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Tribunal de Justiça

Atos da Presidência
IDMATERIA1549038IDMATERIA

PORTARIA Nº 01/2019 - GP - O

Ouvidoria-Geral de Justiça do Estado do Paraná

E S T A B E L E C E  O R I E N T A Ç Õ E S
P A R A  A T U A Ç Ã O  D A
S U P E R V I S O R A  E  D E M A I S
S E R V I D O R E S  D A  O U V I D O R I A -
G E R A L  D E  J U S T I Ç A  D O
E S T A D O  D O  P A R A N Á  N O
E X E R C Í C I O  D A S  R O T I N A S  D E
T R A B A L H O .

A Ouvidora-Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná no
exercício das competências que lhe conferem os artigos 8º, inciso I e VII e 10, inciso
I, alíneas a, b, c, d e j da Resolução n. 212/2018.
RESOLVE
ARTIGO 1º. Delegar à Supervisora desta Ouvidoria-Geral o
arquivamento sumário das manifestações anônimas; manifestações com dados
incompletos e/ou não esclarecidos pelo usuário no prazo de 05 (cinco) dias;
manifestações que não tiverem correlação com as atividades ou função do Poder
Judiciário; e as que se utilizarem de linguagem pejorativa, ferindo o decoro,
observadas também as previsões do artigo 5º da Resolução n. 212/2018.
ARTIGO 2º . Delegar à Supervisora desta Ouvidoria-Geral a
assinatura dos encaminhamentos de manifestações para os Magistrados, Diretores
e servidores do Tribunal de Justiça, com exceção das solicitações que digam
respeito à Lei de Acesso a Informação, bem como casos em que existam relatos de
eventual ato infracional por magistrados e servidores, quando caberá à Ouvidora-
Geral para proceder a análise e respectivo encaminhamento.
ARTIGO 3º. Determinar que obrigatoriamente todas as
manifestações sejam registradas no sistema operacional desta Ouvidoria, bem como
o respectivo processamento, sendo vedado contato telefônico ou informal pela
Supervisora e/ou servidores deste Órgão junto as unidades provocadas para
atendimento, observado ainda os casos de sigilo na forma do artigo 10, inciso I, letra
h da Resolução n. 212/2018.
Portaria n. 01/2019 - Ouvidoria-Geral (4182192) SEI 0061395-53.2019.8.16.6000 /
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ARTIGO 4º. Incumbir a Supervisora de comunicar mensalmente
à Ouvidora-Geral ou à Ouvidora o descumprimento dos prazos estipulados para
atendimento das manifestações, reclamações, pedidos de informações e pedidos
baseados na Lei de Acesso à Informação.
ARTIGO 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Curitiba, data da publicação.

Des. ANA LÚCIA LOURENÇO
Ouvidora-Geral

IDMATERIA1549095IDMATERIA

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 448/2019

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve

I  -  E  X  O  N  E  R  A  R

CAROLINA LIMA BITTENCOURT do cargo de provimento em comissão de Oficial
de Gabinete do Presidente, símbolo 1-C;

I I  -  N  O  M  E  A  R

CAROLINA LIMA BITTENCOURT para o exercício do cargo de provimento em
comissão de Secretário de Desembargador, símbolo DAS-4, designando-a, ainda,
para atuar junto à Diretoria do Gabinete do Presidente, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes, com efeitos financeiros e administrativos a partir da data da
assunção no cargo, conforme dispõe a Portaria nº 518/2015.

Curitiba, 22 de julho de 2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1549046IDMATERIA

Decisão Nº 4077380 - P-GP-HRMS
SEI!TJPR Nº 0029386-09.2017.8.16.6000
SEI!DOC Nº 4077380
SEI TJPR Nº 0029386-09.2017.8.16.6000
1. Trata-se de expediente em que o Município de Campo Mourão/PR solicita
autorização para o recebimento de 70% (setenta por cento) dos depósitos de
processos judiciais e administrativos, de natureza tributária e não tributária, em que
o ente federado seja parte (doc. 1897573).
Houve parecer favorável do Departamento Econômico e Financeiro na Manifestação
DEF-DCG 1969060.
Após análise do caso, a Presidência deste Egrégio Tribunal consignou a necessidade
de nova intimação da municipalidade para que o órgão promovesse a correção do
Termo de Compromisso consoante o Decreto Judiciário nº 208/2018 (doc. 3068569).
A Assessoria Jurídica do Gabinete da Secretária, por meio do parecer nº 338/2018
(doc. 3187206), apontou que o novo Termo de Compromisso proposto pela
municipalidade encontra-se em consonância com as disposições estabelecidas
na legislação correlata (Lei Complementar nº 151/2015 e Decreto Judiciário nº
208/2018).
O opinativo supracitado da Assessoria Jurídica do Gabinete da Secretária foi
acolhido pela Secretária do Tribunal de Justiça, Sr.ª Maria Alice de Carvalho Panizzi,
encaminhando-se o expediente ao Gabinete da Presidência para ciência do novo
Termo de Compromisso assumido pelo Município de Campo Mourão/PR e tomada
de decisão.
O então Juiz Supervisor da Central de Precatórios, Dr.° Horácio Ribas Teixeira,
determinou que a Divisão de Controle de Contas Especiais da Central de Precatórios
apresentasse valor atual devido pelo Município de Campo Mourão. Tais dados foram
apresentados em 25 de maio do corrente ano na Informação CPRE-DCCE 4038262.
2. O direito à transferência de parte dos depósitos judiciais e administrativos em
benefício do município requerente está sujeito ao cumprimento dos requisitos de
habilitação do artigo 4.° e tem a destinação vinculada, em ordem de prioridade, nos
termos do artigo 7.°, ambos da Lei Complementar n.° 151/2015.
O disposto no artigo 7º da Lei Complementar nº 151/2015 prevê que os recursos
repassados ao ente federado serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:
I - precatórios judiciais de qualquer natureza;
II - dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais
exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos
exercícios anteriores;
III - despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações
suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis
no exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios
anteriores e o ente federado não conte com compromissos classificados como dívida
pública fundada;
IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de
previdência referentes aos regimes próprios de cada ente federado, nas mesmas
hipóteses do inciso III.
Parágrafo único. Independentemente das prioridades de pagamento estabelecidas
no caput deste artigo, poderá o Estado, o Distrito Federal ou o Município utilizar até

10% (dez por cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do art. 3o

para constituição de Fundo Garantidor de PPPs ou de outros mecanismos de garantia
previstos em lei, dedicados exclusivamente a investimentos de infraestrutura.
(Negritou-se).
Da normativa em questão extrai-se que o legislador estabeleceu critérios sucessivos
para a utilização dos recursos provenientes dos depósitos judiciais e administrativos,
constituindo como prioridade o pagamento de precatórios judiciais de qualquer
natureza.
Na hipótese de o ente federado não contar com precatórios em atraso, previu-se a
possibilidade de utilização dos valores para quitar compromissos de dívida pública
fundada.
No caso presente, a Divisão de Controle de Contas Especiais da Central de
Precatórios destacou que há R$ 63.940,48 (Sessenta e três mil, novecentos e
quarenta reais e quarenta e oito centavos) na conta de repasse do ente, e que estão
pendentes de pagamento 5 (cinco) precatórios para o ano orçamentário de 2019 -
totalizando R$ 168.975,67 (Cento e sessenta e oito mil, novecentos e setenta e cinco
reais e sessenta e sete centavos).
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https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=3523509&id_procedimento_atual=2122659&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=8320&infra_hash=6eac94ff61472f5ebb089d679f467c274759acf0a75d6ba40f34281de191b17d
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Não se descuida da existência de precatórios para o exercício de 2020, considerando
o prazo máximo de envio de ofícios requisitórios em 01 de julho de 2019.
Ainda, conforme parecer da assessoria jurídica da Secretaria desta Corte (Parecer
STJPR-GS-AJ 3187206), acolhido pela Secretária do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná (Despacho STJPR-GS-AJ 3187302), a documentação apresentada pelo
Município atende aos requisitos legais:
Nesse contexto, considerando que o Termo de Compromisso apresentado pelo
Município de Campo Mourão/PR encontra-se em consonância com a legislação
correlata (Lei Complementar nº 151/2015 e Decreto Judiciário nº 208/2018) e que não
há outros impeditivos para autorizar a concessão dos valores pretendidos, opina-se
pelo encaminhamento do presente expediente ao Gabinete da Presidência para a
tomada de decisão, nos termos do artigo 12, inciso IV, "in fine", do Decreto Judiciário
nº 208/2018.
Sendo assim, considerando que o Município de Campo Mourão firmou o necessário
termo de compromisso exigido por lei, obrigando-se, inclusive, a recompor o fundo
de reserva sempre que o saldo estiver abaixo do limite de 30% (trinta por cento) do
total dos depósitos de que trata o artigo 2.° da Lei Complementar n.° 151/2015, é
autorizada a habilitação do Município para os fins do artigo 3.°, caput, desta mesma
lei.
Anota-se que, mesmo diante da habilitação do requerente, não devem ser
repassados ao ente federativo os saldos de contas com reservas para o pagamento
de precatórios.
3. Diante do exposto, declaro o Município de Campo Mourão habilitado
para o repasse dos recursos previstos no artigo 3.° da Lei Complementar n.°
151/2015 à conta única do tesouro municipal, observando-se, contudo, que novos
repasses, a partir de janeiro de 2020, dependerão da comprovação, por documento
hábil expedido por este Tribunal de Justiça, de regular quitação dos precatórios
requisitórios deferidos.
4. Ao Gabinete da Secretária do Tribunal para que:
I - cientifique, via sistema mensageiro, os órgãos jurisdicionais de primeiro e segundo
graus responsáveis pelo julgamento dos litígios a que se refiram os depósitos judiciais
passíveis de transferência, com base em relação a ser fornecida pela instituição
financeira (CEF), na forma do artigo 14, II, do Decreto Judiciário n.° 208/2018;
II - informe a Instituição Financeira depositária (CEF) para o que lhe compete, nos
termos da Lei Complementar n.° 151/2015 e do previsto nos artigos 15 ao 19 do
Decreto Judiciário n.° 208/2018.
III - intime o Município de Campo Mourão;
5. Ao Departamento Econômico e Financeiro para o cumprimento do disposto nos
artigos 21 e 22 do Decreto Judiciário n.° 208/2018 e à Coordenação da Central de
Precatórios para ciência.
6. Informe-se o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado após a juntada
de documentos indicando a realização dos repasses.
Curitiba, datado e assinado eletronicamente.
Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
INTERESSADO: MUNICIPIO DE CAMPO MOURAO

IDMATERIA1549054IDMATERIA

Decisão Nº 4171278 - P-GP-HRMS
SEI!TJPR Nº 0098407-09.2016.8.16.6000
SEI!DOC Nº 4171278
SEI TJPR Nº 0098407-09.2016.8.16.6000
1. Trata-se da petição (doc. 4023187) formulada pelo Município de Maringá/PR,
solicitando a utilização dos valores remanescentes no saldo da conta municipal para
pagamento da dívida pública fundada, nos termos do artigo 7º, inciso II, da Lei
Complementar nº 151/2015.
Informa que em julho de 2018 peticionou ao Tribunal de Justiça requerendo a
extensão da habilitação para o pagamento da 1ª parcela da dívida pública fundada,
decorrente do acordo judicial homologado na ação nº 00041-1991-021-09-00-4, no
valor de R$ 7.178.241,00 (sete milhões, cento e setenta e oito mil, duzentos e
quarenta e um reais), que venceria em 28.09.2018, contudo, não fora apreciado o
pedido em tempo hábil pela Corte de Justiça.
Com isso, reitera o pedido realizado a fim de que este Poder Judiciário, nos termos
do artigo 7º, inciso II, da Lei Complementar nº 151/2015, autorize o pagamento da
2ª parcela da dívida pública decorrente do acordo judicial homologado na ação nº
00041-1991-021-09-00-4, com vencimento estabelecido para o dia 30.09.2019, no
valor de R$ 10.500.000,00 (dez milhões e quinhentos mil reais), tendo em vista
o preenchimento dos requisitos legais, quais sejam: a) inexistência de precatórios
pendentes de pagamento para o presente exercício financeiro; b) existência de dívida
pública fundada.
A Divisão de Controle de Contas Especiais da Central de Precatórios, ao se
manifestar sobre a dívida em precatórios do Município de Maringá/PR, informou que
inexistem precatórios pendentes de pagamento para o exercício de 2019 e que ainda
remanesce saldo na conta de repasse do Município (doc. 3712536).
Sobreveio parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria do Tribunal de Justiça,
concluindo pela possibilidade de utilização dos valores remanescentes já repassados
ao ente federado (4094600). Ao final, o assessoria opinou pelo encaminhamento do
expediente ao Gabinete da Presidência para a tomada de decisão.
É o relatório.
2. O direito à transferência de parte dos depósitos judiciais e administrativos em
benefício do município requerente está sujeito ao cumprimento dos requisitos de
habilitação do artigo 4.° e tem a destinação vinculada, em ordem de prioridade, nos
termos do artigo 7.°, ambos da Lei Complementar n.° 151/2015.

O disposto no artigo 7º da Lei Complementar nº 151/2015 prevê que os recursos
repassados ao ente federado serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:
I - precatórios judiciais de qualquer natureza;
II - dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais
exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos
exercícios anteriores;
III - despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações
suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis
no exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios
anteriores e o ente federado não conte com compromissos classificados como dívida
pública fundada;
IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de
previdência referentes aos regimes próprios de cada ente federado, nas mesmas
hipóteses do inciso III.
Parágrafo único. Independentemente das prioridades de pagamento estabelecidas
no caput deste artigo, poderá o Estado, o Distrito Federal ou o Município utilizar até

10% (dez por cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do art. 3o

para constituição de Fundo Garantidor de PPPs ou de outros mecanismos de garantia
previstos em lei, dedicados exclusivamente a investimentos de infraestrutura.
(Negritou-se).
Da normativa em questão extrai-se que o legislador estabeleceu critérios sucessivos
para a utilização dos recursos provenientes dos depósitos judiciais e administrativos,
constituindo como prioridade o pagamento de precatórios judiciais de qualquer
natureza.
Na hipótese de o ente federado não contar com precatórios em atraso, previu-se a
possibilidade de utilização dos valores para quitar compromissos de dívida pública
fundada.
No caso presente, a Divisão de Controle de Contas Especiais da Central de
Precatórios destacou que inexistem precatórios pendentes de pagamento para o
exercício de 2019 e que ainda remanesce saldo na conta de repasse do Município.
Não se descuida da existência de precatórios para o exercício de 2020, considerando
o prazo máximo de envio de ofícios requisitórios em 01 de julho de 2019.
Ainda, conforme parecer da assessoria jurídica da Secretaria desta Corte (Parecer
STJPR-GS-AJ 4094600), acolhido pela Secretária do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná (Despacho STJPR-GS-AJ 4095003), a documentação apresentada pelo
Município atende aos requisitos legais e não há necessidade de firmar outro termo
de compromisso:
(...) Quanto ao campo normativo do Decreto Judiciário nº 208/2018, compreende-
se que o ente municipal prescinde de nova habilitação para o recebimento dos
numerários porquanto, a contrario sensu, o artigo 2º da normativa estabelece a
obrigatoriedade de nova habilitação apenas para os casos dos entes afetos ao regime
especial e que já haviam se habilitado ao percebimento dos recursos (...).
Destarte, considerando que o Município de Maringá/PR está enquadramento no
regime geral de liquidação de débitos judiciais e que não há precatórios pendentes
de pagamento para o presente exercício financeiro, conclui-se pela possibilidade de
utilização dos valores remanescentes já repassados ao ente federado, a título da Lei
Complementar nº 151/2015, para adimplir a 2ª parcela do acordo judicial homologado
pela municipalidade na ação nº 00041-1991-021-09-00-4, nos termos do artigo 7º,
inciso II, da Lei Complementar nº 151/2015.
Sendo assim, considerando que o Município de Maringá firmou o necessário termo
de compromisso exigido por lei no Ofício n.° 2039/2016 (1405864), e obrigou-se,
inclusive, a recompor o fundo de reserva sempre que o saldo estiver abaixo do limite
de 30% (trinta por cento) do total dos depósitos de que trata o artigo 2.° da Lei
Complementar n.° 151/2015, é autorizada a habilitação do Município para os fins do
artigo 3.°, caput, desta mesma lei.
Anota-se que, mesmo diante da habilitação do requerente, não devem ser
repassados ao ente federativo os saldos de contas com reservas para o pagamento
de precatórios.
3. Diante do exposto, declaro o Município de Maringá habilitado para o repasse
dos recursos previstos no artigo 3.° da Lei Complementar n.° 151/2015 à conta
única do tesouro municipal, observando-se, contudo, que novos repasses, a partir
de janeiro de 2020, dependerão da comprovação, por documento hábil expedido por
este Tribunal de Justiça, de regular quitação dos precatórios requisitórios deferidos.
4. Ao Gabinete da Secretária do Tribunal para que:
I - cientifique, via sistema mensageiro, os órgãos jurisdicionais de primeiro e segundo
graus responsáveis pelo julgamento dos litígios a que se refiram os depósitos judiciais
passíveis de transferência, com base em relação a ser fornecida pela instituição
financeira (CEF), na forma do artigo 14, II, do Decreto Judiciário n.° 208/2018;
II - informe a Instituição Financeira depositária (CEF) para o que lhe compete, nos
termos da Lei Complementar n.° 151/2015 e do previsto nos artigos 15 ao 19 do
Decreto Judiciário n.° 208/2018.
III - intime o Município de Maringá;
5. Ao Departamento Econômico e Financeiro para o cumprimento do disposto nos
artigos 21 e 22 do Decreto Judiciário n.° 208/2018 e à Coordenação da Central de
Precatórios para ciência.
6. Informe-se o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado após a juntada
de documentos indicando a realização dos repasses.
Curitiba, datado e assinado eletronicamente.
Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
INTERESSADO: MUNICIPIO DE MARINGA

- 3 -

https://sei.tjpr.jus.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=4442456&id_procedimento_atual=1578144&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=8320&infra_hash=e3162011da09a8b530bff638f259096f833e40bf662773d9bdc81ced2f4e528c
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Decisão Nº 4171313 - P-GP-HRMS
SEI!TJPR Nº 0041138-07.2019.8.16.6000
SEI!DOC Nº 4171313
SEI!TJPR Nº 0041138-07.2019.8.16.6000
1. Trata-se de expediente em que o Município de Rolândia/PR requer a habilitação
para o recebimento dos numerários provenientes dos depósitos de processos
judiciais e administrativos, de natureza tributária e não tributária, em que o ente
federado seja parte, nos termos do artigo 3.º da Lei Complementar n.º 151/2015 (doc.
3994611).
Ainda, o ente requerente apresenta o termo de compromisso firmado pelo Chefe
do Poder Executivo, bem como o resultado dos estudos da viabilidade do pedido
formulado pela Secretaria de Finanças do Município junto à sua Procuradoria Jurídica
(fls. 2/3 doc. 3994611, 3994614 e 4066074).
A Divisão de Controle de Contas Especiais da Central de Precatórios destacou
que a municipalidade é regida pelo regime geral de pagamento de precatórios; que
atualmente o ente possui 18 (dezoito) precatórios inscritos para o ano orçamentário
de 2019, totalizando o montante de R$ 1.799.294,49 (um milhão, setecentos e
noventa e nove mil, duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e nove centavos);
e que constam 4 (quatro) precatórios suspensos do orçamento de 2018, os quais
tiveram seus depósitos realizados diretamente no juízo da execução, aguardando as
transferências para a conta de repasse vinculada a este Tribunal de Justiça (doc.
4023306).
Por fim, em consulta à Lei Orçamentária Anual n.º 3.890/2018 do Município de
Rolândia/PR, o Departamento Econômico e Financeiro informa a existência de
dotação orçamentária no valor de R$ 3.301.000,00 (três milhões e trezentos e um mil
reais), valores que são suficientes à quitação dos precatórios exigíveis no exercício
orçamentário de 2019 (docs. 4065939 e 4065965).
2. O direito à transferência de parte dos depósitos judiciais e administrativos em
benefício do município requerente está sujeito ao cumprimento dos requisitos de
habilitação do artigo 4.° e tem a destinação vinculada, em ordem de prioridade, nos
termos do artigo 7.°, ambos da Lei Complementar n.° 151/2015.
O disposto no artigo 7.º da Lei Complementar n.º 151/2015 prevê que os recursos
repassados ao ente federado serão aplicados, exclusivamente, no pagamento de:
I - precatórios judiciais de qualquer natureza;
II - dívida pública fundada, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja
dotações suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais
exigíveis no exercício e não remanesçam precatórios não pagos referentes aos
exercícios anteriores;
III - despesas de capital, caso a lei orçamentária do ente federativo preveja dotações
suficientes para o pagamento da totalidade dos precatórios judiciais exigíveis
no exercício, não remanesçam precatórios não pagos referentes aos exercícios
anteriores e o ente federado não conte com compromissos classificados como dívida
pública fundada;
IV - recomposição dos fluxos de pagamento e do equilíbrio atuarial dos fundos de
previdência referentes aos regimes próprios de cada ente federado, nas mesmas
hipóteses do inciso III.
Parágrafo único. Independentemente das prioridades de pagamento estabelecidas
no caput deste artigo, poderá o Estado, o Distrito Federal ou o Município utilizar até

10% (dez por cento) da parcela que lhe for transferida nos termos do caput do art. 3o

para constituição de Fundo Garantidor de PPPs ou de outros mecanismos de garantia
previstos em lei, dedicados exclusivamente a investimentos de infraestrutura.
(Negritou-se).
Da normativa em questão extrai-se que o legislador estabeleceu critérios sucessivos
para a utilização dos recursos provenientes dos depósitos judiciais e administrativos,
constituindo como prioridade o pagamento de precatórios judiciais de qualquer
natureza.
Como já destacado, a Divisão de Controle de Contas Especiais da Central de
Precatórios informou que a municipalidade é regida pelo regime geral de pagamento
de precatórios; que atualmente possui 18 (dezoito) precatórios inscritos para o ano
orçamentário de 2019, totalizando o montante de R$ 1.799.294,49 (um milhão,
setecentos e noventa e nove mil duzentos e noventa e quatro reais e quarenta e
nove centavos); e que constam 4 (quatro) precatórios suspensos do orçamento de
2018, os quais tiveram depósitos realizados diretamente no juízo da execução e que
aguardam as transferências para a conta de repasse vinculada a este Tribunal de
Justiça (doc. 4023306).
Não se descuida da existência de precatórios para o exercício de 2020, considerando
o transcurso do prazo máximo de envio de ofícios requisitórios em 01 de julho de
2019.
Ainda, conforme parecer da assessoria jurídica da Secretaria desta Corte (Parecer
STJPR-GS-AJ 4068463), acolhido pela Secretária do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná (Despacho STJPR-GS-AJ 4068463), a documentação apresentada pelo
Município atende aos requisitos legais:
8. Analisando o requerimento de habilitação proposto pelo Município de Rolândia/PR
(docs. 3994611 e 4066074), infere-se que:
- foi prontamente atendido o inciso I, do artigo 6º, da legislação de regência em
razão de o ente municipal declarar que se submete ao regime geral de pagamento
de precatórios;
- foi prontamente atendido o inciso II, do artigo 6º, da legislação de regência em
razão de o ente municipal indicar os endereços eletrônicos (e-mails) para fins de
comunicações/notificações;
- foi prontamente atendido o inciso III, do artigo 6º, da legislação de regência em razão
de o ente municipal afirmar pretender utilizar até 70% dos valores dos depósitos
judiciais para pagamento de seus precatórios;

- foi prontamente atendido o inciso IV, do artigo 6º, da legislação de regência em
razão de o ente municipal assumir todos os compromissos dele decorrentes;
- foi prontamente atendido o inciso V, do artigo 6º, da legislação de regência em razão
de o ente municipal declarar a existência de dotações orçamentárias suficientes para
o pagamento da totalidade dos depósitos judiciais exigíveis no exercício;
- O inciso VI, do artigo 6º, da legislação de regência deixa de ser apreciado porque
o ente municipal não manifestou o interesse de utilizar até 10% da parcela que lhe
for transferida para constituição de fundo garantidor ou outro mecanismo de garantia
previsto em lei.
(...)
Nesse contexto, considerando que o requerimento de habilitação e o termo de
Compromisso apresentados pelo Município de Rolândia/PR encontram-se em
consonância com a legislação correlata (Lei Complementar nº 151/2015 e Decreto
Judiciário nº 208/2018), viável se torna a possibilidade de efetuar o repasse dos
valores pretendidos pelo ente público para o pagamento de seus precatórios.
Sendo assim, considerando que o Município de Rolândia firmou o necessário termo
de compromisso exigido por lei, obrigando-se, inclusive, a recompor o fundo de
reserva sempre que o saldo estiver abaixo do limite de 30% (trinta por cento) do
total dos depósitos de que trata o artigo 2.° da Lei Complementar n.° 151/2015, é
autorizada a habilitação do Município para os fins do artigo 3.°, caput, desta mesma
lei.
Anota-se que, mesmo diante da habilitação do requerente, não devem ser
repassados ao ente federativo os saldos de contas com reservas para o pagamento
de precatórios.
3. Diante do exposto, declaro o Município de Rolândia habilitado para o repasse
dos recursos previstos no artigo 3.° da Lei Complementar n.° 151/2015 à conta
única do tesouro municipal, observando-se, contudo, que novos repasses, a partir
de janeiro de 2020, dependerão da comprovação, por documento hábil expedido por
este Tribunal de Justiça, de regular quitação dos precatórios requisitórios deferidos.
4. Ao Gabinete da Secretária do Tribunal para que:
I - cientifique, via sistema mensageiro, os órgãos jurisdicionais de primeiro e segundo
graus responsáveis pelo julgamento dos litígios a que se referem os depósitos
judiciais passíveis de transferência, com base em relação a ser fornecida pela
instituição financeira (CEF), na forma do artigo 14, II, do Decreto Judiciário n.°
208/2018;
II - informe a Instituição Financeira depositária (CEF) para o que lhe compete, nos
termos da Lei Complementar n.° 151/2015 e do previsto nos artigos 15 ao 19 do
Decreto Judiciário n.° 208/2018.
III - intime o Município de Rolândia;
5. Ao Departamento Econômico e Financeiro para o cumprimento do disposto nos
artigos 21 e 22 do Decreto Judiciário n.° 208/2018 e à Coordenação da Central de
Precatórios para ciência.
6. Informe-se o Ministério Público e o Tribunal de Contas do Estado após a juntada
de documentos indicando a realização dos repasses.
Curitiba, datado e assinado eletronicamente.
Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
INTERESSADO: MUNICIPIO DE ROLANDIA
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Anderson Luís Hawrylak - 64680N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101
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Anderson Malagurti - 56159N-PR 0434 0035508-95.2018.8.16.0182

Anderson Nejnek Savariz - 55825N-PR 0291 0000086-90.2018.8.16.0107

 0351 0000329-68.2017.8.16.0107

André Boschetti Oliva - 149247N-SP 0466 0046643-26.2018.8.16.0014

Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

 0274 0017676-56.2018.8.16.0018

 0326 0002705-89.2018.8.16.0075

 0378 0002907-60.2018.8.16.0174

André de Almeida Rodrigues - 74489N-MG 0225 0000340-97.2017.8.16.0107

André Escame Brandani - 51268N-PR 0028 0014337-67.2017.8.16.0069

 0284 0003840-57.2018.8.16.0069

Andre Felipe Portugal - 70096N-PR 0046 0023701-78.2018.8.16.0182/1

André Ferronato Girelli - 61716N-PR 0383 0000408-42.2018.8.16.0065

 0384 0000414-49.2018.8.16.0065

André Gustavo de Souza - 27189N-PR 0395 0002315-34.2017.8.16.0050

André Luis Bettega Joaquim - 61702N-PR 0313 0003247-18.2017.8.16.0116

 0541 0009178-03.2014.8.16.0182/2

André Luís Porrua - 79587N-PR 0479 0002235-60.2017.8.16.0118

André Luís Rodrigues Afonso - 53944N-PR 0404 0000302-90.2019.8.16.0018

 0503 0002799-14.2018.8.16.0018

André Luiz Donega Verri - 28981N-PR 0430 0012517-22.2016.8.16.0045

André Luiz Perroud Silva de Oliveira - 96851N-PR 0543 0032377-49.2017.8.16.0182/2

Andre Shinji Inoue - 54373N-PR 0489 0002046-05.2018.8.16.0100

Andréa Arruda Vaz - 52077N-PR 0155 0009760-51.2017.8.16.0035

Andreia Aparecida Aguilar de Souza - 33265N-PR 0182 0000487-51.2019.8.16.9000

Andreia Candida Vitor - 27325N-PR 0154 0014632-91.2011.8.16.0012/1

Andreia Pirolla de Carvalho - 149104N-SP 0062 0002895-29.2018.8.16.0018

Andressa Valerio - 60590N-PR 0390 0033200-08.2018.8.16.0014

Angela de Souza Spagnol da Costa - 31797N-PR 0498 0007069-25.2018.8.16.0069

Ângela Marina Arsego Leite - 42036N-PR 0361 0006028-16.2017.8.16.0018/1

Angela Poeiras Assunção - 61474N-PR 0275 0028681-87.2018.8.16.0014

Angelica Cristina Motta - 68656N-PR 0409 0019587-18.2018.8.16.0014

Angélica Silva Buch Ávila - 63108N-PR 0211 0039966-14.2017.8.16.0014

Angelo Alan Gomes - 77672N-PR 0222 0027717-16.2017.8.16.0019

Angelo Aparecido Degan - 38314N-PR 0307 0005671-56.2017.8.16.0173

Anibal Antonio Aguilar Becerra - 66194N-PR 0504 0001572-32.2018.8.16.0036

Anice Nagib Gazzaoui - 58452N-PR 0349 0000836-32.2018.8.16.0030

Anis Sobhi Issa - 62704N-PR 0463 0003340-11.2018.8.16.0030

Anna Christina Castelo Branco Pereira Fortunato -
18069N-PR

0201 0002954-35.2018.8.16.0109

Antonio Anilto Padial - 21601N-PR 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0168 0003380-07.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

 0532 0005023-63.2018.8.16.0069

Antonio Assad Mansur Neto - 39283N-PR 0099 0001920-77.2017.8.16.0200

Antonio Cardin - 9104N-PR 0410 0003362-74.2017.8.16.0072

Antonio Carlos Cazarim - 6782N-PR 0307 0005671-56.2017.8.16.0173

Antonio Carlos de Castilho - 36109N-PR 0052 0033268-68.2017.8.16.0021

Antonio Clovis Garcia - 43691N-PR 0125 0002906-12.2018.8.16.0098

Antônio de Moraes Dourado Neto - 23255N-PE 0162 0002539-04.2017.8.16.0104

 0412 0002193-73.2018.8.16.0183

Antonio de Padua Pinto - 76476N-SP 0428 0006840-24.2018.8.16.0018

Antonio Joaquim de Oliveira Neto - 7358N-MS 0392 0057968-13.2017.8.16.0182

Antonio Marcos Baldão - 41465N-PR 0262 0000855-17.2018.8.16.0037

Antonio Marcos Guerra - 28922N-SC 0206 0001585-82.2018.8.16.0116

Antonio Marcos Solera - 36101N-PR 0098 0000916-20.2018.8.16.0119

 0337 0003943-12.2017.8.16.0130

Antônio Marcos Stachera Junior - 86144N-PR 0124 0023896-97.2017.8.16.0182

Antonio Rocha de Carvalho Neto - 65459N-PR 0105 0023770-13.2018.8.16.0182

 0532 0005023-63.2018.8.16.0069

Aparecido Antonio de Souza - 66596N-PR 0536 0001889-70.2019.8.16.9000

Aparecido Rodrigues Alves - 54155N-PR 0112 0015130-19.2018.8.16.0021

Ariane Fernandes de Oliveira - 30593N-PR 0333 0002379-72.2018.8.16.0191

Ariel Raimundo do Vale - 89184N-PR 0453 0001448-32.2018.8.16.0171

Aristal Ferreira de Carvalho Neto - 58989N-PR 0095 0007524-57.2017.8.16.0058

 0180 0000459-83.2019.8.16.9000

Armando Miceli Filho - 48237N-RJ 0458 0009816-15.2017.8.16.0058

Armando Ricardo de Souza - 35555N-PR 0179 0000040-68.2018.8.16.0021

Arthur Dias Colombari - 84858N-PR 0083 0032064-95.2017.8.16.0018

Ary Pascoal de Oliveira Junior - 33163N-PR 0138 0023909-06.2017.8.16.0018

Audio Ciupa - 76842N-PR 0163 0032403-13.2018.8.16.0182

Augusto Jose Bittencourt - 15438N-PR 0131 0021566-98.2017.8.16.0030

 0408 0013876-81.2018.8.16.0030

Azaury Martini Sebastiao - 20448N-PR 0456 0003088-44.2017.8.16.0191

Barbara Elias Maruch de Castilho - 80871N-PR 0386 0001152-64.2018.8.16.0056

Bárbara Karine de Oliveira - 78720N-PR 0053 0074073-84.2017.8.16.0014

Beatriz Ballan Silveira - 37987N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Beatriz Dranka da Veiga Pessoa - 16471N-PR 0413 0004061-20.2017.8.16.0184

Benedito Rodrigues de Almeida - 13738N-PR 0372 0000816-16.2018.8.16.0200

Benjamim Pinheiro - 79775N-PR 0109 0004978-38.2018.8.16.9000

Benno Vollrath - 9332N-SC 0116 0000561-58.2018.8.16.0103

Bernadete Franzini - 80983N-PR 0320 0003761-55.2018.8.16.0109

Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR 0060 0009680-33.2016.8.16.0129

 0523 0009049-55.2017.8.16.0129

Bernardo Duarte Almeida Fonseca - 31139N-PR 0091 0016321-04.2018.8.16.0182

Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Bianca Soares Lemos - 46512N-PR 0290 0024257-24.2017.8.16.0018

Biara de Moura Bueno - 74015N-PR 0505 0004555-39.2018.8.16.0089

Brasil Nicolau Martinez Junior - 46092N-PR 0405 0043757-69.2017.8.16.0182

Brasilio Vicente de Castro Neto - 38688N-PR 0099 0001920-77.2017.8.16.0200

Brian Maeda de Souza - 87753N-PR 0221 0000736-02.2019.8.16.9000

Bruna Bonin Ramilo Ferraz - 77186N-PR 0389 0043322-02.2017.8.16.0019

Bruna de Paiva Araújo - 175284N-RJ 0484 0011352-50.2018.8.16.0018

Bruna Gonçalves Rabelo - 68652N-PR 0202 0042112-13.2017.8.16.0019

Bruna Leonço de Lucena de Oliveira - 86119N-PR 0095 0007524-57.2017.8.16.0058

Bruna Machado Zambaldi - 60596N-PR 0278 0057499-49.2018.8.16.0014

Brunna Xavier Busato - 75821N-PR 0296 0002703-69.2017.8.16.0200

Bruno André Soares Betazza - 50951N-PR 0187 0011437-52.2018.8.16.0045

Bruno Boris Carlos Croce - 208459N-SP 0213 0008881-80.2018.8.16.0044

Bruno Claudino D'alécio - 72977N-PR 0149 0004728-05.2018.8.16.9000/1

Bruno de Souza Cibotto - 87301N-PR 0531 0000687-21.2018.8.16.0132

Bruno Diego Szczypkovski - 61060N-PR 0104 0005136-61.2017.8.16.0195

Bruno Fernando Martins Migliozzi - 19497N-PR 0464 0019886-78.2017.8.16.0030

Bruno Guandalini - 45365N-PR 0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Bruno Luis Marques Hapner - 27111N-PR 0519 0001491-26.2019.8.16.9000

Bruno Oliveira de Souza - 83812N-PR 0381 0005843-40.2018.8.16.0083

Bruno Pulpor Carvalho Pereira - 52742N-PR 0174 0019533-52.2018.8.16.0014

Bruno Ranniery Campos - 86110N-PR 0341 0016306-06.2018.8.16.0030

Bruno Rodrigues Brandão - 44320N-PR 0057 0017022-06.2017.8.16.0018

Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR 0027 0001519-08.2018.8.16.0018

Caio Roque das Merces Jardini Luiz - 73734N-PR 0042 0055528-63.2017.8.16.0014

Camila Caires Colognese Davila - 60496N-PR 0128 0013962-81.2018.8.16.0182

Camila de Moraes Laine - 264870N-SP 0056 0000475-92.2018.8.16.0166

Camila Fernanda Barros - 63116N-PR 0216 0029958-41.2018.8.16.0014

Camila Kuhn Pereira - 87979N-PR 0362 0012571-84.2017.8.16.0131

Camila Pagliosa Machado - 70880N-PR 0053 0074073-84.2017.8.16.0014

Carla Andréa Dias Ribeiro - 33271N-PR 0025 0041288-69.2017.8.16.0014

Carla Cristina Chrispin dos Santos Giovanetti - 19623N-
PR

0480 0000913-78.2018.8.16.0050

Carla Peres Cavassani - 58865N-PR 0088 0035226-98.2017.8.16.0018

Carla Yamamoto Peixoto - 62274N-PR 0530 0002084-54.2017.8.16.0099

Carlos Abrahão Keide - 69855N-PR 0045 0002228-81.2017.8.16.0049

 0147 0002425-36.2017.8.16.0049

Carlos Adolfo Nishida Mayrink Goes - 27786N-PR 0385 0043841-55.2018.8.16.0014

Carlos Afonso Galleti Junior - 221160N-SP 0294 0026126-76.2018.8.16.0021

Carlos Alberto da Silva Junior - 41893N-PR 0125 0002906-12.2018.8.16.0098

Carlos Alberto Deschermayer Junior - 72058N-PR 0029 0003962-49.2018.8.16.9000

Carlos Alberto Giron - 56371N-PR 0226 0002623-44.2018.8.16.0112

Carlos Alberto Moro - 1352N-PR 0105 0023770-13.2018.8.16.0182

Carlos Alberto Pereira Reis - 12539N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101

Carlos Alberto Rigotti - 77641N-PR 0084 0002842-47.2018.8.16.0083

Carlos Alberto Rodrigues - 45793N-PR 0302 0056059-18.2018.8.16.0014

Carlos Augusto Nascimento Benkendorf - 18421N-PR 0259 0012062-97.2017.8.16.0182

Carlos Daniel da Silva Queiroz - 87940N-PR 0531 0000687-21.2018.8.16.0132

Carlos de Oliveira Junior - 25983N-PR 0517 0005558-69.2017.8.16.0184

Carlos Eduardo Delinski - 33658N-PR 0092 0030440-18.2011.8.16.0019

Carlos Eduardo Dipp Schoembakla - 45899N-PR 0359 0020485-19.2018.8.16.0018

Carlos Eduardo Fransozio - 65251N-PR 0401 0033790-07.2017.8.16.0018

Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR 0537 0001939-96.2019.8.16.9000

 0538 0001940-81.2019.8.16.9000

Carlos Eduardo Simões Marterer - 72485N-PR 0160 0006233-85.2017.8.16.0037

Carlos Henrique Ramos de Souza - 85063N-PR 0013 0075448-23.2017.8.16.0014

Carlos Roberto Menosso - 8632N-PR 0154 0014632-91.2011.8.16.0012/1

Carlos Vinicius Rocha - 60721N-PR 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

Carolina Colusso Nogueira dos Santos - 78329N-PR 0444 0003534-11.2018.8.16.0030

Carolina Contelas Correa de Almeida - 76114N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Carolina Fouraux Abreu - 51569N-PR 0008 0008943-70.2015.8.16.0030

Carolina Luiz - 68649N-PR 0186 0002143-34.2018.8.16.0058

 0230 0000258-02.2018.8.16.0117

Caroline Pagamunici Pailo - 32185N-PR 0438 0001342-77.2015.8.16.0041

Caroline Schoenberger - 36907N-PR 0454 0027075-43.2017.8.16.0019

Cassiano Luiz Iurk - 27583N-PR 0472 0049026-89.2017.8.16.0182

Cassio Nagasawa Tanaka - 19263N-PR 0139 0008310-05.2018.8.16.0014
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 0140 0005813-18.2018.8.16.0014

Cauana Magalí Mafra - 58216N-PR 0084 0002842-47.2018.8.16.0083

Cauê Röse de Oliveira - 59910N-PR 0220 0023808-23.2018.8.16.0021

Cecilia Maria Vaccaro Brambilla - 44467N-PR 0118 0001046-21.2018.8.16.0180

Celso de Faria Monteiro - 66785A-PR 0010 0001751-54.2017.8.16.0018

 0225 0000340-97.2017.8.16.0107

 0253 0067566-10.2017.8.16.0014

 0288 0014656-57.2018.8.16.0018

Celso dos Santos Filho - 19697N-PR 0165 0000938-13.2017.8.16.0152

Celso Fernando Gutmann - 21713N-PR 0014 0010703-68.2017.8.16.0035

 0373 0001340-13.2018.8.16.0200

Celso Ferreira Goncalves - 5465N-PR 0114 0001332-95.2016.8.16.0106

Celso Ferreira Gonçalves Filho - 57716N-PR 0114 0001332-95.2016.8.16.0106

Cesar Augusto da Silva Peres - 36190N-RS 0199 0017578-68.2018.8.16.0019

César Augusto Pereira Martins de Oliveira - 92504N-
PR

0533 0002980-03.2017.8.16.0195/1

César Vieira de Lima - 67763N-PR 0046 0023701-78.2018.8.16.0182/1

Charles Willian Medeiros - 82766A-PR 0289 0029683-17.2017.8.16.0018

Christian Lima Solera - 74233N-PR 0098 0000916-20.2018.8.16.0119

 0337 0003943-12.2017.8.16.0130

Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR 0189 0000611-34.2019.8.16.9000

 0251 0001595-75.2018.8.16.0036

Chrystian Sobania Wowk - 48996N-PR 0156 0000135-73.2018.8.16.0191

 0219 0048520-79.2018.8.16.0182

 0441 0001105-84.2018.8.16.0058

Cíntia Pscheidt - 86061N-PR 0292 0001771-49.2017.8.16.0146

Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli - 26051N-PR 0454 0027075-43.2017.8.16.0019

Clara Vainboim - 58972N-PR 0440 0003537-47.2016.8.16.0058

Claudia Caldeira Leite Smak - 37681N-PR 0221 0000736-02.2019.8.16.9000

Claudia Christina Castellain - 28823N-PR 0331 0012416-53.2018.8.16.0129

 0497 0001952-67.2018.8.16.0129

Claudia Helena Stival - 29782N-PR 0296 0002703-69.2017.8.16.0200

Cláudia Regina Lima - 21336N-PR 0525 0009652-17.2019.8.16.0014

Claudia Viginotti Milanes Lopes - 25418N-PR 0069 0073293-18.2015.8.16.0014

Claudimara Calore de Souza - 28461N-PR 0225 0000340-97.2017.8.16.0107

Claudio Cesar da Silva Santos - 16338N-SC 0252 0002566-46.2017.8.16.0149

Claudio Eduardo Sbardelotto - 22127N-PR 0068 0001060-20.2017.8.16.0154

Claudio Marcelo Baiak - 29241N-PR 0481 0020595-11.2018.8.16.0182

Clayton Fernandes de Carvalho - 31340N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Cleber de Rosis Maldotti - 72401N-PR 0118 0001046-21.2018.8.16.0180

Cleiton de Oliveira - 60462N-PR 0338 0020614-22.2017.8.16.0030

Cleiton Fernando Barroni - 81044N-PR 0364 0000077-06.2018.8.16.0083

Cleonice da Costa Farias Santos - 6142N-MS 0218 0000189-72.2016.8.16.0041

Cleriston Dalque de Freitas - 46624N-PR 0506 0002623-35.2017.8.16.0094

Cleverson Burko Chicalski - 38322N-PR 0448 0004593-31.2018.8.16.0031

Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR 0244 0039663-44.2018.8.16.0182

Cleverson Pereira de Campos - 66830N-PR 0382 0005657-76.2018.8.16.0031

Cleverson Ribeiro Borges - 33531N-SC 0474 0002259-47.2018.8.16.0088

Cleverson Salomao dos Santos - 30377N-PR 0072 0006349-72.2018.8.16.0129

Clodoaldo Carlos Velasco - 74020N-PR 0420 0001358-26.2018.8.16.0041

Clodoaldo José Viggiani - 42354N-PR 0253 0067566-10.2017.8.16.0014

Crislaine Zuca Polvere de Melo - 74222N-PR 0420 0001358-26.2018.8.16.0041

Crislene de Oliveira Dias - 59083N-PR 0018 0001005-86.2017.8.16.0019

Cristiane Caldas Belz - 88027N-PR 0243 0006458-07.2018.8.16.0026

Cristiane Chiosini Lima - 55721N-PR 0168 0003380-07.2017.8.16.0069

Cristiane Micheli Gabardo - 55840N-PR 0446 0000753-09.2017.8.16.0173

Cristiane Pagnoncelli de Godoy - 31143N-PR 0452 0000171-97.2017.8.16.0079

Cristiane Tapea Consalter - 42880N-PR 0456 0003088-44.2017.8.16.0191

Cristiano Batista da Silva - 69322N-PR 0416 0062969-61.2018.8.16.0014

Cristiano da Silva - 60125N-PR 0014 0010703-68.2017.8.16.0035

 0373 0001340-13.2018.8.16.0200

Cyntia Brandalize Fendrich - 39381N-PR 0142 0049675-54.2017.8.16.0182

Cyro Cesar Furtado Araujo - 19558N-PR 0190 0009864-53.2018.8.16.0182

Daiana Santana Coutinho - 59423N-PR 0345 0010631-80.2018.8.16.0024

Daiane Maziero Nogueira - 52862N-PR 0321 0005288-15.2017.8.16.0097

Daisy Rosa Malacário - 26108N-PR 0336 0013856-29.2018.8.16.0018

Daniel Alcântara Nastri Cerveira - 200121N-SP 0323 0002372-12.2017.8.16.0128

Daniel Augusto Sabec Viana - 46387N-PR 0203 0000164-34.2016.8.16.0114

Daniel Costa Germano - 59101N-PR 0026 0049470-44.2017.8.16.0014

Daniel de Oliveira Santos - 71030N-PR 0164 0005453-48.2018.8.16.0058

Daniel Estevão Sakay Bortoletto - 42839N-PR 0461 0004731-20.2016.8.16.0014

Daniel Fernando Pastre - 42216N-PR 0439 0002734-71.2018.8.16.0033

Daniel Guimarães e Silva - 90402N-PR 0368 0026596-10.2018.8.16.0021

Daniel Heisler de Oliveira - 61770N-PR 0226 0002623-44.2018.8.16.0112

Daniel Ricardo dos Santos - 64123N-PR 0146 0039455-98.2017.8.16.0019

Daniel Rivoredo Vilas Boas - 74368N-MG 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

 0532 0005023-63.2018.8.16.0069

Daniel Siqueira Ribas - 53044N-PR 0476 0004541-72.2017.8.16.0030

Daniela Varela Cordeiro - 74855N-PR 0350 0011775-23.2017.8.16.0025

Danielle Braga Monteiro - 78961A-PR 0309 0001018-21.2018.8.16.0029

Danielle Poeys Cardoso Rabelo - 181215N-RJ 0367 0001781-52.2018.8.16.0019

Danielle Regina de Lima Coelho - 85432N-PR 0113 0034907-33.2017.8.16.0018

Daniely Cristina da Silva Gregório - 85654N-PR 0113 0034907-33.2017.8.16.0018

Danilo André de Souza - 88693N-PR 0120 0020407-37.2018.8.16.0014

Danilo Borges Paulino - 74368N-PR 0298 0002289-98.2018.8.16.0018

Danilo Moraes - 77705N-PR 0403 0009678-83.2018.8.16.0035

Danilo Moura Seraphim - 30026N-PR 0097 0001299-69.2018.8.16.0063

 0205 0000793-93.2018.8.16.0063

Danilo Sergio Moreira Dantas - 54067N-PR 0297 0008435-02.2018.8.16.0069

Danubia Aparecida Vidal Petrolini - 71498N-PR 0288 0014656-57.2018.8.16.0018

Danyelle Bulgarelli - 92287N-PR 0459 0002270-80.2018.8.16.0119

Darcy Sell Junior - 44138N-PR 0328 0000790-22.2018.8.16.0134

Dari Dressler - 42768N-RS 0383 0000408-42.2018.8.16.0065

 0384 0000414-49.2018.8.16.0065

Dario Becker Paiva - 23662N-PR 0012 0014497-04.2016.8.16.0045

Dario Borges de Liz Neto - 31148N-PR 0371 0028062-41.2018.8.16.0182

Dario Gennari - 10130N-PR 0423 0004665-86.2018.8.16.0170

Dayane da Silveira Mendes - 54040N-PR 0116 0000561-58.2018.8.16.0103

Dayane Nayara Bargas - 86925N-PR 0103 0000807-54.2018.8.16.0200

 0372 0000816-16.2018.8.16.0200

Dayro Gennari - 18679N-PR 0423 0004665-86.2018.8.16.0170

Debora Candida Spagnol - 36823N-PR 0065 0001245-13.2011.8.16.0140

Débora Daiana Gonçalves de Azevedo Sticanella -
71730N-PR

0040 0000921-95.2018.8.16.0069

Debora Nunes Camaroski - 45056N-PR 0481 0020595-11.2018.8.16.0182

Deborah Regina Brietzke - 90385N-PR 0349 0000836-32.2018.8.16.0030

Deise Sabrina Monzon - 88214N-PR 0343 0027517-73.2017.8.16.0030

Denis Audi Espinela - 198153N-SP 0352 0006342-71.2018.8.16.0035

Denise Pagno Gularte Vieira - 81747N-PR 0242 0014943-87.2016.8.16.0083

Denner Pierro Lourenço - 46019N-PR 0174 0019533-52.2018.8.16.0014

Deolino Benini Junior - 59472N-PR 0452 0000171-97.2017.8.16.0079

Diego Alvarez Christiano - 83031N-PR 0090 0000249-46.2018.8.16.0018

Diego Cavalheiro - 70099N-PR 0446 0000753-09.2017.8.16.0173

Diego da Silva Braga - 49150N-RS 0319 0010770-50.2018.8.16.0018

 0500 0012058-30.2018.8.16.0019

Diego David Ramires - 85256N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Diego Domann - 72321N-PR 0501 0003881-77.2018.8.16.0019

Diego Luiz Pasqualli - 41932N-PR 0446 0000753-09.2017.8.16.0173

Diego Malavazi Jeromine - 74658N-PR 0075 0016991-13.2018.8.16.0030

Diego Renan Jofre - 67911N-PR 0024 0004837-45.2018.8.16.0035

Diego Ribeiro Vieira - 70775N-PR 0322 0000725-96.2018.8.16.0014

Diego Ruppenthal - 65288N-RS 0213 0008881-80.2018.8.16.0044

Dioclecio Alves de Oliveira - 10101N-PR 0435 0007023-44.2018.8.16.0034

Diogo Alexandre de Oliveira Camargo - 60929N-PR 0505 0004555-39.2018.8.16.0089

Diogo Guedert - 36344A-PR 0445 0037316-38.2018.8.16.0182

 0471 0010427-03.2018.8.16.0035

Diogo Guedes Batista Torres Nakano - 67174N-PR 0184 0023696-54.2018.8.16.0021

Dionisio Fabio Dalcin Mata - 48371N-PR 0239 0058309-97.2013.8.16.0014

Diva Fiore Miotto - 13237N-PR 0441 0001105-84.2018.8.16.0058

Divalmiro Olegario Maia Pereira - 12318N-PR 0499 0002611-84.2018.8.16.0191

Dizonir Coan - 38901N-PR 0438 0001342-77.2015.8.16.0041

Douglas Alan da Silva - 41621N-SC 0520 0005314-92.2017.8.16.0103

Douglas Alberto dos Santos - 65466N-PR 0502 0018311-37.2018.8.16.0018

Douglas Alberto Luvison - 38396N-PR 0470 0000504-03.2018.8.16.0083

Douglas Marcelo Schmidt - 81022N-PR 0368 0026596-10.2018.8.16.0021

Dyogo Henryque Baronio - 46132N-PR 0072 0006349-72.2018.8.16.0129

Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR 0198 0042556-27.2018.8.16.0014

Éden Osmar da Rocha Junior - 49601N-PR 0465 0031103-14.2018.8.16.0021

Eder Cordeiro Azevedo - 55912N-PR 0457 0010365-68.2017.8.16.0173

Edilaine Korobinski - 52335N-PR 0144 0000556-68.2017.8.16.0136

Edinir Belmiro Colaço Alves - 66268N-PR 0099 0001920-77.2017.8.16.0200

Edival Morador - 24327N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101

 0285 0002144-21.2017.8.16.0101

Edna Zila Joia Correia e Silva - 20157N-PR 0122 0010691-06.2017.8.16.0148

Edson Jose de Oliveira - 69228N-PR 0375 0001143-30.2016.8.16.0038

Edson José Giocondo Junior - 77717N-PR 0403 0009678-83.2018.8.16.0035

Edson Jose Vieira - 67421N-PR 0242 0014943-87.2016.8.16.0083

Eduarda Stürmer Mallmann - 89006N-RS 0242 0014943-87.2016.8.16.0083

Eduardo Amaral Pompeo - 20551N-PR 0028 0014337-67.2017.8.16.0069

Eduardo Augusto de Oliveira - 80910N-PR 0220 0023808-23.2018.8.16.0021

Eduardo Barbosa de Souza - 73352N-PR 0277 0036506-82.2018.8.16.0014

Eduardo Becher Bahr - 41656N-PR 0148 0005067-29.2017.8.16.0195

Eduardo Caldeira - 80223N-PR 0082 0001938-74.2017.8.16.0014
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Eduardo Chalfin - 58971N-PR 0440 0003537-47.2016.8.16.0058

Eduardo da Silva Calixto - 74738N-PR 0272 0046076-92.2018.8.16.0014

Eduardo da Silva Mattos - 61946N-PR 0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Eduardo de Borba Coelho - 29511N-SC 0343 0027517-73.2017.8.16.0030

Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR 0422 0001927-09.2017.8.16.0123

Eduardo Godinho Pasa - 36555N-PR 0293 0007698-88.2017.8.16.0083

Eduardo Gross - 41552N-PR 0237 0029675-18.2018.8.16.0014

 0287 0032619-90.2018.8.16.0014

Eduardo Hernandes Cardoso Pereira - 41861N-PR 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

Eduardo Lalli Ayres - 51179N-PR 0203 0000164-34.2016.8.16.0114

Eduardo Lemos Prado de Carvalho - 192989N-SP 0063 0011911-07.2018.8.16.0018

Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR 0188 0031152-76.2018.8.16.0014

Eduardo Oliveira Agustinho - 30591N-PR 0022 0001376-92.2016.8.16.0178

 0104 0005136-61.2017.8.16.0195

 0111 0004739-02.2017.8.16.0195

Eduardo Rihl Castro - 62032A-PR 0506 0002623-35.2017.8.16.0094

Eduardo Vaz Pereira - 77537N-PR 0445 0037316-38.2018.8.16.0182

Eduardo Vieira Alvarenga - 50415N-PR 0405 0043757-69.2017.8.16.0182

Edvania Fatima Fontes Godoy - 44300N-PR 0258 0007939-12.2016.8.16.0014

Egberto Fantin - 35225N-PR 0446 0000753-09.2017.8.16.0173

Eidinalva da Silveira Morador - 51168N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101

 0285 0002144-21.2017.8.16.0101

Elaine Beatriz Ferreira de Souza Oshima - 50676A-PR 0152 0037781-81.2017.8.16.0182

Elaine Tramontim Silveira - 51320N-PR 0202 0042112-13.2017.8.16.0019

Elaine Yuriko Ishikawa - 57982N-PR 0387 0013970-29.2018.8.16.0030

Eliana Javorski - 47630N-PR 0058 0003499-05.2009.8.16.0018

Eliana Maria Colusso - 20788N-PR 0444 0003534-11.2018.8.16.0030

Eliani Cristina de Andrade Cruzeta - 48006N-PR 0432 0007061-41.2017.8.16.0018

Elias Malek Hanna - 356B-RO 0065 0001245-13.2011.8.16.0140

Elisabete Klajn - 30758N-PR 0475 0002604-89.2017.8.16.0074

Elisabeth Maria Spengler - 10369N-PR 0328 0000790-22.2018.8.16.0134

 0449 0007628-96.2018.8.16.0031

Elisangela Alonco dos Reis - 30958N-PR 0383 0000408-42.2018.8.16.0065

 0384 0000414-49.2018.8.16.0065

Elizeu Mortean - 55377N-PR 0317 0011658-19.2018.8.16.0018

Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

 0117 0000844-38.2018.8.16.0182

 0136 0002547-23.2018.8.16.0014

 0247 0015805-88.2018.8.16.0018

 0346 0003816-06.2018.8.16.0109

 0356 0013332-32.2018.8.16.0018

 0393 0012304-29.2018.8.16.0018

 0422 0001927-09.2017.8.16.0123

 0462 0005132-68.2017.8.16.0148

 0494 0052294-20.2018.8.16.0182

Ellis Ernani Cechelero - 10135N-PR 0244 0039663-44.2018.8.16.0182

Elly Franciely Duarte Bertulini - 74119N-PR 0084 0002842-47.2018.8.16.0083

Elton Eiji Sato - 74381N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Elvis Bittencourt - 19015N-PR 0131 0021566-98.2017.8.16.0030

 0408 0013876-81.2018.8.16.0030

Emanuel Francisco Nassif Marques - 59550N-PR 0027 0001519-08.2018.8.16.0018

Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - 23868N-PR 0337 0003943-12.2017.8.16.0130

Emerson Buzzeti - 36295N-PR 0269 0002887-06.2018.8.16.0098

Emerson Lucas Costa Martins - 80037N-PR 0044 0003814-59.2017.8.16.0048

Emerson Luiz Vello - 30322N-PR 0241 0031232-21.2018.8.16.0182

Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR 0151 0018984-23.2018.8.16.0182

Emerson Reginaldo Herculano - 52450N-PR 0073 0001624-28.2018.8.16.0036

Enimar Pizzatto - 15818N-PR 0282 0003070-62.2017.8.16.0081

Enzo Aleixo - 18490N-PR 0044 0003814-59.2017.8.16.0048

Erich Augusto Sebastião Fernandes - 78223N-PR 0456 0003088-44.2017.8.16.0191

Erick Vizolli - 62797N-PR 0261 0005780-08.2017.8.16.0129

Érico Prado Klein - 70041N-PR 0046 0023701-78.2018.8.16.0182/1

Ericson Lemes da Silva - 38108N-PR 0211 0039966-14.2017.8.16.0014

Eriton Toledo Arcain - 64796N-PR 0458 0009816-15.2017.8.16.0058

Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR 0029 0003962-49.2018.8.16.9000

 0043 0004577-39.2018.8.16.9000

 0149 0004728-05.2018.8.16.9000/1

 0180 0000459-83.2019.8.16.9000

 0182 0000487-51.2019.8.16.9000

 0189 0000611-34.2019.8.16.9000

 0221 0000736-02.2019.8.16.9000

 0231 0000753-38.2019.8.16.9000

 0417 0001216-77.2019.8.16.9000

 0515 0001020-10.2019.8.16.9000/1

 0519 0001491-26.2019.8.16.9000

 0534 0001823-90.2019.8.16.9000

 0535 0001829-97.2019.8.16.9000

 0536 0001889-70.2019.8.16.9000

 0537 0001939-96.2019.8.16.9000

 0538 0001940-81.2019.8.16.9000

 0539 0001415-02.2019.8.16.9000/1

Eunice de Almeida Vieira - 75311N-PR 0210 0004626-56.2017.8.16.0160

 0330 0006758-86.2017.8.16.0160

Euriane Letieri Ferreira - 83484N-PR 0427 0017198-48.2018.8.16.0018

Evandra Roso - 33859N-PR 0192 0036934-45.2018.8.16.0182

Evandro Rodrigo Pandini - 18348N-SC 0383 0000408-42.2018.8.16.0065

 0384 0000414-49.2018.8.16.0065

Evelise Barbosa Peucci Alves - 166861N-SP 0205 0000793-93.2018.8.16.0063

Everson Manjinski - 31348N-PR 0389 0043322-02.2017.8.16.0019

Everton Divanor Leal de Jesus - 40637N-PR 0106 0001859-22.2012.8.16.0095

Everton Renato Guimarães - 57754N-PR 0364 0000077-06.2018.8.16.0083

Ewelyze Protasiewytch - 54953N-PR 0534 0001823-90.2019.8.16.9000

Ewerton Edward Abe Iamasaki - 58638N-PR 0032 0000579-71.2018.8.16.0138

Fabiana Aparecida Martins Campos - 131242N-MG 0370 0000914-08.2018.8.16.0036

Fabiana Cristina Teodoro - 59607N-PR 0026 0049470-44.2017.8.16.0014

Fabiana dos Santos Gonçalves - 79794N-PR 0493 0022064-55.2017.8.16.0044

Fabiana Marciano Carlos Sevidani - 87809N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Fabiane Miranda Zoti - 77423N-PR 0235 0007904-52.2017.8.16.0035

Fabiano Binhara - 24460N-PR 0543 0032377-49.2017.8.16.0182/2

Fabiano Camillo - 45556N-PR 0222 0027717-16.2017.8.16.0019

Fabiano Eugenio Stall - 81318N-PR 0500 0012058-30.2018.8.16.0019

Fabiano Jacy Seben - 71784N-PR 0173 0031174-23.2017.8.16.0030

Fabiano Leite da Silva - 78494N-PR 0248 0002588-11.2018.8.16.0104

Fabiano Lourenço Marques - 79771N-PR 0416 0062969-61.2018.8.16.0014

Fabielle Pillati Bueno - 65201N-PR 0501 0003881-77.2018.8.16.0019

Fabio Alexandre Sombrio - 30173N-PR 0349 0000836-32.2018.8.16.0030

Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR 0346 0003816-06.2018.8.16.0109

Fábio Henrique Togni - 80078N-PR 0364 0000077-06.2018.8.16.0083

 0381 0005843-40.2018.8.16.0083

Fabio Korenblum - 68743A-PR 0119 0021316-62.2017.8.16.0031

 0345 0010631-80.2018.8.16.0024

Fabio Luiz Angella - 286131N-SP 0188 0031152-76.2018.8.16.0014

 0358 0007996-67.2016.8.16.0131

Fabio Moreira Constantino - 37054N-PR 0019 0031480-19.2017.8.16.0021

Fabio Pontes - 215622N-SP 0482 0040964-94.2016.8.16.0182/1

Fabio Rivelli - 68861A-PR 0135 0009758-89.2018.8.16.0021

 0333 0002379-72.2018.8.16.0191

 0371 0028062-41.2018.8.16.0182

 0380 0003507-53.2017.8.16.0130

Fabio Stecca Cioni - 37163N-PR 0288 0014656-57.2018.8.16.0018

Fábio Viana Barros - 37164N-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

Fabrício de Mello Marsango - 56947N-PR 0084 0002842-47.2018.8.16.0083

Fabricio Henrique Dias Paiva - 64951N-PR 0279 0007775-62.2018.8.16.0148

Fabrina Chiaradia - 78588N-PR 0478 0043827-52.2018.8.16.0182

Fátima Aparecida Lucchesi - 8849N-PR 0209 0031657-04.2017.8.16.0014

Fátima Rosângela Rodrigues - 58451N-PR 0417 0001216-77.2019.8.16.9000

Felipe Andreo Sturm Stadler - 86117N-PR 0475 0002604-89.2017.8.16.0074

Felipe Hasson - 42682N-PR 0081 0015721-02.2018.8.16.0014

 0131 0021566-98.2017.8.16.0030

Felipe Reddin Werka - 42965N-PR 0371 0028062-41.2018.8.16.0182

Fernanda Agostinho Garcia - 67853N-PR 0427 0017198-48.2018.8.16.0018

Fernanda Alves Fagundes - 50146N-PR 0449 0007628-96.2018.8.16.0031

Fernanda Coronado Ferreira Marques - 29565N-PR 0267 0010473-40.2018.8.16.0019

Fernanda de Melo - 61651N-PR 0115 0004964-55.2017.8.16.0184

Fernanda Dias Del Bianco - 85643N-PR 0138 0023909-06.2017.8.16.0018

Fernanda Ramin Rodrigues da Silveira - 78002N-PR 0116 0000561-58.2018.8.16.0103

Fernanda Rodriguez Brandão - 75333N-PR 0057 0017022-06.2017.8.16.0018

Fernanda Trindade - 51518N-PR 0424 0012910-82.2017.8.16.0021

Fernando Bastos Alves - 31253N-PR 0139 0008310-05.2018.8.16.0014

Fernando Biava da Silva - 45330N-PR 0065 0001245-13.2011.8.16.0140

Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR 0367 0001781-52.2018.8.16.0019

Fernando Costa Piccinin - 58739N-PR 0275 0028681-87.2018.8.16.0014

Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR 0209 0031657-04.2017.8.16.0014

Fernando Grecco Beffa - 39708N-PR 0134 0005021-93.2018.8.16.0069

 0532 0005023-63.2018.8.16.0069

Fernando Henrique Oliveira - 40040N-PR 0069 0073293-18.2015.8.16.0014

Fernando Jorgeto da Silva - 76369N-PR 0399 0021952-45.2018.8.16.0014

Fernando José Bissani - 64620N-PR 0019 0031480-19.2017.8.16.0021

Fernando Jose Mesquita - 12816N-PR 0081 0015721-02.2018.8.16.0014

Fernando Kenji Kametani - 79618N-PR 0114 0001332-95.2016.8.16.0106

Fernando Luiz Chiapetti - 30885N-PR 0306 0011403-31.2016.8.16.0083

Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR 0283 0006393-22.2017.8.16.0131

Fernando Ribeiro de Oliveira - 39644N-PR 0099 0001920-77.2017.8.16.0200
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Fernando Rumiato - 35261N-PR 0051 0059050-98.2017.8.16.0014

 0141 0004901-21.2018.8.16.0014

 0507 0012195-27.2018.8.16.0014

Fernando Sakamoto - 43340N-PR 0461 0004731-20.2016.8.16.0014

Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR 0425 0016024-98.2018.8.16.0019

Flávio Henrique Caetano de Paula - 38441N-PR 0140 0005813-18.2018.8.16.0014

 0175 0019839-21.2018.8.16.0014

Flávio Jesuino da Silva Peixoto - 85386N-PR 0176 0029275-04.2018.8.16.0014

Flavio Jose Penso - 9311N-PR 0305 0008131-29.2016.8.16.0083

Flavio Luis de Oliveira - 138831N-SP 0338 0020614-22.2017.8.16.0030

 0387 0013970-29.2018.8.16.0030

Flávio Luis dos Santos - 78746N-PR 0020 0036872-37.2017.8.16.0021

Flavio Ribas Cassou - 80097N-PR 0227 0004002-47.2018.8.16.0103

Flavio Warumby Lins - 31832N-PR 0262 0000855-17.2018.8.16.0037

Franciele Castilhos - 54172N-PR 0506 0002623-35.2017.8.16.0094

Franciele Vericimo - 47698N-PR 0005 0012407-87.2017.8.16.0174

Francielli Morêz Gusso - 50035N-PR 0244 0039663-44.2018.8.16.0182

Francis Marcel Carrilho Cardoso - 44919N-PR 0123 0013100-74.2017.8.16.0173

Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR 0093 0004548-54.2017.8.16.0195

 0442 0055262-42.2018.8.16.0014

Francisco Ferraz Batista - 26297N-PR 0024 0004837-45.2018.8.16.0035

Francisco Luis Hipolito Galli - 38735N-PR 0140 0005813-18.2018.8.16.0014

 0175 0019839-21.2018.8.16.0014

Francisco Mercer Guimaraes - 60436N-PR 0429 0001598-31.2018.8.16.0165

Francisco Rosito - 44307N-RS 0132 0002463-16.2014.8.16.0029

 0310 0011403-59.2015.8.16.0182

Francislei de Souza Castanha - 67450N-PR 0062 0002895-29.2018.8.16.0018

Frederico Mercer Guimarães - 13617N-PR 0429 0001598-31.2018.8.16.0165

Frederico Slomp Neto - 39082N-PR 0049 0004930-62.2007.8.16.0174

Gabriela Bresolin Boal - 86619N-PR 0281 0016057-61.2016.8.16.0083

Gabriela Gama Stinglin - 85905N-PR 0105 0023770-13.2018.8.16.0182

Gabriela Regina de Machado Cardoso - 72022N-PR 0444 0003534-11.2018.8.16.0030

Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS 0244 0039663-44.2018.8.16.0182

Geandro de Oliveira Fajardo - 35971N-PR 0320 0003761-55.2018.8.16.0109

Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR 0146 0039455-98.2017.8.16.0019

Geraldo Alberti - 16291N-PR 0315 0002038-37.2017.8.16.0173

Geraldo Alves Taveira Junior - 54686N-PR 0486 0009347-88.2017.8.16.0083

Geraldo Cesar Mercer Guimarães - 79634N-PR 0429 0001598-31.2018.8.16.0165

Geraldo Darif Saldanhas - 69976N-PR 0047 0023840-64.2017.8.16.0182

Geraldo Francisco Pomagerski - 44074N-PR 0154 0014632-91.2011.8.16.0012/1

Geraldo Manjinski Junior - 24932N-PR 0389 0043322-02.2017.8.16.0019

Gerusa Erbano - 62472N-PR 0038 0013008-16.2017.8.16.0038

Giancarlo de Luca Guerra - 70085N-PR 0243 0006458-07.2018.8.16.0026

Giancarlo Tozini Otani - 54272N-PR 0502 0018311-37.2018.8.16.0018

Giane Wantowsky - 29203N-PR 0022 0001376-92.2016.8.16.0178

Gilberto Alexandre de Abreu Kalil - 55317N-PR 0366 0004019-43.2017.8.16.0160

Gilberto Carlos Richthcik - 40813N-PR 0470 0000504-03.2018.8.16.0083

Gilberto Maria - 11999N-PR 0252 0002566-46.2017.8.16.0149

 0324 0001370-07.2018.8.16.0149

Gilberto Rafael Maria - 38578N-PR 0252 0002566-46.2017.8.16.0149

Gilberto Ribas de Campos - 20209N-PR 0382 0005657-76.2018.8.16.0031

Gilder Cezar Longui Neres - 24917N-PR 0008 0008943-70.2015.8.16.0030

Gilmar Adriano Basilio Oliveira - 71547N-PR 0271 0002028-34.2017.8.16.0127

Gilson Joao Goulart Junior - 36950N-PR 0531 0000687-21.2018.8.16.0132

Gilson José dos Santos - 31128N-PR 0337 0003943-12.2017.8.16.0130

Giorgia Enrietti Bin Bochenek - 25334N-PR 0267 0010473-40.2018.8.16.0019

Gioser Antonio Olivette Cavet - 29594N-PR 0146 0039455-98.2017.8.16.0019

Giovanni Fanini Negromonte - 87172N-PR 0513 0005484-25.2017.8.16.0116

Gisele Ferreira de Souza - 65823N-PR 0107 0003844-35.2018.8.16.0024

Gisele Regina da Silva - 30724N-PR 0388 0000875-55.2018.8.16.0086

Gisele Veríssimo Paes - 28867N-PR 0326 0002705-89.2018.8.16.0075

Giselle Aparecida Matsunaga - 48299N-PR 0340 0004454-75.2017.8.16.0173

Gislaine Aparecida dos Santos - 46205N-PR 0308 0005639-31.2017.8.16.0018

Gislaine Aparecida Pianaro - 84520N-PR 0395 0002315-34.2017.8.16.0050

Gislaine Aparecida Ramos da Silveira Fracaro -
78388N-PR

0160 0006233-85.2017.8.16.0037

Giuliano Ferreira da Costa Gobbo - 52568N-PR 0132 0002463-16.2014.8.16.0029

Gizelia Lemos - 87991N-PR 0067 0004782-49.2017.8.16.0029

Glaci Elza Ishikawa - 46609N-PR 0387 0013970-29.2018.8.16.0030

Gladys Lucienne de Souza Cortez - 19514N-PR 0057 0017022-06.2017.8.16.0018

 0312 0032726-18.2018.8.16.0182

Gláucio Ricardo Faust - 43885N-PR 0065 0001245-13.2011.8.16.0140

Gleidel Barbosa Leite - 50606N-PR 0380 0003507-53.2017.8.16.0130

Gleyce Francielle de Oliveira Moraes - 65747N-PR 0246 0048484-56.2018.8.16.0014

Graciela de Moura - 49432N-PR 0475 0002604-89.2017.8.16.0074

Guilherme Almeida Ferreira dos Santos - 315908A-SP 0530 0002084-54.2017.8.16.0099

Guilherme Bolognini Tavares - 74535N-PR 0298 0002289-98.2018.8.16.0018

Guilherme Costa Terceiro - 59735N-PR 0279 0007775-62.2018.8.16.0148

Guilherme Frasson - 69482N-PR 0315 0002038-37.2017.8.16.0173

Guilherme Frederico Manjabosco Vasilakis - 86705N-
PR

0360 0004384-60.2019.8.16.0182

Guilherme Lucas de Almeida - 91785N-PR 0216 0029958-41.2018.8.16.0014

Guilherme Mattei de Araújo - 90747N-PR 0404 0000302-90.2019.8.16.0018

Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR 0476 0004541-72.2017.8.16.0030

Guilherme Munhoz da Costa - 52679N-PR 0319 0010770-50.2018.8.16.0018

Guilherme Roberto Rodrigues - 72644N-PR 0439 0002734-71.2018.8.16.0033

Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR 0385 0043841-55.2018.8.16.0014

Gustavo Bonesi - 64053N-PR 0200 0042832-92.2017.8.16.0014

Gustavo Felipe Borowski - 91616N-PR 0220 0023808-23.2018.8.16.0021

Gustavo Ferreira e Silva - 76663N-PR 0217 0049884-08.2018.8.16.0014

 0400 0049820-95.2018.8.16.0014

Gustavo Gabriel Farinha - 81955N-PR 0016 0031120-57.2017.8.16.0030

Gustavo Gonçalves Gomes - 64926A-PR 0090 0000249-46.2018.8.16.0018

 0282 0003070-62.2017.8.16.0081

 0287 0032619-90.2018.8.16.0014

Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP 0055 0001468-93.2018.8.16.0083

 0067 0004782-49.2017.8.16.0029

 0079 0018683-80.2018.8.16.0019

 0102 0008344-65.2018.8.16.0018

 0145 0008983-83.2018.8.16.0018

 0223 0003780-84.2018.8.16.0069

 0227 0004002-47.2018.8.16.0103

 0291 0000086-90.2018.8.16.0107

 0316 0010565-62.2018.8.16.0069

 0317 0011658-19.2018.8.16.0018

 0323 0002372-12.2017.8.16.0128

 0355 0002224-65.2018.8.16.0160

 0365 0014072-87.2018.8.16.0018

 0377 0004683-32.2018.8.16.0098

 0460 0004773-52.2018.8.16.0191

 0469 0076084-52.2018.8.16.0014

 0491 0008467-54.2018.8.16.0021

 0521 0000732-97.2018.8.16.0108

Gustavo Mussi Milani - 32622N-PR 0023 0048865-79.2017.8.16.0182

Gustavo Osna - 55011N-PR 0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Gustavo Reis Marson - 44855N-PR 0334 0000772-58.2018.8.16.0018

 0401 0033790-07.2017.8.16.0018

Gustavo Ribas Daou - 58294N-PR 0520 0005314-92.2017.8.16.0103

Gustavo Sanches da Costa - 62115N-PR 0533 0002980-03.2017.8.16.0195/1

Gustavo Schemim da Matta - 60888N-PR 0229 0045751-39.2017.8.16.0019

Gustavo Thomazinho Comar - 42893N-PR 0041 0015654-37.2018.8.16.0014

Halessa Guimarães Machaki - 87120N-PR 0373 0001340-13.2018.8.16.0200

Halison Sebastião Carvalho - 78153N-PR 0030 0032388-82.2017.8.16.0019

Halissom Dias do Nascimento - 79153N-PR 0494 0052294-20.2018.8.16.0182

Hamidy Omar Safadi Kassmas - 44400N-PR 0011 0014188-88.2017.8.16.0031

Harrison Luiz Hatum - 46968N-PR 0097 0001299-69.2018.8.16.0063

 0194 0003336-11.2018.8.16.0147

 0487 0003093-67.2018.8.16.0147

 0545 0002678-84.2018.8.16.0147/1

Heitor Filipe Men Martins - 74396N-PR 0289 0029683-17.2017.8.16.0018

Heitor Gilberto Vanelli - 91101N-PR 0294 0026126-76.2018.8.16.0021

Helder Masquete Calixti - 36289B-PR 0187 0011437-52.2018.8.16.0045

Helder Peloso - 58207N-PR 0528 0001246-67.2018.8.16.0070/1

Helen Katia Silva Cassiano - 22283N-PR 0270 0009851-73.2018.8.16.0014

Helena Arriola Sperandio - 38349N-PR 0405 0043757-69.2017.8.16.0182

Helio Cavicchio - 121408N-SP 0150 0043279-80.2017.8.16.0014

Hélio Yazbek - 168204N-SP 0194 0003336-11.2018.8.16.0147

 0508 0002933-42.2018.8.16.0147

 0545 0002678-84.2018.8.16.0147/1

Heloísa Feitosa Zanfolin - 90818N-PR 0357 0004200-48.2018.8.16.0018

Heloísa Stankevicius Pizzo - 87881N-PR 0156 0000135-73.2018.8.16.0191

Heloisa Toledo Volpato - 36155N-PR 0121 0003891-59.2017.8.16.0148

Henrique Passolongo Paraná - 60724N-PR 0509 0003486-32.2018.8.16.0069

 0514 0006247-36.2018.8.16.0069

Henrique Zanoni - 46883N-PR 0051 0059050-98.2017.8.16.0014

Hermes Alencar Daldin Rathier - 16994N-PR 0470 0000504-03.2018.8.16.0083

Heron Anderson - 46725N-PR 0362 0012571-84.2017.8.16.0131

Heron Gustavo Santos Ribeiro - 81179N-PR 0473 0047600-27.2018.8.16.0014

Hiran Jose Denes Vidal - 29154N-PR 0016 0031120-57.2017.8.16.0030

Homero Rasbold - 14612N-PR 0479 0002235-60.2017.8.16.0118

Hugo Bruno Santos de Oliveira - 75603N-PR 0085 0068107-43.2017.8.16.0014

 0094 0076287-82.2016.8.16.0014

Hugo Cremonez Sirena - 58185N-PR 0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Hugo Leonardo de Souza Angelo - 56680N-PR 0032 0000579-71.2018.8.16.0138
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Hugo Santoro Benelli - 42898N-PR 0311 0000954-36.2018.8.16.0053

Ieser Mohamad Moarouf Abou Mourad - 53605N-PR 0523 0009049-55.2017.8.16.0129

Igor Dias Barboza - 42476N-PR 0305 0008131-29.2016.8.16.0083

Ilson Martins Ferreira da Silva - 69247N-PR 0511 0004747-32.2018.8.16.0069

Indira Hernandes Cardoso Pereira - 76491N-PR 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

Iolanda Correia de Oliveira - 28925N-PR 0541 0009178-03.2014.8.16.0182/2

Ireni Aparecida de Moura - 68681N-PR 0145 0008983-83.2018.8.16.0018

Irlanet Anacleto Marques - 49419N-PR 0313 0003247-18.2017.8.16.0116

Isabela Lisandro de Souza - 82296N-PR 0210 0004626-56.2017.8.16.0160

Isabela Menin Ribeiro - 90862N-PR 0415 0034474-29.2017.8.16.0018

Isabella Juliane Cruz Martins - 92240N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti - 15746N-PR 0080 0011636-47.2017.8.16.0130

 0090 0000249-46.2018.8.16.0018

 0226 0002623-44.2018.8.16.0112

 0415 0034474-29.2017.8.16.0018

Ismar Antoni Pawelak - 38115N-PR 0475 0002604-89.2017.8.16.0074

Itamar Dall'agnol - 36775N-PR 0318 0001549-52.2018.8.16.0112

Itamara da Silva Tomaz Araujo - 67546N-PR 0122 0010691-06.2017.8.16.0148

Itaniel Camilo Leite - 86192N-PR 0112 0015130-19.2018.8.16.0021

Itauby Bueno Moraes - 51844B-SC 0322 0000725-96.2018.8.16.0014

Ivaldinei Montini - 67803N-PR 0273 0013392-05.2018.8.16.0018

Ivan Luiz Castresse - 250138N-SP 0025 0041288-69.2017.8.16.0014

Ivan Schoma - 93657N-PR 0100 0001120-80.2017.8.16.0125

Ivo Bernardino Cardoso - 20467N-PR 0190 0009864-53.2018.8.16.0182

Ivo Pereira - 143801N-SP 0345 0010631-80.2018.8.16.0024

Ivone Terezinha Ranzolin - 13008N-PR 0161 0035680-71.2017.8.16.0182

Izabel Dilohe Piske Silverio - 9066N-PR 0232 0013201-50.2018.8.16.0182

Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR 0425 0016024-98.2018.8.16.0019

Jacqueline Carneiro - 28298N-PR 0126 0004463-27.2018.8.16.0165

Jacques Antunes Soares - 75751N-RS 0398 0007843-14.2018.8.16.0018

Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR 0424 0012910-82.2017.8.16.0021

Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR 0207 0000440-88.2017.8.16.0192

Jamil Tavares Júnior - 64419N-PR 0451 0059285-46.2017.8.16.0182

Janaina Aparecida Pires do Nascimento - 89051N-PR 0233 0047151-88.2017.8.16.0019

Janaina Cristina da Silva - 59610N-PR 0012 0014497-04.2016.8.16.0045

Janaina Galimberti Stange - 81633N-RS 0242 0014943-87.2016.8.16.0083

Janaina Lenhardt Palma - 13126B-SC 0455 0004973-40.2018.8.16.0165

Jane Glaucia Angeli Junqueira - 23230N-PR 0257 0010560-29.2016.8.16.0160

Jane Rosane Ruschel - 72412N-PR 0318 0001549-52.2018.8.16.0112

Janice Aparecida Parcianello - 61897N-PR 0004 0000166-54.2017.8.16.0183

Jaqueline do Amaral - 90316N-PR 0341 0016306-06.2018.8.16.0030

Jardel Camargo Viveiros Neto - 85844N-PR 0379 0047278-26.2017.8.16.0019

Jean Carlo Canesso - 34181N-PR 0173 0031174-23.2017.8.16.0030

Jean Carlos Ravaneda - 59632N-PR 0203 0000164-34.2016.8.16.0114

Jean Dal Maso Costi - 43893N-PR 0543 0032377-49.2017.8.16.0182/2

Jean Gustavo Silva Nunes - 51266N-PR 0028 0014337-67.2017.8.16.0069

Jean Marcelo de Almeida - 35443N-PR 0372 0000816-16.2018.8.16.0200

Jean Michael Félix Honorato de Melo - 63373N-PR 0224 0044197-65.2017.8.16.0182

Jeanine Pereira Inês - 56762N-PR 0257 0010560-29.2016.8.16.0160

Jeciane Golinhaki - 62849N-PR 0119 0021316-62.2017.8.16.0031

Jeferson Escame - 89723N-PR 0284 0003840-57.2018.8.16.0069

Jefferson Bento Costa - 70848N-PR 0175 0019839-21.2018.8.16.0014

Jefferson Dias Santos - 45249N-PR 0301 0004487-86.2018.8.16.0090

Jefferson Issao Cupertino Imai - 43404N-PR 0250 0015826-64.2018.8.16.0018

Jefferson Lima Aguiar - 34255N-PR 0515 0001020-10.2019.8.16.9000/1

Jeison Gilmar Soares - 62902N-PR 0378 0002907-60.2018.8.16.0174

Jerusa Aparecida Pires Tosti - 77151N-PR 0326 0002705-89.2018.8.16.0075

Jés Carlete - 32354N-PR 0323 0002372-12.2017.8.16.0128

Jessé Gouvêa da Silva - 74128N-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

Jéssica Cavalheiro Muniz - 107401N-RS 0279 0007775-62.2018.8.16.0148

Jéssica da Graça Avancini - 75494N-PR 0211 0039966-14.2017.8.16.0014

Jéssica Daiane dos Santos - 70179N-PR 0462 0005132-68.2017.8.16.0148

Jéssica Jane de Souza - 92350N-PR 0152 0037781-81.2017.8.16.0182

Jetson Rolim de Moura - 41316N-PR 0268 0000687-59.2018.8.16.0184

Jhonatan Medeiros - 92696N-PR 0407 0001883-81.2018.8.16.0146

Jhonathan Santos Camargo - 69779N-PR 0490 0000715-76.2018.8.16.0103

João Carlos Dau Filho - 67983N-RS 0098 0000916-20.2018.8.16.0119

João Carlos do Nascimento - 79864N-PR 0213 0008881-80.2018.8.16.0044

João Carlos Nardi Junior - 42461N-PR 0448 0004593-31.2018.8.16.0031

 0519 0001491-26.2019.8.16.9000

Joao Donizetti Vieira - 19273N-PR 0042 0055528-63.2017.8.16.0014

João Fernando de Alvarenga Reis - 35231N-PR 0430 0012517-22.2016.8.16.0045

João Henrique Cruciol - 11344N-PR 0069 0073293-18.2015.8.16.0014

João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR 0109 0004978-38.2018.8.16.9000

João Maria de Goes Junior - 40750N-PR 0146 0039455-98.2017.8.16.0019

João Paulo Capelotti - 56112N-PR 0151 0018984-23.2018.8.16.0182

Joao Paulo Cavalheiro Piva - 91757N-PR 0230 0000258-02.2018.8.16.0117

João Paulo da Silva - 85061N-PR 0365 0014072-87.2018.8.16.0018

João Paulo Leal - 12037N-RS 0310 0011403-59.2015.8.16.0182

João Paulo Tagliari - 110408N-RS 0478 0043827-52.2018.8.16.0182

João Severo de Carvalho Júnior - 67969N-PR 0171 0001017-88.2016.8.16.0099

João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ 0047 0023840-64.2017.8.16.0182

 0118 0001046-21.2018.8.16.0180

 0304 0003164-30.2018.8.16.0160

 0320 0003761-55.2018.8.16.0109

 0324 0001370-07.2018.8.16.0149

 0416 0062969-61.2018.8.16.0014

Joaquim Alves de Quadros - 3953N-PR 0454 0027075-43.2017.8.16.0019

Joaquim Miró - 15181N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Joaquim Roberto Tomaz - 22128N-PR 0357 0004200-48.2018.8.16.0018

Joel Kravtchenko - 20892N-PR 0392 0057968-13.2017.8.16.0182

Jones Mariel Kehl - 89394N-RS 0498 0007069-25.2018.8.16.0069

Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC 0097 0001299-69.2018.8.16.0063

 0191 0003080-68.2018.8.16.0147

 0512 0003653-98.2018.8.16.0182

Jorge Candido Lopes - 77680N-PR 0140 0005813-18.2018.8.16.0014

Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR 0411 0012972-90.2018.8.16.0182

 0497 0001952-67.2018.8.16.0129

Jorge Donizeti Sanchez - 73055N-SP 0110 0070117-60.2017.8.16.0014

Jorge Gomes Rosa Neto - 29046N-PR 0091 0016321-04.2018.8.16.0182

Jorge Luis Prestes - 53122N-PR 0177 0046429-50.2017.8.16.0182

Jorge Luis Rodrigues - 43359A-PR 0284 0003840-57.2018.8.16.0069

Jorge Vicente Silva - 14987N-PR 0471 0010427-03.2018.8.16.0035

Jorge Xavier Coelho - 50899N-MG 0403 0009678-83.2018.8.16.0035

José Altevir Mereth Barbosa da Cunha - 6891N-PR 0229 0045751-39.2017.8.16.0019

José Alves Machado - 15368N-PR 0474 0002259-47.2018.8.16.0088

José Augusto Leandro - 65678N-PR 0231 0000753-38.2019.8.16.9000

Jose Carlos Tedeschi - 16102N-PR 0344 0000446-17.2017.8.16.0121

Jose Dantas Loureiro Neto - 14243N-PR 0177 0046429-50.2017.8.16.0182

José Domingos Nunes Corrêa - 46027N-PR 0423 0004665-86.2018.8.16.0170

José Ferreira Scheneider - 62547N-PR 0169 0027770-94.2017.8.16.0019

José Francisco Pereira - 15728N-PR 0414 0001835-21.2018.8.16.0018

José Guilherme Carneiro Queiroz - 83030N-PR 0302 0056059-18.2018.8.16.0014

Jose Guilherme Zoboli - 48675N-PR 0444 0003534-11.2018.8.16.0030

José Gustavo Dobis - 67448N-PR 0379 0047278-26.2017.8.16.0019

Jose Henrique de Oliveira Bortolassi - 44243N-PR 0231 0000753-38.2019.8.16.9000

Jose Henrique Paiva de Carvalho - 24687N-PR 0148 0005067-29.2017.8.16.0195

José Marcos Carrasco - 16909N-PR 0320 0003761-55.2018.8.16.0109

José Maria Alves Boiadeiro - 26665N-PR 0375 0001143-30.2016.8.16.0038

Jose Nilson Figueiredo - 55445N-PR 0271 0002028-34.2017.8.16.0127

José Roberto Lissi Junior - 47661N-PR 0303 0000892-93.2018.8.16.0053

José Valmor Ribeiro Nardes - 7331N-PR 0292 0001771-49.2017.8.16.0146

Jose Walter Ferreira Junior - 69054N-PR 0007 0083795-50.2014.8.16.0014

 0008 0008943-70.2015.8.16.0030

 0015 0002438-77.2016.8.16.0014

 0544 0060951-09.2014.8.16.0014/1

Josemar Vidal de Oliveira - 19466N-PR 0487 0003093-67.2018.8.16.0147

Josimar dos Praseres Souza e Souza - 46949N-PR 0376 0015976-78.2017.8.16.0083

Josnei Forteski - 70056N-PR 0292 0001771-49.2017.8.16.0146

Jovani Postal - 55953N-PR 0197 0005909-31.2017.8.16.0123

Juarez Bello da Silva - 68051N-PR 0496 0005403-45.2017.8.16.0191

Juciana de Souza Correa - 71070N-PR 0363 0008956-33.2016.8.16.0160

Julia Carolina de Souza Michels - 65394N-PR 0156 0000135-73.2018.8.16.0191

 0219 0048520-79.2018.8.16.0182

 0441 0001105-84.2018.8.16.0058

Júlia Izabelle Toneto Romano - 87481N-PR 0527 0020580-59.2012.8.16.0018/2

Julia Margarete Prudente Osowski - 67821N-PR 0343 0027517-73.2017.8.16.0030

 0535 0001829-97.2019.8.16.9000

Julia Pereira Klarmann - 326408N-SP 0478 0043827-52.2018.8.16.0182

Juliana Aprygio Bertoncelo - 37999N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Juliana Carla Couto Menosso - 52348N-PR 0154 0014632-91.2011.8.16.0012/1

Juliana da Silva Malavazzi - 43605N-PR 0077 0025963-06.2017.8.16.0030

Juliana Ducatti Scodro - 74380N-PR 0336 0013856-29.2018.8.16.0018

Juliana Ferreira Nakamoto - 302232N-SP 0035 0004092-20.2017.8.16.0029

Juliana Georges Khouri Thomaz - 83878N-PR 0157 0025866-98.2018.8.16.0182

Juliana Mayara Faiad - 78480N-PR 0287 0032619-90.2018.8.16.0014

Juliana Mugnol - 47850N-PR 0170 0005578-30.2018.8.16.0021

Juliana Pagamunci Moreira - 70219N-PR 0438 0001342-77.2015.8.16.0041

Juliana Tiwa Murakoshi - 303676N-SP 0020 0036872-37.2017.8.16.0021

Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR 0398 0007843-14.2018.8.16.0018

Juliano dos Santos Cestari - 72638N-PR 0268 0000687-59.2018.8.16.0184

Juliano Garbuggio - 47565N-PR 0355 0002224-65.2018.8.16.0160

Juliano Henicka - 60444N-PR 0265 0006230-55.2018.8.16.0083
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 0412 0002193-73.2018.8.16.0183

Juliano Maciel Abrão - 47208N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Juliano Ribeiro Gomes - 70301N-PR 0092 0030440-18.2011.8.16.0019

Juliano Rodrigues Miranda - 78495N-PR 0316 0010565-62.2018.8.16.0069

Juliara Aparecida Gonçalves - 27251N-PR 0150 0043279-80.2017.8.16.0014

 0390 0033200-08.2018.8.16.0014

Juliette Christine de Azambuja Vilanova - 35310N-PR 0402 0001914-71.2017.8.16.0038

Julio Antonio Barbeta - 38744N-PR 0255 0004162-14.2018.8.16.0090

 0258 0007939-12.2016.8.16.0014

Julio Cesar Costa - 73151N-PR 0379 0047278-26.2017.8.16.0019

Julio Cesar da Silva - 65112N-PR 0012 0014497-04.2016.8.16.0045

Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR 0424 0012910-82.2017.8.16.0021

Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR 0254 0004116-57.2017.8.16.0123

 0436 0000413-45.2018.8.16.0136

 0462 0005132-68.2017.8.16.0148

Julio Cesar Novaes de Carvalho - 83113N-PR 0354 0011900-24.2018.8.16.0035

Julio Cesar Viana do Carmo - 59759N-PR 0334 0000772-58.2018.8.16.0018

Juscelino Clayton Castardo - 42201N-PR 0439 0002734-71.2018.8.16.0033

Juvenal Pedroso da Silva Neto - 54186N-PR 0195 0000682-27.2018.8.16.0058

Kalim Youssef Youssef Neto - 80006N-PR 0237 0029675-18.2018.8.16.0014

Kalliny Andressa Barbosa - 74506N-PR 0290 0024257-24.2017.8.16.0018

Kalton Gravonski - 73672N-PR 0169 0027770-94.2017.8.16.0019

Kamila Martins Corrêa - 77775N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Kamila Simões Policeno de Camargo - 78618N-PR 0535 0001829-97.2019.8.16.9000

Karen Luiz Granemann - 76611N-PR 0429 0001598-31.2018.8.16.0165

Karen Nayara de Souza Sturmer - 79638N-PR 0463 0003340-11.2018.8.16.0030

Karim Mahmud da Maia Abou Fares - 21027N-PR 0234 0002956-08.2017.8.16.0184

Karin Vanessa Granella - 62548N-PR 0293 0007698-88.2017.8.16.0083

Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR 0227 0004002-47.2018.8.16.0103

Karine Yuri Matsumoto - 39821N-PR 0069 0073293-18.2015.8.16.0014

Karla Jaqueline Storel - 46170N-PR 0101 0059343-49.2017.8.16.0182

Karla Patrícia Sgarioni Oliveira - 55772N-PR 0149 0004728-05.2018.8.16.9000/1

Katelin Caroline Ferreira - 91930N-PR 0435 0007023-44.2018.8.16.0034

Katia Adriane Mulinett - 80305N-PR 0193 0021487-15.2018.8.16.0021

Kátia Goretti Dias Vazzoller - 84557N-RS 0132 0002463-16.2014.8.16.0029

 0310 0011403-59.2015.8.16.0182

Katia Raquel de Souza Castilho - 28353N-PR 0415 0034474-29.2017.8.16.0018

Kauana Dal Zotto dos Santos - 91997N-PR 0244 0039663-44.2018.8.16.0182

Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR 0361 0006028-16.2017.8.16.0018/1

Kelly Camargo Depizzol - 65614N-PR 0066 0001783-68.2018.8.16.0036

Kharina Tomaz de Lima Pereira - 72746N-PR 0543 0032377-49.2017.8.16.0182/2

Kim da Cunha Nakamichi - 67931N-PR 0406 0024679-74.2018.8.16.0014

Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR 0167 0012711-26.2018.8.16.0021

Laís Lima Ramalho Casagrande - 70502N-PR 0132 0002463-16.2014.8.16.0029

Lais Tibaldi Bueno - 65159N-PR 0299 0002474-20.2017.8.16.0165

Larissa Faria Varella - 84277N-PR 0214 0008196-15.2018.8.16.0031

Larissa Ferracini dos Santos - 85511N-PR 0138 0023909-06.2017.8.16.0018

Larissa Sertorio de Souza Moura - 87003N-PR 0326 0002705-89.2018.8.16.0075

Laudaci Felipe dos Santos Junior - 28631N-PR 0459 0002270-80.2018.8.16.0119

Laura Vital Fiuza - 49171N-PR 0155 0009760-51.2017.8.16.0035

Lauro de Campos Henrique - 76273N-PR 0063 0011911-07.2018.8.16.0018

Leandro Alvarenga Miranda - 261061N-SP 0529 0000276-64.2018.8.16.0168

Leandro Augusto Buch - 60471N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Leandro Bastos Antunes - 74270N-PR 0079 0018683-80.2018.8.16.0019

Leandro Bonatto Dall'asta - 64839N-PR 0184 0023696-54.2018.8.16.0021

Leandro Lovatto Carminatti - 44298N-PR 0237 0029675-18.2018.8.16.0014

 0287 0032619-90.2018.8.16.0014

Leandro Luiz Madureira - 79639N-PR 0436 0000413-45.2018.8.16.0136

Leandro Márcio Levinski - 54111N-PR 0419 0035596-68.2017.8.16.0021

Leandro Negri Cunico - 56853N-PR 0283 0006393-22.2017.8.16.0131

Leilane Linhares de Sousa Cheles - 62171N-PR 0539 0001415-02.2019.8.16.9000/1

Lelia Mara Gomes da Silva - 28120N-PR 0362 0012571-84.2017.8.16.0131

Leliane Teixeira - 59326N-PR 0263 0002820-26.2018.8.16.0103

Leonardo Dolfini Augusto - 28799N-PR 0167 0012711-26.2018.8.16.0021

Leonardo Farinha Goulart - 110851N-MG 0351 0000329-68.2017.8.16.0107

Leonardo Locks Stein - 64783N-PR 0006 0011520-48.2015.8.16.0021

Leonardo Luiz Pamplona - 64589N-PR 0433 0005516-89.2018.8.16.0182

Leonardo Martins Felix - 90065N-PR 0216 0029958-41.2018.8.16.0014

Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG 0064 0007588-10.2017.8.16.0077

 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0134 0005021-93.2018.8.16.0069

 0168 0003380-07.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

 0532 0005023-63.2018.8.16.0069

Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR 0537 0001939-96.2019.8.16.9000

 0538 0001940-81.2019.8.16.9000

Leonardo Platais Brasil Teixeira - 160435N-RJ 0482 0040964-94.2016.8.16.0182/1

Leonardo Rui Cavaletti - 55770N-PR 0045 0002228-81.2017.8.16.0049

 0147 0002425-36.2017.8.16.0049

Leonardo Ruiz de Alemar - 47957N-PR 0134 0005021-93.2018.8.16.0069

 0532 0005023-63.2018.8.16.0069

Leonardo Santana de Abreu - 43188N-RS 0311 0000954-36.2018.8.16.0053

Leonardo Stadeler Junior - 62150N-PR 0159 0003001-31.2018.8.16.0037

Leonardo Tossulino - 83472N-PR 0540 0002927-85.2018.8.16.0195

Leonidas Santos Leal - 60043N-PR 0371 0028062-41.2018.8.16.0182

Leonisto Aparecido Gomes - 52490N-PR 0031 0001168-39.2018.8.16.0049

Letícia Fernanda Cordeiro de Lima - 77829N-PR 0407 0001883-81.2018.8.16.0146

Leticia Mara Roth - 74303N-PR 0501 0003881-77.2018.8.16.0019

Leusmara Karla de Carvalho - 83202N-PR 0327 0008820-06.2018.8.16.0018

Levi Scheibe Bueno - 93902N-PR 0345 0010631-80.2018.8.16.0024

Levy Lima Lopes Neto - 35909N-PR 0204 0007181-05.2018.8.16.0033

Ligia Tatiana Romão de Carvalho - 215351N-SP 0218 0000189-72.2016.8.16.0041

Livia Carolina Pereira - 292617N-SP 0250 0015826-64.2018.8.16.0018

Livio Bigolin Junior - 56191N-PR 0434 0035508-95.2018.8.16.0182

Loiane Michele Antunes Brós - 90574N-PR 0226 0002623-44.2018.8.16.0112

Lorival de Souza - 8375N-PR 0342 0001817-84.2017.8.16.0163

Lothar Katzwinkel Junior - 54361N-PR 0407 0001883-81.2018.8.16.0146

Lourenco Iaczinski da Silva - 13734N-PR 0181 0000020-64.2018.8.16.0187

Luana Carli - 81880N-PR 0220 0023808-23.2018.8.16.0021

Luana Caroline dos Santos - 85767N-PR 0324 0001370-07.2018.8.16.0149

Luana Carvalho Voudan - 88003N-PR 0300 0038130-84.2017.8.16.0182

Lucas Alexandre Zanutto Vaz - 71822N-PR 0143 0000017-32.2018.8.16.0051

Lucas Alves da Silva - 91722N-PR 0034 0048005-82.2017.8.16.0019

Lucas Araujo Anghinoni - 74583N-PR 0254 0004116-57.2017.8.16.0123

Lucas Carlos de Oliveira - 60758N-PR 0278 0057499-49.2018.8.16.0014

Lucas Cavalheiro Macedo - 86395N-PR 0198 0042556-27.2018.8.16.0014

Lucas Costa de Souza Silva - 90470N-PR 0434 0035508-95.2018.8.16.0182

Lucas dos Santos Batista - 93969N-PR 0425 0016024-98.2018.8.16.0019

Lucas Fernando Matias Siqueira - 81592N-PR 0311 0000954-36.2018.8.16.0053

Lucas Gargantini Rodrigues - 85280N-PR 0344 0000446-17.2017.8.16.0121

Lucas Mainardes Joaquim - 90129N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Lucas Morbi da Silva - 76818N-PR 0372 0000816-16.2018.8.16.0200

Lucas Ribeiro Terra - 59693N-PR 0399 0021952-45.2018.8.16.0014

Luciana Aparecida da Silva Martins - 372139N-SP 0514 0006247-36.2018.8.16.0069

Luciana Bathke Maximo dos Santos - 67199N-PR 0441 0001105-84.2018.8.16.0058

Luciana de Hollanda Emer - 46448N-PR 0172 0027702-41.2017.8.16.0021

Luciana Fátima de Souza - 77988N-PR 0499 0002611-84.2018.8.16.0191

Luciana Lozich Silva - 68405N-PR 0076 0002841-47.2018.8.16.0088

Luciana Raquel Scherer Jankauskas Francisco -
88006N-PR

0107 0003844-35.2018.8.16.0024

Luciane Melhem Karasinski - 26365N-PR 0214 0008196-15.2018.8.16.0031

Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

Luciano da Silva - 74581N-PR 0044 0003814-59.2017.8.16.0048

Luciano Henrique de Souza Garbim - 41044N-PR 0137 0010865-17.2017.8.16.0018

Luciano Linhares - 15353N-SC 0049 0004930-62.2007.8.16.0174

Luciano Marcio Fernandes - 69116N-PR 0169 0027770-94.2017.8.16.0019

Luciano Matioro Barbon - 30348N-PR 0253 0067566-10.2017.8.16.0014

Luciano Milani Neckel - 49244N-PR 0052 0033268-68.2017.8.16.0021

Lucimar Calegari Lopes - 31943N-PR 0426 0003049-40.2015.8.16.0119

Lucio Mauro Ferreira da Rocha - 65349N-PR 0008 0008943-70.2015.8.16.0030

Lúcio Ricardo Ferrari Ruiz - 39760N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101

 0285 0002144-21.2017.8.16.0101

Luis Augusto Pereira - 38855N-PR 0308 0005639-31.2017.8.16.0018

 0459 0002270-80.2018.8.16.0119

Luis Fernando Mainardes Joaquim - 66441N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Luis Gustavo Calliari Monteiro - 33388N-PR 0068 0001060-20.2017.8.16.0154

Luís Henrique Lemos Reis - 58156N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101

Luis Miguel Barudi de Matos - 46813N-PR 0408 0013876-81.2018.8.16.0030

Luís Otávio Cazotti Betio - 70319N-PR 0039 0026039-44.2018.8.16.0014

 0469 0076084-52.2018.8.16.0014

Luís Paulo Zolandek - 47633N-PR 0100 0001120-80.2017.8.16.0125

Luiz Adão Marques - 57445N-PR 0488 0047070-38.2017.8.16.0182

Luiz Antonio Daros - 5890N-PR 0312 0032726-18.2018.8.16.0182

Luiz Carlos Alves de Oliveira - 31197N-PR 0182 0000487-51.2019.8.16.9000

Luiz Carlos da Silva - 46330N-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

Luiz Carlos Knuppel - 47762N-PR 0328 0000790-22.2018.8.16.0134

Luiz Cesar Benck Junior - 45423N-PR 0199 0017578-68.2018.8.16.0019

Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR 0367 0001781-52.2018.8.16.0019

Luiz Francisco Ferreira - 13328N-PR 0493 0022064-55.2017.8.16.0044

Luiz Gonzaga Dias Junior - 33037N-PR 0413 0004061-20.2017.8.16.0184

Luiz Gustavo Chiminácio Gurgel - 41900N-PR 0095 0007524-57.2017.8.16.0058

Luiz Gustavo Stefanuto de Lima - 57123N-PR 0516 0007346-90.2018.8.16.0182

Luiz Lopes Barreto - 23516N-PR 0120 0020407-37.2018.8.16.0014

 0507 0012195-27.2018.8.16.0014
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Luiz Ricardo Anselmo - 79779N-PR 0327 0008820-06.2018.8.16.0018

Luiz Ricardo Debértolis da Mota - 79954N-PR 0082 0001938-74.2017.8.16.0014

Luzia Ferreira Dias - 62558N-PR 0413 0004061-20.2017.8.16.0184

Maikon Michel de Medeiros - 89650N-PR 0078 0010100-03.2018.8.16.0021

Maikon Vinicius Toshio Goes - 63176N-PR 0468 0001223-22.2018.8.16.0103

Manoel Braulio dos Santos - 34715N-PR 0033 0041288-82.2016.8.16.0021

Marcela Mendes Sticanella - 37701N-PR 0498 0007069-25.2018.8.16.0069

Marcella Cardoso - 58369N-PR 0026 0049470-44.2017.8.16.0014

Marcelo de Barros Sagae - 90258N-PR 0044 0003814-59.2017.8.16.0048

Marcelo de Oliveira - 18747N-PR 0038 0013008-16.2017.8.16.0038

Marcelo Honio - 31365N-PR 0019 0031480-19.2017.8.16.0021

Marcelo Iatskiu - 45921N-PR 0437 0007986-61.2018.8.16.0031

Marcelo José Palú - 60829N-PR 0203 0000164-34.2016.8.16.0114

Marcelo Lopes Salomão - 24604N-PR 0105 0023770-13.2018.8.16.0182

Marcelo Miguel Alvim Coelho - 156347N-SP 0506 0002623-35.2017.8.16.0094

Marcelo Neumann Moreiras Pessoa - 69276N-PR 0436 0000413-45.2018.8.16.0136

 0456 0003088-44.2017.8.16.0191

Marcelo Palacio - 52810N-PR 0072 0006349-72.2018.8.16.0129

Marcelo Perin - 80470N-PR 0443 0001730-87.2018.8.16.0036

Marcelo Rogério Frameschi Honório - 52105N-PR 0274 0017676-56.2018.8.16.0018

Marcelo Vinicius Gatelli - 68538N-PR 0292 0001771-49.2017.8.16.0146

Marcia de Almeida Motta Dias - 47611N-PR 0059 0006664-77.2017.8.16.0148

Márcia Eleutério - 88124N-PR 0204 0007181-05.2018.8.16.0033

Márcia Liviero Passador - 41637N-PR 0018 0001005-86.2017.8.16.0019

Marcia Loreni Gund - 29734N-PR 0424 0012910-82.2017.8.16.0021

Marcie Rosseli Moreira - 13487N-PR 0297 0008435-02.2018.8.16.0069

Marcio Adriano Darold - 54866N-PR 0036 0001312-93.2018.8.16.0184

Marcio Alexandre de Castro Polido - 54397N-PR 0314 0001448-26.2017.8.16.0152

Márcio Fernando Candéo dos Santos - 25487N-PR 0088 0035226-98.2017.8.16.0018

 0527 0020580-59.2012.8.16.0018/2

Marcio Irineu da Silva - 306306N-SP 0304 0003164-30.2018.8.16.0160

 0366 0004019-43.2017.8.16.0160

Marcio Louzada Carpena - 46582N-RS 0125 0002906-12.2018.8.16.0098

Marcio Perez de Rezende - 77460N-SP 0359 0020485-19.2018.8.16.0018

Marcio Placedino Bicalho Martins - 160781N-MG 0115 0004964-55.2017.8.16.0184

Márcio Rodrigo Stival Pinto - 81565N-PR 0419 0035596-68.2017.8.16.0021

Marcione Pereira dos Santos - 17536N-PR 0502 0018311-37.2018.8.16.0018

Marcius Lucio Montes de Mattos - 27850N-PR 0073 0001624-28.2018.8.16.0036

Marco Antonio da Silva Domingues - 66421N-PR 0169 0027770-94.2017.8.16.0019

Marco Antonio do Prado Teodoro - 48418N-PR 0542 0001970-19.2019.8.16.9000

Marco Antonio Gonçalves Valle - 16879N-PR 0121 0003891-59.2017.8.16.0148

Marco Antonio Joaquim - 12569N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Marco Antonio Jobim - 6412N-MT 0418 0007377-13.2018.8.16.0182

Marco Antonio Peres - 34801N-PR 0074 0002115-28.2015.8.16.0040

Marco Antonio Rodrigues - 45281N-PR 0332 0000488-42.2018.8.16.0053

Marco Aurelio Schetino de Lima - 36523N-PR 0467 0046877-86.2018.8.16.0182

Marcos Antonio Dunaiski - 54906N-PR 0208 0004552-62.2019.8.16.0182

Marcos Aurélio Bacchiega Smania - 46990N-PR 0269 0002887-06.2018.8.16.0098

Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-
PR

0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Marcos Eliandro Poncio - 63003N-PR 0077 0025963-06.2017.8.16.0030

Marcos José de Paula - 16422N-PR 0390 0033200-08.2018.8.16.0014

Marcos Mendes Miareli - 42677N-PR 0110 0070117-60.2017.8.16.0014

Marcos Paulo Baronti de Souza - 200249N-SP 0278 0057499-49.2018.8.16.0014

Marcos Roberto Karasinski - 62805N-PR 0214 0008196-15.2018.8.16.0031

Marcos Vieira Nihues - 80295N-PR 0439 0002734-71.2018.8.16.0033

Marcos Vinicius Castelan Vilas Boas - 73759N-PR 0340 0004454-75.2017.8.16.0173

Marcus Vinicius Avelino Viana - 519B-BA 0404 0000302-90.2019.8.16.0018

Marcus Vinicius Cabulon - 38226N-PR 0245 0004489-90.2017.8.16.0187

Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR 0348 0003954-16.2018.8.16.0030

Maria Alice Mendes Deprá - 88412N-PR 0057 0017022-06.2017.8.16.0018

Maria Angela Rezende - 41812N-MG 0491 0008467-54.2018.8.16.0021

Maria Augusta de Queiroz Verdelho Muhl - 73802N-PR 0040 0000921-95.2018.8.16.0069

Maria Celia Vieira de Moura - 76027N-PR 0511 0004747-32.2018.8.16.0069

Maria Cristina D'amico - 63297N-PR 0431 0005728-94.2018.8.16.0058

Maria de Lourdes Assunção Rodrigues - 7512N-PR 0122 0010691-06.2017.8.16.0148

Maria Eloiza de Ávila Pinto - 64594N-PR 0163 0032403-13.2018.8.16.0182

Maria Jimena Neme Icart - 41939N-PR 0396 0009000-97.2017.8.16.0069

Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - 6450N-PR 0386 0001152-64.2018.8.16.0056

Mariana Borges de Souza - 66405N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Mariana Borsari Correa - 90133N-PR 0027 0001519-08.2018.8.16.0018

Mariana Gaglioto Pinto - 90220N-PR 0084 0002842-47.2018.8.16.0083

Mariana Gonçalves Arsie - 59107N-PR 0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Mariana Marçal Araujo - 42673N-PR 0001 0056451-70.2017.8.16.0182

 0158 0033382-72.2018.8.16.0182

Mariane Vilhena de Paiva - 86483N-PR 0432 0007061-41.2017.8.16.0018

Mariano Antonio Cabello Cipolla - 36575N-PR 0061 0029229-93.2018.8.16.0182

Marielli Zanin Vieira - 50305N-PR 0281 0016057-61.2016.8.16.0083

Marileia Rodrigues Mungo dos Santos - 29538N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Marília Cabrera Borges - 58796N-PR 0085 0068107-43.2017.8.16.0014

Marilu Fernandes de Araujo - 67373N-PR 0075 0016991-13.2018.8.16.0030

Marineli de Sampaio - 38747N-PR 0261 0005780-08.2017.8.16.0129

Mario de Freitas Macedo Filho - 14630N-RS 0098 0000916-20.2018.8.16.0119

Mario Gregorio Barz Junior - 30036N-PR 0093 0004548-54.2017.8.16.0195

 0442 0055262-42.2018.8.16.0014

 0526 0021959-25.2018.8.16.0018

Mario Marcio Souza da Costa Moura Filho - 65252N-
PR

0257 0010560-29.2016.8.16.0160

Marisa Ayres de Oliveira - 53458N-PR 0443 0001730-87.2018.8.16.0036

Marizeti Soares dos Santos Silva - 18600N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Mateus Gomes da Silva - 1450N-RR 0348 0003954-16.2018.8.16.0030

Matheus Belido Baroni - 85684N-PR 0185 0030062-55.2017.8.16.0018

Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR 0072 0006349-72.2018.8.16.0129

Mauricio Barbosa dos Santos - 33864A-PR 0017 0002044-37.2017.8.16.0046

Mauricio Beleski de Carvalho - 36578N-PR 0373 0001340-13.2018.8.16.0200

Maurício Guimarães - 50417N-PR 0405 0043757-69.2017.8.16.0182

Mauricio Marques Domingues - 175513N-SP 0477 0026162-23.2018.8.16.0182

Mauro Benigno Zanon - 63695N-PR 0189 0000611-34.2019.8.16.9000

Mauro Delalibera Domingos Junior - 47779N-PR 0285 0002144-21.2017.8.16.0101

Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS 0014 0010703-68.2017.8.16.0035

 0204 0007181-05.2018.8.16.0033

 0263 0002820-26.2018.8.16.0103

 0522 0019609-55.2018.8.16.0021

Mauro Moro Serafini - 33302N-PR 0286 0000592-58.2018.8.16.0045

Maxwell Mendes Oliveira - 38272N-PR 0060 0009680-33.2016.8.16.0129

 0523 0009049-55.2017.8.16.0129

Mayara Ferreira de Almeida - 85507N-PR 0138 0023909-06.2017.8.16.0018

Mayara Villwock Bispo Santos - 86434N-PR 0193 0021487-15.2018.8.16.0021

Mayra Neves Escórcio - 46952N-PR 0450 0022786-29.2018.8.16.0182

Mayumi Andressa Mendes Alves Matsuoka - 54785N-
PR

0380 0003507-53.2017.8.16.0130

Mellanie Raisa Rubbo - 55994N-PR 0322 0000725-96.2018.8.16.0014

Michael Vinicius de Oliveira - 57508N-PR 0527 0020580-59.2012.8.16.0018/2

Michel Lucas Lavezzo Men - 61525N-PR 0526 0021959-25.2018.8.16.0018

Michele Contro - 59005N-PR 0363 0008956-33.2016.8.16.0160

Michele Toardik de Oliveira - 36479N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Micheli de Lima Rodrigues - 55707N-PR 0528 0001246-67.2018.8.16.0070/1

Michélle Chalbaud Biscaia Hartmann - 44171N-PR 0359 0020485-19.2018.8.16.0018

Michelle Gleicy Paes Jardim - 73384N-PR 0133 0003429-70.2017.8.16.0191

Miguel Sarkis Melhem Neto - 36790N-PR 0011 0014188-88.2017.8.16.0031

Miiller Adonai de Carvalho - 81809N-PR 0285 0002144-21.2017.8.16.0101

Milena Carla de Moraes Vieira - 48886N-PR 0333 0002379-72.2018.8.16.0191

Milene de Fatima Carneiro Rodrigues - 88088N-PR 0238 0002418-50.2018.8.16.0165

Milton Garcia Oliveira Junior - 28304N-PR 0510 0010974-38.2018.8.16.0069

Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR 0035 0004092-20.2017.8.16.0029

Miria Cristina de Freitas - 76357N-PR 0299 0002474-20.2017.8.16.0165

Moacir Ferrari - 84236N-PR 0078 0010100-03.2018.8.16.0021

Moacir Junior Carnevalle - 29005N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Moacir Luiz Gusso - 11592N-PR 0452 0000171-97.2017.8.16.0079

Moacir Marcelo Monção - 88704N-PR 0120 0020407-37.2018.8.16.0014

Monica Francielle Albieri - 76865N-PR 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

Mônica Franco Bresolin - 15851N-PR 0281 0016057-61.2016.8.16.0083

Monica Naomi Kikuti Arida - 47992N-PR 0307 0005671-56.2017.8.16.0173

Mônica Reiter - 92835N-PR 0470 0000504-03.2018.8.16.0083

Mônica Thaís Marega - 81390N-PR 0040 0000921-95.2018.8.16.0069

Munir Abagge - 14457N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Murilo Antunes Schenfelder Salles - 39613N-PR 0370 0000914-08.2018.8.16.0036

Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR 0245 0004489-90.2017.8.16.0187

 0512 0003653-98.2018.8.16.0182

Nairele Cristina Ferreira - 85036N-PR 0397 0004569-73.2017.8.16.0116

Nasser Georges Kourani - 71826N-PR 0080 0011636-47.2017.8.16.0130

Natã dos Santos Ienzen - 62236N-PR 0397 0004569-73.2017.8.16.0116

Nataly Scremin Tschurtschenthalen - 80594N-PR 0067 0004782-49.2017.8.16.0029

Natan Andreazi Olivo - 76014N-PR 0064 0007588-10.2017.8.16.0077

Nathan Fernandes Luviseti - 85501N-PR 0221 0000736-02.2019.8.16.9000

Nathana Ananias dos Santos Cantero - 84170N-PR 0210 0004626-56.2017.8.16.0160

Nelson Luiz da Silva Costa Pereira - 42998N-PR 0163 0032403-13.2018.8.16.0182

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP 0123 0013100-74.2017.8.16.0173

 0143 0000017-32.2018.8.16.0051

 0162 0002539-04.2017.8.16.0104

 0353 0018163-17.2018.8.16.0021

 0402 0001914-71.2017.8.16.0038

Nicolas Augusto de Almeida Silva - 86953N-PR 0198 0042556-27.2018.8.16.0014

Nilberto Rafael Vanzo - 33151N-PR 0374 0001643-78.2017.8.16.0065

Nilza Ruiva da Silva - 53604N-PR 0069 0073293-18.2015.8.16.0014

- 12 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Nilza Terezinha Gomes - 84392N-PR 0315 0002038-37.2017.8.16.0173

Normano Mateus Marcondes Kreniski - 52460N-PR 0204 0007181-05.2018.8.16.0033

Norton Correa de Souza - 84153N-PR 0354 0011900-24.2018.8.16.0035

Odacyr Carlos Prigol - 14451N-PR 0467 0046877-86.2018.8.16.0182

Oesley Michels - 85042N-PR 0097 0001299-69.2018.8.16.0063

 0191 0003080-68.2018.8.16.0147

 0194 0003336-11.2018.8.16.0147

 0487 0003093-67.2018.8.16.0147

 0508 0002933-42.2018.8.16.0147

 0545 0002678-84.2018.8.16.0147/1

Olimpio de Oliveira Cardoso - 44199N-PR 0061 0029229-93.2018.8.16.0182

Olivia Alaide da Silva Luz Caparroz - 83396N-PR 0143 0000017-32.2018.8.16.0051

Orlando Araúz Neto - 50816N-PR 0227 0004002-47.2018.8.16.0103

Orlando Pedro Falkowski Junior - 53054N-PR 0369 0015483-93.2015.8.16.0173

Osvaldir da Silva - 56305N-PR 0012 0014497-04.2016.8.16.0045

Osvaldo Guerra Zolet - 35609N-RS 0418 0007377-13.2018.8.16.0182

Otávio Lopes Costa - 69954N-PR 0339 0012818-43.2018.8.16.0030

Ozeias Leonardo da Silva Junior - 64134N-PR 0070 0003055-75.2017.8.16.0184

Pablo Berger - 61011N-RS 0006 0011520-48.2015.8.16.0021

Pamela Cristina Cavalheiro Piva Zago - 66778N-PR 0230 0000258-02.2018.8.16.0117

Pamela Fernanda Pinheiro Galvão da Rocha - 83442N-
PR

0126 0004463-27.2018.8.16.0165

Paola Rafaelly dos Santos - 74640N-PR 0098 0000916-20.2018.8.16.0119

Paola Ribeiro Nunes de Melo - 36724N-PR 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Patricia Bastos da Silva - 85912N-PR 0210 0004626-56.2017.8.16.0160

Patrícia de Paula Pereira Inês - 41722N-PR 0257 0010560-29.2016.8.16.0160

Patrícia dos Santos Machado - 55973N-PR 0216 0029958-41.2018.8.16.0014

Patrícia França Benato - 29184N-PR 0048 0009247-49.2018.8.16.0035

Patricia Francisco de Souza - 31483N-PR 0096 0007778-80.2018.8.16.0030

 0131 0021566-98.2017.8.16.0030

 0408 0013876-81.2018.8.16.0030

Patrícia Marchi Marin - 46260N-PR 0428 0006840-24.2018.8.16.0018

Patricia Massa da Silva - 82292A-PR 0416 0062969-61.2018.8.16.0014

Patrícia Occhi Françozo - 50875N-PR 0335 0017234-90.2018.8.16.0018

Patricia Regina Pereira - 28392N-PR 0256 0027027-44.2018.8.16.0021

Patrícia Santos Précoma Pellanda - 61845N-PR 0504 0001572-32.2018.8.16.0036

Patrício Jean Pereira - 66319N-PR 0181 0000020-64.2018.8.16.0187

Paula Andrea Aires Verçosa - 289026N-SP 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Paula Cristina de Souza - 53859N-PR 0243 0006458-07.2018.8.16.0026

Paula da Rocha Soares Pires - 71935N-PR 0076 0002841-47.2018.8.16.0088

Paula Fernanda Cavalari - 67824N-PR 0323 0002372-12.2017.8.16.0128

Paulo Adriano Borges - 37184N-PR 0295 0003988-71.2018.8.16.0165

Paulo Afonso de Sousa Teixeira Júnior - 90854N-PR 0357 0004200-48.2018.8.16.0018

Paulo Afonso de Souza Sant Anna - 35273N-PR 0446 0000753-09.2017.8.16.0173

Paulo Benedito Pantoja Lopes - 31076N-PR 0373 0001340-13.2018.8.16.0200

Paulo Cesar Siqueira da Silva - 29001N-PR 0527 0020580-59.2012.8.16.0018/2

Paulo Eduardo Fecchio dos Santos - 49252N-PR 0284 0003840-57.2018.8.16.0069

Paulo Francisco Marcato Miranda - 51993N-PR 0356 0013332-32.2018.8.16.0018

Paulo Henrique Camargo Viveiros - 15838N-PR 0379 0047278-26.2017.8.16.0019

Paulo Henrique Gardemann - 25359N-PR 0094 0076287-82.2016.8.16.0014

Paulo Marcelo Ribeiro da Cruz - 72754N-PR 0251 0001595-75.2018.8.16.0036

Paulo Roberto Marques Hapner - 23333N-PR 0519 0001491-26.2019.8.16.9000

Paulo Rodrigo Zanardi - 54946N-PR 0541 0009178-03.2014.8.16.0182/2

Paulo Rogério do Carmo - 67321N-PR 0289 0029683-17.2017.8.16.0018

Paulo Sergio Lopes - 25433N-PR 0426 0003049-40.2015.8.16.0119

Paulo Teixeira Martins - 52711N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Pedro Canísio Willrich - 22821N-RS 0098 0000916-20.2018.8.16.0119

Pedro Carlos Martello - 23645N-PR 0331 0012416-53.2018.8.16.0129

Pedro Eduardo Cortez Gameiro - 73853N-PR 0223 0003780-84.2018.8.16.0069

 0396 0009000-97.2017.8.16.0069

Pedro Henrique de Marchi Ferreira - 47615N-PR 0484 0011352-50.2018.8.16.0018

Pedro Henrique Gomes - 80026N-PR 0031 0001168-39.2018.8.16.0049

Pedro Henrique Ribeiro dos Santos - 80346N-PR 0186 0002143-34.2018.8.16.0058

Pedro João Martins Filho - 81035N-PR 0089 0006201-06.2018.8.16.0018

Pedro Moreira Villela de Souza - 55839N-PR 0433 0005516-89.2018.8.16.0182

Pedro Paulo de Oliveira Barros - 78492N-PR 0166 0022323-50.2017.8.16.0044

Pollyane Celi Gusso - 60933N-PR 0452 0000171-97.2017.8.16.0079

Polyana Tybucheski Trevisan - 37200N-SC 0455 0004973-40.2018.8.16.0165

Priscila Canonio Fenelon Schiavon Marcotti - 90054N-
PR

0414 0001835-21.2018.8.16.0018

Priscilla Alessandra Cardin - 62772N-PR 0410 0003362-74.2017.8.16.0072

Priscilla Maria de Aguiar Haeffner - 58909N-PR 0350 0011775-23.2017.8.16.0025

Rafael Andrade Angelo - 54870N-PR 0520 0005314-92.2017.8.16.0103

Rafael Andrade Linke - 82630N-PR 0341 0016306-06.2018.8.16.0030

Rafael Bicca Machado - 72967A-PR 0485 0027669-17.2018.8.16.0021

Rafael Cotlinski Canzan - 31570N-PR 0001 0056451-70.2017.8.16.0182

Rafael Déo da Silva - 56001N-PR 0187 0011437-52.2018.8.16.0045

Rafael dos Santos Kirchhoff - 46088N-PR 0513 0005484-25.2017.8.16.0116

Rafael Ferreira Lima - 40260N-PR 0171 0001017-88.2016.8.16.0099

Rafael Furtado Madi - 32688N-PR 0020 0036872-37.2017.8.16.0021

Rafael Gabriel Teixeira Luiz - 65424N-PR 0290 0024257-24.2017.8.16.0018

Rafael Luiz da Silva - 68460N-PR 0513 0005484-25.2017.8.16.0116

Rafael Marçal Araújo - 33050N-PR 0001 0056451-70.2017.8.16.0182

 0158 0033382-72.2018.8.16.0182

Rafael Romanini Javarotti - 58181N-PR 0088 0035226-98.2017.8.16.0018

Rafael Salvatti - 85166N-PR 0135 0009758-89.2018.8.16.0021

Rafael Schier Guerra - 36590N-PR 0101 0059343-49.2017.8.16.0182

Rafael Vinicius Massignani - 31199N-PR 0361 0006028-16.2017.8.16.0018/1

Rafael Viva Gonzalez - 43367N-PR 0396 0009000-97.2017.8.16.0069

Rafaela Simão Martins - 85831N-PR 0447 0012736-09.2018.8.16.0031

Raphael Marcondes Karan - 30375N-PR 0325 0058815-15.2017.8.16.0182

Raphaela Silva Athanasio - 82029N-PR 0513 0005484-25.2017.8.16.0116

Raquel Abdo El Assad - 34361N-PR 0127 0002039-45.2017.8.16.0036

Raquel Cabrera Borges - 13896N-PR 0085 0068107-43.2017.8.16.0014

 0094 0076287-82.2016.8.16.0014

Raquel Cristina Baldo Fagundes - 19532N-PR 0057 0017022-06.2017.8.16.0018

 0312 0032726-18.2018.8.16.0182

Raquel de Amorim - 29344N-SC 0361 0006028-16.2017.8.16.0018/1

Raquel Fernandes Silva - 97626N-MG 0083 0032064-95.2017.8.16.0018

Raquel Moreno - 36637N-PR 0270 0009851-73.2018.8.16.0014

Raquel Sachser Colpani - 54182N-PR 0423 0004665-86.2018.8.16.0170

Regiane Rodrigues de Almeida - 356823N-SP 0514 0006247-36.2018.8.16.0069

Regina Celia Fontana - 9514N-PR 0066 0001783-68.2018.8.16.0036

Reginaldo Cesar Pinheiro - 57305N-PR 0009 0000974-82.2014.8.16.0177

Régis Augusto de Souza Leite - 67741N-PR 0533 0002980-03.2017.8.16.0195/1

Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR 0297 0008435-02.2018.8.16.0069

 0391 0003527-55.2018.8.16.0018

 0510 0010974-38.2018.8.16.0069

Renan Hiromi Funai Rodrigues - 80333N-PR 0335 0017234-90.2018.8.16.0018

Renan Martins Moreira - 83084N-PR 0292 0001771-49.2017.8.16.0146

Renata Ghedini Ramos - 230015N-SP 0025 0041288-69.2017.8.16.0014

Renata Johnsson Strapasson - 40324N-PR 0091 0016321-04.2018.8.16.0182

Renata Possenti - 60438N-PR 0249 0000597-35.2017.8.16.0136

Renata Silva Cassiano - 26314N-PR 0270 0009851-73.2018.8.16.0014

Renata Toledo da Cunha - 70886N-PR 0021 0003457-51.2016.8.16.0101

 0285 0002144-21.2017.8.16.0101

Renato André da Costa Monte - 4435N-AM 0093 0004548-54.2017.8.16.0195

Renato Luiz de Avelar Bandini - 20178N-PR 0226 0002623-44.2018.8.16.0112

Renato Luiz Sbroglio Zanin - 48171N-PR 0537 0001939-96.2019.8.16.9000

 0538 0001940-81.2019.8.16.9000

Renato Vanzelli Moreira - 83328N-PR 0212 0000508-67.2018.8.16.0171

Renato Wilian de Souza - 31831N-SC 0345 0010631-80.2018.8.16.0024

Rene Leal Bueno - 56180N-PR 0212 0000508-67.2018.8.16.0171

Rhaysa Mayara Nogueira Baggio - 66808N-PR 0111 0004739-02.2017.8.16.0195

Ricardo Afonso Branco Ramos Pinto - 33405N-DF 0518 0013655-89.2018.8.16.0033

Ricardo Barros de Assis - 26351N-PR 0414 0001835-21.2018.8.16.0018

Ricardo Bernardi Castilhos - 69571N-PR 0506 0002623-35.2017.8.16.0094

Ricardo Bianco Godoy - 48460N-PR 0474 0002259-47.2018.8.16.0088

Ricardo Dilon Castilhos - 16955N-PR 0506 0002623-35.2017.8.16.0094

Ricardo Ejzenbaum - 206365N-SP 0102 0008344-65.2018.8.16.0018

Ricardo Gouvea de Souza - 52662N-PR 0187 0011437-52.2018.8.16.0045

Ricardo Jorge Saldanha Muniz - 72421N-PR 0037 0011955-49.2016.8.16.0130

Ricardo Marfori Sampaio - 222988N-SP 0409 0019587-18.2018.8.16.0014

Ricardo Pinto Feistler - 64325N-PR 0184 0023696-54.2018.8.16.0021

 0491 0008467-54.2018.8.16.0021

Richard Beckers - 72488N-PR 0043 0004577-39.2018.8.16.9000

 0158 0033382-72.2018.8.16.0182

Richart Osni Fronczak - 16984N-SC 0005 0012407-87.2017.8.16.0174

 0305 0008131-29.2016.8.16.0083

Rita de Cassia Bassi Bonfim - 7516N-PR 0010 0001751-54.2017.8.16.0018

Roberta Perinazzo - 46356N-PR 0475 0002604-89.2017.8.16.0074

Roberto Assis Martins Mendes Filho - 70394N-PR 0234 0002956-08.2017.8.16.0184

Roberto Cabral Teixeira - 75519N-PR 0059 0006664-77.2017.8.16.0148

Roberto Carlos Benites Enciso - 22081N-PR 0406 0024679-74.2018.8.16.0014

Roberto Jonas - 30403N-PR 0536 0001889-70.2019.8.16.9000

Roberto Jose Covaia Kosop - 81504N-PR 0516 0007346-90.2018.8.16.0182

Roberto Maximiano Cunha Sobrinho - 83497N-PR 0315 0002038-37.2017.8.16.0173

Roberto Satin Inácio - 52288N-PR 0271 0002028-34.2017.8.16.0127

Robson Alfredo Mass - 55684N-PR 0470 0000504-03.2018.8.16.0083

Robson Meira dos Santos - 55629N-PR 0009 0000974-82.2014.8.16.0177

Robson Vujanski - 79788N-PR 0495 0001131-42.2018.8.16.0136

Rodolfo Cajango Peralto - 55938N-PR 0317 0011658-19.2018.8.16.0018

Rodolfo Luiz Bressan Spigai - 44950N-PR 0140 0005813-18.2018.8.16.0014

 0175 0019839-21.2018.8.16.0014

Rodolfo Luiz Pereira - 47964N-PR 0537 0001939-96.2019.8.16.9000

- 13 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

 0538 0001940-81.2019.8.16.9000

Rodrigo Augusto Kalinowski - 45096N-PR 0061 0029229-93.2018.8.16.0182

Rodrigo Blosfeld de Quadros - 88328N-PR 0228 0021428-29.2018.8.16.0182

Rodrigo Camargo da Cruz - 78995N-PR 0236 0056091-23.2018.8.16.0014

Rodrigo Cordeiro - 275226N-SP 0266 0005902-96.2016.8.16.0083

Rodrigo Gonzalez - 158817N-SP 0265 0006230-55.2018.8.16.0083

Rodrigo Malinoski - 69336N-PR 0306 0011403-31.2016.8.16.0083

Rodrigo Merets da Silva - 81034N-PR 0309 0001018-21.2018.8.16.0029

Rodrigo Nobre da Costa - 58995N-PR 0171 0001017-88.2016.8.16.0099

Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-PR 0334 0000772-58.2018.8.16.0018

 0401 0033790-07.2017.8.16.0018

Rodrigo Potier Pocrifka - 53900N-PR 0132 0002463-16.2014.8.16.0029

Rodrigo Ribeiro de Barros - 74413N-PR 0468 0001223-22.2018.8.16.0103

Rodrigo Wosiack da Silva - 46939N-PR 0059 0006664-77.2017.8.16.0148

Rodrigo Xavier Leonardo - 27175N-PR 0151 0018984-23.2018.8.16.0182

Rogério Aparecido Barbosa - 45590N-PR 0169 0027770-94.2017.8.16.0019

 0229 0045751-39.2017.8.16.0019

Rogerio Calixto Kazama - 63589N-PR 0264 0001929-62.2018.8.16.0084

Rogério dos Santos - 60706N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Rogerio Eduardo Ribeiro - 64962N-PR 0277 0036506-82.2018.8.16.0014

Rogerio Feres Gil - 30345N-PR 0239 0058309-97.2013.8.16.0014

Rogerio Helias Carboni - 37227N-PR 0421 0003485-70.2018.8.16.0029

Rogério Martins Albieri - 18346N-PR 0130 0000375-33.2017.8.16.0115

Rogério Palma de Lima Filho - 66402N-PR 0055 0001468-93.2018.8.16.0083

 0424 0012910-82.2017.8.16.0021

Rogerio Petronilio - 19893N-PR 0207 0000440-88.2017.8.16.0192

Rogério Raizi Belice - 40806N-PR 0109 0004978-38.2018.8.16.9000

Rogério Soares dos Santos - 77701N-PR 0329 0010525-88.2018.8.16.0034

Rogers Camargo de Paula - 69127N-PR 0072 0006349-72.2018.8.16.0129

Rolselleine Nascimento de Paula - 80811N-PR 0072 0006349-72.2018.8.16.0129

Ronaldo Adriano de Abreu - 58116N-PR 0185 0030062-55.2017.8.16.0018

Ronaldo Guilherme Kummer - 18523N-PR 0453 0001448-32.2018.8.16.0171

Ronaldo Manoel Santiago - 43017N-PR 0161 0035680-71.2017.8.16.0182

Ronaldo Pedroso da Silveira Junior - 79723N-PR 0465 0031103-14.2018.8.16.0021

Roosevelt Arraes - 34724N-PR 0421 0003485-70.2018.8.16.0029

Roque Poffo Junior - 70811A-PR 0141 0004901-21.2018.8.16.0014

Rosane Aparecida Kurek - 61072N-PR 0296 0002703-69.2017.8.16.0200

Rosangela Aparecida de Oliveira Sorbara - 61082N-PR 0167 0012711-26.2018.8.16.0021

Rosangela Cristina Barboza Sleder - 36441N-PR 0083 0032064-95.2017.8.16.0018

 0476 0004541-72.2017.8.16.0030

Rose Cleia Ceccon - 19699N-PR 0035 0004092-20.2017.8.16.0029

Rosemeire de Souza Pereira Radaeli - 76045N-PR 0208 0004552-62.2019.8.16.0182

Rosilene Borges Domingos Jesus de Morais - 39853N-
PR

0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Rubens Henrique de França - 31740N-PR 0201 0002954-35.2018.8.16.0109

Rui Carneiro Sampaio - 50583N-PR 0003 0014403-96.2017.8.16.0182

Rui Ferreira Pires Sobrinho - 73891N-SP 0485 0027669-17.2018.8.16.0021

Samir Calil Miguel - 55323N-PR 0366 0004019-43.2017.8.16.0160

Sandra de Oliveira - 65391N-PR 0075 0016991-13.2018.8.16.0030

Sandra de Souza Baka - 67827N-PR 0060 0009680-33.2016.8.16.0129

Sandra Regina Comi Gudeliauskas - 114522N-SP 0036 0001312-93.2018.8.16.0184

Sandra Rita Menegatti de Lima - 20100N-PR 0055 0001468-93.2018.8.16.0083

 0424 0012910-82.2017.8.16.0021

Sandra Souza Almeida - 58858N-PR 0143 0000017-32.2018.8.16.0051

Sandro Junior Batista Nogueira - 31523N-PR 0388 0000875-55.2018.8.16.0086

Sandro Rafael Barioni de Matos - 34882N-PR 0007 0083795-50.2014.8.16.0014

 0015 0002438-77.2016.8.16.0014

 0544 0060951-09.2014.8.16.0014/1

Saraiana Estela Kehl - 62628N-RS 0498 0007069-25.2018.8.16.0069

Saulo Ferreira Netto - 38244N-PR 0256 0027027-44.2018.8.16.0021

Saviano Cericato - 36840N-PR 0248 0002588-11.2018.8.16.0104

Segio Sinhori - 40800N-PR 0281 0016057-61.2016.8.16.0083

Sérgio Alvim Rezende de Oliveira - 57486N-PR 0461 0004731-20.2016.8.16.0014

Sérgio Luiz de Castilho - 57915N-PR 0530 0002084-54.2017.8.16.0099

Sergio Ricardo Tinoco - 18619N-PR 0475 0002604-89.2017.8.16.0074

Sergio Roberto da Fontoura Juchem - 5269N-RS 0041 0015654-37.2018.8.16.0014

Sergio Roberto Giatti Rodrigues - 17919N-PR 0042 0055528-63.2017.8.16.0014

Sergio Said Staut Junior - 29969N-PR 0091 0016321-04.2018.8.16.0182

Sharon da Silva Moscardini - 104825N-RS 0472 0049026-89.2017.8.16.0182

Sheyla Graças de Sousa - 31616N-PR 0308 0005639-31.2017.8.16.0018

Shiguemassa Iamasaki - 35409N-PR 0032 0000579-71.2018.8.16.0138

Silmar Jose Silva - 69153A-PR 0217 0049884-08.2018.8.16.0014

 0400 0049820-95.2018.8.16.0014

Silvano Marques Biaggi - 25628N-PR 0069 0073293-18.2015.8.16.0014

Silvia Adriana Ferrari Barbosa - 60743N-PR 0440 0003537-47.2016.8.16.0058

Silvio Hemerson Guerra - 26075N-PR 0264 0001929-62.2018.8.16.0084

Siméia Guinancio Mesquita - 68307N-PR 0542 0001970-19.2019.8.16.9000

Simone Kremer - 71731N-PR 0243 0006458-07.2018.8.16.0026

Sirley Aparecida Cardoso - 78661N-PR 0494 0052294-20.2018.8.16.0182

Solano Schisler Lopes - 83052N-PR 0388 0000875-55.2018.8.16.0086

Sonia Regina Vieira Khoury - 15539N-PR 0298 0002289-98.2018.8.16.0018

Soraya Rosa - 77951N-PR 0217 0049884-08.2018.8.16.0014

 0400 0049820-95.2018.8.16.0014

Stefani de Oliveira Nyssen - 59452N-PR 0156 0000135-73.2018.8.16.0191

 0219 0048520-79.2018.8.16.0182

 0441 0001105-84.2018.8.16.0058

Sthefani DI Carli Martins Lima - 79315N-PR 0027 0001519-08.2018.8.16.0018

Suelem Carizi Garcia - 73593N-PR 0108 0001792-62.2017.8.16.0069

 0178 0008521-41.2016.8.16.0069

Suelen Daviane Rates Tavares - 88788N-PR 0076 0002841-47.2018.8.16.0088

Suzie Aparecida Pucillo Zanatta - 73362N-PR 0045 0002228-81.2017.8.16.0049

 0147 0002425-36.2017.8.16.0049

Tácio de Melo do Amaral Camargo - 50975N-PR 0170 0005578-30.2018.8.16.0021

 0207 0000440-88.2017.8.16.0192

Taiane Oliveira Floriano Silveira - 89128N-PR 0428 0006840-24.2018.8.16.0018

Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR 0303 0000892-93.2018.8.16.0053

 0332 0000488-42.2018.8.16.0053

Talita da Fonseca Arruda - 31710N-PR 0427 0017198-48.2018.8.16.0018

Tany Elize Aparecida da Rocha de Castilho - 32278N-
PR

0052 0033268-68.2017.8.16.0021

Tathiana Marcondes - 53873N-PR 0368 0026596-10.2018.8.16.0021

Tatiana Luiza Xavier Garbini Kruger - 78899N-PR 0499 0002611-84.2018.8.16.0191

Tatiane Debora dos Santos - 81903N-PR 0068 0001060-20.2017.8.16.0154

Tatiele Santos Prestes - 84010N-PR 0023 0048865-79.2017.8.16.0182

Tayná de Paula - 90716N-PR 0357 0004200-48.2018.8.16.0018

Telia Cristiane Oliveira Alves - 40623N-PR 0196 0055173-34.2017.8.16.0182

Terezinha Marcolino Perin - 53622N-PR 0290 0024257-24.2017.8.16.0018

Thairan Corveloni Motta - 85302N-PR 0185 0030062-55.2017.8.16.0018

Thaís Liege Barbosa - 76277N-PR 0483 0007338-56.2017.8.16.0083

Thais Patricia de Almeida Malentaqui - 85490N-PR 0330 0006758-86.2017.8.16.0160

Thaisa Fontana Panerari - 60691N-PR 0102 0008344-65.2018.8.16.0018

Thalles Alexandre Takada - 67146N-PR 0416 0062969-61.2018.8.16.0014

Thalmy Augusto Pedroso - 67453N-PR 0169 0027770-94.2017.8.16.0019

Thalyta Mendonça de Oliveira - 62293N-PR 0085 0068107-43.2017.8.16.0014

 0094 0076287-82.2016.8.16.0014

Thâmara Karoline Correia de Freitas - 70643N-PR 0050 0011678-68.2018.8.16.0031

Thatyany Macedo Zeferino - 90471N-PR 0511 0004747-32.2018.8.16.0069

Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG 0026 0049470-44.2017.8.16.0014

 0071 0076193-03.2017.8.16.0014

 0153 0031212-64.2017.8.16.0182

 0196 0055173-34.2017.8.16.0182

 0200 0042832-92.2017.8.16.0014

 0217 0049884-08.2018.8.16.0014

 0236 0056091-23.2018.8.16.0014

 0246 0048484-56.2018.8.16.0014

 0400 0049820-95.2018.8.16.0014

 0473 0047600-27.2018.8.16.0014

Thiago Dagostin Pereira - 39633N-SC 0483 0007338-56.2017.8.16.0083

Thiago de Freitas Marcolini - 45607N-PR 0183 0030276-24.2018.8.16.0014

Thiago dos Santos - 80769N-PR 0002 0003111-40.2017.8.16.0045

Thiago Fernando Palmieri - 65697N-PR 0086 0003595-05.2018.8.16.0018

Thiago Henrique da Silva - 59486N-PR 0357 0004200-48.2018.8.16.0018

Thiago Henrique Jacon Chaves - 73198N-PR 0437 0007986-61.2018.8.16.0031

Thiago José Mantovani de Azevedo - 56690N-PR 0183 0030276-24.2018.8.16.0014

Thiago José Pinto Mayer - 72053N-PR 0468 0001223-22.2018.8.16.0103

Thiago Leandro Moreno - 85763N-PR 0071 0076193-03.2017.8.16.0014

Thiago Lunardelli Fonseca - 56672N-PR 0203 0000164-34.2016.8.16.0114

Thiago Mahfuz Vezzi - 228213N-SP 0137 0010865-17.2017.8.16.0018

Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR 0074 0002115-28.2015.8.16.0040

 0192 0036934-45.2018.8.16.0182

 0195 0000682-27.2018.8.16.0058

 0233 0047151-88.2017.8.16.0019

 0280 0034483-47.2018.8.16.0182

 0301 0004487-86.2018.8.16.0090

 0483 0007338-56.2017.8.16.0083

Thiago Menzel Vieira - 61069N-PR 0481 0020595-11.2018.8.16.0182

Thiago Ribeiro Vieira - 58028N-PR 0322 0000725-96.2018.8.16.0014

Thiago Salvatti - 53867N-PR 0019 0031480-19.2017.8.16.0021

Thiago Sombrio - 51570N-PR 0349 0000836-32.2018.8.16.0030

Thiago Xavier Kozak - 59912N-PR 0130 0000375-33.2017.8.16.0115

Thierry Dinca - 87734N-PR 0343 0027517-73.2017.8.16.0030

Tiago Aparecido Migliorini da Silva - 64035N-PR 0187 0011437-52.2018.8.16.0045

Tiago Augusto de Macedo Binati - 46499N-PR 0257 0010560-29.2016.8.16.0160

Tiago Cobianchi Ribeiro - 51360N-PR 0321 0005288-15.2017.8.16.0097
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Tiago Cristovão de Carvalho - 88551N-PR 0377 0004683-32.2018.8.16.0098

Tiago Ferreira Sehaber - 66691N-PR 0291 0000086-90.2018.8.16.0107

 0351 0000329-68.2017.8.16.0107

Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR 0261 0005780-08.2017.8.16.0129

Tiago Silva Figueiredo - 65780N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Tiago Stainke - 46119N-PR 0142 0049675-54.2017.8.16.0182

Tiago Venancio da Silva - 74356N-PR 0388 0000875-55.2018.8.16.0086

Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR 0054 0002659-97.2013.8.16.0165

 0126 0004463-27.2018.8.16.0165

 0455 0004973-40.2018.8.16.0165

Tomas Nunes da Silva - 37056N-PR 0076 0002841-47.2018.8.16.0088

Toni Douglas Cordeiro Grassi - 78311N-PR 0197 0005909-31.2017.8.16.0123

Tony Augusto Parana da Silva e Sene - 27114N-PR 0124 0023896-97.2017.8.16.0182

Ulisses Sant´anna Rodrigues de Oliveira - 80825N-PR 0339 0012818-43.2018.8.16.0030

Ursula Roschana de Oliveira Alves de Lima - 37503N-
PR

0386 0001152-64.2018.8.16.0056

Valdecir Carlos Trindade - 10519N-PR 0176 0029275-04.2018.8.16.0014

Valmir Antonio Sgarbi - 38416N-PR 0470 0000504-03.2018.8.16.0083

Valmir Bernardo Parisi - 24624N-PR 0087 0002447-80.2018.8.16.0204

Valmir Flavio Aires Martins - 67109N-PR 0048 0009247-49.2018.8.16.0035

Valter Akira Ywazaki - 41792N-PR 0059 0006664-77.2017.8.16.0148

Valter de Souza Ribeiro Junior - 64740N-PR 0511 0004747-32.2018.8.16.0069

Vanda de Oliveira Cardoso - 35960N-PR 0221 0000736-02.2019.8.16.9000

Vanderley Doin Pacheco - 53543N-PR 0121 0003891-59.2017.8.16.0148

Vanessa de Oliveira Soares - 57228N-PR 0122 0010691-06.2017.8.16.0148

Vanessa Emilene Arantes Gonçalves Rodrigues -
51194N-PR

0361 0006028-16.2017.8.16.0018/1

Vanessa Jacoby Schumann - 74308N-PR 0096 0007778-80.2018.8.16.0030

Vanessa Josiane Gruchowski - 32864N-PR 0005 0012407-87.2017.8.16.0174

 0305 0008131-29.2016.8.16.0083

Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-PR 0288 0014656-57.2018.8.16.0018

Vanessa Stefanuto - 72524N-PR 0165 0000938-13.2017.8.16.0152

Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR 0193 0021487-15.2018.8.16.0021

Vania Regina Mamesso - 27846N-PR 0146 0039455-98.2017.8.16.0019

Vicente Takaji Suzuki - 38848N-PR 0363 0008956-33.2016.8.16.0160

Victor Hugo Magri Carnavale - 90428N-PR 0394 0007841-94.2017.8.16.0045

Victor Hugo Nogueira Machado - 105358N-RJ 0447 0012736-09.2018.8.16.0031

Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR 0303 0000892-93.2018.8.16.0053

 0442 0055262-42.2018.8.16.0014

Victor Mendonça da Silva - 93490N-PR 0280 0034483-47.2018.8.16.0182

Vinicio Reinelli - 62541N-RS 0465 0031103-14.2018.8.16.0021

Vinicius Armanhe de Oliveira - 86537N-PR 0139 0008310-05.2018.8.16.0014

Vinicius Carvalho Romero - 69521N-PR 0089 0006201-06.2018.8.16.0018

Vinicius da Silva Borba - 31296N-PR 0216 0029958-41.2018.8.16.0014

Vinícius Fonseca Bolonheis - 60475N-PR 0503 0002799-14.2018.8.16.0018

Vinicius Lopes Benck - 50915N-PR 0299 0002474-20.2017.8.16.0165

Vinícius Monteiro Schenfeld França - 97095N-PR 0352 0006342-71.2018.8.16.0035

Virleide de Oliveira Lima - 65461N-PR 0485 0027669-17.2018.8.16.0021

Vitor Azambuja de Carvalho - 67501N-RS 0319 0010770-50.2018.8.16.0018

 0500 0012058-30.2018.8.16.0019

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho - 43789N-PR 0499 0002611-84.2018.8.16.0191

Vitória Carvalho Kloster - 92472N-PR 0103 0000807-54.2018.8.16.0200

Vivian Ayumi Iwai Ridão - 85566N-PR 0462 0005132-68.2017.8.16.0148

Vívian Cristina Gomes Bispo - 92227N-PR 0260 0008063-12.2018.8.16.0018

Vivian Meira Avila Moraes - 81751N-MG 0017 0002044-37.2017.8.16.0046

 0505 0004555-39.2018.8.16.0089

 0529 0000276-64.2018.8.16.0168

Viviane Emi Hayashi - 53785N-PR 0211 0039966-14.2017.8.16.0014

Viviane Lemes da Rosa - 61753N-PR 0383 0000408-42.2018.8.16.0065

 0384 0000414-49.2018.8.16.0065

Wagner Yochiyuki Miya - 75546N-PR 0544 0060951-09.2014.8.16.0014/1

Waldemar Miguel Bevilacqua - 346846N-SP 0192 0036934-45.2018.8.16.0182

Walter Bino de Oliveira - 67110N-PR 0243 0006458-07.2018.8.16.0026

Wando Carvalho da Silva - 52060N-BA 0464 0019886-78.2017.8.16.0030

Wandrey Leal dos Santos Gouveia - 77858N-PR 0044 0003814-59.2017.8.16.0048

Wanessa Portugal - 279794N-SP 0276 0004203-38.2016.8.16.0029

Washington Schwartz Machado de Oliveira - 53453N-
PR

0417 0001216-77.2019.8.16.9000

Wellington Senger - 80441N-PR 0144 0000556-68.2017.8.16.0136

 0495 0001131-42.2018.8.16.0136

Welyghton Laureto Caldas - 71809N-PR 0080 0011636-47.2017.8.16.0130

 0090 0000249-46.2018.8.16.0018

 0226 0002623-44.2018.8.16.0112

 0415 0034474-29.2017.8.16.0018

Wilian Zendrini Buzingnani - 28856N-PR 0277 0036506-82.2018.8.16.0014

William Fernando Waldmann dos Santos - 78428N-PR 0030 0032388-82.2017.8.16.0019

William Roberto Kalinski - 62865N-PR 0159 0003001-31.2018.8.16.0037

William Santos Pereira - 44538N-PR 0353 0018163-17.2018.8.16.0021

William Tohoru Hosaka - 72368N-PR 0151 0018984-23.2018.8.16.0182

Willian Douglas de Carvalho - 81229N-PR 0171 0001017-88.2016.8.16.0099

Willian Lennon de Vargas Moura - 84541N-PR 0076 0002841-47.2018.8.16.0088

Wilson Lopes da Conceicao - 21643N-PR 0174 0019533-52.2018.8.16.0014

Wilson Pereira Duarte - 365583N-SP 0447 0012736-09.2018.8.16.0031

Yara Bruniera - 19622N-PR 0342 0001817-84.2017.8.16.0163

 0492 0001795-70.2010.8.16.0163

Yasa Rochelle Santos de Araujo - 73556N-PR 0452 0000171-97.2017.8.16.0079

Yasmim Alcarria Valençola - 90738N-PR 0521 0000732-97.2018.8.16.0108

Yuri Augustus Barbosa Vargas - 61470N-PR 0026 0049470-44.2017.8.16.0014

Yuri Rafael Sperotto de Lima - 90312N-PR 0294 0026126-76.2018.8.16.0021

0001 0056451-70.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0056451-70.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Havan Lojas de Departamentos Ltda.
Advogado: Mariana Marçal Araujo - 42673N-PR, Rafael Marçal Araújo - 33050N-PR.
Recorrido: Alberto Pimentel de Melo, Camila Pedroso Pimentel Mello Fuscolin, Dirce
Pedroso Pimentel de Mello.
Advogado: Rafael Cotlinski Canzan - 31570N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0002 0003111-40.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0003111-40.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jairo Fagundes Lima, Whirlpool S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Fábio Viana Barros - 37164N-PR,
Jessé Gouvêa da Silva - 74128N-PR, Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR, Luiz Carlos
da Silva - 46330N-PR, Thiago dos Santos - 80769N-PR.
Recorrido: Jairo Fagundes Lima, Móveis Romera Ltda, Whirlpool S/a.
Advogado: Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR, Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-
PR, Fábio Viana Barros - 37164N-PR, Jessé Gouvêa da Silva - 74128N-PR, Luciano
Bezerra Pomblum - 48281N-PR, Luiz Carlos da Silva - 46330N-PR, Thiago dos Santos -
80769N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0003 0014403-96.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0014403-96.2017.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Concretiza Comercio de Moveis Ltda.
Advogado: Bruno Guandalini - 45365N-PR, Rui Carneiro Sampaio - 50583N-PR.
Recorrido: Madalena Catarina de Oliveira Franco.
Advogado: Mariana Gonçalves Arsie - 59107N-PR.
Interessado: Banco Bradesco S/a, H.k. Fomento Mercantil Ltda.
Advogado: Eduardo da Silva Mattos - 61946N-PR, Gustavo Osna - 55011N-PR, Hugo
Cremonez Sirena - 58185N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0004 0000166-54.2017.8.16.0183 - Recurso Inominado
Comarca: São João.
Vara: Juizado Especial Cível de São João.
Ação Originária: 0000166-54.2017.8.16.0183 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valquiria Wacholz Lobas.
Advogado: Ampélio Parzianello - 45547N-PR.
Recorrido: Fernanda Winiarski Scariot.
Advogado: Janice Aparecida Parcianello - 61897N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0005 0012407-87.2017.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0012407-87.2017.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Celso Paulek, Roseli Maria Pereima Paulek.
Advogado: Franciele Vericimo - 47698N-PR.
Recorrido: Ewaldo Frederico Guth, Marcia Colleta Guth.
Advogado: Richart Osni Fronczak - 16984N-SC, Vanessa Josiane Gruchowski - 32864N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0006 0011520-48.2015.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0011520-48.2015.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodobens Negócios Imobiliários S/a, Sistema Fácil, Incorporadora Imobiliária
- Cascavel III - Spe Ltda.
Advogado: Pablo Berger - 61011N-RS.
Recorrido: Vanessa Capelaro.
Advogado: Leonardo Locks Stein - 64783N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0007 0083795-50.2014.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0083795-50.2014.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Alexandre da Silva, Tania Aparecida de Souza, Terra Nova Rodobens
Incorporadora Imobiliaria Londrina II Spe Ltda.
Advogado: Jose Walter Ferreira Junior - 69054N-PR, Sandro Rafael Barioni de Matos -
34882N-PR.
Recorrido: Antonio Alexandre da Silva, Tania Aparecida de Souza, Terra Nova Rodobens
Incorporadora Imobiliaria Londrina II Spe Ltda.
Advogado: Jose Walter Ferreira Junior - 69054N-PR, Sandro Rafael Barioni de Matos -
34882N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.
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0008 0008943-70.2015.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0008943-70.2015.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sistema Facil Incorp Imobiliaria Foz do Iguaçu I Spe Ltda.
Advogado: Jose Walter Ferreira Junior - 69054N-PR.
Recorrido: Lilian Bianca Zeni.
Advogado: Lucio Mauro Ferreira da Rocha - 65349N-PR.
Interessado: Dorta Ac Imobiliária, Mga, Assessoria Imobiliária Ltda.
Advogado: Carolina Fouraux Abreu - 51569N-PR, Gilder Cezar Longui Neres - 24917N-
PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0009 0000974-82.2014.8.16.0177 - Recurso Inominado
Comarca: Xambrê.
Vara: Juizado Especial Cível de Xambrê.
Ação Originária: 0000974-82.2014.8.16.0177 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zelide Stell.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Sistema Total de Seguros Ltda (pax Primavera).
Advogado: Reginaldo Cesar Pinheiro - 57305N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0010 0001751-54.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001751-54.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernando Lucena de Paula.
Advogado: Ana Carolina Bassi Bonfim - 60689N-PR, Rita de Cassia Bassi Bonfim - 7516N-
PR.
Recorrido: Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamento Ltda.
Advogado: Celso de Faria Monteiro - 66785A-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0011 0014188-88.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0014188-88.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Credito e Investimento Terra dos Pinheirais do Parana e
Noroeste Paulista - Sicredi Planalto das Aguas Pr/sp.
Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto - 36790N-PR.
Recorrido: Leandro Bren.
Advogado: Hamidy Omar Safadi Kassmas - 44400N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0012 0014497-04.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0014497-04.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Angela Maria Nicastro, Multicredi Factoring Comercial Ltda - Me.
Advogado: Dario Becker Paiva - 23662N-PR, Janaina Cristina da Silva - 59610N-PR, Julio
Cesar da Silva - 65112N-PR, Osvaldir da Silva - 56305N-PR.
Recorrido: Angela Maria Nicastro, Multicredi Factoring Comercial Ltda - Me.
Advogado: Dario Becker Paiva - 23662N-PR, Janaina Cristina da Silva - 59610N-PR, Julio
Cesar da Silva - 65112N-PR, Osvaldir da Silva - 56305N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0013 0075448-23.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0075448-23.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valéria Almendros Beltrame.
Advogado: Carlos Henrique Ramos de Souza - 85063N-PR.
Recorrido: Fiel Consultoria Financeira Ltda.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0014 0010703-68.2017.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0010703-68.2017.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mercado Pago.com Representações Ltda.
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Recorrido: Kleberton Felipe Nascimento dos Santos.
Advogado: Celso Fernando Gutmann - 21713N-PR, Cristiano da Silva - 60125N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0015 0002438-77.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002438-77.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Giseli Dias de Oliveira.
Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos - 34882N-PR.
Recorrido: Terra Nova Rodobens Marajó Incorporadora Imobiliária Londrina II - Spe Ltda.
Advogado: Jose Walter Ferreira Junior - 69054N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0016 0031120-57.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031120-57.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo Panta de Oliveira.
Advogado: Gustavo Gabriel Farinha - 81955N-PR.
Recorrido: Wyndham Golden Foz Suites.
Advogado: Hiran Jose Denes Vidal - 29154N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0017 0002044-37.2017.8.16.0046 - Recurso Inominado
Comarca: Arapoti.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapoti.
Ação Originária: 0002044-37.2017.8.16.0046 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Denize Cordeiro Batista Domingues.
Advogado: Mauricio Barbosa dos Santos - 33864A-PR.
Recorrido: Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas ? Cndl (spc ? Brasil).
Advogado: Vivian Meira Avila Moraes - 81751N-MG.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0018 0001005-86.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001005-86.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Crislaine da Silva de Oliveira, Fernando Paulista de Oliveira.
Advogado: Márcia Liviero Passador - 41637N-PR.
Recorrido: Construtora Avantti S.a., Prestes Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Crislene de Oliveira Dias - 59083N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0019 0031480-19.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0031480-19.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jociane de Fátima Santi.
Advogado: Fabio Moreira Constantino - 37054N-PR, Fernando José Bissani - 64620N-PR,
Marcelo Honio - 31365N-PR, Thiago Salvatti - 53867N-PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a - Casas Pernambucanas, Qbex Computadores
Ltda..
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0020 0036872-37.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0036872-37.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adriana Pereira,.
Advogado: Flávio Luis dos Santos - 78746N-PR.
Recorrido: Abril Comunicacoes S.a, Editora Caras S/a.
Advogado: Juliana Tiwa Murakoshi - 303676N-SP, Rafael Furtado Madi - 32688N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0021 0003457-51.2016.8.16.0101 - Recurso Inominado
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0003457-51.2016.8.16.0101 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vilse Aparecida Meira.
Advogado: Edival Morador - 24327N-PR, Eidinalva da Silveira Morador - 51168N-PR,
Lúcio Ricardo Ferrari Ruiz - 39760N-PR, Renata Toledo da Cunha - 70886N-PR.
Recorrido: A.c. Móveis Planejados - Me.
Advogado: Anderson Luís Hawrylak - 64680N-PR, Carlos Alberto Pereira Reis - 12539N-
PR, Luís Henrique Lemos Reis - 58156N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0022 0001376-92.2016.8.16.0178 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0001376-92.2016.8.16.0178 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fmm - Engenharia - Eireli, Kelli Cristine da Silva Marques Lourenco, Marcio
Lourenco.
Advogado: Eduardo Oliveira Agustinho - 30591N-PR, Giane Wantowsky - 29203N-PR.
Recorrido: Fmm - Engenharia - Eireli, Kelli Cristine da Silva Marques Lourenco, Marcio
Lourenco.
Advogado: Eduardo Oliveira Agustinho - 30591N-PR, Giane Wantowsky - 29203N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0023 0048865-79.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0048865-79.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo Oliveira Queirolo.
Advogado: Tatiele Santos Prestes - 84010N-PR.
Recorrido: Novo Sol Assessoria Imobiliária Ltda.
Advogado: Gustavo Mussi Milani - 32622N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0024 0004837-45.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0004837-45.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jusselia Santana do Vale.
Advogado: Diego Renan Jofre - 67911N-PR.
Recorrido: Shop Express Ltda.
Advogado: Francisco Ferraz Batista - 26297N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0025 0041288-69.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041288-69.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Clarete da Costa e Silva Junior.
Advogado: Carla Andréa Dias Ribeiro - 33271N-PR.
Recorrido: Trend Fairs & Congr Oper de Viagens Profissionais Ltda, Unidas Locadora de
Veiculos Ltda.
Advogado: Ivan Luiz Castresse - 250138N-SP, Renata Ghedini Ramos - 230015N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0026 0049470-44.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049470-44.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jéssica Moreira de Jesus, Vladimir Peres Bertoncine Junior.
Advogado: Fabiana Cristina Teodoro - 59607N-PR, Marcella Cardoso - 58369N-PR.
Recorrido: Condomínio Residencial Spazio Lotus, Dezainy Assessoria de Cobrança S/s
Ltda, Mrv Engenharia e Participacoes S/a.
Advogado: Daniel Costa Germano - 59101N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-
MG, Yuri Augustus Barbosa Vargas - 61470N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0027 0001519-08.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001519-08.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pisos Colombo Ltda, Rodrigo Pilegi Lima.
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Advogado: Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR, Emanuel Francisco Nassif Marques
- 59550N-PR, Mariana Borsari Correa - 90133N-PR, Sthefani DI Carli Martins Lima -
79315N-PR.
Recorrido: Pisos Colombo Ltda, Rodrigo Pilegi Lima.
Advogado: Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR, Emanuel Francisco Nassif Marques
- 59550N-PR, Mariana Borsari Correa - 90133N-PR, Sthefani DI Carli Martins Lima -
79315N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0028 0014337-67.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0014337-67.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Idalina Jacob, Tv Independencia Norte do Parana Ltda.
Advogado: Ana Paula Sucaiar Mayer - 73819N-PR, André Escame Brandani - 51268N-PR,
Eduardo Amaral Pompeo - 20551N-PR, Jean Gustavo Silva Nunes - 51266N-PR.
Recorrido: Idalina Jacob, Tv Independencia Norte do Parana Ltda.
Advogado: Ana Paula Sucaiar Mayer - 73819N-PR, André Escame Brandani - 51268N-PR,
Eduardo Amaral Pompeo - 20551N-PR, Jean Gustavo Silva Nunes - 51266N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0029 0003962-49.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0003885-08.2017.8.16.0195 - Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: Sueli Regina Glasmeyer.
Advogado: Carlos Alberto Deschermayer Junior - 72058N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Luiz Henrique Jacinto.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0030 0032388-82.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0032388-82.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudio Roberto Schultz, Eliseu Maciel e Cia Ltda.
Advogado: Halison Sebastião Carvalho - 78153N-PR, William Fernando Waldmann dos
Santos - 78428N-PR.
Recorrido: Claudio Roberto Schultz, Eliseu Maciel e Cia Ltda.
Advogado: Halison Sebastião Carvalho - 78153N-PR, William Fernando Waldmann dos
Santos - 78428N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0031 0001168-39.2018.8.16.0049 - Recurso Inominado
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial Cível de Astorga.
Ação Originária: 0001168-39.2018.8.16.0049 - Embargos de Terceiro.
Recorrente: Carlos Roberto dos Santos.
Advogado: Leonisto Aparecido Gomes - 52490N-PR, Pedro Henrique Gomes - 80026N-
PR.
Recorrido: José Odair Peixoto.
Advogado: Alencar Junior de Andrade - 37032N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0032 0000579-71.2018.8.16.0138 - Recurso Inominado
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Juizado Especial Cível de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0000579-71.2018.8.16.0138 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eder Boletig Angelo.
Advogado: Hugo Leonardo de Souza Angelo - 56680N-PR.
Recorrido: Saint-gobain Distribuição Brasil S.a..
Advogado: Ewerton Edward Abe Iamasaki - 58638N-PR, Shiguemassa Iamasaki -
35409N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0033 0041288-82.2016.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0041288-82.2016.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Manoel Braulio dos Santos.
Advogado: Manoel Braulio dos Santos - 34715N-PR.
Recorrido: Santa Barbara Reproduçoes Fotograficas.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0034 0048005-82.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0048005-82.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tainara Correia Gurski.
Advogado: Lucas Alves da Silva - 91722N-PR.
Recorrido: Edit Brasil Comércio de Livros Ltda.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0035 0004092-20.2017.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004092-20.2017.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Naira dos Santos.
Advogado: Rose Cleia Ceccon - 19699N-PR.
Recorrido: Autopista Regis Bittencourt S/a.
Advogado: Juliana Ferreira Nakamoto - 302232N-SP, Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-
PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0036 0001312-93.2018.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001312-93.2018.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maryella Eduarda Correa Soares.
Advogado: Marcio Adriano Darold - 54866N-PR.
Recorrido: Blue Group Participações e Comércio Eletrônico Ltda.
Advogado: Sandra Regina Comi Gudeliauskas - 114522N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0037 0011955-49.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado

Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0011955-49.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida de Oliveira Petereit.
Advogado: Ricardo Jorge Saldanha Muniz - 72421N-PR.
Recorrido: Michel Suplementos Alimentares Ltda.
Advogado: 246369N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0038 0013008-16.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0013008-16.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rogerio Rodoninski.
Advogado: Ana Paula Borba - 93168N-PR.
Recorrido: Gerusa Erbano, Marcelo de Oliveira.
Advogado: Gerusa Erbano - 62472N-PR, Marcelo de Oliveira - 18747N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0039 0026039-44.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0026039-44.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adriani Zago de Oliveira Nabeshima.
Advogado: Adriana Mudenuti de Souza - 80558N-PR, Luís Otávio Cazotti Betio - 70319N-
PR.
Recorrido: Fabricadora de Espumas e Colchoes Norte Paranaense Ltda.
Advogado: Adalberto Fonsatti - 18678N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0040 0000921-95.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0000921-95.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alimentos Zaeli Ltda.
Advogado: Maria Augusta de Queiroz Verdelho Muhl - 73802N-PR, Mônica Thaís Marega
- 81390N-PR.
Recorrido: Débora Daiana Gonçalves de Azevedo Sticanella.
Advogado: Débora Daiana Gonçalves de Azevedo Sticanella - 71730N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0041 0015654-37.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0015654-37.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ultragaz S/a.
Advogado: Sergio Roberto da Fontoura Juchem - 5269N-RS.
Recorrido: Condomínio Edifício Portland Residence.
Advogado: Gustavo Thomazinho Comar - 42893N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0042 0055528-63.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0055528-63.2017.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: João Donizetti Vieira, Veronica Edna Trassi.
Advogado: Caio Roque das Merces Jardini Luiz - 73734N-PR, Joao Donizetti Vieira -
19273N-PR, Sergio Roberto Giatti Rodrigues - 17919N-PR.
Recorrido: João Donizetti Vieira, Veronica Edna Trassi.
Advogado: Caio Roque das Merces Jardini Luiz - 73734N-PR, Joao Donizetti Vieira -
19273N-PR, Sergio Roberto Giatti Rodrigues - 17919N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0043 0004577-39.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012421-13.2018.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Graciele Aparecida dos Santos.
Advogado: Richard Beckers - 72488N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Nacional Cobranças Ltda. Me.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0044 0003814-59.2017.8.16.0048 - Recurso Inominado
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0003814-59.2017.8.16.0048 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciano Velocimetros.
Advogado: Emerson Lucas Costa Martins - 80037N-PR, Luciano da Silva - 74581N-PR,
Marcelo de Barros Sagae - 90258N-PR, Wandrey Leal dos Santos Gouveia - 77858N-PR.
Recorrido: Ailton Lopes Brandão Júnior.
Advogado: Anderson Alves dos Santos - 36669N-PR, Enzo Aleixo - 18490N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0045 0002228-81.2017.8.16.0049 - Recurso Inominado
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial Cível de Astorga.
Ação Originária: 0002228-81.2017.8.16.0049 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neide Vieira.
Advogado: Adriana de Oliveira Bertão - 75360N-PR, Carlos Abrahão Keide - 69855N-PR,
Suzie Aparecida Pucillo Zanatta - 73362N-PR.
Recorrido: Carla Cristina D Oliveira.
Advogado: Leonardo Rui Cavaletti - 55770N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0046 0023701-78.2018.8.16.0182/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023701-78.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Luiz Romano.
Advogado: César Vieira de Lima - 67763N-PR.
Agravado: Vera Lucia de Meira.
Advogado: Andre Felipe Portugal - 70096N-PR, Érico Prado Klein - 70041N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.
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0047 0023840-64.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023840-64.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vilmar Aparecido Gino Afonso.
Advogado: Geraldo Darif Saldanhas - 69976N-PR.
Recorrido: Pagseguro Internet S.a., Suriel dos Santos Costa, Tatiane da Rosa dos Santos.
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0048 0009247-49.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009247-49.2018.8.16.0035 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Marciane Rocha Correia.
Advogado: Patrícia França Benato - 29184N-PR.
Recorrido: Anna Livia Farinhaque Costa.
Advogado: Valmir Flavio Aires Martins - 67109N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0049 0004930-62.2007.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0004930-62.2007.8.16.0174 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Irineu Chaykowski.
Advogado: Frederico Slomp Neto - 39082N-PR.
Recorrido: Aloisio Arlindo Schneider.
Advogado: Luciano Linhares - 15353N-SC.
Relator: Vanessa Bassani.

0050 0011678-68.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0011678-68.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Cristina de Oliveira.
Advogado: Thâmara Karoline Correia de Freitas - 70643N-PR.
Recorrido: Mara Lucia de Oliveira.
Relator: Vanessa Bassani.

0051 0059050-98.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0059050-98.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gusmao Construções Civis Ltda - Me.
Advogado: Fernando Rumiato - 35261N-PR.
Recorrido: Teixeira e Holzmann Ltda.
Advogado: Anderson de Azevedo - 25759N-PR, Henrique Zanoni - 46883N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0052 0033268-68.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0033268-68.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Napoleão Panstein.
Advogado: Antonio Carlos de Castilho - 36109N-PR, Tany Elize Aparecida da Rocha de
Castilho - 32278N-PR.
Recorrido: Nilvio Cezar Milani.
Advogado: Luciano Milani Neckel - 49244N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0053 0074073-84.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0074073-84.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Assai Heimtal - Incorporadora Imobiliaria Ltda.
Advogado: Bárbara Karine de Oliveira - 78720N-PR.
Recorrido: Jose Luis Ferreira de Abreu.
Advogado: Ana Carolina da Silva - 82882N-PR, Camila Pagliosa Machado - 70880N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0054 0002659-97.2013.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0002659-97.2013.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Delgado e Delgado Recapadora de Pneus Ltda.
Advogado: Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR.
Recorrido: Globo Comércio de Resíduos Ltda..
Relator: Vanessa Bassani.

0055 0001468-93.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001468-93.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cnova Comercio Eletronico S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Recorrido: André Schmit, Marcel de Toni, Rodrigo Betiolo Zamboni, Rogerio Palma de
Lima Filho.
Advogado: Rogério Palma de Lima Filho - 66402N-PR, Sandra Rita Menegatti de Lima -
20100N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0056 0000475-92.2018.8.16.0166 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Boa.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Boa.
Ação Originária: 0000475-92.2018.8.16.0166 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudinor da Silva Rodrigues.
Advogado: Alisson Lenon dos Santos - 73854N-PR.
Recorrido: Laine Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Camila de Moraes Laine - 264870N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0057 0017022-06.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017022-06.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Centrais de Abastecimento do Parana S/a Ceasa/pr, Orpas - Organização
Paranaense de Segurança, Tiago Mantovani Dias.
Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira - 33264N-PR, Bruno Rodrigues Brandão -
44320N-PR, Fernanda Rodriguez Brandão - 75333N-PR, Gladys Lucienne de Souza
Cortez - 19514N-PR, Maria Alice Mendes Deprá - 88412N-PR, Raquel Cristina Baldo
Fagundes - 19532N-PR.
Recorrido: Orpas - Organização Paranaense de Segurança, Tiago Mantovani Dias.
Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira - 33264N-PR, Bruno Rodrigues Brandão -
44320N-PR, Fernanda Rodriguez Brandão - 75333N-PR, Maria Alice Mendes Deprá -
88412N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0058 0003499-05.2009.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003499-05.2009.8.16.0018 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Paulo Sergio de Carlos.
Advogado: Almeri Pedro de Carvalho - 13911N-PR.
Recorrido: Edson Luiz Ribeiro da Silva.
Advogado: Eliana Javorski - 47630N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0059 0006664-77.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0006664-77.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marinalva Fritisch Michels.
Advogado: Anderson Franzão - 39050N-PR, Valter Akira Ywazaki - 41792N-PR.
Recorrido: Garante Serviços de Apoio S/c Ltda, Planase - Planejamento e Assessoria
Empresarial.
Advogado: Marcia de Almeida Motta Dias - 47611N-PR, Roberto Cabral Teixeira - 75519N-
PR, Rodrigo Wosiack da Silva - 46939N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0060 0009680-33.2016.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0009680-33.2016.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Idamir dos Santos.
Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR, Maxwell Mendes Oliveira
- 38272N-PR.
Recorrido: Joslaine Rizzardi dos Santos.
Advogado: Sandra de Souza Baka - 67827N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0061 0029229-93.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029229-93.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Omd Ribas Assessoria Imobiliaria Ltda - Epp, Ribas & Ribas Assessoria
Imobiliaria Ltda.
Advogado: Olimpio de Oliveira Cardoso - 44199N-PR, Rodrigo Augusto Kalinowski -
45096N-PR.
Recorrido: Maria Teresa Cordeiro Lins.
Advogado: Mariano Antonio Cabello Cipolla - 36575N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0062 0002895-29.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002895-29.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Toyota do Brasil Ltda.
Advogado: 138688N-SP, Andreia Pirolla de Carvalho - 149104N-SP.
Recorrido: Rogério Acácio Gonçalves da Silva.
Advogado: Francislei de Souza Castanha - 67450N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0063 0011911-07.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011911-07.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Izabel Cristina de Souza Oliveira.
Advogado: Lauro de Campos Henrique - 76273N-PR.
Recorrido: Hoken International Company.
Advogado: 161332N-SP, Eduardo Lemos Prado de Carvalho - 192989N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0064 0007588-10.2017.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0007588-10.2017.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda..
Advogado: Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG.
Recorrido: Cicero de Barros Sabino.
Advogado: Natan Andreazi Olivo - 76014N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0065 0001245-13.2011.8.16.0140 - Recurso Inominado
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0001245-13.2011.8.16.0140 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosalia Schmitz.
Advogado: Debora Candida Spagnol - 36823N-PR, Fernando Biava da Silva - 45330N-PR,
Gláucio Ricardo Faust - 43885N-PR.
Recorrido: Trevo Combustíveis e Lubrificantes.
Advogado: Elias Malek Hanna - 356B-RO.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0066 0001783-68.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001783-68.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luceli Aparecida de Paula.
Advogado: Regina Celia Fontana - 9514N-PR.
Recorrido: Alexandre Rafael Moro Ribas, Condomínio Residencial Luiza VII.
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Advogado: Kelly Camargo Depizzol - 65614N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0067 0004782-49.2017.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004782-49.2017.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: James de Paula Franca.
Advogado: Ana Paula Barros de Assis - 80596N-PR, Gizelia Lemos - 87991N-PR, Nataly
Scremin Tschurtschenthalen - 80594N-PR.
Recorrido: Via Varejo S/a.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0068 0001060-20.2017.8.16.0154 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0001060-20.2017.8.16.0154 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Brasfilter Industria e Comercio Ltda.
Advogado: Luis Gustavo Calliari Monteiro - 33388N-PR.
Recorrido: Celia Alves da Silva.
Advogado: Claudio Eduardo Sbardelotto - 22127N-PR.
Interessado: Mmp Folle-me.
Advogado: Tatiane Debora dos Santos - 81903N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0069 0073293-18.2015.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0073293-18.2015.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Cláudio Renato Biaggi, Dino Augusto Biaggi, Luciana Pinheiro Scheidt Biaggi.
Advogado: Silvano Marques Biaggi - 25628N-PR.
Recorrido: Delcio Cruciol, Elcio Antonio Cruciol.
Advogado: Claudia Viginotti Milanes Lopes - 25418N-PR, João Henrique Cruciol - 11344N-
PR, Karine Yuri Matsumoto - 39821N-PR, Nilza Ruiva da Silva - 53604N-PR.
Interessado: Flavio de Avila Miguel, Flavio Jose Sambatti Pieralisi, Rodrigo de Castro Lutz.
Advogado: Fernando Henrique Oliveira - 40040N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0070 0003055-75.2017.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003055-75.2017.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Incentivo da À Medicina Preventiva.
Advogado: Ozeias Leonardo da Silva Junior - 64134N-PR.
Recorrido: Scarleth Lara Hein Stival.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0071 0076193-03.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0076193-03.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Danielle dos Santos, Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago Leandro Moreno - 85763N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-
MG.
Recorrido: Danielle dos Santos, Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago Leandro Moreno - 85763N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-
MG.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0072 0006349-72.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0006349-72.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ms Oliveira - Veiculos - Me.
Advogado: Dyogo Henryque Baronio - 46132N-PR, Marcelo Palacio - 52810N-PR.
Recorrido: Janaina Crisanto de Miranda.
Advogado: Cleverson Salomao dos Santos - 30377N-PR, Rogers Camargo de Paula -
69127N-PR, Rolselleine Nascimento de Paula - 80811N-PR.
Interessado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0073 0001624-28.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001624-28.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jane de Fatima Betto.
Advogado: Emerson Reginaldo Herculano - 52450N-PR, Marcius Lucio Montes de Mattos
- 27850N-PR.
Recorrido: Ana Gabriela Rodrigues da Silva.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0074 0002115-28.2015.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002115-28.2015.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wmb Comercio Eletronico Ltda.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Recorrido: Valdirene Zafalão Marques.
Advogado: Marco Antonio Peres - 34801N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0075 0016991-13.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0016991-13.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jussara Terezinha Rosa da Silva.
Advogado: Marilu Fernandes de Araujo - 67373N-PR, Sandra de Oliveira - 65391N-PR.
Recorrido: Coopershoes Coop. de Calçados e Componentes Joanetense Ltda, E.l. Parteka
Representações, Eriton Leandro Parteka.
Advogado: Diego Malavazi Jeromine - 74658N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0076 0002841-47.2018.8.16.0088 - Recurso Inominado
Comarca: Guaratuba.

Vara: Juizado Especial Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0002841-47.2018.8.16.0088 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Eduardo Monteiro Moura.
Advogado: Suelen Daviane Rates Tavares - 88788N-PR, Willian Lennon de Vargas Moura
- 84541N-PR.
Recorrido: Adees Administradora de Condomínios, Cond. Edif. Mansões da Praia.
Advogado: Luciana Lozich Silva - 68405N-PR, Paula da Rocha Soares Pires - 71935N-PR,
Tomas Nunes da Silva - 37056N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0077 0025963-06.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0025963-06.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonella Forrisi, Marcela Nogueira Ferrario.
Advogado: Juliana da Silva Malavazzi - 43605N-PR, Marcos Eliandro Poncio - 63003N-PR.
Recorrido: Antonella Forrisi, Marcela Nogueira Ferrario.
Advogado: Juliana da Silva Malavazzi - 43605N-PR, Marcos Eliandro Poncio - 63003N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0078 0010100-03.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0010100-03.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tal Mãe Tal Filho Comercio de Móveis Ltda - Me.
Advogado: Moacir Ferrari - 84236N-PR.
Recorrido: Gustavo Cavagnollo.
Advogado: Maikon Michel de Medeiros - 89650N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0079 0018683-80.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0018683-80.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Casas Bahia Comercial Ltda.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Recorrido: Edson José dos Santos.
Advogado: Leandro Bastos Antunes - 74270N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0080 0011636-47.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0011636-47.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Auto Posto Muffato.
Advogado: Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti - 15746N-PR, Welyghton Laureto
Caldas - 71809N-PR.
Recorrido: Nasser Georges Kourani.
Advogado: Nasser Georges Kourani - 71826N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0081 0015721-02.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0015721-02.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcus Vinicius de Freitas Zompero.
Advogado: Fernando Jose Mesquita - 12816N-PR.
Recorrido: Telefônica Brasil S.a..
Advogado: Felipe Hasson - 42682N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0082 0001938-74.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0001938-74.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dirceu Santana.
Advogado: Luiz Ricardo Debértolis da Mota - 79954N-PR.
Recorrido: Allan Christino de Araujo Miranda, Eduardo Caldeira.
Advogado: Allan Christino de Araujo Miranda - 54219N-PR, Eduardo Caldeira - 80223N-
PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0083 0032064-95.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0032064-95.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rock World S/a.
Advogado: Arthur Dias Colombari - 84858N-PR, Raquel Fernandes Silva - 97626N-MG.
Recorrido: Thiago Góes Canella.
Advogado: Rosangela Cristina Barboza Sleder - 36441N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0084 0002842-47.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002842-47.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nedir Bertolini.
Advogado: Elly Franciely Duarte Bertulini - 74119N-PR, Mariana Gaglioto Pinto - 90220N-
PR.
Recorrido: Danilo Cortez Moleiro.
Advogado: Carlos Alberto Rigotti - 77641N-PR, Cauana Magalí Mafra - 58216N-PR,
Fabrício de Mello Marsango - 56947N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0085 0068107-43.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0068107-43.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aldenir Bomba.
Advogado: Hugo Bruno Santos de Oliveira - 75603N-PR, Marília Cabrera Borges -
58796N-PR, Raquel Cabrera Borges - 13896N-PR, Thalyta Mendonça de Oliveira -
62293N-PR.
Recorrido: Ricardo Elétrica.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0086 0003595-05.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
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Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003595-05.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Pedro de Almerão Vasconcelos Lamers.
Advogado: Thiago Fernando Palmieri - 65697N-PR.
Recorrido: Lwd Entretenimento Ltda.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0087 0002447-80.2018.8.16.0204 - Conflito de competência
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002447-80.2018.8.16.0204 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juiz de Direito do 11º Juizado Especial Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juízo de Direito do Juizado Especial Puc-cajuru.
Interessado: Davi Neubauer, Laor Daniel Vieira Beato, MD Auto Center.
Advogado: Valmir Bernardo Parisi - 24624N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0088 0035226-98.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0035226-98.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Carlos de Arruda Soares Junior, Ody Park - Parque Aquático Ltda.
Advogado: Carla Peres Cavassani - 58865N-PR, Márcio Fernando Candéo dos Santos -
25487N-PR, Rafael Romanini Javarotti - 58181N-PR.
Recorrido: João Carlos de Arruda Soares Junior, Ody Park - Parque Aquático Ltda.
Advogado: Carla Peres Cavassani - 58865N-PR, Márcio Fernando Candéo dos Santos -
25487N-PR, Rafael Romanini Javarotti - 58181N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0089 0006201-06.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0006201-06.2018.8.16.0018 - Embargos de Terceiro.
Recorrente: Afh Equipamentos Hospitalares Ltda..
Advogado: Pedro João Martins Filho - 81035N-PR.
Recorrido: Graciene de Souza Bido.
Advogado: Vinicius Carvalho Romero - 69521N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0090 0000249-46.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0000249-46.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irmaos Muffato Cia Ltda.
Advogado: Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti - 15746N-PR, Welyghton Laureto
Caldas - 71809N-PR.
Recorrido: Jose Carlos Pimenta.
Advogado: Diego Alvarez Christiano - 83031N-PR.
Interessado: Panasonic do Brasil Limitada.
Advogado: Gustavo Gonçalves Gomes - 64926A-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0091 0016321-04.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016321-04.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: André Aléxis de Almeida, Priscila Nielsen Filla.
Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca - 31139N-PR, Sergio Said Staut Junior -
29969N-PR.
Recorrido: Jaw Construção Civil Ltda..
Advogado: Jorge Gomes Rosa Neto - 29046N-PR, Renata Johnsson Strapasson -
40324N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0092 0030440-18.2011.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030440-18.2011.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Alexandre Panzarini Filho.
Advogado: Carlos Eduardo Delinski - 33658N-PR.
Recorrido: Gilberto de Oliveira.
Advogado: Juliano Ribeiro Gomes - 70301N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0093 0004548-54.2017.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0004548-54.2017.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Decolar.com Ltda.
Advogado: Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR, Mario Gregorio Barz Junior -
30036N-PR.
Recorrido: João Anildo de Oliveira, Marcia Regina Padovany de Oliveira.
Advogado: Renato André da Costa Monte - 4435N-AM.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0094 0076287-82.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0076287-82.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Associação dos Moradores do Barra Florest.
Advogado: Paulo Henrique Gardemann - 25359N-PR.
Recorrido: Alexandre da Silva, Jose Luis da Silva.
Advogado: Hugo Bruno Santos de Oliveira - 75603N-PR, Raquel Cabrera Borges -
13896N-PR, Thalyta Mendonça de Oliveira - 62293N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0095 0007524-57.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0007524-57.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Silvani Faria.
Advogado: Aristal Ferreira de Carvalho Neto - 58989N-PR.
Recorrido: Paulo José Souza.

Advogado: Bruna Leonço de Lucena de Oliveira - 86119N-PR, Luiz Gustavo Chiminácio
Gurgel - 41900N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0096 0007778-80.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0007778-80.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irmãos Muffato e Cia Ltda.
Advogado: Patricia Francisco de Souza - 31483N-PR.
Recorrido: Claudio Aguayo.
Advogado: Vanessa Jacoby Schumann - 74308N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0097 0001299-69.2018.8.16.0063 - Recurso Inominado
Comarca: Carlópolis.
Vara: Juizado Especial Cível de Carlópolis.
Ação Originária: 0001299-69.2018.8.16.0063 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo Antonio de Souza.
Advogado: Danilo Moura Seraphim - 30026N-PR, Harrison Luiz Hatum - 46968N-PR,
Oesley Michels - 85042N-PR.
Recorrido: Serasa S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0098 0000916-20.2018.8.16.0119 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0000916-20.2018.8.16.0119 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Arezzo Industria e Comercio S.a.,, Olho da Aguia Comercio de Calçados Ltda.
Advogado: 102864N-RS, 74639N-RS, 86059N-RS, 91488N-RS, Antonio Marcos Solera
- 36101N-PR, Christian Lima Solera - 74233N-PR, João Carlos Dau Filho - 67983N-RS,
Mario de Freitas Macedo Filho - 14630N-RS, Pedro Canísio Willrich - 22821N-RS.
Recorrido: Rosemary Fabricio dos Santos.
Advogado: Paola Rafaelly dos Santos - 74640N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0099 0001920-77.2017.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0001920-77.2017.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Misael Gonçalves da Silva.
Advogado: Edinir Belmiro Colaço Alves - 66268N-PR.
Recorrido: Erich Coutinho Ramos.
Advogado: Antonio Assad Mansur Neto - 39283N-PR, Brasilio Vicente de Castro Neto -
38688N-PR, Fernando Ribeiro de Oliveira - 39644N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0100 0001120-80.2017.8.16.0125 - Recurso Inominado
Comarca: Palmital.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmital.
Ação Originária: 0001120-80.2017.8.16.0125 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Domínio Participações Ltda - Me.
Advogado: Luís Paulo Zolandek - 47633N-PR.
Recorrido: Mario Fryder.
Advogado: Ivan Schoma - 93657N-PR.
Interessado: Loteamento Mirante da Torre.
Advogado: Luís Paulo Zolandek - 47633N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0101 0059343-49.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0059343-49.2017.8.16.0182 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Rafael Schier Guerra, Tração Promoção e Eventos Eireli Epp.
Advogado: Karla Jaqueline Storel - 46170N-PR, Rafael Schier Guerra - 36590N-PR.
Recorrido: Rafael Schier Guerra, Tração Promoção e Eventos Eireli Epp.
Advogado: Karla Jaqueline Storel - 46170N-PR, Rafael Schier Guerra - 36590N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0102 0008344-65.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008344-65.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ns2.com Internet S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, Ricardo Ejzenbaum -
206365N-SP.
Recorrido: Tiago André Macedo.
Advogado: Thaisa Fontana Panerari - 60691N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0103 0000807-54.2018.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0000807-54.2018.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Supergasbras Energia Ltda.
Advogado: Ana Caroline Noronha Gonçalves Okazaki - 57952N-PR, Anderson de Azevedo
- 25759N-PR, Dayane Nayara Bargas - 86925N-PR, Vitória Carvalho Kloster - 92472N-PR.
Recorrido: Dioneia Klen.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0104 0005136-61.2017.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0005136-61.2017.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fmm - Engenharia - Eireli.
Advogado: Eduardo Oliveira Agustinho - 30591N-PR.
Recorrido: Fernando Dorold Roberto, Thayna Mayara Cardoso Roberto.
Advogado: Bruno Diego Szczypkovski - 61060N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0105 0023770-13.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023770-13.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Roberto Muzzillo Carneiro.
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Advogado: Carlos Alberto Moro - 1352N-PR, Marcelo Lopes Salomão - 24604N-PR.
Recorrido: Jaqueline Kaiss.
Advogado: Antonio Rocha de Carvalho Neto - 65459N-PR, Gabriela Gama Stinglin -
85905N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0106 0001859-22.2012.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0001859-22.2012.8.16.0095 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Nelson Silva de Souza.
Advogado: Everton Divanor Leal de Jesus - 40637N-PR.
Recorrido: Schaiane Penteado.
Advogado: Ana Carolina Kasprzak Zarpelon - 43216N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0107 0003844-35.2018.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0003844-35.2018.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Loreci Sehn.
Advogado: Luciana Raquel Scherer Jankauskas Francisco - 88006N-PR.
Recorrido: South Models Paraná Ltda.
Advogado: Gisele Ferreira de Souza - 65823N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0108 0001792-62.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0001792-62.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antônio Ferreira dos Santos, Fieltec Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Carlos Vinicius Rocha - 60721N-PR,
Eduardo Hernandes Cardoso Pereira - 41861N-PR, Indira Hernandes Cardoso Pereira -
76491N-PR, Suelem Carizi Garcia - 73593N-PR.
Recorrido: Antônio Ferreira dos Santos, Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda., Fieltec
Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Carlos Vinicius Rocha - 60721N-PR, Daniel
Rivoredo Vilas Boas - 74368N-MG, Eduardo Hernandes Cardoso Pereira - 41861N-PR,
Indira Hernandes Cardoso Pereira - 76491N-PR, Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG,
Suelem Carizi Garcia - 73593N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0109 0004978-38.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0008357-10.2017.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Diego Tedeschi, Ricardo Augusto.
Advogado: João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR, Rogério Raizi Belice -
40806N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Cleuza Maria Hardt - Pf, Darci Augusto Hardt, Ênio Hoffmann.
Advogado: Benjamim Pinheiro - 79775N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0110 0070117-60.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0070117-60.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Amanda Andrade Ferreira.
Advogado: Marcos Mendes Miareli - 42677N-PR.
Recorrido: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a., J C Quilici Agencia de
Viagens e Turismo Ltda.- Epp (operador Cvc Turismo), Mtq Agencia de Viagens & Turismo
Ltda.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 73055N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0111 0004739-02.2017.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0004739-02.2017.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fmm - Engenharia - Eireli.
Advogado: Eduardo Oliveira Agustinho - 30591N-PR.
Recorrido: Wellington Evandro Marafigo.
Advogado: Rhaysa Mayara Nogueira Baggio - 66808N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0112 0015130-19.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0015130-19.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dakota Mecânica Multimarcas.
Advogado: Itaniel Camilo Leite - 86192N-PR.
Recorrido: Marciel Barbosa.
Advogado: Aparecido Rodrigues Alves - 54155N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0113 0034907-33.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0034907-33.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristhian Ramos Bosquetti.
Advogado: Danielle Regina de Lima Coelho - 85432N-PR, Daniely Cristina da Silva
Gregório - 85654N-PR.
Recorrido: Santo Antonio Auto Eletrica Ltda - Me.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0114 0001332-95.2016.8.16.0106 - Recurso Inominado
Comarca: Mallet.
Vara: Juizado Especial Cível de Mallet.
Ação Originária: 0001332-95.2016.8.16.0106 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Francisco Martins Bertasso.
Advogado: Celso Ferreira Goncalves - 5465N-PR, Celso Ferreira Gonçalves Filho -
57716N-PR, Fernando Kenji Kametani - 79618N-PR.
Recorrido: Osiel Albach.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0115 0004964-55.2017.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004964-55.2017.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mariza Grick Canu, Toro Investimentos Ltda.
Advogado: Fernanda de Melo - 61651N-PR, Marcio Placedino Bicalho Martins - 160781N-
MG.
Recorrido: Mariza Grick Canu, Toro Investimentos Ltda.
Advogado: Fernanda de Melo - 61651N-PR, Marcio Placedino Bicalho Martins - 160781N-
MG.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0116 0000561-58.2018.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0000561-58.2018.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mega Passos Calcados.
Advogado: Benno Vollrath - 9332N-SC.
Recorrido: Simone Colaço dos Santos.
Advogado: Dayane da Silveira Mendes - 54040N-PR, Fernanda Ramin Rodrigues da
Silveira - 78002N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0117 0000844-38.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000844-38.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Acer do Brasil.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Ana Paula Finger Cazon.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0118 0001046-21.2018.8.16.0180 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Fé.
Vara: Juizado Especial Cível de Santa Fé.
Ação Originária: 0001046-21.2018.8.16.0180 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Angela Jambers Scandelai.
Advogado: Cecilia Maria Vaccaro Brambilla - 44467N-PR, Cleber de Rosis Maldotti -
72401N-PR.
Recorrido: Wmb Comercio Eletronico Ltda.
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0119 0021316-62.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0021316-62.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fundacao Petrobras de Seguridade Social Petros.
Advogado: 55288N-PR, Fabio Korenblum - 68743A-PR.
Recorrido: Sebastiao Benedito dos Santos.
Advogado: Jeciane Golinhaki - 62849N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0120 0020407-37.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020407-37.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osvaldo Aparecido Camurci.
Advogado: Luiz Lopes Barreto - 23516N-PR.
Recorrido: Jorge Pinto de Oliveira.
Advogado: Danilo André de Souza - 88693N-PR, Moacir Marcelo Monção - 88704N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0121 0003891-59.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0003891-59.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hospital Evangelico de Londrina.
Advogado: Heloisa Toledo Volpato - 36155N-PR, Marco Antonio Gonçalves Valle -
16879N-PR.
Recorrido: Vanderleth Lonardoni Appel.
Advogado: Vanderley Doin Pacheco - 53543N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0122 0010691-06.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0010691-06.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caio Cesar de Souza Lazarini.
Advogado: Ana Paula Grecco - 80467N-PR, Itamara da Silva Tomaz Araujo - 67546N-PR,
Vanessa de Oliveira Soares - 57228N-PR.
Recorrido: Alexandra Cristina de Moura.
Advogado: Edna Zila Joia Correia e Silva - 20157N-PR, Maria de Lourdes Assunção
Rodrigues - 7512N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0123 0013100-74.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0013100-74.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ricardo Eletro (salfer).
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: Getulio Umbuzeiro Guimarães.
Advogado: Francis Marcel Carrilho Cardoso - 44919N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0124 0023896-97.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0023896-97.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wilson Ferreira.
Advogado: Antônio Marcos Stachera Junior - 86144N-PR.
Recorrido: Rodrigo Dalla Bona.
Advogado: Tony Augusto Parana da Silva e Sene - 27114N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.
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0125 0002906-12.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0002906-12.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rozangela das Graças Oliveira Inumaru.
Advogado: Antonio Clovis Garcia - 43691N-PR, Carlos Alberto da Silva Junior - 41893N-
PR.
Recorrido: Companhia Luz e Força Santa Cruz.
Advogado: Marcio Louzada Carpena - 46582N-RS.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0126 0004463-27.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004463-27.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandro Franceschini Maschio.
Advogado: Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR.
Recorrido: Aroldo Freitas.
Advogado: Jacqueline Carneiro - 28298N-PR, Pamela Fernanda Pinheiro Galvão da
Rocha - 83442N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0127 0002039-45.2017.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002039-45.2017.8.16.0036 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Condomínio Residencial Moradas do Arvoredo II.
Advogado: Raquel Abdo El Assad - 34361N-PR.
Recorrido: Thiago Candido Braz.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0128 0013962-81.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013962-81.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rm Marcenaria Ltda Me.
Advogado: Camila Caires Colognese Davila - 60496N-PR.
Recorrido: Mojave / Ds2 Confecções Eireli.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0129 0000829-30.2018.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0000829-30.2018.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irmaos Mufatto & Cia Ltda.
Advogado: Alan Carlos Ordakovski - 30250N-PR.
Recorrido: Yuri Alves Pereira.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0130 0000375-33.2017.8.16.0115 - Recurso Inominado
Comarca: Matelândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0000375-33.2017.8.16.0115 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tania Maria Gilicsynki Harmel.
Advogado: Rogério Martins Albieri - 18346N-PR.
Recorrido: I. R. Disel e Cia Ltda.
Advogado: Thiago Xavier Kozak - 59912N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0131 0021566-98.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021566-98.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Anderson Reny Heck.
Advogado: Aline Candido Ruiz Diaz - 79060N-PR.
Recorrido: Brf S.a., Irmãos Muffato e Cia Ltda.
Advogado: Augusto Jose Bittencourt - 15438N-PR, Elvis Bittencourt - 19015N-PR, Felipe
Hasson - 42682N-PR, Patricia Francisco de Souza - 31483N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0132 0002463-16.2014.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0002463-16.2014.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lps Sul- Consultoria de Imoveis Ltda, Nepeta Empreendimentos S/a, Nicandra
Empreendimentos S/a.
Advogado: Francisco Rosito - 44307N-RS, Giuliano Ferreira da Costa Gobbo - 52568N-
PR, Kátia Goretti Dias Vazzoller - 84557N-RS.
Recorrido: Lana Rodrigues Borosch.
Advogado: Laís Lima Ramalho Casagrande - 70502N-PR, Rodrigo Potier Pocrifka -
53900N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0133 0003429-70.2017.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003429-70.2017.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eloir Antonio Saraiva.
Advogado: Michelle Gleicy Paes Jardim - 73384N-PR.
Recorrido: Armindo Drech.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0134 0005021-93.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0005021-93.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda..
Advogado: Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG.
Recorrido: José Osmar Aylon.
Advogado: Fernando Grecco Beffa - 39708N-PR, Leonardo Ruiz de Alemar - 47957N-PR.
Interessado: Fieltec Comércio de Veículos Ltda.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0135 0009758-89.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.

Ação Originária: 0009758-89.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Apple Computer Brasil Ltda.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Recorrido: Gustavo Sbaraini.
Advogado: Rafael Salvatti - 85166N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0136 0002547-23.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002547-23.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sollano Henrique de Oliveira e Oliveira Ribeiro.
Advogado: Ágata Ricci - 64060N-PR.
Recorrido: Bud Comercio de Eletrodomesticos Ltda.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0137 0010865-17.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010865-17.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ana Patricia Paini.
Advogado: Luciano Henrique de Souza Garbim - 41044N-PR.
Recorrido: B2w Companhia Digital.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 228213N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0138 0023909-06.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0023909-06.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabiana Saran Françozo de Queiroz.
Advogado: Fernanda Dias Del Bianco - 85643N-PR, Larissa Ferracini dos Santos -
85511N-PR, Mayara Ferreira de Almeida - 85507N-PR.
Recorrido: J R F Vilela Veiculos Me, Leonardo Paixão dos Santos.
Advogado: Ary Pascoal de Oliveira Junior - 33163N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0139 0008310-05.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0008310-05.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Yticon Construção e Incorporação Ltda..
Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka - 19263N-PR.
Recorrido: Catia Cristina Pereira.
Advogado: Fernando Bastos Alves - 31253N-PR, Vinicius Armanhe de Oliveira - 86537N-
PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0140 0005813-18.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0005813-18.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernanda Pomini Luptowicz, Welington Jose Luptowicz.
Advogado: Flávio Henrique Caetano de Paula - 38441N-PR, Francisco Luis Hipolito Galli
- 38735N-PR, Jorge Candido Lopes - 77680N-PR, Rodolfo Luiz Bressan Spigai - 44950N-
PR.
Recorrido: A Yoshii Engenharia e Construções Ltda..
Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka - 19263N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0141 0004901-21.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0004901-21.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliana Geraldino Machado.
Advogado: Fernando Rumiato - 35261N-PR.
Recorrido: Labellamafia Ind. e Com. de Confecções Ltda Me.
Advogado: Roque Poffo Junior - 70811A-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0142 0049675-54.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0049675-54.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafael Fendrich.
Advogado: Cyntia Brandalize Fendrich - 39381N-PR.
Recorrido: Ademir Paludo, Reginaldo dos Apóstolos Bueno.
Advogado: Tiago Stainke - 46119N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0143 0000017-32.2018.8.16.0051 - Recurso Inominado
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Juizado Especial Cível de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0000017-32.2018.8.16.0051 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rn Comercio Varejista S.a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: Izaura de Brito Scaccheti.
Advogado: Lucas Alexandre Zanutto Vaz - 71822N-PR, Olivia Alaide da Silva Luz
Caparroz - 83396N-PR, Sandra Souza Almeida - 58858N-PR.
Interessado: Lojas Salfer Sa.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0144 0000556-68.2017.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0000556-68.2017.8.16.0136 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Helena Aparecida Korobinski.
Advogado: Edilaine Korobinski - 52335N-PR.
Recorrido: Celso Eduardo Jardim, Marines Mendes.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira - 8970N-PR, Wellington Senger - 80441N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0145 0008983-83.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
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Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008983-83.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Analu Rampelotti.
Advogado: Ireni Aparecida de Moura - 68681N-PR.
Recorrido: Ns2.com Internet S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0146 0039455-98.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0039455-98.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Prestes Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Daniel Ricardo dos Santos - 64123N-PR, Gioser Antonio Olivette Cavet -
29594N-PR, Vania Regina Mamesso - 27846N-PR.
Recorrido: Matilde Esteves Perez, Thais Bisetto.
Advogado: Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR, João Maria de Goes Junior - 40750N-
PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0147 0002425-36.2017.8.16.0049 - Recurso Inominado
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial Cível de Astorga.
Ação Originária: 0002425-36.2017.8.16.0049 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neide Vieira.
Advogado: Adriana de Oliveira Bertão - 75360N-PR, Carlos Abrahão Keide - 69855N-PR,
Suzie Aparecida Pucillo Zanatta - 73362N-PR.
Recorrido: Carla C. de Oliveira & Cia. Ltda - Me, Igor Fernando Gazda.
Advogado: Leonardo Rui Cavaletti - 55770N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0148 0005067-29.2017.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0005067-29.2017.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Viacao Cidade Sorriso Ltda.
Advogado: Eduardo Becher Bahr - 41656N-PR.
Recorrido: Maria Adalgiza dos Santos.
Advogado: Jose Henrique Paiva de Carvalho - 24687N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0149 0004728-05.2018.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0029284-20.2015.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Marcos da Silva Retamero.
Advogado: Bruno Claudino D'alécio - 72977N-PR, Karla Patrícia Sgarioni Oliveira -
55772N-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Fernanda Novaes de Jesus Retamiro, Tatiane Quaquarini de
Carvalho.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0150 0043279-80.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0043279-80.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Edvirges Segatto de Carvalho.
Advogado: Juliara Aparecida Gonçalves - 27251N-PR.
Recorrido: Ulfer Industria e Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda.
Advogado: Helio Cavicchio - 121408N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0151 0018984-23.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018984-23.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Editora o Estado do Parana Sa, Mafuz Antonio Abrão.
Advogado: Amanda Perli Golombiewski - 61714N-PR, João Paulo Capelotti - 56112N-PR,
Rodrigo Xavier Leonardo - 27175N-PR.
Recorrido: Hélio Pereira Cury.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR, William Tohoru Hosaka - 72368N-
PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0152 0037781-81.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0037781-81.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elielda Cristiane Graciano Ferreira.
Advogado: Elaine Beatriz Ferreira de Souza Oshima - 50676A-PR, Jéssica Jane de Souza
- 92350N-PR.
Recorrido: Antonio Miranda Neto.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0153 0031212-64.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0031212-64.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Recorrido: Luiz Antonio Gonçalves dos Santos.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0154 0014632-91.2011.8.16.0012/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0014632-91.2011.8.16.0012 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Nestor Romko.
Advogado: Geraldo Francisco Pomagerski - 44074N-PR.
Recorrido: Segline Segurança e Vigilancia Ltda.
Advogado: Andreia Candida Vitor - 27325N-PR, Carlos Roberto Menosso - 8632N-PR,
Juliana Carla Couto Menosso - 52348N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0155 0009760-51.2017.8.16.0035 - Recurso Inominado

Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009760-51.2017.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sabrina da Silva.
Advogado: Andréa Arruda Vaz - 52077N-PR.
Recorrido: Blx Construções e Incorporações Ltda, Lyx Participacoes e Empreendimentos
Ltda.
Advogado: Laura Vital Fiuza - 49171N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0156 0000135-73.2018.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000135-73.2018.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Giuliano Gomes Roman.
Advogado: Chrystian Sobania Wowk - 48996N-PR, Heloísa Stankevicius Pizzo - 87881N-
PR, Julia Carolina de Souza Michels - 65394N-PR, Stefani de Oliveira Nyssen - 59452N-
PR.
Recorrido: Sistemas Maceió de Comunicação Ltda.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0157 0025866-98.2018.8.16.0182 - Conflito de competência
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0025866-98.2018.8.16.0182 - Execução de Título Extrajudicial.
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de Curitiba - Puc - Cajuru.
Suscitado: Juiz de Direito do 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Interessado: Maristela Vargas, Milena Pieri de Moraes.
Advogado: Juliana Georges Khouri Thomaz - 83878N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0158 0033382-72.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033382-72.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosana Aparecida Venancio.
Advogado: Richard Beckers - 72488N-PR.
Recorrido: Havan Lojas de Departamentos Ltda..
Advogado: Mariana Marçal Araujo - 42673N-PR, Rafael Marçal Araújo - 33050N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0159 0003001-31.2018.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul - Posto Avançado Quatro Barras.
Ação Originária: 0003001-31.2018.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ismael Chaves de Arruda.
Advogado: Leonardo Stadeler Junior - 62150N-PR.
Recorrido: Edeltrudes Pereira.
Advogado: William Roberto Kalinski - 62865N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0160 0006233-85.2017.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul - Posto Avançado Quatro Barras.
Ação Originária: 0006233-85.2017.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Icenter Quiosque.
Advogado: Gislaine Aparecida Ramos da Silveira Fracaro - 78388N-PR.
Recorrido: Wesleany Santos Diniz.
Advogado: Carlos Eduardo Simões Marterer - 72485N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0161 0035680-71.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035680-71.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafael Junqueira de Andrade.
Advogado: Ronaldo Manoel Santiago - 43017N-PR.
Recorrido: Eliana Farina Beira Epp.
Advogado: Ivone Terezinha Ranzolin - 13008N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0162 0002539-04.2017.8.16.0104 - Recurso Inominado
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0002539-04.2017.8.16.0104 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Brian Jose Domiciano, Helinton Rafael Marchioro, Romilda de Lima
Domiciano.
Advogado: Ana Paula Cunha - 41622N-PR.
Recorrido: Gelopar Refrigeração Paranaense Ltda, Rn Comercio Varejista S.a.
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto - 23255N-PE, Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0163 0032403-13.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032403-13.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tania Mara Meiado.
Advogado: Audio Ciupa - 76842N-PR.
Recorrido: Elaine Cristina Koutton.
Advogado: Maria Eloiza de Ávila Pinto - 64594N-PR, Nelson Luiz da Silva Costa Pereira -
42998N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0164 0005453-48.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0005453-48.2018.8.16.0058 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Juliana Brunieri.
Advogado: Daniel de Oliveira Santos - 71030N-PR.
Recorrido: Anderson Richard da Silva 05322917942.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0165 0000938-13.2017.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial Cível de Santa Mariana.
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Ação Originária: 0000938-13.2017.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Carlos Ribeiro Junior.
Advogado: Celso dos Santos Filho - 19697N-PR.
Recorrido: Kahuan Victor Bedeu.
Advogado: Vanessa Stefanuto - 72524N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0166 0022323-50.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0022323-50.2017.8.16.0044 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Vidraçãria e Galeria de Quadros Apuacrana Ldta..
Advogado: Pedro Paulo de Oliveira Barros - 78492N-PR.
Recorrido: Helder Miyatake, Helder Miyatake Restaurante Me.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0167 0012711-26.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0012711-26.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Celso Bras Schnader Rodrigues.
Advogado: Leonardo Dolfini Augusto - 28799N-PR.
Recorrido: Construtora Prospecto Ltda.
Advogado: Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR, Rosangela Aparecida de Oliveira
Sorbara - 61082N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0168 0003380-07.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003380-07.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edson Eduardo Morassi Francisco, Fieltec Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Cristiane Chiosini Lima - 55721N-PR.
Recorrido: Edson Eduardo Morassi Francisco, Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda.,
Fieltec Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Cristiane Chiosini Lima - 55721N-PR,
Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0169 0027770-94.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0027770-94.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carla Aparecida do Carmo.
Advogado: Kalton Gravonski - 73672N-PR, Luciano Marcio Fernandes - 69116N-PR,
Rogério Aparecido Barbosa - 45590N-PR, Thalmy Augusto Pedroso - 67453N-PR.
Recorrido: C M G Santana Construções - Me.
Advogado: José Ferreira Scheneider - 62547N-PR, Marco Antonio da Silva Domingues -
66421N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0170 0005578-30.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0005578-30.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Samoel Antonio de Mattos.
Advogado: Tácio de Melo do Amaral Camargo - 50975N-PR.
Recorrido: Laurindo Moreira.
Advogado: Juliana Mugnol - 47850N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0171 0001017-88.2016.8.16.0099 - Recurso Inominado
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Juizado Especial Cível de Jaguapitã.
Ação Originária: 0001017-88.2016.8.16.0099 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Comercial Cerealista São Rafael Ltda, Luciano Gomes de Souza.
Advogado: Rafael Ferreira Lima - 40260N-PR, Willian Douglas de Carvalho - 81229N-PR.
Recorrido: Comercial Cerealista São Rafael Ltda, Luciano Gomes de Souza.
Advogado: João Severo de Carvalho Júnior - 67969N-PR, Rafael Ferreira Lima - 40260N-
PR, Rodrigo Nobre da Costa - 58995N-PR, Willian Douglas de Carvalho - 81229N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0172 0027702-41.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0027702-41.2017.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Eduardo Borovicz dos Santos.
Advogado: Luciana de Hollanda Emer - 46448N-PR.
Recorrido: Cleber Flavio, Jc Granitos, Nedio Deoclides Toebe.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0173 0031174-23.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031174-23.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivair Gaziero.
Advogado: Jean Carlo Canesso - 34181N-PR.
Recorrido: Cleuber de Almeida Dutra.
Advogado: Fabiano Jacy Seben - 71784N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0174 0019533-52.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0019533-52.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernanda Braga Gonçalves.
Advogado: Ana Paula Giocondo - 68331N-PR, Bruno Pulpor Carvalho Pereira - 52742N-
PR.
Recorrido: Supermercado Tonhão Ltda..
Advogado: Denner Pierro Lourenço - 46019N-PR, Wilson Lopes da Conceicao - 21643N-
PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0175 0019839-21.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.

Ação Originária: 0019839-21.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Haroldo Ferreira Machado.
Advogado: Flávio Henrique Caetano de Paula - 38441N-PR, Francisco Luis Hipolito Galli -
38735N-PR, Rodolfo Luiz Bressan Spigai - 44950N-PR.
Recorrido: João Paulo Silva Alves - Comércio de Móveis.
Advogado: Jefferson Bento Costa - 70848N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0176 0029275-04.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0029275-04.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mario Fernando de Jesus.
Advogado: Flávio Jesuino da Silva Peixoto - 85386N-PR.
Recorrido: P.r.a. da Silva e Domenciano Ltda.
Advogado: Valdecir Carlos Trindade - 10519N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0177 0046429-50.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0046429-50.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gilmar Jose de Souza.
Advogado: Jose Dantas Loureiro Neto - 14243N-PR.
Recorrido: Dayson Luiz Nicolau dos Santos.
Advogado: Jorge Luis Prestes - 53122N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0178 0008521-41.2016.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0008521-41.2016.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fieltec Comércio de Veículos Ltda, Silvio Geraldo Segantini.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Carlos Vinicius Rocha - 60721N-PR,
Eduardo Hernandes Cardoso Pereira - 41861N-PR, Indira Hernandes Cardoso Pereira -
76491N-PR, Monica Francielle Albieri - 76865N-PR, Suelem Carizi Garcia - 73593N-PR.
Recorrido: Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda., Fieltec Comércio de Veículos Ltda,
Silvio Geraldo Segantini.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Carlos Vinicius Rocha - 60721N-PR, Daniel
Rivoredo Vilas Boas - 74368N-MG, Eduardo Hernandes Cardoso Pereira - 41861N-PR,
Indira Hernandes Cardoso Pereira - 76491N-PR, Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG,
Monica Francielle Albieri - 76865N-PR, Suelem Carizi Garcia - 73593N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0179 0000040-68.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0000040-68.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Josnei do Nascimento.
Advogado: Alvaro Fabio Krefta - 43443N-PR.
Recorrido: Claudio de Arruda, Wilmar Dias.
Advogado: Armando Ricardo de Souza - 35555N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0180 0000459-83.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Matelândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0000705-30.2017.8.16.0115 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Indio Bandeira Caminhoes.
Advogado: Aristal Ferreira de Carvalho Neto - 58989N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Flosco Franco Camargo.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0181 0000020-64.2018.8.16.0187 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0000020-64.2018.8.16.0187 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: William Fabiano Druszcz Beneti.
Advogado: Patrício Jean Pereira - 66319N-PR.
Recorrido: Fernando Rodrigues Dalalba.
Advogado: Lourenco Iaczinski da Silva - 13734N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0182 0000487-51.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0036574-50.2014.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Renato Koslinski.
Advogado: Andreia Aparecida Aguilar de Souza - 33265N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Luiz Carlos Alves de Oliveira, Metalurgica Vocal Ltda, R
Koslinski Comércio de Gás e Água Me, Rosaldo Elias Pacagnan.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Luiz Carlos Alves de Oliveira - 31197N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0183 0030276-24.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030276-24.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ricardo Ferreira de Souza, Sandra Aparecida de Castro.
Advogado: Alex Diego Zubioli - 64357N-PR, Thiago José Mantovani de Azevedo - 56690N-
PR, Thiago de Freitas Marcolini - 45607N-PR.
Recorrido: Odontosan.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0184 0023696-54.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0023696-54.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: William Matos dos Santos.
Advogado: Ricardo Pinto Feistler - 64325N-PR.
Recorrido: Condominio Residencial Pantanal, Diogo Guedes Batista Torres Nakano.
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Advogado: Diogo Guedes Batista Torres Nakano - 67174N-PR, Leandro Bonatto Dall'asta
- 64839N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0185 0030062-55.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0030062-55.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bárbara Fonseca e Almeida Silva.
Advogado: Matheus Belido Baroni - 85684N-PR, Thairan Corveloni Motta - 85302N-PR.
Recorrido: Clínica Jardim Ltda., Jaqueline Nunes dos Santos de Azeredo Jardim.
Advogado: Ronaldo Adriano de Abreu - 58116N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0186 0002143-34.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0002143-34.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Douglas Aparecido Machado dos Santos.
Advogado: Pedro Henrique Ribeiro dos Santos - 80346N-PR.
Recorrido: Mercadomóveis Ltda - Lojas MM.
Advogado: Carolina Luiz - 68649N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0187 0011437-52.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0011437-52.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marlon Xavier, Santa Alice Loteadora Ltda.
Advogado: Bruno André Soares Betazza - 50951N-PR, Helder Masquete Calixti - 36289B-
PR, Rafael Déo da Silva - 56001N-PR, Ricardo Gouvea de Souza - 52662N-PR, Tiago
Aparecido Migliorini da Silva - 64035N-PR.
Recorrido: Marlon Xavier, Santa Alice Loteadora Ltda.
Advogado: Bruno André Soares Betazza - 50951N-PR, Helder Masquete Calixti - 36289B-
PR, Rafael Déo da Silva - 56001N-PR, Ricardo Gouvea de Souza - 52662N-PR, Tiago
Aparecido Migliorini da Silva - 64035N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0188 0031152-76.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0031152-76.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maristela Dantas de Oliveira, Soletrol Industria e Comercio Ltda.
Advogado: Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR, Fabio Luiz Angella - 286131N-SP.
Recorrido: Maristela Dantas de Oliveira, Soletrol Industria e Comercio Ltda.
Advogado: Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR, Fabio Luiz Angella - 286131N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0189 0000611-34.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005007-17.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Victória Empreendimentos e Construções Ltda - Me.
Advogado: Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Angelo Guilherme Weiss, Estado do Paraná, Gizelle Keine Jose, R.c.l
Locações de Equipamentos Hidráulicos e Cargas.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Mauro Benigno Zanon - 63695N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0190 0009864-53.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009864-53.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Intersept Vigilância e Segurança Ltda.
Advogado: Ivo Bernardino Cardoso - 20467N-PR.
Recorrido: Laercio Adriano Junior.
Advogado: Cyro Cesar Furtado Araujo - 19558N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0191 0003080-68.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003080-68.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maicon Lara de Faria.
Advogado: Oesley Michels - 85042N-PR.
Recorrido: Serasa S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Relator: Vanessa Bassani.

0192 0036934-45.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036934-45.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leroy Merlin, Ricardo Helal.
Advogado: Evandra Roso - 33859N-PR, Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR, Waldemar
Miguel Bevilacqua - 346846N-SP.
Recorrido: Leroy Merlin, Ricardo Helal.
Advogado: Evandra Roso - 33859N-PR, Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR, Waldemar
Miguel Bevilacqua - 346846N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0193 0021487-15.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0021487-15.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alexandre Blanck.
Advogado: Katia Adriane Mulinett - 80305N-PR, Mayara Villwock Bispo Santos - 86434N-
PR.
Recorrido: Mascor Imoveis Ltda.
Advogado: Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0194 0003336-11.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.

Ação Originária: 0003336-11.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vera Lucia Pereira.
Advogado: Harrison Luiz Hatum - 46968N-PR, Oesley Michels - 85042N-PR.
Recorrido: Boa Vista Servicos S.a..
Advogado: Hélio Yazbek - 168204N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0195 0000682-27.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0000682-27.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sergio Harmatiuk Costa Junior.
Advogado: Juvenal Pedroso da Silva Neto - 54186N-PR.
Recorrido: B2w Companhia Digital, Direct Express Logistica Integrada Ltda.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0196 0055173-34.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0055173-34.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Recorrido: Adriana Marta Ceni.
Advogado: Telia Cristiane Oliveira Alves - 40623N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0197 0005909-31.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0005909-31.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Miguel Conte Materiais de Construção.
Advogado: Jovani Postal - 55953N-PR.
Recorrido: Marcia da Aparecida dos Santos.
Advogado: Toni Douglas Cordeiro Grassi - 78311N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0198 0042556-27.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0042556-27.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Muriel Luvison Nunes da Silva.
Advogado: Lucas Cavalheiro Macedo - 86395N-PR, Nicolas Augusto de Almeida Silva -
86953N-PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a - Pernambucanas.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0199 0017578-68.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0017578-68.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Simone Cristina Indezeichak.
Advogado: Luiz Cesar Benck Junior - 45423N-PR.
Recorrido: Motorola Mobility Comércio de Produtos Eletrônicos Ltda, Pmp Drogaria e
Comercio de Eletronicos Ltda.
Advogado: Alexandre Fonseca de Mello - 222219N-SP, Cesar Augusto da Silva Peres -
36190N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0200 0042832-92.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0042832-92.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maycon Chaves Vieira.
Advogado: Gustavo Bonesi - 64053N-PR.
Recorrido: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0201 0002954-35.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0002954-35.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leonardo Rizzo.
Advogado: Rubens Henrique de França - 31740N-PR.
Recorrido: Marcio Roberto Lopes.
Advogado: Anna Christina Castelo Branco Pereira Fortunato - 18069N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0202 0042112-13.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0042112-13.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Adílson Freitas da Rocha.
Advogado: Elaine Tramontim Silveira - 51320N-PR.
Recorrido: Rafaela Bittencourt Rodrigues.
Advogado: Bruna Gonçalves Rabelo - 68652N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0203 0000164-34.2016.8.16.0114 - Recurso Inominado
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Marilândia do Sul.
Ação Originária: 0000164-34.2016.8.16.0114 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Helio Milani, Oswaldo José Milani.
Advogado: Jean Carlos Ravaneda - 59632N-PR, Marcelo José Palú - 60829N-PR.
Recorrido: Zancheta e Sanches Ltda.
Advogado: Daniel Augusto Sabec Viana - 46387N-PR, Eduardo Lalli Ayres - 51179N-PR,
Thiago Lunardelli Fonseca - 56672N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0204 0007181-05.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0007181-05.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Infsite- Produtos de Informatica Ltda.
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Advogado: 227835N-SP, Márcia Eleutério - 88124N-PR.
Recorrido: Gbsc - Serviços e Importação de Componentes Eletronicos Ltda., Thiago
Vicente Alves de Moraes.
Advogado: 130592N-SP, 276486A-SP, Levy Lima Lopes Neto - 35909N-PR, Normano
Mateus Marcondes Kreniski - 52460N-PR.
Interessado: Mercado Pago.com Representações Ltda.
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0205 0000793-93.2018.8.16.0063 - Recurso Inominado
Comarca: Carlópolis.
Vara: Juizado Especial Cível de Carlópolis.
Ação Originária: 0000793-93.2018.8.16.0063 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Polimport Comércio e Exportação Ltda Esplanada,.
Advogado: Evelise Barbosa Peucci Alves - 166861N-SP.
Recorrido: Rafael Fernandes da Silva.
Advogado: Danilo Moura Seraphim - 30026N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0206 0001585-82.2018.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0001585-82.2018.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hotel Mirante do Parque Ltda.
Advogado: Antonio Marcos Guerra - 28922N-SC.
Recorrido: Cristiane Neckel dos Santos, Leandro Ferreira do Nascimento.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0207 0000440-88.2017.8.16.0192 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Aurora .
Ação Originária: 0000440-88.2017.8.16.0192 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Janaina Oliveira de Azevedo Generali, M. M. L. de Mattos & Cia Ltda - Me.
Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR, Rogerio Petronilio - 19893N-PR,
Tácio de Melo do Amaral Camargo - 50975N-PR.
Recorrido: Janaina Oliveira de Azevedo Generali, M. M. L. de Mattos & Cia Ltda - Me.
Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR, Rogerio Petronilio - 19893N-PR,
Tácio de Melo do Amaral Camargo - 50975N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0208 0004552-62.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004552-62.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adryan Lorran Rodrigues de Lima.
Advogado: Adryan Lorran Rodrigues de Lima - 92389N-PR, Marcos Antonio Dunaiski -
54906N-PR, Rosemeire de Souza Pereira Radaeli - 76045N-PR.
Recorrido: Sicall Cargas e Encomendas Ltda - Epp.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0209 0031657-04.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0031657-04.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vitrola Bar, Ygor Henrique Quadros,.
Advogado: Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR, Fátima Aparecida Lucchesi - 8849N-
PR.
Recorrido: Vitrola Bar, Ygor Henrique Quadros,.
Advogado: Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR, Fátima Aparecida Lucchesi - 8849N-
PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0210 0004626-56.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0004626-56.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lindamir Bistafa Savam.
Advogado: Isabela Lisandro de Souza - 82296N-PR, Nathana Ananias dos Santos Cantero
- 84170N-PR.
Recorrido: Aparecida de Fátima Alberto Lelis.
Advogado: Eunice de Almeida Vieira - 75311N-PR, Patricia Bastos da Silva - 85912N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0211 0039966-14.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039966-14.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Favoreto Engenharia Ltda.
Advogado: Ericson Lemes da Silva - 38108N-PR.
Recorrido: Francieli Cristina Coelho Kaminagakura, Marcos Kaminagakura.
Advogado: Angélica Silva Buch Ávila - 63108N-PR, Jéssica da Graça Avancini - 75494N-
PR, Viviane Emi Hayashi - 53785N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0212 0000508-67.2018.8.16.0171 - Recurso Inominado
Comarca: Tomazina.
Vara: Juizado Especial Cível de Tomazina.
Ação Originária: 0000508-67.2018.8.16.0171 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pablo Vanzelli Moreira.
Advogado: Renato Vanzelli Moreira - 83328N-PR.
Recorrido: Francine Baena.
Advogado: Rene Leal Bueno - 56180N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0213 0008881-80.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0008881-80.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joao Carlos do Nascimento.
Advogado: João Carlos do Nascimento - 79864N-PR.
Recorrido: Amazon Servicos de Varejo do Brasil Ltda..
Advogado: Bruno Boris Carlos Croce - 208459N-SP, Diego Ruppenthal - 65288N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0214 0008196-15.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.

Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0008196-15.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jocemar de Mello Ferreira.
Advogado: Larissa Faria Varella - 84277N-PR.
Recorrido: Luciane Melhem Karasinski, Marcos Roberto Karasinski.
Advogado: Alexandre Groxko - 39624N-PR, Luciane Melhem Karasinski - 26365N-PR,
Marcos Roberto Karasinski - 62805N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0215 0026111-17.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0026111-17.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fercam Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Aline Milanêz Ribeiro - 67699N-PR.
Recorrido: A C I Comunicacoes e Servicos Ltda.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0216 0029958-41.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0029958-41.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gerson Moraes de Araujo.
Advogado: Camila Fernanda Barros - 63116N-PR, Patrícia dos Santos Machado - 55973N-
PR, Vinicius da Silva Borba - 31296N-PR.
Recorrido: Márcio de Albuquerque Júlio.
Advogado: Amanda Barbosa de Oliveira - 91053N-PR, Guilherme Lucas de Almeida -
91785N-PR, Leonardo Martins Felix - 90065N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0217 0049884-08.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049884-08.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mrv Engenharia e Participacoes S/a, Polyana Cubas de Souza.
Advogado: Gustavo Ferreira e Silva - 76663N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR, Soraya
Rosa - 77951N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Recorrido: Mrv Engenharia e Participacoes S/a, Polyana Cubas de Souza.
Advogado: Gustavo Ferreira e Silva - 76663N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR, Soraya
Rosa - 77951N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0218 0000189-72.2016.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0000189-72.2016.8.16.0041 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pamcary Sistemas de Gerenciamento de Riscos Ltda.
Advogado: Ligia Tatiana Romão de Carvalho - 215351N-SP.
Recorrido: Hugney Saldivar Moreno.
Advogado: Cleonice da Costa Farias Santos - 6142N-MS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0219 0048520-79.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0048520-79.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Giuliano Gomes Roman.
Advogado: Chrystian Sobania Wowk - 48996N-PR, Julia Carolina de Souza Michels -
65394N-PR, Stefani de Oliveira Nyssen - 59452N-PR.
Recorrido: Top Midia Paineis Publicitarios Ltda - Epp.
Relator: Vanessa Bassani.

0220 0023808-23.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0023808-23.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ronilson Gomes dos Santos.
Advogado: Eduardo Augusto de Oliveira - 80910N-PR, Gustavo Felipe Borowski - 91616N-
PR, Luana Carli - 81880N-PR.
Recorrido: Caue Rose de Oliveira.
Advogado: Cauê Röse de Oliveira - 59910N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0221 0000736-02.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0001175-94.2008.8.16.0109 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Benedito Malaquias.
Advogado: Brian Maeda de Souza - 87753N-PR, Nathan Fernandes Luviseti - 85501N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Ana Elisa Vieira Navarro, Estado do Paraná, Jose Osvaldo Luciano.
Advogado: Ana Elisa Vieira Navarro - 27943N-PR, Claudia Caldeira Leite Smak - 37681N-
PR, Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Vanda de Oliveira Cardoso - 35960N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0222 0027717-16.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0027717-16.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gabriel Fernando Rodrigues Rodrigues.
Advogado: Angelo Alan Gomes - 77672N-PR.
Recorrido: Luciano Leonel Moreira.
Advogado: Fabiano Camillo - 45556N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0223 0003780-84.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003780-84.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mariana Passolongo Parana.
Advogado: Pedro Eduardo Cortez Gameiro - 73853N-PR.
Recorrido: Ns2.com Internet S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0224 0044197-65.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
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Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0044197-65.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zavadniak & Honorato Advogados.
Advogado: Jean Michael Félix Honorato de Melo - 63373N-PR.
Recorrido: Sérgio Scepanski.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0225 0000340-97.2017.8.16.0107 - Recurso Inominado
Comarca: Mamborê.
Vara: Juizado Especial Cível de Mamborê.
Ação Originária: 0000340-97.2017.8.16.0107 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jair da Silva.
Advogado: Claudimara Calore de Souza - 28461N-PR.
Recorrido: Facebook Servicos Online do Brasil Ltda., Wmb Comercio Eletronico Ltda.
Advogado: André de Almeida Rodrigues - 74489N-MG, Celso de Faria Monteiro - 66785A-
PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0226 0002623-44.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0002623-44.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Monte Siao Estacionamento Ltda.
Advogado: Daniel Heisler de Oliveira - 61770N-PR, Renato Luiz de Avelar Bandini -
20178N-PR.
Recorrido: Edna Cristine Sturm.
Advogado: Carlos Alberto Giron - 56371N-PR, Loiane Michele Antunes Brós - 90574N-PR.
Interessado: Irmaos Muffato Cia Ltda.
Advogado: Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti - 15746N-PR, Welyghton Laureto
Caldas - 71809N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0227 0004002-47.2018.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0004002-47.2018.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ns2.com Internet S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Recorrido: Leandro Natel Baggio.
Advogado: Flavio Ribas Cassou - 80097N-PR, Orlando Araúz Neto - 50816N-PR.
Interessado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0228 0021428-29.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021428-29.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Amanda Goldenbeg D'arc de Pelegrin.
Advogado: Rodrigo Blosfeld de Quadros - 88328N-PR.
Recorrido: Massa Falida de Lkd Comercio Eletronico S/a.
Relator: Vanessa Bassani.

0229 0045751-39.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0045751-39.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nilson Eneas Lara Ipiranga Me.
Advogado: Gustavo Schemim da Matta - 60888N-PR, José Altevir Mereth Barbosa da
Cunha - 6891N-PR.
Recorrido: M S Pereira Me.
Advogado: Rogério Aparecido Barbosa - 45590N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0230 0000258-02.2018.8.16.0117 - Recurso Inominado
Comarca: Medianeira.
Vara: Juizado Especial Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0000258-02.2018.8.16.0117 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mercado Móveis Ltda.
Advogado: Carolina Luiz - 68649N-PR.
Recorrido: Taiomara Ferrari.
Advogado: Aline Roberta Bassetti - 68778N-PR, Joao Paulo Cavalheiro Piva - 91757N-PR,
Pamela Cristina Cavalheiro Piva Zago - 66778N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0231 0000753-38.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000373-95.2016.8.16.0148 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Marceli Maria Campos de Lima.
Advogado: Jose Henrique de Oliveira Bortolassi - 44243N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Paulo Cezar dos Santos.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, José Augusto Leandro - 65678N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0232 0013201-50.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013201-50.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: New Port Administradora de Imoveis Ltda.
Advogado: Izabel Dilohe Piske Silverio - 9066N-PR.
Recorrido: Aline Ferreira Menezes.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0233 0047151-88.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0047151-88.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudia de Fatima Vida.
Advogado: Janaina Aparecida Pires do Nascimento - 89051N-PR.
Recorrido: Lojas Americanas S.a..
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0234 0002956-08.2017.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002956-08.2017.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: De Castro Automóveis Multimarcas Ltda.
Advogado: Karim Mahmud da Maia Abou Fares - 21027N-PR.
Recorrido: Marlon Alves Cardoso.
Advogado: Roberto Assis Martins Mendes Filho - 70394N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0235 0007904-52.2017.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0007904-52.2017.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: F.T.Y..
Advogado: Aline Fabiane da Silva - 76090N-PR, Fabiane Miranda Zoti - 77423N-PR.
Recorrido: C.C.V.B.a.R., E.M.S..
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0236 0056091-23.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056091-23.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniela da Silva de Lima, Márcio Souza dos Santos.
Advogado: Rodrigo Camargo da Cruz - 78995N-PR.
Recorrido: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0237 0029675-18.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0029675-18.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nilza dos Santos Gomes.
Advogado: Kalim Youssef Youssef Neto - 80006N-PR.
Recorrido: Irmãos Mufato e Cia Ltda.
Advogado: Eduardo Gross - 41552N-PR, Leandro Lovatto Carminatti - 44298N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0238 0002418-50.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0002418-50.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Diego Ribeiro de Miranda.
Advogado: Aline Machado Carneiro Schaitel - 95261N-PR, Milene de Fatima Carneiro
Rodrigues - 88088N-PR.
Recorrido: Garcia Veículos.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0239 0058309-97.2013.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0058309-97.2013.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: José Carlos de Oliveira, Jose Carlos de Oliveira - Transportes - Me.
Advogado: Dionisio Fabio Dalcin Mata - 48371N-PR.
Recorrido: Marestur Transportes Ltda.
Advogado: Rogerio Feres Gil - 30345N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0240 0003360-89.2018.8.16.0195 - Conflito de competência
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0003360-89.2018.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de Curitiba - Puc - Cajuru.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Interessado: Superfici Comercial Eireli, Tco Construtora de Obras.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0241 0031232-21.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0031232-21.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Emerson Luiz Vello.
Advogado: Emerson Luiz Vello - 30322N-PR.
Recorrido: Nairangela Ferreira Zardo, Waldemar Zardo Junior.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0242 0014943-87.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0014943-87.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Beltrão Comércio de Refrigeração Ltda.
Advogado: Denise Pagno Gularte Vieira - 81747N-PR, Edson Jose Vieira - 67421N-PR.
Recorrido: Valtair Estrela.
Interessado: Benoit Eletrodomesticos Ltda.
Advogado: Eduarda Stürmer Mallmann - 89006N-RS, Janaina Galimberti Stange -
81633N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0243 0006458-07.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0006458-07.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bear Cave Entretenimento e Produções Ltda. Me.
Advogado: Giancarlo de Luca Guerra - 70085N-PR.
Recorrido: Loca Festas Curitiba, No Sol Bike Park Camping e Evntos Ltda.
Advogado: Cristiane Caldas Belz - 88027N-PR, Paula Cristina de Souza - 53859N-PR,
Simone Kremer - 71731N-PR, Walter Bino de Oliveira - 67110N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0244 0039663-44.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0039663-44.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
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Recorrido: Eduardo de Lara.
Advogado: Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR, Francielli Morêz Gusso - 50035N-PR,
Kauana Dal Zotto dos Santos - 91997N-PR.
Interessado: Ford Center Marechal - Center Automóveis Ltda.
Advogado: Ellis Ernani Cechelero - 10135N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0245 0004489-90.2017.8.16.0187 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0004489-90.2017.8.16.0187 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivanete da Silva Geraldo Santos.
Advogado: Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR.
Recorrido: Condor Super Center Ltda.
Advogado: Marcus Vinicius Cabulon - 38226N-PR.
Interessado: Liliane Nogueira Gomes.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0246 0048484-56.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0048484-56.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernando Augusto Aleixo, Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Gleyce Francielle de Oliveira Moraes - 65747N-PR, Thiago da Costa e Silva
Lott - 101330N-MG.
Recorrido: Fernando Augusto Aleixo, Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Gleyce Francielle de Oliveira Moraes - 65747N-PR, Thiago da Costa e Silva
Lott - 101330N-MG.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0247 0015805-88.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015805-88.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Btq Viagens & Turismo Ltda, Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a.,
J C Quilici Agencia de Viagens e Turismo Ltda.- Epp (operador Cvc Turismo).
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Nestor Cesar Bulcao.
Advogado: Aldrei Paulo da Silva - 46375N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0248 0002588-11.2018.8.16.0104 - Recurso Inominado
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0002588-11.2018.8.16.0104 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Laurindo Alves Caldas.
Advogado: Fabiano Leite da Silva - 78494N-PR, Saviano Cericato - 36840N-PR.
Recorrido: Antonio Bufon.
Advogado: Aline Tessari - 42908N-SC.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0249 0000597-35.2017.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0000597-35.2017.8.16.0136 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Gisele Aparecida Spancerski, João Luiz Spancerski, Renata Possenti.
Advogado: Renata Possenti - 60438N-PR.
Recorrido: Vilson Ferreira da Cruz.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0250 0015826-64.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015826-64.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Copart do Brasil Org. de Leilões Ltda.
Advogado: Livia Carolina Pereira - 292617N-SP.
Recorrido: Gislei Fabiano Sanga.
Advogado: Jefferson Issao Cupertino Imai - 43404N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0251 0001595-75.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001595-75.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Narcel Refrigeração Comercial Ltda., R2 Indústria de Máquinas.
Advogado: Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR, Paulo Marcelo Ribeiro da Cruz -
72754N-PR.
Recorrido: Rosenilda Maria de Souza.
Relator: Vanessa Bassani.

0252 0002566-46.2017.8.16.0149 - Recurso Inominado
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Juizado Especial Cível de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0002566-46.2017.8.16.0149 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Realsat Distribuidora de Eletronicos Ltda.
Advogado: Claudio Cesar da Silva Santos - 16338N-SC.
Recorrido: Moveis Lorensil Ltda - Me.
Advogado: Gilberto Maria - 11999N-PR, Gilberto Rafael Maria - 38578N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0253 0067566-10.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0067566-10.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eduardo da Silva Gomes.
Advogado: Clodoaldo José Viggiani - 42354N-PR, Luciano Matioro Barbon - 30348N-PR.
Recorrido: Sem Parar Express Ltda.
Advogado: Celso de Faria Monteiro - 66785A-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0254 0004116-57.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0004116-57.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lojas Colombo S/a Comércio de Utilidades Domésticas.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR.

Recorrido: Rafael Chiuchetta Konograi.
Advogado: Lucas Araujo Anghinoni - 74583N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0255 0004162-14.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0004162-14.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Quirino Digitalizacoes Ltda - Me.
Advogado: Alinor Elias Neto - 46472N-PR.
Recorrido: Elias Lourenço dos Santos.
Advogado: Julio Antonio Barbeta - 38744N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0256 0027027-44.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0027027-44.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Editora Cgnx Ltda - Me.
Advogado: Saulo Ferreira Netto - 38244N-PR.
Recorrido: Osmar Nunes Gonçalves.
Advogado: Patricia Regina Pereira - 28392N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0257 0010560-29.2016.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0010560-29.2016.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bergamo Rossi Imobiliaria e Contrutora Concessionaria de Trailers, Jair
Galvão.
Advogado: Jane Glaucia Angeli Junqueira - 23230N-PR, Jeanine Pereira Inês - 56762N-
PR, Mario Marcio Souza da Costa Moura Filho - 65252N-PR, Patrícia de Paula Pereira
Inês - 41722N-PR, Tiago Augusto de Macedo Binati - 46499N-PR.
Recorrido: Bergamo Rossi Imobiliaria e Contrutora Concessionaria de Trailers, Jair
Galvão.
Advogado: Jane Glaucia Angeli Junqueira - 23230N-PR, Jeanine Pereira Inês - 56762N-
PR, Mario Marcio Souza da Costa Moura Filho - 65252N-PR, Patrícia de Paula Pereira
Inês - 41722N-PR, Tiago Augusto de Macedo Binati - 46499N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0258 0007939-12.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007939-12.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bruno Alves dos Santos, Lidiane Franciele Aquino.
Advogado: Edvania Fatima Fontes Godoy - 44300N-PR, Julio Antonio Barbeta - 38744N-
PR.
Recorrido: Nps Comércio de Alimentos Ltda.
Advogado: Aline Sborgi Segabinazzi - 47044N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0259 0012062-97.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012062-97.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Radiadores Uberaba Ltda - Me.
Advogado: Carlos Augusto Nascimento Benkendorf - 18421N-PR.
Recorrido: Paulo Ricardo Leão Lagos.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0260 0008063-12.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008063-12.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: André Arão de Souza Vicente Paizan.
Advogado: Elton Eiji Sato - 74381N-PR, Fabiana Marciano Carlos Sevidani - 87809N-PR,
Isabella Juliane Cruz Martins - 92240N-PR, Leandro Augusto Buch - 60471N-PR, Paulo
Teixeira Martins - 52711N-PR, Tiago Silva Figueiredo - 65780N-PR, Vívian Cristina Gomes
Bispo - 92227N-PR.
Recorrido: Fare Sport Eireli Me.
Advogado: Marizeti Soares dos Santos Silva - 18600N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0261 0005780-08.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0005780-08.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nilo Fernandes da Conceição Neto.
Advogado: Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR.
Recorrido: Paranaguá Saneamento S.a.
Advogado: Adriano Daleffe - 20619N-PR, Erick Vizolli - 62797N-PR, Marineli de Sampaio
- 38747N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0262 0000855-17.2018.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0000855-17.2018.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosangela Mendes de Moraes.
Advogado: Flavio Warumby Lins - 31832N-PR.
Recorrido: Bambino Dio Construtora e Empreendimentos Imobiliários.
Advogado: Antonio Marcos Baldão - 41465N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0263 0002820-26.2018.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0002820-26.2018.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jaciele Coelho Schuster.
Advogado: Leliane Teixeira - 59326N-PR.
Recorrido: Mercado Pago.com Representações Ltda.
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0264 0001929-62.2018.8.16.0084 - Recurso Inominado
Comarca: Goioerê.
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Vara: Juizado Especial Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0001929-62.2018.8.16.0084 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Emerson Alexandre da Silva Costa.
Advogado: Rogerio Calixto Kazama - 63589N-PR.
Recorrido: Stênio Garcia Moreira.
Advogado: Silvio Hemerson Guerra - 26075N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0265 0006230-55.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006230-55.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Abril Comunicacoes S.a.
Advogado: Rodrigo Gonzalez - 158817N-SP.
Recorrido: Leocares Diele Beletini.
Advogado: Juliano Henicka - 60444N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0266 0005902-96.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0005902-96.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliano de Freitas.
Advogado: Ademar Luiz Tomazi Junior - 54799N-PR.
Recorrido: Rodrigo Garofolo - Me.
Advogado: 325000N-SP, 384689N-SP, Rodrigo Cordeiro - 275226N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0267 0010473-40.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0010473-40.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sodexo Pass do Brasil Serviços e Comércio S/a..
Advogado: Fernanda Coronado Ferreira Marques - 29565N-PR.
Recorrido: Novak e Atz Ltda.
Advogado: Giorgia Enrietti Bin Bochenek - 25334N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0268 0000687-59.2018.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000687-59.2018.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Empresa Brasileira de Comercialização de Ingressos - Ltda.
Advogado: 163261N-SP, Juliano dos Santos Cestari - 72638N-PR.
Recorrido: Marcelo Polatti Tomaz.
Advogado: Jetson Rolim de Moura - 41316N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0269 0002887-06.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0002887-06.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adayana Cicera Soares Ferreira.
Advogado: Marcos Aurélio Bacchiega Smania - 46990N-PR.
Recorrido: Pvg Móveis Ltda - Epp.
Advogado: Emerson Buzzeti - 36295N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0270 0009851-73.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009851-73.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Helen Kátia Silva Cassiano, Renata Silva Cassiano Santos.
Advogado: Helen Katia Silva Cassiano - 22283N-PR, Renata Silva Cassiano - 26314N-PR.
Recorrido: Antonio Moreno.
Advogado: Raquel Moreno - 36637N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0271 0002028-34.2017.8.16.0127 - Recurso Inominado
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Juizado Especial Cível de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0002028-34.2017.8.16.0127 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristina Maria Ferraciolli de Freitas.
Advogado: Gilmar Adriano Basilio Oliveira - 71547N-PR.
Recorrido: Edson Martins de Alencar.
Advogado: Jose Nilson Figueiredo - 55445N-PR.
Interessado: Rosileia Eunice Rodrigues Fornagieri.
Advogado: Roberto Satin Inácio - 52288N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0272 0046076-92.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0046076-92.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tharlon Vinicius Lima.
Advogado: Eduardo da Silva Calixto - 74738N-PR.
Recorrido: Br Shop Ltda.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0273 0013392-05.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013392-05.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Izaura Maria de Souza.
Advogado: Ivaldinei Montini - 67803N-PR.
Recorrido: Conforto Comércio de Móveis Ltda.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0274 0017676-56.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017676-56.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jocelaine Sieper Souza.
Advogado: Marcelo Rogério Frameschi Honório - 52105N-PR.
Recorrido: Moveis Romera Ltda.
Advogado: Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR.

Relator: Vanessa Bassani.

0275 0028681-87.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028681-87.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ultraclin Diagnosticos Por Imagem Ltda.
Advogado: Fernando Costa Piccinin - 58739N-PR.
Recorrido: Ilueide de Fatima Berezanski.
Advogado: Angela Poeiras Assunção - 61474N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0276 0004203-38.2016.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004203-38.2016.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vanessa de Quadros Kopsch.
Advogado: Carolina Contelas Correa de Almeida - 76114N-PR, Kamila Martins Corrêa -
77775N-PR.
Recorrido: Irmandade da Santa Casa de Misericordia de Curitiba.
Advogado: Clayton Fernandes de Carvalho - 31340N-PR, Mariana Borges de Souza
- 66405N-PR, Michele Toardik de Oliveira - 36479N-PR, Munir Abagge - 14457N-PR,
Paola Ribeiro Nunes de Melo - 36724N-PR, Paula Andrea Aires Verçosa - 289026N-SP,
Wanessa Portugal - 279794N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0277 0036506-82.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0036506-82.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lincoln Christian Batista de Oliveira.
Advogado: Rogerio Eduardo Ribeiro - 64962N-PR.
Recorrido: Lg Produções Artísticas Ltda., Ótica Matsumoto Ltda.
Advogado: Eduardo Barbosa de Souza - 73352N-PR, Wilian Zendrini Buzingnani -
28856N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0278 0057499-49.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0057499-49.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Associação de Pais e Mestres Escola Municipal Pedro Vergara Correa
Educação Infantil e Fundamental.
Advogado: Bruna Machado Zambaldi - 60596N-PR, Lucas Carlos de Oliveira - 60758N-
PR.
Recorrido: Ostel Transportes Ltda.
Advogado: Marcos Paulo Baronti de Souza - 200249N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0279 0007775-62.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0007775-62.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademir Ferreira.
Advogado: Fabricio Henrique Dias Paiva - 64951N-PR, Guilherme Costa Terceiro -
59735N-PR.
Recorrido: Associação Nacional de Aposentados e Pensionistas da Previdencia Social -
Anapps.
Advogado: Jéssica Cavalheiro Muniz - 107401N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0280 0034483-47.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034483-47.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gabriel Mendes Barzon.
Advogado: Victor Mendonça da Silva - 93490N-PR.
Recorrido: Wmb Comercio Eletronico Ltda.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0281 0016057-61.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0016057-61.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosane M Seerig - Eireli - Epp.
Advogado: Gabriela Bresolin Boal - 86619N-PR, Marielli Zanin Vieira - 50305N-PR, Mônica
Franco Bresolin - 15851N-PR.
Recorrido: Christian Diego Ferlin.
Advogado: Segio Sinhori - 40800N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0282 0003070-62.2017.8.16.0081 - Recurso Inominado
Comarca: Faxinal.
Vara: Juizado Especial Cível de Faxinal.
Ação Originária: 0003070-62.2017.8.16.0081 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nacional Gás Butano Distribuidora Ltda..
Advogado: Gustavo Gonçalves Gomes - 64926A-PR.
Recorrido: João Roberto Ribeiro Me (panificadora Pão Quente).
Advogado: Enimar Pizzatto - 15818N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0283 0006393-22.2017.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0006393-22.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dilce Luvison, Eliane de Oliveira Pilar.
Advogado: Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR, Leandro Negri Cunico - 56853N-PR.
Recorrido: Dilce Luvison, Eliane de Oliveira Pilar.
Advogado: Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR, Leandro Negri Cunico - 56853N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0284 0003840-57.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003840-57.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

- 29 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Recorrente: Aquila Rodrigues Dmitruk, Bruno Ebsen da Costa.
Advogado: André Escame Brandani - 51268N-PR, Jeferson Escame - 89723N-PR.
Recorrido: Carlos Airton Saporetti.
Advogado: Jorge Luis Rodrigues - 43359A-PR, Paulo Eduardo Fecchio dos Santos -
49252N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0285 0002144-21.2017.8.16.0101 - Recurso Inominado
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0002144-21.2017.8.16.0101 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hashimoto Corretor de Imóveis, Ucej União Cultural e Esportiva Jandaiense.
Advogado: Edival Morador - 24327N-PR, Eidinalva da Silveira Morador - 51168N-PR,
Lúcio Ricardo Ferrari Ruiz - 39760N-PR, Mauro Delalibera Domingos Junior - 47779N-PR,
Renata Toledo da Cunha - 70886N-PR.
Recorrido: Jose Henrique Polswut.
Advogado: Miiller Adonai de Carvalho - 81809N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0286 0000592-58.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0000592-58.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eberson Ricardo Leal.
Advogado: Mauro Moro Serafini - 33302N-PR.
Recorrido: Daniel Francisco dos Santos.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0287 0032619-90.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0032619-90.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Panasonic do Brasil Limitada.
Advogado: Gustavo Gonçalves Gomes - 64926A-PR.
Recorrido: Ivonete Aparecida Barrocal.
Advogado: Juliana Mayara Faiad - 78480N-PR.
Interessado: Irmaos Muffato Cia Ltda.
Advogado: Eduardo Gross - 41552N-PR, Leandro Lovatto Carminatti - 44298N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0288 0014656-57.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014656-57.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Romario Rubens Sylvestre.
Advogado: Danubia Aparecida Vidal Petrolini - 71498N-PR, Fabio Stecca Cioni - 37163N-
PR.
Recorrido: Cgmp Centro de Gestao de Meios de Pagamento Ltda, Rodovias Integradas do
Paraná S/a.
Advogado: Celso de Faria Monteiro - 66785A-PR, Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-
PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0289 0029683-17.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029683-17.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: E. J. Batista e Ferreira.
Advogado: Charles Willian Medeiros - 82766A-PR, Paulo Rogério do Carmo - 67321N-PR.
Recorrido: Sala Empreendimentos Ltda.
Advogado: Heitor Filipe Men Martins - 74396N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0290 0024257-24.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024257-24.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Comercio de Chapas Mdf Laminil Ltda.
Advogado: Alexandre Ferreira Abrão - 37230N-PR, Kalliny Andressa Barbosa - 74506N-
PR, Rafael Gabriel Teixeira Luiz - 65424N-PR.
Recorrido: Andressa Vitorino, Edgar Tavares Pavon.
Advogado: Bianca Soares Lemos - 46512N-PR, Terezinha Marcolino Perin - 53622N-PR.
Interessado: Marlene Bastos Pinto Pereira, Ueliton Luciano de Lima.
Relator: Vanessa Bassani.

0291 0000086-90.2018.8.16.0107 - Recurso Inominado
Comarca: Mamborê.
Vara: Juizado Especial Cível de Mamborê.
Ação Originária: 0000086-90.2018.8.16.0107 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Augusto Zanin.
Advogado: Anderson Nejnek Savariz - 55825N-PR, Tiago Ferreira Sehaber - 66691N-PR.
Recorrido: Editora Globo S/a.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0292 0001771-49.2017.8.16.0146 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Negro.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0001771-49.2017.8.16.0146 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Hari Nossol.
Advogado: Cíntia Pscheidt - 86061N-PR, Josnei Forteski - 70056N-PR.
Recorrido: Celio Nossol.
Advogado: José Valmor Ribeiro Nardes - 7331N-PR, Marcelo Vinicius Gatelli - 68538N-
PR, Renan Martins Moreira - 83084N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0293 0007698-88.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007698-88.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rozangela Bueno.
Advogado: Karin Vanessa Granella - 62548N-PR.
Recorrido: Eduardo Godinho Pasa.
Advogado: Eduardo Godinho Pasa - 36555N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0294 0026126-76.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0026126-76.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alfredo Guido Lorenzatto.
Advogado: Heitor Gilberto Vanelli - 91101N-PR, Yuri Rafael Sperotto de Lima - 90312N-
PR.
Recorrido: Sindicato Nacional dos Aposentados e Pensionistas da Forca Sindical.
Advogado: Carlos Afonso Galleti Junior - 221160N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0295 0003988-71.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0003988-71.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neuza Gomes Pereira.
Advogado: Juliano Maciel Abrão - 47208N-PR, Lucas Mainardes Joaquim - 90129N-PR,
Luis Fernando Mainardes Joaquim - 66441N-PR, Marco Antonio Joaquim - 12569N-PR,
Paulo Adriano Borges - 37184N-PR.
Recorrido: Klabin S.a..
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0296 0002703-69.2017.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0002703-69.2017.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jussara Gabardo de Freitas.
Advogado: Brunna Xavier Busato - 75821N-PR.
Recorrido: Ewerton Ciaxares de Conto - Me.
Advogado: Claudia Helena Stival - 29782N-PR, Rosane Aparecida Kurek - 61072N-PR,
Álida Mariana Van Der Laars - 38031N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0297 0008435-02.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0008435-02.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcie Rosseli Moreira.
Advogado: Danilo Sergio Moreira Dantas - 54067N-PR, Marcie Rosseli Moreira - 13487N-
PR.
Recorrido: Empreendimentos Pague Menos S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0298 0002289-98.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002289-98.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Condomínio do Edifício Residencial Mediterrâneo.
Advogado: Danilo Borges Paulino - 74368N-PR, Guilherme Bolognini Tavares - 74535N-
PR.
Recorrido: Edna Maria Daibert de Araújo Khoury, Osilia Sezini.
Advogado: Sonia Regina Vieira Khoury - 15539N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0299 0002474-20.2017.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0002474-20.2017.8.16.0165 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Daniel Lopes Fernandes.
Advogado: Miria Cristina de Freitas - 76357N-PR.
Recorrido: Joelce Fontoura Machado, Roberson Junior Carneiro, Ronaldo Jose Fontoura
Machado.
Advogado: Lais Tibaldi Bueno - 65159N-PR, Vinicius Lopes Benck - 50915N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0300 0038130-84.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0038130-84.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Marcelo Silva de Oliveira Junior, Raquel de Oliveira.
Advogado: Luana Carvalho Voudan - 88003N-PR.
Recorrido: Potenza Veículos C.l.r. Comércio de Veículos.
Advogado: Alan Carlos Ordakovski - 30250N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0301 0004487-86.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0004487-86.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: B2w Companhia Digital.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Recorrido: Celso Aparecido Pantoja.
Advogado: Jefferson Dias Santos - 45249N-PR.
Interessado: C. V. Abba Junior Comercio de Eletronicos.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0302 0056059-18.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056059-18.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sendas Distribuidora S/a.
Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz - 83030N-PR.
Recorrido: Joao Gregorio da Silva Filho.
Advogado: Carlos Alberto Rodrigues - 45793N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0303 0000892-93.2018.8.16.0053 - Recurso Inominado
Comarca: Bela Vista do Paraíso.
Vara: Juizado Especial Cível de Bela Vista do Paraíso.
Ação Originária: 0000892-93.2018.8.16.0053 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Carlos Dias da Silva, Tiete Truck Service Comércio de Peças Para
Veículos Ltda - Me.
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Advogado: José Roberto Lissi Junior - 47661N-PR, Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR,
Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR.
Recorrido: João Carlos Dias da Silva, Tiete Truck Service Comércio de Peças Para
Veículos Ltda - Me.
Advogado: José Roberto Lissi Junior - 47661N-PR, Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR,
Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0304 0003164-30.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0003164-30.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Philco Eletrônicos Ltda.
Advogado: Marcio Irineu da Silva - 306306N-SP.
Recorrido: Cristiane Ulbano do Nascimento.
Interessado: B2w - Companhia Digital.
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ.
Relator: Vanessa Bassani.

0305 0008131-29.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008131-29.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: André Luis Trento.
Advogado: Flavio Jose Penso - 9311N-PR, Igor Dias Barboza - 42476N-PR.
Recorrido: Universal Leaf Tabacos Ltda.
Advogado: Richart Osni Fronczak - 16984N-SC, Vanessa Josiane Gruchowski - 32864N-
PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0306 0011403-31.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0011403-31.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Adair Rodrigues Brizola.
Advogado: Rodrigo Malinoski - 69336N-PR.
Recorrido: Agebel Contabilidade Ltda - Me, Gilmar Antonio Matiello.
Advogado: Fernando Luiz Chiapetti - 30885N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0307 0005671-56.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0005671-56.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Eduardo de Macedo.
Advogado: Angelo Aparecido Degan - 38314N-PR, Monica Naomi Kikuti Arida - 47992N-
PR.
Recorrido: Humberto Marcus Caparroz.
Advogado: Antonio Carlos Cazarim - 6782N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0308 0005639-31.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0005639-31.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Guilherme Seravali de Britto.
Advogado: Sheyla Graças de Sousa - 31616N-PR.
Recorrido: Adel Atila Tohme, Adel Atila Tohme - Me, Basalto Industria e Comercio de
Vidros Ltda - Me.
Advogado: Gislaine Aparecida dos Santos - 46205N-PR, Luis Augusto Pereira - 38855N-
PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0309 0001018-21.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0001018-21.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo da Paixão Rocha.
Advogado: Rodrigo Merets da Silva - 81034N-PR.
Recorrido: Technos da Amazonia Industria e Comercio S/a.
Advogado: Danielle Braga Monteiro - 78961A-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0310 0011403-59.2015.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011403-59.2015.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lps Sul- Consultoria de Imoveis Ltda.
Advogado: Francisco Rosito - 44307N-RS, Kátia Goretti Dias Vazzoller - 84557N-RS.
Recorrido: Bruna Kikote.
Interessado: Viver Incorporadora e Construtora S.a..
Advogado: João Paulo Leal - 12037N-RS.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0311 0000954-36.2018.8.16.0053 - Recurso Inominado
Comarca: Bela Vista do Paraíso.
Vara: Juizado Especial Cível de Bela Vista do Paraíso.
Ação Originária: 0000954-36.2018.8.16.0053 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jonatas Teixeira da Silva Me, Rbs Administração e Cobranças Ltda.
Advogado: Hugo Santoro Benelli - 42898N-PR, Leonardo Santana de Abreu - 43188N-RS,
Lucas Fernando Matias Siqueira - 81592N-PR.
Recorrido: Jonatas Teixeira da Silva Me, Rbs Administração e Cobranças Ltda.
Advogado: Hugo Santoro Benelli - 42898N-PR, Leonardo Santana de Abreu - 43188N-RS,
Lucas Fernando Matias Siqueira - 81592N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0312 0032726-18.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032726-18.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Silmeri Angela de Lima Nasser.
Advogado: Luiz Antonio Daros - 5890N-PR.
Recorrido: Liquigas Distribuidora S.a.
Advogado: Gladys Lucienne de Souza Cortez - 19514N-PR, Raquel Cristina Baldo
Fagundes - 19532N-PR.

Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0313 0003247-18.2017.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0003247-18.2017.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adalton Cairquick da Silva, Posto Monza Ltda.
Advogado: André Luis Bettega Joaquim - 61702N-PR, Irlanet Anacleto Marques - 49419N-
PR.
Recorrido: Adalton Cairquick da Silva, Posto Monza Ltda.
Advogado: André Luis Bettega Joaquim - 61702N-PR, Irlanet Anacleto Marques - 49419N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0314 0001448-26.2017.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial Cível de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001448-26.2017.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Spagolla Materias de Construção Ltda.
Advogado: Marcio Alexandre de Castro Polido - 54397N-PR.
Recorrido: Anderson Rastelli.
Relator: Vanessa Bassani.

0315 0002038-37.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0002038-37.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gerson Rodrigues de Moura, Luiz Paulo Alves da Costa.
Advogado: Guilherme Frasson - 69482N-PR, Nilza Terezinha Gomes - 84392N-PR,
Roberto Maximiano Cunha Sobrinho - 83497N-PR.
Recorrido: Gerson Rodrigues de Moura, I. C. dos Santos Oliveira - Umuarama - Me, Luiz
Paulo Alves da Costa.
Advogado: Geraldo Alberti - 16291N-PR, Guilherme Frasson - 69482N-PR, Nilza
Terezinha Gomes - 84392N-PR, Roberto Maximiano Cunha Sobrinho - 83497N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0316 0010565-62.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0010565-62.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecida Martins Marques Rosa.
Advogado: Juliano Rodrigues Miranda - 78495N-PR.
Recorrido: Via Varejo S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0317 0011658-19.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011658-19.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cnova Comércio Eletrônico S/a (ponto Frio).
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Recorrido: Jones Babugia.
Advogado: Elizeu Mortean - 55377N-PR, Rodolfo Cajango Peralto - 55938N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0318 0001549-52.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0001549-52.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gino Hang.
Advogado: Jane Rosane Ruschel - 72412N-PR.
Recorrido: Sergio Osmar Adams Eireli - Me.
Advogado: Itamar Dall'agnol - 36775N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0319 0010770-50.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010770-50.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Movida Locação de Veículos S.a..
Advogado: Diego da Silva Braga - 49150N-RS, Vitor Azambuja de Carvalho - 67501N-RS.
Recorrido: Guilherme Cutolo Ferreira.
Advogado: Guilherme Munhoz da Costa - 52679N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0320 0003761-55.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0003761-55.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pagseguro Internet S.a..
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ.
Recorrido: Ana Gabriela Andrade Roggenbach.
Advogado: Bernadete Franzini - 80983N-PR.
Interessado: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissao Agroempresarial -
Sicredi Agroempresarial Pr/sp.
Advogado: Anacleto Giraldeli Filho - 15502N-PR, Geandro de Oliveira Fajardo - 35971N-
PR, José Marcos Carrasco - 16909N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0321 0005288-15.2017.8.16.0097 - Recurso Inominado
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0005288-15.2017.8.16.0097 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Bosco Tuache.
Advogado: Daiane Maziero Nogueira - 52862N-PR.
Recorrido: Genaro Rosendo Gomes.
Advogado: Tiago Cobianchi Ribeiro - 51360N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0322 0000725-96.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0000725-96.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edison Rodrigues de Souza.
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Advogado: Aluísio Felipe Souza de Faria - 88364N-PR, Diego Ribeiro Vieira - 70775N-PR,
Mellanie Raisa Rubbo - 55994N-PR, Thiago Ribeiro Vieira - 58028N-PR.
Recorrido: Marcelo Rodrigues da Silva.
Advogado: Itauby Bueno Moraes - 51844B-SC.
Relator: Vanessa Bassani.

0323 0002372-12.2017.8.16.0128 - Recurso Inominado
Comarca: Paranacity.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0002372-12.2017.8.16.0128 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: A Esportiva Comercial Ltda.
Advogado: Daniel Alcântara Nastri Cerveira - 200121N-SP.
Recorrido: Fernando Dias Rebouças.
Advogado: Jés Carlete - 32354N-PR, Paula Fernanda Cavalari - 67824N-PR.
Interessado: Ns2.com Internet S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0324 0001370-07.2018.8.16.0149 - Recurso Inominado
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Juizado Especial Cível de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0001370-07.2018.8.16.0149 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wmb Supermercados do Brasil Ltda..
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ.
Recorrido: Gilberto Maria.
Advogado: Gilberto Maria - 11999N-PR, Luana Caroline dos Santos - 85767N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0325 0058815-15.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0058815-15.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Helena de Carvalho.
Advogado: Raphael Marcondes Karan - 30375N-PR.
Recorrido: Sergio Antonio Marques.
Relator: Vanessa Bassani.

0326 0002705-89.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0002705-89.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Moveis Romera Ltda.
Advogado: Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR.
Recorrido: Josimar Consoli.
Advogado: Jerusa Aparecida Pires Tosti - 77151N-PR, Larissa Sertorio de Souza Moura -
87003N-PR.
Interessado: Moval - Móveis Arapongas Ltda..
Advogado: Gisele Veríssimo Paes - 28867N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0327 0008820-06.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008820-06.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ceramica Elizabeth Sul Ltda.
Advogado: Adriana Barbosa - 206319N-SP.
Recorrido: Claudir Barella.
Advogado: Luiz Ricardo Anselmo - 79779N-PR.
Interessado: Primon Materiais Para Construcao Ltda (deposito Japura).
Advogado: Adjaime Marcelo Alves de Carvalho - 19924N-PR, Leusmara Karla de Carvalho
- 83202N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0328 0000790-22.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000790-22.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: E.d.O.R..
Advogado: Darcy Sell Junior - 44138N-PR, Luiz Carlos Knuppel - 47762N-PR.
Recorrido: L.d.R.C..
Advogado: Elisabeth Maria Spengler - 10369N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0329 0010525-88.2018.8.16.0034 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0010525-88.2018.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rogerio Soares dos Santos.
Advogado: Rogério Soares dos Santos - 77701N-PR.
Recorrido: Fiel Servicos Administrativos Eireli - Epp.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0330 0006758-86.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0006758-86.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Katia Regina Lopes Favoto.
Advogado: Eunice de Almeida Vieira - 75311N-PR.
Recorrido: Amilton Malentaqui, Dirce Pereira de Almeida Malentaqui.
Advogado: Thais Patricia de Almeida Malentaqui - 85490N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0331 0012416-53.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0012416-53.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Agostinho Sloboda.
Advogado: Claudia Christina Castellain - 28823N-PR, Pedro Carlos Martello - 23645N-PR.
Recorrido: Elizabeth do Vale da Silva.
Relator: Vanessa Bassani.

0332 0000488-42.2018.8.16.0053 - Recurso Inominado
Comarca: Bela Vista do Paraíso.
Vara: Juizado Especial Cível de Bela Vista do Paraíso.
Ação Originária: 0000488-42.2018.8.16.0053 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lourdes Maria da Silva.

Advogado: Marco Antonio Rodrigues - 45281N-PR, Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR.
Recorrido: Franciely Zanin 04660598926.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0333 0002379-72.2018.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002379-72.2018.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Apple Computer Brasil Ltda..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Recorrido: Flaviano Caetano dos Santos.
Advogado: Ariane Fernandes de Oliveira - 30593N-PR.
Interessado: Omni Informatica Ltda.
Advogado: Milena Carla de Moraes Vieira - 48886N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0334 0000772-58.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0000772-58.2018.8.16.0018 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Marson e Pelissao Advocacia.
Advogado: Gustavo Reis Marson - 44855N-PR, Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-
PR.
Recorrido: Wilson Machado.
Advogado: Julio Cesar Viana do Carmo - 59759N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0335 0017234-90.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017234-90.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eloá Patrícia Funai Caldeira - Epp.
Advogado: Renan Hiromi Funai Rodrigues - 80333N-PR.
Recorrido: Casa de Apoio Social Irmao Pedro Friedhofen.
Advogado: Patrícia Occhi Françozo - 50875N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0336 0013856-29.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013856-29.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Alexandre Albino da Cruzes.
Advogado: Juliana Ducatti Scodro - 74380N-PR.
Recorrido: Daisy Rosa Malacário.
Advogado: Daisy Rosa Malacário - 26108N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0337 0003943-12.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0003943-12.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mauricio Yamakawa, Radio e Televisao Taroba Ltda.
Advogado: Antonio Marcos Solera - 36101N-PR, Christian Lima Solera - 74233N-PR,
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - 23868N-PR.
Recorrido: Carlos Henrique Rossato Gomes, Mauricio Yamakawa, Radio e Televisao
Taroba Ltda.
Advogado: Antonio Marcos Solera - 36101N-PR, Christian Lima Solera - 74233N-PR,
Emerson Alfredo Fogaca de Aguiar - 23868N-PR, Gilson José dos Santos - 31128N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0338 0020614-22.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020614-22.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Roberto Pillecco.
Advogado: Cleiton de Oliveira - 60462N-PR.
Recorrido: Connectparts Comercio de Peças e Acessorios Automotores S/a.
Advogado: Flavio Luis de Oliveira - 138831N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0339 0012818-43.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012818-43.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pandurata Alimentos Ltda.
Advogado: Alexandre Lessmann Buttazzi - 154191N-SP.
Recorrido: Rozalia Carporviski Pereira.
Advogado: Otávio Lopes Costa - 69954N-PR, Ulisses Sant´anna Rodrigues de Oliveira -
80825N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0340 0004454-75.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0004454-75.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: P.h. Cray da Costa - Academia-me, Talita da Silva Camossato.
Advogado: Giselle Aparecida Matsunaga - 48299N-PR, Marcos Vinicius Castelan Vilas
Boas - 73759N-PR.
Recorrido: P.h. Cray da Costa - Academia-me, Talita da Silva Camossato.
Advogado: Giselle Aparecida Matsunaga - 48299N-PR, Marcos Vinicius Castelan Vilas
Boas - 73759N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0341 0016306-06.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0016306-06.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luzinete Bessa, Marcus Vinicius Rios Quirino.
Advogado: Bruno Ranniery Campos - 86110N-PR, Jaqueline do Amaral - 90316N-PR,
Rafael Andrade Linke - 82630N-PR.
Recorrido: Luzinete Bessa, Marcus Vinicius Rios Quirino.
Advogado: Bruno Ranniery Campos - 86110N-PR, Jaqueline do Amaral - 90316N-PR,
Rafael Andrade Linke - 82630N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0342 0001817-84.2017.8.16.0163 - Recurso Inominado
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Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Juizado Especial Cível de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0001817-84.2017.8.16.0163 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Revanildo Bento Coutinho.
Advogado: Lorival de Souza - 8375N-PR.
Recorrido: Lucivane Martins.
Advogado: Yara Bruniera - 19622N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0343 0027517-73.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0027517-73.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wagner de Araújo.
Advogado: Eduardo de Borba Coelho - 29511N-SC.
Recorrido: Rosane de Fatima Hoff da Silva.
Advogado: Deise Sabrina Monzon - 88214N-PR, Julia Margarete Prudente Osowski -
67821N-PR, Thierry Dinca - 87734N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0344 0000446-17.2017.8.16.0121 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Londrina.
Ação Originária: 0000446-17.2017.8.16.0121 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joelson Rodrigues de Lima.
Advogado: Jose Carlos Tedeschi - 16102N-PR.
Recorrido: Jhenifer Westercamp.
Advogado: Lucas Gargantini Rodrigues - 85280N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0345 0010631-80.2018.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0010631-80.2018.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Femina Comercio e Representações Ltda.
Advogado: Renato Wilian de Souza - 31831N-SC.
Recorrido: Jose Eleodoro de Siqueira.
Advogado: Daiana Santana Coutinho - 59423N-PR, Levi Scheibe Bueno - 93902N-PR.
Interessado: Interbelle Comércio de Produtos de Beleza Ltda, R Brasil Solucoes S.a.
Advogado: Fabio Korenblum - 68743A-PR, Ivo Pereira - 143801N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0346 0003816-06.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0003816-06.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a..
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Maria Terezinha de Sousa Falkowiski, Rosa Maria Bittencourt Camargo, Suely
Delize Bittencourt.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0347 0002567-82.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0002567-82.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Arnold Rogges Borges Leite.
Advogado: Abel Chagas de Souza - 59035N-PR.
Recorrido: Condominio Portal das Américas, Rosa Odete Galiano.
Advogado: Alan Eleotério da Rocha - 73077N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0348 0003954-16.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003954-16.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Josiane Castanha.
Advogado: Mateus Gomes da Silva - 1450N-RR.
Recorrido: O Mediador.net Eireli - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0349 0000836-32.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000836-32.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ms Digital Informática e Internet Ltda.
Advogado: Anice Nagib Gazzaoui - 58452N-PR.
Recorrido: Intervidros Comércio de Vidros Ltda, Marco Johnny Wandscheer.
Advogado: Deborah Regina Brietzke - 90385N-PR, Fabio Alexandre Sombrio - 30173N-
PR, Thiago Sombrio - 51570N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0350 0011775-23.2017.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0011775-23.2017.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Eduardo Benatto.
Advogado: Priscilla Maria de Aguiar Haeffner - 58909N-PR.
Recorrido: Luiz Onofre Dondalski.
Advogado: Daniela Varela Cordeiro - 74855N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0351 0000329-68.2017.8.16.0107 - Recurso Inominado
Comarca: Mamborê.
Vara: Juizado Especial Cível de Mamborê.
Ação Originária: 0000329-68.2017.8.16.0107 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cnh Industrial Brasil Ltda, Navesa Caminhoes e Onibus Ltda.
Advogado: Ana Cláudia Rassi Paranhos - 22830N-GO, Leonardo Farinha Goulart -
110851N-MG.
Recorrido: Everaldo Castelli.
Advogado: Anderson Nejnek Savariz - 55825N-PR, Tiago Ferreira Sehaber - 66691N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0352 0006342-71.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado

Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0006342-71.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Avis Budget Group.
Advogado: Denis Audi Espinela - 198153N-SP.
Recorrido: Jayme Barros Coelho.
Advogado: Vinícius Monteiro Schenfeld França - 97095N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0353 0018163-17.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0018163-17.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sbf Comércio de Produtos Esportivos Ltda.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: Jonatas Santos Pereira.
Advogado: William Santos Pereira - 44538N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0354 0011900-24.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0011900-24.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marina Moreira Fontana Pires, Sergio Willian Pires.
Advogado: Norton Correa de Souza - 84153N-PR.
Recorrido: V.j.a. Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Julio Cesar Novaes de Carvalho - 83113N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0355 0002224-65.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0002224-65.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cnova Comercio Eletronico S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Recorrido: Alisson Felipe Bragia de Oliveira.
Advogado: Juliano Garbuggio - 47565N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0356 0013332-32.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013332-32.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a..
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Diego Simão Mansano.
Advogado: Paulo Francisco Marcato Miranda - 51993N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0357 0004200-48.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004200-48.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Radio Maringá Fm Ltda..
Advogado: Joaquim Roberto Tomaz - 22128N-PR, Thiago Henrique da Silva - 59486N-PR.
Recorrido: Alexandra Langaro.
Advogado: Heloísa Feitosa Zanfolin - 90818N-PR, Paulo Afonso de Sousa Teixeira Júnior -
90854N-PR, Tayná de Paula - 90716N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0358 0007996-67.2016.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0007996-67.2016.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osni de Jesus Damaceno.
Advogado: Anderson Henrique Biondo - 74073N-PR.
Recorrido: Soletrol Industria e Comercio Ltda.
Advogado: Fabio Luiz Angella - 286131N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0359 0020485-19.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0020485-19.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tvlx Viagens e Turismo S/a - Viajanet.
Advogado: Marcio Perez de Rezende - 77460N-SP.
Recorrido: Charles Louis Paul Moreau, Juliana Ramos Pazello.
Advogado: Carlos Eduardo Dipp Schoembakla - 45899N-PR, Michélle Chalbaud Biscaia
Hartmann - 44171N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0360 0004384-60.2019.8.16.0182 - Conflito de competência
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004384-60.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juíza de Direito do 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Suscitado: Juíza de Direito do 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Interessado: Luiz Humberto Freitas Ribeiro, Sueli do Rocio Gonçalves dos Santos.
Advogado: Guilherme Frederico Manjabosco Vasilakis - 86705N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0361 0006028-16.2017.8.16.0018/1 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0006028-16.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Movistar Comercio de Materiais de Construção Ltda, Suellen Lais Breve
Rodrigues Kops.
Advogado: Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR, Rafael Vinicius
Massignani - 31199N-PR, Vanessa Emilene Arantes Gonçalves Rodrigues - 51194N-PR,
Ângela Marina Arsego Leite - 42036N-PR.
Recorrido: Ceusa - Cerâmica Urussanga S/a, Movistar Comercio de Materiais de
Construção Ltda, Suellen Lais Breve Rodrigues Kops.
Advogado: Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR, Rafael Vinicius
Massignani - 31199N-PR, Raquel de Amorim - 29344N-SC, Vanessa Emilene Arantes
Gonçalves Rodrigues - 51194N-PR, Ângela Marina Arsego Leite - 42036N-PR.
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Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0362 0012571-84.2017.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0012571-84.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cléia Rezena Teixeira, Lillean Comercio de Calcados Eireli - Epp.
Advogado: Camila Kuhn Pereira - 87979N-PR, Heron Anderson - 46725N-PR, Lelia Mara
Gomes da Silva - 28120N-PR.
Recorrido: Cléia Rezena Teixeira, Lillean Comercio de Calcados Eireli - Epp.
Advogado: Camila Kuhn Pereira - 87979N-PR, Heron Anderson - 46725N-PR, Lelia Mara
Gomes da Silva - 28120N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0363 0008956-33.2016.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0008956-33.2016.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: D. G. Bueno Ferreira Construções Ltda.
Advogado: Vicente Takaji Suzuki - 38848N-PR.
Recorrido: Vinicius Rafael Machado.
Advogado: Juciana de Souza Correa - 71070N-PR, Michele Contro - 59005N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0364 0000077-06.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0000077-06.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Industria de Moveis Ferrari Ltda - Me.
Advogado: Cleiton Fernando Barroni - 81044N-PR, Everton Renato Guimarães - 57754N-
PR.
Recorrido: Leonilda Maria Bernardon dos Santos.
Advogado: Fábio Henrique Togni - 80078N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0365 0014072-87.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014072-87.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Lucia da Silva Gonçalves, Via Varejo S/a.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, João Paulo da Silva -
85061N-PR.
Recorrido: Maria Lucia da Silva Gonçalves, Via Varejo S/a.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, João Paulo da Silva -
85061N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0366 0004019-43.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0004019-43.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Britânia Eletrodomésticos Ltda Aop Philco e.
Advogado: Marcio Irineu da Silva - 306306N-SP.
Recorrido: Havan Loja de Departamentos Ltda, Reinaldo Rodrigues Alves.
Advogado: Adriana Dias Fiorin - 42848N-PR, Alexandre Fernandes de Paiva - 34201N-PR,
Gilberto Alexandre de Abreu Kalil - 55317N-PR, Samir Calil Miguel - 55323N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0367 0001781-52.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001781-52.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Clube Atlético Paranaense.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR, Luiz Fernando
Casagrande Pereira - 22076N-PR.
Recorrido: Bruno Rabelo dos Santos, Danielle Poeys Cardoso Rabelo.
Advogado: Danielle Poeys Cardoso Rabelo - 181215N-RJ.
Relator: Vanessa Bassani.

0368 0026596-10.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0026596-10.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Márcio de Paula.
Advogado: Tathiana Marcondes - 53873N-PR.
Recorrido: Luiz Teodoro.
Advogado: Daniel Guimarães e Silva - 90402N-PR, Douglas Marcelo Schmidt - 81022N-
PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0369 0015483-93.2015.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0015483-93.2015.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wilson de Paula.
Advogado: Orlando Pedro Falkowski Junior - 53054N-PR.
Recorrido: W.m. de Paula - Bebidas - Me.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0370 0000914-08.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000914-08.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Guataçara Schenfelder Salles.
Advogado: Murilo Antunes Schenfelder Salles - 39613N-PR.
Recorrido: Daniel Ozorio Nunes Oliveira, Irma Nunes de Oliveira, Jose dos Santos
Queiroz.
Advogado: Aleteia Rodrigues dos Santos - 64689N-PR, Fabiana Aparecida Martins
Campos - 131242N-MG.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0371 0028062-41.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028062-41.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandro Ribas de Andrade.

Advogado: Leonidas Santos Leal - 60043N-PR.
Recorrido: Condomínio Línea Verde, Goldfarb 16 Empreendimento Imobiliario Ltda.
Advogado: Dario Borges de Liz Neto - 31148N-PR, Fabio Rivelli - 68861A-PR, Felipe
Reddin Werka - 42965N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0372 0000816-16.2018.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0000816-16.2018.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Supergasbras Energia Ltda.
Advogado: Ana Caroline Noronha Gonçalves Okazaki - 57952N-PR, Anderson de Azevedo
- 25759N-PR, Dayane Nayara Bargas - 86925N-PR, Lucas Morbi da Silva - 76818N-PR.
Recorrido: David Jose Pudeulko.
Advogado: Benedito Rodrigues de Almeida - 13738N-PR, Jean Marcelo de Almeida -
35443N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0373 0001340-13.2018.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0001340-13.2018.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Israel Camargo dos Santos.
Advogado: Paulo Benedito Pantoja Lopes - 31076N-PR.
Recorrido: Distribuidora de Tintas Darka Ltda, Tintas Alessi Ltda.
Advogado: Celso Fernando Gutmann - 21713N-PR, Cristiano da Silva - 60125N-PR,
Halessa Guimarães Machaki - 87120N-PR, Mauricio Beleski de Carvalho - 36578N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0374 0001643-78.2017.8.16.0065 - Recurso Inominado
Comarca: Catanduvas.
Vara: Juizado Especial Cível de Catanduvas.
Ação Originária: 0001643-78.2017.8.16.0065 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Coopavel Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Nilberto Rafael Vanzo - 33151N-PR.
Recorrido: Gilmar Dezan.
Advogado: Adriano Aparecido Dezan - 69809N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0375 0001143-30.2016.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0001143-30.2016.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alfredo Eberhard, Jose Maria Alves Boiadeiro.
Advogado: Edson Jose de Oliveira - 69228N-PR, José Maria Alves Boiadeiro - 26665N-
PR.
Recorrido: Alfredo Eberhard, Jose Maria Alves Boiadeiro.
Advogado: Edson Jose de Oliveira - 69228N-PR, José Maria Alves Boiadeiro - 26665N-
PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0376 0015976-78.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0015976-78.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tm Cogo & Cia Ltda.
Advogado: Josimar dos Praseres Souza e Souza - 46949N-PR.
Recorrido: Akzo Nobel Ltda.
Advogado: 397871N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0377 0004683-32.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0004683-32.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Denis Sabião dos Santos.
Advogado: Tiago Cristovão de Carvalho - 88551N-PR.
Recorrido: Cnova Comercio Eletronico S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0378 0002907-60.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0002907-60.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Ines Schimit.
Advogado: Jeison Gilmar Soares - 62902N-PR.
Recorrido: Jorney Comercio de Eletronicos Ltda, Móveis Romera Ltda.
Advogado: Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0379 0047278-26.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0047278-26.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleia Moreira Pedroso.
Advogado: José Gustavo Dobis - 67448N-PR.
Recorrido: Casa Top Imóveis Ltda..
Advogado: Jardel Camargo Viveiros Neto - 85844N-PR, Julio Cesar Costa - 73151N-PR,
Paulo Henrique Camargo Viveiros - 15838N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0380 0003507-53.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0003507-53.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Andrey Xavier Aguiar, Lider Sat.
Advogado: Gleidel Barbosa Leite - 50606N-PR, Mayumi Andressa Mendes Alves
Matsuoka - 54785N-PR.
Recorrido: Andrey Xavier Aguiar, Apple Computer Brasil Ltda., Lider Sat.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR, Gleidel Barbosa Leite - 50606N-PR, Mayumi
Andressa Mendes Alves Matsuoka - 54785N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0381 0005843-40.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
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Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0005843-40.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Doviagro Comércio de Equipamento - Ltda.
Advogado: Bruno Oliveira de Souza - 83812N-PR.
Recorrido: Maria Nelli Montagna.
Advogado: Fábio Henrique Togni - 80078N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0382 0005657-76.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0005657-76.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Urbano Borges Martins Terceiro.
Advogado: Cleverson Pereira de Campos - 66830N-PR, Gilberto Ribas de Campos -
20209N-PR.
Recorrido: Nelvana Comercio de Eletro Eletronicos - Eireli.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0383 0000408-42.2018.8.16.0065 - Recurso Inominado
Comarca: Catanduvas.
Vara: Juizado Especial Cível de Catanduvas.
Ação Originária: 0000408-42.2018.8.16.0065 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Laticínio Colonia Alto do Vale Ltda.
Advogado: André Ferronato Girelli - 61716N-PR, Dari Dressler - 42768N-RS, Evandro
Rodrigo Pandini - 18348N-SC, Viviane Lemes da Rosa - 61753N-PR.
Recorrido: Cleunir Spagnol Cracco, Vilmar Cracco.
Advogado: Elisangela Alonco dos Reis - 30958N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0384 0000414-49.2018.8.16.0065 - Recurso Inominado
Comarca: Catanduvas.
Vara: Juizado Especial Cível de Catanduvas.
Ação Originária: 0000414-49.2018.8.16.0065 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Laticínio Colonia Alto do Vale Ltda.
Advogado: André Ferronato Girelli - 61716N-PR, Dari Dressler - 42768N-RS, Evandro
Rodrigo Pandini - 18348N-SC, Viviane Lemes da Rosa - 61753N-PR.
Recorrido: Evolme Bras Darabas.
Advogado: Elisangela Alonco dos Reis - 30958N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0385 0043841-55.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0043841-55.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Smiles Fidelidade S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Recorrido: Juliano Miyano Queiroz, Odete Nishida Mayrink Góes.
Advogado: Carlos Adolfo Nishida Mayrink Goes - 27786N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0386 0001152-64.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0001152-64.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Agência de Turismo - Viagens da Danni.
Advogado: Maria Zelia de Oliveira e Oliveira - 6450N-PR, Ursula Roschana de Oliveira
Alves de Lima - 37503N-PR.
Recorrido: Damiana Catherine Branco da Costa.
Advogado: Barbara Elias Maruch de Castilho - 80871N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0387 0013970-29.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0013970-29.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dakotaparts Comércio de Peças e Acessórios Automotivos Ltda. Me..
Advogado: Flavio Luis de Oliveira - 138831N-SP.
Recorrido: Thassiano Verissimo Bueno Pona.
Advogado: Elaine Yuriko Ishikawa - 57982N-PR, Glaci Elza Ishikawa - 46609N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0388 0000875-55.2018.8.16.0086 - Recurso Inominado
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaíra.
Ação Originária: 0000875-55.2018.8.16.0086 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Engetop Empreendimentos Topográficos Ltda Me.
Advogado: Gisele Regina da Silva - 30724N-PR, Solano Schisler Lopes - 83052N-PR.
Recorrido: Claudinei Rodrigues Ribeiro Serviços Ltda - Me.
Advogado: Sandro Junior Batista Nogueira - 31523N-PR, Tiago Venancio da Silva -
74356N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0389 0043322-02.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0043322-02.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jeniffer Francine Rezene Borges.
Advogado: Bruna Bonin Ramilo Ferraz - 77186N-PR.
Recorrido: Campos Gerais Factoring Fomento Mercantil Ltda, Ofelia Bruneri da Costa Me.
Advogado: Everson Manjinski - 31348N-PR, Geraldo Manjinski Junior - 24932N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0390 0033200-08.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0033200-08.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alcir de Almeida Lemos, Julio Augusto Almeida Lemos.
Advogado: Andressa Valerio - 60590N-PR, Marcos José de Paula - 16422N-PR.
Recorrido: Imobiliaria San Remo.
Advogado: Juliara Aparecida Gonçalves - 27251N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0391 0003527-55.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003527-55.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Fernando José de Melo Nascimento.
Advogado: Ana Luisa Soares Sountachi - 55934N-PR.
Recorrido: Dell Computadores do Brasil Ltda.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0392 0057968-13.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0057968-13.2017.8.16.0182 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Recorrente: Leonel Fautino Nunes.
Advogado: Antonio Joaquim de Oliveira Neto - 7358N-MS.
Recorrido: Denise Mamberg.
Advogado: Joel Kravtchenko - 20892N-PR.
Interessado: Carlos Joel Helena.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0393 0012304-29.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012304-29.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Maria de Lourdes Matias.
Relator: Vanessa Bassani.

0394 0007841-94.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0007841-94.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosangela Pereira.
Advogado: Diego David Ramires - 85256N-PR, Victor Hugo Magri Carnavale - 90428N-PR.
Recorrido: Marlene Covia de Carvalho.
Advogado: Beatriz Ballan Silveira - 37987N-PR, Juliana Aprygio Bertoncelo - 37999N-PR,
Marileia Rodrigues Mungo dos Santos - 29538N-PR, Moacir Junior Carnevalle - 29005N-
PR, Rogério dos Santos - 60706N-PR, Rosilene Borges Domingos Jesus de Morais -
39853N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0395 0002315-34.2017.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002315-34.2017.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bandeirantes Clinica Odontologica Ltda.
Advogado: Gislaine Aparecida Pianaro - 84520N-PR.
Recorrido: Jandira Barreto de Assis.
Advogado: André Gustavo de Souza - 27189N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0396 0009000-97.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0009000-97.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Crislei Anjos Marangoni, Franciele da Costa Silva.
Advogado: Pedro Eduardo Cortez Gameiro - 73853N-PR.
Recorrido: Osvaldecir Miotti.
Advogado: Maria Jimena Neme Icart - 41939N-PR, Rafael Viva Gonzalez - 43367N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0397 0004569-73.2017.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0004569-73.2017.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Enesto Josue Schmitt, Wike Comércio de Materiais de Construção Ltda - Me.
Advogado: Nairele Cristina Ferreira - 85036N-PR, Natã dos Santos Ienzen - 62236N-PR.
Recorrido: Enesto Josue Schmitt, Wike Comércio de Materiais de Construção Ltda - Me.
Advogado: Nairele Cristina Ferreira - 85036N-PR, Natã dos Santos Ienzen - 62236N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0398 0007843-14.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0007843-14.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Jacques Antunes Soares - 75751N-RS.
Recorrido: Carlos Sbais Junior.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0399 0021952-45.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0021952-45.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aline Hirotsu Goulart.
Advogado: Anderson Carlos Georgeto - 86012N-PR, Fernando Jorgeto da Silva - 76369N-
PR.
Recorrido: Rk Móveis Planejados.
Advogado: Lucas Ribeiro Terra - 59693N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0400 0049820-95.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049820-95.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mayara Fagundes Monteiro, Mrv Engenharia e Participacoes S/a, Wilson
William da Silva Sofientini.
Advogado: Gustavo Ferreira e Silva - 76663N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR, Soraya
Rosa - 77951N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Recorrido: Mayara Fagundes Monteiro, Mrv Engenharia e Participacoes S/a, Wilson
William da Silva Sofientini.
Advogado: Gustavo Ferreira e Silva - 76663N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR, Soraya
Rosa - 77951N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Relator: Vanessa Bassani.

0401 0033790-07.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
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Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0033790-07.2017.8.16.0018 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Jose Wellington dos Santos.
Advogado: Amelia Diniz Damas Grella - 92239N-PR, Carlos Eduardo Fransozio - 65251N-
PR.
Recorrido: Antonio da Silva.
Advogado: Gustavo Reis Marson - 44855N-PR, Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0402 0001914-71.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0001914-71.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Senffnet Ltda..
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: Soeli Chimello Kohls.
Advogado: Juliette Christine de Azambuja Vilanova - 35310N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0403 0009678-83.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009678-83.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ricardo dos Santos Maria.
Advogado: Danilo Moraes - 77705N-PR, Edson José Giocondo Junior - 77717N-PR.
Recorrido: Metacar Veículos Ltda..
Advogado: Jorge Xavier Coelho - 50899N-MG.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0404 0000302-90.2019.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0000302-90.2019.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Coelba - Grupo Neoenergia.
Advogado: Marcus Vinicius Avelino Viana - 519B-BA.
Recorrido: Rosilene Felix dos Santos.
Advogado: André Luís Rodrigues Afonso - 53944N-PR, Guilherme Mattei de Araújo -
90747N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0405 0043757-69.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0043757-69.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Incorporadora Ac Ltda.
Advogado: Brasil Nicolau Martinez Junior - 46092N-PR, Eduardo Vieira Alvarenga -
50415N-PR, Maurício Guimarães - 50417N-PR.
Recorrido: Mayara Bacil, Milena Bacil, Yasmim Bacil.
Advogado: Alcione Sperandio Junior - 13866N-PR, Helena Arriola Sperandio - 38349N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0406 0024679-74.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0024679-74.2018.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Hidevaldo Aparecido Ramos.
Advogado: Kim da Cunha Nakamichi - 67931N-PR.
Recorrido: Darcy Blini.
Advogado: Roberto Carlos Benites Enciso - 22081N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0407 0001883-81.2018.8.16.0146 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Negro.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0001883-81.2018.8.16.0146 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elsa Vieira.
Advogado: Jhonatan Medeiros - 92696N-PR, Lothar Katzwinkel Junior - 54361N-PR.
Recorrido: Kellen Becker da Silva.
Advogado: Letícia Fernanda Cordeiro de Lima - 77829N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0408 0013876-81.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0013876-81.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irmãos Muffato & Cia Ltda..
Advogado: Augusto Jose Bittencourt - 15438N-PR, Elvis Bittencourt - 19015N-PR, Patricia
Francisco de Souza - 31483N-PR.
Recorrido: Simoni Magalhães Soares Camargo.
Advogado: Alexandra Barp Salgado - 56903N-PR, Luis Miguel Barudi de Matos - 46813N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0409 0019587-18.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0019587-18.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jean de Paula Morais.
Advogado: Angelica Cristina Motta - 68656N-PR.
Recorrido: Imx Esporte e Entretenimento Ltda.
Advogado: Ricardo Marfori Sampaio - 222988N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0410 0003362-74.2017.8.16.0072 - Recurso Inominado
Comarca: Colorado.
Vara: Juizado Especial Cível de Colorado.
Ação Originária: 0003362-74.2017.8.16.0072 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristiano Santana, Juliano Bernardo, Maira Bonfadini.
Advogado: Anderson de Oliveira Alarcon - 37270N-DF.
Recorrido: Valdecir Belieri.
Advogado: Antonio Cardin - 9104N-PR, Priscilla Alessandra Cardin - 62772N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0411 0012972-90.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.

Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012972-90.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a..
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Recorrido: Isabelle Cristhine Guimarães Pupo, Juliano Celso Kataloski.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0412 0002193-73.2018.8.16.0183 - Recurso Inominado
Comarca: São João.
Vara: Juizado Especial Cível de São João.
Ação Originária: 0002193-73.2018.8.16.0183 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elizandro Lucas Bertolini.
Advogado: Juliano Henicka - 60444N-PR.
Recorrido: Rn Comércio Varejista Ltda..
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto - 23255N-PE.
Relator: Vanessa Bassani.

0413 0004061-20.2017.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004061-20.2017.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ione Landin.
Advogado: Luiz Gonzaga Dias Junior - 33037N-PR, Luzia Ferreira Dias - 62558N-PR.
Recorrido: Condomínio Edifício Anchieta Executive Center.
Advogado: Alexandre Manoel Cunha - 51212N-PR, Beatriz Dranka da Veiga Pessoa -
16471N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0414 0001835-21.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001835-21.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Village Supermercado Eireli.
Advogado: José Francisco Pereira - 15728N-PR.
Recorrido: Priscila Canonio Fenelon Schiavon Marcotti.
Advogado: Priscila Canonio Fenelon Schiavon Marcotti - 90054N-PR, Ricardo Barros de
Assis - 26351N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0415 0034474-29.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0034474-29.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Super Muffato Irmãos Muffato & Cia Ltda.
Advogado: Isabella Maria Pinheiro Polonio Renzetti - 15746N-PR, Welyghton Laureto
Caldas - 71809N-PR.
Recorrido: Thawan Felipe Loiola da Silva.
Advogado: Isabela Menin Ribeiro - 90862N-PR, Katia Raquel de Souza Castilho - 28353N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0416 0062969-61.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0062969-61.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alessandra Cristina Alves de Lima.
Advogado: Ana Carolina Resstel do Amaral - 68661N-PR, Cristiano Batista da Silva -
69322N-PR, Thalles Alexandre Takada - 67146N-PR.
Recorrido: B2w Companhia Digital, Estrela 10 Comercio Eletronico Eireli.
Advogado: Fabiano Lourenço Marques - 79771N-PR, João Thomaz Prazeres Gondim -
62192N-RJ, Patricia Massa da Silva - 82292A-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0417 0001216-77.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003729-87.2016.8.16.0184 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Paiters Inovações Gráficas Ltda Me.
Advogado: Washington Schwartz Machado de Oliveira - 53453N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Ismael Gregorio da Luz.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Fátima Rosângela Rodrigues - 58451N-
PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0418 0007377-13.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0007377-13.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Anivaldo Coimbra Espinola.
Advogado: Marco Antonio Jobim - 6412N-MT.
Recorrido: Petraccone Importação e Exportação Textil Ltda - M.
Interessado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 35609N-RS.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0419 0035596-68.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0035596-68.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neusa Barbosa de Figueiredo.
Advogado: Márcio Rodrigo Stival Pinto - 81565N-PR.
Recorrido: Luciano Borges do Nascimento.
Advogado: Leandro Márcio Levinski - 54111N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0420 0001358-26.2018.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0001358-26.2018.8.16.0041 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdecir Paiva.
Advogado: Clodoaldo Carlos Velasco - 74020N-PR.
Recorrido: R. B. Ortiz Comércio de Confeções- Eirelli-me.
Advogado: Crislaine Zuca Polvere de Melo - 74222N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.
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0421 0003485-70.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0003485-70.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo dos Santos.
Advogado: Rogerio Helias Carboni - 37227N-PR, Roosevelt Arraes - 34724N-PR.
Recorrido: Dismar Distribuidora Maringa de Eletrodomesticos Ltda.
Advogado: Alinor Elias Neto - 46472N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0422 0001927-09.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0001927-09.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Sebastião dos Santos.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0423 0004665-86.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0004665-86.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Visual Indústria de Gesso Ltda.
Advogado: Dario Gennari - 10130N-PR, Dayro Gennari - 18679N-PR, Raquel Sachser
Colpani - 54182N-PR.
Recorrido: Rafael Rodrigo Geesdorf.
Advogado: José Domingos Nunes Corrêa - 46027N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0424 0012910-82.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0012910-82.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jair Antonio Wiebelling, Marcia Loreni Gund.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Recorrido: Deoclécio Heckler.
Advogado: Fernanda Trindade - 51518N-PR, Rogério Palma de Lima Filho - 66402N-PR,
Sandra Rita Menegatti de Lima - 20100N-PR.
Interessado: Julio Cesar Dalmolin.
Advogado: Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0425 0016024-98.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0016024-98.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wagner Soares da Silva.
Advogado: Aldreen Villas Bôas Giunta - 71220N-PR.
Recorrido: Irmãos Muffato & Cia Ltda, Seara Alimentos S/a.
Advogado: Alan Carlos Ordakovski - 30250N-PR, Fernando Trindade de Menezes -
49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR, Lucas dos Santos
Batista - 93969N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0426 0003049-40.2015.8.16.0119 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0003049-40.2015.8.16.0119 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Aldinéia Rosa Pereira.
Advogado: Lucimar Calegari Lopes - 31943N-PR, Paulo Sergio Lopes - 25433N-PR.
Recorrido: Claudinei Aparecido do Nascimento.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0427 0017198-48.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017198-48.2018.8.16.0018 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Marta Madalena Pepelascov.
Advogado: Ana Carolina Garcia Salvador - 59757N-PR, Fernanda Agostinho Garcia -
67853N-PR.
Recorrido: Roselene Guedes Rozon.
Advogado: Euriane Letieri Ferreira - 83484N-PR, Talita da Fonseca Arruda - 31710N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0428 0006840-24.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0006840-24.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tiago Nazareth Martins.
Advogado: Taiane Oliveira Floriano Silveira - 89128N-PR.
Recorrido: Calçados Ferracini Ltda, Gps Calcados e Confeccoes Ltda.
Advogado: Antonio de Padua Pinto - 76476N-SP, Patrícia Marchi Marin - 46260N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0429 0001598-31.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0001598-31.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aline de Oliveira Santos.
Advogado: Karen Luiz Granemann - 76611N-PR.
Recorrido: Auto Mecanica Mavel Ltda.
Advogado: Francisco Mercer Guimaraes - 60436N-PR, Frederico Mercer Guimarães -
13617N-PR, Geraldo Cesar Mercer Guimarães - 79634N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0430 0012517-22.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0012517-22.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Michele Leandro Pereira, Valcir Santos Moreira Barbosa.
Advogado: André Luiz Donega Verri - 28981N-PR, João Fernando de Alvarenga Reis -
35231N-PR.
Recorrido: Mário André Pimenta de Paulo, Santo Divino Restaurante Ltda. - Me.

Relator: Vanessa Bassani.

0431 0005728-94.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0005728-94.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Editora Três.
Advogado: Maria Cristina D'amico - 63297N-PR.
Recorrido: Neide Leal.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0432 0007061-41.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0007061-41.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wilson Aparecido Ferreira.
Advogado: Mariane Vilhena de Paiva - 86483N-PR.
Recorrido: Rosalina Oliveira da Silva.
Advogado: Eliani Cristina de Andrade Cruzeta - 48006N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0433 0005516-89.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005516-89.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valeria Schneider.
Advogado: Ana Paula Oroski - 64720N-PR.
Recorrido: Luciane Carla Monteiro, Rodrigo Giuliano Scussiato.
Advogado: Leonardo Luiz Pamplona - 64589N-PR, Pedro Moreira Villela de Souza -
55839N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0434 0035508-95.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035508-95.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elenice Mendes.
Advogado: Lucas Costa de Souza Silva - 90470N-PR.
Recorrido: José Florindo Donadello.
Advogado: Anderson Malagurti - 56159N-PR, Livio Bigolin Junior - 56191N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0435 0007023-44.2018.8.16.0034 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0007023-44.2018.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pedro Crescencio Cordeiro.
Advogado: Dioclecio Alves de Oliveira - 10101N-PR.
Recorrido: Maria de Lurdes Pacce.
Advogado: Katelin Caroline Ferreira - 91930N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0436 0000413-45.2018.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0000413-45.2018.8.16.0136 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lojas Colombo.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR.
Recorrido: Elizeu Germano.
Advogado: Leandro Luiz Madureira - 79639N-PR.
Interessado: Lg Electronics do Brasil Ltda.
Advogado: 33268N-SP, Marcelo Neumann Moreiras Pessoa - 69276N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0437 0007986-61.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0007986-61.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marco Antonio da Silva Lubas.
Advogado: Thiago Henrique Jacon Chaves - 73198N-PR.
Recorrido: Crislaine Thais Chamorra.
Advogado: Marcelo Iatskiu - 45921N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0438 0001342-77.2015.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0001342-77.2015.8.16.0041 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adilson Aparecido Marin.
Advogado: Dizonir Coan - 38901N-PR.
Recorrido: Elizabeth Quintino da Silva.
Advogado: Caroline Pagamunici Pailo - 32185N-PR, Juliana Pagamunci Moreira - 70219N-
PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0439 0002734-71.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0002734-71.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dulcenea Gamba Viel.
Advogado: Guilherme Roberto Rodrigues - 72644N-PR, Marcos Vieira Nihues - 80295N-
PR.
Recorrido: Edson Serafim Alves e Cia Ltda.
Advogado: Daniel Fernando Pastre - 42216N-PR, Juscelino Clayton Castardo - 42201N-
PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0440 0003537-47.2016.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003537-47.2016.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pagseguro Internet S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Recorrido: Silvia Adriana Ferrari.
Advogado: Ana Paula Mangolin - 60741N-PR, Silvia Adriana Ferrari Barbosa - 60743N-PR.
Interessado: Alencartur Ltda - Me.
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Relator: Vanessa Bassani.

0441 0001105-84.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001105-84.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carpal Tratores Ltda.
Advogado: Alessandra Noemi Spoladore - 35417N-PR, Diva Fiore Miotto - 13237N-PR,
Luciana Bathke Maximo dos Santos - 67199N-PR.
Recorrido: Dirceu Pinto Portugal.
Advogado: Chrystian Sobania Wowk - 48996N-PR, Julia Carolina de Souza Michels -
65394N-PR, Stefani de Oliveira Nyssen - 59452N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0442 0055262-42.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0055262-42.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Decolar.com Ltda.
Advogado: Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR, Mario Gregorio Barz Junior -
30036N-PR.
Recorrido: Eder Jorge Hauly, Eliana Franco Hauly.
Advogado: Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0443 0001730-87.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001730-87.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Oswaldo Magalhães, Tatiana Aleteia Gielow.
Advogado: Marcelo Perin - 80470N-PR, Marisa Ayres de Oliveira - 53458N-PR.
Recorrido: Kahell Imoveis Limitada, Oswaldo Magalhães, Tatiana Aleteia Gielow.
Advogado: Marcelo Perin - 80470N-PR, Marisa Ayres de Oliveira - 53458N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0444 0003534-11.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003534-11.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sebastião Ribeiro Gomes.
Advogado: Gabriela Regina de Machado Cardoso - 72022N-PR, Jose Guilherme Zoboli -
48675N-PR.
Recorrido: Gussoli Veículos Ltda.
Advogado: Carolina Colusso Nogueira dos Santos - 78329N-PR, Eliana Maria Colusso -
20788N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0445 0037316-38.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0037316-38.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Roberto da Silva, Renan Arthur de Souza Tataren.
Advogado: Eduardo Vaz Pereira - 77537N-PR.
Recorrido: Globo Comércio de Veículos e Peças Ltda, Renault do Brasil S.a.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR, Diogo Guedert - 36344A-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0446 0000753-09.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0000753-09.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Averama Alimentos S/a Fomento.
Advogado: Paulo Afonso de Souza Sant Anna - 35273N-PR.
Recorrido: Jair Krause, Rosangela Daniele Leidecker.
Advogado: Cristiane Micheli Gabardo - 55840N-PR, Diego Cavalheiro - 70099N-PR, Diego
Luiz Pasqualli - 41932N-PR, Egberto Fantin - 35225N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0447 0012736-09.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0012736-09.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Energisa S/a.
Advogado: Victor Hugo Nogueira Machado - 105358N-RJ, Wilson Pereira Duarte -
365583N-SP.
Recorrido: Davi Augusto Likes.
Advogado: Rafaela Simão Martins - 85831N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0448 0004593-31.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0004593-31.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Guilherme Balkau.
Advogado: Cleverson Burko Chicalski - 38322N-PR.
Recorrido: Jrm Formaturas e Eventos Ltda.
Advogado: João Carlos Nardi Junior - 42461N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0449 0007628-96.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0007628-96.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gisele Priscila Scheidt Gartner.
Advogado: Fernanda Alves Fagundes - 50146N-PR.
Recorrido: Carlos A. Brandão.
Advogado: Elisabeth Maria Spengler - 10369N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0450 0022786-29.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022786-29.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Roberto Escorcio Filho.
Advogado: Mayra Neves Escórcio - 46952N-PR.
Recorrido: Droga Raia.

Relator: Vanessa Bassani.

0451 0059285-46.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0059285-46.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edney Fernandes Schinzel.
Advogado: Jamil Tavares Júnior - 64419N-PR.
Recorrido: Adailton Machado Fagundes.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0452 0000171-97.2017.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000171-97.2017.8.16.0079 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jair de Gregori.
Advogado: Cristiane Pagnoncelli de Godoy - 31143N-PR, Moacir Luiz Gusso - 11592N-PR,
Pollyane Celi Gusso - 60933N-PR.
Recorrido: Aroldo Sebastião de Souza.
Advogado: Aline Fátima Morelatto - 33531N-PR, Deolino Benini Junior - 59472N-PR, Yasa
Rochelle Santos de Araujo - 73556N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0453 0001448-32.2018.8.16.0171 - Recurso Inominado
Comarca: Tomazina.
Vara: Juizado Especial Cível de Tomazina.
Ação Originária: 0001448-32.2018.8.16.0171 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Omar Fraiz Morais.
Advogado: Ronaldo Guilherme Kummer - 18523N-PR.
Recorrido: Carlos Avelino da Silva.
Advogado: Ariel Raimundo do Vale - 89184N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0454 0027075-43.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0027075-43.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joseval Platero.
Advogado: Caroline Schoenberger - 36907N-PR.
Recorrido: Glauco Fabio Lisboa Bonilha.
Advogado: Ciro Alexandre Cosmoski Campagnoli - 26051N-PR, Joaquim Alves de
Quadros - 3953N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0455 0004973-40.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004973-40.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jhon Lenon Rodrigues.
Advogado: Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR.
Recorrido: Candeias Clube de Férias.
Advogado: Janaina Lenhardt Palma - 13126B-SC, Polyana Tybucheski Trevisan - 37200N-
SC.
Relator: Vanessa Bassani.

0456 0003088-44.2017.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003088-44.2017.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valmir Bonfim da Silva.
Advogado: Cristiane Tapea Consalter - 42880N-PR.
Recorrido: Lg Electronics do Brasil Ltda.
Advogado: 125212N-RJ, Marcelo Neumann Moreiras Pessoa - 69276N-PR.
Interessado: 4e Tecnologia Ltda.
Advogado: Azaury Martini Sebastiao - 20448N-PR, Erich Augusto Sebastião Fernandes -
78223N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0457 0010365-68.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0010365-68.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliana Ferreira dos Santos.
Advogado: Eder Cordeiro Azevedo - 55912N-PR.
Recorrido: Lenovo Tecnologia Brasil Ltda, Motorola Mobility Comercio de Produtos
Eletronicos Ltda.
Advogado: Alexandre Fonseca de Mello - 222219N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0458 0009816-15.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0009816-15.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Webmotors S/a.
Advogado: Armando Miceli Filho - 48237N-RJ.
Recorrido: Eriton Toledo Arcain.
Advogado: Eriton Toledo Arcain - 64796N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0459 0002270-80.2018.8.16.0119 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0002270-80.2018.8.16.0119 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Eleni Ferreira Bonfin.
Advogado: Amaury Sergio Santoro Felipe - 16566N-PR, Danyelle Bulgarelli - 92287N-PR,
Laudaci Felipe dos Santos Junior - 28631N-PR.
Recorrido: Rodrigo Cesar Francisco.
Advogado: Luis Augusto Pereira - 38855N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0460 0004773-52.2018.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004773-52.2018.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cnova Comercio Eletronico S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
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Recorrido: Tassio David de Araújo Campos.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0461 0004731-20.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0004731-20.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Adriano Rosa dos Santos.
Advogado: Daniel Estevão Sakay Bortoletto - 42839N-PR, Fernando Sakamoto - 43340N-
PR.
Recorrido: Josilene Aparecida Pejo.
Advogado: Sérgio Alvim Rezende de Oliveira - 57486N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0462 0005132-68.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0005132-68.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo Garcia Biz.
Advogado: Jéssica Daiane dos Santos - 70179N-PR, Vivian Ayumi Iwai Ridão - 85566N-
PR.
Recorrido: Lojas Colombo S/a Comércio de Utilidades Domésticas, Whirlpool
Eletrodomesticos Am S.a..
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Julio Cesar Goulart Lanes -
43861N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0463 0003340-11.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003340-11.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Almei Habistroit, Karolynne Ronami Takata, Rahal Centro Integrado de
Implante Ltda.
Advogado: Anis Sobhi Issa - 62704N-PR, Karen Nayara de Souza Sturmer - 79638N-PR.
Recorrido: Almei Habistroit, Karolynne Ronami Takata, Rahal Centro Integrado de
Implante Ltda.
Advogado: Anis Sobhi Issa - 62704N-PR, Karen Nayara de Souza Sturmer - 79638N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0464 0019886-78.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0019886-78.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marciano Emigdio Francisco.
Advogado: Wando Carvalho da Silva - 52060N-BA.
Recorrido: Zanon Móveis.
Advogado: Bruno Fernando Martins Migliozzi - 19497N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0465 0031103-14.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0031103-14.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdir Giombelli.
Advogado: Ronaldo Pedroso da Silveira Junior - 79723N-PR, Éden Osmar da Rocha
Junior - 49601N-PR.
Recorrido: Mineracao Pratense Ltda.
Advogado: Vinicio Reinelli - 62541N-RS.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0466 0046643-26.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0046643-26.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Willian Yoshitomi Alves de Mello.
Advogado: Amanda dos Santos Leal - 88583N-PR.
Recorrido: I.b.a.c. Industria Brasileira de Alimentos e Chocolates Ltda., Liberatti
Chocolates Ltda.
Advogado: André Boschetti Oliva - 149247N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0467 0046877-86.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0046877-86.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Universal Empreendimentos Ltda.
Advogado: Odacyr Carlos Prigol - 14451N-PR.
Recorrido: Ironi Teresa Budziak.
Advogado: Marco Aurelio Schetino de Lima - 36523N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0468 0001223-22.2018.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0001223-22.2018.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Augusto Alves Ribas.
Advogado: Thiago José Pinto Mayer - 72053N-PR.
Recorrido: Ivo Agricola-recauchutagem de Pneus Ltda.
Advogado: Maikon Vinicius Toshio Goes - 63176N-PR, Rodrigo Ribeiro de Barros -
74413N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0469 0076084-52.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0076084-52.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Patricia Ribeiro Chaves.
Advogado: Adriana Mudenuti de Souza - 80558N-PR, Luís Otávio Cazotti Betio - 70319N-
PR.
Recorrido: Via Varejo S/a.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Relator: Vanessa Bassani.

0470 0000504-03.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.

Ação Originária: 0000504-03.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademar Carvalho da Silva.
Advogado: Gilberto Carlos Richthcik - 40813N-PR, Mônica Reiter - 92835N-PR.
Recorrido: Jonathan Brandalize Moraes.
Advogado: Douglas Alberto Luvison - 38396N-PR, Hermes Alencar Daldin Rathier -
16994N-PR, Robson Alfredo Mass - 55684N-PR, Valmir Antonio Sgarbi - 38416N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0471 0010427-03.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0010427-03.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jorge Vicente Silva.
Advogado: Jorge Vicente Silva - 14987N-PR.
Recorrido: Globo Nissan Parana Comercio de Veiculos Ltda, Nissan do Brasil Automóveis
Ltda.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR, Diogo Guedert - 36344A-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0472 0049026-89.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0049026-89.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Construtora Triunfo S/a.
Advogado: Cassiano Luiz Iurk - 27583N-PR.
Recorrido: Forças Especiais Ltda.- Me.
Advogado: Sharon da Silva Moscardini - 104825N-RS.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0473 0047600-27.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0047600-27.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Recorrido: Bob Dylan Dalcim Pancioni, Bruna Micaela da Silva.
Advogado: Heron Gustavo Santos Ribeiro - 81179N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0474 0002259-47.2018.8.16.0088 - Recurso Inominado
Comarca: Guaratuba.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0002259-47.2018.8.16.0088 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sadzinski e Bergmann Ltda Me.
Advogado: Cleverson Ribeiro Borges - 33531N-SC.
Recorrido: Neusa Terezinha Battistin Machado.
Advogado: José Alves Machado - 15368N-PR, Ricardo Bianco Godoy - 48460N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0475 0002604-89.2017.8.16.0074 - Recurso Inominado
Comarca: Corbélia.
Vara: Juizado Especial Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0002604-89.2017.8.16.0074 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Francisco Schecheli.
Advogado: Elisabete Klajn - 30758N-PR, Graciela de Moura - 49432N-PR, Ismar Antoni
Pawelak - 38115N-PR.
Recorrido: Allan Marchese.
Advogado: Ana Flavia Joergensen - 76346N-PR, Felipe Andreo Sturm Stadler - 86117N-
PR, Roberta Perinazzo - 46356N-PR, Sergio Ricardo Tinoco - 18619N-PR.
Interessado: Mauricio Blaskowski.
Relator: Vanessa Bassani.

0476 0004541-72.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0004541-72.2017.8.16.0030 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Dilceu Cadore.
Advogado: Daniel Siqueira Ribas - 53044N-PR.
Recorrido: Fernando Mendes Rocha.
Advogado: Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR, Rosangela Cristina Barboza
Sleder - 36441N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0477 0026162-23.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026162-23.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carrefour Comércio e Indústria Ltda.
Advogado: Mauricio Marques Domingues - 175513N-SP.
Recorrido: Nubia Mariellen Ferreira Siedlarczyk.
Advogado: Aline Durski Canavez Schulz - 53731N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0478 0043827-52.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0043827-52.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabrina Chiaradia.
Advogado: Fabrina Chiaradia - 78588N-PR.
Recorrido: Airbnb Serviços Digitais Ltda.
Advogado: João Paulo Tagliari - 110408N-RS, Julia Pereira Klarmann - 326408N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0479 0002235-60.2017.8.16.0118 - Recurso Inominado
Comarca: Morretes.
Vara: Juizado Especial Cível de Morretes.
Ação Originária: 0002235-60.2017.8.16.0118 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Homero Rasbold.
Advogado: Homero Rasbold - 14612N-PR.
Recorrido: Silverio Pereira dos Santos.
Advogado: André Luís Porrua - 79587N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0480 0000913-78.2018.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
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Ação Originária: 0000913-78.2018.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristian Rodrigues Vici.
Advogado: Adriano Andres Rossato - 37153N-PR.
Recorrido: Santa Casa de Misericordia de Bandeirantes.
Advogado: Carla Cristina Chrispin dos Santos Giovanetti - 19623N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0481 0020595-11.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020595-11.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Françoise Martins, Karin Amaral Camaroski.
Advogado: Claudio Marcelo Baiak - 29241N-PR, Debora Nunes Camaroski - 45056N-PR.
Recorrido: Teresa Cristina Manasses.
Advogado: Adriano Biancolini - 55078N-PR, Aletheia Cristina Biancolini - 25797N-PR,
Thiago Menzel Vieira - 61069N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0482 0040964-94.2016.8.16.0182/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0040964-94.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Companhia Brasileira de Distribuicao.
Advogado: Leonardo Platais Brasil Teixeira - 160435N-RJ.
Recorrido: Washington Cesar Takeuchi.
Advogado: Fabio Pontes - 215622N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0483 0007338-56.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007338-56.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Guilherme Henrique Berton.
Advogado: Thiago Dagostin Pereira - 39633N-SC.
Recorrido: B2w Companhia Digital, Haj Comercial Ltda Me.
Advogado: Thaís Liege Barbosa - 76277N-PR, Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0484 0011352-50.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011352-50.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Peixe Urbano Web Serviços Digitais Ltda.
Advogado: Bruna de Paiva Araújo - 175284N-RJ.
Recorrido: Michel Bortolozzo Martinhago.
Advogado: Pedro Henrique de Marchi Ferreira - 47615N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0485 0027669-17.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0027669-17.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bosch do Brasil - Robert Bosch Limitada, Comercial Automotiva S.a..
Advogado: Rafael Bicca Machado - 72967A-PR, Rui Ferreira Pires Sobrinho - 73891N-SP.
Recorrido: Domingos Maceda.
Advogado: Virleide de Oliveira Lima - 65461N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0486 0009347-88.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0009347-88.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Celso Carbonera.
Advogado: Geraldo Alves Taveira Junior - 54686N-PR.
Recorrido: Jocemir da Veiga Rodrigues.
Relator: Vanessa Bassani.

0487 0003093-67.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003093-67.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Esequias Fontoura Ribeiro.
Advogado: Harrison Luiz Hatum - 46968N-PR, Oesley Michels - 85042N-PR.
Recorrido: Comercial Vitoria Itaperuçu Ltda.
Advogado: Josemar Vidal de Oliveira - 19466N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0488 0047070-38.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0047070-38.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleyton Eduardo Galego Arca.
Advogado: Luiz Adão Marques - 57445N-PR.
Recorrido: G.p.b Comércio Varejista de Calçados Eireli - Me.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0489 0002046-05.2018.8.16.0100 - Recurso Inominado
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Juizado Especial Cível de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0002046-05.2018.8.16.0100 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Madeiramadeira Comercio Eletronico S/a.
Advogado: Andre Shinji Inoue - 54373N-PR.
Recorrido: Paula Maria Torres Monfardini.
Relator: Vanessa Bassani.

0490 0000715-76.2018.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0000715-76.2018.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Fernando Zimer Eireli.
Advogado: Alexandre Bilieri - 25966N-PR.
Recorrido: João Carlos Leonardi Filho.
Advogado: Jhonathan Santos Camargo - 69779N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0491 0008467-54.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.

Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0008467-54.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ricardo Pinto Feistler.
Advogado: Ricardo Pinto Feistler - 64325N-PR.
Recorrido: Bel Micro Computadores Ltda - Filial, Cnova Comercio Eletronico S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, Maria Angela Rezende -
41812N-MG.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0492 0001795-70.2010.8.16.0163 - Recurso Inominado
Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Juizado Especial Cível de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0001795-70.2010.8.16.0163 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Selma Maria de Melo.
Advogado: Adriane Maria Barbosa Lemes - 86227N-PR.
Recorrido: Leandro Carlos Teixeira.
Advogado: Yara Bruniera - 19622N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0493 0022064-55.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0022064-55.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria de Oliveira Dolfini.
Advogado: Luiz Francisco Ferreira - 13328N-PR.
Recorrido: Valmir de Carvalho.
Advogado: Fabiana dos Santos Gonçalves - 79794N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0494 0052294-20.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0052294-20.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Eliane Adelaide Lopes.
Advogado: Halissom Dias do Nascimento - 79153N-PR, Sirley Aparecida Cardoso -
78661N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0495 0001131-42.2018.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0001131-42.2018.8.16.0136 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Célia Kutczuruba.
Advogado: Agnaldo Vujanski de Jesus - 25296N-PR, Robson Vujanski - 79788N-PR.
Recorrido: Dorival Proença, Katyely Aparecida Furghieri Mandu.
Advogado: Wellington Senger - 80441N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0496 0005403-45.2017.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005403-45.2017.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciano Rodrigues de Meira Teixeira.
Advogado: Ana Carolina Galleas Levandoski - 53405N-PR.
Recorrido: Puzia e Matos Comércio de Veículos.
Advogado: Juarez Bello da Silva - 68051N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0497 0001952-67.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001952-67.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens Sa.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Recorrido: Guilherme Santos Bonaldo.
Advogado: Claudia Christina Castellain - 28823N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0498 0007069-25.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0007069-25.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osania Brun da Silva.
Advogado: Ana Paula Cardoso Momesso - 46229N-PR, Angela de Souza Spagnol da
Costa - 31797N-PR, Marcela Mendes Sticanella - 37701N-PR.
Recorrido: Ms Moda Íntima - Romance Moda.
Advogado: Jones Mariel Kehl - 89394N-RS, Saraiana Estela Kehl - 62628N-RS.
Relator: Vanessa Bassani.

0499 0002611-84.2018.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002611-84.2018.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rf Rodrigues e Ferreira Ltda - Me.
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira - 12318N-PR, Vitor Hugo Paes Loureiro Filho
- 43789N-PR.
Recorrido: Anny Caroline da Silva Cortiano Miranda, Hiago Gava da Luz.
Advogado: Luciana Fátima de Souza - 77988N-PR, Tatiana Luiza Xavier Garbini Kruger -
78899N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0500 0012058-30.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012058-30.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliano Luiz Ferreira.
Advogado: Fabiano Eugenio Stall - 81318N-PR.
Recorrido: Movida Locação de Veículo S.a.
Advogado: Diego da Silva Braga - 49150N-RS, Vitor Azambuja de Carvalho - 67501N-RS.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0501 0003881-77.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
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Ação Originária: 0003881-77.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Olga Leajanski Bueno.
Advogado: Fabielle Pillati Bueno - 65201N-PR.
Recorrido: Erison Dzuba Comércio de Veículos Eireli.
Advogado: Diego Domann - 72321N-PR, Leticia Mara Roth - 74303N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0502 0018311-37.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018311-37.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Auto Posto Rio Azul Ltda.
Advogado: Douglas Alberto dos Santos - 65466N-PR, Marcione Pereira dos Santos -
17536N-PR.
Recorrido: Jean Carlos Amador de Souza.
Advogado: Giancarlo Tozini Otani - 54272N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0503 0002799-14.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002799-14.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gislaine Costa Dias Leite.
Advogado: André Luís Rodrigues Afonso - 53944N-PR.
Recorrido: Condomínio Conjunto Residencial Silvio Magalhães Barros.
Advogado: Vinícius Fonseca Bolonheis - 60475N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0504 0001572-32.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001572-32.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aníbal Antonio Aguilar Becerra, Gerson Luiz Chaves Sermann, Sermann
Comercial Atacadista Ltda.
Advogado: Ana Paula da Silva Trelha - 68006N-PR, Anibal Antonio Aguilar Becerra -
66194N-PR, Patrícia Santos Précoma Pellanda - 61845N-PR.
Recorrido: Aníbal Antonio Aguilar Becerra, Gerson Luiz Chaves Sermann, Sermann
Comercial Atacadista Ltda.
Advogado: Ana Paula da Silva Trelha - 68006N-PR, Anibal Antonio Aguilar Becerra -
66194N-PR, Patrícia Santos Précoma Pellanda - 61845N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0505 0004555-39.2018.8.16.0089 - Recurso Inominado
Comarca: Ibaiti.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibaiti.
Ação Originária: 0004555-39.2018.8.16.0089 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ordai de Fátima Andrade Santos.
Advogado: Biara de Moura Bueno - 74015N-PR, Diogo Alexandre de Oliveira Camargo -
60929N-PR.
Recorrido: Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas.
Advogado: Vivian Meira Avila Moraes - 81751N-MG.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0506 0002623-35.2017.8.16.0094 - Recurso Inominado
Comarca: Iporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Iporã.
Ação Originária: 0002623-35.2017.8.16.0094 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jocinei Polis.
Advogado: Cleriston Dalque de Freitas - 46624N-PR.
Recorrido: Enjin Distribuidora de Veículos Ltda, Honda Automóveis do Brasil Ltda..
Advogado: 72220N-RS, Eduardo Rihl Castro - 62032A-PR, Franciele Castilhos - 54172N-
PR, Marcelo Miguel Alvim Coelho - 156347N-SP, Ricardo Bernardi Castilhos - 69571N-PR,
Ricardo Dilon Castilhos - 16955N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0507 0012195-27.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0012195-27.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Camurci - Comercio de Veiculos - Eireli, Jeremias Santana Palhao, Joaquim
Andre Palhao.
Advogado: Fernando Rumiato - 35261N-PR, Luiz Lopes Barreto - 23516N-PR.
Recorrido: Camurci - Comercio de Veiculos - Eireli, Jeremias Santana Palhao, Joaquim
Andre Palhao.
Advogado: Fernando Rumiato - 35261N-PR, Luiz Lopes Barreto - 23516N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0508 0002933-42.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0002933-42.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivan Rogerio da Silva.
Advogado: Oesley Michels - 85042N-PR.
Recorrido: Boa Vista Servicos S.a..
Advogado: Hélio Yazbek - 168204N-SP.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0509 0003486-32.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003486-32.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Weverton de Campos Silva.
Advogado: Henrique Passolongo Paraná - 60724N-PR.
Recorrido: Casquinha Multimarcas Veículos Ltda.
Advogado: Adilson Rodrigues Fernandes - 39681N-PR, Alysson Gomes Fernandes -
92333N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0510 0010974-38.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0010974-38.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Shopfácil Soluções em Comércio Eletrônico S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Valdecir Ferrarezi.

Advogado: Milton Garcia Oliveira Junior - 28304N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0511 0004747-32.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0004747-32.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Manoel Naves da Silva.
Advogado: Alisson Sanches de Alencar - 62654N-PR, Thatyany Macedo Zeferino -
90471N-PR, Valter de Souza Ribeiro Junior - 64740N-PR.
Recorrido: E.a. de Camargo - Acabamento, Rubens de Camargo Junior.
Advogado: Ilson Martins Ferreira da Silva - 69247N-PR, Maria Celia Vieira de Moura -
76027N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0512 0003653-98.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003653-98.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Henrique do Prado.
Advogado: Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR.
Recorrido: Serasa S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0513 0005484-25.2017.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0005484-25.2017.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Servopa S/a..
Advogado: Rafael Luiz da Silva - 68460N-PR, Rafael dos Santos Kirchhoff - 46088N-PR.
Recorrido: Valderez Greca Pedrosa.
Advogado: Giovanni Fanini Negromonte - 87172N-PR, Raphaela Silva Athanasio -
82029N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0514 0006247-36.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0006247-36.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marco Antonio Albanez Lorentino, Sumaré Leilões.
Advogado: Henrique Passolongo Paraná - 60724N-PR, Luciana Aparecida da Silva
Martins - 372139N-SP, Regiane Rodrigues de Almeida - 356823N-SP.
Recorrido: Marco Antonio Albanez Lorentino, Sumaré Leilões.
Advogado: Henrique Passolongo Paraná - 60724N-PR, Luciana Aparecida da Silva
Martins - 372139N-SP, Regiane Rodrigues de Almeida - 356823N-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0515 0001020-10.2019.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001659-87.2016.8.16.0058 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Michelle Alvarenga Monnerat Broza.
Advogado: Jefferson Lima Aguiar - 34255N-PR.
Agravado: Aurus Indústria e Comércio de Semi Jóias Ltda, Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0516 0007346-90.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007346-90.2018.8.16.0182 - Execução de Título Extrajudicial.
Recorrente: Leonardo Chapira.
Advogado: Luiz Gustavo Stefanuto de Lima - 57123N-PR, Roberto Jose Covaia Kosop -
81504N-PR.
Recorrido: Adriano Minor Uema.
Advogado: Adriano Minor Uema - 33413N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0517 0005558-69.2017.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005558-69.2017.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Igreja Evangelica Pentecostal Milagres de Jesus.
Advogado: Carlos de Oliveira Junior - 25983N-PR.
Recorrido: Igreja Evangelica Pentecostal Milagres de Jesus.
Relator: Vanessa Bassani.

0518 0013655-89.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0013655-89.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Asbapi - Associação Brasileira de Aposentados, Pensionistas e Idosos.
Advogado: Ricardo Afonso Branco Ramos Pinto - 33405N-DF.
Recorrido: Ana Benedita Bonarde.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0519 0001491-26.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0003575-05.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Vitor Fraccari.
Advogado: Bruno Luis Marques Hapner - 27111N-PR, João Carlos Nardi Junior - 42461N-
PR, Paulo Roberto Marques Hapner - 23333N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Neiva Aparecida Teles.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0520 0005314-92.2017.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0005314-92.2017.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tereza Pires Paulista.
Advogado: Douglas Alan da Silva - 41621N-SC.
Recorrido: Adriano Gustavo Leonardi Thiem.
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Advogado: Gustavo Ribas Daou - 58294N-PR, Rafael Andrade Angelo - 54870N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0521 0000732-97.2018.8.16.0108 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0000732-97.2018.8.16.0108 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP.
Recorrido: Michel Verzola Montanher.
Advogado: Yasmim Alcarria Valençola - 90738N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0522 0019609-55.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0019609-55.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ibazar.com Atividades de Internet Ltda.
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Recorrido: Evandro Andre Konopatzki.
Relator: Vanessa Bassani.

0523 0009049-55.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0009049-55.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sidecley Martins Costa.
Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR, Maxwell Mendes Oliveira
- 38272N-PR.
Recorrido: Casa Maringá.
Advogado: Ieser Mohamad Moarouf Abou Mourad - 53605N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0524 0002007-71.2018.8.16.0176 - Recurso Inominado
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Cível de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0002007-71.2018.8.16.0176 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Miguel Visbiski.
Advogado: Ana Irene Nogueira Visbiski - 93631N-PR.
Recorrido: Maria Aparecida Gonçalves.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0525 0009652-17.2019.8.16.0014 - Conflito de competência
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009652-17.2019.8.16.0014 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Suscitante: Juiz de Direito do 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Suscitado: Juiz do 1 Juizado Especial Civel da Comarca de Londrina.
Interessado: Mirian Cristina Wanderley de Faria, Saac Sistema de Atendimento e
Automação Cial Ltda.
Advogado: Cláudia Regina Lima - 21336N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0526 0021959-25.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021959-25.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Decolar. Com Ltda..
Advogado: Mario Gregorio Barz Junior - 30036N-PR.
Recorrido: Janio Silveira de Arruda, Liliane de Oliveira Machado.
Advogado: Michel Lucas Lavezzo Men - 61525N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0527 0020580-59.2012.8.16.0018/2 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0020580-59.2012.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Paulo de Justi.
Advogado: Júlia Izabelle Toneto Romano - 87481N-PR, Michael Vinicius de Oliveira -
57508N-PR.
Recorrido: Paulo Jose de Oliveira.
Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos - 25487N-PR, Paulo Cesar Siqueira da
Silva - 29001N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0528 0001246-67.2018.8.16.0070/1 - Agravo Interno
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0001246-67.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Angelo Aparecido Maronezi.
Advogado: Helder Peloso - 58207N-PR.
Agravado: Nelio Gaetner.
Advogado: Micheli de Lima Rodrigues - 55707N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0529 0000276-64.2018.8.16.0168 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000276-64.2018.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Waldomiro dos Santos Leandro.
Advogado: Alan Magdiel Barbosa - 56579N-PR.
Recorrido: Confederação Nacional de Dirigentes Lojistas.
Advogado: Leandro Alvarenga Miranda - 261061N-SP, Vivian Meira Avila Moraes -
81751N-MG.
Relator: Vanessa Bassani.

0530 0002084-54.2017.8.16.0099 - Recurso Inominado
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Juizado Especial Cível de Jaguapitã.
Ação Originária: 0002084-54.2017.8.16.0099 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jorge José dos Santos.
Advogado: Carla Yamamoto Peixoto - 62274N-PR, Sérgio Luiz de Castilho - 57915N-PR.
Recorrido: Lojas Renascer Comércio de Variedades Eireli - Me.
Advogado: Guilherme Almeida Ferreira dos Santos - 315908A-SP.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0531 0000687-21.2018.8.16.0132 - Recurso Inominado

Comarca: Peabiru.
Vara: Juizado Especial Cível de Peabiru .
Ação Originária: 0000687-21.2018.8.16.0132 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rentcars Ltda.
Advogado: Gilson Joao Goulart Junior - 36950N-PR.
Recorrido: Anderson Franciscon, Jorge Franciscon, Juliana dos Santos Ferreira, Luiza das
Graças Tomadon Franciscon, Moises Wagner Franciscon.
Advogado: Bruno de Souza Cibotto - 87301N-PR, Carlos Daniel da Silva Queiroz -
87940N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0532 0005023-63.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0005023-63.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fieltec Comércio de Veículos Ltda, José Osmar Aylon.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Fernando Grecco Beffa - 39708N-PR,
Leonardo Ruiz de Alemar - 47957N-PR.
Recorrido: Fca Fiat Chrysler Automoveis Brasil Ltda., Fieltec Comércio de Veículos Ltda,
José Osmar Aylon.
Advogado: Antonio Anilto Padial - 21601N-PR, Antonio Rocha de Carvalho Neto - 65459N-
PR, Daniel Rivoredo Vilas Boas - 74368N-MG, Fernando Grecco Beffa - 39708N-PR,
Leonardo Martins Wykrota - 87995N-MG, Leonardo Ruiz de Alemar - 47957N-PR.
Relator: Vanessa Bassani.

0533 0002980-03.2017.8.16.0195/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0002980-03.2017.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Sandra Mara da Silva Franco.
Advogado: Régis Augusto de Souza Leite - 67741N-PR.
Embargado: José Augusto Franco, Rudinei José Grigger.
Advogado: César Augusto Pereira Martins de Oliveira - 92504N-PR, Gustavo Sanches da
Costa - 62115N-PR, Régis Augusto de Souza Leite - 67741N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0534 0001823-90.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0048034-31.2017.8.16.0182 - Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: Andre Marcelo Dias.
Advogado: Ewelyze Protasiewytch - 54953N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Condomínio Parque Chalet, Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0535 0001829-97.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0001189-73.2018.8.16.0159 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Impetrante: Bendito Martimiano Rocha.
Advogado: Kamila Simões Policeno de Camargo - 78618N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Gloria Aparecida Gonzalez de Moraes.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Julia Margarete Prudente Osowski -
67821N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0536 0001889-70.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0009265-24.2018.8.16.0018 - Execução de Título Extrajudicial.
Impetrante: Rodrigo de Souza Rodrigues.
Advogado: Aparecido Antonio de Souza - 66596N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Edson Elias de Andrade, Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Roberto Jonas - 30403N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0537 0001939-96.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Nova Fátima.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Fátima.
Ação Originária: 0000986-05.2016.8.16.0120 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Nardi e Nardi Ltda.
Advogado: Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR, Rodolfo Luiz Pereira -
47964N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Daniele Cristina dos Santos, Estado do Paraná, Rafael Cardoso da Silva,
Rogério Raimundo Fernandes.
Advogado: Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR, Eroulths Cortiano Junior -
15389N-PR, Renato Luiz Sbroglio Zanin - 48171N-PR.
Relator: Nestario da Silva Queiroz.

0538 0001940-81.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Nova Fátima.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Fátima.
Ação Originária: 0000987-87.2016.8.16.0120 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Nardi e Nardi Ltda.
Advogado: Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR, Rodolfo Luiz Pereira -
47964N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Marcio Roberto de Souza, Rafael Cardoso da Silva.
Advogado: Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR, Eroulths Cortiano Junior -
15389N-PR, Renato Luiz Sbroglio Zanin - 48171N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0539 0001415-02.2019.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0000611-30.2019.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Cleusa de Almeida Carvalho.
Advogado: Leilane Linhares de Sousa Cheles - 62171N-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Pdt Pharma Indústria e Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda. - Epp..
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Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0540 0002927-85.2018.8.16.0195 - Conflito de competência
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002927-85.2018.8.16.0195 - Execução de Título Extrajudicial.
Suscitante: Juiz de Direito do 5º Juizado Especial Cível e Criminal de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito do Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Interessado: Confidence Semi Jóias Ltda, Mayra Mussi dos Santos, Patrícia do Rocio
Baudy.
Advogado: Leonardo Tossulino - 83472N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0541 0009178-03.2014.8.16.0182/2 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009178-03.2014.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Giulian & Sanguini Ltda..
Advogado: Iolanda Correia de Oliveira - 28925N-PR.
Agravado: Ivan Maluf.
Advogado: André Luis Bettega Joaquim - 61702N-PR, Paulo Rodrigo Zanardi - 54946N-
PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0542 0001970-19.2019.8.16.9000 - Correição Parcial
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0040520-17.2015.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Polo Ativo: Mayra Aparecida Correia.
Advogado: Marco Antonio do Prado Teodoro - 48418N-PR.
Polo Passivo: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Allan Júnior de Campos, Luciano de Campos.
Advogado: Siméia Guinancio Mesquita - 68307N-PR.
Relator: Melissa de Azevedo Olivas.

0543 0032377-49.2017.8.16.0182/2 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032377-49.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Inter Posto Ltda,.
Advogado: Fabiano Binhara - 24460N-PR, Jean Dal Maso Costi - 43893N-PR, Kharina
Tomaz de Lima Pereira - 72746N-PR.
Agravado: Andre Luiz Perroud Silva de Oliveira.
Advogado: André Luiz Perroud Silva de Oliveira - 96851N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0544 0060951-09.2014.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0060951-09.2014.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Terra Nova Rodobens Incorporadora Imobiliaria Londrina II Spe Ltda.
Advogado: Jose Walter Ferreira Junior - 69054N-PR, Wagner Yochiyuki Miya - 75546N-
PR.
Embargado: João Luis Varderrama, Rosimari Norato Varderrama.
Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos - 34882N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.

0545 0002678-84.2018.8.16.0147/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0002678-84.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Boa Vista Servicos S.a..
Advogado: Hélio Yazbek - 168204N-SP.
Embargado: Claudinei Liriano.
Advogado: Harrison Luiz Hatum - 46968N-PR, Oesley Michels - 85042N-PR.
Relator: Maria Fernanda Scheidemantel Nogara Ferreira da Costa.
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Alexandre Augusto Nepomuceno - 76790N-PR 0275 0002838-51.2015.8.16.0168

Alexandre Barbosa da Silva - 23450N-PR 0010 0022795-23.2017.8.16.0021

Alexandre de Paula Tambani - 69955N-PR 0064 0004742-67.2016.8.16.0105

Alexandre Fornagieri - 74664N-PR 0640 0010856-10.2017.8.16.0130

Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR 0224 0014284-66.2018.8.16.0129

 0311 0008102-64.2018.8.16.0129

 0338 0000852-77.2018.8.16.0129

 1079 0007671-64.2017.8.16.0129

Alexandre Lucio Pedrezini - 33474N-PR 1056 0001918-23.2019.8.16.9000

Alexandre Nascimento Hendges - 56377N-PR 0321 0025435-96.2017.8.16.0021

 0739 0001483-49.2019.8.16.9000

Alexandre Telles Mathias Filho - 87504N-PR 0890 0002549-56.2018.8.16.0090

 1159 0006062-70.2018.8.16.0045

Alexandre Zanetti Fonseca - 55935N-PR 0760 0000038-10.2018.8.16.0018

Alexsandro Baldicera - 75034N-PR 0312 0000081-89.2017.8.16.0079

 0315 0001811-09.2015.8.16.0079

Alexsandro Nassif - 70842N-PR 0033 0001616-20.2015.8.16.0145/1

Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR 0131 0000440-12.2018.8.16.0109

Alfredo Antônio Canever - 5097N-PR 0155 0008813-55.2018.8.16.0069

Aline Abud Amaral - 79527N-PR 0671 0027021-39.2018.8.16.0182

Aline Berlatto - 50461N-PR 0277 0008393-13.2015.8.16.0083
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Aline Cristina de Souza Pessoa - 72805N-PR 0542 0047453-79.2018.8.16.0182

 0772 0038254-33.2018.8.16.0182

Aline Falindysz Olivares - 79837N-PR 0951 0001847-21.2019.8.16.9000

Aline Fernanda Faglioni - 48892N-PR 0993 0009706-95.2018.8.16.0182

Aline Franciely Salvador e Silva - 86098N-PR 0589 0002914-53.2018.8.16.0109

Aline Janiny Lacerda Gianini - 83230N-PR 0514 0012982-10.2017.8.16.0170

Aline Mara Roque da Silva Rodrigues - 72135N-PR 0382 0000423-11.2016.8.16.0120

Aline Ribeiro Alves - 72165N-PR 0823 0000971-58.2019.8.16.0014

 1073 0004074-73.2019.8.16.0014

Allan Demetrio da Silva - 71816N-PR 0112 0008275-33.2018.8.16.0018

Allan Piter de Souza da Silva - 70681N-PR 0437 0055242-66.2017.8.16.0182

Allina Gracco Cruvinel - 38163N-PR 1129 0004526-45.2018.8.16.0038

Allison Beletatti Avansi - 91093N-PR 0495 0013217-30.2018.8.16.0044

Altair Rodrigues Pires de Paula - 45320N-PR 1088 0007668-06.2017.8.16.0131/1

Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR 0207 0000644-24.2019.8.16.9000

 0696 0000462-42.2017.8.16.0065

 0729 0044178-59.2017.8.16.0182

 0813 0001634-15.2019.8.16.9000

 0864 0001692-18.2019.8.16.9000

 0888 0002671-73.2018.8.16.0024

 0925 0031580-39.2018.8.16.0182

 1090 0028728-13.2018.8.16.0030

 1128 0028729-95.2018.8.16.0030

Amanda Barbosa de Oliveira - 91053N-PR 0285 0003702-32.2018.8.16.0056

Amanda Carla da Silva Andrade - 85850N-PR 0902 0006315-19.2018.8.16.0058

Amanda Concolato Ricatto - 75928A-PR 0299 0000650-81.2017.8.16.0082

Amanda Cristhina Almeida Sava - 33001N-PR 0553 0000849-53.2019.8.16.9000

Amanda Decesaro Carollo - 76437N-PR 1166 0000715-69.2018.8.16.0170

Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR 1065 0069862-68.2018.8.16.0014

Amanda Paula Nunes Ortiz - 91818079P-PR 0616 0000983-64.2015.8.16.0159/1

Amauri Antonio de Carvalho - 49535N-PR 0136 0001316-57.2017.8.16.0155

Americo Correia da Silva Filho - 18195N-PR 0073 0000955-49.2017.8.16.0152

Ampélio Parzianello - 45547N-PR 0304 0003276-95.2016.8.16.0183

Ana Carolina Busatto Macedo - 37425N-PR 0317 0019772-37.2018.8.16.0182

Ana Carolina da Silva - 82882N-PR 1191 0084688-02.2018.8.16.0014

Ana Carolina de Moura Almeida - 37724N-PR 0424 0040202-29.2018.8.16.0014

Ana Carolina Fujii Rauen - 74726N-PR 0402 0037721-93.2018.8.16.0014

Ana Cleusa Delben - 35014N-PR 0095 0017385-80.2015.8.16.0044

Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR 0035 0002137-81.2016.8.16.0095

 0053 0002423-21.2018.8.16.0182

 0407 0026110-27.2018.8.16.0182

 0409 0021310-53.2018.8.16.0182

 0602 0001167-36.2019.8.16.9000

 0827 0012537-45.2018.8.16.0044

 1092 0008354-35.2016.8.16.0130

Ana Lucia Bohmann - 15953N-PR 0154 0040254-25.2018.8.16.0014

Ana Lúcia Malavasi Costa - 25063N-PR 0424 0040202-29.2018.8.16.0014

 0425 0043935-03.2018.8.16.0014

Ana Luisa Santos Corrêia - 84060N-PR 1145 0000202-38.2017.8.16.0073

Ana Luiza de Paula Xavier - 32876N-PR 1205 0006735-35.2017.8.16.0098/2

Ana Maria Maximiliano - 21763N-PR 0031 0017823-46.2016.8.16.0182

Ana Maria Vinalski - 84380N-PR 0159 0003101-63.2018.8.16.9000/1

Ana Patricia Mazepa - 89210N-PR 0723 0005254-04.2018.8.16.0033

Ana Patrícia Salles - 45916N-PR 0258 0000083-77.2017.8.16.0073

Ana Paula Dario Vendrametto - 61502N-PR 1005 0014830-53.2016.8.16.0045

Ana Paula Rodrigues da Silva - 90653N-PR 0334 0034404-03.2017.8.16.0021

Ana Paula Tenorio de Araujo - 56178N-PR 0653 0001455-42.2018.8.16.0068

 0654 0001498-76.2018.8.16.0068

 0656 0001497-91.2018.8.16.0068

Ana Paula Weiss Hertz - 81497N-PR 1083 0037792-76.2018.8.16.0182

Anderson Costa Walkoff Filho - 90011N-PR 0337 0001421-84.2017.8.16.0106

Anderson Crozariolli Tavares - 33477N-PR 0850 0011628-81.2018.8.16.0018

Anderson Ferreira - 48657N-PR 0354 0000744-45.2016.8.16.0088

Anderson Luis Pereira Gonzalez - 34937N-PR 0148 0014133-68.2016.8.16.0130

Anderson Mangini Armani - 36074N-PR 0134 0002936-25.2017.8.16.0052

 0395 0004337-59.2017.8.16.0052

Anderson Petrin - 53066N-PR 0044 0032297-22.2016.8.16.0182

 0118 0004409-37.2018.8.16.9000

 0460 0008483-10.2018.8.16.0182

 0575 0037900-76.2016.8.16.0182

Anderson Pierri Weiler - 62655N-PR 0282 0008375-89.2015.8.16.0083

Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR 0003 0001855-95.2018.8.16.0152

 0004 0000929-17.2018.8.16.0152

 0005 0000196-51.2018.8.16.0152

 0006 0000194-81.2018.8.16.0152

 0007 0000938-76.2018.8.16.0152

 0011 0001001-04.2018.8.16.0152

 0012 0001000-19.2018.8.16.0152

 0013 0000997-64.2018.8.16.0152

 0014 0001005-41.2018.8.16.0152

 0015 0000934-39.2018.8.16.0152

 0016 0001004-56.2018.8.16.0152

 0017 0001507-77.2018.8.16.0152

 0018 0000948-23.2018.8.16.0152

 0019 0000185-22.2018.8.16.0152

 0020 0000184-37.2018.8.16.0152

 0021 0001024-47.2018.8.16.0152

 0022 0000190-44.2018.8.16.0152

 0023 0001517-24.2018.8.16.0152

 0024 0001038-31.2018.8.16.0152

 0025 0000923-10.2018.8.16.0152

 0026 0001516-39.2018.8.16.0152

 0027 0001853-28.2018.8.16.0152

 0028 0000937-91.2018.8.16.0152

 0073 0000955-49.2017.8.16.0152

 0176 0000199-06.2018.8.16.0152

 0177 0000989-87.2018.8.16.0152

 0178 0001016-70.2018.8.16.0152

 0179 0001021-92.2018.8.16.0152

 0182 0001518-09.2018.8.16.0152

 0183 0001522-46.2018.8.16.0152

 0184 0001506-92.2018.8.16.0152

 0185 0001035-76.2018.8.16.0152

 0186 0000926-62.2018.8.16.0152

 0187 0001040-98.2018.8.16.0152

 0188 0001039-16.2018.8.16.0152

 0189 0001512-02.2018.8.16.0152

 0190 0001510-32.2018.8.16.0152

 0191 0000920-55.2018.8.16.0152

 0192 0001519-91.2018.8.16.0152

 0193 0001031-39.2018.8.16.0152

 0194 0001023-62.2018.8.16.0152

 0195 0001026-17.2018.8.16.0152

 0196 0001012-33.2018.8.16.0152

 0197 0001018-40.2018.8.16.0152

 0198 0001019-25.2018.8.16.0152

 0205 0001521-61.2018.8.16.0152

 0206 0001013-18.2018.8.16.0152

 0209 0001020-10.2018.8.16.0152

 0210 0001028-84.2018.8.16.0152

 0211 0001505-10.2018.8.16.0152

 0212 0001009-78.2018.8.16.0152

 0213 0001513-84.2018.8.16.0152

 0214 0000998-49.2018.8.16.0152

 0215 0000195-66.2018.8.16.0152

 0227 0001532-90.2018.8.16.0152

André Aziz Ferrareto Neme - 55885N-PR 0049 0050156-36.2017.8.16.0014

Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR 0235 0024619-53.2018.8.16.0030

Andre dos Santos Damas - 18416N-PR 0114 0001849-47.2018.8.16.0004

Andre Felipe Pedrosa Pereira Lima - 96021N-PR 0101 0032391-33.2017.8.16.0182

 0447 0016998-87.2018.8.16.0035

André Luís Diener - 46470N-PR 0629 0013516-43.2018.8.16.0129

 0748 0013975-45.2018.8.16.0129

 0749 0013929-56.2018.8.16.0129

 0753 0013594-37.2018.8.16.0129

 0822 0013352-78.2018.8.16.0129

 0966 0014185-96.2018.8.16.0129

 0967 0014046-47.2018.8.16.0129

 0968 0014162-53.2018.8.16.0129

 1068 0013934-78.2018.8.16.0129

 1075 0012880-77.2018.8.16.0129

 1151 0015409-69.2018.8.16.0129

Andre Luiz Kurtz - 61981N-PR 0052 0030221-59.2015.8.16.0182/5

Andre Massignan Berejuk - 36179N-PR 0273 0030347-63.2017.8.16.0013

 0460 0008483-10.2018.8.16.0182

Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR 0171 0003533-82.2018.8.16.9000

 0274 0002677-21.2018.8.16.9000

 0290 0016779-21.2018.8.16.0182

 0312 0000081-89.2017.8.16.0079

 0451 0074101-52.2017.8.16.0014

 0610 0002668-73.2018.8.16.0039

 0638 0001877-14.2018.8.16.0069

 0660 0001312-92.2019.8.16.9000

 0682 0001351-89.2019.8.16.9000
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 0690 0001394-26.2019.8.16.9000

 0766 0002255-96.2014.8.16.0040/1

 1060 0001931-22.2019.8.16.9000

André Paolo Cella - 47043N-PR 0103 0004363-41.2017.8.16.0025/1

 0593 0001127-54.2019.8.16.9000

 0594 0001128-39.2019.8.16.9000

 0790 0014116-22.2017.8.16.0025

 0791 0002302-76.2018.8.16.0025

 1121 0003170-54.2018.8.16.0025

 1142 0005492-47.2018.8.16.0025

 1143 0005488-10.2018.8.16.0025

 1170 0009053-79.2018.8.16.0025

 1172 0009047-72.2018.8.16.0025

 1173 0009035-58.2018.8.16.0025

 1174 0006859-09.2018.8.16.0025

 1227 0009044-20.2018.8.16.0025

 1234 0007431-62.2018.8.16.0025

André Ribeiro Morrone - 86315N-PR 0986 0035904-72.2018.8.16.0182

André Rocha Szpak - 75466N-PR 1088 0007668-06.2017.8.16.0131/1

Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR 0204 0000627-85.2019.8.16.9000

 0250 0000608-19.2016.8.16.0130

 0283 0003173-47.2017.8.16.0153

 0493 0004233-34.2018.8.16.0084

 0628 0011894-29.2018.8.16.0031

 0667 0003181-92.2017.8.16.0098

 0849 0005417-08.2018.8.16.0025

 0940 0001836-89.2019.8.16.9000

 0951 0001847-21.2019.8.16.9000

André Vettorello Santos - 73908N-PR 0809 0043810-16.2018.8.16.0182

 0883 0041619-95.2018.8.16.0182

 0928 0051123-28.2018.8.16.0182

Andrea Alexandra de Moraes Bertulio - 89826N-PR 0322 0012508-66.2018.8.16.0182

Andréia Gonçalves da Silva - 87164N-PR 0467 0002325-51.2017.8.16.0156

Andressa Ana Denez - 89117N-PR 0872 0005716-55.2018.8.16.0131

Andressa Garcia Damião Fiuza - 76765N-PR 0033 0001616-20.2015.8.16.0145/1

Andressa Kasperski - 74772N-PR 0437 0055242-66.2017.8.16.0182

Andressa Kiil Kotowy - 70435N-PR 0317 0019772-37.2018.8.16.0182

Andressa Peron de Bitencourt Lopes - 65892N-PR 0268 0002001-64.2017.8.16.0058

Andressa Pinheiro - 61050N-PR 0874 0060391-43.2017.8.16.0182

Andressa Rosa Bampi - 35168N-PR 0001 0059223-06.2017.8.16.0182

 0082 0005184-25.2018.8.16.0182

 0110 0022663-31.2018.8.16.0182

 0732 0027336-67.2018.8.16.0182

 0909 0023557-07.2018.8.16.0182

Angela Maria Griboggi - 40277N-PR 1071 0018664-07.2017.8.16.0182/1

 1072 0015932-53.2017.8.16.0182/1

Angela Maria Portella - 62630N-PR 0596 0001331-64.2018.8.16.0131

Angelica Maria Trento - 80388N-PR 0367 0007098-77.2017.8.16.0112/1

Angélica Neves Latance - 87520N-PR 0289 0002170-18.2016.8.16.0145

 0433 0000002-94.2018.8.16.0073

Angélica Oliveira Mazzaro - 62690N-PR 0550 0002904-46.2017.8.16.0108

Angelo Favero Neto - 57042N-PR 0105 0001023-92.2018.8.16.0045

Angelo Maciel Merlin - 74681N-PR 1088 0007668-06.2017.8.16.0131/1

Anna Carolina Braz da Silva - 93081N-PR 0272 0000555-71.2014.8.16.0077/1

Anne Marie Ferreira - 31411N-PR 0553 0000849-53.2019.8.16.9000

Annete Cristina de Andrade Gaio - 15630N-PR 0146 0051225-50.2018.8.16.0182

 0519 0022635-82.2018.8.16.0014

 1116 0046045-53.2018.8.16.0182

Anny Eva Schwamback Brito Oehninger - 69719N-PR 1092 0008354-35.2016.8.16.0130

Antonio Carlos Pereira - 25500N-PR 0465 0005146-71.2018.8.16.0098

Antonio Carlos Ramos Pereira - 84263N-PR 0489 0037526-11.2018.8.16.0014

Antonio de Jesus Filho - 13362N-PR 0162 0003221-82.2018.8.16.0084

Antonio Elson Sabaini - 15497N-PR 0856 0016444-09.2018.8.16.0018

Antonio Ferreira França - 15593N-PR 0500 0004545-57.2017.8.16.0112

Antonio Francisco Correa Athayde - 8227N-PR 0594 0001128-39.2019.8.16.9000

 1142 0005492-47.2018.8.16.0025

 1143 0005488-10.2018.8.16.0025

 1227 0009044-20.2018.8.16.0025

Antonio Furquim Xavier - 40312N-PR 0331 0000167-34.2017.8.16.0120

Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR 0216 0000768-07.2019.8.16.9000

 0285 0003702-32.2018.8.16.0056

 0796 0006981-60.2017.8.16.0056

 1023 0000197-96.2019.8.16.0056

 1036 0011386-08.2018.8.16.0056

 1037 0011577-53.2018.8.16.0056

Antonio Pitton - 35171N-SP 0938 0012314-68.2017.8.16.0031

 0944 0000962-61.2017.8.16.0113

 1080 0000245-92.2018.8.16.0152

Antonio Roberto Elias - 59142N-PR 0474 0004835-08.2017.8.16.0101

 0918 0002680-95.2018.8.16.0101

Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR 0029 0030146-34.2018.8.16.0014

 0056 0033974-53.2017.8.16.0182

 0519 0022635-82.2018.8.16.0014

 0817 0010712-40.2018.8.16.0182

 1029 0068042-14.2018.8.16.0014

Aribelco Curi Junior - 63429N-PR 0050 0013031-80.2017.8.16.0031

 0164 0019826-05.2017.8.16.0031

 0400 0022228-59.2017.8.16.0031

 0486 0007759-71.2018.8.16.0031

 0516 0008292-30.2018.8.16.0031

 0862 0002644-69.2018.8.16.0031

 1048 0007797-83.2018.8.16.0031

 1167 0017940-34.2018.8.16.0031

Áriston Carlos Ghidin - 41956A-PR 0756 0019761-61.2018.8.16.0035

Arlete Francisca da Silva Reis - 14980N-PR 0067 0051324-10.2016.8.16.0014

 0169 0083976-46.2017.8.16.0014/1

 0328 0023104-31.2018.8.16.0014

 0534 0069643-55.2018.8.16.0014

Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini -
11287N-PR

0495 0013217-30.2018.8.16.0044

Arnaldo Moro Filho - 11564N-PR 0842 0000733-07.2018.8.16.0036

Arnoldo Krubniki Neto - 56605N-PR 0071 0005663-56.2016.8.16.0095

 0072 0005715-52.2016.8.16.0095

Arthur Degasperi - 82368A-PR 0037 0000113-75.2017.8.16.0150

Arthur Sombra Sales Campos - 82758N-PR 0945 0008630-62.2018.8.16.0044

Artur Bittencourt Junior - 45735N-PR 0050 0013031-80.2017.8.16.0031

Artur Brasil Lopes - 90682N-PR 1055 0001917-38.2019.8.16.9000

Audio Ciupa - 76842N-PR 0391 0001497-41.2017.8.16.0096

Augusto Flavio Vieira - 126423N-SP 0957 0022574-15.2018.8.16.0018

Augusto Jondral Filho - 9723N-PR 0146 0051225-50.2018.8.16.0182

 1054 0004921-56.2019.8.16.0182

 1188 0004409-73.2019.8.16.0182

Balduino Petro Filho - 59269N-PR 0528 0002953-36.2016.8.16.0104/1

Baltazar Passos Calderon - 69468N-PR 0286 0002858-92.2018.8.16.0182

Bárbara Meller da Silva - 69924N-PR 0858 0011029-45.2018.8.16.0018

Beatriz Adriana de Almeida - 28786N-PR 1119 0043733-07.2018.8.16.0182

Beatriz Bianco Machado - 48043N-PR 1190 0002461-37.2018.8.16.0019

Beatriz Marafon Silva Spak - 55059N-PR 1226 0002157-62.2018.8.16.0205

Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR 0613 0018656-89.2017.8.16.0130

 0847 0018637-83.2017.8.16.0130

 0848 0018336-39.2017.8.16.0130

 0853 0010549-56.2017.8.16.0130

 1092 0008354-35.2016.8.16.0130

Benjamim Pinheiro - 79775N-PR 0885 0006599-59.2018.8.16.0112

Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR 0173 0004745-41.2018.8.16.9000

 0338 0000852-77.2018.8.16.0129

Bianca Bello de Souza Dornelles - 38803N-PR 0404 0000125-93.2018.8.16.0202

Breno Henrique Teobaldo Arali - 46005N-PR 0554 0001309-39.2017.8.16.0099

Bruna Awuada Lopes - 51835N-PR 0579 0001993-41.2017.8.16.0041

Bruna Bonin Ramilo Ferraz - 77186N-PR 0775 0029079-15.2018.8.16.0182

Bruna de Oliveira Andrade - 87549N-PR 0111 0003018-79.2018.8.16.0130

Bruna Hummig - 90431N-PR 0977 0007839-33.2019.8.16.0182

 1053 0007721-57.2019.8.16.0182

 1103 0006462-27.2019.8.16.0182

 1220 0008747-90.2019.8.16.0182

Bruna Possidente Teixeira Àvila - 94048N-PR 0666 0002471-37.2018.8.16.0163

 1158 0002614-26.2018.8.16.0163

 1160 0002564-97.2018.8.16.0163

 1161 0002543-24.2018.8.16.0163

Bruna Rodrigues Correia Linares - 64939N-PR 1038 0003774-36.2018.8.16.0018

Bruna Rohr Nesello - 52595N-PR 0117 0000759-25.2017.8.16.0170

Brunna Helouise Marin - 75763N-PR 0173 0004745-41.2018.8.16.9000

 0224 0014284-66.2018.8.16.0129

 0311 0008102-64.2018.8.16.0129

 0338 0000852-77.2018.8.16.0129

 0475 0010822-04.2018.8.16.0129

 0629 0013516-43.2018.8.16.0129

 0748 0013975-45.2018.8.16.0129

 0749 0013929-56.2018.8.16.0129

 0753 0013594-37.2018.8.16.0129

 0820 0007673-34.2017.8.16.0129

 0822 0013352-78.2018.8.16.0129

 0966 0014185-96.2018.8.16.0129

 0967 0014046-47.2018.8.16.0129
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 0968 0014162-53.2018.8.16.0129

 1068 0013934-78.2018.8.16.0129

 1075 0012880-77.2018.8.16.0129

 1079 0007671-64.2017.8.16.0129

 1087 0010595-14.2018.8.16.0129

 1151 0015409-69.2018.8.16.0129

Brunno José Zenni - 66522N-PR 0117 0000759-25.2017.8.16.0170

Bruno Augusto Depieri - 85254N-PR 0564 0014582-53.2017.8.16.0045

Bruno Borges Viana - 51586N-PR 0905 0018588-53.2018.8.16.0018

Bruno Brunetta - 70035N-PR 0203 0072210-59.2018.8.16.0014
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 0020 0000184-37.2018.8.16.0152

 0021 0001024-47.2018.8.16.0152

 0022 0000190-44.2018.8.16.0152

 0023 0001517-24.2018.8.16.0152

 0024 0001038-31.2018.8.16.0152

 0025 0000923-10.2018.8.16.0152

 0026 0001516-39.2018.8.16.0152

 0027 0001853-28.2018.8.16.0152

 0028 0000937-91.2018.8.16.0152

 0176 0000199-06.2018.8.16.0152

 0177 0000989-87.2018.8.16.0152

 0178 0001016-70.2018.8.16.0152

 0179 0001021-92.2018.8.16.0152

 0182 0001518-09.2018.8.16.0152

 0183 0001522-46.2018.8.16.0152

 0184 0001506-92.2018.8.16.0152

 0185 0001035-76.2018.8.16.0152

 0186 0000926-62.2018.8.16.0152

 0187 0001040-98.2018.8.16.0152

 0188 0001039-16.2018.8.16.0152

 0189 0001512-02.2018.8.16.0152

 0190 0001510-32.2018.8.16.0152

 0191 0000920-55.2018.8.16.0152

 0192 0001519-91.2018.8.16.0152

 0193 0001031-39.2018.8.16.0152

 0194 0001023-62.2018.8.16.0152

 0195 0001026-17.2018.8.16.0152

 0196 0001012-33.2018.8.16.0152

 0197 0001018-40.2018.8.16.0152

 0198 0001019-25.2018.8.16.0152

 0205 0001521-61.2018.8.16.0152

 0206 0001013-18.2018.8.16.0152

 0209 0001020-10.2018.8.16.0152

 0210 0001028-84.2018.8.16.0152

 0211 0001505-10.2018.8.16.0152

 0212 0001009-78.2018.8.16.0152
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 0213 0001513-84.2018.8.16.0152

 0214 0000998-49.2018.8.16.0152

 0215 0000195-66.2018.8.16.0152

 0227 0001532-90.2018.8.16.0152

 0646 0000988-05.2018.8.16.0152

 1081 0000946-53.2018.8.16.0152

Guilherme Prezense Sasaki - 58860N-PR 1011 0001875-86.2019.8.16.9000

Guilherme Ramos Machado - 99333N-PR 0112 0008275-33.2018.8.16.0018

 0225 0004269-59.2017.8.16.0004

 0685 0032869-41.2017.8.16.0182

 0858 0011029-45.2018.8.16.0018

 1187 0020248-75.2018.8.16.0182

Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR 1065 0069862-68.2018.8.16.0014

Guilherme Rodolfo Rittel - 39244N-PR 0281 0001509-10.2016.8.16.0187

Guilherme Vianna Mazzarotto - 42958N-PR 0557 0043566-58.2016.8.16.0182

Guilherme Zorato - 30126N-PR 0229 0000963-20.2018.8.16.0175

 0404 0000125-93.2018.8.16.0202

Gustavo Antonio Ferreira - 58495N-PR 0908 0011602-44.2018.8.16.0031

Gustavo Bonesi - 64053N-PR 0687 0073147-69.2018.8.16.0014

Gustavo Ferreira e Silva - 76663N-PR 1023 0000197-96.2019.8.16.0056

Gustavo Kowalczuck do Nascimento - 66072N-PR 0140 0014286-35.2015.8.16.0034

Gustavo Mello dos Santos - 70218N-PR 0106 0019982-10.2018.8.16.0014

Gustavo Munhoz - 37043N-PR 0233 0013768-44.2017.8.16.0044/1

Gustavo Pelegrini Ranucci - 41254N-PR 0090 0004954-93.2015.8.16.0050

 0434 0002104-32.2016.8.16.0050

Gustavo Teixeira Pianaro - 54606N-PR 0816 0001147-80.2018.8.16.0205

 0869 0001483-60.2017.8.16.0095

Gustavo Vinícius Camin - 53967N-PR 1038 0003774-36.2018.8.16.0018

Gydeon Pereira França - 90131N-PR 0745 0005311-20.2016.8.16.0024

Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR 0037 0000113-75.2017.8.16.0150

 0080 0050145-85.2017.8.16.0182

 0104 0044403-50.2015.8.16.0182

 0107 0014244-26.2018.8.16.0019

 0112 0008275-33.2018.8.16.0018

 0149 0002690-36.2017.8.16.0179

 0201 0000519-56.2019.8.16.9000

 0207 0000644-24.2019.8.16.9000

 0225 0004269-59.2017.8.16.0004

 0427 0000518-63.2017.8.16.0166

 0479 0000501-35.2019.8.16.9000

 0480 0052467-78.2017.8.16.0182

 0521 0069075-39.2018.8.16.0014

 0627 0001218-47.2019.8.16.9000

 0641 0001270-43.2019.8.16.9000

 0642 0001274-80.2019.8.16.9000

 0685 0032869-41.2017.8.16.0182

 0696 0000462-42.2017.8.16.0065

 0729 0044178-59.2017.8.16.0182

 0735 0001469-65.2019.8.16.9000

 0736 0001472-20.2019.8.16.9000

 0776 0063488-51.2017.8.16.0182

 0780 0000857-60.2017.8.16.0121

 0798 0017959-79.2018.8.16.0018

 0813 0001634-15.2019.8.16.9000

 0824 0070427-32.2018.8.16.0014

 0837 0011108-53.2018.8.16.0170

 0841 0004679-50.2018.8.16.0112

 0850 0011628-81.2018.8.16.0018

 0854 0001940-40.2018.8.16.0004

 0858 0011029-45.2018.8.16.0018

 0864 0001692-18.2019.8.16.9000

 0872 0005716-55.2018.8.16.0131

 0880 0032975-66.2018.8.16.0182

 0888 0002671-73.2018.8.16.0024

 0897 0008446-06.2017.8.16.0024

 0907 0042252-07.2018.8.16.0021

 0918 0002680-95.2018.8.16.0101

 0919 0046279-35.2018.8.16.0182

 0925 0031580-39.2018.8.16.0182

 0938 0012314-68.2017.8.16.0031

 0944 0000962-61.2017.8.16.0113

 0969 0017653-71.2018.8.16.0031

 0972 0022937-63.2018.8.16.0030

 0982 0011651-46.2018.8.16.0044

 0988 0026521-45.2016.8.16.0019/1

 0989 0034941-98.2017.8.16.0182

 1004 0009427-10.2018.8.16.0021

 1006 0008457-38.2018.8.16.0044

 1011 0001875-86.2019.8.16.9000

 1051 0015124-79.2018.8.16.0031

 1057 0001468-42.2017.8.16.0079

 1080 0000245-92.2018.8.16.0152

 1090 0028728-13.2018.8.16.0030

 1091 0001966-79.2019.8.16.9000

 1096 0013428-93.2018.8.16.0035

 1117 0027749-80.2018.8.16.0182

 1127 0022090-61.2018.8.16.0030

 1128 0028729-95.2018.8.16.0030

 1168 0014774-89.2019.8.16.0182

 1184 0001257-30.2017.8.16.0168

 1187 0020248-75.2018.8.16.0182

Halanjhoni Junio Rezende - 56787N-PR 0076 0012723-40.2016.8.16.0173

Halison Sebastião Carvalho - 78153N-PR 0741 0021207-50.2018.8.16.0019

Hallan Schnell - 67706N-PR 0833 0036733-53.2018.8.16.0182

 0900 0036904-10.2018.8.16.0182

 1154 0038465-69.2018.8.16.0182

Hany Kelly Gusso - 36697N-PR 0317 0019772-37.2018.8.16.0182

Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR 0079 0005896-59.2016.8.16.0190

Harry Francoia - 11766N-PR 0055 0003055-33.2017.8.16.0004

Helder Peloso - 58207N-PR 0691 0009634-59.2018.8.16.0069

Heleni Magalhães - 54359N-PR 0477 0008310-95.2015.8.16.0018/1

Heleno Pires da Silva - 26107N-SC 0170 0005744-60.2017.8.16.0033

Hélio Marinho Spigolon - 10125N-PR 0318 0005953-29.2017.8.16.0130

 0368 0007999-88.2017.8.16.0130

 0372 0006656-57.2017.8.16.0130

Hélita Heloana Sartori - 60557N-PR 0049 0050156-36.2017.8.16.0014

Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR 0582 0025742-16.2018.8.16.0021

 0583 0025248-54.2018.8.16.0021

 0597 0025250-24.2018.8.16.0021

 0598 0026338-97.2018.8.16.0021

 0603 0027517-66.2018.8.16.0021

 0604 0025922-32.2018.8.16.0021

 0605 0034437-56.2018.8.16.0021

 0606 0034088-53.2018.8.16.0021

 0607 0026332-90.2018.8.16.0021

 0608 0025590-65.2018.8.16.0021

 0639 0033908-37.2018.8.16.0021

 0677 0025926-69.2018.8.16.0021

 0679 0025927-54.2018.8.16.0021

 0695 0026322-46.2018.8.16.0021

 0711 0026358-88.2018.8.16.0021

 0713 0025918-92.2018.8.16.0021

 0714 0025740-46.2018.8.16.0021

 0715 0025378-44.2018.8.16.0021

 0716 0026341-52.2018.8.16.0021

 0717 0025386-21.2018.8.16.0021

 0719 0025380-14.2018.8.16.0021

 0720 0025737-91.2018.8.16.0021

 0721 0026324-16.2018.8.16.0021

 0785 0026334-60.2018.8.16.0021

 0821 0005418-39.2017.8.16.0021

 0974 0030215-45.2018.8.16.0021

 1035 0025246-84.2018.8.16.0021

Heloísa Bot Borges - 26279N-PR 0523 0005141-74.2017.8.16.0004/1

Heloíse Munaretto - 80896N-PR 1088 0007668-06.2017.8.16.0131/1

Henrique Gerez Grolli - 46307N-PR 0613 0018656-89.2017.8.16.0130

 0847 0018637-83.2017.8.16.0130

 0848 0018336-39.2017.8.16.0130

Henrique Kramer da Cruz e Silva - 83330N-PR 0791 0002302-76.2018.8.16.0025

Henrique Meyenberg - 50366N-PR 0633 0001249-67.2019.8.16.9000

Henrique Vitorino Barboza - 66711N-PR 0354 0000744-45.2016.8.16.0088

Hernan Eduardo Aguilera Carro - 79721N-PR 0309 0021925-48.2017.8.16.0030

Homero Vieira Neto - 66101N-PR 0929 0000989-14.2017.8.16.0026/1

Hugo Bruno Santos de Oliveira - 75603N-PR 0866 0002687-43.2018.8.16.0148

Hugo Henrique Frasson Camargo - 87962N-PR 0453 0004232-14.2016.8.16.0086

Hugo Lima Santos - 93523N-PR 0957 0022574-15.2018.8.16.0018

Hulianor de Lai - 38861N-PR 0068 0001920-87.2017.8.16.0132

 1092 0008354-35.2016.8.16.0130

Igor Ferlin - 51164N-PR 0739 0001483-49.2019.8.16.9000

Igor Renato Lorenz Spinardi Pinto - 40120N-PR 0120 0010392-46.2018.8.16.0034

Ijair Vamerlatti - 14928N-PR 0485 0004133-82.2017.8.16.0159

Ilsa Felix - 68268N-PR 0142 0065342-65.2018.8.16.0014

Iraci Consolin Baggio - 16233N-PR 0075 0002388-47.2017.8.16.0004

Irina Zambrzycki Dutra - 94662N-PR 0130 0009255-41.2018.8.16.0030
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Irineu Gobo Filho - 23873N-PR 0829 0000483-72.2018.8.16.0165

Isabel Mattos de Carvalho - 89009N-PR 0082 0005184-25.2018.8.16.0182

 0089 0036197-76.2017.8.16.0182

 0531 0033679-79.2018.8.16.0182

 0936 0043162-36.2018.8.16.0182

Isabela Cristine Martins Ramos - 21458N-PR 0029 0030146-34.2018.8.16.0014

 0760 0000038-10.2018.8.16.0018

Isabeli Juliani Zanin - 64931N-PR 0898 0009655-26.2017.8.16.0148

Isaque Bezerra Teixeira - 62360N-PR 0564 0014582-53.2017.8.16.0045

Ismael de Oliveira Machado - 60951N-PR 0657 0007788-80.2018.8.16.0174

Ismail Hassan Omairi - 48381N-PR 0971 0030620-54.2018.8.16.0030

Italo Tanaka Junior - 14099N-PR 0202 0000585-36.2019.8.16.9000

 0310 0032994-09.2017.8.16.0182

Itamar Dall'agnol - 36775N-PR 0841 0004679-50.2018.8.16.0112

Iuri Ferrari Cocicov - 30320N-PR 0052 0030221-59.2015.8.16.0182/5

Ivany Rodrigues de Oliveira - 84635N-PR 0730 0002968-56.2017.8.16.0108

Iverson de Toledo Marcondes Teixeira - 60693N-PR 0101 0032391-33.2017.8.16.0182

 0447 0016998-87.2018.8.16.0035

Ivilin Danielle Lyra da Silva - 61011N-PR 0235 0024619-53.2018.8.16.0030

Ivo Marcos de Oliveira Tauil - 25333N-PR 0578 0000003-18.2017.8.16.0137

 0901 0005777-93.2017.8.16.0148

Ivo Paulo de Oliveira - 59116N-PR 0374 0002447-05.2016.8.16.0090

Ivonei José Maier Carvalho - 78145N-PR 0353 0008640-19.2016.8.16.0031

Iza Carla Giboski - 88269N-PR 0358 0001440-30.2017.8.16.0029

Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR 0850 0011628-81.2018.8.16.0018

Jackson Seiji Mitsue - 46620N-PR 0048 0008433-45.2017.8.16.0173

Jader Bastos Guilherme - 66000N-PR 0003 0001855-95.2018.8.16.0152

 0004 0000929-17.2018.8.16.0152

 0005 0000196-51.2018.8.16.0152

 0006 0000194-81.2018.8.16.0152

 0007 0000938-76.2018.8.16.0152

 0011 0001001-04.2018.8.16.0152

 0012 0001000-19.2018.8.16.0152

 0013 0000997-64.2018.8.16.0152

 0014 0001005-41.2018.8.16.0152

 0015 0000934-39.2018.8.16.0152

 0016 0001004-56.2018.8.16.0152

 0017 0001507-77.2018.8.16.0152

 0018 0000948-23.2018.8.16.0152

 0019 0000185-22.2018.8.16.0152

 0020 0000184-37.2018.8.16.0152

 0021 0001024-47.2018.8.16.0152

 0022 0000190-44.2018.8.16.0152

 0023 0001517-24.2018.8.16.0152

 0024 0001038-31.2018.8.16.0152

 0025 0000923-10.2018.8.16.0152

 0026 0001516-39.2018.8.16.0152

 0027 0001853-28.2018.8.16.0152

 0028 0000937-91.2018.8.16.0152

 0073 0000955-49.2017.8.16.0152

 0176 0000199-06.2018.8.16.0152

 0177 0000989-87.2018.8.16.0152

 0178 0001016-70.2018.8.16.0152

 0179 0001021-92.2018.8.16.0152

 0182 0001518-09.2018.8.16.0152

 0183 0001522-46.2018.8.16.0152

 0184 0001506-92.2018.8.16.0152

 0185 0001035-76.2018.8.16.0152

 0186 0000926-62.2018.8.16.0152

 0187 0001040-98.2018.8.16.0152

 0188 0001039-16.2018.8.16.0152

 0189 0001512-02.2018.8.16.0152

 0190 0001510-32.2018.8.16.0152

 0191 0000920-55.2018.8.16.0152

 0192 0001519-91.2018.8.16.0152

 0193 0001031-39.2018.8.16.0152

 0194 0001023-62.2018.8.16.0152

 0195 0001026-17.2018.8.16.0152

 0196 0001012-33.2018.8.16.0152

 0197 0001018-40.2018.8.16.0152

 0198 0001019-25.2018.8.16.0152

 0205 0001521-61.2018.8.16.0152

 0206 0001013-18.2018.8.16.0152

 0209 0001020-10.2018.8.16.0152

 0210 0001028-84.2018.8.16.0152

 0211 0001505-10.2018.8.16.0152

 0212 0001009-78.2018.8.16.0152

 0213 0001513-84.2018.8.16.0152

 0214 0000998-49.2018.8.16.0152

 0215 0000195-66.2018.8.16.0152

 0227 0001532-90.2018.8.16.0152

 0646 0000988-05.2018.8.16.0152

 1081 0000946-53.2018.8.16.0152

Jafte Carneiro Fagundes da Silva - 34820N-PR 0273 0030347-63.2017.8.16.0013

Jair Aparecido Dela Coleta - 10115N-PR 0033 0001616-20.2015.8.16.0145/1

Jairo Aparecido Ferreira Filho - 63000N-PR 0010 0022795-23.2017.8.16.0021

 0160 0044444-44.2017.8.16.0021

 0673 0006708-68.2015.8.16.0083

Jakeline Polyanna Perez - 74329N-PR 0539 0022550-75.2018.8.16.0021

 1156 0040662-92.2018.8.16.0021

James Jose da Silva - 12314N-SC 0170 0005744-60.2017.8.16.0033

Janaina Bressan Tubiana - 37570N-PR 0101 0032391-33.2017.8.16.0182

 0252 0048720-57.2016.8.16.0182

Janaina Bueno Santos - 34399N-PR 0097 0003130-88.2017.8.16.0031

Janaina Paola da Silva - 86100N-PR 0725 0041922-10.2018.8.16.0021

Janaina Pavalecini - 43704N-PR 0793 0041121-33.2017.8.16.0182

Jaqueline Aparecida da Silva - 79322N-PR 0434 0002104-32.2016.8.16.0050

Jarbas Lindomar Rosa - 9876N-MT 0158 0027888-25.2016.8.16.0013

Jaysla Danielle Cerato de Almeida - 85319N-PR 0429 0005975-87.2017.8.16.0130

Jean Carlos Miranda - 52977N-PR 0680 0000528-37.2017.8.16.0157/1

Jean Paulo Bittencourt Monteiro - 73339N-PR 0357 0017422-69.2016.8.16.0013

Jeferson Cravol Barbosa - 25043N-PR 1101 0001591-15.2018.8.16.0173

Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR 0906 0032999-35.2017.8.16.0019

Jefferson Augusto de Paula - 36702N-PR 0271 0015663-12.2017.8.16.0021

Jefferson Dias Santos - 45249N-PR 1012 0066668-60.2018.8.16.0014

Jefferson Josué Ferreira Formaggio Filho - 45176N-PR 0925 0031580-39.2018.8.16.0182

Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR 0218 0002034-81.2018.8.16.0070

 0881 0002236-58.2018.8.16.0070

 0930 0002018-30.2018.8.16.0070

 0932 0002025-22.2018.8.16.0070

 0933 0002007-98.2018.8.16.0070

 0949 0002084-10.2018.8.16.0070

 1132 0002066-86.2018.8.16.0070

 1133 0002072-93.2018.8.16.0070

 1134 0002119-67.2018.8.16.0070

 1162 0002002-76.2018.8.16.0070

 1189 0002409-82.2018.8.16.0070

 1204 0002082-40.2018.8.16.0070

 1208 0001977-63.2018.8.16.0070

 1209 0002019-15.2018.8.16.0070

Jeriel dos Passos - 56865N-PR 0428 0001311-69.2015.8.16.0037

Jeronymo Jatahy de Camargo Neto - 34080N-PR 0336 0000760-92.2017.8.16.0175

Jéssica Daiane dos Santos - 70179N-PR 0879 0010921-48.2017.8.16.0148

Jéssica Miranda Spitzner de Brito - 69983N-PR 0089 0036197-76.2017.8.16.0182

Jessica Rios Bastianello - 70620N-PR 0309 0021925-48.2017.8.16.0030

Jéssica Zanettin dos Santos - 90905N-PR 0840 0000064-86.2019.8.16.0110

Jhiohasson Weider Ribeiro Taborda - 57820N-PR 1226 0002157-62.2018.8.16.0205

João Alberto Rachele - 44672N-PR 0085 0000709-42.2018.8.16.0112

João Alfredo Morgado Soares - 74298N-PR 0988 0026521-45.2016.8.16.0019/1

João Batista Wichineski Junior - 75211N-PR 1031 0021696-83.2018.8.16.0182

João Carlos dos Santos Junior - 76960N-PR 1144 0009734-29.2019.8.16.0182

Joao Cesar Silveira Portela - 23454N-PR 0085 0000709-42.2018.8.16.0112

João Eugênio Fernandes de Olivieira - 38740N-PR 0364 0003096-09.2015.8.16.0056

João Guilherme Alves Martins - 61280N-PR 0584 0015783-79.2017.8.16.0013

João Gustavo Bersch - 43455N-PR 0885 0006599-59.2018.8.16.0112

João Henrique de Almeida Scaff - 51917N-PR 0565 0000974-21.2019.8.16.9000

João Henrique de Souza Leite Palazzo de Mello -
62661N-PR

0576 0013212-86.2018.8.16.0018

Joao Luiz Arzeno da Silva - 23510N-PR 0149 0002690-36.2017.8.16.0179

Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR 0049 0050156-36.2017.8.16.0014

 0092 0052159-95.2016.8.16.0014/2

 0106 0019982-10.2018.8.16.0014

 0113 0009156-22.2018.8.16.0014

 0129 0000049-25.2019.8.16.9000

 0133 0027597-51.2018.8.16.0014

 0144 0000350-95.2018.8.16.0014

 0153 0015748-82.2018.8.16.0014

 0154 0040254-25.2018.8.16.0014

 0157 0035404-25.2018.8.16.0014

 0237 0081631-73.2018.8.16.0014

 0424 0040202-29.2018.8.16.0014

 0425 0043935-03.2018.8.16.0014

 0452 0059417-88.2018.8.16.0014

 0469 0069501-51.2018.8.16.0014
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 0502 0060946-45.2018.8.16.0014

 0526 0069647-92.2018.8.16.0014

 0537 0064246-49.2017.8.16.0014

 0555 0064491-26.2018.8.16.0014

 0577 0048530-45.2018.8.16.0014

 0632 0046734-19.2018.8.16.0014

 0687 0073147-69.2018.8.16.0014

 0768 0073306-12.2018.8.16.0014

 0823 0000971-58.2019.8.16.0014

 0876 0054817-24.2018.8.16.0014

 0889 0044623-62.2018.8.16.0014

 0899 0037915-93.2018.8.16.0014

 0910 0072256-48.2018.8.16.0014

 0911 0075330-13.2018.8.16.0014

 0927 0034452-17.2016.8.16.0014/10

 0978 0051400-63.2018.8.16.0014

 1008 0057274-29.2018.8.16.0014

 1012 0066668-60.2018.8.16.0014

 1064 0077862-57.2018.8.16.0014

 1065 0069862-68.2018.8.16.0014

 1067 0064317-51.2017.8.16.0014

 1073 0004074-73.2019.8.16.0014

 1124 0048991-17.2018.8.16.0014/2

 1139 0043479-87.2017.8.16.0014/1

 1147 0006005-14.2019.8.16.0014

 1191 0084688-02.2018.8.16.0014

 1228 0055347-62.2017.8.16.0014

João Luiz Stefaniak - 16362N-PR 0472 0012635-08.2018.8.16.0019

João Maria de Goes Junior - 40750N-PR 0151 0016110-69.2018.8.16.0019
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Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR 0883 0041619-95.2018.8.16.0182

Luciana Sgarbi - 33294N-PR 0740 0035458-13.2017.8.16.0018

 0744 0008058-87.2018.8.16.0018

 0905 0018588-53.2018.8.16.0018

Luciane Aparecida Pereira - 44701N-SC 0300 0026948-04.2017.8.16.0182

Luciane de Castro - 28489N-PR 0665 0001332-83.2019.8.16.9000

Luciano Alcântara Bomm - 72857N-PR 1007 0014345-59.2018.8.16.0182

Luciano Menezes Molina - 17740N-PR 0394 0018730-69.2018.8.16.0014

Luciano Ricardo Hladczuk - 26525N-PR 0445 0013503-40.2017.8.16.0174

Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR 0107 0014244-26.2018.8.16.0019

 0837 0011108-53.2018.8.16.0170

 0841 0004679-50.2018.8.16.0112

 0846 0001716-43.2018.8.16.0056

 0925 0031580-39.2018.8.16.0182

 0982 0011651-46.2018.8.16.0044

 1127 0022090-61.2018.8.16.0030

 1193 0021523-27.2018.8.16.0031

Luciano Sodre Galves - 28973N-PR 0738 0001481-79.2019.8.16.9000

 1139 0043479-87.2017.8.16.0014/1

Luciany Pelisson Creado - 55578N-PR 0273 0030347-63.2017.8.16.0013

Lucineia Martins - 50291N-PR 0329 0014045-90.2017.8.16.0131

Luciola Lopes Corrêa - 32037N-PR 0633 0001249-67.2019.8.16.9000

Luis Carlos Beitum - 82842N-PR 0142 0065342-65.2018.8.16.0014

Luis Cesar Alves Leandro - 74856N-PR 0620 0011639-68.2018.8.16.0129

Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR 0379 0004804-29.2018.8.16.9000

 1009 0073149-39.2018.8.16.0014

 1010 0073883-87.2018.8.16.0014

 1076 0066192-22.2018.8.16.0014

 1175 0073189-21.2018.8.16.0014

 1219 0079313-20.2018.8.16.0014

 1224 0076075-90.2018.8.16.0014

 1233 0075209-82.2018.8.16.0014

Luis Felipe de Rosis Santos - 60316N-PR 0919 0046279-35.2018.8.16.0182

Luís Felipe Pilagallo da Silva Mader Gonçalves -
57630N-PR

0101 0032391-33.2017.8.16.0182

 0140 0014286-35.2015.8.16.0034

 0681 0007046-24.2017.8.16.0034/1

 0693 0007542-19.2018.8.16.0034

Luis Fernando da Silva Tambellini - 23451N-PR 0045 0004539-34.2017.8.16.0182

 0059 0033419-34.2017.8.16.0021

 0536 0053559-91.2017.8.16.0182

 0903 0018249-83.2017.8.16.0130

 1103 0006462-27.2019.8.16.0182

Luis Fernando Furlan - 78478N-PR 0050 0013031-80.2017.8.16.0031

Luis Fernando Nesso Ramos da Silva - 45036N-PR 0769 0003779-59.2018.8.16.0147

Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR 0137 0001054-76.2018.8.16.0057

 0216 0000768-07.2019.8.16.9000

 0435 0001233-83.2013.8.16.0057/1

 0491 0001671-36.2018.8.16.0057

 0492 0001782-20.2018.8.16.0057

 0519 0022635-82.2018.8.16.0014

 0750 0001552-75.2018.8.16.0057

 0782 0001585-71.2019.8.16.9000

 0878 0001791-79.2018.8.16.0057

 0994 0001776-13.2018.8.16.0057

Luis Roberto Franco Rodrigues - 56214N-PR 1096 0013428-93.2018.8.16.0035

Luiz Carlos Proença - 27096N-PR 0068 0001920-87.2017.8.16.0132

Luiz Carlos Silveira - 37553N-PR 0070 0000084-65.2018.8.16.0093

Luiz Cézar Verbinski - 17969N-PR 1177 0000605-14.2018.8.16.0124

Luiz Felipe da Rocha - 47219N-PR 1129 0004526-45.2018.8.16.0038

Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR 0091 0027750-65.2018.8.16.0182

 0116 0059366-77.2018.8.16.0014

 0199 0001719-89.2018.8.16.0058

 0203 0072210-59.2018.8.16.0014

 0322 0012508-66.2018.8.16.0182

 0378 0000962-11.2018.8.16.0086

 0402 0037721-93.2018.8.16.0014

 0524 0014926-81.2018.8.16.0018

 0669 0005478-38.2018.8.16.0098

 0778 0012828-87.2018.8.16.0030

 0825 0069331-79.2018.8.16.0014

 0887 0002710-32.2017.8.16.0048

 1074 0066284-97.2018.8.16.0014

 1094 0001301-21.2017.8.16.0048

 1122 0002746-25.2018.8.16.0150

 1146 0050788-09.2018.8.16.0182

 1218 0009773-94.2019.8.16.0030

Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR 0557 0043566-58.2016.8.16.0182

Luiz Fernando Feltran - 24705N-PR 0042 0004085-88.2016.8.16.0182

Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR 0111 0003018-79.2018.8.16.0130

 0160 0044444-44.2017.8.16.0021

 0219 0044897-07.2018.8.16.0182

 0222 0044900-59.2018.8.16.0182

 0231 0041770-61.2018.8.16.0182

 0256 0006604-02.2017.8.16.0182

 0291 0011072-72.2018.8.16.0182

 0422 0045476-86.2017.8.16.0182

 0450 0050681-62.2018.8.16.0182

 0464 0002826-30.2017.8.16.0083

 0574 0035372-98.2018.8.16.0182

 0612 0038605-06.2018.8.16.0182

 0637 0022763-83.2018.8.16.0182

 0775 0029079-15.2018.8.16.0182

 0807 0017247-82.2018.8.16.0182

 0935 0002450-67.2019.8.16.0182

 1049 0000158-62.2019.8.16.0036

 1058 0018054-70.2018.8.16.0031

 1137 0034171-71.2018.8.16.0182

 1207 0005224-70.2019.8.16.0182
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Luiz Guilherme Muller Prado - 20597N-PR 0864 0001692-18.2019.8.16.9000

 1096 0013428-93.2018.8.16.0035

Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR 0003 0001855-95.2018.8.16.0152

 0004 0000929-17.2018.8.16.0152

 0005 0000196-51.2018.8.16.0152

 0006 0000194-81.2018.8.16.0152

 0007 0000938-76.2018.8.16.0152

 0011 0001001-04.2018.8.16.0152

 0012 0001000-19.2018.8.16.0152

 0013 0000997-64.2018.8.16.0152

 0014 0001005-41.2018.8.16.0152

 0015 0000934-39.2018.8.16.0152

 0016 0001004-56.2018.8.16.0152

 0017 0001507-77.2018.8.16.0152

 0018 0000948-23.2018.8.16.0152

 0019 0000185-22.2018.8.16.0152

 0020 0000184-37.2018.8.16.0152

 0021 0001024-47.2018.8.16.0152

 0022 0000190-44.2018.8.16.0152

 0023 0001517-24.2018.8.16.0152

 0024 0001038-31.2018.8.16.0152

 0025 0000923-10.2018.8.16.0152

 0026 0001516-39.2018.8.16.0152

 0027 0001853-28.2018.8.16.0152

 0028 0000937-91.2018.8.16.0152

 0176 0000199-06.2018.8.16.0152

 0177 0000989-87.2018.8.16.0152

 0178 0001016-70.2018.8.16.0152

 0179 0001021-92.2018.8.16.0152

 0182 0001518-09.2018.8.16.0152

 0183 0001522-46.2018.8.16.0152

 0184 0001506-92.2018.8.16.0152

 0185 0001035-76.2018.8.16.0152

 0186 0000926-62.2018.8.16.0152

 0187 0001040-98.2018.8.16.0152

 0188 0001039-16.2018.8.16.0152

 0189 0001512-02.2018.8.16.0152

 0190 0001510-32.2018.8.16.0152

 0191 0000920-55.2018.8.16.0152

 0192 0001519-91.2018.8.16.0152

 0193 0001031-39.2018.8.16.0152

 0194 0001023-62.2018.8.16.0152

 0195 0001026-17.2018.8.16.0152

 0196 0001012-33.2018.8.16.0152

 0197 0001018-40.2018.8.16.0152

 0198 0001019-25.2018.8.16.0152

 0205 0001521-61.2018.8.16.0152

 0206 0001013-18.2018.8.16.0152

 0209 0001020-10.2018.8.16.0152

 0210 0001028-84.2018.8.16.0152

 0211 0001505-10.2018.8.16.0152

 0212 0001009-78.2018.8.16.0152

 0213 0001513-84.2018.8.16.0152

 0214 0000998-49.2018.8.16.0152

 0215 0000195-66.2018.8.16.0152

 0227 0001532-90.2018.8.16.0152

 0646 0000988-05.2018.8.16.0152

 1081 0000946-53.2018.8.16.0152

Luiz Gustavo Salomão Ballan - 54589N-PR 0941 0000110-27.2019.8.16.0029

Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR 0038 0052732-17.2016.8.16.0182

 0128 0000045-85.2019.8.16.9000

 0161 0063343-77.2018.8.16.0014

 0200 0000509-12.2019.8.16.9000

 0266 0022451-44.2017.8.16.0182

 0328 0023104-31.2018.8.16.0014

 0534 0069643-55.2018.8.16.0014

 0565 0000974-21.2019.8.16.9000

 0623 0039915-47.2018.8.16.0182

 0795 0032928-92.2018.8.16.0182

 0986 0035904-72.2018.8.16.0182

 1120 0036420-92.2018.8.16.0182

Luiz Henrique de Oliveira - 55492N-PR 0455 0044057-35.2017.8.16.0019

Luiz Henrique dos Santos Mendes - 59996N-PR 0475 0010822-04.2018.8.16.0129

Luiz Henrique Lagedo Ferraz - 82807N-PR 0175 0000042-33.2019.8.16.9000

 0359 0004646-71.2018.8.16.9000

 0478 0008047-28.2016.8.16.0083

 0636 0001255-74.2019.8.16.9000

 0845 0001207-83.2018.8.16.0098/1

Luiz Marcelo da Silva - 21720N-PR 0081 0001962-96.2018.8.16.0037

 0101 0032391-33.2017.8.16.0182

Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR 0067 0051324-10.2016.8.16.0014

 0090 0004954-93.2015.8.16.0050

Luiz Maximiliano Visentin - 67457N-PR 0201 0000519-56.2019.8.16.9000

 1168 0014774-89.2019.8.16.0182

Luiz Otavio Roveroto Fonseca - 75918N-PR 1056 0001918-23.2019.8.16.9000

Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR 0888 0002671-73.2018.8.16.0024

Magda Ferrari - 35700N-PR 0321 0025435-96.2017.8.16.0021

Magda Marchi Burda - 45433N-PR 0406 0005146-40.2018.8.16.9000

Magnoria Bringhentti Dalmagro - 45360N-PR 0159 0003101-63.2018.8.16.9000/1

Maiara Emmanoelli de Andrade - 77054N-PR 0273 0030347-63.2017.8.16.0013

Maiara Patricia da Silva Otto - 83821N-PR 0601 0003565-96.2018.8.16.0170

Maicow Regis de Freitas Mercer - 50885N-PR 0455 0044057-35.2017.8.16.0019

Maiko Luis Odizio - 43705N-PR 1080 0000245-92.2018.8.16.0152

Maíra Zucoli Yamamoto - 60534N-PR 0061 0012253-71.2017.8.16.0044

 1201 0010714-36.2018.8.16.0044

Manoel Antonio Moreira Neto - 41152N-PR 0070 0000084-65.2018.8.16.0093

 0865 0001698-25.2019.8.16.9000

Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR 0131 0000440-12.2018.8.16.0109

 0685 0032869-41.2017.8.16.0182

 0752 0001374-83.2018.8.16.0136

 0868 0009587-63.2018.8.16.0044

 0983 0009643-96.2018.8.16.0044

Manoel Pedro Hey Pacheco Filho - 33240N-PR 0100 0035213-02.2017.8.16.0018

Manuella Lucia Zanini Fadel - 41510N-PR 0942 0005490-18.2018.8.16.0174/2

Marcel Jeronymo Lima Oliveira - 15285N-PB 0584 0015783-79.2017.8.16.0013

Marcela Pradella Bueno - 358273N-SP 1047 0005730-41.2018.8.16.0098

Marcele Janye Matozo Rodrigues - 71292N-PR 0859 0043999-91.2018.8.16.0182

 1120 0036420-92.2018.8.16.0182

Marcello Trajano da Rocha - 25056N-PR 0815 0003721-47.2015.8.16.0184/1

Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro - 54270N-PR 0860 0001083-69.2018.8.16.0173

Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR 0120 0010392-46.2018.8.16.0034

Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR 1038 0003774-36.2018.8.16.0018

Marcelo Constantino Malaguido - 30960N-PR 0137 0001054-76.2018.8.16.0057

 0216 0000768-07.2019.8.16.9000

 0435 0001233-83.2013.8.16.0057/1

 0491 0001671-36.2018.8.16.0057

 0492 0001782-20.2018.8.16.0057

 0519 0022635-82.2018.8.16.0014

 0750 0001552-75.2018.8.16.0057

 0782 0001585-71.2019.8.16.9000

 0878 0001791-79.2018.8.16.0057

 0994 0001776-13.2018.8.16.0057

Marcelo Cristiano de Moraes - 52552N-PR 0829 0000483-72.2018.8.16.0165

Marcelo Dalanhol - 31510N-PR 0117 0000759-25.2017.8.16.0170

Marcelo de Barros Sagae - 90258N-PR 0499 0000432-58.2017.8.16.0048

 0641 0001270-43.2019.8.16.9000

Marcelo Eleno Brunhara - 27563N-PR 1084 0001029-85.2017.8.16.0061

Marcelo Fabiano Flopas - 28729N-PR 0980 0010045-52.2018.8.16.0021

Marcelo George Ferrari - 25435N-PR 1127 0022090-61.2018.8.16.0030

Marcelo Junior Correa - 51430N-PR 0299 0000650-81.2017.8.16.0082

Marcelo Junior Del - Zotto Lopes - 53447N-PR 0989 0034941-98.2017.8.16.0182

Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR 0002 0025756-40.2017.8.16.0019

 0156 0047530-29.2017.8.16.0019/1

 1205 0006735-35.2017.8.16.0098/2

 1206 0006737-05.2017.8.16.0098/2

Marcelo Ricieri Pinhatari - 37970N-PR 0379 0004804-29.2018.8.16.9000

 1009 0073149-39.2018.8.16.0014

 1010 0073883-87.2018.8.16.0014

 1175 0073189-21.2018.8.16.0014

 1224 0076075-90.2018.8.16.0014

Marcelo Trindade de Almeida - 19095N-PR 0149 0002690-36.2017.8.16.0179

Marcelo Urbano - 42759N-PR 0050 0013031-80.2017.8.16.0031

Marcelo Vinicius Laurindo - 46065N-PR 0973 0020421-07.2017.8.16.0030

 1027 0025119-56.2017.8.16.0030

Marcelo Vinicius Zocchi - 35659N-PR 0530 0002649-26.2018.8.16.0182

Marcelus Vinicius Sebastiao Fagundes - 45559N-PR 0107 0014244-26.2018.8.16.0019

Marcia Cristina dos Santos - 57531N-PR 1005 0014830-53.2016.8.16.0045

Marcia Daniela Canassa Giuliangelli - 48114N-PR 0054 0030965-54.2015.8.16.0182/4

Márcia Gomes Guimarães - 17151N-PR 0298 0012057-45.2018.8.16.0019

Márcia Teles de Menezes Souza - 67177N-PR 0972 0022937-63.2018.8.16.0030

Marciel Maiolli - 74048N-PR 0068 0001920-87.2017.8.16.0132

Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR 0625 0043627-45.2018.8.16.0182

 0700 0039246-91.2018.8.16.0182

 0731 0001123-84.2018.8.16.0162
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Marcio Rodrigo Antunes - 72646N-PR 0788 0005052-85.2016.8.16.0004

Márcio Stringari - 248211768P-PR 0653 0001455-42.2018.8.16.0068

 0654 0001498-76.2018.8.16.0068

 0656 0001497-91.2018.8.16.0068

Marcio Tadeu Brunetta - 20986N-PR 0813 0001634-15.2019.8.16.9000

 0864 0001692-18.2019.8.16.9000

Marco Antonio Andraus - 26193N-PR 0300 0026948-04.2017.8.16.0182

Marco Antonio Barbosa - 30782N-PR 0611 0001031-65.2018.8.16.0111

Marco Antonio Bosio - 29604N-PR 0740 0035458-13.2017.8.16.0018

 0744 0008058-87.2018.8.16.0018

 0905 0018588-53.2018.8.16.0018

Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR 0067 0051324-10.2016.8.16.0014

Marco Antonio Busto de Souza - 17662N-PR 0394 0018730-69.2018.8.16.0014

Marco Antonio Peres - 34801N-PR 0551 0002344-80.2018.8.16.0040

 0552 0002392-39.2018.8.16.0040

 0766 0002255-96.2014.8.16.0040/1

Marco Aurelio Carneiro - 5776N-PR 0685 0032869-41.2017.8.16.0182

Marco Aurélio Krefeta - 16051N-PR 0651 0024633-07.2017.8.16.0019/2

Marco Aurelio Leite dos Santos - 37594N-PR 0580 0009869-79.2018.8.16.0019

Marco Aurelio Vicentini - 64549N-PR 0508 0015242-58.2016.8.16.0182

Marco Marcelo Ramalho - 66195N-PR 0134 0002936-25.2017.8.16.0052

 0395 0004337-59.2017.8.16.0052

Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR 0079 0005896-59.2016.8.16.0190

Marcos Antônio Lucas de Lima - 29530N-PR 0505 0017186-91.2015.8.16.0130/1

Marcos Antonio Maier Carvalho - 19724N-PR 0353 0008640-19.2016.8.16.0031

Marcos Antonio Rosa - 77667N-PR 0041 0043516-39.2016.8.16.0018

Marcos Haas Mallmann - 44968N-PR 0431 0027382-88.2017.8.16.0021

Marcos Julio Antonietti Claus - 51230N-PR 0147 0002879-18.2015.8.16.0168

Marcos Lins Condolo - 71688N-PR 0651 0024633-07.2017.8.16.0019/2

Marcos Massashi Horita - 48119N-PR 0550 0002904-46.2017.8.16.0108

 0595 0010673-43.2018.8.16.0182

 0698 0000542-91.2019.8.16.0014

 0874 0060391-43.2017.8.16.0182

 0914 0008212-74.2016.8.16.0148

 0971 0030620-54.2018.8.16.0030

Marcos Menezes Prochet Filho - 85568N-PR 0364 0003096-09.2015.8.16.0056

Marcos Roberto de Souza Pereira - 38405N-PR 0663 0033798-72.2017.8.16.0021

Marcos Rubbo - 55329N-PR 0942 0005490-18.2018.8.16.0174/2

Marcos Vinicius Blum de Paula - 83991N-PR 0361 0007112-50.2017.8.16.0148

Marcus Ely Soares dos Reis - 20777N-PR 0104 0044403-50.2015.8.16.0182

Marcus Evandro Giarola - 24892N-PR 0058 0002288-20.2015.8.16.0180

Marcus Evandro Giarola - 763456379P-PR 0058 0002288-20.2015.8.16.0180

Marcus Vinícius Bovo - 74055N-PR 0564 0014582-53.2017.8.16.0045

Marcus Vinicius de Andrade - 47090N-PR 0434 0002104-32.2016.8.16.0050

Marcus Vinicius Tadeu Pereira - 24625N-PR 1095 0003659-08.2018.8.16.0182

 1150 0001682-62.2017.8.16.0134

Maria Alice Alencar Mora Castilho - 18608N-PR 1024 0028283-65.2017.8.16.0018

Maria Carolina Silvestre de Barros - 82669N-PR 0519 0022635-82.2018.8.16.0014

Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-PR 0051 0066282-64.2017.8.16.0014

 0067 0051324-10.2016.8.16.0014

 0161 0063343-77.2018.8.16.0014

 0169 0083976-46.2017.8.16.0014/1

 0328 0023104-31.2018.8.16.0014

 0459 0073141-96.2017.8.16.0014

 0534 0069643-55.2018.8.16.0014

Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - 15454N-PR 0379 0004804-29.2018.8.16.9000

 1009 0073149-39.2018.8.16.0014

 1010 0073883-87.2018.8.16.0014

 1076 0066192-22.2018.8.16.0014

 1175 0073189-21.2018.8.16.0014

 1219 0079313-20.2018.8.16.0014

 1224 0076075-90.2018.8.16.0014

 1233 0075209-82.2018.8.16.0014

Maria Eduarda Manso Mostaço - 82327N-PR 0782 0001585-71.2019.8.16.9000

Maria Francisca de Almeida Doria Mohr - 19786N-PR 0251 0006743-71.2015.8.16.0004

Maria Jussara Fonseca - 9539N-PR 0383 0008268-91.2016.8.16.0024

Maria Letícia de Araújo Fortes - 85317N-PR 0412 0001549-95.2018.8.16.0130

Maria Lucia Sanches Foltran - 15520N-PR 0105 0001023-92.2018.8.16.0045

 1093 0000504-11.2019.8.16.0069

Maria Misue Murata - 15522N-PR 0046 0000566-32.2017.8.16.0098

 0062 0001591-76.2016.8.16.0143

 0301 0025211-29.2018.8.16.0182

 0317 0019772-37.2018.8.16.0182

 0507 0000651-16.2019.8.16.9000

 0518 0032054-10.2018.8.16.0182

 0580 0009869-79.2018.8.16.0019

 0601 0003565-96.2018.8.16.0170

 0624 0042359-53.2018.8.16.0182

 0649 0041783-60.2018.8.16.0182

 1089 0008481-40.2018.8.16.0182

Maria Salute Sommariva Luchi Demo - 41382N-PR 0399 0006238-24.2018.8.16.0021

Maria Socorro dos Santos - 62980N-PR 0549 0001285-07.2016.8.16.0047

Maria Vitoria Kaled Costa - 64293N-PR 0273 0030347-63.2017.8.16.0013

Mariana Rosa Giongo - 62207N-PR 1116 0046045-53.2018.8.16.0182

Mariana Vanzo Mommensohn - 65691N-PR 0524 0014926-81.2018.8.16.0018

 0576 0013212-86.2018.8.16.0018

Mariana Vieira Buffara - 86185N-PR 0409 0021310-53.2018.8.16.0182

Mariangela Messias Passinho - 32936N-PR 0235 0024619-53.2018.8.16.0030

Mariara Silva da Silva - 84561N-PR 1096 0013428-93.2018.8.16.0035

Marília Marins Canever - 58770N-PR 0155 0008813-55.2018.8.16.0069

Marina Aparecida Martins - 40923N-PR 0081 0001962-96.2018.8.16.0037

 0101 0032391-33.2017.8.16.0182

Marina Ehlke de Freitas - 66518N-PR 1049 0000158-62.2019.8.16.0036

Marina Pinto Giorgi - 37755N-PR 0129 0000049-25.2019.8.16.9000

 0154 0040254-25.2018.8.16.0014
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 0065 0016297-07.2015.8.16.0044

 0095 0017385-80.2015.8.16.0044

 0233 0013768-44.2017.8.16.0044/1

 0544 0003030-60.2018.8.16.0044

 0545 0012195-34.2018.8.16.0044

 0546 0012863-05.2018.8.16.0044

 0547 0013509-15.2018.8.16.0044

 0770 0005453-90.2018.8.16.0044

 0964 0004246-56.2018.8.16.0044

 1201 0010714-36.2018.8.16.0044

Rubens Pereira de Carvalho - 16794N-PR 1136 0005560-59.2018.8.16.0069

Rudimar Rhinow - 48585N-PR 0934 0006059-75.2018.8.16.0123

Rudinei Reis Alexandre - 44215N-PR 0767 0021083-34.2018.8.16.0030

Ruy Fonsatti Junior - 24841N-PR 0117 0000759-25.2017.8.16.0170

Sabrina Suelen Marcelino - 83588N-PR 0038 0052732-17.2016.8.16.0182

 0039 0052729-62.2016.8.16.0182

 0574 0035372-98.2018.8.16.0182

 1207 0005224-70.2019.8.16.0182

Sadi Donizeti de Souza Filho - 73135N-PR 0319 0000844-90.2017.8.16.0176

 0727 0001824-37.2017.8.16.0176

Salete Teresinha de Souza - 18622N-PR 0129 0000049-25.2019.8.16.9000

Samantha Rodrigues Hirata - 43259N-PR 1080 0000245-92.2018.8.16.0152

Samuel Machado de Miranda - 9822N-PR 0301 0025211-29.2018.8.16.0182

Sandra Regina de Medeiros - 23726N-PR 0548 0024981-88.2018.8.16.0019

 0834 0000189-23.2016.8.16.0122/1

Sandra Rita Menegatti de Lima - 20100N-PR 0581 0009004-97.2014.8.16.0083

Sandro Luiz Massuchetto - 71277N-PR 0541 0000639-17.2017.8.16.0029

Sandro Rogério da Silva Viana - 61531N-PR 0780 0000857-60.2017.8.16.0121

Sandro Romão - 32025N-PR 0829 0000483-72.2018.8.16.0165

Saulo de Meira Albach - 14049N-PR 0553 0000849-53.2019.8.16.9000

 1071 0018664-07.2017.8.16.0182/1

 1072 0015932-53.2017.8.16.0182/1

Saulo do Nascimento Santos - 80416N-PR 1004 0009427-10.2018.8.16.0021

Schubert Lucio de Souza Junior - 96273A-PR 1061 0001586-56.2019.8.16.9000/1

Seney Pereira da Silva Donaire - 48646N-PR 0258 0000083-77.2017.8.16.0073

Sérgio Aziz Ferrareto Neme - 61528N-PR 0049 0050156-36.2017.8.16.0014

Sergio Barros da Silva - 15632N-PR 0821 0005418-39.2017.8.16.0021

Sergio Correa - 38572N-PR 0452 0059417-88.2018.8.16.0014

 0911 0075330-13.2018.8.16.0014

 1064 0077862-57.2018.8.16.0014

Sérgio Luiz Barroso - 76020N-PR 0825 0069331-79.2018.8.16.0014

Sergio Luiz Mendes dos Santos Júnior - 72907N-PR 0820 0007673-34.2017.8.16.0129

 1079 0007671-64.2017.8.16.0129

Sérgio Machado Cezimbra - 48091N-RS 0251 0006743-71.2015.8.16.0004

Sérgio Murilo Korobinski - 65574N-PR 0413 0053343-33.2017.8.16.0182

Sergio Ney Cuellar Tramujas - 33258N-PR 0132 0063500-65.2017.8.16.0182/1

Sergio Renato Dalla Costa - 24335N-PR 1005 0014830-53.2016.8.16.0045

 1159 0006062-70.2018.8.16.0045

Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-
PR

0278 0029225-90.2017.8.16.0182

 0525 0012523-35.2018.8.16.0182

 0535 0052948-41.2017.8.16.0182

 0543 0029981-65.2018.8.16.0182

 0628 0011894-29.2018.8.16.0031

 0630 0021366-88.2017.8.16.0031

 0758 0003462-19.2019.8.16.0182

Sergio Simão Dias - 32971N-PR 0135 0040230-75.2018.8.16.0182

Sheila Fernanda Puerta Marques - 76581N-PR 0793 0041121-33.2017.8.16.0182

Sibeli Gurski - 46086N-PR 0404 0000125-93.2018.8.16.0202

Sidimar Lazzarotto - 55736N-PR 0334 0034404-03.2017.8.16.0021

 0431 0027382-88.2017.8.16.0021

 0539 0022550-75.2018.8.16.0021

 1156 0040662-92.2018.8.16.0021

Sidinei Roque Cichocki - 23396N-PR 0643 0000324-66.2018.8.16.0186

Silmar Jose Silva - 69153A-PR 1023 0000197-96.2019.8.16.0056

Silvia Antriane Capelletti Nogiri - 43486N-PR 0616 0000983-64.2015.8.16.0159/1

Sílvia Aragão Alves de Britto - 42519N-PR 0553 0000849-53.2019.8.16.9000

Silvia Helena de Assis Espindola - 40022N-PR 0432 0041681-70.2017.8.16.0021

 0642 0001274-80.2019.8.16.9000

 1004 0009427-10.2018.8.16.0021

Silvino Janssen Bergamo - 18621N-PR 0661 0000361-19.2015.8.16.0180

Silvio Cesar de Medeiros - 21642N-PR 0548 0024981-88.2018.8.16.0019

 0834 0000189-23.2016.8.16.0122/1

Silvio Franco Junior - 78817N-PR 0412 0001549-95.2018.8.16.0130

Silvio Seguro - 15310N-PR 0074 0000465-80.2018.8.16.0026

 0704 0001861-92.2018.8.16.0026

Silvio Silva - 24864N-PR 1084 0001029-85.2017.8.16.0061

Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR 0515 0000694-50.2019.8.16.9000

Simone Abrão Vieira - 80307N-PR 0313 0024036-38.2017.8.16.0019

Simone Aparecida Lima da Cruz - 34276N-PR 0855 0001025-82.2018.8.16.0103

Simone Kohler - 14027N-PR 0204 0000627-85.2019.8.16.9000

 0615 0035135-64.2018.8.16.0182

 0923 0002907-85.2018.8.16.0004

 1187 0020248-75.2018.8.16.0182

Simone Maria Nogueira - 70117N-PR 0737 0003789-41.2018.8.16.0103

Simone Ranciaro Rocha Bonat - 25595N-PR 0745 0005311-20.2016.8.16.0024

Sirlei Braz Wegrzynovski Rechetelo - 9432N-SC 0050 0013031-80.2017.8.16.0031

 0164 0019826-05.2017.8.16.0031

 0862 0002644-69.2018.8.16.0031

Sissy Eugênia Cristina Zambão - 70405N-PR 0074 0000465-80.2018.8.16.0026

Siusan Maira Minelli Ruis - 62985N-PR 0360 0004051-84.2017.8.16.0148

Sonia Aparecida Yadomi - 30987N-PR 0863 0025848-33.2017.8.16.0014

 1029 0068042-14.2018.8.16.0014

Soraia Martins Hoffmann Marinho - 28048N-PR 0139 0002972-02.2018.8.16.0030

Sueli Maria Zdebski - 18379N-PR 0455 0044057-35.2017.8.16.0019

 1157 0002112-34.2018.8.16.0019

Sulivan da Silva Leonel - 86424N-PR 0288 0000841-39.2018.8.16.0035

Susane Lea Konell - 16474N-PR 0819 0010217-20.2018.8.16.0174

 1034 0013470-50.2017.8.16.0174

Syrlei Aparecida Luiz Prezotto - 15480N-PR 0840 0000064-86.2019.8.16.0110

Talita Mendes Muracami Bolonheis - 33822N-PR 0599 0003423-24.2018.8.16.0128

Tamiris Soares de Souza Maioli - 60716N-PR 0414 0000506-02.2016.8.16.0096

Tarcísio de Oliveira - 86043N-PR 0771 0012250-82.2018.8.16.0044

 0826 0012534-90.2018.8.16.0044
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 0827 0012537-45.2018.8.16.0044

 0884 0012328-76.2018.8.16.0044

 0945 0008630-62.2018.8.16.0044

Tarso Cabral Violin - 29416N-PR 1222 0002419-74.2019.8.16.9000

Tarso Correia de Oliveira - 55263N-PR 0510 0022703-08.2017.8.16.0001

Tatiana Del Carmen Rivera - 66695N-PR 0421 0010251-04.2016.8.16.0129

Tatiane Cristina Brecailo Pereira - 76485N-PR 0420 0001956-94.2017.8.16.0176

Tatiane Ribeiro Campos - 70835N-PR 0106 0019982-10.2018.8.16.0014

Tatiany dos Santos - 32163N-PR 0332 0009430-49.2017.8.16.0069

 0800 0006296-77.2018.8.16.0069

 1136 0005560-59.2018.8.16.0069

Taysson Marlon de Almeida Valladares - 331157N-SP 0263 0002583-10.2017.8.16.9000/1

Telma Mugnol - 69026N-PR 0528 0002953-36.2016.8.16.0104/1

Telmo Dornelles - 8272N-PR 0404 0000125-93.2018.8.16.0202

Teresinha Depubel Dantas - 13124N-PR 0642 0001274-80.2019.8.16.9000

Thaís Alcantara Sant'ana - 51806N-PR 0237 0081631-73.2018.8.16.0014

Thais Aparecida Moraes - 77160N-PR 0982 0011651-46.2018.8.16.0044

Thais Bisetto - 73178N-PR 0151 0016110-69.2018.8.16.0019

 0832 0050019-98.2018.8.16.0182

 0839 0040009-92.2018.8.16.0182

 0922 0027448-36.2018.8.16.0182

 1169 0040533-89.2018.8.16.0182

Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR 0104 0044403-50.2015.8.16.0182

 0107 0014244-26.2018.8.16.0019

 0798 0017959-79.2018.8.16.0018

 0880 0032975-66.2018.8.16.0182

 0944 0000962-61.2017.8.16.0113

 1096 0013428-93.2018.8.16.0035

Thaís Ramalho Pinelli - 75252N-PR 0550 0002904-46.2017.8.16.0108

Thais Titze Scorsin - 41574N-PR 0101 0032391-33.2017.8.16.0182

 0754 0000749-52.2018.8.16.0038

Thalita Daffne Grinstein - 68904N-PR 1130 0004983-07.2018.8.16.0029

Thalyta Mendonça de Oliveira - 62293N-PR 0866 0002687-43.2018.8.16.0148

Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR 0556 0000998-09.2018.8.16.0133

 0795 0032928-92.2018.8.16.0182

 0828 0004751-72.2018.8.16.0165

 1100 0001924-43.2018.8.16.0180

Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG 0687 0073147-69.2018.8.16.0014

Thiago Dahlke Machado - 52525N-PR 0088 0051768-87.2017.8.16.0182

Thiago Ferrelli - 94219N-PR 0573 0005791-82.2018.8.16.0038

Thiago Frederic Albert Fijor - 75127N-PR 0457 0018309-64.2018.8.16.0019

Thiago Lucindo Ferreira - 68490N-PR 0991 0039764-81.2018.8.16.0182

 1118 0004744-92.2019.8.16.0182

 1152 0050193-10.2018.8.16.0182

 1155 0039487-65.2018.8.16.0182

Thiago Mattos de Oliveira - 61088N-PR 0226 0025120-68.2017.8.16.0021

Thiago Roberto Inácio Pereira - 68352N-PR 0523 0005141-74.2017.8.16.0004/1

Thiago Simões Pessoa - 82796N-PR 0262 0035385-68.2016.8.16.0182/1

 0481 0011219-54.2017.8.16.0014/1

Thiago Vaquero Frete - 57702N-PR 0279 0026493-92.2016.8.16.0014

Thiago Voracoski Santos - 73586N-PR 0653 0001455-42.2018.8.16.0068

 0654 0001498-76.2018.8.16.0068

 0656 0001497-91.2018.8.16.0068

Thomas Magnun Maciel Battu - 61230N-PR 0119 0023350-08.2018.8.16.0182

Tiago Aznar Mendes - 50356N-PR 1011 0001875-86.2019.8.16.9000

Tiago Côrtes Abdala - 65250N-PR 0448 0013790-43.2014.8.16.0033

Tiago Gimenes Rasera - 73096N-PR 0563 0013111-36.2016.8.16.0045

 0675 0015063-79.2018.8.16.0045

Tiago José Molinete - 86877N-PR 0265 0007884-64.2017.8.16.0131

 0981 0007465-44.2017.8.16.0131/1

Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR 0326 0009652-36.2014.8.16.0129

 0340 0000632-84.2015.8.16.0129

 0341 0015553-82.2014.8.16.0129

 0385 0004519-42.2016.8.16.0129

Tiago Pinheiro - 63728N-PR 0417 0000537-39.2017.8.16.0176

 0418 0000863-33.2016.8.16.0176

Tiago Reinaldo Bagatim Nassar - 41260N-PR 0666 0002471-37.2018.8.16.0163

 1158 0002614-26.2018.8.16.0163

 1160 0002564-97.2018.8.16.0163

 1161 0002543-24.2018.8.16.0163

Tiago Vidal Vieira - 54231N-PR 1183 0002458-76.2018.8.16.0021

Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR 0865 0001698-25.2019.8.16.9000

Tonia Regina Barroso Alteiro Groenwold - 42698N-PR 0334 0034404-03.2017.8.16.0021

Ubirajara Labiak Evangelista - 26850N-PR 0234 0000246-02.2012.8.16.0051

Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR 0087 0003671-52.2018.8.16.0075

 0094 0003819-97.2017.8.16.0075

 0122 0003579-74.2018.8.16.0075

 1013 0002230-36.2018.8.16.0075

 1194 0005230-44.2018.8.16.0075

 1229 0005782-09.2018.8.16.0075

 1230 0005764-85.2018.8.16.0075

Vagner Luciano de Oliveira - 69566N-PR 1006 0008457-38.2018.8.16.0044

Valdeci Antocheski - 80071N-PR 0306 0006129-16.2017.8.16.0095

Valdemar Reinert - 25295N-PR 0815 0003721-47.2015.8.16.0184/1

Valderez dos Santos - 78906N-PR 0124 0037884-25.2016.8.16.0182/1

Valdivino Guimarães da Silva - 79510N-PR 0685 0032869-41.2017.8.16.0182

Valeria Cortes Chaves Franca - 18737N-PR 0042 0004085-88.2016.8.16.0182

Valéria Giessler - 20573N-PR 0105 0001023-92.2018.8.16.0045

Valeriano Aparecido Medeiros - 38415N-PR 0398 0000630-45.2018.8.16.0021

Valmor Antonio Weissheimer - 51407N-PR 0981 0007465-44.2017.8.16.0131/1

Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR 0542 0047453-79.2018.8.16.0182

 0772 0038254-33.2018.8.16.0182

 0779 0016678-81.2018.8.16.0182

 0991 0039764-81.2018.8.16.0182

 1086 0006796-61.2019.8.16.0182

 1220 0008747-90.2019.8.16.0182

Valquiria Gonçalves - 40825N-PR 0482 0034811-74.2018.8.16.0182

Valter Lourenço de Souza - 31771N-PR 0287 0000345-82.2018.8.16.0205

Valter Marelli - 38834N-PR 0904 0000647-79.2017.8.16.0130

Valterli Alves da Cruz - 73053N-PR 0094 0003819-97.2017.8.16.0075

Vanderlei José Follador - 15034N-PR 0282 0008375-89.2015.8.16.0083

Vanderleia Batista Galvão - 84610N-PR 0086 0047167-38.2017.8.16.0182

Vanessa Barbosa Cherubini - 57117N-PR 0673 0006708-68.2015.8.16.0083

Vanessa Cristina de Carvalho Rasbold - 59534N-PR 0888 0002671-73.2018.8.16.0024

Vanessa Mayumi China - 69708N-PR 0830 0008539-46.2017.8.16.0160

Vanessa Ribas Vargas Guimaraes - 17947N-PR 0906 0032999-35.2017.8.16.0019

Vanja Cristina Coan - 60849N-PR 0476 0000604-55.2016.8.16.0041

Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR 0054 0030965-54.2015.8.16.0182/4

 0152 0001223-76.2018.8.16.0182

 0651 0024633-07.2017.8.16.0019/2

 0699 0044508-22.2018.8.16.0182

 0734 0036560-29.2018.8.16.0182

 1141 0040151-18.2018.8.16.0014/2

Verônica Dias - 68425B-PR 0781 0042894-79.2018.8.16.0182

Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR 1065 0069862-68.2018.8.16.0014

Vicente Paula dos Santos - 18877N-PR 0595 0010673-43.2018.8.16.0182

Victor Aleksei Cuthma - 73136N-PR 0925 0031580-39.2018.8.16.0182

Vilmar Zornitta - 46614N-PR 0821 0005418-39.2017.8.16.0021

Vinícius Bovetto Jacob - 73918N-PR 0809 0043810-16.2018.8.16.0182

 0883 0041619-95.2018.8.16.0182

 0928 0051123-28.2018.8.16.0182

Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR 0009 0083612-74.2017.8.16.0014

 0029 0030146-34.2018.8.16.0014

 0067 0051324-10.2016.8.16.0014

 0328 0023104-31.2018.8.16.0014

 0534 0069643-55.2018.8.16.0014

 0751 0008333-48.2017.8.16.0090

 0851 0026588-54.2018.8.16.0014

 1033 0004144-27.2017.8.16.0090

 1141 0040151-18.2018.8.16.0014/2

 1163 0006914-56.2018.8.16.0090

Vinícius César Baraldi - 60433N-PR 0852 0007851-43.2018.8.16.0130

Vinicius da Silva Borba - 31296N-PR 0768 0073306-12.2018.8.16.0014

Vinicius Feracin Laureano - 30564N-PR 0229 0000963-20.2018.8.16.0175

Vinícius José Besciak - 77856N-PR 0704 0001861-92.2018.8.16.0026

Vinícius Victor Vieira da Silva - 84981N-PR 0784 0005741-38.2018.8.16.0044

Vitor Alberto Benin - 72996N-PR 0623 0039915-47.2018.8.16.0182

Vitor de Carvalho Paes Leme - 72435N-PR 0791 0002302-76.2018.8.16.0025

Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR 1179 0029708-57.2018.8.16.0030

 1180 0030666-43.2018.8.16.0030

 1192 0030006-49.2018.8.16.0030

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho - 43789N-PR 0257 0000501-37.2017.8.16.0195

Vitor Hummig - 57939N-PR 0977 0007839-33.2019.8.16.0182

 1053 0007721-57.2019.8.16.0182

 1054 0004921-56.2019.8.16.0182

 1103 0006462-27.2019.8.16.0182

 1188 0004409-73.2019.8.16.0182

 1220 0008747-90.2019.8.16.0182

Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR 0582 0025742-16.2018.8.16.0021

 0583 0025248-54.2018.8.16.0021

 0597 0025250-24.2018.8.16.0021

 0598 0026338-97.2018.8.16.0021

 0603 0027517-66.2018.8.16.0021

 0604 0025922-32.2018.8.16.0021
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 0605 0034437-56.2018.8.16.0021

 0606 0034088-53.2018.8.16.0021

 0607 0026332-90.2018.8.16.0021

 0608 0025590-65.2018.8.16.0021

 0639 0033908-37.2018.8.16.0021

 0677 0025926-69.2018.8.16.0021

 0679 0025927-54.2018.8.16.0021

 0695 0026322-46.2018.8.16.0021

 0711 0026358-88.2018.8.16.0021

 0713 0025918-92.2018.8.16.0021

 0714 0025740-46.2018.8.16.0021

 0715 0025378-44.2018.8.16.0021

 0716 0026341-52.2018.8.16.0021

 0717 0025386-21.2018.8.16.0021

 0719 0025380-14.2018.8.16.0021

 0720 0025737-91.2018.8.16.0021

 0721 0026324-16.2018.8.16.0021

 0785 0026334-60.2018.8.16.0021

 0974 0030215-45.2018.8.16.0021

 1035 0025246-84.2018.8.16.0021

Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR 0029 0030146-34.2018.8.16.0014

 0056 0033974-53.2017.8.16.0182

Viviane Aparecida Consolin - 17836N-PR 0642 0001274-80.2019.8.16.9000

 0938 0012314-68.2017.8.16.0031

 0988 0026521-45.2016.8.16.0019/1

 1004 0009427-10.2018.8.16.0021

Viviane Mazeppa Simioni - 50800N-PR 1174 0006859-09.2018.8.16.0025

Vladimir Lopes Saraiva - 87404N-PR 0503 0022293-52.2018.8.16.0182

Wagner de Souza Moura - 62673N-PR 1031 0021696-83.2018.8.16.0182

Wagner José Guimarães - 307000N-SP 0263 0002583-10.2017.8.16.9000/1

Wagner Ricardo Silva dos Santos - 46179N-PR 0113 0009156-22.2018.8.16.0014

Walter de Camargo Bueno - 47587N-PR 0470 0021641-54.2018.8.16.0014

Wander Carvalho Tiago - 48800N-PR 1176 0008725-32.2019.8.16.0182

Wanderley Stevanelli - 16386N-PR 0466 0011009-11.2017.8.16.0173

Wandrey Leal dos Santos Gouveia - 77858N-PR 0641 0001270-43.2019.8.16.9000

Wellencrys de Santana - 67677N-PR 0821 0005418-39.2017.8.16.0021

Wellington Ferreira dos Santos Gomes - 75691N-PR 0118 0004409-37.2018.8.16.9000

Wellington Neves Salmazo - 58542N-PR 0503 0022293-52.2018.8.16.0182

Wiliam Patricio - 18089N-SC 0170 0005744-60.2017.8.16.0033

Willian Benini - 41409N-PR 0312 0000081-89.2017.8.16.0079

 0688 0002392-19.2018.8.16.0079

 0689 0005287-84.2017.8.16.0079

 1057 0001468-42.2017.8.16.0079

Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR 0838 0030243-20.2017.8.16.0030/1

 1026 0031832-13.2018.8.16.0030

 1125 0029996-05.2018.8.16.0030

 1126 0029706-87.2018.8.16.0030

 1179 0029708-57.2018.8.16.0030

 1180 0030666-43.2018.8.16.0030

 1192 0030006-49.2018.8.16.0030

Willian Raphael Ramos - 89892N-PR 0611 0001031-65.2018.8.16.0111

Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-PR 0096 0001012-47.2018.8.16.0018

 0125 0017358-73.2018.8.16.0018

 0240 0000577-13.2016.8.16.0190/3

 0668 0017591-70.2018.8.16.0018

 0801 0018165-93.2018.8.16.0018

 0956 0019873-81.2018.8.16.0018

 1105 0008807-07.2018.8.16.0018

 1115 0000136-32.2016.8.16.0190

 1131 0000138-02.2016.8.16.0190/3

 1197 0025130-87.2018.8.16.0018

 1215 0017600-32.2018.8.16.0018

 1216 0017593-40.2018.8.16.0018

Wilson Lopes da Conceicao - 21643N-PR 0975 0068524-59.2018.8.16.0014

Wilson Soares de Souza - 47844N-PR 0414 0000506-02.2016.8.16.0096

Yasmim de Oliveira Sabino - 87401N-PR 0915 0001814-31.2019.8.16.9000

Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-PR 0056 0033974-53.2017.8.16.0182

 0142 0065342-65.2018.8.16.0014

 0416 0060244-17.2017.8.16.0182

 0489 0037526-11.2018.8.16.0014

 0856 0016444-09.2018.8.16.0018

 0965 0001544-61.2018.8.16.0037

Yunes Sarout - 87749N-PR 0096 0001012-47.2018.8.16.0018

 0125 0017358-73.2018.8.16.0018

 0242 0002877-08.2018.8.16.0018

 0243 0036751-18.2017.8.16.0018

 0244 0014825-44.2018.8.16.0018

 0245 0013289-95.2018.8.16.0018

 0246 0012834-33.2018.8.16.0018

 0247 0012618-72.2018.8.16.0018

 0248 0012523-42.2018.8.16.0018

 0566 0015930-56.2018.8.16.0018

 0571 0013520-25.2018.8.16.0018

 0668 0017591-70.2018.8.16.0018

 0703 0007771-27.2018.8.16.0018

 0705 0010267-29.2018.8.16.0018

 0706 0009138-86.2018.8.16.0018

 0707 0010579-05.2018.8.16.0018

 0708 0016764-59.2018.8.16.0018

 0709 0009135-34.2018.8.16.0018

 0710 0014785-62.2018.8.16.0018

 0712 0015553-85.2018.8.16.0018

 0718 0010275-06.2018.8.16.0018

 0762 0002646-78.2018.8.16.0018

 0801 0018165-93.2018.8.16.0018

 0877 0018324-36.2018.8.16.0018

 0896 0005683-75.2018.8.16.0160

 0958 0019717-93.2018.8.16.0018

 0995 0015971-23.2018.8.16.0018

 0997 0016214-64.2018.8.16.0018

 1000 0014546-58.2018.8.16.0018

 1044 0016693-57.2018.8.16.0018

 1098 0017416-76.2018.8.16.0018

 1114 0020138-83.2018.8.16.0018

 1164 0036615-21.2017.8.16.0018

 1165 0036964-24.2017.8.16.0018

 1182 0022202-66.2018.8.16.0018

 1195 0012977-22.2018.8.16.0018

 1196 0012782-37.2018.8.16.0018

 1197 0025130-87.2018.8.16.0018

 1198 0012515-65.2018.8.16.0018

 1199 0012517-35.2018.8.16.0018

 1200 0013272-59.2018.8.16.0018

 1210 0018213-52.2018.8.16.0018

 1211 0019942-16.2018.8.16.0018

 1212 0008671-10.2018.8.16.0018

 1213 0019712-71.2018.8.16.0018

 1214 0008147-13.2018.8.16.0018

 1215 0017600-32.2018.8.16.0018

 1216 0017593-40.2018.8.16.0018

 1225 0021838-94.2018.8.16.0018

Zeno Bettoni Bortolotti - 57462N-PR 0284 0001994-13.2014.8.16.0047/1

 0364 0003096-09.2015.8.16.0056

 0411 0001047-53.2017.8.16.0014/1

Zilmo Girotto - 78157N-PR 1084 0001029-85.2017.8.16.0061

Zuleis Knoth Adam - 29256N-PR 0553 0000849-53.2019.8.16.9000

0001 0059223-06.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0059223-06.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Bruno Carneiro da Cunha Almeida - 81783N-PR.
Recorrido: Neusa Dorce.
Advogado: Andressa Rosa Bampi - 35168N-PR, Raquel Costa de Souza Magrin - 34362N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0002 0025756-40.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0025756-40.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Recorrido: Elaine Almeida Bicudo.
Advogado: Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR.
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0003 0001855-95.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001855-95.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Gervazio de Oliveira.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
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Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0004 0000929-17.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000929-17.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eurides Aparecida Malandrin Domingues.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0005 0000196-51.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000196-51.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Helena Soares Destro.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0006 0000194-81.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000194-81.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucimar da Silva Sampaio.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0007 0000938-76.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000938-76.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciane do Pilar Vieira.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0008 0006661-06.2016.8.16.0004/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006661-06.2016.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alessando de Sousa Garcia, Alexamara Rodrigues, Ana Paula Alves Correia,
Antonio Medeiros Silva, Douglas Wellington Rosa de Azevedo, Eduardo Bodelon, Erika
Farinazo Borges, Fabio Yoshi Sato, Gisele Beatrice de Souza, Igor da Silva Ferreira.
Advogado: Flavio Warumby Lins - 31832N-PR, Jose Antonio Diana Mapelli - 39884N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Cristina Bichels Leitão - 21970N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0009 0083612-74.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0083612-74.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Gabriela de Paula Soares - 29017N-
PR.
Recorrido: Milton Bataglia.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0010 0022795-23.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0022795-23.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alexandre José Rostirolla, Fernando Henrique Prestes, Jose Reginaldo
Menon, Wellington Renato Soares Martins.
Advogado: Alessandro Rosseto Vieira - 80198A-PR, Jairo Aparecido Ferreira Filho -
63000N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva - 23450N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0011 0001001-04.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001001-04.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hélio Fernandes.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0012 0001000-19.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001000-19.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hélio Fernandes.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.

Relator: Aldemar Sternadt.

0013 0000997-64.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000997-64.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliana Gonzaga dos Santos.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0014 0001005-41.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001005-41.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irene Serafim dos Santos.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0015 0000934-39.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000934-39.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Izaias Nunes Xiriqueira.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0016 0001004-56.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001004-56.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irani Vieira da Fonseca.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0017 0001507-77.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001507-77.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Benedita Pistelli Batista.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0018 0000948-23.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000948-23.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marta Silvia Laganar.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0019 0000185-22.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000185-22.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniele Dozzo Gonçalves.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0020 0000184-37.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000184-37.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleide Mara Borges da Silva.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0021 0001024-47.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001024-47.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neusa Maria do Nascimento.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0022 0000190-44.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000190-44.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jorge Vicente Calixto.
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Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0023 0001517-24.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001517-24.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Claudete de Souza Serafim.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0024 0001038-31.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001038-31.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Varlei Busetti.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0025 0000923-10.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000923-10.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Christofer Fernando Monteiro.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0026 0001516-39.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001516-39.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Horvatich Santana.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0027 0001853-28.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001853-28.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adão Aparecido Macedo.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0028 0000937-91.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000937-91.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leonice Inacio de Oliveira.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0029 0030146-34.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0030146-34.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, César Augusto Buczek -
44395N-PR, Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Isabela Cristine Martins Ramos -
21458N-PR, Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR.
Recorrido: Maria Bernardete Naves Blum.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0030 0002812-67.2018.8.16.0097 - Recurso Inominado
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ivaiporã.
Ação Originária: 0002812-67.2018.8.16.0097 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ivaiporã/pr.
Advogado: Daniele Munstein de Barros - 58831N-PR.
Recorrido: Dalírio Pinto Mendes.
Advogado: Queila da Silva Terossi Makita - 74092N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0031 0017823-46.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0017823-46.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Ana Maria Maximiliano - 21763N-PR.
Recorrido: Lúcia Marisa da Silva Ribeiro.
Advogado: Claudia Maria Lima Scheidweiler - 33173N-PR.

Interessado: Instituto Curitiba de Saude.
Advogado: Juliana de Barros Bley Galli - 24783N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0032 0000570-95.2016.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000570-95.2016.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Douglas José Kraish Me.
Advogado: Eduardo Antonio Kummel - 30717N-RS.
Recorrido: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues - 34817N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0033 0001616-20.2015.8.16.0145/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0001616-20.2015.8.16.0145 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Maria Aparecida Pereira.
Advogado: Alexsandro Nassif - 70842N-PR.
Embargado: Município de Jundiaí do Sul/pr.
Advogado: Andressa Garcia Damião Fiuza - 76765N-PR, Jair Aparecido Dela Coleta -
10115N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0034 0012282-72.2015.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0012282-72.2015.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adf Ltda.
Advogado: Gabriella Odelli Bruning - 58521N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0035 0002137-81.2016.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0002137-81.2016.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Recorrido: Luiz Angelo Fornazari.
Advogado: Gelson Jair Severo Filho - 65412N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0036 0000921-24.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0000921-24.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Altayr Cavichão.
Advogado: Fabio Arisi - 68991N-PR, Geovani Ghidolin - 30797N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0037 0000113-75.2017.8.16.0150 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Helena.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Helena.
Ação Originária: 0000113-75.2017.8.16.0150 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Carlos Augusto Zeni - 19300N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Recorrido: Luzia Roseli Tavares.
Advogado: Arthur Degasperi - 82368A-PR, Dionizio Marcos dos Santos - 56379N-PR,
Rafael Rodrigo Cardoso - 81150N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0038 0052732-17.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0052732-17.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ronaldo José Schneider.
Advogado: Camila Retes Ferreira - 83457N-PR, Sabrina Suelen Marcelino - 83588N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0039 0052729-62.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0052729-62.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Luiz Miccelli.
Advogado: Camila Retes Ferreira - 83457N-PR, Sabrina Suelen Marcelino - 83588N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0040 0027032-05.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027032-05.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Solange Mores da Costa.
Advogado: Claudia Maria Lima Scheidweiler - 33173N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Bruno Carneiro da Cunha Almeida - 81783N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0041 0043516-39.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0043516-39.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nadia da Rocha Ferreira.
Advogado: Marcos Antonio Rosa - 77667N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.
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0042 0004085-88.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004085-88.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Simone Caron.
Advogado: Alessandro José Marlangeon - 65885N-PR, Miguelângelo dos Santos
Rodrigues Lemos - 59589N-PR.
Recorrido: Assembléia Legislativa do Estado do Paraná, Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Feltran - 24705N-PR, Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR,
Valeria Cortes Chaves Franca - 18737N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0043 0003948-22.2016.8.16.0113 - Recurso Inominado
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marialva.
Ação Originária: 0003948-22.2016.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Marialva/pr.
Advogado: Ligia Aparecida Fernandes - 39036N-PR.
Recorrido: Marinete Ribeiro.
Advogado: Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0044 0032297-22.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032297-22.2016.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Anderson Petrin - 53066N-PR.
Recorrido: Gerson Fernandes Dultra.
Advogado: Francielle Soares Yamasaki - 70677N-PR, Milton Miro Vernalha Filho -
32783N-PR, Naoto Yamasaki - 34753N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0045 0004539-34.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004539-34.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini - 23451N-PR.
Recorrido: Maria Helena de Castro.
Advogado: Fatima Mirian Bortot - 21897N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0046 0000566-32.2017.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0000566-32.2017.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Susana Scandolo Mano.
Advogado: Flavio Ribeiro - 301626N-SP.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0047 0004004-39.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0004004-39.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ariel José Pires, Durvalino Mazo, Flavio Augustus Burbulhan, João Wunsch,
Jorair Marques, José Luiz Andrade Vigil, Leonidas Marcondes Ribas, Marta Regina Farina
Risden, Romildo Ribas, Rosi Terezinha Benvenutti Lima.
Advogado: Ronildo de Oliveira Lima Júnior - 61010N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0048 0008433-45.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0008433-45.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gilcelia de Souza Camargo.
Advogado: Jackson Seiji Mitsue - 46620N-PR.
Recorrido: Município de Umuarama/pr.
Advogado: Gislayne Rangel de Almeida Marchi - 63010N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0049 0050156-36.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0050156-36.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Cristiane Angelica Balan.
Advogado: André Aziz Ferrareto Neme - 55885N-PR, Hélita Heloana Sartori - 60557N-PR,
Sérgio Aziz Ferrareto Neme - 61528N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0050 0013031-80.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0013031-80.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Guarapuava-
Guarapuava Prev, Marta Aparecida Claro dos Santos.
Advogado: Artur Bittencourt Junior - 45735N-PR, Luis Fernando Furlan - 78478N-PR,
Marcelo Urbano - 42759N-PR, Sirlei Braz Wegrzynovski Rechetelo - 9432N-SC.
Recorrido: Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Guarapuava-
Guarapuava Prev, Marta Aparecida Claro dos Santos, Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR, Artur Bittencourt Junior - 45735N-PR, Luis
Fernando Furlan - 78478N-PR, Marcelo Urbano - 42759N-PR, Sirlei Braz Wegrzynovski
Rechetelo - 9432N-SC.
Relator: Aldemar Sternadt.

0051 0066282-64.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.

Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0066282-64.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nilson Ferreira da Silva.
Advogado: Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR, Edson Chaves Filho - 51335N-PR.
Recorrido: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0052 0030221-59.2015.8.16.0182/5 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0030221-59.2015.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paraná Previdência.
Advogado: Iuri Ferrari Cocicov - 30320N-PR.
Recorrido: Marta Nogueira Mazolla.
Advogado: Alessandro José Marlangeon - 65885N-PR, Miguelângelo dos Santos
Rodrigues Lemos - 59589N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Luiz Kurtz - 61981N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0053 0002423-21.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002423-21.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dilermando Messaggi.
Advogado: Ricardo Reis Messaggi - 63486N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0054 0030965-54.2015.8.16.0182/4 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0030965-54.2015.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paraná Previdência.
Advogado: Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Recorrido: Carlos Alberto Neves, Cleusa Rocha de Almeida, José Luiz Fornagieri,
Leontamar Valverde Pereira, Sebastião Vieira Filho.
Advogado: Alessandro José Marlangeon - 65885N-PR, Miguelângelo dos Santos
Rodrigues Lemos - 59589N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Marcia Daniela Canassa Giuliangelli - 48114N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0055 0003055-33.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003055-33.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didoné Calomeno - 19756N-PR.
Recorrido: Giovanna Braz Junkes.
Advogado: Harry Francoia - 11766N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0056 0033974-53.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0033974-53.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo -
32958N-PR, Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR, Yeda Vargas Rivabem Bonilha
- 22120N-PR.
Recorrido: Alceu Alves Passos.
Advogado: Renato Serpa Silvério - 23142N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0057 0024577-23.2017.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0024577-23.2017.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Douglas Murilo dos Reis - 81031N-
PR.
Recorrido: Luiz Fernando Cruz.
Advogado: Judite Dayane Ruths Machado Hersing - 90068N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Roseris Blum - 34437N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0058 0002288-20.2015.8.16.0180 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Fé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Fé.
Ação Originária: 0002288-20.2015.8.16.0180 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Pereira Duque.
Advogado: Evelyn Strictar Pereira - 66574N-PR, Marlene de Castro Mardegam - 17094N-
PR.
Recorrido: Município de Ângulo/pr, O Instituto de Previdência e Assistência do Município
de Ângulo.
Advogado: Marcus Evandro Giarola - 24892N-PR, Marcus Evandro Giarola - 763456379P-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0059 0033419-34.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0033419-34.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Luis Fernando da Silva Tambellini -
23451N-PR.
Recorrido: Nilza Mendes de Souza.
Advogado: Celio Filipe Ferreira Silva - 59841N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0060 0001456-94.2017.8.16.0057 - Recurso Inominado
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Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001456-94.2017.8.16.0057 - Petição Cível.
Recorrente: Município de Altamira do Paraná/pr.
Advogado: Ricardo Maluf Widerski - 46253N-PR.
Recorrido: Antonia Alves Novais dos Santos.
Advogado: Cássia Daniela Gonçalves - 77140N-PR, Dayane Pereira França Padilha -
73197N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0061 0012253-71.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012253-71.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciana Rossi.
Advogado: Maíra Zucoli Yamamoto - 60534N-PR.
Recorrido: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0062 0001591-76.2016.8.16.0143 - Recurso Inominado
Comarca: Reserva.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Reserva.
Ação Originária: 0001591-76.2016.8.16.0143 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Maylle Andy Martins.
Relator: Aldemar Sternadt.

0063 0001418-87.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0001418-87.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dirceu Bernardes Vaz.
Advogado: Cleber Pereira Silverio - 62707N-PR, César Vidor - 37203N-PR.
Recorrido: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0064 0004742-67.2016.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Loanda.
Ação Originária: 0004742-67.2016.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Benigno Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Alexandre de Paula Tambani - 69955N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0065 0016297-07.2015.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0016297-07.2015.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Educação, Rosangela Aparecida de Quadros.
Advogado: Deusdério Tórmina - 9184N-PR, Fernanda de Freitas Araújo - 53554N-PR.
Recorrido: Autarquia Municipal de Educação, Rosangela Aparecida de Quadros.
Advogado: Deusdério Tórmina - 9184N-PR, Fernanda de Freitas Araújo - 53554N-PR.
Interessado: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0066 0015248-65.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0015248-65.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo - 12772N-PR.
Recorrido: Nege Hussein Jomaa.
Advogado: Julia Margarete Prudente Osowski - 67821N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0067 0051324-10.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0051324-10.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Devanir Pereira Santiago, Ivani Vasques, Raimundo Nonato da Silva.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Recorrido: Sergio Roberto M. Patriota Professor, Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Adimas André Biguinati - 66015N-PR, Alessandro Brandalize - 31242N-PR,
Arlete Francisca da Silva Reis - 14980N-PR, Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR,
Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR, Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-PR, Marinete
Violin - 17033N-PR, Renato Tavares Yabe - 17656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0068 0001920-87.2017.8.16.0132 - Recurso Inominado
Comarca: Peabiru.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Peabiru.
Ação Originária: 0001920-87.2017.8.16.0132 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR.
Recorrido: Elsio Jorge Sangaleti.
Advogado: Marciel Maiolli - 74048N-PR.
Interessado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Hulianor de Lai - 38861N-PR, Luiz Carlos Proença - 27096N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0069 0056329-57.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0056329-57.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Elsa Cristina Almeida da Silva Cerqueira Galvão Marchiotto - 15074N-PR.
Recorrido: Jose Antonio Camargo.
Advogado: Cristiano José Baratto - 22343N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0070 0000084-65.2018.8.16.0093 - Recurso Inominado
Comarca: Ipiranga.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ipiranga.
Ação Originária: 0000084-65.2018.8.16.0093 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ipiranga/pr.
Advogado: Manoel Antonio Moreira Neto - 41152N-PR.
Recorrido: Maria Cristina Taques.
Advogado: Cesar Ananias Bim - 39506N-PR, Luiz Carlos Silveira - 37553N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0071 0005663-56.2016.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0005663-56.2016.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais da
Prefeitura Municipal de Irati-pr, Eleceia Firtchuk Letchacoski.
Advogado: Arnoldo Krubniki Neto - 56605N-PR, Lucas Stafin - 41446N-PR.
Recorrido: Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais da
Prefeitura Municipal de Irati-pr, Eleceia Firtchuk Letchacoski, Município de Irati/pr.
Advogado: Arnoldo Krubniki Neto - 56605N-PR, Lucas Stafin - 41446N-PR, Robson
Krupeizaki - 46091N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0072 0005715-52.2016.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0005715-52.2016.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais da
Prefeitura Municipal de Irati-pr, Iracema Stresser dos Santos.
Advogado: Arnoldo Krubniki Neto - 56605N-PR, Lucas Stafin - 41446N-PR.
Recorrido: Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Públicos Municipais da
Prefeitura Municipal de Irati-pr, Iracema Stresser dos Santos, Município de Irati/pr.
Advogado: Arnoldo Krubniki Neto - 56605N-PR, Lucas Stafin - 41446N-PR, Robson
Krupeizaki - 46091N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0073 0000955-49.2017.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000955-49.2017.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Américo Correia da Silva Filho.
Advogado: Americo Correia da Silva Filho - 18195N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0074 0000465-80.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0000465-80.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eloisa Marilu Aparecida Verner, Município de Campo Largo/pr.
Advogado: Generoso Horning Martins - 36695N-PR, Silvio Seguro - 15310N-PR, Sissy
Eugênia Cristina Zambão - 70405N-PR.
Recorrido: Eloisa Marilu Aparecida Verner, Município de Campo Largo/pr.
Advogado: Generoso Horning Martins - 36695N-PR, Silvio Seguro - 15310N-PR, Sissy
Eugênia Cristina Zambão - 70405N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0075 0002388-47.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002388-47.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabrio Gregianin, F. Gregianin - Carambei, Rodrigo de Paula Carlos.
Advogado: Rosa Marina Tristão Rodrigues Longo - 49655N-PR.
Recorrido: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Iraci Consolin Baggio - 16233N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0076 0012723-40.2016.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0012723-40.2016.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Almerina Dias Santiago, Clodoaldo Pereira da Silva.
Advogado: Halanjhoni Junio Rezende - 56787N-PR, Rene de Almeida Russi - 56507N-PR.
Recorrido: Município de Umuarama/pr.
Advogado: Gislayne Rangel de Almeida Marchi - 63010N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0077 0005488-10.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005488-10.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Richard Wagner Freire dos Santos - 84511N-PR.
Recorrido: Lourdes Lonien Mendes.
Advogado: Claudia Maria Lima Scheidweiler - 33173N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0078 0007025-06.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0007025-06.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Recorrido: Gerson Andrello.
Advogado: Diogo Ardenghi Almeida - 82081N-PR, Gabriela Ardenghi Almeida - 75006N-
PR.
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Relator: Aldemar Sternadt.

0079 0005896-59.2016.8.16.0190 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0005896-59.2016.8.16.0190 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Borges Gonçalves.
Advogado: Alan Rogerio Mincache - 31976N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR, José Antonio F. de Carvalho A. Neto
- 44247N-PR, Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR.
Interessado: Procuradoria da Fazenda Nacional (pgfn).
Advogado: Daniela Maria de Oliveira Lopes Grillo - 21909N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0080 0050145-85.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0050145-85.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Estado do
Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR,
Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Recorrido: Espólio de Dorli da Silva.
Advogado: Edmundo da Silva - 73732N-PR, Ramonn Baldino Garcia - 48978N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0081 0001962-96.2018.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina Grande do Sul - Posto Avançado
Quatro Barras.
Ação Originária: 0001962-96.2018.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gustavo da Silva Carneiro.
Advogado: Gabriel Lucchesi Montenegro Silva - 71559N-PR.
Recorrido: Município de Quatro Barras/pr.
Advogado: Carlo Endrigo Peron - 35140N-PR, Jurandir Baptista Salgueiro - 6629N-PR,
Luiz Marcelo da Silva - 21720N-PR, Marina Aparecida Martins - 40923N-PR, Renata
Caroline Kroska - 58096N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0082 0005184-25.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005184-25.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Isabel Mattos de Carvalho - 89009N-PR.
Recorrido: Raimundo Dourado Martins.
Advogado: Andressa Rosa Bampi - 35168N-PR, Claudia Maria Lima Scheidweiler -
33173N-PR, Raquel Costa de Souza Magrin - 34362N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0083 0004314-82.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0004314-82.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joabe Lira de Lima.
Advogado: Elvio Flavio de Freitas Leonardi - 34844N-PR.
Recorrido: Fundo de Aposentadoria, Pensões e Benefícios dos Servidores do Município de
Rolândia, Município de Rolândia/pr.
Advogado: Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0084 0032281-97.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032281-97.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Michelle dos Santos Kusther.
Advogado: Guilherme Freire de Melo Barros - 47089N-PR, Juliana da Silva Ramos -
80629N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Michelle dos Santos Kusther.
Advogado: Guilherme Freire de Melo Barros - 47089N-PR, Juliana da Silva Ramos -
80629N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0085 0000709-42.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0000709-42.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Quatro Pontes/pr.
Advogado: Joao Cesar Silveira Portela - 23454N-PR.
Recorrido: Gislaine Bergamo dos Santos.
Advogado: Eduardo Alexander Hitz - 55985N-PR, Francielli Aline Sachser - 61073N-PR,
João Alberto Rachele - 44672N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0086 0047167-38.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0047167-38.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vilson Brasil.
Advogado: Rafael Elias Zanetti - 56062N-PR, Vanderleia Batista Galvão - 84610N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0087 0003671-52.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003671-52.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Recorrido: Marilei Plonkoski.
Advogado: Regiane Leal Gomes - 80771N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0088 0051768-87.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0051768-87.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Elenita Yasní Santos da Silva.
Advogado: Eloisa Fontes Tavares - 19670N-PR, Thiago Dahlke Machado - 52525N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0089 0036197-76.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0036197-76.2017.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Fundação de Ação Social Fas - Curitiba, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Isabel Mattos de Carvalho - 89009N-PR.
Recorrido: Roseane Cristina Santos França Flizikowski.
Advogado: Jéssica Miranda Spitzner de Brito - 69983N-PR, Leonardo Franco de Brito -
56347N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0090 0004954-93.2015.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Bandeirantes .
Ação Originária: 0004954-93.2015.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Santa Amélia/pr.
Advogado: Celso Antonio Cruz - 83524N-PR, Gustavo Pelegrini Ranucci - 41254N-PR.
Recorrido: Isabela Reis Brandalize.
Advogado: Adimas André Biguinati - 66015N-PR, Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0091 0027750-65.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027750-65.2018.8.16.0182 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Claus Guenter Rottschaefer.
Advogado: Danielle Aparecida Sukow Ulrich - 56513N-PR, Domeni Giordanni Alberti
Dangui - 64888N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0092 0052159-95.2016.8.16.0014/2 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0052159-95.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Fabio Cesar Teixeira - 37041N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Monica Marcos de Souza.
Advogado: Rafael Algusto Casciola - 75678N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0093 0074150-64.2015.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0074150-64.2015.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin - 17033N-PR.
Recorrido: Sandra Adélia Campana de Souza, Sidnei Adilson de Souza, Sidnei de Souza.
Advogado: Glaucio Alexandre Brunini - 83346N-PR, José Carlos Ferreira - 58635N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0094 0003819-97.2017.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003819-97.2017.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Karina Apolinario.
Advogado: Valterli Alves da Cruz - 73053N-PR.
Recorrido: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0095 0017385-80.2015.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0017385-80.2015.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Geraldo Ferreira Domiciano, Município de Apucarana/pr.
Advogado: Ana Cleusa Delben - 35014N-PR, Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Cecilio
Luz Junior - 23584N-PR, Lilian Elizabeth Gruszka - 27037N-PR, Rubens Henrique de
França - 31740N-PR.
Recorrido: Geraldo Ferreira Domiciano, Município de Apucarana/pr.
Advogado: Ana Cleusa Delben - 35014N-PR, Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Cecilio
Luz Junior - 23584N-PR, Lilian Elizabeth Gruszka - 27037N-PR, Rubens Henrique de
França - 31740N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0096 0001012-47.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0001012-47.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valtssandro Francisco.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0097 0003130-88.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0003130-88.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Candói/pr, Tiago Fernando Hopatha.
Advogado: Giseli Severo da Rosa - 81246N-PR, Janaina Bueno Santos - 34399N-PR.
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Recorrido: Município de Candói/pr, Tiago Fernando Hopatha.
Advogado: Giseli Severo da Rosa - 81246N-PR, Janaina Bueno Santos - 34399N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0098 0003791-92.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0030010-21.2015.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Cascavel.
Advogado: Cirlene Librelato Santos - 32205N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Município de Cascavel/pr, Semiramis das Graças
Tourinho Tosetto.
Advogado: Claudio Jose Abreu de Figueiredo - 20419N-PR, Eroulths Cortiano Junior -
15389N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0099 0004286-39.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041474-10.2016.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Ricardo Ferreira da Silva - 82759N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Paulo Augisto Marques.
Advogado: Bruno Mangile - 58712N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0100 0035213-02.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0035213-02.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Pedro Hey Pacheco Filho - 33240N-PR.
Recorrido: Guilherme Gomes Tessaro.
Advogado: João Rodrigues Teixeira - 87446N-PR, Juliano Garbuggio - 47565N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0101 0032391-33.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032391-33.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campo Largo/pr, Município de Piraquara/pr.
Advogado: Bruno Oliveira de Souza Kryminice - 63816N-PR, Luís Felipe Pilagallo da Silva
Mader Gonçalves - 57630N-PR.
Recorrido: Nelson Josias de Jesus Cavalari.
Advogado: Felipe Tonietto Reis - 75190N-PR, Glenyo Cristiano Rocha - 72242N-PR.
Interessado: Estado do Paraná, Município de Almirante Tamandaré/pr, Município de
Araucária/pr, Município de Colombo/pr, Município de Curitiba/pr, Município de Fazenda Rio
Grande/pr, Município de Pinhais/pr, Município de Quatro Barras/pr, Município de São José
dos Pinhais/pr.
Advogado: Alessandra Cardoso - 25113N-PR, Andre Felipe Pedrosa Pereira Lima -
96021N-PR, Carlo Endrigo Peron - 35140N-PR, Daniel Jimenez Ormianin - 46655N-
PR, Eder Emerson da Cruz Capellaro - 40630N-PR, Edson Galdino Vilela de Souza
- 38270N-PR, Eliane Clara Tosin - 14602N-PR, Everson Luiz da Silva - 57167N-PR,
Felipe Furtado Ferreira - 43049N-PR, Fernando Borges Mânica - 29173N-PR, Iverson
de Toledo Marcondes Teixeira - 60693N-PR, Janaina Bressan Tubiana - 37570N-PR,
Jurandir Baptista Salgueiro - 6629N-PR, Luiz Marcelo da Silva - 21720N-PR, Marina
Aparecida Martins - 40923N-PR, Renata Caroline Kroska - 58096N-PR, Thais Titze
Scorsin - 41574N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0102 0003145-28.2016.8.16.0052 - Recurso Inominado
Comarca: Barracão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Barracão.
Ação Originária: 0003145-28.2016.8.16.0052 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Antonio Kalfeld.
Advogado: Diogo Willian Likes Pastre - 45334N-PR.
Recorrido: Instituto Paranaense de Assistencia Tecnica e Extensao Rural - Emater.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0103 0004363-41.2017.8.16.0025/1 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0004363-41.2017.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Paulo Cezar Krum.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0104 0044403-50.2015.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044403-50.2015.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR.
Recorrido: Franciele dos Santos.
Advogado: Marcus Ely Soares dos Reis - 20777N-PR, Rosane Pabst Caldeira Smuczek -
25160N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Reni José Vaz.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0105 0001023-92.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Astorga.
Ação Originária: 0001023-92.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alessandro Fernandes da Silva Moreno, Vilson Jorge Giessler.
Advogado: Angelo Favero Neto - 57042N-PR, Evandro Luiz da Silva Bueno de Oliveira -
83986N-PR, Valéria Giessler - 20573N-PR.
Recorrido: Alessandro Fernandes da Silva Moreno, Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado do Paraná - Der, Vilson Jorge Giessler.

Advogado: Angelo Favero Neto - 57042N-PR, Evandro Luiz da Silva Bueno de Oliveira -
83986N-PR, Maria Lucia Sanches Foltran - 15520N-PR, Valéria Giessler - 20573N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0106 0019982-10.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0019982-10.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Mary de Oliveira Bezerra Dias.
Advogado: Gustavo Mello dos Santos - 70218N-PR, Tatiane Ribeiro Campos - 70835N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0107 0014244-26.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0014244-26.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Mauricio de Jesus Schuartz, Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - Der.
Advogado: Alba Regina Grassetti Pacheco - 14615N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-
PR, Marcelus Vinicius Sebastiao Fagundes - 45559N-PR.
Recorrido: Carlos Mauricio de Jesus Schuartz, Departamento de Estradas de Rodagem
do Estado do Paraná - Der, Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr,
Idavina Freitas da Costa.
Advogado: Alba Regina Grassetti Pacheco - 14615N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR, Marcelus Vinicius Sebastiao Fagundes -
45559N-PR, Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0108 0035026-88.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0035026-88.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniele Regina Beusso.
Advogado: Otávio Augustus Lopes Laba da Costa - 73171N-PR.
Recorrido: Município de São Paulo/sp.
Relator: Aldemar Sternadt.

0109 0001042-44.2017.8.16.0042 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0001042-44.2017.8.16.0042 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Alto Piquiri/pr.
Advogado: Maykon Jose Giacomelli Ferreira - 57434N-PR.
Recorrido: Paulo Roberto Pereira.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0110 0022663-31.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0022663-31.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Julio Poncio.
Advogado: Andressa Rosa Bampi - 35168N-PR, Najara Fabio - 65133N-PR, Raquel Costa
de Souza Magrin - 34362N-PR.
Recorrido: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Cristiane do Rocio Cavalieri - 32620N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0111 0003018-79.2018.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0003018-79.2018.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliana Luiza Mazaro.
Advogado: Bruna de Oliveira Andrade - 87549N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0112 0008275-33.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008275-33.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabio Vieira Rodrigues.
Advogado: Allan Demetrio da Silva - 71816N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Guilherme Ramos Machado - 99333N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0113 0009156-22.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0009156-22.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Amanda Michely de Oliveira.
Advogado: Wagner Ricardo Silva dos Santos - 46179N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0114 0001849-47.2018.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001849-47.2018.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jair Osório Vaz Padilha.
Advogado: Andre dos Santos Damas - 18416N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0115 0001742-95.2017.8.16.0114 - Recurso Inominado
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marilândia do Sul.
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Ação Originária: 0001742-95.2017.8.16.0114 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vilma Aparecida Juliani.
Advogado: Niágara Sabrina da Silva - 85508N-PR.
Recorrido: Município de Rio Bom/pr.
Advogado: Rodrigo Beligni - 35593N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0116 0059366-77.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0059366-77.2018.8.16.0014 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Paulo Afonso Rodrigues.
Advogado: Paulo Afonso Rodrigues - 67445N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0117 0000759-25.2017.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0000759-25.2017.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Toledo/pr.
Advogado: Francielle Tokie Aoki - 72521N-PR.
Recorrido: Alda Regina Paes Pascoal.
Advogado: Bruna Rohr Nesello - 52595N-PR, Brunno José Zenni - 66522N-PR, Carlos
Henrique Poletti Papi - 83807N-PR, Marcelo Dalanhol - 31510N-PR, Ruy Fonsatti Junior -
24841N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0118 0004409-37.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0040407-10.2016.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Anderson Petrin - 53066N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Edson Câmara.
Advogado: Wellington Ferreira dos Santos Gomes - 75691N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0119 0023350-08.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0023350-08.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renata Claudia Sottomaior Cury.
Advogado: Thomas Magnun Maciel Battu - 61230N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0120 0010392-46.2018.8.16.0034 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0010392-46.2018.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Leticia Castro da Silva.
Advogado: Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a., Município de Piraquara/pr.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Igor Renato
Lorenz Spinardi Pinto - 40120N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0121 0008089-77.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008089-77.2016.8.16.0083 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Marilei Tonello Passarello.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Eduardo Rangel Xavier - 48747N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0122 0003579-74.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003579-74.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Recorrido: Patrícia Aparecida de Jesus de Souza.
Advogado: Regiane Leal Gomes - 80771N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0123 0000412-26.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000412-26.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Guilherme Vicente.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0124 0037884-25.2016.8.16.0182/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0037884-25.2016.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Maureen Daisy Machado Virmond - 17608N-PR.
Recorrido: Jose Luiz da Silva.
Advogado: Patricia Menezes de Oliveira - 35458N-PR, Valderez dos Santos - 78906N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0125 0017358-73.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.

Ação Originária: 0017358-73.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Recorrido: Walter Lazzarin Volpato.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0126 0047413-53.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0047413-53.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina.
Advogado: Rita de Cássia Maistro - 16705N-PR.
Recorrido: Juliana Camargo da Silva Marins.
Advogado: Camilla Scaramal de Angelo Hatti - 46022N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0127 0001356-58.2015.8.16.0042 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0001356-58.2015.8.16.0042 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sebastiao Raimundo Ramos.
Advogado: Claudio Decio Caetano - 38321N-PR.
Recorrido: Prefeitura Municipal de Alto Piquiri.
Advogado: Marta Richter Cabral - 17186N-PR, Maykon Jose Giacomelli Ferreira - 57434N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0128 0000045-85.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0077282-27.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Danielly Negrão de Oliveira Guassu.
Advogado: Danieli Cristina Marcon - 30627N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0129 0000049-25.2019.8.16.9000 - Conflito de competência
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069073-06.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Suscitado: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Interessado: Companhia Municipal de Transito e Urbanizaçao - Cmtu - Ld, Município de
Londrina/pr, Reginaldo Junior Fernandes.
Advogado: Cláudia Regina Lima - 21336N-PR, Francismara Tumiate - 29506N-PR, Joao
Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Marina Pinto Giorgi - 37755N-PR, Moisés Almeida da
Silva - 45624N-PR, Salete Teresinha de Souza - 18622N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0130 0009255-41.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009255-41.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Habitacao de Foz do Iguacu - Fozhabita.
Advogado: Irina Zambrzycki Dutra - 94662N-PR.
Recorrido: Dulce Maria Forster.
Advogado: José Albery de Vasconcelos - 71787N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0131 0000440-12.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Mandaguari.
Ação Originária: 0000440-12.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Recorrido: Ederson Julio Fuggi.
Advogado: Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR, Edmir Frank Durães Damaceno -
80851N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0132 0063500-65.2017.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0063500-65.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Shirlei Aparecida dos Santos de David Glixinski.
Advogado: Lorena Pool Demário Stubert - 85236N-PR, Sergio Ney Cuellar Tramujas -
33258N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Kummer Trevisan - 44406N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0133 0027597-51.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0027597-51.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Maria da Glória Dias Colonheis.
Advogado: Emmanuel Casagrande - 39797N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0134 0002936-25.2017.8.16.0052 - Recurso Inominado
Comarca: Barracão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Barracão.
Ação Originária: 0002936-25.2017.8.16.0052 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Veronice Walber.
Advogado: Ailton Woichicoski - 61925N-PR, Marco Marcelo Ramalho - 66195N-PR.
Recorrido: Município de Barracão/pr.
Advogado: Anderson Mangini Armani - 36074N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.
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0135 0040230-75.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0040230-75.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leonardo Fabiano Alves Pereira.
Advogado: Clayton Vinicius de Athayde - 71860N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Sergio Simão Dias - 32971N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0136 0001316-57.2017.8.16.0155 - Recurso Inominado
Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 0001316-57.2017.8.16.0155 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aurea Proenca Martins.
Advogado: Amauri Antonio de Carvalho - 49535N-PR.
Recorrido: Município de São Jerônimo da Serra/pr.
Advogado: Adriane Maria Gomes Guerreiro da Silva - 41916N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0137 0001054-76.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001054-76.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Recorrido: Elci Martins dos Santos.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0138 0033689-26.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0033689-26.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cristiane do Rocio Cavalieri - 32620N-PR.
Recorrido: Igor Trevisan Barbosa.
Advogado: Adenilda Maria da Costa - 63401N-PR, Roberto Eurico Schmidt Junior -
14545N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0139 0002972-02.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0002972-02.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Transportes e Transito de Foz do Iguacu - Foztrans.
Advogado: Soraia Martins Hoffmann Marinho - 28048N-PR.
Recorrido: Rogério Pereira Moutinho.
Advogado: Renato Martins Lopes - 13973N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0140 0014286-35.2015.8.16.0034 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0014286-35.2015.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandro da Luz Gonçalves, Município de Piraquara/pr.
Advogado: Gustavo Kowalczuck do Nascimento - 66072N-PR, Luís Felipe Pilagallo da
Silva Mader Gonçalves - 57630N-PR.
Recorrido: Leandro da Luz Gonçalves, Município de Piraquara/pr.
Advogado: Gustavo Kowalczuck do Nascimento - 66072N-PR, Luís Felipe Pilagallo da
Silva Mader Gonçalves - 57630N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0141 0002272-41.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002272-41.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Recorrido: Otacilio Pilatti.
Advogado: Roberta Sandoval Franca - 23041N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro - 25008N-PR, Bruno Felipe Leck - 53443N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0142 0065342-65.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0065342-65.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-
PR, Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-PR.
Recorrido: Solange de Fatima Duarte.
Advogado: Ilsa Felix - 68268N-PR, Luis Carlos Beitum - 82842N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0143 0022613-05.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0022613-05.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves - 19065N-PR.
Recorrido: Jones Pankiewicz.
Advogado: Donizete Baldino Garcia - 69363N-PR, Ramonn Baldino Garcia - 48978N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Rita de Cassia Ribas Taques - 13284N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0144 0000350-95.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0000350-95.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.

Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Leomar Braz Gonzatto.
Advogado: Emmanuel Casagrande - 39797N-PR, Gabriela Vasconcellos Fernandes -
85016N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0145 0036742-56.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0036742-56.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Amado Dias de Oliveira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0146 0051225-50.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0051225-50.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio - 15630N-PR.
Recorrido: Geomar Franco Garcia.
Advogado: Augusto Jondral Filho - 9723N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0147 0002879-18.2015.8.16.0168 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Terra Roxa.
Ação Originária: 0002879-18.2015.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Terra Roxa/pr.
Advogado: Elicelso Sales de Campos - 44501N-PR.
Recorrido: Ivanete Faexo, Sueli Maria de Souza Cazari.
Advogado: Fabiula Maroso Pelanda - 35024N-PR, Marcos Julio Antonietti Claus - 51230N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0148 0014133-68.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0014133-68.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Geida Meira Pereira.
Advogado: Anderson Luis Pereira Gonzalez - 34937N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Interessado: Benetti - Industria e Comercio de Confecções Limitada - Me, Rafael Messias
Ramos.
Relator: Aldemar Sternadt.

0149 0002690-36.2017.8.16.0179 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002690-36.2017.8.16.0179 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Suenea do Rocio do Amaral Feltez.
Advogado: Joao Luiz Arzeno da Silva - 23510N-PR, Marcelo Trindade de Almeida -
19095N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Carlos Augusto Zeni - 19300N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0150 0013203-27.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0013203-27.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alcalde Engenharia e Obras Ltda - Epp.
Advogado: Rafael Jorge Pinhatti - 75289N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Fernanda Leite Allegrini - 93258N-PR, Francisco Borba Iacovone - 92597N-PR,
Leonardo Melo Matos - 55533N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0151 0016110-69.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0016110-69.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Sergio Ferreira.
Advogado: Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR, João Maria de Goes Junior - 40750N-
PR, Thais Bisetto - 73178N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Miguel Ramos Campos - 21361N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0152 0001223-76.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001223-76.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elmira Menon Correia, Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Duarte - 23373N-PR, Ney Fabiano Knauber Brandão
- 26506N-PR.
Recorrido: Elmira Menon Correia, Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Duarte - 23373N-PR, Ney Fabiano Knauber Brandão
- 26506N-PR, Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0153 0015748-82.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0015748-82.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivo Alves, Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Raquel Locatelli - 79813N-PR.
Recorrido: Ivo Alves, Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Raquel Locatelli - 79813N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0154 0040254-25.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
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Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0040254-25.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Chamilet Mestre.
Advogado: Fernando Rumiato - 35261N-PR.
Recorrido: Companhia Municipal de Transito e Urbanizaçao - Cmtu - Ld, Município de
Londrina/pr.
Advogado: Ana Lucia Bohmann - 15953N-PR, Francismara Tumiate - 29506N-PR, Joao
Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Marina Pinto Giorgi - 37755N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0155 0008813-55.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0008813-55.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cianorte/pr.
Advogado: Orlando Fernandes Dias Neto - 67089N-PR.
Recorrido: Joziani Maria Aranda.
Advogado: Alfredo Antônio Canever - 5097N-PR, Cesar Augusto Praxedes - 19935N-PR,
Marília Marins Canever - 58770N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0156 0047530-29.2017.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0047530-29.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Rafael Schoenherr.
Advogado: Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR, Karina Rachinski de Almeida -
33467N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0157 0035404-25.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0035404-25.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Jaqueline Aparecida de Oliveira.
Advogado: Paulo Roberto de Castro Lacerda - 175659N-SP.
Relator: Aldemar Sternadt.

0158 0027888-25.2016.8.16.0013 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027888-25.2016.8.16.0013 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sheila Rheinheimer.
Advogado: Jarbas Lindomar Rosa - 9876N-MT.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0159 0003101-63.2018.8.16.9000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0005695-79.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Clifford Guilherme Dal Pozzo Yugue - 56836N-PR.
Embargado: Rosemaria Madureira.
Advogado: Ana Maria Vinalski - 84380N-PR, Magnoria Bringhentti Dalmagro - 45360N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0160 0044444-44.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0044444-44.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Alexandra Luiza Tonial.
Advogado: Jairo Aparecido Ferreira Filho - 63000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0161 0063343-77.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0063343-77.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliana Santos Moreira Meurer.
Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira - 44248N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR, Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0162 0003221-82.2018.8.16.0084 - Recurso Inominado
Comarca: Goioerê.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Goioerê.
Ação Originária: 0003221-82.2018.8.16.0084 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucimara Valerio.
Advogado: Antonio de Jesus Filho - 13362N-PR, José Marcelo de Jesus - 27248N-PR.
Recorrido: Município de Goioerê/pr.
Advogado: Cassiano Ricardo Bocalão - 35717N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0163 0001613-14.2016.8.16.0086/1 - Recurso Inominado
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Guaíra.
Ação Originária: 0001613-14.2016.8.16.0086 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandro Luiz de Freitas, Município de Guaíra/pr.
Advogado: Alessandro Alves de Andrade - 48556N-PR, Cassius André Vilande - 33640N-
PR, Moises Cristiano Vilande - 68000N-PR.
Recorrido: Leandro Luiz de Freitas, Município de Guaíra/pr.
Advogado: Alessandro Alves de Andrade - 48556N-PR, Cassius André Vilande - 33640N-
PR, Moises Cristiano Vilande - 68000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0164 0019826-05.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0019826-05.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irani de Medeiros Fernandes.
Advogado: Alessandro Frederico de Paula - 29326N-PR, Fabiana Andrea Fernandes Lima
Pereira - 43141N-PR.
Recorrido: Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Guarapuava-
Guarapuava Prev, Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR, Sirlei Braz Wegrzynovski Rechetelo -
9432N-SC.
Relator: Aldemar Sternadt.

0165 0001178-59.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001178-59.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Natalina Silvia Bergamasco.
Advogado: Danielly Fernanda Ribeiro - 59926N-PR, Lazaro Higinio de Souza Filho -
52541N-PR.
Recorrido: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0166 0012297-87.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0012297-87.2017.8.16.0045 - Petição Cível.
Recorrente: Silvana Susan da Silva.
Advogado: Diogo Picinatto - 41026N-PR, Newton Burger da Silva Júnior - 41924N-PR.
Recorrido: Município de Arapongas/pr.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0167 0029478-44.2018.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0029478-44.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Tiago Cristiano Correa.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0168 0004684-83.2018.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0005424-72.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Lucimara Adriana de Melo.
Advogado: Ricardo Duarte Cavazzani - 47943N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Daniel Augusto Cerizza Pinheiro - 56163N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0169 0083976-46.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0083976-46.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Francielle Marcelina da Silva, Matheus Henruck Olivio.
Advogado: Glaucio Alexandre Brunini - 83346N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Arlete Francisca da Silva Reis - 14980N-PR, Cleide Rosecler Kazmierski -
19557N-PR, Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-PR, Marinete Violin - 17033N-PR, Renato
Tavares Yabe - 17656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0170 0005744-60.2017.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0005744-60.2017.8.16.0033 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Patrick Pacheco.
Advogado: Cibele Antonia Kloc e Silva - 53438N-PR.
Apelado: Venancio Wilpert.
Advogado: Heleno Pires da Silva - 26107N-SC, James Jose da Silva - 12314N-SC, Wiliam
Patricio - 18089N-SC.
Relator: Aldemar Sternadt.

0171 0003533-82.2018.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Capitão Leônidas Marques.
Ação Originária: 0001782-05.2018.8.16.0062 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Leonardo Jurkiewicz.
Relator: Aldemar Sternadt.

0172 0000014-77.2017.8.16.0127 - Apelação Criminal
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0000014-77.2017.8.16.0127 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de
Competência do Juiz Singular.
Apelante: Edson Martins de Alencar.
Advogado: Jose Nilson Figueiredo - 55445N-PR.
Apelado: Jose Carlos Farias.
Advogado: José Carlos Farias - 26298N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0173 0004745-41.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0001100-14.2016.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Bernardete Maria de Carvalho Leandro.
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Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Aline Kater, Estado do Paraná, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR, Brunna Helouise Marin -
75763N-PR, Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0174 0001798-45.2018.8.16.0098 - Apelação Criminal
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Criminal de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001798-45.2018.8.16.0098 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Hayslan Wallace Pio.
Advogado: Fabiano Duarte da Costa - 79734N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0175 0000042-33.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0015280-02.2018.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Lagedo Ferraz - 82807N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Leandro Salomão Piana.
Relator: Aldemar Sternadt.

0176 0000199-06.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000199-06.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adélia da Silva Sebastião, Angela Maria Soares Honorio, Antonio Carlos
dos Santos Junior, Aparecida dos Santos, Aparecida Martins, Cleide Ponciano Galvão,
Edina Aparecida de Abrantes, Eliana Barreto, Eliana de Paula Pires, Elizabete da Silva,
Helena Maria Massari Guiraldelli, Idalina Colombo Parron, Idenir Caversan da Silva,
Izabel Camargo, Joao Anastacio da Cruz Duelis, Julio Cezar Tobias, Lenis Ariza, Lucia
Bufalo Ortiz, Maria Aparecida da Costa Rosa, Maria Aparecida Gonsalves Ignacio, Maria
Aparecida Uzai de Camargo, Maria Luiza Gomes Guerra, Matilde do Carmo Almeida
Garcia, Mauro Spigarollo, Messias de Oliveira Silva, Natal Cadina, Nicole Marques
Lepoldino, Paulo Alécio Camargo, Paulo Sergio Guiraldelli, Rita de Cassia Destro,
Rose Elaine Gabriel, Roseli Macedo de Souza Pedro, Sandra Garcia Hipolito de Souza,
Serafim Garcia Banhos Filhos, Sirlei Leandro, Sueli Paranhos Rocha, Tatiane Aparecida
Roxo, Tereza Apolinario, Tereza Lopes Camanho, Terezinha Paranhos Moraes, Zuleide
Aparecida Moreira.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0177 0000989-87.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000989-87.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Carlos Batista.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0178 0001016-70.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001016-70.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria dos Santos Alves.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0179 0001021-92.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001021-92.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Martiria Garcia dos Santos.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0180 0002377-96.2018.8.16.0193 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0002377-96.2018.8.16.0193 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: M.d.C..
Advogado: Eliane Clara Tosin - 14602N-PR.
Recorrido: M.C.G..
Advogado: Renata Farah Pereira de Castro - 39676N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0181 0003069-71.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0003069-71.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edinara Fatima dos Santos.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Recorrido: Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0182 0001518-09.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.

Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001518-09.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria da Conceição Xavier.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0183 0001522-46.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001522-46.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mauro Gagliassi.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0184 0001506-92.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001506-92.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Benedita Aparecida dos Santos.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0185 0001035-76.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001035-76.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sebastiana Fagundes de Souza.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0186 0000926-62.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000926-62.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edson de Souza.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0187 0001040-98.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001040-98.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zilda Ferreira de Morais.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0188 0001039-16.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001039-16.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vivianne Giselly Mahnic Parron.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0189 0001512-02.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001512-02.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irma Aparecida Agostinho.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0190 0001510-32.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001510-32.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ernesto Rastelli Neto.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0191 0000920-55.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000920-55.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adriana Aparecida Reis.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
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Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0192 0001519-91.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001519-91.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria de Lourdes Fegueiredo.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0193 0001031-39.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001031-39.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sebastiana Fagundes de Souza.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0194 0001023-62.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001023-62.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mizael Rossi Claudino.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0195 0001026-17.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001026-17.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Macário da Silva.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0196 0001012-33.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001012-33.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciana Augusto.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0197 0001018-40.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001018-40.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marilu Aparecida Leal.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0198 0001019-25.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001019-25.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marilu Aparecida Leal.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0199 0001719-89.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001719-89.2018.8.16.0058 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Carlos Augusto Salonski Filho.
Advogado: Carlos Augusto Salonski Filho - 51432N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0200 0000509-12.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005602-26.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Silvio Roberto Rosário.
Advogado: Rene Pelepiu - 32416N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0201 0000519-56.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000120-42.2019.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Andre Rodrigues Carrara.

Advogado: Luiz Maximiliano Visentin - 67457N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0202 0000585-36.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003599-98.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Fernando Morais Lopes.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Nize Lacerda Araújo Bandeira -
33052N-GO, Ricardo Menezes da Silva - 68820N-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Italo Tanaka Junior - 14099N-PR, Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0203 0072210-59.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0072210-59.2018.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Bruno Brunetta.
Advogado: Bruno Brunetta - 70035N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0204 0000627-85.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004363-84.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Agravado: Jhenifer da Silva dos Santos.
Advogado: Juliano Marold - 51182N-PR, Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO.
Interessado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Simone Kohler - 14027N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0205 0001521-61.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001521-61.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Gilda Rastelli Uzai.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0206 0001013-18.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001013-18.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Felix da Silva.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0207 0000644-24.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0010191-80.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Vera Lucia Tieko Suguihiro.
Advogado: Paulo Sergio da Silva - 73239N-PR.
Agravado: Companhia Municipal de Transito e Urbanizaçao - Cmtu - Ld, Departamento de
Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0208 0001177-74.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001177-74.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Clevonir Gomes Alves.
Advogado: Danielly Fernanda Ribeiro - 59926N-PR.
Recorrido: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0209 0001020-10.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001020-10.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mario Alves.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0210 0001028-84.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001028-84.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosangela Correia Lage.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0211 0001505-10.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
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Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001505-10.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Marcos Gallego.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0212 0001009-78.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001009-78.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Kelly Cristina Assis Lima.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0213 0001513-84.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001513-84.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Carlos Mazzia.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0214 0000998-49.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000998-49.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Flavio Rodrigo Parron.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0215 0000195-66.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000195-66.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Horvatich Santana.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0216 0000768-07.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0000442-10.2019.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Cesar Augusto Basso Marchezeli.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Agravado: Município de Cambé/pr.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0217 0028006-08.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0028006-08.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aurinete Moura da Silva Nespolo.
Advogado: Agnaldo Ferreira dos Santos - 59405N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0218 0002034-81.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002034-81.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucio Passamani Pauleski.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0219 0044897-07.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044897-07.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Rudivan Felipe dos Santos Schmidt.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0220 0042363-90.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0042363-90.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Tiago Felipe Mengatto.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0221 0041775-83.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado

Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041775-83.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Lucas Maran dos Santos.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0222 0044900-59.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044900-59.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Yuri Salvan Astolphi.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0223 0041778-38.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041778-38.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Juliano da Silva Gambaro.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0224 0014284-66.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0014284-66.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR.
Recorrido: Solange Regina Martins Silva.
Advogado: Regina Mitsue Tabushi - 24126N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0225 0004269-59.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004269-59.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alisson Magalhães.
Advogado: Gledson Ribeiro Lopes - 62113N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Estado do Paraná,
Paulo Roberto Tavares.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR, Guilherme Ramos Machado - 99333N-
PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0226 0025120-68.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025120-68.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcia Ester Chavez Louveira, Marli Louveira, Viacao Capital do Oeste Ltda.
Advogado: Danieli Michelon do Valle - 39980N-PR, José Fernando Marucci - 24483N-PR,
Thiago Mattos de Oliveira - 61088N-PR.
Recorrido: Marcia Ester Chavez Louveira, Marli Louveira, Município de Cascavel/pr,
Viacao Capital do Oeste Ltda.
Advogado: Cibelle de Azevedo - 33981N-PR, Danieli Michelon do Valle - 39980N-PR, José
Fernando Marucci - 24483N-PR, Thiago Mattos de Oliveira - 61088N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0227 0001532-90.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001532-90.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wilson Donizete Tomé.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0228 0003132-41.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003132-41.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gisele Pereira Gonçalves.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0229 0000963-20.2018.8.16.0175 - Recurso Inominado
Comarca: Uraí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Uraí.
Ação Originária: 0000963-20.2018.8.16.0175 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Zorato - 30126N-PR.
Recorrido: Gildásia Novaes Martins.
Advogado: Vinicius Feracin Laureano - 30564N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins
- 47737N-PR, Renata Caroline Talevi da Costa - 39849N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0230 0041985-37.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041985-37.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
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Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Mauricio Junior Langer.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0231 0041770-61.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041770-61.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Rodrigo de Pontes Urakava.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0232 0004417-69.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0004417-69.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Myrian Felicio Borges.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0233 0013768-44.2017.8.16.0044/1 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0013768-44.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal da Educação de Apucarana - Ame, Leida Fatima da Silva.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Gustavo Munhoz - 37043N-PR, Rubens
Henrique de França - 31740N-PR.
Recorrido: Autarquia Municipal da Educação de Apucarana - Ame, Leida Fatima da Silva.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Gustavo Munhoz - 37043N-PR, Rubens
Henrique de França - 31740N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0234 0000246-02.2012.8.16.0051 - Recurso Inominado
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0000246-02.2012.8.16.0051 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aleixo Guedes de Lima, Município de Barbosa Ferraz/pr, Wilson Batista de
Moraes.
Advogado: Fátima Aiache Pegoraro - 50968N-PR, Moshe Labiak Evangelista - 24826N-
PR, Ubirajara Labiak Evangelista - 26850N-PR.
Recorrido: Aleixo Guedes de Lima, Município de Barbosa Ferraz/pr, Wilson Batista de
Moraes.
Advogado: Fátima Aiache Pegoraro - 50968N-PR, Moshe Labiak Evangelista - 24826N-
PR, Ubirajara Labiak Evangelista - 26850N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0235 0024619-53.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0024619-53.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tereza Genoatto.
Advogado: Ivilin Danielle Lyra da Silva - 61011N-PR, Mariangela Messias Passinho -
32936N-PR.
Recorrido: Moveis Romera Ltda, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR, Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0236 0001393-25.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001393-25.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jucirlei Maria Carlet.
Advogado: Eduarda Cristina Maciel Kohl - 65092N-PR.
Recorrido: Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0237 0081631-73.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0081631-73.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Janaina Karin Carolina Alcantara de Lima Abreu.
Advogado: Thaís Alcantara Sant'ana - 51806N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Diego Ribeiro Vieira - 70775N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0238 0009426-57.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0009426-57.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo - 13116N-PR.
Recorrido: Pedro Henrique Carnevalli Fernandes.
Advogado: Danieli Aparecida Cristina Leite Faquim - 53559N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0239 0010257-82.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0010257-82.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Adriano Carvalho da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0240 0000577-13.2016.8.16.0190/3 - Recurso Inominado

Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000577-13.2016.8.16.0190 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Jose Antonio dos Santos.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0241 0007729-75.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0007729-75.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Renê Kososki.
Advogado: Eduardo Santos Hernandes - 46530N-PR, Rafael Fondazzi - 58844N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0242 0002877-08.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0002877-08.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Egídio Ferreira de Souza.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0243 0036751-18.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0036751-18.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Joaceli Alves Martins.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0244 0014825-44.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014825-44.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Pedro Ferreira Franco.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0245 0013289-95.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0013289-95.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Valdivino dos Santos de Souza.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0246 0012834-33.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012834-33.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Euclidio Pizzo.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0247 0012618-72.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012618-72.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Edno Marcolino.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0248 0012523-42.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012523-42.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Roberto Helio da Silva Santos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0249 0000144-26.2017.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pitanga.
Ação Originária: 0000230-11.2017.8.16.0136 - Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Estado do Paraná.
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Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Interessado: Celso Prates de Oliveira.
Relator: Aldemar Sternadt.

0250 0000608-19.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0000608-19.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Recorrido: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Interessado: Gabriel Franco de Andrade, Marcos Andrade.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0251 0006743-71.2015.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006743-71.2015.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osvaldo Paulo Batista.
Advogado: Sérgio Machado Cezimbra - 48091N-RS.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr - 19786N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0252 0048720-57.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0048720-57.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Janaina Bressan Tubiana - 37570N-PR.
Recorrido: Regiane Nunes de Oliveira Silva.
Advogado: Jose Sidney Gantzel dos Santos - 57218N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0253 0006674-14.2016.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0006674-14.2016.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tayso Silva.
Advogado: Glaucio Alexandre Brunini - 83346N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Uenp - Universidade Estadual do Norte do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla - 22601N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0254 0019922-86.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0019922-86.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Joel Macedo Soares Pereira Neto - 14014N-PR.
Recorrido: Zilda Severino de Souza.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Juliano Marold - 51182N-PR,
Newton Pereira Portes Junior - 126817N-MG, Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO,
Ricardo Menezes da Silva - 68820N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0255 0003452-85.2016.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003452-85.2016.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR.
Recorrido: Rosilva Marcondes de Faria.
Interessado: Município de Rio Branco do Sul/pr.
Advogado: Lucia Pereira de Lara - 50746N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0256 0006604-02.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006604-02.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Rafaela Letiícia Straioto de Souza.
Advogado: Agnaldo Ferreira dos Santos - 59405N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0257 0000501-37.2017.8.16.0195 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Criminal de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0000501-37.2017.8.16.0195 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Josue Fernandes Barbosa.
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira - 12318N-PR, Lazara Daniele Guidio Biondo
- 42294N-PR, Paulo Machado dos Santos - 66370N-PR, Vitor Hugo Paes Loureiro Filho -
43789N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Patricia Obregon Kucharski.
Advogado: Rita de Cássia Rosa - 16478N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0258 0000083-77.2017.8.16.0073 - Recurso Inominado
Comarca: Congonhinhas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Congonhinhas.
Ação Originária: 0000083-77.2017.8.16.0073 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valquiria Mariucci Campos.
Advogado: Ana Patrícia Salles - 45916N-PR, Seney Pereira da Silva Donaire - 48646N-
PR.
Recorrido: Município de Santo Antonio do Paraíso/pr.
Advogado: Noracil Aparecido Silva Junior - 24119N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0259 0000195-62.2015.8.16.0155 - Recurso Inominado
Comarca: São Jerônimo da Serra.

Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 0000195-62.2015.8.16.0155 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de São Jerônimo da Serra/pr.
Advogado: Adriane Maria Gomes Guerreiro da Silva - 41916N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Adriana Aparecida Ribeiro de Almeida.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0260 0016174-19.2017.8.16.0018 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0016174-19.2017.8.16.0018 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de
Competência do Juiz Singular.
Apelante: Fabiana Rachel Gonçalves Mendes.
Advogado: José Carlos Farias - 26298N-PR.
Apelado: Ivani Valeria Vieira Mota, Maria Eunice Gelli da Silva, Ministério Público do
Estado do Paraná.
Advogado: Charles Willian Medeiros - 82766A-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0261 0002069-75.2017.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002069-75.2017.8.16.0070 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Sidronilia Ferreira Coura.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0262 0035385-68.2016.8.16.0182/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0035385-68.2016.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Paulo Sergio Bento de Goez.
Advogado: Bruno Pereira dos Santos - 63485N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Thiago Simões Pessoa - 82796N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0263 0002583-10.2017.8.16.9000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0025616-06.2017.8.16.0019 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Embargante: Cassio Alvaro Queje, Clayton Aurelio Queje.
Advogado: Rosinete Matos Braga - 331607N-SP, Taysson Marlon de Almeida Valladares -
331157N-SP, Wagner José Guimarães - 307000N-SP.
Embargado: Estado do Paraná, Jean Neemias Elnatan Fagundes.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Evandro Palinski - 60368N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0264 0001200-60.2016.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0001200-60.2016.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Tiago Augusto Sanguanini.
Advogado: Eduardo Jose Brandielli - 51632N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0265 0007884-64.2017.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0007884-64.2017.8.16.0131 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Gladis Cristina Gewehr.
Advogado: Raquel Maria Dallazen - 80751N-PR.
Apelado: João Guilherme Gewehr Silva.
Advogado: Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR, Tiago José Molinete - 86877N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0266 0022451-44.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0022451-44.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nelson Junior Bonifácio de Araújo, Paulo Edson Donner Dias, Paulo Henrique
Pires Cirino, Rita de Cassia Borba.
Advogado: Fabiano Alves de Melo da Silva - 54719N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0267 0032786-25.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032786-25.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adão Sobieranski, Ana Paula Cardozo, Cesar Antônio Gaioto Soares, Denise
Hartung Esau, Ediane Petri, Elizabeth Zink de Oliveira Tavares, Estado do Paraná, Estela
Marcia Maluf de Souza, Franciele Farias Cardoso, Hilário Owsiany, João Maria dos
Santos, José Jadir Dremiski, Marcos Antonio Luiz, Mario Franco, Meiri Cristina Falcioni
Malvezzi, Nelson da Silva, Paulo Iuskiu, Suilei Rodrigues Bavia, Valquiria da Silva Braga.
Advogado: Alessandro Ravazzani - 29209N-PR, Fabio Alfredo Dias Jaensch - 73910N-PR,
Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Adão Sobieranski, Ana Paula Cardozo, Cesar Antônio Gaioto Soares, Denise
Hartung Esau, Ediane Petri, Elizabeth Zink de Oliveira Tavares, Estado do Paraná, Estela
Marcia Maluf de Souza, Franciele Farias Cardoso, Hilário Owsiany, João Maria dos
Santos, José Jadir Dremiski, Marcos Antonio Luiz, Mario Franco, Meiri Cristina Falcioni
Malvezzi, Nelson da Silva, Paulo Iuskiu, Suilei Rodrigues Bavia, Valquiria da Silva Braga.
Advogado: Alessandro Ravazzani - 29209N-PR, Fabio Alfredo Dias Jaensch - 73910N-PR,
Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0268 0002001-64.2017.8.16.0058 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Mourão.
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Vara: Juizado Especial Criminal de Campo Mourão.
Ação Originária: 0002001-64.2017.8.16.0058 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rochefeller Balassa Lopes.
Advogado: Andressa Peron de Bitencourt Lopes - 65892N-PR, Ramonn Luiz Silva
Domingues - 62601N-PR, Roberto Olivier Leitner - 72557N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0269 0003708-37.2017.8.16.0165 - Apelação Criminal
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Criminal de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0003708-37.2017.8.16.0165 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Ygor Felipe da Silva Pereira.
Advogado: Juliano Rebonato Bona - 35656N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0270 0023395-80.2016.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Criminal de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0023395-80.2016.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Alessandro Wenglarek Santos.
Advogado: Lizandra Kris Picolotto Loureiro - 83339N-PR.
Apelado: Asdrubal Ricardo dos Santos Tomas, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Diego Fernando Correa - 78591N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0271 0015663-12.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0015663-12.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Roberto Rossi.
Advogado: Jefferson Augusto de Paula - 36702N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0272 0000555-71.2014.8.16.0077/1 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000555-71.2014.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Paraná.
Apelado: Luciano Lourenço.
Advogado: Anna Carolina Braz da Silva - 93081N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0273 0030347-63.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0030347-63.2017.8.16.0013 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Apelante: Shirley Moreira Silva Vilas Boas.
Advogado: Andre Massignan Berejuk - 36179N-PR.
Apelado: Jjgc Indústria e Comércio de Materiais Dentários.
Advogado: Jafte Carneiro Fagundes da Silva - 34820N-PR, Luciany Pelisson Creado -
55578N-PR, Maiara Emmanoelli de Andrade - 77054N-PR, Maria Vitoria Kaled Costa -
64293N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0274 0002677-21.2018.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0022344-63.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Areolilia Nunes Farias.
Advogado: Juliano Marold - 51182N-PR, Newton Pereira Portes Junior - 126817N-MG,
Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO.
Agravado: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR, Elise Nami Fagundes Tamura - 44723N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0275 0002838-51.2015.8.16.0168 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Terra Roxa.
Ação Originária: 0002838-51.2015.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: M.d.T.R..
Advogado: Elicelso Sales de Campos - 44501N-PR.
Recorrido: T.B.d.M.S..
Advogado: Alexandre Augusto Nepomuceno - 76790N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0276 0002131-38.2015.8.16.0086 - Recurso Inominado
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Guaíra.
Ação Originária: 0002131-38.2015.8.16.0086 - Procedimento Comum.
Recorrente: Município de Guaíra/pr.
Advogado: Alessandro Alves de Andrade - 48556N-PR.
Recorrido: Fabiana Aparecida Varoni.
Advogado: Edson Eiji Hataoka - 33710N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0277 0008393-13.2015.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008393-13.2015.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: R.B.d.S..
Advogado: Aline Berlatto - 50461N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Manuela Tallão Benke.

0278 0029225-90.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0029225-90.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Estado do Paraná, Leonilda Machado de Paula.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR, Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza
- 11078N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carolina Gonçalves Santos - 48875N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0279 0026493-92.2016.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0026493-92.2016.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Sergio Lucio Costa Silva.
Advogado: Thiago Vaquero Frete - 57702N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0280 0002415-48.2017.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0002415-48.2017.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Recorrido: Telma das Graças Aleixo Stawicki.
Advogado: João Victor de Santa Clara - 63019N-PR.
Interessado: 4ª Regional de Saúde, Município de Irati/pr.
Advogado: Robson Krupeizaki - 46091N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0281 0001509-10.2016.8.16.0187 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Criminal de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0001509-10.2016.8.16.0187 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Ricardo Nazareno Campelo Siqueira.
Advogado: Guilherme Rodolfo Rittel - 39244N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0282 0008375-89.2015.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008375-89.2015.8.16.0083 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Apelante: Luiz Debacker.
Advogado: Adilson Inhance Junior - 65083N-PR.
Apelado: Juliane Aprecida Perin.
Advogado: Anderson Pierri Weiler - 62655N-PR, Vanderlei José Follador - 15034N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0283 0003173-47.2017.8.16.0153 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0003173-47.2017.8.16.0153 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Santo Antonio da Platina/pr.
Advogado: Cintia Antunes de Almeida da Silva - 41023N-PR.
Recorrido: Amauri Ventura.
Advogado: Nilton Massanori Sato - 87074N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0284 0001994-13.2014.8.16.0047/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Assaí.
Ação Originária: 0001994-13.2014.8.16.0047 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Emerson Miguel Petriv.
Advogado: Elias Chagas Neto - 77273N-PR, Zeno Bettoni Bortolotti - 57462N-PR.
Embargado: Karina Molin Vicente, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Kelly Keiko Ikeda - 48300N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0285 0003702-32.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0003702-32.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gleison Martins Verlingue.
Advogado: Amanda Barbosa de Oliveira - 91053N-PR, Guilherme Lucas de Almeida -
91785N-PR, Leonardo Martins Felix - 90065N-PR.
Recorrido: Município de Cambé/pr.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0286 0002858-92.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002858-92.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jeferson Luiz Pistori Bezerra.
Advogado: Baltazar Passos Calderon - 69468N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0287 0000345-82.2018.8.16.0205 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0000345-82.2018.8.16.0205 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Recorrido: Ana Krzyk.
Advogado: Valter Lourenço de Souza - 31771N-PR.
Interessado: Município de Irati/pr.
Advogado: Robson Krupeizaki - 46091N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0288 0000841-39.2018.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
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Vara: 2º Juizado Especial Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000841-39.2018.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Lucas Vinicius Pinheiro.
Advogado: Sulivan da Silva Leonel - 86424N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0289 0002170-18.2016.8.16.0145 - Apelação Criminal
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Juizado Especial Criminal de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0002170-18.2016.8.16.0145 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Sandro Maria do Amaral.
Advogado: Angélica Neves Latance - 87520N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0290 0016779-21.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0016779-21.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia - 12431N-PR.
Recorrido: Rodrigo Fabrizio Cannavacciuolo.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Newton Pereira Portes Junior -
126817N-MG, Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO, Ricardo Menezes da Silva -
68820N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0291 0011072-72.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0011072-72.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Luiz Carlos Artigas.
Advogado: Guilherme Augusto Becker - 51716N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0292 0007791-49.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0007791-49.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ailton Elias Schafranski.
Advogado: Daniel Prochalski - 22848N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo - 12772N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0293 0013290-73.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0013290-73.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cinthia Gomes Dias - 56484N-PR.
Recorrido: Eriberto Soares.
Advogado: Aislan de Jesus Soares Machado - 65390N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0294 0008332-07.2017.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0008332-07.2017.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Sergio Alonso Ferragini Pasini.
Advogado: Edina Maria de Rezende - 45845N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Delegado da 17ª Subdivisão Policial de Apucarana/pr.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0295 0004905-71.2016.8.16.0097 - Apelação Criminal
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial Criminal de Ivaiporã.
Ação Originária: 0004905-71.2016.8.16.0097 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Lucas Rafael Ferreira Lopes.
Advogado: Diego Otto - 88771N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0296 0000463-46.2017.8.16.0091 - Apelação Criminal
Comarca: Icaraíma.
Vara: Juizado Especial Criminal de Icaraíma.
Ação Originária: 0000463-46.2017.8.16.0091 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: José Carlos Duarte.
Advogado: Mario Junior Tristão Barbosa - 49789N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0297 0008557-54.2017.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0008557-54.2017.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Zilda de Souza.
Advogado: Martha Regina Bertasso - 61215N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0298 0012057-45.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.

Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012057-45.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marlene Brito de Camargo.
Advogado: Fabiane Mazurok Schactae - 51463N-PR.
Recorrido: Autarquia Municipal de Trânsito e Transporte de Ponta Grossa.
Advogado: Márcia Gomes Guimarães - 17151N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0299 0000650-81.2017.8.16.0082 - Recurso Inominado
Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Formosa do Oeste.
Ação Originária: 0000650-81.2017.8.16.0082 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Formosa do Oeste/pr.
Advogado: Dayanne Priscila de Oliveira Nobile - 59670N-PR.
Recorrido: Dione Fernando Domingos de Aguiar.
Advogado: Amanda Concolato Ricatto - 75928A-PR, Marcelo Junior Correa - 51430N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0300 0026948-04.2017.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026948-04.2017.8.16.0182 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Cezar Andraus.
Advogado: Dirciori Ruthes - 34017N-PR, Fernando DI Stefano Andraus - 67572N-PR,
Marco Antonio Andraus - 26193N-PR.
Apelado: Valquiria Alice Novicki, Vanessa Novicki.
Advogado: Luciane Aparecida Pereira - 44701N-SC.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0301 0025211-29.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0025211-29.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcio Fabrício de Oliveira.
Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR.
Recorrido: Agência de Defesa Agropecuária do Paraná - Adapar, Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR, Samuel Machado de Miranda - 9822N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0302 0000300-37.2016.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0000300-37.2016.8.16.0112 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Patricia Gonçalves da Silva Cigerce.
Advogado: Eliane Graciela Bianchessi - 84984N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0303 0007476-53.2017.8.16.0170 - Apelação Criminal
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Toledo.
Ação Originária: 0007476-53.2017.8.16.0170 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Ivone Hahn.
Advogado: Dayane Signori dos Santos - 78977N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0304 0003276-95.2016.8.16.0183 - Apelação Criminal
Comarca: São João.
Vara: Juizado Especial Criminal de São João.
Ação Originária: 0003276-95.2016.8.16.0183 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ampelio Parzianello.
Advogado: Ampélio Parzianello - 45547N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0305 0000207-42.2017.8.16.0079 - Apelação Criminal
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000207-42.2017.8.16.0079 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Alan Junior Tavares dos Santos.
Advogado: Kelli Bernadete Matievicz Benites - 28086N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0306 0006129-16.2017.8.16.0095 - Apelação Criminal
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Criminal de Irati.
Ação Originária: 0006129-16.2017.8.16.0095 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Josmar Luis Ferreira do Nascimento.
Advogado: Valdeci Antocheski - 80071N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0307 0001341-45.2016.8.16.0110 - Apelação Criminal
Comarca: Mangueirinha.
Vara: Juizado Especial Criminal de Mangueirinha.
Ação Originária: 0001341-45.2016.8.16.0110 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Gracelia Mota Sobrinho.
Advogado: Gleydson Argeu Martins - 69293N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0308 0034059-58.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0034059-58.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Messias Fagundes Leitão.
Advogado: Gabriel Antunes da Silva - 76311N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0309 0021925-48.2017.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021925-48.2017.8.16.0030 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Diego França Carvalho.
Advogado: Hernan Eduardo Aguilera Carro - 79721N-PR, Paulo Roberto Machado Junior
- 84946N-PR.
Apelado: Landerson Geraldo Tranvessoli Vieira.
Advogado: Jessica Rios Bastianello - 70620N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0310 0032994-09.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032994-09.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Italo Tanaka Junior - 14099N-PR.
Recorrido: Relder Luiz Silva Martins.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Newton Pereira Portes Junior -
126817N-MG, Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO, Ricardo Menezes da Silva -
68820N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0311 0008102-64.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0008102-64.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR.
Recorrido: Helio Luiz da Rocha.
Advogado: Karen da Silveira Brotto - 44608N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0312 0000081-89.2017.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000081-89.2017.8.16.0079 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Dois Vizinhos/pr.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Kelin Ghizzi - 41860N-PR, Willian Benini -
41409N-PR.
Recorrido: Heloisa Bisolo.
Advogado: Alexsandro Baldicera - 75034N-PR, Carlos Andre Mateus Massignan - 75033N-
PR, Nereu Carlos Massignan - 4537N-PR, Otávio Augusto Inácio Massignan - 79037N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0313 0024036-38.2017.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0024036-38.2017.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Marcelo Ferreira da Silva.
Advogado: Simone Abrão Vieira - 80307N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0314 0007162-30.2017.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0007162-30.2017.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Istanley Zanin, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Cledineia Rovea Correa - 77157N-PR.
Apelado: Istanley Zanin, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Cledineia Rovea Correa - 77157N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0315 0001811-09.2015.8.16.0079 - Apelação Criminal
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001811-09.2015.8.16.0079 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Evalcir Martins.
Advogado: Alexsandro Baldicera - 75034N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0316 0004043-64.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0004043-64.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Thariane Bispo Correia.
Advogado: Dayane Paleta Villani - 79684N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0317 0019772-37.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0019772-37.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Kelly Hitomi Horita, Liandra de Cássia Lopes Horita, Milena Sayuri Horita.
Advogado: Ana Carolina Busatto Macedo - 37425N-PR, Andressa Kiil Kotowy - 70435N-
PR, Hany Kelly Gusso - 36697N-PR.

Relator: Camila Henning Salmoria.

0318 0005953-29.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0005953-29.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Sandra Mariano de Mello de Souza.
Advogado: Hélio Marinho Spigolon - 10125N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0319 0000844-90.2017.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000844-90.2017.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Julio Tadeu Santiago, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Sadi Donizeti de Souza Filho - 73135N-PR.
Apelado: Julio Tadeu Santiago, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Sadi Donizeti de Souza Filho - 73135N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0320 0004267-33.2018.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Realeza.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Realeza.
Ação Originária: 0002872-05.2018.8.16.0141 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Dagmar Henz Werle.
Advogado: Danieli Cristina Marcon - 30627N-PR, Egelise Cássia Agostini de Oliveira -
70743N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0321 0025435-96.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0025435-96.2017.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rafael Salvatti.
Advogado: Rafael Salvatti - 85166N-PR, Renato Armiliato Dias - 85201N-PR.
Apelado: Ellen Patricia Dupont.
Advogado: Alexandre Nascimento Hendges - 56377N-PR, Cesar Luiz da Silva - 60430N-
PR, Magda Ferrari - 35700N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0322 0012508-66.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0012508-66.2018.8.16.0182 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Daniel Egg Junior.
Advogado: Andrea Alexandra de Moraes Bertulio - 89826N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0323 0024395-52.2015.8.16.0182/1 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0024395-52.2015.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Paulo Sergio Alves de Almeida.
Advogado: Joseph Jamal Abou Chahla - 42992N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0324 0016486-85.2017.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 14º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0016486-85.2017.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Ana Paula Fernandes Maciel.
Advogado: Paulo Fabrício Ramos Jabur - 58442N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0325 0011964-22.2015.8.16.0170 - Apelação Criminal
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Toledo.
Ação Originária: 0011964-22.2015.8.16.0170 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Daniel Alexandre da Silva.
Advogado: João Paulo de Mello - 55525N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Beatriz Taciani de Oliveira, Fabio Almeida Pereira, Mayson Rogerio Santos
de Almeida.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0326 0009652-36.2014.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0009652-36.2014.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Jurandir Mayorca Junior.
Advogado: Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0327 0008077-28.2016.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0008077-28.2016.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Michael Jackson dos Santos.
Advogado: Everton do Prado - 59859N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0328 0023104-31.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0023104-31.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
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Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Recorrido: Julia Laura Fernandes Abrantes.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Interessado: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Arlete Francisca da Silva Reis - 14980N-PR, Maria Cristina Jud Belfort -
16118N-PR, Marinete Violin - 17033N-PR, Renato Tavares Yabe - 17656N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0329 0014045-90.2017.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0014045-90.2017.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Valfredo Kruger.
Advogado: Lucineia Martins - 50291N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0330 0005692-03.2016.8.16.0097 - Apelação Criminal
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial Criminal de Ivaiporã.
Ação Originária: 0005692-03.2016.8.16.0097 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Lizeu Schianti.
Advogado: José Clemente Martins - 11353N-PR.
Apelado: Isabel Walecki, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Gilmar Rodrigues Batista - 18031N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0331 0000167-34.2017.8.16.0120 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Fátima.
Vara: Juizado Especial Criminal de Nova Fátima.
Ação Originária: 0000167-34.2017.8.16.0120 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: João Felipe Xavier Pavarina.
Advogado: Antonio Furquim Xavier - 40312N-PR, Renata Montenegro Balan Xavier -
28732N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0332 0009430-49.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0009430-49.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cianorte/pr.
Advogado: Tatiany dos Santos - 32163N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná, Simone Souza Mariano.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0333 0004887-11.2015.8.16.0089 - Apelação Criminal
Comarca: Ibaiti.
Vara: Juizado Especial Criminal de Ibaiti.
Ação Originária: 0004887-11.2015.8.16.0089 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Gislene Maria Rodrigues Araujo.
Advogado: Geiel Heidgger Ferreira - 14402N-PR.
Apelado: Aparecida Ribas, Dirce Maria da Costa, Josimere Ramos da Costa, Ministério
Público do Estado do Paraná.
Advogado: Diogo Alexandre de Oliveira Camargo - 60929N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0334 0034404-03.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0034404-03.2017.8.16.0021 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Viviane Nakatani Kunioka.
Advogado: Ana Paula Rodrigues da Silva - 90653N-PR, Tonia Regina Barroso Alteiro
Groenwold - 42698N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Natalina Freitas de Souza Schaidt.
Advogado: Sidimar Lazzarotto - 55736N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0335 0004467-70.2014.8.16.0079 - Apelação Criminal
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0004467-70.2014.8.16.0079 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: João Pedro Miranda dos Santos.
Advogado: Clodoaldo Mazurana - 26121N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0336 0000760-92.2017.8.16.0175 - Apelação Criminal
Comarca: Uraí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Uraí.
Ação Originária: 0000760-92.2017.8.16.0175 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Marcio Andre Ferreira, Rogerio Quintanilha Gonçalves.
Advogado: Jeronymo Jatahy de Camargo Neto - 34080N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0337 0001421-84.2017.8.16.0106 - Apelação Criminal
Comarca: Mallet.
Vara: Juizado Especial Criminal de Mallet.
Ação Originária: 0001421-84.2017.8.16.0106 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Marcio Rogerio Martins.
Advogado: Anderson Costa Walkoff Filho - 90011N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0338 0000852-77.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0000852-77.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranaguá/pr.

Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR.
Recorrido: Alceu Luciani Brasílio.
Advogado: Bernardete Maria de Carvalho Leandro - 21753N-PR, Maxwell Mendes Oliveira
- 38272N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0339 0002110-56.2017.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0002110-56.2017.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Claudinei Pereira Moraes.
Advogado: Rodrigo Fernandes Pantoja - 74577N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0340 0000632-84.2015.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0000632-84.2015.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Willisson Mendonça Farias.
Advogado: Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0341 0015553-82.2014.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0015553-82.2014.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Renato Correa Amancio.
Advogado: Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0342 0009018-06.2015.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0009018-06.2015.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Hallafy Almeida Alves.
Advogado: Emerson Nicolau Kulek - 37902N-PR, Mirian Regina Lopes Carvalho Kulek -
38459N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0343 0018287-36.2017.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0018287-36.2017.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rafael Antonio Smanioto.
Advogado: Paulo Fabrício Ramos Jabur - 58442N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Averaldo Franco Kotryk.
Advogado: Paulo Fabrício Ramos Jabur - 58442N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0344 0004701-67.2015.8.16.0095 - Apelação Criminal
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Criminal de Irati.
Ação Originária: 0004701-67.2015.8.16.0095 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Thiago Augusto Adami.
Advogado: Filipe Bach Rodrigues - 91272N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0345 0004536-72.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0012463-35.2017.8.16.0170 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Fabiano José Bordignon.
Advogado: Fabiano Jose Bordignon - 23062N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Espolio de Jose Leodoro de Moraes, Estado do Paraná, Município de Toledo/
pr.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Nelvio Jose Hubner - 26048N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0346 0000963-61.2018.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0000963-61.2018.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Lavoura Indústria e Comércio Oeste Ltda S.a.
Advogado: Jorge Gomes Rosa Neto - 29046N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0347 0001472-76.2018.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001472-76.2018.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Recorrido: Valeria Abreu Andrzejewski.
Advogado: Ricardo Magela Caldas - 83474N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0348 0000068-09.2014.8.16.0140 - Apelação Criminal
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial Criminal de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0000068-09.2014.8.16.0140 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: M.d.L.F..
Advogado: Lucas Meimberg Alves - 73221N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: L..
Relator: Manuela Tallão Benke.

- 84 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

0349 0000778-90.2018.8.16.0042 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0000778-90.2018.8.16.0042 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Interessado: Waldemar Ferraz.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0350 0000857-12.2017.8.16.0137 - Apelação Criminal
Comarca: Porecatu.
Vara: Juizado Especial Criminal de Porecatu.
Ação Originária: 0000857-12.2017.8.16.0137 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jeferson Campos Rodrigues da Silva.
Advogado: Glaucius Cavalcanti Silva - 32586N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0351 0004568-77.2018.8.16.9000 - Correição Parcial
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0008790-68.2018.8.16.0018 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Corrigente: Eliane Ferrari.
Advogado: Eduardo Lange - 88844N-PR, Guilherme Maistro Tenório Araújo - 85597N-PR,
Lucas Andrey Battini - 82253N-PR.
Corrigido: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Luciene Ribeiro Amador, Ministério Público do Estado do Paraná, Patrícia
Ribeiro Amador de Oliveira.
Relator: Aldemar Sternadt.

0352 0001467-68.2017.8.16.0043 - Apelação Criminal
Comarca: Antonina.
Vara: Juizado Especial Criminal de Antonina.
Ação Originária: 0001467-68.2017.8.16.0043 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Kennedy Anderson Ricardo Pereira dos Santos.
Advogado: Fernanda Burgel Fressato - 81438N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0353 0008640-19.2016.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0008640-19.2016.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Pedro Kindreich.
Advogado: Ivonei José Maier Carvalho - 78145N-PR, Juana Carvalho - 75847N-PR,
Marcos Antonio Maier Carvalho - 19724N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0354 0000744-45.2016.8.16.0088 - Apelação Criminal
Comarca: Guaratuba.
Vara: Juizado Especial Criminal de Guaratuba.
Ação Originária: 0000744-45.2016.8.16.0088 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de
Competência do Juiz Singular.
Apelante: Glauco de Andrade e Souza Lobo.
Advogado: Henrique Vitorino Barboza - 66711N-PR.
Apelado: Natanael Fanini Antonio.
Advogado: Anderson Ferreira - 48657N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0355 0052138-51.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0052138-51.2018.8.16.0014 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Ricardo Estevanovit.
Advogado: José Henrique de Souza Zagato - 67352N-PR.
Apelado: Antonio Benedito Fraide.
Advogado: Dayane Alves do Couto - 65797N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0356 0004942-62.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0004942-62.2017.8.16.0130 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jose Weslei dos Santos.
Advogado: Dayane Paleta Villani - 79684N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0357 0017422-69.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0017422-69.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Cleverson de Souza Faria.
Advogado: Jean Paulo Bittencourt Monteiro - 73339N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0358 0001440-30.2017.8.16.0029 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0001440-30.2017.8.16.0029 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Gerson Borges de Araujo.
Advogado: Iza Carla Giboski - 88269N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0359 0004646-71.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0028402-72.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.

Advogado: Luiz Henrique Lagedo Ferraz - 82807N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Ana Silvia Costa Perez, Celio Cesar Giacomini, Flávio Oliveira dos Santos,
Instituto Agronômico do Paraná - Iapar, Magda Regina Deosti Fernandes, Maria Josaine
da Silva, Marineide Pellizer.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0360 0004051-84.2017.8.16.0148 - Apelação Criminal
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Criminal de Rolândia.
Ação Originária: 0004051-84.2017.8.16.0148 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Luiz Antonio de Carvalho.
Advogado: Siusan Maira Minelli Ruis - 62985N-PR.
Apelado: Ministério Público de Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0361 0007112-50.2017.8.16.0148 - Apelação Criminal
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Criminal de Rolândia.
Ação Originária: 0007112-50.2017.8.16.0148 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Raul Bruno Lima Oliveira.
Advogado: Marcos Vinicius Blum de Paula - 83991N-PR.
Apelado: Ministério Público de Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0362 0003203-21.2017.8.16.0141 - Recurso Inominado
Comarca: Realeza.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Realeza.
Ação Originária: 0003203-21.2017.8.16.0141 - Petição Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Recorrido: Kawana Mendes.
Advogado: Evandro Alif Bolba Barbiero - 60847N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0363 0003600-56.2016.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0003600-56.2016.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Edson Josué Berger.
Advogado: Maycon Daniel Tecachuk de Oliveira - 59267N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0364 0003096-09.2015.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0003096-09.2015.8.16.0056 - Procedimento Investigatório Criminal (PIC-
MP) .
Apelante: Emerson Miguel Petriv.
Advogado: Zeno Bettoni Bortolotti - 57462N-PR.
Apelado: Luiz Carlos de Oliveira.
Advogado: João Eugênio Fernandes de Olivieira - 38740N-PR, Marcos Menezes Prochet
Filho - 85568N-PR, Rafael Garcia Campos - 57532N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0365 0041117-91.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0041117-91.2017.8.16.0021 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Belarmina Moreira Barbosa.
Advogado: Bruno Domingues Lima da Silva - 54195N-PR, Lidia Paula Carnevale Nardi -
75951N-PR.
Apelado: Izaias Aleixo Rodrigues.
Advogado: Carla Viviane Bertoch Baptista - 74479N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0366 0052936-61.2016.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0052936-61.2016.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Anderson de Souza Rodrigues.
Advogado: Gabriela Gusso Faria dos Santos - 80740N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0367 0007098-77.2017.8.16.0112/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0007098-77.2017.8.16.0112 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Embargante: Luis Ferreira Espindola.
Advogado: Moacir José Colombo - 19031N-PR.
Embargado: Éderson Carlos Gomes, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Angelica Maria Trento - 80388N-PR, Eliane Graciela Bianchessi - 84984N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0368 0007999-88.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0007999-88.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Paulo Henrique Costa Porto.
Advogado: Hélio Marinho Spigolon - 10125N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0369 0004753-18.2018.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0034219-34.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
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Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Carlos Bonin Cunha.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0370 0002371-48.2018.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0002371-48.2018.8.16.0045 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Welligton Juan Ribeiro da Silva.
Advogado: Miriã Pietraroia Carvalho Pinto - 79956N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0371 0004200-71.2016.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0004200-71.2016.8.16.0130 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Renan Senra Rocha Maria.
Advogado: Renato Maciel Pinto - 79016N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0372 0006656-57.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0006656-57.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Eder Alecio da Silva Neves.
Advogado: Hélio Marinho Spigolon - 10125N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0373 0019727-63.2016.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0019727-63.2016.8.16.0130 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Giovane Mendes de Oliveira.
Advogado: Massaki Fujimura Junior - 39772N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0374 0002447-05.2016.8.16.0090 - Apelação Criminal
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Criminal de Ibiporã.
Ação Originária: 0002447-05.2016.8.16.0090 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Danilo Mota da Silva.
Advogado: Ivo Paulo de Oliveira - 59116N-PR.
Apelado: Gabriel Mendes de Souza, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Douglas Santos Mezacasa - 75480N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0375 0002004-87.2016.8.16.0079 - Apelação Criminal
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0002004-87.2016.8.16.0079 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Paulo Cesar Pin.
Advogado: Clodoaldo Mazurana - 26121N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0376 0002890-71.2018.8.16.0029 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0002890-71.2018.8.16.0029 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Rogerio Justino Sene.
Advogado: Juan Carlo dos Santos Valente - 91217N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0377 0009007-31.2016.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009007-31.2016.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Bruno Alexandre de Carvalho Moraes.
Advogado: Emma Roberta Palú Bueno - 70382N-PR, Joel Siqueira Bueno - 7121N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0378 0000962-11.2018.8.16.0086 - Recurso Inominado
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Guaíra.
Ação Originária: 0000962-11.2018.8.16.0086 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Daniela Teixeira Sinhorini da Silva.
Advogado: Daniela T. Sinhorini - 39639N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0379 0004804-29.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0046826-65.2016.8.16.0014 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Eduardo Rangel Xavier - 48747N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Davi da Silva Souza, Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR, Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR,
Marcelo Ricieri Pinhatari - 37970N-PR, Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - 15454N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0380 0034217-64.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0034217-64.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.

Apelante: Jandira Ireno Martins.
Advogado: Ernani Gonçalves Machado - 48545N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0381 0002369-53.2015.8.16.0055 - Apelação Criminal
Comarca: Cambará.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0002369-53.2015.8.16.0055 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rogerio de Morais.
Advogado: Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0382 0000423-11.2016.8.16.0120 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Fátima.
Vara: Juizado Especial Criminal de Nova Fátima.
Ação Originária: 0000423-11.2016.8.16.0120 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Clayton Antonio da Silva.
Advogado: Aline Mara Roque da Silva Rodrigues - 72135N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0383 0008268-91.2016.8.16.0024 - Apelação Criminal
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0008268-91.2016.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Edson Aparecido Freitas Junior.
Advogado: Maria Jussara Fonseca - 9539N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0384 0024259-89.2016.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0024259-89.2016.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Vanderlei Carlos Xavier de Quadros.
Advogado: Cleiton de Oliveira - 60462N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0385 0004519-42.2016.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0004519-42.2016.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Lorena do Amaral Camargo.
Advogado: Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0386 0001957-75.2018.8.16.0069 - Apelação Criminal
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0001957-75.2018.8.16.0069 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Alan Adolfo Doimo Diniz.
Advogado: Lorenzo Borges Torres - 57329N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0387 0006329-04.2017.8.16.0069 - Apelação Criminal
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0006329-04.2017.8.16.0069 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Marcos Pereira Barbosa.
Advogado: Cleo Rodrigo Fontes - 43360N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0388 0001105-51.2018.8.16.0069 - Apelação Criminal
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0001105-51.2018.8.16.0069 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Daniel Bruzzi Ferreira.
Advogado: João Paulo Fachini Rodrigues - 73587N-PR, Maurício Gonçalves Pereira -
34718N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0389 0005822-82.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de União da Vitória.
Ação Originária: 0005822-82.2018.8.16.0174 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Interessado: Maria Bueno Pinto.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0390 0016062-07.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0016062-07.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR.
Recorrido: Everaldo Reolon.
Advogado: Rafaela Silva de Oliveira - 53761N-PR.
Interessado: Universidade Estadual do Oeste do Parana - Unioeste.
Advogado: Giuliano Roberto Campiol - 33139N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0391 0001497-41.2017.8.16.0096 - Apelação Criminal
Comarca: Iretama.
Vara: Juizado Especial Criminal de Iretama.
Ação Originária: 0001497-41.2017.8.16.0096 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de
Competência do Juiz Singular.
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Apelante: Mario Ciro Choptian.
Advogado: Audio Ciupa - 76842N-PR.
Apelado: Jair Lemos.
Advogado: Patricia Elizandra Soares - 59824N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0392 0019059-96.2017.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0019059-96.2017.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Diego Henrick Matos.
Advogado: Filipe Carneiro Fonseca - 80805N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0393 0000861-02.2017.8.16.0088 - Apelação Criminal
Comarca: Guaratuba.
Vara: Juizado Especial Criminal de Guaratuba.
Ação Originária: 0000861-02.2017.8.16.0088 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Diego dos Santos Lima.
Advogado: Diogo Otavio Lima Castagnoli - 59453N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0394 0018730-69.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0018730-69.2018.8.16.0014 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de
Competência do Juiz Singular.
Apelante: Orlando Ribeiro Junior.
Advogado: Eliane de Castro Gonçalves dos Santos - 70367N-PR, Marco Antonio Busto de
Souza - 17662N-PR.
Apelado: Éllen Adriane Manoel.
Advogado: Guilherme Lopes da Silva Araujo - 87744N-PR, Luciano Menezes Molina -
17740N-PR, Renan Augusto dos Santos - 71118N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0395 0004337-59.2017.8.16.0052 - Recurso Inominado
Comarca: Barracão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Barracão.
Ação Originária: 0004337-59.2017.8.16.0052 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lúcia Facade Ayala.
Advogado: Ailton Woichicoski - 61925N-PR, Marco Marcelo Ramalho - 66195N-PR.
Recorrido: Município de Barracão/pr.
Advogado: Anderson Mangini Armani - 36074N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0396 0002210-57.2016.8.16.0029 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0002210-57.2016.8.16.0029 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Marcelo Souza Silva.
Advogado: Raissa de Cavassin Milanezi - 75769N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0397 0018479-30.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0018479-30.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Roberto de Paula Bonfim.
Advogado: Felipe Velozo - 74328N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0398 0000630-45.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0000630-45.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Cibelle de Azevedo - 33981N-PR.
Recorrido: Allan Wild Jerke.
Advogado: Valeriano Aparecido Medeiros - 38415N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0399 0006238-24.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0006238-24.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Maria Salute Sommariva Luchi Demo - 41382N-PR.
Recorrido: Mariana de Paula Francisco.
Advogado: Marise Jussara Franz Luvison - 61410N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0400 0022228-59.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0022228-59.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João César Loures.
Advogado: Alessandro Frederico de Paula - 29326N-PR, Fabiana Andrea Fernandes Lima
Pereira - 43141N-PR.
Recorrido: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0401 0003590-07.2015.8.16.0141 - Apelação Criminal
Comarca: Realeza.
Vara: Juizado Especial Criminal de Realeza.
Ação Originária: 0003590-07.2015.8.16.0141 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.

Apelante: Jose Vais Pinheiro.
Advogado: Raphael Marcos Ramos Leopoldo - 79570N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0402 0037721-93.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0037721-93.2018.8.16.0014 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Ana Carolina Fujii Rauen.
Advogado: Ana Carolina Fujii Rauen - 74726N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0403 0005088-37.2018.8.16.9000 - Correição Parcial
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0057617-40.2017.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Corrigente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Corrigido: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Giuliano Rei Gaspar Correia.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0404 0000125-93.2018.8.16.0202 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000125-93.2018.8.16.0202 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tanya Mara Juck Côrtes.
Advogado: Adriano Falvo - 52410N-PR.
Recorrido: Eliana Silveira da Rosa, Estado do Paraná.
Advogado: Bianca Bello de Souza Dornelles - 38803N-PR, Daniel Rogério de Carvalho
Veiga - 75836N-PR, Guilherme Zorato - 30126N-PR, Sibeli Gurski - 46086N-PR, Telmo
Dornelles - 8272N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0405 0005145-55.2018.8.16.9000 - Correição Parcial
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Matinhos.
Ação Originária: 0005958-59.2018.8.16.0116 - Termo Circunstanciado.
Corrigente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Corrigido: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Joselio Cuchara.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0406 0005146-40.2018.8.16.9000 - Correição Parcial
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Matinhos.
Ação Originária: 0005966-36.2018.8.16.0116 - Termo Circunstanciado.
Corrigente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Corrigido: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Elivelton da Silva Nunes.
Advogado: Magda Marchi Burda - 45433N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0407 0026110-27.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0026110-27.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Recorrido: Douglas de Almeida Costa - Fi.
Advogado: Fabio Aurélio Borges Monteiro - 46431N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0408 0002579-06.2017.8.16.0162 - Apelação Criminal
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Juizado Especial Criminal de Sertanópolis.
Ação Originária: 0002579-06.2017.8.16.0162 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Anderson Neves do Carmo.
Advogado: Peter Jürgen Kelter - 49329N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0409 0021310-53.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0021310-53.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Recorrido: Jussara Justus Barbur.
Advogado: Mariana Vieira Buffara - 86185N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0410 0001972-88.2014.8.16.0132 - Apelação Criminal
Comarca: Peabiru.
Vara: Juizado Especial Criminal de Peabiru.
Ação Originária: 0001972-88.2014.8.16.0132 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Vanda Silveira de Carvalho.
Advogado: Fernando Campos Beraldo - 81156N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0411 0001047-53.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0001047-53.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Emerson Miguel Petriv.
Advogado: Elizabeth Nadalim - 11863N-PR, Zeno Bettoni Bortolotti - 57462N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.
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0412 0001549-95.2018.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0001549-95.2018.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Adenir José do Nascimento.
Advogado: Juliane de Morais - 63144N-PR.
Apelado: Genesio Olimpio dos Santos, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Maria Letícia de Araújo Fortes - 85317N-PR, Silvio Franco Junior - 78817N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0413 0053343-33.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0053343-33.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo Otavio Dalberto.
Advogado: Leandro Jesuino da Silva - 65596N-PR, Sérgio Murilo Korobinski - 65574N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Lilian Didoné Calomeno - 19756N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0414 0000506-02.2016.8.16.0096 - Apelação Criminal
Comarca: Iretama.
Vara: Juizado Especial Criminal de Iretama.
Ação Originária: 0000506-02.2016.8.16.0096 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ivo Kuchla.
Advogado: Tamiris Soares de Souza Maioli - 60716N-PR, Wilson Soares de Souza -
47844N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Bruno Andziewski.
Relator: Aldemar Sternadt.

0415 0000407-65.2016.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000407-65.2016.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Maicom Clovis Seixas Antoniv.
Advogado: Paulo Fabrício Ramos Jabur - 58442N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Fabiano de Oliveira.
Advogado: Paulo Fabrício Ramos Jabur - 58442N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0416 0060244-17.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0060244-17.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Miriam Longaretti.
Advogado: Daniel Prates - 36185N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR, Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-
PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0417 0000537-39.2017.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000537-39.2017.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Evair Avelino Domingos, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Tiago Pinheiro - 63728N-PR.
Apelado: Evair Avelino Domingos, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Tiago Pinheiro - 63728N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0418 0000863-33.2016.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000863-33.2016.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Maykon Douglas de Paula.
Advogado: Tiago Pinheiro - 63728N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0419 0032112-18.2017.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0032112-18.2017.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Lucas Cruz da Silva.
Advogado: Pedro Antonio da Silva Pavão Martins - 67687N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0420 0001956-94.2017.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0001956-94.2017.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jose de Jesus Isac.
Advogado: Tatiane Cristina Brecailo Pereira - 76485N-PR.
Apelado: Jose Araides Fernandes.
Advogado: Dely Dias das Neves - 14778N-PR, Juliana Ramos Fernandes - 35090N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0421 0010251-04.2016.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0010251-04.2016.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rogerio da Silva Lima.
Advogado: Tatiana Del Carmen Rivera - 66695N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0422 0045476-86.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado

Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0045476-86.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Stelio Machado.
Advogado: Donizete Baldino Garcia - 69363N-PR, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni -
13073N-PR, Ramonn Baldino Garcia - 48978N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Stelio Machado.
Advogado: Donizete Baldino Garcia - 69363N-PR, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni -
13073N-PR, Ramonn Baldino Garcia - 48978N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0423 0024319-23.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0024319-23.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Daniel José Adão de Oliveira.
Advogado: Fabiano Pedro Hoog Kaled - 18708N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0424 0040202-29.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0040202-29.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Gustavo Rodrigues Stolsis.
Advogado: Ana Carolina de Moura Almeida - 37724N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Ana Lúcia Malavasi Costa - 25063N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-
PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0425 0043935-03.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0043935-03.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Victor Tanferri da Silva.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Ana Lúcia Malavasi Costa - 25063N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0426 0000199-41.2015.8.16.0142 - Apelação Criminal
Comarca: Rebouças.
Vara: Juizado Especial Criminal de Rebouças.
Ação Originária: 0000199-41.2015.8.16.0142 - Crimes Ambientais.
Apelante: B.l Madeiras Ltda., Celso Mazur.
Advogado: Nelson Anciutti Bronislawski - 27521N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0427 0000518-63.2017.8.16.0166 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Boa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Terra Boa.
Ação Originária: 0000518-63.2017.8.16.0166 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Natalino Moreira da Cunha.
Advogado: Marli Regina Renoste - 34224N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0428 0001311-69.2015.8.16.0037 - Apelação Criminal
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Criminal de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0001311-69.2015.8.16.0037 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Pedro Saia Figura.
Advogado: Jeriel dos Passos - 56865N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0429 0005975-87.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0005975-87.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Hugo Leonardo Espanholo da Silva.
Advogado: Jaysla Danielle Cerato de Almeida - 85319N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0430 0002840-79.2016.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Loanda.
Ação Originária: 0002840-79.2016.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Loanda/pr, Rosalina Alves Moreira.
Advogado: Cristiano José Piai - 60830N-PR, Michael Henrique Bonetti Jorquera - 53925N-
PR, Éber Pecini Mei - 42743N-PR.
Recorrido: Flavio Aramis Accorsi, Município de Loanda/pr, Rosalina Alves Moreira.
Advogado: Cristiano José Piai - 60830N-PR, Mauricio de Oliveira Carneiro - 30485N-PR,
Michael Henrique Bonetti Jorquera - 53925N-PR, Éber Pecini Mei - 42743N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0431 0027382-88.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0027382-88.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Lindoeste/pr.
Advogado: Sidimar Lazzarotto - 55736N-PR.
Recorrido: Daianne Regina dos Santos.
Advogado: Marcos Haas Mallmann - 44968N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0432 0041681-70.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
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Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0041681-70.2017.8.16.0021 - Petição Cível.
Recorrente: Companhia de Engenharia de Transporte e Transito - Cettrans - Cascavel/pr.
Advogado: Silvia Helena de Assis Espindola - 40022N-PR.
Recorrido: Antonio Carlos Spiagori.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0433 0000002-94.2018.8.16.0073 - Apelação Criminal
Comarca: Congonhinhas.
Vara: Juizado Especial Criminal de Congonhinhas.
Ação Originária: 0000002-94.2018.8.16.0073 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Daniel Martins de Souza.
Advogado: Angélica Neves Latance - 87520N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0434 0002104-32.2016.8.16.0050 - Apelação Criminal
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Criminal de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002104-32.2016.8.16.0050 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Apelante: Alexandre Rossi Costa.
Advogado: Jaqueline Aparecida da Silva - 79322N-PR.
Apelado: Catarina de Olvieira.
Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci - 41254N-PR, Marcus Vinicius de Andrade -
47090N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0435 0001233-83.2013.8.16.0057/1 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001233-83.2013.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucy Westphal da Costa, Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR, Roger Striker
Trigueiros - 23055N-PR.
Recorrido: Lucy Westphal da Costa, Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR, Roger Striker
Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0436 0004392-32.2015.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0004392-32.2015.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Fernando de Lima Albers.
Advogado: Maxwell Willian Cogo - 58391N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0437 0055242-66.2017.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0055242-66.2017.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Givaldo Jaime da Silva.
Advogado: Allan Piter de Souza da Silva - 70681N-PR, Andressa Kasperski - 74772N-PR.
Apelado: Alberina Garcia.
Advogado: Joseph Jamal Abou Chahla - 42992N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0438 0036204-68.2017.8.16.0182/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0036204-68.2017.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Claudio Moreira Philomeno Gomes Neto - 66454N-PR.
Recorrido: Célia Maria Pauli, Maria Rita Venancio da Silva, Mariza Sebastiana Malaghini,
Marly Gonçalves, Paulo Cezar Maneira, Rita de Cassia Perini Ansbach, Roni Minozzo,
Sebastiana de Lourdes Santos de Lacerda, Teresinha Calisti, Vilmar Pereira de Cristo,
Virgolino Ribeiro de Freitas, Zelia Bagatim Schwarz.
Advogado: Alessandro Ravazzani - 29209N-PR, Fabio Alfredo Dias Jaensch - 73910N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0439 0002733-92.2016.8.16.0086/1 - Recurso Inominado
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Guaíra.
Ação Originária: 0002733-92.2016.8.16.0086 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivonete Guilherme Rosa, Município de Guaíra/pr.
Advogado: Alessandro Alves de Andrade - 48556N-PR, Cassius André Vilande - 33640N-
PR, Moises Cristiano Vilande - 68000N-PR.
Recorrido: Ivonete Guilherme Rosa, Município de Guaíra/pr.
Advogado: Alessandro Alves de Andrade - 48556N-PR, Cassius André Vilande - 33640N-
PR, Moises Cristiano Vilande - 68000N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0440 0000241-55.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000522-08.2019.8.16.0077 - Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Interessado: Claudinei Bueno Pereira.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0441 0001178-70.2015.8.16.0055 - Apelação Criminal
Comarca: Cambará.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0001178-70.2015.8.16.0055 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.

Apelante: Antonio José Nucci Filho.
Advogado: Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0442 0001144-70.2017.8.16.0170 - Apelação Criminal
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Toledo.
Ação Originária: 0001144-70.2017.8.16.0170 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Cristiano Henrique da Conceicao Costa.
Advogado: Caroline Kuhn - 69038N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0443 0006614-42.2018.8.16.0075 - Apelação Criminal
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Criminal de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006614-42.2018.8.16.0075 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Daniel Heitor Lima Glizoni.
Advogado: Debora Fernanda Recanello Amaral - 73054N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Fabiano Marques.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0444 0012670-02.2017.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012670-02.2017.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Daniella Muriel da Rocha Prestes.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Juliano Ribeiro Gomes -
70301N-PR, Lígia Vosgerau - 28296N-PR.
Apelado: Reinaldo Mathuchenko.
Advogado: Juliana Scalise Taques Fonseca - 33963N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0445 0013503-40.2017.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de União da Vitória.
Ação Originária: 0013503-40.2017.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Carlos Barbosa.
Advogado: Luciano Ricardo Hladczuk - 26525N-PR.
Recorrido: Município de Porto Vitória/pr.
Advogado: Miriam Cristina da Silva - 62037N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0446 0001887-94.2016.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0001887-94.2016.8.16.0112 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Erico Binuto Catharino.
Advogado: Juliano Andrioli - 29724N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0447 0016998-87.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0016998-87.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Recorrido: Adriana Muniz de Oliveira, Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Andre Felipe Pedrosa Pereira Lima - 96021N-PR, Elisabete Barleto de Paula -
91268N-PR, Everson Luiz da Silva - 57167N-PR, Iverson de Toledo Marcondes Teixeira -
60693N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0448 0013790-43.2014.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0013790-43.2014.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Andrey Lucian Fagundes.
Advogado: Tiago Côrtes Abdala - 65250N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0449 0006053-49.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0006053-49.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Interessado: Joaquim Mendes de Paiva.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0450 0050681-62.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0050681-62.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Luciane de Fátima Cordeiro.
Advogado: César Antônio Gasparetto - 38662N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0451 0074101-52.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0074101-52.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Recorrido: Juliana Bononi.
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Advogado: Paulo Roberto Moser - 21307N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0452 0059417-88.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0059417-88.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adm dos Cemiterios e Servicos Funerarios de Londrina - Acesf.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Sergio Correa - 38572N-PR.
Recorrido: Valdecir Aparecido da Luz.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Interessado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Sergio Correa - 38572N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0453 0004232-14.2016.8.16.0086 - Apelação Criminal
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial Criminal de Guaíra.
Ação Originária: 0004232-14.2016.8.16.0086 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Jéssica Ruana Lopes Domingues.
Advogado: Hugo Henrique Frasson Camargo - 87962N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0454 0000061-77.2017.8.16.0086 - Apelação Criminal
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial Criminal de Guaíra.
Ação Originária: 0000061-77.2017.8.16.0086 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Leandro da Silva.
Advogado: Kari Marla Bach - 71426N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0455 0044057-35.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0044057-35.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alanyeli Martins Silva, Saulo Mendes Wolff.
Advogado: Luiz Henrique de Oliveira - 55492N-PR, Maicow Regis de Freitas Mercer -
50885N-PR.
Recorrido: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Sueli Maria Zdebski - 18379N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0456 0006509-71.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0006509-71.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues - 34817N-PR.
Recorrido: Carlos Antonio Branco.
Advogado: Osni Jose Zorzo - 41933N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0457 0018309-64.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0018309-64.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR.
Recorrido: Jackson Luiz Caillot.
Advogado: Mauricio Krzesinski Júnior - 83366N-PR, Thiago Frederic Albert Fijor - 75127N-
PR.
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0458 0029893-32.2017.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0029893-32.2017.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Leandro Cerdan.
Advogado: Daniela Eggers - 84777N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0459 0073141-96.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0073141-96.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-PR.
Recorrido: Barbara Weinert Ferreira Nogueira.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0460 0008483-10.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008483-10.2018.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Anderson Petrin - 53066N-PR.
Recorrido: Marilisa Exter Koslovski.
Advogado: Andre Massignan Berejuk - 36179N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0461 0053819-56.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0053819-56.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.

Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Maria Aparecida dos Reis.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0462 0006646-98.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0006646-98.2018.8.16.0058 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiana Grasso Ferreira - 42686N-PR.
Recorrido: Marcio Miguel Chornobai.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0463 0058529-37.2017.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0058529-37.2017.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jhonatan Donizete Eliseu Ribeiro.
Advogado: Joseph Jamal Abou Chahla - 42992N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0464 0002826-30.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002826-30.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcio Roberto Chiapetti.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0465 0005146-71.2018.8.16.0098 - Apelação Criminal
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Criminal de Jacarezinho.
Ação Originária: 0005146-71.2018.8.16.0098 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jeferson Bento da Silva.
Advogado: Antonio Carlos Pereira - 25500N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0466 0011009-11.2017.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0011009-11.2017.8.16.0173 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Paulo Meira dos Santos.
Advogado: Mauricio Massaharu Segawa - 28937N-PR, Wanderley Stevanelli - 16386N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0467 0002325-51.2017.8.16.0156 - Apelação Criminal
Comarca: São João do Ivaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de São João do Ivaí.
Ação Originária: 0002325-51.2017.8.16.0156 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ademir de Sousa Machado.
Advogado: Andréia Gonçalves da Silva - 87164N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0468 0001718-08.2016.8.16.0048 - Apelação Criminal
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001718-08.2016.8.16.0048 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Regiane Gomes Ferreira da Costa.
Advogado: Rafael de Souza Katarinhuk - 78918N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0469 0069501-51.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069501-51.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Parana.
Interessado: Daniel Caldeira Aparecido.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0470 0021641-54.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0021641-54.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniela Marques Alves, Nelson Alves.
Advogado: Walter de Camargo Bueno - 47587N-PR.
Recorrido: Luis Francisco de Souza, Município de Cafeara/pr.
Advogado: Joel Garcia - 20086N-PR, Leonardo Fregonesi de Moraes - 307321N-SP.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0471 0001267-34.2017.8.16.0149 - Apelação Criminal
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Juizado Especial Criminal de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0001267-34.2017.8.16.0149 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Geovani Mores Miola.
Advogado: Josiane Cristina Biancato - 57280N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0472 0012635-08.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012635-08.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Franck Leonardo Leffler.
Advogado: Franck Leonardo Leffler - 37794N-PR.
Apelado: João Luiz Stefaniak, Joao Vendelin Kieltyka.
Advogado: João Luiz Stefaniak - 16362N-PR.

- 90 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0473 0000024-67.2017.8.16.0048 - Apelação Criminal
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000024-67.2017.8.16.0048 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Fábio Henrique Pereira Deolindo.
Advogado: Carlos Alexandre Tamparowsky de Oliveira - 51633N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0474 0004835-08.2017.8.16.0101 - Apelação Criminal
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial Criminal de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0004835-08.2017.8.16.0101 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Bruno Henrique da Silva.
Advogado: Antonio Roberto Elias - 59142N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0475 0010822-04.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0010822-04.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Janaina dos Santos Pedro.
Advogado: Luiz Henrique dos Santos Mendes - 59996N-PR.
Recorrido: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0476 0000604-55.2016.8.16.0041 - Apelação Criminal
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Criminal de Alto Paraná.
Ação Originária: 0000604-55.2016.8.16.0041 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Julimar dos Santos de Souza.
Advogado: Vanja Cristina Coan - 60849N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0477 0008310-95.2015.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0008310-95.2015.8.16.0018 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Wellington de Souza Viturino.
Advogado: Heleni Magalhães - 54359N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0478 0008047-28.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008047-28.2016.8.16.0083 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Irineu Davi dos Santos.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Lagedo Ferraz - 82807N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0479 0000501-35.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0005962-77.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Ronald Nascimento Paleari.
Advogado: Flavia Corrado Maziero - 68335N-PR.
Agravado: Companhia Municipal de Transito e Urbanizaçao - Cmtu - Ld, Departamento de
Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0480 0052467-78.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0052467-78.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Recorrido: Emerson Setti.
Advogado: Emerson Setti - 69182N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Geovani Borino
de Souza, Jonas Loppnow.
Advogado: Daniela Jientara - 3N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0481 0011219-54.2017.8.16.0014/1 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0011219-54.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Thiago Simões Pessoa - 82796N-PR.
Recorrido: Marcos Antonio Alves.
Advogado: Camila Casarin Guandelini Sanz - 61464N-PR, Fabio Barrozo Pullin de Araujo -
58815N-PR, Patricia Joana Silva Pinto - 78976N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0482 0034811-74.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0034811-74.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Valquiria Gonçalves - 40825N-PR.
Recorrido: Silmara de Fátima Machado.
Advogado: Leonardo Franco de Brito - 56347N-PR, Ligia Franco de Brito - 43635N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.

Relator Convocado: Bruna Greggio.

0483 0002249-89.2017.8.16.0103 - Apelação Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Criminal da Lapa.
Ação Originária: 0002249-89.2017.8.16.0103 - Crimes de Calúnia, Injúria e Difamação de
Competência do Juiz Singular.
Apelante: Vilma Aparecida Pinheiro Gonçalves.
Advogado: Everson Paulo Ramos Sampaio - 59499N-PR.
Apelado: Francisco Estanislau Padilha Lima, Ministério Público do Estado do Paraná,
Rosilda Aparecida Knopik Lima.
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior - 23033N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0484 0000481-09.2018.8.16.0099 - Recurso Inominado
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jaguapitã.
Ação Originária: 0000481-09.2018.8.16.0099 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Jaguapitã/pr.
Advogado: Adriana Adelis Aguilar - 33266N-PR.
Recorrido: Susana da Silva.
Advogado: Fabricio Henrique Dias Paiva - 64951N-PR, Guilherme Costa Terceiro -
59735N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0485 0004133-82.2017.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0004133-82.2017.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Deoclecio Paulo Conzatti.
Advogado: Ijair Vamerlatti - 14928N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0486 0007759-71.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0007759-71.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR.
Recorrido: Nelson Luiz Pereira.
Advogado: Gilberto Ribas de Campos - 20209N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0487 0002362-76.2016.8.16.0071 - Apelação Criminal
Comarca: Clevelândia.
Vara: Juizado Especial Criminal de Clevelândia.
Ação Originária: 0002362-76.2016.8.16.0071 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Leoci Pansera.
Advogado: Caryne Aparecida Julian Fabris - 85927N-PR, Cidenei Querquen - 56582N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0488 0025945-48.2016.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0025945-48.2016.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rosicleia Suelem Dias Pereira.
Advogado: Diego Luiz Laynes - 75704N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0489 0037526-11.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0037526-11.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-PR.
Recorrido: Antonio Carlos Capato.
Advogado: Antonio Carlos Ramos Pereira - 84263N-PR, Rodrigo Fernandes - 70821N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0490 0004741-48.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0004741-48.2018.8.16.0029 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Colombo/pr.
Advogado: Eliane Clara Tosin - 14602N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná, Zilda Stelle da Silva.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0491 0001671-36.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001671-36.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Recorrido: Maria Conceição da Silva Giro.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0492 0001782-20.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001782-20.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Recorrido: Greicy Cristina Czuczman Bergamin.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.
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0493 0004233-34.2018.8.16.0084 - Recurso Inominado
Comarca: Goioerê.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Goioerê.
Ação Originária: 0004233-34.2018.8.16.0084 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: João Pedro da Costa de Almeida.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0494 0005163-23.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0005163-23.2018.8.16.0029 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Colombo/pr.
Advogado: Eliane Clara Tosin - 14602N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná, Lidia Carneiro Leite.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0495 0013217-30.2018.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0013217-30.2018.8.16.0044 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Matheus Delucas Gonçalves Dias.
Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini - 11287N-PR, Julio Cesar
Augusto Mesquita Sampaio e Guadanhini - 49153N-PR.
Apelado: Elson Cezar Beletatti.
Advogado: Allison Beletatti Avansi - 91093N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0496 0001986-32.2017.8.16.0079 - Apelação Criminal
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Criminal de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001986-32.2017.8.16.0079 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Inêz Maria Cagnini Matei.
Advogado: Ezequiel Fernandes - 54438N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0497 0000505-80.2016.8.16.0172 - Recurso Inominado
Comarca: Ubiratã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ubiratã.
Ação Originária: 0000505-80.2016.8.16.0172 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Iracy Bertussi Camargo Rocha.
Relator: Aldemar Sternadt.

0498 0019497-86.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0019497-86.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jonas Adelmo de Azeredo.
Advogado: Eduardo Dal Molin Cristo - 51133N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0499 0000432-58.2017.8.16.0048 - Apelação Criminal
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000432-58.2017.8.16.0048 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Adriano Domiciano.
Advogado: Marcelo de Barros Sagae - 90258N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0500 0004545-57.2017.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0004545-57.2017.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Nairo de O. Cardoso da Silva.
Advogado: Antonio Ferreira França - 15593N-PR, Daniela Luiz - 37429N-PR, Karina
Domingues da Luz Nasihgil - 67639N-PR, Oscar Estanislau Nasihgil - 11563N-PR.
Recorrido: Pedro Gesser Barbosa.
Advogado: Jorge da Silva Giulian - 39108N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0501 0001643-76.2017.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001643-76.2017.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministerio Publico da Comarca de Jacarezinho/pr.
Recorrido: Município de Jacarezinho/pr.
Advogado: Denise Sfeir - 14875N-PR.
Interessado: Marcolino Gonçalves dos Santos.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0502 0060946-45.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0060946-45.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Cacimiro dos Santos, Claudinei de Souza, Cleide Madalena Eliziario, Jovina
Alcantara Ribeiro, Maria Dias Bocallon, Maria Odete Almeida Dias, Mario Alves da Silva,
Marivone dos Santos Catucci, Odair Martins, Waldir Onorio Martins.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0503 0022293-52.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.

Ação Originária: 0022293-52.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Curitiba de Saude, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Daniel Conde Falcao Ribeiro - 50111N-PR, Juliana de Barros Bley Galli -
24783N-PR, Nataniel Ricci - 12176N-PR.
Recorrido: Rosiana Mendes de Camargo Ferreira.
Advogado: Estêvão Rafael da Cruz - 68760N-PR, Vladimir Lopes Saraiva - 87404N-PR,
Wellington Neves Salmazo - 58542N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0504 0005480-74.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0005480-74.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Miguel Duenha Martins.
Relator: Aldemar Sternadt.

0505 0017186-91.2015.8.16.0130/1 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0017186-91.2015.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Florindo Biscaldi.
Advogado: Leandro José Cabulon - 27256N-PR, Marcos Antônio Lucas de Lima - 29530N-
PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Florindo Biscaldi.
Advogado: Leandro José Cabulon - 27256N-PR, Marcos Antônio Lucas de Lima - 29530N-
PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0506 0000486-17.2017.8.16.0115 - Apelação Criminal
Comarca: Matelândia.
Vara: Juizado Especial Criminal de Matelândia.
Ação Originária: 0000486-17.2017.8.16.0115 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Anderson Decio Becher, Emerson Antonio Becker.
Advogado: Christiano Soccol Branco - 47728N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0507 0000651-16.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0049358-22.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Barbara Simões Valença Monteiro.
Advogado: Renata Farah Pereira de Castro - 39676N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0508 0015242-58.2016.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0015242-58.2016.8.16.0182 - Petição Criminal.
Apelante: Amador Julio.
Advogado: Juliano Berwanger - 68577N-PR, Marco Aurelio Vicentini - 64549N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0509 0001380-65.2018.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0001380-65.2018.8.16.0112 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Elizete de Mello.
Advogado: Fernanda Aline Schwartzbach Meyer - 74979N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0510 0022703-08.2017.8.16.0001 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0022703-08.2017.8.16.0001 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hiran Araújo.
Advogado: Tarso Correia de Oliveira - 55263N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0511 0000646-98.2017.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Juizado Especial Criminal de Castro.
Ação Originária: 0000646-98.2017.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jose Henrique da Silveira.
Advogado: Lucas Barbosa Mazzer - 49173N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0512 0000662-45.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003518-52.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Ruth Terezinha Aparecida Buture.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Nize Lacerda Araújo Bandeira -
33052N-GO, Ricardo Menezes da Silva - 68820N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0513 0012497-33.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0012497-33.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Municipio de Paranavaí.

- 92 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Advogado: Gilson José dos Santos - 31128N-PR.
Recorrido: Elias Luciano de Lima.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0514 0012982-10.2017.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0012982-10.2017.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ouro Verde do Oeste/pr, Paulo Cesar Ercego, Rosalino Ercego.
Advogado: Aline Janiny Lacerda Gianini - 83230N-PR, Eliane Assis de Paula - 79672N-
PR, Jose Domingos de Queiroz - 11211N-PR.
Recorrido: Município de Ouro Verde do Oeste/pr, Paulo Cesar Ercego, Rosalino Ercego.
Advogado: Aline Janiny Lacerda Gianini - 83230N-PR, Eliane Assis de Paula - 79672N-
PR, Jose Domingos de Queiroz - 11211N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0515 0000694-50.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0013305-28.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Município de Araucária/pr.
Advogado: Daniel Jimenez Ormianin - 46655N-PR, Felipe Furtado Ferreira - 43049N-PR,
Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR.
Agravado: Ana Kulka Leck.
Advogado: Pedro Bueno Brizolara - 67655N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0516 0008292-30.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0008292-30.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR.
Recorrido: Rosangela Macedo Furquim.
Advogado: Adelar Fausto - 53833N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0517 0016431-44.2013.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0016431-44.2013.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francielly Missel Ferreira.
Advogado: Ricardo Martins Kaminski - 41119N-PR.
Recorrido: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Felipe Antônio Parizotto - 55367N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0518 0032054-10.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032054-10.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Mariana Cristina Bartnack Roderjan.
Advogado: Douglas Augusto Roderjan Filho - 33791N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0519 0022635-82.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0022635-82.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio - 15630N-PR.
Recorrido: Rogerio Manuel de Lemos Cardoso.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Maria Carolina Silvestre de Barros - 82669N-PR, Roger Striker
Trigueiros - 23055N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, César Augusto Buczek -
44395N-PR, Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0520 0000709-19.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0006002-64.2018.8.16.0153 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Município de Santo Antonio da Platina/pr.
Advogado: Cintia Antunes de Almeida da Silva - 41023N-PR.
Agravado: Vera Cristina de Paula.
Advogado: José Alex Gonçalves Figueira - 85233N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0521 0069075-39.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069075-39.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cmtu - Companhia Municipal de Transito e Urbanização.
Advogado: Cláudia Regina Lima - 21336N-PR, Francismara Tumiate - 29506N-PR, Marina
Pinto Giorgi - 37755N-PR.
Recorrido: Graziela Roberta da Silva.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0522 0002934-57.2018.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0002934-57.2018.8.16.0040 - Ação Civil Pública.

Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Município de Altônia/pr, Vera Lucia Martins Tejada.
Relator: Aldemar Sternadt.

0523 0005141-74.2017.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005141-74.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Rodrigo de Oliveira.
Advogado: Thiago Roberto Inácio Pereira - 68352N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Heloísa Bot Borges - 26279N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0524 0014926-81.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014926-81.2018.8.16.0018 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Mariana Vanzo Mommensohn.
Advogado: Mariana Vanzo Mommensohn - 65691N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0525 0012523-35.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0012523-35.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irene da Silva.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR, Nataniel Ricci - 12176N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0526 0069647-92.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069647-92.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adm dos Cemiterios e Servicos Funerarios de Londrina - Acesf.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Erika Doi dos Santos.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0527 0000285-05.2017.8.16.0057/1 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0000285-05.2017.8.16.0057 - Petição Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Recorrido: Luzia Guedes de Medeiros Pinto.
Advogado: Danielly Fernanda Ribeiro - 59926N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0528 0002953-36.2016.8.16.0104/1 - Recurso Inominado
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0002953-36.2016.8.16.0104 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Marquinho/pr.
Advogado: Telma Mugnol - 69026N-PR.
Recorrido: Casa do Asfalto Indústria e Comércio de Asfalto Ltda..
Advogado: Balduino Petro Filho - 59269N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0529 0004922-29.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004922-29.2018.8.16.0165 - Ação Civil Pública.
Recorrente: E.d.P..
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Recorrido: M.P.d.E.d.P..
Interessado: M.d.J.O..
Relator: Manuela Tallão Benke.

0530 0002649-26.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002649-26.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Marcos Roberto Zocchi.
Advogado: Daniel Carletto - 41782N-PR, Juliana Poletto Sabadin - 51497N-PR, Marcelo
Vinicius Zocchi - 35659N-PR, Mauricio Sidney Fazolo - 27473N-PR.
Interessado: Luciano Bordignon Piccinelli.
Advogado: Neimar Batista - 25715N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0531 0033679-79.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0033679-79.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Isabel Mattos de Carvalho - 89009N-PR.
Recorrido: Edmar da Silva.
Advogado: Adenilda Maria da Costa - 63401N-PR, Roberto Eurico Schmidt Junior -
14545N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0532 0004553-34.2017.8.16.0112 - Recurso Inominado
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Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0004553-34.2017.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Leane Melissa Olicshevis - 28291N-PR.
Recorrido: Pedro Gesser Barbosa.
Advogado: Jorge da Silva Giulian - 39108N-PR.
Interessado: Adauto Nascimento Giraldes Almeida.
Advogado: Paula Spoladore Pistelli - 78298N-PR, Ricardo Hildebrand Seyboth - 35111N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0533 0002925-56.2016.8.16.0108/1 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0002925-56.2016.8.16.0108 - Petição Cível.
Recorrente: Aparecida Cristina Padovani, Danielli Stabele, Dorothy Gritts Minardi de
Azevedo, Jaqueline Amabile Fava Castellano, Lercy Aparecida Cordeiro, Lourdes
Aparecida Molena de Souza, Norma Portilho Perissin, Solange Eliza Montagnini de Souza,
Tânia Aparecida de Carvalho Marassi.
Advogado: Denis Roberto Biasotto - 38144N-PR, Douglas Galvao Vilardo - 27419N-PR.
Recorrido: Município de Mandaguaçu/pr.
Advogado: Fernando Cesar Rocco - 33181N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0534 0069643-55.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069643-55.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Recorrido: Dirceu dos Reis da Costa.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Interessado: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Arlete Francisca da Silva Reis - 14980N-PR, Maria Cristina Jud Belfort -
16118N-PR, Marinete Violin - 17033N-PR, Renato Tavares Yabe - 17656N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0535 0052948-41.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0052948-41.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pericles Trancoso de Britto.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Kochanowski Simao - 38178N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0536 0053559-91.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0053559-91.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Débora Rabelo de Paula - 55951N-PR, Luis Fernando da Silva Tambellini -
23451N-PR.
Recorrido: Maria Luiza Barreto.
Advogado: Juliano Deffune Flenik - 50474N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0537 0064246-49.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0064246-49.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Reynner Brandt Chaim.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0538 0058844-50.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0058844-50.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Interessado: Angela de Fatima Gonzales Castilho, José Darci Nunes, Maria Pires
Barrichello.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0539 0022550-75.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0022550-75.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Lindoeste/pr.
Advogado: Sidimar Lazzarotto - 55736N-PR.
Recorrido: Edineia Aparecida Medina.
Advogado: Jakeline Polyanna Perez - 74329N-PR, Priscila de Almeida Bergamo - 59001N-
PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0540 0015427-35.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015427-35.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cícera Jozelma Dias.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.

Relator Convocado: Bruna Greggio.

0541 0000639-17.2017.8.16.0029 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0000639-17.2017.8.16.0029 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Marcelo Alves Prestes.
Advogado: Sandro Luiz Massuchetto - 71277N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0542 0047453-79.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0047453-79.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Recorrido: Aimara Tavares Puglielli, Dirlene Cavalcanti e Silva, João Batista Campos,
Lysias Vellozo da Costa Filho, Marcia de Guadalupe Pires Tossulino, Paulino Heitor Mexia,
Renato Fernando Brunkow, Sumaia Andraus.
Advogado: Aline Cristina de Souza Pessoa - 72805N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0543 0029981-65.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0029981-65.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonia Mara Gargioni.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Richard Wagner Freire dos Santos - 84511N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0544 0003030-60.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0003030-60.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Apucarana a M S.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Maria de Lourdes de Freitas.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0545 0012195-34.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012195-34.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Apucarana a M S.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Recorrido: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Interessado: Olga Pitta da Cruz.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0546 0012863-05.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012863-05.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Apucarana a M S.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Eunice Pereira dos Santos.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0547 0013509-15.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0013509-15.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Apucarana a M S.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Karina Batista dos Santos.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0548 0024981-88.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0024981-88.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR.
Recorrido: Nilceu Antonio Scudlarek Junior.
Advogado: Leandro de Castro - 37660N-PR, Sandra Regina de Medeiros - 23726N-PR,
Silvio Cesar de Medeiros - 21642N-PR.
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0549 0001285-07.2016.8.16.0047 - Apelação Criminal
Comarca: Assaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Assaí.
Ação Originária: 0001285-07.2016.8.16.0047 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jackson de Jesus Custódio.
Advogado: Maria Socorro dos Santos - 62980N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0550 0002904-46.2017.8.16.0108 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0002904-46.2017.8.16.0108 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida dos Santos Garcia.
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Advogado: Angélica Oliveira Mazzaro - 62690N-PR, Thaís Ramalho Pinelli - 75252N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0551 0002344-80.2018.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0002344-80.2018.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marli Leme do Nascimento.
Advogado: Bruno Cezar Oliveira de Castro - 69575N-PR, Elaine de Araujo Simplicio -
77218N-PR.
Recorrido: Município de São Jorge do Patrocínio/pr.
Advogado: Marco Antonio Peres - 34801N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0552 0002392-39.2018.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0002392-39.2018.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Andrea da Silva Cardoso Aguado.
Advogado: Bruno Cezar Oliveira de Castro - 69575N-PR, Elaine de Araujo Simplicio -
77218N-PR.
Recorrido: Município de São Jorge do Patrocínio/pr.
Advogado: Marco Antonio Peres - 34801N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0553 0000849-53.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005773-80.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Urbs Urbanizacao de Curitiba S/a.
Advogado: Amanda Cristhina Almeida Sava - 33001N-PR, Anne Marie Ferreira - 31411N-
PR, Rafael Elias Zanetti - 56062N-PR, Sílvia Aragão Alves de Britto - 42519N-PR, Zuleis
Knoth Adam - 29256N-PR.
Agravado: Maria Jose de Almeida.
Interessado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Saulo de Meira Albach - 14049N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0554 0001309-39.2017.8.16.0099 - Apelação Criminal
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Juizado Especial Criminal de Jaguapitã.
Ação Originária: 0001309-39.2017.8.16.0099 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jurandir da Silva dos Santos.
Advogado: Breno Henrique Teobaldo Arali - 46005N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0555 0064491-26.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0064491-26.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adm dos Cemiterios e Servicos Funerarios de Londrina - Acesf.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Claudinei Caetano.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Interessado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0556 0000998-09.2018.8.16.0133 - Recurso Inominado
Comarca: Pérola.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pérola.
Ação Originária: 0000998-09.2018.8.16.0133 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Recorrido: Robson Gonçalves.
Advogado: Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0557 0043566-58.2016.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0043566-58.2016.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rafael Rossi da Cunha Telles.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR, Luiz Fernando
Casagrande Pereira - 22076N-PR.
Apelado: Fabricio Souza Rodrigues, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Vianna Mazzarotto - 42958N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0558 0000461-38.2017.8.16.0039 - Apelação Criminal
Comarca: Andirá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Andirá.
Ação Originária: 0000461-38.2017.8.16.0039 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Otavio Ferreira Campos Neto.
Advogado: Rodolfo Francisquinho - 84096N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0559 0000920-55.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0008886-61.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Michele de Souza Garcia.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR, Patricia Joana Silva Pinto -
78976N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR.

Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0560 0018477-69.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018477-69.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Emiliano de Araujo.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0561 0012265-44.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0012265-44.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Kesley Abdiel da Silva.
Advogado: Elizabeth Nadalim - 11863N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0562 0037435-96.2018.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0037435-96.2018.8.16.0182 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Angela Izabel Giraldele.
Advogado: Felipe Guimarães Moura - 41341N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Simone Cristina de Alencar.
Advogado: Filipe Carneiro Fonseca - 80805N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0563 0013111-36.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0013111-36.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Milton Biazon, Município de Arapongas/pr.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR, Tiago Gimenes Rasera - 73096N-PR.
Recorrido: Milton Biazon, Município de Arapongas/pr.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR, Tiago Gimenes Rasera - 73096N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0564 0014582-53.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0014582-53.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Arapongas/pr.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR.
Recorrido: Olga Tardioli Bovo.
Advogado: Bruno Augusto Depieri - 85254N-PR, Isaque Bezerra Teixeira - 62360N-PR,
Marcus Vinícius Bovo - 74055N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0565 0000974-21.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0006085-75.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Emanuel Gois Junior.
Advogado: João Henrique de Almeida Scaff - 51917N-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0566 0015930-56.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015930-56.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Maringá/pr, Sergio Bernardo da Silva.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR, Noeme Francisco Siqueira - 15974N-
PR, Pedro Junqueira Valias Meira - 46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr, Sergio Bernardo da Silva.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR, Noeme Francisco Siqueira - 15974N-
PR, Pedro Junqueira Valias Meira - 46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0567 0002331-38.2017.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0002331-38.2017.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Interessado: Dulceneia de Melo Tiessi.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0568 0015116-44.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015116-44.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniel Oliveira Peruzzi.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0569 0015020-29.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
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Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015020-29.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rogério de Moraes Felipe.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0570 0014798-61.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014798-61.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irineu de Souza.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0571 0013520-25.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0013520-25.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sidney Tanferri.
Advogado: Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0572 0002559-18.2018.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0002559-18.2018.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Sidney Marlon de Paula.
Advogado: Norberto Bonamin Junior - 31223N-PR.
Apelado: Luiza Cidral Penteado de Paula.
Advogado: Adriane Turin dos Santos - 17952N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0573 0005791-82.2018.8.16.0038 - Apelação Criminal
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Criminal de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005791-82.2018.8.16.0038 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Paulo Roberto Silva de Lima.
Advogado: Leticia Viviane Picao - 68956N-PR.
Apelado: Liliane da Conceição Santos.
Advogado: Thiago Ferrelli - 94219N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0574 0035372-98.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0035372-98.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Paulo Roberto Adao Filho.
Advogado: Camila Retes Ferreira - 83457N-PR, Sabrina Suelen Marcelino - 83588N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0575 0037900-76.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0037900-76.2016.8.16.0182 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Anderson Petrin - 53066N-PR.
Recorrido: Josué Amélio dos Santos.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0576 0013212-86.2018.8.16.0018 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0013212-86.2018.8.16.0018 - Termo Circunstanciado.
Apelante: James Eduardo Palazzo de Mello.
Advogado: João Henrique de Souza Leite Palazzo de Mello - 62661N-PR.
Apelado: Ana Paula Serpa Maximo, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Mariana Vanzo Mommensohn - 65691N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0577 0048530-45.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0048530-45.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Interessado: Andresa Costa de Souto.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0578 0000003-18.2017.8.16.0137 - Recurso Inominado
Comarca: Porecatu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Porecatu.
Ação Originária: 0000003-18.2017.8.16.0137 - Petição Cível.
Recorrente: Claudio Miguel Junior, Município de Florestópolis/pr.

Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil - 25333N-PR, Leandro Frassato Pereira - 27275N-
PR, Mateus Felipe José Alvares Moraes - 66011N-PR, Miriam Odebrecht Mendonça
Caldarelli - 45833N-PR.
Recorrido: Claudio Miguel Junior, Município de Florestópolis/pr.
Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil - 25333N-PR, Leandro Frassato Pereira - 27275N-
PR, Mateus Felipe José Alvares Moraes - 66011N-PR, Miriam Odebrecht Mendonça
Caldarelli - 45833N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0579 0001993-41.2017.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Paraná.
Ação Originária: 0001993-41.2017.8.16.0041 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Alto Paraná/pr.
Advogado: Bruna Awuada Lopes - 51835N-PR.
Recorrido: Ministério Pùblico da Comarca de Alto Paraná.
Interessado: Marlene Mazuco Mendonça.
Relator: Aldemar Sternadt.

0580 0009869-79.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0009869-79.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Ana Paula de Azevedo Pasqualini.
Advogado: Filipe Teodoro Peres - 45729N-PR, Marco Aurelio Leite dos Santos - 37594N-
PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0581 0009004-97.2014.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0009004-97.2014.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Recorrido: Tereza Caetano Silva.
Advogado: Fernanda Trindade - 51518N-PR, Rogério Palma de Lima Filho - 66402N-PR,
Sandra Rita Menegatti de Lima - 20100N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0582 0025742-16.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025742-16.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Gilmar Nogueira de Oliveira.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0583 0025248-54.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025248-54.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elias de Jesus Farias, Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR, Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Recorrido: Elias de Jesus Farias, Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR, Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0584 0015783-79.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 14º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0015783-79.2017.8.16.0013 - Inquérito Policial.
Apelante: B.A.B., J.P.S.J..
Advogado: Gisele Alessandra Shimidt e Silva - 74812N-PR, Marcel Jeronymo Lima
Oliveira - 15285N-PB, Mateus Cesar Costa - 86134N-PR.
Apelado: A.N.I..
Advogado: João Guilherme Alves Martins - 61280N-PR, Pedro Rafael Thomé Pacheco -
45618N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0585 0016239-68.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0016239-68.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ronaldo Luiz Urias.
Advogado: Rafaela Silva de Oliveira - 53761N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Universidade Estadual do Oeste do Parana - Unioeste.
Advogado: Giuliano Roberto Campiol - 33139N-PR, José Anacleto Abduch Santos -
16177N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0586 0014715-45.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014715-45.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberto da Silva Tolesquini.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0587 0018029-96.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018029-96.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Antonio Maciel.
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Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0588 0017039-08.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017039-08.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Vieira dos Santos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0589 0002914-53.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Mandaguari.
Ação Originária: 0002914-53.2018.8.16.0109 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Mandaguari/pr.
Advogado: Aline Franciely Salvador e Silva - 86098N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná, Giane de Souza Ramiro.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0590 0000983-72.2016.8.16.0048 - Apelação Criminal
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000983-72.2016.8.16.0048 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Thiago Rufato Bezerra.
Advogado: Eliane Heerdt - 93344N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0591 0014623-67.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014623-67.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zacarias Emiliano de Araujo.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0592 0014762-19.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014762-19.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francisco Paulo Nunes Rodrigues.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0593 0001127-54.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0008569-98.2017.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Marta Maria dos Santos Gervasi.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0594 0001128-39.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0003817-83.2017.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Adriana Aparecida Lara de Lima.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Fundo de Previdencia Municipal de Araucaria, Município
de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Antonio Francisco Correa Athayde - 8227N-
PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR, Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0595 0010673-43.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0010673-43.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosy de Barros Lima.
Advogado: Juliana Pereira Ambrosio - 68218N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná - Procuradoria Geral, Rogerio Portugal Bacellar.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR, Vicente Paula dos Santos - 18877N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0596 0001331-64.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0001331-64.2018.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Renata Kauani Ribeiro Olynyk.

Advogado: Angela Maria Portella - 62630N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0597 0025250-24.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025250-24.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Emilio Carlos Ribeiro.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0598 0026338-97.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026338-97.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Márcio de Souza Leite.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0599 0003423-24.2018.8.16.0128 - Recurso Inominado
Comarca: Paranacity.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranacity.
Ação Originária: 0003423-24.2018.8.16.0128 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Paranacity/pr.
Advogado: Talita Mendes Muracami Bolonheis - 33822N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Sebastião Leão Macedo.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0600 0002238-92.2016.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pitanga.
Ação Originária: 0002238-92.2016.8.16.0136 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Cristiana Cabussú Sanjuan - 61954N-PR.
Interessado: Antonio Estachiu.
Relator: Aldemar Sternadt.

0601 0003565-96.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0003565-96.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Traudi Frida Roehrs da Silva.
Advogado: Liege Raisa Balbinot - 87948N-PR, Maiara Patricia da Silva Otto - 83821N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0602 0001167-36.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0003698-30.2019.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Cristiano Teodoro do Nascimento.
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro - 34322N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0603 0027517-66.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0027517-66.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Zilda Pereira dos Santos.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0604 0025922-32.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025922-32.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Milton Pereira de Souza.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0605 0034437-56.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0034437-56.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Janaina Muniz.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0606 0034088-53.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0034088-53.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Pedro dos Santos.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0607 0026332-90.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
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Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026332-90.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Divaldo de Aguiar.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0608 0025590-65.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025590-65.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Maria das Graças Machado Alves.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0609 0002326-66.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002326-66.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Nova Olímpia/pr.
Advogado: Jose Benito Almodovas Rodrigues - 15867N-PR.
Recorrido: Adriana da Silva, Elineia Rosa Pereira Campos.
Advogado: Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR, Okçana Yuri Bueno Rodrigues -
48012N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0610 0002668-73.2018.8.16.0039 - Recurso Inominado
Comarca: Andirá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Andirá.
Ação Originária: 0002668-73.2018.8.16.0039 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Recorrido: Sergio Tavares.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0611 0001031-65.2018.8.16.0111 - Recurso Inominado
Comarca: Manoel Ribas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Manoel Ribas.
Ação Originária: 0001031-65.2018.8.16.0111 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Recorrido: Rosalina da Silva Lourenço.
Advogado: Willian Raphael Ramos - 89892N-PR.
Interessado: Município de Nova Tebas/pr.
Advogado: Marco Antonio Barbosa - 30782N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0612 0038605-06.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038605-06.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Patricia Aparecida Collaço.
Advogado: Jucely Antoniazzi - 70934N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0613 0018656-89.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0018656-89.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Leonardo Fratini Xavier de Souza -
51262N-PR.
Recorrido: Mariella Floriano Ferreira.
Advogado: Henrique Gerez Grolli - 46307N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0614 0003456-83.2018.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Loanda.
Ação Originária: 0003456-83.2018.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Loanda/pr.
Advogado: Éber Pecini Mei - 42743N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Eugenio Mella.
Relator: Aldemar Sternadt.

0615 0035135-64.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0035135-64.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joana Falkewicz.
Recorrido: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Camila Kochanowski Simao - 38178N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-
PR, Simone Kohler - 14027N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0616 0000983-64.2015.8.16.0159/1 - Recurso Inominado
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0000983-64.2015.8.16.0159 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de São Miguel do Iguaçu/pr.
Advogado: Amanda Paula Nunes Ortiz - 91818079P-PR, Silvia Antriane Capelletti Nogiri -
43486N-PR.
Recorrido: Baldoino de Souza Oliveira.
Advogado: Edson Silva da Costa - 37790N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0617 0041793-07.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.

Ação Originária: 0041793-07.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Bruno Gabriel Thomazoni.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0618 0041780-08.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041780-08.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Edinei Alberton.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0619 0041561-92.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041561-92.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Cleiton Batista Tessaro.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0620 0011639-68.2018.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0011639-68.2018.8.16.0129 - Termo Circunstanciado.
Apelante: Adriana Pereira dos Santos.
Advogado: Luis Cesar Alves Leandro - 74856N-PR.
Apelado: Rosana dos Santos Moreira.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0621 0041564-47.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041564-47.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Gabriel Felipe Cipriani Muscop.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0622 0001214-10.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0009069-13.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Cecilia Frankowski.
Advogado: Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO.
Agravado: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR, Joel Macedo Soares Pereira Neto -
14014N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0623 0039915-47.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0039915-47.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Recorrido: Rosane Souza Freitas.
Advogado: Fabricio Ribeiro Rocha - 41567N-BA.
Interessado: Fundação Estatal de Atenção em Saúde do Estado do Paraná (funeas-pr).
Advogado: Vitor Alberto Benin - 72996N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0624 0042359-53.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0042359-53.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Adroir Rodrigo Bittencourt.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0625 0043627-45.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0043627-45.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR.
Recorrido: Nilza Maria Brenny, Vicente Machado Neto.
Advogado: Osni Terêncio de Souza Filho - 48437N-PR, Rafaella de Souza Ribeiro -
86704N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0626 0002269-86.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002269-86.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Recorrido: Cleverson Marcelo Pilatti.
Advogado: Roberta Sandoval Franca - 23041N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro - 25008N-PR, Bruno Felipe Leck - 53443N-
PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0627 0001218-47.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
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Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0051490-52.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Miguel Ramos dos Santos.
Advogado: Rafael Maurício Sant'ana - 64232N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0628 0011894-29.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0011894-29.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR, Felipe Antônio Parizotto - 55367N-
PR.
Recorrido: Jose Landir Bonifacio.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0629 0013516-43.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013516-43.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Evelin Pereira Acosta, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Evelin Pereira Acosta, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0630 0021366-88.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0021366-88.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Recorrido: Ana Marilda Bandeira dos Santos.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Interessado: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Felipe Antônio Parizotto - 55367N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0631 0003519-14.2017.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0003519-14.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Jose Almeri Pereira de Melo.
Advogado: Edigardo Maranhão Soares - 11930N-PR, Kelly Cristina Borghesan - 58557N-
PR, Othávio Brunno Naico Rosa - 39344N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Marisa Zandonai - 16095N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0632 0046734-19.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0046734-19.2018.8.16.0014 - Petição Cível.
Recorrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina, Jessica Andrade Evaristo.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Leticia Guilherme Gonçalves Paiva -
74735N-PR.
Recorrido: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina, Jessica Andrade Evaristo.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Leticia Guilherme Gonçalves Paiva -
74735N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0633 0001249-67.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0053622-82.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Carolina Manosso Funes.
Advogado: Henrique Meyenberg - 50366N-PR, Luciola Lopes Corrêa - 32037N-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR, Cinthia Gomes Dias - 56484N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0634 0017680-93.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017680-93.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcia Marlete Simoes.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0635 0037945-12.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0037945-12.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Adriana Romano Machado Minuceli.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0636 0001255-74.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0038612-51.2017.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.

Advogado: Luiz Henrique Lagedo Ferraz - 82807N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar, Nilceu Lemos da Silva.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0637 0022763-83.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0022763-83.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Gianna Maria Cirio.
Advogado: Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho - 25655N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0638 0001877-14.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0001877-14.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Maria de Lourdes Silva Rodrigues.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0639 0033908-37.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0033908-37.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Viviane Debora da Silva Costa.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0640 0010856-10.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0010856-10.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Davi Amancio da Silva.
Advogado: Alexandre Fornagieri - 74664N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0641 0001270-43.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001115-27.2019.8.16.0048 - Petição Cível.
Agravante: Edmar Silvano do Couto Ferreira.
Advogado: Emerson Lucas Costa Martins - 80037N-PR, Marcelo de Barros Sagae -
90258N-PR, Wandrey Leal dos Santos Gouveia - 77858N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emannuel Luiz Batista - 94954N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0642 0001274-80.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0009427-10.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Luci Bueno de Lima, Matheus Luis Bueno de Lima.
Advogado: Teresinha Depubel Dantas - 13124N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Companhia de Engenharia de Transporte e Transito - Cettrans - Cascavel/pr,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR,
Silvia Helena de Assis Espindola - 40022N-PR, Viviane Aparecida Consolin - 17836N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0643 0000324-66.2018.8.16.0186 - Recurso Inominado
Comarca: Ampére.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ampére.
Ação Originária: 0000324-66.2018.8.16.0186 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: D.s.s..
Advogado: Dioni Klei Medeira - 61269N-PR.
Recorrido: Angela Maria Steimbach Patels, Município de Ampére/pr.
Advogado: Rodrigo Tubiana - 84960N-PR, Sidinei Roque Cichocki - 23396N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0644 0003912-98.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0003912-98.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adriana Silva.
Advogado: Elvio Flavio de Freitas Leonardi - 34844N-PR, Max Keller dos Santos Castilho
- 88691N-PR.
Recorrido: Município de Rolândia/pr.
Advogado: Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0645 0009778-72.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0009778-72.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Recorrido: Daiane Roberta da Silva.
Relator: Aldemar Sternadt.

0646 0000988-05.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000988-05.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Recorrente: Antonio Acir Bernardo.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Jader Bastos Guilherme - 66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0647 0000634-81.2015.8.16.0120/1 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Fátima.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Nova Fátima.
Ação Originária: 0000634-81.2015.8.16.0120 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Recorrido: Ricardo Pereira Garcia.
Advogado: Larissa Correa Sposito - 67567N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0648 0043783-33.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0043783-33.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Lucas de Almeida Marques.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0649 0041783-60.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041783-60.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Recorrido: Jean Carlos Back Valandro.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0650 0006425-90.2018.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0006425-90.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Pato Branco/pr.
Advogado: Camila Tomoko Kohatsu - 70580N-PR.
Recorrido: Keila Cristina Picolo, Ofelia Regina Vilalva.
Advogado: Cesar Augusto Gazzoni - 12782N-PR, Rafael Vigano - 26555N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0651 0024633-07.2017.8.16.0019/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0024633-07.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Paranáprevidência.
Advogado: Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Embargado: Cleverson Luís Severino, Estado do Paraná.
Advogado: Lucia Helena Cachoeira - 48876N-PR, Marco Aurélio Krefeta - 16051N-PR,
Marcos Lins Condolo - 71688N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0652 0003515-42.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003515-42.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul/pr.
Advogado: Lucia Pereira de Lara - 50746N-PR.
Recorrido: Faustina Batista Abrão.
Relator: Aldemar Sternadt.

0653 0001455-42.2018.8.16.0068 - Recurso Inominado
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Chopinzinho.
Ação Originária: 0001455-42.2018.8.16.0068 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Chopinzinho/pr.
Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquerque - 26368N-PR, Márcio Stringari -
248211768P-PR, Thiago Voracoski Santos - 73586N-PR.
Recorrido: Tilde Maria Nedel de Moraes.
Advogado: Ana Paula Tenorio de Araujo - 56178N-PR, Mônica Cristina Casali - 60897N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0654 0001498-76.2018.8.16.0068 - Recurso Inominado
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Chopinzinho.
Ação Originária: 0001498-76.2018.8.16.0068 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Chopinzinho/pr.
Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquerque - 26368N-PR, Márcio Stringari -
248211768P-PR, Thiago Voracoski Santos - 73586N-PR.
Recorrido: Elsa Onelia Zanrosso.
Advogado: Ana Paula Tenorio de Araujo - 56178N-PR, Mônica Cristina Casali - 60897N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0655 0012352-04.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0012352-04.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jovêncio da Silva.
Advogado: Lucas Mendonça Trevisan - 90482N-PR.
Recorrido: Município de Arapongas/pr.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0656 0001497-91.2018.8.16.0068 - Recurso Inominado
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Chopinzinho.

Ação Originária: 0001497-91.2018.8.16.0068 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Chopinzinho/pr.
Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquerque - 26368N-PR, Márcio Stringari -
248211768P-PR, Thiago Voracoski Santos - 73586N-PR.
Recorrido: Jurandir Prado dos Santos.
Advogado: Ana Paula Tenorio de Araujo - 56178N-PR, Mônica Cristina Casali - 60897N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0657 0007788-80.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de União da Vitória.
Ação Originária: 0007788-80.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Anderson Martendal.
Advogado: Ismael de Oliveira Machado - 60951N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0658 0001310-25.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0014275-69.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: João Luiz da Silva.
Relator: Aldemar Sternadt.

0659 0005108-03.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0005108-03.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Recorrido: Elenize Marques Bomfim de Freitas.
Advogado: Carla Marlana Rocha - 70669N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0660 0001312-92.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003528-96.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Hudson Franklin Pereira Novak.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Nize Lacerda Araújo Bandeira -
33052N-GO.
Agravado: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR, Carolina Gonçalves Santos - 48875N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0661 0000361-19.2015.8.16.0180 - Apelação Criminal
Comarca: Santa Fé.
Vara: Juizado Especial Criminal de Santa Fé.
Ação Originária: 0000361-19.2015.8.16.0180 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Marcelo Gomes Santiago.
Advogado: Fortunato Bergamo - 15612N-PR, Poliana Moraes Bergamo - 290123N-SP,
Silvino Janssen Bergamo - 18621N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0662 0001515-13.2018.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001515-13.2018.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Recorrido: Bruna Nunes Bannach.
Advogado: Felipe Penido Portela - 72312N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0663 0033798-72.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0033798-72.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Claudio Jose Abreu de Figueiredo - 20419N-PR.
Recorrido: Thiago Luiz Selvo do Nascimento.
Advogado: Deividh Vianei Ramalho de Sá - 47797N-PR, Leonardo Mikulski Tavares -
80663N-PR, Marcos Roberto de Souza Pereira - 38405N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0664 0017821-15.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017821-15.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ovandir Zanoni.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0665 0001332-83.2019.8.16.9000 - Correição Parcial
Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Juizado Especial Criminal de Formosa do Oeste.
Ação Originária: 0001361-86.2017.8.16.0082 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Corrigente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Corrigido: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Paulo Marciano da Silva, Rodimar Roberto Gasparelo.
Advogado: Laís de Castro Marchi - 67320N-PR, Luciane de Castro - 28489N-PR, Rafaella
Lanzoni Bueno - 59615N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.
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0666 0002471-37.2018.8.16.0163 - Recurso Inominado
Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0002471-37.2018.8.16.0163 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Siqueira Campos/pr.
Advogado: Tiago Reinaldo Bagatim Nassar - 41260N-PR.
Recorrido: Adriana Leal Barbosa de Lima.
Advogado: Bruna Possidente Teixeira Àvila - 94048N-PR, Lucas Carro da Rocha -
92391N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0667 0003181-92.2017.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0003181-92.2017.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Suelí Maria da Silveira Duarte.
Advogado: Clovis Franco Penteado - 79902N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Município de Jacarezinho/pr.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR, Denise Sfeir - 14875N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0668 0017591-70.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017591-70.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Salomão Barbosa da Silva.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0669 0005478-38.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0005478-38.2018.8.16.0098 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Paulo Ribeiro Junior.
Advogado: Paulo Ribeiro Junior - 28525N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0670 0017822-97.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017822-97.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joelma dos Santos Cardoso.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0671 0027021-39.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027021-39.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Gregorio Sendeski dos Santos, Rosicler de Fátima Rengel dos Santos.
Advogado: José Reginaldo Antunes Sendeski - 73313N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0672 0001648-45.2018.8.16.0169 - Recurso Inominado
Comarca: Tibagi.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Tibagi.
Ação Originária: 0001648-45.2018.8.16.0169 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Kochanowski Simao - 38178N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-
PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Roberto Renan de Matos Prado.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0673 0006708-68.2015.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006708-68.2015.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdecir Mario Pereira de Andrade.
Advogado: Jairo Aparecido Ferreira Filho - 63000N-PR, Vanessa Barbosa Cherubini -
57117N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Rabelo dos Santos - 61695N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0674 0007518-59.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0007518-59.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Interessado: Marinele Tonello da Costa.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0675 0015063-79.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0015063-79.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Arapongas/pr.

Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR.
Recorrido: Josefa Gomes da Silva.
Advogado: Tiago Gimenes Rasera - 73096N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0676 0001342-30.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guaíra.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Guaíra.
Ação Originária: 0001089-12.2019.8.16.0086 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná - Procuradoria Geral.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Ozelia dos Santos Andrade.
Relator: Aldemar Sternadt.

0677 0025926-69.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025926-69.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Joel da Rocha.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0678 0032858-73.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0032858-73.2018.8.16.0021 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR.
Interessado: Cenilda de Melo, Marco Antônio Martins.
Relator: Aldemar Sternadt.

0679 0025927-54.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025927-54.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Jocemar da Silva.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0680 0000528-37.2017.8.16.0157/1 - Recurso Inominado
Comarca: São João do Triunfo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São João do Triunfo.
Ação Originária: 0000528-37.2017.8.16.0157 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Torre Forte Com. e Instalação Elétrica Ltda.
Advogado: Juliana Maria Lambertucci Cardoso - 70901N-PR.
Recorrido: Município de São João do Triunfo/pr.
Advogado: Jean Carlos Miranda - 52977N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0681 0007046-24.2017.8.16.0034/1 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0007046-24.2017.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bruno Pires Quirino de Paula.
Advogado: Fernando Henrique Pires Mocelin Moraes - 83669N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Município de Piraquara/pr.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR, Luís Felipe Pilagallo da Silva Mader
Gonçalves - 57630N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0682 0001351-89.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008374-59.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Elise Nami Fagundes Tamura - 44723N-PR.
Agravado: Davi Correia de Moraes.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0683 0000203-88.2018.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0000203-88.2018.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Deuzi Aparecida Barbosa do Nascimento Almeida.
Advogado: Cristine Meire Welter - 29707N-PR, Eduardo Suptitz - 30769N-PR.
Recorrido: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Josiani Linjardi - 17148N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0684 0001377-87.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001494-57.2019.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Nelsi Terezinha Oening.
Advogado: Bruno Oliveira de Souza - 83812N-PR.
Agravado: Município de Enéas Marques/pr.
Advogado: Ademir Avelino Joao Rosseto - 36662N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0685 0032869-41.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032869-41.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
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Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Recorrido: Mauro Cesar Neves, Sueli Aparecida Quintilhato.
Advogado: Alessandra Mara Rodrigues - 93348N-PR, Valdivino Guimarães da Silva -
79510N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Fabio
Schimanski.
Advogado: Guilherme Ramos Machado - 99333N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR, Marco Aurelio Carneiro - 5776N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0686 0001388-19.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004180-16.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Elfride Klassen.
Advogado: Fabíola Parreira Camelo - 68818N-PR, Nize Lacerda Araújo Bandeira -
33052N-GO.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0687 0073147-69.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0073147-69.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renato Leite da Silva, Tania Mikaela de Macedo de Leite.
Advogado: Gustavo Bonesi - 64053N-PR.
Recorrido: Mrv Engenharia e Participações S.a., Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Thiago da Costa e Silva Lott -
101330N-MG.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0688 0002392-19.2018.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0002392-19.2018.8.16.0079 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Dois Vizinhos/pr.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Kelin Ghizzi - 41860N-PR, Willian Benini -
41409N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná, Ezio Hasse.
Advogado: Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0689 0005287-84.2017.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0005287-84.2017.8.16.0079 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Dois Vizinhos/pr.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Kelin Ghizzi - 41860N-PR, Willian Benini -
41409N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Nathan Vinicius Guimarães.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0690 0001394-26.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0005425-30.2019.8.16.0031 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Agravado: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Interessado: Almir Borges Bueno.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0691 0009634-59.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0009634-59.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcio Oliveira Apolinario.
Advogado: Helder Peloso - 58207N-PR.
Recorrido: Município de Jussara/pr.
Advogado: Ednei Sabino da Costa - 44460N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0692 0009999-42.2016.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0009999-42.2016.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jonathan Gozer Poletto.
Advogado: Elly Franciely Duarte Bertulini - 74119N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0693 0007542-19.2018.8.16.0034 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0007542-19.2018.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Piraquara/pr.
Advogado: Evandro Joeci Borges - 24645N-PR, Luís Felipe Pilagallo da Silva Mader
Gonçalves - 57630N-PR.
Recorrido: Celi Budniak.
Advogado: Daniele Carvalho - 41285N-PR, Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0694 0005983-89.2016.8.16.0036 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005983-89.2016.8.16.0036 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Sidmarcio Ziroldo.
Advogado: Giovanni Enos Tulio - 57118N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0695 0026322-46.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.

Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026322-46.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Clayton Eduardo Polak.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0696 0000462-42.2017.8.16.0065 - Recurso Inominado
Comarca: Catanduvas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Catanduvas.
Ação Originária: 0000462-42.2017.8.16.0065 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Marcos Sutil de Oliveira.
Advogado: Adão Marinho de Carvalho - 69567N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0697 0002492-59.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002492-59.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Mauricio Melo Luize - 30904N-PR.
Recorrido: Jakson Zico de Oliveira.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0698 0000542-91.2019.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0000542-91.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Kawasaki, Maria Lúcia Kawasaki.
Advogado: Lucas Francisco Padial Miliorini - 60807N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0699 0044508-22.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044508-22.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Lucia Aparecida Maiante Pinto.
Advogado: Alessandro Ravazzani - 29209N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0700 0039246-91.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0039246-91.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR.
Recorrido: Marco Aurelio Nadolny.
Advogado: Lucas Martins - 53428N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0701 0028167-18.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0028167-18.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Ramon Ouais Santos - 61948N-PR.
Recorrido: Aline Fernanda Faglioni.
Advogado: Danielle Poeys Cardoso Rabelo - 181215N-RJ.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0702 0028929-34.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0028929-34.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Gilmar Bot.
Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0703 0007771-27.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0007771-27.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdo Dias dos Santos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0704 0001861-92.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0001861-92.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pablo Henrique Bocheniki Cabral.
Advogado: Vinícius José Besciak - 77856N-PR.
Recorrido: Município de Campo Largo/pr.
Advogado: Silvio Seguro - 15310N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0705 0010267-29.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
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Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0010267-29.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dinei Carlos da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0706 0009138-86.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0009138-86.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Willian Rosa Nogueira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0707 0010579-05.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0010579-05.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maicon Moraes da Rocha.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0708 0016764-59.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016764-59.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberto Soster.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0709 0009135-34.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0009135-34.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osvaldo de Jesus.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0710 0014785-62.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014785-62.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Marcos Bringel.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0711 0026358-88.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026358-88.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Silvana Santos Flor.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0712 0015553-85.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015553-85.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademir Ribeiro da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0713 0025918-92.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025918-92.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Roberto Carlos de Freitas.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0714 0025740-46.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.

Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025740-46.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Joaquim Avila.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0715 0025378-44.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025378-44.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Jose Artur da Silva.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0716 0026341-52.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026341-52.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Vanderlei Rauber.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0717 0025386-21.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025386-21.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Manoel Valerio da Silva Junior.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0718 0010275-06.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0010275-06.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joao Gomes da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0719 0025380-14.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025380-14.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Odair Jose Camillo.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0720 0025737-91.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025737-91.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Arcelino Mota de Souza.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0721 0026324-16.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026324-16.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Edeval Teixeira.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0722 0038092-38.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038092-38.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Roberto Bellizzi, Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Santos Rodrigues - 40969N-PR, Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Carlos Roberto Bellizzi, Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Santos Rodrigues - 40969N-PR, Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0723 0005254-04.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pinhais.
Ação Originária: 0005254-04.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Solange Petriv.
Advogado: Ana Patricia Mazepa - 89210N-PR.
Recorrido: Município de Pinhais/pr.
Advogado: Edson Galdino Vilela de Souza - 38270N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0724 0001429-83.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0030648-41.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Eduardo Rangel Xavier - 48747N-PR.
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Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar, Wesley Vinicius Vioto Silva.
Advogado: Edmilson Nogima - 17417N-PR, Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR, Luara
Soares Scalassara - 71136N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0725 0041922-10.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0041922-10.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Amanda Cristina Helmann, Kamilla de Pellegrin dos Santos, Luciana de
Pelegrine.
Advogado: Janaina Paola da Silva - 86100N-PR, Laísa Roveda - 80437N-PR, Marli Pereira
Ramos Campagnolo - 77765N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0726 0011180-09.2017.8.16.0030/1 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0011180-09.2017.8.16.0030 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Aparecida Teixeira da Silva.
Advogado: Oscar Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR.
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0727 0001824-37.2017.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0001824-37.2017.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Juliano Roberto de Almeida.
Advogado: Sadi Donizeti de Souza Filho - 73135N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0728 0005018-03.2017.8.16.0190 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0005018-03.2017.8.16.0190 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR.
Recorrido: Johnny Pereira da Silva, Johnny Pereira da Silva Confecções.
Advogado: Cassia Denise Franzoi - 21466N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0729 0044178-59.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044178-59.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Recorrido: Sandro Costa.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0730 0002968-56.2017.8.16.0108 - Apelação Criminal
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Juizado Especial Criminal de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0002968-56.2017.8.16.0108 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Andressa Kaline dos Santos.
Advogado: Ivany Rodrigues de Oliveira - 84635N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0731 0001123-84.2018.8.16.0162 - Recurso Inominado
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Sertanópolis.
Ação Originária: 0001123-84.2018.8.16.0162 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR.
Recorrido: Domingos Batista Leite, Maria Celma Batista Leite.
Advogado: Dionisio Fabio Dalcin Mata - 48371N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0732 0027336-67.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027336-67.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Camila Juliana Francisco Caneparo - 41093N-PR.
Recorrido: Edna da Silva Lucas.
Advogado: Andressa Rosa Bampi - 35168N-PR, Gabriela Varella de Oliveira - 91249N-PR,
Najara Fabio - 65133N-PR, Raquel Costa de Souza Magrin - 34362N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0733 0033602-70.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0033602-70.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edemar Villms.
Advogado: Adenilda Maria da Costa - 63401N-PR, Roberto Eurico Schmidt Junior -
14545N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Richard Wagner Freire dos Santos - 84511N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0734 0036560-29.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0036560-29.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior - 21760N-PR.

Recorrido: Soraia Ishimatsu Moriyama.
Advogado: Bruno Pereira dos Santos - 63485N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0735 0001469-65.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0003086-60.2019.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Cleverson Tadeu de Moura.
Advogado: Elvis Neiva - 35357N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de
Umuarama/pr.
Advogado: Daniela Jientara - 3N-PR, Gislayne Rangel de Almeida Marchi - 63010N-PR,
Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0736 0001472-20.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Nova Aurora.
Ação Originária: 0000425-51.2019.8.16.0192 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Julio Mezzon, Marco Aurelio Mezzon.
Advogado: Osmair Barbosa da Silva - 67682N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0737 0003789-41.2018.8.16.0103 - Apelação Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Criminal da Lapa.
Ação Originária: 0003789-41.2018.8.16.0103 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Marciel Ricetto Cortes.
Advogado: Simone Maria Nogueira - 70117N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0738 0001481-79.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0010492-27.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina.
Advogado: Luciano Sodre Galves - 28973N-PR.
Agravado: Rosane Oliveira Andrade Penha.
Advogado: Edson Lucas da Silva - 59695N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0739 0001483-49.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Formosa do Oeste.
Ação Originária: 0000674-75.2018.8.16.0082 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Rosangela Berto da Silva.
Advogado: Alexandre Nascimento Hendges - 56377N-PR, Igor Ferlin - 51164N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Mauricio Melo Luize - 30904N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0740 0035458-13.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0035458-13.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luciana Sgarbi - 33294N-PR, Marco Antonio Bosio - 29604N-PR, Rodolfo
Vassoler da Silva - 53976N-PR.
Recorrido: Bannach & Bannach Ltda-me, Caroline Bordin Bannach Gastaldoni, Silvia
Bannach de Resende.
Advogado: Rodrigo Bannach - 77334N-PR.
Interessado: Cassandra Franco, Ricardo Zanzal Campano Mattar.
Advogado: Lairde Andrian de Melo Lima - 10733N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0741 0021207-50.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0021207-50.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jacson Luis Maciel Zangiski.
Advogado: Halison Sebastião Carvalho - 78153N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Mettacard Administradora de Cartões Ltda - Me.
Advogado: Adelmo Schuindt Junior - 57125N-PR, Fabíola Almeida Zanetti de Brito -
27244N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0742 0009916-72.2018.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0009916-72.2018.8.16.0045 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Renan Henrique da Silva.
Advogado: Renata Rodrigues Rossetti - 78385N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0743 0000705-52.2018.8.16.0161 - Recurso Inominado
Comarca: Sengés.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Sengés.
Ação Originária: 0000705-52.2018.8.16.0161 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Emerson Carlos Sobejeiro.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0744 0008058-87.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
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Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008058-87.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luciana Sgarbi - 33294N-PR, Marco Antonio Bosio - 29604N-PR, Rodolfo
Vassoler da Silva - 53976N-PR.
Recorrido: Airton Orlandini.
Advogado: Cleber Tadeu Yamada - 19012N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0745 0005311-20.2016.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0005311-20.2016.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marilda do Carmo Bozza.
Advogado: Milena Bozza Dortas - 92660N-PR, Natália da Rocha Guazelli de Jesus -
54176N-PR, Rafael da Rocha Guazelli de Jesus - 42192N-PR.
Recorrido: Município de Campo Magro/pr.
Advogado: Gydeon Pereira França - 90131N-PR, Jose Fernando Wistuba - 24991N-PR,
Simone Ranciaro Rocha Bonat - 25595N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0746 0003528-18.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003528-18.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jovenil Oliveira de Almeida.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0747 0001837-36.2017.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Juizado Especial Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0001837-36.2017.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Tais Aparecida Lopes da Silva.
Advogado: Daniela Vieira de Oliveira - 62538N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0748 0013975-45.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013975-45.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ana Paula das Neves, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Ana Paula das Neves, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0749 0013929-56.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013929-56.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jessika de Ramos, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Jessika de Ramos, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0750 0001552-75.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001552-75.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Recorrido: Teresinha Aparecida Barbosa dos Santos Pelosi.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0751 0008333-48.2017.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0008333-48.2017.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Recorrido: Arthur Henrique Colombo Ribeiro, Renato Trizotto dos Santos.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0752 0001374-83.2018.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pitanga.
Ação Originária: 0001374-83.2018.8.16.0136 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mario Hentjes, Saulo Gomes Peçanha.
Advogado: Geraldo Moreira Junior - 80591N-PR.
Recorrido: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0753 0013594-37.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013594-37.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Cristiana da Silva Gonçalves, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Cristiana da Silva Gonçalves, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0754 0000749-52.2018.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0000749-52.2018.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Fazenda Rio Grande/pr.
Advogado: Eder Emerson da Cruz Capellaro - 40630N-PR, Thais Titze Scorsin - 41574N-
PR.
Recorrido: Fernando Luiz de Melo.
Advogado: Fernando Luiz de Melo - 68554N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0755 0005128-92.2018.8.16.0084 - Recurso Inominado
Comarca: Goioerê.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Goioerê.
Ação Originária: 0005128-92.2018.8.16.0084 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Goioerê/pr.
Advogado: Cassiano Ricardo Bocalão - 35717N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná, Kauê de Paula Dias.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0756 0019761-61.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0019761-61.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Áriston Carlos Ghidin - 41956A-PR.
Recorrido: Vera Lucia Chelski Virissimo.
Advogado: Cristina Batista de Oliveira Goudard - 58743N-PR, Guilherme Correa da Silva -
49525N-PR, Karoline Lorenz Rutyna - 34671N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0757 0044497-90.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044497-90.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dirlei Aparecida de Siqueira Portes.
Advogado: Fatima Mirian Bortot - 21897N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0758 0003462-19.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003462-19.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosa Maria Ferreira Voi.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0759 0002125-36.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0002125-36.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Lichacovski - 14131N-PR.
Recorrido: Lourdes Murbach Garcia.
Advogado: Nelcides Alves Bueno - 19043N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0760 0000038-10.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000038-10.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Isabela Cristine Martins Ramos -
21458N-PR.
Recorrido: Jose Luiz da Silva.
Advogado: Alexandre Zanetti Fonseca - 55935N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0761 0016200-80.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016200-80.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudemir Francisco Dinoveva.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0762 0002646-78.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0002646-78.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Claudemir Sergio da Rocha.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
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Relator Convocado: Bruna Greggio.

0763 0000433-02.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000433-02.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Osmar da Silva Machado.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0764 0033899-19.2016.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0033899-19.2016.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wagner Jose Garcia Pedroso.
Advogado: Dorival de Oliveira - 69033N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0765 0000094-74.2018.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0000094-74.2018.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Regiani da Costa Bueno.
Advogado: Cristine Meire Welter - 29707N-PR, Eduardo Suptitz - 30769N-PR.
Recorrido: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Josiani Linjardi - 17148N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0766 0002255-96.2014.8.16.0040/1 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0002255-96.2014.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Recorrido: Ediceu do Nascimento Lima.
Advogado: Marco Antonio Peres - 34801N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0767 0021083-34.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021083-34.2018.8.16.0030 - Petição Cível.
Recorrente: Andrea Vieira Netto.
Advogado: Renata Beatriz Duarte - 91392N-PR, Rudinei Reis Alexandre - 44215N-PR.
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0768 0073306-12.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0073306-12.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Luiz Carlos Rodrigues.
Advogado: Carlos Frederico Viana Reis - 22975N-PR, Vinicius da Silva Borba - 31296N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0769 0003779-59.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003779-59.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Rio Branco do Sul/pr.
Advogado: Lucia Pereira de Lara - 50746N-PR, Luis Fernando Nesso Ramos da Silva -
45036N-PR.
Recorrido: Altevir Cordeiro dos Santos.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0770 0005453-90.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0005453-90.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Recorrido: Cecilia Sanches Miranda.
Advogado: Emmely Thatiane de Carvalho Tosatti - 83156N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0771 0012250-82.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012250-82.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Daniel Augusto Cerizza Pinheiro - 56163N-PR.
Recorrido: Aparecido Hilario Evaristo.
Advogado: Jonas Valente de Oliveira - 81073N-PR, Tarcísio de Oliveira - 86043N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0772 0038254-33.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038254-33.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Recorrido: Eriberto Anselmo Kaghofer.
Advogado: Aline Cristina de Souza Pessoa - 72805N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0773 0046917-05.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado

Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0046917-05.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gilberto do Nascimento Gomes.
Advogado: Lenir Gonçalves da Silva Filho - 25647N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Douglas Murilo dos Reis - 81031N-PR, Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR,
Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0774 0038604-21.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038604-21.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Maria Celeste Moraes.
Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0775 0029079-15.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0029079-15.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Vanderlei Cordeiro de Arruda.
Advogado: Bruna Bonin Ramilo Ferraz - 77186N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0776 0063488-51.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0063488-51.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Afonso Possamai Della Junior.
Advogado: Guilherme Peretti de Campos - 71624N-PR, Nelson Roberto Rios Brandão
Junior - 61889N-PR, Oscar Fleischfresser - 21505N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Joel Macedo Soares Pereira Neto -
14014N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0777 0034533-73.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0034533-73.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Joel Oliveiros Will.
Advogado: Fabiano Pedro Hoog Kaled - 18708N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0778 0012828-87.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012828-87.2018.8.16.0030 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Erica Gonsalez Honorio.
Advogado: Érica Gonsalez Honório Barboza - 73665N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0779 0016678-81.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0016678-81.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Recorrido: Laercio Gaveliki.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0780 0000857-60.2017.8.16.0121 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Nova Londrina.
Ação Originária: 0000857-60.2017.8.16.0121 - Petição Cível.
Recorrente: Junior Favero da Silva.
Advogado: Roberson Neri Costa - 57283N-PR, Sandro Rogério da Silva Viana - 61531N-
PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0781 0042894-79.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0042894-79.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Florisneta Lopes.
Advogado: Verônica Dias - 68425B-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0782 0001585-71.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0029622-08.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Estado do Paraná.
Advogado: Claudio Moreira Philomeno Gomes Neto - 66454N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Eliza Miki Ywata, Eloy Marcelo Reynaud dos Santos, Instituto Agronômico
do Paraná - Iapar, Irajá Massoni de Faria, Jose Roberto Punhagui, Marcia Candida de
Oliveira.
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Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR, Luís Henrique Fernandes Hidalgo -
20523N-PR, Marcelo Constantino Malaguido - 30960N-PR, Maria Eduarda Manso Mostaço
- 82327N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0783 0041032-78.2015.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0041032-78.2015.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Jhonathan Salgado dos Reis.
Advogado: Joseph Jamal Abou Chahla - 42992N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0784 0005741-38.2018.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0005741-38.2018.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Everton Borges de Oliveira.
Advogado: Vinícius Victor Vieira da Silva - 84981N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0785 0026334-60.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0026334-60.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adilson Cardoso de Lima, Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR, Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Recorrido: Adilson Cardoso de Lima, Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR, Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0786 0002717-18.2017.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Bandeirantes .
Ação Originária: 0002717-18.2017.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Oswaldo Domingos Lotti.
Advogado: Miguelângelo dos Santos Rodrigues Lemos - 59589N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0787 0002716-33.2017.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Bandeirantes .
Ação Originária: 0002716-33.2017.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Recorrido: Oswaldo Domingos Lotti.
Advogado: Miguelângelo dos Santos Rodrigues Lemos - 59589N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0788 0005052-85.2016.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005052-85.2016.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neumari Alves Pereira Lopes.
Advogado: Adilson Menas Fidelis - 29596N-PR, Gabriel Lemos de Eurides Campos -
66941N-PR, Marcio Rodrigo Antunes - 72646N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Bruno Carneiro da Cunha Almeida - 81783N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0789 0001540-80.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001540-80.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Recorrido: Eloi Bernardon, Evandra Cristina Schiessel Bernardon.
Advogado: Edgar Lopes Junior - 87236N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0790 0014116-22.2017.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0014116-22.2017.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Josiane Correa.
Advogado: Lucas José Guarda - 70026N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0791 0002302-76.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0002302-76.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Adriane Aparecida Kicote Lopes.
Advogado: Henrique Kramer da Cruz e Silva - 83330N-PR, Maurício Corrêa de Moura
Rezende - 82470N-PR, Ramon Prestes Bentivenha - 68847N-PR, Vitor de Carvalho Paes
Leme - 72435N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0792 0001618-61.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0005160-87.2019.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Estado do Paraná.

Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Interessado: Leonilda Rosa Correia.
Relator: Aldemar Sternadt.

0793 0041121-33.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041121-33.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Richard Wagner Freire dos Santos - 84511N-PR.
Recorrido: Gabrielle da Costa Wasch.
Advogado: Gabriel Grube Nery de Lima - 30216N-PR, Sheila Fernanda Puerta Marques -
76581N-PR.
Interessado: Solange Elisabete Coelho.
Advogado: Janaina Pavalecini - 43704N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0794 0045163-91.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0045163-91.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini - 16591N-PR.
Recorrido: Moacir José Costa.
Advogado: Ricardo Agape Vieira - 88096N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0795 0032928-92.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032928-92.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Recorrido: Angelica Vieira da Silva Bertoncello Souza.
Advogado: Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0796 0006981-60.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0006981-60.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cambé/pr.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Recorrido: Ana da Silva Costa.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0797 0084073-12.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0084073-12.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Elizete Amaral de Oliveira.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0798 0017959-79.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017959-79.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elcio Dall Agnol.
Advogado: Fábio Marchiori Herrero - 74390N-PR, Rogerio Quaglia - 24583N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0799 0002458-94.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0002458-94.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Milton de Paula.
Advogado: France Ferrari Camargo dos Santos - 89872N-PR.
Recorrido: Saae Servico Autonomo de Agua e Esgoto - Marechal Cândido Rondon/pr.
Advogado: Edinei Carlos Dal Magro - 32166N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0800 0006296-77.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0006296-77.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Francisco dos Santos, Município de Cianorte/pr.
Advogado: Natan Andreazi Olivo - 76014N-PR, Tatiany dos Santos - 32163N-PR.
Recorrido: José Francisco dos Santos, Município de Cianorte/pr.
Advogado: Natan Andreazi Olivo - 76014N-PR, Tatiany dos Santos - 32163N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0801 0018165-93.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018165-93.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecido Barbosa Pires.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0802 0019673-74.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
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Ação Originária: 0019673-74.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elizeth de Oliveira Barbosa.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0803 0010701-18.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0010701-18.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Adaide Francisco da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0804 0036963-39.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0036963-39.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: José Eulalio Pinheiro.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0805 0009123-20.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0009123-20.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: João Batista Teixeira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0806 0019944-83.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019944-83.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jorge Pereira da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0807 0017247-82.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0017247-82.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Elisangela Venancio Ramos.
Advogado: Monica Taborda Violin - 35344N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0808 0044139-28.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044139-28.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristiane Martin Vieira.
Advogado: Gisele Cristina Dreher Luiz - 64859N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0809 0043810-16.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0043810-16.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Recorrido: Marcelle Aparecida Martins Faco.
Advogado: André Vettorello Santos - 73908N-PR, Vinícius Bovetto Jacob - 73918N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0810 0014834-06.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014834-06.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberto Ramos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0811 0019682-36.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019682-36.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Gonçalves.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.

Relator Convocado: Bruna Greggio.

0812 0020118-92.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020118-92.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Hercules Caetano.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0813 0001634-15.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006002-40.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Suelen Priscila Novo Bosco.
Advogado: Renan Cunha Agulham - 84582N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de
Campo Largo/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR, Marcio Tadeu Brunetta - 20986N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0814 0001637-67.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Xambrê.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Xambrê.
Ação Originária: 0000476-10.2019.8.16.0177 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Felipe Azevedo Barros - 61966N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Leandro Ferreira de Souza.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0815 0003721-47.2015.8.16.0184/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0003721-47.2015.8.16.0184 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Embargante: Josiany Silvia Alves Pereira.
Advogado: Valdemar Reinert - 25295N-PR.
Embargado: Maria da Graça Daguer.
Advogado: Marcello Trajano da Rocha - 25056N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0816 0001147-80.2018.8.16.0205 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0001147-80.2018.8.16.0205 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR.
Recorrido: Priscila Marsiniaki.
Advogado: Gustavo Teixeira Pianaro - 54606N-PR.
Interessado: Assoc Educ das Igrejas Ev Assembl de Deus no Est do Par, Assoc Educ das
Igrejas Ev Assembl de Deus no Est do Par, Secretaria de Estado da Educação do Estado
do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0817 0010712-40.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0010712-40.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Parana Previdência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, Roger Oliveira Lopes -
33256N-PR.
Recorrido: Antonio Carlos de Souza Camilo.
Advogado: Cleonice Pereira Marques Montanha - 95569N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0818 0007938-93.2018.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0007938-93.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Recorrido: Ronaldo Luchi.
Relator: Aldemar Sternadt.

0819 0010217-20.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de União da Vitória.
Ação Originária: 0010217-20.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucio Zavadzki.
Advogado: Bryan Wells Hladkyi - 63949N-PR.
Recorrido: Município de Cruz Machado.
Advogado: Susane Lea Konell - 16474N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0820 0007673-34.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007673-34.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdenaria da Silva Oliveira Alves.
Advogado: Sergio Luiz Mendes dos Santos Júnior - 72907N-PR.
Recorrido: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0821 0005418-39.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
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Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0005418-39.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliane Aparecida Gonçalves.
Advogado: Sergio Barros da Silva - 15632N-PR, Vilmar Zornitta - 46614N-PR, Wellencrys
de Santana - 67677N-PR.
Recorrido: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0822 0013352-78.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013352-78.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Graziela de Lima Carneiro, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Graziela de Lima Carneiro, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0823 0000971-58.2019.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0000971-58.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Antonio Sergio Androukovith.
Advogado: Aline Ribeiro Alves - 72165N-PR, Reginaldo Inacio Alves - 88480N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0824 0070427-32.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0070427-32.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renato Wagner de Azevedo Palma.
Advogado: Daniela D´amico Moraes - 29503N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Carlos Augusto Zeni - 19300N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0825 0069331-79.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069331-79.2018.8.16.0014 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Sérgio Luiz Barroso Sociedade Individual de Advocacia.
Advogado: Sérgio Luiz Barroso - 76020N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0826 0012534-90.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012534-90.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo - 12772N-PR.
Recorrido: Pedro Lopes do Carmo.
Advogado: Jonas Valente de Oliveira - 81073N-PR, Tarcísio de Oliveira - 86043N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0827 0012537-45.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012537-45.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Recorrido: Ueder Santos Lourencini.
Advogado: Jonas Valente de Oliveira - 81073N-PR, Tarcísio de Oliveira - 86043N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0828 0004751-72.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004751-72.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gisele Barbosa.
Advogado: Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica - 29173N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0829 0000483-72.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0000483-72.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Beatriz Aparecida Gomes Nunes.
Advogado: Giselle Garcia - 42966N-PR.
Recorrido: Município de Telêmaco Borba/pr.
Advogado: Claudia Haas Amaral - 35787N-PR, Fernanda Lorena Pinheiro Alves - 57990N-
PR, Irineu Gobo Filho - 23873N-PR, Karine Isabelle Benck - 30882N-PR, Marcelo Cristiano
de Moraes - 52552N-PR, Michelli Lopes Carvalho - 34217N-PR, Rubens Benck - 12422N-
PR, Sandro Romão - 32025N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0830 0008539-46.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Sarandi.
Ação Originária: 0008539-46.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Recorrido: Euriane Marques Henrique Caliari.
Advogado: Vanessa Mayumi China - 69708N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0831 0006894-80.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006894-80.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fundação de Ação Social Fas - Curitiba, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia - 12431N-PR.
Recorrido: Paulo Eduardo Garcia.
Advogado: Claudio de Fraga - 23828N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0832 0050019-98.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0050019-98.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Recorrido: Alessandra Roberta Debona.
Advogado: Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR, João Maria de Goes Junior - 40750N-
PR, Thais Bisetto - 73178N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0833 0036733-53.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0036733-53.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Djonatham Ritter Pereira.
Advogado: Daiane Chimin de Pauli - 70689N-PR, Hallan Schnell - 67706N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0834 0000189-23.2016.8.16.0122/1 - Recurso Inominado
Comarca: Ortigueira.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ortigueira.
Ação Originária: 0000189-23.2016.8.16.0122 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Casturino Rodrigues.
Advogado: Leandro de Castro - 37660N-PR, Sandra Regina de Medeiros - 23726N-PR,
Silvio Cesar de Medeiros - 21642N-PR.
Recorrido: Município de Ortigueira/pr.
Advogado: Carlos Vinicius Javorski - 54376N-PR, Patricia Ferreira Brizola Aleixo
Rodrigues - 57360N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0835 0002052-05.2018.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Terra Rica.
Ação Originária: 0002052-05.2018.8.16.0167 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Cristiana Cabussú Sanjuan - 61954N-PR.
Interessado: Wilson Tetsuyuki Kanashiro.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0836 0055894-68.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0055894-68.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Bruno Pedalino.
Advogado: Bruno Pedalino - 9392N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0837 0011108-53.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0011108-53.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edson de Paula, Maria Ines Przybysz de Paula.
Advogado: Christian Antonio Leobet Ruth - 78730N-PR.
Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emannuel Luiz Batista - 94954N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR,
Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0838 0030243-20.2017.8.16.0030/1 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030243-20.2017.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Eduardo Rangel Xavier - 48747N-PR.
Recorrido: Giovane Fontes Valenga.
Advogado: Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0839 0040009-92.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0040009-92.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Elis Silvana de Freitas Kappaum.
Advogado: Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR, João Maria de Goes Junior - 40750N-
PR, Thais Bisetto - 73178N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0840 0000064-86.2019.8.16.0110 - Recurso Inominado
Comarca: Mangueirinha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Mangueirinha.
Ação Originária: 0000064-86.2019.8.16.0110 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Freire de Melo Barros - 47089N-PR.
Recorrido: Fernanda Maria Cucoloto.
Advogado: Jéssica Zanettin dos Santos - 90905N-PR, Syrlei Aparecida Luiz Prezotto -
15480N-PR.
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Relator: Camila Henning Salmoria.

0841 0004679-50.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0004679-50.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademir Kalb.
Advogado: Itamar Dall'agnol - 36775N-PR.
Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Daniela Jientara - 3N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Luciano
Rocha Woiski - 6475N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0842 0000733-07.2018.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000733-07.2018.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Arnaldo Moro Filho - 11564N-PR.
Recorrido: Juan Manuel Camila Saravia.
Advogado: Eliane Pires Novraski - 58118N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0843 0003467-47.2018.8.16.0159 - Recurso Inominado
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0003467-47.2018.8.16.0159 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Itaipulândia/pr.
Recorrido: Edna Fiuza de Andrade.
Advogado: Edson Silva da Costa - 37790N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0844 0003301-15.2018.8.16.0159 - Recurso Inominado
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0003301-15.2018.8.16.0159 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Itaipulândia/pr.
Advogado: Carla Eliane Mohr - 68248N-PR.
Recorrido: Marlene Terezinha do Nascimento.
Advogado: Edson Silva da Costa - 37790N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0845 0001207-83.2018.8.16.0098/1 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001207-83.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Lagedo Ferraz - 82807N-PR.
Recorrido: Murillo Araújo de Almeida.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0846 0001716-43.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0001716-43.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Liliam Cristina Teixeira Nascimento - 56166N-PR.
Recorrido: Idelma da Silva Pinto.
Advogado: Daniela Paschuetto Marques - 84915N-PR.
Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der.
Advogado: Alba Regina Grassetti Pacheco - 14615N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0847 0018637-83.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0018637-83.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR.
Recorrido: Clotilde Maria Ferreira de Lima.
Advogado: Henrique Gerez Grolli - 46307N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0848 0018336-39.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0018336-39.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR.
Recorrido: Rosangela Zuchi Andreo.
Advogado: Henrique Gerez Grolli - 46307N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0849 0005417-08.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0005417-08.2018.8.16.0025 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Jorge Paulo da Silva.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0850 0011628-81.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0011628-81.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Anderson Crozariolli Tavares, Juliana Sala de Faria Tavares.
Advogado: Anderson Crozariolli Tavares - 33477N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.

Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0851 0026588-54.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0026588-54.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior
- 21760N-PR.
Recorrido: Marli Podolian Silva.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0852 0007851-43.2018.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0007851-43.2018.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Municipio de Paranavaí.
Advogado: Gilson José dos Santos - 31128N-PR.
Recorrido: Dina Akemi Yazawa.
Advogado: Vinícius César Baraldi - 60433N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0853 0010549-56.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0010549-56.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR.
Recorrido: José Antonio Sanches Alves.
Advogado: Renata Villas Boas - 74359N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0854 0001940-40.2018.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001940-40.2018.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademar Rodrigues Carneiro.
Advogado: Lia Nara Viliczinski de Oliveira - 81638N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Estado do Paraná.
Advogado: Daniel Augusto Cerizza Pinheiro - 56163N-PR, Emannuel Luiz Batista -
94954N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0855 0001025-82.2018.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública da Lapa.
Ação Originária: 0001025-82.2018.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Lapa/pr.
Advogado: Cleverson Carvalho Carneiro - 73446N-PR.
Recorrido: Eliane Seguro.
Advogado: Simone Aparecida Lima da Cruz - 34276N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0856 0016444-09.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016444-09.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-PR.
Recorrido: Hélio Roque Hartmann.
Advogado: Antonio Elson Sabaini - 15497N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0857 0018103-53.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018103-53.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Antonio de Souza.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0858 0011029-45.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0011029-45.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Guilherme Ramos Machado - 99333N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Recorrido: Bárbara Meller da Silva.
Advogado: Bárbara Meller da Silva - 69924N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0859 0043999-91.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0043999-91.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Katlein do Rocio Mendes Guarnieri.
Advogado: Bruno Maidl - 66360N-PR, Marcele Janye Matozo Rodrigues - 71292N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0860 0001083-69.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
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Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0001083-69.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Douradina/pr.
Advogado: Jonathan Lopes Monteiro - 79304N-PR.
Recorrido: Cristina Sanches Finque.
Advogado: Marcelo Aparecido Rodrigues Ribeiro - 54270N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0861 0002223-30.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0002223-30.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Marechal Cândido Rondon/pr.
Advogado: Gelcir Anibio Zmyslony - 29755N-PR.
Recorrido: Elisezar Roberto Schulz, Euclerio José Cremonese, Maria Luiza Nogekowski.
Relator: Aldemar Sternadt.

0862 0002644-69.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0002644-69.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Raquel Benvenutti Marcondes.
Advogado: Alair Valtrin - 16610N-PR.
Recorrido: Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos do Municipio de Guarapuava-
Guarapuava Prev, Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR, Sirlei Braz Wegrzynovski Rechetelo -
9432N-SC.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0863 0025848-33.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0025848-33.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Roberto Moreira Gomes Junior - 21760N-PR.
Recorrido: Lucinéia Della Líbera.
Advogado: Sonia Aparecida Yadomi - 30987N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0864 0001692-18.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0016003-84.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Ademir Candido Ferreira.
Advogado: Rafael Maurício Sant'ana - 64232N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de
Campo Largo/pr, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR, Luiz Guilherme Muller Prado - 20597N-PR, Marcio Tadeu Brunetta - 20986N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0865 0001698-25.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0001227-33.2019.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Felipe Ferreira Fernandes.
Advogado: Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Município de Ipiranga/pr.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Manoel Antonio Moreira Neto - 41152N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0866 0002687-43.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0002687-43.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademir Ferreira de Lima.
Advogado: Hugo Bruno Santos de Oliveira - 75603N-PR, Raquel Cabrera Borges -
13896N-PR, Thalyta Mendonça de Oliveira - 62293N-PR.
Recorrido: Município de Rolândia/pr.
Advogado: Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0867 0006605-19.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Sarandi.
Ação Originária: 0006605-19.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdelice Rezende Cruz.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Município de Sarandi/pr.
Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete - 18578N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0868 0009587-63.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0009587-63.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Recorrido: Fábio Aparecido Poloni.
Advogado: Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR, Danilo Agemiro Alves - 71333N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins
- 47737N-PR, Renata Caroline Talevi da Costa - 39849N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0869 0001483-60.2017.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.

Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0001483-60.2017.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves - 19065N-PR.
Recorrido: Mauro Cesar da Cruz.
Advogado: Gustavo Teixeira Pianaro - 54606N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0870 0031430-58.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0031430-58.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Aparecida de Fatima Dias.
Advogado: Jucely Antoniazzi - 70934N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0871 0031460-93.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0031460-93.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Algacir Milton Ozir Ribeiro.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0872 0005716-55.2018.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0005716-55.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roger Rasador Oliveira.
Advogado: Andressa Ana Denez - 89117N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de Pato
Branco/pr.
Advogado: Camila Tomoko Kohatsu - 70580N-PR, Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR,
Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0873 0035522-79.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0035522-79.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Juliano Ribas Dea.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0874 0060391-43.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0060391-43.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Recorrido: Mauricio dos Reis Francisco.
Advogado: Andressa Pinheiro - 61050N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0875 0041964-61.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041964-61.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Hamilton Antonio Keller.
Advogado: Fabiano Freitas Minardi - 29248N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0876 0054817-24.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0054817-24.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida Rocha Kimura.
Advogado: Caroline Griggio - 67025N-PR, Rafael Brum Silva - 53568N-PR, Rodrigo Brum
Silva - 25920N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0877 0018324-36.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018324-36.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cirlene Aparecida de Carvalho.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0878 0001791-79.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001791-79.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
Recorrido: Leny Saraiva Xavier.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0879 0010921-48.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
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Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0010921-48.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Rolândia/pr.
Advogado: Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR.
Recorrido: J e Ribeiro - Rolândia - Me.
Advogado: Jéssica Daiane dos Santos - 70179N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0880 0032975-66.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0032975-66.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elcio de Melo da Silva.
Advogado: Pamela Cristina Campos - 81590N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0881 0002236-58.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002236-58.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosimeire Nunes Simões da Costa.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0882 0009034-94.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0009034-94.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adilson da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0883 0041619-95.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0041619-95.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Campanher Incorporacoes Ltda.
Advogado: André Vettorello Santos - 73908N-PR, Vinícius Bovetto Jacob - 73918N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0884 0012328-76.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012328-76.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Valdemir Rola.
Advogado: Jonas Valente de Oliveira - 81073N-PR, Tarcísio de Oliveira - 86043N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0885 0006599-59.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0006599-59.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marina Leandra Spohr Schaedler.
Advogado: Benjamim Pinheiro - 79775N-PR, João Gustavo Bersch - 43455N-PR.
Recorrido: Município de Marechal Cândido Rondon/pr.
Advogado: Douglas Rodrigo Gauer - 49457N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0886 0005867-31.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Sarandi.
Ação Originária: 0005867-31.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marlene Ribeiro Monteiro.
Advogado: Alesandra Valéria Brondani Fiorotto - 63952N-PR.
Recorrido: Município de Sarandi/pr.
Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete - 18578N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0887 0002710-32.2017.8.16.0048 - Recurso Inominado
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0002710-32.2017.8.16.0048 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Laís de Castro Marchi.
Advogado: Laís de Castro Marchi - 67320N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0888 0002671-73.2018.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0002671-73.2018.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Recorrido: Rute Amélia Von Kruger.
Advogado: Miguel Ângelo Rasbold - 34291N-PR, Vanessa Cristina de Carvalho Rasbold -
59534N-PR.
Interessado: Aparecido Almeida Jonas, Bv Financeira, Departamento de Transito do
Estado do Paraná - Detran/pr.

Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Camila Andressa da Silva -
82589N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-
PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0889 0044623-62.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0044623-62.2018.8.16.0014 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0890 0002549-56.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002549-56.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vera Lúcia Ronque Rodrigues.
Advogado: Alexandre Telles Mathias Filho - 87504N-PR, Fabio Barrozo Pullin de Araujo -
58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0891 0002979-08.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002979-08.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberta Paulino Figueredo.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0892 0002595-45.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002595-45.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Josiane Monção Belinelli.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0893 0002977-38.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002977-38.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Carlos Piotto Junior.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0894 0011385-60.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0011385-60.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Interessado: Maria do Carmo dos Santos.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0895 0034573-55.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0034573-55.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antoninho Turkot.
Advogado: Adilson Bauer - 13248N-SC.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0896 0005683-75.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Sarandi.
Ação Originária: 0005683-75.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Arildo Aparecido Marques.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0897 0008446-06.2017.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0008446-06.2017.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dieli Cristina dos Santos Dominiaki.
Advogado: Pamella Luiza Matilde Farezin - 66641N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Edenilton Silva
Souza, Tabelionato de Notas de Almirante Tamandaré.
Advogado: Carlos Augusto Zeni - 19300N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR,
Leonel Wandley de Siqueira - 22784N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0898 0009655-26.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0009655-26.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Recorrente: Izabel Christina Fonseca Kendrick Giordani.
Advogado: Felipe Gustavo Kendrick Giordani - 62989N-PR, Isabeli Juliani Zanin - 64931N-
PR.
Recorrido: Município de Rolândia/pr.
Advogado: Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0899 0037915-93.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0037915-93.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rogério Ferraz Romero.
Advogado: Fabiana Perim Néves - 65790N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0900 0036904-10.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0036904-10.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sandro José Bedin.
Advogado: Daiane Chimin de Pauli - 70689N-PR, Hallan Schnell - 67706N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0901 0005777-93.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0005777-93.2017.8.16.0148 - Ação Civil Pública.
Recorrente: Município de Florestópolis/pr.
Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil - 25333N-PR, Leandro Frassato Pereira - 27275N-
PR, Miriam Odebrecht Mendonça Caldarelli - 45833N-PR.
Recorrido: Marcos Fortunato da Costa, Maria Madalena da Silva.
Advogado: Euclides Ramos Junior - 34345N-PR.
Interessado: José Aureliano Godoi.
Advogado: Mateus Felipe José Alvares Moraes - 66011N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0902 0006315-19.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0006315-19.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Juciane dos Santos.
Advogado: Amanda Carla da Silva Andrade - 85850N-PR, Paulo Sergio Rosso - 25677N-
PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Juciane dos Santos.
Advogado: Amanda Carla da Silva Andrade - 85850N-PR, Paulo Sergio Rosso - 25677N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0903 0018249-83.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0018249-83.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini - 23451N-PR.
Recorrido: Edivaldo Benedito de Araújo.
Advogado: Renan Henrique da Silva Reis - 73857N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0904 0000647-79.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0000647-79.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Celso Aparecido Jorge Alves.
Advogado: José Ricardo Pereira Ferreira - 29956N-PR, Valter Marelli - 38834N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: César Augusto Buczek - 44395N-PR, Débora Rabelo de Paula - 55951N-PR,
Roseris Blum - 34437N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0905 0018588-53.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018588-53.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luciana Sgarbi - 33294N-PR, Marco Antonio Bosio - 29604N-PR, Rodolfo
Vassoler da Silva - 53976N-PR.
Recorrido: Nt Eventos Eirel Me.
Advogado: Bruno Borges Viana - 51586N-PR, Rafael Verissimo Siquerolo - 65740N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0906 0032999-35.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0032999-35.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Copel Distribuicao S.a., Neuza Maria de Morais Alves.
Advogado: Aldebaran Rocha Faria Neto - 35676N-PR, Chrissie Desireé Lopes da Silva
Higino - 57955N-PR, Danielle Simão - 45591N-PR, Danielle Stadler Biscaia Madureira -
39575N-PR, Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR, Juliana Jasinski Serighelli de Almeida -
77527N-PR, Natally Sossai Reys - 29590N-PR.
Recorrido: Copel Distribuicao S.a., Município de Ponta Grossa/pr, Neuza Maria de Morais
Alves.
Advogado: Aldebaran Rocha Faria Neto - 35676N-PR, Chrissie Desireé Lopes da Silva
Higino - 57955N-PR, Danielle Simão - 45591N-PR, Danielle Stadler Biscaia Madureira -
39575N-PR, Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR, Juliana Jasinski Serighelli de Almeida
- 77527N-PR, Natally Sossai Reys - 29590N-PR, Vanessa Ribas Vargas Guimaraes -
17947N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0907 0042252-07.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado

Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0042252-07.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucas Henrique Andreoti Dias.
Advogado: Giselli Passoni - 56502N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Daniela Jientara - 3N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0908 0011602-44.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0011602-44.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Gustavo Antonio Ferreira - 58495N-PR.
Recorrido: Mariley Hanke Colarites.
Advogado: Felipe Maciel Chaves - 50288N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0909 0023557-07.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0023557-07.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Bruno Carneiro da Cunha Almeida - 81783N-PR.
Recorrido: Neuci Terezinha Macedo.
Advogado: Andressa Rosa Bampi - 35168N-PR, Gabriela Varella de Oliveira - 91249N-PR,
Najara Fabio - 65133N-PR, Raquel Costa de Souza Magrin - 34362N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0910 0072256-48.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0072256-48.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Ronaldo Gusmao - 32602N-PR.
Recorrido: Francisco de Assis Ribeiro.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0911 0075330-13.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0075330-13.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Izilda Aparecida dos Santos.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR, Sergio Correa - 38572N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0912 0002594-60.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002594-60.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristiano Aparecido da Silva.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0913 0002544-34.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002544-34.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudio de Souza.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0914 0008212-74.2016.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0008212-74.2016.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleiton Carlos da Silva.
Advogado: Diego Fernando Peloi - 62940N-PR, Jossan Batistute - 33292N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0915 0001814-31.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001159-82.2019.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Camila Costa Garrido - 61376N-PR, Fernando Henrique Bassan Peixoto -
45238N-PR.
Agravado: Jucelia Catarina Buracoski Batista.
Advogado: Yasmim de Oliveira Sabino - 87401N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0916 0008634-02.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0008634-02.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Recorrido: Luiz Hilário.
Advogado: Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR, Danilo Agemiro Alves - 71333N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Chrissie Desireé Lopes da Silva Higino - 57955N-PR, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins - 47737N-PR.

- 113 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Relator: Aldemar Sternadt.

0917 0001820-38.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004121-12.2019.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Agravado: Renan Alex França Leite.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0918 0002680-95.2018.8.16.0101 - Recurso Inominado
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0002680-95.2018.8.16.0101 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Carlos Semensato Junior.
Advogado: Antonio Roberto Elias - 59142N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0919 0046279-35.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0046279-35.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alan Greyson Fae.
Advogado: Emerson Luiz Schmidt - 19096N-PR, Luis Felipe de Rosis Santos - 60316N-
PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0920 0033593-11.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0033593-11.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Richard Wagner Freire dos Santos - 84511N-PR.
Recorrido: Adjalmo Joao Frizon.
Advogado: Adenilda Maria da Costa - 63401N-PR, Roberto Eurico Schmidt Junior -
14545N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0921 0003260-53.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0003260-53.2016.8.16.0083 - Petição Cível.
Recorrente: Ailene Terezinha Candioto Nezzi.
Advogado: Lucas Brunetto - 86972N-PR, Rafael Dall Agnol - 49393N-PR.
Recorrido: Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0922 0027448-36.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027448-36.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Recorrido: Ana Rita Serenato Bortolozzo.
Advogado: Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR, João Maria de Goes Junior - 40750N-
PR, Thais Bisetto - 73178N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0923 0002907-85.2018.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002907-85.2018.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bufalo Bar Ltda Me, Distrito 1340 Gestão de Imóveis - Eireli Me.
Advogado: Rosangela Maria Wolff de Quadros Moro - 24715N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Simone Kohler - 14027N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0924 0031413-22.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0031413-22.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Maria de Fatima Tavares Consoni.
Advogado: Jucely Antoniazzi - 70934N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0925 0031580-39.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0031580-39.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dimitrius Malagraba Silveira, Vd Guinchos e Transportes Eireli Me.
Advogado: Jefferson Josué Ferreira Formaggio Filho - 45176N-PR.
Recorrido: Jose Sudul.
Advogado: Victor Aleksei Cuthma - 73136N-PR.
Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0926 0020810-84.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0020810-84.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Camila Juliana Francisco Caneparo - 41093N-PR.
Recorrido: Marcelo Perucchi.
Advogado: George Luiz Moreschi - 14319N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0927 0034452-17.2016.8.16.0014/10 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0034452-17.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Maria de Lourdes Celestino.
Advogado: Rafael Algusto Casciola - 75678N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0928 0051123-28.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0051123-28.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Recorrido: Idealize Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Advogado: André Vettorello Santos - 73908N-PR, Vinícius Bovetto Jacob - 73918N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0929 0000989-14.2017.8.16.0026/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Campo Largo.
Ação Originária: 0000989-14.2017.8.16.0026 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Agenor Vieira.
Advogado: Homero Vieira Neto - 66101N-PR.
Embargado: Associação Pro Construção do Condomínio Residencial Green Valley,.
Advogado: Carlos de Oliveira Junior - 25983N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.

0930 0002018-30.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002018-30.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Isac Valmir Gaberti Paz.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0931 0009737-45.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0009737-45.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Interessado: Fatima Bedetti de Lima.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0932 0002025-22.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002025-22.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Rodrigues de Souza.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0933 0002007-98.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002007-98.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliane Ferreira da Silva Almeida.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0934 0006059-75.2018.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Palmas.
Ação Originária: 0006059-75.2018.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Palmas/pr.
Advogado: Bruno Walmor de Moraes Barbosa - 78390N-PR, Julio Cesar Pinto Mendes -
57712N-PR, Rudimar Rhinow - 48585N-PR.
Recorrido: Elo Serviços de Urbanização Ltda - Me.
Advogado: Leon Jose Frederico Rocha - 54624N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0935 0002450-67.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002450-67.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Natalina Bernadete Gasparin Moraes.
Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0936 0043162-36.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0043162-36.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Cesar Szumski.
Advogado: Adenilda Maria da Costa - 63401N-PR, Roberto Eurico Schmidt Junior -
14545N-PR.
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Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Isabel Mattos de Carvalho - 89009N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0937 0013513-53.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0013513-53.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR.
Interessado: José Dutra.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0938 0012314-68.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0012314-68.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departameto de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - Der/sp,
Milena Simão Martins.
Advogado: Antonio Pitton - 35171N-SP, Rafaela Simão Martins - 85831N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Departameto de
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - Der/sp, Milena Simão Martins.
Advogado: Antonio Pitton - 35171N-SP, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Rafaela
Simão Martins - 85831N-PR, Viviane Aparecida Consolin - 17836N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0939 0001831-67.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0005349-65.2019.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Interessado: Ana Paula de Souza.
Relator: Aldemar Sternadt.

0940 0001836-89.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0005475-18.2019.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Interessado: Raimundo Antonio da Silva.
Relator: Aldemar Sternadt.

0941 0000110-27.2019.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0000110-27.2019.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Colombo/pr.
Advogado: Eliane Clara Tosin - 14602N-PR.
Recorrido: Reis e Betinardi Imobiliaria Ltda.
Advogado: Diego Mialski Fontana - 54576N-PR, Felipe Henrique Brisola da Costa Beltrami
- 91141N-PR, Luiz Gustavo Salomão Ballan - 54589N-PR, Patrícia da Fonseca dos Santos
- 89172N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0942 0005490-18.2018.8.16.0174/2 - Embargos de Declaração
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de União da Vitória.
Ação Originária: 0005490-18.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Município de Bituruna/pr.
Advogado: Manuella Lucia Zanini Fadel - 41510N-PR.
Embargado: Laurindo Costa.
Advogado: Marcos Rubbo - 55329N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0943 0004479-74.2017.8.16.0113 - Recurso Inominado
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marialva.
Ação Originária: 0004479-74.2017.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Marialva/pr.
Advogado: Leonir Maria Garbugio Belasque - 13930N-PR.
Recorrido: Esmeraldo Torrezan.
Advogado: Camila Monelli Laver - 87146N-PR, Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0944 0000962-61.2017.8.16.0113 - Recurso Inominado
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marialva.
Ação Originária: 0000962-61.2017.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departameto de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - Der/sp.
Advogado: Antonio Pitton - 35171N-SP.
Recorrido: Rosiel Aparecido Romeiro.
Advogado: Paula Fernanda Cavalari - 67824N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0945 0008630-62.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0008630-62.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Arthur Sombra Sales Campos - 82758N-PR.
Recorrido: Douglas Henrique Cunha Caires.
Advogado: Tarcísio de Oliveira - 86043N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0946 0008631-47.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0008631-47.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.

Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Recorrido: Clerio Marchiori.
Advogado: Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR, Danilo Agemiro Alves - 71333N-PR.
Interessado: Copel Distribuição S/a.
Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins
- 47737N-PR, Renata Caroline Talevi da Costa - 39849N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0947 0000890-59.2018.8.16.0042 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0000890-59.2018.8.16.0042 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Alto Piquiri/pr.
Advogado: Marta Richter Cabral - 17186N-PR, Maykon Jose Giacomelli Ferreira - 57434N-
PR.
Recorrido: Juliana da Silva.
Advogado: Levi Palma - 29224N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0948 0000891-44.2018.8.16.0042 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0000891-44.2018.8.16.0042 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Alto Piquiri/pr.
Advogado: Marta Richter Cabral - 17186N-PR, Maykon Jose Giacomelli Ferreira - 57434N-
PR.
Recorrido: Eunice Ignacio da Silva.
Advogado: Levi Palma - 29224N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0949 0002084-10.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002084-10.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sulivam Antonio de Lima.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0950 0001390-62.2017.8.16.0042 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0001390-62.2017.8.16.0042 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivair Cecílio.
Advogado: Levi Palma - 29224N-PR.
Recorrido: Município de Alto Piquiri/pr.
Advogado: Maykon Jose Giacomelli Ferreira - 57434N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0951 0001847-21.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0005875-12.2019.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Agravado: Daniele Aparecida Teixeira.
Advogado: Aline Falindysz Olivares - 79837N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0952 0022878-14.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0022878-14.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Carlos Policarpo.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0953 0012195-15.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012195-15.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Helio Serafim da Silva.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0954 0022877-29.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0022877-29.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elenice Aparecida Coelho Moreira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0955 0023060-97.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0023060-97.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Florisvaldo Roque Nogueira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
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Relator Convocado: Bruna Greggio.

0956 0019873-81.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019873-81.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdete Geraldo da Silva.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0957 0022574-15.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0022574-15.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vera Lucia Teixeira.
Advogado: Augusto Flavio Vieira - 126423N-SP, Hugo Lima Santos - 93523N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0958 0019717-93.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019717-93.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Divino Carlos Leite de Moraes.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0959 0020126-69.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020126-69.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Raimundo Bento da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0960 0020202-93.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020202-93.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cicero Dionisio da Silva.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0961 0020136-16.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020136-16.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcia Brasiliano Campanholi.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0962 0011940-57.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0011940-57.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Joel Moreira.
Advogado: Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0963 0023068-74.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0023068-74.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joel Gonçalves da Rocha.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0964 0004246-56.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0004246-56.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Duany Carrito de Oliveira.
Advogado: Cleber Pereira Silverio - 62707N-PR, César Vidor - 37203N-PR.
Recorrido: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0965 0001544-61.2018.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.

Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0001544-61.2018.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-PR.
Recorrido: Vera Goreti Polli.
Advogado: Rodrigo Repp - 55304N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0966 0014185-96.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0014185-96.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dina Padovani dos Santos, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Dina Padovani dos Santos, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0967 0014046-47.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0014046-47.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Camila Elias, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Camila Elias, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0968 0014162-53.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0014162-53.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Recorrido: Elenita do Rocio Martins Teodoro.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Lucas Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0969 0017653-71.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0017653-71.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Recorrido: Ricardo Mauricio Kirchbaner.
Advogado: Diego Fernando Schwab Paisani - 41847N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0970 0025594-75.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0025594-75.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Everton Ronaldo Santos.
Advogado: Carlos Henrique Rocha - 31208N-PR.
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0971 0030620-54.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030620-54.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alex-sandro Machado, Estado do Paraná.
Advogado: Ismail Hassan Omairi - 48381N-PR, Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Recorrido: Alex-sandro Machado, Estado do Paraná.
Advogado: Ismail Hassan Omairi - 48381N-PR, Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0972 0022937-63.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022937-63.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafaela Fernanda de Souza.
Advogado: Márcia Teles de Menezes Souza - 67177N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Jose Ivo Veloso
Filho.
Advogado: Carlos Bittencourt Fossari - 72648N-PR, Emerson Luis Gonçalves - 52424N-
PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0973 0020421-07.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020421-07.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lorena Wermuth.
Advogado: Marcelo Vinicius Laurindo - 46065N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi Müller -
59937N-PR.
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0974 0030215-45.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0030215-45.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Paulo Rogerio de Souza Luz.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0975 0068524-59.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
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Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0068524-59.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudio Alves de Souza.
Advogado: Wilson Lopes da Conceicao - 21643N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0976 0031352-62.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0031352-62.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Recorrido: Nilce Razera.
Advogado: Juliane da Silveira - 82509N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0977 0007839-33.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007839-33.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Sandra Regina de Freitas do Nascimento.
Advogado: Bruna Hummig - 90431N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR, Vitor Hummig
- 57939N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0978 0051400-63.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0051400-63.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sandra Maria Pinheiro de Freitas Coelho.
Advogado: Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR, Edson Chaves Filho - 51335N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0979 0001056-53.2018.8.16.0087 - Recurso Inominado
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Guaraniaçu.
Ação Originária: 0001056-53.2018.8.16.0087 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Recorrido: Marli Martins.
Advogado: Marina Schasiepen Gallo - 79729N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

0980 0010045-52.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0010045-52.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nildo Alcantara.
Advogado: Marcelo Fabiano Flopas - 28729N-PR.
Recorrido: Universidade Estadual do Oeste do Parana - Unioeste.
Advogado: Giuliano Roberto Campiol - 33139N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0981 0007465-44.2017.8.16.0131/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0007465-44.2017.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Leandro Negri Cunico.
Advogado: Leandro Negri Cunico - 56853N-PR, Valmor Antonio Weissheimer - 51407N-
PR.
Embargado: Leonardo Rodrigues de Oliveira, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR, Tiago José Molinete - 86877N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0982 0011651-46.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0011651-46.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joanir de Souza.
Advogado: Thais Aparecida Moraes - 77160N-PR.
Recorrido: Carlos Roberto da Silva.
Advogado: Fabíola Cristina Carrero - 48072N-PR.
Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Alba Regina Grassetti Pacheco - 14615N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0983 0009643-96.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0009643-96.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Recorrido: Edison José Expedito.
Advogado: Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR, Danilo Agemiro Alves - 71333N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Chrissie Desireé Lopes da Silva Higino - 57955N-PR, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins - 47737N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0984 0013260-42.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0013260-42.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.

Recorrido: Luiz Ronaldo Apno.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0985 0038959-31.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038959-31.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Sidinéia Seidel.
Advogado: Edegar Krasinski Junior - 39044N-SC.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0986 0035904-72.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0035904-72.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Recorrido: Antonielle Moreira Dutra da Costa.
Advogado: Adelar Monteiro Barreto - 86862N-PR, André Ribeiro Morrone - 86315N-PR,
Odacir Machado Bueno - 87019N-PR, Rodrigo Olivo - 86935N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0987 0001640-15.2017.8.16.0004 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001640-15.2017.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Recorrido: Cesar Artur Florencio dos Reis.
Advogado: Jose Antonio Gomes de Araujo - 28198N-PR, Paulo Cesar Gradela Filho -
26749N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0988 0026521-45.2016.8.16.0019/1 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0026521-45.2016.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rovanderson de Jesus Gonçalves.
Advogado: Carla Marilia Blum - 78409N-PR, João Alfredo Morgado Soares - 74298N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Viviane Aparecida Consolin - 17836N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0989 0034941-98.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0034941-98.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elise de Fatima Bomfim.
Advogado: Marcelo Junior Del - Zotto Lopes - 53447N-PR.
Recorrido: Anderson Fernandes de Souza, Departamento de Transito do Estado do
Paraná - Detran/pr, Estado do Paraná.
Advogado: Emannuel Luiz Batista - 94954N-PR, Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR,
Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0990 0061749-43.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0061749-43.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Recorrido: Michelle Schosler.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0991 0039764-81.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0039764-81.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Recorrido: Sidney Olegario Cunha.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR, Fuad Salim Naji - 30346N-PR, Thiago
Lucindo Ferreira - 68490N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0992 0002500-93.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002500-93.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Eva Aparecida dos Santos.
Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

0993 0009706-95.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0009706-95.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Alberto Dapena Leão.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Aline Fernanda Faglioni - 48892N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0994 0001776-13.2018.8.16.0057 - Recurso Inominado
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001776-13.2018.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Campina da Lagoa/pr.
Advogado: Mislene de Assis Michalski - 33891N-PR.
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Recorrido: Eny Reis Carlos Moreira.
Advogado: Luís Henrique Fernandes Hidalgo - 20523N-PR, Marcelo Constantino
Malaguido - 30960N-PR, Roger Striker Trigueiros - 23055N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0995 0015971-23.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015971-23.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Kledson Renan Ferreira Martins.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0996 0016171-30.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016171-30.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mauro Alves Maciel.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0997 0016214-64.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016214-64.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Agnaldo Baptista de Oliveira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

0998 0016252-76.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016252-76.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Barbosa da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

0999 0016240-62.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016240-62.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jaime Aparecido Koval.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1000 0014546-58.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014546-58.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Genino Flavio.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1001 0014757-94.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014757-94.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleide Fontes.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1002 0017572-64.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017572-64.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosana do Amaral Marino Dias.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1003 0034452-65.2017.8.16.0019/1 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0034452-65.2017.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: José Fernando Puchta - 23056N-PR.
Recorrido: Mariane Gioppo Ferreira.
Advogado: Felipe Pagano - 71702N-PR.

Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1004 0009427-10.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0009427-10.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luci Bueno de Lima, Matheus Luis Bueno de Lima.
Advogado: Saulo do Nascimento Santos - 80416N-PR.
Recorrido: Companhia de Engenharia de Transporte e Transito - Cettrans - Cascavel/pr,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Silvia Helena de Assis Espindola -
40022N-PR, Viviane Aparecida Consolin - 17836N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1005 0014830-53.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0014830-53.2016.8.16.0045 - Petição Cível.
Recorrente: Município de Arapongas/pr, Nata Cavalcanti da Cruz.
Advogado: Ana Paula Dario Vendrametto - 61502N-PR, Marcia Cristina dos Santos -
57531N-PR, Pedro Henrique Waldrich Nicastro - 57234N-PR, Rafael Felipe Cita - 54385N-
PR, Sergio Renato Dalla Costa - 24335N-PR.
Recorrido: Município de Arapongas/pr, Nata Cavalcanti da Cruz.
Advogado: Ana Paula Dario Vendrametto - 61502N-PR, Marcia Cristina dos Santos -
57531N-PR, Pedro Henrique Waldrich Nicastro - 57234N-PR, Rafael Felipe Cita - 54385N-
PR, Sergio Renato Dalla Costa - 24335N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1006 0008457-38.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0008457-38.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nayara Cristina Alves.
Advogado: Vagner Luciano de Oliveira - 69566N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1007 0014345-59.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0014345-59.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Heggon Mario Balduino de Lima.
Advogado: Luciano Alcântara Bomm - 72857N-PR.
Recorrido: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Instituto
Municipal de Administração Pública - Imap, Município de Curitiba/pr, Noeli do Rocio
Ferreira de Miranda de Lima.
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini - 16591N-PR, Guilherme Augusto Becker - 51716N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1008 0057274-29.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0057274-29.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adm dos Cemiterios e Servicos Funerarios de Londrina - Acesf.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Amauri Basto da Silva.
Advogado: Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1009 0073149-39.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0073149-39.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Recorrido: Marcelo Caroinelli.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Marcelo Ricieri Pinhatari - 37970N-PR,
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - 15454N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1010 0073883-87.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0073883-87.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Recorrido: Jadir Aparecido Rosa.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Marcelo Ricieri Pinhatari - 37970N-PR,
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - 15454N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1011 0001875-86.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Astorga.
Ação Originária: 0001394-10.2019.8.16.0049 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: André Alves Rodrigues.
Advogado: Guilherme Prezense Sasaki - 58860N-PR, Jonas Dionísio da Silva - 55776N-
PR, Tiago Aznar Mendes - 50356N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1012 0066668-60.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0066668-60.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Kelly Cristina Gonçalves Ferreira.
Advogado: Jefferson Dias Santos - 45249N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
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Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1013 0002230-36.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0002230-36.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Astolfina de Fatima Teixeira.
Advogado: Carlos Alberto Calovi Tiva - 88145N-PR, Dirce Ferreira de Paula - 86593N-PR.
Recorrido: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1014 0001583-04.2019.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001806-85.2019.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Silmario Lourenço.
Advogado: Ricardo Duarte Cavazzani - 47943N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1015 0002603-22.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002603-22.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Thiago Rodrigo Carneiro Francisco.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1016 0002593-75.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002593-75.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdenir Alves de Oliveira.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1017 0002602-37.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002602-37.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Thiago Rodrigo Carneiro Francisco.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1018 0002976-53.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002976-53.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Carlos Piotto Junior.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1019 0003134-11.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003134-11.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdenir Alves de Oliveira.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1020 0002598-97.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002598-97.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gisele Pereira Gonçalves.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1021 0003137-63.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003137-63.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Antonio Dias.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1022 0003088-22.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003088-22.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivana Teixeira Motta.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.

Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1023 0000197-96.2019.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0000197-96.2019.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cambé/pr, Taís Aparecida de Jesus Santos, Wallis Aparecido da
Silva.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR, Gustavo Ferreira e Silva
- 76663N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR.
Recorrido: Município de Cambé/pr, Taís Aparecida de Jesus Santos, Wallis Aparecido da
Silva.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR, Gustavo Ferreira e Silva
- 76663N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1024 0028283-65.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0028283-65.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ourizona/pr.
Advogado: Fábio Júnior de Oliveira Martins - 46532N-PR.
Recorrido: Raquel Pereira Campos.
Advogado: Debora de Paula Ravaneli Luizão - 75419N-PR, Maria Alice Alencar Mora
Castilho - 18608N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1025 0009599-77.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0009599-77.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Maria do Carmo Cassimiro.
Advogado: Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR, Danilo Agemiro Alves - 71333N-PR.
Interessado: Copel Distribuição S/a.
Advogado: Chrissie Desireé Lopes da Silva Higino - 57955N-PR, Leonardo Santos
Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins - 47737N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1026 0031832-13.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031832-13.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Camila Mayara Garaluz Acosta.
Advogado: Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1027 0025119-56.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0025119-56.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Delça Maria Barbosa Jandrey, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Marcelo Vinicius Laurindo - 46065N-PR, Oscar
Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR.
Recorrido: Delça Maria Barbosa Jandrey, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Marcelo Vinicius Laurindo - 46065N-PR, Oscar
Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1028 0011026-83.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0011026-83.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renata dos Santos de Carvalho.
Advogado: Claudia Maria Lima Scheidweiler - 33173N-PR.
Recorrido: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Erenise do Rocio Bortolini - 16591N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1029 0068042-14.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0068042-14.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberta Pucceti.
Advogado: Sonia Aparecida Yadomi - 30987N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, César Augusto Buczek
- 44395N-PR, Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Gabriela de Paula Soares -
29017N-PR, Rodrigo Marco Lopes de Sehli - 24574N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1030 0025758-69.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0025758-69.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joao Luiz Pasti.
Advogado: Agnaldo Ferreira dos Santos - 59405N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1031 0021696-83.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0021696-83.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Sebastião de Arruda.
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Advogado: João Batista Wichineski Junior - 75211N-PR, Rogerio Calazans da Silva -
35955N-PR, Wagner de Souza Moura - 62673N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1032 0019951-75.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019951-75.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Silvio Garcia Fernandes.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1033 0004144-27.2017.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0004144-27.2017.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Suely Cardoso.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1034 0013470-50.2017.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de União da Vitória.
Ação Originária: 0013470-50.2017.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zenovia Boyko Niecioruk.
Advogado: Joelma Beatriz Kotecki - 61329N-PR.
Recorrido: Município de Cruz Machado.
Advogado: Susane Lea Konell - 16474N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1035 0025246-84.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0025246-84.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Recorrido: Claudionor Alves Pinheiro.
Advogado: Vitor Queiroz Cosechen - 83825N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1036 0011386-08.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0011386-08.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cambé/pr.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Recorrido: Ederson Gabriel Belai.
Advogado: Matheus Henrique Dare - 90755N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1037 0011577-53.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0011577-53.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cambé/pr.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Recorrido: Adilson Toshio Tomoike.
Advogado: Matheus Henrique Dare - 90755N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1038 0003774-36.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0003774-36.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Andreia Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Bruna Rodrigues Correia Linares - 64939N-PR, Maycon Vinhoto Santana -
63921N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Gustavo Vinícius Camin - 53967N-PR, Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1039 0014988-24.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014988-24.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Carlos Nascimento.
Advogado: Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1040 0014086-71.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014086-71.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudenice de Azevedo da Costa.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1041 0016701-34.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.

Ação Originária: 0016701-34.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Toledo Campos.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1042 0016050-02.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016050-02.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jonatã Felipe Queiroz de Souza.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1043 0013982-79.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0013982-79.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida de Lima.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1044 0016693-57.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016693-57.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elizeu Ferreira dos Santos.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1045 0015895-96.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015895-96.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabricio André Maiolino Eredia.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1046 0015902-88.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015902-88.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Roberto Parra.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1047 0005730-41.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0005730-41.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ilma Nazareth da Costa Souza.
Advogado: Agenor Cruz Neto - 84107N-PR, Rodolfo Francisquinho - 84096N-PR.
Recorrido: Fundação Faculdades Luiz Meneghel, Uenp - Universidade Estadual do Norte
do Paraná.
Advogado: Francisco Carlos Mainardes da Silva - 20631N-PR, Marcela Pradella Bueno -
358273N-SP.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1048 0007797-83.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0007797-83.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wlademir Trajano Rodrigues.
Advogado: Gilberto Ribas de Campos - 20209N-PR.
Recorrido: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1049 0000158-62.2019.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000158-62.2019.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Jose Isac de Lara.
Advogado: Katia Aparecida Oroski Portes - 76164N-PR, Marina Ehlke de Freitas - 66518N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1050 0005923-14.2018.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0005923-14.2018.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
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Recorrido: Welton dos Santos Ribeiro.
Advogado: Francielly Conceição do Rozario - 76460N-PR, Julmara Luiza Hubner -
31852N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1051 0015124-79.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0015124-79.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Solange Aparecida Rodrigues.
Advogado: Evaldo Pereira Lopes Junior - 346942N-SP.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1052 0006351-38.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0006351-38.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Recorrido: Marcos Fernando da Silva Fontes.
Advogado: Eric Bortoletto Fontes - 92231N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1053 0007721-57.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007721-57.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Joao Dejanir Araujo Borges.
Advogado: Bruna Hummig - 90431N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR, Vitor Hummig
- 57939N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1054 0004921-56.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004921-56.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Paulo Valerio Kwiatkowski.
Advogado: Augusto Jondral Filho - 9723N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR, Vitor
Hummig - 57939N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1055 0001917-38.2019.8.16.9000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0013792-74.2018.8.16.0129 - Termo Circunstanciado.
Impetrante: Julio Cesar Balliana.
Advogado: Artur Brasil Lopes - 90682N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1056 0001918-23.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0062859-62.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Ab Training Desenvolvimento Profissional Eireli Me.
Advogado: David Fernandes Gouvêa - 56806N-PR, Juliani Campachi - 72187N-PR,
Mateus Fernandes Gouvea - 84393N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Município de Peabiru/pr.
Advogado: Alexandre Lucio Pedrezini - 33474N-PR, Eroulths Cortiano Junior - 15389N-
PR, Luiz Otavio Roveroto Fonseca - 75918N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1057 0001468-42.2017.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001468-42.2017.8.16.0079 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eder José Matuchachi.
Advogado: Noeli de Souza Machado - 15167N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de Dois
Vizinhos/pr.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR,
Kelin Ghizzi - 41860N-PR, Willian Benini - 41409N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1058 0018054-70.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0018054-70.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Edyrene Aparecida Toledo Felchak.
Advogado: Lucas Toledo Felchak - 82360N-PR, Romeu Felchak - 13157N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1059 0016540-24.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0016540-24.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Pedro de Noronha da Costa Bispo - 12772N-PR.
Recorrido: Woillian Costa da Rosa.
Advogado: Jorge Alexandre Dias Avila - 27386N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1060 0001931-22.2019.8.16.9000 - Agravo de Instrumento

Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0001668-98.2019.8.16.0040 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Agravado: Ministério Público da Comarca de Altônia-pr.
Interessado: Eunete Fernandes de Carvalho, Município de Altônia/pr.
Relator: Aldemar Sternadt.

1061 0001586-56.2019.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0000794-06.2019.8.16.0205 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Paulo Koltun.
Advogado: Schubert Lucio de Souza Junior - 96273A-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Município de Irati/pr.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR, Debora Cristina Biston Mendes -
60223N-PR, Robson Krupeizaki - 46091N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

1062 0002930-06.2018.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002930-06.2018.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Samae - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Tapejara/pr.
Advogado: Edson Gustavo Faxina - 63200N-PR.
Recorrido: Edson Luque Real.
Advogado: Fabio Cesar Luque dos Santos - 42613N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1063 0003179-15.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003179-15.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberta Paulino Figueredo.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1064 0077862-57.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0077862-57.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Ronaldo Gusmao - 32602N-PR,
Sergio Correa - 38572N-PR.
Recorrido: Nilva Aparecida Lupi.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1065 0069862-68.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0069862-68.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: M.H.M..
Advogado: Fernanda Carmagnani Leitão - 54864N-PR, Guilherme Regio Pegoraro -
34897N-PR.
Recorrido: C.d.A.A.e.P.d.S.M.d.L., H.d.C.d.L..
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-
PR, Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1066 0015326-59.2016.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0015326-59.2016.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Bruno Tramujas Kafka.
Advogado: Bruno Guimarães Bianchi - 86310N-PR, Conrado Miranda Gama Monteiro -
70003N-PR, Felipe Henrique Braz Guilherme - 69406N-PR.
Embargado: Carlos Eduardo Vianna de Souza Santos, Ministério Público do Estado do
Paraná.
Advogado: Carlos Eduardo de Macedo Ramos - 24537N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1067 0064317-51.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0064317-51.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina, Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Angélica Rodrigues Pinheiro.
Advogado: Julio Ribeiro de Castro - 45273N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1068 0013934-78.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013934-78.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marluce Santos da Silva Pereira.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Lucas Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1069 0000517-23.2018.8.16.9000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Castro.
Vara: Juizado Especial Criminal de Castro.
Ação Originária: 0003403-65.2017.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Embargante: Gilberto Zahdi, Gilson Lotario Zahdi.
Advogado: Paulo Roberto Gôngora Ferraz - 37315N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Aldemar Sternadt.
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1070 0001414-17.2019.8.16.9000/1 - Agravo Interno
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0000781-37.2019.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Maria Aparecida Simões.
Advogado: Ricardo Duarte Cavazzani - 47943N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1071 0018664-07.2017.8.16.0182/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0018664-07.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecida Ferreira Batista Petini, Município de Curitiba/pr, Valdecir Petini.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Miriam Ranalli - 68139N-PR, Saulo de
Meira Albach - 14049N-PR.
Recorrido: Aparecida Ferreira Batista Petini, Município de Curitiba/pr, Valdecir Petini.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Miriam Ranalli - 68139N-PR, Saulo de
Meira Albach - 14049N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1072 0015932-53.2017.8.16.0182/1 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0015932-53.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabio Junior Jonas, Município de Curitiba/pr, Simone Machado.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Miriam Ranalli - 68139N-PR, Saulo de
Meira Albach - 14049N-PR.
Recorrido: Fabio Junior Jonas, Município de Curitiba/pr, Simone Machado.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Miriam Ranalli - 68139N-PR, Saulo de
Meira Albach - 14049N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1073 0004074-73.2019.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0004074-73.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Jose Roberto Reale - 19271N-PR.
Recorrido: David de Oliveira Gouvea.
Advogado: Aline Ribeiro Alves - 72165N-PR, Reginaldo Inacio Alves - 88480N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1074 0066284-97.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0066284-97.2018.8.16.0014 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Daniela Bonassa.
Advogado: Daniela Bonassa - 85520N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiana Grasso Ferreira - 42686N-PR, Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1075 0012880-77.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0012880-77.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itamar João da Silva, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Itamar João da Silva, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1076 0066192-22.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0066192-22.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná, Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR, Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Recorrido: Edvan Vicente de Sá.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Maria do Carmo Pinhatari Ferreira -
15454N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1077 0003168-83.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0003168-83.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cristiano Aparecido da Silva.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1078 0002548-71.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002548-71.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joseph Rogerio de Assis Cerqueira.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1079 0007671-64.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007671-64.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.

Recorrente: Mirian Silva Vanhoni.
Advogado: Sergio Luiz Mendes dos Santos Júnior - 72907N-PR.
Recorrido: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1080 0000245-92.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000245-92.2018.8.16.0152 - Petição Cível.
Recorrente: Departameto de Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo - Der/sp.
Advogado: Antonio Pitton - 35171N-SP.
Recorrido: Marcos Eduardo Ribeiro.
Advogado: Maiko Luis Odizio - 43705N-PR, Samantha Rodrigues Hirata - 43259N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1081 0000946-53.2018.8.16.0152 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000946-53.2018.8.16.0152 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marlene Quirino de Souza.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Recorrido: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Jader Bastos Guilherme - 66000N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1082 0023326-77.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0023326-77.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ketly Nogueira de Moraes da Mota, Maria de Lurdes Nogueira Alves de
Moraes.
Advogado: Edgar Luiz Dias - 18970N-PR, Fabiano Lopes - 31049N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Giselle Pascual Ponce - 17729N-PR,
Paulo Roberto Moreira Gomes Junior - 21760N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1083 0037792-76.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0037792-76.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Dias dos Santos.
Advogado: Ana Paula Weiss Hertz - 81497N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Gabriela de Paula Soares - 29017N-PR, Rodrigo Marco Lopes de Sehli -
24574N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1084 0001029-85.2017.8.16.0061 - Recurso Inominado
Comarca: Capanema.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Capanema.
Ação Originária: 0001029-85.2017.8.16.0061 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Claredi Elizandro Cogo.
Advogado: Marcelo Eleno Brunhara - 27563N-PR, Silvio Silva - 24864N-PR, Zilmo Girotto
- 78157N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1085 0051529-49.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0051529-49.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniel Vinicius Mussoi.
Advogado: Fabiana Batista de Oliveira Pedrozo - 30308N-PR, Patricia Lorega Braga de
Morais - 24027N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1086 0006796-61.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006796-61.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Giulliano Augusto Tozetti.
Advogado: Mauricio de Jesus Tozetti - 38229N-PR, Regina Célia Takahara Tozetti -
44882N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1087 0010595-14.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0010595-14.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Recorrido: Nilson dos Santos Wistuba.
Advogado: Debora Borgias Bacin - 68182N-PR, José Antônio Schuller da Cruz - 45872N-
PR, Nataly Noronha de Lima Rosa - 57908N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1088 0007668-06.2017.8.16.0131/1 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0007668-06.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Itapejara D'oeste/pr.
Advogado: Altair Rodrigues Pires de Paula - 45320N-PR.
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Recorrido: José Maria Webber.
Advogado: André Rocha Szpak - 75466N-PR, Angelo Maciel Merlin - 74681N-PR, Heloíse
Munaretto - 80896N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1089 0008481-40.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008481-40.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adriano Previato.
Advogado: Rodrigo Viana Machado Freguglia - 72934N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1090 0028728-13.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0028728-13.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edilson Assis de Souza.
Advogado: Fabiano Ferreira dos Santos - 46164N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1091 0001966-79.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0000732-10.2018.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Lilian de Oliveira Ricardo.
Advogado: Etienne Wallace Pascuti - 59442N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Estado do
Paraná.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR, Pedro de Noronha da Costa Bispo - 12772N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1092 0008354-35.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0008354-35.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Ana Elisa Perez Souza - 38892N-PR.
Recorrido: Jose Aparecido de Freitas.
Advogado: Anny Eva Schwamback Brito Oehninger - 69719N-PR, Priscila Leal Rolanski -
63212N-PR, Ronaldo Leal Rolanski - 33681N-PR.
Interessado: Copel Distribuicao S.a., Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Hulianor de Lai - 38861N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1093 0000504-11.2019.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0000504-11.2019.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der.
Advogado: Maria Lucia Sanches Foltran - 15520N-PR.
Recorrido: Denis de Oliveira.
Advogado: Ademir Olegário Marques - 95461N-PR, Crisaine Miranda Grespan - 46133N-
PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1094 0001301-21.2017.8.16.0048 - Recurso Inominado
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001301-21.2017.8.16.0048 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Ricardo Wolff.
Advogado: Fernanda Gonçalves de Freitas - 61091N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1095 0003659-08.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003659-08.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Isac Cavalari.
Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-PR.
Recorrido: Junta Comercial do Parana - Jucepar.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira - 24625N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1096 0013428-93.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013428-93.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado - 20597N-PR.
Recorrido: Ana Paula Borges de Lima.
Advogado: Luis Roberto Franco Rodrigues - 56214N-PR.
Interessado: Anderson Alves de Souza Gomes, Departamento de Transito do Estado do
Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Mariara Silva da Silva - 84561N-PR,
Thaís Oliveira Santa Clara - 4N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1097 0020133-61.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020133-61.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivandi Aparecida Leonardi da Proença.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.

Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1098 0017416-76.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017416-76.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ariovaldo Pereira Filho.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1099 0013575-73.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0013575-73.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pedro Belao.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1100 0001924-43.2018.8.16.0180 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Fé.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Fé.
Ação Originária: 0001924-43.2018.8.16.0180 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica - 29173N-PR.
Recorrido: Danilo da Costa Bandini.
Advogado: Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1101 0001591-15.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0001591-15.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Umuarama/pr.
Advogado: Gislayne Rangel de Almeida Marchi - 63010N-PR.
Recorrido: Rodrigo Rodrigues da Silva.
Advogado: Jeferson Cravol Barbosa - 25043N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1102 0009926-23.2018.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0009926-23.2018.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Adriano Martins da Rocha.
Advogado: Elvis Neiva - 35357N-PR.
Recorrido: Município de Umuarama/pr.
Advogado: Gislayne Rangel de Almeida Marchi - 63010N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1103 0006462-27.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006462-27.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luis Fernando da Silva Tambellini - 23451N-PR.
Recorrido: Vidal Antonio Fontao.
Advogado: Bruna Hummig - 90431N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR, Vitor Hummig
- 57939N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1104 0010187-65.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0010187-65.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mislaine Zeponi.
Advogado: Danieli Aranega de Paula - 75906N-PR.
Recorrido: Município de Ivatuba/pr.
Advogado: Reinaldo Rodrigues de Godoy - 17543N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1105 0008807-07.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008807-07.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eduardo José da Rocha.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1106 0008165-34.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008165-34.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Josimar Silva de Oliveira.
Advogado: Eduardo Santos Hernandes - 46530N-PR, Rafael Fondazzi - 58844N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1107 0008162-79.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008162-79.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
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Recorrente: Natalina Brenzan de Castro.
Advogado: Eduardo Santos Hernandes - 46530N-PR, Rafael Fondazzi - 58844N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1108 0019692-80.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019692-80.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jefferson Leopoldo Grott.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1109 0019693-65.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019693-65.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Julio Godeny Junior.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1110 0039986-49.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0039986-49.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Recorrido: Francisco Carlos Pineda Lopes.
Advogado: Karin Hasse - 13788N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1111 0016718-29.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0016718-29.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Marlene Nunes da Silva.
Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1112 0020122-32.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020122-32.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Oliveira Lima.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1113 0020117-10.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020117-10.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luzia Carmo dos Santos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1114 0020138-83.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020138-83.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Neuza Conceicao Moretto Garcia.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1115 0000136-32.2016.8.16.0190 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000136-32.2016.8.16.0190 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliana Aparecida de Oliveira.
Advogado: Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1116 0046045-53.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0046045-53.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio - 15630N-PR.
Recorrido: Eloina Conceicão Giongo.
Advogado: Mariana Rosa Giongo - 62207N-PR.
Interessado: Parana Previdência.
Advogado: Rodrigo Marco Lopes de Sehli - 24574N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1117 0027749-80.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0027749-80.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Recorrido: Alceu Chmiluk.
Advogado: Matheus Sisti Bernardelli de Godoy - 70375N-PR.
Interessado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1118 0004744-92.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004744-92.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Luiz Bonato.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR, Fuad Salim Naji - 30346N-PR, Thiago
Lucindo Ferreira - 68490N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1119 0043733-07.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0043733-07.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rosangela do Socorro Alves - 19065N-PR.
Recorrido: Gilberto Portela dos Santos.
Advogado: Beatriz Adriana de Almeida - 28786N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1120 0036420-92.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0036420-92.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Recorrido: Karina Vicente Saraiva.
Advogado: Bruno Maidl - 66360N-PR, Marcele Janye Matozo Rodrigues - 71292N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1121 0003170-54.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0003170-54.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Luiz Gotfrid.
Advogado: Rhuanita Graciela Drozd - 73740N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1122 0002746-25.2018.8.16.0150 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Helena.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Santa Helena.
Ação Originária: 0002746-25.2018.8.16.0150 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Joel Roberto Hauenstein Junior.
Advogado: Joel Roberto Hauenstein - 30165N-PR, Joel Roberto Hauenstein Junior -
45318N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1123 0003505-21.2019.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0003505-21.2019.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Prefeitura Municipal de Caraguatatuba Sp.
Advogado: Cassiano Ricardo Silva de Oliveira - 152966N-SP.
Recorrido: Ana Paula Gonçalves.
Advogado: Dornélio Nunes - 51540N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1124 0048991-17.2018.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0048991-17.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Embargado: Cristiane de Cassia Pascon Padilha, Município de Londrina/pr.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR, Joao Luiz Martins Esteves -
15082N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1125 0029996-05.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0029996-05.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu/pr, Onilza Malherbi de Aguirre.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Recorrido: Município de Foz do Iguaçu/pr, Onilza Malherbi de Aguirre.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1126 0029706-87.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0029706-87.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Cristina de Melo Rodrigues, Município de Foz do Iguaçu/pr.
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Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Recorrido: Maria Cristina de Melo Rodrigues, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1127 0022090-61.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022090-61.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Filipe Guimarães Peixoto.
Advogado: Marcelo George Ferrari - 25435N-PR.
Recorrido: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der,
Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1128 0028729-95.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0028729-95.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carol Thanna Salvia dos Santos.
Advogado: Fabiano Ferreira dos Santos - 46164N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Amanda Antunes Vasconcellos - 81706N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1129 0004526-45.2018.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande - Posto Avançado
Mandirituba.
Ação Originária: 0004526-45.2018.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Mandirituba/pr.
Advogado: Allina Gracco Cruvinel - 38163N-PR, Evandro Krachinski Duarte - 45095N-PR,
Luiz Felipe da Rocha - 47219N-PR, Osdimar Okanor Gonçalves - 55054N-PR.
Recorrido: Tania Mara Seluzniack.
Advogado: Kerolin Kristina Kaffer - 83653N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1130 0004983-07.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0004983-07.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Colombo/pr.
Advogado: Eliane Clara Tosin - 14602N-PR.
Recorrido: C.l.l. Empreendimentos Imobiliários Eireli.
Advogado: Thalita Daffne Grinstein - 68904N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1131 0000138-02.2016.8.16.0190/3 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000138-02.2016.8.16.0190 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Osvaldo Americo.
Advogado: Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1132 0002066-86.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002066-86.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nelson Gomes da Silva.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1133 0002072-93.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002072-93.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodnei Maier da Silva.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1134 0002119-67.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002119-67.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vilmar Elias de Carvalho.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1135 0003302-97.2018.8.16.0159 - Recurso Inominado
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0003302-97.2018.8.16.0159 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Itaipulândia/pr.
Advogado: Carla Eliane Mohr - 68248N-PR.
Recorrido: Rosane Lunkes de Carli.
Advogado: Edson Silva da Costa - 37790N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1136 0005560-59.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0005560-59.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gesse Alves de Melo.

Advogado: Edna Maria Ardenghi de Carvalho - 39716N-PR, Lariane Ardenghi de Carvalho
- 54103N-PR, Leonardo Ardenghi de Carvalho - 49369N-PR, Rubens Pereira de Carvalho
- 16794N-PR.
Recorrido: Município de Cianorte/pr.
Advogado: Tatiany dos Santos - 32163N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1137 0034171-71.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0034171-71.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Leandro da Silva.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1138 0005306-67.2017.8.16.0119/1 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Nova Esperança.
Ação Originária: 0005306-67.2017.8.16.0119 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Nova Esperança/pr.
Advogado: Adriana Dias Fiorin - 42848N-PR, Lais Caroline Moreira - 69338N-PR, Paula
Renata Lopes - 47508N-PR.
Recorrido: Fernando da Silva Segura.
Advogado: Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR, Okçana Yuri Bueno Rodrigues -
48012N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1139 0043479-87.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0043479-87.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Adm dos Cemiterios e Servicos Funerarios de Londrina - Acesf, Município de
Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Luciano Sodre Galves - 28973N-PR.
Embargado: Andreia Cristina Morais da Silva.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR, Patricia Joana Silva Pinto -
78976N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1140 0008149-80.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008149-80.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Paulo Cesar Lopes.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1141 0040151-18.2018.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0040151-18.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Embargado: Paranáprevidência, Valdelice dos Santos Chanan.
Advogado: Rita de Cassia Ribas Taques - 13284N-PR, Venina Sabino da Silva e
Damasceno - 34278N-PR, Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1142 0005492-47.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0005492-47.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Jocieli Rauzes Habinoski.
Advogado: Lucas José Guarda - 70026N-PR.
Interessado: Fundo de Previdencia Municipal de Araucaria.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde - 8227N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1143 0005488-10.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0005488-10.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Tiago Fernando Alves.
Advogado: Lucas José Guarda - 70026N-PR.
Interessado: Fundo de Previdencia Municipal de Araucaria.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde - 8227N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1144 0009734-29.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0009734-29.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Guilherme Braz Pitta.
Advogado: João Carlos dos Santos Junior - 76960N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1145 0000202-38.2017.8.16.0073 - Recurso Inominado
Comarca: Congonhinhas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Congonhinhas.
Ação Originária: 0000202-38.2017.8.16.0073 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Recorrente: Jose Carias Penas.
Advogado: Ana Luisa Santos Corrêia - 84060N-PR, Paulo Giovani Ferri - 19427N-PR.
Recorrido: Município de Congonhinhas/pr.
Advogado: Edmildo Fernandes - 26616N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1146 0050788-09.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0050788-09.2018.8.16.0182 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Recorrido: Nayara Bernardi Kowalski.
Advogado: Nayara Bernardi Kowalski - 76571N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1147 0006005-14.2019.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0006005-14.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Recorrido: Ricardo Coelho Bulle.
Advogado: Renato Tavares Yabe - 17656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1148 0024434-51.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0024434-51.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademir Aparecido Honorio.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1149 0020135-31.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0020135-31.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jean Francisco Ferreira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1150 0001682-62.2017.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Pinhão.
Ação Originária: 0001682-62.2017.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Junta Comercial do Parana - Jucepar.
Advogado: Marcus Vinicius Tadeu Pereira - 24625N-PR.
Recorrido: Leia Terezinha Silverio.
Advogado: Denilson Jose de Oliveira Junior - 66746N-PR, Leonardo Stresser - 87324N-
PR.
Interessado: L T Silverio & Cia Ltda - Me, L T Silverio - Representação Comercial - Epp.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1151 0015409-69.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0015409-69.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elisabete da Luz Alves, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Recorrido: Elisabete da Luz Alves, Município de Paranaguá/pr.
Advogado: André Luís Diener - 46470N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Lucas
Medeiros Vilches - 51620N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1152 0050193-10.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0050193-10.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Aimore Indio do Brasil Arantes.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR, Fuad Salim Naji - 30346N-PR, Thiago
Lucindo Ferreira - 68490N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1153 0002108-83.2019.8.16.9000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0004335-18.2016.8.16.0184 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Impetrante: Adriana Aparecida Sperandio.
Advogado: Eliziane Cristina Maluf Martins - 23398N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Charles Xavier da Silva, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Antonio Taschner - 24490N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1154 0038465-69.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038465-69.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Tkaczuk.
Advogado: Daiane Chimin de Pauli - 70689N-PR, Hallan Schnell - 67706N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1155 0039487-65.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0039487-65.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vera Maria Guedes de Camargo Senhorinho.
Advogado: Adauto Pinto da Silva - 43838N-PR, Fuad Salim Naji - 30346N-PR, Thiago
Lucindo Ferreira - 68490N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1156 0040662-92.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0040662-92.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Lindoeste/pr.
Advogado: Sidimar Lazzarotto - 55736N-PR.
Recorrido: Fernanda Jora.
Advogado: Jakeline Polyanna Perez - 74329N-PR, Priscila de Almeida Bergamo - 59001N-
PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1157 0002112-34.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0002112-34.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Sueli Maria Zdebski - 18379N-PR.
Recorrido: Jeane Jacqueline da Silva.
Advogado: Muriel Aparecida Crist - 54284N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1158 0002614-26.2018.8.16.0163 - Recurso Inominado
Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0002614-26.2018.8.16.0163 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Siqueira Campos/pr.
Advogado: Tiago Reinaldo Bagatim Nassar - 41260N-PR.
Recorrido: Cleonice Maria de Souza Barbosa.
Advogado: Bruna Possidente Teixeira Àvila - 94048N-PR, Lucas Carro da Rocha -
92391N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1159 0006062-70.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0006062-70.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mariselma Wielevski.
Advogado: Alexandre Telles Mathias Filho - 87504N-PR, Fabio Barrozo Pullin de Araujo -
58815N-PR.
Recorrido: Município de Arapongas/pr.
Advogado: Rafael Felipe Cita - 54385N-PR, Sergio Renato Dalla Costa - 24335N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1160 0002564-97.2018.8.16.0163 - Recurso Inominado
Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0002564-97.2018.8.16.0163 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Siqueira Campos/pr.
Advogado: Tiago Reinaldo Bagatim Nassar - 41260N-PR.
Recorrido: Renato Domingues.
Advogado: Bruna Possidente Teixeira Àvila - 94048N-PR, Lucas Carro da Rocha -
92391N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1161 0002543-24.2018.8.16.0163 - Recurso Inominado
Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0002543-24.2018.8.16.0163 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Siqueira Campos/pr.
Advogado: Tiago Reinaldo Bagatim Nassar - 41260N-PR.
Recorrido: Ligia Regina Gouveia Terra.
Advogado: Bruna Possidente Teixeira Àvila - 94048N-PR, Lucas Carro da Rocha -
92391N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1162 0002002-76.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002002-76.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dalva Mendes de Araujo.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1163 0006914-56.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0006914-56.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Recorrido: James Robson Souza Oliveira.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR,
Guilherme Faraco - 70865N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius
Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1164 0036615-21.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0036615-21.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Claudiomar da Silva Rodrigues.
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Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1165 0036964-24.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0036964-24.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Jose Roberto Barros.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1166 0000715-69.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0000715-69.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Toledo/pr.
Advogado: Caroline Kuhn - 69038N-PR.
Recorrido: João Paulo Bertoldo.
Advogado: Amanda Decesaro Carollo - 76437N-PR, Bruno Corrêa de Oliveira - 57258N-
PR, Caio Cezar Bellotto - 60939N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1167 0017940-34.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0017940-34.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jorge Luiz Paixão.
Advogado: Gilberto Ribas de Campos - 20209N-PR.
Recorrido: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1168 0014774-89.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0014774-89.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jorge Luiz Cantelli Froeder.
Advogado: Luiz Maximiliano Visentin - 67457N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Daniela Jientara - 3N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1169 0040533-89.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0040533-89.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Recorrido: Lorimar Salete Sartor Spivakoski.
Advogado: Geovanna Gomes da Silva - 80059N-PR, João Maria de Goes Junior - 40750N-
PR, Thais Bisetto - 73178N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1170 0009053-79.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0009053-79.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Maria Luiza Mosson.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1171 0002594-02.2018.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002594-02.2018.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Helena Bertoco Rodrigues.
Advogado: Fabiana Garcia Amaral de Castro - 26537N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1172 0009047-72.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0009047-72.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Katia Maria Bertoldo Gomes.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1173 0009035-58.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0009035-58.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Alexandre Nogueira Camilo.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.

Relator Convocado: Bruna Greggio.

1174 0006859-09.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0006859-09.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Jaques de Oliveira Danielle.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR, Viviane Mazeppa Simioni - 50800N-
PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1175 0073189-21.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0073189-21.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Recorrido: Pedro Inocencio da Silva.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Marcelo Ricieri Pinhatari - 37970N-PR,
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - 15454N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1176 0008725-32.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008725-32.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Carlos Henrique Casagrande.
Advogado: Nayome Sestrem Muller - 57184N-PR, Wander Carvalho Tiago - 48800N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1177 0000605-14.2018.8.16.0124 - Recurso Inominado
Comarca: Palmeira.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Palmeira.
Ação Originária: 0000605-14.2018.8.16.0124 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Porto Amazonas/pr.
Advogado: Carlos Eduardo Rocha Mezzadri - 38183N-PR.
Recorrido: Miriam Paes Portela.
Advogado: João Paulo Santos Verbinski - 48493N-PR, Luiz Cézar Verbinski - 17969N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1178 0002905-51.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0002905-51.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernando Belone.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1179 0029708-57.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0029708-57.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Miriam Marquadt, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR, Willian da
Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Recorrido: Miriam Marquadt, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR, Willian da
Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1180 0030666-43.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030666-43.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabiana de Alencar, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR, Willian da
Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Recorrido: Fabiana de Alencar, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR, Willian da
Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1181 0000385-74.2018.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Altônia.
Ação Originária: 0000385-74.2018.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Cecília Jacinto da Silva.
Advogado: Cristine Meire Welter - 29707N-PR, Eduardo Suptitz - 30769N-PR.
Recorrido: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Josiani Linjardi - 17148N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1182 0022202-66.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0022202-66.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marlene Aparecida da Costa e Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1183 0002458-76.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Cascavel.
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Ação Originária: 0002458-76.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cassio Fernando Welker Pinheiro.
Advogado: Tiago Vidal Vieira - 54231N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Leandro José Cabulon - 27256N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1184 0001257-30.2017.8.16.0168 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Terra Roxa.
Ação Originária: 0001257-30.2017.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Recorrido: Claudineia R. Garcia Provin.
Advogado: Alan Magdiel Barbosa - 56579N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1185 0002340-50.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002340-50.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudenilso Beraldi.
Advogado: Camila Monelli Laver - 87146N-PR, Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR.
Recorrido: Município de Nova Olímpia/pr.
Advogado: Jose Benito Almodovas Rodrigues - 15867N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1186 0002341-35.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002341-35.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francisco Miranda da Silva.
Advogado: Camila Monelli Laver - 87146N-PR, Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR.
Recorrido: Município de Nova Olímpia/pr.
Advogado: Jose Benito Almodovas Rodrigues - 15867N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1187 0020248-75.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0020248-75.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernanda Perandre Dias.
Advogado: Giovanni Luzzi - 62447N-PR.
Recorrido: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Guilherme Ramos Machado - 99333N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR, Simone Kohler - 14027N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1188 0004409-73.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004409-73.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Duarte - 23373N-PR.
Recorrido: Dorvanir Pereira da Cunha.
Advogado: Augusto Jondral Filho - 9723N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR, Vitor
Hummig - 57939N-PR.
Interessado: Parana Previdência.
Advogado: Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1189 0002409-82.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002409-82.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joao Roberval Minillo.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1190 0002461-37.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0002461-37.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Recorrido: Suellen Aparecida Alves.
Advogado: Beatriz Bianco Machado - 48043N-PR, Caroline Inaba Vicenzi - 39732N-PR,
Mauricio Chibibski - 42221N-PR.
Interessado: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1191 0084688-02.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0084688-02.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Roberto de Souza Dias.
Advogado: Ana Carolina da Silva - 82882N-PR, Camila Pagliosa Machado - 70880N-PR.
Recorrido: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Jose Roberto Reale - 19271N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1192 0030006-49.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030006-49.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR.
Recorrido: Neusa Evanir de Aragão.

Advogado: Willian da Silva Segundo Mattje - 91721N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1193 0021523-27.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0021523-27.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der.
Advogado: Alba Regina Grassetti Pacheco - 14615N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-
PR.
Recorrido: Solange Ribas Cleve.
Advogado: Cristina Aparecida Ribeiro Brotti - 21034N-PR, Kellen Vanessa Kaminski
Rodrigues de França - 24247N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1194 0005230-44.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0005230-44.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Recorrido: Regina Celia Ribeiro de Carvalho.
Advogado: Regiane Leal Gomes - 80771N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1195 0012977-22.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012977-22.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Silvaldo José Ribeiro.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1196 0012782-37.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012782-37.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Wilson dos Santos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1197 0025130-87.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0025130-87.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciney Marcelo dos Santos Pimenta.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1198 0012515-65.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012515-65.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Jose Soares Pereira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1199 0012517-35.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0012517-35.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Lauro Divino Estevan.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1200 0013272-59.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0013272-59.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Ismael Oscar Bereta.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1201 0010714-36.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0010714-36.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Cecilio Luz Junior - 23584N-PR, Lilian
Elizabeth Gruszka - 27037N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-PR.
Recorrido: Aparecida de Oliveira Almeida.
Advogado: Maíra Zucoli Yamamoto - 60534N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1202 0044950-85.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
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Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044950-85.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Emanuel de Andrade Barbosa - 36220N-PR.
Recorrido: Edison Carlos Pereira.
Advogado: Alessandro do Nascimento Gomes - 93332N-PR, Daniela Aparecida Rezende
- 41867N-PR.
Relator: Tiago Gagliano Pinto Alberto.
Relator Convocado: Bruna Greggio.

1203 0044578-39.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0044578-39.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciano Taimag Bandeira.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Murillo Araujo de Almeida - 48120N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1204 0002082-40.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002082-40.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Simoni Martins dos Santos.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1205 0006735-35.2017.8.16.0098/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0006735-35.2017.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Luciana da Silva.
Advogado: Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Universidade Estadual do Norte do Paraná - Uenp.
Advogado: Ana Luiza de Paula Xavier - 32876N-PR, Fernando de Brito Alves - 44746N-
PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

1206 0006737-05.2017.8.16.0098/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0006737-05.2017.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Kleverton Krinski.
Advogado: Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Universidade Estadual do Norte do Paraná - Uenp.
Advogado: Fernando de Brito Alves - 44746N-PR, Flavio Rosendo dos Santos - 48177N-
PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

1207 0005224-70.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005224-70.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Recorrido: Diego Filipe de Sousa Barros.
Advogado: Camila Retes Ferreira - 83457N-PR, Sabrina Suelen Marcelino - 83588N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1208 0001977-63.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0001977-63.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Altair Araujo Neto.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1209 0002019-15.2018.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0002019-15.2018.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Janaina Xavier de Lima.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Município de Cidade Gaúcha/pr.
Advogado: Jeovani Bonadiman Blanco - 23807N-PR.
Relator: Aldemar Sternadt.

1210 0018213-52.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0018213-52.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz de Oliveira.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1211 0019942-16.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019942-16.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jair Gabriel.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1212 0008671-10.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.

Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008671-10.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Marcos Rodrigues da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1213 0019712-71.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0019712-71.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cicero Antonio de Souza.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1214 0008147-13.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008147-13.2018.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Luis Alonso.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1215 0017600-32.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017600-32.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Genilson Luiz da Silva.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1216 0017593-40.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0017593-40.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Gabriel de Oliveira.
Advogado: Rosimara Telles de Oliveira - 57815N-PR, Wilson Gimenes Sampaio - 44676A-
PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Camila Henning Salmoria.

1217 0006217-16.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006217-16.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Recorrido: Edi Carlos de Oliveira.
Advogado: Dorine Loth Soares Garcia - 39922N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1218 0009773-94.2019.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009773-94.2019.8.16.0030 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Edson Stormoski Lara.
Advogado: Edson Stormoski Lara - 74251N-PR.
Recorrido: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1219 0079313-20.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0079313-20.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Recorrido: Joao Nerto Kloster Pereira.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Maria do Carmo Pinhatari Ferreira -
15454N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1220 0008747-90.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008747-90.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Recorrido: Luiz Claudio Xavier.
Advogado: Bruna Hummig - 90431N-PR, Eurico Hummig Filho - 35419N-PR, Vitor Hummig
- 57939N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1221 0000871-84.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000871-84.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Murillo Araujo de Almeida - 48120N-PR.
Recorrido: Claudio Nunes de Souza.
Advogado: Bruno Mangile - 58712N-PR.
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Relator: Manuela Tallão Benke.

1222 0002419-74.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002161-80.2018.8.16.0179 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Leonicio Miguel Antonio de Farias.
Advogado: Rogerio Bueno da Silva - 25961N-PR, Tarso Cabral Violin - 29416N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1223 0000307-59.2019.8.16.0068 - Recurso Inominado
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000307-59.2019.8.16.0068 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo Luiz Cordeiro Rodrigues - 61993N-PR.
Recorrido: Jeferson Fitz.
Advogado: Camila Tais Menegoto - 93220N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1224 0076075-90.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0076075-90.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Recorrido: Estela Alzira dos Santos Dias.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Marcelo Ricieri Pinhatari - 37970N-PR,
Maria do Carmo Pinhatari Ferreira - 15454N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1225 0021838-94.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0021838-94.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edivaldo Izidoro da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR, Yunes Sarout - 87749N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1226 0002157-62.2018.8.16.0205 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0002157-62.2018.8.16.0205 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Irati/pr.
Advogado: Debora Cristina Biston Mendes - 60223N-PR, Robson Krupeizaki - 46091N-PR.
Recorrido: Juscinei das Graças Martins.
Advogado: Beatriz Marafon Silva Spak - 55059N-PR, Douglas Gomes Vieira - 36077N-PR,
Jhiohasson Weider Ribeiro Taborda - 57820N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1227 0009044-20.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0009044-20.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Marçal Motta de Mello.
Advogado: Carolina Guidoti Lorenzett - 33741N-PR.
Interessado: Fundo de Previdencia Municipal de Araucaria.
Advogado: Antonio Francisco Correa Athayde - 8227N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1228 0055347-62.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0055347-62.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Aguimar da Cruz.
Advogado: Rogerio Bueno Elias - 38927N-PR.
Recorrido: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Cesar Augusto Coradini Martins - 68637N-PR, Joao Luiz Martins Esteves -
15082N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1229 0005782-09.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0005782-09.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Recorrido: Jane Irinete Dias Severino.
Advogado: Regiane Leal Gomes - 80771N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1230 0005764-85.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0005764-85.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Cornélio Procópio/pr.
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Recorrido: Nelio Carlos Dias.
Advogado: Regiane Leal Gomes - 80771N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1231 0005041-02.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005041-02.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Murillo Araujo de Almeida - 48120N-PR.

Recorrido: Renata Santos Silva.
Advogado: César Antônio Gasparetto - 38662N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1232 0006968-03.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006968-03.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Freire de Melo Barros - 47089N-PR.
Recorrido: Alexandre Stepherson Cantelmo.
Advogado: César Antônio Gasparetto - 38662N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1233 0075209-82.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0075209-82.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Instituto Agronômico do Paraná - Iapar.
Advogado: Jose Valdecir Cavalini - 15081N-PR.
Recorrido: Roberto Fernandes da Silva.
Advogado: Luis Eduardo Paliarini - 16448N-PR, Maria do Carmo Pinhatari Ferreira -
15454N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.

1234 0007431-62.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0007431-62.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Recorrido: Jair Jerri da Silva.
Advogado: Pedro Del Amo Pavon - 62245N-PR.
Relator: Manuela Tallão Benke.
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Pauta de Julgamento do dia 06/08/2019 13:30
Sessão ordinária - 2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

Relação No. 2019.00092 de Publicação - Projudi
____________________________________________________

Pauta de Julgamento da sessão ordinária da
2ª Turma Recursal dos Juizados Especiais

a realizar-se em 06/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Abimael Antonio Simao - 52467N-PR 0233 0000768-92.2017.8.16.0038
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 0320 0002082-33.2016.8.16.0095

Agnaldo Vujanski de Jesus - 25296N-PR 0387 0000270-56.2018.8.16.0136

Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR 0308 0008456-91.2015.8.16.0130/1

Airton Teixeira de Souza - 41523N-PR 0226 0002735-98.2016.8.16.0074

Alahir de Oliveira - 10532N-PR 0306 0002432-86.2016.8.16.0041

Alan Barbosa de Oliveira - 70327N-PR 0413 0015463-70.2018.8.16.0182

Alan Carlos Turra de Oliveira - 63012N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Alan de Oliveira Silva Shilinkert - 208322N-SP 0442 0029758-49.2017.8.16.0182

Albadilo Silva Carvalho - 44016N-PR 0107 0030330-05.2017.8.16.0182

 0146 0018462-56.2017.8.16.0044

Alberto Fernandes Neto - 60115N-PR 0363 0022359-32.2018.8.16.0182

Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR 0077 0014152-07.2017.8.16.0044

 0084 0041364-11.2016.8.16.0182

 0394 0002013-33.2018.8.16.0191

 0509 0036491-94.2018.8.16.0182

 0600 0012964-16.2018.8.16.0182

Alcenir Teixeira - 50626N-PR 0072 0004183-04.2015.8.16.0184

Alceu Fernandes Cenatti - 19747N-PR 0154 0002540-50.2017.8.16.0116

 0200 0000731-59.2016.8.16.0116

Alcione Luiz Parzianello - 18516N-PR 0503 0002962-04.2017.8.16.0123

Aldemir Jeferson Coutinho - 55130N-PR 0763 0000780-07.2016.8.16.0147/1

Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR 0009 0057291-70.2015.8.16.0014

 0071 0011891-62.2017.8.16.0014

 0843 0001440-14.2017.8.16.0099/1

Alessandra Volkmann - 42680N-PR 0658 0040670-69.2018.8.16.0021

 0659 0040666-32.2018.8.16.0021

Alessandro de Gasparo Pinto - 22290N-PR 0257 0022800-54.2017.8.16.0018

Alessandro Henrique Bana Pailo - 33473N-PR 0306 0002432-86.2016.8.16.0041

 0381 0001961-71.2018.8.16.0018

Alessandro Moreira do Sacramento - 166822N-SP 0629 0002138-66.2017.8.16.0019

Alex André da Silva - 86223N-PR 0133 0024209-65.2017.8.16.0018
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Ana Carolina Bevilacqua Maito - 54856N-PR 0503 0002962-04.2017.8.16.0123

Ana Carolina Caleffi - 66591N-PR 0142 0041143-13.2017.8.16.0014

Ana Carolina Kasprzak Zarpelon - 43216N-PR 0650 0001535-80.2018.8.16.0205

Ana Carolina Remigio de Oliveira - 86844N-MG 0707 0005475-10.2018.8.16.0187

Ana Lucia Rodrigues Lima - 31090N-PR 0077 0014152-07.2017.8.16.0044

Ana Lucia Santos - 70771N-PR 0129 0002089-68.2017.8.16.0134

Ana Paula Barbosa da Silva Veridiano - 65788N-PR 0780 0014927-49.2016.8.16.0014/3

Ana Paula Martins Suginohara - 256092N-SP 0327 0060088-29.2017.8.16.0182

Ana Paula Robuster - 86175N-PR 0330 0001188-09.2018.8.16.0056

Ana Paula Schinaider - 74953N-PR 0092 0009784-66.2016.8.16.0083

 0179 0000731-04.2017.8.16.0123

Ana Rita dos Reis Petraroli - 130291N-SP 0306 0002432-86.2016.8.16.0041

 0491 0005912-69.2017.8.16.0160

Ana Varela Regges - 47359N-SC 0149 0018260-60.2017.8.16.0018

Anderson de Oliveira Alarcon - 37270N-DF 0508 0013609-48.2018.8.16.0018

Anderson de Souza - 59855N-PR 0341 0005247-72.2016.8.16.0165

Anderson Fernando Mendes - 63978N-PR 0726 0002169-96.2017.8.16.0145/1

Anderson Ferreira - 48657N-PR 0431 0004622-07.2018.8.16.0088

Anderson Garcia Bedin - 57518N-PR 0455 0003757-97.2018.8.16.0018

Anderson Hamilton Araujo de Souza - 67805N-PR 0251 0006829-88.2017.8.16.0160

 0455 0003757-97.2018.8.16.0018

Anderson Jose Molinari - 75043N-PR 0576 0001504-55.2018.8.16.0142

 0577 0001501-03.2018.8.16.0142

Anderson Luís Machado - 49794N-PR 0005 0004044-28.2016.8.16.0019

 0017 0003148-48.2017.8.16.0019

Anderson Mangini Armani - 36074N-PR 0499 0008234-52.2017.8.16.0131

 0725 0009364-77.2017.8.16.0131/1

Anderson Paulo de Lima - 32093N-PR 0141 0008949-45.2015.8.16.0170/1

Anderson Rodrigues Ferreira - 34112N-PR 0408 0031397-68.2018.8.16.0182

Anderson Soares de Cerqueira - 37426N-PR 0474 0000676-75.2018.8.16.0072

Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR 0523 0000532-29.2017.8.16.0075

Andre da Silva Ramos - 83659N-PR 0343 0070654-56.2017.8.16.0014

Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR 0380 0009554-12.2018.8.16.0129

 0473 0032416-46.2017.8.16.0182

Andre Feofiloff - 27577N-PR 0361 0000643-22.2018.8.16.0093

André Fernando Govaski - 89973N-PR 0581 0004731-30.2018.8.16.0182

André Gustavo de Souza - 27189N-PR 0785 0003189-19.2017.8.16.0050

André Leandro Lira - 62285N-PR 0125 0008037-60.2017.8.16.0014

Andre Luis Sonntag - 66050A-PR 0109 0000923-22.2017.8.16.0030

 0171 0034159-98.2017.8.16.0018

 0206 0030795-21.2017.8.16.0018

 0210 0043959-87.2016.8.16.0018

 0384 0000363-25.2018.8.16.0134

 0454 0044224-52.2017.8.16.0019

 0469 0003903-08.2018.8.16.0029

 0472 0002694-91.2018.8.16.0097

 0475 0038467-39.2018.8.16.0182

 0504 0003298-72.2018.8.16.0058

 0518 0003550-75.2018.8.16.0058

 0520 0034944-60.2017.8.16.0018

 0528 0002765-07.2017.8.16.0040

 0537 0002703-64.2017.8.16.0040

 0539 0002708-86.2017.8.16.0040

 0609 0000923-73.2018.8.16.0131

 0613 0004380-82.2018.8.16.0109

 0623 0008553-34.2018.8.16.0018

 0700 0041545-75.2017.8.16.0182/1

 0704 0003025-63.2017.8.16.0047/1

 0777 0002105-13.2017.8.16.0137

 0822 0006815-09.2018.8.16.0148

André Luiz Beraldo Scorsin - 74280N-PR 0128 0018420-82.2017.8.16.0019

André Luiz Bordini - 46161N-PR 0755 0015787-67.2018.8.16.0018

André Peruzzolo - 15707A-SC 0149 0018260-60.2017.8.16.0018
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André Rafael Elias Cordeiro - 56279N-PR 0763 0000780-07.2016.8.16.0147/1

André Ricardo Vidigal Firmino - 45857N-PR 0095 0077206-71.2016.8.16.0014

André Rocha Szpak - 75466N-PR 0445 0004551-54.2017.8.16.0083

André Santos Barreto - 53749N-PR 0545 0005883-67.2018.8.16.0165

Andrea Caroline Marconatto Cury - 37393N-PR 0035 0034900-34.2017.8.16.0182

Andrea Gonçalves Bonancin - 51990N-PR 0699 0002401-73.2018.8.16.0113

 0703 0009318-17.2016.8.16.0069

Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR 0014 0043486-16.2016.8.16.0014

 0108 0024687-37.2017.8.16.0030

 0319 0001074-32.2017.8.16.0177

Andrea Ramos Denser - 9754N-DF 0309 0003021-96.2017.8.16.0153

Andreia Aparecida Aguilar de Souza - 33265N-PR 0214 0025078-19.2017.8.16.0021

Andreia Travenssolo Mansano - 329468N-SP 0169 0001658-80.2016.8.16.0130

Andressa Kelly dos Santos Albertoni - 67469N-PR 0679 0065474-25.2018.8.16.0014

Andrieli de Carvalho - 81787A-PR 0316 0000923-86.2017.8.16.0041

Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR 0142 0041143-13.2017.8.16.0014

 0580 0009276-29.2018.8.16.0026

 0695 0024684-84.2018.8.16.0018

 0703 0009318-17.2016.8.16.0069

 0720 0011823-30.2018.8.16.0030

 0766 0002156-22.2019.8.16.0018

Angela de Fátima Nós Alves de Ramos - 66266N-PR 0392 0028032-06.2018.8.16.0182

Angélica Mosele Siqueira - 75975N-PR 0452 0022630-12.2018.8.16.0030

Angélica Oliveira Mazzaro - 62690N-PR 0754 0000712-09.2018.8.16.0108/1

Angélica Silva Buch Ávila - 63108N-PR 0151 0003819-57.2017.8.16.0056

Angelize Severo Freire - 56099N-PR 0008 0001169-08.2016.8.16.0174

 0113 0007026-64.2017.8.16.0056

 0136 0003020-31.2017.8.16.0115

 0216 0011257-70.2017.8.16.0045

 0241 0011266-32.2017.8.16.0045

 0299 0017190-20.2017.8.16.0014

 0398 0010114-54.2018.8.16.0031

 0635 0003116-32.2016.8.16.0131

 0637 0002163-68.2016.8.16.0131

 0638 0004526-28.2016.8.16.0131

 0672 0008545-74.2018.8.16.0174

 0687 0024373-84.2018.8.16.0021

 0767 0036440-61.2016.8.16.0018

 0816 0032767-04.2018.8.16.0014

 0817 0071644-47.2017.8.16.0014

 0821 0013567-24.2017.8.16.0021

Aniele Ribeiro Lopes Ferreira - 66767N-PR 0009 0057291-70.2015.8.16.0014

 0071 0011891-62.2017.8.16.0014

 0843 0001440-14.2017.8.16.0099/1

Anielli Candido Graeff - 75037N-PR 0447 0000716-57.2017.8.16.0051/1

 0449 0000719-12.2017.8.16.0051/1

 0573 0001236-27.2017.8.16.0080

 0607 0002352-15.2017.8.16.0130

Anivaldo Rodrigues da Silva Filho - 45985N-PR 0063 0013743-02.2015.8.16.0044

Anne Caroline Wendler - 42144N-PR 0464 0003211-83.2018.8.16.0069

Anniele Caroline Polytowski Domingues - 65041N-PR 0415 0001367-54.2017.8.16.0095

 0498 0002518-55.2017.8.16.0095

 0708 0001347-63.2017.8.16.0095/1

Antonio Alberto Lourenço Lucas - 34691N-PR 0456 0048554-88.2017.8.16.0182

Antonio Aparecido Diógenes - 149689N-SP 0320 0002082-33.2016.8.16.0095

Antonio Augusto de Carvalho e Silva - 25639N-SP 0197 0001060-34.2016.8.16.0096

 0371 0033414-18.2017.8.16.0019

Antonio Carlos de Oliveira - 93824A-PR 0838 0007681-68.2018.8.16.0131

Antonio César Portela - 70618N-PR 0278 0000918-97.2017.8.16.0030

Antonio Clovis Garcia - 43691N-PR 0761 0004793-31.2018.8.16.0098

Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE 0339 0005413-38.2018.8.16.0035

 0367 0000410-92.2018.8.16.0200

Antonio Ferreira França - 15593N-PR 0139 0004745-64.2017.8.16.0112

Antonio Garcia - 43965N-PR 0165 0010333-62.2017.8.16.0044

Antonio Marcos Dantas - 147397N-SP 0576 0001504-55.2018.8.16.0142

Antonio Tarcisio Matte - 14985N-PR 0263 0006119-37.2016.8.16.0117

 0264 0006123-74.2016.8.16.0117

 0265 0006121-07.2016.8.16.0117

 0266 0006122-89.2016.8.16.0117

Antonio Trento Netto - 80116N-PR 0719 0007100-21.2018.8.16.0077

Antonio Zanetti Filho - 244923N-SP 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

Aracely de Souza - 39967N-PR 0078 0034058-25.2017.8.16.0030

Araci de Fátima Cabral Massariol - 78620N-PR 0679 0065474-25.2018.8.16.0014

Araujo e Cabral Advogados Associados Daniel de
Araujo Cabral - 71672N-PR

0380 0009554-12.2018.8.16.0129

Araujo e Cabral Advogados Associados Denise Lopes
de Araujo Cabral - 23325N-PR

0094 0005316-18.2016.8.16.0129

 0380 0009554-12.2018.8.16.0129

Araujo e Cabral Advogados Associados Juliana de
Araujo Cabral - 51695N-PR

0094 0005316-18.2016.8.16.0129

 0380 0009554-12.2018.8.16.0129

Ariele Ferreira dos Santos - 87117N-PR 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

Arielson Toni Ribeiro - 72483N-PR 0839 0037069-57.2018.8.16.0182

Arion Augusto Nardello Nasihgil - 61119N-PR 0139 0004745-64.2017.8.16.0112

Arlindo Bortolini Neto - 43960N-PR 0346 0001774-35.2017.8.16.0071

Armando Garcia Garcia - 4903N-PR 0474 0000676-75.2018.8.16.0072

 0780 0014927-49.2016.8.16.0014/3

Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR 0024 0025416-92.2017.8.16.0182

 0066 0000881-53.2017.8.16.0068

 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

 0103 0026314-15.2017.8.16.0018

 0106 0005558-44.2017.8.16.0160

 0409 0012352-77.2017.8.16.0129

 0489 0010018-74.2017.8.16.0160

 0519 0030836-15.2018.8.16.0030

 0576 0001504-55.2018.8.16.0142

 0626 0004851-90.2017.8.16.0123

 0673 0052508-11.2018.8.16.0182

 0675 0000490-76.2019.8.16.0182

 0679 0065474-25.2018.8.16.0014

 0769 0085350-63.2018.8.16.0014

Astrogildo Ribeiro da Silva - 19845N-PR 0812 0000595-71.2018.8.16.0155

Augusto Carpentieri Ferrarezi - 87106N-PR 0778 0004204-51.2019.8.16.0018

Augusto Martins Maciel - 82544N-PR 0279 0045210-43.2016.8.16.0018

Augusto Rodrigo Gozze - 49710N-PR 0121 0070567-03.2017.8.16.0014

Aulo Augusto Prato - 20166N-PR 0116 0005242-47.2017.8.16.0090

Aureliano José de Arêdes - 12087N-PR 0433 0006785-34.2018.8.16.0031

Aurélio Câncio Peluso - 32521N-PR 0199 0005570-42.2017.8.16.0036

Auro da Aparecida Ramos de Mello - 9832N-PR 0240 0000762-24.2017.8.16.0123

Bárbara Thaiz de Fathima Bosi - 78751N-PR 0014 0043486-16.2016.8.16.0014

 0814 0000198-17.2019.8.16.0045

Bernadete Cazarini Kurahashi - 36510N-PR 0244 0025844-93.2017.8.16.0014

Bernadete Franzini - 80983N-PR 0625 0005476-35.2018.8.16.0109

Bianca Guiomar Comiran - 74249N-PR 0804 0001701-78.2018.8.16.0087

Bianca Soares Lemos - 46512N-PR 0440 0007110-48.2018.8.16.0018

 0603 0015770-65.2017.8.16.0018/2

Bruna Belan Silva - 73812N-PR 0405 0009708-84.2016.8.16.0069

Bruna Caroline de Souza Calixto - 53575N-PR 0818 0011654-95.2018.8.16.0045

Bruna Fernanda Gonzales - 84641N-PR 0269 0049766-66.2017.8.16.0014

Bruna Fernanda Oliveira Tomaz Ferraresso - 73343N-
PR

0783 0070695-86.2018.8.16.0014

Bruna Furlan Neiverth Vaz - 81884N-PR 0314 0015028-71.2016.8.16.0019

Bruna Machado Zambaldi - 60596N-PR 0628 0005097-54.2018.8.16.0090

Bruna Rabelo Tomeix - 63170N-PR 0712 0008363-71.2018.8.16.0018/1

Bruno Balduino - 79368N-PR 0567 0046736-04.2017.8.16.0182

Bruno César Deschamps Meirinho - 48641N-PR 0338 0005540-38.2016.8.16.0037

Bruno Marcel de Carvalho - 36660N-SC 0437 0015737-34.2018.8.16.0182

Bruno Oliveira de Souza Kryminice - 63816N-PR 0345 0009393-54.2017.8.16.0026

Bruno Pavin - 58278N-PR 0034 0001045-69.2017.8.16.0148

Bruno Pulpor Carvalho Pereira - 52742N-PR 0299 0017190-20.2017.8.16.0014

Bruno Rodrigues Constantino da Silva - 60497N-PR 0483 0030822-60.2018.8.16.0182

Bruno Silva Navega - 118948N-RJ 0347 0004448-14.2017.8.16.0191

Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR 0315 0019115-39.2017.8.16.0018

Bryam Lincoln Pinheiro Carmezini - 75968N-PR 0752 0003849-53.2019.8.16.0014

Cacilda de Morais - 76205N-PR 0410 0002862-86.2017.8.16.0046

Caio Fernando de Oliveira Souza - 57513N-PR 0488 0016364-45.2018.8.16.0018

Camila Casarin Guandelini Sanz - 61464N-PR 0020 0037016-32.2017.8.16.0014

Camila Ferraciolli Fernandes da Silva - 71836N-PR 0517 0017411-54.2018.8.16.0018

Camila Gonçalves da Silva - 63541N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Camila Jorge Ungaratti - 61937N-PR 0780 0014927-49.2016.8.16.0014/3

Camila Martins Castro de Almeida - 46919N-PR 0336 0008569-85.2018.8.16.0018

Camila Mayumi Saito Hara - 66755N-PR 0077 0014152-07.2017.8.16.0044

Camila Viale - 53768N-PR 0252 0008382-12.2017.8.16.0148

 0631 0004064-49.2018.8.16.0148

Camille Goes Cordeiro - 81312N-PR 0433 0006785-34.2018.8.16.0031

Carla Andréa Dias Ribeiro - 33271N-PR 0207 0006171-85.2017.8.16.0056

Carla Christina Schnapp - 76350N-PR 0227 0008469-60.2017.8.16.0182

Carla da Prato Campos - 156844N-SP 0291 0001951-87.2016.8.16.0053

Carla Fernanda de Oliveira Uchak - 81300N-PR 0590 0010839-79.2018.8.16.0019

Carla Horst - 72033N-PR 0187 0015812-78.2017.8.16.0030

Carla Maria Martins dos Santos - 88156N-PR 0523 0000532-29.2017.8.16.0075

Carla Marilia Blum - 78409N-PR 0314 0015028-71.2016.8.16.0019

Carla Stülp - 51921N-PR 0235 0009134-15.2017.8.16.0170

Carlefe Moraes de Jesus - 28989N-PR 0118 0000667-05.2017.8.16.0087

 0312 0002247-70.2017.8.16.0087

Carlos Agenor Simião - 74024N-PR 0216 0011257-70.2017.8.16.0045
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 0241 0011266-32.2017.8.16.0045

Carlos Alberto da Silva Junior - 41893N-PR 0761 0004793-31.2018.8.16.0098

Carlos Alberto de Melo - 40221N-PR 0512 0002780-50.2017.8.16.0080

Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR 0692 0048205-51.2018.8.16.0182

Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR 0119 0014500-59.2016.8.16.0044

Carlos Anselmo Corrêa Júnior - 50876N-PR 0083 0015037-02.2017.8.16.0018

Carlos Arauz Filho - 27171N-PR 0139 0004745-64.2017.8.16.0112

 0141 0008949-45.2015.8.16.0170/1

 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

 0329 0006937-41.2017.8.16.0056

 0391 0004098-45.2018.8.16.0044

 0479 0007640-84.2017.8.16.0148

 0486 0001611-09.2018.8.16.0172

 0655 0000597-61.2017.8.16.0192

 0843 0001440-14.2017.8.16.0099/1

Carlos Augusto Garcia - 22148N-PR 0073 0000543-92.2017.8.16.0096

Carlos Augusto Nascimento Benkendorf - 18421N-PR 0450 0001662-81.2018.8.16.0184

Carlos Aurélio Bancke - 43341N-PR 0828 0014430-71.2018.8.16.0044

Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP 0311 0000848-94.2018.8.16.0111

 0422 0002720-87.2018.8.16.0033

 0624 0015043-33.2018.8.16.0031

 0789 0000023-82.2019.8.16.0090

 0841 0017844-19.2018.8.16.0031

Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 66592A-PR 0269 0049766-66.2017.8.16.0014

 0618 0000296-95.2018.8.16.0090

Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR 0379 0026490-69.2018.8.16.0014

Carlos Eduardo Koschinski - 18999N-SC 0166 0002265-11.2017.8.16.0146

Carlos Eduardo Lullo - 35716N-PR 0147 0000895-97.2017.8.16.0048

Carlos Eduardo Manfredini Hapner - 10515N-PR 0337 0047055-73.2017.8.16.0019

 0348 0003976-69.2018.8.16.0064

Carlos Eduardo Pereira Teixeira - 327026A-SP 0252 0008382-12.2017.8.16.0148

 0291 0001951-87.2016.8.16.0053

 0409 0012352-77.2017.8.16.0129

Carlos Ferreira - 52030N-PR 0422 0002720-87.2018.8.16.0033

Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR 0719 0007100-21.2018.8.16.0077

Carlos Roberto de Oliveira Junior - 84873N-PR 0717 0000015-07.2018.8.16.0134/1

 0735 0003090-88.2017.8.16.0134/1

 0736 0000028-64.2018.8.16.0147/1

 0830 0000408-29.2018.8.16.0134

Carlos Roberto Toledo Ribeiro - 74995N-PR 0169 0001658-80.2016.8.16.0130

Carlos Vinícius Alexandre dos Santos - 64716N-PR 0146 0018462-56.2017.8.16.0044

Carlos Werzel - 10646N-PR 0145 0037243-08.2016.8.16.0030

Carolina Follador Barbosa - 80060N-PR 0467 0001924-41.2018.8.16.0019

Carolina Heinz Haack - 68604N-RS 0451 0000801-75.2018.8.16.0029

 0614 0006901-43.2018.8.16.0030

Carolina Luiz - 68649N-PR 0209 0004653-20.2017.8.16.0037

Caroline Luise Pereira da Luz - 91237N-PR 0583 0010803-92.2018.8.16.0033

Caroline Martins Piton - 39702N-PR 0001 0020627-80.2015.8.16.0130

Cássia Rocha Machado - 48135N-PR 0252 0008382-12.2017.8.16.0148

 0631 0004064-49.2018.8.16.0148

Cassiano Geraldo Portes - 53916N-PR 0647 0000150-44.2018.8.16.0158

Cassiano Ricardo Wurzius - 25964N-SC 0441 0000614-32.2017.8.16.0052

Cassio Magalhaes Medeiros - 60702N-RS 0408 0031397-68.2018.8.16.0182

Catarina Aparecida Cabriotti - 18558N-PR 0651 0018808-51.2018.8.16.0018

Cauê Tauan de Souza Yaegashi - 357590N-SP 0013 0012333-43.2016.8.16.0182

Celio Cordeiro Barboza - 40833N-PR 0382 0013182-25.2017.8.16.0038

Cesar Ananias Bim - 39506N-PR 0361 0000643-22.2018.8.16.0093

Cesar Augusto de Mello e Silva - 12799N-PR 0664 0003800-17.2018.8.16.0153

Cesar Augusto de Mello e Silva Junior - 45663N-PR 0664 0003800-17.2018.8.16.0153

César Eduardo Botelho Palma - 37894N-PR 0316 0000923-86.2017.8.16.0041

César Eduardo Misael de Andrade - 17523N-PR 0075 0001850-24.2017.8.16.0018

Cesar Luiz da Silva - 60430N-PR 0038 0026007-52.2017.8.16.0021

Cezar Alaor Botura - 30018N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Charles de Freitas Vilas Boas - 55470N-PR 0049 0067213-67.2017.8.16.0014

Christian Bueno Moreira - 65572N-PR 0126 0003211-15.2017.8.16.0103

Christian Laufer - 41296N-PR 0427 0055654-94.2017.8.16.0182

Christiane Regina Fontanella - 39618N-PR 0077 0014152-07.2017.8.16.0044

Christiano Soccol Branco - 47728N-PR 0136 0003020-31.2017.8.16.0115

 0263 0006119-37.2016.8.16.0117

 0264 0006123-74.2016.8.16.0117

 0265 0006121-07.2016.8.16.0117

 0266 0006122-89.2016.8.16.0117

Cilene Benassi Perozim - 26848N-PR 0466 0005422-41.2016.8.16.0044

Ciro Alberto Piasecki - 11383N-PR 0195 0010874-12.2016.8.16.0083

 0305 0015895-66.2016.8.16.0083

Ciro Brüning - 20336N-PR 0244 0025844-93.2017.8.16.0014

 0473 0032416-46.2017.8.16.0182

Ciro Franklin Diavão de Mello - 74949N-PR 0240 0000762-24.2017.8.16.0123

Clara Vainboim - 58972N-PR 0046 0000577-59.2017.8.16.0131

 0127 0041285-17.2017.8.16.0014

 0197 0001060-34.2016.8.16.0096

 0223 0007921-19.2017.8.16.0058

 0245 0024782-03.2017.8.16.0019

 0465 0037311-16.2018.8.16.0182

 0557 0001076-98.2017.8.16.0145

 0572 0001598-48.2018.8.16.0030

 0584 0042366-64.2018.8.16.0014

Clarice Mendes Dalbosco - 69838N-PR 0194 0011951-56.2016.8.16.0083

Clarice Valentini - 70267N-RS 0159 0001956-23.2017.8.16.0038

Claro Americo Guimaraes Sobrinho - 9264N-PR 0506 0000334-69.2018.8.16.0135

Claudemir Jose de Oliveira - 76745N-PR 0119 0014500-59.2016.8.16.0044

Claudia Helena Stival - 29782N-PR 0367 0000410-92.2018.8.16.0200

Cláudia Regina Lima - 21336N-PR 0250 0041453-19.2017.8.16.0014

Claudinei Aparecido das Neves - 60544N-PR 0034 0001045-69.2017.8.16.0148

Claudinei Dias Athayde - 85887N-PR 0627 0000765-89.2018.8.16.0075

Claudio Emanuel Ayres Laroca Machado - 75130N-PR 0639 0011467-32.2018.8.16.0031

Cláudio Evandro Stéfano - 28512N-PR 0619 0011711-52.2018.8.16.0130

Claudio Henrique Camarão - 90380N-PR 0757 0012979-21.2018.8.16.0170

Claudio Roberto Magalhães Batista - 18885N-PR 0802 0019987-17.2018.8.16.0019

Claudir Messias da Rosa - 80696N-PR 0128 0018420-82.2017.8.16.0019

Clayton Alexsander Marques - 84806N-PR 0492 0001421-24.2018.8.16.0050

Clayton Hernane Alves - 62685N-PR 0087 0028163-22.2017.8.16.0018

 0171 0034159-98.2017.8.16.0018

 0205 0035921-52.2017.8.16.0018

 0206 0030795-21.2017.8.16.0018

 0218 0026991-45.2017.8.16.0018

 0259 0030144-86.2017.8.16.0018

 0490 0004109-17.2018.8.16.0160

 0501 0028893-33.2017.8.16.0018

 0541 0012249-15.2017.8.16.0018

 0622 0014544-25.2017.8.16.0018

 0623 0008553-34.2018.8.16.0018

 0746 0003666-07.2018.8.16.0018/1

 0747 0003875-73.2018.8.16.0018/1

 0748 0005590-53.2018.8.16.0018/1

 0750 0033858-54.2017.8.16.0018/1

Cleber Moura de Almeida - 68407N-PR 0513 0002971-05.2016.8.16.0089

Clederson Luiz Brum - 66420N-PR 0393 0000672-83.2018.8.16.0154

 0540 0001287-73.2018.8.16.0154

 0568 0001329-25.2018.8.16.0154

Cleonilton Josué de Santa Clara - 42305N-PR 0208 0019008-89.2017.8.16.0019

Cleverson Burko Chicalski - 38322N-PR 0186 0016056-04.2017.8.16.0031

Cleyderson Grando - 49558N-PR 0226 0002735-98.2016.8.16.0074

Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR 0297 0036424-73.2017.8.16.0018

 0313 0003643-83.2017.8.16.0119

 0749 0003411-49.2018.8.16.0018/1

Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR 0141 0008949-45.2015.8.16.0170/1

 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

 0391 0004098-45.2018.8.16.0044

 0479 0007640-84.2017.8.16.0148

Crislaine Zuca Polvere de Melo - 74222N-PR 0434 0003313-43.2017.8.16.0101/1

Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR 0021 0033810-88.2017.8.16.0182

 0152 0006621-89.2017.8.16.0165

 0167 0001530-90.2015.8.16.0099

 0668 0030210-78.2017.8.16.0014

Cristiano Augusto Maccagnan Rossi - 121994N-SP 0458 0021582-51.2018.8.16.0019

Cristiano da Silva Breda - 63285N-PR 0024 0025416-92.2017.8.16.0182

 0066 0000881-53.2017.8.16.0068

 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

 0106 0005558-44.2017.8.16.0160

 0409 0012352-77.2017.8.16.0129

 0489 0010018-74.2017.8.16.0160

 0519 0030836-15.2018.8.16.0030

 0576 0001504-55.2018.8.16.0142

 0673 0052508-11.2018.8.16.0182

 0675 0000490-76.2019.8.16.0182

 0769 0085350-63.2018.8.16.0014

Cristiano Guérios Nardi - 53738N-PR 0347 0004448-14.2017.8.16.0191

Cristiano Roberto Savariego Gonçalves - 60918N-PR 0146 0018462-56.2017.8.16.0044

Daiana Gracieli de Barba - 94538N-PR 0792 0001822-46.2019.8.16.0031

Daiane Benites Michelon - 73592N-PR 0494 0042568-41.2018.8.16.0014

Daiane de Matos dos Santos - 64541N-PR 0025 0022686-11.2017.8.16.0182

Dalton Lemke - 5594N-PR 0180 0011288-38.2017.8.16.0030

Dâmaris Torquato da Rocha Bueno Galon - 68164N-PR 0369 0004596-13.2017.8.16.0195
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Daniel Andrade Cordeiro - 67238N-PR 0027 0002561-72.2017.8.16.0036

Daniel Antonio Costa Santos - 49261N-PR 0496 0002412-79.2018.8.16.0056

Daniel Battipaglia Sgai - 214918N-SP 0158 0000409-82.2017.8.16.0058

Daniel Conde Falcao Ribeiro - 50111N-PR 0340 0001531-34.2017.8.16.0187

Daniel Kruger Montoya - 36843N-PR 0427 0055654-94.2017.8.16.0182

Daniel Ricardo Araujo - 59985N-PR 0137 0003076-30.2017.8.16.0191

Daniel Sanchez Pelachini - 60601N-PR 0791 0001278-48.2018.8.16.0175

Daniela Benes Senhora Hirschfeld - 62923A-PR 0785 0003189-19.2017.8.16.0050

Daniela Cordeiro - 50974N-PR 0178 0004471-47.2016.8.16.0044

Daniela Fernanda Vargas de Souza - 90944N-PR 0809 0032353-82.2018.8.16.0021

Daniela Tiemi Yamada - 47945N-PR 0462 0021270-34.2017.8.16.0044/1

Daniele Gomes de Araujo - 63704N-PR 0211 0047129-26.2017.8.16.0182

 0420 0003414-04.2018.8.16.0018

 0452 0022630-12.2018.8.16.0030

Daniele Maria José Lima Neves - 92895N-PR 0786 0001800-62.2018.8.16.0050

Daniella Cavalheiro Humeniuk - 75950N-PR 0138 0000107-81.2017.8.16.0081

Danielli Konjunski de Andrade Pedroso - 80792N-PR 0792 0001822-46.2019.8.16.0031

Danielli Tonin - 52865N-PR 0272 0000718-27.2017.8.16.0148

Danilo Cesar Herculano Correia - 274940N-SP 0461 0003500-47.2016.8.16.0146

Danilo Cristino de Oliveira - 34288A-PR 0167 0001530-90.2015.8.16.0099

 0760 0000900-77.2018.8.16.0180

Darcio Jose da Mota - 67669N-SP 0302 0030060-85.2017.8.16.0018

 0369 0004596-13.2017.8.16.0195

Dariane Carla Pagnan Pereira - 61315N-PR 0018 0013531-58.2015.8.16.0083

Dario Borges de Liz Neto - 31148N-PR 0626 0004851-90.2017.8.16.0123

Dario de Salles Ribeiro - 59729N-PR 0793 0025837-55.2018.8.16.0018

Darlan Pereira Menezes - 53896N-PR 0349 0028724-43.2017.8.16.0019

David Sanchez Pelachini - 66033N-PR 0791 0001278-48.2018.8.16.0175

Dayana Christina Morales Brandalise Boareto -
39709N-PR

0504 0003298-72.2018.8.16.0058

 0518 0003550-75.2018.8.16.0058

Dayana Lucia Machado - 68485N-PR 0089 0057513-48.2017.8.16.0182

Debora Berto Silva Soares - 272635N-SP 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

Débora Marzagão Sedor - 19820N-PR 0805 0000455-93.2017.8.16.0083

Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS 0246 0001901-73.2017.8.16.0070

 0279 0045210-43.2016.8.16.0018

Decio Antonio Segretti - 10286N-PR 0183 0061482-90.2017.8.16.0014

Deisi Cristiane Favero - 48637N-PR 0805 0000455-93.2017.8.16.0083

Dely Dias das Neves - 14778N-PR 0002 0019223-46.2018.8.16.0014/2

 0681 0019223-46.2018.8.16.0014/1

Denilson Gonzaga Barreto - 21518N-PR 0486 0001611-09.2018.8.16.0172

Denilson Guilherme de Paula - 40733N-PR 0328 0002753-42.2017.8.16.0056

Dênis Eduardo Blankenburg Almada - 70466N-PR 0290 0002760-09.2017.8.16.0129

Denise Marici Oltramari Tasca - 23981N-PR 0637 0002163-68.2016.8.16.0131

 0638 0004526-28.2016.8.16.0131

 0694 0004696-29.2018.8.16.0131

Deusdério Tórmina - 9184N-PR 0077 0014152-07.2017.8.16.0044

Diego Bodanese - 44137N-PR 0161 0007990-60.2016.8.16.0131

Diego da Silva Fonseca - 85497N-PR 0578 0014077-12.2018.8.16.0018

Diego Dezidério - 67930N-PR 0760 0000900-77.2018.8.16.0180

Diego Fernando Schwab Paisani - 41847N-PR 0841 0017844-19.2018.8.16.0031

Diego Henrique da Silva do Nascimento - 79719N-PR 0324 0009234-90.2017.8.16.0130

Diego Hoebel Munhoz - 49720N-PR 0689 0001378-91.2018.8.16.0081

Diego Moura Malheiros - 53848N-PR 0154 0002540-50.2017.8.16.0116

 0200 0000731-59.2016.8.16.0116

Diego Rubens Gottardi - 35646N-PR 0105 0035097-86.2017.8.16.0182

Dilmara Barbosa Kleinubing - 77223N-PR 0395 0002159-02.2016.8.16.0076

Dinea Raquel Daudt de Mello - 71178N-PR 0843 0001440-14.2017.8.16.0099/1

Diogo Alexandre de Oliveira Camargo - 60929N-PR 0277 0000422-85.2017.8.16.0089

Diogo Brochard Menoncin - 37994N-PR 0496 0002412-79.2018.8.16.0056

Diogo Candido - 61849N-PR 0786 0001800-62.2018.8.16.0050

Diogo Guedes Batista Torres Nakano - 67174N-PR 0019 0004625-03.2017.8.16.0021

Diogo Picinatto - 41026N-PR 0722 0010222-75.2017.8.16.0045

Dirceu Augustinho Zanlorenzi - 19347N-PR 0416 0009542-16.2018.8.16.0026

Dirceu Carreira Junior - 209866N-SP 0310 0017852-60.2017.8.16.0021

Donizetti Antonio Zilli - 18784N-PR 0618 0000296-95.2018.8.16.0090

 0789 0000023-82.2019.8.16.0090

Dorine Loth Soares Garcia - 39922N-PR 0426 0002961-73.2018.8.16.0029

Douglas Alberto Luvison - 38396N-PR 0193 0004408-65.2017.8.16.0083

Douglas Andrade Matos - 46619N-PR 0773 0000260-84.2019.8.16.0133

Douglas Bittencourt Lopes da Silva - 31420N-PR 0382 0013182-25.2017.8.16.0038

Douglas Dantas Moreti - 43126N-PR 0295 0002357-89.2018.8.16.0069

 0598 0003109-95.2017.8.16.0069

Douglas Fagner Andreatta Ramos - 53144N-PR 0084 0041364-11.2016.8.16.0182

Douglas Maciel Frasson - 76479N-PR 0242 0032783-41.2017.8.16.0030

Douglas Moreira Alves - 76091N-PR 0602 0007467-40.2017.8.16.0090

Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR 0113 0007026-64.2017.8.16.0056

Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR 0047 0002436-61.2017.8.16.0018

 0079 0002528-72.2016.8.16.0083

 0122 0036273-08.2016.8.16.0030

 0183 0061482-90.2017.8.16.0014

 0203 0004583-77.2017.8.16.0077

 0257 0022800-54.2017.8.16.0018

 0321 0001641-06.2016.8.16.0078

 0324 0009234-90.2017.8.16.0130

 0325 0018710-89.2016.8.16.0130

 0575 0004321-30.2018.8.16.0098

 0590 0010839-79.2018.8.16.0019

 0698 0018538-73.2018.8.16.0035

 0757 0012979-21.2018.8.16.0170

 0809 0032353-82.2018.8.16.0021

Eddy Clebber Dalssoto - 27216N-PR 0174 0014103-41.2017.8.16.0019

Edemilson Cesar de Oliveira - 39576N-PR 0174 0014103-41.2017.8.16.0019

Edemilson Pinto Vieira - 31921N-PR 0385 0023355-30.2018.8.16.0182

Eder Cordeiro Azevedo - 55912N-PR 0081 0002417-48.2012.8.16.0077

 0319 0001074-32.2017.8.16.0177

 0515 0000447-91.2018.8.16.0177

Eder Gorini - 14747N-PR 0163 0003182-16.2016.8.16.0162

Ederson dos Santos Miranda - 76796N-PR 0242 0032783-41.2017.8.16.0030

Edina Maria de Rezende - 45845N-PR 0796 0014221-05.2018.8.16.0044

Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR 0454 0044224-52.2017.8.16.0019

 0511 0001181-31.2018.8.16.0019

 0585 0000886-91.2018.8.16.0019

 0617 0001255-85.2018.8.16.0019

 0630 0001169-17.2018.8.16.0019

Edivan Oliveira Tatim - 77318N-PR 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

Edivar Mingoti Júnior - 44886N-PR 0169 0001658-80.2016.8.16.0130

Edmir Frank Durães Damaceno - 80851N-PR 0643 0003552-57.2016.8.16.0109

Edson Carlos Pereira - 7596N-PR 0067 0014317-54.2017.8.16.0044

Edson Gonzaga de Souza - 72081N-PR 0543 0008412-44.2018.8.16.0170

Eduardo Alexandre Antoniassi - 91882N-PR 0818 0011654-95.2018.8.16.0045

Eduardo Augusto Leal Cianca - 71121N-PR 0190 0061072-32.2017.8.16.0014

Eduardo Chalfin - 58971N-PR 0127 0041285-17.2017.8.16.0014

 0197 0001060-34.2016.8.16.0096

 0223 0007921-19.2017.8.16.0058

 0243 0062769-88.2017.8.16.0014

 0245 0024782-03.2017.8.16.0019

 0395 0002159-02.2016.8.16.0076

Eduardo da Silva Mattos - 61946N-PR 0502 0012881-97.2018.8.16.0182

Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR 0060 0003549-60.2016.8.16.0123

 0238 0001258-53.2017.8.16.0123

 0239 0001444-76.2017.8.16.0123

 0497 0001658-67.2017.8.16.0123

 0571 0003294-68.2017.8.16.0123

 0626 0004851-90.2017.8.16.0123

Eduardo Francisco de Almeida - 83161N-PR 0178 0004471-47.2016.8.16.0044

Eduardo Gomes Fernandes Junior - 73528N-PR 0654 0010344-12.2017.8.16.0038

Eduardo Jose Brandielli - 51632N-PR 0499 0008234-52.2017.8.16.0131

Eduardo Montenegro Dotta - 155456N-SP 0269 0049766-66.2017.8.16.0014

 0311 0000848-94.2018.8.16.0111

 0422 0002720-87.2018.8.16.0033

 0618 0000296-95.2018.8.16.0090

 0624 0015043-33.2018.8.16.0031

 0789 0000023-82.2019.8.16.0090

 0841 0017844-19.2018.8.16.0031

Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR 0378 0050118-87.2018.8.16.0014

Eduardo Osmarini Pruche - 80197N-PR 0046 0000577-59.2017.8.16.0131

Eduardo Pereira Cortez - 76878N-PR 0168 0003367-19.2017.8.16.0130

 0322 0012625-53.2017.8.16.0130

 0323 0010279-32.2017.8.16.0130

Eduardo Porto Vieira Jabur - 80335N-PR 0301 0059632-98.2017.8.16.0014

Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR 0031 0023821-65.2017.8.16.0018

 0087 0028163-22.2017.8.16.0018

 0171 0034159-98.2017.8.16.0018

 0205 0035921-52.2017.8.16.0018

 0206 0030795-21.2017.8.16.0018

 0218 0026991-45.2017.8.16.0018

 0259 0030144-86.2017.8.16.0018

 0490 0004109-17.2018.8.16.0160

 0501 0028893-33.2017.8.16.0018

 0541 0012249-15.2017.8.16.0018

 0622 0014544-25.2017.8.16.0018

 0623 0008553-34.2018.8.16.0018

 0746 0003666-07.2018.8.16.0018/1
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 0747 0003875-73.2018.8.16.0018/1

 0748 0005590-53.2018.8.16.0018/1

 0750 0033858-54.2017.8.16.0018/1

Edvania Fatima Fontes Godoy - 44300N-PR 0436 0001879-18.2018.8.16.0090

Elieuza Souza Estrela - 46917N-PR 0712 0008363-71.2018.8.16.0018/1

Eliezer Pires Pinto - 38196N-PR 0094 0005316-18.2016.8.16.0129

Elio Casagrande - 5873N-PR 0114 0001072-10.2017.8.16.0162

Elis Regina da Silva - 59518N-PR 0074 0002022-56.2017.8.16.0182

Elison Luiz Calegari - 22142N-PR 0026 0027903-35.2017.8.16.0182

Elizabete de Oliveira Dorta - 61879N-PR 0522 0001758-03.2018.8.16.0118

Elizangela Mara Caponi - 43544N-PR 0195 0010874-12.2016.8.16.0083

Elizeu Kocan - 54081N-PR 0758 0003204-47.2018.8.16.0019/1

Eliziane Cristina Maluf Martins - 23398N-PR 0233 0000768-92.2017.8.16.0038

Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR 0063 0013743-02.2015.8.16.0044

 0066 0000881-53.2017.8.16.0068

 0081 0002417-48.2012.8.16.0077

 0253 0017802-95.2017.8.16.0130

 0256 0017808-05.2017.8.16.0130

 0295 0002357-89.2018.8.16.0069

 0396 0002587-94.2018.8.16.0049

 0441 0000614-32.2017.8.16.0052

 0643 0003552-57.2016.8.16.0109

Elton da Rosa Martins - 62910N-PR 0048 0066650-73.2017.8.16.0014

Elton Eiji Sato - 74381N-PR 0104 0021881-65.2017.8.16.0018

 0157 0022498-25.2017.8.16.0018

Elton Luiz de Carvalho - 14494N-PR 0674 0010543-76.2018.8.16.0045

 0797 0010223-26.2018.8.16.0045

Elvio Luiz Golin - 72408N-PR 0182 0016883-18.2017.8.16.0030

Elvis Bittencourt - 19015N-PR 0326 0004699-23.2018.8.16.0021

Elvys Pascoal Barankievicz - 35919N-PR 0716 0012359-77.2018.8.16.0018/1

Emanuel Francisco Nassif Marques - 59550N-PR 0315 0019115-39.2017.8.16.0018

Emanuel Vinícius da Silva - 68510N-PR 0231 0005204-41.2017.8.16.0088

Emerson Carlos dos Santos - 32078N-PR 0113 0007026-64.2017.8.16.0056

Emerson do Nascimento Benkendorf - 50804N-PR 0450 0001662-81.2018.8.16.0184

Emerson Lautenschlager Santana - 27717N-PR 0519 0030836-15.2018.8.16.0030

 0584 0042366-64.2018.8.16.0014

Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR 0154 0002540-50.2017.8.16.0116

Emerson Pierdoná - 76877N-PR 0655 0000597-61.2017.8.16.0192

Emerson Teofilo Alves Monteiro - 63106N-PR 0080 0060567-41.2017.8.16.0014

 0633 0023837-94.2018.8.16.0014

 0634 0046768-91.2018.8.16.0014

 0646 0009136-65.2017.8.16.0014

 0660 0080075-36.2018.8.16.0014

 0665 0009243-12.2017.8.16.0014

 0668 0030210-78.2017.8.16.0014

 0799 0056340-08.2017.8.16.0014

 0813 0028617-77.2018.8.16.0014

 0815 0002305-98.2017.8.16.0014

 0816 0032767-04.2018.8.16.0014

 0817 0071644-47.2017.8.16.0014

Emily Pereira da Cruz - 81434N-PR 0198 0000985-70.2017.8.16.0092

Emmanuel Araújo da Costa - 86727N-PR 0300 0003638-32.2018.8.16.0182

Eneida Tavares de Lima Fettback - 14878N-PR 0237 0024854-81.2017.8.16.0021

Epaminondas Caetano Junior - 57792N-PR 0276 0000841-04.2013.8.16.0168

Erelisa de Souza Vieira - 82919N-PR 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

Erenice Maria Botelho Palma - 43654N-PR 0316 0000923-86.2017.8.16.0041

Erico Becker Neto - 70678N-PR 0229 0017022-94.2017.8.16.0021

Ernani Ori Harlos Junior - 33750N-PR 0480 0007642-83.2018.8.16.0030

 0614 0006901-43.2018.8.16.0030

Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR 0423 0000603-57.2019.8.16.9000

 0697 0002012-68.2019.8.16.9000

Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR 0551 0004568-32.2017.8.16.0167

Etienne Wallace Pascuti - 59442N-PR 0751 0002176-49.2016.8.16.0040

Euclair Jose Chagas - 70113N-PR 0777 0002105-13.2017.8.16.0137

Euler Maingué Junior - 60868N-PR 0822 0006815-09.2018.8.16.0148

Evandro Bueno de Oliveira - 40760N-PR 0570 0001882-92.2018.8.16.0018

Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR 0525 0016217-19.2018.8.16.0018

 0661 0051387-45.2018.8.16.0182

Evandro Palinski - 60368N-PR 0314 0015028-71.2016.8.16.0019

Everton Alexandre Pratas - 26371N-PR 0840 0010062-59.2016.8.16.0021

Everton de Souza Ferreira - 41839N-PR 0099 0017812-48.2017.8.16.0031

Ewelyze Protasiewytch - 54953N-PR 0232 0023415-41.2017.8.16.0019

Fabiana Batilieri Costa - 55976N-PR 0810 0011640-17.2018.8.16.0044

Fabiana Garcia Amaral de Castro - 26537N-PR 0217 0004179-26.2017.8.16.0077

Fabiana Karina Fava Codato - 62249N-PR 0075 0001850-24.2017.8.16.0018

Fabiana Oliveira Pascoal Tanferre - 35118N-PR 0575 0004321-30.2018.8.16.0098

Fabiane Cristina dos Santos - 69989N-PR 0057 0032621-75.2017.8.16.0182

Fabiane Tagliari - 64033N-PR 0041 0005100-42.2017.8.16.0058

Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR 0656 0016244-58.2019.8.16.0182

Fabiano Cesar Nogueira - 305020N-SP 0322 0012625-53.2017.8.16.0130

 0323 0010279-32.2017.8.16.0130

Fabiano Jose Petroski - 25148N-PR 0465 0037311-16.2018.8.16.0182

Fabiano Kleber Moreno Dalan - 52871N-PR 0482 0061744-06.2018.8.16.0014

Fabiano Lopes - 31049N-PR 0286 0003964-54.2016.8.16.0184

Fabiano Neves Macieywski - 29043N-PR 0142 0041143-13.2017.8.16.0014

 0580 0009276-29.2018.8.16.0026

 0695 0024684-84.2018.8.16.0018

 0703 0009318-17.2016.8.16.0069

 0720 0011823-30.2018.8.16.0030

 0766 0002156-22.2019.8.16.0018

Fabiano Nuud de Souza - 23151N-PR 0514 0003761-77.2017.8.16.0113

 0520 0034944-60.2017.8.16.0018

Fabio Andre Martins Zakseski - 31466N-PR 0228 0001196-28.2017.8.16.0021

Fabio Augusto Rigo de Souza - 147513N-SP 0052 0003576-70.2017.8.16.0038

Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR 0020 0037016-32.2017.8.16.0014

Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR 0045 0042708-34.2016.8.16.0018/1

 0120 0013349-73.2015.8.16.0018/2

 0234 0026101-09.2017.8.16.0018

 0405 0009708-84.2016.8.16.0069

 0542 0002407-74.2018.8.16.0018

Fábio Chemin Gadens - 50744N-PR 0696 0048073-91.2018.8.16.0182

Fabio Ewerson Rein - 66331N-PR 0159 0001956-23.2017.8.16.0038

Fabio Henrique Barbosa - 82893A-PR 0677 0003868-48.2017.8.16.0105

Fábio Henrique Togni - 80078N-PR 0399 0011065-23.2017.8.16.0083

Fabio Korenblum - 68743A-PR 0330 0001188-09.2018.8.16.0056

 0524 0001665-22.2017.8.16.0200

Fábio Luiz de Queiroz Telles - 29068N-PR 0364 0000484-97.2018.8.16.0184

Fabio Meneses Paz - 64070N-PR 0207 0006171-85.2017.8.16.0056

Fabio Palaver - 43361N-PR 0821 0013567-24.2017.8.16.0021

 0840 0010062-59.2016.8.16.0021

Fabio Rivelli - 68861A-PR 0089 0057513-48.2017.8.16.0182

 0134 0032864-57.2016.8.16.0019

 0196 0002176-26.2017.8.16.0101

 0201 0018380-96.2017.8.16.0182

 0230 0043190-79.2016.8.16.0018

 0286 0003964-54.2016.8.16.0184

 0294 0001898-66.2018.8.16.9000

 0420 0003414-04.2018.8.16.0018

 0599 0012283-46.2018.8.16.0182

Fábio Roberto Kampmann - 31674A-PR 0560 0001629-24.2018.8.16.0174

Fabio Santos Rodrigues - 48519N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser - 21515N-PR 0337 0047055-73.2017.8.16.0019

Fabricio Fagner Frey - 317445N-SP 0408 0031397-68.2018.8.16.0182

Fabricio Henrique Dias Paiva - 64951N-PR 0272 0000718-27.2017.8.16.0148

Feliciano Lyra Moura - 21714N-PE 0102 0008813-09.2013.8.16.0044/1

Felipe Andres Acevedo Ibanez - 79498A-PR 0140 0029256-20.2017.8.16.0018

 0231 0005204-41.2017.8.16.0088

 0332 0001003-50.2017.8.16.0041

Felipe Anghinoni Grazziotin - 22745N-PR 0052 0003576-70.2017.8.16.0038

Felipe Gazola Vieira Marques - 76696N-MG 0331 0010846-03.2016.8.16.0129

Felipe Hasson - 42682N-PR 0062 0044964-25.2017.8.16.0014

Felipe Osvaldo de Souza - 50226N-PR 0724 0000592-37.2018.8.16.0052/1

Felipe Skraba - 48957N-PR 0494 0042568-41.2018.8.16.0014

Felippe Christian Rodrigues Silva - 66684N-PR 0569 0019274-57.2018.8.16.0014

Fernanda Coronado Ferreira Marques - 29565N-PR 0075 0001850-24.2017.8.16.0018

Fernanda Guerreiro Sartori Souza Ilha - 93280A-PR 0079 0002528-72.2016.8.16.0083

 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

 0235 0009134-15.2017.8.16.0170

 0257 0022800-54.2017.8.16.0018

 0418 0032324-32.2018.8.16.0021

Fernanda Ramos Irizawa - 82725N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Fernando Antonio Vicentini de Souza - 75304N-PR 0621 0018271-55.2018.8.16.0018

Fernando Batista Hortêncio - 86849N-PR 0778 0004204-51.2019.8.16.0018

Fernando Biava da Silva - 45330N-PR 0399 0011065-23.2017.8.16.0083

Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR 0780 0014927-49.2016.8.16.0014/3

Fernando de Carli Cunha - 63664N-PR 0027 0002561-72.2017.8.16.0036

Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR 0808 0009111-23.2017.8.16.0056

Fernando Franceschetti - 68867A-PR 0147 0000895-97.2017.8.16.0048

 0495 0012241-50.2018.8.16.0035

 0521 0011510-81.2018.8.16.0026

Fernando Henrique Marques - 65280N-PR 0229 0017022-94.2017.8.16.0021

Fernando Luchetti Fenerich - 39726N-PR 0230 0043190-79.2016.8.16.0018

Fernando Mattioli Somma - 303182N-SP 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

Fernando Merini - 41156N-PR 0294 0001898-66.2018.8.16.9000
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Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR 0142 0041143-13.2017.8.16.0014

 0580 0009276-29.2018.8.16.0026

 0695 0024684-84.2018.8.16.0018

 0703 0009318-17.2016.8.16.0069

 0720 0011823-30.2018.8.16.0030

 0766 0002156-22.2019.8.16.0018

Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR 0068 0013067-98.2016.8.16.0018

 0076 0011110-62.2016.8.16.0018

 0106 0005558-44.2017.8.16.0160

 0115 0011284-71.2016.8.16.0018

 0117 0012465-10.2016.8.16.0018

 0172 0018661-59.2017.8.16.0018

 0202 0030069-47.2017.8.16.0018

 0292 0008707-23.2016.8.16.0018

 0313 0003643-83.2017.8.16.0119

 0366 0000652-74.2018.8.16.0160

 0806 0003336-44.2017.8.16.0018

Fernando Rocha Neves - 50183N-PR 0234 0026101-09.2017.8.16.0018

 0405 0009708-84.2016.8.16.0069

 0542 0002407-74.2018.8.16.0018

Fernando Rumiato - 35261N-PR 0417 0084631-18.2017.8.16.0014

Fernando Schweighofer - 79005N-PR 0762 0003389-20.2017.8.16.0052

Fernando Stein Barbosa - 35792N-PR 0602 0007467-40.2017.8.16.0090

Fernando Trevisan - 83604N-PR 0674 0010543-76.2018.8.16.0045

 0797 0010223-26.2018.8.16.0045

Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR 0150 0003286-84.2016.8.16.0072

 0159 0001956-23.2017.8.16.0038

 0212 0001661-33.2017.8.16.0087

 0238 0001258-53.2017.8.16.0123

 0240 0000762-24.2017.8.16.0123

 0383 0004062-40.2018.8.16.0064

 0406 0001230-82.2018.8.16.0048

 0436 0001879-18.2018.8.16.0090

 0440 0007110-48.2018.8.16.0018

 0460 0035345-16.2018.8.16.0021

 0464 0003211-83.2018.8.16.0069

 0628 0005097-54.2018.8.16.0090

 0642 0003681-40.2018.8.16.0029

 0752 0003849-53.2019.8.16.0014

 0755 0015787-67.2018.8.16.0018

 0758 0003204-47.2018.8.16.0019/1

 0783 0070695-86.2018.8.16.0014

Fernando Vicentin - 41721N-PR 0820 0021198-91.2018.8.16.0018

Fernando Vinicius de Souza Chagas - 60823N-PR 0032 0000449-13.2016.8.16.0151

Fernando Wilson Rocha Maranhao - 4093N-PR 0035 0034900-34.2017.8.16.0182

Fernando Zenato Negrele - 27082N-PR 0164 0005827-61.2017.8.16.0038

Fhrancielli Seara Passos Medeiro Mioti - 44507N-PR 0803 0025648-48.2016.8.16.0018

Filipe Alves da Mota - 22945N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Filipe Kuss - 78119N-PR 0839 0037069-57.2018.8.16.0182

Filipe Lima Vidinich - 73987N-PR 0706 0053127-38.2018.8.16.0182

Flaida Beatriz Nunes de Carvalho - 96864N-MG 0499 0008234-52.2017.8.16.0131

Flávia Vallim Rodrigues - 91322N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Flavio Antonio Romani - 42990N-PR 0124 0004959-91.2016.8.16.0079

Flávio Augusto de Andrade - 45723N-PR 0043 0008847-97.2017.8.16.0058

Flávio Fattori Valério - 70838N-PR 0275 0003261-03.2017.8.16.0148

Flávio Henrique Caetano de Paula - 38441N-PR 0121 0070567-03.2017.8.16.0014

 0247 0003862-91.2017.8.16.0056

Flavio Igel - 306018N-SP 0358 0057753-37.2017.8.16.0182

Flávio Junior Bombeci - 65163N-PR 0522 0001758-03.2018.8.16.0118

Flavio Luiz da Costa - 56725N-PR 0376 0005255-79.2017.8.16.0079

Flavio Rodrigo Santos Dutra - 39871N-PR 0503 0002962-04.2017.8.16.0123

Flavio Ruiz Canassa - 58141N-PR 0429 0001242-44.2018.8.16.0130

Franciane de Souza Andreghetto Pimentel - 53069N-
PR

0723 0003806-71.2017.8.16.0181/1

 0776 0003500-05.2017.8.16.0181/1

Franciany Fernanda Vilela Diniz Nespolo - 47972N-PR 0158 0000409-82.2017.8.16.0058

Franciele Gonçalves da Cruz - 53794N-PR 0260 0009180-91.2017.8.16.0044

Francieli Cristina Marques de Souza - 42212N-PR 0112 0002680-33.2017.8.16.0036

Francieli Lopes dos Santos Sunelaitis - 48005N-PR 0336 0008569-85.2018.8.16.0018

Francieli Moreira Minski - 82417N-PR 0166 0002265-11.2017.8.16.0146

Francielle Hickmann - 62683N-PR 0133 0024209-65.2017.8.16.0018

Franciellen Aline Lago da Silva - 86206N-PR 0661 0051387-45.2018.8.16.0182

Francisco Eduardo de Oliveira - 28087N-PR 0125 0008037-60.2017.8.16.0014

Francisco Evandro de Oliveira - 50942N-PR 0180 0011288-38.2017.8.16.0030

Francisco Luis Hipolito Galli - 38735N-PR 0121 0070567-03.2017.8.16.0014

 0247 0003862-91.2017.8.16.0056

Francislainy Korquievicz - 81481N-PR 0470 0001266-24.2018.8.16.0146

Frederico Rodrigues de Araujo - 42540N-PR 0391 0004098-45.2018.8.16.0044

Frederico Slomp Neto - 39082N-PR 0672 0008545-74.2018.8.16.0174

Gabriel Camargo Zanotti - 65856N-PR 0344 0042705-38.2017.8.16.0182

Gabriel Cambruzzi - 52797N-PR 0283 0002257-02.2016.8.16.0071

Gabriel Santos Albertti - 44655N-PR 0123 0002244-28.2017.8.16.0116

Gabriela Martini Froza - 74348N-PR 0036 0039163-44.2016.8.16.0021

Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS 0404 0082620-16.2017.8.16.0014

 0511 0001181-31.2018.8.16.0019

 0530 0000490-60.2018.8.16.0134

 0532 0000585-90.2018.8.16.0134

 0533 0001194-50.2018.8.16.0174

 0615 0004138-26.2018.8.16.0109

 0617 0001255-85.2018.8.16.0019

 0619 0011711-52.2018.8.16.0130

 0630 0001169-17.2018.8.16.0019

 0653 0000646-82.2018.8.16.0155

 0691 0004467-38.2018.8.16.0109

 0714 0002260-62.2017.8.16.0057/1

 0715 0001317-10.2018.8.16.0025

 0717 0000015-07.2018.8.16.0134/1

 0718 0000230-80.2018.8.16.0134/1

 0726 0002169-96.2017.8.16.0145/1

 0727 0000342-71.2018.8.16.0159/1

 0728 0005562-18.2017.8.16.0084/1

 0729 0001050-06.2018.8.16.0165/1

 0730 0022078-78.2017.8.16.0031/1

 0732 0000792-93.2018.8.16.0165/1

 0733 0004327-30.2017.8.16.0047/1

 0734 0016701-67.2017.8.16.0083/1

 0735 0003090-88.2017.8.16.0134/1

 0736 0000028-64.2018.8.16.0147/1

 0737 0002339-20.2018.8.16.0182/1

 0738 0002119-70.2017.8.16.0145/1

 0740 0001095-30.2018.8.16.0029/1

 0741 0000136-95.2018.8.16.0114/1

 0742 0004047-27.2018.8.16.0014/1

 0743 0004383-87.2017.8.16.0039/1

 0744 0000782-81.2018.8.16.0025/1

 0745 0001393-78.2018.8.16.0075/1

 0746 0003666-07.2018.8.16.0018/1

 0747 0003875-73.2018.8.16.0018/1

 0748 0005590-53.2018.8.16.0018/1

 0764 0002464-93.2018.8.16.0147/1

 0768 0005030-15.2017.8.16.0029/1

 0787 0002252-09.2018.8.16.0071/1

 0812 0000595-71.2018.8.16.0155

 0830 0000408-29.2018.8.16.0134

Gabriella Vescovi - 72556N-PR 0503 0002962-04.2017.8.16.0123

Geiel Heidgger Ferreira - 14402N-PR 0321 0001641-06.2016.8.16.0078

Genesi Maria Nalin Bettanin - 24106B-PR 0678 0004036-51.2018.8.16.0158

Genesio Sella - 13511N-PR 0509 0036491-94.2018.8.16.0182

Genezio Belarmino Izidoro - 6442N-PR 0828 0014430-71.2018.8.16.0044

Geonir Edvard Fonseca Vincensi - 17507N-PR 0376 0005255-79.2017.8.16.0079

Geovane Ceranto Albergaria - 49863N-PR 0738 0002119-70.2017.8.16.0145/1

 0745 0001393-78.2018.8.16.0075/1

 0836 0006992-32.2017.8.16.0075

Geovanna Chimanski - 59282N-PR 0731 0030788-56.2018.8.16.0030

Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR 0334 0001052-02.2017.8.16.0200

 0663 0002586-53.2018.8.16.0100

Gerson Pereira Fanti - 48482N-PR 0424 0007748-16.2016.8.16.0030/2

Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR 0016 0003366-31.2012.8.16.0123

 0099 0017812-48.2017.8.16.0031

 0169 0001658-80.2016.8.16.0130

 0273 0046567-36.2017.8.16.0014

 0473 0032416-46.2017.8.16.0182

 0549 0037470-56.2018.8.16.0182

 0674 0010543-76.2018.8.16.0045

 0826 0036864-69.2017.8.16.0018

Géssika Mombach - 71425N-PR 0662 0011658-05.2017.8.16.0131

Giailson Guimaraes dos Santos - 65073N-PR 0088 0047842-20.2017.8.16.0014

Giancarlo Tozini Otani - 54272N-PR 0196 0002176-26.2017.8.16.0101

Gilberto Borges da Silva - 58647N-PR 0519 0030836-15.2018.8.16.0030

Gilberto de Andrade Guerra - 62726N-PR 0537 0002703-64.2017.8.16.0040

 0697 0002012-68.2019.8.16.9000

Gilberto Orth - 53813N-PR 0342 0016799-44.2017.8.16.0021

Gilberto Pedriali - 6816N-PR 0781 0006936-95.2018.8.16.0064

Gilberto Vilas Boas - 53650N-PR 0254 0025433-38.2017.8.16.0018
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Gilcélli Aparecida Rodrigues - 54013N-PR 0249 0036385-10.2016.8.16.0019

Gilmara Gastaldon - 62382N-PR 0409 0012352-77.2017.8.16.0129

Giovana Caroline Palombo - 85312N-PR 0295 0002357-89.2018.8.16.0069

 0598 0003109-95.2017.8.16.0069

Giovana Dultra Miranda - 86854N-PR 0716 0012359-77.2018.8.16.0018/1

Giovana Lazzarin Bavaresco - 42470N-PR 0019 0004625-03.2017.8.16.0021

Giovani Ribeiro Rodrigues Alves - 61872N-PR 0358 0057753-37.2017.8.16.0182

Giovanni Fanini Negromonte - 87172N-PR 0549 0037470-56.2018.8.16.0182

Giovanni Reinaldin - 39486N-PR 0215 0002527-12.2017.8.16.0129

 0331 0010846-03.2016.8.16.0129

Gisele Gonçalves de Almeida Pereira - 73821N-PR 0284 0000260-29.2018.8.16.0098

Gislaine Cunha Vasconcelos de Mello - 56205N-PR 0028 0027904-20.2017.8.16.0182

Giuliana Guimaraes Conte Cardoso - 20979N-PR 0153 0002603-47.2016.8.16.0072

Gladys Lucienne de Souza Cortez - 19514N-PR 0357 0016805-19.2018.8.16.0182

Glaucia da Silva - 24627N-PR 0170 0001001-64.2017.8.16.0111

Glaucia Manganelli - 69861N-PR 0555 0005285-44.2017.8.16.0167

 0556 0005327-93.2017.8.16.0167

 0562 0004596-97.2017.8.16.0167

 0563 0005323-56.2017.8.16.0167

 0564 0005206-65.2017.8.16.0167

 0565 0005330-48.2017.8.16.0167

 0566 0005261-16.2017.8.16.0167

 0605 0000150-17.2018.8.16.0167

Glaucio Adriano Hecke - 46281N-PR 0042 0016632-82.2017.8.16.0035

Glauco Jose Rodrigues - 33361N-PR 0496 0002412-79.2018.8.16.0056

Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR 0595 0006162-21.2018.8.16.0014

 0742 0004047-27.2018.8.16.0014/1

Grazziela Picanço de Seixas Borba - 27699N-PR 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

 0343 0070654-56.2017.8.16.0014

 0639 0011467-32.2018.8.16.0031

Gregorio Arthur Thanes Montemor - 26838N-PR 0142 0041143-13.2017.8.16.0014

Guilherme Adolfo de Oliveira Marques - 54453N-PR 0283 0002257-02.2016.8.16.0071

Guilherme Alves Barbosa - 67990N-PR 0347 0004448-14.2017.8.16.0191

Guilherme Augusto Benkendorf - 97720N-PR 0450 0001662-81.2018.8.16.0184

Guilherme Costa Terceiro - 59735N-PR 0272 0000718-27.2017.8.16.0148

Guilherme de Salles Goncalves - 21989N-PR 0338 0005540-38.2016.8.16.0037

Guilherme Guimarães Rocha Pereira dos Santos -
42099N-PR

0110 0053024-65.2017.8.16.0182

Guilherme Luiz Morais - 64043N-PR 0234 0026101-09.2017.8.16.0018

 0405 0009708-84.2016.8.16.0069

 0542 0002407-74.2018.8.16.0018

Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR 0044 0005863-06.2017.8.16.0038

Guilherme Prezense Sasaki - 58860N-PR 0086 0029130-67.2017.8.16.0018

Guilherme Sayevicz Habib - 72632N-PR 0461 0003500-47.2016.8.16.0146

Guilherme Sérgio Fauth - 94461N-PR 0753 0030224-09.2018.8.16.0182/1

Guilherme Tilkian - 257226N-SP 0386 0018659-46.2018.8.16.0021

Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR 0071 0011891-62.2017.8.16.0014

 0074 0002022-56.2017.8.16.0182

 0083 0015037-02.2017.8.16.0018

 0086 0029130-67.2017.8.16.0018

 0281 0001238-52.2018.8.16.0018

 0289 0044538-91.2017.8.16.0182

 0298 0010390-77.2017.8.16.0045

 0301 0059632-98.2017.8.16.0014

 0353 0020171-03.2017.8.16.0182

 0390 0029872-51.2018.8.16.0182

 0462 0021270-34.2017.8.16.0044/1

 0482 0061744-06.2018.8.16.0014

 0508 0013609-48.2018.8.16.0018

 0517 0017411-54.2018.8.16.0018

 0586 0041083-06.2018.8.16.0014

 0658 0040670-69.2018.8.16.0021

 0659 0040666-32.2018.8.16.0021

Gustavo de Oliveira Mello - 79576N-PR 0333 0058798-76.2017.8.16.0182

Gustavo do Valle Marchesini - 59503N-PR 0442 0029758-49.2017.8.16.0182

Gustavo Franceschi - 64160N-PR 0736 0000028-64.2018.8.16.0147/1

Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP 0365 0001696-46.2018.8.16.0058

 0378 0050118-87.2018.8.16.0014

 0402 0000911-89.2018.8.16.0121

Gustavo Henrique Manoel - 81352N-PR 0271 0032397-47.2017.8.16.0018

Gustavo Kupchak Ferraz - 55340N-PR 0419 0008293-91.2018.8.16.0038

Gustavo Lorenzi de Castro - 129134N-SP 0098 0056006-52.2017.8.16.0182

Gustavo Osna - 55011N-PR 0502 0012881-97.2018.8.16.0182

Gustavo Pereira Defina - 168557N-SP 0327 0060088-29.2017.8.16.0182

Gustavo Pipino Terra - 81096N-PR 0547 0076328-15.2017.8.16.0014

Gustavo Reis Marson - 44855N-PR 0012 0013921-29.2015.8.16.0018

Gustavo Santos de Oliveira Valdovino - 53986N-PR 0150 0003286-84.2016.8.16.0072

Gustavo Teixeira Pianaro - 54606N-PR 0320 0002082-33.2016.8.16.0095

Gustavo Viana Camata - 38114N-PR 0009 0057291-70.2015.8.16.0014

 0071 0011891-62.2017.8.16.0014

Halissom Dias do Nascimento - 79153N-PR 0476 0042977-95.2018.8.16.0182

Heitor Luiz Bender - 70221N-PR 0363 0022359-32.2018.8.16.0182

Helen Pelisson da Cruz - 34852N-PR 0453 0000870-39.2017.8.16.0160

 0798 0000991-66.2017.8.16.0128

 0824 0000716-25.2018.8.16.0018

Heleno Galdino Lucas - 23110N-PR 0047 0002436-61.2017.8.16.0018

Helton Andreotti Marques Dias - 18238N-PR 0058 0003376-16.2015.8.16.0044

Henrique Daniel Blankenburg Almada - 79336N-PR 0290 0002760-09.2017.8.16.0129

Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR 0064 0065382-81.2017.8.16.0014

 0250 0041453-19.2017.8.16.0014

 0271 0032397-47.2017.8.16.0018

 0439 0004163-39.2018.8.16.0109

 0476 0042977-95.2018.8.16.0182

 0514 0003761-77.2017.8.16.0113

 0529 0001101-13.2018.8.16.0134

 0538 0002746-98.2017.8.16.0040

 0553 0004160-84.2018.8.16.0109

 0596 0033254-71.2018.8.16.0014

 0602 0007467-40.2017.8.16.0090

 0725 0009364-77.2017.8.16.0131/1

 0750 0033858-54.2017.8.16.0018/1

 0790 0030069-10.2018.8.16.0019

 0796 0014221-05.2018.8.16.0044

 0818 0011654-95.2018.8.16.0045

 0834 0012743-73.2017.8.16.0083

 0835 0012744-58.2017.8.16.0083

 0836 0006992-32.2017.8.16.0075
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Juliano Victor dos Santos Ghiraldi - 85327N-PR 0548 0000189-06.2018.8.16.0105

 0558 0001742-88.2018.8.16.0105

Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR 0439 0004163-39.2018.8.16.0109

 0553 0004160-84.2018.8.16.0109

 0612 0003562-33.2018.8.16.0109

 0613 0004380-82.2018.8.16.0109

 0615 0004138-26.2018.8.16.0109

 0691 0004467-38.2018.8.16.0109

 0772 0022888-58.2018.8.16.0018

Julio Antonio Barbeta - 38744N-PR 0436 0001879-18.2018.8.16.0090

Julio Cesar da Silva - 65112N-PR 0100 0006452-11.2016.8.16.0045/1

Júlio César Gonçalves - 28401N-PR 0067 0014317-54.2017.8.16.0044

Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR 0765 0002910-77.2018.8.16.0121

Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR 0684 0033999-32.2018.8.16.0182

 0686 0051421-20.2018.8.16.0182
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Jullyane Ingrit Abdala - 52426N-PR 0148 0035575-94.2017.8.16.0182

Junielton Oneides Padilha - 87487N-PR 0769 0085350-63.2018.8.16.0014

Junio Scapinello - 72030N-PR 0527 0001209-46.2018.8.16.0068

Jurandir Antonio Gonçalves da Silva Junior - 81417N-
PR

0333 0058798-76.2017.8.16.0182

Kamila Oliveira Parente - 52677N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Karin Kassmayer - 36352N-PR 0592 0034014-98.2018.8.16.0182

Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR 0157 0022498-25.2017.8.16.0018

 0220 0013251-70.2016.8.16.0045

 0274 0011800-91.2016.8.16.0018

Karina Domingues da Luz Nasihgil - 67639N-PR 0139 0004745-64.2017.8.16.0112

Karol Rogerio Zmjiewski Ribeiro - 73418N-PR 0701 0002016-15.2017.8.16.0161
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Kathia Lanusa Wiezzer - 34983N-PR 0352 0004124-97.2018.8.16.0026

 0657 0006687-64.2018.8.16.0026

Katiuska Ariane Guedes Fernandes - 176670N-MG 0365 0001696-46.2018.8.16.0058

Katy Taborda - 68921N-PR 0554 0020755-34.2018.8.16.0021

Kauane Guerra Mazzia - 82830N-PR 0584 0042366-64.2018.8.16.0014

Kauanne Ferreira de Melo - 83186N-PR 0278 0000918-97.2017.8.16.0030

Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR 0463 0006350-02.2018.8.16.0018

 0771 0020482-64.2018.8.16.0018

Késia da Silva Pereira - 62672N-PR 0167 0001530-90.2015.8.16.0099

 0760 0000900-77.2018.8.16.0180

Kim da Cunha Nakamichi - 67931N-PR 0455 0003757-97.2018.8.16.0018

Klaus Schnitzler - 38218N-PR 0459 0042440-02.2018.8.16.0182

 0469 0003903-08.2018.8.16.0029

 0475 0038467-39.2018.8.16.0182

 0740 0001095-30.2018.8.16.0029/1

Kleber Eduardo Men - 90731N-PR 0716 0012359-77.2018.8.16.0018/1

Kleberson Adir Gabrielli - 74117N-PR 0552 0023360-50.2018.8.16.0021

Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR 0454 0044224-52.2017.8.16.0019

 0511 0001181-31.2018.8.16.0019

 0585 0000886-91.2018.8.16.0019

 0617 0001255-85.2018.8.16.0019

 0630 0001169-17.2018.8.16.0019

Klovys Aurelius Zmijewski Ribeiro - 68068N-PR 0701 0002016-15.2017.8.16.0161

Laércio dos Santos Luz - 27736N-PR 0165 0010333-62.2017.8.16.0044

Laerty Morelin Bernardino - 57890N-PR 0389 0000814-69.2018.8.16.0063

Laís Penteado de Carvalho - 77073N-PR 0652 0000325-42.2018.8.16.0092

Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR 0384 0000363-25.2018.8.16.0134

 0478 0000582-38.2018.8.16.0134

 0516 0001120-19.2018.8.16.0134

 0529 0001101-13.2018.8.16.0134

 0530 0000490-60.2018.8.16.0134

 0532 0000585-90.2018.8.16.0134

 0533 0001194-50.2018.8.16.0174

 0718 0000230-80.2018.8.16.0134/1

 0819 0013268-73.2017.8.16.0174

Leandro Augusto Buch - 60471N-PR 0104 0021881-65.2017.8.16.0018

 0157 0022498-25.2017.8.16.0018

 0280 0027682-59.2017.8.16.0018

Leandro Bastos Antunes - 74270N-PR 0629 0002138-66.2017.8.16.0019

Leandro Benfatti Pereira - 66564N-PR 0403 0054560-96.2018.8.16.0014

Leandro Bueno Fregolão - 185667N-SP 0475 0038467-39.2018.8.16.0182

Leandro da Silva Charlasch - 41999N-PR 0676 0002454-15.2017.8.16.0105

Leandro Henrique Apendino - 63986N-PR 0048 0066650-73.2017.8.16.0014

Leandro Márcio Levinski - 54111N-PR 0460 0035345-16.2018.8.16.0021

Leandro Negri Cunico - 56853N-PR 0635 0003116-32.2016.8.16.0131

Leandro Novak - 89594N-PR 0682 0011839-09.2017.8.16.0033

Leila Aparecida Zanini - 48501N-PR 0443 0012093-76.2017.8.16.0131
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 0068 0013067-98.2016.8.16.0018
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 0087 0028163-22.2017.8.16.0018
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 0621 0018271-55.2018.8.16.0018
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Leonardo da Silva Teixeira - 87486N-PR 0769 0085350-63.2018.8.16.0014

Leonardo de Abreu Pitoni - 43627N-PR 0295 0002357-89.2018.8.16.0069

 0598 0003109-95.2017.8.16.0069

Leonardo de Araújo Miranda - 60114N-PR 0074 0002022-56.2017.8.16.0182

Leonardo de Souza Celso - 90974N-PR 0312 0002247-70.2017.8.16.0087

Leonardo de Souza Montanholi Peris - 88105N-PR 0123 0002244-28.2017.8.16.0116

Leonardo Marques Faleiros - 55384N-PR 0302 0030060-85.2017.8.16.0018

Leonardo Mateus Nolli - 88001N-PR 0581 0004731-30.2018.8.16.0182

Leonardo Platais Brasil Teixeira - 160435N-RJ 0200 0000731-59.2016.8.16.0116

Leonardo Sakai - 30760N-PR 0293 0002924-71.2016.8.16.0108

Leoni João Volkweis - 64493N-PR 0724 0000592-37.2018.8.16.0052/1

Leônis Semmer - 82040N-PR 0468 0018911-51.2018.8.16.0182

Leticia Mangini Cicchelero - 87958N-PR 0499 0008234-52.2017.8.16.0131

Libiamar de Souza - 27399N-PR 0039 0034513-19.2017.8.16.0182

Lidia Machado Domingues - 51103N-PR 0682 0011839-09.2017.8.16.0033

Lilian Morais Guilherme - 75507N-PR 0135 0002905-22.2017.8.16.0014

Lilian Rodrigues da Fonseca Castro - 55830N-PR 0166 0002265-11.2017.8.16.0146

Liliane Gruhn - 20217N-PR 0195 0010874-12.2016.8.16.0083

 0305 0015895-66.2016.8.16.0083

Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR 0439 0004163-39.2018.8.16.0109

 0553 0004160-84.2018.8.16.0109

 0612 0003562-33.2018.8.16.0109

 0613 0004380-82.2018.8.16.0109

 0615 0004138-26.2018.8.16.0109

 0691 0004467-38.2018.8.16.0109

 0772 0022888-58.2018.8.16.0018

Lívia Balhestero Morgado - 43872N-PR 0099 0017812-48.2017.8.16.0031

Lothar Matheus Brenner - 87363N-PR 0305 0015895-66.2016.8.16.0083

Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR 0559 0049170-48.2018.8.16.0014

 0571 0003294-68.2017.8.16.0123

 0587 0006096-39.2017.8.16.0123

Luana dos Santos Quevedo - 92034N-PR 0435 0006261-12.2017.8.16.0083/1

Lucas Carlos de Oliveira - 60758N-PR 0628 0005097-54.2018.8.16.0090

Lucas Coelho Remor - 29747N-SC 0688 0002232-19.2018.8.16.0200

Lucas de Almeida Chadi - 63437N-PR 0156 0001884-58.2016.8.16.0139

Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR 0263 0006119-37.2016.8.16.0117

 0264 0006123-74.2016.8.16.0117

 0265 0006121-07.2016.8.16.0117

 0266 0006122-89.2016.8.16.0117

Lucas Francisco Padial Miliorini - 60807N-PR 0288 0011474-12.2017.8.16.0014

Lucas Gargantini Rodrigues - 85280N-PR 0402 0000911-89.2018.8.16.0121

Lucas Guimarães Pieri - 73084N-PR 0531 0005557-61.2018.8.16.0148

Lucas Menezes Godê - 69959N-PR 0219 0014327-68.2016.8.16.0130

Lucas Paulo Orlando de Oliveira - 65535N-PR 0804 0001701-78.2018.8.16.0087

Lucas Ribeiro Terra - 59693N-PR 0127 0041285-17.2017.8.16.0014

Lucas Vasconcelos Vieira - 88943N-PR 0358 0057753-37.2017.8.16.0182

Lucas Zucoli Yamamoto - 54470N-PR 0477 0032815-41.2018.8.16.0182

Luciana Aparecida Zanella - 67842N-PR 0734 0016701-67.2017.8.16.0083/1

 0782 0008367-10.2018.8.16.0083

 0823 0016836-79.2017.8.16.0083

 0832 0016668-77.2017.8.16.0083

Luciana de Oliveira Bassani - 64561N-PR 0337 0047055-73.2017.8.16.0019

Luciana Emiko Kono Pelachini - 70818N-PR 0791 0001278-48.2018.8.16.0175

Luciana Patrícia Ciuffa - 50953N-PR 0216 0011257-70.2017.8.16.0045

 0241 0011266-32.2017.8.16.0045

Luciana Raimunda da Silva Bio - 72372N-PR 0173 0001432-71.2015.8.16.0078

Luciana Rodrigues Mendonça - 47703N-PR 0131 0014415-70.2016.8.16.0045

Luciane Cristina Dropa - 42177N-PR 0294 0001898-66.2018.8.16.9000

Luciano Badia - 44440N-PR 0574 0000036-20.2018.8.16.0154/1

 0609 0000923-73.2018.8.16.0131

 0662 0011658-05.2017.8.16.0131

 0838 0007681-68.2018.8.16.0131

Luciano D' Agostin - 83960N-PR 0583 0010803-92.2018.8.16.0033

Luciano da Silva Buratto - 179235N-SP 0072 0004183-04.2015.8.16.0184

 0442 0029758-49.2017.8.16.0182

Luciano Gracco - 53961N-PR 0293 0002924-71.2016.8.16.0108

Luciano Henrique de Souza Garbim - 41044N-PR 0213 0006675-62.2016.8.16.0077

Luciano Teixeira Leite - 54529N-PR 0405 0009708-84.2016.8.16.0069

Luciany Michelli Pereira dos Santos - 27709N-PR 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

 0343 0070654-56.2017.8.16.0014

 0639 0011467-32.2018.8.16.0031

Lucimar de Faria - 49940N-PR 0101 0027858-29.2017.8.16.0021

Luís Augusto Polytowski Domingues - 40502N-PR 0415 0001367-54.2017.8.16.0095

 0708 0001347-63.2017.8.16.0095/1

Luis Eduardo Mikowski - 26413N-PR 0444 0036888-56.2018.8.16.0182

 0582 0004022-54.2018.8.16.0033

 0594 0010410-91.2018.8.16.0026

Luís Felipe Costa Sella - 44007N-PR 0509 0036491-94.2018.8.16.0182

Luís Gonzaga de Oliveira Aguiar - 11767N-PR 0041 0005100-42.2017.8.16.0058

Luis Gustavo Fusinatto Magnani - 46581N-PR 0706 0053127-38.2018.8.16.0182

Luis Oscar Six Botton - 28128N-PR 0003 0001162-69.2010.8.16.0095

Luís Otávio Cazotti Betio - 70319N-PR 0183 0061482-90.2017.8.16.0014

Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR 0336 0008569-85.2018.8.16.0018
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 0425 0024956-90.2018.8.16.0014

 0773 0000260-84.2019.8.16.0133

 0798 0000991-66.2017.8.16.0128

Luiz Alberto Pereira Ribeiro - 24370N-PR 0494 0042568-41.2018.8.16.0014

Luiz Antonio Manchini - 13160N-PR 0391 0004098-45.2018.8.16.0044

Luiz Carlos Bofi - 30515N-PR 0400 0002041-35.2017.8.16.0094

Luiz Carlos Trodorfe - 47961N-PR 0412 0000853-50.2018.8.16.0133

Luiz Carlos Zimmermann - 93843N-PR 0460 0035345-16.2018.8.16.0021

Luiz Felipe Trabone Cesar - 102897N-RJ 0424 0007748-16.2016.8.16.0030/2

Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR 0780 0014927-49.2016.8.16.0014/3

Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR 0016 0003366-31.2012.8.16.0123

Luiz Henrique Vieira - 19850N-PR 0055 0049021-86.2017.8.16.0014

Luiz Paulo Cividatti - 45789N-PR 0789 0000023-82.2019.8.16.0090

Luiz Ramme - 40005N-PR 0435 0006261-12.2017.8.16.0083/1

 0833 0007538-63.2017.8.16.0083

Luiz Robson Mota - 47130N-PR 0390 0029872-51.2018.8.16.0182

Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR 0033 0005560-95.2017.8.16.0036

 0051 0011017-41.2017.8.16.0026

 0053 0004695-66.2017.8.16.0038

 0104 0021881-65.2017.8.16.0018

 0276 0000841-04.2013.8.16.0168

 0608 0048579-86.2018.8.16.0014

 0666 0038409-55.2018.8.16.0014

Luziana Pedroso de Almeida - 25156N-PR 0827 0012014-14.2018.8.16.0018

Magda Ferrari - 35700N-PR 0038 0026007-52.2017.8.16.0021

Magda Marchi Burda - 45433N-PR 0431 0004622-07.2018.8.16.0088

Maiara Pereira Araujo - 83850N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Maiara Ritiele de Queiroz - 69870N-PR 0306 0002432-86.2016.8.16.0041

 0381 0001961-71.2018.8.16.0018

Maicon Jean Mendonça Schreiner - 50822N-PR 0195 0010874-12.2016.8.16.0083

 0305 0015895-66.2016.8.16.0083

Maicon Lazier Reichel - 35919N-SC 0008 0001169-08.2016.8.16.0174

Maiko Luis Odizio - 43705N-PR 0162 0007481-06.2016.8.16.0075

Maikon Vinicius Toshio Goes - 63176N-PR 0120 0013349-73.2015.8.16.0018/2

Maíra de Paula Barreto Miranda - 47653N-PR 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

 0639 0011467-32.2018.8.16.0031

Maíra Oliveira Melhado - 92918N-PR 0592 0034014-98.2018.8.16.0182

Manoel Junior Diemer Rosa de Lima - 94090N-PR 0721 0000789-26.2018.8.16.0170

Manoel Peres - 18598N-PR 0130 0004338-49.2017.8.16.0018

Manuela Ribeiro Bueno - 51538N-PR 0433 0006785-34.2018.8.16.0031

Marcel Rogerio Machado - 46960N-PR 0531 0005557-61.2018.8.16.0148

Marcelo Aparecido Fuentes - 53777N-PR 0493 0045060-06.2018.8.16.0014

Marcelo Aparecido Urbano - 57530N-PR 0170 0001001-64.2017.8.16.0111

Marcelo Buratto - 47784N-PR 0496 0002412-79.2018.8.16.0056

Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR 0739 0005666-29.2018.8.16.0034/1

Marcelo Carlos Maitan Fernandes Braz - 46644N-PR 0528 0002765-07.2017.8.16.0040

 0538 0002746-98.2017.8.16.0040

 0539 0002708-86.2017.8.16.0040

 0807 0002808-41.2017.8.16.0040

Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR 0281 0001238-52.2018.8.16.0018

Marcelo Graça Milani Cardoso - 41304N-PR 0004 0001492-13.2015.8.16.0153

Marcelo José Martins - 75801N-PR 0428 0012924-34.2018.8.16.0182

Marcelo Locatelli - 37816N-PR 0374 0018345-03.2018.8.16.0021

Marcelo Tesheiner Cavassani - 71318N-SP 0629 0002138-66.2017.8.16.0019

Márcia Gonçalves de Oliveira Pinto - 56528N-PR 0203 0004583-77.2017.8.16.0077

Marcilene Silva Pauloto Alves - 90126N-PR 0421 0002913-69.2018.8.16.0044

Márcio Andrei Gomes da Silva - 41929N-PR 0483 0030822-60.2018.8.16.0182

Marcio Bueno de Camargo - 77254N-PR 0689 0001378-91.2018.8.16.0081

Marcio Lamonica Bovino - 132527N-SP 0286 0003964-54.2016.8.16.0184

Marcio Luis Santos de Jesus - 67326N-PR 0240 0000762-24.2017.8.16.0123

Marcio Renato Pierin - 48905N-PR 0014 0043486-16.2016.8.16.0014

Marco Antonio Bressan Silveira - 46520N-PR 0181 0024937-09.2017.8.16.0018

Marco Antonio Rodrigues - 45281N-PR 0291 0001951-87.2016.8.16.0053

Marco Aurélio da Assunção - 64948N-PR 0037 0042135-71.2017.8.16.0014

Marcos Alexandre de Oliveira - 66757N-PR 0653 0000646-82.2018.8.16.0155

Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR 0707 0005475-10.2018.8.16.0187

Marcos Antonio Garcia de Fonseca - 54108N-PR 0236 0025624-74.2017.8.16.0021

 0237 0024854-81.2017.8.16.0021

Marcos Antonio Loyola - 60245N-PR 0787 0002252-09.2018.8.16.0071/1

Marcos Aurelio Jesus dos Santos - 44156N-PR 0839 0037069-57.2018.8.16.0182

Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG 0026 0027903-35.2017.8.16.0182

 0029 0001916-16.2017.8.16.0111

 0030 0002821-02.2017.8.16.0182

 0044 0005863-06.2017.8.16.0038

 0065 0014402-21.2017.8.16.0018

 0078 0034058-25.2017.8.16.0030
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 0131 0014415-70.2016.8.16.0045

 0156 0001884-58.2016.8.16.0139
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 0185 0013221-26.2017.8.16.0069
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 0555 0005285-44.2017.8.16.0167
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 0611 0015284-37.2018.8.16.0021
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Marcos Cesar Vinhoti - 33379N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-
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Maria das Dores Vilhalva dos Santos - 32359N-PR 0720 0011823-30.2018.8.16.0030
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Maria Paula de Carvalho Moreira - 133065N-SP 0002 0019223-46.2018.8.16.0014/2

 0681 0019223-46.2018.8.16.0014/1

Maria Paula Fuganti - 25915N-PR 0243 0062769-88.2017.8.16.0014

Maria Rosa Fron Vieira Schelesting - 88603N-PR 0831 0005899-56.2018.8.16.0024

Maria Teresa Valim Coelho - 81543N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Mariana de Rezende Ciuffa - 85427N-PR 0796 0014221-05.2018.8.16.0044

Mariana Fernandes Hummel Boratim - 63994N-PR 0425 0024956-90.2018.8.16.0014
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Mariana Filgueiras dos Reis - 31319N-PR 0421 0002913-69.2018.8.16.0044

Mariana Oliveira Rovere - 73049N-PR 0479 0007640-84.2017.8.16.0148

Mariantonieta Pailo Ferraz - 22866N-PR 0134 0032864-57.2016.8.16.0019

Marieli Carneiro Lopes - 69236N-PR 0383 0004062-40.2018.8.16.0064

Marielly Fernanda Condolo - 61779N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Marili Daluz Ribeiro Taborda - 12293N-PR 0352 0004124-97.2018.8.16.0026

Marília do Amaral Felizardo - 55541N-PR 0009 0057291-70.2015.8.16.0014

Marilu Hauer de Oliveira Abagge - 14514N-PR 0361 0000643-22.2018.8.16.0093

Marilza Gomes Eustáquio - 84344N-PR 0335 0001723-53.2017.8.16.0029

Marinês Dela Libera Sidor - 71336N-PR 0698 0018538-73.2018.8.16.0035

Marino da Silva - 33723N-PR 0795 0000304-31.2018.8.16.0039

Mário Antonio Andrade - 47605N-PR 0011 0003880-41.2015.8.16.0167

 0551 0004568-32.2017.8.16.0167

 0811 0002663-55.2018.8.16.0167

Mario Cezar Tomazoni - 26812N-PR 0261 0001416-83.2015.8.16.0154

Mário Sérgio Garcia - 35238N-PR 0318 0001799-71.2017.8.16.0128

Marli Inacio Portinho da Silva - 150793N-SP 0080 0060567-41.2017.8.16.0014

Marlon Bizoni Furtado - 73949N-PR 0030 0002821-02.2017.8.16.0182

Marlus da Silva Saldanha - 17688N-PR 0112 0002680-33.2017.8.16.0036

Martinho Carlos de Souza - 37020N-PR 0616 0007719-13.2018.8.16.0024

Mateus Domingues Graner - 86421N-PR 0154 0002540-50.2017.8.16.0116

Matheus Melo Zurita - 80118N-PR 0279 0045210-43.2016.8.16.0018

Matheus Tobera - 92036N-PR 0545 0005883-67.2018.8.16.0165

Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR 0033 0005560-95.2017.8.16.0036

 0051 0011017-41.2017.8.16.0026

 0053 0004695-66.2017.8.16.0038

 0104 0021881-65.2017.8.16.0018

 0276 0000841-04.2013.8.16.0168

 0608 0048579-86.2018.8.16.0014

 0666 0038409-55.2018.8.16.0014

Mauricio dos Santos Vieira - 59795N-PR 0343 0070654-56.2017.8.16.0014

Maurício Tezolin Junior - 82543N-PR 0279 0045210-43.2016.8.16.0018

Mauro Cezar Abati - 13307N-PR 0496 0002412-79.2018.8.16.0056

Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS 0485 0009204-42.2018.8.16.0026

 0688 0002232-19.2018.8.16.0200

Mauro Sergio Manica - 53194N-PR 0141 0008949-45.2015.8.16.0170/1

Mayara Camile Perizzolo - 79599N-PR 0560 0001629-24.2018.8.16.0174

Mayara Martins Mellos - 79760N-PR 0687 0024373-84.2018.8.16.0021

Maybi Francielle Panizio Brogliatto Moreira - 40541N-
PR

0433 0006785-34.2018.8.16.0031

Maycoln Rogerio Leal Trentini - 29396N-PR 0448 0002860-12.2017.8.16.0113/1

 0546 0000966-64.2018.8.16.0113

 0645 0002830-52.2018.8.16.0109

Mayra Regina Ribeiro Granja - 70306N-PR 0128 0018420-82.2017.8.16.0019

Mélanie Moskalewski Gabardo - 62026N-PR 0484 0041019-74.2018.8.16.0182

Melchisedeque de Oliveira Machado Filho - 51824N-PR 0303 0003918-27.2018.8.16.0174

Mharsel Viniccius de Almeida e Silva - 53241N-PR 0370 0003246-17.2017.8.16.0089

Michael Vinicius de Oliveira - 57508N-PR 0405 0009708-84.2016.8.16.0069

 0440 0007110-48.2018.8.16.0018

Michelle Adriana Rodrigues - 64917N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Michelle Pontarolli Araujo - 88586N-PR 0098 0056006-52.2017.8.16.0182

Milena Emilyn Raksa - 55487N-PR 0675 0000490-76.2019.8.16.0182

Milena Rigoni Nasser - 71190N-PR 0345 0009393-54.2017.8.16.0026

Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR 0069 0042741-24.2016.8.16.0018

 0403 0054560-96.2018.8.16.0014

 0603 0015770-65.2017.8.16.0018/2

 0699 0002401-73.2018.8.16.0113

Milton Rodrigo Gonçalves - 69826N-PR 0570 0001882-92.2018.8.16.0018

Mirela Cristina Barrueco Barbi - 34871N-PR 0116 0005242-47.2017.8.16.0090

Mirian Regina Knapik - 29304N-PR 0610 0007551-08.2018.8.16.0025

Moacir Alves de Almeida - 9911N-PR 0370 0003246-17.2017.8.16.0089

Moacir Senger - 45517N-PR 0090 0034182-75.2016.8.16.0019

Monica Bastos de Araujo - 63380N-PR 0356 0002062-90.2018.8.16.0024

Monique Izabel Eichelberger - 77163N-PR 0175 0002160-32.2016.8.16.0061

Morgana Talita Tronco - 237251N-SP 0327 0060088-29.2017.8.16.0182

Mozar Tadeu Lopes - 12135N-PR 0383 0004062-40.2018.8.16.0064

Munir Abagge - 14457N-PR 0361 0000643-22.2018.8.16.0093

Murilo Alan Volpi - 356791N-SP 0374 0018345-03.2018.8.16.0021

Murilo de Oliveira - 56344N-PR 0289 0044538-91.2017.8.16.0182

Murilo Oliveira Rosa - 73130N-PR 0526 0001564-38.2018.8.16.0171

Nadia Hommerschag Nora - 33308N-PR 0153 0002603-47.2016.8.16.0072

Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR 0013 0012333-43.2016.8.16.0182

Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes - 20879N-PR 0009 0057291-70.2015.8.16.0014

 0071 0011891-62.2017.8.16.0014

 0843 0001440-14.2017.8.16.0099/1

Nara Denise Bastos - 60199N-PR 0209 0004653-20.2017.8.16.0037

Natália Brotto - 46592N-PR 0839 0037069-57.2018.8.16.0182

Natália Teixeira - 76823N-PR 0329 0006937-41.2017.8.16.0056

Nathaniele Heloisa Veloso Ribeiro - 61212N-PR 0373 0020670-50.2018.8.16.0182

Nayara Cardozo Germano - 88570N-PR 0683 0052682-20.2018.8.16.0182

Nayara Prandi Manzano - 76412N-PR 0153 0002603-47.2016.8.16.0072

Neidi Chiquito Xavier - 70601N-PR 0433 0006785-34.2018.8.16.0031

Neil Montgomery - 146468N-SP 0358 0057753-37.2017.8.16.0182

Neili Tavares Barbosa - 83530A-PR 0437 0015737-34.2018.8.16.0182

Nelcindo José de Oliveira Biava - 34803N-PR 0510 0000658-17.2018.8.16.0149

Nelson Purcaci Cernev - 66135N-PR 0339 0005413-38.2018.8.16.0035

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP 0043 0008847-97.2017.8.16.0058

 0360 0005776-31.2018.8.16.0033

 0690 0025494-59.2018.8.16.0018

 0797 0010223-26.2018.8.16.0045

Nely Quint - 12990N-RS 0381 0001961-71.2018.8.16.0018

Nereu Lorenzzatto - 55805N-PR 0212 0001661-33.2017.8.16.0087

Neri da Silva - 91427N-PR 0487 0001374-68.2018.8.16.0141

Nésio Dias - 46951N-PR 0127 0041285-17.2017.8.16.0014

Neusa Fatima Refatti - 31003N-PR 0377 0022164-45.2018.8.16.0021

 0386 0018659-46.2018.8.16.0021

Newton Burger da Silva Júnior - 41924N-PR 0722 0010222-75.2017.8.16.0045

Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR 0049 0067213-67.2017.8.16.0014

 0091 0002217-04.2013.8.16.0175

 0128 0018420-82.2017.8.16.0019

 0135 0002905-22.2017.8.16.0014

 0214 0025078-19.2017.8.16.0021

 0267 0008631-79.2017.8.16.0174

 0277 0000422-85.2017.8.16.0089

 0296 0002054-11.2017.8.16.0037

 0352 0004124-97.2018.8.16.0026

 0414 0000106-83.2018.8.16.0074

 0429 0001242-44.2018.8.16.0130

 0739 0005666-29.2018.8.16.0034/1

 0775 0037994-51.2018.8.16.0021

 0811 0002663-55.2018.8.16.0167

 0814 0000198-17.2019.8.16.0045

Ney Jose Campos - 44243N-MG 0038 0026007-52.2017.8.16.0021

 0056 0002736-58.2016.8.16.0050

 0060 0003549-60.2016.8.16.0123

 0351 0001220-55.2016.8.16.0065

 0356 0002062-90.2018.8.16.0024

 0416 0009542-16.2018.8.16.0026

 0418 0032324-32.2018.8.16.0021

 0426 0002961-73.2018.8.16.0029

 0554 0020755-34.2018.8.16.0021

 0561 0001256-40.2018.8.16.0029

 0657 0006687-64.2018.8.16.0026

Nilséia Ivatiuk Mis - 46757N-PR 0398 0010114-54.2018.8.16.0031

Nilto Sales Vieira - 11038N-PR 0124 0004959-91.2016.8.16.0079

Nilyan Maria Machado Giufrida - 55904N-PR 0765 0002910-77.2018.8.16.0121

Nivaldo Soares de Cerqueira Junior - 56881N-PR 0031 0023821-65.2017.8.16.0018

Nolan José Pinho Ghidini - 73137N-PR 0229 0017022-94.2017.8.16.0021

Norberto Targino da Silva - 44728N-PR 0330 0001188-09.2018.8.16.0056

 0442 0029758-49.2017.8.16.0182

Norman Prochet Neto - 57887N-PR 0178 0004471-47.2016.8.16.0044

Nychellen Cyria Abdala - 54947N-PR 0148 0035575-94.2017.8.16.0182

Oduwaldo de Souza Calixto - 11849N-PR 0818 0011654-95.2018.8.16.0045

Olavo Pereira de Almeida - 36386N-PR 0494 0042568-41.2018.8.16.0014

Olivia Palma Aubert - 83369N-PR 0109 0000923-22.2017.8.16.0030

Omar Matheus Galafassi Dias de Souza - 84497N-PR 0504 0003298-72.2018.8.16.0058

 0518 0003550-75.2018.8.16.0058

Omar Mohamad Zebian - 71094N-PR 0791 0001278-48.2018.8.16.0175

Omir Miranda - 39164N-PR 0074 0002022-56.2017.8.16.0182

Orlando Pedro Falkowski Junior - 53054N-PR 0401 0000271-07.2017.8.16.0094

Orli Carlos Marmitt - 61676B-PR 0233 0000768-92.2017.8.16.0038

Oscar Estanislau Nasihgil - 11563N-PR 0139 0004745-64.2017.8.16.0112

Oscar Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR 0109 0000923-22.2017.8.16.0030

Osni Jose Zorzo - 41933N-PR 0326 0004699-23.2018.8.16.0021

 0774 0012812-04.2018.8.16.0170

Osvaldir da Silva - 56305N-PR 0100 0006452-11.2016.8.16.0045/1

Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR 0028 0027904-20.2017.8.16.0182

 0407 0002372-68.2018.8.16.0195

 0534 0036242-46.2018.8.16.0182

 0712 0008363-71.2018.8.16.0018/1

 0756 0001574-85.2018.8.16.0170/1

 0793 0025837-55.2018.8.16.0018

 0818 0011654-95.2018.8.16.0045

Otavio Gutkoski - 20661N-PR 0377 0022164-45.2018.8.16.0021
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 0386 0018659-46.2018.8.16.0021

Pâmela Ariely Rodrigues de Alcantara - 80776N-PR 0687 0024373-84.2018.8.16.0021

Paola Caetano de Carvalho - 62948N-PR 0421 0002913-69.2018.8.16.0044

Paola Ribeiro Nunes de Melo - 36724N-PR 0361 0000643-22.2018.8.16.0093

Paola Toschi - 82110N-PR 0246 0001901-73.2017.8.16.0070

Patricia Aparecida Vicare de Carvalho - 60532N-PR 0789 0000023-82.2019.8.16.0090

Patrícia Bissani - 62765N-PR 0572 0001598-48.2018.8.16.0030

Patricia Cristina de Souza Fitz - 61018N-PR 0616 0007719-13.2018.8.16.0024

Patricia Cristina Teles Silva - 157073N-MG 0365 0001696-46.2018.8.16.0058

Patricia de Fatima Pedroso de Souza - 62108N-PR 0616 0007719-13.2018.8.16.0024

Patrícia de Paula Pereira Inês - 41722N-PR 0069 0042741-24.2016.8.16.0018

 0826 0036864-69.2017.8.16.0018

Patricia Elizandra Soares - 59824N-PR 0197 0001060-34.2016.8.16.0096

Patricia Fernanda Gurski - 91992N-PR 0460 0035345-16.2018.8.16.0021

Patricia Francisco de Souza - 31483N-PR 0326 0004699-23.2018.8.16.0021

 0342 0016799-44.2017.8.16.0021

Patrícia Rodrigues dos Santos - 34926N-PR 0575 0004321-30.2018.8.16.0098

Patrick Louhan Souza - 92731N-PR 0300 0003638-32.2018.8.16.0182

Patrik Odair de Oliveira - 44627N-PR 0029 0001916-16.2017.8.16.0111

Paulo Anchieta da Silva - 19285N-PR 0403 0054560-96.2018.8.16.0014

Paulo Antonio Muller - 67090N-PR 0045 0042708-34.2016.8.16.0018/1

 0058 0003376-16.2015.8.16.0044

 0251 0006829-88.2017.8.16.0160

 0302 0030060-85.2017.8.16.0018

 0330 0001188-09.2018.8.16.0056

 0334 0001052-02.2017.8.16.0200

 0378 0050118-87.2018.8.16.0014

 0392 0028032-06.2018.8.16.0182

 0485 0009204-42.2018.8.16.0026

 0522 0001758-03.2018.8.16.0118

 0524 0001665-22.2017.8.16.0200

 0654 0010344-12.2017.8.16.0038

 0791 0001278-48.2018.8.16.0175

Paulo Cesar da Rosa - 75032N-PR 0066 0000881-53.2017.8.16.0068

Paulo Emílio Suzuki Belisse - 83159N-PR 0033 0005560-95.2017.8.16.0036

 0064 0065382-81.2017.8.16.0014

 0085 0048574-98.2017.8.16.0014

Paulo Henrique Gasparoti de Lucena - 80383N-PR 0149 0018260-60.2017.8.16.0018

Paulo Henrique Gomes Perussi - 75627N-PR 0608 0048579-86.2018.8.16.0014

Paulo Machado Junior - 45520N-PR 0344 0042705-38.2017.8.16.0182

Paulo Renato Santos Filho - 80064N-PR 0758 0003204-47.2018.8.16.0019/1

Paulo Roberto Barbosa Taddei - 34194N-PR 0575 0004321-30.2018.8.16.0098

Paulo Sergio da Silva - 85458N-PR 0269 0049766-66.2017.8.16.0014

Paulo Sergio Dubena - 47356N-PR 0337 0047055-73.2017.8.16.0019

Paulo Sérgio Pereira da Silva - 75058N-PR 0534 0036242-46.2018.8.16.0182

Paulo Sergio Ubialli - 38138N-PR 0643 0003552-57.2016.8.16.0109

Paulo Teixeira Martins - 52711N-PR 0104 0021881-65.2017.8.16.0018

 0157 0022498-25.2017.8.16.0018

 0280 0027682-59.2017.8.16.0018

Paulo Turra Magni - 63284N-PR 0024 0025416-92.2017.8.16.0182

 0066 0000881-53.2017.8.16.0068

 0096 0009923-34.2017.8.16.0034

 0101 0027858-29.2017.8.16.0021

 0106 0005558-44.2017.8.16.0160

 0409 0012352-77.2017.8.16.0129

 0489 0010018-74.2017.8.16.0160

 0519 0030836-15.2018.8.16.0030

 0576 0001504-55.2018.8.16.0142

 0673 0052508-11.2018.8.16.0182

 0675 0000490-76.2019.8.16.0182

 0679 0065474-25.2018.8.16.0014

 0769 0085350-63.2018.8.16.0014

Paulo Vinicius de Souza Jardim - 77875N-PR 0222 0004417-05.2017.8.16.0058

Pedro Carlos Palma - 14380N-PR 0316 0000923-86.2017.8.16.0041

Pedro da Silva Queiroz - 9964N-PR 0415 0001367-54.2017.8.16.0095

 0708 0001347-63.2017.8.16.0095/1

Pedro Henrique Benassi Perozim - 78743N-PR 0307 0009113-85.2018.8.16.0014

 0466 0005422-41.2016.8.16.0044

Pedro Henrique Pereira - 73644N-PR 0559 0049170-48.2018.8.16.0014

Pedro Jacob Ianesko - 34927N-PR 0414 0000106-83.2018.8.16.0074

Pedro Matias Vilar Junior - 42572N-PR 0201 0018380-96.2017.8.16.0182

Pedro Paulo de Oliveira Barros - 78492N-PR 0102 0008813-09.2013.8.16.0044/1

Pedro Paulo Mendes Duarte - 254806N-SP 0488 0016364-45.2018.8.16.0018

Pedro Roberto Romão - 209551N-SP 0481 0017439-15.2018.8.16.0182

Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR 0061 0010979-46.2017.8.16.0182

 0716 0012359-77.2018.8.16.0018/1

Peterson da Costa Teixeira - 17155N-MT 0642 0003681-40.2018.8.16.0029

Polyana Benhossi Prieto - 73088N-PR 0103 0026314-15.2017.8.16.0018

Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR 0080 0060567-41.2017.8.16.0014

 0633 0023837-94.2018.8.16.0014

 0634 0046768-91.2018.8.16.0014

 0646 0009136-65.2017.8.16.0014

 0660 0080075-36.2018.8.16.0014

 0665 0009243-12.2017.8.16.0014

 0668 0030210-78.2017.8.16.0014

 0799 0056340-08.2017.8.16.0014

 0813 0028617-77.2018.8.16.0014

 0815 0002305-98.2017.8.16.0014

 0816 0032767-04.2018.8.16.0014

 0817 0071644-47.2017.8.16.0014

Priscila dos Santos - 73831N-PR 0464 0003211-83.2018.8.16.0069

Priscila Medeiros Pretto - 74192N-PR 0225 0000664-69.2015.8.16.0168

Priscila Moreno dos Santos - 70981N-PR 0014 0043486-16.2016.8.16.0014

 0108 0024687-37.2017.8.16.0030

 0319 0001074-32.2017.8.16.0177

Priscylla Kelli Aguiar - 57992N-PR 0041 0005100-42.2017.8.16.0058

Rafael Antonio Palomares - 56812N-PR 0056 0002736-58.2016.8.16.0050

Rafael Avanzi Pravato - 258272N-SP 0275 0003261-03.2017.8.16.0148

Rafael de Souza Silva - 44296N-PR 0596 0033254-71.2018.8.16.0014

Rafael Fernando Amódio Millarch - 76923N-PR 0535 0041177-32.2018.8.16.0182

Rafael Furtado Ayres - 17380N-DF 0239 0001444-76.2017.8.16.0123

 0621 0018271-55.2018.8.16.0018

 0722 0010222-75.2017.8.16.0045

Rafael Furtado Madi - 32688N-PR 0071 0011891-62.2017.8.16.0014

 0083 0015037-02.2017.8.16.0018

 0086 0029130-67.2017.8.16.0018

 0147 0000895-97.2017.8.16.0048

 0158 0000409-82.2017.8.16.0058

 0281 0001238-52.2018.8.16.0018

 0289 0044538-91.2017.8.16.0182

 0298 0010390-77.2017.8.16.0045

 0301 0059632-98.2017.8.16.0014

 0353 0020171-03.2017.8.16.0182

 0390 0029872-51.2018.8.16.0182

 0462 0021270-34.2017.8.16.0044/1

 0482 0061744-06.2018.8.16.0014

 0521 0011510-81.2018.8.16.0026

 0569 0019274-57.2018.8.16.0014

 0586 0041083-06.2018.8.16.0014

Rafael Gimenes Resquetti - 67925N-PR 0396 0002587-94.2018.8.16.0049

 0597 0001328-64.2018.8.16.0049

Rafael Girelli - 85168N-PR 0342 0016799-44.2017.8.16.0021

Rafael Henrique Bento - 70046N-PR 0521 0011510-81.2018.8.16.0026

Rafael Henrique Conte Weck - 70511N-PR 0461 0003500-47.2016.8.16.0146

Rafael Lecheta Xavier - 74513N-PR 0621 0018271-55.2018.8.16.0018

Rafael Leon Felipe Martins de Souza - 82898N-PR 0682 0011839-09.2017.8.16.0033

Rafael Maurício Sant'ana - 64232N-PR 0051 0011017-41.2017.8.16.0026

 0580 0009276-29.2018.8.16.0026

 0685 0009275-44.2018.8.16.0026

Rafael Nepomuceno de Assis - 12093B-MT 0232 0023415-41.2017.8.16.0019

Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR 0308 0008456-91.2015.8.16.0130/1

 0667 0001822-98.2018.8.16.0025/1

 0705 0023138-88.2018.8.16.0019

 0731 0030788-56.2018.8.16.0030

 0795 0000304-31.2018.8.16.0039

Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP 0027 0002561-72.2017.8.16.0036

 0040 0004442-37.2016.8.16.0160

 0090 0034182-75.2016.8.16.0019

 0100 0006452-11.2016.8.16.0045/1

 0133 0024209-65.2017.8.16.0018

 0179 0000731-04.2017.8.16.0123

 0189 0006033-29.2017.8.16.0021

 0222 0004417-05.2017.8.16.0058

 0224 0005082-81.2017.8.16.0038

 0226 0002735-98.2016.8.16.0074

 0246 0001901-73.2017.8.16.0070

 0285 0033366-62.2017.8.16.0018

 0357 0016805-19.2018.8.16.0182

 0362 0001842-73.2017.8.16.0074

 0389 0000814-69.2018.8.16.0063

 0411 0004442-74.2017.8.16.0104

 0423 0000603-57.2019.8.16.9000

 0438 0005894-50.2017.8.16.0030/1

 0497 0001658-67.2017.8.16.0123
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 0526 0001564-38.2018.8.16.0171

 0556 0005327-93.2017.8.16.0167

 0564 0005206-65.2017.8.16.0167
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Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR 0291 0001951-87.2016.8.16.0053

Talitta Lorena Carvalho Cichocki - 77326N-PR 0065 0014402-21.2017.8.16.0018

Tania Cristina de Paula Somariva - 37876N-PR 0270 0010692-81.2017.8.16.0021

Tarcisio Araujo Kroetz - 17515N-PR 0337 0047055-73.2017.8.16.0019

 0348 0003976-69.2018.8.16.0064

Tatiana Adoglio Moratelli - 187167N-SP 0442 0029758-49.2017.8.16.0182

Tatiane Carla Schwab - 58570N-PR 0705 0023138-88.2018.8.16.0019

Tereza Constantina Krzezanoski - 69181N-PR 0111 0009080-96.2017.8.16.0025

Terezinha Marcolino Perin - 53622N-PR 0603 0015770-65.2017.8.16.0018/2

Thais Gleice Andrade - 61506N-PR 0184 0069347-67.2017.8.16.0014

Thais Portugal Zaitter - 36903N-PR 0258 0010582-84.2017.8.16.0182

Thaís Ramalho Pinelli - 75252N-PR 0754 0000712-09.2018.8.16.0108/1

Thayan Gomes da Silva - 42272N-PR 0174 0014103-41.2017.8.16.0019

Thays Kleinubing Lovatel - 75644N-PR 0395 0002159-02.2016.8.16.0076

Thiago Augusto Maróstica Custódio - 94076N-RS 0047 0002436-61.2017.8.16.0018

 0335 0001723-53.2017.8.16.0029

Thiago Donato dos Santos - 253046N-SP 0111 0009080-96.2017.8.16.0025

 0355 0036091-80.2018.8.16.0182

Thiago Frederic Albert Fijor - 75127N-PR 0371 0033414-18.2017.8.16.0019

Thiago Henrique Carias de Souza - 73915N-PR 0039 0034513-19.2017.8.16.0182

Thiago José Zanata Camara - 59355N-PR 0775 0037994-51.2018.8.16.0021

Thiago Luiz Salvador - 59639N-PR 0221 0017604-92.2016.8.16.0130

Thiago Mafra Ceribelli - 58663N-PR 0274 0011800-91.2016.8.16.0018

Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR 0306 0002432-86.2016.8.16.0041

 0457 0001993-19.2018.8.16.0037

 0616 0007719-13.2018.8.16.0024

 0759 0002423-32.2018.8.16.0146

Thiago Moura Siqueira - 32075N-PR 0795 0000304-31.2018.8.16.0039

Thiago Teixeira da Silva - 46452N-PR 0084 0041364-11.2016.8.16.0182

Tiago Aguila Corrêa - 85279N-PR 0480 0007642-83.2018.8.16.0030

 0614 0006901-43.2018.8.16.0030

Tiago Aznar Mendes - 50356N-PR 0086 0029130-67.2017.8.16.0018

Tiago Duarte da Silva - 65439N-PR 0525 0016217-19.2018.8.16.0018

Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR 0354 0010325-21.2017.8.16.0130/1

 0359 0012090-27.2017.8.16.0130/2

Tiago Pavin - 53493N-PR 0034 0001045-69.2017.8.16.0148

Tiago Schelbauer - 85518N-PR 0781 0006936-95.2018.8.16.0064

Tiago Silva Figueiredo - 65780N-PR 0104 0021881-65.2017.8.16.0018

 0157 0022498-25.2017.8.16.0018

Tiago Spohr Chiesa - 46029N-PR 0164 0005827-61.2017.8.16.0038

Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR 0341 0005247-72.2016.8.16.0165

Timóteo Calistro de Souza - 55093N-PR 0251 0006829-88.2017.8.16.0160

 0455 0003757-97.2018.8.16.0018

Toni Douglas Cordeiro Grassi - 78311N-PR 0587 0006096-39.2017.8.16.0123

 0604 0003712-06.2017.8.16.0123

Ulisses Cabral Bispo Ferreira - 35097N-PR 0496 0002412-79.2018.8.16.0056

Urubatan da Silva Junior - 48623N-PR 0334 0001052-02.2017.8.16.0200

Valdecyr da Costa - 77056N-PR 0726 0002169-96.2017.8.16.0145/1

Valdemeriton Gnatkowski Martins - 57299N-PR 0176 0015106-92.2017.8.16.0031

Valéria Basso - 51144N-PR 0480 0007642-83.2018.8.16.0030

 0614 0006901-43.2018.8.16.0030

Valmir de Cól - 62701N-PR 0397 0000863-71.2018.8.16.0076

Vanessa das Neves Picouto - 34728N-PR 0519 0030836-15.2018.8.16.0030

Vanessa de Oliveira Soares - 57228N-PR 0272 0000718-27.2017.8.16.0148

Vanessa Emilene Arantes Gonçalves Rodrigues -
51194N-PR

0463 0006350-02.2018.8.16.0018

Vanessa Kaniak - 50584N-PR 0599 0012283-46.2018.8.16.0182

Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-PR 0349 0028724-43.2017.8.16.0019

 0453 0000870-39.2017.8.16.0160

Vanessa Queiroz - 35246N-PR 0415 0001367-54.2017.8.16.0095

 0708 0001347-63.2017.8.16.0095/1

Vania Cristina Reis Deretti - 21117N-PR 0016 0003366-31.2012.8.16.0123

Vanilton Soares da Silva - 60286N-PR 0018 0013531-58.2015.8.16.0083

Victor Alexander Mazura - 55098N-PR 0211 0047129-26.2017.8.16.0182

Victor Jose Petraroli Neto - 31464N-SP 0306 0002432-86.2016.8.16.0041

 0491 0005912-69.2017.8.16.0160

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0095 0077206-71.2016.8.16.0014

 0110 0053024-65.2017.8.16.0182

 0118 0000667-05.2017.8.16.0087

 0168 0003367-19.2017.8.16.0130

 0290 0002760-09.2017.8.16.0129

 0313 0003643-83.2017.8.16.0119

 0317 0010944-91.2017.8.16.0148

 0350 0011270-86.2016.8.16.0083

 0370 0003246-17.2017.8.16.0089

 0404 0082620-16.2017.8.16.0014

 0536 0001261-02.2017.8.16.0125

 0606 0061183-79.2018.8.16.0014

 0784 0002202-06.2018.8.16.0128

Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - 26311N-PR 0140 0029256-20.2017.8.16.0018

 0204 0029042-29.2017.8.16.0018

Vinícius José Besciak - 77856N-PR 0560 0001629-24.2018.8.16.0174

 0641 0004010-05.2018.8.16.0174

Vinicius Silva Andregheti - 75187N-PR 0491 0005912-69.2017.8.16.0160

Vinícius Vila Real Soares - 90127N-PR 0719 0007100-21.2018.8.16.0077

Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - 17451N-PR 0174 0014103-41.2017.8.16.0019

Virginia D'andrea Vera - 100851N-RJ 0083 0015037-02.2017.8.16.0018

Virginia Toniolo Zander Laroca - 27593N-PR 0341 0005247-72.2016.8.16.0165

Vitor Manoel Castan - 40939N-PR 0211 0047129-26.2017.8.16.0182

 0420 0003414-04.2018.8.16.0018

 0452 0022630-12.2018.8.16.0030

Viviane Emi Hayashi - 53785N-PR 0151 0003819-57.2017.8.16.0056

Viviane Maciel Ferreira - 42961N-PR 0338 0005540-38.2016.8.16.0037

Viviani Costa - 41646N-PR 0327 0060088-29.2017.8.16.0182

Wagner Lima da Fonseca - 81832N-PR 0505 0004150-45.2018.8.16.0075

Waldemar Ernesto Feiertag Junior - 15937N-PR 0180 0011288-38.2017.8.16.0030

Waldemar Lopes Herek - 20762N-PR 0581 0004731-30.2018.8.16.0182

Waldomiro Barbiéri - 15104N-PR 0828 0014430-71.2018.8.16.0044

Waleria Cristina Perez Picanço - 44469N-PR 0287 0001289-32.2016.8.16.0051

Wanderlei de Paula Barreto - 9660N-PR 0132 0004399-39.2016.8.16.0148

 0343 0070654-56.2017.8.16.0014

 0639 0011467-32.2018.8.16.0031

Wanessa Magnusson de Sousa - 197531N-SP 0058 0003376-16.2015.8.16.0044

Welington Fabiano Ribas Goulart - 64129N-PR 0126 0003211-15.2017.8.16.0103

Welington Rodrigo Garcia - 62107N-PR 0027 0002561-72.2017.8.16.0036

Wellington Camargo de Souza - 88280N-PR 0557 0001076-98.2017.8.16.0145

Wesley Macedo de Sousa - 34290N-PR 0716 0012359-77.2018.8.16.0018/1

Weslley William Medeiros Arêdes - 56218N-PR 0717 0000015-07.2018.8.16.0134/1

 0735 0003090-88.2017.8.16.0134/1

 0830 0000408-29.2018.8.16.0134

William do Nascimento Rodrigues - 93113N-PR 0460 0035345-16.2018.8.16.0021

William Tohoru Hosaka - 72368N-PR 0154 0002540-50.2017.8.16.0116

Wilson André Koerich - 64600N-PR 0451 0000801-75.2018.8.16.0029

 0768 0005030-15.2017.8.16.0029/1

Wilson Carlos Monteiro Damião - 80763N-PR 0536 0001261-02.2017.8.16.0125

Wilson Edgar Krause Filho - 42135N-PR 0471 0005368-43.2016.8.16.0184

Wilson Ricardo Morosini dos Santos - 32999N-PR 0213 0006675-62.2016.8.16.0077

Wilson Sales Belchior - 70356A-PR 0490 0004109-17.2018.8.16.0160
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 0493 0045060-06.2018.8.16.0014

 0612 0003562-33.2018.8.16.0109

 0632 0023825-80.2018.8.16.0014

 0633 0023837-94.2018.8.16.0014

 0634 0046768-91.2018.8.16.0014

 0650 0001535-80.2018.8.16.0205

 0693 0024859-42.2018.8.16.0030

 0709 0054790-56.2017.8.16.0182/1

 0710 0002929-69.2017.8.16.0137/1

 0711 0006523-83.2017.8.16.0075/1

 0774 0012812-04.2018.8.16.0170

 0786 0001800-62.2018.8.16.0050

 0808 0009111-23.2017.8.16.0056

 0813 0028617-77.2018.8.16.0014

 0815 0002305-98.2017.8.16.0014

Yasmine de Resende Abagge - 55700N-PR 0361 0000643-22.2018.8.16.0093

Yuri Pereira Fialho - 47342N-PR 0334 0001052-02.2017.8.16.0200

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0004 0001492-13.2015.8.16.0153

 0011 0003880-41.2015.8.16.0167

 0017 0003148-48.2017.8.16.0019

 0126 0003211-15.2017.8.16.0103

 0471 0005368-43.2016.8.16.0184

 0491 0005912-69.2017.8.16.0160

 0640 0004962-82.2018.8.16.0109

Zuleika Loureiro Giotto - 21905N-PR 0506 0000334-69.2018.8.16.0135

0001 0020627-80.2015.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0020627-80.2015.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento, Maria
dos Santos Gomes.
Advogado: Caroline Martins Piton - 39702N-PR, Juliane de Morais - 63144N-PR, Juliano
Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento, Maria dos
Santos Gomes.
Advogado: Caroline Martins Piton - 39702N-PR, Juliane de Morais - 63144N-PR, Juliano
Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Interessado: Magazine Luiza S/a.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0002 0019223-46.2018.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0019223-46.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Marcelo William Storti.
Advogado: Dely Dias das Neves - 14778N-PR.
Embargado: Allianz Seguros S/a.
Advogado: Maria Paula de Carvalho Moreira - 133065N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0003 0001162-69.2010.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0001162-69.2010.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ary Muniz Pereira.
Advogado: Silmar Ferreira Ditrich - 25134N-PR.
Recorrido: Banco Banestado S.a..
Advogado: Luis Oscar Six Botton - 28128N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0004 0001492-13.2015.8.16.0153 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0001492-13.2015.8.16.0153 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Recorrido: Vanda Lauro Mangerona.
Advogado: Marcelo Graça Milani Cardoso - 41304N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0005 0004044-28.2016.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0004044-28.2016.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Marcio Rodrigues Batista.
Advogado: Anderson Luís Machado - 49794N-PR, João Felipe Pereira Pontes - 57226N-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0006 0004085-96.2015.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004085-96.2015.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Vilmar dos Reis.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.

Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0007 0000792-96.2016.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0000792-96.2016.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Eva Aparecida Leite.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0008 0001169-08.2016.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0001169-08.2016.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Recorrido: Mara do Rocio Sales.
Advogado: Maicon Lazier Reichel - 35919N-SC.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0009 0057291-70.2015.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0057291-70.2015.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Luis Carlos dos
Santos.
Advogado: Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR, Aniele Ribeiro Lopes Ferreira -
66767N-PR, Gustavo Viana Camata - 38114N-PR, Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-
PR, Marília do Amaral Felizardo - 55541N-PR, Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes -
20879N-PR, Sergio Schulze - 31034N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Luis Carlos dos
Santos.
Advogado: Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR, Aniele Ribeiro Lopes Ferreira -
66767N-PR, Gustavo Viana Camata - 38114N-PR, Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-
PR, Marília do Amaral Felizardo - 55541N-PR, Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes -
20879N-PR, Sergio Schulze - 31034N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0010 0001076-51.2016.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0001076-51.2016.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Denice Esmero.
Advogado: Henrique José Panizio - 43846N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0011 0003880-41.2015.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0003880-41.2015.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Recorrido: Natalina de Jesus Brito.
Advogado: Mário Antonio Andrade - 47605N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0012 0013921-29.2015.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Fé.
Vara: Juizado Especial Cível de Santa Fé.
Ação Originária: 0013921-29.2015.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: José Carlos Garcia Perez - 83595A-PR.
Recorrido: Israel Gomes Maciel.
Advogado: Gustavo Reis Marson - 44855N-PR, Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0013 0012333-43.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012333-43.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Agnaldo Pereira Montanha.
Advogado: Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR.
Recorrido: Fundo de Investimentos em Direitos Creditorios Multisegmentos Npl Ipanema -
Nao Padronizado.
Advogado: Cauê Tauan de Souza Yaegashi - 357590N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0014 0043486-16.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0043486-16.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Julice de Magalhães Spanguemberg.
Advogado: Bárbara Thaiz de Fathima Bosi - 78751N-PR, Marcio Renato Pierin - 48905N-
PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR, Priscila Moreno dos Santos - 70981N-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0015 0015733-21.2016.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0015733-21.2016.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ricardo Floriano dos Santos.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Aymoré Crédito, Financiamento e Investimento S/a.
Advogado: 1853N-RN, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.
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0016 0003366-31.2012.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0003366-31.2012.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabioa Feliciano.
Advogado: Vania Cristina Reis Deretti - 21117N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR, Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0017 0003148-48.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003148-48.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Recorrido: Ezequiel Vasco de Ramos.
Advogado: Anderson Luís Machado - 49794N-PR, João Felipe Pereira Pontes - 57226N-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0018 0013531-58.2015.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0013531-58.2015.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Júnior Roberto Barcelos.
Advogado: Vanilton Soares da Silva - 60286N-PR.
Recorrido: Marcelo Riede.
Advogado: Dariane Carla Pagnan Pereira - 61315N-PR.
Interessado: Jucelia Muller.
Advogado: Vanilton Soares da Silva - 60286N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0019 0004625-03.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0004625-03.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caroline Scheffer Nogueira.
Advogado: Giovana Lazzarin Bavaresco - 42470N-PR, Solange da Silva Machado -
31375N-PR.
Recorrido: Berfon Serviços Para Condomínios Ltda, Condominio Residencial Terra Nova
Cascavel I, Sompo Seguros S.a..
Advogado: Alexandre Gregório da Silva - 49441N-PR, Diogo Guedes Batista Torres
Nakano - 67174N-PR, Juliano Rodrigues Ferrer - 73859N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0020 0037016-32.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0037016-32.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renato Moro.
Advogado: Camila Casarin Guandelini Sanz - 61464N-PR, Fabio Barrozo Pullin de Araujo
- 58815N-PR.
Recorrido: Embracon Administradora de Consorcio Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 107414N-SP, Maria Lucilia Gomes - 84206N-
SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0021 0033810-88.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0033810-88.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Silvio Ribeiro dos Santos.
Advogado: Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR.
Recorrido: Banco Itauleasing S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0022 0003464-07.2017.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul - Posto Avançado Quatro Barras.
Ação Originária: 0003464-07.2017.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Rozy Julia Rodrigues dos Santos.
Advogado: Ricardo da Costa Mori - 49932N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0023 0033085-02.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0033085-02.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gisele Rodriguez Mendes Lima.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Banco Itauleasing S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0024 0025416-92.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0025416-92.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Vivian de Fátima Daldin.

Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0025 0022686-11.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0022686-11.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Angela Maria Ferreira Pereira.
Advogado: Daiane de Matos dos Santos - 64541N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0026 0027903-35.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0027903-35.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Marciley da Silva Gavioli Berti.
Advogado: Elison Luiz Calegari - 22142N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0027 0002561-72.2017.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002561-72.2017.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Helio Correia Machado.
Advogado: Daniel Andrade Cordeiro - 67238N-PR, Fernando de Carli Cunha - 63664N-PR,
Welington Rodrigo Garcia - 62107N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0028 0027904-20.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0027904-20.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabio Alex de Moraes.
Advogado: Gislaine Cunha Vasconcelos de Mello - 56205N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0029 0001916-16.2017.8.16.0111 - Recurso Inominado
Comarca: Manoel Ribas.
Vara: Juizado Especial Cível de Manoel Ribas.
Ação Originária: 0001916-16.2017.8.16.0111 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a., Isabel dos Santos Oliveira.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG, Patrik Odair de Oliveira -
44627N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a., Isabel dos Santos Oliveira.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG, Patrik Odair de Oliveira -
44627N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0030 0002821-02.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0002821-02.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alessandro Ardete da Costa, Donaide Edi Ardete da Costa.
Advogado: Marlon Bizoni Furtado - 73949N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0031 0023821-65.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0023821-65.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliete de Oliveira.
Advogado: Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, José Dirceu Fermino Segundo -
73066N-PR, Nivaldo Soares de Cerqueira Junior - 56881N-PR.
Recorrido: Banco Bs2 S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0032 0000449-13.2016.8.16.0151 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Isabel do Ivaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Santa Isabel do Ivaí.
Ação Originária: 0000449-13.2016.8.16.0151 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a., Ivanete dos Santos.
Advogado: Fernando Vinicius de Souza Chagas - 60823N-PR, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a., Ivanete dos Santos.
Advogado: Fernando Vinicius de Souza Chagas - 60823N-PR, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0033 0005560-95.2017.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005560-95.2017.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Scheibe.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse -
83159N-PR.
Recorrido: Bv Leasing - Arrendamento Mercantil S/a.
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Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0034 0001045-69.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0001045-69.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Bruno Pavin - 58278N-PR, Herick Pavin - 39291N-PR, Tiago Pavin - 53493N-
PR.
Recorrido: Claudinei Aparecido das Neves.
Advogado: Claudinei Aparecido das Neves - 60544N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0035 0034900-34.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0034900-34.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Cezar Hoinatski.
Advogado: Andrea Caroline Marconatto Cury - 37393N-PR, Fernando Wilson Rocha
Maranhao - 4093N-PR, Jose Dantas Loureiro Neto - 14243N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0036 0039163-44.2016.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0039163-44.2016.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Kleiner Schein Artefatos em Madeiras Eireli, Rincao Fabrica de Artefatos em
Madeira Eireli, Shalom Moveis Planejados Ltda.
Advogado: Sergio Fernando Hess de Souza - 69296A-PR.
Recorrido: Froza & Martini Ltda.
Advogado: Gabriela Martini Froza - 74348N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0037 0042135-71.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0042135-71.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafael da Silva.
Advogado: Jefferson Dias Santos - 45249N-PR, Marco Aurélio da Assunção - 64948N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0038 0026007-52.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0026007-52.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elba Bispo dos Santos.
Advogado: Cesar Luiz da Silva - 60430N-PR, Magda Ferrari - 35700N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0039 0034513-19.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0034513-19.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Odontologia Palladium Ltda-me.
Advogado: Libiamar de Souza - 27399N-PR, Thiago Henrique Carias de Souza - 73915N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0040 0004442-37.2016.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0004442-37.2016.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Bruno Rafael de Carvalho.
Advogado: Juliano Garbuggio - 47565N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0041 0005100-42.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0005100-42.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Aline Kelly Matos da Rocha.
Advogado: Adriano Michalczeszen Correia - 24906N-PR, Fabiane Tagliari - 64033N-PR,
Luís Gonzaga de Oliveira Aguiar - 11767N-PR, Priscylla Kelli Aguiar - 57992N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0042 0016632-82.2017.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0016632-82.2017.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Maria Madalena da Silva Katzenvadel.

Advogado: Glaucio Adriano Hecke - 46281N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0043 0008847-97.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0008847-97.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lojas Riachuelo Sa, Midway S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: Marcos Francisco Spacki.
Advogado: Flávio Augusto de Andrade - 45723N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0044 0005863-06.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005863-06.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Flávio Augusto de Oliveira Martins.
Advogado: Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR, Rosangela Cristina Barboza
Sleder - 36441N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0045 0042708-34.2016.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0042708-34.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Andrea Veruska Guarezi, Carlos Eduardo Silva.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR.
Embargado: Sul América Companhia de Seguro Saúde.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0046 0000577-59.2017.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0000577-59.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joao Pedro Raldi.
Advogado: Eduardo Osmarini Pruche - 80197N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0047 0002436-61.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002436-61.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ailton Lemes.
Advogado: Heleno Galdino Lucas - 23110N-PR, Jefferson Issao Cupertino Imai - 43404N-
PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a, Tokio Marine Seguradora S.a..
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR, Thiago Augusto Maróstica
Custódio - 94076N-RS.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0048 0066650-73.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0066650-73.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecido Castorino de Souza, Aparecido Castorino de Souza - Me.
Advogado: Elton da Rosa Martins - 62910N-PR, Leandro Henrique Apendino - 63986N-
PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0049 0067213-67.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0067213-67.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Geny Amelia Borba.
Advogado: Charles de Freitas Vilas Boas - 55470N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0050 0004048-31.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0004048-31.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tiago de Andrade.
Advogado: Rogério Aparecido Barbosa - 45590N-PR.
Recorrido: Banco Credibel S/a.
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Roberta Beatriz do Nascimento -
77975A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0051 0011017-41.2017.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0011017-41.2017.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Reinaldo Krizizanovski.
Advogado: Rafael Maurício Sant'ana - 64232N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
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Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0052 0003576-70.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0003576-70.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Getnet Adquirencia e Servicos Para Meios de Pagamento S.a..
Advogado: Fabio Augusto Rigo de Souza - 147513N-SP.
Recorrido: Selin Jose Mussi.
Advogado: Almir Aires Tovar Filho - 29952N-PR, Felipe Anghinoni Grazziotin - 22745N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0053 0004695-66.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0004695-66.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Celi Maria de Oliveira Garcias.
Advogado: Jaqueline Castanho - 59973N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0054 0006169-94.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0006169-94.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a., Natal Menchi.
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR, Ireni Aparecida de Moura - 68681N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a., Natal Menchi.
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR, Ireni Aparecida de Moura - 68681N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0055 0049021-86.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049021-86.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alisson Lucas Felix Gonçalves.
Advogado: Luiz Henrique Vieira - 19850N-PR.
Recorrido: Banco Bradescard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0056 0002736-58.2016.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002736-58.2016.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo André de Carvalho.
Advogado: Rafael Antonio Palomares - 56812N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0057 0032621-75.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0032621-75.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Andrey Rafael Intima.
Advogado: Fabiane Cristina dos Santos - 69989N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0058 0003376-16.2015.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0003376-16.2015.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Corretora de Seguros Honda Ltda, Sul America Companhia Nacional de
Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR, Wanessa Magnusson de Sousa - 197531N-
SP.
Recorrido: Maria do Socorro Batista.
Advogado: Helton Andreotti Marques Dias - 18238N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0059 0003806-75.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003806-75.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a., Henrique Ramos Pulga.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Rafael Soldera Dallek - 20688N-MT.
Recorrido: Banco Itaucard S.a., Henrique Ramos Pulga.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Rafael Soldera Dallek - 20688N-MT.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0060 0003549-60.2016.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0003549-60.2016.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Recorrido: Tobias Pelentil da Motta.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0061 0010979-46.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010979-46.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Casturina Carneiro da Silva dos Santos.
Advogado: Jose Eduardo Quintas de Mello - 24695N-PR, Rodrigo Duarte Paes Leme
Ribeiro de Barros - 81696N-PR.
Recorrido: Horfran - Comercial Eletro Moveis Ltda, Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Maria Luiza Santos - 65821N-PR, Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0062 0044964-25.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0044964-25.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Weslley Felicio Caitano.
Advogado: Allan Moreira Bicudo de Almeida - 75575N-PR, Hugo Leonardo de Souza
Angelo - 56680N-PR.
Recorrido: Telefônica Brasil S.a., Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Felipe Hasson - 42682N-PR, Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos -
273843N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0063 0013743-02.2015.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0013743-02.2015.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacredi S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Zilda de Fátima Alves.
Advogado: Anivaldo Rodrigues da Silva Filho - 45985N-PR.
Interessado: Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0064 0065382-81.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0065382-81.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aroldo Jose Alves, Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR, Jorge Marcelo Pintos Payeras -
57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse - 83159N-PR.
Recorrido: Aroldo Jose Alves, Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR, Jorge Marcelo Pintos Payeras -
57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse - 83159N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0065 0014402-21.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014402-21.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Bannach & Bannach Ltda-me.
Advogado: Rodrigo Bannach - 77334N-PR, Talitta Lorena Carvalho Cichocki - 77326N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0066 0000881-53.2017.8.16.0068 - Recurso Inominado
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000881-53.2017.8.16.0068 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Celso dos Santos Prado.
Advogado: Paulo Cesar da Rosa - 75032N-PR.
Interessado: Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0067 0014317-54.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0014317-54.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed Apucarana Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Edson Carlos Pereira - 7596N-PR, João Aparecido Miquelin - 12939N-PR, Júlio
César Gonçalves - 28401N-PR.
Recorrido: Selma Eluiza Champan.
Advogado: Jessica Fernanda Dubas - 75041N-PR, Juliana Glade Ferracini - 31268N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0068 0013067-98.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013067-98.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecida de Fatima Antonio, Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR, Leonardo Costa Ferreira de Melo -
103997N-MG.
Recorrido: Aparecida de Fatima Antonio, Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR, Leonardo Costa Ferreira de Melo -
103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0069 0042741-24.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
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Ação Originária: 0042741-24.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento, Sival Roque da Silva.
Advogado: Jeanine Pereira Inês - 56762N-PR, Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR,
Patrícia de Paula Pereira Inês - 41722N-PR.
Recorrido: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento, Sival Roque da Silva.
Advogado: Jeanine Pereira Inês - 56762N-PR, Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR,
Patrícia de Paula Pereira Inês - 41722N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0070 0025362-36.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0025362-36.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marta Araujo de Almeida.
Advogado: Marcus Vinicius Delavalentina - 62646N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0071 0011891-62.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0011891-62.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniela Cristina Tabilé Milbradt Zambonato, Felipe Zambonato, Gol Linhas
Aéreas S.a..
Advogado: Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR, Aniele Ribeiro Lopes Ferreira -
66767N-PR, Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Gustavo Viana Camata -
38114N-PR, Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes - 20879N-PR, Rafael Furtado Madi -
32688N-PR.
Recorrido: Daniela Cristina Tabilé Milbradt Zambonato, Felipe Zambonato, Gol Linhas
Aéreas S.a..
Advogado: Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR, Aniele Ribeiro Lopes Ferreira -
66767N-PR, Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Gustavo Viana Camata -
38114N-PR, Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes - 20879N-PR, Rafael Furtado Madi -
32688N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0072 0004183-04.2015.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004183-04.2015.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I.
Advogado: Luciano da Silva Buratto - 179235N-SP.
Recorrido: Zeni Fatima dos Santos de Lima.
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR.
Interessado: Banco Santander.
Advogado: 1853N-RN, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0073 0000543-92.2017.8.16.0096 - Recurso Inominado
Comarca: Iretama.
Vara: Juizado Especial Cível de Iretama.
Ação Originária: 0000543-92.2017.8.16.0096 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Cartoes S.a., Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Robson Antonio Pereira Freitas.
Advogado: Carlos Augusto Garcia - 22148N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0074 0002022-56.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002022-56.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Recorrido: Leonardo Nardelli Hundsdorfer.
Advogado: Elis Regina da Silva - 59518N-PR, Leonardo de Araújo Miranda - 60114N-PR,
Omir Miranda - 39164N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0075 0001850-24.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001850-24.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sodexo do Brasil Comercial Ltda.
Advogado: Fernanda Coronado Ferreira Marques - 29565N-PR.
Recorrido: Gabriel Giovano Ricardinho da Silva, Rozeli Ricardino, Supermercados Cidade
Canção.
Advogado: César Eduardo Misael de Andrade - 17523N-PR, Fabiana Karina Fava Codato
- 62249N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0076 0011110-62.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011110-62.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mauricio Oliveira Schiavon.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0077 0014152-07.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0014152-07.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.

Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR, Ana Lucia Rodrigues Lima - 31090N-
PR, Christiane Regina Fontanella - 39618N-PR, Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Recorrido: Jonhson Honorio dos Reis.
Advogado: Camila Mayumi Saito Hara - 66755N-PR, Deusdério Tórmina - 9184N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0078 0034058-25.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0034058-25.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Deni Luiz Battisti.
Advogado: Aracely de Souza - 39967N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Deni Luiz Battisti.
Advogado: Aracely de Souza - 39967N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0079 0002528-72.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002528-72.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aladale Flach Mella Pasa.
Advogado: Juliana Aline Klaus - 36156N-PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a, Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda..
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR, Fernanda Guerreiro Sartori
Souza Ilha - 93280A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0080 0060567-41.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0060567-41.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosângela Gonçalves Novais Queiroz.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Marli Inacio Portinho da Silva - 150793N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0081 0002417-48.2012.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002417-48.2012.8.16.0077 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Joselia Pereira Leite Silva.
Advogado: Eder Cordeiro Azevedo - 55912N-PR, Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0082 0003816-62.2017.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0003816-62.2017.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Terezinha Aparecida Silva.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0083 0015037-02.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015037-02.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adilson Saudino Batista, Fábio Vicente Torrecillas, Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Carlos Anselmo Corrêa Júnior - 50876N-PR, Gustavo Antonio Feres Paixao -
86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-PR.
Recorrido: Adilson Saudino Batista, Alitalia Societa Aerea Italiana S.p.a., Fábio Vicente
Torrecillas, Gol Linhas Aéreas S.a., Societe Air France.
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP, Carlos Anselmo Corrêa Júnior - 50876N-
PR, Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-PR,
Virginia D'andrea Vera - 100851N-RJ.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0084 0041364-11.2016.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041364-11.2016.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rita de Cássia Nalin Consolmagno, Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa
de Medicos.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR, Douglas Fagner Andreatta Ramos -
53144N-PR, Thiago Teixeira da Silva - 46452N-PR.
Recorrido: Rita de Cássia Nalin Consolmagno, Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa
de Medicos.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR, Douglas Fagner Andreatta Ramos -
53144N-PR, Thiago Teixeira da Silva - 46452N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0085 0048574-98.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0048574-98.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Suely Lima de Sousa Silva.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse -
83159N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
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Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0086 0029130-67.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029130-67.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Viniccius Feriato.
Advogado: Guilherme Prezense Sasaki - 58860N-PR, Jonas Dionísio da Silva - 55776N-
PR, Tiago Aznar Mendes - 50356N-PR.
Recorrido: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0087 0028163-22.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0028163-22.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria dos Santos Menon.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bs2 S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0088 0047842-20.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0047842-20.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pagseguro Internet S.a..
Advogado: João Thomaz Prazeres Gondim - 62192N-RJ.
Recorrido: Rj Computadores.
Advogado: Giailson Guimaraes dos Santos - 65073N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0089 0057513-48.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0057513-48.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ivan Carvalho Rodrigues de Almeida.
Advogado: Dayana Lucia Machado - 68485N-PR.
Recorrido: Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0090 0034182-75.2016.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0034182-75.2016.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Moacir Senger, Oren Construcao de Edificios Ltda - Me.
Advogado: Moacir Senger - 45517N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0091 0002217-04.2013.8.16.0175 - Recurso Inominado
Comarca: Uraí.
Vara: Juizado Especial Cível de Uraí.
Ação Originária: 0002217-04.2013.8.16.0175 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eduardo Ferreira da Silva.
Advogado: Sergio Wagner de Oliveira - 53000N-PR.
Recorrido: Banco Bradescard S.a., Banco Ibi S/a.-banco Multiplo.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0092 0009784-66.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0009784-66.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Amarildo Baseggio.
Advogado: Rudimar Antonio Czerniaski - 58032N-PR.
Recorrido: Euclides de Faveri.
Advogado: Ana Paula Schinaider - 74953N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0093 0051439-75.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0051439-75.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Klm Cia Real Holandesa de Aviação.
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Recorrido: Renata Montoro Dourado.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0094 0005316-18.2016.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0005316-18.2016.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wesley Santos dos Reis.
Advogado: Eliezer Pires Pinto - 38196N-PR, Rafaela da Silva Fernandes Lima - 71725N-
PR.
Recorrido: Ana Paula Souza.
Advogado: Araujo e Cabral Advogados Associados Denise Lopes de Araujo Cabral -
23325N-PR, Araujo e Cabral Advogados Associados Juliana de Araujo Cabral - 51695N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0095 0077206-71.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado

Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0077206-71.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradescard S.a..
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Recorrido: Renato Costalonga.
Advogado: Adriana Favoretto - 48403N-PR, André Ricardo Vidigal Firmino - 45857N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0096 0009923-34.2017.8.16.0034 - Recurso Inominado
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0009923-34.2017.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacred S/a Sociedade de Crédito, Mastercard Brasil Soluções de
Pagamento Ltda..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Fernanda Guerreiro Sartori Souza Ilha - 93280A-PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Marcia da Silva Pereira.
Advogado: Ariele Ferreira dos Santos - 87117N-PR, Erelisa de Souza Vieira - 82919N-PR.
Interessado: Banco Itaucard S.a., Visa do Brasil Empreendimentos Ltda.
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Edivan Oliveira Tatim - 77318N-PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0097 0017886-05.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0017886-05.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Almir Moreira.
Advogado: José Bonifácio de Barros Garcia Júnior - 21275N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0098 0056006-52.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 14° Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0056006-52.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Thaís Ostrufka Cordeiro, Uber do Brasil Tecnologia Ltda.
Advogado: Gustavo Lorenzi de Castro - 129134N-SP, Michelle Pontarolli Araujo - 88586N-
PR.
Recorrido: Thaís Ostrufka Cordeiro, Uber do Brasil Tecnologia Ltda.
Advogado: Gustavo Lorenzi de Castro - 129134N-SP, Michelle Pontarolli Araujo - 88586N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0099 0017812-48.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0017812-48.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Mercantil do Brasil.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Recorrido: Lidia Neves do Pilar.
Advogado: Everton de Souza Ferreira - 41839N-PR, Lívia Balhestero Morgado - 43872N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0100 0006452-11.2016.8.16.0045/1 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0006452-11.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nair Silva da Silveira Garcia.
Advogado: Julio Cesar da Silva - 65112N-PR, Osvaldir da Silva - 56305N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0101 0027858-29.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0027858-29.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Catarina Luhm.
Advogado: Lucimar de Faria - 49940N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0102 0008813-09.2013.8.16.0044/1 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0008813-09.2013.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Feliciano Lyra Moura - 21714N-PE.
Recorrido: Ari Dias de Morais.
Advogado: Pedro Paulo de Oliveira Barros - 78492N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0103 0026314-15.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0026314-15.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edivaldo Pereira da Silva.
Advogado: Polyana Benhossi Prieto - 73088N-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
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Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0104 0021881-65.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021881-65.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Anderson de Assis Rodrigues, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e
Investimento.
Advogado: Elton Eiji Sato - 74381N-PR, Leandro Augusto Buch - 60471N-PR, Luiz
Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR, Paulo
Teixeira Martins - 52711N-PR, Tiago Silva Figueiredo - 65780N-PR.
Recorrido: Anderson de Assis Rodrigues, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e
Investimento.
Advogado: Elton Eiji Sato - 74381N-PR, Leandro Augusto Buch - 60471N-PR, Luiz
Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR, Paulo
Teixeira Martins - 52711N-PR, Tiago Silva Figueiredo - 65780N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0105 0035097-86.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0035097-86.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rildo Ferreira da Silva.
Advogado: Diego Rubens Gottardi - 35646N-PR.
Recorrido: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Ronaldo Gois Almeida - 56646N-RS.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0106 0005558-44.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0005558-44.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Evaldo Barbosa Machado.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0107 0030330-05.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0030330-05.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Reinaldo Moreira.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Companhia de Crédito , Financiamento e Investimento Rci Brasil.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR, Albadilo Silva Carvalho - 44016N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0108 0024687-37.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0024687-37.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Genir Correa da Silva.
Advogado: Renato Tente - 53078N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR, Priscila Moreno dos Santos - 70981N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0109 0000923-22.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000923-22.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Recorrido: Sueli de Farias Santos.
Advogado: Olivia Palma Aubert - 83369N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0110 0053024-65.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0053024-65.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Recorrido: Andre Felipe Remor.
Advogado: Guilherme Guimarães Rocha Pereira dos Santos - 42099N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0111 0009080-96.2017.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0009080-96.2017.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cooperativo do Brasil S/a.
Advogado: Thiago Donato dos Santos - 253046N-SP.
Recorrido: Guilherme Carlos de Oliveira.
Advogado: Tereza Constantina Krzezanoski - 69181N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0112 0002680-33.2017.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002680-33.2017.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudete Carneiro.
Advogado: Francieli Cristina Marques de Souza - 42212N-PR.

Recorrido: Auto Viação São José dos Pinhais Ltda.
Advogado: Marlus da Silva Saldanha - 17688N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0113 0007026-64.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0007026-64.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irmar Aparecido Checon.
Advogado: Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR, Emerson Carlos dos Santos - 32078N-
PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0114 0001072-10.2017.8.16.0162 - Recurso Inominado
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Juizado Especial Cível de Sertanópolis.
Ação Originária: 0001072-10.2017.8.16.0162 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Audrey Elizandra Aparecida Salmazo.
Advogado: Elio Casagrande - 5873N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0115 0011284-71.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011284-71.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carmen Aparecida de Freitas Rosada.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0116 0005242-47.2017.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0005242-47.2017.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cooperativa de Crédito do Brasil S/a - Sicoob, Maikol Bulitini de Lima.
Advogado: Aulo Augusto Prato - 20166N-PR, Mirela Cristina Barrueco Barbi - 34871N-PR,
Renata Dequech - 22455N-PR.
Recorrido: Banco Cooperativa de Crédito do Brasil S/a - Sicoob, L M P Malachias
Materiais de Construção - Me, Maikol Bulitini de Lima.
Advogado: Aulo Augusto Prato - 20166N-PR, Mirela Cristina Barrueco Barbi - 34871N-PR,
Renata Dequech - 22455N-PR, Ricardo José de Oliveira - 69549N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0117 0012465-10.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012465-10.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Karen Priscila Turetta Dota de Ganeli.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0118 0000667-05.2017.8.16.0087 - Recurso Inominado
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaraniaçu.
Ação Originária: 0000667-05.2017.8.16.0087 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Recorrido: Albino Jose Vieira Bassani.
Advogado: Carlefe Moraes de Jesus - 28989N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0119 0014500-59.2016.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0014500-59.2016.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edgard Vitor de Araujo, Sérgio Monteiro Leite.
Advogado: Rodrigo Ferreira Uliana - 75904B-PR.
Recorrido: Renata Maria Simões Borges.
Advogado: Carlos André Gouveia Scaff - 70321N-PR.
Interessado: Roberto Fernandes de Freitas.
Advogado: Alexandre Guarilha - 44693N-PR, Claudemir Jose de Oliveira - 76745N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0120 0013349-73.2015.8.16.0018/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013349-73.2015.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR.
Embargado: Torrecilhas Moto Pecas Ltda - Epp.
Advogado: Josiane Akamine Torrecilhas - 63177N-PR, Maikon Vinicius Toshio Goes -
63176N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0121 0070567-03.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0070567-03.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
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Recorrido: Raquel Pinheiro de Góes Costa.
Advogado: Augusto Rodrigo Gozze - 49710N-PR, Flávio Henrique Caetano de Paula -
38441N-PR, Francisco Luis Hipolito Galli - 38735N-PR, Rodolfo Luiz Bressan Spigai -
44950N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0122 0036273-08.2016.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0036273-08.2016.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Antonio Antunes Bento.
Advogado: Jorge Elias - 84464N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0123 0002244-28.2017.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0002244-28.2017.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eucatur-empresa Uniao Cascavel de Transportes e Turismo Ltda.
Advogado: Aline Inglez da Silva - 69711N-PR, Gabriel Santos Albertti - 44655N-PR,
Jônatas Casalli Betto - 47789N-PR.
Recorrido: Rosália Casarin.
Advogado: Leonardo de Souza Montanholi Peris - 88105N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0124 0004959-91.2016.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0004959-91.2016.8.16.0079 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Jean Tavares Istoski.
Advogado: Flavio Antonio Romani - 42990N-PR.
Recorrido: Ildon Ozair Gonçalves.
Advogado: Nilto Sales Vieira - 11038N-PR, Simone Aparecida Corrêa - 56240N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0125 0008037-60.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0008037-60.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Diogo Henrique Menezes, Giseli Coelho.
Advogado: Francisco Eduardo de Oliveira - 28087N-PR, Isabella Alonso Panho - 82665N-
PR.
Recorrido: Valderlei Alves Ferreira.
Advogado: André Leandro Lira - 62285N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0126 0003211-15.2017.8.16.0103 - Recurso Inominado
Comarca: Lapa.
Vara: Juizado Especial Cível da Lapa.
Ação Originária: 0003211-15.2017.8.16.0103 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, João Jorge
Domingues.
Advogado: Christian Bueno Moreira - 65572N-PR, Janaine Longhi Castaldello - 83261N-
RS, Welington Fabiano Ribas Goulart - 64129N-PR, Zairo Francisco Castaldello - 30019N-
RS.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, João Jorge
Domingues.
Advogado: Christian Bueno Moreira - 65572N-PR, Janaine Longhi Castaldello - 83261N-
RS, Welington Fabiano Ribas Goulart - 64129N-PR, Zairo Francisco Castaldello - 30019N-
RS.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0127 0041285-17.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041285-17.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alexsandro Moreira.
Advogado: Lucas Ribeiro Terra - 59693N-PR, Nésio Dias - 46951N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0128 0018420-82.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0018420-82.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Eliane Aparecida de Araujo Costa.
Advogado: André Luiz Beraldo Scorsin - 74280N-PR, Claudir Messias da Rosa - 80696N-
PR, Mayra Regina Ribeiro Granja - 70306N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0129 0002089-68.2017.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0002089-68.2017.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nair de Fátima Madureira Nunes.
Advogado: Ana Lucia Santos - 70771N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0130 0004338-49.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado

Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004338-49.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cetelem Brasil S.a.-credito Financiamento e Investimento, Elayne Aparecida
Batista Rubio.
Advogado: Manoel Peres - 18598N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Cetelem Brasil S.a.-credito Financiamento e Investimento, Elayne Aparecida
Batista Rubio.
Advogado: Manoel Peres - 18598N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0131 0014415-70.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0014415-70.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Jane José de Souza.
Advogado: Luciana Rodrigues Mendonça - 47703N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas -
56526N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Jane José de Souza.
Advogado: Luciana Rodrigues Mendonça - 47703N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas -
56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0132 0004399-39.2016.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0004399-39.2016.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Boni Transportes Ltda-me.
Advogado: Roberta Elisa Damião Beffa - 38764N-PR.
Recorrido: Josiane Luiza Monice, Luiza de Lima, Lyberty Seguros S/a..
Advogado: Antonio Zanetti Filho - 244923N-SP, Debora Berto Silva Soares - 272635N-SP,
Fernando Mattioli Somma - 303182N-SP, Grazziela Picanço de Seixas Borba - 27699N-
PR, Ivo Silva - 135767N-SP, João José da Fonseca Junior - 47821N-PR, Luciany Michelli
Pereira dos Santos - 27709N-PR, Marcos Domingos Somma - 68512N-SP, Maíra de Paula
Barreto Miranda - 47653N-PR, Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR, Wanderlei de
Paula Barreto - 9660N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0133 0024209-65.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024209-65.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Neuzi Cardoso da Silva.
Advogado: Alex André da Silva - 86223N-PR, Francielle Hickmann - 62683N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0134 0032864-57.2016.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0032864-57.2016.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Latam Airlines Group S/a.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Recorrido: Ildo Rossi, Palloma Rossi.
Advogado: Mariantonieta Pailo Ferraz - 22866N-PR.
Interessado: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a., Mgc Agência de Viagens e
Turismo Ltda.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0135 0002905-22.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002905-22.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a, C&a Modas Ltda..
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Marcos Aurelio da Silva Mota.
Advogado: Lilian Morais Guilherme - 75507N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0136 0003020-31.2017.8.16.0115 - Recurso Inominado
Comarca: Matelândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0003020-31.2017.8.16.0115 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Recorrido: Altevir de Oliveira.
Advogado: Christiano Soccol Branco - 47728N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0137 0003076-30.2017.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0003076-30.2017.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniel Ricardo Araujo.
Advogado: Daniel Ricardo Araujo - 59985N-PR.
Recorrido: Banco Citibank S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0138 0000107-81.2017.8.16.0081 - Recurso Inominado
Comarca: Faxinal.
Vara: Juizado Especial Cível de Faxinal.
Ação Originária: 0000107-81.2017.8.16.0081 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
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Recorrido: Fabiana Correa de Souza Chevonica.
Advogado: Daniella Cavalheiro Humeniuk - 75950N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0139 0004745-64.2017.8.16.0112 - Recurso Inominado
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Juizado Especial Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0004745-64.2017.8.16.0112 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Izabel Rosa Silva de Mello, José de Mello.
Advogado: Antonio Ferreira França - 15593N-PR, Arion Augusto Nardello Nasihgil -
61119N-PR, Karina Domingues da Luz Nasihgil - 67639N-PR, Oscar Estanislau Nasihgil -
11563N-PR.
Recorrido: Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Aliança das Regiões
Costa Oeste Paranaense e Norte Paulista - Sicredi Aliança Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0140 0029256-20.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029256-20.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecido Alves Pereira.
Advogado: Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - 26311N-PR.
Recorrido: Flex Analise de Credito e Cobranca Ltda, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez - 79498A-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0141 0008949-45.2015.8.16.0170/1 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0008949-45.2015.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Celso Inácio Goergen.
Advogado: Ivete Garcia de Andrade - 17867N-PR, Mauro Sergio Manica - 53194N-PR.
Recorrido: Auto Posto Preserva Natureza, Cooperativa de Credito de Livre Admissao do
Oeste - Sicredi Oeste.
Advogado: Anderson Paulo de Lima - 32093N-PR, Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Clóvis
Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0142 0041143-13.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041143-13.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Recorrido: Bruno Adriano Campos.
Advogado: Ana Carolina Caleffi - 66591N-PR, Gregorio Arthur Thanes Montemor -
26838N-PR, Regicláudio Calado de Lima - 59702N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0143 0000608-96.2016.8.16.0072 - Recurso Inominado
Comarca: Colorado.
Vara: Juizado Especial Cível de Colorado.
Ação Originária: 0000608-96.2016.8.16.0072 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Antonio Gomes Fernandes, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Recorrido: Carlos Antonio Gomes Fernandes, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0144 0001779-86.2017.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0001779-86.2017.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hipercard Banco Multiplo S.a., Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Ocimar Jose Carvalho.
Advogado: Joel Scarin Filho - 78230N-PR, Silene Mafezoli - 75438N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0145 0037243-08.2016.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0037243-08.2016.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Expresso Princesa dos Campos S/a.
Advogado: Carlos Werzel - 10646N-PR.
Recorrido: Marciano dos Santos.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0146 0018462-56.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0018462-56.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Rci Brasil S.a.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR, Albadilo Silva Carvalho - 44016N-PR.
Recorrido: Dulcelane de Souza.
Advogado: Carlos Vinícius Alexandre dos Santos - 64716N-PR, Cristiano Roberto
Savariego Gonçalves - 60918N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0147 0000895-97.2017.8.16.0048 - Recurso Inominado
Comarca: Assis Chateaubriand.

Vara: Juizado Especial Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000895-97.2017.8.16.0048 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a..
Advogado: Fernando Franceschetti - 68867A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-PR.
Recorrido: Marcos Bonani Ferreira, Rosana Carmelo Kruger.
Advogado: Carlos Eduardo Lullo - 35716N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0148 0035575-94.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0035575-94.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cbss S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Silvana de Souza Perpetuo.
Advogado: Jullyane Ingrit Abdala - 52426N-PR, Nychellen Cyria Abdala - 54947N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0149 0018260-60.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018260-60.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Calcard, Calcenter - Calçados Centro-oeste Ltda., Josefa Ferreira Cordeiro.
Advogado: Ana Varela Regges - 47359N-SC, André Peruzzolo - 15707A-SC, Paulo
Henrique Gasparoti de Lucena - 80383N-PR.
Recorrido: Calcard, Calcenter - Calçados Centro-oeste Ltda., Josefa Ferreira Cordeiro.
Advogado: Ana Varela Regges - 47359N-SC, André Peruzzolo - 15707A-SC, Paulo
Henrique Gasparoti de Lucena - 80383N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0150 0003286-84.2016.8.16.0072 - Recurso Inominado
Comarca: Colorado.
Vara: Juizado Especial Cível de Colorado.
Ação Originária: 0003286-84.2016.8.16.0072 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Dias de Oliveira.
Advogado: Gustavo Santos de Oliveira Valdovino - 53986N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0151 0003819-57.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0003819-57.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniela Sanches.
Advogado: Angélica Silva Buch Ávila - 63108N-PR, Jéssica da Graça Avancini - 75494N-
PR, Viviane Emi Hayashi - 53785N-PR.
Recorrido: Dalton Rafaeli Lopes.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0152 0006621-89.2017.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0006621-89.2017.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Josdete Alves Rosa Filho.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Banco Itauleasing S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0153 0002603-47.2016.8.16.0072 - Recurso Inominado
Comarca: Colorado.
Vara: Juizado Especial Cível de Colorado.
Ação Originária: 0002603-47.2016.8.16.0072 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Santa Rita Saúde S/c Ltda.
Advogado: Giuliana Guimaraes Conte Cardoso - 20979N-PR, Nadia Hommerschag Nora -
33308N-PR, Rodrigo Valente Giublin Teixeira - 33202N-PR.
Recorrido: Emilia Goncalves Sanches Gallego.
Advogado: Nayara Prandi Manzano - 76412N-PR, Sandra Aparecida Prandi Manzano -
40476N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0154 0002540-50.2017.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0002540-50.2017.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Viacao Graciosa Ltda.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR, Mateus Domingues Graner -
86421N-PR, William Tohoru Hosaka - 72368N-PR.
Recorrido: Denise Aparecida de Liz.
Advogado: Alceu Fernandes Cenatti - 19747N-PR, Diego Moura Malheiros - 53848N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0155 0003593-31.2016.8.16.0139 - Recurso Inominado
Comarca: Prudentópolis.
Vara: Juizado Especial Cível de Prudentópolis.
Ação Originária: 0003593-31.2016.8.16.0139 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Rozeli Aparecida Rodrigues Olinek.
Advogado: Renato Vahldick - 51604N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0156 0001884-58.2016.8.16.0139 - Recurso Inominado
Comarca: Prudentópolis.
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Vara: Juizado Especial Cível de Prudentópolis.
Ação Originária: 0001884-58.2016.8.16.0139 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Mariel Guil Chociai.
Advogado: Lucas de Almeida Chadi - 63437N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0157 0022498-25.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022498-25.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria de Souza Silva Ribeiro.
Advogado: Elton Eiji Sato - 74381N-PR, Leandro Augusto Buch - 60471N-PR, Paulo
Teixeira Martins - 52711N-PR, Tiago Silva Figueiredo - 65780N-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0158 0000409-82.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0000409-82.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Decolar. Com Ltda., Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Daniel Battipaglia Sgai - 214918N-SP, Rafael Furtado Madi - 32688N-PR.
Recorrido: Leila Aparecida da Silva.
Advogado: Franciany Fernanda Vilela Diniz Nespolo - 47972N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0159 0001956-23.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0001956-23.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valfride Cavazoni.
Advogado: Fabio Ewerson Rein - 66331N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Emanuelly Transportadora e Com Ltda,
Transbonato Comercial de Madeira Ltda.
Advogado: Clarice Valentini - 70267N-RS, Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR,
Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0160 0003047-64.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0003047-64.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: André Moreira, Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Henrique Tomazoni - 62668N-PR, Herick Pavin - 39291N-PR, Jessica da Silva
Santos - 70060N-PR.
Recorrido: André Moreira, Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Henrique Tomazoni - 62668N-PR, Herick Pavin - 39291N-PR, Jessica da Silva
Santos - 70060N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0161 0007990-60.2016.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0007990-60.2016.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Diogo Fortunati & Cia Ltda.
Advogado: Diego Bodanese - 44137N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Diogo Fortunati & Cia Ltda.
Advogado: Diego Bodanese - 44137N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0162 0007481-06.2016.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0007481-06.2016.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adnilson de Morais.
Advogado: Maiko Luis Odizio - 43705N-PR, Samantha Rodrigues Hirata - 43259N-PR.
Recorrido: Embracon Administradora de Consorcio Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 107414N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0163 0003182-16.2016.8.16.0162 - Recurso Inominado
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Juizado Especial Cível de Sertanópolis.
Ação Originária: 0003182-16.2016.8.16.0162 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Benedito Torrezan.
Advogado: Alexandre Pinto Guedes Dutra - 53011N-PR, Eder Gorini - 14747N-PR.
Recorrido: Banco Csf S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0164 0005827-61.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005827-61.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniel Leonardo Pimentel.
Advogado: Fernando Zenato Negrele - 27082N-PR.
Recorrido: Priscila Rosa de Lima.
Advogado: Tiago Spohr Chiesa - 46029N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0165 0010333-62.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.

Ação Originária: 0010333-62.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria da Conceição Superbi Soares Pinheiro.
Advogado: Antonio Garcia - 43965N-PR.
Recorrido: Alan Alexandre, Alvaro Xavier de Macedo.
Advogado: Laércio dos Santos Luz - 27736N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0166 0002265-11.2017.8.16.0146 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Negro.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0002265-11.2017.8.16.0146 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Bio Ativos Comércio de Cosméticos Ltda-epp.
Advogado: Francieli Moreira Minski - 82417N-PR, Lilian Rodrigues da Fonseca Castro -
55830N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Valterlei Barbosa de Souza - Mei.
Advogado: Carlos Eduardo Koschinski - 18999N-SC.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0167 0001530-90.2015.8.16.0099 - Recurso Inominado
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Juizado Especial Cível de Jaguapitã.
Ação Originária: 0001530-90.2015.8.16.0099 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Recorrido: Maria Goreti de Oliveira.
Advogado: Danilo Cristino de Oliveira - 34288A-PR, Késia da Silva Pereira - 62672N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0168 0003367-19.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0003367-19.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcia Popilarz.
Advogado: Eduardo Pereira Cortez - 76878N-PR, Ricardo Jorge Saldanha Muniz -
72421N-PR.
Recorrido: Banco Bradescard S.a..
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0169 0001658-80.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0001658-80.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Motil Industria Eletro Eletronica Ltda.
Advogado: Andreia Travenssolo Mansano - 329468N-SP.
Recorrido: J. H. da Silva Pereira & Cia Ltda - Me.
Advogado: Carlos Roberto Toledo Ribeiro - 74995N-PR, Edivar Mingoti Júnior - 44886N-
PR.
Interessado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0170 0001001-64.2017.8.16.0111 - Recurso Inominado
Comarca: Manoel Ribas.
Vara: Juizado Especial Cível de Manoel Ribas.
Ação Originária: 0001001-64.2017.8.16.0111 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unilance Administradora de Consórcio Ltda.
Advogado: Glaucia da Silva - 24627N-PR.
Recorrido: Elton Ricken.
Advogado: Marcelo Aparecido Urbano - 57530N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0171 0034159-98.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0034159-98.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Manoel Mariano da Silva.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0172 0018661-59.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018661-59.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Julia Pinheiro de Ramos.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0173 0001432-71.2015.8.16.0078 - Recurso Inominado
Comarca: Curiúva.
Vara: Juizado Especial Cível de Curiúva.
Ação Originária: 0001432-71.2015.8.16.0078 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: José Orlando da Silva.
Advogado: Alexandra Morigi Arapoti - 38993N-PR, Luciana Raimunda da Silva Bio -
72372N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0174 0014103-41.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
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Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0014103-41.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademar Carriel dos Santos, Integraçao Recuperadora de Rodovias Sc Ltda.
Advogado: Eddy Clebber Dalssoto - 27216N-PR.
Recorrido: Rafael Paulista.
Advogado: Edemilson Cesar de Oliveira - 39576N-PR, Thayan Gomes da Silva - 42272N-
PR, Vinya Mara Anderes Dzievieski Oliveira - 17451N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0175 0002160-32.2016.8.16.0061 - Recurso Inominado
Comarca: Capanema.
Vara: Juizado Especial Cível de Capanema.
Ação Originária: 0002160-32.2016.8.16.0061 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandro Carlos Neumann.
Advogado: Monique Izabel Eichelberger - 77163N-PR.
Recorrido: Sotran S/a Logistica e Transporte.
Advogado: Rodrigo Messas - 62957N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0176 0015106-92.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0015106-92.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jandira Novakouski.
Advogado: Valdemeriton Gnatkowski Martins - 57299N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0177 0009449-33.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0009449-33.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Neuza Reis da Silva.
Advogado: Roberto César Cabral - 47843N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a., Itau Unibanco Banco Multiplo S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0178 0004471-47.2016.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0004471-47.2016.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alisson Andre Ferreira da Silva.
Advogado: Norman Prochet Neto - 57887N-PR, Taigoara Finardi Martins - 55403N-PR.
Recorrido: Rodrigo de Oliveira.
Advogado: Eduardo Francisco de Almeida - 83161N-PR.
Interessado: Moacir Nascaro Alves Murata.
Advogado: Daniela Cordeiro - 50974N-PR, Joaquim Agnélo Cordeiro - 26808N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0179 0000731-04.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0000731-04.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luana Schinaider Baumer.
Advogado: Ana Paula Schinaider - 74953N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S.a..
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0180 0011288-38.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0011288-38.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniela Mathias Paiva, Unimed Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho.
Advogado: Rafael Silveira Lopes - 82142N-PR, Ricardo Zampier - 31225N-PR, Waldemar
Ernesto Feiertag Junior - 15937N-PR.
Recorrido: Allcross Corretora de Seguros Ltda, Classe Administradora de Benefícios Ltda
Me, Daniela Mathias Paiva, Unimed Foz do Iguaçu - Cooperativa de Trabalho.
Advogado: Adriano Nogueira - 28321N-PR, Dalton Lemke - 5594N-PR, Francisco Evandro
de Oliveira - 50942N-PR, Rafael Silveira Lopes - 82142N-PR, Ricardo Zampier - 31225N-
PR, Rivadavia Antenor Prosdocimo - 5593N-PR, Waldemar Ernesto Feiertag Junior -
15937N-PR.
Interessado: Ana Laura Mathias Lima.
Advogado: Rafael Silveira Lopes - 82142N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0181 0024937-09.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024937-09.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a., Juderci Sauniti Alberto.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Marco Antonio Bressan Silveira -
46520N-PR, Sandro Rogério da Silva Viana - 61531N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a., Juderci Sauniti Alberto.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Marco Antonio Bressan Silveira -
46520N-PR, Sandro Rogério da Silva Viana - 61531N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0182 0016883-18.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0016883-18.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Paisca de Oliveira.
Advogado: Elvio Luiz Golin - 72408N-PR.
Recorrido: Cacambas Duarte Eireli - Me.

Advogado: Rodrigo Berlanda Viana - 71396N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0183 0061482-90.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061482-90.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Raimundo Gonçalves de Oliveira.
Advogado: Decio Antonio Segretti - 10286N-PR, Luís Otávio Cazotti Betio - 70319N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0184 0069347-67.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0069347-67.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Romulo Tadeu Alves dos Santos.
Advogado: Thais Gleice Andrade - 61506N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0185 0013221-26.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0013221-26.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil Sa.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Maria Aparecida da Silva.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0186 0016056-04.2017.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0016056-04.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Nereu Sales Coge.
Advogado: Cleverson Burko Chicalski - 38322N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0187 0015812-78.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0015812-78.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a., Zurich Santander Brasil Seguros e Previdencia
S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Ediwald Langwinski da Silv Osório.
Advogado: Carla Horst - 72033N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0188 0021456-09.2015.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021456-09.2015.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Mariana Zagati.
Advogado: Adriane Cristina Stefanichen - 19931N-PR, Idilio Bernardo da Silva - 5389N-
PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Mariana Zagati.
Advogado: Adriane Cristina Stefanichen - 19931N-PR, Idilio Bernardo da Silva - 5389N-
PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0189 0006033-29.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0006033-29.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Alisson Jonathan Corda.
Advogado: Ivan Paim da Silveira - 46413N-PR, Josiane Borges Prado - 35089N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0190 0061072-32.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061072-32.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Izolde Ebert Sales.
Advogado: Eduardo Augusto Leal Cianca - 71121N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0191 0031226-52.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0031226-52.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Allan Henrique Lange Ferreira, Banco do Brasil S/a.
Advogado: Karoline Eloise Manjinski Cherobim - 78436N-PR, Ricardo Lopes Godoy -
77167N-MG.
Recorrido: Allan Henrique Lange Ferreira, Banco do Brasil S/a.
Advogado: Karoline Eloise Manjinski Cherobim - 78436N-PR, Ricardo Lopes Godoy -
77167N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
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Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0192 0010794-15.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010794-15.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Luiz Carlos da Silva.
Advogado: Ronelson Furtado Balde - 67808N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0193 0004408-65.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0004408-65.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Sebastião Borges Duarte.
Advogado: Douglas Alberto Luvison - 38396N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0194 0011951-56.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0011951-56.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cifra S.a. Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Ailton Basilio Sampla Junior.
Advogado: Clarice Mendes Dalbosco - 69838N-PR, Igo Gibikoski - 58940N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0195 0010874-12.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0010874-12.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Adriana Zamboni.
Advogado: Ciro Alberto Piasecki - 11383N-PR, Elizangela Mara Caponi - 43544N-PR,
Liliane Gruhn - 20217N-PR, Maicon Jean Mendonça Schreiner - 50822N-PR, Silvano Ghisi
- 40970N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0196 0002176-26.2017.8.16.0101 - Recurso Inominado
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0002176-26.2017.8.16.0101 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Latam Airlines Group S/a.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Recorrido: Nazaré Alves Fernandes de Pinho Tavares.
Advogado: Giancarlo Tozini Otani - 54272N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0197 0001060-34.2016.8.16.0096 - Recurso Inominado
Comarca: Iretama.
Vara: Juizado Especial Cível de Iretama.
Ação Originária: 0001060-34.2016.8.16.0096 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Recorrido: Adão Ribeiro de Matos.
Advogado: Patricia Elizandra Soares - 59824N-PR.
Interessado: Pan Seguros S.a..
Advogado: Antonio Augusto de Carvalho e Silva - 25639N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0198 0000985-70.2017.8.16.0092 - Recurso Inominado
Comarca: Imbituva.
Vara: Juizado Especial Cível de Imbituva.
Ação Originária: 0000985-70.2017.8.16.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: I.V..
Advogado: Emily Pereira da Cruz - 81434N-PR.
Recorrido: B.B.S..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0199 0005570-42.2017.8.16.0036 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005570-42.2017.8.16.0036 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Moises Batista.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Companhia de Crédito , Financiamento e Investimento Rci Brasil.
Advogado: Aurélio Câncio Peluso - 32521N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0200 0000731-59.2016.8.16.0116 - Recurso Inominado
Comarca: Matinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0000731-59.2016.8.16.0116 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Financeira Itau Cbd S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Aguinaldo Fermino.
Advogado: Alceu Fernandes Cenatti - 19747N-PR, Diego Moura Malheiros - 53848N-PR.
Interessado: Extra Supermercado.
Advogado: Leonardo Platais Brasil Teixeira - 160435N-RJ.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.

Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0201 0018380-96.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018380-96.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Latam Airlines Group S/a.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Recorrido: Eduardo Bertolotti Borges, Natasha Unterstell.
Advogado: Pedro Matias Vilar Junior - 42572N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0202 0030069-47.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0030069-47.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Sebastiana Calvi Tait.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0203 0004583-77.2017.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004583-77.2017.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Onildo Pereira.
Advogado: Márcia Gonçalves de Oliveira Pinto - 56528N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0204 0029042-29.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029042-29.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luana da Cruz.
Advogado: Vilma Carla Lima de Souza Ribeiro - 26311N-PR.
Recorrido: Servopa S/a Comercio e Industria.
Advogado: Aline Costa Soares Pires - 72280N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0205 0035921-52.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0035921-52.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Iraima Schroeder de Moraes.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0206 0030795-21.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0030795-21.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosangela dos Angelos de Jesus.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0207 0006171-85.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0006171-85.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jurema Vidaletti.
Advogado: Carla Andréa Dias Ribeiro - 33271N-PR, Fabio Meneses Paz - 64070N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0208 0019008-89.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0019008-89.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Valter Luis Zakowicz.
Advogado: Cleonilton Josué de Santa Clara - 42305N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas
- 56526N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Valter Luis Zakowicz.
Advogado: Cleonilton Josué de Santa Clara - 42305N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas
- 56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0209 0004653-20.2017.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul - Posto Avançado Quatro Barras.
Ação Originária: 0004653-20.2017.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Deiziane Aparecida de Oliveira.
Advogado: Nara Denise Bastos - 60199N-PR.
Recorrido: Mercado Móveis Ltda., Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Carolina Luiz - 68649N-PR, Rodrigo Ferreira Zidan - 155563N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0210 0043959-87.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
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Ação Originária: 0043959-87.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sismeiry de Aguiar Pereira.
Advogado: Suzelei Missias de Paula - 49371N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0211 0047129-26.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0047129-26.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ana Lucia Dec Petrus, José Washington Petrus, Vinicius Dec Petrus.
Advogado: Victor Alexander Mazura - 55098N-PR.
Recorrido: Oceanair Linhas Aéreas S/a.
Advogado: Daniele Gomes de Araujo - 63704N-PR, Vitor Manoel Castan - 40939N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0212 0001661-33.2017.8.16.0087 - Recurso Inominado
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaraniaçu.
Ação Originária: 0001661-33.2017.8.16.0087 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Cleunice Aparecida Gonçalves.
Advogado: Nereu Lorenzzatto - 55805N-PR, Samuel Paulo Brescovit - 56751N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0213 0006675-62.2016.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0006675-62.2016.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nalzira Calixto Gomes.
Advogado: Luciano Henrique de Souza Garbim - 41044N-PR.
Recorrido: Flávia Aline Mazeika, Luciano Ferreira Inacio.
Advogado: Wilson Ricardo Morosini dos Santos - 32999N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0214 0025078-19.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0025078-19.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Neli Aparecida Lauro.
Advogado: Andreia Aparecida Aguilar de Souza - 33265N-PR, Newton Dorneles Saratt -
38023A-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Neli Aparecida Lauro.
Advogado: Andreia Aparecida Aguilar de Souza - 33265N-PR, Newton Dorneles Saratt -
38023A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0215 0002527-12.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0002527-12.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Helena Maria Modesto Dutra.
Advogado: Giovanni Reinaldin - 39486N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0216 0011257-70.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0011257-70.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jesus Galvão de Oliveira.
Advogado: Carlos Agenor Simião - 74024N-PR, Luciana Patrícia Ciuffa - 50953N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0217 0004179-26.2017.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004179-26.2017.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Izabel Luiz de Souza.
Advogado: Fabiana Garcia Amaral de Castro - 26537N-PR, Jaqueline de Vasconcelos de
Freitas - 94055N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco Holding S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0218 0026991-45.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0026991-45.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Benedita Aparecida dos Santos.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bs2 S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0219 0014327-68.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0014327-68.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Natalia Amelia Riemer Barboza da Silva.

Advogado: Lucas Menezes Godê - 69959N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0220 0013251-70.2016.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0013251-70.2016.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Recorrido: Davana Silva Gonçalves.
Interessado: Itapeva II Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados.
Advogado: Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0221 0017604-92.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0017604-92.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Monica de Lima Pereira.
Advogado: Thiago Luiz Salvador - 59639N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0222 0004417-05.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004417-05.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Maurilio Walter Costin,.
Advogado: Paulo Vinicius de Souza Jardim - 77875N-PR, Sidnei de Souza Jardim -
33901N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0223 0007921-19.2017.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0007921-19.2017.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Recorrido: Aguinaldo Gentil de Alencar.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0224 0005082-81.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005082-81.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Fabiana de Oliveira Cabral.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0225 0000664-69.2015.8.16.0168 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000664-69.2015.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Credito de Livre Admissão Vale do Piquiri Abcd.
Advogado: Alan Carlos Turra de Oliveira - 63012N-PR, Carlos Arauz Filho - 27171N-
PR, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR, Fabio Santos Rodrigues - 48519N-PR,
Fernanda Ramos Irizawa - 82725N-PR, Kamila Oliveira Parente - 52677N-PR, Marielly
Fernanda Condolo - 61779N-PR, Michelle Adriana Rodrigues - 64917N-PR, Priscila
Medeiros Pretto - 74192N-PR.
Recorrido: Leandro Cosme do Nascimento.
Advogado: Cezar Alaor Botura - 30018N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0226 0002735-98.2016.8.16.0074 - Recurso Inominado
Comarca: Corbélia.
Vara: Juizado Especial Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0002735-98.2016.8.16.0074 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Patricia Silvia dos Santos.
Advogado: Airton Teixeira de Souza - 41523N-PR, Cleyderson Grando - 49558N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0227 0008469-60.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008469-60.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: American Airlines Inc.
Advogado: Carla Christina Schnapp - 76350N-PR.
Recorrido: Silvia Queiroz Lopes.
Advogado: Higor Oliveira Fagundes - 44076N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0228 0001196-28.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0001196-28.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleverson Luiz Ferras.
Advogado: Ademir Pereira Sampaio - 61121N-PR.
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Recorrido: Josiane Ribeiro Hendges.
Advogado: Fabio Andre Martins Zakseski - 31466N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0229 0017022-94.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0017022-94.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vitor Augusto Mazetto.
Advogado: Erico Becker Neto - 70678N-PR.
Recorrido: Monica Yasmin Zanella Todeschini.
Advogado: Fernando Henrique Marques - 65280N-PR, Nolan José Pinho Ghidini -
73137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0230 0043190-79.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0043190-79.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberto Sunao Otani.
Advogado: Fernando Luchetti Fenerich - 39726N-PR.
Recorrido: Latam Airlines Group S/a.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0231 0005204-41.2017.8.16.0088 - Recurso Inominado
Comarca: Guaratuba.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0005204-41.2017.8.16.0088 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelle Guiraud Silveira.
Advogado: Emanuel Vinícius da Silva - 68510N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a..
Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez - 79498A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0232 0023415-41.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0023415-41.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dinori da Silva Transportes.
Advogado: Ewelyze Protasiewytch - 54953N-PR.
Recorrido: Mosaic Fertilizantes do Brasil, Rodorapido Transportes Ltda.
Advogado: Irapuan Zimmermann de Noronha - 32489N-PR, Rafael Nepomuceno de Assis
- 12093B-MT, Ricardo Alves Athaide - 11858A-MT.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0233 0000768-92.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0000768-92.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fisio Nippon Comercio de Colchoes Ltda - Me, Via Certa Financiadora S/a -
Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Eliziane Cristina Maluf Martins - 23398N-PR, Orli Carlos Marmitt - 61676B-PR.
Recorrido: Gabrielle Arioso.
Advogado: Abimael Antonio Simao - 52467N-PR, Joslaine de Souza Lopes - 53016N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0234 0026101-09.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0026101-09.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Carlos de Paula, Maria Isabel Watanabe de Paula.
Advogado: Rosemery Brenner Dessotti - 11414N-PR.
Recorrido: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR, Fernando Rocha Neves -
50183N-PR, Guilherme Luiz Morais - 64043N-PR, Jair de Souza Pinto Neto - 75330N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0235 0009134-15.2017.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0009134-15.2017.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a., Mastercard Brasil Ltda.
Advogado: Fernanda Guerreiro Sartori Souza Ilha - 93280A-PR, Herick Pavin - 39291N-
PR.
Recorrido: Luciana Aparecida Matielo.
Advogado: Carla Stülp - 51921N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0236 0025624-74.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0025624-74.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adelar Fernandes.
Advogado: Marcos Antonio Garcia de Fonseca - 54108N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0237 0024854-81.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0024854-81.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Noemi Bastiani, Unimed de Cascavel - Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Eneida Tavares de Lima Fettback - 14878N-PR, Marcos Antonio Garcia de
Fonseca - 54108N-PR.

Recorrido: Noemi Bastiani, Unimed de Cascavel - Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Eneida Tavares de Lima Fettback - 14878N-PR, Marcos Antonio Garcia de
Fonseca - 54108N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0238 0001258-53.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0001258-53.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodrigo Martins de Quadra.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0239 0001444-76.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0001444-76.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Rafael Furtado Ayres - 17380N-DF.
Recorrido: Valdecir Morais Lorenzi.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0240 0000762-24.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0000762-24.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Eni Terezinha Vieira dos Santos.
Advogado: Auro da Aparecida Ramos de Mello - 9832N-PR, Ciro Franklin Diavão de Mello
- 74949N-PR, Marcio Luis Santos de Jesus - 67326N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0241 0011266-32.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0011266-32.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sivaldo Barbosa dos Santos.
Advogado: Carlos Agenor Simião - 74024N-PR, Luciana Patrícia Ciuffa - 50953N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0242 0032783-41.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0032783-41.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Juliano Feltraco.
Advogado: Douglas Maciel Frasson - 76479N-PR, Ederson dos Santos Miranda - 76796N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0243 0062769-88.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0062769-88.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Consorcio Nacional Volkswagen Ltda., Wellen da Fonseca Ceolin.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Maria Paula Fuganti - 25915N-PR.
Recorrido: Consorcio Nacional Volkswagen Ltda., Wellen da Fonseca Ceolin.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Maria Paula Fuganti - 25915N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0244 0025844-93.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0025844-93.2017.8.16.0014 - Petição Cível.
Recorrente: Sergio Claudino Oliveira Ferreira.
Advogado: Bernadete Cazarini Kurahashi - 36510N-PR.
Recorrido: Porto Seguro Seguros.
Advogado: Ciro Brüning - 20336N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0245 0024782-03.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0024782-03.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliano Bueno Pavilaki, Juliano Bueno Pavilaki - Me.
Advogado: Rodrigo Gomes Rettig - 48596N-PR.
Recorrido: Pagseguro Internet S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0246 0001901-73.2017.8.16.0070 - Recurso Inominado
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Juizado Especial Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0001901-73.2017.8.16.0070 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bb Administradora de Consorcios S.a., Companhia de Seguros Aliança do
Brasil.
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Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS, Rafael Sganzerla Durand -
211648N-SP.
Recorrido: Sandra Mara Carrara Acosta, Victor Carrara Acosta.
Advogado: Paola Toschi - 82110N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0247 0003862-91.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0003862-91.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nilton Camargo Quintão.
Advogado: Flávio Henrique Caetano de Paula - 38441N-PR, Francisco Luis Hipolito Galli -
38735N-PR, Rodolfo Luiz Bressan Spigai - 44950N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0248 0001190-29.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001190-29.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Crédito da Região do Sudoeste do Paraná - Evolua.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Orelino Aguirre.
Advogado: Juliano Henicka - 60444N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0249 0036385-10.2016.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0036385-10.2016.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: America de Jesus Moraes dos Santos, Claudinei Moraes dos Santos, Joelma
Madalena dos Santos, Mariniz Moraes dos Santos.
Advogado: Gilcélli Aparecida Rodrigues - 54013N-PR.
Recorrido: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdencia S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0250 0041453-19.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041453-19.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marilene Francisco de Almeida.
Advogado: Cláudia Regina Lima - 21336N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0251 0006829-88.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0006829-88.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Recorrido: Leonor Florentino Gonçalves.
Advogado: Anderson Hamilton Araujo de Souza - 67805N-PR, Timóteo Calistro de Souza
- 55093N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0252 0008382-12.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0008382-12.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira - 327026A-SP.
Recorrido: João Correia Lima.
Advogado: Camila Viale - 53768N-PR, Cássia Rocha Machado - 48135N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0253 0017802-95.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0017802-95.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marisa Perri.
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro - 34322N-PR.
Recorrido: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0254 0025433-38.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0025433-38.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: David Ortega Vieira.
Advogado: Gilberto Vilas Boas - 53650N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0255 0006818-17.2017.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0006818-17.2017.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Giovana Carneiro Matucheski.

Advogado: Jose Tadeu Makiak Junior - 65545N-PR, Rogerio Luis Stasiak - 25437N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0256 0017808-05.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0017808-05.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jean Carlos Lima Morais.
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro - 34322N-PR.
Recorrido: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0257 0022800-54.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022800-54.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Indalva de Socorro Araujo, Roberta Bruna de Araujo Teixeira.
Advogado: Alessandro de Gasparo Pinto - 22290N-PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a, Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda..
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR, Fernanda Guerreiro Sartori
Souza Ilha - 93280A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0258 0010582-84.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010582-84.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alba Mudanças e Transportes Ltda, Amc Mudancas e Transportes Ltda - Epp,
Granero Transportes Ltda.
Advogado: Ricardo Moehlecke Carvalho - 66179N-RS.
Recorrido: Antonio de Padua Parente Filho.
Advogado: Adriano Zaitter - 47325N-PR, Thais Portugal Zaitter - 36903N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0259 0030144-86.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0030144-86.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elaine da Silva Batista.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0260 0009180-91.2017.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0009180-91.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Thaina Saraiva Prado.
Advogado: Franciele Gonçalves da Cruz - 53794N-PR.
Recorrido: Cielo S/a.
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0261 0001416-83.2015.8.16.0154 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0001416-83.2015.8.16.0154 - Petição Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Lirio Winieski.
Advogado: Mario Cezar Tomazoni - 26812N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0262 0032834-52.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0032834-52.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gloria Aparecida Gonzalez de Moraes.
Advogado: Julia Margarete Prudente Osowski - 67821N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0263 0006119-37.2016.8.16.0117 - Recurso Inominado
Comarca: Medianeira.
Vara: Juizado Especial Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0006119-37.2016.8.16.0117 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Matje Consorcios, Random Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Antonio Tarcisio Matte - 14985N-PR, Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR.
Recorrido: Flávio Ernesto Andreolla.
Advogado: Christiano Soccol Branco - 47728N-PR.
Interessado: Racon Consórcio.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0264 0006123-74.2016.8.16.0117 - Recurso Inominado
Comarca: Medianeira.
Vara: Juizado Especial Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0006123-74.2016.8.16.0117 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Matje Consorcios, Random Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Antonio Tarcisio Matte - 14985N-PR, Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR.
Recorrido: Flávio Ernesto Andreolla.
Advogado: Christiano Soccol Branco - 47728N-PR.
Interessado: Racon Consórcio.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
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Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0265 0006121-07.2016.8.16.0117 - Recurso Inominado
Comarca: Medianeira.
Vara: Juizado Especial Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0006121-07.2016.8.16.0117 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Matje Consorcios, Random Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Antonio Tarcisio Matte - 14985N-PR, Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR.
Recorrido: Flávio Ernesto Andreolla.
Advogado: Christiano Soccol Branco - 47728N-PR.
Interessado: Racon Consórcio.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0266 0006122-89.2016.8.16.0117 - Recurso Inominado
Comarca: Medianeira.
Vara: Juizado Especial Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0006122-89.2016.8.16.0117 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Matje Consorcios, Random Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Antonio Tarcisio Matte - 14985N-PR, Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR.
Recorrido: Flávio Ernesto Andreolla.
Advogado: Christiano Soccol Branco - 47728N-PR.
Interessado: Racon Consórcio.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0267 0008631-79.2017.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0008631-79.2017.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Sinézio Sievers.
Advogado: Marcos Rubbo - 55329N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0268 0004647-61.2016.8.16.0097 - Recurso Inominado
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0004647-61.2016.8.16.0097 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cielo S/a.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Recorrido: L.t. Silva Bagatim Ltda - Me.
Advogado: Joao Marcos de Barros Cortes - 80837N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0269 0049766-66.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049766-66.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mfs Serviços de Meios de Pagamentos Ltda, Vitoria Aparecida da Silva
Liranço.
Advogado: Bruna Fernanda Gonzales - 84641N-PR, Carlos Eduardo Coimbra Donegatti -
66592A-PR, Eduardo Montenegro Dotta - 155456N-SP, Paulo Sergio da Silva - 85458N-
PR.
Recorrido: Mfs Serviços de Meios de Pagamentos Ltda, Vitoria Aparecida da Silva Liranço.
Advogado: Bruna Fernanda Gonzales - 84641N-PR, Carlos Eduardo Coimbra Donegatti -
66592A-PR, Eduardo Montenegro Dotta - 155456N-SP, Paulo Sergio da Silva - 85458N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0270 0010692-81.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0010692-81.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Alzira Rigo Baader.
Advogado: Ivan Somariva - 66560N-PR, Tania Cristina de Paula Somariva - 37876N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0271 0032397-47.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0032397-47.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vera Lucia Nunes Ribeiro.
Advogado: Gustavo Henrique Manoel - 81352N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0272 0000718-27.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000718-27.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Taila Martins.
Advogado: Itamara da Silva Tomaz Araujo - 67546N-PR, Vanessa de Oliveira Soares -
57228N-PR.
Recorrido: Tel das Dores Lima.
Advogado: Danielli Tonin - 52865N-PR, Fabricio Henrique Dias Paiva - 64951N-PR,
Guilherme Costa Terceiro - 59735N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0273 0046567-36.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0046567-36.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcelo Pereira Marcondes.
Advogado: Stéfani Allio Andrian - 68737N-PR.

Recorrido: Banco Bradesco Cartoes S.a., Kirton Bank S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0274 0011800-91.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011800-91.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leticia Rovina.
Advogado: Josimeire Leão de Oliveira - 71038N-PR, Thiago Mafra Ceribelli - 58663N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0275 0003261-03.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0003261-03.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Safra S.a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Rd Dario e Cia Ltda Me.
Advogado: Flávio Fattori Valério - 70838N-PR.
Interessado: Bertoncin & Ribeiro Ltda. Epp..
Advogado: Rafael Avanzi Pravato - 258272N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0276 0000841-04.2013.8.16.0168 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000841-04.2013.8.16.0168 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Sergio Schulze
Advogados Associados.
Advogado: Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-PR, Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR,
Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Recorrido: Gelson Juliano da Silva Garcia.
Advogado: Epaminondas Caetano Junior - 57792N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0277 0000422-85.2017.8.16.0089 - Recurso Inominado
Comarca: Ibaiti.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibaiti.
Ação Originária: 0000422-85.2017.8.16.0089 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nelcineia Lopes de Souza.
Advogado: Diogo Alexandre de Oliveira Camargo - 60929N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0278 0000918-97.2017.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000918-97.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Patricia Mello Lobo Carvalho.
Advogado: Antonio César Portela - 70618N-PR, Kauanne Ferreira de Melo - 83186N-PR.
Recorrido: Cielo S/a.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0279 0045210-43.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0045210-43.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Jair Martim.
Advogado: Augusto Martins Maciel - 82544N-PR, Matheus Melo Zurita - 80118N-PR,
Maurício Tezolin Junior - 82543N-PR, Rodolfo de Marchi Ribeiro - 81202N-PR.
Recorrido: Companhia de Seguros Aliança do Brasil, Toli Distribuidora de Autopeças Ltda
- Maringá.
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS, Ricardo Ribeiro - 42550N-PR.
Interessado: L.v. Martim & Cia Ltda - Me.
Advogado: Augusto Martins Maciel - 82544N-PR, Matheus Melo Zurita - 80118N-PR,
Maurício Tezolin Junior - 82543N-PR, Rodolfo de Marchi Ribeiro - 81202N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0280 0027682-59.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0027682-59.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a, Rogerio Brito Toscano.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR, Leandro Augusto Buch - 60471N-PR,
Paulo Teixeira Martins - 52711N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a, Rogerio Brito Toscano.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR, Leandro Augusto Buch - 60471N-PR,
Paulo Teixeira Martins - 52711N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0281 0001238-52.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001238-52.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Recorrido: Carina Rizk, Marcelo Coelho Silva.
Advogado: Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.

- 162 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0282 0013715-33.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0013715-33.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcia de Souza Pereira.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0283 0002257-02.2016.8.16.0071 - Recurso Inominado
Comarca: Clevelândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Clevelândia.
Ação Originária: 0002257-02.2016.8.16.0071 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Casa de Carnes Zanini Ltda Me.
Advogado: Gabriel Cambruzzi - 52797N-PR, Guilherme Adolfo de Oliveira Marques -
54453N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil Sa, Confrimaq Industria e Comércio de Maquinas e
Equipamentos.
Advogado: José Valmir Rosa da Silveira - 102768N-RS, Marcos Caldas Martins Chagas -
56526N-MG, Simone Aparecida de Assumpção - 88630N-RS.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0284 0000260-29.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0000260-29.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Antonio Pinto Filho.
Advogado: Gisele Gonçalves de Almeida Pereira - 73821N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0285 0033366-62.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0033366-62.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daniela da Silva Rocengholli.
Advogado: João Del Col Neto - 74447N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0286 0003964-54.2016.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003964-54.2016.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cbsm - Companhia Brasileira de Servicos de Marketing.
Advogado: Marcio Lamonica Bovino - 132527N-SP.
Recorrido: Daniel de Souza, Daniele Cristiane da Rosa Souza, Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Fabiano Lopes - 31049N-PR, Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0287 0001289-32.2016.8.16.0051 - Recurso Inominado
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Juizado Especial Cível de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0001289-32.2016.8.16.0051 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ednaldo de Barros Fragoso Sobrinho.
Advogado: Waleria Cristina Perez Picanço - 44469N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0288 0011474-12.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0011474-12.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alan Lincon Gonçalves.
Advogado: Lucas Francisco Padial Miliorini - 60807N-PR.
Recorrido: Cooperativa de Poupanca e Credito Ouro Verde - Sicoob Ouro Verde.
Advogado: Renata Dequech - 22455N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0289 0044538-91.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0044538-91.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Recorrido: Vanessa Moreira Cordeiro Lemos.
Advogado: Murilo de Oliveira - 56344N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0290 0002760-09.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0002760-09.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Thyago Jevinski de Vasconcelos.
Advogado: Dênis Eduardo Blankenburg Almada - 70466N-PR, Henrique Daniel
Blankenburg Almada - 79336N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0291 0001951-87.2016.8.16.0053 - Recurso Inominado

Comarca: Bela Vista do Paraíso.
Vara: Juizado Especial Cível de Bela Vista do Paraíso.
Ação Originária: 0001951-87.2016.8.16.0053 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bcv - Banco de Credito e Varejo S/a., Cicero Bezarra de Souza.
Advogado: Carla da Prato Campos - 156844N-SP, Carlos Eduardo Pereira Teixeira -
327026A-SP, Marco Antonio Rodrigues - 45281N-PR, Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR.
Recorrido: Bcv - Banco de Credito e Varejo S/a., Cicero Bezarra de Souza.
Advogado: Carla da Prato Campos - 156844N-SP, Carlos Eduardo Pereira Teixeira -
327026A-SP, Marco Antonio Rodrigues - 45281N-PR, Taís Palú Rodrigues - 69538N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0292 0008707-23.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008707-23.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Andréia Vivian das Chagas, Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR, Leonardo Costa Ferreira de Melo -
103997N-MG.
Recorrido: Andréia Vivian das Chagas, Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR, Leonardo Costa Ferreira de Melo -
103997N-MG.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0293 0002924-71.2016.8.16.0108 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0002924-71.2016.8.16.0108 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Junior Luiz Fabretti Cabral.
Advogado: Luciano Gracco - 53961N-PR.
Recorrido: Doralice Joaquim Ferreira, Joice Ferreira dos Santos.
Advogado: Leonardo Sakai - 30760N-PR, Sancia Afonso Correa Gouveia - 30053N-PR.
Relator: Cargo Vago - 17º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Luís Mauro Lindenmeyer Eche.

0294 0001898-66.2018.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000120-62.2017.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Alan Marcelo Marchioro, Andre Luis Canezin de Moraes Sarmento.
Advogado: Luciane Cristina Dropa - 42177N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Estado do Paraná, Multiplus S.a., Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR, Fernando Merini - 41156N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0295 0002357-89.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0002357-89.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdir Belzuino.
Advogado: Douglas Dantas Moreti - 43126N-PR, Giovana Caroline Palombo - 85312N-PR,
Leonardo de Abreu Pitoni - 43627N-PR.
Recorrido: Bnp Paribas Cardif, Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Josué Dyonisio Hecke - 10835N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0296 0002054-11.2017.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0002054-11.2017.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Anildo Celeste Ceccon.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Recorrido: Banco Finasa S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0297 0036424-73.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0036424-73.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marli Vieira da Costa.
Advogado: Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0298 0010390-77.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010390-77.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gustavo Ramos da Mota, Thais Pierrin Strosi da Mota.
Advogado: Adriana Rego Sampaio - 67771N-PR.
Recorrido: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0299 0017190-20.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0017190-20.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Valmi de Souza Pires.
Advogado: Bruno Pulpor Carvalho Pereira - 52742N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0300 0003638-32.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
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Ação Originária: 0003638-32.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dejanira Vicente Marques.
Advogado: Emmanuel Araújo da Costa - 86727N-PR, Patrick Louhan Souza - 92731N-PR.
Recorrido: Hipercard Banco Multiplo S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0301 0059632-98.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0059632-98.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ravi Gama.
Advogado: Eduardo Porto Vieira Jabur - 80335N-PR, Rafaello Sapia Pedalino - 48194N-
PR.
Recorrido: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0302 0030060-85.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0030060-85.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Karisa Luana Mucelline.
Advogado: Leonardo Marques Faleiros - 55384N-PR.
Recorrido: Allcross, Bradesco Saúde Sa, Premier Corretora de Seguros Ltda - Me,
Qualicorp Administradora de Beneficios S/a.
Advogado: 88898N-PR, Adriano Henrique Göhr - 37114N-PR, Adriano Nogueira - 28321N-
PR, Amanda Thiemy Porpetta Kataoka - 65729N-PR, Darcio Jose da Mota - 67669N-SP,
Inaldo Bezerra Silva Junior - 132994N-SP, Paulo Antonio Muller - 67090N-PR, Renata
Sousa de Castro Vita - 24308N-BA.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0303 0003918-27.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória - Posto Avançado General Carneiro.
Ação Originária: 0003918-27.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Nadir D'aparecida de Lima Antunes.
Advogado: Melchisedeque de Oliveira Machado Filho - 51824N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0304 0012690-92.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0012690-92.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Rosani Beatriz Devens.
Advogado: Jane Mara da Silva Pilatti - 39670N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0305 0015895-66.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0015895-66.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Central Nacional Unimed - Cooperativa Central.
Advogado: Ciro Alberto Piasecki - 11383N-PR, Liliane Gruhn - 20217N-PR, Maicon Jean
Mendonça Schreiner - 50822N-PR, Rodrigo Alberto Crippa - 34380N-PR, Silvano Ghisi -
40970N-PR.
Recorrido: Leonardo Behne Leon de Aguero.
Advogado: Lothar Matheus Brenner - 87363N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0306 0002432-86.2016.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0002432-86.2016.8.16.0041 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maynara de Oliveira Mattos.
Advogado: Alahir de Oliveira - 10532N-PR, Alessandro Henrique Bana Pailo - 33473N-PR,
Maiara Ritiele de Queiroz - 69870N-PR, Rodrigo Alves de Oliveira - 42136N-PR.
Recorrido: Lojas Americanas S/a, Mapfre Seguros Gerais S.a., N. L. Comércio de Peças
de Utilidades Domésticas Ltda - Me.
Advogado: Ana Rita dos Reis Petraroli - 130291N-SP, Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR,
Victor Jose Petraroli Neto - 31464N-SP.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0307 0009113-85.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009113-85.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: João Carlos Gerke Sampaio.
Advogado: Pedro Henrique Benassi Perozim - 78743N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0308 0008456-91.2015.8.16.0130/1 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0008456-91.2015.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Companhia Mutual de Seguros - em Liquidacao.
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Recorrido: Luiz Paulo Souza Bulgarelli.
Advogado: Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0309 0003021-96.2017.8.16.0153 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0003021-96.2017.8.16.0153 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Selma Christina Sarmento Beccari de Oliveira.
Advogado: Jaqueline Beccari Malheiros - 41928N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Bb Corretora de Seguros e Administradora de Bens S/a,
Companhia de Seguros Aliança do Brasil, Fenabb - Federação Nacional das Associações
Atléticas do Banco do Brasil.
Advogado: Andrea Ramos Denser - 9754N-DF, João Carlos de Carvalho Aranha Vieira -
296797N-SP, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0310 0017852-60.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0017852-60.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cart - Concessionária Auto Raposo Tavares S/a.
Advogado: Adilson Elias de Oliveira Sartorello - 160824N-SP, Dirceu Carreira Junior -
209866N-SP.
Recorrido: Anderson Lora Portes.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0311 0000848-94.2018.8.16.0111 - Recurso Inominado
Comarca: Manoel Ribas.
Vara: Juizado Especial Cível de Manoel Ribas.
Ação Originária: 0000848-94.2018.8.16.0111 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Iresolve Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Eduardo Montenegro Dotta
- 155456N-SP.
Recorrido: José Célio Fernandes Figueiredo.
Advogado: Juliana Correa Tsechuk - 76730N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0312 0002247-70.2017.8.16.0087 - Recurso Inominado
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaraniaçu.
Ação Originária: 0002247-70.2017.8.16.0087 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Odair José Pezavento - Me.
Advogado: Carlefe Moraes de Jesus - 28989N-PR.
Recorrido: Cleones Andre Marmentini - Eireli - Epp, Cooperativa de Crédito e Investimento
de Livre Admissão Grandes Lagos do Paraná - Sicredi.
Advogado: Alexsander Beilner - 39406N-PR, Altair Machado - 5727N-PR, Ignis Cardoso
dos Santos - 12415N-PR, Leonardo de Souza Celso - 90974N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0313 0003643-83.2017.8.16.0119 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0003643-83.2017.8.16.0119 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Lucia Rocha Troles.
Advogado: Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR, Fernando Parolini Moraes - 50890N-
PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0314 0015028-71.2016.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0015028-71.2016.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Antunes de Andrade.
Advogado: Evandro Palinski - 60368N-PR.
Recorrido: Antonio Fabiano Guerreiro.
Advogado: Bruna Furlan Neiverth Vaz - 81884N-PR, Carla Marilia Blum - 78409N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0315 0019115-39.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0019115-39.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Virginia Souza Silva.
Advogado: Raphael Anderson Luque - 37141N-PR.
Recorrido: Ana Heloisa Lopes da Silva.
Advogado: Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR, Emanuel Francisco Nassif Marques -
59550N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0316 0000923-86.2017.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0000923-86.2017.8.16.0041 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Andrieli de Carvalho - 81787A-PR, César Eduardo Botelho Palma - 37894N-
PR, Erenice Maria Botelho Palma - 43654N-PR, Pedro Carlos Palma - 14380N-PR,
Sabrina Silva Martins - 77693N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0317 0010944-91.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0010944-91.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rai Aparecido Kauffmann.
Advogado: João Marcos Cremonezi - 45317N-PR.
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Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0318 0001799-71.2017.8.16.0128 - Recurso Inominado
Comarca: Paranacity.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0001799-71.2017.8.16.0128 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sirlei Nunes dos Santos.
Advogado: Mário Sérgio Garcia - 35238N-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0319 0001074-32.2017.8.16.0177 - Recurso Inominado
Comarca: Xambrê.
Vara: Juizado Especial Cível de Xambrê.
Ação Originária: 0001074-32.2017.8.16.0177 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR, Priscila Moreno dos Santos - 70981N-
PR.
Recorrido: Maria da Conceição Ferreira de Aquino.
Advogado: Eder Cordeiro Azevedo - 55912N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0320 0002082-33.2016.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0002082-33.2016.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pedro Ricardo Basilio.
Advogado: Gustavo Teixeira Pianaro - 54606N-PR.
Recorrido: Luiza Adm. de Consórcios Ltda.
Advogado: Adriano Zaitter - 47325N-PR, Antonio Aparecido Diógenes - 149689N-SP.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0321 0001641-06.2016.8.16.0078 - Recurso Inominado
Comarca: Curiúva.
Vara: Juizado Especial Cível de Curiúva.
Ação Originária: 0001641-06.2016.8.16.0078 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Giselma Delfino Vieira.
Advogado: Geiel Heidgger Ferreira - 14402N-PR, Renan Gervasi Santana - 74187N-PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a Casas Pernambucanas.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0322 0012625-53.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0012625-53.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Clayton Gomes Vieira.
Advogado: Eduardo Pereira Cortez - 76878N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Fabiano Cesar Nogueira - 305020N-SP, João Fernando Bruno - 345480N-SP.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0323 0010279-32.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0010279-32.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Salete Terezinha Kempner.
Advogado: Eduardo Pereira Cortez - 76878N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Fabiano Cesar Nogueira - 305020N-SP, João Fernando Bruno - 345480N-SP.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0324 0009234-90.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0009234-90.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleber José da Silva.
Advogado: Adriano Pereira dos Santos - 47549N-PR, Diego Henrique da Silva do
Nascimento - 79719N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0325 0018710-89.2016.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0018710-89.2016.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nadir Bone de Souza Honorio.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0326 0004699-23.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0004699-23.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Francisco Corbari.
Advogado: Elvis Bittencourt - 19015N-PR, Patricia Francisco de Souza - 31483N-PR,
Silvana Cardoso da Silva - 72127N-PR.
Recorrido: Maurilio de Melo Vaz.
Advogado: Osni Jose Zorzo - 41933N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.

Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0327 0060088-29.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0060088-29.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Autopista Litoral Sul S.a..
Advogado: Ana Paula Martins Suginohara - 256092N-SP, Gustavo Pereira Defina -
168557N-SP, Morgana Talita Tronco - 237251N-SP.
Recorrido: Cesar Thome Filho.
Advogado: Viviani Costa - 41646N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0328 0002753-42.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0002753-42.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliseu Tavares de Lima, Vicente Batista da Silva.
Advogado: Jaime Eugenio Patricio Estelle Escobar - 34052N-PR.
Recorrido: Carlos Osmani Sante.
Advogado: Denilson Guilherme de Paula - 40733N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0329 0006937-41.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0006937-41.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Benedito Cosse Pires Godoy, Vanderléa Fátima dos Santos Godoy.
Advogado: Natália Teixeira - 76823N-PR.
Recorrido: Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão União Pp/sp - Sicredi
União Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0330 0001188-09.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0001188-09.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandro Alves Queiróz.
Advogado: Ana Paula Robuster - 86175N-PR.
Recorrido: Amil Assistencia Medica Internacional S.a., Inter Valores, Qualicorp
Administradora de Beneficios S/a, Serasa S.a..
Advogado: 88898N-PR, Fabio Korenblum - 68743A-PR, Jorge Andre Ritzmann de Oliveira
- 11985N-SC, Norberto Targino da Silva - 44728N-PR, Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0331 0010846-03.2016.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0010846-03.2016.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida da Costa.
Advogado: Giovanni Reinaldin - 39486N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques - 76696N-MG.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0332 0001003-50.2017.8.16.0041 - Recurso Inominado
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Juizado Especial Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0001003-50.2017.8.16.0041 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ilda Maria dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a..
Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez - 79498A-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0333 0058798-76.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0058798-76.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Mauricio Gonçalves.
Advogado: Gustavo de Oliveira Mello - 79576N-PR.
Recorrido: Tiago Alves de Carvalho.
Advogado: Hugo Leonardo Machado - 79547N-PR, Hyorrana Ribeiro de Melo - 84743N-
PR, Jurandir Antonio Gonçalves da Silva Junior - 81417N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0334 0001052-02.2017.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0001052-02.2017.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Seguros S/a.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Recorrido: Orival Moreira dos Passos.
Advogado: Urubatan da Silva Junior - 48623N-PR, Yuri Pereira Fialho - 47342N-PR.
Interessado: Prudential do Brasil Vida em Grupo S.a., Sul America Seguros de Pessoas e
Previdencia S.a..
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0335 0001723-53.2017.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0001723-53.2017.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Tokio Marine Seguradora S.a..
Advogado: Thiago Augusto Maróstica Custódio - 94076N-RS.
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Recorrido: Edilene Santos Eustaqui, Edimeri dos Santos Eustaquio, Edirene Santos
Eustaquio.
Advogado: Marilza Gomes Eustáquio - 84344N-PR, Robson Pereira dos Santos - 78317N-
PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0336 0008569-85.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008569-85.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Recorrido: Carlos José dos Santos.
Advogado: Camila Martins Castro de Almeida - 46919N-PR, Francieli Lopes dos Santos
Sunelaitis - 48005N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0337 0047055-73.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0047055-73.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas S/a.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner - 10515N-PR, Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser - 21515N-PR, Paulo Sergio Dubena - 47356N-PR, Tarcisio Araujo Kroetz -
17515N-PR.
Recorrido: Celso Justus.
Advogado: Luciana de Oliveira Bassani - 64561N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0338 0005540-38.2016.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0005540-38.2016.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Viação Tamandaré Ltda.
Advogado: Alexandre Henrique de Oliveira - 63636N-PR, Guilherme de Salles Goncalves -
21989N-PR, Richard Tomal Filho - 79657N-PR, Viviane Maciel Ferreira - 42961N-PR.
Recorrido: Silvio Eugenio Koch Filho.
Advogado: Bruno César Deschamps Meirinho - 48641N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0339 0005413-38.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005413-38.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Recorrido: Edson Adauto Bassi.
Advogado: Nelson Purcaci Cernev - 66135N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0340 0001531-34.2017.8.16.0187 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0001531-34.2017.8.16.0187 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vilson Alves.
Advogado: Maria Julia Santiago - 48847N-PR.
Recorrido: Lucio José Mayer, Renato Mayer Antunes dos Santos.
Advogado: Daniel Conde Falcao Ribeiro - 50111N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0341 0005247-72.2016.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0005247-72.2016.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Clinica Odontológica Lineu Luciano Laroc, Luiz Antonio Dias de Pontes.
Advogado: Anderson de Souza - 59855N-PR, Jose Adriano Malaquias - 20195N-PR,
Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR, Virginia Toniolo Zander Laroca - 27593N-PR.
Recorrido: Clinica Odontológica Lineu Luciano Laroc, Luiz Antonio Dias de Pontes.
Advogado: Anderson de Souza - 59855N-PR, Jose Adriano Malaquias - 20195N-PR,
Ticiana Reis de Andrade - 36030N-PR, Virginia Toniolo Zander Laroca - 27593N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0342 0016799-44.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0016799-44.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodovia das Cataratas S.a..
Advogado: Patricia Francisco de Souza - 31483N-PR.
Recorrido: Karla Paula Donato Pastuczenko.
Advogado: Gilberto Orth - 53813N-PR, Rafael Girelli - 85168N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0343 0070654-56.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0070654-56.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Francisco de Abreu, Sancor Seguros do Brasil S. A..
Advogado: Adiloar Franco Zemuner - 9993N-PR, Andre da Silva Ramos - 83659N-PR,
Grazziela Picanço de Seixas Borba - 27699N-PR, João José da Fonseca Junior - 47821N-
PR, Luciany Michelli Pereira dos Santos - 27709N-PR, Mauricio dos Santos Vieira -
59795N-PR, Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR, Wanderlei de Paula Barreto -
9660N-PR.
Recorrido: Antonio Francisco de Abreu, Sancor Seguros do Brasil S. A..
Advogado: Adiloar Franco Zemuner - 9993N-PR, Andre da Silva Ramos - 83659N-PR,
Grazziela Picanço de Seixas Borba - 27699N-PR, João José da Fonseca Junior - 47821N-
PR, Luciany Michelli Pereira dos Santos - 27709N-PR, Mauricio dos Santos Vieira -

59795N-PR, Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR, Wanderlei de Paula Barreto -
9660N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0344 0042705-38.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0042705-38.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gustavo Felipe Damas Valle.
Advogado: Gabriel Camargo Zanotti - 65856N-PR.
Recorrido: João Vitor dos Santos Fagundes.
Advogado: Paulo Machado Junior - 45520N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0345 0009393-54.2017.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009393-54.2017.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Daiane Domingos do Nascimento, Teresa Leonida Rampanelli.
Advogado: Bruno Oliveira de Souza Kryminice - 63816N-PR, Milena Rigoni Nasser -
71190N-PR.
Recorrido: Rafael Adriano Setlik.
Advogado: Silvio Seguro - 15310N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0346 0001774-35.2017.8.16.0071 - Recurso Inominado
Comarca: Clevelândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Clevelândia.
Ação Originária: 0001774-35.2017.8.16.0071 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Theine Daneluz Xavier.
Advogado: Arlindo Bortolini Neto - 43960N-PR.
Recorrido: Unimed Pato Branco Cooperativa D Etrabalho Medico Ltda.
Advogado: Adriana Maria Fontana - 55816N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0347 0004448-14.2017.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0004448-14.2017.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Trans Isaak Turismo Ltda.
Advogado: Guilherme Alves Barbosa - 67990N-PR, Jefferson Lemos de Oliveira - 76530N-
PR.
Recorrido: Lincoln Thomas da Silva.
Advogado: Ideraldo Jose Appi - 22339N-PR.
Interessado: Companhia Mutual de Seguros - em Liquidacao.
Advogado: Bruno Silva Navega - 118948N-RJ, Cristiano Guérios Nardi - 53738N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0348 0003976-69.2018.8.16.0064 - Recurso Inominado
Comarca: Castro.
Vara: Juizado Especial Cível de Castro.
Ação Originária: 0003976-69.2018.8.16.0064 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.a..
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner - 10515N-PR, Tarcisio Araujo Kroetz -
17515N-PR.
Recorrido: Paulo Daniel Voss.
Advogado: Regiani Aparecida Correia - 89032N-PR, Ronald de Arruda - 67377N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0349 0028724-43.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0028724-43.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucinei Barbosa da Silva.
Advogado: Darlan Pereira Menezes - 53896N-PR.
Recorrido: Rodovias Integradas do Paraná S/a.
Advogado: Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-PR.
Relator: Cargo Vago - 8º - Regime de Exceção - 2ª Turma Recursal D.m.38-2019.
Relator Convocado: Gabriel Leão de Oliveira.

0350 0011270-86.2016.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0011270-86.2016.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osni Ribeiro Borges.
Advogado: Silvane da Silva Flores - 62883N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0351 0001220-55.2016.8.16.0065 - Recurso Inominado
Comarca: Catanduvas.
Vara: Juizado Especial Cível de Catanduvas.
Ação Originária: 0001220-55.2016.8.16.0065 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Miguel Oliveira da Silva.
Advogado: Sonia de Fátima Braz - 47214N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0352 0004124-97.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0004124-97.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a, Jamil de Almeida Maciel, Juraci Katsch Maciel.
Advogado: Kathia Lanusa Wiezzer - 34983N-PR, Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a, Jamil de Almeida Maciel, Juraci Katsch Maciel, Trc
Taborda Recuperacao de Credito S/s Ltda.
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Advogado: Kathia Lanusa Wiezzer - 34983N-PR, Marili Daluz Ribeiro Taborda - 12293N-
PR, Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR, Raphael Taborda Hallgren - 64896N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0353 0020171-03.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020171-03.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gabriela Christina Faverzani, Giovanna Regina Faverzani.
Advogado: Iara Cristina Marques Gomes - 53524N-PR, Igor Floriano Machado Tavares -
91253N-PR.
Recorrido: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0354 0010325-21.2017.8.16.0130/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0010325-21.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Suely Rodrigues.
Advogado: Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0355 0036091-80.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036091-80.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fd do Brasil Solucoes de Pagamento Ltda.
Advogado: Thiago Donato dos Santos - 253046N-SP.
Recorrido: Renato de Souza Tesolin 02614449997.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0356 0002062-90.2018.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0002062-90.2018.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antônio Osni Ribeiro.
Advogado: Monica Bastos de Araujo - 63380N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0357 0016805-19.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0016805-19.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Mauro Alvim de Oliveira.
Advogado: Gladys Lucienne de Souza Cortez - 19514N-PR, Rafael Sganzerla Durand -
211648N-SP, Raquel Cristina Baldo Fagundes - 19532N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Mauro Alvim de Oliveira.
Advogado: Gladys Lucienne de Souza Cortez - 19514N-PR, Rafael Sganzerla Durand -
211648N-SP, Raquel Cristina Baldo Fagundes - 19532N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0358 0057753-37.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0057753-37.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: South African Airways Proprietary Limited.
Advogado: Flavio Igel - 306018N-SP, Neil Montgomery - 146468N-SP.
Recorrido: Jamylle Geraldo, Wagner Peitl Miller.
Advogado: Giovani Ribeiro Rodrigues Alves - 61872N-PR, Lucas Vasconcelos Vieira -
88943N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0359 0012090-27.2017.8.16.0130/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0012090-27.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Vanilton de Oliveira.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS, Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0360 0005776-31.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0005776-31.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lojas Riachuelo S/a, Midway S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: Ruth Aires de Almeida.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0361 0000643-22.2018.8.16.0093 - Recurso Inominado
Comarca: Ipiranga.
Vara: Juizado Especial Cível de Ipiranga.
Ação Originária: 0000643-22.2018.8.16.0093 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodonorte Concessionaria de Rodovias Integradas S/a.
Advogado: Andre Feofiloff - 27577N-PR, Marilu Hauer de Oliveira Abagge - 14514N-PR,
Munir Abagge - 14457N-PR, Paola Ribeiro Nunes de Melo - 36724N-PR, Yasmine de
Resende Abagge - 55700N-PR.
Recorrido: Sergio João Barth.
Advogado: Cesar Ananias Bim - 39506N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0362 0001842-73.2017.8.16.0074 - Recurso Inominado
Comarca: Corbélia.
Vara: Juizado Especial Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0001842-73.2017.8.16.0074 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Ana Maria Grossi da Costa.

Advogado: João Paulo Zuchi Fagundes - 74358N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0363 0022359-32.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0022359-32.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Recorrido: Neusa de Amaral Vidal, Odilon Vidal.
Advogado: Alberto Fernandes Neto - 60115N-PR, Heitor Luiz Bender - 70221N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0364 0000484-97.2018.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000484-97.2018.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sompo Seguros S.a..
Advogado: Juliano Rodrigues Ferrer - 73859N-PR.
Recorrido: Maria Esther Graf.
Advogado: Fábio Luiz de Queiroz Telles - 29068N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0365 0001696-46.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001696-46.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Recorrido: Andreia Ferreira Batista.
Advogado: Roberson Ferreira Bueno - 89418N-PR.
Interessado: Casas Bahia, DL Comercio e Industria de Produtos Eletronicos Ltda.
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, Katiuska Ariane Guedes
Fernandes - 176670N-MG, Patricia Cristina Teles Silva - 157073N-MG.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0366 0000652-74.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0000652-74.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jáizila do Prado Botelho.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0367 0000410-92.2018.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0000410-92.2018.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Recorrido: Josiane Karina Nichele Bonato.
Advogado: Claudia Helena Stival - 29782N-PR, Rosane Aparecida Kurek - 61072N-PR,
Álida Mariana Van Der Laars - 38031N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0368 0014510-16.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014510-16.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabio Batista.
Advogado: Alexandre Alves Bazanella - 44323N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0369 0004596-13.2017.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0004596-13.2017.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Berkley Internacional Brasil Seguros S.a..
Advogado: Darcio Jose da Mota - 67669N-SP, Inaldo Bezerra Silva Junior - 132994N-SP.
Recorrido: Sergio Roberto Bueno.
Advogado: Dâmaris Torquato da Rocha Bueno Galon - 68164N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0370 0003246-17.2017.8.16.0089 - Recurso Inominado
Comarca: Ibaiti.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibaiti.
Ação Originária: 0003246-17.2017.8.16.0089 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Recorrido: Maria Angela Pereira.
Advogado: Mharsel Viniccius de Almeida e Silva - 53241N-PR, Moacir Alves de Almeida -
9911N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0371 0033414-18.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0033414-18.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Francisco Nascimento dos Santos.
Advogado: Thiago Frederic Albert Fijor - 75127N-PR.
Recorrido: Pan Seguros S.a..
Advogado: Antonio Augusto de Carvalho e Silva - 25639N-SP.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0372 0045213-73.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0045213-73.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Diego Tony Dias.
Advogado: Jorge Candido Lopes - 77680N-PR.
Recorrido: Grazielle Aranda Costa, Willian Aranda Costa.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.
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0373 0020670-50.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020670-50.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Suelen Humphreys.
Advogado: Suélen Humphreys - 69348N-PR.
Recorrido: Hdi Seguros S/a, Norfolk Assurance Assessoria e Corretagem de Seguros Ltda.
Advogado: Camila Gonçalves da Silva - 63541N-PR, Filipe Alves da Mota - 22945N-PR,
Flávia Vallim Rodrigues - 91322N-PR, Maiara Pereira Araujo - 83850N-PR, Marcos Cesar
Vinhoti - 33379N-PR, Maria Teresa Valim Coelho - 81543N-PR, Nathaniele Heloisa Veloso
Ribeiro - 61212N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0374 0018345-03.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0018345-03.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: B.l. Transportadora Limitada Me.
Advogado: Murilo Alan Volpi - 356791N-SP.
Recorrido: Açucareira Virgolino de Oliveira Sa.
Advogado: Joao Terige Dias Junior - 258504N-SP.
Interessado: Transportes Rodoviários Vale do Piquiri Ltda.
Advogado: Marcelo Locatelli - 37816N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0375 0001164-96.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0001164-96.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bgn S. A..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Durvalino Dias de Souza Neto.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0376 0005255-79.2017.8.16.0079 - Recurso Inominado
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Juizado Especial Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0005255-79.2017.8.16.0079 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Geroni Miguel Becker.
Advogado: Allan Diego Pilonetto - 70606N-PR, Geonir Edvard Fonseca Vincensi - 17507N-
PR.
Recorrido: Juvenil Zancanaro, Miqueias José Zancanaro.
Advogado: Flavio Luiz da Costa - 56725N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0377 0022164-45.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0022164-45.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alenivo Antonio Xavier.
Advogado: Neusa Fatima Refatti - 31003N-PR, Otavio Gutkoski - 20661N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0378 0050118-87.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0050118-87.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elen Romeiro.
Advogado: Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR.
Recorrido: Via Varejo S/a, Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, Paulo Antonio Muller -
67090N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0379 0026490-69.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0026490-69.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleonice Alves Camilio.
Advogado: Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR, Renato Luiz Sbroglio Zanin -
48171N-PR.
Recorrido: Hdi Seguros S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0380 0009554-12.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0009554-12.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros, Tropical Serviços de Comunicação
e Publicidade Ltda.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Araujo e Cabral Advogados
Associados Daniel de Araujo Cabral - 71672N-PR, Araujo e Cabral Advogados Associados
Denise Lopes de Araujo Cabral - 23325N-PR, Araujo e Cabral Advogados Associados
Juliana de Araujo Cabral - 51695N-PR.
Recorrido: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros, Tropical Serviços de Comunicação e
Publicidade Ltda.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Araujo e Cabral Advogados
Associados Daniel de Araujo Cabral - 71672N-PR, Araujo e Cabral Advogados Associados
Denise Lopes de Araujo Cabral - 23325N-PR, Araujo e Cabral Advogados Associados
Juliana de Araujo Cabral - 51695N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0381 0001961-71.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001961-71.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cardif do Brasil Seguros e Garantias S/a.
Advogado: Nely Quint - 12990N-RS.
Recorrido: Leandro Carlos Ferreira.
Advogado: Alessandro Henrique Bana Pailo - 33473N-PR, Maiara Ritiele de Queiroz -
69870N-PR, Rodrigo Alves de Oliveira - 42136N-PR.

Interessado: Cetelem Brasil S.a.-credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0382 0013182-25.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0013182-25.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Jose Francisco de Souza.
Advogado: Celio Cordeiro Barboza - 40833N-PR, Douglas Bittencourt Lopes da Silva -
31420N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0383 0004062-40.2018.8.16.0064 - Recurso Inominado
Comarca: Castro.
Vara: Juizado Especial Cível de Castro.
Ação Originária: 0004062-40.2018.8.16.0064 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: André Luís Vivian.
Advogado: Marieli Carneiro Lopes - 69236N-PR, Mozar Tadeu Lopes - 12135N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0384 0000363-25.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000363-25.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Recorrido: Emilia Guimaraes de Oliveira.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0385 0023355-30.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0023355-30.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Patricia Alves Ardigó.
Advogado: Edemilson Pinto Vieira - 31921N-PR, Ricardo Santos de Souza - 76224N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: 1853N-RN, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0386 0018659-46.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0018659-46.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Dinamar da Costa Alves.
Advogado: Neusa Fatima Refatti - 31003N-PR, Otavio Gutkoski - 20661N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a, Odontoprev S/a.
Advogado: Guilherme Tilkian - 257226N-SP, Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0387 0000270-56.2018.8.16.0136 - Recurso Inominado
Comarca: Pitanga.
Vara: Juizado Especial Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0000270-56.2018.8.16.0136 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Rubens Felipe Vujanski.
Advogado: Agnaldo Vujanski de Jesus - 25296N-PR, Robson Vujanski - 79788N-PR.
Interessado: Bradesco Seguros S/a.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0388 0036688-49.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0036688-49.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Roberto da Cunha Saraiva.
Advogado: Maria Eloisa Silverio - 15617N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0389 0000814-69.2018.8.16.0063 - Recurso Inominado
Comarca: Carlópolis.
Vara: Juizado Especial Cível de Carlópolis.
Ação Originária: 0000814-69.2018.8.16.0063 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francisco Aparecido Lopes.
Advogado: Ademar Robles Bueno - 56607N-PR, Laerty Morelin Bernardino - 57890N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0390 0029872-51.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029872-51.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Recorrido: Danielle Stocco Hunzicker.
Advogado: Luiz Robson Mota - 47130N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0391 0004098-45.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0004098-45.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciana Santos da Hora.
Advogado: Luiz Antonio Manchini - 13160N-PR.
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Recorrido: Cooperativa Agroempresarial - Sicredi, Cooperativa de Credito Horizonte -
Sicoob Horizonte.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR,
Frederico Rodrigues de Araujo - 42540N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0392 0028032-06.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028032-06.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Angela de Fatima nos Alves de Ramos, Gabriel Augusto de Lacerda.
Advogado: Angela de Fátima Nós Alves de Ramos - 66266N-PR.
Recorrido: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0393 0000672-83.2018.8.16.0154 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0000672-83.2018.8.16.0154 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Cleverson Volnei Paloski.
Advogado: Clederson Luiz Brum - 66420N-PR, João Marcelo Milani - 70729N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0394 0002013-33.2018.8.16.0191 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002013-33.2018.8.16.0191 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR.
Recorrido: Vandressa Bau.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0395 0002159-02.2016.8.16.0076 - Recurso Inominado
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Juizado Especial Cível de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0002159-02.2016.8.16.0076 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gentil Paulo Ferreira de Andrade.
Advogado: Dilmara Barbosa Kleinubing - 77223N-PR, Thays Kleinubing Lovatel - 75644N-
PR.
Recorrido: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0396 0002587-94.2018.8.16.0049 - Recurso Inominado
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial Cível de Astorga.
Ação Originária: 0002587-94.2018.8.16.0049 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Machado dos Santos.
Advogado: Rafael Gimenes Resquetti - 67925N-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento, Magazine
Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0397 0000863-71.2018.8.16.0076 - Recurso Inominado
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Juizado Especial Cível de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0000863-71.2018.8.16.0076 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg S.a.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Natalino Vieira do Carmo.
Advogado: Valmir de Cól - 62701N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0398 0010114-54.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0010114-54.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Espólio de Luiz Leal de França, Hugo Patrick de França.
Advogado: Irineu Pedro Czovny - 47725N-PR, Nilséia Ivatiuk Mis - 46757N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Cardif do Brasil
Seguros e Garantias S/a.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Josué Dyonisio Hecke - 10835N-PR,
Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0399 0011065-23.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0011065-23.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Maria Guareschi da Silva.
Advogado: Fernando Biava da Silva - 45330N-PR, Fábio Henrique Togni - 80078N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0400 0002041-35.2017.8.16.0094 - Recurso Inominado
Comarca: Iporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Iporã.
Ação Originária: 0002041-35.2017.8.16.0094 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adalberto Silva, Itau Unibanco S.a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Luiz Carlos Bofi - 30515N-PR.
Recorrido: Adalberto Silva, Itau Unibanco S.a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Luiz Carlos Bofi - 30515N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0401 0000271-07.2017.8.16.0094 - Recurso Inominado
Comarca: Iporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Iporã.
Ação Originária: 0000271-07.2017.8.16.0094 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Conrado Leopoldino de Almeida.
Advogado: Orlando Pedro Falkowski Junior - 53054N-PR.

Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Interessado: Sabemi Seguradora S/a.
Advogado: Juliano Martins Mansur - 113786N-RJ.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0402 0000911-89.2018.8.16.0121 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Londrina.
Ação Originária: 0000911-89.2018.8.16.0121 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Altevir da Rosa.
Advogado: Lucas Gargantini Rodrigues - 85280N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a., Cnova Comercio Eletronico S.a..
Advogado: Gustavo Henrique dos Santos Viseu - 117417N-SP, Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0403 0054560-96.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0054560-96.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecida Batista da Silva Gamero, Liberty Seguros S.a..
Advogado: Leandro Benfatti Pereira - 66564N-PR, Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR,
Paulo Anchieta da Silva - 19285N-PR.
Recorrido: Aparecida Batista da Silva Gamero, Liberty Seguros S.a..
Advogado: Leandro Benfatti Pereira - 66564N-PR, Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR,
Paulo Anchieta da Silva - 19285N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0404 0082620-16.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0082620-16.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cardif do Brasil Vida e Previdência S/a.
Advogado: Josué Dyonisio Hecke - 10835N-PR.
Recorrido: Juliano Eden Casula Rocha, Mauricio Gomes da Rocha Neto.
Advogado: Jefferson Halles dos Santos - 41883N-PR.
Interessado: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Bradesco Vida e Previdencia S.a.,
Ford Credit Holding Brasil Ltda.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS, Jose Fernando Vialle - 5965N-PR, Vidal
Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0405 0009708-84.2016.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0009708-84.2016.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed de Cianorte Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Bruna Belan Silva - 73812N-PR, Luciano Teixeira Leite - 54529N-PR.
Recorrido: Izabel Vieira Nery, Jose Pereira de Oliveira.
Advogado: Michael Vinicius de Oliveira - 57508N-PR.
Interessado: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR, Fernando Rocha Neves -
50183N-PR, Guilherme Luiz Morais - 64043N-PR, Jair de Souza Pinto Neto - 75330N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0406 0001230-82.2018.8.16.0048 - Recurso Inominado
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001230-82.2018.8.16.0048 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Odair Nunes.
Advogado: João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR, Rogério Raizi Belice -
40806N-PR.
Recorrido: Kirton Seguros S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0407 0002372-68.2018.8.16.0195 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0002372-68.2018.8.16.0195 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Recorrido: Paulo Reis do Amaral.
Advogado: Hércules Luiz - 20099N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0408 0031397-68.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0031397-68.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Portocred S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Cassio Magalhaes Medeiros - 60702N-RS.
Recorrido: Aparecida Passos.
Advogado: Anderson Rodrigues Ferreira - 34112N-PR.
Interessado: Zanc Servicos de Cobranca Ltda..
Advogado: Fabricio Fagner Frey - 317445N-SP.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0409 0012352-77.2017.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0012352-77.2017.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Willian Cordeiro dos Santos.
Advogado: Gilmara Gastaldon - 62382N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Carlos Eduardo Pereira Teixeira -
327026A-SP, Cristiano da Silva Breda - 63285N-PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0410 0002862-86.2017.8.16.0046 - Recurso Inominado
Comarca: Arapoti.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapoti.
Ação Originária: 0002862-86.2017.8.16.0046 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil.
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Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Cesar Barreto Soares,.
Advogado: Cacilda de Morais - 76205N-PR.
Interessado: Scn Serviços de Crédito Nacional Ltda Me.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0411 0004442-74.2017.8.16.0104 - Recurso Inominado
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0004442-74.2017.8.16.0104 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Schirlei Maria de Freitas.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP, Solange Fornari Ghilardi - 77844N-
PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Schirlei Maria de Freitas.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP, Solange Fornari Ghilardi - 77844N-
PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0412 0000853-50.2018.8.16.0133 - Recurso Inominado
Comarca: Pérola.
Vara: Juizado Especial Cível de Pérola.
Ação Originária: 0000853-50.2018.8.16.0133 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Odair de França Lanza.
Advogado: Luiz Carlos Trodorfe - 47961N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0413 0015463-70.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0015463-70.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a, Maria Bueno de Anhaia.
Advogado: Alan Barbosa de Oliveira - 70327N-PR, João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a, Maria Bueno de Anhaia.
Advogado: Alan Barbosa de Oliveira - 70327N-PR, João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0414 0000106-83.2018.8.16.0074 - Recurso Inominado
Comarca: Corbélia.
Vara: Juizado Especial Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0000106-83.2018.8.16.0074 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Jorge Rodrigues de Almeida.
Advogado: Pedro Jacob Ianesko - 34927N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0415 0001367-54.2017.8.16.0095 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0001367-54.2017.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaú S/a, Olmiro Daros Camargo.
Advogado: Anniele Caroline Polytowski Domingues - 65041N-PR, Juliano Ricardo Schmitt
- 58885A-PR, Luís Augusto Polytowski Domingues - 40502N-PR, Pedro da Silva Queiroz -
9964N-PR, Vanessa Queiroz - 35246N-PR.
Recorrido: Banco Itaú S/a, Olmiro Daros Camargo.
Advogado: Anniele Caroline Polytowski Domingues - 65041N-PR, Juliano Ricardo Schmitt
- 58885A-PR, Luís Augusto Polytowski Domingues - 40502N-PR, Pedro da Silva Queiroz -
9964N-PR, Vanessa Queiroz - 35246N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0416 0009542-16.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009542-16.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander S/a, Cielo S/a, Denise de Fatima Alves Torrezam.
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi - 19347N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda
- 23748N-PE, Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Recorrido: Banco Santander S/a, Cielo S/a, Denise de Fatima Alves Torrezam.
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi - 19347N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda
- 23748N-PE, Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0417 0084631-18.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0084631-18.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Josimar Antonio da Silva, Stefanie Caroline da Silva, Vinicius Antonio da Silva.
Advogado: Fernando Rumiato - 35261N-PR.
Recorrido: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0418 0032324-32.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0032324-32.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Salm.
Advogado: Stephanie Marca - 85120N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a., Mastercard Brasil Soluções de Pagamento Ltda..
Advogado: Fernanda Guerreiro Sartori Souza Ilha - 93280A-PR, Ney Jose Campos -
44243N-MG.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0419 0008293-91.2018.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0008293-91.2018.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Doraci dos Santos Mateus.
Advogado: Gustavo Kupchak Ferraz - 55340N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0420 0003414-04.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003414-04.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Arthur Leandro Watanabe de Paula.
Advogado: João Everardo Resmer Vieira - 18084N-PR.
Recorrido: Aerovias Del Continente Americano S.a. Avianca, Oceanair Linhas Aéreas S/a,
Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Daniele Gomes de Araujo - 63704N-PR, Fabio Rivelli - 68861A-PR, Vitor
Manoel Castan - 40939N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0421 0002913-69.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0002913-69.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Victor Douglas Gomes.
Advogado: Jessica Figueiredo Cainelli - 87295N-PR, Marcilene Silva Pauloto Alves -
90126N-PR.
Recorrido: Viação Garcia Ltda.
Advogado: Mariana Filgueiras dos Reis - 31319N-PR, Paola Caetano de Carvalho -
62948N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0422 0002720-87.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0002720-87.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renova Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Eduardo Montenegro Dotta
- 155456N-SP.
Recorrido: Nadir Klaar Ferreira.
Advogado: Carlos Ferreira - 52030N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0423 0000603-57.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Palmeira.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmeira.
Ação Originária: 0000765-78.2014.8.16.0124 - Cumprimento de sentença.
Impetrante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Cláudia Sanine Ponich Bosco, Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0424 0007748-16.2016.8.16.0030/2 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0007748-16.2016.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Roberto Campos Zuquim.
Advogado: Gerson Pereira Fanti - 48482N-PR.
Recorrido: Caixa de Assistência a Saúde - Caberj.
Advogado: Luiz Felipe Trabone Cesar - 102897N-RJ.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0425 0024956-90.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0024956-90.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sergio Augusto Polak.
Advogado: Mariana Fernandes Hummel Boratim - 63994N-PR, Rogerio Resina Molez -
26994N-PR.
Recorrido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0426 0002961-73.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0002961-73.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Shelden Maciel de Paula.
Advogado: Dorine Loth Soares Garcia - 39922N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0427 0055654-94.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0055654-94.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Irmgard Krüger Montoya, João Gilberto Ploharski, Nara Regina Becker
Ploharski.
Advogado: Christian Laufer - 41296N-PR, Daniel Kruger Montoya - 36843N-PR.
Recorrido: Alitalia Societa Aerea Italiana S.p.a..
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0428 0012924-34.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012924-34.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cielo S/a, Ingresso Rápido Promoções e Eventos Ltda.
Advogado: 163261N-SP, Juliano dos Santos Cestari - 72638N-PR, Maria Emília
Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Recorrido: Paulo Gabriel Martins Passos.
Advogado: Marcelo José Martins - 75801N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0429 0001242-44.2018.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0001242-44.2018.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antônio Marcos dos Santos.
Advogado: Flavio Ruiz Canassa - 58141N-PR, José Edegar Pereira Filho - 77251N-PR.
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Recorrido: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0430 0011232-93.2017.8.16.0130/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0011232-93.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Nilda Donato.
Advogado: Allan Vinícius Leme Jordão - 88138N-PR, José Renato Alves de Almeida -
36104N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0431 0004622-07.2018.8.16.0088 - Recurso Inominado
Comarca: Guaratuba.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0004622-07.2018.8.16.0088 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Veranildo Lucas de Oliveira.
Advogado: Anderson Ferreira - 48657N-PR.
Recorrido: Fabio Leão Gonçalves.
Advogado: Magda Marchi Burda - 45433N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0432 0014394-03.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0014394-03.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Neusa Salete Dosciatti.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0433 0006785-34.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0006785-34.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Michele Silveira Santana.
Advogado: Aureliano José de Arêdes - 12087N-PR, Camille Goes Cordeiro - 81312N-PR,
Rodolfo Luis Melo Pimentel - 60767N-PR.
Recorrido: Regiane Eloise Berger Pereira, Supermercado Superpão Ltda..
Advogado: Manuela Ribeiro Bueno - 51538N-PR, Maybi Francielle Panizio Brogliatto
Moreira - 40541N-PR, Neidi Chiquito Xavier - 70601N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0434 0003313-43.2017.8.16.0101/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0003313-43.2017.8.16.0101 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Embargado: Luiz Carlos Moraes.
Advogado: Crislaine Zuca Polvere de Melo - 74222N-PR, Jean Carlos Ruiz Junior -
91042N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0435 0006261-12.2017.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006261-12.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Embargado: Anita Pereira de Freitas.
Advogado: Luana dos Santos Quevedo - 92034N-PR, Luiz Ramme - 40005N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0436 0001879-18.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0001879-18.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aliança do Brasil Seguros S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Jorgina Barbosa Goto.
Advogado: Edvania Fatima Fontes Godoy - 44300N-PR, Julio Antonio Barbeta - 38744N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0437 0015737-34.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0015737-34.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edmilson Marcus de Oliveira Agostinho.
Advogado: Neili Tavares Barbosa - 83530A-PR.
Recorrido: Adriane Celia Saldanha dos Santos.
Advogado: Bruno Marcel de Carvalho - 36660N-SC.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0438 0005894-50.2017.8.16.0030/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0005894-50.2017.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Embargado: Dyego José Zanini.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0439 0004163-39.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0004163-39.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Jania Lucindo.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.

Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0440 0007110-48.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0007110-48.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Gomes Pinto.
Advogado: Bianca Soares Lemos - 46512N-PR.
Recorrido: Eneias Bahia de Oliveira, Liberty Seguros S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR, Michael Vinicius de Oliveira - 57508N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0441 0000614-32.2017.8.16.0052 - Recurso Inominado
Comarca: Barracão.
Vara: Juizado Especial Cível de Barracão.
Ação Originária: 0000614-32.2017.8.16.0052 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Giovana Gomes da Silva.
Advogado: Cassiano Ricardo Wurzius - 25964N-SC, Josiane Gonçalves de Almeida -
24796N-SC.
Recorrido: Luizaseg Seguros S/a, Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0442 0029758-49.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0029758-49.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gustavo do Valle Marchesini, Recovery do Brasil Consultoria S/a.
Advogado: Alan de Oliveira Silva Shilinkert - 208322N-SP, Gustavo do Valle Marchesini -
59503N-PR, Juliana Franzoi de Oliveira - 59504N-PR, Luciano da Silva Buratto - 179235N-
SP.
Recorrido: A1 Soluções, Banco Santander (brasil) S.a., Gustavo do Valle Marchesini, Inter
Valores, Recovery do Brasil Consultoria S/a.
Advogado: 1853N-RN, Alan de Oliveira Silva Shilinkert - 208322N-SP, Gustavo do Valle
Marchesini - 59503N-PR, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP, Juliana Franzoi de
Oliveira - 59504N-PR, Luciano da Silva Buratto - 179235N-SP, Norberto Targino da Silva -
44728N-PR, Tatiana Adoglio Moratelli - 187167N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0443 0012093-76.2017.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0012093-76.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Suzete Terezinha Kerchener Dobrovolski.
Advogado: Roberto Ivan Rossatti - 82621N-PR.
Recorrido: Aline Mariane de Almeida.
Advogado: Leila Aparecida Zanini - 48501N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0444 0036888-56.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0036888-56.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ana Weber.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski - 26413N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0445 0004551-54.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0004551-54.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zelindo Gonçalves Camargo.
Advogado: Rodrigo Finatto - 67522N-PR.
Recorrido: Salete Novaes.
Advogado: André Rocha Szpak - 75466N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0446 0008804-48.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0008804-48.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Castorina dos Santos Turra.
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro - 34322N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0447 0000716-57.2017.8.16.0051/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Juizado Especial Cível de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0000716-57.2017.8.16.0051 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Marisa de Araújo.
Advogado: Anielli Candido Graeff - 75037N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0448 0002860-12.2017.8.16.0113/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial Cível de Marialva.
Ação Originária: 0002860-12.2017.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Dirce Canuto Costacurta.
Advogado: Maycoln Rogerio Leal Trentini - 29396N-PR, Roberto Noboru Iamaguro -
34322N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0449 0000719-12.2017.8.16.0051/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Juizado Especial Cível de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0000719-12.2017.8.16.0051 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
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Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Vera Lucia da Silva.
Advogado: Anielli Candido Graeff - 75037N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0450 0001662-81.2018.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0001662-81.2018.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Trigos Transportes & Logística Ltda Me.
Advogado: Carlos Augusto Nascimento Benkendorf - 18421N-PR, Emerson do
Nascimento Benkendorf - 50804N-PR, Guilherme Augusto Benkendorf - 97720N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0451 0000801-75.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0000801-75.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Luiz Geski.
Advogado: Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR, Wilson André Koerich -
64600N-PR.
Recorrido: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Carolina Heinz Haack - 68604N-RS.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0452 0022630-12.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022630-12.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Oceanair Linhas Aéreas S/a.
Advogado: Daniele Gomes de Araujo - 63704N-PR, Vitor Manoel Castan - 40939N-PR.
Recorrido: Angelica Mosele Siqueira, Luiz Henrique Silvestre.
Advogado: Angélica Mosele Siqueira - 75975N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0453 0000870-39.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0000870-39.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ozias Pereira de Andrade.
Advogado: Helen Pelisson da Cruz - 34852N-PR.
Recorrido: Rodovias Integradas do Paraná S/a.
Advogado: Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0454 0044224-52.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0044224-52.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Recorrido: Jose Woytichoski Sobrinho.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0455 0003757-97.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003757-97.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: A. Oliveira Acabamentos Ltda - Me, Everson Candido da Silva.
Advogado: Anderson Garcia Bedin - 57518N-PR, Anderson Hamilton Araujo de Souza -
67805N-PR, Timóteo Calistro de Souza - 55093N-PR.
Recorrido: Gabriel Luiz Kloeckner, Hdi Seguros S.a..
Advogado: Kim da Cunha Nakamichi - 67931N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0456 0048554-88.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0048554-88.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Recorrido: Noel do Nascimento Filho.
Advogado: Antonio Alberto Lourenço Lucas - 34691N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0457 0001993-19.2018.8.16.0037 - Recurso Inominado
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0001993-19.2018.8.16.0037 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria de Jesus.
Advogado: Rodrigo Repp - 55304N-PR.
Recorrido: Club Administradora de Cartoes de Credito Ltda.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0458 0021582-51.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0021582-51.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rodovias das Colinas S/a.
Advogado: Cristiano Augusto Maccagnan Rossi - 121994N-SP.
Recorrido: Jose Carlos Garcia Salata, Josimara de Oliveira Gracia Salata.
Advogado: Rodrigo Gomes Rettig - 48596N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0459 0042440-02.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0042440-02.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gilberto Lopes Castelo Branco.
Advogado: Klaus Schnitzler - 38218N-PR.

Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0460 0035345-16.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0035345-16.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eduardo Pedrosa Reis.
Advogado: Luiz Carlos Zimmermann - 93843N-PR, Patricia Fernanda Gurski - 91992N-PR,
William do Nascimento Rodrigues - 93113N-PR.
Recorrido: Antonio Fenille, Mitsui Sumitomo Seguros S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR, Leandro Márcio Levinski - 54111N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0461 0003500-47.2016.8.16.0146 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Negro.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0003500-47.2016.8.16.0146 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Hilario Conte Filho, Pedro Rodrigues de Almeida.
Advogado: Guilherme Sayevicz Habib - 72632N-PR, Rafael Henrique Conte Weck -
70511N-PR.
Recorrido: Autopista Planalto Sul S/a.
Advogado: Danilo Cesar Herculano Correia - 274940N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0462 0021270-34.2017.8.16.0044/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0021270-34.2017.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Rafaela Cristina Ohya.
Advogado: Daniela Tiemi Yamada - 47945N-PR.
Embargado: Gol Linhas Aéreas S/a.
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0463 0006350-02.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0006350-02.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a., Valene Campanha.
Advogado: Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR, Reinaldo Mirico Aronis -
35137N-PR, Vanessa Emilene Arantes Gonçalves Rodrigues - 51194N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a., Valene Campanha.
Advogado: Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR, Reinaldo Mirico Aronis -
35137N-PR, Vanessa Emilene Arantes Gonçalves Rodrigues - 51194N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0464 0003211-83.2018.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003211-83.2018.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Brasilveiculos Companhia de Seguros.
Advogado: Anne Caroline Wendler - 42144N-PR, Fernando Trindade de Menezes -
49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Vladimir Aparecido Palota.
Advogado: Priscila dos Santos - 73831N-PR, Rafael Viva Gonzalez - 43367N-PR, Raquel
Viva Gonzalez Negri - 30716N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0465 0037311-16.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0037311-16.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Recorrido: Andreia Gorri.
Advogado: Fabiano Jose Petroski - 25148N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0466 0005422-41.2016.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0005422-41.2016.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Seguros S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Joel Wauters.
Advogado: Cilene Benassi Perozim - 26848N-PR, Pedro Henrique Benassi Perozim -
78743N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0467 0001924-41.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001924-41.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Solange Pereira.
Advogado: Carolina Follador Barbosa - 80060N-PR.
Recorrido: Viviane da Silva Nunes.
Advogado: Roberto Cezar Pinto - 21548N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0468 0018911-51.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018911-51.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Glenda Carolina Subtil de Oliveira.
Advogado: Leônis Semmer - 82040N-PR.
Recorrido: Cielo.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0469 0003903-08.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
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Ação Originária: 0003903-08.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Joel Leoncio de Oliveira.
Advogado: Klaus Schnitzler - 38218N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0470 0001266-24.2018.8.16.0146 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Negro.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0001266-24.2018.8.16.0146 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Recorrido: Shayen Colaço Fernandes.
Advogado: Francislainy Korquievicz - 81481N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0471 0005368-43.2016.8.16.0184 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005368-43.2016.8.16.0184 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francisco Saunite.
Advogado: Wilson Edgar Krause Filho - 42135N-PR.
Recorrido: Alan Automóveis do Litoral Ltda Epp, Bv Leasing - Arrendamento Mercantil S/a.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0472 0002694-91.2018.8.16.0097 - Recurso Inominado
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0002694-91.2018.8.16.0097 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Recorrido: Antonio Acidio de Lima.
Advogado: Reimar Renato Rodrigues - 5860N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0473 0032416-46.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032416-46.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ciro Bruning.
Advogado: Ciro Brüning - 20336N-PR.
Recorrido: Bradesco Vida e Previdencia S.a., Kirton Seguros S.a..
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Gerson Vanzin Moura da Silva -
19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado - 20835N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0474 0000676-75.2018.8.16.0072 - Recurso Inominado
Comarca: Colorado.
Vara: Juizado Especial Cível de Colorado.
Ação Originária: 0000676-75.2018.8.16.0072 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adolfo Massaki Koga.
Advogado: Anderson Soares de Cerqueira - 37426N-PR.
Recorrido: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0475 0038467-39.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0038467-39.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Vanilsa de Andrade.
Advogado: Klaus Schnitzler - 38218N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Interessado: Ourocred Promotora.
Advogado: Leandro Bueno Fregolão - 185667N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0476 0042977-95.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0042977-95.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francisca Fátima de Oliveira.
Advogado: Halissom Dias do Nascimento - 79153N-PR, Sirley Aparecida Cardoso -
78661N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0477 0032815-41.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0032815-41.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valmor Faustino de Almeida.
Advogado: Lucas Zucoli Yamamoto - 54470N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0478 0000582-38.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000582-38.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Mercedes Leal dos Santos.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0479 0007640-84.2017.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.

Ação Originária: 0007640-84.2017.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissao Agroempresarial -
Sicredi Agroempresarial Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR.
Recorrido: Orides Borim.
Advogado: Mariana Oliveira Rovere - 73049N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0480 0007642-83.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0007642-83.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Emerson Luiz de Oliveira.
Advogado: Ernani Ori Harlos Junior - 33750N-PR, Tiago Aguila Corrêa - 85279N-PR,
Valéria Basso - 51144N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0481 0017439-15.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017439-15.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Administradora de Consorcios Ltda.
Advogado: Pedro Roberto Romão - 209551N-SP.
Recorrido: Sudin Lago Copiadora e Papelaria Ltda - Me.
Advogado: Robson Maiochi - 39566N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0482 0061744-06.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061744-06.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Claudecir Almeida da Silva.
Advogado: Fabiano Kleber Moreno Dalan - 52871N-PR, Rodolpho Eric Moreno Dalan -
37760N-PR.
Recorrido: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0483 0030822-60.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0030822-60.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Evanir Bilham.
Advogado: Bruno Rodrigues Constantino da Silva - 60497N-PR, Márcio Andrei Gomes da
Silva - 41929N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0484 0041019-74.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0041019-74.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Sarita Von Roeder Michels, Victor Eugen Von Roeder Pschera.
Advogado: Mélanie Moskalewski Gabardo - 62026N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0485 0009204-42.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009204-42.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Qualicorp S.a..
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Recorrido: Deusa Maria Bispo Lima Marcante.
Advogado: Renan Mordezim - 86780N-PR, Rosanea Mordezim - 61061N-PR.
Interessado: Amil Assistencia Medica Internacional S.a..
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0486 0001611-09.2018.8.16.0172 - Recurso Inominado
Comarca: Ubiratã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ubiratã.
Ação Originária: 0001611-09.2018.8.16.0172 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd -
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Recorrido: Osnivaldo Pio da Costa.
Advogado: Denilson Gonzaga Barreto - 21518N-PR, Tadeu Canola - 32998N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0487 0001374-68.2018.8.16.0141 - Recurso Inominado
Comarca: Realeza.
Vara: Juizado Especial Cível de Realeza.
Ação Originária: 0001374-68.2018.8.16.0141 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Albertina de Oliveira.
Advogado: Neri da Silva - 91427N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0488 0016364-45.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016364-45.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Starr Internacional Brasil Seguradora S/a.
Advogado: Pedro Paulo Mendes Duarte - 254806N-SP.
Recorrido: Eduardo Costa Silva.
Advogado: Caio Fernando de Oliveira Souza - 57513N-PR.
Interessado: Assist Card do Brasil Ltda.
Advogado: Pedro Paulo Mendes Duarte - 254806N-SP.
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Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0489 0010018-74.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0010018-74.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Citibank S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Alexandre Vieira.
Advogado: Rosangela de Fatima Jacomini - 23322N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0490 0004109-17.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0004109-17.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Agibank S/a.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Runilda Facco.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0491 0005912-69.2017.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0005912-69.2017.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Recorrido: Marcelo da Silva.
Advogado: Jhonatan Henrique Grossi - 74377N-PR, Vinicius Silva Andregheti - 75187N-
PR.
Interessado: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Ana Rita dos Reis Petraroli - 130291N-SP, Victor Jose Petraroli Neto - 31464N-
SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0492 0001421-24.2018.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0001421-24.2018.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Felipe Dias de Oliveira.
Advogado: Amanda Cristine Rocha Montresoli - 88131N-PR, Clayton Alexsander Marques
- 84806N-PR, Rhayza Batista Garcia da Silva - 78736N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0493 0045060-06.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0045060-06.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Agibank S.a, Sandra Niceia Pereira.
Advogado: Marcelo Aparecido Fuentes - 53777N-PR, Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Banco Agibank S.a, Sandra Niceia Pereira.
Advogado: Marcelo Aparecido Fuentes - 53777N-PR, Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0494 0042568-41.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0042568-41.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Disner Alexandre Simoes.
Advogado: Luiz Alberto Pereira Ribeiro - 24370N-PR.
Recorrido: Parana Clinicas Plano de Saude S/a.
Advogado: Daiane Benites Michelon - 73592N-PR, Felipe Skraba - 48957N-PR, João
Rockenbach Nascimento - 54309N-PR, Olavo Pereira de Almeida - 36386N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0495 0012241-50.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0012241-50.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a..
Advogado: Fernando Franceschetti - 68867A-PR.
Recorrido: Ludimar Mello da Silva.
Advogado: Isabelle Tarazi Valeton - 37799N-PR, Juliano Marcondes da Silva - 34082N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0496 0002412-79.2018.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0002412-79.2018.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed do Estado do Parana - Federacao Estadual das Cooperativas
Medicas.
Advogado: Daniel Antonio Costa Santos - 49261N-PR, Glauco Jose Rodrigues - 33361N-
PR, Jean Patrik Cauduro - 59766N-PR, Mauro Cezar Abati - 13307N-PR, Ulisses Cabral
Bispo Ferreira - 35097N-PR.
Recorrido: Marlene Savade de Carvalho.
Advogado: Diogo Brochard Menoncin - 37994N-PR, Marcelo Buratto - 47784N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0497 0001658-67.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0001658-67.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Indioara Fortunato Pereti.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0498 0002518-55.2017.8.16.0095 - Recurso Inominado

Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0002518-55.2017.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaú S/a, Olmiro Daros Camargo.
Advogado: Anniele Caroline Polytowski Domingues - 65041N-PR, Juliano Ricardo Schmitt
- 58885A-PR.
Recorrido: Banco Itaú S/a, Olmiro Daros Camargo.
Advogado: Anniele Caroline Polytowski Domingues - 65041N-PR, Juliano Ricardo Schmitt
- 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0499 0008234-52.2017.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0008234-52.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Osni Marcos Marques dos Santos.
Advogado: Alexandre Augusto Zabot de Mello - 14599N-SC, Anderson Mangini Armani -
36074N-PR, Eduardo Jose Brandielli - 51632N-PR, Leticia Mangini Cicchelero - 87958N-
PR.
Recorrido: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho - 96864N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0500 0003815-34.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003815-34.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Suellen Kozan.
Advogado: Juliano Campos - 45570N-PR.
Recorrido: Santander Leasing S.a. Arrendamento Mercantil..
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0501 0028893-33.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0028893-33.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Francisco Aparecido Bento dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues -
92453A-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Francisco Aparecido Bento dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues -
92453A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0502 0012881-97.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0012881-97.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Recorrido: Maria José Angeli Cremonez, Silvio Cremonez.
Advogado: Eduardo da Silva Mattos - 61946N-PR, Gustavo Osna - 55011N-PR, Hugo
Cremonez Sirena - 58185N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0503 0002962-04.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0002962-04.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Credito de Livre Admissao do Iguacu Integrado - Sicoob
Integrado.
Advogado: Alcione Luiz Parzianello - 18516N-PR, Flavio Rodrigo Santos Dutra - 39871N-
PR.
Recorrido: Renato Vescovi.
Advogado: Gabriella Vescovi - 72556N-PR.
Interessado: Vidracaria Moldur Art Ltda - Me.
Advogado: Ana Carolina Bevilacqua Maito - 54856N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0504 0003298-72.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003298-72.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edvaldo Martins Santana.
Advogado: Dayana Christina Morales Brandalise Boareto - 39709N-PR, Omar Matheus
Galafassi Dias de Souza - 84497N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0505 0004150-45.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0004150-45.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Pereira de Faria.
Advogado: José Maria A. S. Campos Neto - 38991N-PR, Wagner Lima da Fonseca -
81832N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0506 0000334-69.2018.8.16.0135 - Recurso Inominado
Comarca: Piraí do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0000334-69.2018.8.16.0135 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-
MG.
Recorrido: Alcilda Maria Wood Joris, Helio Antonio Joris.
Advogado: Claro Americo Guimaraes Sobrinho - 9264N-PR, Renata Modesto Guimarães -
51843N-PR, Zuleika Loureiro Giotto - 21905N-PR.
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Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0507 0012256-28.2018.8.16.0129 - Recurso Inominado
Comarca: Paranaguá.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0012256-28.2018.8.16.0129 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Raquel Domingues Alves Rodrigues.
Advogado: Jorge de Souza - 69632N-PR, Jorge de Souza II - 54868N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0508 0013609-48.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013609-48.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Recorrido: Anderson de Oliveira Alarcon.
Advogado: Anderson de Oliveira Alarcon - 37270N-DF.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0509 0036491-94.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036491-94.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR.
Recorrido: Ana Olivia Canet Stuart.
Advogado: Genesio Sella - 13511N-PR, Luís Felipe Costa Sella - 44007N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0510 0000658-17.2018.8.16.0149 - Recurso Inominado
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Juizado Especial Cível de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0000658-17.2018.8.16.0149 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Valfrido Kemper.
Advogado: Nelcindo José de Oliveira Biava - 34803N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-
PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Valfrido Kemper.
Advogado: Nelcindo José de Oliveira Biava - 34803N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0511 0001181-31.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001181-31.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Ana Rosa Monteiro de Avila.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0512 0002780-50.2017.8.16.0080 - Recurso Inominado
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0002780-50.2017.8.16.0080 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: José de Jesus Pinto da Silva.
Advogado: Carlos Alberto de Melo - 40221N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0513 0002971-05.2016.8.16.0089 - Recurso Inominado
Comarca: Ibaiti.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibaiti.
Ação Originária: 0002971-05.2016.8.16.0089 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Eliana Gonzales.
Advogado: Cleber Moura de Almeida - 68407N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0514 0003761-77.2017.8.16.0113 - Recurso Inominado
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial Cível de Marialva.
Ação Originária: 0003761-77.2017.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Soares Lima.
Advogado: Fabiano Nuud de Souza - 23151N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0515 0000447-91.2018.8.16.0177 - Recurso Inominado
Comarca: Xambrê.
Vara: Juizado Especial Cível de Xambrê.
Ação Originária: 0000447-91.2018.8.16.0177 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Celestino.
Advogado: Eder Cordeiro Azevedo - 55912N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0516 0001120-19.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0001120-19.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Lucia de Ramos Machado.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0517 0017411-54.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado

Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017411-54.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.a.,.
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Recorrido: Marcia Aparecida Vendramini Ferrari.
Advogado: Camila Ferraciolli Fernandes da Silva - 71836N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0518 0003550-75.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003550-75.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Aparecido Cremonini.
Advogado: Dayana Christina Morales Brandalise Boareto - 39709N-PR, Omar Matheus
Galafassi Dias de Souza - 84497N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0519 0030836-15.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030836-15.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Advocacia Bellinati Perez, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Emerson Lautenschlager Santana - 27717N-PR, Gilberto Borges da Silva - 58647N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Vanda das Neves Picouto.
Advogado: Vanessa das Neves Picouto - 34728N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0520 0034944-60.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0034944-60.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria de Lurdes Rodrigues Soares.
Advogado: Fabiano Nuud de Souza - 23151N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0521 0011510-81.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0011510-81.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sivaldo Santos Alves.
Advogado: Rafael Henrique Bento - 70046N-PR.
Recorrido: Azul Linhas Aereas Brasileiras S.a..
Advogado: Fernando Franceschetti - 68867A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0522 0001758-03.2018.8.16.0118 - Recurso Inominado
Comarca: Morretes.
Vara: Juizado Especial Cível de Morretes.
Ação Originária: 0001758-03.2018.8.16.0118 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alyne Thays Antunes, Qualicorp Administração e Serviços Ltda.
Advogado: Elizabete de Oliveira Dorta - 61879N-PR, Flávio Junior Bombeci - 65163N-PR,
Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Recorrido: Alyne Thays Antunes, Qualicorp Administração e Serviços Ltda.
Advogado: Elizabete de Oliveira Dorta - 61879N-PR, Flávio Junior Bombeci - 65163N-PR,
Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0523 0000532-29.2017.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0000532-29.2017.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sistema de Crédito Cooperativo (sicredi).
Advogado: Ademir Simões - 8730N-PR.
Recorrido: Decio Bispo de Aragão.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Carla Maria Martins dos Santos -
88156N-PR, Roberta Carla Sottile - 24035N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0524 0001665-22.2017.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0001665-22.2017.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliziana Alves Pereira.
Advogado: Sandra Mara Rodrigues Ilton - 85040N-PR.
Recorrido: Amil Assitencia Medica, Qualicorp.
Advogado: 88898N-PR, Fabio Korenblum - 68743A-PR, Paulo Antonio Muller - 67090N-
PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0525 0016217-19.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016217-19.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lojas Renner S/a.
Advogado: Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR.
Recorrido: Deni Juncanssi Sewald.
Advogado: Tiago Duarte da Silva - 65439N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0526 0001564-38.2018.8.16.0171 - Recurso Inominado
Comarca: Tomazina.
Vara: Juizado Especial Cível de Tomazina.
Ação Originária: 0001564-38.2018.8.16.0171 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Recorrido: Lourdes Aparecida da Rocha Pereira.
Advogado: Murilo Oliveira Rosa - 73130N-PR.
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Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0527 0001209-46.2018.8.16.0068 - Recurso Inominado
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Chopinzinho.
Ação Originária: 0001209-46.2018.8.16.0068 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marizete Alves.
Advogado: Junio Scapinello - 72030N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0528 0002765-07.2017.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002765-07.2017.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: José Durval dos Santos.
Advogado: Marcelo Carlos Maitan Fernandes Braz - 46644N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0529 0001101-13.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0001101-13.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Zenilda de França Silva.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0530 0000490-60.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000490-60.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Oliria de Jesus Santos de Lima.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0531 0005557-61.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0005557-61.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Josue Posser, Ronaldo Agnoletto, Tânia Panizzon
Agnoletto.
Advogado: Lucas Guimarães Pieri - 73084N-PR, Marcel Rogerio Machado - 46960N-PR,
Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Josue Posser, Ronaldo Agnoletto, Tânia Panizzon
Agnoletto.
Advogado: Lucas Guimarães Pieri - 73084N-PR, Marcel Rogerio Machado - 46960N-PR,
Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0532 0000585-90.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000585-90.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Laura Lavandovoski.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0533 0001194-50.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0001194-50.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Geni Prestes Kinseler de Souza.
Advogado: Joecarlo Moreira de Castilho - 85781N-PR, Lais Regina Góes de Oliveira -
86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0534 0036242-46.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0036242-46.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Recorrido: Raimundo Gonçalvez.
Advogado: Alisson Ferreira Roberto - 87139N-PR, Paulo Sérgio Pereira da Silva - 75058N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0535 0041177-32.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0041177-32.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Hipercard Banco Multiplo S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Maria Madalena Ferreira Fernandes Pereira.
Advogado: Rafael Fernando Amódio Millarch - 76923N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0536 0001261-02.2017.8.16.0125 - Recurso Inominado
Comarca: Palmital.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmital.
Ação Originária: 0001261-02.2017.8.16.0125 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo.

Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Recorrido: Eugenia Lopes.
Advogado: Wilson Carlos Monteiro Damião - 80763N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0537 0002703-64.2017.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002703-64.2017.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lurdes Maria dos Santos.
Advogado: Gilberto de Andrade Guerra - 62726N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0538 0002746-98.2017.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002746-98.2017.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francisco Cordeiro Alves.
Advogado: Marcelo Carlos Maitan Fernandes Braz - 46644N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0539 0002708-86.2017.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002708-86.2017.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fortunato Bataglia.
Advogado: Marcelo Carlos Maitan Fernandes Braz - 46644N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0540 0001287-73.2018.8.16.0154 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0001287-73.2018.8.16.0154 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Jorge da Rocha.
Advogado: Clederson Luiz Brum - 66420N-PR, João Marcelo Milani - 70729N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0541 0012249-15.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012249-15.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Vera Lucia Egg Martins.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Vera Lucia Egg Martins.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0542 0002407-74.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002407-74.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Setsuko Okuma.
Advogado: Raymundo Edilson Jerônimo da Silva Junior - 49288N-PR.
Recorrido: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR, Fernando Rocha Neves -
50183N-PR, Guilherme Luiz Morais - 64043N-PR, Jair de Souza Pinto Neto - 75330N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0543 0008412-44.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0008412-44.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-
MG.
Recorrido: Sheila Lima dos Santos.
Advogado: Edson Gonzaga de Souza - 72081N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0544 0035351-25.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0035351-25.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Vilmar Fabiano Kaled.
Advogado: Roberto Azevedo Pereira - 71983N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0545 0005883-67.2018.8.16.0165 - Recurso Inominado
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0005883-67.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Miguel Horacio Dassen.
Advogado: André Santos Barreto - 53749N-PR, Matheus Tobera - 92036N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0546 0000966-64.2018.8.16.0113 - Recurso Inominado
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial Cível de Marialva.
Ação Originária: 0000966-64.2018.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
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Recorrido: Vanessa Alves do Snatos.
Advogado: Maycoln Rogerio Leal Trentini - 29396N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0547 0076328-15.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0076328-15.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Mateus Apostolo Machado.
Advogado: Gustavo Pipino Terra - 81096N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0548 0000189-06.2018.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.
Vara: Juizado Especial Cível de Loanda.
Ação Originária: 0000189-06.2018.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: José Antonio da Silva.
Advogado: Juliano Victor dos Santos Ghiraldi - 85327N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0549 0037470-56.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0037470-56.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Esther Theodocio Athanasio Bernardi.
Advogado: Giovanni Fanini Negromonte - 87172N-PR, Raphaela Silva Athanasio -
82029N-PR.
Recorrido: Banco Bradescard S.a., C&a Modas Ltda..
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0550 0001582-49.2018.8.16.0142 - Recurso Inominado
Comarca: Rebouças.
Vara: Juizado Especial Cível de Rebouças.
Ação Originária: 0001582-49.2018.8.16.0142 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cielo S/a.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Recorrido: Ines Solda de Brito - Me.
Advogado: Ingrid Hassen Maurer - 43690N-PR, Janaína Corrêa - 45586N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0551 0004568-32.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0004568-32.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Nilceia Aparecida Rodrigues.
Advogado: Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR, Mário Antonio Andrade
- 47605N-PR, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Nilceia Aparecida Rodrigues.
Advogado: Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR, Mário Antonio Andrade
- 47605N-PR, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0552 0023360-50.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0023360-50.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ernesto Domingos Cherobin Filho.
Advogado: Kleberson Adir Gabrielli - 74117N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0553 0004160-84.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0004160-84.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Luiz Carlos da Silva.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0554 0020755-34.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0020755-34.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Wilson Ramos Alves.
Advogado: Katy Taborda - 68921N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0555 0005285-44.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0005285-44.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alzira de Souza.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0556 0005327-93.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0005327-93.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Ines da Silva.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.

Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0557 0001076-98.2017.8.16.0145 - Recurso Inominado
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Juizado Especial Cível de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0001076-98.2017.8.16.0145 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a., Daniel Sales Camargo.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Wellington Camargo de Souza - 88280N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a., Daniel Sales Camargo.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Wellington Camargo de Souza - 88280N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0558 0001742-88.2018.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.
Vara: Juizado Especial Cível de Loanda.
Ação Originária: 0001742-88.2018.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Jose Aparecido da Silva Junior.
Advogado: Jheimely Lauane Canassa Rodrigues dos Santos - 76651N-PR, Juliano Victor
dos Santos Ghiraldi - 85327N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0559 0049170-48.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049170-48.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Recorrido: Maria Regina Mello Tureta.
Advogado: Pedro Henrique Pereira - 73644N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0560 0001629-24.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0001629-24.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Jair Antonio dos Santos.
Advogado: Fábio Roberto Kampmann - 31674A-PR, Juliana Hochstein Posenatto -
22364N-SC, Mayara Camile Perizzolo - 79599N-PR, Vinícius José Besciak - 77856N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0561 0001256-40.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0001256-40.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Recorrido: Jorgia Francisco da Silva.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0562 0004596-97.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0004596-97.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luiz Eduardo Bornia da Silva.
Advogado: Alline Eleutério Garcia - 71895N-PR, Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0563 0005323-56.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0005323-56.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antoninha Parreira da Silva.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0564 0005206-65.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0005206-65.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alvaro de Oliveira Castro.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0565 0005330-48.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0005330-48.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a, Renilce Santos Aragão Calçados Me.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-
MG.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Renilce Santos Aragão Calçados Me.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-
MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0566 0005261-16.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0005261-16.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roque Oliveira de Souza.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0567 0046736-04.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
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Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0046736-04.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Clinipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda.
Advogado: Irineu Galeski Junior - 35306N-PR.
Recorrido: Karine Suelen da Silva Fonseca.
Advogado: Bruno Balduino - 79368N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0568 0001329-25.2018.8.16.0154 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0001329-25.2018.8.16.0154 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Adão Fogaça dos Santos.
Advogado: Clederson Luiz Brum - 66420N-PR, João Marcelo Milani - 70729N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0569 0019274-57.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0019274-57.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Disal Administradora de Consorcio Ltda.
Advogado: Rafael Furtado Madi - 32688N-PR.
Recorrido: Fernando Cesar de Almeida.
Advogado: Felippe Christian Rodrigues Silva - 66684N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0570 0001882-92.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001882-92.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Shirley Romão Ferreira.
Advogado: Evandro Bueno de Oliveira - 40760N-PR, Milton Rodrigo Gonçalves - 69826N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0571 0003294-68.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0003294-68.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Recorrido: Leidiane Lecim.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0572 0001598-48.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0001598-48.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Recorrido: José Albano Freire de Araújo.
Advogado: Patrícia Bissani - 62765N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0573 0001236-27.2017.8.16.0080 - Recurso Inominado
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0001236-27.2017.8.16.0080 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Espólio de Maria Tereza de Oliveira da Hora.
Advogado: Anielli Candido Graeff - 75037N-PR, Sergio Fabrizio Sanvido - 29461N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0574 0000036-20.2018.8.16.0154/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0000036-20.2018.8.16.0154 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Embargado: Terezinha Maria Francisconi.
Advogado: Luciano Badia - 44440N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0575 0004321-30.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0004321-30.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lazara Estelari Muchagata.
Advogado: Fabiana Oliveira Pascoal Tanferre - 35118N-PR, Patrícia Rodrigues dos Santos
- 34926N-PR, Paulo Roberto Barbosa Taddei - 34194N-PR.
Recorrido: Arthur Lundgren Tecidos S/a Casas Pernambucanas, Pernambucanas
Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0576 0001504-55.2018.8.16.0142 - Recurso Inominado
Comarca: Rebouças.
Vara: Juizado Especial Cível de Rebouças.
Ação Originária: 0001504-55.2018.8.16.0142 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Eraldo Jose Porfirio.
Advogado: Anderson Jose Molinari - 75043N-PR.
Interessado: Pleno Securitizadora S/a, Toreti e Toreti Comercio Concreto Usinado.
Advogado: Antonio Marcos Dantas - 147397N-SP, Joanna Heck Borges Fonseca -
298292A-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0577 0001501-03.2018.8.16.0142 - Recurso Inominado
Comarca: Rebouças.
Vara: Juizado Especial Cível de Rebouças.
Ação Originária: 0001501-03.2018.8.16.0142 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Roseni Aparecida dos Santos.
Advogado: Anderson Jose Molinari - 75043N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0578 0014077-12.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014077-12.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jaqueline de Lourdes Fernandes Oliveira.
Advogado: Diego da Silva Fonseca - 85497N-PR.
Recorrido: Banco Cooperativo do Brasil S/a.
Advogado: Jefferson Figueira Cazon - 43351N-PR, Robson Fernando Sebold - 42649N-
PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0579 0003163-84.2018.8.16.0147 - Recurso Inominado
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003163-84.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Antonio Ribeiro dos Santos.
Advogado: Marcus Vinícius Bandeira Sampaio de Paula - 84731N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0580 0009276-29.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009276-29.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Recorrido: Edegar do Nascimento.
Advogado: Rafael Maurício Sant'ana - 64232N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0581 0004731-30.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - PUC-Cajuru.
Ação Originária: 0004731-30.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Auto Viação Catarinense Ltda.
Advogado: Adriana Bittencourt Pereira Lopez Herek - 18479N-PR, Waldemar Lopes Herek
- 20762N-PR.
Recorrido: Eva Aparecida Ribeiro Machado.
Advogado: André Fernando Govaski - 89973N-PR, Leonardo Mateus Nolli - 88001N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0582 0004022-54.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0004022-54.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Severiano Martins de Moraes.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski - 26413N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Severiano Martins de Moraes.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski - 26413N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0583 0010803-92.2018.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0010803-92.2018.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ailton Stachuk.
Advogado: Caroline Luise Pereira da Luz - 91237N-PR, Luciano D' Agostin - 83960N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: 1853N-RN, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0584 0042366-64.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0042366-64.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Recorrido: Kauane Guerra Mazzia.
Advogado: Kauane Guerra Mazzia - 82830N-PR.
Interessado: Advocacia Bellinati e Perez.
Advogado: Emerson Lautenschlager Santana - 27717N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0585 0000886-91.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0000886-91.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Lucia Angieski.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Lucia Angieski.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0586 0041083-06.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041083-06.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gabriel Peretti Pavesi, Heloísa Vieira Vasconcelos Pavesi, Isadora Vieira
Vasconcelos.
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Advogado: Jose Lourival Rodrigues Vasconcelos - 17066N-PR.
Recorrido: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR, Rafael Furtado Madi - 32688N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0587 0006096-39.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0006096-39.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Recorrido: Tiago dos Santos Gonçalves.
Advogado: Toni Douglas Cordeiro Grassi - 78311N-PR.
Interessado: Ativa Administradora e Recuperadora de Créditosfinanceiros Ltda.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0588 0029595-33.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0029595-33.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Robinson Khalil Nogueira.
Advogado: Alexsander Redivo - 49774N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a, Nosso MIX Produtos Alimenticios Eireli - Me.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0589 0001340-41.2018.8.16.0126 - Recurso Inominado
Comarca: Palotina.
Vara: Juizado Especial Cível de Palotina.
Ação Originária: 0001340-41.2018.8.16.0126 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Panamericano S/a, Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Gilmara Ferreira da Rocha Fehmberger.
Advogado: Juliana Alves Baldi - 53073N-PR, Marcos Vinicius Barbosa - 78794N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0590 0010839-79.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0010839-79.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Recorrido: Apolonia Dziurkoski Telles.
Advogado: Carla Fernanda de Oliveira Uchak - 81300N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0591 0003636-36.2018.8.16.0126 - Recurso Inominado
Comarca: Palotina.
Vara: Juizado Especial Cível de Palotina.
Ação Originária: 0003636-36.2018.8.16.0126 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Teresa Ismelia Nunes.
Advogado: Juliana Alves Baldi - 53073N-PR, Marcos Vinicius Barbosa - 78794N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0592 0034014-98.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 11º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034014-98.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Klm Cia Real Holandesa de Aviação.
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Recorrido: Josef Kassmayer.
Advogado: Karin Kassmayer - 36352N-PR, Maíra Oliveira Melhado - 92918N-PR, Rodrigo
Luis Kanayama - 32996N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0593 0008298-33.2017.8.16.0173 - Recurso Inominado
Comarca: Umuarama.
Vara: Juizado Especial Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0008298-33.2017.8.16.0173 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Antonio Carlos Moreira.
Advogado: Jair Aparecido Zanin - 18782N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0594 0010410-91.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0010410-91.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Osvaldo Schmidt.
Advogado: Luis Eduardo Mikowski - 26413N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0595 0006162-21.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0006162-21.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Ivone Dametto da Fosenca.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Recorrido: Banco Inter S.a..
Advogado: Servio Tulio de Barcelos - 44698N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0596 0033254-71.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0033254-71.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Jocie Alves Soares.

Advogado: Rafael de Souza Silva - 44296N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0597 0001328-64.2018.8.16.0049 - Recurso Inominado
Comarca: Astorga.
Vara: Juizado Especial Cível de Astorga.
Ação Originária: 0001328-64.2018.8.16.0049 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Valdecir Batista Alves.
Advogado: Rafael Gimenes Resquetti - 67925N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0598 0003109-95.2017.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003109-95.2017.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Ademir Pinelli.
Advogado: Douglas Dantas Moreti - 43126N-PR, Giovana Caroline Palombo - 85312N-PR,
Leonardo de Abreu Pitoni - 43627N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0599 0012283-46.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012283-46.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Latam Airlines Group S/a.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Recorrido: Paulo Kaniak.
Advogado: Vanessa Kaniak - 50584N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0600 0012964-16.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 8º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012964-16.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR.
Recorrido: Idelzi Cordeiro.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0601 0008862-32.2018.8.16.0058 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0008862-32.2018.8.16.0058 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Edevaldo Alves de Almeida.
Advogado: Ilson Gomes Ferreira Junior - 84035N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0602 0007467-40.2017.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0007467-40.2017.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Erondina Maria Correa.
Advogado: Douglas Moreira Alves - 76091N-PR, Fernando Stein Barbosa - 35792N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0603 0015770-65.2017.8.16.0018/2 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015770-65.2017.8.16.0018 - Cumprimento de sentença.
Recorrente: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Recorrido: Ligia Antonia de Souza.
Advogado: Bianca Soares Lemos - 46512N-PR, Terezinha Marcolino Perin - 53622N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0604 0003712-06.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0003712-06.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Olímpia de Fátima da Cruz Moura.
Advogado: Toni Douglas Cordeiro Grassi - 78311N-PR.
Recorrido: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0605 0000150-17.2018.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0000150-17.2018.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida da Cruz Balioni.
Advogado: Glaucia Manganelli - 69861N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0606 0061183-79.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061183-79.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Recorrido: Telma Valéria Laguna Alves Damasceno.
Advogado: Ricardo Humberto Bordin - 71891N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0607 0002352-15.2017.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0002352-15.2017.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Recorrente: Banco Daycoval s/a, Nilton Odorico Neto.
Advogado: Anielli Candido Graeff - 75037N-PR, Ronaldo Gois Almeida - 56646N-RS.
Recorrido: Banco Daycoval s/a, Nilton Odorico Neto.
Advogado: Anielli Candido Graeff - 75037N-PR, Ronaldo Gois Almeida - 56646N-RS.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0608 0048579-86.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0048579-86.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Recorrido: Muhidin Sleiman.
Advogado: Paulo Henrique Gomes Perussi - 75627N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0609 0000923-73.2018.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0000923-73.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maximo Luiz Lourenço.
Advogado: Luciano Badia - 44440N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0610 0007551-08.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0007551-08.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Recorrido: Edilson Luis Oaska.
Advogado: Mirian Regina Knapik - 29304N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0611 0015284-37.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0015284-37.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lucia Maria Reichert.
Advogado: Sidimar Lazzarotto - 55736N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0612 0003562-33.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0003562-33.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Madalena de Oliveira Ferreira.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0613 0004380-82.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0004380-82.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Recorrido: Maria Jose Capucho Xavier.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0614 0006901-43.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0006901-43.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Oswaldo Marconi.
Advogado: Ernani Ori Harlos Junior - 33750N-PR, Tiago Aguila Corrêa - 85279N-PR,
Valéria Basso - 51144N-PR.
Recorrido: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Carolina Heinz Haack - 68604N-RS.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0615 0004138-26.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0004138-26.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Jose Thomaz de Azevedo.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0616 0007719-13.2018.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0007719-13.2018.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosa Albuquerque da Silva.
Advogado: Martinho Carlos de Souza - 37020N-PR, Patricia Cristina de Souza Fitz -
61018N-PR, Patricia de Fatima Pedroso de Souza - 62108N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a., Marisa Lojas S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0617 0001255-85.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001255-85.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.

Recorrido: Augusto Dubiel.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0618 0000296-95.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0000296-95.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Samuel Pereira Mendes Mizerski.
Advogado: Donizetti Antonio Zilli - 18784N-PR.
Recorrido: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 66592A-PR, Eduardo Montenegro Dotta -
155456N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0619 0011711-52.2018.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0011711-52.2018.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Francisco Augusto da Silva.
Advogado: Cláudio Evandro Stéfano - 28512N-PR, José Paulo Dias da Silva - 25442N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0620 0000364-12.2018.8.16.0101 - Recurso Inominado
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0000364-12.2018.8.16.0101 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Terezinha Maria Ramos Machado.
Advogado: Reimar Renato Rodrigues - 5860N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0621 0018271-55.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018271-55.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Rafael Furtado Ayres - 17380N-DF.
Recorrido: Jane de Lourdes Figueiredo.
Advogado: Fernando Antonio Vicentini de Souza - 75304N-PR, Rafael Lecheta Xavier -
74513N-PR, Renan Miranda de Souza - 77320N-PR.
Interessado: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0622 0014544-25.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014544-25.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Marcilene de Justi Garcia.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Marcilene de Justi Garcia.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0623 0008553-34.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008553-34.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Roberto Martins.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0624 0015043-33.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0015043-33.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Abel Fernandes.
Advogado: Jeancarlos Lieber Araujo - 62733N-PR.
Recorrido: Iresolve Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Eduardo Montenegro Dotta
- 155456N-SP.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0625 0005476-35.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0005476-35.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Tereza Vaz Domiciano.
Advogado: Bernadete Franzini - 80983N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0626 0004851-90.2017.8.16.0123 - Recurso Inominado
Comarca: Palmas.
Vara: Juizado Especial Cível de Palmas.
Ação Originária: 0004851-90.2017.8.16.0123 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Dario Borges de Liz Neto - 31148N-
PR.
Recorrido: Zenaide Ribeiro Cabral.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0627 0000765-89.2018.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
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Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0000765-89.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg S/a.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Maria Jose Vieira.
Advogado: Claudinei Dias Athayde - 85887N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0628 0005097-54.2018.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0005097-54.2018.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradescard S.a., Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Marcia Helena Nalim Ferreira.
Advogado: Bruna Machado Zambaldi - 60596N-PR, Lucas Carlos de Oliveira - 60758N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0629 0002138-66.2017.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0002138-66.2017.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Psa Finance Brasil S/a.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento - 166822N-SP, Marcelo Tesheiner
Cavassani - 71318N-SP.
Recorrido: Leandro Bastos Antunes.
Advogado: Leandro Bastos Antunes - 74270N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0630 0001169-17.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001169-17.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Noelma Rosa Opata.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0631 0004064-49.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0004064-49.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Vera Lucia Leandro Volpato.
Advogado: Camila Viale - 53768N-PR, Cássia Rocha Machado - 48135N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0632 0023825-80.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0023825-80.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Edison Domingues.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0633 0023837-94.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0023837-94.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Henrique Borges de Oliveira.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0634 0046768-91.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0046768-91.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ronie Von Alves da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0635 0003116-32.2016.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0003116-32.2016.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Recorrido: Orli Ricardo.
Advogado: Leandro Negri Cunico - 56853N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0636 0004025-42.2018.8.16.0119 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0004025-42.2018.8.16.0119 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Rosivelt de Souza dos Santos.
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro - 34322N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0637 0002163-68.2016.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.

Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0002163-68.2016.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Recorrido: Jose Maria Prestes da Rosa.
Advogado: Denise Marici Oltramari Tasca - 23981N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0638 0004526-28.2016.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0004526-28.2016.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Recorrido: Marli de Lara.
Advogado: Denise Marici Oltramari Tasca - 23981N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0639 0011467-32.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0011467-32.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itaú Corretora de Seguros.
Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba - 27699N-PR, João José da Fonseca
Junior - 47821N-PR, Luciany Michelli Pereira dos Santos - 27709N-PR, Maíra de Paula
Barreto Miranda - 47653N-PR, Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR, Wanderlei de
Paula Barreto - 9660N-PR.
Recorrido: Marta Lisboa de Lacerda Kluppel, Oswaldo Teixeira de Lacerda.
Advogado: Claudio Emanuel Ayres Laroca Machado - 75130N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0640 0004962-82.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0004962-82.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Recorrido: José Francisco de Rezende.
Advogado: Reinaldo Orejana Faria - 78336N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0641 0004010-05.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória - Posto Avançado General Carneiro.
Ação Originária: 0004010-05.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Schirley Salete Drabik Ioris.
Advogado: Vinícius José Besciak - 77856N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0642 0003681-40.2018.8.16.0029 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0003681-40.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Jhonatan Berlando Werner.
Advogado: Peterson da Costa Teixeira - 17155N-MT.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0643 0003552-57.2016.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0003552-57.2016.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Recorrido: Elenice Rodrigues da Silva.
Advogado: Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR, Edmir Frank Durães Damaceno -
80851N-PR, Paulo Sergio Ubialli - 38138N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0644 0044273-45.2016.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0044273-45.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria de Fatima da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Cifra S.a. Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0645 0002830-52.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0002830-52.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Marcio Aparecido Peixoto.
Advogado: Maycoln Rogerio Leal Trentini - 29396N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0646 0009136-65.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009136-65.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ailton Golveia Cardoso.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
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Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0647 0000150-44.2018.8.16.0158 - Recurso Inominado
Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de São Mateus do Sul.
Ação Originária: 0000150-44.2018.8.16.0158 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Paulo Cesar Hoffmann Huk.
Advogado: Cassiano Geraldo Portes - 53916N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0648 0000127-41.2018.8.16.0177 - Recurso Inominado
Comarca: Xambrê.
Vara: Juizado Especial Cível de Xambrê.
Ação Originária: 0000127-41.2018.8.16.0177 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Oliveira da Silva.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Recorrido: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0649 0001072-92.2017.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0001072-92.2017.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Recorrido: José Manoel Montessani.
Advogado: Rodrigo Telles Pimenta - 69604N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0650 0001535-80.2018.8.16.0205 - Recurso Inominado
Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0001535-80.2018.8.16.0205 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rosangela Woycik.
Advogado: Ana Carolina Kasprzak Zarpelon - 43216N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0651 0018808-51.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018808-51.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Matheus Cabriotti Cesso.
Advogado: Catarina Aparecida Cabriotti - 18558N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0652 0000325-42.2018.8.16.0092 - Recurso Inominado
Comarca: Imbituva.
Vara: Juizado Especial Cível de Imbituva.
Ação Originária: 0000325-42.2018.8.16.0092 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Maria Eva Dalzotto.
Advogado: Laís Penteado de Carvalho - 77073N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0653 0000646-82.2018.8.16.0155 - Recurso Inominado
Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Juizado Especial Cível de São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 0000646-82.2018.8.16.0155 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Tereza da Conceição Carneiro.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS, Marcos Alexandre de Oliveira - 66757N-
PR, Reginaldo Caselato - 46563N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Tereza da Conceição Carneiro.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS, Marcos Alexandre de Oliveira - 66757N-
PR, Reginaldo Caselato - 46563N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0654 0010344-12.2017.8.16.0038 - Recurso Inominado
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Juizado Especial Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0010344-12.2017.8.16.0038 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Valdeci Garbellotte.
Advogado: Eduardo Gomes Fernandes Junior - 73528N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a, Companhia de Seguros Previdencia do Sul.
Advogado: 88898N-PR, Paulo Antonio Muller - 67090N-PR, Renato Chagas Corrêa da
Silva - 83776N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0655 0000597-61.2017.8.16.0192 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Aurora .
Ação Originária: 0000597-61.2017.8.16.0192 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Martinho Moreira de Almeida.
Advogado: Emerson Pierdoná - 76877N-PR, Ricardo Savaris - 73012N-PR.
Recorrido: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Nossa Terra - Sicredi Nossa Terra.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0656 0016244-58.2019.8.16.0182 - Conflito de competência
Comarca: Curitiba.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016244-58.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juiz de Direito do 6º Juizado Especial Civel de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito do 1° Juizado Especial Civel de Curitiba (matéria Bancária).
Interessado: Aliança do Brasil Seguros S/a, Arnaldo David Baracat, Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0657 0006687-64.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.

Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0006687-64.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander S/a.
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Recorrido: Maria Aparecida Cesar Barbosa.
Advogado: Kathia Lanusa Wiezzer - 34983N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0658 0040670-69.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0040670-69.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Recorrido: Ana Paula Fadanelli Pian.
Advogado: Alessandra Volkmann - 42680N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0659 0040666-32.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0040666-32.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Recorrido: Ademar Luiz Pian Junior.
Advogado: Alessandra Volkmann - 42680N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0660 0080075-36.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 6º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0080075-36.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Jonatan Aparecido da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0661 0051387-45.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0051387-45.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Onisia Soares.
Advogado: Franciellen Aline Lago da Silva - 86206N-PR.
Recorrido: Realize Crédito, Financiamento e Investimento S/a.
Advogado: Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0662 0011658-05.2017.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0011658-05.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Rafael dos Santos.
Advogado: Géssika Mombach - 71425N-PR, Luciano Badia - 44440N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0663 0002586-53.2018.8.16.0100 - Recurso Inominado
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Juizado Especial Cível de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0002586-53.2018.8.16.0100 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Recorrido: Margarida Caproni Ferreira Fortes.
Advogado: Taíla Caproni Ferreira Fortes - 59360N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0664 0003800-17.2018.8.16.0153 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0003800-17.2018.8.16.0153 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Graciele de Oliveira.
Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva - 12799N-PR, Cesar Augusto de Mello e Silva
Junior - 45663N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0665 0009243-12.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009243-12.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Fegueredo Catarino.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0666 0038409-55.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0038409-55.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Garcia.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0667 0001822-98.2018.8.16.0025/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0001822-98.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Embargante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Embargado: Helio Claudio Tersi.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0668 0030210-78.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030210-78.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ademir Soares da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0669 0009202-45.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009202-45.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Henrique Velozo.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0670 0033772-76.2017.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033772-76.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cielo S/a.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Recorrido: Ko Games.
Advogado: Ricardo Bazzaneze - 57033N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0671 0042068-53.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0042068-53.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Alberto Martin.
Advogado: Israel de Lima Santos - 80264N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0672 0008545-74.2018.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0008545-74.2018.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cecilia Paz de Castilho de Morais.
Advogado: Frederico Slomp Neto - 39082N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0673 0052508-11.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0052508-11.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Recorrido: Marianna de Araujo Barreto da Silva.
Advogado: Raquel Franco de Godoy - 96731B-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0674 0010543-76.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010543-76.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Lisboa de Medeiros, Banco Bradesco S/a.
Advogado: Elton Luiz de Carvalho - 14494N-PR, Fernando Trevisan - 83604N-PR, Gerson
Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado - 20835N-PR.
Recorrido: Antonio Lisboa de Medeiros, Banco Bradesco S/a.
Advogado: Elton Luiz de Carvalho - 14494N-PR, Fernando Trevisan - 83604N-PR, Gerson
Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado - 20835N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0675 0000490-76.2019.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0000490-76.2019.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fabiana Pinto de Souza, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Jéssica Raksa - 66093N-PR, Milena Emilyn Raksa - 55487N-PR, Paulo Turra Magni -
63284N-PR.
Recorrido: Fabiana Pinto de Souza, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Jéssica Raksa - 66093N-PR, Milena Emilyn Raksa - 55487N-PR, Paulo Turra Magni -
63284N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0676 0002454-15.2017.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.
Vara: Juizado Especial Cível de Loanda.
Ação Originária: 0002454-15.2017.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Pedro José da Silva.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS, Leandro da Silva Charlasch - 41999N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0677 0003868-48.2017.8.16.0105 - Recurso Inominado
Comarca: Loanda.

Vara: Juizado Especial Cível de Loanda.
Ação Originária: 0003868-48.2017.8.16.0105 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marina Geronimo Ramalho.
Advogado: Fabio Henrique Barbosa - 82893A-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0678 0004036-51.2018.8.16.0158 - Recurso Inominado
Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de São Mateus do Sul.
Ação Originária: 0004036-51.2018.8.16.0158 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cielo S/a.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Recorrido: Marli Terezinha Ferreira da Cruz.
Advogado: Genesi Maria Nalin Bettanin - 24106B-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0679 0065474-25.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0065474-25.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Francisco Jose.
Advogado: Andressa Kelly dos Santos Albertoni - 67469N-PR, Araci de Fátima Cabral
Massariol - 78620N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0680 0009534-39.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009534-39.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Jose Ochika.
Advogado: Adão Natalino da Silva Júnior - 42318N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0681 0019223-46.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0019223-46.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Allianz Seguros S/a.
Advogado: Maria Paula de Carvalho Moreira - 133065N-SP.
Embargado: Marcelo William Storti.
Advogado: Dely Dias das Neves - 14778N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0682 0011839-09.2017.8.16.0033 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhais.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0011839-09.2017.8.16.0033 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Presservice Pinturas Ltda Me.
Advogado: Leandro Novak - 89594N-PR, Rafael Leon Felipe Martins de Souza - 82898N-
PR.
Recorrido: Alessandro Andre Rosa Tatarin.
Advogado: Lidia Machado Domingues - 51103N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0683 0052682-20.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0052682-20.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Alysson Franco Rocha.
Advogado: Nayara Cardozo Germano - 88570N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0684 0033999-32.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0033999-32.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carlos Roberto Marcelino.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0685 0009275-44.2018.8.16.0026 - Recurso Inominado
Comarca: Campo Largo.
Vara: Juizado Especial Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009275-44.2018.8.16.0026 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Recorrido: Geraldo Monteiro de Freitas.
Advogado: Rafael Maurício Sant'ana - 64232N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0686 0051421-20.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0051421-20.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida Cesario.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0687 0024373-84.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0024373-84.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Recorrente: Erenice Monteiro.
Advogado: Mayara Martins Mellos - 79760N-PR, Pâmela Ariely Rodrigues de Alcantara -
80776N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0688 0002232-19.2018.8.16.0200 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: Juizado Especial Cível de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0002232-19.2018.8.16.0200 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Amil Assistencia Medica Internacional S.a..
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Recorrido: Nadir Dubas Machado.
Advogado: Lucas Coelho Remor - 29747N-SC, Rodrigo de Lima Martins - 37862N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0689 0001378-91.2018.8.16.0081 - Recurso Inominado
Comarca: Faxinal.
Vara: Juizado Especial Cível de Faxinal.
Ação Originária: 0001378-91.2018.8.16.0081 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Jurandir Pinto da Silva.
Advogado: Diego Hoebel Munhoz - 49720N-PR, Marcio Bueno de Camargo - 77254N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0690 0025494-59.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0025494-59.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Postal Saúde Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Recorrido: João de Sousa.
Advogado: 41175N-PR, Rita de Cassia Bassi Bonfim - 7516N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0691 0004467-38.2018.8.16.0109 - Recurso Inominado
Comarca: Mandaguari.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0004467-38.2018.8.16.0109 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Geni Molina de Souza.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0692 0048205-51.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0048205-51.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Recorrido: Antonio Carlos Pereira Machado.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0693 0024859-42.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0024859-42.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Nelia dos Santos Martins.
Advogado: Iveraldo Neves - 53697N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0694 0004696-29.2018.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0004696-29.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Edelvam Paiano.
Advogado: Denise Marici Oltramari Tasca - 23981N-PR, Tairini Sozo - 88859N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0695 0024684-84.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024684-84.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bruno Eduardo Rodrigues Leal.
Advogado: Maria Alice Alencar Mora Castilho - 18608N-PR.
Recorrido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0696 0048073-91.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0048073-91.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafael Manoel Silveira Linhares.
Advogado: Fábio Chemin Gadens - 50744N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0697 0002012-68.2019.8.16.9000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002700-12.2017.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Impetrante: Jussely Aquino Correia.
Advogado: Gilberto de Andrade Guerra - 62726N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito do Juizado de Origem.
Interessado: Banco Bmg Sa, Estado do Paraná.

Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Marcel Luis Hoffmann.

0698 0018538-73.2018.8.16.0035 - Recurso Inominado
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0018538-73.2018.8.16.0035 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marly Aparecida Della Libera Machado.
Advogado: Marinês Dela Libera Sidor - 71336N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financeira Sa Pefisa.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0699 0002401-73.2018.8.16.0113 - Recurso Inominado
Comarca: Marialva.
Vara: Juizado Especial Cível de Marialva.
Ação Originária: 0002401-73.2018.8.16.0113 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Recorrido: Claudecir Souza de Almeida.
Advogado: Andrea Gonçalves Bonancin - 51990N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0700 0041545-75.2017.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0041545-75.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Embargado: Maria Aparecida Albuquerque.
Advogado: Joao Rodrigo Stinghen Alvarenga - 31845N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0701 0002016-15.2017.8.16.0161 - Recurso Inominado
Comarca: Sengés.
Vara: Juizado Especial Cível de Sengés.
Ação Originária: 0002016-15.2017.8.16.0161 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Recorrido: Vanir Maria Alves dos Santos de Almeida.
Advogado: Karol Rogerio Zmjiewski Ribeiro - 73418N-PR, Klovys Aurelius Zmijewski
Ribeiro - 68068N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0702 0000255-58.2018.8.16.0081/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Faxinal.
Vara: Juizado Especial Cível de Faxinal.
Ação Originária: 0000255-58.2018.8.16.0081 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Embargado: Celina de Jesus Alves.
Advogado: José Edervandes Vidal Chagas - 54503N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0703 0009318-17.2016.8.16.0069 - Recurso Inominado
Comarca: Cianorte.
Vara: Juizado Especial Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0009318-17.2016.8.16.0069 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ana Paula da Silva Coutinho.
Advogado: Andrea Gonçalves Bonancin - 51990N-PR.
Recorrido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0704 0003025-63.2017.8.16.0047/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Assaí.
Ação Originária: 0003025-63.2017.8.16.0047 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Embargado: Auserina Ferreira Maciel.
Advogado: Raul Verillo Miranda Ortiz de Oliveira - 71116N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0705 0023138-88.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0023138-88.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Recorrido: Cristiane Aparecida Schermak.
Advogado: Tatiane Carla Schwab - 58570N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0706 0053127-38.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0053127-38.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Jean Jacques Monteiro Gomes Me.
Advogado: Filipe Lima Vidinich - 73987N-PR, Luis Gustavo Fusinatto Magnani - 46581N-
PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0707 0005475-10.2018.8.16.0187 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0005475-10.2018.8.16.0187 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafael Herlain.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Recorrido: Banco Volkswagen S.a..
Advogado: Ana Carolina Remigio de Oliveira - 86844N-MG.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0708 0001347-63.2017.8.16.0095/1 - Embargos de Declaração
- 184 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Comarca: Irati.
Vara: Juizado Especial Cível de Irati.
Ação Originária: 0001347-63.2017.8.16.0095 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Itaú S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Embargado: Zulmira dos Santos.
Advogado: Anniele Caroline Polytowski Domingues - 65041N-PR, Luís Augusto Polytowski
Domingues - 40502N-PR, Pedro da Silva Queiroz - 9964N-PR, Vanessa Queiroz -
35246N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0709 0054790-56.2017.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0054790-56.2017.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Embargado: Janete Aparecida Borges.
Advogado: Joao Rodrigo Stinghen Alvarenga - 31845N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0710 0002929-69.2017.8.16.0137/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Porecatu.
Vara: Juizado Especial Cível de Porecatu.
Ação Originária: 0002929-69.2017.8.16.0137 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Embargado: Fabiana Aparecida Euzébio.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0711 0006523-83.2017.8.16.0075/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006523-83.2017.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Embargado: Cristiane Aparecida da Silva.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0712 0008363-71.2018.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008363-71.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Embargado: Valdomiro Aparecido Pinheiro.
Advogado: Bruna Rabelo Tomeix - 63170N-PR, Elieuza Souza Estrela - 46917N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0713 0002400-89.2018.8.16.0048 - Recurso Inominado
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Juizado Especial Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0002400-89.2018.8.16.0048 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Rafael Tofoli Baglioli.
Advogado: João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR, Rogério Raizi Belice -
40806N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0714 0002260-62.2017.8.16.0057/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Juizado Especial Cível de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0002260-62.2017.8.16.0057 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Justina Jose Ferreira Gomes.
Advogado: José Edson Vidal Chagas - 72806N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0715 0001317-10.2018.8.16.0025 - Recurso Inominado
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0001317-10.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Dolores da Silva.
Advogado: Ivo Gomes - 6578N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0716 0012359-77.2018.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012359-77.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Kleber Eduardo Men.
Advogado: Elvys Pascoal Barankievicz - 35919N-PR, Giovana Dultra Miranda - 86854N-
PR, Jonnathas Rodrigo de Medeiros Tofaneto - 41709N-PR, Kleber Eduardo Men -
90731N-PR, Robson Adriano Avancini - 59773N-PR, Wesley Macedo de Sousa - 34290N-
PR.
Embargado: Sompo Seguros S.a..
Advogado: Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0717 0000015-07.2018.8.16.0134/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000015-07.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Joel Vicente da Cruz.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira Junior - 84873N-PR, Rodolfo Luis Melo Pimentel -
60767N-PR, Weslley William Medeiros Arêdes - 56218N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0718 0000230-80.2018.8.16.0134/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000230-80.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Hilma de Moraes Pereira.
Advogado: Lais Regina Góes de Oliveira - 86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0719 0007100-21.2018.8.16.0077 - Recurso Inominado
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0007100-21.2018.8.16.0077 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Camila Tayna Luciano Mota.
Advogado: Antonio Trento Netto - 80116N-PR, Vinícius Vila Real Soares - 90127N-PR.
Recorrido: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0720 0011823-30.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0011823-30.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Recorrido: Daniel de Oliveira Aguiar.
Advogado: Maria das Dores Vilhalva dos Santos - 32359N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0721 0000789-26.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0000789-26.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Johnny Diemer de Lima.
Advogado: Manoel Junior Diemer Rosa de Lima - 94090N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0722 0010222-75.2017.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010222-75.2017.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Juliana Cristina Geraldo.
Advogado: Diogo Picinatto - 41026N-PR, Newton Burger da Silva Júnior - 41924N-PR.
Recorrido: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros, Banco Santander ( Brasil) S/
a.
Advogado: 1853N-RN, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP, Rafael Furtado Ayres
- 17380N-DF.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0723 0003806-71.2017.8.16.0181/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marmeleiro.
Vara: Juizado Especial Cível de Marmeleiro.
Ação Originária: 0003806-71.2017.8.16.0181 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Maria Nunes.
Advogado: Franciane de Souza Andreghetto Pimentel - 53069N-PR.
Embargado: Banco Safra S.a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0724 0000592-37.2018.8.16.0052/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Barracão.
Vara: Juizado Especial Cível de Barracão.
Ação Originária: 0000592-37.2018.8.16.0052 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Maria Rozane Pinheiro Vargas.
Advogado: Felipe Osvaldo de Souza - 50226N-PR, Leoni João Volkweis - 64493N-PR.
Embargado: Banco Bmg S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0725 0009364-77.2017.8.16.0131/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0009364-77.2017.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Willian Milian da Silva.
Advogado: Alexandre Augusto Zabot de Mello - 14599N-SC, Anderson Mangini Armani -
36074N-PR.
Embargado: Banco Bmg S.a..
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0726 0002169-96.2017.8.16.0145/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Juizado Especial Cível de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0002169-96.2017.8.16.0145 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Luzia Carlos de Oliveira Medeiros.
Advogado: Anderson Fernando Mendes - 63978N-PR, Valdecyr da Costa - 77056N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0727 0000342-71.2018.8.16.0159/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0000342-71.2018.8.16.0159 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Neusa Aparecida Schneider.
Advogado: Juliano Januário Barbiero - 64623N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0728 0005562-18.2017.8.16.0084/1 - Embargos de Declaração
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Comarca: Goioerê.
Vara: Juizado Especial Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0005562-18.2017.8.16.0084 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Benedita Donizete Fernandes.
Advogado: Roberto Noboru Iamaguro - 34322N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0729 0001050-06.2018.8.16.0165/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0001050-06.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Roseli Nogueira de Almeida.
Advogado: José Edervandes Vidal Chagas - 54503N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0730 0022078-78.2017.8.16.0031/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0022078-78.2017.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Elvira Santos.
Advogado: Silmara Stroparo - 49241N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0731 0030788-56.2018.8.16.0030 - Recurso Inominado
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030788-56.2018.8.16.0030 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Recorrido: Thiago Andrades da Silva.
Advogado: Geovanna Chimanski - 59282N-PR, Roberto Chimanski - 10221N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0732 0000792-93.2018.8.16.0165/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Juizado Especial Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0000792-93.2018.8.16.0165 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Juarez Domingues de Arcantes.
Advogado: José Edervandes Vidal Chagas - 54503N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0733 0004327-30.2017.8.16.0047/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Assaí.
Ação Originária: 0004327-30.2017.8.16.0047 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Salvina Ferreira.
Advogado: Raul Verillo Miranda Ortiz de Oliveira - 71116N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0734 0016701-67.2017.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0016701-67.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Jacir Lopes.
Advogado: Luciana Aparecida Zanella - 67842N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0735 0003090-88.2017.8.16.0134/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0003090-88.2017.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Sebastiana Terezinha Ribeiro.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira Junior - 84873N-PR, Rodolfo Luis Melo Pimentel -
60767N-PR, Weslley William Medeiros Arêdes - 56218N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0736 0000028-64.2018.8.16.0147/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0000028-64.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Joao Alves da Luz.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira Junior - 84873N-PR, Gustavo Franceschi - 64160N-
PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0737 0002339-20.2018.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Curitiba (Matéria Bancária).
Ação Originária: 0002339-20.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Celestina Coga.
Advogado: Ivo Gomes - 6578N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0738 0002119-70.2017.8.16.0145/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Juizado Especial Cível de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0002119-70.2017.8.16.0145 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.

Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Almiro Amaro da Silva.
Advogado: Geovane Ceranto Albergaria - 49863N-PR, Rosicler Darienço - 75647N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0739 0005666-29.2018.8.16.0034/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Piraquara.
Vara: Juizado Especial Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0005666-29.2018.8.16.0034 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Embargado: Helio de Barros Castro.
Advogado: Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0740 0001095-30.2018.8.16.0029/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0001095-30.2018.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Estefano Zelone.
Advogado: Klaus Schnitzler - 38218N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0741 0000136-95.2018.8.16.0114/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Marilândia do Sul.
Ação Originária: 0000136-95.2018.8.16.0114 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Rosemary Lasaretti.
Advogado: Reimar Renato Rodrigues - 5860N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0742 0004047-27.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0004047-27.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Elenice Ribeiro Neves.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0743 0004383-87.2017.8.16.0039/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Andirá.
Vara: Juizado Especial Cível de Andirá.
Ação Originária: 0004383-87.2017.8.16.0039 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Terezinha da Silva Petrini.
Advogado: Raul Verillo Miranda Ortiz de Oliveira - 71116N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0744 0000782-81.2018.8.16.0025/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Araucária.
Vara: Juizado Especial Cível de Araucária.
Ação Originária: 0000782-81.2018.8.16.0025 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Antonio Carlos Ferreira.
Advogado: Ivo Gomes - 6578N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0745 0001393-78.2018.8.16.0075/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0001393-78.2018.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Vilmar Gonçalves Neves.
Advogado: Geovane Ceranto Albergaria - 49863N-PR, Rosicler Darienço - 75647N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0746 0003666-07.2018.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003666-07.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Denise Cristina Alves.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0747 0003875-73.2018.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003875-73.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Edileni Santos de Souza.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0748 0005590-53.2018.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0005590-53.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Luis Carlos Scudeiro.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0749 0003411-49.2018.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
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Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003411-49.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Embargado: Lincoln Fabiano Teixeira Zini.
Advogado: Clodoaldo Pinheiro Faria - 52140N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0750 0033858-54.2017.8.16.0018/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0033858-54.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Maria Alice Teodoro Ribeiro.
Advogado: Clayton Hernane Alves - 62685N-PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0751 0002176-49.2016.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002176-49.2016.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Aparecido Donizete Fabri.
Advogado: Etienne Wallace Pascuti - 59442N-PR, Marcus Vinicius Priori Minharo -
59444N-PR.
Recorrido: Banco Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0752 0003849-53.2019.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0003849-53.2019.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jair Ferreira dos Santos.
Advogado: Bryam Lincoln Pinheiro Carmezini - 75968N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0753 0030224-09.2018.8.16.0182/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13º Juizado Especial Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030224-09.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Clinipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda.
Advogado: Irineu Galeski Junior - 35306N-PR.
Embargado: Jessica Maia Vieira.
Advogado: Guilherme Sérgio Fauth - 94461N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0754 0000712-09.2018.8.16.0108/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0000712-09.2018.8.16.0108 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Maria Rosa Maciel Alves.
Advogado: Angélica Oliveira Mazzaro - 62690N-PR, Thaís Ramalho Pinelli - 75252N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0755 0015787-67.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015787-67.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Sandra Uliani.
Advogado: André Luiz Bordini - 46161N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0756 0001574-85.2018.8.16.0170/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0001574-85.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Embargado: Ivone Maria Martins.
Advogado: Juliano Schumacher - 41937N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0757 0012979-21.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0012979-21.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Arthur Lundgren Tecidos S/a Casas Pernambucanas.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Recorrido: Edonilda Jandrey Garcias.
Advogado: Claudio Henrique Camarão - 90380N-PR, Marcus Vinicius Alves Kanieski -
72125N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0758 0003204-47.2018.8.16.0019/1 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003204-47.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Recorrido: Ivo Krzesinski Junior.
Advogado: Elizeu Kocan - 54081N-PR, Paulo Renato Santos Filho - 80064N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0759 0002423-32.2018.8.16.0146 - Recurso Inominado

Comarca: Rio Negro.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0002423-32.2018.8.16.0146 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luci Margaret Notari.
Advogado: Sergio Luiz Severino - 19049N-SC.
Recorrido: Club Administradora de Cartoes de Credito Ltda, Marisa Lojas S.a..
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Interessado: Banco Itaucard S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0760 0000900-77.2018.8.16.0180 - Recurso Inominado
Comarca: Santa Fé.
Vara: Juizado Especial Cível de Santa Fé.
Ação Originária: 0000900-77.2018.8.16.0180 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Andreia Cuba de Oliveira.
Advogado: Danilo Cristino de Oliveira - 34288A-PR, Diego Dezidério - 67930N-PR, Késia
da Silva Pereira - 62672N-PR.
Recorrido: Banco Credicard S.a., Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0761 0004793-31.2018.8.16.0098 - Recurso Inominado
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Juizado Especial Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0004793-31.2018.8.16.0098 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: João Vitor Baggio Pascoal.
Advogado: Antonio Clovis Garcia - 43691N-PR, Carlos Alberto da Silva Junior - 41893N-
PR.
Recorrido: Cielo S/a.
Advogado: Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0762 0003389-20.2017.8.16.0052 - Recurso Inominado
Comarca: Barracão.
Vara: Juizado Especial Cível de Barracão.
Ação Originária: 0003389-20.2017.8.16.0052 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Recorrido: Vera Lucia Schneider Benatti.
Advogado: Fernando Schweighofer - 79005N-PR, Rui Mandelli Júnior - 69453N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0763 0000780-07.2016.8.16.0147/1 - Recurso Inominado
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0000780-07.2016.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Keila Renata da Rosa.
Advogado: Aldemir Jeferson Coutinho - 55130N-PR, André Rafael Elias Cordeiro -
56279N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0764 0002464-93.2018.8.16.0147/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Juizado Especial Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0002464-93.2018.8.16.0147 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Florinha Maria de Faria Guimarães.
Advogado: Marcus Vinícius Bandeira Sampaio de Paula - 84731N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0765 0002910-77.2018.8.16.0121 - Recurso Inominado
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Juizado Especial Cível de Nova Londrina.
Ação Originária: 0002910-77.2018.8.16.0121 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nelson de Oliveira.
Advogado: Nilyan Maria Machado Giufrida - 55904N-PR.
Recorrido: Crediare S/a - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0766 0002156-22.2019.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002156-22.2019.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Recorrido: Lucas Marcos Pratis.
Advogado: Maria Alice Alencar Mora Castilho - 18608N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0767 0036440-61.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0036440-61.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Recorrido: Wagner Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0768 0005030-15.2017.8.16.0029/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Cível de Colombo.
Ação Originária: 0005030-15.2017.8.16.0029 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Cristina Rodriguez Calistro.
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Advogado: Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0769 0085350-63.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0085350-63.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Elisangela Oliveira da Cruz.
Advogado: Junielton Oneides Padilha - 87487N-PR, Leonardo da Silva Teixeira - 87486N-
PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0770 0031662-74.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0031662-74.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Silvana Maria Silveira Barboza.
Advogado: Rodrigo Gomes Rettig - 48596N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0771 0020482-64.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0020482-64.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Nilzete Rosa de Freita Biasoli.
Advogado: Keite Daiane Fonseca Freitas Moreira - 29658N-PR.
Recorrido: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0772 0022888-58.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022888-58.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida Marques Silva.
Advogado: Julieta de Oliveira Andrade - 77324N-PR, Lincoln Raphael Costa - 95403N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0773 0000260-84.2019.8.16.0133 - Recurso Inominado
Comarca: Pérola.
Vara: Juizado Especial Cível de Pérola.
Ação Originária: 0000260-84.2019.8.16.0133 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Recorrido: Leonardo da Silva.
Advogado: Alex Reberte - 46622N-PR, Douglas Andrade Matos - 46619N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0774 0012812-04.2018.8.16.0170 - Recurso Inominado
Comarca: Toledo.
Vara: Juizado Especial Cível de Toledo.
Ação Originária: 0012812-04.2018.8.16.0170 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Mariza Eliete dos Santos.
Advogado: Osni Jose Zorzo - 41933N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0775 0037994-51.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0037994-51.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Sivoneide Aparecida Novello.
Advogado: Robson Fernando Barros de Sousa - 49759N-PR, Thiago José Zanata Camara
- 59355N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0776 0003500-05.2017.8.16.0181/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marmeleiro.
Vara: Juizado Especial Cível de Marmeleiro.
Ação Originária: 0003500-05.2017.8.16.0181 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Lurdes de Oliveira Palinski.
Advogado: Franciane de Souza Andreghetto Pimentel - 53069N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0777 0002105-13.2017.8.16.0137 - Recurso Inominado
Comarca: Porecatu.
Vara: Juizado Especial Cível de Porecatu.
Ação Originária: 0002105-13.2017.8.16.0137 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Aparecido da Silva.
Advogado: Euclair Jose Chagas - 70113N-PR, José Edervandes Vidal Chagas - 54503N-
PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0778 0004204-51.2019.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004204-51.2019.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Carmo Henrique de Lima.
Advogado: Augusto Carpentieri Ferrarezi - 87106N-PR, Fernando Batista Hortêncio -
86849N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.

Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0779 0005021-51.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0005021-51.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a., Sadi do Nascimento.
Advogado: Ademar Luiz Tomazi Junior - 54799N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Banco Cetelem S.a., Sadi do Nascimento.
Advogado: Ademar Luiz Tomazi Junior - 54799N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0780 0014927-49.2016.8.16.0014/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0014927-49.2016.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Hospital do Coração.
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR.
Embargado: Angela Maria Lemes Pinheiro da Luz, Unimed de Londrina.
Advogado: Ana Paula Barbosa da Silva Veridiano - 65788N-PR, Armando Garcia Garcia
- 4903N-PR, Camila Jorge Ungaratti - 61937N-PR, Fernando Cezar Vernalha Guimaraes
- 20738N-PR, Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR, Silvio Felipe Guidi -
36503N-PR.
Relator: Marcelo de Resende Castanho.

0781 0006936-95.2018.8.16.0064 - Recurso Inominado
Comarca: Castro.
Vara: Juizado Especial Cível de Castro.
Ação Originária: 0006936-95.2018.8.16.0064 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Samara Gonçalves dos Santos.
Advogado: Tiago Schelbauer - 85518N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0782 0008367-10.2018.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008367-10.2018.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Manoel Antonio dos Santos.
Advogado: Luciana Aparecida Zanella - 67842N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira
Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Manoel Antonio dos Santos.
Advogado: Luciana Aparecida Zanella - 67842N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira
Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0783 0070695-86.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0070695-86.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Eliane Guerbes da Silva Lima.
Advogado: Bruna Fernanda Oliveira Tomaz Ferraresso - 73343N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0784 0002202-06.2018.8.16.0128 - Recurso Inominado
Comarca: Paranacity.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0002202-06.2018.8.16.0128 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Adelia Feitosa dos Santos.
Advogado: Raul Lima Filho - 90267N-PR, Rosa Franciely da Silva Oliveira - 71848N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0785 0003189-19.2017.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0003189-19.2017.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Iolanda Marcia de Assis.
Advogado: André Gustavo de Souza - 27189N-PR.
Recorrido: Itau Seguros S/a.
Advogado: Daniela Benes Senhora Hirschfeld - 62923A-PR, José Armando da Gloria
Batista - 62924A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0786 0001800-62.2018.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0001800-62.2018.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Paulo Monteiro.
Advogado: Daniele Maria José Lima Neves - 92895N-PR, Diogo Candido - 61849N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0787 0002252-09.2018.8.16.0071/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Clevelândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Clevelândia.
Ação Originária: 0002252-09.2018.8.16.0071 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Joao Maria Pires do Prado.
Advogado: Marcos Antonio Loyola - 60245N-PR.
Relator: Helder Luis Henrique Taguchi.

0788 0005376-17.2018.8.16.0130 - Recurso Inominado
Comarca: Paranavaí.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0005376-17.2018.8.16.0130 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
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Recorrente: Gustavo Zupeli Brolini.
Advogado: Humberto Brolini Frasson - 79862N-PR.
Recorrido: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0789 0000023-82.2019.8.16.0090 - Recurso Inominado
Comarca: Ibiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0000023-82.2019.8.16.0090 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Renova Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Eduardo Montenegro Dotta
- 155456N-SP.
Recorrido: Marcelo José da Silva.
Advogado: Donizetti Antonio Zilli - 18784N-PR, Luiz Paulo Cividatti - 45789N-PR, Patricia
Aparecida Vicare de Carvalho - 60532N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0790 0030069-10.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030069-10.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ana Piotrowski Sluzala.
Advogado: Rodrigo Gomes Rettig - 48596N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0791 0001278-48.2018.8.16.0175 - Recurso Inominado
Comarca: Uraí.
Vara: Juizado Especial Cível de Uraí.
Ação Originária: 0001278-48.2018.8.16.0175 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aparecida Boni de Oliveira dos Santos, Chayriston Diego da Silva.
Advogado: Daniel Sanchez Pelachini - 60601N-PR, David Sanchez Pelachini - 66033N-
PR, Luciana Emiko Kono Pelachini - 70818N-PR, Omar Mohamad Zebian - 71094N-PR.
Recorrido: Aparecida Boni de Oliveira dos Santos, Chayriston Diego da Silva, Sul America
Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Daniel Sanchez Pelachini - 60601N-PR, David Sanchez Pelachini - 66033N-
PR, Luciana Emiko Kono Pelachini - 70818N-PR, Omar Mohamad Zebian - 71094N-PR,
Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0792 0001822-46.2019.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0001822-46.2019.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Marcia Tatiana Mileski de Araujo.
Advogado: Daiana Gracieli de Barba - 94538N-PR, Danielli Konjunski de Andrade Pedroso
- 80792N-PR, Hoeliton Konjunski de Andrade - 59651N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0793 0025837-55.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0025837-55.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Francieli Xavier de Assis Oliveira.
Advogado: Dario de Salles Ribeiro - 59729N-PR.
Recorrido: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0794 0001355-57.2017.8.16.0154 - Recurso Inominado
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Juizado Especial Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0001355-57.2017.8.16.0154 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: 1853N-RN, Henrique José Parada Simão - 221386N-SP.
Recorrido: Mauricio Jose Klauss.
Advogado: Jakson Roberto Paschoal - 10811A-MT.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0795 0000304-31.2018.8.16.0039 - Recurso Inominado
Comarca: Andirá.
Vara: Juizado Especial Cível de Andirá.
Ação Originária: 0000304-31.2018.8.16.0039 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Recorrido: Marcio Rogerio de Mello.
Advogado: Marino da Silva - 33723N-PR, Thiago Moura Siqueira - 32075N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0796 0014221-05.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0014221-05.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Lourival Rodrigues.
Advogado: Edina Maria de Rezende - 45845N-PR, Mariana de Rezende Ciuffa - 85427N-
PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0797 0010223-26.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010223-26.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP, Rafael Sganzerla Durand -
211648N-SP.
Recorrido: Jacques Antonie Jean Jacques.
Advogado: Elton Luiz de Carvalho - 14494N-PR, Fernando Trevisan - 83604N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0798 0000991-66.2017.8.16.0128 - Recurso Inominado
Comarca: Paranacity.
Vara: Juizado Especial Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0000991-66.2017.8.16.0128 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Recorrido: Amarildo da Matta.
Advogado: Helen Pelisson da Cruz - 34852N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0799 0056340-08.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056340-08.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Eliezer Rufino da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0800 0012481-22.2016.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0012481-22.2016.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Oilso José da Luz.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR.
Recorrido: Omni Banco S.a..
Advogado: Jose Quagliotti Salamone - 103587N-SP.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0801 0012124-42.2016.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0012124-42.2016.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Vanderley Jose de Oliveira.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR.
Recorrido: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Hudson Jose Ribeiro - 150060N-SP.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0802 0019987-17.2018.8.16.0019 - Recurso Inominado
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0019987-17.2018.8.16.0019 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Recorrido: Marcelo Marcos Mazur.
Advogado: Claudio Roberto Magalhães Batista - 18885N-PR, José Eli Salamacha -
10244N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0803 0025648-48.2016.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0025648-48.2016.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Maria de Fatima Costa.
Advogado: Fhrancielli Seara Passos Medeiro Mioti - 44507N-PR, Sandro Rogério Passos
- 31767N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0804 0001701-78.2018.8.16.0087 - Recurso Inominado
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Juizado Especial Cível de Guaraniaçu.
Ação Originária: 0001701-78.2018.8.16.0087 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Recorrido: Lauro Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Bianca Guiomar Comiran - 74249N-PR, Lucas Paulo Orlando de Oliveira -
65535N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0805 0000455-93.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0000455-93.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Victor Luiz Santos.
Advogado: Deisi Cristiane Favero - 48637N-PR.
Recorrido: Ademar da Rosa Valadão Junior.
Advogado: Débora Marzagão Sedor - 19820N-PR, Roberto Carlos Bandeira Sedor -
19452N-PR.
Interessado: Vilmar Junior Rodrigues.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0806 0003336-44.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003336-44.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Recorrido: Roseleide Aparecida de Souza.
Advogado: Fernando Parolini Moraes - 50890N-PR, Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-
PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0807 0002808-41.2017.8.16.0040 - Recurso Inominado
Comarca: Altônia.
Vara: Juizado Especial Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002808-41.2017.8.16.0040 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Maria Aparecida Portes Fedrigo.
Advogado: Marcelo Carlos Maitan Fernandes Braz - 46644N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
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Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0808 0009111-23.2017.8.16.0056 - Recurso Inominado
Comarca: Cambé.
Vara: Juizado Especial Cível de Cambé.
Ação Originária: 0009111-23.2017.8.16.0056 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Recorrido: Odair Ferreira Alencar.
Advogado: Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0809 0032353-82.2018.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0032353-82.2018.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marli Moreira.
Advogado: Daniela Fernanda Vargas de Souza - 90944N-PR.
Recorrido: Pernambucanas Financiadora S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0810 0011640-17.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0011640-17.2018.8.16.0044 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Simone da Silva.
Advogado: Fabiana Batilieri Costa - 55976N-PR.
Recorrido: Renova Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0811 0002663-55.2018.8.16.0167 - Recurso Inominado
Comarca: Terra Rica.
Vara: Juizado Especial Cível de Terra Rica.
Ação Originária: 0002663-55.2018.8.16.0167 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Recorrido: Maria Inês Montessano Silva.
Advogado: Mário Antonio Andrade - 47605N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0812 0000595-71.2018.8.16.0155 - Recurso Inominado
Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Juizado Especial Cível de São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 0000595-71.2018.8.16.0155 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa, Izabel Alves Vargas Jorge.
Advogado: Astrogildo Ribeiro da Silva - 19845N-PR, Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Izabel Alves Vargas Jorge.
Advogado: Astrogildo Ribeiro da Silva - 19845N-PR, Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0813 0028617-77.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028617-77.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Odair Alves Bizerra.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0814 0000198-17.2019.8.16.0045 - Recurso Inominado
Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0000198-17.2019.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Belançon.
Advogado: Bárbara Thaiz de Fathima Bosi - 78751N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0815 0002305-98.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002305-98.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cicera Barbosa da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0816 0032767-04.2018.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0032767-04.2018.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Leandra Rodrigues da Silva Nascimento.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0817 0071644-47.2017.8.16.0014 - Recurso Inominado
Comarca: Londrina.
Vara: 5º Juizado Especial Cível de Londrina.
Ação Originária: 0071644-47.2017.8.16.0014 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cleuza Aparecida da Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0818 0011654-95.2018.8.16.0045 - Recurso Inominado

Comarca: Arapongas.
Vara: Juizado Especial Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0011654-95.2018.8.16.0045 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Conceiçao Aparecida dos Santos Alvarenga.
Advogado: Bruna Caroline de Souza Calixto - 53575N-PR, Eduardo Alexandre Antoniassi -
91882N-PR, Oduwaldo de Souza Calixto - 11849N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR, Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Relator: Cargo Vago Marcos Antonio Frason.
Relator Convocado: Fernanda Bernert Michielin.

0819 0013268-73.2017.8.16.0174 - Recurso Inominado
Comarca: União da Vitória.
Vara: Juizado Especial Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0013268-73.2017.8.16.0174 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Ronaldo Gois Almeida - 56646N-RS.
Recorrido: Carmelita Zabate Ribeiro.
Advogado: Joecarlo Moreira de Castilho - 85781N-PR, Lais Regina Góes de Oliveira -
86897N-PR, Rodrigo Schmitt da Silva - 59480N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0820 0021198-91.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021198-91.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Cooperativa de Credito de Livre Admissao Vanguarda da Regiao das
Cataratas do Iguacu e Vale do Paraiba - Sicredi Vanguarda Pr/sp.
Advogado: Ignis Cardoso dos Santos - 12415N-PR.
Recorrido: Pedro Paulo Michelan.
Advogado: Fernando Vicentin - 41721N-PR.
Interessado: Serasa S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0821 0013567-24.2017.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0013567-24.2017.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Pedro Ambrosio dos Santos.
Advogado: Fabio Palaver - 43361N-PR.
Recorrido: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0822 0006815-09.2018.8.16.0148 - Recurso Inominado
Comarca: Rolândia.
Vara: Juizado Especial Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0006815-09.2018.8.16.0148 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Recorrido: Cibele Aparecida Serrano.
Advogado: Euler Maingué Junior - 60868N-PR, Jaqueline Aparecida Batista Aguilera -
73620N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0823 0016836-79.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0016836-79.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Marcolino Candido.
Advogado: Luciana Aparecida Zanella - 67842N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0824 0000716-25.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0000716-25.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Marcos Vinicius Santos Vilela.
Advogado: Helen Pelisson da Cruz - 34852N-PR.
Recorrido: Washington Luis Alves.
Advogado: Igor Kodhy Taguchi - 69179N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0825 0002964-96.2017.8.16.0050 - Recurso Inominado
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Juizado Especial Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002964-96.2017.8.16.0050 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Antonio Aparecido Zangerolimo.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0826 0036864-69.2017.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 4º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0036864-69.2017.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Ruth Medeiros Pappa.
Advogado: Patrícia de Paula Pereira Inês - 41722N-PR.
Recorrido: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0827 0012014-14.2018.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012014-14.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Fernanda Emanuelle Mira de Carvalho.
Advogado: Luziana Pedroso de Almeida - 25156N-PR.
Recorrido: Banco Santander (brasil) S.a., Cooperativa de Credito, Poupanca e
Investimento Uniao Parana/sao Paulo - Sicredi Uniao Pr/sp.

- 190 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR, Ricardo Ribeiro - 42550N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0828 0014430-71.2018.8.16.0044 - Recurso Inominado
Comarca: Apucarana.
Vara: Juizado Especial Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0014430-71.2018.8.16.0044 - Petição Cível.
Recorrente: Abner Gabriel Nascimento Rocha.
Advogado: Genezio Belarmino Izidoro - 6442N-PR.
Recorrido: Diogo Fernandes Giovanelli.
Advogado: Carlos Aurélio Bancke - 43341N-PR, Waldomiro Barbiéri - 15104N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0829 0005490-64.2019.8.16.0018 - Recurso Inominado
Comarca: Maringá.
Vara: 1º Juizado Especial Cível de Maringá.
Ação Originária: 0005490-64.2019.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Paulo Cezar de Oliveira.
Advogado: Juliano Cesar Lavandoski - 41794N-PR.
Recorrido: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0830 0000408-29.2018.8.16.0134 - Recurso Inominado
Comarca: Pinhão.
Vara: Juizado Especial Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0000408-29.2018.8.16.0134 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Recorrido: Juvenilia Diniz dos Santos.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira Junior - 84873N-PR, Rodolfo Luis Melo Pimentel -
60767N-PR, Weslley William Medeiros Arêdes - 56218N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0831 0005899-56.2018.8.16.0024 - Recurso Inominado
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Juizado Especial Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0005899-56.2018.8.16.0024 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Jose Alves Costa.
Advogado: Sérgio Urquiza Przybycien - 72241N-PR.
Recorrido: Rildo Aparecido da Silva.
Advogado: Maria Rosa Fron Vieira Schelesting - 88603N-PR.
Interessado: Rosalina da Fonseca.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0832 0016668-77.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0016668-77.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Recorrido: Pedro Garcia de Maia.
Advogado: Luciana Aparecida Zanella - 67842N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0833 0007538-63.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007538-63.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Recorrido: Lourdes Donadel.
Advogado: Luiz Ramme - 40005N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0834 0012743-73.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0012743-73.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Nilza Javorivski.
Advogado: Ademar Luiz Tomazi Junior - 54799N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0835 0012744-58.2017.8.16.0083 - Recurso Inominado
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Juizado Especial Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0012744-58.2017.8.16.0083 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Nilza Javorivski.
Advogado: Ademar Luiz Tomazi Junior - 54799N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0836 0006992-32.2017.8.16.0075 - Recurso Inominado
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Juizado Especial Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006992-32.2017.8.16.0075 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Recorrido: Maria Rita Fernandes.
Advogado: Geovane Ceranto Albergaria - 49863N-PR, Rosicler Darienço - 75647N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0837 0006225-93.2018.8.16.0160 - Recurso Inominado
Comarca: Sarandi.
Vara: Juizado Especial Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0006225-93.2018.8.16.0160 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Maria Helena Abreu Lopes.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0838 0007681-68.2018.8.16.0131 - Recurso Inominado
Comarca: Pato Branco.
Vara: Juizado Especial Cível de Pato Branco.

Ação Originária: 0007681-68.2018.8.16.0131 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Amancio Nunes de Oliveira, Banco Cetelem S.a..
Advogado: Antonio Carlos de Oliveira - 93824A-PR, Luciano Badia - 44440N-PR, Renato
Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Recorrido: Amancio Nunes de Oliveira, Banco Cetelem S.a..
Advogado: Antonio Carlos de Oliveira - 93824A-PR, Luciano Badia - 44440N-PR, Renato
Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0839 0037069-57.2018.8.16.0182 - Recurso Inominado
Comarca: Curitiba.
Vara: 7º Juizado Especial Cível de Curitiba (Acidentes de Trânsito).
Ação Originária: 0037069-57.2018.8.16.0182 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Raimundo Wagner da Silva Lopes.
Advogado: Marcos Aurelio Jesus dos Santos - 44156N-PR.
Recorrido: Danilo Delmaschio Eiras, Rebeca Espirito Santo Abdalla.
Advogado: Arielson Toni Ribeiro - 72483N-PR, Filipe Kuss - 78119N-PR, Natália Brotto -
46592N-PR, Ricardo de Oliveira Campelo - 33204N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0840 0010062-59.2016.8.16.0021 - Recurso Inominado
Comarca: Cascavel.
Vara: 3º Juizado Especial Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0010062-59.2016.8.16.0021 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Gisele de Oliveira Silva.
Advogado: Everton Alexandre Pratas - 26371N-PR, Fabio Palaver - 43361N-PR.
Recorrido: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0841 0017844-19.2018.8.16.0031 - Recurso Inominado
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2º Juizado Especial Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0017844-19.2018.8.16.0031 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Luciane de Fátima dos Santos.
Advogado: Diego Fernando Schwab Paisani - 41847N-PR.
Recorrido: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Eduardo Montenegro Dotta
- 155456N-SP.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0842 0000291-52.2018.8.16.0097 - Recurso Inominado
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Juizado Especial Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0000291-52.2018.8.16.0097 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Recorrente: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Recorrido: Aparecida Rinaldi de Oliveira.
Advogado: Reimar Renato Rodrigues - 5860N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.

0843 0001440-14.2017.8.16.0099/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Juizado Especial Cível de Jaguapitã.
Ação Originária: 0001440-14.2017.8.16.0099 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Embargante: Neide Froes Lemos Fornazza.
Advogado: Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR, Amanda dos Santos Leal - 88583N-
PR, Aniele Ribeiro Lopes Ferreira - 66767N-PR, Dinea Raquel Daudt de Mello - 71178N-
PR, Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes - 20879N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Alvaro Rodrigues Junior.
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NUPEMEC
IDMATERIA1548891IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

NÚCLEO PERMANENTE DE MÉTODOS
CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

GABINETE DO 2° VICE-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 58/2019 - D.M.

O Desembargador JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO, 2º Vice-
Presidente e Presidente do Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, com

base na Resolução nº 02/2016 - NUPEMEC, na Resolução nº 125 do
Conselho Nacional de Justiça e no uso de sua atribuição conferida pelo

art. 3º, inciso I e art. 7º, inciso I, da Resolução n.º 13/2011 - O.E, alterada
pela Resolução nº 59/2012 - O.E e pelo Decreto Judiciário nº 398/2012
- D.M, a fim de dar andamento ao SEI nº 0038806-04.2018.8.16.6000;

R E S O L V E

Art. 1º. DERROGAR a Portaria do NUPEMEC nº. 10/2018, publicada em
14/06/2018, que designou o Juiz de Direito Drº. RUBENS DOS SANTOS JUNIOR
como Coordenador Adjunto do Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania
- CEJUSC do Fórum Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.
Registre-se.
Cumpra-se.
Dê-se conhecimento ao Presidente e ao Corregedor-Geral deste Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná.

Curitiba, 22 de julho de 2019.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
2º Vice-Presidente do TJPR
Presidente do NUPEMEC

IDMATERIA1548857IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
2ª Vice-Presidência

Núcleo Permanente de Métodos Consensuais
de Solução de Conflitos - NUPEMEC

PAUTA DA SESSÃO DO NÚCLEO PERMANENTE DE
MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS

Data: 23.07.2019, às 16h00min
Sala de Reuniões da 2ª Vice-Presidência - 2º
andar do Prédio Anexo ao Palácio da Justiça

1. Apreciação e aprovação da Ata da I Reunião Ordinária de 2019 do NÚCLEO
PERMANENTE DE MÉTODOS CONSENSUAIS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS,
realizada em 14 de março de 2019. Relator: Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA
NETTO.
2. Protocolo SEI nº 0062560-38.2019.8.16.6000. Certificação dos CEJUSCs que
estão em conformidade com o plano de estruturação: a) SÃO JOÃO DO TRIUNFO
(PRO); b) ARAUCÁRIA (Unificação Cível e Família - PRO); c) MARIALVA (PRO);
d) CENTENÁRIO DO SUL (PRO); e) FORMOSA DO OESTE (PRO); f) ALTO
PIQUIRI (PRO); g) CEJUSC VARA DESCENTRALIZADA DO SÍTIO CERCADO
(PRO); h) ALTO PARANÁ (PRO); i) SANTA HELENA (PRO); j) CARLÓPOLIS
(PRO); k) SÃO JERÔNIMO DA SERRA (PRO); l) SANTA ISABEL DO IVAÍ
(PRO); m) SANTA MARIANA (PRO); n) PARAÍSO DO NORTE (PRO); o) IBAITI
(PRO); p) WENCESLAU BRAZ (PRÉ e CID); q) CEJUSC BOQUEIRÃO (CID); r)
GUARAPUAVA (PRÉ e CID); s) FOZ DO IGUAÇU (PRÉ e CID). Relator: Des. JOSÉ
LAURINDO DE SOUZA NETTO.

3. Protocolo SEI nº 0034128-09.2019.8.16.6000. Requerimento de criação de cargo
comissionado de Assessor de Juiz Coordenador do CEJUSC. Relator: Des. JOSÉ
LAURINDO DE SOUZA NETTO. Referendo de decisão do Presidente do NUPEMEC
que autorizou a execução do projeto interdisciplinar voltado à solução adequada de
conflitos com foco na alienação parental como programa permanente do CEJUSC da
Cidade Industrial de Curitiba. Relator: Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.
4. Protocolo SEI nº 0065151-70.2019.8.16.6000. Aprovação do relatório semestral
de atividades do Comitê Gestor das Capacitações em Mediação Judicial. Relator:
Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.
5. Protocolo SEI nº 0066015-11.2019.8.16.6000. Deliberação sobre a minuta de
Resolução que regulamenta o Cadastro Estadual de Câmaras Privadas de Mediação
e Conciliação no Poder Judiciário do Estado do Paraná. Relator: Des. JOSÉ
LAURINDO DE SOUZA NETTO.
6. Protocolo SEI nº 0035032-29.2019.8.16.6000. Deliberação sobre a minuta
de Instrução Normativa Resolução que regulamenta o Cadastro Estadual de
Facilitadores de Justiça Restaurativa no âmbito do Poder Judiciário do Estado do
Paraná. Relator: Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO.
7. Demais assuntos administrativos.
(assinado digitalmente)
Luiz Antonio Ferreira
Secretário do NUPEMEC
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Secretaria
IDMATERIA1548883IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 164/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nº 160/2017 e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00144985, originado em razão do protocolizado sob nº
0064398-16.2019.8.16.6000, resolve

M A N D A R  C O N T A R

em favor do servidor ROGERIO FERREIRA DOS SANTOS, ocupante do cargo
de Analista Judiciário - Área Judiciária do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de
1º Grau de Jurisdição, com efeitos financeiros a partir de 17 de julho de 2019, para
efeitos de APOSENTADORIA, o tempo de 6 (seis) anos e 310 (trezentos e dez)
dias, referentes aos períodos compreendidos entre 01/01/1994 e 11/04/2000 e de
03/07/2000 a 31/01/2001, por serviços prestados sob o regime geral da Previdência
Social, de acordo com artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, revisada pela EC
nº 20/98.

.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1548887IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 165/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nº 160/2017 e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00144818, originado em razão do protocolizado sob nº
0062267-68.2019.8.16.6000, resolve

M A N D A R  C O N T A R

em favor da servidora JULIANA MARIA KUBO, ocupante do cargo de Técnico de
Secretaria do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com
efeitos financeiros a partir de 16 de julho de 2019, para efeitos de APOSENTADORIA
E DISPONIBILIDADE, o tempo de 302 (trezentos e dois) dias, referentes ao
período compreendido entre 01/02/2004 e 01/12/2004, em que prestou serviços ao(à)
Município de Jataizinho/PR, de acordo com artigo 35 § 9º da Constituição Estadual
do Paraná.

.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1548888IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 166/2019 - SEC

A SECRETÁRIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pelo Decreto Judiciário nº 160/2017 e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00144636, originado em razão do protocolizado sob nº
0058619-80.2019.8.16.6000, resolve

M A N D A R  C O N T A R

em favor do servidor JOAO NOGUEIRA PACHECO, ocupante do cargo de Oficial
de Justiça do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, com
efeitos financeiros a partir de 5 de julho de 2019, os seguintes tempos:
a) para TODOS OS EFEITOS LEGAIS,  258 (duzentos e cinquenta e oito) dias,
referentes ao período compreendido entre 15/02/1984 e 31/10/1984, em que prestou
serviços ao(à) Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, de acordo com artigo 129,
inciso I da Lei Estadual nº 6.174/70;

b) para efeitos de APOSENTADORIA, 55 (cinquenta e cinco) dias, referentes
aos períodos compreendidos entre 19/11/1980 e 01/01/1981 e de 23/01/1981 a
03/02/1981, por serviços prestados sob o regime geral da Previdência Social, de
acordo com artigo 201, § 9º, da Constituição Federal, revisada pela EC nº 20/98;

c) para efeitos de APOSENTADORIA E DISPONIBILIDADE, o tempo de 1 (um)
ano e 131 (cento e trinta e um) dias, referentes aos períodos compreendidos entre
03/04/1978 e 20/12/1978, em que prestou serviços ao(à) Município de Laranjeiras
do Sul/PR, e de 01/02/1980 a 26/09/1980, em que prestou serviços ao(à) Município
de Laranjeiras do Sul/PR, de acordo com artigo 35 § 9º da Constituição Estadual do
Paraná.

.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1548884IDMATERIA

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e

Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas Contratadas

PROTOCOLO Nº 0074430-17.2018.8.16.6000

I - Trata-se de procedimento administrativo para aplicação de sanções
administrativas à empresa DEBORAH RODRIGUES DO COUTO EIRELE - ME
(CNPJ Nº 12.986.307/0001-92), em decorrência do eventual descumprimento das
normas do edital de Pregão Eletrônico nº 92/2016.
II - Acolho o parecer nº 224/2019 da Assessoria Jurídica deste Gabinete (doc.
4065090), para, com fulcro nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993 e artigos 150, 152
e 160 da Lei Estadual nº 15.608/2007, aplicar à empresa DEBORAH RODRIGUES
DO COUTO EIRELE - ME a penalidade de multa de 0,03% (zero vírgula zero três
por cento), calculada sobre o valor do bem de plaqueta patrimonial 558150 (R$
74,38), multiplicada por 06 (seis) dias de atraso em dar efetivo cumprimento ao prazo
quinzenal estabelecido nos itens 5.3. e 5.3.1. do Termo de Referência, no valor
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de R$ 0,13 (treze centavos), conforme cálculo apresentado pela Coordenadoria de
Arrecadação e Fiscalização dos Fundos Especiais do Departamento Econômico e
Financeiro (doc. 4155032), nos termos do item 12.5.3. do edital de Pregão Eletrônico
nº 92/2016.
III - Restituam-se os autos à Comissão Permanente de Apuração de Irregularidades
e Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas Contratadas para que
providencie a publicação desta decisão no Diário Eletrônico (art. 15 do Decreto
Judiciário nº 711/2011), bem como para cientificar a empresa contratada, enviando-
lhe a respectiva guia de recolhimento (doc. 4155035) para pagamento da multa
devida.
IV - Ao Departamento do Patrimônio, para ciência de seu Diretor, de sua Assessoria
Jurídica e do Gestor do contrato correspondente.
V - Diligências necessárias.
Curitiba, data gerada pelo sistema.

Curitiba, 9 de julho de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná

IDMATERIA1548885IDMATERIA

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
Comissão Permanente para Apuração de Irregularidades e

Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas Contratadas

PROTOCOLO Nº 0078290-26.2018.8.16.6000

I - Trata-se de procedimento administrativo para apuração de infração e aplicação
de sanção administrativa à empresa PROGRESSO CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
LTDA (CNPJ n. 07.200.004/0001-62), em decorrência de descumprimento das
normas do Edital de Pregão Presencial nº 37/2018.
II - Acolho o Parecer nº 208/2019 (mov. 4029698), para, com fulcro nos artigos 150,
II e 152, IV, ambos da Lei Estadual nº 15.608/2007, e nas Cláusulas 20.3, 'b' e 'c'
c/c 20.3.1 e 20.3.2 do Contrato nº 37/2018, aplicar as seguintes sanções, no valor
total de R$ 189.496,60 (cento e oitenta e nove mil, quatrocentos e noventa e seis
reias e sessenta centavos), conforme cálculo apurado pela Divisão de Fiscalização
e Cobrança de Receita dos Fundos Especiais - doc. 4139869:
Fato 1 - multa na razão de 0,3% por dia de atraso (6 dias) e por funcionário (167
colaboradoras), incidente sobre o valor máximo do contrato, por infração a Cláusula
4.22 c/c 12, letra 't' do diploma avençado citado, pelo pagamento extemporâneo de
salários, limitada a 10%;
Fato 2 - multa na razão de 0,3% por dia de atraso (47 dias) e por funcionário (1
colaboradora), incidente sobre o valor mensal máximo do contrato, por infração a
Cláusula 12, letra 's.1' do diploma avençado citado c/c o parágrafo quarto da Cláusula
Décima Terceira da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 2018/2019, pelo
pagamento extemporâneo de vale-alimentação, limitada a 10%;
Fato 3 - multa na razão de 0,3% por dia de atraso (4 dias) e por funcionário (1
colaboradora), incidente sobre o valor mensal máximo do contrato, por infração a
Cláusula 12, letra 's.1' do diploma avençado citado c/c a Cláusula Décima Quarta
da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 2018/2019, pelo pagamento
extemporâneo de vale-transporte;
Fato 4 - multa na razão de 0,3% por dia de atraso (24 dias) e por funcionário (1
colaboradora), incidente sobre o valor mensal máximo do contrato, por infração a
Cláusula 12, letra 's.1' do diploma avençado citado c/c a Cláusula Décima Quarta
da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria 2018/2019, pelo pagamento
extemporâneo de vale-transporte;
Fato 5 - multa na razão de 1% incidente sobre o valor mensal máximo do contrato, por
infração a Cláusula 12, letra 'www' do diploma avençado citado, pela não manutenção
da regularidade fiscal.
III - Restituam-se os autos à Comissão Permanente de Apuração de
Irregularidades e Aplicação de Sanções Administrativas às Empresas
Contratadas para que providencie a publicação desta decisão no Diário Eletrônico
(art. 15 do Decreto n.º 711/2011).
IV - Cientifique-se a empresa contratada, enviando-lhe a respectiva guia de
recolhimento (4139902).
V - Ao Departamento de Gestão de Serviços Terceirizados para ciência de sua
Diretora, Assessoria Jurídica e do Gestor do contrato correspondente.
VI - Diligências necessárias.
Curitiba, data e assinatura eletrônica.

Curitiba, 9 de julho de 2019.

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI

Secretária do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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Departamento da Magistratura

Processos do Órgão Especial

Processos do Conselho da Magistratura
IDMATERIA1548876IDMATERIA

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA
DIVISÃO DE APOIO AO CONSELHO DA MAGISTRATURA

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE DESPACHO Nº. 14/2019

01 - DECISÃO MONOCRÁTICA 4231644 - PROFERIDA PELO
EXCELENTÍSSIMO DESEMBARGADOR ANTONIO LOYOLA VIEIRA, RELATOR,
NOS AUTOS DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM FACE DE
SERVIDOR Nº. 2019.0041348-5/000 (SEI! Nº. 0041348-58.2019.8.16.6000).
ACUSADA: E.L.P.I.
ADVOGADO: PR075707 - Paulo Henrique Gonçalves
"Vistos, etc.
I. A MMª. Juíza de Direito E.M., da Vara (suprimido) - Procedimento Administrativo
- do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de (suprimido), através
da Decisão (mov. 25.1) encaminhou o Processo Administrativo Disciplinar à
Divisão de Apoio do Conselho da Magistratura para processamento de eventuais
responsabilidades administrativas praticadas pela Servidora E.L.P.I., Escrivã da
(suprimido), constante na Portaria nº 07/2018, de 20.11.2018, com a recomendação
de que "os fatos narrados nos presentes autos indiquem penalidade inferior a
suspensão por 30 (trinta) dias (...)" (Processo: (suprimido)).
A Portaria nº 07/2018, narra o seguinte fato, a saber:
"(...) Do teor da narrativa fática constante no decisório do Corregedor-Geral de Justiça
(anexo 1) observa-se que, em tese, houve conduta desidiosa da sra. Escrivã ao
arquivar irregularmente os autos (suprimido), com paralisação desde 13.08.2012.
Verifica-se que o processo citado foi arquivado indevidamente com o processo de n.
(suprimido), sem nenhuma determinação judicial nesse sentido, certo que, conforme
informações do mov. 1.1, p. 32 dos autos projudi (suprimido), a última determinação
judicial em 11/07/2012 foi a intimação do requerente A.T. para juntar certidão de
assento do nascimento de seu genitor e encaminhamento de ofício ao Serviço
Distrital (suprimido) para envio do inteiro teor do assento de casamento de J.T. e
R.B., diligências devidamente cumpridas.
(...)
Sob esse enfoque, tendo em vista a suposta infração administrativa cometida pela
Escrivã, esta poderá ser responsabilizada administrativamente eis que, violou, em
tese, o disposto nos artigos 161, caput, da Lei Estadual nº 14.277/2003 (CODJ/PR),
sujeitando-se assim, às sanções previstas na Lei Estadual nº 14.277/03 (art. 163).
(...)".
Denota-se, ainda, que na respeitável Decisão do Desembargador Rogério
Kanayama, Corregedor-Geral da Justiça do Estado do Paraná, ao remeter
expediente para instauração de Portaria contra a Servidora E.L.P.I. (na
Representação por Excesso de prazo formulada por A.T. contra o Juízo da
Vara (suprimido), na qual noticia a paralisação dos autos nº (suprimido)),
decidiu que a "Magistrada tem competência para apreciar todos os pedidos
atinentes a desarquivamentos e também às irregularidades relativas aos processos
arquivados" (mov. 1.2).
Portanto, em que se respeite o entendimento da douta Magistrada da Vara
(suprimido) - Procedimento Administrativo - do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de (suprimido), constante na r. Decisão (mov. 25.1), entende-se que
a competência para julgar o PAD em referência em que se apura, em tese, falta
funcional narrada na Portaria nº 07/2018 é daquele Juízo nos termos do artigo 165,
inciso II, do Código de Organização e Divisão Judiciária e não deste Conselho da
Magistratura.
II. À Divisão de Apoio do Conselho da Magistratura para as providências de
restituição do presente PAD ao Juízo originário, com consequente baixa na
Distribuição deste Conselho do Departamento da Magistratura.
III. Dê-se ciência desta Decisão a douta Magistrada da Vara (suprimido) -
Procedimento Administrativo - do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de (suprimido).
IV. Intimem-se.
V. Arquivem-se.
Curitiba, data assinada eletronicamente.
Des. ANTONIO LOYOLA VIEIRA - Relator".
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Departamento de Gestão
de Recursos Humanos

IDMATERIA1548870IDMATERIA

PORTARIA Nº 784/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00144937, originado em razão
do protocolado sob nº 0075893-28.2017.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

a) EDER LUIZ PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Secretaria do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício precário,
em substituição, da função de Escrivão da Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá,
durante o afastamento, por Licença por Motivo de Doença em Pessoa da Família,
da titular IVONE BIAZIN, no período de 30 de maio de 2019 a 28 de junho de 2019,
nos termos do artigo 155, da Lei nº 14.277/2003, alterado pelo artigo 4º, da Lei nº
17.532/2013, atribuindo-lhe proporcionalmente o valor correspondente à gratificação
de função de Chefe de Secretaria, conforme preceitua o § 2º, do art. 155, da Lei nº
14.277/2003, observado o efetivo exercício e o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei nº
16.024/2008, convalidando-se os atos eventualmente praticados no referido período;

b) EDER LUIZ PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico de Secretaria do Quadro
de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício precário,
em substituição, da função de Escrivão da Vara de Execuções Penais e Corregedoria
dos Presídios do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Maringá,
durante o afastamento, por Licença para Tratamento de Saúde, da titular IVONE
BIAZIN, no período de 1º de julho de 2019 a 26 de julho de 2019, nos termos do
artigo 155, da Lei nº 14.277/2003, alterado pelo artigo 4º, da Lei nº 17.532/2013,
atribuindo-lhe proporcionalmente o valor correspondente à gratificação de função de
Chefe de Secretaria, conforme preceitua o § 2º, do art. 155, da Lei nº 14.277/2003,
observado o efetivo exercício e o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei nº 16.024/2008,
convalidando-se os atos eventualmente praticados no referido período.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548875IDMATERIA

PORTARIA Nº 785/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas

pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo em vista o contido
no protocolado sob nº 0006219-89.2019.8.16.6000, resolve

R  E  V  O  G  A  R

a partir de 15 de julho de 2019, a Portaria n° 765/2019 - DGRH, que designou
MARCOS ANTONIO BARBOSA PEREIRA, ocupante do cargo de Técnico de
Secretaria do Quadro de Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para
exercer, como substituto, as funções de Chefe da Secretaria da Vara Criminal da
Comarca de Jacarezinho, tendo em vista a suspensão das Férias da titular.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548881IDMATERIA

PORTARIA Nº 18/2019

O 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA
DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições conferidas

pelo Decreto Judiciário nº 683/2010 e tendo em vista o
disposto no § 1º do artigo 5º da Resolução nº 7/2010-CSJE e
o contido no protocolado sob nº 64032-74.2019-SEI, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

os servidores ANDRÉ DE SOUZA RAMOS e LEONARDO DE ANDRADE
FERRAZ FOGAÇA, para atuarem no Plantão do Juizado ao Espectador, durante jogo
do Campeonato Brasileiro Série A no Estádio do Clube Athlético Paranaense (Arena
da Baixada), no dia 14 de julho de 2019.

Curitiba, 16 de julho de 2019.

Des. JOSÉ LAURINDO DE SOUZA NETTO
2º Vice-Presidente

IDMATERIA1548854IDMATERIA

PORTARIA Nº 783/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00144928, originado em razão

do protocolizado sob nº 0050200-71.2019.8.16.6000, resolve

D  E  S  I  G  N  A  R

ANGELA MARI HIGUCHI, ocupante do cargo de Técnico Judiciário do Quadro de
Pessoal do Poder Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para o exercício precário, em
substituição, das funções de Escrivão do Juizado de Violência Doméstica e Familiar
contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças, Adolescentes e Idosos do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Londrina, durante os afastamentos,
por Licença para Tratamento de Saúde, Férias e Licença Especial, da titular PAULA
CHRISTIANY NOBRE ALVES, no período de 24 de junho de 2019 a 26 de junho de
2019 e nos dias 8 de julho de 2019 e 9 de julho de 2019, nos termos do artigo 155, da
Lei nº 14.277/2003, alterado pelo artigo 4º, da Lei nº 17.532/2013, sem ônus, somente
para fins administrativos, observado o disposto no artigo 54 da Lei nº 16.024/2008,
convalidando-se os atos eventualmente praticados no referido período.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548831IDMATERIA

PORTARIA Nº 782/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
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Informatizado número 2019.00144734, originado em razão
do protocolizado sob nº 0063125-02.2019.8.16.6000, resolve

R  E  V  O  G  A  R

a partir de 12 de julho de 2019, a Portaria nº 753/2019 - DGRH, que designou
CARLA SAROLLI VERAN, Técnico Judiciário do Quadro de Pessoal do Poder
Judiciário de 1º Grau de Jurisdição, para exercer, em substituição, as funções de
Chefe de Secretaria da 1ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel, tendo em vista
a suspensão das Férias do titular.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548821IDMATERIA

PORTARIA Nº 781/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições
delegadas pelo Decreto Judiciário nº 142/2019 e tendo

em vista o contido no Procedimento Administrativo
Informatizado número 2019.00144702, originado em razão

do protocolizado sob nº 0061989-67.2019.8.16.6000, resolve

I  -  E  X  O  N  E  R  A  R

DAYANE PAMELA LOURENÇO do cargo de provimento em comissão de
Assistente III de Juiz de Direito, símbolo 1-D, lotada no Gabinete do Juízo Único da
Comarca de Cerro Azul, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei nº 16.024/2008;

I I  -  N  O  M  E  A  R

NAYRA KAROLINE GUERINO BIONDO para o exercício do cargo de provimento
em comissão de Assistente III de Juiz de Direito, símbolo 1-D, com lotação no
Gabinete do Juízo Único da Comarca de Cerro Azul, atribuindo-lhe as gratificações
correspondentes, com efeitos financeiros e administrativos a partir da data da
assunção no cargo, conforme dispõe a Portaria nº 518/2015.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548809IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 661/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00144467, originado em razão do protocolizado sob nº
0066394-49.2019.8.16.6000, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

à servidora CHARLYNE DA SILVA CANDIOTO, matrícula nº 19.367, ocupante do
cargo de Assistente III de Juiz de Direito do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à Gestante, a partir de 03/07/2019,
com fulcro o artigo 119 da Lei nº 16.024/2008 e no artigo 1º da Resolução nº
220/2019, até 29/12/2019.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548874IDMATERIA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 662/2019 - DGRH

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE
RECURSOS HUMANOS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições delegadas
pela Ordem de Serviço 210/01, e tendo em vista o
contido no Procedimento Administrativo Informatizado número
2019.00144466, originado em razão do protocolizado sob nº
66441-23.2019, resolve

C  O  N  C  E  D  E  R

à servidora BRUNA PRZYVITOWSKI LEAL, matrícula nº 18061, ocupante do
cargo de Assistente II de Juiz de Direito do Quadro de Pessoal da Secretaria deste
Tribunal, 180 (cento e oitenta) dias de Licença à Gestante, a partir de 08/07/2019,
com fulcro o artigo 119 da Lei nº 16.024/2008 e no artigo 1º da Resolução nº
220/2019, até 03/01/2020.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548680IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA VARA CRIMINAL DE CAMPO LARGO

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO FINAL
PROCESSO SELETIVO 467/2019

PROTOCOLO SEI 0052922-78.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de classificação final de processo seletivo de estudantes,
mediante as disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo
nº 7/2008 e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem
como do Decreto Judiciário nº 345/2019.

POSIÇÃO INSCRIÇÃO CANDIDATO NOTA
12195193-6 ISABELA CAROLINA

MARTINS DA SILVA
7,50

22195051-2 VANESSA DE FÁTIMA
CAVALLIM

7,40

32192201-3 GUILHERME TAFAREL
PEREIRA DA SILVA

7,35

42192589-2 WILDSON
FERNANDES
MENEZES AMADO

7,25

52192081-1 GRAZIELE CRISTINA
CIUS CARDOSO

6,25

Curitiba, 19 de julho de 2019.
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MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1549050IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA 7ª VARA CÍVEL DE LONDRINA

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 578/2019

PROTOCOLO SEI 0066462-96.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 6 (seis)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando do 5º (quinto) ao 8º (oitavo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da publicação do Edital
de Classificação Final, não podendo ser prorrogado.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação e tecnologia.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 5º (quinto) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.

3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões discursivas, conforme conteúdo programático constante no
ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 2 (duas) questões discursivas avaliadas em 5 (cinco)
pontos cada.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 2 (duas) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5, limitado aos 10
(dez) melhores classificados.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
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6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:

9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Introdução ao Estudo do Direito; Formação Humanística; Direito Constitucional;
Direito Civil e Direito Processual Civil.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DA JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA ADRIANA CARRILHO
DANNA PERSIANI, DA 5ª SEÇÃO JUDICIÁRIA COM SEDE NO FORO

CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 575/2019

PROTOCOLO SEI 0066064-52.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 5 (cinco)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando do 5º (quinto) ao 8º (oitavo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação do
Edital de Classificação Final, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 5º (quinto) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.

3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões discursivas, conforme conteúdo programático constante no
ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 1 (uma) questão discursiva avaliada em 100 (cem)
pontos.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 2 (duas) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5, limitado aos 5
(cinco) melhores classificados.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
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6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;

9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
DIREITO DE FAMÍLIA, SUCESSÕES e PROCESSUAL CIVIL.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA 2ª VARA DESCENTRALIZADA

DE SANTA FELICIDADE DE CURITIBA

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 574/2019

PROTOCOLO SEI 0065976-14.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 2 (dois)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando do 4º (quarto) ao 7º (sétimo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação do
Edital de Classificação Final, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação e tecnologia.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 10º (décimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.

3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões discursivas, conforme conteúdo programático constante no
ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 5 (cinco) questões discursivas avaliadas em 2 (dois)
pontos cada.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 3 (três) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5, limitado aos 5
(cinco) melhores classificados.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.

- 202 -

https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica


Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na

hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Processo Civil
1. Normas processuais fundamentais. Direito processual e Constituição. Acesso à
Justiça.
2. Princípios.
3. Sujeitos do processo. Partes e capacidade processual.
4. Tutelas provisórias.
5. Processo de conhecimento e cumprimento de Sentença.
Direito Civil
1. Princípios gerais do Direito.
2. Das pessoas naturais. Da personalidade jurídica e direitos da personalidade.
3. Dos negócios jurídicos e da sua validade. Dos atos jurídicos lícitos e dos atos
jurídicos ilícitos.
4. Prescrição e decadência.
5.Contratos em geral.
6. Da responsabilidade civil e da obrigação de indenizar.
7.Direito das obrigações.
8. Direito de família. Casamento. Relações de parentesco e poder familiar. Divórcio.
Filiação. Alimentos.
Direito Constitucional
1. Constituição: conceito; conteúdo da Constituição; normas constitucionais materiais
e formais; princípios constitucionais.
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2. Estado Democrático de Direito: conceito; fundamentos constitucionais; princípio
da República.
3. Direitos e garantias fundamentais: declaração dos direitos e sua formação
histórica; natureza e eficácia das normas sobre direitos fundamentais; conceito de
direitos e de garantias; classificação dos direitos fundamentais;
4. Direitos Sociais: família, criança e adolescente.
Estatuto da Criança e do Adolescente
1. Princípios.
2. Direitos Fundamentais.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO ALEXANDRE

WALTRICK CALDERARI, DA 3ª SEÇÃO JUDICIÁRIA
COM SEDE NA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 563/2019

PROTOCOLO SEI 0064346-20.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 5 (cinco)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando do 6º (sexto) ao 8º (oitavo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 6 (seis) meses, a contar da publicação do
Edital de Classificação Final, podendo ser prorrogado por igual período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico

https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 10º (décimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões discursivas, conforme conteúdo programático constante no
ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 5 (cinco) questões discursivas avaliadas em 2 (dois)
pontos cada.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 2 (duas) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total
da prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5 e em número
limitado ao previsto de vagas e para formação do cadastro de reserva nos termos
do item 1.2.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
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candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de

direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
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11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Direito Penal, Direito Processual Penal e Direito Constitucional.

Curitiba, 15 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548803IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
SECRETARIA DA VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E SUCESSÕES,

INFÂNCIA E JUVENTUDE E JUIZADO ESPECIAL
CÍVEL, CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA DE ASSAÍ

EDITAL DE ABERTURA
PROCESSO SELETIVO 573/2019

PROTOCOLO SEI 0066097-42.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008
e da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como do
Decreto Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 3 (três)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de graduação do curso de
Direito, cursando do 2º (segundo) ao 7º (sétimo) período no ato da inscrição.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da publicação do Edital
de Classificação Final, não podendo ser prorrogado.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de graduação terá carga horária de 5 (cinco) horas
diárias e 25 (vinte e cinco) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 1.050,84 (mil e cinquenta reais e
oitenta e quatro centavos) para nível superior de graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.

3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 7º (sétimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e questões discursivas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 10 (dez) questões objetivas e 2 (duas) questões
discursivas. Cada questão objetiva valerá 0,6 (zero vírgula seis) pontos e cada
questão discursiva valerá 2,0 (dois) pontos.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 4 (quatro) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total
da prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5 e em número
limitado ao previsto de vagas e para formação do cadastro de reserva nos termos
do item 1.2.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
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5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.

9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
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11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Direitos constitucionais penais;
Código Penal;
Código de Processo Penal;
Lei de Drogas;
Estatuto do Desarmamento;
Lei Maria da Penha;
Código de Trânsito Brasileiro (dos crimes), e
Lei 9099/95.

Curitiba, 18 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548627IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUIZ DE DIREITO DA 2ª TURMA

RECURSAL MARCEL LUIS HOFFMANN

EDITAL DE ABERTURA
PROCEDIMENTO SELETIVO 576/2019

PROTOCOLO SEI 0066140-76.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008 e
da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como Decreto
Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 2 (dois)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de pós-graduação do curso
de Direito.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da publicação do Edital
de Classificação Final, não podendo ser prorrogado.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de pós-graduação terá carga horária de 6 (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 2.132,14 (dois mil, cento e trinta e
dois reais e quatorze centavos) para nível superior de pós-graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
2.5.1 Conforme o Decreto Judiciário nº 118/2018, em casos excepcionais de licença
à funcionária gestante, o Tribunal de Justiça poderá celebrar termo de compromisso
cuja vigência será de 180 (cento e oitenta) dias não prorrogáveis.
3. DAS INSCRIÇÕES

3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 7º (sétimo) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e questões discursivas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 7 (sete) questões.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 4 (quatro) horas, realizada com
consulta à legislação seca (não comentada ou anotada), sendo vedada qualquer
comunicação entre os candidatos, tampouco será permitida a utilização de qualquer
aparelho eletrônico, tais como telefone celular, notebook, tablet, relógio, dentre
outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5, limitado aos 10
(dez) melhores classificados.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, será utilizado critério de desempate (acertos nas específicas
e data de nascimento, respectivamente).
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5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
7.2. No estágio não obrigatório de pós-graduação, além dos documentos elencados
nos itens 7.1.1 a 7.1.9, o estudante deverá comprovar ser portador de diploma de
curso superior ou apresentar o certificado de conclusão do curso, acompanhado do
histórico escolar.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.

8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.2.1. O estagiário de pós-graduação inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil
deverá licenciar-se para iniciar suas atividades.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
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11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Lei 9.099/95, parte cível.
Código de Processo Civil.
Código Civil.
Código de Defesa do Consumidor.
Responsabilidade civil.
Jurisprudência do STJ.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1549053IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO JUÍZO DA 2ª VARA DA INFÂNCIA

E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO DE CURITIBA

EDITAL DE ABERTURA
PROCEDIMENTO SELETIVO 565/2019

PROTOCOLO SEI 0064907-44.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008 e
da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como Decreto
Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 10 (dez)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de pós-graduação do curso
de Direito.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.2.2. A vaga a que se refere este edital se enquadra como caso excepcional e será
ocupada mediante os termos do item 2.5.1.
1.3. O processo seletivo terá validade de 3 (três) meses, a contar da publicação
do Edital de Classificação Final, podendo ser prorrogado uma única vez por igual
período.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO
2.1. O estudante de nível superior de pós-graduação terá carga horária de 6 (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.

2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 2.132,14 (dois mil, cento e trinta e
dois reais e quatorze centavos) para nível superior de pós-graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
2.5.1 Conforme o Decreto Judiciário nº 118/2018, em casos excepcionais de licença
à funcionária gestante, o Tribunal de Justiça poderá celebrar termo de compromisso
cuja vigência será de 180 (cento e oitenta) dias não prorrogáveis.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 3º (terceiro) ao 5º (quinto) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e questões discursivas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 5 (cinco) questões objetivas avaliadas em 0,5 (zero
vírgula cinco) pontos cada e 5 (cinco) questões discursivas avaliadas em 1,5 (um
vírgula cinco) pontos cada.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 3 (três) horas, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
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4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total da
prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5, limitado aos 10
(dez) melhores classificados.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, serão convocados para entrevista todos aqueles empatados
nesta classificação.
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
7.2. No estágio não obrigatório de pós-graduação, além dos documentos elencados
nos itens 7.1.1 a 7.1.9, o estudante deverá comprovar ser portador de diploma de
curso superior ou apresentar o certificado de conclusão do curso, acompanhado do
histórico escolar.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.
8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço

residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.2.1. O estagiário de pós-graduação inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil
deverá licenciar-se para iniciar suas atividades.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
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11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Código de Processo Civil.
Estatuto da Criança e do Adolescente (com exceção à parte infracional).

Curitiba, 16 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos

IDMATERIA1548801IDMATERIA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO SELETIVO DE ESTUDANTES
GABINETE DO DESEMBARGADOR ROBSON MARQUES CURY

EDITAL DE ABERTURA
PROCEDIMENTO SELETIVO 577/2019

PROTOCOLO SEI 0066260-22.2019.8.16.6000

O Departamento de Gestão de Recursos Humanos, no uso de suas atribuições,
torna público o edital de abertura de processo seletivo de estudantes, mediante as
disposições da Lei Federal nº 11.788/2008, do Enunciado Administrativo nº 7/2008 e
da Resolução nº 7/2005, ambos do Conselho Nacional de Justiça, bem como Decreto
Judiciário nº 345/2019.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. O processo seletivo será regido por este Edital de Abertura e seus anexos.
1.2. O processo seletivo destina-se ao preenchimento de 1 (uma) vaga(s) de estágio
não obrigatório remunerado e formação de cadastro de reserva limitado a 5 (cinco)
candidato(s) aprovado(s), a estudantes de nível superior de pós-graduação do curso
de Direito.
1.2.1. O cadastro de reserva será formado pelos candidatos aprovados acima do
número de vagas ofertadas visando o eventual preenchimento de vagas que surjam
durante a vigência deste certame.
1.3. O processo seletivo terá validade de 1 (um) ano, a contar da publicação do Edital
de Classificação Final, não podendo ser prorrogado.
1.4. Poderá participar do processo seletivo o estudante com idade mínima de
16 (dezesseis) anos, desde que, quando da contratação, esteja regularmente
matriculado e com frequência efetiva em cursos, presenciais ou à distância, de
instituições de ensino conveniadas com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
ou devidamente inscritas no Ministério da Educação (MEC) ou Secretaria Estadual
de Educação (SEED).
1.5. Serão destinadas 10% (dez por cento) das vagas a pessoas com deficiência
(PcD), nos termos do § 5º do art. 16 da Lei Federal nº 11.788/2008, cuja ocupação
considerará as competências e necessidades especiais do estagiário, as atividades
e necessidades próprias das unidades organizacionais, sendo que as vagas que
eventualmente não forem preenchidas por tais candidatos serão destinadas à ampla
concorrência, observada a ordem geral de classificação.
1.5.1. Somente será necessário reservar vagas a pessoas com deficiência (PcD) nos
processos seletivos cuja a oferta de vagas, ou formação de cadastro de reserva, seja
igual ou superior a 10 (dez).
2. DO ESTÁGIO

2.1. O estudante de nível superior de pós-graduação terá carga horária de 6 (seis)
horas diárias e 30 (trinta) horas semanais.
2.2. O estagiário fará jus ao recebimento de auxílio-transporte, no valor de R$ 8,50
(oito reais e cinquenta centavos), por dia efetivamente estagiado.
2.3. O valor da bolsa-auxílio mensal será de R$ 2.132,14 (dois mil, cento e trinta e
dois reais e quatorze centavos) para nível superior de pós-graduação.
2.4. O estagiário estará coberto por apólice de seguro contra acidentes pessoais, em
caso de morte acidental, invalidez permanente total ou parcial por acidente e em caso
de despesas médico-hospitalares, que porventura ocorram durante a realização do
estágio e nos termos previstos na apólice de seguro contratada.
2.5. O período de estágio não excederá a 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de
pessoa com deficiência (PcD)
2.5.1 Conforme o Decreto Judiciário nº 118/2018, em casos excepcionais de licença
à funcionária gestante, o Tribunal de Justiça poderá celebrar termo de compromisso
cuja vigência será de 180 (cento e oitenta) dias não prorrogáveis.
3. DAS INSCRIÇÕES
3.1. As inscrições serão gratuitas e deverão ser efetuadas exclusivamente via
Internet.
3.2. Para se inscrever o candidato deverá preencher o Formulário Eletrônico de
Inscrição disponível na página específica do processo seletivo, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/concursos/estagiario, por meio da aba "Procedimentos
seletivos em andamento", escolhendo nível, área e cidade.
3.3. As inscrições estarão disponíveis do 4º (quarto) ao 5º (quinto) dia, contados a
partir da publicação deste edital no Diário da Justiça Eletrônico, endereço eletrônico
https://www.tjpr.jus.br/diario-da-justica, considerando como extemporânea e sem
validade qualquer inscrição feita fora desse período.
3.4. O prazo de inscrição poderá ser prorrogado ou reaberto a critério da
Administração.
3.5. Somente serão processadas as inscrições preenchidas em consonância com o
estabelecido no presente Edital, sendo que as informações prestadas pelo candidato
serão de sua inteira responsabilidade, podendo o Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná, na forma da lei, excluir do processo seletivo o candidato que fornecer dados
inverídicos.
3.6. O candidato que efetivar mais de uma inscrição, terá somente a última inscrição
validada.
3.7. Serão indeferidas as inscrições de candidatos, cujo curso não guarde qualquer
relação com a área de atuação da vaga ofertada, em conformidade com o item 3.5
do presente Edital.
3.8. A pessoa com deficiência (PcD) deverá declarar essa condição no ato de
inscrição, nos termos e definições do Decreto Federal nº 3.298/1999, especificando a
sua deficiência, bem como anexar cópia legível do laudo médico, expedido no prazo
máximo de 12 (doze) meses antes do término do período de inscrições, do qual
conste expressa referência ao código correspondente da classificação internacional
de doenças - CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura
e o carimbo do CRM do médico.
3.8.1. Na falta do laudo médico, ou não contendo as informações acima indicadas, a
inscrição será processada como na listagem geral, ainda que declarada tal condição.
3.9. O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das
provas deverá declará-lo no formulário eletrônico de inscrição, no espaço reservado
para esse fim, para que sejam tomadas as providências cabíveis com antecedência.
3.10. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná não se responsabilizará
por solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos
computadores, falhas de comunicação da rede, congestionamento da Internet, bem
como outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, não decorrentes
da estrutura deste Tribunal de Justiça.
4. DAS PROVAS
4.1. O instrumento de seleção compreenderá duas fases, compostas por:
a) prova com questões objetivas e questões discursivaas, conforme conteúdo
programático constante no ANEXO I;
b) entrevista com a autoridade solicitante, conforme Art. 14 do Decreto Judiciário nº
345/2019.
4.2. A prova será composta por 05 (cinco) questões objetivas e 01 (uma) questão
discursiva.
4.3. A data, o horário e o local de aplicação da prova serão divulgados por meio de
documento oficial de ensalamento.
4.4. A prova possui caráter eliminatório e classificatório.
4.5. Compete ao candidato acompanhar a publicação das informações relativas ao
processo seletivo, inclusive eventuais alterações referentes à data, horário e local de
aplicação da prova no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
4.6. O candidato deverá apresentar-se ao local da prova com pelo menos 30 (trinta)
minutos de antecedência, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta,
comprovante de inscrição e documento oficial de identificação original, com foto atual.
4.6.1. Junto ao documento oficial de ensalamento poderá ser requisitada a utilização
de prancheta ou apoio similar para realização da prova escrita, caso seja necessário
devido a estrutura do local indicado, a ser disponibilizada pelo próprio candidato.
4.7. Não será admitido o ingresso do candidato ao local da realização da prova após
o horário de início indicado.
4.8. O tempo de realização da prova escrita será de 1 (uma) hora, realizada sem
consulta, sendo vedada qualquer comunicação entre os candidatos, tampouco será
permitida a utilização de qualquer aparelho eletrônico, tais como telefone celular,
notebook, tablet, relógio, dentre outros.
4.9. Não haverá tempo adicional para preenchimento do cartão-resposta.
4.10. As pessoas com deficiência (PcD) participarão da seleção em igualdade de
condições com os demais candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, à
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avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à
pontuação mínima exigida, observado o disposto no item 3.9.
4.11. Será eliminado do processo seletivo o candidato que:
4.11.1. não entregar a prova e/ou o cartão-resposta ao fiscal de sala ao término do
tempo previsto para sua conclusão;
4.11.2. utilizar-se de meios ilícitos para obter vantagens na realização de provas
(consulta a livros, textos, aparelhos eletrônicos, aparelhos celulares e outros
aparelhos de comunicação, consulta a outros candidatos, repasse de informações a
outros candidatos, entre outros julgados impróprios pelo fiscal de sala).
5. DA CONVOCAÇÃO PARA ENTREVISTA
5.1. A classificação da prova escrita considerará os candidatos que obtiverem
pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento total
da prova escrita, observada a reserva de vagas prevista no item 1.5 e em número
limitado ao previsto de vagas e para formação do cadastro de reserva nos termos
do item 1.2.
5.1.1. Havendo candidatos empatados com a nota de corte do último classificado,
nos termos do item 5.1, será utilizado critério de desempate (acertos nas específicas
e data de nascimento, respectivamente).
5.2. Os estudantes classificados serão convocados para entrevista com a autoridade
solicitante, ou a quem ele delegar, que analisará exclusivamente a aptidão do
candidato para a vaga, conforme as demandas da unidade e o perfil acadêmico
desejado.
5.3. A data e o horário da entrevista serão divulgados por meio de documento oficial
de convocação para entrevista.
5.4. O entrevistador atribuirá pontuação em escala equivalente à pontuação da prova
escrita.
6. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL
6.1. A classificação final do processo seletivo considerará a média aritmética das
pontuações obtidas na prova escrita e na entrevista, dentre os candidatos que
obtiverem pontuação igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de aproveitamento
total e em cada uma das etapas, limitada ao número previsto de vagas e de formação
do cadastro de reserva nos termos do item 1.2, bem como respeitada a reserva
prevista no item 1.5.
6.2. O Edital de Classificação Final será publicado no Diário de Justiça Eletrônico
(e-DJ) e divulgado no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná,
contendo a ordem de classificação, o número de inscrição, o nome completo do
candidato e a nota final.
6.3. Ocorrendo empate, será classificado, prioritariamente, o candidato:
6.3.1. que obtiver a maior pontuação nas questões enquadradas nos conhecimentos
específicos, quando houver;
6.3.2. com maior idade, considerando ano, mês, dia, hora, minuto e segundo de
nascimento.
6.4. Poderá ser exigida ao candidato a comprovação da idade mediante certidão de
nascimento.
6.5. Conforme o Decreto Judiciário nº 345/2019, as pessoas com deficiência (PcD)
aprovadas constarão de listagem geral e, caso esta listagem contenha 10 (dez) ou
mais classificados, de listagem específica.
7. DOS REQUISITOS PARA ADMISSÃO
7.1. Por ocasião da admissão, após a aprovação no processo seletivo, o estudante
deverá comprovar:
7.1.1. idade mínima de dezesseis anos completos, mediante apresentação do
documento de Registro Geral (RG), emitido pela Secretaria de Estado da Segurança
Pública (SESP);
7.1.2. inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF), mediante a apresentação de
comprovante de situação cadastral, emitido, em até 30 (trinta) dias, pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB);
7.1.3. inscrição perante a Justiça Eleitoral, para os maiores de 19 anos, mediante a
apresentação do título de eleitor;
7.1.4. estar em dia com as suas obrigações militares, para os brasileiros maiores de
19 anos, mediante a apresentação de certificado de alistamento, nos limites de sua
validade, certificado de reservista, certificado de isenção ou certificado de dispensa
de incorporação
7.1.5. matrícula e frequência regular e compatibilidade entre o curso e a vaga de
estágio ofertada, mediante apresentação de atestado, comprovante ou declaração
atualizados, emitidos, em até 30 (trinta) dias, pela instituição de ensino;
7.1.6. residência, por meio de comprovante ou declaração atualizados, emitido em
até 30 (trinta) dias;
7.1.7. celebração de termo de compromisso entre o estudante, o Tribunal de Justiça
e a instituição de ensino;
7.1.8. a ausência de registro de antecedentes criminais, para os maiores de dezoito
anos, mediante apresentação de certidão negativa, emitida em até 30 (trinta) dias,
ressalvado o art. 5º, inciso LVII, da CF/88;
7.1.9. não se enquadrar nas causas de impedimento previstas no Decreto Judiciário
nº 345/2019, por meio de declaração escrita, conforme modelo disponível no site do
TJPR.
7.2. No estágio não obrigatório de pós-graduação, além dos documentos elencados
nos itens 7.1.1 a 7.1.9, o estudante deverá comprovar ser portador de diploma de
curso superior ou apresentar o certificado de conclusão do curso, acompanhado do
histórico escolar.
8. DO CHAMAMENTO PARA ADMISSÃO
8.1. A unidade requisitante do processo seletivo será responsável pelo chamamento
para admissão do candidato aprovado, obedecida a ordem de classificação, por meio
de telefone e de mensagem encaminhada ao correio eletrônico (e-mail) cadastrado
pelo candidato no momento da inscrição.

8.2. É de responsabilidade do candidato fornecer, no ato da inscrição, no
campo apropriado, correio eletrônico (e-mail) válido, o qual será utilizado para o
chamamento e assinatura do termo de compromisso de estágio.
8.3. É de responsabilidade do candidato comunicar, à unidade requisitante do
processo seletivo, a alteração dos dados de contato (correio eletrônico, endereço
residencial, telefone fixo, telefone celular), sob pena de desclassificação do certame
decorrente do não atendimento ao chamamento formulado por meio dos citados
endereços e telefones.
8.4. Os candidatos classificados deverão ser admitidos de forma alternada, ou seja,
9 (nove) candidatos da lista geral e, subsequentemente, 1 (um) da lista específica,
em conformidade com o percentual mencionado no item 1.5.
8.5. A pessoa com deficiência (PcD) aprovada deverá apresentar a via original do
laudo médico comprobatório, objetivando verificação, pelo Centro de Assistência
Médica e Social, se a deficiência se enquadra nos termos do art. 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999.
8.6. O horário das atividades de estágio deverá obedecer ao contido no termo de
compromisso de estágio.
8.7. A admissão será mais célere quando o estudante, quando do chamamento,
entregar à sua futura chefia toda a documentação elencada no item 6 deste edital,
cuja deverá estar correta e atualizada.
9. DAS VEDAÇÕES
9.1. É vedada, em qualquer modalidade de estágio, a contratação, o remanejamento
e a permuta de estagiário para atuar, sob orientação ou supervisão, diretamente
subordinado a membros do Poder Judiciário ou a servidor investido em cargo de
direção, chefia ou assessoramento que lhe seja cônjuge, companheiro ou parente
até o terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade.
9.1.1. Parágrafo único. O estagiário não poderá prestar atividades de estágio na
mesma unidade em que estiver lotado seu cônjuge, companheiro ou parente até o
terceiro grau, inclusive, por consanguinidade ou afinidade, ainda que não investido
em cargo de direção, chefia ou assessoramento.
9.2. É vedada a admissão de estudante vinculado a escritório de advocacia e a
processos em andamento na Justiça Estadual do Paraná, como procurador das
partes.
9.2.1. O estagiário de pós-graduação inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil
deverá licenciar-se para iniciar suas atividades.
9.3. É vedada a cumulação das atribuições de estagiário e juiz leigo, e de estagiário
e de oficial de justiça ad hoc.
9.4. Não é vedada a cumulação das atribuições de estagiário e agente delegado, e
de estagiário e conciliador (remunerado ou não), desde que nesta cumulação não
ocorra nenhum dos impedimentos previstos no presente Decreto e na Resolução nº
4/2013 - CSJEs, observada a compatibilidade de horários.
9.5. É vedado ao estagiário iniciar as atividades de estágio:
9.5.1. sem a formalização do termo de compromisso, que se dará com as assinaturas
de todas as partes interessadas (estudante, supervisor de estágio e instituição de
ensino);
9.5.2.  previamente ao início da vigência do termo de compromisso;
9.5.3.  antes da finalização do procedimento de admissão, junto ao Sistema Hércules,
ou seja, após a homologação do termo de compromisso de estagio e plano de estágio
(TCE/PE), pela Divisão de Estágio.
9.6. É vedado ao estagiário continuar a prestar atividades de estágio:
9.6.1.após o término da vigência do termo de compromisso, enquanto ainda não
formalizado o plano de estágio aditivo (PEA) de prorrogação da vigência do estágio
ou o novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/PE), na
hipótese de ocorrer a recontratação do estagiário, nos casos de renovação do estágio
e/ou alteração de curso e/ou de instituição de ensino, conforme o artigo 36, §§ 3º e 4º.
9.6.2. previamente ao início da vigência do novo termo de compromisso, no caso de
recontratação;
9.6.3. após a denúncia do termo de compromisso, em decorrência da conclusão ou
do abandono do curso, do trancamento da matrícula, da transferência de instituição
de ensino e da mudança de curso;
9.6.4. antes da finalização do procedimento de renovação ou de recontratação, junto
ao Sistema Hércules, ou seja, após a homologação do termo do plano de estágio
aditivo (PEA) ou do novo termo de compromisso de estágio e plano de estágio (TCE/
PE), pela Divisão de Estágio.
10. DA DESCLASSIFICAÇÃO
10.1. Será desclassificado do processo seletivo o estudante que:
10.1.1. não for localizado, quando do chamamento para a admissão, dentro do prazo
de 5 (cinco) dias úteis, em decorrência de correio eletrônico (e-mail) ou telefone
desatualizados, incorretos ou incompletos;
10.1.2. for localizado, mas deixar de manifestar por escrito à unidade concedente,
mediante e-mail, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, sua vontade de assumir a vaga
de estágio, reputando-se a ausência de manifestação nesse prazo como desistência
tácita;
10.1.3. se recusar a iniciar o estágio na data, local e horário e demais condições
estipuladas no termo de compromisso;
10.1.4. desistir da oportunidade de estágio;
10.1.5. não apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir do
chamamento para a admissão, os documentos relacionados no art. 18 do presente
Decreto e no Edital de Abertura ou incompatibilidade desses com as informações
prestadas no formulário de inscrição;
10.1.6. se recusar a ser contratado para unidade diversa à que deu origem ao
processo seletivo, no caso de aproveitamento do processo seletivo por outra unidade,
desde que previsto neste edital.
10.2. Haverá desclassificação do estudante em que for constatada:
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10.2.1. incompatibilidade entre a área de conhecimento do seu curso e a área de
atuação da vaga de estágio ofertada, ou entre os horários de estágio e das aulas;
10.2.2. inviabilidade da contratação ante o exíguo prazo existente até o encerramento
do curso, vez que impossibilita a vivência na prática dos conteúdos acadêmicos, por
falta de tempo hábil para a efetiva troca de experiências.
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O processo seletivo de que trata este Edital poderá ser aproveitado por outra
unidade, respeitada a ordem de classificação final, desde que as atividades a serem
desempenhadas sejam correlatas às vagas ofertadas no presente certame, ficando
os candidatos cientes de que poderão ser contratados para unidade diversa a que
deu origem ao procedimento, sendo que a discordância deste implicará na sua
eliminação.
11.1.1. O cadastro de unidades para aproveitamento de processo seletivo só poderá
ser realizado junto ao sistema Hércules mediante autorização explícita e nominal da
unidade que realizou o referido processo seletivo.
11.2. A realização de estágio não criará vínculo empregatício de qualquer natureza
entre o estagiário e o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.3. Não poderão ser admitidos os candidatos que realizam estágio em outro órgão
público ou empresa privada, salvo se houver prévio desligamento.
11.4. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar todos os atos, os editais
e os comunicados referentes a este processo seletivo que sejam publicados no sítio
eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
11.4.1. O estudante compromete-se a ler atentamente as orientações elencadas no
endereço https://www.tjpr.jus.br/estagiario.
11.5. A aprovação e classificação geram ao candidato apenas a expectativa de
contratação.
11.6. O Tribunal de Justiça do Estado do Paraná se reserva o direito de proceder
às contratações em quantidade que atendam às necessidades do serviço, de acordo
com a disponibilidade orçamentária e as vagas existentes.
11.7. Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná.
ANEXO I - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO
Direito Processual Civil: princípios do processo civil; dos deveres das partes e de
seus procuradores; da tutela provisória; das provas; dos recursos;
Direito Civil: das pessoas naturais; do negócio jurídico; da prescrição e da
decadência; do inadimplemento das obrigações;
Direito da Criança e do Adolescente: da educação - artigos 205 a 214 da Constituição
da República e artigos 53 a 59 do Estatuto da Criança e do Adolescente;
Direito Previdenciário: competência para processamento e julgamento de ações
relativas a acidente de trabalho; Lei 8.213/91 - da aposentadoria por invalidez, auxílio-
doença, auxílio-acidente;

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCO AURELIO LOPES PODGURSKI
Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Humanos
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Departamento de Gestão
de Serviços Terceirizados

Departamento Econômico e Financeiro

Departamento do Patrimônio
IDMATERIA1549097IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Despacho Nº 4112363 - Protocolo 0034372-35.2019.8.16.6000

I - Trata-se de expediente em que a Divisão de Controle Patrimonial do
Departamento do Patrimônio requer a contratação do curso "in company" de
"GESTÃO DE MATERIAIS E IMOBILIZADOS COM ENFOQUE NO CONTROLE
FÍSICO E CONTÁBIL APLICADO AO MCASP", a ser ministrado pela sociedade
empresária One Cursos - Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA, para
capacitação de até 30 (trinta) servidores (doc. 3931823).
II - A Diretora do Departamento do Patrimônio externou aquiescência quanto a
capacitação em questão no evento 3932459.
III - A Escola de Servidores da Justiça Estadual do Paraná apontou que a
necessidade de investimento na formação continuada dos servidores é notória para
prestação de um serviço de qualidade, de modo a trazer soluções adequadas
às mudanças organizacionais e necessidades de resolução de problemas no
ambiente de trabalho; que a capacitação atende a Política Nacional de Formação
e Aperfeiçoamento dos Servidores do Poder Judiciário, instituída pela Resolução
n.º 192, de 08 de maio de 2014, do Conselho Nacional de Justiça; e que
a capacitação funcional está diretamente alinhada com o Objetivo Estratégico
n.º 08 do Planejamento Estratégico 2015-2020 deste Tribunal, que estabelece
desenvolver continuamente conhecimentos, habilidades e atitudes das pessoas, e,
mais especificamente, a Linha de Ação "Capacitar os magistrados e servidores do
TJPR". Ao final, demonstrou a regularidade fiscal da empresa promotora do evento,
apresentou pesquisa de preços, e concluiu favoravelmente pela capacitação em
questão (docs. 3966061 e 4005210).
IV - O Departamento Econômico e Financeiro informou que a despesa pretendida
para capacitação de até 30 servidores (R$ 25.466,00 - vinte e cinco mil, quatrocentos
e sessenta e seis reais) tem adequação orçamentária e financeira com a LOA,
sendo que os saldos globais permitem que se acrescente a referida despesa (doc.
4079020).
V - A Assessoria Jurídica do Gabinete do Secretário, por meio do parecer n.º
251/2019, opinou pela viabilidade jurídica da contratação do curso "in company",
considerando presentes os requisitos da inexibilidade de licitação (doc. 4112264).
VI - Nesse contexto, diante do contido no presente protocolado, em especial no
opinativo supracitado, que acolho, AUTORIZO a contratação do curso "in company"
de "GESTÃO DE MATERIAIS E IMOBILIZADOS COM ENFOQUE NO CONTROLE
FÍSICO E CONTÁBIL APLICADO AO MCASP", a ser ministrado pela sociedade
empresária One Cursos - Treinamento, Desenvolvimento e Capacitação LTDA, para
capacitação de até 30 (trinta) servidores, totalizando o valor de R$ 25.466,00 (vinte
e cinco mil, quatrocentos e sessenta e seis reais) aos cofres deste Poder, eis que
presentes os requisitos da contratação direta.
VII - À Escola de Servidores da Justiça Estadual do Paraná para ciência e
providências necessárias relativas ao cumprimento do artigo 5º da Instrução
Normativa n.º 08/2018.
VIII - Ao Departamento do Patrimônio para ciência e providências cabíveis relativas
ao cumprimento do artigo 6º da Instrução Normativa n.º 08/2018, bem como para a
definição de data para a realização do evento na sede da ESEJE.
IX - Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência e cumprimento do inciso
III do artigo 7º da Instrução Normativa n.º 08/2018.
X - Diligências necessárias.
XI - Publique-se. Arquive-se.

Em 11/07/2019

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1548531IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

DECISÃO Nº 4195406 - PROTOCOLO Nº 0024116-33.2019.8.16.6000

I - Trata-se de expediente em que a Assessoria de Imprensa deste Tribunal de
Justiça solicitou a inscrição e participação de 02 (duas) servidoras daquela unidade
no curso de capacitação externa de "Gestão da Comunicação, das Mídias Sociais e
Assessoria de Imprensa na Administração Pública", a ser ministrado pela sociedade
empresária Consultre Consultoria e Treinamento LTDA entre os dias 20 e 22 de maio
de 2019 no município de Fortaleza/CE (docs. 3831076, 3832435 e 3832442).
II - Após autorização desta Presidência deferindo[1] o pleito, sobreveio informação
da empresa promotora do evento apontando que a capacitação em questão havia
sido cancelada em razão da falta de quórum.
Na oportunidade, salientou a empresa que o mesmo curso possui previsão de
realização em três datas distintas nos municípios do Rio de Janeiro/RJ (29 a 31 de
julho de 2019), João Pessoa/PB (11 a 13 de setembro de 2019) e Natal/RN (20 a 21
de novembro de 2019), onde ao final indaga sobre a possibilidade de transferências
das inscrições para alguma dessas datas (doc. 3995356).
Encaminhados os autos às servidoras requisitantes para manifestação, ponderaram
as mesmas pelo interesse em realizar o curso no município de João Pessoa/PB nos
dias 11 a 13 de setembro de 2019 (doc. 3996940).
O Departamento Econômico e Financeiro, por seu turno, certificou o estorno do
empenho outrora realizado (doc. 4000486), o Departamento do Patrimônio procedeu
com o cancelamento das passagens aéreas então adquiridas (doc. 4002738), e a
Escola de Servidores da Justiça Estadual do Paraná, em nova manifestação, concluiu
favoravelmente pela capacitação em questão (doc. 4172078).
III - A Assessoria Jurídica do Gabinete do Secretário, por meio do parecer n.º
309/2019, opinou pela viabilidade jurídica do custeio das inscrições das servidoras
Giovanna do Valle Marchesini Laufer e Meline D'Agnoluzzo Zortéa no evento em
questão porque presentes os requisitos da contratação direta (doc. 4195346).
IV - Nesse contexto, diante do contido no presente protocolado, em especial
no opinativo supracitado, que acolho, AUTORIZO a participação e inscrição das
servidoras Giovanna do Valle Marchesini Laufer e Meline D'Agnoluzzo Zortéa, a fim
de que participem do curso de capacitação externa de "Gestão da Comunicação,
das Mídias Sociais e Assessoria de Imprensa na Administração Pública", que será
ministrado pela empresa Consultre Consultoria e Treinamento LTDA entre os dias
11 a 13 de setembro de 2019 no município de João Pessoa/PB, totalizando o valor
de R$ 5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais) aos cofres deste Poder, eis
que presentes os requisitos da contratação direta.
V - À Escola de Servidores da Justiça Estadual do Paraná para ciência e providências
necessárias para o cumprimento do artigo 5º da Instrução Normativa n.º 08/2018.
VI - Ao Departamento do Patrimônio para ciência e providências cabíveis para o
cumprimento do artigo 6º da Instrução Normativa n.º 08/2018.
VII - Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência e cumprimento do artigo
7º da Instrução Normativa n.º 08/2018.
VIII - No que diz respeito ao pagamento de diárias, as solicitações deverão serem
processadas em expedientes apartados, nos termos da Resolução n.º 184/2017.
IX - Publique-se. Arquive-se.

Em 18/07/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

IDMATERIA1548528IDMATERIA

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

Decisão Nº 4203796 - PROTOCOLO 0050847-66.2019.8.16.6000

I - Trata-se de expediente em que as servidoras Francieli Marisa Franzoni
Melati, Analista Judiciário - Área de Psicologia, lotada na Secretaria da Vara
de Família e Sucessões, Infância e Juventude, Acidentes do Trabalho, Registros
Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial e Eliane Fátima Menegazzo, Analista
Judiciária - Área de Psicologia, lotada na Secretaria da Direção do Fórum, ambas
da Comarca de Francisco Beltrão, solicitam a participação e inscrição no curso de
capacitação externa denominado "III Congresso Internacional de Acolhimento
Familiar", evento que ocorrerá em Curitiba, nos dias 12 a 15 de agosto de
2019, e que será promovido pela empresa Sandra Sobral Evento Eireli, CNPJ n.°
13.334.759/0001-52 (docs. 4083340 e 4139978).
II - A Escola de Servidores da Justiça Estadual do Paraná - ESEJE apontou que
a necessidade de investimento na formação continuada dos servidores é notória
para prestação de um serviço de qualidade, destacando que o III Congresso
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Internacional de Acolhimento Familiar, "apresenta uma temática de extrema
importância para uma melhor capacitação das servidoras, já que ambas trabalham
na área de psicologia e sendo assim tal curso traria uma melhora nas suas
prestações de serviços. Além disso, o conteúdo programático contém diversas
palestras e oficinas com temáticas indispensáveis. São elas: O acolhimento
familiar como meio de garantia do direito à convivência familiar de crianças e
adolescentes, Introdução ao Programa se Intervenção Precoce de Bucareste, Os
efeitos da criação em instituições versus a criação em acolhimento familiar, para
o desenvolvimento cognitivo, O poder do afeto: o vínculo que se constrói com a
convivência, Serviços de Acolhimento Familiar: implantação e desafios em Cascavel,
Santo Ângelo e Uberlândia, Metodologia de Implantação do serviço de acolhimento
familiar, Os efeitos da criação em instituições versus a criação em acolhimento
familiar, para o desenvolvimento cerebral e biológico, O Papel do Ministério Público
na Fiscalização dos Serviços de Acolhimento Familiar, Serviços de Acolhimento
Familiar: Implantação e desafios em São Bento do Sul, Porto Velho e Camapuã, Os
efeitos da criação e instituições versus a criação em acolhimento familiar, para a
saúde mental, Acesso à justiça para crianças: por um sistema de justiça acessível,
amigável e sensível à Primeira Infância, A garantia constitucional de proteção aos
adolescentes e jovens em acolhimento, Oficina Tecendo a Rede de Proteção. Oficina
Gestão Orçamentaria e Financeira dos Serviços de Acolhimento Familiar, Oficina
Fortalecendo vínculos, ressignificando a vida : prevenção ao suicídio de crianças
e adolescentes, Oficina O trabalho da equipe do serviço auxiliar da infância: a
preparação para adoção de crianças e adolescentes em acolhimento familiar e
Oficina Os desafios do Acolhimento do Adolescente: Interface entre o Direito e o
Serviço Social".
III - A ESEJE, ainda, demonstrou a regularidade fiscal da empresa promotora
do evento, apresentou justificativa de preço, e concluiu favoravelmente pela
capacitação requerida (docs. 4133092, 4133318, 4139863, 4139978, 4140005,
4140023, 4140038, 4140093, 4140222, 4140237, 4140249, 4140268, 4140319,
4140327).
IV - O Departamento Econômico e Financeiro informou que a despesa pretendida, no
valor de R$ 900,00 (novecentos reais), tem adequação orçamentária e financeira com
a LOA, sendo que os saldos globais permitem que se acrescente referida despesa
(doc. n° 4109782).
V - A Assessoria Jurídica do Gabinete do Secretário, por meio do parecer n.º
314/2019, opinou pela viabilidade jurídica do custeio da inscrição e participação
das servidoras Francieli Marisa Franzoni Melati e Eliane Fátima Menegazzo no
evento, considerando estarem preenchidos os requisitos legais da contratação por
inexigibilidade de licitação, prevista no art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/1993 e art. 33
da Lei Estadual n.º 15.608/2007 (doc. 4202850).
VI - Nos termos do § 2° do art. 2° da Instrução Normativa n.º 08/2018, verifica-se que
o servidor que participar de eventos de capacitação assumirá a responsabilidade de
divulgar os ensinamentos recebidos de forma organizada, objetivando a multiplicação
do conhecimento para a melhoria do desempenho institucional.
VII - Nesse contexto, diante do contido no presente protocolado, em especial no
parecer opinativo supracitado, que acolho, AUTORIZO a participação e inscrição
das servidoras Francieli Marisa Franzoni Melati e Eliane Fátima Menegazzo, no "III
Congresso Internacional de Acolhimento Familiar", evento que ocorrerá em Curitiba,
nos dias 12 a 15 de agosto de 2019, e que será promovido pela empresa Sandra
Sobral Evento Eireli, CNPJ n.º 13.334.759/0001-52, pelo custo total de R$ 900,00
(novecentos reais), a ser suportado pelos cofres do Poder Judiciário Estadual.
VIII - Determino, ainda, em atenção ao disposto no § 2º do art. 2º da Instrução
Normativa n.º 08/2018, a disponibilização e transmissão "on line" do conteúdo
multiplicador para todos os servidores do Poder Judiciário das áreas afins, devendo
as servidoras Francieli Marisa Franzoni Melati e Eliane Fátima Menegazzo, com o
apoio pedagógico da ESEJE, cumprirem com tal incumbência no prazo máximo de
30 (trinta) dias após o encerramento do evento.
IX - À Escola de Servidores da Justiça Estadual do Paraná para ciência e
providências necessárias, especialmente para o cumprimento dos incisos VI, VII e
VIII do art. 5º da Instrução Normativa n.º 08/2018.
X - Ao Departamento do Patrimônio para ciência e providências cabíveis contidas no
art. 6º da Instrução Normativa nº 08/2018.
XI - Ao Departamento Econômico e Financeiro para ciência e cumprimento do inciso
III do art. 7º da Instrução Normativa nº 08/2018.
XII - Diligências necessárias.
XIII - Publique-se. Arquive-se.

Em 18/07/2019

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça
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DISPENSA N.º 218/2019 - PROTOCOLO 0051320-52.2019.8.16.6000

I - Trata-se de pedido de doação de bens pela Secretaria Municipal de Educação
e Cultura do Município de Almirante Tamandaré para utilização no Centro Municipal
de Educação Infantil Cacilda de Oliveira Nogueira (4087640).
II - A legislação que confere embasamento para a doação é a Lei n.º 8.666/93 e a
Lei Estadual n.º 15.608/2007, devendo ser aplicado os dispositivos legais abaixo.
Lei n.º 8.666/93:
Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à
existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de
avaliação e obedecerá às seguintes normas:
(...)
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada
esta nos seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente
à escolha de outra forma de alienação."
Lei Estadual n.º 15.608/2007:
Art. 8º. Será dispensada a licitação, nos seguintes casos:
(...)
II - De bens móveis para:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após
avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica, relativamente
à escolha de outra forma de alienação.
Assim, existem dois requisitos que devem estar presentes para a efetivação da
doação. São eles:
(a) a finalidade a que se destinará o bem doado, que deve ser de interesse social; e,
(b) a avaliação da oportunidade e da conveniência socioeconômica da doação.
Quanto ao primeiro requisito, observa-se que os bens objeto deste expediente serão
destinados para utilização no Centro Municipal de Educação Infantil Cacilda de
Oliveira Nogueira, que presta serviço público na área da educação, logo o interesse
social é indubitável.
No tocante a conveniência socioeconômica, deve-se asseverar que, conforme laudo
exarado pela Comissão de Avaliação de Bens Permanentes (4144419), os bens
foram declarados inservíveis e antieconômicos para o Tribunal de Justiça:
OBJETO
O objeto deste laudo é a avaliação dos bens patrimoniais listados na relação
nº 4139498.
AVALIAÇÃO
A presente avaliação foi efetuada levando-se em consideração todos os
elementos presentes neste processo, incluindo: a relação de bens indicada
pela Seção de Alienação e Baixa de Bens da Divisão de Controle Patrimonial,
conforme documento nº 4139498; as fotografias do bens, conforme documento
nº 4143526; o relato do atual estado de conservação do bens, conforme
documento nº 4139513; bem como a legislação e manuais vigentes.
Conforme se verifica pelos elementos citados os bens objeto deste laudo
são considerados inservíveis segundo a definição apresentada pela Instrução
Normativa 11/2018 pois sua recuperação é antieconômica, tendo em vista os
sinais de uso e desgaste apresentados. Leva-se em conta ainda o fato de que
este Tribunal não tem setor especializado em reparo de bens móveis e que
a contratação de empresa para este fim não seria vantajosa economicamente
para este Tribunal. Importante salientar também que os bens objeto deste
processo não estão dentro do padrão adotado atualmente neste Tribunal.
Ainda pelo estado de conservação dos bens conforme fotos documento
supramencionado, verifica-se que a recuperação pode ser viável para terceiros.
CONCLUSÃO
Levando em consideração todos os elementos presentes neste processo esta
Comissão conclui que os bens listados na relação nº 4139498 são inservíveis
a este Tribunal.
Do texto da Instrução Normativa nº 11/2018 extrai-se que o bem é inservível e
antieconômico quando:
Art.6º (...)
IV - Inservível: quando não estiver mais em condições de uso adequado para
atendimento das necessidades do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por
ser:
(...)
b) antieconômico: quando, em virtude de uso prolongado ou desgaste
prematuro, sua manutenção for onerosa ou seu rendimento precário, o quando
se tornar obsoleto. A obsolescência é caracteriza pela redução da via útil de
determinado bem provocada pelo surgimento de um modelo mais moderno ou
pela evolução tecnológica, ainda que esteja dentro do período de garantia.
Importante destacar, ainda, a informação prestada pela Divisão de Controle
Patrimonial sobre a preferência da doação dos bens (4169063):
Visto. Em atendimento ao disposto no art. 17 inciso II "a" Lei Federal 8.666/93,
art. 8 inciso II "a" da Lei Estadual 15.608/2007 e conforme determinado no art.
57 inciso IV da IN 11/2018, informo que:

• a manutenção destes bens em espaços deste Tribunal é antieconômica,
tendo em vista que estes espaços poderiam ser utilizados para outros
fins que não a guarda de bens já considerados inservíveis;

• a destinação dos bens ao donatário em potencial atende ao interesse
social destinado à verba pública utilizada na aquisição dos bens, tendo
em vista as atividades desenvolvidas pelo donatário em potencial;

• destaque-se ainda que a doação destina-se a órgão público, ou seja,
será utilizado em proveito público;
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• o custo e morosidade de um eventual leilão para os bens em
questão não seria vantajoso para este Tribunal, considerando o tipo e
quantidade de bens;

• e por fim, destaque-se que o deslocamento de servidores e veículos
oficiais para o recolhimento destes bens ou para levantamento visando
outra forma de alienação é uma medida antieconômica que não
compensa os valores eventualmente percebidos em um leilão.

Dessarte, inviável a realização do leilão para os bens conforme apontado pela DCP,
com arrimo no artigo 57, inciso IV, da Instrução Normativa 11/2018.
III - Posto isto, ADOTO o Parecer nº 426/2019 da Assessoria Jurídica do
Departamento de Patrimônio (4176689) e DEFIRO a doação dos bens móveis
relacionados pela Divisão de Controle Patrimonial na Tabela DP-DCP 4139498 para
o MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ, órgão público, inscrito no CNPJ sob
nº 76.105.659/0001-74, com endereço na Avenida Emílio Johnson, nº 360 - Centro
- CEP 83.501-000, Almirante Tamandaré - PR, telefone: (41) 3699-8608, e-mail:
gabinete@tamandare.pr.gov.br , representado pelo Prefeito Municipal, GERSON
DENILSON COLODEL , portador da Cédula de Identidade nº 4.436.088-8/SESP-PR
e inscrito no CPF sob o nº 806.118.859-72, email gerson.colodel@outlook.com, para
utilização no Centro Municipal de Educação Infantil Cacilda de Oliveira Nogueira,
com fundamento no art. 17, inciso II, alínea "a" da Lei Federal n. º 8.666/93, no artigo
8º, inciso II, alínea "a" da Lei Estadual nº 15.608/2007 e art. 1º , inciso IX, do Decreto
Judiciário nº 142/2019.
IV - Publique-se.
V - Ao Departamento do Patrimônio para formalização do Termo de Doação.

Em 04/07/2019

Maria Alice de Carvalho Panizzi
Secretária do Tribunal de Justiça
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DECISÃO Nº 4224095 - PROTOCOLO Nº 0020870-63.2018.8.16.6000

I - No presente expediente a assistente da Direção do Fórum de São Miguel do
Iguaçu informou que as persianas antigas do Tribunal do Júri foram retiradas em
razão do estado de deterioração, e solicitou sua retirada.
Fotografias que demonstram o estado dos itens retirados se encontram nos
movimentos 2781560 e 2781561.
A DP-DCP buscou identificar corretamente os itens retirados (2791164), mas
a ausência de plaquetas ocasionou a impossibilidade da imediata identificação
(2792078). Assim, com auxílio da Seção de Tombamento, foi possível relacionar os
bens corretamente (3937721).
A lista com os bens e suas características se encontra em 4189065.
Encaminhado o expediente à Comissão de Avaliação de Bens, esta apresentou
laudo técnico atestando a inservibilidade dos itens, até mesmo para fins de doação
(4195833):
OBJETO
O objeto deste laudo é a avaliação dos bens patrimoniais listados na relação
4189065.
AVALIAÇÃO
A presente avaliação foi efetuada levando-se em consideração todos os elementos
presentes neste processo, incluindo: a relação de bens indicada pela Seção de
Alienação e Baixa de Bens da Divisão de Controle Patrimonial, conforme documento
4189065; as fotografias do bens, conforme documentos 2781560 e 2781561, tendo
em vista a impossibilidade de avaliação in loco devido ao custo de tal deslocamento;
o relato do atual estado de conservação do bens, conforme documentos 2781542 e
3937721; bem como a legislação e manuais vigentes.
Conforme se verifica pelos elementos citados no Termo de Tombamento nº 598/2017
"persianas salão do júri", documento SEI nº 3937942, objeto deste laudo são
considerados inservíveis segundo a definição apresentada pela Instrução Normativa
11/2018 pois sua recuperação é antieconômica, tendo em vista os sinais de uso e
desgaste apresentados. Leva-se em conta ainda o fato de que a recuperação destes
bens por parte deste Tribunal não seria vantajosa economicamente. Importante
salientar também que os bens objeto deste processo não estão dentro do padrão
adotado atualmente neste Tribunal.
Ainda pelo estado de conservação dos bens conforme vistoriado nas fotos do
documento 2781560 e 2781561, verifica-se que a recuperação é inviável até mesmo
para terceiros.
CONCLUSÃO
Levando em consideração todos os elementos presentes neste processo esta
Comissão conclui que os bens listados na relação 4189065 são inservíveis a este
Tribunal.

II - A Instrução Normativa nº 11/2018, que atualmente regulamenta o controle dos
bens móveis pertencentes ao Poder Judiciário do Estado do Paraná, dispõe no
seguinte sentido:
Art. 59. São modalidades de desincorporação:
[...]
IX - destruição: quando, em virtude de seu estado de conservação, o bem não possa
ser utilizado, reaproveitado, doado, permutado ou alienado.
Procedimento de desincorporação por avaria
Art. 65. Constatada a avaria do bem, a Divisão de Controle Patrimonial do
Departamento do Patrimônio deverá:
I - relatar os fatos ocorridos, com a descrição dos bens avariados, mediante protocolo
no SEI;
II - apurar junto à unidade detentora do bem as causas da avaria;
III - encaminhar o expediente à Comissão Permanente de Avaliação de Bens, para
avaliação do bem, entre as seguintes:
a) desgaste natural;
b) emprego ou operação inadequada;
c) eventos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis (caso fortuito
e força maior).
IV - encaminhar o expediente à Assessoria Jurídica do Departamento do Patrimônio,
para elaboração de parecer jurídico;
V - após decisão do Presidente do Tribunal de Justiça ou de servidor por ele
designado, bem como sua publicação, providenciar baixa patrimonial e encaminhar
ao setor competente para baixa contábil.
Parágrafo único. Nas hipóteses do inciso II, alíneas b e c, o processo deverá ser
remetido à Secretaria do Tribunal de Justiça ou à Corregedoria-Geral da Justiça,
para apreciação.
Da mesma forma, estabelece o conceito de bem inservível:
Art. 6º. Quanto ao estado do bem, adota-se a seguinte classificação:
[...]
IV - Inservível: quando não estiver mais em condições de uso adequado para
atendimento das necessidades do Poder Judiciário do Estado do Paraná, por ser:
a) ocioso: quando, embora em perfeitas condições, não estiver em uso e não houver
previsão de reutilização nas atividades do Poder Judiciário do Estado do Paraná;
b) antieconômico: quando, em virtude de uso prolongado ou desgaste prematuro,
sua manutenção for onerosa ou seu rendimento for precário, ou quando se tornar

obsoleto(1), ainda que esteja dentro do período de garantia técnica;
c) irrecuperável: quando, devido à perda das suas características físicas, não
puder mais ser utilizado para o fim a que se destina.
Sendo assim, e considerando que a comissão competente apontou que as persianas
em questão se encontram em estado de inservibilidade e que sua recuperação seria
antieconômica para o Tribunal, nada obsta que seja procedida sua desincorporação
por destruição, com base no art. 59, inciso IX, da Instrução Normativa nº 11/2018.
Corroborando esse entendimento, as fotografias e o laudo técnico apresentado pela
comissão de avaliação de bens dão conta do estado de inservibilidade do item.
Destarte, não se mostra razoável conservar no estoque do Tribunal bens já em
estado de deterioração, o que foi constatado pela Comissão de Avaliação, ocupando
espaços e gerando despesas e inconvenientes sem qualquer finalidade.
Por previsão expressa do artigo 65, parágrafo único, da Instrução Normativa
nº 11/2018 (acima transcrito), também é necessário o encaminhamento do feito
à Corregedoria-Geral de Justiça, porquanto cabível a apuração dos motivos da
deterioração dos bens e a adoção das providências consideradas adequadas,
sobretudo em razão do tempo de uso (4189065).
III - Ante o exposto, ADOTO Parecer Jurídico nº 467/2019 da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio (4224000) e com amparo nos artigos 6º, inciso IV, 59,
inciso IX, e 65 da Instrução Normativa nº 11/2018, AUTORIZO a baixa patrimonial
e a destruição e/ou descarte dos bens relacionados na Tabela DP-DCP 4189065, a
fim de desincorporá-los do patrimônio deste Tribunal de Justiça, com a ressalva de
que o descarte dos entulhos deverá respeitar a legislação ambiental.
IV - Publique-se.
V - À Divisão de Controle Patrimonial do Departamento do Patrimônio para
providências necessárias.
VI -Ao Departamento Econômico Financeiro para a baixa contábil.
VII - À Corregedoria-Geral de Justiça, para a adoção das providências consideradas
adequadas, de acordo com o artigo 65, parágrafo único, da Instrução Normativa nº
11/2018.

Em 19/07/2019.

Maria Alice de Carvalho Panizzi
Secretária do Tribunal de Justiça
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I - Trata-se de requerimento formulado pela empresa SUL. COM. ATACADO E
VAREJO LTDA - EPP para a substituição dos itens 9, 11 e 12 das notas de empenhos
nºs 19000692 e 19000693 do pregão eletrônico 04/2019 da marca "PLASTILIT" para
a "PLASTUBOS".
Justifica sua pretensão, in suma (doc. 4228768):
"Os itens 9, 11 e 12 referente aos empenhos 19000692 e 19000693, foram
cadastrados no site com a marca PLASTILIT e enviado com a marca PLASTUBOS.
O motivo dar-se pelo fato que entramos em contato com a fabrica Plastilit, e
aguardamos a chegada do material para enviar a seu destino. Mas pela demora
na entrega e a necessidade do material do Tribunal de Justiça, enviamos da marca
Plastubos, sendo compatível com a marca PLASTILIT e atende perfeitamente ao
solicitado no edital. Sendo assim, peço que avalie o material e aceite a troca de
marca..."
II-  A troca de marca e/ou modelo do produto ofertado em uma licitação é
medida excepcional e somente admitida em casos devidamente fundamentados e
comprovados, e desde que não haja prejuízos à Administração. Isso decorre do
ordenamento jurídico que, em regra, coloca a proposta como vinculante. Exemplo é
o art. 427 do Código Civil que sobre a temática prevê:
"Art. 427. A proposta de contrato obriga o proponente, se o contrário não resultar
dos termos dela, da natureza do negócio, ou das circunstâncias do caso."
Importante destacar, nessa ordem de ideias, que os princípios da teoria geral dos
contratos e as disposições de direito privado podem ser aplicados no âmbito do
contrato administrativo, consoante preconiza o artigo 54 da Lei 8.666/93:
"Art. 54. Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado."
Portanto, o caráter vinculante da proposta é premissa a ser observada no exame de
pedidos de troca de marca.
A legislação estabelece requisitos para a realização de alterações qualitativas e
quantitativas do contrato, nos termos do artigo 112 da Lei Estadual 15.608/2007:
Art. 112. Os contratos regidos por esta Lei podem ser alterados pela Administração
Pública, precedidos das devidas justificativas:
§ 1º. O objeto do contrato pode ser alterado:
I - quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor
adequação técnica aos objetivos da Administração estadual;
II - se for necessário acréscimo ou supressão do objeto até o limite máximo de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor do contrato;
III - se for necessário acréscimo ou diminuição no caso de reforma até o limite máximo
de 50% (cinquenta por cento);
IV - por supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.
§ 2º. Em situações especiais e devidamente justificadas, serão admitidas alterações
qualitativas que superem os limites legais previstos nos incisos II e III, desde que
observadas as seguintes situações:
I - não acarrete para a Administração encargos contratuais superiores aos oriundos
de uma eventual rescisão contratual por razões de interesse público, acrescidos aos
custos da elaboração de um novo procedimento licitatório;
II - não inviabilize a execução contratual, à vista do nível de capacidade técnica e
econômico-financeira do contratado;
III - decorra de fatos supervenientes que impliquem dificuldades não previstas
ou imprevisíveis por ocasião da contratação inicial;
IV - não ocasione a transfiguração do objeto originalmente contratado em outro de
natureza e propósito diversos;
V - seja necessária à completa execução do objeto original do contrato, à otimização
do cronograma de execução e à antecipação dos benefícios sociais e econômicos
decorrentes;
VI - demonstre, na motivação do ato que autorizar o aditamento contratual na
hipótese deste parágrafo, que as consequências da rescisão contratual, seguida de
nova licitação e contratação, importam em sacrifício insuportável ou gravíssimo ao
interesse coletivo a ser atendido pela obra ou serviço, inclusive à sua urgência e
emergência. (sem grifo no original)
Entendo que o dispositivo acima serve de paradigma a ser observado no pedido de
troca de marca.
Infere-se, portanto, que os requisitos para substituição do produto ou marca dos
itens licitados são: (i) impossibilidade de fornecimento do produto ofertado por fatos
supervenientes; (ii) que o produto substituto atenda ao edital e tenha qualidade igual
ou superior a do substituído; (iii) seja mantida as condições de preço.
No presente caso, a empresa requerente limita-se a sustentar, in suma, que (i)
"... O motivo dar-se pelo fato que entramos em contato com a fabrica Plastilit, e
aguardamos a chegada do material para enviar a seu destino. Mas pela demora
na entrega e a necessidade do material do Tribunal de Justiça, enviamos da marca
Plastubos, sendo compatível com a marca PLASTILIT e atende perfeitamente ao
solicitado no edital..."
Nota-se que o motivo apresentado pela empresa é pela demora na entrega do
produto ofertado no certame licitatório.
Nesse sentir, trata-se de circunstância que não decorre de fatos supervenientes que
impliquem em dificuldades não previstas ou imprevisíveis por ocasião da contratação
inicial, a fim de justificar o seu pedido de troca, razão pela qual já não preenche um
dos requisitos para ser deferido o seu pedido.
Outra questão que deve ser ressaltada é que o particular, ao participar de um
certame licitatório e oferecer uma determinada marca, deve realizar o devido
planejamento de suas atividades mercantis, a fim de que possa atender as demandas
da Administração conforme proposta apresentada. A regra é sempre o cumprimento

da obrigação, nos termos pactuados e o particular somente deve assumir obrigações
compatíveis com sua capacidade empresarial de compra e venda.
III - Sendo assim, ADOTO o Parecer 478/2019 da Assessoria Jurídica do
Departamento do Patrimônio e INDEFIRO o pedido da troca de marca dos itens 9, 11
e12, referente as notas de empenhos nºs 19000692 e 19000693 do pregão eletrônico
04/2019, da marca "PLASTILIT" para a "PLASTUBOS", com fundamento no artigo
112 da Lei Estadual 15.608/2007.
IV - Publique-se;
V - À Divisão de Controle de Contratos e Atas de Registro de Preços para ciência e
demais providências necessárias;
VI - À Divisão de Manutenção do Departamento de Engenharia e Arquitetura para
ciência e comunicar a empresa do inteiro teor desta decisão e providências cabíveis.

Em 19/07/2019.

DENISE DE OLIVEIRA
Diretora do Departamento do Patrimônio, em exercício.
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

EXTRATO DO TERMO DE DOAÇÃO Nº 270/2019
- PROTOCOLO 0051320-52.2019.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrito no CNPJ
sob nº 77.821.841/0001-94, com sede nesta Capital, na Praça Nossa Senhora
de Salete s/nº, CEP 80.530-190, Centro Cívico, Curitiba - Paraná, neste ato
representado pela Secretária do Tribunal de Justiça, MARIA ALICE DE CARVALHO
PANIZZI, a seguir denominado DOADOR, tem justa e acordada a doação dos
bens móveis especificados neste Termo, originado pelo protocolizado SEI nº
0051320-52.2019.8.16.6000, para o MUNICÍPIO DE ALMIRANTE TAMANDARÉ,
órgão público, inscrito no CNPJ sob nº 76.105.659/0001-74, com endereço na
Avenida Emílio Johnson, nº 360 - Centro - CEP 83.501-000, Almirante Tamandaré -
PR, telefone: (41) 3699-8608, e-mail: gabinete@tamandare.pr.gov.br , representado
pelo Prefeito Municipal, GERSON DENILSON COLODEL , portador da Cédula de
Identidade nº 4.436.088-8/SESP-PR e inscrito no CPF sob o nº 806.118.859-72,
email gerson.colodel@outlook.com, e com uso afetado à Secretaria Municipal
de Educação e Cultura para uso no Centro Municipal de Educação Infantil
Cacilda de Oliveira Nogueira, a seguir denominada DONATÁRIA, nos termos da
autorização contida na dispensa nº 218/2019.
CLÁUSULA PRIMEIRA - Neste ato o DOADOR repassa, a título de doação, os
bens de sua propriedade, livre de quaisquer ônus, atestados como antieconômico
e inservíveis para o Tribunal de Justiça pela Comissão de Avaliação de Bens
Permanentes, conforme Laudo de Avaliação de Bens Permanentes (4144419), para
a DONATÁRIA, que declara aceitá-los, na forma da lei, em quantidade descrita na
tabela a seguir:

Nº Item Plaqueta Produto/Modelo
1 351955 137978 ARMARIO OUTROS
2 373079 141914 ARMARIO
3 352675 332975 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
4 352704 333004 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
5 352717 333017 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
6 352728 333028 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
7 352748 333048 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
8 352754 333054 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
9 352761 333061 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
10 352767 333067 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
11 352770 333070 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
12 352798 333098 ARMARIO ALTO

ESPECIAL - AA
13 352920 333220 ARMARIO BAIXO

INFERIOR - ABI
14 364109 343193 BALCAO BAIXO POST-

FORMING-BPF
15 413301 371207 GAVETEIRO VOLANTE

P/F-GV3
16 415301 374934** CARRINHO
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17 415505 375061 PRATELEIRAS
18 415507 375063 PRATELEIRAS
19 418470 377832 BEBEDOURO

ELETRICO PARA
GARRAFAO

20 420169 378986 PRATELEIRAS
21 426403 379381 BALCAO BAIXO POST-

FORMING-BPF
22 423968 379725 MESA POST-

FORMING/3
23 439741 392320 PRATELEIRAS
24 439764 392343 PRATELEIRAS
25 450395 401477 GAVETEIRO VOLANTE

P/F-GV3
26 488323 414206 CARRO PLATAFORMA

PNEUMATICO
27 512295 442294 Estante
28 513110 443109 Poltrona(cadeiras)
29 514113 444058 Poltrona(cadeiras)
30 519846 449202 Estante
31 526266 454908** Gaveteiro
32 526267 454909** Gaveteiro
33 552281 474503** Quadro
34 552283 474505 Quadro
35 567873 482186 Gaveteiro
36 567875 482188 Gaveteiro
37 568783 483076 Balcão
38 571813 485655 Balcão
39 586369 495219 Bebedouro
40 628599 527628 Bebedouro

Em 22/07/2019

MARIA ALICE DE CARVALHO PANIZZI
Secretária do Tribunal de Justiça
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DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO

TERMO ADITIVO Nº 01/2019 - ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Nº 10/2019 - PROTOCOLO Nº 0053943-89.2019.8.16.6000

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, inscrição no CNPJ sob
nº 77.821.841/0001-94, representado neste ato por seu Presidente, Desembargador
ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA, e de outro lado a empresa DJ UTILIDADES
DOMÉSTICAS LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 15.396.106/0001-23, com sede na
Rua Fagundes Varela, 420 - Vila Portes - Foz do Iguaçu - Paraná - CEP: 85.865-160
- Fone: (45) 3528-9298 - e-mail: vendas@fozlar.com.br, neste ato representada pelo
Sr. Gilberto Simonaggio Júnior, RG 12.313.512-1 PR e do CPF 082.033.689-05,
firmam entre si o presente termo aditivo à Ata de Registro de Preços nº 10/2019,
que tem por objeto o Registro de Preços para a eventual aquisição de materiais de
cozinha, do procedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 95/2018, regido pela
Lei 8.666/93, bem como da Lei Estadual 15.608/2007, da Lei 10.520/02 do Decreto
Estadual 2.734/2015, do Decreto Federal nº 7.892/2013, nas condições que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DA TROCA DE MARCA/MODELO: Fica AUTORIZADA a
substituição da marca Bort Art, referente aos itens 03 do Lote 03 (xícaras para café
com pires) e 05 do Lote 04 (xícaras para chá com pires), objetos da Ata de Registro
de Preços n° 10/2019, para a marca Germer, com fundamento no artigo 112, da Lei
Estadual 15.608/2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: Ficam mantidas e
incorporadas a este termo as demais condições não alteradas pelo presente,
contidas na Ata de Registro de Preços nº 10/2019 e no de Edital de Pregão Eletrônico
nº 95/2018.
CLÁUSULA TERCEIRA: O presente Termo Aditivo tornar-se-á perfeito e acabado
após sua assinatura e publicação.
E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente.

Curitiba, 22/07/2019.

Des. ADALBERTO JORGE XISTO PEREIRA
Presidente do Tribunal de Justiça

- 219 -

mailto:vendas@fozlar.com.br


Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Departamento de Tecnologia
da Informação e Comunicação

Departamento de Engenharia e Arquitetura
IDMATERIA1548986IDMATERIA

PROTOCOLO Nº 0010298-48.2018.8.16.6000
EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL Nº 67/2019 - DEA

CONTRATO: Contrato nº 244/2019, firmado em 05/07/2019.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Estadual nº 15.608/2007.
CONTRATANTE: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADA: PORTO BLANCO CONSTRUÇÕES LTDA.
OBJETO: Execução de reparos e melhorias no fórum da Comarca de Cianorte,
pertencente à Regional de Umuarama, pelo regime de empreitada por preço unitário.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias consecutivos.
PREÇO: R$ 213.249,06 (duzentos e treze mil, duzentos e quarenta e nove reais e
seis centavos).
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: dotação orçamentária do exercício de 2019,
devidamente empenhada conforme Nota de Empenho nº 19000835 emitida pelo DEF
em 13/06/2019.
FORO: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - PR.

Curitiba, 19 de julho de 2019.

MARCOS TORRENS
Supervisor da Assessoria Jurídica do Departamento de Engenharia e Arquitetura
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____________________________________________________
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Ação Originária: 0007892-15.2009.8.16.0004 - Procedimento Sumário.
Apelante: Estado do Paraná, Jesica Chaves Silva, Roseli Rano dos Santos, Rosely Pereira
Cusma.
Advogado: Denise Martins Agostini - 17344N-PR, Fernando Borges Mânica - 29173N-PR,
Karolyne Mendes Mendonça Moreira - 75880N-PR.
Apelado: Jesica Chaves Silva, Roseli Rano dos Santos, Rosely Pereira Cusma.
Advogado: Denise Martins Agostini - 17344N-PR, Karolyne Mendes Mendonça Moreira -
75880N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0003 0045427-72.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0009264-42.2017.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Agravante: Nobre Produtos de Limpeza Ltda Me.
Advogado: Antonio Carlos Mangialardo Júnior - 46317A-PR, Fabio Stecca Cioni - 37163N-
PR, Leandro Depieri - 40456N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Ernesto Alessandro Tavares - 29813N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0004 0000167-15.2015.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Barracão.
Ação Originária: 0000167-15.2015.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Barracão/pr.
Advogado: Anderson Mangini Armani - 36074N-PR.
Apelado: João Marcio Rockenbach, Josandra Fatima Pisoni Rockenbach.
Advogado: Felipe Osvaldo de Souza - 50226N-PR, Vilson José Sturm - 64772N-PR.
Interessado: Miguel Álvaro Volkweis.
Advogado: João Paulo da Silva Pertile - 69330N-PR, Marco Marcelo Ramalho - 66195N-
PR.
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Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0005 0003929-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0012965-08.2016.8.16.0170 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Toledo/pr.
Advogado: Luiz Fernando Palma - 11315N-PR.
Agravado: Espólio de Malvina Perin Lavarda, Tecnopó Pinturas Industriais Ltda.
Advogado: Dayro Gennari - 18679N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0006 0006397-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004234-65.2018.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Agravante: Braswey S/a Industria e Comercio.
Advogado: Fábio Fernandes Geribello - 211763N-SP.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0007 0000867-05.2018.8.16.0175 - Apelação Cível
Comarca: Uraí.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Uraí.
Ação Originária: 0000867-05.2018.8.16.0175 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Edna Marchini Mariotto.
Advogado: Caio Alexandro Lopes Kaiel - 46863N-PR, Thiago de Araujo Chamulera -
62203N-PR.
Apelado: Carlos Roberto Tamura, Município de Uraí/pr.
Advogado: Altevir Comar - 8019N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0008 0010823-53.2015.8.16.0174 - Apelação Cível
Comarca: União da Vitória.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de União da Vitória .
Ação Originária: 0010823-53.2015.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Apelante: Josimar Hetman.
Advogado: Fernando Stratmann Cordeiro - 61190N-PR, Maicon Lazier Reichel - 35919N-
SC.
Apelado: Município de União da Vitória/pr.
Advogado: Ricardo Henrique Camargo Oliskowski - 64395N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0009 0012202-27.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0018355-74.2017.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Agravado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0010 0012244-76.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0027595-14.2010.8.16.0030 - Execução Fiscal.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Agravado: Fazenda Pública do Município de Foz do Iguaçu.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Elizeu Luciano de Almeida Furquim - 15306N-PR,
Maria Letizia Jimenez Abbate Fiala - 16472N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0011 0012631-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curiúva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Curiúva.
Ação Originária: 0002792-41.2015.8.16.0078 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Curiúva/pr.
Agravado: Sebastiao Gomes da Silva.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0012 0031107-49.2011.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0031107-49.2011.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Sismuc - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Curitiba.
Advogado: Henrique Kramer da Cruz e Silva - 83330N-PR, Ludimar Rafanhim - 33324N-
PR, Maurício Corrêa de Moura Rezende - 82470N-PR, Ramon Prestes Bentivenha -
68847N-PR, Vitor de Carvalho Paes Leme - 72435N-PR.
Apelado: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Cristiane do Rocio Cavalieri - 32620N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0013 0015135-70.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0002066-05.2019.8.16.0021 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: West Side Shopping Center Ltda.
Advogado: Fabio Luis Antonio - 31149N-PR.
Agravado: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Amanda Soares de Brito - 61518N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0014 0003106-85.2019.8.16.0000/2 - Agravo Interno
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0005552-09.2016.8.16.0116 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: Nodari Sa Comercial e Industrial.
Advogado: Bruno Arcie Eppinger - 55017N-PR, Paulo Henrique Petrocini - 26324N-PR.
Agravado: Município de Matinhos/pr.

Advogado: Cristiane Ferreira da Maia Cruz - 34703N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0015 0003153-59.2019.8.16.0000/2 - Agravo Interno
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0003695-25.2016.8.16.0116 - Embargos à Execução.
Agravante: Nodari Sa Comercial e Industrial.
Advogado: Bruno Arcie Eppinger - 55017N-PR, Paulo Henrique Petrocini - 26324N-PR.
Agravado: Município de Matinhos/pr.
Advogado: Cristiane Ferreira da Maia Cruz - 34703N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0016 0015632-84.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000412-96.2019.8.16.0048 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Israel Devecchi.
Advogado: Antonio Ronaldo Rodrigues Pinto - 17081N-PR.
Agravado: Município de Assis Chateaubriand/pr.
Advogado: Eduardo Henrique Ferraz Martins - 57569N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0017 0015790-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0008255-40.2018.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Agravante: Elias Israel do Nascimento, Elias Israel do Nascimento Junior, Kayke Machado
Pinheiro, Luciana Silva de Carvalho Nascimento, Willames Carvalho Vicente.
Advogado: Elvio Flavio de Freitas Leonardi - 34844N-PR, Isabele Lopes Santini - 77868N-
PR.
Agravado: Estado do Pará.
Advogado: Ophir Filgueiras Cavalcante Junior - 3259N-PA.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0018 0033587-75.2013.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0033587-75.2013.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Universidade Estadual do Oeste do Parana - Unioeste.
Advogado: Giuliano Roberto Campiol - 33139N-PR, Lizete Cecilia Deimling - 51022N-PR,
Rosiclei Fátima Luft - 806319839P-PR.
Apelado: Luciana Paula Wille Kawakami.
Advogado: José Carlos Ferreira - 58635N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0019 0016036-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012900-76.2011.8.16.0044 - Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Larissa Bezerra de Negreiros Lima - 61959N-PR.
Agravado: Kayman - Industria e Comercio de Colchoes Ltda.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0020 0001360-39.2015.8.16.0190 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0001360-39.2015.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: José Antonio F. de Carvalho A. Neto - 44247N-PR, Regina Lucia Bendlin -
13941N-PR.
Apelado: Centro de Diagnóstico de Ecocardiografia de Maringá Ltda.
Advogado: Luís Guilherme Vanin Turchiari - 20461N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0021 0002720-10.2004.8.16.0185/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0002720-10.2004.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Embargante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Embargado: Neide de Fatima de Melo.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0022 0001139-27.2018.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001139-27.2018.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Silicone Indústria e Comércio de Silicone Instrumentos e Materiais Médicos,
Cirúrgicos e Hospitalares Ltda.
Advogado: Cesar Augusto Brotto - 31044N-PR, Mauricio Ricardo Pinheiro da Costa -
27028N-PR, Vinicius Moro Conque - 27226N-PR.
Apelado: Delegado da 2ª Delegacia Regional da Receita Estadual do Paraná, Estado do
Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0023 0016573-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Prudentópolis.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Prudentópolis.
Ação Originária: 0002376-79.2018.8.16.0139 - Execução Fiscal.
Agravante: Tapajos Textil Ltda.
Advogado: Dean Jaison Eccher - 19457N-SC.
Agravado: Município de Prudentópolis/pr.
Advogado: Genilson Pereira - 37303N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0024 0017393-53.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Prudentópolis.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Prudentópolis.
Ação Originária: 0003461-03.2018.8.16.0139 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Prudentópolis/pr.
Advogado: Diogo Sangalli - 37789N-PR.
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Agravado: Joao Ryzik.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0025 5000267-70.2017.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração (C. Int)
Embargante: Sindicato do Comercio Varejista de Combust., Der. de Petroleo, Gas Nat.,
Biocombustiveis e Ljs de Conveniencia do Estado do Pr - Sindicombustiveis/pr.
Advogado: Luis Eduardo Pereira Sanches - 39162N-PR, Rui Ferraz Paciornik - 34933N-
PR, Trajano Bastos de Oliveira Neto Friedrich - 35463N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Secretário da Fazenda Pública do Estado de Paraná.
Advogado: Carolina Kummer Trevisan - 44406N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0026 0019152-52.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0062986-39.2014.8.16.0014 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Agravante: Ana Maria Machado Cardoso.
Advogado: Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo -
29539N-PR, Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Agravado: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin - 17033N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0027 0019476-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0022259-97.2012.8.16.0017 - Execução Fiscal.
Agravante: Intermares Comercio Exterior Ltda.
Advogado: Guilherme Alonso Massias - 74386N-PR, Jose Senhorinho - 57514N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Liana Sarmento de Mello Quaresma - 24371N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0028 0004005-91.2008.8.16.0025/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0004005-91.2008.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Embargante: Fabiana Branco Godinho de Castro.
Advogado: Adilson Menas Fidelis - 29596N-PR, Antonio Joaquim de Oliveira Neto -
7358N-MS, Gabriel Lemos de Eurides Campos - 66941N-PR, Paulinne Ayme Hamada -
62959N-PR, Sebastiao Fidelis - 38905N-PR.
Embargado: Município de Araucária/pr.
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0029 0015354-33.2007.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0015354-33.2007.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel - 15166N-PR.
Apelado: Moises Augusto Cortes Amazonas.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0030 0017948-83.2008.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0017948-83.2008.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel - 15166N-PR.
Apelado: Nice Martins do Amaral.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0031 0010880-82.2008.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0010880-82.2008.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel - 15166N-PR.
Apelado: Paulo Cesar de Souza.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0032 0000906-93.2014.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000906-93.2014.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Apelante Adesivo: Jhon Everton Ventura, Mayara Caroline Ventura, Raynara Fernanda
Ventura.
Advogado: Ligia Cristiane Gaspar - 35947N-PR, Miguel Ramos Campos - 21361N-PR.
Apelado: Jhon Everton Ventura, Mayara Caroline Ventura, Raynara Fernanda Ventura.
Apelado Adesivo: Estado do Paraná.
Advogado: Ligia Cristiane Gaspar - 35947N-PR, Miguel Ramos Campos - 21361N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0033 0005057-51.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0007889-57.2017.8.16.0173 - Embargos Infringentes na Execução Fiscal.
Embargante: Vivian & Cia Ltda.
Advogado: Dheferson de Oliveira Ribeiro - 52626N-PR, Juarez Casagrande - 46670N-PR.
Embargado: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0034 0015582-08.2007.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0015582-08.2007.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.

Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Flaviane Lopes.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Everton Luiz Penter Correa.

0035 0021385-22.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0006509-90.1999.8.16.0185 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Interessado: Escritorio de Advocacia Arnoldo Wald.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0036 0008457-67.1999.8.16.0185/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0008457-67.1999.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Embargante: Zahira Marianeli Lopes.
Advogado: Amazonas Francisco do Amaral - 10879N-PR, Fabio da Silva Muinos -
28320N-PR, Renato Oliveira de Azevedo - 22971N-PR.
Embargado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0037 0000751-84.2014.8.16.0095 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Irati.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0000751-84.2014.8.16.0095 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Apelado: Adenilson Rodrigues, Anderson Fabio Cordeiro, Dimael Elias Toledo.
Advogado: Rafael de Souza Silva - 44296N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0038 0003214-73.2017.8.16.0004 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Lapa.
Vara: Vara da Fazenda Pública da Lapa.
Ação Originária: 0003214-73.2017.8.16.0004 - Petição Cível.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Lapa.
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Cssb Aluminios Ltda, Estado do Rio Grande do Sul.
Advogado: Luiz Roberto Romano - 21363N-PR, Paulo Roberto Romano - 76028N-PR,
Rafael Martins Caparroz Junior - 47511N-PR, Rosele Gazzola - 50358N-RS.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0039 0000553-82.2018.8.16.0135 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0000553-82.2018.8.16.0135 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Zilio Maximiano - 35001N-PR.
Apelado: Cezar Roberto Weigert.
Advogado: Daiane Rodrigues de Melo - 52263N-PR, Júlio Cezar Dalcol - 43092N-PR.
Interessado: Ivanice Rodrigues de Lima Bassani, Maria Izabel Vieira.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0040 0007195-48.2000.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0007195-48.2000.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Carlos Alberto Riskalla.
Advogado: Ricardo de Lucca Mecking - 26755N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0041 0007153-04.2018.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0007153-04.2018.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Cambira/pr.
Advogado: Cleriston Rodrigo Kim Iti Muraoka - 79969N-PR, Maurilio Junio de Carvalho -
78151N-PR.
Apelado: Banco J. Safra S.a..
Advogado: Fabio Haruo Tsukamoto - 301447N-SP, Fabrício Ribeiro Fernandes - 161031N-
SP.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0042 0024158-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000036-05.2001.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Agravado: Ricerdo Antonio Balestra.
Advogado: Ricardo Antonio Balestra - 6911N-PR.
Interessado: Edi Eri Froeming.
Advogado: Sebastiao da Costa Guimaraes - 13585N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Fernando César Zeni.

0043 0005231-43.2018.8.16.0038 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005231-43.2018.8.16.0038 - Embargos à Execução Fiscal.
Autor: Juiz de Direito da Vara da da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Interessado: Município de Mandirituba/pr, Netcapitais-prest de Serv na Internet Ltda.
Advogado: Allina Gracco Cruvinel - 38163N-PR, Evandro Krachinski Duarte - 45095N-
PR, Joao Alberto de Oliveira - 78348N-PR, Luiz Felipe da Rocha - 47219N-PR, Osdimar
Okanor Gonçalves - 55054N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.
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0044 0008045-48.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0008045-48.2017.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Loteadora Punta Del Este Ltda, Município de Sertaneja/pr.
Advogado: Luis Antonio Montanha - 38002N-PR, Luis Gustavo Lepre da Silva - 70180N-
PR, Paulo Francisco Oliveira - 57588N-PR, William Daniel Mantovani - 51809N-PR.
Apelado: Loteadora Punta Del Este Ltda, Município de Sertaneja/pr.
Advogado: Luis Antonio Montanha - 38002N-PR, Luis Gustavo Lepre da Silva - 70180N-
PR, Paulo Francisco Oliveira - 57588N-PR, William Daniel Mantovani - 51809N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0045 0024446-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0000745-93.2017.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Agravante: Carlos Decker Neto, Rogério Leal Carneiro.
Advogado: Maristela Antonia da Silva - 84691N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Marco Aurelio Barato - 20204N-PR.
Interessado: Rcd Fabrics Indústria Importação e Exportação Ltda..
Advogado: Maristela Antonia da Silva - 84691N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Fernando César Zeni.

0046 0024515-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007160-87.2016.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Agravado: Jose Roberto Antunes de Oliveira.
Advogado: Benedito Maciel de Góes - 82112N-PR, Fernando Pereira de Góes - 41550N-
PR, Winnicius Pereira de Góes - 64481N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Fernando César Zeni.

0047 0024605-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0016210-52.2013.8.16.0034 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Piraquara/pr.
Advogado: Anna Paula Kotwica Jardim - 51775N-PR, Monica Maria Medeiros - 26379N-
PR, Tatiana Moser Cunha - 34037N-PR.
Agravado: Carmelita Tavares Polese.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0048 0018801-23.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0018801-23.2018.8.16.0030 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Transmatic Transportes e Comercio Ltda.
Advogado: Luciano Lima Borges - 70704N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0049 0009068-89.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0008752-31.2004.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Embargante: Elenir Alves Rocha Carneiro.
Advogado: Katia Aparecida Oroski Portes - 76164N-PR, Marina Ehlke de Freitas - 66518N-
PR.
Embargado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cibele Koehler Cabral - 20757N-PR.
Interessado: Anselmo Jose Carneiro.
Advogado: Katia Aparecida Oroski Portes - 76164N-PR, Marina Ehlke de Freitas - 66518N-
PR.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0050 0001708-56.2016.8.16.0179/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001708-56.2016.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Embargante: Mater Natura - Instituto de Estudos Ambientais.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola - 16015N-PR.
Embargado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0051 0000063-42.1997.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0000063-42.1997.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Miguel Baduy.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0052 0001356-40.2012.8.16.0082 - Apelação Cível
Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Vara Cível de Formosa do Oeste.
Ação Originária: 0001356-40.2012.8.16.0082 - Procedimento Comum.
Apelante: Cleonice Vieira Soares de Oliveira, Estado do Paraná, Helena Pereira Santiago
de Souza, Isabel Esser Bertotti.
Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR, Juliana dos Santos Barbosa
Delabeneta - 54134N-PR, Sergio Simão Dias - 32971N-PR.
Apelado: Cleonice Vieira Soares de Oliveira, Dinah de Brito Gerhard Trevizolli, Estado
do Paraná, Fundacao Faculdade Vizinhanca Vale do Iguacu - Vizivali, Helena Pereira
Santiago de Souza, Iesde Brasil S/a, Isabel Esser Bertotti, Nair Jose dos Santos Ryba,
União - Procuradoria Geral da União.

Advogado: Cristiane de Oliveira Azim Nogueira - 24456N-PR, Jakeline Fernandes
Stefanello - 39995N-PR, Juliana dos Santos Barbosa Delabeneta - 54134N-PR, Sandro
Souza Schwinden - 12117N-SC, Sergio Simão Dias - 32971N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0053 0001839-26.2018.8.16.0061 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Capanema.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Capanema.
Ação Originária: 0001839-26.2018.8.16.0061 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Capanema.
Interessado: Inacio Jose Werle, Monica Fernanda de Paula, Nadiane Carla Schlosser.
Advogado: Aline Labonde - 81270N-PR, Jaecler Massoni - 78117N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0054 0000406-61.2002.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0000406-61.2002.8.16.0056 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Cambé/pr.
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Apelado: Eliezer Dias da Silva.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0055 0008618-32.2017.8.16.0190/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008618-32.2017.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Embargante: Lucia Rejane da Silva Pereira.
Advogado: Adriana Cristina Zirondi Rocha - 30892N-PR, Willian Lisboa de Mendonça -
86604N-PR.
Embargado: Município de Paiçandu/pr.
Advogado: Flaviane Rita de Cacia Tessaro - 86491N-PR, Victor Hugo Garcia Lopes -
66669N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0056 0026211-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Tomazina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Tomazina.
Ação Originária: 0000915-15.2014.8.16.0171 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Aparecida Couto Machado Vidal.
Advogado: Romeu Gonçalves Neto - 28728N-PR.
Agravado: Município de Tomazina/pr.
Advogado: Ricardo Melchiori Pereira - 55413N-PR.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0057 0028389-79.2015.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0028389-79.2015.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Silmara Vaz Gabriel Osório da Fonseca - 56517N-PR.
Apelado: Juacir Marcelino Ignacio.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0058 0000578-37.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000578-37.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Andre Luiz Antonio.
Advogado: Larissa Cantele - 75867N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Rabelo dos Santos - 61695N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0059 0002929-81.2001.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0002929-81.2001.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Apelado: Jorge do Rocio Mayer.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0060 0026712-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0083207-04.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Agravante: Estampar Industria e Comercio de Matrizes Ltda..
Advogado: Sandra Regina Freire Lopes - 54847A-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Tailine Fátima Hijaz - 89204N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0061 0007324-74.2009.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0007324-74.2009.8.16.0173 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda, Mario Luiz da Silva.
Advogado: Ademar Uliana Neto - 26074N-PR, Diogo Carvalho Cavalcanti Pessoa de
Vasconcelos - 82755N-PR, Paulo Cesar de Sousa - 19410N-PR.
Apelado: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda, Mario Luiz da Silva.
Advogado: Ademar Uliana Neto - 26074N-PR, Diogo Carvalho Cavalcanti Pessoa de
Vasconcelos - 82755N-PR, Paulo Cesar de Sousa - 19410N-PR.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0062 0000846-16.2010.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0000846-16.2010.8.16.0173 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Fernanda Siqueira da Silva, Governo do Parana - Secretaria de Estado da
Fazenda.
Advogado: Ademar Uliana Neto - 26074N-PR, Amalia Marina Marchioro - 12334N-PR,
Diogo Carvalho Cavalcanti Pessoa de Vasconcelos - 82755N-PR.
Apelado: Fernanda Siqueira da Silva, Governo do Parana - Secretaria de Estado da
Fazenda.
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Advogado: Ademar Uliana Neto - 26074N-PR, Amalia Marina Marchioro - 12334N-PR,
Diogo Carvalho Cavalcanti Pessoa de Vasconcelos - 82755N-PR.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0063 0001696-03.2018.8.16.0137 - Apelação Cível
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Porecatu.
Ação Originária: 0001696-03.2018.8.16.0137 - Procedimento Comum.
Apelante: Otoniel Caetano.
Advogado: Daniela Rodrigues de Carvalho - 80411N-PR, Nilza Aparecida Sacoman
Baumann de Lima - 38418N-PR.
Apelado: Município de Porecatu/pr.
Advogado: Lielto Valerio Padovan - 57286N-PR, Michele Cristina Capassi - 57447N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0064 0003240-77.1998.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0003240-77.1998.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Ricardo Volkof.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0065 0005334-85.2004.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0005334-85.2004.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cibele Koehler Cabral - 20757N-PR.
Apelado: B. Antunes de Oliveira & Cia Ltda, Ivo Moro e Cia Ltda - Me.
Advogado: Adriano de Almeida Vieira - 91627N-PR, Cleyton Igor Moro - 28991N-PR,
Geraldo Darif Saldanhas - 69976N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0066 0010541-53.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0010541-53.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Angelo Castanho.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0067 0021138-21.2018.8.16.0018 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0021138-21.2018.8.16.0018 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Maringá.
Suscitado: Juiz de Direito do 1º Juizado Especial da Fazenda Pública do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Maringá.
Interessado: Estado do Paraná, Georgete Perini Ferrari.
Advogado: Anderson Carlos Georgeto - 86012N-PR, Fernando Jorgeto da Silva - 76369N-
PR, Guilherme Freire de Melo Barros - 47089N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0068 0002173-51.2018.8.16.0064 - Apelação Cível
Comarca: Castro.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Castro.
Ação Originária: 0002173-51.2018.8.16.0064 - Procedimento Comum.
Apelante: José Gilvani de Oliveira, Município de Castro/pr.
Advogado: Andreia do Rocio Mendes da Silva - 65025N-PR, Humberto Harvelino
Maroneze - 43121N-PR, Julio Adriano Tonatto Philbert - 55633N-PR, Nicollas Andre
Migliorini - 81313N-PR, Paulo Martins - 30780N-PR.
Apelado: José Gilvani de Oliveira, Município de Castro/pr.
Advogado: Andreia do Rocio Mendes da Silva - 65025N-PR, Humberto Harvelino
Maroneze - 43121N-PR, Julio Adriano Tonatto Philbert - 55633N-PR, Nicollas Andre
Migliorini - 81313N-PR, Paulo Martins - 30780N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0069 0031142-09.2015.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0031142-09.2015.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira Soares - 21415N-PR.
Apelado: Mrv Engenharia e Participações S.a..
Advogado: Carina Elaine de Oliveira - 197618N-SP, Joao Carlos de Lima Junior -
142452N-SP, Magali Maculan Fernandes - 319877N-SP.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0070 0018375-10.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0018375-10.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Antonio Julio Machado Lima Filho - 23845N-PR, Brunna Helouise Marin -
75763N-PR.
Apelado: Euripedes Nunes Veiga.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0071 0069536-11.2018.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0069536-11.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Apelado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Ana Claudia Neves Renno - 14198N-PR.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0072 0005512-05.2002.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0005512-05.2002.8.16.0185 - Execução Fiscal.

Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Leopoldo Menestrina.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0073 0043056-11.2009.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0043056-11.2009.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Londrina/pr.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya - 33116N-PR.
Apelado: Scrett Academia de Musculacao S/c Ltda.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0074 0006507-17.2018.8.16.0004 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006507-17.2018.8.16.0004 - Ação Popular.
Autor: Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central de Curitiba da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Comandante Geral da Polícia Militar do Paraná Coronel Audilene Rosa de
Paula Dias Rocha, Coronel Maurício Tortato, Elizeu Ferraz Furquim, Governadora do
Estado do Paraná, Scretário de Estado da Administração e Previdência Fernando Eugênio
Ghignone, Secretário de Estado da Fazenda - José Luiz Bovo, Secretário de Estado da
Segurança Pública e Administração Penitenciária Julio Cesar dos Reis, Secretário de
Estado da Segurança Pública e Administração Penitenciária Wagner Mesquita de Oliveira.
Advogado: Katia Regina Grochentz - 26516N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0075 0016274-97.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0016274-97.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Antonio Julio Machado Lima Filho - 23845N-PR, Brunna Helouise Marin -
75763N-PR.
Apelado: Pedro Ferreira de Paula.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0076 0015134-28.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0015134-28.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Maria Madalena Maciel Ribeiro.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0077 0014099-33.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0014099-33.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Maria Madalena Maciel Ribeiro.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0078 0019267-16.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0019267-16.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Arao Miranda Teodoro.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0079 0012907-65.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0012907-65.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Antonio Julio Machado Lima Filho - 23845N-PR, Brunna Helouise Marin -
75763N-PR.
Apelado: Maria Madalena Maciel Ribeiro.
Relator: Desembargador Vicente Del Prete Misurelli.

0080 0000026-33.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000026-33.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Cristiane Luciene Francisco.
Advogado: Amanda Oliveira Nanni - 74490N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Arthur Sombra Sales Campos - 82758N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0081 0015928-12.2010.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0015928-12.2010.8.16.0004 - Procedimento Sumário.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Paulo Sergio Rosso - 25677N-PR.
Apelado: Orasil Gomes de Morais Filho.
Advogado: Plínio Luiz Bonança - 24449N-PR, Ralph Baldez Louzada - 68191N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0082 0020254-15.2016.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0020254-15.2016.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Gilson Jose dos Santos - 31128N-PR.
Apelado: Condominio Residencial Villa Verde, Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Jefferson Bruno Pereira - 24368N-PR, Luiz Carlos Proença - 27096N-PR,
Orlando Gontijo de Oliveira - 13581N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.
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0083 0008798-22.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0008798-22.2018.8.16.0058 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Município de Campo Mourão/pr.
Advogado: Tatiana Messias da Silva Basso - 31914N-PR.
Apelado: Companhia de Habitacao do Parana.
Advogado: Leonardo Rodrigues Soares - 46838N-PR, Patricia Bello dos Santos - 42223N-
PR, Priscila Ferreira Blanc - 16667N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0084 0012109-98.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0080167-53.2014.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Embargante: Grafica e Editora Dallas Ltda.
Advogado: Edson Antonio de Souza - 10417N-PR, Ieda Maria Brandino dos Santos Souza
- 60555N-PR.
Embargado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya - 33116N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Fernando César Zeni.

0085 0004183-88.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004183-88.2017.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Mario Oscar Bonato.
Advogado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz - 17613N-PR, Katryne Souza Linhares -
71929N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0086 0011407-38.2003.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0011407-38.2003.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Apelante: M.d.L..
Advogado: Paulo Cesar Tieni - 22622N-PR.
Apelado: P.R.d.C..
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0087 0003674-45.1999.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003674-45.1999.8.16.0019 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz - 16533N-PR.
Apelado: Acir Schemberger.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0088 0016138-15.2004.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0016138-15.2004.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Elvis Omar Biernaski Risseto.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0089 0015958-08.2018.8.16.0185/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0015958-08.2018.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Ernesto Alessandro Tavares - 29813N-PR.
Embargado: Bradesco Leasing S.a. - Arrendamento Mercantil.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0090 0007312-73.1999.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0007312-73.1999.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Egildo Lopes.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0091 0031749-32.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0031749-32.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Apelado: Wladmir de Lima.
Advogado: Gislaine Cristina de Lima - 62398N-PR, Renata Guerra de Andrade Max -
58059N-PR.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0092 0004819-54.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004819-54.2017.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Antonio Lipniarski.
Advogado: Aurea Cristhina de Almeida Cruz - 17613N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Interessado: Ilmo. Diretor da Coordenadoria Regional da Receita Estadual do Estado do
Paraná.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0093 0011837-62.2009.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.

Ação Originária: 0011837-62.2009.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Matinhos/pr.
Advogado: Cristiane Ferreira da Maia Cruz - 34703N-PR.
Apelado: Cidade Balnearia Caiuba.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0094 0001219-68.2003.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0001219-68.2003.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR.
Apelado: Sergio de Aragon Ferreira.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0095 0004271-59.2003.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0004271-59.2003.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Ceramica Passauna Ltda.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0096 0008353-15.2004.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0008353-15.2004.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR.
Apelado: Ivan Ribas.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0097 0010183-08.2001.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0010183-08.2001.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Virginia Pulcides de Sousa Pieritz - 61826N-PR.
Apelado: Augusto Jose de Oliveira.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0098 0000679-41.1998.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0000679-41.1998.8.16.0004 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Fazenda Boqueirao.
Relator: Desembargador Salvatore Antonio Astuti.

0099 0011813-97.2006.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0011813-97.2006.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Leocadio Alves Rodrigues.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0100 0008385-17.1998.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0008385-17.1998.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Apelado: Eugenio Hauer Kwasinski.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0101 0008391-82.2002.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0008391-82.2002.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Julio Hyczy da Costa.
Relator: Desembargador Rubens Oliveira Fontoura.

0102 0033145-65.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008311-44.2018.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Fabiana de Oliveira Silva Sybuia - 37686N-PR, Giovani Brancaglião de Jesus -
46293N-PR, Marcia Regina de Souza Rodrigues - 28909N-PR.
Agravado: Fabrícia de Fátima Amarante.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.

0103 0001631-14.2016.8.16.0190/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0001631-14.2016.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Embargante: Safra Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Fabrício Ribeiro Fernandes - 161031N-SP.
Embargado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR,
Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Cunha Sobrinho.
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Jose Eduardo Dias Ribeiro da Rocha Frota - 347189N-
SP

0008 0003085-78.2011.8.16.0004

Jose Francisco Machado de Oliveira - 6388N-PR 0054 0030087-91.2013.8.16.0185

José Marcelo de Oliveira Bulgarelli - 88233N-PR 0068 0005572-84.2017.8.16.0109

José Roberto Rutkoski - 146114N-SP 0070 0000427-15.2019.8.16.0000/1

Jucimeire Grocoski Costa - 58112N-PR 0070 0000427-15.2019.8.16.0000/1
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Judas Tadeu Grassi Mendes Junior - 51668N-PR 0053 0025523-32.2019.8.16.0000

Juliana Bertinato Barroso - 105387A-MG 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Juliana Reinaldin - 56271N-PR 0038 0020915-88.2019.8.16.0000

Juliane Mocelin Simão Esser - 52635N-PR 0007 0005266-18.2016.8.16.0185

Karen Marra Barbosa - 62507N-PR 0058 0000068-10.1993.8.16.0119

Karolline Santana da Silva - 82459N-PR 0062 0021308-54.2018.8.16.0030/1

Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR 0048 0001663-81.2013.8.16.0074

Laerty Morelin Bernardino - 57890N-PR 0024 0018456-16.2019.8.16.0000

Laudaci Felipe dos Santos Junior - 28631N-PR 0058 0000068-10.1993.8.16.0119

Leonardo Brandao Rocha - 102705N-MG 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Leonardo Rodrigues Soares - 46838N-PR 0031 0001833-97.2016.8.16.0090

Lilian Elizabeth Gruszka - 27037N-PR 0015 0012606-24.2011.8.16.0044

Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-PR 0009 0010798-38.2019.8.16.0000

 0018 0057838-08.2018.8.16.0014

Lineu Edison Tomass - 15828N-PR 0033 0000355-28.2019.8.16.0000/1

Luciana Byanca Lopes Pontes - 91108N-MG 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Luciana Castaldo Colosio - 23608N-PR 0009 0010798-38.2019.8.16.0000

Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR 0086 0024935-28.2010.8.16.0004

 0097 0006155-65.1999.8.16.0185

Luciana Olicshevis - 14267N-PR 0040 0010831-30.2003.8.16.0116

Luciano Marlon Ribas Machado - 32674N-PR 0016 0031599-41.2015.8.16.0185

Luis Alberto Hungaro - 75062N-PR 0026 0000113-91.2018.8.16.0004/1

Luís Eduardo Neto - 38985N-PR 0018 0057838-08.2018.8.16.0014

Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR 0005 0014707-86.2009.8.16.0017

Luiz Carlos Fabris - 8236N-PR 0049 0000477-57.2017.8.16.0179

Luiz Henrique Sormani Barbugiani - 48155N-PR 0075 0001695-39.2016.8.16.0185/1

Luiz Pablo Ferracin dos Santos - 81842N-PR 0020 0002602-49.2013.8.16.0078

Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-PR 0015 0012606-24.2011.8.16.0044

Mahauni Abi Antoun Oliveira - 47770N-PR 0006 0000531-05.2018.8.16.0206

Maíra Zucoli Yamamoto - 60534N-PR 0078 0051164-14.2018.8.16.0014

Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR 0018 0057838-08.2018.8.16.0014

Marcelo Cordeiro Andreoli - 38595N-PR 0069 0003811-77.2000.8.16.0185/1

Marcelo Henrique Lopes - 71320N-PR 0045 0022841-07.2019.8.16.0000

 0065 0017897-59.2019.8.16.0000/1

Marcia Christina Machado de Oliveira Poltronieri -
29027N-PR

0054 0030087-91.2013.8.16.0185

Marcio Adriano Pinheiro - 30303N-PR 0053 0025523-32.2019.8.16.0000

Marcio Gobbo Costa - 32065N-PR 0075 0001695-39.2016.8.16.0185/1

Marco Aurélio Andrade de Jesus - 200877N-SP 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR 0073 0004192-55.2010.8.16.0017

Marcos Antonio Fernandes - 21238N-PR 0012 0002873-92.2016.8.16.0065

Marcos Vinicius Marques Caproni - 78606N-PR 0064 0002039-47.2016.8.16.0176

Maria Carolina Casonato Possani - 67332N-PR 0015 0012606-24.2011.8.16.0044

Maria Christina de Freitas Ramos Pugsley - 16231N-
PR

0078 0051164-14.2018.8.16.0014

Maria Daniele Silva Ferreira - 74391N-MG 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Maria Fernanda Panka Ayres - 40654N-PR 0065 0017897-59.2019.8.16.0000/1

Maria Misue Murata - 15522N-PR 0014 0013684-10.2019.8.16.0000

Maria Rita Ferragut - 128779N-SP 0013 0013611-38.2019.8.16.0000

Marinete Violin - 17033N-PR 0029 0051999-07.2015.8.16.0014

Mário Henrique Malaquias da Silva - 45463N-PR 0064 0002039-47.2016.8.16.0176

Marli Terezinha Ferreira D`avila - 15381N-PR 0027 0015444-41.2007.8.16.0185

 0094 0011734-66.2014.8.16.0185

Matheus Monnerat Navega - 214712N-RJ 0022 0006303-75.2015.8.16.0004

Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz -
16533N-PR

0030 0007574-16.2011.8.16.0019

 0063 0010694-77.2005.8.16.0019

 0082 0010643-66.2005.8.16.0019

Michelle Cristina Bordin - 51173N-PR 0048 0001663-81.2013.8.16.0074

Michelle Guimarães Gontijo de Carvalho - 59366N-PR 0047 0005638-90.2015.8.16.0026

Milton Machado - 47422N-PR 0043 0005138-10.2013.8.16.0021

Mozart Pizzatto Andreoli - 9113N-PR 0069 0003811-77.2000.8.16.0185/1

Murilo Aparecido Corrêa de Souza - 52895N-PR 0024 0018456-16.2019.8.16.0000

Osvaldo Antonio do Nascimento Benkedorf - 19713N-
PR

0047 0005638-90.2015.8.16.0026

Pablo Perez Fanhani - 35592N-PR 0011 0028792-27.2016.8.16.0019

Patricia Auache Miyke - 35833N-PR 0048 0001663-81.2013.8.16.0074

Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR 0039 0017806-79.2008.8.16.0185

 0087 0007326-86.2001.8.16.0185

Patrícia Grassano Pedalino - 16932N-PR 0042 0021959-45.2019.8.16.0000

Paula Christina da Silva Dias - 38127N-PR 0073 0004192-55.2010.8.16.0017

Paula Crystiana Franco de Souza - 82307N-PR 0002 0000215-28.2018.8.16.0097

Paulo Cesar Tieni - 22622N-PR 0051 0004189-03.1996.8.16.0014

Paulo Henrique Fabris - 49069N-PR 0049 0000477-57.2017.8.16.0179

Paulo Nobuo Tsuchiya - 33116N-PR 0085 0036395-35.2017.8.16.0014

Paulo Roberto Luviseti - 19987N-PR 0011 0028792-27.2016.8.16.0019

Petruska Laginski Groth - 26364N-PR 0031 0001833-97.2016.8.16.0090

Pollyana Cristina dos Santos - 60365N-PR 0015 0012606-24.2011.8.16.0044

Pricila de Almeida Guimaraes - 128505N-MG 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Priscila Antoniazzi Calomeno - 36726N-PR 0065 0017897-59.2019.8.16.0000/1

Priscila Ferreira Blanc - 16667N-PR 0031 0001833-97.2016.8.16.0090

Priscila Raquel Pinheiro - 53490N-PR 0031 0001833-97.2016.8.16.0090

Priscila Tufani de Oliveira - 162496N-SP 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Rafael Augusto Silva Domingues - 34817N-PR 0060 0008377-09.2016.8.16.0056

Rafael Caleffi de Aguiar - 74452N-PR 0005 0014707-86.2009.8.16.0017

Rafael Santana Frizon - 89542N-PR 0002 0000215-28.2018.8.16.0097

Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR 0041 0003334-82.2018.8.16.0004

Ramon Prestes Bentivenha - 68847N-PR 0044 0013045-19.2016.8.16.0025

Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR 0005 0014707-86.2009.8.16.0017

Renan Romão Barcala - 80960N-PR 0068 0005572-84.2017.8.16.0109

Renata Christina Machado de Oliveira - 22743N-PR 0054 0030087-91.2013.8.16.0185

Renato Borelli Fernandes Valentim - 175472N-SP 0050 0024200-89.2019.8.16.0000

Renato Tavares Yabe - 17656N-PR 0029 0051999-07.2015.8.16.0014

Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR 0062 0021308-54.2018.8.16.0030/1

Ricardo Jose Moreira Camargo - 51614N-PR 0003 0026949-57.2017.8.16.0030

Ricardo Luiz Hideki Nishizaki - 180163N-SP 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Roberta Costa Pereira da Silva - 152941N-SP 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Roberto Tsuguio Tanizaki - 12260N-PR 0023 0013671-71.2003.8.16.0129

 0061 0016843-35.2014.8.16.0129

Rodrigo Otavio Accete Belintani - 27739N-PR 0021 0017313-89.2019.8.16.0000

Rubens Henrique de França - 31740N-PR 0013 0013611-38.2019.8.16.0000

 0015 0012606-24.2011.8.16.0044

Samuel Martins - 32715N-PR 0055 0004766-88.2008.8.16.0004

Sandro Gilbert Martins - 23922N-PR 0065 0017897-59.2019.8.16.0000/1

Sandro Vicentini - 22911N-PR 0065 0017897-59.2019.8.16.0000/1

Sarah da Silva Cavalcante - 316369N-SP 0070 0000427-15.2019.8.16.0000/1

Sharolene Gabriely Rigolin - 74510N-PR 0011 0028792-27.2016.8.16.0019

Stael Maria de Oliveira - 17546N-PR 0068 0005572-84.2017.8.16.0109

Sthefani DI Carli Martins Lima - 79315N-PR 0011 0028792-27.2016.8.16.0019

Tania Maristela Munhoz - 51217N-PR 0059 0004198-41.2009.8.16.0100

 0076 0004070-21.2009.8.16.0100

 0081 0002679-31.2009.8.16.0100

Thais Bisetto - 73178N-PR 0074 0003128-23.2018.8.16.0019

Thaynã Davilla Savio - 65295N-PR 0003 0026949-57.2017.8.16.0030

Tiago da Cunha Macedo Pereira - 80080N-PR 0049 0000477-57.2017.8.16.0179

Vanessa Borges dos Santos - 40152N-PR 0041 0003334-82.2018.8.16.0004

Victor Hugo Garcia Lopes - 66669N-PR 0057 0004018-31.2018.8.16.0190

Vilson Roque Schwening - 35838N-PR 0048 0001663-81.2013.8.16.0074

Virginia Pulcides de Sousa Pieritz - 61826N-PR 0054 0030087-91.2013.8.16.0185

 0089 0009534-48.1998.8.16.0185

Wanda Maria Savasi de Paiva - 69316N-PR 0066 0000360-38.2017.8.16.0156

Willian Douglas de Carvalho - 81229N-PR 0017 0000515-81.2018.8.16.0099

Willian Lisboa de Mendonça - 86604N-PR 0057 0004018-31.2018.8.16.0190

Winnicius Pereira de Góes - 64481N-PR 0060 0008377-09.2016.8.16.0056

0001 0000389-20.2016.8.16.0190 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000389-20.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Floresta/pr.
Advogado: Carlos Oliveira Alencar Junior - 52693N-PR.
Apelado: Angela Maria Soares Bannwart, Jose Carlos Delfino, Onofra Lourenço Moreira.
Advogado: Aparecido Antonio de Souza - 66596N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0002 0000215-28.2018.8.16.0097 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ivaiporã.
Ação Originária: 0000215-28.2018.8.16.0097 - Ação Popular.
Apelante: Geber Abdo Addi, Roberto Lopes Andre.
Advogado: Rafael Santana Frizon - 89542N-PR.
Apelado: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar, Jose Roberto Furlan, Município
de Jardim Alegre/pr.
Advogado: Paula Crystiana Franco de Souza - 82307N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0003 0026949-57.2017.8.16.0030 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0026949-57.2017.8.16.0030 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Município de Santa Terezinha de Itaipu/pr.
Advogado: Ricardo Jose Moreira Camargo - 51614N-PR, Thaynã Davilla Savio - 65295N-
PR.
Apelado: Celso Neves da Silva.
Advogado: Isadora Minotto Schwertner - 33291N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0004 0046343-09.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cianorte.
Vara: 2ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0008622-78.2016.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Agravante: Jose Carlos Alves da Silva.
Advogado: Ademir Olegário Marques - 95461N-PR, Crisaine Miranda Grespan - 46133N-
PR.
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Agravado: Ciscenop - Consórcio Intermunicipal de Saúde do Centro Noroeste do Paraná,
Robson Fernando Gonçalves Lopes.
Advogado: Flavio Steinberg Bexiga - 33491N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0005 0014707-86.2009.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0014707-86.2009.8.16.0017 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Apelado: Celso Baldave, Diza Representações Comerciais Ltda, Laide Terezinha da Silva
Baldaze.
Advogado: Rafael Caleffi de Aguiar - 74452N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Carlos Mauricio Ferreira.

0006 0000531-05.2018.8.16.0206 - Apelação Cível
Comarca: Irati.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0000531-05.2018.8.16.0206 - Embargos à Execução.
Apelante: Câmara Municipal de Irati.
Advogado: Eduardo Freire Gameiro Zanicotti - 55190N-PR.
Apelado: Gerson Vicente Domingues, Joanita Laurindo Filus.
Advogado: Mahauni Abi Antoun Oliveira - 47770N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0007 0005266-18.2016.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0005266-18.2016.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Cristina Kaiss - 27528N-PR, Daniella Leticia Broering - 30694N-PR, Juliane
Mocelin Simão Esser - 52635N-PR.
Apelado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Ângela Maria Machado Costa.

0008 0003085-78.2011.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003085-78.2011.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Ernesto Cesar Gaion.
Advogado: Jose Eduardo Dias Ribeiro da Rocha Frota - 347189N-SP.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Alex Yoshio Sugayama - 55504N-PR.
Relator: Desembargador Stewalt Camargo Filho.

0009 0010798-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0007252-75.2006.8.16.0017 - Execução Fiscal.
Agravante: Auto Peças Carretão Ltda.
Advogado: Elen Fabia Rak Mamus Barrachi - 34842N-PR, Luciana Castaldo Colosio -
23608N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Christianne Regina Leandro Posfaldo - 19773N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo
- 32958N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0010 0000106-88.1998.8.16.0105 - Apelação Cível
Comarca: Loanda.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Loanda.
Ação Originária: 0000106-88.1998.8.16.0105 - Execução Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Heldo Gugelmin Cunha - 56171N-PR.
Apelado: Loandiesel Retifica de Motores Ltda., Mauricio Zorzenon.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0011 0028792-27.2016.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0028792-27.2016.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Fzf Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Carolina Salamoni Viana Pereira - 71846N-PR, Daniel Augusto Cerizza
Pinheiro - 56163N-PR, Pablo Perez Fanhani - 35592N-PR, Paulo Roberto Luviseti -
19987N-PR, Sharolene Gabriely Rigolin - 74510N-PR, Sthefani DI Carli Martins Lima -
79315N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Fzf Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Carolina Salamoni Viana Pereira - 71846N-PR, Daniel Augusto Cerizza
Pinheiro - 56163N-PR, Pablo Perez Fanhani - 35592N-PR, Paulo Roberto Luviseti -
19987N-PR, Sharolene Gabriely Rigolin - 74510N-PR, Sthefani DI Carli Martins Lima -
79315N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0012 0002873-92.2016.8.16.0065 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Catanduvas.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Catanduvas.
Ação Originária: 0002873-92.2016.8.16.0065 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Três Barras do Paraná/pr, Simone Grein Borges.
Advogado: Ivone Goncalves Avelar - 13492N-PR, Marcos Antonio Fernandes - 21238N-
PR.
Apelado: Município de Três Barras do Paraná/pr, Simone Grein Borges.
Advogado: Ivone Goncalves Avelar - 13492N-PR, Marcos Antonio Fernandes - 21238N-
PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0013 0013611-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0010296-98.2018.8.16.0044 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Maria Rita Ferragut - 128779N-SP.

Agravado: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0014 0013684-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001813-68.2019.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Alesandro da Paz Telicesqui.
Advogado: Clayton Eduardo Gomes - 47546N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Misue Murata - 15522N-PR.
Interessado: Diretor do Departamento Penitenciário do Paraná - Depen, Secretaria de
Estado da Segurança Publica e Administração Penitenciaria - Sesp.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0015 0012606-24.2011.8.16.0044 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0012606-24.2011.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Aparecida de Fátima Mendes Dubas, Hospital da Providencia de Apucarana,
Irineu Pedro Dubas.
Advogado: Camila Schiarolli - 54303N-PR, Fernanda Beatriz Mendes Reis - 65771N-
PR, Heitor Cazionato Possani - 57762N-PR, Israel Liutti - 19516N-PR, Maria Carolina
Casonato Possani - 67332N-PR, Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-PR, Pollyana Cristina
dos Santos - 60365N-PR.
Apelado: Aparecida de Fátima Mendes Dubas, Autarquia Municipal de Saude de
Apucarana a M S, Hospital da Providencia de Apucarana, Irineu Pedro Dubas.
Advogado: Camila Schiarolli - 54303N-PR, Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Cecilio
Luz Junior - 23584N-PR, Felipe Rufatto Vieira Tavares - 43299N-PR, Fernanda Beatriz
Mendes Reis - 65771N-PR, Heitor Cazionato Possani - 57762N-PR, Israel Liutti - 19516N-
PR, Lilian Elizabeth Gruszka - 27037N-PR, Maria Carolina Casonato Possani - 67332N-
PR, Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-PR, Pollyana Cristina dos Santos - 60365N-PR,
Rubens Henrique de França - 31740N-PR.
Relator: Desembargador Stewalt Camargo Filho.

0016 0031599-41.2015.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0031599-41.2015.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciano Marlon Ribas Machado - 32674N-PR.
Apelado: Altair Hubie.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0017 0000515-81.2018.8.16.0099 - Apelação Cível
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguapitã.
Ação Originária: 0000515-81.2018.8.16.0099 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Fortunato de Oliveira.
Advogado: Willian Douglas de Carvalho - 81229N-PR.
Apelado: Município de Jaguapitã/pr.
Advogado: Adriana Adelis Aguilar - 33266N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0018 0057838-08.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0057838-08.2018.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: By Unna Jeans Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Luís Eduardo Neto - 38985N-PR.
Apelado: Delegado da Receita Estadual do Paraná - 8ª Drr - Londrina, Governo do Parana
- Secretaria de Estado da Fazenda.
Advogado: Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-PR, Manoel Henrique Maingué - 11162N-
PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0019 0008558-87.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0008558-87.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Apelado: Maria Quiteria Correa da Silva.
Advogado: Cacilda de Morais - 76205N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0020 0002602-49.2013.8.16.0078 - Apelação Cível
Comarca: Curiúva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Curiúva.
Ação Originária: 0002602-49.2013.8.16.0078 - Execução Fiscal.
Apelante: Rodrigo de Medeiro Araújo.
Advogado: Jéssica Bonfim Torres Batista - 82862N-PR.
Apelado: Município de Curiúva/pr.
Advogado: Luiz Pablo Ferracin dos Santos - 81842N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0021 0017313-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguapitã.
Ação Originária: 0002019-25.2018.8.16.0099 - Procedimento Comum.
Agravante: Jazon a Santana & Cia Ltda.
Advogado: Rodrigo Otavio Accete Belintani - 27739N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0022 0006303-75.2015.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006303-75.2015.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Intelig Telecomunicações Ltda.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR, Ernesto Johannes Trouw - 121095N-RJ,
Fábio Fraga Gonçalves - 117404N-RJ, Matheus Monnerat Navega - 214712N-RJ.
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Apelado: Estado do Paraná, Intelig Telecomunicações Ltda.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR, Ernesto Johannes Trouw - 121095N-RJ,
Fábio Fraga Gonçalves - 117404N-RJ, Matheus Monnerat Navega - 214712N-RJ.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0023 0013671-71.2003.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013671-71.2003.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Roberto Tsuguio Tanizaki - 12260N-PR.
Apelado: Waldir dos Santos Alves.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Carlos Mauricio Ferreira.

0024 0018456-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Andirá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Andirá.
Ação Originária: 0000621-92.2019.8.16.0039 - Procedimento Comum.
Agravante: Jairo Ferreira Junior.
Advogado: Jaziel Godinho de Morais - 15421N-PR, Laerty Morelin Bernardino - 57890N-
PR.
Agravado: Município de Andirá/pr.
Advogado: Murilo Aparecido Corrêa de Souza - 52895N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0025 0018820-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0002056-85.2018.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Agravante: Volplan Transportes Ltda Me.
Advogado: Andrey Osinaga Terres - 54533N-PR, Fernando Hideki Kumode - 54347N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Joaquim Mariano Paes de Carvalho Neto - 20894N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0026 0000113-91.2018.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000113-91.2018.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Embargante: Peter Fischer Eimer Lassen.
Advogado: Clóvis Alberto Bertolini de Pinho - 79626N-PR, Fernando Almeida Struecker -
82163N-PR, Luis Alberto Hungaro - 75062N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Audrey Silva Kyt - 44763N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0027 0015444-41.2007.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0015444-41.2007.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Marli Terezinha Ferreira D`avila - 15381N-PR.
Apelado: Carlos Magno Seleme.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0028 0018005-28.2013.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0018005-28.2013.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cristina Hatschbach Maciel - 15166N-PR.
Apelado: Ives Lessi de Liz.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0029 0051999-07.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0051999-07.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: #andré Tomazini Gomes de Sá, Joyce Sayuri Yamada Leoncio.
Advogado: Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR, Edson Chaves Filho - 51335N-PR.
Apelado: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin - 17033N-PR, Renato Tavares Yabe - 17656N-PR.
Relator: Desembargador Stewalt Camargo Filho.

0030 0007574-16.2011.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0007574-16.2011.8.16.0019 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz - 16533N-PR.
Apelado: Aristides Correa do Prado.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0031 0001833-97.2016.8.16.0090 - Apelação Cível
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ibiporã.
Ação Originária: 0001833-97.2016.8.16.0090 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Companhia de Habitacao do Parana.
Advogado: Alessandro Alves Leme - 45094N-PR, Leonardo Rodrigues Soares - 46838N-
PR, Petruska Laginski Groth - 26364N-PR, Priscila Ferreira Blanc - 16667N-PR, Priscila
Raquel Pinheiro - 53490N-PR.
Apelado: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Joao Paulo Rodrigues de Lima - 35483N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0032 0001310-30.2015.8.16.0152 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001310-30.2015.8.16.0152 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Apelado: Paulo Cristiano Barreto.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0033 0000355-28.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003394-15.2018.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Embargante: Lidson Jose Tomass.
Advogado: Lineu Edison Tomass - 15828N-PR.
Embargado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Deonildo Luiz Borsatti - 14263N-PR, Isabel Mattos de Carvalho - 89009N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0034 0020695-90.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Sarandi.
Ação Originária: 0007042-36.2013.8.16.0160 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Sarandi/pr.
Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete - 18578N-PR.
Agravado: A L Kehl Informática, Andre Luiz Kehl.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0035 0004714-91.1997.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0004714-91.1997.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Carlito Arthur Meister.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0036 0010253-08.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0010253-08.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Hano Nobuji.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0037 0020812-81.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0007003-80.2010.8.16.0148 - Execução Fiscal.
Agravante: Cafezais de Minas-comercio e Exportacao Cafe Ltda.
Advogado: Adriano Ferreira Sodre - 66664N-MG.
Agravado: Município de Rolândia/pr.
Advogado: Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0038 0020915-88.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0008522-41.2019.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Agravante: Aparecida da Paixão Bez Fontana, Celso Bez Fontana, Jhonathan Bez
Fontana, Nilton Cesar Fontana.
Advogado: Fabiana Reinaldin - 59498N-PR, Juliana Reinaldin - 56271N-PR.
Agravado: Hospital Cataratas Ltda, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0039 0017806-79.2008.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0017806-79.2008.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Rose Cristina Barbosa.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0040 0010831-30.2003.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0010831-30.2003.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Matinhos/pr.
Advogado: Cristiane Ferreira da Maia Cruz - 34703N-PR.
Apelado: Francisco Buba Junior.
Advogado: Luciana Olicshevis - 14267N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0041 0003334-82.2018.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003334-82.2018.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Apelado: Rogerio Gubert Benvindo.
Advogado: Vanessa Borges dos Santos - 40152N-PR.
Interessado: Chefe do Grupo de Recursos Humanos Setorial - Área de Ingresso e
Movimentação de Servidores, Diretor Administrativo do Hospital Regional do Sudoeste,
Diretora Geral - Dg do Hospital Regional do Sudoeste.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0042 0021959-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0002783-38.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Anita Hojland Boyskov.
Advogado: Patrícia Grassano Pedalino - 16932N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo Carvalho Cavalcanti Pessoa de Vasconcelos - 82755N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0043 0005138-10.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0005138-10.2013.8.16.0021 - Embargos à Execução.
Apelante: Município de Santa Tereza do Oeste.
Advogado: Fabricio Rogerio Becegato - 31350N-PR.
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Apelado: Josiane de Kássia Marmentini.
Advogado: Milton Machado - 47422N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0044 0013045-19.2016.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0013045-19.2016.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Apelante: A.C.S.P., A.A.A.M., C.S.R.H., M.B., M.d.A..
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR, Ramon Prestes Bentivenha - 68847N-PR.
Apelado: A.C.S.P., A.A.A.M., C.S.R.H., M.B., M.d.A..
Advogado: André Paolo Cella - 47043N-PR, Carlos André Amorim Lemos - 41514N-PR,
Francisco da Cunha e Silva Neto - 32726N-PR, Ramon Prestes Bentivenha - 68847N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0045 0022841-07.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0007974-34.2013.8.16.0189 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Evandro Mario Lazzari - 23644N-PR, Marcelo Henrique Lopes - 71320N-PR.
Agravado: Valdemir Rodrigues Pinheiro.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0046 0022913-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0005951-18.2013.8.16.0189 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Evandro Mario Lazzari - 23644N-PR.
Agravado: Joao Carlos Ribeiro.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0047 0005638-90.2015.8.16.0026 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0005638-90.2015.8.16.0026 - Procedimento Sumário.
Apelante: Município de Campo Largo/pr.
Advogado: Bruno Oliveira de Souza Kryminice - 63816N-PR.
Apelado: José Antonio Basso.
Advogado: Michelle Guimarães Gontijo de Carvalho - 59366N-PR, Osvaldo Antonio do
Nascimento Benkedorf - 19713N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0048 0001663-81.2013.8.16.0074 - Apelação Cível
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Corbélia.
Ação Originária: 0001663-81.2013.8.16.0074 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Corbélia.
Advogado: Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR, Michelle Cristina Bordin - 51173N-PR,
Patricia Auache Miyke - 35833N-PR, Vilson Roque Schwening - 35838N-PR.
Apelado: José Fernando Dillenburg.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0049 0000477-57.2017.8.16.0179 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000477-57.2017.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Apelante: E..
Advogado: Joel Macedo Soares Pereira - 75000N-PR, Joel Macedo Soares Pereira Neto
- 14014N-PR, Joel Macedo Soarespereira Junior - 3852N-PR, Luiz Carlos Fabris - 8236N-
PR, Paulo Henrique Fabris - 49069N-PR, Tiago da Cunha Macedo Pereira - 80080N-PR.
Apelado: E.d.P..
Advogado: Alex Yoshio Sugayama - 55504N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0050 0024200-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0015856-83.2018.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Luiz Bussatta - 31383N-PR.
Agravado: Maxioil do Brasil Ind e Com de Produtos Quimicos Ltda.
Advogado: Fernando Coelho Atihe - 92752N-SP, Renato Borelli Fernandes Valentim -
175472N-SP.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0051 0004189-03.1996.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0004189-03.1996.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Londrina/pr.
Advogado: Paulo Cesar Tieni - 22622N-PR.
Apelado: José Reginaldo Soriano, Paulo Roberto Nogari, Rpn Serviços Imobiliários e
Representações Sc Ltda.
Advogado: Gilberto Vinícius Gionco - 61836N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0052 0000007-39.1979.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0000007-39.1979.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira Soares - 21415N-PR.
Apelado: Hugo Ramos de Oliveira.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0053 0025523-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001977-33.2019.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Agravado: Leichinoski & Cia Ltda - Me.

Advogado: Judas Tadeu Grassi Mendes Junior - 51668N-PR, Marcio Adriano Pinheiro -
30303N-PR.
Interessado: Diretor da Coordenação da Receita do Estado.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0054 0030087-91.2013.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0030087-91.2013.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Virginia Pulcides de Sousa Pieritz - 61826N-PR.
Apelado: Jose Maria Brasil.
Advogado: Jose Francisco Machado de Oliveira - 6388N-PR, Marcia Christina Machado de
Oliveira Poltronieri - 29027N-PR, Renata Christina Machado de Oliveira - 22743N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0055 0004766-88.2008.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004766-88.2008.8.16.0004 - Consignação em Pagamento.
Apelante: Município de Atibaia - Sp.
Advogado: Marco Aurélio Andrade de Jesus - 200877N-SP.
Apelado: Engefoto Engenharia e Aerolevantamentos S.a., Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR, Samuel Martins - 32715N-PR.
Interessado: Município de Betim, Município de Bragança Paulista, Município de
Brumadinho, Município de Camanducaia, Município de Cambuí, Município de Campanha,
Município de Careaçu, Município de Carmo da Cachoeira, Município de Carmópolis de
Minas, Municipio de Contagem, Município de Estiva, Município de Extrema, Município de
Guarulhos, Município de Igarapé, Município de Itaguara, Município de Itapeva, Município
de Itatiaiuçu, Município de Lavras, Município de Mairiporã/sp, Município de Nepomuceno,
Município de Oliveira, Município de Perdões, Município de Pouso Alegre, Município de
Ribeirão Vermelho, Município de Rio Manso, Município de Santo Antonio de Amparo,
Município de São Gonçalo do Sapucaí, Município de São Joaquim de Bicas, Município de
São Paulo/sp, Município de São Sebastião da Bela Vista, Município de Três Corações,
Município de Vargem.
Advogado: Arlei Aladim dos Santos - 121620N-MG, Bruna Luiza Goncalves Ribeiro -
138217N-MG, Crhisley Milayd Diniz Ferreira Ribeiro - 81572N-MG, Diego Mangolim Acedo
- 278472N-SP, Douglas da Veiga Nascimento - 141125N-MG, Francys Gomes Freitas
- 78471N-MG, Hugo Cesar Campanhola - 107284N-MG, Juliana Bertinato Barroso -
105387A-MG, Leonardo Brandao Rocha - 102705N-MG, Luciana Byanca Lopes Pontes
- 91108N-MG, Maria Daniele Silva Ferreira - 74391N-MG, Pricila de Almeida Guimaraes
- 128505N-MG, Priscila Tufani de Oliveira - 162496N-SP, Ricardo Luiz Hideki Nishizaki -
180163N-SP, Roberta Costa Pereira da Silva - 152941N-SP.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0056 0000181-80.1998.8.16.0056/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0000181-80.1998.8.16.0056 - Execução Fiscal.
Embargante: Estado do Paraná - Procuradoria Geral.
Advogado: Joe Tennyson Velo - 13116N-PR.
Embargado: Indústria Ee Comercio do Vestuario Tohy's Ltda, Ines Aparecida Mologni.
Advogado: Andrea Fernandes Araujo - 24358N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0057 0004018-31.2018.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004018-31.2018.8.16.0190 - Monitória.
Apelante: João Gomes Gordo.
Advogado: Adriana Cristina Zirondi Rocha - 30892N-PR, Willian Lisboa de Mendonça -
86604N-PR.
Apelado: Município de Paiçandu/pr.
Advogado: Flaviane Rita de Cacia Tessaro - 86491N-PR, Victor Hugo Garcia Lopes -
66669N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0058 0000068-10.1993.8.16.0119 - Apelação Cível
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Nova Esperança.
Ação Originária: 0000068-10.1993.8.16.0119 - Execução Fiscal.
Apelante: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda.
Advogado: Karen Marra Barbosa - 62507N-PR.
Apelado: Cafeeira Servo Coffee Comissária Imp. e Exp. Ltda.
Advogado: Laudaci Felipe dos Santos Junior - 28631N-PR.
Relator: Desembargador Stewalt Camargo Filho.

0059 0004198-41.2009.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0004198-41.2009.8.16.0100 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Jaguariaíva/pr.
Advogado: Tania Maristela Munhoz - 51217N-PR.
Apelado: Buratto e Mateus Ltda.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0060 0008377-09.2016.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0008377-09.2016.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiz Alves de Oliveira.
Advogado: Benedito Maciel de Góes - 82112N-PR, Fernando Pereira de Góes - 41550N-
PR, Winnicius Pereira de Góes - 64481N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues - 34817N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0061 0016843-35.2014.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0016843-35.2014.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Antonio Julio Machado Lima Filho - 23845N-PR, Brunna Helouise Marin -
75763N-PR, Roberto Tsuguio Tanizaki - 12260N-PR.
Apelado: Hano Nobuji.
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Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0062 0021308-54.2018.8.16.0030/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021308-54.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Embargante: Cinemark do Brasil S/a.
Advogado: Karolline Santana da Silva - 82459N-PR, Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR.
Embargado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Elizeu Luciano de Almeida Furquim - 15306N-PR.
Relator: Desembargador Stewalt Camargo Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Ângela Maria Machado Costa.

0063 0010694-77.2005.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0010694-77.2005.8.16.0019 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz - 16533N-PR.
Apelado: Germano Ernesto Steudel.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0064 0002039-47.2016.8.16.0176 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0002039-47.2016.8.16.0176 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiz Eduardo de Oliveira Freire, Município de Santana do Itararé/pr, Natany
Mayra de Oliveira.
Advogado: Marcos Vinicius Marques Caproni - 78606N-PR, Mário Henrique Malaquias da
Silva - 45463N-PR.
Apelado: Luiz Eduardo de Oliveira Freire, Município de Santana do Itararé/pr, Natany
Mayra de Oliveira.
Advogado: Marcos Vinicius Marques Caproni - 78606N-PR, Mário Henrique Malaquias da
Silva - 45463N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0065 0017897-59.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0004444-17.2016.8.16.0189 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Evandro Mario Lazzari - 23644N-PR, Igor Silveira - 65360N-PR, Marcelo
Henrique Lopes - 71320N-PR.
Agravado: C R Almeida S a Engenharia e Construçôes.
Advogado: Maria Fernanda Panka Ayres - 40654N-PR, Priscila Antoniazzi Calomeno -
36726N-PR, Sandro Gilbert Martins - 23922N-PR, Sandro Vicentini - 22911N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0066 0000360-38.2017.8.16.0156 - Apelação Cível
Comarca: São João do Ivaí.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São João do Ivaí.
Ação Originária: 0000360-38.2017.8.16.0156 - Procedimento Comum.
Apelante: Sandro Armelin da Silva.
Advogado: Alexandre Sarge Figueiredo - 52824N-PR.
Apelado: Município de São João do Ivaí/pr.
Advogado: Wanda Maria Savasi de Paiva - 69316N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0067 0007199-59.2000.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007199-59.2000.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Antonio Mauro Marcondes Souza.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0068 0005572-84.2017.8.16.0109 - Apelação Cível
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Mandaguari.
Ação Originária: 0005572-84.2017.8.16.0109 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Mandaguari/pr.
Advogado: Aline Franciely Salvador e Silva - 86098N-PR, Guilherme Augusto Lima
Castanheira Néia - 52063N-PR, Renan Romão Barcala - 80960N-PR, Stael Maria de
Oliveira - 17546N-PR.
Apelado: Maria Celia de Morais, Moraes & Silva Ltda - Me.
Advogado: Isaltino Felicio da Silva - 92030N-PR, José Marcelo de Oliveira Bulgarelli -
88233N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0069 0003811-77.2000.8.16.0185/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0003811-77.2000.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Embargante: Estevão Pereira.
Advogado: Aelton Marcal Pereira da Silva - 37593N-PR, João Batista dos Anjos - 7917N-
PR, Marcelo Cordeiro Andreoli - 38595N-PR, Mozart Pizzatto Andreoli - 9113N-PR.
Embargado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira Soares - 21415N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0070 0000427-15.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração (C. Int)
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Dulce Esther Kairalla - 22601N-PR.
Embargado: Pinton & Cia Ltda.
Advogado: José Roberto Rutkoski - 146114N-SP, Jucimeire Grocoski Costa - 58112N-PR,
Sarah da Silva Cavalcante - 316369N-SP.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0071 0014761-54.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0002618-70.2009.8.16.0004 - Execução Fiscal.
Embargante: Organização Social de Luto Curitiba S/c Ltda.
Advogado: Eliane dos Santos de Souza - 53661N-PR, Jorge Vicente Silva - 14987N-PR.
Embargado: Município de Curitiba/pr.

Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0072 0001410-42.2013.8.16.0091 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Santa Isabel do Ivaí.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santa Isabel do Ivaí.
Ação Originária: 0001410-42.2013.8.16.0091 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Alex Yoshio Sugayama - 55504N-PR.
Apelado: Manoel Alves de Oliveira, Maria Aparecida Quintiliano.
Advogado: Fábio Vilela Euzébio - 27986N-PR, Heizer Ricardo Izzo - 31839N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0073 0004192-55.2010.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004192-55.2010.8.16.0017 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR,
Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR, Paula Christina da Silva Dias - 38127N-PR.
Apelado: Luthero Renato de Almeida.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0074 0003128-23.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003128-23.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Juliano Oliveira Mello.
Advogado: João Maria de Goes Junior - 40750N-PR, Thais Bisetto - 73178N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Arthur Sombra Sales Campos - 82758N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0075 0001695-39.2016.8.16.0185/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0001695-39.2016.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Sormani Barbugiani - 48155N-PR.
Embargado: Eloy Soviersoski.
Advogado: Marcio Gobbo Costa - 32065N-PR.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0076 0004070-21.2009.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0004070-21.2009.8.16.0100 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Jaguariaíva/pr.
Advogado: Tania Maristela Munhoz - 51217N-PR.
Apelado: Danieli de Oliveira.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0077 0031148-26.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0031148-26.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira Soares - 21415N-PR.
Apelado: Rogerio Felipe.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0078 0051164-14.2018.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0051164-14.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Maria Christina de Freitas Ramos
Pugsley - 16231N-PR.
Apelado: Célio Anacleto.
Advogado: Maíra Zucoli Yamamoto - 60534N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0079 0002777-75.2018.8.16.0043 - Apelação Cível
Comarca: Antonina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Antonina.
Ação Originária: 0002777-75.2018.8.16.0043 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Antonina/pr.
Advogado: Jean Muller da Silva Reis - 69357N-PR.
Apelado: Cristiana de Souza Toledo.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0080 0008170-10.2001.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0008170-10.2001.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Izair Manoel Paulino.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0081 0002679-31.2009.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0002679-31.2009.8.16.0100 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Jaguariaíva/pr.
Advogado: Tania Maristela Munhoz - 51217N-PR.
Apelado: Mineracao Redencao Ltda.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.

0082 0010643-66.2005.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0010643-66.2005.8.16.0019 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Mauricea de Lourdes Prohmann de Lima Parubocz - 16533N-PR.
Apelado: Marzil Tadeu Bahry.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.
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0083 0009579-71.2006.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0009579-71.2006.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Antonio Buiar.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0084 0025862-67.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0025862-67.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Ana Beatriz Balan Villela - 31401N-PR.
Apelado: Maria Aparecida Iurk.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0085 0036395-35.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0036395-35.2017.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Londrina/pr.
Advogado: Paulo Nobuo Tsuchiya - 33116N-PR.
Apelado: Paulo Cesar Peraro Nunes.
Advogado: André Luis de Carvalho - 75485N-PR.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0086 0024935-28.2010.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0024935-28.2010.8.16.0004 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Nereu Bufrem.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0087 0007326-86.2001.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0007326-86.2001.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Pedro Paulo Miranda.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0088 0010644-96.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0010644-96.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Apelado: Claudete Chaves de Souza.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Ângela Maria Machado Costa.

0089 0009534-48.1998.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0009534-48.1998.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Ana Beatriz Balan Villela - 31401N-PR, Virginia Pulcides de Sousa Pieritz -
61826N-PR.
Apelado: Alpafest Repres Comerciais Ltda.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0090 0000563-69.2001.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0000563-69.2001.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira Soares - 21415N-PR.
Apelado: Sandra Tamburi.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0091 0006741-34.2001.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0006741-34.2001.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Andressa Carla Abrao Braga.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Ângela Maria Machado Costa.

0092 0006740-49.2001.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0006740-49.2001.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cibele Koehler Cabral - 20757N-PR.
Apelado: Clovis Gustavo Jung.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Ângela Maria Machado Costa.

0093 0011258-80.2006.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0011258-80.2006.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Nelson Lopes de Souza.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0094 0011734-66.2014.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.

Ação Originária: 0011734-66.2014.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Marli Terezinha Ferreira D`avila - 15381N-PR.
Apelado: Sarita Von Roeder Michels.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0095 0006200-82.1995.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0006200-82.1995.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Catia Mariana Paschoal.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0096 0011179-04.2006.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0011179-04.2006.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Viarone de Oliveira Moraes.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0097 0006155-65.1999.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0006155-65.1999.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Duo Produção e Promoção Artística Ltda.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0098 0008915-14.2010.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0008915-14.2010.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR.
Apelado: José Carlos Possas.
Relator: Desembargador José Joaquim Guimarães da Costa.

0099 0002194-61.1997.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0002194-61.1997.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Imobiliaria Grajau Ltda.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0100 0012963-22.2018.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0012963-22.2018.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Heloisa Helena de Oliveira Soares - 21415N-PR.
Apelado: Joao Artur Machado Zainko.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.

0101 0003011-49.2000.8.16.0185/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0003011-49.2000.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Agravado: Laboratório de Aprendizagem Infantil Meu Cantinho S/c.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0102 0013228-03.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013228-03.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Bento Alberto de Oliveira.
Relator: Desembargador Antonio Renato Strapasson.

0103 0011241-44.2006.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0011241-44.2006.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: João Pedro Sobrinho.
Relator: Desembargador Sílvio Vericundo Fernandes Dias.
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Antonio Julio Machado Lima Filho - 23845N-PR 0040 0005856-76.2010.8.16.0129
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Samuel de Lima - 45821N-SC 0025 0000847-20.2013.8.16.0068

Sarah Viana Veloso - 59821N-PR 0009 0005803-79.2019.8.16.0000
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0001 0038004-95.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Andirá.
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Vara: Vara da Fazenda Pública de Andirá.
Ação Originária: 0002219-52.2017.8.16.0039 - Procedimento Comum.
Agravante: Teresinha Aparecida Galego.
Advogado: Rosangela Peres França - 23977N-PR.
Agravado: Município de Barra do Jacaré/pr.
Advogado: Ana Luiza de Oliveira - 81402N-PR.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0002 0000207-58.2015.8.16.0161 - Apelação Cível
Comarca: Sengés.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Sengés.
Ação Originária: 0000207-58.2015.8.16.0161 - Procedimento Comum.
Apelante: Eliane Ferraz de Araújo Oliveira, Município de Sengés/pr.
Advogado: Luiz Miguel Vidal - 30028N-PR, Paula Fernanda de Mello - 77978N-PR.
Apelado: Eliane Ferraz de Araújo Oliveira, Município de Sengés/pr.
Advogado: Luiz Miguel Vidal - 30028N-PR, Paula Fernanda de Mello - 77978N-PR.
Interessado: José Adir Borges.
Advogado: Daniel Pereira Fonte Boa - 303331N-SP, Daniel Santos Mendes - 156927N-SP.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0003 0049919-10.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002550-02.2017.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Agravante: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Rejane Mara Sampaio D Almeida - 32641N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR.
Interessado: Lancaster Participacoes e Empreendimentos Turisticos Ltda / Hotel
Lancaster.
Relator: Desembargadora Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0004 0064708-40.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0064708-40.2016.8.16.0014 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Smell Distribuidora de Produtos Alimenticios Ltda.
Advogado: Antonio Fidelis - 19759N-PR, Augusto César da Silva Moreira - 77129N-PR,
Carlos Vinicius Champe - 64953N-PR, Guilherme Faustino Fidelis - 53532N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Clecius Alexandre Duran - 25373N-PR.
Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0005 0004505-73.2010.8.16.0095 - Apelação Cível
Comarca: Irati.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Irati.
Ação Originária: 0004505-73.2010.8.16.0095 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Emilia Langner Zarowny, Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Irati.
Advogado: Bruna Foglia Vieira - 45860N-PR, Mahauni Abi Antoun Oliveira - 47770N-PR.
Apelado: Município de Irati/pr.
Advogado: Debora Cristina Biston Mendes - 60223N-PR, Robson Krupeizaki - 46091N-PR.
Relator: Desembargador Jorge de Oliveira Vargas.

0006 0053065-59.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pinhais.
Ação Originária: 0008005-95.2017.8.16.0033 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: J V Consultoria e Participacoes Ltda.
Advogado: Anders Frank Schattenberg - 18770N-PR.
Agravado: Município de Pinhais/pr.
Advogado: Andrea Izabel Krasinski - 21441N-PR, Claudia Luiza da Silva Matos - 44220N-
PR, Domingos Caporrino Neto - 13146N-PR, Edson Galdino Vilela de Souza - 38270N-PR,
Marcelo Nassif Maluf - 17579N-PR, Simone Buskei Marino - 24817N-PR.
Relator: Desembargador José Laurindo de Souza Netto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0007 0000818-51.2018.8.16.0146 - Apelação Cível
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rio Negro.
Ação Originária: 0000818-51.2018.8.16.0146 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR.
Apelado: Jocinei Franco.
Advogado: Fabiana Gaudencio Baschera - 43578N-SC.
Interessado: Maria Carolina Rosario, Transportes Zimmermann.
Relator: Desembargador Jorge de Oliveira Vargas.

0008 0004142-65.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0000415-14.2004.8.16.0004 - Execução Fiscal.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Agravado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cibele Koehler Cabral - 20757N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0009 0005803-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0007212-92.2010.8.16.0069 - Execução Fiscal.
Agravante: José Silva Pereira.
Advogado: Antonio Rogerio - 10676N-PR, Douglas de Oliveira Rogério - 84188N-PR.
Agravado: Município de Cianorte/pr.
Advogado: Sarah Viana Veloso - 59821N-PR.
Interessado: Aurelino Jose Pereira e Cia Ltda.
Advogado: Thiago Fonseca da Rocha - 80017N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0010 0001346-86.2015.8.16.0115/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matelândia.

Ação Originária: 0001346-86.2015.8.16.0115 - Procedimento Comum.
Embargante: Município de Céu Azul/pr.
Advogado: Sidinei Vanin Justo - 46850N-PR.
Embargado: Vitalina Somacal.
Advogado: Eduardo Jesus Bordignon - 39986N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0011 0040003-49.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006648-60.2018.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Embargante: Município de Paiçandu/pr.
Advogado: Eduardo Vieira - 65322N-PR, Victor Hugo Garcia Lopes - 66669N-PR.
Embargado: Ide da Graca Pardini.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0012 0001022-10.2013.8.16.0134 - Apelação Cível
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pinhão.
Ação Originária: 0001022-10.2013.8.16.0134 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Diogo Saldanha Macorati - 38605N-PR.
Apelado: Cristiane Nunes Domingues.
Advogado: Elcio José Melhem Filho - 41779N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0013 0010419-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0002937-57.2010.8.16.0148 - Execução Fiscal.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Roberto Alexandre Hayami Miranda - 29475N-PR.
Agravado: Muller Equipamentos Industriais e Fundicao Ltda, Muller & Kreling Ltda - Epp.
Advogado: Carlos Eduardo Pincelli - 37989N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0014 0011047-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0010553-78.2017.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Agravante: Município de Mandirituba/pr.
Advogado: Allina Gracco Cruvinel - 38163N-PR, Evandro Krachinski Duarte - 45095N-PR,
Luiz Felipe da Rocha - 47219N-PR, Osdimar Okanor Gonçalves - 55054N-PR.
Agravado: Alessandra do Rocio Alves.
Advogado: Valdecir de Freitas Candelária - 40098N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0015 0011804-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pinhais.
Ação Originária: 0001998-19.2019.8.16.0033 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Sr Business e Administração de Bens Imóveis Eireli - Me.
Advogado: Gerson Massignan Mansani - 27145N-PR.
Agravado: Delegado da Receita Estadual do Paraná - 2ª Drr - Região Metropolitana e
Litoral, Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0016 0012933-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0007193-19.2018.8.16.0130 - Execução Fiscal.
Agravante: Industria e Comercio de Bebidas Garoto Ltda..
Advogado: Ana Carolina de Camargo Clêve - 61917N-PR, Marina Michel de Macedo
Martynychen - 36786N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Daniel Matos Martins - 85030N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0017 0013389-70.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais de Londrina.
Ação Originária: 0027355-92.2018.8.16.0014 - Execução Fiscal.
Agravante: Jennifer Baer Barbosa Villar.
Advogado: Alexandre Sturion de Paula - 36505N-PR, Camilla Assunção Domene -
85489N-PR.
Agravado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Ana Claudia Neves Renno - 14198N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-
PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0018 0014035-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0028428-47.2013.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Agravante: Jorgia Abdullah Salloume.
Advogado: Vanderlei Camargo - 63219N-PR.
Agravado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0019 0008160-83.2015.8.16.0190/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008160-83.2015.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Embargante: Serviços Pró-condômino Maringá S/c Ltda.
Advogado: Roberto Martins - 56752N-PR, Vinícius Fonseca Bolonheis - 60475N-PR.
Embargado: Município de Maringá/pr.
Advogado: José Antonio F. de Carvalho A. Neto - 44247N-PR, Regina Lucia Bendlin -
13941N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0020 0002131-72.2012.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0002131-72.2012.8.16.0044 - Procedimento Comum.
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Apelante: Município de Cambira/pr.
Advogado: Cleriston Rodrigo Kim Iti Muraoka - 79969N-PR, Maurilio Junio de Carvalho -
78151N-PR.
Apelado: Janete Rodrigues dos Santos.
Advogado: Alex Sander Rezende - 27924N-PR.
Interessado: Associação Comercial e Industrial de Cambira, Sidney Bellini.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0021 0001464-08.2018.8.16.0099 - Apelação Cível
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguapitã.
Ação Originária: 0001464-08.2018.8.16.0099 - Procedimento Comum.
Apelante: Anísio Zuliani Vasconcelos.
Advogado: João Severo de Carvalho Júnior - 67969N-PR, Willian Douglas de Carvalho -
81229N-PR.
Apelado: Município de Jaguapitã/pr.
Advogado: Adriana Adelis Aguilar - 33266N-PR.
Relator: Desembargador Jorge de Oliveira Vargas.

0022 0017372-77.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0005833-43.2008.8.16.0116 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Agravante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Evandro Mario Lazzari - 23644N-PR, Igor Silveira - 65360N-PR, Marcelo
Henrique Lopes - 71320N-PR.
Agravado: C R Almeida S a Engenharia e Construçôes.
Advogado: Giovanni José Amorim - 48740A-PR, Maria Fernanda Panka Ayres - 40654N-
PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0023 0002473-62.2019.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002473-62.2019.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Evinton Leduc Ota, Liliam Leduc Ota.
Advogado: Edimar Leduc Peixoto Filho - 64122N-PR, Thiago Jamcoski dos Santos -
85703N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0024 0014516-41.2017.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0014516-41.2017.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0025 0000847-20.2013.8.16.0068 - Apelação Cível
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000847-20.2013.8.16.0068 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Apelado: Adelino de Souza, João de Souza, Jorge Jacuboski de Souza, Lecir Aparecida
de Souza, Lenir Aparecida de Souza, Roseli Fatima de Souza, Valmir de Souza.
Advogado: Saviano Cericato - 36840N-PR.
Interessado: Aps - Associação de Promoção de Saúde do Sudoeste do Paraná, Município
de Nova Laranjeiras/pr.
Advogado: Kátia Isabel Moretti de Almeida Ferreira - 26679N-PR, Samuel de Lima -
45821N-SC.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0026 0000790-39.2016.8.16.0054 - Apelação Cível
Comarca: Bocaiúva do Sul.
Vara: Vara Cível de Bocaiúva do Sul.
Ação Originária: 0000790-39.2016.8.16.0054 - Procedimento Comum.
Apelante: Lucia Midori Ogata Guimaraes.
Advogado: Joarez da Natividade - 40903N-PR, Merielly Presotto - 45123N-PR.
Apelado: Município de Adrianópolis/pr.
Advogado: Clovis Galvao Patriota - 15596N-PR, Judite Andrade dos Santos - 39910N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0027 0010351-87.2013.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0010351-87.2013.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Jeferson Borges Pinto.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0028 0042000-67.2018.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0005929-30.2017.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Embargante: Duroline S/a.
Advogado: Pedro Figueiró Rambor - 83723N-RS.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme - 21749N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0029 0006049-63.2014.8.16.0190 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006049-63.2014.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Apelado: Clínica e Cirurgia do Aparelho Digestivo Renato Luiz Niero.
Advogado: Fernando Ribas - 13917N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0030 0005226-51.2007.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0005226-51.2007.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Apelado: Luiz Otávio Blitzkow Sydney.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0031 0001013-93.2014.8.16.0140 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0001013-93.2014.8.16.0140 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública de Quedas do Iguaçu.
Interessado: Município de Quedas do Iguaçu/pr, Reni Domingos Marasca.
Advogado: Anorosval Colombo - 70757B-PR, Carleia Dario - 77840N-PR, Edson Tome -
26114N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0032 0007847-39.2015.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0007847-39.2015.8.16.0056 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Município de Cambé/pr.
Advogado: Paulo Sergio Mecchi - 21887N-PR.
Apelado: Francisca Aparecida Otílio da Silva, Salvador da Silva.
Advogado: Juliana Padovan Cortes - 42490N-PR, Xerxes Flamarion Sabino - 11095N-MS.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0033 0008095-30.2016.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008095-30.2016.8.16.0004 - Liquidação por Arbitramento.
Apelante: Rose Mari Gaida.
Advogado: Bianca Giovannetti - 77807N-PR, Mauricio Alvacir Guimarães - 56333N-PR,
Ricardo Giovannetti - 29092N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Eduardo Rangel Xavier - 48747N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0034 0024592-29.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0008193-90.2014.8.16.0034 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Piraquara/pr.
Advogado: Anna Paula Kotwica Jardim - 51775N-PR, Monica Maria Medeiros - 26379N-
PR, Tatiana Moser Cunha - 34037N-PR.
Agravado: Soeli Trapp.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0035 0002146-95.2018.8.16.0152 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santa Mariana.
Ação Originária: 0002146-95.2018.8.16.0152 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Santa Mariana/pr.
Advogado: Anderson Veloso de Mendonça - 37155N-PR, Jader Bastos Guilherme -
66000N-PR.
Apelado: Olinda Maria Turim Marques.
Advogado: Guilherme Pontara Palazzio - 49882N-PR, Luiz Gustavo Amaral - 63330N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0036 0004158-75.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004158-75.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Milton Cesar Mayer.
Advogado: Amanda Cardozo Kranholdt - 90691N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Relator: Desembargador Jorge de Oliveira Vargas.

0037 0004166-36.2009.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0004166-36.2009.8.16.0100 - Execução Fiscal.
Apelante: Prefeitura Municipal de Jaguariaiva.
Apelado: Osmar da Costa Passos Jaguariaiva Me.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0038 0000845-82.2009.8.16.0135 - Apelação Cível
Comarca: Piraí do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0000845-82.2009.8.16.0135 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Piraí do Sul/pr.
Advogado: Wagner Sandrini Canesso - 45526N-PR.
Apelado: Izaqui Tobias.
Advogado: Ariley Bertazzo Junior - 66735N-PR.
Relator: Desembargador Jorge de Oliveira Vargas.

0039 0001444-44.2013.8.16.0179 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001444-44.2013.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Fabíola Almeida Zanetti de Brito - 27244N-PR.
Apelado: Adinilson Pereira Alves.
Advogado: Marcus Aurelio Liogi - 25816N-PR.
Relator: Desembargador Marcos Sérgio Galliano Daros.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0040 0005856-76.2010.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0005856-76.2010.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
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Advogado: Antonio Julio Machado Lima Filho - 23845N-PR, Brunna Helouise Marin -
75763N-PR.
Apelado: Eugenio Mendes de Araujo.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0041 0000644-45.2016.8.16.0103 - Apelação Cível
Comarca: Lapa.
Vara: Vara da Fazenda Pública da Lapa.
Ação Originária: 0000644-45.2016.8.16.0103 - Procedimento Comum.
Apelante: Espólio de Jose Nobell Soler, Jose Roberto Andrade Nobell.
Advogado: César Linhares Wallbach - 31141N-PR.
Apelado: Copel Distribuicao S.a., Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Felipe Leck - 53443N-PR, Diogo da Ros Gasparin - 36763N-PR, Fabíola
Machado Marques - 58541N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0042 0022201-80.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0022201-80.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Eliane Cristina Rossi Chevalier - 14018N-PR.
Apelado: Imobiliaria Casa de Pedra Ltda..
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0043 0019826-70.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0019826-70.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Savas Nicolau Kalil.
Relator: Desembargador Eduardo Sarrão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0044 0023139-75.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0023139-75.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Silmara Vaz Gabriel Osório da Fonseca - 56517N-PR.
Apelado: David Gembaroshi.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0045 0005789-14.2010.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0005789-14.2010.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Cia Agua e Esgoto de Paranagua.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0046 0002219-02.2017.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0002219-02.2017.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Rodrigo Stedille Pontes.
Advogado: Cesar Reiter - 20988N-SC, Gerson Remi Tecchio - 21148N-SC.
Apelado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Relator: Desembargadora Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0047 0013008-05.2015.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0013008-05.2015.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Maria Madalena Maciel Ribeiro.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0048 0002218-81.1998.8.16.0088 - Apelação Cível
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Guaratuba.
Ação Originária: 0002218-81.1998.8.16.0088 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Guaratuba/pr.
Advogado: Fernanda Estela Monteiro Machado - 34621N-PR.
Apelado: Adalberto Mussi, Ricardo Pasquini.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Giuliano Miró Ziliotto - 61397N-PR,
Joaquim Miró - 15181N-PR, Luigi Miró Ziliotto - 41318N-PR, Luiz Remy Merlin Muchinski -
40624N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0049 0013909-82.2004.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0013909-82.2004.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Acyr Conceição Franca.
Relator: Desembargadora Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0050 0003793-05.2009.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0003793-05.2009.8.16.0100 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Jaguariaíva/pr.
Advogado: Tania Maristela Munhoz - 51217N-PR.
Apelado: Celso Mario dos Santos.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0051 0009620-17.2007.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.

Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0009620-17.2007.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR.
Apelado: Sueli da Silva Ribeiro.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0052 0029617-02.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0029617-02.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Ana Beatriz Balan Villela - 31401N-PR, Virginia Pulcides de Sousa Pieritz -
61826N-PR.
Apelado: Jose Chaves Nizer.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0053 0007675-49.2018.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0007675-49.2018.8.16.0038 - Embargos à Execução.
Apelante: Pedro dos Santos Portes.
Advogado: Dalva Araújo Gonçalves - 49132N-PR.
Apelado: Município de Mandirituba/pr.
Advogado: Allina Gracco Cruvinel - 38163N-PR, Evandro Krachinski Duarte - 45095N-PR,
Luiz Felipe da Rocha - 47219N-PR, Osdimar Okanor Gonçalves - 55054N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0054 0012234-30.2017.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0012234-30.2017.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Aline Abud Amaral - 79527N-PR.
Apelado: Katia Regina Puchaski.
Relator: Desembargadora Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0055 0004447-89.2009.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0004447-89.2009.8.16.0100 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Jaguariaíva/pr.
Advogado: Tania Maristela Munhoz - 51217N-PR.
Apelado: Marcelino Perez Fernandes.
Relator: Desembargadora Lidia Maejima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Osvaldo Nallim Duarte.

0056 0008530-66.2010.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0008530-66.2010.8.16.0116 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR.
Apelado: Hordalia Santos Agari.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0057 0009381-91.1995.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0009381-91.1995.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Apelado: Empresa Bal Pontal do Sul S/a.
Advogado: Tamar Nanci Christmann - 14293N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.
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 0124 0019128-24.2019.8.16.0000

Sandro Henrique Trovao - 30612N-PR 0089 0012658-74.2019.8.16.0000

Sandy Pedro da Silva - 10190N-PR 0002 0058023-90.2011.8.16.0014

Saulo Henrique Boff - 39013N-PR 0058 0001098-84.2014.8.16.0106

Sérgio Augusto Simon - 25502N-PR 0063 0006971-19.2019.8.16.0000

Sergio Schulze - 31034N-PR 0168 0012010-28.2018.8.16.0001/2

 0169 0012010-28.2018.8.16.0001/3

Sidnei de Souza Jardim - 33901N-PR 0023 0033625-77.2018.8.16.0000

Silmara Vaz Gabriel Osório da Fonseca - 56517N-PR 0166 0006989-58.2005.8.16.0185

Silvana Aparecida Plastina Cardoso - 53308N-PR 0041 0000422-90.2019.8.16.0000

Silvia Antriane Capelletti Nogiri - 43486N-PR 0049 0002446-51.2009.8.16.0159

Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR 0028 0046808-18.2018.8.16.0000

 0031 0051397-53.2018.8.16.0000

 0109 0007700-97.2018.8.16.0188

Silvio Seguro - 15310N-PR 0060 0052979-88.2018.8.16.0000/1

Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR 0017 0005667-12.2016.8.16.0025

Simone Ranciaro Rocha Bonat - 25595N-PR 0042 0008519-41.2018.8.16.0024

Solano Gabriel Cecchin Prates - 71796N-PR 0133 0008821-88.2016.8.16.0170

Sueli Maria Zdebski - 18379N-PR 0087 0006796-02.2018.8.16.0019

Talita Domingues Martins da Silva Cabrera - 51938N-
PR

0101 0015988-79.2019.8.16.0000

Tâmilly Rafaela de Oliveira - 49972N-PR 0091 0013436-44.2019.8.16.0000

Tatiana Schmidt Manzochi - 28223N-PR 0080 0007428-51.2019.8.16.0000/1

Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR 0141 0005801-29.2016.8.16.0190/2

Thaís Barbosa de Lima - 81817N-PR 0051 0002841-83.2019.8.16.0000

Thais Titze Scorsin - 41574N-PR 0038 0011290-18.2016.8.16.0038

Thiago Batista Hernandes - 61797N-PR 0063 0006971-19.2019.8.16.0000

Thiago Dolberth da Silva - 75070N-PR 0127 0039791-28.2018.8.16.0000/1

Thiago Migliorini Tenório - 55401N-PR 0044 0026790-31.2018.8.16.0014

Thiago Moreira de Souza Sabião - 60809N-PR 0116 0050784-33.2018.8.16.0000/3

Thiago Werner Ramasco - 40655N-PR 0087 0006796-02.2018.8.16.0019

Thiers Andregotti - 60104N-PR 0058 0001098-84.2014.8.16.0106

Tiago Bufferli Barbosa - 42362N-PR 0160 0023300-19.2014.8.16.0021

Tulio Marcelo Denig Bandeira - 26713N-PR 0096 5001047-44.2016.8.16.0000/2

Umberto Giotto Neto - 22946N-PR 0003 0038760-48.2010.8.16.0001/1

Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR 0161 0002884-77.2017.8.16.0036

Valter Scarpin - 6751N-PR 0050 0000904-81.2017.8.16.0170

Vanessa Travensoli Bona - 79680N-PR 0063 0006971-19.2019.8.16.0000

Vania de Aguiar - 36400N-PR 0127 0039791-28.2018.8.16.0000/1

Veríssimo Moraes Simões - 47571N-PR 0035 0054152-50.2018.8.16.0000

Vilma Martelli - 31080N-PR 0151 0000332-08.2007.8.16.0096

Vinícius Augusto Lucena Ribeiro - 49871N-PR 0089 0012658-74.2019.8.16.0000

Vinicius Buligon - 33636N-PR 0100 0015257-83.2019.8.16.0000

Vinicius Caleffi de Moraes - 77924019N-PR 0074 0023764-74.2018.8.16.0030

Vinicius da Silva Borba - 31296N-PR 0002 0058023-90.2011.8.16.0014

Vinicius Krainer - 56926N-PR 0090 0013399-17.2019.8.16.0000

Vinicius Murari Borges - 74120N-PR 0131 0019905-09.2019.8.16.0000

Vinícius Teixeira Bressan - 90509N-PR 0059 0053648-44.2018.8.16.0000/1

 0060 0052979-88.2018.8.16.0000/1

Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR 0154 0022975-12.2017.8.16.0030

Vivian Cristina Lima Lopez Valle - 27089N-PR 0002 0058023-90.2011.8.16.0014

 0063 0006971-19.2019.8.16.0000

Waleska Nery - 67133N-PR 0156 0026853-64.2019.8.16.0000

Walter Jose Mathias Junior - 35135N-PR 0125 0011344-47.2006.8.16.0001

Wiliam Hilgenstieler - 89565B-PR 0097 0014695-74.2019.8.16.0000

Willian Anderson Hervis - 73580N-PR 0171 0001529-82.2018.8.16.0202/1

 0172 0001540-14.2018.8.16.0202/1

Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR 0036 0003309-56.2017.8.16.0052

Yegor Moreira Junior - 41953N-PR 0085 0011912-12.2019.8.16.0000

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0010 0002154-39.2016.8.16.0024

Zeille Maria de Oliveira - 71894N-PR 0027 0001812-70.2017.8.16.0128

0001 0005276-23.2016.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005276-23.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Condor Super Center Ltda.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira - 19406N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0002 0058023-90.2011.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
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Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0058023-90.2011.8.16.0014 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: Alessandro Magno Martins, Antônio Carlos Martins, Bruno Valverde Chahaira,
Bv Chahaira & Cia Ltda-me, Flavio Martins, Genesis Comércio de Café Ltda., Gláucia
Cristina Chiararia Rodrigues Alves, Instituto Gálatas, João Roberto Ramos Quirino Junior,
Juan Carlos Monasterio de Mattos Dias, Marcos Aurélio de Araújo, Martins Advogados
Associados Ltda., Martins Assessoria Empresarial S/c Ltda., Ministério Público do Estado
do Paraná, Silvio Luz Rodrigues Alves, Tecnolon Produtos Hospitalares Ltda-me, V.m.
Castilho.
Apelante Adesivo: Calfla Confecções Ltda - Me, Claudecir Antonio Lambert.
Advogado: Alessandro Magno Martins - 25204N-PR, Andre Luiz Giudicissi Cunha -
19757N-PR, Andressa de Liz Sampaio - 68759N-PR, Antonio Carlos Martins Junior -
83120N-PR, Carlos Frederico Viana Reis - 22975N-PR, Diego Tsuyoshi Koga - 61490N-
PR, Juliano Martins - 35091N-PR, Leandro Souza Rosa - 30474N-PR, Luciano Teixeira
Odebrecht - 21251N-PR, Luiz Carlos Mendes Prado Junior - 38755N-PR, Marlos Luiz
Bertoni - 44933N-PR, Rafael Pio Mello - 56824N-PR, Vinicius da Silva Borba - 31296N-PR,
Vivian Cristina Lima Lopez Valle - 27089N-PR.
Apelado: Alessandro Magno Martins, Alexandro Ascenção, Alexandro Ascenção & Cia
Ltda., André Luiz Giudicissi Cunha, Antônio Carlos Martins, Bruno Valverde Chahaira, Bv
Chahaira & Cia Ltda-me, Calfla Confecções Ltda - Me, Claudecir Antonio Lambert, Datalex
Contabilidade Ltda., Fidelis Canguçu Rodrigues Junior, Flavio Martins, Genesis Comércio
de Café Ltda., Gilberto Alves de Lima, Gláucia Cristina Chiararia Rodrigues Alves, Gustavo
Henrique Politi, Instituto Gálatas, João Roberto Ramos Quirino Junior, Joel Tadeu Correa,
Juan Carlos Monasterio de Mattos Dias, Marcos Aurélio de Araújo, Marcos Rogerio Ratto,
Marlos Luiz Bertoni, Martins Advogados Associados Ltda., Martins Assessoria Empresarial
S/c Ltda., Ministério Público do Estado do Paraná, Silvio Luz Rodrigues Alves, Tecnolon
Produtos Hospitalares Ltda-me, V.m. Castilho.
Advogado: Abraham Lincoln de Souza - 22226N-PR, Alessandro Magno Martins - 25204N-
PR, Andre Luiz Giudicissi Cunha - 19757N-PR, Andressa de Liz Sampaio - 68759N-PR,
Anivaldo Rodrigues da Silva Filho - 45985N-PR, Antonio Carlos Martins Junior - 83120N-
PR, Carlos Frederico Viana Reis - 22975N-PR, Diego Tsuyoshi Koga - 61490N-PR,
Eduardo dos Santos - 19861N-PR, João Batista Cardoso - 10896N-PR, João Marcelo
Roldão - 45703N-PR, Juliano Martins - 35091N-PR, Leandro Souza Rosa - 30474N-PR,
Luciano Teixeira Odebrecht - 21251N-PR, Luiz Carlos Mendes Prado Junior - 38755N-
PR, Marlos Luiz Bertoni - 44933N-PR, Petronio Cardoso - 24439N-PR, Rafael Pio Mello -
56824N-PR, Romulo Samuel Cardoso - 55786N-PR, Sandy Pedro da Silva - 10190N-PR,
Vinicius da Silva Borba - 31296N-PR, Vivian Cristina Lima Lopez Valle - 27089N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0003 0038760-48.2010.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0038760-48.2010.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Aerosat Arq Eng e Aerolevantamento Ltda.
Advogado: Umberto Giotto Neto - 22946N-PR.
Embargado: Servico Social Autonomo Paranacidade.
Advogado: Luciano Borges dos Santos - 62905N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0004 0026889-16.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0026889-16.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Ivan Soares Costa.
Advogado: Rafael Cesar Alves - 64908N-PR.
Apelado: Banco Safra S/a.
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior - 45445N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0005 0056814-91.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0056814-91.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Valdomiro Alves Ferreira.
Advogado: Rafael Cesar Alves - 64908N-PR.
Apelado: Banco Omni S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0006 0027585-38.2012.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0027585-38.2012.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Manoel Fermino de
Lima.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-
PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Manoel Fermino de
Lima.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-
PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0007 0006546-35.2015.8.16.0128 - Apelação Cível
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0006546-35.2015.8.16.0128 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Apelado: Marinalva Batista da Silva.
Advogado: Luara Santos Perez da Cunha - 84401N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0008 0041736-21.2016.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0000682-59.2000.8.16.0025 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Carmen Krieger Wachowicz.
Advogado: Andre Ricardo Brusamolin - 22916N-PR, Luiz Flávio Oliveira Seabra - 65451N-
PR, Pedro Paulo Pamplona - 4660N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Interessado: Rizio Wachowicz.
Advogado: Antonio Augusto Grellert - 38282N-PR, Emerson Corazza da Cruz - 41655N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0009 0008473-58.2015.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0008473-58.2015.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: José Crispim Lopes.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0010 0002154-39.2016.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0002154-39.2016.8.16.0024 - Procedimento Sumário.
Apelante: Luciane Gaveliki dos Santos.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa - 29214N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0011 0021425-72.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0002359-49.2017.8.16.0116 - Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público - Matinhos/pr.
Agravado: Benedito de Jesus Thomaz de Oliveira, Claudio Amarante, Edival Martins
Junior, Eduardo Antonio Dalmora, Gerson da Silva Junior, Jamerson Santana Gonçalves,
Marcio Fabiano Mesquita Duarte, Sandro Moacir Braga.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0012 0064953-85.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0064953-85.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Adenir Felix da Silva, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior
- 42277N-PR.
Apelado: Adenir Felix da Silva, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior
- 42277N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0013 0027342-50.2009.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0027342-50.2009.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Amelia Vogt.
Advogado: Carlos Eduardo Scardua - 39636N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0014 0021007-88.2014.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021007-88.2014.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Givaldo dos Santos Moreira.
Advogado: Elieuza Souza Estrela - 46917N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0015 0003556-67.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003556-67.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Inhgrit Jabes Ferreira de Assis.
Advogado: Rafael Cesar Alves - 64908N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0016 0001059-05.2017.8.16.0164 - Apelação Cível
Comarca: Teixeira Soares.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Teixeira Soares.
Ação Originária: 0001059-05.2017.8.16.0164 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: Ministério Público da Comarca de Teixeira Soares, Osiel Vaz Ferreira.
Apelado: Ana Sabrina Tullio Cappelletti Perrelli, Jaqueline Klutikoski, Mauro Augusto
Musiat, M.p.b. - Editora Ltda - Folha de Irati, Nilton Cesar Pabis, Oziel Neivert.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0017 0005667-12.2016.8.16.0025 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0005667-12.2016.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Apelante Adesivo: Município de Araucária/pr.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR, Simon Gustavo Caldas de Quadros -
23423N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Município de Araucária/pr, Paulina Revelino.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR, Simon Gustavo Caldas de Quadros -
23423N-PR.
Interessado: Defensoria Pública do Estado do Paraná.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
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Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0018 0025334-88.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara Cível de São Mateus do Sul.
Ação Originária: 0000408-74.2006.8.16.0158 - Procedimento Comum.
Agravante: Qualitas Serviços Ltda.
Advogado: Alexandre José Garcia de Souza - 56111N-PR, Antonio Fernando Barros e
Silva de Souza - 4931N-PR, Roberta Carvalho de Rosis - 38080N-PR.
Agravado: Petróleo Brasileiro S/a Petrobras.
Advogado: Arno Apolinario Junior - 15812N-PR, Juliano Gemelli - 41935N-PR, Paulo
Roberto Chiquita - 13241N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0019 0026681-59.2018.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Equip Seg Inteligência em Segurança Ltda.
Advogado: André Leonardo Meerholz - 56113N-PR, Fernanda Machado Lopes - 76108N-
PR, Francisco Augusto Zardo Guedes - 35303N-PR.
Impetrado: Estado do Paraná, Secretária do Tribunal de Justiça do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica - 29173N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0020 0008864-39.2015.8.16.0112 - Apelação Cível
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0008864-39.2015.8.16.0112 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: Arlindo Wutzke, Luiz Vicente Munchen, Ministério Público do Estado do Paraná,
Roberto Stankovicz, Roberto Stankovicz Me.
Advogado: Eduardo Hoffmann - 42652N-PR, Juliano Andrioli - 29724N-PR.
Apelado: Arlindo Wutzke, Luiz Vicente Munchen, Ministério Público do Estado do Paraná,
Roberto Stankovicz, Roberto Stankovicz Me, Rodrigo Fernandes da Silva.
Advogado: André Dalanhol - 11288N-PR, Bruna Rohr Nesello - 52595N-PR, Brunno José
Zenni - 66522N-PR, Carlos Henrique Poletti Papi - 83807N-PR, Eduardo Hoffmann -
42652N-PR, Juliano Andrioli - 29724N-PR, Luiz Paulo Chrispim Guaraná - 79622N-PR,
Marcelo Dalanhol - 31510N-PR, Ruy Fonsatti Junior - 24841N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0021 0007761-91.2017.8.16.0058 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0007761-91.2017.8.16.0058 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Alice Jarosiski.
Advogado: Raphael Duarte da Silva - 42085N-PR.
Réu: Município de Campo Mourão/pr, Secretário(a) da Saúde de Campo Mourão.
Advogado: Edualdo Fernandes de Oliveira - 57433N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0022 0033411-86.2018.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível (C. Int)
Impetrante: Wagner Thibes Rodrigues.
Advogado: Bruna Antunes Ziliotto - 92010N-PR, Lincoln Eduardo Albuquerque de
Camargo Filho - 25655N-PR.
Impetrado: Governador(a) do Estado do Paraná, Secretário(a) de Estado da Administração
e da Previdência do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva - 23450N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0023 0033625-77.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0006031-45.2017.8.16.0058 - Ação Popular.
Agravante: Valter Francisco da Silva.
Advogado: Gilda Nunes de Andrade - 51650N-PR.
Agravado: Luiz Alfredo da Cunha Bernardo.
Advogado: Adriana Cavalcante Paulino - 90705N-PR, Mariza Marli Gonzaga Bernardo -
13879N-PR.
Interessado: Camara Municipal de Campo Mourao, Edson Battilani, Município de Campo
Mourão/pr, Sidnei de Souza Jardim, Tauillo Tezelli.
Advogado: Alberto Barradas Marques Filho - 52822N-PR, Arno Valério Ferrari - 33830N-
PR, Edson Segura Battilani - 31306N-PR, Edualdo Fernandes de Oliveira - 57433N-PR,
Sidnei de Souza Jardim - 33901N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0024 0035460-03.2018.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Equip Seg Inteligência em Segurança Ltda.
Advogado: André Leonardo Meerholz - 56113N-PR, Fernanda Machado Lopes - 76108N-
PR, Francisco Augusto Zardo Guedes - 35303N-PR, Rene Ariel Dotti - 2612N-PR.
Impetrado: Estado do Paraná, Secretária do Tribunal de Justiça do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica - 29173N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0025 0000558-07.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000558-07.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0026 0010060-57.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010060-57.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Faculdade Centro Serra Ltda, Uninter Educacional S/a.
Advogado: Carlos Alberto Becker - 78962N-RS, Karin Cristina Borio Mancia - 24709N-PR,
Marcelo Carlos Zampieri - 38529N-RS.

Apelado: Faculdade Centro Serra Ltda, Uninter Educacional S/a.
Advogado: Carlos Alberto Becker - 78962N-RS, Karin Cristina Borio Mancia - 24709N-PR,
Marcelo Carlos Zampieri - 38529N-RS.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0027 0001812-70.2017.8.16.0128 - Apelação Cível
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranacity.
Ação Originária: 0001812-70.2017.8.16.0128 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Ademilson Martins.
Advogado: Adauto de Almeida Tomaszewski - 20169N-PR, Maicon Castilho - 60855N-PR.
Apelado: Eduardo Cintra Lugli, Município de Inajá/pr.
Advogado: Maria Heloisa Bononi Sales - 88648N-PR, Zeille Maria de Oliveira - 71894N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0028 0046808-18.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção de Curitiba.
Ação Originária: 0015142-17.2018.8.16.0188 - Ação Civil Pública.
Agravante: F.d.A.S.F.-.C., M.d.C..
Advogado: Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR.
Agravado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: E.M., R.V.G.d.M..
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0029 0008683-37.2016.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008683-37.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0030 0079613-21.2014.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0079613-21.2014.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Adm dos Cemiterios e Servicos Funerarios de Londrina - Acesf.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Renata Kawassaki Siqueira - 19364N-
PR.
Apelado: Eleonora Siqueira Fernandes.
Advogado: Claudio Sergio Balekian - 25147N-PR.
Interessado: Jose Martins Fernandes.
Advogado: Fernanda Pereira Santílio - 80028N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0031 0051397-53.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003679-87.2014.8.16.0004 - Ação Civil Pública.
Agravante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR.
Agravado: 1ª Promotoria de Justiça de Proteção Ao Meio Ambiente da Comarca de
Curitiba - Pr.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0032 0053349-67.2018.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível (C. Int)
Impetrante: Michelle Torres Lage.
Advogado: Guilherme Prado de Carvalho - 82019N-PR, Marcos Antonio Nunes da Silva -
39390N-PR.
Impetrado: Governador(a) do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0033 0013534-09.2016.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 2ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0013534-09.2016.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Apelante: Shineray do Brasil S/a.
Advogado: Braz Florentino Paes de Andrade Filho - 32255N-PE.
Apelado: Colombo Motos S/a, Markis Antonio Bento Fernandes.
Advogado: Douglas Diogo de Queiroz - 51020N-PR, Jeferson Paulo Fink - 43053N-PR,
Karin Suzy Colombo Tedesco - 24258N-RS.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0034 0003489-54.2017.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003489-54.2017.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Campo Mourão/pr.
Advogado: Edualdo Fernandes de Oliveira - 57433N-PR.
Apelado: Rosana Barbosa da Silva.
Advogado: Franciany Fernanda Vilela Diniz Nespolo - 47972N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0035 0054152-50.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0010735-77.2016.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Agravante: Almir Batista dos Santos.
Advogado: Aline Fernanda Pereira - 40639N-PR, Eliza Schiavon - 44480N-PR, Gustavo
Swain Kfouri - 35197N-PR.
Agravado: Câmara Municipal de Sabáudia, Município de Sabáudia/pr.
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Advogado: Andreia dos Santos Estralioto - 46017N-PR, Maitê de Fátima Menck - 59135N-
PR, Veríssimo Moraes Simões - 47571N-PR.
Relator: Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes.
Relator Convocado: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0036 0003309-56.2017.8.16.0052 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Barracão.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Barracão.
Ação Originária: 0003309-56.2017.8.16.0052 - Ação Civil Pública.
Apelante: E.d.P..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: F.d.S.d.O., M.d.B..
Advogado: Anderson Mangini Armani - 36074N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0037 0054323-07.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Andirá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Andirá.
Ação Originária: 0002564-18.2017.8.16.0039 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Milene Armando, Milene Armando Vater & Cia Ltda - Me.
Advogado: Odair Batista de Oliveira - 9571N-PR.
Agravado: Ministério Publico do Estado do Paraná - Andirá.
Interessado: Carlos Alberto Rabito, Carmen Franco Ayub Veltrini, Edson Roberto
Stefanuto, Jose Ronaldo Xavier, Município de Andirá/pr, Renato Cezar Martins, Sirlei
Maria de Freitas Aguiar.
Advogado: Murilo Aparecido Corrêa de Souza - 52895N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0038 0011290-18.2016.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0011290-18.2016.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Fazenda Rio Grande/pr.
Advogado: Eder Emerson da Cruz Capellaro - 40630N-PR, Fábio Júlio Nogara - 41224N-
PR, Thais Titze Scorsin - 41574N-PR.
Apelado: João Machado.
Advogado: Osmar Pereira da Silva Junior - 77388N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0039 0013224-86.2017.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0013224-86.2017.8.16.0131 - Procedimento Sumário.
Apelante: Município de Pato Branco/pr.
Advogado: Camila Tomoko Kohatsu - 70580N-PR.
Apelado: Helizabet Lucia Dalla Costa.
Advogado: Paula Miriã Santa Catarina - 58769N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0040 0000235-12.2018.8.16.0164 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Teixeira Soares.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Teixeira Soares.
Ação Originária: 0000235-12.2018.8.16.0164 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Claudineia de Paula.
Advogado: Ana Carolina Kasprzak Zarpelon - 43216N-PR.
Réu: Klcconsultoria em Gestão Pública, Município de Teixeira Soares.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0041 0000422-90.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0007024-93.2018.8.16.0045 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: Município de Arapongas/pr.
Advogado: Cesar Guedes Miranda - 53770N-PR, Rafael Felipe Cita - 54385N-PR.
Agravado: Marcelo Francisco Plastina.
Advogado: Kaique Lima de Andrade - 90855N-PR, Silvana Aparecida Plastina Cardoso -
53308N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0042 0008519-41.2018.8.16.0024 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0008519-41.2018.8.16.0024 - Ação Civil Pública.
Apelante: E.d.P., M.d.C.M..
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR, Gydeon Pereira França - 90131N-PR, Jose
Fernando Wistuba - 24991N-PR, Simone Ranciaro Rocha Bonat - 25595N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0043 0000409-85.2018.8.16.0078 - Apelação Cível
Comarca: Curiúva.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Curiúva.
Ação Originária: 0000409-85.2018.8.16.0078 - Ação Civil Pública.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Luiz Pablo Ferracin dos Santos - 81842N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P.-.C..
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0044 0026790-31.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0026790-31.2018.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Genesy - Vigilância e Segurança Patrimonial Ltda.
Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira - 33264N-PR, Thiago Migliorini Tenório - 55401N-
PR.

Apelado: Companhia Paranaense de Energia, Mac Vigilância e Segurança Patrimonial
Ltda-me, Pregoeiro do Pregão Eletrônico Sgd 180019/2018.
Advogado: Leonardo Santos Bomediano Nogueira - 33191N-PR, Mauricio da Silva Martins
- 47737N-PR, Mérien Stefani King - 72592N-PR, Renata Caroline Talevi da Costa -
39849N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0045 0002859-47.2018.8.16.0095 - Apelação Cível
Comarca: Irati.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Irati.
Ação Originária: 0002859-47.2018.8.16.0095 - Ação Civil Pública.
Apelante: E.d.P..
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0046 0001977-45.2019.8.16.0000 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 15º Juizado Especial da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001939-55.2018.8.16.0004 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: Juiz de Direito do 15º Juizado Especial da Fazenda Pública do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Estado do Paraná, Helena do Amaral.
Advogado: Carlos Fernando de Almeida Gaspar - 59029N-PR, Letícia Ferreira da Silva -
23155N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0047 0002272-82.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0037831-77.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Agravante: Mgl Locações de Equipamentos Ltda - Me.
Advogado: Fabricio Chrestani - 95827N-PR, Fábio José Fornazari - 80203N-PR.
Agravado: Comercial de Mercadorias Oliveira e Andrade Ltda.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0048 0005427-52.2017.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005427-52.2017.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Apelado: Edson dos Santos Dziedicz.
Advogado: Jean Guilherme de Andrade Ruthes - 74773N-PR, Nathali Bocardi dos Santos
- 85803N-PR.
Interessado: Direitor da 2ª Regional Metropolitana de Saúde do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0049 0002446-51.2009.8.16.0159 - Apelação Cível
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0002446-51.2009.8.16.0159 - Procedimento Comum.
Apelante: A.A.d.N..
Advogado: Silvia Antriane Capelletti Nogiri - 43486N-PR.
Apelado: M.d.I..
Advogado: Carla Eliane Mohr - 68248N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0050 0000904-81.2017.8.16.0170 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0000904-81.2017.8.16.0170 - Ação Civil Pública.
Apelante: Carlinho Alves de Jesus, Ministério Público - 4ª Promotoria Toledo.
Advogado: Alciana Reolon Sanches Bueno - 47785N-PR.
Apelado: Carlinho Alves de Jesus, Ministério Público - 4ª Promotoria Toledo, Renato
Shiguemi Futagami.
Advogado: Alciana Reolon Sanches Bueno - 47785N-PR, Marcia Gerhardt Scarpin -
49456N-PR, Nildo Valentin da Costa - 37331N-PR, Valter Scarpin - 6751N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0051 0002841-83.2019.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível
Impetrante: Elaisa Pereira Porfirio.
Advogado: Thaís Barbosa de Lima - 81817N-PR.
Impetrado: Governador do Estado do Paraná, Secretário do Estado da Justiça, Trabalho, e
Direitos Humanos.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva - 23450N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0052 0011771-24.2018.8.16.0001 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0011771-24.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Suscitante: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de Almirante Tamandaré -
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Anibal Maciel dos Santos, Banco Pan S.a..
Advogado: Aroldo Aparecido Vidal - 87886N-PR, Beny Irwig Pankiewicz Ramos - 91475N-
PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0053 0003548-51.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0004467-32.2009.8.16.0116 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Município de Matinhos/pr.
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Advogado: Cristiane Ferreira da Maia Cruz - 34703N-PR.
Agravado: Transresíduos Transporte de Resíduos Industriais Ltda.
Advogado: Fátima Mikuska - 50669N-PR, Marcia Montalto Rossato - 16823N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0054 0003803-09.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0006857-15.2018.8.16.0130 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: J.R.P.d.S..
Advogado: Rodrigo Martins Barbosa - 38784N-PR, Rogel Martins Barbosa - 28091N-PR.
Agravado: M.d.P..
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Gilson Jose dos Santos - 31128N-PR.
Interessado: F.A.A.L.R., S.E.L.M., T.C.e.M.S.L..
Advogado: Bruno Tortorelli Winche - 34531N-PR, Fabiano Alberti de Brito - 28735N-PR,
Renato Benvindo Frata - 27187N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0055 0004087-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pérola.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pérola.
Ação Originária: 0001566-25.2018.8.16.0133 - Procedimento Comum.
Agravante: Jose do Carmo Araujo.
Advogado: Douglas Eduardo Santana da Silva - 84482N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR.
Relator: Desembargadora Regina Helena Afonso de Oliveira Portes.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0056 0004187-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005257-46.2018.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Flávio Tagliari Bisol.
Advogado: José Carlos Severino - 34854N-PR.
Agravado: Chefe Regional do Detran/pr, Departamento de Transito do Estado do Paraná -
Detran/pr.
Advogado: Guilherme Ramos Machado - 99333N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0057 0004470-92.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Iretama.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Iretama.
Ação Originária: 0001704-06.2018.8.16.0096 - Procedimento Comum.
Agravante: Neuziele Souza da Silva.
Advogado: Henrique Fernando Paglia - 74544N-PR.
Agravado: Fau - Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do
Centro Oeste, Município de Iretama/pr.
Advogado: Krishina de Oliveira Volpe - 28341N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Aparecida Blanco de Lima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0058 0001098-84.2014.8.16.0106 - Apelação Cível
Comarca: Mallet.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Mallet.
Ação Originária: 0001098-84.2014.8.16.0106 - Procedimento Comum.
Apelante: Fabio Cristiano Czuczman, Município de Mallet/pr.
Advogado: Luciano Ricardo Hladczuk - 26525N-PR, Nathan de Freitas Fernandes -
80089N-PR, Saulo Henrique Boff - 39013N-PR, Thiers Andregotti - 60104N-PR.
Apelado: Fabio Cristiano Czuczman, Município de Mallet/pr.
Advogado: Luciano Ricardo Hladczuk - 26525N-PR, Nathan de Freitas Fernandes -
80089N-PR, Saulo Henrique Boff - 39013N-PR, Thiers Andregotti - 60104N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0059 0053648-44.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0012188-96.2018.8.16.0026 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Regina Celia Norberto Teixeira Bressan.
Advogado: Vinícius Teixeira Bressan - 90509N-PR.
Agravado: Drieli Caroline Lopes.
Advogado: Gislaine Aparecida Ramos da Silveira Fracaro - 78388N-PR, Luana Mara
Carlotto - 67342N-PR.
Interessado: Adriane Carneiro Ferreira, Dorotea Aparecida Merchiori Stoco, Miriam Marieta
Braga Zotto.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0060 0052979-88.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0012188-96.2018.8.16.0026 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Regina Celia Norberto Teixeira Bressan.
Advogado: Vinícius Teixeira Bressan - 90509N-PR.
Agravado: Município de Campo Largo/pr.
Advogado: Silvio Seguro - 15310N-PR.
Interessado: Adriane Carneiro Ferreira, Dorotea Aparecida Merchiori Stoco, Drieli Caroline
Lopes, Miriam Marieta Braga Zotto.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0061 0006741-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0006857-15.2018.8.16.0130 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: T.C.e.M.S.L..
Advogado: Fabiano Alberti de Brito - 28735N-PR, Luiz Henrique Ramos - 38335N-PR.
Agravado: M.d.P..
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Gilson Jose dos Santos - 31128N-PR.
Interessado: F.A.A.L.R., J.R.P.d.S., S.E.L.M..
Advogado: Bruno Tortorelli Winche - 34531N-PR, Renato Benvindo Frata - 27187N-PR,
Rodrigo Martins Barbosa - 38784N-PR, Rogel Martins Barbosa - 28091N-PR.

Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0062 0001644-18.2018.8.16.0101 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0001644-18.2018.8.16.0101 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Município de Bom Sucesso/pr.
Advogado: Pedro Jairo da Costa Mello - 60835N-PR.
Apelado: Washington Aparecido Pinto.
Advogado: Luis Gustavo Liberato Tizzo - 55768N-PR, Rogério Alves Ferreira - 84678N-
PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0063 0006971-19.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0003580-87.2016.8.16.0153 - Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Dilceu Bona, Luiz Antonio Liechocki.
Advogado: Sérgio Augusto Simon - 25502N-PR, Vanessa Travensoli Bona - 79680N-PR,
Vivian Cristina Lima Lopez Valle - 27089N-PR.
Interessado: Adelita Sanches Garcia, Atahyde Ferreira dos Santos Junior, Claudio
Revelino, Dartagnan Calixto Fraiz, Edimar de Freitas Alboneti, Edui Gonçalves, Guilherme
Cury Saliba Costa, Luciano Marcelo Dias Queiroz, Luciano Matias Diniz, Tania Dib.
Advogado: Alexandre Augusto Loper - 27159N-PR, Cesar Augusto de Mello e Silva Junior
- 45663N-PR, Claudionor Siqueira Benite - 15014N-PR, Clodoaldo de Meira Azevedo -
19197N-PR, Guilherme de Salles Goncalves - 21989N-PR, Leana Maria Bacon - 49800N-
PR, Leonardo Góes de Almeida - 60841N-PR, Manoel Sanches Garcia Neto - 72503N-PR,
Ricardo dos Santos Lobo - 37145N-PR, Thiago Batista Hernandes - 61797N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0064 0007361-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0044512-57.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Deisi Cristina Miranda - 52795N-PR.
Agravado: Silvia Elaine Bertuol.
Advogado: Isabel Bellaver - 95343N-PR, Josnei Oliveira da Silva - 60242N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0065 0003846-42.2018.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0003846-42.2018.8.16.0044 - Liquidação por Arbitramento.
Apelante: Francisly Leda Christina de Oliveira Moraes Rodrigues Lopes.
Advogado: Danilo Lemos Freire - 40738N-PR, Loueferson da Cunha Muniz - 64936N-PR,
Paulo Henrique de Campos Lopes Ferreira - 77155N-PR.
Apelado: Ympactus Comercial S/a.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0066 0007555-23.2017.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0007555-23.2017.8.16.0173 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Umuarama/pr.
Advogado: Cibele Martinez Soares de Lima - 43679N-PR.
Apelado: Eduardo Rodrigues de Mello, Inacio Pereira Pinto.
Advogado: Luiz Guilherme Meyer - 29114N-PR, Marcia Andreia Piveta - 85447N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0067 0008777-89.2019.8.16.0000 - Conflito de competência (C. Int)
Suscitante: Juiz de Direito do 4º Juizado Especial da Fazenda Pública do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Estado do Paraná, Wellaine Cristina de Lima.
Advogado: Adilson Menas Fidelis - 29596N-PR, Gabriel Lemos de Eurides Campos -
66941N-PR, Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR, Marcio Rodrigo Antunes - 72646N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0068 0009198-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0007251-12.2015.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Agravante: Luiz Clemente Bonato, Maria Neuza Bonato.
Advogado: Luiz Roberto Romano - 21363N-PR.
Agravado: Ana Paula de Lima Bonato, Aurélio Bonato, Leandro Braga de Miranda, Valéria
Bonato.
Advogado: Mario de Lima Rodrigues Junior - 142836N-MG.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0069 0005176-64.2018.8.16.0112 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0005176-64.2018.8.16.0112 - Ação Civil Pública.
Apelante: M.d.Q.P..
Advogado: Jordana de Carvalho Uliano - 78777N-PR.
Apelado: M.P.d.M.C.R..
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0070 0009499-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0012120-65.2017.8.16.0129 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Clarice Lourenço Theriba, Instituto Confiancce.
Advogado: Luiz Felipe Gomes Rheinheimer - 92518N-PR, Raphael Ricardo Tissi -
45052N-PR, Rodrigo Castor de Mattos - 36994N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Jose Baka Filho, Município de Paranaguá/pr.
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Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Guilherme de Salles Goncalves -
21989N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0071 0019302-36.2016.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0019302-36.2016.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Paranavaí.
Advogado: Henrique Gerez Grolli - 46307N-PR.
Apelado: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Gilson Jose dos Santos - 31128N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0072 0004983-91.2017.8.16.0077 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004983-91.2017.8.16.0077 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Larissa Bega Silveira.
Advogado: Ícaro de Oliveira Volpe - 32297N-PR.
Réu: Município de Tuneiras do Oeste/pr.
Advogado: José Alberto Bonfim Correia - 323047N-SP.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0073 0001148-25.2016.8.16.0047 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Assaí.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Assaí.
Ação Originária: 0001148-25.2016.8.16.0047 - Ação Popular.
Autor: Jose Carlos Mateus.
Advogado: Carla de Souza Moreira - 88376N-PR.
Réu: Devonir Custódio, Francisco das Chagas Balbino, Luiz Alberto Vicente, Município de
Assaí, Rosemari S. Alves & Cia. Ltda - Me, Sidney Pereira Odajima.
Advogado: Fernanda de Oliveira Santos - 85970N-PR, Januário Silvério de Souza -
27045N-PR, Jonathan Prudencio de Azevedo - 62988N-PR, Kelly Keiko Ikeda - 48300N-
PR, Luan Lincoln Almeida Paulino - 90123N-PR, Maria Socorro dos Santos - 62980N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0074 0023764-74.2018.8.16.0030 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0023764-74.2018.8.16.0030 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Foz do Iguaçu.
Interessado: Ministerio Publico do Estado do Parana, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Aurora Zilio - 20615N-PR, Claudia Canzi - 15565N-PR, Isabela Christine Dal
Bó Lima Aguirra - 28891N-PR, Vinicius Caleffi de Moraes - 77924019N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0075 0010762-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006886-16.2017.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Agravante: Antonio Candido da Silva.
Advogado: Fhrancielli Seara Passos Medeiro Mioti - 44507N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR,
Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0076 0015418-64.2017.8.16.0000 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0015418-64.2017.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Luis Guilherme de Freitas.
Advogado: Leandro Muniz Correa - 90039N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Interessado: Comandante Geral da Policia Militar.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0077 0010396-37.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010396-37.2018.8.16.0017 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Banco Pan S.a..
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 30023N-PR, Maria Lucilia Gomes - 29579N-
PR.
Apelado: Oreste Antonio Aldrovandi.
Advogado: Maurício Orlandini Brunetta Giacomelli - 40455N-PR, Robson Ferreira da
Rocha - 34206N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0078 0006479-56.2018.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0006479-56.2018.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Pato Branco/pr.
Advogado: Camila Tomoko Kohatsu - 70580N-PR.
Apelado: Raquel Caleffi.
Advogado: Rafael Micheletto - 33384N-SC.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0079 0011033-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0012943-70.2010.8.16.0004 - Execução Fiscal.
Agravante: Hypermarcas Sa.
Advogado: Nilton Ivan Camargo Ferreira - 281895N-SP.
Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der.
Advogado: Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0080 0007428-51.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno

Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000563-12.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Agravado: Kwitschal e Kwitschal Informática Ltda.
Advogado: Fernanda de Melo - 61651N-PR, Tatiana Schmidt Manzochi - 28223N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0081 0011107-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Nova Esperança.
Ação Originária: 0004117-20.2018.8.16.0119 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Agravado: Eduardo Motta Debrino.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0082 0004370-96.2017.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004370-96.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo - 13116N-PR.
Embargado: Franciani Aparecida de Lara.
Advogado: Donizete Baldino Garcia - 69363N-PR, Ramonn Baldino Garcia - 48978N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0083 0001851-72.2016.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0001851-72.2016.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Apelante: Maira Pereira.
Advogado: Glauber Drumond Lulu - 69610N-PR, Gustavo Graciano de Paiva - 59232B-PR,
Helio Lulu - 10525N-PR.
Apelado: Município de Toledo/pr.
Advogado: Edson Gonzaga de Souza - 72081N-PR.
Interessado: Elário Neske Me, Tolevidro Indústria e Comércio de Reciclagem.
Advogado: Fabiano Jose Bordignon - 23062N-PR, Marilia Amanda Angeli - 87041N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0084 0011536-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0000593-67.2019.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Agravante: Espólio de Moacyr Albuquerque, Wagner Santiago Albuquerque.
Advogado: Marcos da Selidade Munhoz - 90012N-PR, Raphael Lopes Zavadniak -
81184N-PR.
Agravado: Saltinho Energias Renováveis Ltda..
Advogado: Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0085 0011912-12.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Nova Aurora.
Ação Originária: 0004096-19.2018.8.16.0192 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Diretor Geral do Consórcio Intermunicipal Samu Oeste - José Peixoto da Silva
Neto.
Advogado: Jean Carlo Jacubowski - 43708N-PR, Neri Luiz Simon - 11830N-PR, Yegor
Moreira Junior - 41953N-PR.
Agravado: Junior Antunes de Oliveira.
Advogado: Amanda Nathany Julião Silva - 75258N-PR, Jessica Scussel Berce - 79790N-
PR.
Interessado: Município de Nova Aurora/pr.
Advogado: Karla Patrícia Sgarioni Oliveira - 55772N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0086 0012046-39.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0011601-18.2018.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Agravante: Adelir Lopes Rodrigues, Anamir Terezinha Boscatto Lopes Rodrigues.
Advogado: Ney Pinto Varella Neto - 29206N-PR, Piramon Araujo - 46737N-PR.
Agravado: Barigui Companhia Hipotecaria.
Advogado: Cesar Augusto Terra - 17556N-PR, João Leonelho Gabardo Filho - 16948N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0087 0006796-02.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0006796-02.2018.8.16.0019 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Viação Campos Gerais Ltda.
Advogado: Fábio de Paula Yamasaki - 41313N-PR, Rafael Munhoz de Mello - 25700N-PR,
Thiago Werner Ramasco - 40655N-PR.
Apelado: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Sueli Maria Zdebski - 18379N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0088 0004093-98.2018.8.16.0019 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0004093-98.2018.8.16.0019 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Henrique Bona Turra - 17427N-PR.
Apelado: Maricléia Leuzenski.
Advogado: Danielle Simão - 45591N-PR, Railson Vieira da Silva - 33559N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
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Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0089 0012658-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0003115-45.2018.8.16.0109 - Procedimento Comum.
Agravante: B. M.w. Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Eder Fabrilo Rosa - 26842N-PR, Fábio Sichieri Akamine - 57965N-PR, Sandro
Henrique Trovao - 30612N-PR.
Agravado: Alef Henrique Prevelato.
Advogado: Andressa Karoline Cassaro - 82344N-PR, Vinícius Augusto Lucena Ribeiro -
49871N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0090 0013399-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007220-94.2015.8.16.0004 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: A. Diogo Comércio de Ferragens Ltda.
Advogado: Reynaldo Esteves - 7948N-PR.
Agravado: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Juliana Fagundes Krinski - 55051N-PR, Katia Cristina Graciano Jastale
- 21785N-PR, Luciano Silva de Lima - 63354N-PR, Maria Lucia Demetrio Sparaga -
22499N-PR, Vinicius Krainer - 56926N-PR.
Interessado: Multi Comercial de Ferragens Ltda, Roger Eduardo Doin Santos, Totalfer
Distribuidora de Ferragens e Parafusos Ltda.
Advogado: Fladio Ramalho Mendes - 43774A-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0091 0013436-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002767-79.2016.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Agravante: Clinica de Saude Mental Rmejia S/s Ltda, Ronnie Mejia.
Advogado: Tâmilly Rafaela de Oliveira - 49972N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica - 29173N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0092 0000837-09.2017.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0000837-09.2017.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Construtora Zacarias Ltda, Natalicio Nunes.
Advogado: Raggi Feguri Filho - 33315N-PR, Roberto Feguri - 24193N-PR, Rossanna
Alves Moure - 15835N-PR.
Apelado: Construtora Zacarias Ltda, Natalicio Nunes.
Advogado: Raggi Feguri Filho - 33315N-PR, Roberto Feguri - 24193N-PR, Rossanna
Alves Moure - 15835N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0093 0024479-12.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0004087-34.2018.8.16.0038 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Embargante: Francisco Luis dos Santos.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-PR, Claudio Mariani Berti -
25822N-PR, Elton Baiocco - 53402N-PR, Luiz Fernando Araujo Pereira Junior - 25930N-
PR.
Embargado: Ministerio Publico de Fazenda Rio Grande.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0094 0014367-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000851-10.2016.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0095 0003359-72.2015.8.16.0175/3 - Agravo Interno
Comarca: Uraí.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Uraí.
Ação Originária: 0003359-72.2015.8.16.0175 - Ação Civil Pública.
Agravante: Bruno Cesar Miranda.
Advogado: Edgard Cortes de Figueiredo - 19265N-PR, Omar Mohamad Zebian - 71094N-
PR, Reginaldo Leopoldo Gois - 80543N-PR.
Agravado: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Interessado: Anderson Sena, Benedito Antonio Leme, Dario Aparecido Domeze, João
Eugênio Castelari, José Mario Constanci, Leandro Rosa, Sergio Henrique Pitão, Sidnei
Aparecido Pereira.
Advogado: Alex Alberto Romero Cervantes - 78708N-PR, Aline Fernanda Pereira -
40639N-PR, Eliza Schiavon - 44480N-PR, Gustavo Swain Kfouri - 35197N-PR, Omar
Mohamad Zebian - 71094N-PR, Reginaldo Leopoldo Gois - 80543N-PR, Renata Spinardi
Fiuza - 51655N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0096 5001047-44.2016.8.16.0000/2 - Agravo Interno (C. Int)
Agravante: Ponto K Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Juliana Aparecida Poncio de Oliveira - 45548N-PR, Tulio Marcelo Denig
Bandeira - 26713N-PR.
Agravado: Secretário de Estado da Justiça Cidadania e Direitos Humanos do Estado do
Paraná.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Leonardo Felipe Brito Ramos - 61960N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0097 0014695-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.

Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000180-10.2019.8.16.0202 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Sabrina Licovski Moura.
Advogado: Michel Rodrigo Marçal Hellvig - 69415N-PR, Wiliam Hilgenstieler - 89565B-PR.
Agravado: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Camila Costa Garrido - 61376N-PR, Fernando Henrique Bassan Peixoto -
45238N-PR.
Interessado: Secretário Municipal do Planejamento e Desenvolvimento Econômico de São
José dos Pinhais - Pr.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0098 0001371-54.2018.8.16.0193 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Colombo.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0001371-54.2018.8.16.0193 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Costa Oeste Serviços de Limpeza Ltda.
Advogado: Daniel Bogo - 74229N-PR, Israel Bogo - 40917N-PR, Rafael Bogo - 40910N-
PR.
Apelado: Intersept Ltda - Epp, Município de Colombo/pr.
Advogado: Bruno Gofman - 61136N-PR, Edgar Antonio Chiuratto Guimaraes - 12413N-
PR, Eliane Clara Tosin - 14602N-PR, Paulo Vinicius Liebl Fernandes - 86311N-PR,
Ricardo Alexandre Sampaio - 32409N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0099 0015080-22.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0008209-26.2009.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Agravante: Joseana Azuma Cezareth Harrissis.
Advogado: Amanda Gabrielle Alves Batista - 63095N-PR, Luiz Rosa Breginski - 81578N-
PR.
Agravado: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR, Roberto Tsuguio Tanizaki - 12260N-PR.
Interessado: Hideo Azuma, Jose Carlos Azuma, Josiane Azuma, Therezinha Couto
Azuma.
Advogado: Amanda Gabrielle Alves Batista - 63095N-PR, Luiz Rosa Breginski - 81578N-
PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0100 0015257-83.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0005234-91.2018.8.16.0104 - Ação Civil Pública.
Agravante: Alberto de Oliveira Fausto, A.o.fausto Auto Peças - Epp.
Advogado: Edenilson Fausto - 24762N-PR.
Agravado: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Interessado: Comercio de Auto Peças Alfcar, Jonatas Felisberto da Silva, Luiz Dalmir
Linhares, Volmar Luis Ferron.
Advogado: Balduino Petro Filho - 59269N-PR, Vinicius Buligon - 33636N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0101 0015988-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0003019-19.2004.8.16.0045 - Cumprimento de sentença.
Agravante: João Alberto Graça.
Advogado: Denize Aparecida Cabulon Graca - 20420N-PR, Marcus Vinicius Cabulon -
38226N-PR, Rafaela Giuliana Favero - 94102N-PR, Ricardo Rosetti Piva - 38879N-PR,
Talita Domingues Martins da Silva Cabrera - 51938N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0102 0007840-20.2018.8.16.0031 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Execuções Penais de Guarapuava.
Ação Originária: 0007840-20.2018.8.16.0031 - Pedido de Providências.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara de Execuções Penais da Comarca de Guarapuava.
Suscitado: Juízo de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Guarapuava.
Interessado: Bsb Produtora de Equipamentos de Proteção Individual S.a, Ednei de Souza,
Estado do Paraná, Kps Industrial Ltda, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Adrian Hinterlang de Barros - 44633N-PR, Ana Carolina Mariotti Pacheco
Copetti - 83555N-PR, Ana Paula Conde Bogo - 58330N-PR, Harmódio Moreira Dutra -
291410N-SP, Luciano Lenart Copetti - 78475N-PR, Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0103 0001635-51.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0001635-51.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Apelado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR, José Antonio F. de Carvalho A. Neto
- 44247N-PR, Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0104 0005425-05.2011.8.16.0130 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0005425-05.2011.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Apelado: Ronan Vicente Saraiva.
Advogado: Luiz Gustavo Fragoso da Silva - 23282N-PR.
Interessado: Município de Paranavaí/pr.
Advogado: Benjamim Marçal Costa - 48766N-PR, Leonardo Fratini Xavier de Souza -
51262N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.
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0105 0004457-57.2014.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004457-57.2014.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Edenilson Domingues dos Santos.
Advogado: Airton Matheus da Silva - 86279N-PR, Igor Mallmann - 93918N-PR, Jairo
Aparecido Ferreira Filho - 63000N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0106 0004800-60.2017.8.16.0097 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ivaiporã.
Ação Originária: 0004800-60.2017.8.16.0097 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Autor: Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Ivaiporã.
Interessado: Cristiane Mendonça Papin, Juviniano Florênçio Neto, Ministério Público do
Estado do Paraná, Pedro Wilson Papin.
Advogado: Bruno Baltazar dos Santos - 66547N-PR, Reimar Renato Rodrigues - 5860N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0107 0017522-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0004070-66.2019.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Matheus Carvalhal Teixeira.
Advogado: Arnaldo Demétrio Coelho Júnior - 50356N-SC.
Agravado: Juliana Reichert Assunção Tonelli, Sandra Regina de Oliveira Garcia.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0108 0031126-23.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração (C. Int)
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR.
Embargado: Salete Kochen.
Advogado: Caio Cesar Martins Quícoli - 82338N-PR, Glaucio Alexandre Brunini - 83346N-
PR.
Interessado: Governadora do Estado do Paraná, Reitor da Universidade Estadual do
Oeste do Parana - Unioeste.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR, Rosiclei Fátima Luft - 56975N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0109 0007700-97.2018.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção de Curitiba.
Ação Originária: 0007700-97.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0110 0002715-24.2009.8.16.0084/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0002715-24.2009.8.16.0084 - Ação Civil Pública.
Embargante: Adão Aristeu Ceniz.
Advogado: Cassiano Ricardo Bocalão - 35717N-PR, Marco Aurelio Castaldo Clomecken -
31869N-PR, Mariane Yuri Shiohara - 38964N-PR, Nildo Jose Lubke - 36242N-PR.
Embargado: Município de Rancho Alegre D'oeste/pr.
Advogado: Jose Fernando Tonelli - 71864N-PR.
Interessado: Eletrofio Instalações Elétricas.
Advogado: Marco Antonio Domingues Valadares - 40819N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0111 0006261-16.2016.8.16.0190/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006261-16.2016.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Embargante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Fatima Denise Fabrin - 32370N-PR, Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR,
Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Embargado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR, Paula Christina da Silva Dias -
38127N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0112 0020246-81.2009.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020246-81.2009.8.16.0001 - Depósito.
Apelante: Fundo de Invest. em Direitos Creditorios Não Padronizados Pcg Brasil
Multicarteira, Juliano Ricardo Rocha.
Advogado: Cynthia Mara de Oliveira - 75167N-PR, Delamare de Oliveira - 52393N-PR,
Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-PR.
Apelado: Fundo de Invest. em Direitos Creditorios Não Padronizados Pcg Brasil
Multicarteira, Juliano Ricardo Rocha.
Advogado: Cynthia Mara de Oliveira - 75167N-PR, Delamare de Oliveira - 52393N-PR,
Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0113 0000917-20.2017.8.16.0190/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000917-20.2017.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Embargado: Município de Maringá/pr.

Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0114 0001535-90.2019.8.16.0158 - Apelação Cível
Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São Mateus do Sul .
Ação Originária: 0001535-90.2019.8.16.0158 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Sabrina Wons dos Santos da Silva.
Advogado: Madeleine Sérgea Souza - 49501N-PR.
Apelado: Luiz Adyr Gonçalves Pereira.
Interessado: Município de São Mateus do Sul/pr.
Advogado: Rodrigo Golombieski Siben - 39411N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0115 0018282-07.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Prudentópolis.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Prudentópolis.
Ação Originária: 0002502-71.2014.8.16.0139 - Cumprimento de sentença.
Agravante: M.d.P..
Advogado: Genilson Pereira - 37303N-PR.
Agravado: R.A.S.-.M..
Advogado: Cesar Dirlei de Almeida - 16283N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0116 0050784-33.2018.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0005162-20.2016.8.16.0090 - Ação Civil Pública.
Embargante: Alberto Baccarim.
Advogado: Gabriela Corrêa Meschini - 82262N-PR, Matheus Cury Sahão - 57997N-PR,
Thiago Moreira de Souza Sabião - 60809N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Município de Ibiporã/pr.
Advogado: Douglas Henrique de Oliveira - 58447N-PR, Jordan Rogatte de Moura -
56656N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0117 0047288-70.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0047288-70.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Apelado: Município de Ponta Grossa/pr.
Advogado: Marcio Ricardo Martins - 21892N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0118 0005893-48.2015.8.16.0026/1 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0005893-48.2015.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Cristiana Cabussú Sanjuan - 61954N-PR.
Apelado: Terezinha Aparecida da Luz.
Advogado: Alair Aparecida Padilha Schiavon - 58685N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0119 0008269-35.2012.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0008269-35.2012.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Kelly Cristina Borghesan, Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Lombardi de Menezes Ismael - 51470N-PR, Maria Misue Murata - 15522N-PR,
Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Kelly Cristina Borghesan, Município de Francisco Beltrão/pr.
Advogado: Camila Slongo Pegoraro Bonte - 41048N-PR, João Thiago Duarte - 47137N-
PR, Lombardi de Menezes Ismael - 51470N-PR, Maria Misue Murata - 15522N-PR,
Rodrinei Cristian Braun - 34640N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0120 0052522-56.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009501-42.2015.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Embargado: Jorge Augusto Martins Szczypior.
Advogado: Aline Milanêz Ribeiro - 67699N-PR.
Interessado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0121 0007250-71.2015.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0007250-71.2015.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Haluch Maoski - 25663N-PR.
Apelado: Banco Itauleasing S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0122 0004039-72.2017.8.16.0115 - Apelação Cível
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0004039-72.2017.8.16.0115 - Procedimento Comum.
Apelante: Andrei Ricardo, Condominio Vitoria.
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Advogado: Carlos Eduardo Bleil - 41025N-PR, Jonas Milton Rutke - 42765N-PR.
Apelado: Andrei Ricardo, Condominio Vitoria, Edgar Muller, Koch & Muller Ltda Me,
Marcos Luiz Koch.
Advogado: Carlos Eduardo Bleil - 41025N-PR, Jonas Milton Rutke - 42765N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0123 0005758-15.2009.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005758-15.2009.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon - 8178N-PR.
Embargado: Mary Stela Gomes Chagas.
Advogado: Adriana de Alcantara Luchtemberg - 26222N-PR, Claudia Barroso de Pinho
Tavares Montanha Teixeira - 20194N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0124 0019128-24.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000828-02.2014.8.16.0190 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0125 0011344-47.2006.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011344-47.2006.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Neudi Fernandes.
Advogado: Neudi Fernandes - 25051N-PR.
Apelado: Maristela Bueno Lopes.
Advogado: Caio Bueno Lopes - 29454N-PR.
Interessado: Atila Imoveis Ltda-epp, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Luis Eduardo Mikowski - 26413N-PR, Neudi Fernandes - 25051N-PR, Walter
Jose Mathias Junior - 35135N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0126 0002903-19.2016.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002903-19.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Lenovo Tecnologia Brasil Ltda.
Advogado: Fernanda Garbin Savaris - 79076N-RS, Otavio Augusto Dal Molin Domit -
81557N-RS, Rodrigo Ustarroz Cantali - 96857N-RS, Ronaldo Luiz Kochem - 93582N-RS.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0127 0039791-28.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005561-79.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Juliano Borghetti.
Advogado: Cecilia de Aguilar Leindorf - 96350N-PR, Diego Caetano da Silva Campos -
57666N-PR, Flavio Pansieri - 31150N-PR, Otávio Augusto Baptista da Luz - 86785N-PR,
Pedro Figueiredo Abdala - 90004N-PR, Thiago Dolberth da Silva - 75070N-PR, Vania de
Aguiar - 36400N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0128 0038896-88.2010.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0038896-88.2010.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Embargante: Wiecheteck Engenharia Eletrica Ltda.
Advogado: Gislaine do Rocio Rocha - 29330N-PR.
Embargado: Compainha Paranaense de Energia Elétrica - Copel.
Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro - 25008N-PR, Bruno Felipe Leck - 53443N-
PR, Claudia Cecilia Camacho Rojas - 25238N-PR, Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0129 0001028-73.2011.8.16.0138/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0001028-73.2011.8.16.0138 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Embargante: Mario Casanova.
Advogado: Cleverson Antonio Cremonez - 49690N-PR.
Embargado: Ministério Publico do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0130 0019792-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0011601-18.2018.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Agravante: Barigui Companhia Hipotecaria.
Advogado: João Leonelho Gabardo Filho - 16948N-PR.
Agravado: Adelir Lopes Rodrigues, Anamir Terezinha Boscatto Lopes Rodrigues.
Advogado: Ney Pinto Varella Neto - 29206N-PR, Piramon Araujo - 46737N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0131 0019905-09.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049050-05.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Gba Veículos Ltda.
Advogado: Vinicius Murari Borges - 74120N-PR.
Agravado: Rosangela Alves da Silva.

Advogado: Fabio Massami Suzuki - 48301N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0132 0081756-75.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0081756-75.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Lia Correia - 28052N-PR.
Apelado: Microsoft Mobile Tecnologia Ltda.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0133 0008821-88.2016.8.16.0170 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0008821-88.2016.8.16.0170 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Autor: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Toledo.
Interessado: Celia Marta Cunha, Maria Gorete de Lima, Município de São Pedro do
Iguaçu/pr, Raimunda Xavier dos Santos de Oliveira, Roseli Aparecida Puehler, Selma
Caetano Gonçalves Faria, Sirlene Aparecida Permonian Cumerlato.
Advogado: Almir Rogerio Denig Bandeira - 47406N-PR, Carlos Alberto Furlanetto -
79784N-PR, Mathias Alt - 69801N-PR, Solano Gabriel Cecchin Prates - 71796N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0134 0002903-19.2016.8.16.0004/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002903-19.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Embargado: Lenovo Tecnologia Brasil Ltda.
Advogado: Fernanda Garbin Savaris - 79076N-RS, Otavio Augusto Dal Molin Domit -
81557N-RS, Rodrigo Ustarroz Cantali - 96857N-RS, Ronaldo Luiz Kochem - 93582N-RS.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0135 0005276-23.2016.8.16.0004/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005276-23.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Karina Rachinski de Almeida - 33467N-PR.
Embargado: Condor Super Center Ltda.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira - 19406N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0136 0001457-34.2011.8.16.0043 - Apelação Cível
Comarca: Antonina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Antonina.
Ação Originária: 0001457-34.2011.8.16.0043 - Execução Fiscal.
Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Marco Aurelio Barato - 20204N-PR.
Apelado: Clemilson Carlos Rolim.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0137 0003729-06.2015.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0003729-06.2015.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Apelado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0138 0001239-23.2017.8.16.0034 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Piraquara.
Ação Originária: 0001239-23.2017.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Piraquara/pr.
Advogado: Moacir Jose Barancelli - 14740N-PR.
Apelado: Adriano José Momolli.
Advogado: Luiz Henrique Martelli - 49097N-PR, Rebeca Cristina Bianchi Hilcko - 50593N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0139 0001799-02.2017.8.16.0151 - Apelação Cível
Comarca: Santa Isabel do Ivaí.
Vara: Vara Cível de Santa Isabel do Ivaí.
Ação Originária: 0001799-02.2017.8.16.0151 - Procedimento Comum.
Apelante: Paulo Sergio da Costa.
Advogado: Renato Fioravante do Amaral - 349410N-SP.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0140 0011996-79.2017.8.16.0130/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0011996-79.2017.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Embargante: Adinéia da Silveira Felipe, Fabiana Monteiro, Marcielen Lopes Aramini, Vera
Lucia de Oliveira Benedetti, Wângela Rafaela Nogueira dos Santos.
Advogado: Roberto Satin Inácio - 52288N-PR.
Embargado: Município de Amaporã/pr.
Advogado: Gilmar Adriano Basilio Oliveira - 71547N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0141 0005801-29.2016.8.16.0190/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
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Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0005801-29.2016.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Caroline Rupel Scarano - 33219N-PR, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos
- 24498N-PR, Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt
- 58885A-PR, Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Teresa Celina de
Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Embargado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Fabiana de Oliveira Silva Sybuia - 37686N-PR, Giovani Brancaglião de Jesus
- 46293N-PR, Marcia Regina de Souza Rodrigues - 28909N-PR, Paula Christina da Silva
Dias - 38127N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0142 0012988-28.2018.8.16.0058 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Campo Mourão.
Ação Originária: 0012988-28.2018.8.16.0058 - Ação Civil Pública.
Autor: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.d.C.d.C.M..
Interessado: E.d.P., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Paulo Gabriel Vilas Boas de Carvalho - 61972N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0143 0003374-88.2015.8.16.0127 - Apelação Cível
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0003374-88.2015.8.16.0127 - Procedimento Comum.
Apelante: Cristiane da Silva Carvalho.
Advogado: Ana Paula Dario Vendrametto - 61502N-PR, Marcia Cristina dos Santos -
57531N-PR, Pedro Henrique Waldrich Nicastro - 57234N-PR.
Apelado: Município de Mirador/pr.
Advogado: Roni Peter Zangari - 43823N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0144 0022146-24.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0022146-24.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Município de Cascavel/pr.
Advogado: Maria Salute Sommariva Luchi Demo - 41382N-PR, Paulo Gabriel Vilas Boas
de Carvalho - 61972N-PR.
Apelado: Airton Paulo Dal Osto.
Advogado: Bianca Tamile Baccin de Oliveira - 84058N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0145 0005019-95.2016.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005019-95.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Augusto Silva Domingues - 34817N-PR.
Apelado: Tim Celular S.a..
Advogado: Cristiano Carlos Kozan - 183335N-SP.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0146 0049587-35.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0049587-35.2017.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Ministério Público do Estado do Parana.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Interessado: Aparecido Deoclides Evangelista, Josepha Palomo Acosta, Lúcia Roberto
Martins, Luiz Eugênio, Mauro da Rocha.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0147 0019963-15.2010.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Fiscais Estaduais de Curitiba.
Ação Originária: 0019963-15.2010.8.16.0004 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Apelado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Elaine Kirschnick Seyr - 16221N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0148 0005324-48.2014.8.16.0037 - Apelação Cível
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0005324-48.2014.8.16.0037 - Procedimento Comum.
Apelante: Terpasul Construtora de Obras Eireli.
Advogado: Geandro Luiz Scopel - 37302N-PR, Ricardo Key Sakaguti Watanabe - 36730N-
PR.
Apelado: Município de Campina Grande do Sul/pr.
Advogado: Leandro Zanetti - 30522N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Cristiane Santos Leite.

0149 0004174-93.2013.8.16.0028/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004174-93.2013.8.16.0028 - Procedimento Sumário.
Embargante: Banco Paulista S/a.
Advogado: Adriano Muniz Rebello - 24730N-PR.
Embargado: Lindomar Cordeiro.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0150 0002675-92.2019.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0002675-92.2019.8.16.0148 - Produção Antecipada da Prova.
Apelante: Luiz Gonçalves Cordeiro.

Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Priscila Bovolin Pelanda - 50343N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Carolina Heinz Haack - 68604N-RS.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0151 0000332-08.2007.8.16.0096 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Iretama.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Iretama.
Ação Originária: 0000332-08.2007.8.16.0096 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Autor: M.d.R..
Advogado: Antonio Marcos Rosa - 59536N-PR, Vilma Martelli - 31080N-PR.
Réu: O.A.G..
Advogado: Edison Bueno - 24788N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0152 0030725-92.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0030725-92.2017.8.16.0021 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 107414N-SP.
Apelado: Andriele Cristine Leal Lopes.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0153 0037513-61.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0037513-61.2018.8.16.0030 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Lucas Cavalcante Mousinho.
Advogado: Everson Alexandre da Silva - 83408N-PR.
Apelado: Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Cleiton de Oliveira - 60462N-PR, Raimundo
Geraldo das Neves - 74318N-PR.
Interessado: Diretor Presidente da Fundação Municipal de Saúde Foz do Iguaçu,
Prefeito(a) do Município de Foz do Iguaçu/pr.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.

0154 0022975-12.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022975-12.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Inelbe de Morais.
Advogado: Marcelo Vinicius Laurindo - 46065N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi Müller -
59937N-PR.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0155 0012932-13.2017.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0012932-13.2017.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR.
Apelado: Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Jacó Carlos Silva Coelho - 13721N-GO.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0156 0026853-64.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006963-39.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Abromack Equipamentos Ltda. - Me.
Advogado: Waleska Nery - 67133N-PR.
Agravado: Eliazer Teixeira Ribeiro.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0157 0078708-74.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078708-74.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Mayra Camargo Stefanutto Gonçalves.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0158 0012689-06.2018.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0012689-06.2018.8.16.0170 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Município de Toledo/pr.
Advogado: Douglas Ricardo Pellin - 74087A-PR.
Apelado: Itau Unibanco Holding S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0159 0009546-67.2016.8.16.0044 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Apucarana.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Apucarana.
Ação Originária: 0009546-67.2016.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: A.M.d.S.d.A.a.M.S..
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Cecilio Luz Junior - 23584N-PR, Felipe
Rufatto Vieira Tavares - 43299N-PR, Lilian Elizabeth Gruszka - 27037N-PR, Rubens
Henrique de França - 31740N-PR.
Apelado: M.P.-.C.d.A..
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0160 0023300-19.2014.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0023300-19.2014.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosana Fatima de Souza.
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Advogado: Ana Paula Barranco - 20121N-PR, Ivo Harry Celli Junior - 10229N-PR, Ivo
Harry Celli Neto - 57600N-PR, Mara Denise Vasselai - 29086N-PR, Marta Dias de França -
24138N-PR, Roberto Barranco - 4281N-PR, Roberto Pontes Cardoso Junior - 17699N-PR,
Tiago Bufferli Barbosa - 42362N-PR.
Apelado: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Hellen Harumi Suzumura - 45969N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0161 0002884-77.2017.8.16.0036 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002884-77.2017.8.16.0036 - Procedimento Comum.
Apelante: Ted Nelson Marcondes Guimarães.
Advogado: Amanda Cardozo Kranholdt - 90691N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Valquíria Bassetti Prochmann - 20929N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0162 0000963-71.2016.8.16.0116 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Ação Originária: 0000963-71.2016.8.16.0116 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública de Matinhos.
Interessado: Ari Antonio Alves Sobrinho, Câmara Municipal de Matinhos.
Advogado: Abimael Ortiz Barros - 60845N-PR, José Carlos Branco Junior - 26463N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0163 0009569-96.2018.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0009569-96.2018.8.16.0026 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Banco Pan S.a..
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Roberta Beatriz do Nascimento -
77975A-PR.
Apelado: Claudair Cristiano.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0164 0006444-84.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006444-84.2016.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Banco Bradescard S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Apelado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0165 0027427-07.2017.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Vara Cível de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0027427-07.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Michel Picin Bezerra.
Advogado: Gustavo Reis Marson - 44855N-PR, Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-
PR.
Embargado: Só Rios Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Gislaine Podanoski Vignotti - 23441N-PR, Marcos Roberto Gomes da Silva -
18096N-PR, Mauro Vignotti - 18098N-PR.
Interessado: Thiago Picin Bezerra.
Advogado: Gustavo Reis Marson - 44855N-PR, Rodrigo Pelissão de Almeida - 41063N-
PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0166 0006989-58.2005.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0006989-58.2005.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Silmara Vaz Gabriel Osório da Fonseca - 56517N-PR.
Apelado: Claudio Antonio Stange.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0167 0007037-78.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007037-78.2011.8.16.0129 - Execução Fiscal.
Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Jair Roberto da Silva - 48118N-PR.
Apelado: Ismael Franca dos Santos.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0168 0012010-28.2018.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012010-28.2018.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Embargante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Embargado: Dayane Adão Asth.
Advogado: Guilherme Marinho - 82458N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0169 0012010-28.2018.8.16.0001/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012010-28.2018.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Embargante: Dayane Adão Asth.
Advogado: Guilherme Marinho - 82458N-PR.
Embargado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0170 0001842-20.2015.8.16.0179/2 - Embargos de Declaração

Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001842-20.2015.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Embargante: Organização Social de Luto Curitiba S/c Ltda.
Advogado: Eliane dos Santos de Souza - 53661N-PR, Jorge Vicente Silva - 14987N-PR.
Embargado: Funerária Cruzeiro de Curitiba Ltda Epp, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Janaina Bressan Tubiana - 37570N-PR, Luis Felipe Zafaneli Cubas - 40249N-
PR, Rafael Hoffmann Magalhães - 42405N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0171 0001529-82.2018.8.16.0202/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001529-82.2018.8.16.0202 - Procedimento Comum.
Embargante: Jucimara de Fátima dos Santos.
Advogado: Barbara Louise Pupo Bremm - 53904N-PR, Willian Anderson Hervis - 73580N-
PR.
Embargado: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Camila Costa Garrido - 61376N-PR, Fernando Henrique Bassan Peixoto -
45238N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0172 0001540-14.2018.8.16.0202/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001540-14.2018.8.16.0202 - Procedimento Comum.
Embargante: Maria Aparecida Pestana Ferreira.
Advogado: Barbara Louise Pupo Bremm - 53904N-PR, Willian Anderson Hervis - 73580N-
PR.
Embargado: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Camila Costa Garrido - 61376N-PR, Fernando Henrique Bassan Peixoto -
45238N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0173 0014392-60.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010473-17.2006.8.16.0001 - Ação Civil Pública.
Embargante: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Embargado: Traizkeeubebo Bar e Petiscaria Ltda - Me.
Advogado: André Luiz Arnt Ramos - 74037N-PR, Guilhermo Paranaguá e Cunha -
37358N-PR.
Interessado: Carlos Eduardo Vieira, Marcia Elaine da Silveria Vieira.
Advogado: Guilhermo Paranaguá e Cunha - 37358N-PR.
Relator: Desembargadora Astrid Maranhão de Carvalho Ruthes.

0174 0006665-87.2009.8.16.0004/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006665-87.2009.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Geiser Cristiane da Silva.
Advogado: Bernardo de Medeiros Santiago - 95105N-PR, Danielle Christianne da Rocha -
21627N-PR, Geraldo Manjinski Junior - 24932N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Taro Oyama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Hamilton Rafael Marins Schwartz.

0175 0008446-96.2003.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0008446-96.2003.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Supermercado Festival S/a.
Advogado: Anders Frank Schattenberg - 18770N-PR, Julio Assis Gehlen - 13062N-PR.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0176 0026282-72.2009.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0026282-72.2009.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Carlos Augusto Martinelli Vieira da Costa - 15872N-PR.
Apelado: Cardoso & Albuquerque Ltda Me.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0177 0013247-22.2009.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0013247-22.2009.8.16.0031 - Execução Fiscal.
Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Daniel Matos Martins - 85030N-PR.
Apelado: Iraze Vanderlei Alves Ribeiro.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0178 0002941-70.2016.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0002941-70.2016.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Patricia Ferreira Pomoceno - 37183N-PR.
Apelado: Isabela do Rocio Costa Wanzo.
Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.

0179 0006848-18.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0006848-18.2017.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Airton Mendes.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
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Relator: Desembargador Abraham Lincoln Merheb Calixto.
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Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 06/08/2019 13:30

Sessão ordinária - 5ª Câmara Cível
Relação No. 2019.00026 de Publicação - Projudi

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 5ª Câmara Cível

a realizar-se em 06/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Deisi Cristina Miranda - 52795N-PR 0162 0010213-54.2018.8.16.0021

Deisiane Cristina Vargas - 77614N-PR 0190 0001242-91.2012.8.16.0150/1

Deiva Lucia Canali - 12995N-PR 0044 0011050-41.2019.8.16.0000

Denis Camargo Passerotti - 178362N-SP 0169 0001787-21.2015.8.16.0001

Denise Canova - 33093N-PR 0108 0019991-77.2019.8.16.0000

Denise Lopes Silva - 24167N-PR 0039 0007609-24.2017.8.16.0129

 0089 0017788-45.2019.8.16.0000

 0184 0006168-76.2015.8.16.0129

Denise Santos de Carvalho - 88971N-PR 0016 0011756-16.2018.8.16.0014

Diego Balem - 46441N-PR 0017 0010995-56.2017.8.16.0131

Diego de Pauli Pires - 45555N-PR 0034 0007338-43.2019.8.16.0000

Diego Frederico Biglia - 54239N-RS 0155 0025113-71.2019.8.16.0000

Diego Malavazi Jeromine - 74658N-PR 0146 0008196-23.2015.8.16.0030/1

Diego Monteiro Rocha - 74090N-PR 0087 0002629-71.2018.8.16.0170

Diego Prezzi Santos - 55579N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Dione Batista dos Santos - 55989N-PR 0113 0000647-06.2018.8.16.0046

Djalma Roberto da Silva - 91216N-PR 0156 0025221-03.2019.8.16.0000

Douglas Leonardo Costa Maia - 28442N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Douglas Ricardo Pellin - 74087A-PR 0136 0009573-89.2018.8.16.0170

 0181 0008885-98.2016.8.16.0170

Douglas Rodrigues da Silva - 75216N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Douglas Silva Borges - 132635N-MG 0159 0021793-54.2018.8.16.0030

Edelcio Daniel Coussian - 46732N-PR 0160 0002171-30.2017.8.16.0060

Edgar Noboru Ehara - 37773N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Edilson Fernandes Gonçalves - 84578N-PR 0044 0011050-41.2019.8.16.0000

Édison Roberto Massei - 10212N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Edmar Calovi - 81865N-PR 0096 0018580-96.2019.8.16.0000

Edmundo Manoel Santana - 31308N-PR 0066 0015003-13.2019.8.16.0000

Edson Rodrigo Trevisani - 80791N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Eduardo Chalfin - 58971N-PR 0169 0001787-21.2015.8.16.0001

Eduardo dos Santos Caires - 84882N-PR 0193 0024572-72.2018.8.16.0000/2

Eduardo Duarte Ferreira - 17443N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR 0073 0015596-42.2019.8.16.0000
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Elaine Carolina de Carlos Fontes - 51328N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Elieuza Souza Estrela - 46917N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

Elisandre Maria Beira Marin - 27022N-PR 0157 0001578-04.2019.8.16.0004

Elisangela Marceli Areano Arduin - 33178N-PR 0032 0006833-52.2019.8.16.0000

Elise Nami Fagundes Tamura - 44723N-PR 0051 0004068-67.2017.8.16.0004

Elizeu Luciano de Almeida Furquim - 15306N-PR 0083 0012316-63.2019.8.16.0000/1
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Hugo Henrique Turquino Turatto - 70872N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Hugo Santoro Benelli - 42898N-PR 0194 0054418-63.2016.8.16.0014/1

Ilan Goldberg - 58973N-PR 0169 0001787-21.2015.8.16.0001

India Mara Moura Torres - 49458N-PR 0018 0020218-79.2016.8.16.0030

 0019 0020212-72.2016.8.16.0030

 0021 0037531-19.2017.8.16.0030

Isabela Ribeiro de Figueiredo Salomao - 150142N-SP 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Isabella Moreira de Andrade - 61211N-PR 0038 0009481-05.2019.8.16.0000

Italo Tanaka Junior - 14099N-PR 0164 0003877-10.2016.8.16.0084

Itauby Bueno Moraes - 67459N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Iverson de Toledo Marcondes Teixeira - 60693N-PR 0129 0004380-44.2017.8.16.0036

Ivo de Jesus Dematei Gregio - 19519N-PR 0058 0013181-86.2019.8.16.0000

Izabeli Dombroski - 66960N-PR 0160 0002171-30.2017.8.16.0060

Jackson Romeu Ariukudo - 30917N-PR 0072 0008145-60.2017.8.16.0056

Jaime Luiz Schluga - 8699N-PR 0115 0007161-19.2009.8.16.0004

Jairo Aparecido Ferreira Filho - 63000N-PR 0162 0010213-54.2018.8.16.0021

Jamilson Santos Queiroz - 86356N-PR 0036 0035115-37.2018.8.16.0000/1
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Jefferson Kaminski - 37362N-PR 0093 0033633-54.2018.8.16.0000/2
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 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

João Carlos Gomes - 9094N-PR 0133 0022109-26.2019.8.16.0000

Joao Donizetti Vieira - 19273N-PR 0074 0008224-44.2014.8.16.0056/1

João Everardo Resmer Vieira - 18084N-PR 0114 0020256-79.2019.8.16.0000

João Guimarães Cozac - 350627N-SP 0103 0019530-08.2019.8.16.0000

Joao Luiz Arzeno da Silva - 23510N-PR 0183 0017029-66.2011.8.16.0031

Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR 0016 0011756-16.2018.8.16.0014

 0032 0006833-52.2019.8.16.0000

 0145 0083909-47.2018.8.16.0014

 0163 0073492-35.2018.8.16.0014

Joao Paulo Bettega de Albuquerque Maranhao -
34707N-PR

0194 0054418-63.2016.8.16.0014/1

João Paulo Silva - 87144N-PR 0062 0014488-75.2019.8.16.0000

Jomah Hussein Ali Mohd Rabah - 19947N-PR 0087 0002629-71.2018.8.16.0170

Jonnathas Rodrigo de Medeiros Tofaneto - 41709N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC 0046 0011610-80.2019.8.16.0000

Jorge Luiz de Oliveira Lovato - 17734N-PR 0063 0014648-03.2019.8.16.0000

Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR 0184 0006168-76.2015.8.16.0129

Jorge Ramon da Silva Montagnini - 79228N-PR 0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Josafá Antonio Lemes - 17624N-PR 0105 0019625-38.2019.8.16.0000

José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR 0087 0002629-71.2018.8.16.0170

 0103 0019530-08.2019.8.16.0000

José Antonio F. de Carvalho A. Neto - 44247N-PR 0059 0013356-80.2019.8.16.0000
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José Fernando Prezotto - 12903N-PR 0075 0000183-05.2017.8.16.0082

José Geraldo Anacleto - 82747N-PR 0045 0011605-58.2019.8.16.0000
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 0056 0012873-50.2019.8.16.0000

Jose Gustavo de Oliveira Franco - 25094N-PR 0089 0017788-45.2019.8.16.0000

José Valdemar Jaschke - 22939N-PR 0035 0013473-81.2012.8.16.0173

Joseane Luzia Silva - 15697N-PR 0127 0009256-22.2009.8.16.0004

Juliana Franken - 42833N-SC 0101 0019188-94.2019.8.16.0000

Juliana Ramos Fernandes - 35090N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR 0173 0072357-85.2018.8.16.0014

Juliano Ribas Dea - 44879N-PR 0030 0006067-96.2019.8.16.0000

Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR 0046 0011610-80.2019.8.16.0000

Julio Antonio Barbeta - 38744N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Julio Cesar Pinto Mendes - 57712N-PR 0073 0015596-42.2019.8.16.0000

Jussara Suzi Assis Borges Nasser Ferreira - 6279N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Kaio Murillo Neves Jaques Pereira - 72044N-PR 0039 0007609-24.2017.8.16.0129

 0184 0006168-76.2015.8.16.0129

Karina Lombardi - 44018N-PR 0044 0011050-41.2019.8.16.0000

Karlla Maria Martini - 33079N-PR 0108 0019991-77.2019.8.16.0000

Kátia Cilene Krieck - 72054N-PR 0157 0001578-04.2019.8.16.0004

Kelin Ghizzi - 41860N-PR 0117 0003581-71.2014.8.16.0079

 0140 0023185-85.2019.8.16.0000

Kessia Kenia Fontes Gomes - 151936N-RJ 0028 0048331-09.2011.8.16.0001/1
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Kleber Veltrini Tozzi - 27567N-PR 0048 0005558-92.2016.8.16.0026

Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR 0091 0017981-60.2019.8.16.0000

Lailan Güttler Freitas - 73202N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Larissa Aparecida Sat'anna - 90921N-PR 0017 0010995-56.2017.8.16.0131

Larissa Ramos Pontoni - 69366N-PR 0130 0004035-38.2018.8.16.0038
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Leandro Galli - 22821N-PR 0029 0000663-95.2018.8.16.0001

Leandro Marchiani Paião - 47078N-PR 0027 0001270-08.2013.8.16.0091/1

Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR 0110 0008184-60.2018.8.16.0173

Leandro Souza Rosa - 30474N-PR 0069 0015301-05.2019.8.16.0000

 0072 0008145-60.2017.8.16.0056

Leilane Xavier de Souza - 76972N-PR 0039 0007609-24.2017.8.16.0129

 0184 0006168-76.2015.8.16.0129

Leonardo Bibas - 50832N-PR 0172 0002653-61.2017.8.16.0194

Leonardo Cesar de Agostini - 36020N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR 0013 0003699-36.2015.8.16.0039

Leonardo Xavier Roussenq - 25661N-PR 0153 0002464-02.2012.8.16.0019

Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR 0080 0016467-72.2019.8.16.0000

 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Leticia Maria Detoni - 56168N-PR 0023 0050585-11.2018.8.16.0000

Lia Correia - 28052N-PR 0016 0011756-16.2018.8.16.0014

 0106 0019632-30.2019.8.16.0000

 0163 0073492-35.2018.8.16.0014

Ligiane de Oliveira Rocha Rigatti - 49221N-PR 0029 0000663-95.2018.8.16.0001

Linconn Mateus - 76723N-PR 0029 0000663-95.2018.8.16.0001

Loraine Alcântara - 61123N-PR 0125 0011931-57.2016.8.16.0021

Loueferson da Cunha Muniz - 64936N-PR 0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Luana Lora Blazius - 70740N-PR 0049 0012527-02.2019.8.16.0000

Luany Nunes Bertazzo - 65173N-PR 0051 0004068-67.2017.8.16.0004

Lucas de Vasconcelos Zanotti - 75550N-PR 0069 0015301-05.2019.8.16.0000

Lucas Goes dos Santos - 68378N-PR 0043 0010578-40.2019.8.16.0000

Luciana de Souza Sarzedas - 71144N-PR 0142 0023507-08.2019.8.16.0000
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Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR 0128 0012396-86.2018.8.16.0024

Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR 0174 0005403-25.2017.8.16.0036

Luiz Gustavo de Andrade - 35267N-PR 0024 0051100-46.2018.8.16.0000

Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - 128998N-SP 0170 0001908-97.2015.8.16.0179/1

Luiz Henrique Eufrasio de Souza - 73549N-PR 0131 0021971-59.2019.8.16.0000

Luiz Humberto Freitas Ribeiro - 18524N-PR 0062 0014488-75.2019.8.16.0000

Luiz Otavio Roveroto Fonseca - 75918N-PR 0066 0015003-13.2019.8.16.0000

Luiz Roberto Romano - 21363N-PR 0124 0011051-48.2015.8.16.0038

Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR 0181 0008885-98.2016.8.16.0170

Maicon Castilho - 60855N-PR 0050 0055645-88.2016.8.16.0014

 0176 0001428-69.2018.8.16.0097/1

 0192 0009581-57.2019.8.16.0000/1

Maike Briekowiec - 73682N-PR 0027 0001270-08.2013.8.16.0091/1

Maíra Santini - 62633N-PR 0154 0001305-17.2013.8.16.0107

Maísa Climeck de Oliveira - 41527N-PR 0080 0016467-72.2019.8.16.0000

Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR 0043 0010578-40.2019.8.16.0000

Marcela Lisandra da Rosa Comerlatto - 72676N-PR 0098 0020118-10.2018.8.16.0013

Marcela Saczuk Niz - 96478N-PR 0047 0011736-33.2019.8.16.0000

Marcelino Bispo dos Santos - 24190N-PR 0005 0001889-72.2015.8.16.0056

Marcello Roberto Lombardi - 25302N-PR 0044 0011050-41.2019.8.16.0000

Marcelo Cesar Maciel - 34816N-PR 0089 0017788-45.2019.8.16.0000

Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

Marcelo Gandolfi Siqueira - 28814N-PR 0124 0011051-48.2015.8.16.0038

Marcelo Sandri Rodrigues - 63364N-PR 0012 0007478-49.2017.8.16.0129

Marcelo Tesheiner Cavassani - 71318N-SP 0180 0003802-17.2016.8.16.0004/1

Marcelo Trindade de Almeida - 19095N-PR 0183 0017029-66.2011.8.16.0031

Marcia Regina de Souza Rodrigues - 28909N-PR 0148 0002172-18.2014.8.16.0190

Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - 27116N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Márcio Luiz Blazius - 31478N-PR 0049 0012527-02.2019.8.16.0000

Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR 0104 0014137-05.2019.8.16.0000/1

Márcio Stringari - 248211768P-PR 0033 0007335-88.2019.8.16.0000

Marcio Tadeu Brunetta - 20986N-PR 0071 0015461-30.2019.8.16.0000

Marcius Fontoura Lass - 21471N-PR 0172 0002653-61.2017.8.16.0194

Marco Antonio Batistella - 53702N-PR 0112 0020091-32.2019.8.16.0000

 0135 0022470-43.2019.8.16.0000

Marco Antonio Lima Berberi - 20681N-PR 0026 0003803-87.2017.8.16.0126

Marco Antonio Tillvitz - 35881N-PR 0068 0014742-48.2019.8.16.0000/1

Marco Aurélio Grespan - 32067N-PR 0068 0014742-48.2019.8.16.0000/1

Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR 0059 0013356-80.2019.8.16.0000

Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR 0010 0006640-71.2018.8.16.0000

Marcos Antonio Garcia de Fonseca - 54108N-PR 0022 0050102-78.2018.8.16.0000

Marcos Vinicius Godk - 77743N-PR 0153 0002464-02.2012.8.16.0019

Marcos Wengerkiewicz - 24555N-PR 0129 0004380-44.2017.8.16.0036

Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR 0153 0002464-02.2012.8.16.0019

Maria Cristina Conde Alves Frasson - 18669N-PR 0032 0006833-52.2019.8.16.0000

Maria Cristina Jobim Castor de Mattos - 12750N-PR 0115 0007161-19.2009.8.16.0004

Maria Letizia Jimenez Abbate Fiala - 16472N-PR 0083 0012316-63.2019.8.16.0000/1

Maria Marta Renner Weber Lunardon - 8178N-PR 0116 0005033-20.2016.8.16.0153/1

 0119 0002646-43.2006.8.16.0004/1

Maria Porfiria Batista dos Santos - 73294N-PR 0193 0024572-72.2018.8.16.0000/2

Mariana Lobato Silva Matida Bacellar - 40139N-PR 0098 0020118-10.2018.8.16.0013

Mariana Rechi Cassapula - 85663N-PR 0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Marilucia Flenik - 41088N-PR 0042 0010537-73.2019.8.16.0000

Marina Kukiela - 61870N-PR 0038 0009481-05.2019.8.16.0000

Mário Francisco Barbosa - 49884N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Mario Gregorio Barz Junior - 30036N-PR 0136 0009573-89.2018.8.16.0170

Mario Jorge Sobrinho - 15607N-PR 0127 0009256-22.2009.8.16.0004

Mario Roberto Jagher - 16165N-PR 0127 0009256-22.2009.8.16.0004

Mario Senhorini - 10880N-PR 0015 0035695-67.2018.8.16.0000

Mariza Marli Gonzaga Bernardo - 13879N-PR 0154 0001305-17.2013.8.16.0107

Matheus Fernando Arendt - 97795N-PR 0112 0020091-32.2019.8.16.0000

 0135 0022470-43.2019.8.16.0000

Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR 0181 0008885-98.2016.8.16.0170

Maurício Orlandini Brunetta Giacomelli - 40455N-PR 0066 0015003-13.2019.8.16.0000

Mauricio Ubiratan Alves - 91265N-PR 0153 0002464-02.2012.8.16.0019

Mauro Alexandre Araujo Kraismann - 37078N-PR 0093 0033633-54.2018.8.16.0000/2

Maximiliano Amaral de Souza Arruda - 169790N-RJ 0081 0018303-16.2017.8.16.0044

Maylin Maffini - 34262N-PR 0004 0013358-56.2011.8.16.0024

Mayra de Souza Scremin - 32937N-PR 0130 0004035-38.2018.8.16.0038

 0143 0006432-81.2010.8.16.0028/2

 0147 0006432-81.2010.8.16.0028/3

Mercia Cristina Macedo de Sousa - 39774N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

Meron Luis Vaurek - 33523N-PR 0164 0003877-10.2016.8.16.0084

Michael Douglas Rodrigues Machado - 93087N-PR 0171 0007115-86.2018.8.16.0045

Michel Laureanti - 31104N-PR 0105 0019625-38.2019.8.16.0000

Milton Alves Cardoso Junior - 50657N-PR 0191 0001283-16.2016.8.16.0054/2

Miria Fernanda Guimarães Braga - 69917N-PR 0195 0012233-47.2019.8.16.0000/1

Moacyr Correa Neto - 27018N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Mônica Bandeira de Mello Lefevre - 57540N-PR 0038 0009481-05.2019.8.16.0000

Murilo Aparecido Corrêa de Souza - 52895N-PR 0013 0003699-36.2015.8.16.0039

Nadia Diniz Correa - 61661N-PR 0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Naudé Pedro Prates - 15660N-PR 0190 0001242-91.2012.8.16.0150/1

Nayane Guastala - 39206N-PR 0108 0019991-77.2019.8.16.0000

Neiva Marques de Andrade Niero - 58982N-PR 0087 0002629-71.2018.8.16.0170

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP 0148 0002172-18.2014.8.16.0190

Neuza Tebinka Senhorini - 34269N-PR 0015 0035695-67.2018.8.16.0000

Nicholas Thomas Pereira da Silva - 54738N-PR 0128 0012396-86.2018.8.16.0024

Nivaldo Jaques - 20155N-PR 0140 0023185-85.2019.8.16.0000

Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO 0030 0006067-96.2019.8.16.0000

Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR 0079 0004445-09.2011.8.16.0017

Okçana Yuri Bueno Rodrigues - 48012N-PR 0079 0004445-09.2011.8.16.0017

Olavo André de Medeiros Florêncio - 42927N-SC 0048 0005558-92.2016.8.16.0026

Osmar Pedro da Cunha Filho - 63918N-PR 0152 0005718-13.2017.8.16.0017

Patricia Ferreira Brizola Aleixo Rodrigues - 57360N-PR 0037 0000846-96.2015.8.16.0122

Patricia Holanda Ramires - 40124N-PR 0106 0019632-30.2019.8.16.0000

Paula Christina da Silva Dias - 38127N-PR 0065 0010955-11.2019.8.16.0000/1

 0084 0017086-02.2019.8.16.0000

 0122 0020950-48.2019.8.16.0000

 0148 0002172-18.2014.8.16.0190

Paula Letícia Neves Torre Assaiante - 32367N-PR 0185 0002230-45.2018.8.16.0072

Paula Regina Antunes - 43348N-PR 0141 0002754-40.2017.8.16.0181

Paula Rodrigues Peres - 56756N-PR 0013 0003699-36.2015.8.16.0039

Paulo Cesar da Rosa - 75032N-PR 0187 0003313-25.2016.8.16.0183/1

Paulo Henrique de Campos Lopes Ferreira - 77155N-
PR

0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR 0044 0011050-41.2019.8.16.0000

Paulo Sergio Winckler - 33381N-PR 0115 0007161-19.2009.8.16.0004

Pedro Augusto Schelbauer de Oliveira - 81579N-PR 0030 0006067-96.2019.8.16.0000

Pedro Eduardo dos Santos Ortega - 73042N-PR 0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Pedro João Martins - 52983N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Pedro Junqueira Valias Meira - 46506N-PR 0079 0004445-09.2011.8.16.0017

Pedro Lilito Franceschi - 4936N-PR 0172 0002653-61.2017.8.16.0194

Phillipe Moreira Baltazar - 47311N-PR 0034 0007338-43.2019.8.16.0000

Priscila Moreno dos Santos - 70981N-PR 0010 0006640-71.2018.8.16.0000

Rafael Baroni - 37618N-PR 0038 0009481-05.2019.8.16.0000

Rafael Contreiras Costa Beber - 44790B-SC 0166 0008218-28.2016.8.16.0004

Rafael Felipe Cita - 54385N-PR 0014 0006390-78.2010.8.16.0045

Rafael Fellipe Grota Train - 61444N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Rafael Guedes de Castro - 42484N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Rafael Junior Soares - 45177N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Rafael Marques Gandolfi - 25765N-PR 0121 0038811-88.2012.8.16.0001

Rafael Pereira Lima - 262151N-SP 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Rafael Scabeni - 26113N-PR 0033 0007335-88.2019.8.16.0000

Rafael Soares Leite - 48159N-PR 0047 0011736-33.2019.8.16.0000

 0134 0005059-43.2017.8.16.0004

Rafael Vinícius Vieira de Almeida - 63322N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR 0098 0020118-10.2018.8.16.0013

 0127 0009256-22.2009.8.16.0004

Raphaela Souza Nonato - 71201N-PR 0169 0001787-21.2015.8.16.0001

Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR 0076 0005607-73.2010.8.16.0017

 0120 0006859-67.2016.8.16.0190

 0138 0022999-62.2019.8.16.0000

 0149 0006769-79.2005.8.16.0017
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 0165 0004178-61.2015.8.16.0190

 0177 0004879-85.2016.8.16.0190

Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR 0023 0050585-11.2018.8.16.0000

 0121 0038811-88.2012.8.16.0001

 0152 0005718-13.2017.8.16.0017

Renan Marques Fernandes - 74548N-PR 0133 0022109-26.2019.8.16.0000

Renan Romão Barcala - 80960N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

Ricardo Bertoncini - 7276N-SC 0153 0002464-02.2012.8.16.0019

Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR 0180 0003802-17.2016.8.16.0004/1

Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG 0166 0008218-28.2016.8.16.0004

Ricardo Melchiori Pereira - 55413N-PR 0168 0026918-59.2019.8.16.0000

Ricardo Siqueira de Carvalho - 50509N-PR 0172 0002653-61.2017.8.16.0194

Rita de Cassia Lopes da Silva - 13583N-PR 0127 0009256-22.2009.8.16.0004

Roberta Carvalho de Rosis - 38080N-PR 0169 0001787-21.2015.8.16.0001

Roberto Brzezinski Neto - 25777N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Robson Adriano Avancini - 59773N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

Robson Ferreira da Rocha - 34206N-PR 0066 0015003-13.2019.8.16.0000

Rodrigo Binotto Grevetti - 38488N-PR 0157 0001578-04.2019.8.16.0004

Rodrigo Bueno Ramos de Oliveira - 69680N-PR 0001 0009046-65.2018.8.16.0000/2

 0002 0009046-65.2018.8.16.0000/3

 0030 0006067-96.2019.8.16.0000

Rodrigo de Oliveira - 64001N-PR 0012 0007478-49.2017.8.16.0129

Rodrigo Fernandes Saraceni - 50191N-PR 0029 0000663-95.2018.8.16.0001

Rodrigo Frassetto Goes - 64914A-PR 0008 0005543-47.2012.8.16.0129

 0144 0023742-72.2019.8.16.0000

Rodrigo Garcia Salmazo - 34931N-PR 0044 0011050-41.2019.8.16.0000

Rodrigo Jose Mendes Antunes - 36897N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Rodrigo Ramina de Lucca - 50708N-PR 0172 0002653-61.2017.8.16.0194

Rogerio Bueno Elias - 38927N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Rogério Distéfano - 4952N-PR 0062 0014488-75.2019.8.16.0000

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0173 0072357-85.2018.8.16.0014

 0178 0002316-37.2018.8.16.0162

Romeu Gonçalves Neto - 28728N-PR 0168 0026918-59.2019.8.16.0000

Ronald Rogerio Lopes Smarzaro - 29463N-PR 0097 0012634-46.2019.8.16.0000/1

Rosa Marina Tristão Rodrigues Longo - 49655N-PR 0155 0025113-71.2019.8.16.0000

Rosane Parolin - 82993N-PR 0039 0007609-24.2017.8.16.0129

 0184 0006168-76.2015.8.16.0129

Rosineide de Souza - 60061N-PR 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Rubenei Meloto - 67415N-PR 0187 0003313-25.2016.8.16.0183/1

Rubens Henrique de França - 31740N-PR 0104 0014137-05.2019.8.16.0000/1

Rudimar Rhinow - 48585N-PR 0073 0015596-42.2019.8.16.0000

Salete Teresinha de Souza - 18622N-PR 0016 0011756-16.2018.8.16.0014

 0106 0019632-30.2019.8.16.0000

Samir Squeff Neto - 62245N-RS 0120 0006859-67.2016.8.16.0190

Samuel Machado de Miranda - 9822N-PR 0127 0009256-22.2009.8.16.0004

Sandra Padilha Martins - 52720N-PR 0009 0036507-46.2017.8.16.0000

Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR 0059 0013356-80.2019.8.16.0000

 0065 0010955-11.2019.8.16.0000/1

 0083 0012316-63.2019.8.16.0000/1

 0084 0017086-02.2019.8.16.0000

 0092 0035751-03.2018.8.16.0000/1

 0122 0020950-48.2019.8.16.0000

 0138 0022999-62.2019.8.16.0000

 0165 0004178-61.2015.8.16.0190

Sergio Schulze - 31034N-PR 0142 0023507-08.2019.8.16.0000

Shalom Moreira Baltazar - 38620N-PR 0034 0007338-43.2019.8.16.0000

Silvana Garcia de Oliveira - 38575N-PR 0194 0054418-63.2016.8.16.0014/1

Silvia Helena Neves de Sales - 24888N-PR 0035 0013473-81.2012.8.16.0173

Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR 0121 0038811-88.2012.8.16.0001

 0161 0005858-19.2017.8.16.0188

Silvio José Farinholi Arcuri - 139758N-SP 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Sonia Maria Pimentel Lobo - 39614N-PR 0108 0019991-77.2019.8.16.0000

Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo - 98355N-PR 0016 0011756-16.2018.8.16.0014

Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR 0001 0009046-65.2018.8.16.0000/2

 0002 0009046-65.2018.8.16.0000/3

Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR 0001 0009046-65.2018.8.16.0000/2

 0002 0009046-65.2018.8.16.0000/3

Tadeu Cerbaro - 47047N-PR 0007 0044082-10.2014.8.16.0001

Taline Bonin Ramilo Ferraz - 76815N-PR 0186 0000093-03.2015.8.16.0135

Thalis de Souza Machado - 70422N-PR 0029 0000663-95.2018.8.16.0001

Thaylah Géssica Ceniz Bonilauri - 67227N-PR 0137 0022829-90.2019.8.16.0000

Thercius Antonio Gabriel Neiva Rezende - 25513N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Thiago de Araujo Chamulera - 62203N-PR 0041 0012029-72.2017.8.16.0129

Thiago Fernando de Souza - 67129N-PR 0061 0013959-56.2019.8.16.0000

 0105 0019625-38.2019.8.16.0000

Thiago Rufino de Oliveira Gomes - 55581N-PR 0163 0073492-35.2018.8.16.0014

Thiago Voracoski Santos - 73586N-PR 0033 0007335-88.2019.8.16.0000

Tiago Dalla Barba Albrecht - 81937N-PR 0118 0000699-85.2017.8.16.0159/1

Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR 0082 0007589-33.2017.8.16.0129

Ulisses Bitencourt Alano - 54842N-PR 0025 0052743-39.2018.8.16.0000

Ulisses de Vasconcelos Ordones Junior - 89652N-PR 0189 0012588-47.2008.8.16.0031

Valdemilson Aparecido de Oliveira - 72919N-PR 0109 0020035-96.2019.8.16.0000

Valéria Moro Hauly Camargo - 82874N-PR 0090 0005702-05.2018.8.16.0056

Valmir Cardoso dos Santos - 73958N-PR 0062 0014488-75.2019.8.16.0000

Valmir Jorge Comerlatto - 45020N-PR 0098 0020118-10.2018.8.16.0013

Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-PR 0022 0050102-78.2018.8.16.0000

Vanessa Pennacchi Nascimento Costa - 62664N-PR 0081 0018303-16.2017.8.16.0044

Vanessa Sayuri Massuda França - 50693N-PR 0028 0048331-09.2011.8.16.0001/1

Veiviane Alves Domingos - 75274N-PR 0077 0016336-97.2019.8.16.0000

Verônica de Lima - 84294N-PR 0191 0001283-16.2016.8.16.0054/2

Vicente Ganter de Moraes - 21794N-PR 0078 0002334-67.2015.8.16.0193

Victor Hugo Garcia Lopes - 66669N-PR 0152 0005718-13.2017.8.16.0017

Víctor Vitelcí de Souza Alves - 44534N-PR 0184 0006168-76.2015.8.16.0129

Vinicius Bertoco Mello - 64551N-PR 0035 0013473-81.2012.8.16.0173

Vinicius de Andrade Mendes - 18876N-PR 0089 0017788-45.2019.8.16.0000

Virgínia Gandolfi Siqueira Neta - 75450N-PR 0124 0011051-48.2015.8.16.0038

Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR 0018 0020218-79.2016.8.16.0030

 0019 0020212-72.2016.8.16.0030

 0021 0037531-19.2017.8.16.0030

Vivian Cristina Lima Lopez Valle - 27089N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Viviane Coêlho de Séllos Knoerr - 63587N-PR 0190 0001242-91.2012.8.16.0150/1

Viviane Ribeiro - 65665N-PR 0154 0001305-17.2013.8.16.0107

Viviani dos Santos Sanches - 39959N-PR 0088 0017641-19.2019.8.16.0000

Vladimir Stasiak - 28354N-PR 0014 0006390-78.2010.8.16.0045

Wagner Buture Carneiro - 58269N-PR 0097 0012634-46.2019.8.16.0000/1

Wagner Sandrini Canesso - 45526N-PR 0186 0000093-03.2015.8.16.0135

Walter Barbosa Bittar - 20774N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

 0094 0018496-95.2019.8.16.0000

Wanderley Antonio de Freitas - 30575N-PR 0017 0010995-56.2017.8.16.0131

Washington Schwartz Machado de Oliveira - 53453N-
PR

0078 0002334-67.2015.8.16.0193

Welton de Farias Fogaça - 42950N-PR 0075 0000183-05.2017.8.16.0082

Wesley Macedo de Sousa - 34290N-PR 0099 0000945-22.2016.8.16.0190

William Cezar Duarte - 39161N-PR 0088 0017641-19.2019.8.16.0000

William Stremel Biscaia da Silva - 20889N-PR 0156 0025221-03.2019.8.16.0000

Willian Benini - 41409N-PR 0117 0003581-71.2014.8.16.0079

 0140 0023185-85.2019.8.16.0000

Willians Eidy Yoshizumi - 57013N-PR 0048 0005558-92.2016.8.16.0026

Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR 0003 0000699-53.2014.8.16.0042

 0060 0000869-61.2017.8.16.0190

 0061 0013959-56.2019.8.16.0000

 0095 0018560-08.2019.8.16.0000

 0139 0001354-17.2018.8.16.0161

Wilson Naldo Grube Filho - 10801N-PR 0007 0044082-10.2014.8.16.0001

Wilton Pimentel de Oliveira - 68958N-PR 0130 0004035-38.2018.8.16.0038

Winnicius Pereira de Góes - 64481N-PR 0086 0017470-62.2019.8.16.0000

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0005 0001889-72.2015.8.16.0056

Zuleica Aparecida dos Santos Roveda - 48582N-PR 0070 0041299-09.2018.8.16.0000/1

0001 0009046-65.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003893-73.2017.8.16.0004 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Embargante: Obra Prima Imp e Exportadora e Com de Alimentos Ltda, Paulo Roberto
Blauth de Souza, Rogerio Lopes de Souza.
Advogado: Antonio Albino Ramos de Oliveira - 44989N-PR, Fabio Pacheco Guedes
- 23009N-PR, Rodrigo Bueno Ramos de Oliveira - 69680N-PR, Suelen de Oliveira
Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Kummer Trevisan - 44406N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0002 0009046-65.2018.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003893-73.2017.8.16.0004 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Embargante: Obra Prima Imp e Exportadora e Com de Alimentos Ltda, Paulo Roberto
Blauth de Souza, Rogerio Lopes de Souza.
Advogado: Antonio Albino Ramos de Oliveira - 44989N-PR, Fabio Pacheco Guedes
- 23009N-PR, Rodrigo Bueno Ramos de Oliveira - 69680N-PR, Suelen de Oliveira
Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Kummer Trevisan - 44406N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0003 0000699-53.2014.8.16.0042 - Apelação Cível
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Vara Cível de Alto Piquiri.
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Ação Originária: 0000699-53.2014.8.16.0042 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: D.S.E., L.M.S.E., T.S.R..
Advogado: Bruna Scinskas Richter - 72820N-PR.
Apelado: E.d.P., M.P.d.C.d.A.P.-.P..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0004 0013358-56.2011.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0013358-56.2011.8.16.0024 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Antonio Pires de Camargo.
Advogado: Luciane Lawin - 18587N-PR, Maylin Maffini - 34262N-PR.
Apelado: Banco Bmc Bradesco Financiamentos.
Advogado: Daniel Marquetti - 47722N-PR, Luis Guilherme Panceri - 60165N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0005 0001889-72.2015.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0001889-72.2015.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Apelado: Vivaldo de Moraes Paulino.
Advogado: Marcelino Bispo dos Santos - 24190N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0006 0013710-15.2010.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013710-15.2010.8.16.0035 - Depósito.
Apelante: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo, Sami Wander Peternelli.
Advogado: Bruno Santos Lima - 41568N-PR, Cristiana Vasconcelos Borges Martins -
12002N-MS.
Apelado: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo, Sami Wander Peternelli.
Advogado: Bruno Santos Lima - 41568N-PR, Cristiana Vasconcelos Borges Martins -
12002N-MS.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0007 0044082-10.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0044082-10.2014.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: José Guilherme Machado Leal.
Advogado: Amilcar Delvan Stuhler - 17939N-PR, Henry Padilha Silverio - 54736N-PR,
Wilson Naldo Grube Filho - 10801N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Elói Contini - 53322N-PR, Tadeu Cerbaro - 47047N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0008 0005543-47.2012.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0005543-47.2012.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli - 56918N-PR, Rodrigo Frassetto Goes -
64914A-PR.
Apelado: Willian Valencio.
Advogado: Everson Ricardo Alves Pereira - 20884N-SC.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0009 0036507-46.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Guaíra.
Ação Originária: 0003007-22.2017.8.16.0086 - Ação Civil Pública.
Agravante: M.d.G..
Advogado: Alessandro Alves de Andrade - 48556N-PR, Sandra Padilha Martins - 52720N-
PR.
Agravado: M.P.d.C.d.G..
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0010 0006640-71.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0003083-46.2015.8.16.0044 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jose Romildo Martins.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Agravado: Banco Itau Veiculos S.a..
Advogado: Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR, Priscila Moreno dos Santos - 70981N-
PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0011 0000341-67.2007.8.16.0096 - Apelação Cível
Comarca: Iretama.
Vara: Vara Cível de Iretama.
Ação Originária: 0000341-67.2007.8.16.0096 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: S.S..
Advogado: Admir Viana Pereira - 13459N-PR, Carla Cristine Karpstein - 23074N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0012 0007478-49.2017.8.16.0129 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007478-49.2017.8.16.0129 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Administracao dos Portos de Paranagua e Antonina.
Advogado: Débora Aparecida Seleme Possebon - 86582N-PR.
Apelado: N. Dalmina Construções Ltda.

Advogado: Marcelo Sandri Rodrigues - 63364N-PR, Rodrigo de Oliveira - 64001N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0013 0003699-36.2015.8.16.0039 - Apelação Cível
Comarca: Andirá.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Andirá.
Ação Originária: 0003699-36.2015.8.16.0039 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: F.A.d.C..
Advogado: Hélia Paula Nogueira de Souza - 70868N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P., M.d.A..
Advogado: Murilo Aparecido Corrêa de Souza - 52895N-PR, Paula Rodrigues Peres -
56756N-PR.
Interessado: F.P.S.d.C., V.T.d.S..
Advogado: Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0014 0006390-78.2010.8.16.0045 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Arapongas.
Ação Originária: 0006390-78.2010.8.16.0045 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Autor: Ministerio Publico do Estado do Parana, Município de Arapongas/pr.
Advogado: Francisco Carlos de Carvalho Sanches - 29508N-PR, Rafael Felipe Cita -
54385N-PR.
Réu: Apmi - Associação de Proteção À Maternidade e À Infancia de Arapongas, Aurélio
Jorge Abdalla, Jose Roberto Vidotto, Luiz Roberto Pugliese, Maria Cristina Giocondo
Pugliese.
Advogado: Fabíola Lukianou - 38731N-PR, Vladimir Stasiak - 28354N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0015 0035695-67.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0009798-76.2017.8.16.0160 - Procedimento Comum.
Agravante: Ademir Cordeiro dos Santos, Espolio de Araíde Cordeiro dos Santos, Nivaldo
Alves Pereira, Rosangela Alves dos Santos, Vanessa Jancieli Limeira dos Santos.
Advogado: Mario Senhorini - 10880N-PR, Neuza Tebinka Senhorini - 34269N-PR.
Agravado: A. J. S. Empreendimentos Imobiliários S/c Ltda.
Advogado: Fernanda Giovannetti Costa - 74410N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0016 0011756-16.2018.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0011756-16.2018.8.16.0014 - Procedimento ordinário.
Apelante: A.M.d.S.d.L., M.d.L..
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Lia Correia - 28052N-PR, Salete
Teresinha de Souza - 18622N-PR.
Apelado: M.A.M.J..
Advogado: Carolina Freitas Silva - 92466N-PR, Claudete Carvalho Canezin - 14981N-
PR, Denise Santos de Carvalho - 88971N-PR, Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo -
98355N-PR.
Interessado: E.d.P..
Advogado: Cristiana Cabussú Sanjuan - 61954N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0017 0010995-56.2017.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0010995-56.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Neuza Bourcheit.
Advogado: Diego Balem - 46441N-PR, Larissa Aparecida Sat'anna - 90921N-PR,
Wanderley Antonio de Freitas - 30575N-PR.
Apelado: Município de Pato Branco/pr.
Advogado: Camila Tomoko Kohatsu - 70580N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0018 0020218-79.2016.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020218-79.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Eunice dos Santos.
Advogado: Beatriz Oliskowski - 84179N-PR, India Mara Moura Torres - 49458N-PR.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0019 0020212-72.2016.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020212-72.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Sandra de Paula da Silva.
Advogado: Beatriz Oliskowski - 84179N-PR, India Mara Moura Torres - 49458N-PR.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0020 0047260-28.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003618-90.2018.8.16.0004 - Ação Popular.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Antonio Sérgio Bione Pinheiro - 85044N-PR.
Agravado: Aristides de Athayde Bisneto.
Advogado: Camila Agibert Maia - 68175N-PR.
Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der, Instituto
Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Antonio Sérgio Bione Pinheiro - 85044N-PR, Luciano Rocha Woiski - 6475N-
PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0021 0037531-19.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
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Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0037531-19.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Terezinha Soares da Silva Cristani.
Advogado: India Mara Moura Torres - 49458N-PR.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Vitor Hugo Nachtygal - 28767N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0022 0050102-78.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Corbélia.
Ação Originária: 0004247-53.2015.8.16.0074 - Procedimento Comum.
Agravante: Rodovias Integradas do Paraná Sa (viapar).
Advogado: Vanessa Morzelle Pinheiro - 36446N-PR.
Agravado: José Gomes do Nascimento e Outros.
Advogado: Marcos Antonio Garcia de Fonseca - 54108N-PR.
Interessado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der,
Município de Corbélia/pr.
Advogado: Luciano Rocha Woiski - 6475N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0023 0050585-11.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005179-52.2018.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Agravante: Elton John dos Santos Rosa.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Leticia Maria Detoni - 56168N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0024 0051100-46.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0011057-68.2018.8.16.0129 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Leonidas Martins Junior.
Advogado: Luiz Gustavo de Andrade - 35267N-PR.
Agravado: Ministério Público de Paranaguá - 4ª Promotoria.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0025 0052743-39.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Sertanópolis.
Ação Originária: 0000008-34.1995.8.16.0162 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: Edson Pedro Almeida.
Advogado: Guilherme Berkenbrock Camargo - 53609N-PR, Ulisses Bitencourt Alano -
54842N-PR.
Interessado: Dirceu Martins Tristao, Sandra Aparecida Vigo.
Advogado: Adyr Sebastião Ferreira - 4854N-PR, Emmanuel Casagrande - 39797N-PR,
Guilherme Henrique Polonio Casagrande - 81839N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0026 0003803-87.2017.8.16.0126 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Palotina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Palotina.
Ação Originária: 0003803-87.2017.8.16.0126 - Ação Civil Pública.
Apelante: E.d.P..
Advogado: Marco Antonio Lima Berberi - 20681N-PR.
Apelado: M.P.d.P..
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0027 0001270-08.2013.8.16.0091/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Icaraíma.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Icaraíma.
Ação Originária: 0001270-08.2013.8.16.0091 - Procedimento Comum.
Embargante: Rubens da Silva Rocha.
Advogado: Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil - 47993N-PR, Emanuel Humberto de
Oliveira Bueno - 56015N-PR, Maike Briekowiec - 73682N-PR.
Embargado: Município de Ivaté/pr.
Advogado: Leandro Marchiani Paião - 47078N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0028 0048331-09.2011.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0048331-09.2011.8.16.0001 - Imissão na Posse.
Embargante: Interligaçao Eletrica Sul S/a - Iesul.
Advogado: Bruno Arcie Eppinger - 55017N-PR, Kessia Kenia Fontes Gomes - 151936N-
RJ.
Embargado: Jose Fernando Parolin, Neuza do Rocio Foggiatto Parolin.
Advogado: Dario Almeida Passos de Freitas - 27441N-PR, Vanessa Sayuri Massuda
França - 50693N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0029 0000663-95.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000663-95.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Aymoré Guimarães Bastos, Edenir Maria Bulla Bastos.
Advogado: Adriano Rodrigo Brolin Mazini - 29101N-PR, Fernanda de Almeida da Silva -
87323N-PR, Ligiane de Oliveira Rocha Rigatti - 49221N-PR.
Apelado: Jba Assessoria Imobiliária Ltda..
Advogado: Leandro Galli - 22821N-PR, Linconn Mateus - 76723N-PR, Rodrigo Fernandes
Saraceni - 50191N-PR, Thalis de Souza Machado - 70422N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0030 0006067-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.

Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003893-73.2017.8.16.0004 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Obra Prima Imp e Exportadora e Com de Alimentos Ltda, Paulo Roberto Blauth
de Souza, Rogerio Lopes de Souza.
Advogado: Antonio Albino Ramos de Oliveira - 44989N-PR, Fabio Pacheco Guedes -
23009N-PR, Rodrigo Bueno Ramos de Oliveira - 69680N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Juliano Ribas Dea - 44879N-PR.
Interessado: Angelo Antonio Ferreira Dias Menezes, Betina Sguario Moreschi
Antonio, Bma Linguagem e Comunicação Ltda, Eduardo Lopes de Souza, Evandro
Machado, Gustavo Baruque de Souza, Jaime Sunye Neto, Jonathan Silva de Azevedo,
Juliano Borghetti, Mauricio Jandoi Fanini Antonio, Patricia Isabela Baggio, Perfil Luz
Representação Comercial Ltda., Tatiane de Souza, Ursulla Andrea Ramos, Valor
Construtora e Serviços Ambientais Ltda, Vanessa Domingues de Oliveira, Viviane Lopes
de Souza.
Advogado: Andre Felipe Portugal - 70096N-PR, Aziz Simao Filho - 12080N-PR, Nize
Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO, Pedro Augusto Schelbauer de Oliveira - 81579N-
PR, Érico Prado Klein - 70041N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0031 0006399-63.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0024793-52.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Magdalena de Oliveira Emidio.
Advogado: Cleverson Marcel Sponchiado - 41810N-PR.
Agravado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0032 0006833-52.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0001698-17.2019.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: 4s Engenharia e Serviços Ltda. Me..
Advogado: Augusto de Oliveira Benivene - 79820N-PR, Elisangela Marceli Areano Arduin
- 33178N-PR.
Agravado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Maria Cristina Conde Alves Frasson -
18669N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0033 0007335-88.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000126-58.2019.8.16.0068 - Procedimento Comum.
Agravante: Município de Chopinzinho/pr.
Advogado: Fábio Luiz Santin de Albuquerque - 26368N-PR, Márcio Stringari -
248211768P-PR, Thiago Voracoski Santos - 73586N-PR.
Agravado: Adelar Antonio de Farias.
Advogado: Rafael Scabeni - 26113N-PR.
Interessado: Jean Michel Mendonca.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0034 0007338-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0023865-53.2018.8.16.0017 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Agravante: Zean Fashion Ltda.
Advogado: Phillipe Moreira Baltazar - 47311N-PR, Shalom Moreira Baltazar - 38620N-PR.
Agravado: China Construction Bank (brasil) Banco Multiplo S/a.
Advogado: Diego de Pauli Pires - 45555N-PR, Emerson Luis Dal Pozzo - 47102N-PR,
Gabriel Antonio Cremer dos Santos - 86285N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0035 0013473-81.2012.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0013473-81.2012.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: Flávio Henrique Franco de Oliveira.
Advogado: Flávio Henrique Franco de Oliveira - 56122N-PR, Vinicius Bertoco Mello -
64551N-PR.
Apelado: Opecar Veiculos Ltda.
Advogado: José Valdemar Jaschke - 22939N-PR, Silvia Helena Neves de Sales - 24888N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0036 0035115-37.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0016135-82.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Agravante: Yeda Michelly Bueno.
Advogado: Fernando Henrique Ribeiro Antunes - 70333N-PR, Jamilson Santos Queiroz -
86356N-PR, Luis Carlos Simionato Junior - 29319N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Eduardo Ferreira
de Mello.
Advogado: Daniela Jientara - 3N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Lucio
Valente Moro - 76087N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0037 0000846-96.2015.8.16.0122 - Apelação Cível
Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara Cível de Ortigueira.
Ação Originária: 0000846-96.2015.8.16.0122 - Ação Civil Pública.
Apelante: Altair Campos de Souza, Lourdes Banach.
Advogado: Cassio Prudente Vieira Leite - 58425N-PR, Gustavo Bonini Guedes - 41756N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Município de Ortigueira/pr.
Advogado: Carlos Vinicius Javorski - 54376N-PR, Patricia Ferreira Brizola Aleixo
Rodrigues - 57360N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0038 0009481-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
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Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0001327-02.2019.8.16.0031 - Ação Civil Pública.
Agravante: Transportes Coletivos Perola do Oeste Ltda.
Advogado: Bruno Gressler Wontroba - 82113N-PR, Daniel Siqueira Borda - 63688N-PR,
Felipe Scripes Wladeck - 38054N-PR, Isabella Moreira de Andrade - 61211N-PR, Marina
Kukiela - 61870N-PR, Mônica Bandeira de Mello Lefevre - 57540N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Município de Guarapuava/pr.
Advogado: Rafael Baroni - 37618N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0039 0007609-24.2017.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007609-24.2017.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Michel Mazeika Soares.
Advogado: Felipe Matheus Gomes Maximo - 62510N-PR.
Apelado: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná - Cislipa, Município de
Antonina/pr, Município de Matinhos/pr, Município de Paranaguá/pr, Município de Pontal do
Paraná/pr.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR, Cezar Augusto Luiz de Oliveira - 83977N-PR, Cristiane Ferreira da Maia Cruz -
34703N-PR, Evandro Mario Lazzari - 23644N-PR, Jean Muller da Silva Reis - 69357N-PR.
Interessado: Município de Guaraqueçaba/pr, Município de Guaratuba/pr, Município de
Morretes/pr.
Advogado: Denise Lopes Silva - 24167N-PR, Guilherme Baiak da Silva - 83083N-PR,
Kaio Murillo Neves Jaques Pereira - 72044N-PR, Leilane Xavier de Souza - 76972N-PR,
Rosane Parolin - 82993N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0040 0009543-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0076413-64.2018.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Gilberto Scitko da Silva.
Advogado: Jhean Rodrigo dos Reis Alípio da Silva - 57307N-PR.
Agravado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Diretor Geral do
Departamento de Trânsito do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Emerson Luis Gonçalves - 52424N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0041 0012029-72.2017.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0012029-72.2017.8.16.0129 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Jose Baka Filho.
Advogado: Caio Alexandro Lopes Kaiel - 46863N-PR, Thiago de Araujo Chamulera -
62203N-PR.
Interessado: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Brunna Helouise Marin - 75763N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0042 0010537-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0007405-39.2017.8.16.0174 - Ação Civil Pública.
Agravante: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Agravado: Gilberto Francisco Brittes, Mario Emilio da Silva, Mmg Empreencimentos
Imobiliários.
Advogado: Marilucia Flenik - 41088N-PR.
Interessado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Gabriel Montilha - 10749N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0043 0010578-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Uraí.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Uraí.
Ação Originária: 0000359-79.2006.8.16.0175 - Procedimento Comum.
Agravante: Osnir Borghi.
Advogado: Lucas Goes dos Santos - 68378N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Manoel Henrique Maingué - 11162N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0044 0011050-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000861-54.2016.8.16.0179 - Desapropriação.
Agravante: Ageu Antonio Barboza, Valdineia Fogaça da Silva Barboza.
Advogado: Edilson Fernandes Gonçalves - 84578N-PR.
Agravado: Afonso Grotzner Neto, Aristeu Correa de Bittencourt Neto, Beatriz de
Bittencourt Grotzner, Eduardo Souza de Bittencourt, Município de Curitiba/pr, Odette
Souza de Bittencourt.
Advogado: Ana Maria Silverio Lima - 17933N-PR, Deiva Lucia Canali - 12995N-PR, Karina
Lombardi - 44018N-PR, Marcello Roberto Lombardi - 25302N-PR, Paulo Roberto Jensen -
15676N-PR.
Interessado: 60pes Com Serviços e Comercio Ltda Me, Adenilson Rinaldi Junke, Juliano
Luiz Junke, Odette Souza de Bittencourt.
Advogado: Rodrigo Garcia Salmazo - 34931N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0045 0011605-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001298-79.2018.8.16.0097 - Ação Civil Pública.
Agravante: Deodoto Matias.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Interessado: Aline Cristina dos Santos Machado, Cândida Maria Malaquias Franco,
Claudineia Mendes de Oliveira, Elenice Aparecida Monsão, Jacira Katchanoviski, José
Helcio Rosa, Maria Estela Candido Esser, Marli Maria da Silva Testa, Miguel Honorato,
Rodrigo Silva Testa, Zeni Katchanovski.
Advogado: José Geraldo Anacleto - 82747N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0046 0011610-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0017503-16.2018.8.16.0185 - Embargos à Execução Fiscal.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Agravado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Cibele Koehler Cabral - 20757N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0047 0011736-33.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0001905-80.2019.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Agravado: Andréa Aparecida Assis Silva.
Advogado: Cristiano de Assis Niz - 36677N-PR, Marcela Saczuk Niz - 96478N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0048 0005558-92.2016.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0005558-92.2016.8.16.0026 - Ação Civil Pública.
Apelante: Flavio Humberto Borges Cordeiro.
Advogado: Cristiane de Oliveira Azim Nogueira - 24456N-PR, Giovanna Costantino Bess
- 65828N-PR, Kleber Veltrini Tozzi - 27567N-PR, Luciano Soares Pereira - 22959N-PR,
Olavo André de Medeiros Florêncio - 42927N-SC, Willians Eidy Yoshizumi - 57013N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná - Campo Largo.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0049 0012527-02.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0005812-75.2019.8.16.0021 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Cooperativa de Credito de Livre Admissao Vanguarda da Regiao das Cataratas
do Iguacu e Vale do Paraiba - Sicredi Vanguarda Pr/sp.
Advogado: Cerino Lorenzetti - 39974N-PR, Fabiana China Lorenzetti Pacagnan - 69752N-
PR, Luana Lora Blazius - 70740N-PR, Márcio Luiz Blazius - 31478N-PR.
Agravado: Gilvana Pinheiro.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0050 0055645-88.2016.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0055645-88.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Apelado: Joel Licinio Jacopetti.
Advogado: Adauto de Almeida Tomaszewski - 20169N-PR, Maicon Castilho - 60855N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0051 0004068-67.2017.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004068-67.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr.
Advogado: Camila Nunes Esperidiao - 61953N-PR, Elise Nami Fagundes Tamura -
44723N-PR.
Apelado: Cleusadir Leite Sachinski.
Advogado: Brasil Paraná de Cristo Segundo - 16152N-PR, Daiana Gisele da Costa -
85824N-PR, Luany Nunes Bertazzo - 65173N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0052 0012760-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002749-41.2005.8.16.0083 - Cumprimento de sentença.
Agravante: J.A.B..
Advogado: Cesar Augusto Gavron - 26881N-PR.
Agravado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0053 0012836-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001298-79.2018.8.16.0097 - Ação Civil Pública.
Agravante: Cândida Maria Malaquias Franco.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Aline Cristina dos Santos Machado, Claudineia Mendes de Oliveira, Deodoto
Matias, Elenice Aparecida Monsão, Jacira Katchanoviski, José Helcio Rosa, Maria Estela
Candido Esser, Marli Maria da Silva Testa, Miguel Honorato, Rodrigo Silva Testa, Zeni
Katchanovski.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR, José Geraldo Anacleto - 82747N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0054 0012844-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001298-79.2018.8.16.0097 - Ação Civil Pública.
Agravante: Jacira Katchanoviski.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Aline Cristina dos Santos Machado, Cândida Maria Malaquias Franco,
Claudineia Mendes de Oliveira, Deodoto Matias, Elenice Aparecida Monsão, José Helcio
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Rosa, Maria Estela Candido Esser, Marli Maria da Silva Testa, Miguel Honorato, Rodrigo
Silva Testa, Zeni Katchanovski.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR, José Geraldo Anacleto - 82747N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0055 0012857-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001298-79.2018.8.16.0097 - Ação Civil Pública.
Agravante: Maria Estela Candido Esser.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Aline Cristina dos Santos Machado, Cândida Maria Malaquias Franco,
Claudineia Mendes de Oliveira, Deodoto Matias, Elenice Aparecida Monsão, Jacira
Katchanoviski, José Helcio Rosa, Marli Maria da Silva Testa, Miguel Honorato, Rodrigo
Silva Testa, Zeni Katchanovski.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR, José Geraldo Anacleto - 82747N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0056 0012873-50.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001298-79.2018.8.16.0097 - Ação Civil Pública.
Agravante: José Helcio Rosa.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Aline Cristina dos Santos Machado, Cândida Maria Malaquias Franco,
Claudineia Mendes de Oliveira, Deodoto Matias, Elenice Aparecida Monsão, Jacira
Katchanoviski, Maria Estela Candido Esser, Marli Maria da Silva Testa, Miguel Honorato,
Rodrigo Silva Testa, Zeni Katchanovski.
Advogado: Jeferson Ribeiro - 23348N-PR, José Geraldo Anacleto - 82747N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0057 0013079-64.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Umuarama.
Ação Originária: 0002409-30.2019.8.16.0173 - Ação Civil Pública.
Agravante: M.P.d.E.d.P..
Agravado: E.d.P..
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Interessado: L.K.C.d.S..
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0058 0013181-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ivaiporã.
Ação Originária: 0000153-47.2002.8.16.0097 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Hermínio José Montanha, Lucilia Pessotti Znidarsic Montanha.
Advogado: Ivo de Jesus Dematei Gregio - 19519N-PR.
Agravado: Município de Ivaiporã/pr.
Advogado: Daniele Munstein de Barros - 58831N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0059 0013356-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000859-03.2006.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Haroldo Camargo Barbosa - 58248N-PR, José Antonio F. de Carvalho A. Neto
- 44247N-PR, Marcos Alves Veras Nogueira - 32598N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0060 0000869-61.2017.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000869-61.2017.8.16.0190 - Ação Civil Pública.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0061 0013959-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Antonina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Antonina.
Ação Originária: 0000290-98.2019.8.16.0043 - Procedimento Comum.
Agravante: E.d.P..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Agravado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: M.d.A..
Advogado: Thiago Fernando de Souza - 67129N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0062 0014488-75.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0011493-92.2010.8.16.0004 - Caução.
Agravante: Everson Angelo Gasparotto Lessa.
Advogado: João Paulo Silva - 87144N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Rogério Distéfano - 4952N-PR.
Interessado: Carlos Eduardo Ribeiro, Carlos Roberto de Oliveira Júnior, Diogo Marcio
Nunes Nahirny, Douglas Wenceslau de Souza, Edimar dos Santos, Elias Rodrigues
da Silva, Leonardo Saque Hecko, Natalia Aline Nakayama, Rodrigo Bernardo da Silva,
Rodrigo Fernandes Pinzan, Wagner dos Santos Goncalves.
Advogado: Fatima Fiuza Porto - 43422N-PR, Francisco Osorio Porto - 21315N-PR, Luiz
Humberto Freitas Ribeiro - 18524N-PR, Valmir Cardoso dos Santos - 73958N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0063 0014648-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0006445-10.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Estado do Paraná.

Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Agravado: Stevan Francisco de Luiz.
Advogado: Anderson Rodrigues da Cruz - 38141N-PR, Jorge Luiz de Oliveira Lovato -
17734N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0064 0000957-30.2015.8.16.0074 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Corbélia.
Ação Originária: 0000957-30.2015.8.16.0074 - Ação Civil Pública.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Apelado: Ministerio Publico Estadual de Corbelia, Vagner Lengler de Paula.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0065 0010955-11.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0008024-62.2011.8.16.0017 - Embargos à Execução.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR, Paula Christina da Silva Dias -
38127N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0066 0015003-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Peabiru.
Ação Originária: 0002095-47.2018.8.16.0132 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Claudinei Antonio Minchio.
Advogado: Maurício Orlandini Brunetta Giacomelli - 40455N-PR, Robson Ferreira da
Rocha - 34206N-PR.
Agravado: Ministério Público da Comarca de Peabiru - Paraná.
Interessado: Ana Claudia Beltrani, Kelly Cristina Alvares Bassi, Município de Peabiru/pr.
Advogado: Edmundo Manoel Santana - 31308N-PR, Luiz Otavio Roveroto Fonseca -
75918N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0067 0000202-39.2019.8.16.0147 - Petição Cível (C. Int)
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0000202-39.2019.8.16.0147 - Exceção de Suspeição.
Requerente: Amauri Cezar Johnsson.
Advogado: Cassio Prudente Vieira Leite - 58425N-PR, Guilherme Malucelli - 93401N-PR,
Gustavo Bonini Guedes - 41756N-PR.
Requerido: Marcelo Teixeira Augusto.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0068 0014742-48.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0015616-88.2019.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Gladys Hebe Turrissi.
Advogado: Marco Antonio Tillvitz - 35881N-PR, Marco Aurélio Grespan - 32067N-PR.
Agravado: Chefe do Núcleo Regional de Educação - Norte, Estado do Paraná, Secretário
de Estado da Educação do Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Barbosa da Silva - 23450N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0069 0015301-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0002043-66.2019.8.16.0148 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Garcia Comunicação Visual Ltda, Victor Hugo da Silva Garcia.
Advogado: Leandro Souza Rosa - 30474N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná - Comarca de Londrina.
Interessado: Carlos Frederico Viana Reis, Dario Luiz Campiolo, Edgar Fernando Rufato,
Francisco Ramos Vasques Filho, F R Vasques Assessoria e Auditoria Contábil Ltda, José
Augusto Liasch da Silva, Lucas Fernando da Silva, Luiz Francisconi Neto, Milton Faccione,
Município de Rolândia/pr, Rumol- Ind de Moveis Ltda, Smp - Indústria e Comércio de
Móveis Ltda., Somopar Sociedade Moveleira Paranaense Ltda.
Advogado: Amarildo Jose Firmino Filho - 91875N-PR, Anderson Felipe Mariano - 65667N-
PR, Bruno Lundgren Rodrigues Aranda - 44631N-PR, Lucas de Vasconcelos Zanotti -
75550N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0070 0041299-09.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pinhão.
Ação Originária: 0001372-22.2018.8.16.0134 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Baden Automotores Ltda.
Advogado: Carlos Francisco Borges Ferreira Pires - 43297N-PR.
Embargado: Município de Reserva do Iguaçu/pr.
Advogado: Zuleica Aparecida dos Santos Roveda - 48582N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0071 0015461-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0007918-29.2018.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Agravado: Município de Campo Largo/pr.
Advogado: Marcio Tadeu Brunetta - 20986N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0072 0008145-60.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0008145-60.2017.8.16.0056 - Ação Civil Pública.
Apelante: Paulo Soares Nora.
Advogado: Leandro Souza Rosa - 30474N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Interessado: Camara Municipal de Cambé.
Advogado: Jackson Romeu Ariukudo - 30917N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0073 0015596-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palmas.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Palmas.
Ação Originária: 0000676-82.2019.8.16.0123 - Ação Civil Pública.
Agravante: Ministério Público.
Agravado: Hilario Andraschko.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Interessado: Município de Palmas/pr.
Advogado: Bruno Walmor de Moraes Barbosa - 78390N-PR, Julio Cesar Pinto Mendes -
57712N-PR, Rudimar Rhinow - 48585N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0074 0008224-44.2014.8.16.0056/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0008224-44.2014.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Embargante: Lil - Intermediação Imobiliária Ltda. - Corretora de Imóveis Lopes.
Advogado: Hélio Yazbek - 168204N-SP.
Embargado: Bruna Tais Oliveira da Silva, Marcelo de Barros Vieira.
Advogado: Joao Donizetti Vieira - 19273N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0075 0000183-05.2017.8.16.0082 - Apelação Cível
Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Formosa do Oeste.
Ação Originária: 0000183-05.2017.8.16.0082 - Procedimento Comum.
Apelante: Ecec - Empresa Cascavelense de Engenharia e Construções Ltda.
Advogado: Welton de Farias Fogaça - 42950N-PR.
Apelado: Município de Jesuítas/pr.
Advogado: Fabio Alexandre Batista Ayres - 51287N-PR, José Fernando Prezotto -
12903N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0076 0005607-73.2010.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0005607-73.2010.8.16.0017 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Apelado: Samsung Eletronica da Amazonia Ltda.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0077 0016336-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0001245-47.2019.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Andre Stancioli Vaz de Melo - 61950N-PR.
Agravado: Jacira Carneiro da Silva.
Advogado: Alexandro de Souza Lima - 83740N-PR.
Interessado: Município de Agudos do Sul/pr.
Advogado: Amanda Beatriz Guimarães Bueno - 85112N-PR, Veiviane Alves Domingos -
75274N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0078 0002334-67.2015.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0002334-67.2015.8.16.0193 - Procedimento Comum.
Apelante: Comissária Rossini Ltda, Marilza Ribeiro.
Advogado: Vicente Ganter de Moraes - 21794N-PR, Washington Schwartz Machado de
Oliveira - 53453N-PR.
Apelado: Comissária Rossini Ltda, Israel Domingues Militão, Manoel Ribeiro Filho, Marilza
Ribeiro.
Advogado: Vicente Ganter de Moraes - 21794N-PR, Washington Schwartz Machado de
Oliveira - 53453N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0079 0004445-09.2011.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004445-09.2011.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Noeme Francisco Siqueira - 15974N-PR, Pedro Junqueira Valias Meira -
46506N-PR.
Apelado: Renata Priscila Zaupa Xavier.
Advogado: Gisele Rodrigues Veneri - 47828N-PR, Okçana Yuri Bueno Rodrigues -
48012N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0080 0016467-72.2019.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006234-43.2015.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Impetrante: Monica Cristina Demarchi.
Advogado: Maísa Climeck de Oliveira - 41527N-PR.
Impetrado: Governador(a) do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0081 0018303-16.2017.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0018303-16.2017.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Romero e Kraft Ltda - Me.

Advogado: Ezílio Henrique Manchini - 15535N-PR.
Apelado: Claro S/a.
Advogado: Maximiliano Amaral de Souza Arruda - 169790N-RJ, Vanessa Pennacchi
Nascimento Costa - 62664N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0082 0007589-33.2017.8.16.0129 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0007589-33.2017.8.16.0129 - Procedimento Sumário.
Apelante: Município de Paranaguá/pr.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR.
Apelado: Wilma Cordeiro Gomes.
Advogado: Tiago Lopes Dantas - 82639N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0083 0012316-63.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0026410-96.2014.8.16.0030 - Execução Fiscal.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Elizeu Luciano de Almeida Furquim - 15306N-PR,
Maria Letizia Jimenez Abbate Fiala - 16472N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0084 0017086-02.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006520-60.2007.8.16.0017 - Embargos à Execução.
Agravante: Oi Movel S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR, Paula Christina da Silva Dias -
38127N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0085 0017238-50.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Castro.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Castro.
Ação Originária: 0007105-82.2018.8.16.0064 - Ação Civil Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Agravado: Dieny Cristiane Silva Ribeiro, Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0086 0017470-62.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0072999-63.2015.8.16.0014 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Agravado: João Marcos de Souza, Roberto Carlos Ricardo.
Advogado: Glaucio Antonio Pereira - 27218N-PR, Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-
PR.
Interessado: Ana Paula Pelizari Marques Lima, Antonio Carlos Lovato, Clovis Agenor
Rogge, Edmundo Odebrecht Neto, Estado do Paraná, Gerça Parisi Chrispim, Gilberto
Dela Coleta, Gilberto Favato, Hélio Hisashi Obara, James Ibrahim Yusuf, Jose Aparecido
Valencio da Silva, Jose Henrique Hoffmann, Jose Luiz Favoreto Pereira, Julio Sérgio de
Morais Camargo, Karime Yukari Kurahashi, Laercio Rossi, Lidio Franco Samways Junior,
Luiz Antonio de Souza, Márcio de Albuquerque Lima, Marcos Luis Ferreira Arrabaça,
Milton Antonio Oliveira Digiacomo, Odebrecht - Comércio e Indústria de Café Ltda,
Odebrecht Comércio e Indústria de Café Ltda, Orlando Coelho Aranda, Paulo Sergio
Chagas Terra, Ranulfo Dagmar Mendes, Wagner Raimundo Chrispim.
Advogado: Ageu Libonati Junior - 144716N-SP, Alcides Pavan Correa - 37292N-PR,
Alex Libonati - 159402N-SP, Aline Regina das Neves - 55322N-PR, Ana Carolina Elaine
dos Santos - 36750N-PR, Andressa de Liz Sampaio - 68759N-PR, Arthur Ricardo Silva
Travaglia - 51390N-PR, Benedito Maciel de Góes - 82112N-PR, Caio Marcelo Cordeiro
Antonietto - 36917N-PR, Celso Garutti Costa - 25757N-PR, Douglas Rodrigues da Silva
- 75216N-PR, Edgar Noboru Ehara - 37773N-PR, Fernando Pereira de Góes - 41550N-
PR, Gabriel Bertin de Almeida - 24837N-PR, Glaucio Antonio Pereira - 27218N-PR,
Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-PR, Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR,
Henrique Zanoni - 46883N-PR, João Antunes Ribeiro Junior - 66707N-PR, Juliana Ramos
Fernandes - 35090N-PR, Julio Antonio Barbeta - 38744N-PR, Leonardo Cesar de Agostini
- 36020N-PR, Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR, Luiz Antonio Borri - 61448N-PR,
Marcio Ariovaldo Felicio Garcia - 27116N-PR, Moacyr Correa Neto - 27018N-PR, Rafael
Guedes de Castro - 42484N-PR, Rafael Junior Soares - 45177N-PR, Rafael Vinícius Vieira
de Almeida - 63322N-PR, Rodrigo Jose Mendes Antunes - 36897N-PR, Rogerio Bueno
Elias - 38927N-PR, Thercius Antonio Gabriel Neiva Rezende - 25513N-PR, Vivian Cristina
Lima Lopez Valle - 27089N-PR, Walter Barbosa Bittar - 20774N-PR, Winnicius Pereira de
Góes - 64481N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0087 0002629-71.2018.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0002629-71.2018.8.16.0170 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Milton Lucio Wessel.
Advogado: Diego Monteiro Rocha - 74090N-PR, Jomah Hussein Ali Mohd Rabah -
19947N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Núcleo Regional da Educação de Toledo, Estado do Paraná,
Secretaria de Estado da Educação do Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR, Neiva Marques de Andrade Niero
- 58982N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0088 0017641-19.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0007362-84.2010.8.16.0130 - Execução Fiscal.
Agravante: Wilson Gomes Duarte.
Advogado: William Cezar Duarte - 39161N-PR.
Agravado: Município de Tamboara/pr.
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Advogado: Viviani dos Santos Sanches - 39959N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0089 0017788-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Guaratuba.
Ação Originária: 0005353-37.2017.8.16.0088 - Ação Civil Pública.
Agravante: Rat Incorporações e Empreendimentos Ltda, Renato Alcides Trombini.
Advogado: Jose Gustavo de Oliveira Franco - 25094N-PR, Vinicius de Andrade Mendes -
18876N-PR.
Agravado: Ministério Público de Guaratuba.
Interessado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap, Município de Guaratuba/pr.
Advogado: Denise Lopes Silva - 24167N-PR, Marcelo Cesar Maciel - 34816N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0090 0005702-05.2018.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Cambé.
Ação Originária: 0005702-05.2018.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Mara Salete D'alexandre da Silva.
Advogado: Valéria Moro Hauly Camargo - 82874N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio - 15630N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0091 0017981-60.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Corbélia.
Ação Originária: 0002463-85.2008.8.16.0074 - Execução Fiscal.
Agravante: Município de Corbélia.
Advogado: Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR.
Agravado: Valdirio Reis Monteiro.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0092 0035751-03.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Umuarama.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Umuarama.
Ação Originária: 0011912-80.2016.8.16.0173 - Execução Fiscal.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Umuarama/pr.
Advogado: Beatriz Gementes Martins - 98871N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0093 0033633-54.2018.8.16.0000/2 - Agravo Interno
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Goioerê.
Ação Originária: 0000133-86.1988.8.16.0084 - Procedimento Comum.
Agravante: Ipora Comercio Distribuicao e Representacoes de Agua, Refrescos, Bebidas
Alcoolicas e Alimentos Ltda.
Advogado: Jefferson Kaminski - 37362N-PR, Lucius Marcus Oliveira - 19846N-PR, Mauro
Alexandre Araujo Kraismann - 37078N-PR.
Agravado: Departamento de Estradas de Rodagem do Estado do Paraná - Der, Estado do
Paraná.
Advogado: Carla Margot Machado Seleme - 21749N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0094 0018496-95.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0009167-56.2015.8.16.0014 - Cautelar Inominada.
Agravante: E.E.B.C.e.E.-.M., J.d.S..
Advogado: Ana Carolina Silveira Buzingnani - 45928N-PR, Luiz Antonio Borri - 61448N-
PR, Rafael Junior Soares - 45177N-PR, Rodrigo Jose Mendes Antunes - 36897N-PR,
Walter Barbosa Bittar - 20774N-PR.
Agravado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: 5.-.C.e.T.d.S.L., A.F.P., A.A.O.e.A.L.-.M., A.P.P.M.L., A.C.L., A.P., A.P.J.,
A.S.C.d.T.e.A.L.-.M., B.C.V.d.R.e.A.I.L., B.S.I.e.C.E.-.E., B.C.I.e.E.d.C.L., B.P.C.d.C.L.,
C.N.d.S., C.E.d.S., C.H.D., C.C.e.T.d.A.L., C.-.I.e.E.d.C.L., C.A.R., C.T.L., C.A.L.,
D.F.S., D.A.L.-.M., D.M.d.S., D.H.&.G.C.d.A.d.A., E.G.d.S., E.E.B., E.L.-.M., E.d.A.d.A.L.,
E.d.L.A.F., E.d.P., F.I.d.A.d.C.E., F.d.L.A.E.-.M., F.d.L.S.C., F.I.F., F.I.e.C.d.C.L.,
G.d.S.F.P., G.A.e.P.L., G.A.F.L., G.D.C., G.d.S.S., H.A.d.I.L., H.F.B., I.-.I.e.C.d.P.L.,
I.d.S.S., I.S.A., I.P.M.M., J.P.N.&.C.L., J.V.L., J.H.P.M.d.A.L., J.A.V.d.S., J.E., J.H.H.,
J.L.F.P., J.I.e.C.d.P.L.M., K.A.d.A.L., L.J.C.R., L.J.C.R., L.M.R.P., L.d.A.L., L.F.S.J.,
L.A.d.S., L.F.d.P., M.M.A., M.M.A., M.M.M., M.d.A.L., M.S., M.A.B., M.C.A., M.C.B.G.,
M.M.A., M.N.C., M.D.S., M.I.L.E., M.L., M.A.M., M.A.M.C., N.B., N.L.E.B., O.A.C.S.L.,
O.C.A., P.C.F.L., P.P.M.d.A.L., Q.P.L., Q.M.I.e.C.E., Q.I.e.C.I.e.E.d.P.Q.L., R.d.S.F.P.,
R.B.E., R.d.S.S., R.d.S., S.I.C.e.I.d.A.L., S.J.S., S.J.d.S., S.G.A.L., S.I.e.C.L.E., S.P.L.,
S.F., S.D.d.A.L., S.C.d.A.L.-.M., T.C.d.M.e.A.-.E.-.M., T.B.d.S., V.G.L., V.A.L.L.,
W.H.N.A.-.A.C..
Advogado: Abraham Lincoln de Souza - 22226N-PR, Adrian Hinterlang de Barros -
44633N-PR, Adriana Padilha Fernandes - 17776N-MS, Alcides Pavan Correa - 37292N-
PR, Alexander Vieira - 34449N-PR, Ana Carolina Silveira Buzingnani - 45928N-PR,
André Eduardo Detzel - 57651N-PR, Aorimar Oliveira da Silva - 12928N-MS, Camila
Nayara de Souza - 70870N-PR, Danilo Lemos Freire - 40738N-PR, David José Ferreira
de Melo - 64928N-PR, Diego Prezzi Santos - 55579N-PR, Douglas Leonardo Costa Maia
- 28442N-PR, Edson Rodrigo Trevisani - 80791N-PR, Eduardo Duarte Ferreira - 17443N-
PR, Elaine Carolina de Carlos Fontes - 51328N-PR, Eloisa Maran Pereira - 47547N-PR,
Flavio Warumby Lins - 31832N-PR, Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR, Hugo Henrique
Turquino Turatto - 70872N-PR, Isabela Ribeiro de Figueiredo Salomao - 150142N-SP,
Itauby Bueno Moraes - 67459N-PR, João Antunes Ribeiro Junior - 66707N-PR, Jussara
Suzi Assis Borges Nasser Ferreira - 6279N-PR, Lailan Güttler Freitas - 73202N-PR, Letícia
Ferreira da Silva - 23155N-PR, Luiz Antonio Borri - 61448N-PR, Mário Francisco Barbosa
- 49884N-PR, Pedro João Martins - 52983N-PR, Rafael Fellipe Grota Train - 61444N-PR,
Rafael Junior Soares - 45177N-PR, Rafael Pereira Lima - 262151N-SP, Roberto Brzezinski
Neto - 25777N-PR, Rodrigo Jose Mendes Antunes - 36897N-PR, Rosineide de Souza -
60061N-PR, Silvio José Farinholi Arcuri - 139758N-SP, Vivian Cristina Lima Lopez Valle -
27089N-PR, Walter Barbosa Bittar - 20774N-PR, Édison Roberto Massei - 10212N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0095 0018560-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento

Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0022665-54.2017.8.16.0014 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: H.H.O..
Advogado: Glaucio Antonio Pereira - 27218N-PR, Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-
PR.
Agravado: E.d.P., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Interessado: A.d.A., A.P.P.M.L., A.C.L., A.P.A.E., D.M.F., G.F., J.A.V.d.S., J.H.H., J.L.F.P.,
L.R., L.A.d.S., M.d.A.L., M.L.F.A., S.R.R.E.R.L..
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0096 0018580-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0001811-39.2019.8.16.0153 - Procedimento Comum.
Agravante: Insect Comércio Dedetização e Serviços Ltda-me.
Advogado: Edmar Calovi - 81865N-PR.
Agravado: Município de Santo Antonio da Platina/pr.
Advogado: Cintia Antunes de Almeida da Silva - 41023N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0097 0012634-46.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000609-82.2019.8.16.0070 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: Amazonya Equipamentos Eireli Epp.
Advogado: Cassio Palma Karam Geara - 63557N-PR, Wagner Buture Carneiro - 58269N-
PR.
Agravado: Prefeito Municipal de Tapira, Pregoeiro da Comissão de Licitação do Município
de Tapira.
Interessado: Município de Tapira/pr.
Advogado: Ronald Rogerio Lopes Smarzaro - 29463N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0098 0020118-10.2018.8.16.0013 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar - Cível - Curitiba.
Ação Originária: 0020118-10.2018.8.16.0013 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Aparecido Januario da Silva.
Advogado: Marcela Lisandra da Rosa Comerlatto - 72676N-PR, Valmir Jorge Comerlatto -
45020N-PR.
Apelado: Comandante-geral da Polícia Militar do Paraná (pmpr), Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR.
Interessado: Oab - Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Paraná.
Advogado: Amanda Busetti Mori Santos - 53393N-PR, Bernardo Nogueira Nóbrega
Pereira - 44276N-PR, Mariana Lobato Silva Matida Bacellar - 40139N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0099 0000945-22.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000945-22.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Edson Natalino Castilhos, Francisco de Souza Filho, Giovani Dias Antonio,
Patricia de Almeida, Sayra Danusa dos Santos Gonçalves Antonio.
Advogado: Bruna Rabelo Tomeix - 63170N-PR, Elieuza Souza Estrela - 46917N-PR.
Apelado: Carlos Antônio Trentini, Companhia de Saneamento do Parana Sanepar,
Efigenia da Rocha Pitão, Instituto Ambiental do Paraná - Iap, Instituto das Aguas do
Parana, Julio Pitão, Município de Maringá/pr.
Advogado: Adriano dos Santos de Resende - 80039N-PR, Bruno Friedrich Saucedo
- 37348N-PR, Cecy Thereza Cercal Kreutzer de Goes - 14458N-PR, Elvys Pascoal
Barankievicz - 35919N-PR, Gianny Vaneska Gatti Felix - 22304N-PR, Gustavo Vinícius
Camin - 53967N-PR, Jonnathas Rodrigo de Medeiros Tofaneto - 41709N-PR, Marcelo
Coelho Silva - 44335N-PR, Mercia Cristina Macedo de Sousa - 39774N-PR, Renan Romão
Barcala - 80960N-PR, Robson Adriano Avancini - 59773N-PR, Wesley Macedo de Sousa
- 34290N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0100 0019018-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santa Fé.
Ação Originária: 0000946-32.2019.8.16.0180 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: Rogerio Aparecido Bernardo, Rondineli Cleyton de Oliveira.
Advogado: Gislaine Paula Bragantin Giarola - 79878N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná - Comarca de Santa Fé/pr.
Interessado: Adnilson Laureano, Alexandre de Sousa Profeta, Josemir Marcos Maestá,
Leandro Rissardo de Andrade, Marcelo Covre, Marcio Cione Rissardo, Município de
Ângulo/pr, Odirlei Zavatini, Pedro Moraes, Yara Pricila de Oliveira.
Advogado: Adriana Molina Mocchi - 34965N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0101 0019188-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0007582-46.2018.8.16.0019 - Monitória.
Agravante: O Mediador.net Eireli - Me.
Advogado: Juliana Franken - 42833N-SC.
Agravado: Leo Dennys Chacarski.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0102 0003922-88.2018.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 2ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003922-88.2018.8.16.0069 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Alex Schopp dos Santos - 46350N-RS.
Apelado: Construtora Abreu Ltda.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0103 0019530-08.2019.8.16.0000 - Mandado de Segurança Cível (C. Int)
Impetrante: Joao Guimaraes Cozac.
Advogado: João Guimarães Cozac - 350627N-SP.
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Impetrado: Desembargador Presidente da Comissão do Concurso Público Para
Provimento de Cargos de Juiz Substituto do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: José Anacleto Abduch Santos - 16177N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0104 0014137-05.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Apucarana.
Ação Originária: 0017033-54.2017.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Agravante: Argus-empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR.
Agravado: Município de Apucarana/pr.
Advogado: Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0105 0019625-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Antonina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Antonina.
Ação Originária: 0000582-83.2019.8.16.0043 - Procedimento Comum.
Agravante: Viação Pilar Ltda.
Advogado: Josafá Antonio Lemes - 17624N-PR, Michel Laureanti - 31104N-PR.
Agravado: Município de Antonina/pr.
Advogado: Thiago Fernando de Souza - 67129N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0106 0019632-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0026784-58.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Autarquia Municipal de Saude de Londrina.
Advogado: Lia Correia - 28052N-PR, Salete Teresinha de Souza - 18622N-PR.
Agravado: Calebe Silva dos Santos.
Advogado: Patricia Holanda Ramires - 40124N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0107 0002220-82.2018.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0002220-82.2018.8.16.0045 - Produção Antecipada da Prova.
Apelante: Abilux - Associação Brasileira da Indústria de Iluminação.
Advogado: Caroline Araujo Brunetto - 39287N-PR, Daiane da Luz - 70589N-PR, Flávio
Luiz Fonseca Nunes Ribeiro - 8865N-PR, Jaqueline Lobo da Rosa - 17452N-PR, Laura
Isabel Nogarolli - 37001N-PR.
Apelado: Ministério Publico do Paraná - Comarca de Arapongas/pr.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0108 0019991-77.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000286-09.2004.8.16.0004 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Escritório Xavier de Advocacia S/s.
Advogado: Claudio Otavio Melchiades Xavier - 3253N-RS.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Damasceno Mauricio da Rocha Junior - 15171N-PR, Denise Canova - 33093N-
PR, Karlla Maria Martini - 33079N-PR, Nayane Guastala - 39206N-PR, Sonia Maria
Pimentel Lobo - 39614N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0109 0020035-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Marilândia do Sul.
Ação Originária: 0002272-65.2018.8.16.0114 - Ação Civil de Improbidade Administrativa.
Agravante: D.C.G.H..
Advogado: Aluísio Henrique Ferreira - 37722N-PR.
Agravado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: 1.-.A.e.C.L., J.G.F., M.d.M.d.S., N.M.J., S.L..
Advogado: Danilo Lemos Freire - 40738N-PR, Davi Alessandro Donha Artero - 29329N-
PR, Jorge Ramon da Silva Montagnini - 79228N-PR, Loueferson da Cunha Muniz -
64936N-PR, Mariana Rechi Cassapula - 85663N-PR, Nadia Diniz Correa - 61661N-PR,
Paulo Henrique de Campos Lopes Ferreira - 77155N-PR, Pedro Eduardo dos Santos
Ortega - 73042N-PR, Valdemilson Aparecido de Oliveira - 72919N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0110 0008184-60.2018.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Umuarama.
Ação Originária: 0008184-60.2018.8.16.0173 - Ação Civil Pública.
Apelante: D.G.d.S.C., M.P.d.E.d.P..
Apelado: E.d.P..
Advogado: Leandro Rosa Novo Vita - 61969N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0111 0028663-66.2018.8.16.0014 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0028663-66.2018.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Londrina.
Interessado: 20ª Promotoria de Justiça de Londrina, Diretor da 17ª Regional de Saúde de
Londrina, Estado do Paraná.
Advogado: Andre Mendonça Vieira - 61952N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0112 0020091-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0004667-22.2019.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Agravado: Celida de Vargas Gottems.
Advogado: Camila Milazotto Ricci - 41250N-PR, Marco Antonio Batistella - 53702N-PR.
Interessado: Município de Toledo/pr.

Advogado: Matheus Fernando Arendt - 97795N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0113 0000647-06.2018.8.16.0046 - Apelação Cível
Comarca: Arapoti.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Arapoti.
Ação Originária: 0000647-06.2018.8.16.0046 - Procedimento Comum.
Apelante: João Maria Bueno Bonfim.
Advogado: Alexandre Oscar Wilhelms - 25034N-SC.
Apelado: Município de Arapoti/pr.
Advogado: Dione Batista dos Santos - 55989N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0114 0020256-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Mandaguari.
Ação Originária: 0001240-06.2019.8.16.0109 - Ação Civil Pública.
Agravante: Adriano Perini.
Advogado: João Everardo Resmer Vieira - 18084N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Adenise Batista Rodrigues, Andréia Cristina Marques Campana, Elis Andreia
Borghi, Federação Paranaense de Balonismo, Hiram Carlos Pelosi, Hiran Produções Ltda
Me, Inova Entretenimento Ltda-me, Pedro Sincero Filho, Romualdo Batista, Vânia Maria
Granada Hernandes.
Advogado: João Everardo Resmer Vieira - 18084N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0115 0007161-19.2009.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007161-19.2009.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Maria Cristina Jobim Castor de Mattos - 12750N-PR.
Apelado: Adão Rodrigues, Ângela Mariana Cardoso da Silva, Antonio Mallassa, Célia
Maria Mallassa do Nascimento, Devercina Almeida Mallassa, Espólio de José Carlos
Mallassa Representado Pelos Herdeiros Maria Rita Mallassa e Camila Mallassa, Fernando
Jose Vieira, José Alves do Nascimento, Louir Santos Souza, Luiz Carlos Cardoso da Silva,
Maria Bernadete Malassa Kulik, Maria de Lourdes Souza, Maria Rita Mallassa, Sílvio Kulik,
Thereza Regina Mallassa Vieira, Tomaz Natalio Mallassa.
Advogado: Jaime Luiz Schluga - 8699N-PR, Paulo Sergio Winckler - 33381N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0116 0005033-20.2016.8.16.0153/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0005033-20.2016.8.16.0153 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon - 8178N-PR.
Embargado: Instituto Paranaense de Assistencia Tecnica e Extensao Rural - Emater,
Pedro de Oliveira Gomes.
Advogado: Agostinho Cesar Apolinario - 73229N-PR, Maria Marta Renner Weber
Lunardon - 8178N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0117 0003581-71.2014.8.16.0079 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0003581-71.2014.8.16.0079 - Procedimento Sumário.
Apelante: Município de Dois Vizinhos/pr.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Kelin Ghizzi - 41860N-PR, Willian Benini -
41409N-PR.
Apelado: Cetric - Central de Tratamento de Resíduos Sólidos, Industriais e Comerciais de
Chapecó Ltda..
Advogado: Andre Luiz Balbinott - 13329N-SC.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0118 0000699-85.2017.8.16.0159/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0000699-85.2017.8.16.0159 - Procedimento Comum.
Embargante: Raira Mazucatto Queiroz Vargas.
Advogado: Eduardo Nogueira de Morais - 54121N-PR, Tiago Dalla Barba Albrecht -
81937N-PR.
Embargado: Município de São Miguel do Iguaçu/pr.
Advogado: Cleto Pessini - 60952N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0119 0002646-43.2006.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002646-43.2006.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Maria Marta Renner Weber Lunardon - 8178N-PR.
Embargado: Marize do Rocio Martans.
Advogado: Ana Paula de Lima - 72713N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0120 0006859-67.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006859-67.2016.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Apelado: Samsung Eletronica da Amazonia Ltda.
Advogado: Samir Squeff Neto - 62245N-RS.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0121 0038811-88.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
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Ação Originária: 0038811-88.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: A.z. Imóveis Ltda.
Advogado: Aryane Aparecida Peixoto - 61254N-PR, Rafael Marques Gandolfi - 25765N-
PR, Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR.
Apelado: Sueli Gonçalves.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0122 0020950-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0001721-85.2017.8.16.0190 - Execução Fiscal.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR, Paula Christina da Silva Dias -
38127N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0123 0001892-19.2017.8.16.0036 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001892-19.2017.8.16.0036 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Camila Costa Garrido - 61376N-PR, Fernando Henrique Bassan Peixoto -
45238N-PR.
Apelado: Carlos Eduardo Toledo Faria.
Advogado: Ana Paula Savaris Mayer - 63198N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0124 0011051-48.2015.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0011051-48.2015.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Apelante: Bonato & Nave Construcoes e Transportes Ltda - Me, Ceramica Palermo Ltda.
- Me.
Advogado: Luiz Roberto Romano - 21363N-PR, Marcelo Gandolfi Siqueira - 28814N-PR,
Virgínia Gandolfi Siqueira Neta - 75450N-PR.
Apelado: Bonato & Nave Construcoes e Transportes Ltda - Me, Ceramica Palermo Ltda. -
Me.
Advogado: Luiz Roberto Romano - 21363N-PR, Marcelo Gandolfi Siqueira - 28814N-PR,
Virgínia Gandolfi Siqueira Neta - 75450N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0125 0011931-57.2016.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0011931-57.2016.8.16.0021 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Cibelle de Azevedo - 33981N-PR.
Apelado: Sandro Marcos Cruz.
Advogado: Aline Luciane Lopes - 93897N-PR, Loraine Alcântara - 61123N-PR.
Interessado: Prefeito do Município de Cascavel/pr.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0126 0008000-61.2018.8.16.0058 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0008000-61.2018.8.16.0058 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Campo Mourão.
Interessado: Diretor da 11ª Regional de Saúde de Campo Mourão, Estado do Paraná,
Ezer Moreira dos Santos.
Advogado: Cristiana Cabussú Sanjuan - 61954N-PR, Luciano Antonio da Rosa - 47696N-
PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0127 0009256-22.2009.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0009256-22.2009.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Intituto Paranaense de Ciencia do Esporte.
Advogado: Joseane Luzia Silva - 15697N-PR, Mario Jorge Sobrinho - 15607N-PR, Mario
Roberto Jagher - 16165N-PR, Rafaela Almeida do Amaral - 25860N-PR, Rita de Cassia
Lopes da Silva - 13583N-PR, Samuel Machado de Miranda - 9822N-PR.
Apelado: Vanderlei Mario Vicentini.
Advogado: Anamaria Bueno Ribeiro Guimaraes - 29272N-PR, Claudio Antonio Ribeiro -
4636N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0128 0012396-86.2018.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0012396-86.2018.8.16.0024 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Apelado: Josilson Luiz Ferreira.
Advogado: Nicholas Thomas Pereira da Silva - 54738N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0129 0004380-44.2017.8.16.0036 - Remessa Necessária Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0004380-44.2017.8.16.0036 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Ae Property - Incorporadora e Construtora Ltda.
Advogado: Jefferson dos Santos - 37543N-PR, Marcos Wengerkiewicz - 24555N-PR.
Réu: Município de São José dos Pinhais/pr.
Advogado: Andre Felipe Pedrosa Pereira Lima - 96021N-PR, Everson Luiz da Silva -
57167N-PR, Iverson de Toledo Marcondes Teixeira - 60693N-PR.

Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0130 0004035-38.2018.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0004035-38.2018.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Alaertes Ferreira.
Advogado: Wilton Pimentel de Oliveira - 68958N-PR.
Apelado: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Larissa Ramos Pontoni - 69366N-PR, Mayra de Souza Scremin - 32937N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0131 0021971-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0019186-19.2009.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Sérgio Luiz Cioli, Zulmira Aparecida Koguta Cioli.
Advogado: Luiz Henrique Eufrasio de Souza - 73549N-PR.
Agravado: Reinaldo Kellner.
Advogado: Alexandre Postiglione Buhrer - 25633N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0132 0000705-47.2017.8.16.0077 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000705-47.2017.8.16.0077 - Ação Civil Pública.
Apelante: E.d.P.-.P.G..
Advogado: Cristiana Cabussú Sanjuan - 61954N-PR.
Apelado: M.P..
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0133 0022109-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0001211-41.2013.8.16.0084 - Cumprimento de sentença.
Agravante: V.d.A..
Advogado: Renan Marques Fernandes - 74548N-PR.
Agravado: J.C.d.A..
Advogado: João Carlos Gomes - 9094N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0134 0005059-43.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0005059-43.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Jean Phillipe de Campos Andreghetto, Marilene de Campos Ribeiro.
Advogado: Gabriel Schulman - 42993N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Rafael Soares Leite - 48159N-PR.
Interessado: Honorino Andreghetto.
Advogado: Gabriel Schulman - 42993N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0135 0022470-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0004667-22.2019.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Agravante: Município de Toledo/pr.
Advogado: Matheus Fernando Arendt - 97795N-PR.
Agravado: Celida de Vargas Gottems.
Advogado: Camila Milazotto Ricci - 41250N-PR, Marco Antonio Batistella - 53702N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Claudia Pícolo - 31234N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0136 0009573-89.2018.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0009573-89.2018.8.16.0170 - Embargos à Execução Fiscal.
Apelante: Município de Toledo/pr.
Advogado: Douglas Ricardo Pellin - 74087A-PR.
Apelado: Tim Celular S.a..
Advogado: Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR, Mario Gregorio Barz Junior -
30036N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0137 0022829-90.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0000154-79.2019.8.16.0115 - Procedimento Comum.
Agravante: A. Matte Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Aparecido Jose da Silva - 17607N-PR, Claudio Luis Tomé - 54023N-PR,
Thaylah Géssica Ceniz Bonilauri - 67227N-PR.
Agravado: Arcom.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0138 0022999-62.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004346-63.2015.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0139 0001354-17.2018.8.16.0161 - Apelação Cível
Comarca: Sengés.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Sengés.
Ação Originária: 0001354-17.2018.8.16.0161 - Ação Civil Pública.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
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Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Secretário de Estado da Justiça Cidadania e Direitos Humanos do Estado do
Paraná.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0140 0023185-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000298-89.2004.8.16.0079 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Município de Dois Vizinhos/pr.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Kelin Ghizzi - 41860N-PR, Willian Benini -
41409N-PR.
Agravado: Transportes Joseval Ltda.
Advogado: Gláucea Moretto Sartoretto - 37129N-PR, Nivaldo Jaques - 20155N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0141 0002754-40.2017.8.16.0181 - Apelação Cível
Comarca: Marmeleiro.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Marmeleiro.
Ação Originária: 0002754-40.2017.8.16.0181 - Procedimento Comum.
Apelante: Diandra Carla Uncini Brunhera.
Advogado: Paula Regina Antunes - 43348N-PR.
Apelado: Fau - Fundação de Apoio Ao Desenvolvimento da Universidade Estadual do
Centro Oeste, Município de Marmeleiro - Pr.
Advogado: Débora Amanda Araújo Abreu - 81898N-PR, Fernanda Trindade - 51518N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0142 0023507-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0047327-53.2015.8.16.0014 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Fabiana Silveira - 59127N-PR, Harry Friedrichsen Junior - 27584N-SC, Sergio
Schulze - 31034N-PR.
Agravado: Eduardo Alves Fabiano.
Advogado: Luciana de Souza Sarzedas - 71144N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0143 0006432-81.2010.8.16.0028/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Colombo.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0006432-81.2010.8.16.0028 - Petição Cível.
Embargante: Gerson Andretta.
Advogado: Alexandre Furtado da Silva - 23966N-PR.
Embargado: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Larissa Ramos Pontoni - 69366N-PR, Mayra de Souza Scremin - 32937N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0144 0023742-72.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível da Lapa.
Ação Originária: 0001643-27.2018.8.16.0103 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Rodrigo Frassetto Goes - 64914A-PR.
Agravado: Jose Carlos Gavleta.
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior - 23033N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0145 0083909-47.2018.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0083909-47.2018.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: A.M.d.S.d.L..
Advogado: Ana Lucia Bohmann - 15953N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0146 0008196-23.2015.8.16.0030/1 - Agravo Interno
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0008196-23.2015.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Clifford Guilherme Dal Pozzo Yugue - 56836N-PR.
Agravado: Diego Malavazi Jeromine.
Advogado: Diego Malavazi Jeromine - 74658N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0147 0006432-81.2010.8.16.0028/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Colombo.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Colombo.
Ação Originária: 0006432-81.2010.8.16.0028 - Petição Cível.
Embargante: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Larissa Ramos Pontoni - 69366N-PR, Mayra de Souza Scremin - 32937N-PR.
Embargado: Daniel Schinko, Gerson Andretta, Jose Benjamim Costacurta, Josiane
Andretta Gomes, Leila Andretta Schinko, Liziane Costacurta, Nadja Nancy de Oliveira,
Ubiratan Gomes.
Advogado: Alexandre Furtado da Silva - 23966N-PR.
Relator: Desembargador Carlos Mansur Arida.

0148 0002172-18.2014.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0002172-18.2014.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Lojas Salfer Sa.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Apelado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Fabiana de Oliveira Silva Sybuia - 37686N-PR, Giovani Brancaglião de Jesus
- 46293N-PR, Marcia Regina de Souza Rodrigues - 28909N-PR, Paula Christina da Silva
Dias - 38127N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0149 0006769-79.2005.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.

Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0006769-79.2005.8.16.0017 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Apelado: Luiz Bernava Neto.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0150 0053244-90.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração (C. Int)
Embargante: Marco Aurélio Rocha Guimarães.
Advogado: Fernanda Coelho - 54737N-PR, Francisco Augusto Zardo Guedes - 35303N-
PR, Gustavo Cezar Vieira - 97182N-PR.
Embargado: Presidente da Comissão de Concurso Para Outorga das Delegações
Notariais e Registros do Estado do Paraná.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Borges Mânica - 29173N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0151 0000367-73.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000367-73.2015.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Venancio e Silva Serviços Ltda-me.
Advogado: Christian Allan Ferreira - 67247N-PR.
Apelado: Lesk Comercio de Alimentos Ltda Me.
Advogado: Arlete Muller da Silva - 63609N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0152 0005718-13.2017.8.16.0017 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Maringá.
Vara: 3º Juizado Especial da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0005718-13.2017.8.16.0017 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Suscitante: J.d.D.d.3.J.E.d.F.P.d.F.C.d.C.d.R.M.d.M..
Suscitado: J.d.D.d.V.d.I.e.J.d.F.C.d.C.d.R.M.d.M..
Interessado: M.d.P., R.L.d.S..
Advogado: Flaviane Rita de Cacia Tessaro - 86491N-PR, Osmar Pedro da Cunha Filho -
63918N-PR, Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR, Victor Hugo Garcia Lopes - 66669N-
PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0153 0002464-02.2012.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0002464-02.2012.8.16.0019 - Depósito.
Apelante: Cristiane Aparecida Lange Voruby, Espólio de Maria José Lange, Gerson Luis
Lange, Joanice Maria Lange David.
Advogado: Marcos Vinicius Godk - 77743N-PR, Mauricio Ubiratan Alves - 91265N-PR,
Ricardo Bertoncini - 7276N-SC.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Leonardo Xavier Roussenq - 25661N-
PR, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0154 0001305-17.2013.8.16.0107 - Apelação Cível
Comarca: Mamborê.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Mamborê.
Ação Originária: 0001305-17.2013.8.16.0107 - Ação Popular.
Apelante: Andre Ricardo Baldo Pacholek.
Advogado: André Ricardo Baldo Pacholek - 42633N-PR.
Apelado: Jornal Tribuna do Interior Ltda. - Epp, Município de Mamborê/pr.
Advogado: Alessandra Aparecida Lavorente - 34697N-PR, Anderson Nejnek Savariz -
55825N-PR, Flavia Chamma Peltier Fernandes - 49346N-PR, Helton Becker de Oliveira
- 60737N-PR, Luiz Alfredo da Cunha Bernardo - 14352N-PR, Mariza Marli Gonzaga
Bernardo - 13879N-PR, Maíra Santini - 62633N-PR, Viviane Ribeiro - 65665N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0155 0025113-71.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0014976-68.2018.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Agravante: 2w Comercio de Combustiveis Ltda.
Advogado: Rosa Marina Tristão Rodrigues Longo - 49655N-PR.
Agravado: Rodoil Distribuidora de Combustiveis Ltda.
Advogado: Diego Frederico Biglia - 54239N-RS.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0156 0025221-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0011980-02.2019.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Agravante: Elias Pereira Ferraz.
Advogado: Djalma Roberto da Silva - 91216N-PR, William Stremel Biscaia da Silva -
20889N-PR.
Agravado: Antonio Lemes, Elinay Ferreira de Lima.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0157 0001578-04.2019.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001578-04.2019.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda..
Advogado: Aluisio Coutinho Guedes Pinto - 3899N-SC.
Apelado: Intersept Vigilância e Segurança Ltda, Urbs Urbanizacao de Curitiba S/a.
Advogado: Elisandre Maria Beira Marin - 27022N-PR, Kátia Cilene Krieck - 72054N-PR,
Rodrigo Binotto Grevetti - 38488N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0158 0043977-23.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0043977-23.2016.8.16.0014 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Apelado: Rentex Locação e Transportes Ltda Me.
Advogado: Flavio Sperotto - 21404N-SC.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0159 0021793-54.2018.8.16.0030 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021793-54.2018.8.16.0030 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Trilha do Acai Industria e Comercio de Alimentos Ltda - Me.
Advogado: Douglas Silva Borges - 132635N-MG.
Apelado: Município de Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Aurora Zilio - 20615N-PR, Claudia Canzi - 15565N-PR.
Interessado: Diretor da Vigilância Sanitária.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0160 0002171-30.2017.8.16.0060 - Apelação Cível
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cantagalo.
Ação Originária: 0002171-30.2017.8.16.0060 - Procedimento Comum.
Apelante: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Fernando Blaszkowski - 32738N-PR, Izabeli Dombroski - 66960N-PR.
Apelado: Nicanor Antonio Volf.
Advogado: Edelcio Daniel Coussian - 46732N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0161 0005858-19.2017.8.16.0188 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção de Curitiba.
Ação Originária: 0005858-19.2017.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: T.A.P.d.S..
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0162 0010213-54.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0010213-54.2018.8.16.0021 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Vanira Ferreira dos Santos.
Advogado: Jairo Aparecido Ferreira Filho - 63000N-PR.
Apelado: Município de Cascavel/pr.
Advogado: Deisi Cristina Miranda - 52795N-PR.
Interessado: Diretora do Departamento de Gestão e Pessoas da Secretaria de
Planejamento do Município - Vanilse da Silva Schenfert.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0163 0073492-35.2018.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0073492-35.2018.8.16.0014 - Procedimento ordinário.
Apelante: M.d.L..
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Lia Correia - 28052N-PR.
Apelado: M.M.T..
Advogado: Aline de Oliveira Gomes - 63983N-PR, Luciano Myszkovski - 65996N-PR,
Thiago Rufino de Oliveira Gomes - 55581N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0164 0003877-10.2016.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Goioerê.
Ação Originária: 0003877-10.2016.8.16.0084 - Ação Civil Pública.
Apelante: Walter Fernandes Martins.
Advogado: Clarice Zendron Dias Tanaka - 24061N-PR, Italo Tanaka Junior - 14099N-PR,
Meron Luis Vaurek - 33523N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Camara Municipal de Goioerê.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0165 0004178-61.2015.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004178-61.2015.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Apelado: Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR,
Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0166 0008218-28.2016.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008218-28.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S.a..
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: Construtora Vertical Ltda.
Advogado: Rafael Contreiras Costa Beber - 44790B-SC.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0167 0000684-62.2018.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000684-62.2018.8.16.0004 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Silvana Cristina Matielo.
Advogado: Heber Sutili - 39372N-PR, Jean Douglas Pereira - 80874N-PR.
Apelado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr, Diretor do
Departamento Estadual de Trânsito do Estado de Paraná - Detran.
Advogado: Bruno Fernando Macedo Bozzi - 94885N-PR, Gysele Vieira Silva Shafa -
29365N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0168 0026918-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Tomazina.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Tomazina.

Ação Originária: 0000920-37.2014.8.16.0171 - Procedimento do Juizado Especial Cível.
Agravante: Gertrudes Pereira Soares.
Advogado: Romeu Gonçalves Neto - 28728N-PR.
Agravado: Município de Tomazina/pr.
Advogado: Ricardo Melchiori Pereira - 55413N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0169 0001787-21.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001787-21.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR, Raphaela Souza
Nonato - 71201N-PR.
Apelado: Malabar Comercial de Veículos Ltda..
Advogado: Denis Camargo Passerotti - 178362N-SP, Roberta Carvalho de Rosis -
38080N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0170 0001908-97.2015.8.16.0179/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001908-97.2015.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Embargante: Universo Online S/a.
Advogado: Luiz Gustavo de Oliveira Ramos - 128998N-SP.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Carolina Kummer Trevisan - 44406N-PR.
Relator: Desembargador Adalberto Jorge Xisto Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0171 0007115-86.2018.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0007115-86.2018.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Apelado: Adão Porfirio Borges.
Advogado: Ana Paula Schambakler - 63640N-PR, Francisco José Ribeiro da Cunha -
67281N-PR, Michael Douglas Rodrigues Machado - 93087N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0172 0002653-61.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002653-61.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Angelo Wolney Ivankio, Tubovan Artefatos de Concreto Ltda, Vanderlei Ivankio.
Advogado: Marcius Fontoura Lass - 21471N-PR, Pedro Lilito Franceschi - 4936N-PR.
Apelado: Uni Combustiveis Ltda.
Advogado: Leonardo Bibas - 50832N-PR, Ricardo Siqueira de Carvalho - 50509N-PR,
Rodrigo Ramina de Lucca - 50708N-PR.
Interessado: Luciana Princival Ivankio.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0173 0072357-85.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0072357-85.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Robson Cardozo Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Bv Financeira S.a. Crédito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0174 0005403-25.2017.8.16.0036 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005403-25.2017.8.16.0036 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR.
Apelado: Daniel Gustavo Podgurski.
Advogado: Cíntia Bin Mombach - 56156N-PR, Felipe Correa dos Santos Nader - 53311N-
PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0175 0007736-87.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Embargante: Google Brasil Internet Ltda..
Advogado: Fabio Rivelli - 297608N-SP, Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Embargado: Estado do Paraná.
Advogado: Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0176 0001428-69.2018.8.16.0097/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001428-69.2018.8.16.0097 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Henrique Hamada - 61991N-PR.
Embargado: Maria Julia dos Santos.
Advogado: Adauto de Almeida Tomaszewski - 20169N-PR, Maicon Castilho - 60855N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.

0177 0004879-85.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004879-85.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Todeschini S/a Indústria e Comércio.
Advogado: Adilson de Castro Junior - 18435N-PR.
Apelado: Município de Maringá/pr, Procon - Coordenadoria Municipal de Proteção e
Defesa do Consumidor - Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, José Antonio Faustino de Carvalho
Andrade Neto - 44247N-PR, Luis Henrique Fernandes - 49471N-PR, Regina Lucia Bendlin
- 13941N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0178 0002316-37.2018.8.16.0162 - Apelação Cível
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Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara Cível de Sertanópolis.
Ação Originária: 0002316-37.2018.8.16.0162 - Procedimento Comum.
Apelante: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Apelado: Lucas Rafael Pereira.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0179 0000873-18.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Iporã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Iporã.
Ação Originária: 0002528-68.2018.8.16.0094 - Ação Civil Pública.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Clifford Guilherme Dal Pozzo Yugue - 56836N-PR.
Embargado: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Interessado: Eladia Clarice Balan.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rogério Ribas.

0180 0003802-17.2016.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003802-17.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Volkswagen S.a..
Advogado: Marcelo Tesheiner Cavassani - 71318N-SP.
Embargado: Departamento de Transito do Estado do Paraná - Detran/pr.
Advogado: Gysele Vieira Silva Shafa - 29365N-PR, Ricardo Diogo Bastos - 70000N-PR.
Relator: Desembargador Renato Braga Bettega.

0181 0008885-98.2016.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Toledo.
Ação Originária: 0008885-98.2016.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Apelado: Município de Toledo/pr.
Advogado: Douglas Ricardo Pellin - 74087A-PR.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0182 0009362-09.1998.8.16.0185 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execuções Fiscais Municipais de Curitiba.
Ação Originária: 0009362-09.1998.8.16.0185 - Execução Fiscal.
Apelante: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Luciana Moura Lebbos - 35235N-PR.
Apelado: Jose Romeu Gomes Correa-petiscari.
Relator: Desembargador Leonel Cunha.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Campos de Albuquerque.

0183 0017029-66.2011.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0017029-66.2011.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Universidade Estadual do Centro Oeste - Unicentro.
Advogado: Daniella Aparecida Molina Vargas - 38324N-PR.
Apelado: Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de Ensino Superior.
Advogado: Joao Luiz Arzeno da Silva - 23510N-PR, Marcelo Trindade de Almeida -
19095N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0184 0006168-76.2015.8.16.0129 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranaguá.
Ação Originária: 0006168-76.2015.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Litoral do Paraná - Cislipa, Município de
Antonina/pr, Município de Matinhos/pr, Município de Morretes/pr, Município de Paranaguá/
pr, Município de Pontal do Paraná/pr.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR, Brunna Helouise Marin - 75763N-
PR, Cezar Augusto Luiz de Oliveira - 83977N-PR, Cristiane Ferreira da Maia Cruz -
34703N-PR, Guilherme Baiak da Silva - 83083N-PR, Jean Muller da Silva Reis - 69357N-
PR, Jorge Miguel Piloto Netto - 22685N-PR, Leilane Xavier de Souza - 76972N-PR,
Rosane Parolin - 82993N-PR, Víctor Vitelcí de Souza Alves - 44534N-PR.
Apelado: Jailson Felipe Queiroz.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Felipe Matheus Gomes Maximo -
62510N-PR.
Interessado: Município de Guaraqueçaba/pr, Município de Guaratuba/pr.
Advogado: Denise Lopes Silva - 24167N-PR, Kaio Murillo Neves Jaques Pereira - 72044N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0185 0002230-45.2018.8.16.0072 - Apelação Cível
Comarca: Colorado.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Colorado.
Ação Originária: 0002230-45.2018.8.16.0072 - Procedimento Comum.
Apelante: Miguel Elias da Silva Netto.
Advogado: Lucinda Aparecida Polotto Baveloni - 34086N-PR.
Apelado: Município de Colorado/pr.
Advogado: Paula Letícia Neves Torre Assaiante - 32367N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0186 0000093-03.2015.8.16.0135 - Apelação Cível
Comarca: Piraí do Sul.
Vara: Vara Cível de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0000093-03.2015.8.16.0135 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Piraí do Sul/pr.
Advogado: Wagner Sandrini Canesso - 45526N-PR.
Apelado: Adirce Soares da Silva.
Advogado: Taline Bonin Ramilo Ferraz - 76815N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0187 0003313-25.2016.8.16.0183/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São João.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São João.
Ação Originária: 0003313-25.2016.8.16.0183 - Procedimento Comum.
Embargante: MLV Construções e Serviços Ltda.
Advogado: Paulo Cesar da Rosa - 75032N-PR, Rubenei Meloto - 67415N-PR.
Embargado: Município de Sulina/pr.
Advogado: Danielle Bordin Cenci - 29805N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0188 0000511-33.2016.8.16.0190/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0000511-33.2016.8.16.0190 - Embargos à Execução Fiscal.
Embargante: Empreendimentos Imobiliarios Inga Ltda.
Advogado: Alessandro Panasolo - 43849A-PR.
Embargado: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0189 0012588-47.2008.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Guarapuava.
Ação Originária: 0012588-47.2008.8.16.0031 - Execução Fiscal.
Apelante: Instituto Ambiental do Paraná - Iap.
Advogado: Ulisses de Vasconcelos Ordones Junior - 89652N-PR.
Apelado: Valdeci Domingos de Ramos.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0190 0001242-91.2012.8.16.0150/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Santa Helena.
Vara: Vara Cível de Santa Helena.
Ação Originária: 0001242-91.2012.8.16.0150 - Procedimento Comum.
Embargante: Expresso Diamante Ltda.
Advogado: Edvandro Augusto Bier - 21852N-PR, Naudé Pedro Prates - 15660N-PR,
Viviane Coêlho de Séllos Knoerr - 63587N-PR.
Embargado: Município de Diamante D'oeste/pr.
Advogado: Deisiane Cristina Vargas - 77614N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0191 0001283-16.2016.8.16.0054/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Bocaiúva do Sul.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Bocaiúva do Sul.
Ação Originária: 0001283-16.2016.8.16.0054 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Embargante: Angelo David Arcie, Antonio Dirceu Arcie, Hamilton Silvestre Arcie, Inacio
Arcie Junior, Luiza Falcade Arcie, Madalena do Rocio Arcie de Macedo, Marilene
Aparecida Arcie Camilo, Marli do Carmo Arcie Queiroz, Ubaldino Luiz Arcie.
Advogado: Milton Alves Cardoso Junior - 50657N-PR.
Embargado: Município de Bocaiúva do Sul/pr.
Advogado: Verônica de Lima - 84294N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0192 0009581-57.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0001766-75.2019.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Clifford Guilherme Dal Pozzo Yugue - 56836N-PR.
Embargado: Giselle Aparecida Constancio Busquim.
Advogado: Adauto de Almeida Tomaszewski - 20169N-PR, Maicon Castilho - 60855N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0193 0024572-72.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pinhais.
Ação Originária: 0006564-45.2018.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Clifford Guilherme Dal Pozzo Yugue - 56836N-PR.
Embargado: Paulo Cesar Batista dos Santos.
Advogado: Eduardo dos Santos Caires - 84882N-PR, Maria Porfiria Batista dos Santos -
73294N-PR.
Relator: Desembargador Nilson Mizuta.

0194 0054418-63.2016.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0054418-63.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Maria de Fátima Lopes de Matos Monteiro.
Advogado: Fabio Renato de Assis - 41308N-PR, Silvana Garcia de Oliveira - 38575N-PR.
Embargado: André Luis Avanço.
Advogado: Ana Regina Baggio Tramontina - 57973N-PR, Hugo Santoro Benelli - 42898N-
PR, Joao Paulo Bettega de Albuquerque Maranhao - 34707N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.

0195 0012233-47.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ubiratã.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ubiratã.
Ação Originária: 0002448-64.2018.8.16.0172 - Ação Civil Pública.
Embargante: Ministerio Publico do Estado do Paraná.
Embargado: Certap - Centro Regional de Treinamento e Assessoria Publica Ltda Me.
Advogado: Alexsandro Sprengovski dos Santos - 42363N-PR, Miria Fernanda Guimarães
Braga - 69917N-PR.
Interessado: Claudemir Hernandes, José Alberto Salvadori, Lucirene Sales da Silva.
Advogado: Alexsandro Sprengovski dos Santos - 42363N-PR, André Luiz Sberze -
52254N-PR, Géssica Paola Sandrin - 75576N-PR, Miria Fernanda Guimarães Braga -
69917N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Mateus de Lima.
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Moyses Cardeal da Costa - 7681N-PR 0067 0006041-98.2019.8.16.0000

Nádia Alves Silva Corrêa - 79239N-PR 0068 0014967-36.2017.8.16.0001

Nataniel Ricci - 12176N-PR 0076 0002675-94.2018.8.16.0191

Nathalie Richter Minhoto Wiemes - 73990N-PR 0027 0015080-82.2017.8.16.0035

Neimar Batista - 25715N-PR 0057 0009806-19.2015.8.16.0194

Neusa Maria de Oliveira Costa - 11455N-PR 0126 0043604-36.2013.8.16.0001

Nilton Rodrigues de Santana - 18009N-PR 0037 0002188-23.2008.8.16.0047/1

Nilton Yoshio Pimenta Fukushima - 84851N-PR 0052 0002894-64.2019.8.16.0000

Noé Aparecido da Costa - 11666N-PR 0061 0004384-24.2019.8.16.0000

Olga Dezuo - 60331N-PR 0024 0051712-59.2010.8.16.0001

Omar Gnach - 42934N-PR 0116 0016895-54.2019.8.16.0000

Otilia Bojan - 73296N-PR 0115 0005954-16.2017.8.16.0194

Paloma Medrado Lopes - 66178N-PR 0148 0008677-21.2017.8.16.0028/1

Paola de Almeida Petris - 44522N-PR 0065 0000763-97.2011.8.16.0097

Patricia Lazaretti Bosquiroli - 36482N-PR 0002 0001741-35.2014.8.16.0076

Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR 0069 0030353-46.2017.8.16.0021

Patricia Pontaroli Jansen - 33825N-PR 0014 0002836-12.2013.8.16.0052

Patricia Rodrigues Mendes - 329108N-SP 0131 0020837-94.2019.8.16.0000

Paula Regina Dal'alba - 54300N-PR 0112 0006434-70.2016.8.16.0083/1

Paulo Cesar Savegnago - 60068N-PR 0039 0009403-16.2017.8.16.0021/1

Paulo Emílio Suzuki Belisse - 83159N-PR 0084 0048858-09.2017.8.16.0014

Paulo Henrique de Oliveira - 43442N-PR 0093 0006468-63.2017.8.16.0001/1

Paulo Hernani de Menezes Junior - 67153N-PR 0022 0048482-31.2018.8.16.0000

Paulo Justiniano de Souza - 42003N-PR 0089 0042905-72.2018.8.16.0000/1

Paulo Ricardo Moleta - 77983N-PR 0027 0015080-82.2017.8.16.0035

Paulo Roberto Gôngora Ferraz - 37315N-PR 0010 0044510-87.2017.8.16.0000

Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR 0131 0020837-94.2019.8.16.0000

Paulo Vitor Polzin de Andrade - 51449N-PR 0033 0007753-29.2016.8.16.0130/1

Paulo Wagner Castanho - 12063N-PR 0067 0006041-98.2019.8.16.0000

Pedro Octávio Gomes de Oliveira - 45563N-PR 0115 0005954-16.2017.8.16.0194

Pio Carlos Freiria Junior - 50945N-PR 0014 0002836-12.2013.8.16.0052

Rafael Moreira - 62952N-PR 0026 0069942-66.2017.8.16.0014/1

Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP 0141 0011341-40.2018.8.16.0044

Rafaela Albach Goldman - 58168N-PR 0144 0020037-20.2016.8.16.0017

Rafaelle Rosa da Silva Guimarães Bueno - 40615N-PR 0168 0011799-26.2017.8.16.0001

Raphael Gomes Condado - 55563N-PR 0086 0010437-21.2019.8.16.0000

Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR 0016 0008269-73.2015.8.16.0004

Raquel Gonçalves Nunes - 40400N-PR 0136 0000158-82.2017.8.16.0149

Raquel Maffei - 51229N-PR 0142 0053515-02.2018.8.16.0000/1

Raquel Viotto Martins - 75614N-PR 0096 0004474-87.2018.8.16.0090

Raul de Araujo Santos - 31096N-PR 0055 0013093-65.2007.8.16.0001

Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR 0076 0002675-94.2018.8.16.0191

Reginaldo Fabricio dos Santos - 42002N-PR 0089 0042905-72.2018.8.16.0000/1

Renata Fernandes Silva - 59137N-PR 0104 0012551-22.2018.8.16.0014/1

Renata Silva Brandao - 30452N-PR 0036 0018130-53.2015.8.16.0014/1

Renato Alberto Nielsen Kanayama - 6255N-PR 0020 0002766-08.2014.8.16.0004

Ricardo Mariani Berti - 56173N-PR 0018 0030979-04.2012.8.16.0001

Rita de Cassia Ribas Taques - 13284N-PR 0020 0002766-08.2014.8.16.0004

 0171 0077674-35.2016.8.16.0014/1

Roberta Carvalho de Rosis - 38080N-PR 0129 0014476-32.2017.8.16.0194

Roberta Ribas Santos - 56990N-PR 0028 0046211-49.2018.8.16.0000/1

 0147 0014107-35.2017.8.16.0001

Roberto Campanholi dos Santos - 86132N-PR 0132 0003866-69.2018.8.16.0129/1

Rodrigo Alcini Rodrigues - 59609N-PR 0107 0024780-05.2018.8.16.0017
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Rodrigo Alves de Oliveira - 42136N-PR 0030 0011151-95.2017.8.16.0017/1

Rodrigo Biezus - 36244N-PR 0011 0065370-19.2011.8.16.0001

Rodrigo Frassetto Goes - 64914A-PR 0109 0003212-23.2018.8.16.0084

Rodrigo Luis Kanayama - 32996N-PR 0020 0002766-08.2014.8.16.0004

Rodrigo Ziemer de Vasconcelos - 84422N-PR 0133 0002049-56.2018.8.16.0165

Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR 0016 0008269-73.2015.8.16.0004

 0111 0016128-16.2019.8.16.0000

 0171 0077674-35.2016.8.16.0014/1

Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR 0012 0021246-07.2018.8.16.0000

 0022 0048482-31.2018.8.16.0000

 0023 0015426-38.2017.8.16.0001

 0025 0000354-24.2017.8.16.0126/1

 0026 0069942-66.2017.8.16.0014/1

 0029 0000064-21.2013.8.16.0135

 0030 0011151-95.2017.8.16.0017/1

 0031 0002673-88.2013.8.16.0098/1

 0032 0000664-86.2010.8.16.0025/1

 0033 0007753-29.2016.8.16.0130/1

 0035 0037930-46.2015.8.16.0021/1

 0036 0018130-53.2015.8.16.0014/1

 0037 0002188-23.2008.8.16.0047/1

 0038 0000814-32.2015.8.16.0077/1

 0039 0009403-16.2017.8.16.0021/1

 0040 0007696-13.2017.8.16.0021/1

 0041 0018682-04.2014.8.16.0030/1

 0042 0004820-30.2016.8.16.0083/1

 0043 0004428-94.2016.8.16.0017/1

 0044 0000451-11.2017.8.16.0001/1

 0045 0002453-33.2016.8.16.0083/1

 0069 0030353-46.2017.8.16.0021

 0077 0002572-35.2017.8.16.0058

 0085 0004224-64.2017.8.16.0001

 0088 0013573-91.2017.8.16.0001

 0091 0038604-53.2017.8.16.0021

 0096 0004474-87.2018.8.16.0090

 0103 0003043-09.2017.8.16.0072/1

 0128 0011763-88.2017.8.16.0031

 0139 0023842-92.2017.8.16.0001

 0159 0003903-13.2016.8.16.0147

 0164 0011364-20.2017.8.16.0044

 0165 0000702-24.2016.8.16.0014/1

Ronye Juvencio - 68413N-PR 0026 0069942-66.2017.8.16.0014/1

Rosa Inês Rodrigues Ribeiro Couto - 52603N-PR 0162 0003527-08.2012.8.16.0037

Rosangela do Socorro Alves - 19065N-PR 0003 0001433-96.2014.8.16.0076

Rosemar Cristina Lorca Marques Valone - 30511N-PR 0049 0005028-11.2016.8.16.0084

Rozani Kovalski - 43168N-PR 0118 0001219-72.2009.8.16.0079

Salete Teresinha de Souza - 18622N-PR 0104 0012551-22.2018.8.16.0014/1

Sandra Regina da Silva - 61931N-PR 0021 0080284-39.2017.8.16.0014

Sandro Henrique Trovao - 30612N-PR 0143 0016483-43.2017.8.16.0017

Selma Cristina Saito Azevedo - 28453N-PR 0027 0015080-82.2017.8.16.0035

Sergio Eduardo Canella - 29551N-PR 0166 0074875-82.2017.8.16.0014/1

Sérgio Machado Cezimbra - 48091N-RS 0113 0006076-79.2014.8.16.0179/1

Sergio Nadir Maschio - 16264N-PR 0011 0065370-19.2011.8.16.0001

Sergio Ney Cuellar Tramujas - 33258N-PR 0003 0001433-96.2014.8.16.0076

Sergio Schulze - 31034N-PR 0060 0003992-84.2019.8.16.0000

 0158 0027138-57.2019.8.16.0000

Silvia Regina Gazda - 36642N-PR 0082 0015215-27.2012.8.16.0017

Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR 0050 0006693-74.2018.8.16.0025

 0135 0022400-26.2019.8.16.0000

Simone Borguesam Ruza - 43712N-PR 0035 0037930-46.2015.8.16.0021/1

Simoni Rozendo da Silva - 83876N-PR 0018 0030979-04.2012.8.16.0001

Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo - 98355N-PR 0104 0012551-22.2018.8.16.0014/1

 0119 0048938-36.2018.8.16.0014/1

Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR 0055 0013093-65.2007.8.16.0001

Suzana Valdenir Perboni - 35573N-PR 0039 0009403-16.2017.8.16.0021/1

Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR 0055 0013093-65.2007.8.16.0001

Tatiane Parzianello - 32013N-PR 0057 0009806-19.2015.8.16.0194

Tayssa Hermont Ozon - 50520N-PR 0139 0023842-92.2017.8.16.0001

Thiago Mahfuz Vezzi - 228213N-SP 0048 0001906-43.2019.8.16.0000

Thiago Ramos Küster - 42337N-PR 0138 0051161-74.2013.8.16.0001

Thomaz Pereira Duarte - 66878N-RS 0048 0001906-43.2019.8.16.0000

Tiago de Souza Scoponi - 68416N-PR 0034 0059497-86.2017.8.16.0014

Ubiratan Guimaraes Teixeira - 15878N-PR 0017 0076081-39.2014.8.16.0014

Valdecy Schon - 19483N-PR 0073 0006576-27.2019.8.16.0000

Valdemar Bernardo Jorge - 25688N-PR 0100 0035548-41.2018.8.16.0000/2

Valeria Silva Galdino Cardin - 13953N-PR 0066 0005811-56.2019.8.16.0000

Vanessa Anis Medeiros Assad - 39397N-PR 0027 0015080-82.2017.8.16.0035

Vanessa Miyuki Kato Tanaka - 71401N-PR 0068 0014967-36.2017.8.16.0001

Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR 0002 0001741-35.2014.8.16.0076

 0003 0001433-96.2014.8.16.0076

 0152 0030022-51.2018.8.16.0014/1

Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR 0073 0006576-27.2019.8.16.0000

Vilmar Bazotti Fernandes - 43358N-PR 0033 0007753-29.2016.8.16.0130/1

Vinícius Augusto Lucena Ribeiro - 49871N-PR 0143 0016483-43.2017.8.16.0017

Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR 0171 0077674-35.2016.8.16.0014/1

Vinicius de Araujo Silva - 86303N-PR 0114 0029913-71.2017.8.16.0014/1

Virginia Neusa Costa Mazzucco - 43943N-PR 0014 0002836-12.2013.8.16.0052

Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR 0123 0003329-17.2005.8.16.0004/1

 0132 0003866-69.2018.8.16.0129/1

Viviane Almeida de Faria Santos - 32015N-PR 0044 0000451-11.2017.8.16.0001/1

Viviane Hadas Ascencio - 46633N-PR 0121 0001664-82.2012.8.16.0177/1

Volney Sebastião Spricigo - 32717N-PR 0163 0000359-55.2019.8.16.0068

Waldomiro Barbiéri - 15104N-PR 0092 0011638-48.2019.8.16.0000

Wanderley Antonio de Freitas - 30575N-PR 0090 0007267-41.2016.8.16.0131

 0151 0010335-62.2017.8.16.0131

Willians Eidy Yoshizumi - 57013N-PR 0011 0065370-19.2011.8.16.0001

Willyan Rower Soares - 19887N-PR 0095 0011515-55.2016.8.16.0194

Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR 0046 0015215-05.2018.8.16.0021

 0058 0002288-60.2018.8.16.0068

 0080 0002201-77.2018.8.16.0077

Yeda Vargas Rivabem Bonilha - 22120N-PR 0137 0022562-21.2019.8.16.0000

Yuri Ramos Scheidt - 68198N-PR 0140 0017787-57.2016.8.16.0035

0001 0013104-43.2017.8.16.0131 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Pato Branco.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Pato Branco.
Ação Originária: 0013104-43.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Município de Pato Branco/pr.
Advogado: Camila Tomoko Kohatsu - 70580N-PR.
Apelado: Cleci Inês Lubian.
Advogado: Cleci Maria Dartora - 13741N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0002 0001741-35.2014.8.16.0076 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0001741-35.2014.8.16.0076 - Procedimento Comum.
Apelante: Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda, Paraná Previdência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, Gisele da Rocha Parente
Duarte - 23373N-PR, Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Apelado: Anunciada Lurdes Ferrarini.
Advogado: Fabrício Monteiro Kleinibing - 55346N-PR, Gilvan José Pigosso - 61100N-PR,
Patricia Lazaretti Bosquiroli - 36482N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0003 0001433-96.2014.8.16.0076 - Apelação Cível
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0001433-96.2014.8.16.0076 - Procedimento Comum.
Apelante: Elmira Bertoti Ogliari.
Advogado: Sergio Ney Cuellar Tramujas - 33258N-PR.
Apelado: Anunciada Lurdes Ferrarini, Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Fabrício Monteiro Kleinibing - 55346N-PR, Gilvan José Pigosso - 61100N-
PR, Rosangela do Socorro Alves - 19065N-PR, Venina Sabino da Silva e Damasceno -
34278N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0004 0000362-09.2016.8.16.0070 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000362-09.2016.8.16.0070 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, Débora Rabelo de Paula -
55951N-PR, Gabriela de Paula Soares - 29017N-PR.
Apelado: Cleuza Grespan de Andrade.
Advogado: Eduardo dos Santos - 96012N-PR, Ligia Maria Fagundes - 34352N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0005 0012671-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000141-59.2018.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Barretto Girão - 85043N-PR.
Agravado: Amai- Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos
e Pensionistas.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR.
Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0006 0014587-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000154-58.2018.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Germana Feitosa Bastos - 79848N-PR.
Agravado: Amai- Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos
e Pensionistas.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR.
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Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0007 0014739-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000143-29.2018.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Ribeiro Gonçalves de Mendonça Mori - 64083N-PR.
Agravado: Amai- Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos
e Pensionistas.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR, Marcello Trajano da Rocha -
25056N-PR.
Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0008 0015424-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002503-15.2010.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Barretto Girão - 85043N-PR.
Agravado: Amai- Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos
e Pensionistas.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR, Marcello Trajano da Rocha -
25056N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Giselle Pascual Ponce - 17729N-PR.
Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0009 0002196-60.2012.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002196-60.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Apelado: Adoniran Rangel da Silva.
Advogado: Denise Kaminagakura - 33275N-PR, Marcelo Gaya de Oliveira - 31275N-PR,
Marco Antonio Pereira Soares - 31276N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0010 0044510-87.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028763-94.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Franciele de Melo Brizola, Gleison Vilmes.
Advogado: Paulo Roberto Gôngora Ferraz - 37315N-PR.
Agravado: Ag7 Partners S/a, Bko Desenvolvimento Imobiliario Ltda, Igloo Av Spe
Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Arthur Pompermaier dos Santos - 75842N-PR, Claudia Bueno Gomes -
32186N-PR, Luciana Nazima - 169451N-SP, Marcos Bueno Gomes - 36969N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0011 0065370-19.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0065370-19.2011.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Facudade Vizinha Vale do Iguaçu-vizivale, Iesde Brasil S/a.
Advogado: Alex Yoshio Sugayama - 55504N-PR, Cristiane de Oliveira Azim Nogueira
- 24456N-PR, Edivan José Cunico - 53242N-PR, Giovani Marcelo Rios - 36084N-PR,
Rodrigo Biezus - 36244N-PR, Willians Eidy Yoshizumi - 57013N-PR.
Apelado: Sonia Maria Nogueira.
Advogado: Sergio Nadir Maschio - 16264N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0012 0021246-07.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Medianeira.
Ação Originária: 0000694-58.2018.8.16.0117 - Procedimento Comum.
Agravante: Cezar Pereira Fernandes.
Advogado: Flávia Barbosa Braga - 74320N-PR.
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0013 0024816-27.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0024816-27.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: José Tadei Ferraz de Gouveia.
Advogado: Elaine Fernandes Barreto - 74679N-PR.
Apelado: Logos Companhia Securitizadora S/a, Nb Loteadora Ltda, Paysage Condominios
- Londrina Ltda.
Advogado: Alceu Rodrigues Chaves - 29073N-PR, Luciano Hinz Maran - 29381N-PR,
Marcelo Maschio Cardozo Chaga - 20167N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0014 0002836-12.2013.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0002836-12.2013.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco Financiamento S.a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Patricia Pontaroli Jansen -
33825N-PR, Pio Carlos Freiria Junior - 50945N-PR, Virginia Neusa Costa Mazzucco -
43943N-PR.
Apelado: Marcelo Eduardo Uhlmann.
Advogado: Adilson Narciso - 32464N-SC.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0015 0008893-46.2013.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0008893-46.2013.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..

Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Ivanir Aparecida da Rosa.
Advogado: Iderson Daian Frizzo Toigo - 35585N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0016 0008269-73.2015.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008269-73.2015.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Sidnei Carlos Zanini.
Advogado: Daniele Carvalho - 41285N-PR, Luis Fernando da Silva Tambellini - 23451N-
PR, Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Paraná Previdência, Sidnei Carlos Zanini.
Advogado: Daniele Carvalho - 41285N-PR, Douglas Murilo dos Reis - 81031N-PR, Luis
Fernando da Silva Tambellini - 23451N-PR, Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR,
Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0017 0076081-39.2014.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0076081-39.2014.8.16.0014 - Liquidação de Sentença pelo Procedimento
Comum.
Apelante: S/a Rádio Tupi.
Apelante Adesivo: Rádio Tupi de Londrina Ltda..
Advogado: Albertino Bernardo de Lima Junior - 22279N-PR, Alexandre Lessmann Buttazzi
- 154191N-SP, Felipe Rossato Farias - 41311N-PR, Flávia Silva do Nascimento Souza -
84759N-RJ, Ubiratan Guimaraes Teixeira - 15878N-PR.
Apelado: Rádio Tupi de Londrina Ltda..
Apelado Adesivo: S/a Rádio Tupi.
Advogado: Albertino Bernardo de Lima Junior - 22279N-PR, Alexandre Lessmann Buttazzi
- 154191N-SP, Felipe Rossato Farias - 41311N-PR, Flávia Silva do Nascimento Souza -
84759N-RJ, Ubiratan Guimaraes Teixeira - 15878N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0018 0030979-04.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030979-04.2012.8.16.0001 - Monitória.
Apelante: Tatiane Manika Stricker.
Advogado: Ricardo Mariani Berti - 56173N-PR.
Apelado: Administradora Educacional Novo Ateneu S/s Ltda.
Advogado: Gabriel da Silva Ribas - 58007N-PR, Simoni Rozendo da Silva - 83876N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0019 0001461-45.2011.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0001461-45.2011.8.16.0084 - Procedimento Comum.
Apelante: Gildo dos Santos.
Advogado: Ailson Pedro Carpiné - 34962N-PR.
Apelado: Francisco Pereira da Silva Filho, Maria Aparecida Gonçalves da Silva.
Advogado: Guilherme Vandresen - 40768N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0020 0002766-08.2014.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002766-08.2014.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Carlos Artur Krüger Passos.
Advogado: Renato Alberto Nielsen Kanayama - 6255N-PR, Rodrigo Luis Kanayama -
32996N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Gabriela de Paula Soares - 29017N-PR, Rita de Cassia Ribas Taques -
13284N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0021 0080284-39.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0080284-39.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Bruna Michele dos Santos Reis Alexandre, Henrique de Oliveira Alexandre.
Advogado: Bruno Soares da Silva - 72582N-PR.
Apelado: W. J. Lacerda Groski - Churrascaria - Me.
Advogado: Marcio Augusto Barreiros Garcia - 17369N-PR, Sandra Regina da Silva -
61931N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0022 0048482-31.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005695-18.2014.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Alsira Domingues Pereira.
Advogado: Arlindo Fernandes Junior - 68907N-PR, Paulo Hernani de Menezes Junior -
67153N-PR.
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0023 0015426-38.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0015426-38.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Jussara Maria Ferreira Martins.
Advogado: Alexandra Danieli Alberti dos Santos - 40461N-PR, Cintia Medeiros Decker
- 54756N-PR, Maria Angelica Medeiros Bossi - 50294N-PR, Rogerio Rocha Peres de
Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Jussara Maria Ferreira Martins.
Advogado: Alexandra Danieli Alberti dos Santos - 40461N-PR, Cintia Medeiros Decker
- 54756N-PR, Maria Angelica Medeiros Bossi - 50294N-PR, Rogerio Rocha Peres de
Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0024 0051712-59.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
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Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0051712-59.2010.8.16.0001 - Monitória.
Apelante: Ricardo Jose Satriano.
Advogado: Ilze Regina Aparecida Pinto - 23740N-PR, José do Carmo Badaró - 14471N-
PR.
Apelado: Portal Condomínio e Cobranças Ltda.
Advogado: Helio Kennedy Gonçalves Vargas - 39265N-PR, Manoel Alexandre Schernoski
Ribas - 18400N-PR, Matheus Buch da Silva - 88929N-PR, Olga Dezuo - 60331N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0025 0000354-24.2017.8.16.0126/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Palotina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Palotina.
Ação Originária: 0000354-24.2017.8.16.0126 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Alice Furman.
Advogado: João Ivan Borges de Lima - 26363N-PR, Keroline Andressa de Souza -
68989N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0026 0069942-66.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0069942-66.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Luis Francisco Lopes.
Advogado: Rafael Moreira - 62952N-PR, Ronye Juvencio - 68413N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0027 0015080-82.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0015080-82.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Rogenes Fontana Ferreira Santana.
Advogado: Paulo Ricardo Moleta - 77983N-PR.
Apelado: Centro de Estudos Superiores Positivo Ltda.
Advogado: Joao Marcos Gomes Lessa - 68573B-PR, Maria Fernanda Virmond Peixoto
- 33724N-PR, Nathalie Richter Minhoto Wiemes - 73990N-PR, Selma Cristina Saito
Azevedo - 28453N-PR, Vanessa Anis Medeiros Assad - 39397N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0028 0046211-49.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020058-10.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Funcef Fundação dos Economiários Federais.
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Agravado: Jorge Armando Maczuga.
Advogado: Angelo Rodrigo Paz Adiers - 71678N-PR, Diego Martins Caspary - 33924N-PR,
Roberta Ribas Santos - 56990N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0029 0000064-21.2013.8.16.0135 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Piraí do Sul.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0000064-21.2013.8.16.0135 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Daniel Batista Ribeiro.
Advogado: Camilla Ariete Vitorino Dias Soares - 48874N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0030 0011151-95.2017.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Maringá.
Ação Originária: 0011151-95.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Marcos Vinicios Neves Gabriel.
Advogado: Alessandro Henrique Bana Pailo - 33473N-PR, Maiara Ritiele de Queiroz -
69870N-PR, Rodrigo Alves de Oliveira - 42136N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0031 0002673-88.2013.8.16.0098/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Jacarezinho.
Ação Originária: 0002673-88.2013.8.16.0098 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Marcio Rofolfo Néia.
Advogado: Jose Francisco do Prado Junior - 43662N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0032 0000664-86.2010.8.16.0025/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Araucária.
Ação Originária: 0000664-86.2010.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Maria Oneide Pierezan.
Advogado: Elcio da Costa Santana - 60315N-PR, Germano Laertes Neves - 22566N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0033 0007753-29.2016.8.16.0130/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Paranavaí.
Ação Originária: 0007753-29.2016.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Marcio Alexandre dos Santos.
Advogado: Paulo Vitor Polzin de Andrade - 51449N-PR, Vilmar Bazotti Fernandes -
43358N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0034 0059497-86.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0059497-86.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Adnir Maria Rossi Tacla, Beatriz Tacla Macul, Flanico Participacoes S/c Ltda,
Oscar Tacla.
Advogado: Henriene Cristine Brandao - 24701N-PR, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes
- 36522N-PR, Tiago de Souza Scoponi - 68416N-PR.
Apelado: Adnir Maria Rossi Tacla, Beatriz Tacla Macul, Flanico Participacoes S/c Ltda,
Oscar Tacla.
Advogado: Henriene Cristine Brandao - 24701N-PR, Marco Aurélio Cavalheiro Marcondes
- 36522N-PR, Tiago de Souza Scoponi - 68416N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0035 0037930-46.2015.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0037930-46.2015.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Cicero Antonio da Silva.
Advogado: Simone Borguesam Ruza - 43712N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0036 0018130-53.2015.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0018130-53.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Roberto Marquezeti.
Advogado: Renata Silva Brandao - 30452N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0037 0002188-23.2008.8.16.0047/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Assaí.
Ação Originária: 0002188-23.2008.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Silvio Carneiro da Cunha.
Advogado: Nilton Rodrigues de Santana - 18009N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0038 0000814-32.2015.8.16.0077/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000814-32.2015.8.16.0077 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Jose Roberto Oliveira.
Advogado: Jaqueline Fuzer Ziroldo - 33882N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0039 0009403-16.2017.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0009403-16.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Antonio Celso Elias Diogo.
Advogado: Laercio Luis de Oliveira - 69478N-PR, Paulo Cesar Savegnago - 60068N-PR,
Suzana Valdenir Perboni - 35573N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0040 0007696-13.2017.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0007696-13.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Thiago Silva dos Santos.
Advogado: Jhonnath William Simon - 51186N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0041 0018682-04.2014.8.16.0030/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0018682-04.2014.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Tatiana Aquino Almeida da Silva.
Advogado: Francielly Dias - 46699N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0042 0004820-30.2016.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0004820-30.2016.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Luiz Guilherme Krause.
Advogado: Giovani Marcelo Rios - 36084N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0043 0004428-94.2016.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Maringá.
Ação Originária: 0004428-94.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Wesley Teodoro.
Advogado: Hélio Ricardo Eickhoff - 77613N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0044 0000451-11.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
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Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0000451-11.2017.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Renato Torres dos Santos.
Advogado: Viviane Almeida de Faria Santos - 32015N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0045 0002453-33.2016.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002453-33.2016.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Jose Suchenski.
Advogado: Débora Cristina de Souza Maciel - 52599N-PR, Eduarda Cristina Maciel Kohl -
65092N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0046 0015215-05.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cascavel.
Ação Originária: 0015215-05.2018.8.16.0021 - Ação Civil Pública.
Apelante: E.d.P..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: G.V.G..
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0047 0017845-32.2017.8.16.0130 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Paranavaí.
Ação Originária: 0017845-32.2017.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Aparecido Ferreira dos Santos.
Advogado: Adriano Pereira dos Santos - 47549N-PR, Diego Henrique da Silva do
Nascimento - 79719N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0048 0001906-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0019191-95.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Zely Rigo Uhlik.
Advogado: Luis Eduardo Munoz Soto - 29164N-PR.
Agravado: Gafisa S/a, Lopes Lps Brasil Consultoria de Imóveis S/a.
Advogado: Francisco Rosito - 44307N-RS, Kátia Goretti Dias Vazzoller - 84557N-RS,
Thiago Mahfuz Vezzi - 228213N-SP, Thomaz Pereira Duarte - 66878N-RS.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0049 0005028-11.2016.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Goioerê.
Ação Originária: 0005028-11.2016.8.16.0084 - Procedimento Comum.
Apelante: Valdinei Tome Bueno.
Advogado: Fernanda Aline Pedroso de Morais - 64927N-PR, João Luiz Spancerski -
33257N-PR, Rosemar Cristina Lorca Marques Valone - 30511N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Interessado: Luigino Coletti.
Advogado: Luigino Coletti - 34259N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0050 0006693-74.2018.8.16.0025 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Araucária.
Ação Originária: 0006693-74.2018.8.16.0025 - Procedimento ordinário.
Autor: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.d.F.R.d.A.d.C.d.R.M.d.C..
Interessado: M.d.A., R.R.C..
Advogado: Michel Sinclair Rodrigues do Nascimento - 71222N-PR, Simon Gustavo Caldas
de Quadros - 23423N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0051 0005980-45.2016.8.16.0098/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Jacarezinho.
Ação Originária: 0005980-45.2016.8.16.0098 - Procedimento Comum.
Embargante: Elaine Cristina Soares.
Advogado: Luis Alberto Miranda - 45648N-PR.
Embargado: Universidade Estadual do Norte do Paraná - Uenp.
Advogado: Francini Franini - 23189N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0052 0002894-64.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0005639-16.2018.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Agravante: Lourdes de Melo Volpato.
Advogado: Nilton Yoshio Pimenta Fukushima - 84851N-PR.
Agravado: Paulo Cezar Magalhães Penha.
Advogado: Fernanda Bonatto - 40916N-PR, Francielly Podanoschi de Castro - 56816N-
PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0053 0003225-46.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0039498-68.2013.8.16.0021 - Monitória.
Agravante: Associacao Paranaense de Ensino e Cultura.
Advogado: Fabiana Mendes Franco - 55704N-PR.
Agravado: Valdemir Ferreira da Silva.
Advogado: Antonio Carlos Brandão - 71791N-PR, Celso Carlos Cadini - 50072N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0054 0003447-14.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000796-06.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Chrystine Henequim Baroni.
Advogado: Anna Dickow de Siqueira - 49735N-PR.
Agravado: Iltomar Angelo Baroni.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0055 0013093-65.2007.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013093-65.2007.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Alfredo Julio de Vasconcellos Drucker, Jorge Elias Akkari, Maria da Conceição
Felix Drucker, Regina Maria Andraus.
Advogado: Luciana Stringhini - 29863N-PR, Raul de Araujo Santos - 31096N-PR, Suelen
de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR.
Apelado: Alfredo Julio de Vasconcellos Drucker, Jorge Elias Akkari, Maria da Conceição
Felix Drucker, Regina Maria Andraus.
Advogado: Luciana Stringhini - 29863N-PR, Raul de Araujo Santos - 31096N-PR, Suelen
de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0056 0003734-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0009356-68.2014.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Andrea Aparecida de Oliveira Rodrigues.
Advogado: Maria Augusta Dias de Souza Manfrin - 26444N-PR.
Agravado: Anderson Saquetti, Marilete Fátima Abrão dos Santos, Neivo Robson dos
Santos.
Advogado: Daniel Lucas Oliveira Cruz - 36460N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0057 0009806-19.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009806-19.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Brookfield Sao Paulo Empreendimentos Imobiliarios S.a..
Advogado: Daniel Battipaglia Sgai - 214918N-SP.
Apelado: Carlos Eduardo Grisard, Joana Rita Gonçalves Mongiardim da Costa Figueira
Grisard.
Advogado: Jamil Ibrahim Filho - 33033N-PR, Karoline Tamulis Uliana - 65569N-PR,
Neimar Batista - 25715N-PR, Tatiane Parzianello - 32013N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0058 0002288-60.2018.8.16.0068 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Chopinzinho.
Ação Originária: 0002288-60.2018.8.16.0068 - Ação Civil Pública.
Autor: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.d.C.d.C..
Interessado: A.d.P.e.A.d.E.d.C., E.d.P., M.P.d.C.d.C.-.1.P., R.A.K..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0059 0003965-04.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Força-Tarefa da Corregedoria-Geral da Justiça - Atuação Integrada em Vara de
Fazenda Pública.
Ação Originária: 0006686-53.2015.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Paranáprevidência.
Advogado: Débora Rabelo de Paula - 55951N-PR.
Agravado: Abgail de Jesus Gonçalves, Aparecida Rossato, Celina Aparecida Reis
Pissoloto, Clemência Alves Paloto, Dulce Irene Barbiere Granado, Gerda Helena Los
Weinwet, Gustavo Rezende Filho, Ismael dos Santos Ruivo, Ivani Aparecida Chichera
Galhardo, Izaura Keikio Oda Abe, Maria Aparecida Vieira de Freitas, Maria de Lourdes
Alves Nunes Bussadori, Maria Ignez Teixeira, Maria Ines Franchi Ribeiro da Silva, Maria
Neide Arrais de Alencar, Maria Vareschi Tondo, Maria Vilma Moreira Augusto, Marie Alice
Otani Hayoshi, Mari Haruko Egashira, Marilza Aragão Finco, Marina Mihoko Arazawa
Pinto, Miralva Silva Ribeiro Rangel, Olga Baise Delamura, Rosely Plaisant da Paz Silva,
Simeris Pirolo Valério, Sonia Helena de Oliveira Maso, Waldemiro Elvn Schellin, Waldesir
Pagani, Zeli Maragno Fernandes, Zeneide Reis Macedo Gerdulli.
Advogado: Gisele Soares - 15489N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Germana Feitosa Bastos - 79848N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0060 0003992-84.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078723-43.2018.8.16.0014 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Banco Pan S.a..
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Agravado: Justino Prado Maciel.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0061 0004384-24.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Cível de Porecatu.
Ação Originária: 0000016-52.1996.8.16.0137 - Procedimento Comum.
Agravante: Juliana Torres Milani.
Advogado: Juliana Torres Milani - 27253N-PR.
Agravado: Espólio de Flávio Romagnoli.
Advogado: Gilberto Vinícius Gionco - 61836N-PR.
Interessado: Celia Moraes Romagnoli, Edson Jamil Safadi.
Advogado: Gilberto Vinícius Gionco - 61836N-PR, Noé Aparecido da Costa - 11666N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0062 0004448-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017778-37.2015.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
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Agravante: Ataíde Bispo Vieira.
Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin - 32845N-PR, Fernanda Silveira dos
Santos - 45015N-PR.
Agravado: Fundacao Copel de Previdencia e Assistencia Social.
Advogado: Iara Regina da Veiga Festa - 59509N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0063 0004525-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000692-68.2006.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Bruno Botto Portugal Nogara - 56335N-PR, Irapuan Zimmermann de Noronha -
32489N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR.
Agravado: Emilia Homaiak Fillus.
Advogado: Eraldo Lacerda Júnior - 30437N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0064 0003393-16.2012.8.16.0090 - Apelação Cível
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0003393-16.2012.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Apelante: Nivaldo Fernandes Barduco.
Advogado: Cleverson Tavares - 43264N-PR.
Apelado: Rosana Aparecida Borges.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara - 12062N-PR, Marcio Miatto - 15491N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0065 0000763-97.2011.8.16.0097 - Apelação Cível
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0000763-97.2011.8.16.0097 - Procedimento Sumário.
Apelante: Clarice Gallegos.
Advogado: Paola de Almeida Petris - 44522N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Gabriela de Paula Soares - 29017N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0066 0005811-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Cível de Porecatu.
Ação Originária: 0000543-42.2012.8.16.0137 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Antônio Henrique.
Advogado: Letícia Ventura Soares Zanuto - 31733N-PR, Lucio Bagio Zanuto Junior -
29663N-PR.
Agravado: Cofercatu Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Arine Mary dos Reis - 34047N-PR, Dirceu Galdino Cardin - 6875N-PR, Luiz
Rubens dos Reis - 6132N-PR, Valeria Silva Galdino Cardin - 13953N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0067 0006041-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0025736-45.2009.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil.
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Agravado: Silmara Maria Papi da Silva.
Advogado: Ivo Marcos de Oliveira Tauil - 25333N-PR, Moyses Cardeal da Costa - 7681N-
PR, Paulo Wagner Castanho - 12063N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0068 0014967-36.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014967-36.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Claro S/a.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR.
Apelado: Mgm Business Telecomunicacoes Ltda.
Advogado: Nádia Alves Silva Corrêa - 79239N-PR, Vanessa Miyuki Kato Tanaka -
71401N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0069 0030353-46.2017.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0030353-46.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Johnny dos Santos.
Advogado: Antonio Paulo da Silva - 52775N-PR, Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0070 0016567-92.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0016567-92.2017.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Gustavo Lazzaretti de Araújo.
Advogado: Ivania Aparecida Garcia - 153094N-SP.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0071 0028976-03.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0028976-03.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Dionete dos Santos.
Advogado: Mateus Aprelino Brunieri Benedetti Leite - 70550N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0072 0006521-76.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003238-91.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.

Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz
Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Agravado: Roni Lindenmayer.
Advogado: José Ari Matos - 22524N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0073 0006576-27.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0001308-21.2009.8.16.0136 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Basilio Miniuk, Beatriz Sabater Miniuk, Elaine Carmona Sabater Miniuk, Elisiê
Caroline Sabater Miniuk, Espólio de Mario Miniuk, Estela Sabater Miniuk, Fatima Alves da
Silva Miniuk.
Advogado: Valdecy Schon - 19483N-PR.
Agravado: Elisangela Rufino dos Santos.
Advogado: Alvino Aparecido Filho - 10147N-PR, Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-
PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0074 0017015-73.2015.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0017015-73.2015.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Madefrizzo-com de Madeiras e Materiais P/construcao Ltd.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Apelado: Cooperativa de Credito de Livre Admissao Vanguarda da Regiao das Cataratas
do Iguacu e Vale do Paraiba - Sicredi Vanguarda Pr/sp.
Advogado: Ignis Cardoso dos Santos - 12415N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0075 0012717-10.2016.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012717-10.2016.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Tatielle Lisboa.
Advogado: Christian Barlera - 31925N-PR, Diego Calandrelli - 247423A-SP, Gerson
Luiz Graboski de Lima - 15782N-PR, Mariana Silva Marquezani - 26564N-PR, Michelly
Aparecida Marques - 60305N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Tatielle Lisboa.
Advogado: Christian Barlera - 31925N-PR, Diego Calandrelli - 247423A-SP, Gerson
Luiz Graboski de Lima - 15782N-PR, Mariana Silva Marquezani - 26564N-PR, Michelly
Aparecida Marques - 60305N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0076 0002675-94.2018.8.16.0191 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara da Infância e da Juventude - Seção
Cível - Curitiba.
Ação Originária: 0002675-94.2018.8.16.0191 - Medidas de Proteção à Criança e
Adolescente.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Nataniel Ricci - 12176N-PR.
Apelado: L.F.d.O..
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0077 0002572-35.2017.8.16.0058 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Campo Mourão.
Ação Originária: 0002572-35.2017.8.16.0058 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Rogerio Fadul Vilas Boas.
Advogado: Carlos Itacir Marchioro - 46222N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Apelado: Ayla Cecile de Amorim Vilas Boas, Edilene Souza de Amorim Vilas Boas,
Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Joana Emanuelle de Amorim Vilas Boas, João
Henrique de Amorim Vilas Boas, Rogerio Fadul Vilas Boas.
Advogado: Carlos Itacir Marchioro - 46222N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0078 0035457-48.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0059041-88.2011.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Adriano Moreira.
Advogado: Julio Cesar Federowicz - 54905N-PR.
Embargado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Jose Augusto de Rezende Junior - 75299N-PR, Ítalo Alexandre Rivaroli -
57437N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0079 0018581-22.2018.8.16.0031 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Guarapuava.
Ação Originária: 0018581-22.2018.8.16.0031 - Mandado de Segurança Infância Cível.
Apelante: M.d.G..
Advogado: Franciele de Goes Lacerda - 39319N-PR.
Apelado: H.L.C..
Advogado: Lorrane Roceti Botan - 86864N-PR, Mayara Nedopetalski Brandalise - 98018N-
PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0080 0002201-77.2018.8.16.0077 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002201-77.2018.8.16.0077 - Ação Civil Pública.
Autor: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.-.S.C.-.C.d.O..
Interessado: A.-.A.d.P.e.A.d.E., E.d.P., M.E.d.S.A., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Wilson Martins Matsunaga Junior - 31774N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0081 0011168-51.2017.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
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Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Umuarama.
Ação Originária: 0011168-51.2017.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: Charles Alves de Souza.
Advogado: João Luiz Spancerski - 33257N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0082 0015215-27.2012.8.16.0017 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0015215-27.2012.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Autor: Willian de Araujo Venancio.
Advogado: Silvia Regina Gazda - 36642N-PR.
Réu: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Annete Cristina de Andrade Gaio - 15630N-PR, Daiane Maria Bissani Orgis -
32211N-PR, Débora Rabelo de Paula - 55951N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0083 0009702-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011539-33.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: E.M..
Advogado: Andreia da Rosa Rache - 22144N-PR, Daniela Rache Gebran - 20106N-PR.
Agravado: A.L.G.C., C.G., C.-.A.e.P.L., E.G., F.B.M.G., G.F.C., G.M.G., G.P.e.E.L., J.S.P.,
L.C.L.-.M.(.M.C., L.H.G., M.R.G., M.S.A.L.-.M., N.A.d.S.G..
Advogado: Lourildo Franklin Aust Neto - 29936N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0084 0048858-09.2017.8.16.0014 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0048858-09.2017.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: Paulo Henrique Crude Nabarro.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse -
83159N-PR.
Réu: Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Marinete Violin - 17033N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0085 0004224-64.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0004224-64.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Eunice Yoto Matsuda Otuyama, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC, Lizandra de Almeida Tres Lacerda
- 49033N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Eunice Yoto Matsuda Otuyama, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC, Lizandra de Almeida Tres Lacerda
- 49033N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0086 0010437-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Uraí.
Vara: Vara Cível de Uraí.
Ação Originária: 0001398-91.2018.8.16.0175 - Produção Antecipada da Prova.
Agravante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Paranapanema.
Advogado: Alexandre Pinto Guedes Dutra - 53011N-PR.
Agravado: Fabio Eliezer Faversani, Fabio Eliezer Faversani Junior, F e Faversani Junior &
Cia Ltda, Odete Gomes dos Santos Faversani.
Advogado: Gustavo Henrique Gonçalves Baccarin - 75659N-PR, Raphael Gomes
Condado - 55563N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0087 0010881-54.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0010658-03.2018.8.16.0044 - Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica.
Agravante: Samires Pinheiro dos Santos.
Advogado: Márcio Genovesi Marques - 44378N-PR.
Agravado: Construtora Othon Ltda. - Me., Dayana Pryscilla Emilio da Silva, Jose Roberto
Luciano.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0088 0013573-91.2017.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0013573-91.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Laudiceia Ferreira Phelipe.
Advogado: Denise Filippetto - 17946N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0089 0042905-72.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029223-33.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Rodonaves Transportes e Encomendas Ltda..
Advogado: Mikael Lekich Migotto - 175654N-SP.
Embargado: Transcargas Transportes Ltda.
Advogado: Paulo Justiniano de Souza - 42003N-PR, Reginaldo Fabricio dos Santos -
42002N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0090 0007267-41.2016.8.16.0131 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Pato Branco.
Ação Originária: 0007267-41.2016.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Apelante Adesivo: Juliano Cesar de Araujo.
Advogado: Diego Balem - 46441N-PR, Diego Calandrelli - 247423A-SP, Wanderley
Antonio de Freitas - 30575N-PR.

Apelado: Juliano Cesar de Araujo.
Apelado Adesivo: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Balem - 46441N-PR, Diego Calandrelli - 247423A-SP, Wanderley
Antonio de Freitas - 30575N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0091 0038604-53.2017.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0038604-53.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Evandro da Silva.
Advogado: Jacir da Silva Dias - 65039N-PR, Katiele Laís Silveira Seevaldt - 62669N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0092 0011638-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011755-08.2007.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Geraldo Aparecido Campana da Silva.
Advogado: Carlos Aurélio Bancke - 43341N-PR, Waldomiro Barbiéri - 15104N-PR.
Agravado: Cleide de Fátima Vilha de Oliveira.
Advogado: Aroldo Luiz Morais - 15495N-PR, Juliana Cristina Prado Coelho Franco Morais
- 53760N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0093 0006468-63.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0006468-63.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Embargado: Edmilson Gomes da Silva.
Advogado: Paulo Henrique de Oliveira - 43442N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0094 0003991-89.2017.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0003991-89.2017.8.16.0026 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Trans-cer Ltda. Me.
Advogado: Marcio Adriano Darold - 54866N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0095 0011515-55.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011515-55.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Carlos Eduardo Teixeira, Fundacao Copel de Previdencia e Assistencia Social.
Advogado: Alexandre João Barbur Neto - 22012N-PR, Danielle Bittencourt Liasch -
34974N-PR, Iara Regina da Veiga Festa - 59509N-PR, Willyan Rower Soares - 19887N-
PR.
Apelado: Carlos Eduardo Teixeira, Fundacao Copel de Previdencia e Assistencia Social.
Advogado: Alexandre João Barbur Neto - 22012N-PR, Danielle Bittencourt Liasch -
34974N-PR, Iara Regina da Veiga Festa - 59509N-PR, Willyan Rower Soares - 19887N-
PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0096 0004474-87.2018.8.16.0090 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Ibiporã.
Ação Originária: 0004474-87.2018.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Cristiano Augusto Simon.
Advogado: Raquel Viotto Martins - 75614N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0097 0012672-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004966-80.2017.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Barretto Girão - 85043N-PR.
Agravado: Amai- Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos
e Pensionistas.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0098 0012702-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000149-36.2018.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Fernando Barretto Girão - 85043N-PR.
Agravado: Amai- Associação de Defesa dos Direitos dos Policiais Militares Ativos, Inativos
e Pensionistas.
Advogado: Danielle Christianne da Rocha - 21627N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0099 0011818-56.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0011818-56.2018.8.16.0014 - Mandado de Segurança Cível.
Embargante: M.d.L., S.M.d.E..
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Luciano Sodre Galves - 28973N-PR.
Embargado: A.G.L.N..
Advogado: Larissa Ferezin Guidugli - 91120N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.
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0100 0035548-41.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002385-37.2014.8.16.0024 - Cautelar Inominada.
Embargante: Fabio Natanoel Jose Machado, Natanoel Machado, Nm Consultoria e
Contabilidade Ss - Me, Nm Plan Contadores e Consultores Associados S/c Ltda..
Advogado: Carlos Augusto Marinoni - 21005N-PR, Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni -
13073N-PR.
Embargado: Kabel Indutria e Comércio de Chicotes Elétricos Ltda.
Advogado: Fabio Szesz - 40643N-PR, Leandro Cabrera Galbiati - 31167N-PR, Valdemar
Bernardo Jorge - 25688N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0101 0002371-19.2001.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0002371-19.2001.8.16.0021 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Apelado: Claudia Wirtti, Eliana Cortese Wirtti, Irmaos Wirtti Ltda, Roberto Luiz Wirtti.
Advogado: Julio Adair Morbach - 42546N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0102 0030925-04.2013.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0030925-04.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Michelly Vicente dos Santos.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Lauro Angelo dos Santos Serafini - 88806N-
PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Michelly Vicente dos Santos.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Lauro Angelo dos Santos Serafini - 88806N-
PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0103 0003043-09.2017.8.16.0072/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Colorado.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Colorado.
Ação Originária: 0003043-09.2017.8.16.0072 - Procedimento Sumário.
Embargante: Edinéia Silva Afra Wazlawosy.
Advogado: Christian Barlera - 31925N-PR, Gerson Luiz Graboski de Lima - 15782N-PR,
Mariana Silva Marquezani - 26564N-PR, Michelly Aparecida Marques - 60305N-PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0104 0012551-22.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0012551-22.2018.8.16.0014 - Petição Infância e Juventude Cível.
Embargante: M.d.L..
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Lia Correia - 28052N-PR, Renata
Fernandes Silva - 59137N-PR, Salete Teresinha de Souza - 18622N-PR.
Embargado: B.C.S.C..
Advogado: Carolina Freitas Silva - 92466N-PR, Claudete Carvalho Canezin - 14981N-
PR, Denise Santos de Carvalho - 88971N-PR, Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo -
98355N-PR.
Interessado: P.d.M.d.L..
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0105 0000365-67.2016.8.16.0068/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000365-67.2016.8.16.0068 - Procedimento Sumário.
Embargante: Jovilino Francisco Piassa.
Advogado: Geonir Edvard Fonseca Vincensi - 17507N-PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0106 0031944-45.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0031944-45.2013.8.16.0001 - Produção Antecipada da Prova.
Apelante: I.E.d.O.L..
Advogado: Bernardo Duarte Almeida Fonseca - 31139N-PR.
Apelado: A.S.I., S.C..
Advogado: Marcia Mallmann Lippert - 35570N-RS.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0107 0024780-05.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024780-05.2018.8.16.0017 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Administradora de Consorcio Unicoob Ltda.
Advogado: Blamir Bonadiman Machado - 34489N-PR, Rodrigo Alcini Rodrigues - 59609N-
PR.
Apelado: Renata Matias Patrialli.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0108 0012803-50.2007.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012803-50.2007.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Claro S/a, Clear Comércio de Celulares Ltda.
Advogado: Edison Elias de Freitas - 246675N-SP, Erico Xavier Antunes - 12911N-SC,
Fabricio Faggiani Dib - 256917N-SP, Leonardo Platais Brasil Teixeira - 160435N-RJ,
Mauricio Custódio Dourado - 277737N-SP.
Apelado: Claro S/a, Clear Comércio de Celulares Ltda.
Advogado: Edison Elias de Freitas - 246675N-SP, Erico Xavier Antunes - 12911N-SC,
Fabricio Faggiani Dib - 256917N-SP, Leonardo Platais Brasil Teixeira - 160435N-RJ,
Mauricio Custódio Dourado - 277737N-SP.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0109 0003212-23.2018.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0003212-23.2018.8.16.0084 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Rodrigo Frassetto Goes - 64914A-PR.
Apelado: Solange Ferreira de Lima.
Advogado: Brenda Rodrigues Amaral - 66549N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0110 0014598-43.2017.8.16.0033 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Pinhais.
Ação Originária: 0014598-43.2017.8.16.0033 - Procedimento Sumário.
Apelante: Elizangela Pereira da Silva, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Christian Barlera - 31925N-PR, Diego Calandrelli - 247423A-SP, Gerson
Luiz Graboski de Lima - 15782N-PR, Mariana Silva Marquezani - 26564N-PR, Michelly
Aparecida Marques - 60305N-PR.
Apelado: Elizangela Pereira da Silva, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Christian Barlera - 31925N-PR, Diego Calandrelli - 247423A-SP, Gerson
Luiz Graboski de Lima - 15782N-PR, Mariana Silva Marquezani - 26564N-PR, Michelly
Aparecida Marques - 60305N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0111 0016128-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0022594-08.2015.8.16.0019 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Paulo Irajara Borba Carneiro.
Advogado: Angelo Eduardo Ronchi - 40666N-PR, Cynthia Blajieski de Sá - 41632N-PR,
Fernanda de Souza Dutra - 58315N-PR, Joao Paulo Capella Nascimento - 20340N-PR.
Agravado: Estado do Paraná, Paraná Previdência.
Advogado: Douglas Murilo dos Reis - 81031N-PR, Manoel Pedro Hey Pacheco Filho -
33240N-PR, Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0112 0006434-70.2016.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006434-70.2016.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Embargante: Roberto Rodrigues de Freitas.
Advogado: Paula Regina Dal'alba - 54300N-PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0113 0006076-79.2014.8.16.0179/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006076-79.2014.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Embargante: Adilson Karam França, Ana Maria de Oliveira Conte, Diva Mansur Boscardin,
Eduardo Vinicius Miranda Machado, Gastão João, Gisele Aparecida Machado, Herminio
Merida Filho, Joelcio Adriano de Oliveira Machado, Luiz Guilherme Moreira, Magali
Terezinha Antunes, Marco Tulio Fabrino Martins, Maria do Socorro Miranda Machado,
Mariza do Rocio Martins, Matheus Henrique Miranda Machado, Moacir Mansur Boscardin,
Sara Mansur Boscardin, Solange Mansur Boscardin Zanotto.
Advogado: Ana Amelia Piuco - 48122N-RS, Sérgio Machado Cezimbra - 48091N-RS.
Embargado: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba, Município de
Curitiba/pr.
Advogado: Maria Francisca de Almeida Doria Mohr - 19786N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0114 0029913-71.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0029913-71.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: José Oscar Clemente.
Advogado: Artur Soares Scalassara - 82343N-PR, Carlos Roberto Scalassara - 12062N-
PR, Edmilson Nogima - 17417N-PR, Luara Soares Scalassara - 71136N-PR, Luiz Eduardo
Barbieri Bedendo - 73347N-PR, Vinicius de Araujo Silva - 86303N-PR.
Embargado: Funcef Fundação dos Economiários Federais.
Advogado: Bruna do Vale Willians - 94490N-PR, Diego Torres Silveira - 87905N-PR,
Leandro Pitrez Casado - 87906N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0115 0005954-16.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005954-16.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Ademir Kurten, Hillmann Casas e Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-PR, Marcel Bento Amaral - 64851N-
PR, Pedro Octávio Gomes de Oliveira - 45563N-PR.
Apelado: Eliseu Augusto Ferreira, Leoni Oliveira Machado Ferreira.
Advogado: Manoel Angelo Antunes Voitechen - 49468N-PR, Otilia Bojan - 73296N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0116 0016895-54.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0003156-18.2009.8.16.0112 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Jeter Juliano Suptitz, Luciane Andrea Siedleski.
Advogado: Itamar Dall'agnol - 36775N-PR.
Agravado: Maicon Jose Neuberger.
Advogado: Omar Gnach - 42934N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0117 0032536-40.2010.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0032536-40.2010.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.

- 278 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Advogado: Ana Tereza Basilio - 74802N-RJ, Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR,
Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Embargado: Maristela de Lima.
Advogado: Glauco Humberto Bork - 42746N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0118 0001219-72.2009.8.16.0079 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001219-72.2009.8.16.0079 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Edilson Begnini.
Advogado: Rozani Kovalski - 43168N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0119 0048938-36.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0048938-36.2018.8.16.0014 - Procedimento ordinário.
Embargante: M.d.L..
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Lia Correia - 28052N-PR, Luciano
Sodre Galves - 28973N-PR.
Embargado: A.P.d.F., K.P.d.F..
Advogado: Carolina Freitas Silva - 92466N-PR, Claudete Carvalho Canezin - 14981N-
PR, Denise Santos de Carvalho - 88971N-PR, Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo -
98355N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0120 0003042-68.2016.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003042-68.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Alessandro Mesquita Tavares.
Advogado: Alexandre Galliano Daros Zeigelboim - 66514N-PR, Annie Ozga Ricardo -
31798N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Alessandra Gaspar Berger - 22614N-PR, Audrey Silva Kyt - 44763N-PR,
Débora Rabelo de Paula - 55951N-PR, Giselle Pascual Ponce - 17729N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0121 0001664-82.2012.8.16.0177/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0001664-82.2012.8.16.0177 - Procedimento Comum.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz
Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Embargado: Espólio de Aristóteles Soares Barroso.
Advogado: Viviane Hadas Ascencio - 46633N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0122 0022789-42.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0022789-42.2015.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Jurema de Jesus Nazar.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0123 0003329-17.2005.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003329-17.2005.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Andre Luis Canezin de Moraes Sarmento, Espolio de Therezinha Loechel
Fowler, Terezinha Cordeiro Lopes Pinto, Tito Silka, Ubirajara Serafini Ramos, Vadislau
Grenteski, Valdemar Toaldo Correia, Valmor Machado, Veronica Nascimento Michailiw,
Victor de Muzio, Vilasio Krainer, Walter Correa de Freitas, Walter Nascimento, Wilson
Naldo Grube, Zair Candido de Oliveira, Zelia Therezinha Grube Rabelo, Zilma Aparecida
Ditzel.
Advogado: Cristiana Helena Silveira Reis - 14698N-PR, Jose Guilherme Rolim Rosa -
110681N-SP.
Embargado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Fabiane Carvalho Teixeira - 69002N-PR, Flavio Rosendo dos Santos - 48177N-
PR, Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR.
Relator: Desembargador Robson Marques Cury.

0124 0051983-90.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0006820-45.2018.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Valmor José Andrade.
Advogado: Ivaldir Paulo Muhl - 14573N-PR, Mirian Cristina Rahman Mühl - 4624N-MT.
Embargado: Marajá Agricultura e Pecuária Ltda.
Advogado: João Tavares de Lima Filho - 11524N-PR.
Interessado: Cléa Márcia Haendchen de Andrade, Salinet Advocacia.
Advogado: Clarisssa Lichiardi Salinet - 27236N-PR, Julio Cezar Nalin Salinet - 5170N-PR,
Mirian Cristina Rahman Mühl - 4624N-MT.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0125 0004725-47.2016.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0004725-47.2016.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Sary e Araujo Incorporação e Construção Ltda.
Advogado: Gustavo Pedron de Silveira - 34541N-PR.
Embargado: Holanda de Oliveira Teixeira.
Advogado: Fabiola Pavoni Jose Pedro - 36768N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0126 0043604-36.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.

Ação Originária: 0043604-36.2013.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Adalberto Resende Heberle, Omacir Heberle.
Advogado: Neusa Maria de Oliveira Costa - 11455N-PR.
Apelado: Paulo Cesar Benaglia, Vesta Importação Exportação Logística e Serviços Ltda -
Epp.
Advogado: Jose Alexandre Zapatero - 152900N-SP.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0127 0002478-89.2017.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Araucária.
Ação Originária: 0002478-89.2017.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Paulo Jo Duarte Fernandes.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC, Diego Calandrelli - 247423A-SP,
Eraldo Lacerda Júnior - 30437N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Paulo Jo Duarte Fernandes.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC, Diego Calandrelli - 247423A-SP,
Eraldo Lacerda Júnior - 30437N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0128 0011763-88.2017.8.16.0031 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Guarapuava.
Ação Originária: 0011763-88.2017.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Leandro de Paula Vivi.
Advogado: Mayara Stel Meira - 51342N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-
PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Leandro de Paula Vivi.
Advogado: Mayara Stel Meira - 51342N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-
PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0129 0014476-32.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014476-32.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Sociedade de Ensino Superior Estacio de Sa Ltda.
Advogado: Roberta Carvalho de Rosis - 38080N-PR.
Apelado: Fernando Aparecido Rodrigues Dourado.
Advogado: Francisco Drula Belache - 62160N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0130 0008795-18.2015.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0008795-18.2015.8.16.0173 - Monitória.
Apelante: Wdemberg Silva Martins.
Advogado: Lariany Caren da Silva Vargas Hilário - 77020N-PR.
Apelado: Associacao Paranaense de Ensino e Cultura.
Advogado: Lino Massayuki Ito - 18595N-PR, Marcos Rodrigues da Mata - 36313N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0131 0020837-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara da Infância e Juventude - Seção Cível - Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0001243-91.2019.8.16.0195 - Procedimento ordinário.
Agravante: A.V.D.A..
Advogado: Patricia Rodrigues Mendes - 329108N-SP.
Agravado: M.d.C..
Advogado: Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Interessado: P.d.M.d.C..
Advogado: Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0132 0003866-69.2018.8.16.0129/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003866-69.2018.8.16.0129 - Mandado de Segurança Cível.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Flavio Rosendo dos Santos - 48177N-PR.
Embargado: Danir Ramos.
Advogado: Gerson de Araujo Neves - 81571N-PR, Roberto Campanholi dos Santos -
86132N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0133 0002049-56.2018.8.16.0165 - Apelação Cível
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0002049-56.2018.8.16.0165 - Procedimento Comum.
Apelante: Edinei Ferreira Machado.
Advogado: Danilo Ziemer de Vasconcelos - 84423N-PR, Rodrigo Ziemer de Vasconcelos
- 84422N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0134 0012055-90.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0012055-90.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Laiane de Jesus Silva.
Advogado: Bruno Ponich Ruzon - 40729N-PR.
Embargado: Editora e Distribuidora Educacional S/a.
Advogado: Eduardo Luiz Bermejo - 44952N-PR, Flavia Almeida Moura DI Latella -
109730N-MG, Marcelo Tostes de Castro Maia - 63440N-MG.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0135 0022400-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Araucária.
Ação Originária: 0003405-84.2019.8.16.0025 - Mandado de Segurança Cível.
Agravante: J.F.d.S..
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Advogado: Dicesar Beches Vieira Junior - 28231N-PR, Genilma Pereira de Moura -
61642N-PR.
Agravado: D.C.I., S.d.E..
Interessado: M.d.A., P.d.A..
Advogado: Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0136 0000158-82.2017.8.16.0149 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0000158-82.2017.8.16.0149 - Procedimento Comum.
Apelante: Mario Casteli.
Advogado: Raquel Gonçalves Nunes - 40400N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0137 0022562-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0017825-30.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Conceição de Freitas Paixão.
Advogado: Luiz Lopes Barreto - 23516N-PR.
Agravado: Cristiane Mesquita Vasconcelos, Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, Débora Rabelo de Paula -
55951N-PR, Jefferson Renato Rosolem Zaneti - 33068N-PR, Karliana Mendes Giangrossi
- 46384N-PR, Liliane Kruetzmann Abdo - 32958N-PR, Yeda Vargas Rivabem Bonilha -
22120N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0138 0051161-74.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0051161-74.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Funcef Fundação dos Economiários Federais.
Advogado: Bruna do Vale Willians - 94490N-PR, Diego Torres Silveira - 87905N-PR,
Leandro Pitrez Casado - 87906N-PR.
Apelado: Cristina Aparecida Salvador Del Corso, Elusia Viana Ribeiro, Helena Klimkowski,
Lizabeth Rolla Machado Guimarães, Maria Roseli Mattana.
Advogado: Thiago Ramos Küster - 42337N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0139 0023842-92.2017.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0023842-92.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Nanci França Cozendey de Almeida.
Advogado: Humberto Tommasi - 37541N-PR, Tayssa Hermont Ozon - 50520N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0140 0017787-57.2016.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0017787-57.2016.8.16.0035 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Antonio Cordeiro dos Santos.
Advogado: Bernardo Capraro Alcântara - 60227N-PR, Yuri Ramos Scheidt - 68198N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0141 0011341-40.2018.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0011341-40.2018.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Apelado: Silvia Jacinta da Silva, Walter Jacinto da Silva.
Advogado: Claudemir Jose de Oliveira - 76745N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0142 0053515-02.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0000563-65.2011.8.16.0170 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Yone Ferreira do Valle.
Advogado: Gabrielle Boiko de Souza - 82998N-PR, Leonardo Natel Carrasco - 81780N-
PR.
Embargado: Valdelirio Nascimento.
Advogado: Eduardo Maffei - 49421N-PR, Raquel Maffei - 51229N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0143 0016483-43.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016483-43.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: B. M.w. Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Anny Gabriela Rios - 65257N-PR, Eder Fabrilo Rosa - 26842N-PR, Fábio
Sichieri Akamine - 57965N-PR, Sandro Henrique Trovao - 30612N-PR.
Apelado: Ivone Izaias, Josefa Aparecida Rodrigues, Marcos Benicio.
Advogado: Andressa Karoline Cassaro - 82344N-PR, Vinícius Augusto Lucena Ribeiro -
49871N-PR.
Relator: Desembargadora Lilian Romero.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0144 0020037-20.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0020037-20.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Uninga Unidade de Ensino Superior Inga Ltda.
Advogado: Luiz Eduardo Goldman - 13079N-PR, Rafaela Albach Goldman - 58168N-PR.

Apelado: Andrea Crivellano Nakayama, Camila Maiara Pessoa, Camila Zanoni Moreira,
Eder Roberto Tozo, Fabio Soares da Silva, Gustavo Pereira Venonez, Heverton Borges da
Costa, Marlon dos Santos Borges.
Advogado: Armando Jose Sbampato Junior - 54205N-PR, Luciano de França Barbosa -
53080N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0145 0005904-79.2018.8.16.0056 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cambé.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cambé.
Ação Originária: 0005904-79.2018.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 23187189P-PR.
Apelado: G.A.E.d.S., M.A.E.d.S..
Advogado: Lucas Adriano Pereira de Souza - 78425N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0146 0071029-23.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0071029-23.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Alcir Mussi.
Advogado: Mario Krieger Neto - 42335N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0147 0014107-35.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0014107-35.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosicler Scheremetta Maia da Silva.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Roberta Ribas Santos - 56990N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0148 0008677-21.2017.8.16.0028/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Colombo.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Colombo.
Ação Originária: 0008677-21.2017.8.16.0028 - Procedimento Comum.
Embargante: Eliane Pires de Morais.
Advogado: Jennyfer Nunes de Barros - 62437N-PR, Paloma Medrado Lopes - 66178N-PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0149 0059945-64.2014.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0059945-64.2014.8.16.0014 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior - 45445N-PR.
Apelado: Espólio de Antonio Carlos Raimundo.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0150 0007878-96.2017.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0007878-96.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Embargado: Clecio Rauber.
Advogado: Ivar Luciano Hoff - 54117N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0151 0010335-62.2017.8.16.0131 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Pato Branco.
Ação Originária: 0010335-62.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Ivo Costa.
Advogado: Diego Balem - 46441N-PR, Wanderley Antonio de Freitas - 30575N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0152 0030022-51.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0030022-51.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Paranáprevidência.
Advogado: Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Embargado: Ana Vitória de Souza Cardoso.
Advogado: Antonio Esteves da Silva - 9181N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Ernesto Alessandro Tavares - 29813N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.

0153 0071245-18.2017.8.16.0014 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Rolândia.
Ação Originária: 0071245-18.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública do Foro Regional de Rolândia da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina.
Interessado: Fundo de Aposentadoria, Pensões e Benefícios dos Servidores do Município
de Rolândia, Município de Rolândia/pr, Pompéia Starling Barcellos de Faria.
Advogado: André Benedetti de Oliveira - 31245N-PR, Bruno Lundgren Rodrigues Aranda
- 44631N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0154 0000392-10.2019.8.16.0112 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Marechal Cândido Rondon.
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Ação Originária: 0000392-10.2019.8.16.0112 - Mandado de Segurança Cível.
Autor: J.d.D.d.V.d.I.e.J.d.C.d.M.C.R..
Interessado: M.A.W.d.M., M.S., M.d.M.C.R..
Advogado: Benjamim Pinheiro - 79775N-PR, Carla Tatiane da Silva Cesca - 77340N-PR,
João Gustavo Bersch - 43455N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0155 0008106-06.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0008106-06.2017.8.16.0075 - Procedimento Sumário.
Apelante: Danieli Costa.
Advogado: Bruna Talita Kufta e Silva - 85012N-PR, Cristiane Fujihara Costa - 85007N-PR,
Gabriela Silva de Oliveira - 88158N-PR.
Apelado: Editora e Distribuidora Educacional S/a, Pitágoras Sistema de Educação
Superior Soc. Ltda.
Advogado: Flavia Almeida Moura DI Latella - 109730N-MG.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0156 0026995-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0039256-38.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Agravado: João da Silva Godoy.
Advogado: Adriano Celso de Souza - 70463N-PR.
Interessado: Dante Calmon de Araujo Goes Junior.
Relator: Desembargador Roberto Portugal Bacellar.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0157 0013057-83.2016.8.16.0170/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Toledo.
Ação Originária: 0013057-83.2016.8.16.0170 - Procedimento Sumário.
Embargante: Fabio Junior Gauer.
Advogado: André Benedetti de Oliveira - 31245N-PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0158 0027138-57.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000666-20.2019.8.16.0129 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Banco Rci Brasil S.a.
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Agravado: Patricia do Rocio Conceição.
Advogado: Erick Raphael dos Santos - 49783N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0159 0003903-13.2016.8.16.0147 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0003903-13.2016.8.16.0147 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Jocimar Miguel da Luz.
Advogado: Mateus Aprelino Brunieri Benedetti Leite - 70550N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0160 0027294-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0005950-29.2018.8.16.0069 - Monitória.
Agravante: Murilo Aita Marques.
Advogado: Ademir Olegário Marques - 95461N-PR.
Agravado: Bruna Cartapati Santa Maria.
Advogado: Claudiomar Aparecido Andreazi - 30941N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0161 0027375-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraí do Sul.
Vara: Vara Cível de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0000104-90.2019.8.16.0135 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Marielaine Weigert Queiroz.
Advogado: Amanda Stremel Ferraz Pedroso da Silva - 89794N-PR, Marcia Cristina dos
Santos - 35064N-PR.
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Eloi Contini - 35912N-RS.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0162 0003527-08.2012.8.16.0037 - Apelação Cível
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0003527-08.2012.8.16.0037 - Procedimento Comum.
Apelante: J. Carolino e Cia Ltda.
Advogado: Ana Luiza Mattos dos Anjos - 37344N-PR, Catleia Lazarotto Cavassin -
39426N-PR, Ismair Junior Couto - 49001N-PR, Rosa Inês Rodrigues Ribeiro Couto -
52603N-PR.
Apelado: Gilmar Botelho Sena.
Advogado: Débora do Rocio Bozgazi - 68848N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0163 0000359-55.2019.8.16.0068 - Apelação Cível
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000359-55.2019.8.16.0068 - Procedimento Comum.
Apelante: Francisco Machado.
Advogado: Emiliana Spricigo - 61314N-PR, Volney Sebastião Spricigo - 32717N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.

Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0164 0011364-20.2017.8.16.0044 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Apucarana.
Ação Originária: 0011364-20.2017.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho de Apucarana.
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Leonice dos Santos Fernandes.
Advogado: Adriana Fernanda Schmidt - 59154N-PR, Edina Maria de Rezende - 45845N-
PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0165 0000702-24.2016.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0000702-24.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Soeli da Silva.
Advogado: Juliano Tomanaga - 24469N-PR.
Interessado: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0166 0074875-82.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0074875-82.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Embargado: Almiro Pereira da Rocha.
Advogado: Sergio Eduardo Canella - 29551N-PR.
Relator: Desembargador Irajá Romeo Hilgenberg Prestes Mattar.

0167 0001657-29.2019.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cascavel.
Ação Originária: 0001657-29.2019.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: V.M.d.C..
Advogado: Diuly Della Santa - 95623N-PR.
Apelado: M.d.C..
Advogado: Jose Telles do Pilar - 37911N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0168 0011799-26.2017.8.16.0001 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0011799-26.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba do Foro Central de
Curitiba da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Mauri Antonio de Oliveira.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Rafaelle Rosa da Silva Guimarães Bueno -
40615N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0169 0033804-55.2012.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0033804-55.2012.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: José Roberto dos Santos.
Advogado: Evandro Luiz Conterno - 50377N-PR, Jonathan Michelson Esteves - 48555N-
PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0170 0030311-23.2018.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0030311-23.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: A.I.d.C..
Advogado: Jaison Vieira - 300100N-SP.
Embargado: A.I.W., G.R.W., G.d.C.W., J.P.W., L.d.C.W., M.L.J.W..
Interessado: J.d.D.d.1.V.C.d.F.C.d.C.d.R.M.d.C., J.d.D.d.5.V.d.F.e.S.d.F.C.d.C.d.R.M.d.C..
Relator: Desembargadora Lilian Romero.

0171 0077674-35.2016.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0077674-35.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Zeugma Maria Bruschi Bortolassi.
Advogado: Cleberson Diniz - 70833N-PR, Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR, Mauricio
Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Embargado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Cleide Rosecler Kazmierski - 19557N-PR, Rita de Cassia Ribas Taques -
13284N-PR, Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.

0172 0001065-58.2018.8.16.0202/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara da Fazenda Pública de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001065-58.2018.8.16.0202 - Mandado de Segurança Cível.
Embargante: Prev Sao Jose.
Advogado: Giuliano Rodrigo Boscardin - 40501N-PR, Marcella Torres Pereira da Silva -
90947N-PR.
Embargado: Francisca Luzia Leal Cardoso.
Advogado: Cristina Batista de Oliveira Goudard - 58743N-PR, Guilherme Correa da Silva -
49525N-PR, Karoline Lorenz Rutyna - 34671N-PR.
Relator: Desembargador Renato Lopes de Paiva.
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Jose Carlos da Silva - 90996N-PR 0112 0003725-18.2018.8.16.0075

Jose Carlos Machado de Brito Filho - 81766N-PR 0083 0016205-25.2019.8.16.0000

 0084 0016210-47.2019.8.16.0000

 0085 0016223-46.2019.8.16.0000

 0117 0021618-19.2019.8.16.0000

José Cid Campelo Filho - 7533N-PR 0134 0026635-36.2019.8.16.0000

Jose Miguel Gimenez - 37236N-PR 0020 0010527-46.2017.8.16.0017

Jose Telles do Pilar - 37911N-PR 0147 0034552-48.2016.8.16.0021

Joslayne Aparecida Ortiz - 72080N-PR 0112 0003725-18.2018.8.16.0075

Juliana Wessler Grignani de Souza - 90817N-PR 0006 0023535-78.2017.8.16.0021

Juliane Toledo dos Santos Rossa - 29214N-PR 0121 0024339-19.2011.8.16.0001

Juliano Kapp de Oliveira - 60887N-PR 0150 0015840-68.2019.8.16.0000/1

Julio Cezar da Silva - 55642N-PR 0001 0009601-48.2019.8.16.0000

Karina Prescilia Ferreira dos Santos - 64685N-PR 0028 0003707-32.2018.8.16.0031

Katia Adriane Mulinett - 80305N-PR 0128 0002321-60.2019.8.16.0021

Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR 0002 0075493-03.2012.8.16.0014

 0003 0075920-34.2011.8.16.0014

Laís Moretto - 87012N-PR 0057 0001650-75.2017.8.16.0128

Lariane Ardenghi de Carvalho - 54103N-PR 0045 0005215-30.2017.8.16.0069

Larissa Camargo Martins Previato - 55889N-PR 0105 0010733-43.2018.8.16.0173

Larissa Giroldo Horst - 25954N-PR 0023 0008878-29.2019.8.16.0000

 0134 0026635-36.2019.8.16.0000

Leandro Pitrez Casado - 87906N-PR 0042 0036188-46.2015.8.16.0001

Leidiane Caprera - 79049N-PR 0127 0067510-40.2018.8.16.0014

Leonardo Ardenghi de Carvalho - 49369N-PR 0045 0005215-30.2017.8.16.0069

Letícia Martins de França - 65469N-PR 0159 0008455-96.2015.8.16.0004/1

Lia Correia - 28052N-PR 0088 0018597-27.2018.8.16.0014/1

Lineu Acrisio Dalarmi Junior - 30417N-PR 0016 0000296-40.2019.8.16.0000

Lino Massayuki Ito - 18595N-PR 0073 0014783-40.2005.8.16.0021
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Lis Caroline Bedin - 31105N-PR 0003 0075920-34.2011.8.16.0014

Lourival Lino de Souza - 8978N-PR 0156 0002554-81.2016.8.16.0047/1

 0157 0002554-81.2016.8.16.0047/2

Luciana Onuki Okamura - 94730N-PR 0077 0014617-80.2019.8.16.0000

Luciane Regina Nogueira Andraus - 32987N-PR 0053 0000818-92.2017.8.16.0176

Luciano Medeiros Pasa - 37919N-PR 0110 0020801-52.2019.8.16.0000

Luciano Sodre Galves - 28973N-PR 0088 0018597-27.2018.8.16.0014/1

Luis Claudio Montoro Mendes - 150485N-SP 0002 0075493-03.2012.8.16.0014

 0003 0075920-34.2011.8.16.0014

Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP 0097 0004533-75.2018.8.16.0187

 0098 0004180-35.2018.8.16.0187

 0103 0003739-63.2018.8.16.0184

 0105 0010733-43.2018.8.16.0173

 0133 0000424-60.2019.8.16.0000/1

 0147 0034552-48.2016.8.16.0021

Luís Paulo Zolandek - 47633N-PR 0001 0009601-48.2019.8.16.0000

Luiz Alberto de Oliveira Lima - 15805N-PR 0023 0008878-29.2019.8.16.0000

Luiz Carlos Milharesi - 25434N-PR 0045 0005215-30.2017.8.16.0069

Luiz Dioni Guimarães - 76230N-PR 0009 0003541-63.2015.8.16.0141

Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR 0058 0008664-38.2019.8.16.0000

Luiz Fernando Carmezini Oliveira - 69435N-PR 0065 0011111-96.2019.8.16.0000

Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR 0077 0014617-80.2019.8.16.0000

Luiz Fernando Kuster - 3281N-PR 0021 0023674-27.2013.8.16.0035

Luiz Guilherme Muller Prado - 20597N-PR 0103 0003739-63.2018.8.16.0184

Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR 0002 0075493-03.2012.8.16.0014

 0003 0075920-34.2011.8.16.0014

Luiz Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR 0072 0018860-04.2018.8.16.0000/1

 0096 0001576-44.2012.8.16.0177/1

 0139 0021394-81.2019.8.16.0000/1

 0160 0021394-81.2019.8.16.0000/2

Luiz Roberto Rech - 14393N-PR 0070 0012400-64.2019.8.16.0000

Majoí Coquemalla Thomé - 84245N-PR 0095 0009014-09.2018.8.16.0017

Mara Regina Jakobovski - 49806N-PR 0153 0003906-73.2010.8.16.0083/1

Marcello de Camargo Teixeira Panella - 143671N-SP 0092 0035141-76.2011.8.16.0001

Marcelo Coelho Alves - 39456N-PR 0004 0069308-56.2010.8.16.0001

Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR 0095 0009014-09.2018.8.16.0017

Marcelo Fernandes Polak - 19243N-PR 0080 0015965-36.2019.8.16.0000

Marcelo Pineze Pereira - 23286N-PR 0069 0002080-77.2016.8.16.0058/1

Marcelo Ribas Kubrusly Silva - 48703N-PR 0043 0022136-45.2015.8.16.0001

Marcelo Tesheiner Cavassani - 71318N-SP 0112 0003725-18.2018.8.16.0075

Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR 0002 0075493-03.2012.8.16.0014

 0003 0075920-34.2011.8.16.0014

Marco Aurélio Grespan - 32067N-PR 0049 0003160-51.2019.8.16.0000

Marcos Augusto de Moraes Cabral - 25225N-PR 0122 0003518-14.2013.8.16.0004/1

Marcos Ferreira Johas - 80353N-PR 0122 0003518-14.2013.8.16.0004/1

Marcos Massashi Horita - 48119N-PR 0039 0000164-15.1996.8.16.0056

Marcos Rodrigues da Mata - 36313N-PR 0073 0014783-40.2005.8.16.0021

Maria Cristina Jud Belfort - 16118N-PR 0137 0039448-92.2015.8.16.0014

Maria Fernanda Virmond Peixoto - 33724N-PR 0027 0009919-97.2017.8.16.0130

Maria Ines Caldeira Pereira da Silva Murgel - 64029N-
MG

0136 0026784-32.2019.8.16.0000

Mariana Borges Altmayer - 56847N-PR 0102 0036970-87.2014.8.16.0001

Mariana Borges de Souza - 66405N-PR 0077 0014617-80.2019.8.16.0000

Mariana Forbeck Cunha - 65998N-PR 0144 0028001-13.2019.8.16.0000/1

Mariane Cristine de Paula - 64029N-PR 0136 0026784-32.2019.8.16.0000

Mariane Cristine Tokarski - 49590N-PR 0150 0015840-68.2019.8.16.0000/1

Marilda Miguel dos Santos - 86147N-PR 0063 0014353-34.2018.8.16.0021

Mariliza Crocetti Tortelli - 45114N-PR 0003 0075920-34.2011.8.16.0014

Marina de Moura Leite - 43585N-PR 0015 0006755-38.2016.8.16.0170/1

 0017 0027977-84.2016.8.16.0001

 0025 0025879-19.2018.8.16.0014

 0026 0020579-76.2018.8.16.0014

 0028 0003707-32.2018.8.16.0031

Marinete Violin - 17033N-PR 0137 0039448-92.2015.8.16.0014

Mario Krieger Neto - 42335N-PR 0123 0005339-18.2018.8.16.0056

Mario Senhorini - 10880N-PR 0008 0010974-17.2019.8.16.0000

Mayara Villwock Bispo Santos - 86434N-PR 0128 0002321-60.2019.8.16.0021

Michele Toardik de Oliveira - 36479N-PR 0162 0014881-97.2019.8.16.0000/2

Michelle Aparecida Mendes Zimer - 49479N-PR 0055 0012037-84.2013.8.16.0001

Milena Bozza Dortas - 92660N-PR 0016 0000296-40.2019.8.16.0000

Milton Miro Vernalha Filho - 32783N-PR 0104 0000262-63.2013.8.16.0004

Nadia Mussak - 67756N-PR 0082 0016040-75.2019.8.16.0000

Naoto Yamasaki - 34753N-PR 0104 0000262-63.2013.8.16.0004

Natália da Rocha Guazelli de Jesus - 54176N-PR 0016 0000296-40.2019.8.16.0000

Nathalie Richter Minhoto Wiemes - 73990N-PR 0027 0009919-97.2017.8.16.0130

Neildes Araujo Aguiar DI Gesu - 217897N-SP 0070 0012400-64.2019.8.16.0000

Neimar Jose Pompermaier - 31936N-PR 0009 0003541-63.2015.8.16.0141

Nelson João Scarpin - 51441N-PR 0069 0002080-77.2016.8.16.0058/1

Neudi Fernandes - 25051N-PR 0047 0026540-40.2018.8.16.0000/1

 0089 0043619-32.2018.8.16.0000/1

Neuza Tebinka Senhorini - 34269N-PR 0008 0010974-17.2019.8.16.0000

Nícaro Coelho - 80650N-PR 0005 0007622-85.2018.8.16.0194

Nichelle Bellandi Zapelini - 51344N-PR 0153 0003906-73.2010.8.16.0083/1

Norman Prochet Neto - 57887N-PR 0041 0047485-40.2017.8.16.0014

Normando Galeto - 49324N-PR 0129 0025450-60.2019.8.16.0000

Normano Mateus Marcondes Kreniski - 52460N-PR 0124 0061079-87.2018.8.16.0014

Olindo de Oliveira - 18664N-PR 0107 0010204-96.2017.8.16.0031

Orildo de Souza - 40846N-PR 0063 0014353-34.2018.8.16.0021

Patricia Ferreira Brizola Aleixo Rodrigues - 57360N-PR 0082 0016040-75.2019.8.16.0000

Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR 0106 0017339-92.2017.8.16.0021

 0111 0001169-85.2015.8.16.0192

 0132 0002511-57.2018.8.16.0021

Patrícia Vidovix Saad - 72896N-PR 0142 0003720-98.2011.8.16.0088

Paula da Rocha Soares Pires - 71935N-PR 0065 0011111-96.2019.8.16.0000

Paulo Augusto do Nascimento Schön - 37559N-PR 0064 0010957-78.2019.8.16.0000

Paulo Henrique Aparecido Lozano - 373258N-SP 0053 0000818-92.2017.8.16.0176

Paulo Henrique de Oliveira - 43442N-PR 0017 0027977-84.2016.8.16.0001

Paulo Roberto Marques Hapner - 23333N-PR 0006 0023535-78.2017.8.16.0021

Paulo Roberto Moreira Gomes Junior - 21760N-PR 0018 0009150-59.2015.8.16.0001

Paulo Vitor Polzin de Andrade - 51449N-PR 0108 0000911-82.2017.8.16.0070

Pedro Moreno Pitelli - 87449N-PR 0077 0014617-80.2019.8.16.0000

Pedro Paulo Mattiuzzi - 27382N-PR 0018 0009150-59.2015.8.16.0001

Pierri Lourenço da Silva - 71416B-PR 0007 0004963-69.2019.8.16.0000

Plínio Luiz Bonança - 24449N-PR 0016 0000296-40.2019.8.16.0000

Priscila Amancio de Vargas - 51539N-PR 0001 0009601-48.2019.8.16.0000

Priscila Wallbach Silva - 33382N-PR 0104 0000262-63.2013.8.16.0004

Priscilla Alessandra Cardin - 62772N-PR 0046 0001752-25.2019.8.16.0000

Rafael da Rocha Guazelli de Jesus - 42192N-PR 0016 0000296-40.2019.8.16.0000

Rafael Dall Agnol - 49393N-PR 0029 0013664-32.2017.8.16.0083

Rafael de Britez Costa Pinto - 36588N-PR 0064 0010957-78.2019.8.16.0000

Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR 0146 0005727-82.2016.8.16.0025

Rafael Jacson da Silva Hech - 50976N-PR 0073 0014783-40.2005.8.16.0021

Rafael Lopes Krukoski - 36501N-PR 0040 0000985-62.2011.8.16.0001/1

Rafael Scarpa Vieira - 65273N-PR 0046 0001752-25.2019.8.16.0000

Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR 0035 0043253-90.2018.8.16.0000

Raquel Cristina das Neves Gapski - 31058N-PR 0006 0023535-78.2017.8.16.0021

Regina Maria Facca - 3246N-SC 0121 0024339-19.2011.8.16.0001

Reginaldo Borsari - 34875N-PR 0030 0000360-77.2011.8.16.0017

Renato Tavares Yabe - 17656N-PR 0137 0039448-92.2015.8.16.0014

Rene Toedter - 42420N-PR 0159 0008455-96.2015.8.16.0004/1

Ricardo Adolfo Labanca Bastos - 77661N-RJ 0037 0001781-63.2012.8.16.0148

Ricardo Rondinelli Mendes Cabral - 36391N-PR 0040 0000985-62.2011.8.16.0001/1

Rita de Cassia Ribas Taques - 13284N-PR 0035 0043253-90.2018.8.16.0000

Roberta Ribas Santos - 56990N-PR 0149 0023545-85.2017.8.16.0001

Roberto Brinckmann Matos de Souza - 84488N-RS 0102 0036970-87.2014.8.16.0001

Robson Carlos Biscoli - 23403N-PR 0034 0000166-21.2016.8.16.0076

Rodrigo Augusto Bruning - 50684N-PR 0056 0007055-20.2019.8.16.0000

Rodrigo Dall'agnol - 59814N-PR 0029 0013664-32.2017.8.16.0083

Rodrigo Prado de Souza - 288577N-SP 0071 0020857-38.2013.8.16.0019

Rodrigo Proença - 87899N-PR 0056 0007055-20.2019.8.16.0000

Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR 0035 0043253-90.2018.8.16.0000

 0104 0000262-63.2013.8.16.0004

 0137 0039448-92.2015.8.16.0014

Rogério Augusto Martins de Oliveira - 64137N-PR 0124 0061079-87.2018.8.16.0014

Rogerio Calazans da Silva - 35955N-PR 0057 0001650-75.2017.8.16.0128

Rogerio Casagrande Muniz - 344342N-SP 0002 0075493-03.2012.8.16.0014

Rogério de França - 57177N-PR 0119 0000295-47.2018.8.16.0014

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0026 0020579-76.2018.8.16.0014

 0067 0011450-55.2019.8.16.0000

Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR 0014 0011762-06.2017.8.16.0031/1

 0029 0013664-32.2017.8.16.0083

 0030 0000360-77.2011.8.16.0017

 0033 0036784-28.2018.8.16.0000

 0034 0000166-21.2016.8.16.0076

 0038 0019024-80.2012.8.16.0031

 0051 0004578-24.2019.8.16.0000

 0058 0008664-38.2019.8.16.0000

 0061 0015802-39.2018.8.16.0017

 0062 0012354-25.2016.8.16.0083

 0076 0002073-81.2013.8.16.0061

 0078 0051250-27.2018.8.16.0000/1

 0107 0010204-96.2017.8.16.0031

 0127 0067510-40.2018.8.16.0014

 0130 0041734-72.2017.8.16.0014
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 0132 0002511-57.2018.8.16.0021

 0140 0006254-39.2018.8.16.0130

 0155 0003943-54.2017.8.16.0019/1

 0158 0030663-15.2017.8.16.0001/1

Rogerio Vieira - 27916N-PR 0046 0001752-25.2019.8.16.0000

Rogerio Zarpelam Xavier - 49320N-PR 0086 0005035-63.2016.8.16.0064

Romero Cezar Santos de Lima Junior - 29950N-PR 0064 0010957-78.2019.8.16.0000

Rone Souza Prudente - 92751N-PR 0126 0000593-69.2019.8.16.0025

Rubens de Lima - 7828N-PR 0023 0008878-29.2019.8.16.0000

Rubens Pereira de Carvalho - 16794N-PR 0045 0005215-30.2017.8.16.0069

Rubenval Ferreira Leite - 64921N-PR 0110 0020801-52.2019.8.16.0000

Rubia Fabiana Baja - 26989N-PR 0138 0012434-95.2018.8.16.0025

Samir El Hajjar - 17891N-PR 0019 0008585-95.2015.8.16.0001

Selma Cristina Saito Azevedo - 28453N-PR 0027 0009919-97.2017.8.16.0130

Sergio Luiz Zandona - 11179N-PR 0006 0023535-78.2017.8.16.0021

Sergio Schulze - 31034N-PR 0005 0007622-85.2018.8.16.0194

Shiroko Numata - 3112N-PR 0039 0000164-15.1996.8.16.0056

Siderlei Jose Oliveira Silva - 84997N-PR 0049 0003160-51.2019.8.16.0000

Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR 0126 0000593-69.2019.8.16.0025

 0138 0012434-95.2018.8.16.0025

Simone Aparecida Lima da Cruz - 34276N-PR 0082 0016040-75.2019.8.16.0000

Simone Kohler - 14027N-PR 0097 0004533-75.2018.8.16.0187

Sivonei Mauro Hass - 33683N-PR 0159 0008455-96.2015.8.16.0004/1

Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo - 98355N-PR 0088 0018597-27.2018.8.16.0014/1

 0109 0077635-67.2018.8.16.0014

Tadeu Cerbaro - 47047N-PR 0087 0016682-48.2019.8.16.0000

Tadeu Karasek Junior - 35576N-PR 0110 0020801-52.2019.8.16.0000

Tainara Alves Botaro - 92550N-PR 0090 0000761-54.2019.8.16.0160

Taise Rauen - 80485N-PR 0052 0005820-18.2019.8.16.0000

Tayssa Hermont Ozon - 50520N-PR 0158 0030663-15.2017.8.16.0001/1

Temistocles Mattielo Dziubat - 69935N-PR 0100 0002749-56.2017.8.16.0136

Thais Titze Scorsin - 41574N-PR 0145 0028981-57.2019.8.16.0000

Thiago Bueno Reche - 45800N-PR 0086 0005035-63.2016.8.16.0064

Thiago de Carvalho Ribeiro - 58095N-PR 0134 0026635-36.2019.8.16.0000

Thiago Migliorini Tenório - 55401N-PR 0005 0007622-85.2018.8.16.0194

Thiago Ramos Küster - 42337N-PR 0042 0036188-46.2015.8.16.0001

Tony Alves - 16425N-PR 0011 0041733-95.2018.8.16.0000

Valdir Lemos de Carvalho - 6471N-PR 0021 0023674-27.2013.8.16.0035

Valéria dos Santos - 75641N-PR 0031 0001014-64.2014.8.16.0177

Valmir de Cól - 62701N-PR 0024 0014359-07.2018.8.16.0000/1

Vanderlei José Follador - 15034N-PR 0153 0003906-73.2010.8.16.0083/1

Vanessa Anis Medeiros Assad - 39397N-PR 0027 0009919-97.2017.8.16.0130

Vanessa Senkio - 52331N-PR 0054 0006540-82.2019.8.16.0000

Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR 0043 0022136-45.2015.8.16.0001

Venildes Araldi Rodrigues - 61045N-PR 0015 0006755-38.2016.8.16.0170/1

Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR 0104 0000262-63.2013.8.16.0004

 0122 0003518-14.2013.8.16.0004/1

Vera Lucia Schreiner - 8025N-PR 0039 0000164-15.1996.8.16.0056

Victor Brostulin Vida - 58543N-PR 0013 0080447-53.2016.8.16.0014

Vinícius Augusto Lucena Ribeiro - 49871N-PR 0020 0010527-46.2017.8.16.0017

Vitória Carvalho Kloster - 92472N-PR 0077 0014617-80.2019.8.16.0000

Vivian Piovezan Scholz Tohmé - 34687N-PR 0108 0000911-82.2017.8.16.0070

Wagner de Souza Moura - 62673N-PR 0057 0001650-75.2017.8.16.0128

Waldi José Degasperi Junior - 44092N-PR 0099 0002281-30.2016.8.16.0071

Wallace Joener Furoni Gimenez - 65014N-PR 0020 0010527-46.2017.8.16.0017

Walter Bino de Oliveira - 67110N-PR 0021 0023674-27.2013.8.16.0035

Wanderley Antonio de Freitas - 30575N-PR 0099 0002281-30.2016.8.16.0071

William Tohoru Hosaka - 72368N-PR 0019 0008585-95.2015.8.16.0001

Willyan Rower Soares - 19887N-PR 0154 0002487-50.2018.8.16.0014/2

Wilson Jorge de Andrade - 52590N-PR 0058 0008664-38.2019.8.16.0000

Wliane Richelle Sosnitzki Marmith - 35777N-PR 0100 0002749-56.2017.8.16.0136

0001 0009601-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palmital.
Vara: Vara Cível de Palmital.
Ação Originária: 0000021-47.1995.8.16.0125 - Procedimento Comum.
Agravante: Espólio Jair de Oliveira.
Advogado: Damarci Caputo de Carvalho - 4668N-PR, Julio Cezar da Silva - 55642N-PR,
Luís Paulo Zolandek - 47633N-PR.
Agravado: Ambrosia Waligura.
Advogado: Clodoaldo Lejanoski - 91632N-PR, Priscila Amancio de Vargas - 51539N-PR.
Interessado: Espolio de Divanir Mattana de Oliveira, Espólio Enedina de Oliveira Burcati,
Espólio João de Oliveira Junior, Espólio Paulo Oliveira.
Advogado: Damarci Caputo de Carvalho - 4668N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0002 0075493-03.2012.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0075493-03.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.

Apelante: Agata Administracao e Participacao Ltda, Comaves Industria e Comercio de
Alimentos Ltda, Neusa Casagrande Muniz, Paulo Ferreira Muniz.
Advogado: Adimas André Biguinati - 66015N-PR, Alessandro Brandalize - 31242N-PR,
Jorge Brandalize - 9793N-PR, Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR, Marco Antonio
Brandalize - 16439N-PR, Rogerio Casagrande Muniz - 344342N-SP.
Apelado: Clarice Roman, Diplomata S/a Industrial e Comercial em Recuperacao Judicial,
Jacob Alfredo Stoffels Kaefer.
Advogado: Jorge Appi de Mattos - 18902N-PR, Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR.
Interessado: Capital Administradora Judicial Rep. Por Luis Claudio Montoro Mendes.
Advogado: Luis Claudio Montoro Mendes - 150485N-SP.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0003 0075920-34.2011.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0075920-34.2011.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Agata Administracao e Participacao Ltda, Comaves Industria e Comercio de
Alimentos Ltda, Neusa Casagrande Muniz, Paulo Ferreira Muniz, Sergio Henrique Miranda
de Sousa.
Advogado: Alessandro Brandalize - 31242N-PR, Joao Paulo Bettega de Albuquerque
Maranhao - 34707N-PR, Lis Caroline Bedin - 31105N-PR, Luiz Marcelo Munhoz Pirola -
24213N-PR, Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR, Mariliza Crocetti Tortelli - 45114N-
PR.
Apelado: Agata Administracao e Participacao Ltda, Clarice Roman, Comaves Industria
e Comercio de Alimentos Ltda, Diplomata S/a Industrial e Comercial em Recuperacao
Judicial, Jacob Alfredo Stoffels Kaefer, Neusa Casagrande Muniz, Paulo Ferreira Muniz.
Advogado: Alessandro Brandalize - 31242N-PR, Joao Paulo Bettega de Albuquerque
Maranhao - 34707N-PR, Laercion Antonio Wrubel - 18923N-PR, Luiz Marcelo Munhoz
Pirola - 24213N-PR, Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR.
Interessado: Capital Administradora Judicial Rep. Por Luis Claudio Montoro Mendes.
Advogado: Luis Claudio Montoro Mendes - 150485N-SP.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0004 0069308-56.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0069308-56.2010.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Luis Alberto Coelho Filho.
Advogado: Cesar Augusto de Mello e Silva - 12799N-PR, Cesar Augusto de Mello e Silva
Junior - 45663N-PR.
Apelado: João Carlos Fuzetti.
Advogado: Marcelo Coelho Alves - 39456N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0005 0007622-85.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007622-85.2018.8.16.0194 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Eduardo Rumiato Aguilar.
Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira - 33264N-PR, Nícaro Coelho - 80650N-PR,
Thiago Migliorini Tenório - 55401N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Harry Friedrichsen Junior - 27584N-SC, Sergio Schulze - 31034N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0006 0023535-78.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0023535-78.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Centro Oeste Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Bruno Luis Marques Hapner - 27111N-PR, João Carlos Nardi Junior - 42461N-
PR, Paulo Roberto Marques Hapner - 23333N-PR.
Apelado: Vebb Holding Ltda.
Advogado: Carla Kelli Schons de Lima - 42709N-PR, Douglas dos Santos Lucietto -
55758N-PR, Juliana Wessler Grignani de Souza - 90817N-PR, Raquel Cristina das Neves
Gapski - 31058N-PR, Sergio Luiz Zandona - 11179N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0007 0004963-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032744-61.2018.8.16.0013 - Tutela Antecipada Antecedente.
Agravante: Facebook Servicos Online do Brasil Ltda..
Advogado: Carlos Alberto Hauer de Oliveira - 21295N-PR.
Agravado: Jose Valdir Ramos Junior, Movimento Brasil Livre Curitiba.
Advogado: Pierri Lourenço da Silva - 71416B-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0008 0010974-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001649-79.2010.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Santander S/a.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Agravado: Jose Luis Mangolim.
Advogado: Mario Senhorini - 10880N-PR, Neuza Tebinka Senhorini - 34269N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0009 0003541-63.2015.8.16.0141 - Apelação Cível
Comarca: Realeza.
Vara: Vara Cível de Realeza.
Ação Originária: 0003541-63.2015.8.16.0141 - Consignação em Pagamento.
Apelante: Gelson da Silva.
Advogado: Luiz Dioni Guimarães - 76230N-PR.
Apelado: Alexandrina de Oliveira Bueno.
Advogado: Camilo de Toni - 7096N-PR, Everton Rodrigo Zamarchi - 41692N-PR, Gabriela
de Toni - 62404N-PR, Neimar Jose Pompermaier - 31936N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0010 0014762-09.2016.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0014762-09.2016.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: General Motors do Brasil Ltda.
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Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Apelado: Cristiano Roberto Savariego Gonçalves.
Advogado: Cristiano Roberto Savariego Gonçalves - 60918N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0011 0041733-95.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0015149-71.2003.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: J.r. Loteadora e Incorporadora S/c Ltda..
Advogado: Carlos Rafael Menegazo - 48017N-PR, Carolina Freiria Tsukamoto - 38664N-
PR.
Agravado: Ednilso Basilio Pereira, Marinizia Inez Nobrega.
Advogado: Tony Alves - 16425N-PR.
Interessado: Max Lobato Sales, Royal Loteadora e Incoporadora Ss Ltda, Sena
Construções Ltda.
Advogado: Carlos Rafael Menegazo - 48017N-PR, Carolina Freiria Tsukamoto - 38664N-
PR, Elisangela Florencio de Farias - 35378N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0012 0045368-84.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0010643-04.2003.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Organizacao Comercial e Imobiliaria Trivelatto Ltda, Rg Comercial Imobiliaria
Ltda..
Advogado: Angela Carla Zandoná Ubialli - 31590N-PR, Crestiane Andreia Zanrosso -
31462N-PR, Giovana Picoli - 51189N-PR.
Agravado: Antonino Bastiani.
Advogado: Alessandra Miriam Francischetti - 37423N-PR, Javert Ribeiro da Fonseca Neto
- 26050N-PR.
Interessado: Rafael Surjus Zemuner.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0013 0080447-53.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0080447-53.2016.8.16.0014 - Monitória.
Apelante: Instituto Filadelfia de Londrina.
Advogado: André Fernandes Cassitas - 69309N-PR.
Apelado: Ana Carolina Osternack Lima.
Advogado: Victor Brostulin Vida - 58543N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0014 0011762-06.2017.8.16.0031/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Guarapuava.
Ação Originária: 0011762-06.2017.8.16.0031 - Procedimento Sumário.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Jose Verci Rodrigues.
Advogado: Edilberto Spricigo - 42702N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0015 0006755-38.2016.8.16.0170/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Toledo.
Ação Originária: 0006755-38.2016.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Marina de Moura Leite - 43585N-PR.
Embargado: Arildo Correia.
Advogado: Venildes Araldi Rodrigues - 61045N-PR.
Interessado: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho da Comarca de Toledo.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0016 0000296-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001560-80.2005.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Fabio Dario Botega.
Advogado: Milena Bozza Dortas - 92660N-PR, Natália da Rocha Guazelli de Jesus -
54176N-PR, Rafael da Rocha Guazelli de Jesus - 42192N-PR.
Agravado: Edson Luiz Botega, Faustino Vendramim, João da Piedade Carneiro, Sofia
Benthien Vendramin.
Advogado: Andre Juliano Bornancim - 23224N-PR, Lineu Acrisio Dalarmi Junior - 30417N-
PR, Plínio Luiz Bonança - 24449N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0017 0027977-84.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0027977-84.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Eduardo Salmon Dea, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Marina de Moura Leite - 43585N-PR, Paulo
Henrique de Oliveira - 43442N-PR.
Apelado: Eduardo Salmon Dea, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Marina de Moura Leite - 43585N-PR, Paulo
Henrique de Oliveira - 43442N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0018 0009150-59.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0009150-59.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Jose Casimiro de Oliveira Rosa.
Advogado: Pedro Paulo Mattiuzzi - 27382N-PR.
Apelado: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, César Augusto Buczek
- 44395N-PR, Iuri Ferrari Cocicov - 30320N-PR, Paulo Roberto Moreira Gomes Junior -
21760N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0019 0008585-95.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.

Ação Originária: 0008585-95.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Alumipiso Pvsul Esquadrias Ltda - Me.
Advogado: Samir El Hajjar - 17891N-PR.
Apelado: Federação Paranaense de Futebol.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR, William Tohoru Hosaka - 72368N-
PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0020 0010527-46.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010527-46.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Iguaraçu Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Advogado: Jose Miguel Gimenez - 37236N-PR, Wallace Joener Furoni Gimenez - 65014N-
PR.
Apelado: Marcos Camagno.
Advogado: Andressa Karoline Cassaro - 82344N-PR, Vinícius Augusto Lucena Ribeiro -
49871N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0021 0023674-27.2013.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0023674-27.2013.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Matheus Porkote Miranda.
Advogado: Walter Bino de Oliveira - 67110N-PR.
Apelado: Sociedade Educacional Opcao Ltda - Me.
Advogado: Luiz Fernando Kuster - 3281N-PR, Valdir Lemos de Carvalho - 6471N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0022 0018474-44.2010.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0018474-44.2010.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Julien do Brasil.
Advogado: João Carlos Venâncio - 42263N-PR.
Apelado: Industria Mecanica Saltec Ltda.
Advogado: Agilson Maria de Oliveira - 85137N-SP.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0023 0008878-29.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030635-56.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Agravante: Luiz Eduardo Carvalho Silveira.
Advogado: Carlos Gustavo Horst - 33220N-PR, Larissa Giroldo Horst - 25954N-PR.
Agravado: Ahmad Reda, Antonio Vanderlei Freitas, Eduardo Tolotti, Nilce do Amaral,
Olvide Tolotti.
Advogado: Luiz Alberto de Oliveira Lima - 15805N-PR, Rubens de Lima - 7828N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0024 0014359-07.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Cível de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0002530-63.2016.8.16.0076 - Procedimento Comum.
Agravante: Sanepar - Companhia de Saneamento do Paraná.
Advogado: Filipe Emanuel Neves da Silva - 46195N-PR.
Agravado: Idite Valenza Ramos.
Advogado: Anderson Manique Barreto - 25979N-PR, Valmir de Cól - 62701N-PR.
Interessado: Rivardário Ramos.
Advogado: Anderson Manique Barreto - 25979N-PR, Valmir de Cól - 62701N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0025 0025879-19.2018.8.16.0014 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0025879-19.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Autor: Maria de Lourdes de Sá Beijo.
Advogado: Ana Paula Bianco - 48416N-PR.
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Marina de Moura Leite - 43585N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0026 0020579-76.2018.8.16.0014 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0020579-76.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Autor: Alysson Pereira de Araujo.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Marina de Moura Leite - 43585N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0027 0009919-97.2017.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0009919-97.2017.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Positivo Educacional Ltda.
Advogado: Joao Marcos Gomes Lessa - 68573B-PR, Maria Fernanda Virmond Peixoto
- 33724N-PR, Nathalie Richter Minhoto Wiemes - 73990N-PR, Selma Cristina Saito
Azevedo - 28453N-PR, Vanessa Anis Medeiros Assad - 39397N-PR.
Apelado: Luiz Alberto Bezerra da Costa.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0028 0003707-32.2018.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Guarapuava.
Ação Originária: 0003707-32.2018.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Leondino Assunção Souza.
Advogado: Karina Prescilia Ferreira dos Santos - 64685N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Marina de Moura Leite - 43585N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0029 0013664-32.2017.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
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Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0013664-32.2017.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Jose Alencar Facini.
Advogado: Rafael Dall Agnol - 49393N-PR, Rodrigo Dall'agnol - 59814N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0030 0000360-77.2011.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Maringá.
Ação Originária: 0000360-77.2011.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Claudemir Sversut.
Advogado: Alessandra Cristhina Bortolon Morais - 55613N-PR, Reginaldo Borsari -
34875N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0031 0001014-64.2014.8.16.0177 - Apelação Cível
Comarca: Xambrê.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Xambrê.
Ação Originária: 0001014-64.2014.8.16.0177 - Procedimento Comum.
Apelante: Oseias Perrut.
Advogado: Dorisvaldo Novaes Correia - 31641N-PR, Valéria dos Santos - 75641N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0032 0029646-37.2010.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Maringá.
Ação Originária: 0029646-37.2010.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Agnaldo Roberto da Silva.
Advogado: Fabiana Alexandre da Silveira de Souza - 32775N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0033 0036784-28.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Maringá.
Ação Originária: 0006153-36.2007.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Agravado: Geraldo Fenato, Maria Ines Polotto Fenato.
Advogado: Claudia Caldeira Leite Smak - 37681N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0034 0000166-21.2016.8.16.0076 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0000166-21.2016.8.16.0076 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Antonio Ferreira Paes.
Advogado: Robson Carlos Biscoli - 23403N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0035 0043253-90.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003246-44.2018.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Duarte - 23373N-PR.
Agravado: Angelo Porfirio da Silva Neto.
Advogado: Daniele Carvalho - 41285N-PR, Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Antonio Roberto Monteiro de Oliveira - 33341N-PR, César Augusto Buczek
- 44395N-PR, Daiane Maria Bissani Orgis - 32211N-PR, Rita de Cassia Ribas Taques -
13284N-PR, Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0036 0045618-20.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013293-57.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Thá Fenix Empreendimentos Imobiliários S/a.
Advogado: Felipe Cordella Ribeiro - 41289N-PR.
Agravado: Ricardo Sargaco.
Advogado: Gilliane Cristine Pombo - 54448N-PR, João Kleina - 57718N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0037 0001781-63.2012.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0001781-63.2012.8.16.0148 - Procedimento Sumário.
Apelante: Dario Augusto da Fonseca, Iesde Brasil S/a.
Advogado: Cristiane de Oliveira Azim Nogueira - 24456N-PR, Elvio Flavio de Freitas
Leonardi - 34844N-PR, Fabiana Bianchini - 53569N-PR.
Apelado: Centro Educacional de Realengo, Dario Augusto da Fonseca, Iesde Brasil S/a.
Advogado: Cristiane de Oliveira Azim Nogueira - 24456N-PR, Elvio Flavio de Freitas
Leonardi - 34844N-PR, Fabiana Bianchini - 53569N-PR, Ricardo Adolfo Labanca Bastos -
77661N-RJ.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0038 0019024-80.2012.8.16.0031 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Guarapuava.
Ação Originária: 0019024-80.2012.8.16.0031 - Procedimento Sumário.
Apelante: Antonio Floriano Schinemann, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Edilberto Spricigo - 42702N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-
PR.
Apelado: Antonio Floriano Schinemann, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.

Advogado: Edilberto Spricigo - 42702N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-
PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0039 0000164-15.1996.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0000164-15.1996.8.16.0056 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Marcos Massashi Horita - 48119N-PR.
Apelado: José Carlos de Faria.
Advogado: Vera Lucia Schreiner - 8025N-PR.
Interessado: Shiroko Numata.
Advogado: Shiroko Numata - 3112N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0040 0000985-62.2011.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000985-62.2011.8.16.0001 - Monitória.
Embargante: Palazzo Pizzaria Ltda.
Advogado: Ricardo Rondinelli Mendes Cabral - 36391N-PR.
Embargado: Cibele Toledo Krukoski, Fernando Toledo Krukoski, Gisele Toledo Krukoski.
Advogado: Rafael Lopes Krukoski - 36501N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0041 0047485-40.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0047485-40.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Editora e Distribuidora Educacional S/a - Fac.
Apelante Adesivo: Lucas de Barros Lombardi.
Advogado: Flavia Almeida Moura DI Latella - 109730N-MG, Norman Prochet Neto -
57887N-PR.
Apelado: Lucas de Barros Lombardi.
Apelado Adesivo: Editora e Distribuidora Educacional S/a - Fac.
Advogado: Flavia Almeida Moura DI Latella - 109730N-MG, Norman Prochet Neto -
57887N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0042 0036188-46.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036188-46.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Alcides Beleti, Arlani Izabel dos Santos Tavares, Divonsir Bialli Filho, Erasto de
Mello Junior, Fernando Sipoli Sert, Luciene Barone, Maria Cristina Mourao Veloso, Maria
Luiza Pacheco Parteka, Pedro Celio dos Santos, Tania Mari Campagnolo de Melo.
Apelante Adesivo: Funcef Fundação dos Economiários Federais.
Advogado: Diego Torres Silveira - 87905N-PR, Leandro Pitrez Casado - 87906N-PR,
Thiago Ramos Küster - 42337N-PR.
Apelado: Funcef Fundação dos Economiários Federais.
Apelado Adesivo: Alcides Beleti, Arlani Izabel dos Santos Tavares, Divonsir Bialli Filho,
Erasto de Mello Junior, Fernando Sipoli Sert, Luciene Barone, Maria Cristina Mourao
Veloso, Maria Luiza Pacheco Parteka, Pedro Celio dos Santos, Tania Mari Campagnolo de
Melo.
Advogado: Diego Torres Silveira - 87905N-PR, Leandro Pitrez Casado - 87906N-PR,
Thiago Ramos Küster - 42337N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0043 0022136-45.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022136-45.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Bascol Brasil Spe 6 - Incorporacao Imobiliaria Ltda..
Advogado: Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR.
Apelado: Agatha Cristina Bueno Takeda, Gustavo Botelho Takeda.
Advogado: Jorge Hilton Kubrusly Silva Junior - 36471N-PR, Marcelo Ribas Kubrusly Silva
- 48703N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0044 0001005-43.2017.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0001005-43.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: André Simão Lopes.
Advogado: Henrique da Silva Lima - 9979N-MS.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0045 0005215-30.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Cianorte.
Ação Originária: 0005215-30.2017.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto de Previdencia dos Servidores Publicos de Jussara, Município de
Jussara/pr.
Advogado: Ednei Sabino da Costa - 44460N-PR, Luiz Carlos Milharesi - 25434N-PR.
Apelado: Angela Maria Toloni.
Advogado: Edna Maria Ardenghi de Carvalho - 39716N-PR, Lariane Ardenghi de Carvalho
- 54103N-PR, Leonardo Ardenghi de Carvalho - 49369N-PR, Rubens Pereira de Carvalho
- 16794N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0046 0001752-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara Cível de Santa Fé.
Ação Originária: 0002084-78.2012.8.16.0180 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Estevam Calvo Gricoli.
Advogado: Antonio Cardin - 9104N-PR, Débora Cristiane Ortega de Marchi - 50482N-PR,
Priscilla Alessandra Cardin - 62772N-PR.
Agravado: Antonio Divino Duque Costa.
Advogado: Aristeu Vieira - 16573N-PR, Rafael Scarpa Vieira - 65273N-PR, Rogerio Vieira
- 27916N-PR.
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Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0047 0026540-40.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010796-51.2008.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Ricardo de Abreu Souza.
Advogado: Alexandre Letizio Vieira - 74304N-SP, Jose Alexandre Manzano Oliani -
151581N-SP.
Embargado: Flavio Pinheiro.
Advogado: Antonio Carlos da Veiga - 10578N-PR, Jessica Fernanda de Oliveira - 83464N-
PR.
Interessado: Moro Empreendimentos e Participações S/a.
Advogado: Neudi Fernandes - 25051N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0048 0002627-92.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029200-04.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Marcenariafuncional Ltda-me.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0049 0003160-51.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0003066-64.2017.8.16.0165 - Procedimento Comum.
Agravante: Jose Carlos Costa, Sueli Aparecida Nascimento.
Advogado: Ana Carolina Guimaraes Martins - 55202N-PR, Siderlei Jose Oliveira Silva -
84997N-PR.
Agravado: Artenge Construções Civis S.a.
Advogado: Marco Aurélio Grespan - 32067N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0050 0056651-33.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056651-33.2016.8.16.0014 - Monitória.
Apelante: Bruno Cesar de Almeida.
Advogado: Antonio Marcos Nogueira Pereira - 77301N-PR.
Apelado: Instituto Filadelfia de Londrina.
Advogado: André Fernandes Cassitas - 69309N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0051 0004578-24.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0034896-55.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Fabiano Barberi.
Advogado: Guilherme Ferreira de Brito - 9982N-MS, Henrique da Silva Lima - 9979N-MS,
Joao Rodrigo Arce Pereira - 12045N-MS.
Agravado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Interessado: Fernando Saldanha Barros.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0052 0005820-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pérola.
Vara: Vara Cível de Pérola.
Ação Originária: 0000674-19.2018.8.16.0133 - Monitória.
Agravante: Emanoela Hacke de Britto da Rosa - Me.
Advogado: Flavio Henrique Lopes Cordeiro - 75860N-PR, Jennifer Frigeri Youssef -
75793N-PR, Taise Rauen - 80485N-PR.
Agravado: Anderson Messias Braz.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0053 0000818-92.2017.8.16.0176 - Apelação Cível
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000818-92.2017.8.16.0176 - Procedimento Comum.
Apelante: Fundo de Previdência Social do Municipio de Wenceslau Braz, Município de
Wenceslau Braz/pr.
Advogado: Paulo Henrique Aparecido Lozano - 373258N-SP.
Apelado: Norma Domingos Teixeira.
Advogado: Luciane Regina Nogueira Andraus - 32987N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0054 0006540-82.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pitanga.
Ação Originária: 0004123-73.2018.8.16.0136 - Procedimento Comum.
Agravante: Helena Aparecida Korobinski.
Advogado: Edilaine Korobinski - 52335N-PR.
Agravado: Camara de Vereadores de Pitanga, Município de Pitanga/pr, Regime Próprio de
Previdência Social do Município de Pitanga.
Advogado: Haroldo Euclydes de Souza Filho - 37306N-PR, Vanessa Senkio - 52331N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0055 0012037-84.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012037-84.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Spe Reserva Ecoville/office- Empreendimentos Imobiliários S.a - em
Recuperação Judicial.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Apelado: Yeon Soom Kim, Youngbae Park.
Advogado: Michelle Aparecida Mendes Zimer - 49479N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0056 0007055-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0004916-59.2011.8.16.0038 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Agravante: Valdevino Pereira de Moura.

Advogado: Rodrigo Proença - 87899N-PR.
Agravado: Espólio de Valdevino Parolin Acordes, Estela Miranda Acordes.
Advogado: Rodrigo Augusto Bruning - 50684N-PR.
Interessado: Investiterras Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Rodrigo Augusto Bruning - 50684N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0057 0001650-75.2017.8.16.0128 - Apelação Cível
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paranacity.
Ação Originária: 0001650-75.2017.8.16.0128 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Conceição Sacomani.
Advogado: Rogerio Calazans da Silva - 35955N-PR, Wagner de Souza Moura - 62673N-
PR.
Apelado: Instituto de Previdência do Municipio de Cruzeiro do Sul.
Advogado: Laís Moretto - 87012N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0058 0008664-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Araucária.
Ação Originária: 0011918-75.2018.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Agravado: João Maria Batista.
Advogado: Wilson Jorge de Andrade - 52590N-PR.
Interessado: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0059 0000575-63.2009.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000575-63.2009.8.16.0004 - Execução Contra a Fazenda Pública.
Apelante: Genoveva Freire D'aquino.
Advogado: Genoveva Freire D´aquino - 25262N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Anamaria Batista - 25796N-PR.
Interessado: Miyuke Michiuye.
Advogado: Genoveva Freire D´aquino - 25262N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0060 0010028-13.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0010028-13.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Jaime Marghoti.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC, Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Jaime Marghoti.
Advogado: Cairo Lucas Machado Prates - 33787N-SC, Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0061 0015802-39.2018.8.16.0017 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Maringá.
Ação Originária: 0015802-39.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Autor: Diego da Silva Fernandes.
Advogado: Durcilene de Fatima Gomes Sena - 84685N-PR.
Réu: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0062 0012354-25.2016.8.16.0083 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0012354-25.2016.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Conceição Vieira Campos, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Eduarda Cristina Maciel Kohl - 65092N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Apelado: Conceição Vieira Campos, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Eduarda Cristina Maciel Kohl - 65092N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0063 0014353-34.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0014353-34.2018.8.16.0021 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Associacao Paranaense de Ensino e Cultura.
Advogado: Fabiana Mendes Franco - 55704N-PR.
Apelado: Moacir da Luz Godois.
Advogado: Marilda Miguel dos Santos - 86147N-PR, Orildo de Souza - 40846N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0064 0010957-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000332-51.1997.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Anderson Fumagalli, Ctc - Centro Técnico de Incorporação Imobiliária Ltda.,
Simone Araujo Slaviero.
Advogado: Romero Cezar Santos de Lima Junior - 29950N-PR.
Agravado: Oberon Budant de Aguiar.
Advogado: Paulo Augusto do Nascimento Schön - 37559N-PR, Rafael de Britez Costa
Pinto - 36588N-PR.
Interessado: Anie Odyr Puperi Fumagalli, Auto Comercial Niponsul Ltda, Cbl Companhia
Brasileira de Logistica S/a, Cbl- Participações Sa, Derson Castilhos Fumagalli, Firenze
Energetica S/a, Fsf Administração e Participações Ltda, Manchester Agroindustrial Ltda,
Platinum Administracao Patrimonial Ltda, Slavel Distribuidora de Automoveis Ltda, Solo
Agricola Ltda.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0065 0011111-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002056-21.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
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Agravante: Otavio Cardoso de Siqueira.
Advogado: Alexandre Arseno - 32769N-PR, Luiz Fernando Carmezini Oliveira - 69435N-
PR.
Agravado: Sidney dos Santos Junior.
Advogado: Paula da Rocha Soares Pires - 71935N-PR.
Interessado: Everton Luiz Correia.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0066 0001446-78.2018.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001446-78.2018.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Maria de Gouveia, Chélia Rosinha Scorsin, Helena Alves Tavares, Leni
Werner de Macedo, Lucimar Chagas Precoma, Maria Janete Justi Kalo, Maria Teresa
Almeida Cerqueira, Neusa Maria Dubinski de Azevedo, Roseli de Fatima Cardoso.
Advogado: Caroline Stavis de Castro - 32435N-PR.
Apelado: Município de Curitiba/pr.
Advogado: Ernandes Fernandes da Nóbrega Junior - 80841N-PR.
Interessado: Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Curitiba.
Advogado: Ernandes Fernandes da Nóbrega Junior - 80841N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0067 0011450-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0011826-04.2018.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Agravante: José Aparecido Simionato.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Agravado: Banco Bmg Sa.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0068 0012000-50.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Pitanga.
Ação Originária: 0004123-73.2018.8.16.0136 - Procedimento Comum.
Agravante: Município de Pitanga/pr.
Advogado: Haroldo Euclydes de Souza Filho - 37306N-PR.
Agravado: Helena Aparecida Korobinski.
Advogado: Edilaine Korobinski - 52335N-PR.
Interessado: Camara de Vereadores de Pitanga, Regime Próprio de Previdência Social do
Município de Pitanga.
Advogado: Anderson Roberto Seguro - 60833N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0069 0002080-77.2016.8.16.0058/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0002080-77.2016.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Embargante: Izabel Kiskikoski.
Advogado: Nelson João Scarpin - 51441N-PR.
Embargado: Regina Lucia Gonçalves.
Advogado: Marcelo Pineze Pereira - 23286N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0070 0012400-64.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008847-43.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Neildes Araujo Aguiar DI Gesu - 217897N-SP.
Agravado: Silvana Salete Macedo.
Advogado: Luiz Roberto Rech - 14393N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0071 0020857-38.2013.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020857-38.2013.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Apelante: Gilmara Aparecida Liques Penteado.
Advogado: Angelica Onisko - 60820N-PR.
Apelado: Olten Ayres de Abreu Junior, Pedro Pinto Pedreira.
Advogado: Rodrigo Prado de Souza - 288577N-SP.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0072 0018860-04.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0005947-02.2008.8.16.0174 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Tereza Basilio - 74802N-RJ, Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR,
Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Embargado: João Wilson Martins.
Advogado: Joceli Cristiane Martins - 22744N-SC.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0073 0014783-40.2005.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0014783-40.2005.8.16.0021 - Outras medidas provisionais.
Apelante: Keila Regina Araujo.
Advogado: Rafael Jacson da Silva Hech - 50976N-PR.
Apelado: Associacao Paranaense de Ensino e Cultura.
Advogado: Lino Massayuki Ito - 18595N-PR, Marcos Rodrigues da Mata - 36313N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0074 0013367-12.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0007873-76.2019.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Agravante: Mayra Zaparolli Marodin.
Advogado: Aracely de Souza - 39967N-PR.
Agravado: Empresa Hoteleira Mabu Ltda., Prestige Incorporacao e Administracao de Bens
Ltda., Rci Brasil Ltda..
Advogado: Diego Augusto Valim Dias - 44555N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0075 0015421-25.2018.8.16.0019 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0015421-25.2018.8.16.0019 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: Universidade Estadual de Ponta Grossa.
Advogado: Dirlene de Andrade Batista - 17785N-PR.
Apelado: Andressa Lechackoski.
Advogado: Bruna de Souza Lima Neves - 89112N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0076 0002073-81.2013.8.16.0061 - Apelação Cível
Comarca: Capanema.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Capanema.
Ação Originária: 0002073-81.2013.8.16.0061 - Procedimento Comum.
Apelante: Ivanir Pedroso Antunes.
Advogado: Dalila Cristina Marcon Liston - 38395N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0077 0014617-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0013139-92.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR, Fernando Cezar Vernalha Guimaraes -
20738N-PR, Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR, Mariana Borges de Souza
- 66405N-PR.
Agravado: Clarissa Patias Lena Urquiza Veloso.
Advogado: Luciana Onuki Okamura - 94730N-PR, Pedro Moreno Pitelli - 87449N-PR,
Vitória Carvalho Kloster - 92472N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0078 0051250-27.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Rolândia.
Ação Originária: 0002154-02.2009.8.16.0148 - Procedimento Sumário.
Embargante: Badryed da Silva.
Advogado: Badryed da Silva - 42071N-PR.
Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Interessado: Caroline Prece da Silva, Cicero Carlos da Silva, Michele Vaz Silva, Rodrigo
Lopes Amoriello, Zilda Prece da Silva.
Advogado: Badryed da Silva - 42071N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0079 0025660-50.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025660-50.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Cap S/a Arena dos Paranaenses.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR.
Apelado: Easy System Serviços de Locação de Equipamentos Eireli Me.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0080 0015965-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028057-77.2018.8.16.0001 - Monitória.
Agravante: Luiz Roberto Stacheski.
Advogado: Marcelo Fernandes Polak - 19243N-PR.
Agravado: Lexsom Consultoria e Informatica Ltda.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0081 0004482-56.2011.8.16.0075/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0004482-56.2011.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Embargante: Jose Carlos de Souza.
Advogado: Antonio Carlos Bernardino Narente - 31728N-PR, Danielle Cristina Moreira
Ferreira - 70817N-PR.
Embargado: Automar Veículos e Serviços Ltda, Volkswagem do Brasil-ind. de Veículos
Automotores Ltda.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR, Antonio Aparecido Pascotto - 57862N-
SP.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0082 0016040-75.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Ortigueira.
Ação Originária: 0001822-98.2018.8.16.0122 - Procedimento Comum.
Agravante: Bernadete Chigueira Andrade.
Advogado: Nadia Mussak - 67756N-PR, Simone Aparecida Lima da Cruz - 34276N-PR.
Agravado: Município de Ortigueira/pr.
Advogado: Carlos Vinicius Javorski - 54376N-PR, Patricia Ferreira Brizola Aleixo
Rodrigues - 57360N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0083 0016205-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000453-98.2019.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Ivo Valenga Rocha.
Advogado: Dalma Piske Teixeira - 58530N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Jose Carlos Machado de Brito Filho - 81766N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0084 0016210-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007296-16.2018.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
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Agravante: Luis Carlos Bill Horning.
Advogado: Dalma Piske Teixeira - 58530N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Jose Carlos Machado de Brito Filho - 81766N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0085 0016223-46.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0007290-09.2018.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Selma Rocha Fontoura.
Advogado: Dalma Piske Teixeira - 58530N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Jose Carlos Machado de Brito Filho - 81766N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0086 0005035-63.2016.8.16.0064 - Apelação Cível
Comarca: Castro.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Castro.
Ação Originária: 0005035-63.2016.8.16.0064 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiz Carlos Pinheiro.
Advogado: Claudio Ito - 47606N-PR, Rogerio Zarpelam Xavier - 49320N-PR, Thiago
Bueno Reche - 45800N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0087 0016682-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0013330-23.2018.8.16.0031 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Gizele Zeni.
Advogado: Danielli Konjunski de Andrade Pedroso - 80792N-PR, Hoeliton Konjunski de
Andrade - 59651N-PR.
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Elói Contini - 53322N-PR, Tadeu Cerbaro - 47047N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0088 0018597-27.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0018597-27.2018.8.16.0014 - Procedimento ordinário.
Embargante: M.d.L..
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Lia Correia - 28052N-PR, Luciano
Sodre Galves - 28973N-PR.
Embargado: D.L.O.d.S..
Advogado: Carolina Freitas Silva - 92466N-PR, Claudete Carvalho Canezin - 14981N-
PR, Denise Santos de Carvalho - 88971N-PR, Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo -
98355N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0089 0043619-32.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009102-98.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Barigui Veículo Ltda. - Portão.
Advogado: Neudi Fernandes - 25051N-PR.
Embargado: Daniel de Souza Pereira.
Advogado: Fernando Henrique Pires Mocelin Moraes - 83669N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0090 0000761-54.2019.8.16.0160 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Sarandi.
Ação Originária: 0000761-54.2019.8.16.0160 - Procedimento ordinário.
Autor: J.G.R.N..
Advogado: Elizandra Malane Panosso - 69523N-PR, Emerson Rogério de Oliveira Farias -
65701N-PR, Tainara Alves Botaro - 92550N-PR.
Réu: M.d.S..
Advogado: Fabio Massao Miyamoto Navarrete - 18578N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0091 0016773-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000475-59.2019.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Solange Aparecida da Silva.
Advogado: Dalma Piske Teixeira - 58530N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Adriana Ribeiro Gonçalves de Mendonça Mori - 64083N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0092 0035141-76.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035141-76.2011.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Blm Group do Brasil Ltda, Blm S.p.a, Comp - Indústria e Comércio de Metais
Ltda.
Advogado: Alexandre Honore Marie Thiollier Filho - 40952N-SP, Ana Lucia de Figueiredo
Demeterco Airoldi - 22527N-PR, Antenor Demeterco Neto - 28234N-PR, Antonio Claudio
de Figueiredo Demeterco - 29045N-PR, Joao Paulo Bettega de Albuquerque Maranhao -
34707N-PR, Marcello de Camargo Teixeira Panella - 143671N-SP.
Apelado: Blm Group do Brasil Ltda, Blm S.p.a, Comp - Indústria e Comércio de Metais
Ltda.
Advogado: Alexandre Honore Marie Thiollier Filho - 40952N-SP, Ana Lucia de Figueiredo
Demeterco Airoldi - 22527N-PR, Antenor Demeterco Neto - 28234N-PR, Antonio Claudio
de Figueiredo Demeterco - 29045N-PR, Joao Paulo Bettega de Albuquerque Maranhao -
34707N-PR, Marcello de Camargo Teixeira Panella - 143671N-SP.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0093 0023809-15.2011.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração

Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023809-15.2011.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Srl Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Danielle Cândida de Melo - 116450N-MG.
Embargado: Edson Massao Konno.
Advogado: Alex Fernando Dal Pizzol - 29350N-PR, Carla Simone Silva - 31593N-PR,
Emerson Ernani Woyceichoski - 15839N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0094 0017744-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0049804-83.2014.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Anderson Petrin - 53066N-PR.
Agravado: Rivaldo Vieira de Araujo.
Advogado: Elisângela Guimarães de Andrade - 41593N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0095 0009014-09.2018.8.16.0017 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Maringá.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Maringá.
Ação Originária: 0009014-09.2018.8.16.0017 - Mandado de Segurança Infância Cível.
Autor: H.S.D..
Advogado: Arthur Pazinato Donatti - 87493N-PR, Heloise Rosin Cella - 87480N-PR, Majoí
Coquemalla Thomé - 84245N-PR.
Réu: M.d.M..
Advogado: Gustavo Vinícius Camin - 53967N-PR, Marcelo Coelho Silva - 44335N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0096 0001576-44.2012.8.16.0177/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0001576-44.2012.8.16.0177 - Procedimento Comum.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz
Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Embargado: Francisco Vicente Verdejo.
Advogado: Jefferson Ferreira Figueiredo - 34182N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.

0097 0004533-75.2018.8.16.0187 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0004533-75.2018.8.16.0187 - Procedimento ordinário.
Apelante: M.C..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: M.d.C..
Advogado: Simone Kohler - 14027N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Luiz Macedo Junior.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0098 0004180-35.2018.8.16.0187 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0004180-35.2018.8.16.0187 - Medidas de Proteção à Criança e
Adolescente.
Apelante: A.B.P.d.S..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: M.d.C..
Advogado: Djalma Antonio Muller Garcia - 12431N-PR.
Interessado: T.S.P..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0099 0002281-30.2016.8.16.0071 - Apelação Cível
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Clevelândia.
Ação Originária: 0002281-30.2016.8.16.0071 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidnei Antonio Leite.
Advogado: Diego Balem - 46441N-PR, Wanderley Antonio de Freitas - 30575N-PR.
Apelado: Município de Mariópolis/pr.
Advogado: Waldi José Degasperi Junior - 44092N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0100 0002749-56.2017.8.16.0136 - Apelação Cível
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0002749-56.2017.8.16.0136 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Jose Henrique Meurer.
Advogado: João Adilson Mazur - 44711N-PR, Wliane Richelle Sosnitzki Marmith - 35777N-
PR.
Apelado: Irineu Meurer, Nelci Roecker Meurer.
Advogado: Temistocles Mattielo Dziubat - 69935N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0101 0008777-57.2017.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0008777-57.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Darlete Pivato Mendes.
Advogado: Henrique da Silva Lima - 9979N-MS.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0102 0036970-87.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036970-87.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Alexandre Pereira Schimmelfeng, Isabela Cristiana dos Reis Schimmelpfeng.
Advogado: Celso Fernando Gutmann - 21713N-PR, Cristiano da Silva - 60125N-PR.
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Apelado: Cyrela Brazil Realty S.a. Empreendimentos e Participacoes, Dgc Agua Verde
Ltda.
Advogado: Mariana Borges Altmayer - 56847N-PR, Roberto Brinckmann Matos de Souza
- 84488N-RS.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0103 0003739-63.2018.8.16.0184 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Vara da Infância e da Juventude -
Seção Cível - Curitiba.
Ação Originária: 0003739-63.2018.8.16.0184 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Luiz Guilherme Muller Prado - 20597N-PR.
Apelado: J.S.M.R..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0104 0000262-63.2013.8.16.0004 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000262-63.2013.8.16.0004 - Procedimento Sumário.
Apelante: Delcio Augusto Rasera, Estado do Paraná, Paraná Previdência.
Advogado: César Augusto Buczek - 44395N-PR, Gabriela de Paula Soares - 29017N-
PR, Iuri Ferrari Cocicov - 30320N-PR, Milton Miro Vernalha Filho - 32783N-PR, Naoto
Yamasaki - 34753N-PR, Priscila Wallbach Silva - 33382N-PR, Roger Oliveira Lopes -
33256N-PR, Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Apelado: Delcio Augusto Rasera, Estado do Paraná, Paraná Previdência.
Advogado: César Augusto Buczek - 44395N-PR, Gabriela de Paula Soares - 29017N-
PR, Iuri Ferrari Cocicov - 30320N-PR, Milton Miro Vernalha Filho - 32783N-PR, Naoto
Yamasaki - 34753N-PR, Priscila Wallbach Silva - 33382N-PR, Roger Oliveira Lopes -
33256N-PR, Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0105 0010733-43.2018.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Umuarama.
Ação Originária: 0010733-43.2018.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.U..
Advogado: Larissa Camargo Martins Previato - 55889N-PR.
Apelado: L.G.M.d.O..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0106 0017339-92.2017.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0017339-92.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Valdir Constante Barboza.
Advogado: Ivar Luciano Hoff - 54117N-PR, Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0107 0010204-96.2017.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Guarapuava.
Ação Originária: 0010204-96.2017.8.16.0031 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: João Maria Teodoro dos Santos.
Advogado: Olindo de Oliveira - 18664N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0108 0000911-82.2017.8.16.0070 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000911-82.2017.8.16.0070 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná, Paranáprevidência.
Advogado: Gisele da Rocha Parente Duarte - 23373N-PR, Vivian Piovezan Scholz Tohmé
- 34687N-PR.
Apelado: José Antonio Nunes.
Advogado: Paulo Vitor Polzin de Andrade - 51449N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0109 0077635-67.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Londrina.
Ação Originária: 0077635-67.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.L..
Advogado: Ana Lucia Bohmann - 15953N-PR, Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Apelado: A.T.C.P..
Advogado: Carolina Freitas Silva - 92466N-PR, Claudete Carvalho Canezin - 14981N-
PR, Denise Santos de Carvalho - 88971N-PR, Stephanie da Costa Vidal de Figueiredo -
98355N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0110 0020801-52.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0017753-66.2012.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Evalsonir Ruzza.
Advogado: Luciano Medeiros Pasa - 37919N-PR.
Agravado: Abatedouro Bom Jesus Ltda.
Advogado: Rubenval Ferreira Leite - 64921N-PR, Tadeu Karasek Junior - 35576N-PR.
Interessado: Rimmaza Supermercado Ltda.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0111 0001169-85.2015.8.16.0192 - Apelação Cível
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Nova Aurora.
Ação Originária: 0001169-85.2015.8.16.0192 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.

Apelado: Sérgio Brandini Soares.
Advogado: Ivar Luciano Hoff - 54117N-PR, Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0112 0003725-18.2018.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003725-18.2018.8.16.0075 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Glaiston Roni de Azevedo.
Advogado: Jose Carlos da Silva - 90996N-PR, Joslayne Aparecida Ortiz - 72080N-PR.
Apelado: Banco Psa Finance Brasil S/a.
Advogado: Alessandro Moreira do Sacramento - 166822N-SP, Marcelo Tesheiner
Cavassani - 71318N-SP.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0113 0020285-97.2017.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0020285-97.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Emerson Antonio de Melo, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Joarez da Natividade - 40903N-PR.
Apelado: Emerson Antonio de Melo, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Joarez da Natividade - 40903N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0114 0000895-89.2017.8.16.0180 - Apelação Cível
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Santa Fé.
Ação Originária: 0000895-89.2017.8.16.0180 - Procedimento Comum.
Apelante: Paulo Nascimento.
Advogado: Antonio Leal do Monte - 8691N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0115 0025708-41.2018.8.16.0021 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0025708-41.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel da Comarca de
Cascavel.
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Klayton Ramos Perlin.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Fabio Andre Martins Zakseski - 31466N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0116 0001296-16.2017.8.16.0107/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Mamborê.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Mamborê.
Ação Originária: 0001296-16.2017.8.16.0107 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Heloísa Bot Borges - 26279N-PR.
Embargado: Santino Ribeiro.
Advogado: Claudimara Calore de Souza - 28461N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0117 0021618-19.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0000712-93.2019.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Sérgio Marcos Cruz.
Advogado: Dalma Piske Teixeira - 58530N-PR.
Agravado: Estado do Paraná.
Advogado: Jose Carlos Machado de Brito Filho - 81766N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0118 0006765-91.2018.8.16.0112 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0006765-91.2018.8.16.0112 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.M.C.R..
Apelante Adesivo: L.S.L..
Advogado: Carla Tatiane da Silva Cesca - 77340N-PR, Christian Guenther - 31517N-PR.
Apelado: L.S.L..
Apelado Adesivo: M.d.M.C.R..
Advogado: Carla Tatiane da Silva Cesca - 77340N-PR, Christian Guenther - 31517N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0119 0000295-47.2018.8.16.0014 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0000295-47.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina do Foro Central de
Londrina da Comarca da Região Metropolitana de Londrina.
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Nathan Vitor Capoci.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Rogério de França - 57177N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0120 0003806-21.2011.8.16.0104 - Apelação Cível
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0003806-21.2011.8.16.0104 - Procedimento Comum.
Apelante: Alexandre da Luz Lopes.
Advogado: Gisele Aparecida Spancerski - 48364N-PR, João Luiz Spancerski - 33257N-
PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0121 0024339-19.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0024339-19.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Leonardo de Assis Moraes.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa - 29214N-PR.
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Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Regina Maria Facca - 3246N-SC.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0122 0003518-14.2013.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003518-14.2013.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: Joe Tennyson Velo - 13116N-PR.
Embargado: Eliana Rosa.
Advogado: Marcos Augusto de Moraes Cabral - 25225N-PR, Marcos Ferreira Johas -
80353N-PR.
Interessado: Paranáprevidência.
Advogado: Venina Sabino da Silva e Damasceno - 34278N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0123 0005339-18.2018.8.16.0056 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Cambé.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cambé.
Ação Originária: 0005339-18.2018.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito do Vara de Acidentes de Trabalho de Cambé do Foro Regional de
Cambé da Comarca da Região Metropolitana de Londrina.
Interessado: Ailton dos Santos, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Mario Krieger Neto - 42335N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0124 0061079-87.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0061079-87.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Elton Silva Costa.
Advogado: Normano Mateus Marcondes Kreniski - 52460N-PR, Rogério Augusto Martins
de Oliveira - 64137N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0125 0001525-65.2017.8.16.0142 - Apelação Cível
Comarca: Rebouças.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Rebouças.
Ação Originária: 0001525-65.2017.8.16.0142 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Julia Hagy dos Santos.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, João Ricardo Fornazari Bini - 44897N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Julia Hagy dos Santos.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, João Ricardo Fornazari Bini - 44897N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0126 0000593-69.2019.8.16.0025 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Araucária.
Ação Originária: 0000593-69.2019.8.16.0025 - Mandado de Segurança Infância Cível.
Autor: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.d.F.R.d.A.d.C.d.R.M.d.C..
Interessado: E.D.G.G., M.d.A., P.d.A..
Advogado: Rone Souza Prudente - 92751N-PR, Simon Gustavo Caldas de Quadros -
23423N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0127 0067510-40.2018.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0067510-40.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Karen Caroline Cora.
Advogado: Leidiane Caprera - 79049N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0128 0002321-60.2019.8.16.0021 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cascavel.
Ação Originária: 0002321-60.2019.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.C..
Advogado: Cibelle de Azevedo - 33981N-PR.
Apelado: P.L.S.M..
Advogado: Katia Adriane Mulinett - 80305N-PR, Mayara Villwock Bispo Santos - 86434N-
PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0129 0025450-60.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraí do Sul.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0000505-89.2019.8.16.0135 - Procedimento Comum.
Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Agravado: Gesiel Brizola Zacarias.
Advogado: Normando Galeto - 49324N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0130 0041734-72.2017.8.16.0014 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0041734-72.2017.8.16.0014 - Procedimento Sumário.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Apelado: Thiego Cavalcante.
Advogado: Guilherme Costa Terceiro - 59735N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0131 0001296-16.2017.8.16.0107/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Mamborê.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Mamborê.
Ação Originária: 0001296-16.2017.8.16.0107 - Procedimento Comum.
Embargante: Santino Ribeiro.
Advogado: Claudimara Calore de Souza - 28461N-PR.
Embargado: Estado do Paraná.

Advogado: Heloísa Bot Borges - 26279N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.

0132 0002511-57.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
Ação Originária: 0002511-57.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Afonso Velasquez, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Apelado: Afonso Velasquez, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Patricia Mara Guimaraes - 29908N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0133 0000424-60.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara da Infância e da Juventude e Adoção de Curitiba.
Ação Originária: 0018489-58.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Embargante: M.d.C..
Advogado: Elise Nami Fagundes Tamura - 44723N-PR.
Embargado: L.d.S..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0134 0026635-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0037664-02.2014.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Organização Educadora de Publicações Ltda..
Advogado: Carlos Gustavo Horst - 33220N-PR, Larissa Giroldo Horst - 25954N-PR.
Agravado: Editora Jornal da Manhã de Ponta Grossa Ltda, Multimedia Administração e
Participações Ltda.
Advogado: José Cid Campelo Filho - 7533N-PR, Thiago de Carvalho Ribeiro - 58095N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0135 0016706-93.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016706-93.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Dilson Barbosa da Silva.
Advogado: Fernanda Grando Teixeira - 75022B-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0136 0026784-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001366-07.2010.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Funbep - Fundo de Pensão Multipatrocinado.
Advogado: Maria Ines Caldeira Pereira da Silva Murgel - 64029N-MG, Mariane Cristine de
Paula - 64029N-PR.
Agravado: Maria Fernanda Delgado.
Advogado: Emanuelle Silveira dos Santos Boscardin - 32845N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0137 0039448-92.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0039448-92.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Isabela Cristine Martins Ramos - 21458N-PR.
Apelado: José Luiz Bordini, Paranáprevidência, Uel - Universidade Estadual de Londrina.
Advogado: Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR, César Augusto Buczek - 44395N-PR,
Edson Chaves Filho - 51335N-PR, Giselle Pascual Ponce - 17729N-PR, Maria Cristina Jud
Belfort - 16118N-PR, Marinete Violin - 17033N-PR, Renato Tavares Yabe - 17656N-PR,
Roger Oliveira Lopes - 33256N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0138 0012434-95.2018.8.16.0025 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Araucária.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Araucária.
Ação Originária: 0012434-95.2018.8.16.0025 - Mandado de Segurança Cível.
Apelante: A.G.d.P..
Advogado: Rubia Fabiana Baja - 26989N-PR.
Apelado: D.d.C.J.d.C., M.d.A., S.M.d.E..
Advogado: Simon Gustavo Caldas de Quadros - 23423N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0139 0021394-81.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028799-83.2010.8.16.0001 - Exibição.
Agravante: Oi Movel S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz
Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Agravado: Maria Lourenca da Silva Arruda.
Advogado: José Ari Matos - 22524N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0140 0006254-39.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Paranavaí.
Ação Originária: 0006254-39.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Marcio Burty Kuznyk.
Advogado: Danilo Zanco Belmonte - 70173N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Marcio Burty Kuznyk.
Advogado: Danilo Zanco Belmonte - 70173N-PR, Rogerio Rocha Peres de Oliveira -
20765N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0141 0010269-87.2018.8.16.0021 - Remessa Necessária Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Cascavel.
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Ação Originária: 0010269-87.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Autor: Juiz de Direito da Vara de Acidentes de Trabalho da Comarca de Cascavel.
Interessado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Noedimar Gonçalves da Silva.
Advogado: Carlos Alberto Rigotti - 77641N-PR, Cauana Magalí Mafra - 58216N-PR, Diego
Calandrelli - 247423A-SP, Fabrício de Mello Marsango - 56947N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0142 0003720-98.2011.8.16.0088 - Apelação Cível
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0003720-98.2011.8.16.0088 - Monitória.
Apelante: Isepe - Instituto Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão Ltda.
Advogado: Daniele Schwartz - 41349N-PR.
Apelado: Samila de Oliviera Costa.
Advogado: Patrícia Vidovix Saad - 72896N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0143 0007679-58.2018.8.16.0112 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0007679-58.2018.8.16.0112 - Procedimento Comum.
Apelante: M.d.M.C.R..
Advogado: Carla Tatiane da Silva Cesca - 77340N-PR.
Apelado: K.V.C..
Advogado: Christian Guenther - 31517N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0144 0028001-13.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0000405-40.2019.8.16.0037 - Procedimento Comum.
Agravante: M.d.B.E.M.L..
Advogado: Guilherme Enrique Malosso Quintana - 299392N-SP.
Agravado: S.H.A.C..
Advogado: Mariana Forbeck Cunha - 65998N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiana Silveira Karam.

0145 0028981-57.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005636-45.2019.8.16.0038 - Mandado de Segurança Infância Cível.
Agravante: M.d.F.R.G..
Advogado: Eder Emerson da Cruz Capellaro - 40630N-PR, Thais Titze Scorsin - 41574N-
PR.
Agravado: Y.d.S.S..
Advogado: Almir Aires Tovar Filho - 29952N-PR, Felipe Anghinoni Grazziotin - 22745N-
PR.
Interessado: S.d.E.d.F.R.G.(.Q.S..
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0146 0005727-82.2016.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Araucária.
Ação Originária: 0005727-82.2016.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Marcos Antonio Lopes.
Advogado: Flavio Dionisio Bernartt - 11363N-PR, Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0147 0034552-48.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cascavel.
Ação Originária: 0034552-48.2016.8.16.0021 - Procedimento ordinário.
Apelante: D.P.d.E.d.P..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: M.d.C..
Advogado: Jose Telles do Pilar - 37911N-PR.
Interessado: Z.B.M.H.M..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0148 0025325-60.2017.8.16.0001 - Apelação / Remessa Necessária
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0025325-60.2017.8.16.0001 - Petição Cível.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Apelado: Altamir Moreira Batista.
Advogado: Claudio Rosetti de Campos - 38934N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0149 0023545-85.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0023545-85.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, João Carlos de Medeiros.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Roberta
Ribas Santos - 56990N-PR.
Apelado: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, João Carlos de Medeiros.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP, Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Roberta
Ribas Santos - 56990N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0150 0015840-68.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Cível de Palmeira.
Ação Originária: 0000316-47.2019.8.16.0124 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Embargante: Drielle da Silva Lopes.
Advogado: Juliano Kapp de Oliveira - 60887N-PR, Mariane Cristine Tokarski - 49590N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Campos Gerais - Sicredi
Campos Gerais Pr/sp.
Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto - 22847N-PR.
Interessado: Jair Schamne.

Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0151 0003565-80.2016.8.16.0101/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0003565-80.2016.8.16.0101 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Embargado: Devair Brito de Souza.
Advogado: Cleonice Veronez Garbuggio - 74388N-PR.
Relator: Desembargador D'artagnan Serpa Sá.

0152 0043079-23.2015.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0043079-23.2015.8.16.0021 - Monitória.
Embargante: Tatiane Caroline Marchalek.
Advogado: Débora Jurkévicz da Silva - 82965N-PR.
Embargado: Associacao Paranaense de Ensino e Cultura.
Advogado: Fabiana Mendes Franco - 55704N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0153 0003906-73.2010.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0003906-73.2010.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Embargante: Fabiana Krause Lorenzetti.
Advogado: Mara Regina Jakobovski - 49806N-PR, Nichelle Bellandi Zapelini - 51344N-PR,
Vanderlei José Follador - 15034N-PR.
Embargado: Faculdade de Pato Branco - Fadep.
Advogado: Erlon Fernando Ceni de Oliveira - 21549N-PR, Helder Vinicius Cardoso Costa
- 50329N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0154 0002487-50.2018.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Londrina.
Ação Originária: 0002487-50.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Diego Calandrelli - 247423A-SP.
Embargado: Jeremias Marques Padilha.
Advogado: Willyan Rower Soares - 19887N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0155 0003943-54.2017.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003943-54.2017.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Marcia Andreia Pulga.
Advogado: Camilla Ariete Vitorino Dias Soares - 48874N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0156 0002554-81.2016.8.16.0047/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0002554-81.2016.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jorge Francisco Fagundes D Avila - 56519N-PR.
Embargado: Fatima Suely Cavassani Fussuma.
Advogado: Eliane Bergossi Martins - 51166N-PR, Lourival Lino de Souza - 8978N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0157 0002554-81.2016.8.16.0047/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0002554-81.2016.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Embargante: Fatima Suely Cavassani Fussuma.
Advogado: Eliane Bergossi Martins - 51166N-PR, Lourival Lino de Souza - 8978N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jorge Francisco Fagundes D Avila - 56519N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0158 0030663-15.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Acidentes de Trabalho de Curitiba.
Ação Originária: 0030663-15.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto Nacional do Seguro Social - Inss.
Advogado: Rogerio Rocha Peres de Oliveira - 20765N-PR.
Embargado: Vanderley Ferreira Rodrigues Morais.
Advogado: Humberto Tommasi - 37541N-PR, Tayssa Hermont Ozon - 50520N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0159 0008455-96.2015.8.16.0004/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008455-96.2015.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Embargante: Instituto de Tecnologia Para o Desenvolvimento - Lactec.
Advogado: Andre Luiz Bettega D' Avila - 31102N-PR, Frederico Ricardo de Ribeiro e
Lourenço - 29134N-PR, Hélio Carlos Kozlowski - 48926N-PR, Letícia Martins de França -
65469N-PR, Rene Toedter - 42420N-PR.
Embargado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Daiane Medino da Silva - 47106N-PR, Everton Luiz Szychta - 55165N-PR,
Sivonei Mauro Hass - 33683N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0160 0021394-81.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028799-83.2010.8.16.0001 - Exibição.
Embargante: Oi Movel S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Bernardo Guedes Ramina - 41442N-PR, Joaquim Miró - 15181N-PR, Luiz
Remy Merlin Muchinski - 40624N-PR.
Embargado: Maria Lourenca da Silva Arruda.
Advogado: José Ari Matos - 22524N-PR.
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Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0161 0002738-18.2015.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002738-18.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Funbep - Fundo de Pensao Multipatrocinado.
Advogado: Jorge Francisco Fagundes D Avila - 56519N-PR.
Embargado: Nilson Manelli dos Santos.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.

0162 0014881-97.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0017799-32.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: G.C.L..
Advogado: Fernanda Carmagnani Leitão - 54864N-PR.
Embargado: A.P.d.C.-.A..
Advogado: Delmary do Rocio Kaled - 57542N-PR, Michele Toardik de Oliveira - 36479N-
PR.
Relator: Desembargadora Ana Lúcia Lourenço.
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Advogado   Ordem   Processo

PR008123 - Louise R. P.
Gionédis   

001    1293426-8/06

PR012039 - Francisco Spisla   001    1293426-8/06

PR012146 - Luiz Carlos
Lugues   

001    1293426-8/06

PR014578 - Gilberto G. d.
Silva   

001    1293426-8/06

PR022788 - Sandro Rafael
Bonatto   

001    1293426-8/06

   002    0876545-5/04

PR027238 - Daniela
Pazinatto   

001    1293426-8/06

PR067090 - Paulo Antônio
Müller   

001    1293426-8/06

   002    0876545-5/04

PR088898 - Marco A. M.
Moreira   

001    1293426-8/06

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 1293426-8/06
Comarca: Congonhinhas.Vara: Juízo Único. Ação Originária: 12934268 Agravo de
Instrumento. Embargante: Sul América Companhia Nacional de Seguros . Advogado:
PR067090 - Paulo Antônio Müller , PR088898 - Marco Aurélio Mello Moreira.
Embargado: Quielse João Marcolino , Dirceu de Oliveira. Advogado: PR008123 -
Louise Rainer Pereira Gionédis , PR022788 - Sandro Rafael Bonatto. Interessado:
Caixa Econômica Federal . Advogado: PR014578 - Gilberto Gemin da Silva ,
PR027238 - Daniela Pazinatto, PR012039 - Francisco Spisla, PR012146 - Luiz Carlos
Lugues. Interessado: Nízia de Fátima Machado , Maria dos Anjos Oliveira, Alcira
Canedo da Silva, Dorotéia da Silva Alves. Relator: Juiz Subst. 2º G. Ademir Ribeiro
Richter (Des. Clayton de Albuquerque Maranhão)
Agravo Interno Cível
0002 . Processo: 0876545-5/04
Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 876545500 Apelação
Civel. Agravante: Ademir Guilherme , Altino Fernandes Maricato, Alvina da Silva
Carvalho (maior de 60 anos), Ana Maria Siqueira, Antonia Rosa Campideli Hretciuk,
Antonio de Lima (maior de 60 anos), Antonio Donizete Pereira, Aparecido Ramos
da Silva, Augusto Pinheiro de Freitas (maior de 60 anos), Carlito Boska (maior de
60 anos). Advogado: PR022788 - Sandro Rafael Bonatto . Agravado: Sul América
Companhia Nacional de Seguros . Advogado: PR067090 - Paulo Antônio Müller .
Relator: Juiz Subst. 2º G. Ademir Ribeiro Richter (Des. Clayton de Albuquerque
Maranhão)
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Abelardo Vieira de Macedo - 6323N-PR 0076 0075451-17.2013.8.16.0014

Abilio Goncalves de Abreu - 21247N-PR 0153 0004867-60.2016.8.16.0129

Abner Francisco de Lima - 84072N-PR 0155 0006404-52.2016.8.16.0045

Adalberto Fonsatti - 18678N-PR 0188 0012348-69.2015.8.16.0045/1

Adelcio Ceruti - 5643N-PR 0167 0002418-28.2016.8.16.0001

Adilson Menas Fidelis - 29596N-PR 0159 0027574-18.2016.8.16.0001/1

Adolfo Viscardi - 41539N-PR 0195 0082745-86.2014.8.16.0014/1

Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR 0139 0003439-51.2014.8.16.0052

 0171 0008382-97.2019.8.16.0000/2

Adriano Dutra Emerick - 45133N-PR 0153 0004867-60.2016.8.16.0129

Adriano Henrique Pinheiro - 34647N-PR 0170 0043297-86.2017.8.16.0019

Adriano Mattos da Costa Ranciaro - 25008N-PR 0146 0000176-86.2016.8.16.0166

Adriano Muniz Rebello - 24730N-PR 0182 0022118-58.2014.8.16.0001

Aduvalter Ernandes de Souza - 16096A-PR 0121 0008143-93.2019.8.16.0000/1

Agostinho Carlos Bernardi de Souza - 13468N-PR 0171 0008382-97.2019.8.16.0000/2

Ahmad Abdallah - 17819N-PR 0025 0000804-54.2016.8.16.0173

Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR 0087 0013954-34.2019.8.16.0000

 0169 0033130-69.2014.8.16.0001

Alberto Israel Barbosa de Amorim Goldenstein -
59336N-PR

0022 0007021-16.2017.8.16.0194

Alessa Maria Cavali Royer - 75794N-PR 0140 0002016-53.2017.8.16.0116

Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR 0168 0004914-98.2012.8.16.0056

Alessandro Brandalize - 31242N-PR 0117 0065660-19.2016.8.16.0014

Alessandro Marinelli de Oliveira - 29492N-PR 0086 0030484-50.2018.8.16.0000/1

Alex Reberte - 46622N-PR 0152 0002105-47.2016.8.16.0040

 0166 0002490-92.2016.8.16.0040

Alex Willian Candioto - 49960N-PR 0182 0022118-58.2014.8.16.0001

Alexandre Magalhães Rabello - 176713N-SP 0005 0000332-38.2014.8.16.0039/1

Alexandre Nascimento Hendges - 56377N-PR 0119 0020719-26.2017.8.16.0021

Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR 0016 0038397-27.2007.8.16.0014

 0096 0051070-11.2018.8.16.0000/1

Alexandre Sarge Figueiredo - 52824N-PR 0112 0001449-38.2013.8.16.0156

Alexandre Sutkus de Oliveira - 33264N-PR 0053 0005906-23.2018.8.16.0194

Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP 0053 0005906-23.2018.8.16.0194

Alikan Zanotti - 23485N-PR 0112 0001449-38.2013.8.16.0156

 0127 0000552-22.2015.8.16.0097/1

Aline Blaszkovski - 55097N-PR 0171 0008382-97.2019.8.16.0000/2

Alinor Elias Neto - 46472N-PR 0082 0000416-27.2018.8.16.0127

Amanda Busetti Mori Santos - 53393N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Amazonas Francisco do Amaral - 10879N-PR 0089 0004501-46.2018.8.16.0001

Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - 21856N-PR 0091 0030434-69.2015.8.16.0019/1

 0101 0030434-69.2015.8.16.0019/2

Ana Carla da Costa Mendonça - 36329N-PR 0079 0006292-65.2016.8.16.0148

Ana Carolina Caleffi - 66591N-PR 0187 0025766-65.2018.8.16.0014

Ana Carolina da Silva - 82882N-PR 0050 0056728-08.2017.8.16.0014

Ana Carolina Gouvea Gabardo - 39253N-PR 0036 0006329-46.2019.8.16.0000

Ana Maria Arêas - 76361A-PR 0173 0004983-34.2017.8.16.0193

Ana Paula Neri Marques Garcia - 52171N-PR 0008 0060035-67.2017.8.16.0014

Ana Paula Vonsowski da Costa Bispo - 70166N-PR 0081 0002633-52.2016.8.16.0179

Ananda Boari Gomes de Oliveira - 314282N-SP 0123 0019751-88.2019.8.16.0000

Anderson Fabrício de Aquino - 35324N-PR 0025 0000804-54.2016.8.16.0173

Anderson José da Costa de Lima - 82671N-PR 0184 0035887-74.2017.8.16.0019

André Nogueira Sanches - 338360N-SP 0103 0001846-14.2014.8.16.0043/1

Andresa Galhanone Cunha DI Domenico - 384712N-SP 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR 0059 0007445-24.2010.8.16.0026

 0063 0024858-76.2017.8.16.0035

 0144 0006320-52.2017.8.16.0001

 0148 0012136-53.2012.8.16.0045

 0160 0001781-65.2017.8.16.0026

 0168 0004914-98.2012.8.16.0056

 0174 0001401-55.2018.8.16.0075

 0187 0025766-65.2018.8.16.0014

 0193 0032706-59.2017.8.16.0021/1

Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo -
28365N-PR

0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

Angélica Carnovale Marçola - 32917N-PR 0120 0005059-55.2018.8.16.0021

Angelino Luiz Ramalho Tagliari - 29486N-PR 0013 0051167-11.2018.8.16.0000

 0188 0012348-69.2015.8.16.0045/1

Angelize Severo Freire - 56099N-PR 0002 0007430-22.2015.8.16.0045

Antelmo João Bernartt Filho - 43594N-PR 0109 0017640-34.2019.8.16.0000

Antonio Aparecido Pascotto - 57862N-SP 0156 0003087-84.2014.8.16.0055/1

Antonio Carlos Cordeiro - 20782N-PR 0125 0058748-21.2011.8.16.0001
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Antonio Carlos Oliveira de Araujo - 21218N-PR 0085 0002100-74.2013.8.16.0090/1

Antonio César Czaya - 45878N-PR 0059 0007445-24.2010.8.16.0026

Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE 0001 0001442-92.2010.8.16.0110

 0003 0019057-56.2018.8.16.0000

 0164 0027445-11.2019.8.16.0000

 0186 0002198-28.2019.8.16.0000/1

 0192 0002198-28.2019.8.16.0000/2

Antonio Felipe Araujo Antonelli - 79562N-PR 0015 0054949-26.2018.8.16.0000

 0112 0001449-38.2013.8.16.0156

Antonio Paulo Bertani - 25822N-RS 0014 0001010-43.2016.8.16.0052/1

Antonio Roberto Orsi - 19573N-PR 0179 0001825-91.2017.8.16.0056

Ariane Aparecida Amaral Bedin - 56000N-PR 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Ariel Ventura de Andrade - 11280N-PR 0004 0033420-48.2018.8.16.0000

Arion Augusto Nardello Nasihgil - 61119N-PR 0095 0004160-27.2018.8.16.0031

Armando Garcia Garcia - 4903N-PR 0023 0003735-59.2019.8.16.0000

 0083 0020816-47.2017.8.16.0014

 0132 0018039-55.2018.8.16.0014

Armando Silva Bretas - 31997N-PR 0105 0016817-60.2019.8.16.0000

Bárbara Bowoniuk Wiegand - 66794N-PR 0098 0042266-61.2012.8.16.0001/1

 0099 0042266-61.2012.8.16.0001/2

Barbara Ribeiro Vicente - 34775N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Beatriz Schiebler - 21739N-PR 0026 0004451-86.2019.8.16.0000

Bianca Moraes Reis - 108910N-RJ 0071 0002751-75.2017.8.16.0055

Blas Gomm Filho - 4919N-PR 0055 0012419-96.2004.8.16.0129

Bruna Maria Mazzeo - 73611N-PR 0078 0020952-20.2016.8.16.0001

Bruna Pennacchi Souza - 46666N-PR 0089 0004501-46.2018.8.16.0001

Bruno Augusto Sampaio Fuga - 48250N-PR 0121 0008143-93.2019.8.16.0000/1

Bruno de Melo Maciel - 189411N-RJ 0079 0006292-65.2016.8.16.0148

Bruno Pavin - 58278N-PR 0182 0022118-58.2014.8.16.0001

Bruno Pellizzetti - 54159N-PR 0007 0017084-18.2009.8.16.0021

Camila Cristina de Oliveira Dumas - 57698N-PR 0113 0004743-06.2018.8.16.0130

Camila Gonçalves da Silva - 63541N-PR 0078 0020952-20.2016.8.16.0001

Camila Navarro Moreno - 66543N-PR 0077 0023416-17.2016.8.16.0001

Camila Pagliosa Machado - 70880N-PR 0050 0056728-08.2017.8.16.0014

Camila Schmitt - 61648N-PR 0098 0042266-61.2012.8.16.0001/1

 0099 0042266-61.2012.8.16.0001/2

Carla Eliza dos Santos - 20731N-PR 0060 0020834-10.2017.8.16.0001

Carla Padilha Soares - 159225N-RJ 0079 0006292-65.2016.8.16.0148

Carlos Eduardo de Melo Rosa - 81553A-PR 0106 0004247-16.2017.8.16.0193

Carlos Eduardo Manfredini Hapner - 10515N-PR 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

 0190 0018013-28.2017.8.16.0035/1

Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR 0162 0010784-25.2017.8.16.0194

Carlos Roberto Scalassara - 12062N-PR 0075 0010865-03.2019.8.16.0000

Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni - 11481N-PR 0085 0002100-74.2013.8.16.0090/1

Carolline Gadens Portela - 54884N-PR 0018 0001495-97.2019.8.16.0000

Carolline Medeiros Veiga - 38929N-PR 0028 0005632-25.2019.8.16.0000

Celso Luiz Tenório Araújo - 41480N-PR 0015 0054949-26.2018.8.16.0000

Celso Nobuyuki Yokota - 33389N-PR 0105 0016817-60.2019.8.16.0000

Celso Paulo da Costa - 12549N-PR 0134 0010056-51.2014.8.16.0044

Cesar Augusto Brotto - 31044N-PR 0189 0045036-56.2014.8.16.0001/2

Cintia Carla Senem - 29675N-SC 0007 0017084-18.2009.8.16.0021

Clarisssa Lichiardi Salinet - 27236N-PR 0086 0030484-50.2018.8.16.0000/1

Cláudia Regina Lima - 21336N-PR 0136 0057959-36.2018.8.16.0014

Claudinei Aparecido das Neves - 60544N-PR 0003 0019057-56.2018.8.16.0000

Cláudio Jose Fonsatti - 43936N-PR 0188 0012348-69.2015.8.16.0045/1

Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR 0090 0042114-80.2017.8.16.0019

Claudio Roberto Padilha - 27060N-PR 0100 0010029-98.2017.8.16.0194

Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR 0098 0042266-61.2012.8.16.0001/1

 0099 0042266-61.2012.8.16.0001/2

Cleverson Tuoto Benthien - 45001N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Cristhiane Pacheco Ferst - 66462N-PR 0024 0003866-34.2019.8.16.0000

Cristiane Tapea Consalter - 42880N-PR 0181 0027248-63.2013.8.16.0001

Cristiane Uliana - 30305N-PR 0055 0012419-96.2004.8.16.0129

Cristina de Cassia Nascimento - 53504N-PR 0103 0001846-14.2014.8.16.0043/1

Daniel Brenneisen Maciel - 40660N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Daniela Benes Senhora Hirschfeld - 62923A-PR 0087 0013954-34.2019.8.16.0000

 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR 0029 0001017-71.2011.8.16.0129

 0032 0001025-48.2011.8.16.0129

 0033 0000688-59.2011.8.16.0129

 0034 0000564-76.2011.8.16.0129

 0035 0000628-86.2011.8.16.0129

 0037 0001147-61.2011.8.16.0129

 0038 0000680-82.2011.8.16.0129

 0041 0001199-57.2011.8.16.0129

 0056 0000239-04.2011.8.16.0129

 0115 0000417-50.2011.8.16.0129

David Castro Stacciarini Lana de Carvalho - 64673N-
PR

0129 0006587-87.2018.8.16.0001

David Oliveira Bezerra - 47783N-SC 0063 0024858-76.2017.8.16.0035

Debora Borgias Bacin - 68182N-PR 0017 0000832-51.2019.8.16.0000

Débora Domesi Silva Lopes - 238994N-SP 0084 0003125-60.2011.8.16.0004

Debora Fabia do Nascimento - 22515N-PR 0103 0001846-14.2014.8.16.0043/1

Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS 0104 0007341-74.2018.8.16.0083

 0165 0001791-76.2014.8.16.0071/1

Dely Dias das Neves - 14778N-PR 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

Denise de Cassia Zilio - 90949N-SP 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

Diego Martins Caspary - 33924N-PR 0030 0009165-57.2017.8.16.0001

Dora Maria das Neves Schuller - 7694N-PR 0017 0000832-51.2019.8.16.0000

Douglas Andrade Matos - 46619N-PR 0152 0002105-47.2016.8.16.0040

 0166 0002490-92.2016.8.16.0040

Dylaine Paulina de Oliveira Coradassi - 57137N-PR 0098 0042266-61.2012.8.16.0001/1

 0099 0042266-61.2012.8.16.0001/2

Edmar Luiz Costa Junior - 24928N-PR 0184 0035887-74.2017.8.16.0019

Eduardo Chalfin - 58971N-PR 0177 0005031-43.2016.8.16.0123

Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR 0177 0005031-43.2016.8.16.0123

Eduardo Munhoz da Cunha - 27005N-PR 0028 0005632-25.2019.8.16.0000

Elaine Garcia Monteiro Pereira - 27747N-PR 0109 0017640-34.2019.8.16.0000

Eliane Marcks Mousquer - 40066N-PR 0145 0013907-65.2016.8.16.0194

Eliane Mazzucco Gioppo - 31818N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Eloir Cechini - 45541N-PR 0139 0003439-51.2014.8.16.0052

Elvio Flavio de Freitas Leonardi - 34844N-PR 0064 0009453-46.2012.8.16.0044

Emerson Luiz Vello - 30322N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR 0112 0001449-38.2013.8.16.0156

Emilly Sucasas Talamonte Crepaldi - 57813N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Erlon de Faria Pilati - 23091N-PR 0159 0027574-18.2016.8.16.0001/1

Estelamar Abrão - 76950N-PR 0019 0007895-96.2017.8.16.0033

Everton Luiz Szychta - 55165N-PR 0146 0000176-86.2016.8.16.0166

Ezequiel Gomes - 56462N-PR 0165 0001791-76.2014.8.16.0071/1

Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-PR 0002 0007430-22.2015.8.16.0045

Fabiano Neves Macieywski - 29043N-PR 0059 0007445-24.2010.8.16.0026

 0063 0024858-76.2017.8.16.0035

 0144 0006320-52.2017.8.16.0001

 0148 0012136-53.2012.8.16.0045

 0160 0001781-65.2017.8.16.0026

 0168 0004914-98.2012.8.16.0056

 0174 0001401-55.2018.8.16.0075

 0187 0025766-65.2018.8.16.0014

 0193 0032706-59.2017.8.16.0021/1

Fabiano Vicente Rodrigues - 79179N-PR 0191 0025685-27.2019.8.16.0000/1

Fabio Alexandre de Medeiros Torres - 91377N-RJ 0079 0006292-65.2016.8.16.0148

Fábio Guilherme dos Santos - 44106N-PR 0013 0051167-11.2018.8.16.0000

 0017 0000832-51.2019.8.16.0000

Fabio Henrique da Silva - 52571N-PR 0091 0030434-69.2015.8.16.0019/1

 0101 0030434-69.2015.8.16.0019/2

Fabio Marcelo Labatut Bini - 24798N-PR 0109 0017640-34.2019.8.16.0000

Fabio Martins DI Jorge - 236562N-SP 0093 0001195-20.2011.8.16.0129

Fabio Renato de Assis - 41308N-PR 0149 0025356-07.2018.8.16.0014

Fabio Rivelli - 68861A-PR 0170 0043297-86.2017.8.16.0019

Fábio Rotter Meda - 25630N-PR 0086 0030484-50.2018.8.16.0000/1

Fábio Silva Mattos Melle - 86074N-PR 0174 0001401-55.2018.8.16.0075

Fábio Viana Barros - 37164N-PR 0133 0012167-68.2015.8.16.0045

 0155 0006404-52.2016.8.16.0045

 0164 0027445-11.2019.8.16.0000

Fabíola Martini Sibut - 44877N-PR 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Fabíola Meira de Almeida Santos - 184674N-SP 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

Fabíola Polatti Cordeiro Fleischfresser - 21515N-PR 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

Fabrício Fabiani Pereira - 31046N-PR 0146 0000176-86.2016.8.16.0166

Fabrina Chiaradia - 78588N-PR 0183 0079730-07.2017.8.16.0014

Fausto Toshisuko Sakakura - 79098N-PR 0183 0079730-07.2017.8.16.0014

Felipe de Poli de Siqueira - 54479N-PR 0167 0002418-28.2016.8.16.0001

Fernanda Aguiar de Oliveira - 73180N-PR 0006 0003530-22.2017.8.16.0090

Fernanda Beatriz Mendes Reis - 65771N-PR 0064 0009453-46.2012.8.16.0044

 0134 0010056-51.2014.8.16.0044

Fernanda Cristina Teixeira da Costa - 45390N-PR 0182 0022118-58.2014.8.16.0001

Fernanda Imbriani Faria - 48758N-PR 0085 0002100-74.2013.8.16.0090/1

Fernanda Nishida Xavier da Silva - 41583N-PR 0168 0004914-98.2012.8.16.0056

Fernanda Nunes Cabral - 366460N-SP 0105 0016817-60.2019.8.16.0000

Fernanda Tedeschi Abreu Patzlaff - 61145N-PR 0051 0024164-10.2017.8.16.0035

Fernando Aloysio Maciel Welter - 36558N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR 0023 0003735-59.2019.8.16.0000

 0083 0020816-47.2017.8.16.0014

 0150 0017901-96.2019.8.16.0000/1

Fernando Chrysostomo Sobrino Porto Filho - 165041N-
RJ

0153 0004867-60.2016.8.16.0129
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Miguel Vianna Zereu - 89843N-RS 0181 0027248-63.2013.8.16.0001

Milena Kloster Salonski Alves - 37092N-PR 0105 0016817-60.2019.8.16.0000

Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR 0019 0007895-96.2017.8.16.0033

 0065 0039897-45.2018.8.16.0014

 0074 0023148-02.2012.8.16.0001

 0095 0004160-27.2018.8.16.0031

 0122 0035094-92.2017.8.16.0001
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 0145 0013907-65.2016.8.16.0194

 0169 0033130-69.2014.8.16.0001

Mirian Fernandes de Boit da Silva - 85592N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Monica Pimentel de Souza Lobo - 35455N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Murilo Francisco do Amaral - 42090N-PR 0089 0004501-46.2018.8.16.0001

Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes - 20879N-PR 0054 0003832-07.2014.8.16.0074

 0168 0004914-98.2012.8.16.0056

Nayane Guastala - 39206N-PR 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Nayara Odi Siqueira - 381695A-SP 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

Neusa Rosseti - 45953N-PR 0134 0010056-51.2014.8.16.0044

Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR 0131 0000875-90.2018.8.16.0042

Nídia Kosienczuk Rosa Gonçalves dos Santos -
26109N-PR

0183 0079730-07.2017.8.16.0014

Nilson Roberto Custodio - 31902N-PR 0131 0000875-90.2018.8.16.0042

Odair Vicente Moreschi - 10036N-PR 0150 0017901-96.2019.8.16.0000/1

Olavo Ferraz de Moraes - 409332N-SP 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

Oscar Estanislau Nasihgil - 11563N-PR 0095 0004160-27.2018.8.16.0031

Oscar Massimiliano Mazuco Godoy - 6982N-PR 0060 0020834-10.2017.8.16.0001

Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto - 50961N-PR 0002 0007430-22.2015.8.16.0045

Patrícia de Andrade Atherino - 50783N-PR 0171 0008382-97.2019.8.16.0000/2

Patrícia Domingues Nymberg - 27301N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Patricia Scandolo Mano - 39137N-PR 0107 0017570-17.2019.8.16.0000

Paulinne Ayme Hamada - 62959N-PR 0159 0027574-18.2016.8.16.0001/1

Paulo Antonio Muller - 67090N-PR 0022 0007021-16.2017.8.16.0194

 0073 0033284-09.2018.8.16.0014

 0075 0010865-03.2019.8.16.0000

 0116 0019556-06.2019.8.16.0000

 0141 0006820-68.2009.8.16.0173/1

 0142 0023994-75.2019.8.16.0000

 0151 0004030-11.2018.8.16.0072

 0178 0036286-84.2018.8.16.0014

Paulo Cezar Zolandek - 37476N-PR 0009 0045965-53.2018.8.16.0000

Paulo Esteves Silva Carneiro - 56840N-PR 0052 0026208-75.2015.8.16.0001

Paulo Evandro Welter - 56204N-PR 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

Paulo Henrique Cremoneze Pacheco - 131561N-SP 0006 0003530-22.2017.8.16.0090

Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC 0070 0009804-10.2019.8.16.0000

 0122 0035094-92.2017.8.16.0001

 0190 0018013-28.2017.8.16.0035/1

Paulo Roberto Belo - 16521N-PR 0127 0000552-22.2015.8.16.0097/1

Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP 0146 0000176-86.2016.8.16.0166

Paulo Rossano dos Santos Gabardo Junior - 48086N-
PR

0036 0006329-46.2019.8.16.0000

Paulo Sergio Sena - 22550N-PR 0146 0000176-86.2016.8.16.0166

Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR 0070 0009804-10.2019.8.16.0000

Pollyana Cristina dos Santos - 60365N-PR 0134 0010056-51.2014.8.16.0044

Priscila Goulart Amaral - 62969N-PR 0132 0018039-55.2018.8.16.0014

Priscila Loureiro Stricagnolo - 51536N-PR 0118 0001544-33.2018.8.16.0014/1

Priscilla Akemi Oshiro - 304931N-SP 0137 0023169-34.2019.8.16.0000

Rafael Cotlinski Canzan - 31570N-PR 0062 0008389-89.2019.8.16.0000

Rafael de Quadros da Rocha - 77213N-PR 0090 0042114-80.2017.8.16.0019

Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR 0109 0017640-34.2019.8.16.0000

Rafael Fernando Portela - 54780N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Rafael Pellizzetti - 38483N-PR 0007 0017084-18.2009.8.16.0021

Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR 0054 0003832-07.2014.8.16.0074

 0107 0017570-17.2019.8.16.0000

 0143 0037937-39.2018.8.16.0019

 0176 0007578-64.2018.8.16.0130

 0180 0003777-48.2017.8.16.0075

Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR 0019 0007895-96.2017.8.16.0033

 0065 0039897-45.2018.8.16.0014

 0074 0023148-02.2012.8.16.0001

 0122 0035094-92.2017.8.16.0001

 0145 0013907-65.2016.8.16.0194

 0157 0032082-80.2017.8.16.0030

 0169 0033130-69.2014.8.16.0001

Rangel Schroder - 67175N-PR 0007 0017084-18.2009.8.16.0021

Raphael Wotkoski - 62783N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Raquel Cabrera Borges - 13896N-PR 0123 0019751-88.2019.8.16.0000

Regicláudio Calado de Lima - 59702N-PR 0187 0025766-65.2018.8.16.0014

Reginaldo Monticelli - 16445N-PR 0136 0057959-36.2018.8.16.0014

Reginaldo Nogueira Guimarães Junior - 44032N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR 0010 0023355-79.2014.8.16.0017

 0012 0024364-42.2015.8.16.0017

 0117 0065660-19.2016.8.16.0014

 0138 0011748-44.2016.8.16.0035

Renan de Oliveira Alberini - 28264N-PR 0097 0003020-69.2008.8.16.0075

Renata Azevedo Pinto - 64039N-PR 0113 0004743-06.2018.8.16.0130

 0176 0007578-64.2018.8.16.0130

Renata de Freitas Becegatto - 58791N-PR 0195 0082745-86.2014.8.16.0014/1

Renata Fernandes Silva - 59137N-PR 0195 0082745-86.2014.8.16.0014/1

Renata Maraccini Franco - 33246N-PR 0081 0002633-52.2016.8.16.0179

 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Renato Barrozo Arruda Goncalves - 14068N-PR 0190 0018013-28.2017.8.16.0035/1

Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR 0147 0001574-90.2018.8.16.0136

Renato Ricardo Martins - 51267N-PR 0131 0000875-90.2018.8.16.0042

Reni Baggio - 52602N-PR 0001 0001442-92.2010.8.16.0110

Ricardo Luis Lopes Kfouri - 32458N-PR 0018 0001495-97.2019.8.16.0000

Ricardo Onofrio Carvalho - 37228N-PR 0027 0005594-13.2019.8.16.0000

Ricardo Wypych - 67159N-PR 0135 0022866-20.2019.8.16.0000

Roberta Quinali Gonçalves - 43260N-PR 0195 0082745-86.2014.8.16.0014/1

Roberto Satin Inácio - 52288N-PR 0082 0000416-27.2018.8.16.0127

Robson Luiz Schiestl Silveira - 56763N-PR 0092 0029653-04.2015.8.16.0001

Rodolfo Luiz Pereira - 47964N-PR 0071 0002751-75.2017.8.16.0055

Rodolfo Pino Clivatti - 61183N-PR 0138 0011748-44.2016.8.16.0035

 0161 0010841-74.2016.8.16.0001

Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR 0087 0013954-34.2019.8.16.0000

 0162 0010784-25.2017.8.16.0194

 0180 0003777-48.2017.8.16.0075

Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR 0191 0025685-27.2019.8.16.0000/1

Rodrigo Ferreira Zidan - 155563N-SP 0081 0002633-52.2016.8.16.0179

 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Rodrigo Finatto - 67522N-PR 0104 0007341-74.2018.8.16.0083

Rodrigo Rockenbach - 34639N-PR 0058 0011309-07.2017.8.16.0194

Rogeria Fagundes Dotti - 20900N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Rogério de Souza Chedid - 65992N-PR 0111 0018403-35.2019.8.16.0000

Rogerio Poplade Cercal - 7072N-PR 0062 0008389-89.2019.8.16.0000

Rogerio Vargas dos Santos - 32926N-RS 0014 0001010-43.2016.8.16.0052/1

Rolf Koerner Junior - 6247N-PR 0135 0022866-20.2019.8.16.0000

Romeu Augusto Simon Junior - 33569N-PR 0189 0045036-56.2014.8.16.0001/2

Ronaldo Portugal Bacellar Filho - 45193N-PR 0085 0002100-74.2013.8.16.0090/1

Rosane Barczak - 47394N-PR 0020 0008393-53.2016.8.16.0026

Rosangela Kiill Carvalho Pereira - 78047N-PR 0094 0002456-97.2018.8.16.0024

Sadi Bonatto - 10011N-PR 0020 0008393-53.2016.8.16.0026

Samir Braz Abdalla - 31374N-PR 0128 0033664-81.2012.8.16.0001

Samir Thomé Filho - 23684N-PR 0015 0054949-26.2018.8.16.0000

 0066 0037960-15.2009.8.16.0014

Sandra Regina Schimitka Romaniello - 18190N-PR 0018 0001495-97.2019.8.16.0000

Sandro Mansur Gibran - 24500N-PR 0024 0003866-34.2019.8.16.0000

Santiago Carvalho Luiz - 66527N-PR 0077 0023416-17.2016.8.16.0001

 0160 0001781-65.2017.8.16.0026

Sebastiao Nei dos Santos - 2855N-PR 0015 0054949-26.2018.8.16.0000

Sergio Jose Gonçalves de Melo - 72531N-PR 0121 0008143-93.2019.8.16.0000/1

Sergio Lopes Massedo - 16846N-PR 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Sérgio Montemór Fernandes Junior - 59802N-PR 0148 0012136-53.2012.8.16.0045

Severina Berta Ruch Casagrande - 34935N-PR 0105 0016817-60.2019.8.16.0000

Silvio Hideo Tosawa - 63961N-PR 0108 0003592-27.2018.8.16.0058

Silvio Martins Vianna - 20314N-PR 0029 0001017-71.2011.8.16.0129

 0031 0001137-17.2011.8.16.0129

 0032 0001025-48.2011.8.16.0129

 0033 0000688-59.2011.8.16.0129

 0034 0000564-76.2011.8.16.0129

 0035 0000628-86.2011.8.16.0129

 0037 0001147-61.2011.8.16.0129

 0038 0000680-82.2011.8.16.0129

 0039 0000457-32.2011.8.16.0129

 0040 0000405-36.2011.8.16.0129

 0041 0001199-57.2011.8.16.0129

 0042 0001390-05.2011.8.16.0129

 0043 0000702-43.2011.8.16.0129

 0044 0001090-43.2011.8.16.0129

 0045 0000645-25.2011.8.16.0129

 0046 0001293-05.2011.8.16.0129

 0047 0000616-72.2011.8.16.0129

 0048 0000376-83.2011.8.16.0129

 0049 0000589-89.2011.8.16.0129

 0056 0000239-04.2011.8.16.0129

 0057 0000486-82.2011.8.16.0129

 0093 0001195-20.2011.8.16.0129

 0114 0000412-28.2011.8.16.0129

 0115 0000417-50.2011.8.16.0129

 0124 0000517-05.2011.8.16.0129

 0154 0001389-20.2011.8.16.0129

Soeli Ingracio de Silva - 37333N-PR 0024 0003866-34.2019.8.16.0000

Stephen Wilson - 26259N-PR 0150 0017901-96.2019.8.16.0000/1

Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR 0133 0012167-68.2015.8.16.0045
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Tales André Franzin - 38704N-PR 0188 0012348-69.2015.8.16.0045/1

Talita Costa Rebello - 38375N-PR 0172 0004003-09.2016.8.16.0004

Talita Soares Karwoski Silva - 53625N-PR 0170 0043297-86.2017.8.16.0019

Tania Cristina de Paula Somariva - 37876N-PR 0007 0017084-18.2009.8.16.0021

 0193 0032706-59.2017.8.16.0021/1

Tânia Cristina Real Siqueira - 59777N-PR 0003 0019057-56.2018.8.16.0000

Tarcisio Araujo Kroetz - 17515N-PR 0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2

Tatiane Carla Schwab - 58570N-PR 0143 0037937-39.2018.8.16.0019

Temistocles Mattielo Dziubat - 69935N-PR 0147 0001574-90.2018.8.16.0136

Thais Serrão Ribeiro - 75650N-PR 0022 0007021-16.2017.8.16.0194

Thais Soares de Lima - 406531N-SP 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

Thalyta Mendonça de Oliveira - 62293N-PR 0123 0019751-88.2019.8.16.0000

Thiago Felipe Paulino - 73909N-PR 0116 0019556-06.2019.8.16.0000

 0142 0023994-75.2019.8.16.0000

Thiago Haviaras da Silva - 52130N-PR 0096 0051070-11.2018.8.16.0000/1

Thiago Migliorini Tenório - 55401N-PR 0053 0005906-23.2018.8.16.0194

Thiago Moreira de Souza Sabião - 60809N-PR 0073 0033284-09.2018.8.16.0014

Thiago Moura Siqueira - 32075N-PR 0005 0000332-38.2014.8.16.0039/1

Thiene Nogueira Sela - 59289N-PR 0008 0060035-67.2017.8.16.0014

Tiago Aloisio da Silva - 79275N-PR 0125 0058748-21.2011.8.16.0001

Tiago Assis da Silva - 115870N-MG 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Tiago Assis da Silva - 67074N-PR 0072 0004814-53.2016.8.16.0170

Tiago Sangiogo - 72814N-RS 0157 0032082-80.2017.8.16.0030

Tiago Tanaka de Rezende - 92464N-PR 0113 0004743-06.2018.8.16.0130

 0176 0007578-64.2018.8.16.0130

Vagner Grola - 37193N-PR 0137 0023169-34.2019.8.16.0000

Vanessa Dalazuana Saldanha Abrao - 48226N-PR 0182 0022118-58.2014.8.16.0001

Vanessa Leal - 43072N-PR 0151 0004030-11.2018.8.16.0072

Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez - 16462N-PR 0186 0002198-28.2019.8.16.0000/1

 0192 0002198-28.2019.8.16.0000/2

Vicente de Paula - 10008N-PR 0097 0003020-69.2008.8.16.0075

Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR 0175 0000172-29.2017.8.16.0129

Vilson Machado dos Santos - 29558N-PR 0015 0054949-26.2018.8.16.0000

Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR 0085 0002100-74.2013.8.16.0090/1

Vinicius Moro Conque - 27226N-PR 0189 0045036-56.2014.8.16.0001/2

Vitor Roberto Muller Bernardi - 63073N-PR 0017 0000832-51.2019.8.16.0000

Viviane Rosolia Teodoro - 285987N-SP 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

Vladimir Oliveira Bortz - 147084N-SP 0062 0008389-89.2019.8.16.0000

Waleria Chibior - 34425N-PR 0173 0004983-34.2017.8.16.0193

Walter Guandalini Junior - 37943N-PR 0146 0000176-86.2016.8.16.0166

Wanderlei de Paula Barreto - 9660N-PR 0133 0012167-68.2015.8.16.0045

Wellington Ferreira da Silva - 72680N-PR 0019 0007895-96.2017.8.16.0033

Yeda Felix Aires - 281968N-SP 0110 0003224-44.2015.8.16.0148

0001 0001442-92.2010.8.16.0110 - Apelação Cível
Comarca: Mangueirinha.
Vara: Vara Cível de Mangueirinha.
Ação Originária: 0001442-92.2010.8.16.0110 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa Economica Federal, Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE, Joao Correa Sobania -
11173N-PR.
Apelado: Claudio Kerner Graminho, Flaviane Piloneto, Jocelia dos Santos Chaves,
Lucimar Schuck, Maria Lindaura Ribeiro.
Advogado: Reni Baggio - 52602N-PR.
Relator: Desembargador José Sebastião Fagundes Cunha.

0002 0007430-22.2015.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0007430-22.2015.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Adriano de Lima Ramos, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e
Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-
PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR, Marcelle Senhorinho Olivo - 64027N-PR,
Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto - 50961N-PR.
Apelado: Adriano de Lima Ramos, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e
Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-
PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR, Marcelle Senhorinho Olivo - 64027N-PR,
Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto - 50961N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0003 0019057-56.2018.8.16.0000 - Petição Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000260-10.2017.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Requerente: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Requerido: Juiz de Direito da Vara Cível do Foro Regional de Rolândia da Comarca da
Região Metropolitana de Londrina.
Interessado: Claudionor Teixeira, Cristiano Zorzela, Luiz Antonio Siviero, Rosemar da Silva
Ueno, Sheila Aparecida da Silva.
Advogado: Claudinei Aparecido das Neves - 60544N-PR, Tânia Cristina Real Siqueira -
59777N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0004 0033420-48.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento

Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009661-67.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Juventino Amir Machado dos Santos.
Advogado: Ariel Ventura de Andrade - 11280N-PR.
Agravado: Condomínio Garibaldi das Araucárias.
Advogado: Ingrid Kuntze - 32928N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0005 0000332-38.2014.8.16.0039/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Cível de Andirá.
Ação Originária: 0000332-38.2014.8.16.0039 - Procedimento Sumário.
Embargante: Geovani Sidinei Alcazar Vieira, Luciana Aparecida Teodoro.
Advogado: Marino da Silva - 33723N-PR, Thiago Moura Siqueira - 32075N-PR.
Embargado: Iharabras S/a Industrias Quimicas, Jbs Transportes de Cargas Nacionais e
Internacionais Ltda..
Advogado: Alexandre Magalhães Rabello - 176713N-SP, José Carlos Pereira de Godoy -
11639N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0006 0003530-22.2017.8.16.0090 - Apelação Cível
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0003530-22.2017.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Apelante: L.a. Capatto - Transportes - Me, Machado, Cremoneze, Lima e Gotas
Advogados Associados.
Advogado: Marcio Roberto Gotas Moreira - 178051N-SP, Marcos Gomes Morete -
45237N-PR, Paulo Henrique Cremoneze Pacheco - 131561N-SP.
Apelado: Chubb Seguros Brasil S.a., L.a. Capatto - Transportes - Me, Machado,
Cremoneze, Lima e Gotas Advogados Associados.
Advogado: Fernanda Aguiar de Oliveira - 73180N-PR, Marcio Roberto Gotas Moreira -
178051N-SP, Marcos Gomes Morete - 45237N-PR, Paulo Henrique Cremoneze Pacheco
- 131561N-SP.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0007 0017084-18.2009.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0017084-18.2009.8.16.0021 - Procedimento Sumário.
Apelante: Marcelo Henrique Ferreira, Mardareth de Oliveira Dutra, Wilson de Oliveira
Massocato.
Advogado: Bruno Pellizzetti - 54159N-PR, Franco Vinicius Dorneles Santa Maria - 89035N-
PR, Ivan Somariva - 66560N-PR, Rafael Pellizzetti - 38483N-PR, Rangel Schroder -
67175N-PR, Tania Cristina de Paula Somariva - 37876N-PR.
Apelado: Confianca Companhia de Seguros em Liquidacao Extrajudicial, Marcelo Henrique
Ferreira, Mardareth de Oliveira Dutra, Wilson de Oliveira Massocato.
Advogado: Bruno Pellizzetti - 54159N-PR, Cintia Carla Senem - 29675N-SC, Franco
Vinicius Dorneles Santa Maria - 89035N-PR, Ivan Somariva - 66560N-PR, Rafael
Pellizzetti - 38483N-PR, Rangel Schroder - 67175N-PR, Tania Cristina de Paula Somariva
- 37876N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0008 0060035-67.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0060035-67.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: Larissa Bobroff Daros.
Advogado: Ana Paula Neri Marques Garcia - 52171N-PR, Thiene Nogueira Sela - 59289N-
PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0009 0045965-53.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palmital.
Vara: Vara Cível de Palmital.
Ação Originária: 0000007-62.2015.8.16.0125 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Mario Osni Mendes da Rosa.
Advogado: Paulo Cezar Zolandek - 37476N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito e Investimento Terra dos Pinheirais do Parana e
Noroeste Paulista - Sicredi Planalto das Aguas Pr/sp.
Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto - 36790N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0010 0023355-79.2014.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0023355-79.2014.8.16.0017 - Procedimento Sumário.
Apelante: Hdi Seguros S.a., Jose Gilmar Cremoneis.
Advogado: Gabriel Mendes de Catunda Sales - 62650N-PR, Reinaldo Mirico Aronis -
35137N-PR.
Apelado: Edson Magalhães de Oliveira, Jose Gilmar Cremoneis.
Advogado: Gabriel Mendes de Catunda Sales - 62650N-PR, Jeverson Elias Lima -
66458N-PR, Katia Regina Bassanello de Oliveira - 71017N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0011 0024361-87.2015.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024361-87.2015.8.16.0017 - Procedimento Sumário.
Apelante: Hdi Seguros S.a., Jose Gilmar Cremoneis.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Gabriel Mendes de Catunda
Sales - 62650N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR.
Apelado: Kamili Vitoria Amorin de Oliveira.
Advogado: Katia Regina Bassanello de Oliveira - 71017N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0012 0024364-42.2015.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
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Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024364-42.2015.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Hdi Seguros S.a., Jose Gilmar Cremoneis.
Advogado: Gabriel Mendes de Catunda Sales - 62650N-PR, Reinaldo Mirico Aronis -
35137N-PR.
Apelado: Ana Karolina Amorim de Oliveira.
Advogado: Katia Regina Bassanello de Oliveira - 71017N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0013 0051167-11.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Morretes.
Vara: Vara Cível de Morretes.
Ação Originária: 0000172-62.2017.8.16.0118 - Procedimento Comum.
Agravante: Concordia Logistica S/a.
Advogado: Leslei Simon - 12895N-SC.
Agravado: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros.
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari - 29486N-PR.
Interessado: Rafael Bocks.
Advogado: Fábio Guilherme dos Santos - 44106N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0014 0001010-43.2016.8.16.0052/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0001010-43.2016.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Embargante: Tokio Marine Seguradora S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Embargado: Cerealista Santo Expedito Ltda..
Advogado: Antonio Paulo Bertani - 25822N-RS, Rogerio Vargas dos Santos - 32926N-RS.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0015 0054949-26.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0011021-47.1999.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Bella Gonçalves Nogueira, Mariza Nogueira, Niuza Nogueira Alves, Wilson
Nogueira.
Advogado: Samir Thomé Filho - 23684N-PR, Sebastiao Nei dos Santos - 2855N-PR.
Agravado: Antonio Nogueira Filho.
Advogado: Antonio Felipe Araujo Antonelli - 79562N-PR, Maria Regina Alves Macena -
51937N-PR, Vilson Machado dos Santos - 29558N-PR.
Interessado: Marcio Rodrigues.
Advogado: Celso Luiz Tenório Araújo - 41480N-PR, Jayne Maria Nogueira - 79325N-PR,
Mauro Sergio Martins dos Santos - 54394N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0016 0038397-27.2007.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0038397-27.2007.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Companhia Excelsior de Seguros, Jonas Franca do Prado, Laerte Miorin,
Luzinete Lima Camargo, Marcos Jose Santana e Outro, Noemia Martins Teles, Rosa
Gomes Leal.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Louise Rainer Pereira Gionedis -
8123N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Apelado: Companhia Excelsior de Seguros, Jonas Franca do Prado, Laerte Miorin,
Luzinete Lima Camargo, Marcos Jose Santana e Outro, Noemia Martins Teles, Rosa
Gomes Leal.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Louise Rainer Pereira Gionedis -
8123N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0017 0000832-51.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0012097-85.2018.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Agravante: Unimed de Paranagua Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Debora Borgias Bacin - 68182N-PR, Dora Maria das Neves Schuller - 7694N-
PR, José Antônio Schuller da Cruz - 45872N-PR.
Agravado: Olesia Carneiro Albini.
Advogado: Fábio Guilherme dos Santos - 44106N-PR, Joares Mauricio da Rocha -
63528N-PR, Vitor Roberto Muller Bernardi - 63073N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0018 0001495-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Precatórias Cíveis de Curitiba - Cível.
Ação Originária: 0031744-26.2018.8.16.0013 - Procedimento Comum.
Agravante: Transportes Cavol Ltda.
Advogado: Lauro Barros Boccacio - 40469N-PR.
Agravado: Boscardin e Cia, Companhia de Desenvolvimento de Curitiba - Curitiba S.a, Ultj
Comercial Ltda.
Advogado: Carolline Gadens Portela - 54884N-PR, José Cid Campêlo Neto - 65145N-PR,
Ricardo Luis Lopes Kfouri - 32458N-PR, Sandra Regina Schimitka Romaniello - 18190N-
PR.
Interessado: Denise Marchesan Cavol.
Advogado: Lauro Barros Boccacio - 40469N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0019 0007895-96.2017.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0007895-96.2017.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Adilson Alves Lopes, José Carlos Lopes, Madalena Correa Lopes, Maria
Aparecida Lopes, Maria de Deus Correa Lopes, Maria de Jesus Lopes de Brito, Maria
Helena da Cruz Carvalho, Vanilda Alves Lopes de Oliveira.
Advogado: Estelamar Abrão - 76950N-PR, Wellington Ferreira da Silva - 72680N-PR.

Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0020 0008393-53.2016.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0008393-53.2016.8.16.0026 - Protesto.
Apelante: Sicoob Hauer - Cooperativa de Credito dos Empresarios da Grande Curitiba e
Campos Gerais- Sicoob Sul.
Advogado: Fernando Jose Bonatto - 25698N-PR, Rosane Barczak - 47394N-PR, Sadi
Bonatto - 10011N-PR.
Apelado: Fedalto Tratores Ltda, Motorflex.
Advogado: Guilherme Wilton Talisin de Oliveira - 70239N-PR, Laercio Marcos Torezin -
32896N-PR, Leandro Daniél Torezin - 51096N-PR.
Interessado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0021 0039784-09.2009.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039784-09.2009.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Cristiano Rodrigues Macario.
Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR, Joao Paulo Akaishi Filho - 34857N-
PR, Maruska Silva Santos Cesar de Oliveira - 44825N-PR.
Apelado: Liberty Seguros.
Advogado: Hércules Luiz - 20099N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0022 0007021-16.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007021-16.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Gervázio Alves, Sul America Seguros de Pessoas e Previdencia S.a..
Advogado: Alberto Israel Barbosa de Amorim Goldenstein - 59336N-PR, Giordano Luigi
Perini Malucelli - 64746N-PR, Gustavo Portugal Heinze - 70962N-PR, Paulo Antonio Muller
- 67090N-PR, Thais Serrão Ribeiro - 75650N-PR.
Apelado: Gervázio Alves.
Apelado Adesivo: Sul America Seguros de Pessoas e Previdencia S.a..
Advogado: Alberto Israel Barbosa de Amorim Goldenstein - 59336N-PR, Giordano Luigi
Perini Malucelli - 64746N-PR, Gustavo Portugal Heinze - 70962N-PR, Paulo Antonio Muller
- 67090N-PR, Thais Serrão Ribeiro - 75650N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0023 0003735-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002787-75.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR, Fernando Cezar Vernalha Guimaraes -
20738N-PR, Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR, Mariana Borges de Souza
- 66405N-PR.
Agravado: Fabiana Mezzaroba Ortenzi Graciano.
Advogado: Leandro Onesti Peixoto - 36033N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0024 0003866-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005333-82.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Julio Soares.
Advogado: Leandro Ingraccio Simões - 92322N-PR, Soeli Ingracio de Silva - 37333N-PR.
Agravado: Robert Bosch Ltda, Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Cristhiane Pacheco Ferst - 66462N-PR, Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR,
Sandro Mansur Gibran - 24500N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0025 0000804-54.2016.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 3ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0000804-54.2016.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: Nayara Cordeiro de Araujo, Rita de Cassia Sanches Ribeiro.
Advogado: Ahmad Abdallah - 17819N-PR, Anderson Fabrício de Aquino - 35324N-PR,
Lourival Raimundo dos Santos - 13538N-PR.
Apelado: Nayara Cordeiro de Araujo, Rita de Cassia Sanches Ribeiro.
Advogado: Ahmad Abdallah - 17819N-PR, Anderson Fabrício de Aquino - 35324N-PR,
Lourival Raimundo dos Santos - 13538N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0026 0004451-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010548-10.2016.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Dirce Kozloski Alves.
Advogado: Guilherme Luiz Gomes Junior - 42005N-PR, Mauro Eduardo Jaceguay
Zamataro - 11514N-PR.
Agravado: Condomínio Residencial Moradia das Garças I.
Advogado: Beatriz Schiebler - 21739N-PR.
Interessado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba - Cohab Ct, Gisela Mara
Bassan.
Advogado: Isabel Cristina Bonetti - 66872N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0027 0005594-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007674-35.2005.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Servicos Pro-condomino Ltda.
Advogado: Leandro Luiz Kalinowski - 36566N-PR.
Agravado: Condominio Conjunto Residencial Ouro Verde.
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Advogado: Ricardo Onofrio Carvalho - 37228N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0028 0005632-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0011046-13.2016.8.16.0031 - Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Agravante: Bunge Alimentos S/a.
Advogado: José Albari Slompo de Lara - 6668N-PR, José Altevir Mereth Barbosa da
Cunha - 6891N-PR.
Agravado: Flora Margarida Clock Schier, Francisco João Schier.
Advogado: Carolline Medeiros Veiga - 38929N-PR, Eduardo Munhoz da Cunha - 27005N-
PR, Josicler Vieira Beckert Marcondes - 11090N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0029 0001017-71.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001017-71.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Adailton Mendes dos Passos.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0030 0009165-57.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009165-57.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Douglacir Gualberto de Oliveira, Fundacao Saude Itau.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros
- 15348N-PR.
Apelado: Douglacir Gualberto de Oliveira, Fundacao Saude Itau.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros
- 15348N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0031 0001137-17.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001137-17.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Admilson Pinto Alves.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0032 0001025-48.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001025-48.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Alessandra de Almeida.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0033 0000688-59.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000688-59.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Amanda Ramos Nunes.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0034 0000564-76.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000564-76.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Cristina Alves de Jesus.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0035 0000628-86.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000628-86.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Anderson Severino Bubola.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0036 0006329-46.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0015174-37.2016.8.16.0044 - Monitória.
Agravante: Condomínio Residencial Green Ville.
Advogado: Ana Carolina Gouvea Gabardo - 39253N-PR, Paulo Rossano dos Santos
Gabardo Junior - 48086N-PR.
Agravado: Antonio Carlos de Paula Junior, Juliano Bongiolo Paulucio, Rogerio Duarte de
Paula.
Advogado: Leonardo Rodrigues de Araujo - 71101N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0037 0001147-61.2011.8.16.0129 - Apelação Cível

Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001147-61.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Cleuzeli Marinho Alves Fernandes.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0038 0000680-82.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000680-82.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Laidir Mendes.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0039 0000457-32.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000457-32.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Denivaldo da Silva.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0040 0000405-36.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000405-36.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Dhaniel Jose Felippi.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Germano de Sordi Batista - 39201N-PR, Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-
SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0041 0001199-57.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001199-57.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiza Ferreira de Freitas.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0042 0001390-05.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001390-05.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Juscileia Vicente de Paula Quintao.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0043 0000702-43.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000702-43.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Solange Board Dias.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0044 0001090-43.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001090-43.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Pedro Altevir Salvador.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0045 0000645-25.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000645-25.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Joao Pereira Soares.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0046 0001293-05.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001293-05.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Jeniffer Carolliny Ramim.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Germano de Sordi Batista - 39201N-PR, Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-
SP.
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Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0047 0000616-72.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000616-72.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Vanderléia Constantino Arcaro.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0048 0000376-83.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000376-83.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosiane Ferreira Pinto.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0049 0000589-89.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000589-89.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Urias Mendes Cordeiro.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0050 0056728-08.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056728-08.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Adryan Kayobi Torres Stoco, Drielly Cristina Torres Fernandes.
Advogado: Ana Carolina da Silva - 82882N-PR, Camila Pagliosa Machado - 70880N-PR.
Apelado: Kleber Eduardo da Silva, Neide Maria da Silva, Valdeli Piedade da Silva.
Advogado: João Ricardo Gomes - 54239N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0051 0024164-10.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0024164-10.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: Lucas Kruger Zavadzki.
Advogado: Fernanda Tedeschi Abreu Patzlaff - 61145N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0052 0026208-75.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026208-75.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Marilene Rodrigues Domingues.
Advogado: Gustavo Kupchak Ferraz - 55340N-PR, Marco Antonio Fagundes Cunha -
23402N-PR.
Apelado: Edificio Dona Ditinha.
Advogado: Paulo Esteves Silva Carneiro - 56840N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0053 0005906-23.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005906-23.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Livelo S.a.
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Apelado: Adley Rafael Figueira, Karina Ardigo Silva Figueira.
Advogado: Alexandre Sutkus de Oliveira - 33264N-PR, Thiago Migliorini Tenório - 55401N-
PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0054 0003832-07.2014.8.16.0074 - Apelação Cível
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0003832-07.2014.8.16.0074 - Procedimento Comum.
Apelante: Vagner Junior Dalbosco.
Advogado: Katia Rejane Sturmer Alves de Oliveira - 31195N-PR, Nanci Terezinha Zimmer
Ribeiro Lopes - 20879N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0055 0012419-96.2004.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0012419-96.2004.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Jamil Cordeiro do Nascimento.
Advogado: Cristiane Uliana - 30305N-PR.
Apelado: Petróleo Brasileiro S/a - Petrobras.
Advogado: Blas Gomm Filho - 4919N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0056 0000239-04.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000239-04.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Christopher Militão Koy.

Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0057 0000486-82.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000486-82.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiza Melchor Bisson da Costa.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0058 0011309-07.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011309-07.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Apelado: Frida Block.
Advogado: Rodrigo Rockenbach - 34639N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0059 0007445-24.2010.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0007445-24.2010.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Lucimara Boabaede.
Advogado: Antonio César Czaya - 45878N-PR, Giovanni Reinaldin - 39486N-PR, Karolline
Guzzoni Reinaldin - 42482N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0060 0020834-10.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020834-10.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Condomínio Edifício Araucária.
Advogado: Oscar Massimiliano Mazuco Godoy - 6982N-PR.
Apelado: Sarah Hiratsuka Rezende, Silvio Andrade Moreira Rezende, Suzie Hiratsuka
Rezende.
Advogado: Carla Eliza dos Santos - 20731N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0061 0027670-82.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0027670-82.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Microsoft Corporation.
Advogado: Marcia Mallmann Lippert - 35570N-RS.
Apelado: Luk Industria e Comercio de Plasticos Ltda.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0062 0008389-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 2ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0013395-70.2017.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Agravante: Companhia Trading Brasil - Ctb S.a., G.l. Erdmann e Cia Ltda.
Advogado: Manuella Bastos Cercal - 57538N-PR, Rogerio Poplade Cercal - 7072N-PR.
Agravado: Easyone Consultoria Ltda, Sap Brasil Ltda.
Advogado: Rafael Cotlinski Canzan - 31570N-PR, Vladimir Oliveira Bortz - 147084N-SP.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0063 0024858-76.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0024858-76.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Valdivino Lima de Oliveira.
Advogado: David Oliveira Bezerra - 47783N-SC.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0064 0009453-46.2012.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0009453-46.2012.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Giovanna Bacon do Nascimento, Giseli da Silva Bacon.
Advogado: Elvio Flavio de Freitas Leonardi - 34844N-PR.
Apelado: Hospital da Providencia de Apucarana, Sergio Luiz Rigon.
Advogado: Fernanda Beatriz Mendes Reis - 65771N-PR, Hildegard Taggesell Giostri -
19810N-PR, Israel Liutti - 19516N-PR, Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0065 0039897-45.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039897-45.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Tchaily Maycon Soares.
Advogado: Gustavo Luca Abate - 70083N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0066 0037960-15.2009.8.16.0014 - Apelação Cível
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Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0037960-15.2009.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Carolina Rodrigues Oliveira Silva, Gustavo Rodrigues de Oliveira Silva.
Advogado: Marco Antonio Tillvitz - 35881N-PR, Marco Aurélio Grespan - 32067N-PR.
Apelado: Banco Santander Brasil S/a, Mr & a Estacionamento Ltda.
Advogado: Jose Guilherme Ribeiro Aldinucci - 31265N-PR, João Leonelho Gabardo Filho -
16948N-PR, Samir Thomé Filho - 23684N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0067 0005547-10.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005547-10.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Cassi - Caixa de Assitencia dos Funcionarios do Branco do Brasil.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: Celeste Leiria dos Reis.
Advogado: João Mario Machado de Jesus - 79276N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0068 0001946-81.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001946-81.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Seguros de Auto e Residencia S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Helio Eduardo Richter - 23960N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0069 0009772-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028546-12.2017.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Condomínio Edifício Meridian Residense.
Advogado: Gilberto Nagasawa Tanaka - 29055N-PR.
Agravado: Nextel Telecomunicacoes Ltda..
Advogado: Gustavo Lorenzi de Castro - 129134N-SP.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0070 0009804-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002641-68.2019.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Alessandro Santos da Cruz.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Agravado: Alfa Previdência e Vida S.a..
Advogado: Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0071 0002751-75.2017.8.16.0055 - Apelação Cível
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Cível de Cambará.
Ação Originária: 0002751-75.2017.8.16.0055 - Procedimento Comum.
Apelante: Phitoteraphia Biofitogenia Laboratorial Biota Ltda.
Advogado: Bianca Moraes Reis - 108910N-RJ.
Apelado: Debora Regina dos Santos Pereira.
Advogado: Leonardo Pimenta de Freitas Aguiar - 50221N-PR, Rodolfo Luiz Pereira -
47964N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0072 0004814-53.2016.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 2ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0004814-53.2016.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcelo Marcos Cardoso.
Apelante Adesivo: Tiago Assis da Silva.
Advogado: Emilly Sucasas Talamonte Crepaldi - 57813N-PR, Fernando Aloysio Maciel
Welter - 36558N-PR, India Mara Moura Torres - 49458N-PR, Jose Roberto Della Tonia
Trautwein - 23140N-PR, Julio Cesar Brotto - 21600N-PR, Lais Gomes Bergstein - 54454N-
PR, Patrícia Domingues Nymberg - 27301N-PR, Rogeria Fagundes Dotti - 20900N-PR,
Tiago Assis da Silva - 115870N-MG, Tiago Assis da Silva - 67074N-PR.
Apelado: Tiago Assis da Silva.
Apelado Adesivo: Marcelo Marcos Cardoso.
Advogado: Emilly Sucasas Talamonte Crepaldi - 57813N-PR, Fernando Aloysio Maciel
Welter - 36558N-PR, India Mara Moura Torres - 49458N-PR, Jose Roberto Della Tonia
Trautwein - 23140N-PR, Julio Cesar Brotto - 21600N-PR, Lais Gomes Bergstein - 54454N-
PR, Patrícia Domingues Nymberg - 27301N-PR, Rogeria Fagundes Dotti - 20900N-PR,
Tiago Assis da Silva - 115870N-MG, Tiago Assis da Silva - 67074N-PR.
Interessado: Ordem dos Advogados do Brasil - Secao do Parana.
Advogado: Amanda Busetti Mori Santos - 53393N-PR, Mirian Fernandes de Boit da Silva -
85592N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0073 0033284-09.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0033284-09.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Heloiza Rosseto Gomes, Lolly Boom Eventos Ltda, Maria Heloiza Rossetto.
Advogado: Gustavo Veloso Costa - 60786N-PR, Matheus Cury Sahão - 57997N-PR,
Thiago Moreira de Souza Sabião - 60809N-PR.
Apelado: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0074 0023148-02.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023148-02.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Camila de Oliveira Lima Roman.
Advogado: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo - 12509N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.

Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0075 0010865-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0083084-06.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: José Luiz Corcini.
Advogado: Carlos Roberto Scalassara - 12062N-PR, Luara Soares Scalassara - 71136N-
PR.
Agravado: Banco Santander (brasil) S.a., Unimed Seguro Saúde S/a.
Advogado: Giovana Michelin Lett - 50113A-PR, Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0076 0075451-17.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0075451-17.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Piocoppi & Piocoppi Ltda. - Me.
Advogado: Abelardo Vieira de Macedo - 6323N-PR, Jose Walmir Moro - 17029N-PR.
Apelado: Gabriel Alves Vieira.
Advogado: Luzabete Maria Terra Cordeiro - 16325N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0077 0023416-17.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023416-17.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Carlo de Oliveira, Mbm Seguradora S/a.
Advogado: Camila Navarro Moreno - 66543N-PR, Luísa Helena Tonelli Guimaraes -
70473N-PR, Santiago Carvalho Luiz - 66527N-PR.
Apelado: Antonio Carlo de Oliveira, Mbm Seguradora S/a.
Advogado: Camila Navarro Moreno - 66543N-PR, Luísa Helena Tonelli Guimaraes -
70473N-PR, Santiago Carvalho Luiz - 66527N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0078 0020952-20.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020952-20.2016.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Karina Aparecida de Souza.
Advogado: Bruna Maria Mazzeo - 73611N-PR, Camila Gonçalves da Silva - 63541N-PR,
Filipe Alves da Mota - 22945N-PR, Leandro Henrique Fraccaroli da Silva - 50988N-PR,
Marcos Cesar Vinhoti - 33379N-PR, Maria Teresa Valim Coelho - 81543N-PR.
Apelado: Kirton Seguros S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0079 0006292-65.2016.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0006292-65.2016.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.a..
Advogado: Bruno de Melo Maciel - 189411N-RJ, Carla Padilha Soares - 159225N-RJ,
Fabio Alexandre de Medeiros Torres - 91377N-RJ.
Apelado: Jose Maria Neiva.
Advogado: Ana Carla da Costa Mendonça - 36329N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0080 0003964-75.2017.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003964-75.2017.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Zurich Santander Brasil Seguros S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Helio Eduardo Richter - 23960N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0081 0002633-52.2016.8.16.0179 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002633-52.2016.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Apelante: Hdi Seguros S.a..
Advogado: Rodrigo Ferreira Zidan - 155563N-SP.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Ana Paula Vonsowski da Costa Bispo - 70166N-PR, Michele Suckow Loss -
32678N-PR, Renata Maraccini Franco - 33246N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0082 0000416-27.2018.8.16.0127 - Apelação Cível
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0000416-27.2018.8.16.0127 - Procedimento Comum.
Apelante: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar, Tl Execução de Obras Ltda,.
Advogado: Alinor Elias Neto - 46472N-PR, Marcus Venicio Cavassin - 23162N-PR,
Marielza Fornaciari Bloot - 27842N-PR.
Apelado: Suzana Graciano da Silva.
Advogado: Flávia Regina Carluccio - 70965B-RS, Luís Henrique Macedo Tirapelli -
87066N-PR, Roberto Satin Inácio - 52288N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0083 0020816-47.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020816-47.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Enzo Roberts Berton, Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR, Fernando Cezar Vernalha Guimaraes -
20738N-PR, Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR, Luiz Fernando Casagrande Pereira
- 22076N-PR, Mariana Borges de Souza - 66405N-PR.
Apelado: Enzo Roberts Berton, Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR, Fernando Cezar Vernalha Guimaraes -
20738N-PR, Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR, Luiz Fernando Casagrande Pereira
- 22076N-PR, Mariana Borges de Souza - 66405N-PR.
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Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0084 0003125-60.2011.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003125-60.2011.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Liberty Seguros S.a..
Advogado: Débora Domesi Silva Lopes - 238994N-SP, Fernando da Conceição Gomes
Clemente - 178171N-SP.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Débora Domesi Silva Lopes - 238994N-SP, Fernando da Conceição Gomes
Clemente - 178171N-SP.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0085 0002100-74.2013.8.16.0090/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0002100-74.2013.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Embargante: Jose Rene de Lacerda.
Advogado: Antonio Carlos Oliveira de Araujo - 21218N-PR, Fernanda Imbriani Faria -
48758N-PR, Mauricio Jose Morato de Toledo - 29539N-PR, Ronaldo Portugal Bacellar
Filho - 45193N-PR, Vinicius Carvalho Fernandes - 38253N-PR.
Embargado: Aguinaldo Pereira de Godoy, Almir Montecelli, Antonio José Vieira Junior,
Espólio de Maria de Lourdes Vieira.
Advogado: Carmen Beatriz da Maia Cardoso Poloni - 11481N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0086 0030484-50.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0027023-62.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Claudia Madalena Bossa Crassano, Jose Carlos Ortenzi.
Advogado: Fábio Rotter Meda - 25630N-PR, Lucas de Souza Tavares Cunha - 54698N-
PR.
Embargado: Fernando Koiti Naka.
Advogado: Alessandro Marinelli de Oliveira - 29492N-PR, Clarisssa Lichiardi Salinet -
27236N-PR, Francisco Cesar Salinet - 29511N-PR, Julio Cezar Nalin Salinet - 5170N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0087 0013954-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0011703-35.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Kontron Incorporation Engenharia Ltda - Me, Willy Valdir Fischer.
Advogado: Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR, Rodrigo Campana de Castro -
64315N-PR.
Agravado: Itau Seguros S/a.
Advogado: Daniela Benes Senhora Hirschfeld - 62923A-PR, José Armando da Gloria
Batista - 62924A-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0088 0001906-10.2016.8.16.0142 - Apelação Cível
Comarca: Rebouças.
Vara: Vara Cível de Rebouças.
Ação Originária: 0001906-10.2016.8.16.0142 - Procedimento Comum.
Apelante: Dilor Luiz Cararo..
Advogado: Irapuan Caesar da Costa - 10974N-PR, Irapuan Caesar da Costa Junior -
11483N-PR.
Apelado: Maria Aparecida Findler Gurski.
Advogado: Gustavo Teixeira Pianaro - 54606N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0089 0004501-46.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004501-46.2018.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Liliane Guerino.
Advogado: Amazonas Francisco do Amaral - 10879N-PR, Murilo Francisco do Amaral -
42090N-PR.
Apelado: Condominio Biocentro.
Advogado: Bruna Pennacchi Souza - 46666N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0090 0042114-80.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0042114-80.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Vinicius Pinheiro Arantes.
Apelante Adesivo: André Juliano de Oliveira, Beatriz de Oliveira.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Juliano Ribeiro Gomes -
70301N-PR, Rafael de Quadros da Rocha - 77213N-PR.
Apelado: André Juliano de Oliveira, Beatriz de Oliveira.
Apelado Adesivo: Vinicius Pinheiro Arantes.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Juliano Ribeiro Gomes -
70301N-PR, Rafael de Quadros da Rocha - 77213N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0091 0030434-69.2015.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030434-69.2015.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Embargante: Bradesco Auto Companhia de Seguros.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Embargado: Irmãos Hartmann Transportes Rodoviários Ltda Me.
Advogado: Fabio Henrique da Silva - 52571N-PR.
Interessado: Krm Transportes Ltda, Paulo Kraemer.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - 21856N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0092 0029653-04.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029653-04.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.

Apelante: Chubb do Brasil Companhia de Seguros.
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Apelado: Embasul Transportes Rodoviários.
Advogado: Robson Luiz Schiestl Silveira - 56763N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0093 0001195-20.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001195-20.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Jocimar Antonio Vieira.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer.
Advogado: Fabio Martins DI Jorge - 236562N-SP, Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0094 0002456-97.2018.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0002456-97.2018.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Apelante: Wilson Leite Junior.
Advogado: Rosangela Kiill Carvalho Pereira - 78047N-PR.
Apelado: Emerson Antonio Geremias.
Advogado: Márcia Ostapenko - 60300N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0095 0004160-27.2018.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0004160-27.2018.8.16.0031 - Embargos à Execução.
Apelante: Icatu Seguros S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Apelado: Iuri Antoniuk Tyski, Joana Antoniuk Tyski, Luísa Antoniuk Tyski.
Advogado: Arion Augusto Nardello Nasihgil - 61119N-PR, Karina Domingues da Luz
Nasihgil - 67639N-PR, Oscar Estanislau Nasihgil - 11563N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0096 0051070-11.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara Cível de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0000944-21.2018.8.16.0108 - Procedimento Comum.
Agravante: Egnaldo Pereira dos Santos.
Advogado: Thiago Haviaras da Silva - 52130N-PR.
Agravado: Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda -
23748N-PE.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0097 0003020-69.2008.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003020-69.2008.8.16.0075 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Fernando Costa de Paula.
Advogado: Fernando Costa de Paula - 353579N-SP, Fernando Costa de Paula - 77860A-
PR, Vicente de Paula - 10008N-PR.
Apelado: Passos & Mazetti Bonfim Ltda.
Advogado: Renan de Oliveira Alberini - 28264N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0098 0042266-61.2012.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0042266-61.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Iraci Pereira.
Advogado: Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR, Francielli Morêz Gusso - 50035N-PR,
Kauana Dal Zotto dos Santos - 91997N-PR.
Embargado: Clinipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda.
Advogado: Bárbara Bowoniuk Wiegand - 66794N-PR, Camila Schmitt - 61648N-PR,
Dylaine Paulina de Oliveira Coradassi - 57137N-PR, Ilana Guilgen - 49142N-PR, Irineu
Galeski Junior - 35306N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0099 0042266-61.2012.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0042266-61.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Clinipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda.
Advogado: Bárbara Bowoniuk Wiegand - 66794N-PR, Camila Schmitt - 61648N-PR,
Dylaine Paulina de Oliveira Coradassi - 57137N-PR, Ilana Guilgen - 49142N-PR, Irineu
Galeski Junior - 35306N-PR.
Embargado: Iraci Pereira.
Advogado: Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR, Francielli Morêz Gusso - 50035N-PR,
Kauana Dal Zotto dos Santos - 91997N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0100 0010029-98.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010029-98.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Grupo Cinco Sistemas Integrados de Segurança Soc..
Advogado: Claudio Roberto Padilha - 27060N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0101 0030434-69.2015.8.16.0019/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030434-69.2015.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Embargante: Krm Transportes Ltda.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - 21856N-PR.
Embargado: Bradesco Auto Companhia de Seguros, Irmãos Hartmann Transportes
Rodoviários Ltda Me, Paulo Kraemer.
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Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - 21856N-PR, Fabio Henrique da Silva -
52571N-PR, João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0102 0001713-98.2014.8.16.0098 - Apelação Cível
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001713-98.2014.8.16.0098 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Seguros S/a, Prudential do Brasil Vida em Grupo S.a..
Apelante Adesivo: Marli Garcia Delvas Barbosa Cruz.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR, Lana Meiri Navarro - 38019N-PR.
Apelado: Marli Garcia Delvas Barbosa Cruz.
Apelado Adesivo: Itau Seguros S/a, Prudential do Brasil Vida em Grupo S.a..
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR, Lana Meiri Navarro - 38019N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0103 0001846-14.2014.8.16.0043/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Antonina.
Vara: Vara Cível de Antonina.
Ação Originária: 0001846-14.2014.8.16.0043 - Procedimento Comum.
Embargante: Jair Henrique dos Santos.
Advogado: Cristina de Cassia Nascimento - 53504N-PR, Debora Fabia do Nascimento -
22515N-PR, José Maria Martins do Nascimento - 14847N-PR.
Embargado: Lucas Mathias da Silva, Ozenil Ribeiro.
Advogado: André Nogueira Sanches - 338360N-SP.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0104 0007341-74.2018.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007341-74.2018.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Cinglair Luiz Capello, Jackson Uilson Girotto.
Advogado: Rodrigo Finatto - 67522N-PR.
Apelado: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0105 0016817-60.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013479-03.2014.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Gazin Industria e Comercio de Moveis e Eletrodomestico.
Advogado: Armando Silva Bretas - 31997N-PR, Celso Nobuyuki Yokota - 33389N-PR,
Julio Cesar Tissiani Bonjorno - 33390N-PR.
Agravado: Estado de Mato Grosso, Jd Alumínios Maringá Ltda - Epp, Support Cargo S.a.
Advogado: Fernanda Nunes Cabral - 366460N-SP, Gabriela Novis Neves Pereira Lima -
5219N-MT, Milena Kloster Salonski Alves - 37092N-PR, Severina Berta Ruch Casagrande
- 34935N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0106 0004247-16.2017.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004247-16.2017.8.16.0193 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itaú S/a, Jucimara Moura Camargo.
Advogado: Carlos Eduardo de Melo Rosa - 81553A-PR, Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-
PR.
Apelado: Banco Itaú S/a, Jucimara Moura Camargo.
Advogado: Carlos Eduardo de Melo Rosa - 81553A-PR, Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-
PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0107 0017570-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0004071-31.2017.8.16.0098 - Procedimento Comum.
Agravante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Agravado: Rodrigo Feliciano Queiroz.
Advogado: Patricia Scandolo Mano - 39137N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0108 0003592-27.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003592-27.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Apelado: Nicolas Hideki Tosawa.
Advogado: Silvio Hideo Tosawa - 63961N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0109 0017640-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022853-67.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Marcelo Stamm Bernartt.
Advogado: Jessyca Iracema de Oliveira - 76570N-PR, Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-
PR.
Agravado: Caixa Econômica Federal, Condominio Conjunto Residencial Parque Verde,
Hilaria Dalcastagne Rodrigues.
Advogado: Antelmo João Bernartt Filho - 43594N-PR, Elaine Garcia Monteiro Pereira -
27747N-PR, Fabio Marcelo Labatut Bini - 24798N-PR, Flavio Dionisio Bernartt - 11363N-
PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0110 0003224-44.2015.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0003224-44.2015.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Combustiveis Gasoil Ltda.
Advogado: Dely Dias das Neves - 14778N-PR.
Apelado: Argo Seguros Brasil S.a..

Advogado: Andresa Galhanone Cunha DI Domenico - 384712N-SP, Kelvia Fernandes
Peruchi - 234683N-SP, Lauana Barros de Almeida - 238483N-SP, Mauricio Lobão Del
Castillo - 383649N-SP, Nayara Odi Siqueira - 381695A-SP, Olavo Ferraz de Moraes -
409332N-SP, Thais Soares de Lima - 406531N-SP, Viviane Rosolia Teodoro - 285987N-
SP, Yeda Felix Aires - 281968N-SP.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0111 0018403-35.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023025-43.2008.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Condomínio Conjuto Residencial João Paulo I.
Advogado: Juliana da Silva Martins Lopes - 57374N-PR.
Agravado: Sandro Nelson Monteiro.
Advogado: Rogério de Souza Chedid - 65992N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0112 0001449-38.2013.8.16.0156 - Apelação Cível
Comarca: São João do Ivaí.
Vara: Vara Cível de São João do Ivaí.
Ação Originária: 0001449-38.2013.8.16.0156 - Procedimento Comum.
Apelante: Erick Eduardo da Rocha Santos.
Advogado: Alexandre Sarge Figueiredo - 52824N-PR, Alikan Zanotti - 23485N-PR, Antonio
Felipe Araujo Antonelli - 79562N-PR.
Apelado: Viacao Graciosa Ltda.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR, Maria Alice Soares Dassi -
43363N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0113 0004743-06.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0004743-06.2018.8.16.0130 - Procedimento Sumário.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Francisco Carlos dos Santos.
Advogado: Camila Cristina de Oliveira Dumas - 57698N-PR, Renata Azevedo Pinto -
64039N-PR, Tiago Tanaka de Rezende - 92464N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0114 0000412-28.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000412-28.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Gabriele Ramos Nunes.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0115 0000417-50.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000417-50.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Heliton Cordeiro Salvador.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Germano de Sordi Batista - 39201N-PR, Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-
SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0116 0019556-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Centro de Atendimento e Conciliação do Programa Justiça nos Bairros - Cível.
Ação Originária: 0002726-62.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Matheus Yudi Pigatto Sumi.
Advogado: Thiago Felipe Paulino - 73909N-PR.
Agravado: Sul América Companhia de Seguro Saúde.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0117 0065660-19.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0065660-19.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Anna Silvia Barbosa Ramalho Guarda, Hdi Seguros S.a., Ilza Aparecida de
Sales Barreto, Itauby Netto Jose Ramalho Guarda, Kleber Antolini Sales Barreto.
Advogado: Alessandro Brandalize - 31242N-PR, Gustavo Maceira Brambilla - 65809N-
PR, Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR, Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR,
Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Apelado: Hdi Seguros S.a., Ilza Aparecida de Sales Barreto, Kleber Antolini Sales Barreto.
Apelado Adesivo: Anna Silvia Barbosa Ramalho Guarda, Itauby Netto Jose Ramalho
Guarda.
Advogado: Alessandro Brandalize - 31242N-PR, Gustavo Maceira Brambilla - 65809N-
PR, Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR, Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR,
Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0118 0001544-33.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0001544-33.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Paloma Beatriz Ramos.
Advogado: Priscila Loureiro Stricagnolo - 51536N-PR.
Embargado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Cezar Nicolau.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0119 0020719-26.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0020719-26.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Seguros S/a.
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Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: João Pedro Schafer, Karolina Monteiro dos Santos Schafer.
Advogado: Alexandre Nascimento Hendges - 56377N-PR, Igor Ferlin - 51164N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0120 0005059-55.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0005059-55.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Everton dos Santos Beleski.
Advogado: Mauricio José Barreto - 42725N-PR.
Apelado: Pam - Paraná Assistência Médica.
Advogado: Angélica Carnovale Marçola - 32917N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0121 0008143-93.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078806-40.2010.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Eliege Maria da Silva Santos, Roberto Carlos dos Santos.
Advogado: Bruno Augusto Sampaio Fuga - 48250N-PR.
Agravado: Oswaldo Cruz Martins, Paloma Caires Paes.
Advogado: Aduvalter Ernandes de Souza - 16096A-PR, Joao Odair Pelisson - 12124N-PR,
Mauro Aparecido - 18604N-PR, Sergio Jose Gonçalves de Melo - 72531N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0122 0035094-92.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035094-92.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Claudio Jose Wolff Jakopitsch.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0123 0019751-88.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0012727-31.2000.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Angelica Galiza Batista, Lucas Matheus dos Santos.
Advogado: Hugo Bruno Santos de Oliveira - 75603N-PR, Raquel Cabrera Borges -
13896N-PR, Thalyta Mendonça de Oliveira - 62293N-PR.
Agravado: Vega Engenharia Ambiental S/a.
Advogado: Ananda Boari Gomes de Oliveira - 314282N-SP, Ivan Ariovaldo Pegoraro -
6361N-PR.
Interessado: Amélia Dequech Hannouche, Clamar de Terraplenagem Ltda, Estenio
Aparecido Honorato da Silva, Rogerio Aparecido de Goes.
Advogado: Flavia Romagnoli - 23068N-PR, Lariany Caren da Silva Vargas Hilário -
77020N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0124 0000517-05.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000517-05.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Karolyny da Silva Souza.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0125 0058748-21.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0058748-21.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Leoni Schuster Janiacki.
Advogado: Antonio Carlos Cordeiro - 20782N-PR, Tiago Aloisio da Silva - 79275N-PR.
Apelado: Ary Moreira, Boa Forma Confecções Ltda Me, João Luiz Gonçalves Junior,
Roberto Cãmara Moreira.
Advogado: Iara Cristina Marques Gomes - 53524N-PR.
Interessado: Daiane Olívia Janiacki.
Advogado: Antonio Carlos Cordeiro - 20782N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0126 0021518-66.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021518-66.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Clarissa de Fátima Correa.
Advogado: Gerson Massignan Mansani - 27145N-PR.
Embargado: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Cezar Nicolau.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0127 0000552-22.2015.8.16.0097/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0000552-22.2015.8.16.0097 - Procedimento Comum.
Embargante: Kaleb Rodriguês Pepe, Naiane Riceli Lopes Rodriguês Pepe.
Advogado: Alikan Zanotti - 23485N-PR, Geraldo Moreira Junior - 80591N-PR.
Embargado: Mapfre Seguros Gerais S.a., Pedro Semchechem, Rafael Leite Semchechen.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Ivan Carvalho Martins - 20101N-
PR, Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR, Paulo Roberto Belo - 16521N-
PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0128 0033664-81.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033664-81.2012.8.16.0001 - Embargos de Terceiro.

Apelante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba.
Advogado: Barbara Ribeiro Vicente - 34775N-PR, Cleverson Tuoto Benthien - 45001N-
PR, Daniel Brenneisen Maciel - 40660N-PR, Eliane Mazzucco Gioppo - 31818N-PR, Isabel
Cristina Bonetti - 66872N-PR, Julianna Wirschum Silva - 38629N-PR, Ladismara Teixeira
- 34403N-PR, Monica Pimentel de Souza Lobo - 35455N-PR, Rafael Fernando Portela
- 54780N-PR, Raphael Wotkoski - 62783N-PR, Reginaldo Nogueira Guimarães Junior -
44032N-PR, Samir Braz Abdalla - 31374N-PR.
Apelado: Condomínio Conjunto Residencial Moradias Paquetá I - Condominio I, Katia
Cilene Souza de Borba Padilha.
Advogado: Emerson Luiz Vello - 30322N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0129 0006587-87.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006587-87.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Apelado: Murilo Koubay do Amaral.
Advogado: David Castro Stacciarini Lana de Carvalho - 64673N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0130 0001712-16.2014.8.16.0098 - Apelação Cível
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001712-16.2014.8.16.0098 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Seguros S/a, Prudential do Brasil Vida em Grupo S.a..
Apelante Adesivo: Carlos Augusto Barbosa Andre Cruz.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR, Lana Meiri Navarro - 38019N-PR.
Apelado: Carlos Augusto Barbosa Andre Cruz.
Apelado Adesivo: Itau Seguros S/a, Prudential do Brasil Vida em Grupo S.a..
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR, Lana Meiri Navarro - 38019N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0131 0000875-90.2018.8.16.0042 - Apelação Cível
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Vara Cível de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0000875-90.2018.8.16.0042 - Procedimento Sumário.
Apelante: Robson Souza de Oliveira.
Advogado: Kelly Cristina Martins - 36053N-PR, Nilson Roberto Custodio - 31902N-PR,
Renato Ricardo Martins - 51267N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Cartoes S.a., Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0132 0018039-55.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0018039-55.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Gustavo de Souza Lima, Thais de Souza Lima.
Advogado: João Marcelo da Silva Wagenheimer - 60621N-PR.
Apelado: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR, Priscila Goulart Amaral - 62969N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0133 0012167-68.2015.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0012167-68.2015.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Itaú Vida e Previdência S.a.
Advogado: Grazziela Picanço de Seixas Borba - 27699N-PR, João José da Fonseca
Junior - 47821N-PR, Luciany Michelli Pereira dos Santos - 27709N-PR, Maíra de Paula
Barreto Miranda - 47653N-PR, Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR, Wanderlei de
Paula Barreto - 9660N-PR.
Apelado: Ademir Fornazieri.
Advogado: Fábio Viana Barros - 37164N-PR, Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0134 0010056-51.2014.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0010056-51.2014.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Elton Makino Yamaguchi.
Advogado: Luis Gustavo Marcondes Amorese - 33299N-PR.
Apelado: Eduardo Daniel, Hospital da Providencia de Apucarana, Maria Aparecida de Lima
Daniel, Nobre Seguradora do Brasil S.a - em Liquidacao.
Advogado: Celso Paulo da Costa - 12549N-PR, Fernanda Beatriz Mendes Reis - 65771N-
PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-PE, Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-
PR, Neusa Rosseti - 45953N-PR, Pollyana Cristina dos Santos - 60365N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0135 0022866-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004119-22.2019.8.16.0194 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Agravante: Edgar Antonio Dalzochio, Marina Bugno Dalzochio, Marina Eduarda Bugno
Dalzochio.
Advogado: Ricardo Wypych - 67159N-PR.
Agravado: Arlinda Kazuko Sato Nagano, Marco Shiniti Nagano, Yataro Nagano.
Advogado: Rolf Koerner Junior - 6247N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0136 0057959-36.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0057959-36.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Adelino Firmo Correa.
Advogado: Reginaldo Monticelli - 16445N-PR.
Apelado: Companhia Municipal de Transito e Urbanizaçao - Cmtu - Ld.
Advogado: Cláudia Regina Lima - 21336N-PR, Francismara Tumiate - 29506N-PR, Marina
Pinto Giorgi - 37755N-PR.
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Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.

0137 0023169-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001966-03.2018.8.16.0048 - Procedimento Comum.
Agravante: Antonio Pereira Cezar.
Advogado: Luan Henrique Baumgartner Apolinário dos Santos - 91685N-PR.
Agravado: Mapfre Vera Cruz Seguradora S/a, Via Sollus Corretora de Seguros Ltda.
Advogado: Keila Christian Zanatta Manangão Rodrigues - 327408A-SP, Priscilla Akemi
Oshiro - 304931N-SP, Vagner Grola - 37193N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0138 0011748-44.2016.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0011748-44.2016.8.16.0035 - Procedimento Sumário.
Apelante: Daiane Gonçalves Aguilar.
Advogado: Rodolfo Pino Clivatti - 61183N-PR.
Apelado: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdencia S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0139 0003439-51.2014.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0003439-51.2014.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Valerio Vilmar Pietski.
Advogado: Eloir Cechini - 45541N-PR.
Apelado: Revesul Revendedora de Veículos Sudoeste Ltda., Volkswagen do Brasil
Industria de Veículos Automotores Ltda.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR, Jaqueline Bitencourtt Pedrozo - 68548N-
PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0140 0002016-53.2017.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0002016-53.2017.8.16.0116 - Procedimento Sumário.
Apelante: Condomínio Conjunto Albatroz.
Advogado: Janaína Cirino dos Santos - 43081N-PR.
Apelado: Silvia Souza da Silva.
Advogado: Alessa Maria Cavali Royer - 75794N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0141 0006820-68.2009.8.16.0173/1 - Agravo Interno
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0006820-68.2009.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Agravante: Jaqueline Antônia da Silva, João Luiz Sartori, Maria Aparecida Ribeiro da Silva,
Mauro Sérgio de Barros, Nilde de Oliveira Peixoto, Tereza Martos Pomini, Wanderley
Carlos Nielsen.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Agravado: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Interessado: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Joao Correa Sobania - 11173N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0142 0023994-75.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Centro de Atendimento e Conciliação do Programa Justiça nos Bairros - Cível.
Ação Originária: 0002726-62.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Sul América Companhia de Seguro Saúde.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Agravado: Matheus Yudi Pigatto Sumi.
Advogado: Thiago Felipe Paulino - 73909N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0143 0037937-39.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0037937-39.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Plinio Oliveira de Souza.
Advogado: Tatiane Carla Schwab - 58570N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0144 0006320-52.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006320-52.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Rosangela Isabel Pereira.
Advogado: Juarez Bispo dos Santos Junior - 82687N-PR, Marina Alves Resende -
86555N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0145 0013907-65.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013907-65.2016.8.16.0194 - Procedimento Sumário.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Michael Luis Marchiorato.
Advogado: Eliane Marcks Mousquer - 40066N-PR.
Interessado: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0146 0000176-86.2016.8.16.0166 - Apelação Cível
Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Terra Boa.
Ação Originária: 0000176-86.2016.8.16.0166 - Procedimento Comum.
Apelante: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro - 25008N-PR, Everton Luiz Szychta
- 55165N-PR, Fabrício Fabiani Pereira - 31046N-PR, Hulianor de Lai - 38861N-PR,
Jefferson Bruno Pereira - 24368N-PR, Jose Manoel dos Santos - 15640N-PR, Luiz Carlos
Proença - 27096N-PR, Paulo Sergio Sena - 22550N-PR, Walter Guandalini Junior -
37943N-PR.
Apelado: Chubb Seguros Brasil S.a..
Advogado: Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0147 0001574-90.2018.8.16.0136 - Apelação Cível
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0001574-90.2018.8.16.0136 - Procedimento Comum.
Apelante: Cirleia Marioli Alenski Romanichen.
Advogado: Temistocles Mattielo Dziubat - 69935N-PR.
Apelado: Banco Losango S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0148 0012136-53.2012.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0012136-53.2012.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Gersolino Leonardo.
Advogado: Sérgio Montemór Fernandes Junior - 59802N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0149 0025356-07.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0025356-07.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Apelado: Ricardo Jose Batista Fonseca.
Advogado: Fabio Renato de Assis - 41308N-PR, Manuella Guasti Fernandes - 90139N-
PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0150 0017901-96.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008388-39.2008.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR, Luiz Fernando
Casagrande Pereira - 22076N-PR.
Agravado: Edevanir Moreschi.
Advogado: Odair Vicente Moreschi - 10036N-PR, Stephen Wilson - 26259N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0151 0004030-11.2018.8.16.0072 - Apelação Cível
Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível de Colorado.
Ação Originária: 0004030-11.2018.8.16.0072 - Procedimento Comum.
Apelante: Alcides Jose Dias, Anezia de Lima, Marina Luiza Pereira Martins, Valdecir José
de Jesus.
Advogado: Luiz Carlos Silva - 168472N-SP, Vanessa Leal - 43072N-PR.
Apelado: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0152 0002105-47.2016.8.16.0040 - Apelação Cível
Comarca: Altônia.
Vara: Vara Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002105-47.2016.8.16.0040 - Procedimento Comum.
Apelante: Ismael Martins dos Santos.
Advogado: Alex Reberte - 46622N-PR, Douglas Andrade Matos - 46619N-PR.
Apelado: Pag S.a Meios de Pagamento.
Advogado: José Campello Torres Neto - 122539N-RJ.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0153 0004867-60.2016.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0004867-60.2016.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Meadway Shipping & Trading Inc..
Advogado: Abilio Goncalves de Abreu - 21247N-PR, Fernando Chrysostomo Sobrino Porto
Filho - 165041N-RJ.
Apelado: Adubos Sudoeste Ltda..
Advogado: Adriano Dutra Emerick - 45133N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0154 0001389-20.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0001389-20.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Keli dos Santos Martins.
Advogado: Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer.
Advogado: Germano de Sordi Batista - 39201N-PR, Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-
SP.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

- 307 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

0155 0006404-52.2016.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0006404-52.2016.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Apelado: Marcelo Massamban.
Advogado: Abner Francisco de Lima - 84072N-PR, Fábio Viana Barros - 37164N-PR,
Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR, Luiz Carlos da Silva - 46330N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0156 0003087-84.2014.8.16.0055/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Cível de Cambará.
Ação Originária: 0003087-84.2014.8.16.0055 - Procedimento Comum.
Embargante: Marauto Veículos e Peças de Ourinhos Ltda.
Advogado: Antonio Aparecido Pascotto - 57862N-SP.
Embargado: Certano Comercial de Alimentos Ltda..
Advogado: Marisilvia Aparecida Fonseca - 30824N-PR.
Interessado: Ford Motor Company Brasil Ltda.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Desembargador Gilberto Ferreira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Barbosa Fabiani.

0157 0032082-80.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0032082-80.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Antonio Cicero Laurindo.
Advogado: Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0158 0016957-04.2013.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016957-04.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Rodonorte Concessionária de Rodovias Integradas S.a..
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner - 10515N-PR, Fabíola Polatti Cordeiro
Fleischfresser - 21515N-PR, Paulo Evandro Welter - 56204N-PR, Tarcisio Araujo Kroetz -
17515N-PR.
Embargado: Alberto Asinelli.
Advogado: Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo - 28365N-PR.
Interessado: Ace Seguros Solucoes Corporativas S.a., B M W do Brasil Ltda, Ema
Representacoes Comerciais Sc Ltda.
Advogado: Angela Dorigo Kucharski Hungria de Camargo - 28365N-PR, Daniela Benes
Senhora Hirschfeld - 62923A-PR, Denise de Cassia Zilio - 90949N-SP, Fabíola Meira de
Almeida Santos - 184674N-SP, José Armando da Gloria Batista - 62924A-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0159 0027574-18.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0027574-18.2016.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Embargante: Conjunto Residencial Nova Primavera I.
Advogado: Adilson Menas Fidelis - 29596N-PR, Gabriel Lemos de Eurides Campos -
66941N-PR, Marcio Rodrigo Antunes - 72646N-PR, Paulinne Ayme Hamada - 62959N-PR.
Embargado: Adriana Casal Del Rey.
Advogado: Erlon de Faria Pilati - 23091N-PR, Izabella Crispilio - 36562N-PR, Marianna
Pan Giacomassi Santos - 67661N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0160 0001781-65.2017.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0001781-65.2017.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: Mbm Seguradora S/a.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Cleverson Camargo Pereira.
Advogado: Santiago Carvalho Luiz - 66527N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0161 0010841-74.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010841-74.2016.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Carlos Alberto Santiago dos Santos.
Advogado: Joao Carlos Flor Junior - 31060N-PR, Marlos Gaio - 31062N-PR, Rodolfo Pino
Clivatti - 61183N-PR.
Apelado: Allianz Seguros S/a.
Advogado: Josué Dyonisio Hecke - 10835N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0162 0010784-25.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010784-25.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Lilian Regina da Silva, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR, Rodrigo Campana de Castro -
64315N-PR.
Apelado: Lilian Regina da Silva, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR, Rodrigo Campana de Castro -
64315N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0163 0015146-04.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.

Ação Originária: 0015146-04.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Denes Sloboda.
Advogado: Larissa Gonçalves Costa Cunningham - 60122N-PR, Luis Felipe Costa Pereira
dos Santos - 80512N-PR.
Embargado: Clinipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda.
Advogado: Irineu Galeski Junior - 35306N-PR.
Relator: Desembargador Mário Helton Jorge.

0164 0027445-11.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010393-42.2011.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Agravante: Caixa Seguradora S.a..
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Agravado: Wanderlei Caldeira.
Advogado: Fábio Viana Barros - 37164N-PR, Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0165 0001791-76.2014.8.16.0071/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara Cível de Clevelândia.
Ação Originária: 0001791-76.2014.8.16.0071 - Procedimento Sumário.
Embargante: Diovane Marques.
Advogado: Ezequiel Gomes - 56462N-PR, Marco Antonio Ribas Rampazzo - 35702N-PR.
Embargado: Lidio Miglioretto.
Advogado: Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR.
Interessado: Kássia Karolina Ximendes Pan, Mapfre Seguros - Vera Cruz Segurdora S/a.
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS, Ezequiel Gomes - 56462N-PR,
Marco Antonio Ribas Rampazzo - 35702N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0166 0002490-92.2016.8.16.0040 - Apelação Cível
Comarca: Altônia.
Vara: Vara Cível de Altônia.
Ação Originária: 0002490-92.2016.8.16.0040 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: João Vitor Tavares.
Advogado: Alex Reberte - 46622N-PR, Douglas Andrade Matos - 46619N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0167 0002418-28.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002418-28.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Tnp Tecnoparts Industria de Pecas Ltda. - Me.
Advogado: Adelcio Ceruti - 5643N-PR, Lilliana Maria Ceruti Lass - 21472N-PR, Marcos
Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Apelado: Cargo Nek Comércio de Peças Para Veículos Ltda.
Advogado: Felipe de Poli de Siqueira - 54479N-PR.
Interessado: Boa Vista Servicos S.a..
Advogado: Leonardo Drumond Grupi - 163781N-SP.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0168 0004914-98.2012.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0004914-98.2012.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidiney Sabino de Souza.
Advogado: Alessander Ribeiro Lopes - 65994N-PR, Fernanda Nishida Xavier da Silva -
41583N-PR, Karen Yumi Shigueoka - 49585N-PR, Nanci Terezinha Zimmer Ribeiro Lopes
- 20879N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0169 0033130-69.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033130-69.2014.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Jose Josiel dos Santos Bandeira.
Advogado: Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0170 0043297-86.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0043297-86.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: João Vitor Fabricio Bueno.
Advogado: Filipe Teodoro Peres - 45729N-PR, Marco Aurelio Leite dos Santos - 37594N-
PR.
Apelado: Cvc Brasil Operadora e Agencia de Viagens S.a., Passaredo Transportes Aereos
S.a, Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Adriano Henrique Pinheiro - 34647N-PR, Fabio Rivelli - 68861A-PR, Jorge
Donizeti Sanchez - 69841A-PR, Talita Soares Karwoski Silva - 53625N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0171 0008382-97.2019.8.16.0000/2 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002111-26.2006.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Transporte Coletivo Gloria Ltda.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR.
Agravado: Silvia Regina Baialardi Azambuja.
Advogado: Agostinho Carlos Bernardi de Souza - 13468N-PR, Aline Blaszkovski - 55097N-
PR, Marcelo de Souza Teixeira - 19406N-PR, Patrícia de Andrade Atherino - 50783N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0172 0004003-09.2016.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.

- 308 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004003-09.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Hdi Seguros S.a..
Advogado: Rodrigo Ferreira Zidan - 155563N-SP.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Ariane Aparecida Amaral Bedin - 56000N-PR, Fabíola Martini Sibut - 44877N-
PR, Michele Suckow Loss - 32678N-PR, Nayane Guastala - 39206N-PR, Renata Maraccini
Franco - 33246N-PR, Sergio Lopes Massedo - 16846N-PR, Talita Costa Rebello - 38375N-
PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0173 0004983-34.2017.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004983-34.2017.8.16.0193 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Irene Gonçalves Luiz.
Advogado: Waleria Chibior - 34425N-PR.
Apelado: Oi Movel S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0174 0001401-55.2018.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0001401-55.2018.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Marcelo Carvalho Mattos.
Advogado: Fábio Silva Mattos Melle - 86074N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0175 0000172-29.2017.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000172-29.2017.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Apmt Serviços Retroportuários Ltda., Darci Bezerra Silva de Azevedo, Deise
Maria Silva de Lima, Geremias Gomoes de Morais, Izabel Cristina de Paula, Jhonatan
Pereira Correa, Juliana Silva Veras, Julio Cezar Alves Pereira, Nivone Mendes do Rosario,
Olina Lugaresi Rodrigues.
Advogado: Lorraine Suave Pereira - 76154N-PR, Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR,
Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR.
Apelado: Apmt Serviços Retroportuários Ltda., Darci Bezerra Silva de Azevedo, Deise
Maria Silva de Lima, Dorival dos Santos Silva, Geremias Gomoes de Morais, Izabel
Cristina de Paula, Jhonatan Pereira Correa, Juliana Silva Veras, Julio Cezar Alves Pereira,
Nivone Mendes do Rosario, Olina Lugaresi Rodrigues.
Advogado: Lorraine Suave Pereira - 76154N-PR, Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR,
Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0176 0007578-64.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0007578-64.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Djeyce de Oliveira Santos.
Advogado: Renata Azevedo Pinto - 64039N-PR, Tiago Tanaka de Rezende - 92464N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0177 0005031-43.2016.8.16.0123 - Apelação Cível
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível de Palmas.
Ação Originária: 0005031-43.2016.8.16.0123 - Procedimento Comum.
Apelante: Tim Celular S.a..
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR.
Apelado: Francisco Puton.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0178 0036286-84.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0036286-84.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Apelado: Sara Elias de Moraes.
Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0179 0001825-91.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0001825-91.2017.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Regina Mie Iamachita.
Advogado: Maria Izabel de Carvalho - 10217N-PR.
Apelado: Estancia Cabral.
Advogado: Antonio Roberto Orsi - 19573N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0180 0003777-48.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003777-48.2017.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Basilio Pires Neto, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR, Rodrigo Campana de Castro - 64315N-
PR.
Apelado: Basilio Pires Neto, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR, Rodrigo Campana de Castro - 64315N-
PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0181 0027248-63.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0027248-63.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: João Carlos Camargo de Jesus,.
Advogado: Cristiane Tapea Consalter - 42880N-PR.
Apelado: Companhia de Seguros Previdencia do Sul.
Advogado: Laura Agrifoglio Vianna - 18668N-RS, Miguel Vianna Zereu - 89843N-RS.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0182 0022118-58.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022118-58.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Apelante Adesivo: Cícero Vicente Ferreira.
Advogado: Adriano Muniz Rebello - 24730N-PR, Alex Willian Candioto - 49960N-PR,
Bruno Pavin - 58278N-PR, Fernanda Cristina Teixeira da Costa - 45390N-PR, Herick
Pavin - 39291N-PR, Vanessa Dalazuana Saldanha Abrao - 48226N-PR.
Apelado: Cícero Vicente Ferreira.
Apelado Adesivo: Banco Santander (brasil) S.a., Interbrazil Seguradora S/a.
Advogado: Adriano Muniz Rebello - 24730N-PR, Alex Willian Candioto - 49960N-PR,
Bruno Pavin - 58278N-PR, Fernanda Cristina Teixeira da Costa - 45390N-PR, Herick
Pavin - 39291N-PR, Vanessa Dalazuana Saldanha Abrao - 48226N-PR.
Interessado: Interbrazil Seguradora S/a.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0183 0079730-07.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0079730-07.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Sergio de Jesus.
Advogado: Fausto Toshisuko Sakakura - 79098N-PR, Nídia Kosienczuk Rosa Gonçalves
dos Santos - 26109N-PR.
Apelado: Supermercados Condor.
Advogado: Fabrina Chiaradia - 78588N-PR, Marcus Vinicius Cabulon - 38226N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0184 0035887-74.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0035887-74.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed de Sorocaba Cooperativa de Trabalho Médico, Unimed Ponta Grossa
Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior - 24928N-PR, Luiz Roberto Meirelles Teixeira -
112411N-SP.
Apelado: Alessandro Marin Duze, Amelia Marin Duze, Ivo Marin Duze, Marcia Terezinha
Dombroski, Maria Aparecida Gruska, Marilza Marin Duze, Sergio Martin Duze.
Advogado: Anderson José da Costa de Lima - 82671N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0185 0034388-12.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034388-12.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Condomínio Caiobá.
Advogado: Kirila Koslosk - 52592N-PR.
Apelado: Angela de Oliveira Veiga, Rene Veiga.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0186 0002198-28.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0073754-63.2010.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Ana Maria Gomes da Silva, Antõnio Vioto Neto, Janete de Moraes Marques,
José da Silva Vieira, José Domingo da Silva, José Lázaro da Cruz, Maria Angelica dos
Santos Vieira, Robson Francisco de Souza, Tania Vieira dos Santos, Valmir Inoue.
Advogado: Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez - 16462N-PR.
Embargado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Interessado: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Joao Correa Sobania - 11173N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0187 0025766-65.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0025766-65.2018.8.16.0014 - Procedimento Sumário.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Wanderley Gonçalves.
Advogado: Ana Carolina Caleffi - 66591N-PR, Gregorio Arthur Thanes Montemor -
26838N-PR, Regicláudio Calado de Lima - 59702N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0188 0012348-69.2015.8.16.0045/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0012348-69.2015.8.16.0045 - Procedimento Sumário.
Embargante: V L Munhoz & Cia Ltda.
Advogado: Adalberto Fonsatti - 18678N-PR, Cláudio Jose Fonsatti - 43936N-PR, Tales
André Franzin - 38704N-PR.
Embargado: Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari - 29486N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0189 0045036-56.2014.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0045036-56.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Naoye Shiokawa.
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Advogado: Cesar Augusto Brotto - 31044N-PR, Mauricio Ricardo Pinheiro da Costa -
27028N-PR, Vinicius Moro Conque - 27226N-PR.
Embargado: Leila Maria de Sousa.
Advogado: Romeu Augusto Simon Junior - 33569N-PR.
Interessado: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0190 0018013-28.2017.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0018013-28.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Carlos Eduardo Manfredini Hapner - 10515N-PR, Renato Barrozo Arruda
Goncalves - 14068N-PR.
Embargado: Angelica Dias Rodrigues.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0191 0025685-27.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002481-49.1999.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Antonio Carlos Vieira, Elza Rosa dos Santos Vieira.
Advogado: Fabiano Vicente Rodrigues - 79179N-PR, Luiz Carlos da Rocha - 13832N-PR,
Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR.
Agravado: Condomímio Edifício Saldanha Prince.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0192 0002198-28.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0073754-63.2010.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Embargado: Ana Maria Gomes da Silva, Antõnio Vioto Neto, Caixa Econômica Federal,
Janete de Moraes Marques, José da Silva Vieira, José Domingo da Silva, José Lázaro
da Cruz, Maria Angelica dos Santos Vieira, Robson Francisco de Souza, Tania Vieira dos
Santos, Valmir Inoue.
Advogado: Joao Correa Sobania - 11173N-PR, Vera Lucia Aparecida Antoniassi Veronez
- 16462N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0193 0032706-59.2017.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0032706-59.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: Mbm Seguradora S/a.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Embargado: Robson Motta Duchesqui.
Advogado: Ivan Somariva - 66560N-PR, Tania Cristina de Paula Somariva - 37876N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.

0194 0011299-02.2012.8.16.0173/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0011299-02.2012.8.16.0173 - Procedimento Sumário.
Embargante: Alessandro Esterlino Borges.
Advogado: Jesuino Pereira de Oliveira Junior - 57948N-PR.
Embargado: Gabriel Marlon de Souza Silva Furlan, Igreja Universal do Reino de Deus.
Advogado: Joice Santiago Rodrigues - 90783N-PR.
Relator: Desembargador Clayton de Albuquerque Maranhão.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ademir Ribeiro Richter.

0195 0082745-86.2014.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0082745-86.2014.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Alzira Melo Mazetto.
Advogado: Adolfo Viscardi - 41539N-PR, Renata de Freitas Becegatto - 58791N-PR,
Roberta Quinali Gonçalves - 43260N-PR.
Embargado: Caixa de Assistência, Aposentadoria e Pensões dos Servidores Municipais de
Londrina.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Renata Fernandes Silva - 59137N-
PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.
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Thiago Ribeiro Vieira - 58028N-PR 0131 0039905-22.2018.8.16.0014

Thiago Traverssini Grisner - 47565N-SC 0134 0022353-93.2018.8.16.0030

Thulliman Thales Tuanan Trento - 61081N-PR 0139 0008395-33.2017.8.16.0173

Tiago Sangiogo - 72814N-RS 0077 0010516-30.2017.8.16.0045

 0114 0019054-67.2019.8.16.0000
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 0115 0022646-63.2018.8.16.0030

 0150 0031269-53.2017.8.16.0030

 0151 0027931-71.2017.8.16.0030

Toramatu Tanaka - 3450N-PR 0167 0000627-54.1994.8.16.0014/1

Valcir Aparecido de Araujo - 68370N-PR 0097 0000618-49.2010.8.16.0138

Valéria Mariano Costa - 29054N-PR 0094 0002157-34.2017.8.16.0064

Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR 0119 0020000-39.2019.8.16.0000

 0160 0020000-39.2019.8.16.0000/1

Victor Alexander Mazura - 55098N-PR 0068 0025566-68.2016.8.16.0001

Victor Antonio Galvão - 47944N-PR 0052 0001658-48.2013.8.16.0110/1

Victor Feijo Filho - 11633N-PR 0122 0041623-69.2013.8.16.0001

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0017 0033134-33.2015.8.16.0014

 0098 0002993-64.2017.8.16.0045

Vinicius Bertoco Mello - 64551N-PR 0074 0009821-85.2014.8.16.0173

Vinicius Yudi Aihara - 61628N-PR 0044 0000277-36.2016.8.16.0001

Vitor Luiz Manfrin - 69712N-PR 0131 0039905-22.2018.8.16.0014

Vitor Manoel Castan - 40939N-PR 0080 0008566-21.2017.8.16.0001

Vivian Regina Zambrim - 45641N-PR 0009 0013734-36.2019.8.16.0000

Viviane Lemes da Rosa - 61753N-PR 0109 0018800-94.2019.8.16.0000

Viviane Nagila Camargo Abdo - 78302N-PR 0170 0002193-46.2017.8.16.0171

Wagner de Souza Moura - 62673N-PR 0124 0003508-86.2017.8.16.0017

Wagner Oliveira Navarro - 60143N-PR 0060 0009954-17.2018.8.16.0035

 0083 0005185-71.2018.8.16.0194

Wagner Peter Krainer Jose - 19060N-PR 0081 0003030-93.2018.8.16.0130

Waldemar Ernesto Feiertag Junior - 15937N-PR 0111 0014643-22.2018.8.16.0030

Wanderlei de Paula Barreto - 9660N-PR 0161 0067510-74.2017.8.16.0014

Wilson Edgar Krause Filho - 42135N-PR 0006 0048208-67.2018.8.16.0000/1

 0096 0016503-17.2019.8.16.0000

Wilson Luiz de Paula - 18139N-PR 0124 0003508-86.2017.8.16.0017

Yuri Dellani Coelho - 48130N-RS 0036 0060235-11.2016.8.16.0014

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0018 0000596-50.2012.8.16.0128

 0023 0011530-50.2015.8.16.0035

0001 0030229-92.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005051-44.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Vitoria Camargo Almeida Vieira de Almeida.
Advogado: Elaine Beatriz Ferreira de Souza Oshima - 50676A-PR.
Agravado: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0002 0040478-05.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017268-68.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Unimed Regional Maringá - Cooperativa de Trabalho Médico.
Advogado: Fabio Bittencourt Ferraz de Camargo - 52665N-PR, Fernando Rocha Neves -
50183N-PR, Guilherme Luiz Morais - 64043N-PR.
Agravado: Davi Rezende Gonçalves.
Advogado: Flavia Andreia Redmerski Souza Azevedo Miranda - 34226N-PR.
Relator: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0003 0005622-83.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005622-83.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Apelado: Murilo Augusto de Souza.
Advogado: Hanelore Morbis Ozorio - 12081N-PR.
Relator: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0004 0023035-67.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0023035-67.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Iverson de Toledo Marcondes Teixeira, Pietra Lippi Teixeira, Viviane Lippi
Teixeira.
Advogado: Iverlei de Toledo Marcondes Teixeira - 60334N-PR.
Apelado: American Airlines Inc.
Advogado: Carla Christina Schnapp - 76350N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0005 0006177-88.2016.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0006177-88.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Seguros de Auto e Residencia S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Alessandra Mara Silveira Coradassi - 27137N-PR, Fabíola Martini Sibut -
44877N-PR.
Relator: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0006 0048208-67.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno

Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0008070-87.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Agravante: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Filipe Emanuel Neves da Silva - 46195N-PR.
Agravado: Alcino Marino Tomasom, Anderson Copatti, Andrey Copatti, Aniely Renata
de Freitas Baldin, Fabio Dal Lolmo, Guilhermina Kalinoski Cardenal, Joao Maria Alves
de Paula, Jose Lefchak, Julia Ferreira Ortolan Machado, Kaoane Victoria Pelissari, Keli
Aparecida Antunes Prestes, Lenoir de Col, Lorena Mroczka de Freitas, Lorete Dalmasso
Pegorini, Luiza Masquio Kaghofer, Marcelo Borges Severo, Maria Clara Feversani Zanella,
Mauricio Borges, Rafaela Prestes, Renoir Possamai, Rodrigo Cunico, Rodrigo Pelissari,
Ronaldo Castagnara, Thaina Cristina Antunes, Tiago Bonetti.
Advogado: Wilson Edgar Krause Filho - 42135N-PR.
Relator: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0007 0005199-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002060-49.2005.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Condominio Conjunto Residencial Amazonas IV.
Advogado: Marcia Regina de Souza - 50791N-PR.
Agravado: Alexandra Aparecida Barbosa.
Advogado: Carlos Roberto de Oliveira - 15785N-PR.
Interessado: Eliseu Bregoski, Juarez Alves da Silva, Serviço Pro-condominio S/c Ltda.
Advogado: Marilza Matioski - 16897N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Luis Nielsen Kanayama.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0008 0014663-66.2016.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0014663-66.2016.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Seguros S/a.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Embargado: Valdemir Fermino do Nascimento.
Advogado: Mariana Isabele Rodrigues Della Libera - 46435N-SC.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0009 0013734-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002655-52.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Casa Viscardi S/a Comércio e Importação.
Advogado: Luiz Lopes Barreto - 23516N-PR, Tania Valeria de Oliveira Oliver - 25554N-PR.
Agravado: Patricia Aparecida Parralego.
Advogado: Rafaela Fernandes Scaquetti - 60714N-PR, Vivian Regina Zambrim - 45641N-
PR.
Interessado: Companhia Excelsior de Seguros S.a.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Anderson Fernandes Peixoto - 29854N-
PE.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0010 0003417-47.2017.8.16.0194 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003417-47.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Suscitante: Juiz de Direito da 22ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 16ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Banco do Brasil S/a, Fabiano Neves Macieywski.
Advogado: Leonardo Tossulino - 83472N-PR, Luiz Guilherme Ribas Vieira - 63810N-PR,
Luiz Henrique Pereira Hartinger - 57643N-PR, Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0011 0019408-04.2016.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0019408-04.2016.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Nordeste Transportes Ltda.
Advogado: João Paulo Straub - 22205N-PR, Maria Alice Soares Dassi - 43363N-PR.
Apelado: Nicolas Antunes Keller.
Advogado: Cleverson Burko Chicalski - 38322N-PR.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0012 0010551-60.2016.8.16.0033/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0010551-60.2016.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Embargante: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Embargado: Rosalino Roberto dos Santos.
Advogado: Karine Sieracki Rede - 46851N-PR.
Relator: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0013 0000280-55.2010.8.16.0177 - Apelação Cível
Comarca: Xambrê.
Vara: Vara Cível de Xambrê.
Ação Originária: 0000280-55.2010.8.16.0177 - Procedimento Comum.
Apelante: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Juliana Scardelato Silveira.
Advogado: Antonio Claudio Maximiano - 28165N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0014 0009539-44.2015.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
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Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009539-44.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Mariana Franco Cruz.
Advogado: Giuliane Simionato Gabaldo - 84824N-PR, Rogeria Fagundes Dotti - 20900N-
PR.
Embargado: Dna Lab, Hospital e Maternidade Santa Brígida S.a..
Advogado: Bruno Marcuzzo - 57236N-PR, Daniele de Oliveira Bezerra Maestrelli -
48970N-PR, Fernanda Marcassa Carpinelli - 41451N-PR, Itamar Luiz Monteiro Cortes -
24691N-PR, Jose Dantas Loureiro Neto - 14243N-PR, Pedro Henrique dos Santos Gomes
- 74572N-PR.
Relator: Desembargador José Augusto Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0015 0063672-12.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0063672-12.2010.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Apelado: Wilson Mikaloski.
Advogado: Ivone Struck - 8541N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0016 0004195-90.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0004195-90.2013.8.16.0021 - Procedimento Sumário.
Apelante: Karin Cristina Cordeiro, Lucas Cordeiro, Sirlene Aparecida de Oliveira Cordeiro.
Advogado: Lucas Zucoli Yamamoto - 54470N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0017 0033134-33.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0033134-33.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Vinicius Cezar Bertoni.
Advogado: Gennaro Cannavacciuolo - 48881N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0018 0000596-50.2012.8.16.0128 - Apelação Cível
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0000596-50.2012.8.16.0128 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Rubens Batista de
Souza.
Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR, Janaine Longhi Castaldello
- 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Rubens Batista de
Souza.
Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR, Janaine Longhi Castaldello
- 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0019 0052104-91.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0052104-91.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Angela Maria Cuman.
Advogado: Cristian Miguel - 53828N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0020 0050552-81.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0050552-81.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Aecio Alves dos Santos, Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Luara Santos Perez da Cunha -
84401N-PR.
Apelado: Aecio Alves dos Santos, Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Luara Santos Perez da Cunha -
84401N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0021 0003651-94.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003651-94.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Gilberto Dias de Morais.
Advogado: Andrelei de Lima - 76291N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0022 0040514-83.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0040514-83.2014.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Banco Itaucard S.a., Gilberto Dias de Morais.
Advogado: Andrelei de Lima - 76291N-PR, Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a., Gilberto Dias de Morais.
Advogado: Andrelei de Lima - 76291N-PR, Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0023 0011530-50.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0011530-50.2015.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Sebastião de Souza Leal.

Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0024 0040520-80.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0040520-80.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Almir Pietrasck.
Advogado: Alexandre Tavares Reis - 51524N-RS.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Francisco Duque Dabus - 58090A-PR, Jackson Wagner Rodrigues dos Santos
- 226132N-SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0025 0003667-49.2015.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0003667-49.2015.8.16.0033 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Carlos Rodrigo de Souza.
Advogado: Alexandre Santos Cardoso Derenne - 61377N-PR, Luiza de Araujo Furiatti -
45697N-PR, Manoele Krahn - 43592N-PR, Maria Fernanda Dozza Messagi - 63239N-PR.
Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0026 0031051-73.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0031051-73.2017.8.16.0014 - Procedimento Sumário.
Apelante: Associação Evangélica Beneficente de Londrina.
Advogado: Heloisa Toledo Volpato - 36155N-PR, Marco Antonio Gonçalves Valle -
16879N-PR.
Apelado: João Pedro Maiolli Stivanelli.
Advogado: Mário Francisco Barbosa - 49884N-PR, Thayná Lie de Camargo - 91129N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0027 0008134-39.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008134-39.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Clinipam - Clinica Paranaense de Assistencia Medica Ltda.
Advogado: Irineu Galeski Junior - 35306N-PR.
Apelado: Roseli de Cássia Simão.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0028 0008282-47.2016.8.16.0001/1 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008282-47.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Centro de Diagnóstico Bom Jesus S/c Ltda.
Advogado: Dylaine Paulina de Oliveira Coradassi - 57137N-PR, Irineu Galeski Junior -
35306N-PR.
Apelado: Google Brasil Internet Ltda..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0029 0005849-46.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0005849-46.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Transportadora Calegario Ltda.
Advogado: Jorge Augusto Matos - 16690N-PR.
Apelado: Sompo Seguros S.a..
Advogado: Juliano Rodrigues Ferrer - 73859N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0030 0020744-68.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível de Colorado.
Ação Originária: 0000035-24.2017.8.16.0072 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Agravante: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Agravado: Carlito Bispo Damasceno, Ednei Flavio da Silva, Geraldo Pereira Lima, Leandro
Cesar Valerio, Leivi Ferreira da Silva, Maria Aparecida de Oliveira, Maria Vera da Cruz
Silva, Osvaldo Grande, Palmira Batael, Sueli Almeida Guimaraes, Terezinha Evanilde
Bondeco de Oliveira.
Advogado: Sandro Rafael Bonatto - 22788N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0031 0000141-83.2016.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000141-83.2016.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Claudio Sanches.
Advogado: Ana Carolina Quirino - 75666N-PR, Pedro Garcia Lopes Junior - 56887N-PR.
Apelado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0032 0035810-51.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0035810-51.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Norpave Veículos S/a.
Advogado: Claudio Akihito Ito - 36514N-PR.
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Apelado: Fábio de Oliveira Gomes.
Advogado: Ihgor Jean Rego - 49893N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0033 0035125-83.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035125-83.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Fundacao Saude Itau.
Advogado: Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Teresa Celina de
Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Apelado: Sirley de Souza Garcia Zacarias.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Roberta Ribas Santos - 56990N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0034 0014256-55.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0014256-55.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: João Augusto Sinhorin.
Advogado: João Augusto Sinhorin - 73688N-PR.
Apelado: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0035 0008574-98.2014.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0008574-98.2014.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Maternidade e Cirurgia Nossa Senhora do Rocio Ltda, Vivian Niederheitmann
Schneiker.
Advogado: Bruna Gomes da Costa Preslhakoski - 58150N-PR, Dival Carvalho Gomes -
62133N-PR, Edson Goncalves - 38291N-PR, Luana Mara Carlotto - 67342N-PR, Rafael
Maurício Sant'ana - 64232N-PR, Reginaldo Ribas - 45137N-PR.
Apelado: Neres Aparecida da Silva.
Advogado: Herlli Cristina Fernandes Toigo - 39992N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0036 0060235-11.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0060235-11.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcelo Rodrigo de Oliveira, Pedro Arthur Mendonça Trindade de Oliveira,
Priscila Mendonça.
Advogado: Alysson Tobias Lemos de Carvalho - 68813N-PR, Melissa Lunardelli - 59709N-
PR.
Apelado: Galeria Lusa.
Advogado: Yuri Dellani Coelho - 48130N-RS.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0037 0020141-26.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020141-26.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa de Assistência dos Funcionários do Banco do Brasil - Cassi.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: Edson Luiz Moreno dos Santos.
Advogado: Tarsila Anne do Santo - 75893N-PR.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0038 0043675-65.2018.8.16.0000 - Correição Parcial
Comarca: Bocaiúva do Sul.
Vara: Vara Cível de Bocaiúva do Sul.
Ação Originária: 0000816-66.2018.8.16.0054 - Procedimento Comum.
Polo Ativo: Adair dos Santos de Souza, Adenilson Prestes de Souza, Adjahyr Tavares
de Souza, Alder Vinicius Medeiros Santos, Alessandra Coutinho Ribeiro, Andriedson da
Silva do Rosario, Antonio de Campos Ribeiro, Antonio Goncalves Oliveira, Arildo de Paula
Tavares, Aristides Franco de Souza, Azilda Oliveira Rosa, Camila Vitoria Gomes Santiago,
Caroline dos Santos Dantas, Cleberson da Silva do Rosario, Cleonice Rodrigues da Silva,
Debora Rosa da Paz, Eliane Alves de Lima, Eliton Silva dos Santos, Erica Alves dos
Santos, Faustino do Rosario, Gislaine da Silva do Rosario, Jacira Aparecida dos Santos,
Jessica Vanderleia de Moura Bernardi, Joaquim Eli de Oliveira, Jose Gonçalves de Lima,
Marcelo Gomes Santiago, Margarida da Luz Souza, Maria Auxiliadora Santiago Gomes,
Maria Conceicao dos Santos, Zeli da Rosa Bacil.
Advogado: Daniela Roberta Slongo - 39436N-PR, Iria Regina Marchiori - 12239N-PR.
Polo Passivo: Companhia Vale do Ribeira Participações Ltda., Itau Unibanco S.a., Lloyds
Tsb, Plumbum Comercio e Representações de Produtos Minerais e Industriais Ltda,
Plumbum do Brasil Ltda, Trevisa Investimentos S/a.
Advogado: Ademar da Costa Flores Junior - 57248N-RS, Estevão Franzoso Lubisco -
74985N-RS, Fabiano Lima de Morais - 74277N-RS, Fernando Trindade de Menezes -
49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi Bertoncello - 25814N-PR, Maria Lucia Lins
Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Sergio Roberto da Fontoura Juchem - 5269N-RS,
Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Interessado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Bocaiúva do Sul.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0039 0043817-69.2018.8.16.0000 - Correição Parcial
Comarca: Bocaiúva do Sul.
Vara: Vara Cível de Bocaiúva do Sul.
Ação Originária: 0001206-36.2018.8.16.0054 - Procedimento Comum.
Polo Ativo: Amadeu Bonete dos Santos, Antonio Carlos dos Santos, Aristeu da Cruz,
Benedito Lucindo da Silva, Dirceu Camargo de Almeida, Domingos Sergio da Silva,
Gabriel da Silva Freitas, Helena Rodrigues da Silva, Hilario Ribeiro de Souza, Jandira
Moreira da Silva, Jandira Rodrigues Dantas, Joao dos Santos Oliveira, Joao Ribeiro de
Souza, Luan da Silva Freitas, Lucas da Silva Freitas, Luiz Gustavo de Matos Caldas, Luiz
Rodrigues dos Santos, Maria Alves Coutinho Brune, Maria Aurea de Almeida, Maria Odete
da Silva Freitas, Maria Vitoria da Silva Freitas, Mauro Aparecido Pontes Maciel, Merenilce
Santos Guimarães, Olidio Fernandes de Matos, Olivio de Farias, Rosa do Carmo de
Oliveira Souza, Rosa Maciel dos Santos Gonçalves, Sidnei da Rosa, Silvanira da Silva
Monteiro, Vani Cordeiro da Silva Messias.

Advogado: Daniela Roberta Slongo - 39436N-PR, Iria Regina Marchiori - 12239N-PR.
Polo Passivo: Companhia Vale do Ribeira Participações Ltda., Itau Unibanco S.a., Lloyds
Tsb, Plumbum Comercio e Representações de Produtos Minerais e Industriais Ltda,
Plumbum do Brasil Ltda, Trevisa Investimentos S/a.
Advogado: Ademar da Costa Flores Junior - 57248N-RS, Fabiano Lima de Morais -
74277N-RS, Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Teresa
Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Interessado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Bocaiúva do Sul.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0040 0043875-72.2018.8.16.0000 - Correição Parcial
Comarca: Bocaiúva do Sul.
Vara: Vara Cível de Bocaiúva do Sul.
Ação Originária: 0001173-46.2018.8.16.0054 - Procedimento Comum.
Polo Ativo: Aparecida Augusta de Franca, Aparecido Dantas, Ari Alves dos Santos Junior,
Arnaldo do Carmo Schefer, Benedita Rodrigues da Silva, Carolini Aparecida Morais
Blum, Clementina Espinel de Matos, Cristiane Rodrigues Coutinho Rosa, Diego Augusto
Platner Coutinho, Diogo dos Santos Camargo, Dirce de Souza, Edemilson de Queiroz
Lima Roberto, Edson Freitas Paz, Elenita Aparecida Dantas da Costa, Fabiano de Queiroz
Antunes, Julia Santina Bestel Souza, Juvilina Dantas da Costa, Kaluane Cristielly Ribeiro
de Jesus, Lais Lima Souza, Leandro Vinicius da Rosa Camargo, Leni Gomes dos Santos
Rosa, Leoni Pereira Camargo, Lucas Fontoura Noginski, Luiz Carlos Barbosa Filho, Maria
de Lourdes Cunha, Orazil Pereira dos Santos Júnior, Sandra Aparecida Coutinho de Lima,
Sueli Souza Cunha, Wagner Fontoura Noginski, Willian Diego Pereira de Camargo.
Advogado: Daniela Roberta Slongo - 39436N-PR, Iria Regina Marchiori - 12239N-PR.
Polo Passivo: Companhia Vale do Ribeira Participações Ltda., Itau Unibanco S.a., Lloyds
Tsb, Plumbum Comercio e Representações de Produtos Minerais e Industriais Ltda,
Plumbum do Brasil Ltda, Trevisa Investimentos S/a.
Advogado: Ademar da Costa Flores Junior - 57248N-RS, Fabiano Lima de Morais -
74277N-RS, Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR, Sergio Roberto da Fontoura Juchem - 5269N-RS.
Interessado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Bocaiúva do Sul.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0041 0018892-50.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018892-50.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Rodrigo Adriano Tokars.
Advogado: Bruno de Almeida Passadore - 316081N-SP, Newton Pereira Portes Junior -
126817N-MG, Nize Lacerda Araújo Bandeira - 33052N-GO.
Apelado: Luiz Carlos Neduziak, Rodrigo Mondadori Neduziak.
Advogado: Adriano Carlos Souza Vale - 31379N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0042 0008432-28.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008432-28.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Supermercado Otimus Ltda.
Advogado: Manoel Angelo Antunes Voitechen - 49468N-PR.
Apelado: Marina Beatriz da Silva Vasco.
Advogado: Eduardo Grassi Gogola - 66790N-PR, Fernando Grassi Gogola - 63565N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0043 0007889-60.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0007889-60.2017.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Márcio Luiz Sartori, Rosana Campanucci.
Advogado: Claudinei Dias Athayde - 85887N-PR, Karen Cristine Sartori - 77136N-PR.
Apelado: Márcio Luiz Sartori, Rosana Campanucci.
Advogado: Claudinei Dias Athayde - 85887N-PR, Karen Cristine Sartori - 77136N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0044 0000277-36.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000277-36.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Julia Gonçalves Boa Ventura.
Advogado: Sergio Geraldo Garcia Baran - 53599N-PR.
Apelado: Fundação de Estudos das Doenças do Figado - Koutoulas -ribeiro.
Advogado: Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-PR, Vinicius Yudi Aihara - 61628N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0045 0052680-14.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Araucária.
Ação Originária: 0011910-98.2018.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Agravante: Jaime da Silva.
Advogado: Edvaldo Irineu Reinert - 44203N-PR.
Agravado: Copel Distribuicao S.a..
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0046 0053719-46.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0065294-09.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Cleide Adamo Bragantine.
Advogado: Caio Marcelo Silveira - 15356N-SC.
Agravado: Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0047 0009691-95.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009691-95.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Herminia Coelho Elias.
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Advogado: Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a, Brasilveiculos Companhia de Seguros.
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS, Genésio Felipe de Natividade -
10747N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0048 0000636-70.2010.8.16.0138 - Apelação Cível
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Cível de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0000636-70.2010.8.16.0138 - Procedimento Comum.
Apelante: Adeildo Pedro da Silva, Aparecida do Carmo de Oliveira, Cleide Maciel de
Souza, Julio Cesar de Lima, Maria Madalena Coutinho.
Advogado: João Emilio Zola Junior - 19763N-PR, Raul Barbi - 45049N-RS.
Apelado: Caixa Seguradora S. A..
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE, Milton Luiz Cleve Kuster
- 7919N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Carlos Henrique Licheski Klein.

0049 0006542-83.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006542-83.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed do Estado de Santa Catarina Federacao Estadual das Cooperativas
Medicas.
Advogado: Paulo Teixeira Morinigo - 11646B-SC.
Apelado: Isadora Pereira dos Santos.
Advogado: Michel Abdo Zeghbi - 68177N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0050 0010536-59.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010536-59.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Sudamerica Clube de Servicos.
Advogado: Andre Luiz Lunardon - 23304N-PR.
Apelado: Arlindo Francisco da Silva.
Advogado: Cristiano Gimenes Goulart - 59496N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0051 0026930-83.2014.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0026930-83.2014.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Leudgar Tfardoski.
Advogado: Donato Santos de Souza - 63313N-PR, Luciane Maria Marcos Roma - 72458N-
PR.
Apelado: Ivonei Pra, Janete Brites Pra.
Advogado: Ednaldo Batista Ribeiro - 60456N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0052 0001658-48.2013.8.16.0110/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Mangueirinha.
Vara: Vara Cível de Mangueirinha.
Ação Originária: 0001658-48.2013.8.16.0110 - Procedimento Comum.
Embargante: Edemary Piacentini dos Santos, Ederson Astrisi, Ediarmes Antonio de
Matos, Eduardo Bertol, Eferson Sebastião dos Santos, Elessandra Aparecida dos Santos,
Elizabete Bossa, Emília de Azevedo de Almeida, Hector José Smuzeck, Hudson Roque
da Silva, Irani Quaresma, Jane Kovari, Janete de Fatima de Oliveira dos Santos, Janice
Teresinha Wollmer, Jaqueline de Fatima Mello Pelentier, Jeferson Redivo, João Darci Silva
de Souza, João Nelson Lores, João Pedro dos Santos, Joelcio de Souza Bueno, Joelso
Benthac Feliciano, José de Mattos dos Santos.
Advogado: Lucas Felberg - 62887N-PR, Victor Antonio Galvão - 47944N-PR.
Embargado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0053 0008181-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Vara Cível de Marilândia do Sul.
Ação Originária: 0001945-23.2018.8.16.0114 - Procedimento Comum.
Agravante: Maycon Aurelio de Mattos Mendes.
Advogado: Danilo Lemos Freire - 40738N-PR, Loueferson da Cunha Muniz - 64936N-PR,
Paulo Henrique de Campos Lopes Ferreira - 77155N-PR.
Agravado: Banco Itaú S/a, Rianderson David Bezerra Pereira, Super Leilões Online.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0054 0006159-76.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006159-76.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Reinaldo Martins de Paiva.
Advogado: Juarez Bispo dos Santos Junior - 165478N-RJ, Juarez Bispo dos Santos Junior
- 82687N-PR, Laryssa Alves de Souza Lima - 32639N-GO.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0055 0008359-54.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0011614-74.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Agravante: Jessica de Jesus Machado, Nycollas Matheus Ferreira Machado, Sueli
Ferreira.
Advogado: André Luiz Carraro Hernandes - 45986N-PR.
Agravado: Drumont dos Santos Filho, Maura Soriano.
Advogado: Cárol Silva de Castro Alves - 32513N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0056 0010065-77.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010065-77.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.

Apelante: Mbm Seguradora S/a.
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Osvaldo Figura de Souza.
Advogado: Santiago Carvalho Luiz - 66527N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0057 0012890-28.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012890-28.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Valter Rosa.
Advogado: Karine Sieracki Rede - 46851N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0058 0003351-16.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003351-16.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Cassio Libero Girardi.
Advogado: Bruno Rodrigues Brandão - 44320N-PR, Fernanda Rodriguez Brandão -
75333N-PR, Flávia Jacovozzi Miranda - 71812N-PR, Otavio Henrique Ferreira - 74473N-
PR.
Apelado: Condomínio e Edifício Gran Tower.
Advogado: Ana Paula Guesser Cordeiro - 88405N-PR, Pablia Michelle Simoes Garcia -
38569N-PR.
Interessado: L. do Rocio Heymowski Ogibowski Clinica Odontologica Me.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0059 0016957-96.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016957-96.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Jose Vanderlei dos Santos.
Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-PR.
Embargado: Oi Movel S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0060 0009954-17.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009954-17.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Marinaldo Kovalczik.
Advogado: Poleana de Fátima Navarro - 90044N-PR, Wagner Oliveira Navarro - 60143N-
PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0061 0000148-57.2018.8.16.0099 - Apelação Cível
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Vara Cível de Jaguapitã.
Ação Originária: 0000148-57.2018.8.16.0099 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Cetelem S.a., Maria Celia Rodrigues.
Advogado: Camila Gonçalves Zacardi - 65956N-PR, Carlos Eduardo Pereira Teixeira -
327026A-SP, Rafael Ferreira Lima - 40260N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a., Maria Celia Rodrigues.
Advogado: Camila Gonçalves Zacardi - 65956N-PR, Carlos Eduardo Pereira Teixeira -
327026A-SP, Rafael Ferreira Lima - 40260N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0062 0015865-25.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015865-25.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Apelado: Carlos Francisco Civitate Junior.
Advogado: Bruno Freitas Barbosa - 78613N-PR, Gustavo Giovanini Marinho Almeida -
42894N-PR, Patricia Valdivieso Hessel - 50189N-PR.
Interessado: Sirius Distribuidora de Móveis Ltda.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0063 0012200-57.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0024434-57.2009.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Francisco Rafael Borges, Genito Luiz Oselame, Nereu Antônio Ozelame,
Sandra Regina de Marqui, Sebastião da Luz.
Advogado: Antônio Luiz Zepone Júnior - 28771N-PR.
Agravado: Companhia de Habitacao do Parana, Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Andreia Geara Cardoso - 38313N-PR,
Leonardo Rodrigues Soares - 46838N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda - 23748N-
PE, Petruska Laginski Groth - 26364N-PR, Priscila Ferreira Blanc - 16667N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0064 0085396-86.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0085396-86.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Daniel Jara dos Santos, Jaqueline Jara dos Santos.
Advogado: Etienne Wallace Pascuti - 59442N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0065 0004872-47.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004872-47.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Julio Cesar Nunes, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
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Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR, Juarez Bispo dos Santos Junior
- 82687N-PR.
Apelado: Julio Cesar Nunes, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR, Juarez Bispo dos Santos Junior
- 82687N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0066 0011158-36.2017.8.16.0034 - Apelação Cível
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0011158-36.2017.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Apelante: Alessandro Ferro de Almeida.
Advogado: Mariana Isabele Rodrigues Della Libera - 46435N-SC.
Apelado: Porto Seguro Cia de Seguros Gerais.
Advogado: Ciro Brüning - 20336N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0067 0000636-29.2017.8.16.0137 - Apelação Cível
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Cível de Porecatu.
Ação Originária: 0000636-29.2017.8.16.0137 - Procedimento Comum.
Apelante: Vera Lúcia Rodrigues da Silva.
Advogado: Ailson Catenaci de Lima - 70866N-PR, Lucas Virgilio Medeiros da Silva -
62946N-PR.
Apelado: Supermercado Peg Mais Ltda - Me.
Advogado: Hercules Muniz Gimenez Moralez - 52774N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0068 0025566-68.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025566-68.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosicleri Silva Ribeiro de Cristo.
Advogado: Lucas Guides Libardoni - 68931N-PR, Mykael Rodrigues de Oliveira - 55172N-
PR, Victor Alexander Mazura - 55098N-PR.
Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Carolina de Rosso Afonso - 195972N-SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0069 0000616-97.2014.8.16.0119 - Apelação Cível
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0000616-97.2014.8.16.0119 - Procedimento Comum.
Apelante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.
Advogado: Marcelo Rayes - 141541N-SP.
Apelado: Edson Raymundo.
Advogado: Andrea Gonçalves Bonancin - 51990N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0070 0032546-31.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032546-31.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Ilson Elmirio Buch, Lourdes Buch.
Advogado: Soeli Ingracio de Silva - 37333N-PR.
Apelado: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0071 0000860-45.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000860-45.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Apelante Adesivo: F.car Centro Automotivo Ltda - Me.
Advogado: Jose Felix Zardo - 47204N-RS, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: F.car Centro Automotivo Ltda - Me.
Apelado Adesivo: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Jose Felix Zardo - 47204N-RS, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0072 0004527-22.2017.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Barracão.
Ação Originária: 0004527-22.2017.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Jandir Dalla Rizzarda.
Advogado: Eloir Cechini - 45541N-PR.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Everton Luiz Szychta - 55165N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0073 0013825-29.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0001732-05.2009.8.16.0026 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Andreia Batista.
Advogado: Silvia Dilcelli Fontana - 64276N-PR.
Agravado: Belmiro Adacir Dzindzik, Flavio Dzindzik, Salustina Dzindzik.
Advogado: Fledinei Borges Licheski - 57114N-PR, José Arlindo Lemos Chemin - 43551N-
PR, Mauricio Roberto Rivabem - 48073N-PR, Renato Celso Beraldo Junior - 36493N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0074 0009821-85.2014.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 3ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0009821-85.2014.8.16.0173 - Procedimento Sumário.
Apelante: Igor Eduardo Dias Cestari.
Advogado: Sebastião Canedo Gomes Filho - 52617N-PR.
Apelado: Fernanda Oliveira.
Advogado: Flávio Henrique Franco de Oliveira - 56122N-PR, Vinicius Bertoco Mello -
64551N-PR.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0075 0029512-72.2017.8.16.0014 - Apelação Cível

Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0029512-72.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Miguel Henrique do Santos.
Advogado: Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR, Emerson Carlos dos Santos - 32078N-
PR.
Apelado: Metropolitan Life Seguros e Previdência Privada S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0076 0004509-92.2016.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0004509-92.2016.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Airton Antônio Schimidt do Prado.
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR, Carmen das Gracas Silva Marins - 16100N-PR,
Fernando Vinicius Domakoski Marcante - 91664N-PR.
Apelado: José Carlos Mehl.
Advogado: Luis Heupa - 81683N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0077 0010516-30.2017.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010516-30.2017.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcondes Mauricio Costa da Silva.
Advogado: Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0078 0026568-34.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0026568-34.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa Seguradora S/a, Vanderley Lourenço Raimundo.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE, Elisiê Gonçalves Pepino -
87263N-PR, Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Apelado: Caixa Seguradora S/a, Vanderley Lourenço Raimundo.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE, Elisiê Gonçalves Pepino -
87263N-PR, Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0079 0014807-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Grandes Rios.
Vara: Vara Cível de Grandes Rios.
Ação Originária: 0000318-86.2009.8.16.0085 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Aparecida Maia da Silva, Casturina Lemes da Silva, Erondina de Oliveira
Carneiro, Maria Helena da Silva, Neuzina da Silva Figueiredo, Nicácio José Dias da Silva,
Ondina de Lara Chevonica, Ourora Camargo, Rosana do Amaral, Sueli Nassar Fagundes.
Advogado: Carmen Gloria Arriagada Andrioli - 20668N-PR, Louise Rainer Pereira Gionedis
- 8123N-PR, Sandro Rafael Bonatto - 22788N-PR.
Agravado: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0080 0008566-21.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008566-21.2017.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Barbara Leticia de Almeida da Silva.
Advogado: André Cicarelli de Melo - 21501N-PR.
Apelado: Aerovias Del Continente Americano S.a. Avianca.
Advogado: Daniele Gomes de Araujo - 63704N-PR, Vitor Manoel Castan - 40939N-PR.
Interessado: Trans American Airlines S.a. - Taca Peru.
Advogado: Paulo Guilherme de Mendonca Lopes - 98709N-SP.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0081 0003030-93.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0003030-93.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Jurema Administradora de Bens S/c Ltda.
Advogado: Eugenio Sobradiel Ferreira - 19016N-PR, Fernando Augusto Dias - 46529N-
PR, Wagner Peter Krainer Jose - 19060N-PR.
Apelado: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Fabiola Rosa Ferstemberg -
33712N-PR, Luiz Augusto Guimarães de Carvalho Fonseca - 61641N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0082 0015182-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013459-89.2013.8.16.0035 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Guia Veículos Ltda.
Advogado: Joao Paulo do Carmo Barbosa Lima - 36403N-PR, Juliano DI Carlo Jacomino
Luparelli - 54926N-PR.
Agravado: Bruno Dias Araújo, Simone de Souza Soares.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0083 0005185-71.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005185-71.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Raphael Andrecioli Umbelino.
Advogado: Poleana de Fátima Navarro - 90044N-PR, Wagner Oliveira Navarro - 60143N-
PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0084 0028303-10.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028303-10.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
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Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Apelante Adesivo: Teledata Informações & Tecnologia S.a.
Advogado: Andre Luiz Bettega D' Avila - 31102N-PR, Armando Miceli Filho - 48237N-
RJ, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço - 29134N-PR, Gustavo Albanez Bissochi -
88936N-PR, Hélio Carlos Kozlowski - 48926N-PR, Letícia Martins de França - 65469N-PR,
Rene Toedter - 42420N-PR.
Apelado: Teledata Informações & Tecnologia S.a.
Apelado Adesivo: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Andre Luiz Bettega D' Avila - 31102N-PR, Armando Miceli Filho - 48237N-
RJ, Frederico Ricardo de Ribeiro e Lourenço - 29134N-PR, Gustavo Albanez Bissochi -
88936N-PR, Hélio Carlos Kozlowski - 48926N-PR, Letícia Martins de França - 65469N-PR,
Rene Toedter - 42420N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0085 0004033-51.2016.8.16.0034 - Apelação Cível
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0004033-51.2016.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Apelado: Osvaldo Tadeu Vieira.
Advogado: Marcos Basso do Nascimento - 40672N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0086 0031984-22.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0031984-22.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Paulo Roberto do Nascimento Martins - 28992N-RS.
Apelado: Ivonete Patrícia Rocha, Julia Rocha Paiter Cardoso.
Advogado: Iolanda Correia de Oliveira - 28925N-PR, Tarso Correia de Oliveira - 55263N-
PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0087 0015950-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0013314-31.2018.8.16.0173 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Agravante: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Agravado: Vanessa Santos de Oliveira Rossi, Wagner Rossi.
Advogado: Marcos Antônio de Oliveira Leandro - 20162N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0088 0063045-85.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0063045-85.2018.8.16.0014 - Procedimento Sumário.
Apelante: Ricardo Vieira de Oliveira, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR, Mariana Fernandes Hummel
Boratim - 63994N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Ricardo Vieira de Oliveira, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR, Mariana Fernandes Hummel
Boratim - 63994N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0089 0001234-31.2016.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara Cível de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0001234-31.2016.8.16.0100 - Procedimento Comum.
Apelante: Cristiane Elena Trentiny Barbosa - Me, Db Medicina Diagnostica Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola - 16015N-PR.
Apelado: Leonor Ferreira de Mello.
Advogado: Elio José Delgado - 72293N-PR, Pedro Nicolaio - 25400N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0090 0030671-35.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030671-35.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Ponta Grossa Cooperativa de Trabalho Médico Ltda..
Apelante Adesivo: Adriano Barreto Melao.
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior - 24928N-PR, Marcelo Cristovão de Oliveira -
53884N-PR.
Apelado: Adriano Barreto Melao.
Apelado Adesivo: Unimed Ponta Grossa Cooperativa de Trabalho Médico Ltda..
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior - 24928N-PR, Marcelo Cristovão de Oliveira -
53884N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0091 0001744-65.2018.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0001744-65.2018.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Apelante: Higor Siqueira Ribeiro.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0092 0014406-24.2016.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0014406-24.2016.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Apelante: Prudential do Brasil Vida em Grupo S.a..
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: José Ailton de Jesus.
Advogado: Elisângela Aparecida Florindo Benke - 62739N-PR, Ingri Locatelli Donin -
72982N-PR, Simoni Maria Kanigoski - 45961N-PR.

Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0093 0007901-05.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007901-05.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Aparecida de Nadai.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Roberta Ribas Santos - 56990N-PR.
Apelado: Fundacao Saude Itau.
Advogado: Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Teresa Celina de
Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0094 0002157-34.2017.8.16.0064 - Apelação Cível
Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível de Castro.
Ação Originária: 0002157-34.2017.8.16.0064 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcio José Lopes.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Diony Robert Conceição
- 43235N-PR.
Apelado: Unimed Ponta Grossa Cooperativa de Trabalho Médico Ltda..
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior - 24928N-PR, Valéria Mariano Costa - 29054N-PR.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0095 0011128-59.2016.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Campo Largo.
Ação Originária: 0011128-59.2016.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: Companhia Campolarguense de Energia Cocel.
Advogado: Otavio Dias Pereira Junior - 28139N-PR, Raphael Marcondes Karan - 30375N-
PR.
Apelado: Mitsui Sumitomo Seguros S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0096 0016503-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0008070-87.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Agravante: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Filipe Emanuel Neves da Silva - 46195N-PR.
Agravado: Alcino Marino Tomasom, Anderson Copatti, Andrey Copatti, Aniely Renata
de Freitas Baldin, Fabio Dal Lolmo, Guilhermina Kalinoski Cardenal, Joao Maria Alves
de Paula, Jose Lefchak, Julia Ferreira Ortolan Machado, Kaoane Victoria Pelissari, Keli
Aparecida Antunes Prestes, Lenoir de Col, Lorena Mroczka de Freitas, Lorete Dalmasso
Pegorini, Luiza Masquio Kaghofer, Marcelo Borges Severo, Maria Clara Feversani Zanella,
Mauricio Borges, Rafaela Prestes, Renoir Possamai, Rodrigo Cunico, Rodrigo Pelissari,
Ronaldo Castagnara, Thaina Cristina Antunes, Tiago Bonetti.
Advogado: Wilson Edgar Krause Filho - 42135N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0097 0000618-49.2010.8.16.0138 - Apelação Cível
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Cível de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0000618-49.2010.8.16.0138 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Gorett Ferreira, Viviane de Lima dos Santos, Zilda de Fatima da Silva
Prado.
Advogado: João Emilio Zola Junior - 19763N-PR, Valcir Aparecido de Araujo - 68370N-PR.
Apelado: Caixa Seguradora S. A..
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0098 0002993-64.2017.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0002993-64.2017.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Apelado: Edelvio Ferreira de Souza.
Advogado: Mario da Silva Guerra Filho - 41106N-RJ.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0099 0008946-10.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008946-10.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Virlene Silva de Novais Ribeiro.
Advogado: Richard Beckers - 72488N-PR.
Apelado: Localiza Rent a Car S.a..
Advogado: Camila Ceolin Lima - 152308N-MG.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0100 0004707-87.2017.8.16.0165 - Apelação Cível
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004707-87.2017.8.16.0165 - Procedimento Comum.
Apelante: Eva de Lourdes Moura.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0101 0003720-54.2018.8.16.0088 - Apelação Cível
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0003720-54.2018.8.16.0088 - Procedimento Comum.
Apelante: Paulo César Alves.
Advogado: André Agostinho Hamera - 45537N-PR.
Apelado: Oi Movel S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0102 0032176-52.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032176-52.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
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Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Apelante Adesivo: Tikara Akihama.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR, Nelson Tavares de Campos - 25063N-
SP.
Apelado: Tikara Akihama.
Apelado Adesivo: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR, Nelson Tavares de Campos - 25063N-
SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0103 0022379-91.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022379-91.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Hellinthon Bonafe.
Advogado: Dorival de Oliveira - 69033N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0104 0016978-72.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016978-72.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiz Paulo Lima Gomes.
Advogado: Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR.
Apelado: Sky Brasil Servicos Ltda.
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa - 6835N-MS.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0105 0003507-71.2015.8.16.0179 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003507-71.2015.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Apelante: Tokio Marine Seguradora S.a..
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Sergio Lopes Massedo - 16846N-PR, Thalita Ferreira Drago - 65672N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0106 0001286-18.2015.8.16.0179/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001286-18.2015.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Embargante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba.
Advogado: Cleverson Tuoto Benthien - 45001N-PR, Daniel Brenneisen Maciel - 40660N-
PR, Raphael Wotkoski - 62783N-PR.
Embargado: Conjunto Residencial Moradias Pirineus II - Condomínio I.
Advogado: Juliana da Silva Martins Lopes - 57374N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0107 0004888-80.2011.8.16.0074 - Apelação Cível
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0004888-80.2011.8.16.0074 - Procedimento Comum.
Apelante: Castorino Malaquias.
Advogado: Oscar Gomes Figueiredo - 49745N-PR.
Apelado: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0108 0018669-22.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0045780-89.2017.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Google Brasil Internet Ltda..
Advogado: Eduardo Luiz Brock - 91311N-SP, Fabio Rivelli - 297608N-SP, Fabio Rivelli -
68861A-PR.
Agravado: Mercadomoveis Ltda.
Advogado: Péricles Ricardo Soares Santos - 42647N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0109 0018800-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Catanduvas.
Vara: Vara Cível de Catanduvas.
Ação Originária: 0000114-87.2018.8.16.0065 - Procedimento Comum.
Agravante: Laticínio Colonia Alto do Vale Ltda.
Advogado: Viviane Lemes da Rosa - 61753N-PR.
Agravado: Companhia Paranaense de Energia, Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Angela Fabiana Bueno de Souza Pinto - 26414N-PR, Everton Luiz Szychta -
55165N-PR, João Victor Dias Fontana - 76457N-PR, Regilda Miranda Heil Ferro - 18742N-
PR, Ronaldo José e Silva - 31486N-PR, Thais Yumi Assakura - 54137N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0110 0003958-51.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0003958-51.2016.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Dilu Lopes Rosa, M. Chagas e Chagas Ltda.
Advogado: Adelmo Valduci Marchese - 28589N-RS, Giancarlo Ceron - 63769N-PR, Jose
Oscar Leite Berbigier - 18430N-RS.
Apelado: Dilu Lopes Rosa, M. Chagas e Chagas Ltda, Nutritec Suprimentos Agropecuários
Ltda, Zurich Minas Brasil Seguros S.a..
Advogado: Adelmo Valduci Marchese - 28589N-RS, Angelino Luiz Ramalho Tagliari -
29486N-PR, Denise Muller Arruda - 23749N-RS, Geane Godoi - 95482N-RS, Giancarlo
Ceron - 63769N-PR, Jose Oscar Leite Berbigier - 18430N-RS, Liamara Reis - 87377N-RS,
Ney Arruda Filho - 23743N-RS.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0111 0014643-22.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0014643-22.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Foz do Iguaçu.

Advogado: Waldemar Ernesto Feiertag Junior - 15937N-PR.
Apelado: Helena Vieira Casado.
Advogado: Eloir Guetten da Boaventura - 49402N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0112 0015558-56.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0015558-56.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Luiz Antonio Alves Martins.
Advogado: Mariana Isabele Rodrigues Della Libera - 46435N-SC.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0113 0018956-82.2019.8.16.0000 - Correição Parcial
Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara Cível de São Mateus do Sul.
Ação Originária: 0002619-63.2018.8.16.0158 - Procedimento Comum.
Polo Ativo: Adelaide Koziowski Franco, Adelaide Mayer Kwiatkowski, Adriana Ferreira
de Castro, Adriane Kruchlski Zimieski, Adriane Szostak Araszewski, Adrian Machado
Furquim, Agata Eduarda de Oliveira de Lima, Agostinho Antonio de Brito, Ailton Cesar
da Luz de Lara, Alana Miranda dos Santos, Alanis de Lima Fertonani, Alanys Cristine
Ferreira, Alberto Josviaki, Alceonyr Brusque, Alesandro Rodrigues de Andrade, Alessandra
Rohan Waçosnik, Alexandre Teixeira dos Santos, Alex Sandro Rodrigues, Aline Cristian
Capolupo, Aline da Silva Americo, Aline dos Santos Ribeiro, Aline Faria Gomes dos
Santos, Aline Marzaokowski Muchal, Alisson Paulo de Moraes Rodrigues, Allana
Stempniak Ducate, Allan Felipe Carvalho Silveira, Amanda Kalitski, Amaury Francisco
Toporovicz, Ana Beatriz da Silva Lachowski, Ana Camile Amarante Ribeiro, Ana Julia
Portes Nizer, Ana Lucia Hansen de Jesus, Ana Maria Pinto Rosiak, Ana Patricia Kruchlski
Zmieski, Ana Paula Krulikowski Macuco, Andrea Augustinhaki Macuco, Andrey dos
Santos Zmieski, Andrieli Reis Carvalho, Anne Gabriela Mendes Batista, Antonia Lucelia
Gonçalves Rocha, Antonia Tarakoski Machado, Antonio de Oliveira Rosiak, Antonio
Dreviani, Antonio Francisco do Rozario, Ariane Leticia Metka de Lara, Arildo de Almeida
Farias, Avanir de Jesus França, Beatriz Buasczyk Wisniewski, Benedito Vieira Furquim,
Bruna Wacosnik Chul, Bruno de Castro dos Santos, Bruno Kotryk Skowronski, Bruno Leal
Lachowski, Bryan Fernando de Lara Machado, Camila Ramos Miranda, Camily Farias
Pacheco, Carlos Eduardo Muchal Levandoski, Carlos Szneider Rosnowski, Carolaine
Teixeira dos Santos, Cassiano Druczkowski, Cecilia Balao do Rozario, Celso de Moraes
Leal, Celso Rosnoski Skowronski, Cerineu João Pinto Nepomuceno, Ceslava Szneider
Carvalho, Cibeli dos Santos, Cleci Maria Lopes, Cleide Lima Oliveira, Clenice de Fatima
Sinhori dos Santos, Cristian da Silva Wenglarek, Cristiano Kalitski da Luz, Cristofer da
Silva Wenglarek, Daiane dos Santos Zmieski, Daiane Pedrozo da Silva, Danaila Kovalski
Vitonski, Daniel Druczkowski, Daniel Przyvitoski Rymovicz, Darcy de Jesus Andrade,
Davi Lukas Popoaski Dreviani, Dejanira da Aparecida Brito da Silva, Diego Przyvitoski
Rymovicz, Dineo Signori Chicanoski, Dirce Antonia da Silva Portes, Douglas Kruscielski
Hansen, Eduarda Wilke Leschtchuk, Eduardo Faria dos Santos Irmao, Eleni Przyvitoski
Rymovicz, Eliana Marszalkowski Muchal, Eliane Cristina Ferreira, Eliane dos Santos Pinto,
Eliane Justen Stuski, Eliane Macuco Araszewski, Elisangela Resthisko, Eliton Fernando
Ferreira Machado, Elizia Macuco Mozeleski, Eloir dos Santos Setnik, Elton Carlos Pedro
da Silva, Elvira Carvalho dos Santos, Emanoela dos Santos Vale, Emanuel de Castro
dos Santos, Emanuella Padilha de Souza, Emanuelly Szydolski Batista, Emerson dos
Santos Domingues, Emilly Aniely Americo Pacheco, Emily Ferreira Rosnowski, Enedith
Ferraz Farias, Enzo Eduardo da Silva Americo Portes, Erik Leal de Souza, Esmael Oliveira
Bagdzinski Junior, Eva Caetano Chaves, Evaldo Mozeleski, Evanilde Aparecida Ferraz de
Abreu, Everaldo Ferraz Chula, Everaldo Karpisnki Kotrich, Everton dos Santos Domingues,
Ezequias Pinheiro Soares, Ezilda Izabel Zawadzki Andrade, Ezir de Lima Santana,
Fabiane Popoaski Machado, Fabio Chaves de Souza, Fabio dos Santos Kuczera, Fabio
Jose Popoaski Machado, Fabiola dos Passos Rodrigues, Felipe Wassonik dos Passos,
Fermina de Lima, Fernanda Teixeira dos Santos, Fernando Chaves de Souza, Filomena
Marszalkowski Muchal, Flavia Michalski Lopes, Flavio Popoaski Machado, Franciele
Soares Szymanski., Francieli Aparecida Antunes Fernandes, Francieli de Lima, Francieli
dos Santos Kuczera, Francieli Mayer Sznaider, Francieli Rosa dos Santos, Gabriel
Henrique Resthisko Lima, Gabrieli Augustinhaki Macuco, Gabrielly Aparecida Rocha
Alves, Gabriel Szostak Araszewski, Gabriel Zmieski de Lara, Gilson Castilho Junior,
Giovane Pedro da Silva, Glacy Aparecida Stanczyk Mayer, Graciele Aparecida Marques
Maciel, Graziella do Rosario Lazzari, Guilherme Cardoso dos Santos, Guilherme Faria
dos Santos, Guilherme Wacosnik Costa, Gustavo Domingues Nepomuceno, Heitor
Teixeira da Silva, Helena Olenhiki, Helio Znieski Wenglarek, Heloisa Oliveira Setnik,
Heloisa Rosa Zawadezki, Hilton Felipe Schuartz, Hinara Lepinski dos Santos, Ideneia
da Silva Hansen, Ilda de Jesus Bueno de Lima, Ilmara Aparecida Bueno Kovalski, Ines
Kruchlski Zmieski, Inês Novakowski Remowicz, Intia Mara Brito Rosa, Irene Paulina
Arazewski Karpinski, Isabel Gonçalves da Luz, Ivanilde Radzikowski Stempniaki, Ivone
da Luz, Ivonei Crichevski Trojan, Ivonete Kovalski Stempniak, Izabelli Aparecida Marques
Maciel, Jair Maia, Janete Hansen de Jesus, Janete Wenglarek Popoaski, Jean Lucas
da Silva Americo, Jennifer Kuiawa Jaworski, Jenny da Silva Hansen, Jessica Eduarda
Popoaski Dreviani, Jessica Ferreira Alves, Jessica Geralda Alcala, Joana Janete Borges,
Joao Acir de Jesus, Joao Carlos da Silveira, João Carlos Lopes Soares, Joao Gabriel
Borges, João Jarbas Leschtchuk, Joao Pedro Zmieski Waclawski, Joao Vagner Hansen,
Joao Vitor Kuczera Alves, Joao Vitor Nizer Ochinski, Jociane dos Santos Gonçalves,
Joelma dos Santos Goncalves, Joelson Domingues, Joice Ferreira Alves, Jonatas Lazzari,
Jonathan Kuiawa Jaworski, Jose Ary de Oliveira, Jose Carlos Imianovski, Josefa dos
Santos Kotrich, José Orlei Ribeiro Terres, Jose Pedro Machado, Jose Ricardo Capolupo
Junior, Jose Ricardo Capolupo Neto, José Tadeu Juawski, Jose Truchinski Marzakowski,
Josmar Vieira Batista, Juan Matheus dos Passos Rodrigues, Julia Clara de Lima Orowski,
Julia da Silva, Juliano Macuco Araszewski, Julio Muchal Arasczewski, Juvina Padilha
de Paula e Silva, Kaike Zmieski de Alburquerque, Kailaine de Lara Machado, Kamilly
Rocha das Chagas, Kelen Cristian Piassa Capolupo, Lais Aparecida dos Santos Kotrich,
Lauana Vitoria Fernandes Belo, Laura Furkim dos Santos, Leila Metka de Oliveira,
Leila Vieira Rosnowski, Leonardo Huck Budzinski, Leoncides de Oliveira Portes, Leticia
Wansauchk Stempniak, Licinio Gritten, Lindamir da Aparecida Padilha, Line Duarte
Martins, Liriel Aparecida Serpe, Livia Rafaela Mendes Batista, Luane Aparecida Machado
Furquim, Lucas Gabriel Rosa Bagdzinski, Lucas Teixeira da Silva, Lucia Machado Padilha,
Lucia Marizete Kotryk Mikolayczyk, Luciane Balao do Rosario, Luciane Padilha dos
Santos, Lucia Popoaski, Ludovica Ochinski, Luis Fernando Rosa Ferreira, Luis Roberto
Goncalves da Luz, Luis Sergio dos Santos Ferreira, Luiza Deuceli Ramos, Luíza Janete
Antunes Fernandes, Luiz Carlos de Araujo Junior, Luiz Gustavo Imianovski, Luiz Miguel
Goncalves de Lima, Luzia Martins de Oliveira Franco, Luzia Nunes Pedrozo Goncalves,
Lydia Venglarik Remowicz, Magda Rafaela dos Santos, Maiara Lepinski dos Santos,
Manoel de Deus Cavalcante Vale, Marceli Belo Cordeiro, Marcelo Silva dos Santos,
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Marcelo Teixeira dos Santos, Marcelo Uflavio Lopes, Marcia Eliane Bueno Mileski,
Marcia Kotryk, Marcia Regina Mendes, Marcos Jose Kruchlski Zmieski, Marcos Macuco
Araszewski, Maria Augusta Portela de Lima, Maria Beatriz de Lima Wassosniki, Maria
da Luz Wudarczik Batista, Maria das Graças Gepert de Lima, Maria de Lourdes Brasil
Goncalves, Maria de Lourdes de Matos, Maria de Lourdes Pedrozo da Silva, Maria
Ecilda das Neves Borges, Maria Eduarda dos Santos Vale, Maria Eduarda Macuco de
Freitas, Maria Eduarda Remowicz de Souza, Maria Eduarda Zmieski de Lara, Maria
Elizabete Soloszinski Marques, Maria Leoni Kruchelski Farias, Maria Nilza Ribeiro, Maria
Olga Nizer Ochinski, Maria Rosa Ribeiro Cordeiro, Maria Rosenilda Mayer Popoaski,
Maricléia Stacechen Wilke, Marilda de Almeida Farias, Marilene Aparecida Portugal, Marili
Vaz da Silva, Mario Kotrich, Mario Mozeleski, Marizete Kaminski Drobniewski, Marlene
Rodrigues de Oliveira, Marli Aparecida Truchynski Terres, Marlinda Rosa Michalski,
Mateus Witonski Kotrich, Matheus Henrique Zmieski de Albuquerque, Mayara Soares de
Oliveira, Maynara Lepinski dos Santos, Michael Cesar Silveira da Luz, Michael de Lima
Belo, Michele dos Santos Domingues, Miguel Kwiatkowski Domingues, Miguel Mateus
Kotryk Zmieski, Miguel Venglarik Remowicz, Milena Bueno Mileski, Misael Ananias de
Freitas, Monica Goncalves Soares, Mônica Huk Lepinski, Nabili Aparecida Reis Carvalho,
Naiane Fernandes Cordeiro, Natalia Pinheiro Soares, Nathaly Cristian Capolupo, Nathaly
dos Santos Fernandes, Nathan Gabriel dos Santos Fernandes, Nelson Luis Nogueira
da Luz, Nevair da Silva, Nicolas de Lima Kalitski, Nilzete de Fatima Toporovicz, Noeli
da Conceicao Machado, Noemi de Jesus da Silva Americo, Osmir Oroski de Souza,
Osni Benedito Gritten, Otavio Wisniewski Marzakowski, Patricia Aparecida Balkoski
Moreira, Patrícia Brasil Gonçalves, Paula Nayara Mendes, Paulino Beker de Ramos Neto,
Paulo Ismael Balao do Rozário, Paulo Kotrich, Pedro Henrique Leal de Souza, Pedro
Paulo Brasil Goncalves, Rachel Marinna Lazzari, Rafael Vinicius Teixeira dos Santos,
Railson Renan Swiatowski, Raimunda Jorge dos Santos, Regina Margarida Balkoski,
Renata Rosa Ferreira, Renato Arndt, Renato Ferreira Borges, Renato Frangullis, Rení
José Cordeiro Belo, Rihana Aparecida de Lara Machado, Rikelme Wilke Leschtchuk,
Rodrigo Kuiava Jatczak, Rodrigo Machado Padilha, Romacir de Jesus da Silva, Rosani
Aparecida Ribas, Rosi Alda Chruschlski Bueno, Ryan Moreira Heider, Sabrina Goncalves
de Lima, Salete Kuiawa Jaworski, Salvador Barbosa Pereira, Sara Ester de Souza Ramos,
Saul Amadeus Gonçalves, Sebastiana Aparecida Gepert de Lima, Sebastiao Marlos
Ferreira dos Santos, Selma Catarine Oliveira Lopes, Sérgio Przywitowski Janorski, Sheila
Raniowski Rulka Leal, Silvana Machado Amarante, Silvana Mathias Ferreira, Silvestre
Macuco, Silvia Rodrigues de Oliveira, Silvio Fernando Alcala, Sirlene Chaves de Souza,
Soeli Leal de Souza, Sofia Buaczyk Araszewski, Sofia Padilha de Souza, Solange Kalitski
da Luz, Solange Teixeira da Silva, Suelene Mayssa Salgado dos Santos Alcala, Suelí
da Aparecida Soares Szymanski,, Suzana Aparecida Ferreira Rosnowski, Taciane
Gonçalves Soares, Taciane Pinto Rosiak, Tailise Metka Hoffmann, Tatiane Pinto Rosiak,
Tecla Macuco Arazewski, Tereza Aparecida Portes de Oliveira, Tereza da Silva Pinto,
Terezinha Aparecida Domingues, Terezinha de Jesus Ferraz Farias, Terezinha Frankoski
Oroski, Thais Duarte Fuzer, Tiago Balao do Rozario, Valdecir Luiz, Vanderlei Cavalheiro
Marcondes, Vanessa Cordeiro Belo, Vanessa do Rozario, Vania Maria do Rozario, Vera
Lucia de Lima Kalitski, Veridiane Leal de Souza, Vicente Muchal Araszewski, Victor
Fernandes Belo, Victor Leonardo Macuco Domingues, Vilmar Augustinhaki Macuco,
Vinicius de Oliveira Franco, Vinicius Wilke Leschtchuk, Vitor Hugo Portes Nizer, Vitoria
Drobniewski Gritten, Welington Hansen de Jesus, Wesley Fernando do Rosario Griten,
Wesley Renan Rosa Ferreira, William Kruscielski Hansen, Yuri Kovalski Vitonski, Zenilda
Ferreira dos Santos.
Advogado: Sandro Ludney Nogueira - 54380N-PR.
Polo Passivo: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de São Mateus do Sul.
Interessado: Petroleo Brasileiro S a Petrobras.
Advogado: Arno Apolinario Junior - 15812N-PR, Juliano Gemelli - 41935N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0114 0019054-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0035770-16.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Agravante: Adair José da Silva.
Advogado: Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Agravado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0115 0022646-63.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022646-63.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Edinei Lino de Pontes.
Advogado: Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0116 0025321-57.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025321-57.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Araci Moreira Perotti.
Advogado: Pedro Euclides Utzig - 21362N-PR.
Apelado: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0117 0011118-85.2016.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0011118-85.2016.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdencia S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Apelado: Rui Gonçalves dos Santos.
Advogado: Mariana Isabele Rodrigues Della Libera - 46435N-SC.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0118 0019733-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032770-59.2018.8.16.0013 - Tutela Cautelar Antecedente.
Agravante: S.d.R..
Advogado: Andrea Jamur Pacheco Godoy - 83078N-PR, Daniel de Oliveira Godoy Junior
- 14558N-PR.

Agravado: C.F.H.Z., T.C.C.L., T.C.L., T.C.C.E.-.E..
Advogado: Fabio Michael Moreira - 34174N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0119 0020000-39.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0003363-59.2007.8.16.0056 - Carta Precatória Cível.
Agravante: Pado S.a. Indl. Coml. e Importadora.
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR, Vicente de Paula Marques Filho -
19901N-PR.
Agravado: Serralheria Art-ferro Araçatuba Ltda..
Advogado: Lucirlei Aparecida Nunes dos Santos - 134259N-SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0120 0009320-97.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009320-97.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosa Protovava Schmidt.
Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-PR.
Apelado: Claro S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0121 0031309-83.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0031309-83.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Maria Gomes, Claudio Gomes Junior, Essor Seguros S.a., Hellen Fernanda
Gomes, Londrina Sul Transporte Coletivo Ltda, Luiz Claudio Gomes, Vera Lucia Lopes
Gomes, Viação Garcia Ltda.
Advogado: Edgar Alfredo Contato - 45636N-PR, Juliano Rodrigues Ferrer - 73859N-PR,
Mariana Filgueiras dos Reis - 31319N-PR, Sandra Soledad Estelle Escobar - 40412N-PR.
Apelado: Ana Maria Gomes, Claudio Gomes Junior, Essor Seguros S.a., Hellen Fernanda
Gomes, Londrina Sul Transporte Coletivo Ltda, Luiz Claudio Gomes, Viação Garcia Ltda.
Advogado: Edgar Alfredo Contato - 45636N-PR, Juliano Rodrigues Ferrer - 73859N-PR,
Mariana Filgueiras dos Reis - 31319N-PR, Sandra Soledad Estelle Escobar - 40412N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0122 0041623-69.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041623-69.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcel Barboza de Souza.
Advogado: Gardenia Fernandes Oliveira - 46466N-PR.
Apelado: Cedm Acad. de Idiomas Leonardo da Vinci Ltda.
Advogado: Victor Feijo Filho - 11633N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0123 0004064-70.2018.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0004064-70.2018.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Gboex-gremio Beneficente.
Advogado: Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR.
Apelado: Confianca Companhia de Seguros em Liquidacao Extrajudicial, Filipe Camargo
Silvestre, José Carlos Silvestre.
Advogado: Alison Camargo Silvestre - 73509N-PR, Cintia Carla Senem - 29675N-SC.
Interessado: Hnov Administradora e Corretora de Seguros Ltda.
Advogado: Ana Carolina Lazaretti Stoppa - 82870N-PR, Carlos Antonio Stoppa - 10709N-
PR, João Guilherme Lazaretti Stoppa - 65669N-PR.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0124 0003508-86.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003508-86.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Carlos de Paula, Augusto Sergio da Silva do Nascimento.
Advogado: Rogerio Calazans da Silva - 35955N-PR, Roseneia Leal - 85598N-PR, Wagner
de Souza Moura - 62673N-PR, Wilson Luiz de Paula - 18139N-PR.
Apelado: Antonio Carlos de Paula, Augusto Sergio da Silva do Nascimento.
Advogado: Rogerio Calazans da Silva - 35955N-PR, Roseneia Leal - 85598N-PR, Wagner
de Souza Moura - 62673N-PR, Wilson Luiz de Paula - 18139N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0125 0030086-11.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0030086-11.2016.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Everaldo de Quadra.
Advogado: Patrícia Trento - 51000N-PR.
Apelado: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0126 0004937-32.2017.8.16.0165 - Apelação Cível
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004937-32.2017.8.16.0165 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: João Marcos Souza Vicente.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0127 0020721-88.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0006456-73.2019.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Luiz Celso Lepinski.
Advogado: Franciela Manoela Laffin - 53682N-SC.
Agravado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0128 0011524-46.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
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Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011524-46.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Oi Movel S.a..
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Apelado: Boletobancario.com Tecnologia de Cobrança Ltda Me.
Advogado: Ayrton Ruy Giublin Neto - 42395N-PR.
Relator: Desembargador Arquelau Araujo Ribas.

0129 0003115-78.2018.8.16.0098 - Apelação Cível
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0003115-78.2018.8.16.0098 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR, Renata Coral de Oliveira - 88336N-PR.
Apelado: Raul Luiz Alonso.
Advogado: Bruno Augusto Caciatori de Paula - 69088N-PR, Michel de Souza - 65104N-
PR, Rubens Alves Homem Neto - 85200N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0130 0004931-56.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0004931-56.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Jorgino Rodrigues dos Santos, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro
Dpvat S.a..
Advogado: Edemar Hanusch - 34049N-PR, Marques Henrique Rodrigues - 89849N-PR,
Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR, Sidnea da
Costa Lima - 55405N-PR.
Apelado: Jorgino Rodrigues dos Santos, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro
Dpvat S.a..
Advogado: Edemar Hanusch - 34049N-PR, Marques Henrique Rodrigues - 89849N-PR,
Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR, Sidnea da
Costa Lima - 55405N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0131 0039905-22.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039905-22.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Joas Dias dos Santos.
Apelante Adesivo: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Diego Ribeiro Vieira - 70775N-PR,
Fabiola Rosa Ferstemberg - 33712N-PR, Thiago Ribeiro Vieira - 58028N-PR, Vitor Luiz
Manfrin - 69712N-PR.
Apelado: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
Apelado Adesivo: Joas Dias dos Santos.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Diego Ribeiro Vieira - 70775N-PR,
Fabiola Rosa Ferstemberg - 33712N-PR, Thiago Ribeiro Vieira - 58028N-PR, Vitor Luiz
Manfrin - 69712N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0132 0046713-85.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000237-26.1994.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Celso de Souza.
Advogado: Leonardo Jose Piantavini - 57331N-PR.
Embargado: Caixa Econômica Federal, Condominio Conjunto Residencial Ouro Verde,
Sandra de Souza.
Advogado: Leonardo Jose Piantavini - 57331N-PR, Ricardo Onofrio Carvalho - 37228N-
PR, Ricardo Zanello - 16531N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0133 0003787-91.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003787-91.2015.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Marcelo Krieger Filho.
Advogado: Marcio Gobbo Costa - 32065N-PR.
Apelado: Condominio Residencial Casablanca.
Advogado: Rossana Maria Wolowski Kenski Matta - 10492N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0134 0022353-93.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022353-93.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Caroline Costa.
Advogado: Thiago Traverssini Grisner - 47565N-SC.
Apelado: Telefonica Brasil S.a..
Advogado: Elisabeth Regina Venancio - 19387N-PR, Felipe Hasson - 42682N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0135 0009622-98.2010.8.16.0045/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0009622-98.2010.8.16.0045 - Procedimento Sumário.
Embargante: Jose Batista.
Advogado: Fábio Viana Barros - 37164N-PR, Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR.
Embargado: Nobre Seguradora do Brasil S.a - em Liquidacao, Ozeias Soares.
Advogado: Bruno Silva Navega - 118948N-RJ, Márcio Luiz Malagutti - 41732N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0136 0006616-75.2017.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0006616-75.2017.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Wanderlei dos Santos.
Advogado: Juarez Bispo dos Santos Junior - 82687N-PR.

Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0137 0010522-75.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010522-75.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Aldira dos Santos.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0138 0005106-36.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0005106-36.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Jair Moacir de Oliveira, Maria Aparecida dos Santos Oliveira.
Advogado: Cristiane Maria Silva - 45710N-PR.
Apelado: Bronson de Andrade Marques, Gesso Nobre Ltda - Me, Osmar Luiz Beltrame.
Advogado: Marcos Dias Moreira - 54118N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0139 0008395-33.2017.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0008395-33.2017.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: Hosana Priscila dos Santos.
Advogado: Thulliman Thales Tuanan Trento - 61081N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0140 0006204-84.2016.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0006204-84.2016.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Mailson Ezequiel de Araujo.
Advogado: Eliane Marcks Mousquer - 40066N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0141 0011796-43.2015.8.16.0130/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0011796-43.2015.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Embargante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Fabiano Neves Macieywski - 29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia -
42615N-PR.
Embargado: Douglas Henrique Cruz dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0142 0004475-26.2017.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Barracão.
Ação Originária: 0004475-26.2017.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Leni de Azevedo Lemos Bordin.
Advogado: Eloir Cechini - 45541N-PR.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Ronaldo José e Silva - 31486N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0143 0021808-23.2018.8.16.0030/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021808-23.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Embargante: Maria Goretti Patriota da Silva.
Advogado: Brunno Patriota da Silva - 88669N-PR, Jose Guilherme Zoboli - 48675N-PR,
Luiz Oguedes Zamarian - 42446N-PR.
Embargado: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0144 0003366-97.2018.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0003366-97.2018.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Reginaldo Alves Cavalheiro.
Advogado: Joao Carlos Flor Junior - 31060N-PR, Marlos Gaio - 31062N-PR, Rodolfo Pino
Clivatti - 61183N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0145 0002905-90.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0002905-90.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Alexandre Vieira de Melo.
Advogado: Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Fabiano Neves Macieywski - 29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia -
42615N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0146 0000083-84.2002.8.16.0176/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara Cível de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000083-84.2002.8.16.0176 - Procedimento Comum.
Embargante: Marcelo Fayad - Me.
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Advogado: Clodoaldo de Meira Azevedo - 19197N-PR, Jorge Abrão Faiad Neto - 23782N-
PR, Luciane Regina Nogueira Andraus - 32987N-PR.
Embargado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Mauricio da Silva Martins - 47737N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0147 0000487-83.2012.8.16.0177/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Xambrê.
Vara: Vara Cível de Xambrê.
Ação Originária: 0000487-83.2012.8.16.0177 - Procedimento Comum.
Embargante: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Embargado: Maria Aparecida de Barros Ferreira.
Advogado: Antonio Claudio Maximiano - 28165N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0148 0024121-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0011401-59.2012.8.16.0129 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Helio Silvano Biaggi.
Advogado: Rossana Regia de Souza Almeida - 64793N-PR.
Agravado: Lucineia da Silva, Petróleo Brasileiro S/a - Petrobras.
Advogado: Ana Lucia França - 20941N-PR, Cristiane Uliana - 30305N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0149 0021111-21.2017.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0021111-21.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Embargado: Milton Jose Paulucio Junior.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0150 0031269-53.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031269-53.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: José Adão Lima dos Santos.
Advogado: Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0151 0027931-71.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0027931-71.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: José Manoel Gimenes Regino.
Advogado: Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0152 0024379-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020830-60.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Rds Comércio e Locação de Equipamentos Hospitalares Ltda.
Advogado: Charles de Freitas Vilas Boas - 55470N-PR.
Agravado: Rodrigo Woruby Dutry, Roseli Woruby.
Advogado: Jacques Resende Gonçalves Brunow de Carvalho - 50240N-PR.
Interessado: Unimed de Londrina Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Armando Garcia Garcia - 4903N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0153 0024509-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026499-70.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Fabiola Rosa Ferstemberg -
33712N-PR.
Agravado: Lidyane Dryelli Pereira, Lilian Aparecida Pereira, Zilda Elisabete Carneiro
Pereira.
Advogado: Annelise Jarenko - 67570N-PR, Stephany Chemin - 70450N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0154 0010715-82.2018.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0010715-82.2018.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Marta Vieira da Silva.
Advogado: Fernando dos Santos Lima - 45165N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0155 0004914-45.2016.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0004914-45.2016.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Chubb Seguros Brasil S.a..
Advogado: Antonio Carlos Lombardi - 105356N-SP, Carla Yumi Akabane - 41711N-PR,
Nelson Lombardi Junior - 186680N-SP.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Adriano Mattos da Costa Ranciaro - 25008N-PR, Alessandra Mara Silveira
Coradassi - 27137N-PR, Ariane Gozzo Bandeira Valentim - 62443N-PR, Jefferson Bruno
Pereira - 24368N-PR, Luiz Carlos Proença - 27096N-PR.

Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0156 0004169-98.2016.8.16.0179 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0004169-98.2016.8.16.0179 - Procedimento Comum.
Apelante: Mitsui Sumitomo Seguros S.a..
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Ariane Aparecida Amaral Bedin - 56000N-PR, Fabíola Martini Sibut - 44877N-
PR, Michele Suckow Loss - 32678N-PR, Nayane Guastala - 39206N-PR, Sergio Lopes
Massedo - 16846N-PR, Talita Costa Rebello - 38375N-PR.
Relator: Desembargador Luis Sérgio Swiech.

0157 0011097-51.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011097-51.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Opecar Veiculos Ltda.
Advogado: José Valdemar Jaschke - 22939N-PR, Luciane Grohs - 55898N-PR, Silvia
Helena Neves de Sales - 24888N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a, Rosicler Peixoto Scpak.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR, Penelopy Tuller
Oliveira Freitas Almirão - 35804N-PR.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0158 0025285-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026499-70.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Lidyane Dryelli Pereira, Lilian Aparecida Pereira, Zilda Elisabete Carneiro
Pereira.
Advogado: Annelise Jarenko - 67570N-PR, Stephany Chemin - 70450N-PR.
Agravado: Bradesco Seguros S/a.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Fabiola Rosa Ferstemberg -
33712N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0159 0002525-80.2014.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0002525-80.2014.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Celso Martins dos Santos.
Advogado: Larisa de Cassia Araujo Vignola - 35565N-PR.
Apelado: Construtora Horikawa Ltda.
Advogado: Dayane Polétti de Mattos Rodrigues - 57175N-PR, Leandro Poletti de Mattos -
62614N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0160 0020000-39.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0003363-59.2007.8.16.0056 - Carta Precatória Cível.
Agravante: Pado S.a. Indl. Coml. e Importadora.
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR, Vicente de Paula Marques Filho -
19901N-PR.
Agravado: Serralheria Art-ferro Araçatuba Ltda..
Advogado: Lucirlei Aparecida Nunes dos Santos - 134259N-SP.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0161 0067510-74.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0067510-74.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Roberto Joaquim da Silva.
Advogado: Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR.
Apelado: Itau Seguros S/a.
Advogado: Wanderlei de Paula Barreto - 9660N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0162 0002545-71.2018.8.16.0105 - Apelação Cível
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível de Loanda.
Ação Originária: 0002545-71.2018.8.16.0105 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Apelado: Alice Cardozo dos Santos.
Advogado: Arthur de Oliveira Guedes - 70797N-PR, Mábili da Silva - 71490N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0163 0008289-68.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008289-68.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Sul América Companhia de Seguro Saúde.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Apelado: Ester Priscilla Ott Souza.
Advogado: Adriano Dutra Emerick - 45133N-PR.
Interessado: Qualicorp Administradora de Beneficios S/a.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0164 0011157-88.2016.8.16.0033/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0011157-88.2016.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Embargante: Orquilanda Comércio de Flores Ltda.
Advogado: Ana Paula Dimitrov Gracia Pereira Portugal - 35500N-PR, Juliana Graciela
Goes Militao da Silva Fabris - 35609N-PR, Julio Goes Militao da Silva - 5609N-PR.
Embargado: Wms Supermercados dos Brasil Ltda.
Relator: Desembargador Coimbra de Moura.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rafael Vieira de Vasconcellos Pedroso.

0165 0009096-25.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
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Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009096-25.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Paulo Jose Conrado dos Santos.
Advogado: Juarez Bispo dos Santos Junior - 82687N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0166 0012765-67.2009.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012765-67.2009.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Brasil Telecom Celular S.a (oi).
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR, Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Apelado: Lucia Mendes.
Advogado: Robson Ochiai Padilha - 34642N-PR, Sergio Henrique Tedeschi - 24728N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0167 0000627-54.1994.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0000627-54.1994.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Jorge Matsumoto, Rodrigo Calado Simão.
Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka - 19263N-PR, Toramatu Tanaka - 3450N-PR.
Embargado: Reinhardt Johannes Georg Kirchheim.
Advogado: Joao Carlos Rodrigues Gomes - 6267N-PR, Otto Feucht - 3129N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0168 0028503-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025047-40.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Jose Salanek, Solange Aparecida Salanek.
Advogado: Nelson Basso Neto - 72683N-PR, Thiago Lubasinski Fernandes - 66887N-PR.
Agravado: Servicos Pro-condomino Ltda.
Advogado: Leandro Luiz Kalinowski - 36566N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0169 0028665-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0043623-40.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Aldemir Burnier, Espolio de Valdemar Ari Burnier.
Advogado: Adriane Nogueira Fauth - 43714N-PR, Emanuel Jorge de Freitas Junior -
57601N-PR.
Agravado: Jorge Luiz Botelho Junior.
Advogado: Carina Patricia Kunzler Bora - 49409N-PR, Danielle Haubert Paschoal -
34169N-PR.
Interessado: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Desembargadora Vilma Régia Ramos de Rezende.

0170 0002193-46.2017.8.16.0171 - Apelação Cível
Comarca: Tomazina.
Vara: Vara Cível de Tomazina.
Ação Originária: 0002193-46.2017.8.16.0171 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Aguinaldo Bueno.
Advogado: Viviane Nagila Camargo Abdo - 78302N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0171 0027403-36.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0027403-36.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Janaina Tiberio Kanufre.
Advogado: Denise Cristiane Costa - 81322N-PR.
Apelado: Radio e Televisao Iguacu S/a.
Advogado: Carlos Henrique de Mattos Sabino - 36546N-PR, Leandro Pereira da Costa -
63456N-PR, Marli Vogler Mauda - 26180N-PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.

0172 0014286-98.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0000036-20.1997.8.16.0101 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Carrocerias Toia Ltda.
Advogado: Jose Antonio Ribeiro - 12061N-RS.
Embargado: Sara Pereira dos Santos, Sul América Companhia de Seguros.
Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei - 21678N-PE, Delvair Pavezi - 8547N-
PR.
Relator: Desembargador Domingos José Perfetto.
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

PR012506 - Soraya Saad
Lopes   

001    1541142-0/01

PR018947 - Joel Carlos C.
Coelho   

001    1541142-0/01

PR022076 - Luiz F. C.
Pereira   

001    1541142-0/01

PR034897 - Guilherme R.
Pegoraro   

002    1126206-5

PR036503 - Silvio Felipe
Guidi   

001    1541142-0/01

PR042922 - Rafael Santos
Carneiro   

002    1126206-5

SP173477 - Paulo Roberto
Vigna   

003    1468655-4

SP177492 - Raul Alejandro
Peris   

003    1468655-4

Embargos de Declaração Cível
0001 . Processo: 1541142-0/01
Comarca: Santo Antônio da Platina.Vara: Vara Cível, da Fazenda Pública, Acidentes
do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial, Juizado
Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Ação Originária: 1541142000
Apelação Civel. Embargante: Unimed Norte Pioneiro - Cooperativa de Trabalho
Médico. . Advogado: PR012506 - Soraya Saad Lopes , PR022076 - Luiz Fernando
Casagrande Pereira, PR036503 - Silvio Felipe Guidi. Embargado: Ariel Alves de
Campos , Wilman Margarido de Campos. Advogado: PR018947 - Joel Carlos Chagas
Coelho . Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
Apelação Cível
0002 . Processo: 1126206-5
Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central de Londrina.Vara: 7ª
Vara Cível. Ação Originária: 00788011820108160014 Cobrança. Apelante (1): Edson
Renan dos Santos Silva . Advogado: PR034897 - Guilherme Régio Pegoraro .
Apelante (2): Mapfre Vera Cruz Seguradora S.a . Advogado: PR042922 - Rafael
Santos Carneiro . Apelado(s): o(s) mesmo(s) . Relator: Juíza Subst. 2º G. Elizabeth
de Fátima Nogueira (Des. Guilherme Freire de Barros Teixeira)
Apelação Cível
0003 . Processo: 1468655-4
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: 15ª
Vara Cível. Ação Originária: 00529541920118160001 Declaratória. Apelante: Amil
Assistência Medica Internacional S/a . Advogado: SP173477 - Paulo Roberto Vigna .
Apelado: Vera Marcos Aristides (maior de 60 anos). Advogado: SP177492 - Raul
Alejandro Peris . Relator: Des. Albino Jacomel Guerios
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ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Abner Francisco de Lima - 84072N-PR 0130 0009748-07.2017.8.16.0045

Adelar Cupsinski - 40422N-DF 0071 0001190-88.2015.8.16.0086

Adelar Monteiro Barreto - 86862N-PR 0022 0001385-98.2019.8.16.0000

Adriana de França - 26787N-PR 0036 0023064-59.2016.8.16.0001

Adriana Eliza Federiche Mincache - 34429N-PR 0059 0020438-05.2015.8.16.0130

Adriane Abrão Ribas - 18255N-PR 0043 0019172-16.2014.8.16.0001/1

 0045 0012571-62.2018.8.16.0030

Adriano de Quadros - 22976N-PR 0006 0038157-07.2013.8.16.0021

Adriano Henrique Göhr - 37114N-PR 0135 0052023-45.2013.8.16.0001/1

 0136 0052023-45.2013.8.16.0001/2

Adriano Nogueira - 28321N-PR 0069 0025574-74.2015.8.16.0035

Adriano Rodrigues de Camargo - 87963N-PR 0029 0000356-62.2017.8.16.0168

Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR 0106 0067512-44.2017.8.16.0014

Alan Rogerio Mincache - 31976N-PR 0059 0020438-05.2015.8.16.0130

Alberto José Zerbato - 22208N-PR 0100 0003740-16.2018.8.16.0130

 0141 0006249-22.2015.8.16.0130/1

Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR 0087 0006740-89.2019.8.16.0000/1

Aldebaran Rocha Faria Neto - 35676N-PR 0079 0025746-40.2010.8.16.0019

Alessandra Mara Silveira Coradassi - 27137N-PR 0068 0017621-28.2019.8.16.0000

Alessandro Frederico de Paula - 29326N-PR 0101 0003788-83.2015.8.16.0031/1

Alexandre Aidar Rigobelo - 71047N-PR 0072 0018386-96.2019.8.16.0000

Alexandre Coelho Vieira - 31414N-PR 0044 0007989-58.2008.8.16.0001

Alexandre Dorfmund Molteni - 37980N-PR 0015 0049360-60.2012.8.16.0001
- 324 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR 0140 0001281-43.2018.8.16.0194

Alexandre Pietrangelo Lima - 21638N-PR 0027 0007909-94.2017.8.16.0190

Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR 0097 0082420-82.2012.8.16.0014/1

 0144 0006956-47.2018.8.16.0077

Alexandre Ramos - 49986N-PR 0078 0019780-41.2019.8.16.0000

Aline Franciele Iba - 71051N-PR 0113 0010902-30.2019.8.16.0000/1

Aline Regina das Neves - 55322N-PR 0066 0055524-60.2016.8.16.0014

Alison Fernando Ribeiro - 81874N-PR 0016 0011121-69.2017.8.16.0014

Alisson Fernando Rentz - 68221N-PR 0042 0036650-12.2016.8.16.0019/1

Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR 0100 0003740-16.2018.8.16.0130

Amanda Fernandes Munhoz - 75520N-PR 0056 0007863-17.2018.8.16.0014

Amanda Mota Marinho - 69703N-PR 0009 0037656-43.2018.8.16.0000

Ana Carolina Quirino - 75666N-PR 0024 0078845-27.2016.8.16.0014/2

 0025 0078845-27.2016.8.16.0014/3

Ana Caroline de Moraes Bittencourt - 58506N-PR 0055 0007192-67.2017.8.16.0001

Ana Clara Vieira Ormelez - 95903N-PR 0168 0008957-08.2019.8.16.0000/1

Ana Lucia Rodrigues Lima - 31090N-PR 0087 0006740-89.2019.8.16.0000/1

Ana Luísa Richetti - 82246N-PR 0023 0001868-31.2019.8.16.0000

Ana Maria Arêas - 76361A-PR 0107 0021794-97.2016.8.16.0001

Analice Castor de Mattos - 32330N-PR 0165 0049980-72.2012.8.16.0001/2

Anderson Aparecido Cruz - 30978N-PR 0163 0004133-33.2015.8.16.0101/1

Anderson Franzão - 39050N-PR 0083 0023278-40.2018.8.16.0014

Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR 0030 0081328-93.2017.8.16.0014

 0086 0034678-27.2013.8.16.0014/2

Andre Lopes Martins - 22377N-PR 0168 0008957-08.2019.8.16.0000/1

André Luis Hubel de Rezende - 50867N-PR 0040 0009974-79.2019.8.16.0000

 0070 0009974-79.2019.8.16.0000/1

André Luiz Prieto - 61900N-PR 0053 0004642-68.2018.8.16.0194

André Luiz Roman Smaniotto - 68610N-PR 0090 0007338-86.2017.8.16.0170/3

André Messer - 206886N-SP 0165 0049980-72.2012.8.16.0001/2

Andre Ricardo Vier Botti - 30181N-PR 0032 0007919-58.2019.8.16.0000

Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR 0011 0042218-95.2018.8.16.0000

Andréa Roth dos Santos - 45670N-PR 0048 0019016-57.2016.8.16.0001

Andressa Barros Figueiredo de Paiva - 53380N-PR 0048 0019016-57.2016.8.16.0001

Andressa Maronezi Marinoni - 54867N-PR 0088 0029059-82.2018.8.16.0001

Andrey Herget - 16575N-PR 0150 0003307-77.2019.8.16.0000/1

Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR 0018 0000258-92.2012.8.16.0058

 0049 0025406-04.2017.8.16.0035

 0057 0002444-56.2016.8.16.0088

 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

 0119 0002981-22.2016.8.16.0001

 0124 0063046-70.2018.8.16.0014

 0125 0004864-82.2018.8.16.0017

 0132 0015757-93.2012.8.16.0001

 0145 0014515-16.2017.8.16.0069

 0146 0018033-48.2018.8.16.0014

Angélica Vendramin Graboski - 61733N-PR 0167 0000415-13.2017.8.16.0051/1

Angelino Luiz Ramalho Tagliari - 29486N-PR 0060 0013566-08.2014.8.16.0033

Anizio Cezar Pereira - 52404N-PR 0149 0005178-58.2017.8.16.0083/1

Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE 0012 0011609-64.2007.8.16.0017

 0085 0002337-06.2009.8.16.0137/1

 0110 0000831-89.2009.8.16.0138

Ari Alves Pereira - 23897N-PR 0035 0010463-36.2017.8.16.0017

Arni Deonildo Hall - 13837N-PR 0105 0001735-12.2011.8.16.0083/1

Ary de Souza Oliveira Junior - 52292N-PR 0045 0012571-62.2018.8.16.0030

Aurélio Câncio Peluso - 32521N-PR 0104 0003712-23.2013.8.16.0001

Aurimar José Turra - 17305N-PR 0093 0046585-65.2018.8.16.0000/1

Beatriz da Silva Andrada - 340680N-SP 0031 0007857-18.2019.8.16.0000

 0082 0007857-18.2019.8.16.0000/1

Beatriz Schiebler - 21739N-PR 0077 0010537-80.2013.8.16.0001

Beatriz Terezinha da Silveira Moura - 16588N-PR 0085 0002337-06.2009.8.16.0137/1

Bernardo Moreira dos Santos Macedo - 15811N-PR 0105 0001735-12.2011.8.16.0083/1

Bianca Meres Silva - 36001N-PR 0168 0008957-08.2019.8.16.0000/1

Bruna Caroline de Almeida Affornalli - 79697N-PR 0159 0014529-42.2019.8.16.0000/1

Bruna Couto Berneira - 66317N-PR 0005 0013482-98.2014.8.16.0035

Bruno Augusto Barros Rocha - 317040N-SP 0064 0006833-89.2015.8.16.0033

Bruno Henrique Goncalves - 131351N-SP 0046 0017671-22.2017.8.16.0001

Bruno Lucas da Silva - 90112N-PR 0065 0010568-90.2017.8.16.0056

Bryam Lincoln Pinheiro Carmezini - 75968N-PR 0065 0010568-90.2017.8.16.0056

Camila Cristina Andreoti Boaventura - 64434N-PR 0040 0009974-79.2019.8.16.0000

 0070 0009974-79.2019.8.16.0000/1

Carla Beatriz Gomes - 74269N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil - 47993N-PR 0144 0006956-47.2018.8.16.0077

Carlos Alberto Romani - 48255N-PR 0089 0001713-53.2017.8.16.0079

Carlos Antonio Nodari - 57645N-PR 0105 0001735-12.2011.8.16.0083/1

Carlos Arauz Filho - 27171N-PR 0160 0001542-66.2014.8.16.0123/1

Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR 0141 0006249-22.2015.8.16.0130/1

Carmen das Gracas Silva Marins - 16100N-PR 0153 0041158-94.2012.8.16.0001/1

Caroline Alho Gotti Mello - 53600N-PR 0146 0018033-48.2018.8.16.0014

Caroline Meirelles Linhares - 64453A-PR 0132 0015757-93.2012.8.16.0001

Cedenir José de Pellegrin - 45199N-PR 0138 0022024-66.2017.8.16.0014

Celio Aparecido Ribeiro - 55937N-PR 0062 0001486-74.2018.8.16.0161

Célio Francisco de Souza - 254255N-SP 0092 0024262-32.2019.8.16.0000

César Eduardo Misael de Andrade - 17523N-PR 0058 0017199-07.2016.8.16.0017

Chrissie Desireé Lopes da Silva Higino - 57955N-PR 0079 0025746-40.2010.8.16.0019

Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR 0020 0009980-83.2016.8.16.0035

Cintia Cristiane Sayoko Amano - 44408N-PR 0123 0006455-67.2018.8.16.0021

Ciro Brüning - 20336N-PR 0095 0057550-12.2012.8.16.0001

Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

Claudio Marcelo Rodrigues Iarema - 46220N-PR 0166 0032798-10.2011.8.16.0001/1

Claudson Marcus Liz Leal - 23164N-PR 0021 0010461-62.2017.8.16.0083

Cleverson Tuoto Benthien - 45001N-PR 0094 0024312-58.2019.8.16.0000

Cleverton Cremonese de Souza - 39599N-PR 0090 0007338-86.2017.8.16.0170/3

Cleweson Moraes - 27984N-PR 0072 0018386-96.2019.8.16.0000

Cleyton Araujo Pinheiro - 44103N-PR 0166 0032798-10.2011.8.16.0001/1

Clovis Mottin - 17829N-PR 0156 0042216-64.2014.8.16.0001/1

 0157 0042216-64.2014.8.16.0001/2

Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR 0160 0001542-66.2014.8.16.0123/1

Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR 0001 0068432-23.2014.8.16.0014

 0003 0006368-82.2015.8.16.0194

 0005 0013482-98.2014.8.16.0035

Dalton Jose Borba - 14119N-PR 0036 0023064-59.2016.8.16.0001

Damasceno Mauricio da Rocha Junior - 15171N-PR 0047 0016055-54.2014.8.16.0021

Daniel Brenneisen Maciel - 40660N-PR 0094 0024312-58.2019.8.16.0000

Daniel Faconti Bungart - 75517N-PR 0056 0007863-17.2018.8.16.0014

Daniel Rosolen Tokos - 64177N-PR 0030 0081328-93.2017.8.16.0014

Daniela Benes Senhora Hirschfeld - 62923A-PR 0115 0007430-22.2014.8.16.0024

Daniela Pazinatto - 27238N-PR 0011 0042218-95.2018.8.16.0000

Daniele Carvalho - 41285N-PR 0087 0006740-89.2019.8.16.0000/1

Danielle Simão - 45591N-PR 0079 0025746-40.2010.8.16.0019

Darcio Jose da Mota - 67669N-SP 0135 0052023-45.2013.8.16.0001/1

 0136 0052023-45.2013.8.16.0001/2

Dariane Carla Pagnan Pereira - 61315N-PR 0149 0005178-58.2017.8.16.0083/1

Darlei Balena - 41776N-PR 0091 0000892-14.2017.8.16.0123

David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR 0076 0000477-23.2011.8.16.0129

Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS 0090 0007338-86.2017.8.16.0170/3

 0092 0024262-32.2019.8.16.0000

Deividh Vianei Ramalho de Sá - 47797N-PR 0134 0031905-80.2016.8.16.0021

Demétrius Coelho Souza - 24363N-PR 0121 0022889-55.2018.8.16.0014

Denilson da Rocha e Silva - 33176N-PR 0011 0042218-95.2018.8.16.0000

Diego Martins Caspary - 33924N-PR 0051 0033827-85.2017.8.16.0001/1

 0162 0025299-96.2016.8.16.0001/1

Dioclecio Alves de Oliveira - 10101N-PR 0158 0026111-41.2016.8.16.0001/1

Diogo Rafael de Barros Teixeira - 81717N-PR 0084 0013255-14.2017.8.16.0194

Dionizio Lubave Dudek - 12812N-PR 0134 0031905-80.2016.8.16.0021

Diony Robert Conceição - 43235N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

 0143 0001957-90.2018.8.16.0064/1

Douglas Dantas Moreti - 43126N-PR 0006 0038157-07.2013.8.16.0021

Dovani Zangari - 23869N-PR 0133 0000405-82.2006.8.16.0041
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Mario Espedito Ostrovski - 8522N-PR 0045 0012571-62.2018.8.16.0030

Mario Gregorio Barz Junior - 30036N-PR 0103 0001302-53.2017.8.16.0194

Marlus Heriberto Arns de Oliveira - 19226N-PR 0104 0003712-23.2013.8.16.0001

Martine Anne Ghislaine Jadoul - 27326N-PR 0104 0003712-23.2013.8.16.0001

Matheus do Valle Carneiro - 73977N-PR 0013 0006931-78.2012.8.16.0001

Mauricio Macedo Crivelini - 70355N-PR 0072 0018386-96.2019.8.16.0000

Maurilia Bonalumi Santos - 18829N-PR 0071 0001190-88.2015.8.16.0086

Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS 0151 0021441-32.2018.8.16.0019

Mauro Moro Serafini - 33302N-PR 0097 0082420-82.2012.8.16.0014/1

Mauro Victor de Castro Mardegam - 84668N-PR 0035 0010463-36.2017.8.16.0017

Maylin Maffini - 34262N-PR 0003 0006368-82.2015.8.16.0194

Melissa Roberta Bordin Shimomura - 81232N-PR 0073 0018692-65.2019.8.16.0000

Michael Felipe Cremonese de Souza - 48286N-PR 0090 0007338-86.2017.8.16.0170/3

Michel de Souza - 65104N-PR 0052 0012894-26.2019.8.16.0000

Michele Suckow Loss - 32678N-PR 0047 0016055-54.2014.8.16.0021

Milken Jacqueline Cenerini Jacomini - 31722N-PR 0113 0010902-30.2019.8.16.0000/1

Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR 0039 0014716-18.2017.8.16.0001

 0042 0036650-12.2016.8.16.0019/1

 0109 0010370-69.2017.8.16.0083

 0131 0007641-92.2014.8.16.0045

 0138 0022024-66.2017.8.16.0014

 0163 0004133-33.2015.8.16.0101/1

Mohamed Hussein Makki - 58122N-PR 0091 0000892-14.2017.8.16.0123

Mônica Manera Büsmayer - 64745N-PR 0169 0021699-72.2013.8.16.0001/1

 0170 0021699-72.2013.8.16.0001/2

Murilo Carneiro - 23221N-PR 0013 0006931-78.2012.8.16.0001

Naira Vieira Neto Gasparim - 13709N-PR 0036 0023064-59.2016.8.16.0001

Neildes Araujo Aguiar DI Gesu - 217897N-SP 0054 0000219-65.2018.8.16.0194

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP 0089 0001713-53.2017.8.16.0079

 0164 0017312-72.2017.8.16.0001/1

Neri Luiz Cenzi - 19368N-PR 0022 0001385-98.2019.8.16.0000

Nivaldo Moran - 7808N-PR 0014 0004420-34.2017.8.16.0001

Noé Aparecido da Costa - 11666N-PR 0161 0001903-70.2012.8.16.0053/1

Nuno Henrique Sobral - 85241N-PR 0129 0049092-54.2018.8.16.0014

Odacir Machado Bueno - 87019N-PR 0022 0001385-98.2019.8.16.0000

Olivio Vieira Filho - 60137N-PR 0166 0032798-10.2011.8.16.0001/1

Oriana Dulce Alho Gotti - 22163N-PR 0146 0018033-48.2018.8.16.0014

Oscar Fleischfresser - 21505N-PR 0060 0013566-08.2014.8.16.0033

Oseas Santos - 22211N-PR 0111 0024552-29.2015.8.16.0019

Pablia Michelle Simoes Garcia - 38569N-PR 0058 0017199-07.2016.8.16.0017

Patrícia Freyer - 58223B-PR 0042 0036650-12.2016.8.16.0019/1

Patricia Scharlene Araújo Tofanelli - 54437N-PR 0150 0003307-77.2019.8.16.0000/1

Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR 0010 0017236-58.2011.8.16.0001

 0038 0009464-66.2019.8.16.0000

 0077 0010537-80.2013.8.16.0001

Paula Leandra Baladeli - 33774N-PR 0035 0010463-36.2017.8.16.0017

Paulo Antonio Muller - 67090N-PR 0113 0010902-30.2019.8.16.0000/1

 0120 0055383-07.2017.8.16.0014
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 0171 0007363-67.2009.8.16.0045/1

Paulo Esteves Silva Carneiro - 56840N-PR 0128 0005083-81.2012.8.16.0025

Paulo Henrique Gardemann - 25359N-PR 0119 0002981-22.2016.8.16.0001

Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC 0041 0015190-81.2017.8.16.0035

 0049 0025406-04.2017.8.16.0035

 0050 0004599-26.2018.8.16.0035

 0102 0025215-93.2019.8.16.0000

Pedro Garcia Lopes Junior - 56887N-PR 0024 0078845-27.2016.8.16.0014/2

 0025 0078845-27.2016.8.16.0014/3

Pedro Holtz Spina - 72228N-PR 0053 0004642-68.2018.8.16.0194

Pedro Pannuti - 75756N-PR 0043 0019172-16.2014.8.16.0001/1

Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR 0169 0021699-72.2013.8.16.0001/1

 0170 0021699-72.2013.8.16.0001/2

Rafael Fernando Portela - 54780N-PR 0094 0024312-58.2019.8.16.0000

Rafael Furtado Ayres - 17380N-DF 0091 0000892-14.2017.8.16.0123

Rafael Micheletto - 33384N-SC 0019 0010323-87.2013.8.16.0131

Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR 0112 0003985-32.2017.8.16.0075

 0126 0006009-33.2017.8.16.0075

 0127 0006476-12.2017.8.16.0075

 0130 0009748-07.2017.8.16.0045

 0152 0000816-73.2017.8.16.0063

Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR 0109 0010370-69.2017.8.16.0083

 0131 0007641-92.2014.8.16.0045

 0138 0022024-66.2017.8.16.0014

 0147 0006322-22.2017.8.16.0001

Raissa DI Carlo Carvalho Oliveira - 82575N-PR 0098 0024925-78.2019.8.16.0000

Raissa Mansur Fadel - 64797N-PR 0104 0003712-23.2013.8.16.0001

Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR 0087 0006740-89.2019.8.16.0000/1

Raphael Ricardo Tissi - 45052N-PR 0165 0049980-72.2012.8.16.0001/2

Raphael Wotkoski - 62783N-PR 0094 0024312-58.2019.8.16.0000

Raquel Gaspar Valle - 90515N-PR 0073 0018692-65.2019.8.16.0000

Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR 0011 0042218-95.2018.8.16.0000

Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR 0041 0015190-81.2017.8.16.0035

 0101 0003788-83.2015.8.16.0031/1

 0111 0024552-29.2015.8.16.0019

 0148 0012006-96.2015.8.16.0194

 0161 0001903-70.2012.8.16.0053/1

 0169 0021699-72.2013.8.16.0001/1

 0170 0021699-72.2013.8.16.0001/2

Renata Teles de Souza - 42310N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

Ricardo Agape Vieira - 88096N-PR 0033 0004337-55.2016.8.16.0194

Ricardo Laffranchi - 30908A-PR 0116 0039562-26.2018.8.16.0014

Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG 0091 0000892-14.2017.8.16.0123

Ricardo Molteni Lopes - 60111N-PR 0015 0049360-60.2012.8.16.0001

Ricardo Vendramin Graboski - 51443N-PR 0167 0000415-13.2017.8.16.0051/1

Richard Beckers - 72488N-PR 0054 0000219-65.2018.8.16.0194

Roberta Elisa Damião Beffa - 38764N-PR 0034 0004706-61.2014.8.16.0148

Roberta Ribas Santos - 56990N-PR 0051 0033827-85.2017.8.16.0001/1

 0162 0025299-96.2016.8.16.0001/1

Roberto Maximiano Cunha Sobrinho - 83497N-PR 0007 0014516-14.2016.8.16.0173

Rodolfo Pino Clivatti - 61183N-PR 0115 0007430-22.2014.8.16.0024

Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-PR 0046 0017671-22.2017.8.16.0001

 0107 0021794-97.2016.8.16.0001

Rodrigo Camargo da Cruz - 78995N-PR 0096 0043630-53.2017.8.16.0014

Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR 0112 0003985-32.2017.8.16.0075

 0126 0006009-33.2017.8.16.0075

 0139 0000514-83.2017.8.16.0050

 0154 0002106-74.2018.8.16.0165

Rodrigo Castor de Mattos - 36994N-PR 0165 0049980-72.2012.8.16.0001/2

Rodrigo Costa Gonzalez - 57524N-PR 0142 0027113-66.2014.8.16.0017/1

Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR 0031 0007857-18.2019.8.16.0000

 0036 0023064-59.2016.8.16.0001

 0082 0007857-18.2019.8.16.0000/1

Rodrigo Ferreira Zidan - 155563N-SP 0099 0024227-40.2017.8.16.0001

Rodrigo Januario Russo - 51528N-PR 0008 0004232-88.2015.8.16.0105

Rodrigo João Giaretton - 85758N-PR 0064 0006833-89.2015.8.16.0033

Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR 0062 0001486-74.2018.8.16.0161

Rodrigo Olivo - 86935N-PR 0022 0001385-98.2019.8.16.0000

Rodrigo Pozzobon - 25997N-PR 0084 0013255-14.2017.8.16.0194

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0124 0063046-70.2018.8.16.0014

Rogério Schuster Júnior - 40191N-PR 0142 0027113-66.2014.8.16.0017/1

Salma Elias Eid Serigato - 30998N-PR 0085 0002337-06.2009.8.16.0137/1

Salma Hussein Makki - 59906N-PR 0091 0000892-14.2017.8.16.0123

Samir Braz Abdalla - 31374N-PR 0094 0024312-58.2019.8.16.0000

Sandra Regina Franco Lima - 161660N-SP 0006 0038157-07.2013.8.16.0021

Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR 0078 0019780-41.2019.8.16.0000

 0087 0006740-89.2019.8.16.0000/1

Sandro Rafael Bonatto - 22788N-PR 0171 0007363-67.2009.8.16.0045/1

Saymon Frankllin Mazzaro - 42141N-PR 0072 0018386-96.2019.8.16.0000

Sidney Haruhiko Noda - 16470B-MS 0029 0000356-62.2017.8.16.0168

Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR 0052 0012894-26.2019.8.16.0000

Silvio Martins Vianna - 20314N-PR 0076 0000477-23.2011.8.16.0129

Silvio Nagamine - 23621N-PR 0036 0023064-59.2016.8.16.0001

Simone Vanin - 27727N-PR 0071 0001190-88.2015.8.16.0086

Suelen Cristina Effting - 69816N-PR 0080 0020555-56.2019.8.16.0000

Suzinaira de Oliveira - 12872N-PR 0151 0021441-32.2018.8.16.0019

Tatiana Valesca Vroblewski - 27293N-PR 0011 0042218-95.2018.8.16.0000

Tatyana Botelho André - 170219N-SP 0019 0010323-87.2013.8.16.0131

Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR 0051 0033827-85.2017.8.16.0001/1

 0162 0025299-96.2016.8.16.0001/1

Thales Pianaro de Castro - 74466N-PR 0167 0000415-13.2017.8.16.0051/1

Thalis de Souza Machado - 70422N-PR 0006 0038157-07.2013.8.16.0021

Thiago Augusto Maróstica Custódio - 94076N-RS 0158 0026111-41.2016.8.16.0001/1

Thiago de Freitas Marcolini - 45607N-PR 0016 0011121-69.2017.8.16.0014

Thiago dos Santos - 80769N-PR 0026 0012145-76.2016.8.16.0044

 0130 0009748-07.2017.8.16.0045

Thiago José Mantovani de Azevedo - 56690N-PR 0016 0011121-69.2017.8.16.0014

Thiago Luiz Portes Wendling - 62129N-PR 0153 0041158-94.2012.8.16.0001/1

Thiago Ribczuk - 43438N-PR 0167 0000415-13.2017.8.16.0051/1

Tiago Sangiogo - 72814N-RS 0122 0004284-40.2017.8.16.0097

Tobias Fernando Madureira - 20316N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

Valdecir de Freitas Candelária - 40098N-PR 0038 0009464-66.2019.8.16.0000

Valdecir Lunelli Bonfin Sutil - 64658N-PR 0144 0006956-47.2018.8.16.0077

Valdir Iensen - 51295N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

Valmir Antonio Alves - 83350N-PR 0067 0017615-21.2019.8.16.0000

Vanessa Leal - 43072N-PR 0171 0007363-67.2009.8.16.0045/1

Veriane de Fátima da Luz Xavier - 62526N-PR 0114 0021238-17.2011.8.16.0019

Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR 0117 0000222-55.2017.8.16.0129

 0118 0000258-97.2017.8.16.0129

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0053 0004642-68.2018.8.16.0194

Vital Cassol da Rocha - 19765N-PR 0156 0042216-64.2014.8.16.0001/1

 0157 0042216-64.2014.8.16.0001/2

Vitor Hugo Percinoto - 59694N-PR 0001 0068432-23.2014.8.16.0014

Viviane Nagila Camargo Abdo - 78302N-PR 0061 0028411-63.2018.8.16.0014

 0152 0000816-73.2017.8.16.0063

Viviane Versulotti Trentini Selhorst - 77072N-PR 0119 0002981-22.2016.8.16.0001

Vlad Martinello - 60377N-PR 0022 0001385-98.2019.8.16.0000

Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR 0040 0009974-79.2019.8.16.0000

 0070 0009974-79.2019.8.16.0000/1

Waldir Frares - 13588N-PR 0011 0042218-95.2018.8.16.0000

Walter Bruno Cunha da Rocha - 27847N-PR 0132 0015757-93.2012.8.16.0001

Walter Luiz Dal Molin - 44616N-PR 0089 0001713-53.2017.8.16.0079

Willian Agape Vieira - 74768N-PR 0033 0004337-55.2016.8.16.0194

Zelir Menegatti Ponce de León - 47822N-PR 0018 0000258-92.2012.8.16.0058

0001 0068432-23.2014.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0068432-23.2014.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itaucard S.a., Cecilia Paes.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Gracielli Giglioli Iora - 63100N-
PR, Vitor Hugo Percinoto - 59694N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a., Cecilia Paes.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Gracielli Giglioli Iora - 63100N-
PR, Vitor Hugo Percinoto - 59694N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.
Revisor: Desembargador Albino Jacomel Guerios.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0002 0035039-49.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035039-49.2014.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-PR.
Apelado: Reinaldo Aparecido Ferreira Gonçalves.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa - 29214N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.
Revisor: Desembargador Albino Jacomel Guerios.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0003 0006368-82.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006368-82.2015.8.16.0194 - Procedimento Sumário.
Apelante: Lesandro Francisco de Souza.
Advogado: Maylin Maffini - 34262N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
Revisor: Des(a). Cargo Vago Des. Eduardo Fagundes.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.
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0004 0010556-47.2015.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0010556-47.2015.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Valdemir Gois.
Advogado: Gennaro Cannavacciuolo - 48881N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0005 0013482-98.2014.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013482-98.2014.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Antonio Aparecido Favaro.
Advogado: Bruna Couto Berneira - 66317N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0006 0038157-07.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0038157-07.2013.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Kauane Vitória da Silva.
Advogado: Adriano de Quadros - 22976N-PR, Elizangela Antes - 69590N-PR, João Edmir
de Lima Portela - 14889N-PR.
Apelado: Cyro Cesar de Oliveira, Lucas Stocco, Sociedade Evangélica Beneficiente de
Curitiba.
Advogado: Douglas Dantas Moreti - 43126N-PR, Leonardo de Abreu Pitoni - 43627N-PR,
Sandra Regina Franco Lima - 161660N-SP, Thalis de Souza Machado - 70422N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0007 0014516-14.2016.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0014516-14.2016.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: Allana Sgorlon Machado, G R dos Santos Silva Me, Kerollyn Fernanda Sgorlon,
Maria Aparecida Sgorlon, Maria Eduarda Sgorlon da Rocha, Vanusa Sgorlon.
Advogado: Helton Garcia Santos - 267886N-SP, Roberto Maximiano Cunha Sobrinho -
83497N-PR.
Apelado: Allana Sgorlon Machado, G R dos Santos Silva Me, Kerollyn Fernanda Sgorlon,
Maria Aparecida Sgorlon, Maria Eduarda Sgorlon da Rocha, Vanusa Sgorlon.
Advogado: Helton Garcia Santos - 267886N-SP, Roberto Maximiano Cunha Sobrinho -
83497N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0008 0004232-88.2015.8.16.0105 - Apelação Cível
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível de Loanda.
Ação Originária: 0004232-88.2015.8.16.0105 - Procedimento Comum.
Apelante: Eva da Silva, Lazaro Antonio da Silva, Pedro Lucio dos Santos.
Advogado: Flavio Rodrigues dos Santos - 25127N-PR, João Paulo Januário Russo -
79754N-PR, Ludemildo Rodrigues dos Santos - 67769N-PR, Rodrigo Januario Russo -
51528N-PR.
Apelado: Eva da Silva, Lazaro Antonio da Silva, Pedro Lucio dos Santos.
Advogado: Flavio Rodrigues dos Santos - 25127N-PR, João Paulo Januário Russo -
79754N-PR, Ludemildo Rodrigues dos Santos - 67769N-PR, Rodrigo Januario Russo -
51528N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0009 0037656-43.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 1ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0005748-17.2015.8.16.0050 - Procedimento Comum.
Agravante: Luzia Hélia Araújo, Michael Eymard Rocha de França Araujo.
Advogado: Amanda Mota Marinho - 69703N-PR, Herus Wanderson Richter Abujamra -
43738N-PR.
Agravado: Banco Abn Amro Real S.a., Zurich Santander Brasil Seguros S.a..
Advogado: Jose Quagliotti Salamone - 103587N-SP.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0010 0017236-58.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017236-58.2011.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Jeane Alline da Rocha, Jean Michel da Rocha, Olimpia Rodrigues da Rocha.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Apelado: Fundação de Estudos das Doenças do Figado - Koutoulas -ribeiro.
Advogado: Maçazumi Furtado Niwa - 27852N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0011 0042218-95.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011645-96.2013.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Maria de Lourdes Souza Santos.
Advogado: Waldir Frares - 13588N-PR.
Agravado: Condominio Residencial Quinta do Sol, Marcon Maringa Construcoes Civis
Ltda.
Advogado: Fabio Giuliano Bordin - 34173N-PR.
Interessado: Denilson da Rocha e Silva, Empresa Gestora de Ativos - Emgea, Luiz
Fernando Pereira, Município de Maringá/pr.
Advogado: Andrea Giosa Manfrim - 34945N-PR, Daniela Pazinatto - 27238N-PR, Denilson
da Rocha e Silva - 33176N-PR, Regina Lucia Bendlin - 13941N-PR, Tatiana Valesca
Vroblewski - 27293N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0012 0011609-64.2007.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011609-64.2007.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonina Crispim de Oliveira, Antonio Raimundo da Silva, Antonio Ribeiro
de Maia, Caixa Seguradora S/a, Celia Alberto da Hora, Ivone Pereira da Silva, José

Rodrigues da Silva, Maria da Penha Souza, Maria de Lourdes de Paula Novaes, Maria
Jose Dantas, Marinez Moreira Pereira.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE, Louise Rainer Pereira
Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Antonina Crispim de Oliveira, Antonio Raimundo da Silva, Antonio Ribeiro de
Maia, Caixa Seguradora S/a, Celia Alberto da Hora, Ivone Pereira da Silva, Maria da
Penha Souza, Maria Jose Dantas, Marinez Moreira Pereira.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE, Louise Rainer Pereira
Gionedis - 8123N-PR.
Interessado: Caixa Economica Federal.
Advogado: Joao Correa Sobania - 11173N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0013 0006931-78.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006931-78.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Viviane Aparecida Barbo.
Advogado: Evandro Sharller Silva Galindo - 58108N-PR.
Apelado: Generali Brasil Seguros, Hotel Lira Ltda.
Advogado: Luis Molossi - 16268N-PR, Luiz Gustavo Barbosa Martins - 62174N-PR,
Matheus do Valle Carneiro - 73977N-PR, Murilo Carneiro - 23221N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0014 0004420-34.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004420-34.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Toyota do Brasil S.a., Cardif do Brasil Vida e Previdência S/a.
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR, Josué Dyonisio Hecke - 10835N-PR.
Apelado: Fernanda Faiçal Moran Gonçalves, Kallil Faiçal Moran.
Advogado: Luciana Vaz Adamoli - 56859N-PR, Nivaldo Moran - 7808N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0015 0049360-60.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0049360-60.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Krikor Kaysserlian - 26797N-SP.
Apelado: Cca Comércio de Artesanato Ltda.
Advogado: Alexandre Dorfmund Molteni - 37980N-PR, Fernanda Diacov - 43999N-PR,
Ricardo Molteni Lopes - 60111N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0016 0011121-69.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0011121-69.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Afonso Gonçalves Cordeiro, Simone Rodrigues Miranda Duarte.
Advogado: Alison Fernando Ribeiro - 81874N-PR, Fábio Min Fang Alves Lee - 81224N-
PR, Marcos Vinicius Belasque - 38759N-PR, Thiago José Mantovani de Azevedo -
56690N-PR, Thiago de Freitas Marcolini - 45607N-PR.
Apelado: Afonso Gonçalves Cordeiro, Simone Rodrigues Miranda Duarte, Zenira
Aparecida Cordeiro Costa.
Advogado: Alison Fernando Ribeiro - 81874N-PR, Fábio Min Fang Alves Lee - 81224N-
PR, Marcos Vinicius Belasque - 38759N-PR, Thiago José Mantovani de Azevedo -
56690N-PR, Thiago de Freitas Marcolini - 45607N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0017 0001326-54.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0001326-54.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Sancor Seguros do Brasil S. A..
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Luiz Fellipe Bachi Rodrigues.
Advogado: Jandira de Fatima Bachi Rodrigues - 56568N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0018 0000258-92.2012.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0000258-92.2012.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Espólio de Antonio Candido dos Santos, Sul America Companhia Nacional de
Seguros.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR, Zelir Menegatti Ponce de León
- 47822N-PR.
Apelado: Espólio de Antonio Candido dos Santos, Sul America Companhia Nacional de
Seguros.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR, Zelir Menegatti Ponce de León
- 47822N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0019 0010323-87.2013.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0010323-87.2013.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: Santa Fé Comércio de Veículos S/a.
Advogado: João Alfredo Faiad e Silva - 30540N-PR.
Apelado: Carlos Roberto Mezzomo, Hyundai Caoa do Brasil Ltda.
Advogado: Rafael Micheletto - 33384N-SC, Tatyana Botelho André - 170219N-SP.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0020 0009980-83.2016.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009980-83.2016.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Guilherme Lopes Woiciechovski.
Advogado: Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR.
Apelado: Escola Terra Mater Ltda.
Advogado: Marcos Osias da Silva - 17022N-PR.
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Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0021 0010461-62.2017.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0010461-62.2017.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Casemiro Kraus, Valmir Angelo Manenti.
Advogado: Claudson Marcus Liz Leal - 23164N-PR, Gilberto Carlos Richthcik - 40813N-
PR, Luciana Paula Mazetto - 37653N-PR.
Apelado: Casemiro Kraus, Valmir Angelo Manenti.
Advogado: Claudson Marcus Liz Leal - 23164N-PR, Gilberto Carlos Richthcik - 40813N-
PR, Luciana Paula Mazetto - 37653N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0022 0001385-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São João.
Vara: Vara Cível de São João.
Ação Originária: 0002222-60.2017.8.16.0183 - Procedimento Comum.
Agravante: Hospital São Lucas de Pato Branco Ltda.
Advogado: Neri Luiz Cenzi - 19368N-PR.
Agravado: Chamson Brutus, Clautide Destine.
Advogado: Jocimar Pereira de Souza - 69832N-PR.
Interessado: Adelaide Brito Neves, Renan Gnoatto Copetti.
Advogado: Adelar Monteiro Barreto - 86862N-PR, Odacir Machado Bueno - 87019N-PR,
Rodrigo Olivo - 86935N-PR, Vlad Martinello - 60377N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0023 0001868-31.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014188-23.2013.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Ana Luísa Richetti - 82246N-PR, Eduardo Batistel Ramos - 31205N-PR, Lizete
Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Agravado: Osmar Weck.
Advogado: Evelyn Moreno Weck - 42944N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0024 0078845-27.2016.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078845-27.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Paulo Roberto Amaral Assuncao.
Advogado: Ana Carolina Quirino - 75666N-PR, Pedro Garcia Lopes Junior - 56887N-PR.
Embargado: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0025 0078845-27.2016.8.16.0014/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078845-27.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Embargado: Paulo Roberto Amaral Assuncao.
Advogado: Ana Carolina Quirino - 75666N-PR, Pedro Garcia Lopes Junior - 56887N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0026 0012145-76.2016.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0012145-76.2016.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Seguros S/a.
Advogado: Geraldo Nogueira da Gama - 30366A-PR.
Apelado: Lourdes de Melo Volpato.
Advogado: Fábio Viana Barros - 37164N-PR, Jessé Gouvêa da Silva - 74128N-PR, Joás
Gouvêa da Silva - 76197N-PR, Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR, Luiz Carlos da
Silva - 46330N-PR, Thiago dos Santos - 80769N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0027 0007909-94.2017.8.16.0190 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Maringá.
Ação Originária: 0007909-94.2017.8.16.0190 - Procedimento Comum.
Apelante: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Gianny Vaneska Gatti Felix - 22304N-PR, Marcus Venicio Cavassin - 23162N-
PR.
Apelado: Alda Maria Martins, Flavio Jose dos Santos, Lairce Rodrigues Martins.
Advogado: Alexandre Pietrangelo Lima - 21638N-PR, Fares Jamil Feres - 11139N-PR,
Jamil Eduardo Guimarães Feres - 65100N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0028 0023884-15.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023884-15.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Joraci Vogel.
Advogado: Eldo Gevezier - 16481N-PR.
Apelado: Maria das Graças Ferreira Fracaro.
Advogado: Fábio Eduardo Sterza - 59377N-PR, Mariana Ferreira Cavalhieri - 45027N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0029 0000356-62.2017.8.16.0168 - Apelação Cível
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Vara Cível de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000356-62.2017.8.16.0168 - Procedimento Comum.
Apelante: J.C.d.T..
Advogado: Adriano Rodrigues de Camargo - 87963N-PR, Sidney Haruhiko Noda -
16470B-MS.
Apelado: A.S..
Advogado: Edson Aparecido Fernandes - 69818N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0030 0081328-93.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.

Ação Originária: 0081328-93.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Isabely Raquel Silva Pinto, Lucas Eduardo Silva Pinto, Matheus Joabe Silva
Pinto, Vanuza Pereira da Silva Pinto.
Advogado: Daniel Rosolen Tokos - 64177N-PR.
Apelado: Bradesco Vida e Previdencia S.a..
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR, Fabiola Rosa Ferstemberg -
33712N-PR, Josiele Adriana Moreira - 66147N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0031 0007857-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0014562-67.2018.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Agravante: Nossa Saude Operadora de Planos Privados de Assistencia a Saude Ltda..
Advogado: Flavia Martin Fabri Heller de Pauli - 67650N-PR, Luiz Carlos da Rocha -
13832N-PR, Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR.
Agravado: Benedita da Silva Garcia.
Advogado: Beatriz da Silva Andrada - 340680N-SP.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0032 0007919-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0026555-55.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Condominio Edificio Itapuã.
Advogado: Andre Ricardo Vier Botti - 30181N-PR.
Agravado: Sonia Hrecek Pedrali.
Advogado: Eliana Javorski - 47630N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0033 0004337-55.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004337-55.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Gisele Aparecida Grein, Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Marcelo Rayes - 141541N-SP, Ricardo Agape Vieira - 88096N-PR, Willian
Agape Vieira - 74768N-PR.
Apelado: Gisele Aparecida Grein, Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Marcelo Rayes - 141541N-SP, Ricardo Agape Vieira - 88096N-PR, Willian
Agape Vieira - 74768N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0034 0004706-61.2014.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0004706-61.2014.8.16.0148 - Procedimento Sumário.
Apelante: Bradesco Vida e Previdencia S.a..
Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR.
Apelado: Elaine Cristina Neiva Schurmann.
Advogado: Jose Roberto Beffa - 7390N-PR, Roberta Elisa Damião Beffa - 38764N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0035 0010463-36.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010463-36.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Fabiana Bernardo da Silva.
Advogado: Ari Alves Pereira - 23897N-PR, Evelyn Strictar Pereira - 66574N-PR, João
Henrique Xavier Guirado - 85187N-PR, Mauro Victor de Castro Mardegam - 84668N-PR,
Paula Leandra Baladeli - 33774N-PR.
Apelado: Elisom Paim.
Advogado: Jose Ferreira Barbosa Junior - 84203N-PR, José Dirceu Fermino Segundo -
73066N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0036 0023064-59.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023064-59.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Hermes André de Araújo, Nossa Saude Operadora de Planos Privados de
Assistencia a Saude Ltda..
Advogado: Adriana de França - 26787N-PR, Dalton Jose Borba - 14119N-PR, Flavia
Martin Fabri Heller de Pauli - 67650N-PR, Luiz Carlos da Rocha - 13832N-PR, Naira Vieira
Neto Gasparim - 13709N-PR, Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR, Silvio Nagamine -
23621N-PR.
Apelado: Hermes André de Araújo, Nossa Saude Operadora de Planos Privados de
Assistencia a Saude Ltda..
Advogado: Adriana de França - 26787N-PR, Dalton Jose Borba - 14119N-PR, Flavia
Martin Fabri Heller de Pauli - 67650N-PR, Luiz Carlos da Rocha - 13832N-PR, Naira Vieira
Neto Gasparim - 13709N-PR, Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR, Silvio Nagamine -
23621N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0037 0002753-89.2017.8.16.0105 - Apelação Cível
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível de Loanda.
Ação Originária: 0002753-89.2017.8.16.0105 - Procedimento Comum.
Apelante: Selma Janducci Fermino Nascimento.
Advogado: Lucas Machado Borges - 74555N-PR.
Apelado: Magazine Luiza S/a.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0038 0009464-66.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003937-75.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Idioni Honorio Gonçalves.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Agravado: Bernival Antonio de Deus.
Advogado: Valdecir de Freitas Candelária - 40098N-PR.
Interessado: Marcio da Silva Me.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.
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0039 0014716-18.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014716-18.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Sanny Rodrigues Franco.
Advogado: Marcos Paulo de Castro Pereira - 49078N-PR.
Apelado: Generali Brasil Seguros S a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0040 0009974-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0028780-19.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Adriana Calderaro, Calderaro Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR.
Agravado: Maria de Fatima Rosa Domingues, Natalino Valdemar Domingues.
Advogado: André Luis Hubel de Rezende - 50867N-PR, Camila Cristina Andreoti
Boaventura - 64434N-PR, Marcelo Costa - 25744N-PR, Marina Rodrigues de Azevedo -
74527N-PR.
Interessado: Maria Pereira da Silva.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0041 0015190-81.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0015190-81.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Zurich Santander Brasil Seguros e Previdencia S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Apelado: Sandra do Rocio Virgem.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0042 0036650-12.2016.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0036650-12.2016.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Embargante: Icatu Seguros S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Embargado: Espólio de Edison Lima de Campos.
Advogado: Alisson Fernando Rentz - 68221N-PR.
Interessado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul Sa.
Advogado: Gustavo Dal Bosco - 58222N-PR, Patrícia Freyer - 58223B-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0043 0019172-16.2014.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0019172-16.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Icatu Seguros S/a.
Advogado: Adriane Abrão Ribas - 18255N-PR, Igor Filus Ludkevitch - 25612N-PR.
Embargado: Renato Leite.
Advogado: Leonardo Ziccarelli Rodrigues - 33372N-PR, Pedro Pannuti - 75756N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0044 0007989-58.2008.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007989-58.2008.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Ricardo Faria Gomes.
Advogado: Alexandre Coelho Vieira - 31414N-PR.
Apelado: Marco Aurelio Bortolotti.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0045 0012571-62.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012571-62.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Icatu Seguros S/a.
Advogado: Adriane Abrão Ribas - 18255N-PR, Igor Filus Ludkevitch - 25612N-PR.
Apelado: Adriana Scherloski, Roberto Scherloski, Tereza Langwinski Scherloski.
Advogado: Ary de Souza Oliveira Junior - 52292N-PR, Mario Espedito Ostrovski - 8522N-
PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0046 0017671-22.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017671-22.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Crbs S/a, Elio Murante.
Advogado: Bruno Henrique Goncalves - 131351N-SP, Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-
PR.
Apelado: Crbs S/a, Elio Murante.
Advogado: Bruno Henrique Goncalves - 131351N-SP, Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-
PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0047 0016055-54.2014.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Fazenda Pública de Cascavel.
Ação Originária: 0016055-54.2014.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Celso da Silva Rosa, Copel Geração e Transmissão S.a., Fabiano Ferro da Silva
Rosa.
Advogado: Damasceno Mauricio da Rocha Junior - 15171N-PR, Marcelo Fabiano Flopas -
28729N-PR, Michele Suckow Loss - 32678N-PR.
Apelado: Celso da Silva Rosa, Copel Distribuicao S.a., Copel Geração e Transmissão S.a.,
Fabiano Ferro da Silva Rosa.
Advogado: Damasceno Mauricio da Rocha Junior - 15171N-PR, Marcelo Fabiano Flopas -
28729N-PR, Michele Suckow Loss - 32678N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0048 0019016-57.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.

Ação Originária: 0019016-57.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Tim S/a.
Advogado: Andressa Barros Figueiredo de Paiva - 53380N-PR, Fabio Korenblum -
68743A-PR.
Apelado: Edmilson Cesar Lemes.
Advogado: Andréa Roth dos Santos - 45670N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0049 0025406-04.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0025406-04.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Luciano da Silva.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0050 0004599-26.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0004599-26.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Patrick Gonçalves Machado.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0051 0033827-85.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033827-85.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Ana Maria Zacharow da Silva.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Roberta Ribas Santos - 56990N-PR.
Embargado: Fundacao Saude Itau.
Advogado: Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Teresa Celina de
Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0052 0012894-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Cível de Jacarezinho.
Ação Originária: 0012926-67.2015.8.16.0098 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Agravado: Rogerio de Castro.
Advogado: Michel de Souza - 65104N-PR.
Interessado: Ellos Financeira.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0053 0004642-68.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004642-68.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Fernando Cesar de Oliveira.
Advogado: André Luiz Prieto - 61900N-PR, Pedro Holtz Spina - 72228N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0054 0000219-65.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000219-65.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Inês Teresinha Prado Macedo, Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Neildes Araujo Aguiar DI Gesu - 217897N-SP, Richard Beckers - 72488N-PR.
Apelado: Inês Teresinha Prado Macedo, Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Neildes Araujo Aguiar DI Gesu - 217897N-SP, Richard Beckers - 72488N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0055 0007192-67.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007192-67.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Ana Caroline de Moraes Bittencourt - 58506N-PR, Eduardo Batistel Ramos -
31205N-PR, Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Apelado: Arthur Menin Marecos, Camilla Crsitina Menin Silva, João Paulo Martinez
Marecos.
Advogado: Leonardo Marques Guedes da Silva - 53270N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0056 0007863-17.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007863-17.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Vanessa dos Santos Guimarães.
Advogado: Daniel Faconti Bungart - 75517N-PR, Elias Salomão Felismino - 86188N-PR,
João Pedro Swarça Borsalli - 76861N-PR.
Apelado: Cila Cosméticos Ltda.
Advogado: Amanda Fernandes Munhoz - 75520N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0057 0002444-56.2016.8.16.0088 - Apelação Cível
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0002444-56.2016.8.16.0088 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosicler Strey.
Advogado: Marco Aurélio Cunha - 38568N-SC.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0058 0017199-07.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
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Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0017199-07.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Marli Aparecida Zuntini.
Advogado: Jeverson Elias Lima - 66458N-PR.
Apelado: Condomínio Edifício Terra Brasilis, Construtora e Imobiliária Expansão Ltda.
Advogado: César Eduardo Misael de Andrade - 17523N-PR, Fabiana Canezin Martins -
64441N-PR, Pablia Michelle Simoes Garcia - 38569N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0059 0020438-05.2015.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0020438-05.2015.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Empresa Gonçalves e Tortola S/a (gt Petro).
Advogado: Adriana Eliza Federiche Mincache - 34429N-PR, Alan Rogerio Mincache -
31976N-PR.
Apelado: Machado & Spigolon Ltda - Me.
Advogado: Gilson José dos Santos - 31128N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0060 0013566-08.2014.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0013566-08.2014.8.16.0033 - Procedimento Sumário.
Apelante: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros, Eucrides dos Santos e Silva, Pedro
Mendes Novis Filho, Sttudioplan Escritorios Ltda.
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari - 29486N-PR, Geraldo Cordeiro Neto - 52341N-
PR, Leandro Jatte - 55152N-PR, Oscar Fleischfresser - 21505N-PR.
Apelado: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros, Eucrides dos Santos e Silva, Pedro
Mendes Novis Filho, Sttudioplan Escritorios Ltda.
Advogado: Angelino Luiz Ramalho Tagliari - 29486N-PR, Geraldo Cordeiro Neto - 52341N-
PR, Leandro Jatte - 55152N-PR, Oscar Fleischfresser - 21505N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0061 0028411-63.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028411-63.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Aline Barboza Martins Ferreira.
Advogado: Viviane Nagila Camargo Abdo - 78302N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0062 0001486-74.2018.8.16.0161 - Apelação Cível
Comarca: Sengés.
Vara: Vara Cível de Sengés.
Ação Originária: 0001486-74.2018.8.16.0161 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa, Maria dos Anjos Rodrigues.
Advogado: Celio Aparecido Ribeiro - 55937N-PR, Josleide Scheidt do Valle - 55936N-PR,
Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Maria dos Anjos Rodrigues.
Advogado: Celio Aparecido Ribeiro - 55937N-PR, Josleide Scheidt do Valle - 55936N-PR,
Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0063 0000199-75.2016.8.16.0087 - Apelação Cível
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Vara Cível de Guaraniaçu .
Ação Originária: 0000199-75.2016.8.16.0087 - Procedimento Sumário.
Apelante: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Apelado: José Antonio Novelllo.
Advogado: Ederson Pereira da Silva - 73656N-PR, José Luis Benedetti - 54088N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0064 0006833-89.2015.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0006833-89.2015.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Generac Brasil Ltda, Tecnogera Locação e Transformação de Energia S.a..
Advogado: Bruno Augusto Barros Rocha - 317040N-SP, Eduardo Oliveira Agustinho -
30591N-PR, Rodrigo João Giaretton - 85758N-PR.
Apelado: Generac Brasil Ltda, Tecnogera Locação e Transformação de Energia S.a..
Advogado: Bruno Augusto Barros Rocha - 317040N-SP, Eduardo Oliveira Agustinho -
30591N-PR, Rodrigo João Giaretton - 85758N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0065 0010568-90.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0010568-90.2017.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Bryam Lincoln Pinheiro Carmezini.
Advogado: Bryam Lincoln Pinheiro Carmezini - 75968N-PR.
Apelado: Valéria Regina da Silva, Wellington de Santi Silva.
Advogado: Bruno Lucas da Silva - 90112N-PR, Isabela Dakkach de Almeida Barros -
48222N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0066 0055524-60.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0055524-60.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Glauco Roberto Lopes.
Advogado: Aline Regina das Neves - 55322N-PR.
Apelado: Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0067 0017615-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0008743-57.2019.8.16.0019 - Procedimento Comum.

Agravante: Santa Casa de Misericordia de Ponta Grossa.
Advogado: Marcos Alexandre Claudino - 22789N-SC.
Agravado: Maria Luiza Levandowski Alves.
Advogado: Valmir Antonio Alves - 83350N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0068 0017621-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0002746-75.2018.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Agravante: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Helder Massaaki Kanamaru - 111887N-SP.
Agravado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Alessandra Mara Silveira Coradassi - 27137N-PR, Fabíola Martini Sibut -
44877N-PR, Helio Eduardo Richter - 23960N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0069 0025574-74.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0025574-74.2015.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Apelante Adesivo: Elizete de Paula Teixeira.
Advogado: Adriano Nogueira - 28321N-PR, Henrique Schneider Neto - 8070N-PR, Marcelo
Rayes - 141541N-SP.
Apelado: Elizete de Paula Teixeira.
Apelado Adesivo: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Adriano Nogueira - 28321N-PR, Henrique Schneider Neto - 8070N-PR, Marcelo
Rayes - 141541N-SP.
Interessado: Espólio De: Thiago Fernando Pivatti.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0070 0009974-79.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0028780-19.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Adriana Calderaro, Calderaro Engenharia e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR.
Agravado: Maria de Fatima Rosa Domingues, Natalino Valdemar Domingues.
Advogado: André Luis Hubel de Rezende - 50867N-PR, Camila Cristina Andreoti
Boaventura - 64434N-PR, Marcelo Costa - 25744N-PR, Marina Rodrigues de Azevedo -
74527N-PR.
Interessado: Maria Pereira da Silva.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0071 0001190-88.2015.8.16.0086 - Apelação Cível
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Cível de Guaíra.
Ação Originária: 0001190-88.2015.8.16.0086 - Procedimento Comum.
Apelante: Organização Nacional de Garantia Ao Direito de Propriedade.
Advogado: Maurilia Bonalumi Santos - 18829N-PR, Simone Vanin - 27727N-PR.
Apelado: Conselho Indigenista Missionário Cimi.
Advogado: Adelar Cupsinski - 40422N-DF.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0072 0018386-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0004655-65.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Agravante: Construa - Construções Civis Ltda, Kleber Vinicius Moraes, Rogério Dal Prá.
Advogado: Alexandre Aidar Rigobelo - 71047N-PR, Cleweson Moraes - 27984N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcio Ribeiro Pires - 25849N-PR, Mauricio Macedo Crivelini - 70355N-PR,
Saymon Frankllin Mazzaro - 42141N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0073 0018692-65.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020791-63.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Juliana da Silva.
Advogado: Melissa Roberta Bordin Shimomura - 81232N-PR.
Agravado: Associação Evangélica Beneficente de Londrina.
Advogado: Marco Antonio Gonçalves Valle - 16879N-PR, Raquel Gaspar Valle - 90515N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0074 0008351-74.2019.8.16.0001 - Petição Cível (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008351-74.2019.8.16.0001 - Exceção de Suspeição.
Requerente: Mara Rita de Cassia Arias Quaesner.
Advogado: Mara Rita de Cássia Arias Quaesner - 27177N-PR.
Requerido: Juiz(a) de Direito Substituta da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0075 0006515-77.2007.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006515-77.2007.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Cond Conj Resid Gralha Azul II.
Advogado: Ingrid Kuntze - 32928N-PR.
Apelado: Celia Regina Ferreira.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0076 0000477-23.2011.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000477-23.2011.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcela Cit Barbosa.
Advogado: David Alves de Araujo Junior - 44111N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia -
42615N-PR, Silvio Martins Vianna - 20314N-PR.
Apelado: Fertilizantes Heringer S/a.
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Advogado: Luiz Vicente de Carvalho - 39325N-SP.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0077 0010537-80.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010537-80.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Alana Almeida Lens da Silva, Izabel Cristina de Almeida.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Apelado: Condomínio Residencial Bom Pastor.
Advogado: Beatriz Schiebler - 21739N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0078 0019780-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Vara Cível de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0000519-55.2015.8.16.0057 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Agravado: Joselia de Ramos.
Advogado: Alexandre Ramos - 49986N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0079 0025746-40.2010.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0025746-40.2010.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Apelante: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Maria Amelia Saraiva - 41233N-SP.
Apelado: Companhia Paranaense de Energia.
Advogado: Aldebaran Rocha Faria Neto - 35676N-PR, Chrissie Desireé Lopes da Silva
Higino - 57955N-PR, Danielle Simão - 45591N-PR, Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0080 0020555-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Vara Cível de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0000669-46.2009.8.16.0057 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Lojas Manica.
Advogado: Suelen Cristina Effting - 69816N-PR.
Agravado: Tereza dos Santos Ferreira.
Advogado: Edison Bueno - 24788N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0081 0049691-27.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049691-27.2017.8.16.0014 - Petição Cível.
Apelante: Jean Carlos Pinto.
Advogado: Marcos Vinicius Belasque - 38759N-PR.
Apelado: Gol Linhas Aereas Inteligentes S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0082 0007857-18.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0014562-67.2018.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Agravante: Nossa Saude Operadora de Planos Privados de Assistencia a Saude Ltda..
Advogado: Flavia Martin Fabri Heller de Pauli - 67650N-PR, Luiz Carlos da Rocha -
13832N-PR, Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR.
Agravado: Benedita da Silva Garcia.
Advogado: Beatriz da Silva Andrada - 340680N-SP.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0083 0023278-40.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0023278-40.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Gol Linhas Aéreas S.a..
Advogado: Gustavo Antonio Feres Paixao - 86839A-PR.
Apelado: Anderson Henrique de Araújo.
Advogado: Anderson Franzão - 39050N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0084 0013255-14.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013255-14.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Serviço Social da Industria Sesi.
Advogado: Rodrigo Pozzobon - 25997N-PR.
Apelado: Lucas Mateus Rodrigues de Freitas.
Advogado: Diogo Rafael de Barros Teixeira - 81717N-PR, Francisco José Kubelesky -
84632N-PR, João Carlos Pinheiro - 85801N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0085 0002337-06.2009.8.16.0137/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Cível de Porecatu.
Ação Originária: 0002337-06.2009.8.16.0137 - Procedimento Comum.
Embargante: Elizabete Silva Barboza, Francisco Aparecido Barboza, Nelson Benedito
Alves.
Advogado: Beatriz Terezinha da Silveira Moura - 16588N-PR, Fernanda da Silveira Ramos
- 66209N-PR, Salma Elias Eid Serigato - 30998N-PR.
Embargado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0086 0034678-27.2013.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0034678-27.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Condomínio Residencial Alagoas.

Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR.
Embargado: Castorina Farias Coelho.
Advogado: Maria Elizabeth Jacob - 15793N-PR.
Interessado: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros.
Advogado: Andre Diniz Affonso da Costa - 17697N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0087 0006740-89.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029311-03.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Alberto Rodrigues Alves - 25317N-PR, Ana Lucia Rodrigues Lima - 31090N-
PR, Sandra Regina Rodrigues - 27497N-PR.
Embargado: Telmo Pereira.
Advogado: Daniele Carvalho - 41285N-PR, Raphael Gouveia Rodrigues - 40526N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0088 0029059-82.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029059-82.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Apelado: Andressa Maronezi Marinoni, Flavio Eduardo Marinoni.
Advogado: Andressa Maronezi Marinoni - 54867N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0089 0001713-53.2017.8.16.0079 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001713-53.2017.8.16.0079 - Procedimento Sumário.
Apelante: Senffnet Ltda..
Apelante Adesivo: Sonia Gelbari.
Advogado: Carlos Alberto Romani - 48255N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues -
128341N-SP, Walter Luiz Dal Molin - 44616N-PR.
Apelado: Sonia Gelbari.
Apelado Adesivo: Senffnet Ltda..
Advogado: Carlos Alberto Romani - 48255N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues -
128341N-SP, Walter Luiz Dal Molin - 44616N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0090 0007338-86.2017.8.16.0170/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: 3ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0007338-86.2017.8.16.0170 - Embargos à Execução.
Embargante: Companhia de Seguros Aliança do Brasil.
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS.
Embargado: Ivani Maria Roman Smaniotto.
Advogado: André Luiz Roman Smaniotto - 68610N-PR, Cleverton Cremonese de Souza
- 39599N-PR, Guilherme Clivati Brandt - 43368N-PR, Laudio Luiz Soder - 33371N-PR,
Michael Felipe Cremonese de Souza - 48286N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0091 0000892-14.2017.8.16.0123 - Apelação Cível
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível de Palmas.
Ação Originária: 0000892-14.2017.8.16.0123 - Procedimento Comum.
Apelante: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros, Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Furtado Ayres - 17380N-DF, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: Luiz Fernando Garbozza.
Advogado: Darlei Balena - 41776N-PR, Mohamed Hussein Makki - 58122N-PR, Salma
Hussein Makki - 59906N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0092 0024262-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Cível de Palmeira.
Ação Originária: 0000177-71.2014.8.16.0124 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Mapfre Seguros Gerais S.a..
Advogado: Deborah Sperotto da Silveira - 51634N-RS.
Agravado: Genilda Cruz Ferrando, Osmail João Ferrando.
Advogado: Juliano Kapp de Oliveira - 60887N-PR, Mariane Cristine Tokarski - 49590N-PR.
Interessado: Ambiente Locadora de Veículos Ltda, Cooperativa dos Profissionais de
Agronomia Ltda - Unicampo, Vilmar Bittencourt Ramos.
Advogado: Célio Francisco de Souza - 254255N-SP, Luiz Alberto de Oliveira Lima -
15805N-PR, Márcio Luis Piratelli - 19980N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0093 0046585-65.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Cível de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0000689-14.2008.8.16.0076 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Miguel Goldoni.
Advogado: Aurimar José Turra - 17305N-PR, Grasiane Boschi Antunes - 83803N-PR.
Embargado: Armarinhos Parana Santa Catarina Ltda, H.d.i Seguros.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR, Leonardo Rodrigues de Araujo - 71101N-PR.
Interessado: Aurimar José Turra.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0094 0024312-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Força-Tarefa da Corregedoria-Geral da Justiça - Atuação Integrada em Vara de
Fazenda Pública.
Ação Originária: 0003515-74.2004.8.16.0004 - Cumprimento de Sentença contra a
Fazenda Pública.
Agravante: Companhia de Habitação Popular de Curitiba.
Advogado: Cleverson Tuoto Benthien - 45001N-PR, Daniel Brenneisen Maciel - 40660N-
PR, Isabel Cristina Bonetti - 66872N-PR, Rafael Fernando Portela - 54780N-PR, Raphael
Wotkoski - 62783N-PR, Samir Braz Abdalla - 31374N-PR.
Agravado: Conjunto Residencial Moradias Vilas Novas VI.
Advogado: Joselia Aparecida Kuchler - 21674N-PR.
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Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0095 0057550-12.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0057550-12.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Casas Bagia Comercial Ltda.
Advogado: Evelyn Hamam Capra Maschio - 255726N-SP, Joao Rogerio Romaldini de
Faria - 115445N-SP, Marcelo Tostes de Castro Maia - 63440N-MG.
Apelado: Allianz Seguros S/a.
Advogado: Ciro Brüning - 20336N-PR, Eduardo Bruning - 36554N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0096 0043630-53.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0043630-53.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Felipe Augusto Batista.
Advogado: Rodrigo Camargo da Cruz - 78995N-PR.
Apelado: Tam Linhas Aereas S/a..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0097 0082420-82.2012.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0082420-82.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Rute Escobar da Costa.
Advogado: Mauro Moro Serafini - 33302N-PR.
Embargado: Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda -
23748N-PE.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0098 0024925-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004328-88.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Aparecida da Silva.
Advogado: Enrico Luiz Pereira de Oliveira Soffiatti - 29280N-PR, Raissa DI Carlo Carvalho
Oliveira - 82575N-PR.
Agravado: Unimed do Estado do Parana - Federacao Estadual das Cooperativas Medicas.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0099 0024227-40.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0024227-40.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Diogo Chaves.
Advogado: Mariana Isabele Rodrigues Della Libera - 46435N-SC.
Apelado: Zurich Brasil Seguros S/a.
Advogado: Rodrigo Ferreira Zidan - 155563N-SP.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0100 0003740-16.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0003740-16.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Flavio Rafael Machado dos Santos.
Advogado: Alberto José Zerbato - 22208N-PR, Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-
PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0101 0003788-83.2015.8.16.0031/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0003788-83.2015.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Embargante: Hdi Seguros S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Jeferson Miranda.
Advogado: Alessandro Frederico de Paula - 29326N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0102 0025215-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0010158-61.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Sompo Seguros S.a..
Advogado: Juliano Rodrigues Ferrer - 73859N-PR.
Agravado: Andreia Oliveira Paixão.
Advogado: Paulo Ricardo Felsky - 53158N-SC.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0103 0001302-53.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001302-53.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Mia Frederica Comercio Artigos Vertuário - Me.
Advogado: Eder Farias Correia - 59341N-PR.
Apelado: Tim Celular S.a..
Advogado: Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR, Mario Gregorio Barz Junior -
30036N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0104 0003712-23.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003712-23.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Google Brasil Internet Ltda..
Advogado: Fabio Rivelli - 68861A-PR.
Apelado: Henrique Gamba Possas, José Carlos Possas.
Advogado: Maria Izabella Gullo Antonio Luiz - 33067N-PR, Martine Anne Ghislaine Jadoul
- 27326N-PR.

Interessado: Andre Luiz Joppert Lopes, Cicero do Amaral Catani, Fátima Carolina Cattani.
Advogado: Aurélio Câncio Peluso - 32521N-PR, Fernanda Andreazza - 22749N-PR, Lucas
Bunki Linzmayer Otsuka - 41350N-PR, Marlus Heriberto Arns de Oliveira - 19226N-PR,
Raissa Mansur Fadel - 64797N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0105 0001735-12.2011.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001735-12.2011.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Embargante: Bradesco Auto/re Companhia de Seguros.
Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR.
Embargado: Antônio Bonet, Neris Aparecida Visentin, Vanessa Suellem Bonet.
Advogado: Arni Deonildo Hall - 13837N-PR, Bernardo Moreira dos Santos Macedo -
15811N-PR, Carlos Antonio Nodari - 57645N-PR, Gelson Hipolito Machado - 58981N-PR,
Magaly Simone Menz - 20652N-PR.
Relator: Desembargador Domingos Thadeu Ribeiro da Fonseca.

0106 0067512-44.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0067512-44.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Edmilson dos Santos Leme.
Advogado: Airton Aparecido de Souza Junior - 80317N-PR, Flávio do Amaral Guimarães -
84653N-PR.
Apelado: Kirton Seguros S.a.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0107 0021794-97.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021794-97.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Maria Arêas - 76361A-PR.
Apelado: Maria Cristina de Oliveira Rosa.
Advogado: Rodrigo Arruda Sanchez - 27385N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0108 0004238-85.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004238-85.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Apelante Adesivo: Fernando Assis Fraguas.
Advogado: Liliana Orth Diehl - 34797N-PR, Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR, Luiz
Carlos Checozzi - 10355N-PR.
Apelado: Fernando Assis Fraguas.
Apelado Adesivo: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Liliana Orth Diehl - 34797N-PR, Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR, Luiz
Carlos Checozzi - 10355N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0109 0010370-69.2017.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0010370-69.2017.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Roseli Gonçalves Fagundes.
Advogado: Lavoisier Motta Ortiz - 70196N-RS.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0110 0000831-89.2009.8.16.0138 - Apelação Cível
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Cível de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0000831-89.2009.8.16.0138 - Procedimento Comum.
Apelante: Adriano Machado Xavier, Cristiano Batista, Rosinéia Moreira de Oliveira.
Advogado: João Emilio Zola Junior - 19763N-PR.
Apelado: Caixa Seguradora S/a.
Advogado: Antonio Eduardo Gonçalves de Rueda - 16983N-PE.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0111 0024552-29.2015.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0024552-29.2015.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Pablo Bahls da Silva.
Advogado: Juliana Ferreira Ribas - 49224N-PR, Oseas Santos - 22211N-PR.
Apelado: Hdi Seguros S.a., Leonardo Darcy da Silva Pertile.
Advogado: Evelize Aparecida Dvulatk Correa - 49627N-PR, Reinaldo Mirico Aronis -
35137N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0112 0003985-32.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003985-32.2017.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Maria Juraci Barros.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0113 0010902-30.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001076-26.2019.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Claudia Mara Rocha Santos.
Advogado: Aline Franciele Iba - 71051N-PR, Milken Jacqueline Cenerini Jacomini -
31722N-PR.
Embargado: Sul America Serviço de Saude S/a.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
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Interessado: Qualicorp Administradora de Beneficios S/a.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0114 0021238-17.2011.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0021238-17.2011.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Apelante: Helio da Silva.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Diony Robert Conceição
- 43235N-PR, Fernando Estevão Deneka - 31753N-PR, Herculano Augusto de Abreu Filho
- 78005N-PR, Juliano Ribeiro Gomes - 70301N-PR, Lígia Vosgerau - 28296N-PR, Renata
Teles de Souza - 42310N-PR, Tobias Fernando Madureira - 20316N-PR, Valdir Iensen -
51295N-PR.
Apelado: Centauro Vida e Previdencia S/a.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Interessado: Develin Karine Celestino da Silva, Givanildo Luciano Camargo, Guilherme
Willian Kogut Alves, João Mauricio Tortora, Joelson Oliveira.
Advogado: Carla Beatriz Gomes - 74269N-PR, Veriane de Fátima da Luz Xavier - 62526N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0115 0007430-22.2014.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0007430-22.2014.8.16.0024 - Procedimento Sumário.
Apelante: Itau Seguros S/a.
Advogado: Daniela Benes Senhora Hirschfeld - 62923A-PR, José Armando da Gloria
Batista - 62924A-PR.
Apelado: Sergio Ferreira Lima.
Advogado: Rodolfo Pino Clivatti - 61183N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0116 0039562-26.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039562-26.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Erika Tsugawa.
Advogado: Ricardo Laffranchi - 30908A-PR.
Apelado: Irmaos Muffato & Cia Ltda.
Advogado: Eduardo Gross - 41552N-PR, Leandro Lovatto Carminatti - 44298N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0117 0000222-55.2017.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000222-55.2017.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Apmt Serviços Retroportuários Ltda., Jeferson dos Santos Rodrigues, Jessica
Bahia Lourenço Gonçalves, Luiz Carlos Lopes Cardoso, Marilene Nascimento Fernandes,
Mario Berrios Vega, Marta Tavera da Silva, Mauricio Lopes da Silva, Mauro Araujo dos
Santos, Mayara Eloize Macedo Clemente, Mayara Nicolle dos Santos Guimarães.
Advogado: Lorraine Suave Pereira - 76154N-PR, Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR,
Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR.
Apelado: Apmt Serviços Retroportuários Ltda., Jeferson dos Santos Rodrigues, Jessica
Bahia Lourenço Gonçalves, Luiz Carlos Lopes Cardoso, Marilene Nascimento Fernandes,
Mario Berrios Vega, Marta Tavera da Silva, Mauricio Lopes da Silva, Mauro Araujo dos
Santos, Mayara Eloize Macedo Clemente, Mayara Nicolle dos Santos Guimarães.
Advogado: Lorraine Suave Pereira - 76154N-PR, Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR,
Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0118 0000258-97.2017.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0000258-97.2017.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Apmt Serviços Retroportuários Ltda., João Carlos Nunes, Soraia Sabino
Madeira, Valdirene Soares Alves, Wanderlei Miranda Teodoro, William Rodrigues, Willian
Marques de Carvalho, Willian Pereira da Silva, Willians Alves Morais.
Advogado: Lorraine Suave Pereira - 76154N-PR, Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR,
Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR.
Apelado: Apmt Serviços Retroportuários Ltda., João Carlos Nunes, Soraia Sabino Madeira,
Valdirene Soares Alves, Wagner Maia de Souza, Wanderlei Miranda Teodoro, Welington
Rodrigues de Souza, William Rodrigues, Willian Marques de Carvalho, Willian Pereira da
Silva, Willians Alves Morais.
Advogado: Lorraine Suave Pereira - 76154N-PR, Marcelo Cardoso Garcia - 56964N-PR,
Victor Hugo Pavoni Vanelli - 83623N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0119 0002981-22.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0002981-22.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Viviane Terezinha Vaz.
Advogado: Guilherme Vieira Scripes - 51791N-PR, Paulo Henrique Gardemann - 25359N-
PR, Viviane Versulotti Trentini Selhorst - 77072N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0120 0055383-07.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0055383-07.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Sul America Seguros de Pessoas e Previdencia S.a..
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Apelado: Dulcineia Sanchez Moreno.
Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR, Joao Paulo Akaishi Filho - 34857N-
PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0121 0022889-55.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.

Ação Originária: 0022889-55.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Waldirene Pepeleascov.
Advogado: Demétrius Coelho Souza - 24363N-PR, Marília Barros Breda - 57936N-PR.
Apelado: Condomínio Residencial Tucanos.
Advogado: Janaina Aparecida Fiori - 69800N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0122 0004284-40.2017.8.16.0097 - Apelação Cível
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0004284-40.2017.8.16.0097 - Procedimento Comum.
Apelante: Joaquim dos Santos Prestes, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro
Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR, Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Apelado: Joaquim dos Santos Prestes, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR, Tiago Sangiogo - 72814N-RS.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0123 0006455-67.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0006455-67.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Alyson Campanholi Gonçalves.
Advogado: Cintia Cristiane Sayoko Amano - 44408N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0124 0063046-70.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0063046-70.2018.8.16.0014 - Procedimento Sumário.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Jorralji de Almeida.
Advogado: Mariana Fernandes Hummel Boratim - 63994N-PR, Rogerio Resina Molez -
26994N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0125 0004864-82.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004864-82.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Rogério Caetano.
Advogado: Helen Pelisson da Cruz - 34852N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0126 0006009-33.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006009-33.2017.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Edmar Aparecido Leal, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR, Rodrigo Campana de Castro - 64315N-
PR.
Apelado: Edmar Aparecido Leal, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR, Rodrigo Campana de Castro - 64315N-
PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0127 0006476-12.2017.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006476-12.2017.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Ademir Tiago de Souza.
Advogado: Henrique José Panizio - 43846N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0128 0005083-81.2012.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0005083-81.2012.8.16.0025 - Procedimento Sumário.
Apelante: Edificio Centro Comercial Araucaria.
Advogado: Paulo Esteves Silva Carneiro - 56840N-PR.
Apelado: Ines Kruchlak, Miguel Rodacki.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0129 0049092-54.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0049092-54.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Unimed Campinas Cooperativa de Trabalho Medico.
Advogado: Marcus Vinicius Veschi Castilho de Oliveira - 63435A-PR.
Apelado: Cecília Balbi Mostasso.
Advogado: Nuno Henrique Sobral - 85241N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0130 0009748-07.2017.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0009748-07.2017.8.16.0045 - Procedimento Sumário.
Apelante: Marta Ferreira Gonçalves, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
S.a..
Advogado: Abner Francisco de Lima - 84072N-PR, Fábio Viana Barros - 37164N-PR,
Jessé Gouvêa da Silva - 74128N-PR, Joás Gouvêa da Silva - 76197N-PR, Luciano
Bezerra Pomblum - 48281N-PR, Luiz Carlos da Silva - 46330N-PR, Rafael Santos
Carneiro - 42922N-PR, Thiago dos Santos - 80769N-PR.
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Apelado: Marta Ferreira Gonçalves, Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat
S.a..
Advogado: Abner Francisco de Lima - 84072N-PR, Fábio Viana Barros - 37164N-PR,
Jessé Gouvêa da Silva - 74128N-PR, Joás Gouvêa da Silva - 76197N-PR, Luciano
Bezerra Pomblum - 48281N-PR, Luiz Carlos da Silva - 46330N-PR, Rafael Santos
Carneiro - 42922N-PR, Thiago dos Santos - 80769N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0131 0007641-92.2014.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0007641-92.2014.8.16.0045 - Procedimento Sumário.
Apelante: João Vitor Carlos Alves.
Advogado: Fábio Viana Barros - 37164N-PR, Luciano Bezerra Pomblum - 48281N-PR,
Luiz Carlos da Silva - 46330N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0132 0015757-93.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015757-93.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Generali Brasil Companhia de Seguros.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Roni Paulo Richter.
Advogado: Caroline Meirelles Linhares - 64453A-PR, Gerson Requiao - 30436N-PR,
Walter Bruno Cunha da Rocha - 27847N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0133 0000405-82.2006.8.16.0041 - Apelação Cível
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Vara Cível de Alto Paraná.
Ação Originária: 0000405-82.2006.8.16.0041 - Procedimento Comum.
Apelante: Cleusa Porto de Souza.
Advogado: Dovani Zangari - 23869N-PR.
Apelado: Tecnologia Bancaria S.a..
Advogado: Marina Angélica Assis Zerbetto Furlan - 23118N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0134 0031905-80.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0031905-80.2016.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Raimunda Maria da Silva Martins.
Advogado: Deividh Vianei Ramalho de Sá - 47797N-PR, Leonardo Mikulski Tavares -
80663N-PR, Marcos Roberto de Souza Pereira - 38405N-PR.
Apelado: Emerson Araujo Vieira, Jose Lopes Vieira.
Advogado: Dionizio Lubave Dudek - 12812N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0135 0052023-45.2013.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0052023-45.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: V.M.A.M.L..
Advogado: Adriano Henrique Göhr - 37114N-PR, Darcio Jose da Mota - 67669N-SP,
Inaldo Bezerra Silva Junior - 132994N-SP.
Embargado: P.M.M., U.C.d.T.M.L..
Advogado: Eduardo Lopes de Oliveira - 80687N-RJ, Marco Aurelio Schetino de Lima -
36523N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0136 0052023-45.2013.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0052023-45.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: U.C.d.T.M.L..
Advogado: Eduardo Lopes de Oliveira - 80687N-RJ.
Embargado: P.M.M., V.M.A.M.L..
Advogado: Adriano Henrique Göhr - 37114N-PR, Darcio Jose da Mota - 67669N-SP,
Inaldo Bezerra Silva Junior - 132994N-SP, Marco Aurelio Schetino de Lima - 36523N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0137 0001238-28.2018.8.16.0123 - Apelação Cível
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível de Palmas.
Ação Originária: 0001238-28.2018.8.16.0123 - Petição Cível.
Apelante: Luizacred S/a Sociedade de Crédito.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Apelado: Pedrolina de Oliveira da Silva.
Advogado: Ezequiel Gomes - 56462N-PR, Marco Antonio Ribas Rampazzo - 35702N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0138 0022024-66.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0022024-66.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Bruno Dante Zabini.
Advogado: Cedenir José de Pellegrin - 45199N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR, Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0139 0000514-83.2017.8.16.0050 - Apelação Cível
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 2ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0000514-83.2017.8.16.0050 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Edina Vicente da Silva.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0140 0001281-43.2018.8.16.0194 - Apelação Cível

Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001281-43.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Maria Bento Wilke Barros, Augusto Luiz Hermes Wilke, Deborah Wilke,
Dirma Bento Wilke, Patricia Wilke, Virgínia Wilke, Waldir Wilke.
Advogado: Alexandre Goncalves Ribas - 28635N-PR.
Apelado: Unimed Curitiba - Sociedade Cooperativa de Medicos.
Advogado: Lizete Rodrigues Feitosa - 21762N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0141 0006249-22.2015.8.16.0130/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0006249-22.2015.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Embargante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Carlos Maximiliano Mafra de Laet - 58621N-PR.
Embargado: Igor dos Santos Palacio.
Advogado: Alberto José Zerbato - 22208N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0142 0027113-66.2014.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0027113-66.2014.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Transportadora Trilagos Ltda.
Advogado: Edivaldo Ostroski - 36462N-PR, Rodrigo Costa Gonzalez - 57524N-PR.
Embargado: Chubb do Brasil Companhia de Seguros.
Advogado: Jose Carlos Van Cleef de Almeida Santos - 273843N-SP.
Interessado: Sartco Ltda.
Advogado: Flavio Pigatto Monteiro - 37880N-PR, Rogério Schuster Júnior - 40191N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0143 0001957-90.2018.8.16.0064/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível de Castro.
Ação Originária: 0001957-90.2018.8.16.0064 - Procedimento Comum.
Embargante: Helena Luckmann Nisgoski, Luis Carlos Nisgoski.
Advogado: Diony Robert Conceição - 43235N-PR.
Embargado: Unimed Ponta Grossa Cooperativa de Trabalho Médico Ltda..
Advogado: Edmar Luiz Costa Junior - 24928N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0144 0006956-47.2018.8.16.0077 - Apelação Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0006956-47.2018.8.16.0077 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiza Baptista dos Santos.
Advogado: Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil - 47993N-PR, Loreni Sutil - 83586N-PR,
Valdecir Lunelli Bonfin Sutil - 64658N-PR.
Apelado: Companhia Excelsior de Seguros.
Advogado: Alexandre Pigozzi Bravo - 56355N-PR, Maria Emília Gonçalves de Rueda -
23748N-PE.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0145 0014515-16.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 2ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0014515-16.2017.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Fabiano Neves Macieywski -
29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-PR.
Apelado: Mauro Batista Coelho.
Advogado: João Alves Dias Filho - 35389N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0146 0018033-48.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0018033-48.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a., Simei de Lima Moreira.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Caroline Alho Gotti Mello - 53600N-
PR, Fabiano Neves Macieywski - 29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-
PR, Oriana Dulce Alho Gotti - 22163N-PR.
Apelado: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a., Simei de Lima Moreira.
Advogado: Anelise Roberta Belo Bueno - 43058N-PR, Caroline Alho Gotti Mello - 53600N-
PR, Fabiano Neves Macieywski - 29043N-PR, Fernando Murilo Costa Garcia - 42615N-
PR, Oriana Dulce Alho Gotti - 22163N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0147 0006322-22.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006322-22.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafaela Polydoro Kuster - 45057N-PR.
Apelado: Orcirio Roda.
Advogado: Juarez Bispo dos Santos Junior - 82687N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0148 0012006-96.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012006-96.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Claro S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Apelado: João Maria Pedro.
Advogado: Ideraldo Jose Appi - 22339N-PR.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0149 0005178-58.2017.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0005178-58.2017.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Seguros de Auto e Residencia S.a..
Advogado: Fabricio Verdolin de Carvalho - 28857N-PR.
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Embargado: Neiva Rech Fadanelli.
Advogado: Anizio Cezar Pereira - 52404N-PR, Dariane Carla Pagnan Pereira - 61315N-
PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0150 0003307-77.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0011408-35.2018.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Embargante: Bernardete Sgarbossa, Valdair Leonardo Sgarbossa.
Advogado: Heber Sutili - 39372N-PR.
Embargado: Francisco Rodrigues da Silva, Marlon Rodrigues da Silva, Poliana Rodrigues
da Silva Bernardi.
Advogado: Andrey Herget - 16575N-PR, Patricia Scharlene Araújo Tofanelli - 54437N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0151 0021441-32.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0021441-32.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Amil Assistencia Medica Internacional S.a..
Advogado: Mauro Eduardo Vichnevetsky Aspis - 57596N-RS.
Apelado: Esmarina Costa.
Advogado: Kleber Cazzaro - 25962N-PR, Suzinaira de Oliveira - 12872N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0152 0000816-73.2017.8.16.0063 - Apelação Cível
Comarca: Carlópolis.
Vara: Vara Cível de Carlópolis.
Ação Originária: 0000816-73.2017.8.16.0063 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Rafael Santos Carneiro - 42922N-PR.
Apelado: Leonidas Malaquias.
Advogado: Viviane Nagila Camargo Abdo - 78302N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Elizabeth de Fátima Nogueira Calmon de Passos.

0153 0041158-94.2012.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041158-94.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Jose Venicio Alves.
Advogado: Thiago Luiz Portes Wendling - 62129N-PR.
Embargado: Luiz Carlos de Assis, Renata de Assis.
Advogado: Carmen das Gracas Silva Marins - 16100N-PR.
Relator: Desembargadora Ângela Khury.

0154 0002106-74.2018.8.16.0165 - Apelação Cível
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0002106-74.2018.8.16.0165 - Procedimento Comum.
Apelante: Seguradora Lider dos Consorcios do Seguro Dpvat S.a..
Advogado: Luísa Helena Tonelli Guimaraes - 70473N-PR.
Apelado: Erivelton Henrique de Proença.
Advogado: Rodrigo Campana de Castro - 64315N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0155 0036986-39.2017.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0031641-26.2016.8.16.0001 - Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica.
Embargante: Maria José Latuf de Lima.
Advogado: Marco Antonio de Lima - 32057N-PR.
Embargado: Abrasp - Associação Brasileira dos Servidores Públicos.
Interessado: Agnelo Felipe Ferreira, Antonio Pereira Leda, Luiz Carlos de Castro Pinto,
Maestro Promotora de Crédito Ltda, Marcondes Ferreira Xavier, Maria de Nazaré Cardoso
da Costa, Mário Sérgio do Nascimento Costa, Ogyb Teixeira de Carvalho, Oreste Souza
Silva Santo, Patrícia Keli Campos Grande, Telma Pinheiro dos Santos.
Relator: Desembargador Albino Jacomel Guerios.

0156 0042216-64.2014.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0042216-64.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Condomínio Metropolitan Building, Genius Administradora de Condominios
Ltda.
Advogado: Marco Antonio Langer - 7702N-PR, Marco Antonio Roesler Langer - 36521N-
PR.
Embargado: Gelza Regina de Abreu, Geraldo Mocellin.
Advogado: Clovis Mottin - 17829N-PR, Geraldo Mocellin - 12711N-PR, Irineu Palma
Pereira - 16236N-PR, Juarez Bortoli - 16371N-PR, Vital Cassol da Rocha - 19765N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0157 0042216-64.2014.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0042216-64.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Geraldo Mocellin.
Advogado: Geraldo Mocellin - 12711N-PR.
Embargado: Condomínio Metropolitan Building, Gelza Regina de Abreu, Genius
Administradora de Condominios Ltda.
Advogado: Clovis Mottin - 17829N-PR, Irineu Palma Pereira - 16236N-PR, Juarez Bortoli -
16371N-PR, Marco Antonio Langer - 7702N-PR, Marco Antonio Roesler Langer - 36521N-
PR, Vital Cassol da Rocha - 19765N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Lopes.

0158 0026111-41.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026111-41.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Moridio Ismael da Silva.
Advogado: Dioclecio Alves de Oliveira - 10101N-PR, Elizeu Mendes da Silva - 26797N-PR,
João Aparecido de Freita - 69180N-PR, Luiz Carlos João Arbugeri Filho - 13168N-PR.
Embargado: Tokio Marine Seguradora S.a..

Advogado: Thiago Augusto Maróstica Custódio - 94076N-RS.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0159 0014529-42.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003931-36.2019.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Embargante: Marizete Correa Martins.
Advogado: Geremias Washington do Espirito Santo - 25285N-PR.
Embargado: Condomínio Residencial Saint Peter.
Advogado: Bruna Caroline de Almeida Affornalli - 79697N-PR, Marcos Vinicius Affornalli -
16246N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0160 0001542-66.2014.8.16.0123/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível de Palmas.
Ação Originária: 0001542-66.2014.8.16.0123 - Procedimento Comum.
Embargante: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Parque das Araucarias -
Sicredi Parque das Araucarias Pr/sc/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Clóvis Suplicy Wiedmer Filho - 38952N-PR.
Embargado: Joanir Cordeiro.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0161 0001903-70.2012.8.16.0053/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Bela Vista do Paraíso.
Vara: Vara Cível de Bela Vista do Paraíso.
Ação Originária: 0001903-70.2012.8.16.0053 - Procedimento Comum.
Embargante: Hdi Seguros S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Alaide da Silva Campana, Helton Joni Martins do Nascimento.
Advogado: Gregorio Arthur Thanes Montemor - 26838N-PR, Noé Aparecido da Costa -
11666N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0162 0025299-96.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025299-96.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Laercio Machado.
Advogado: Diego Martins Caspary - 33924N-PR, Luiza Beghetto Penteado dos Santos -
73690N-PR, Roberta Ribas Santos - 56990N-PR.
Embargado: Fundacao Saude Itau.
Advogado: Maria Lucia Lins Conceicao de Medeiros - 15348N-PR, Teresa Celina de
Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0163 0004133-33.2015.8.16.0101/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0004133-33.2015.8.16.0101 - Procedimento Comum.
Embargante: Icatu Seguros S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Embargado: Cadmiel Jose Marques da Silva.
Advogado: Anderson Aparecido Cruz - 30978N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0164 0017312-72.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017312-72.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Postal Saúde Caixa de Assistência e Saúde dos Empregados dos Correios.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Embargado: Clarice Saliby Tizzot.
Advogado: Jania Naves de Sousa Kochan - 77752N-PR, Marco Antonio Rotta - 67984N-
PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0165 0049980-72.2012.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0049980-72.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: C.C.d.S.d.A.d.I.L., L.A.H..
Advogado: André Messer - 206886N-SP.
Embargado: V.D.C.I.L..
Advogado: Analice Castor de Mattos - 32330N-PR, Liana Cassemiro de Oliveira - 44235N-
PR, Raphael Ricardo Tissi - 45052N-PR, Rodrigo Castor de Mattos - 36994N-PR.
Interessado: C.B.I.L..
Advogado: André Messer - 206886N-SP.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0166 0032798-10.2011.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032798-10.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: E.d.S..
Advogado: Cleyton Araujo Pinheiro - 44103N-PR, Olivio Vieira Filho - 60137N-PR.
Embargado: C.d.C.P.e.M.R.J.P.T.L., J.P.T.B..
Advogado: Claudio Marcelo Rodrigues Iarema - 46220N-PR, Luciane Leiria Taniguchi -
25852N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0167 0000415-13.2017.8.16.0051/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Vara Cível de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0000415-13.2017.8.16.0051 - Procedimento Comum.
Embargante: Swiss Re Corporate Solutions Brasil Seguros S.a..
Advogado: Maria Amelia Saraiva - 41233N-SP.
Embargado: Wilian Ribeiro de Mello.
Advogado: Angélica Vendramin Graboski - 61733N-PR, Ricardo Vendramin Graboski -
51443N-PR, Thales Pianaro de Castro - 74466N-PR, Thiago Ribczuk - 43438N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0168 0008957-08.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Almirante Tamandaré.
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Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0010526-06.2018.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Embargante: Condomínio Viva.
Advogado: Andre Lopes Martins - 22377N-PR, Bianca Meres Silva - 36001N-PR.
Embargado: Rl. Folador Construções Ltda - Me.
Advogado: Ana Clara Vieira Ormelez - 95903N-PR, Eliza Schiavon - 44480N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0169 0021699-72.2013.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021699-72.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Odair Mario Ditkum.
Advogado: Marco Aurelio Schetino de Lima - 36523N-PR.
Embargado: Baggio Imóveis Ltda, Marcelia Roziski Huchaia, Sompo Seguros S.a., Zurich
Santander Brasil Seguros e Previdencia S.a..
Advogado: Kauê Lustosa - 42711N-PR, Luís Carlos Barutti - 73595N-PR, Mônica Manera
Büsmayer - 64745N-PR, Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR, Reinaldo Mirico Aronis -
35137N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0170 0021699-72.2013.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021699-72.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Baggio Imóveis Ltda.
Advogado: Kauê Lustosa - 42711N-PR.
Embargado: Marcelia Roziski Huchaia, Odair Mario Ditkum, Sompo Seguros S.a., Zurich
Santander Brasil Seguros e Previdencia S.a..
Advogado: Luís Carlos Barutti - 73595N-PR, Marco Aurelio Schetino de Lima - 36523N-
PR, Mônica Manera Büsmayer - 64745N-PR, Pedro Torelly Bastos - 69271A-PR, Reinaldo
Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.

0171 0007363-67.2009.8.16.0045/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0007363-67.2009.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Embargante: Adilson Antonio, Adilson Aparecido Precinotto, Antenor Francisco Santana,
Antonio Carlos de Paula, Antonio de Lucas, Aurea Lucia Furtado da Silva, Carla Antonia
dos Santos Néia, Carmo Biani, Celso Alves dos Santos, Clarice Vieira Gonçalves.
Advogado: Hugo Francisco Gomes - 17527N-PR, Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-
PR, Sandro Rafael Bonatto - 22788N-PR, Vanessa Leal - 43072N-PR.
Embargado: Sul America Companhia Nacional de Seguros.
Advogado: Paulo Antonio Muller - 67090N-PR.
Relator: Desembargador Guilherme Freire de Barros Teixeira.
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Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR 0051 0008321-42.2019.8.16.0000

 0096 0023174-56.2019.8.16.0000

Lígia Vosgerau - 28296N-PR 0010 0031889-24.2018.8.16.0000

Ligia Ziggiotti de Oliveira - 66624N-PR 0070 0011719-31.2017.8.16.0173

Lilian Vieira Palhano - 68742N-PR 0098 0023470-78.2019.8.16.0000

Lincoln Taylor Ferreira - 26367N-PR 0043 0006395-26.2019.8.16.0000

Liria Silvana Vieira - 47264N-PR 0085 0004413-46.2015.8.16.0184

Lisiane Ambrosio - 45598N-PR 0087 0002074-80.2016.8.16.0184

Lourenço Cesca - 52015N-PR 0048 0006440-64.2017.8.16.0173

Luciana Corrêa André - 75368N-PR 0070 0011719-31.2017.8.16.0173

Luciano Schlumberger - 43252N-PR 0010 0031889-24.2018.8.16.0000

Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - 27720N-PR 0083 0030247-55.2015.8.16.0021

Ludmila Somensi - 58166N-PR 0078 0002293-91.2006.8.16.0104

Luiz Carlos Granado Chacon - 11786N-PR 0053 0000191-62.2018.8.16.0044

Luiz Carlos João Arbugeri Filho - 13168N-PR 0050 0008238-26.2019.8.16.0000

Luiz Fernando Casagrande Pereira - 22076N-PR 0002 0000556-09.2017.8.16.0188

Luiz Leandro Gaspar Dias - 30389N-PR 0101 0006961-44.2017.8.16.0129

Luiz Wanderley Cracco - 51438N-PR 0074 0011379-29.2015.8.16.0021

Manif Antonio Torres Julio - 8989N-PR 0102 0004575-59.2017.8.16.0026

Marcelo Fanchin - 21235N-PR 0022 0054286-77.2018.8.16.0000

Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR 0075 0031707-15.2017.8.16.0019

Marcelo Oliva Murara - 22806N-PR 0090 0000934-77.2008.8.16.0188/1

Marcia Aparecida Romano de Paula - 14133N-PR 0070 0011719-31.2017.8.16.0173

Márcia Cristina Gonçalves Vieira Ivale - 77686N-PR 0061 0037788-29.2016.8.16.0014

Marcia Gomes de Almeida - 62727N-PR 0045 0006730-45.2019.8.16.0000

Marcia Rosa Teixeira da Costa - 30257N-PR 0040 0005537-92.2019.8.16.0000

Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - 35951N-PR 0011 0027257-74.2013.8.16.0017

Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR 0017 0047933-21.2018.8.16.0000

 0067 0037418-06.2014.8.16.0019

Marco Antonio Busto de Souza - 17662N-PR 0006 0001911-06.2012.8.16.0002

Marcos Antonio dos Santos - 62123N-PR 0087 0002074-80.2016.8.16.0184

Marcos Bahena - 17024N-PR 0098 0023470-78.2019.8.16.0000

Marcos José Mesquita - 30566N-PR 0089 0001040-60.2017.8.16.0176

Marcos Roberto Brianezi Cazon - 38006N-PR 0008 0003182-38.2015.8.16.0069

Marcus de Oliveira Sales Reis - 40091N-PR 0077 0013329-97.2019.8.16.0000

Margarete Inês Biazus Leal - 9883N-PR 0051 0008321-42.2019.8.16.0000

Maria Ines dos Santos - 67194N-PR 0071 0003740-73.2017.8.16.0187

Mariana Domingues da Silva - 38339N-PR 0029 0002626-10.2019.8.16.0000

Mario Eduardo Gonçalves Leão - 63151N-PR 0011 0027257-74.2013.8.16.0017

Mario Henrique Puehler Frederico - 77986N-PR 0062 0005552-15.2017.8.16.0038

Marlene Oliveira de Almeida - 19184N-PR 0090 0000934-77.2008.8.16.0188/1

Marli Terezinha Kulla - 73999N-PR 0080 0000588-81.2018.8.16.0025

Marlon Fabio Paladini - 31723N-PR 0003 0011373-97.2016.8.16.0017

Matias Alves da Costa - 8328N-PR 0040 0005537-92.2019.8.16.0000

Mauricio Souza Bochnia - 10599N-PR 0022 0054286-77.2018.8.16.0000

Mayara Samantha Maciel - 84993N-PR 0036 0004994-89.2019.8.16.0000

Meryellen Teleginski - 74064N-PR 0042 0005975-21.2019.8.16.0000

Michelle da Rosa Bittencourt - 78774N-PR 0021 0053783-56.2018.8.16.0000

 0037 0005070-16.2019.8.16.0000

Milton Machado - 47422N-PR 0020 0029862-05.2018.8.16.0021

Miron Biazus Leal - 52018N-PR 0051 0008321-42.2019.8.16.0000

Monalisa Michel - 33687N-PR 0074 0011379-29.2015.8.16.0021

Munirah Muhieddine - 40836N-PR 0066 0031074-05.2016.8.16.0030

Naoto Yamasaki - 34753N-PR 0017 0047933-21.2018.8.16.0000

Natan Schwartzman - 34555N-PR 0068 0013738-62.2017.8.16.0188

Natane Maira Garagnani - 79317N-PR 0016 0046029-63.2018.8.16.0000

Nevair Soares da Cruz - 52836N-PR 0044 0000936-17.2018.8.16.0117

Nilma da Silveira - 35834N-PR 0039 0005327-41.2019.8.16.0000

Orlando Pedro Falkowski Junior - 53054N-PR 0063 0012597-58.2014.8.16.0173/1

Pablo Maciel Corrêa - 93292N-PR 0080 0000588-81.2018.8.16.0025

Paloma Aparecida Marengo Lisboa Weber - 72024N-
PR

0117 0007044-88.2016.8.16.0131/1

Patricia Bitencourt Lazereis de Lima - 30843N-PR 0024 0001033-43.2019.8.16.0000

Patricia Regina Compagnoni - 49454N-PR 0065 0004896-12.2017.8.16.0021

Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR 0029 0002626-10.2019.8.16.0000

 0049 0008136-04.2019.8.16.0000

 0052 0008498-06.2019.8.16.0000
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 0055 0001243-54.2015.8.16.0188

 0056 0009845-74.2019.8.16.0000

Paula Melina Firmiano Tudisco - 55586N-PR 0099 0024075-24.2019.8.16.0000

Paula Rena Beraldo - 48102N-PR 0102 0004575-59.2017.8.16.0026

Paulo Felipe Zoreck - 93904N-PR 0064 0011150-93.2019.8.16.0000

Paulo Ivo Schmidt - 60184N-PR 0110 0001261-70.2018.8.16.0188

Paulo Jose Gozzo - 13306N-PR 0050 0008238-26.2019.8.16.0000

Paulo Marcelo Seixas - 38077N-PR 0015 0041137-14.2018.8.16.0000

Paulo Roberto Ferreira Silveira - 18063N-PR 0072 0016991-92.2016.8.16.0188

Paulo Roberto Mariano de Faria Junior - 65755N-PR 0092 0021131-49.2019.8.16.0000

Paulo Tomekichi de Peder Kimura - 62886N-PR 0001 0039282-34.2017.8.16.0000

Paulo Vinicius Accioly Calderari da Rosa - 43134N-PR 0004 0013629-34.2011.8.16.0002

Paulo Vitor Nazário Sermann - 76977N-PR 0072 0016991-92.2016.8.16.0188

Pedro Henrique Igino Borges - 50529N-PR 0100 0024370-61.2019.8.16.0000

Philipi de Oliveira - 90648N-PR 0051 0008321-42.2019.8.16.0000

Plínio Roberto Fillus - 21536N-PR 0069 0001377-64.2018.8.16.0095

Rafael Akio Yano - 62945N-PR 0099 0024075-24.2019.8.16.0000

Rafael Cavalcanti de Albuquerque - 40516N-PR 0035 0004727-20.2019.8.16.0000

Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR 0057 0010051-88.2019.8.16.0000

Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - 36389N-PR 0061 0037788-29.2016.8.16.0014

Rafael Nunes da Silveira - 63724N-PR 0118 0001894-52.2016.8.16.0188/1

Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP 0069 0001377-64.2018.8.16.0095

Rafaela Cristhina Tonello Pedro - 60363N-PR 0104 0025641-08.2019.8.16.0000

Rafaella Dalla Valle Marcon - 82608N-PR 0117 0007044-88.2016.8.16.0131/1

Ramon Passos Moreto - 84136N-PR 0080 0000588-81.2018.8.16.0025

Raquel Maria Dallazen - 80751N-PR 0117 0007044-88.2016.8.16.0131/1

Raquel Parreira Mussi - 41564N-PR 0119 0047194-40.2017.8.16.0014

Reinaldo Orejana Faria - 78336N-PR 0111 0004006-03.2017.8.16.0109/1

Renan de Quintal - 87432N-PR 0037 0005070-16.2019.8.16.0000

Renata Miranda Duarte - 106689N-MG 0105 0013204-65.2017.8.16.0044

Renata Pereira Costa de Oliveira - 38959N-PR 0083 0030247-55.2015.8.16.0021

Renata Ribas Lara - 57163N-PR 0027 0002443-39.2019.8.16.0000

Renata Teles de Souza - 42310N-PR 0010 0031889-24.2018.8.16.0000

Rene Ariel Dotti - 2612N-PR 0034 0003492-18.2019.8.16.0000

Reshad Tawfeiq - 60791N-PR 0019 0052530-33.2018.8.16.0000

Ricardo Alberto Escher - 32129N-PR 0014 0000698-51.2016.8.16.0025

Ricardo José Dagostim - 35623N-PR 0078 0002293-91.2006.8.16.0104

Ricardo Wypych - 67159N-PR 0117 0007044-88.2016.8.16.0131/1

Robert Jonathan Carneiro Pereira - 60755N-PR 0107 0006305-52.2012.8.16.0165/1

 0108 0006305-52.2012.8.16.0165/2

Roberto Brzezinski Neto - 25777N-PR 0013 0011091-02.2014.8.16.0188

Roberto Wagner de Oliveira - 53491N-PR 0093 0021595-73.2019.8.16.0000

Robson Alfredo Mass - 55684N-PR 0109 0006026-45.2017.8.16.0083

Robson de Souza Cruz - 85014N-PR 0105 0013204-65.2017.8.16.0044

Robson Luis de Paula Bergamaschi - 47681N-PR 0016 0046029-63.2018.8.16.0000

Rodrigo Finatto - 67522N-PR 0109 0006026-45.2017.8.16.0083

Rodrigo Trevisan - 63125N-PR 0028 0002551-68.2019.8.16.0000

Rogerio Tadeu da Silva - 48049N-PR 0081 0039750-61.2018.8.16.0000/1

Rosa Maria Dourado de Paula Pinto - 36908N-PR 0096 0023174-56.2019.8.16.0000

Rosane Aparecida Frason - 59381N-PR 0114 0002546-46.2016.8.16.0034

Rosangela Uriarte Riera Sureda - 15898N-PR 0077 0013329-97.2019.8.16.0000

Samuel Fernandes - 68220N-PR 0091 0002210-51.2019.8.16.0191

Sandra Maria Cavalcanti de Lima - 13823N-PR 0004 0013629-34.2011.8.16.0002

Sandro Bernardo da Silva - 43316N-PR 0025 0009958-66.2014.8.16.0044

Sandro Luiz Massuchetto - 71277N-PR 0057 0010051-88.2019.8.16.0000

Sarah Virginia Teixeira da Costa de Moraes - 50819N-
PR

0040 0005537-92.2019.8.16.0000

Sergio Bond Reis - 13984N-PR 0095 0029860-35.2018.8.16.0021

Sergio Valim da Rocha - 69132N-PR 0076 0002760-79.2012.8.16.0033

Silmar Jose Silva - 69153A-PR 0061 0037788-29.2016.8.16.0014

Silvana de Fatima Machado Burda - 29932N-PR 0041 0005649-61.2019.8.16.0000

Silvane Boschini Lopes - 61704N-PR 0017 0047933-21.2018.8.16.0000

Silvio Hideo Tosawa - 63961N-PR 0018 0009540-18.2016.8.16.0058

Simone Ferraro Kishima - 65628N-PR 0030 0003179-57.2019.8.16.0000

Simone Mari Watanabe Stopa - 36396N-PR 0090 0000934-77.2008.8.16.0188/1

Simone Sestren - 78057N-PR 0014 0000698-51.2016.8.16.0025

Simoni Angelica Rodrigues - 40635N-PR 0075 0031707-15.2017.8.16.0019

Solange Kintope - 60292N-PR 0033 0003485-26.2019.8.16.0000

Solange Miro Vianna Sprung - 15948N-PR 0110 0001261-70.2018.8.16.0188

Stefani Daiana Irber Zanella Datsch - 87627N-PR 0046 0006790-18.2019.8.16.0000

Stephany Chemin - 70450N-PR 0115 0000754-75.2019.8.16.0188

Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR 0082 0028260-88.2018.8.16.0017

Suellen Antunes Martins - 75751N-PR 0099 0024075-24.2019.8.16.0000

Syllas Dick Pinheiro - 78410N-PR 0062 0005552-15.2017.8.16.0038

Talita Jamberse - 47199N-PR 0081 0039750-61.2018.8.16.0000/1

Tarcizio Furlan - 7789N-PR 0001 0039282-34.2017.8.16.0000

Tayna Cristyne Ribas Matzenbacher Santos da Cruz -
58655N-PR

0047 0007032-74.2019.8.16.0000

Tércio Alves Albuquerque Junior - 39323N-PR 0062 0005552-15.2017.8.16.0038

Thais Precoma Guimarães - 52345N-PR 0034 0003492-18.2019.8.16.0000

Tharik de Tharso Thanes - 33207N-PR 0119 0047194-40.2017.8.16.0014

Thatiana de Arêa Leão Candil - 36297N-PR 0026 0001909-95.2019.8.16.0000

Thays Mendes Gomes - 88543N-PR 0095 0029860-35.2018.8.16.0021

Thaysa Andressa Rissato Borges Pitoni - 78773N-PR 0008 0003182-38.2015.8.16.0069

Thiago Fernando Gregório - 37941N-PR 0079 0014679-23.2019.8.16.0000

Thiago Pertile Borda - 21017N-MT 0100 0024370-61.2019.8.16.0000

Thiago Ramos Leandro - 88094N-PR 0006 0001911-06.2012.8.16.0002

Tiago da Costa Marchi - 62854N-PR 0059 0015086-95.2017.8.16.0130

Tiago Rafael de Souza - 72529N-PR 0120 0028372-85.2017.8.16.0019

Tobias Fernando Madureira - 20316N-PR 0010 0031889-24.2018.8.16.0000

Valdeci Wenceslau Barao Marques - 18339N-PR 0058 0001758-91.2016.8.16.0176

Valdecir de Freitas Candelária - 40098N-PR 0055 0001243-54.2015.8.16.0188

Valmir Antonio Sgarbi - 38416N-PR 0109 0006026-45.2017.8.16.0083

Vanessa Capeli Pereira - 31377N-PR 0104 0025641-08.2019.8.16.0000

Vicente Paula dos Santos - 18877N-PR 0114 0002546-46.2016.8.16.0034

Victor Alexandre Bomfim Marins - 20890N-PR 0004 0013629-34.2011.8.16.0002

Victor André Cotrin da Silva - 28450N-PR 0114 0002546-46.2016.8.16.0034

Victor Umberto Santos Serutti - 87807N-PR 0048 0006440-64.2017.8.16.0173

Vinícius Altenkirch Seixas - 77757N-PR 0118 0001894-52.2016.8.16.0188/1

Vinicius Antonio Ianoski Laskoski - 32556N-PR 0069 0001377-64.2018.8.16.0095

Walter Rodrigues Benigno dos Santos - 84796N-PR 0064 0011150-93.2019.8.16.0000

Wanderlei Lukachewski Junior - 46334N-PR 0111 0004006-03.2017.8.16.0109/1

Wanderleia Pereira Gomes Gaidarji - 40028N-PR 0084 0040715-10.2017.8.16.0021

Wanderley Lukachewski - 9659N-PR 0111 0004006-03.2017.8.16.0109/1

William Soares Pugliese - 52383N-PR 0043 0006395-26.2019.8.16.0000

Winderson Jaster de Oliveira - 57388N-PR 0036 0004994-89.2019.8.16.0000

0001 0039282-34.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Goioerê.
Ação Originária: 0003623-03.2017.8.16.0084 - Guarda.
Agravante: F.G.P.C., M.V.C..
Advogado: Gustavo Kliemann Scarpari - 38545N-PR, Paulo Tomekichi de Peder Kimura -
62886N-PR.
Agravado: V.B.P..
Advogado: João Isolar Paini - 49598N-PR, Tarcizio Furlan - 7789N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0002 0000556-09.2017.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000556-09.2017.8.16.0188 - Embargos de Terceiro.
Apelante: T.S..
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR, Luiz Fernando
Casagrande Pereira - 22076N-PR.
Apelado: R.K..
Advogado: Gabriel Marcondes Karan - 42323N-PR.
Relator: Desembargador Fabio Haick Dalla Vecchia.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Hammerschmidt.

0003 0011373-97.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Maringá.
Ação Originária: 0011373-97.2016.8.16.0017 - Ação Civil Pública.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: R.P.d.C., R.L.A.S.d.C..
Advogado: Antonio Mansano Neto - 26659N-PR, Marlon Fabio Paladini - 31723N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Hammerschmidt.

0004 0013629-34.2011.8.16.0002 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0013629-34.2011.8.16.0002 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Apelante: L.V.C., M.V.d.L..
Advogado: Graciela Iurk Marins - 20186N-PR, Gustavo Luiz de Andrade - 86623N-PR,
Paulo Vinicius Accioly Calderari da Rosa - 43134N-PR, Victor Alexandre Bomfim Marins -
20890N-PR.
Apelado: A.C.A., H.C.C..
Advogado: Diva Ribeiro Lima - 11812N-PR, Sandra Maria Cavalcanti de Lima - 13823N-
PR.
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Hammerschmidt.

0005 0024493-85.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0024493-85.2017.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: A.D.J.P..
Advogado: Giane Lopes Tsuruta - 10158N-PR.
Apelado: G.J.T..
Advogado: Eliezer Machado de Almeida - 44246N-PR.
Relator: Desembargadora Lenice Bodstein.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra.

0006 0001911-06.2012.8.16.0002 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001911-06.2012.8.16.0002 - Sobrepartilha.
Apelante: L.R.V.d.S..
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Advogado: Marco Antonio Busto de Souza - 17662N-PR.
Apelado: C.L.G..
Advogado: Ivan Xavier Vianna Filho - 22368N-PR, Thiago Ramos Leandro - 88094N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0007 0001237-83.2017.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0001237-83.2017.8.16.0024 - Ação Civil Pública.
Apelante: M.d.A.T..
Advogado: Alessandra Cardoso - 25113N-PR, Ana Paula Lauriano Cardoso - 44116N-PR.
Apelado: 3.P.d.J.d.C.d.A.T.-.M.P..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0008 0003182-38.2015.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cianorte.
Ação Originária: 0003182-38.2015.8.16.0069 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Apelante: E.d.J.C.S..
Advogado: Adenilson Carlos Matos Costa - 75817N-PR, Fernando Cesar Gallo - 37691N-
PR, Juliana Linhares Pereira - 40936N-PR, Marcos Roberto Brianezi Cazon - 38006N-PR,
Thaysa Andressa Rissato Borges Pitoni - 78773N-PR.
Apelado: M.C.L.T..
Advogado: Antonio de Souza Pedroso - 12840N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0009 0021494-30.2014.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0021494-30.2014.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: D.G., S.d.M.d.O.G..
Advogado: Carolina Kantek Garcia Navarro - 33743N-PR, Denair de Sousa Bruno -
14196N-PR.
Apelado: D.G., S.d.M.d.O.G..
Advogado: Carolina Kantek Garcia Navarro - 33743N-PR, Denair de Sousa Bruno -
14196N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0010 0031889-24.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012175-21.2018.8.16.0019 - Divórcio Litigioso.
Agravante: F.C.d.M..
Advogado: Lígia Vosgerau - 28296N-PR, Renata Teles de Souza - 42310N-PR, Tobias
Fernando Madureira - 20316N-PR.
Agravado: A.L.L.P.d.M..
Advogado: Caroline Martins Buhrer - 35606N-PR, Luciano Schlumberger - 43252N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0011 0027257-74.2013.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0027257-74.2013.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: H.G.L., J.V.M..
Advogado: Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - 35951N-PR, Mario Eduardo Gonçalves
Leão - 63151N-PR.
Apelado: H.G.L., J.V.M..
Advogado: Marcio Antonio Luciano Pires Pereira - 35951N-PR, Mario Eduardo Gonçalves
Leão - 63151N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0012 0035028-81.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campo Largo.
Ação Originária: 0002906-05.2016.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Agravante: E.C..
Advogado: Gabriel Marcondes Karan - 42323N-PR.
Agravado: D.M.V.C..
Advogado: Fabiano Luiz Andreassa - 24591N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0013 0011091-02.2014.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0011091-02.2014.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: M.C.C..
Advogado: Augusto Pinto Mesquita Neto - 44132N-PR.
Apelado: D.M., H.M., L.M.d.S..
Advogado: Roberto Brzezinski Neto - 25777N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Gil Francisco de Paula Xavier Fernandes Guerra.

0014 0000698-51.2016.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Araucária.
Ação Originária: 0000698-51.2016.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Apelante: D.d.S..
Advogado: Keli Mainardi - 53332N-PR, Ricardo Alberto Escher - 32129N-PR, Simone
Sestren - 78057N-PR.
Apelado: C.M.N..
Advogado: Jorge Augusto Kruger - 34023N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0015 0041137-14.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0004272-44.2017.8.16.0188 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Agravante: J.T..
Advogado: Jolanda Goedert - 60093N-PR, Paulo Marcelo Seixas - 38077N-PR.
Agravado: F.B.M..
Advogado: Camila Salgueiro da Purificação Marques - 69323N-PR, Fernanda Marotti de
Mello - 175950N-SP.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0016 0046029-63.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Siqueira Campos.

Vara: Vara de Família e Sucessões de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0002317-19.2018.8.16.0163 - Divórcio Litigioso.
Agravante: L.P.d.S.d.M..
Advogado: Isabelle Muraro Gonçalves - 82313N-PR.
Agravado: J.I.d.M..
Advogado: Natane Maira Garagnani - 79317N-PR, Robson Luis de Paula Bergamaschi -
47681N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0017 0047933-21.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0038784-08.2012.8.16.0001 - Inventário.
Agravante: C.B..
Advogado: Silvane Boschini Lopes - 61704N-PR.
Agravado: F.B.B.-.E..
Interessado: A.I.E., B.M.B., C.V.B., C.S.B., E.d.P., E.S.B., J.C.G.D..
Advogado: Francisco Oscar Magalhães - 12458B-SC, Marcio Luiz Ferreira da Silva -
12407N-PR, Naoto Yamasaki - 34753N-PR, Silvane Boschini Lopes - 61704N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0018 0009540-18.2016.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campo Mourão.
Ação Originária: 0009540-18.2016.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: J.A.S..
Advogado: Aristal Ferreira de Carvalho Neto - 58989N-PR.
Apelado: P.R.d.A.S..
Advogado: Silvio Hideo Tosawa - 63961N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0019 0052530-33.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0045187-60.2017.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Agravante: M.N.M..
Advogado: Anderson Luís Machado - 49794N-PR, João Felipe Pereira Pontes - 57226N-
PR.
Agravado: L.M.B..
Advogado: Reshad Tawfeiq - 60791N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0020 0029862-05.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0029862-05.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: N.J.H..
Advogado: Gilson Roberto Cecatto Santos - 20888N-PR.
Apelado: J.M.G..
Advogado: Milton Machado - 47422N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0021 0053783-56.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0025515-47.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: R.F.U..
Advogado: Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR.
Agravado: D.d.S.U..
Advogado: Michelle da Rosa Bittencourt - 78774N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0022 0054286-77.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001765-76.2018.8.16.0188 - Execução de Alimentos.
Agravante: C.P..
Advogado: Edson Rodrigo Trevisani - 80791N-PR.
Agravado: T.D.B..
Advogado: Marcelo Fanchin - 21235N-PR, Mauricio Souza Bochnia - 10599N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0023 0001003-89.2018.8.16.0146 - Apelação Cível
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Rio Negro.
Ação Originária: 0001003-89.2018.8.16.0146 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: M.P.d.E.d.P.-.1.P.d.J.d.C.d.R.N..
Apelado: E.M.S., P.F.S..
Advogado: Carlos Alberto Soares Nolli - 14254N-PR, Edegar Krasinski Junior - 39044N-
SC.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0024 0001033-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0005196-97.2018.8.16.0195 - Guarda.
Agravante: R.A.F..
Advogado: Delamare de Oliveira - 52393N-PR.
Agravado: J.R.L.F..
Advogado: Charles Luciano Coelho de Lima - 53398N-PR, Isabella Rocha Nobre de Abreu
- 67598N-PR, Patricia Bitencourt Lazereis de Lima - 30843N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0025 0009958-66.2014.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Apucarana.
Ação Originária: 0009958-66.2014.8.16.0044 - Divórcio Litigioso.
Apelante: K.A.d.S..
Advogado: Sandro Bernardo da Silva - 43316N-PR, Édison Roberto Massei - 10212N-PR.
Apelado: A.J.T..
Advogado: Fabiana dos Santos Gonçalves - 79794N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0026 0001909-95.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
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Ação Originária: 0015481-96.2017.8.16.0030 - Regulamentação de Visitas.
Agravante: E.F.A.J..
Advogado: Jayne Mayara Araujo Aranda - 73699N-PR.
Agravado: G.V.A., H.V.A., I.V.A..
Advogado: Thatiana de Arêa Leão Candil - 36297N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0027 0002443-39.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pinhais.
Ação Originária: 0015048-49.2018.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Agravante: A.J.d.A..
Advogado: Renata Ribas Lara - 57163N-PR.
Agravado: E.V..
Advogado: Allan Kardec Carvalho Rodrigues - 34484N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0028 0002551-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pinhais.
Ação Originária: 0013668-25.2017.8.16.0033 - Cumprimento de sentença.
Agravante: D.d.S.C..
Advogado: Ana Paula Weiss Hertz - 81497N-PR.
Agravado: C.D.C..
Advogado: Gisele Luiza Britto dos Santos Cassano - 44668N-PR, Rodrigo Trevisan -
63125N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0029 0002626-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0004936-41.2018.8.16.0188 - Regulamentação de Visitas.
Agravante: G.H.S.d.J..
Advogado: Cláudia Alessandra Stegues Pereira de Loyola - 54626N-PR, Mariana
Domingues da Silva - 38339N-PR.
Agravado: J.F.d.J..
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0030 0003179-57.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0076216-12.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: D.C.S..
Advogado: Simone Ferraro Kishima - 65628N-PR.
Agravado: L.P.d.S..
Advogado: Israel Dias Borborema - 85834N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0031 0003312-02.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0079057-77.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: M.d.O..
Advogado: Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR.
Agravado: E.A.d.S.J..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0032 0003442-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0003677-09.2017.8.16.0200 - Divórcio Litigioso.
Agravante: M.S.d.J..
Advogado: Felipe de Poli de Siqueira - 54479N-PR.
Agravado: J.S.d.J..
Advogado: Claudio Marcelo Baiak - 29241N-PR, Debora Nunes Camaroski - 45056N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0033 0003485-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0021897-31.2018.8.16.0035 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: N.V.D.d.S..
Advogado: Solange Kintope - 60292N-PR.
Agravado: M.V.d.S..
Advogado: José Sergio Franco - 37173N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0034 0003492-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0011074-63.2014.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: D.M.d.S.A., L.A..
Advogado: Diana Maria Palma Karam Geara - 43052N-PR, Fernanda Barbosa
Pederneiras Moreno - 35146N-PR, João Ribeiro de Loyola Neto - 49905N-PR, Rene Ariel
Dotti - 2612N-PR, Thais Precoma Guimarães - 52345N-PR.
Agravado: M.V.d.S.S..
Advogado: Ketheleen Waleska de Paula - 71625N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0035 0004727-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0005933-78.2010.8.16.0002 - Cumprimento de sentença.
Agravante: L.R.L..
Advogado: Ana Luisa Lucht Rodrigues - 91534N-PR, José Valter Rodrigues - 15319N-PR.
Agravado: M.A.P..
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque - 2525N-PR, Rafael Cavalcanti de
Albuquerque - 40516N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0036 0004994-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0004134-46.2018.8.16.0187 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: D.M.R..

Advogado: Winderson Jaster de Oliveira - 57388N-PR.
Agravado: R.C.d.O.R..
Advogado: Ismael Lourenço Gouveia Neto - 84836N-PR, Mayara Samantha Maciel -
84993N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0037 0005070-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0021429-33.2018.8.16.0014 - Divórcio Litigioso.
Agravante: A.B.d.M..
Advogado: Jossan Batistute - 33292N-PR, Renan de Quintal - 87432N-PR.
Agravado: E.G.B..
Advogado: Michelle da Rosa Bittencourt - 78774N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0038 0005080-60.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0037502-65.2018.8.16.0019 - Alimentos - Provisionais.
Agravante: R.R..
Advogado: André Luis Lendzion - 74882N-PR.
Agravado: A.S..
Advogado: Felipe Calixto - 73630N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0039 0005327-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Matinhos.
Ação Originária: 0005045-77.2018.8.16.0116 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: C.K..
Advogado: Alceu Fernandes Cenatti - 19747N-PR, Diego Moura Malheiros - 53848N-PR.
Agravado: Y.A.K..
Advogado: Nilma da Silveira - 35834N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0040 0005537-92.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0033009-79.2017.8.16.0019 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: C.d.S.Z..
Advogado: Anderson Luís Machado - 49794N-PR, João Felipe Pereira Pontes - 57226N-
PR.
Agravado: I.C.Z..
Advogado: André Rachel - 79437N-PR, Claudio Cesar Alves da Costa - 26270N-PR,
Marcia Rosa Teixeira da Costa - 30257N-PR, Matias Alves da Costa - 8328N-PR, Sarah
Virginia Teixeira da Costa de Moraes - 50819N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0041 0005649-61.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0001881-85.2018.8.16.0187 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: G.L.T.P..
Advogado: Silvana de Fatima Machado Burda - 29932N-PR.
Agravado: G.C.d.V., G.L.C.P., G.C.d.V.P..
Advogado: Jeniffer Beltramin Scheffer - 54592N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0042 0005975-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapoti.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Arapoti.
Ação Originária: 0001201-38.2018.8.16.0046 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: V.S.C..
Advogado: Meryellen Teleginski - 74064N-PR.
Agravado: W.C..
Advogado: Daniel Roberto Balansin - 48567N-PR.
Interessado: A.S..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0043 0006395-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0011994-95.2018.8.16.0188 - Inventário.
Agravante: L.P.X..
Advogado: William Soares Pugliese - 52383N-PR.
Agravado: L.T.F., M.F.d.M.e.F.L..
Advogado: Gediao Tulio - 7056N-PR, Lincoln Taylor Ferreira - 26367N-PR.
Interessado: M.P.X., S.P.X..
Advogado: William Soares Pugliese - 52383N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0044 0000936-17.2018.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Medianeira.
Ação Originária: 0000936-17.2018.8.16.0117 - Divórcio Litigioso.
Apelante: C.O.C..
Advogado: Nevair Soares da Cruz - 52836N-PR.
Apelado: A.d.S.N..
Advogado: Alcemir da Silva Moraes - 61810N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0045 0006730-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0003345-47.2018.8.16.0187 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: O.S.d.S..
Advogado: Ana Cristina de Melo - 50076N-PR, Marcia Gomes de Almeida - 62727N-PR.
Agravado: N.d.S..
Advogado: Amira Youssif Nasr - 19222N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0046 0006790-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0036159-98.2018.8.16.0030 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.

- 342 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Agravante: L.C.M..
Advogado: Anderson Francisco Finkler - 71793N-PR, Stefani Daiana Irber Zanella Datsch
- 87627N-PR.
Agravado: V.P.M..
Advogado: Adilson Prudente de Oliveira - 5314N-RO.
Interessado: L.d.S.C..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0047 0007032-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0020804-59.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: L.F.d.A.e.S..
Advogado: Artur Victor Voss - 91366N-PR, Guilherme Bruno Fernandes - 66506N-PR.
Agravado: I.V.d.A.e.S..
Advogado: Tayna Cristyne Ribas Matzenbacher Santos da Cruz - 58655N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0048 0006440-64.2017.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Umuarama.
Ação Originária: 0006440-64.2017.8.16.0173 - Guarda.
Apelante: C.d.S.F..
Advogado: Hasan Vais Azara - 49291N-PR, Lourenço Cesca - 52015N-PR, Victor Umberto
Santos Serutti - 87807N-PR.
Apelado: E.L.C..
Advogado: Janaina Claudia Feliciano - 26752N-PR, Junior Cesar Dias Pires - 62769N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0049 0008136-04.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0016530-28.2013.8.16.0188 - Execução de Alimentos.
Agravante: J.O.R..
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Agravado: M.C.R..
Advogado: Leonardo Lindroth de Paiva - 66073N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0050 0008238-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Guaratuba.
Ação Originária: 0000307-96.2019.8.16.0088 - Alimentos - Provisionais.
Agravante: P.H.B..
Advogado: Luiz Carlos João Arbugeri Filho - 13168N-PR, Paulo Jose Gozzo - 13306N-PR.
Agravado: B.L.B..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0051 0008321-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0007692-28.2016.8.16.0112 - Divórcio Litigioso.
Agravante: M.W.C..
Advogado: Margarete Inês Biazus Leal - 9883N-PR, Miron Biazus Leal - 52018N-PR,
Philipi de Oliveira - 90648N-PR.
Agravado: M.J.C..
Advogado: Jonas Milton Rutke - 42765N-PR.
Interessado: G.d.P.-.S.d.E.d.F..
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0052 0008498-06.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0027233-75.2015.8.16.0017 - Execução de Alimentos.
Polo Ativo: R.T.A..
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Interessado: A.L.T.A..
Advogado: Edalvo Garcia - 9880N-PR, Edalvo Garcia Júnior - 68569N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0053 0000191-62.2018.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Apucarana.
Ação Originária: 0000191-62.2018.8.16.0044 - Guarda.
Apelante: C.C.M.C.S.J..
Advogado: Állan Jhonata Stechechen de Faria - 97561N-PR.
Apelado: C.C.M.C.S..
Advogado: Luiz Carlos Granado Chacon - 11786N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0054 0002538-03.2017.8.16.0077 - Apelação Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002538-03.2017.8.16.0077 - Divórcio Litigioso.
Apelante: E.S.d.M..
Advogado: Caio Fernandes Nogueira - 77896N-PR, Isaac Vinicius Souza - 86871N-PR.
Apelado: A.d.S.P..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0055 0001243-54.2015.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001243-54.2015.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: B.S.M., J.G.d.S.M..
Advogado: Flaviane Bernardo Pinto - 69070N-PR, Valdecir de Freitas Candelária -
40098N-PR.
Apelado: J.d.S..
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0056 0009845-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cianorte.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cianorte.
Ação Originária: 0000313-63.2019.8.16.0069 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: J.M.d.S.T..

Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Agravado: J.A.M..
Interessado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0057 0010051-88.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Núcleo de Conciliação da Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0020748-26.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: L.L.S..
Advogado: Antelmo João Bernartt Filho - 43594N-PR, Flavio Dionisio Bernartt - 11363N-
PR, Flavio Dionisio Bernartt Junior - 41420N-PR, Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR.
Agravado: F.P.d.A., H.d.A.L.S., M.F.L.S..
Advogado: Sandro Luiz Massuchetto - 71277N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0058 0001758-91.2016.8.16.0176 - Apelação Cível
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0001758-91.2016.8.16.0176 - Procedimento Comum.
Apelante: C.F.d.S..
Advogado: Valdeci Wenceslau Barao Marques - 18339N-PR.
Apelado: P.G.M.d.S..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0059 0015086-95.2017.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Paranavaí.
Ação Originária: 0015086-95.2017.8.16.0130 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: E.d.F.M..
Advogado: Edilaine de Fatima Marques - 44436N-PR.
Apelado: L.V.d.M.S..
Advogado: Edilaine de Fatima Marques - 44436N-PR, Tiago da Costa Marchi - 62854N-
PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0060 0001647-87.2018.8.16.0160 - Apelação Cível
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Sarandi.
Ação Originária: 0001647-87.2018.8.16.0160 - Divórcio Litigioso.
Apelante: M.A.M.S..
Advogado: Alessandro de Gasparo Pinto - 22290N-PR.
Apelado: J.d.R.S.S..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0061 0037788-29.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0037788-29.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Apelante: E.D.I., M.C.G.V..
Advogado: Márcia Cristina Gonçalves Vieira Ivale - 77686N-PR, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos - 36389N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR.
Apelado: E.D.I., M.C.G.V..
Advogado: Márcia Cristina Gonçalves Vieira Ivale - 77686N-PR, Rafael Mazzer de Oliveira
Ramos - 36389N-PR, Silmar Jose Silva - 69153A-PR.
Interessado: G.d.P.-.S.d.E.d.F..
Advogado: Diogo Carvalho Cavalcanti Pessoa de Vasconcelos - 82755N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0062 0005552-15.2017.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0005552-15.2017.8.16.0038 - Divórcio Litigioso.
Apelante: G.G.d.L., P.S.F.d.L..
Advogado: Camila Fonseca da Silva - 67270N-PR, Mario Henrique Puehler Frederico -
77986N-PR, Tércio Alves Albuquerque Junior - 39323N-PR.
Apelado: K.E.G.d.L..
Advogado: Syllas Dick Pinheiro - 78410N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0063 0012597-58.2014.8.16.0173/1 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Umuarama.
Ação Originária: 0012597-58.2014.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: M.V.d.E.S..
Advogado: Junior Cesar Dias Pires - 62769N-PR.
Apelado: A.P.d.S..
Advogado: Orlando Pedro Falkowski Junior - 53054N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0064 0011150-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0021490-51.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: M.M..
Advogado: Paulo Felipe Zoreck - 93904N-PR, Walter Rodrigues Benigno dos Santos -
84796N-PR.
Agravado: C.P.V..
Advogado: Cesar Antonio Aguilar Rios - 35255N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0065 0004896-12.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0004896-12.2017.8.16.0021 - Divórcio Litigioso.
Apelante: K.D.C..
Advogado: Patricia Regina Compagnoni - 49454N-PR.
Apelado: E.V..
Advogado: Gilmar Minozzo - 17604N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0066 0031074-05.2016.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031074-05.2016.8.16.0030 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: E.L.M..
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Advogado: Camilla Elias da Silva - 69668N-PR, Danieli Dudecke - 35021N-PR.
Apelado: J.R., T.R.M..
Advogado: João Paulo Cardoso da Silva Bernardi - 88122N-PR, Munirah Muhieddine -
40836N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0067 0037418-06.2014.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0037418-06.2014.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: F.N., R.N.F..
Advogado: Gardênia Mascarelo - 28118N-PR.
Apelado: R.R.N..
Advogado: Alexandre Postiglione Buhrer - 25633N-PR.
Interessado: A.N., G.d.P.-.S.d.E.d.F., I.R.N., L.V.O.N..
Advogado: Gardênia Mascarelo - 28118N-PR, Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0068 0013738-62.2017.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0013738-62.2017.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: G.S.N..
Advogado: Natan Schwartzman - 34555N-PR.
Apelado: V.R.S., V.R.S..
Advogado: Carlos Eduardo Dipp Schoembakla - 45899N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0069 0001377-64.2018.8.16.0095 - Apelação Cível
Comarca: Irati.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Irati.
Ação Originária: 0001377-64.2018.8.16.0095 - Exibição de Documento ou Coisa.
Apelante: B.d.B.S..
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Apelado: L.D..
Advogado: André Luiz Arnt Ramos - 74037N-PR, Arnaldo Faivro Busato Filho - 11171N-
PR, Eroulths Cortiano Junior - 15389N-PR, Guilhermo Paranaguá e Cunha - 37358N-PR,
Plínio Roberto Fillus - 21536N-PR, Vinicius Antonio Ianoski Laskoski - 32556N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0070 0011719-31.2017.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Umuarama.
Ação Originária: 0011719-31.2017.8.16.0173 - Alimentos - Provisionais.
Apelante: I.D.F.J..
Advogado: Ana Carla Harmatiuk Matos - 23248N-PR, Fabio Gil Anacleto - 40883N-PR,
Ligia Ziggiotti de Oliveira - 66624N-PR.
Apelado: A.A.F., G.A.F..
Advogado: Cristiane Telles Castaldo Zanoni - 69514N-PR, Gilberto Romano de Paula -
57391N-PR, Gilcely Alves de Andrade - 28402N-PR, Luciana Corrêa André - 75368N-PR,
Marcia Aparecida Romano de Paula - 14133N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0071 0003740-73.2017.8.16.0187 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0003740-73.2017.8.16.0187 - Procedimento Comum.
Apelante: S.A.d.C..
Advogado: Bruno Trovão Santana - 47306N-PR.
Apelado: P.H.S., S.C.P..
Advogado: Cleonilda Miranda de Siqueira Leite - 78685N-PR, Maria Ines dos Santos -
67194N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0072 0016991-92.2016.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0016991-92.2016.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: S.R.d.M..
Advogado: Paulo Vitor Nazário Sermann - 76977N-PR.
Apelado: S.R.d.M.F..
Advogado: Paulo Roberto Ferreira Silveira - 18063N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0073 0001301-50.2017.8.16.0200 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - Bairro Novo (Sítio Cercado).
Ação Originária: 0001301-50.2017.8.16.0200 - Procedimento Comum.
Apelante: L.K..
Advogado: Antonio Marcos Pereira dos Santos - 67164N-PR.
Apelado: K.K..
Advogado: Arthuro Alexandro Antoniassi - 70267N-PR, Fernanda Borges Santos -
70359N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0074 0011379-29.2015.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0011379-29.2015.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: D.K.C.d.S., S.V.C.d.S..
Advogado: Monalisa Michel - 33687N-PR.
Apelado: M.d.S..
Advogado: Amábile Moreno Romano - 67730N-PR, Luiz Wanderley Cracco - 51438N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0075 0031707-15.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0031707-15.2017.8.16.0019 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: G.H.B.T., L.B.G.T..
Advogado: Marcelo Luis Wojciechowski - 39585N-PR.
Apelado: G.G.T.N..
Advogado: Kelly Cristina Anorozo - 43198N-PR, Simoni Angelica Rodrigues - 40635N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0076 0002760-79.2012.8.16.0033 - Apelação Cível

Comarca: Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pinhais.
Ação Originária: 0002760-79.2012.8.16.0033 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: E.A.d.C..
Advogado: Joao Otavio Simoes Neto - 19574N-PR.
Apelado: K.K.P.d.C., K.M.P.d.C..
Advogado: Eliziária de Araujo - 72926N-PR, Sergio Valim da Rocha - 69132N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0077 0013329-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Vara de Família e Sucessões de
Curitiba.
Ação Originária: 0004720-92.2018.8.16.0184 - Separação de Corpos.
Agravante: U.D..
Advogado: Caroline Cavagnari Tramujas - 39557N-PR, Marcus de Oliveira Sales Reis -
40091N-PR.
Agravado: J.K.K.D..
Advogado: Rosangela Uriarte Riera Sureda - 15898N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0078 0002293-91.2006.8.16.0104 - Apelação Cível
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0002293-91.2006.8.16.0104 - Procedimento Comum.
Apelante: L.A.d.S..
Advogado: Jaime Javorski - 19839N-PR.
Apelado: S.R.d.S.N..
Advogado: Fabiano Presa - 87944N-PR, Ludmila Somensi - 58166N-PR, Ricardo José
Dagostim - 35623N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0079 0014679-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Apucarana.
Ação Originária: 0003026-86.2019.8.16.0044 - Guarda.
Agravante: T.F.G..
Advogado: Jander Luis Catarin - 31077N-PR, Thiago Fernando Gregório - 37941N-PR.
Agravado: J.A.K..
Advogado: Andréa Carboni Barato - 21380N-PR, Cleber Ricardo Ballan - 26917N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0080 0000588-81.2018.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Araucária.
Ação Originária: 0000588-81.2018.8.16.0025 - Guarda.
Apelante: P.M.d.S..
Advogado: Cilmara Aparecida Kreniski Dorst - 64202N-PR, Dicesar Beches Vieira Junior -
28231N-PR, Pablo Maciel Corrêa - 93292N-PR.
Apelado: E.d.R..
Advogado: Marli Terezinha Kulla - 73999N-PR, Ramon Passos Moreto - 84136N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0081 0039750-61.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cambará.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cambará.
Ação Originária: 0000491-88.2018.8.16.0055 - Divórcio Litigioso.
Embargante: C.V.F.G..
Advogado: Talita Jamberse - 47199N-PR.
Embargado: C.G..
Advogado: Rogerio Tadeu da Silva - 48049N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0082 0028260-88.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0028260-88.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: C.F.V., G.M.V., L.M..
Advogado: Suélen Josane Broto Gomes - 63955N-PR.
Apelado: V.C.V..
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0083 0030247-55.2015.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0030247-55.2015.8.16.0021 - Divórcio Litigioso.
Apelante: J.V.M.F..
Advogado: Alex Mangolim - 30932N-PR, Jair Rodrigues de Aguiar Junior - 75375N-PR,
Lucineia Rodrigues de Aguiar Mangolim - 27720N-PR.
Apelado: I.W.M., I.W.M..
Advogado: Renata Pereira Costa de Oliveira - 38959N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0084 0040715-10.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara da Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0040715-10.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: L.R.R..
Advogado: Bruna Caroline Schultz - 85487N-PR, Clarissa Lopes Alende Sgarioni -
41915N-PR, Edineia Sicbneihler - 35476N-PR, Wanderleia Pereira Gomes Gaidarji -
40028N-PR.
Apelado: S.A.R..
Advogado: Diego Warmling Valgas - 34887N-SC.
Interessado: L.R.R..
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.

0085 0004413-46.2015.8.16.0184 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Vara de Família e Sucessões de
Curitiba.
Ação Originária: 0004413-46.2015.8.16.0184 - Divórcio Litigioso.
Apelante: C.B.M..
Advogado: Celio Bittencourt Sangaletti - 19791N-PR, Eduana da Silva Martins - 93607N-
PR, João Edson Cardozo - 53233N-PR.
Apelado: G.O.M., L.d.O..
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Advogado: Joygler Luiz Pereira Makiyama - 77756N-PR, Liria Silvana Vieira - 47264N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0086 0018758-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara da Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0016918-68.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: C.M.H..
Advogado: Giancarlo Ceron - 63769N-PR, Irma Reisdorfer - 49818N-PR.
Agravado: C.I.H., E.K.H., M.H..
Advogado: Alessandra Brustolin - 85169N-PR, Charles Daniel Duvoisin - 22058N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0087 0002074-80.2016.8.16.0184 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Vara de Família e Sucessões de
Curitiba.
Ação Originária: 0002074-80.2016.8.16.0184 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Apelante: R.C.S.D.C..
Advogado: Lisiane Ambrosio - 45598N-PR.
Apelado: A.C..
Advogado: Marcos Antonio dos Santos - 62123N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0088 0001627-75.2019.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba .
Ação Originária: 0001627-75.2019.8.16.0188 - Outros procedimentos de jurisdição
voluntária.
Apelante: G.S.G., S.L.S..
Advogado: Cândido Mateus Moreira Boscardin - 26065N-PR, Leticia Araujo Carlins -
95087N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0089 0001040-60.2017.8.16.0176 - Apelação Cível
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0001040-60.2017.8.16.0176 - Divórcio Litigioso.
Apelante: I.A.B..
Advogado: Marcos José Mesquita - 30566N-PR.
Apelado: L.L.L..
Advogado: Antonio Marcos Ferreira dos Santos - 65054N-PR.
Interessado: G.L.B.L., G.C.L..
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0090 0000934-77.2008.8.16.0188/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000934-77.2008.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Embargante: C.P.d.S.d.O., C.P.d.S.d.O., J.V.d.O., K.P.d.S.d.O., L.d.O., M.D.P.d.S.,
M.A.d.O., R.R.d.O., R.d.O.J., R.M.R.G., S.M.d.O., S.R.d.O., S.R.d.O., Z.R.d.O..
Advogado: Bernardo Mattei de Cabane Oliveira - 49071N-PR, Johnny Elizeu Stopa Junior
- 37074N-PR, Juliana Martins de Campos Pioli - 26741N-PR, Marcelo Oliva Murara -
22806N-PR, Marlene Oliveira de Almeida - 19184N-PR, Simone Mari Watanabe Stopa -
36396N-PR.
Embargado: C.M.R.d.O..
Advogado: Marcelo Oliva Murara - 22806N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0091 0002210-51.2019.8.16.0191 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara da Infância e da Juventude - Seção
Cível - Curitiba.
Ação Originária: 0002210-51.2019.8.16.0191 - Medidas de Proteção à Criança e
Adolescente.
Suscitante: J.d.D.d.2.V.D.d.P.-.V.d.I.e.d.J.-.d.F.C.d.C.d.R.M.d.C..
Suscitado: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.d.S.J.d.P..
Interessado: A.A.S., M.P.d.E.d.P., R.M.B.L..
Advogado: Eliane de Fatima Fabienski - 75892N-PR, Samuel Fernandes - 68220N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0092 0021131-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0011927-36.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: J.C.d.S..
Advogado: Aline Regina das Neves - 55322N-PR.
Agravado: R.P.G..
Advogado: Paulo Roberto Mariano de Faria Junior - 65755N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.

0093 0021595-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Colombo.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Colombo.
Ação Originária: 0002126-54.2019.8.16.0028 - Execução de Alimentos.
Agravante: 1.P.d.J.d.F.R.d.C..
Agravado: L.V.G.F., M.G..
Advogado: Chede Abrão Mamedio Bark - 84354N-PR, Roberto Wagner de Oliveira -
53491N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0094 0017159-63.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0017159-63.2018.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: T.D.L., T.D.L..
Advogado: Bruno Zucoloto Kawai - 52859N-PR.
Apelado: S.A.C.d.L..
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0095 0029860-35.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Cascavel.
Ação Originária: 0029860-35.2018.8.16.0021 - Perda ou Suspensão do Poder Familiar.
Apelante: S.d.C..
Advogado: Aline Cristina Bond Reis - 46617N-PR, Sergio Bond Reis - 13984N-PR.

Apelado: M.P..
Interessado: G.P., J.L.P., J.W.P..
Advogado: Thays Mendes Gomes - 88543N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0096 0023174-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Nova Londrina.
Ação Originária: 0000854-81.2012.8.16.0121 - Perda ou Suspensão do Poder Familiar.
Agravante: A.M.M., E.M..
Advogado: Caio Cesar de Santi Ferreira - 65782N-PR.
Agravado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: C.T.d.D.d.C.e.d.A.d.N.L., G.d.P.-.S.d.E.d.F., G.B.M., L.d.S.P., M.d.C.B.R..
Advogado: Iva Duarte Augusto - 15184N-PR, Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR, Rosa
Maria Dourado de Paula Pinto - 36908N-PR.
Relator: Desembargador Sigurd Roberto Bengtsson.

0097 0000287-70.2017.8.16.0187 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000287-70.2017.8.16.0187 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: M.R.M..
Advogado: Claudia Basso Carneiro de Siqueira Astuti - 20641N-PR.
Apelado: S.M..
Advogado: Dante Manoel Proenca Junior - 35022N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0098 0023470-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0002306-47.2019.8.16.0165 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: M.S..
Advogado: Lilian Vieira Palhano - 68742N-PR, Marcos Bahena - 17024N-PR.
Agravado: M.d.S.S..
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0099 0024075-24.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0009942-32.2019.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: F.L.M..
Advogado: Paula Melina Firmiano Tudisco - 55586N-PR, Rafael Akio Yano - 62945N-PR.
Agravado: O.O.L.M..
Advogado: Suellen Antunes Martins - 75751N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0100 0024370-61.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001769-21.2015.8.16.0188 - Cumprimento de sentença.
Agravante: S.A.K..
Advogado: Pedro Henrique Igino Borges - 50529N-PR.
Agravado: T.J.P..
Advogado: Daniel Luis Nascimento Moura - 16604N-MT, Thiago Pertile Borda - 21017N-
MT.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0101 0006961-44.2017.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Paranaguá.
Ação Originária: 0006961-44.2017.8.16.0129 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: J.R.S., P.R.S., R.R.S..
Advogado: Luiz Leandro Gaspar Dias - 30389N-PR.
Apelado: R.T.S..
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0102 0004575-59.2017.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campo Largo.
Ação Originária: 0004575-59.2017.8.16.0026 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: C.A.S., E.d.C.N.S..
Advogado: Bruno Oliveira de Souza Kryminice - 63816N-PR, Manif Antonio Torres Julio -
8989N-PR, Paula Rena Beraldo - 48102N-PR.
Apelado: C.A.S., E.d.C.N.S..
Advogado: Bruno Oliveira de Souza Kryminice - 63816N-PR, Manif Antonio Torres Julio -
8989N-PR, Paula Rena Beraldo - 48102N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0103 0004986-46.2018.8.16.0098 - Apelação Cível
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Jacarezinho .
Ação Originária: 0004986-46.2018.8.16.0098 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: G.S.A..
Advogado: Brunna Rabelo Santiago - 90384A-PR, Fabiana Polican Ciena - 35758N-PR.
Apelado: G.H.A., G.V.A..
Advogado: Leda Maria Vida - 354598N-SP.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0104 0025641-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - CIC.
Ação Originária: 0002692-79.2017.8.16.0187 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: P.A.P..
Advogado: Alexandre Coelho Vieira - 31414N-PR, Rafaela Cristhina Tonello Pedro -
60363N-PR.
Agravado: W.J.P..
Advogado: Janete do Rocio Cavalheiro - 63633N-PR, Vanessa Capeli Pereira - 31377N-
PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0105 0013204-65.2017.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Apucarana.
Ação Originária: 0013204-65.2017.8.16.0044 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: M.A.L..
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Advogado: Juliana Bonilha da Silva Fenato - 81086N-PR, Renata Miranda Duarte -
106689N-MG.
Apelado: M.P.L., V.d.S.L., Y.E.L.L..
Advogado: Antonio Garcia - 43965N-PR, Flávio Giliard Michelin - 54642N-PR, Robson de
Souza Cruz - 85014N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0106 0005541-56.2018.8.16.0165 - Apelação Cível
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Civel - Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0005541-56.2018.8.16.0165 - Adoção c/c Destituição do Poder Familiar.
Apelante: M.A.P..
Advogado: Juliano Rebonato Bona - 35656N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.

0107 0006305-52.2012.8.16.0165/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0006305-52.2012.8.16.0165 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Embargante: M.M.G..
Advogado: Josias Dias de Camargo Filho - 45599N-PR.
Embargado: J.G.F..
Advogado: Adriano Martins Rodrigues - 39594N-PR, Robert Jonathan Carneiro Pereira -
60755N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0108 0006305-52.2012.8.16.0165/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0006305-52.2012.8.16.0165 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Embargante: J.G.F..
Advogado: Adriano Martins Rodrigues - 39594N-PR, Robert Jonathan Carneiro Pereira -
60755N-PR.
Embargado: M.M.G..
Advogado: Josias Dias de Camargo Filho - 45599N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0109 0006026-45.2017.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006026-45.2017.8.16.0083 - Guarda.
Apelante: H.C.d.R., I.V.d.R., L.C., R.J.d.R..
Advogado: Rodrigo Finatto - 67522N-PR.
Apelado: R.L.d.R..
Advogado: Douglas Alberto Luvison - 38396N-PR, Hermes Alencar Daldin Rathier -
16994N-PR, Robson Alfredo Mass - 55684N-PR, Valmir Antonio Sgarbi - 38416N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0110 0001261-70.2018.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001261-70.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: G.T.T..
Advogado: Isabela Lopes Aisengart - 92687N-PR, Leonidas Santos Leal - 60043N-PR.
Apelado: S.R.D.S..
Advogado: Paulo Ivo Schmidt - 60184N-PR, Solange Miro Vianna Sprung - 15948N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0111 0004006-03.2017.8.16.0109/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Mandaguari.
Ação Originária: 0004006-03.2017.8.16.0109 - Procedimento Comum.
Embargante: I.F..
Advogado: Reinaldo Orejana Faria - 78336N-PR.
Embargado: M.I.d.S.F..
Advogado: Wanderlei Lukachewski Junior - 46334N-PR, Wanderley Lukachewski - 9659N-
PR.
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.

0112 0008024-53.2019.8.16.0188 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0008024-53.2019.8.16.0188 - Perda ou Suspensão do Poder Familiar.
Suscitante: J.d.D.d.V.d.I.e.d.J.-.S.C.-.d.C.d.D.V..
Suscitado: J.d.D.d.2.V.d.I.e.d.J.e.A.d.F.C.d.C.d.R.M.d.C..
Interessado: G.V., M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0113 0008770-18.2019.8.16.0188 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0008770-18.2019.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Suscitante: J.d.D.d.V.d.F.e.S.d.F.R.d.A.T.d.C.d.R.M.d.C..
Suscitado: J.d.D.d.6.V.d.F.e.S.d.F.C.d.C.d.R.M.d.C..
Interessado: A.d.F., D.d.P.d.F., M.E.d.P.d.F..
Advogado: Kleber Augusto Vieira - 41385N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0114 0002546-46.2016.8.16.0034 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0002546-46.2016.8.16.0034 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: M.A.G.R..
Advogado: Rosane Aparecida Frason - 59381N-PR, Vicente Paula dos Santos - 18877N-
PR.
Apelado: A.F.d.S..
Advogado: Victor André Cotrin da Silva - 28450N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0115 0000754-75.2019.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000754-75.2019.8.16.0188 - Divórcio Consensual.
Apelante: L.A.d.S.S., S.K..
Advogado: Annelise Jarenko - 67570N-PR, Stephany Chemin - 70450N-PR.

Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0116 0008691-24.2016.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pinhais.
Ação Originária: 0008691-24.2016.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: D.B.R..
Advogado: Daniel Moraes Marinoni - 68108N-PR.
Apelado: D.A.d.S., K.V.A.d.S..
Advogado: Letícia Aparecida de Brito - 80736N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0117 0007044-88.2016.8.16.0131/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pato Branco.
Ação Originária: 0007044-88.2016.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Embargante: M.J.M.d.C..
Advogado: Paloma Aparecida Marengo Lisboa Weber - 72024N-PR, Raquel Maria
Dallazen - 80751N-PR.
Embargado: M.C.d.S..
Advogado: Rafaella Dalla Valle Marcon - 82608N-PR, Ricardo Wypych - 67159N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0118 0001894-52.2016.8.16.0188/1 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001894-52.2016.8.16.0188 - Divórcio Litigioso.
Apelante: R.A.P..
Advogado: Juliane Mirela Bertuzzi - 36129N-PR.
Apelado: A.C.M..
Advogado: Rafael Nunes da Silveira - 63724N-PR, Vinícius Altenkirch Seixas - 77757N-
PR.
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0119 0047194-40.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0047194-40.2017.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: L.E..
Advogado: Tharik de Tharso Thanes - 33207N-PR.
Apelado: L.C.E.J..
Advogado: Gilvan de Souza Leite - 68430N-PR, Raquel Parreira Mussi - 41564N-PR.
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.

0120 0028372-85.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0028372-85.2017.8.16.0019 - Guarda.
Apelante: W.M.d.O..
Advogado: Gilcélli Aparecida Rodrigues - 54013N-PR.
Apelado: I.M.P.d.O..
Advogado: Gustavo Luís Volpi - 73143N-PR, Tiago Rafael de Souza - 72529N-PR.
Relator: Desembargador Ruy Muggiati.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0121 0030567-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0002410-06.2019.8.16.0079 - Alimentos - Provisionais.
Agravante: A.A.P..
Advogado: Carlos Alberto Santin - 55164N-PR.
Agravado: L.P.P., S.P.P..
Relator: Desembargador Mario Nini Azzolini.
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Bibiana Biscaia Virtuoso - 86428N-PR 0042 0002055-39.2019.8.16.0000

Brasil Paraná de Cristo Segundo - 16152N-PR 0174 0023788-61.2019.8.16.0000

Bruna Cavalca Presa - 90391N-PR 0209 0026480-33.2019.8.16.0000

Bruna Cristina Montagner - 98055N-PR 0240 0013888-54.2019.8.16.0000/2

Bruna Fernanda Oliveira Tomaz Ferraresso - 73343N-
PR

0058 0009509-70.2019.8.16.0000

Bruna Fernanda Rossetto - 80418N-PR 0126 0018801-79.2019.8.16.0000

Bruna Lemes Fogaça - 62899N-PR 0150 0021323-79.2019.8.16.0000

Bruna Prudente de Almeida Rodrigues - 60445A-PR 0181 0000677-89.2018.8.16.0030

Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR 0188 0024733-48.2019.8.16.0000

Bruno Vinicius Alves Passos - 77509N-PR 0057 0009197-94.2019.8.16.0000

Bruno Zeghbi Martins - 58397N-PR 0026 0003088-40.2014.8.16.0194

Camila Cristina de Oliveira Dumas - 57698N-PR 0151 0016879-88.2015.8.16.0017/1

Carla Simone Silva - 31593N-PR 0089 0013686-77.2019.8.16.0000

 0139 0020293-09.2019.8.16.0000

Carlos Alberto Biazus - 85712N-PR 0177 0001145-03.2018.8.16.0079

Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-PR 0056 0009078-36.2019.8.16.0000

 0215 0034291-46.2016.8.16.0001

Carlos Alberto Rhoden - 38977N-PR 0188 0024733-48.2019.8.16.0000

Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR 0167 0023012-61.2019.8.16.0000

Carlos Augusto Marinoni - 21005N-PR 0238 0055046-67.2011.8.16.0001/1

Carlos Edriel Polzin - 23784N-PR 0033 0000886-55.2012.8.16.0002

Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR 0190 0025058-23.2019.8.16.0000

 0201 0025815-17.2019.8.16.0000

Carlos Eduardo Palmeira de Souza - 21011N-SC 0241 0008127-42.2019.8.16.0000/1

Carlos Jose Cogo Milanez - 25042N-PR 0021 0000854-84.2014.8.16.0162

Carlos Roberto de Matos - 12775N-PR 0124 0004116-35.2017.8.16.0001/1

Carmen das Gracas Silva Marins - 16100N-PR 0043 0002904-11.2019.8.16.0000

 0113 0017370-10.2019.8.16.0000

Carolina Rodrigues da Silva - 91024N-PR 0010 0001725-68.2014.8.16.0145

Caroline Cavagnari Tramujas - 39557N-PR 0026 0003088-40.2014.8.16.0194

Cássia Mariane Dias - 72902N-PR 0080 0002680-41.2017.8.16.0001/1

Celina da Silva Pereira - 73293N-PR 0106 0039338-33.2018.8.16.0000/1

Cesar Augusto Brotto - 31044N-PR 0221 0025216-85.2013.8.16.0001/1

 0224 0025216-85.2013.8.16.0001/2

Charles Pamplona Zimmermann - 8685N-SC 0234 0067343-57.2017.8.16.0014/1

Charles Zauza - 46327N-PR 0019 0002086-96.2015.8.16.0130

Chrissie Desireé Lopes da Silva Higino - 57955N-PR 0192 0000669-10.2014.8.16.0174

Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR 0023 0001856-18.2013.8.16.0100

 0164 0018425-22.2018.8.16.0035

Cibelly Nardão Mendes - 191264N-SP 0244 0076002-60.2014.8.16.0014/1

Ciro Brüning - 20336N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Clara Vainboim - 58972N-PR 0006 0006045-30.2018.8.16.0014

Clarissa Costa Baruque - 86264N-PR 0220 0011244-02.2015.8.16.0026

Claudia Mitie Ando Montanha - 68782N-PR 0206 0007359-58.2015.8.16.0097

Claudia Viginotti Milanes Lopes - 25418N-PR 0007 0056435-72.2016.8.16.0014

Claudinei Aparecido das Neves - 60544N-PR 0131 0004191-84.2018.8.16.0148

Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR 0018 0076076-51.2013.8.16.0014

Claudio Henrique Stoeberl Filho - 26995N-PR 0012 0010129-82.2019.8.16.0000

Claudio Mariani Berti - 25822N-PR 0056 0009078-36.2019.8.16.0000

Cléber Eduardo Albanez - 26725N-PR 0033 0000886-55.2012.8.16.0002

Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR 0054 0007528-06.2019.8.16.0000

Clodoaldo Carlos Velasco - 74020N-PR 0184 0024517-87.2019.8.16.0000

Clovis Cardoso - 24656N-PR 0177 0001145-03.2018.8.16.0079

Cristian Luiz Moraes - 25855N-PR 0236 0002598-42.2019.8.16.0000/1

Cristiane Pagnoncelli de Godoy - 31143N-PR 0002 0010361-94.2019.8.16.0000

Cyntia Soccol Branco - 29318N-PR 0153 0021650-24.2019.8.16.0000

Daiana Costa - 49691N-PR 0080 0002680-41.2017.8.16.0001/1

Daiana Gisele da Costa - 85824N-PR 0174 0023788-61.2019.8.16.0000

Daianni Karla Zangari - 46423N-PR 0108 0000314-47.2013.8.16.0105

Daisy Pereira Alves - 181314N-SP 0063 0010860-78.2019.8.16.0000

Dalton Luis Scremin - 16708N-PR 0011 0037159-11.2014.8.16.0019

Dalva Araújo Gonçalves - 49132N-PR 0008 0012621-47.2019.8.16.0000

Dâmares Ferreira - 25329N-PR 0196 0003657-95.2013.8.16.0058

Dânia Vanessa de Mello - 35645N-PR 0003 0010187-76.2017.8.16.0058

Daniel Battipaglia Sgai - 214918N-SP 0226 0025761-24.2014.8.16.0001

Daniel Costa Germano - 59101N-PR 0188 0024733-48.2019.8.16.0000

Daniel Henning - 35328N-PR 0123 0025232-66.2018.8.16.0000/2

Danielle Cristine Todesco Weldt - 28363N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Danylo Fernando Acioli Machado - 92006N-PR 0140 0010627-77.2018.8.16.0045

 0142 0010728-17.2018.8.16.0045

David Movio Barbosa e Silva - 57359N-PR 0006 0006045-30.2018.8.16.0014

 0212 0056357-10.2018.8.16.0014

David Soares Beienke - 56765N-PR 0095 0014465-32.2019.8.16.0000

 0162 0014465-32.2019.8.16.0000/1

Demétrius Coelho Souza - 24363N-PR 0244 0076002-60.2014.8.16.0014/1

Denise Szaucoski - 47009N-PR 0089 0013686-77.2019.8.16.0000
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 0139 0020293-09.2019.8.16.0000

Diego Caetano da Silva Campos - 57666N-PR 0135 0026401-22.2017.8.16.0001

Diego Felipe Munoz Donoso - 21624N-PR 0137 0010407-50.2015.8.16.0024

Diego Mialski Fontana - 54576N-PR 0007 0056435-72.2016.8.16.0014

Diego Saramella Batista - 47613N-PR 0108 0000314-47.2013.8.16.0105

Dionisio Fabio Dalcin Mata - 48371N-PR 0235 0054428-81.2018.8.16.0000/2

Dirceu Augustinho Zanlorenzi - 19347N-PR 0229 0003696-18.2018.8.16.0026

Dirceu Macedo Lopes - 66996N-PR 0189 0025044-39.2019.8.16.0000

Dirceu Pertuzatti - 19472N-PR 0159 0021050-60.2015.8.16.0188

Djalma Bento Neto - 56274N-PR 0238 0055046-67.2011.8.16.0001/1

Donato Santos de Souza - 63313N-PR 0017 0018822-02.2013.8.16.0021

Douglas Davi Cruz - 46151N-PR 0189 0025044-39.2019.8.16.0000

Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR 0021 0000854-84.2014.8.16.0162

 0158 0001002-17.2018.8.16.0175

Dovani Zangari - 23869N-PR 0108 0000314-47.2013.8.16.0105

Eder José Sebrenski - 17793N-PR 0016 0004582-66.2013.8.16.0131

Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque - 2525N-PR 0093 0014149-19.2019.8.16.0000

Edite Mosconi Welter - 92070N-PR 0083 0013264-05.2019.8.16.0000

Edson Chaves Filho - 51335N-PR 0018 0076076-51.2013.8.16.0014

Edson Hatsbach - 24693N-PR 0068 0011570-98.2019.8.16.0000

Edson Isfer - 11307N-PR 0062 0010374-93.2019.8.16.0000

Eduardo Antonio Perine - 70476N-PR 0160 0022013-11.2019.8.16.0000

Eduardo Bruning - 36554N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Eduardo Chalfin - 58971N-PR 0006 0006045-30.2018.8.16.0014

 0085 0006658-35.2018.8.16.0019

 0212 0056357-10.2018.8.16.0014

Eduardo dos Santos - 19861N-PR 0010 0001725-68.2014.8.16.0145

Eduardo Vera - 77049N-PR 0028 0006970-02.2017.8.16.0001

Eliane Marcia Paim Martins - 47232N-PR 0126 0018801-79.2019.8.16.0000

Eliane Maria Marques - 10297N-PR 0127 0011374-31.2019.8.16.0000/1

Eliane Soray da Silva Polzin - 32222N-PR 0033 0000886-55.2012.8.16.0002

Eliane Vargas Rocha - 18654N-PR 0187 0001483-27.2018.8.16.0030

Eliane Zanuncini da Silveira - 95840N-PR 0132 0019615-91.2019.8.16.0000

Eliezer Machado de Almeida - 44246N-PR 0203 0026008-32.2019.8.16.0000

Elisabete Neves Barbosa - 84151N-PR 0072 0012312-26.2019.8.16.0000

Elisabeth Regina Venancio - 19387N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Elizah Andrade de Almeida Barbosa - 54917N-PR 0229 0003696-18.2018.8.16.0026

Elizeu Luciano de Almeida Furquim - 15306N-PR 0097 0014881-36.2015.8.16.0001/1

Ellen Caroline Alfieri Oliveira - 65631N-PR 0133 0019826-30.2019.8.16.0000

Elzifran Watanabe de Araujo - 77560N-PR 0189 0025044-39.2019.8.16.0000

Emanuel Francisco Nassif Marques - 59550N-PR 0188 0024733-48.2019.8.16.0000

Emerson Carlos dos Santos - 32078N-PR 0021 0000854-84.2014.8.16.0162

 0158 0001002-17.2018.8.16.0175

Emerson Ernani Woyceichoski - 15839N-PR 0089 0013686-77.2019.8.16.0000

 0139 0020293-09.2019.8.16.0000

Emerson Pierdoná - 76877N-PR 0045 0004329-73.2019.8.16.0000

 0048 0004329-73.2019.8.16.0000/1

Emerson Reginaldo Herculano - 52450N-PR 0110 0017037-58.2019.8.16.0000

Emma Roberta Palú Bueno - 70382N-PR 0175 0001985-82.2017.8.16.0035

Eneias de Oliveira Cesar - 22815N-PR 0096 0014562-32.2019.8.16.0000

 0101 0014562-32.2019.8.16.0000/1

Enio Correa Maranhao - 44216N-PR 0118 0005646-48.2015.8.16.0194/1

Eros Belin de Moura Cordeiro - 29036N-PR 0125 0018785-28.2019.8.16.0000

Etiane Zanuncini da Silveira - 72349N-PR 0132 0019615-91.2019.8.16.0000

Etienne Silva - 60193N-PR 0009 0020782-80.2018.8.16.0000

Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR 0078 0029164-64.2015.8.16.0001/1

 0181 0000677-89.2018.8.16.0030

 0198 0004224-67.2017.8.16.0194

Evelin Pavelski - 44647N-PR 0075 0012473-36.2019.8.16.0000

Everton Mueller - 32886N-PR 0225 0002720-51.2015.8.16.0079

Fabiana Irala de Medeiros - 50590N-PR 0153 0021650-24.2019.8.16.0000

Fabiana Menon - 44362N-PR 0174 0023788-61.2019.8.16.0000

Fabiano da Rosa - 26862N-PR 0193 0006700-04.2014.8.16.0188

Fabiano Fontana - 50812N-PR 0078 0029164-64.2015.8.16.0001/1

Fabiano Lopes - 31049N-PR 0061 0010002-47.2019.8.16.0000

Fábio Alves das Chagas - 59347N-PR 0050 0006949-58.2019.8.16.0000

 0098 0006949-58.2019.8.16.0000/1

Fábio Chemin Gadens - 50744N-PR 0041 0002181-94.2016.8.16.0194/1

Fábio Henrique Fadoni - 55577N-PR 0034 0002590-39.2016.8.16.0075/1

Fabio Henrique Leal Barbosa - 82451N-PR 0045 0004329-73.2019.8.16.0000

 0048 0004329-73.2019.8.16.0000/1

Fabio Korenblum - 68743A-PR 0056 0009078-36.2019.8.16.0000

 0123 0025232-66.2018.8.16.0000/2

Fábio Luis Franco - 23145N-PR 0213 0027230-35.2019.8.16.0000

Fabio Marques de Moraes - 77435N-PR 0186 0024678-97.2019.8.16.0000

Fabio Pacheco Guedes - 23009N-PR 0199 0005858-30.2019.8.16.0000/1

Fátima Pereira Orfon - 49087N-PR 0246 0018989-72.2019.8.16.0000/1

Felipe Augusto Karam - 61653N-PR 0179 0024176-61.2019.8.16.0000

Felipe Brandani Gusmão - 86940N-PR 0202 0000257-83.2018.8.16.0095

Felipe Emanoel Pacheco Jensen - 68619N-PR 0097 0014881-36.2015.8.16.0001/1

Felipe Gazola Vieira Marques - 76696N-MG 0027 0059502-11.2017.8.16.0014

Felipe Hasson - 42682N-PR 0124 0004116-35.2017.8.16.0001/1

 0204 0005586-67.2018.8.16.0001

Felipe Skraba - 48957N-PR 0243 0047952-27.2018.8.16.0000/3

Fellipe Cesar Stabile - 80271N-PR 0152 0021444-10.2019.8.16.0000

Fernanda Alves Fagundes - 50146N-PR 0039 0003139-84.2016.8.16.0031/1

Fernanda Basso Blum - 83672N-PR 0215 0034291-46.2016.8.16.0001

Fernanda Carmagnani Leitão - 54864N-PR 0218 0000693-04.2011.8.16.0090/1

 0223 0000693-04.2011.8.16.0090/2

Fernanda Ribeirete de Souza - 34397N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Fernando Estevão Deneka - 31753N-PR 0189 0025044-39.2019.8.16.0000

Fhrancielli Seara Passos Medeiro Mioti - 44507N-PR 0211 0026928-06.2019.8.16.0000

Flavia Fernandes Navarro - 28666N-PR 0239 0063391-36.2018.8.16.0014

Flávia Magnoni Sehenem - 19775N-PR 0210 0002199-55.2016.8.16.0117

Flávia Thomaz Soccol - 61244N-PR 0038 0053704-77.2018.8.16.0000

Flavio Fagundes Ferreira - 15413N-PR 0032 0043039-02.2018.8.16.0000

Flavio Jose Penso - 9311N-PR 0148 0021011-06.2019.8.16.0000

Francieli Leonardi Marques - 55860N-PR 0136 0001851-64.2016.8.16.0108

Francielli Morêz Gusso - 50035N-PR 0054 0007528-06.2019.8.16.0000

Francis Hirsch - 48579N-PR 0129 0041477-91.2014.8.16.0001

Francisco Martins dos Reis - 68829N-PR 0094 0000182-44.2016.8.16.0150/1

Françóis Youssef Daou - 39492N-PR 0168 0023309-68.2019.8.16.0000

Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - 33663N-PR 0116 0017793-67.2019.8.16.0000

Gabriel Schulman - 42993N-PR 0024 0051802-96.2012.8.16.0001

Gabriela Maria Bianchi de Miranda - 73719N-PR 0185 0024606-13.2019.8.16.0000

Geraldo Mocellin - 12711N-PR 0035 0052403-95.2018.8.16.0000

Geraldo Saviani da Silva - 10323N-PR 0133 0019826-30.2019.8.16.0000

Gerson Luiz dos Santos Sauka - 67556N-PR 0127 0011374-31.2019.8.16.0000/1

Geruza Werlene Sodoski - 54497N-PR 0015 0004265-84.2017.8.16.0048

Giancarlo Gracioli - 35427N-PR 0188 0024733-48.2019.8.16.0000

Gilberto Andreatta Maia - 93126N-PR 0182 0024363-69.2019.8.16.0000

Gimerson Ribeiro - 70611N-PR 0097 0014881-36.2015.8.16.0001/1

Giovanna Paes Guareschi - 78039N-PR 0029 0021868-86.2018.8.16.0000

 0237 0002215-64.2019.8.16.0000/1

Giuliano Ferreira da Costa Gobbo - 52568N-PR 0025 0006888-08.2016.8.16.0194

Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-PR 0074 0012416-18.2019.8.16.0000

 0082 0013159-28.2019.8.16.0000

Gleidson de Moraes Mücke - 44037N-PR 0232 0004392-37.2015.8.16.0001/1

Goncalo Marins Farfud - 36772N-PR 0062 0010374-93.2019.8.16.0000

Gregory Stricker - 77411N-PR 0127 0011374-31.2019.8.16.0000/1

Greicy Kerol Patrizzi - 35028N-PR 0125 0018785-28.2019.8.16.0000

Guilherme de Almeida Ribeiro - 53218N-PR 0062 0010374-93.2019.8.16.0000

Guilherme Emílio Schuck - 41772N-SC 0092 0014051-34.2019.8.16.0000

Guilherme Favaram Tronco - 77050N-PR 0028 0006970-02.2017.8.16.0001

Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR 0218 0000693-04.2011.8.16.0090/1

 0223 0000693-04.2011.8.16.0090/2

Gustavo Barbosa Vinhas - 255427A-SP 0027 0059502-11.2017.8.16.0014

Gustavo Henrique Sperandio Roxo - 65336N-PR 0055 0007770-62.2019.8.16.0000

Gustavo Ribas Daou - 58294N-PR 0008 0012621-47.2019.8.16.0000

Gustavo Varella - 76084N-PR 0080 0002680-41.2017.8.16.0001/1

Heitor Henrique Pedroso - 37589N-PR 0198 0004224-67.2017.8.16.0194

Helder Martinez Dal Col - 15076N-PR 0196 0003657-95.2013.8.16.0058

Helison da Silva Chin Lemos - 39302N-PR 0236 0002598-42.2019.8.16.0000/1

Hellen Regina Kirchner Villar - 59463N-PR 0237 0002215-64.2019.8.16.0000/1

Heloize Marçal Salomé - 57627N-PR 0055 0007770-62.2019.8.16.0000

Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR 0031 0039469-08.2018.8.16.0000

 0037 0039469-08.2018.8.16.0000/1

 0091 0014047-94.2019.8.16.0000

 0157 0014047-94.2019.8.16.0000/1

 0230 0000489-72.2017.8.16.0114

Henrique Brunini Sbardelini - 31120N-PR 0154 0004265-35.2015.8.16.0184

Henrique de Almeida Ferreira Neto - 75555N-PR 0034 0002590-39.2016.8.16.0075/1

Henrique Wiliam Bego Soares - 19955N-PR 0151 0016879-88.2015.8.16.0017/1

Henrique Zanoni - 46883N-PR 0091 0014047-94.2019.8.16.0000

 0157 0014047-94.2019.8.16.0000/1

Hernan Eduardo Aguilera Carro - 79721N-PR 0185 0024606-13.2019.8.16.0000

Hilgo Goncalves Junior - 36958N-PR 0240 0013888-54.2019.8.16.0000/2

Hugo de Almeida Barbosa - 11047N-PR 0229 0003696-18.2018.8.16.0026

Ideide Pereira dos Santos - 78619N-PR 0112 0081266-87.2016.8.16.0014/1

Igor Dias Barboza - 42476N-PR 0148 0021011-06.2019.8.16.0000

Igor Goes Lobato - 307482N-SP 0233 0039033-56.2012.8.16.0001/1

Igor Queiroz Favareto - 35974N-PR 0184 0024517-87.2019.8.16.0000

Ijair Vamerlatti - 14928N-PR 0075 0012473-36.2019.8.16.0000

Ilan Goldberg - 58973N-PR 0085 0006658-35.2018.8.16.0019
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 0212 0056357-10.2018.8.16.0014

Ingrid Orlandi Brilinger - 17641N-SC 0099 0000974-98.2009.8.16.0002

Irineu Henrique Rosa - 37963N-PR 0032 0043039-02.2018.8.16.0000

Iris Soraia Inez - 33289N-PR 0131 0004191-84.2018.8.16.0148

Isys Cristiny Barbosa Pereira - 88213N-PR 0202 0000257-83.2018.8.16.0095

Ito Taras - 7051N-PR 0129 0041477-91.2014.8.16.0001

Ivo Alves de Andrade - 64996N-PR 0158 0001002-17.2018.8.16.0175

Ivo de Paula Medaglia - 62014N-PR 0055 0007770-62.2019.8.16.0000

Ivo Henrique Bairros - 39421N-PR 0166 0010251-12.2015.8.16.0170

Jaime Luis Tronco - 15512N-PR 0028 0006970-02.2017.8.16.0001

Jairo de Quadros Filho - 1733N-MS 0087 0013514-38.2019.8.16.0000

Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR 0045 0004329-73.2019.8.16.0000

 0048 0004329-73.2019.8.16.0000/1

Janaina Cristina de Carvalho - 61160N-PR 0221 0025216-85.2013.8.16.0001/1

 0224 0025216-85.2013.8.16.0001/2

Janaina Goncalves Mota - 37856N-PR 0001 0012578-70.2015.8.16.0188

Janaina Pavalecini - 43704N-PR 0001 0012578-70.2015.8.16.0188

Jane Glaucia Angeli Junqueira - 23230N-PR 0087 0013514-38.2019.8.16.0000

Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR 0192 0000669-10.2014.8.16.0174

Jefferson de Oliveira Junior - 68285N-PR 0147 0020913-21.2019.8.16.0000

Jefferson Lima Aguiar - 34255N-PR 0171 0002082-76.2018.8.16.0058

Jefferson Luis Biancolini - 24723N-PR 0004 0002085-90.2016.8.16.0158

Jefferson Luiz Maestrelli - 37801N-PR 0110 0017037-58.2019.8.16.0000

Jennifer Tomazelli Coltro - 57021N-PR 0207 0000055-96.2016.8.16.0121

João Antonio Gaspar - 22242N-PR 0035 0052403-95.2018.8.16.0000

João Carlos Nardi Junior - 42461N-PR 0126 0018801-79.2019.8.16.0000

João Eugênio Fernandes de Olivieira - 38740N-PR 0047 0006169-21.2019.8.16.0000

João Eurico Koerner - 34748N-PR 0128 0019162-96.2019.8.16.0000

 0217 0019162-96.2019.8.16.0000/1

João Henrique Cruciol - 11344N-PR 0007 0056435-72.2016.8.16.0014

João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR 0015 0004265-84.2017.8.16.0048

 0134 0019914-68.2019.8.16.0000

Joao Paulo Capella Nascimento - 20340N-PR 0085 0006658-35.2018.8.16.0019

João Paulo Cardoso da Silva Bernardi - 88122N-PR 0143 0020448-12.2019.8.16.0000

João Ricardo Karas Surek - 64552N-PR 0215 0034291-46.2016.8.16.0001

João Ricardo Mansur Franceschi - 40553N-PR 0073 0012395-42.2019.8.16.0000

João Rockenbach Nascimento - 54309N-PR 0243 0047952-27.2018.8.16.0000/3
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Pedro Euclides Utzig - 21362N-PR 0024 0051802-96.2012.8.16.0001

Pedro Girolamo Macarini - 8166N-PR 0125 0018785-28.2019.8.16.0000

Pedro Henrique Pereira - 73644N-PR 0090 0013708-38.2019.8.16.0000

Pedro João Martins - 52983N-PR 0067 0011540-63.2019.8.16.0000

Pedro Vertuan Batista de Oliveira - 56059N-PR 0026 0003088-40.2014.8.16.0194

Pedro Wellington Alves da Silva - 39710N-SC 0112 0081266-87.2016.8.16.0014/1

Penelopy Tuller Oliveira Freitas Almirão - 35804N-PR 0128 0019162-96.2019.8.16.0000

 0217 0019162-96.2019.8.16.0000/1

Piero Luigi Tomasetti - 37758N-PR 0087 0013514-38.2019.8.16.0000

Pollyane Celi Gusso - 60933N-PR 0002 0010361-94.2019.8.16.0000

Rafael Andrade Angelo - 54870N-PR 0008 0012621-47.2019.8.16.0000

Rafael Dalledone Montanha - 53394N-PR 0206 0007359-58.2015.8.16.0097

Rafael de Britez Costa Pinto - 36588N-PR 0240 0013888-54.2019.8.16.0000/2

Rafael Meyer - 94410N-PR 0111 0017230-73.2019.8.16.0000

Rafael Munhoz de Mello - 25700N-PR 0119 0018172-08.2019.8.16.0000

Ralph Santos Neves - 79292N-PR 0163 0000742-46.2018.8.16.0075

Raphaela Maia Russi Franco - 42178N-PR 0109 0036078-45.2018.8.16.0000/1

Raymundo do Prado Vermelho - 5914N-PR 0030 0035333-65.2018.8.16.0000

Regina Reiko Utsumi - 51301N-PR 0090 0013708-38.2019.8.16.0000

Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR 0172 0023680-32.2019.8.16.0000

Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR 0014 0039606-26.2014.8.16.0001

Renata da Silva Travaglia - 60580N-PR 0244 0076002-60.2014.8.16.0014/1

Renata das Graças Silvestre - 65370N-PR 0187 0001483-27.2018.8.16.0030

Renata Franco Trevisan - 23984N-PR 0099 0000974-98.2009.8.16.0002

Renata Letícia Doná - 48959N-PR 0175 0001985-82.2017.8.16.0035

Renata Santos dos Reis - 88852N-PR 0077 0012560-89.2019.8.16.0000

Renato Alberto Nielsen Kanayama - 6255N-PR 0049 0034498-79.2015.8.16.0001/1

 0052 0034498-79.2015.8.16.0001/2

Renato Luiz Sbroglio Zanin - 48171N-PR 0201 0025815-17.2019.8.16.0000

Renê Antonio Druszes Filho - 44613N-PR 0079 0013018-09.2019.8.16.0000

Ricardo Alberto Kanayama - 56416N-PR 0049 0034498-79.2015.8.16.0001/1

 0052 0034498-79.2015.8.16.0001/2

Ricardo Aparecido Ramos Simoni - 25213N-PR 0064 0011134-42.2019.8.16.0000

Ricardo Cremonezi - 24165N-PR 0091 0014047-94.2019.8.16.0000

 0157 0014047-94.2019.8.16.0000/1

Ricardo Faquini Ribeiro - 50486N-PR 0108 0000314-47.2013.8.16.0105

Ricardo Luiz Stival Pinto - 78349N-PR 0241 0008127-42.2019.8.16.0000/1

Ricardo Luiz Teixeira - 77380N-PR 0071 0011311-98.2014.8.16.0026

Ricardo Savaris - 73012N-PR 0045 0004329-73.2019.8.16.0000

 0048 0004329-73.2019.8.16.0000/1

Ricardo Vinhas Villanueva - 41415N-PR 0036 0052735-62.2018.8.16.0000

 0080 0002680-41.2017.8.16.0001/1

Ricardo Wypych - 67159N-PR 0042 0002055-39.2019.8.16.0000

Roberta Carvalho de Rosis - 38080N-PR 0109 0036078-45.2018.8.16.0000/1

Roberta de Oliveira - 76512N-PR 0243 0047952-27.2018.8.16.0000/3

Roberta Pacheco Antunes - 38973N-PR 0130 0028906-30.2016.8.16.0030

Roberta Sandoval Franca - 23041N-PR 0069 0011586-52.2019.8.16.0000

 0107 0011586-52.2019.8.16.0000/3

Roberto de Souza Fatuch - 47487N-PR 0238 0055046-67.2011.8.16.0001/1

Roberto Morozowski - 28951N-PR 0119 0018172-08.2019.8.16.0000

Robertson Alves Mendonca - 14657N-PR 0013 0003260-06.2019.8.16.0000

Robson Carlos Biscoli - 23403N-PR 0088 0013578-48.2019.8.16.0000

Robson Luiz Almeida da Silva - 55810N-PR 0230 0000489-72.2017.8.16.0114

Rodrigo de Freitas Barbieri - 47756N-PR 0165 0005819-22.2017.8.16.0188

Rodrigo Koiti Yonamine - 72147N-PR 0150 0021323-79.2019.8.16.0000

Rodrigo Koval - 59720N-PR 0136 0001851-64.2016.8.16.0108

Rodrigo Luis Kanayama - 32996N-PR 0049 0034498-79.2015.8.16.0001/1

 0052 0034498-79.2015.8.16.0001/2

Rodrigo Marcos Fatuch - 57424N-PR 0154 0004265-35.2015.8.16.0184

Rodrigo Maurício Klein - 81656N-PR 0074 0012416-18.2019.8.16.0000

 0082 0013159-28.2019.8.16.0000

Rodrigo Schmidt - 62159N-PR 0071 0011311-98.2014.8.16.0026

Rogério Lichacovski - 14131N-PR 0143 0020448-12.2019.8.16.0000

Rogério Raizi Belice - 40806N-PR 0015 0004265-84.2017.8.16.0048

 0134 0019914-68.2019.8.16.0000

Romildo José Carignano - 49183N-PR 0121 0008558-69.2016.8.16.0004

Romulo Inowlocki - 45348N-PR 0115 0017755-55.2019.8.16.0000

Rômulo Rodrigo Leuçz - 63552N-PR 0071 0011311-98.2014.8.16.0026

Roniérison José Gonçalves Hubner - 65520N-PR 0216 0035148-32.2016.8.16.0021

Ronize Fantin - 26722N-PR 0166 0010251-12.2015.8.16.0170

Rosane Pabst Caldeira Smuczek - 25160N-PR 0043 0002904-11.2019.8.16.0000

 0060 0009560-81.2019.8.16.0000

Rosangela Kiill Carvalho Pereira - 78047N-PR 0137 0010407-50.2015.8.16.0024

Rose Mary Bastos Iacomini - 10393N-PR 0001 0012578-70.2015.8.16.0188

Rubens Dalton Garcia Stropa Junior - 68349A-PR 0120 0018203-28.2019.8.16.0000

 0195 0018203-28.2019.8.16.0000/1

Rubens Henrique de França - 31740N-PR 0188 0024733-48.2019.8.16.0000

Rui Barboza de Oliveira - 86622N-PR 0145 0004208-03.2019.8.16.0014

Sabrina Maria Fadel Becue - 50703N-PR 0228 0006963-47.2016.8.16.0194/2

Samara Younes - 64825N-PR 0187 0001483-27.2018.8.16.0030

Sandra Maria Panek Wander - 49334N-PR 0004 0002085-90.2016.8.16.0158

Sandra Tarabayne - 44622N-PR 0130 0028906-30.2016.8.16.0030

Sandro Gregorio da Silva - 37142N-PR 0114 0017720-95.2019.8.16.0000

 0197 0017720-95.2019.8.16.0000/1

Sandro Marcos Ogrysko - 21617N-PR 0041 0002181-94.2016.8.16.0194/1

Sandro Panisio - 39857N-PR 0184 0024517-87.2019.8.16.0000

Sandro Rafael Bonatto - 22788N-PR 0186 0024678-97.2019.8.16.0000

Saul Bonifacio dos Santos Filho - 26981N-PR 0206 0007359-58.2015.8.16.0097

Saulo Roberto de Andrade - 33385N-PR 0205 0037486-63.2017.8.16.0014

Selma Paciornik - 38738N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Sergio de Aragon Ferreira - 12804N-PR 0041 0002181-94.2016.8.16.0194/1

Sergio Henrique Tedeschi - 24728N-PR 0081 0000179-06.2006.8.16.0194/1

Sérgio Luiz Moreira - 47097N-PR 0034 0002590-39.2016.8.16.0075/1

Sheila Isfer Ribas - 45098N-PR 0062 0010374-93.2019.8.16.0000

Sidclei José de Godois - 50331N-PR 0022 0005960-23.2014.8.16.0131

Silvana de Mello Guzzo - 16083N-PR 0225 0002720-51.2015.8.16.0079

Simone Akie Matsubara Batista - 37764N-PR 0235 0054428-81.2018.8.16.0000/2

Simone Borguesam Ruza - 43712N-PR 0176 0024026-80.2019.8.16.0000

Solange Maria Majchszak - 72029N-PR 0219 0013110-52.2014.8.16.0035/1

 0222 0013110-52.2014.8.16.0035/2

Stela Marlene Schwerz - 18802N-PR 0106 0039338-33.2018.8.16.0000/1

Suelen Beatriz Negrello de Souza - 59068N-PR 0106 0039338-33.2018.8.16.0000/1

Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR 0199 0005858-30.2019.8.16.0000/1

Suellen Cristina do Nascimento - 76482N-PR 0225 0002720-51.2015.8.16.0079

Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR 0199 0005858-30.2019.8.16.0000/1

Taciano Pock - 60529N-PR 0220 0011244-02.2015.8.16.0026

Tácio de Melo do Amaral Camargo - 50975N-PR 0017 0018822-02.2013.8.16.0021

 0077 0012560-89.2019.8.16.0000

Tagiane Gomide Guimaraes - 97160N-MG 0014 0039606-26.2014.8.16.0001

Talihta Pazuch - 40080N-PR 0134 0019914-68.2019.8.16.0000

Tatiane Lima - 40468N-PR 0043 0002904-11.2019.8.16.0000

Thais Serrão Ribeiro - 75650N-PR 0237 0002215-64.2019.8.16.0000/1

Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR 0200 0002430-37.2019.8.16.0098

Thiago Augusto Marchis - 76199N-PR 0147 0020913-21.2019.8.16.0000

Thiago Dolberth da Silva - 75070N-PR 0135 0026401-22.2017.8.16.0001

Thiago José Melo Santa Cruz - 45308N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Thiago Luiz Salvador - 59639N-PR 0194 0008333-25.2017.8.16.0130

Thiago Moreira de Souza Sabião - 60809N-PR 0218 0000693-04.2011.8.16.0090/1

 0223 0000693-04.2011.8.16.0090/2

Thiago Mourão de Araujo - 42152N-PR 0238 0055046-67.2011.8.16.0001/1

Thiago Werner Ramasco - 40655N-PR 0119 0018172-08.2019.8.16.0000

Thuan Felipe Gritz dos Santos - 70381N-PR 0116 0017793-67.2019.8.16.0000

Tiago Augusto de Macedo Binati - 46499N-PR 0087 0013514-38.2019.8.16.0000

Tiago Luiz Woyceichoski - 93706N-PR 0133 0019826-30.2019.8.16.0000

Tiago Rafael Karas Surek - 42197N-PR 0073 0012395-42.2019.8.16.0000

 0215 0034291-46.2016.8.16.0001

Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR 0163 0000742-46.2018.8.16.0075

Valdecir Guidini de Morais - 71537N-PR 0102 0015635-39.2019.8.16.0000

Valdinei Jesoel da Cruz - 52336N-PR 0016 0004582-66.2013.8.16.0131

Valmor Antonio Padilha Filho - 36343N-PR 0228 0006963-47.2016.8.16.0194/2

Valter Opitz Junior - 85089N-PR 0046 0005633-10.2019.8.16.0000

Vanda de Oliveira Cardoso - 35960N-PR 0102 0015635-39.2019.8.16.0000

Vanderlei José Follador - 15034N-PR 0146 0020907-14.2019.8.16.0000

Vanessa Abu-jamra Farracha de Castro - 24789N-PR 0056 0009078-36.2019.8.16.0000

 0215 0034291-46.2016.8.16.0001

Vanessa D' Andréa Ribeiro Francisco - 46212N-PR 0117 0017836-04.2019.8.16.0000

Vanessa Soecki - 45990N-PR 0214 0001995-82.2013.8.16.0095/1

Veridiano Filippi - 44130N-PR 0146 0020907-14.2019.8.16.0000

Vicente Higino Neto - 24250N-PR 0024 0051802-96.2012.8.16.0001

Victor Lago Costa Pinto - 70029N-PR 0240 0013888-54.2019.8.16.0000/2

Vinicius Bertoco Mello - 64551N-PR 0114 0017720-95.2019.8.16.0000

 0197 0017720-95.2019.8.16.0000/1

Vinícius César Baraldi - 60433N-PR 0194 0008333-25.2017.8.16.0130

Vinicius Elias Hauagge - 24698N-PR 0012 0010129-82.2019.8.16.0000

Vinicius Krainer - 56926N-PR 0121 0008558-69.2016.8.16.0004

Vinicius Moro Conque - 27226N-PR 0221 0025216-85.2013.8.16.0001/1

 0224 0025216-85.2013.8.16.0001/2

Vinícius Osik - 89202N-PR 0118 0005646-48.2015.8.16.0194/1

Virgílio Cesar de Melo - 14114N-PR 0122 0023125-49.2018.8.16.0000/1

Vivian Fujikawa dos Santos - 51808N-PR 0031 0039469-08.2018.8.16.0000

 0037 0039469-08.2018.8.16.0000/1

 0091 0014047-94.2019.8.16.0000

 0157 0014047-94.2019.8.16.0000/1
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Wagner Yamashita - 54505N-PR 0078 0029164-64.2015.8.16.0001/1

Wajih El Messane Junior - 16483N-PR 0219 0013110-52.2014.8.16.0035/1

 0222 0013110-52.2014.8.16.0035/2

Walmor Adao Schmitt Neto - 36798N-PR 0062 0010374-93.2019.8.16.0000

Wilian Roque Borges - 62044N-PR 0154 0004265-35.2015.8.16.0184

Willian Benini - 41409N-PR 0105 0015952-37.2019.8.16.0000

Willy Edilson Lucinger - 47791N-PR 0057 0009197-94.2019.8.16.0000

Yohann Sade - 70354N-PR 0116 0017793-67.2019.8.16.0000

0001 0012578-70.2015.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0012578-70.2015.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: A.A.d.S..
Advogado: Marcelo Augusto de Souza Matos - 11367N-SC.
Apelado: M.F.d.M.S..
Advogado: Janaina Goncalves Mota - 37856N-PR, Janaina Pavalecini - 43704N-PR, Rose
Mary Bastos Iacomini - 10393N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0002 0010361-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000807-92.2019.8.16.0079 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Agravante: Ervelino Coletti.
Advogado: Cristiane Pagnoncelli de Godoy - 31143N-PR, Moacir Luiz Gusso - 11592N-PR,
Pollyane Celi Gusso - 60933N-PR.
Agravado: Michele Luci Marcon Pollon e Outros, Vilmar Pollon, Vilmar Pollon & Cia Ltda -
Me.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0003 0010187-76.2017.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campo Mourão.
Ação Originária: 0010187-76.2017.8.16.0058 - Tutela Cautelar Antecedente.
Apelante: G.F.B..
Advogado: Dânia Vanessa de Mello - 35645N-PR.
Apelado: D.R.C., L.G.B..
Advogado: Ana Claudia Zawadzki - 51746N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0004 0002085-90.2016.8.16.0158 - Apelação Cível
Comarca: São Mateus do Sul.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São Mateus do Sul.
Ação Originária: 0002085-90.2016.8.16.0158 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: M.C.M.V..
Advogado: Sandra Maria Panek Wander - 49334N-PR.
Apelado: M.M.V..
Advogado: Jefferson Luis Biancolini - 24723N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0005 0005461-70.2014.8.16.0153 - Apelação Cível
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0005461-70.2014.8.16.0153 - Procedimento Comum.
Apelante: V.M.A.d.N..
Advogado: Marlon Lacerda Leal - 63314N-PR.
Apelado: J.A.d.L., M.L.d.L.G..
Advogado: Alexsandro Nassif - 70842N-PR, Luciana Maria Caldi Arantes - 33793N-PR.
Interessado: E.d.L., H.C.d.L., R.M.d.L..
Advogado: Ane Karine Fernandes Paes - 76004N-PR, Luciana Maria Caldi Arantes -
33793N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0006 0006045-30.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0006045-30.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Pagseguro Internet S.a., Renato e Nivea Tabacaria Ltda - Me.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, David Movio Barbosa e Silva - 57359N-PR,
Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Apelado: Pagseguro Internet S.a., Renato e Nivea Tabacaria Ltda - Me.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, David Movio Barbosa e Silva - 57359N-PR,
Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0007 0056435-72.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056435-72.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Agropecuária Kananxuê Ltda,, Agropecuária Saponga Ltda, Agropecuaria
Tucum Ltda - Me, Carlos Elyseu Mardegan, Carlos Elyseu Mardegan Filho, Hot Video
e Game Ltda, Maria Beatriz Espirito Santo Mardegan, Maria de Lourdes Espirito Santo
Mardegan.
Advogado: Diego Mialski Fontana - 54576N-PR, Luiz Gustavo Salomão Ballan - 54589N-
PR, Patrícia da Fonseca dos Santos - 89172N-PR.
Apelado: João Henrique Cruciol.
Advogado: Claudia Viginotti Milanes Lopes - 25418N-PR, João Henrique Cruciol - 11344N-
PR, Karine Yuri Matsumoto - 39821N-PR, Nilza Ruiva da Silva - 53604N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0008 0012621-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.

Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000845-59.2019.8.16.0191 - Procedimento Comum.
Agravante: B.L.S.H..
Advogado: Antonio Marcos Pereira dos Santos - 67164N-PR, Dalva Araújo Gonçalves -
49132N-PR.
Agravado: D.L.H..
Advogado: Gustavo Ribas Daou - 58294N-PR, Rafael Andrade Angelo - 54870N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0009 0020782-80.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0006346-37.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: A.C.S..
Advogado: Angela Sassiotti Carneiro - 60970N-PR.
Agravado: M.T.B.S..
Advogado: Etienne Silva - 60193N-PR, Oscar Massimiliano Mazuco Godoy - 6982N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0010 0001725-68.2014.8.16.0145 - Apelação Cível
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0001725-68.2014.8.16.0145 - Procedimento Comum.
Apelante: A.d.L..
Advogado: Alexsandro Nassif - 70842N-PR.
Apelado: N.R.d.C..
Advogado: Carolina Rodrigues da Silva - 91024N-PR, Eduardo dos Santos - 19861N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Kennedy Josue Greca de Mattos.

0011 0037159-11.2014.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0037159-11.2014.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Milton Lopes.
Advogado: Dalton Luis Scremin - 16708N-PR.
Apelado: Cristiana Zwiezynski Zaikowski, Reynaldo Luiz Agner Silva.
Advogado: Aurora Kravchychyn Cappelletti - 88707N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0012 0010129-82.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0004000-27.2003.8.16.0031 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Ana Valci Sanqueta.
Advogado: Leonidas Ferreira Chaves Filho - 34676N-PR, Vinicius Elias Hauagge -
24698N-PR.
Agravado: José Carlos Piaia(espólio), Rozendo Neves.
Advogado: Claudio Henrique Stoeberl Filho - 26995N-PR, Margarete Stang Portela -
27426N-PR.
Interessado: Jose Hipolito Xavier da Silva.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0013 0003260-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012453-67.2014.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Pam - Paraná Assistência Médica.
Advogado: Angélica Carnovale Marçola - 32917N-PR.
Agravado: Rudinei Gallina.
Advogado: Milton Roberto de Oliveira Filho - 72533N-PR, Robertson Alves Mendonca -
14657N-PR.
Relator: Desembargador Marco Antonio Antoniassi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0014 0039606-26.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0039606-26.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Carrier Veiculos Ltda, Mario Jorge Gebeluca.
Advogado: Karla Deanie Ribeiro Toniol - 61526N-PR, Leonilda Zanardini Dezevecki -
30862N-PR, Tagiane Gomide Guimaraes - 97160N-MG.
Apelado: Banco Itaucard S.a., Carrier Veiculos Ltda, Mario Jorge Gebeluca.
Advogado: Karla Deanie Ribeiro Toniol - 61526N-PR, Leonilda Zanardini Dezevecki -
30862N-PR, Paulo Roberto Fadel - 13474N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR,
Tagiane Gomide Guimaraes - 97160N-MG.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0015 0004265-84.2017.8.16.0048 - Apelação Cível
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0004265-84.2017.8.16.0048 - Petição Infância e Juventude Cível.
Apelante: O.J.D..
Advogado: Geruza Werlene Sodoski - 54497N-PR.
Apelado: R.d.S.A.D..
Advogado: João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR, Rogério Raizi Belice -
40806N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0016 0004582-66.2013.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pato Branco.
Ação Originária: 0004582-66.2013.8.16.0131 - Divórcio Litigioso.
Apelante: I.G..
Apelante Adesivo: L.F.G., N.G..
Advogado: Andre Vinicius Carbornar da Silva - 57575N-PR, Augusto Renato Penteado
Cardoso - 13240N-PR, Eder José Sebrenski - 17793N-PR, Valdinei Jesoel da Cruz -
52336N-PR.
Apelado: L.F.G., N.G..
Apelado Adesivo: I.G..
Advogado: Andre Vinicius Carbornar da Silva - 57575N-PR, Augusto Renato Penteado
Cardoso - 13240N-PR, Eder José Sebrenski - 17793N-PR, Valdinei Jesoel da Cruz -
52336N-PR.
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Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0017 0018822-02.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0018822-02.2013.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Jonas Adalberto Pereira.
Advogado: Jonas Adalberto Pereira Junior - 61122N-PR, Tácio de Melo do Amaral
Camargo - 50975N-PR.
Apelado: Arnildo Carlos Peruffo, Peruffo Transfrios Ltda, Peruffo Transportes Ltda.
Advogado: Donato Santos de Souza - 63313N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0018 0076076-51.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0076076-51.2013.8.16.0014 - Exibição.
Apelante: Serasa S.a..
Apelante Adesivo: Bruno Jesse da Silva, Claudiney Lessa dos Santos, Jaime Akira
Kanda, Maria Aparecida dos Santos, Maria Aparecida Duarte, Marina Rodrigues, Marlene
Gonçalves de Cristo, Nicolau Rodrigues Santana, Noel Soares, Sandra Arndt.
Advogado: Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR, Edson Chaves Filho - 51335N-PR,
Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Apelado: Bruno Jesse da Silva, Claudiney Lessa dos Santos, Jaime Akira Kanda, Maria
Aparecida dos Santos, Maria Aparecida Duarte, Marina Rodrigues, Marlene Gonçalves de
Cristo, Nicolau Rodrigues Santana, Noel Soares, Sandra Arndt.
Apelado Adesivo: Serasa S.a..
Advogado: Claudiney Ernani Giannini - 45167N-PR, Edson Chaves Filho - 51335N-PR,
Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0019 0002086-96.2015.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Paranavaí.
Ação Originária: 0002086-96.2015.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: L.C..
Advogado: Charles Zauza - 46327N-PR.
Apelado: E.V.A.C..
Advogado: Juliane de Morais - 63144N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0020 0014545-67.2014.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pinhais.
Ação Originária: 0014545-67.2014.8.16.0033 - Cumprimento de sentença.
Apelante: J.C.V..
Advogado: Áriston Carlos Ghidin - 41956N-PR.
Apelado: B.A.C.B.C..
Advogado: Jonas Borges - 30534N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.
Revisor: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0021 0000854-84.2014.8.16.0162 - Apelação Cível
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Sertanópolis.
Ação Originária: 0000854-84.2014.8.16.0162 - Procedimento Comum.
Apelante: E.A.G.L..
Advogado: Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR, Emerson Carlos dos Santos - 32078N-
PR.
Apelado: L.A.T.L., M.F.T.L..
Advogado: Carlos Jose Cogo Milanez - 25042N-PR.
Relator: Desembargadora Joeci Machado Camargo.

0022 0005960-23.2014.8.16.0131 - Apelação Cível (C. Int)
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pato Branco.
Ação Originária: 0005960-23.2014.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Apelante: S.P.F..
Advogado: Ludmila Defaci - 35827N-PR.
Apelado: C.N.F..
Advogado: Sidclei José de Godois - 50331N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0023 0001856-18.2013.8.16.0100 - Apelação Cível
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara Cível de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0001856-18.2013.8.16.0100 - Cobrança de Cédula de Crédito Industrial.
Apelante: Shirley Muller Slupski.
Advogado: Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR.
Apelado: Felicio Plocharski.
Advogado: Lincoln Ferreira de Barros - 20803N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0024 0051802-96.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0051802-96.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Auta Vieira de Oliveira, Elisangela dos Santos.
Advogado: Gabriel Schulman - 42993N-PR.
Apelado: Rosangela Maria de Oliveira Rocha.
Advogado: Pedro Euclides Utzig - 21362N-PR, Vicente Higino Neto - 24250N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0025 0006888-08.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006888-08.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Luigi Vieira da Rocha Andreatta, Rossi Residencial S/a, São Teodorico
Emprrendimentos Imobiliarios Ltda.

Advogado: Giuliano Ferreira da Costa Gobbo - 52568N-PR, Marcus Vinícius Machado -
50505N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP, Osni Terêncio de Souza
Filho - 48437N-PR.
Apelado: Luigi Vieira da Rocha Andreatta, Rossi Residencial S/a, São Teodorico
Emprrendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Giuliano Ferreira da Costa Gobbo - 52568N-PR, Marcus Vinícius Machado -
50505N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP, Osni Terêncio de Souza
Filho - 48437N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0026 0003088-40.2014.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003088-40.2014.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Construtora G. Ferdinandi, Execução de Pinturas e Mão-de-obra na Construção
Civil Indi Ltda.
Advogado: Bruno Zeghbi Martins - 58397N-PR, Pedro Vertuan Batista de Oliveira -
56059N-PR.
Apelado: Baucon Empreendimentos e Construções Ltda, Construtora G. Ferdinandi,
Execução de Pinturas e Mão-de-obra na Construção Civil Indi Ltda.
Advogado: Bruno Zeghbi Martins - 58397N-PR, Caroline Cavagnari Tramujas - 39557N-
PR, Marcus de Oliveira Sales Reis - 40091N-PR, Pedro Vertuan Batista de Oliveira -
56059N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0027 0059502-11.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0059502-11.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Rildo Dias do Prado, Tim Celular S.a., Tim S/a.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques - 76696N-MG, Gustavo Barbosa Vinhas -
255427A-SP, Leonardo Luiz Zaros Verri - 41615N-PR, Marcus Vinicius Zaros Verri -
45243N-PR.
Apelado: Rildo Dias do Prado, Tim Celular S.a., Tim S/a.
Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques - 76696N-MG, Gustavo Barbosa Vinhas -
255427A-SP, Leonardo Luiz Zaros Verri - 41615N-PR, Marcus Vinicius Zaros Verri -
45243N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0028 0006970-02.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006970-02.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Lyx Participacoes e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Laura Vital Fiuza - 49171N-PR.
Apelado: Daniella Wohl, Fernando Veiga Martins.
Advogado: Eduardo Vera - 77049N-PR, Guilherme Favaram Tronco - 77050N-PR, Jaime
Luis Tronco - 15512N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0029 0021868-86.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018485-68.2016.8.16.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Agravante: Maria Regina Pereira.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Agravado: Rita de Cassia Tenczuk Kanayama.
Advogado: Giovanna Paes Guareschi - 78039N-PR, Marlene Paes Guareschi - 14137N-
PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0030 0035333-65.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0028642-18.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Raymundo do Prado Vermelho.
Advogado: Matheus Henrique Cardoso Pereira - 86621N-PR, Raymundo do Prado
Vermelho - 5914N-PR.
Agravado: Flavio de Souza Fregieri.
Advogado: Paulo Sérgio Braga - 41734N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0031 0039469-08.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061046-97.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Eleazar Ferreira, Instituto Filadelfia de Londrina.
Advogado: Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR, Luiz Augusto Milenkovich Belinetti -
69623N-PR, Luiz Carlos Bellinetti - 3099N-PR, Luiz Fernando Bellinetti - 70864N-PR,
Mateus Morbi da Silva - 57889N-PR.
Agravado: Cmg - Centro de Melhoramento Genético de Equídeos Ltda.
Advogado: Ludmila Ludovico de Queiroz - 51773N-PR, Marcos Dauber - 31278N-PR,
Vivian Fujikawa dos Santos - 51808N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0032 0043039-02.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035060-25.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Haly Abou Chami.
Advogado: Irineu Henrique Rosa - 37963N-PR.
Agravado: Construtora Caitomar Ltda.
Advogado: Flavio Fagundes Ferreira - 15413N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0033 0000886-55.2012.8.16.0002 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000886-55.2012.8.16.0002 - Procedimento Comum.
Apelante: F.d.S.A..
Advogado: Carlos Edriel Polzin - 23784N-PR, Eliane Soray da Silva Polzin - 32222N-PR.
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Apelado: A.M.X.A..
Advogado: Cléber Eduardo Albanez - 26725N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0034 0002590-39.2016.8.16.0075/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0002590-39.2016.8.16.0075 - Guarda.
Embargante: A.R.d.S..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Embargado: L.M.d.S., Y.M.d.S..
Advogado: Fábio Henrique Fadoni - 55577N-PR, Henrique de Almeida Ferreira Neto -
75555N-PR, Sérgio Luiz Moreira - 47097N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0035 0052403-95.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000111-11.2005.8.16.0188 - Separação Litigiosa.
Agravante: A.A..
Advogado: João Antonio Gaspar - 22242N-PR.
Agravado: M.J.d.P.A..
Advogado: Geraldo Mocellin - 12711N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0036 0052735-62.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005377-89.2004.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Espólio de Pawlyna Havrysko, Lourdes Haurysco Bobileak.
Advogado: Jose Francisco Cunico Bach - 13467N-PR.
Agravado: Alice Toshi Onuki Kikuchi, Américo Tetsuo Onuki, Kichiro Sakamoto Onuki,
Maria Takechi Onuki Nakamashima, Mario Onuki, Miguel Tsuyoshi Onuki, Nair Kazue
Onuki Kajiwara, Neuza Eiko Onuki Tanaka.
Advogado: Ricardo Vinhas Villanueva - 41415N-PR.
Interessado: Terezinha de Jesus Ravrysko.
Advogado: Jose Francisco Cunico Bach - 13467N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0037 0039469-08.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061046-97.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Cmg - Centro de Melhoramento Genético de Equídeos Ltda.
Advogado: Ludmila Ludovico de Queiroz - 51773N-PR, Marcos Dauber - 31278N-PR,
Vivian Fujikawa dos Santos - 51808N-PR.
Agravado: Eleazar Ferreira, Instituto Filadelfia de Londrina.
Advogado: Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR, Luiz Augusto Milenkovich Belinetti -
69623N-PR, Luiz Carlos Bellinetti - 3099N-PR, Luiz Fernando Bellinetti - 70864N-PR,
Mateus Morbi da Silva - 57889N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0038 0053704-77.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0009790-78.2018.8.16.0188 - Execução de Alimentos.
Agravante: R.d.M..
Advogado: Flávia Thomaz Soccol - 61244N-PR.
Agravado: M.V.d.M..
Advogado: Marcia Cruz Heofacker - 56454N-PR, Nilson Soares de Almeida - 84205N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0039 0003139-84.2016.8.16.0031/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Guarapuava.
Ação Originária: 0003139-84.2016.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Embargante: L.F.d.A.C..
Advogado: Fernanda Alves Fagundes - 50146N-PR.
Embargado: D.F.d.S..
Advogado: Lorenice Maria Civiero - 49088N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0040 0000557-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0015174-22.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: T.V.C.d.A..
Advogado: Alexandra de Souza Fustinoni - 94452N-PR.
Agravado: L.M.D..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0041 0002181-94.2016.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002181-94.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Sandro Marcos Ogrysko.
Advogado: Sandro Marcos Ogrysko - 21617N-PR.
Embargado: Leda Beatriz Lima Cordeiro, Viviane Beatriz Costa.
Advogado: Fábio Chemin Gadens - 50744N-PR, Sergio de Aragon Ferreira - 12804N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0042 0002055-39.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0017480-61.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: D.B..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Agravado: L.d.D.B..
Advogado: Bibiana Biscaia Virtuoso - 86428N-PR, Ricardo Wypych - 67159N-PR.
Interessado: A.C.d.A..

Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0043 0002904-11.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Piraquara.
Ação Originária: 0009326-65.2017.8.16.0034 - Cumprimento de sentença.
Agravante: A.B.R..
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR, Carmen das Gracas Silva Marins - 16100N-PR,
Tatiane Lima - 40468N-PR.
Agravado: L.K..
Advogado: Rosane Pabst Caldeira Smuczek - 25160N-PR.
Interessado: L.K.R..
Advogado: Rosane Pabst Caldeira Smuczek - 25160N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0044 0003655-95.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008262-71.2007.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Zilma Terezinha Zotti.
Advogado: Nelson Antonio Gomes Junior - 21773N-PR.
Agravado: Terezinha Rosangela Pereira Zola.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0045 0004329-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Nova Aurora.
Ação Originária: 0003974-06.2018.8.16.0192 - Procedimento Comum.
Agravante: R.A..
Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR.
Agravado: G.P..
Advogado: Emerson Pierdoná - 76877N-PR, Fabio Henrique Leal Barbosa - 82451N-PR,
Ricardo Savaris - 73012N-PR.
Interessado: D.A.S..
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0046 0005633-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara da Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0036006-92.2018.8.16.0021 - Separação de Corpos.
Agravante: A.G.d.S.d.S., I.G.d.S.d.S..
Advogado: Luciane Maria Marcos Roma - 72458N-PR.
Agravado: J.V.R.d.S.d.S..
Advogado: Matheus Augusto Gamla - 85560N-PR, Valter Opitz Junior - 85089N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0047 0006169-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cambé.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cambé.
Ação Originária: 0000037-71.2019.8.16.0056 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: F.R.N..
Advogado: Luiz Carlos Delfino - 54214N-PR.
Agravado: L.G.d.S.R..
Advogado: João Eugênio Fernandes de Olivieira - 38740N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0048 0004329-73.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Nova Aurora.
Ação Originária: 0003974-06.2018.8.16.0192 - Procedimento Comum.
Agravante: G.P..
Advogado: Emerson Pierdoná - 76877N-PR, Fabio Henrique Leal Barbosa - 82451N-PR,
Ricardo Savaris - 73012N-PR.
Agravado: R.A..
Advogado: Jakeline Fernandes Stefanello - 39995N-PR.
Interessado: D.A.S..
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0049 0034498-79.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034498-79.2015.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Edson Sussumu Yabuki.
Advogado: Julio Cezar Kay - 18225N-PR, Renato Alberto Nielsen Kanayama - 6255N-PR,
Ricardo Alberto Kanayama - 56416N-PR, Rodrigo Luis Kanayama - 32996N-PR.
Embargado: Espólio de Roberto Katsumi Shinike.
Advogado: Karoline Winter Wiens - 34025N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0050 0006949-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0002244-05.2016.8.16.0038 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Condominio Residencial Stadium.
Advogado: Fábio Alves das Chagas - 59347N-PR.
Agravado: Phd Vigilância Coml. Indl. Ltda.
Advogado: Marco Aurelio Angelo de Carlos Santana - 51049N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0051 0007091-62.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000571-07.2019.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: J.G.C.d.O..
Advogado: Luciane Portela - 30187N-PR.
Agravado: J.A.K.O..
Advogado: Josiel Cunha - 60338N-PR, Marilene Lopes dos Santos Muzi - 60024N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0052 0034498-79.2015.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034498-79.2015.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Espólio de Roberto Katsumi Shinike.
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Advogado: Karoline Winter Wiens - 34025N-PR.
Embargado: Edson Sussumu Yabuki.
Advogado: Julio Cezar Kay - 18225N-PR, Renato Alberto Nielsen Kanayama - 6255N-PR,
Ricardo Alberto Kanayama - 56416N-PR, Rodrigo Luis Kanayama - 32996N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0053 0007378-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0029642-19.2018.8.16.0017 - Guarda.
Agravante: M.F.L..
Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos - 25487N-PR.
Agravado: C.d.N.E..
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0054 0007528-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000547-72.2016.8.16.0191 - Guarda.
Agravante: G.V.S.R..
Advogado: Cleverson Jose Gusso - 29075N-PR, Francielli Morêz Gusso - 50035N-PR,
Kauana Dal Zotto dos Santos - 91997N-PR.
Agravado: D.F.G.C..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0055 0007770-62.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000569-19.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Antonio Emerson Miranda - Me.
Advogado: Gustavo Henrique Sperandio Roxo - 65336N-PR, Heloize Marçal Salomé -
57627N-PR, Ivo de Paula Medaglia - 62014N-PR.
Agravado: Incorporação X9 Nashville Spe Ltda.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0056 0009078-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013292-75.2016.8.16.0194 - Liquidação por Arbitramento.
Agravante: Haten do Brasil Soluções Tecnológicas Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-PR, Claudio Mariani Berti -
25822N-PR, Vanessa Abu-jamra Farracha de Castro - 24789N-PR.
Agravado: Telespazio Brasil S/a.
Advogado: Fabio Korenblum - 68743A-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0057 0009197-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0082171-24.2018.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: D.G..
Advogado: Bruno Vinicius Alves Passos - 77509N-PR.
Agravado: J.C..
Advogado: Willy Edilson Lucinger - 47791N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0058 0009509-70.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0003993-27.2019.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: N.F.d.S..
Advogado: Aline Kerolin Aparecida Ribeiro de Oliveira Capocci - 80134N-PR, Bruna
Fernanda Oliveira Tomaz Ferraresso - 73343N-PR.
Agravado: D.R.d.S..
Advogado: Maria Paula Fuganti - 25915N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0059 0009538-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0015799-84.2018.8.16.0017 - Execução de Alimentos.
Agravante: R.R..
Advogado: Allison de Oliveira - 59617N-PR.
Agravado: B.d.A.R..
Advogado: Michel Rogerio dos Santos - 36438N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0060 0009560-81.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Piraquara.
Ação Originária: 0009326-65.2017.8.16.0034 - Cumprimento de sentença.
Agravante: L.K..
Advogado: Rosane Pabst Caldeira Smuczek - 25160N-PR.
Agravado: A.B.R..
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR.
Interessado: L.K.R..
Advogado: Rosane Pabst Caldeira Smuczek - 25160N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0061 0010002-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0004642-86.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: J.G.M..
Advogado: Fabiano Lopes - 31049N-PR.
Agravado: A.d.M.M..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0062 0010374-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.

Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0027819-87.2017.8.16.0035 - Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica.
Agravante: Luiz Mialski Junior.
Advogado: Edson Isfer - 11307N-PR, Guilherme de Almeida Ribeiro - 53218N-PR, Luiz
Daniel Felippe - 12073N-PR, Mayara Roth Isfer - 65888N-PR, Sheila Isfer Ribas - 45098N-
PR.
Agravado: Emarne Participação e Administração de Bens, Marinepar Indústria e Comércio
de Madeiras Ltda., Ricardo Slaviero, Slaviero Trading Comercio Internacional de Madeiras
Ltda..
Advogado: Goncalo Marins Farfud - 36772N-PR, Walmor Adao Schmitt Neto - 36798N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0063 0010860-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Piraquara.
Ação Originária: 0007106-60.2018.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Agravante: E.J.M.B.R..
Advogado: Daisy Pereira Alves - 181314N-SP.
Agravado: A.O.R.d.L..
Advogado: Luiz Carlos de Melo Lima - 31656N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0064 0011134-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Bandeirantes.
Ação Originária: 0000827-73.2019.8.16.0050 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: I.H.A..
Advogado: Ricardo Aparecido Ramos Simoni - 25213N-PR.
Agravado: C.R.A., V.Y.A..
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0065 0011362-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Guarapuava.
Ação Originária: 0020114-16.2018.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Agravante: V.d.S..
Advogado: Mariela Reis Bueno - 85070N-RS.
Agravado: V.B.d.C., W.C.d.S..
Advogado: Mayara Nedopetalski Brandalise - 98018N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0066 0011518-05.2019.8.16.0000 - Correição Parcial
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000514-60.2019.8.16.0035 - Divórcio Litigioso.
Polo Ativo: K.M.B., M.K.M..
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior - 23033N-PR.
Polo Passivo: J.d.D.d.V.d.F.e.S.d.S.J.d.P..
Interessado: S.B..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0067 0011540-63.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0006120-35.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Itamarcio Peixoto.
Advogado: Pedro João Martins - 52983N-PR.
Agravado: Telefônica Brasil S.a..
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0068 0011570-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017383-40.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Igreja Cristã Triunfo da Fé, Maia Bastos Advocacia Empresarial.
Advogado: Luciano Maia Bastos - 24646N-PR.
Agravado: Ewerson Joel Poleto.
Advogado: Edson Hatsbach - 24693N-PR.
Interessado: Associacao Brasileira de Arbitros e Mediadores.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0069 0011586-52.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba .
Ação Originária: 0010508-12.2017.8.16.0188 - Divórcio Litigioso.
Agravante: W.S.B..
Advogado: Marcia Borges Alves da Silva - 46204N-PR, Marcos Alves da Silva - 22936N-
PR, Pedro Borges Alves da Silva - 67629N-PR.
Agravado: G.J.B.T., G.S.B., L.S.B., T.S.B..
Advogado: Roberta Sandoval Franca - 23041N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0070 0011871-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0003222-36.2011.8.16.0109 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Francielle Cristhine Neiro de Oliveira, Guilherme Henrique Neiro de Oliveira.
Advogado: Antonio Carlos Mangialardo Júnior - 46317A-PR.
Agravado: Antonio Fachini Junior.
Advogado: Antonio Fachini Junior - 12182N-PR.
Interessado: Michelle Cristine Neiro de Oliveira.
Advogado: Antonio Carlos Mangialardo Júnior - 46317A-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0071 0011311-98.2014.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0011311-98.2014.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: João Zyczycki.
Advogado: Paulo Ricardo Ferreira - 71199N-PR, Rômulo Rodrigo Leuçz - 63552N-PR.
Apelado: Antonio Nelson Roseira.
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Advogado: Marcos Silva Oliveira - 57095N-PR, Ricardo Luiz Teixeira - 77380N-PR,
Rodrigo Schmidt - 62159N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0072 0012312-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Araucária.
Ação Originária: 0003760-31.2018.8.16.0025 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: H.A.d.S..
Advogado: Elisabete Neves Barbosa - 84151N-PR.
Agravado: L.E.A.d.S..
Advogado: Marli Terezinha Kulla - 73999N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0073 0012395-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Rio Negro.
Ação Originária: 0000657-07.2019.8.16.0146 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Agravante: N.C.d.F..
Advogado: Lucas Henrique Tschoeke Steidel - 45828N-SC, Marcelo Paulo Wacheleski -
37370N-PR.
Agravado: V.M.J.V..
Advogado: João Ricardo Mansur Franceschi - 40553N-PR, Tiago Rafael Karas Surek -
42197N-PR.
Interessado: C.R.A.V..
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0074 0012416-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013435-30.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Ademir Kurten, Hillmann Casas e Materiais de Construção Ltda.
Advogado: Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-PR.
Agravado: Nair Soares.
Advogado: André Vinícius Martins Campos - 81657N-PR, Rodrigo Maurício Klein -
81656N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0075 0012473-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0002786-82.2015.8.16.0159 - Execução de Alimentos.
Agravante: S.L..
Advogado: Ijair Vamerlatti - 14928N-PR.
Agravado: C.A.L..
Advogado: Amanda Eduarda da Silva Lorenzi - 93011N-PR, Evelin Pavelski - 44647N-PR,
Marconi Freire da Fontoura Gomes - 21971N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0076 0012544-38.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0021580-87.2018.8.16.0017 - Execução de Alimentos.
Polo Ativo: L.C.d.S.S..
Advogado: Marina Rabuske da Silva Basta - 89090N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0077 0012560-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pato Branco.
Ação Originária: 0001000-48.2019.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Agravante: V.M.d.S..
Advogado: Tácio de Melo do Amaral Camargo - 50975N-PR.
Agravado: R.S.d.R..
Advogado: Renata Santos dos Reis - 88852N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luciano Carrasco Falavinha Souza.

0078 0029164-64.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029164-64.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Telefonica Brasil S.a..
Advogado: Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR.
Embargado: Link Monitoramento Ltda.
Advogado: Fabiano Fontana - 50812N-PR, Lucas Ultechak - 58094N-PR, Wagner
Yamashita - 54505N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0079 0013018-09.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002071-87.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Andre Esmanhoto Wieryszko.
Advogado: Lorenzo Del Prete Misurelli - 70121N-PR.
Agravado: Juliano Esmanhoto Wieryszko, Marcelo Esmanhoto Wieryszko.
Advogado: Renê Antonio Druszes Filho - 44613N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0080 0002680-41.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002680-41.2017.8.16.0001 - Embargos de Terceiro.
Embargante: Ivone Batista Monteiro, Ricardo Vinhas Villanueva.
Advogado: Cássia Mariane Dias - 72902N-PR, Daiana Costa - 49691N-PR, Ricardo
Vinhas Villanueva - 41415N-PR.
Embargado: Leticia Sanches Dutra, Luana Sanches Dutra Rosty.
Advogado: Gustavo Varella - 76084N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0081 0000179-06.2006.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.

Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000179-06.2006.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Centro de Natacao Nado Livre Ltda.
Advogado: Sergio Henrique Tedeschi - 24728N-PR.
Embargado: Silvano Tulio.
Advogado: Jose Roberto Dutra Hagebock - 12664N-PR.
Relator: Desembargador Mario Luiz Ramidoff.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0082 0013159-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013435-30.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Kürten Madeiras e Casas Pré-fabricadas Ltda.
Advogado: Marcel Bento Amaral - 64851N-PR.
Agravado: Nair Soares.
Advogado: André Vinícius Martins Campos - 81657N-PR, Rodrigo Maurício Klein -
81656N-PR.
Interessado: Ademir Kurten, Construtora Hilmann Ltda - Me, Hillmann Casas e Materiais
de Construção Ltda.
Advogado: Glaucio Antonio Pereira Filho - 35229N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0083 0013264-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003728-10.2019.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Agravante: A.C.d.S.V.P..
Advogado: Mateus Loyola Camacho - 91504N-PR.
Agravado: M.G.d.S..
Advogado: Anatolia Takeda - 33602N-PR, Edite Mosconi Welter - 92070N-PR.
Interessado: B.A.G..
Advogado: Anatolia Takeda - 33602N-PR, Edite Mosconi Welter - 92070N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0084 0013326-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Colombo.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Colombo.
Ação Originária: 0007515-54.2018.8.16.0028 - Execução de Alimentos.
Agravante: 1.P.d.J.d.F.R.d.C..
Agravado: R.L., Y.A.L..
Advogado: Lislaine Pereira - 71960N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0085 0006658-35.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0006658-35.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Campos Gerais Terceirização de Serviços Ltda (grupo Centroseg),, Tim Celular
S.a..
Advogado: Amanda Cristhina Flach - 74283N-PR, Angelo Eduardo Ronchi - 40666N-
PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR, Joao Paulo Capella
Nascimento - 20340N-PR.
Apelado: Campos Gerais Terceirização de Serviços Ltda (grupo Centroseg),, Tim Celular
S.a..
Advogado: Amanda Cristhina Flach - 74283N-PR, Angelo Eduardo Ronchi - 40666N-
PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR, Joao Paulo Capella
Nascimento - 20340N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0086 0013472-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022796-05.2016.8.16.0001 - Prestação de Contas - Oferecidas.
Agravante: Luiz Guilherme Muller Prado.
Advogado: Maristella Bianco Prado - 20902N-PR.
Agravado: Sleiman Bark.
Advogado: Kinde Sleiman Bark - 70353N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0087 0013514-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0024610-33.2018.8.16.0017 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: J.P.B.V., J.F.B., M.B.V..
Advogado: Jane Glaucia Angeli Junqueira - 23230N-PR, Mario Marcio Souza da Costa
Moura Filho - 65252N-PR, Tiago Augusto de Macedo Binati - 46499N-PR.
Agravado: V.C.V..
Advogado: Jairo de Quadros Filho - 1733N-MS, Piero Luigi Tomasetti - 37758N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0088 0013578-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0001679-53.2018.8.16.0076 - Procedimento Comum.
Agravante: P.M..
Advogado: Luciano Francisco Oliveira Leandro - 34099N-PR, Marcos Antônio de Oliveira
Leandro - 20162N-PR.
Agravado: E.C.M..
Advogado: Robson Carlos Biscoli - 23403N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0089 0013686-77.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0005867-32.2019.8.16.0019 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: D.M.T., L.M.T., L.d.L.B..
Advogado: Denise Szaucoski - 47009N-PR, José Haroldo do Amaral - 48095N-PR.
Agravado: S.T..
Advogado: Alex Fernando Dal Pizzol - 29350N-PR, Carla Simone Silva - 31593N-PR,
Emerson Ernani Woyceichoski - 15839N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.
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0090 0013708-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Ibiporã.
Ação Originária: 0007051-72.2017.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Agravante: R.M.d.S.O.C..
Advogado: Pedro Henrique Pereira - 73644N-PR.
Agravado: R.R.C..
Advogado: Regina Reiko Utsumi - 51301N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0091 0014047-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061046-97.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Eleazar Ferreira, Instituto Filadelfia de Londrina.
Advogado: Anderson de Azevedo - 25759N-PR, Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR,
Henrique Zanoni - 46883N-PR, Mateus Morbi da Silva - 57889N-PR, Ricardo Cremonezi -
24165N-PR.
Agravado: Agropecuária Roda Viva e Partipações S/s Ltda, Cmg - Centro de
Melhoramento Genético de Equídeos Ltda, Donizeti Aparecido dos Santos.
Advogado: Marcos Dauber - 31278N-PR, Vivian Fujikawa dos Santos - 51808N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0092 0014051-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0041250-02.2018.8.16.0021 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: C.E.S.D.P..
Advogado: Guilherme Emílio Schuck - 41772N-SC.
Agravado: K.E.F.R.D.P..
Advogado: Amanda Concolato Ricatto - 75928A-PR, Luiz Carlos Ricatto - 15031N-PR,
Marcelo Junior Correa - 51430N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0093 0014149-19.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002142-11.2017.8.16.0179 - Outros procedimentos de jurisdição
voluntária.
Agravante: Jeanne Marie Feder Parana, José Antônio Ruppel Paraná, Namur Prince
Parana Junior, Ricardo Ruppell Paraná.
Advogado: Edgard Luiz Cavalcanti de Albuquerque - 2525N-PR.
Agravado: Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Curitiba -
Até Resolução Tjpr-oe Nº 92_2013.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0094 0000182-44.2016.8.16.0150/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Santa Helena.
Vara: Vara Cível de Santa Helena.
Ação Originária: 0000182-44.2016.8.16.0150 - Procedimento Comum.
Embargante: Santa Gema Alimentos Ltda.
Advogado: Aguinaldo Ribeiro Júnior - 56525N-PR.
Embargado: Silmara Sandra Sacks, Vanderlei Cesar Trage.
Advogado: Francisco Martins dos Reis - 68829N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0095 0014465-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Astorga.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Astorga.
Ação Originária: 0001146-88.2012.8.16.0049 - Regulamentação de Visitas.
Agravante: H.d.S.L..
Advogado: David Soares Beienke - 56765N-PR.
Agravado: M.d.A.C..
Advogado: José dos Santos - 3057N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0096 0014562-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0016269-90.2019.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: L.A.O.P..
Advogado: Marcos Aurélio da Silva - 20747N-PR.
Agravado: G.O.P..
Advogado: Eneias de Oliveira Cesar - 22815N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0097 0014881-36.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014881-36.2015.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Adelice Antoniacomi.
Advogado: Elizeu Luciano de Almeida Furquim - 15306N-PR, Felipe Emanoel Pacheco
Jensen - 68619N-PR, Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR.
Embargado: Homero Pampolini Junior.
Advogado: Aparecida Geraldo da Silva - 15164N-PR, Gimerson Ribeiro - 70611N-PR,
Marli da Silva Brito - 16398N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago Des. Rogério Coelho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0098 0006949-58.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0002244-05.2016.8.16.0038 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Phd Vigilância Coml. Indl. Ltda.
Advogado: Marco Aurelio Angelo de Carlos Santana - 51049N-PR.
Agravado: Condominio Residencial Stadium.
Advogado: Fábio Alves das Chagas - 59347N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0099 0000974-98.2009.8.16.0002 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000974-98.2009.8.16.0002 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: G.N.D..

Advogado: Ingrid Orlandi Brilinger - 17641N-SC.
Apelado: L.S.D..
Advogado: Alessandra Cristina Kszan Pancera - 26021N-PR, Renata Franco Trevisan -
23984N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0100 0015392-95.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026375-87.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Rodrigo Jose Campos Brusamarello.
Advogado: Allan Marcel Paisani - 45467N-PR.
Agravado: Ambev S/a, Catafesta Comercio e Transportes Me.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0101 0014562-32.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0016269-90.2019.8.16.0014 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: L.A.O.P..
Advogado: Marcos Aurélio da Silva - 20747N-PR.
Agravado: G.O.P..
Advogado: Eneias de Oliveira Cesar - 22815N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0102 0015635-39.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0008362-41.2008.8.16.0017 - Liquidação de Sentença pelo Procedimento
Comum.
Agravante: P.J.O..
Advogado: Paulo Hiroshi Kimura - 6876N-PR, Valdecir Guidini de Morais - 71537N-PR.
Agravado: M.M..
Advogado: Vanda de Oliveira Cardoso - 35960N-PR.
Interessado: H.M.d.O..
Advogado: Vanda de Oliveira Cardoso - 35960N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0103 0011590-87.2014.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Araucária.
Ação Originária: 0011590-87.2014.8.16.0025 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: L.H.G.M..
Advogado: Marli Terezinha Kulla - 73999N-PR.
Apelado: A.F.d.S..
Advogado: Leliane Teixeira - 59326N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0104 0015709-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0001428-90.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Eduardo Aidar, Marcos Antonio Palma Torres, Marilis Palma Torres, Marlenne
Candido dos Santos Torres.
Advogado: Alana Gabi Sicuto - 18450N-MT.
Agravado: Mariangela Palma Torres Criscitiello.
Advogado: Marcello Pereira Costa - 24311N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0105 0015952-37.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000479-65.2019.8.16.0079 - Guarda.
Agravante: A.S..
Advogado: Jocelani Pinzon - 17025N-PR.
Agravado: A.B.S.J., M.S.S..
Advogado: Willian Benini - 41409N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0106 0039338-33.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0002979-73.2016.8.16.0188 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Embargante: Angela Moreira.
Advogado: Stela Marlene Schwerz - 18802N-PR.
Embargado: Sady Maria Bordin Filho.
Advogado: Celina da Silva Pereira - 73293N-PR, Suelen Beatriz Negrello de Souza -
59068N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Joscelito Giovani Cé.

0107 0011586-52.2019.8.16.0000/3 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba .
Ação Originária: 0010508-12.2017.8.16.0188 - Divórcio Litigioso.
Agravante: W.S.B..
Advogado: Marcia Borges Alves da Silva - 46204N-PR, Marcos Alves da Silva - 22936N-
PR, Pedro Borges Alves da Silva - 67629N-PR.
Agravado: G.J.B.T., G.S.B., L.S.B., T.S.B..
Advogado: Roberta Sandoval Franca - 23041N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0108 0000314-47.2013.8.16.0105 - Apelação Cível
Comarca: Loanda.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Loanda.
Ação Originária: 0000314-47.2013.8.16.0105 - Regulamentação de Visitas.
Apelante: D.S..
Advogado: Diego Saramella Batista - 47613N-PR, Moises Adao Batista - 26117N-PR,
Ricardo Faquini Ribeiro - 50486N-PR.
Apelado: D.K.Z., E.Z.S..
Advogado: Daianni Karla Zangari - 46423N-PR, Dovani Zangari - 23869N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0109 0036078-45.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
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Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007056-51.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Oi S.a. - em Recuperacao Judicial.
Advogado: Roberta Carvalho de Rosis - 38080N-PR.
Embargado: Olandir Domingos Cardoso, Zelina Aparecida de Carvalho.
Advogado: Raphaela Maia Russi Franco - 42178N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Joscelito Giovani Cé.

0110 0017037-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002621-77.2019.8.16.0035 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Agravante: Jorge Aparecido Martins.
Advogado: Jefferson Luiz Maestrelli - 37801N-PR.
Agravado: Giancarlo Martins Pinheiro.
Advogado: Emerson Reginaldo Herculano - 52450N-PR, Marcius Lucio Montes de Mattos
- 27850N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0111 0017230-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0003752-16.2019.8.16.0188 - Guarda.
Agravante: L.A.d.S..
Advogado: Luciane Soares Nascimento - 63872N-PR.
Agravado: K.H..
Advogado: Rafael Meyer - 94410N-PR.
Interessado: L.H.d.S..
Advogado: Rafael Meyer - 94410N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0112 0081266-87.2016.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0081266-87.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Edlaine Piacentini Gonçalves da Silva.
Advogado: Pedro Wellington Alves da Silva - 39710N-SC.
Embargado: Edmar Piacentini Junior, Leonor Ortega Piacentini.
Advogado: Arildo Pires Carneiro - 15568N-PR, Ideide Pereira dos Santos - 78619N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0113 0017370-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0007696-94.2017.8.16.0188 - Execução de Alimentos.
Agravante: E.L.d.F., R.d.L.F..
Advogado: Juliane Mirela Bertuzzi - 36129N-PR.
Agravado: G.d.P.F..
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR, Carmen das Gracas Silva Marins - 16100N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0114 0017720-95.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0013183-61.2015.8.16.0173 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Veranilda Aparecida Barion.
Advogado: Luiz Carlos Barbosa - 6470N-PR.
Agravado: Antonio Elizeu Barion, Hivanilda Santinha Barion.
Advogado: Sandro Gregorio da Silva - 37142N-PR, Vinicius Bertoco Mello - 64551N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0115 0017755-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022707-79.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Renault do Brasil S.a.
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR.
Agravado: Alessandro Pacheco dos Reis.
Advogado: Romulo Inowlocki - 45348N-PR.
Interessado: Formula Comercio de Automoveis Ltda.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0116 0017793-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003208-46.2015.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Transportes e Mudancas Doneda Ltda.
Advogado: Thuan Felipe Gritz dos Santos - 70381N-PR, Yohann Sade - 70354N-PR.
Agravado: Aldo Luiz Giulian, Giulian Mudanças e Transportes Ltda.
Advogado: Franz Hermann Nieuwenhoff Junior - 33663N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0117 0017836-04.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004389-04.2013.8.16.0179 - Procedimento Sumário.
Agravante: Engepeças Equipamentos Ltda.
Advogado: Ciro Brüning - 20336N-PR, Danielle Cristine Todesco Weldt - 28363N-PR,
Eduardo Bruning - 36554N-PR, Fernanda Ribeirete de Souza - 34397N-PR, Vanessa D'
Andréa Ribeiro Francisco - 46212N-PR.
Agravado: Global Village Telecom S.a..
Advogado: Elisabeth Regina Venancio - 19387N-PR, Lais Vanhazebrouck - 42612N-PR,
Selma Paciornik - 38738N-PR, Thiago José Melo Santa Cruz - 45308N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0118 0005646-48.2015.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005646-48.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.

Embargante: G Laffitte Incorporações e Empreend Imobiliários Ltda, Mappa Participações
e Administração Ltda - Epp, Noroeste Administração de Bens e Participações Limitada,
Rdk Administração e Participações Ltda..
Advogado: Enio Correa Maranhao - 44216N-PR, Luiz Gustavo Baron - 47267N-PR,
Vinícius Osik - 89202N-PR.
Embargado: Ledir Salete Degani, Leomar de Lima Vieira, Waldemar Degani.
Advogado: José Paulo de Figueiredo Carsten - 41843N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0119 0018172-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001920-88.2000.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Construtora Edison Morozowski Ltda.
Advogado: Roberto Morozowski - 28951N-PR.
Agravado: Procalc Estruturas S/c Ltda..
Advogado: Rafael Munhoz de Mello - 25700N-PR, Thiago Werner Ramasco - 40655N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0120 0018203-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0016556-50.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: A.C.F.F., P.C.F..
Advogado: Luciana Borges - 301690N-SP.
Agravado: R.F.F..
Advogado: Rubens Dalton Garcia Stropa Junior - 68349A-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0121 0008558-69.2016.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0008558-69.2016.8.16.0004 - Procedimento Comum.
Apelante: Três Marias Clube de Campo.
Advogado: Leonardo Cumin Carignano - 58944N-PR, Romildo José Carignano - 49183N-
PR.
Apelado: Companhia de Saneamento do Parana Sanepar.
Advogado: Juliana Fagundes Krinski - 55051N-PR, Katia Cristina Graciano Jastale
- 21785N-PR, Luciano Silva de Lima - 63354N-PR, Maria Lucia Demetrio Sparaga -
22499N-PR, Vinicius Krainer - 56926N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0122 0023125-49.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0000176-68.1993.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Embargante: Ademar Olinquevez, Poliana Marques.
Advogado: Joaquim Pereira da Silva Júnior - 51534N-PR.
Embargado: Angela Maria Olinquevez Lopes, Romualdo Nunes Lopes.
Advogado: Virgílio Cesar de Melo - 14114N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0123 0025232-66.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015667-90.2009.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Nextel Telecomunicações Ltda.
Advogado: Fabio Korenblum - 68743A-PR, Kelly Vanessa Petruy Sanches - 57251N-PR.
Embargado: Rosane Prates de Amorim Gutjahr.
Advogado: Daniel Henning - 35328N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0124 0004116-35.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004116-35.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Adriano Americo Bedenko Martins.
Advogado: Adriano Américo Bedenko Martins - 73539N-PR, Ana Luiza Vicentine de Matos
- 86673N-PR, Carlos Roberto de Matos - 12775N-PR.
Embargado: Telefonica Brasil S.a..
Advogado: Felipe Hasson - 42682N-PR.
Interessado: Pop Internet Ltda..
Advogado: Felipe Hasson - 42682N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0125 0018785-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0020558-97.2017.8.16.0188 - Alimentos - Provisionais.
Agravante: P.L.M., W.M.P.M..
Advogado: Eros Belin de Moura Cordeiro - 29036N-PR, Noemia Paula Fontanela de Moura
Cordeiro - 39525N-PR.
Agravado: J.V.M., P.P.M..
Advogado: Ana Eliete Becker Macarini Koehler - 10039N-PR, Greicy Kerol Patrizzi -
35028N-PR, Pedro Girolamo Macarini - 8166N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0126 0018801-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0000640-44.2019.8.16.0057 - Inventário.
Agravante: Anderson Luiz Possobom, Carlos Roberto Possobom, Sandra Aparecida
Possobon.
Advogado: Eliane Marcia Paim Martins - 47232N-PR.
Agravado: Ziuma Luiz Madruga.
Advogado: João Carlos Nardi Junior - 42461N-PR, Lidia Paula Carnevale Nardi - 75951N-
PR.
Interessado: Mariliana da Silva Paula, Waldomiro Possobom, Wesley Hallan da Silva
Possobom.
Advogado: Bruna Fernanda Rossetto - 80418N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
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0127 0011374-31.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001534-96.2016.8.16.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Agravante: Congregação da Paixão de Jesus Cristo - Província do Calvário.
Advogado: Eliane Maria Marques - 10297N-PR.
Agravado: José Jânio Silva de Souza, Solange Cristina Kovalechuki,.
Advogado: Gerson Luiz dos Santos Sauka - 67556N-PR, Gregory Stricker - 77411N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0128 0019162-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001841-48.2019.8.16.0194 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Agravante: Catei S/a, Ricardo Massignan de Freitas.
Advogado: Penelopy Tuller Oliveira Freitas Almirão - 35804N-PR.
Agravado: Adriana Agibert, Carla Peplow Rohnelt, Thais Peplow Rohnelt.
Advogado: João Eurico Koerner - 34748N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0129 0041477-91.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041477-91.2014.8.16.0001 - Prestação de Contas - Oferecidas.
Apelante: Marcio Domingos Menegatti, Roberta Maunayer.
Advogado: Andre Lopes Martins - 22377N-PR, Francis Hirsch - 48579N-PR, Ito Taras -
7051N-PR, Juliana Goetzke de Almeida - 63700N-PR.
Apelado: Marcio Domingos Menegatti, Roberta Maunayer.
Advogado: Andre Lopes Martins - 22377N-PR, Francis Hirsch - 48579N-PR, Ito Taras -
7051N-PR, Juliana Goetzke de Almeida - 63700N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0130 0028906-30.2016.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0028906-30.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: E.M.B., M.M.M..
Advogado: Angelica Tatiana Tonin - 32182N-PR, Letícia de Quadros - 65532N-PR,
Mohamed Tarabayne - 35454N-PR, Nilmar Pereira de Souza - 79688N-PR, Roberta
Pacheco Antunes - 38973N-PR, Sandra Tarabayne - 44622N-PR.
Apelado: E.M.B., M.M.M..
Advogado: Angelica Tatiana Tonin - 32182N-PR, Letícia de Quadros - 65532N-PR,
Mohamed Tarabayne - 35454N-PR, Nilmar Pereira de Souza - 79688N-PR, Roberta
Pacheco Antunes - 38973N-PR, Sandra Tarabayne - 44622N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0131 0004191-84.2018.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Rolândia.
Ação Originária: 0004191-84.2018.8.16.0148 - Divórcio Litigioso.
Apelante: L.C.d.S..
Advogado: Claudinei Aparecido das Neves - 60544N-PR.
Apelado: M.A.d.S., R.F.d.S..
Advogado: Iris Soraia Inez - 33289N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0132 0019615-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001203-24.2019.8.16.0191 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: P.M.P..
Advogado: Eliane Zanuncini da Silveira - 95840N-PR, Etiane Zanuncini da Silveira -
72349N-PR.
Agravado: G.P., M.P., S.Z.L..
Advogado: Alex Mike da Silva - 80656N-PR, Andréa Rocio da Silva - 25140N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0133 0019826-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0070119-69.2013.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Lucas Ricardo Silva.
Advogado: Almir Rogério Ribeiro da Silva - 61544N-PR, Ellen Caroline Alfieri Oliveira -
65631N-PR, Tiago Luiz Woyceichoski - 93706N-PR.
Agravado: José Domingos de Brito Filho.
Advogado: Geraldo Saviani da Silva - 10323N-PR, Junior Ribeiro Fermino - 73045N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0134 0019914-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001047-87.2013.8.16.0048 - Execução de Alimentos.
Agravante: C.A.S.J..
Advogado: João José Meneses Bulhões Ferro - 43027N-PR, Rogério Raizi Belice -
40806N-PR.
Agravado: C.A.S..
Advogado: Luciano Caetano - 64789N-PR, Mariana Maria Gorgen - 74580N-PR, Talihta
Pazuch - 40080N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0135 0026401-22.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026401-22.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Dall'acqua Consultoria e Gestão de Imóveis.
Advogado: Ana Maria Harger - 47309N-PR.
Apelado: Bgk Fast Food Ltda - Me.
Advogado: Diego Caetano da Silva Campos - 57666N-PR, Matheus Kniss Pereira -
83628N-PR, Thiago Dolberth da Silva - 75070N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0136 0001851-64.2016.8.16.0108 - Apelação Cível
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0001851-64.2016.8.16.0108 - Procedimento Comum.
Apelante: L.S.d.A..
Advogado: Rodrigo Koval - 59720N-PR.
Apelado: R.R..
Advogado: Amanda Nakano Borgonhoni - 76864N-PR, Francieli Leonardi Marques -
55860N-PR, Maurilio Rodrigo Coutinho de Souza - 76337N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0137 0010407-50.2015.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0010407-50.2015.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria da Salete Alves Pinheiro.
Advogado: Rosangela Kiill Carvalho Pereira - 78047N-PR.
Apelado: Igreja Carismatica Jesus Cristo Libertador, Moises Amado de Alvarenga.
Advogado: Diego Felipe Munoz Donoso - 21624N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0138 0018467-05.2015.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0018467-05.2015.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: R.P.A..
Advogado: Ana Clara Linia Hilman - 96335N-PR, Andre Alfredo Duck - 53478N-PR, Luiz
Eduardo Vacção da Silva Carvalho - 42562N-PR.
Apelado: P.R.P.A..
Advogado: Jonathan Eugenio Kilian de Almeida - 83717N-RS.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0139 0020293-09.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0005867-32.2019.8.16.0019 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: S.T..
Advogado: Alex Fernando Dal Pizzol - 29350N-PR, Carla Simone Silva - 31593N-PR,
Emerson Ernani Woyceichoski - 15839N-PR.
Agravado: L.d.L.B..
Advogado: Denise Szaucoski - 47009N-PR, José Haroldo do Amaral - 48095N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0140 0010627-77.2018.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010627-77.2018.8.16.0045 - Tutela e Curatela - Nomeação.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Apelado: Danylo Fernando Acioli Machado, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Danylo Fernando Acioli Machado - 92006N-PR.
Interessado: Gabriel Rodrigo da Silva Borges, Rosana Aparecida da Silva Borges.
Advogado: Danylo Fernando Acioli Machado - 92006N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0141 0016653-37.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0016653-37.2016.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Claro S/a, Fenix Processamento de Dados Ltda.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR, Marcelo Moço Corrêa - 40007N-PR.
Apelado: Claro S/a, Fenix Processamento de Dados Ltda.
Advogado: Julio Cesar Goulart Lanes - 43861N-PR, Marcelo Moço Corrêa - 40007N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0142 0010728-17.2018.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0010728-17.2018.8.16.0045 - Tutela e Curatela - Nomeação.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Apelado: Danylo Fernando Acioli Machado, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Danylo Fernando Acioli Machado - 92006N-PR.
Interessado: Eliane de Oliveira de Souza, Guilherme Oliveira dos Santos.
Advogado: Danylo Fernando Acioli Machado - 92006N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0143 0020448-12.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003955-64.2019.8.16.0030 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Agravante: M.A.M.d.O..
Advogado: João Paulo Cardoso da Silva Bernardi - 88122N-PR.
Agravado: E.d.P..
Advogado: Rogério Lichacovski - 14131N-PR.
Interessado: P.R.D..
Advogado: João Paulo Cardoso da Silva Bernardi - 88122N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0144 0027718-55.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0027718-55.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Alcebiades Teixeira de Freitas Filho.
Advogado: Alcebiades Teixeira de Freitas Filho - 22156N-SP.
Apelado: Rubens Thomaz de Aquino.
Advogado: Lucio Gonçalves de Lima - 62163N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0145 0004208-03.2019.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0004208-03.2019.8.16.0014 - Sobrepartilha.
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Apelante: Carlos Roberto de Oliveira, Luiz Antônio de Oliveira, Maria Aparecida de
Oliveira, Maria das Graças de Oliveira Amadeu, Maria de Fatima Oliveira do Nascimento,
Olavo de Oliveira, Rui Barboza de Oliveira.
Advogado: Rui Barboza de Oliveira - 86622N-PR.
Apelado: Espólio de José Jaó Alves de Oliveira.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0146 0020907-14.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0003242-27.2019.8.16.0083 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: S.d.S.S..
Advogado: Morena Gabriela C. S. P. Batista - 46938N-PR, Veridiano Filippi - 44130N-PR.
Agravado: A.D.d.S., A.D.d.S..
Advogado: Oseias Padilha Ribeiro - 85647N-PR, Vanderlei José Follador - 15034N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0147 0020913-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0003204-25.2018.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: T.L.P..
Advogado: Jefferson de Oliveira Junior - 68285N-PR.
Agravado: M.E.L.d.O..
Advogado: Thiago Augusto Marchis - 76199N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0148 0021011-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Realeza.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Realeza.
Ação Originária: 0000735-16.2019.8.16.0141 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: F.C..
Advogado: Flavio Jose Penso - 9311N-PR, Igor Dias Barboza - 42476N-PR.
Agravado: P.M.F.M.d.S.E.C..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0149 0009360-18.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009360-18.2018.8.16.0030 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: D.T.F., M.T., V.T..
Advogado: Morena Paula Souto Derenusson Silveira - 61453N-PR.
Apelado: C.R.F..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0150 0021323-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0004890-31.2016.8.16.0153 - Procedimento Comum.
Agravante: Carlos Cesar Peres Nogueira, Rachel Fernandes Nogueira, Viviane Fernandes.
Advogado: Kelly Cristina Souza Santos Marzenta - 59007N-PR, Rodrigo Koiti Yonamine -
72147N-PR.
Agravado: Imobiliária Portal do Sol.
Advogado: Bruna Lemes Fogaça - 62899N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0151 0016879-88.2015.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016879-88.2015.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Usina de Açúcar Santa Terezinha Ltda.
Advogado: Henrique Wiliam Bego Soares - 19955N-PR, Larissa Tortato Meneguetti -
43673N-PR.
Embargado: José Maria de Andrade e Cia Ltda.
Advogado: Camila Cristina de Oliveira Dumas - 57698N-PR, José Antônio Dumas -
14521N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0152 0021444-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Curitiba - Boqueirão.
Ação Originária: 0004935-22.2019.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: F.S.V.C..
Advogado: Fellipe Cesar Stabile - 80271N-PR, Mariana da Rocha Garcia - 80269N-PR.
Agravado: J.S.V.C..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0153 0021650-24.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Medianeira.
Ação Originária: 0004970-35.2018.8.16.0117 - Divórcio Litigioso.
Agravante: L.M.G..
Advogado: Cyntia Soccol Branco - 29318N-PR, Fabiana Irala de Medeiros - 50590N-PR.
Agravado: I.C.G., L.S.G..
Advogado: Maria Angelica Gonçalves - 32750N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0154 0004265-35.2015.8.16.0184 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Vara de Família e Sucessões de
Curitiba.
Ação Originária: 0004265-35.2015.8.16.0184 - Execução de Alimentos.
Apelante: R.G.F..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: T.L.F..
Advogado: Adriano Barbosa - 33023N-PR, Henrique Brunini Sbardelini - 31120N-PR,
Rodrigo Marcos Fatuch - 57424N-PR, Wilian Roque Borges - 62044N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0155 0001420-96.2018.8.16.0128 - Apelação Cível
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Paranacity.
Ação Originária: 0001420-96.2018.8.16.0128 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: R.N.M..

Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR.
Apelado: E.E.R.M..
Advogado: Adeildo de Oliveira Gonçalves - 49739N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0156 0004012-32.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004012-32.2018.8.16.0058 - Divórcio Litigioso.
Apelante: A.C..
Advogado: Afonso Miguel Lula - 36176N-PR, Amanda Barbosa Lula - 92143N-PR, Luiz
Fernando Mendes de Almeida - 74070N-PR.
Apelado: C.L.C., M.d.S.L..
Advogado: Paulo Vinicius de Souza Jardim - 77875N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0157 0014047-94.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061046-97.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Eleazar Ferreira, Instituto Filadelfia de Londrina.
Advogado: Anderson de Azevedo - 25759N-PR, Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR,
Henrique Zanoni - 46883N-PR, Mateus Morbi da Silva - 57889N-PR, Ricardo Cremonezi -
24165N-PR.
Agravado: Agropecuária Roda Viva e Partipações S/s Ltda, Cmg - Centro de
Melhoramento Genético de Equídeos Ltda, Donizeti Aparecido dos Santos.
Advogado: Marcos Dauber - 31278N-PR, Vivian Fujikawa dos Santos - 51808N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0158 0001002-17.2018.8.16.0175 - Apelação Cível
Comarca: Uraí.
Vara: Vara Cível de Uraí.
Ação Originária: 0001002-17.2018.8.16.0175 - Procedimento Comum.
Apelante: Douglas Moreira Nunes, Emerson Carlos dos Santos.
Advogado: Douglas Moreira Nunes - 31190N-PR, Emerson Carlos dos Santos - 32078N-
PR.
Apelado: Antonia da Costa Fernandes.
Advogado: Ivo Alves de Andrade - 64996N-PR, Mirela Cristina Barrueco Barbi - 34871N-
PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0159 0021050-60.2015.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0021050-60.2015.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: V.F.d.O..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: J.d.P.F.d.O., W.d.P.F.d.O..
Advogado: Dirceu Pertuzatti - 19472N-PR, Marcello Sgarbi - 20823N-PR, Mauro Tarantini
Junior - 72012N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0160 0022013-11.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001210-25.2019.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Agravante: C.I.d.S..
Advogado: Eduardo Antonio Perine - 70476N-PR, Milena Christie Brotto - 92765N-PR.
Agravado: M.A.W..
Advogado: Maria de Lourdes Viegas Georg - 10993N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0161 0022071-14.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000040-77.2003.8.16.0188 - Execução de Alimentos.
Agravante: D.R.M..
Advogado: Ana Carolina Galleas Levandoski - 53405N-PR.
Agravado: J.J.M..
Advogado: Lisandra Bialy - 70726N-PR, Maria de Lourdes de Souza - 50680N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0162 0014465-32.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Astorga.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Astorga.
Ação Originária: 0001146-88.2012.8.16.0049 - Regulamentação de Visitas.
Agravante: H.d.S.L..
Advogado: David Soares Beienke - 56765N-PR.
Agravado: M.d.A.C..
Advogado: José dos Santos - 3057N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0163 0000742-46.2018.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0000742-46.2018.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Apelante: C.d.O.B., E.d.O.A., R.d.O.S..
Advogado: Vagner Cesar Teixeira Romão - 45920N-PR.
Apelado: A.S.d.O..
Advogado: Ralph Santos Neves - 79292N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0164 0018425-22.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0018425-22.2018.8.16.0035 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Apelante: F.K.d.S..
Advogado: Christian Robert Thiel Gura - 49177N-PR, Jose Mario Rabello Filho - 32352N-
PR.
Apelado: A.d.S.S..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0165 0005819-22.2017.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
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Ação Originária: 0005819-22.2017.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: K.R.N.O..
Advogado: Adriano Rolfh Sieg - 55641N-PR.
Apelado: C.J.N.d.O..
Advogado: Rodrigo de Freitas Barbieri - 47756N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0166 0010251-12.2015.8.16.0170 - Apelação Cível
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0010251-12.2015.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Apelante: Wal Mart Brasil Ltda.
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Apelado: Gredel Locadora e Empreiteira de Mão de Obra Ltda, Terraplanagem R. B. Ltda
Epp.
Advogado: Ivo Henrique Bairros - 39421N-PR, Matheus da Silva Martins - 70205N-PR,
Ronize Fantin - 26722N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0167 0023012-61.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023248-83.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Carlos Alberto Xavier.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Gisele Candido dos Santos.
Advogado: Olimpio de Oliveira Cardoso - 44199N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0168 0023309-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0014985-15.2016.8.16.0188 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Agravante: M.C.N..
Advogado: Françóis Youssef Daou - 39492N-PR.
Agravado: L.B.C..
Advogado: Katiana Mores - 44025N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0169 0004617-44.2016.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba .
Ação Originária: 0004617-44.2016.8.16.0188 - Divórcio Litigioso.
Apelante: S.F.S.K., W.J.K..
Advogado: Jose Dantas Loureiro Neto - 14243N-PR, Margareth Zanardini - 9604N-PR.
Apelado: S.F.S.K., W.J.K..
Advogado: Jose Dantas Loureiro Neto - 14243N-PR, Margareth Zanardini - 9604N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0170 0023414-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0000069-33.2001.8.16.0145 - Cumprimento de sentença.
Agravante: O.B.d.O..
Advogado: Odair Batista de Oliveira - 9571N-PR.
Agravado: E.T.A.A.d.S..
Advogado: Agostinho Magno Coelho Alcantara - 16000N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0171 0002082-76.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0002082-76.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Luiz Carlos Proença - 27096N-PR.
Apelado: Maria da Graça Montans Braga.
Advogado: Jefferson Lima Aguiar - 34255N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0172 0023680-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0001071-98.2009.8.16.0002 - Execução de Alimentos.
Agravante: L.C.B..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP, Paula Grein Del Santoro -
58146N-PR, Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Agravado: J.F.d.C.B.P., J.S.d.C.B.A., L.C.B.J..
Advogado: Jonas Borges - 30534N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0173 0023781-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0027372-22.2018.8.16.0017 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: E.C.R..
Advogado: Maria de Lourdes Viel Pulzatto - 23440N-PR.
Agravado: G.H.R.R..
Advogado: Marta Beatriz Tanaka Ferdinandi - 33507N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0174 0023788-61.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Pinheirinho - Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0005668-47.2017.8.16.0191 - Procedimento Comum.
Agravante: I.R.E.M..
Advogado: Fabiana Menon - 44362N-PR.
Agravado: F.E.P.M..
Advogado: Brasil Paraná de Cristo Segundo - 16152N-PR, Daiana Gisele da Costa -
85824N-PR, Luany Nunes Bertazzo - 65173N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0175 0001985-82.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0001985-82.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: G.N.T.W..

Advogado: Renata Letícia Doná - 48959N-PR.
Apelado: R.W..
Advogado: Emma Roberta Palú Bueno - 70382N-PR, Joel Siqueira Bueno - 7121N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0176 0024026-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0001093-50.2019.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: D.M.d.S., F.F.M.d.S..
Advogado: Simone Borguesam Ruza - 43712N-PR.
Agravado: 1.V.d.F.e.S.d.C..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0177 0001145-03.2018.8.16.0079 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001145-03.2018.8.16.0079 - Guarda.
Apelante: F.M..
Advogado: Jocelani Pinzon - 17025N-PR, Marcio Cristiano de Gois - 59222N-PR.
Apelado: C.B..
Advogado: Ary Cezário Júnior - 14904N-PR, Carlos Alberto Biazus - 85712N-PR, Clovis
Cardoso - 24656N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0178 0024072-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0014917-49.2019.8.16.0030 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: J.M.P.T.O.d.S., V.P.T.N..
Advogado: Malaquias Feitosa Barbosa - 91775N-PR.
Agravado: C.M.O.d.S..
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0179 0024176-61.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0000594-53.2019.8.16.0187 - Procedimento Comum.
Agravante: C.J.d.A.M., P.S.d.A.M..
Advogado: Felipe Augusto Karam - 61653N-PR.
Agravado: C.d.J.M..
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0180 0007379-17.2019.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0007379-17.2019.8.16.0030 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Mario de Souza Martins Neto.
Advogado: Alex Frederico Bedenarski - 51512N-PR.
Apelado: Max Layne da Silva Martins.
Advogado: Luis Miguel Barudi de Matos - 46813N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0181 0000677-89.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000677-89.2018.8.16.0030 - Procedimento Sumário.
Apelante: Telefonica Brasil S.a..
Advogado: Bruna Prudente de Almeida Rodrigues - 60445A-PR, Evandro Luiz Pippi Kruel
- 70575A-PR.
Apelado: Ioris e Brito Almeida Advogados Associados.
Advogado: Alessandra Celant - 57984N-PR, Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida -
30715N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0182 0024363-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0000600-54.2019.8.16.0189 - Arrolamento Sumário.
Agravante: Alaide Gronovicz, Anderson Cândido da Cruz, Janete de Fatima Cruz Murata,
Monique Bilk de Athayde.
Advogado: Gilberto Andreatta Maia - 93126N-PR.
Agravado: Iracilda Cristina da Cruz, Livino Candido da Cruz.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0183 0035652-40.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0035652-40.2012.8.16.0001 - Consignação em Pagamento.
Apelante: Infinity Maquinas e Equipamentos Ltda.
Advogado: Milena Martins Castelli Ribas - 33628N-PR.
Apelado: Lino Bortolotto.
Advogado: Alexandre Araldi Gonzalez - 32732N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0184 0024517-87.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0009601-17.2007.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Antonio Carlos Bassado.
Advogado: Clodoaldo Carlos Velasco - 74020N-PR.
Agravado: Mirian Satomi Ue Toy, Newton Kazumi Toy, P a S Pecas Acessorios e Servicos
Ltda.
Advogado: Igor Queiroz Favareto - 35974N-PR, Sandro Panisio - 39857N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0185 0024606-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000198-62.2019.8.16.0030 - Tutela Antecipada Antecedente.
Agravante: A.F.R.B..
Advogado: Gabriela Maria Bianchi de Miranda - 73719N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi
Müller - 59937N-PR.
Agravado: A.L.S.B., J.T.S., M.C.S.B..
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Advogado: Hernan Eduardo Aguilera Carro - 79721N-PR, Leticia de Miranda Cristo -
91694N-PR, Luzia Stoeberl - 62764N-PR, Paulo Roberto Machado Junior - 84946N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0186 0024678-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0073098-28.2018.8.16.0014 - Carta Precatória Cível.
Agravante: Jose Herminio Izique Victorelli.
Advogado: Fabio Marques de Moraes - 77435N-PR, Sandro Rafael Bonatto - 22788N-PR.
Agravado: Carlos Alberto Scheffer Pereira.
Advogado: Paulo Roberto Gôngora Ferraz - 37315N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0187 0001483-27.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0001483-27.2018.8.16.0030 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: D.T.d.S..
Advogado: Renata das Graças Silvestre - 65370N-PR.
Apelado: L.D.L.S..
Advogado: Eliane Vargas Rocha - 18654N-PR, Samara Younes - 64825N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0188 0024733-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0002437-90.2002.8.16.0044 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Espólio de Neuza Schavarski.
Advogado: Daniel Costa Germano - 59101N-PR.
Agravado: Wagner Miyadi.
Advogado: Luiz Antonio Manchini - 13160N-PR.
Interessado: Armando Gracioli, Carlos Roberto Barbosa, Daniel Schavarski, Helio Barbosa
de Oliveira, Município de Apucarana/pr, Nelsa Schavarski, Neusa Lopes, Rosilene de
Fátima Floriano Barbosa.
Advogado: Armando Carlos Dagoberto Sampaio e Guadanhini - 11287N-PR, Armando
Gracioli - 13518N-PR, Bruno Takeshi Takada - 65229N-PR, Carlos Alberto Rhoden
- 38977N-PR, Emanuel Francisco Nassif Marques - 59550N-PR, Giancarlo Gracioli -
35427N-PR, Rubens Henrique de França - 31740N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0189 0025044-39.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ipiranga.
Vara: Vara Cível de Ipiranga.
Ação Originária: 0000399-98.2015.8.16.0093 - Procedimento Comum.
Agravante: M.A.R.B..
Advogado: Douglas Davi Cruz - 46151N-PR, Odilon Labas Junior - 76809N-PR.
Agravado: Y.B.B..
Advogado: Fernando Estevão Deneka - 31753N-PR, Maria Ivone Scheifer Ribeiro -
21888N-PR.
Interessado: E.d.O.R.R.B.e.d.M.B., J.P.B..
Advogado: Dirceu Macedo Lopes - 66996N-PR, Elzifran Watanabe de Araujo - 77560N-
PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0190 0025058-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0003629-60.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: L.F.D..
Advogado: Ana Paula Pimenta Figueira - 36272N-PR, Lorena Schuster da Silva - 92961N-
PR.
Agravado: D.S.D..
Advogado: Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR.
Interessado: G.d.P.-.S.d.E.d.F..
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0191 0004962-93.2017.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Barracão.
Ação Originária: 0004962-93.2017.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: A.R.C., Y.R.M..
Advogado: Junior Rosin Bello - 87366N-PR.
Apelado: D.M..
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0192 0000669-10.2014.8.16.0174 - Apelação Cível
Comarca: União da Vitória.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de União da Vitória .
Ação Originária: 0000669-10.2014.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Apelante: Amir Jacob.
Advogado: Alex Stratmann Cordeiro - 26070N-SC.
Apelado: Copel Distribuicao S.a..
Advogado: Aldebaran Rocha Faria Neto - 35676N-PR, Chrissie Desireé Lopes da Silva
Higino - 57955N-PR, Jeferson Luiz de Lima - 21967N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0193 0006700-04.2014.8.16.0188 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: Vara de Família e Sucessões de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0006700-04.2014.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Apelante: S.M.M..
Advogado: Ana Paula Savaris Mayer - 63198N-PR, Fabiano da Rosa - 26862N-PR.
Apelado: C.D..
Advogado: Acir Filipake - 36926N-PR, Antonio Turman de Paula Junior - 77581N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0194 0008333-25.2017.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Paranavaí.
Ação Originária: 0008333-25.2017.8.16.0130 - Divórcio Litigioso.
Apelante: C.E.L..
Advogado: Vinícius César Baraldi - 60433N-PR.

Apelado: J.N.d.C.D..
Advogado: Thiago Luiz Salvador - 59639N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0195 0018203-28.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0016556-50.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Agravante: R.F.F..
Advogado: Rubens Dalton Garcia Stropa Junior - 68349A-PR.
Agravado: A.C.F.F., P.C.F..
Advogado: Luciana Borges - 301690N-SP.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0196 0003657-95.2013.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003657-95.2013.8.16.0058 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Ademar Kenhiti Issi.
Advogado: Ozias Vidal de Almeida Junior - 65098N-PR.
Apelado: Eymy do Nascimento Silva da Rosa, Fhortsol Industria e Comercio Ltda.
Advogado: Dâmares Ferreira - 25329N-PR, Helder Martinez Dal Col - 15076N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0197 0017720-95.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0013183-61.2015.8.16.0173 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Veranilda Aparecida Barion.
Advogado: Luiz Carlos Barbosa - 6470N-PR.
Agravado: Antonio Elizeu Barion, Hivanilda Santinha Barion.
Advogado: Sandro Gregorio da Silva - 37142N-PR, Vinicius Bertoco Mello - 64551N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0198 0004224-67.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004224-67.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Associação dos Quotistas de Radia Taxi Sereia.
Advogado: Heitor Henrique Pedroso - 37589N-PR.
Apelado: Global Village Telecom S.a..
Advogado: Evandro Luiz Pippi Kruel - 70575A-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0199 0005858-30.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0012381-13.2018.8.16.0188 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Embargante: N.J.R..
Advogado: Luiz Roberto Romano - 21363N-PR.
Embargado: C.H.A.R..
Advogado: Fabio Pacheco Guedes - 23009N-PR, Suelen de Oliveira Scholochaski -
65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0200 0002430-37.2019.8.16.0098 - Apelação Cível
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Jacarezinho .
Ação Originária: 0002430-37.2019.8.16.0098 - Separação Consensual.
Apelante: A.C.R., J.d.S.M.N..
Advogado: Thebas Vidal Veiga - 48865N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0201 0025815-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0003629-60.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: D.S.D..
Advogado: Carlos Eduardo Gama de Souza - 47965N-PR, Renato Luiz Sbroglio Zanin -
48171N-PR.
Agravado: L.F.D..
Advogado: Ana Paula Pimenta Figueira - 36272N-PR, Lorena Schuster da Silva - 92961N-
PR.
Interessado: G.d.P.-.S.d.E.d.F..
Advogado: Letícia Ferreira da Silva - 23155N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0202 0000257-83.2018.8.16.0095 - Apelação Cível
Comarca: Irati.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Irati.
Ação Originária: 0000257-83.2018.8.16.0095 - Alvará Judicial.
Apelante: E.M.d.B..
Advogado: Felipe Brandani Gusmão - 86940N-PR.
Apelado: E.M.d.A..
Advogado: Isys Cristiny Barbosa Pereira - 88213N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0203 0026008-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0025443-26.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: R.A.d.S..
Advogado: Antonio Marcos Nogueira Pereira - 77301N-PR.
Agravado: V.H.A.d.S..
Advogado: Eliezer Machado de Almeida - 44246N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0204 0005586-67.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005586-67.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Jaqueline Tatiane Fernandes.
Advogado: Lucas Guides Libardoni - 68931N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a., Telefônica Brasil S.a..
Advogado: Felipe Hasson - 42682N-PR, Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
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Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0205 0037486-63.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0037486-63.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: V.B..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: R.M.d.C.B..
Advogado: Saulo Roberto de Andrade - 33385N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0206 0007359-58.2015.8.16.0097 - Apelação Cível
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0007359-58.2015.8.16.0097 - Despejo.
Apelante: Artur Prantl.
Advogado: Claudia Mitie Ando Montanha - 68782N-PR, Natã dos Santos Ienzen - 62236N-
PR, Rafael Dalledone Montanha - 53394N-PR.
Apelado: Jose Carlos Gonçalves, Maria Aparecida Rosa Martins Gonçalves.
Advogado: Saul Bonifacio dos Santos Filho - 26981N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0207 0000055-96.2016.8.16.0121 - Apelação Cível
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Nova Londrina.
Ação Originária: 0000055-96.2016.8.16.0121 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: N.E.E.M..
Advogado: Jennifer Tomazelli Coltro - 57021N-PR, Jose Cordeiro dos Santos - 15361N-
PR.
Apelado: L.C.M.N..
Advogado: Nilyan Maria Machado Giufrida - 55904N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0208 0000419-43.2019.8.16.0160 - Apelação Cível
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Sarandi.
Ação Originária: 0000419-43.2019.8.16.0160 - Alimentos - Lei Especial Nº 5.478/68.
Apelante: L.G.R.S..
Advogado: Larissa Grimaldi Rangel Soares - 54210N-PR.
Interessado: A.W.d.A.d.S., A.P.d.A.d.S., D.J.d.S., T.A.d.A..
Advogado: Larissa Grimaldi Rangel Soares - 54210N-PR, Luiz Fernando Boldo do
Nascimento - 78113N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0209 0026480-33.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0021557-39.2017.8.16.0030 - Execução de Alimentos.
Agravante: M.L.G..
Advogado: Marcos Luciano Gomes - 24605N-PR.
Agravado: A.G.C.G..
Advogado: Bruna Cavalca Presa - 90391N-PR, Patricia Regina Compagnoni - 49454N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0210 0002199-55.2016.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Medianeira.
Ação Originária: 0002199-55.2016.8.16.0117 - Procedimento Comum.
Apelante: R.P., V.L.B..
Advogado: Flávia Magnoni Sehenem - 19775N-PR, José Alzir Nicodem - 58911N-PR,
Marcelo Ruthes Preve - 64601N-PR.
Apelado: R.P., V.L.B..
Advogado: Flávia Magnoni Sehenem - 19775N-PR, José Alzir Nicodem - 58911N-PR,
Marcelo Ruthes Preve - 64601N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0211 0026928-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara de Família e Sucessões de Maringá.
Ação Originária: 0018040-31.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Lucinea Maria Rodrigues Barbado.
Advogado: Fhrancielli Seara Passos Medeiro Mioti - 44507N-PR.
Agravado: Claudemir Jose Ribeiro.
Interessado: Gustavo Henrique Ribeiro, Heber Oliveira Ribeiro, Kaio Arthur Rodrigues
Ribeiro.
Advogado: Fhrancielli Seara Passos Medeiro Mioti - 44507N-PR, Layara Cris Bueno -
80373N-PR, Paula Rayssa Lima Monteiro - 81370N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0212 0056357-10.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056357-10.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Wanderson Washington dos Santos.
Advogado: David Movio Barbosa e Silva - 57359N-PR.
Apelado: Tim Celular S.a..
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0213 0027230-35.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0004501-23.2013.8.16.0130 - Cumprimento de sentença.
Agravante: O. C. da Silva - Tratorbenz - Eireli - Epp.
Advogado: Alderico Barboza dos Santos - 39684N-PR, André Ricardo Franco - 23146N-
PR, Fábio Luis Franco - 23145N-PR.
Agravado: J Zanin Junior & Cia Lyda. Me.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0214 0001995-82.2013.8.16.0095/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Irati.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Irati.
Ação Originária: 0001995-82.2013.8.16.0095 - Procedimento Comum.

Embargante: J.F.C..
Advogado: Ana Carolina Kasprzak Zarpelon - 43216N-PR.
Embargado: C.Z., G.Z..
Advogado: Lucas Stafin - 41446N-PR.
Interessado: J.H..
Advogado: Vanessa Soecki - 45990N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0215 0034291-46.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034291-46.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Ghignone Distribuidora de Publicacoes Ltda., Serravalle Comércio de
Publicações Sa.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-PR, Fernanda Basso Blum -
83672N-PR, Vanessa Abu-jamra Farracha de Castro - 24789N-PR.
Apelado: Jurema da Silva-ei.
Advogado: João Ricardo Karas Surek - 64552N-PR, Mario Sergio Rocha - 27010N-PR,
Tiago Rafael Karas Surek - 42197N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0216 0035148-32.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara de Família e Sucessões de Cascavel.
Ação Originária: 0035148-32.2016.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: V.A.W..
Advogado: Marcos Aurélio Pramiu - 67679N-PR, Roniérison José Gonçalves Hubner -
65520N-PR.
Apelado: G.L.C..
Advogado: Juliane Isabel Pieniak Bassi - 26473N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0217 0019162-96.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001841-48.2019.8.16.0194 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Agravante: Adriana Agibert, Carla Peplow Rohnelt, Thais Peplow Rohnelt.
Advogado: João Eurico Koerner - 34748N-PR.
Agravado: Catei S/a, Ricardo Massignan de Freitas.
Advogado: Penelopy Tuller Oliveira Freitas Almirão - 35804N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0218 0000693-04.2011.8.16.0090/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0000693-04.2011.8.16.0090 - Despejo.
Embargante: Andrea Almeida Sandre Missiatto, Vecio Lucio de Oliveira Ss Ltda.
Advogado: Marcello Pereira Costa - 24311N-PR, Matheus Cury Sahão - 57997N-PR,
Milena Barros Breda - 70183N-PR, Thiago Moreira de Souza Sabião - 60809N-PR.
Embargado: Luiz Celso Rossi.
Advogado: Fernanda Carmagnani Leitão - 54864N-PR, Guilherme Regio Pegoraro -
34897N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0219 0013110-52.2014.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013110-52.2014.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Habitar Sol Ltda.
Advogado: Antonio Neiva de Macedo Neto - 55082N-PR, Solange Maria Majchszak -
72029N-PR.
Embargado: Dionei Augustinho Kryczyk.
Advogado: Wajih El Messane Junior - 16483N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0220 0011244-02.2015.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Campo Largo.
Ação Originária: 0011244-02.2015.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: V.d.S.G..
Advogado: Clarissa Costa Baruque - 86264N-PR.
Apelado: A.C.B.G.G..
Advogado: Taciano Pock - 60529N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0221 0025216-85.2013.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025216-85.2013.8.16.0001 - Consignatória de Aluguéis.
Embargante: Cityspace Empreendimentos Ltda..
Advogado: Adriana Moro Conque Prigol - 25874N-PR, Cesar Augusto Brotto - 31044N-PR,
Patrícia de Andrade Frehse - 46219N-PR, Vinicius Moro Conque - 27226N-PR.
Embargado: Franciane Emanuelle de Carvalho.
Advogado: Janaina Cristina de Carvalho - 61160N-PR, Maria Izabel Carvalho - 16460N-
PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0222 0013110-52.2014.8.16.0035/2 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013110-52.2014.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Dionei Augustinho Kryczyk.
Advogado: Wajih El Messane Junior - 16483N-PR.
Embargado: Habitar Sol Ltda.
Advogado: Antonio Neiva de Macedo Neto - 55082N-PR, Solange Maria Majchszak -
72029N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0223 0000693-04.2011.8.16.0090/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0000693-04.2011.8.16.0090 - Despejo.
Embargante: Vecio Lucio de Oliveira Ss Ltda.
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Advogado: Matheus Cury Sahão - 57997N-PR, Thiago Moreira de Souza Sabião -
60809N-PR.
Embargado: Andrea Almeida Sandre Missiatto, Luiz Celso Rossi.
Advogado: Fernanda Carmagnani Leitão - 54864N-PR, Guilherme Regio Pegoraro -
34897N-PR, Marcello Pereira Costa - 24311N-PR, Milena Barros Breda - 70183N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0224 0025216-85.2013.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025216-85.2013.8.16.0001 - Consignatória de Aluguéis.
Embargante: Franciane Emanuelle de Carvalho.
Advogado: Janaina Cristina de Carvalho - 61160N-PR, Maria Izabel Carvalho - 16460N-
PR.
Embargado: Cityspace Empreendimentos Ltda..
Advogado: Adriana Moro Conque Prigol - 25874N-PR, Cesar Augusto Brotto - 31044N-PR,
Patrícia de Andrade Frehse - 46219N-PR, Vinicius Moro Conque - 27226N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0225 0002720-51.2015.8.16.0079 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0002720-51.2015.8.16.0079 - Divórcio Litigioso.
Apelante: C.J.T..
Advogado: Everton Mueller - 32886N-PR.
Apelado: M.R.T..
Advogado: Silvana de Mello Guzzo - 16083N-PR, Suellen Cristina do Nascimento -
76482N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.

0226 0025761-24.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025761-24.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Brookfield Paysage San Lorenzo Spe Ltda.
Advogado: Daniel Battipaglia Sgai - 214918N-SP.
Apelado: Dja Avaliações Imobiliárias Ltda, Paulo Henrique Contin Sotomaior.
Advogado: Alex Mike da Silva - 80656N-PR, Alexandre Minor Uema - 40319N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0227 0007953-59.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007953-59.2017.8.16.0014 - Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica.
Apelante: Jose Rafael Monteiro da Silveira.
Advogado: Juliana Aprygio Bertoncelo - 37999N-PR.
Apelado: Maria Cleoni Mendes de Souza.
Advogado: Luiz Antonio Sirpa - 112693N-SP, Neusa Aparecida Vieira - 77487N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0228 0006963-47.2016.8.16.0194/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006963-47.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Forte Gestão de Recursos Ltda.
Advogado: Luiz Gustavo de Andrade - 35267N-PR, Valmor Antonio Padilha Filho -
36343N-PR.
Embargado: Methal C - Máquinas e Peças Ltda., Methal Company Industrial Ltda.
Advogado: Luiz Daniel Rodrigues Haj Mussi - 35266N-PR, Sabrina Maria Fadel Becue -
50703N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0229 0003696-18.2018.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0003696-18.2018.8.16.0026 - Alvará Judicial.
Apelante: João Alcione Scopel, Sueli Aparecida Scopel.
Advogado: Elizah Andrade de Almeida Barbosa - 54917N-PR, Hugo de Almeida Barbosa -
11047N-PR.
Apelado: Ivo Czelusniak.
Advogado: Dirceu Augustinho Zanlorenzi - 19347N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0230 0000489-72.2017.8.16.0114 - Apelação Cível
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Vara Cível de Marilândia do Sul.
Ação Originária: 0000489-72.2017.8.16.0114 - Renovatória de Locação.
Apelante: Dercio Gasparetto, Olga Barbosa Gasparetto.
Advogado: Robson Luiz Almeida da Silva - 55810N-PR.
Apelado: Fernando Paulo Borsato.
Advogado: Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR, Mateus Morbi da Silva - 57889N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0231 0019231-08.2018.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Cível - Ponta Grossa.
Ação Originária: 0019231-08.2018.8.16.0019 - Perda ou Suspensão do Poder Familiar.
Embargante: J.M.d.J..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Embargado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: L.d.R.B.R..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.

0232 0004392-37.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004392-37.2015.8.16.0001 - Despejo por Falta de Pagamento Cumulado
Com Cobrança.
Embargante: Anderson de Andrade, Paraná Curvos Indústria e Comércio de Vidros Ltda. -
Epp, Peterson de Andrade, Vanessa Oliveira de Andrade.
Advogado: Alexandre Dalla Vechia - 27170N-PR.
Embargado: Jordane Participações Ltda.

Advogado: Ardemio Dorival Mucke - 9530N-PR, Gleidson de Moraes Mücke - 44037N-PR,
Leirson de Moraes Mucke - 36054N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0233 0039033-56.2012.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0039033-56.2012.8.16.0001 - Despejo.
Embargante: Art Photo Center Laboratório Fotográfico Lta.
Advogado: Antonio Dilson Pereira - 7101N-PR.
Embargado: Companhia Brasileira de Distribuicao.
Advogado: Igor Goes Lobato - 307482N-SP.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0234 0067343-57.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0067343-57.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Arteplas Artefatos de Plasticos Ltda.
Advogado: Charles Pamplona Zimmermann - 8685N-SC, Luiz Carlos Pissetti - 4175N-SC.
Embargado: Frigorífico Rainha da Paz Ltda.
Advogado: Marcos Dauber - 31278N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0235 0054428-81.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0012760-88.2018.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Embargante: D.F.D.M..
Advogado: Dionisio Fabio Dalcin Mata - 48371N-PR, Klauss Dias Kuhnen - 22220N-PR,
Leonardo Jose Piantavini - 57331N-PR.
Embargado: R.O.M..
Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista - 24312N-PR, Marcello Pereira Costa -
24311N-PR, Simone Akie Matsubara Batista - 37764N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0236 0002598-42.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009272-70.2018.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Consórcio Empreendedores Shopping Estação.
Advogado: Bianca Ferrari Fantinatti - 66455N-PR, Cristian Luiz Moraes - 25855N-PR,
Helison da Silva Chin Lemos - 39302N-PR, Michel Guerios Netto - 36357N-PR, Patricia de
Barros Correia Casillo - 22765N-PR.
Embargado: Débora Lefevre Costa Netto, Inácio de Mello Louvain, José Carlos Costa
Neto.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.

0237 0002215-64.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Descentralizada de Santa Felicidade - Vara de Família e Sucessões de
Curitiba.
Ação Originária: 0004550-23.2018.8.16.0184 - Execução de Alimentos.
Embargante: C.M.E.G., C.M.E.G., J.A.E.G., L.B.E.G..
Advogado: Andressa Camargo Dziecinny - 78208N-PR, Giovanna Paes Guareschi -
78039N-PR, Thais Serrão Ribeiro - 75650N-PR.
Embargado: J.F.L.G..
Advogado: Adriana Zoê Grandinetti Viana - 32516N-PR, Andressa Karla de Luca Kugler
Fernandes - 51149N-PR, Hellen Regina Kirchner Villar - 59463N-PR, Manuela dos
Mártires Ramos - 67201N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0238 0055046-67.2011.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0055046-67.2011.8.16.0001 - Prestação de Contas - Oferecidas.
Embargante: Sergio Cenovicz Bueno.
Advogado: Nilzo Antonio Roda da Silva - 20732N-PR, Roberto de Souza Fatuch - 47487N-
PR.
Embargado: Espólio de Nestor Celso Imthon Bueno.
Advogado: Carlos Augusto Marinoni - 21005N-PR, Djalma Bento Neto - 56274N-PR, Luiz
Guilherme Bittencourt Marinoni - 13073N-PR, Thiago Mourão de Araujo - 42152N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Joscelito Giovani Cé.

0239 0063391-36.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial de Londrina.
Ação Originária: 0063391-36.2018.8.16.0014 - Retificação ou Suprimento ou Restauração
de Registro Civil.
Apelante: Florentina Trosdtoff de Almeida.
Advogado: Flavia Fernandes Navarro - 28666N-PR.
Apelado: 3º Oficio de Registro de Imóveis de Londrina.
Interessado: Luzia Cavalcante de Almeida Carvalho.
Advogado: Flavia Fernandes Navarro - 28666N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0240 0013888-54.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034382-10.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Luiz Antônio Pereira Rodrigues.
Advogado: Bruna Cristina Montagner - 98055N-PR, Luiz Antonio Pereira Rodrigues -
34955N-PR, Marcelo de Souza Sampaio - 78156N-PR.
Embargado: Léoplast Plásticos Ltda - Me.
Advogado: Hilgo Goncalves Junior - 36958N-PR, Paulo Augusto do Nascimento Schön -
37559N-PR, Rafael de Britez Costa Pinto - 36588N-PR, Victor Lago Costa Pinto - 70029N-
PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0241 0008127-42.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004522-55.2012.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Embargante: Adailes T. Schreiner Brunnquel, Rui Schreiner.
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Advogado: Carlos Eduardo Palmeira de Souza - 21011N-SC.
Embargado: Camila Schreiner, Lenice Dzickanski.
Advogado: Marins Artiga da Silva - 39770N-PR.
Interessado: Ciani Carolini Christoff Schreiner, Espólio de Airton Schreiner.
Advogado: Ricardo Luiz Stival Pinto - 78349N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0242 0018644-09.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0011448-26.2018.8.16.0031 - Monitória.
Agravante: O Mediador.net Eireli - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Edenilson Valdir de Oliveira.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.

0243 0047952-27.2018.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001739-82.2003.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Associação de Ensino Antonio Luis.
Advogado: Marcia dos Santos Barao - 15274N-PR, Roberta de Oliveira - 76512N-PR.
Embargado: Haxi Administração e Participações Ltda..
Advogado: Felipe Skraba - 48957N-PR, João Rockenbach Nascimento - 54309N-PR,
Olavo Pereira de Almeida - 36386N-PR.
Relator: Desembargador Luis Cesar de Paula Espindola.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0244 0076002-60.2014.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara de Família e Sucessões de Londrina.
Ação Originária: 0076002-60.2014.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: J.R.N.d.C.M..
Advogado: Cibelly Nardão Mendes - 191264N-SP, Joaquim Quirino Mendes - 34184N-PR.
Embargado: J.R.d.C.M..
Advogado: Demétrius Coelho Souza - 24363N-PR, Marília Barros Breda - 57936N-PR,
Michele Cristina Capassi - 57447N-PR, Renata da Silva Travaglia - 60580N-PR.
Relator: Desembargador Roberto Antonio Massaro.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0245 0001649-18.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0007937-13.2017.8.16.0077 - Execução de Alimentos.
Embargante: B.V.D..
Advogado: Michel Elias de Azevedo Oliveira - 82977N-PR.
Embargado: S.C.D..
Advogado: Antonio Carlos Louro de Matos - 47870N-PR.
Relator: Desembargadora Ivanise Maria Tratz Martins.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

0246 0018989-72.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: Núcleo de Conciliação da Vara de Família e Sucessões de Curitiba.
Ação Originária: 0005832-50.2019.8.16.0188 - Procedimento Comum.
Embargante: J.E.C..
Advogado: Ana Arlinda Ribas Machado - 60198N-PR.
Embargado: B.L.B.C..
Advogado: Fátima Pereira Orfon - 49087N-PR, Manoel Pereira Orfan Neto - 90893N-PR.
Interessado: J.B.B.C..
Advogado: Ana Arlinda Ribas Machado - 60198N-PR.
Relator: Desembargador Rogério Etzel.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Alexandre Gomes Gonçalves.

IDMATERIA1548753IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 07/08/2019 13:30

Sessão ordinária - 13ª Câmara Cível
Relação No. 2019.00025 de Publicação - Projudi

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 13ª Câmara Cível

a realizar-se em 07/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Adair José Altíssimo - 32288N-PR 0079 0000552-35.2010.8.16.0117

Ademar Antonio Rodio - 9451N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Ademir da Silva Filho - 44639N-PR 0202 0021049-18.2019.8.16.0000

Ademir Olegário Marques - 95461N-PR 0075 0016048-52.2019.8.16.0000

Ademir Pedro Klein - 52823N-PR 0054 0010394-84.2019.8.16.0000

Adriana Carvalho do Amaral - 94054N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Adriana Eliza Federiche Mincache - 34429N-PR 0194 0012830-16.2019.8.16.0000/1

Adriano dos Santos de Resende - 80039N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Adriano Rogerio Patussi - 19493N-PR 0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1

 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Ahmad Abdallah - 17819N-PR 0202 0021049-18.2019.8.16.0000

Alan Rogerio Mincache - 31976N-PR 0194 0012830-16.2019.8.16.0000/1

Alba Andrea Curti - 63168N-PR 0123 0015421-40.2018.8.16.0014

Alessandra Bittar Kava - 44614N-PR 0177 0015465-67.2019.8.16.0000

Alessandra Celant - 57984N-PR 0096 0005152-88.2018.8.16.0030

Alesxandro dos Santos Vandres Pasini - 46428N-PR 0103 0015745-47.2016.8.16.0031

Alex Fernandes da Silva - 17429N-MS 0059 0000640-88.2018.8.16.0086

 0241 0000523-97.2018.8.16.0086

Alexandre de Almeida - 56124N-PR 0042 0004207-60.2019.8.16.0000

Alexandre Groxko - 39624N-PR 0214 0024496-14.2019.8.16.0000

Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR 0016 0008707-43.2017.8.16.0194

 0206 0071504-47.2016.8.16.0014

Alexandre Pereira Bornelli - 33164N-PR 0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1

 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR 0246 0002711-96.2015.8.16.0109/1

Aline Forsthofer - 165346N-SP 0121 0051423-51.2018.8.16.0000

Almir Rogerio Denig Bandeira - 47406N-PR 0054 0010394-84.2019.8.16.0000

Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR 0089 0014437-47.2018.8.16.0017

Amanda Cristhina Flach - 74283N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Amanda de Moraes - 62227N-PR 0026 0006278-32.2017.8.16.0056

Amaro Donisete Nogueira - 25902N-PR 0170 0020067-37.2017.8.16.0044/1

Amilton Luiz Augusti - 23870N-PR 0225 0025667-06.2019.8.16.0000

Ana Paula Amaral Barros Lisboa - 43591N-PR 0047 0021221-77.2008.8.16.0021

Ana Paula Schambakler - 63640N-PR 0233 0002680-53.2018.8.16.0115

Anderson Marcelo de Moraes Oliveira - 23269N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Anderson Nejnek Savariz - 55825N-PR 0063 0000617-50.2016.8.16.0107

Andre Alves de Deus - 60357N-PR 0034 0052518-19.2018.8.16.0000

Andre Carpe Neves - 31097N-PR 0239 0015350-77.2018.8.16.0001

Andre Feofiloff - 27577N-PR 0220 0000806-94.2012.8.16.0001/1

André Gustavo de Souza - 27189N-PR 0135 0003296-48.2019.8.16.0000

Andre Luis Sonntag - 66050A-PR 0086 0041440-83.2018.8.16.0014

Andre Luiz Schmitz - 32571N-PR 0249 0003771-27.2012.8.16.0104

Andressa Bisetto Breus - 70312N-PR 0007 0012204-71.2018.8.16.0019

Andressa Carolina Nigg - 32376N-PR 0142 0006963-42.2019.8.16.0000

Andressa Valerio - 60590N-PR 0094 0028470-22.2016.8.16.0014

Anelise Chaiben - 30616N-PR 0019 0008589-88.2017.8.16.0090

Angel Fernanda Betezek - 67592N-PR 0069 0007323-45.2017.8.16.0194

Angélica Carnovale Marçola - 32917N-PR 0045 0005607-12.2019.8.16.0000

Angelica Cleisse dos Santos Coelho de Souza -
39692N-PR

0163 0000974-75.2017.8.16.0113

Angelica Cristina Hossaka - 49721N-PR 0073 0031676-73.2018.8.16.0014

Angelica Viviane Ribeiro - 45314N-PR 0073 0031676-73.2018.8.16.0014

 0085 0042174-05.2016.8.16.0014

 0102 0041537-62.2017.8.16.0000

Angelo Eduardo Ronchi - 40666N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Anis Sobhi Issa - 62704N-PR 0245 0022312-85.2019.8.16.0000/1

Antelmo João Bernartt Filho - 43594N-PR 0055 0010631-62.2012.8.16.0001

Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR 0082 0005457-87.2013.8.16.0017

 0112 0014532-24.2011.8.16.0017

Antonio Carlos Martins Junior - 83120N-PR 0248 0002594-83.2018.8.16.0050

Antonio Carlos S. Veiga - 54342N-PR 0125 0053307-18.2018.8.16.0000

Antonio Elson Sabaini - 15497N-PR 0018 0021735-61.2016.8.16.0017

 0184 0045359-25.2018.8.16.0000/1

Antonio Rodrigo Sant Ana - 234190N-SP 0204 0000379-53.2007.8.16.0040/1

Arielson Toni Ribeiro - 72483N-PR 0134 0002503-12.2019.8.16.0000

Arildo Antonio de Campos - 23292N-PR 0209 0019385-20.2018.8.16.0021

Aristides Alberto Tizzot França - 11527N-PR 0037 0040745-74.2018.8.16.0000

 0220 0000806-94.2012.8.16.0001/1

Arival José Betinelli - 74635N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Armando de Meira Garcia - 52853N-PR 0029 0043136-36.2017.8.16.0000

Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR 0062 0014869-20.2015.8.16.0034

Aulo Augusto Prato - 20166N-PR 0001 0000769-52.2017.8.16.0014

Aurino Muniz de Souza - 42568N-PR 0127 0053893-55.2018.8.16.0000

Bárbara Fracaro Lombardi - 43628N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Brasilio Vicente de Castro Neto - 38688N-PR 0169 0014103-30.2019.8.16.0000

Braulio Belinati Garcia Perez - 20457N-PR 0050 0000649-80.2012.8.16.0047

 0254 0003994-54.2019.8.16.0000/1

Bruna Caroline Fialho Pereira - 63852N-PR 0243 0001277-35.2018.8.16.0152

 0248 0002594-83.2018.8.16.0050

Bruna Marcantonio Farah - 57453N-PR 0080 0001498-53.2011.8.16.0155

Bruno Henrique Navarro Guariza - 68527N-PR 0189 0017356-26.2019.8.16.0000

Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil - 47993N-PR 0181 0005593-25.2018.8.16.0077

Carla Viviane Bertoch Baptista - 74479N-PR 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

 0156 0022241-30.2013.8.16.0021

Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR 0044 0004929-94.2019.8.16.0000

 0128 0053984-48.2018.8.16.0000

 0192 0021218-50.2016.8.16.0019/1

 0251 0009371-06.2019.8.16.0000/1

Carlos Arauz Filho - 27171N-PR 0100 0004431-50.2016.8.16.0146/1

 0101 0004435-87.2016.8.16.0146/1

 0107 0001086-28.2011.8.16.0057

 0150 0002735-13.2015.8.16.0146/1

 0160 0002947-56.2016.8.16.0192/1
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Carlos Eduardo Cardoso Bandeira - 47900N-PR 0229 0025863-41.2017.8.16.0001

Carlos Eduardo de Oliveira Chaves - 63826N-PR 0250 0000025-39.1992.8.16.0077

Carlos Eduardo Martins Biazetto - 22847N-PR 0043 0004592-08.2019.8.16.0000

Carlos Eduardo Pereira Teixeira - 327026A-SP 0218 0007392-43.2018.8.16.0194

Carlos Guilherme Barbosa Mastrantonio - 81627N-PR 0115 0024627-88.2016.8.16.0001

Carlos Massaiti Higuti - 10347N-PR 0026 0006278-32.2017.8.16.0056

Carolina Heinz Haack - 68604N-RS 0088 0029062-23.2017.8.16.0017

 0180 0016091-78.2018.8.16.0014/1

Carolyne Kaory Shoji - 69094N-PR 0166 0013721-37.2019.8.16.0000

 0210 0009772-70.2004.8.16.0019

Cassio Fernandes Beverari - 60651N-PR 0129 0054080-63.2018.8.16.0000

Cassio Palma Karam Geara - 63557N-PR 0196 0019499-85.2019.8.16.0000

Cassius Cley Barbosa da Silva - 29020N-DF 0022 0005144-41.2018.8.16.0021

Cecilio Maioli Filho - 28045N-PR 0149 0009135-54.2019.8.16.0000

Celia Juliana Martinez Gomes - 63193N-PR 0123 0015421-40.2018.8.16.0014

Cesar Augusto Terra - 17556N-PR 0115 0024627-88.2016.8.16.0001

César Linhares Wallbach - 31141N-PR 0081 0002011-07.2017.8.16.0124

Charles Daniel Duvoisin - 22058N-PR 0113 0038570-20.2013.8.16.0021

Charles Pereira Lustosa Santos - 33280N-PR 0138 0005928-47.2019.8.16.0000

Clara Vainboim - 58972N-PR 0027 0002461-40.2017.8.16.0094

 0036 0013093-14.2017.8.16.0131/1

 0077 0014119-49.2017.8.16.0001

 0217 0000310-05.2018.8.16.0050

Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR 0210 0009772-70.2004.8.16.0019

Clayton Hernane Alves - 62685N-PR 0089 0014437-47.2018.8.16.0017

Cleverson Greboggi Cordeiro - 55179N-PR 0208 0000766-28.2003.8.16.0034

Crisaine Miranda Grespan - 46133N-PR 0075 0016048-52.2019.8.16.0000

Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR 0106 0030396-68.2012.8.16.0017

 0143 0005822-44.2013.8.16.0017

 0249 0003771-27.2012.8.16.0104

Cristiane Pagnoncelli de Godoy - 31143N-PR 0003 0053140-98.2018.8.16.0000

Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto - 14501N-PR 0107 0001086-28.2011.8.16.0057

Cristiano da Silva Breda - 63285N-PR 0062 0014869-20.2015.8.16.0034

Cristiano Davi Almada Balbino - 87942N-PR 0054 0010394-84.2019.8.16.0000

Cristiano Santiago Utrabo - 34118N-PR 0133 0021309-44.2009.8.16.0001

Cristina Maria Freiri Martins Staniszewski - 60789N-PR 0054 0010394-84.2019.8.16.0000

Daniel Augusto Sabec Viana - 46387N-PR 0111 0044208-24.2018.8.16.0000

Daniel Pinheiro Pereira - 67758N-RS 0038 0048075-25.2018.8.16.0000

Daniel Ricardo dos Santos - 64123N-PR 0068 0029006-38.2017.8.16.0001

Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR 0077 0014119-49.2017.8.16.0001

 0179 0004657-74.2017.8.16.0193

 0224 0025661-96.2019.8.16.0000

Daniela Gasperoto Pagnoncelli - 47317N-PR 0223 0004383-56.2017.8.16.0017/1

 0228 0004383-56.2017.8.16.0017/2

Danieli Michelon do Valle - 39980N-PR 0022 0005144-41.2018.8.16.0021

Danilo Kutianski de Souza - 73756N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Danny Fabrício Cabral Gomes - 6337N-MS 0227 0037258-96.2018.8.16.0000/1

Dauriane Loureiro Linhares Wallbach - 32213N-PR 0081 0002011-07.2017.8.16.0124

Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR 0173 0036286-29.2018.8.16.0000/1

Denize Heuko - 30356N-PR 0004 0004745-41.2019.8.16.0000

 0007 0012204-71.2018.8.16.0019

 0029 0043136-36.2017.8.16.0000

 0060 0000326-49.2018.8.16.0117

 0117 0049364-90.2018.8.16.0000

 0130 0000034-90.2019.8.16.0000

 0153 0010318-60.2019.8.16.0000

Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa - 6835N-MS 0095 0038222-47.2018.8.16.0014

Desirée Lobo Muniz Santos Gomes - 15959N-PR 0015 0047456-95.2018.8.16.0000

Diefferson Meiado - 44572N-PR 0016 0008707-43.2017.8.16.0194

Diego de Mentzingen Gomes - 54048N-PR 0188 0023251-57.2009.8.16.0019

Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR 0050 0000649-80.2012.8.16.0047

 0080 0001498-53.2011.8.16.0155

 0084 0001459-60.2014.8.16.0152

 0158 0006087-40.2013.8.16.0019/1

 0176 0031048-21.2017.8.16.0014/1

Donato Santos de Souza - 63313N-PR 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

Douglas Antônio Fantin - 28230N-SC 0106 0030396-68.2012.8.16.0017

Douglas Janiski - 67171N-PR 0042 0004207-60.2019.8.16.0000

Durval Rosa Neto - 38351N-PR 0007 0012204-71.2018.8.16.0019

Dylla Aparecida Gomes de Oliveira - 25587N-PR 0200 0007248-40.2016.8.16.0194

Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR 0100 0004431-50.2016.8.16.0146/1

 0101 0004435-87.2016.8.16.0146/1

 0150 0002735-13.2015.8.16.0146/1

Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR 0043 0004592-08.2019.8.16.0000

 0215 0015167-52.2018.8.16.0019

Edmir Frank Durães Damaceno - 80851N-PR 0246 0002711-96.2015.8.16.0109/1

Edson Luis Brandão - 45748N-PR 0085 0042174-05.2016.8.16.0014

Edson Luis Brandão Filho - 45766N-PR 0085 0042174-05.2016.8.16.0014

Eduardo Aloysio Brambilla - 77503N-PR 0028 0054655-29.2018.8.16.0014

Eduardo Antonio Bergamaschi - 28440N-PR 0225 0025667-06.2019.8.16.0000

Eduardo Chalfin - 58971N-PR 0036 0013093-14.2017.8.16.0131/1

Eduardo Frediani Duarte Mesquita - 259400N-SP 0209 0019385-20.2018.8.16.0021

Eduardo Luiz Correia - 17602N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Eduardo Moura Sella - 45770N-PR 0240 0009493-74.2017.8.16.0069

Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR 0136 0003338-97.2019.8.16.0000

Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR 0089 0014437-47.2018.8.16.0017

Elaine Garcia Monteiro Pereira - 27747N-PR 0109 0039239-63.2018.8.16.0000

Elezer da Silva Nantes - 9788N-PR 0149 0009135-54.2019.8.16.0000

Elisabeth Nass Anderle - 35898N-PR 0178 0033366-82.2018.8.16.0000/1

 0191 0033366-82.2018.8.16.0000/2

Elizandra Cristina Sandri Rodrigues - 40835N-PR 0005 0040257-22.2018.8.16.0000

 0006 0002632-82.2017.8.16.0001

Eliziane Cristina Maluf Martins - 23398N-PR 0172 0026065-84.2018.8.16.0000/1

Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR 0233 0002680-53.2018.8.16.0115

Elpídio Rodrigues Garcia Júnior - 19158N-PR 0035 0054555-19.2018.8.16.0000

Elton Luiz Borrachini - 43769N-PR 0117 0049364-90.2018.8.16.0000

 0143 0005822-44.2013.8.16.0017

Emanuel Vitor Canedo da Silva - 10088N-PR 0140 0003465-62.2001.8.16.0001

Emmanuel Casagrande - 39797N-PR 0152 0010024-08.2019.8.16.0000

 0154 0020300-27.2017.8.16.0014/1

Érica Antunes dos Santos - 72134N-PR 0165 0022215-63.2017.8.16.0030

Ericson Jhonatan Damaceno - 91739N-PR 0053 0010303-91.2019.8.16.0000

Érika Cristina Alves Borba - 62592N-PR 0217 0000310-05.2018.8.16.0050

Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR 0070 0011445-65.2018.8.16.0130

Evandro José Lago - 66926N-PR 0039 0051592-38.2018.8.16.0000

Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR 0067 0000265-36.2007.8.16.0066

 0084 0001459-60.2014.8.16.0152

 0127 0053893-55.2018.8.16.0000

 0188 0023251-57.2009.8.16.0019

 0231 0003374-46.2009.8.16.0112

Evelise Maran - 58683N-PR 0051 0063154-80.2010.8.16.0014/1

 0056 0063154-80.2010.8.16.0014/2

Everton Diego Giessler - 74627N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR 0036 0013093-14.2017.8.16.0131/1

 0190 0013791-20.2017.8.16.0131/1

Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR 0014 0033595-19.2017.8.16.0019

Fabiano Binhara - 24460N-PR 0115 0024627-88.2016.8.16.0001

Fabio Fernandes Leonardo - 35102N-PR 0128 0053984-48.2018.8.16.0000

Fabio Gomes - 69911N-PR 0054 0010394-84.2019.8.16.0000

Fabio Henrique da Silva - 52571N-PR 0108 0038565-85.2018.8.16.0000

Fabio Lamonica Pereira - 35936N-PR 0205 0022307-63.2019.8.16.0000

 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Fabio Martins Pereira - 29505N-PR 0035 0054555-19.2018.8.16.0000

Fabio Pernambuco Nicodemo - 317316N-SP 0176 0031048-21.2017.8.16.0014/1

Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR 0114 0000118-68.2002.8.16.0071

 0163 0000974-75.2017.8.16.0113

 0164 0015656-69.2007.8.16.0021

 0255 0003326-83.2019.8.16.0000/1

Fátima Rosângela Rodrigues - 58451N-PR 0110 0041716-59.2018.8.16.0000

Felipe Andres Acevedo Ibanez - 79498A-PR 0200 0007248-40.2016.8.16.0194

Felipe Meurer Jorge - 43013N-PR 0005 0040257-22.2018.8.16.0000

 0006 0002632-82.2017.8.16.0001

Fernanda Velo Lopes - 83783N-PR 0169 0014103-30.2019.8.16.0000

Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR 0196 0019499-85.2019.8.16.0000

Fernando Estevão Deneka - 31753N-PR 0210 0009772-70.2004.8.16.0019

Fernando Jose Bonatto - 25698N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Fernando Luz Pereira - 147020N-SP 0049 0008935-47.2019.8.16.0000

Fernando Santiago Januncio - 57516N-PR 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR 0078 0002176-53.2015.8.16.0050

 0129 0054080-63.2018.8.16.0000

Filipe Kuss - 78119N-PR 0134 0002503-12.2019.8.16.0000

Flaida Beatriz Nunes de Carvalho - 96864N-MG 0152 0010024-08.2019.8.16.0000

Flavio Dionisio Bernartt Junior - 41420N-PR 0055 0010631-62.2012.8.16.0001

Flávio Neves Costa - 153447N-SP 0044 0004929-94.2019.8.16.0000

Franciele Gianello - 52706N-SC 0106 0030396-68.2012.8.16.0017

Francielle Lopes Rocha - 75321N-PR 0004 0004745-41.2019.8.16.0000

Francine Abrahão Pinto Ribeiro - 61240N-PR 0159 0012839-75.2019.8.16.0000

Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR 0030 0009312-64.2009.8.16.0001

Gabriel Jock Granado - 30330N-PR 0187 0009861-96.2017.8.16.0194

Gabriel Lopes Moreira - 43869A-PR 0152 0010024-08.2019.8.16.0000

 0224 0025661-96.2019.8.16.0000

Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS 0058 0005575-33.2018.8.16.0035/1

 0076 0005581-40.2018.8.16.0035

 0179 0004657-74.2017.8.16.0193
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 0247 0012385-87.2018.8.16.0014

Genesio Correa de Moraes Filho - 69539N-SP 0041 0008588-94.2015.8.16.0148

Geovane Ceranto Albergaria - 49863N-PR 0071 0015669-14.2019.8.16.0000

Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR 0060 0000326-49.2018.8.16.0117

 0124 0053270-88.2018.8.16.0000

Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR 0123 0015421-40.2018.8.16.0014

Gilberto Fior - 29289N-PR 0148 0008996-05.2019.8.16.0000

Gilberto Pedriali - 6816N-PR 0068 0029006-38.2017.8.16.0001

 0090 0026106-48.2018.8.16.0001

 0235 0007597-65.1997.8.16.0014

 0236 0006629-13.2016.8.16.0194

Gilmar Polez - 50309N-PR 0190 0013791-20.2017.8.16.0131/1

Gioser Antonio Olivette Cavet - 29594N-PR 0068 0029006-38.2017.8.16.0001

Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR 0008 0035274-35.2018.8.16.0014

 0009 0028815-17.2018.8.16.0014

 0065 0029536-66.2018.8.16.0014

 0066 0038224-17.2018.8.16.0014

 0095 0038222-47.2018.8.16.0014

 0180 0016091-78.2018.8.16.0014/1

Graziella da Rocha Munhoz - 53522N-PR 0246 0002711-96.2015.8.16.0109/1

Guilherme Alvares Pereira - 65807N-PR 0080 0001498-53.2011.8.16.0155

Guilherme Augusto Bana - 43045N-PR 0026 0006278-32.2017.8.16.0056

Guilherme Fernandes Pereira - 73065N-PR 0153 0010318-60.2019.8.16.0000

 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR 0153 0010318-60.2019.8.16.0000

Gustavo Antonio Barbosa de Souza - 47599N-PR 0020 0005586-36.2019.8.16.0000

Gustavo de Almeida Flessak - 31435N-PR 0119 0050418-91.2018.8.16.0000

Gustavo Fasciano Santos - 27768N-PR 0132 0001220-51.2019.8.16.0000

Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli - 56918N-PR 0114 0000118-68.2002.8.16.0071

 0163 0000974-75.2017.8.16.0113

 0164 0015656-69.2007.8.16.0021

Haylla dos Reis - 62606N-PR 0107 0001086-28.2011.8.16.0057

Helbert Fernandes Fonseca - 74074N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Henrique Cesar Roesler Langer - 45421N-PR 0196 0019499-85.2019.8.16.0000

Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR 0012 0007765-66.2018.8.16.0035

 0055 0010631-62.2012.8.16.0001

 0244 0030294-21.2017.8.16.0001

Henrique Jambiski Pinto dos Santos - 31694N-PR 0234 0026486-40.2019.8.16.0000

Herick Pavin - 39291N-PR 0239 0015350-77.2018.8.16.0001

Heron Catta Preta Gomes de Araujo - 19167N-PR 0206 0071504-47.2016.8.16.0014

Hicham Said Abbas - 297240A-SP 0047 0021221-77.2008.8.16.0021

Homero Alves da Silva - 71615N-PR 0207 0013692-81.2006.8.16.0019
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Nelson Paschoalotto - 42745N-PR 0094 0028470-22.2016.8.16.0014

 0212 0024321-20.2019.8.16.0000

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP 0069 0007323-45.2017.8.16.0194

Nemora Pellissari Lopes - 23552N-PR 0146 0002251-61.2014.8.16.0104

Nereu Luis Battisti Junior - 61021N-PR 0049 0008935-47.2019.8.16.0000

Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR 0103 0015745-47.2016.8.16.0031

Ney Jose Campos - 44243N-MG 0116 0047375-49.2018.8.16.0000

Nivaldo Tavares Torquato - 13426N-PR 0035 0054555-19.2018.8.16.0000

 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Oldemar Mariano - 4591N-PR 0081 0002011-07.2017.8.16.0124

Oliveira Martins dos Reis - 13051N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Orlando Ribeiro - 28126N-PR 0014 0033595-19.2017.8.16.0019

Oscar Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR 0096 0005152-88.2018.8.16.0030

Osvaldo Guerra Zolet - 35609N-RS 0152 0010024-08.2019.8.16.0000

Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR 0059 0000640-88.2018.8.16.0086

 0241 0000523-97.2018.8.16.0086

Pablo Lorenzatto - 74911N-PR 0054 0010394-84.2019.8.16.0000

Pâmela Micheli Morais - 94574N-PR 0138 0005928-47.2019.8.16.0000

Paulo Afonso Rodrigues - 67445N-PR 0102 0041537-62.2017.8.16.0000

Paulo Biz Faria - 75679N-PR 0050 0000649-80.2012.8.16.0047

 0080 0001498-53.2011.8.16.0155

 0084 0001459-60.2014.8.16.0152

Paulo de Tarso Ribeiro de Castro - 22319N-PR 0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1

 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Paulo Emílio Suzuki Belisse - 83159N-PR 0216 0018537-62.2019.8.16.0000/1

 0247 0012385-87.2018.8.16.0014

Paulo Esteves Silva Carneiro - 56840N-PR 0109 0039239-63.2018.8.16.0000

Paulo Roberto Bonafini - 12247N-PR 0015 0047456-95.2018.8.16.0000

Paulo Roberto Pegoraro Junior - 36723N-PR 0142 0006963-42.2019.8.16.0000

Paulo Roberto Romano - 76028N-PR 0119 0050418-91.2018.8.16.0000

Paulo Turra Magni - 63284N-PR 0062 0014869-20.2015.8.16.0034

Paulo Victor Krutsch Soletti - 58676N-PR 0203 0021622-56.2019.8.16.0000

Pedro Eduardo Cortez Gameiro - 73853N-PR 0157 0011775-85.2017.8.16.0069

Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - 21708N-PR 0188 0023251-57.2009.8.16.0019

Pericles Landgraf Araujo de Oliveira - 18294N-PR 0072 0001657-66.2018.8.16.0117

 0234 0026486-40.2019.8.16.0000

Philipi de Oliveira - 90648N-PR 0231 0003374-46.2009.8.16.0112

Polianna Carvalho de Santi - 77460N-PR 0118 0050033-46.2018.8.16.0000

Pollyane Celi Gusso - 60933N-PR 0003 0053140-98.2018.8.16.0000

Priscila Emanuele Serpa Hemmig - 67401N-PR 0190 0013791-20.2017.8.16.0131/1

Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR 0020 0005586-36.2019.8.16.0000

 0046 0007721-21.2019.8.16.0000

 0145 0008207-06.2019.8.16.0000

 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

 0189 0017356-26.2019.8.16.0000

Priscila Kei Sato - 42074N-PR 0067 0000265-36.2007.8.16.0066

 0231 0003374-46.2009.8.16.0112

Rachel Boechat Luppi Ruiz - 30034N-PR 0235 0007597-65.1997.8.16.0014

Rafael Ariukudo Marques - 75681N-PR 0028 0054655-29.2018.8.16.0014

Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR 0020 0005586-36.2019.8.16.0000

 0145 0008207-06.2019.8.16.0000

 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

Rafael de Rezende Giraldi - 48896N-PR 0158 0006087-40.2013.8.16.0019/1

Rafael Katsumi Inumaru - 71067N-PR 0052 0026899-75.2014.8.16.0017/1

Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP 0099 0002036-81.2016.8.16.0115

 0177 0015465-67.2019.8.16.0000

 0232 0003702-43.2018.8.16.0117

Rafael Spiguel Nazareth - 70098N-PR 0004 0004745-41.2019.8.16.0000

Raffael Antonio Casagrande - 32049N-SC 0232 0003702-43.2018.8.16.0117

Ralph Pereira Macorim - 46123N-PR 0171 0014292-08.2019.8.16.0000

Raphael Dias Sampaio - 24315N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Raphael Poffo - 18439N-SC 0256 0007693-53.2019.8.16.0000/1

Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR 0013 0004608-85.2018.8.16.0035

 0017 0004914-20.2018.8.16.0014

 0039 0051592-38.2018.8.16.0000

 0158 0006087-40.2013.8.16.0019/1

 0183 0000531-33.2017.8.16.0111

 0224 0025661-96.2019.8.16.0000

 0243 0001277-35.2018.8.16.0152

Renan da Costa Coelho - 72579N-PR 0086 0041440-83.2018.8.16.0014

Renata Dequech - 22455N-PR 0001 0000769-52.2017.8.16.0014

Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR 0145 0008207-06.2019.8.16.0000

 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

Renato César Brambilla - 72199N-PR 0086 0041440-83.2018.8.16.0014

Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR 0089 0014437-47.2018.8.16.0017

Ricardo Bertoncini - 7276N-SC 0198 0052986-80.2018.8.16.0000/1

Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Ricardo de Oliveira Campelo - 33204N-PR 0134 0002503-12.2019.8.16.0000

Ricardo Gonçalves Teixeira Junior - 88286N-PR 0125 0053307-18.2018.8.16.0000

Ricardo Laffranchi - 30908A-PR 0161 0085623-42.2018.8.16.0014

Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG 0001 0000769-52.2017.8.16.0014

 0063 0000617-50.2016.8.16.0107

 0079 0000552-35.2010.8.16.0117

 0131 0030366-47.2013.8.16.0001/1

 0144 0003428-62.2018.8.16.0058

 0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1

 0157 0011775-85.2017.8.16.0069

 0184 0045359-25.2018.8.16.0000/1

 0219 0071064-80.2018.8.16.0014

Ricardo Martins Kaminski - 41119N-PR 0214 0024496-14.2019.8.16.0000

Ricardo Neves Costa - 120394N-SP 0044 0004929-94.2019.8.16.0000

Rita de Cassia Correa de Vasconcelos - 15711N-PR 0067 0000265-36.2007.8.16.0066

Roberta Beatriz do Nascimento - 77975A-PR 0094 0028470-22.2016.8.16.0014

 0212 0024321-20.2019.8.16.0000

Roberta Elisa Damião Beffa - 38764N-PR 0025 0007625-62.2010.8.16.0148

Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR 0012 0007765-66.2018.8.16.0035

 0013 0004608-85.2018.8.16.0035

 0058 0005575-33.2018.8.16.0035/1

 0074 0010304-05.2018.8.16.0035

 0076 0005581-40.2018.8.16.0035

 0175 0008719-15.2018.8.16.0035

 0195 0011242-97.2018.8.16.0035

Robson Carlos Biscoli - 23403N-PR 0053 0010303-91.2019.8.16.0000

Robson Falchetti - 62802N-PR 0003 0053140-98.2018.8.16.0000

Rodolfo Grellet Teixeira da Costa - 35885N-PR 0222 0025580-50.2019.8.16.0000

Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - 32757N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Rodrigo de Andrade Alves Batista - 36638N-PR 0068 0029006-38.2017.8.16.0001

Rodrigo de Morais Soares - 34146N-PR 0043 0004592-08.2019.8.16.0000

 0215 0015167-52.2018.8.16.0019

Rodrigo Jacobsen Reiser - 8113N-SC 0002 0000252-76.2017.8.16.0069

Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR 0008 0035274-35.2018.8.16.0014

 0028 0054655-29.2018.8.16.0014

 0065 0029536-66.2018.8.16.0014

 0070 0011445-65.2018.8.16.0130

 0175 0008719-15.2018.8.16.0035

 0248 0002594-83.2018.8.16.0050
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Rodrigo Longo - 25652N-PR 0132 0001220-51.2019.8.16.0000

Rodrigo Malinoski - 69336N-PR 0174 0015138-25.2019.8.16.0000

 0182 0010652-44.2016.8.16.0083/1

Rodrigo Pereira de Souza - 46162N-PR 0159 0012839-75.2019.8.16.0000

Rodrigo Rodrigues da Costa - 49698N-PR 0038 0048075-25.2018.8.16.0000

Rogerio Augusto da Silva - 46823N-PR 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

 0156 0022241-30.2013.8.16.0021

Rogerio Bueno da Silva - 25961N-PR 0189 0017356-26.2019.8.16.0000

Ronaldo Gois Almeida - 56646N-RS 0197 0001800-12.2017.8.16.0175

Rosane Barczak - 47394N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Rosangela Cristina Barboza Sleder - 36441N-PR 0153 0010318-60.2019.8.16.0000

Rosângela da Rosa Corrêa - 34524A-PR 0156 0022241-30.2013.8.16.0021

 0200 0007248-40.2016.8.16.0194

Rosicler Darienço - 75647N-PR 0071 0015669-14.2019.8.16.0000

Rubia Roncolato da Silva - 25745N-PR 0120 0051417-44.2018.8.16.0000

Ruy Schimmelpfelg Sampaio - 2782N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Sadi Bonatto - 10011N-PR 0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1

Sandra Islene de Assis - 51913N-PR 0137 0004814-73.2019.8.16.0000

Sandro Gilbert Martins - 23922N-PR 0245 0022312-85.2019.8.16.0000/1

Sandro Marcelo Grabicoski - 41038N-PR 0238 0024826-85.2018.8.16.0019

Sandro Rafael Barioni de Matos - 34882N-PR 0061 0024590-56.2015.8.16.0014

Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-PR 0166 0013721-37.2019.8.16.0000

 0210 0009772-70.2004.8.16.0019

Sergio Schulze - 31034N-PR 0083 0024222-91.2012.8.16.0001

Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR 0051 0063154-80.2010.8.16.0014/1

 0056 0063154-80.2010.8.16.0014/2

 0091 0011307-80.2009.8.16.0044

Shirley Aparecida Bechere Olivetti - 27996N-PR 0126 0053841-59.2018.8.16.0000

Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR 0009 0028815-17.2018.8.16.0014

 0066 0038224-17.2018.8.16.0014

 0074 0010304-05.2018.8.16.0035

 0092 0004486-43.2018.8.16.0077

 0093 0002679-82.2017.8.16.0154

 0152 0010024-08.2019.8.16.0000

 0154 0020300-27.2017.8.16.0014/1

 0165 0022215-63.2017.8.16.0030

 0181 0005593-25.2018.8.16.0077

 0190 0013791-20.2017.8.16.0131/1

Silvio Marcos de Aquino Antunes - 48885N-PR 0159 0012839-75.2019.8.16.0000

Simone Aparecida Saraiva Lima - 28626N-PR 0221 0001803-66.2011.8.16.0113/1

Sirlei de Lurdes Peri - 51416N-PR 0137 0004814-73.2019.8.16.0000

Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR 0166 0013721-37.2019.8.16.0000

 0210 0009772-70.2004.8.16.0019

Tadeu Augusto Guirro - 64421N-PR 0122 0051593-23.2018.8.16.0000

Tamires Ferreira da Silva - 65053N-PR 0151 0009999-92.2019.8.16.0000

Tatiane Bittencourt - 23823N-SC 0125 0053307-18.2018.8.16.0000

Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR 0067 0000265-36.2007.8.16.0066

 0084 0001459-60.2014.8.16.0152

 0127 0053893-55.2018.8.16.0000

 0231 0003374-46.2009.8.16.0112

Thaísa Comar - 48308N-PR 0025 0007625-62.2010.8.16.0148

 0035 0054555-19.2018.8.16.0000

Thercius Antonio Gabriel Neiva Rezende - 25513N-PR 0212 0024321-20.2019.8.16.0000

Thiago Ariukudo Marques - 66776N-PR 0028 0054655-29.2018.8.16.0014

Thiago Guardabassi Guerrero - 320490N-SP 0032 0045021-51.2018.8.16.0000

Thiago Tetsuo de Moura Nishimura - 51109N-PR 0048 0008610-72.2019.8.16.0000

 0213 0013937-32.2017.8.16.0173

Tiago Aznar Mendes - 50356N-PR 0193 0018360-98.2019.8.16.0000

Tiago Ferreira Sehaber - 66691N-PR 0063 0000617-50.2016.8.16.0107

Tobias Fernando Madureira - 20316N-PR 0210 0009772-70.2004.8.16.0019

Tobias Marini de Salles Luz - 43834N-PR 0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1

 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Valdecir Lunelli Bonfin Sutil - 64658N-PR 0181 0005593-25.2018.8.16.0077

Valeria Silva Galdino Cardin - 13953N-PR 0194 0012830-16.2019.8.16.0000/1

Vanda Lucia Tavares de Barros - 20254N-PR 0011 0012471-71.2016.8.16.0194

Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR 0227 0037258-96.2018.8.16.0000/1

Victor André Cotrin da Silva - 28450N-PR 0208 0000766-28.2003.8.16.0034

Victor Geraldo Jorge - 11368N-PR 0005 0040257-22.2018.8.16.0000

 0006 0002632-82.2017.8.16.0001

Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR 0253 0001080-59.2017.8.16.0138

Vilson Silveira Junior - 50363N-PR 0024 0028046-09.2018.8.16.0014

Vinicius Bertoco Mello - 64551N-PR 0250 0000025-39.1992.8.16.0077

Vinícius Caron Moroz - 66180N-PR 0178 0033366-82.2018.8.16.0000/1

 0191 0033366-82.2018.8.16.0000/2

Vinicius Feracin Laureano - 30564N-PR 0197 0001800-12.2017.8.16.0175

Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR 0020 0005586-36.2019.8.16.0000

 0046 0007721-21.2019.8.16.0000

 0145 0008207-06.2019.8.16.0000

 0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1

 0189 0017356-26.2019.8.16.0000

Vívian Martins Sgarbi - 63110N-PR 0240 0009493-74.2017.8.16.0069

Viviane de Fátima Pereira da Silva Delgado - 75314N-
PR

0109 0039239-63.2018.8.16.0000

Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR 0223 0004383-56.2017.8.16.0017/1

 0228 0004383-56.2017.8.16.0017/2

Wagner Buture Carneiro - 58269N-PR 0196 0019499-85.2019.8.16.0000

Wagner Pereira Bornelli - 16731N-PR 0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1

 0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1

Wanderson Fernandes da Silva - 54723N-PR 0078 0002176-53.2015.8.16.0050

Wilson André Koerich - 64600N-PR 0012 0007765-66.2018.8.16.0035

 0013 0004608-85.2018.8.16.0035

 0058 0005575-33.2018.8.16.0035/1

 0074 0010304-05.2018.8.16.0035

 0076 0005581-40.2018.8.16.0035

 0175 0008719-15.2018.8.16.0035

 0195 0011242-97.2018.8.16.0035

Wilson Antonio dos Santos - 58419N-PR 0236 0006629-13.2016.8.16.0194

Wilson Roberto Peixoto Junior - 8032B-MT 0186 0073789-13.2016.8.16.0014

Wilson Sales Belchior - 70356A-PR 0110 0041716-59.2018.8.16.0000

 0215 0015167-52.2018.8.16.0019

 0238 0024826-85.2018.8.16.0019

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0083 0024222-91.2012.8.16.0001

 0208 0000766-28.2003.8.16.0034

0001 0000769-52.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0000769-52.2017.8.16.0014 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: Bohal Industria e Comércio de Móveis Ltda Epp, José Eduardo de Almeida,
Luciana Libos Almeida.
Advogado: Aulo Augusto Prato - 20166N-PR, Renata Dequech - 22455N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0002 0000252-76.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 2ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0000252-76.2017.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Tccs Confecções Ltda.
Advogado: Rodrigo Jacobsen Reiser - 8113N-SC.
Apelado: Cdb Participaçoes Ltda.
Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0003 0053140-98.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Cível de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0001863-21.2012.8.16.0140 - Carta Precatória Cível.
Agravante: Paulo Vanderlei Garcia.
Advogado: Cristiane Pagnoncelli de Godoy - 31143N-PR, Moacir Luiz Gusso - 11592N-PR,
Pollyane Celi Gusso - 60933N-PR.
Agravado: Adriano Ossovski, Alois Ossovski.
Advogado: Robson Falchetti - 62802N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0004 0004745-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0007341-71.2017.8.16.0160 - Procedimento Comum.
Agravante: Adriana Cristina Favaro Barbieri da Silva.
Advogado: Francielle Lopes Rocha - 75321N-PR, Rafael Spiguel Nazareth - 70098N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0005 0040257-22.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007339-30.2016.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Almir Rogerio Ranieri, Arp Comércio de Combustíveis Ltda, Patrícia Alvarenga
Ranieri.
Advogado: Elizandra Cristina Sandri Rodrigues - 40835N-PR.
Agravado: Petrobras Distribuidora S a.
Advogado: Felipe Meurer Jorge - 43013N-PR, Victor Geraldo Jorge - 11368N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0006 0002632-82.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002632-82.2017.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Almir Rogerio Ranieri, Arp Comércio de Combustíveis Ltda, Patrícia Alvarenga
Ranieri.
Advogado: Elizandra Cristina Sandri Rodrigues - 40835N-PR.
Apelado: Petrobras Distribuidora S a.
Advogado: Felipe Meurer Jorge - 43013N-PR, Victor Geraldo Jorge - 11368N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0007 0012204-71.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
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Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012204-71.2018.8.16.0019 - Monitória.
Apelante: Joseane Goretti Canteri, Odontoliz Clinica Odontologica Ltda.
Advogado: Andressa Bisetto Breus - 70312N-PR, Durval Rosa Neto - 38351N-PR, Mariana
de Araujo - 66110N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0008 0035274-35.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0035274-35.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosa Claudino da Silva.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0009 0028815-17.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028815-17.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Joao Ferreira Ramalho.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0010 0030558-62.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030558-62.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itau Consignado S.a., Maria Zilda Pereira.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Luiz Fernando Cardoso Ramos -
84232A-PR.
Apelado: Banco Itau Consignado S.a., Maria Zilda Pereira.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Luiz Fernando Cardoso Ramos -
84232A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0011 0012471-71.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012471-71.2016.8.16.0194 - Monitória.
Apelante: Adilson Klemtz, Marco Antonio Winikes Me, Mariza Maria Klemtz.
Advogado: Vanda Lucia Tavares de Barros - 20254N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0012 0007765-66.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0007765-66.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Cilene de Souza Santos.
Advogado: Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR, Wilson André Koerich -
64600N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0013 0004608-85.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0004608-85.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Henry Angelo Pianaro.
Advogado: Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR, Wilson André Koerich -
64600N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0014 0033595-19.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0033595-19.2017.8.16.0019 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Marco Aurelio Souza Jagas, Olavo Gaspar da Rocha.
Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR, Orlando Ribeiro - 28126N-PR.
Apelado: Marco Aurelio Souza Jagas, Olavo Gaspar da Rocha.
Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR, Orlando Ribeiro - 28126N-PR.
Interessado: Claudia Gissi da Rocha Ferreira.
Advogado: Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0015 0047456-95.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0008836-70.1998.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: M B Baer & Cia Ltda.
Advogado: Desirée Lobo Muniz Santos Gomes - 15959N-PR, Marcia Regina Lopes da
Costa Nobrega - 21889N-PR.
Agravado: Jose Novaes Faraco.
Advogado: Paulo Roberto Bonafini - 12247N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0016 0008707-43.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008707-43.2017.8.16.0194 - Monitória.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Leonardo Xavier Roussenq - 25661N-
PR, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
Apelado: João Maria Titão, Lindamir Gravosnki Titão.

Advogado: Diefferson Meiado - 44572N-PR, José Vilmar Machado Júnior - 53451N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0017 0004914-20.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0004914-20.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Albertina Gavog Prag Pereira.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0018 0021735-61.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021735-61.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: G.L.L.-.M..
Advogado: Antonio Elson Sabaini - 15497N-PR.
Apelado: T.T.P.e.L..
Advogado: Leandro Luciano Pereira - 78702N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0019 0008589-88.2017.8.16.0090 - Apelação Cível
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0008589-88.2017.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Izolina de Oliveira Gonçalves, Maria de Lourdes Gonçalves
Merenciano.
Advogado: Anelise Chaiben - 30616N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Apelado: Banco do Brasil S/a, Izolina de Oliveira Gonçalves, Maria de Lourdes Gonçalves
Merenciano.
Advogado: Anelise Chaiben - 30616N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0020 0005586-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0077522-84.2016.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Welington Milan Ursi.
Advogado: Gustavo Antonio Barbosa de Souza - 47599N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-
PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Interessado: W.m.ursi Balancas e Troncos Ltda.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0021 0051992-10.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0051992-10.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria de Jesus Arlindo.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0022 0005144-41.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0005144-41.2018.8.16.0021 - Embargos à Execução.
Apelante: Coopavel Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Danieli Michelon do Valle - 39980N-PR, José Fernando Marucci - 24483N-PR.
Apelado: Autoporte Veículos Ltda.
Advogado: Cassius Cley Barbosa da Silva - 29020N-DF.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0023 0010871-69.2015.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0010871-69.2015.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Apelado: Mourão Sat Tecnologia da Informação Ltda.
Advogado: Ícaro de Oliveira Volpe - 32297N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0024 0028046-09.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028046-09.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Industria e Comércio de Frios e Carnes Prfoods Eireli, Roselaine Luppi
Savariego, Rosymara Luppi Savariego.
Advogado: Vilson Silveira Junior - 50363N-PR.
Apelado: Valorem Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Multisetorial.
Advogado: João Eduardo Demathe - 79479A-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0025 0007625-62.2010.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0007625-62.2010.8.16.0148 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Amarildo Sertori Rodrigues.
Advogado: Jose Roberto Beffa - 7390N-PR, Marco Henrique Damião Beffa - 29156N-PR,
Roberta Elisa Damião Beffa - 38764N-PR.
Apelado: Belagricola Com e Rep de Produtos Agricolas Ltda.
Advogado: Thaísa Comar - 48308N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0026 0006278-32.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0006278-32.2017.8.16.0056 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Carlos Massaiti Higuiti.
Advogado: Amanda de Moraes - 62227N-PR, Carlos Massaiti Higuti - 10347N-PR, Lincoln
Hideyoshi Miyazawa - 75369N-PR.
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Apelado: Sergio Saczk - Serviços - Me.
Advogado: Guilherme Augusto Bana - 43045N-PR, Joao Eduardo Loureiro - 23863N-PR,
Jose Silverio Santa Maria - 26571N-PR, Leonardo César Bana - 43043N-PR, Luis Perci
Raysel Biscaia - 24029N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0027 0002461-40.2017.8.16.0094 - Apelação Cível
Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível de Iporã.
Ação Originária: 0002461-40.2017.8.16.0094 - Procedimento Comum.
Apelante: Osório Francisco Medeiros.
Advogado: Jair Aparecido Zanin - 18782N-PR, Marcos Antonio de Souza Matos - 16005N-
MS.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0028 0054655-29.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0054655-29.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Edilaine Pereira Gonçalves.
Advogado: Eduardo Aloysio Brambilla - 77503N-PR, Luiz Fernando Moreira - 73121N-PR,
Rafael Ariukudo Marques - 75681N-PR, Thiago Ariukudo Marques - 66776N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0029 0043136-36.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível de Loanda.
Ação Originária: 0000122-03.2002.8.16.0105 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: M. A. Fernandes Me, Marco Antonio Fernandes.
Advogado: Armando de Meira Garcia - 52853N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0030 0009312-64.2009.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009312-64.2009.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Celia Regina Hostins.
Advogado: Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR, Marcos Vendramini - 27533N-
PR.
Apelado: Banco Bradescard S.a..
Advogado: Francisco Antonio Fragata Junior - 48835N-PR, Mario Gregorio Barz Junior -
30036N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0031 0022036-76.2014.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022036-76.2014.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Leonardo César Vanhóes Gutiérrez.
Advogado: Leonardo César Vanhóes Gutiérrez - 38489N-PR.
Apelado: Imobiliária Sol Ltda.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0032 0045021-51.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0029527-31.2014.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Agravado: Raul Osmar Iurk Neto.
Advogado: Thiago Guardabassi Guerrero - 320490N-SP.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0033 0046999-63.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018895-10.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Agravado: Gabriele Lopes de Mello.
Advogado: João Gabriel Inácio - 90259N-PR, Juliano Miqueletti Soncin - 35975N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0034 0052518-19.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0030888-72.2017.8.16.0021 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Uniao Educacional de Cascavel - Univel.
Advogado: Andre Alves de Deus - 60357N-PR.
Agravado: Rosana Machado de Meira.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0035 0054555-19.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041960-77.2017.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: João Loureiro de Almeida Filho.
Advogado: Fabio Martins Pereira - 29505N-PR.
Agravado: Belagricola Com e Rep de Produtos Agricolas Ltda.
Advogado: Thaísa Comar - 48308N-PR.
Interessado: Agropecuária Ferti Ltda, Banco do Brasil S/a, Banco Regional de
Desenvolvimento do Extremo Sul, Governo do Parana - Secretaria de Estado da Fazenda,

Integrada Cooperativa Agroindustrial, Município de Londrina/pr, Procuradoria da Fazenda
Nacional (pgfn), Zélia Maria Biscaro Loureiro.
Advogado: Elpídio Rodrigues Garcia Júnior - 19158N-PR, Joao Luiz Martins Esteves
- 15082N-PR, Marcelo Moreira Candeloro - 57898N-PR, Nivaldo Tavares Torquato -
13426N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0036 0013093-14.2017.8.16.0131/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: 2ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0013093-14.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Panamericano S.a.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Eduardo Chalfin - 58971N-PR.
Embargado: Sebastião Riva dos Santos.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0037 0040745-74.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024554-73.2013.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França - 11527N-PR, Luiz Alberto Fontana França -
40900N-PR.
Agravado: Amortececar Comercio de Peças Ltda - Me.
Advogado: João Bruno Dacome Bueno - 41896N-PR, Marcel Ibrahim Dacome - 69770N-
PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0038 0048075-25.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0072984-89.2018.8.16.0014 - Produção Antecipada da Prova.
Agravante: E., M.C..
Advogado: Daniel Pinheiro Pereira - 67758N-RS, Marcia Mallmann Lippert - 35570N-RS.
Agravado: M.L..
Advogado: Rodrigo Rodrigues da Costa - 49698N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0039 0051592-38.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029441-17.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Agravado: Elcidio Jose Caponi.
Advogado: Evandro José Lago - 66926N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0040 0052252-32.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0013610-55.2012.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Manoel Cruz Malssise Neto.
Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira - 44248N-PR.
Agravado: Antonio Noveli, Construlondri - Construtora de Obras Ltda - Me, Jean Carlos
Gomes.
Advogado: Jose Manoel do Amaral - 8120N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0041 0008588-94.2015.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0008588-94.2015.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Genésio Corrêa de Moraes Filho.
Advogado: Genesio Correa de Moraes Filho - 69539N-SP, Louise Rainer Pereira Gionedis
- 8123N-PR.
Apelado: Alexandre Marcelino, Banco do Brasil S/a, Resitextil Industria e Comercio Textil
Ltda.
Advogado: Genesio Correa de Moraes Filho - 69539N-SP, Louise Rainer Pereira Gionedis
- 8123N-PR.
Interessado: Alexandre Marcelino, Resitextil Industria e Comercio Textil Ltda.
Advogado: Genesio Correa de Moraes Filho - 69539N-SP.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0042 0004207-60.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Uraí.
Vara: Vara Cível de Uraí.
Ação Originária: 0001651-31.2008.8.16.0175 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Juliana Secco.
Advogado: Douglas Janiski - 67171N-PR.
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Advogado: Alexandre de Almeida - 56124N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0043 0004592-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0007150-71.2011.8.16.0019 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Rosa de Morais Soares.
Advogado: Rodrigo de Morais Soares - 34146N-PR, Édina Maria Machado de Mello -
54383N-PR.
Agravado: Sicredi Campos Gerais.
Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto - 22847N-PR.
Interessado: Luiz Carlos Soares, Pont' Invest Documentos Ltda.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0044 0004929-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Jaguariaíva.
Vara: Vara Cível de Jaguariaíva.
Ação Originária: 0001841-15.2014.8.16.0100 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Transportadora Marcos Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
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Agravado: Flávio Neves Costa, Raphael Neves Costa, Ricardo Neves Costa.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR, Flávio Neves Costa - 153447N-SP,
Ricardo Neves Costa - 120394N-SP.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0045 0005607-12.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Cível de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0004686-14.2017.8.16.0165 - Carta Precatória Cível.
Agravante: Eliana Cazelato Silva Gimenes, Eurides Antonio Gimenes, M N Gimenes Ltda -
Me, Murici Antonio Gimenes, Neuza Aparecida Vendrametto Gimenes.
Advogado: Angélica Carnovale Marçola - 32917N-PR.
Agravado: Cooperativa de Poupança e Credito de Livre Admissão da Região de Maringá-
sicoob Metropolitano.
Advogado: Ideval Inácio de Paula - 10730N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0046 0007721-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0006689-47.2012.8.16.0025 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Antonio Carlos da Rocha, Rp Auto Posto Ltda..
Advogado: Julio Cesar Federowicz - 54905N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR,
Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0047 0021221-77.2008.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0021221-77.2008.8.16.0021 - Procedimento Sumário.
Apelante: Diagnósticos da America S/a.
Advogado: Hicham Said Abbas - 297240A-SP.
Apelado: Massa Falida de Saúde Plus Assistência Médica Ltda - Me.
Advogado: Ana Paula Amaral Barros Lisboa - 43591N-PR.
Interessado: Laboratorio Alvaro Ltda.
Advogado: Hicham Said Abbas - 297240A-SP.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0048 0008610-72.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0006423-65.2018.8.16.0117 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Arlei Maria da Silva, Pedro Antunes.
Advogado: Jefferson Rustick - 65271N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR, Thiago Tetsuo de Moura Nishimura -
51109N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0049 0008935-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0005289-70.2018.8.16.0030 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Marcelo Genilson Gallert.
Advogado: Nereu Luis Battisti Junior - 61021N-PR.
Agravado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Fernando Luz Pereira - 147020N-SP, Moiseis Batista de Souza - 52962A-SP.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0050 0000649-80.2012.8.16.0047 - Apelação Cível
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0000649-80.2012.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Banestado S.a., Maria Adezilda Rodrigues da Silva.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez - 20457N-PR, Diogo Lopes Vilela Berbel -
41766N-PR, Márcio Rogério Depolli - 20456N-PR, Paulo Biz Faria - 75679N-PR.
Apelado: Banco Banestado S.a., Maria Adezilda Rodrigues da Silva.
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez - 20457N-PR, Diogo Lopes Vilela Berbel -
41766N-PR, Márcio Rogério Depolli - 20456N-PR, Paulo Biz Faria - 75679N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0051 0063154-80.2010.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0063154-80.2010.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Irval Teodoro Moreira, Noemia Ferreira Moreira.
Advogado: Leandro Isaias Campi de Almeida - 28889N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evelise Maran - 58683N-PR, Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0052 0026899-75.2014.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0026899-75.2014.8.16.0017 - Monitória.
Embargante: N M Cardoso Comércio de Veículos Ltda.
Advogado: Rafael Katsumi Inumaru - 71067N-PR.
Embargado: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0053 0010303-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0001563-42.2019.8.16.0131 - Embargos à Execução.
Agravante: Liberaci de Fatima Valesan.
Advogado: Robson Carlos Biscoli - 23403N-PR.
Agravado: Milton Luiz Zucchi.
Advogado: Ericson Jhonatan Damaceno - 91739N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0054 0010394-84.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento

Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0005422-60.2018.8.16.0112 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Mathias Alt, Valdir Rauber.
Advogado: Almir Rogerio Denig Bandeira - 47406N-PR, Cristiano Davi Almada Balbino -
87942N-PR, Mathias Alt - 69801N-PR, Pablo Lorenzatto - 74911N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito de Livre Admissao de Marechal Candido Rondon e
Regiao - Sicoob Marechal.
Advogado: Ademir Pedro Klein - 52823N-PR, Fabio Gomes - 69911N-PR.
Interessado: Nilvo Alfredo Engel.
Advogado: Cristina Maria Freiri Martins Staniszewski - 60789N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0055 0010631-62.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010631-62.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Cidalia Maia da Silva Alves.
Advogado: Antelmo João Bernartt Filho - 43594N-PR, Flavio Dionisio Bernartt Junior -
41420N-PR.
Apelado: Banco Bmg S/a.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0056 0063154-80.2010.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0063154-80.2010.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evelise Maran - 58683N-PR, Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR, Shealtiel
Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Embargado: Irval Teodoro Moreira, Noemia Ferreira Moreira.
Advogado: Leandro Isaias Campi de Almeida - 28889N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0057 0007164-39.2017.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0007164-39.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Embargado: Schneider & Raldi Ltda - Me.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0058 0005575-33.2018.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005575-33.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Marli Pereira.
Advogado: Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR, Wilson André Koerich -
64600N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0059 0000640-88.2018.8.16.0086 - Apelação Cível
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Cível de Guaíra.
Ação Originária: 0000640-88.2018.8.16.0086 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonia Oliveira Duarte.
Advogado: Alex Fernandes da Silva - 17429N-MS.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0060 0000326-49.2018.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0000326-49.2018.8.16.0117 - Procedimento Comum.
Apelante: Gabriel Back, Viveiro Sempre Verde Ltda - Me.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0061 0024590-56.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0024590-56.2015.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Apelado: Edson Bento Coutinho, Vc Originais Gráficos Ltda Me.
Advogado: Sandro Rafael Barioni de Matos - 34882N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0062 0014869-20.2015.8.16.0034 - Apelação Cível
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0014869-20.2015.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Apelante: Mario Ferreira de Araujo.
Advogado: Marcia Regina Nunes de Souza Valeixo - 12509N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0063 0000617-50.2016.8.16.0107 - Apelação Cível
Comarca: Mamborê.
Vara: Vara Cível de Mamborê.
Ação Originária: 0000617-50.2016.8.16.0107 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Apelante Adesivo: José Peteck.
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Advogado: Anderson Nejnek Savariz - 55825N-PR, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG,
Tiago Ferreira Sehaber - 66691N-PR.
Apelado: José Peteck.
Apelado Adesivo: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Anderson Nejnek Savariz - 55825N-PR, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG,
Tiago Ferreira Sehaber - 66691N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0064 0013063-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0006460-44.2017.8.16.0112 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Armim Verner Storck.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Agravado: Agricola Horizonte Ltda.
Advogado: Itamar Dall'agnol - 36775N-PR.
Interessado: Erna Ana Storck, Marlene Bianchessi Storck, Oique Storch.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0065 0029536-66.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0029536-66.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa, Maria Sueliy Lugato Macedo.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues -
92453A-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Maria Sueliy Lugato Macedo.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues -
92453A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0066 0038224-17.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0038224-17.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Suzete Regina Apolinário Souza.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0067 0000265-36.2007.8.16.0066 - Apelação Cível
Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Cível de Centenário do Sul.
Ação Originária: 0000265-36.2007.8.16.0066 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Banco Hsbc Bank Brasil - Banco Múltiplo.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao
de Medeiros - 15348N-PR, Priscila Kei Sato - 42074N-PR, Rita de Cassia Correa de
Vasconcelos - 15711N-PR, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Apelado: Crespo e Cia Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0068 0029006-38.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029006-38.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Nathalia Cristina Schirmer, Rodrigo Kaviski.
Advogado: Daniel Ricardo dos Santos - 64123N-PR, Gioser Antonio Olivette Cavet -
29594N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a, Kirton Bank S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR, Rodrigo de Andrade Alves Batista - 36638N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0069 0007323-45.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007323-45.2017.8.16.0194 - Procedimento Sumário.
Apelante: Angel Fernanda Betezek, Lojas Riachuelo S/a.
Advogado: Angel Fernanda Betezek - 67592N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues -
128341N-SP.
Apelado: Angel Fernanda Betezek, Lojas Riachuelo S/a.
Advogado: Angel Fernanda Betezek - 67592N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues -
128341N-SP.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0070 0011445-65.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0011445-65.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Dulce Siqueira da Silva.
Advogado: Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0071 0015669-14.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0007036-27.2012.8.16.0075 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Apes - Associação Procopense de Ensino Superior S/s Ltda.
Advogado: José Fábio Paulo Gabriel - 51876N-PR.
Agravado: Wilquemerson Martins.
Advogado: Geovane Ceranto Albergaria - 49863N-PR, Rosicler Darienço - 75647N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0072 0001657-66.2018.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0001657-66.2018.8.16.0117 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Emílio Guilherme Farina, Marcio Jose Farina.

Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR, Pericles Landgraf Araujo de Oliveira -
18294N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a, Emílio Guilherme Farina, Marcio Jose Farina.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR, Pericles Landgraf Araujo de Oliveira -
18294N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0073 0031676-73.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0031676-73.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Farmácia Capsfarma Ltda, Marcos Henrique Rodrigues.
Advogado: Angelica Viviane Ribeiro - 45314N-PR, Ludmila Sarita Rodrigues Simões -
49595N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Angelica Cristina Hossaka - 49721N-PR, Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0074 0010304-05.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0010304-05.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Jose Pascoal.
Advogado: Marcelo Ferreira de Oliveira - 49508N-PR, Roberto Cesar Gouveia Majchszak -
53400N-PR, Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0075 0016048-52.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0005371-09.2019.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: J.w.m. Corretora de Seguros de Vida Ltda.
Advogado: Ademir Olegário Marques - 95461N-PR, Crisaine Miranda Grespan - 46133N-
PR.
Agravado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: José Carlos Garcia Perez - 83595A-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0076 0005581-40.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0005581-40.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Samuel Alves Cardoso.
Advogado: Marcelo Ferreira de Oliveira - 49508N-PR, Roberto Cesar Gouveia Majchszak -
53400N-PR, Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0077 0014119-49.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014119-49.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidney de Oliveira.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0078 0002176-53.2015.8.16.0050 - Apelação Cível
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 1ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002176-53.2015.8.16.0050 - Procedimento Sumário.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Apelado: Paulo Eduardo da Silva Papa.
Advogado: João Luís da Silveira Reis - 56662N-PR, Wanderson Fernandes da Silva -
54723N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0079 0000552-35.2010.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0000552-35.2010.8.16.0117 - Procedimento Sumário.
Apelante: Carlos Bento Durão, Rodrigo Marcelo Durão, Valci Miranda Durão.
Advogado: Adair José Altíssimo - 32288N-PR, Keli Cristina Antonio Marafon - 31473N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-
MG.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0080 0001498-53.2011.8.16.0155 - Apelação Cível
Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Cível de São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 0001498-53.2011.8.16.0155 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itau S/a Aop Grupo Itau Unibanco.
Advogado: Bruna Marcantonio Farah - 57453N-PR, Guilherme Alvares Pereira - 65807N-
PR, Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Apelado: Nilson Jose Correa.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR, Paulo Biz Faria - 75679N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0081 0002011-07.2017.8.16.0124 - Apelação Cível
Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Cível de Palmeira.
Ação Originária: 0002011-07.2017.8.16.0124 - Embargos à Execução.
Apelante: Trudi Pauls Kliewer.
Advogado: César Linhares Wallbach - 31141N-PR, Dauriane Loureiro Linhares Wallbach -
32213N-PR.
Apelado: Banco Sistema S.a..
Advogado: Oldemar Mariano - 4591N-PR.
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Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0082 0005457-87.2013.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0005457-87.2013.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Autoban Ltda, Cleomar Libero Piano, Veranice de Fatima Pereira Piano.
Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.

0083 0024222-91.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0024222-91.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Sergio Schlze
Advogados Associados.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Sergio Schulze - 31034N-PR, Zairo
Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Apelado: Cirilo Valdir de Araujo.
Advogado: Nadia Saionara Nonato - 82732N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0084 0001459-60.2014.8.16.0152 - Apelação Cível
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Vara Cível de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001459-60.2014.8.16.0152 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a., Sueli Martire Bonni.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos
- 24498N-PR, Paulo Biz Faria - 75679N-PR, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier -
22129N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a., Sueli Martire Bonni.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR, Evaristo Aragao Ferreira dos Santos
- 24498N-PR, Paulo Biz Faria - 75679N-PR, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier -
22129N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0085 0042174-05.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0042174-05.2016.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Marcelo Vieira Santos da Costa.
Advogado: Angelica Viviane Ribeiro - 45314N-PR, Ludmila Sarita Rodrigues Simões -
49595N-PR.
Apelado: Biodiversite do Brasil Distribuidora de Insumos Cosmeticos e Farmaceuticos Ltda
- Me, Renan Santos Quenca.
Advogado: Edson Luis Brandão - 45748N-PR, Edson Luis Brandão Filho - 45766N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0086 0041440-83.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0041440-83.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Francisca Laura de Jesus.
Advogado: Renan da Costa Coelho - 72579N-PR, Renato César Brambilla - 72199N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0087 0000800-40.2016.8.16.0133 - Apelação Cível
Comarca: Pérola.
Vara: Vara Cível de Pérola.
Ação Originária: 0000800-40.2016.8.16.0133 - Embargos à Execução.
Apelante: Luiz Antunes Rodrigues.
Advogado: Luiz Carlos Trodorfe - 47961N-PR.
Apelado: Ana Lucia Pitondo Vichiato, Angela Maria Pitondo de Oliveira, Antonio Bernardo
Pitondo, Leila de Fatima Giglioli Pitondo Minas, Lusia Giglioli Pitongo.
Advogado: Joao Eduardo Caliani - 25114N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0088 0029062-23.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029062-23.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Carolina Heinz Haack - 68604N-RS.
Apelado: Maria Lopes Pinho.
Advogado: João Gabriel Inácio - 90259N-PR, Juliano Miqueletti Soncin - 35975N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0089 0014437-47.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014437-47.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Cetelem S.a., Maria Aparecida dos Santos de Souza.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a., Maria Aparecida dos Santos de Souza.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0090 0026106-48.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026106-48.2018.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Curitibaco Comercio de Ferragens e Ferramentas, Meire Moreira de Carvalho.
Advogado: Marcos Fábio Paulino - 26883N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0091 0011307-80.2009.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.

Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0011307-80.2009.8.16.0044 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Isaura Fernandes Lopes.
Advogado: Jander Luis Catarin - 31077N-PR, Márcia Morais do Carmo de Paula - 41840N-
PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR, Leonardo de Almeida Zanetti - 37775N-
PR, Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Interessado: I.f. Lopes Materiais de Construção Fi - Me.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0092 0004486-43.2018.8.16.0077 - Apelação Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004486-43.2018.8.16.0077 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidnei Gomes dos Santos.
Advogado: José Edervandes Vidal Chagas - 54503N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0093 0002679-82.2017.8.16.0154 - Apelação Cível
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0002679-82.2017.8.16.0154 - Procedimento Comum.
Apelante: Adão de Lima Martins, Banco Pan S.a..
Advogado: Luciano Badia - 44440N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Apelado: Adão de Lima Martins, Banco Pan S.a..
Advogado: Luciano Badia - 44440N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0094 0028470-22.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028470-22.2016.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Armando Nobuo Assami.
Advogado: Andressa Valerio - 60590N-PR, Marcos José de Paula - 16422N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Nelson Paschoalotto - 42745N-PR, Roberta Beatriz do Nascimento - 77975A-
PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0095 0038222-47.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0038222-47.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Diva Rico Ramires.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa - 6835N-MS.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0096 0005152-88.2018.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0005152-88.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: André da Luz, Daniele da Luz Abdalla.
Advogado: Marcelo Vinicius Laurindo - 46065N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi Müller -
59937N-PR.
Apelado: Continental Inn Hotel Ltda.
Advogado: Alessandra Celant - 57984N-PR, Marcelo Ricardo Urizzi de Brito Almeida -
30715N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0097 0011462-11.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011462-11.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Papelaria Cesar Ltda - Me.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0098 0000120-15.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0000120-15.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Felipe Mio Vasconcelos, Mio Vasconcelos e Cia Ltda.
Advogado: Kaléo Semi Rodrigues Chamse Ddine - 87509N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0099 0002036-81.2016.8.16.0115 - Apelação Cível
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0002036-81.2016.8.16.0115 - Procedimento Comum.
Apelante: Ireni Julio da Costa Pereira.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Desembargador Francisco Eduardo Gonzaga de Oliveira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0100 0004431-50.2016.8.16.0146/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0004431-50.2016.8.16.0146 - Embargos à Execução.

- 375 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Embargante: Rhoner Netipanyj.
Advogado: Liancarlo Pedro Wantowsky - 15808N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissao Integracao - Sicredi
Integracao Pr/sc.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0101 0004435-87.2016.8.16.0146/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0004435-87.2016.8.16.0146 - Procedimento Comum.
Embargante: Rhoner Netipanyj.
Advogado: Liancarlo Pedro Wantowsky - 15808N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissao Integracao - Sicredi
Integracao Pr/sc.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0102 0041537-62.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0054047-12.2010.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Aluisio Rosa Gameiro, Laurindo Rosa Gameiro, Luciano Rosa Gameiro, Maria
Helena Maistro Rosa Gameiro, Óticas Reunidas.
Advogado: Angelica Viviane Ribeiro - 45314N-PR, Ludmila Sarita Rodrigues Simões -
49595N-PR, Paulo Afonso Rodrigues - 67445N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0103 0015745-47.2016.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0015745-47.2016.8.16.0031 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Apelado: Matheus Gabriel Ribeiro Rospierski.
Advogado: Alesxandro dos Santos Vandres Pasini - 46428N-PR, Jaqueline Celeste
Chagas Constantino - 62699N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0104 0009551-70.2013.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0009551-70.2013.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Apelado: Antoninho Serafin.
Advogado: Marcio Marcon Marchetti - 45355N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0105 0078678-15.2013.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078678-15.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Antônia dos Santos Saderi, Iraides Borges Costa, Jcs Empreendimentos
Imobiliários Ltda, Marco Aurélio Borges Costa.
Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira - 44248N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0106 0030396-68.2012.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0030396-68.2012.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Jose Neto da Silva.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Douglas Antônio Fantin -
28230N-SC, Franciele Gianello - 52706N-SC.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Jose Neto da Silva.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Douglas Antônio Fantin -
28230N-SC, Franciele Gianello - 52706N-SC.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0107 0001086-28.2011.8.16.0057 - Apelação Cível
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Vara Cível de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0001086-28.2011.8.16.0057 - Embargos à Execução.
Apelante: Abel Vieira dos Santos, Antonio Vieira dos Santos, Cleonice da Silva Vieira dos
Santos, Solange Terezinha Heguedichi dos Santos.
Advogado: Cristiano Augusto Vasconcelos Calixto - 14501N-PR, Haylla dos Reis -
62606N-PR, Milton Luiz Alves - 9744N-PR, Murilo de Abreu Santos - 84822N-PR.
Apelado: Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0108 0038565-85.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0002029-28.2017.8.16.0124 - Tutela Cautelar Antecedente.
Agravante: O.R.Z..
Advogado: Juliano Kapp de Oliveira - 60887N-PR.
Agravado: R.C..
Advogado: Fabio Henrique da Silva - 52571N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0109 0039239-63.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002122-06.2013.8.16.0035 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Carla Cristina Agulham.
Advogado: Luiz Renato Costa Amorim - 19643N-PR, Viviane de Fátima Pereira da Silva
Delgado - 75314N-PR.
Agravado: Condominio Residencial Jardim das Palmeiras II.

Advogado: Paulo Esteves Silva Carneiro - 56840N-PR.
Interessado: Caixa Econômica Federal.
Advogado: Elaine Garcia Monteiro Pereira - 27747N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0110 0041716-59.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0015948-26.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Christian Marcelo Husch.
Advogado: Fátima Rosângela Rodrigues - 58451N-PR.
Agravado: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0111 0044208-24.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039628-79.2013.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Sociedade Educacional Maxi S/s Ltda.
Advogado: Luiz Fellipe Preto - 51793N-PR.
Agravado: Fabio Viana Perfetto.
Advogado: Daniel Augusto Sabec Viana - 46387N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0112 0014532-24.2011.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014532-24.2011.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonino de Andrade Barbosa Junior.
Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR.
Apelado: Banco Itau S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0113 0038570-20.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0038570-20.2013.8.16.0021 - Monitória.
Apelante: João Carlos de Souza, Marcia Kamimura de Souza, Mauricio Celestino Sena,
Sonia Maria Dal Bosco Sena, Tass Tecnologia em Automação e Serviços Ltda- Epp.
Advogado: Charles Daniel Duvoisin - 22058N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0114 0000118-68.2002.8.16.0071 - Apelação Cível
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara Cível de Clevelândia.
Ação Originária: 0000118-68.2002.8.16.0071 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Moacyr Pessotto.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Humberto Gonçalves Brito.

0115 0024627-88.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0024627-88.2016.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Marcus Vinicius Dudeque.
Advogado: Carlos Guilherme Barbosa Mastrantonio - 81627N-PR, Fabiano Binhara -
24460N-PR, Jean Dal Maso Costi - 43893N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Cesar Augusto Terra - 17556N-PR, João Leonelho Gabardo Filho - 16948N-
PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0116 0047375-49.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0043566-09.2018.8.16.0014 - Produção Antecipada da Prova.
Agravante: Rainoah - Industria e Comércio de Produtos Eletronicos Ltda.
Advogado: Juliano Scheel Tobias Rosa - 47061N-PR.
Agravado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0117 0049364-90.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palmital.
Vara: Vara Cível de Palmital.
Ação Originária: 0000970-02.2017.8.16.0125 - Embargos à Execução.
Agravante: José Pereira.
Advogado: Elton Luiz Borrachini - 43769N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0118 0050033-46.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001900-73.2016.8.16.0054 - Procedimento Comum.
Agravante: F.v de Araújo S.a Madeiras Agricultura, Indústria e Comércio.
Advogado: Igor Filus Ludkevitch - 25612N-PR.
Agravado: Eletroraio Comércio de Material Elétrico Ltda, J.i.j. Factoring Fomento Mercantil
Ltda, Valdir Fock.
Advogado: Polianna Carvalho de Santi - 77460N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0119 0050418-91.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
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Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0037580-26.2012.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Marisa Marcondes Carvalho Ferreira Castro, Otavio Ferreira Castro.
Advogado: Luiz Roberto Romano - 21363N-PR, Paulo Roberto Romano - 76028N-PR.
Agravado: Ipiranga Produtos de Petroleo S/a.
Advogado: Gustavo de Almeida Flessak - 31435N-PR.
Interessado: Auto Posto Raio do Sol Ltda, Eny Passoni Carazzai.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0120 0051417-44.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022358-28.2016.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Igreja Evangelica Assembleia de Deus do Campo Eclesiastico de Maringa.
Advogado: Luiz Carlos Sanches - 15517N-PR, Rubia Roncolato da Silva - 25745N-PR.
Agravado: Triângulo Administradora de Consórcio Ltda.
Advogado: Julyanderson Teixeira Mijolario - 59603N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0121 0051423-51.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0003417-66.2018.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco John Deere S.a..
Advogado: Magda Luiza Rigodanzo Egger de Oliveira - 25731N-PR.
Agravado: Adriana Muller Carioba Arndt, Albina Maria Muller Carioba Arndt, André Muller
Carioba Arndt, Marina Tropia Fonseca Carioba Arndt.
Advogado: Aline Forsthofer - 165346N-SP.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0122 0051593-23.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santa Isabel do Ivaí.
Vara: Vara Cível de Santa Isabel do Ivaí.
Ação Originária: 0001541-89.2017.8.16.0151 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Leontina Meurer Schuelter, Luleana Alimentos Eireli.
Advogado: Tadeu Augusto Guirro - 64421N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0123 0015421-40.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0015421-40.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Pedro Phomevick Gouveia.
Advogado: Alba Andrea Curti - 63168N-PR, Celia Juliana Martinez Gomes - 63193N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Cartoes S.a..
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0124 0053270-88.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0036627-02.2012.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Jomer Comércio de Auto Peças Ltda.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0125 0053307-18.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004878-23.2018.8.16.0193 - Embargos à Execução.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Tatiane Bittencourt - 23823N-SC.
Agravado: Geordam Giovanni Chemim, G.p. Comércio de Pedras e Transportes Ltda. -
Epp.
Advogado: Antonio Carlos S. Veiga - 54342N-PR, Michele Garcia Franco de Godoy -
53613N-PR, Ricardo Gonçalves Teixeira Junior - 88286N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0126 0053841-59.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0010349-93.2010.8.16.0130 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Agravado: Doraci de Fatima Viotto Terras, Orandi Domingos Terras, Roberto Domingos
Terras, Terras e Terras Industria e Comercio de Salgados Ltda..
Advogado: Shirley Aparecida Bechere Olivetti - 27996N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0127 0053893-55.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara Cível de Clevelândia.
Ação Originária: 0001833-86.2018.8.16.0071 - Procedimento Comum.
Agravante: Comercio de Artigos de Armarinho Bekc Carpes Ltda.
Advogado: Aurino Muniz de Souza - 42568N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao
de Medeiros - 15348N-PR, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0128 0053984-48.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011829-27.2018.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Agravante: Eva Cristina do Vale Ferreira Alves, Mundo Cereais a Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fabio Fernandes Leonardo - 35102N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0129 0054080-63.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento

Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0032467-77.2011.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Agravado: Brasnáutica Indústria e Comércio Ltda. Me.
Advogado: Cassio Fernandes Beverari - 60651N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0130 0000034-90.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008456-08.2016.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Agravado: Anderson Sanches Toro, Lovani Fatima Bruder Sanches Toro.
Advogado: Luiz Alberto Valério - 22150N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0131 0030366-47.2013.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030366-47.2013.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Embargante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Embargado: Macrotan Comercio de Artefatos de Madeira Ltda - Me.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0132 0001220-51.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007873-48.2018.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Agravante: Sicoob - Cooperativa de Credito Mutuo dos Microempresarios Pequenos
Empresarios e Microempreendedores de Francisco Beltrão.
Advogado: Gustavo Fasciano Santos - 27768N-PR, Rodrigo Longo - 25652N-PR.
Agravado: Jose Carlos Lange.
Advogado: Mauricio Caldatto da Silva - 67038N-PR, Nelson Natalino Frizon - 23260N-SC.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0133 0021309-44.2009.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021309-44.2009.8.16.0001 - Protesto.
Apelante: Pellegrini Engenharia Ltda.
Advogado: Cristiano Santiago Utrabo - 34118N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S.a., Exame Tecnologia Ltda..
Advogado: Marcelo Cavalheiro Schaurich - 56611N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0134 0002503-12.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001315-16.1998.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Construtora Andrade Ribeiro Ltda.
Advogado: Arielson Toni Ribeiro - 72483N-PR, Filipe Kuss - 78119N-PR, Natália Brotto -
46592N-PR, Ricardo de Oliveira Campelo - 33204N-PR.
Agravado: Catarina Cort de Almeida, Eliseu Bregoski, Nelson Basso Júnior.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0135 0003296-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 1ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0004841-47.2012.8.16.0050 - Procedimento Comum.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Agravado: Roque Fonseca Neia.
Advogado: André Gustavo de Souza - 27189N-PR.
Interessado: Banco Banestado S.a..
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0136 0003338-97.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0055006-36.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Aparecida Torres.
Advogado: Eduardo Nakoneczwzy - 68328N-PR.
Agravado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior - 45445N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0137 0004814-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mamborê.
Vara: Vara Cível de Mamborê.
Ação Originária: 0001221-40.2018.8.16.0107 - Produção Antecipada da Prova.
Agravante: Dirlei Martins Pereira.
Advogado: Sandra Islene de Assis - 51913N-PR, Sirlei de Lurdes Peri - 51416N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0138 0005928-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0023580-92.2011.8.16.0021 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Junior Cesar dos Santos.
Advogado: Pâmela Micheli Morais - 94574N-PR.
Agravado: Hospital Sao Lucas de Cascavel Ltda.
Advogado: Charles Pereira Lustosa Santos - 33280N-PR.
Interessado: Marcia dos Santos.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0139 0030088-17.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
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Ação Originária: 0030088-17.2011.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Nelson Gasparotto.
Advogado: Leonardo Teles Gasparotto - 57066N-PR.
Apelado: João Alpheu Queiroz Braga.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0140 0003465-62.2001.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003465-62.2001.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Emanuel Vitor Canedo da Silva - 10088N-PR, Murilo Celso Ferri - 7473N-PR.
Apelado: Ernesto Inacio Matos e Outros, Santa Marta Comercial de Paines Ltda.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0141 0061408-80.2010.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061408-80.2010.8.16.0014 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Apelado: Antonio Carlos Carneiro Leopoldino.
Advogado: Luiz Carlos Freitas - 8258N-PR, Luiz Henrique da Freiria Freitas - 40728N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0142 0006963-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017591-73.2008.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Multilit Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Andressa Carolina Nigg - 32376N-PR, Paulo Roberto Pegoraro Junior -
36723N-PR.
Agravado: Marcos Vinícius de Oliveira Moté, Valéria Barcelos Nogueira Moté, Vinicius e
Barcelos Distribuidora e Com. Ltda Me.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0143 0005822-44.2013.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0005822-44.2013.8.16.0017 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Jose Neto da Silva.
Advogado: Elton Luiz Borrachini - 43769N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0144 0003428-62.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003428-62.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: Douglas Roberson Jagelski.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0145 0008207-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0001524-19.2012.8.16.0025 - Monitória.
Agravante: Iresolve Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Priscila Kadri Lachimia - 69828N-
PR, Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR, Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR,
Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Agravado: Maurício de Faria, Maurício de Faria Araucária-me.
Interessado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Priscila Kadri Lachimia - 69828N-
PR, Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR, Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR,
Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0146 0002251-61.2014.8.16.0104 - Apelação Cível
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Cível de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0002251-61.2014.8.16.0104 - Procedimento Sumário.
Apelante: Nair Soares Maria.
Advogado: Nemora Pellissari Lopes - 23552N-PR.
Apelado: Parana Banco S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0147 0004010-74.2011.8.16.0101/1 - Agravo Interno
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0004010-74.2011.8.16.0101 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco do Brasil S.a..
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Agravado: José Augusto Della Rosa.
Advogado: Adriano Rogerio Patussi - 19493N-PR, Alexandre Pereira Bornelli - 33164N-
PR, Lutero de Paiva Pereira - 11929N-PR, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro - 22319N-PR,
Tobias Marini de Salles Luz - 43834N-PR, Wagner Pereira Bornelli - 16731N-PR.
Interessado: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Mauricio Scandelari Milczewski - 52885N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0148 0008996-05.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Cível de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0000720-34.2008.8.16.0076 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Gilberto Fior - 29289N-PR, Kely Dall Igna Fogaca - 36042N-PR, Marcio Ribeiro
Pires - 25849N-PR.
Agravado: Volmi Antonio Bogo.

Advogado: Jhonny Rafael Berto - 48174N-PR, Lizeu Adair Berto - 24752N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0149 0009135-54.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039613-86.2008.8.16.0014 - Liquidação de Sentença pelo Procedimento
Comum.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jamil Josepetti Júnior - 16587N-PR.
Agravado: Gerson Suzano da Costa, Sérgio Suzano da Costa.
Advogado: Cecilio Maioli Filho - 28045N-PR, Elezer da Silva Nantes - 9788N-PR, Maria
Terezinha de Souza Nantes Filha - 45686N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0150 0002735-13.2015.8.16.0146/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0002735-13.2015.8.16.0146 - Procedimento Comum.
Embargante: Rhoner Netipanyj.
Advogado: Liancarlo Pedro Wantowsky - 15808N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissao Integracao - Sicredi
Integracao Pr/sc.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0151 0009999-92.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001217-45.2019.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Ewerton Rodrigues de Carvalho, Fabiano Fontes.
Advogado: Tamires Ferreira da Silva - 65053N-PR.
Agravado: Ecoinga Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0152 0010024-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São Jerônimo da Serra.
Vara: Vara Cível de São Jerônimo da Serra.
Ação Originária: 0002002-15.2018.8.16.0155 - Procedimento Comum.
Agravante: Clemente Rodrigues de Oliveira, Iraci Rodrigues de Lima.
Advogado: Emmanuel Casagrande - 39797N-PR, Natália de Oliveira Almeida - 93067N-
PR.
Agravado: Banco Cetelem S.a., Banco Itau Consignado S.a., Banco Ole Bonsucesso
Consignado S.a., Banco Pan S.a..
Advogado: Flaida Beatriz Nunes de Carvalho - 96864N-MG, Gabriel Lopes Moreira -
43869A-PR, Osvaldo Guerra Zolet - 35609N-RS, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0153 0010318-60.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cândido de Abreu.
Vara: Vara Cível de Cândido de Abreu.
Ação Originária: 0000538-21.2016.8.16.0059 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Eliane Beatriz de Freitas Floriano, Joanil Floriano.
Advogado: Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR, Rosangela Cristina Barboza
Sleder - 36441N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, Guilherme Fernandes Pereira - 73065N-PR, José
Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0154 0020300-27.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020300-27.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Marlene Ribeiro Proenca.
Advogado: Emmanuel Casagrande - 39797N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0155 0038579-69.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0030414-09.2014.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Priscila Kadri Lachimia - 69828N-
PR, Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR, Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR,
Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Embargado: Divair Rosa Valerio, Dr do Brasil Distribuidor Europa Ltda.
Advogado: Carla Viviane Bertoch Baptista - 74479N-PR, Donato Santos de Souza -
63313N-PR, Rogerio Augusto da Silva - 46823N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0156 0022241-30.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0022241-30.2013.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Rosângela da Rosa Corrêa - 34524A-PR.
Apelado: Rodrigues e Gonçalves Optica Ltda.
Advogado: Carla Viviane Bertoch Baptista - 74479N-PR, Rogerio Augusto da Silva -
46823N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0157 0011775-85.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0011775-85.2017.8.16.0069 - Embargos à Execução.
Apelante: Ricardo Naruchito Takase.
Advogado: Pedro Eduardo Cortez Gameiro - 73853N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
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Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0158 0006087-40.2013.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0006087-40.2013.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Embargado: Carlos Eduardo Bach.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR, Rafael de Rezende Giraldi - 48896N-
PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0159 0012839-75.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010852-55.2006.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Associação de Ensino Antonio Luis.
Advogado: Marcia dos Santos Barao - 15274N-PR, Rodrigo Pereira de Souza - 46162N-
PR.
Agravado: Up Outdoormídia Ltda.
Advogado: Francine Abrahão Pinto Ribeiro - 61240N-PR, Luis Gustavo Barreto Ferraz -
35450N-PR, Silvio Marcos de Aquino Antunes - 48885N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0160 0002947-56.2016.8.16.0192/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara Cível de Nova Aurora.
Ação Originária: 0002947-56.2016.8.16.0192 - Procedimento Comum.
Embargante: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Nossa Terra - Sicredi Nossa
Terra.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Embargado: Tarcisio Comercio de Veiculos - Eireli - Me.
Advogado: Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0161 0085623-42.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0085623-42.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Marcio Tadeu Elias.
Advogado: José Augusto Barbosa Urbaneja - 54062N-PR.
Apelado: Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Ricardo Laffranchi - 30908A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0162 0001204-85.2017.8.16.0059 - Apelação Cível
Comarca: Cândido de Abreu.
Vara: Vara Cível de Cândido de Abreu.
Ação Originária: 0001204-85.2017.8.16.0059 - Procedimento Comum.
Apelante: Angelina Cabral Mathias.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0163 0000974-75.2017.8.16.0113 - Apelação Cível
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0000974-75.2017.8.16.0113 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Luiz Carlos da Silva Camargo, Valmira Carlos da Silva Camargo, Vps Camargo
& Cia Ltda.
Advogado: Angelica Cleisse dos Santos Coelho de Souza - 39692N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0164 0015656-69.2007.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0015656-69.2007.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: João Carlos Ramos, Marcia Maria Dotto Ramos, Posto Viviane Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0165 0022215-63.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0022215-63.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Guilherme de Castro Carlos.
Advogado: Luciana Rosa Medeiros Miranda - 55848N-PR, Érica Antunes dos Santos -
72134N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0166 0013721-37.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005285-23.2018.8.16.0001 - Monitória.
Agravante: Sarita Von Roeder Michels.
Advogado: Mélanie Moskalewski Gabardo - 62026N-PR.
Agravado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Carolyne Kaory Shoji - 69094N-PR, Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-
PR, Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0167 0003722-89.2018.8.16.0131 - Apelação Cível

Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0003722-89.2018.8.16.0131 - Embargos à Execução.
Apelante: Flavio Casa.
Advogado: Marco Eduardo Souza Andrade Pacifico - 86934N-PR.
Apelado: Valdir Aparecido Almeida da Silva.
Advogado: Isaias Morelli - 43446N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0168 0033405-79.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Vara Cível de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0000672-04.2017.8.16.0127 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Hasse Advocacia e Consultoria.
Advogado: Marcos Roberto Hasse - 10623N-SC.
Embargado: Antea e Oliveira Ltda - Me, Reinaldo de Oliveira, Sonia Regina Antea Oliveira.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0169 0014103-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002590-09.2012.8.16.0001 - Execução Hipotecária do Sistema
Financeiro da Habitação.
Agravante: Rjc Administracao e Participacao Ltda.
Advogado: Brasilio Vicente de Castro Neto - 38688N-PR, Fernanda Velo Lopes - 83783N-
PR, José Augusto Araújo de Noronha - 23044N-PR, Maria Regina Zarate Nissel - 33071N-
PR.
Agravado: Bitcurrency Moedas Digitais S.a..
Advogado: Luiz Alberto Oliveira de Luca - 6590N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0170 0020067-37.2017.8.16.0044/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0020067-37.2017.8.16.0044 - Embargos de Terceiro.
Embargante: Dykson Yukito Momoi, Geny Tenko Koono.
Advogado: Amaro Donisete Nogueira - 25902N-PR.
Embargado: Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-
padronizados.
Advogado: Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0171 0014292-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0002767-18.2018.8.16.0112 - Embargos à Execução.
Agravante: Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Aliança das Regiões
Costa Oeste Paranaense e Norte Paulista - Sicredi Aliança Pr/sp.
Advogado: Ralph Pereira Macorim - 46123N-PR.
Agravado: Eliete Aparecida Pedro Wasem, Murilo Pedro Wasem.
Advogado: Marcio Guedes Berti - 37270N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0172 0026065-84.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004950-92.2004.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Escritorio Central de Arrecadacao e Distribuicao Ecad.
Advogado: Luciana de Cassia Savaris Morcelli - 37552N-PR, Ludovico Albino Savaris -
5398N-PR.
Embargado: Souza Reis Hotel Ltda.
Advogado: Eliziane Cristina Maluf Martins - 23398N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0173 0036286-29.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0002653-87.2016.8.16.0035 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR.
Embargado: Janaina do Espirito Santo Machado.
Advogado: Julio Cesar Federowicz - 54905N-PR.
Interessado: Aj Comércio de Roupas e Calçados Ltda - Me.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0174 0015138-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0004919-97.2016.8.16.0083 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Emilia Palmira Zimmermann, Patricia Simplicio Rosa, Renato Egon Rosa.
Advogado: Rodrigo Malinoski - 69336N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0175 0008719-15.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0008719-15.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Angela Maria Hintz.
Advogado: Marcelo Ferreira de Oliveira - 49508N-PR, Roberto Cesar Gouveia Majchszak -
53400N-PR, Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0176 0031048-21.2017.8.16.0014/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0031048-21.2017.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Agravante: Dom Juan Confecções Ltda, Gilberto Khouri, Maria Helena Vieira Khouri.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR.
Agravado: Vicunha Têxtil S.a..
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Advogado: Fabio Pernambuco Nicodemo - 317316N-SP.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0177 0015465-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0006598-60.2017.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Agravado: Dirce de Souza.
Advogado: Alessandra Bittar Kava - 44614N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0178 0033366-82.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014121-82.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Jose Quagliotti Salamone - 103587N-SP.
Embargado: Irlanda 01 Spe Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Multifuturo Fundo de
Investimento Multimercado - Crédito Privado, Nelson Fernando Pohl da Silva, Patrícia
Peschel Alves e Silva.
Advogado: Elisabeth Nass Anderle - 35898N-PR, José Heriberto Micheleto - 15383N-
PR, Karine Pereira - 33759N-PR, Mariana Borges Altmayer - 56847N-PR, Vinícius Caron
Moroz - 66180N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luiz Henrique Miranda.

0179 0004657-74.2017.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004657-74.2017.8.16.0193 - Procedimento Comum.
Apelante: Darcione Batista dos Santos.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR, Maxwel Petersen Luciano -
78014N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0180 0016091-78.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0016091-78.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Izabel Cristina Rodrigues Aleixo.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Embargado: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Carolina Heinz Haack - 68604N-RS.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0181 0005593-25.2018.8.16.0077 - Apelação Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0005593-25.2018.8.16.0077 - Procedimento Comum.
Apelante: Agean Maria de Jesus Pinto.
Advogado: Carla Fernandes Ribeiro Bonfin Sutil - 47993N-PR, Loreni Sutil - 83586N-PR,
Valdecir Lunelli Bonfin Sutil - 64658N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Victor Martim Batschke.

0182 0010652-44.2016.8.16.0083/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0010652-44.2016.8.16.0083 - Embargos à Execução.
Embargante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Embargado: Emilia Palmira Zimmermann, Patricia Simplicio Rosa, Renato Egon Rosa.
Advogado: Rodrigo Malinoski - 69336N-PR.
Relator: Desembargadora Josély Dittrich Ribas.

0183 0000531-33.2017.8.16.0111 - Apelação Cível
Comarca: Manoel Ribas.
Vara: Vara Cível de Manoel Ribas.
Ação Originária: 0000531-33.2017.8.16.0111 - Procedimento Comum.
Apelante: Aileta Rignan Alves.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0184 0045359-25.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0005387-53.2018.8.16.0160 - Procedimento Comum.
Embargante: Gilmar Antonio Rech, Maria Dolores da Silva Rech.
Advogado: Antonio Elson Sabaini - 15497N-PR.
Embargado: Banco do Brasil.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0185 0013439-11.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013439-11.2010.8.16.0001 - Prestação de Contas - Oferecidas.
Apelante: Financeira Alfa S.a. Credito, Financiamento e Investimentos, Marcelo dos
Santos Natel.
Advogado: Mauro Sergio Guedes Nastari - 27802N-PR.
Apelado: Banco Alfa S/a, Financeira Alfa S.a. Credito, Financiamento e Investimentos,
Marcelo dos Santos Natel.
Advogado: José Guilherme Carneiro Queiroz - 83030N-PR, Mauro Sergio Guedes Nastari
- 27802N-PR.

Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0186 0073789-13.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0073789-13.2016.8.16.0014 - Produção Antecipada da Prova.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Apelado: Antonio Jose Silva, Elisabete Martins Silva.
Advogado: Wilson Roberto Peixoto Junior - 8032B-MT.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0187 0009861-96.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009861-96.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Andraus Participações e Empreendimentos Ltda.
Advogado: Luis Gustavo D'gostini Bueno - 34138N-PR, Maria Claudia Sancho Moreira -
34470N-PR.
Apelado: Mineradora Tibagiana Ltda.
Advogado: Gabriel Jock Granado - 30330N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0188 0023251-57.2009.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0023251-57.2009.8.16.0019 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Andre Luiz Napoli, Banco Itaubank S.a, Pineply Compensados Ltda, Renato
Napoli.
Advogado: Diego de Mentzingen Gomes - 54048N-PR, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos - 24498N-PR, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - 21708N-PR.
Apelado: Andre Luiz Napoli, Banco Itaubank S.a, Pineply Compensados Ltda, Renato
Napoli.
Advogado: Diego de Mentzingen Gomes - 54048N-PR, Evaristo Aragao Ferreira dos
Santos - 24498N-PR, Pedro Henrique de Souza Hilgenberg - 21708N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0189 0017356-26.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007013-90.2004.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Luciana Bittencourt C L Guariza.
Advogado: Bruno Henrique Navarro Guariza - 68527N-PR, Rogerio Bueno da Silva -
25961N-PR.
Agravado: Banco Citbank S/a.
Advogado: Karina de Almeida Batistuci - 54305N-PR.
Interessado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0190 0013791-20.2017.8.16.0131/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0013791-20.2017.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Embargado: Valdir José This.
Advogado: Fabia Cristina Asolini - 51382N-PR, Gilmar Polez - 50309N-PR, Priscila
Emanuele Serpa Hemmig - 67401N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0191 0033366-82.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014121-82.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Irlanda 01 Spe Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Mariana Borges Altmayer - 56847N-PR.
Embargado: Nelson Fernando Pohl da Silva, Patrícia Peschel Alves e Silva.
Advogado: Elisabeth Nass Anderle - 35898N-PR, José Heriberto Micheleto - 15383N-PR,
Vinícius Caron Moroz - 66180N-PR.
Interessado: Banco Santander (brasil) S.a., Multifuturo Fundo de Investimento
Multimercado - Crédito Privado.
Advogado: Jose Quagliotti Salamone - 103587N-SP, Karine Pereira - 33759N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Luiz Henrique Miranda.

0192 0021218-50.2016.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0021218-50.2016.8.16.0019 - Embargos à Execução.
Embargante: Racional Industria de Pre-fabricados Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0193 0018360-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0001254-20.2012.8.16.0049 - Procedimento Comum.
Agravante: Eduardo Luiz Correia, José Eli Salamacha.
Advogado: Eduardo Luiz Correia - 17602N-PR.
Agravado: Cooperativa Agrícola de Astorga Ltda - Cocafé.
Advogado: Rodrigo Bueno Ribeiro de Jesus - 32757N-PR.
Interessado: Banco Bamerindus S/a, Banco Bradesco S/a, Companhia Riograndense
Adubos Cra, Cooperativa Agroindustrial Nova Produtiva, Governo do Parana - Secretaria
de Estado da Fazenda, João Tavares de Lima Filho, Município de Santa Fé/pr, Pitoli &
Villela Ltda, Procuradoria da Fazenda Nacional (pgfn), Retema - Revisora Técnica de
Equipamentos Maringá Ltda.
Advogado: Adriano dos Santos de Resende - 80039N-PR, Anderson Marcelo de Moraes
Oliveira - 23269N-PR, Guilherme Fernandes Pereira - 73065N-PR, Jairo Antonio
Goncalves Filho - 15428N-PR, Jamil Josepetti Júnior - 16587N-PR, José Ivan Guimarães
Pereira - 13037N-PR, João Tavares de Lima Filho - 11524N-PR, Larissa Bezerra de
Negreiros Lima - 61959N-PR, Nivaldo Tavares Torquato - 13426N-PR, Oliveira Martins
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dos Reis - 13051N-PR, Raphael Dias Sampaio - 24315N-PR, Ruy Schimmelpfelg Sampaio
- 2782N-PR, Tiago Aznar Mendes - 50356N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0194 0012830-16.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0009569-60.2017.8.16.0017 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Gd Cobradora Ltda..
Advogado: Adriana Eliza Federiche Mincache - 34429N-PR, Alan Rogerio Mincache -
31976N-PR.
Agravado: Hexágono Empreendimentos e Participações Ltda - Me.
Advogado: Valeria Silva Galdino Cardin - 13953N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0195 0011242-97.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0011242-97.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Nilton Martins Fabro.
Advogado: Marcelo Ferreira de Oliveira - 49508N-PR, Roberto Cesar Gouveia Majchszak -
53400N-PR, Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Apelado: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0196 0019499-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007626-76.2005.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Nancy Teresinha Santiago Langer.
Advogado: Henrique Cesar Roesler Langer - 45421N-PR, Marco Antonio Langer - 7702N-
PR, Marco Antonio Roesler Langer - 36521N-PR.
Agravado: Brementur Agência de Viagens e Turismo - Grupo Brt.
Advogado: Cassio Palma Karam Geara - 63557N-PR, Fernando Cezar Vernalha
Guimaraes - 20738N-PR, Wagner Buture Carneiro - 58269N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0197 0001800-12.2017.8.16.0175 - Apelação Cível
Comarca: Uraí.
Vara: Vara Cível de Uraí.
Ação Originária: 0001800-12.2017.8.16.0175 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiz Carlos da Silva.
Advogado: Vinicius Feracin Laureano - 30564N-PR.
Apelado: Banco Daycoval s/a.
Advogado: Ronaldo Gois Almeida - 56646N-RS.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0198 0052986-80.2018.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0001154-18.1995.8.16.0031 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Luciano Alves Batista - 13969N-PR.
Agravado: Elias Antonino de Freitas.
Advogado: Ricardo Bertoncini - 7276N-SC.
Interessado: Gisele Conde.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0199 0000224-23.1992.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0000224-23.1992.8.16.0025 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Apelado: Czeslau Czaja, Marta Czaja.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0200 0007248-40.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007248-40.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Rúbyo Danilo Brito dos Anjos.
Advogado: Dylla Aparecida Gomes de Oliveira - 25587N-PR.
Apelado: Cardoso & Correa Advogados Associados, Flex Analise de Credito e Cobranca
Ltda, Itau Unibanco S.a., Mariane Cardoso Macarevich.
Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez - 79498A-PR, Karina de Almeida Batistuci -
54305N-PR, Rosângela da Rosa Corrêa - 34524A-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0201 0020590-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0042774-70.2013.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Rio Claro Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não - Padronizados.
Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-PR.
Agravado: Cpv Automóveis, Jose Valdecir Fernandes.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0202 0021049-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0012615-11.2016.8.16.0173 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Luis Gustavo Teco de Moraes.
Advogado: Ademir da Silva Filho - 44639N-PR.
Agravado: Quadra 1 Construções Ltda Me.
Advogado: Ahmad Abdallah - 17819N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0203 0021622-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0000016-85.1996.8.16.0126 - Execução de Título Extrajudicial.

Agravante: C.vale - Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Adriana Carvalho do Amaral - 94054N-PR, Arival José Betinelli - 74635N-PR,
Danilo Kutianski de Souza - 73756N-PR, Everton Diego Giessler - 74627N-PR, Helbert
Fernandes Fonseca - 74074N-PR, Jarbas Castilhos da Silva - 64833N-PR, Paulo Victor
Krutsch Soletti - 58676N-PR.
Agravado: Jair Marcelino.
Advogado: Ademar Antonio Rodio - 9451N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Rodrigo Fernandes Lima Dalledone.

0204 0000379-53.2007.8.16.0040/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Altônia.
Vara: Vara Cível de Altônia.
Ação Originária: 0000379-53.2007.8.16.0040 - Ação de Exigir Contas.
Embargante: Mercantil Indústria de Café São Jorge do Patrocinio Ltda.
Advogado: Marcos José do Nascimento Gonçalves - 60993N-PR.
Embargado: Banco Bamerindus Brasil S/a.
Advogado: Antonio Rodrigo Sant Ana - 234190N-SP.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0205 0022307-63.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0000547-10.2019.8.16.0113 - Embargos à Execução.
Agravante: Álvaro Moreschi Filho, José Carlos Moreschi, Maria da Conceição Moreschi,
Suely Aparecida Novaes Amante Moreschi.
Advogado: Fabio Lamonica Pereira - 35936N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0206 0071504-47.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0071504-47.2016.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Benito Galli Bettega.
Advogado: Heron Catta Preta Gomes de Araujo - 19167N-PR, Joel Antonio Bettega Junior
- 18133N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0207 0013692-81.2006.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0013692-81.2006.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Luiz Fernando Neves Hilgemberg.
Advogado: Jean Carlo Paisani - 35527N-PR.
Apelado: Gilson Carlos Zeny.
Advogado: Homero Alves da Silva - 71615N-PR.
Interessado: Messias Augusto Zeny.
Advogado: Homero Alves da Silva - 71615N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0208 0000766-28.2003.8.16.0034 - Apelação Cível
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0000766-28.2003.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidnei Marcos Antunes da Luz.
Advogado: Victor André Cotrin da Silva - 28450N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Niva Car Automóveis.
Advogado: Cleverson Greboggi Cordeiro - 55179N-PR, Janaine Longhi Castaldello -
83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0209 0019385-20.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0019385-20.2018.8.16.0021 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Onilto Barabosa.
Advogado: Arildo Antonio de Campos - 23292N-PR.
Apelado: Banco Sistema S.a..
Advogado: Eduardo Frediani Duarte Mesquita - 259400N-SP.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0210 0009772-70.2004.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0009772-70.2004.8.16.0019 - Monitória.
Apelante: Celso Schneider, Tigre Design Moveis e Projetos Ltda, Vera Lucia Iensen
Schneider.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Fernando Estevão
Deneka - 31753N-PR, Juliano Ribeiro Gomes - 70301N-PR, Lígia Vosgerau - 28296N-PR,
Tobias Fernando Madureira - 20316N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Carolyne Kaory Shoji - 69094N-PR, Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-
PR, Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0211 0020128-41.2015.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020128-41.2015.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Embargante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil.
Advogado: Bárbara Fracaro Lombardi - 43628N-PR, Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR.
Embargado: Álvaro Abreu Dutra.
Advogado: Amanda Cristhina Flach - 74283N-PR, Angelo Eduardo Ronchi - 40666N-PR,
Joao Paulo Capella Nascimento - 20340N-PR, João Vitor Ribatski - 62370N-PR.
Interessado: Cooperforte Cooperativa de Economia e Credito Mutuo dos Funcionarios
de Instituicoes Financeiras Publicas Federais Ltda, Financeira Alfa S.a. Credito,
Financiamento e Investimentos.
Advogado: Fernando Jose Bonatto - 25698N-PR, José Guilherme Carneiro Queiroz -
83030N-PR, Rosane Barczak - 47394N-PR, Sadi Bonatto - 10011N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0212 0024321-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
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Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0002896-82.2012.8.16.0031 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Pan S.a..
Advogado: José Lídio Alves dos Santos - 156187N-SP, Nelson Paschoalotto - 42745N-PR,
Roberta Beatriz do Nascimento - 77975A-PR.
Agravado: Juliano Pupo Nizer.
Advogado: João Antunes Ribeiro Junior - 66707N-PR, Thercius Antonio Gabriel Neiva
Rezende - 25513N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0213 0013937-32.2017.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0013937-32.2017.8.16.0173 - Embargos à Execução.
Apelante: Jose Niel Martins.
Advogado: Lucas Henrique Oshima Marino - 80787N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR, Thiago Tetsuo de Moura Nishimura -
51109N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0214 0024496-14.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0011388-53.2018.8.16.0031 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Leonardo Pupo Rosa.
Advogado: Alexandre Groxko - 39624N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito Rural Com Interacao Solidaria do Vale das Araucarias -
Cresol Vale das Araucarias.
Advogado: Ricardo Martins Kaminski - 41119N-PR.
Interessado: Daniela Satomi Inoue.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0215 0015167-52.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0015167-52.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Israel Ferreira da Silva.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Apelado: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0216 0018537-62.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078034-96.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Valério Lemes Pereira.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse -
83159N-PR.
Agravado: Bv Financeira S.a. Crédito Financiamento e Investimento.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0217 0000310-05.2018.8.16.0050 - Apelação Cível
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 1ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0000310-05.2018.8.16.0050 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Rosa de Jesus.
Advogado: Érika Cristina Alves Borba - 62592N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0218 0007392-43.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007392-43.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Adão Vieira dos Santos.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Banco Bradesco Financiamentos S.a., Banco Cruzeiro do Sul S/
a, Banco Daycoval s/a, Banco Itau Consignado S.a., Itau Unibanco S.a..
Advogado: Carlos Eduardo Pereira Teixeira - 327026A-SP.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0219 0071064-80.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0071064-80.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Arclimac Engenharia Térmica Ltda.
Advogado: Lucas Araujo Pünder - 73984N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0220 0000806-94.2012.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000806-94.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França - 11527N-PR, Luiz Alberto Fontana França -
40900N-PR.
Embargado: Brasfood Laboratórios S/a.
Advogado: Andre Feofiloff - 27577N-PR, Munir Abagge - 14457N-PR.
Interessado: Galgrin Group Ltda (corpo Perfeito).
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0221 0001803-66.2011.8.16.0113/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0001803-66.2011.8.16.0113 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Embargado: Pesos Comércio de Balanças Ltda.

Advogado: Katia Raquel de Souza Castilho - 28353N-PR, Simone Aparecida Saraiva Lima
- 28626N-PR.
Relator: Desembargador Athos Pereira Jorge Junior.

0222 0025580-50.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Cível de Centenário do Sul.
Ação Originária: 0001768-19.2012.8.16.0066 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: E.K.N..
Advogado: Rodolfo Grellet Teixeira da Costa - 35885N-PR.
Agravado: B.d.B.S..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Interessado: C.S.N., I.E.N., K.N., L.R.T.N., M.N., P.R.T., R.T.N., S.N., V.I.N..
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0223 0004383-56.2017.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004383-56.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Rede 100 Mais Supermercados Ltda.
Advogado: Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR.
Embargado: Cooper Card Administradora de Cartoes Ltda, Rede Serviços Administrativos
Eireli Me.
Advogado: Daniela Gasperoto Pagnoncelli - 47317N-PR, Jaqueline Beccari Malheiros -
41928N-PR, Jefferson Alex Pontes Pereira - 41282N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0224 0025661-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0006516-74.2018.8.16.0037 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Gabriel Lopes Moreira - 43869A-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Agravado: Clarismundo da Silva.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR, Maxwel Petersen Luciano -
78014N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0225 0025667-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0003175-38.2018.8.16.0070 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Dalberto Sidinei Milani, José Milani, Posto Nova Olimpia Ltda, Rosa Caccia
Milani.
Advogado: Eduardo Antonio Bergamaschi - 28440N-PR.
Agravado: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Rio Paraná - Sicredi Rio
Paraná Pr/sp.
Advogado: Amilton Luiz Augusti - 23870N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0226 0012783-88.2009.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012783-88.2009.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Embargado: Ivani Alcantara dos Santos.
Advogado: Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR, Marcos Vendramini - 27533N-
PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0227 0037258-96.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007081-64.2009.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Marins Bertoldi Advogados Associados.
Advogado: Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR.
Embargado: Neli Tacla Saad, Neli Tacla Saad Ltda.
Advogado: Danny Fabrício Cabral Gomes - 6337N-MS.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0228 0004383-56.2017.8.16.0017/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004383-56.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Rede Serviços Administrativos Eireli Me.
Advogado: Daniela Gasperoto Pagnoncelli - 47317N-PR.
Embargado: Cooper Card Administradora de Cartoes Ltda, Rede 100 Mais
Supermercados Ltda.
Advogado: Jaqueline Beccari Malheiros - 41928N-PR, Jefferson Alex Pontes Pereira -
41282N-PR, Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0229 0025863-41.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025863-41.2017.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Sergio Tessarolo Errero.
Advogado: Carlos Eduardo Cardoso Bandeira - 47900N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jamil Josepetti Júnior - 16587N-PR, Lucas Piscitello Josepetti - 70293N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0230 0020784-67.2016.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0020784-67.2016.8.16.0017 - Embargos de Terceiro.
Embargante: Zacarias Veiculos Ltda.
Advogado: Fernando Santiago Januncio - 57516N-PR, Lafayette Braz Deusdara Tourinho
- 69858N-PR.
Embargado: Seny Augusta Pereira.
Advogado: Fabio Lamonica Pereira - 35936N-PR.
Interessado: Elisa Andreia Sotti Gomes, Paulo Cesar Gomes.
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Advogado: Adriano Rogerio Patussi - 19493N-PR, Alexandre Pereira Bornelli - 33164N-
PR, Lutero de Paiva Pereira - 11929N-PR, Paulo de Tarso Ribeiro de Castro - 22319N-PR,
Tobias Marini de Salles Luz - 43834N-PR, Wagner Pereira Bornelli - 16731N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0231 0003374-46.2009.8.16.0112 - Apelação Cível
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0003374-46.2009.8.16.0112 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Margarete Ines Biazus Leal.
Advogado: Margarete Inês Biazus Leal - 9883N-PR, Miron Biazus Leal - 52018N-PR,
Philipi de Oliveira - 90648N-PR.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao
de Medeiros - 15348N-PR, Priscila Kei Sato - 42074N-PR, Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0232 0003702-43.2018.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0003702-43.2018.8.16.0117 - Procedimento Comum.
Apelante: Ivo Roberti.
Advogado: Julio Cesar dos Santos - 28380N-SC, Michelli de Marchi Verona - 81226N-PR,
Raffael Antonio Casagrande - 32049N-SC.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0233 0002680-53.2018.8.16.0115 - Apelação Cível
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0002680-53.2018.8.16.0115 - Procedimento Comum.
Apelante: Valmir Ribeiro da Silva.
Advogado: Ana Paula Schambakler - 63640N-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0234 0026486-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0010849-75.2018.8.16.0035 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Agravado: Ary Isidoro Precoma, Paulo Cezar Precoma, Romilda Pereira Précoma.
Advogado: Henrique Jambiski Pinto dos Santos - 31694N-PR, Pericles Landgraf Araujo de
Oliveira - 18294N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0235 0007597-65.1997.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007597-65.1997.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Apelado: Armando Semeghini Neto.
Advogado: Rachel Boechat Luppi Ruiz - 30034N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0236 0006629-13.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006629-13.2016.8.16.0194 - Procedimento Sumário.
Apelante: Carlos Alecio Guedes Oliveira.
Advogado: Wilson Antonio dos Santos - 58419N-PR.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0237 0015282-11.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015282-11.2010.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Celso Ramos Nogueira.
Advogado: Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR, Marcos Vendramini - 27533N-
PR.
Apelado: Banco Fininvest S/a.
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0238 0024826-85.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0024826-85.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Alaides do Rocio Vieira dos Santos.
Advogado: Sandro Marcelo Grabicoski - 41038N-PR.
Apelado: Banco Agibank S.a.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0239 0015350-77.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015350-77.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Apelado: Juarez Soares Barbosa.
Advogado: Andre Carpe Neves - 31097N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0240 0009493-74.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.

Ação Originária: 0009493-74.2017.8.16.0069 - Exibição de Documento ou Coisa.
Apelante: Eurides Moura.
Advogado: Eduardo Moura Sella - 45770N-PR, Vívian Martins Sgarbi - 63110N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0241 0000523-97.2018.8.16.0086 - Apelação Cível
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Cível de Guaíra.
Ação Originária: 0000523-97.2018.8.16.0086 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Portilho.
Advogado: Alex Fernandes da Silva - 17429N-MS.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0242 0003321-52.2016.8.16.0037 - Apelação Cível
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0003321-52.2016.8.16.0037 - Procedimento Comum.
Apelante: Rubens Kolinski.
Advogado: José Eduardo Gonçalves do Amaral - 50659N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0243 0001277-35.2018.8.16.0152 - Apelação Cível
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Vara Cível de Santa Mariana.
Ação Originária: 0001277-35.2018.8.16.0152 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Apelado: Jair José Silva.
Advogado: Bruna Caroline Fialho Pereira - 63852N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0244 0030294-21.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030294-21.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Apelado: Alzira da Costa Souza.
Advogado: Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR, Marcos Vendramini - 27533N-
PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0245 0022312-85.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0033177-19.2015.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Fouad Mohamad Fakih.
Advogado: Anis Sobhi Issa - 62704N-PR.
Agravado: Martins, Calomeno e Panka Sociedade de Advogados.
Advogado: Sandro Gilbert Martins - 23922N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0246 0002711-96.2015.8.16.0109/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0002711-96.2015.8.16.0109 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco do Brasil.
Advogado: Graziella da Rocha Munhoz - 53522N-PR.
Embargado: Geraldo Bosco Figueiredo, João Jorge Figueiredo, Luiz Carlos Figueiredo.
Advogado: Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR, Edmir Frank Durães Damaceno -
80851N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0247 0012385-87.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0012385-87.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Joao Pinheiro dos Santos.
Advogado: Jorge Marcelo Pintos Payeras - 57456N-PR, Paulo Emílio Suzuki Belisse -
83159N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0248 0002594-83.2018.8.16.0050 - Apelação Cível
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 2ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002594-83.2018.8.16.0050 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Apelado: Eleonora Cubas da Silva.
Advogado: Antonio Carlos Martins Junior - 83120N-PR, Bruna Caroline Fialho Pereira -
63852N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0249 0003771-27.2012.8.16.0104 - Apelação Cível
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Cível de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0003771-27.2012.8.16.0104 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Ilza Bovino.
Advogado: Andre Luiz Schmitz - 32571N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0250 0000025-39.1992.8.16.0077 - Apelação Cível
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000025-39.1992.8.16.0077 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
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Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Jose Nelcides Campana, Julia Moedinber Campana.
Advogado: Carlos Eduardo de Oliveira Chaves - 63826N-PR, Vinicius Bertoco Mello -
64551N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0251 0009371-06.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029721-46.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Compar Consultoria Tributária Empresarial Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0252 0008116-73.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0008116-73.2017.8.16.0035 - Embargos à Execução.
Apelante: Db Medicina Diagnostica Ltda.
Advogado: Leonardo Sperb de Paola - 16015N-PR.
Apelado: Diagnósticos Médico Laboratorial Eireli.
Advogado: Karolyne Guimaraes dos Santos - 32717N-DF.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.

0253 0001080-59.2017.8.16.0138 - Apelação Cível
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Cível de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0001080-59.2017.8.16.0138 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Apelado: Elio de Almeida Gomes.
Advogado: José Roberto Lissi Junior - 47661N-PR, Marco Aurélio Aparecido Lissi -
77118N-PR, Victor Matheus Aparecido Lissi - 45824N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0254 0003994-54.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Cível de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0000700-43.2008.8.16.0076 - Ação de Exigir Contas.
Embargante: Elédio José de Vargas.
Advogado: Lizeu Adair Berto - 24752N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez - 20457N-PR, Márcio Rogério Depolli - 20456N-
PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0255 0003326-83.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001845-62.2006.8.16.0058 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Nelson Jose Tureck.
Advogado: José Carlos Severino - 34854N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Andriguetto de Carvalho.

0256 0007693-53.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006597-71.2017.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Jordelino Viana dos Santos.
Advogado: Nathan Leivas Reis - 82219N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Interessado: Bpnc Tecnologia da Informaçao Ltda Me, Jeferson Luiz Barbosa, Maria
Celeste Esteves Dias.
Advogado: Nathan Leivas Reis - 82219N-PR, Raphael Poffo - 18439N-SC.
Relator: Desembargador Fernando Ferreira de Moraes.
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Silvana Marcon Lionço - 28050N-PR 0086 0016237-30.2019.8.16.0000

Siriane Gemi Fogaça de Almeida - 29314N-PR 0073 0020420-02.2010.8.16.0019/1

Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR 0065 0012247-31.2019.8.16.0000

 0098 0012247-31.2019.8.16.0000/1

Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR 0065 0012247-31.2019.8.16.0000

 0098 0012247-31.2019.8.16.0000/1

Ted Marco Sander - 41106N-PR 0133 0009351-53.2018.8.16.0031

Telma Regina de Carvalho - 122334N-MG 0067 0012584-20.2019.8.16.0000

Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR 0045 0008126-57.2019.8.16.0000

 0077 0001505-95.2006.8.16.0001

 0108 0041013-31.2018.8.16.0000/1

 0122 0024169-69.2019.8.16.0000

Thalis de Souza Machado - 70422N-PR 0094 0005559-26.2014.8.16.0001/1

Thiago de Faria - 32554N-PR 0052 0009812-84.2019.8.16.0000

Thiago Ribczuk - 43438N-PR 0027 0005642-31.2015.8.16.0058

Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR 0161 0008170-59.2018.8.16.0017

Tirone Cardozo de Aguiar - 10891N-PR 0070 0013628-74.2019.8.16.0000

Tobias Marini de Salles Luz - 43834N-PR 0095 0000335-04.2010.8.16.0113/1

Tony Alves - 16425N-PR 0149 0060716-47.2011.8.16.0014

Ubirajara Costódio Filho - 21626N-PR 0088 0005462-26.2014.8.16.0001

Urieli Aureth Kulaitis Ieger Belletti - 55491N-PR 0077 0001505-95.2006.8.16.0001

Valdecir Romão Junior - 85615N-PR 0148 0002399-59.2016.8.16.0021

Vanderlei José Follador - 15034N-PR 0135 0002188-81.2019.8.16.0000/1

Vera Grace Paranaguá Cunha - 8195N-PR 0048 0008661-83.2019.8.16.0000

Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR 0138 0005719-78.2019.8.16.0000/1

Victor Geraldo Jorge - 11368N-PR 0083 0000718-88.2014.8.16.0194/3

Victor Sangiuliano Santos Leal - 69684N-PR 0008 0036989-57.2018.8.16.0000

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0064 0000219-49.2017.8.16.0049/1

Vinícius Hoffmann Silva - 68122N-PR 0043 0007563-63.2019.8.16.0000

 0055 0010084-78.2019.8.16.0000

Vinícius Machado Borges - 46034N-PR 0156 0001586-39.2016.8.16.0148/1

Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR 0033 0001845-85.2019.8.16.0000

 0060 0010813-07.2019.8.16.0000

 0070 0013628-74.2019.8.16.0000

 0166 0006646-22.2018.8.16.0148/1

Virginia Toniolo Zander Laroca - 27593N-PR 0018 0028469-85.2017.8.16.0019

Vívian Martins Sgarbi - 63110N-PR 0166 0006646-22.2018.8.16.0148/1

Werner Schumann Junior - 55943N-PR 0047 0008394-14.2019.8.16.0000

Wiliam Carvalho - 43554N-PR 0031 0044260-54.2017.8.16.0000/2

 0036 0044260-54.2017.8.16.0000/3
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0001 0009570-76.2013.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0009570-76.2013.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco J. Safra S.a..
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Nelson Paschoalotto - 42745N-PR.
Apelado: Laina dos Santos Costa.
Advogado: Marcos Daniel Haefliger - 29122N-SC.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0002 0011797-56.2016.8.16.0174 - Apelação Cível
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0011797-56.2016.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Apelante: Famma Comercio de Veiculos Ltda, Itau Unibanco S.a., Walmor Lotoski, Walmor
Sigwalt Lotoski.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Ney Pinto Varella Neto - 29206N-PR,
Piramon Araujo - 46737N-PR.
Apelado: Famma Comercio de Veiculos Ltda, Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Ney Pinto Varella Neto - 29206N-PR,
Piramon Araujo - 46737N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Kennedy Josue Greca de Mattos.

0003 0075247-07.2012.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0075247-07.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Regina Maria Facca - 3246N-SC.
Apelado: Pedro Bergamascho.
Advogado: Cristina Smolareck - 49297N-PR, Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira -
42382N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0004 0005456-80.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0003403-05.2010.8.16.0131 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Agravado: Remari Transportes e Comercio de Combustiveis Ltda.
Advogado: Cristhian Denardi de Britto - 37104N-PR, Dalci Duarte Roveda Junior - 40109N-
PR, Erlon Fernando Ceni de Oliveira - 21549N-PR, Fernanda Luiza Longhi - 45361N-PR,
Fernando Saggin - 38383N-PR, Helder Vinicius Cardoso Costa - 50329N-PR.
Interessado: Hsbc Bank Brasil S/a - Banco Multiplo.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0005 5000612-02.2018.8.16.0000 - Petição Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0005234-58.2014.8.16.0031 - Cumprimento de sentença.
Requerente: Novanil Tintas.
Advogado: Adriano Felipe Mattozo - 68954N-PR.
Requerido: Construtora e Incorporadora Squadro Ltda.
Advogado: Fernando Cezar Vernalha Guimaraes - 20738N-PR, Luiz Fernando
Casagrande Pereira - 22076N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0006 0031431-07.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001590-07.2006.8.16.0058 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maria Arão Vicente.
Advogado: Bruno Rafael Pequeno - 74520N-PR, Evandro Ricardo de Castro - 37713N-PR,
Rubens Mello David - 34874N-PR.
Agravado: Coopermibra - Cooperativa Mista Agropecuária do Brasil.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0007 0013157-69.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0013157-69.2017.8.16.0019 - Procedimento Sumário.
Apelante: Vicente Benjamin Maximiv.
Advogado: Luiz Sebastiao Favero - 24253N-PR, Miguel Angelo Favero - 40588N-PR.
Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0008 0036989-57.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0012490-10.2018.8.16.0129 - Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica.
Agravante: Simões Invest Ltda.
Advogado: Alisson Luiz Nichel - 54838N-PR, Murilo Varasquim - 41918N-PR, Victor
Sangiuliano Santos Leal - 69684N-PR.
Agravado: Indagro S.a.
Advogado: Mariana Violante de Goeye - 250232N-SP.
Interessado: Adbem Administração e Participações Ltda., Agro Dois Irmãos Ltda., Eds
Participações Ltda, Isadora Pansani Simões, Luiz Guilherme Pansani Simões.
Advogado: Douglas Issamu Harada - 65393N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0009 0005498-97.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005498-97.2016.8.16.0001 - Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR.
Apelado: A.s.s Turismo Ltda.

Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0010 0011575-95.2017.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0011575-95.2017.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Andreia Rodrigues Portela.
Advogado: Alexandre Tavares Reis - 51524N-RS.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0011 0001989-30.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001989-30.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Neury Rodrigues Gaio.
Advogado: Eduardo Chede Junior - 50614N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0012 0044811-97.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0067121-55.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Rafaela Perdigão Gabardo.
Advogado: Juan Henrique Martins Obici - 88351N-PR, Marcos de Lima Castro Diniz -
33303N-PR.
Agravado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Carolina de Rosso Afonso - 195972N-SP.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0013 0045554-10.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0013781-36.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Guilherme Santana dos Santos, William dos Santos Ribeiro.
Advogado: Elisangela Veiga Pontes - 68902N-PR, Katiucia Fernanda Ribeiro Batista de
Castilho - 74199N-PR.
Agravado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Charles Andre de
Alencar Comércio de Veículos, Leticia Barbosa Brito Comércio de Veículos - Me.
Advogado: Adelcio Ceruti - 5643N-PR, Lilliana Maria Ceruti Lass - 21472N-PR, Luiz
Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0014 0045722-12.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039292-17.2009.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Renato Adriano da Silva.
Advogado: Luiz Carlos Delfino - 54214N-PR.
Agravado: Nildo Roberto Marques.
Advogado: Eduardo Lalli Ayres - 51179N-PR.
Interessado: Douglas Pires de Souza, José Favaretto, Município de Londrina/pr, R a S
Embalagens Ltda.
Advogado: Adriana Favoretto - 48403N-PR, André Ricardo Vidigal Firmino - 45857N-PR,
Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0015 0004322-19.2014.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0004322-19.2014.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Expedito de Souza André.
Advogado: Rosicler Cristina Ricoldi - 27043N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0016 0005835-71.2011.8.16.0095 - Apelação Cível
Comarca: Irati.
Vara: 1ª Vara Cível de Irati.
Ação Originária: 0005835-71.2011.8.16.0095 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Augustinho Amulinari Cardoso, João Amulinari Cardoso.
Advogado: Jair Kulitch - 54607N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0017 0024456-49.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024456-49.2017.8.16.0017 - Embargos à Execução.
Apelante: S.a Oliveira Cobranças Ltda - Me.
Advogado: Carolina Storti Populim - 75390N-PR, Marcos Roberto Gomes da Silva -
18096N-PR, Mauro Vignotti - 18098N-PR.
Apelado: Peniel Indústria e Comércio de Produtos de Higiene Pessoal Ltda., Rubens
Nicolau da Silva Junior.
Advogado: Carlos Augusto Dias - 38319N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0018 0028469-85.2017.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0028469-85.2017.8.16.0019 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli - 56918N-PR, Rodrigo Frassetto Goes -
64914A-PR.
Apelado: Pedro Bento de Souza.
Advogado: Anderson de Souza - 59855N-PR, Jose Adriano Malaquias - 20195N-PR,
Virginia Toniolo Zander Laroca - 27593N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.
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0019 0046722-47.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0006311-37.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Lucia Muniz.
Advogado: Antonio Eduardo do Amaral Pinto - 42742N-PR.
Agravado: Alcantara & Cia Ltda., Bruno Adrelino de Alcantara, Dalciones de Alcantara,
Germano Zeni Veículos Ltda, Nsa Investimentos Ltda.
Advogado: Adenicia de Souza Lima - 33645N-PR, Patricia Cecy Zeni - 33982N-SC.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0020 0025132-53.2015.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0025132-53.2015.8.16.0021 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Estado do Paraná.
Advogado: Luiz Fernando Baldi - 33623N-PR.
Apelado: Matheus Martins.
Advogado: Matheus da Silva Martins - 70205N-PR.
Interessado: Alto Lago Metalúrgica Ltda - Me, Mg2 Construtora Civil Eireli - Me.
Advogado: Marcelo Moço Corrêa - 40007N-PR, Matheus da Silva Martins - 70205N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0021 0048430-35.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0022574-18.2004.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Edson Jose Brognoli.
Advogado: Marcio Pereira da Silva - 25818N-PR, Sebastiao da Silva Ferreira - 11551N-
PR.
Agravado: Banco Banestado S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0022 0000239-35.2017.8.16.0180 - Apelação Cível
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara Cível de Santa Fé.
Ação Originária: 0000239-35.2017.8.16.0180 - Procedimento Comum.
Apelante: Jose Paulo de Araujo.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0023 0049771-96.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0022574-18.2004.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Agravado: Edson Jose Brognoli.
Advogado: Antonio Farias Ferreira Netto - 31243N-PR, Joao Carlos Messias Junior -
22604N-PR, Kelly Cristina Bombonatto - 24369N-PR, Marcio Pereira da Silva - 25818N-
PR, Nilson Urquiza Monteiro - 12514N-PR, Sebastiao da Silva Ferreira - 11551N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0024 0035565-35.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0035565-35.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcelo Silvino da Silva.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0025 0004658-39.2013.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0004658-39.2013.8.16.0148 - Monitória.
Apelante: Jacqueline Aparecida de Campos, J. A. de Campos & Cia Ltda - Me.
Advogado: Carlos Alberto dos Santos - 22629N-PR, Cleber Tadeu Yamada - 19012N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0026 0052625-63.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0003760-13.2018.8.16.0031 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Nezio Toledo.
Advogado: Nezio Toledo - 7768N-PR, Nilséia Ivatiuk Mis - 46757N-PR.
Agravado: Luiz Carlos Mendes de Oliveira, Vanir Sguissardi.
Advogado: Bruna Elisa Sobanski Ferreira - 59576N-PR, Marcelo Cavagnari - 57579N-PR.
Interessado: Nilséia Ivatiuk Mis.
Advogado: Nezio Toledo - 7768N-PR, Nilséia Ivatiuk Mis - 46757N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0027 0005642-31.2015.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0005642-31.2015.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Apelante Adesivo: Meurer e Grandi Autopeças Ltda - Me.
Advogado: Angélica Vendramin Graboski - 61733N-PR, Louise Rainer Pereira Gionedis -
8123N-PR, Thiago Ribczuk - 43438N-PR.
Apelado: Meurer e Grandi Autopeças Ltda - Me.
Apelado Adesivo: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Angélica Vendramin Graboski - 61733N-PR, Louise Rainer Pereira Gionedis -
8123N-PR, Thiago Ribczuk - 43438N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0028 0054043-36.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Xambrê.
Vara: Vara Cível de Xambrê.

Ação Originária: 0000011-35.2018.8.16.0177 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Luiz Carlos da Silva Faria.
Advogado: Rogerio Guedes Pereira - 25011N-PR.
Agravado: Antonio Batista de Assis.
Advogado: Robinson Elvis Kades de Oliveira e Silva - 16854N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0029 0054409-75.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0003760-13.2018.8.16.0031 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Luiz Carlos Mendes de Oliveira, Vanir Sguissardi.
Advogado: Marcelo Cavagnari - 57579N-PR, Rafael do Prado Flaresso - 58193N-PR.
Agravado: Nezio Toledo, Nilséia Ivatiuk Mis.
Advogado: Nezio Toledo - 7768N-PR, Nilséia Ivatiuk Mis - 46757N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0030 0006468-20.2014.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0006468-20.2014.8.16.0017 - Embargos à Execução.
Apelante: Fabio Alex Pacheco, Pacheco Contabilidade Empresarial Eireli - Epp.
Advogado: Adriana Eliza Federiche Mincache - 34429N-PR, Alan Rogerio Mincache -
31976N-PR, André Lawall Casagrande - 50866N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0031 0044260-54.2017.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002546-14.2017.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Idene Maria Reis.
Advogado: Wiliam Carvalho - 43554N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito Sul - Sicoob Sul.
Advogado: Fernando Jose Bonatto - 25698N-PR, Rosane Barczak - 47394N-PR, Sadi
Bonatto - 10011N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0032 0014021-55.2013.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014021-55.2013.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Fabio Alex Pacheco, Pacheco Contabilidade Empresarial Eireli - Epp.
Advogado: Alan Rogerio Mincache - 31976N-PR, Ana Carolina Bezerra Rodrigues -
55864N-PR, André Lawall Casagrande - 50866N-PR, Angélica Oliveira Mazzaro - 62690N-
PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0033 0001845-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0004727-21.2012.8.16.0079 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: I.U.S..
Advogado: Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR,
Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Agravado: E.C.d.S., F.C.H., S.e.H.L..
Advogado: Kelli Bernadete Matievicz Benites - 28086N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Domingos Ramina Junior.

0034 0002250-24.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0013387-47.2013.8.16.0021 - Liquidação por Arbitramento.
Agravante: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Agravado: Airton Luiz Cordeiro.
Advogado: Marcos Roberto de Souza Pereira - 38405N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0035 0012479-11.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012479-11.2017.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Alsok Terceirizacao e Servicos Eireli - Me.
Advogado: Karla Cristiny Pizi - 65957N-PR.
Apelado: Irtha Engenharia S/a.
Advogado: Felipe Cordella Ribeiro - 41289N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0036 0044260-54.2017.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002546-14.2017.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Cooperativa de Credito Sul - Sicoob Sul.
Advogado: Fernando Jose Bonatto - 25698N-PR, Rosane Barczak - 47394N-PR, Sadi
Bonatto - 10011N-PR.
Embargado: Idene Maria Reis.
Advogado: Wiliam Carvalho - 43554N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0037 0002959-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0003602-23.2016.8.16.0129 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Itau Veiculos S.a..
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Roberta Beatriz do Nascimento -
77975A-PR.
Agravado: Alceu Rosa de Morais.
Advogado: Eduardo José Guastini Rocha - 11464N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.
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0038 0003045-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0045818-82.2018.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Camilla Maithe de Ungaro Boer, Mauricio Carneiro Advogados Associados.
Advogado: Mauricio de Oliveira Carneiro - 30485N-PR.
Agravado: Tatyana Nunes Sapia Lopes.
Advogado: Adhemar de Oliveira e Silva Filho - 29231N-PR, Marques Henrique Rodrigues
- 89849N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0039 0001518-63.2004.8.16.0034 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0001518-63.2004.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Cível e da Fazenda Pública do Foro Regional de
Campina Grande do Sul da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da Vara Cível do Foro Regional de Piraquara da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Banco do Brasil S/a, Eduardo da Silva Porto Ramos, Maria de Lourdes Dias
Ramos.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR, Marlos Gaio - 31062N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0040 0004609-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016486-66.2015.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Saturnino Cavazzani Netto.
Advogado: Gislaine Márcia Puzi Costa - 62695N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: José Gonzaga Soriani - 18083N-PR, José Marega - 8944N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0041 0016005-10.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0016005-10.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Arivaldino Rodrigues.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0042 0015962-49.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015962-49.2017.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Alsok Terceirizacao e Servicos Eireli - Me.
Advogado: Karla Cristiny Pizi - 65957N-PR.
Apelado: São Fidelis Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0043 0007563-63.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002993-89.2013.8.16.0179 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Agravado: Juarez Angelo Pelanda.
Advogado: Alexandre Jankovski Botto de Barros - 47878N-PR, Luiz Felipe da Rocha -
47219N-PR, Vinícius Hoffmann Silva - 68122N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0044 0033706-91.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033706-91.2016.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ana Lucia França - 20941N-PR, Blas Gomm Filho - 4919N-PR.
Apelado: Juarez Berger Junior.
Advogado: Roberto Siquinel - 31215N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0045 0008126-57.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000192-94.2016.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier - 22129N-PR.
Agravado: Gilberto Ribeiro de Lima.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0046 0008369-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Cível de Cantagalo.
Ação Originária: 0001204-48.2018.8.16.0060 - Embargos à Execução.
Agravante: Ana Paula Capelin Lazaretti, Cauane Eduarda Capelin Lazaretti, Cristiano
Junior Lazaretti, Janete Batistella.
Advogado: Ampélio Parzianello - 45547N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Luciano Alves Batista - 13969N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0047 0008394-14.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003183-03.2008.8.16.0058 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Jair Fabio Lencone.
Advogado: David Camargo - 26034N-PR, Werner Schumann Junior - 55943N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.

Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0048 0008661-83.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Imbituva.
Vara: Vara Cível de Imbituva.
Ação Originária: 0002746-49.2011.8.16.0092 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Domingos Pessoa da Silva.
Advogado: Daniel Fernandes Luiz - 43468N-PR.
Agravado: Paulo Roberto Walenga.
Advogado: Alysson de Cristo Moleta - 30679N-PR, Juliano Nikel - 51812N-PR.
Interessado: Estado do Paraná, José Carlos Blan de Oliveira.
Advogado: Ingrid Hessel - 43209N-PR, João Victor de Santa Clara - 63019N-PR, Vera
Grace Paranaguá Cunha - 8195N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0049 0008830-70.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0019699-17.2014.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Justino de Figueiredo Alves Pereira.
Advogado: Cassio Nagasawa Tanaka - 19263N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: José Gonzaga Soriani - 18083N-PR, José Marega - 8944N-PR.
Interessado: Maria Laura Vilharquide Mitter, Mitter e Macedo Ltda, Paulo Sergio da Rocha
Macedo.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0050 0001749-70.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Toledo.
Vara: 2ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0001870-20.2012.8.16.0170 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Eco Consultoria S/s Ltda.
Advogado: Giovani Ribeiro Rodrigues Alves - 61872N-PR.
Agravado: Eder Bueno de Godoy, Pelicano Aviação Agrícola Ltda.
Advogado: Chaiany Batista - 39975N-PR, Crestiane Andreia Zanrosso - 31462N-PR,
Giovana Picoli - 51189N-PR, Santino Ruchinski - 26606A-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0051 0009420-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011536-43.2007.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Gulfinvest Participações Ltda..
Advogado: Alexandre Bleggi Araujo - 26342N-PR, Bernardo de Sousa Lima Uchoa Costa
- 59474N-MG.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Alexandre de Almeida - 56124N-PR, Ricardo Chiavegatti - 183217N-SP.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0052 0009812-84.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001508-84.2019.8.16.0004 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Liz e Oliveira Ltda.
Advogado: Auracyr Azevedo de Moura Cordeiro - 5133N-PR.
Agravado: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.
Advogado: Thiago de Faria - 32554N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0053 0030677-04.2014.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030677-04.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Marcio Jose Menoncin, Marlos João Menoncin, Wilson Antonio Menoncin
Junior.
Advogado: Evandro José Lago - 66926N-PR.
Embargado: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0054 0033983-42.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0005703-29.2010.8.16.0069 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Fagundes & Jacob Ltda.
Advogado: Cezar Augusto Sartori - 69614N-PR, João Paulo Fachini Rodrigues - 73587N-
PR, Maurício Gonçalves Pereira - 34718N-PR.
Embargado: Mario Hitoshi Neto Takahashi.
Advogado: Mario Takahashi - 261214N-SP.
Interessado: Louis Kaiser Comercio de Confecções Ltda.
Advogado: Mario Takahashi - 261214N-SP.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0055 0010084-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002993-89.2013.8.16.0179 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Juarez Angelo Pelanda.
Advogado: Alexandre Jankovski Botto de Barros - 47878N-PR, Luiz Felipe da Rocha -
47219N-PR, Vinícius Hoffmann Silva - 68122N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0056 0029255-55.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0044558-43.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Guilherme Alvares Pereira - 65807N-PR, Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR,
Leonardo de Almeida Zanetti - 37775N-PR, Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Embargado: Construtora Maciel Ltda.
Advogado: Bruno Carvalho Brasil Camargo - 51314N-PR.
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Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0057 0029255-55.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0044558-43.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Construtora Maciel Ltda.
Advogado: Bruno Carvalho Brasil Camargo - 51314N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Guilherme Alvares Pereira - 65807N-PR, Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR,
Leonardo de Almeida Zanetti - 37775N-PR, Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0058 0001833-06.1998.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001833-06.1998.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Boavista Interatlantico S/a.
Advogado: Daniel Hachem - 11347N-PR.
Embargado: Jamil Calil Junior.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0059 0031475-26.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002872-14.2003.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Carlos Augusto Tortoro Junior - 247319N-SP.
Embargado: Angelo Jorge Modesti.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes - 25032N-PR.
Interessado: Cristiane Campos Modesti, Emiliana Ramos Felippe da Silva, Rodrigo Dolfini.
Advogado: Aparecido Domingos Errerias Lopes - 25032N-PR, Emiliana Ramos Felippe da
Silva - 28585N-PR, Rodrigo Dolfini - 26897N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0060 0010813-07.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0009257-84.2017.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Agravado: O.d. Grossi & Grossi Ltda - Me, Osvaldo Donizete Grossi, Rodrigo Donizete
Grossi.
Advogado: Alexandre Ferreira Abrão - 37230N-PR, Kalliny Andressa Barbosa - 74506N-
PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0061 0044217-83.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008102-34.2016.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Fernando Denis Martins - 182424N-SP.
Embargado: Molino Rosso Ltda, Romeu Jose Massignan.
Advogado: Edson Isfer - 11307N-PR, Maria Fernanda Mouchbahani Peralta - 90429N-PR,
Mayara Roth Isfer - 65888N-PR, Sheila Isfer Ribas - 45098N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0062 0011192-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014324-93.2018.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maria Macia Cooperativa Mista Agropecuaria.
Advogado: Jefferson Lima Aguiar - 34255N-PR.
Agravado: Casa de Carnes Nova Espanha Ltda, Casa de Carnes Villa Nobre Ltda, Jaime
Aparecido Ortiz, Marcelo Ortiz Ferreira.
Advogado: José Nunes Furtado - 397094N-SP.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0063 0005722-98.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005722-98.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Vip Club do Brasil Seguros e Previdencia Ltda.
Advogado: Eduardo Tourinho Gomes - 75755N-PR, Igor Filus Ludkevitch - 25612N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0064 0000219-49.2017.8.16.0049/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0000219-49.2017.8.16.0049 - Procedimento Comum.
Embargante: Osnei Ferrari, Raquel Maria Betette Ferrari.
Advogado: Paulo Ricardo Maier - 75334N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0065 0012247-31.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000734-66.2019.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Safra S.a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Rafael Macedo Roque - 63080N-PR.
Agravado: Lavoura e Pecuaria Igarashi Ltda, Nelson Yoshio Igarashi.
Advogado: Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio
Petry - 30544N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0066 0006739-07.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0008608-92.2008.8.16.0031 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Luiz Carlos Mendes de Oliveira, Vanir Sguissardi.

Advogado: Alexandre Correa Nasser de Melo - 38515N-PR, Bruna Elisa Sobanski Ferreira
- 59576N-PR, Marcelo Cavagnari - 57579N-PR, Rafael do Prado Flaresso - 58193N-PR.
Agravado: Alcioly Therezinha Gruber de Abreu.
Advogado: Ione Margarida dos Santos - 43700N-PR, Nezio Toledo - 7768N-PR, Nilséia
Ivatiuk Mis - 46757N-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.

0067 0012584-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0037576-23.2007.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Adama Brasil S/a.
Advogado: Claudio Antonio Canesin - 8007N-PR, Dania Maria Rizzo - 13649N-PR.
Agravado: Conceição Aparecida Nisrala, Heloísa Guedes Oliveira, Telma Regina de
Carvalho Borges.
Advogado: Telma Regina de Carvalho - 122334N-MG.
Interessado: Aliança Agro Comércio de Defensivos Agrícolas Ltda, Miguel Aparecida
Nisrala, Rogério de Oliveira, Silvio Humberto Borges, Syngenta Proteção de Cultivos Ltda..
Advogado: Jose Ercilio de Oliveira - 27141N-SP.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0068 0013085-71.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Cível de Palmas.
Ação Originária: 0004245-96.2016.8.16.0123 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Airton Conceição Rocha Dangui.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Parque das Araucarias -
Sicredi Parque das Araucarias Pr/sc/sp.
Advogado: Andrey Herget - 16575N-PR, Erlon Antonio Medeiros - 25537N-PR, Mari
Sandra Canton - 60998N-PR.
Interessado: Airton Conceição Rocha Dangui.
Advogado: Eduardo Estanislau Tobera Filho - 45755N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0069 0013398-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0000702-60.1999.8.16.0033 - Execução de Título Judicial.
Agravante: Edesio Guerino, Flexus Indústria e Comércio de Embalagens de Papel Ltda,
Tania Leal Guerino.
Advogado: Amazonas Francisco do Amaral - 10879N-PR, Conrado Vinicius do Amaral -
61647N-PR, Fabio da Silva Muinos - 28320N-PR, Jairo Amauri Abdon Junior - 76696N-
PR, João Alexandre Remowicz - 41528N-PR, Murilo Francisco do Amaral - 42090N-PR,
Olga Dezuo - 60331N-PR, Renato Oliveira de Azevedo - 22971N-PR.
Agravado: Ativos S.a. Securitizadora de Creditos Financeiros.
Advogado: Rosângela da Rosa Corrêa - 34524A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0070 0013628-74.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0001231-54.2013.8.16.0109 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Moises Sacramento, Valcir Pereira.
Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar - 10891N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Bruno Cesar Vicentim - 49289N-PR, Henrique Cavalheiro Ricci - 35939N-PR,
Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR, Vinícius
Secafen Mingati - 43401N-PR.
Interessado: Tirone Cardozo de Aguiar.
Advogado: Tirone Cardozo de Aguiar - 10891N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0071 0000504-34.2017.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0000504-34.2017.8.16.0084 - Embargos à Execução.
Apelante: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR.
Apelado: Danielle Fernandes Pedro e Silva, Danifarma.
Advogado: Gustavo Kliemann Scarpari - 38545N-PR.
Interessado: Leonidas Gil Benetelo de Almeida.
Advogado: Leonidas Gil Benetelo de Almeida - 54809N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0072 0001067-91.2018.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0001067-91.2018.8.16.0084 - Embargos à Execução.
Apelante: Fatima Maria Piconi de Souza, Jose Eduardo da Fonseca Sismeiro.
Advogado: Fernando Martins Gonçalves - 46325N-PR, Marlon Fabio Naves de Souza -
57063N-PR.
Apelado: Fatima Maria Piconi de Souza, Jose Eduardo da Fonseca Sismeiro.
Advogado: Fernando Martins Gonçalves - 46325N-PR, Marlon Fabio Naves de Souza -
57063N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0073 0020420-02.2010.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020420-02.2010.8.16.0019 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Banco do Brasil S.a..
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Embargado: Alcebiades Alexandre Cristani Junior, Espolio de Alcebiades Alexandre
Cristani, Espólio de Jorgina Cristani, Indiamara Aparecida Cristani, Rosangela Teresinha
Cristani Arruda, Sueli Eliane Guimarães.
Advogado: Joaquim Alves de Quadros - 3953N-PR, Luciomauro Teixeira Pinto - 43238N-
PR, Siriane Gemi Fogaça de Almeida - 29314N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0074 0077039-20.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0077039-20.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
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Apelante: Edicesar Souza Lima.
Advogado: Adimas André Biguinati - 66015N-PR, Alessandro Brandalize - 31242N-PR,
Luiz Marcelo Munhoz Pirola - 24213N-PR, Marco Antonio Brandalize - 16439N-PR.
Apelado: Banco Cooperativo do Brasil S/a, Sicoob - Cooperativa de Crédito de Livre
Admissão do Norte do Paraná.
Advogado: Aulo Augusto Prato - 20166N-PR, Blamir Bonadiman Machado - 34489N-PR,
Renata Dequech - 22455N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0075 0014211-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000116-26.2016.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Sandro Taques Ghignone, Sandro Taques Ghignone - Me.
Advogado: Ana Paula Mariani - 66310N-PR, Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-
PR, Claudio Mariani Berti - 25822N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0076 0034571-07.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0034571-07.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Ieda Maria de Jesus Silveira.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0077 0001505-95.2006.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001505-95.2006.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Maria Lucia Lins Conceicao
de Medeiros - 15348N-PR, Priscila Kei Sato - 42074N-PR, Teresa Celina de Arruda Alvim
Wambier - 22129N-PR.
Apelado: Wiliams Guimaraes Zanatta.
Advogado: Sandro Ludney Nogueira - 54380N-PR, Urieli Aureth Kulaitis Ieger Belletti -
55491N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.

0078 0001183-78.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001183-78.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: Aquatro Suprimentos Ltda..
Advogado: Ramonn Luiz Silva Domingues - 62601N-PR, Roberto Olivier Leitner - 72557N-
PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0079 0018606-48.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 5ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0018606-48.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento, Tiago Rafael Rosa.
Advogado: Alexandre Tavares Reis - 51524N-RS, Ellen Cristina Gonçalves Pires -
69005A-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento, Tiago Rafael Rosa.
Advogado: Alexandre Tavares Reis - 51524N-RS, Ellen Cristina Gonçalves Pires -
69005A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0080 0015659-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0072842-90.2015.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Eva Parrião Saraiva, Marcus Augusto Parrião Saravia.
Advogado: Bolivar Camelo Rocha - 210N-TO.
Agravado: Adama Brasil S/a.
Advogado: Fernando Hackmann Rodrigues - 18660N-RS.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0081 0020284-25.2017.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020284-25.2017.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Apelado: Vanderlei Tartas.
Advogado: Paulo Henrique Guerra Zuchoski - 61425N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0082 0002736-23.2018.8.16.0039 - Apelação Cível
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Cível de Andirá.
Ação Originária: 0002736-23.2018.8.16.0039 - Monitória.
Apelante: Raul de Souza Porto Neto.
Advogado: Manoel Sanches Garcia Neto - 72503N-PR.
Apelado: Lucas Rodrigues Nogueira.
Advogado: Odair Batista de Oliveira - 9571N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0083 0000718-88.2014.8.16.0194/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000718-88.2014.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Cleverson Marinho Teixeira - Advogados Associados.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira - 19406N-PR, Victor Geraldo Jorge - 11368N-PR.

Embargado: Deise Maria Gomes Balieiro, Diomar Ajala Balieiro, Petrobras Distribuidora S
a, Posto Via Izaac Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Marcelo de Souza Teixeira - 19406N-PR, Marco Antonio Langer - 7702N-PR,
Marco Antonio Roesler Langer - 36521N-PR, Victor Geraldo Jorge - 11368N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0084 0016213-02.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010216-72.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Sucatec Sucatas de Metais Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0085 0014808-11.2008.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014808-11.2008.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: G-10 Comércio de Maças.
Advogado: Jose Adair dos Santos - 17581N-PR, Raphael Francisco Dubrini dos Santos -
61355N-PR.
Apelado: Banagel Ltda, Ricardo Nagel.
Advogado: Cristian Rodolfo Wackerhagen - 15271N-SC.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0086 0016237-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Cível de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0003012-63.2010.8.16.0159 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Teresinha Brambila.
Advogado: Gabriel Henrique Granemann Karasek - 79844N-PR.
Agravado: Airton Miguel Magagnin, Nilo Magagnin.
Advogado: Sandro Marcon - 31892N-PR, Silvana Marcon Lionço - 28050N-PR.
Interessado: Roberto Antonio Brambila.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0087 0028925-89.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028925-89.2017.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Ivete Terezinha Brustolin Peixoto de Oliveira, José Antônio Peixoto de Oliveira,
Peb Word Forest Products Ltda Me, Peixoto & Brustolin Comercio, Importacao e
Exportacao Ltda - Me.
Advogado: José do Carmo Badaró - 14471N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0088 0005462-26.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005462-26.2014.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Terezinha Espindola Martins.
Advogado: Marina Maria Kamarowski Nascimento - 48871N-PR.
Apelado: Virtualife Trajes, Convites e Turismo Ltda..
Advogado: Giovana Franzoni Maria - 46645N-PR, Ubirajara Costódio Filho - 21626N-PR.
Interessado: Israel Martins Antonio, Israel Martins Antonio Me.
Advogado: Marina Maria Kamarowski Nascimento - 48871N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0089 0024381-58.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0024381-58.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Coperfix Comercio de Ferramentas Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Gustavo Gonçalves Gomes - 64926A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0090 0001609-74.2015.8.16.0162 - Apelação Cível
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara Cível de Sertanópolis.
Ação Originária: 0001609-74.2015.8.16.0162 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Alberto Arlindo Poças, Antonio Silvério dos Reis, Teresa Ferreira dos Reis.
Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira - 44248N-PR, Rogerio Issao Kodani - 33860N-
PR.
Apelado: Alberto Arlindo Poças, Antonio Silvério dos Reis, Manoel Batista Poças, Teresa
Ferreira dos Reis.
Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira - 44248N-PR, Rogerio Issao Kodani - 33860N-
PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0091 0017250-64.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0005306-78.2017.8.16.0083 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Hidromuk Serviços Hidraulicos Muk Ltda Me, Marcelo Rodrigo de Gois.
Advogado: Marcio Cristiano de Gois - 59222N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0092 0017893-22.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Cível de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0003311-66.2018.8.16.0189 - Procedimento Comum.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Agravado: Anesio Aguilar Gomes.
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Advogado: Juares dos Santos Chaves - 79360N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Domingos Ramina Junior.

0093 0000970-16.2009.8.16.0114 - Apelação Cível
Comarca: Marilândia do Sul.
Vara: Vara Cível de Marilândia do Sul.
Ação Originária: 0000970-16.2009.8.16.0114 - Procedimento Comum.
Apelante: José Maria Tavares.
Advogado: Ronaldo Camilo - 26216N-PR.
Apelado: Bunge Fertilizantes S/a.
Advogado: Leopoldo Pizzolato de Sá - 30962N-PR, Rui Santos de Sá - 6104N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0094 0005559-26.2014.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005559-26.2014.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Embargante: Jusimed Importacao e Comercio de Produto.
Advogado: Rogerio Costa - 14913N-PR.
Embargado: Sociedade Evangelica Beneficente de Curitiba.
Advogado: Thalis de Souza Machado - 70422N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0095 0000335-04.2010.8.16.0113/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0000335-04.2010.8.16.0113 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Embargado: Elzo Aparecido Carrao.
Advogado: Tobias Marini de Salles Luz - 43834N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0096 0010513-24.2018.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0010513-24.2018.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Apelado: Recapadora de Pneus Zangrande Ltda.
Advogado: Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0097 0005844-17.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005844-17.2017.8.16.0194 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Jose Rodrigues Werneck.
Advogado: Antonio Paulo Tiradentes - 54873N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Karina de Almeida Batistuci -
54305N-PR, Roberta Beatriz do Nascimento - 192649N-SP.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0098 0012247-31.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000734-66.2019.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Nelson Yoshio Igarashi.
Advogado: Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio
Petry - 30544N-PR.
Agravado: Banco Safra S.a, Lavoura e Pecuaria Igarashi Ltda.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Rafael Macedo Roque - 63080N-
PR, Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry -
30544N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0099 0010567-43.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0010567-43.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp, Hamilton Barbosa Rodrigues.
Advogado: Fernando Vinicius de Souza Chagas - 60823N-PR, Ricardo Ribeiro - 42550N-
PR.
Apelado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp, Hamilton Barbosa Rodrigues.
Advogado: Fernando Vinicius de Souza Chagas - 60823N-PR, Ricardo Ribeiro - 42550N-
PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0100 0005533-31.2015.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0005533-31.2015.8.16.0021 - Embargos à Execução.
Embargante: Cooperativa de Credito de Livre Admissao Vanguarda da Regiao das
Cataratas do Iguacu e Vale do Paraiba - Sicredi Vanguarda Pr/sp.
Advogado: Cerino Lorenzetti - 39974N-PR, Fabiana China Lorenzetti Pacagnan - 69752N-
PR, Luana Lora Blazius - 70740N-PR, Márcio Luiz Blazius - 31478N-PR.
Embargado: Moises Obregão, Obregão Supermercados Ltda - Me.
Advogado: Donato Santos de Souza - 63313N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0101 0022293-16.2018.8.16.0000/2 - Agravo Interno
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0005916-76.2011.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Agravado: Adauto Divonsir Rossi, Bonifor Confecções Ltda, Maria Aparecida Rossi.

Advogado: Jander Luis Catarin - 31077N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0102 0000602-86.2017.8.16.0094 - Apelação Cível
Comarca: Iporã.
Vara: Vara Cível de Iporã.
Ação Originária: 0000602-86.2017.8.16.0094 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Carlos Luiz Berno.
Advogado: Donizeti de Jesus Storti - 27828N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0103 0018522-32.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018522-32.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Am Ambientes Ltda. - Me, Marcelo Jose Gregolin Anacleto.
Apelante Adesivo: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Alessandro Donizethe Souza Vale - 26791N-PR, Louise Rainer Pereira
Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Apelado Adesivo: Am Ambientes Ltda. - Me, Marcelo Jose Gregolin Anacleto.
Advogado: Alessandro Donizethe Souza Vale - 26791N-PR, Louise Rainer Pereira
Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0104 0016740-53.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016740-53.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Angelica Tozzo Bueno de Lima, Cézar Bueno de Lima.
Advogado: Bruno Szczepanski Silvestrin - 39395N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0105 0053064-18.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0053064-18.2011.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco Bradesco S/a, Guerra e Dutra Ltda, Michael Charles Guerra.
Advogado: Ana Paula Alves Rodrigues Lopes - 84193N-PR, Emanuel Vitor Canedo da
Silva - 10088N-PR, Murilo Celso Ferri - 7473N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a, Guerra e Dutra Ltda, Michael Charles Guerra.
Advogado: Ana Paula Alves Rodrigues Lopes - 84193N-PR, Emanuel Vitor Canedo da
Silva - 10088N-PR, Murilo Celso Ferri - 7473N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0106 0013345-92.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013345-92.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Regina Maria Facca - 3246N-SC.
Apelado: Regina Helena de Camargo Scaletti.
Advogado: Arno Jung - 19585N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0107 0021150-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032832-14.2013.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Agravante: Banco Itau S/a.
Advogado: Gabriel Lopes Moreira - 43869A-PR, Luiz Assi - 36159N-PR, Paulo Roberto
Fadel - 13474N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Agravado: J M Silva & Reis Ltda - Me.
Advogado: Alexandre Nascimento Hendges - 56377N-PR, Igor Ferlin - 51164N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0108 0041013-31.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023809-10.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Arli Patricio.
Advogado: Evandro José Lago - 66926N-PR.
Embargado: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0109 0001955-58.2018.8.16.0117/1 - Agravo Interno
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0001955-58.2018.8.16.0117 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Agravado: Evaristo Sinski, Marcio Sinski, Terezinha Sinski.
Advogado: Leandro André Schwenk - 58991N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0110 0021713-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Bela Vista do Paraíso.
Vara: Vara Cível de Bela Vista do Paraíso.
Ação Originária: 0002417-13.2018.8.16.0053 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Gustavo Ribeiro da Silva.
Advogado: Ludmila Dada Durão - 49865N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.
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0111 0002331-82.2011.8.16.0119 - Apelação Cível
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0002331-82.2011.8.16.0119 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: Ricardo Ribeiro - 42550N-PR.
Apelado: Daniel Belentani Braido.
Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0112 0000264-67.2018.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0000264-67.2018.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Tricard Serviços de Intermediação de Cartões de Crédito Ltda..
Advogado: Edson Berwanger - 57070N-RS.
Apelado: Maria Aparecida dos Santos.
Advogado: Richard Beckers - 72488N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0113 0001764-07.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001764-07.2017.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Ciavet Produtos Veterinários Ltda, Pl & Huber Ltda, Sanex Participacoes e
Representacoes Comerciais Ltda.
Advogado: Fabio Carneiro Cunha - 28102N-PR, Mirian Franciele Olsen Carneiro Cunha -
63882N-PR.
Apelado: Rte - Transportes Ltda.
Advogado: Rodrigo Alexandre de Castro - 56144N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0114 0008468-03.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0008468-03.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Eunice Terezinha Brito Johann.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Domingos Ramina Junior.

0115 0003036-05.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003036-05.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, Paula Cristina de
Souza Rodrigues.
Advogado: Bárbara Fracaro Lombardi - 43628N-PR, Marcela Carmago Savonitti Jahn -
71074A-PR, Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR.
Apelado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil, Paula Cristina de
Souza Rodrigues.
Advogado: Bárbara Fracaro Lombardi - 43628N-PR, Marcela Carmago Savonitti Jahn -
71074A-PR, Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0116 0022417-62.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Cível de Tibagi.
Ação Originária: 0001682-54.2017.8.16.0169 - Embargos à Execução.
Agravante: Carlos Homero Gonçalves Camargo Ribas.
Advogado: Antônio de Pádua Almeida Vargas - 79038N-PR, Lucas Fernando de Castro -
43132N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Campos Gerais - Sicredi
Campos Gerais Pr/sp.
Advogado: Carlos Eduardo Martins Biazetto - 22847N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0117 0006131-43.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006131-43.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: João Francisco Martins.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Apelado: Parana Banco S/a.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0118 0023923-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0000312-32.2014.8.16.0044 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Multisetorial Silverado
Maximum.
Advogado: Douglas Ribeiro Neves - 238263N-SP.
Agravado: Eliane Mourão Dias Viotto.
Advogado: Juliana Glade Ferracini - 31268N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0119 0011189-90.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0021547-34.2017.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: O.d. Grossi & Grossi Ltda - Me.
Advogado: Alessandro Dedubiani - 62214N-PR, Alexandre Ferreira Abrão - 37230N-PR.
Agravado: Casa do Forro Decor - Eireli Me.
Advogado: Dayane Drieli Silvati - 64442N-PR, Lidiane Barbosa - 80351N-PR.
Interessado: Supermercado Muito Mais Para Você Eireli.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0120 0007698-72.2018.8.16.0174 - Apelação Cível
Comarca: União da Vitória.

Vara: 2ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0007698-72.2018.8.16.0174 - Procedimento Comum.
Apelante: Antonio Modesto Fuá.
Advogado: Frederico Slomp Neto - 39082N-PR.
Apelado: Banco Banrisul S/a.
Advogado: Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0121 0024123-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0010771-24.2017.8.16.0033 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gislane de Assis - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: José Adão Teixeira dos Santos.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0122 0024169-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0022939-47.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Luzia Ruas.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0123 0024188-75.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0007089-27.2018.8.16.0033 - Monitória.
Agravante: O Mediador.net Eireli - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Josiane de Freitas.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0124 0005092-08.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005092-08.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Elvis Erison Amancio.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Apelado: Boa Vista Servicos S.a..
Advogado: Hélio Yazbek - 168204N-SP.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0125 0001683-90.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0020485-22.2018.8.16.0017 - Embargos à Execução.
Agravante: Nova Paiçandu - Administradora de Bens Ltda.
Advogado: Antonio Fidelis - 19759N-PR, Cleiton Saggin - 93062N-PR, Guilherme Faustino
Fidelis - 53532N-PR, Gustavo Boiago Brigatti Dias - 93489N-PR.
Agravado: Mpp - Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Pedro Henrique Souza - 39933N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0126 0024827-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0081488-84.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: José Pinheiro da Silva.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0127 0017363-56.2018.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0017363-56.2018.8.16.0031 - Procedimento Comum.
Apelante: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Apelado: Alair Martins Carvalho.
Advogado: João Alberto Nieckars da Silva - 45350N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0128 0001327-24.2017.8.16.0111 - Apelação Cível
Comarca: Manoel Ribas.
Vara: Vara Cível de Manoel Ribas.
Ação Originária: 0001327-24.2017.8.16.0111 - Procedimento Comum.
Apelante: João Atanazio Aparicio.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0129 0054120-45.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0004763-22.2010.8.16.0083 - Ação de Exigir Contas.
Embargante: Transportes Rodoviarios Mano Ltda.
Advogado: Eduardo Rafael Sabadin - 28706N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez - 20457N-PR, Márcio Rogério Depolli - 20456N-
PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0130 0002511-25.2014.8.16.0077/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002511-25.2014.8.16.0077 - Procedimento Comum.
Embargante: Alcides Tavares Lopes, Darci Maria Gomes Lopes, Izabel Ferreira Dangui,
Izaias Lustosa Dangui, Lourenço Carlos Moraes Dangui, Noeli Tavares.
Advogado: Pericles Landgraf Araujo de Oliveira - 18294N-PR.
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Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador João Antônio De Marchi.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Fabiane Pieruccini.

0131 0000642-09.2018.8.16.0070 - Apelação Cível
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000642-09.2018.8.16.0070 - Procedimento Comum.
Apelante: Sebastião Bazilio Pereira.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0132 0025073-89.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001199-69.1996.8.16.0004 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Nelson Villalba Junior.
Advogado: Juliana Ribeiro Gonçalves Bonatto - 39424N-PR.
Agravado: Gloria Maria Barbosa Lopes.
Advogado: Gustavo Aecio Barbosa Lopes - 52363N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0133 0009351-53.2018.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0009351-53.2018.8.16.0031 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jorge Donizeti Sanchez - 69841A-PR.
Apelado: Maria Mayer.
Advogado: Fernanda Ruschel Sander - 50991N-PR, Ted Marco Sander - 41106N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0134 0025249-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curiúva.
Vara: Vara Cível de Curiúva.
Ação Originária: 0002905-92.2015.8.16.0078 - Carta Precatória Cível.
Agravante: Calixto & Cordeiro Ltda.
Advogado: Ricardo Bertoncini - 7276N-SC.
Agravado: Dorival Paduan Hernandes.
Advogado: Dorival Paduan Hernandes - 7583N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0135 0002188-81.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0000254-73.1995.8.16.0083 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Valdir Srey.
Advogado: Vanderlei José Follador - 15034N-PR.
Embargado: Olvepar - Oleos Vegetais Parana S/a Industria e Comercio.
Advogado: Edson Crivelatti - 8887B-MT.
Interessado: Alsino Strey.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0136 0019336-13.2017.8.16.0021/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0019336-13.2017.8.16.0021 - Embargos à Execução.
Embargante: Orlando Jose Padovani, Vilma Leticia Padovani.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR.
Embargado: Diplomata S/a Industrial e Comercial em Recuperacao Judicial.
Advogado: Ana Roberta de Oliveira Ramos - 72991N-PR, Cintia Regina Brito Aguiar -
28958N-PR, Diana Cristina da Silva - 60799N-PR, Sandro Luiz Werlang - 29760N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0137 0016028-36.2017.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0016028-36.2017.8.16.0031 - Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Daniel Hachem - 11347N-PR, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem - 20185N-PR.
Apelado: Geni Takemasa Yabuki.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0138 0005719-78.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0039818-03.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Wadji Ibrahim Construção e Empreendimentos Ltda..
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR, Vicente de Paula Marques Filho -
19901N-PR.
Embargado: Ana Luisa Diniz Cintra.
Advogado: Claudia Viginotti Milanes Lopes - 25418N-PR, João Henrique Cruciol - 11344N-
PR, Karine Yuri Matsumoto - 39821N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0139 0030916-27.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030916-27.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Pan S.a., Terezinha Scandalo Wismeck.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Apelado: Banco Pan S.a., Terezinha Scandalo Wismeck.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0140 0031116-10.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0031116-10.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Apelado: Olinda da Cruz.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.

Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0141 0026979-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0000285-64.2019.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Izabel Pessoa.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0142 0001755-30.2017.8.16.0103 - Apelação Cível
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível da Lapa.
Ação Originária: 0001755-30.2017.8.16.0103 - Tutela Cautelar Antecedente.
Apelante: S.H..
Advogado: Carlos Eduardo Barbosa Paquete - 79442N-PR, Edson Carlos Olesczuk -
84127N-PR.
Apelado: B.d.B.S..
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0143 0001634-97.2016.8.16.0115 - Apelação Cível
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Cível de Matelândia.
Ação Originária: 0001634-97.2016.8.16.0115 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: S. Francisco da Silva & Cia. Ltda - Me.
Advogado: Alessandra Marceli da Silva Valcarenghi - 67672N-PR, Anderson Michel
Clayton Moraes Ansolin - 44581N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Interessado: Celso Francisco da Silva, Eliete Maria Schweizer, Sebastião Francisco da
Silva.
Advogado: Anderson Michel Clayton Moraes Ansolin - 44581N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0144 0050212-35.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0050212-35.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Abel Antonio de Freitas.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Embargado: Banco Inter S.a..
Advogado: Andre Souza Guimaraes - 150552N-MG.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0145 0053947-21.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Umuarama.
Vara: 3ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0010275-94.2016.8.16.0173 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Claudio Sergio Moro.
Advogado: Odair da Silva Correa - 69501N-PR.
Embargado: Industria e Comércio de Carpintaria Maske Ltda.
Advogado: Fernando Aparecido Serra - 60681N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Cardozo Oliveira.

0146 0005359-46.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0036127-30.2007.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Embargado: Jeb´s Sports Ltda, Jose Edvaldo Borsato.
Advogado: Leandro Isaias Campi de Almeida - 28889N-PR, Nathalia Vitachi - 91878N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0147 0028406-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0042766-93.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Jabreu Comércio de Jóias Ltda. - Me.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jairo Antonio Goncalves Filho - 15428N-PR, Jamil Josepetti Júnior - 16587N-
PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0148 0002399-59.2016.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0002399-59.2016.8.16.0021 - Embargos à Execução.
Apelante: Emerson Marcos Redivo.
Advogado: Olimpio Marcelo Picoli - 46957N-PR.
Apelado: Moinho Iguacu Agroindustrial Ltda.
Advogado: Gustavo Souza Silva - 92178N-PR, Rafael Vinicius Massignani - 31199N-PR,
Valdecir Romão Junior - 85615N-PR, Ângela Marina Arsego Leite - 42036N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0149 0060716-47.2011.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0060716-47.2011.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Jennifer Desiree Marcelino, Jessica Yuna Marcelino.
Advogado: Graciano Penha da Silva - 68372N-PR, Tony Alves - 16425N-PR.
Apelado: Cobodiesel Comércio de Derivados de Petróleo Ltda..
Advogado: Maria Jose Faustino - 8914N-PR, Roberto Luis Takeda - 79979N-PR.
Interessado: J4 Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Ltda Me, J. C. Souza e Garcia
Ltda., Julio Cezar de Souza.
Advogado: Emmanuel Casagrande - 39797N-PR, Francielle Calegari de Souza - 42421N-
PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0150 0007971-16.2018.8.16.0024 - Apelação Cível
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Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0007971-16.2018.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Cetelem S.a., Celia Pasqualatto, Renova Companhia Securitizadora de
Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Carlos Eduardo Pereira
Teixeira - 327026A-SP, Eduardo Montenegro Dotta - 155456N-SP, Maria Isabel de Paula
Xavier - 53677N-PR, Rogerio de Jesus Marques - 66504N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a., Celia Pasqualatto, Renova Companhia Securitizadora de
Creditos Financeiros S.a.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP, Carlos Eduardo Pereira
Teixeira - 327026A-SP, Eduardo Montenegro Dotta - 155456N-SP, Maria Isabel de Paula
Xavier - 53677N-PR, Rogerio de Jesus Marques - 66504N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0151 0034572-89.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0034572-89.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Marlene da Silva.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0152 0005359-46.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0036127-30.2007.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Jeb´s Sports Ltda, Jose Edvaldo Borsato.
Advogado: Leandro Isaias Campi de Almeida - 28889N-PR, Nathalia Vitachi - 91878N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0153 0011774-28.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011774-28.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Fabio Moraes Batista.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0154 0061795-85.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061795-85.2016.8.16.0014 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: Jose Carlos dos Santos Saderi.
Advogado: Miguel Salih El Kadri Teixeira - 44248N-PR.
Apelado: Auber Silva Pereira, Daise Malaguido Ponich Silva Pereira.
Advogado: Gabriel Youssef Peres - 69673N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0155 0034497-60.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0034497-60.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Nivaldo Aparecido Marinotti - Me.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Embargado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0156 0001586-39.2016.8.16.0148/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0001586-39.2016.8.16.0148 - Monitória.
Embargante: Joana Nicastro Martin, Valdemar Martins.
Advogado: Fernando Cesar Martins Borges - 14184N-PR, Rudi de Oliveira - 4235N-PR,
Vinícius Machado Borges - 46034N-PR.
Embargado: Corol Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Anacleto Giraldeli Filho - 15502N-PR, José Marcos Carrasco - 16909N-PR.
Interessado: Adama Brasil S/a.
Advogado: Claudio Antonio Canesin - 8007N-PR, João Paulo Garcia - 66039N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0157 0034954-82.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0034954-82.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Claudete Lins Freitas.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Antonio Prazeres.

0158 0003625-89.2014.8.16.0047/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0003625-89.2014.8.16.0047 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Embargado: Clara Hetsuco Kamogari.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0159 0009839-50.2008.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009839-50.2008.8.16.0001 - Monitória.
Embargante: Meridiano Fundo de Investimento em Direitos Creditórios-não Padronizado.

Advogado: Rangel da Silva - 41305N-PR, Raphael Bernardes da Silveira - 40542N-PR.
Embargado: Marcelo Pierobom.
Advogado: Cristiano Lustosa - 33223N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0160 0013451-50.2015.8.16.0033/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0013451-50.2015.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Embargante: Vilmar José Alves Pinto.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador José Hipólito Xavier da Silva.

0161 0008170-59.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0008170-59.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Apelado: Cleunice Carrilho da Silva Gabriel.
Advogado: Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0162 0005064-79.2001.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0005064-79.2001.8.16.0019 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Comercial E.b. de Produtos Automotivos Ltda., Edilson Luis Carneiro Baggio.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0163 0002307-49.2014.8.16.0119/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0002307-49.2014.8.16.0119 - Procedimento Comum.
Embargante: Luiz Manoel Zanini, Merce Tereza Linjardi Zanini.
Advogado: Eliana Ferrari Felipe Galbiatti - 8550N-PR, Iara Felipe Galbiatti Nardino -
67801N-PR, Oswaldo Mesquita Simões - 50960N-PR.
Embargado: Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil.
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0164 0009323-18.2017.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009323-18.2017.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Embargante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Embargado: Eraldo Luiz Constanski, Tectrans Tecnologia e Transportes Ltda - Epp.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0165 0016112-16.2016.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0016112-16.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Aparecido Domingos Errerias Lopes.
Advogado: Elisangela Borges da Silva - 62049N-PR.
Embargado: Antonio Carlos de Oliveira, Denize Gabriele de Oliveira, Joseane Cristina de
Oliveira, Maria Helena Andreotti Errerias.
Advogado: Célia Aparecida Zanatta Jorge Elias - 15503N-PR, Elisangela Borges da Silva -
62049N-PR, Fabiano Nuud de Souza - 23151N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0166 0006646-22.2018.8.16.0148/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0006646-22.2018.8.16.0148 - Embargos à Execução.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Embargado: Brolio & Filhos Alimentos Ltda, Laercio Jose Brolio, Lairde Idalina Brolio.
Advogado: Eduardo Moura Sella - 45770N-PR, Vívian Martins Sgarbi - 63110N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0167 0016258-06.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Cível de Nova Esperança.
Ação Originária: 0000774-84.2016.8.16.0119 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Neide Lucia Thomas da Cunha.
Advogado: Renata Cristina do Lago Picolli - 29607N-PR, Roberta Peralto de Oliveira -
44856N-PR.
Embargado: José Gonzaga Soriani, Jose Marega.
Advogado: José Marega - 8944N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0168 0009323-18.2017.8.16.0194/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009323-18.2017.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Embargante: Eraldo Luiz Constanski, Tectrans Tecnologia e Transportes Ltda - Epp.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Octavio Campos Fischer.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0169 0006500-34.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006500-34.2018.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Cristiano Luciano da Silva.
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Advogado: Ana Paula Folgate - 62457N-PR.
Apelado: Roberto Gonçalves Façanha.
Advogado: Alexandre Rech - 37887N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0170 0000145-50.2018.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0000145-50.2018.8.16.0084 - Monitória.
Apelante: Clebio Aparecido Mangolin, Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento
Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp, M J Vidros Temperados Ltda -
Me.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Donato Santos de Souza - 63313N-PR.
Apelado: Clebio Aparecido Mangolin, Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento
Vale do Piquiri Abcd - Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp, M J Vidros Temperados Ltda -
Me.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Donato Santos de Souza - 63313N-PR.
Interessado: Leonidas Gil Benetelo de Almeida.
Advogado: Leonidas Gil Benetelo de Almeida - 54809N-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.

0171 0021579-14.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0021579-14.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Mario Jose Pereira.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Desembargadora Themis de Almeida Furquim.
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Mauricio Andrade do Vale - 32752N-PR 0165 0009417-26.2015.8.16.0035

Mauricio Barbosa dos Santos - 33864A-PR 0092 0028488-80.2019.8.16.0000

Mauricio Gomes Tesserolli - 48133N-PR 0052 0026658-79.2019.8.16.0000

Mauro Sergio Guedes Nastari - 27802N-PR 0189 0000347-97.2009.8.16.0001

Mayara de Paula Piovesan - 85911N-PR 0016 0020961-77.2019.8.16.0000

Merlyn Grando Martins - 38408N-PR 0168 0009093-92.2010.8.16.0170/1

Miguel Sarkis Melhem Neto - 36790N-PR 0075 0027678-08.2019.8.16.0000

Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR 0047 0012315-13.2018.8.16.0130

 0059 0026913-37.2019.8.16.0000

 0123 0001633-08.2018.8.16.0127/1

 0137 0029044-59.2018.8.16.0019

Milton Marcelo Weffort - 18168N-PR 0175 0021742-62.2016.8.16.0014/1

Moiseis Batista de Souza - 52962A-SP 0078 0027813-20.2019.8.16.0000

Murilo Celso Ferri - 7473N-PR 0081 0027881-67.2019.8.16.0000

Natália Brotto - 46592N-PR 0188 0008043-78.2010.8.16.0025/1

Nelio Antonio Uzeyka Junior - 29200N-PR 0040 0038468-24.2014.8.16.0001

Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP 0073 0027633-04.2019.8.16.0000

 0110 0029306-32.2019.8.16.0000

 0116 0008789-11.2016.8.16.0194

 0120 0052768-20.2012.8.16.0014

 0127 0008226-66.2018.8.16.0058

 0153 0002010-24.2018.8.16.0112

Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR 0124 0001249-72.2018.8.16.0021

 0130 0008190-64.2017.8.16.0056

Ney Jose Campos - 44243N-MG 0173 0000794-75.2018.8.16.0064/1

 0193 0003020-51.2018.8.16.0194/1

Nicolas Fassbinder - 91920N-PR 0078 0027813-20.2019.8.16.0000

Olide João Ganzer - 21359N-PR 0011 0003328-04.2013.8.16.0052

Orlando Losi Coutinho Mendes - 40687N-PR 0086 0028197-80.2019.8.16.0000

Osvaldo Belo Braga - 48745N-PR 0143 0000283-96.2016.8.16.0048

Osvaldo Rogerio de Oliveira - 23738N-SC 0037 0025926-98.2019.8.16.0000

Otto Willy Gübel Júnior - 172947N-SP 0185 0068784-39.2018.8.16.0014/1

Ozimo Costa Pereira - 37375N-PR 0065 0002821-10.2017.8.16.0147

Paloma Rosa dos Santos - 94271N-PR 0137 0029044-59.2018.8.16.0019

Patrícia Aparecida Marceli Izidoro - 47060N-PR 0036 0025896-63.2019.8.16.0000

Patricia Botter Nickel - 47541N-PR 0165 0009417-26.2015.8.16.0035

Patrik Odair de Oliveira - 44627N-PR 0050 0026574-78.2019.8.16.0000

Paulo Afonso Magalhães Nolasco - 13672N-PR 0071 0002085-69.2015.8.16.0047

Paulo Giovani Ferri - 19427N-PR 0060 0026924-66.2019.8.16.0000

Paulo Hiroshi Kimura - 6876N-PR 0071 0002085-69.2015.8.16.0047

Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP 0152 0002894-27.2018.8.16.0056

Paulo Turra Magni - 63284N-PR 0045 0026221-38.2019.8.16.0000

 0064 0018043-34.2018.8.16.0001

Paulo Victor Krutsch Soletti - 58676N-PR 0112 0029430-15.2019.8.16.0000

Pedro Henrique Santos Farah - 42962N-PR 0082 0028000-28.2019.8.16.0000

Pedro Saad Weinhardt - 41373N-PR 0072 0027624-42.2019.8.16.0000

Pericles Landgraf Araujo de Oliveira - 18294N-PR 0076 0027734-41.2019.8.16.0000

 0146 0001176-38.2009.8.16.0079

Philippe Antônio Azedo Monteiro - 57883N-PR 0043 0026152-06.2019.8.16.0000

Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR 0058 0026900-38.2019.8.16.0000

 0069 0002094-72.2012.8.16.0132

Priscila Kei Sato - 42074N-PR 0054 0026698-61.2019.8.16.0000

Rafael Alencastro Moll - 38887N-DF 0006 0007079-48.2019.8.16.0000

Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR 0025 0004104-30.2018.8.16.0019

 0069 0002094-72.2012.8.16.0132

Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - 36389N-PR 0095 0074490-71.2016.8.16.0014

Rafael Sartori Alvares - 40014N-PR 0006 0007079-48.2019.8.16.0000

Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP 0110 0029306-32.2019.8.16.0000

Rafael Vieira Saraiva de Medeiros - 187632N-SP 0190 0014460-10.2019.8.16.0000/1

Rafaela Lanutte Ferreira - 87227N-PR 0151 0010966-40.2018.8.16.0173

Raggi Feguri Filho - 33315N-PR 0181 0015324-18.2016.8.16.0044/1

Raquel Gonçalves Fabretti Santos - 62991N-PR 0012 0017465-40.2019.8.16.0000

Regiane do Rocio Fernandes Berrisch - 47998N-PR 0184 0012892-61.2016.8.16.0194

Regina Maria Facca - 3246N-SC 0040 0038468-24.2014.8.16.0001

Reinaldo Emilio Amadeu Hachem - 20185N-PR 0134 0023346-43.2016.8.16.0019

Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR 0011 0003328-04.2013.8.16.0052

 0018 0014107-38.2017.8.16.0194

 0093 0028512-11.2019.8.16.0000

 0109 0006128-47.2017.8.16.0025

 0141 0005805-20.2017.8.16.0194

 0148 0013071-22.2018.8.16.0130

 0149 0001250-56.2018.8.16.0086

 0150 0001868-67.2018.8.16.0064

Renan Felipe Wistuba - 75713N-PR 0055 0026850-12.2019.8.16.0000

Renata Dequech - 22455N-PR 0062 0016411-85.2005.8.16.0014

Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR 0025 0004104-30.2018.8.16.0019

Renato Avelino de Oliveira Neto - 3249N-RO 0003 0040481-91.2017.8.16.0000

Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR 0020 0009149-16.2018.8.16.0148

 0091 0010855-27.2017.8.16.0194

 0103 0000727-92.2018.8.16.0070

Renato Pizani - 44431N-PR 0027 0025328-47.2019.8.16.0000

Renato Vargas Guasque - 5152N-PR 0136 0000542-21.2017.8.16.0157/1

Reynaldo Esteves - 7948N-PR 0097 0006128-13.2003.8.16.0001

 0098 0006127-28.2003.8.16.0001

Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR 0068 0027258-03.2019.8.16.0000

Ricardo dos Santos Massoqueti - 52958N-PR 0121 0008028-13.2018.8.16.0031

Ricardo Key Sakaguti Watanabe - 36730N-PR 0055 0026850-12.2019.8.16.0000

Ricardo Laffranchi - 30908A-PR 0017 0070561-69.2012.8.16.0014

 0079 0045964-75.2008.8.16.0014

 0105 0030788-61.2005.8.16.0014

Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG 0126 0012470-27.2011.8.16.0044

Ricardo Wypych - 67159N-PR 0078 0027813-20.2019.8.16.0000

Richard Beckers - 72488N-PR 0155 0004163-03.2018.8.16.0024/1

Roberta Dresch - 88561N-RS 0179 0003506-44.2016.8.16.0117/1

Roberto César Cabral - 47843N-PR 0157 0000667-13.2012.8.16.0044/2

Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-PR 0083 0011352-96.2018.8.16.0035

Roberto Feguri - 24193N-PR 0181 0015324-18.2016.8.16.0044/1

Roberto Jonas - 30403N-PR 0034 0025708-70.2019.8.16.0000

Rodrigo Cesar Nasser Vidal - 29107N-PR 0051 0026582-55.2019.8.16.0000

Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR 0057 0018956-84.2016.8.16.0001/1

Rodrigo de Morais Soares - 34146N-PR 0137 0029044-59.2018.8.16.0019

Rodrigo Fernandes Berrisch - 71992N-PR 0184 0012892-61.2016.8.16.0194

Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR 0032 0064889-07.2017.8.16.0014

 0151 0010966-40.2018.8.16.0173

Rodrigo Pereira Martins - 56551N-PR 0007 0001143-16.2018.8.16.0117

Rodrigo Silvestri Marcondes - 34032N-PR 0102 0028976-35.2019.8.16.0000

Rodrigo Tavares de Macedo - 247138N-SP 0159 0011835-10.2013.8.16.0001

Rodrygo Leonardo Maciel - 57048N-PR 0055 0026850-12.2019.8.16.0000

Rogerio Augusto da Silva - 46823N-PR 0085 0028169-15.2019.8.16.0000

 0087 0028273-07.2019.8.16.0000

 0147 0000645-88.2018.8.16.0061

Rogério dos Santos - 60706N-PR 0022 0024314-28.2019.8.16.0000

Rogerio Guedes Pereira - 25011N-PR 0021 0023797-23.2019.8.16.0000

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0032 0064889-07.2017.8.16.0014

 0152 0002894-27.2018.8.16.0056

Rosana Juglair e Souza - 12240N-PR 0051 0026582-55.2019.8.16.0000

Rosangela Cristina Barboza Sleder - 36441N-PR 0024 0005099-18.2012.8.16.0160

Rosilda Tavares de Oliveira Dumas - 28993N-PR 0075 0027678-08.2019.8.16.0000

Rúbia Freiberger Gonzales - 90745N-PR 0019 0023505-38.2019.8.16.0000

Sadi Bonatto - 10011N-PR 0187 0003235-68.2011.8.16.0001/1

Samuel Rangel de Miranda - 50648N-PR 0156 0011034-92.2016.8.16.0194

Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-PR 0021 0023797-23.2019.8.16.0000

 0194 0025494-79.2019.8.16.0000/1

Sérgio Luiz Peixer - 8431N-PR 0171 0014323-28.2019.8.16.0000/1

Sergio Simão Dias - 32971N-PR 0019 0023505-38.2019.8.16.0000

Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR 0053 0000294-73.2003.8.16.0148/1

 0175 0021742-62.2016.8.16.0014/1

Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR 0042 0002317-49.2018.8.16.0153

 0131 0038211-18.2018.8.16.0014

 0145 0004123-80.2018.8.16.0069

Silvane Secagno - 5020N-RO 0003 0040481-91.2017.8.16.0000

Silvio Nagamine - 23621N-PR 0081 0027881-67.2019.8.16.0000

Silvio Roberto Zamora - 74112N-PR 0056 0026885-69.2019.8.16.0000

Simone Martins Fernandes - 228782N-SP 0115 0000229-27.2009.8.16.0194

Sirlei Maria Rama Vieira Silveira - 22306N-RS 0194 0025494-79.2019.8.16.0000/1

Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR 0021 0023797-23.2019.8.16.0000

 0194 0025494-79.2019.8.16.0000/1

Suelen Cristina Effting - 69816N-PR 0012 0017465-40.2019.8.16.0000

Suellem Cassiane dos Remédios Alves - 15289N-PA 0006 0007079-48.2019.8.16.0000

Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR 0057 0018956-84.2016.8.16.0001/1

Talita Leoni Calixto - 68337N-PR 0108 0029205-92.2019.8.16.0000

Tamires Marques Chaves - 70419N-PR 0147 0000645-88.2018.8.16.0061

Telma Aparecida de Oliveira Waceliko - 74941N-PR 0150 0001868-67.2018.8.16.0064

Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR 0031 0025634-16.2019.8.16.0000

 0033 0025705-18.2019.8.16.0000

 0054 0026698-61.2019.8.16.0000

 0128 0012216-42.2014.8.16.0014

Thaísa Comar - 48308N-PR 0190 0014460-10.2019.8.16.0000/1

Thales Luan Domingues - 86393N-PR 0075 0027678-08.2019.8.16.0000

Thamires Hansem Dias - 79518N-PR 0176 0001097-53.2019.8.16.0000/2

Thaysa Prado Ricardo dos Santos - 45136N-PR 0191 0007178-86.2017.8.16.0194/1

Thiago Crippa Rey - 60691N-RS 0132 0055054-03.2018.8.16.0000/3

Thiago Fernando dos Santos - 48248N-PR 0179 0003506-44.2016.8.16.0117/1
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Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR 0155 0004163-03.2018.8.16.0024/1

Thiago Tetsuo de Moura Nishimura - 51109N-PR 0138 0000429-57.2018.8.16.0149

 0139 0000430-42.2018.8.16.0149

Thiago Tristão Barbosa - 45625N-PR 0036 0025896-63.2019.8.16.0000

 0049 0026569-56.2019.8.16.0000

Tirone Cardozo de Aguiar - 10891N-PR 0128 0012216-42.2014.8.16.0014

Valdemar Bernardo Jorge - 25688N-PR 0132 0055054-03.2018.8.16.0000/3

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0014 0021583-64.2017.8.16.0021

 0164 0079723-15.2017.8.16.0014

Vinícius Osik - 89202N-PR 0050 0026574-78.2019.8.16.0000

Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR 0025 0004104-30.2018.8.16.0019

 0058 0026900-38.2019.8.16.0000

 0069 0002094-72.2012.8.16.0132

Vinicius Tristão Barbosa - 65796N-PR 0036 0025896-63.2019.8.16.0000

 0049 0026569-56.2019.8.16.0000

Vivian Ines Caramori Barszcz - 9261N-PR 0094 0028556-30.2019.8.16.0000

Wagner Francisco de Souza Mena - 16016N-PR 0117 0000292-69.1996.8.16.0077/1

Walter Jose de Fontes - 25024N-PR 0052 0026658-79.2019.8.16.0000

Wesley de Lara - 77296N-PR 0173 0000794-75.2018.8.16.0064/1

Wilian Zendrini Buzingnani - 28856N-PR 0164 0079723-15.2017.8.16.0014

William Petkowicz Vesely - 72870N-PR 0081 0027881-67.2019.8.16.0000

Willian Dal Santo - 87115N-PR 0075 0027678-08.2019.8.16.0000

Wilson André Koerich - 64600N-PR 0083 0011352-96.2018.8.16.0035

Wilson Jose de Freitas - 9219N-PR 0066 0022608-03.2012.8.16.0017

0001 0013590-45.2008.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013590-45.2008.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Daniel Castanheira Lopes da Silva Junior, Parceria Vip Comercial Ltda - Me.
Advogado: Andreia da Rosa Rache - 22144N-PR, Daniela Rache Gebran - 20106N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a, Julio Stampa Distribuidor de Alimentos Ltda.
Advogado: Angela Pagliosa - 55358N-PR, Antonio Justichechem - 62244N-PR, Daniele
Regine Ganho Justichechem - 54085N-PR, Fernanda Cristina Correia - 53221N-PR,
Graziella da Rocha Munhoz - 53522N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0002 0000011-73.1990.8.16.0126 - Apelação Cível
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0000011-73.1990.8.16.0126 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: I. Riedi & Cia Ltda..
Advogado: Enimar Pizzatto - 15818N-PR, Fernando Bonissoni - 37434N-PR, Guiomar
Mario Pizzatto - 6276N-PR.
Apelado: Paulo de Tarço Pereira da Silva.
Advogado: Fernando Wilson Rocha Maranhao - 4093N-PR, Jose Dantas Loureiro Neto -
14243N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Revisor: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0003 0040481-91.2017.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001285-59.2017.8.16.0083 - Procedimento Comum.
Agravante: Ajucel Informatica Ltda.
Advogado: Renato Avelino de Oliveira Neto - 3249N-RO, Silvane Secagno - 5020N-RO.
Agravado: Abraci - Associação Brasileira de Assistência Ao Cidadão.
Advogado: Luiz Ramme - 40005N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0004 0040745-66.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0040745-66.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Natalia Inh Prun Ra Alfredo.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jaime Oliveira Penteado - 20835N-PR, Luciano Anghinoni - 33553N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0005 0001617-36.1998.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0001617-36.1998.8.16.0004 - Embargos à Execução.
Apelante: Bianca Lourenço Gonçalves, Deolinda Polizelli Guerino, Guilherme Ribas
Gonçalves, Ocidental Distribuidora de Petroleo Ltda, Raul Gomes Pereira, Rodrigo Ribas
Gonçalves, Viviane Ribas Gonçalves Pasini.
Advogado: Carlos Juarez Weber - 6173N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Advogado: Bruno Luiz Sapia Maximo - 60539N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0006 0007079-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0041154-84.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Abk Comercio de Alimentos Eireli.
Advogado: Rafael Sartori Alvares - 40014N-PR.
Agravado: Bonasa Alimentos S.a, Ladstar Logistica de Transporte e Terminais Ltda.
Advogado: Inacio Bento de Loyola Alencastro - 15083N-DF, Luis Carlos Moreno Vieira da
Silva - 56066N-DF, Rafael Alencastro Moll - 38887N-DF, Suellem Cassiane dos Remédios
Alves - 15289N-PA.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0007 0001143-16.2018.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0001143-16.2018.8.16.0117 - Embargos à Execução.
Apelante: Luciano Henry Lourenci.
Advogado: Rodrigo Pereira Martins - 56551N-PR.
Apelado: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Cristiana Vasconcelos Borges Martins - 12002N-MS.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0008 0006757-62.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006757-62.2018.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Apelante: Marcy Luisa Frizzo Girardi, Vilmar Girardi.
Advogado: Andrey Marzanatti Bornia - 68919N-PR, Mariana Monteiro Bornia - 83665N-PR.
Apelado: Seara Indústria & Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0009 0014245-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002675-15.2000.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Luanna Maria Branco Bosco.
Advogado: Ana Regina Foiatto - 47377N-SC.
Agravado: Banco Mercantil do Brasil S/a.
Advogado: Julio Barbosa Lemes Filho - 5385N-PR.
Interessado: Juliana Ditzel Misurelli, Marcel Daldin Misurelli, Victório-comércio de Beidas
Ltda.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0010 0015936-83.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0005689-51.1999.8.16.0030 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Munir Mohamad Darwich.
Advogado: Lidia Mariz de Carvalho e Silva - 93977N-SP.
Agravado: Hector Cesar Domingo Martinez.
Advogado: Andreia Strassburger - 28584N-PR, Marcelo Pinto Sancandi - 29063N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0011 0003328-04.2013.8.16.0052 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Realeza.
Vara: Vara Cível de Realeza.
Ação Originária: 0003328-04.2013.8.16.0052 - Cumprimento de sentença.
Suscitante: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Realeza.
Suscitado: Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca de Barracão.
Interessado: Banco Bradesco S/a, Santo Conte e Cia Ltda.
Advogado: Olide João Ganzer - 21359N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0012 0017465-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0003447-88.2016.8.16.0074 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Manica Comercio de Eletromoveis - Eireli.
Advogado: Suelen Cristina Effting - 69816N-PR.
Agravado: Smp - Ind. Comercio Moveis Ltda.
Advogado: Raquel Gonçalves Fabretti Santos - 62991N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0013 0018299-43.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012928-32.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Drogaria Paraizo Bansho Tda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0014 0021583-64.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0021583-64.2017.8.16.0021 - Exibição.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Apelado: Luiz Carlos Perussatto.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0015 0000094-86.1998.8.16.0004 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000094-86.1998.8.16.0004 - Execução de Título Extrajudicial.
Suscitante: Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz(a) de Direito da 4ª Vara da Fazenda Pública do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba.
Interessado: Barbara Krystyna Nota, Pier Massimo Nota, P.m.n. Associados Publicidade
Ltda., Rio Paraná Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Juarez da Fonseca - 4188N-PR, Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-
PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0016 0020961-77.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Cível de Cantagalo.
Ação Originária: 0000825-78.2016.8.16.0060 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Genoveva Elza Mierzwa.
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Advogado: Luzbel de Paula Piovesan - 89384N-PR, Marilia Azambuja de Paula Piovesan -
14096N-PR, Mayara de Paula Piovesan - 85911N-PR.
Agravado: Michele Fabiana Wachter Linke.
Interessado: Auto Posto Linke Ltda.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0017 0070561-69.2012.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0070561-69.2012.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Ana Lucia Boneto Ciappina Laffranchi - 38014N-PR, Ricardo Laffranchi -
30908A-PR.
Apelado: Nadyeska Bona de Andrade.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0018 0014107-38.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014107-38.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Maison Ricard Medeiros.
Advogado: Arthur Henrique Silva Coelho - 77417N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0019 0023505-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0007991-72.1997.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Estado do Paraná.
Advogado: Sergio Simão Dias - 32971N-PR.
Agravado: Celio Jose Dias, C.j.dias Comercio de Materiais P/const. Ltda., Fatima Regina
Gouveia Dias, Mauricio de Andrade Prado Vieira.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR, Rúbia Freiberger
Gonzales - 90745N-PR.
Interessado: Banco do Estado do Parana.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0020 0009149-16.2018.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0009149-16.2018.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Minervina da Silva.
Advogado: Edy Gusmão Tivanello - 45739N-PR, Juliana Aprygio Bertoncelo - 37999N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0021 0023797-23.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Vara Cível de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0000291-16.2005.8.16.0127 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-padronizados Pcg-brasil
Multicarteira.
Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-PR.
Agravado: Rogério Guedes Pereira.
Advogado: Rogerio Guedes Pereira - 25011N-PR.
Interessado: Auto Posto Canavieiro Ltda, Banco Santander (brasil) S.a., Banco Sudameris
Brasil S/a.
Advogado: Rogerio Guedes Pereira - 25011N-PR, Scheila Camargo Coelho Tosin -
32552N-PR, Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0022 0024314-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0003030-05.2019.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Agravante: Sanetran Saneamento Ambiental S/a.
Advogado: Evelyn Fabricia de Arruda - 28224N-PR, Guylber Antonio Rodrigues - 60931N-
PR.
Agravado: Cristina Pieretti de Souza, Tv Educativa Regional S/s Ltda.
Advogado: Marileia Rodrigues Mungo dos Santos - 29538N-PR, Rogério dos Santos -
60706N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0023 0012807-43.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012807-43.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Apelado: Priscila Caroline de Oliveira.
Advogado: Diefferson Meiado - 44572N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0024 0005099-18.2012.8.16.0160 - Apelação Cível
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0005099-18.2012.8.16.0160 - Procedimento Comum.
Apelante: Banquiva Recauchutagem de Pneus Ltda..
Advogado: Guilherme Michel Barboza Sleder - 89364N-PR, Rosangela Cristina Barboza
Sleder - 36441N-PR.
Apelado: Csa Auditoria e Consultoria Empresarial Ss Ltda.
Advogado: Bianca Serenato dos Santos - 67758N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0025 0004104-30.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0004104-30.2018.8.16.0019 - Embargos à Execução.
Apelante: Fripeva Distribuidora de Alimentos Ltda, Minerva S.a.
Advogado: Fernando Henrique Ribeiro Antunes - 70333N-PR, Jamilson Santos Queiroz -
86356N-PR, Luis Carlos Simionato Junior - 29319N-PR, Rafael de Oliveira Guimaraes -

35979N-PR, Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-
PR.
Apelado: Fripeva Distribuidora de Alimentos Ltda, Minerva S.a.
Advogado: Fernando Henrique Ribeiro Antunes - 70333N-PR, Jamilson Santos Queiroz -
86356N-PR, Luis Carlos Simionato Junior - 29319N-PR, Rafael de Oliveira Guimaraes -
35979N-PR, Renata Paccola Mesquita - 50980N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-
PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0026 0024991-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0002670-61.2018.8.16.0130 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Agravante: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR.
Agravado: Irineu Bersan Gonçalves.
Advogado: Angélica Vendramin Graboski - 61733N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0027 0025328-47.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003975-55.2007.8.16.0069 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: Alceu Conceicao Machado Neto - 32767N-PR, Daiana Mourão de Andrade -
50581N-PR.
Agravado: M e B Calçados Ltda - Me, Vlamir João Benassi.
Advogado: Renato Pizani - 44431N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0028 0006723-50.2018.8.16.0174 - Apelação Cível
Comarca: União da Vitória.
Vara: 2ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0006723-50.2018.8.16.0174 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Ahp Comercial Ltda.
Advogado: Claudinei Savicki - 53694N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0029 0025552-82.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0005001-58.2018.8.16.0019 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Assis Cobranças Eireli - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Eduardo Shin Iti Kalva.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0030 0025599-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011167-78.2019.8.16.0017 - Embargos à Execução.
Agravante: Africa Engenharia Ltda.
Advogado: Leticia Grochoski Felini - 97516N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0031 0025634-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0014367-10.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier - 22129N-PR.
Agravado: João Batista Bilo.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0032 0064889-07.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0064889-07.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidnei dos Santos.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0033 0025705-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000695-86.2007.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Fabiana Passemko.
Advogado: Jonas Borges - 30534N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier - 22129N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0034 0025708-70.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Vara Cível de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0000476-30.2007.8.16.0080 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Agravado: Seila de Azevedo Lima.
Advogado: Edson Elias de Andrade - 16630N-PR, Roberto Jonas - 30403N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.
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0035 0025709-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0078390-67.2013.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Agravado: Osvaldo Henrique Pigozzo, Pigozzo e Pigozzo Ltda.
Advogado: José Roberto Balan Nassif - 21364N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0036 0025896-63.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Tomazina.
Vara: Vara Cível de Tomazina.
Ação Originária: 0000530-91.2019.8.16.0171 - Embargos à Execução.
Agravante: Gilson de Souza Langner.
Advogado: Flávio Alves Izidoro - 69561N-PR, Patrícia Aparecida Marceli Izidoro - 47060N-
PR.
Agravado: Integrada Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Maciel Tristao Barbosa - 14945N-PR, Thiago Tristão Barbosa - 45625N-PR,
Vinicius Tristão Barbosa - 65796N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0037 0025926-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 2ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0013640-67.2018.8.16.0083 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cooperativa de Credito Rural Com Interacao Solidaria Tradição - Cresol
Tradição.
Advogado: Cintia Carla Senem - 29675N-SC, Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-
SC.
Agravado: Valdecir Roque.
Advogado: Ampélio Parzianello - 45547N-PR, Osvaldo Rogerio de Oliveira - 23738N-SC.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0038 0024873-79.2016.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0024873-79.2016.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Apelado: Vinhos do Italiano Ltda.
Advogado: Celso Fernando Gutmann - 21713N-PR, Cristiano da Silva - 60125N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0039 0025973-72.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056789-05.2013.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Amine Mohamad Issa, Issa Comercio de Alimentos Ltda Epp.
Advogado: Juliano Scheel Tobias Rosa - 47061N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0040 0038468-24.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0038468-24.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Viviane Cristina da Silva.
Advogado: Nelio Antonio Uzeyka Junior - 29200N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Regina Maria Facca - 3246N-SC.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0041 0025994-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0014234-93.2006.8.16.0021 - Liquidação por Arbitramento.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França - 11527N-PR, Luiz Alberto Fontana França -
40900N-PR.
Agravado: Gibson Martine Victorino, Victorino, Stoeberl & Cia Ltda.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0042 0002317-49.2018.8.16.0153 - Apelação Cível
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0002317-49.2018.8.16.0153 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Pan S.a., Orlando Bufalari.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Apelado: Banco Pan S.a., Orlando Bufalari.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0043 0026152-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0001758-29.2015.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Hasse Advocacia e Consultoria.
Advogado: Marcos Roberto Hasse - 10623N-SC.
Agravado: Marcia Cristina Soares Carneiro, Marcia C Soares Bijouterias Me.
Advogado: Philippe Antônio Azedo Monteiro - 57883N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0044 0026192-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000378-68.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Marcos Tadeu de Paula.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0045 0026221-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.

Vara: 2ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0002931-96.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Adriano Luiz Aires.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0046 0006158-72.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0006158-72.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Paulo Roberto Pozoga.
Advogado: Bruna Alcará Tomé - 73070N-PR, Gerson de Andrade Júnior - 73324N-PR.
Apelado: Cooperativa de Crédito Rural Com Interação Solidária de Grandes Rios - Cresol
Grandes Rios.
Advogado: Andressa Castro - 23802N-SC.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0047 0012315-13.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0012315-13.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Osmarina Rodrigues Ramos.
Advogado: Igor Eduardo Bertola Buti - 18312N-MS.
Apelado: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0048 0026537-51.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004825-39.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Mauricio Pinto Produções e Eventos- Eireli - Epp.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0049 0026569-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0000185-96.2005.8.16.0113 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Integrada Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Ilmo Tristao Barbosa - 6883N-PR, Isaias Júnior Tristão Barbosa - 43295N-PR,
Thiago Tristão Barbosa - 45625N-PR, Vinicius Tristão Barbosa - 65796N-PR.
Agravado: Antonio Brita, Marcos Antonio Brita.
Advogado: Joaquim Roberto Tomaz - 22128N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0050 0026574-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0015760-16.2016.8.16.0031 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: G Laffitte Incorporações e Empreend Imobiliários Ltda.
Advogado: Enio Correa Maranhao - 44216N-PR, Luiz Gustavo Baron - 47267N-PR,
Vinícius Osik - 89202N-PR.
Agravado: Marilda Maria Francio Semim, Silvino Semim.
Advogado: Patrik Odair de Oliveira - 44627N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0051 0026582-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010500-97.2006.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Mario J. Yared.
Advogado: Rodrigo Cesar Nasser Vidal - 29107N-PR.
Agravado: Krumheuer Comércio de Alimentos Ltda. Me.
Advogado: Adam Juglair e Souza - 50602N-PR, Rosana Juglair e Souza - 12240N-PR.
Interessado: Moyses Salomão Neto.
Advogado: Rodrigo Cesar Nasser Vidal - 29107N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0052 0026658-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002776-88.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Vanessa Araujo de Deus.
Advogado: Mauricio Gomes Tesserolli - 48133N-PR, Walter Jose de Fontes - 25024N-PR.
Agravado: Banco Safra S.a.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0053 0000294-73.2003.8.16.0148/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000294-73.2003.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Embargante: Sérgio Tupan.
Advogado: Carlos Eduardo Sardi - 13870N-PR, Marcos Barbosa - 80011N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evelyn Cristina Mattera - 45290N-PR, Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR,
Leonardo de Almeida Zanetti - 37775N-PR, Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0054 0026698-61.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028753-89.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Agravante: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Priscila Kei Sato - 42074N-
PR, Teresa Celina de Arruda Alvim Wambier - 22129N-PR.
Agravado: Centro de Formação de Condutores Marli Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.
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0055 0026850-12.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002415-68.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Armando Miceli Filho - 48237N-RJ, Gabrielle Marques Franco Maciel - 67474N-
PR, Rodrygo Leonardo Maciel - 57048N-PR.
Agravado: Terpasul Construtora de Obras Eireli.
Advogado: Geandro Luiz Scopel - 37302N-PR, Renan Felipe Wistuba - 75713N-PR,
Ricardo Key Sakaguti Watanabe - 36730N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0056 0026885-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0001111-68.2017.8.16.0077 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Edvaldo Hipolito, Gislaine Hipolito Fagan, Luciana Hipólito.
Advogado: Silvio Roberto Zamora - 74112N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito, Poupanca e Investimento Uniao Parana/sao Paulo -
Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: José Gonzaga Soriani - 18083N-PR, José Marega - 8944N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0057 0018956-84.2016.8.16.0001/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018956-84.2016.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Agravante: Pluma Conforto e Turismo S.a. em Recuperação Judicial, Transportadora Vale
do Sol Ltda.
Advogado: Flavia Martin Fabri Heller de Pauli - 67650N-PR, Luiz Carlos da Rocha -
13832N-PR, Rodrigo da Rocha Leite - 42170N-PR.
Agravado: Mto Participacoes Ltda.
Advogado: Fabio Pacheco Guedes - 23009N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry -
30544N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0058 0026900-38.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0023549-83.2018.8.16.0035 - Embargos à Execução.
Agravante: Indústria de Móveis Cequipel Paraná Ltda., Leandro Bohrer Oppitz.
Advogado: Celia Celina Gascho Cassuli - 3436B-SC, Joao Carlos Cassuli Junior - 13199N-
SC.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0059 0026913-37.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032961-43.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Beatriz Gomes Sarnes.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Agravado: Parana Banco S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0060 0026924-66.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0005476-74.2017.8.16.0075 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Maria José de Oliveira Bonfim.
Advogado: Almir Gallassi - 26421N-PR, Cláudia Helena do Vale Pascoal Rodrigues -
63190N-PR, Paulo Giovani Ferri - 19427N-PR.
Agravado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Paranapanema.
Advogado: Ademir Simões - 8730N-PR, Alexandre Pinto Guedes Dutra - 53011N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0061 0027088-31.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0011758-60.2017.8.16.0033 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gislane de Assis - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Marizete Gomes de Oliveira.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0062 0016411-85.2005.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0016411-85.2005.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Alexandre Rocha Filho, Ieda Lucia dos Santos Rocha.
Advogado: Aulo Augusto Prato - 20166N-PR, Renata Dequech - 22455N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0063 0027113-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0018491-48.2017.8.16.0031 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gislane de Assis - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: André Maurício Maximowski.
Advogado: Aldeci Sandro Pierog - 63302N-PR, Lucas Machado - 97437N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0064 0018043-34.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018043-34.2018.8.16.0001 - Produção Antecipada da Prova.
Apelante: Itau Unibanco S.a..

Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-
PR, Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Apelado: Pinhal Graph Ltda.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0065 0002821-10.2017.8.16.0147 - Apelação Cível
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Vara Cível de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0002821-10.2017.8.16.0147 - Monitória.
Apelante: Maria Rosicle Nodari.
Advogado: Eliane Cristina Rausis Pereira - 60181N-PR, Ozimo Costa Pereira - 37375N-
PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Helio Luiz Vitorino Barcelos - 30445N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0066 0022608-03.2012.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022608-03.2012.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Deise Cristina Darros de Moura - 47620N-PR, Marcos Cesar Crepaldi Bornia -
24309N-PR, Wilson Jose de Freitas - 9219N-PR.
Apelado: Jiovane Miotto, Mercado 5 de Dezembro Ltda Me.
Advogado: Julio Cesar Federowicz - 54905N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0067 0027213-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0002345-84.2017.8.16.0045 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: David Biazon.
Advogado: Alexander Vieira - 34449N-PR, Carlos Cristiano Vieira - 85830N-PR.
Agravado: Cocamar Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: José Gonzaga Soriani - 18083N-PR, José Marega - 8944N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0068 0027258-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0007486-16.2019.8.16.0045 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Martinelli Soluções S/s Epp.
Advogado: Ricardo Costa Bruno - 26321N-PR.
Agravado: Móveis Romera Ltda.
Advogado: Andre da Costa Ribeiro - 20300N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0069 0002094-72.2012.8.16.0132 - Apelação Cível
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Cível de Peabiru.
Ação Originária: 0002094-72.2012.8.16.0132 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Jose Miguel Garcia Medina - 21731N-PR, Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR,
Rafael de Oliveira Guimaraes - 35979N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Apelado: Realu Comércio de Combustíveis Ltda.
Advogado: Arnaldo Augusto do Amaral Junior - 18807N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0070 0027549-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0016632-38.2014.8.16.0019 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR.
Agravado: Anderson Michaelly Ferreira, Miranda e Michaeely Ltda-me.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0071 0002085-69.2015.8.16.0047 - Apelação Cível
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Cível de Assaí.
Ação Originária: 0002085-69.2015.8.16.0047 - Embargos à Execução.
Apelante: A.n.a. Agricola Nova America, Pedro Baggio Neto, Salvador Baggio Neto, Wilson
Baggio Junior.
Advogado: Paulo Afonso Magalhães Nolasco - 13672N-PR.
Apelado: Usicamp Implementos Para Transportes Ltda.
Advogado: Paulo Hiroshi Kimura - 6876N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0072 0027624-42.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006571-02.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Stilus Chaveiros Ltda. Me.
Advogado: Jefferson Luiz Maestrelli - 37801N-PR.
Agravado: M. O. Araújo - Serviços de Cobrança Ltda. Me.
Advogado: Pedro Saad Weinhardt - 41373N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0073 0027633-04.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Cível de Mandaguari.
Ação Originária: 0001831-80.2010.8.16.0109 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Alfredo Ambrosio Junior, Edmir Frank Durães Damaceno.
Advogado: Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR, Edmir Frank Durães Damaceno -
80851N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Interessado: Auto Posto Brasil Mandaguari Ltda.
Advogado: Alfredo Ambrosio Junior - 22146N-PR, Edmir Frank Durães Damaceno -
80851N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0074 0027652-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
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Ação Originária: 0011935-62.2019.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR, Caio Cesar Brun Chagas - 63282N-
PR.
Agravado: José Carlos da Silva.
Advogado: Emerson Bacelar Marins - 27561N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0075 0027678-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0000734-41.2017.8.16.0031 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Antonio Zanco, Claudete Aparecida Alebrant Zanco.
Advogado: Luiz Roberto Falção - 52387N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito e Investimento Terra dos Pinheirais do Parana e
Noroeste Paulista - Sicredi Planalto das Aguas Pr/sp.
Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto - 36790N-PR.
Interessado: Estado do Paraná, Francisco Cezinando Celestino Corpolato, Instituto
Ambiental do Paraná - Iap, Instituto Nacional do Seguro Social - Inss, Luke Moto Peças
Ltda, Município de Guarapuava/pr, Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional.
Advogado: Aribelco Curi Junior - 63429N-PR, Luiz Roberto Falção - 52387N-PR, Marcia
Ribeiro Pasello Domingos - 26252N-PR, Rosilda Tavares de Oliveira Dumas - 28993N-PR,
Thales Luan Domingues - 86393N-PR, Willian Dal Santo - 87115N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0076 0027734-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0003487-48.2016.8.16.0049 - Monitória.
Agravante: Corol Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Ana Paula Duarte Maronezi - 60477N-PR, Anacleto Giraldeli Filho - 15502N-
PR, José Marcos Carrasco - 16909N-PR.
Agravado: Berenice do Prado Silva Sabec, Elvio Jose Sabec, Jose Sabec, Luciani de
Freitas Mendonca Sabec, Marcos Ruberval Sabec, Oscimar Aparecido Sabec.
Advogado: Pericles Landgraf Araujo de Oliveira - 18294N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0077 0027738-78.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0003932-39.2019.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Agravante: Nilda de Fátima Buzato.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Helio Luiz Vitorino Barcelos - 30445N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0078 0027813-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007232-18.2018.8.16.0194 - Tutela Antecipada Antecedente.
Agravante: R.M..
Advogado: Nicolas Fassbinder - 91920N-PR, Ricardo Wypych - 67159N-PR.
Agravado: B.M.C.H..
Advogado: Fernando Luz Pereira - 147020N-SP, Moiseis Batista de Souza - 52962A-SP.
Interessado: E.G.D.M..
Advogado: Nicolas Fassbinder - 91920N-PR, Ricardo Wypych - 67159N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0079 0045964-75.2008.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0045964-75.2008.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Ana Lucia Boneto Ciappina Laffranchi - 38014N-PR, Ricardo Laffranchi -
30908A-PR.
Apelado: Joao Ricardo Recanello.
Advogado: Debora Fernanda Recanello Amaral - 73054N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0080 0004907-91.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 2ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0004907-91.2017.8.16.0069 - Embargos à Execução.
Apelante: Anael Aparecido Pinheiro, Aparecido Geraldo Pinheiro, Megabio S.a. Indústria e
Comércio de Biodiesel e Derivados.
Advogado: Aparecido Albino Dechiche - 11183N-PR.
Apelado: Pedro de Morais Spagolla.
Advogado: Altimar Pasin de Godoy - 17398N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0081 0027881-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002875-80.2004.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Emanuel Vitor Canedo da Silva - 10088N-PR, Murilo Celso Ferri - 7473N-PR.
Agravado: Daltro Tremea Filho.
Advogado: Adriana de França - 26787N-PR, Andressa Jarletti Goncalves de Oliveira -
36115N-PR, Luiz Carlos da Rocha - 13832N-PR, Silvio Nagamine - 23621N-PR, William
Petkowicz Vesely - 72870N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0082 0028000-28.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003571-94.2019.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Agravante: Francisco Cesar Farah.
Advogado: Clarissa Santos Farah - 40543N-PR, Pedro Henrique Santos Farah - 42962N-
PR.
Agravado: Circuipar Industria Comercio de Circuitos Impressos Ltda Me.
Advogado: Andreia Marina Latreille - 38945N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0083 0011352-96.2018.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0011352-96.2018.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Ivonilde Jana Lopes.
Advogado: Marcelo Ferreira de Oliveira - 49508N-PR, Roberto Cesar Gouveia Majchszak -
53400N-PR, Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0084 0028159-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020783-86.2019.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Angélica de Almeida Santos Nishikata.
Advogado: Fabio Barrozo Pullin de Araujo - 58815N-PR.
Agravado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0085 0028169-15.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0004180-24.2018.8.16.0126 - Embargos à Execução.
Agravante: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd -
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR.
Agravado: Eleutério Rohling, Ildo Zoz.
Advogado: Carla Viviane Bertoch Baptista - 74479N-PR, Rogerio Augusto da Silva -
46823N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0086 0028197-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030617-60.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Eduardo Gross - 41552N-PR, Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Agravado: Flávia Kowalski Vianna Pinto, Ilidio Rorigues Pinto Junior, Rodrigues Pinto
Junior & Cia Ltda - Me.
Advogado: Eduardo Gross - 41552N-PR, Leandro Lovatto Carminatti - 44298N-PR,
Orlando Losi Coutinho Mendes - 40687N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0087 0028273-07.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0004180-24.2018.8.16.0126 - Embargos à Execução.
Agravante: Eleutério Rohling, Ildo Zoz.
Advogado: Carla Viviane Bertoch Baptista - 74479N-PR, Rogerio Augusto da Silva -
46823N-PR.
Agravado: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0088 0055008-06.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0055008-06.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Apelado: Caio Marcelo Gonçalves Godoy.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0089 0032242-03.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032242-03.2014.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Apelante: Fertipar Fertilizantes do Mato Grosso Ltda.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Apelado: Cristiano Darcy Souza Montagni, Diego Kenji Murofuse, Fernando Romagnoli
Rosseto, Mauro Eiiti Murofuse.
Advogado: Janaina Maria Tomadon Romagnoli - 9373N-MT.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0090 0003029-23.2017.8.16.0105 - Apelação Cível
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível de Loanda.
Ação Originária: 0003029-23.2017.8.16.0105 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Maurício Anderson de Paula - Me, Mauricio Anderson de Peula Eger, Rosangela
Moreira da Silva Eger, Vlaumir Rodrigues.
Advogado: Flavio Rodrigues dos Santos - 25127N-PR, Jheimely Lauane Canassa
Rodrigues dos Santos - 76651N-PR, Ludemildo Rodrigues dos Santos - 67769N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0091 0010855-27.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010855-27.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradescard S.a..
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Apelado: Rogerio Pascoal Abilio de Oliveira.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Interessado: Banco Cbss S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0092 0028488-80.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Arapoti.
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Vara: Vara Cível de Arapoti.
Ação Originária: 0000908-78.2012.8.16.0046 - Exibição.
Agravante: Banco Itau Cred S.a.
Advogado: José Carlos Skrzyszowski Junior - 45445N-PR.
Agravado: Jose Antonio da Silva.
Advogado: Mauricio Barbosa dos Santos - 33864A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0093 0028512-11.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Cível de Rio Negro.
Ação Originária: 0000313-27.1999.8.16.0146 - Procedimento Comum.
Agravante: Abdul Hafiz El Kadri.
Advogado: Amarilio Hermes Leal de Vasconcellos - 31335N-PR, Luiz Felipe de Matos -
51836N-PR.
Agravado: Banco Sistema S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0094 0028556-30.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001614-79.2017.8.16.0048 - Embargos à Execução.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Agravado: E. Marques - Materiais de Construçao - Me, Sabino Marques.
Advogado: Diegho Raphael Caramori Barszcz - 42727N-PR, Vivian Ines Caramori Barszcz
- 9261N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0095 0074490-71.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Vara Cível de Nova Londrina.
Ação Originária: 0074490-71.2016.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Alexandre Rico, Norival Rico Filho.
Advogado: Marcio Luiz Niero - 11333N-PR, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos - 36389N-
PR.
Apelado: Darly Pedro Molossi, Denilson Mechia, Fábio Wilian Tranin, Infrupar Industria
de Frutas Parana Ltda, Paulo Sergio Bezerra Guedes, Sergio Molossi, Shirlei Terezinha
Roman Guedes, Visão do Noroeste Investimentos e Participações S/a, Winycius Edgar
Rosa.
Advogado: Beatriz Roman Guedes - 65373N-PR, Mamoru Fukuyama - 10124N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0096 0028814-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0004129-96.2014.8.16.0079 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Alexandre Mattei.
Advogado: Alexandre Augusto Forcinitti Valera - 59572A-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0097 0006128-13.2003.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006128-13.2003.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Ab Administracao de Servicos Ltda, Mega Express Transportes Ltda, Mega
Service Assessoria Empresarial S/c Ltda, Vigipar Vigilancia Paranaense Ltda.
Advogado: Jair Batista do Nascimento - 40399N-PR, Reynaldo Esteves - 7948N-PR.
Apelado: Ab Administracao de Servicos Ltda, Mega Express Transportes Ltda, Mega
Service Assessoria Empresarial S/c Ltda, Vigipar Vigilancia Paranaense Ltda.
Advogado: Jair Batista do Nascimento - 40399N-PR, Reynaldo Esteves - 7948N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0098 0006127-28.2003.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006127-28.2003.8.16.0001 - Protesto.
Apelante: Ab Administracao de Servicos Ltda, Mega Express Transportes Ltda, Mega
Service Assessoria Empresarial S/c Ltda, Vigipar Vigilancia Paranaense Ltda.
Advogado: Jair Batista do Nascimento - 40399N-PR, Reynaldo Esteves - 7948N-PR.
Apelado: Ab Administracao de Servicos Ltda, Mega Express Transportes Ltda, Mega
Service Assessoria Empresarial S/c Ltda, Vigipar Vigilancia Paranaense Ltda.
Advogado: Jair Batista do Nascimento - 40399N-PR, Reynaldo Esteves - 7948N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0099 0012784-59.2008.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012784-59.2008.8.16.0017 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-padronizados Npl I.
Advogado: Carlos Eduardo Coimbra Donegatti - 290089N-SP.
Apelado: Salvatore Saverio Baldinu & Cia Ltda.
Advogado: José Francisco Pereira - 15728N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0100 0029061-38.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0029061-38.2017.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Rosa Julia da Silva.
Advogado: Juliano Miqueletti Soncin - 35975N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0101 0028918-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0000906-51.2017.8.16.0170 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.

Agravado: Bendo Centro Automotivo Ltda - Me, Elisabeti Oliveira Bendo, Valdecir Antonio
Bendo.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0102 0028976-35.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002205-17.2019.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Ludovico Falkovski.
Advogado: Rodrigo Silvestri Marcondes - 34032N-PR.
Agravado: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0103 0000727-92.2018.8.16.0070 - Apelação Cível
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000727-92.2018.8.16.0070 - Procedimento Comum.
Apelante: Luzia Nunes.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0104 0000667-22.2018.8.16.0070 - Apelação Cível
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000667-22.2018.8.16.0070 - Procedimento Comum.
Apelante: Mauro Gomes.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Ole Bonsucesso Consignado S.a..
Advogado: Leonardo Costa Ferreira de Melo - 103997N-MG.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0105 0030788-61.2005.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030788-61.2005.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Ana Lucia Boneto Ciappina Laffranchi - 38014N-PR, Ricardo Laffranchi -
30908A-PR.
Apelado: Erick Vecchi Sircilli.
Advogado: Claudia Maria Tagata - 12307N-PR, Fabio Martins Pereira - 29505N-PR,
Henrique Afonso Pipolo - 25756N-PR, Marcia Teshima - 12202N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0106 0028677-84.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028677-84.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Paula Aparecido da Silva.
Advogado: Elton da Rosa Martins - 62910N-PR, Leandro Henrique Apendino - 63986N-
PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos -
16440N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0107 0029165-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0000099-60.1996.8.16.0075 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: José Carlos Dantas.
Advogado: André Ricardo Balem - 69921N-PR, Helen Karine Dreher - 50285N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0108 0029205-92.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011427-09.2019.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Agravante: J4rl Holding Ltda..
Advogado: Carlos Eduardo Utrabo Prosdócimo - 98252N-PR, Lucas Nazário Sabbag -
83965N-PR.
Agravado: Angelo Alberto Batistela, Felipe Golemba Batistela.
Advogado: Talita Leoni Calixto - 68337N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0109 0006128-47.2017.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0006128-47.2017.8.16.0025 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Terezinha de Fatima Alves de Lima.
Advogado: Daniel Spitale Machado de Paula - 66704N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0110 0029306-32.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033177-38.2017.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP, Rafael Sganzerla Durand -
211648N-SP.
Agravado: Zilah Lima de Almeida.
Advogado: Claudia Freiberg - 82752A-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0111 0000837-84.2012.8.16.0108 - Apelação Cível
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara Cível de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0000837-84.2012.8.16.0108 - Embargos à Execução.
Apelante: Cassimira Bassaj Sinopolis, Élcio Sinópolis, Ideval Calsavara Sinopolis, Vanessa
Raquel Martins Sinópolis.
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Advogado: Elizani Sinópolis - 49617N-PR, Fabio Lamonica Pereira - 35936N-PR.
Apelado: Banco John Deere S.a..
Advogado: Alvacir Rogério Santos da Rosa - 17480N-RS.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0112 0029430-15.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0000675-64.2014.8.16.0126 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: C.vale - Cooperativa Agroindustrial.
Advogado: Adriana Carvalho do Amaral - 94054N-PR, Arival José Betinelli - 74635N-PR,
Danilo Kutianski de Souza - 73756N-PR, Everton Diego Giessler - 74627N-PR, Helbert
Fernandes Fonseca - 74074N-PR, Jarbas Castilhos da Silva - 64833N-PR, Paulo Victor
Krutsch Soletti - 58676N-PR.
Agravado: Eduardo Medeiros.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0113 0036580-20.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036580-20.2014.8.16.0001 - Exibição.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Apelado: Ricardo de Jesus.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR, Marcelo Crestani Rubel - 49705N-
PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0114 0003510-13.2017.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0003510-13.2017.8.16.0193 - Exibição de Documento ou Coisa.
Apelante: Transportadora Maestrelli Ltda.
Advogado: Bruno Botto Portugal Nogara - 56335N-PR, Irapuan Zimmermann de Noronha
- 32489N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Fernando Trindade de Menezes - 49826N-PR, Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello - 25814N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0115 0000229-27.2009.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000229-27.2009.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Luciana Ferreira de Mello.
Advogado: Jonas Borges - 30534N-PR.
Apelado: Alexandre de Oliveira Godoi.
Advogado: Simone Martins Fernandes - 228782N-SP.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0116 0008789-11.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008789-11.2016.8.16.0194 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Ademar Selzler.
Advogado: Claudia Freiberg - 82752A-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0117 0000292-69.1996.8.16.0077/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000292-69.1996.8.16.0077 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Hermes Baravieira, Odeto Baravieira.
Advogado: Aparecido Albino Dechiche - 11183N-PR, Wagner Francisco de Souza Mena -
16016N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0118 0007842-06.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0007842-06.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa, Josimara dos Santos Batista.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR, Jean Carlos Ruiz Junior - 91042N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Josimara dos Santos Batista.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR, Jean Carlos Ruiz Junior - 91042N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0119 0002728-35.2016.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0002728-35.2016.8.16.0130 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Gilson dos Santos Sociedade Individual de Advocacia.
Advogado: Gilson José dos Santos - 31128N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Joice de Oliveira - 76936N-PR, Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0120 0052768-20.2012.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0052768-20.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S.a..
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Apelado: Gandolpho & Fumagalli Ltda Me.
Advogado: Fabio Martins Pereira - 29505N-PR.
Interessado: Maioli & Silva Ltda.
Advogado: Jéssica Itoda Localli Ferreira - 86941N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0121 0008028-13.2018.8.16.0031 - Apelação Cível

Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0008028-13.2018.8.16.0031 - Embargos à Execução.
Apelante: Celia Aparecidaribas, Martinho Iatskiv.
Advogado: Juana Carvalho - 75847N-PR.
Apelado: Escola Assunção de Nossa Senhora - Educação Infantil e Ensino Fundamental.
Advogado: Ricardo dos Santos Massoqueti - 52958N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0122 0017822-61.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017822-61.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a., Guilherme Furtado Tabalipa, Jeffery Wayne
Thrush, Larissa Tabalipa, Maridalva Furtado Tabalipa.
Advogado: Krikor Kaysserlian - 26797N-SP, Larissa Nicole Lemes Carneiro - 53407N-PR,
Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna -
27109N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a., Guilherme Furtado Tabalipa, Jeffery Wayne
Thrush, Larissa Tabalipa, Maridalva Furtado Tabalipa.
Advogado: Krikor Kaysserlian - 26797N-SP, Larissa Nicole Lemes Carneiro - 53407N-PR,
Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR, Maria Amelia Cassiana Mastrorosa Vianna -
27109N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0123 0001633-08.2018.8.16.0127/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paraíso do Norte.
Vara: Vara Cível de Paraíso do Norte.
Ação Originária: 0001633-08.2018.8.16.0127 - Procedimento Comum.
Embargante: Sandra Aparecida Costa da Silva.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Carolyna Ananias da Silva -
90901N-PR.
Embargado: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0124 0001249-72.2018.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 5ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0001249-72.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a, Derquim Indústria de Produto Químicos.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR,
Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a, Derquim Indústria de Produto Químicos.
Advogado: Gerson Luiz Armiliato - 37626N-PR, Marco Antonio Barzotto - 34922N-PR,
Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0125 0030114-37.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0003097-66.2019.8.16.0116 - Procedimento Comum.
Agravante: Vagner da Silva Leite Neves.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa - 29214N-PR.
Agravado: Banco Rci Brasil S.a.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0126 0012470-27.2011.8.16.0044 - Apelação Cível
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0012470-27.2011.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Apelado: Indústria e Comércio de Confecções Bosco Ltda., Joao Bosco, Maria Rosalina
Ferreira Bosco, Waler Ferreira de Carvalho.
Advogado: Luiz Antonio Manchini - 13160N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0127 0008226-66.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0008226-66.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Doralice Santos Otaviano.
Advogado: Carlos Alberto Zonta Junior - 77920N-PR, Itachir Tagliari Netto - 75922N-PR,
Luana Cavalcante Pereira - 88855N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Apelado: Banco do Brasil S/a, Doralice Santos Otaviano.
Advogado: Carlos Alberto Zonta Junior - 77920N-PR, Itachir Tagliari Netto - 75922N-PR,
Luana Cavalcante Pereira - 88855N-PR, Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0128 0012216-42.2014.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0012216-42.2014.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Teresa Celina de Arruda
Alvim Wambier - 22129N-PR.
Apelado: Nilza Maria dos Santos, Paulo Sergio Fernandes.
Advogado: Joao Rodrigues de Oliveira - 10026N-PR, Tirone Cardozo de Aguiar - 10891N-
PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0129 0002808-96.2018.8.16.0075/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 2ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0002808-96.2018.8.16.0075 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Arthur Sponchiado de Ávila - 63283N-PR.
Embargado: Rubens Ruiz, Vita Moreira Ruiz.
Advogado: Carla de Souza Moreira - 88376N-PR, Fernando Aparecido Matias - 57281N-
PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0130 0008190-64.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
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Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0008190-64.2017.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: C.w. E. Locações de Estandes Ltda- Me.
Advogado: Heloisa Belebecha Achôa - 56654N-PR, Leiziane Negrão - 51378N-PR.
Apelado: Banco Cooperativo do Brasil S/a.
Advogado: Newton Dorneles Saratt - 38023A-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0131 0038211-18.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0038211-18.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Iracema dos Santos.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0132 0055054-03.2018.8.16.0000/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0019550-35.2015.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Noemir Capoani, Silvana Valduga Capoani.
Advogado: Bruna Vallari - 103301N-RS, Thiago Crippa Rey - 60691N-RS.
Embargado: Masisa do Brasil Ltda.
Advogado: Leandro Cabrera Galbiati - 31167N-PR, Valdemar Bernardo Jorge - 25688N-
PR.
Interessado: Cwr Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0133 0085851-90.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0085851-90.2013.8.16.0014 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Jose Antonio Soares Trannin, Londricor Comércio de Tintas Ltda - Me, Valéria
Gonzaga Tranin.
Advogado: José Roberto Balan Nassif - 21364N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0134 0023346-43.2016.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0023346-43.2016.8.16.0019 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Daniel Hachem - 11347N-PR, Reinaldo Emilio Amadeu Hachem - 20185N-PR.
Apelado: Luciana Amalia Rupel.
Advogado: Alexandre Postiglione Buhrer - 25633N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0135 0016782-68.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0016782-68.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Apelado: Ana Maria Silveira.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0136 0000542-21.2017.8.16.0157/1 - Apelação Cível
Comarca: São João do Triunfo.
Vara: Vara Cível de São João do Triunfo.
Ação Originária: 0000542-21.2017.8.16.0157 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a, Daviane Dombroski Halila, Gilberto Francisco Neves
Halila.
Advogado: Adriane Guasque - 22836N-PR, Consuelo Guasque - 27217N-PR, Laercio
Benedito Levandoski - 16265N-PR, Renato Vargas Guasque - 5152N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a, Daviane Dombroski Halila, Gilberto Francisco Neves Halila.
Advogado: Adriane Guasque - 22836N-PR, Consuelo Guasque - 27217N-PR, Laercio
Benedito Levandoski - 16265N-PR, Renato Vargas Guasque - 5152N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0137 0029044-59.2018.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0029044-59.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Batista de Souza.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Paloma Rosa dos Santos - 94271N-PR,
Rodrigo de Morais Soares - 34146N-PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Apelado: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0138 0000429-57.2018.8.16.0149 - Apelação Cível
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Vara Cível de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0000429-57.2018.8.16.0149 - Outras medidas provisionais.
Apelante: Claudinei Soligo, Maria Gislaine Belo Soligo.
Advogado: Adriano de Mello Ochoa - 71738N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR, Thiago Tetsuo de Moura Nishimura -
51109N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0139 0000430-42.2018.8.16.0149 - Apelação Cível
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Vara Cível de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0000430-42.2018.8.16.0149 - Outras medidas provisionais.
Apelante: Claudinei Soligo, Maria Gislaine Belo Soligo.
Advogado: Adriano de Mello Ochoa - 71738N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.

Advogado: Jose Fernando Vialle - 5965N-PR, Thiago Tetsuo de Moura Nishimura -
51109N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0140 0021588-73.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0021588-73.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Tereza Evangelista dos Santos.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa - 6835N-MS.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0141 0005805-20.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0005805-20.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Onilda Marques Soares.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0142 0001222-86.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0001222-86.2013.8.16.0014 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Carlos Augusto Tortoro Junior - 247319N-SP.
Apelado: Avel Apolinário Rudge Ramos Veículos Ltda.
Advogado: Angelica Viviane Ribeiro - 45314N-PR, Ludmila Sarita Rodrigues Simões -
49595N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0143 0000283-96.2016.8.16.0048 - Apelação Cível
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000283-96.2016.8.16.0048 - Embargos à Execução.
Apelante: Abner de Oliveira Martins, Rosana Aparecida Silva.
Advogado: Angelita Santin Portela Brunhari - 65385N-PR, Claudimara Calore de Souza -
28461N-PR.
Apelado: Rony Motos Ltda.
Advogado: Osvaldo Belo Braga - 48745N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0144 0004313-76.2016.8.16.0113 - Apelação Cível
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0004313-76.2016.8.16.0113 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Apelado: Cerealista Vitória Ltda, Elza Pellegrim Limonta, Francisco Limonta, Luiz Henrique
Limonta, Sheila Cristina de Souza Gama Limonta.
Advogado: Donato Santos de Souza - 63313N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0145 0004123-80.2018.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0004123-80.2018.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Alexandre Izilia dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0146 0001176-38.2009.8.16.0079 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0001176-38.2009.8.16.0079 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Amaranice Ana de Bairros, João Valdemir de Bairros, Olices Antunes de Bairros.
Advogado: Pericles Landgraf Araujo de Oliveira - 18294N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0147 0000645-88.2018.8.16.0061 - Apelação Cível
Comarca: Capanema.
Vara: Vara Cível de Capanema.
Ação Originária: 0000645-88.2018.8.16.0061 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Eni Elena Wons, Marcelo Ricardo Francieli Wons, Marcelo
Ricardo Francieli Wons, Valdir Wons.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR, Rogerio Augusto da Silva - 46823N-PR, Tamires Marques Chaves - 70419N-
PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a, Eni Elena Wons, Marcelo Ricardo Francieli Wons, Marcelo
Ricardo Francieli Wons, Valdir Wons.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR, Rogerio Augusto da Silva - 46823N-PR, Tamires Marques Chaves - 70419N-
PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0148 0013071-22.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0013071-22.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Aparecida de Oliveira Silva.
Advogado: Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
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Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0149 0001250-56.2018.8.16.0086 - Apelação Cível
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Cível de Guaíra.
Ação Originária: 0001250-56.2018.8.16.0086 - Procedimento Comum.
Apelante: Jairo de Andrade.
Advogado: Alex Fernandes da Silva - 17429N-MS.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0150 0001868-67.2018.8.16.0064 - Apelação Cível
Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível de Castro.
Ação Originária: 0001868-67.2018.8.16.0064 - Procedimento Comum.
Apelante: Reginaldo Batista.
Advogado: Jessica Aparecida Carvalho Isidorio - 84529N-PR, Telma Aparecida de Oliveira
Waceliko - 74941N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a., Condor Super Center Ltda., Pernambucanas Financiadora
S.a. - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Junior - 20062N-PR, Marcus Vinicius Cabulon -
38226N-PR, Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0151 0010966-40.2018.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 3ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0010966-40.2018.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Apelado: Alcides Pardinho de Souza.
Advogado: Rafaela Lanutte Ferreira - 87227N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0152 0002894-27.2018.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0002894-27.2018.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Ficsa S/a.
Advogado: Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP.
Apelado: Luisa Maria de Oliveira.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0153 0002010-24.2018.8.16.0112 - Apelação Cível
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0002010-24.2018.8.16.0112 - Monitória.
Apelante: Leonir Veronica Rohloff, Metalúrgica Ajj Ltda, Oldemar Rohloff.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Apelado: Banco do Estado do Rio Grande do Sul Sa.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0154 0000242-27.2006.8.16.0066 - Apelação Cível
Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Cível de Centenário do Sul.
Ação Originária: 0000242-27.2006.8.16.0066 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Banco Itau S/a.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Apelado: Lindomar Neves da Silva.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0155 0004163-03.2018.8.16.0024/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0004163-03.2018.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Embargante: Bruna Mendes dos Santos.
Advogado: Richard Beckers - 72488N-PR.
Embargado: Itapeva VII Multicarteira Fundo de Investimento em Direitos Creditorios Nao-
padronizados.
Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi - 68865A-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0156 0011034-92.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011034-92.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Apelado: Maria Aparecida Zavierucha.
Advogado: Samuel Rangel de Miranda - 50648N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0157 0000667-13.2012.8.16.0044/2 - Agravo Interno
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0000667-13.2012.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Agravante: Ckm Indústria e Comércio de Confecções Ltda., Marcelo Mano.
Advogado: Jander Luis Catarin - 31077N-PR, Roberto César Cabral - 47843N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0158 0000031-49.1999.8.16.0126 - Apelação Cível
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0000031-49.1999.8.16.0126 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: C.vale - Cooperativa Agroindustrial.

Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR.
Apelado: Eni Verginia Pellizzaro Centenaro, Nelson Nioshin Yofukuji, Tarcisio Jose
Centenaro.
Advogado: Ivan César de Souza - 26550N-PR, Jonas Adalberto Pereira - 16094N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0159 0011835-10.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011835-10.2013.8.16.0001 - Monitória.
Apelante: Marina de Oliveira Machado.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: Banco Citibank S.a..
Advogado: Lucia Terezinha Pegaia - 88215N-SP, Rodrigo Tavares de Macedo - 247138N-
SP.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0160 0035461-29.2007.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0035461-29.2007.8.16.0014 - Impugnação ao Cumprimento de Sentença.
Apelante: Deborah Karin Brosh Simon, Marlene Margot Brosch.
Advogado: Maria Terezinha Navarro - 20542N-PR, Maria do Carmo Pinto Nogueira -
38117N-RS.
Apelado: Banco Santander Meridional.
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0161 0003184-79.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0004533-10.2017.8.16.0026 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Parana Clube.
Advogado: Jorge Antonio Nassar Capraro - 17598N-PR.
Embargado: Carlos Alberto Werner.
Advogado: Henrique Richter Caron - 40736N-PR, Mafuz Antonio Abrão - 7151N-PR,
Marcelo Vardanega Ribeiro - 19333N-PR.
Interessado: Confederação Brasileira de Futebol, Globo Comunicação e Participações S/a.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0162 0022235-88.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022235-88.2010.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França - 11527N-PR, Luiz Alberto Fontana França -
40900N-PR.
Apelado: Van Importação e Comércio de Papéis Ltda..
Advogado: Carlos Eduardo Parucker e Silva - 33172N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0163 0009401-24.2014.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009401-24.2014.8.16.0030 - Cobrança de Cédula de Crédito Industrial.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Adir Antonio Schardong, Eronita Gessi Schardong, Eronita Gessi Schardong &
Cia Ltda,, Walter Dysarsz.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0164 0079723-15.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0079723-15.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Hata & Cia Ltda Me, Hsbc Bank Brasil S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP, Wilian Zendrini Buzingnani - 28856N-PR.
Apelado: Hata & Cia Ltda Me, Hsbc Bank Brasil S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP, Wilian Zendrini Buzingnani - 28856N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0165 0009417-26.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0009417-26.2015.8.16.0035 - Monitória.
Apelante: Emerson Alexandre Rocha Braga.
Advogado: Amauri Silva Torres - 19895N-PR.
Apelado: Adriana Amaral da Silva Almeida.
Advogado: Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-PR, Luiz Carlos Soares da Silva
Junior - 41317N-PR, Mauricio Andrade do Vale - 32752N-PR, Patricia Botter Nickel -
47541N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0166 0000196-56.2012.8.16.0089 - Apelação Cível
Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Cível de Ibaiti.
Ação Originária: 0000196-56.2012.8.16.0089 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Alexandre de Almeida - 56124N-PR.
Apelado: Carlos do Vale.
Advogado: Alcirley Canedo da Silva - 34904N-PR, Gemerson Junior da Silva - 43976N-
PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0167 0011765-62.2018.8.16.0083 - Apelação Cível
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0011765-62.2018.8.16.0083 - Embargos à Execução.
Apelante: Daniel Blasius.
Advogado: Eloir Cechini - 45541N-PR.
Apelado: Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Fronteiras do Paraná, Santa
Catarina e São Paulo - Sicredi Fronteiras Pr/sc/sp.
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Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0168 0009093-92.2010.8.16.0170/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: 2ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0009093-92.2010.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Embargante: Sperafico Agroindustrial Ltda..
Advogado: Estevao Ruchinski - 25069A-PR, Merlyn Grando Martins - 38408N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0169 0036581-68.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036581-68.2015.8.16.0001 - Embargos de Terceiro.
Embargante: Distribuidora de Medicamentos Santa Cruz Ltda.
Advogado: Alexandre Furtado da Silva - 23966N-PR.
Embargado: Gustavo Dartagnan Xavier do Rego.
Advogado: Mariana Carneiro Giandon - 34357N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0170 0015671-81.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000035-73.1999.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Tarcisio de Oliveira Mendes.
Advogado: Denis Norton Raby - 14480N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0171 0014323-28.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007971-08.2006.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Valeria Bastos dos Santos Avila.
Advogado: Sérgio Luiz Peixer - 8431N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Interessado: Arthur Leblang Frenkel, Hasse Advocacia e Consultoria, Le Monde
Distribuidora de Produtos e Acessorios de Moda Ltda, Michele Regina Avila, Willian Avila
Junior.
Advogado: Marcos Roberto Hasse - 10623N-SC.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0172 0023437-88.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0030336-26.2011.8.16.0019 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Marileya de Camargo Soares.
Advogado: Guilherme Hamilton Bührer - 41676N-PR.
Embargado: Kirton Bank S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Interessado: S.a Moussa e Cia Ltda Me, Saná Ataya Moussa.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0173 0000794-75.2018.8.16.0064/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível de Castro.
Ação Originária: 0000794-75.2018.8.16.0064 - Protesto.
Embargante: Banco Santander S.a..
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Embargado: Castrolanda - Cooperativa Agroindustrial Ltda, Web Cotton Comércio de
Commodities Eireli.
Advogado: Emanuel Bento de Almeida - 27527N-PR, Wesley de Lara - 77296N-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0174 0019917-23.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011798-10.2018.8.16.0194 - Cumprimento Provisório de Sentença.
Embargante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Gustavo Gonçalves Gomes - 64926A-PR.
Embargado: Celia Marina Henrichs Borsato.
Advogado: André Luis Borsato - 41000N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0175 0021742-62.2016.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0021742-62.2016.8.16.0014 - Monitória.
Embargante: Ronaldo Pinheiro Lemes, Sccr Controle de Ponto e Acesso Ltda-me.
Advogado: Milton Marcelo Weffort - 18168N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR, Luciano Alves da Silva - 74715N-PR,
Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0176 0001097-53.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0004513-42.2012.8.16.0075 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Jorge Aparecido Vicentini.
Advogado: Thamires Hansem Dias - 79518N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Interessado: Decio Gambini Beraldo.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0177 0013551-65.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.

Ação Originária: 0010421-04.2017.8.16.0173 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Henrique Marques Duenha.
Advogado: Elvis Neiva - 35357N-PR.
Embargado: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd -
Sicredi Vale do Piquiri Abcd Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR, Kauê
Mendes de Borba - 63501N-PR.
Interessado: Daiane Cristina Anholeto Duenha, Diego Marques Duenha, Rosalina Marques
Duenha.
Advogado: Elvis Neiva - 35357N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0178 0017976-38.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Cível de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0002199-34.2017.8.16.0048 - Embargos de Terceiro.
Embargante: Amauri da Silva Koelzer.
Advogado: Alexsander Beilner - 39406N-PR, Altair Machado - 5727N-PR, Evan Noah
Benvenuti Varella - 80141N-PR.
Embargado: Mariussi e Filhos Ltda.
Advogado: Alberto Antonio Santana - 27829N-PR.
Relator: Desembargador Shiroshi Yendo.

0179 0003506-44.2016.8.16.0117/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0003506-44.2016.8.16.0117 - Embargos à Execução.
Embargante: Grendene S/a.
Advogado: Caroline de Gasperi - 84782N-RS, Daniel Zarza - 75524N-RS, Diana Rombaldi
- 104192N-RS, Eduardo Mascarello - 77475N-RS, Felipe Auler Thomazi - 102121N-RS,
Roberta Dresch - 88561N-RS.
Embargado: Nelci Aparecida Zanette Rovaris, Solles Augusto Rovaris.
Advogado: Alessandra Miriam Francischetti - 37423N-PR, Javert Ribeiro da Fonseca Neto
- 26050N-PR, Thiago Fernando dos Santos - 48248N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0180 0023455-48.2015.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0023455-48.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Jussara Maria da Motta Ribeiro.
Advogado: Hassan Mohamad Annan - 33665N-PR, Izabella Cristina Alonso Soares -
41750N-PR, Juliana Pistun Montagna - 37948N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0181 0015324-18.2016.8.16.0044/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0015324-18.2016.8.16.0044 - Monitória.
Embargante: Cooperativa de Credito e Investimento de Livre Admissao Agroempresarial -
Sicredi Agroempresarial Pr/sp.
Advogado: Adrielle Belani Esteves Vendramini - 69849N-PR, Anacleto Giraldeli Filho -
15502N-PR, Geandro de Oliveira Fajardo - 35971N-PR, José Marcos Carrasco - 16909N-
PR.
Embargado: Jaime Gomes Filho, Jarbas Domingos Gomes, Tapajós Alimentos Ltda.
Advogado: Raggi Feguri Filho - 33315N-PR, Roberto Feguri - 24193N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0182 0002821-54.2010.8.16.0050/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Bandeirantes.
Vara: 1ª Vara Cível de Bandeirantes.
Ação Originária: 0002821-54.2010.8.16.0050 - Procedimento Comum.
Embargante: Creonice Aparecida Menon Dorini.
Advogado: Gustavo Pelegrini Ranucci - 41254N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0183 0000028-23.1997.8.16.0140/3 - Agravo Interno
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Cível de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0000028-23.1997.8.16.0140 - Embargos à Execução.
Agravante: Banco Bradesco.
Advogado: Fabio Fernandes Leonardo - 35102N-PR.
Agravado: Reviglio Thome.
Advogado: Denilson Jose de Oliveira Junior - 66746N-PR, Leonardo Stresser - 87324N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0184 0012892-61.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012892-61.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Alceni Koch Liston, Flávio Liston, Gl-dispeçal Distribuidora de Peças Ltda..
Advogado: Fernando Fernandes Berrisch - 45368N-PR, Regiane do Rocio Fernandes
Berrisch - 47998N-PR, Rodrigo Fernandes Berrisch - 71992N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0185 0068784-39.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0068784-39.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Embargante: Rodolfo Kouri, Rubens Meleski.
Advogado: Otto Willy Gübel Júnior - 172947N-SP.
Embargado: Exclusivo Distressed Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não
Padronizados.
Advogado: Fernanda Elissa de Carvalho Awada - 132649N-SP.
Interessado: Foreman Confecções Ltda.
Advogado: Otto Willy Gübel Júnior - 172947N-SP.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.
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0186 0028166-60.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0010889-97.2017.8.16.0033 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gislane de Assis - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Vilma Prestes.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0187 0003235-68.2011.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003235-68.2011.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Embargante: Enporter Imp Exp e Representações Comerciais Ltda.
Advogado: Marcio Adriano Pinheiro - 30303N-PR.
Embargado: Cooperativa de Credito Sul - Sicoob Sul.
Advogado: Sadi Bonatto - 10011N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0188 0008043-78.2010.8.16.0025/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0008043-78.2010.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Embargante: Pinus Indústria e Comércio de Metais.
Advogado: Leonardo Teles Gasparotto - 57066N-PR.
Embargado: Msb Indústria e Comércio Ltda.
Advogado: Ana Cristina de Almeida Brito - 67558N-PR, Natália Brotto - 46592N-PR.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0189 0000347-97.2009.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000347-97.2009.8.16.0001 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Sergio Filla.
Advogado: Mauro Sergio Guedes Nastari - 27802N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.

0190 0014460-10.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0062280-51.2017.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Dirceu Vieira Santos, Neli Rodrigues Santos, Simei Rodrigues Santos.
Advogado: Rafael Vieira Saraiva de Medeiros - 187632N-SP.
Embargado: Belagricola Com e Rep de Produtos Agricolas Ltda.
Advogado: Karlos Eduardo Valério de Morais - 83147N-PR, Thaísa Comar - 48308N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0191 0007178-86.2017.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007178-86.2017.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Embargante: Canecaria Industria e Comercio Ltda Epp, Carolina Farion de Carvalho.
Advogado: Felipe Augusto Pinto Mariani - 72310N-PR, Thaysa Prado Ricardo dos Santos
- 45136N-PR.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0192 0017055-42.2017.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0017055-42.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Jose Oliniki.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Andre Luis Sonntag - 66050A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Carlos Gabardo.

0193 0003020-51.2018.8.16.0194/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 23ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003020-51.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Embargante: Amabile Massas Produtos Alimenticios Ltda Me.
Advogado: Leandro Zucolotto Galdioli - 239891N-SP.
Embargado: Banco Santander.
Advogado: Ney Jose Campos - 44243N-MG.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0194 0025494-79.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041381-13.2013.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Carolyne Kaory Shoji - 69094N-PR, Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-
PR, Sirlei Maria Rama Vieira Silveira - 22306N-RS, Sonny Brasil de Campos Guimarães -
6472N-PR.
Embargado: Ines Terezinha Saczuk.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Interessado: Ronaldo Lúcio Garcia Saczuk, Ronaldo Lucio Garcia Saczuk - Peças.
Relator: Desembargador Hamilton Mussi Corrêa.

0195 0009453-37.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0019516-50.2018.8.16.0035 - Tutela Cautelar Antecedente.
Embargante: P.C.I.L..
Advogado: Cesar Hipólito Pereira - 206913N-SP.
Embargado: R.d.B.S..
Advogado: Alexandre Millen Zappa - 27862N-PR, Aurélio Câncio Peluso - 32521N-PR.
Relator: Desembargador Hayton Lee Swain Filho.

0196 0002441-37.2018.8.16.0119/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Cível de Nova Esperança.

Ação Originária: 0002441-37.2018.8.16.0119 - Procedimento Comum.
Embargante: Luiz Ribeiro da Silva.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Relator: Desembargador Jucimar Novochadlo.
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 0149 0003802-78.2018.8.16.0058

Rodrigo Parreira - 37081N-PR 0074 0050975-36.2018.8.16.0014/1

Rodrigo Shirai - 25781N-PR 0118 0011075-08.2006.8.16.0001

Rogério Faria da Silva - 62832N-PR 0099 0003326-54.2017.8.16.0194

 0142 0009696-49.2017.8.16.0194

Rogerio Guedes Pereira - 25011N-PR 0020 0039347-92.2018.8.16.0000

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0139 0082971-86.2017.8.16.0014

Rogério Schuster Júnior - 40191N-PR 0009 0012345-20.2015.8.16.0044/1

Roney Carlos Becker - 61787N-PR 0100 0011315-14.2016.8.16.0173/1

 0106 0011315-14.2016.8.16.0173/2

Rosana Camarani da Silva - 17266N-PR 0100 0011315-14.2016.8.16.0173/1

 0106 0011315-14.2016.8.16.0173/2

Rosana Christine Hasse - 14488N-SC 0151 0003017-62.2019.8.16.0000/1

Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda - 18107N-PR 0089 0021529-93.2019.8.16.0000

Ruth Maria Guerreiro da Fonseca - 46900N-PR 0004 0007868-73.2017.8.16.0014/2

 0005 0007868-73.2017.8.16.0014/3

Sandra Mara Silveira Tomasoni - 8789N-SC 0001 0001611-61.2017.8.16.0069

Sandra Regina Freire Lopes - 54847A-PR 0051 0015334-67.2017.8.16.0031

Saturnino Gazola Diniz - 33454N-PR 0020 0039347-92.2018.8.16.0000

Saymon Frankllin Mazzaro - 24494N-PA 0082 0020959-10.2019.8.16.0000

Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-PR 0137 0028284-36.2019.8.16.0000

Sérgio Antônio Meda - 6320N-PR 0123 0026755-79.2019.8.16.0000

Sérgio Luiz de Castilho - 57915N-PR 0134 0027925-86.2019.8.16.0000

Sergio Simão Dias - 32971N-PR 0022 0001272-16.2017.8.16.0130

Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR 0028 0006966-94.2019.8.16.0000

Shirlei Dalva Bento - 7084N-PR 0045 0032304-17.2013.8.16.0021

Shiroko Numata - 3112N-PR 0092 0021758-53.2019.8.16.0000

Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR 0108 0011990-86.2018.8.16.0017

 0111 0038677-12.2018.8.16.0014

 0150 0020228-88.2018.8.16.0019/1

Silvia Mercia Francescon - 47963N-PR 0085 0000635-50.2004.8.16.0056

Sirlei Maria Rama Vieira Silveira - 22306N-RS 0132 0027772-53.2019.8.16.0000

Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR 0137 0028284-36.2019.8.16.0000

Tania Tamiko Izuka Pitsilos - 13856N-PR 0091 0064219-66.2017.8.16.0014/1

Tatiana Goulart - 82741N-PR 0078 0020397-98.2019.8.16.0000

Tatiane Bittencourt - 23823N-SC 0007 0012058-53.2019.8.16.0000/1

Tatiany Zanatta Salvador Fogaça - 37411N-PR 0022 0001272-16.2017.8.16.0130

Thaísa Comar - 48308N-PR 0077 0020262-86.2019.8.16.0000

Thaylah Géssica Ceniz Bonilauri - 67227N-PR 0052 0033136-40.2018.8.16.0000/1

Thiago Camargo Ribas - 50269N-PR 0036 0009907-17.2019.8.16.0000

Thiago Conte Lofredo Tedeschi - 47750N-PR 0146 0022735-45.2019.8.16.0000/1

Thiago de Faria - 32554N-PR 0036 0009907-17.2019.8.16.0000

Thiago Guardabassi Guerrero - 320490N-SP 0021 0041855-11.2018.8.16.0000

Thiago Mafra Ceribelli - 58663N-PR 0002 0007865-05.2016.8.16.0160

Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR 0152 0006430-18.2018.8.16.0130/1

Toribio Augusto Pimentel Budal - 20474N-PR 0054 0000249-36.2006.8.16.0125

Vagner Marques de Oliveira - 159335N-SP 0013 0013059-84.2013.8.16.0129

Valdeci Aparecido da Silva - 53953N-PR 0129 0006823-79.2014.8.16.0130

Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR 0085 0000635-50.2004.8.16.0056

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0074 0050975-36.2018.8.16.0014/1

Vinicius Occhi Françozo - 41723N-PR 0131 0000061-59.2011.8.16.0160

Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR 0102 0017207-22.2018.8.16.0014

 0115 0025457-52.2019.8.16.0000

Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR 0089 0021529-93.2019.8.16.0000

Walid Mouhanna - 97355N-PR 0126 0026882-17.2019.8.16.0000

Willian Cecotte Basso - 225924N-SP 0115 0025457-52.2019.8.16.0000

Wilson André Koerich - 64600N-PR 0029 0007887-53.2019.8.16.0000

Wilson Delamuta - 61499N-PR 0123 0026755-79.2019.8.16.0000

Wilson Jose de Freitas - 9219N-PR 0075 0019567-35.2019.8.16.0000

 0135 0006301-13.2018.8.16.0130

Wilson Sales Belchior - 70356A-PR 0066 0007088-78.2017.8.16.0194

 0109 0030709-04.2017.8.16.0001

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0002 0007865-05.2016.8.16.0160

0001 0001611-61.2017.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0001611-61.2017.8.16.0069 - Tutela Antecipada Antecedente.
Apelante: P.-.C.d.P.d.L.S., S.I.F.d.I.e.D.C..
Advogado: Sandra Mara Silveira Tomasoni - 8789N-SC.
Apelado: S.I.e.C.d.A.L..
Advogado: Maurício Gonçalves Pereira - 34718N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0002 0007865-05.2016.8.16.0160 - Apelação Cível
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0007865-05.2016.8.16.0160 - Petição Cível.
Apelante: Tereza Panta da Silva.
Advogado: Josimeire Leão de Oliveira - 71038N-PR, Thiago Mafra Ceribelli - 58663N-PR.
Apelado: Banco Votorantim S.a..
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0003 0013480-07.2012.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013480-07.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Cesar Augusto Terra - 17556N-PR, João Leonelho Gabardo Filho - 16948N-
PR.
Embargado: Ivone Maria dos Santos, Samir Milhem Farht.
Advogado: Anna Maria Zanella - 13695N-PR, Emerson João Oliveira de Carvalho -
40745N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0004 0007868-73.2017.8.16.0014/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007868-73.2017.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Embargante: Nbc Bank Brasil Sa Bco Múltiplo.
Advogado: Diego Frederico Biglia - 54239N-RS.
Embargado: Juliana Ferreira de Toledo, Oral Master Ortodontia e Implantes Dentarios
Ltda. - Me, Ronaldo Souza Ferreira da Silva.
Advogado: Alex de Siqueira Butzke - 41603N-PR, Anna Caroline Marinho Vicente -
90867N-PR, Cecilio Maioli Filho - 28045N-PR, Maria Terezinha de Souza Nantes Filha -
45686N-PR, Ruth Maria Guerreiro da Fonseca - 46900N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0005 0007868-73.2017.8.16.0014/3 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007868-73.2017.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Embargante: Juliana Ferreira de Toledo, Oral Master Ortodontia e Implantes Dentarios
Ltda. - Me, Ronaldo Souza Ferreira da Silva.
Advogado: Alex de Siqueira Butzke - 41603N-PR, Anna Caroline Marinho Vicente -
90867N-PR, Cecilio Maioli Filho - 28045N-PR, Maria Terezinha de Souza Nantes Filha -
45686N-PR, Ruth Maria Guerreiro da Fonseca - 46900N-PR.
Embargado: Nbc Bank Brasil Sa Bco Múltiplo.
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Advogado: Diego Frederico Biglia - 54239N-RS.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0006 0013480-07.2012.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013480-07.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Ivone Maria dos Santos, Samir Milhem Farht.
Advogado: Anna Maria Zanella - 13695N-PR, Emerson João Oliveira de Carvalho -
40745N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Cesar Augusto Terra - 17556N-PR, João Leonelho Gabardo Filho - 16948N-
PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0007 0012058-53.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0007762-43.2019.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Embargante: Alexandre Kouri, Farage Kouri, Foreman Confecções Ltda, Rodolfo Kouri,
Rubens Meleski.
Advogado: Márcia Ferreira Ventosa - 115798N-SP, Otto Willy Gübel Júnior - 172947N-SP.
Embargado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Fabiola Ritzmann de Oliveira Santiago - 21383N-SC, Jorge Andre Ritzmann de
Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Tatiane Bittencourt - 23823N-
SC.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0008 0020941-54.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020941-54.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Julio Goes Militao da Silva.
Advogado: Juliana Graciela Goes Militao da Silva Fabris - 35609N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jamil Josepetti Júnior - 16587N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0009 0012345-20.2015.8.16.0044/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Cível de Apucarana.
Ação Originária: 0012345-20.2015.8.16.0044 - Procedimento Comum.
Embargante: Cobrafas Cia Securitizadora/flow Cia Securitização.
Advogado: Ana Paula Gomes Ferreira - 52338N-PR, Flavio Pigatto Monteiro - 37880N-PR,
Rogério Schuster Júnior - 40191N-PR.
Embargado: Bsb Produtora de Equipamentos de Proteção Individual Ltda.
Advogado: Graziela Aparecida Braz - 344473N-SP, Pedro Batista Marques - 67274N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0010 0003240-17.2012.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0003240-17.2012.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Jomacar - Comércio de Veículos Ltda. - Me.
Advogado: Bruno Pulpor Carvalho Pereira - 52742N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0011 0021086-52.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0021086-52.2013.8.16.0001 - Busca e Apreensão.
Apelante: Anselmo de Lima.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Roberta Beatriz do Nascimento -
77975A-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Vânia Maria da Silva Kramer.

0012 0036114-26.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036114-26.2014.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Jose Macedo.
Advogado: Juliane Toledo dos Santos Rossa - 29214N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Vânia Maria da Silva Kramer.

0013 0013059-84.2013.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0013059-84.2013.8.16.0129 - Busca e Apreensão.
Apelante: Banco Gmac S.a..
Advogado: Daniel Nunes Romero - 168016N-SP, Vagner Marques de Oliveira - 159335N-
SP.
Apelado: Luciano Corá Mathias.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0014 0009628-96.2011.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0009628-96.2011.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Adriano Alex de Souza.
Advogado: Ademir Olegário Marques - 95461N-PR, Crisaine Miranda Grespan - 46133N-
PR.

Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR, Lidiany Oliveira Vilela - 73101A-
PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0015 0001200-83.2012.8.16.0104 - Apelação Cível
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Cível de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0001200-83.2012.8.16.0104 - Procedimento Comum.
Apelante: Joao Alves Palhano.
Advogado: Nemora Pellissari Lopes - 23552N-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Eduardo Pena de Moura França - 138190N-SP.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0016 0003687-96.2015.8.16.0079/1 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0003687-96.2015.8.16.0079 - Procedimento Comum.
Apelante: Everton Antunes Ferreira.
Advogado: Cesar Augusto Voltolini - 29646N-SC.
Apelado: Banco Bv Financeira S.a,.
Advogado: Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0017 0028316-14.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028316-14.2014.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Gustavo Saldanha Suchy -
28222A-PR, Janaina Giozza Avila - 28317N-PR.
Apelado: Ademar Roldão.
Advogado: Paulo Sergio Tristao - 70454N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0018 0009342-19.2017.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 1ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0009342-19.2017.8.16.0131 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Pan S.a., José Gaspar da Silva.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Géssika Mombach - 71425N-PR, Luciano Badia
- 44440N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a., José Gaspar da Silva.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Géssika Mombach - 71425N-PR, Luciano Badia
- 44440N-PR.
Relator: Desembargador Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima.

0019 0002088-39.2017.8.16.0084 - Apelação Cível
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Cível de Goioerê.
Ação Originária: 0002088-39.2017.8.16.0084 - Procedimento Comum.
Apelante: Maria Madalena de Oliveira Santos.
Advogado: Jair Aparecido Zanin - 18782N-PR, Marcos Antonio de Souza Matos - 16005N-
MS.
Apelado: Parana Banco S/a.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0020 0039347-92.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pérola.
Vara: Vara Cível de Pérola.
Ação Originária: 0000056-39.2018.8.16.0177 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Valeria Lopes Rampasio Faria.
Advogado: Rogerio Guedes Pereira - 25011N-PR.
Agravado: Marcos Allan Batista Conegero.
Advogado: Alexandre Batista Vicentim - 48340N-PR, Saturnino Gazola Diniz - 33454N-PR.
Interessado: Adriano Hernandes, Luiz Carlos da Silva Faria.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0021 0041855-11.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Salto do Lontra.
Vara: Vara Cível de Salto do Lontra.
Ação Originária: 0002696-70.2016.8.16.0149 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Agravado: Cleimar Moravski.
Advogado: Thiago Guardabassi Guerrero - 320490N-SP.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0022 0001272-16.2017.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública de Paranavaí.
Ação Originária: 0001272-16.2017.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Aldair Ferraz Viana, Estado do Paraná.
Advogado: Juarez Lopes França - 21286N-PR, Sergio Simão Dias - 32971N-PR.
Apelado: Agência de Fomento do Parana S.a., Aldair Ferraz Viana, Estado do Paraná.
Advogado: Camile Claudia Hebestreit - 37567N-PR, Débora Assur da Silva - 71548N-PR,
Fabricio Jose Baby - 29031N-PR, Juarez Lopes França - 21286N-PR, Sergio Simão Dias -
32971N-PR, Tatiany Zanatta Salvador Fogaça - 37411N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0023 0000508-94.2014.8.16.0175 - Apelação Cível
Comarca: Uraí.
Vara: Vara Cível de Uraí.
Ação Originária: 0000508-94.2014.8.16.0175 - Cautelar Inominada.
Apelante: Weverton Carlos Rodrigues.
Advogado: Leonisto Aparecido Gomes - 52490N-PR.
Apelado: Raul Verillo Miranda Ortiz de Oliveira.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0024 0002462-45.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006911-74.2008.8.16.0083 - Ação de Exigir Contas.
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Agravante: Roberto Paganini.
Advogado: Lizeu Adair Berto - 24752N-PR.
Agravado: Itau Unibanco Holding S.a..
Advogado: Jorge Andre Ritzmann de Oliveira - 11985N-SC, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0025 0004268-18.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Guaraniaçu.
Vara: Vara Cível de Guaraniaçu .
Ação Originária: 0001580-21.2016.8.16.0087 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Rafael Sganzerla Durand - 211648N-SP.
Agravado: Comércio de Secos e Molhados Pietrobom Ltda (supermercado Pietrobom).
Advogado: Benjamim de Bastiani - 45976N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0026 0005744-91.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara Cível de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0001427-27.2013.8.16.0108 - Liquidação Provisória de Sentença pelo
Procedimento Comum.
Agravante: Feito Brasil Indústria de Produtos Artesanais Ltda-me, Marileni Dau de
Camargo Peron.
Advogado: Cassia Denise Franzoi - 21466N-PR, Doraci Polo Martins Fernandes - 14630N-
PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0027 0023129-59.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0023129-59.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marco Juliano Felizardo - 34591N-PR.
Apelado: Medinox Equipamentos e Aço Inox Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0028 0006966-94.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0020549-22.2010.8.16.0014 - Ação de Exigir Contas.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Lauro Fernando Zanetti - 5438N-PR, Leonardo de Almeida Zanetti - 37775N-
PR, Shealtiel Lourenço Pereira Filho - 13507N-PR.
Agravado: Claudete Ricci Gomes.
Advogado: Leandro Isaias Campi de Almeida - 28889N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0029 0007887-53.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0017023-08.2018.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cesar Davi Janecki.
Advogado: Charles Luciano Coelho de Lima - 53398N-PR, Isabella Rocha Nobre de Abreu
- 67598N-PR, Patricia Bitencourt Lazereis de Lima - 30843N-PR.
Agravado: Intermarmo Marmores e Granitos Ltda - Epp.
Advogado: Felipe Gasparim - 83275N-PR, Roberto Cesar Gouveia Majchszak - 53400N-
PR, Wilson André Koerich - 64600N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0030 0008237-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000218-88.1992.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Banorte S/a.
Advogado: Ana Paula Guarenghi - 43495N-PR.
Agravado: Green Line Comércio e Representações de Produtos Alimentícios Ltda, Ivone
Janete Petrazzini, Luverci dos Santos.
Advogado: Francisco Machado de Jesus - 6217N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0031 0002685-96.2010.8.16.0037 - Apelação Cível
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0002685-96.2010.8.16.0037 - Embargos à Execução.
Apelante: Flavio Brandalise, Saul Brandalise Junior.
Advogado: Geraldo Jasinski Junior - 27304N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0032 0008893-95.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0026695-98.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Cooperativa de Poupanca e Credito Ouro Verde - Sicoob Ouro Verde.
Advogado: Ademir Simões - 8730N-PR, Alexandre Pinto Guedes Dutra - 53011N-PR.
Agravado: Luiz Roberto Rehder, Mara Pompeia Assis Moreira Rehder.
Advogado: Pericles Landgraf Araujo de Oliveira - 18294N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0033 0024169-03.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0024169-03.2015.8.16.0035 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a, Delca Industria de Molas Ltda, Jussare Maria Delorensi,
Luis Carlos Delorensi.
Advogado: Cristiane Lemes da Rosa de Souza - 43231N-SC, Louise Rainer Pereira
Gionedis - 8123N-PR.

Apelado: Banco do Brasil S/a, Delca Industria de Molas Ltda, Jussare Maria Delorensi,
Luis Carlos Delorensi.
Advogado: Cristiane Lemes da Rosa de Souza - 43231N-SC, Louise Rainer Pereira
Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0034 0009107-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0036585-42.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Agravado: Brumer Serviços de Engenharia Ltda.
Advogado: Altamiro Alves dos Santos - 22025N-PR.
Interessado: Luciano Jourdani Merlin.
Advogado: Altamiro Alves dos Santos - 22025N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0035 0009387-57.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0000590-97.2017.8.16.0021 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Ambiental Consultoria Empresarial Ltda.
Advogado: Giovani Webber - 33138N-PR.
Agravado: A3q Laboratórios Ltda.
Advogado: Leonardo Baldissera - 63707N-PR, Paulo Roberto Pegoraro Junior - 36723N-
PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0036 0009907-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0003009-64.2005.8.16.0004 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul.
Advogado: Alex Jimi Pomin - 32522N-PR, Luis Carlos Prandini - 38452N-PR, Priscila
Bernardino da Fonseca - 29208N-PR, Thiago Camargo Ribas - 50269N-PR, Thiago de
Faria - 32554N-PR.
Agravado: Adelmo Braz Perozin, Adezir Alves Paz, Alexandre Augustus Rodrigues Simão,
Arilton Manoel Sales, Benedito Balestra, Cambéfrios - Indústria e Comércio Ltda., Célia
Mara Dequêch, Claudines Schincariol Perozin, Cristina Maria Bastos Vezezzo, Elza Likako
Eimori, Eunice Alves Moraes, Irone de Paula Paz Soldorio, Jurandir de Siqueira Luciano,
Luis Henrique Alexandrino, Manoel Hissakazu Eimori, Marcelo Turquino Vezozzo, Marco
Paulo Gastaldi, Maria do Carmo de Siqueira Luciano, Maria do Rosario Aparecida de
Oliveira Castelo Paz, Nivaldo José Moraes, Norton Dequech, Orestes Alvares Soldorio,
Rosalina Taconi Balestra, Salete Maria de Camargo.
Advogado: Adriano Marroni - 23657N-PR, Barbara Sutter - 69873N-PR, Fernando Rumiato
- 35261N-PR, Guilherme Henrique dos Santos - 68655N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0037 0010450-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Cível de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0000305-17.2019.8.16.0189 - Procedimento Comum.
Agravante: Ana Somar, Comercio de Materias Santa Terezinha Ltda, Stefan Somar.
Advogado: Nixon Alexsandro Fiori - 44765N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0038 0016008-62.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0016008-62.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa, Dalila Lopes Momesso.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues -
92453A-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Dalila Lopes Momesso.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR, Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues -
92453A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0039 0028589-54.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0001619-40.2013.8.16.0049 - Carta Precatória Cível.
Embargante: Orandir Martins.
Advogado: Maurício Orlandini Brunetta Giacomelli - 40455N-PR, Robson Ferreira da
Rocha - 34206N-PR.
Embargado: Cooperativa de Poupança e Credito de Livre Admissão da Região de
Maringá-sicoob Metropolitano.
Advogado: Márcio Fernando Candéo dos Santos - 25487N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0040 0002223-44.1996.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002223-44.1996.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Citybank N.a..
Advogado: Adriana D Avila Oliveira - 28200N-PR.
Apelado: Jorge Luiz Marcinik, Josmar Richter.
Advogado: Amilcar Cordeiro Teixeira Filho - 21856N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0041 0071441-85.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0071441-85.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Alexsandro Koike, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Paranapanema.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, João Henrique Tatibana de Souza - 69844N-
PR.
Apelado: Alexsandro Koike, Cooperativa de Crédito de Livre Admissão Paranapanema.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, João Henrique Tatibana de Souza - 69844N-
PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.
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0042 0012705-48.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0042845-36.2018.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Agravante: Anderson C Reiter e Cia Ltda.
Advogado: Jair Antonio Wiebelling - 24151N-PR, Julio Cesar Dalmolin - 25162N-PR,
Marcia Loreni Gund - 29734N-PR.
Agravado: Banco Cooperativo Sicredi S.a..
Advogado: Ignis Cardoso dos Santos - 12415N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0043 0013249-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0014461-21.2018.8.16.0035 - Embargos à Execução.
Agravante: Engemux Serviços Integrados Ltda, Marco Antonio Barbosa Mendes.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Roberta Beatriz do Nascimento -
77975A-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0044 0001656-31.2017.8.16.0145 - Apelação Cível
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Cível de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0001656-31.2017.8.16.0145 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Apelado: Amilton Carlos de Lima.
Advogado: Júlio César Subtil de Almeida - 41597N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0045 0032304-17.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0032304-17.2013.8.16.0021 - Monitória.
Apelante: Hsbc Bank Brasil S.a. - Banco Multiplo.
Advogado: Cristiana Vasconcelos Borges Martins - 12002N-MS.
Apelado: Eliane Hotz.
Advogado: Shirlei Dalva Bento - 7084N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0046 0001398-74.2006.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0001398-74.2006.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Eduardo Chalfin - 58971N-PR, Ilan Goldberg - 58973N-PR.
Apelado: Lázaro dos Santos.
Advogado: Marcos Aurélio Rodrigues da Costa - 30670N-PR, Nelson João Scarpin -
51441N-PR.
Interessado: Jonas Luiz Ballestrin, Madeireira Paraná Ltda.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Vânia Maria da Silva Kramer.

0047 0013642-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0006148-04.2017.8.16.0101 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Cooperativa de Credito, Poupança e Investimento Valor Sustentavel - Sicredi
Valor Sustentavel Pr/sp.
Advogado: Ademir Simões - 8730N-PR, Alexandre Pinto Guedes Dutra - 53011N-PR.
Agravado: Basílio Lavínio Guimarães, Maria Elena de Oliveira Guimarães, Mario
Guimaraes.
Advogado: Daisy Claudia Pinto - 68276N-PR, Indianara Pavesi Pini Sonni - 39808N-PR,
José Anunciato Sonni - 32240N-PR.
Interessado: Carlos Guimarães.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0048 0014094-68.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: 1ª Vara Cível de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0005393-20.2006.8.16.0083 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Jefferson José Carneiro.
Advogado: Lizeu Adair Berto - 24752N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Iandra dos Santos Machado de Lima - 61287N-PR, Juliano Ricardo Schmitt -
58885A-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0049 0005763-35.2011.8.16.0079 - Apelação Cível
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0005763-35.2011.8.16.0079 - Procedimento Comum.
Apelante: Valdair José Pomniecinski.
Advogado: Flavio Antonio Romani - 42990N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a, Banco Original S/a.
Advogado: Marcelo Laloni Trindade - 86908N-SP, Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0050 0026719-59.2014.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0026719-59.2014.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Mercantil do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Apelado: Som e Imagem Comercio e Locacao de Produtos Eletronicos Ltda.
Advogado: Eustaquio de Oliveira Junior - 26255N-PR, Marcos Antonio Piola - 13574N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0051 0015334-67.2017.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0015334-67.2017.8.16.0031 - Embargos à Execução.
Apelante: Henry Szuster Wagman.

Advogado: Sandra Regina Freire Lopes - 54847A-PR.
Apelado: Pinho Past Ltda.
Advogado: Luis Roberto Ahrens - 32047N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0052 0033136-40.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000422-24.2018.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Alfredo Meister Neto, Marilu Ulson Meister.
Advogado: Luiz Francisco Kasprzak - 58062N-PR.
Embargado: Aparecido José da Silva.
Advogado: Aparecido Jose da Silva - 17607N-PR, Thaylah Géssica Ceniz Bonilauri -
67227N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0053 0001071-52.2016.8.16.0132 - Apelação Cível
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Cível de Peabiru.
Ação Originária: 0001071-52.2016.8.16.0132 - Procedimento Comum.
Apelante: Itau Unibanco S.a., Sady Guisue Binda.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Maykon Del Canale Ribeiro - 46249N-
PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a., Sady Guisue Binda.
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR, Maykon Del Canale Ribeiro - 46249N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0054 0000249-36.2006.8.16.0125 - Apelação Cível
Comarca: Palmital.
Vara: Vara Cível de Palmital.
Ação Originária: 0000249-36.2006.8.16.0125 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Odilon Casagrande.
Advogado: Toribio Augusto Pimentel Budal - 20474N-PR.
Apelado: José Roberto Renzi.
Advogado: Geraldo Moreira Junior - 80591N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0055 0000104-60.1988.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0000104-60.1988.8.16.0173 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Financiadora Bradesco S/a - Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Apelado: Guilherme Bulgarelli, Jose Aparecido Bulgarelli.
Advogado: Jose Pento Neto - 5316N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0056 0014814-35.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0003972-42.2019.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Eurobrás Construções Metálicas Moduladas Ltda.
Advogado: Gilberto Saad - 24956A-SP.
Agravado: Lilianny Ripke Gaspar.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0057 0003303-54.2018.8.16.0136 - Apelação Cível
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Cível de Pitanga.
Ação Originária: 0003303-54.2018.8.16.0136 - Embargos à Execução.
Apelante: Cooperativa de Credito e Investimento Terra dos Pinheirais do Parana e
Noroeste Paulista - Sicredi Planalto das Aguas Pr/sp.
Advogado: Miguel Sarkis Melhem Neto - 36790N-PR.
Apelado: Claudineia Golarte de Oliveira Rocha, Vanderlei Moreira da Rocha.
Advogado: Agnaldo Vujanski de Jesus - 25296N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0058 0001450-27.2013.8.16.0090 - Apelação Cível
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0001450-27.2013.8.16.0090 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil S.a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Nelson Queiroz Neiva.
Advogado: Cleber Bueno Guandalini - 49377N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0059 0015706-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Dois Vizinhos.
Vara: Vara Cível de Dois Vizinhos.
Ação Originária: 0000682-42.2010.8.16.0079 - Procedimento Comum.
Agravante: Evaldo Jordani, Maria Aparecida Veronese Jordani.
Advogado: Olide João Ganzer - 21359N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Vânia Maria da Silva Kramer.

0060 0039773-07.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Realeza.
Vara: Vara Cível de Realeza.
Ação Originária: 0000351-68.2010.8.16.0141 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Embargado: Izilindro Muller, Lourdes Zucatto Muller.
Advogado: Olide João Ganzer - 21359N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0061 0007591-67.2013.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 2ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0007591-67.2013.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
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Apelado: Aline Ribeiro de Matos, Alliance Organização Fiscal e Empresarial Ltda- Epp,
Eliseu Garcia de Assis.
Advogado: Fernando Ribeiro da Silva - 66765N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0062 0006052-64.2018.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006052-64.2018.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Sucata do Gaúcho Ltda - Me.
Advogado: Igor Luis Barboza Chamme - 252269N-SP, Renato Bosso Gonçalez -
262457N-SP.
Apelado: Papelao Apucaraninha Ltda.
Advogado: Fabiano Binhara - 24460N-PR, Jean Dal Maso Costi - 43893N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0063 0046743-23.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002358-02.2009.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Embargante: Christiane Maria Ramos, Gustavo Ribeiro Langowiski.
Advogado: Christiane Maria Ramos Giannini - 24564N-PR, Gustavo Ribeiro Langowiski -
24563N-PR, Noriyassu Kawahara Seto Takeguma - 33241N-PR.
Embargado: Monarca Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro - 8865N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0064 0002027-57.2018.8.16.0113 - Apelação Cível
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Cível de Marialva.
Ação Originária: 0002027-57.2018.8.16.0113 - Procedimento Comum.
Apelante: Clotilde Moysés dos Santos.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0065 0017731-27.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0000341-48.2019.8.16.0128 - Embargos à Execução.
Agravante: Michelle Martinez Caciolato, Robson de Mello Tassitano, Tassitano & Martinez
Ltda Me.
Advogado: Antonino de Andrade Barbosa Junior - 67477N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0066 0007088-78.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007088-78.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Roseli Kuk de Sa.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.
Apelado: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0067 0001101-49.2017.8.16.0101/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0001101-49.2017.8.16.0101 - Embargos à Execução.
Embargante: I a Moura Moreira Confecções Ltda, Izabel Aparecida de Moura Moreira.
Advogado: Joao Candido dos Santos Palma - 66956N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0068 0018454-46.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000243-59.2019.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Beatriz Ricardo Chagas.
Advogado: Julio Cezar Engel dos Santos - 45471N-PR.
Agravado: Banco Bmg Sa.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0069 0002417-35.2017.8.16.0154 - Apelação Cível
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Cível de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0002417-35.2017.8.16.0154 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa, Geni Constantino da Rosa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR, Luciano Badia - 44440N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Geni Constantino da Rosa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR, Luciano Badia - 44440N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0070 0031252-73.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003977-20.2016.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Parana Clube.
Advogado: Jorge Antonio Nassar Capraro - 17598N-PR.
Embargado: Carlos Alberto Werner.
Advogado: Henrique Richter Caron - 40736N-PR, Marcelo Vardanega Ribeiro - 19333N-
PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0071 0000733-50.2017.8.16.0033/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0000733-50.2017.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Embargante: Nivea Lourdes Silva.
Advogado: Elaine Cristina Palhano da Luz - 62434N-PR.
Embargado: Itau Unibanco S.a..

Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0072 0001991-08.2017.8.16.0159 - Apelação Cível
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Cível de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0001991-08.2017.8.16.0159 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Cooperativa de Credito de Livre Admissao Vanguarda da Regiao das Cataratas
do Iguacu e Vale do Paraiba - Sicredi Vanguarda Pr/sp.
Advogado: Ignis Cardoso dos Santos - 12415N-PR.
Apelado: João Jacobsen.
Advogado: André Ricardo Balem - 69921N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0073 0019309-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 4ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031762-93.2018.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Agravante: Maria Benedita Luciano da Fonseca.
Advogado: Iveraldo Neves - 53697N-PR.
Agravado: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0074 0050975-36.2018.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0050975-36.2018.8.16.0014 - Ação de Exigir Contas.
Embargante: Behringer, Peres & Cia. Ltda - Me, Jhonathas Aparecido Guimarães
Sucupira, Luiz Gonzaga Milani de Moura, Rodrigo Augusto de Souza Parreira.
Advogado: Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira - 42382N-PR, Luiz Gonzaga Milani
de Moura - 44749N-PR, Rodrigo Parreira - 37081N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0075 0019567-35.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0000618-88.2011.8.16.0049 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Deise Cristina Darros de Moura - 47620N-PR, Marcos Cesar Crepaldi Bornia -
24309N-PR, Wilson Jose de Freitas - 9219N-PR.
Agravado: Alexandre Dequech Corrado, Luiz Carlos Lucatto, Movast Indústria de Móveis
Ltda Epp.
Advogado: David Soares Beienke - 56765N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0076 0019696-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000961-88.1998.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Rosana Veiga Guimarães.
Advogado: Ana Paula Mariani - 66310N-PR, Carlos Alberto Farracha de Castro - 20812N-
PR, Claudio Mariani Berti - 25822N-PR.
Agravado: Banco Abn Aymore Financiamentos.
Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0077 0020262-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 10ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0018103-31.2019.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Agravante: Airton Lourenço Kulevicz, Rosicleide de Fátima Charane Valente.
Advogado: Bruno Ribas Wolff - 72970N-PR.
Agravado: Belagricola Com e Rep de Produtos Agricolas Ltda.
Advogado: Thaísa Comar - 48308N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0078 0020397-98.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032973-28.2016.8.16.0001 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gilberto Alves da Rocha.
Advogado: Carlos Augusto Marinoni - 21005N-PR, Djalma Bento Neto - 56274N-PR,
Leandro José Rutano - 70937N-PR.
Agravado: Cescage - Centro de Ensino Superior dos Campos Gerais, Fundacao de
Credito Educativo.
Advogado: Lucas Tassinari - 81204A-RS, Tatiana Goulart - 82741N-PR.
Interessado: Jefferson Rocha de Quadros.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0079 0001756-98.2017.8.16.0043/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Antonina.
Vara: Vara Cível de Antonina.
Ação Originária: 0001756-98.2017.8.16.0043 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Gabriela Vitiello Wink - 54018N-RS.
Embargado: Irineu Farias Ramos.
Advogado: Daniel Teixeira Pinto Neumann - 71899N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0080 0020743-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 7ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0022642-07.2014.8.16.0017 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Riedi Comércio de Veiculos Ltda.
Advogado: Fabio Yoshiharu Araki - 33486N-PR, Jefferson Massaharu Araki - 33824N-PR,
Michele Cristine Bussolaro Sbardeloto - 60824N-PR.
Agravado: Sandra Mara de Lima.
Advogado: José Dirceu Fermino Segundo - 73066N-PR.
Interessado: Fabiano Ruiz Rossi.
Advogado: José Dirceu Fermino Segundo - 73066N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.
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0081 0020763-40.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004500-84.2018.8.16.0058 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Francisa Peres Ortega.
Advogado: Evandro Miralha Dias - 201693N-SP.
Agravado: Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento Vale do Piquiri Abcd - Sicredi
Vale do Piquiri Abcd Pr/sp.
Advogado: Carlos Arauz Filho - 27171N-PR, Edgar Kindermann Speck - 23539N-PR.
Interessado: Caio Peres Ortega Silvestre, Jane Nogueira Agulhon, João Carlos Rezende
Fogo.
Advogado: Evandro Miralha Dias - 201693N-SP, Jorge Conceiçâo da Silva - 78787N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0082 0020959-10.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara Cível de Santa Fé.
Ação Originária: 0004051-56.2015.8.16.0180 - Incidente de Falsidade.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Alex Carneiro Medeiros - 83422N-PR, Fabio Hiromori Gomes - 31309N-PR,
Marcio Ribeiro Pires - 25849N-PR, Saymon Frankllin Mazzaro - 24494N-PA, Édna Guerra
Ferreira Garaluz - 46258N-PR.
Agravado: Mariana Berlezi Favato.
Advogado: Carlos Alberto Arruda Brasil - 26260N-PR, Cecilia Maria Vaccaro Brambilla -
44467N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0083 0020994-67.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0009221-59.2019.8.16.0021 - Embargos à Execução.
Agravante: Rosangela Taborda Ramos.
Advogado: Anne Karoline Brovoski Santana - 88550N-PR.
Agravado: Cooperativa de Credito de Livre Admissao Vanguarda da Regiao das Cataratas
do Iguacu e Vale do Paraiba - Sicredi Vanguarda Pr/sp.
Advogado: Cerino Lorenzetti - 39974N-PR, Fabiana China Lorenzetti Pacagnan - 69752N-
PR, Luana Lora Blazius - 70740N-PR, Márcio Luiz Blazius - 31478N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0084 0021065-69.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0002078-57.2019.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Agravante: Aparecida Chechi Oliveira.
Advogado: Bianca Rafaela Monteiro Miorando - 95469N-PR, Osni Jose Zorzo - 41933N-
PR.
Agravado: Bcv - Banco de Credito e Varejo S/a..
Advogado: Cristiana Nepomuceno de Sousa Soares - 71885N-MG.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0085 0000635-50.2004.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0000635-50.2004.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Elair Jose Ozorio, Pado S.a. Indl. Coml. e Importadora.
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR, Ana Carolina Rebellato Niero - 90472N-
PR, Silvia Mercia Francescon - 47963N-PR, Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR.
Apelado: Elair Jose Ozorio, Jurandir Alievi, Pado S.a. Indl. Coml. e Importadora.
Advogado: Amanda Goda Gimenes - 50253N-PR, Ana Carolina Rebellato Niero - 90472N-
PR, Silvia Mercia Francescon - 47963N-PR, Vicente de Paula Marques Filho - 19901N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0086 0021123-72.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0000106-86.1988.8.16.0025 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Rio Paraná Cia. Securitizadora de Créditos Financeiros.
Advogado: Luciana Perez Guimarães da Costa - 18588N-PR.
Agravado: Humberto Ferreira Pontes, Textil Pontes Industria e Comercio Ltda.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0087 0021314-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0003749-16.2012.8.16.0056 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Agravado: Danylo Maciel Souza.
Advogado: Carlos Roberto Rasteiro - 51951N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0088 0021495-21.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026655-58.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Edson Miguel Valomi.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0089 0021529-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0009672-33.2018.8.16.0017 - Monitória.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Agravado: Alexandre Brooke Pismel, Free Way Comércio de Motocicletas Ltda, Mbp
Participações Sociais - Eireli.
Advogado: Rosemary Silgueiro Amado Peres Gualda - 18107N-PR, Wadson Nicanor
Peres Gualda - 10342N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0090 0001576-34.2016.8.16.0135 - Apelação Cível
Comarca: Piraí do Sul.

Vara: Vara Cível de Piraí do Sul.
Ação Originária: 0001576-34.2016.8.16.0135 - Procedimento Comum.
Apelante: Ana Claudia Pereira Ferreira, Ana Claudia Pereira Mei, Fioravante Rodrigues
Ferreira Neto.
Advogado: Luiz Rogério Moro - 13405N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0091 0064219-66.2017.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0064219-66.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Nilson Neris de Souza.
Advogado: Tania Tamiko Izuka Pitsilos - 13856N-PR.
Embargado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Henrique Gineste Schroeder - 53465N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0092 0021758-53.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0025277-67.2014.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Ricardo Lopes Godoy - 77167N-MG.
Agravado: Masaci Utida.
Advogado: Shiroko Numata - 3112N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0093 0021789-73.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0012462-75.2017.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Agravante: Pilares Soluções Educacionais, Simone Mohr Dalmas.
Advogado: Marcos Antonio Nunes da Silva - 39390N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR, Laryssa Maria Locatiz - 57201N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0094 0021987-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 1ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0064971-72.2016.8.16.0014 - Execução de Título Judicial.
Agravante: Spal Indústria Brasileira de Bebidas S/a.
Advogado: José Carlos Vieira - 9404N-PR, Pedro Augusto Vantroba - 27778N-PR.
Agravado: Mdoukha Tabacaria Ltda - Me.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0095 0015018-62.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015018-62.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Davina da Paixao Silva, Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e
Investimento.
Advogado: Adriane Cristina Stefanichen - 19931N-PR, Arthur Sponchiado de Ávila -
63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-PR, Idilio Bernardo da Silva - 5389N-PR,
Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Apelado: Davina da Paixao Silva, Luizacred S.a. Sociedade de Credito, Financiamento e
Investimento.
Advogado: Adriane Cristina Stefanichen - 19931N-PR, Arthur Sponchiado de Ávila -
63283N-PR, Cristiano da Silva Breda - 63285N-PR, Idilio Bernardo da Silva - 5389N-PR,
Paulo Turra Magni - 63284N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0096 0022409-85.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Cível de Tibagi.
Ação Originária: 0001406-23.2017.8.16.0169 - Embargos à Execução.
Agravante: Carlos Homero Gonçalves Camargo Ribas.
Advogado: Antônio de Pádua Almeida Vargas - 79038N-PR, Lucas Fernando de Castro -
43132N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Adriane Guasque - 22836N-PR, Consuelo Guasque - 27217N-PR, Emerson
Lucio Modesto da Silva - 62524N-PR, Renato Vargas Guasque - 5152N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0097 0022974-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Cível de Tibagi.
Ação Originária: 0001394-09.2017.8.16.0169 - Embargos à Execução.
Agravante: Carlos Homero Gonçalves Camargo Ribas.
Advogado: Antônio de Pádua Almeida Vargas - 79038N-PR, Lucas Fernando de Castro -
43132N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Adriane Guasque - 22836N-PR, Consuelo Guasque - 27217N-PR, Emerson
Lucio Modesto da Silva - 62524N-PR, Renato Vargas Guasque - 5152N-PR.
Interessado: Chg Camargo Ribas.
Advogado: Antônio de Pádua Almeida Vargas - 79038N-PR, Lucas Fernando de Castro -
43132N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0098 0022981-41.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010117-05.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Augustus Cornelsen da Silva Toniolo, Marcelo Alpis, Petromotor Distribuidora
de Petróleo Ltda..
Advogado: Bruno Watermann dos Santos - 58129N-PR, Laércio Alcântara dos Santos -
27332N-PR.
Agravado: Concreto Imóveis e Construções Ltda., Fortunato José Guedes, Paulo Roberto
Lopes.
Advogado: Daniele Schwartz - 41349N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0099 0003326-54.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
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Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003326-54.2017.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Antonio Wilmar Portes, Cisco Comercio de Artigos Esportivos Ltda- Epp.
Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - 23709N-PR.
Apelado: Maria Angelica de Oliveira Teste, Sandra Comércio de Plásticos Ltda.
Advogado: Cristiane Alquimim Cordeiro - 49338N-PR, Nelio Miguel Kailer Kava - 63568N-
PR, Rogério Faria da Silva - 62832N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0100 0011315-14.2016.8.16.0173/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0011315-14.2016.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Embargante: Pódium Administradora de Bens Sa.
Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR, Roney Carlos Becker - 61787N-PR.
Embargado: Uniprime Norte do Parana - Cooperativa de Credito Ltda.
Advogado: Rosana Camarani da Silva - 17266N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0101 0023524-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032077-82.2016.8.16.0001 - Monitória.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Agravado: Elias Correa dos Santos, Eps Comércio de Laminados de Madeira Ltda, Paulo
Eduardo de Souza.
Advogado: Luiz Carlos Moreira Junior - 47430N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0102 0017207-22.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0017207-22.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Mary Delma Almeida Silva.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR, Gustavo Rezende Mitne - 52997N-PR.
Apelado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0103 0024013-81.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Joaquim Távora.
Vara: Vara Cível de Joaquim Távora.
Ação Originária: 0002392-91.2011.8.16.0102 - Procedimento Comum.
Agravante: Aparecido Joaquim de Oliveira, Maria da Conceição Trindade de Oliveira,
Sebastião Francisco de Oliveira.
Advogado: Mauricio Barbosa dos Santos - 33864A-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0104 0024721-34.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0037692-77.2017.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: C.A.-.I.e.C.L..
Advogado: Diogo Squeff Fries - 69876N-RS, Fernando Pellenz - 68079N-RS, Otavio
Augusto Dal Molin Domit - 81557N-RS.
Agravado: B.B.Z.N., B.C.B.Z.d.O., M.C.B.Z., M.E.C.Z., S.Z.I., S.Z.N..
Advogado: Assione Santos - 50454A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0105 0056579-75.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056579-75.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Joel de Oliveira.
Advogado: Aline Silva Escobar - 73330N-PR, Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-
PR.
Apelado: Banco Itau Consignado S.a..
Advogado: Juliano Ricardo Schmitt - 58885A-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0106 0011315-14.2016.8.16.0173/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0011315-14.2016.8.16.0173 - Procedimento Comum.
Embargante: Uniprime Norte do Parana - Cooperativa de Credito Ltda.
Advogado: Rosana Camarani da Silva - 17266N-PR.
Embargado: Pódium Administradora de Bens Sa.
Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR, Roney Carlos Becker - 61787N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0107 0001586-04.2015.8.16.0074 - Apelação Cível
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0001586-04.2015.8.16.0074 - Monitória.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR, Maria Amelia Cassiana
Mastrorosa Vianna - 27109N-PR, Priscila Camargo Pereira da Cunha - 42784N-PR.
Apelado: Patricia Bee Vitalli.
Advogado: Marilia Gabriela Lorenço Poncio - 69677N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0108 0011990-86.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0011990-86.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bmg Sa, Martha da Paz Grycajuk.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa, Martha da Paz Grycajuk.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR, Clayton Hernane Alves - 62685N-
PR, Eduardo Rafael da Silva - 63088N-PR, Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.

Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0109 0030709-04.2017.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030709-04.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Lourdes Soares Marques.
Advogado: Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR, Marcos Vendramini - 27533N-
PR.
Apelado: Agiplan Financeira S.a. - Credito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Denise Lenir Ferreira - 58332N-RS, Wilson Sales Belchior - 70356A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0110 0002060-95.2018.8.16.0097 - Apelação Cível
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Cível de Ivaiporã.
Ação Originária: 0002060-95.2018.8.16.0097 - Procedimento Comum.
Apelante: Gabeloni & Bonfim Ltda - Me.
Advogado: Roberto Lourenço Ramos - 91894N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0111 0038677-12.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0038677-12.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Erivaldo da Silva.
Advogado: Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0112 0037277-15.2013.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0037277-15.2013.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Apelado: Elsa Salvador Silveira, Francisca Maria de Lima da Silveira, João Batista Tome
da Silveira, Sebastião Tomé da Silveira, Tomé Comércio e Representações de Produtos
Alimentícios Ltda.
Advogado: Daniela Gasperoto Pagnoncelli - 47317N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0113 0008468-94.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0008468-94.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Banestado S.a..
Advogado: Braulio Belinati Garcia Perez - 20457N-PR, Márcio Rogério Depolli - 20456N-
PR.
Apelado: Vera Lucia da Silva.
Advogado: Diogo Lopes Vilela Berbel - 41766N-PR, Paulo Biz Faria - 75679N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0114 0025405-56.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cidade Gaúcha.
Vara: Vara Cível de Cidade Gaúcha.
Ação Originária: 0000016-93.1995.8.16.0070 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Ana C L Consalter, Janeti Aparecida Luzia.
Advogado: Lívia Bellanda Luzia - 70939N-PR, Rodolpho Consalter Dias - 86907N-PR.
Agravado: Anderson da Cunha Pinheiro, Angela Lucia Pinheiro, Bernardino da Cunha
Pinheiro, Carlos Alberto da Cunha Pinheiro, Flávio Aparecido Pinheiro, Rosangela Lucia
Pinheiro.
Advogado: Orlando Gontijo de Oliveira - 13581N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0115 0025457-52.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0012085-74.2014.8.16.0044 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Priscila Kadri Lachimia - 69828N-PR, Vinícius Secafen Mingati - 43401N-PR.
Agravado: Bjj Industria e Comercio de Confeccoes Ltda, Maria de Jesus Alves, Sergio
Mauricio Alves.
Advogado: Guilherme Bianchi Marques Caldeira - 272673N-SP, Willian Cecotte Basso -
225924N-SP.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0116 0045832-66.2018.8.16.0014/1 - Agravo Interno
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0045832-66.2018.8.16.0014 - Exibição de Documento ou Coisa.
Agravante: Alexandre Patrick Dalagnol.
Advogado: Gleyce Francielle de Oliveira Moraes - 65747N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0117 0008492-04.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 20ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008492-04.2016.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itau Sa, Rolf Dieter Oskar Friedrich Braunert.
Advogado: Claudinei Belafronte - 25307N-PR, Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Apelado: Banco Itau Sa, Rolf Dieter Oskar Friedrich Braunert.
Advogado: Claudinei Belafronte - 25307N-PR, Osvaldo Guerra Zolet - 63520A-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0118 0011075-08.2006.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011075-08.2006.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Ipiranga Produtos de Petroleo S/a.
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Advogado: Gustavo de Almeida Flessak - 31435N-PR.
Apelado: Horus Comércio de Combustível e Loja de Conveniência Ltda.
Advogado: Rodrigo Shirai - 25781N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.

0119 0026331-37.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Cível de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0006848-86.2016.8.16.0077 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Benedito Ribeiro Filho, João Rodrigues Benfica.
Advogado: Paulo de Tarso Ribeiro de Castro - 22319N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0120 0079097-30.2016.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0079097-30.2016.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Santander (brasil) S.a., Issa Comercio de Alimentos Ltda Epp.
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR, Juliano Scheel Tobias Rosa - 47061N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a., Issa Comercio de Alimentos Ltda Epp.
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR, Juliano Scheel Tobias Rosa - 47061N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0121 0026530-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0002549-18.2017.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Nelson Leyzer.
Advogado: José Francisco Pereira - 15728N-PR.
Agravado: Cooperativa de Poupança e Credito de Livre Admissão da Região de Maringá-
sicoob Metropolitano.
Advogado: Ideval Inácio de Paula - 10730N-PR.
Interessado: Ideval Inacio de Paula, Luciane Magali de Barros Campelo Leyzer, N. Leyzer
& Leyzer Ltda - Epp.
Advogado: Ideval Inácio de Paula - 10730N-PR, José Francisco Pereira - 15728N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0122 0026721-07.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0006710-86.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Agravante: Minertam Agropecuária Ltda.
Advogado: Angélica Carnovale Marçola - 32917N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0123 0026755-79.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Santa Mariana.
Vara: Vara Cível de Santa Mariana.
Ação Originária: 0000756-27.2017.8.16.0152 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Espólio de Albertino Delamuta, Eunice Maria Delamuta, Ivone Fogare
Delamuta.
Advogado: Ana Pieroli Dias - 43625N-PR, Sérgio Antônio Meda - 6320N-PR, Wilson
Delamuta - 61499N-PR.
Agravado: Alesat Combustiveis S/a.
Advogado: Ana Carolina Oliveira Lima Porto Gurgel - 2712N-RN, Charles Pamplona
Zimmermann - 8685N-SC.
Interessado: Alberto Carlos Delamuta, Imperial Comercio e Administração de Bens Ltda.
Advogado: André Felipe Silva Puschel - 80497N-PR, Fernanda Itimura Hayama - 68383N-
PR, Guilherme Augusto Lippi Garbin - 79930N-PR, Paula Itimura - 81186N-PR, Sérgio
Antônio Meda - 6320N-PR, Wilson Delamuta - 61499N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0124 0026776-55.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0013462-15.2014.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: G.c.comércio Varegista de Produtos de Perfumaria Ltda-me, Valdir Leinecker.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0125 0026644-10.2016.8.16.0030/2 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0026644-10.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Cleverson Borges dos Santos.
Advogado: Jefferson Alves Feitoza Amaral - 49234N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0126 0026882-17.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0001299-19.2018.8.16.0112 - Monitória.
Agravante: Edson Wasem, Eliete Aparecida Pedro Wasem, Murilo Pedro Wasem.
Advogado: Marcio Guedes Berti - 37270N-PR, Walid Mouhanna - 97355N-PR.
Agravado: Cooperativa de Crédito e Investimento de Livre Admissão Aliança das Regiões
Costa Oeste Paranaense e Norte Paulista - Sicredi Aliança Pr/sp.
Advogado: Ralph Pereira Macorim - 46123N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0127 0000588-55.2007.8.16.0126 - Apelação Cível
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Cível de Palotina.
Ação Originária: 0000588-55.2007.8.16.0126 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.

Apelado: Gilberto Rubert, Ida Zago Rubert, Joarcy Pedro Spessatto, Marlene Maria Weber
Rubert, Vitelio Rubert.
Advogado: Enimar Pizzatto - 15818N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0128 0026954-04.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 21ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001810-96.2017.8.16.0194 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Florio Fontolan Filho.
Advogado: Carlos Eduardo Quadros Domingos - 45295N-PR, Luiz Fernando Cortelini
Meister - 65676A-PR, Luiz Gonzaga Moreira Correia - 10061N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0129 0006823-79.2014.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0006823-79.2014.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Igor Castro Cavalcante.
Advogado: Priscilla Galli Silva - 61530N-PR, Valdeci Aparecido da Silva - 53953N-PR.
Apelado: Cooperativa de Crédito de Livre Admissão do Noroeste do Paraná - Sicoob
Noroeste do Paraná.
Advogado: Juliana de Lima - 38647N-PR, Luis Henrique Delgado Escarmanhani - 24587N-
PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0130 0000252-16.2019.8.16.0131 - Apelação Cível
Comarca: Pato Branco.
Vara: 2ª Vara Cível de Pato Branco.
Ação Originária: 0000252-16.2019.8.16.0131 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Paulo Sergio Antonio dos Santos.
Advogado: Dirceu Consoli - 51498N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: João Leonel Antocheski - 25730N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0131 0000061-59.2011.8.16.0160 - Apelação Cível
Comarca: Sarandi.
Vara: Vara Cível de Sarandi.
Ação Originária: 0000061-59.2011.8.16.0160 - Procedimento Comum.
Apelante: Márcio Beloti Batista Veículos.
Advogado: Gustavo Reis Marson - 44855N-PR, Paulo Sérgio Braga - 41734N-PR, Vinicius
Occhi Françozo - 41723N-PR.
Apelado: Banco Itau S/a.
Advogado: Aristides Alberto Tizzot França - 11527N-PR, Luiz Alberto Fontana França -
40900N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0132 0027772-53.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001520-10.2019.8.16.0001 - Embargos à Execução.
Agravante: Ermes Gennari Filho.
Advogado: Harry Francoia - 11766N-PR.
Agravado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Sirlei Maria Rama Vieira Silveira - 22306N-RS.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0133 0000700-94.2018.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0000700-94.2018.8.16.0075 - Embargos à Execução.
Apelante: Banco do Brasil.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Apelado: Fernando Issa.
Advogado: Adriano Sandro de Lima - 34157N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0134 0027925-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0056583-15.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Herick Pavin - 39291N-PR.
Agravado: Anderson Gouveia de Freitas Junior.
Advogado: Carla Yamamoto Peixoto - 62274N-PR, Sérgio Luiz de Castilho - 57915N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0135 0006301-13.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0006301-13.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Jaime Alcides Antônio Davies.
Advogado: Daiane Lima Zacharias Carvalho - 80623N-PR, Hugo Sasso Martins - 74497N-
PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cesar Crepaldi Bornia - 24309N-PR, Wilson Jose de Freitas - 9219N-
PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0136 0028277-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0006561-28.2010.8.16.0112 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Mauri Jair Boech.
Advogado: Leandro Marcondes da Silva - 47999N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Interessado: Giane Wengrat Boch, Mauri Jair Boech e Cia Ltda..
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0137 0028284-36.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
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Vara: 3ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0007992-91.2010.8.16.0017 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Móveis Guaporé Industria e Comercio Ltda, Valdevino Penteado.
Advogado: Alexandre Alves Bazanella - 44323N-PR.
Agravado: Banco Santander Noroeste S/a..
Advogado: Deborah Guimaraes - 29100N-PR, Scheila Camargo Coelho Tosin - 32552N-
PR, Sonny Brasil de Campos Guimarães - 6472N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Antônio Barry.

0138 0002333-03.2018.8.16.0153 - Apelação Cível
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Cível de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0002333-03.2018.8.16.0153 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Pan S.a., Maria José Nunes dos Santos.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a., Maria José Nunes dos Santos.
Advogado: Clara Vainboim - 58972N-PR, Glauco Luciano Ramos - 19211N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0139 0082971-86.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0082971-86.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Saulu Soares de Moura.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0140 0028880-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0035639-70.2010.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Regina Maria Facca - 3246N-SC.
Agravado: Espolio de Alfredo Sante Julio Martins Tarli.
Advogado: Aulo Augusto Prato - 20166N-PR, Renata Dequech - 22455N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0141 0071360-05.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0071360-05.2018.8.16.0014 - Embargos à Execução.
Apelante: Diana da Silva Martins.
Advogado: Bruna Lizandra Fabrin - 85977N-PR.
Apelado: Uniao Norte do Parana de Ensino Ltda.
Advogado: Ricardo Laffranchi - 30908A-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.

0142 0009696-49.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0009696-49.2017.8.16.0194 - Embargos à Execução.
Apelante: Antonio Wilmar Portes, Cisco Comercio de Artigos Esportivos Ltda- Epp.
Advogado: Ivo Cezario Gobbato de Carvalho - 23709N-PR.
Apelado: Maria Angelica de Oliveira Teste.
Advogado: Nelio Miguel Kailer Kava - 63568N-PR, Rogério Faria da Silva - 62832N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0143 0010026-46.2017.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010026-46.2017.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Luci Moreira Baena.
Advogado: Carolina Elisabete Puehringer Miguez de Senna Motta - 32656N-PR, José
Madson dos Reis - 19261N-PR.
Apelado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Marcos Caldas Martins Chagas - 56526N-MG.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0144 0029177-27.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010868-09.2006.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Antonio Ferreira de Assis.
Advogado: Douglas Janiski - 67171N-PR.
Agravado: Unibanco - União de Bancos Brasileiros S/a.
Advogado: Alexandre de Almeida - 56124N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0145 0077164-51.2018.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0077164-51.2018.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Valdir Alves.
Advogado: Luiz Fernando Cardoso Ramos - 84232A-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Renato Chagas Corrêa da Silva - 83776N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0146 0022735-45.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Araucária.
Vara: 2ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0012198-80.2017.8.16.0025 - Embargos à Execução.
Agravante: Andre Luiz Poças de Azevedo, João Paulo Poças Azevedo, Thompson e Cia
Ltda..
Advogado: Thiago Conte Lofredo Tedeschi - 47750N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0147 0006976-14.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006976-14.2014.8.16.0001 - Cautelar Inominada.
Apelante: Marilda Salete Cruz Neves, Rubes Neves.

Advogado: Arnaldo Ferreira - 7291N-PR.
Apelado: Sironi Antonio Cavagnoli.
Advogado: Luan Mora Ferreira - 59047N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0148 0000528-57.2016.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 25ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000528-57.2016.8.16.0194 - Cautelar Inominada.
Apelante: Gustavo Luis Selig, Hestia Construçôes e Empreendimentos Ltda, Hestia
Incorporações Imobiliárias S/a, Hestia Participacoes S/a, Hestia Realty 01 Spe
Incorporacoes Imobiliarias Ltda, Hestia Realty 02 Spe Incorporacoes Imobiliarias Ltda,
Tibagi Realty Spe Incorporacoes Imobiliarias Ltda.
Advogado: Edson Isfer - 11307N-PR.
Apelado: Bsi Capital Securitizadora S.a., Planner Trustee Distribuidora de Títulos e
Valores Mobiliários Ltda..
Advogado: Fabio Teixeira Ozi - 172594N-SP, Leonardo de Castro Coelho - 315341N-SP.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0149 0003802-78.2018.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0003802-78.2018.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Sebastiana da Silva Machado.
Advogado: Alvino Gabriel Novaes Mendes - 57521N-PR.
Apelado: Banco Bmg Sa.
Advogado: Rodrigo Leandro de Oliveira Rodrigues - 92453A-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0150 0020228-88.2018.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020228-88.2018.8.16.0019 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco Bmg Sa.
Advogado: Sigisfredo Hoepers - 27769A-PR.
Embargado: Sandra Mara Mendes da Rocha.
Advogado: Kleiciely Ferreira Batista - 77665N-PR, Rodrigo de Morais Soares - 34146N-
PR, Édina Maria Machado de Mello - 54383N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0151 0003017-62.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campo Largo.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0000723-90.2018.8.16.0026 - Embargos à Execução.
Embargante: Celia Regina Poletto Portes, Jose Ozoni Portes.
Advogado: Rosana Christine Hasse - 14488N-SC.
Embargado: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0152 0006430-18.2018.8.16.0130/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0006430-18.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Embargante: Crefisa S/a Crédito, Financiamento e Investimento.
Advogado: Milton Luiz Cleve Kuster - 7919N-PR.
Embargado: José Francisco Nunes.
Advogado: Tiago Efraim Salvador - 87138N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Fernando Tomasi Keppen.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0153 0013318-14.2017.8.16.0170/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Toledo.
Vara: 3ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0013318-14.2017.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Embargante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Liliane de Jesus Vollrath Oliva - 38359N-PR, Marlene Leithold - 22619N-PR.
Embargado: Luciana Pereira Gomes, Marilza Pereira da Cruz, Marisa de Oliveira, Osmar
Antonio Bodaneze, Regiane Albuquerque Soares, Zenir Alves Ferreira.
Advogado: Hendrick Renato Garanhani Gimenez - 59993N-PR.
Relator: Desembargadora Maria Mercis Gomes Aniceto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Marco Antonio Massaneiro.

0154 0014006-62.2018.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranavaí.
Ação Originária: 0014006-62.2018.8.16.0130 - Procedimento Comum.
Apelante: Geraldo Jose de Sa.
Advogado: Estevan Pinheiro Delgado Escarmanhani - 63143N-PR.
Apelado: Banco Cetelem S.a..
Advogado: Reinaldo Mirico Aronis - 35137N-PR.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

0155 0004115-82.2019.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Cível de Apucarana .
Ação Originária: 0003306-38.2011.8.16.0044 - Execução de Título Extrajudicial.
Embargante: Fort Credit Fomento Comercial Ltda.
Advogado: Ana Paula Carnietto Teodoro - 57924N-PR.
Embargado: Global Gerenciamento e Locacao de Serviços Ltda.
Relator: Desembargador Paulo Cezar Bellio.

0156 0027630-49.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0010419-66.2017.8.16.0033 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Gislane de Assis - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Marcia Cristina dos Santos Rodrigues.
Relator: Desembargador Lauro Laertes de Oliveira.

IDMATERIA1548757IDMATERIA

- 422 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 07/08/2019 13:30

Sessão ordinária - 17ª Câmara Cível
Relação No. 2019.00024 de Publicação - Projudi

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 17ª Câmara Cível

a realizar-se em 07/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Oswaldo Américo de Souza Junior - 17751N-PR 0015 0001647-74.2017.8.16.0014

Pablo Alejandro Neco da Silva Sanches Hernandes -
74538N-PR

0025 0005024-52.2016.8.16.0058

Patrícia Grassano Pedalino - 16932N-PR 0027 0003822-27.2017.8.16.0148

Patricia Pontaroli Jansen - 33825N-PR 0023 0009954-33.2012.8.16.0033

Paula Greca Drummond de Carvalho - 41398N-PR 0056 0002640-60.2015.8.16.0088

Paulo Cesar Silveira - 25427N-PR 0055 0003657-32.2011.8.16.0037

Paulo Ricardo Godoy Azevedo Ferreira - 21445N-MT 0079 0013974-13.2015.8.16.0017/1

Paulo Roberto Gôngora Ferraz - 37315N-PR 0060 0016588-03.2019.8.16.0000

Paulo Roberto Jensen - 15676N-PR 0047 0007209-55.2007.8.16.0001

Paulo Roberto Luviseti - 19987N-PR 0004 0010704-44.2016.8.16.0017

Paulo Roberto Ribeiro Nalin - 18762N-PR 0047 0007209-55.2007.8.16.0001

Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP 0070 0002727-05.2018.8.16.0090

Pedro Henrique Carvalho da Costa - 97027N-PR 0005 0004500-38.2017.8.16.0117

Pio Carlos Freiria Junior - 50945N-PR 0023 0009954-33.2012.8.16.0033

Rafael Aggio Pedroso - 61153N-PR 0009 0010179-11.2019.8.16.0000

Rafael Brizola Marques - 76787N-RS 0008 0005249-52.2017.8.16.0021

Rafael Cesar Alves - 64908N-PR 0011 0003230-44.2014.8.16.0194

 0019 0019353-85.2012.8.16.0001

 0021 0045479-12.2011.8.16.0001

 0033 0004797-37.2016.8.16.0034

Rafaella Ribeiro Dias - 40111N-PR 0001 0001428-14.2012.8.16.0054

Ramez Amim - 3239N-PR 0002 0003187-52.2009.8.16.0075

Raquel Celoni Dombroski - 270222N-SP 0062 0017953-92.2019.8.16.0000

Rodolfo Russi Vianna - 77838N-PR 0014 0004450-04.2019.8.16.0000

Rodrigo Augusto Bruning - 50684N-PR 0060 0016588-03.2019.8.16.0000

Rodrigo Cavalcante Gama de Azevedo - 49937N-PR 0030 0027434-96.2013.8.16.0030

Rodrigo César de Branco Costa - 76276N-PR 0049 0002301-53.2017.8.16.0049

Rodrigo de Souza Aguiar - 50946N-PR 0047 0007209-55.2007.8.16.0001

Rodrigo Frassetto Goes - 64914A-PR 0064 0000382-34.2017.8.16.0112

Rogerio Issao Kodani - 33860N-PR 0022 0030346-17.2013.8.16.0014

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0070 0002727-05.2018.8.16.0090

Romulo Inowlocki - 45348N-PR 0024 0046874-05.2012.8.16.0001

Ronaldo Albizú Drummond de Carvalho - 5167N-PR 0056 0002640-60.2015.8.16.0088

Ronaldo Wagner da Silveira - 83057N-PR 0061 0003066-61.2014.8.16.0103

Sandra Regina Miranda Santos - 146105N-SP 0031 0000614-34.2015.8.16.0074

Sandro Souza Schwinden - 12117N-SC 0035 0014650-29.2013.8.16.0017

Sergio Schulze - 31034N-PR 0052 0005569-42.2012.8.16.0033

Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR 0014 0004450-04.2019.8.16.0000

Suzana Valenza Manocchio Petry - 30544N-PR 0014 0004450-04.2019.8.16.0000

Thaís Casado Ribas - 82822N-PR 0006 0062480-97.2013.8.16.0014

Thiago Bruno Zeni Marenda - 67944N-PR 0076 0030301-47.2016.8.16.0001/1

Thiago de Carvalho Ribeiro - 58095N-PR 0067 0006573-88.2014.8.16.0116

Thiago Luiz Portes Wendling - 62129N-PR 0057 0015666-59.2019.8.16.0000

Thiago Menzel Vieira - 61069N-PR 0023 0009954-33.2012.8.16.0033

Thiago Ramos Küster - 42337N-PR 0053 0048726-98.2011.8.16.0001

Vanessa das Neves Picouto - 34728N-PR 0030 0027434-96.2013.8.16.0030

Vanessa Iancoski Domingues Barbara - 50246N-PR 0072 0000645-02.2010.8.16.0148

Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR 0008 0005249-52.2017.8.16.0021

 0067 0006573-88.2014.8.16.0116

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0011 0003230-44.2014.8.16.0194

Vinícius José Besciak - 77856N-PR 0065 0001717-77.2015.8.16.0106

Virginia Neusa Costa Mazzucco - 43943N-PR 0023 0009954-33.2012.8.16.0033

Viviane Emi Hayashi - 53785N-PR 0039 0048654-70.2018.8.16.0000

Wadson Nicanor Peres Gualda - 10342N-PR 0035 0014650-29.2013.8.16.0017

Wagner Buture Carneiro - 58269N-PR 0062 0017953-92.2019.8.16.0000

Wagner Lai - 52312N-PR 0022 0030346-17.2013.8.16.0014

Wellington do Nascimento Silva - 81776N-PR 0020 0007158-30.2011.8.16.0025

Wilson de Jesus Guarnieri Junior - 48764N-PR 0068 0001414-10.2016.8.16.0080

 0079 0013974-13.2015.8.16.0017/1

Wilson Luiz de Assis Teixeira Junior - 35963N-PR 0035 0014650-29.2013.8.16.0017

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0021 0045479-12.2011.8.16.0001

 0077 0052545-02.2018.8.16.0000/1

0001 0001428-14.2012.8.16.0054 - Apelação Cível
Comarca: Bocaiúva do Sul.
Vara: Vara Cível de Bocaiúva do Sul.
Ação Originária: 0001428-14.2012.8.16.0054 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: Sara Vieira Correa.
Advogado: Jose Francisco Cunico Bach - 13467N-PR.
Apelado: Ana Dubow Palma.
Advogado: Kelsons Amato - 27481N-PR, Rafaella Ribeiro Dias - 40111N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0002 0003187-52.2009.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0003187-52.2009.8.16.0075 - Procedimento Comum.
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Apelante: Gilvanio Prellvitz Paiva, João Tadeu Amin Graciano, Josseane Amin Graciano
Thanes, Moacir Jorge Graciano, Muna Amin Graciano, Renata Amin Graciano, Rossana
Amin Graciano de Resende.
Advogado: Andre Eiji Shiroma - 63833N-PR, Celso Araujo Guimaraes - 24916N-PR,
Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR, Marcus Vinicius Ali Amin - 22264N-PR, Olivar
Coneglian - 20891N-PR, Ramez Amim - 3239N-PR.
Apelado: Gilvanio Prellvitz Paiva, João Tadeu Amin Graciano, Josseane Amin Graciano
Thanes, Moacir Jorge Graciano, Muna Amin Graciano, Renata Amin Graciano, Rossana
Amin Graciano de Resende.
Advogado: Andre Eiji Shiroma - 63833N-PR, Celso Araujo Guimaraes - 24916N-PR,
Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR, Marcus Vinicius Ali Amin - 22264N-PR, Olivar
Coneglian - 20891N-PR, Ramez Amim - 3239N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0003 0028169-51.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0028169-51.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Doracy do Pilar Parize Stival.
Apelante Adesivo: Ezoel Domingos Stival, Lenita Massuqueto, Placido Antonio
Massuqueto.
Advogado: Ivo Dyniewicz - 18347N-PR, Juarez Xavier Küster Filho - 70750N-PR,
Leonardo Penteado de Carvalho - 44414N-PR, Lolita Duwe Gonçalves Hannesch -
60162N-PR.
Apelado: Ezoel Domingos Stival, Lenita Massuqueto, Placido Antonio Massuqueto.
Apelado Adesivo: Doracy do Pilar Parize Stival.
Advogado: Ivo Dyniewicz - 18347N-PR, Juarez Xavier Küster Filho - 70750N-PR,
Leonardo Penteado de Carvalho - 44414N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Hammerschmidt.

0004 0010704-44.2016.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010704-44.2016.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Landy Maicon Isidoro Bolqui.
Advogado: Marcelo Barros Mendes - 33503N-PR.
Apelado: Associacao dos Condominos do Edifico Aguas Belas.
Advogado: Eduardo Tomazini Hoffmeister - 32126N-PR, Gabriela Guandalini Gatto -
80036N-PR, Paulo Roberto Luviseti - 19987N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0005 0004500-38.2017.8.16.0117 - Apelação Cível
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Cível de Medianeira.
Ação Originária: 0004500-38.2017.8.16.0117 - Demarcação / Divisão.
Apelante: Andre Fellini, Angela Maria Neves Fellini.
Advogado: Antonio Tarcisio Matte - 14985N-PR, Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR.
Apelado: Ildo Aldérico Dalponte, Inez Marin Dalponte, Rosa Antoneli Generoso, Vilmar
Silveira Generoso.
Advogado: Eberson Rabutka - 48975N-PR, Gilberto Godoy Vérdi - 65445N-PR, Pedro
Henrique Carvalho da Costa - 97027N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Hammerschmidt.

0006 0062480-97.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0062480-97.2013.8.16.0014 - Usucapião.
Apelante: Evelise Tramontina Ferreia.
Apelante Adesivo: Dejaime Alves Pereira.
Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR, Joao Paulo Akaishi Filho - 34857N-
PR, João Paulo Rodrigues de Lima - 35483N-PR, Thaís Casado Ribas - 82822N-PR.
Apelado: Dejaime Alves Pereira.
Apelado Adesivo: Evelise Tramontina Ferreia.
Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR, Joao Paulo Akaishi Filho - 34857N-
PR, João Paulo Rodrigues de Lima - 35483N-PR, Thaís Casado Ribas - 82822N-PR.
Interessado: Catuai Empreendimentos Imobiliarios Part Adm Ltda.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0007 0001634-49.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba.
Ação Originária: 0005013-30.2016.8.16.0185 - Recuperação Judicial.
Agravante: Pedreira Mandirituba Ltda.
Advogado: Fernanda Gatti Marchesi - 287484N-SP.
Agravado: Empo - Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil Ltda - em
Recuperação Judicial, Keron - Empresa de Construcoes e Saneamento Ltda, Stone
Comercio, Pavimentação e Indústria Ltda..
Advogado: Alexandre Augusto Gava - 27627N-PR, Carlos Cesar Koch - 42856N-PR, Luiz
Fernando Fabiane - 35487N-PR, Moryenna Luize Araujo do Amaral - 78530N-PR.
Interessado: Brazilio Bacellar Neto.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto - 7425N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0008 0005249-52.2017.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Cível de Cascavel.
Ação Originária: 0005249-52.2017.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Comil Silos e Secadores Ltda.
Advogado: Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR.
Apelado: Comil Ônibus S.a., Dairto Corradi, Deoclecio Corradi, Diones Corradi Pagliosa,
Jussara Bernadete Crespi Corradi.
Advogado: Claudio Botton - 19156N-RS, Marilea Botton Rosa - 53414A-RS, Rafael Brizola
Marques - 76787N-RS.
Relator: Desembargador Ramon de Medeiros Nogueira.

0009 0010179-11.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0009586-41.2018.8.16.0024 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Dilvete Antonieta Valente Costacurta, Yara Bayer.
Advogado: Debora Fernanda Perioto Bayer - 47241N-PR.

Agravado: Luiz Altair Luginheski, Neide da Silva.
Advogado: Abdo Rahmen El Kadri - 82071N-PR, Rafael Aggio Pedroso - 61153N-PR.
Interessado: Adilson Jose da Silva.
Advogado: Celso Nilo Didoné - 53501N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0010 0012002-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0023194-10.2017.8.16.0035 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Agravante: J. Malucelli Florestal Ltda.
Advogado: Ana Letícia Pierri Dias Rosa - 33019N-PR, Andre Negozzeki - 65846N-PR.
Agravado: Lindalva Correa de Lima.
Advogado: Ivone Pavato Batista - 21072N-PR.
Interessado: Atuais Ocupantes.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0011 0003230-44.2014.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0003230-44.2014.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Diogo de Jesus Ozorio dos Santos.
Advogado: Rafael Cesar Alves - 64908N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0012 0052755-53.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba.
Ação Originária: 0005013-30.2016.8.16.0185 - Recuperação Judicial.
Agravante: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Alfredo Zucca Neto - 154694N-SP.
Agravado: Empo - Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil Ltda - em
Recuperação Judicial, Keron - Empresa de Construcoes e Saneamento Ltda, Stone
Comercio, Pavimentação e Indústria Ltda..
Advogado: Alexandre Augusto Gava - 27627N-PR, Carlos Cesar Koch - 42856N-PR, Luiz
Fernando Fabiane - 35487N-PR, Moryenna Luize Araujo do Amaral - 78530N-PR.
Interessado: Brazilio Bacellar, Shirai Advogados.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto - 7425N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0013 0055110-36.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba.
Ação Originária: 0005013-30.2016.8.16.0185 - Recuperação Judicial.
Agravante: Netherland Engenharia Ltda. Epp.
Advogado: Daniela Avila - 54348N-PR, Fabio Forti - 29080N-PR, Mariana Gonçalves
Altomani - 43639N-PR.
Agravado: Empo - Empresa Curitibana de Saneamento e Construção Civil Ltda - em
Recuperação Judicial, Keron - Empresa de Construcoes e Saneamento Ltda, Stone
Comercio, Pavimentação e Indústria Ltda..
Advogado: Alexandre Augusto Gava - 27627N-PR, Carlos Cesar Koch - 42856N-PR, Luiz
Fernando Fabiane - 35487N-PR, Moryenna Luize Araujo do Amaral - 78530N-PR.
Interessado: Brazilio Bacellar, Shirai Advogados.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto - 7425N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0014 0004450-04.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba.
Ação Originária: 0000200-52.2019.8.16.0185 - Recuperação Judicial.
Agravante: Banco J. Safra S.a., Banco Safra S.a.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Leonardo Xavier Roussenq - 25661N-
PR, Marcio Rubens Passold - 12826N-SC, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
Agravado: Agrícola Igarashi - Eireli, Agrícola Taeby Ltda., Agropecuária Chapadão
Ltda., Agropecuária Yume Comercial Ltda., Bagisa S/a Agropecuária e Comércio, Hortus
Agroindustrial Ltda., Knt1 Agroindustrial Ltda., Lavoura e Pecuaria Igarashi Ltda, Nascente
Chapada Agropecuária Comércio Ltda., Nelson Yoshio Igarashi.
Advogado: Fabio Pacheco Guedes - 23009N-PR, Rodolfo Russi Vianna - 77838N-PR,
Suelen de Oliveira Scholochaski - 65317N-PR, Suzana Valenza Manocchio Petry -
30544N-PR.
Interessado: Brazilio Bacellar, Shirai Advogados.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto - 7425N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0015 0001647-74.2017.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0001647-74.2017.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Condominio Edficio Casablanca, Gbj Comercio e Locacao e C C Ltda.
Advogado: Alex Caetano dos Reis - 45298N-PR, Felipe Miranda Ferreira - 69378N-PR,
Gabriel Antunes da Silva - 76311N-PR, Oswaldo Américo de Souza Junior - 17751N-PR.
Apelado: Condominio Edficio Casablanca, Gbj Comercio e Locacao e C C Ltda, Magma
Comércio de Materiais de Construção Ltda Me.
Advogado: Alex Caetano dos Reis - 45298N-PR, Felipe Miranda Ferreira - 69378N-PR,
Gabriel Antunes da Silva - 76311N-PR, Marcos Aurélio da Silva - 20747N-PR, Oswaldo
Américo de Souza Junior - 17751N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0016 0002016-98.2010.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0002016-98.2010.8.16.0148 - Busca e Apreensão.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Fernando José Gaspar - 51124N-PR, Fernando Luz Pereira - 147020N-SP.
Apelado: Thiago Bernardino da Silva.
Advogado: Flávio Fattori Valério - 70838N-PR, Horacio Fernandes Negrao Filho - 13786N-
PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0017 0001926-90.2010.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
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Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0001926-90.2010.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Reginaldo Luiz Lonardoni.
Advogado: Cássia Rocha Machado - 48135N-PR.
Apelado: Santander Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0018 0041721-88.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041721-88.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Bfb Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Paulo Cesar dos Santos.
Advogado: Luiz Henrique Perusso da Costa - 53446N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0019 0019353-85.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0019353-85.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Sedenir Aparecido da Silva.
Advogado: Rafael Cesar Alves - 64908N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Luciane Kitanishi - 49428N-PR, Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0020 0007158-30.2011.8.16.0025 - Apelação Cível
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0007158-30.2011.8.16.0025 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Ioneia Ilda Veroneze - 26856N-PR, José Carlos Skrzyszowski Junior - 45445N-
PR.
Apelado: Eber Luiz Braga.
Advogado: Wellington do Nascimento Silva - 81776N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0021 0045479-12.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0045479-12.2011.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Leticia Selene
Goncalves Hein.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Rafael Cesar Alves - 64908N-PR,
Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Leticia Selene
Goncalves Hein.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Rafael Cesar Alves - 64908N-PR,
Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0022 0030346-17.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 6ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030346-17.2013.8.16.0014 - Busca e Apreensão.
Apelante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a., Marcio Jose Geremias.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR, Rogerio Issao Kodani - 33860N-PR,
Wagner Lai - 52312N-PR.
Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a., Marcio Jose Geremias.
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR, Rogerio Issao Kodani - 33860N-PR,
Wagner Lai - 52312N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0023 0009954-33.2012.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0009954-33.2012.8.16.0033 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Patricia Pontaroli Jansen -
33825N-PR, Pio Carlos Freiria Junior - 50945N-PR, Virginia Neusa Costa Mazzucco -
43943N-PR.
Apelado: Celso Inocencio da Silva.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR, Thiago Menzel Vieira - 61069N-
PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0024 0046874-05.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 22ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0046874-05.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Ulisses Tadeu Hupalo.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Romulo Inowlocki - 45348N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Ulisses Tadeu Hupalo.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Romulo Inowlocki - 45348N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0025 0005024-52.2016.8.16.0058 - Apelação Cível
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 2ª Vara Cível de Campo Mourão.
Ação Originária: 0005024-52.2016.8.16.0058 - Procedimento Comum.
Apelante: Gabriel Konkol Junior.
Advogado: Heiridan Nobile - 10159N-PR.
Apelado: Paranasul Transportes Rodoviários Ltda.
Advogado: Edmundo Manoel Santana - 31308N-PR, Pablo Alejandro Neco da Silva
Sanches Hernandes - 74538N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0026 0047345-74.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 8ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0047345-74.2015.8.16.0014 - Procedimento Comum.

Apelante: Nésio Dias.
Advogado: Nésio Dias - 46951N-PR.
Apelado: Martiniano Rodrigues de Alvarenga.
Advogado: Andressa Canello Isidoro - 57931N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0027 0003822-27.2017.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0003822-27.2017.8.16.0148 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Edson Fantin.
Advogado: André Trindade Henriques Pedrosa Leal - 6275A-AL, José Carlos Farias -
26298N-PR.
Apelado: Credialiança Cooperativa de Credito Rural.
Advogado: Marcus Vinicius Bossa Grassano - 21151N-PR, Patrícia Grassano Pedalino -
16932N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0028 0002883-68.2007.8.16.0028 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0002883-68.2007.8.16.0028 - Procedimento Comum.
Apelante: Jose Martins Petenusso.
Advogado: Jonas Borges - 30534N-PR.
Apelado: Antonio Rafael Bontorin, Carrocerias Bontolli Ltda.
Advogado: Daiane Santana Rodrigues - 33660N-PR, José Valter Rodrigues - 15319N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Carlos Jorge.

0029 0001754-37.2014.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0001754-37.2014.8.16.0075 - Usucapião.
Apelante: Benedito Gimenes, Ivone Gimenes da Silva, Munir Teodoro da Silva, Odair
Paulo Gimenes, Odora Alice Gimenes, Omereide Galles Gimenes, Ulildes Azanha
Gimenez.
Advogado: Douglas Moreira Alves - 76091N-PR.
Apelado: Eliandro Marco Gimenes.
Advogado: Kelly Carioca Tondinelli - 57471N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0030 0027434-96.2013.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0027434-96.2013.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Bruna Andressa de Matos Oliveira.
Advogado: Marcel Augusto Gava de Salles - 88606N-PR, Rodrigo Cavalcante Gama de
Azevedo - 49937N-PR.
Apelado: Carmen Januaria Garcia, Francisco Alves Garcia.
Advogado: Vanessa das Neves Picouto - 34728N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0031 0000614-34.2015.8.16.0074 - Apelação Cível
Comarca: Corbélia.
Vara: Vara Cível de Corbélia.
Ação Originária: 0000614-34.2015.8.16.0074 - Procedimento Comum.
Apelante: Mary Turra Biazus 7 Cia Ltda.
Advogado: Afonso Cesar Dias Collin - 14850N-PR, Marilice Perazzoli Collin - 35505N-PR.
Apelado: Bunge Fertilizantes S/a.
Advogado: Sandra Regina Miranda Santos - 146105N-SP.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0032 0030154-16.2015.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 9ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0030154-16.2015.8.16.0014 - Ação de Exigir Contas.
Apelante: Paulo Sérgio do Vale.
Advogado: Guilherme Regio Pegoraro - 34897N-PR.
Apelado: Vagner Ferreira de Oliveira.
Advogado: Luís Carlos de Souza Junior - 47619N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0033 0004797-37.2016.8.16.0034 - Apelação Cível
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Cível de Piraquara.
Ação Originária: 0004797-37.2016.8.16.0034 - Procedimento Comum.
Apelante: Ludmila Louzano de Quadros.
Advogado: Rafael Cesar Alves - 64908N-PR.
Apelado: Banco J. Safra S.a..
Advogado: Mauricio Scandelari Milczewski - 52885N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0034 0001410-66.2009.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0001410-66.2009.8.16.0193 - Monitória.
Apelante: Jose Martins Petenusso, Moacir José Kretschmer.
Advogado: Daiane Santana Rodrigues - 33660N-PR, Jonas Borges - 30534N-PR, José
Valter Rodrigues - 15319N-PR.
Apelado: Jose Martins Petenusso, Moacir José Kretschmer.
Advogado: Daiane Santana Rodrigues - 33660N-PR, Jonas Borges - 30534N-PR, José
Valter Rodrigues - 15319N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Carlos Jorge.

0035 0014650-29.2013.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0014650-29.2013.8.16.0017 - Usucapião.
Apelante: Analia Batista dos Santos, Dulci Batista dos Santos.
Advogado: Wilson Luiz de Assis Teixeira Junior - 35963N-PR.
Apelado: Aladin Belmiro de Oliveira, Clarinda de Oliveira, Gemar Empreendimentos
Imobiliários Ltda.
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Advogado: Luciano de França Barbosa - 53080N-PR, Wadson Nicanor Peres Gualda -
10342N-PR.
Interessado: Ana Paula Azevedo Lopes, Arlindo Alves de Macedo, Dorvalino Vieira de
Souza, Estado do Paraná, Juracil Morais, Paulo Fernando Gobetti, Sirlei Miotto Morais,
União - Advocacia Geral da União, Viviane Leila Gobetti Tsukuda.
Advogado: Alex Yoshio Sugayama - 55504N-PR, Sandro Souza Schwinden - 12117N-SC.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Carlos Jorge.

0036 0004494-57.2018.8.16.0194 - Conflito de competência (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004494-57.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Suscitante: Juiz de Direito da 3ª Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba.
Suscitado: Juiz de Direito da 14ª Vara Cível do Foro Central da Região Metropolitana de
Curitiba.
Interessado: Agile Treinamentos e Solucoes Corporativas Ltda, Jorge Luiz Gomes da
Silva, Klemtz Mercantil Ltda, Savia Michele Dias Gomes.
Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues - 128341N-SP.
Relator: Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Kennedy Josue Greca de Mattos.

0037 0045195-60.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004310-98.2018.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Agravado: Marcelo Henrique Guedes Lomba.
Advogado: Flávio Mocelin de Queiroz - 68203N-PR, Fátima Mikuska - 50669N-PR, Laíse
Maestri Rauth - 77046N-PR, Marcia Montalto Rossato - 16823N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0038 0045595-74.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Colorado.
Vara: Vara Cível de Colorado.
Ação Originária: 0002244-63.2017.8.16.0072 - Recuperação Judicial.
Agravante: Conveniência Brasília Ltda. - Me, Posto Brasilia de Colorado Ltda.
Advogado: Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0039 0048654-70.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0019052-89.2018.8.16.0014 - Execução de Título Extrajudicial.
Agravante: Jose Maria Fernandes.
Advogado: Angélica Silva Buch Ávila - 63108N-PR, Viviane Emi Hayashi - 53785N-PR.
Agravado: Jose Anezio Alves, V.j.a. Construtora e Incorporadora Ltda.
Advogado: Angélica Silva Buch Ávila - 63108N-PR, Julio Cesar Novaes de Carvalho -
83113N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Paulino da Silva Wolff Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0040 0048789-82.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Araucária.
Vara: 1ª Vara Cível de Araucária.
Ação Originária: 0009049-76.2017.8.16.0025 - Procedimento Comum.
Agravante: Andressa do Rocio Camargo Soares, Leandro da Costa Soares.
Advogado: Bárbara Rejane Belnoski - 49047N-PR, Enerzon Darcy Harger Vieira - 79260N-
PR.
Agravado: Lyx Participacoes e Empreendimentos Ltda.
Relator: Desembargador Fernando Paulino da Silva Wolff Filho.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Sergio Luiz Patitucci.

0041 0049510-34.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Jandaia do Sul.
Vara: Vara Cível de Jandaia do Sul.
Ação Originária: 0001097-75.2018.8.16.0101 - Procedimento Comum.
Agravante: Andreia Lopes Rancin, Rodrigo Cristiano Rancin.
Advogado: Alfredo Antônio Canever - 5097N-PR, Cesar Augusto Praxedes - 19935N-PR,
Gustavo Henrique Ranieri - 54333N-PR, Marília Marins Canever - 58770N-PR.
Agravado: Ilza Carvalho Pugliese, Joseane Pugliesi, Lucia Aparecida Hashimoto Pugliesi,
Paulo Roberto Pugliesi, Perseu Matheus Pugliese Junior.
Advogado: Cláudio Manoel Silva Bega - 38266N-PR, Izabella Romero Pacheco - 64531N-
PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0042 0003990-29.2016.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003990-29.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Marcelino Jose dos Santos.
Advogado: Jorge da Silva Giulian - 39108N-PR, João Marcos Brais - 49462N-PR.
Apelado: Rafael Leandro Cazatto.
Advogado: Izabela Rouver - 60894N-PR, Jaqueline Lays Leon - 69937N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Carlos Jorge.

0043 0001246-85.2018.8.16.0064 - Apelação Cível
Comarca: Castro.
Vara: Vara Cível de Castro.
Ação Originária: 0001246-85.2018.8.16.0064 - Procedimento Comum.
Apelante: Rodney Clayton de Paula Toledo.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR, Diony Robert Conceição
- 43235N-PR.
Apelado: Cooperativa Agroindustrial Castrolanda.
Advogado: Edison Jose Iucksch - 18394N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.

Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0044 0003518-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000015-58.1994.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Adilson Pedro Pizzatto, Altamir Jose Pizzatto, Eloir Martini.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR.
Agravado: Claudio Mariani Berti, Washington Luis Selbmann.
Advogado: Anderson Ferreira - 48657N-PR, Claudio Mariani Berti - 25822N-PR.
Interessado: Dionisio Pizzatto, Edison Luis Martini, Luiz Martini, Marcos Martini.
Advogado: Emerson Norihiko Fukushima - 22759N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0045 0010890-16.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Vara Cível de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000946-44.2014.8.16.0168 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Rivel Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Fabio Yoshiharu Araki - 33486N-PR, Jefferson Massaharu Araki - 33824N-PR,
Michele Cristine Bussolaro Sbardeloto - 60824N-PR.
Agravado: Vanderlei Henrique dos Santos.
Advogado: Epaminondas Caetano Junior - 57792N-PR, Jéssica Bispo dos Santos Caetano
- 90977B-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0046 0011840-25.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0040301-14.2009.8.16.0014 - Dissolução e Liquidação de Sociedade.
Agravante: Maria de Lourdes Sschiavon.
Advogado: Luiz Carlos Delfino - 54214N-PR.
Agravado: Sonia Maria Novaes.
Advogado: Camilla Scaramal de Angelo Hatti - 46022N-PR, Jose Adalberto Almeida da
Cunha - 50054N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0047 0007209-55.2007.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007209-55.2007.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Espolio de Mauro Giacomo Formighieri Bernoldi, Lorena Silverio Bernoldi, Maria
de Lurdes Langue Silverio.
Advogado: Heloisa Führ Bonamigo - 91350N-PR, Paulo Roberto Ribeiro Nalin - 18762N-
PR.
Apelado: Lourdes Gimenis de Moura, Milton Severino de Moura.
Advogado: Felipe Cordella Ribeiro - 41289N-PR.
Interessado: Estado do Paraná, Município de Curitiba/pr, União - Advocacia Geral da
União.
Advogado: Marcio Luiz Ferreira da Silva - 12407N-PR, Paulo Roberto Jensen - 15676N-
PR, Rodrigo de Souza Aguiar - 50946N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0048 0012866-58.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0001435-43.2014.8.16.0019 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Nelson do Amaral.
Advogado: Allan Marcel Paisani - 45467N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 107414N-SP.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0049 0002301-53.2017.8.16.0049 - Apelação Cível
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0002301-53.2017.8.16.0049 - Procedimento Comum.
Apelante: Egnaldo Nunes, Marcia Silvania Melo.
Advogado: Rodrigo César de Branco Costa - 76276N-PR.
Apelado: Iguaraçu Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Advogado: Jose Miguel Gimenez - 37236N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0050 0014151-86.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0004555-61.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Agravante: Adalto Ayalla Rodrigues, Adriano Francisco de Oliveira Braga, Danilo Nunes
Pereira, Iara Cristina Ribeiro.
Advogado: Homero Figueiredo Lima e Marchese - 40826N-PR.
Agravado: Clarice Januária da Silva.
Advogado: Juliano Garbuggio - 47565N-PR.
Interessado: Keli Buettner, Sali Buettner.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0051 0001157-13.2012.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0001157-13.2012.8.16.0116 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Fernando Romeu Chaves.
Advogado: Diego Luis Pisa Soares - 57753N-PR, Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos - 16440N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a., Fernando Romeu Chaves.
Advogado: Diego Luis Pisa Soares - 57753N-PR, Marcos Cibischini do Amaral
Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0052 0005569-42.2012.8.16.0033 - Apelação Cível
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Cível de Pinhais.
Ação Originária: 0005569-42.2012.8.16.0033 - Consignação em Pagamento.
Apelante: Bv Leasing - Arrendamento Mercantil S/a.
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.

- 427 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Apelado: Vinicius Xavier de Oliveira.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0053 0048726-98.2011.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0048726-98.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR.
Apelado: Gustavo Jose Correa de Alencar.
Advogado: Aldo Schmitz de Schmitz - 44006N-PR, Nelson Ramos Kuster - 7598N-PR,
Thiago Ramos Küster - 42337N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0054 0009286-16.2017.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0009286-16.2017.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Apelante: Mandato Holding e Participacoes S.a..
Advogado: Joao Carlos Flor Junior - 31060N-PR.
Apelado: Osvaldo Cezar Faria Bernardi.
Advogado: Danieli Dalazuana - 79640N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0055 0003657-32.2011.8.16.0037 - Apelação Cível
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0003657-32.2011.8.16.0037 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: Espólio de Maria da Luz Calixto Pires, Francisco Ferreira Pires.
Advogado: Adam Prudenciano de Souza - 57633N-PR, Carlos Eduardo Iarscheski -
83867N-PR, Jeriel dos Passos - 56865N-PR.
Apelado: Wilson Zeni Bertassoni.
Advogado: Paulo Cesar Silveira - 25427N-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0056 0002640-60.2015.8.16.0088 - Apelação Cível
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0002640-60.2015.8.16.0088 - Procedimento Comum.
Apelante: José Rogério da Silva, Maria Iolita Correa da Silva, Raphael Vinicius da Silva
Gouveia.
Advogado: Cristhiane Cattaneo Alebrandt - 32644N-SC.
Apelado: Valse Incorporadora de Imóveis Ltda..
Advogado: Paula Greca Drummond de Carvalho - 41398N-PR, Ronaldo Albizú Drummond
de Carvalho - 5167N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0057 0015666-59.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0010693-15.2006.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Comércio de Veículos e Estacionamento Fayad Ltda., Esmaelo Fayad Portes.
Advogado: Luciano Bernardelli - 58804N-PR, Mauricio Vieira - 20967N-PR, Thiago Luiz
Portes Wendling - 62129N-PR.
Agravado: Banco do Brasil S/a, Bb Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Louise Rainer Pereira Gionedis - 8123N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0058 0004866-08.2002.8.16.0019 - Apelação Cível
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 4ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0004866-08.2002.8.16.0019 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: Banorte Leasing Arrendamento Mercantil.
Advogado: Ana Paula Guarenghi - 43495N-PR, Odacyr Carlos Prigol - 14451N-PR.
Apelado: Rodocereal Transportes Ltda.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0059 0016549-06.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Cível de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0000441-14.2019.8.16.0189 - Procedimento Comum.
Agravante: Claro Militão Gonçalves, Giuliano Carboni, Joanides da Costa Tavares.
Advogado: Conrad Moraes Roesel - 57072N-PR, Juares Ramos da Cunha - 369334N-SP.
Agravado: Julio Cesar Kramer Jansen.
Advogado: Arivaldir Gaspar - 18184N-PR.
Interessado: Rafael Pires Farias.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0060 0016588-03.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0007943-40.2006.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Esp de Valdevino Parolin Accordes, Estela Miranda Acordes.
Advogado: Rodrigo Augusto Bruning - 50684N-PR.
Agravado: Edson Vieira Santos, Ilda Maria Paz, Willians dos Santos Simã.es.
Advogado: Danieli Dudecke - 35021N-PR, Paulo Roberto Gôngora Ferraz - 37315N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0061 0003066-61.2014.8.16.0103 - Apelação Cível
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Cível da Lapa.
Ação Originária: 0003066-61.2014.8.16.0103 - Usucapião.
Apelante: Pedro Fagundes Teixeira, Rosa de Fatima Maciel Almeida.
Advogado: Kival Della Bianca Paquete Junior - 23033N-PR.
Apelado: Lar de Idosos São Vicente de Paulo.
Advogado: Jorge Carlos de Oliveira Bechtloff - 26582N-PR, Ronaldo Wagner da Silveira -
83057N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0062 0017953-92.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.

Ação Originária: 0023241-86.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Abaco Incorporacoes Ltda.
Advogado: Raquel Celoni Dombroski - 270222N-SP, Wagner Buture Carneiro - 58269N-
PR.
Agravado: Dorvalina de Oliveira dos Santos, João Batista Rosa, Vardenir Ferreira dos
Santos.
Advogado: Adriana Murara Dias - 26343N-PR, Afonso Celso Barreiros - 17202N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0063 0026944-88.2015.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0026944-88.2015.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Luiz Carlos Slivak.
Advogado: Alessandro Mestriner Felipe - 29257N-PR.
Apelado: Ae Property - Incorporadora e Construtora Ltda.
Advogado: Marcos Wengerkiewicz - 24555N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0064 0000382-34.2017.8.16.0112 - Apelação Cível
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Cível de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0000382-34.2017.8.16.0112 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Jessica Andressa Balko Alfonso.
Advogado: Jean Carlo de Quadra Martins - 87951N-PR.
Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Rodrigo Frassetto Goes - 64914A-PR.
Relator: Desembargador Tito Campos de Paula.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0065 0001717-77.2015.8.16.0106 - Apelação Cível
Comarca: Mallet.
Vara: Vara Cível de Mallet.
Ação Originária: 0001717-77.2015.8.16.0106 - Procedimento Comum.
Apelante: Espólio de José Nelson Dissenha, Suzette Contin Dissenha.
Advogado: Amanda Tonial Schroeder - 76989N-PR, Fábio Roberto Kampmann - 31674A-
PR, Juliana Hochstein Posenatto - 22364N-SC, Mayara Camile Perizzolo - 79599N-PR,
Naiana dos Reis Kreutz - 52269N-PR, Vinícius José Besciak - 77856N-PR.
Apelado: Edelar Schwambach, Loreni Potttratz Schwambach.
Advogado: Firmino de Paula Santos Lima - 4047N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0066 0061354-80.2011.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 7ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0061354-80.2011.8.16.0014 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: Rizon Indústria de Máquinas Ltda..
Apelante Adesivo: J S Computação Gráfica Ltda..
Advogado: Charles da Silva Ribeiro - 23291N-PR, Humberto Ribeiro de Queiroz - 1805N-
PR.
Apelado: J S Computação Gráfica Ltda..
Apelado Adesivo: Rizon Indústria de Máquinas Ltda..
Advogado: Charles da Silva Ribeiro - 23291N-PR, Humberto Ribeiro de Queiroz - 1805N-
PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0067 0006573-88.2014.8.16.0116 - Apelação Cível
Comarca: Matinhos.
Vara: Vara Cível de Matinhos.
Ação Originária: 0006573-88.2014.8.16.0116 - Embargos de Terceiro.
Apelante: Carlos Afonso Alves de Camargo e Outros, Fernando Alves de Camargo,
Luciana Gutierrez Alves de Camargo, Marco Affonso Alves de Camargo, Maria da
Conceição Tavares de Camargo, Maria de Fátima Souza de Camargo.
Advogado: José Cid Campelo Filho - 7533N-PR, José Rodrigo Sade - 29038N-PR, Luis
Renato Pedroso Neto - 91207N-PR, Thiago de Carvalho Ribeiro - 58095N-PR.
Apelado: Cenira Neckel Antunes.
Advogado: Vanessa Tavares Lois - 26245N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0068 0001414-10.2016.8.16.0080 - Apelação Cível
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Vara Cível de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0001414-10.2016.8.16.0080 - Procedimento Comum.
Apelante: Gilda da Penha Porto Rocha, Nilson da Rocha.
Advogado: Edson Elias de Andrade - 16630N-PR, Wilson de Jesus Guarnieri Junior -
48764N-PR.
Apelado: Só Rios Empreendimentos Imobiliários Ltda.
Advogado: Marcos Roberto Gomes da Silva - 18096N-PR, Mauro Vignotti - 18098N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0069 0003464-88.2018.8.16.0128 - Apelação Cível
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Cível de Paranacity.
Ação Originária: 0003464-88.2018.8.16.0128 - Procedimento Sumário.
Apelante: Valdecir Borges de Souza.
Advogado: Marcos Martinez Carraro - 39765N-PR.
Apelado: Banco Pan S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0070 0002727-05.2018.8.16.0090 - Apelação Cível
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Cível de Ibiporã.
Ação Originária: 0002727-05.2018.8.16.0090 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Ficsa S/a.
Apelante Adesivo: Marli Francisca da Conceição Silva.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Marli Francisca da Conceição Silva.
Apelado Adesivo: Banco Ficsa S/a.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Paulo Roberto Vigna - 173477N-SP, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Desembargadora Rosana Amara Girardi Fachin.
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Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Francisco Carlos Jorge.

0071 0001597-28.2019.8.16.0095 - Petição Cível (C. Int)
Comarca: Irati.
Vara: 1ª Vara Cível de Irati.
Ação Originária: 0001597-28.2019.8.16.0095 - Exceção de Suspeição.
Requerente: Joaquim Alves de Quadros.
Advogado: Joaquim Alves de Quadros - 3953N-PR.
Requerido: Juiz de Direito da 1ª Vara da Fazenda de Irati.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0072 0000645-02.2010.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0000645-02.2010.8.16.0148 - Consignação em Pagamento.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Mayra de Oliveira Costa - 47981N-PR.
Apelado: Thiago Bernardino da Silva.
Advogado: Vanessa Iancoski Domingues Barbara - 50246N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0073 0028146-08.2011.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0028146-08.2011.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Embargante: Marina Nogueira Romani.
Advogado: Marilza Petrolini - 214364N-SP.
Embargado: Joao Moreira de Alcantara.
Advogado: Juliana Ramos Fernandes - 35090N-PR.
Interessado: Rubens Petrolini.
Advogado: Marcos Antonio Frabetti - 233010N-SP.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0074 0000050-41.2016.8.16.0132/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Cível de Peabiru.
Ação Originária: 0000050-41.2016.8.16.0132 - Procedimento Comum.
Embargante: Leandro Cassemiro Donatti, Luciana Cassimiro Donatti.
Advogado: Helio Scarabel Junior - 64030N-PR, Luiz Otavio Roveroto Fonseca - 75918N-
PR.
Embargado: Paulo Augusto Rezende, Rosineide Cassimiro.
Advogado: Giovanni Jefferson Soriani - 86040N-PR, Guilherme Ramos Cavalieri - 73741N-
PR, José Carlos Gomes dos Santos - 80068N-PR, Maria Rosalia Modesto Ramos -
12964N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0075 0000070-66.2012.8.16.0166/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara Cível de Terra Boa.
Ação Originária: 0000070-66.2012.8.16.0166 - Embargos à Execução.
Embargante: Arnaldo Humberto Zampar.
Advogado: Fabio Lamonica Pereira - 35936N-PR.
Embargado: Banco de Lage Landen Brasil S.a..
Advogado: Gianmarco Costabeber - 56120N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0076 0030301-47.2016.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030301-47.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Antonio Carlos Salles.
Advogado: Luiz Carlos Caldas - 14731N-PR.
Embargado: Clube Duque de Caxias.
Advogado: Bianca Antunes Anastácio - 66713N-PR, Carlos Zucolotto Junior - 15717N-PR,
Guilherme Henn - 54467N-PR, Leonardo Reichmann Moreira Pinto - 54896N-PR, Thiago
Bruno Zeni Marenda - 67944N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0077 0052545-02.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0072723-47.2010.8.16.0001 - Cumprimento de sentença.
Embargante: Iara Pedroso Filipowski.
Advogado: Jonas Borges - 30534N-PR.
Embargado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS, Zairo Francisco Castaldello -
30019N-RS.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0078 0022116-88.2014.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0022116-88.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Duck Imóveis Ltda.
Advogado: Joao Carlos Flor Junior - 31060N-PR.
Embargado: Espólio de Cirço Gino Laureano.
Advogado: Alex Mike da Silva - 80656N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0079 0013974-13.2015.8.16.0017/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0013974-13.2015.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Embargante: Paulo Andreis.
Advogado: Daniel José Pereira de Camargo Salles - 50424N-PR, Paulo Ricardo Godoy
Azevedo Ferreira - 21445N-MT.
Embargado: Safra Corretora de Cereais Ltda.
Advogado: Edson Elias de Andrade - 16630N-PR, Wilson de Jesus Guarnieri Junior -
48764N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.

0080 0018921-95.2011.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0018921-95.2011.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Embargante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.

Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Embargado: Antonio Carlos Gonçalves.
Advogado: Diogo Rafael de Barros Teixeira - 81717N-PR.
Relator: Desembargador Lauri Caetano da Silva.
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Eunides Curti - 43305N-PR 0007 0003403-60.2013.8.16.0014

Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR 0005 0020067-41.2015.8.16.0130

 0073 0016888-98.2012.8.16.0035

Everton Bogoni - 33784N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Fabiana Tereza Cristina Pimentel - 41857N-PR 0051 0002115-12.2019.8.16.0000/1

Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-PR 0027 0006497-55.2013.8.16.0001

Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-PR 0029 0003425-20.2016.8.16.0045

 0054 0010284-05.2017.8.16.0017/1

 0079 0005819-34.2015.8.16.0045/1

 0086 0024130-55.2018.8.16.0017

Fabiano Luiz Rohde - 45750N-PR 0033 0024720-25.2015.8.16.0021

Fábio Cochmanski do Nascimento - 52647N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Fabio Oliveira Dutra - 292207N-SP 0054 0010284-05.2017.8.16.0017/1

Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR 0038 0020572-11.2010.8.16.0129

Fabricio Kava - 32308N-PR 0005 0020067-41.2015.8.16.0130

 0073 0016888-98.2012.8.16.0035

Fabricio Miguel Mendonça - 66562N-PR 0081 0023765-18.2019.8.16.0000/1

Fátima Rosângela Rodrigues - 58451N-PR 0067 0010573-18.2019.8.16.0000/1

Felipe Lollato - 19174N-SC 0062 0028481-25.2018.8.16.0000/2

Fernanda Mariano Souza - 33028N-PR 0075 0025023-36.2014.8.16.0001/2

Fernanda Pitta Fratti Romancini - 71437N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Fernando Luz Pereira - 147020N-SP 0081 0023765-18.2019.8.16.0000/1

Fernando Portugal de Lara - 54490N-PR 0028 0003446-37.2016.8.16.0193

Flávia Zelinda de Campos - 56478N-PR 0013 0008304-45.2015.8.16.0194

Flaviano Bellinati Garcia Perez - 24102N-PR 0014 0029976-14.2012.8.16.0001

Flavio Dionisio Bernartt - 11363N-PR 0028 0003446-37.2016.8.16.0193

Flavio Dionisio Bernartt Junior - 41420N-PR 0028 0003446-37.2016.8.16.0193

Francielle Tokie Aoki - 72521N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Francisco José Kubelesky - 84632N-PR 0058 0014157-93.2019.8.16.0000

Frederico Slomp Neto - 39082N-PR 0089 0051133-36.2018.8.16.0000/1

Frederico Valdomiro Slomp - 3590N-SC 0089 0051133-36.2018.8.16.0000/1

Gabriel Antonio Henke Neiva de Lima Filho - 23378N-
PR

0065 0026955-20.2018.8.16.0001

Gabriela Delazeri - 85212N-PR 0077 0020157-14.2016.8.16.0001

Gabriella Simonetti Bevilaqua - 62498N-PR 0042 0008902-98.2012.8.16.0001

Germana de Freitas Pereira - 32168N-PR 0038 0020572-11.2010.8.16.0129

Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR 0008 0015205-75.2015.8.16.0017

 0010 0022547-64.2010.8.16.0001

Gilberto Pedriali - 6816N-PR 0007 0003403-60.2013.8.16.0014

Giovana Bittencourt D Angelis - 59398N-PR 0075 0025023-36.2014.8.16.0001/2

Giovanni Antonio de Luca - 48269N-PR 0068 0029873-31.2017.8.16.0001/1

Glauco da Rocha - 81685N-RS 0053 0010897-08.2019.8.16.0000

Guilherme Zorzi Rosa - 76548N-PR 0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2

Gustavo Dal Bosco - 58222N-PR 0020 0033829-02.2010.8.16.0001

Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli - 56918N-PR 0038 0020572-11.2010.8.16.0129

Harry Friedrichsen Junior - 27584N-SC 0076 0002930-74.2017.8.16.0001/1

Helis Yumi Kawamura Pinto - 65318N-PR 0072 0025867-73.2017.8.16.0035

Henrique Salvati Beck Lima - 90812N-PR 0033 0024720-25.2015.8.16.0021

Henrique Zanoni - 46883N-PR 0030 0006130-37.2012.8.16.0075

Herlon Kawamura Pinto - 62759N-PR 0072 0025867-73.2017.8.16.0035

Ilcemara Farias - 25854N-PR 0042 0008902-98.2012.8.16.0001

Isabel Cristina Bonetti - 66872N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Jaime Alberto Stockmanns - 17732N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Jaime Oliveira Penteado - 20835N-PR 0008 0015205-75.2015.8.16.0017

 0010 0022547-64.2010.8.16.0001

Janaína Adamshuk Silva Brose - 42045N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS 0078 0030157-49.2011.8.16.0001/2

Jayne Letycia Stockmanns - 74178N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Jeferson Cravol Barbosa - 25043N-PR 0064 0006610-23.2018.8.16.0069

Jeferson Paulo Fink - 43053N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira - 42382N-
PR

0005 0020067-41.2015.8.16.0130

João Carlos Pinheiro - 85801N-PR 0058 0014157-93.2019.8.16.0000

Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR 0023 0026141-11.2018.8.16.0000

Jorge Augusto Martins Szczypior - 28123N-PR 0037 0018079-57.2016.8.16.0030

Jose Alexandre Zapatero - 152900N-SP 0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1

José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR 0017 0000782-54.2013.8.16.0026

 0044 0000187-13.1987.8.16.0173

Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR 0024 0005294-36.2012.8.16.0052

José Luis Benedetti - 54088N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Jose Miguel Gimenez - 37236N-PR 0040 0001635-52.2017.8.16.0049

José Smarczewski Filho - 33144N-PR 0052 0002321-27.2010.8.16.0134/2
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Jubrail Romeu Arcenio - 5462N-PR 0050 0001405-25.2018.8.16.0162

Julia Carolina de Souza Michels - 65394N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR 0039 0010295-05.2016.8.16.0038

Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-PR 0006 0059580-44.2013.8.16.0014

Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR 0013 0008304-45.2015.8.16.0194

 0078 0030157-49.2011.8.16.0001/2

Juliano Munhoz da Silveira - 80785N-RS 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Julio Cesar Ferraz Nascimento - 217873N-SP 0011 0005773-67.2013.8.16.0028

Karina Alessandra de Souza - 33781N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Karla Priscila Goulart Alves - 65030N-PR 0071 0023155-50.2019.8.16.0000

Katiane Sonni Martins Oliveira - 61356N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Klaus Schnitzler - 38218N-PR 0028 0003446-37.2016.8.16.0193

Ladismara Teixeira - 34403N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Leandro Bello - 6957N-SC 0062 0028481-25.2018.8.16.0000/2

Leandro Cabrera Galbiati - 31167N-PR 0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2

Leda Regina Gambetta - 22862N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Leonardo Cesar de Agostini - 36020N-PR 0063 0010203-39.2019.8.16.0000/1

Leonardo Xavier Roussenq - 25661N-PR 0061 0020789-13.2017.8.16.0031

Leuremar Anderson Talamini - 27818N-PR 0083 0002631-97.2017.8.16.0001/1

Lisimar Valverde Pereira - 12338N-PR 0083 0002631-97.2017.8.16.0001/1

Lucas Beutler Mota - 93216N-RS 0056 0011899-13.2019.8.16.0000

Lucas José Novaes Verde dos Santos - 57849N-PR 0035 0003246-22.2019.8.16.0000

Lucas Vilela Ferreira - 59848N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Luciana Hainoski - 40059N-PR 0048 0007910-96.2019.8.16.0000

Luciane Kitanishi - 49428N-PR 0007 0003403-60.2013.8.16.0014

Luciane Lawin - 18587N-PR 0015 0009240-76.2012.8.16.0129

 0069 0004395-61.2016.8.16.0193

Luciano Hinz Maran - 29381N-PR 0075 0025023-36.2014.8.16.0001/2

Luciano Westphalen Martins - 46599N-PR 0074 0005114-04.2015.8.16.0088/1

Lucimara Aparecida da Silva - 59147N-PR 0080 0027134-20.2019.8.16.0000

Luis Antonio Colombo - 73279N-RS 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Luís Eduardo Neto - 38985N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Luis Fernando de Camargo Hasegawa - 24189N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Luiz Antonio Duareski - 13962N-PR 0073 0016888-98.2012.8.16.0035

Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR 0019 0001040-70.2013.8.16.0024

 0032 0054676-47.2018.8.16.0000

 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR 0016 0000306-23.2015.8.16.0001

 0021 0041918-72.2014.8.16.0001

 0022 0027152-48.2013.8.16.0001

 0059 0004514-21.2013.8.16.0001

Luiz Gonzaga Milani de Moura - 44749N-PR 0005 0020067-41.2015.8.16.0130

Luiz Gonzaga Moreira Correia - 10061N-PR 0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1

Luiz Gustavo Salomão Ballan - 54589N-PR 0002 0018843-72.2012.8.16.0001

Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR 0068 0029873-31.2017.8.16.0001/1

 0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1

Marcelle Senhorinho Olivo - 64027N-PR 0079 0005819-34.2015.8.16.0045/1

Marcelo Farinha - 17370N-PR 0030 0006130-37.2012.8.16.0075

Marcelo Leão Putini - 48166N-PR 0070 0023151-13.2019.8.16.0000

Marcelo Palacio - 52810N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Marcelo Pinto Sancandi - 29063N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Marciano Agenor Marcelino - 50612N-SC 0056 0011899-13.2019.8.16.0000

Marcio Andrey Negrao Machado - 31442N-PR 0042 0008902-98.2012.8.16.0001

Marcio Ayres de Oliveira - 32504N-PR 0011 0005773-67.2013.8.16.0028

Marcio Ribeiro Pires - 25849N-PR 0031 0053942-96.2018.8.16.0000

Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Marcio Rogerio Costa Lucas - 36436N-PR 0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2

Marco Antonio Peixoto - 26913N-PR 0008 0015205-75.2015.8.16.0017

 0012 0014531-48.2015.8.16.0001

Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR 0019 0001040-70.2013.8.16.0024

 0020 0033829-02.2010.8.16.0001

Marcos Brandao Whitaker - 86999N-SP 0085 0007757-74.2013.8.16.0129/1

Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-
PR

0007 0003403-60.2013.8.16.0014

 0021 0041918-72.2014.8.16.0001

 0029 0003425-20.2016.8.16.0045

Marcos Rubbo - 55329N-PR 0089 0051133-36.2018.8.16.0000/1

Marcos Vendramini - 27533N-PR 0039 0010295-05.2016.8.16.0038

Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR 0088 0021324-64.2019.8.16.0000/1

Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR 0061 0020789-13.2017.8.16.0031

Maria Lucilia Gomes - 29579N-PR 0042 0008902-98.2012.8.16.0001

 0047 0009031-86.2007.8.16.0031

Maria Luiza Chequim Alonso - 86503N-RS 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Maribel Bernardes Eichler - 78079A-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Marilisa de Melo - 53651N-PR 0027 0006497-55.2013.8.16.0001

Marina Carneiro Leão de Camargo - 61875N-PR 0063 0010203-39.2019.8.16.0000/1

Marina Tabalipa Kalluf - 66479N-PR 0041 0007763-33.2017.8.16.0035

Marina Talamini Zilli - 24507N-PR 0002 0018843-72.2012.8.16.0001

Marinez Aparecida Rubin Kuhn - 94395N-PR 0077 0020157-14.2016.8.16.0001

Marisa Zandonai - 16095N-PR 0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2

Martin Canever - 22643N-PR 0062 0028481-25.2018.8.16.0000/2

Mauri Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR 0068 0029873-31.2017.8.16.0001/1

 0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1

Mauricio Alves Garcia - 58908N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Mauricio Kavinski - 21612N-PR 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Mauro Vinicius Nunes Festa - 56266N-PR 0077 0020157-14.2016.8.16.0001

Mauro Xavier Milan - 64483N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Mayara da Silva Rodrigues - 96445N-PR 0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1

Maylin Maffini - 34262N-PR 0015 0009240-76.2012.8.16.0129

 0069 0004395-61.2016.8.16.0193

Moacyr Correa Neto - 27018N-PR 0063 0010203-39.2019.8.16.0000/1

Moiseis Batista de Souza - 52962A-SP 0081 0023765-18.2019.8.16.0000/1

Murilo Celso Ferri - 7473N-PR 0084 0028445-46.2019.8.16.0000

Nelson Pilla Filho - 58341A-PR 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Nestor Hartmann - 16470N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Ney de Oliveira Rodrigues - 14859N-PR 0013 0008304-45.2015.8.16.0194

Nilton Vanius Alvarenga dos Santos - 83481N-RS 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Nubio Ricardo Vasconselo da Cunha - 80709N-PR 0074 0005114-04.2015.8.16.0088/1

Obeildo Bispo de Souza - 56899N-PR 0077 0020157-14.2016.8.16.0001

Odacyr Carlos Prigol - 14451N-PR 0001 0015051-08.2015.8.16.0001

Omar Mohamad Saleh - 266486N-SP 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Oseas Santos - 22211N-PR 0066 0018678-81.2019.8.16.0000

Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto - 50961N-PR 0029 0003425-20.2016.8.16.0045

 0054 0010284-05.2017.8.16.0017/1

 0079 0005819-34.2015.8.16.0045/1

 0086 0024130-55.2018.8.16.0017

Pablo Junior Figueiredo - 94295N-PR 0060 0014891-44.2019.8.16.0000

Patrícia da Fonseca dos Santos - 89172N-PR 0002 0018843-72.2012.8.16.0001

Patrícia Freyer - 58223B-PR 0020 0033829-02.2010.8.16.0001

Patricia Yamasaki - 34143N-PR 0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1

Paulo Eduardo Polomanei de Oliveira - 83118N-PR 0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2

Paulo Henrique Gomes Perussi - 75627N-PR 0032 0054676-47.2018.8.16.0000

Paulo Henrique Roder - 15215N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Pedro Geraldes - 120041N-MG 0053 0010897-08.2019.8.16.0000

Pedro Roberto Romão - 209551N-SP 0046 0029558-08.2014.8.16.0001

Priscila Moreno dos Santos - 70981N-PR 0018 0046688-79.2012.8.16.0001

 0036 0012182-53.2017.8.16.0017

Priscilla Aurelio Rodrigues dos Reis - 58000A-PR 0032 0054676-47.2018.8.16.0000

Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR 0028 0003446-37.2016.8.16.0193

Rafael Fernando Portela - 54780N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Rafael Marques Gandolfi - 25765N-PR 0083 0002631-97.2017.8.16.0001/1

Rafaela Cristhina Tonello Pedro - 60363N-PR 0043 0004246-64.2013.8.16.0001

Raphael Wotkoski - 62783N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Raquel Lauriano Rodrigues - 33318N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Regiane Aci do Nascimento - 56956N-PR 0064 0006610-23.2018.8.16.0069

Regina Maria Facca - 3246N-SC 0086 0024130-55.2018.8.16.0017

Renan Amarildo Neves - 66105N-PR 0047 0009031-86.2007.8.16.0031

Renata Kawassaki Siqueira - 19364N-PR 0023 0026141-11.2018.8.16.0000

Renata Leticia Baran - 78484N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Ricardo Andraus - 31177N-PR 0031 0053942-96.2018.8.16.0000

Ricardo Bazzaneze - 57033N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Ricardo Hideyuki Nakanishi - 24341N-PR 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Ricardo Jose Pessin - 29688N-RS 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Ricardo Quass Duarte - 195873N-SP 0056 0011899-13.2019.8.16.0000

Roberta Beatriz do Nascimento - 77975A-PR 0024 0005294-36.2012.8.16.0052

 0090 0000054-25.2016.8.16.0085/1

Roberto Clodoides Ferreira Guedes - 29904N-RS 0035 0003246-22.2019.8.16.0000

Robson Luiz Giollo - 46316N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Rodrigo Bordignon - 70570N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Rodrigo Parreira - 37081N-PR 0005 0020067-41.2015.8.16.0130

Rodrigo Shirai - 25781N-PR 0035 0003246-22.2019.8.16.0000

Roger Fonseca Ferreira da Luz - 50016N-PR 0027 0006497-55.2013.8.16.0001

Rogério Lopez Garcia - 42334N-PR 0067 0010573-18.2019.8.16.0000/1

Rogerio Resina Molez - 26994N-PR 0045 0005546-51.2017.8.16.0056

 0049 0004643-94.2018.8.16.0148

Romina Vizentin Domingues - 133338N-SP 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Rosalvo Antonio Orsato - 41439N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Rosângela da Rosa Corrêa - 34524A-PR 0009 0003175-85.2011.8.16.0069

Rosemeira da Silva Stockmanns - 34932N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Rui Claudio de Carvalho - 7300N-SC 0031 0053942-96.2018.8.16.0000

Sabrina Ribas Bolfer - 41141N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Samir Braz Abdalla - 31374N-PR 0034 0020274-06.2010.8.16.0004

Saulo do Nascimento Santos - 80416N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Sergio da Silva Lima - 26876N-PR 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1
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Sergio Kehdi Fagundes - 128596N-SP 0085 0007757-74.2013.8.16.0129/1

Sérgio Paulo Barbosa - 12420N-PR 0067 0010573-18.2019.8.16.0000/1

Sergio Schulze - 31034N-PR 0076 0002930-74.2017.8.16.0001/1

 0091 0015012-49.2018.8.16.0019/1

Silvio Andre Brambila Rodrigues - 21305N-PR 0083 0002631-97.2017.8.16.0001/1

Solange da Silva - 17409N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Stefani de Oliveira Nyssen - 59452N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Sumie Sonia Miyazaki - 12317N-PR 0050 0001405-25.2018.8.16.0162

Susete Gomes - 163760N-SP 0053 0010897-08.2019.8.16.0000

Susy Gomes Hoffmann - 103145N-SP 0053 0010897-08.2019.8.16.0000

Tabajara Francisco Póvoa Neto - 29228N-GO 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Telma Aleixo - 74046N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Thiago da Costa e Silva Lott - 101330N-MG 0001 0015051-08.2015.8.16.0001

Thiago Rodrigo Mendes Balbinot - 54102N-PR 0052 0002321-27.2010.8.16.0134/2

Tiago Godoy Zanicotti - 44170N-PR 0065 0026955-20.2018.8.16.0001

Ubirajara Costódio Filho - 21626N-PR 0070 0023151-13.2019.8.16.0000

Valdemar Bernardo Jorge - 25688N-PR 0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2

Valdir Alberto Krieger Junior - 84807N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Vanessa Maria de Cassia Reinaldi Gayer Mossane -
54132N-PR

0037 0018079-57.2016.8.16.0030

Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP 0012 0014531-48.2015.8.16.0001

 0043 0004246-64.2013.8.16.0001

Viniccius Feriato - 43748N-PR 0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1

Vinícius Augusto Lucena Ribeiro - 49871N-PR 0040 0001635-52.2017.8.16.0049

Vinicius de Castro Medeiros - 41505N-PR 0076 0002930-74.2017.8.16.0001/1

Viviane Miranda - 47361N-PR 0018 0046688-79.2012.8.16.0001

Vlamir Emerson Ferreira - 9672N-PR 0025 0034731-74.2018.8.16.0000

Walber Pydd - 34095N-PR 0018 0046688-79.2012.8.16.0001

Wanessa Mendes da Silva Monteiro Rodrigues -
61387N-PR

0068 0029873-31.2017.8.16.0001/1

Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS 0078 0030157-49.2011.8.16.0001/2

0001 0015051-08.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0015051-08.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Assessoria Imobiliaria Anita Garibaldi Ltda, Simone Lopes dos Santos.
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR, Odacyr Carlos Prigol - 14451N-PR.
Apelado: Assessoria Imobiliaria Anita Garibaldi Ltda, Mrv Engenharia e Participações S.a.,
Simone Lopes dos Santos.
Advogado: Alcenir Teixeira - 50626N-PR, Odacyr Carlos Prigol - 14451N-PR, Thiago da
Costa e Silva Lott - 101330N-MG.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Sandra Bauermann.

0002 0018843-72.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0018843-72.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Caroline Kluppel Strobel.
Apelante Adesivo: Leonel Francisco Santana.
Advogado: Benoit Scandelari Bussmann - 24489N-PR, Camila Ramos Moreira - 44133N-
PR, Diego Mialski Fontana - 54576N-PR, Luiz Gustavo Salomão Ballan - 54589N-PR,
Marina Talamini Zilli - 24507N-PR, Patrícia da Fonseca dos Santos - 89172N-PR.
Apelado: Leonel Francisco Santana.
Apelado Adesivo: Caroline Kluppel Strobel, Cupcake Company Alimentos Ltda, Ignez
Kleppel Strobel.
Advogado: Benoit Scandelari Bussmann - 24489N-PR, Camila Ramos Moreira - 44133N-
PR, Diego Mialski Fontana - 54576N-PR, Luiz Gustavo Salomão Ballan - 54589N-PR,
Marina Talamini Zilli - 24507N-PR, Patrícia da Fonseca dos Santos - 89172N-PR.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0003 0001673-78.1998.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001673-78.1998.8.16.0001 - Usucapião.
Apelante: Ecleia Wolf Hnatuw, José Acacio Hnatuw, Neri Paulo Hamerschmidt, Rafael
Hamerschmidt.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Dalton Bernert Machado Junior - 39645N-
PR.
Apelado: Ecleia Wolf Hnatuw, José Acacio Hnatuw, Neri Paulo Hamerschmidt, Rafael
Hamerschmidt.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Dalton Bernert Machado Junior - 39645N-
PR.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0004 0002981-47.2001.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002981-47.2001.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Ecleia Wolf Hnatuw, Espólio de Otília Hammerschmidt, José Acacio Hnatuw.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Dalton Bernert Machado Junior - 39645N-
PR.
Apelado: Ecleia Wolf Hnatuw, Espólio de Otília Hammerschmidt, José Acacio Hnatuw.
Advogado: Angela Maria Griboggi - 40277N-PR, Dalton Bernert Machado Junior - 39645N-
PR.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0005 0020067-41.2015.8.16.0130 - Apelação Cível
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranavaí.

Ação Originária: 0020067-41.2015.8.16.0130 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Banco Caterpillar S.a., Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Fabricio Kava - 32308N-PR,
Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira - 42382N-PR, Luiz Gonzaga Milani de Moura -
44749N-PR, Rodrigo Parreira - 37081N-PR.
Apelado: Banco Caterpillar S.a., Vagetti e Watanabe Ltda Me.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Fabricio Kava - 32308N-PR,
Jhonathas Aparecido Guimarães Sucupira - 42382N-PR, Luiz Gonzaga Milani de Moura -
44749N-PR, Rodrigo Parreira - 37081N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0006 0059580-44.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0059580-44.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Aurevi Vieira, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Claudio Akihito Ito - 36514N-PR, Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-PR.
Apelado: Aurevi Vieira, Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Claudio Akihito Ito - 36514N-PR, Juliana Muhlmann Provezi - 64478N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0007 0003403-60.2013.8.16.0014 - Apelação Cível
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0003403-60.2013.8.16.0014 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Gilberto Pedriali - 6816N-PR, Luciane Kitanishi - 49428N-PR, Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Apelado: Celia Maria Maciel Pereira.
Advogado: Eunides Curti - 43305N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0008 0015205-75.2015.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0015205-75.2015.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Genilson Tavares
Salinas.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR, Marco Antonio Peixoto - 26913N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento, Genilson Tavares
Salinas.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR, Marco Antonio Peixoto - 26913N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0009 0003175-85.2011.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 1ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0003175-85.2011.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Alexsandro Francisco dos Santos, Aparecido de Brito, Devair Valeriano
Andrade, Edison Pereira da Silva, Fabrina Machado Aguilera, Jair Vicente dos Santos,
Juliana Rufino da Costa Oliveira, Laura de Castro Piga, Nilson Chiconatto, Rafael Valim
Reis.
Advogado: Ademir Olegário Marques - 95461N-PR, Crisaine Miranda Grespan - 46133N-
PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Rosângela da Rosa Corrêa - 34524A-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0010 0022547-64.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0022547-64.2010.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Gerson Vanzin Moura da Silva - 19180N-PR, Jaime Oliveira Penteado -
20835N-PR.
Apelado: Rudinei Dias de Lima.
Advogado: Carlos Eduardo Scardua - 39636N-PR, Danielle Tedesko Bergamo - 44562N-
PR.
Relator: Desembargador Péricles Bellusci de Batista Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0011 0005773-67.2013.8.16.0028 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0005773-67.2013.8.16.0028 - Procedimento Comum.
Apelante: Adão Martins, Banco Itauleasing S.a..
Advogado: Eduardo Jose Fumis Faria - 37102N-PR, Julio Cesar Ferraz Nascimento -
217873N-SP, Marcio Ayres de Oliveira - 32504N-PR.
Apelado: Adão Martins, Banco Itauleasing S.a..
Advogado: Eduardo Jose Fumis Faria - 37102N-PR, Julio Cesar Ferraz Nascimento -
217873N-SP, Marcio Ayres de Oliveira - 32504N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0012 0014531-48.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0014531-48.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Sidinei Nunes de Oliveira.
Advogado: Marco Antonio Peixoto - 26913N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Péricles Bellusci de Batista Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0013 0008304-45.2015.8.16.0194 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008304-45.2015.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Leasing - Arrendamento Mercantil S/a, Hélio Liberato.
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Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Flávia Zelinda de Campos - 56478N-PR,
Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR, Ney de Oliveira Rodrigues - 14859N-PR.
Apelado: Bv Leasing - Arrendamento Mercantil S/a, Hélio Liberato.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Flávia Zelinda de Campos - 56478N-PR,
Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR, Ney de Oliveira Rodrigues - 14859N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0014 0029976-14.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029976-14.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Jose Valmir dos Santos Souza.
Advogado: Diogo Rafael de Barros Teixeira - 81717N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Flaviano Bellinati Garcia Perez -
24102N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0015 0009240-76.2012.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0009240-76.2012.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Finasa S/a.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Eduardo Lacerda.
Advogado: Luciane Lawin - 18587N-PR, Maylin Maffini - 34262N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0016 0000306-23.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0000306-23.2015.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Itaucard S.a., Sonia Gomes Ferreira.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Luiz Fernando Gomes da Silva -
49481N-PR.
Apelado: Banco Itaucard S.a., Sonia Gomes Ferreira.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR, Luiz Fernando Gomes da Silva -
49481N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0017 0000782-54.2013.8.16.0026 - Apelação Cível
Comarca: Campo Largo.
Vara: 1ª Vara Cível de Campo Largo.
Ação Originária: 0000782-54.2013.8.16.0026 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Denize Heuko - 30356N-PR, José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Apelado: Geovane Conceição Alencar.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0018 0046688-79.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0046688-79.2012.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR, Priscila Moreno dos Santos - 70981N-
PR.
Apelado: Wellington Conceicao da Silva.
Advogado: Viviane Miranda - 47361N-PR, Walber Pydd - 34095N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0019 0001040-70.2013.8.16.0024 - Apelação Cível
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Cível de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0001040-70.2013.8.16.0024 - Procedimento Comum.
Apelante: Roseli dos Santos.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Apelado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0020 0033829-02.2010.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 18ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0033829-02.2010.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Real Leasing Sa Arrendamento Mercantil.
Advogado: Gustavo Dal Bosco - 58222N-PR, Patrícia Freyer - 58223B-PR.
Apelado: Maria Judith Cotting.
Advogado: Marcos Antônio de Queiroz - 47331N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0021 0041918-72.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0041918-72.2014.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Dener Riconci Dias.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0022 0027152-48.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0027152-48.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Dener Riconci Dias.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0023 0026141-11.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Londrina.
Ação Originária: 0071847-09.2017.8.16.0014 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Agravante: Instituto Filadelfia de Londrina.

Advogado: Antonio Guilherme de Almeida Portugal - 31107N-PR.
Agravado: Município de Londrina/pr.
Advogado: Joao Luiz Martins Esteves - 15082N-PR, Renata Kawassaki Siqueira - 19364N-
PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0024 0005294-36.2012.8.16.0052 - Apelação Cível
Comarca: Barracão.
Vara: Vara Cível de Barracão.
Ação Originária: 0005294-36.2012.8.16.0052 - Procedimento Comum.
Apelante: Banco Pan S.a..
Advogado: Jose Lidio Alves dos Santos - 77976A-PR, Roberta Beatriz do Nascimento -
77975A-PR.
Apelado: Ivo Pereira Ribas.
Advogado: Débora Cristina de Souza Maciel - 52599N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0025 0034731-74.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Cível de Toledo.
Ação Originária: 0009853-94.2017.8.16.0170 - Procedimento Comum.
Agravante: Multipet Indústria e Comércio de Equipamentos.
Advogado: Antonio Augusto Grellert - 38282N-PR, Emerson Corazza da Cruz - 41655N-
PR.
Interessado: Alexandre Alex Gaffuri, Alex Julio Alves de Lima, Alvacir Miguel Bianchi,
Amazon Refrigerantes Ltda, Astec Monitoramento de Toledo Ltda, Banco Bradesco S/
a, Banco do Estado do Rio Grande do Sul Sa, Camilo Lellis Meira, Celso Aparecido de
Souza, Centraltintas Comércio de Tintas Ltda, Charles Silva de Oliveira, Cicopal Indústria
e Comércio de Produtos Alimentícios e Higiene Pessoal, Comercial Elétrica Dz Ltda,
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Parana - Crea/pr, Eco Contabilidade
Ltda - Epp, Edna Pereira da Silva Seimetz, Edno Jose, Eduardo Augusto Schoenell,
Eduardo Rauch, Elton Mendonça Alves Pereira, Estado do Paraná, Flavia Ellen da Silva,
Giovanni da Igreja, Goya Indústria e Comércio de Água Mineral, Itacir João Dal Pizzol,
Januario Justiano dos Santos, João Luis Seimetz, Jocimar Luiz Schemberger, Juarez
Luiz de Camargo, Lucas Guilherme Correa Domingos, Luciano Puzzi, Luiz Raimundo da
Silva, Marcelo Zini, Marcelo Zonin, Marcus Vinicius Pizzatto, Município de Toledo/pr, Paulo
Cezar Martimiano, Paulo Roberto de Andrade, Pedro Ferrari, Pedro Henrique de Matos,
Procuradoria da Fazenda Nacional (pgfn), Roberto Veronese Júnior, Rsa Automação
Industrial, Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, de Máquinas e de
Material Elétrico e Eletrônico de Toledo e Região, Ska Automação de Engenharias Ltda.,
Tectrol Automação Industrial Ltda - Epp, Telefonica Brasil S.a., Valdevino Joaquim da
Silva, Valor Consultores Associados Ltda, Vanderlei de Oliveira, Vilma Faggian, Volmir de
Matos Alves, Walter Willian Ferreira.
Advogado: Adalgisa Cristhina Tambalo - 58253N-PR, Adauto Dalpizzol - 51002N-PR, Adir
Luiz Colombo - 20459N-PR, Angelo Rivelino Gambetta - 56755N-PR, Bernardo Barbieri
Seleme - 61811N-PR, Bárbara Ferreira Davet - 51683N-PR, Carlos Eduardo Oreilly
Cabral Posada - 41927N-PR, Carlos Leal Szczepanski Junior - 24950N-PR, Carolina
Malvezzi Garcia - 70187N-PR, Charles Alberi Schneider - 74088N-PR, Christian Guenther
- 31517N-PR, Chrystian Sobania Wowk - 48996N-PR, Cinthya de Cássia Tavares Schwarz
- 52047N-PR, Claudio Kupski - 55694N-PR, Claudio Zonner Filho - 91340N-PR, Clecius
Alexandre Duran - 25373N-PR, Cleverson Ivan Merlo - 35681N-PR, Cleverson Marcel
Colombo - 27401N-PR, Clovis Felipe Fernandes - 22768N-PR, Cristian Budny - 80112N-
PR, Daniel Puga - 21324N-GO, Danielle Sachetim Vieira dos Santos - 64056N-PR, Darlan
Souza Santos - 80584N-PR, Dayana Frachini - 67353N-PR, Denio Leite Novaes Junior
- 10855N-PR, Diheyziane Ilse Dallagnol - 89504N-PR, Douglas Alves - 64032N-PR,
Dyogo Henryque Baronio - 46132N-PR, Eduardo Henrique Ferraz Martins - 57569N-PR,
Eduardo Oliveira de Almeida - 54379N-RS, Eduardo Zimmermann - 52103N-PR, Edvandro
Augusto Bier - 21852N-PR, Elizandra Mesquita de Camargo - 69598N-PR, Everton Bogoni
- 33784N-PR, Fernanda Pitta Fratti Romancini - 71437N-PR, Francielle Tokie Aoki -
72521N-PR, Jaime Alberto Stockmanns - 17732N-PR, Janaína Adamshuk Silva Brose -
42045N-PR, Jayne Letycia Stockmanns - 74178N-PR, Jeferson Paulo Fink - 43053N-PR,
José Luis Benedetti - 54088N-PR, Julia Carolina de Souza Michels - 65394N-PR, Karina
Alessandra de Souza - 33781N-PR, Katiane Sonni Martins Oliveira - 61356N-PR, Leda
Regina Gambetta - 22862N-PR, Lucas Vilela Ferreira - 59848N-PR, Luis Antonio Colombo
- 73279N-RS, Luis Fernando de Camargo Hasegawa - 24189N-PR, Luís Eduardo Neto -
38985N-PR, Marcelo Palacio - 52810N-PR, Marcelo Pinto Sancandi - 29063N-PR, Maria
Luiza Chequim Alonso - 86503N-RS, Maribel Bernardes Eichler - 78079A-PR, Mauricio
Alves Garcia - 58908N-PR, Mauro Xavier Milan - 64483N-PR, Nestor Hartmann - 16470N-
PR, Nilton Vanius Alvarenga dos Santos - 83481N-RS, Omar Mohamad Saleh - 266486N-
SP, Paulo Henrique Roder - 15215N-PR, Raquel Lauriano Rodrigues - 33318N-PR,
Renata Leticia Baran - 78484N-PR, Ricardo Jose Pessin - 29688N-RS, Robson Luiz Giollo
- 46316N-PR, Rodrigo Bordignon - 70570N-PR, Romina Vizentin Domingues - 133338N-
SP, Rosalvo Antonio Orsato - 41439N-PR, Rosemeira da Silva Stockmanns - 34932N-PR,
Sabrina Ribas Bolfer - 41141N-PR, Saulo do Nascimento Santos - 80416N-PR, Solange
da Silva - 17409N-PR, Stefani de Oliveira Nyssen - 59452N-PR, Tabajara Francisco Póvoa
Neto - 29228N-GO, Telma Aleixo - 74046N-PR, Valdir Alberto Krieger Junior - 84807N-PR,
Vlamir Emerson Ferreira - 9672N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0026 0026767-32.2015.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026767-32.2015.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Jose do Carmo da Silva.
Advogado: Bruna Couto Berneira - 66317N-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0027 0006497-55.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0006497-55.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Arthur Borba Maia Neto, Gabriel Baron Junior, Lidice Contin Borba Maia.
Advogado: Alberto José Zerbato - 22208N-PR, Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-
PR, Marilisa de Melo - 53651N-PR.
Apelado: Arthur Borba Maia Neto, Gabriel Baron Junior, Lidice Contin Borba Maia.
Advogado: Alberto José Zerbato - 22208N-PR, Fabiano Augusto Piazza Baracat - 25673N-
PR, Marilisa de Melo - 53651N-PR.
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Interessado: Andrea Contin, Gastão Andrade dos Santos Filho, Liliane Contin dos Santos,
Silvia Magali Contin.
Advogado: Roger Fonseca Ferreira da Luz - 50016N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0028 0003446-37.2016.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0003446-37.2016.8.16.0193 - Procedimento Comum.
Apelante: Alphalotes Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Advogado: Antelmo João Bernartt Filho - 43594N-PR, Flavio Dionisio Bernartt - 11363N-
PR, Flavio Dionisio Bernartt Junior - 41420N-PR, Rafael Eduardo Bernartt - 33792N-PR.
Apelado: Jorgina Aparecida da Silva.
Advogado: Elias Carmelo Portugal de Lara - 38825N-PR, Fernando Portugal de Lara -
54490N-PR, Klaus Schnitzler - 38218N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0029 0003425-20.2016.8.16.0045 - Apelação Cível
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0003425-20.2016.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Apelante: Leandro Silva dos Santos Vilela.
Advogado: Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-PR, Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto
- 50961N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Marcos Cibischini do Amaral Vasconcellos - 16440N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0030 0006130-37.2012.8.16.0075 - Apelação Cível
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: 1ª Vara Cível de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006130-37.2012.8.16.0075 - Monitória.
Apelante: Agropecuária Jmt Ltda, Antonio Ramos Zanin.
Advogado: Henrique Zanoni - 46883N-PR, Marcelo Farinha - 17370N-PR.
Apelado: Agropecuária Jmt Ltda, Antonio Ramos Zanin.
Advogado: Henrique Zanoni - 46883N-PR, Marcelo Farinha - 17370N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0031 0053942-96.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara Cível de Sertanópolis.
Ação Originária: 0001425-16.2018.8.16.0162 - Procedimento Comum.
Agravante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Alex Carneiro Medeiros - 83422N-PR, Marcio Ribeiro Pires - 25849N-PR, Rui
Claudio de Carvalho - 7300N-SC.
Agravado: Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda.
Advogado: Assione Santos - 50454A-PR.
Interessado: Bl Administração Judicial, Credibilità Administração Judicial e Serviços Ltda-
me.
Advogado: Alexandre Borges Leite - 213111N-SP, Alexandre Correa Nasser de Melo -
38515N-PR, Ricardo Andraus - 31177N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0032 0054676-47.2018.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Cível de Londrina.
Ação Originária: 0046629-86.2011.8.16.0014 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Santander Leasing S.a. Arrendamento Mercantil.
Advogado: Andrea Cristiane Grabovski - 36223N-PR, Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-
PR, Priscilla Aurelio Rodrigues dos Reis - 58000A-PR.
Agravado: Claudilei Soares dos Santos.
Advogado: Aureo Francisco Lantmann Junior - 36615N-PR.
Interessado: Rosa Maria de Araujo.
Advogado: Paulo Henrique Gomes Perussi - 75627N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0033 0024720-25.2015.8.16.0021 - Apelação Cível
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Cível de Cascavel .
Ação Originária: 0024720-25.2015.8.16.0021 - Procedimento Comum.
Apelante: Imobiliária Beck Lima Ltda.
Advogado: André Vinicius Beck Lima - 34774N-PR, Henrique Salvati Beck Lima - 90812N-
PR.
Apelado: Gilmar Antonio Pereira Ramos.
Advogado: Fabiano Luiz Rohde - 45750N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0034 0020274-06.2010.8.16.0004 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública de Curitiba.
Ação Originária: 0020274-06.2010.8.16.0004 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: Celina Lourenço de Souza Carvalho.
Advogado: Ricardo Bazzaneze - 57033N-PR.
Apelado: Companhia de Habitação Popular de Curitiba.
Advogado: Barbara Ribeiro Vicente - 34775N-PR, Cleverson Tuoto Benthien - 45001N-
PR, Daniel Brenneisen Maciel - 40660N-PR, Eliane Mazzucco Gioppo - 31818N-PR, Fábio
Cochmanski do Nascimento - 52647N-PR, Isabel Cristina Bonetti - 66872N-PR, Ladismara
Teixeira - 34403N-PR, Rafael Fernando Portela - 54780N-PR, Raphael Wotkoski -
62783N-PR, Ricardo Bazzaneze - 57033N-PR, Samir Braz Abdalla - 31374N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0035 0003246-22.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Falências e Recuperação Judicial de Curitiba.
Ação Originária: 0003122-65.2018.8.16.0035 - Habilitação de Crédito.
Agravante: Gatron Inovação em Compósitos.
Advogado: Lucas José Novaes Verde dos Santos - 57849N-PR.
Agravado: Glaudionir Vollenhoupt Severo.
Advogado: Roberto Clodoides Ferreira Guedes - 29904N-RS.
Interessado: Brazilio Bacellar, Shirai Advogados.
Advogado: Brazilio Bacellar Neto - 7425N-PR, Rodrigo Shirai - 25781N-PR.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0036 0012182-53.2017.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.

Vara: 1ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0012182-53.2017.8.16.0017 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Banco Itaucard S.a..
Advogado: Andrea Hertel Malucelli - 31408N-PR, Priscila Moreno dos Santos - 70981N-
PR.
Apelado: Thais Ariani da Silva.
Advogado: Danilo Piancó Rosas - 69520N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0037 0018079-57.2016.8.16.0030 - Apelação Cível
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0018079-57.2016.8.16.0030 - Procedimento Comum.
Apelante: Camis Assessoria e Serviços Ltda - Me, Clenir de Fátima Bueno.
Advogado: Dayana Jasmin Aguaryo da Silva - 62794N-PR, Vanessa Maria de Cassia
Reinaldi Gayer Mossane - 54132N-PR.
Apelado: Camis Assessoria e Serviços Ltda - Me, Clenir de Fátima Bueno, Município de
Foz do Iguaçu/pr.
Advogado: Claudia Canzi - 15565N-PR, Dayana Jasmin Aguaryo da Silva - 62794N-PR,
Jorge Augusto Martins Szczypior - 28123N-PR, Vanessa Maria de Cassia Reinaldi Gayer
Mossane - 54132N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0038 0020572-11.2010.8.16.0129 - Apelação Cível
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0020572-11.2010.8.16.0129 - Busca e Apreensão.
Apelante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Fabiula Müller Koenig - 22819N-PR, Gustavo Rodrigo Góes Nicoladeli -
56918N-PR.
Apelado: Alceu da Cruz.
Advogado: Germana de Freitas Pereira - 32168N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0039 0010295-05.2016.8.16.0038 - Apelação Cível
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Cível de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0010295-05.2016.8.16.0038 - Procedimento Comum.
Apelante: Santinor Sopcyk.
Advogado: Juliana Carla de Oliveira Freitas - 63857N-PR, Marcos Vendramini - 27533N-
PR.
Apelado: Mag Empreendimentos Imobiliarios Ltda.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0040 0001635-52.2017.8.16.0049 - Apelação Cível
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Cível de Astorga.
Ação Originária: 0001635-52.2017.8.16.0049 - Procedimento Comum.
Apelante: Iguaraçu Empreendimentos Imobiliários Ltda..
Advogado: Jose Miguel Gimenez - 37236N-PR.
Apelado: Ana Fernandes dos Santos e Santos, Daniel dos Santos.
Advogado: Andressa Karoline Cassaro - 82344N-PR, Vinícius Augusto Lucena Ribeiro -
49871N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0041 0007763-33.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0007763-33.2017.8.16.0035 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Leandro Kinoshita.
Advogado: Bruno Santos Lima - 41568N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Denio Leite Novaes Junior - 10855N-PR, Marina Tabalipa Kalluf - 66479N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0042 0008902-98.2012.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0008902-98.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Cristiane Gnatta Klug Sureck.
Advogado: Marcio Andrey Negrao Machado - 31442N-PR.
Apelado: Banco Bradesco S/a, Hightec Manutencao Eletronica Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 107414N-SP, Gabriella Simonetti Bevilaqua -
62498N-PR, Ilcemara Farias - 25854N-PR, Maria Lucilia Gomes - 29579N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0043 0004246-64.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004246-64.2013.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Fabiano Gimenez Dietrich.
Advogado: Alexandre Coelho Vieira - 31414N-PR, Rafaela Cristhina Tonello Pedro -
60363N-PR.
Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S.a..
Advogado: Vidal Ribeiro Poncano - 91473N-SP.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0044 0000187-13.1987.8.16.0173 - Apelação Cível
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Cível de Umuarama.
Ação Originária: 0000187-13.1987.8.16.0173 - Execução de Título Extrajudicial.
Apelante: Banco Bradesco S/a.
Advogado: José Ivan Guimarães Pereira - 13037N-PR.
Apelado: Dionisio Santana, Vicente Benedito do Nascimento, Vicente Benedito do
Nascimento & Cia Ltda.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0045 0005546-51.2017.8.16.0056 - Apelação Cível
Comarca: Cambé.
Vara: 1ª Vara Cível de Cambé.
Ação Originária: 0005546-51.2017.8.16.0056 - Procedimento Comum.
Apelante: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
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Apelado: Orlando Antonio de Melo.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0046 0029558-08.2014.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 14ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029558-08.2014.8.16.0001 - Outras medidas provisionais.
Apelante: Claudio Lamark, Itau Administradora de Consorcios Ltda.
Advogado: Amarildo Lucimar Lopes - 34388N-PR, Pedro Roberto Romão - 209551N-SP.
Apelado: Claudio Lamark, Itau Administradora de Consorcios Ltda.
Advogado: Amarildo Lucimar Lopes - 34388N-PR, Pedro Roberto Romão - 209551N-SP.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0047 0009031-86.2007.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0009031-86.2007.8.16.0031 - Busca e Apreensão.
Apelante: Bruger e Tilpp Ltda.
Advogado: Renan Amarildo Neves - 66105N-PR.
Apelado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 107414N-SP, Maria Lucilia Gomes - 29579N-
PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0048 0007910-96.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara de Família e Sucessões de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0007765-64.2018.8.16.0165 - Alvará Judicial - Lei 6858/80.
Agravante: Eufrasia Maria Leandro Mercer da Silva, Joel Carlos de Andrade, Telma
Marcielleleandro Schneider.
Advogado: Cintia Endo - 40060N-PR, Luciana Hainoski - 40059N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0049 0004643-94.2018.8.16.0148 - Apelação Cível
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Cível de Rolândia.
Ação Originária: 0004643-94.2018.8.16.0148 - Procedimento Comum.
Apelante: Natal Molare.
Advogado: Adriano Prota Sannino - 56694N-PR, Emerson Teofilo Alves Monteiro -
63106N-PR, Rogerio Resina Molez - 26994N-PR.
Apelado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0050 0001405-25.2018.8.16.0162 - Apelação Cível
Comarca: Sertanópolis.
Vara: Vara Cível de Sertanópolis.
Ação Originária: 0001405-25.2018.8.16.0162 - Impugnação de Crédito.
Apelante: Bvs Produtos Plasticos Ltda., Hugo Virmondes Borges Filho, João Marcos
da Cunha DI Giacomo, Maria Beatriz Ferrari Borges DI Giacomo, Maria Eugenia Ferrari
Borges, Maria Luiza Ferrari Borges, Penhas Juntas Administração e Participações Ltda.,
Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, Terminal Itiquira S/a,
Terminal Maringá S/a, Terminal Portuario Seara S.a., Zanin Agropecuária Ltda..
Advogado: Assione Santos - 50454A-PR, Danilo Alves Arcenio - 64305N-PR, Jubrail
Romeu Arcenio - 5462N-PR, Sumie Sonia Miyazaki - 12317N-PR.
Apelado: Bvs Produtos Plasticos Ltda., Hugo Virmondes Borges Filho, João Marcos da
Cunha DI Giacomo, Maria Beatriz Ferrari Borges DI Giacomo, Maria Eugenia Ferrari
Borges, Maria Luiza Ferrari Borges, Penhas Juntas Administração e Participações Ltda.,
Seara Indústria e Comércio de Produtos Agropecuários Ltda, Terminal Itiquira S/a,
Terminal Maringá S/a, Terminal Portuario Seara S.a., Zanin Agropecuária Ltda..
Advogado: Assione Santos - 50454A-PR, Danilo Alves Arcenio - 64305N-PR, Jubrail
Romeu Arcenio - 5462N-PR, Sumie Sonia Miyazaki - 12317N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0051 0002115-12.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0003307-34.2017.8.16.0134 - Produção Antecipada da Prova.
Agravante: Indústrias João José Zattar.
Advogado: Fabiana Tereza Cristina Pimentel - 41857N-PR.
Agravado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0052 0002321-27.2010.8.16.0134/2 - Apelação Cível
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Cível de Pinhão.
Ação Originária: 0002321-27.2010.8.16.0134 - Reintegração / Manutenção de Posse.
Apelante: José Inácio Millos, Oliria Ferreira Millos, Silvio Millos.
Apelante Adesivo: Agenor Pasquali, Nelza Pasquali.
Advogado: Ana Lucia Santos - 70771N-PR, José Smarczewski Filho - 33144N-PR, Thiago
Rodrigo Mendes Balbinot - 54102N-PR.
Apelado: Agenor Pasquali, Nelza Pasquali, Silvio Millos.
Apelado Adesivo: José Inácio Millos, Oliria Ferreira Millos.
Advogado: Ana Lucia Santos - 70771N-PR, José Smarczewski Filho - 33144N-PR, Thiago
Rodrigo Mendes Balbinot - 54102N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0053 0010897-08.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Cível de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0005306-85.2018.8.16.0037 - Procedimento Comum.
Agravante: Z3 Produtos Naturais Ltda.
Advogado: Pedro Geraldes - 120041N-MG.
Agravado: Carobhause Alimentos S.a.,, Eloisa Helena Orlandi Oliveira, Luiz Carmine
Giunti de Oliveira, Minelo Participações e Administração de Bens Ltda..
Advogado: Bianca de Quadros Onófrio - 107379N-RS, Carlos Klein Zanini - 34424N-RS,
Glauco da Rocha - 81685N-RS.
Interessado: Dopomar Comércio e Atacadista de Alimentos Importação Exportação
Ltda, Nutra Vita Produtos Naturais Ltda, Rede Brasileira de Bem Estar Franquia de
Estabelecimentos Comerciais Ltda.
Advogado: Pedro Geraldes - 120041N-MG, Susete Gomes - 163760N-SP, Susy Gomes
Hoffmann - 103145N-SP.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0054 0010284-05.2017.8.16.0017/1 - Agravo Interno
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0010284-05.2017.8.16.0017 - Busca e Apreensão.
Agravante: C.I.e.C.d.M.e.E.-.e..
Advogado: Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-PR, Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto
- 50961N-PR.
Agravado: B.J.S.S..
Advogado: Fabio Oliveira Dutra - 292207N-SP.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0055 0025727-13.2018.8.16.0000/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Cível de Almirante Tamandaré .
Ação Originária: 0004336-27.2018.8.16.0024 - Usucapião.
Embargante: Margareth Regina Matias.
Advogado: Guilherme Zorzi Rosa - 76548N-PR, Paulo Eduardo Polomanei de Oliveira -
83118N-PR.
Embargado: Befisa Participações Ltda., Emilia Coelho Castelan, Marco Cezar Castelan,
Nilo Caius Castelan, Nilza Aparecida Castelan.
Advogado: Leandro Cabrera Galbiati - 31167N-PR, Valdemar Bernardo Jorge - 25688N-
PR.
Interessado: Elias Evangelista Barbosa, Estado do Paraná, João Batista Martins, Julio
Cesar Alves Ribeiro, Luciana Maria de Freitas Martins, Município de Almirante Tamandaré/
pr, Orlei Schaia, Rosangela Aparecida Ribeiro, União - Procuradoria Geral da União.
Advogado: Alessandra Cardoso - 25113N-PR, Ana Paula Lauriano Cardoso - 44116N-PR,
Marcio Rogerio Costa Lucas - 36436N-PR, Marisa Zandonai - 16095N-PR.
Relator: Desembargador Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0056 0011899-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001725-42.2019.8.16.0194 - Embargos de Terceiro.
Agravante: Maria de Lourdes Farias, Maureci Manoel Luis.
Advogado: Marciano Agenor Marcelino - 50612N-SC.
Agravado: Raizen Combustiveis S.a..
Advogado: André Murilo Berlesi - 48619N-PR, Lucas Beutler Mota - 93216N-RS, Ricardo
Quass Duarte - 195873N-SP.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0057 0002698-57.2017.8.16.0132/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Cível de Peabiru.
Ação Originária: 0002698-57.2017.8.16.0132 - Procedimento Comum.
Embargante: Alenir Maria Aparecida Pereira.
Advogado: Ana Paula Schambakler - 63640N-PR.
Embargado: Omni S/a Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Ellen Cristina Gonçalves Pires - 69005A-PR.
Relator: Desembargador Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0058 0014157-93.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 16ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020709-42.2017.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Murilo Siqueira Ribeiro.
Advogado: Diogo Rafael de Barros Teixeira - 81717N-PR, Francisco José Kubelesky -
84632N-PR, João Carlos Pinheiro - 85801N-PR.
Agravado: Bradesco Administradora de Consórcios Ltda.
Advogado: Amandio Ferreira Tereso Junior - 30023N-PR.
Relator: Desembargador Péricles Bellusci de Batista Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0059 0004514-21.2013.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0004514-21.2013.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Apelante: Ricardo Isaias Testoni.
Advogado: Luiz Fernando Gomes da Silva - 49481N-PR.
Apelado: Companhia de Arrendamento Mercantil Rci Brasil.
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0060 0014891-44.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0001329-62.2019.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: Lusimary de Gouvea.
Advogado: Pablo Junior Figueiredo - 94295N-PR.
Agravado: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Carla Cristina Lopes Scortecci - 248970N-SP.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0061 0020789-13.2017.8.16.0031 - Apelação Cível
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Cível de Guarapuava.
Ação Originária: 0020789-13.2017.8.16.0031 - Busca e Apreensão.
Apelante: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Alexandre Nelson Ferraz - 30890N-PR, Leonardo Xavier Roussenq - 25661N-
PR, Maria Angela Keiko Taira - 34433N-PR.
Apelado: Miguel de Oliveira Melo.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0062 0028481-25.2018.8.16.0000/2 - Agravo Interno
Comarca: Rebouças.
Vara: Vara Cível de Rebouças.
Ação Originária: 0001398-93.2018.8.16.0142 - Imissão na Posse.
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Agravante: Energy Condutores do Brasil Ltda - em Recuperação Judicial.
Advogado: Aguinaldo Ribeiro Júnior - 56525N-PR, Felipe Lollato - 19174N-SC, Leandro
Bello - 6957N-SC.
Agravado: Ivanirce Barth Canever, Martim Canever.
Advogado: Martin Canever - 22643N-PR.
Relator: Desembargador Péricles Bellusci de Batista Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0063 0010203-39.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Curitiba.
Vara: 15ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0052103-43.2012.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Agravante: Viação Itapemirim S.a..
Advogado: Elias Mubarak Junior - 120415N-SP.
Agravado: Cmp Empreendimentos Imobiliarios Ltda, Comporte Participacoes S/
a, Empresa Princesa do Norte S/a, Expresso Uniao Ltda, Iac Participacoes e
Empreendimentos Ltda, Max Empreendimentos e Participacoes Ltda.
Advogado: Leonardo Cesar de Agostini - 36020N-PR, Marina Carneiro Leão de Camargo -
61875N-PR, Moacyr Correa Neto - 27018N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0064 0006610-23.2018.8.16.0069 - Apelação Cível
Comarca: Cianorte.
Vara: 2ª Vara Cível de Cianorte.
Ação Originária: 0006610-23.2018.8.16.0069 - Procedimento Comum.
Apelante: Espolio de Valentini Diamantina Tomiato.
Advogado: Jeferson Cravol Barbosa - 25043N-PR, Regiane Aci do Nascimento - 56956N-
PR.
Apelado: Neide Tomiatto Menegueti.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0065 0026955-20.2018.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 17ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0026955-20.2018.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Apelante: Servopa Administradora de Consorcios Ltda.
Advogado: Gabriel Antonio Henke Neiva de Lima Filho - 23378N-PR, Tiago Godoy
Zanicotti - 44170N-PR.
Apelado: Ademir Schul.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0066 0018678-81.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0005731-94.2003.8.16.0019 - Monitória.
Agravante: Julio Cesar Salles Rosa.
Advogado: Claudio Luiz Furtado Corrêa Francisco - 13751N-PR.
Agravado: Miriam Batalha Moleta.
Advogado: Oseas Santos - 22211N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0067 0010573-18.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0008005-26.2016.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Agravante: Petróleo Brasileiro S.a. Petrobras.
Advogado: Alan Ariovaldo Canali Guedes - 49048N-PR, Daniela Tollemache - 37529N-PR.
Agravado: Carlos Antonio Bordim, Rosani Hansen.
Advogado: Fátima Rosângela Rodrigues - 58451N-PR.
Interessado: Estado do Paraná, Município de São José dos Pinhais/pr, Transportadora
Brasileira Gasoduto Bolivia Brasil, União - Procuradoria Geral da União.
Advogado: Rogério Lopez Garcia - 42334N-PR, Sérgio Paulo Barbosa - 12420N-PR,
Áriston Carlos Ghidin - 41956A-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0068 0029873-31.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0029873-31.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Hamilton Jose Palhari de Castro Automoveis Me.
Advogado: Giovanni Antonio de Luca - 48269N-PR, Wanessa Mendes da Silva Monteiro
Rodrigues - 61387N-PR.
Embargado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri Marcelo Bevervanço Junior -
42277N-PR.
Relator: Desembargador Marcelo Gobbo Dalla Dea.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0069 0004395-61.2016.8.16.0193 - Apelação Cível
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Cível de Colombo.
Ação Originária: 0004395-61.2016.8.16.0193 - Cumprimento de sentença.
Apelante: Fabio Alves Ananias.
Advogado: Luciane Lawin - 18587N-PR, Maylin Maffini - 34262N-PR.
Apelado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0070 0023151-13.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Cível de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0030198-84.2015.8.16.0030 - Cumprimento de sentença.
Agravante: Fouad Mohamad Fakih.
Advogado: Marcelo Leão Putini - 48166N-PR.
Agravado: Corrêa & Corrêa Advogados Associados, Hilu, Costódio Filho, Caron Baptista
Sociedade de Advogados.
Advogado: Alcides Pavan Correa - 37292N-PR, Ubirajara Costódio Filho - 21626N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0071 0023155-50.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0003778-85.2019.8.16.0035 - Embargos de Terceiro.

Agravante: Maria Leonor Ronca Degasperi.
Advogado: Karla Priscila Goulart Alves - 65030N-PR.
Agravado: Marcio Willan dos Santos Souza.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2º Grau Fábio André Santos Muniz.

0072 0025867-73.2017.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 3ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0025867-73.2017.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Apelado: Adriana Moreira Sych.
Advogado: Diego Luis Pisa Soares - 57753N-PR, Helis Yumi Kawamura Pinto - 65318N-
PR, Herlon Kawamura Pinto - 62759N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0073 0016888-98.2012.8.16.0035 - Apelação Cível
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Cível de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0016888-98.2012.8.16.0035 - Procedimento Comum.
Apelante: Indústria e Comércio de Minérios e Metais Zanello Ltda.
Advogado: Luiz Antonio Duareski - 13962N-PR.
Apelado: Banestado Leasing S/a Arrendamento Mercantil.
Advogado: Evaristo Aragao Ferreira dos Santos - 24498N-PR, Fabricio Kava - 32308N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0074 0005114-04.2015.8.16.0088/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Cível de Guaratuba.
Ação Originária: 0005114-04.2015.8.16.0088 - Procedimento Comum.
Embargante: Denize Zerede Ozorio.
Advogado: Nubio Ricardo Vasconselo da Cunha - 80709N-PR.
Embargado: Ivanete Vieira Alves.
Advogado: Luciano Westphalen Martins - 46599N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0075 0025023-36.2014.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0025023-36.2014.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Leandro Dantas Kormann.
Advogado: Cassio Palma Karam Geara - 63557N-PR.
Embargado: Spe Merces - Incorporadora Imobiliária Ltda.
Advogado: Alceu Rodrigues Chaves - 29073N-PR, Fernanda Mariano Souza - 33028N-PR,
Giovana Bittencourt D Angelis - 59398N-PR, Luciano Hinz Maran - 29381N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0076 0002930-74.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002930-74.2017.8.16.0001 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Embargante: Mario Chifon.
Advogado: Cristiano José Baratto - 22343N-PR, Vinicius de Castro Medeiros - 41505N-PR.
Embargado: Bv Financeira Sa Credito Financiamento e Investimento.
Advogado: Harry Friedrichsen Junior - 27584N-SC, Sergio Schulze - 31034N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0077 0020157-14.2016.8.16.0001 - Apelação Cível
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0020157-14.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Apelante: Piemonte Construções e Incorporações Ltda.
Advogado: Ana Letícia Pierri Dias Rosa - 33019N-PR, Andre Negozzeki - 65846N-PR,
Gabriela Delazeri - 85212N-PR, Marinez Aparecida Rubin Kuhn - 94395N-PR, Mauro
Vinicius Nunes Festa - 56266N-PR.
Apelado: Everaldo dos Santos.
Advogado: Aldreen Villas Bôas Giunta - 71220N-PR, Obeildo Bispo de Souza - 56899N-
PR.
Interessado: Plenaventura Participações S/a.
Advogado: Ana Letícia Pierri Dias Rosa - 33019N-PR, Andre Negozzeki - 65846N-PR,
Gabriela Delazeri - 85212N-PR, Marinez Aparecida Rubin Kuhn - 94395N-PR, Mauro
Vinicius Nunes Festa - 56266N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0078 0030157-49.2011.8.16.0001/2 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 19ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0030157-49.2011.8.16.0001 - Procedimento Sumário.
Embargante: Banco Bv Financeira.
Advogado: Angelize Severo Freire - 56099N-PR, Janaine Longhi Castaldello - 83261N-RS,
Juliano Francisco da Rosa - 58877N-PR, Zairo Francisco Castaldello - 30019N-RS.
Embargado: Elias Mendes.
Advogado: Diogo Rafael de Barros Teixeira - 81717N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0079 0005819-34.2015.8.16.0045/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Cível de Arapongas.
Ação Originária: 0005819-34.2015.8.16.0045 - Procedimento Comum.
Embargante: Itau Unibanco S.a..
Advogado: Cristiane Belinati Garcia Lopes - 19937N-PR.
Embargado: Augusto Vieira da Silva.
Advogado: Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-PR, Marcelle Senhorinho Olivo - 64027N-PR,
Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto - 50961N-PR.
Relator: Desembargador Péricles Bellusci de Batista Pereira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Luciane Bortoleto.

0080 0027134-20.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Vara Cível de Nova Londrina.
Ação Originária: 0002821-54.2018.8.16.0121 - Reintegração / Manutenção de Posse.
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Agravante: Jairo Rosa Marcolino.
Advogado: Cleverson Tomazoni Michel - 31637N-PR, Lucimara Aparecida da Silva -
59147N-PR.
Agravado: Maria Madalena Marcolino Miquiline.
Advogado: Edivan dos Santos Fraga - 51527N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0081 0023765-18.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Cível de Loanda.
Ação Originária: 0002037-91.2019.8.16.0105 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Agravante: B.F.S.C.F.e.I..
Advogado: Fernando Luz Pereira - 147020N-SP, Moiseis Batista de Souza - 52962A-SP.
Agravado: S.L.V..
Advogado: Fabricio Miguel Mendonça - 66562N-PR.
Relator: Desembargador Vitor Roberto Silva.

0082 0000631-59.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Maringá.
Vara: 6ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0001284-15.2016.8.16.0017 - Recuperação Judicial.
Embargante: Banco do Brasil S/a.
Advogado: Andrea Cristiane Grabovski - 36223N-PR, Juliano Munhoz da Silveira -
80785N-RS, Luiz Fernando Brusamolin - 21777N-PR, Mauricio Kavinski - 21612N-PR,
Nelson Pilla Filho - 58341A-PR.
Embargado: A a Arruda Ltda Epp, Cg Arruda Persianas Ltda.
Advogado: Ricardo Hideyuki Nakanishi - 24341N-PR, Sergio da Silva Lima - 26876N-PR.
Interessado: Cleverson Marcel Colombo, Cooperativa de Credito, Poupanca e
Investimento Uniao Parana/sao Paulo - Sicredi Uniao Pr/sp.
Advogado: Cleverson Marcel Colombo - 27401N-PR, Márcio Rodrigo Frizzo - 33150N-PR,
Viniccius Feriato - 43748N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0083 0002631-97.2017.8.16.0001/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0002631-97.2017.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: A.z. Imóveis Ltda.
Advogado: Rafael Marques Gandolfi - 25765N-PR, Silvio Andre Brambila Rodrigues -
21305N-PR.
Embargado: Ivair Sala.
Advogado: Leuremar Anderson Talamini - 27818N-PR, Lisimar Valverde Pereira - 12338N-
PR.
Interessado: Margarida Maria Gimenes, Moises Gimenes.
Advogado: Adyr Tacla Filho - 18688N-PR.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0084 0028445-46.2019.8.16.0000 - Agravo de Instrumento
Comarca: Curitiba.
Vara: 24ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0011507-10.2018.8.16.0194 - Procedimento Comum.
Agravante: Eliane Schener.
Advogado: Carlos Alberto Xavier - 53198N-PR.
Agravado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Cristiane Menon - 44543N-PR, Emanuel Vitor Canedo da Silva - 10088N-PR,
Murilo Celso Ferri - 7473N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0085 0007757-74.2013.8.16.0129/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Paranaguá.
Vara: 3ª Vara Cível de Paranaguá.
Ação Originária: 0007757-74.2013.8.16.0129 - Procedimento Comum.
Embargante: Devas Importação e Exportação de Alimentos Ltda.
Advogado: Bruno Yudi Soares Koga - 316085N-SP, Marcos Brandao Whitaker - 86999N-
SP.
Embargado: Helcio de Andrade Torres Filho, Lim - Logística e Imóveis de Maringá Ltda,
Marcon Serviços de Despachos em Geral Ltda.
Advogado: Sergio Kehdi Fagundes - 128596N-SP.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0086 0024130-55.2018.8.16.0017 - Apelação Cível
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Cível de Maringá.
Ação Originária: 0024130-55.2018.8.16.0017 - Procedimento Comum.
Apelante: Cleusa Rossi Moralez.
Advogado: Fabiano Bonfim Garcia - 61508N-PR, Osvaldo Eugenio Senhorinho Olivo Neto
- 50961N-PR.
Apelado: Banco Santander (brasil) S.a..
Advogado: Regina Maria Facca - 3246N-SC.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0087 0005451-24.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Cível de Curitiba.
Ação Originária: 0032387-88.2016.8.16.0001 - Procedimento Comum.
Embargante: Koloss Cosméticos Ltda Epp, Sandra Regina Maróstica Me.
Advogado: Aline Fernanda Rodrigues - 255925N-SP, Arthur Mendes Lobo - 46828N-PR,
Jose Alexandre Zapatero - 152900N-SP, Luiz Rodrigues Wambier - 7295N-PR, Mauri
Marcelo Bevervanço Junior - 42277N-PR, Patricia Yamasaki - 34143N-PR.
Embargado: Salton Distribuidora de Cosméticos Ltda-me.
Advogado: Alberto Silva Gomes - 18123N-PR, Carlos Eduardo Quadros Domingos -
45295N-PR, Luiz Gonzaga Moreira Correia - 10061N-PR, Mayara da Silva Rodrigues -
96445N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0088 0021324-64.2019.8.16.0000/1 - Agravo Interno
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0027134-94.2018.8.16.0019 - Monitória.
Agravante: O Mediador.net Eireli - Me.
Advogado: Mari Beatriz Abreu Masuda Franken - 85356N-PR.
Agravado: Albert dos Santos Haran.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Denise Antunes.

0089 0051133-36.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: União da Vitória.
Vara: 1ª Vara Cível de União da Vitória.
Ação Originária: 0005666-17.2006.8.16.0174 - Cumprimento de sentença.
Embargante: A.L.M., A.G.M..
Advogado: Frederico Slomp Neto - 39082N-PR, Frederico Valdomiro Slomp - 3590N-SC.
Embargado: M.O.L..
Advogado: Marcos Rubbo - 55329N-PR.
Relator: Desembargador Espedito Reis do Amaral.

0090 0000054-25.2016.8.16.0085/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Grandes Rios.
Vara: Vara Cível de Grandes Rios.
Ação Originária: 0000054-25.2016.8.16.0085 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Embargante: Oseias Leal da Rocha - Mudas - Me.
Advogado: Angelica Viviane Ribeiro - 45314N-PR.
Embargado: Banco Bradesco S/a.
Advogado: Roberta Beatriz do Nascimento - 77975A-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.

0091 0015012-49.2018.8.16.0019/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Cível de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0015012-49.2018.8.16.0019 - Busca e Apreensão em Alienação
Fiduciária.
Embargante: Otavio Borges Machado.
Advogado: Alexandre Postiglione Buhrer - 25633N-PR.
Embargado: Aymore Credito, Financiamento e Investimento S.a..
Advogado: Sergio Schulze - 31034N-PR.
Relator: Desembargadora Denise Kruger Pereira.
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Rogerio Gelson Garcia - 79753N-PR 0023 0011077-31.2019.8.16.0030
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Silvio Silva - 24864N-PR 0001 0018346-27.2014.8.16.0021

Tamara Mohamad Ataya - 74291N-PR 0030 0004500-12.2015.8.16.0019

Ubirajara Ferreira da Rocha - 78129A-PR 0010 0017044-30.2014.8.16.0031

Vania Aparecida Padilha - 51845N-PR 0020 0007616-37.2017.8.16.0025

Verli Jose de Farias - 71442N-PR 0003 0008486-65.2015.8.16.0021

Victor Umberto Santos Serutti - 87807N-PR 0043 0002376-11.2017.8.16.0173

Vilson Dreher - 17572N-PR 0038 0016759-64.2019.8.16.0030

0001 0018346-27.2014.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 1ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0018346-27.2014.8.16.0021 - Ação Penal de Competência do Júri.
Apelante: Edina Baqueta Carneiro.
Advogado: Helio Ideriha Junior - 28683N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Oseas de Oliveira Moraes.
Advogado: Marcelo Eleno Brunhara - 27563N-PR, Silvio Silva - 24864N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.
Revisor: Desembargador Telmo Cherem.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0002 0004473-81.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0004473-81.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Paulo Rogerio Schimidt.
Advogado: Kristiana Nathany Canzi - 64490N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0003 0008486-65.2015.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Cascavel.
Ação Originária: 0008486-65.2015.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Rovanildo da Silva.
Advogado: Verli Jose de Farias - 71442N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0004 0001033-06.2016.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0001033-06.2016.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.

Apelante: Rodolfo de Souza Ramos.
Advogado: Mikael Crystoffer Ancioto Reis - 60049N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0005 0015436-33.2014.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0015436-33.2014.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: J.S..
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0006 0001112-96.2013.8.16.0011 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Curitiba.
Ação Originária: 0001112-96.2013.8.16.0011 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: José Marcos Venancio dos Santos.
Advogado: João Batista dos Santos - 25989N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0007 0033190-47.2017.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0033190-47.2017.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Aparecido de Campos Rodrigues.
Advogado: Mario Antonio Brunismann - 67481N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0008 0000051-54.2017.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000051-54.2017.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Benedito Domingues da Silva.
Advogado: Jéssica Camilo Ramos Rodrigues - 91986N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0009 0004739-35.2010.8.16.0037/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Plenário do Tribunal do Júri de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0004739-35.2010.8.16.0037 - Ação Penal de Competência do Júri.
Embargante: Luiz Fillipy Ribeiro dos Santos.
Advogado: Elias Bueno Soares - 91183N-PR, Mario Lucio Monteiro Filho - 33444N-PR,
Nilton Ribeiro de Souza - 31232N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0010 0017044-30.2014.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0017044-30.2014.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Sigmar Eduardo Eleonor Schubert.
Advogado: Ubirajara Ferreira da Rocha - 78129A-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0011 0001954-41.2018.8.16.0063 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Carlópolis.
Vara: Vara Criminal de Carlópolis.
Ação Originária: 0001954-41.2018.8.16.0063 - Recurso em sentido estrito/Recurso ex
officio.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Caroline Camacho de Souza.
Advogado: Larissa Maria Brunieri - 50368N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0012 0008630-06.2019.8.16.0019 - Petição Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Vara de Execuções Penais de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0008630-06.2019.8.16.0019 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Pedro Sergio Palhano.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0013 0008448-38.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0008448-38.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Samuel Sarote.
Advogado: Rozinete Maria Sarote - 89104N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0014 0011042-98.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0011042-98.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Dirceu Luciano.
Advogado: Mariana Lopes da Silva Bonfim - 79551N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0015 0001497-55.2017.8.16.0156 - Apelação Criminal
Comarca: São João do Ivaí.
Vara: Vara Criminal de São João do Ivaí.
Ação Originária: 0001497-55.2017.8.16.0156 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Antonio Benedito Nogueira, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Jader Gustavo Kozan Nogueira - 85403N-PR.
Apelado: Antonio Benedito Nogueira, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Jader Gustavo Kozan Nogueira - 85403N-PR.
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Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0016 0009527-63.2013.8.16.0045 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0009527-63.2013.8.16.0045 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Adriano Aparecido Reis.
Advogado: Armando Vinicius Oliveira - 45867N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0017 0008247-56.2013.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito.
Ação Originária: 0008247-56.2013.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Sidnei Gilson Dockhorn.
Advogado: Sidnei Gilson Dockhorn - 23159N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0018 0001871-33.2016.8.16.0180 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara Criminal de Santa Fé.
Ação Originária: 0001871-33.2016.8.16.0180 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Mauro Pinto.
Advogado: Abimael Baldani - 10821N-PR.
Recorrido: Marco Antonio de Lima, Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0019 0010684-09.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0010684-09.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Rubens Cleverson da Fonseca.
Advogado: Justo Alfredo Ayala - 24269N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0020 0007616-37.2017.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0007616-37.2017.8.16.0025 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Marcelo Marcos Marques Belizario.
Advogado: Vania Aparecida Padilha - 51845N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0021 0004995-42.2016.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004995-42.2016.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Erivelton Macedo Simão.
Advogado: Clayton Eduardo Gomes - 47546N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0022 0012944-86.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0012944-86.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Maycon Newton de Paula.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0023 0011077-31.2019.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0011077-31.2019.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Valdomiro Jose dos Santos.
Advogado: Rogerio Gelson Garcia - 79753N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0024 0007368-61.2017.8.16.0190 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Maringá (5ª Vara Criminal).
Ação Originária: 0007368-61.2017.8.16.0190 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Willian Moreira do Carmo.
Advogado: Ricardo Hilleshein Palamar - 81906N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0025 0010103-45.2019.8.16.0013 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar - Criminal - Curitiba.
Ação Originária: 0010103-45.2019.8.16.0013 - Habeas Corpus Criminal.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Alex Pinheiro Correa, Diego Polizer da Silva, João Eugenio Cornelian Filho.
Advogado: Carlos Alberto Maricato - 21329N-PR.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0026 0010416-91.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0010416-91.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: João Batista da Silva.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0027 0006730-52.2019.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0006730-52.2019.8.16.0030 - Incidente de Falsidade.

Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Angela Maia Antonio Thó dos Santos, Marlon Jorge Flexa Tho dos Santos.
Advogado: Mauricio de Santa Cruz Arruda - 28225N-PR, Murilo Henrique Pereira Jorge -
35165N-PR.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0028 0003392-69.2015.8.16.0011 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Curitiba.
Ação Originária: 0003392-69.2015.8.16.0011 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Mauricio Pereira de Freitas.
Advogado: Joaquim Luiz Meneghel Paiva - 12167A-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0029 0002620-74.2018.8.16.0117 - Apelação Criminal
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0002620-74.2018.8.16.0117 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Sidnei Paulino Barbosa.
Advogado: Leticia Serrato Alexandrino - 91383N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0030 0004500-12.2015.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0004500-12.2015.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: João Osni Avelar.
Advogado: Juliano Demian Ditzel - 31361N-PR, Tamara Mohamad Ataya - 74291N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0031 0012472-29.2017.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012472-29.2017.8.16.0030 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Amarildo Hernandez Mendes.
Advogado: André Luis Romero de Souza - 50530N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0032 0031420-36.2018.8.16.0013 - Remessa Necessária Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara da Auditoria da Justiça Militar - Criminal - Curitiba.
Ação Originária: 0031420-36.2018.8.16.0013 - Reabilitação.
Parte Autora: Adalberto Galdino de Jesus.
Parte Ré: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Juiz de Direito da Vara da Auditoria da Justiça Militar Criminal da Comarca de
Curitiba.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0033 0000231-60.2013.8.16.0160 - Apelação Criminal
Comarca: Sarandi.
Vara: 1ª Vara Criminal de Sarandi.
Ação Originária: 0000231-60.2013.8.16.0160 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Aguinaldo Roberto Batista.
Advogado: Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro - 40798N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0034 0025123-18.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0008568-15.2019.8.16.0035 - Ação Penal de Competência do Júri.
Impetrante: Claudio Eduardo Pereira Feitosa.
Advogado: Gabriela Gama Stinglin - 85905N-PR, Gusttavo José Lisboa dos Santos -
54965N-PR, Heitor Luiz Bender - 70221N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0035 0000757-88.2016.8.16.0041 - Apelação Criminal
Comarca: Alto Paraná.
Vara: Vara Criminal de Alto Paraná.
Ação Originária: 0000757-88.2016.8.16.0041 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Gilmar Gomez Florencio.
Advogado: Paula Esper Martinello Pinheiro - 79716N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0036 0019587-60.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0019587-60.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Gilmar Candido de Oliveira Junior.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0037 0004629-82.2016.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0004629-82.2016.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Rudinei Alves de Siqueira Claro.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0038 0016759-64.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0016759-64.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Otair Pereira da Silva.
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Advogado: Vilson Dreher - 17572N-PR.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0039 0008939-88.2019.8.16.0031 - Petição Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Execuções Penais de Guarapuava.
Ação Originária: 0008939-88.2019.8.16.0031 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Cristovao da Silva.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Edison de Macedo Pacheco.

0040 0000673-43.2013.8.16.0122/1 - Apelação Criminal
Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara Plenário do Tribunal do Júri de Ortigueira.
Ação Originária: 0000673-43.2013.8.16.0122 - Ação Penal de Competência do Júri.
Apelante: João Paulo Antunes.
Advogado: Filsner Ferreira Rosa - 86260N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.
Revisor: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0041 0007142-45.2016.8.16.0011 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Curitiba.
Ação Originária: 0007142-45.2016.8.16.0011 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Gilson Chapanski.
Advogado: Paula Bettega Weigert - 59521N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0042 0006043-41.2017.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0006043-41.2017.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Celso de Oliveira da Roza.
Advogado: Diego Sanderley Pacheco - 67879N-PR, Karim Kuk Vogler - 69090N-PR, Luis
Dario de Oliveira - 92345N-PR, Rafael Sanderson Pacheco - 78103N-PR.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0043 0002376-11.2017.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0002376-11.2017.8.16.0173 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: William Jonathan Jacob.
Advogado: Hasan Vais Azara - 49291N-PR, Victor Umberto Santos Serutti - 87807N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0044 0005934-94.2014.8.16.0011 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1º Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Curitiba.
Ação Originária: 0005934-94.2014.8.16.0011 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ataide Ferreira Guerra.
Advogado: Giovanni Farias - 63264N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0045 0000057-48.2001.8.16.0006/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Plenário do Tribunal do Júri de Curitiba.
Ação Originária: 0000057-48.2001.8.16.0006 - Ação Penal de Competência do Júri.
Embargante: Cleverson Jaine Ristitsch.
Advogado: Adriano Augusto de Andrade Colle - 89304N-PR, Adriano Sergio Nunes Bretas
- 38524N-PR, Andre Luis Pontarolli - 38487N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0046 0001199-17.2017.8.16.0042 - Apelação Criminal
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Vara Criminal de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0001199-17.2017.8.16.0042 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Daniel da Silva Pereira.
Advogado: Ana Carolina Coiado do Nascimento - 83105N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0047 0000415-69.2013.8.16.0110/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Mangueirinha.
Vara: Vara Plenário do Tribunal do Júri de Mangueirinha.
Ação Originária: 0000415-69.2013.8.16.0110 - Ação Penal de Competência do Júri.
Embargante: Ari Souza de Paula.
Advogado: Jones Mario de Carli - 11577N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0048 0002260-30.2016.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0002260-30.2016.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Inglislei Fernando Felisberto.
Advogado: Daniela Aparecida Rodrigues - 65231N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0049 0000656-35.2017.8.16.0132 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Criminal de Peabiru.
Ação Originária: 0000656-35.2017.8.16.0132 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Douglas Camargo da Silva.
Advogado: João Alves da Cruz Filho - 65751N-PR.
Relator: Desembargador Antonio Loyola Vieira.

0050 0005810-03.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0005810-03.2018.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Claudemir Ribeiro.
Advogado: Marcos Dulcir Mozzer Fim - 36068N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0051 0011467-26.2018.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0011467-26.2018.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: João Marcelo de Souza.
Advogado: Aline Elizabeth Tormena - 86886N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0052 0004658-57.2012.8.16.0024 - Apelação Criminal
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0004658-57.2012.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Marco Aurélio de Figueiredo Neto.
Advogado: Francisco Augusto Noronha Neto - 68222N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Telmo Cherem.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0053 0004688-20.2017.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0004688-20.2017.8.16.0056 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Rogério de Paula Elias.
Advogado: Renata Karakida Toloi - 62992N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0054 0002058-59.2016.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0002058-59.2016.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Daniel da Silva Marques de Souza.
Advogado: Gustavo Polessi de Oliveira - 80465N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0055 0000288-84.2018.8.16.0166 - Apelação Criminal
Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara Criminal de Terra Boa.
Ação Originária: 0000288-84.2018.8.16.0166 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: L.F.d.R..
Advogado: Alice Sueli Rampani - 71863N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Benjamim Acácio de Moura e Costa.

0056 0031079-15.2019.8.16.0000 - Cautelar Inominada Criminal
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Criminal de Rolândia.
Ação Originária: 0003684-89.2019.8.16.0148 - Ação Penal de Competência do Júri.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Terezinha de Jesus Guinaia.
Advogado: Mauro Valdevino da Silva - 88410N-PR.
Interessado: 1ª Promotoria de Rolândia, Ricardo Seidi Shigematsu.
Advogado: Andrea Rodrigues de Lima - 68429N-PR, Antonio Marcos Nogueira Pereira -
77301N-PR, Sérgio Domingos Nogueira - 43290N-PR.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0057 0000172-16.2006.8.16.0064 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0000172-16.2006.8.16.0064 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Andre Feitosa.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0058 0022237-72.2018.8.16.0035 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0022237-72.2018.8.16.0035 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Rodrigo dos Santos Ribeiro.
Advogado: Elisangela Veiga Pontes - 68902N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0059 0013020-26.2016.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0013020-26.2016.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Joelso Policeno de Sousa.
Advogado: Paula Grein Del Santoro - 58146N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0060 0003288-82.2009.8.16.0045 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0003288-82.2009.8.16.0045 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Vanderson Messias Castilho.
Advogado: Janaina Cristina da Silva - 59610N-PR, Julio Cesar da Silva - 65112N-PR,
Osvaldir da Silva - 56305N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0061 0011053-95.2015.8.16.0174 - Apelação Criminal
Comarca: União da Vitória.
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Vara: 1ª Vara Criminal de União da Vitória.
Ação Originária: 0011053-95.2015.8.16.0174 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Gleidson Alves Santos.
Advogado: Normasires Joanilgo Leite - 50326N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0062 0004266-02.2015.8.16.0190 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Maringá (5ª Vara Criminal).
Ação Originária: 0004266-02.2015.8.16.0190 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Maicon Messias Ponciano.
Advogado: Edalvo Garcia Júnior - 68569N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0063 0003675-65.2017.8.16.0159 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0003675-65.2017.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Recorrente: Dario Camilo.
Advogado: Diogo Augusto Biato Neto - 38642N-PR, Jorge Luis Nunes - 40648N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0064 0002436-98.2015.8.16.0190 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Maringá (5ª Vara Criminal).
Ação Originária: 0002436-98.2015.8.16.0190 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Joaquim Aleixo de Sena.
Advogado: Luciana Razzé Sakai - 62638N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0065 0032535-97.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Londrina.
Ação Originária: 0039463-22.2019.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Impetrante: Jean Carlos de Almeida Rodrigues.
Advogado: Edgar Noboru Ehara - 37773N-PR.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0066 0020076-70.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020076-70.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Juan Pablo Simon.
Advogado: Ian Anderson Staffa Maluf de Souza - 46769N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.

0067 0000044-11.2019.8.16.0138 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Criminal de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0000044-11.2019.8.16.0138 - Ação Penal de Competência do Júri.
Recorrente: Jose Edgar Machado.
Advogado: Alessandro Moreira Cogo - 47591N-PR, Letícia Moreira Cogo - 97428N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Clayton Coutinho de Camargo.
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0001 0004688-88.2012.8.16.0090 - Apelação Criminal
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Criminal de Ibiporã.
Ação Originária: 0004688-88.2012.8.16.0090 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Astrogildo Ribeiro da Silva.
Advogado: Khalil Vieira Proença Aquim - 60973N-PR, Mauricio de Oliveira Carneiro -
30485N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Maurício Pinto de Almeida.

0002 0001633-29.2017.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001633-29.2017.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Danielle Marchiori Singh.
Advogado: Heloisa Vieira Simões - 82005N-PR, Priscilla Placha Sá - 27032N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0003 0003600-30.2011.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0003600-30.2011.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Milton Sergio Constantino.
Advogado: Angelo Mattos Nadal - 49854N-PR, Maikon Iglesias - 85655N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0004 0006596-21.2016.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: 2ª Vara Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0006596-21.2016.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Mauricio Zanetoni, Ruan Rafael Pereira Zanetoni.
Advogado: Adelmo Travain - 69168N-PR, Elida Ravazi de Souza Soares - 46306N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0005 0000658-95.2015.8.16.0060 - Apelação Criminal
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Criminal de Cantagalo.
Ação Originária: 0000658-95.2015.8.16.0060 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Carlos Loreira.
Advogado: Diogo Henrique Soares - 48438N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0006 0000348-14.2017.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000348-14.2017.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Noeli Aparecida de Souza Farias.
Advogado: Joao Vladimir Viland Policeno - 37507N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0007 0024849-37.2018.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0024849-37.2018.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Raphael Michel Nasser.
Advogado: Bárbara Meller da Silva - 69924N-PR, Rafael Eduardo Cruz - 89749N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0008 0000001-32.2015.8.16.0068 - Apelação Criminal
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara Criminal de Chopinzinho.
Ação Originária: 0000001-32.2015.8.16.0068 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná, Moises Albiero, Sadi Jose Hendges.
Advogado: Aline Martins Pinto - 89349N-PR, Angela Maria Batista Vieira - 57591N-PR,
Antonio Ozires Batista Vieira - 19178N-PR, Fernando Pegoraro Rosa - 39096N-PR, Jones
Mario de Carli - 11577N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Sadi Jose Hendges.
Advogado: Angela Maria Batista Vieira - 57591N-PR, Antonio Ozires Batista Vieira -
19178N-PR, Jones Mario de Carli - 11577N-PR.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0009 0021264-20.2018.8.16.0035 - Remessa Necessária Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0021264-20.2018.8.16.0035 - Petição Criminal.
Parte Autora: Sergio Mantovani.
Advogado: Mario Eduardo Gonçalves Leão - 63151N-PR.

Parte Ré: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de São José dos Pinhais.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0010 0001058-09.2015.8.16.0061 - Apelação Criminal
Comarca: Capanema.
Vara: Vara Criminal de Capanema.
Ação Originária: 0001058-09.2015.8.16.0061 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Andre de Souza Nogueira.
Advogado: Adalberto Luiz Klauck - 74480N-PR, João Anderson Klauck - 61323N-PR,
Patrique Mattos Drey - 40209N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0011 0009746-02.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0009746-02.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ronel dos Santos.
Advogado: Jefferson Heder dos Reis - 62383N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0012 0026095-97.2016.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Criminal de Matelândia.
Ação Originária: 0026095-97.2016.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luis Carlos Unfried.
Advogado: Adriana Aparecida da Silva - 30707N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.
Revisor: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0013 0002380-78.2011.8.16.0134 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Criminal de Pinhão.
Ação Originária: 0002380-78.2011.8.16.0134 - Crimes Ambientais.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Olisses Pagnoncelli.
Advogado: Paulo Cesar Bianchi Wittes - 75474N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0014 0035215-26.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cascavel.
Ação Originária: 0035215-26.2018.8.16.0021 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: C.M.S..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0015 0037623-87.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cascavel.
Ação Originária: 0037623-87.2018.8.16.0021 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: G.d.O.A..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0016 0006783-26.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei de Curitiba.
Ação Originária: 0000315-37.2019.8.16.0003 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Embargante: E.d.P..
Embargado: G.E.R.d.G..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0017 0014665-48.2016.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0014665-48.2016.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Tiago Ozeias Bolino.
Advogado: Dinari Estrela Pereira - 50403N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0018 0002311-76.2014.8.16.0090 - Apelação Criminal
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Criminal de Ibiporã.
Ação Originária: 0002311-76.2014.8.16.0090 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Geberaldo Vieira.
Advogado: Luiz Paulo Cividatti - 45789N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0019 0001105-27.2018.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0001105-27.2018.8.16.0077 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: R.A.d.S..
Advogado: Karinn Denise Dutra - 69706N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0020 0000735-06.2019.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
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Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0000735-06.2019.8.16.0112 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J.M.P.d.S..
Advogado: Francieli Pinheiro - 83824N-PR, Patric Barbosa de Abreu - 97169N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0021 0032724-24.2015.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0032724-24.2015.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Sumaríssimo.
Apelante: Rosemiro Mendes.
Advogado: Jéssica Elena Llera Leiva - 70631N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Maurício Pinto de Almeida.

0022 0019432-23.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0000168-60.2019.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Impetrante: Joao Emiliano Carneiro, Miriam Prado Barbur Carneiro.
Advogado: Alexandre Knopfholz - 35220N-PR, Guilherme de Oliveira Alonso - 50605N-PR,
Rene Ariel Dotti - 2612N-PR.
Relator: Desembargador Francisco Pinto Rabello Filho.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Maria Roseli Guiessmann.

0023 0000139-06.2018.8.16.0161 - Apelação Criminal
Comarca: Sengés.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Sengés.
Ação Originária: 0000139-06.2018.8.16.0161 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Apelante: G.N.S.d.S..
Advogado: Márcio Nunes da Silva - 35041N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0024 0000407-33.2016.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0000407-33.2016.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Leonardo Hector Soto.
Advogado: Jair Gavino Filho - 46125N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0025 0001813-36.2017.8.16.0102 - Apelação Criminal
Comarca: Joaquim Távora.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Joaquim Távora.
Ação Originária: 0001813-36.2017.8.16.0102 - Boletim de Ocorrência Circunstanciada.
Apelante: F.D.S., T.D.d.S..
Advogado: Ana Lígia de Paula Zanin - 81213N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0026 0005460-85.2015.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0005460-85.2015.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Carlos Alberto Garcia Souza.
Advogado: Paulo Eduardo Bertoco de Souza - 72086N-PR, Wilton Silva Longo - 7039N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0027 0026142-59.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Criminal de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0003602-97.2019.8.16.0038 - Crimes de Responsabilidade dos
Funcionários Públicos.
Impetrante: Gerry Jose dos Santos.
Advogado: Carlos Eduardo Mayerle Treglia - 37525N-PR, Rodrigo Sanchez Rios -
19392N-PR, Vitor Augusto Sprada Rossetim - 70386N-PR.
Relator: Desembargador José Maurício Pinto de Almeida.

0028 0019286-08.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0019286-08.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Nilton Cezar Ferreira Bispo.
Advogado: Priscila Valêncio Mendes - 66722N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0029 0006206-29.2018.8.16.0050 - Apelação Criminal
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Bandeirantes.
Ação Originária: 0006206-29.2018.8.16.0050 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J.H.C..
Advogado: Mário Inácio Xavier de Barros Martins - 74355N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0030 0001541-59.2013.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0001541-59.2013.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Marlon Belotti Guerreiro.
Advogado: Paulo Eduardo Bertoco de Souza - 72086N-PR, Wilton Silva Longo - 7039N-
PR.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0031 0012035-77.2016.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.

Ação Originária: 0012035-77.2016.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Patricia Feltrim Crima.
Advogado: Alicio Fernandes Gracioli - 26522N-PR.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0032 0030996-28.2017.8.16.0013 - Conflito de Jurisdição (C. Int)
Comarca: Colombo.
Vara: Juizado Especial Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0030996-28.2017.8.16.0013 - Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou
Telefônico.
Suscitante: J.d.D.d.J.E.C.d.C..
Suscitado: J.d.D.d.1.V.C.d.C.d.C.P..
Interessado: A.A., D.d.P.C.d.E.d.P.-.N.d.C.A.C.-.D.G.d.O., M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0033 0013396-23.2019.8.16.0013 - Exceção de Suspeição (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0013396-23.2019.8.16.0013 - Exceção de Suspeição.
Excipiente: Carlos Alberto Richa.
Advogado: Luiz Antonio Borri - 61448N-PR, Rafael Junior Soares - 45177N-PR, Raquel
Botelho Santoro Cezar - 28868N-DF, Rodrigo Jose Mendes Antunes - 36897N-PR, Walter
Barbosa Bittar - 20774N-PR.
Excepto: Fernando Bardelli Silva Fischer.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0034 0020791-82.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020791-82.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Julio Fernando Borges.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0035 0002146-47.2017.8.16.0050 - Apelação Criminal
Comarca: Bandeirantes.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Bandeirantes.
Ação Originária: 0002146-47.2017.8.16.0050 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: A.G.d.V.R..
Advogado: André Luiz de Souza Chaves - 75556N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0036 0005361-15.2018.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0005361-15.2018.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cleber Alberto Ananias, Maicon Douglas Ramos Ananias.
Advogado: Ricardo Koglin - 75073N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0037 0000599-94.2016.8.16.0150 - Apelação Criminal
Comarca: Santa Helena.
Vara: Vara Criminal de Santa Helena.
Ação Originária: 0000599-94.2016.8.16.0150 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ademir Sehnem.
Advogado: Antonio Lucir Wessling - 64592N-PR, Luiz Carlos da Rocha - 68995N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0038 0000084-43.2017.8.16.0144 - Apelação Criminal
Comarca: Ribeirão Claro.
Vara: Vara Criminal de Ribeirão Claro.
Ação Originária: 0000084-43.2017.8.16.0144 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Rafael Lopes Delgado.
Advogado: Otávio Cadenassi Neto - 30488N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0039 0004790-17.2012.8.16.0024 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0004790-17.2012.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Neri Colacio.
Advogado: Marcelo Mariano Pereira - 70752N-PR.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0040 0004829-25.2011.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0004829-25.2011.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Oscar dos Santos Guera.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0041 0004563-69.2017.8.16.0115 - Apelação Criminal
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Criminal de Matelândia.
Ação Originária: 0004563-69.2017.8.16.0115 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Leandro Fidelis.
Advogado: Lucas André Alves de Mello - 80094N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0042 0019812-17.2013.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito.
Ação Originária: 0019812-17.2013.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ederson de Jesus Rodrigues.
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Advogado: Luiz Carlos de Amorim - 67202N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0043 0025898-33.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Delitos de Trânsito.
Ação Originária: 0025898-33.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Marcel Bosi.
Advogado: Leonard Luiz Calizario - 64448N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0044 0029107-10.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Impetrante: William Pereira de Souza.
Advogado: Carolina Cleopatra da Silva Imediato - 82775N-PR, Luana Faion Milani -
86532N-PR.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0045 0007999-18.2014.8.16.0058 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Criminal de Campo Mourão.
Ação Originária: 0007999-18.2014.8.16.0058 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Lara de Lima.
Advogado: Fernando Campos Beraldo - 81156N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0046 0006230-80.2019.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0006230-80.2019.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Guilherme Iougblood da Silva Dias.
Advogado: Dorival Angeluci - 28297N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
Revisor: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0047 0006497-51.2018.8.16.0075 - Apelação Criminal
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006497-51.2018.8.16.0075 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J.R.d.C.J..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0048 0000795-29.2018.8.16.0042 - Apelação Criminal
Comarca: Alto Piquiri.
Vara: Vara Criminal de Alto Piquiri.
Ação Originária: 0000795-29.2018.8.16.0042 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ezequiel Honorio.
Advogado: Katia Mayara Franchini Valerio - 83203N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0049 0002094-62.2018.8.16.0132 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Peabiru.
Vara: Vara Criminal de Peabiru.
Ação Originária: 0002094-62.2018.8.16.0132 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Vitor Honorio.
Advogado: João Paulo Fonseca Meira - 93917A-PR.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0050 0029935-06.2019.8.16.0000 - Petição Criminal
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0007894-48.2018.8.16.0075 - Execução de Medidas Sócio-Educativas.
Requerente: C.B.F..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0051 0008439-18.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito.
Ação Originária: 0008439-18.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Jesse Dener Malaquias.
Advogado: Adilson Santos Lima - 37516N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0052 0000624-19.2017.8.16.0071 - Apelação Criminal
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara Criminal de Clevelândia.
Ação Originária: 0000624-19.2017.8.16.0071 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Luiz Carlos Fortunatti Junior.
Advogado: Rodolfo Francisco Riboli - 83863N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0053 0000013-21.2019.8.16.0128 - Apelação Criminal
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Paranacity.
Ação Originária: 0000013-21.2019.8.16.0128 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: E.F.d.S..
Advogado: Danilo Rodrigues de Figueiredo - 77175N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0054 0012784-27.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Umuarama.
Ação Originária: 0012784-27.2018.8.16.0173 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: P.E.d.S..

Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0055 0000090-26.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Umuarama.
Ação Originária: 0000090-26.2018.8.16.0173 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J.V.D.d.S..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0056 0015169-91.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0015169-91.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Valter Joaquim Menino.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0057 0030698-07.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Criminal de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0001635-97.2019.8.16.0076 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Matheus William Weber.
Advogado: Aurimar José Turra - 17305N-PR, Marcos Adriano Antunes - 57646N-PR.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0058 0001752-95.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0001752-95.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Aldemir Bendine.
Advogado: Marcelo Lebre Cruz - 48594N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0059 0012097-61.2017.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012097-61.2017.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Diego da Silva Aires.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0060 0002148-77.2012.8.16.0119 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Criminal de Nova Esperança.
Ação Originária: 0002148-77.2012.8.16.0119 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Crecio Pedro da Silva.
Advogado: Murilo de Carvalho Marassi - 63166N-PR.
Apelado: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0061 0037509-58.2017.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0037509-58.2017.8.16.0030 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Recorrente: Fadia Gomes Jebai Fahs.
Advogado: Alexandra Barp Salgado - 56903N-PR, Luis Miguel Barudi de Matos - 46813N-
PR.
Recorrido: Suzy Consuelo Caldas D'avila.
Advogado: Jéssica Elena Llera Leiva - 70631N-PR.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0062 0001518-81.2018.8.16.0128 - Apelação Criminal
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Paranacity.
Ação Originária: 0001518-81.2018.8.16.0128 - Representação Criminal/Notícia de Crime.
Apelante: D.A.R.d.A..
Advogado: Vítor Lourenço Esclavacini Corrêa - 66676N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0063 0001774-56.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0001774-56.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Marcio Silva Salgado.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0064 0002960-48.2019.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Guarapuava.
Ação Originária: 0002960-48.2019.8.16.0031 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: N.d.S.d.P..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0065 0031903-71.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Adolescentes em Conflito com a Lei de Curitiba.
Ação Originária: 0001707-12.2019.8.16.0003 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Impetrante: N.C.S.G.R..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0066 0031904-56.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Delitos de Trânsito.
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Ação Originária: 0000584-17.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Impetrante: Luiz Felipe Toshihico Nishimura.
Advogado: Ana Maria Lumi Kamimura Murata - 64295N-PR, Bruna Araujo Amatuzzi -
57632N-PR, Edward Fabiano Rocha de Carvalho - 35212N-PR, Gabriella Saad Azevedo -
86474N-PR, Jacinto Nelson de Miranda Coutinho - 8862N-PR.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0067 0042959-09.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cascavel.
Ação Originária: 0042959-09.2017.8.16.0021 - Execução de Medidas Sócio-Educativas.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: J.V.d.S.R..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0068 0006749-85.2019.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cascavel.
Ação Originária: 0006749-85.2019.8.16.0021 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: G.A.P.d.F..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0069 0004746-38.2019.8.16.0190 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas de Maringá.
Ação Originária: 0004746-38.2019.8.16.0190 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: João Pedro Marques Fonseca.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0070 0030649-34.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - Cascavel.
Ação Originária: 0030649-34.2018.8.16.0021 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: M.D..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luís Carlos Xavier.

0071 0001961-02.2019.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara da Infância e da Juventude - Seção Infracional - São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0001961-02.2019.8.16.0159 - Processo de Apuração de Ato Infracional.
Apelante: J.A.S.B..
Advogado: Natália Ghellere Garcia Miranda - 76189N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Laertes Ferreira Gomes.

0072 0010992-42.2019.8.16.0031 - Petição Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Execuções Penais de Guarapuava.
Ação Originária: 0010992-42.2019.8.16.0031 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Gelson dos Passos Ribeiro.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.

0073 0033078-03.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000321-47.2019.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Guilherme Augusto Sampaio.
Advogado: José Eduardo Mattos de Andrade Lima - 93880N-PR.
Relator: Desembargador José Carlos Dalacqua.
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Juliana Lemes Ribeiro - 81375N-PR 0206 0007672-60.2018.8.16.0017

Juliane Ferreira Trissoldi - 60816N-PR 0108 0001487-66.2017.8.16.0073

Juliano Garbuggio - 47565N-PR 0261 0004986-59.2015.8.16.0160

Júlio César Gonçalves - 87143N-PR 0119 0017729-34.2018.8.16.0019

Karen Larissa Cordeiro Domingues - 82850N-PR 0049 0003000-71.2017.8.16.0137

Kelli Bernadete Matievicz Benites - 28086N-PR 0179 0001685-39.2018.8.16.0083

Kelly Graciella Molonha - 68707N-PR 0108 0001487-66.2017.8.16.0073

Klyvellan Michel Abdala - 52210N-PR 0185 0005856-26.2016.8.16.0013

Laertes de Souza - 10699N-PR 0198 0011081-90.2013.8.16.0026

Larissa Bonfim da Silva - 78779N-PR 0205 0000257-73.2018.8.16.0066

Larissa Ferracini dos Santos - 85511N-PR 0262 0028116-34.2019.8.16.0000

Larissa Logullo - 94911N-PR 0267 0029637-14.2019.8.16.0000

Leandro Cesar Becker - 90557N-PR 0037 0003587-11.2011.8.16.0103

Leandro Cristo Gois - 90403N-PR 0204 0010882-10.2018.8.16.0021

Leandro Moratelli Batista - 79801N-PR 0040 0026112-92.2018.8.16.0021

Leia Antunes - 85399N-PR 0149 0006450-74.2018.8.16.0173

Leonardo Almeida - 79706N-PR 0087 0004054-38.2016.8.16.0192

Leonardo Lopes Martins da Costa - 44756N-PR 0135 0004326-68.2017.8.16.0104

Leonardo Mateus Nolli - 88001N-PR 0087 0004054-38.2016.8.16.0192

Letícia Mesquita Belarmino do Prado - 66354N-PR 0010 0000551-26.2018.8.16.0196

Lourenço Cesca - 52015N-PR 0006 0000348-45.2014.8.16.0086

Luan Clayton Isolan - 74196N-PR 0048 0005421-31.2016.8.16.0117

Lucas Balena - 85011N-PR 0097 0004540-55.2015.8.16.0031

Lucas Cardoso de Souza - 88423N-PR 0126 0003065-79.2016.8.16.0047

Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR 0051 0000196-69.2012.8.16.0117

Lucas Henrique Tschoeke Steidel - 45828N-SC 0193 0004514-95.2018.8.16.0146

Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR 0011 0001354-78.2019.8.16.0000

 0022 0007432-88.2019.8.16.0000

 0084 5002798-32.2017.8.16.0000

 0165 0002889-42.2019.8.16.0000

 0189 0010645-05.2019.8.16.0000

Luciana Aparecida da Silva - 78579N-PR 0235 0000190-67.2019.8.16.0133

Luciano Badia - 44440N-PR 0192 0011720-11.2018.8.16.0131

Luciano D' Agostin - 83960N-PR 0202 0008844-20.2017.8.16.0034

Lucílio da Silva - 14216N-PR 0043 0009966-08.2016.8.16.0130

Luis Fernando Gonçalves Lacerda - 60709N-PR 0067 0011137-77.2018.8.16.0017

Luiz Claudio Nunes Lourenço - 21835N-PR 0156 0000430-59.2012.8.16.0082

Luiz Roberto de Souza - 18088N-PR 0067 0011137-77.2018.8.16.0017

Luiz Roberto Falção - 52387N-PR 0133 0014101-11.2012.8.16.0031

Luiz Tavanaro Gaya - 3558N-PR 0060 0007423-26.2017.8.16.0056

 0062 0001599-97.2018.8.16.0138

Luriellen Ribeiro Kruchinski - 70627N-PR 0027 0007253-03.2015.8.16.0031

Lya Galesi Abdala Boarin - 40873N-PR 0092 0000681-84.2018.8.16.0141
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Magnoria Bringhentti Dalmagro - 45360N-PR 0257 0001340-12.2018.8.16.0071

Maiksuell Lima da Silva - 73648N-PR 0234 0001325-35.2019.8.16.0030

Manoel Messias Meira Pereira - 18936N-PR 0210 0003123-35.2018.8.16.0040

Maran Carneiro da Silva - 22635N-PR 0058 0026689-65.2016.8.16.0013

Marcelo de Carvalho Aguiar - 86675N-PR 0028 0024809-69.2016.8.16.0035

Marcelo Paulo Wacheleski - 37370N-PR 0193 0004514-95.2018.8.16.0146

Marcio Adriano Darold - 54866N-PR 0035 0000058-50.2013.8.16.0026

Marcio Setenareski - 35152N-PR 0087 0004054-38.2016.8.16.0192

Marcos Antonio da Silva - 45468N-PR 0096 0009469-25.2014.8.16.0013

Marcos Aurélio Comunello - 25393N-PR 0156 0000430-59.2012.8.16.0082

Marcos Cristiani Costa da Silva - 26622N-PR 0085 0026189-50.2017.8.16.0017

Marcos Daniel de Lima - 81076N-PR 0159 0028929-90.2017.8.16.0013

Marcos Verenhitach - 73372N-PR 0085 0026189-50.2017.8.16.0017

Maria Danielle Koppe Fagundes - 72725N-PR 0100 0009188-62.2016.8.16.0025

Maria Odila Marques da Silva - 110851N-RS 0016 0026327-68.2018.8.16.0021

Maria Rosangela Tristante - 63204N-PR 0195 0006748-27.2019.8.16.0013

Mariam Ahmad Chams - 82513N-PR 0029 0035133-65.2018.8.16.0030

Mariana Monteiro Bornia - 83665N-PR 0153 0028531-80.2016.8.16.0013

Mario da Silva Guerra Filho - 41106N-RJ 0199 0010449-70.2014.8.16.0045

Marlei Anderson de Abreu - 54256N-PR 0076 0000689-69.2019.8.16.0030

Matheus Henrique Ferreira - 44326N-PR 0075 0015433-45.2018.8.16.0017

Mauricio Defassi - 36059N-PR 0229 0009605-92.2019.8.16.0030

Mayara Ferreira de Almeida - 85507N-PR 0262 0028116-34.2019.8.16.0000

Mayra Cristina Vaz Torres Klechevicz - 85418N-PR 0144 0014526-82.2018.8.16.0013

Meiry Cristina Correia Pereira Urbaneski - 68037N-PR 0146 0025435-91.2015.8.16.0013

Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR 0008 0046248-76.2018.8.16.0000

 0011 0001354-78.2019.8.16.0000

 0022 0007432-88.2019.8.16.0000

 0083 5002397-33.2017.8.16.0000

 0084 5002798-32.2017.8.16.0000

 0089 5000897-92.2018.8.16.0000

 0093 0026824-48.2018.8.16.0000

 0099 0040737-97.2018.8.16.0000

 0125 0049662-82.2018.8.16.0000

 0142 0053238-83.2018.8.16.0000

 0165 0002889-42.2019.8.16.0000

 0189 0010645-05.2019.8.16.0000

 0190 0010729-06.2019.8.16.0000

Michelle Campos de Assis - 39355N-PR 0030 0006049-36.2019.8.16.0013

Michelle Simone Herdoíza Baran - 75708N-PR 0241 0006487-29.2015.8.16.0037

Mike Anderson de Souza Santos - 76107N-PR 0162 0008414-52.2018.8.16.0028

Moacyr Paulo Sega - 2263N-PR 0112 0000492-97.2015.8.16.0081

Mônica Carolina da Silva - 70426N-PR 0196 0007854-59.2017.8.16.0024

Muricy Moscardi dos Santos Junior - 54506N-PR 0164 0003410-05.2016.8.16.0028

Nádia Daliane Porto - 78330N-PR 0266 0018030-79.2017.8.16.0030

Nayara Larissa de Andrade Vieira - 86020N-PR 0090 0003984-70.2015.8.16.0090

Nelci Aparecida Mungo - 10182N-PR 0188 0010882-51.2017.8.16.0148

Orlando Amaral Miras - 22316N-PR 0243 0006627-97.2019.8.16.0045

Osni Francisco Minotto - 67024N-PR 0007 0001561-12.2013.8.16.0025

Pablo Vinicius Alves - 70598N-PR 0109 0002652-33.2015.8.16.0134

Pamela Cristina Cavalheiro Piva Zago - 66778N-PR 0105 0003855-47.2016.8.16.0117

Pamella Luiza Matilde Farezin - 66641N-PR 0200 0002031-74.2012.8.16.0026

Paula Alencar de Lima - 55883N-PR 0075 0015433-45.2018.8.16.0017

Paulo Cezar de Oliveira Hormem - 68885N-PR 0026 0028258-30.2018.8.16.0014

Paulo Fernando Bertolaso Pontes - 88333N-PR 0254 0001362-94.2018.8.16.0063

Paulo Gabriel Medeiros de Araujo - 96135N-PR 0229 0009605-92.2019.8.16.0030

Paulo Sergio Ubialli - 38138N-PR 0209 0002033-76.2018.8.16.0109

Pedro Henrique Martins Ribas - 62851N-PR 0159 0028929-90.2017.8.16.0013

Pedro Henrique Pereira - 73644N-PR 0088 0027220-85.2015.8.16.0014

Piero de Sousa Pinto - 57332N-PR 0020 0002497-19.2018.8.16.0136

Rafael Bouza Carracedo - 41149N-PR 0102 0000067-09.2018.8.16.0035

Rafael do Prado - 50061N-PR 0217 0004381-35.2019.8.16.0173

Rafael Serra Hoeldtke - 74241N-PR 0211 0013511-60.2018.8.16.0019

Rafael Silveira Salomão - 61685N-PR 0021 0031689-80.2015.8.16.0013

Rafaela Dotti Chioquetta - 91700N-PR 0106 0003032-72.2018.8.16.0030

Ralf Lins - 85805N-PR 0172 0002653-51.2019.8.16.0013

 0232 0008160-61.2018.8.16.0131

Rebeca Fabiolla Gonçalves - 74448N-PR 0206 0007672-60.2018.8.16.0017

Régis Augusto de Souza Leite - 67741N-PR 0201 0004130-88.2010.8.16.0025

Renan Chinaglia Lepre - 74404N-PR 0218 0008423-64.2018.8.16.0173

Renato Gomes Amaral Ono - 80110N-PR 0216 0002517-85.2018.8.16.0014

Renato Profiro dos Santos - 85772N-PR 0042 0001942-03.2018.8.16.0168

Ricardo Baldan - 64711N-PR 0055 0008239-39.2010.8.16.0028

Roberto Brzezinski Neto - 25777N-PR 0025 0000329-30.2008.8.16.0060

Roberto Lopes Silvestri - 20673N-PR 0081 0030248-64.2019.8.16.0000

Roberto Marcelino Duarte - 9896N-PR 0090 0003984-70.2015.8.16.0090

Robson Meira dos Santos - 55629N-PR 0069 0008685-53.2014.8.16.0173

Rodne de Oliveira Lima - 58765N-PR 0239 0013628-81.2019.8.16.0030

Rodrigo Fernandes Pantoja - 74577N-PR 0197 0008798-97.2018.8.16.0033

Rodrigo Francisco Fernandes - 49388N-PR 0167 0001289-14.2018.8.16.0099

 0188 0010882-51.2017.8.16.0148

Rodrigo Lopes da Silva Pinto - 51300N-PR 0129 0002282-50.2012.8.16.0137

Rodrigo Octavio de Castro Abranches - 64633N-PR 0090 0003984-70.2015.8.16.0090

Rodrigo Otávio Gava - 60170N-PR 0247 0022771-19.2017.8.16.0013/1

Rodrigo Pereira Lima - 86599N-PR 0067 0011137-77.2018.8.16.0017

Roger Ipojuca da Silva - 81846N-PR 0178 0030120-36.2018.8.16.0014

Romeu Felchak - 13157N-PR 0009 0019763-77.2017.8.16.0031

Romulo Augusto Fernandes Martins - 35094N-PR 0090 0003984-70.2015.8.16.0090

Ronaldo dos Santos Costa - 39877N-PR 0196 0007854-59.2017.8.16.0024

Rossinéia de Oliveira - 62202N-PR 0096 0009469-25.2014.8.16.0013

Rubens Aparecido de Souza Junior - 73758N-PR 0249 0006626-89.2014.8.16.0077

Rychard Heytor Merenda - 86196N-PR 0221 0007829-79.2017.8.16.0013

Samayka Gonçalves - 92644N-PR 0232 0008160-61.2018.8.16.0131

Samuel Camargo Falavinha - 65874N-PR 0004 0000007-50.2018.8.16.0095

Sérgio Pavesi Figuerôa - 27919N-PR 0067 0011137-77.2018.8.16.0017

Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-
PR

0003 0011294-28.2019.8.16.0013

 0023 0012084-64.2017.8.16.0083/1

 0044 0000013-78.2018.8.16.0088

 0050 0019920-11.2017.8.16.0044

 0052 0001783-47.2019.8.16.0064

 0053 0005600-54.2014.8.16.0013/1

 0057 0001877-85.2018.8.16.0013

 0063 0011692-72.2019.8.16.0013

 0064 0021542-87.2018.8.16.0013

 0072 0025235-84.2019.8.16.0000

 0080 0030121-29.2019.8.16.0000

 0091 0021121-77.2017.8.16.0031

 0094 0000159-94.2018.8.16.0064

 0101 0002183-36.2018.8.16.0019

 0143 0004040-97.2018.8.16.0058

 0148 0013387-95.2018.8.16.0013

 0152 0014451-81.2017.8.16.0044

 0157 0028573-43.2018.8.16.0019

 0169 0000256-31.2019.8.16.0009

 0170 0024004-17.2018.8.16.0013

 0171 0014992-64.2018.8.16.0017

 0173 0032765-53.2017.8.16.0019

 0181 0002443-75.2018.8.16.0064

 0187 0058942-06.2016.8.16.0014

 0191 0014127-16.2019.8.16.0014

 0203 0006444-37.2016.8.16.0044

 0212 0007909-60.2019.8.16.0017

 0213 0007787-47.2019.8.16.0017

 0214 0031422-85.2018.8.16.0019

 0222 0012674-05.2018.8.16.0019

 0223 0009799-35.2016.8.16.0083

 0231 0010112-92.2019.8.16.0017

 0244 0001150-07.2019.8.16.0009

 0252 0001458-43.2019.8.16.0009

 0258 0004029-51.2013.8.16.0088

Sidnei Prestes Junior - 33055N-PR 0029 0035133-65.2018.8.16.0030

Silvestre Mendes Ferreira Negrão - 30195N-PR 0067 0011137-77.2018.8.16.0017

Simone Aparecida Nazário Dias - 89540N-PR 0230 0009700-64.2019.8.16.0017

Smailli Cavalcante da Silva Vieira - 79707N-PR 0087 0004054-38.2016.8.16.0192

Sonia Mara Falcão - 69025N-PR 0133 0014101-11.2012.8.16.0031

Stefanie de Campos Corrêa Shebalj - 74013N-PR 0111 0019426-79.2016.8.16.0013

Taiane Oliveira Floriano Silveira - 89128N-PR 0207 0002984-77.2019.8.16.0160

 0265 0023999-17.2017.8.16.0017

Tarciso Neimayer Soares - 71285N-PR 0136 0005173-18.2018.8.16.0013

Tatiane Aparecida da Silva - 81382N-PR 0013 0000025-89.2018.8.16.0089

Tatiane Debora dos Santos - 81903N-PR 0263 0000099-27.2019.8.16.0181

Thiago Henrique de Souza - 61479N-PR 0090 0003984-70.2015.8.16.0090

Thiago Issao Nakagawa - 49807N-PR 0117 0067179-92.2017.8.16.0014

Thiago Ziroldo - 82484N-PR 0095 0004406-84.2015.8.16.0077

Thierry Dinca - 87734N-PR 0158 0016654-24.2018.8.16.0030

Tiago Mariano Teodoro Alves - 67912N-PR 0152 0014451-81.2017.8.16.0044

 0160 0015770-50.2018.8.16.0044

Tiago Montroni - 41946N-SC 0167 0001289-14.2018.8.16.0099

Valcir Muller - 46120N-PR 0177 0008875-69.2018.8.16.0013

Valdir Gonçalves - 74034N-PR 0118 0007469-02.2015.8.16.0083

Valdir Judai - 15291N-PR 0152 0014451-81.2017.8.16.0044

Valter de Souza Ribeiro Junior - 64740N-PR 0038 0014905-83.2017.8.16.0069

Vera Lucia Dubrini Correa - 21873N-PR 0039 0020758-13.2018.8.16.0013
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Vinícius Fracaro - 87181N-PR 0268 0030217-44.2019.8.16.0000

Virginia Ferreira Fernandes - 47191N-PR 0010 0000551-26.2018.8.16.0196

Viviane Pereira da Silva de Abreu - 68410N-PR 0188 0010882-51.2017.8.16.0148

Wagner de Jesus Magrini - 18386N-PR 0140 0026831-45.2011.8.16.0013

Waldemar Thives Schnepper - 63220N-PR 0272 0000552-46.2016.8.16.0013/1

Walmirar Brito da Silva Junior - 79047N-PR 0117 0067179-92.2017.8.16.0014

Walter Bino de Oliveira - 67110N-PR 0131 0000567-66.2018.8.16.0038

Walter Henrique Graciotto - 79597N-PR 0232 0008160-61.2018.8.16.0131

Walter Nerival Pozzobom Junior - 68858N-PR 0150 0020516-25.2016.8.16.0013

Wanderlei Lukachewski Junior - 46334N-PR 0209 0002033-76.2018.8.16.0109

Wanderley Lukachewski - 9659N-PR 0209 0002033-76.2018.8.16.0109

Wesley Bezerra Pupo - 64200N-PR 0014 0000358-71.2014.8.16.0189

William de Quadros da Silva - 84803N-RS 0016 0026327-68.2018.8.16.0021

Willian Daniel Vanzo Charão - 84202N-PR 0192 0011720-11.2018.8.16.0131

Willian David do Nascimento - 70443N-PR 0154 0001286-95.2017.8.16.0163

Willian dos Santos - 51290N-PR 0163 0000464-19.2018.8.16.0019

Willian Marques de Oliveira - 86123N-PR 0152 0014451-81.2017.8.16.0044

Ygor Nasser Salah Salmen - 75151N-PR 0100 0009188-62.2016.8.16.0025

0001 0000600-91.2019.8.16.0112 - Petição Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0000600-91.2019.8.16.0112 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Emilio Ignacio André Alfredo Koenig Salinas.
Advogado: João Alberto Rachele - 44672N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0002 0022401-11.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0000474-93.2015.8.16.0140 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: J.A..
Advogado: Jeferson Luiz Martinelli Araujo - 56618N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0003 0011294-28.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0011294-28.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Luize Cristine Machado Meloso.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0004 0000007-50.2018.8.16.0095 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Irati.
Vara: Vara Criminal de Irati.
Ação Originária: 0000007-50.2018.8.16.0095 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Recorrente: M.P.d.E.d.P..
Recorrido: H.F.C..
Advogado: Samuel Camargo Falavinha - 65874N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Guilherme Frederico Hernandes Denz.

0005 0018565-33.2016.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0018565-33.2016.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Gabriel Henrique da Costa Santana.
Advogado: Adelson Gomes Caetano - 59751N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0006 0000348-45.2014.8.16.0086 - Apelação Criminal
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal de Guaíra.
Ação Originária: 0000348-45.2014.8.16.0086 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Adalberto Rogerio dos Santos.
Advogado: Lourenço Cesca - 52015N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0007 0001561-12.2013.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0001561-12.2013.8.16.0025 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: E.d.L..
Advogado: Januário José Wszoek - 52076N-PR, Osni Francisco Minotto - 67024N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0008 0046248-76.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Requerente: Jose Alaor de Brito.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0009 0019763-77.2017.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0019763-77.2017.8.16.0031 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Leandro Kalva, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Romeu Felchak - 13157N-PR.
Apelado: Hendrik Clayton Faustin, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Diego Pereira dos Santos - 80917N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0010 0000551-26.2018.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000551-26.2018.8.16.0196 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Rosenilda Alves Ferreira, Rozimara Alves Amaral.
Advogado: Ana Eliza de Paula Freitas - 89340N-PR, Letícia Mesquita Belarmino do Prado
- 66354N-PR, Virginia Ferreira Fernandes - 47191N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0011 0001354-78.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Requerente: V.C..
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0012 0028807-19.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0028807-19.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.V.C..
Advogado: Andreas de Luca Manoel - 75465N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0013 0000025-89.2018.8.16.0089 - Apelação Criminal
Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Criminal de Ibaiti.
Ação Originária: 0000025-89.2018.8.16.0089 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Wesley Vieira da Silva.
Advogado: Tatiane Aparecida da Silva - 81382N-PR.
Apelado: Ministério Público.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0014 0000358-71.2014.8.16.0189 - Apelação Criminal
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Criminal de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0000358-71.2014.8.16.0189 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Edjason Maciel da Silva.
Advogado: Cleyson Costa Landucci - 72862N-PR, Wesley Bezerra Pupo - 64200N-PR.
Apelado: Ministério Publico do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0015 0014667-26.2017.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0014667-26.2017.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ricardo Luis Reis Amorim.
Advogado: Izabela Borin - 76792N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0016 0026327-68.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0026327-68.2018.8.16.0021 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Daniel Antonio Eich.
Advogado: Maria Odila Marques da Silva - 110851N-RS, William de Quadros da Silva -
84803N-RS.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0017 0030562-39.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0030562-39.2017.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Davi Gabriel Herino dos Santos.
Advogado: Fábia Aparecida Moura Zandonadi - 75240N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0018 0010781-33.2016.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0010781-33.2016.8.16.0056 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Kyllian Kal-el Lemes.
Advogado: Aline Kerolin Aparecida Ribeiro de Oliveira Capocci - 80134N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0019 0017748-58.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
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Ação Originária: 0017748-58.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Juliano Valintin de Oliveira.
Advogado: Anderson Moreira Prestes - 83778N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0020 0002497-19.2018.8.16.0136 - Apelação Criminal
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Criminal de Pitanga.
Ação Originária: 0002497-19.2018.8.16.0136 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jean Michel Hermogenes de França.
Advogado: Piero de Sousa Pinto - 57332N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0021 0031689-80.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0031689-80.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luciano Ewerton Legnani.
Advogado: Rafael Silveira Salomão - 61685N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0022 0007432-88.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000375-81.2017.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Wagner Michel Rodrigo da Cruz.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0023 0012084-64.2017.8.16.0083/1 - Embargos Infringentes e de Nulidade (C. Int)
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0012084-64.2017.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Roberto Augusto Godinho Muller.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0024 0009811-43.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009811-43.2018.8.16.0030 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: David de Freitas Custodio, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Adriani Kozideloski - 66833N-PR.
Apelado: David de Freitas Custodio, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Adriani Kozideloski - 66833N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0025 0000329-30.2008.8.16.0060 - Apelação Criminal
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Criminal de Cantagalo.
Ação Originária: 0000329-30.2008.8.16.0060 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Celio Ravanelo.
Advogado: João Paulo Konjunski - 50863N-PR, Roberto Brzezinski Neto - 25777N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0026 0028258-30.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0028258-30.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Henrique de Medeiros Rodrigues.
Advogado: Paulo Cezar de Oliveira Hormem - 68885N-PR.
Apelado: Ministério Público.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0027 0007253-03.2015.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0007253-03.2015.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: A.A.d.B..
Advogado: Luriellen Ribeiro Kruchinski - 70627N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0028 0024809-69.2016.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0024809-69.2016.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Luis Mario Couto Bibian.
Advogado: Marcelo de Carvalho Aguiar - 86675N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0029 0035133-65.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0035133-65.2018.8.16.0030 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Apelante: Valdemar Cardoso de Oliveira.
Advogado: Mariam Ahmad Chams - 82513N-PR, Sidnei Prestes Junior - 33055N-PR.

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0030 0006049-36.2019.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0006049-36.2019.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Bruna de Lima, Victor Cesar de Brito Felix.
Advogado: Elaine Samira Pope da Silva - 31106N-PR, Michelle Campos de Assis -
39355N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0031 0005269-44.2016.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0005269-44.2016.8.16.0129 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Walter Ricardo de Lima Burbella.
Advogado: André Filipe do Nascimento Mendes - 84989N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0032 0002975-80.2016.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0002975-80.2016.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Carlos Wiliam Gregorio.
Advogado: Armando Vinicius Oliveira - 45867N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0033 0034724-74.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0034724-74.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Anderson Halabura Soares.
Advogado: Fernanda Brunassi Cordoba Zambaldi - 31251N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0034 0003593-76.2017.8.16.0048 - Apelação Criminal
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0003593-76.2017.8.16.0048 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Fabricio Segonini da Silva.
Advogado: Claiton Derli Seibert Poersch - 86172N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0035 0000058-50.2013.8.16.0026 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara Criminal de Campo Largo.
Ação Originária: 0000058-50.2013.8.16.0026 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cristiano Morais Vieira, Gisele Martins.
Advogado: Jacob José dos Santos - 58392N-PR, Marcio Adriano Darold - 54866N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0036 0006328-31.2016.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0006328-31.2016.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Murilo Trevejo Coutinho de Oliveira.
Advogado: Fernando Augusto Hipólito - 67451N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0037 0003587-11.2011.8.16.0103 - Apelação Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal de Lapa.
Ação Originária: 0003587-11.2011.8.16.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Michael Antonio dos Santos Vieira.
Advogado: Leandro Cesar Becker - 90557N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0038 0014905-83.2017.8.16.0069 - Apelação Criminal
Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0014905-83.2017.8.16.0069 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Felipe Leonardo dos Santos Pereira.
Advogado: Alisson Sanches de Alencar - 62654N-PR, Valter de Souza Ribeiro Junior -
64740N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0039 0020758-13.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0020758-13.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Joao Victor Andrade da Rosa de Araujo.
Advogado: Vera Lucia Dubrini Correa - 21873N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0040 0026112-92.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
- 449 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0026112-92.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Adilson de Amorim Salas.
Advogado: Leandro Moratelli Batista - 79801N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0041 0003384-72.2017.8.16.0189 - Apelação Criminal
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Criminal de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0003384-72.2017.8.16.0189 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Milena Raysel do Nascimento.
Advogado: Fernando Martins Maria Sobrinho - 59343N-PR.
Apelado: Ministério Público - Promotoria de Pontal do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0042 0001942-03.2018.8.16.0168 - Apelação Criminal
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Vara Criminal de Terra Roxa.
Ação Originária: 0001942-03.2018.8.16.0168 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Pablo Henrique Mendonça Massochin, Tailon Rodrigues Mendes da Silva.
Advogado: Renato Profiro dos Santos - 85772N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0043 0009966-08.2016.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0009966-08.2016.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: P.M.N..
Advogado: Lucílio da Silva - 14216N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0044 0000013-78.2018.8.16.0088 - Apelação Criminal
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Criminal de Guaratuba.
Ação Originária: 0000013-78.2018.8.16.0088 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Maicon Douglas Carvalho.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0045 0004861-13.2017.8.16.0034 - Apelação Criminal
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Criminal de Piraquara.
Ação Originária: 0004861-13.2017.8.16.0034 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Agnaldo Fiais Quevedo.
Advogado: Durcilei Chorri - 48608N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0046 0000634-07.2017.8.16.0122 - Apelação Criminal
Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara Criminal de Ortigueira.
Ação Originária: 0000634-07.2017.8.16.0122 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Bruno Marques Correa.
Advogado: Antonio Marcos Pedroso - 11734N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0047 0001813-12.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001813-12.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Andre Filipe Diniz.
Advogado: Angela Cristina dos Santos - 64281N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0048 0005421-31.2016.8.16.0117 - Apelação Criminal
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0005421-31.2016.8.16.0117 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ronei Aires de Almeida.
Advogado: Luan Clayton Isolan - 74196N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0049 0003000-71.2017.8.16.0137 - Apelação Criminal
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Criminal de Porecatu.
Ação Originária: 0003000-71.2017.8.16.0137 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Eugenio Gomes da Silva Filho, Geraldo Amaro de Sousa, Wellington Alexandre
da Silva Viana.
Advogado: Elaine Patricia Cripa - 43988N-PR, Everson Thiago dos Santos - 84638N-PR,
Karen Larissa Cordeiro Domingues - 82850N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0050 0019920-11.2017.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0019920-11.2017.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Josiele Francisca de Souza.

Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0051 0000196-69.2012.8.16.0117 - Apelação Criminal
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0000196-69.2012.8.16.0117 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Emerson Massal Tashiro.
Advogado: Lucas Eduardo Ghellere - 50466N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0052 0001783-47.2019.8.16.0064 - Petição Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Castro.
Ação Originária: 0001783-47.2019.8.16.0064 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Mauricio Antonio Machado.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0053 0005600-54.2014.8.16.0013/1 - Embargos Infringentes e de Nulidade (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005600-54.2014.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Nelson Laskoski.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0054 0024575-90.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0024575-90.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Willian Pereira de Souza.
Advogado: Bruno Otávio Litwinski - 90468N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0055 0008239-39.2010.8.16.0028 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0008239-39.2010.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Recorrente: W.S.B..
Advogado: Ricardo Baldan - 64711N-PR.
Recorrido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0056 0001138-91.2010.8.16.0143 - Apelação Criminal
Comarca: Reserva.
Vara: Vara Criminal de Reserva.
Ação Originária: 0001138-91.2010.8.16.0143 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Marcos Roberto de Melo.
Advogado: Guilherme Henriques Sposito Gasparetto - 80735N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0057 0001877-85.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001877-85.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Gabriel Gomes.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0058 0026689-65.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026689-65.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Geziel Oliveira Ribeiro.
Advogado: Maran Carneiro da Silva - 22635N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0059 0000996-86.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0000996-86.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Walmor Antunes Lima Neto.
Advogado: Jeferson Martins Leite - 49082N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0060 0007423-26.2017.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0007423-26.2017.8.16.0056 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Karine Stephani Clemente.
Advogado: Luiz Tavanaro Gaya - 3558N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0061 0032854-91.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0032854-91.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fellype Willyan Pomini de Camargo.
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Advogado: Fernnando Chagas - 76475N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0062 0001599-97.2018.8.16.0138 - Apelação Criminal
Comarca: Primeiro de Maio.
Vara: Vara Criminal de Primeiro de Maio.
Ação Originária: 0001599-97.2018.8.16.0138 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cristiano Cardoso Ferreira.
Advogado: Luiz Tavanaro Gaya - 3558N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0063 0011692-72.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0011692-72.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: José Roberto Cardoso.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0064 0021542-87.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0021542-87.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jose Luis Cortizo Penelas.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0065 0004033-48.2018.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004033-48.2018.8.16.0077 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Felipe Fernandes Silva.
Advogado: Ana Paula Antônio da Silva - 90069N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0066 0001008-81.2019.8.16.0080 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0001008-81.2019.8.16.0080 - Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Recorrido: Larissa Nayara de Paula Lins.
Advogado: Antonio Carlos Eugenio - 84721N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0067 0011137-77.2018.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0011137-77.2018.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Guilherme Sales Ferreira, Jean Lucas dos Santos Correa, Pedro Henrique
Monteiro Cavalini.
Advogado: Luis Fernando Gonçalves Lacerda - 60709N-PR, Luiz Roberto de Souza -
18088N-PR, Rodrigo Pereira Lima - 86599N-PR, Silvestre Mendes Ferreira Negrão -
30195N-PR, Sérgio Pavesi Figuerôa - 27919N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0068 0000961-82.2015.8.16.0166 - Apelação Criminal
Comarca: Terra Boa.
Vara: Vara Criminal de Terra Boa.
Ação Originária: 0000961-82.2015.8.16.0166 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Alisson de Carvalho.
Advogado: Argemiro Garcia Junior - 33528N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0069 0008685-53.2014.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0008685-53.2014.8.16.0173 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Wilhans Luiz Barbosa.
Advogado: Robson Meira dos Santos - 55629N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0070 0009588-70.2018.8.16.0069 - Apelação Criminal
Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0009588-70.2018.8.16.0069 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Andréia Palácio, Pedro Elizio Landin dos Santos.
Advogado: Jean Gustavo Silva Nunes - 51266N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0071 0000496-12.2017.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000496-12.2017.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rodrigo Jesus dos Santos.
Advogado: Bharbara Mercurio Nogueira - 66112N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0072 0025235-84.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara Criminal de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0002857-06.2019.8.16.0075 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Juliano Wverton Rodrigues.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0073 0026504-56.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026504-56.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Hugo Felipe Lima.
Advogado: Ivan Sergio Bonfim - 37879N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0074 0025881-94.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0002558-47.2018.8.16.0145 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Everton Silva de Melo.
Advogado: André Luiz de Souza Chaves - 75556N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0075 0015433-45.2018.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0015433-45.2018.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Antonio Francisco de Souza Junior.
Advogado: Matheus Henrique Ferreira - 44326N-PR, Paula Alencar de Lima - 55883N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0076 0000689-69.2019.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0000689-69.2019.8.16.0030 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Recorrente: João Aparecido dos Santos Junior.
Advogado: Hyon Jin Choi - 44695N-PR, Marlei Anderson de Abreu - 54256N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0077 0027893-81.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0007894-92.2018.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Paulo Ricardo dos Santos Carnero.
Advogado: Felipe Yuishi Sakamoto e Souza - 72865N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0078 0029349-66.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Criminal de Piraquara.
Ação Originária: 0007589-56.2019.8.16.0034 - Revogação da prisão preventiva/
temporária.
Impetrante: Marcel Horacio Pereira.
Advogado: Eduardo Grassi Gogola - 66790N-PR, Fernando Grassi Gogola - 63565N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0079 0029528-97.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000573-50.2019.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Bruno Laurindo Ferreira Pinto.
Advogado: Alan Barbosa de Oliveira - 70327N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0080 0030121-29.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001018-68.2019.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Luan Adriano Ribeiro.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0081 0030248-64.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0009888-15.2019.8.16.0031 - Auto de Prisão em Flagrante.
Impetrante: Julio Cesar de Oliveira Soares.
Advogado: Roberto Lopes Silvestri - 20673N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0082 0030444-34.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0015210-19.2019.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: T'charles dos Santos Ribeiro.
Advogado: Jonathan Clemente da Silva - 79649N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0083 5002397-33.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0004023-54.2013.8.16.0117 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: N.E.W..
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0084 5002798-32.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Requerente: Geovani Andrade Rechinski.
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Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0085 0026189-50.2017.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0026189-50.2017.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Geovana de Cassia Santana Nakamura, Lorrayne Alves Goncalves, Mateus
Pereira Batista, Vitor Ricardo Souza da Silva.
Advogado: Claudia Aparecida Soares - 15244N-PR, Gregório Serconek Vilela - 69698N-
PR, Marcos Cristiani Costa da Silva - 26622N-PR, Marcos Verenhitach - 73372N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Parana.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0086 0002040-64.2017.8.16.0154 - Apelação Criminal
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Criminal de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0002040-64.2017.8.16.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.P., J.C.K., M.P.d.E.d.P., R.C.M..
Advogado: Andrea Cristine Bandeira Welter - 53872N-PR, Cleyton Igor Moro - 28991N-PR,
Debora Jaqueline Christani - 76778N-PR, Escheley Kiane Cunha da Silveira - 84557N-PR.
Apelado: J.P., J.C.K., M.P.d.E.d.P., R.C.M..
Advogado: Andrea Cristine Bandeira Welter - 53872N-PR, Cleyton Igor Moro - 28991N-PR,
Debora Jaqueline Christani - 76778N-PR, Escheley Kiane Cunha da Silveira - 84557N-PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0087 0004054-38.2016.8.16.0192 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara Criminal de Nova Aurora.
Ação Originária: 0004054-38.2016.8.16.0192 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Daniel Natan de Oliveira, Elexandra Silveira, Eric Cesar Ludvichak da Silva, Joel
Silveira, Marcelo Augusto Silveira, Rafael da Costa.
Advogado: Fabio Henrique Leal Barbosa - 82451N-PR, Leonardo Almeida - 79706N-PR,
Leonardo Mateus Nolli - 88001N-PR, Marcio Setenareski - 35152N-PR, Smailli Cavalcante
da Silva Vieira - 79707N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0088 0027220-85.2015.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0027220-85.2015.8.16.0014 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: G.E.A.I., L.F.A.B., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Ana Carolina Tissei Acosta - 70832N-PR, Pedro Henrique Pereira - 73644N-
PR.
Apelado: G.E.A.I., L.F.A.B., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Ana Carolina Tissei Acosta - 70832N-PR, Pedro Henrique Pereira - 73644N-
PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0089 5000897-92.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Requerente: João Carlos Sant'anna Junior.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0090 0003984-70.2015.8.16.0090 - Apelação Criminal
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Criminal de Ibiporã.
Ação Originária: 0003984-70.2015.8.16.0090 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: D.d.S.G., F.G.d.S., L.S.M., M.A.d.S., S.C.d.S., W.A.D.B..
Advogado: Alisson Moya Rossi - 39230N-PR, Nayara Larissa de Andrade Vieira - 86020N-
PR, Roberto Marcelino Duarte - 9896N-PR, Rodrigo Octavio de Castro Abranches -
64633N-PR, Romulo Augusto Fernandes Martins - 35094N-PR, Thiago Henrique de Souza
- 61479N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0091 0021121-77.2017.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0021121-77.2017.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.d.A.M.B., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: M.d.A.M.B., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0092 0000681-84.2018.8.16.0141 - Apelação Criminal
Comarca: Realeza.
Vara: Vara Criminal de Realeza.
Ação Originária: 0000681-84.2018.8.16.0141 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jonas Narcizo, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Lya Galesi Abdala Boarin - 40873N-PR.
Apelado: Jonas Narcizo, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Lya Galesi Abdala Boarin - 40873N-PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0093 0026824-48.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)

Requerente: Ederson Sergio Domingos.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0094 0000159-94.2018.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0000159-94.2018.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Bruno Raniel Oliveira da Silva, Wesley Patrick Santos Vaz.
Advogado: Alceon Maluf Junior - 78474N-PR, Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza
- 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0095 0004406-84.2015.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0004406-84.2015.8.16.0077 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Eli da Silva Oliveira.
Advogado: Thiago Ziroldo - 82484N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0096 0009469-25.2014.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0009469-25.2014.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: D.d.R.B., V.A..
Advogado: Darci Jose Finger - 24412N-PR, Rossinéia de Oliveira - 62202N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: C.R.S., M.C.S., M.A.S., P.R.S..
Advogado: Marcos Antonio da Silva - 45468N-PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0097 0004540-55.2015.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0004540-55.2015.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: C.d.S..
Advogado: Lucas Balena - 85011N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0098 0000389-87.2018.8.16.0048 - Apelação Criminal
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0000389-87.2018.8.16.0048 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: V.D.M.C..
Advogado: José Octávio Soares - 73780N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0099 0040737-97.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0020191-43.2013.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Jovino Albertin Costa.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0100 0009188-62.2016.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0009188-62.2016.8.16.0025 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Gabriel Cordeiro da Silva, Mateus Cordeiro, Ronald Schneider Silva.
Advogado: Andre dos Santos Damas - 18416N-PR, Maria Danielle Koppe Fagundes -
72725N-PR, Ygor Nasser Salah Salmen - 75151N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0101 0002183-36.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0002183-36.2018.8.16.0019 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Elton Machado da Rosa.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0102 0000067-09.2018.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 1ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0000067-09.2018.8.16.0035 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jonathan de Moraes Bastos.
Advogado: Rafael Bouza Carracedo - 41149N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
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0103 0001058-87.2018.8.16.0098 - Apelação Criminal
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Criminal de Jacarezinho.
Ação Originária: 0001058-87.2018.8.16.0098 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Leonardo Camargo Candido.
Advogado: Felipe Ryuji Coimbra Miyamoto - 90498N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0104 0000203-25.2018.8.16.0061 - Apelação Criminal
Comarca: Capanema.
Vara: Vara Criminal de Capanema.
Ação Originária: 0000203-25.2018.8.16.0061 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Claudemir Ferreira Menegari, Lucas Valerio Mittelstaedt, Neidci Rosa dos
Santos.
Advogado: Dionatan Gustavo Guse - 85939N-PR, Jhonny Pettersonn Berlanda - 59880N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0105 0003855-47.2016.8.16.0117 - Apelação Criminal
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0003855-47.2016.8.16.0117 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Arthur Godinho de Esteves Zebral, Larissa Dias Porto.
Advogado: Evandro Artur Bonfante Zago - 68977N-PR, Pamela Cristina Cavalheiro Piva
Zago - 66778N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0106 0003032-72.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0003032-72.2018.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Eloi Motta Fontes, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Rafaela Dotti Chioquetta - 91700N-PR.
Apelado: Eloi Motta Fontes, Leandro Rafael Lima Quintanas, Ministério Público do Estado
do Paraná.
Advogado: André Luiz Habitzreuter - 77624N-PR, Rafaela Dotti Chioquetta - 91700N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0107 0003177-25.2017.8.16.0108 - Apelação Criminal
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara Criminal de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0003177-25.2017.8.16.0108 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: L.S.T.P..
Advogado: Cely Norder - 86011N-PR, Felipe Henrique Gentilho - 84673N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0108 0001487-66.2017.8.16.0073 - Apelação Criminal
Comarca: Congonhinhas.
Vara: Vara Criminal de Congonhinhas.
Ação Originária: 0001487-66.2017.8.16.0073 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Deivid Ferreira Quintilhano, Renato de Oliveira Santos.
Advogado: Juliane Ferreira Trissoldi - 60816N-PR, Kelly Graciella Molonha - 68707N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0109 0002652-33.2015.8.16.0134 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Criminal de Pinhão.
Ação Originária: 0002652-33.2015.8.16.0134 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Apelado: Andrei Lucas Dal Maria, Antonio Carlos Moreira.
Advogado: Pablo Vinicius Alves - 70598N-PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0110 0007305-23.2016.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0007305-23.2016.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: D.H.G..
Advogado: Gustavo Henrique de Souza Silva - 89484N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0111 0019426-79.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0019426-79.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Willian Oto Reichel.
Advogado: Stefanie de Campos Corrêa Shebalj - 74013N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0112 0000492-97.2015.8.16.0081 - Apelação Criminal
Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Criminal de Faxinal.
Ação Originária: 0000492-97.2015.8.16.0081 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rafael Rosa Machado.
Advogado: Moacyr Paulo Sega - 2263N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0113 0045973-30.2018.8.16.0000 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0028218-24.2013.8.16.0014 - Execução da Pena.
Requerente: Ademar Angelo Durso.
Advogado: Jaqueline Canha Gonçalves - 80908N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0114 0017228-06.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0017228-06.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Everaldo dos Santos Silva.
Advogado: Adriana Cristina Mariani - 81697N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0115 0000714-84.2018.8.16.0073 - Apelação Criminal
Comarca: Congonhinhas.
Vara: Vara Criminal de Congonhinhas.
Ação Originária: 0000714-84.2018.8.16.0073 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Glaucio Gomes Sardinha.
Advogado: Eduardo Correa Claro - 59629N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0116 0000011-50.1998.8.16.0140 - Apelação Criminal
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0000011-50.1998.8.16.0140 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: G.S..
Advogado: Felipe Kolz Bruno - 62240N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0117 0067179-92.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0067179-92.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Diego Robson Vieira da Silva, Franciele Rosa Crisostomo.
Advogado: Thiago Issao Nakagawa - 49807N-PR, Walmirar Brito da Silva Junior - 79047N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0118 0007469-02.2015.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007469-02.2015.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Maicon Jean Carneiro Nascimento.
Advogado: Valdir Gonçalves - 74034N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0119 0017729-34.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0017729-34.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jonathan Felipe Lucente Nadal, Marcos Aparecido da Silva.
Advogado: Eloisa Maria Reis Guimaraes - 44710N-PR, Júlio César Gonçalves - 87143N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0120 0002596-84.2006.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Londrina.
Ação Originária: 0002596-84.2006.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: R.M.R..
Advogado: Guilherme Augusto Paiva Miotto - 80561N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0121 0007081-47.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0007081-47.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Ricardo Fontes Lauria.
Advogado: Isabô Cantarelli Alves Zétola - 91357N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0122 0000997-98.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0000997-98.2018.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Carlos Alexandre Lopes da Silva.
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Advogado: Eduardo Maia Franco - 71499N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0123 0024798-43.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0024798-43.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rhuan Maicon Rocha de Souza.
Advogado: Aldo Paim Horta - 50145N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0124 0008158-91.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0008158-91.2018.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fernando Vicente dos Santos, Idinilson Lopes dos Santos.
Advogado: Ana Elise Morais Marques - 79054N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0125 0049662-82.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Maringá.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Maringá (5ª Vara Criminal).
Ação Originária: 0018766-15.2012.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: J.G.G..
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0126 0003065-79.2016.8.16.0047 - Apelação Criminal
Comarca: Assaí.
Vara: Vara Criminal de Assaí.
Ação Originária: 0003065-79.2016.8.16.0047 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Willyan Santana Leite.
Advogado: Lucas Cardoso de Souza - 88423N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0127 0000543-31.2018.8.16.0105 - Apelação Criminal
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Criminal de Loanda.
Ação Originária: 0000543-31.2018.8.16.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Bruno Aparecido de Souza Vieira, Fabio Viana Ferreira.
Advogado: Evandro Luiz de Oliveira - 79993N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0128 0004914-23.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0004914-23.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Matheus Cezar Oliveira.
Advogado: Gessivaldo Oliveira Maia - 47286N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0129 0002282-50.2012.8.16.0137 - Apelação Criminal
Comarca: Porecatu.
Vara: Vara Criminal de Porecatu.
Ação Originária: 0002282-50.2012.8.16.0137 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: F.A.d.S..
Advogado: Rodrigo Lopes da Silva Pinto - 51300N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0130 0007036-20.2016.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0007036-20.2016.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.R.d.B..
Advogado: Carlos Alexandre Porto Guimarães - 88553N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0131 0000567-66.2018.8.16.0038 - Apelação Criminal
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Criminal de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0000567-66.2018.8.16.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Matheus Santos.
Advogado: Walter Bino de Oliveira - 67110N-PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0132 0004363-52.2017.8.16.0086 - Apelação Criminal
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal de Guaíra.
Ação Originária: 0004363-52.2017.8.16.0086 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.

Apelante: Maycon Douglas de Brito.
Advogado: Juliana Alves Baldi - 53073N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0133 0014101-11.2012.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0014101-11.2012.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luiz Roberto Falcão.
Advogado: Luiz Roberto Falção - 52387N-PR, Sonia Mara Falcão - 69025N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0134 0020759-95.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0020759-95.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Emanuelle Zimermann de Siqueira, Lauro Fernando Pereira.
Advogado: João Batista dos Santos - 25989N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0135 0004326-68.2017.8.16.0104 - Apelação Criminal
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0004326-68.2017.8.16.0104 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: K.d.S.S..
Advogado: Leonardo Lopes Martins da Costa - 44756N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0136 0005173-18.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005173-18.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Lucas de Brito, Paulo Jose da Cruz.
Advogado: Fabio Teixeira - 32697N-PR, Tarciso Neimayer Soares - 71285N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0137 0012483-21.2018.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0012483-21.2018.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Karina de Paula Martins.
Advogado: Dorival Angeluci - 28297N-PR.
Apelado: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0138 0006097-29.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0006097-29.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Diego Eloi da Silva.
Advogado: Fernando Cesar da Costa Ferreira - 17518N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0139 0002132-90.2018.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0002132-90.2018.8.16.0159 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Maria Eduarda Costa Barbosa.
Advogado: Daniella Silvane Sereni - 51976N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0140 0026831-45.2011.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026831-45.2011.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Carlos da Silva.
Advogado: Wagner de Jesus Magrini - 18386N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0141 0001232-21.2018.8.16.0026 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara Criminal de Campo Largo.
Ação Originária: 0001232-21.2018.8.16.0026 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Eduardo Alvarenga Honorato.
Advogado: Jéssica Schelbauer - 75711N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0142 0053238-83.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Requerente: Marcio Aurelio dos Santos.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
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Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0143 0004040-97.2018.8.16.0058 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Criminal de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004040-97.2018.8.16.0058 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Cicero Alexandre do Carmo.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0144 0014526-82.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0014526-82.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: William Veiga Gritlet.
Advogado: Mayra Cristina Vaz Torres Klechevicz - 85418N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0145 0002407-33.2018.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0002407-33.2018.8.16.0064 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Eduardo Patrick Pereira.
Advogado: Fabio Jose de Farias - 37070N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0146 0025435-91.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0025435-91.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Sandislei da Silva.
Advogado: Meiry Cristina Correia Pereira Urbaneski - 68037N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0147 0006047-59.2017.8.16.0038 - Apelação Criminal
Comarca: Fazenda Rio Grande.
Vara: Vara Criminal de Fazenda Rio Grande.
Ação Originária: 0006047-59.2017.8.16.0038 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Guilherme Narloch.
Advogado: Bruno Thiele Araújo Silveira - 37581N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0148 0013387-95.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0013387-95.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luciano da Costa Lemos Meloni, Thalison Teixeira Rocha.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0149 0006450-74.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0006450-74.2018.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Lucas Pinheiro Chagas.
Advogado: Claudio Alves Junior - 69467N-PR, Esmael Alves - 64087N-PR, Leia Antunes -
85399N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0150 0020516-25.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0020516-25.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Pierpaolo Nota Filho.
Advogado: Walter Nerival Pozzobom Junior - 68858N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0151 0001582-08.2014.8.16.0104 - Apelação Criminal
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0001582-08.2014.8.16.0104 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Mario Matchula.
Advogado: Adriano Martins de Oliveira - 32765N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0152 0014451-81.2017.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0014451-81.2017.8.16.0044 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.

Apelante: Bruna de Souza Matias, Ivan Eusebio Sabino, Marcia Batista, Maycon Andre
Rodrigues, Samuel Gustavo dos Santos Moreira de Moura, Tiago de Souza.
Advogado: Eduardo Fegury - 72388N-PR, José Teodoro Alves - 12547N-PR, Sergio
Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR, Tiago Mariano Teodoro Alves -
67912N-PR, Valdir Judai - 15291N-PR, Willian Marques de Oliveira - 86123N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0153 0028531-80.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0028531-80.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luiz Fernando de Souza.
Advogado: Mariana Monteiro Bornia - 83665N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0154 0001286-95.2017.8.16.0163 - Apelação Criminal
Comarca: Siqueira Campos.
Vara: Vara Criminal de Siqueira Campos.
Ação Originária: 0001286-95.2017.8.16.0163 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Claudemir de Carvalho da Rocha.
Advogado: Willian David do Nascimento - 70443N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0155 0009125-84.2010.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0009125-84.2010.8.16.0045 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Herman Henrique Nonis.
Advogado: Delmar Januario Pedro - 77269N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0156 0000430-59.2012.8.16.0082 - Apelação Criminal
Comarca: Formosa do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Formosa do Oeste.
Ação Originária: 0000430-59.2012.8.16.0082 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.P.A.P..
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço - 21835N-PR, Marcos Aurélio Comunello -
25393N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0157 0028573-43.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0028573-43.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Leonardo Vitor Lima da Rocha.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0158 0016654-24.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0016654-24.2018.8.16.0030 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Mateus Boneti Palhano.
Advogado: Thierry Dinca - 87734N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0159 0028929-90.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0028929-90.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Brendon Henrique Rodrigues dos Santos.
Advogado: Alan Barbosa de Oliveira - 70327N-PR, Marcos Daniel de Lima - 81076N-PR,
Pedro Henrique Martins Ribas - 62851N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0160 0015770-50.2018.8.16.0044 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0015770-50.2018.8.16.0044 - Revogação da prisão preventiva/
temporária.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Diego Eduardo Felix.
Advogado: Tiago Mariano Teodoro Alves - 67912N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0161 0014130-08.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0014130-08.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Afonso Ferrarini da Silva Filho.
Advogado: João Mario Machado de Jesus - 79276N-PR.

- 455 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0162 0008414-52.2018.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0008414-52.2018.8.16.0028 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Cleverson Lavarias.
Advogado: Mike Anderson de Souza Santos - 76107N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0163 0000464-19.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0000464-19.2018.8.16.0019 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Fernando Fernandes de Quadros.
Advogado: Willian dos Santos - 51290N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0164 0003410-05.2016.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0003410-05.2016.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: R.A.B., S.T..
Advogado: Chede Abrão Mamedio Bark - 84354N-PR, Muricy Moscardi dos Santos Junior
- 54506N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0165 0002889-42.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curiúva.
Vara: Vara Criminal de Curiúva.
Ação Originária: 0001120-71.2010.8.16.0078 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Valdir Goncalves.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0166 0004357-14.2018.8.16.0182 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0004357-14.2018.8.16.0182 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: R.G.D..
Advogado: Gustavo Alberine Pereira - 54908N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: C.S.d.O..
Advogado: Gilson Bonato - 20589N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0167 0001289-14.2018.8.16.0099 - Apelação Criminal
Comarca: Jaguapitã.
Vara: Vara Criminal de Jaguapitã.
Ação Originária: 0001289-14.2018.8.16.0099 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Duilison Andre Pereira dos Santos, Marcio Soares da Silva.
Advogado: Rodrigo Francisco Fernandes - 49388N-PR, Tiago Montroni - 41946N-SC.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0168 0040441-52.2017.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Tomazina.
Vara: Vara Criminal de Tomazina.
Ação Originária: 0040441-52.2017.8.16.0019 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Cleberson Gonçalves dos Anjos.
Advogado: João Flavio Madalozo - 19738N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0169 0000256-31.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Execução de Penas de Réus ou Vítimas Femininas e de Medidas de
Segurança de Curitiba.
Ação Originária: 0000256-31.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Vagner Gomes.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0170 0024004-17.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0024004-17.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luiz Andre da Silva Martins.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0171 0014992-64.2018.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.

Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0014992-64.2018.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Carlos Roberto Pimentel.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0172 0002653-51.2019.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0002653-51.2019.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Tiago Victoriano Antonio Sobreira.
Advogado: Ralf Lins - 85805N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0173 0032765-53.2017.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0032765-53.2017.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Miqueias Aparecido de Araujo.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0174 0002401-87.2018.8.16.0076 - Apelação Criminal
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Criminal de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0002401-87.2018.8.16.0076 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luiz Fernando Geremias.
Advogado: Altair Daros Junior - 87009N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0175 0002548-64.2017.8.16.0039 - Apelação Criminal
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal de Andirá.
Ação Originária: 0002548-64.2017.8.16.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Amancio da Mascena Camargos.
Advogado: Diheyson Adalberto Furlan Cunha - 62917N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0176 0006188-27.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0004484-42.2016.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Rodrigo Aparecido Cordeiro.
Advogado: Aline Juliana Ribeiro Brek - 77989N-PR, Ana Paula de Oliveira - 89489N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0177 0008875-69.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0008875-69.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ivandre Iwanechen.
Advogado: Valcir Muller - 46120N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0178 0030120-36.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0030120-36.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Gabriel Nogueira dos Santos.
Advogado: Roger Ipojuca da Silva - 81846N-PR.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0179 0001685-39.2018.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0001685-39.2018.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Sandro Florencio.
Advogado: Kelli Bernadete Matievicz Benites - 28086N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0180 0068115-88.2015.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0068115-88.2015.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Edmar Iran de Souza.
Advogado: João Augusto Sinhorin - 73688N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
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0181 0002443-75.2018.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0002443-75.2018.8.16.0064 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ezequiel Bonfim dos Santos.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0182 0030878-18.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0030878-18.2018.8.16.0013 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Apelante: Andre Luiz Daniel.
Advogado: Fabiane de Cassio Padilha - 79148N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0183 0012508-28.2018.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0012508-28.2018.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Isaqueu Roberto de Deus.
Advogado: Benelson Scremin Rodrigues - 77842N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0184 0000231-26.2019.8.16.0168 - Petição Criminal
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Vara de Execução em Meio Aberto de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000231-26.2019.8.16.0168 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Everton Matta Branco.
Advogado: Alexandre Augusto Nepomuceno - 76790N-PR, Carlos Adelson Diniz - 79097N-
PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0185 0005856-26.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005856-26.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Adilson Pereira.
Advogado: Etiane Zanuncini da Silveira - 72349N-PR, Klyvellan Michel Abdala - 52210N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0186 0000260-39.2014.8.16.0140 - Apelação Criminal
Comarca: Quedas do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de Quedas do Iguaçu.
Ação Originária: 0000260-39.2014.8.16.0140 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Gilberto Martins de Campos, Gilmar de Oliveira.
Advogado: Ampélio Parzianello - 45547N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0187 0058942-06.2016.8.16.0014 - Petição Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais de Londrina.
Ação Originária: 0058942-06.2016.8.16.0014 - Execução da Pena.
Requerente: Thiago Pereira de Souza.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0188 0010882-51.2017.8.16.0148 - Apelação Criminal
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Criminal de Rolândia.
Ação Originária: 0010882-51.2017.8.16.0148 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Diego Miguel Perciliano, Ministério Público da Comarca de Rolândia, Talita
Alexandra Cardoso.
Advogado: Nelci Aparecida Mungo - 10182N-PR, Rodrigo Francisco Fernandes - 49388N-
PR.
Apelado: Bruno Amaral de Lima, Diego Miguel Perciliano, Ministério Público do Estado do
Paraná, Talita Alexandra Cardoso.
Advogado: Nelci Aparecida Mungo - 10182N-PR, Rodrigo Francisco Fernandes - 49388N-
PR, Viviane Pereira da Silva de Abreu - 68410N-PR.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0189 0010645-05.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0003562-38.2016.8.16.0033 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Kelvin Rodrigues Tidorio.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0190 0010729-06.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Criminal de Palotina.
Ação Originária: 0000932-84.2017.8.16.0126 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: J.A.A..

Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0191 0014127-16.2019.8.16.0014 - Petição Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas de Londrina.
Ação Originária: 0014127-16.2019.8.16.0014 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Fabricio Fernando Tomazi Lourenço.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0192 0011720-11.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0011720-11.2018.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alcione Bruetto.
Advogado: Antonio Carlos de Oliveira - 93824A-PR, Felipe André Bianchi - 91423N-PR,
Luciano Badia - 44440N-PR.
Apelado: Delanir Salete Dalagnol Martinello, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Willian Daniel Vanzo Charão - 84202N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0193 0004514-95.2018.8.16.0146 - Apelação Criminal
Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Criminal de Rio Negro.
Ação Originária: 0004514-95.2018.8.16.0146 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ademir Moreira Junior.
Advogado: Lucas Henrique Tschoeke Steidel - 45828N-SC, Marcelo Paulo Wacheleski -
37370N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0194 0040525-81.2016.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0040525-81.2016.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luiz Carlos Vizzatto.
Advogado: Eduardo Dal Molin Cristo - 51133N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0195 0006748-27.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0006748-27.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Marcelo Jose da Silva.
Advogado: Maria Rosangela Tristante - 63204N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0196 0007854-59.2017.8.16.0024 - Apelação Criminal
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0007854-59.2017.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: J.C.P., M.B.B..
Advogado: Gilson Bonato - 20589N-PR, Mônica Carolina da Silva - 70426N-PR, Ronaldo
dos Santos Costa - 39877N-PR.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0197 0008798-97.2018.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0008798-97.2018.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Paulo Estevão de Lima.
Advogado: Rodrigo Fernandes Pantoja - 74577N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0198 0011081-90.2013.8.16.0026 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara Criminal de Campo Largo.
Ação Originária: 0011081-90.2013.8.16.0026 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cristiano Karvat.
Advogado: Laertes de Souza - 10699N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0199 0010449-70.2014.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0010449-70.2014.8.16.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Wilson Peterson Gonçalves.
Advogado: Mario da Silva Guerra Filho - 41106N-RJ.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0200 0002031-74.2012.8.16.0026 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara Criminal de Campo Largo.
Ação Originária: 0002031-74.2012.8.16.0026 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: F.C.C.S..
Advogado: Pamella Luiza Matilde Farezin - 66641N-PR.
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Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0201 0004130-88.2010.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0004130-88.2010.8.16.0025 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Dina Mara da Silva, Igor Benedito Marques.
Advogado: Aleksander Skorupski - 85423N-PR, Régis Augusto de Souza Leite - 67741N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0202 0008844-20.2017.8.16.0034 - Apelação Criminal
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Criminal de Piraquara.
Ação Originária: 0008844-20.2017.8.16.0034 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Gracielle Paula Borges.
Advogado: Luciano D' Agostin - 83960N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0203 0006444-37.2016.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0006444-37.2016.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Adriano Mariano de Lima.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0204 0010882-10.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0010882-10.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Gustavo Alves de Deus.
Advogado: Leandro Cristo Gois - 90403N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0205 0000257-73.2018.8.16.0066 - Apelação Criminal
Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Criminal de Centenário do Sul.
Ação Originária: 0000257-73.2018.8.16.0066 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Roberto Ferreira dos Santos.
Advogado: Larissa Bonfim da Silva - 78779N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0206 0007672-60.2018.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0007672-60.2018.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: D.M..
Advogado: Juliana Lemes Ribeiro - 81375N-PR, Rebeca Fabiolla Gonçalves - 74448N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0207 0002984-77.2019.8.16.0160 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0002984-77.2019.8.16.0160 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Reginaldo Henrique Ramos.
Advogado: Taiane Oliveira Floriano Silveira - 89128N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0208 0011917-35.2015.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 2ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0011917-35.2015.8.16.0045 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Isabela Cardoso de Aguiar, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Roberto Maia Ferreira - 74595N-PR.
Apelado: Isabela Cardoso de Aguiar, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Guilherme Roberto Maia Ferreira - 74595N-PR.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0209 0002033-76.2018.8.16.0109 - Apelação Criminal
Comarca: Mandaguari.
Vara: Vara Criminal de Mandaguari.
Ação Originária: 0002033-76.2018.8.16.0109 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Marcio de Carvalho Ferreira, Patrick Lohan da Silva Clemente Carvalho.
Advogado: Abner da Silva Libório - 84926N-PR, Paulo Sergio Ubialli - 38138N-PR,
Wanderlei Lukachewski Junior - 46334N-PR, Wanderley Lukachewski - 9659N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0210 0003123-35.2018.8.16.0040 - Apelação Criminal
Comarca: Altônia.
Vara: Vara Criminal de Altônia.
Ação Originária: 0003123-35.2018.8.16.0040 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Claudineia Marti.
Advogado: Manoel Messias Meira Pereira - 18936N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0211 0013511-60.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0013511-60.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Milena Mendes de Souza, Regiane de Fatima Mendes.
Advogado: Rafael Serra Hoeldtke - 74241N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0212 0007909-60.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0007909-60.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Gabriel Henrique Costa da Silva.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0213 0007787-47.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0007787-47.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Gilberto Macedo Gomes.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0214 0031422-85.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0031422-85.2018.8.16.0019 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Wellington Alexandre dos Santos.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0215 0002282-40.2018.8.16.0040 - Apelação Criminal
Comarca: Altônia.
Vara: Vara Criminal de Altônia.
Ação Originária: 0002282-40.2018.8.16.0040 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Cleberson Sebastiao da Silva Pereira.
Advogado: Fabiano Pereira - 90879N-PR.
Apelado: Ministério Público da Comarca de Altônia-pr.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0216 0002517-85.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0002517-85.2018.8.16.0014 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Franciele de Oliveira Candido.
Advogado: Renato Gomes Amaral Ono - 80110N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0217 0004381-35.2019.8.16.0173 - Petição Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Umuarama.
Ação Originária: 0004381-35.2019.8.16.0173 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Marcelo Garcia.
Advogado: Rafael do Prado - 50061N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0218 0008423-64.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0008423-64.2018.8.16.0173 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Matheus Oliveira da Silva.
Advogado: Renan Chinaglia Lepre - 74404N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0219 0004156-68.2015.8.16.0136 - Apelação Criminal
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Criminal de Pitanga.
Ação Originária: 0004156-68.2015.8.16.0136 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: A.d.L..
Advogado: Daiane de Oliveira Iori - 85633N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0220 0001994-72.2018.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0001994-72.2018.8.16.0176 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Fabio Rodrigo Grecchi Faria.
Advogado: Dayane Terezinha Monteiro - 81641N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0221 0007829-79.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
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Ação Originária: 0007829-79.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Leocadio Alves Figueira Junior.
Advogado: Rychard Heytor Merenda - 86196N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0222 0012674-05.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 1ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0012674-05.2018.8.16.0019 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Erich Almeida Santos Florencio.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0223 0009799-35.2016.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0009799-35.2016.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rodolfo Chochi.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0224 0001568-30.2017.8.16.0068 - Apelação Criminal
Comarca: Chopinzinho.
Vara: Vara Criminal de Chopinzinho.
Ação Originária: 0001568-30.2017.8.16.0068 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Eduardo do Amaral.
Advogado: Alisson Otávio Martins dos Santos - 86887N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0225 0010975-07.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0010975-07.2017.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Emerson Martins, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Gilmar Boaventura Mariano - 67193N-PR.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0226 0013801-67.2017.8.16.0130 - Apelação Criminal
Comarca: Paranavaí.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranavaí.
Ação Originária: 0013801-67.2017.8.16.0130 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ronaldo Cicero Fernandes Freitas.
Advogado: José Gerônimo Benatti Júnior - 28288N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0227 0001840-43.2018.8.16.0115 - Apelação Criminal
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Criminal de Matelândia.
Ação Originária: 0001840-43.2018.8.16.0115 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Clesio de Oliveira da Costa.
Advogado: Edy Carlos Chiele - 69570N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0228 0017820-50.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Criminal de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0008271-02.2017.8.16.0189 - Pedido de Quebra de Sigilo de Dados e/ou
Telefônico.
Embargante: Gisele do Pilar Silveira.
Advogado: Ivani Floriano Frare Assis - 11337N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0229 0009605-92.2019.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0009605-92.2019.8.16.0030 - Revogação da prisão preventiva/
temporária.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Angelica Pires de Campos.
Advogado: Mauricio Defassi - 36059N-PR, Paulo Gabriel Medeiros de Araujo - 96135N-
PR.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0230 0009700-64.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0009700-64.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Hamilton Alves.
Advogado: Cristina Aparecida Garcia Bomfim - 95408N-PR, Simone Aparecida Nazário
Dias - 89540N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0231 0010112-92.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0010112-92.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.

Requerente: Alessandro Moreira Limoli.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0232 0008160-61.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0008160-61.2018.8.16.0131 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Alisson Eliseo Borges, Pablo Karpinski.
Advogado: Ralf Lins - 85805N-PR, Samayka Gonçalves - 92644N-PR, Walter Henrique
Graciotto - 79597N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0233 0011391-17.2018.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0011391-17.2018.8.16.0028 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ellen Cristina da Silva Candido.
Advogado: Eliciani Alves Blum - 33787N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0234 0001325-35.2019.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0001325-35.2019.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Sandro Augusto Dias de Lima Strapasson.
Advogado: Maiksuell Lima da Silva - 73648N-PR.
Relator: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.
Revisor: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0235 0000190-67.2019.8.16.0133 - Apelação Criminal
Comarca: Pérola.
Vara: Vara Criminal de Pérola.
Ação Originária: 0000190-67.2019.8.16.0133 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Danilo Ramos Gallo.
Advogado: Luciana Aparecida da Silva - 78579N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0236 0001169-93.2009.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0001169-93.2009.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Linaldo dos Santos Teixeira.
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira - 12318N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0237 0002521-76.2018.8.16.0094/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal de Iporã.
Ação Originária: 0002521-76.2018.8.16.0094 - Recurso em Sentido Estrito.
Embargante: Regina Alves.
Advogado: Jalves Gomes de Souza Junior - 50311N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0238 0001527-65.2013.8.16.0145 - Apelação Criminal
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0001527-65.2013.8.16.0145 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Givanildo Miguel dos Santos.
Advogado: Alysson Henrique Venancio Rocha - 35546N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0239 0013628-81.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0013628-81.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Luciano Luiz da Luz.
Advogado: Rodne de Oliveira Lima - 58765N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0240 0014954-69.2016.8.16.0034 - Apelação Criminal
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Criminal de Piraquara.
Ação Originária: 0014954-69.2016.8.16.0034 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Eduardo Lazzarotto Verlinde.
Advogado: Evandro da Rocha - 76166N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0241 0006487-29.2015.8.16.0037 - Apelação Criminal
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Criminal de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0006487-29.2015.8.16.0037 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Diego de Souza Freitas.
Advogado: Michelle Simone Herdoíza Baran - 75708N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
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0242 0000016-79.2018.8.16.0105 - Apelação Criminal
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Criminal de Loanda.
Ação Originária: 0000016-79.2018.8.16.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Joao Paulo Pereira da Silva.
Advogado: Arthur de Oliveira Guedes - 70797N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Revisor: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.

0243 0006627-97.2019.8.16.0045 - Petição Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Arapongas.
Ação Originária: 0006627-97.2019.8.16.0045 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Chauai Jonathan da Silva da Costa.
Advogado: Anderson Carlos Lopes - 36073N-PR, Orlando Amaral Miras - 22316N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0244 0001150-07.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0001150-07.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Jiovany Maciel da Silva.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0245 0014334-57.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0017220-70.2018.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Jonas Davie Martins.
Advogado: Allison Abdon Musser da Silva - 81136N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0246 0060705-08.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0060705-08.2017.8.16.0014 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Carlos Augusto Rodrigues.
Advogado: Inaiane Alves Gonçalves - 84766N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0247 0022771-19.2017.8.16.0013/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0022771-19.2017.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Embargante: Márcia Lucia Paula Pires.
Advogado: Rodrigo Otávio Gava - 60170N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0248 0015623-25.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000068-26.2019.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Gesse Erivelto Gonçalves de Lima, Wesley Rafael Esteves do Santos.
Advogado: Daniel Willian Szymanek - 71324N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0249 0006626-89.2014.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0006626-89.2014.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Silvio Petrilo.
Advogado: Rubens Aparecido de Souza Junior - 73758N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0250 0013964-39.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0013964-39.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Hamad Ali Issa.
Advogado: Abdo Rahmen El Kadri - 82071N-PR, Jean Paulo Bittencourt Monteiro -
73339N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Des(a). Cargo Vago - José Cichocki Neto.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Jefferson Alberto Johnsson.

0251 0001850-94.2018.8.16.0048/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0001850-94.2018.8.16.0048 - Recurso em Sentido Estrito.
Embargante: Fabiana Lozano Ramos.
Advogado: Creverson Campanha Junior - 90256N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0252 0001458-43.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Execução de Penas de Réus ou Vítimas Femininas e de Medidas de
Segurança de Curitiba.
Ação Originária: 0001458-43.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Andrieli Mendes de Souza.

Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0253 0026063-80.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Vara de Execuções Penais de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0032792-36.2017.8.16.0019 - Execução da Pena.
Impetrante: Adriano Martins dos Santos.
Advogado: Eduardo Gabriel Ferreira de Andrade - 58941N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0254 0001362-94.2018.8.16.0063 - Petição Criminal
Comarca: Carlópolis.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Carlópolis.
Ação Originária: 0001362-94.2018.8.16.0063 - Execução da Pena.
Requerente: Vanderlei Ribeiro da Silva.
Advogado: Paulo Fernando Bertolaso Pontes - 88333N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Gamaliel Seme Scaff.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.

0255 0001240-15.2013.8.16.0077/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0001240-15.2013.8.16.0077 - Execução da Pena.
Embargante: Valdeci de Souza.
Advogado: Fernanda Mazaro - 85411N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0256 0069057-18.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0069057-18.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Thiago de Carvalho Nogueira.
Advogado: Angelica Prates do Nascimento - 91038N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0257 0001340-12.2018.8.16.0071 - Apelação Criminal
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara Criminal de Clevelândia.
Ação Originária: 0001340-12.2018.8.16.0071 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Adair Antonio Xavier de Almeida.
Advogado: Magnoria Bringhentti Dalmagro - 45360N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0258 0004029-51.2013.8.16.0088 - Apelação Criminal
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Criminal de Guaratuba.
Ação Originária: 0004029-51.2013.8.16.0088 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rodrigo Quartaroli.
Advogado: Sergio Roberto Rodrigues Parigot de Souza - 11078N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0259 0012039-47.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0012039-47.2018.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Kessy Jones Leonel Pedroso.
Advogado: Antonio Garcia - 43965N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0260 0002994-19.2018.8.16.0076/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Coronel Vivida.
Vara: Vara Criminal de Coronel Vivida.
Ação Originária: 0002994-19.2018.8.16.0076 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Jean da Silva.
Advogado: Ana Paula de Azevedo de Almeida Rocha - 82434N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0261 0004986-59.2015.8.16.0160 - Apelação Criminal
Comarca: Sarandi.
Vara: 1ª Vara Criminal de Sarandi.
Ação Originária: 0004986-59.2015.8.16.0160 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Anderson Carlos de Arruda.
Advogado: Juliano Garbuggio - 47565N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0262 0028116-34.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0027535-02.2018.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Impetrante: Fabricio Leonel Felipe.
Advogado: Larissa Ferracini dos Santos - 85511N-PR, Mayara Ferreira de Almeida -
85507N-PR.
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Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0263 0000099-27.2019.8.16.0181 - Apelação Criminal
Comarca: Marmeleiro.
Vara: Vara Criminal de Marmeleiro.
Ação Originária: 0000099-27.2019.8.16.0181 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Apelante: M dos Santos - Desmonte de Veiculos Eireli.
Advogado: Tatiane Debora dos Santos - 81903N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.
Revisor: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0264 0000995-87.2016.8.16.0177/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Xambrê.
Vara: Vara Criminal de Xambrê.
Ação Originária: 0000995-87.2016.8.16.0177 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Embargante: Pedro Jorge Neto.
Advogado: Clayton Rodrigues - 43236N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0265 0023999-17.2017.8.16.0017 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0023999-17.2017.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Ronaldo Bloemer do Nascimento.
Advogado: Taiane Oliveira Floriano Silveira - 89128N-PR.
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.

0266 0018030-79.2017.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0018030-79.2017.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: D.F..
Advogado: Nádia Daliane Porto - 78330N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Sérgio Roberto Nóbrega Rolanski.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Choma.
Revisor: Desembargador Paulo Roberto Vasconcelos.

0267 0029637-14.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0019474-15.2019.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Gabriel de Quadros Lacerda.
Advogado: Gilson Ienke - 91673N-PR, Jonathan Vinicius Padilha de Moraes - 89663N-PR,
Larissa Logullo - 94911N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0268 0030217-44.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0002684-21.2019.8.16.0159 - Inquérito Policial.
Impetrante: Lucia Maria de Souza.
Advogado: Vinícius Fracaro - 87181N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0269 0030991-74.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0002728-40.2019.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Edenir de Fatima de Souza.
Advogado: José Odair Isidoro dos Santos - 72139N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0270 0015648-45.2019.8.16.0030 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 1ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0015648-45.2019.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Nemuesler de Oliveira Santos.
Advogado: Daniel Fernandes Apolinário - 36008N-PR.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.

0271 0031556-38.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Criminal de Piraquara.
Ação Originária: 0007500-33.2019.8.16.0034 - Revogação da prisão preventiva/
temporária.
Impetrante: Ana Paula Mesquita Bozza da Silva.
Advogado: Eduardo Grassi Gogola - 66790N-PR, Fernando Grassi Gogola - 63565N-PR.
Relator: Desembargador Eugenio Achille Grandinetti.

0272 0000552-46.2016.8.16.0013/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000552-46.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Jose Alves de Medeiros.
Advogado: Waldemar Thives Schnepper - 63220N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador João Domingos Kuster Puppi.
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Sessão Ordinária - 4ª Câmara Criminal
Relação No. 2019.04386 de Publicação

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Criminal a

realizar-se em 01/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

PR012547 - José Teodoro
Alves   

002    1714386-9

PR013315 - Regina Y.
Takahashi   

002    1714386-9

PR015291 - Valdir Judai   002    1714386-9

PR016817 - Rodolfo Lincoln
Hey   

003    1727403-0

PR027090 - André Peixoto de
Souza   

003    1727403-0

PR033152 - Renata Gonçalves
Felix   

001    1611388-9

PR046693 - Vanessa Panini   001    1611388-9

PR065131 - Andreza Dolatto
Inácio   

001    1611388-9

Apelação Crime
0001 . Processo: 1611388-9
Comarca: Foz do Iguaçu.Vara: 1ª Vara Criminal. Ação Originária:
00006992620138160030 Ação Penal. Apelante: Maria Tamyssa de Souza .
Def.Dativo: PR065131 - Andreza Dolatto Inácio . Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Ass.Acusação: Jota Ele Imobiliaria e Administradora Ltda .
Advogado: PR033152 - Renata Gonçalves Felix , PR046693 - Vanessa Panini.
Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des. Sônia Regina de Castro
Apelação Crime
0002 . Processo: 1714386-9
Comarca: Apucarana.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00011833320128160044 Ação Penal. Apelante (1): Aparecido Perique de Oliveira ,
Claudinei Leite dos Santos, Eldes Geraldo Mioto, Sidnei Manoel. Advogado:
PR012547 - José Teodoro Alves , PR015291 - Valdir Judai. Apelante (2): Reginaldo
Gardenal . Def.Público: PR013315 - Regina Yurico Takahashi . Apelado: Ministério
Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Sônia Regina de Castro.
*** SESSÃO COM LIMITAÇÃO DE PRESENÇA ***
Apelação Crime
0003 . Processo: 1727403-0
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara: Vara
de Infrações Penais contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e Juventude.
Ação Originária: 00010552220158160007 Ação Penal. Apelante (1): D. A. C. .
Advogado: PR016817 - Rodolfo Lincoln Hey . Apelante (2): E. M. A. . Advogado:
PR027090 - André Peixoto de Souza . Apelante (3): Ministério Público do Estado do
Paraná . Apelado(s): O. M. . Relator: Des. Carvilio da Silveira Filho. Revisor: Des.
Sônia Regina de Castro
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Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 08/08/2019 13:30

Sessão ordinária - 4ª Câmara Criminal
Relação No. 2019.00035 de Publicação - Projudi

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária da 4ª Câmara Criminal

a realizar-se em 08/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.
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Rosana Crystina Pereira - 85706N-PR 0196 0021178-57.2018.8.16.0000/1

Ruan Vieira de Castro - 8039N-RO 0114 0033243-65.2011.8.16.0021

Rubens Alves Homem Neto - 85200N-PR 0179 0002537-50.2018.8.16.0055

Sandra Regina Rangel Silveira - 13161N-PR 0089 0032460-58.2015.8.16.0013

Sandro Pereira - 41142N-PR 0161 0022576-77.2017.8.16.0031

Shirleny Maria dos Santos Massei - 15978N-PR 0125 0044379-12.2013.8.16.0014

Sidnei Prestes Junior - 33055N-PR 0178 0005362-67.2019.8.16.0075

Silvana Cordeiro Corrêa - 73718N-PR 0138 0002949-40.2015.8.16.0037

Stefanie de Campos Corrêa Shebalj - 74013N-PR 0153 0000851-80.2014.8.16.0146

Su-ellen de Oliveira Vianna - 66371N-PR 0166 0013054-12.2019.8.16.0013

Sueli Casteluzzi Vechiatto - 47050N-PR 0042 0000725-13.2013.8.16.0066

Suely Emiko Miyamoto - 16649N-PR 0162 0022678-78.2016.8.16.0017

Suzane Olivete Sega Canhete - 18297N-PR 0115 0000704-16.2018.8.16.0081

Tatiane Cristina Brecailo Pereira - 76485N-PR 0101 0000056-47.2015.8.16.0176

Thiago Augusto Kanda - 92931N-PR 0136 0000763-67.2012.8.16.0128

Thiago Issao Nakagawa - 49807N-PR 0197 0006642-73.2019.8.16.0075

Tiago Cobianchi Ribeiro - 51360N-PR 0066 0001228-67.2015.8.16.0097

Vagner da Silva - 70549N-PR 0175 0007250-05.2016.8.16.0034

Valdir Gonçalves - 74034N-PR 0122 0007912-45.2018.8.16.0083

Valeria Biembengut Barbosa dos Santos - 46039N-PR 0132 0001930-77.2015.8.16.0108

Vanessa Bueno Buzzá - 42791N-PR 0105 0016250-29.2019.8.16.0000

Verli Jose de Farias - 71442N-PR 0034 0005547-53.2017.8.16.0115

Victor Hugo Anuvale Rodrigues - 331639N-SP 0041 0002639-23.2017.8.16.0115

Vinicius Bonalumi Canesin - 86946N-PR 0118 0065935-94.2018.8.16.0014

Vinicius Carvalho - 77859N-PR 0057 0013772-57.2016.8.16.0031

Vinicius Feracin Laureano - 30564N-PR 0100 0003613-45.2015.8.16.0175

Vivian Regina Lazzaris - 49190N-PR 0147 0002349-28.2015.8.16.0034

Walter Barbosa Bittar - 20774N-PR 0125 0044379-12.2013.8.16.0014

Wellington Alves Ribeiro - 60117N-PR 0079 0008405-38.2018.8.16.0013

Wellington Senger - 80441N-PR 0106 0003756-20.2016.8.16.0136

William Elqueder Silvestri - 76828N-PR 0094 0035210-74.2018.8.16.0030

Ygor Biaggioni Batista - 90084N-PR 0078 0004214-15.2018.8.16.0153

0001 0002636-35.2015.8.16.0084 - Apelação Criminal
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Criminal de Goioerê.
Ação Originária: 0002636-35.2015.8.16.0084 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Claudinei Campos Alves, Uesley Rodrigo Geraldi Pereira.
Advogado: Ivomar Cesar de Almeida - 29719N-PR, Oscar Barbosa Bueno - 7404N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0002 0008403-41.2017.8.16.0098 - Apelação Criminal
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Criminal de Jacarezinho.
Ação Originária: 0008403-41.2017.8.16.0098 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: D.C..
Advogado: Maurício Martinez Pereira - 20749N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0003 0000901-33.2015.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0000901-33.2015.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: A.A.d.M., A.B.d.S., J.d.S.M., M.M., O.H.M., W.F.B..
Advogado: Amauri Garcia Miranda - 24519N-PR, Giberto do Rosário Carboni Begotto
- 49772N-PR, Jose Bolivar Bretas - 5117N-PR, Micheli Cristina Dionisio dos Santos -
51077N-PR, Natália Ghellere Garcia Miranda - 17013N-MT.
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Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0004 5000151-64.2017.8.16.0000 - Mandado de Segurança Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0003253-14.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Alexandre Christoph Lobo Pacheco.
Advogado: Flavio Warumby Lins - 31832N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito da 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Interessado: Alexandre Salomão, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Alexandre Salomao - 35252N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0005 5001562-45.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Criminal de Palotina.
Ação Originária: 0003317-10.2014.8.16.0126 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Ivan Freire Moura, Lucas Assis Magalhães da Fonseca.
Advogado: Evandro Mauro Vieira de Moraes - 38583N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0006 5002267-43.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Sarandi.
Vara: 2ª Vara Criminal de Sarandi.
Ação Originária: 0008199-73.2015.8.16.0160 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Luiz Fernando Passarelli da Costa.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0007 5002939-51.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0000167-16.2010.8.16.0173 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Marcio Mazuchini Chiulo.
Advogado: Fabricio Batista de Souza - 79898N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0008 5003199-31.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0009837-39.2012.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: W.C..
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0009 5003353-49.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0001249-72.2015.8.16.0055 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Bruno Henrique Gaspar Inacio.
Advogado: Jair Ferreira Gonçalves - 74834N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0010 5003338-80.2017.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0009061-26.2015.8.16.0069 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Marcelo Kubota.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0011 5000008-41.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0010677-08.2014.8.16.0025 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Fernando Bocca.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0012 5000300-26.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Goioerê.
Vara: Vara Criminal de Goioerê.
Ação Originária: 0001406-94.2011.8.16.0084 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Marcelo Crispim.
Advogado: João Alves da Cruz - 23061N-PR.
Requerido: Ministerio Publico do Estado do Parana.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0013 5000601-70.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0005597-45.2014.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: V.R.G..
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.

Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0014 0029962-54.2013.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0029962-54.2013.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Carlos Alberto Campos de Oliveira, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Alberto Campos de Oliveira Júnior - 67960N-PR, Ricardo Farinazzo
Campos de Oliveira - 71015N-PR.
Apelado: Angelica Silene Voronhuk, Carlos Alberto Campos de Oliveira, Emerson Arantes
Barison, Gustavo Jacometto Bertolini, Helio Piconi Fernandes, Maria Gisela Campos Siste,
Maycon Vinicios Negretti Garcia Domingues, Ministério Público do Estado do Paraná,
Roberto Yukishigue Maeoka.
Advogado: Beatriz Nogueira Raccanello - 41718N-PR, Carlos Alberto Campos de Oliveira
Júnior - 67960N-PR, Djalma Sisti Junior - 53987N-PR, Gustavo Tulio Pagani - 27199N-PR,
Israel Batista de Moura - 9645N-PR, Ivan Luiz Goulart - 21632N-PR, José Hermenegildo
Baptista Raccanello - 5868N-PR, Renata Fabrízia de Moura Bouguson - 46902N-PR,
Ricardo Farinazzo Campos de Oliveira - 71015N-PR, Rodolfo Menengoti Gonçalves
Ribeiro - 40798N-PR, Édison Roberto Massei - 10212N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0015 0013594-75.2010.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0013594-75.2010.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Osvaldo Pereira Neves.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0016 0004241-50.2006.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0004241-50.2006.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Dalmo Aparecido da Silva, Daniel Aparecido da Silva.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0017 0012317-89.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012317-89.2018.8.16.0030 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Adriano Tontini Leite, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: José Odair Isidoro dos Santos - 72139N-PR.
Apelado: Adriano Tontini Leite, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: José Odair Isidoro dos Santos - 72139N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0018 0027154-79.2013.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0027154-79.2013.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Edilson Cordeiro Batista Junior, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Eder Farias Correia - 59341N-PR.
Apelado: Edilson Cordeiro Batista Junior, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Eder Farias Correia - 59341N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0019 0014815-15.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0014815-15.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Celio Zaleski.
Advogado: Alan Carlos Lopes Filho - 88909N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0020 0042274-02.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0042274-02.2017.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Andre Barbosa.
Advogado: Marcos Antonio Chiquelero da Paixão - 74261N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0021 0000482-18.2012.8.16.0062 - Apelação Criminal
Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Criminal de Capitão Leônidas Marques.
Ação Originária: 0000482-18.2012.8.16.0062 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rodrigo Orsolin.
Advogado: Nerei Alberto Bernardi - 18391N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0022 0003983-31.2012.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0003983-31.2012.8.16.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Haislan Rodrigo Arantes.
Advogado: Guilherme Lucas Parrela Soares - 60850N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0023 0023999-26.2017.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0023999-26.2017.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: F.H.P.K., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Fernando Henrique Pereira Kalinowski - 77250N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P., T.H.C.G.d.S..
Advogado: Letícia Rafaela de Carvalho Carvalho - 90702N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0024 0028565-21.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 5ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0028565-21.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Guilherme Wilt de Barros Portela.
Advogado: Gustavo Henrique Bourges - 45557N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0025 0019813-62.2015.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0019813-62.2015.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Thierry Espencer Lourenço.
Advogado: Maria Ana Dubrini dos Santos - 19734N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0026 0000505-91.2017.8.16.0157 - Apelação Criminal
Comarca: São João do Triunfo.
Vara: Vara Criminal de São João do Triunfo.
Ação Originária: 0000505-91.2017.8.16.0157 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Fiatcoski.
Advogado: Jacqueline Dombrovski - 51640N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0027 0000977-10.2017.8.16.0055 - Apelação Criminal
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0000977-10.2017.8.16.0055 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Anderson Aparecido de Souza.
Advogado: Denner Nazário Mariano - 84646N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0028 0003951-37.2017.8.16.0017/1 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0003951-37.2017.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Carlos Eduardo dos Santos Pereira, Gisele Aparecida de Souza Andrade,
Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Raffael Santos Benassi - 44338N-PR.
Apelado: Carlos Eduardo dos Santos Pereira, Gisele Aparecida de Souza Andrade,
Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Raffael Santos Benassi - 44338N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
Revisor: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.

0029 0005733-26.2018.8.16.0088 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Criminal de Guaratuba.
Ação Originária: 0005733-26.2018.8.16.0088 - Inquérito Policial.
Recorrente: Humberto Lourenço de Souza.
Advogado: Michelle de Fatima Pereira Fogaça de Almeida - 74803N-PR.
Recorrido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.

0030 0000381-54.2018.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000381-54.2018.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Isis Cardoso de Souza, Juliana Ribeiro de Souza.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0031 0007438-27.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0007438-27.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fabio Alves Fujikawa.
Advogado: Douglas Bienert - 64155N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0032 0002181-27.2018.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0002181-27.2018.8.16.0129 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Simone dos Santos Mendes, Welica Cristine da Silva Santos.
Advogado: Angélica Cardozo dos Santos - 84814N-PR, Diego Fagundes - 58329N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0033 0003991-38.2018.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0003991-38.2018.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jeferson Alves Pompeu, Robert Rogerio de Almeida Pires, Wilke Cordeiro.
Advogado: Alyne Fernanda Scorçato Tonini - 45578N-PR, Regina Yurico Takahashi -
13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0034 0005547-53.2017.8.16.0115 - Apelação Criminal
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Criminal de Matelândia.
Ação Originária: 0005547-53.2017.8.16.0115 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Eduardo Henrique da Silva, Gabriel Farias.
Advogado: João Paulo de Mello - 55525N-PR, Verli Jose de Farias - 71442N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0035 0003088-77.2018.8.16.0104 - Apelação Criminal
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0003088-77.2018.8.16.0104 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: J.R..
Advogado: Grislane Civa Piovesan - 34627N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0036 0031824-63.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0031824-63.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: A.R.d.S..
Advogado: Fernando Luiz Brizolla - 93662N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0037 0006373-41.2010.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0006373-41.2010.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Marcia Padilha.
Advogado: Eduardo Calizario Neto - 44024N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0038 0000153-90.2018.8.16.0063 - Apelação Criminal
Comarca: Carlópolis.
Vara: Vara Criminal de Carlópolis.
Ação Originária: 0000153-90.2018.8.16.0063 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.M.d.A.N., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Júlio Cesar de Lima - 88123N-PR.
Apelado: M.D.d.S.S., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Joao Paulo Penha - 62603N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0039 0000511-71.2016.8.16.0145 - Apelação Criminal
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0000511-71.2016.8.16.0145 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Savio da Silva Lima, Thiago Fraiz de Souza.
Advogado: Carlito Thomé da Silva Junior - 15801N-PR, Italo Tanaka Junior - 14099N-PR,
José Antonio Assad e Faria Júnior - 74672N-PR.
Apelado: Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0040 0000196-81.2014.8.16.0058 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Criminal de Campo Mourão.
Ação Originária: 0000196-81.2014.8.16.0058 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Mauricio Briner Villalba, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Mauricio Briner Villalba, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0041 0002639-23.2017.8.16.0115 - Apelação Criminal
Comarca: Matelândia.
Vara: Vara Criminal de Matelândia.
Ação Originária: 0002639-23.2017.8.16.0115 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Anderson dos Santos Moreira, Magno Soares da Silva, Sonia Milittes da Silva.
Advogado: Jefferson Rustick - 65271N-PR, Nevair Soares da Cruz - 52836N-PR, Victor
Hugo Anuvale Rodrigues - 331639N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0042 0000725-13.2013.8.16.0066 - Apelação Criminal
Comarca: Centenário do Sul.
Vara: Vara Criminal de Centenário do Sul.
Ação Originária: 0000725-13.2013.8.16.0066 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Valdecir Leonel Furlan.
Advogado: Sueli Casteluzzi Vechiatto - 47050N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0043 0010789-84.2013.8.16.0033 - Apelação Criminal
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Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0010789-84.2013.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Maicon Willian Bilas de Oliveira.
Advogado: Edvaldo Capassi - 29817N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0044 0004637-37.2016.8.16.0058 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Criminal de Campo Mourão.
Ação Originária: 0004637-37.2016.8.16.0058 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Guilherme Henrique Alves.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0045 0004963-47.2018.8.16.0148 - Apelação Criminal
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Criminal de Rolândia.
Ação Originária: 0004963-47.2018.8.16.0148 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: David Gozzi Soares.
Advogado: Rodrigo Francisco Fernandes - 49388N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0046 0001007-33.2017.8.16.0156 - Apelação Criminal
Comarca: São João do Ivaí.
Vara: Vara Criminal de São João do Ivaí.
Ação Originária: 0001007-33.2017.8.16.0156 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: L.F., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Claudio Cesar Carvalho - 55915N-PR.
Apelado: J.C.O.d.A., L.F., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Claudio Cesar Carvalho - 55915N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0047 0001552-66.2017.8.16.0039 - Apelação Criminal
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal de Andirá.
Ação Originária: 0001552-66.2017.8.16.0039 - Insanidade Mental do Acusado.
Apelante: E.A.C..
Advogado: Alex Dias Massarelli - 66030N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0048 0000762-91.2018.8.16.0057 - Apelação Criminal
Comarca: Campina da Lagoa.
Vara: Vara Criminal de Campina da Lagoa.
Ação Originária: 0000762-91.2018.8.16.0057 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Caio Antonio dos Santos Pulia.
Advogado: Marcio Juliano Rodrigues do Nascimento - 72762N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0049 0044325-83.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0044325-83.2017.8.16.0021 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Luciano do Vale Carvalho.
Advogado: Milton Machado - 47422N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0050 0026870-95.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026870-95.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Maicon Vidal de Freitas, Wilson Jonathan dos Santos Costa.
Advogado: Fábio Augusto de Lima - 70914N-PR, Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0051 0002747-22.2015.8.16.0180 - Apelação Criminal
Comarca: Santa Fé.
Vara: Vara Criminal de Santa Fé.
Ação Originária: 0002747-22.2015.8.16.0180 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Elisia Ferreira de Souza, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Leonice Ferreira da Cunha Zanolli - 67276N-PR.
Apelado: Elisia Ferreira de Souza, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Leonice Ferreira da Cunha Zanolli - 67276N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0052 0023656-21.2017.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0023656-21.2017.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Marcos Viana.
Advogado: Luiz Roberto de Souza - 18088N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0053 0021995-64.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0021995-64.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.

Apelante: Gerson Viggiano.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0054 0000947-60.2013.8.16.0169 - Apelação Criminal
Comarca: Tibagi.
Vara: Vara Criminal de Tibagi.
Ação Originária: 0000947-60.2013.8.16.0169 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Adilson Pedroso Bueno.
Advogado: Maicon Marques Macedo Alves - 75287N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0055 0000917-66.2010.8.16.0060 - Apelação Criminal
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Criminal de Cantagalo.
Ação Originária: 0000917-66.2010.8.16.0060 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Marcelo de Araujo Fonseca.
Advogado: Adriano Zagorski - 24524N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0056 0024162-60.2018.8.16.0017/1 - Embargos Infringentes e de Nulidade (C. Int)
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0024162-60.2018.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Embargante: Marcos Alexandre Gomes Santos.
Advogado: Jéssica Louize dos Santos Buiar - 87832N-PR, Paulo Cezar Magalhaes Penha
- 55877N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0057 0013772-57.2016.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0013772-57.2016.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Natalino Macedo de Chagas.
Advogado: Vinicius Carvalho - 77859N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0058 0008403-36.2017.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0008403-36.2017.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Iago Monteiro Paraguaio.
Advogado: Elias Marcos Gonçalves dos Santos - 50607N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0059 0021546-27.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0021546-27.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fernando Henrique dos Santos Souza.
Advogado: Franciele Mahara de Brito Kula - 74601N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0060 0001919-57.2018.8.16.0168 - Apelação Criminal
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Vara Criminal de Terra Roxa.
Ação Originária: 0001919-57.2018.8.16.0168 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cassio Barros de Souza, Moacir de Souza.
Advogado: Daniel da Silva Junior - 91736N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0061 0015732-16.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0015732-16.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: R.d.V.R..
Advogado: Aline Flávia Vieira - 84535N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0062 0002522-08.2015.8.16.0081 - Apelação Criminal
Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Criminal de Faxinal.
Ação Originária: 0002522-08.2015.8.16.0081 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Cleverson Diniz Guerra.
Advogado: Moacyr Paulo Sega - 2263N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0063 0010273-85.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0010273-85.2018.8.16.0131 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Mauro de Almeida.
Advogado: Alisson Otávio Martins dos Santos - 86887N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
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Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0064 0009867-35.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0003164-63.2017.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: P.M.P..
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0065 0019717-11.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0019717-11.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Julio Cesar Caetano.
Advogado: Rodrigo Martins de Oliveira - 59657N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0066 0001228-67.2015.8.16.0097 - Apelação Criminal
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Criminal de Ivaiporã.
Ação Originária: 0001228-67.2015.8.16.0097 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Sidnei Lucas de Moura.
Advogado: Tiago Cobianchi Ribeiro - 51360N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0067 0023978-16.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0023978-16.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Albert Aienstein de Paula Tiepo, Ministério Público do Estado do Paraná, Valdeci
de Souza Junior.
Advogado: Irineu dos Santos Vainer - 51970N-PR.
Apelado: Albert Aienstein de Paula Tiepo, Ministério Público do Estado do Paraná, Valdeci
de Souza Junior.
Advogado: Irineu dos Santos Vainer - 51970N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0068 0000213-24.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0000213-24.2018.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ricardo Aparecido da Silva.
Advogado: Roger Luiz Fujihara - 86158N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0069 0006884-25.2018.8.16.0024 - Apelação Criminal
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0006884-25.2018.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Lucas Henrique de Andrade Seixas.
Advogado: Andreia Tenorio de Melo Garcia - 45175N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0070 0006078-86.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0006078-86.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Denilson Alves de Lima.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0071 0003046-79.2010.8.16.0113 - Apelação Criminal
Comarca: Marialva.
Vara: Vara Criminal de Marialva.
Ação Originária: 0003046-79.2010.8.16.0113 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: F.H.C..
Advogado: Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro - 40798N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0072 0031030-03.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0031030-03.2017.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Maycon Washington Almeida de Souza.
Advogado: Anderson Farias Ferreira - 72466N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0073 0007145-12.2017.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0007145-12.2017.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Felipe Pedro de Lima.
Advogado: Raissa de Cavassin Milanezi - 75769N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0074 0004713-49.2014.8.16.0117 - Apelação Criminal
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0004713-49.2014.8.16.0117 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: David Pereira Locattelli, Leodacir Capitani.
Advogado: Johrann Fritzen Nogueira - 74322N-PR, Murilo Antonio Fernandes - 59815N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0075 0012563-44.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Cândido de Abreu.
Vara: Vara Criminal de Cândido de Abreu.
Ação Originária: 0000404-62.2014.8.16.0059 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: E.R.d.L..
Advogado: Osvaldir da Silva - 56305N-PR, Patricia Aparecida Pereira Zanon - 89560N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0076 0030195-78.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0030195-78.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Lucas da Silva Moreira.
Advogado: Adriano Minor Uema - 33413N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0077 0018412-89.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0018412-89.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cleverson Silva Cruz, Raphy Yankli Campanholi.
Advogado: Emerson Luiz Schultz - 93233N-PR, João Mario Machado de Jesus - 79276N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0078 0004214-15.2018.8.16.0153 - Apelação Criminal
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0004214-15.2018.8.16.0153 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Tamiris Ribeiro Dias.
Advogado: Ygor Biaggioni Batista - 90084N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0079 0008405-38.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0008405-38.2018.8.16.0013 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Apelante: Adriano Fernandes Diniz.
Advogado: Wellington Alves Ribeiro - 60117N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0080 0013108-17.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0001118-94.2016.8.16.0077 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Eneias de Oliveira.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0081 0001488-45.2010.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0001488-45.2010.8.16.0025 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Edneia Jaques de Lima Cordeiro, Everaldo Padilha, Grace Kely de Campos,
Jeferson Rodrigo Machado, Wellinton Gonçalves do Nascimento.
Advogado: Alvaro José Ehlke Czarnik - 50636N-PR, Cid Ferreira de Camargo Junior
- 59650N-PR, Daniel Gilberto Lemos Pereira - 25947N-PR, Flávia Corrêa Cardoso -
72691N-PR, Guilherme Zerbini de Araújo - 52337N-PR, Luciana Santos Costa - 44393N-
PR, Nilma da Silveira - 35834N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0082 0010443-57.2018.8.16.0131 - Apelação Criminal
Comarca: Pato Branco.
Vara: Vara Criminal de Pato Branco.
Ação Originária: 0010443-57.2018.8.16.0131 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jeferson Agustinho Ferraz.
Advogado: Marcelo Tossulino Machado - 85404N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0083 0025980-61.2016.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0025980-61.2016.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alexandro Paulo Vidal da Luz.
Advogado: João Luiz D'agostini - 72234N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0084 0002565-94.2018.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0002565-94.2018.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Gabriel de Andrade Silveira, Juvenil Dias Martins Pinheiro, Maicon Alessandro
Medeiros.
Advogado: Noemia de Mello - 74481N-PR, Paulo Biesdorf Junior - 83949N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0085 0005082-85.2017.8.16.0069 - Apelação Criminal
Comarca: Cianorte.
Vara: Vara Criminal de Cianorte.
Ação Originária: 0005082-85.2017.8.16.0069 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Maicon Vinicius de Matos, Marcio Junior Estavas Versiani, Renan Roberto
Almeida.
Advogado: Jean Gustavo Silva Nunes - 51266N-PR, Jose Airton Goncalves - 16968N-PR,
Paulo Eduardo Fecchio dos Santos - 49252N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0086 0008847-09.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0008847-09.2015.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Geraldo Augusto da Silva.
Advogado: José Rafael de Moraes Custódio - 68549N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0087 0000152-71.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0000152-71.2017.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Robson Silva.
Advogado: Helio Ideriha Junior - 28683N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0088 0000823-48.2018.8.16.0122 - Apelação Criminal
Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara Criminal de Ortigueira.
Ação Originária: 0000823-48.2018.8.16.0122 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná, Silmara de Souza Pereira.
Advogado: Antonio Marcos Pedroso - 11734N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná, Silmara de Souza Pereira.
Advogado: Antonio Marcos Pedroso - 11734N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0089 0032460-58.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0032460-58.2015.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Andre Augusto Fernandes.
Advogado: Camilla Augusta Rangel Silveira Copruchinski - 87316N-PR, Sandra Regina
Rangel Silveira - 13161N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0090 0002915-88.2017.8.16.0039 - Apelação Criminal
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal de Andirá.
Ação Originária: 0002915-88.2017.8.16.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Vander Severino da Silva.
Advogado: Adriano Andres Rossato - 37153N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0091 0007132-81.2015.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 2ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0007132-81.2015.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Sandra Moreira da Luz.
Advogado: Cristine Helena Maçaneiro - 58440N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0092 0018336-11.2018.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0018336-11.2018.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: D.P.P., W.M.C..
Advogado: Elcio Jose Melhem - 7169N-PR, Rodolfo Luis Melo Pimentel - 60767N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0093 0003530-95.2018.8.16.0119 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Esperança.
Vara: Vara Criminal de Nova Esperança.
Ação Originária: 0003530-95.2018.8.16.0119 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Victor Marcos da Silva Ferreira.
Advogado: Ricardo Cesar Delgado - 88783N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.

Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0094 0035210-74.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0035210-74.2018.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Karisson Juliano Jaguszeski, Maicon Douglas Mendes de Mattos, Ministério
Público do Estado do Paraná, Willians Santos Cavanha.
Advogado: William Elqueder Silvestri - 76828N-PR.
Apelado: Anderson Strabelli, Karisson Juliano Jaguszeski, Maicon Douglas Mendes de
Mattos, Ministério Público do Estado do Paraná, Willians Santos Cavanha.
Advogado: Fabiano Inacio do Prado - 77179N-PR, William Elqueder Silvestri - 76828N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0095 0010574-62.2015.8.16.0058 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Mourão.
Vara: 1ª Vara Criminal de Campo Mourão.
Ação Originária: 0010574-62.2015.8.16.0058 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Paulo Sergio Terres.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0096 0001943-72.2018.8.16.0043 - Apelação Criminal
Comarca: Antonina.
Vara: Vara Criminal de Antonina.
Ação Originária: 0001943-72.2018.8.16.0043 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Maikon de Vasconcelos.
Advogado: Carlos Alberto Deschermayer Junior - 72058N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0097 0002414-39.2017.8.16.0103 - Apelação Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal de Lapa.
Ação Originária: 0002414-39.2017.8.16.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.W..
Advogado: Márcio Ferreira dos Santos - 68027N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0098 0002445-93.2018.8.16.0145 - Apelação Criminal
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0002445-93.2018.8.16.0145 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Iuri Henrique Cardoso.
Advogado: Kelly Graciella Molonha - 68707N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0099 0000093-30.2017.8.16.0071 - Apelação Criminal
Comarca: Clevelândia.
Vara: Vara Criminal de Clevelândia.
Ação Originária: 0000093-30.2017.8.16.0071 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rosalino Prestes de Oliveira.
Advogado: Cledineia Rovea Correa - 77157N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0100 0003613-45.2015.8.16.0175 - Apelação Criminal
Comarca: Uraí.
Vara: Vara Criminal de Uraí.
Ação Originária: 0003613-45.2015.8.16.0175 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Tiago Campos Ferreira.
Advogado: Vinicius Feracin Laureano - 30564N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0101 0000056-47.2015.8.16.0176 - Apelação Criminal
Comarca: Wenceslau Braz.
Vara: Vara Criminal de Wenceslau Braz.
Ação Originária: 0000056-47.2015.8.16.0176 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jhones Aparecido Rodrigues.
Advogado: Tatiane Cristina Brecailo Pereira - 76485N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0102 0014005-40.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0014005-40.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Moises Souza de Carvalho.
Advogado: Adnan Francisco de Menezes Caran - 89387N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0103 0028199-91.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0028199-91.2018.8.16.0030 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jeovane Felipe Barbosa Filho, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Antonio Lu Filho - 85230N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR.
Apelado: Jeovane Felipe Barbosa Filho, Ministério Público do Estado do Paraná.
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Advogado: Antonio Lu Filho - 85230N-PR, Oscar Tsuneji Takahashi Müller - 59937N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0104 0013523-97.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0013523-97.2018.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Alexsandra Miranda Honorio.
Advogado: Ramon Felipe de Andrade e Silva - 91367N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0105 0016250-29.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0003277-39.2018.8.16.0077 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Cleiton Henrique Padovan Moraes.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen
- 31543N-PR, Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR, Vanessa Bueno Buzzá -
42791N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0106 0003756-20.2016.8.16.0136 - Apelação Criminal
Comarca: Pitanga.
Vara: Vara Criminal de Pitanga.
Ação Originária: 0003756-20.2016.8.16.0136 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Vicente Ferreira da Silva.
Advogado: Wellington Senger - 80441N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0107 0001053-27.2017.8.16.0122 - Apelação Criminal
Comarca: Ortigueira.
Vara: Vara Criminal de Ortigueira.
Ação Originária: 0001053-27.2017.8.16.0122 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Sergio Gonçalves da Costa.
Advogado: Maycon Henrique Borges - 57583N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0108 0002574-04.2016.8.16.0102 - Apelação Criminal
Comarca: Joaquim Távora.
Vara: Vara Criminal de Joaquim Távora.
Ação Originária: 0002574-04.2016.8.16.0102 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Lucas Eduardo Arruda de Brito.
Advogado: André Luís Resende Paulino - 80620N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0109 0005764-32.2018.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0005764-32.2018.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Lucas Andrade da Fonseca.
Advogado: Geraldo de Oliveira - 29443N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0110 0009472-20.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0009472-20.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Antonio Lucas Leandro de Oliveira, Jean Roberto Morais.
Advogado: Eloisa Maria Reis Guimaraes - 44710N-PR, Karla Regiane Rodrigues da Silva
- 71724N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0111 0001482-40.2018.8.16.0160 - Apelação Criminal
Comarca: Sarandi.
Vara: 2ª Vara Criminal de Sarandi.
Ação Originária: 0001482-40.2018.8.16.0160 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Marcos Viana.
Advogado: Luiz Roberto de Souza - 18088N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0112 0014611-73.2019.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal de Iporã.
Ação Originária: 0000008-73.1997.8.16.0094 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Embargante: Sueli Nascimento Ortega.
Advogado: Igor Renan Fernandes Biaggi - 14353N-MS.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0113 0010364-89.2011.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0010364-89.2011.8.16.0045 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jailson Alves da Silva.
Advogado: Romulo Augusto Fernandes Martins - 35094N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.

Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0114 0033243-65.2011.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0033243-65.2011.8.16.0021 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Cezar Pacheco da Silva.
Advogado: Ruan Vieira de Castro - 8039N-RO.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0115 0000704-16.2018.8.16.0081 - Apelação Criminal
Comarca: Faxinal.
Vara: Vara Criminal de Faxinal.
Ação Originária: 0000704-16.2018.8.16.0081 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Geovane Augusto de Souza, Tatiane de Souza Ribeiro.
Advogado: Marcio Bueno de Camargo - 77254N-PR, Suzane Olivete Sega Canhete -
18297N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0116 0003568-56.2018.8.16.0039 - Apelação Criminal
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal de Andirá.
Ação Originária: 0003568-56.2018.8.16.0039 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Marcos Paulo Vilas Boas.
Advogado: Agenor Cruz Neto - 84107N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0117 0005989-13.2013.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005989-13.2013.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Guillian Rodrigues dos Santos.
Advogado: Felipe Althaus - 62542N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0118 0065935-94.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0065935-94.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Edynaldo Raimundo da Silva.
Advogado: Vinicius Bonalumi Canesin - 86946N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0119 0006798-08.2017.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0006798-08.2017.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Augusto Zeni.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0120 0010871-21.2017.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0010871-21.2017.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: O.T..
Advogado: Matheus Zainedin - 70297N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.

0121 0018497-80.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001058-55.2016.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Patrik Andrew Assini.
Advogado: Alexandro de Souza Lima - 83740N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0122 0007912-45.2018.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007912-45.2018.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cleiton Ribeiro de Oliveira.
Advogado: Valdir Gonçalves - 74034N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0123 0013965-95.2018.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0013965-95.2018.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Matheus Henrique Fogaça Gonçalves.
Advogado: Davi Sizanoski Filho - 86252N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
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0124 0010062-83.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0010062-83.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Joel Braz de Moraes.
Advogado: Douglas Bienert - 64155N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0125 0044379-12.2013.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0044379-12.2013.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Carlos Alberto Campos de Oliveira, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Carlos Alberto Campos de Oliveira Júnior - 67960N-PR, Ricardo Farinazzo
Campos de Oliveira - 71015N-PR.
Apelado: Andre Luiz Zancope, Angelica Silene Voronhuk, Carlos Alberto Campos de
Oliveira, Emerson Arantes Barison, Guidimar dos Anjos Guimarães, Gustavo Jacometto
Bertolini, Helio Piconi Fernandes, Joatan de Carvalho Milan, Maria Gisela Campos Siste,
Mauricio Ribas Guimarães, Maycon Vinicios Negretti Garcia Domingues, Ministério Público
do Estado do Paraná, Paula Ribas Guimaraes, Roberto Yukishigue Maeoka.
Advogado: Alberto Melhado Ruiz - 8640N-PR, Carlos Alberto Campos de Oliveira Júnior -
67960N-PR, Djalma Sisti Junior - 53987N-PR, Gustavo Tulio Pagani - 27199N-PR, Israel
Batista de Moura - 9645N-PR, Ivan Luiz Goulart - 21632N-PR, Jaqueline Tortola Ribeiro
Sisti - 69722N-PR, Larissa Bitencourt Milan Lautenschlager - 62660N-PR, Luiz Antonio
Borri - 61448N-PR, Rafael Junior Soares - 45177N-PR, Ricardo Farinazzo Campos de
Oliveira - 71015N-PR, Rodolfo Menengoti Gonçalves Ribeiro - 40798N-PR, Rodrigo Jose
Mendes Antunes - 36897N-PR, Shirleny Maria dos Santos Massei - 15978N-PR, Walter
Barbosa Bittar - 20774N-PR, Édison Roberto Massei - 10212N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0126 0012679-57.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012679-57.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Jose Valdir Andrade dos Santos.
Advogado: Antonio Marcos de Lima - 55347N-PR.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0127 0012697-78.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0012697-78.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Andre Luiz Levino Santos.
Advogado: Luís Augusto Bringmann - 105416N-RS.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.

0128 0006517-66.2016.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0006517-66.2016.8.16.0025 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cleide Menezes, Eridiane Micheli de Lima, Maria Aparecida Cabral.
Advogado: Henrich Von Lasperg - 61629N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0129 0019368-13.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0005838-37.2014.8.16.0025 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Fernando Jose Fernandes.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0130 0043167-61.2015.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0043167-61.2015.8.16.0021 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Giovani Rosa de Quadros.
Advogado: Marroquis Borgo Freire - 41091N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Dilmari Helena Kessler.

0131 0010887-28.2016.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0010887-28.2016.8.16.0045 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Tamires Maiara dos Santos Sabatine.
Advogado: Júlia Carolina Segala - 74494N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Dilmari Helena Kessler.

0132 0001930-77.2015.8.16.0108 - Apelação Criminal
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara Criminal de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0001930-77.2015.8.16.0108 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Diego Henrique Vieira.
Advogado: Valeria Biembengut Barbosa dos Santos - 46039N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.

Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0133 0025487-82.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0025487-82.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Leonardo Pires Pereira, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Eduardo Calizario Neto - 44024N-PR.
Apelado: Leonardo Pires Pereira, Ministério Público do Estado do Paraná, Robert Willian
Benites Mansur.
Advogado: Carlos Eduardo Fasolin - 57183N-PR, Eduardo Calizario Neto - 44024N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0134 0000995-59.2018.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000995-59.2018.8.16.0196 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Nedielson Jardim da Silva.
Advogado: Jose Carlos Portella Junior - 34790N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0135 0019101-96.2019.8.16.0014 - Petição Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais de Londrina.
Ação Originária: 0019101-96.2019.8.16.0014 - Execução da Pena.
Requerente: Fabio Junior Martins.
Advogado: Isaltino de Paula Gonçalves Junior - 49582N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0136 0000763-67.2012.8.16.0128 - Apelação Criminal
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Criminal de Paranacity.
Ação Originária: 0000763-67.2012.8.16.0128 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: João Paulo de Melo.
Advogado: Thiago Augusto Kanda - 92931N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0137 0013538-65.2018.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0013538-65.2018.8.16.0044 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Julio Cesar Pereira de Souza.
Advogado: Antonio Garcia - 43965N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0138 0002949-40.2015.8.16.0037 - Apelação Criminal
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Criminal de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0002949-40.2015.8.16.0037 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Wrair de Souza Aguiar.
Advogado: Silvana Cordeiro Corrêa - 73718N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0139 0020221-22.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000234-96.2016.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Cleber Rodrigues de Oliveira.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0140 0002200-11.2018.8.16.0007 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Infrações Penais Contra Crianças, Adolescentes e Idosos e Infância e
Juventude de Curitiba - Seção Criminal.
Ação Originária: 0002200-11.2018.8.16.0007 - Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria
da Penha).
Apelante: R.B..
Advogado: Rhâny Tadeu Rinaldi Balarini - 66382N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0141 0001571-84.2018.8.16.0153/1 - Apelação Criminal
Comarca: Santo Antônio da Platina.
Vara: Vara Criminal de Santo Antônio da Platina.
Ação Originária: 0001571-84.2018.8.16.0153 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Keoma Augusto Oliveira de Souza.
Advogado: Bruna Lemes Fogaça - 62899N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0142 0001448-43.2017.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0001448-43.2017.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jessica Mayara Ferreira dos Santos, Ministério Público do Estado do Paraná,
William Teixeira Franciosi.
Advogado: Arthur Júnior da Silva - 66582N-PR.
Apelado: Jessica Mayara Ferreira dos Santos, Ministério Público do Estado do Paraná,
William Teixeira Franciosi.
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Advogado: Arthur Júnior da Silva - 66582N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0143 0016136-85.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Campo Largo.
Vara: Vara Criminal de Campo Largo.
Ação Originária: 0016136-85.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Adriano de Lima.
Advogado: Laís Weber Rodrigues - 77792N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0144 0003825-62.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0003825-62.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Renata Niwa.
Advogado: Ariovaldo Canepa Cabreira - 42400N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0145 0003389-41.2016.8.16.0024 - Apelação Criminal
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 2ª Vara Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0003389-41.2016.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: A.d.V.M..
Advogado: Bryan Bueno Lechenakoski - 78004N-PR, Murilo Tavares Bello - 80702N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0146 0001388-11.2016.8.16.0145 - Apelação Criminal
Comarca: Ribeirão do Pinhal.
Vara: Vara Criminal de Ribeirão do Pinhal.
Ação Originária: 0001388-11.2016.8.16.0145 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Everson Alves de Carvalho.
Advogado: André Luiz de Souza Chaves - 75556N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0147 0002349-28.2015.8.16.0034 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0002349-28.2015.8.16.0034 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Yago Barbosa Gouveia.
Advogado: Vivian Regina Lazzaris - 49190N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0148 0014867-96.2018.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0014867-96.2018.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Diego Foresti Barbosa de Souza.
Advogado: Flavio Aparecido da Silva - 62651N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0149 0072372-88.2017.8.16.0014 - Petição Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais de Londrina.
Ação Originária: 0072372-88.2017.8.16.0014 - Execução da Pena.
Requerente: Leandro Gonçalves Casari.
Advogado: Luca de Campos Carrer - 82282N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.

0150 0000115-54.2018.8.16.0168 - Apelação Criminal
Comarca: Terra Roxa.
Vara: Vara Criminal de Terra Roxa.
Ação Originária: 0000115-54.2018.8.16.0168 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Anderson dos Santos Tezolin, Matheus Duarte Gonsalves, Samira Aparecida
Duarte Gonsalves.
Advogado: Leandro Valter Bonetti Vandresen - 82929N-PR, Paulo Ramão Rodrigues
Júnior - 83027N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0151 0003699-43.2016.8.16.0090 - Apelação Criminal
Comarca: Ibiporã.
Vara: Vara Criminal de Ibiporã.
Ação Originária: 0003699-43.2016.8.16.0090 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alvaro Arnaldo Guerra Fortunato.
Advogado: Lucas Carlos de Oliveira - 60758N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0152 0001830-51.2016.8.16.0088 - Apelação Criminal
Comarca: Guaratuba.
Vara: Vara Criminal de Guaratuba.
Ação Originária: 0001830-51.2016.8.16.0088 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Rafael Cristiano Ramos.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0153 0000851-80.2014.8.16.0146 - Apelação Criminal

Comarca: Rio Negro.
Vara: Vara Criminal de Rio Negro.
Ação Originária: 0000851-80.2014.8.16.0146 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rafael Matias Xavier.
Advogado: Stefanie de Campos Corrêa Shebalj - 74013N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0154 0007466-81.2014.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0007466-81.2014.8.16.0083 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: V.M.d.C..
Advogado: Larissa Fernanda Alves - 89673N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0155 0033077-10.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0033077-10.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Leonardo Aparecido de Lima, Leonardo Augusto Gouvea.
Advogado: Fernando Augusto Hipólito - 67451N-PR, Mylene Regina Veiga - 29540N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0156 0001668-50.2019.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0001668-50.2019.8.16.0056 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alex Gonçalves de Araujo.
Advogado: Denise Pinheiro de Almeida Santana - 81796N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0157 0015429-57.2018.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0015429-57.2018.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ronaldo Caldeira da Silva.
Advogado: Giovana Tereza Helena Snak Martignago - 65189N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0158 0000887-64.2017.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000887-64.2017.8.16.0196 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Flavio Alves de Oliveira.
Advogado: Edson Pires de Moura - 93899N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0159 0011385-09.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0011385-09.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Jonathan Cavalari Duque.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0160 0023367-71.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara Criminal de Capitão Leônidas Marques.
Ação Originária: 0000740-57.2014.8.16.0062 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: H.V.S..
Advogado: Ismael Kalil Saffe de Araujo Filho - 65284N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0161 0022576-77.2017.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 1ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0022576-77.2017.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Josmar Machado de Lima.
Advogado: Sandro Pereira - 41142N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0162 0022678-78.2016.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0022678-78.2016.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Eudisson de Oliveira Lino.
Advogado: Eliane Regina dos Santos Borges da Silva - 21074N-PR, Marcos Vinicius da
Silva Bueno - 71062N-PR, Suely Emiko Miyamoto - 16649N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0163 0004081-96.2018.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0004081-96.2018.8.16.0112 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Iago Victor Stamm Lima.

- 471 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Advogado: Glauci Aline Hoffmann - 42569N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0164 0020699-63.2017.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0020699-63.2017.8.16.0044 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Matheus da Silva Dias, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Alicindo Carlos Mariotto Moroti Junior - 55290N-PR, Bruno Alves Roque -
47766N-PR, Natália Torresan - 78892N-PR.
Apelado: Matheus da Silva Dias, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Alicindo Carlos Mariotto Moroti Junior - 55290N-PR, Bruno Alves Roque -
47766N-PR, Natália Torresan - 78892N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0165 0016898-83.2018.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0016898-83.2018.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Luiz Henrique de Jesus Guedes.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0166 0013054-12.2019.8.16.0013 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Curitiba.
Vara: 1ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0013054-12.2019.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Marilda de Andrade Dias.
Advogado: Su-ellen de Oliveira Vianna - 66371N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.

0167 0001206-44.2010.8.16.0045 - Apelação Criminal
Comarca: Arapongas.
Vara: 1ª Vara Criminal de Arapongas.
Ação Originária: 0001206-44.2010.8.16.0045 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Carlos Henrique Vieira, Ederson Moreira Cardoso.
Advogado: Letícia Vieira Yokomizo - 96263N-PR, Luiz Alberto Yokomizo - 16384N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0168 0000876-04.2017.8.16.0077 - Apelação Criminal
Comarca: Cruzeiro do Oeste.
Vara: Vara Criminal de Cruzeiro do Oeste.
Ação Originária: 0000876-04.2017.8.16.0077 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Fernando dos Santos.
Advogado: Paulo Eduardo Bertoco de Souza - 72086N-PR.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0169 0020929-88.2014.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020929-88.2014.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Darley Emanoel de Oliveira.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0170 0055636-29.2016.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0055636-29.2016.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Marcos Vinicius Teofilo de Souza.
Advogado: Mylene Regina Veiga - 29540N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Antonio Carlos Ribeiro Martins.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0171 0019024-66.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0019024-66.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Willian Aparecido Camargo de França.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0172 0018597-06.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0018597-06.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fernando de Souza Alves.
Advogado: Rafael Trevisan - 88803N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0173 0023755-66.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0023755-66.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: R.R.d.S..
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..

Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0174 0003281-39.2018.8.16.0154 - Apelação Criminal
Comarca: Santo Antônio do Sudoeste.
Vara: Vara Criminal de Santo Antônio do Sudoeste.
Ação Originária: 0003281-39.2018.8.16.0154 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: André Luiz Candiago.
Advogado: Marcelo Osmar Pinto - 81941N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Carvílio da Silveira Filho.
Revisor: Desembargadora Sonia Regina de Castro.

0175 0007250-05.2016.8.16.0034 - Apelação Criminal
Comarca: Piraquara.
Vara: Vara Criminal de Piraquara.
Ação Originária: 0007250-05.2016.8.16.0034 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jovenildo de Aguiar Junior.
Advogado: Vagner da Silva - 70549N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Sonia Regina de Castro.
Revisor: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.

0176 0000031-78.2001.8.16.0126 - Apelação Criminal
Comarca: Palotina.
Vara: Vara Criminal de Palotina.
Ação Originária: 0000031-78.2001.8.16.0126 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Antonio Ferreira dos Santos.
Advogado: Mikhael Beffa Bueno - 89023N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0177 0002864-64.2017.8.16.0108 - Apelação Criminal
Comarca: Mandaguaçu.
Vara: Vara Criminal de Mandaguaçu.
Ação Originária: 0002864-64.2017.8.16.0108 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Talison Eduardo da Silva Santos.
Advogado: Leonardo Sakai - 30760N-PR.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0178 0005362-67.2019.8.16.0075 - Conflito de Jurisdição (C. Int)
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara Criminal de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0005362-67.2019.8.16.0075 - Exceção de Incompetência de Juízo.
Suscitante: Juízo de Direito da Vara Criminal da Comarca de Cornélio Procópio/pr.
Suscitado: Juízo de Direito da Primeira Vara Criminal da Comarca de Foz do Iguaçu/pr.
Interessado: Janilton Medrado de Sousa, Josemy Medrado de Sousa Pinto, Marta
Goncalves de Souza, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Mariam Ahmad Chams - 82513N-PR, Sidnei Prestes Junior - 33055N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0179 0002537-50.2018.8.16.0055 - Apelação Criminal
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0002537-50.2018.8.16.0055 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: João Paulo França.
Advogado: Rubens Alves Homem Neto - 85200N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0180 0001779-71.2018.8.16.0055 - Apelação Criminal
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0001779-71.2018.8.16.0055 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Rafaela Nazaré Romanini Ferreira da Silveira.
Advogado: Rogerio Tadeu da Silva - 48049N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Dilmari Helena Kessler.

0181 0004567-29.2014.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0004567-29.2014.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jose Sidnei Ferreira de Queiroz.
Advogado: Eduardo Calizario Neto - 44024N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0182 0002822-97.2018.8.16.0134 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Criminal de Pinhão.
Ação Originária: 0002822-97.2018.8.16.0134 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Alisson dos Santos Rodrigues, Maike Hiverson Martins, Ministério Público do
Estado do Paraná.
Advogado: Géssica Paola Sandrin - 75576N-PR.
Apelado: Alisson dos Santos Rodrigues, Maike Hiverson Martins, Ministério Público do
Estado do Paraná.
Advogado: Géssica Paola Sandrin - 75576N-PR.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0183 0000730-23.2015.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0000730-23.2015.8.16.0112 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Marcelo de Souza da Silva.
Advogado: Francieli Pinheiro - 83824N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
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Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.

0184 0001113-50.2017.8.16.0170 - Apelação Criminal
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Toledo.
Ação Originária: 0001113-50.2017.8.16.0170 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Paulo Luiz Leindorf.
Advogado: Priscila Leal - 69579N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Fernando Wolff Bodziak.
Revisor: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Dilmari Helena Kessler.

0185 0008580-03.2019.8.16.0173 - Petição Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Umuarama.
Ação Originária: 0008580-03.2019.8.16.0173 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Marcos Roberto da Silva Simão.
Advogado: Maykon Willian Nogueira de Lima - 91114N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0186 0003082-44.2008.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0003082-44.2008.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Aldo do Rosario Correa.
Advogado: Olavo Muniz de Carvalho - 38584N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Revisor: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0187 0001132-83.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0001132-83.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Manoel Rodrigues de Godoi.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0188 0001701-84.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0001701-84.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Maqueive Sarabia.
Advogado: Alan Barbosa de Oliveira - 70327N-PR, Pedro Henrique Martins Ribas -
62851N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0189 0030429-65.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0016351-27.2019.8.16.0013 - Exceção de Incompetência de Juízo.
Impetrante: Alef de Macedo Correa.
Advogado: Angela Cristina dos Santos - 64281N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0190 0005545-95.2019.8.16.0056 - Petição Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Cambé.
Ação Originária: 0005545-95.2019.8.16.0056 - Execução da Pena.
Requerente: Flavio Rafael dos Santos.
Advogado: Fabricio Almeida Carraro - 36464N-PR, Fabrícia Dayana Neves de Lima -
60598N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0191 0036274-66.2011.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Capitão Leônidas Marques.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Capitão Leônidas Marques.
Ação Originária: 0036274-66.2011.8.16.0030 - Execução da Pena.
Requerente: Jociane de Fatima da Fonseca.
Advogado: Andréia Dallabrida - 40633N-PR, Everton Silveira - 86073N-PR, Jeverson
Doring - 81929N-PR, Paulo Anacleto Cambrussi - 90914N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Celso Jair Mainardi.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Dilmari Helena Kessler.

0192 0001746-88.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0001746-88.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Alexandre Reinaldo Caetano.
Advogado: Adalgisa Mendes - 30279N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0193 0024209-85.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0024209-85.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Lucas Nunes.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0194 0019577-86.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0019577-86.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Claiton Cleison Tuchinski.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0195 0019590-85.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0019590-85.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Rozeli Alves da Silva.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0196 0021178-57.2018.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração (C. Int)
Comarca: Rolândia.
Vara: Vara Criminal de Rolândia.
Ação Originária: 0000767-34.2018.8.16.0148 - Justificação Criminal.
Embargante: I.P..
Advogado: Rosana Crystina Pereira - 85706N-PR.
Embargado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0197 0006642-73.2019.8.16.0075 - Petição Criminal
Comarca: Cornélio Procópio.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Cornélio Procópio.
Ação Originária: 0006642-73.2019.8.16.0075 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Djalma Fidencio da Silva Junior.
Advogado: Diheyson Adalberto Furlan Cunha - 62917N-PR, Thiago Issao Nakagawa -
49807N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0198 5003271-18.2017.8.16.0000/1 - Embargos de Declaração (C. Int)
Comarca: Londrina.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Londrina.
Ação Originária: 0046814-22.2014.8.16.0014 - Inquérito Policial.
Embargante: A.R.I.B.B..
Advogado: Helio Lulu - 10525N-PR.
Embargado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0199 0031408-27.2019.8.16.0000/1 - Petição Criminal
Comarca: Jacarezinho.
Vara: Vara Criminal de Jacarezinho.
Ação Originária: 0002219-98.2019.8.16.0098 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Adriano Duarte, Catia Valeria de Souza, Roberto de Souza Melo.
Advogado: Felipe Ryuji Coimbra Miyamoto - 90498N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0200 0020078-40.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0020078-40.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Lucas Kunast da Silva.
Advogado: Regina Yurico Takahashi - 13315N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.

0201 0017147-54.2016.8.16.0035/1 - Embargos de Declaração
Comarca: São José dos Pinhais.
Vara: 2ª Vara Criminal de São José dos Pinhais.
Ação Originária: 0017147-54.2016.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Marcos Fernandes Batista.
Advogado: Fernando Jose Curi Staben Junior - 59471N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Rui Portugal Bacellar Filho.
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Evandro Sharller Silva Galindo - 58108N-PR 0111 0026501-04.2018.8.16.0013

Everton de Souza Ferreira - 41839N-PR 0052 0019778-71.2019.8.16.0000

Fabiano Tagliari - 67802N-PR 0099 0014267-12.2017.8.16.0017

Fabio Sevscuec dos Santos - 92662N-PR 0006 0066614-41.2011.8.16.0014

Fabricio Dias Vital - 34210N-PR 0105 0001249-47.2018.8.16.0094

Fabrício Marcelo Bozio - 65533N-PR 0073 0018739-10.2018.8.16.0021

Felipe Henrique Gentilho - 84673N-PR 0019 0007085-38.2018.8.16.0017

Fernando Aparecido Petrucci - 65428N-PR 0044 0000991-36.2018.8.16.0159

Fernando Firmino dos Santos - 38206N-PR 0032 0025704-28.2018.8.16.0013

Flávio Augusto de Andrade - 45723N-PR 0027 0001092-43.2017.8.16.0051

Gabriel Calepso Arce - 15095N-MS 0010 0002734-35.2017.8.16.0121

Gabriel Elberto Ayres Laroca Machado - 91352N-PR 0080 0001251-22.2018.8.16.0060

Geraldo de Oliveira - 29443N-PR 0069 0000417-81.2019.8.16.0028

Gilmara Gastaldon - 62382N-PR 0030 0000126-40.2017.8.16.0129

Giovana Dultra Miranda - 86854N-PR 0123 0004788-24.2019.8.16.0017

Giovanna Bruna Pozzati - 82583N-PR 0085 0023771-25.2019.8.16.0000

Gisele Cristina Silva Maestrelli - 77390N-PR 0085 0023771-25.2019.8.16.0000

Graciela de Moura - 49432N-PR 0133 0003474-81.2018.8.16.0048/1

Gustavo Batagini - 82180N-PR 0127 0005007-25.2014.8.16.0013

Iuri Victor Romero Machado - 64224N-PR 0004 0012337-68.2017.8.16.0013

Jair Gavino Filho - 46125N-PR 0134 0000600-58.2016.8.16.0060

Jésica Sarturi - 54139N-PR 0059 0005026-83.2018.8.16.0112

Jéssica Fernanda Garcia - 90138N-PR 0122 0003966-85.2018.8.16.0044

Jéssica Lucena de Godoy Cintra - 70164N-PR 0040 0008405-06.2018.8.16.0056

João Alves da Cruz - 23061N-PR 0010 0002734-35.2017.8.16.0121

João Cesário Mota - 18334N-PR 0033 0004717-81.2013.8.16.0033

João Mario Machado de Jesus - 79276N-PR 0119 0014821-59.2018.8.16.0033

João Paulo Fiorito de Moura - 86017N-PR 0039 0027463-27.2018.8.16.0013

Jocemir de Mello - 50194N-PR 0066 0031841-72.2018.8.16.0030

Jones Mario de Carli - 11577N-PR 0128 0028546-83.2019.8.16.0000

Jonnathas Rodrigo de Medeiros Tofaneto - 41709N-PR 0123 0004788-24.2019.8.16.0017

Jorge Alberto de Oliveira - 63276N-PR 0125 0000428-41.2015.8.16.0064

Josiane Kroetz de Almeida Nogara - 77591N-PR 0110 0000249-10.2017.8.16.0106

Josnei de Azevedo Lima Filho - 46982N-PR 0093 0001360-62.2009.8.16.0024

Júlia Menarin Slompo - 95920N-PR 0022 0000591-77.2018.8.16.0173

Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR 0076 0002619-62.2016.8.16.0181

Laertes de Souza - 10699N-PR 0004 0012337-68.2017.8.16.0013

Lauro Caetano Valentin - 14108N-PR 0100 0025309-41.2019.8.16.0000

Leslie José Pereira de Arruda - 20304N-PR 0089 0002703-53.2018.8.16.0097

Liana Carla Gonçalves dos Santos - 49602N-PR 0099 0014267-12.2017.8.16.0017

Lívia Balhestero Morgado - 43872N-PR 0052 0019778-71.2019.8.16.0000

Lothar Katzwinkel Junior - 54361N-PR 0013 0001898-82.2018.8.16.0103

Lucas Henrique Tschoeke Steidel - 45828N-SC 0013 0001898-82.2018.8.16.0103

Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR 0001 0033813-70.2018.8.16.0000

 0017 0007656-26.2019.8.16.0000

 0050 0019620-16.2019.8.16.0000

Luciano Anderson de Souza - 208495N-SP 0018 0004631-26.2015.8.16.0103

Luciano Asinelli Silva - 90630N-PR 0082 0021843-34.2018.8.16.0013

Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP 0023 0006837-21.2017.8.16.0013

 0046 0006494-97.2019.8.16.0031

 0051 0018221-15.2016.8.16.0013

 0063 0001193-41.2019.8.16.0009

 0064 0020524-81.2016.8.16.0019

 0079 0005688-30.2016.8.16.0011

 0094 0001820-71.2018.8.16.0044

 0098 0001409-02.2019.8.16.0009

 0107 0014878-06.2019.8.16.0013

 0108 0014880-73.2019.8.16.0013

 0112 0017861-62.2016.8.16.0019

 0116 0008925-07.2019.8.16.0031

 0129 0021955-42.2019.8.16.0021

 0131 0009776-46.2019.8.16.0031

 0135 0015192-37.2019.8.16.0017

 0136 0019588-18.2019.8.16.0030

 0137 0019591-70.2019.8.16.0030

Luiz Carlos Solanho - 52928N-PR 0096 0001711-07.2014.8.16.0106

Luiz Claudio Egydio de Carvalho - 24065N-PR 0124 0007891-60.2016.8.16.0044

Luiz Claudio Nunes Lourenço - 21835N-PR 0047 0001660-80.2019.8.16.0086

Luiza Fischer Viero - 92852N-PR 0021 0023954-88.2018.8.16.0013

Maeli dos Santos Parussolo da Silva - 18016N-PR 0102 0001645-71.2015.8.16.0080

Magno Alexandre Silveira Batista - 24312N-PR 0036 0054047-36.2015.8.16.0014

Maicon Fabiano Machado - 74777N-PR 0075 0022511-10.2019.8.16.0000

Marcelo Paulo Wacheleski - 37370N-PR 0013 0001898-82.2018.8.16.0103

Marcio Marques Rei - 50271N-PR 0124 0007891-60.2016.8.16.0044

Marcio Pinheiro - 74850N-PR 0012 0053735-97.2018.8.16.0000

Marco Antonio Busto de Souza - 17662N-PR 0101 0025468-81.2019.8.16.0000

Marco Lazaro Dias Moreira - 40856N-DF 0010 0002734-35.2017.8.16.0121

Marcos Antonio Germano - 36571N-PR 0004 0012337-68.2017.8.16.0013

Marcos Cândido Rodeiro - 40988N-PR 0070 0015712-43.2018.8.16.0013

Marcos Danilo Berejuck - 23255N-PR 0078 0000900-76.2016.8.16.0106

Marcos Verenhitach - 73372N-PR 0088 0015398-12.2019.8.16.0030

Maria Jussara Fonseca - 9539N-PR 0025 0005422-66.2018.8.16.0013

Mariana David German - 65921N-PR 0004 0012337-68.2017.8.16.0013

Mariana Gonzalez Cruz de Mello - 82293N-PR 0087 0061297-18.2018.8.16.0014

Mariel Marchiori Roehrig - 93471N-PR 0117 0003745-66.2018.8.16.0056

Mariel Muraro - 42984N-PR 0049 0025903-18.2017.8.16.0035

Marilza Siqueira Ferreira Mattiolli - 50697N-PR 0113 0005623-58.2017.8.16.0089

Matheus Soares Beienke - 85519N-PR 0008 0003277-94.2016.8.16.0049

Maycon Vinhoto Santana - 63921N-PR 0072 0000125-88.2019.8.16.0160

Melissa Goncales dos Santos - 36580N-PR 0001 0033813-70.2018.8.16.0000

 0017 0007656-26.2019.8.16.0000

 0050 0019620-16.2019.8.16.0000

Michelle Campos de Assis - 39355N-PR 0106 0001951-12.2017.8.16.0196

Miguel Batista Ribeiro - 53912N-PR 0055 0000210-57.2012.8.16.0051

Miguel Elias Fadel Neto - 11868N-PR 0113 0005623-58.2017.8.16.0089

Mirian Solange Kolicheski - 48628N-PR 0035 0000224-16.2006.8.16.0095

Nádia Guaita Calixto - 51506N-PR 0057 0001650-17.2018.8.16.0039

Nara Denise Bastos - 60199N-PR 0071 0002510-05.2010.8.16.0037

Natacha Biedacha Fischer da Silva - 46427N-PR 0115 0026932-72.2017.8.16.0013
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Natalia Carolina da Silva - 90715N-PR 0130 0001434-40.2009.8.16.0017

Nevair Soares da Cruz - 52836N-PR 0081 0001545-78.2010.8.16.0117

Olavo Muniz de Carvalho - 38584N-PR 0065 0003839-62.2013.8.16.0129

Paulinho Pereira dos Santos - 18874N-MT 0014 0003099-14.2013.8.16.0159

Paulo Alessandro Fantin - 80267N-PR 0071 0002510-05.2010.8.16.0037

Paulo Henrique Rocha Peixoto - 54004N-PR 0104 0002478-42.2018.8.16.0094

Paulo Ricardo Moleta - 77983N-PR 0004 0012337-68.2017.8.16.0013

Paulo Silas Taporosky Filho - 66520N-PR 0095 0007153-85.2013.8.16.0009

Peterson Lobas - 62385N-PR 0042 0001486-28.2017.8.16.0123

Piero de Sousa Pinto - 57332N-PR 0028 0001840-76.2018.8.16.0104

Priscilla dos Santos Ferreira Malta - 56822N-PR 0139 0041861-15.2014.8.16.0014/1

Rafaela Sella André - 63040N-PR 0139 0041861-15.2014.8.16.0014/1

Renato Antonio Pappotti - 145657N-SP 0010 0002734-35.2017.8.16.0121

Robson Adriano Avancini - 59773N-PR 0123 0004788-24.2019.8.16.0017

Robson do Nascimento Mineo - 90501N-PR 0043 0004126-13.2018.8.16.0044

Rodrigo Alves Rodrigues - 55624N-PR 0077 0006939-38.2018.8.16.0165

Rodrigo José de Souza - 70174N-PR 0027 0001092-43.2017.8.16.0051

Roger Piazzalunga - 24094N-PR 0092 0004504-30.2018.8.16.0056

Ronaldo Wagner da Silveira - 83057N-PR 0048 0019366-43.2019.8.16.0000

Rubens Aparecido de Souza Junior - 73758N-PR 0027 0001092-43.2017.8.16.0051

Rubens Cesar Teles Florenzano - 22870N-PR 0109 0001090-44.2011.8.16.0064

Samir Mattar Assad - 39461N-PR 0020 0028464-52.2015.8.16.0013

Samuel da Rocha Souza - 74215N-PR 0056 0042580-34.2018.8.16.0021

Sandra Gepiak - 88134N-PR 0053 0002156-57.2018.8.16.0147

Sergio Luiz Pedro - 24222N-PR 0041 0002988-87.2007.8.16.0014

Sibelli Cristina Szezerbicke Marcolina - 55226N-PR 0080 0001251-22.2018.8.16.0060

Tássia Tahiza Camargo Bueno - 89175N-PR 0067 0011520-07.2018.8.16.0033

Tatiane Marin Grein Pageski - 60271N-PR 0042 0001486-28.2017.8.16.0123

Thiago Gabriel Xalão - 43037N-PR 0080 0001251-22.2018.8.16.0060

Valdeir Adriano Menezes Zangari - 73489N-PR 0010 0002734-35.2017.8.16.0121

Valmor Antonio Padilha Filho - 36343N-PR 0090 0030053-74.2018.8.16.0013

Vanderley Doin Pacheco - 53543N-PR 0006 0066614-41.2011.8.16.0014

Victor Aleksei Cuthma - 73136N-PR 0004 0012337-68.2017.8.16.0013

Vitor Hugo Paes Loureiro Filho - 43789N-PR 0030 0000126-40.2017.8.16.0129

Vivian Regina Lazzaris - 49190N-PR 0049 0025903-18.2017.8.16.0035

Walter Henrique Graciotto - 79597N-PR 0090 0030053-74.2018.8.16.0013

Walter Ronaldo Basso - 14149N-PR 0069 0000417-81.2019.8.16.0028

Werner Kovaltchuk - 35710N-PR 0030 0000126-40.2017.8.16.0129

Wesley Macedo de Sousa - 34290N-PR 0123 0004788-24.2019.8.16.0017

William Cesar Aparecido Gomes da Silva - 49701N-PR 0036 0054047-36.2015.8.16.0014

Willian Rafaiel Porto - 84246N-PR 0027 0001092-43.2017.8.16.0051

Zélia Ferreira Bueno - 49793N-PR 0138 0001524-49.2015.8.16.0078

0001 0033813-70.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0000317-89.2010.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Claudinei Tuchinski.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Márcio José Tokars.
Revisor: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0002 0000675-83.2014.8.16.0055 - Apelação Criminal
Comarca: Cambará.
Vara: Vara Criminal de Cambará.
Ação Originária: 0000675-83.2014.8.16.0055 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Therence de Almeida Carvalho.
Advogado: Agenor Cruz Neto - 84107N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0003 0019240-39.2015.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0019240-39.2015.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Denise Alves Dias Barboza.
Advogado: Claudia Terezinha Guergolet - 87925N-PR.
Apelado: Bz Idiomas Ltda - Epp, Ministério Público do Estado do Paraná, Zeneida Boff
Zadinello.
Advogado: Dhiogo Raphael Anoíz - 58623N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0004 0012337-68.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0012337-68.2017.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Celsemiro Correa, Dorival Ferreira Leal, Elvis de Andrade Martins, Isidro Ramon
Cano, Jose Jumar de Mello Cardoso, Kelly Chrystina de Jesus, Luã Pereira Costa Lima,
Raquel Leal dos Santos, Roseli de Andrade Martins, Wellington Padilha Amaro.

Advogado: Angela Cristina dos Santos - 64281N-PR, Carina Cristiane de Oliveira -
68520N-PR, Diego Mantovani - 41445N-PR, Eloisa Franzoni Gonçalves - 67413N-PR, Iuri
Victor Romero Machado - 64224N-PR, Laertes de Souza - 10699N-PR, Marcos Antonio
Germano - 36571N-PR, Mariana David German - 65921N-PR, Paulo Ricardo Moleta -
77983N-PR, Victor Aleksei Cuthma - 73136N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.
Revisor: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

0005 0001177-63.2005.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0001177-63.2005.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Celso Martins.
Advogado: Alcenir Antonio Baretta - 46241N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0006 0066614-41.2011.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0066614-41.2011.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Diego Passarin Carminato, Fabio Augusto Campanerut Noronha, Marcus
Vinicius Vrenna.
Advogado: Fabio Sevscuec dos Santos - 92662N-PR, Vanderley Doin Pacheco - 53543N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.
Revisor: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.

0007 0021459-68.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 5ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0021459-68.2018.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: G.F.A.A..
Advogado: André Luiz Gonçalves Salvador - 14204N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0008 0003277-94.2016.8.16.0049 - Apelação Criminal
Comarca: Astorga.
Vara: Vara Criminal de Astorga.
Ação Originária: 0003277-94.2016.8.16.0049 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alexandro Inacio.
Advogado: Matheus Soares Beienke - 85519N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0009 0049513-86.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Criminal de Palmas.
Ação Originária: 0005297-93.2017.8.16.0123 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Daniel dos Santos Voloch.
Advogado: Alexandre Herculano de Brum - 83387N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0010 0002734-35.2017.8.16.0121 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Vara Criminal de Nova Londrina.
Ação Originária: 0002734-35.2017.8.16.0121 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Denildo Conserço Cassiano, Leandro Costa Peixoto, Ministério Público do
Estado do Paraná, Ricardo Florentino da Silva, Silvania Gomes Ribeiro, Weslei Diego
Stevanato de Moraes.
Advogado: Gabriel Calepso Arce - 15095N-MS, João Alves da Cruz - 23061N-PR, Marco
Lazaro Dias Moreira - 40856N-DF, Renato Antonio Pappotti - 145657N-SP.
Apelado: Denildo Conserço Cassiano, Deusdete Rodrigo do Nascimento, Leandro Costa
Peixoto, Ministério Público do Estado do Paraná, Ricardo Florentino da Silva, Silvania
Gomes Ribeiro, Weslei Diego Stevanato de Moraes.
Advogado: Gabriel Calepso Arce - 15095N-MS, João Alves da Cruz - 23061N-PR, Marco
Lazaro Dias Moreira - 40856N-DF, Renato Antonio Pappotti - 145657N-SP, Valdeir
Adriano Menezes Zangari - 73489N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0011 0000072-80.2003.8.16.0124 - Apelação Criminal
Comarca: Palmeira.
Vara: Vara Criminal de Palmeira.
Ação Originária: 0000072-80.2003.8.16.0124 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.C..
Advogado: Caio Fernando Ponczek do Prado - 79581N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0012 0053735-97.2018.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Criminal de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0000553-37.2008.8.16.0037 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Neri Marcos da Silva.
Advogado: Aroldo Rocha dos Santos - 87370N-PR, Marcio Pinheiro - 74850N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0013 0001898-82.2018.8.16.0103 - Apelação Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal de Lapa.
Ação Originária: 0001898-82.2018.8.16.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
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Apelante: G.L.A..
Advogado: Lothar Katzwinkel Junior - 54361N-PR, Lucas Henrique Tschoeke Steidel -
45828N-SC, Marcelo Paulo Wacheleski - 37370N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0014 0003099-14.2013.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0003099-14.2013.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.A.F..
Advogado: Amauri Garcia Miranda - 24519N-PR, Paulinho Pereira dos Santos - 18874N-
MT.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.
Revisor: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0015 0000722-19.2015.8.16.0121 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Londrina.
Vara: Vara Criminal de Nova Londrina.
Ação Originária: 0000722-19.2015.8.16.0121 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Bruno Alves de Morais.
Advogado: Evandro Luiz de Oliveira - 79993N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0016 0027270-46.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0027270-46.2017.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Naiara Costa Serqueira.
Advogado: Diorgenes de Moraes Correia Alves - 46171N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0017 0007656-26.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0025072-36.2017.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Guilherme Oliveira de Almeida.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0018 0004631-26.2015.8.16.0103 - Apelação Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal de Lapa.
Ação Originária: 0004631-26.2015.8.16.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Caio Bataglini, Dimas Tadeu Volpato.
Advogado: Luciano Anderson de Souza - 208495N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0019 0007085-38.2018.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 4ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0007085-38.2018.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Klewerson Augusto Rheio.
Advogado: Cely Norder - 86011N-PR, Felipe Henrique Gentilho - 84673N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0020 0028464-52.2015.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0028464-52.2015.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Michael Damazio.
Advogado: Samir Mattar Assad - 39461N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0021 0023954-88.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0023954-88.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Franklin Willian Lopes.
Advogado: Luiza Fischer Viero - 92852N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0022 0000591-77.2018.8.16.0173 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0000591-77.2018.8.16.0173 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Bruno Igor Casagrande de Oliveira Couto.
Advogado: Júlia Menarin Slompo - 95920N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.

0023 0006837-21.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0006837-21.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Gabriel Antonio Tiradentes de Souza, Pablo Henrique Becker Souza, Vinicius
Cardoso de Souza.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0024 0016857-37.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0016857-37.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Augusto da Silva Vilharva.
Advogado: Cesar Zerbini de Araujo - 14179N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0025 0005422-66.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005422-66.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Geovani Marcos Pereira.
Advogado: Maria Jussara Fonseca - 9539N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0026 0043570-59.2017.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0043570-59.2017.8.16.0021 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Rodrigo Dotto.
Advogado: Carlos Rafael Bugeste Luciano Cordasso - 87055N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0027 0001092-43.2017.8.16.0051 - Apelação Criminal
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Vara Criminal de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0001092-43.2017.8.16.0051 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Evandir Felipe da Silva, Jabez Miquéias Correia Salvador Barros, Julio Cesar
Moriggi, Rodolfo de Oliveira Balbo.
Advogado: Alfredo Leôncio Dias Neto - 6038N-PR, Flávio Augusto de Andrade - 45723N-
PR, Rodrigo José de Souza - 70174N-PR, Rubens Aparecido de Souza Junior - 73758N-
PR, Willian Rafaiel Porto - 84246N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0028 0001840-76.2018.8.16.0104 - Apelação Criminal
Comarca: Laranjeiras do Sul.
Vara: Vara Criminal de Laranjeiras do Sul.
Ação Originária: 0001840-76.2018.8.16.0104 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.V.V.K.R., M.K.E.M..
Advogado: Camila Ribeiro Pinha - 65526N-PR, Piero de Sousa Pinto - 57332N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Interessado: F.-.F.N.d.Í..
Advogado: Derli Cardozo Fiuza - 21607N-RS.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0029 0018393-83.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0018393-83.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alexandre Nascimento de Carvalho.
Advogado: Dimmy Joe Yoshioka - 87201N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0030 0000126-40.2017.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0000126-40.2017.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Larissa Cristina Pereira Chaves, Paulo Vinicius Dias Batista, Rafael Alexandre
Siqueira.
Advogado: Divalmiro Olegario Maia Pereira - 12318N-PR, Gilmara Gastaldon - 62382N-
PR, Vitor Hugo Paes Loureiro Filho - 43789N-PR, Werner Kovaltchuk - 35710N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0031 0009712-66.2019.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 4ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0009712-66.2019.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Aristides Koskoski Junior.
Advogado: Antonio Marcos Espinola - 74334N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0032 0025704-28.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0025704-28.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
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Apelante: Carlos Eduardo Mota Silva, Cezar Henrique Mlot Rodrigues de Campos.
Advogado: Eduardo Antonio Perine - 70476N-PR, Fernando Firmino dos Santos - 38206N-
PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0033 0004717-81.2013.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0004717-81.2013.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: S.B..
Advogado: André Luis Romero de Souza - 50530N-PR, João Cesário Mota - 18334N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0034 0002003-81.2018.8.16.0128 - Apelação Criminal
Comarca: Paranacity.
Vara: Vara Criminal de Paranacity.
Ação Originária: 0002003-81.2018.8.16.0128 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: F.M.d.S..
Advogado: Diego Moreto Fiori - 51602N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0035 0000224-16.2006.8.16.0095 - Apelação Criminal
Comarca: Irati.
Vara: Vara Criminal de Irati.
Ação Originária: 0000224-16.2006.8.16.0095 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: A.J.G., C.M..
Advogado: Mirian Solange Kolicheski - 48628N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0036 0054047-36.2015.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Londrina.
Ação Originária: 0054047-36.2015.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: C.d.S.V., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista - 24312N-PR, William Cesar Aparecido
Gomes da Silva - 49701N-PR.
Apelado: C.d.S.V., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Magno Alexandre Silveira Batista - 24312N-PR, William Cesar Aparecido
Gomes da Silva - 49701N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0037 0001607-27.2008.8.16.0170 - Apelação Criminal
Comarca: Toledo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Toledo.
Ação Originária: 0001607-27.2008.8.16.0170 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Edmar Pereira da Silva.
Advogado: Eluana Luise Dell Agnolo - 84414N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0038 0007305-58.2015.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 2ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0007305-58.2015.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Junio Carlos Duarte.
Advogado: Elias Francisco de Oliveira - 364973N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0039 0027463-27.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0027463-27.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Stefani dos Santos Gomes.
Advogado: João Paulo Fiorito de Moura - 86017N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0040 0008405-06.2018.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0008405-06.2018.8.16.0056 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Anderson Barbara Dias.
Advogado: Jéssica Lucena de Godoy Cintra - 70164N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0041 0002988-87.2007.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Londrina.
Ação Originária: 0002988-87.2007.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: A.L.d.S., I.S.d.M., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Sergio Luiz Pedro - 24222N-PR.
Apelado: A.L.d.S., I.S.d.M., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Sergio Luiz Pedro - 24222N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0042 0001486-28.2017.8.16.0123 - Apelação Criminal
Comarca: Palmas.
Vara: Vara Criminal de Palmas.

Ação Originária: 0001486-28.2017.8.16.0123 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Divonir Cristino de Melo, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Peterson Lobas - 62385N-PR.
Apelado: Clarice Brunetto da Silva, Divonir Cristino de Melo, Ministério Público do Estado
do Paraná.
Advogado: Peterson Lobas - 62385N-PR, Tatiane Marin Grein Pageski - 60271N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0043 0004126-13.2018.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0004126-13.2018.8.16.0044 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Ana Claudia da Silva Fonseca, Marcos Antonio Vivan.
Advogado: Camila Alves - 91969N-PR, Robson do Nascimento Mineo - 90501N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0044 0000991-36.2018.8.16.0159 - Apelação Criminal
Comarca: São Miguel do Iguaçu.
Vara: Vara Criminal de São Miguel do Iguaçu.
Ação Originária: 0000991-36.2018.8.16.0159 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ismael Candido de Oliveira.
Advogado: Fernando Aparecido Petrucci - 65428N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0045 0010107-82.2019.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0010107-82.2019.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Antonio Teixeira Mota.
Advogado: Cesar Zerbini de Araujo - 14179N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0046 0006494-97.2019.8.16.0031 - Petição Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Execuções Penais de Guarapuava.
Ação Originária: 0006494-97.2019.8.16.0031 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Otavio Clodoaldo de Paula.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0047 0001660-80.2019.8.16.0086 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Guaíra.
Vara: Vara Criminal de Guaíra.
Ação Originária: 0001660-80.2019.8.16.0086 - Recurso em Sentido Estrito.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Lucia Inacio Joaquim.
Advogado: Luiz Claudio Nunes Lourenço - 21835N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0048 0019366-43.2019.8.16.0000 - Mandado de Segurança Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Vara Criminal de Lapa.
Ação Originária: 0001327-77.2019.8.16.0103 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Impetrante: Ronaldo Wagner da Silveira.
Advogado: Ronaldo Wagner da Silveira - 83057N-PR.
Impetrado: Juiz de Direito da Vara Criminal da Lapa - Pr.
Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0049 0025903-18.2017.8.16.0035 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 8ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0025903-18.2017.8.16.0035 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Hiago Natan Jardim, Luiz Fernando Ferreira.
Advogado: Mariel Muraro - 42984N-PR, Vivian Regina Lazzaris - 49190N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0050 0019620-16.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Guarapuava.
Vara: 3ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0022392-24.2017.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Adriano da Silva Chagas.
Advogado: Adriana Bomfim Silva Ribeiro - 50635N-PR, Caroline Lopes dos Santos Coen -
31543N-PR, Lucia Maria Beloni Correa Dias - 13546N-PR, Melissa Goncales dos Santos -
36580N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0051 0018221-15.2016.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0018221-15.2016.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Vanderlei Morais dos Santos.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0052 0019778-71.2019.8.16.0000 - Mandado de Segurança Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Corregedoria dos Presídios de Guarapuava.
Ação Originária: 0002438-21.2019.8.16.0031 - Pedido de Providências.
Impetrante: Amanda Cristina Cristo Pugsley.
Advogado: Everton de Souza Ferreira - 41839N-PR, Lívia Balhestero Morgado - 43872N-
PR.
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Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Corregedoria dos Presídios da Comarca de
Guarapuava.
Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0053 0002156-57.2018.8.16.0147 - Apelação Criminal
Comarca: Rio Branco do Sul.
Vara: Vara Criminal de Rio Branco do Sul.
Ação Originária: 0002156-57.2018.8.16.0147 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Tiago de Lima Mikoski.
Advogado: Sandra Gepiak - 88134N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0054 0003630-83.2019.8.16.0129 - Petição Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Paranaguá.
Ação Originária: 0003630-83.2019.8.16.0129 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Everson Urbansk Rocha.
Advogado: Denilson Nascimento dos Santos - 90681N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0055 0000210-57.2012.8.16.0051 - Apelação Criminal
Comarca: Barbosa Ferraz.
Vara: Vara Criminal de Barbosa Ferraz.
Ação Originária: 0000210-57.2012.8.16.0051 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: H.J.d.A..
Advogado: Miguel Batista Ribeiro - 53912N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0056 0042580-34.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0042580-34.2018.8.16.0021 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Samuel Martins dos Santos.
Advogado: Samuel da Rocha Souza - 74215N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0057 0001650-17.2018.8.16.0039 - Apelação Criminal
Comarca: Andirá.
Vara: Vara Criminal de Andirá.
Ação Originária: 0001650-17.2018.8.16.0039 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Sidney Marques.
Advogado: Nádia Guaita Calixto - 51506N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0058 0009513-03.2017.8.16.0025 - Apelação Criminal
Comarca: Araucária.
Vara: Vara Criminal de Araucária.
Ação Originária: 0009513-03.2017.8.16.0025 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jose Antonio Lopes.
Advogado: Adilson Portela - 62619N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0059 0005026-83.2018.8.16.0112 - Apelação Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara Criminal de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0005026-83.2018.8.16.0112 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Rafael Lopes dos Santos.
Advogado: Celito de Bona - 31505N-PR, Jésica Sarturi - 54139N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0060 0023924-53.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 6ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0023924-53.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Cleiton Junior Andrade de Jesus.
Advogado: Amadeu Marques Junior - 50646N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0061 0001052-77.2018.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 4ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001052-77.2018.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jaqueline Fernanda da Rosa.
Advogado: Eliana Regina Fagundes Faustino - 68589N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0062 0002094-27.2014.8.16.0189 - Apelação Criminal
Comarca: Pontal do Paraná.
Vara: Vara Criminal de Pontal do Paraná.
Ação Originária: 0002094-27.2014.8.16.0189 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Joao Bonfim da Silva.
Advogado: Alessa Maria Cavali Royer - 75794N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0063 0001193-41.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: Vara de Execução de Penas de Réus ou Vítimas Femininas e de Medidas de
Segurança de Curitiba.

Ação Originária: 0001193-41.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Lúcia de Almeida Mazzaro.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0064 0020524-81.2016.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 2ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0020524-81.2016.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Gleice Meline Gonçalves de Matos.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0065 0003839-62.2013.8.16.0129 - Apelação Criminal
Comarca: Paranaguá.
Vara: 1ª Vara Criminal de Paranaguá.
Ação Originária: 0003839-62.2013.8.16.0129 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alisson Batista Lopes.
Advogado: Olavo Muniz de Carvalho - 38584N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0066 0031841-72.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031841-72.2018.8.16.0030 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Lenir Reichembach dos Santos.
Advogado: Daniel Tormes Junior - 83800N-PR, Jocemir de Mello - 50194N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0067 0011520-07.2018.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0011520-07.2018.8.16.0033 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Everton da Silva Martins, Marco Aurelio Silva Martins.
Advogado: Tássia Tahiza Camargo Bueno - 89175N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0068 0002116-73.2018.8.16.0083 - Apelação Criminal
Comarca: Francisco Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Francisco Beltrão.
Ação Originária: 0002116-73.2018.8.16.0083 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Francimar Rodrigues Corrêa.
Advogado: Eliel de Almeida - 48032N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0069 0000417-81.2019.8.16.0028 - Apelação Criminal
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0000417-81.2019.8.16.0028 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: João Paulo Lima dos Santos.
Advogado: Geraldo de Oliveira - 29443N-PR, Walter Ronaldo Basso - 14149N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0070 0015712-43.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0015712-43.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Mario Junior Albuquerque de Souza, Nilson Fernandes.
Advogado: Antonio Marcos Pereira dos Santos - 67164N-PR, Dalva Araújo Gonçalves -
49132N-PR, Ederson Ricci Bonfim - 67163N-PR, Marcos Cândido Rodeiro - 40988N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0071 0002510-05.2010.8.16.0037 - Apelação Criminal
Comarca: Campina Grande do Sul.
Vara: Vara Criminal de Campina Grande do Sul.
Ação Originária: 0002510-05.2010.8.16.0037 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Aparecido Barros da Silva, Marcelo Miranda Santos.
Advogado: Nara Denise Bastos - 60199N-PR, Paulo Alessandro Fantin - 80267N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0072 0000125-88.2019.8.16.0160 - Apelação Criminal
Comarca: Sarandi.
Vara: 2ª Vara Criminal de Sarandi.
Ação Originária: 0000125-88.2019.8.16.0160 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Apelante: Marcos Lima de Oliveira.
Advogado: Bruna Rodrigues Correia Linares - 64939N-PR, Maycon Vinhoto Santana -
63921N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0073 0018739-10.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 2ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0018739-10.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ellesandro Ragassi dos Santos.
Advogado: Fabrício Marcelo Bozio - 65533N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
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Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0074 0003432-45.2018.8.16.0173 - Apelação Criminal
Comarca: Umuarama.
Vara: 1ª Vara Criminal de Umuarama.
Ação Originária: 0003432-45.2018.8.16.0173 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Aline Gabriela de Souza.
Advogado: Amanda Verissimo da Silva - 95440N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0075 0022511-10.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0000419-11.2019.8.16.0009 - Execução da Pena.
Impetrante: Rodrigo Lima da Cruz.
Advogado: Maicon Fabiano Machado - 74777N-PR.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.

0076 0002619-62.2016.8.16.0181 - Apelação Criminal
Comarca: Marmeleiro.
Vara: Vara Criminal de Marmeleiro.
Ação Originária: 0002619-62.2016.8.16.0181 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fabiano Schibichewski.
Advogado: Kelly Cristina Borghesan - 58557N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0077 0006939-38.2018.8.16.0165 - Apelação Criminal
Comarca: Telêmaco Borba.
Vara: Vara Criminal de Telêmaco Borba.
Ação Originária: 0006939-38.2018.8.16.0165 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Mauricio Aparecido dos Santos.
Advogado: Rodrigo Alves Rodrigues - 55624N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0078 0000900-76.2016.8.16.0106 - Apelação Criminal
Comarca: Mallet.
Vara: Vara Criminal de Mallet.
Ação Originária: 0000900-76.2016.8.16.0106 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Osmar Laerti Lopes.
Advogado: Marcos Danilo Berejuck - 23255N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0079 0005688-30.2016.8.16.0011 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 3ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005688-30.2016.8.16.0011 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: L.A..
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0080 0001251-22.2018.8.16.0060 - Apelação Criminal
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Criminal de Cantagalo.
Ação Originária: 0001251-22.2018.8.16.0060 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Elias Fernando Gonçalves, Fernando Rodrigues, Juliano da Rosa Vieira,
Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Claudio Emanuel Ayres Laroca Machado - 75130N-PR, Eduardo Nogueira de
Morais - 54121N-PR, Gabriel Elberto Ayres Laroca Machado - 91352N-PR, Sibelli Cristina
Szezerbicke Marcolina - 55226N-PR, Thiago Gabriel Xalão - 43037N-PR.
Apelado: Elias Fernando Gonçalves, Fernando Rodrigues, Juliano da Rosa Vieira,
Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Claudio Emanuel Ayres Laroca Machado - 75130N-PR, Eduardo Nogueira de
Morais - 54121N-PR, Gabriel Elberto Ayres Laroca Machado - 91352N-PR, Sibelli Cristina
Szezerbicke Marcolina - 55226N-PR, Thiago Gabriel Xalão - 43037N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0081 0001545-78.2010.8.16.0117 - Apelação Criminal
Comarca: Medianeira.
Vara: Vara Criminal de Medianeira.
Ação Originária: 0001545-78.2010.8.16.0117 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jeosdete Candido de Oliveira.
Advogado: Nevair Soares da Cruz - 52836N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0082 0021843-34.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0021843-34.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Celio Stawiski Teixeira, Giliana Fernanda Gonçalves.
Advogado: Luciano Asinelli Silva - 90630N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0083 0003441-27.2018.8.16.0134 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhão.
Vara: Vara Criminal de Pinhão.
Ação Originária: 0003441-27.2018.8.16.0134 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: L.C.C., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Ana Paula Santos - 91422N-PR.
Apelado: L.C.C., M.P.d.E.d.P..
Advogado: Ana Paula Santos - 91422N-PR.

Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0084 0023700-23.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 3ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0018102-37.2015.8.16.0030 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Requerente: Felippe Campos Jose.
Advogado: Caroline Amadori Cavet - 49798N-PR, Cleverson Leandro Ortega - 43249N-
PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0085 0023771-25.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Curitiba.
Vara: 12ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0013693-64.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Ademir dos Santos Ochocki.
Advogado: Giovanna Bruna Pozzati - 82583N-PR, Gisele Cristina Silva Maestrelli -
77390N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0086 0011337-47.2015.8.16.0031 - Apelação Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: 2ª Vara Criminal de Guarapuava.
Ação Originária: 0011337-47.2015.8.16.0031 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Jefferson Santos Alves.
Advogado: Ana Claudia Hofmann Barfknecht - 76193N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0087 0061297-18.2018.8.16.0014 - Apelação Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: 2ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0061297-18.2018.8.16.0014 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Everson Luiz Amancio Alves.
Advogado: Mariana Gonzalez Cruz de Mello - 82293N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0088 0015398-12.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0015398-12.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Maria Luiza Barbosa Liao.
Advogado: Marcos Verenhitach - 73372N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0089 0002703-53.2018.8.16.0097 - Apelação Criminal
Comarca: Ivaiporã.
Vara: Vara Criminal de Ivaiporã.
Ação Originária: 0002703-53.2018.8.16.0097 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Jose Costa, Maicon Delfino Lopes Ribeiro.
Advogado: Leslie José Pereira de Arruda - 20304N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0090 0030053-74.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0030053-74.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Denilson Alves de Lima, Rhafael de Oliveira Pinto.
Advogado: Valmor Antonio Padilha Filho - 36343N-PR, Walter Henrique Graciotto -
79597N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0091 0044731-70.2018.8.16.0021 - Apelação Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: 3ª Vara Criminal de Cascavel.
Ação Originária: 0044731-70.2018.8.16.0021 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Tarcisio Augusto Sosa Begnini.
Advogado: Daniel Genessini Honesko - 73845N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0092 0004504-30.2018.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0004504-30.2018.8.16.0056 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Junio Cesar Santana, Maria Eduarda Bordini.
Advogado: Roger Piazzalunga - 24094N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0093 0001360-62.2009.8.16.0024 - Apelação Criminal
Comarca: Almirante Tamandaré.
Vara: 1ª Vara Criminal de Almirante Tamandaré.
Ação Originária: 0001360-62.2009.8.16.0024 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fagner Oliveira Moreto dos Santos, Mary Stela Lutz de Lima.
Advogado: Benelson Scremin Rodrigues - 77842N-PR, Josnei de Azevedo Lima Filho -
46982N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0094 0001820-71.2018.8.16.0044 - Apelação Criminal
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Comarca: Apucarana.
Vara: 2ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0001820-71.2018.8.16.0044 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Samuel Gustavo dos Santos Moreira de Moura.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0095 0007153-85.2013.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Lapa.
Vara: Vara de Execução em Meio Fechado e Semiaberto de Lapa.
Ação Originária: 0007153-85.2013.8.16.0009 - Execução da Pena.
Requerente: Atamir Maciel de Lima.
Advogado: Paulo Silas Taporosky Filho - 66520N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0096 0001711-07.2014.8.16.0106 - Apelação Criminal
Comarca: Mallet.
Vara: Vara Criminal de Mallet.
Ação Originária: 0001711-07.2014.8.16.0106 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Fernando Henrique Szatkowski.
Advogado: Luiz Carlos Solanho - 52928N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0097 0027014-69.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 7ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0027014-69.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: M.P.d.E.d.P..
Apelado: M.R.d.S.J..
Advogado: Amilton Vaz de Siqueira Neto - 75873N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0098 0001409-02.2019.8.16.0009 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execuções Penais de Curitiba.
Ação Originária: 0001409-02.2019.8.16.0009 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Tiago Ferreira de Souza.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

0099 0014267-12.2017.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 3ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0014267-12.2017.8.16.0017 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Giovane Rocha, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Fabiano Tagliari - 67802N-PR.
Apelado: Marlon Alves Machado, Ministério Público do Estado do Paraná.
Advogado: Liana Carla Gonçalves dos Santos - 49602N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0100 0025309-41.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Colombo.
Vara: 1ª Vara Criminal de Colombo.
Ação Originária: 0000707-67.2017.8.16.0028 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: G.L.B..
Advogado: Lauro Caetano Valentin - 14108N-PR.
Requerido: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0101 0025468-81.2019.8.16.0000 - Revisão Criminal (C. Int)
Comarca: Londrina.
Vara: 3ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0000428-75.2007.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Requerente: Valdecir Vieira de Lima.
Advogado: Marco Antonio Busto de Souza - 17662N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0102 0001645-71.2015.8.16.0080 - Apelação Criminal
Comarca: Engenheiro Beltrão.
Vara: Vara Criminal de Engenheiro Beltrão.
Ação Originária: 0001645-71.2015.8.16.0080 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Clevi Figueira da Silva.
Advogado: Maeli dos Santos Parussolo da Silva - 18016N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0103 0000775-73.2018.8.16.0192 - Apelação Criminal
Comarca: Nova Aurora.
Vara: Vara Criminal de Nova Aurora.
Ação Originária: 0000775-73.2018.8.16.0192 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: S.B.d.S..
Advogado: Ana Caroline Pansiero - 92144N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0104 0002478-42.2018.8.16.0094 - Apelação Criminal
Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal de Iporã.
Ação Originária: 0002478-42.2018.8.16.0094 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Andre Pauluze.
Advogado: Paulo Henrique Rocha Peixoto - 54004N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0105 0001249-47.2018.8.16.0094 - Apelação Criminal
Comarca: Iporã.
Vara: Vara Criminal de Iporã.
Ação Originária: 0001249-47.2018.8.16.0094 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Erivan Alves de Morais.
Advogado: Fabricio Dias Vital - 34210N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0106 0001951-12.2017.8.16.0196 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0001951-12.2017.8.16.0196 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Alexsandro da Silva.
Advogado: Elaine Samira Pope da Silva - 31106N-PR, Michelle Campos de Assis -
39355N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0107 0014878-06.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0014878-06.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Walfrido de Oliveira.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0108 0014880-73.2019.8.16.0013 - Petição Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 2ª Vara de Execução de Penas e Medidas Alternativas e Cartas Precatórias
Criminais de Curitiba.
Ação Originária: 0014880-73.2019.8.16.0013 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Édson Fogaça.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0109 0001090-44.2011.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0001090-44.2011.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: E.P..
Advogado: Ermenson Roberto Rodrigues Marques - 58458N-PR, Rubens Cesar Teles
Florenzano - 22870N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0110 0000249-10.2017.8.16.0106 - Apelação Criminal
Comarca: Mallet.
Vara: Vara Criminal de Mallet.
Ação Originária: 0000249-10.2017.8.16.0106 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Danilo Guedes da Silva.
Advogado: Josiane Kroetz de Almeida Nogara - 77591N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0111 0026501-04.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 9ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026501-04.2018.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Francisco Pereira, Ivanilton Domingos de Oliveira.
Advogado: Evandro Sharller Silva Galindo - 58108N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0112 0017861-62.2016.8.16.0019 - Apelação Criminal
Comarca: Ponta Grossa.
Vara: 3ª Vara Criminal de Ponta Grossa.
Ação Originária: 0017861-62.2016.8.16.0019 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Thiago Silva Vaz dos Santos.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0113 0005623-58.2017.8.16.0089 - Apelação Criminal
Comarca: Ibaiti.
Vara: Vara Criminal de Ibaiti.
Ação Originária: 0005623-58.2017.8.16.0089 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Arnaldo de Almeida.
Advogado: Marilza Siqueira Ferreira Mattiolli - 50697N-PR, Miguel Elias Fadel Neto -
11868N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.
Revisor: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.

0114 0031120-23.2018.8.16.0030 - Apelação Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: 2ª Vara Criminal de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0031120-23.2018.8.16.0030 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Joao Victor Correa do Nascimento.
Advogado: Andreza Dolatto Inacio - 65131N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.
Revisor: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0115 0026932-72.2017.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
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Vara: 13ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0026932-72.2017.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Davyd Moises Souza Alves.
Advogado: Natacha Biedacha Fischer da Silva - 46427N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0116 0008925-07.2019.8.16.0031 - Petição Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Execuções Penais de Guarapuava.
Ação Originária: 0008925-07.2019.8.16.0031 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Cristian de Castro Rodrigues.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0117 0003745-66.2018.8.16.0056 - Apelação Criminal
Comarca: Cambé.
Vara: Vara Criminal de Cambé.
Ação Originária: 0003745-66.2018.8.16.0056 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Leonardo Trindade, Natanael Ribeiro do Nascimento Júnior.
Advogado: Mariel Marchiori Roehrig - 93471N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.
Revisor: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.

0118 0013598-38.2018.8.16.0044 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0013598-38.2018.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Marcio Diego dos Santos.
Advogado: Carla Scandolara - 80180N-PR.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0119 0014821-59.2018.8.16.0033 - Apelação Criminal
Comarca: Pinhais.
Vara: Vara Criminal de Pinhais.
Ação Originária: 0014821-59.2018.8.16.0033 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Krystian Bruno Alechevez.
Advogado: João Mario Machado de Jesus - 79276N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0120 0003468-05.2015.8.16.0105 - Apelação Criminal
Comarca: Loanda.
Vara: Vara Criminal de Loanda.
Ação Originária: 0003468-05.2015.8.16.0105 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Roberto Idalgo.
Advogado: Bianca Serenato dos Santos - 67758N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0121 0015265-18.2019.8.16.0014 - Petição Criminal
Comarca: Londrina.
Vara: Vara de Execuções Penais de Londrina.
Ação Originária: 0015265-18.2019.8.16.0014 - Execução da Pena.
Requerente: Lucimara Pereira dos Santos.
Advogado: Alinor Elias Neto - 46472N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

0122 0003966-85.2018.8.16.0044 - Recurso em Sentido Estrito
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0003966-85.2018.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Recorrente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Recorrido: Evandro Rafael Domingos de Macedo.
Advogado: Jéssica Fernanda Garcia - 90138N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

0123 0004788-24.2019.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: 2ª Vara Criminal de Maringá.
Ação Originária: 0004788-24.2019.8.16.0017 - Restituição de Coisas Apreendidas.
Apelante: Antonia da Silva Oliveira.
Advogado: Elvys Pascoal Barankievicz - 35919N-PR, Giovana Dultra Miranda - 86854N-
PR, Jonnathas Rodrigo de Medeiros Tofaneto - 41709N-PR, Robson Adriano Avancini -
59773N-PR, Wesley Macedo de Sousa - 34290N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0124 0007891-60.2016.8.16.0044 - Apelação Criminal
Comarca: Apucarana.
Vara: 1ª Vara Criminal de Apucarana.
Ação Originária: 0007891-60.2016.8.16.0044 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Miliane Cassiano, Valmir Augusto da Silva.
Advogado: Luiz Claudio Egydio de Carvalho - 24065N-PR, Marcio Marques Rei - 50271N-
PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0125 0000428-41.2015.8.16.0064 - Apelação Criminal
Comarca: Castro.
Vara: Vara Criminal de Castro.
Ação Originária: 0000428-41.2015.8.16.0064 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: J.F.d.S..
Advogado: Jorge Alberto de Oliveira - 63276N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.

Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0126 0029051-69.2018.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 10ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0029051-69.2018.8.16.0013 - Procedimento Especial da Lei Antitóxicos.
Apelante: Clodoaldo Lima de Jesus.
Advogado: Alexander Santana - 25516N-SC.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0127 0005007-25.2014.8.16.0013 - Apelação Criminal
Comarca: Curitiba.
Vara: 11ª Vara Criminal de Curitiba.
Ação Originária: 0005007-25.2014.8.16.0013 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: Ministério Público do Estado do Paraná.
Apelado: Vinicius Deki.
Advogado: Gustavo Batagini - 82180N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Revisor: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0128 0028546-83.2019.8.16.0000 - Habeas Corpus Criminal
Comarca: São João.
Vara: Vara Criminal de São João.
Ação Originária: 0001553-36.2019.8.16.0183 - Revogação da prisão preventiva/
temporária.
Impetrante: O.J.A..
Advogado: Delomar Soares Godoi - 51368N-PR, Jones Mario de Carli - 11577N-PR.
Relator: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2ºgrau Simone Cherem Fabricio de Melo.

0129 0021955-42.2019.8.16.0021 - Petição Criminal
Comarca: Cascavel.
Vara: Vara de Execuções Penais de Cascavel.
Ação Originária: 0021955-42.2019.8.16.0021 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Valmir Modesto da Silva.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

0130 0001434-40.2009.8.16.0017 - Apelação Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher e Vara de Crimes Contra
Crianças, Adolescentes e Idosos de Maringá (5ª Vara Criminal).
Ação Originária: 0001434-40.2009.8.16.0017 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Apelante: N.M..
Advogado: Natalia Carolina da Silva - 90715N-PR.
Apelado: M.P.d.E.d.P..
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.
Revisor: Desembargador Renato Naves Barcellos.
Revisor Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.

0131 0009776-46.2019.8.16.0031 - Petição Criminal
Comarca: Guarapuava.
Vara: Vara de Execuções Penais de Guarapuava.
Ação Originária: 0009776-46.2019.8.16.0031 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Nazildo Po Vej Je Marcondes.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0132 0004291-16.2019.8.16.0112 - Petição Criminal
Comarca: Marechal Cândido Rondon.
Vara: Vara de Execução em Meio Aberto de Marechal Cândido Rondon.
Ação Originária: 0004291-16.2019.8.16.0112 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Valmir Lionardo.
Advogado: Carlos Alberto Giron - 56371N-PR.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

0133 0003474-81.2018.8.16.0048/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Assis Chateaubriand.
Vara: Vara Criminal de Assis Chateaubriand.
Ação Originária: 0003474-81.2018.8.16.0048 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Gustavo Henrique dos Santos Parra.
Advogado: Daniel dos Santos Schulz - 91403N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Joao Marcelo dos Santos Lourenço.
Advogado: Graciela de Moura - 49432N-PR.
Relator: Desembargadora Maria José de Toledo Marcondes Teixeira.

0134 0000600-58.2016.8.16.0060 - Apelação Criminal
Comarca: Cantagalo.
Vara: Vara Criminal de Cantagalo.
Ação Originária: 0000600-58.2016.8.16.0060 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Antonio Carlos dos Santos.
Advogado: Jair Gavino Filho - 46125N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0135 0015192-37.2019.8.16.0017 - Petição Criminal
Comarca: Maringá.
Vara: Vara de Execuções Penais de Maringá.
Ação Originária: 0015192-37.2019.8.16.0017 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Marcio Almeida Rocha.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0136 0019588-18.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0019588-18.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Diego Bertoldo da Luz.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Requerido: Ministério Público do Estado do Paraná.
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Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0137 0019591-70.2019.8.16.0030 - Petição Criminal
Comarca: Foz do Iguaçu.
Vara: Vara de Execuções Penais de Foz do Iguaçu.
Ação Originária: 0019591-70.2019.8.16.0030 - Agravo de Execução Penal.
Requerente: Ministério Público do Estado do Paraná.
Requerido: Marisa Vieira.
Advogado: Luis Gustavo Fagundes Purgato - 293114N-SP.
Relator: Desembargador Jorge Wagih Massad.

0138 0001524-49.2015.8.16.0078 - Apelação Criminal
Comarca: Curiúva.
Vara: Vara Criminal de Curiúva.
Ação Originária: 0001524-49.2015.8.16.0078 - Ação Penal - Procedimento Sumário.
Apelante: Leandro Ferreira Correa.
Advogado: Zélia Ferreira Bueno - 49793N-PR.
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Relator: Desembargador Marcus Vinicius de Lacerda Costa.

0139 0041861-15.2014.8.16.0014/1 - Embargos de Declaração
Comarca: Londrina.
Vara: 4ª Vara Criminal de Londrina.
Ação Originária: 0041861-15.2014.8.16.0014 - Ação Penal - Procedimento Ordinário.
Embargante: Anderson Rodrigues da Silva.
Advogado: Rafaela Sella André - 63040N-PR.
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná.
Interessado: Gledson Luiz Silva.
Advogado: Priscilla dos Santos Ferreira Malta - 56822N-PR.
Relator: Desembargador Luiz Osório Moraes Panza.
Relator Convocado: Juiz Subst. 2ºgrau Ruy Alves Henriques Filho.

IDMATERIA1548673IDMATERIA

Setor de Pautas
Pauta de Julgamento do dia 01/08/2019 13:30

Sessão Ordinária - 5ª Câmara Criminal
Relação No. 2019.04396 de Publicação

____________________________________________________
Pauta de Julgamento da sessão ordinária do 5ª Câmara Criminal a

realizar-se em 01/08/2019 às 13:30 horas, ou sessões subsequentes.

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo

PR022352 - Edvaldo B. d.
Fonseca   

004    1459901-2

PR055295 - Célio Cesar
Fernandes   

004    1459901-2

PR056386 - Maristela Rocio
Klumb   

003    1462892-3/03

PR057899 - Flávia Lomba
Corsini   

001    1462892-3/01

   002    1462892-3/02

   003    1462892-3/03

PR061797 - Thiago B.
Hernandes   

001    1462892-3/01

   002    1462892-3/02

   003    1462892-3/03

PR077177 - Carlos Alberto G.
Luz   

001    1462892-3/01

   002    1462892-3/02

   003    1462892-3/03

SP293114 - Luis G. F.
Purgato   

004    1459901-2

   005    1511807-7

   006    1480652-7

Embargos de Declaração Crime
0001 . Processo: 1462892-3/01
Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Criminal, Família e Sucessões, Infância e Juventude
e Juizado Especial Criminal. Ação Originária: 1462892300 Apelação Crime.
Embargante: Elton Junior da Luz . Advogado: PR061797 - Thiago Batista Hernandes .
Interessado: Bruno Silverio da Silva . Advogado: PR057899 - Flávia Lomba Corsini .
Interessado: Eber Luis Pereira (Réu Preso). Advogado: PR077177 - Carlos Alberto
Gonçalves Luz . Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José Laurindo de Souza Netto)
Embargos de Declaração Crime
0002 . Processo: 1462892-3/02
Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Criminal, Família e Sucessões, Infância e Juventude
e Juizado Especial Criminal. Ação Originária: 1462892300 Apelação Crime.
Embargante: Bruno Silverio da Silva . Advogado: PR057899 - Flávia Lomba Corsini .
Interessado: Elton Junior da Luz . Advogado: PR061797 - Thiago Batista Hernandes .
Interessado: Eber Luis Pereira (Réu Preso). Advogado: PR077177 - Carlos Alberto
Gonçalves Luz . Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz
Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José Laurindo de Souza Netto)

Embargos de Declaração Crime
0003 . Processo: 1462892-3/03
Comarca: Ibaiti.Vara: Vara Criminal, Família e Sucessões, Infância e Juventude
e Juizado Especial Criminal. Ação Originária: 1462892300 Apelação Crime.
Embargante: Maristela Rocio Klumb . Advogado: PR056386 - Maristela Rocio Klumb .
Embargado: Ministério Público do Estado do Paraná . Interessado: Elton Junior da
Luz . Advogado: PR061797 - Thiago Batista Hernandes . Interessado: Bruno Silverio
da Silva . Advogado: PR057899 - Flávia Lomba Corsini . Interessado: Eber Luis
Pereira (Réu Preso). Advogado: PR077177 - Carlos Alberto Gonçalves Luz . Relator:
Juiz Subst. 2º G. Osvaldo Nallim Duarte (Des. José Laurindo de Souza Netto)
Apelação Crime
0004 . Processo: 1459901-2
Comarca: Arapongas.Vara: 2ª Vara Criminal. Ação Originária:
00134367920148160045 Ação Penal. Apelante (1): Guilherme Eduardo de Lima
de Marchi Rocha . Def.Público: SP293114 - Luis Gustavo Fagundes Purgato .
Apelante (2): Danilo Silvestre (Réu Preso). Advogado: PR022352 - Edvaldo Barboza
da Fonseca , PR055295 - Célio Cesar Fernandes. Apelado: Ministério Público do
Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Ruy Alves Henriques Filho (Des. José
Laurindo de Souza Netto). Revisor: Des. Marcus Vinícius de Lacerda Costa
Apelação Crime
0005 . Processo: 1511807-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
11ª Vara Criminal. Ação Originária: 00238110720158160013 Ação Penal. Apelante:
Emerson Luiz Pinto (Réu Preso). Def.Público: SP293114 - Luis Gustavo Fagundes
Purgato . Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Des. Marcus
Vinícius de Lacerda Costa. Revisor: Desª Maria José de Toledo Marcondes Teixeira
Apelação Crime
0006 . Processo: 1480652-7
Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.Vara:
6ª Vara Criminal. Ação Originária: 00243322020138160013 Ação Penal. Apelante:
Christian Borges . Def.Público: SP293114 - Luis Gustavo Fagundes Purgato .
Apelado: Ministério Público do Estado do Paraná . Relator: Juiz Subst. 2º G. Ruy
Alves Henriques Filho (Des. Mario Luiz Ramidoff). Revisor: Des. Marcus Vinícius de
Lacerda Costa
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Divisão de Distribuição

Seção de Preparo

Seção de Mandados e Cartas

Divisão de Processo Cível

SEÇÃO DA 6ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA1549048IDMATERIA

II Divisão de Processo Cível
Seção da 6ª Câmara Cível
Relação No. 2019.04433

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Cláudia Maria Fernandes   002    0675688-7/02

Clovis Felipe Fernandes   002    0675688-7/02

José Günther Menz   002    0675688-7/02

Murilo Varasquim   002    0675688-7/02

PR005762 - Luir Ceschin   001    0001090-8/04

PR011476 - Sérgio B. d.
Lacerda   

001    0001090-8/04

PR012420 - Sérgio Paulo
Barbosa   

004    0924312-5/05

PR015181 - Joaquim Miró   005    1287448-7/04

PR015389 - Eroulths C.
Junior   

001    0001090-8/04

PR015945 - Izabel C.
Marques   

001    0001090-8/04

PR016525 - Pedro Donaiski   001    0001090-8/04

PR017181 - W. d. L. Andraus   004    0924312-5/05

PR018793 - Leontamar V.
Pereira   

003    0775382-2/05

PR019374 - Julio Cezar Z.
Cardozo   

004    0924312-5/05

PR020299 - Ana Cláudia
Finger   

006    0498449-4

PR021600 - Julio Cesar
Brotto   

002    0675688-7/02

PR022120 - Yeda Vargas R.
Bonilha   

006    0498449-4

   007    1064112-0/04

   008    1275504-9

PR022768 - Clovis F.
Fernandes   

002    0675688-7/02

PR023257 - Catanduva Serpa
Sá   

005    1287448-7/04

PR023451 - L. F. d. S.
Tambellini   

006    0498449-4

PR023773 - Nilton G. Turetta   005    1287448-7/04

PR025655 - L. E. A. d. C.
Filho   

007    1064112-0/04

PR025677 - Paulo Sérgio
Rosso   

003    0775382-2/05

PR030320 - Iuri Ferrari
Cocicov   

006    0498449-4

PR030534 - Jonas Borges   001    0001090-8/04

PR032165 - Vladimir José
Rambo   

002    0675688-7/02

PR033341 - A. R. M. d.
Oliveira   

004    0924312-5/05

PR038956 - Jacson Luiz
Pinto   

007    1064112-0/04

PR039899 - S. J. L. d. S.
Filho   

008    1275504-9

PR040249 - Luis Felipe Z.
Cubas   

008    1275504-9

PR040624 - Luiz Remy M.
Muchinski   

005    1287448-7/04

PR041442 - Bernardo Guedes
Ramina   

005    1287448-7/04

PR041918 - Murilo
Varasquim   

002    0675688-7/02

PR044406 - Carolina K.
Trevisan   

007    1064112-0/04

PR045005 - Fábio A. C.
Valverde   

003    0775382-2/05

PR045400 - Daniel P. d.
Oliveira   

008    1275504-9

PR082800 - R. d. M. d.
Nascimento   

003    0775382-2/05

René Ariel Dotti   002    0675688-7/02

Vladimir José Rambo   002    0675688-7/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 0001090-8/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/18781. Comarca: Curitiba. Ação Originária: 1090800- Mandado
de Segurança. Embargante: Simeao Moreira de Souza. Advogado: PR030534
- Jonas Borges. Embargado: Secretário de Estado da Administração, Estado
do Paraná. Advogado: PR011476 - Sérgio Botto de Lacerda, PR005762 - Luir
Ceschin, PR015945 - Izabel Cristina Marques, PR015389 - Eroulths Cortiano Junior,
PR016525 - Pedro Donaiski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição
Integral. Relator: Des. Roberto Portugal Bacellar. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
1. Trata-se de embargos de declaração opostos por Simeão Moreira de Souza contra
a decisão de fls. 451/455-TJ proferida nos autos de Mandado de Segurança nº
1090-8/04, que indeferiu o pedido de reserva de crédito de honorários contratuais de
20% (vinte por cento) com a expedição de alvará em favor do escritório de advocacia
Borges e Zanella Advogados Associados e homologou a cessão de crédito (fls.
414/419-TJ) relativa ao Precatório Requisitório nº 88/2005 (protocolo nº 152.576/04)
para reconhecer a titularidade dos valores nele previsto em nome de Juliane Cristina
Manieri. 2. Inconformado, Simeão Moreira de Souza opôs embargos de declaração
(fls. 960/962-TJ), alegando, em síntese, que: a) inexiste preclusão da matéria relativa
aos honorários contratuais, já que houve erro material no julgamento dos embargos
naquela época ao argumento de que não havia sido juntado o respectivo contrato,
ressaltando que aquela decisão se limitou a homologar as cessões de crédito em
seus estritos termos; b) o próprio Tribunal reconheceu que houve desconto dos
honorários na cessão de crédito, o que significa que já foi considerado a existência
de 20% (vinte por cento) de "honorários de sucumbência"; c) no cálculo de fl. 289,
que acompanhou a cessão de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04
fl. 2 crédito, contém expressamente o abatimento do valor de honorários contratuais
de 20% (vinte por cento), sendo cedido somente o restante de 80% (oitenta por
cento) do crédito total; d) há obscuridade na decisão embargada sob o fundamento
de que o crédito, objeto de cessões, já previram o desconto do valor de honorários
advocatícios contratuais em favor do procurador do embargante, o que não impede
a reserva de honorários pretendida no caso. 3. Por fim, requereu o provimento dos
embargos declaratórios a fim de deferir a reserva de crédito do autor em prol de
seu advogado, conforme demonstrado pelo cálculo de fl. 289, aliado aos itens I e
IV da escritura pública de fl. 284. 4. É o relatório. 5. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, conheço dos embargos de declaração. 6. Saliente-se que os
embargos de declaração foram opostos em face de decisão monocrática e por isso
desnecessária sua apreciação pelo Órgão Colegiado, competindo ao próprio Relator
sua análise, nos termos do § 2º do artigo 1.024 do Código de Processo Civil. 7.
Cumpre observar que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são
previstas no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, o qual dispõe: "Art. 1.022.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade ou eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre
o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro
material." EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 3 8. Dessa forma,
os embargos declaratórios somente são cabíveis quando existir omissão, contradição
ou obscuridade em decisão judicial ou ainda, para corrigir erro material. 9. Por
erro material entende-se como o equívoco evidente, de fácil constatação e que de
pronto pode ser corrigido pelo magistrado. Por omissão refere-se à inexistência de
manifestação sobre determinado aspecto que deveria ter sido tratado na decisão,
mas que, por algum motivo, não foi abordado. 10. A obscuridade, por sua vez, ocorre
quando há evidente dificuldade na compreensão do julgado. 11. O embargante
alegou a existência de erro material e obscuridade na decisão de fls. 451/455-TJ, que
indeferiu a reserva de crédito de honorários advocatícios contratuais de 20% (vinte
por cento) sobre a integralidade do crédito em favor do procurador do embargante.
12. Sem razão. 13. Note-se que o embargante Simeão Moreira de Souza por
meio de seu procurador pretende a reserva de crédito de honorários contratais
referente à 20% (vinte por cento) sobre o crédito cedido em favor de terceiro.
Fundamenta sua pretensão em suposto erro material na decisão dos embargos
de declaração (autos nº 1.090-8/02 - fls. 363/67-TJ). 14. Após a homologação das
cessões de crédito (fls. 284/286 e 296/298-TJ) relativas ao Precatório Requisitório
nº 88/2005 (protocolo nº 152.576/04), reconhecendo a titularidade dos valores nele
previsto em nome da empresa Via Bilite Comercial Ltda. ME (fls. 348/356- TJ), o
embargante Simeão Moreira de Souza opôs embargos de declaração apontando
contradições/obscuridades/omissões e/ou erro material sobre o pedido de reserva de
créditos dos honorários EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 4
advocatícios de 20% (vinte por cento) em nome de Jonas Borges (fl. 360- TJ). 15. Em
decisão de fls. 363/367-TJ, negou-se seguimento aos embargos declaratórios por ser
manifestamente improcedente, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo
Civil sob o seguinte fundamento: "Na hipótese, consta expressamente da Escritura
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Pública de Cessão de Direitos Creditórios firmada entre o Embargante e a empresa
Companhia de Colonização e Desenvolvimento Rural - CODAL (fls. 284/286), que ?
(...) o outorgante cedente, cede todos os seus direitos creditórios, inclusive correção,
juros e reflexos remuneratórios, ou seja, todos os benefícios do processo, até a
liquidação do crédito pelo Estado do Paraná, transmitindo desde já, ele cedente,
a integralidade de crédito apontado no item I desta, já descontados honorários
advocatícios pactuados (...) as partes afirmam que lhes foram esclarecidos todos os
critérios apresentados para atualização do crédito e desconto legais, os que aceitam,
reafirma que a presente cessão é feita da integralidade do crédito, já descontados os
honorários advocatícios pactuados e verba de sucumbência tendo recebido o valor
correspondente a dita cessão, pelo que da a outorgada cessionária plena, geral e
rasa quitação, para nada mais reclamar, a qualquer título, por conta do recebimento
pela cessão aqui aludida;? (fls. 285/285) (negritei) Desta forma, do exame dos autos
e do citado contrato, denota-se que nenhuma ressalva deve haver a respeito dos
honorários advocatícios ao advogado do Impetrante/Embargante Simeão Moreira
de Souza, que EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 5 cedeu o
crédito precatório do qual era titular à Companhia de Colonização e Desenvolvimento
Rural CODAL, que, por sua vez, formalizou novo instrumento público de cessão
com a empresa Via Bilite Comercial Ltda. ME (fls. 301/303), sendo que da leitura do
primeiro pacto está consignado o desconto do valor relativo a verba honorária, bem
como, a previsão de quitação pelo Cedente, ora Recorrente, de qualquer quantia
nele prevista, inclusive quanto ao montante pleiteado no recurso. Neste sentido, já
decidiu este Tribunal de Justiça: ?EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO
CÍVEL. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. REEXAME DOS FUNDAMENTOS DO
ACÓRDÃO QUE JULGOU IMPROCEDENTE O RECURSO DE APELAÇÃO
INTERPOSTO PELA EMBARGADA. ALEGAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE.
INEXISTÊNCIA DE REFLEXOS À CAUSA. OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO,
NOS LIMITES DO ART. 535 DO CPC, NÃO SE PRESTAM PARA REEXAMINAR
AS QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. TESE MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. Os embargos de declaração
não constituem o recurso adequado a modificar a substância do processo ou
para reexame da causa. 2. Fato superveniente que se mostra desinfluente ao
processo em mesa. 3. Embargos de Declaração rejeitados.? (Ac. nº 14.665,
17ª Câmara Cível, Rel. Des. Lauri Caetano da Silva, unânime, j. 11/11/2009) ?
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO
MONOCRÁTICA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 6
RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO,
CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE - PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA
MATÉRIA - REJEIÇÃO. 1. O inconformismo do Embargante há de ser suscitado
através das vias recursais próprias, não servindo este feito para o reexame da
matéria. 2. Não há necessidade de o Órgão julgador enfrentar, exaustivamente,
todas as questões apresentadas pelas partes, quando há fundamento bastante
para a decisão. Embargos Declaratórios Rejeitados.? (Ac. nº 19.475, 9ª Câmara
Cível, Rel. Juiz Conv. Antonio Ivair Renaldin, unânime, j. 03/12/2009) Assim, o
pedido do Embargante é manifestamente improcedente, tendo em vista que o
instrumento público de cessão de precatório prevê, expressamente, o desconto
de honorários advocatícios sobre a quantia transmitida à empresa Cessionária.
Nestas condições, os Embargos de Declaração não podem ter seguimento, uma
vez que manifestamente improcedente. Diante do exposto, nos termos do art.
557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso." 16.
Dessa decisão, Simeão Moreira de Souza opôs novos embargos declaratórios (fls.
373/374-TJ), os quais foram parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovidos
(fls. 377/378-TJ). 17. À fl. 383-TJ, foi certificado o decurso do prazo legal e a
ausência de interposição de recurso contra a decisão de fls. 377/378-TJ. 18. Desse
modo, resta configurada a preclusão consumativa no caso, porquanto, a matéria de
reserva de crédito de EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 7
honorários advocatícios contratuais de 20% (vinte por cento) sobre a condenação
já foi analisada na decisão de fls. 363/367-TJ, ainda que de forma contrária a
pretensão do embargante. 19. 20. No tocante à preclusão consumativa, em obra
de coordenação de Teresa Arruda Alvim Wambier, Maria Lúcia Lins Conceição,
Leonardo Ferres da Silva Ribeiro e Rogerio Licastro Torres de Mello, consta o
seguinte comentário: "Acontece, todavia, que as partes são tingidas por todas as
espécies de preclusão, diferentemente do que ocorre em relação à figura do juiz, que
só é atingido pela preclusão consumativa. (...) e finalmente, a preclusão consumativa
se dá quando a impossibilidade da prática do ato decorre da circunstância de
já se o ter praticado." (in "Primeiros Comentários ao Novo Código de Processo
Civil: Artigo por Artigo", 1ª Ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p.
834). 21. O embargante, que não apresentou argumentos suficientes e idôneos
a afastar a preclusão consumativa no caso, limitando-se a apontar erro material,
reconhecimento por este Tribunal de efetivo desconto de honorários na cessão de
crédito e que a escritura pública de cessão de fls. 284/286-TJ já previu o desconto do
crédito de 20% (vinte por cento) da condenação em favor do escritório de advocacia
do procurador do embargante. 22. Na verdade, o embargante pretende a rediscussão
e o rejulgamento da matéria relativa a reserva de honorários advocatícios contratuais,
já apreciada em anterior decisão de embargos declaratórios (autos 1.090-8/02),
o que se mostra inviável neste momento EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL
Nº 1.090-8/04 fl. 8 ante a ocorrência de preclusão consumativa. 23. Inconteste
no caso a aplicação do disposto no artigo 507 do Código de Processo Civil, in
verbis: "Art. 507. É vedado à parte discutir no curso do processo as questões já
decididas a cujo respeito se operou a preclusão." 24. Nesse sentido: "PROCESSUAL
CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. INOVAÇÃO RECURSAL.
IMPOSSIBILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. DISCUSSÃO ACERCA
DA EXISTÊNCIA DE PAGAMENTO SUJEITO A PRECATÓRIO. QUESTÃO
ATRELADA AO REEXAME DE MATÉRIA DE FATO. ÓBICE DA SÚMULA 7/
STJ. DESTACAMENTO DOS HONORÁRIOS CONTRATUAIS. INVIABILIDADE.

AGRAVO REGIMENTAL PARCIALMENTE CONHECIDO E, NESSA PARTE, NÃO
PROVIDO. 1. É vedado, em sede de agravo regimental, ampliar-se o objeto
do recurso especial, aduzindo-se questões novas, não suscitadas no momento
oportuno, em virtude da ocorrência da preclusão consumativa. 2. Inviável em sede
de recurso especial a análise de matéria de fato, conforme o disposto na Súmula 7/
STJ. 3. A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido que o patrono dos exequentes
ostenta legitimidade para requerer, nos próprios autos da execução de sentença
proferida no processo em que atuou, o destacamento da condenação dos valores
a ele devido a título de honorários contratuais, sendo certo que, deve proceder
à juntada do contrato de prestação de serviços EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 9 advocatícios, consoante o disposto nos arts. 22, § 4º e
23, da Lei n.º 8.906/94. No caso em análise, a parte que busca a pretensão não é o
causídico, não havendo identidade de partes o que inviabiliza a pretensão recursal. 4.
Agravo regimental parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido." (AgRg nos
EDcl nos EDcl no REsp 1464842/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES,
SEGUNDA TURMA, julgado em 25/08/2015, DJe 03/09/2015) "EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. FASE DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRECATÓRIO. QUESTÃO PRECLUSA. ART.
473 DO CPC. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. PRETENSÃO DE ALTERAÇÃO DO
JULGADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. 1. O art. 535 do CPC é
peremptório ao prescrever as hipóteses de cabimento dos Embargos de Declaração,
cuidando-se de recurso de fundamentação vinculada, restrito a situações em que
patente a existência de obscuridade, contradição ou omissão no do julgado. 2.
Dest'arte, infere-se que, a par da pacífica orientação acerca da natureza recursal dos
Declaratórios, estes não se prestam ao rejulgamento da lide, mediante o reexame
de matéria já decidida, mas, apenas, à elucidação ou ao aperfeiçoamento do
decisum em casos de obscuridade, contradição ou omissão. Não tem, pois, de regra,
caráter EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 10 substitutivo ou
modificativo, ou seja, o condão de alterar, livre e substancialmente, o decisório, em
seu dispositivo, mas, sim, aclarar ou integrar, razão por que seu processamento
não é norteado pelos princípios do contraditório e da igualdade. 3. Na hipótese,
nenhum dos pressupostos de cabimento dos Declaratórios estão presentes; o
acórdão embargado foi claro ao declinar as razões pelas quais a questão referente à
possibilidade de expedição de precatório em nome do Advogado estava efetivamente
preclusa, salientando haver decisão anterior nos autos da execução indeferindo o
pleito, a qual não foi adversada pela exequente ou pelo Advogado. 4. Não há que
se falar, ademais, que inexistiria a preclusão reconhecida, porque a decisão sobre
o precatório teria cunho administrativo; isso porque, no caso, referido decisum foi
proferido no bojo do processo de execução de sentença, não se confundindo a
hipótese dos autos com o julgado citado pela Embargante (RMS 14.940/RJ, Rel.
Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 25.22.2002), que tratou de decisão de
Presidente do Tribunal relativa a resgate de precatórios, posterior ao processo da
execução. 5. Embargos Declaratórios rejeitados." (EDcl no AgRg no Ag 1317568/
PR, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em
17/12/2013, DJe 04/02/2014) 25. Portanto, não está configurado o erro material ou
obscuridade apontados pelo embargante. 26. Resta evidenciado o inconformismo
do EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CÍVEL Nº 1.090-8/04 fl. 11 embargante e
a pretensão de modificação do julgado, impossível por meio da estreita via dos
embargos de declaração, objetivando reapreciar questão já decidida anteriormente,
com nítido caráter infringente, para o que não se prestam. 27. Pelo exposto, voto no
sentido de negar provimento aos embargos declaratórios. Curitiba, 15 de julho de
2019. Des. Roberto Portugal Bacellar Relator
0002 . Processo/Prot: 0675688-7/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2010/287718. Comarca: Toledo. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
6756887-0 Apelação Civel. Apelante: Neide Veiga Soares. Advogado: Vladimir
José Rambo, Clovis Felipe Fernandes. Apelado: Faculdade Vizinhança Vale do
Iguaçu. Advogado: José Günther Menz, Cláudia Maria Fernandes, Murilo Varasquim,
René Ariel Dotti. Embargante: Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu. Advogado:
PR041918 - Murilo Varasquim, PR021600 - Julio Cesar Brotto. Embargado: Neide
Veiga Soares. Advogado: PR032165 - Vladimir José Rambo, PR022768 - Clovis
Felipe Fernandes. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Prestes Mattar.
Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Lúcia Lourenço. Despacho: Cumpra-se
o venerando despacho.
1. Considerando a possibilidade de concessão de efeitos infringentes aos embargos
de declaração opostos pela Vizivalli, intime-se a embargada para que, querendo,
manifeste-se, no prazo de 05 (cinco) dias, em atenção ao artigo 1.023, §2º, do
CPC/15. 2. Após, voltem conclusos. Curitiba, 12 de julho de 2019. ANA LÚCIA
LOURENÇO Relatora 6*
0003 . Processo/Prot: 0775382-2/05 Cumprimento de Acórdão (CInt)
. Protocolo: 2017/11648. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0775382-2 Mandado de Segurança.
Requerente: Sueli Affonso. Advogado: PR018793 - Leontamar Valverde Pereira,
PR045005 - Fábio Alexandre Coninck Valverde. Requerido: Estado do Paraná.
Advogado: PR082800 - Ricardo de Mattos do Nascimento, PR025677 - Paulo Sérgio
Rosso. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível em Composição Integral. Relator: Des.
Marco Antonio Antoniassi. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Ana Paula Kaled
Accioly Rodrigues da Costa. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I ? Considerando-se que ainda está pendente o julgamento do ED no RExt 870.947/
SE pelo STF, determino a renovação do sobrestamento do feito por mais 60
(sessenta) dias, até ulterior decisão daquela Corte. II ? Encaminhem-se os autos à
Secretaria da 6 ª Câmara Cível. III ? Após o transcurso do prazo, voltem os autos
conclusos.
0004 . Processo/Prot: 0924312-5/05 Embargos de Declaração Cível
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. Protocolo: 2019/16693. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 9243125-0/1 Embargos de Declaração,
9243125- Apelação Cível. Embargante: Estado do Paraná. Advogado: PR012420
- Sérgio Paulo Barbosa, PR019374 - Julio Cezar Zem Cardozo. Embargado
(1): Espólio de Renata Wagner de Souza, Rodrigo Augusto Wagner de Souza,
Silvia Helenice Wagner de Souza, Sandra Christina Wagner de Souza. Advogado:
PR017181 - Wellington de Lima Andraus. Embargado (2): Paranaprevidência.
Advogado: PR033341 - Antônio Roberto Monteiro de Oliveira. Órgão Julgador: 6ª
Câmara Cível. Relator: Des. Carlos Eduardo Andersen Espínola. Relator Convocado:
Juíza Subst. 2º G. Ana Paula Kaled Accioly Rodrigues da Costa. Despacho: Cumpra-
se o venerando despacho.
I ? Ante a possibilidade de atribuição de efeitos modificativos aos Embargos de
Declaração opostos pelo Estado do Paraná (fls. 861 ? 864), intimem-se as partes
embargadas para, querendo, apresentarem manifestações a respeito das razões
dispostas pelo ente no prazo de 5 (cinco) dias, observando-se o contido nos artigos
183 e 218, § 3 do Código de Processo Civil. II ? Após o transcurso do prazo,
voltem os autos conclusos. Curitiba, data do registro no sistema. ANA PAULA KALED
ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA Juíza de Direito Substituta em 2º Grau
0005 . Processo/Prot: 1287448-7/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/20408. Comarca: Cianorte. Vara: 1ª Vara Cível e da Fazenda
Pública. Ação Originária: 1287448-7 Apelação Civel. Embargante: Waldir Menezes
da Silva Filho, Claudio Beiral Menezes, Delicio Beiral Menezes, Edenivaldo Demétrio
da Silva (maior de 60 anos), Oswaldo Carlos de Oliveira (maior de 60 anos),
João Ribeiro (maior de 60 anos), João Aparecido Garcia, Mariano Garcia Sanchez
(maior de 60 anos), Hideki Ueda, Sebstião Ueda (maior de 60 anos). Advogado:
PR023257 - Catanduva Serpa Sá, PR023773 - Nilton Giuliano Turetta. Embargado:
Oi Sa. Advogado: PR041442 - Bernardo Guedes Ramina, PR015181 - Joaquim Miró,
PR040624 - Luiz Remy Merlin Muchinski. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Mario Nini Azzolini. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira
Karam. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Em atenção aos Embargos de Declaração opostos em ff. 285 e 286, intime-se
o embargado Oi S/A para, querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias; II
- Ainda, em relação ao petitório de ff. 281 e 282, intimem-se os embargantes para,
querendo, manifestar-se no prazo de 05 (cinco) dias. III - Intimem-se. Curitiba, 12 de
julho de 2019. FABIANA SILVEIRA KARAM Juíza de Direito Substituta em 2º Grau
Vista a Procuradoria Geral do Estado - Intimar o ESTADO DO PARANÁ quanto ao
ACórdão de fls.504/517. - Prazo : 30 dias
0006 . Processo/Prot: 0498449-4 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2008/137779. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências e
Recuperação Judicial. Ação Originária: 2006.00029814 Mandado de Segurança.
Remetente: Juiz de Direito. Apelante (1): Paranaprevidencia Serviço Social
Autônomo. Advogado: PR030320 - Iuri Ferrari Cocicov. Apelante (2): Glorinha
Macedo Motta (maior de 60 anos). Advogado: PR020299 - Ana Cláudia Finger.
Apelante (3): Estado do Paraná. Advogado: PR022120 - Yeda Vargas Rivabem
Bonilha, PR023451 - Luís Fernando da Silva Tambellini. Apelado(s): o(s) mesmo(s).
Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Antonio Antoniassi. Relator
Convocado: Juiz Subst. 2º G. Jefferson Alberto Johnsson. Motivo: Intimar o ESTADO
DO PARANÁ quanto ao ACórdão de fls.504/517.. Vista Advogado: Paulo Sérgio
Rosso (PR025677)
Vista a Procuradoria Geral do Estado - Intimar o ESTADO DO PARANÁ quanto ao
ACórdão de fls.150/151. - Prazo : 30 dias
0007 . Processo/Prot: 1064112-0/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/9741. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública, Falências e Recuperação Judicial.
Ação Originária: 1064112-0 Apelação Civel. Embargante: Estado do Paraná.
Advogado: PR044406 - Carolina Kummer Trevisan. Embargado (1): Aladir Tomaz
da Silva. Advogado: PR025655 - Lincoln Eduardo Albuquerque de Camargo Filho.
Embargado (2): Paraná Previdência. Advogado: PR022120 - Yeda Vargas Rivabem
Bonilha, PR038956 - Jacson Luiz Pinto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível. Relator:
Des. Marco Antonio Antoniassi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Rafael Vieira de
Vasconcellos Pedroso. Motivo: Intimar o ESTADO DO PARANÁ quanto ao ACórdão
de fls.150/151.. Vista Advogado: Paulo Sérgio Rosso (PR025677)
Vista a Procuradoria Geral do Estado - Intimar o ESTADO DO PARANÁ quanto ao
ACórdão de fls.170/182. - Prazo : 30 dias
0008 . Processo/Prot: 1275504-9 Apelação Cível e Reexame Necessário
. Protocolo: 2014/283651. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
0000546-08.2012.8.16.0004 Ordinária. Remetente: Juiz de Direito. Apelante (1):
Paranaprevidencia. Advogado: PR045400 - Daniel Pedralli de Oliveira. Apelante (2):
Estado do Paraná. Advogado: PR022120 - Yeda Vargas Rivabem Bonilha. Apelado:
Diva Terezinha Pedroso Ferreira. Advogado: PR040249 - Luis Felipe Zafaneli Cubas,
PR039899 - Sérgio José Lopes dos Santos Filho. Órgão Julgador: 6ª Câmara
Cível. Relator: Des. Marco Antonio Antoniassi. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º
G. Jefferson Alberto Johnsson. Motivo: Intimar o ESTADO DO PARANÁ quanto ao
ACórdão de fls.170/182.. Vista Advogado: Paulo Sérgio Rosso (PR025677)

SEÇÃO DA 7ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA1549130IDMATERIA

II Divisão de Processo Cível
Seção da 7ª Câmara Cível

Relação No. 2019.04435
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR036243 - Rafael Paladine
Vieira   

001    1700097-8/01

PR037083 - Rogério
Manduca   

001    1700097-8/01

SC011985 - J. A. R. d.
Oliveira   

001    1700097-8/01

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 1700097-8/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2018/98452. Comarca: Jaguapitã. Vara: Juízo Único. Ação Originária:
1700097-8 Apelação Civel. Embargante: Marlene dos Santos Cezar. Advogado:
PR037083 - Rogério Manduca, PR036243 - Rafael Paladine Vieira. Embargado:
Fundação dos Economiários Federais - Funcef. Advogado: SC011985 - Jorge André
Ritzmann de Oliveira. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. D?artagnan
Serpa Sa. Julgado em: 02/07/2019
DECISÃO: Acordam os Magistrados da 7ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça
do Estado do Paraná, por unanimidade, em conhecer e rejeitar os embargos de
declaração, nos termos do voto do relator. EMENTA:
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II Divisão de Processo Cível
Seção da 7ª Câmara Cível
Relação No. 2019.04434

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR002612 - René Ariel Dotti   001    0775690-9

PR004801 - Izaura
Gonçalves   

001    0775690-9

PR008201 - Leomir B. d.
Mello   

007    1628303-7/02

PR008749 - Manoel C. F.
Filho   

002    0937850-5

   004    1103037-2/01

PR010592 - Ubirajara A.
Gasparin   

006    1405758-0

PR015181 - Joaquim Miró   005    1140304-8/04

PR015344 - Dirceia Moreira
Borato   

004    1103037-2/01

PR016317 - A. T. R. Barbosa   007    1628303-7/02

PR017255 - Odecio A.
Trevisan   

007    1628303-7/02

PR018595 - Lino Massayuki
Ito   

007    1628303-7/02

PR020282 - José Valdeci da
Rosa   

004    1103037-2/01

PR020900 - Rogéria F. D.
Dória   

001    0775690-9

PR021199 - Márcia C. d.
Paiva   

004    1103037-2/01

PR021458 - Isabela C. M.
Ramos   

006    1405758-0

PR023773 - Nilton G. Turetta   003    1081370-6/04

   005    1140304-8/04

PR024456 - C. d. O. A.
Nogueira   

001    0775690-9

PR024574 - Rodrigo M. L. d.
Sehli   

006    1405758-0

PR026678 - Andrea Sabbaga
de Melo   

002    0937850-5

   004    1103037-2/01

PR027301 - Patricia D.
Nymberg   

001    0775690-9

PR027567 - Kleber Veltrini
Tozzi   

001    0775690-9

PR032458 - Ricardo Luis L.
Kfouri   

004    1103037-2/01

PR032946 - Tamara G.
Gonçalves   

001    0775690-9
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PR034415 - Rômulo Tafarello   001    0775690-9

PR035220 - Alexandre
Knopfholz   

001    0775690-9

PR035763 - José Günther
Menz   

001    0775690-9

PR036313 - Marcos R. d.
Mata   

007    1628303-7/02

PR038927 - Rogério Bueno
Elias   

006    1405758-0

PR040851 - Marcos O.
Aschidamini   

001    0775690-9

PR041442 - Bernardo Guedes
Ramina   

002    0937850-5

   003    1081370-6/04

   005    1140304-8/04

PR041808 - Diogo de Araújo
Lima   

001    0775690-9

PR049001 - Ismair Junior
Couto   

007    1628303-7/02

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0775690-9 Apelação Cível
. Protocolo: 2011/31953. Comarca: Mandaguaçu. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0000563-28.2009.8.16.0108 Obrigação de Fazer. Apelante: Ivone Aparecida Stabile
Barduco. Advogado: PR004801 - Izaura Gonçalves, PR032946 - Tamara Gambali
Gonçalves, PR034415 - Rômulo Tafarello. Apelado (1): Iesde Brasil S/a. Advogado:
PR024456 - Cristiane de Oliveira Azim Nogueira, PR027567 - Kleber Veltrini Tozzi,
PR041808 - Diogo de Araújo Lima. Apelado (2): Faculdade Vizinhança Vale do
Iguaçu - Vizivali. Advogado: PR040851 - Marcos Odacir Aschidamini, PR035763 -
José Günther Menz, PR002612 - René Ariel Dotti, PR020900 - Rogéria Fagundes
Dotti Dória, PR027301 - Patricia Domingues Nymberg, PR035220 - Alexandre
Knopfholz. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mario Luiz Ramidoff.
Julgado em: 28/05/2019
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Integrantes da 7ª (Sétima)
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em sede de Juízo de Retratação, em não conhecer o vertente recurso
de apelação cível, com a remessa dos Autos à Justiça Federal, nos termos do
voto do Relator. EMENTA: JUÍZO DE RETRATAÇÃO. DIREITO CIVIL. DIREITO
PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO. NEGATIVA DE EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA.
CURSO SUPERIOR (UNIVERSITÁRIO). CREDENCIAMENTO NO MINISTÉRIO
DE EDUCAÇÃO E CULTURA (MEC). VÍNCULO DE PROFESSOR. DECISÃO
JUDICIAL COLEGIADA QUE CONDENOU A INSTITUIÇÃO DE ENSINO AO
PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO PELOS DANOS MORAIS EXPERIMENTADOS.
INTERESSE DA UNIÃO.COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. ENTENDIMENTO
CONSOLIDADO NESTA COLENDA 7ª (SÉTIMA) CÂMARA CÍVEL. REMESSA
DO FEITO CONSOANTE ORIENTAÇÕES REPETITIVAS NOS TEMAS N. 584
E N.928 DO EGRÉGIO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. MODIFICAÇÃO
DO ENTENDIMENTO ANTERIORMENTE EXPRESSO, DIANTE DE SUA
DIVERGÊNCIA COM DECISÃO JUDICIAL PROFERIDA EM INSTÂNCIA
SUPERIOR (LEADING CASE - RESP N. 1.487.139/PR E 1.498.719/PR).1. Publicado
o acórdão paradigma, o órgão julgador que proferiu o acórdão recorrido, na origem,
reexaminará o processo de competência originária, a remessa necessária ou o
recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar a orientação do
tribunal superior. Inc. II do Art. 1.040 da Lei n. 13.105/2015 (Código de Processo
Civil).2. Havendo o Conselho Nacional de Educação expedido parecer público e
direcionado ao Conselho Estadual de Educação do Paraná sobre a regularidade
do Programa Especial de Capacitação de Docentes, executado pela Fundação
Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu, a sua desconstituição ou revogação pelo
próprio Conselho Nacional de Educação ou mesmo a sua não homologação pelo
Ministério da Educação autorizam a tese de que a União é responsável, civil
e administrativamente, e de forma exclusiva, pelo registro dos diplomas e pela
consequente indenização aos alunos que detinham vínculo formal como professores
perante instituição pública ou privada, diante dos danos causados. parecer público
sobre a regularidade do Programa Especial de Capacitação de Docentes executado
pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu e direcionado ao Conselho
Estadual de Educação do Paraná, o qual já havia possibilitado o ingresso anterior
dos alunos sem vínculo formal como professores de instituição pública ou privada
(Portaria n. 93/2002 do Conselho Estadual de Educação do Paraná), a sua
desconstituição ou revogação pelo próprio Conselho Nacional de Educação, ou
mesmo a sua não homologação pelo Ministério da Educação, em conjugação com
o Parecer n. 193/2007 do Conselho Estadual de Educação do Paraná, autorizam
a tese de que a União e o Estado do Paraná são responsáveis civilmente, e de
forma solidária, pela consequente indenização aos alunos que detinham vínculo
apenas precário perante instituição pública ou privada, diante dos danos causados,
remanescendo a responsabilidade da União, em tais casos, pelo registro dos
diplomas.(nova redação conferida no julgamento dos embargos de declaração, cujo
acórdão foi publicado no DJe de 04/05/2018).4. Inexistindo ato regulamentar, seja
do Conselho Nacional de Educação, seja do Conselho Estadual de Educação do
Paraná, sobre a regularidade do Programa Especial de Capacitação de Docentes
executado pela Fundação Faculdade Vizinhança Vale do Iguaçu relativamente a
alunos estagiários, descabe falar em condenação dos aludidos entes, devendo a
parte que entender prejudicada postular a indenização em face, tão somente, da

instituição de ensino. (STJ - 1ª Seção - REsp. n. 1.487.139/PR - Rel.: Min. Og
Fernandes - Unân.- j. em 08.11.2017).5. Diante da orientação firmada no egrégio
Superior Tribunal de Justiça, esta Colenda 7ª (Sétima) Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do consolidou o entendimento de que a competência para conhecimento e
julgamento da matéria é da Justiça Federal, motivos pelos quais, impõe-se a remessa
desse feito àquela instância.6. Recurso de apelação cível não conhecido.
0002 . Processo/Prot: 0937850-5 Apelação Cível
. Protocolo: 2012/229478. Comarca: Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
0016770-98.2010.8.16.0001 Obrigação de Fazer. Apelante (1): Múltiplus
Participações e Aquisições Ltda. Advogado: PR008749 - Manoel Caetano Ferreira
Filho, PR026678 - Andrea Sabbaga de Melo. Apelante (2): Brasil Telecom Sa.
Advogado: PR041442 - Bernardo Guedes Ramina. Apelado(s): o(s) mesmo(s).
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mario Luiz Ramidoff. Julgado em:
21/05/2019
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Integrantes da 7ª (Sétima)
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em sede de Juízo de Retratação, conhecer, e, no mérito, negar provimento
ao recurso de apelação cível 1, bem como conhecer, e, no mérito, dar parcial
provimento ao recurso de apelação cível 2, nos termos do voto do Relator. EMENTA:
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE ADIMPLEMENTO
CONTRATUAL COM EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS INCIDENTAIS CUMULADA
COM DOBRA ACIONÁRIA. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA EM
INVESTIMENTO NOS SERVIÇOS DE TELEFONIA. PEDIDO DE EXIBIÇÃO
DE DOCUMENTOS. RESP. N.982.133. PRECLUSÃO LÓGICO-CONSUMATIVA.
EMPRESA SUCESSORA LEGAL DA TELEPAR S/A. CONVERSÃO DA
OBRIGAÇÃO EM PERDAS E DANOS. CRITÉRIO DE CONVERSÃO. DECISÃO
JUDICIAL COLEGIADA QUE DETERMINOU A APURAÇÃO DO MONTANTE
DEVIDO A TÍTULO DE INDENIZAÇÃO COM BASE NO BALANCETE DO
MÊS DA INTEGRALIZAÇÃO (SÚMULA N. 371 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA). MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO ANTERIORMENTE EXPRESSO.
APLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO EXARADO EM DECISÃO JUDICIAL
PROFERIDA EM INSTÂNCIA SUPERIOR (LEADING CASE - RESP N. 1.301.989/
RS).1. Publicado o acórdão paradigma, o órgão julgador que proferiu o acórdão
recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência originária, a remessa
necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão recorrido contrariar
a orientação do tribunal superior. Inc. II do Art. 1.040 da Lei n. 13.105/2015. 2. O
procedimento, tomado pela perspectiva teleológica, não pode ser retomado para a
prática de atos que já foram praticados, ou, que, deixaram de ser, a critério das
Partes, no momento processual oportuno.3. A obrigação de subscrever ações em
perdas e danos deve ser convertida através da multiplicação do número de ações
devidas pela cotação das mesmas no fechamento do pregão da Bolsa de Valores,
no dia do trânsito em julgado da ação de complementação de ações, com juros de
mora desde a data da citação (leading case - REsp. n. 1.301.989/RS).4. Recurso de
apelação cível 1 conhecido, e, no mérito, não provido.5. Recurso de apelação cível
2 conhecido, e, no mérito, parcialmente provido.
0003 . Processo/Prot: 1081370-6/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/10493. Comarca: Umuarama. Vara: 1ª Vara Cível. Ação Originária:
1081370-6 Apelação Civel. Embargante: João Batista Pulsides, Pedro Gastaldin,
Rosangela Freitas de Almeida. Advogado: PR023773 - Nilton Giuliano Turetta.
Embargado: Brasil Telecom Sa. Advogado: PR041442 - Bernardo Guedes Ramina.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mario Luiz Ramidoff. Julgado em:
02/07/2019
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Integrantes da 7ª (Sétima)
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e, assim, rejeitar os embargos de declaração opostos. EMENTA:
DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO
MATERIAL. REEXAME DA MATÉRIA EVIDENCIADO. MERO INCONFORMISMO.
PREQUESTIONAMENTO FICTO (LEGAL).1. Eventual insurgência contra o
resultado de decisão judicial deve ser veiculada pelas vias recursais apropriadas,
sendo defeso à Parte, a pretexto de sanar irregularidades, postular o reexame da
matéria por meio de embargos de declaração.2. Para fins de prequestionamento,
por expressa determinação legal, tem-se que já se consideram incluídos no decisum
embargado os elementos suscitados, nos termos especificamente expressos no art.
1.025 da Lei n. 13.105/2015.3. Recurso de embargos de declaração conhecido, e
no mérito, rejeitado.
0004 . Processo/Prot: 1103037-2/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2017/236498. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara Cível. Ação Originária: 1103037-2 Agravo
de Instrumento. Embargante: Ângela Vaniza Blazieski Curi. Advogado: PR008749 -
Manoel Caetano Ferreira Filho, PR026678 - Andrea Sabbaga de Melo, PR032458
- Ricardo Luis Lopes Kfouri. Embargado: Carolina Ceres Cruz Blazieski. Advogado:
PR020282 - José Valdeci da Rosa, PR015344 - Dirceia Moreira Borato, PR021199 -
Márcia Cristina de Paiva. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Fernando
Ferreira de Moraes. Relator Convocado: Juíza Subst. 2º G. Fabiana Silveira Karam.
Julgado em: 16/07/2019
DECISÃO: Acordam os Magistrados integrantes da Sétima Câmara Cível do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em conhecer
e acolher os presentes Embargos de Declaração, com efeitos infringentes, nos
termos do voto da Relatora. EMENTA: IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE
SENTENÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. ACÓRDÃO QUE NÃO RECONHECEU
A RECIPROCIDADE. FATO SUPERVENIENTE QUE ENSEJA A REVISÃO DO
JULGADO. DECISÃO DO STJ QUE RECONHECEU A EMBARGADA COMO
DEVEDORA NOS AUTOS DE COBRANÇA Nº 468/2002.RECIPROCIDADE ENTRE

- 486 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

DEVEDORA E CREDORA. POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ART. 368 DO CÓDIGO CIVIL.EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONHECIDOS
E ACOLHIDOS, COM EFEITOS INFRINGENTES.
0005 . Processo/Prot: 1140304-8/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/10497. Comarca: Umuarama. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária:
1140304-8 Apelação Civel. Embargante: Amilton Nardele Martins, Ando e Kiyomi
Ltda, Antônio Carlos Struckel, Antônio Gazzola, Espolio de Pedromiro José
Fernandes. Advogado: PR023773 - Nilton Giuliano Turetta. Embargado: Oi Sa.
Advogado: PR015181 - Joaquim Miró, PR041442 - Bernardo Guedes Ramina.
Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mario Luiz Ramidoff. Julgado em:
02/07/2019
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Integrantes da 7ª (Sétima)
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em conhecer e, assim, rejeitar os embargos de declaração opostos. EMENTA:
DIREITO CIVIL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO
MATERIAL. REEXAME DA MATÉRIA EVIDENCIADO. MERO INCONFORMISMO.
PREQUESTIONAMENTO FICTO (LEGAL).1. Eventual insurgência contra o
resultado de decisão judicial deve ser veiculada pelas vias recursais apropriadas,
sendo defeso à Parte, a pretexto de sanar irregularidades, postular o reexame da
matéria por meio de embargos de declaração.2. Para fins de prequestionamento,
por expressa determinação legal, tem-se que já se consideram incluídos no decisum
embargado os elementos suscitados, nos termos especificamente expressos no art.
1.025 da Lei n. 13.105/2015.3. Recurso de embargos de declaração conhecido, e
no mérito, rejeitado.
0006 . Processo/Prot: 1405758-0 Apelação Cível
. Protocolo: 2015/133395. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 5ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
0005398-64.2014.8.16.0179 Ordinária. Apelante (1): Estado do Paraná. Advogado:
PR021458 - Isabela Cristine Martins Ramos, PR010592 - Ubirajara Ayres Gasparin.
Apelante (2): Paranáprevidência. Advogado: PR024574 - Rodrigo Marco Lopes de
Sehli. Apelado (1): Sidnei Rogerio da Cruz. Advogado: PR038927 - Rogério Bueno
Elias. Apelado (2): Sidnei Rogerio da Cruz. Advogado: PR038927 - Rogério Bueno
Elias. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Mario Luiz Ramidoff. Julgado
em: 21/05/2019
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Integrantes da 7ª (Sétima)
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade
de votos, em sede de Juízo de Retratação, conhecer, e, no mérito,
dar parcial provimento ao recurso de apelação cível 1, em conhecer
parcialmente, e, nessa extensão, dar provimento ao recurso de apelação cível
2, bem como em reformar, parcialmente, a decisão judicial, em sede de
reexame necessário nos termos do voto do Relator. EMENTA: JUÍZO DE
RETRATAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO.
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. ALÍQUOTA. CONSECTÁRIOS LEGAIS. JUROS
DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. MODIFICAÇÃO DO ENTENDIMENTO
ANTERIORMENTE EXPRESSO. ADEQUAÇÃO AO ENTENDIMENTO MAIS
RECENTE DO ÓRGÃO JULGADOR.ORIENTAÇÃO REPETITIVA N. 905 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA E REPERCUSSÃO GERAL N. 810 DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. ESTIPULAÇÃO POSTERGADA PARA A
LIQUIDAÇÃO DO JULGADO.1. Publicado o acórdão paradigma, o órgão julgador
que proferiu o acórdão recorrido, na origem, reexaminará o processo de competência
originária, a remessa necessária ou o recurso anteriormente julgado, se o acórdão
recorrido contrariar a orientação do tribunal superior. Inc. II do Art. 1.040 da
Lei n. 13.105/2015.2. "imperiosa é a reforma do julgado no que toca aos juros
de mora e à correção monetária, em sede de reexame necessário, para se
diferir a fixação de seus termos à fase executiva". (TJPR - 7ª Câm. Cível -
Apel.Cível n. 0001152-79.2018.8.16.0148 - Rolândia - Rel.: Desa. Ana Lúcia
Lourenço - j. 20.02.2019) 3. Recurso de apelação cível 1 conhecido, e, no mérito,
parcialmente provido.4. Recurso de apelação cível 2 conhecido parcialmente, e,
nessa extensão, provido.5. Decisão judicial, parcialmente, reformada em sede de
reexame necessário.
0007 . Processo/Prot: 1628303-7/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2018/95573. Comarca: Paranavaí. Vara: 1ª Vara Cível e da
Fazenda Pública. Ação Originária: 1628303-7 Agravo de Instrumento. Embargante:
Universidade Paranaense - Unipar. Advogado: PR008201 - Leomir Binhara de
Mello, PR018595 - Lino Massayuki Ito, PR049001 - Ismair Junior Couto, PR016317
- Alexandre Tadeu Ribeiro Barbosa, PR036313 - Marcos Rodrigues da Mata.
Embargado: Peterson Robert Godoi. Advogado: PR017255 - Odecio Aparecido
Trevisan. Órgão Julgador: 7ª Câmara Cível. Relator: Des. Ramon de Medeiros
Nogueira. Julgado em: 16/07/2019
DECISÃO: ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores e o Juiz
de Direito Substituto em 2º Grau Integrantes da Sétima Câmara Cível do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná, a unanimidade de votos, em rejeitar os
embargos de declaração, nos termos do voto do Relator. EMENTA: EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA
PROFERIDA EM AÇÃO COLETIVA. OMISSÃO e CONTRADIÇÃO INEXISTENTES.
AUSÊNCIA DE QUALQUER VÍCIO NO ACÓRDÃO.ANÁLISE DETALHADA DO
CASO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. IMPOSSIBILIDADE DE
SOCORRO PELA VIA DOS ACLARATÓRIOS.DECISÃO MANTIDA. EMBARGOS
REJEITADOS.

SEÇÃO DA 8ª CÂMARA CÍVEL

IDMATERIA1548853IDMATERIA

III Divisão de Processo Cível
Seção da 8ª Câmara Cível
Relação No. 2019.04423

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR008123 - Louise R. P.
Gionédis   

001    1021630-9

PR011173 - João Correa
Sobania   

001    1021630-9

PR013891 - Denise T. R.
Maia   

002    1390281-9/03

PR037045 - Juliana Estrope
Beleze   

002    1390281-9/03

PR043334 - Rômulo H. P.
Alvarenga   

002    1390281-9/03

PR061470 - Yuri A. B.
Vargas   

002    1390281-9/03

PR067090 - Paulo Antônio
Müller   

001    1021630-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 1021630-9 Agravo de Instrumento
. Protocolo: 2013/72339. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 2009.00000652 Ordinária. Agravante: Albino Reinaldo Gallas, Ari Pedro
Fachin, Dirley Aparecida de Oliveira Zanelatto, Edarci Gonçalves, João Dejalvo
Fachin, José Roberto Schitkoski, Josefa Gomez Almeida da Conceição, Marcia
Terezinha Willi, Maria de Lurdes Chamorro. Advogado: PR008123 - Louise Rainer
Pereira Gionédis. Agravado: Sul América Companhia Nacional de Seguros Sa.
Advogado: PR067090 - Paulo Antônio Müller. Interessado: Caixa Econômica Federal.
Advogado: PR011173 - João Correa Sobania. Órgão Julgador: 8ª Câmara Cível.
Relator: Des. Luis Sérgio Swiech. Relator Convocado: Juiz Subst. 2º G. Osvaldo
Nallim Duarte. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
Vistos e examinados. I. DESPACHO. Em despacho de fls. 293/294, o presente
Relator determinou a suspensão do recurso e, por extensão, do feito originário.
Inconformada, a parte agravante, nos termos do art. 1.037, §9º, do CPC/15,
apresentou petição de fls. 300/304, sustentando que o recurso interposto não
poderia ser objeto de sobrestamento, uma vez que é distinta a matéria a ser
decidida pela Corte Superior nos recursos representativos de controvérsia sobre
os quais foi fundamentada a determinação de suspensão. Especificamente, alega
que a ação originária foi distribuída em 2009, isto é, antes da edição da Lei nº
13.000/14, não sendo devida a aplicação da aludida lei ao caso em tela. Dada a
irretroatividade da Lei nº 13.000/14, entende que o feito merece prosseguir. É o
relatório. II. DESPACHO. No despacho de fls. 293/294, a determinação de suspensão
do feito foi fundamentada do seguinte modo: Analisando a matéria discutida nos
autos, verifica-se que o Ministro Marco Aurélio Bellizze, do Superior Tribunal de 2
Justiça, determinou, no Resp nº 1.689.339/PR, a suspensão dos julgamentos dos
processos em primeiro e segundo graus de jurisdição, em trâmite no Estado ou
na região, envolvendo o tema controvertido (art. 1.036, §1º, do CPC/2015). Com
efeito, a discussão veiculada no presente recurso enquadra-se na Controvérsia de
nº 02 do STJ, instaurada para "definir se a Lei n. 13.000/2014, que assegurou
a intervenção da CEF como representante judicial do FCVS, é suficiente para
atrair a competência da Justiça Federal nos feitos em que se discute cobertura
securitária, no âmbito do Sistema Financeiro da habitação - SFH, quando se tratar
de apólice pública". Desse modo, determino a suspensão do presente recurso e, por
extensão, do próprio feito originário. A parte recorrente alega que existe distinção
entre o tema a ser julgado pelo STJ e a matéria debatida nos presentes autos, pois
o ajuizamento da demanda ocorreu anteriormente à edição da Lei nº 13.000/14.
Sem razão. Esta Corte já teve a oportunidade de se manifestar quanto à matéria,
posicionando-se no sentido de que a data do ajuizamento da ação não influencia na
necessidade de suspensão da demanda. Cabe colacionar recente julgado: AGRAVO
INTERNO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR RESPONSABILIDADE OBRIGACIONAL
SECURITÁRIA. SEGURO FINANCEIRO HABITACIONAL (SFH) - RAMO 66.
APÓLICE PÚBLICA. INSURGÊNCIA EM FACE DA DECISÃO QUE DETERMINOU
O SOBRESTAMENTO DO RECURSO. CONTROVÉRSIA Nº 02 INSTAURADA
PERANTE O STJ SOBRE A NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DA CEF COM
BASE NA LEI Nº 13.000/2014. QUESTÃO IDÊNTICA ÀQUELA A SER DECIDIDA
NO ALUDIDO REPRESENTATIVO. DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO QUE
NÃO INTERFERE NA SUSPENSÃO DETERMINADA. SOBRESTAMENTO DOS
RECURSOS RELACIONADOS À MATÉRIA SUB JUDICE. DETERMINAÇÃO DA
CORTE SUPERIOR (REsp N° 1.689.339). DECISÃO MANTIDA. APLICAÇÃO DE
MULTA DE 1% (UM POR CENTO) SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA.
INTELIGÊNCIA DO ART. 1.021, §§ 4º e 5º, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E
NÃO 3 PROVIDO. (TJPR - 9ª C. Cível - 0024624-68.2018.8.16.0000 - Campina da
Lagoa - Rel.: Doutor Guilherme Frederico Hernandes Denz - J. 11.07.2019) Assim, é
impositiva a manutenção integral do despacho anteriormente exarado. Intimem-se.
Curitiba, 17 de julho de 2019. OSVALDO NALLIM DUARTE Juiz de Direito Substituto
em 2.º Grau Relator convocado
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0002 . Processo/Prot: 1390281-9/03 Restauração de Autos (Cam)
. Protocolo: 2018/92257. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Central
de Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária: 1390281-9/02
Recurso Especial Civel. Autor: Desembargador Arquelau Araujo Ribas - 1° Vice-
presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Companhia
de Habitação de Londrina -cohab-ld. Advogado: PR013891 - Denise Teixeira
Rebello Maia, PR043334 - Rômulo Henrique Perim Alvarenga, PR037045 -
Juliana Estrope Beleze. Interessado: Condomínio Residencial Vale dos Tucanos.
Advogado: PR061470 - Yuri Augustus Barbosa Vargas. Órgão Julgador: 8ª Câmara
Cível. Relator: Des. Hélio Henrique Lopes Fernandes Lima. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Vistos. I. Trata-se de incidente de restauração de autos requerido pela 1ª Vice-
Presidência do Tribunal de Justiça do Paraná e determinado pela 2ª Vice-Presidência
do Tribunal de Justiça do Paraná, em razão do desaparecimento dos autos de
Recurso Especial Cível n. 1390281-9/03, que que foram remetidos à Seção de
Sobrestamento em 19/10/2016, no aguardo do trânsito em julgado do REsp n.
1.483.930/DF. Citadas a se manifestarem sobre a restauração, comunicaram as
partes interessadas a realização de composição amigável, acostando aos autos
cópia do acordo entabulado na origem (autos n. 0061456- 97.2014.8.16.0014)
e também das peças essenciais à restauração dos presentes autos. Ambas
as parte pugnaram pela homologação do acordo e a consequente extinção do
feito, nos termos do art. 487, III, "b", do Código de Processo Civil. É a síntese
suficiente. DECIDO O presente incidente de restauração de autos preenche os
requisitos necessários, conforme previsto no art.356, do Regimento Interno deste
Tribunal de Justiça do Paraná, bem como observado o procedimento constante
dos arts. 712 e seguintes, do Código de Processo Civil/2015. Assim, julga-se
restaurados os autos de Recurso Especial Cível n. 1390281-9/03. II. Ato contínuo,
em razão da composição amigável noticiada, prejudicado o Recurso Especial Cível
n. 1390281-9/03. III. Proceda-se à devolução dos autos à 1ª Instância para que
aquele Juízo providencie a homologação do acordo noticiado. IV. Dê-se as baixas
necessárias, tanto em relação à Restauração de Autos n. 1390281-9 quanto em
relação ao Recurso Especial Cível n. 1390281-9/03. V. Publique-se, registre-se e
intimem-se. Curitiba, 11 de julho de 2019. HÉLIO HENRIQUE LOPES FERNANDES
LIMA Des. Relator
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Divisão de Processo Crime

SEÇÃO DA 1ª CÂMARA CRIMINAL

IDMATERIA1548897IDMATERIA

Divisão de Processo Crime
Seção da 1ª Câmara Criminal

Relação No. 2019.04415
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

Elvys Pascoal Barankievicz   002    1550744-3

Hamilton Belloto Henriques   001    1538124-7

   002    1550744-3

Wesley Macedo de Sousa   001    1538124-7

   002    1550744-3

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. Presidente do Órgão Julgador
0001 . Processo/Prot: 1538124-7 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2016/122402. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro
Central de Maringá. Vara: 1ª Vara Criminal. Impetrante: Wesley Macedo de Sousa
(advogado), Hamilton Belloto Henriques (advogado). Paciente: Orlindo Nicolau de
Andrade (maior de 60 anos), Alfredo Silva Filho (maior de 60 anos). Órgão Julgador:
1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Proferido: no protocolado sob
nº 2019.00021056
HABEAS CORPUS CRIME Nº 1.538.124-7 1. Defiro o pedido de desarquivamento
para extração de cópias dos autos findos de Habeas Corpus Crime em epígrafe,
em que figuraram como pacientes ORLINDO NICOLAU DE ANDRADE E OUTRO,
formulado pela ilustre advogada AGNES ALINE CANTELLI DILAY BRIZOLA (OAB/
PR 55.025). 2. Os autos deverão permanecer em Secretaria, que franqueará os autos
à postulante apenas para a imediata extração das cópias requeridas, o que ocorrerá
às expensas desta. 3. Cumpra-se e intimem-se. Curitiba, 17 de julho de 2019. Des.
CLAYTON CAMARGO Presidente
0002 . Processo/Prot: 1550744-3 Habeas Corpus Crime
. Protocolo: 2016/162311. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro
Central de Maringá. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
0002925-04.2016.8.16.0190 Tutela Antecipatória. Impetrante: Elvys Pascoal
Barankievicz (advogado), Hamilton Belloto Henriques (advogado), Wesley Macedo
de Sousa (advogado). Paciente: Orlindo Nicolau de Andrade, Alfredo Silva Filho.
Órgão Julgador: 1ª Câmara Criminal. Relator: Des. Macedo Pacheco. Proferido: no
protocolado sob nº 2019.00021057
HABEAS CORPUS CRIME Nº 1.550.744-3 1. Defiro o pedido de desarquivamento
para extração de cópias dos autos findos de Habeas Corpus Crime em epígrafe,
em que figuraram como pacientes ORLINDO NICOLAU DE ANDRADE E OUTRO,
formulado pela ilustre advogada AGNES ALINE CANTELLI DILAY BRIZOLA (OAB/
PR 55.025). 2. Os autos deverão permanecer em Secretaria, que franqueará os autos
à postulante apenas para a imediata extração das cópias requeridas, o que ocorrerá
às expensas desta. 3. Cumpra-se e intimem-se. Curitiba, 17 de julho de 2019. Des.
CLAYTON CAMARGO Presidente
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Divisão de Recursos aos Tribunais Superiores
IDMATERIA1549115IDMATERIA

Div. Rec. Tribunais Superiores
Relação No. 2019.04430

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR042136 - Rodrigo A. d.
Oliveira   

001    2019.00021659

   002    2019.00021653

   003    2019.00021317

PR055527 -. S. T. F. d. O.
Silveira   

001    2019.00021659

   002    2019.00021653

   003    2019.00021317

PR077074 - Marli T. R. d.
Melo   

001    2019.00021659

   002    2019.00021653

   003    2019.00021317

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 2019.00021659 Comunica acordo
Protocolo: 2019.00021659. Objeto: referente ao procs. 0002815-03.2013.8.16.0160.
Autor: Viação Nova Integração Ltda. Advogado: PR055527 - Susani Trovo Felipe de
Oliveira Silveira. Autor: Carmeluci Lobardo Montilha. Advogado: PR042136 - Rodrigo
Alves de Oliveira. Proferido: no protocolado sob nº 2019.00021659. Despacho:
Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.
Petição nº 2019.21659 Intime-se o peticionante de que deverá formular seu pedido
de modo eletrônico junto ao sistema PROJUDI, nos termos do item 2.21.3.1 do
Código de Normas: "Nas escrivanias/secretarias em for implantado o processo
eletrônico, o ajuizamento, o peticionamento e a prática de atos processuais
subsequentes ocorrerão, exclusivamente, pelo sistema eletrônico". Destaque-se que
os procedimentos do colendo Órgão Especial, tal como o presente, tramitam nesta
Corte no formato digital desde o advento do Decreto nº 01/2019. Após, arquive-
se. Curitiba, 16 de julho de 2019. DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
G1V-18
0002 . Processo/Prot: 2019.00021653 Comunica acordo
Protocolo: 2019.00021653. Objeto: referente ao proc 0002815-03.2013.8.16.0160.
Autor: Viação Nova Integração. Advogado: PR055527 - Susani Trovo Felipe
de Oliveira Silveira. Autor: Carameluci Lobardo montilha. Advogado: PR042136
- Rodrigo Alves de Oliveira. Proferido: no protocolado sob nº 2019.00021653.
Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.
Petição nº 2019.21653 Intime-se o peticionante de que deverá formular seu pedido
de modo eletrônico junto ao sistema PROJUDI, nos termos do item 2.21.3.1 do
Código de Normas: "Nas escrivanias/secretarias em for implantado o processo
eletrônico, o ajuizamento, o peticionamento e a prática de atos processuais
subsequentes ocorrerão, exclusivamente, pelo sistema eletrônico". Destaque-se que
os procedimentos do colendo Órgão Especial, tal como o presente, tramitam nesta
Corte no formato digital desde o advento do Decreto nº 01/2019. Após, arquive-
se. Curitiba, 16 de julho de 2019. DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
G1V-18
0003 . Processo/Prot: 2019.00021317 Juntada de documentos
Protocolo: 2019.00021317. Objeto: despacho do deferimento da justiça gratuita -
autos 1507634-PR - STJ. Autor: Marli Terezinha Rodrigues de Melo. Advogado:
PR077074 - Marli Terezinha Rodrigues de Melo. Proferido: no protocolado sob nº
2019.00021317
ASSESSORIA DE RECURSOS PROTOCOLO Nº 21317/2019 REF. AGRAVO EM
RECURSO ESPECIAL Nº 1.507.634/PR Verifica-se que a presente petição é dirigida
ao Ministro Relator do Agravo em Recurso Especial nº 1.507.643/PR, em trâmite
no Superior Tribunal de Justiça. Diante disso, intime-se a advogada subscritora do
presente petitório para, querendo, peticionar digitalmente junto àquela Corte, nos
termos da Resolução nº 14/2013 do STJ, bem como para promover a retirada deste
expediente junto ao Departamento de Gestão Documental deste Tribunal de Justiça.
Curitiba, 16 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA
1º Vice-Presidente AR-15

IDMATERIA1549108IDMATERIA

Div. Rec. Tribunais Superiores
Relação No. 2019.04372

____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR004919 - Blas Gomm
Filho   

001    0460201-3/03

PR005696 - Raul Maia
Chapaval   

001    0460201-3/03

PR006816 - Gilberto Pedriali   005    0594046-9/02

PR007295 - Luiz Rodrigues
Wambier   

006    0594669-2/02

PR008519 - Salvador Oliva
Neto   

012    1170237-1/02

PR009264 - Claro A. G.
Sobrinho   

013    1527331-5/03

PR011700 - Roberto C. B.
Ferraz   

008    0617591-9/02

PR015348 - Maria L. L.
Conceição   

006    0594669-2/02

   007    0609946-9/03

PR015748 - Luiz Carlos
Manzato   

006    0594669-2/02

PR016440 -. M. C. d. A.
Vasconcellos   

005    0594046-9/02

PR017516 - Ligia Socreppa   015    1636263-3/02

PR019214 - Dirceu A. A.
Junior   

008    0617591-9/02

PR020456 - Márcio Rogério
Depolli   

003    0504456-8/02

PR020457 - Braulio B. G.
Perez   

003    0504456-8/02

PR020738 - F. C. V.
Guimarães   

002    0474042-3/03

   003    0504456-8/02

   007    0609946-9/03

   009    0627519-0/02

   011    1049555-9/02

PR021905 - Zuleika L. Giotto   013    1527331-5/03

PR022076 - Luiz F. C.
Pereira   

002    0474042-3/03

   003    0504456-8/02

   007    0609946-9/03

   009    0627519-0/02

   011    1049555-9/02

PR022129 - Teresa C. d. A.
Alvim   

006    0594669-2/02

PR022314 - Marcelo Buzato   006    0594669-2/02

PR023432 - Heroldes Bahr
Neto   

001    0460201-3/03

PR024498 - E. A. F. d.
Santos   

006    0594669-2/02

   007    0609946-9/03

PR024615 - Fábio Artigas
Grillo   

014    1570429-7/03

PR024636 - Saulo Bonat de
Mello   

001    0460201-3/03

PR025778 - Letícia M. C.
Pereira   

010    0635127-7/01

PR025852 - Luciane L.
Taniguchi   

010    0635127-7/01

PR026033 - Rosemar Angelo
Melo   

004    0589513-2/01

   005    0594046-9/02

PR026245 - Vanessa Tavares
Lois   

002    0474042-3/03

PR027544 - Giovanna Price de
Melo   

017    1746011-4/02

PR029043 - Fabiano N.
Macieywski   

001    0460201-3/03

PR030237 - L. V. T. d.
Andrade   

015    1636263-3/02

PR030243 - Adriano Nery
Küster   

004    0589513-2/01

PR031893 - Sérgio de Souza   006    0594669-2/02

PR031989 - Carlos A. L. d.
Souza   

006    0594669-2/02

PR032876 - Ana Luiza de P.
Xavier   

015    1636263-3/02

PR034407 - Luiz Alfredo
Boareto   

008    0617591-9/02

PR034755 - Nelson Souza
Neto   

008    0617591-9/02

PR036000 - G. P. d. O.
Franco   

004    0589513-2/01
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PR036965 - Leandro Schulz   016    1669135-5/02

PR038609 - Orlando M. F.
Pessuti   

006    0594669-2/02

PR039554 - Luciano Tadau Y.
Sato   

006    0594669-2/02

PR042639 - Leonardo C.
Garcia   

002    0474042-3/03

PR042761 - Rafael S.
Durand   

017    1746011-4/02

PR042943 - Smith Robert
Barreni   

007    0609946-9/03

PR044263 - César Loeffler   009    0627519-0/02

PR045080 - André Luís dos
Santos   

005    0594046-9/02

PR046220 - Cláudio M. R.
Iarema   

010    0635127-7/01

PR049795 - Gracienne de F.
Goés   

004    0589513-2/01

PR055353 - Vânia Lopacinski   016    1669135-5/02

PR055660 - Rodolfo Mendes
Sóccio   

012    1170237-1/02

PR059434 - Alysson Amorim   014    1570429-7/03

PR059767 - Hilson Dutra U.
Junior   

011    1049555-9/02

PR060256 - Juliana Tavares
Lira   

015    1636263-3/02

PR060972 - Roberta Molina
Soares   

016    1669135-5/02

PR067078 - P. F.
Dalessandro   

016    1669135-5/02

PR070355 - Mauricio M.
Crivelini   

011    1049555-9/02

PR081205 - Regina Maria
Facca   

013    1527331-5/03

Rodolfo Mendes Sóccio   012    1170237-1/02

RS050915 - James Marques
Machado   

010    0635127-7/01

Salvador Oliva Neto   012    1170237-1/02

SC003246 - Regina Maria
Facca   

013    1527331-5/03

SP126504 - José E. d. C. B.
Filho   

004    0589513-2/01

SP264194 - Gislaine Lisboa
Santos   

016    1669135-5/02

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0460201-3/03 Agravo Interno Cível (O.E)
. Protocolo: 2017/174242. Comarca: Antonina. Vara: Vara Única. Ação Originária:
0460201-3/01 Recurso Especial Civel, 4602013- Apelação Cível. Agravante:
Petrobras Petróleo Brasileiro SA. Advogado: PR004919 - Blas Gomm Filho.
Agravado: Rubens Peniche (maior de 60 anos). Advogado: PR029043 - Fabiano
Neves Macieywski, PR024636 - Saulo Bonat de Mello, PR005696 - Raul Maia
Chapaval, PR023432 - Heroldes Bahr Neto. Despacho: Devolvo os Autos Para os
Devidos Fins.
1ª Vice-Presidência AGRAVO CÍVEL AO STJ Nº 460.201-3/03 AGRAVANTE:
PETROBRAS PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. AGRAVADO: RUBENS PENICHE
1. Retifique-se a autuação para que o presente agravo cível (fls. 454/466)
passe a constar como Agravo Interno. 2. Após o cumprimento das anotações
necessárias, intime-se o agravante para se manifestar sobre a petição de fls.
438/441 protocolada pelo agravado informando a existência de acordo de suspensão
das ações envolvendo pescadores e marisqueiros representados pelos escritórios
BAHR, NEVES E MELLO ADVOGADOS ASSOCIADOS e MANOEL CAETANO
ADVOCACIA e a PETROBRAS - PETRÓLEO BRASILEIRO S/A (SEI nº 0076089-
95.2017.8.16.6000). 3. Após, voltem conclusos. Curitiba, 11 de julho de 2019. DES.
COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente G1V-7
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0002 . Processo/Prot: 0474042-3/03 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2010/137055, 2010/137059, 2010/147494. Comarca: Cianorte. Vara:
Vara Cível. Ação Originária: 0474042-3/02 Embargos Infringentes. Recorrente (1):
Sudameris Arrendamento Mercantil Sa. Advogado: PR042639 - Leonardo Colognese
Garcia, PR026245 - Vanessa Tavares Lois. Recorrente (2): Município de Cianorte.
Advogado: PR022076 - Luiz Fernando Casagrande Pereira, PR020738 - Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Recorrido(s): o(s) mesmo(s). Despacho:
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi determinado o sobrestamento
dos recursos especial e extraordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE CIANORTE e
SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL SA (fls. 1481/1482). Após o trânsito
em julgado dos representativos de controvérsia, os autos foram encaminhados
à Câmara para os fins do artigo 1030, inciso II do Código de Processo
Civil (fls. 1517/1518), tendo ela exercido juízo de retratação (fls. 1526/1534).
Diante do exposto passo ao exame de admissibilidade recursal. Do recurso
extraordinário SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL SA O Recorrente
arguiu a repercussão geral da matéria, e no mérito ofensa ao artigo 145, §
1º, 156, III e 5º da Constituição Federal, sustentando a inconstitucionalidade

da cobrança do ISS sobre o serviço de arrendamento mercantil Todavia,
conforme já exposto, a conclusão do órgão julgador foi no sentido de que
o Município de Cianorte não é o competente para exigir o ISS tampouco a
multa aplicada. Logo, impertinente se mostra a discussão, no plano meramente
teórico, da constitucionalidade da exação, restando prejudicada a análise dos
artigos impugnados. Assim, aliás, já se pronunciou o Supremo Tribunal Federal:
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. REGÊNCIA: CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL/1973. RETRATAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL NO
JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA DE
PROCESSOS REPETITIVOS: SUBSTITUIÇÃO EXPRESSA DO TÍTULO JUDICIAL.
AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ACOLHIDOS. (AI 793876 AgR-ED-ED, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA
(Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 28/10/2016, ACÓRDÃO ELETRÔNICO
DJe-243 DIVULG 16-11-2016 PUBLIC 17-11-2016)". Do recurso especial interposto
por SUDAMERIS ARRENDAMENTO MERCANTIL SA O Recorrente alegou ofensa
ao artigo 535, inciso II do Código de Processo Civil. Sustentou que o acórdão foi
omisso quanto às alegações pautadas nos seguintes dispositivos: artigos 9º e 12
do DL 406/68; artigos 618, I do Código de Processo Civil, 142 e 148 do Código
Tributário Nacional. Ocorre que sobreveio juízo de retratação pelo Órgão Julgador
no sentido de reconhecer a incompetência do Município Recorrido para cobrança
do ISS sobre as operações de arrendamento mercantil (acórdão de fls. 1526/1534).
Resta caracterizada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal da
instituição financeira. Assim, aliás, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO COMBATIDO POR RECURSOS ESPECIAIS
PRINCIPAL E ADESIVO. REPETITIVO. RETRATAÇÃO DO COLEGIADO LOCAL
QUANTO AO TEMA VEICULADO NO RECURSO PRINCIPAL (ART. 543-C,
§ 7º, II, DO CPC). SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL
DO RECORRENTE PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
CORRELATO RECURSO ESPECIAL ADESIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 500,
III, DO CPC. 1. Acolhida pelo tribunal local, em juízo de adequação a repetitivo
(art. 543-C, § 7º, II, do CPC), a tese veiculada no recurso especial principal,
desaparece o interesse recursal da parte que o interpusera. 2. Malogrado, em
tal contexto, o trânsito do recurso principal, descabe cogitar do conhecimento
da súplica adesiva que lhe seja subordinada, consoante exegese do art. 500,
III, do CPC. 3. Recurso especial adesivo não conhecido". (REsp 1255397/SP,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe
14/11/2014)". Do recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE CIANORTE
Alegou o Recorrente a violação dos artigos 7º da Lei Complementar 116/2003;
9º do Decreto-Lei nº 406/68; 148 do Código Tributário Nacional; além de dissídio
jurisprudencial. Sustentou que a alteração da base de cálculo do tributo é indevida,
devendo ela corresponder ao valor de cada contrato. Contudo, diante da retratação
do órgão colegiado no sentido de reconhecer que o Município de Cianorte não
é competente para cobrar o ISS sobre as operações de arrendamento mercantil
realizadas pelo banco, restam prejudicadas tais alegações relativas à base de
cálculo do imposto cobrado (ISS). Nesse sentido: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO JULGADO PREJUDICADO.
MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO ACÓRDÃO COMBATIDO.
DISCUSSÃO SOBRE A RETRATAÇÃO REALIZADA PELO TRIBUNAL LOCAL
NO RECURSO INTERPOSTO ANTERIORMENTE. VIA INADEQUADA. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Não há como deixar de reconhecer a perda do objeto do
recurso especial quando não mais subsiste o acórdão recorrido, cuja reforma se
busca por meio do apelo especial, porque já realizado o juízo de retratação pelo
Tribunal a quo 2. O recurso especial interposto anteriormente não se mostra a via
adequada para se discutir a possível ilegalidade ou a eventual reversibilidade do novo
julgamento realizado pelo Tribunal local. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg
no REsp 1391382/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 23/08/2016, REPDJe 28/10/2016, DJe 29/08/2016)". Diante do exposto, julgo
prejudicados os recursos especiais e extraordinário interpostos pela SUDAMERIS
ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A e pelo MUNICÍPIO DE CIANORTE. Curitiba,
15 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-
Presidente AR26
0003 . Processo/Prot: 0504456-8/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2009/34802, 2009/34803. Comarca: Prudentópolis. Vara: Vara Única.
Ação Originária: 5044568-0 Apelação Civel. Recorrente: Municipio de Prudentópolis.
Advogado: PR022076 - Luiz Fernando Casagrande Pereira, PR020738 - Fernando
Cezar Vernalha Guimarães. Recorrido: Finaustria Arrendamento Mercantil Sa.
Advogado: PR020457 - Braulio Belinati Garcia Perez, PR020456 - Márcio Rogério
Depolli. Despacho:
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi determinado o sobrestamento
dos recursos especial e extraordinário interposto pelo MUNICIPIO DE
PRUDENTÓPOLIS (fls. 987). Após o trânsito em julgado dos representativos de
controvérsia, os autos foram encaminhados à Câmara para os fins do artigo
1030, inciso II do Código de Processo Civil (fls. 989/991), tendo ela exercido
juízo de retratação (fls. 1.026/1.046). Diante do exposto passo ao exame de
admissibilidade recursal. Do Recurso Extraordinário interposto pelo MUNICIPIO
DE PRUDENTÓPOLIS O Recorrente arguiu a repercussão geral da matéria, e
no mérito ofensa ao artigo 156, inciso III da Constituição Federal. Asseverou
que é constitucional a cobrança de ISS sobre os serviços de arrendamento
mercantil, bem como que o acórdão recorrido declarou a inconstitucionalidade
do Decreto Lei nº 406/68. Ocorre que sobreveio juízo de retratação pelo Órgão
Julgador no sentido de reconhecer a constitucionalidade da incidência do ISS
sobre operações de arrendamento mercantil. Resta caracterizada, portanto, a perda
superveniente do interesse recursal do Município. Assim, aliás, já se pronunciou
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o Supremo Tribunal Federal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REGÊNCIA: CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. RETRATAÇÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA DE PROCESSOS REPETITIVOS: SUBSTITUIÇÃO EXPRESSA DO
TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. (AI 793876 AgR-ED-ED, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 28/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 16-11-2016 PUBLIC 17-11-2016) Do Recurso
Especial interposto pelo MUNICIPIO DE PRUDENTÓPOLIS Alegou o Recorrente a
violação do artigo item 79 do Decreto- Lei nº 406/68; além de dissídio jurisprudencial.
Sustentou que: a) a arrendadora não possui legitimidade para arguir a não incidência
de ISS sobre as operações de arrendamento mercantil, pois o contribuinte de fato
sempre foi o arrendatário; b) é legal a incidência de ISS sobre operações de leasing.
Contudo, diante da retratação do órgão colegiado no sentido de reconhecer a
constitucionalidade da incidência do ISS, e, por outro lado, concluir que o Município
de Prudentópolis não é competente para cobrar o ISS sobre as operações de
arrendamento mercantil realizadas pelo banco, restam prejudicadas tais alegações
relativas à legitimidade para arguição da não incidência do imposto, bem como
à legalidade de tal incidência. Nesse sentido: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO JULGADO PREJUDICADO.
MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO ACÓRDÃO COMBATIDO.
DISCUSSÃO SOBRE A RETRATAÇÃO REALIZADA PELO TRIBUNAL LOCAL
NO RECURSO INTERPOSTO ANTERIORMENTE. VIA INADEQUADA. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Não há como deixar de reconhecer a perda do objeto do
recurso especial quando não mais subsiste o acórdão recorrido, cuja reforma se
busca por meio do apelo especial, porque já realizado o juízo de retratação pelo
Tribunal a quo 2. O recurso especial interposto anteriormente não se mostra a via
adequada para se discutir a possível ilegalidade ou a eventual reversibilidade do novo
julgamento realizado pelo Tribunal local. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg
no REsp 1391382/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 23/08/2016, REPDJe 28/10/2016, DJe 29/08/2016) Diante do exposto, julgo
prejudicados os recursos especial e extraordinário interpostos pelo MUNICIPIO DE
PRUDENTÓPOLIS. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2019. Assinado digitalmente
DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente AR26
0004 . Processo/Prot: 0589513-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2009/324339. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara Cível. Ação Originária: 5895132-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado: PR030243 - Adriano Nery Küster,
SP126504 - José Edgard da Cunha Bueno Filho, PR036000 - Giovana Pisani de
Oliveira Franco, PR049795 - Gracienne de Fátima Goés. Recorrido: Antonio Lobo
de Carvalho (maior de 60 anos), Armando José Prado de Paiva (maior de 60 anos),
Edvaldo Marcilio, Joaquim Manoel Mendes Afonso, Leonilde Fontana Duarte (maior
de 60 anos), Marlene Ciuffi, Sebastião Cristovão da Silva (maior de 60 anos), Valdeci
dos Santos Galhardi, Virma Patrícia Peron, Vitor Valter Ducci. Advogado: PR026033
- Rosemar Angelo Melo. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Os acordos noticiados nas petições de fls. 242 e seguintes, protocoladas pelo
Recorrente BANCO BRADESCO S.A., contemplam os recorridos ANTONIO LOBO
DE CARVALHO, ARMANDO JOSÉ PRADO DE PAIVA, EDVALDO MARCILIO,
JOAQUIM MANOEL MENDES AFONSO, LEONILDE FONTANA DUARTE,
MARLENE CIUFFI, SEBASTIÃO CRISTOVÃO DA SILVA, VALDECI DOS SANTOS
GALHARDI e VIRMA PATRÍCIA PERON. Nesse passo, o feito deve prosseguir em
relação à VITOR VALTER DUCCI. Diante disso, julgo prejudicado o recurso especial
em relação aos recorridos ANTONIO LOBO DE CARVALHO, ARMANDO JOSÉ
PRADO DE PAIVA, EDVALDO MARCILIO, JOAQUIM MANOEL MENDES AFONSO,
LEONILDE FONTANA DUARTE, MARLENE CIUFFI, SEBASTIÃO CRISTOVÃO DA
SILVA, VALDECI DOS SANTOS GALHARDI e VIRMA PATRÍCIA PERON, os quais,
querendo, poderão extrair fotocópias e formarem autos suplementares no 1º Grau de
Jurisdição a fim de obterem as homologações dos acordos e consequentes baixas
nas distribuições. Após, considerando que o tema destacado como repetitivo pelo
Superior Tribunal de Justiça ainda não possui decisão transitada em julgado, deve ser
mantido o sobrestamento determinado às fls. 230. Destaque-se que o sobrestamento
do recurso especial deverá ser mantido, até pronunciamento definitivo do Superior
Tribunal de Justiça acerca do tema nele tratado, na forma da Resolução nº 8, de 7 de
agosto de 2008, daquele Tribunal e para os efeitos do artigo 1.030, inciso III, do novo
Código de Processo Civil (artigo 543-C do Código de Processo Civil de 1973), em
cumprimento às decisões proferidas nos RECURSOS ESPECIAIS nº 1.107.201 - DF
e nº 1.147.595 - RS, por meio das quais o Relator, Ministro Sidnei Beneti, determinou
aos Tribunais de Justiça Estaduais a suspensão dos recursos referentes à "cobrança
de diferenças de correção monetária de valores depositados em Caderneta de
Poupança, decorrente de Planos Econômicos" (DJ 03.11.2009). Convém salientar
que o Superior Tribunal de Justiça tem reiteradamente determinado a devolução aos
Tribunais de origem de recursos que tratam do tema em questão, de acordo com as
diretrizes previstas no artigo 543-C, §§ 7º e 8º, do Código de Processo Civil de 1973,
observando que o julgamento a ser proferido pelo Supremo Tribunal Federal nos
Recursos Extraordinários nº 591.797/SP, nº 626.307/SP e nº 631.363/SP e no Agravo
de Instrumento nº 754.745/SP (convertido no Recurso Extraordinário nº 632.212/
SP), poderá levar à reapreciação da matéria pelos Tribunais, nos termos do referido
artigo. Oportunamente, encaminhe-se os autos para digitalização e posteriormente
ao PRODARF para inserção no Sistema PROJUDI. Intimem-se. Curitiba, 12 de julho
de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
723/2010-AR41 Ciente o NUGEP/TJPR Temas 264/265/284/285/STF
0005 . Processo/Prot: 0594046-9/02 Recurso Extraordinário Cível

. Protocolo: 2010/64666. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 14ª Vara Cível. Ação Originária: 5940469-0 Apelação
Civel. Recorrente: Banco Bradesco SA. Advogado: PR016440 - Marcos Cibischini
do Amaral Vasconcellos, PR006816 - Gilberto Pedriali. Recorrido: Antonio Carlos
Dallago (maior de 60 anos), Francisco da Silva Aguiar (maior de 60 anos), geraldo
salava, josé aparecido da paz, marcelo tibiletti. Advogado: PR026033 - Rosemar
Angelo Melo, PR045080 - André Luís dos Santos. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Os acordos noticiados nas petições de fls. 309 e 311/316, protocoladas pelo
Recorrente BANCO BRADESCO S.A., contemplam apenas os recorridos ANTONIO
CARLOS DALLAGO, FRANCISCO DA SILVA AGUIAR, GERALDO SALAVA e
MARCELO TIBILETTI. Nesse passo, o feito deve prosseguir em relação à JOSÉ
APARECIDO DA PAZ. Diante disso, julgo prejudicado o recurso extraordinário em
relação aos recorridos ANTONIO CARLOS DALLAGO, FRANCISCO DA SILVA
AGUIAR, GERALDO SALAVA e MARCELO TIBILETTI, os quais, querendo, poderão
extrair fotocópias e formarem autos suplementares no 1º Grau de Jurisdição a fim
de obterem as homologações dos acordos e consequentes baixas nas distribuições.
Após, considerando que o tema destacado como repetitivo pelo Superior Tribunal
de Justiça ainda não possui decisão transitada em julgado, deve ser mantido o
sobrestamento determinado às fls. 266. Oportunamente, encaminhe-se os autos para
digitalização e posteriormente ao PRODARF para inserção no Sistema PROJUDI.
Intimem-se. Curitiba, 12 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 8000/2010-AR41 Ciente o NUGEP/TJPR Te as
264/265/284/285/STF
0006 . Processo/Prot: 0594669-2/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2009/318049, 2009/318080. Comarca: Maringá. Vara: 6ª Vara Cível.
Ação Originária: 5946692-0 Apelação Civel. Recorrente: Banco Itaúleasing S/a.
Advogado: PR007295 - Luiz Rodrigues Wambier, PR024498 - Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, PR022129 - Teresa Celina de Arruda Alvim, PR015348 - Maria
Lúcia Lins Conceição. Recorrido (1): Fazenda Pública do Município de Maringá.
Advogado: PR031989 - Carlos Alexandre Lima de Souza, PR031893 - Sérgio de
Souza, PR038609 - Orlando Moisés Fisher Pessuti, PR022314 - Marcelo Buzato,
PR039554 - Luciano Tadau Yamaguti Sato, PR015748 - Luiz Carlos Manzato.
Rec.Adesivo: Fazenda Pública do Município de Maringá. Advogado: PR031989 -
Carlos Alexandre Lima de Souza, PR031893 - Sérgio de Souza, PR038609 - Orlando
Moisés Fisher Pessuti, PR022314 - Marcelo Buzato, PR039554 - Luciano Tadau
Yamaguti Sato, PR015748 - Luiz Carlos Manzato. Recorrido (2): Banco Itaúleasing
S/a. Advogado: PR007295 - Luiz Rodrigues Wambier, PR024498 - Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, PR022129 - Teresa Celina de Arruda Alvim, PR015348 -
Maria Lúcia Lins Conceição. Despacho: Descrição: Despachos do Vice-presidente.o
recurso especial, bem como o recurso especial adesivo
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi determinado o sobrestamento
dos recursos especial, extraordinário e especial adesivo interpostos pelo BANCO
ITAÚLEASING S/A E FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ (fls.
681/682). Após o trânsito em julgado dos representativos de controvérsia, os
autos foram encaminhados à Câmara para os fins do artigo 1030, inciso II do
Código de Processo Civil (fls. 851/853), tendo ela exercido juízo de retratação
(fls. 858/866). Diante do exposto passo ao exame de admissibilidade recursal. Do
recurso extraordinário interposto pelo BANCO ITAÚLEASING S/A Vale consignar
que o respectivo recurso já foi analisado, através da decisão de fls. 822/826,
tendo sido negado seguimento ao mesmo. Do recurso especial interposto pelo
BANCO ITAÚLEASING S/A O Recorrente alegou ofensa aos artigos 165, inciso
I, 458, inciso II, e 535, inciso II do Código de Processo Civil; 110, do Código
Tributário Nacional; 12, alínea "a " do DL 406/68; 3º e 4º da LC 116/2003, 146,
incisos I e III, alínea "a", da Constituição Federal, além de dissídio jurisprudencial.
Sustentou que o acórdão foi omisso em relação a expressa menção das normas
constitucionais suscitadas, e que "a cobrança pretendida pelo Recorrido não pode
prosperar em razão da completa ausência de competência para tributar fatos, que,
conforme expressa disposição legal, ocorreram fora do seu território" (fls.564 e
566). Ocorre que sobreveio juízo de retratação pelo Órgão Julgador no sentido
de reconhecer a incompetência do Município de Maringá para cobrança do
ISS sobre as operações de arrendamento mercantil (acórdão de fls. 858/866).
Resta caracterizada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal da
instituição financeira. Assim, aliás, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO COMBATIDO POR RECURSOS ESPECIAIS
PRINCIPAL E ADESIVO. REPETITIVO. RETRATAÇÃO DO COLEGIADO LOCAL
QUANTO AO TEMA VEICULADO NO RECURSO PRINCIPAL (ART. 543-C,
§ 7º, II, DO CPC). SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL
DO RECORRENTE PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
CORRELATO RECURSO ESPECIAL ADESIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 500,
III, DO CPC. 1. Acolhida pelo tribunal local, em juízo de adequação a repetitivo
(art. 543- C, § 7º, II, do CPC), a tese veiculada no recurso especial principal,
desaparece o interesse recursal da parte que o interpusera. 2. Malogrado, em
tal contexto, o trânsito do recurso principal, descabe cogitar do conhecimento da
súplica adesiva que lhe seja subordinada, consoante exegese do art. 500, III, do
CPC. 3. Recurso especial adesivo não conhecido". (REsp 1255397/SP, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 14/11/2014)
Do recurso especial adesivo interposto pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO
DE MARINGÁ O Recorrente alegou violação ao artigo 20, § 3º, do Código de
Processo Civil. Diante da perda superveniente do interesse recursal da instituição
financeira, onde restou prejudicado o recurso especial por ela interposto, deve ser
julgado prejudicado o recurso especial adesivo, nos termos do artigo 997, §2º,
inciso III, do Código de Processo Civil, como demonstra o seguinte precedente:
"ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO PRINCIPAL. NEGATIVA DE
SEGUIMENTO. RECURSO ADESIVO. PREJUDICIALIDADE. ART. 997, § 2º, III,
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DO CPC/2015. 1. "O recurso adesivo está subordinado ao recurso principal, assim,
negado seguimento ao recurso especial principal, decisão da qual não se recorreu,
inadmissível a pretensão de se determinar o prosseguimento do recurso especial
adesivo independentemente do recurso especial principal" (AgRg no Ag 1.367.835/
SP, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 12/04/2011,
DJe 18/04/2011). 2. O não conhecimento do agravo em recurso especial principal
torna prejudicado o recurso adesivo e seu respectivo agravo, nos termos do art. 997,
§ 2º, III, do CPC/2015. 3. Agravo interno não provido" (AgInt no AREsp 593.993/
DF, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2019,
DJe 12/06/2019). Diante do exposto, julgo prejudicado o recurso especial interposto
pelo BANCO ITAÚLEASING S/A, bem como o recurso especial adesivo manejado
pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ. Intimem-se. Curitiba, 15
de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-
Presidente 6185/2010 -AR - 19
0007 . Processo/Prot: 0609946-9/03 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2010/47308. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara Cível e Anexos.
Ação Originária: 6099469-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Telêmaco
Borba. Advogado: PR022076 - Luiz Fernando Casagrande Pereira, PR020738 -
Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Recorrido: Banco Caterpillar Sa. Advogado:
PR024498 - Evaristo Aragão Ferreira dos Santos, PR015348 - Maria Lúcia Lins
Conceição, PR042943 - Smith Robert Barreni. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
RECURSO EXTRAORDINÁRIO CÍVEL Nº 609.946-9/03 RECORRENTE:
MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA RECORRIDO: CATERPILLAR FINANCIAL
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL 1. Defiro o pedido de fls. 1022/1023. 2.
Exclua-se do termo de autuação CATERPILLAR FINANCIAL S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL S.A., incluindo como parte o BANCO CATERPILLAR S/A. 3. Publique-
se. 4. Após, voltem conclusos. Curitiba, 28 de novembro de 2011. Des. MENDONÇA
DE ANUNCIAÇÃO 1º Vice-Presidente 11383/10
0008 . Processo/Prot: 0617591-9/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2010/91425, 2010/91428, 2010/147986, 2010/147987. Comarca: Irati.
Vara: Vara Cível e Anexos. Ação Originária: 6175919-0 Apelação Civel e Reexame
Necessario. Recorrente (1): Município de Irati. Advogado: PR019214 - Dirceu
Antônio Andersen Junior. Recorrente (2): Safra Leasing SA Arrendamento Mercantil.
Advogado: PR034407 - Luiz Alfredo Boareto, PR034755 - Nelson Souza Neto,
PR011700 - Roberto Catalano Botelho Ferraz. Recorrido (1): Safra Leasing SA
Arrendamento Mercantil. Advogado: PR034407 - Luiz Alfredo Boareto, PR034755 -
Nelson Souza Neto. Recorrido (2): Município de Irati. Advogado: PR019214 - Dirceu
Antônio Andersen Junior. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi negado seguimento aos recursos
especial e extraordinário interpostos pelo MUNICÍPIO DE IRATI, e determinado
o sobrestamento dos recursos extraordinário e especial interpostos por SAFRA
LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL (fls. 712/715). Após o trânsito em
julgado dos representativos de controvérsia, os autos foram encaminhados à Câmara
para os fins do artigo 1030, inciso II do Código de Processo Civil (fls. 720/722), tendo
ela exercido juízo de retratação (fls. 733/752). Diante do exposto passo ao exame
de admissibilidade recursal. Do recurso especial interposto por SAFRA LEASING
S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL O Recorrente alegou ofensa aos artigos 165,
458, inciso II e 535, inciso I do Código de Processo Civil, 142, 145, 146 e 148
do Código Tributário Nacional; 9º e 12, alínea "a" do DL 406/68, além de dissídio
jurisprudencial. Sustentou a incompetência do Município de Irati para a tributação
do imposto em questão, pois todas a rotinas administrativas da operação de leasing
não ocorrerão lá. Que as alterações da base de cálculo não se apresentam como
mero erro material, sendo, portanto, nulo o lançamento, e que o acórdão não abordou
de forma expressa as questões apresentadas. Ocorre que sobreveio juízo de
retratação pelo Órgão Julgador no sentido de reconhecer a ilegitimidade do Município
de Irati para cobrança do ISS, condenando este ao pagamento da integralidade
das custas processuais e honorários advocatícios (acórdão de fls733/752).
Resta caracterizada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal da
instituição financeira. Assim, aliás, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO COMBATIDO POR RECURSOS ESPECIAIS
PRINCIPAL E ADESIVO. REPETITIVO. RETRATAÇÃO DO COLEGIADO LOCAL
QUANTO AO TEMA VEICULADO NO RECURSO PRINCIPAL (ART. 543-C,
§ 7º, II, DO CPC). SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL
DO RECORRENTE PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
CORRELATO RECURSO ESPECIAL ADESIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 500,
III, DO CPC. 1. Acolhida pelo tribunal local, em juízo de adequação a repetitivo
(art. 543- C, § 7º, II, do CPC), a tese veiculada no recurso especial principal,
desaparece o interesse recursal da parte que o interpusera. 2. Malogrado, em tal
contexto, o trânsito do recurso principal, descabe cogitar do conhecimento da súplica
adesiva que lhe seja subordinada, consoante exegese do art. 500, III, do CPC. 3.
Recurso especial adesivo não conhecido". (REsp 1255397/SP, Rel. Ministro SÉRGIO
KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 14/11/2014). Do Recurso
Extraordinário interposto por SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL
O Recorrente arguiu a repercussão geral da matéria, e no mérito ofensa aos
artigos 156, inciso III, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional,
sustentando a não incidência de ISSQN sobre operações de arrendamento mercantil.
Contudo, resta prejudicada a análise do artigo impugnado, uma vez que a conclusão
do órgão julgador foi no sentido de que o Município de Irati não é o competente
para exigir o respectivo tributo. Logo, impertinente se mostra a discussão, no plano
meramente teórico, da constitucionalidade da exação. Assim, aliás, já se pronunciou
o Supremo Tribunal Federal: "EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REGÊNCIA: CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. RETRATAÇÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À

SISTEMÁTICA DE PROCESSOS REPETITIVOS: SUBSTITUIÇÃO EXPRESSA DO
TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS" (AI 793876 AgR-ED-ED, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 28/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 16-11-2016 PUBLIC 17-11-2016). Diante do
exposto, julgo prejudicado os recursos especial e extraordinário interpostos por
SAFRA LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL. Intimem-se. Curitiba, 15
de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-
Presidente 17.942/2010 - AR 19
0009 . Processo/Prot: 0627519-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/163817, 2010/185781. Comarca: Telêmaco Borba. Vara: Vara
Cível e Anexos. Ação Originária: 6275190-0 Apelação Civel. Recorrente (1):
Citibank Leasing Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: PR044263 - César Loeffler.
Recorrente (2): Município de Telêmaco Borba. Advogado: PR022076 - Luiz
Fernando Casagrande Pereira, PR020738 - Fernando Cezar Vernalha Guimarães.
Recorrido(s): o(s) mesmo(s). Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi determinado o sobrestamento
dos recursos especiais interpostos pelo CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO
MERCANTIL e pelo MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA (fls. 662). Após o trânsito
em julgado dos representativos de controvérsia, os autos foram encaminhados à
Câmara para os fins do artigo 1030, inciso II do Código de Processo Civil (fls.
673/674), tendo ela exercido juízo de retratação (fls. 688/704). Diante do exposto
passo ao exame de admissibilidade recursal. Do recurso especial interposto pelo
CITIBANK LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL O Recorrente alegou
ofensa aos artigos 165, 458, inciso II e 535, II, do Código de Processo Civil;
142 do Código Tributário Nacional; 12, alínea "a" do DL 406/68; 3º e 7º da LC
116/2003, além de dissídio jurisprudencial. Sustentou que há omissão no acórdão
quanto qual critério adotado para fixar a competência do município Recorrido,
que define como competente o Município Recorrido mesmo havendo prova nos
autos que a operação ocorreu em São Paulo e São José dos Campos" (fls. 533
e 537). Ocorre que sobreveio juízo de retratação pelo Órgão Julgador no sentido
de reconhecer a incompetência do Município de Telêmaco Borba para cobrança
do ISS sobre as operações de arrendamento mercantil (acórdão de fls. 688/704).
Resta caracterizada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal da
instituição financeira. Assim, aliás, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO COMBATIDO POR RECURSOS ESPECIAIS
PRINCIPAL E ADESIVO. REPETITIVO. RETRATAÇÃO DO COLEGIADO LOCAL
QUANTO AO TEMA VEICULADO NO RECURSO PRINCIPAL (ART. 543-C,
§ 7º, II, DO CPC). SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL
DO RECORRENTE PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
CORRELATO RECURSO ESPECIAL ADESIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 500,
III, DO CPC. 1. Acolhida pelo tribunal local, em juízo de adequação a repetitivo
(art. 543- C, § 7º, II, do CPC), a tese veiculada no recurso especial principal,
desaparece o interesse recursal da parte que o interpusera. 2. Malogrado, em
tal contexto, o trânsito do recurso principal, descabe cogitar do conhecimento da
súplica adesiva que lhe seja subordinada, consoante exegese do art. 500, III, do
CPC. 3. Recurso especial adesivo não conhecido". (REsp 1255397/SP, Rel. Ministro
SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe 14/11/2014).
Do Recurso Especial interposto pelo MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA Alegou o
Recorrente a violação dos artigos 7º da Lei Complementar 116/2003; 9º do Decreto-
Lei nº 406/68; 148 do Código Tributário Nacional; além de dissídio jurisprudencial.
Sustentou que a alteração da base de cálculo do tributo é indevida, devendo ela
corresponder ao valor de cada contrato. Contudo, diante da retratação do órgão
colegiado no sentido de reconhecer que o Município de Telêmaco Borba não é
competente para cobrar o ISS sobre as operações de arrendamento mercantil
realizadas pelo banco, restam prejudicadas tais alegações relativas à base de
cálculo do imposto cobrado (ISS). Nesse sentido: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO JULGADO PREJUDICADO.
MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO ACÓRDÃO COMBATIDO.
DISCUSSÃO SOBRE A RETRATAÇÃO REALIZADA PELO TRIBUNAL LOCAL
NO RECURSO INTERPOSTO ANTERIORMENTE. VIA INADEQUADA. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Não há como deixar de reconhecer a perda do objeto do
recurso especial quando não mais subsiste o acórdão recorrido, cuja reforma se
busca por meio do apelo especial, porque já realizado o juízo de retratação pelo
Tribunal a quo. 2. O recurso especial interposto anteriormente não se mostra a via
adequada para se discutir a possível ilegalidade ou a eventual reversibilidade do
novo julgamento realizado pelo Tribunal local. 3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no REsp 1391382/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA,
julgado em 23/08/2016, REPDJe 28/10/2016, DJe 29/08/2016) Diante do exposto,
julgo prejudicados os recursos especiais interpostos pelo CITIBANK LEASING S/
A ARRENDAMENTO MERCANTIL e pelo MUNICÍPIO DE TELÊMACO BORBA.
Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 7485/2011 - AR19
0010 . Processo/Prot: 0635127-7/01 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2010/49932, 2010/49935. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível.
Ação Originária: 6351277-0 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Ponta Grossa. Advogado: PR046220 - Cláudio Marcelo Rodrigues
Iarema, PR025852 - Luciane Leiria Taniguchi, PR025778 - Letícia Maria Cunha
Pereira. Recorrido: Santander Brasil Arrendamento Mercantil S/a. Advogado:
RS050915 - James Marques Machado. Despacho:
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi negado seguimento ao
recurso especial e determinado o sobrestamento do recurso extraordinário (fls.
502/506). Após o trânsito em julgado dos representativos de controvérsia, os
autos foram encaminhados à Câmara para os fins do artigo 1030, inciso II do
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Código de Processo Civil (fls. 576/578), tendo ela exercido juízo de retratação
(fls. 618/714). Diante do exposto passo ao exame de admissibilidade recursal.
Do Recurso Extraordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA O
Recorrente arguiu a repercussão geral da matéria, e no mérito ofensa ao artigo
156, inciso III da Constituição Federal. Asseverou que é constitucional a cobrança
de ISS sobre os serviços de arrendamento mercantil, bem como que o acórdão
recorrido declarou a inconstitucionalidade do Decreto Lei nº 406/68 e da Lei
Complementar nº 116/2003. Ocorre que sobreveio juízo de retratação pelo Órgão
Julgador no sentido de reconhecer a constitucionalidade da incidência do ISS
sobre operações de arrendamento mercantil. Resta caracterizada, portanto, a perda
superveniente do interesse recursal do Município. Assim, aliás, já se pronunciou
o Supremo Tribunal Federal: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.
REGÊNCIA: CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL/1973. RETRATAÇÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À
SISTEMÁTICA DE PROCESSOS REPETITIVOS: SUBSTITUIÇÃO EXPRESSA DO
TÍTULO JUDICIAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS. (AI 793876 AgR-ED-ED, Relator(a): Min.
CÁRMEN LÚCIA (Presidente), Tribunal Pleno, julgado em 28/10/2016, ACÓRDÃO
ELETRÔNICO DJe-243 DIVULG 16-11-2016 PUBLIC 17-11-2016)". Diante do
exposto, julgo prejudicado o recurso extraordinário interposto pelo MUNICÍPIO DE
PONTA GROSSA. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2019. Assinado digitalmente
DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente AR26
0011 . Processo/Prot: 1049555-9/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2014/320304, 2014/341056, 2014/341058. Comarca: Corbélia. Vara:
Vara Única. Ação Originária: 1049555-9 Apelação Civel. Recorrente (1): Bb Leasing
Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: PR070355 - Mauricio Macedo Crivelini.
Recorrente (2): Municipio de Cafelandia. Advogado: PR022076 - Luiz Fernando
Casagrande Pereira, PR020738 - Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Recorrido
(1): Municipio de Cafelandia. Advogado: PR022076 - Luiz Fernando Casagrande
Pereira, PR020738 - Fernando Cezar Vernalha Guimarães. Recorrido (2): Bb Leasing
Sa Arrendamento Mercantil. Advogado: PR059767 - Hilson Dutra Umpierre Junior.
Despacho:
Em sede de exame de admissibilidade recursal, foi determinado o sobrestamento
dos recursos especiais (fls. 835/836). Após o trânsito em julgado dos representativos
de controvérsia, os autos foram encaminhados à Câmara para os fins do artigo 1030,
inciso II do Código de Processo Civil (fls. 844), tendo ela exercido juízo de retratação
(fls. 853/860). Diante do exposto passo ao exame de admissibilidade recursal. Do
recurso especial interposto pela BB LEASING ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A
A Recorrente alegou ofensa aos artigos 458 e 535, II do Código de Processo Civil;
12, alínea "a" do DL 406/68; 3º da LC 116/2003, além de dissídio jurisprudencial.
Sustentou que: a) não foram analisados todos os fatos discutidos nos autos; b)
a competência para exigir o ISS é do município em que se encontra a sede da
prestadora de serviço. Ocorre que sobreveio juízo de retratação pelo Órgão Julgador
no sentido de reconhecer a incompetência do Município de Cafelândia para cobrança
do ISS sobre as operações de arrendamento mercantil (acórdão de fls.853/860).
Resta caracterizada, portanto, a perda superveniente do interesse recursal da
instituição financeira. Assim, aliás, já se pronunciou o Superior Tribunal de Justiça:
"PROCESSUAL CIVIL. ACÓRDÃO COMBATIDO POR RECURSOS ESPECIAIS
PRINCIPAL E ADESIVO. REPETITIVO. RETRATAÇÃO DO COLEGIADO LOCAL
QUANTO AO TEMA VEICULADO NO RECURSO PRINCIPAL (ART. 543-C,
§ 7º, II, DO CPC). SUPERVENIENTE PERDA DE INTERESSE RECURSAL
DO RECORRENTE PRINCIPAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO
CORRELATO RECURSO ESPECIAL ADESIVO. INTELIGÊNCIA DO ART. 500,
III, DO CPC. 1. Acolhida pelo tribunal local, em juízo de adequação a repetitivo
(art. 543-C, § 7º, II, do CPC), a tese veiculada no recurso especial principal,
desaparece o interesse recursal da parte que o interpusera. 2. Malogrado, em
tal contexto, o trânsito do recurso principal, descabe cogitar do conhecimento
da súplica adesiva que lhe seja subordinada, consoante exegese do art. 500,
III, do CPC. 3. Recurso especial adesivo não conhecido". (REsp 1255397/SP,
Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11/11/2014, DJe
14/11/2014) Do Recurso Especial interposto pelo MUNICIPIO DE CAFELANDIA
Alegou o Recorrente a violação dos artigos 7º da Lei Complementar 116/2003;
9º do Decreto-Lei nº 406/68; 148 do Código Tributário Nacional; além de dissídio
jurisprudencial. Sustentou que a alteração da base de cálculo do tributo é
indevida, devendo ela corresponder ao valor de cada contrato. Contudo, diante
da retratação do órgão colegiado no sentido de reconhecer que o Município
de Cafelândia não é competente para cobrar o ISS sobre as operações de
arrendamento mercantil realizadas pelo banco, com a consequente inversão do
ônus de sucumbência, restam prejudicadas tais alegações relativas à base de
cálculo do imposto cobrado (ISS). Nesse sentido: PROCESSUAL PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO JULGADO PREJUDICADO.
MODIFICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO PELO TRIBUNAL DE ORIGEM.
JUÍZO DE RETRATAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA DO ACÓRDÃO COMBATIDO.
DISCUSSÃO SOBRE A RETRATAÇÃO REALIZADA PELO TRIBUNAL LOCAL
NO RECURSO INTERPOSTO ANTERIORMENTE. VIA INADEQUADA. AGRAVO
DESPROVIDO. 1. Não há como deixar de reconhecer a perda do objeto do
recurso especial quando não mais subsiste o acórdão recorrido, cuja reforma se
busca por meio do apelo especial, porque já realizado o juízo de retratação pelo
Tribunal a quo 2. O recurso especial interposto anteriormente não se mostra a via
adequada para se discutir a possível ilegalidade ou a eventual reversibilidade do novo
julgamento realizado pelo Tribunal local. 3. Agravo regimental não provido. (AgRg
no REsp 1391382/MG, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, QUINTA TURMA, julgado
em 23/08/2016, REPDJe 28/10/2016, DJe 29/08/2016)". Diante do exposto, julgo
prejudicado os recursos especiais interpostos pela BB LEASING ARRENDAMENTO

MERCANTIL S/A e pelo MUNICÍPIO DE CAFELANDIA. Intimem-se. Curitiba, 15
de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-
Presidente AR26
0012 . Processo/Prot: 1170237-1/02 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2014/451506. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 1170237-1 Apelação Civel. Apelante: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: Salvador Oliva Neto. Apelado:
Marli Terezinha Faria Araújo Marcondes. Advogado: Rodolfo Mendes Sóccio.
Embargante: Marli Terezinha Faria Araújo Marcondes. Advogado: PR055660 -
Rodolfo Mendes Sóccio. Embargado: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.
Advogado: PR008519 - Salvador Oliva Neto. Órgão Julgador: 6ª Câmara Cível.
Relator: Des. Prestes Mattar. Despacho: Descrição: Despachos do Vice-presidente.
MARIA TEREZINHA FARIA ARAÚJO MARCONDES opôs embargos de declaração
(fls. 231/244) contra o despacho de fls. 227/228, que negou seguimento ao recurso
especial interposto, com fundamento no artigo 1.030, inciso I, "b", do Código de
Processo Civil. Assiste razão à Embargante quando alega que houve contradição
quanto à tese de que "não há decadência nas ações revisionais de benefício
previdenciário relativa ao novo teto estabelecido pela EC 20/98" (fl. 232). Diante
do exposto, acolho os embargos de declaração opostos pelo MARIA TEREZINHA
FARIA ARAÚJO MARCONDES, com efeitos infringentes, para tornar sem efeito o
despacho de fls. 227/228. Segue, em separado, o exame de admissibilidade recursal.
Intimem-se. Curitiba, 26 de junho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 6137/2016 - AR37
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente
0013 . Processo/Prot: 1527331-5/03 Agravo Interno Cível (O.E)
. Protocolo: 2018/97316. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 18ª Vara Cível. Ação Originária: 1527331-5/02
Recurso Especial Civel, 1527331-5 Apelação Cível. Agravante: Banco Santander
(brasil) S/a. Advogado: PR081205 - Regina Maria Facca, SC003246 - Regina Maria
Facca. Agravado: Américo Ribeiro do Nascimento, Gilda Maria Braga Cortese Ribeiro
Nascimento. Advogado: PR021905 - Zuleika Loureiro Giotto, PR009264 - Claro
Américo Guimarães Sobrinho. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.
1ª Vice-Presidência AGRAVO CÍVEL AO STJ Nº 1.527.331-5/03 AGRAVANTE:
AYMORÉ CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A AGRAVADOS:
AMÉRICO RIBEIRO DO NASCIMENTO E OUTRA RELATOR: DES. COIMBRA DE
MOURA 1. Inicialmente, retifique-se a autuação para "Agravo Interno" e, para que
conste como agravante "BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A". 2. Compulsando
os autos verifica-se que não há certificação de intimação das partes agravadas.
3. Diante disso, intimem-se os agravados para apresentarem resposta ao agravo
interno interposto, no prazo 15 (quinze) dias, nos termos do artigo 1.021, §2º do
Código de Processo Civil. 4. Após, voltem conclusos para análise do recurso.
Curitiba, 30 de abril de 2019. DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
G1V-13
0014 . Processo/Prot: 1570429-7/03 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2019/9134. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 1570429-7/02 Recurso Especial e Extraordinário, 1570429-7
Apelação Cível. Agravante: Atacadão S.a.. Advogado: PR059434 - Alysson Amorim,
PR024615 - Fábio Artigas Grillo. Remetente: Juiz de Direito. Agravado: Chefe da
Agência da Receita Estadual da 3ª Drr em Ponta Grossa e Outros. Despacho:
Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.
1. Em resposta à certidão de fl. 150, da Seção de Publicação de Despachos, observa-
se que a tentativa de intimação do agravado por meio do Diário de Justiça restou
infrutífera, eis que não houve resposta, conforme informado à fl. 151. 2. Diante disso,
determino seja o intimado nos termos do artigo 183, caput e § 1º, do Código de
Processo Civil. 3. Ainda, considerando o parecer apresentado pelo representante
ministerial nos autos (fls. 09/17), abra-se vista à Procuradoria Geral de Justiça. 4.
Após, cumpridas as determinações, certificado nos autos, voltem conclusos. Curitiba,
26 de abril de 2019. DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente G1V-1
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0015 . Processo/Prot: 1636263-3/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2018/95504, 2018/95505. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 4ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
1636263-3 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: Estado do Paraná.
Advogado: PR032876 - Ana Luiza de Paula Xavier, PR060256 - Juliana Tavares Lira.
Recorrido: Suelen Irineia Iaguella, Miguel Angelo Ribeiro, José Fiori, Nelson Filus,
Geraldo José Pereira, Dinei Gaspar (maior de 60 anos), Mailson Lemichka, Ambrosio
Ianiski, Almir Fiori Duda, Amauri Maneira. Advogado: PR030237 - Leonardo
Vinícius Toledo de Andrade, PR017516 - Ligia Socreppa. Interessado: Diretor da
Coordenação da Receita do Estado, Inspetor Geral de Fiscalização da Receita do
Estado do Paraná. Despacho: Descrição: Despachos do Vice-presidente.
Trata-se de embargos de declaração (fls.177/185), opostos em face da decisão
deste 1º Vice-Presidente (fls.173/174), que determinou o sobrestamento do feito,
nos seguintes termos: "Determinado o sobrestamento do recurso extraordinário, até
pronunciamento definitivo da Suprema Corte, nos termos dos artigos 1.030, inciso
II, do Código de Processo Civil e 328-A do Regimento Interno do Supremo Tribunal
Federal, tendo em vista a decisão proferida no Recurso Extraordinário nº 639.352RG/
RS que foi substituído pelo Recurso Extraordinário 754.917/RS - extensão da
imunidade relativa ao ICMS para a comercialização de embalagens fabricadas
para produtos destinados à exportação - Tema 475, in verbis: "TRIBUTÁRIO.
ICMS. OPERAÇÃO DE EXPORTAÇÃO IMUNIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART.
155, § 2º, X A, CF/88. CADEIA DE PRODUÇÃO QUE VISE AO COMÉRCIO E
AO TRÂNSITO DE PRODUTOS COM DESTINO AO EXTERIOR. EXISTÊNCIA
DE REPERCUSSÃO GERAL" (ARE 639352 RG, Relator(a): Min. DIAS TOFFOLI,
julgado em 08/09/2011, DJe-186 DIVULG 27- 09-2011 PUBLIC 28-09-2011
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EMENT VOL-02596-02 PP-00183)." Irresignados, os Recorrentes opuseram os
presentes aclaratórios sustentando, em síntese, a "ausência de similitude fática
e jurídica do precedente incovado (TEMA 475) no caso dos autos, (...) já que
CONCEITOS completamente distintos (...) entre o conceito jurídico-tributário de
matéria-prima (caso dos autos) e o conceito jurídico -tributário de produto acabado
(embalagens a acondicionar produto a ser exportado por outra Pessoa Jurídica,
com dizeres impressos caracterizadores do bem a comercializar no país de destino
pelo respectivo importador)" (fls. 180). Por fim, requereram o acolhimento dos
embargos de declaração, com o intuito de ser analisado o recurso, para ser
negado conhecimento ao recurso extraordinário interposto pelo embargado. Cumpre
observar que as hipóteses de cabimento dos embargos de declaração são previstas
taxativamente no artigo 1.022 do Código de Processo Civil, que dispõe: "Art. 1.022.
Cabem embargos de declaração contra qualquer decisão judicial para: I - esclarecer
obscuridade e eliminar contradição; II - suprir omissão de ponto ou questão sobre o
qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a requerimento; III - corrigir erro material.
Parágrafo único. Considera-se omissa a decisão que: I - deixe de se manifestar
sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em incidência de assunção
de competência aplicável ao caso sob julgamento; II - incorra em qualquer das
condutas descritas no art. 489, §1º." Com efeito, os embargos não se prestam a
alterar o conteúdo da decisão e sim aclarar pontos obscuros ou elucidar possíveis
contradições na sentença ou acórdão, ou ainda, sanar omissão de questões que
deveria ter se pronunciado o relator ou órgão julgador, o que, efetivamente, não é
o caso. No caso dos autos, o Recorrente alegou violação ao artigo 155, §2?, inciso
X, alínea "a" da Constituição Federal, arguindo repercussão geral, salientando que
"o texto constitucional ao disciplinar que estão imunes "as operações que destinem
mercadoria ao exterior", efetivamente quis alcançar somente as últimas operações
da cadeia econômica da mercadoria que serão exportadas" (fls. 105). Por sua vez,
da íntegra do paradigma se extrai que: "(...) nas razões do extraordinário, alega a
recorrente que o v. acordão recorrido, ao não reconhecer a imunidade do ICMS o
que denomina de exportação indireta de seus produtos (...), acabou por violar a
regra de imunidade prevista no art. 155, §2º, inciso X, a, da Constituição Federal,
pois, no seu entender, a expressão operações que destinem mercadorias para o
exterior, utilizada pela regra constitucional, abrange toda a cadeia de produção da
mercadoria ao final comercializada para o estrangeiro, englobando, aí, a compra
e venda de componentes, matéria-prima, ou resultam no produto final levado à
exportação. (...)" (ARE 639.3521 RG/RS, fls. 185/ STF - grifei). Nessa ótica, resta
demonstrada a similitude da questão tratada no recurso em tela e o paradigma
apresentado. Assim, a decisão não padece de vício, pois o que pretendem por esta
via recursal é a reanálise da decisão, o que é inviável. Ressalte-se, outrossim, que
os embargos de declaração possuem a função meramente integrativa da decisão
recorrida a fim de aprimorá-la no caso de eventual omissão, obscuridade, contradição
ou erro material, sem, contudo, introduzir a possibilidade de nova discussão
sobre as questões já tratadas no julgado embargado. A respeito: "PROCESSUAL
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL. RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC.
ART. 1.022 DO NCPC. OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO OU ERRO
MATERIAL. INEXISTÊNCIA. PRETENSÃO DE REJULGAMENTO DA CAUSA.
IMPOSSIBILIDADE. PRERROGATIVA DO PRAZO EM DOBRO AFASTADA.
PRAZO SIMPLES. PROCESSO EM AUTOS ELETRÔNICOS. PRAZO EM DOBRO.
NÃO CABIMENTO. ART. 229, § 2º, DO NCPC. RECURSO PROTELATÓRIO.
IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 1.026, § 2º, DO NCPC. DECISÃO MANTIDA. 1.
Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos do Enunciado Administrativo
nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos interpostos
com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma
do novo CPC. 2. Inexistentes as hipóteses do art. 1.022 do NCPC, não merecem
acolhimento os embargos de declaração que têm nítido caráter infringente. 3. Os
aclaratórios não se prestam à manifestação de inconformismo ou à rediscussão do
julgado que negou provimento ao agravo interno em razão de sua intempestividade.
4. A regra prevista no art. 229 do NCPC, deixa de incidir quando apenas um dos
litisconsortes apresenta recurso, devendo o prazo recursal ser contado de forma
simples. 5. Tratando-se de processo em autos eletrônicos, não há que se falar em
prazo em dobro para litisconsortes com procuradores distintos, conforme o art. 229,
§ 2º, do NCPC. 6. Em virtude da rejeição dos presentes aclaratórios, e anterior
advertência em relação à aplicabilidade do NCPC, incide ao caso a multa prevista
em seu art. 1.026, § 2º, no percentual de 2% sobre o valor atualizado da causa,
7. Embargos de declaração rejeitados, com imposição de multa." (EDcl no AgInt no
AREsp 715.025/DF, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, TERCEIRA TURMA, julgado
em 27/06/2017, DJe 04/08/2017) Sem destaques no original. Isto posto, cumpre
rejeitar os presentes embargos ante a ausência de qualquer vício, devendo o trâmite
do feito permanecer suspenso. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente 1.175/2019 - AR 19
Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Des. 1º Vice-Presidente
0016 . Processo/Prot: 1669135-5/02 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2019/18127. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1669135-5/01
Recurso Especial Civel, 1669135-5 Apelação Cível. Agravante: Rumo S A.
Advogado: SP264194 - Gislaine Lisboa Santos, PR067078 - Patricia Ferri
Dalessandro, PR055353 - Vânia Lopacinski, PR060972 - Roberta Molina Soares.
Agravado: Osvaldir Amaro da Rocha,. Advogado: PR036965 - Leandro Schulz.
Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL QUE NÃO SE RELACIONA
COM TESES ORIUNDAS DE DECISÕES PROFERIDAS EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL, REPETITIVOS OU SOBRESTAMENTO. MATÉRIA

QUE SÓ PODERIA SER APRECIADA POR AGRAVO À CORTE SUPERIOR.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO. ERRO GROSSEIRO. O agravo interno
ao qual faz referência o artigo 1.030, § 2º do CPC, que tem por destinatário
o Órgão Especial deste Tribunal, só é adequado ao combate de decisões de
inadmissibilidade de recursos especial ou extraordinário fundadas nas alíneas "a" e
"b" do inciso I do mesmo artigo. Caso a decisão de inadmissibilidade tenha outro
fundamento (inciso V), o recurso cabível contra ela será o de agravo ao Tribunal
Superior destinatário do recurso nobre (art. 1.030, § 1º, combinado com o artigo
1.042). Por fim, sendo a decisão de inadmissibilidade embasada em fundamentos
diversos (incisos I e V), cada um deles deverá ser questionado por meio de recurso
específico. Configura erro grosseiro, ademais, a interposição de agravo interno
onde é cabível o agravo para o Tribunal Superior e vice- versa, ante a clareza do
regramento recursal.Impossibilidade, em tal contexto, de aplicação do princípio da
fungibilidade. RECURSO NÃO CONHECIDO. Trata-se de agravo interno manejado
em face de decisão proferida por esta 1ª Vice-Presidência (fls. 101/101-verso),
publicada em 14.05.2019, que negou seguimento ao recurso especial interposto por
RUMO S/A, com base na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal. Apresentadas
contrarrazões pelo agravado pugnando pela manutenção da decisão (fls. 113/115).
O conhecimento deste agravo interno é inviável, ante a inexistência de dúvida
justificável acerca do recurso cabível e adequado contra decisão que inadmite o
recurso especial e/ou extraordinário. Com efeito, o artigo 1.030, § 2º, do Código
de Processo Civil de 2015, é objetivo ao prever e delimitar a interposição de
agravo interno para os casos de decisões proferidas com alicerce nos seus incisos
I e III (aplicação de recursos repetitivos/repercussão geral ou sobrestamento).
O parágrafo 1º do mesmo artigo, combinado com o artigo 1.042 do Código de
Processo Civil, por sua vez, prevê as hipóteses de interposição de agravo direcionado
aos Tribunais Superiores. Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal: "Com o advento do novo estatuto processual civil (CPC/15),
vigente e eficaz a partir de 18/03/2016, inclusive, positivou-se, formalmente, em
seu texto (art. 1.042, ?caput?, ?in fine?, na redação dada pela Lei nº 13.256/2016),
a orientação jurisprudencial já consagrada por esta Suprema Corte (AI 760.358-
QO/SE, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.) no sentido da inadmissibilidade do ARE
(hoje previsto e disciplinado no art. 994, VIII, c/c o art. 1.042, ?caput?, do CPC/15)
interposto contra decisão do Tribunal de origem que, ao aplicar a sistemática da
repercussão geral, nega trânsito ao recurso extraordinário, não importando, para
tal efeito, que se trate de ato fundado em decisão emanada do Supremo Tribunal
Federal que deixa de reconhecer a existência de repercussão geral da controvérsia
jurídica ou que se cuide de julgamento que reproduz precedente firmado por esta
Corte sobre o mérito de matéria cuja repercussão geral tenha sido anteriormente
proclamada. [...] Cabe assinalar, no ponto, que o novíssimo Código de Processo
Civil, na linha de consolidada jurisprudência desta Suprema Corte (Rcl 10.793/SP,
Rel. Min. ELLEN GRACIE, v.g.), estabelece que o agravo interno (CPC/15, art.
1.030, § 2º, na redação dada pela Lei nº 13.256/2016) constitui o único instrumento
recursal apto a questionar a correção do ato judicial que, ao negar seguimento
a recurso extraordinário, limita-se a meramente aplicar entendimento firmado em
sede de repercussão geral (CPC/15, art. 1.030, I). Na realidade, a interposição do
agravo interno objetiva viabilizar a formulação de juízo de retratação pelo Presidente
ou Vice-Presidente do Tribunal recorrido ou a reforma da decisão agravada pelo
órgão colegiado previsto em seu regimento interno, ensejando-se ao recorrente,
desse modo, a possibilidade de demonstrar a eventual existência de distinção entre
a controvérsia jurídica versada no caso concreto e a tese firmada no paradigma
invocado como fundamento para negar trânsito ao apelo extremo. Vê-se, desse
modo, que se revela inviável submeter ao Supremo Tribunal Federal, por via recursal
inadequada (ARE), tal como pretendido pela ora reclamante, o reexame da decisão
proferida pelo Tribunal ?a quo? (ou pelo Colégio Recursal ?a quo?) que, ao julgar
inadmissível o recurso extraordinário, apoiou-se em entendimento firmado em regime
de repercussão geral. Esse entendimento - é sempre importante destacar - tem
o beneplácito de expressivo magistério doutrinário (ELPÍDIO DONIZETTI, "Curso
Didático de Direito Processual Civil", p. 1.516/1.518, item n. 6.1.1, 19ª ed., 2016,
Atlas; DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES, ?Novo Código de Processo Civil
Comentado - Artigo por Artigo?, p. 1.745, item n. 7, 2016, JusPODIVM, v.g.), cabendo
destacar, em face de sua precisa abordagem, a lição de HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR (?Curso de Direito Processual Civil?, vol. III/1.113, item n. 828/VI, 48ª ed.,
2016, Forense): ?Com base na sistemática que a Lei nº 13.256/2016 introduziu no
NCPC, o juízo de admissibilidade dos recursos extraordinário e especial sujeita-
se ao seguinte regime: (a) o juízo positivo (i. e, aquele com que o Presidente ou
Vice-Presidente acolhe o recurso extremo) é irrecorrível, embora o tribunal superior
continue com o poder de revê-lo; (b) quando o juízo for negativo, ou seja, quando
o recurso for inadmitido no tribunal de origem, a decisão do Presidente ou do Vice-
Presidente será sempre recorrível, mas nem sempre pela mesma via impugnativa,
pois: (i) o recurso será o agravo interno, se o fundamento de inadmissão consistir
em aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral; ou em
recursos repetitivos; caso em que a solução será dada pelo colegiado do tribunal
local, sem possibilidade de o caso chegar à apreciação dos tribunais superiores
(NCPC, art. 1.030, I); (ii) se a negativa de seguimento do recurso extraordinário
ou do especial se der por razão que não se relacione com teses oriundas de
decisões proferidas em regime de repercussão geral, ou de recursos repetitivos,
caberá agravo endereçado diretamente ao tribunal superior destinatário do recurso
inadmitido (NCPC, art. 1.042, ?caput?)." (STF, Rcl 23579 MC/DF, Relator(a): Min.
Celso De Mello, DJe 31.05.2016) Na mesma linha, o entendimento firmado em
decisão do Supremo Tribunal Federal, exarada pelo Min. Ricardo Lewandowski
no RE 982.198/ES (DJe 05.08.2016). Presente esse contexto, o Superior lançou
o Enunciado Administrativo nº. 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC". Deveras,
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"A interposição equivocada de recurso diverso daquele expressamente previsto
em lei, quando ausente dúvida objetiva, constitui manifesto erro grosseiro, que
inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade". (STJ, AgRg no AREsp 1018224/
SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 28/03/2017, DJe
06/04/2017). Cumpre consignar que a utilização da expressão "nego seguimento"
em substituição ao termo "inadmito" para arrematar a decisão que obstou o recurso
especial não pode ser invocada como escusa para o erro cometido. De fato, o
que importa para a compreensão da decisão proferida pela Vice-Presidência no
exercício da função delegada pelo artigo 1.030 do Código de Processo Civil é o
fundamento jurídico norteador do impedimento apontado para a subida do recurso ao
Tribunal Superior. Dito de outro modo: fazer juízo de admissibilidade, de cabimento,
de seguimento ou de prelibação significam a mesma coisa: avaliar, em caráter
não definitivo, o direito da parte de ver sua petição recursal chegar ao Tribunal
de destino (não definitivo porque a este caberá a palavra final sobre a questão).
Portanto, a despeito da adoção, pela citada norma, de terminologias diferentes para
a designação das situações em que o recurso terá a ascensão ao Tribunal ad quem
impedida, a indicação de que o recurso tem "seguimento negado" por razão diversa
das previstas no inciso I não constitui impropriedade técnica, muito menos implica em
contradição entre a fundamentação e o dispositivo. Trata-se, apenas e tão somente,
de desapego ao formalismo, ou de dizer de outro modo a mesma coisa, até porque
"negar seguimento significa proferir juízo negativo de admissibilidade, pois tranca
a via recursal e impede que o recurso seja julgado pelo mérito" (NELSON NERY
JUNIOR E ROSA MARIA DE ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil, RT, 17ª
ed., p. 2437). Insista-se que o que importa, sobretudo para a identificação do recurso
adequado ao combate da decisão impeditiva da ascensão do recurso ao Tribunal
Superior, é o seu fundamento jurídico, e não o nome dado à atitude de barramento ou
mesmo a norma legal equivocadamente invocada para sustenta-lo. Assim, sendo o
recurso barrado com fundamento numa das situações descritas no inciso I do artigo
1.030 do CPC, cabível será o agravo interno ao próprio Tribunal, mesmo que a norma
não seja citada, que seja mencionado o inciso errado ou que a "inadmissão" seja
feita a título de "negativa de seguimento". Do mesmo modo, sendo outra a causa de
impedimento da subida do recurso - ou seja, dando-se isso com base na situação
genericamente regulada pelo inciso V - cabível será o agravo ao Tribunal Superior.
Diante do exposto, com fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo
Civil, não conheço do recurso interposto, por ser manifestamente incabível. Curitiba,
8 de julho de 2019. DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente G1V-7
0017 . Processo/Prot: 1746011-4/02 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2019/9128. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 13ª Vara Cível. Ação Originária: 1746011-4/01 Recurso Especial
Civel, 1746011-4 Agravo de Instrumento. Agravante: Banco do Brasil SA. Advogado:
PR042761 - Rafael Sganzerla Durand. Agravado: Adelino Nunes da Silva (maior de
60 anos), Ana Candida Pereira da Silva, José Francisco da Silva Júnior, Eiti Ynoue,
Gilberto Rodrigues Martins, João Dias, João Wolff, José Antônio de Oliveira, Mauro
Mantovi, Oscar Belmiro Klein Ibing, Wilson Koenig. Advogado: PR027544 - Giovanna
Price de Melo. Despacho: Devolvo os Autos Para os Devidos Fins.
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO DE
INADMISSIBILIDADE DE RECURSO ESPECIAL QUE NÃO SE RELACIONA
COM TESES ORIUNDAS DE DECISÕES PROFERIDAS EM REGIME DE
REPERCUSSÃO GERAL, REPETITIVOS OU SOBRESTAMENTO. MATÉRIA
QUE SÓ PODERIA SER APRECIADA POR AGRAVO À CORTE SUPERIOR.
INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO INTERNO. ERRO GROSSEIRO. O agravo interno
ao qual faz referência o artigo 1.030, § 2º do CPC, que tem por destinatário
o Órgão Especial deste Tribunal, só é adequado ao combate de decisões de
inadmissibilidade de recursos especial ou extraordinário fundadas nas alíneas "a" e
"b" do inciso I do mesmo artigo. Caso a decisão de inadmissibilidade tenha outro
fundamento (inciso V), o recurso cabível contra ela será o de agravo ao Tribunal
Superior destinatário do recurso nobre (art. 1.030, § 1º, combinado com o artigo
1.042). Por fim, sendo a decisão de inadmissibilidade embasada em fundamentos
diversos (incisos I e V), cada um deles deverá ser questionado por meio de recurso
específico. Configura erro grosseiro, ademais, a interposição de agravo interno
onde é cabível o agravo para o Tribunal Superior e vice- versa, ante a clareza do
regramento recursal.Impossibilidade, em tal contexto, de aplicação do princípio da
fungibilidade.RECURSO NÃO CONHECIDO. Trata-se de agravo interno manejado
em face de decisão proferida por esta 1ª Vice-Presidência (fls. 206/207), publicada
em 28.02.2019, que negou seguimento ao recurso especial interposto pelo BANCO
DO BRASIL S/A, ao fundamento de a verificação de excesso de execução por
erro de cálculo demandaria o reexame de provas, atraindo o veto inscrito na
Súmula 7 do STJ. Decorreu o prazo sem que a parte agravada apresentasse
contrarrazões, conforme certidão de fl. 282. O conhecimento do presente agravo
interno é inviável, dada a inexistência de dúvidas objetivas acerca do recurso cabível
e adequado contra decisão que inadmite o recurso especial e/ou extraordinário.
Com efeito, o artigo 1.030, § 2º, do Código de Processo Civil de 2015, é objetivo
ao prever e delimitar a interposição de agravo interno para os casos de decisões
proferidas com alicerce nos seus incisos I e III (aplicação de recursos repetitivos/
repercussão geral ou sobrestamento). O parágrafo 1º do mesmo artigo, combinado
com o artigo 1.042 do Código de Processo Civil, por sua vez, prevê as hipóteses
de interposição de agravo direcionado aos Tribunais Superiores. Nesse sentido,
confira-se a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal: "Com o advento do novo
estatuto processual civil (CPC/15), vigente e eficaz a partir de 18/03/2016, inclusive,
positivou-se, formalmente, em seu texto (art. 1.042, ?caput?, ?in fine?, na redação
dada pela Lei nº 13.256/2016), a orientação jurisprudencial já consagrada por esta
Suprema Corte (AI 760.358-QO/SE, Rel. Min. GILMAR MENDES, v.g.) no sentido
da inadmissibilidade do ARE (hoje previsto e disciplinado no art. 994, VIII, c/c o art.
1.042, ?caput?, do CPC/15) interposto contra decisão do Tribunal de origem que, ao
aplicar a sistemática da repercussão geral, nega trânsito ao recurso extraordinário,

não importando, para tal efeito, que se trate de ato fundado em decisão emanada
do Supremo Tribunal Federal que deixa de reconhecer a existência de repercussão
geral da controvérsia jurídica ou que se cuide de julgamento que reproduz precedente
firmado por esta Corte sobre o mérito de matéria cuja repercussão geral tenha sido
anteriormente proclamada. [...] Cabe assinalar, no ponto, que o novíssimo Código
de Processo Civil, na linha de consolidada jurisprudência desta Suprema Corte
(Rcl 10.793/SP, Rel. Min. ELLEN GRACIE, v.g.), estabelece que o agravo interno
(CPC/15, art. 1.030, § 2º, na redação dada pela Lei nº 13.256/2016) constitui o
único instrumento recursal apto a questionar a correção do ato judicial que, ao negar
seguimento a recurso extraordinário, limita-se a meramente aplicar entendimento
firmado em sede de repercussão geral (CPC/15, art. 1.030, I). Na realidade, a
interposição do agravo interno objetiva viabilizar a formulação de juízo de retratação
pelo Presidente ou Vice-Presidente do Tribunal recorrido ou a reforma da decisão
agravada pelo órgão colegiado previsto em seu regimento interno, ensejando-se
ao recorrente, desse modo, a possibilidade de demonstrar a eventual existência de
distinção entre a controvérsia jurídica versada no caso concreto e a tese firmada no
paradigma invocado como fundamento para negar trânsito ao apelo extremo. Vê-se,
desse modo, que se revela inviável submeter ao Supremo Tribunal Federal, por via
recursal inadequada (ARE), tal como pretendido pela ora reclamante, o reexame da
decisão proferida pelo Tribunal ?a quo? (ou pelo Colégio Recursal ?a quo?) que, ao
julgar inadmissível o recurso extraordinário, apoiou-se em entendimento firmado em
regime de repercussão geral. Esse entendimento - é sempre importante destacar -
tem o beneplácito de expressivo magistério doutrinário (ELPÍDIO DONIZETTI, "Curso
Didático de Direito Processual Civil", p. 1.516/1.518, item n. 6.1.1, 19ª ed., 2016,
Atlas; DANIEL AMORIM ASSUMPÇÃO NEVES, ?Novo Código de Processo Civil
Comentado - Artigo por Artigo?, p. 1.745, item n. 7, 2016, JusPODIVM, v.g.), cabendo
destacar, em face de sua precisa abordagem, a lição de HUMBERTO THEODORO
JÚNIOR (?Curso de Direito Processual Civil?, vol. III/1.113, item n. 828/VI, 48ª ed.,
2016, Forense): ?Com base na sistemática que a Lei nº 13.256/2016 introduziu no
NCPC, o juízo de admissibilidade dos recursos extraordinário e especial sujeita-
se ao seguinte regime: (a) o juízo positivo (i. e, aquele com que o Presidente ou
Vice-Presidente acolhe o recurso extremo) é irrecorrível, embora o tribunal superior
continue com o poder de revê-lo; (b) quando o juízo for negativo, ou seja, quando
o recurso for inadmitido no tribunal de origem, a decisão do Presidente ou do Vice-
Presidente será sempre recorrível, mas nem sempre pela mesma via impugnativa,
pois: (i) o recurso será o agravo interno, se o fundamento de inadmissão consistir
em aplicação de entendimento firmado em regime de repercussão geral; ou em
recursos repetitivos; caso em que a solução será dada pelo colegiado do tribunal
local, sem possibilidade de o caso chegar à apreciação dos tribunais superiores
(NCPC, art. 1.030, I); (ii) se a negativa de seguimento do recurso extraordinário
ou do especial se der por razão que não se relacione com teses oriundas de
decisões proferidas em regime de repercussão geral, ou de recursos repetitivos,
caberá agravo endereçado diretamente ao tribunal superior destinatário do recurso
inadmitido (NCPC, art. 1.042, ?caput?)." (STF, Rcl 23579 MC/DF, Relator(a): Min.
Celso De Mello, DJe 31.05.2016) Na mesma linha, o entendimento firmado em
decisão do Supremo Tribunal Federal, exarada pelo Min. Ricardo Lewandowski
no RE 982.198/ES (DJe 05.08.2016). Presente esse contexto, o Superior lançou
o Enunciado Administrativo nº. 3: "Aos recursos interpostos com fundamento no
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de março de 2016) serão
exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC". Deveras,
"A interposição equivocada de recurso diverso daquele expressamente previsto
em lei, quando ausente dúvida objetiva, constitui manifesto erro grosseiro, que
inviabiliza a aplicação do princípio da fungibilidade". (STJ, AgRg no AREsp 1018224/
SP, Rel. Ministro Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, julgado em 28/03/2017, DJe
06/04/2017). E que não venha o Agravante alegar, como tem feito, sem sucesso,
em embargos de declaração opostos em face de decisões no mesmo sentido, que a
utilização da expressão "nego seguimento" em substituição ao termo "inadmito" para
arrematar a decisão que obstou o recurso especial o induziu em erro, justificando
escusar sua falha. De fato, o que importa para a compreensão da decisão proferida
pela Vice-Presidência no exercício da função delegada pelo artigo 1.030 do Código
de Processo Civil é o fundamento jurídico norteador do impedimento apontado
para a subida do recurso ao Tribunal Superior. Dito de outro modo: fazer juízo
de admissibilidade, de cabimento, de seguimento ou de prelibação significam a
mesma coisa: avaliar, em caráter não definitivo, o direito da parte de ver sua
petição recursal chegar ao Tribunal de destino (não definitivo porque a este caberá
a palavra final sobre a questão). Portanto, a despeito da adoção, pela citada norma,
de terminologias diferentes para a designação das situações em que o recurso
terá a ascensão ao Tribunal ad quem impedida, a indicação de que o recurso
tem "seguimento negado" por razão diversa das previstas no inciso I não constitui
impropriedade técnica, muito menos implica em contradição entre a fundamentação
e o dispositivo. Trata-se, apenas e tão somente, de desapego ao formalismo, ou
de dizer de outro modo a mesma coisa, até porque "negar seguimento significa
proferir juízo negativo de admissibilidade, pois tranca a via recursal e impede que
o recurso seja julgado pelo mérito" (NELSON NERY JUNIOR E ROSA MARIA DE
ANDRADE NERY, in Código de Processo Civil, RT, 17ª ed., p. 2437). Insista-se que
o que importa, sobretudo para a identificação do recurso adequado ao combate da
decisão impeditiva da ascensão do recurso ao Tribunal Superior, é o seu fundamento
jurídico, e não o nome dado à atitude de barramento ou mesmo a norma legal
equivocadamente invocada para sustenta-lo. Assim, sendo o recurso barrado com
fundamento numa das situações descritas no inciso I do artigo 1.030 do CPC, cabível
será o agravo interno ao próprio Tribunal, mesmo que a norma não seja citada, que
seja mencionado o inciso errado ou que a "inadmissão" seja feita a título de "negativa
de seguimento". Do mesmo modo, sendo outra a causa de impedimento da subida
do recurso - ou seja, dando-se isso com base na situação genericamente regulada
pelo inciso V - cabível será o agravo ao Tribunal Superior. Diante do exposto, com
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fundamento no artigo 932, inciso III, do Código de Processo Civil, não conheço do
recurso interposto, por ser manifestamente incabível. Curitiba, data da assinatura
digital. DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente G1V-13
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MUNICÍPIO DE CASCAVEL. Intimem-se. Curitiba, 03 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0004 . Processo/Prot: 1519923-8/04 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2018/91981, 2018/91982, 2018/98256. Comarca: Região Metropolitana
de Londrina - Foro Central de Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude.
Ação Originária: 1519923-8 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente:
Município de Londrina. Advogado: PR015953 - Ana Lúcia Bohmann, PR059137 -
Renata Fernandes Silva, PR031323 - Paulo Cesar Gonçalves Valle. Interessado:
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Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 786/19 - AR04
0012 . Processo/Prot: 1717133-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/85873. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 1717133-0 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati. Advogado:
PR046091 - Robson Krupeizaki, PR025134 - Silmar Ferreira Ditrich. Recorrido:
Sindicato Dos Servidores Publicos Municipais de Irati, Jose Bodnar. Advogado:
PR045860 - Bruna Fóglia Vieira, PR047770 - Mahauni Abi Antoun Oliveira.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 788/19 - AR04
0013 . Processo/Prot: 1718203-1/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/85850. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 1718203-1 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati. Advogado:
PR025134 - Silmar Ferreira Ditrich, PR046091 - Robson Krupeizaki. Recorrido:
Olga de Souza Gurski, Sindicato Dos Servidores Publicos Municipais de Irati.
Advogado: PR045860 - Bruna Fóglia Vieira, PR047770 - Mahauni Abi Antoun
Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios

Diante do exposto, inadmito ao recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 765/19 - AR37
0014 . Processo/Prot: 1720449-8/01 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2019/260, 2019/261. Comarca: Região Metropolitana de Londrina -
Foro Central de Londrina. Vara: Vara da Infância e da Juventude. Ação Originária:
1720449-8 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente (1): Autarquia
Municipal de Saúde. Advogado: PR015953 - Ana Lúcia Bohmann. Recorrente (2):
Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina. Advogado:
PR015953 - Ana Lúcia Bohmann. Recorrido: Ministério Público do Estado do
Paraná. Interessado: Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de
Londrina. Advogado: PR015953 - Ana Lúcia Bohmann. Remetente: Juiz de Direito.
Aut.Coatora: Diretor Superintendente da Autarquia Municipal de Saúde de Londrina.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, determino o sobrestamento do recurso extraordinário interposto
por AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE LONDRINA/PR E OUTRO, e nego
seguimento ao recurso especial interposto por AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE
DE LONDRINA/PR E OUTRO. Certifique-se a suspensão nos autos (artigo 1º, § 3º,
da Resolução nº 8/2008) e intimem-se. Encaminhem-se os autos para digitalização
e posteriormente ao PRODARF para inserção no Sistema PROJUDI. Curitiba, 26
de junho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-
Presidente
0015 . Processo/Prot: 1721606-7/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/97042. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 1721606-7 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati/pr. Advogado:
PR046091 - Robson Krupeizaki. Recorrido: Sindicato Dos Servidores Publicos
Municipais de Irati, Bernadete Gaioka Kalusz. Advogado: PR047770 - Mahauni Abi
Antoun Oliveira, PR045860 - Bruna Fóglia Vieira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, inadmito ao recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 1183/19 - AR37
0016 . Processo/Prot: 1721641-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/71993. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 1721641-6 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati. Advogado:
PR046091 - Robson Krupeizaki. Recorrido: Sindicato dos Servidores Publicos
Municipais de Irati, Espólio de Rosmildo Batista Belo. Advogado: PR047770 -
Mahauni Abi Antoun Oliveira, PR045860 - Bruna Fóglia Vieira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito ao recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 779/19 - AR37
0017 . Processo/Prot: 1721665-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/85878. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 1721665-6 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati. Advogado:
PR046091 - Robson Krupeizaki. Recorrido: Sindicato dos Servidores Publicos
Municipais de Irati, Irene Juk Lucavei. Advogado: PR045860 - Bruna Fóglia
Vieira, PR047770 - Mahauni Abi Antoun Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 764/19 - AR04
0018 . Processo/Prot: 1721732-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/85845. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial.
Ação Originária: 1721732-2 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati - Paraná.
Advogado: PR046091 - Robson Krupeizaki. Recorrido: Sindicato dos Servidores
Publicos Municipais de Irati, Lourdes Aparecida Mucham. Advogado: PR045860 -
Bruna Fóglia Vieira, PR047770 - Mahauni Abi Antoun Oliveira. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito ao recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI/
PR. Intimem-se. Curitiba, 10 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente 926/19 - AR37
0019 . Processo/Prot: 1730133-8/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2019/6298. Comarca: Irati. Vara: 1ª Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial. Ação
Originária: 1730133-8 Apelação Civel. Recorrente: Município de Irati - Pr. Advogado:
PR046091 - Robson Krupeizaki, PR011018 - Ieda Regina Schimalesky Waydzik.
Recorrido: Sindicato dos Servidores Publicos Municipais de Irati - Sismi, Maria Clarice
Hanycz Olanik. Advogado: PR045860 - Bruna Fóglia Vieira, PR047770 - Mahauni
Abi Antoun Oliveira. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por MUNICÍPIO DE IRATI -
PR. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA
DE MOURA 1º Vice-Presidente
0020 . Processo/Prot: 1733106-3/02 Recurso Extraordinário Cível
. Protocolo: 2018/96777. Comarca: Pato Branco. Vara: 2ª Vara Cível e da Fazenda
Pública. Ação Originária: 1733106-3 Apelação Civel. Recorrente: Município de Pato
Branco. Advogado: PR070580 - Camila Tomoko Kohatsu. Recorrido: Bernadete
Hoinaski Penachi (maior de 60 anos), Lorayne Flessak, Rozeli de Fátima Ribeiro
dos Santos, Sandra Carneiro Wustro, Silvana Antoniolli Toyoshima. Advogado:
PR013741 - Cleci Maria Dartora. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto pelo
Município de Pato Branco. Intimem-se. Curitiba, 26 de junho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0021 . Processo/Prot: 1740163-9/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2019/1178, 2019/1525, 2019/1551. Comarca: Francisco Beltrão. Vara:
1ª Vara Cível e da Fazenda Pública. Ação Originária: 1740163-9 Apelação Civel.
Recorrente: Município de Francisco Beltrão/pr. Advogado: PR034640 - Rodrinei
Cristian Braun, PR047137 - João Thiago Duarte, PR041048 - Camila Slongo
Pegoraro Bonte. Recorrido: Sindicato Dos Trabalhadores Em Educação Pública
Municipal de Francisco Beltrão/pr ? Sintepfb,. Advogado: PR036084 - Giovani
Marcelo Rios. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto pelo MUNICÍPIO DE
FRANCISCO BELTRÃO, bem como inadmito o recurso extraordinário interposto por
MUNICÍPIO DE FRANCISCO BELTÃO. Intimem-se. Curitiba, 09 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR005170 - Julio Cezar N.
Salinet   

016    1669931-7/02

PR007295 - Luiz Rodrigues
Wambier   

005    0874813-0/04

   011    1495276-0/02

PR013037 - José Ivan G.
Pereira   

012    1516774-3/01

PR014131 - Rogério
Lichacovski   

008    1089388-0/01

PR014457 - Munir Abagge   015    1643909-5/05

PR015076 - Helder Martinez D.
Col   

008    1089388-0/01

PR015348 - Maria L. L.
Conceição   

013    1518448-6/02

PR015674 - Elza Ribeiro
Valim   

001    0620112-3/01

PR015711 -. R. d. C. C. d.
Vasconcelos   

011    1495276-0/02

PR016716 - Marly A. P.
Fagundes   

001    0620112-3/01

PR017398 - Altimar Pasin de
Godoy   

018    1715184-9/02

PR017750 - Osmar Codolo
Franco   

006    0957283-0/03

PR021534 - Marcio Luiz
Bonadio   

019    1719829-9/02

PR022129 - Teresa C. d. A.
Alvim   

011    1495276-0/02

   013    1518448-6/02

   014    1536046-0/02

PR022362 - Jairo Moura   006    0957283-0/03

PR023922 - Sandro Gilbert
Martins   

018    1715184-9/02

PR024151 - Jair A.
Wiebelling   

012    1516774-3/01

PR024297 - Luiz Eduardo
Dluhosch   

002    0749248-2/01

   004    0771414-3/01

PR024449 - Plínio Luiz
Bonança   

015    1643909-5/05

PR024456 - C. d. O. A.
Nogueira   

005    0874813-0/04

PR024498 - E. A. F. d.
Santos   

011    1495276-0/02

   013    1518448-6/02

   014    1536046-0/02

PR025162 - Júlio César
Dalmolin   

012    1516774-3/01

PR026156 - Márcia C. S.
Valeixo   

003    0770360-6/01

PR026564 - Mariana S.
Marquezani   

002    0749248-2/01

PR026835 - Rodolfo G.
Fagundes   

003    0770360-6/01

PR027133 - Marcelo A.
Angioletti   

003    0770360-6/01

PR027256 - Leandro José
Cabulon   

016    1669931-7/02

PR029734 - Márcia Loreni
Gund   

012    1516774-3/01

PR030356 - Denize Heuko   012    1516774-3/01

PR031682 - Andréa de Souza
Aguiar   

001    0620112-3/01

PR031925 - Christian Barlera   002    0749248-2/01

PR033150 - Márcio Rodrigo
Frizzo   

019    1719829-9/02

PR035023 - Elcilene da S.
Rocha   

006    0957283-0/03

PR036244 - Rodrigo Biezus   005    0874813-0/04

PR036695 - Generoso H.
Martins   

005    0874813-0/04

PR038010 - Paulo Giacomini
Junior   

001    0620112-3/01

PR040624 - Luiz Remy M.
Muchinski   

010    1237097-5/03

PR041442 - Bernardo Guedes
Ramina   

006    0957283-0/03

   007    1050282-8/02

   010    1237097-5/03

PR042074 - Priscila Kei Sato   013    1518448-6/02

PR042246 - G. d. P. e. S.
Rocha   

007    1050282-8/02

PR042566 - Eduardo P.
Monteiro   

007    1050282-8/02

PR042568 - Aurino Muniz de
Souza   

011    1495276-0/02

PR043288 - Michel dos
Santos   

016    1669931-7/02

PR044131 - Humberto Consoli
Neto   

007    1050282-8/02

PR044754 - Paula Cassetari
Flôres   

020    1724419-6/04

PR045499 - Karine de P.
Pedlowski   

015    1643909-5/05

PR046133 - Crisaine M.
Grespan   

017    1681338-0/03

PR046153 - Siliomar Guelfi
Torres   

018    1715184-9/02

PR048174 - Jhonny Rafael
Berto   

009    1223295-2/01

PR050205 - Francielli G.
Serra   

009    1223295-2/01

PR050226 - Felipe O. d.
Souza   

013    1518448-6/02

PR051808 - Vivian F. d.
Santos   

016    1669931-7/02

PR052017 - Júlio C. S.
Teixeira   

020    1724419-6/04

PR054774 - Jean César
Xavier   

020    1724419-6/04

PR054840 - Michele de
Oliveira   

020    1724419-6/04

PR057013 - Willians E.
Yoshizumi   

005    0874813-0/04

PR057206 - Larissa d. S.
Hipólito   

009    1223295-2/01

PR058971 - Eduardo Chalfin   009    1223295-2/01

PR058973 - Ilan Goldberg   009    1223295-2/01

PR064772 - Vilson José
Sturm   

013    1518448-6/02

PR066926 - Evandro José
Lago   

014    1536046-0/02

PR067000 - P. C. d. A.
Vianna   

020    1724419-6/04

PR068849 - Beatriz Amatussi
Locks   

015    1643909-5/05

PR069905 - Peter Lui do
Rosário   

020    1724419-6/04

PR082797 - Emilio S. N.
Santos   

017    1681338-0/03

RJ092540 - D. G. d. S. R.
Abduche   

006    0957283-0/03

RJ093384 - Bruno Di Marino   006    0957283-0/03

   010    1237097-5/03

RJ122344 - Diogo Soares V.
Vianna   

010    1237097-5/03

RJ128527 - Julia M. S.
Jácome   

010    1237097-5/03

SC002794 - Luiz T.
Cassettari   

020    1724419-6/04

SC009669 - Ana C. d. R.
Grasso   

020    1724419-6/04
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SC021219 - Marcia Noal dos
Santos   

020    1724419-6/04

SC026326 - Araceli Gaertner   004    0771414-3/01

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0620112-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2010/123092. Comarca: Apucarana. Vara: Vara de Família e Anexos.
Ação Originária: 6201123-0 Apelação Civel. Recorrente: Carlos Roberto dos Santos.
Advogado: PR016716 - Marly Aparecida Pereira Fagundes, PR038010 - Paulo
Giacomini Junior, PR015674 - Elza Ribeiro Valim. Recorrido: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: PR031682 - Andréa de Souza Aguiar. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por CARLOS
ROBERTO DOS SANTOS, com base exclusivamente no artigo 1.030, inciso I, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 16 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0002 . Processo/Prot: 0749248-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2011/328080. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 7492482-0 Apelação Civel. Recorrente: Luiza
Oczowski Alessi. Advogado: PR026564 - Mariana Silva Marquezani, PR031925 -
Christian Barlera, PR031925 - Christian Barlera. Recorrido: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS. Advogado: PR024297 - Luiz Eduardo Dluhosch. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por LUIZA
OCZOWKI ALESSI, com base, exclusivamente, no artigo 1.030, inciso I, alínea "b",
do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente 2041/12 - AR37
0003 . Processo/Prot: 0770360-6/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2011/234264. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 7703606-0 Apelação Civel. Recorrente:
Jose Wilson Rodrigues Lima. Advogado: PR027133 - Marcelo Augusto Angioletti,
PR026835 - Rodolfo Gardini Fagundes. Recorrido: Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS. Advogado: PR026156 - Márcia Cristina Sigwalt Valeixo. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por JOSÉ
WILSON RODRIGUES LIMA, com base, exclusivamente, no artigo 1.030, inciso I,
alínea "b", do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente 1498/12 -
AR37
0004 . Processo/Prot: 0771414-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2011/219978. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara de Registros Públicos, Acidentes do Trabalho
e Precatórias Cíveis. Ação Originária: 7714143-0 Apelação Civel. Recorrente: Sadi
Rodrigues Moraes. Advogado: SC026326 - Araceli Gaertner. Recorrido: Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: PR024297 - Luiz Eduardo Dluhosch.
Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por SADI
RODRIGUES MORAES, com base, exclusivamente, no artigo 1.030, inciso I, alínea
"b", do Código de Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente 25797/11 - AR37
0005 . Processo/Prot: 0874813-0/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2014/365221, 2014/380288. Comarca: Foro Regional de Campo Largo
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8748130-0 Apelação Civel. Recorrente (1): Faculdade Vizinhança do
Vale do Iguaçu - Vizivali. Advogado: PR036244 - Rodrigo Biezus, PR007295 -
Luiz Rodrigues Wambier. Recorrente (2): Iesde Brasil Sa. Advogado: PR024456 -
Cristiane de Oliveira Azim Nogueira, PR057013 - Willians Eidy Yoshizumi. Recorrido
(1): Iesde Brasil Sa. Advogado: PR024456 - Cristiane de Oliveira Azim Nogueira,
PR057013 - Willians Eidy Yoshizumi. Recorrido (2): Simone Zattera. Advogado:
PR036695 - Generoso Horning Martins. Recorrido (3): Faculdade Vizinhança do
Vale do Iguaçu - Vizivali. Advogado: PR036244 - Rodrigo Biezus, PR007295 - Luiz
Rodrigues Wambier. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento aos recursos especiais interpostos pela
FACULDADE VIZINHANÇA VALE DO IGUAÇU - VIZIVALI e pelo IESDE BRASIL
S/A, com base, exclusivamente, no artigo 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de
Processo Civil. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES.
COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0006 . Processo/Prot: 0957283-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/456949. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara Cível. Ação
Originária: 9572830-0 Apelação Civel. Recorrente: oi SA. Advogado: PR041442
- Bernardo Guedes Ramina. Recorrido (1): Miguel Silveira Anschau, José Carlos
Pacheco, Luiz Carlos da Costa, Florisvaldo dos Santos (maior de 60 anos).
Advogado: PR017750 - Osmar Codolo Franco, PR035023 - Elcilene da Silva Rocha,
PR022362 - Jairo Moura. Recorrido (2): Brasil Telecom Sa. Advogado: PR041442 -
Bernardo Guedes Ramina, RJ093384 - Bruno Di Marino, RJ092540 - Daniela Galvão
da Silva Rego Abduche. Recorrido (3): Arthur Pereira, Helena de Oliveira Titon, João
Pego, José Hetamir de Albuquerque, Maria Neid Moura, Rosana da Silva Almeida
Bevilaqua, Rui Joaquim Pereira, Sady Maia da Fonseca, Valdemar Preto, Vanderlei
Correa, Zenaide Vitorassi Concer. Advogado: PR017750 - Osmar Codolo Franco,
PR035023 - Elcilene da Silva Rocha, PR022362 - Jairo Moura. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por OI S.A., com
base no artigo 1.030, inciso I, alínea "b", do Código de Processo Civil no que diz
respeito ao critério de conversão das ações, e pelos fundamentos acima expostos
quanto aos demais temas. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0007 . Processo/Prot: 1050282-8/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2014/331774. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1050282-8 Apelação
Civel. Recorrente: Oi S/A. Advogado: PR041442 - Bernardo Guedes Ramina.
Recorrido: João Bosco Monteiro da Nóbrega (maior de 60 anos). Advogado:
PR044131 - Humberto Consoli Neto, PR042566 - Eduardo Paceli Monteiro,
PR042246 - Gustavo de Paula e Silva Rocha. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por OI S.A., com
fundamento no artigo 1.030, inciso I, alínea "b", do Novo Código de Processo Civil
quanto ao termo inicial de incidência dos juros de mora e ao critério de conversão
das ações e perdas e danos. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0008 . Processo/Prot: 1089388-0/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2013/409060. Comarca: Mamborê. Vara: Vara Única. Ação Originária:
1089388-0 Apelação Civel. Recorrente: Mário Liberto do Prado. Advogado:
PR015076 - Helder Martinez Dal Col. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado:
PR014131 - Rogério Lichacovski. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao Recurso Especial interposto por MÁRIO
LIBERTO DO PRADO, com base, exclusivamente, no artigo 1.030, inciso I, alínea
"b", do Código de Processo Civil de 2015 (artigo 543-C, § 7º, inciso I, do Código
de Processo Civil). Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente
DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0009 . Processo/Prot: 1223295-2/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2014/463748. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível e da
Fazenda Pública. Ação Originária: 1223295-2 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil S.a. Banco Múltiplo. Advogado: PR058973 - Ilan Goldberg, PR058971
- Eduardo Chalfin, PR057206 - Larissa dos Santos Hipólito, PR050205 - Francielli
Garcia Serra. Recorrido: Jefferson José Carneiro. Advogado: PR048174 - Jhonny
Rafael Berto. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por HSBC BANK
BRASIL S/A. BANCO MÚLTIPLO, com base, exclusivamente, no art. 1030, inciso I,
alínea "b", do Código de Processo Civil de 2015. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho
de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
7213/2015 - AR24
0010 . Processo/Prot: 1237097-5/03 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2015/210927, 2015/210928. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara
Cível, da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial, Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda
Pública. Ação Originária: 1237097-5 Agravo de Instrumento. Recorrente: Oi Sa.
Advogado: PR040624 - Luiz Remy Merlin Muchinski, RJ093384 - Bruno Di Marino,
RJ128527 - Julia Mariana Silva Jácome, RJ122344 - Diogo Soares Vênancio Vianna,
PR041442 - Bernardo Guedes Ramina. Recorrido: Alberto Laranjeira, Moacyr
Longuini. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso extraordinário interposto por Oi S.A.,
com fundamento no artigo 1030, inciso I, alínea "a", do Código de Processo Civil
de 2015. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES.
COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente AR 28
0011 . Processo/Prot: 1495276-0/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2016/332170. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível e da
Fazenda Pública. Ação Originária: 1495276-0 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc
Bank Brasil SA Banco Multiplo. Advogado: PR007295 - Luiz Rodrigues Wambier,
PR022129 - Teresa Celina de Arruda Alvim, PR024498 - Evaristo Aragão Ferreira
dos Santos, PR015711 - Rita de Cássia Correa de Vasconcelos. Recorrido: Osvaldo
Aigner. Advogado: PR042568 - Aurino Muniz de Souza. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por HSBC BANK
BRASIL SA BANCO MULTIPLO. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado
digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0012 . Processo/Prot: 1516774-3/01 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2016/174268. Comarca: Cascavel. Vara: 5ª Vara Cível. Ação Originária:
1516774-3 Apelação Civel. Recorrente: Banco Bradesco S/a. Advogado: PR030356
- Denize Heuko, PR013037 - José Ivan Guimarães Pereira. Recorrido: Altair Sebben.
Advogado: PR029734 - Márcia Loreni Gund, PR025162 - Júlio César Dalmolin,
PR024151 - Jair Antônio Wiebelling. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso especial interposto por BANCO
BRADESCO S/A, com base, exclusivamente, no artigo 1.030, inciso I, alínea "b",
do Código de Processo Civil de 2015. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0013 . Processo/Prot: 1518448-6/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2018/95548, 2018/95549. Comarca: Assis Chateaubriand. Vara: Vara
Cível, da Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria
do Foro Extrajudicial, Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública.
Ação Originária: 1518448-6 Apelação Civel. Recorrente: Hsbc Bank Brasil S.a.
- Banco Multiplo. Advogado: PR024498 - Evaristo Aragão Ferreira dos Santos,
PR022129 - Teresa Celina de Arruda Alvim, PR015348 - Maria Lúcia Lins Conceição,
PR042074 - Priscila Kei Sato. Recorrido: Odila Maria Andreazza Piassa, Sinvaldo
Lopo de Souza, Espólio de Manoel Ferreira da Silva, Eurides Nieri, Espólio de Julio
Ferreira Das Virgens, Sueli Bortolini, Espólio de Berto Piassanti, Roque Henrique
Frolich, Adolphino Marchi, José Faccio Ribas, Edson Fernandes Farias, Nelson
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Piassa, Ivani Maria Menegotto, Espólio de Francisco Salles Bueno, Ari Ivo Kleinubing,
Paulo Blanski, Gilmar Antonio Vanzella. Advogado: PR064772 - Vilson José Sturm,
PR050226 - Felipe Osvaldo de Souza. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, sobresto o recurso especial interposto pelo HSBC BANK BRASIL
S.A. - BANCO MULTIPLO e inadmito o recurso extraordinário interposto pelo HSBC
BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO. Certifique-se o sobrestamento nos autos
e intimem-se. Encaminhem-se os autos para digitalização e posteriormente ao
PRODARF para inserção no sistema PROJUDI. Curitiba, 18 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente 394/19-AR20
0014 . Processo/Prot: 1536046-0/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2018/97618, 2018/97620. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1536046-0 Apelação
Civel. Recorrente: Hsbc Bank Brasil S.a - Banco Múltiplo. Advogado: PR022129 -
Teresa Celina de Arruda Alvim, PR024498 - Evaristo Aragão Ferreira dos Santos.
Recorrido: Mariana Kochane Bachmann. Advogado: PR066926 - Evandro José Lago.
Despacho: Processo Sobrestado (art. 1.037 CPC 2015)
Diante do exposto, determino o sobrestamento do recurso especial interposto pelo
HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO e inadmito o recurso extraordinário
interposto pelo HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MULTIPLO. Certifique-se o
sobrestamento nos autos e intimem-se. Encaminhem-se os autos para digitalização
e posteriormente ao PRODARF para inserção no sistema PROJUDI. Curitiba, 18
de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-
Presidente 515/2019 - AR21
0015 . Processo/Prot: 1643909-5/05 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2019/9339. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1643909-5 Ação Rescisória. Recorrente: Osmair
Vendramin. Advogado: PR024449 - Plínio Luiz Bonança, PR068849 - Beatriz
Amatussi Locks. Recorrido: Banco do Brasil SA. Advogado: PR014457 - Munir
Abagge, PR045499 - Karine de Paula Pedlowski. Despacho: Descrição: Despachos
Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por OSMAIR VENDRAMIN.
Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE
MOURA 1º Vice-Presidente 1384/2019 - AR24
0016 . Processo/Prot: 1669931-7/02 Recurso Extraordinário/Especial Cível
. Protocolo: 2017/244506, 2017/244516. Comarca: Região Metropolitana de Londrina
- Foro Central de Londrina. Vara: 1ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
1669931-7 Apelação Civel e Reexame Necessario. Recorrente: PR005170 - Julio
Cezar Nalin Salinet (advogado). Advogado: PR005170 - Julio Cezar Nalin Salinet.
Recorrido (1): Estado do Paraná. Advogado: PR027256 - Leandro José Cabulon.
Recorrido (2): Ricardo Jorge Rocha Pereira, Agropecuária Roda Viva e Participações
S/s Ltda, Rodoglobo - Transportes e Ass Essoria Ltda - me, Globo Log Logistica
e Transportes Ltd, Heitor Henrique dos Santos, Donizeti Aparecido dos Santos,
Adriana dos S Antos, Leandro Augusto dos Santos, Beatriz dos Santos. Advogado:
PR043288 - Michel dos Santos, PR051808 - Vivian Fujikawa dos Santos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por JULIO CEZAR NALIM
SALINET, bem como inadmito ao recurso extraordinário interposto por JULIO CEZAR
NALIM SALINET. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente
DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0017 . Processo/Prot: 1681338-0/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2019/13063. Comarca: Cidade Gaúcha. Vara: Juízo Único. Ação
Originária: 1681338-0 Apelação Civel. Recorrente: Francisco Antônio de Moraes,
Valdineuza Santos do Nascimento. Advogado: PR046133 - Crisaine Miranda
Grespan. Recorrido: Estado do Paraná. Advogado: PR082797 - Emilio Samuel
Novais Santos. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por FRANCISCO
ANTONIO DE MORAES E OUTRO. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0018 . Processo/Prot: 1715184-9/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2019/10225. Comarca: Cianorte. Vara: 1ª Vara Cível e da Fazenda
Pública. Ação Originária: 1715184-9 Apelação Civel. Recorrente: Jorge Luiz Almeida
Santos. Advogado: PR023922 - Sandro Gilbert Martins, PR017398 - Altimar Pasin de
Godoy. Recorrido: Manoel Plesbitero da Costa (maior de 60 anos), Ilda de Oliveira
da Costa. Advogado: PR046153 - Siliomar Guelfi Torres. Despacho: Descrição:
Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o Recurso Especial interposto por JORGE LUIZ
ALMEIDA SANTOS. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente
DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
0019 . Processo/Prot: 1719829-9/02 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2018/94742. Comarca: Cruzeiro do Oeste. Vara: Vara Cível, da
Fazenda Pública, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial, Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública.
Ação Originária: 1719829-9 Apelação Civel. Recorrente: Espólio Jocenir Sebastiani.
Advogado: PR021534 - Marcio Luiz Bonadio. Recorrido: Cooperativa de Crédito de
Livre Admissão União Paraná São Paulo - Sicredi União Pr/sp. Advogado: PR033150
- Márcio Rodrigo Frizzo. Interessado: Ariane Cristina Basso. Advogado: PR021534 -
Marcio Luiz Bonadio. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o recurso especial interposto por ESPÓLIO JOCENIR
SEBASTIANI. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES.
COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente 397/2019 - AR24
0020 . Processo/Prot: 1724419-6/04 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2019/9480. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Vara: 21ª Vara Cível. Ação Originária: 1724419-6 Agravo de Instrumento.
Recorrente: José dos Santos, Antônio Basilico Molon e Outros, Casemiro Veiga,
Terezinha de Lourdes Pozenato, Ilsa Campos de Souza, Idalina da Silveira

Machado, Maria Evair Bonassa, Toyoko Luzia Hirayma Wosniak, Fabio Zella,
Luiz Guesser, Jorge Roberto Bonatto, Wilmar Grams, Elisia Brotto de Souza,
Aparecida Rosa Florencio, Virginia Junkes, Edison Luiz de Paula, Joaquim Domingos
Mattozo, Jacinta Sirlei Christ da Silva, Neusa Maria de Melo Manini, Maria
da Conceição Barbosa, Rafael Ambrosio dos Reis, Izaias Cremm Domingues.
Advogado: PR067000 - Priscila Crippa de Araujo Vianna, PR054774 - Jean César
Xavier, PR069905 - Peter Lui do Rosário, PR054840 - Michele de Oliveira, PR052017
- Júlio Cézar Sampaio Teixeira. Recorrido: Bradesco Seguros Sa. Advogado:
PR044754 - Paula Cassetari Flôres, SC002794 - Luiz Trindade Cassettari, SC009669
- Ana Cristina da Rosa Grasso, SC021219 - Marcia Noal dos Santos. Despacho:
Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, inadmito o Recurso Especial interposto por JOSÉ DOS SANTOS
E OUTROS. Intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019. Assinado digitalmente DES.
COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR008123 - Louise R. P.
Gionédis   

001    0857924-4/08

PR020668 - Carmen G. A.
Andrioli   

001    0857924-4/08

PR022788 - Sandro Rafael
Bonatto   

001    0857924-4/08

PR064248 - V. M. V. d.
Souza   

001    0857924-4/08

PR067090 - Paulo Antônio
Müller   

001    0857924-4/08

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0857924-4/08 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2019/7857. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 8579244-0 Agravo de Instrumento. Recorrente: Camila Martins Fachin,
Emilio Alves dos Santos, João Mendes de Miranda, João Osni Crovador, Julio Cezar
Mendes de Miranda, Laercio Rosa, Maria de Almeida, Milton Antonio Mendonça,
Sonia Maria Camargo, Arlete Mendes de Miranda, Ana Bueno, Claudino Sebot,
Cenira Jagher Pereira, Daniel Ribas, Eunice Lechinski da Luz, Ivone Pereira, José
Leal Martins, José Carlos Gardin, Luiz Carlos Martins, Maria Laudelina Antunes, Nilva
Maria Rusch Witcel, Rose Oliveira da Luz, Silvana de Carvalho Marques, Thomaz
Jeczmionka, Tereza da Aparecida Kruger, Valdineia Aparecida Berton. Advogado:
PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis, PR022788 - Sandro Rafael Bonatto,
PR020668 - Carmen Glória Arriagada Andrioli, PR064248 - Verônica Maschio Vianna
de Souza. Recorrido: Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
PR067090 - Paulo Antônio Müller. Despacho: Descrição: Despachos Decisórios
Diante do exposto, admito o recurso especial interposto por CAMILA MARTINS
FACHIN E OUTROS. Intimem-se e, após cumpridas as formalidades legais,
encaminhem-se os autos ao Superior Tribunal de Justiça. Curitiba, 18 de julho de
2019. Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente AR 28
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ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR008123 - Louise R. P.
Gionédis   

001    0857924-4/02

   002    0857924-4/03

PR022788 - Sandro Rafael
Bonatto   

001    0857924-4/02

   002    0857924-4/03

PR067090 - Paulo Antônio
Müller   

001    0857924-4/02

   002    0857924-4/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. 1º Vice-Presidente
0001 . Processo/Prot: 0857924-4/02 Recurso Especial Cível
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. Protocolo: 2012/411561. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e Anexos. Ação
Originária: 0857924-4/01 Embargos de Declaração. Recorrente: Camila Martins
Fachin, Emilio Alves dos Santos, João Mendes de Miranda, João Osni Crovador,
Julio Cezar Mendes de Miranda, Laercio Rosa, Maria de Almeida, Milton Antonio
Mendonça, Sonia Maria Camargo, Arlete Mendes de Miranda, Ana Bueno, Claudino
Sebot, Cenira Jagher Pereira, Daniel Ribas, Eunice Lechinski da Luz, Ivone Pereira,
José Leal Martins, José Carlos Gardin, Luiz Carlos Martins, Maria Laudelina Antunes,
Nilva Maria Rusch Witcel, Rose Oliveira da Luz, Silvana de Carvalho Marques,
Thomaz Jeczmionka, Tereza da Aparecida Kruger, Valdineia Aparecida Berton.
Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis, PR022788 - Sandro Rafael
Bonatto. Recorrido: Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
PR067090 - Paulo Antônio Müller. Despacho:
Conforme a decisão de fls. 863/864, mantenha-se sobrestado o presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, nos termos do artigo 2º, caput e § 2º, da Resolução nº 8, de 7
de agosto de 2008 daquele Tribunal, e para os efeitos do artigo 1030, inciso III, do
novo Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida nos Recursos
Especiais nº 1.682.034/PR, nº 1.689.339/PR e nº 1.689.160/PR, por meio da qual o
Relator, Ministro MARCO AURÉLIO BELIZZE, determinou que deverão permanecer
suspensos os julgamentos dos processos em primeiro e segundo graus de jurisdição,
em trâmite no Estado ou na região, em que se debate "se a partir da vigência da
Lei n. 13.000/2014, que assegurou a intervenção da Caixa Econômica Federal como
representante judicial do FCVS - Fundo de Compensação e Variações Salariais,
deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal nos feitos em que se discute
cobertura securitária, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, quando
se tratar de apólice pública - ramo 66" (DJe 07.11.2017, 04.10.17 e 09.11.17).
Certifique-se o sobrestamento nos autos e intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente AR 28 Ciente
o NUGEP/TJPR Tema 8001
0002 . Processo/Prot: 0857924-4/03 Recurso Especial Cível
. Protocolo: 2016/157899, 2016/160914. Comarca: Pitanga. Vara: Vara Cível e
Anexos. Ação Originária: 8579244-0 Agravo de Instrumento. Recorrente (1): Camila
Martins Fachin, Emilio Alves dos Santos, João Mendes de Miranda, João Osni
Crovador, Julio Cezar Mendes de Miranda, Laercio Rosa, Maria de Almeida, Milton
Antonio Mendonça, Sonia Maria Camargo, Arlete Mendes de Miranda, Ana Bueno,
Claudino Sebot, Cenira Jagher Pereira, Daniel Ribas, Eunice Lechinski da Luz, Ivone
Pereira, José Leal Martins, José Carlos Gardin, Luiz Carlos Martins, Maria Laudelina
Antunes, Nilva Maria Rusch Witcel, Rose Oliveira da Luz, Silvana de Carvalho
Marques, Thomaz Jeczmionka, Tereza da Aparecida Kruger, Valdineia Aparecida
Berton. Advogado: PR008123 - Louise Rainer Pereira Gionédis. Recorrente (2): Sul
América Companhia Nacional de Seguros. Advogado: PR067090 - Paulo Antônio
Müller. Recorrido (1): Sul América Companhia Nacional de Seguros. Advogado:
PR067090 - Paulo Antônio Müller. Recorrido (2): Camila Martins Fachin, Emilio Alves
dos Santos, João Mendes de Miranda, João Osni Crovador, Julio Cezar Mendes de
Miranda, Laercio Rosa, Maria de Almeida, Milton Antonio Mendonça, Sonia Maria
Camargo, Arlete Mendes de Miranda, Ana Bueno, Claudino Sebot, Cenira Jagher
Pereira, Daniel Ribas, Eunice Lechinski da Luz, Ivone Pereira, José Leal Martins,
José Carlos Gardin, Luiz Carlos Martins, Maria Laudelina Antunes, Nilva Maria Rusch
Witcel, Rose Oliveira da Luz, Silvana de Carvalho Marques, Thomaz Jeczmionka,
Tereza da Aparecida Kruger, Valdineia Aparecida Berton. Advogado: PR008123 -
Louise Rainer Pereira Gionédis, PR022788 - Sandro Rafael Bonatto. Despacho:
Conforme a decisão de fls. 863/864, mantenha-se sobrestado o presente recurso
especial, até pronunciamento definitivo do Superior Tribunal de Justiça acerca do
tema nele tratado, nos termos do artigo 2º, caput e § 2º, da Resolução nº 8, de 7
de agosto de 2008 daquele Tribunal, e para os efeitos do artigo 1030, inciso III, do
novo Código de Processo Civil, em cumprimento à decisão proferida nos Recursos
Especiais nº 1.682.034/PR, nº 1.689.339/PR e nº 1.689.160/PR, por meio da qual o
Relator, Ministro MARCO AURÉLIO BELIZZE, determinou que deverão permanecer
suspensos os julgamentos dos processos em primeiro e segundo graus de jurisdição,
em trâmite no Estado ou na região, em que se debate "se a partir da vigência da
Lei n. 13.000/2014, que assegurou a intervenção da Caixa Econômica Federal como
representante judicial do FCVS - Fundo de Compensação e Variações Salariais,
deve ser reconhecida a competência da Justiça Federal nos feitos em que se discute
cobertura securitária, no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, quando
se tratar de apólice pública - ramo 66" (DJe 07.11.2017, 04.10.17 e 09.11.17).
Certifique-se o sobrestamento nos autos e intimem-se. Curitiba, 18 de julho de 2019.
Assinado digitalmente DES. COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente AR 28 Ciente
o NUGEP/TJPR Tema 8001
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Processos do Órgão Especial
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Divisão do Órgão Especial
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2019.04427
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR008123 - Louise R. P.
Gionédis   

004    1358772-5/03

PR008865 - F. L. F. N.
Ribeiro   

002    1160203-2/05

PR010592 - Ubirajara A.
Gasparin   

002    1160203-2/05

PR014135 - Vital Mauricio
Cogo   

012    1742186-0

PR014672 - Cecília Inácio
Alves   

001    0960243-1/04

PR015274 - Márcia dos S.
Barão   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR015348 - Maria L. L.
Conceição   

003    1184814-7/05

PR017939 - Amilcar Delvan
Stühler   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR021600 - Julio Cesar
Brotto   

002    1160203-2/05

PR021970 - C. L. T. d.
Freitas   

015    1747627-6

PR022129 - Teresa C. d. A.
Alvim   

003    1184814-7/05

PR023155 - Letícia F. d.
Silva   

008    1636560-7/04

   012    1742186-0

   013    1746917-1/01

   015    1747627-6

PR023409 - A. M. d. C.
Falcão   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR023836 - Amanda d. S.
Domareski   

003    1184814-7/05

PR024151 - Jair A.
Wiebelling   

004    1358772-5/03

PR024498 - E. A. F. d.
Santos   

003    1184814-7/05

PR024574 - Rodrigo M. L. d.
Sehli   

008    1636560-7/04

PR024705 - Luiz Fernando
Feltran   

014    1747360-6

PR025162 - Júlio César
Dalmolin   

004    1358772-5/03

PR025814 -. I. C. R. C.
Bertoncello   

003    1184814-7/05

   007    1624217-0/04

PR025860 - Rafaela A. d.
Amaral   

012    1742186-0

   013    1746917-1/01

PR026156 - Márcia C. S.
Valeixo   

009    1642923-1/03

PR026275 - José C. d. A.
Filho   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR027134 - V. C. C.
Scheremeta   

002    1160203-2/05

PR027407 - Raul da Gama e
S. Lück   

003    1184814-7/05

PR029734 - Márcia Loreni
Gund   

004    1358772-5/03

PR030170 - C. E. d. C.
Barbatto   

007    1624217-0/04

PR032876 - Ana Luiza de P.
Xavier   

002    1160203-2/05

PR033116 - Paulo Nobuo
Tsuchiya   

001    0960243-1/04

PR033150 - Márcio Rodrigo
Frizzo   

014    1747360-6

PR034289 - Sirlene B. C.
Kalsing   

010    1707434-9/02

PR034362 - Raquel C. d. S.
Magrin   

008    1636560-7/04

PR035168 - Andressa Rosa
Bampi   

008    1636560-7/04

PR036386 - Olavo P. d.
Almeida   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR037041 - Fábio César
Teixeira   

001    0960243-1/04

PR040325 - Roberta Cruciol
Avanço   

001    0960243-1/04

PR041332 - Edison Santiago
Filho   

003    1184814-7/05

PR042943 - Smith Robert
Barreni   

003    1184814-7/05

PR046609 - Glaci Elza
Ishikawa   

010    1707434-9/02

PR047210 - José Manuel G.
Fialho   

015    1747627-6

PR047295 -. A. B. d. M. C. d.
Santos   

003    1184814-7/05

PR048957 - Felipe Skraba   005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR049826 - Fernando T. d.
Menezes   

007    1624217-0/04

PR053595 - Marcus V. F. d.
Santos   

012    1742186-0

PR053804 - Benedicto C. B.
Júnior   

007    1624217-0/04

PR054309 - João R.
Nascimento   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR055927 - Mariana Alves
Raimundo   

001    0960243-1/04

PR056113 - André Meerholz   002    1160203-2/05

PR057924 - Ana Paula C.
Teodoro   

007    1624217-0/04

PR057982 - Elaine Yuriko
Ishikawa   

010    1707434-9/02

PR060972 - Roberta Molina
Soares   

011    1736666-6/02

PR062533 - Antonio C.
Czezacki   

011    1736666-6/02

PR063508 - Italo Jacomassi   005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

PR067078 - P. F.
Dalessandro   

011    1736666-6/02

PR069494 - Darlene da S.
Martinez   

009    1642923-1/03

PR074576 - Ariadne P. D.
Palma   

004    1358772-5/03

PR076512 - Roberta de
Oliveira   

005    1614256-4/05

   006    1614256-4/06

SP224324 - Ricardo Z. Junior   014    1747360-6

SP249247 - Marcos Lara
Torterello   

007    1624217-0/04

SP258957 - Luciano de Souza
Godoy   

014    1747360-6

SP264194 - Gislaine Lisboa
Santos   

011    1736666-6/02

SP341174 - Leonardo Dip
Freire   

014    1747360-6

Publicação de Acórdão
0001 . Processo/Prot: 0960243-1/04 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2018/29200. Comarca: Londrina. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública
(antiga 12ª Vara Cível). Ação Originária: 0960243-1/01 Recurso Especial e
Extraordinário, 9602431- Apelação Cível. Agravante: Município de Londrina.
Advogado: PR037041 - Fábio César Teixeira, PR033116 - Paulo Nobuo Tsuchiya.
Agravado: Condomínio Torre Di Pietra. Advogado: PR014672 - Cecília Inácio Alves,
PR055927 - Mariana Alves Raimundo, PR040325 - Roberta Cruciol Avanço. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. AGRAVO
INTERNO CONTRA DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM BASE NO ARTIGO 1.030, INCISO I, ALÍNEA "A",
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE LANÇAMENTO
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL
URBANA - IPTU. MAJORAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. NECESSIDADE DE
LEI EM SENTIDO FORMAL. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM A ORIENTAÇÃO
FIRMADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 648.245/MG COM
REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 211). AGRAVO INTERNO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
0002 . Processo/Prot: 1160203-2/05 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2018/84754. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 3ª Vara da Fazenda Pública, Falências
e Recuperação Judicial. Ação Originária: 1160203-2/02 Recurso Especial e
Extraordinário, 1160203-2 Apelação Cível. Agravante: Associação Beneficente Bom
Samaritano (hospital e Maternidade Santa Rita). Advogado: PR021600 - Julio Cesar
Brotto, PR056113 - André Meerholz, PR027134 - Vanessa Cristina Cruz Scheremeta.
Agravado: Estado do Paraná. Advogado: PR010592 - Ubirajara Ayres Gasparin,
PR008865 - Flávio Luiz Fonseca Nunes Ribeiro, PR032876 - Ana Luiza de Paula
Xavier. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado
em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
DE AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. INTERPOSIÇÃO INICIAL
DE AGRAVO CÍVEL QUE, REMETIDO AO STF, FOI DEVOLVIDO PELA CORTE
SUPERIOR PARA OBSERVÂNCIA DO TEMA 895 (RE N° 956.302/RS). NEGATIVA
DE SEGUIMENTO A RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM FUNDAMENTO NO
ARTIGO 1.030, INCISO I, ALÍNEA "A", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
FUNDAMENTOS ACERCA DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO XXXV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INAFASTABILIDADE DE JURISDIÇÃO. ÓBICES
PROCESSUAIS INTRANSPONÍVEIS. OFENSA CONSTITUCIONAL REFLEXA.
AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.
AGRAVO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0003 . Processo/Prot: 1184814-7/05 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2018/80172. Comarca: Paranaguá. Vara: Vara da Fazenda Pública.
Ação Originária: 1184814-7/02 Recurso Especial e Extraordinário, 1184814-7 Agravo
de Instrumento. Agravante: Hsbc Leasing Arrendamento Mercantil S.a. Advogado:
PR042943 - Smith Robert Barreni, PR025814 - Izabela Cristina Rücker Curi
Bertoncello, PR022129 - Teresa Celina de Arruda Alvim, PR024498 - Evaristo Aragão
Ferreira dos Santos, PR047295 - Anelise Bueno de Moraes Cabral dos Santos,
PR015348 - Maria Lúcia Lins Conceição. Agravado: Município de Paranaguá.
Advogado: PR027407 - Raul da Gama e Silva Lück, PR041332 - Edison Santiago
Filho, PR023836 - Amanda dos Santos Domareski. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO
MANEJADO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A RECURSO
EXTRAORDINÁRIO COM BASE NO ARTIGO 1.030, INCISO I, ALÍNEA "A",
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
ANTERIORES NÃO CONHECIDOS ANTE SUA INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
NOBRE INTERPOSTO COM A FINALIDADE DE REDISCUTIR PRESSUPOSTO
DE ADMISSIBILIDADE RECURSAL. NECESSIDADE DE INCURSÃO EM
MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL.ENTENDIMENTO EM CONSONÂNCIA COM
A ORIENTAÇÃO FIRMADA NO RE Nº 598.365 RG/MG (TEMA N° 181), EM QUE FOI
RECONHECIDA A AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. RECORRENTE QUE,
INCLUSIVE, INTERPÔS SIMULTANEAMENTE RECURSO ESPECIAL. AGRAVO
INTERNO NÃO PROVIDO.
0004 . Processo/Prot: 1358772-5/03 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/15605. Comarca: Francisco Beltrão. Vara: 1ª Vara Cível e
da Fazenda Pública. Ação Originária: 1358772-5/02 Agravo Interno, 1358772-5
Apelação Cível. Embargante: Banco do Brasil S/a. Advogado: PR008123 - Louise
Rainer Pereira Gionédis, PR074576 - Ariadne Piovesan Dalla Palma. Embargado:
Indústria e Comércio de Moveis Costaneira Ltda. Advogado: PR025162 - Júlio César
Dalmolin, PR029734 - Márcia Loreni Gund, PR024151 - Jair Antônio Wiebelling.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em:
15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
POR UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E REJEITAR OS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 2%
SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO BANCÁRIO.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO QUE
CONHECEU PARCIALMENTE DE AGRAVO INTERNO. INOVAÇÃO RECURSAL
CONSTATADA. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO DO ARESTO
EM VIRTUDE DA INAPLICABILDIADE DO RESP.1.497.831/PR. QUESTÃO QUE
NÃO FOI OBJETO DE INSURGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026,
§ 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.
0005 . Processo/Prot: 1614256-4/05 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/13914. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1614256-4/03 Agravo

Interno, 1614256-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Associação de Ensino
Antônio Luís. Advogado: PR026275 - José Campos de Andrade Filho, PR015274 -
Márcia dos Santos Barão, PR017939 - Amilcar Delvan Stühler, PR076512 - Roberta
de Oliveira. Embargado: Haxi Administração e Participações. Advogado: PR023409
- Angeliane Maria da Câmara Falcão, PR036386 - Olavo Pereira de Almeida,
PR048957 - Felipe Skraba, PR054309 - João Rockenbach Nascimento, PR063508 -
Italo Jacomassi. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura.
Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DE N° 1.614.256-4/05, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE
0,5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, BEM COMO CONHECER
E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/06, TAMBÉM
APLICANDO MULTA DE 0,5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/05. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM BASE NO ARTIGO 1.030, INCISO I,
ALÍNEA "A", DO CPC/2015, BEM COMO NAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO
AO NÃO REBATER OS FUNDAMENTOS DE INAPLICABILIDADE DOS ÓBICES
SUMULARES. MATÉRIA QUE É DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA CORTE
SUPERIOR. CABIMENTO DE AGRAVO CÍVEL PARA DISCUSSÃO. AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026,
§ 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
° 1.614.256-4/05 CONHECIDOS E REJEITADOS.DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/06. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
DO RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NAS SÚMULAS 211 E 7 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DE
AGRAVO INTERNO POR ERRO GROSSEIRO. ALEGADA CONTRADIÇÃO AO
NÃO CONHECER DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE "NEGOU
SEGUIMENTO" AO RECURSO ESPECIAL. INDICAÇÃO DE QUE O RECURSO
TEM "SEGUIMENTO NEGADO" POR RAZÃO DIVERSA DAS PREVISTAS NO
ARTIGO 1030, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE NÃO CONSTITUI
IMPROPRIEDADE TÉCNICA. IDENTIFICAÇÃO DO AGRAVO CABÍVEL QUE DEVE
SE PAUTAR PELO FUNDAMENTO JURÍDICO DA DECISÃO IMPEDITIVA DA
ASCENSÃO DO APELO NOBRE AO TRIBUNAL SUPERIOR, E NÃO PELO NOME
DADO À ATITUDE DE BARRAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO
ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, § 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/06 CONHECIDOS E
REJEITADOS.
0006 . Processo/Prot: 1614256-4/06 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/13914. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1614256-4/04 Agravo
Interno, 1614256-4 Agravo de Instrumento. Embargante: Associação de Ensino
Antônio Luís. Advogado: PR026275 - José Campos de Andrade Filho, PR015274 -
Márcia dos Santos Barão, PR017939 - Amilcar Delvan Stühler, PR076512 - Roberta
de Oliveira. Embargado: Haxi Administração e Participações. Advogado: PR023409
- Angeliane Maria da Câmara Falcão, PR036386 - Olavo Pereira de Almeida,
PR048957 - Felipe Skraba, PR054309 - João Rockenbach Nascimento, PR063508 -
Italo Jacomassi. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura.
Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO DE N° 1.614.256-4/05, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE
0,5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, BEM COMO CONHECER
E REJEITAR OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/06, TAMBÉM
APLICANDO MULTA DE 0,5% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA CAUSA, NOS
TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/05. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
DO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM BASE NO ARTIGO 1.030, INCISO I,
ALÍNEA "A", DO CPC/2015, BEM COMO NAS SÚMULAS 282 E 356 DO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL. AGRAVO INTERNO PARCIALMENTE CONHECIDO E,
NA PARTE CONHECIDA, DESPROVIDO.ALEGADA OMISSÃO NO ACÓRDÃO
AO NÃO REBATER OS FUNDAMENTOS DE INAPLICABILIDADE DOS ÓBICES
SUMULARES. MATÉRIA QUE É DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA DA CORTE
SUPERIOR. CABIMENTO DE AGRAVO CÍVEL PARA DISCUSSÃO. AUSÊNCIA
DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026,
§ 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N
° 1.614.256-4/05 CONHECIDOS E REJEITADOS.DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/06. NEGATIVA DE SEGUIMENTO
DO RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NAS SÚMULAS 211 E 7 DO
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DE
AGRAVO INTERNO POR ERRO GROSSEIRO. ALEGADA CONTRADIÇÃO AO
NÃO CONHECER DE AGRAVO INTERNO CONTRA DECISÃO QUE "NEGOU
SEGUIMENTO" AO RECURSO ESPECIAL. INDICAÇÃO DE QUE O RECURSO
TEM "SEGUIMENTO NEGADO" POR RAZÃO DIVERSA DAS PREVISTAS NO
ARTIGO 1030, INCISO I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL QUE NÃO CONSTITUI
IMPROPRIEDADE TÉCNICA. IDENTIFICAÇÃO DO AGRAVO CABÍVEL QUE DEVE
SE PAUTAR PELO FUNDAMENTO JURÍDICO DA DECISÃO IMPEDITIVA DA
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ASCENSÃO DO APELO NOBRE AO TRIBUNAL SUPERIOR, E NÃO PELO NOME
DADO À ATITUDE DE BARRAMENTO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO
ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, § 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 1.614.256-4/06 CONHECIDOS E
REJEITADOS.
0007 . Processo/Prot: 1624217-0/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/17381. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro
Central de Londrina. Vara: 2ª Vara Cível. Ação Originária: 1624217-0/03 Agravo
Interno, 1624217-0 Apelação Cível. Embargante: Fort Credit Fomento Comercial
Ltda. Advogado: PR057924 - Ana Paula Carnietto Teodoro, SP249247 - Marcos
Lara Torterello. Embargado (1): Torlim Alimentos S/a. Advogado: PR030170 -
Cynthia Elena de Campos Barbatto. Embargado (2): Dagranja Agroindustrial Ltda
\t. Advogado: PR053804 - Benedicto Celso Benício Júnior, PR025814 - Izabela
Cristina Rücker Curi Bertoncello, PR049826 - Fernando Trindade de Menezes. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 0,5% SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO EMPRESARIAL. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO OPOSTOS EM FACE DE ACÓRDÃO QUE NÃO CONHECEU
PARCIALMENTE DO AGRAVO INTERNO. ALEGADA OMISSÃO E CONTRADIÇÃO
DO ARESTO EM VIRTUDE DA AUSÊNCIA DE COMBATE À MATÉRIA RELATIVA
AOS DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA. TESE DE COMPETÊNCIA EXCLUSIVA
DA CORTE SUPERIOR. RECURSO CABÍVEL NO CASO ERA O DE AGRAVO
CÍVEL AO TRIBUNAL SUPERIOR, CONFORME INTELIGÊNCIA DO ARTIGO
1.030, § 1º, COMBINADO COM 1.042. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM O
ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP Nº 1.213.256/
RS, REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA - TEMA 465. AUSÊNCIA, NO
MAIS, DOS VÍCIOS ELENCADOS NO ARTIGO 1.022 DO CPC/2015.RECURSO
MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO. APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026,
§ 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EMBARGOS CONHECIDOS E
REJEITADOS.
0008 . Processo/Prot: 1636560-7/04 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/13643. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária:
1636560-7/03 Agravo Interno, 1636560-7 Apelação Cível. Embargante: Sindicato
Dos Servidores do Poder Judiciário do Estado do Paraná. Advogado: PR035168 -
Andressa Rosa Bampi, PR034362 - Raquel Costa de Souza Magrin. Embargado
(1): Paraná Previdência. Advogado: PR024574 - Rodrigo Marco Lopes de Sehli.
Embargado (2): Estado do Parana. Advogado: PR023155 - Letícia Ferreira da Silva.
Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em:
15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E REJEITAR OS EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO, COM APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR
ATUALIZADO DA CAUSA, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. EMENTA:
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
INTERNO MANEJADO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ARTIGO 1.030, INCISO I, ALÍNEA
"B", DO CPC. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS DE NÍVEL MÉDIO.
IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA VERBA DE REPRESENTAÇÃO
ASSEGURADA AOS SERVIDORES DE NÍVEL SUPERIOR COM BASE NO
PRINCÍPIO DA ISONOMIA. ACÓRDÃO EM HARMONIA COM O ENTENDIMENTO
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO RE 592.317-RJ, JULGADO SOB
O REGIME DE REPERCUSSÃO GERAL (TEMA 315/STF). PRETENSÃO
DE REEXAME DA QUESTÃO. AUSÊNCIA DOS VÍCIOS ELENCADOS NO
ARTIGO 1.022 DO CPC/2015. RECURSO MANIFESTAMENTE PROTELATÓRIO.
APLICAÇÃO DA MULTA DO ART. 1.026, § 2°, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.
EMBARGOS CONHECIDOS E REJEITADOS.
0009 . Processo/Prot: 1642923-1/03 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2019/335. Comarca: Cianorte. Vara: Vara de Família e Sucessões,
Infância e Juventude, Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do
Foro Extrajudicial. Ação Originária: 1642923-1/02 Recurso Especial Civel, 1642923-1
Apelação Cível. Agravante: Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado:
PR026156 - Márcia Cristina Sigwalt Valeixo. Agravado: Clovis Anizio Franca
(Prioridade na tramitação). Advogado: PR069494 - Darlene da Silva Martinez. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO
INTERNO MANEJADO CONTRA DECISÃO QUE, COM BASE NO ARTIGO 1.030,
INCISO I, ALÍNEA "B", DO CPC, NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL.
AÇÃO PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-
ACIDENTE. CONSTATAÇÃO, COM BASE NA PROVA TÉCNICA CONTIDA
NOS AUTOS, DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 86 DA
LEI 8.213/91. EXISTÊNCIA DE LESÃO, DECORRENTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO, QUE IMPLICOU REDUÇÃO DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA
O LABOR HABITUALMENTE EXERCIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.ACÓRDÃO
LOCAL EM HARMONIA COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO NO 1.109.591/SC (TEMA 416 DO STJ). PRETENSÃO DE REEXAME
DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 07 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
0010 . Processo/Prot: 1707434-9/02 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2018/91899. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara de Família
e Sucessões e Acidentes do Trabalho. Ação Originária: 1707434-9/01 Recurso
Especial Civel, 1707434-9 Apelação Cível e Reexame Necessário. Agravante:
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Advogado: PR034289 - Sirlene Beatriz
Conrad Kalsing. Agravado: Edinho Rodrigues. Advogado: PR046609 - Glaci Elza
Ishikawa, PR057982 - Elaine Yuriko Ishikawa. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Coimbra de Moura. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO DE AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.
EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO PREVIDENCIÁRIO.AGRAVO
INTERNO MANEJADO CONTRA DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO A
RECURSO ESPECIAL COM BASE NO ARTIGO 1.030, INCISO I, ALÍNEA "B", DO
CPC. AÇÃO PARA A CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.AUXÍLIO-
ACIDENTE. CONSTATAÇÃO, COM BASE NA PROVA TÉCNICA CONTIDA
NOS AUTOS, DO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS DO ARTIGO 86 DA
LEI 8.213/91. EXISTÊNCIA DE LESÃO, DECORRENTE DE ACIDENTE DO
TRABALHO, QUE IMPLICOU REDUÇÃO DA CAPACIDADE DO SEGURADO PARA
O LABOR HABITUALMENTE EXERCIDO. BENEFÍCIO CONCEDIDO.ACÓRDÃO
LOCAL EM HARMONIA COM A DECISÃO PROFERIDA PELO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL
REPETITIVO NO 1.109.591/SC (TEMA 416 DO STJ). PRETENSÃO DE REEXAME
DE PROVA. ÓBICE DA SÚMULA 07 DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO.
0011 . Processo/Prot: 1736666-6/02 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2018/88532. Comarca: Ponta Grossa. Vara: 3ª Vara Cível. Ação
Originária: 1736666-6/01 Recurso Especial Civel, 1736666-6 Apelação Cível.
Agravante: Rumo Malhas S.a ( All-américa Latina Logistica Malha Sul S.a).
Advogado: PR067078 - Patricia Ferri Dalessandro, SP264194 - Gislaine Lisboa
Santos, PR060972 - Roberta Molina Soares. Agravado: Khauana Luiz de Lima
Representado(a) Por Margarete Luiz, Margarete Luiz. Advogado: PR062533 -
Antonio Carlos Czezacki. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de
Moura. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: ACORDAM OS DESEMBARGADORES INTEGRANTES DO ÓRGÃO
ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ, POR
UNANIMIDADE DE VOTOS, EM CONHECER E NEGAR PROVIMENTO
AO RECURSO DE AGRAVO INTERNO, NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR. EMENTA: DIREITO PROCESSUAL CIVIL. DIREITO CIVIL. AGRAVO
INTERNO MANEJADO CONTRA DECISÃO QUE, COM BASE NO ARTIGO
1.030, INCISO I, ALÍNEA "B", DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL,
NEGA SEGUIMENTO A RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.
ACIDENTE FERROVIÁRIO. ATROPELAMENTO. CULPA CONCORRENTE ENTRE
A EMPRESA CONCESSIONÁRIA DE SERVIÇO PÚBLICO E A VÍTIMA. QUESTÃO
RESOLVIDA PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA NO RESP Nº 1.172.421/
SP (TEMA 518), JULGADO SOB A ÉGIDE DOS RECURSOS REPETITIVOS.
ACÓRDÃO LOCAL EM HARMONIA COM A DECISÃO PROFERIDA PELA CORTE
SUPERIOR. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO.IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7
STJ. AGRAVO INTERNO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.
0012 . Processo/Prot: 1742186-0 Ação Direta de Inconstitucionalidade
. Protocolo: 2017/258894. Comarca: Ponta Grossa. Ação Originária: 2017.00012799
Lei Municipal. Autor: Prefeito Municipal de Ponta Grossa. Advogado: PR053595 -
Marcus Vinícius Freitas dos Santos. Curador: PGE Procuradoria Geral do Estado.
Advogado: PR025860 - Rafaela Almeida do Amaral, PR023155 - Letícia Ferreira
da Silva. Interessado: Câmara Municipal de Ponta Grossa. Advogado: PR014135 -
Vital Mauricio Cogo. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Lauro Laertes
de Oliveira. Julgado em: 15/07/2019
DECISÃO: Acordam os integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, julgar procedente a ação, nos termos
do voto do relator. EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
LEI MUNICIPAL Nº 12.799/2017, DE PONTA GROSSA. ATO NORMATIVO
QUE ALTEROU A LEI MUNICIPAL Nº 6.857/2001, CRIANDO ISENÇÃO
QUANTO AO PAGAMENTO DA TAXA DE COLETA DE LIXO EM RELAÇÃO
AOS IMÓVEIS DO TIPO GARAGEM OU ASSEMELHADO EM CONDOMÍNIOS
VERTICAIS, QUANDO DESTACADOS EM MATRÍCULA SEPARADA. LEI DE
INICIATIVA PARLAMENTAR. PRELIMINARES DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA
DO PEDIDO E INADMISSIBILIDADE DA AÇÃO. REJEIÇÃO.PETIÇÃO INICIAL
QUE APONTA, MALGRADO BREVEMENTE, VIOLAÇÃO À DISPOSITIVOS
DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL.1. SUPOSTA AFRONTA AO EQUILÍBRIO
FISCAL DO MUNICÍPIO. AUSÊNCIA DE OFENSA DIRETA AO TEXTO
CONSTITUCIONAL. INICIATIVA CONCORRENTE PARA A PROPOSTA DE LEIS
EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA, INCLUSIVE QUANDO IMPORTEM EM RENÚNCIA
DE RECEITA. PRECEDENTES.2. CAUSA DE PEDIR ABERTA EM CONTROLE
CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA
IGUALDADE (ARTIGO 1º, INCISO III, DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL). CRITÉRIO
PARA A CONCESSÃO DE ISENÇÃO QUE SE REVELA ANTI-ISONÔMICO.
PRESUNÇÃO DE IMPOSSIBILIDADE DE PRODUÇÃO DE LIXO QUE NÃO
PODE AGRACIAR SOMENTE GARAGENS DESTACADAS EM MATRÍCULA
SEPARADA. CRITÉRIO DE DESIGUALAÇÃO A ENSEJAR TRATAMENTO
DESIGUAL EM SITUAÇÕES DE IGUALDADE.INCONSTITUCIONALIDADE
MATERIAL VERIFICADA.3. MODULAÇÃO DOS EFEITOS DA DECLARAÇÃO
DE INCONSTITUCIONALIDADE PARA QUE SOMENTE SE OPEREM
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PROSPECTIVAMENTE.AÇÃO JULGADA PROCEDENTE.(a) A análise da
constitucionalidade da norma no controle abstrato de constitucionalidade é ampla,
nesse passo, o órgão julgador, desvinculando-se inclusive dos fundamentos
aventados pelo autor, deve realizar o cotejo da norma com o ordenamento
constitucional em sua totalidade. Diz-se, portanto, ser aberta a causa de pedir
no controle objetivo de constitucionalidade.(b) Ultraja o princípio constitucional da
igualdade a lei municipal que, erigida sobre premissa equivocada de impossibilidade
de produção de lixo, dispensa do pagamento da taxa de coleta lixo as garagens
de condomínios verticais destacadas em matrícula separada, olvidando os demais
imóveis em situação equivalente, tais quais, as garagens com matrícula conjunta e
os imóveis não edificados.
0013 . Processo/Prot: 1746917-1/01 Embargos de Declaração Cível
. Protocolo: 2019/9352. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1746917-1 Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Embargante: Câmara Municipal de Umuarama. Interessado: Procurador-geral de
Justiça do Estado do Paraná. Curador: PGE Procuradoria Geral do Estado.
Advogado: PR023155 - Letícia Ferreira da Silva, PR025860 - Rafaela Almeida do
Amaral. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Luís Carlos Xavier. Julgado
em: 15/07/2019
DECISÃO: Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de
votos, em acolher parcialmente os embargos de declaração, para conceder
modular os efeitos da decisão embargada (fls. 143/150), de modo que
os seus efeitos incidam a contar da data de publicação deste acórdão
no órgão oficial. EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AÇÃO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - ÁCORDÃO QUE DECLAROU A
INCONSTITUCIONALIDADE DOS CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
DE ASSESSOR ESPECIAL, ASSESSOR ADMINISTRATIVO, ASSESSOR DAS
COMISSÕES E DA MESA DIRETORA E SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO DE
BENS PATRIMONIAIS - CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA/PR - EFEITOS DA
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE MODULADOS COM EFEITOS EX
NUNC, A PARTIR DA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE ACÓRDÃO NA IMPRENSA
OFICIAL - EMBARGOS CONHECIDOS E PARCIALMENTE PROVIDOS.
0014 . Processo/Prot: 1747360-6 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2018/52144. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 5001572-89.2017.8.16.0000 Mandado
de Segurança. Suscitante: 3ª Câmara Cível do Tribunal de Justica do Estado do
Paraná. Interessado: Logic Indústria e Comércio Ltda - Epp. Advogado: PR033150
- Márcio Rodrigo Frizzo. Interessado: Assembléia Legisativa do Paraná. Advogado:
PR024705 - Luiz Fernando Feltran. Interessado: Secretário de Estado da Fazenda.
"amicus curiae": Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis
e de Lubrificantes - Sindicom. Advogado: SP258957 - Luciano de Souza Godoy,
SP224324 - Ricardo Zamariola Junior, SP341174 - Leonardo Dip Freire. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Cargo Vago OE destinado ao Minístério
Público (vaga a ser preenchida por eleição). Relator Convocado: Des. Carvilio da
Silveira Filho. Julgado em: 18/03/2019
DECISÃO: ACORDAM os Desembargadores do Órgão Especial do Tribunal de
Justiça do Estado do Paraná, por maioria de votos, em 22 rejeitar a questão
de ordem trazida pelo Eminente Des. Carlos Mansur Arida e, no mérito, por
unanimidade de votos, em julgar parcialmente procedente o presente incidente,
para: i) declarar a inconstitucionalidade do inciso IV do §3º do art. 52 da Lei
Estadual nº 11.580/96, por violação aos artigos 5º, XIII, e 170, IV e parágrafo único,
ambos da Constituição Federal, ii) conferir interpretação conforme à Constituição
ao art. 52, §4°, inciso IV, da Lei Estadual nº 11.580/96, de modo a medida nele
prevista é constitucional, desde que observe a razoabilidade, proporcionalidade
e a excepcionalidade, nos termos da fundamentação. EMENTA: INCIDENTE DE
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. MEDIDAS FISCAIS PREVISTAS
NO ART. 52, §3°, INCISOS II E IV, §4°, INCISO IV, DA LEI ESTADUAL N°
11.580/96 (LEI ORGÂNICA DO ICMS), COM REDAÇÃO ATRIBUÍDA PELA LEI
ESTADUAL N° 18.468, DE 29 DE ABRIL DE 2015. REGIME ESPECIAL DE
CONTROLE, FISCALIZAÇÃO E PAGAMENTO APLICÁVEL AOS "DEVEDORES
CONTUMAZES". ALEGADA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5°, INCISO XIII (LIVRE
INICIATIVA) E 170, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO (LIVRE CONCORRÊNCIA),
AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA DE SANÇÃO POLÍTICA
EIS QUE O REGIME FISCAL VISA COMBATER À INADIMPLÊNCIA SISTÊMICA,
ATRAVÉS DO AUMENTO DO CONTROLE ADMINISTRATIVO E DENSIFICAR
O PRINCÍPIO DA ISONOMIA NO ASPECTO MATERIAL NA MEDIDA EM
QUE CONFERE TRATAMENTO FISCAL DIFERENCIADO AOS SUJEITOS
PASSIVOS QUE SE UTILIZAM DA INADIMPLÊNCIA QUALIFICADA COMO
ESTRATÉGIA EMPRESARIAL, LESIVA À ORDEM ECONÔMICA.PROTEÇÃO,
PORTANTO, DA LIVRE CONCORRÊNCIA, AO IMPEDIR A COMPETITIVIDADE
DESLEAL.INCONSTITUCIONALIDADE APENAS EM RELAÇÃO AO ART. 52,
§3°, INCISO IV (AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E INDIVIDUAL PARA EMISSÃO DE
NOTAS FISCAIS) POR DIFICULTAR A ATIVIDADE- FIM DO CONTRIBUINTE
OU RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO E MALFERIR, PORTANTO, OS ARTIGOS 5º,
INCISO XIII E 170, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. MEDIDAS, NO MAIS, PROPORCIONAIS, RAZOÁVEIS E
ISONÔMICAS, TODAVIA, COM APLICAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO CONFORME
SEM REDUÇÃO DE TEXTO EM RELAÇÃO AO INCISO IV, §4°, DO ART. 52 DA LEI
ORGÂNICA DO ICMS.PROCEDÊNCIA PARCIAL DA ARGUIÇÃO.
0015 . Processo/Prot: 1747627-6 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2018/67285. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0017988-65.2017.8.16.6000
Administrativo. Impetrante: Ivone de Oliveira do Amaral. Advogado: PR047210 - José
Manuel Godinho Fialho. Impetrado: Conselho de Magistratura do Estado do Paraná.

Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: PR021970 - Cristina Leitão Teixeira
de Freitas, PR023155 - Letícia Ferreira da Silva. Órgão Julgador: Órgão Especial.
Relator: Des. Ruy Cunha Sobrinho. Julgado em: 01/07/2019
DECISÃO: ACORDAM os Senhores Desembargadores integrantes do Órgão
Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em
denegar a segurança. EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO A
PORTARIA Nº 009/2017 PELA QUAL O JUÍZO DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO
PINHAL AUTORIZOU QUE O TITULAR DO TABELIONATO DE NOTAS, PROVIDO
POR CONCURSO PÚBLICO, PASSASSE A ACUMULAR A SERVENTIA DE
PROTESTO DE TÍTULOS DA MESMA COMARCA. PRETENDIDA DESIGNAÇÃO
DA IMPETRANTE COMO OFICIAL INTERINA DO TABELIONATO DE PROTESTO
DE TÍTULOS DA COMARCA DE RIBEIRÃO DO PINHAL.IMPOSSIBILIDADE, POIS
NA DATA DA EDIÇÃO DO ATO IMPUGNADO A IMPETRANTE JÁ HAVIA SIDO
LEGAL DO ART. 26 DA LEI Nº 8.935/1994, PARÁGRAFO ÚNICO, C/C ART. 7, §2º,
DA RESOLUÇÃO Nº 80/2009 DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA E CÓDIGO
DE ORGANIZAÇÃO E DIVISÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO PARANÁ, §1º,
DO ART.120. ADVENTO DA LEI ESTADUAL Nº 19.651/2018, ESTABELECENDO
A CUMULAÇÃO DOS SERVIÇOS DELEGADOS DA COMARCA DE RIBEIRÃO
DO PINHAL, TABELIONATO DE NOTAS E TABELIONATO DE PROTESTO DE
TÍTULOS. DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA.

IDMATERIA1549034IDMATERIA

Divisão do Órgão Especial
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2019.04431
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

PR045036 - Luis F. N. R. d.
Silva   

001    1747933-9

SC040688 - Valdevino Eifler   001    1747933-9

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 1747933-9 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2018/85307. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0003593-41.2015.8.16.0147 Apelação
Civel. Suscitante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Interessado: Município de Rio Branco do Sul/pr. Advogado: PR045036 - Luis
Fernando Nesso Ramos da Silva. Interessado: Cerealista Ludvig Ltda.. Advogado:
SC040688 - Valdevino Eifler. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Desª Regina
Afonso Portes. Despacho: Com o Relatório em Separado. Incluam-se emPauta.
Após a publicação e intimação das partes do relatório abaixo lançado, inclua-se em
pauta para julgamento. Trata-se de Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade
suscitado pela 4ª Câmara Cível deste Tribunal de Justiça, objetivando o exame
da inconstitucionalidade da Lei nº 1.097/2015, do Município de Rio Branco do Sul,
que dispõe sobre a circulação de caminhões, com ou sem carga, nos corredores
e áreas com restrição de circulação nas vias urbanas. O acórdão suscitante
remeteu o feito a este Órgão Especial para apreciação da inconstitucionalidade do
referido diploma legal, porquanto, ao vedar a circulação de determinados caminhões,
com ou sem carga, nos corredores e áreas com restrição de circulação nas vias
urbanas, o legislador municipal teria investido contra competência legislativa da
União. Manifestação da Municipalidade pela improcedência do incidente, pois o
assunto versado na legislação impugnada é de interesse local (fls. 51/54). Parecer
da Procuradoria-Geral de Justiça pela procedência da arguição, reconhecendo-se
a inconstitucionalidade formal do art. 1º do diploma legal objurgado (fls. 78/84).
Curitiba, . Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora

IDMATERIA1549126IDMATERIA

Divisão do Órgão Especial
Seção de Registro e Publicação

Relação No. 2019.04299
____________________________________________________

ÍNDICE DA PUBLICAÇÃO

Advogado   Ordem   Processo/Prot

DF028498 - Gustavo Tosi   007    1747048-5

DF030417 - Guilherme B.
Mesquita   

007    1747048-5

PR002612 - René Ariel Dotti   001    1378156-7

PR007268 - José Lagana   009    1747939-1

PR008750 - N. S. W. S. d.
Moraes   

009    1747939-1

PR010592 - Ubirajara A.
Gasparin   

001    1378156-7
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PR013073 - Luiz G. B.
Marinoni   

008    1747888-9/01

PR015471 - Arnaldo C.
Junior   

003    1706837-6/05

PR016833 - João C. d. O.
Júnior   

011    1748135-7/01

PR019846 - Lucius Marcus
Oliveira   

011    1748135-7/01

PR020900 - Rogéria F. D.
Dória   

001    1378156-7

PR021600 - Julio Cesar
Brotto   

001    1378156-7

PR021627 - Danielle C. d.
Rocha   

009    1747939-1

PR023155 - Letícia F. d.
Silva   

008    1747888-9/01

   011    1748135-7/01

PR024335 - Sérgio Renato D.
Costa   

006    1736764-7/01

PR024429 - José P. d. M.
Neto   

009    1747939-1

PR025677 - Paulo Sérgio
Rosso   

007    1747048-5

   011    1748135-7/01

PR026653 - Rinaldo H.
Hataoka   

002    1637572-1/01

PR026791 - Alessandro D. S.
Vale   

003    1706837-6/05

PR027497 - Sandra R.
Rodrigues   

005    1720751-3/01

PR031774 - Wilson M. M.
Junior   

010    1748074-9

PR032958 - Liliane K. Abdo   011    1748135-7/01

PR033039 - Melina B. Reck   010    1748074-9

PR034437 - Roseris Blum   009    1747939-1

PR035303 - Francisco Zardo   001    1378156-7

PR036837 - Renato Cordeiro
Justus   

003    1706837-6/05

PR037270 - Márcio Guedes
Berti   

004    1713631-5/03

PR037305 - Hamilton Kirmayr
Manfé   

002    1637572-1/01

PR037362 - Jefferson
Kaminski   

011    1748135-7/01

PR040418 - Wagner A. M.
Barradas   

006    1736764-7/01

PR044247 - J. A. F. d. C. A.
Neto   

005    1720751-3/01

PR044572 - Diefferson
Meiado   

009    1747939-1

PR044879 - Juliano Ribas
Déa   

007    1747048-5

PR048156 - Roberto N. d. L.
Filho   

007    1747048-5

   010    1748074-9

PR048941 - Daniel Pinheiro   009    1747939-1

PR052466 - Pedro R.
Giamberardino   

008    1747888-9/01

PR054337 - Rafael Heck
Galvão   

009    1747939-1

PR055017 - Bruno Arcie
Eppinger   

003    1706837-6/05

PR056432 - Gabriel B. B.
Araújo   

010    1748074-9

PR068069 - Fabiano Arcie
Eppinger   

003    1706837-6/05

PR081766 - José C. M. d. B.
Filho   

004    1713631-5/03

PR082761 - C. C. d. O.
Azevedo   

004    1713631-5/03

Despachos proferidos pelo Exmo Sr. Relator
0001 . Processo/Prot: 1378156-7 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2015/131210. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2014.00018370 Lei. Impetrante:
Associação Paranaense do Ministério Público. Advogado: PR002612 - René Ariel
Dotti, PR035303 - Francisco Zardo, PR021600 - Julio Cesar Brotto, PR020900 -
Rogéria Fagundes Dotti Dória. Impetrado: Procurador-geral de Justiça do Paraná,
Diretor Presidente do Paranáprevidência. Interessado: Estado do Paraná. Advogado:
PR010592 - Ubirajara Ayres Gasparin. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Des. Mário Helton Jorge. Relator Convocado: Des. Luís Carlos Xavier. Despacho:
Descrição:despachos do Relator e Revisor.
Vistos, etc. I - Intimem-se os impetrados para prestarem informações de mérito, de
acordo com o artigo 7º, inciso I, da Lei nº 12.016/2009; II - Após, considerando que

o Estado do Paraná já se manifestou nos autos sobre o mérito da demanda (fls.
327/345), intime-se a Procuradoria-Geral de Justiça, nos termos do artigo 12, caput,
da Lei nº 12.016/2009. INT. Curitiba, 12 de julho de 2019. Des. Luís Carlos Xavier
- Relator
0002 . Processo/Prot: 1637572-1/01 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2017/11004. Comarca: Guaíra. Vara: Vara Cível, da Fazenda Pública,
Acidentes do Trabalho, Registros Públicos e Corregedoria do Foro Extrajudicial,
Juizado Especial Cível e Juizado Especial da Fazenda Pública. Ação Originária:
1637572-1 Apelação Civel. Suscitante: 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Interessado: Ministério Público do Estado do Paraná, Manoel
Kuba. Advogado: PR037305 - Hamilton Kirmayr Manfé, PR026653 - Rinaldo Hiroyuki
Hataoka. "amicus curiae": Tribunal de Contas do Estado do Paraná. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
INCIDENTE DECL INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.637.572-1/01 Suscitante : 4ª
Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Réu : . Interessados :
Ministério Público do Estado do Paraná e outro. Após a publicação e intimação
das partes do relatório abaixo lançado, inclua-se em pauta para julgamento. I -
RELATÓRIO: Trata-se de incidente de declaração de inconstitucionalidade suscitado
pela Quarta Câmara Cível deste Tribunal. O procedimento foi instaurado por ocasião
do exame do recurso de apelação interposto contra a sentença que julgou extinto
o processo sem resolução de mérito com fulcro no art. 267, inciso VI do Código
de Processo Civil de 73 (Ação Civil Pública sob nº 0003847-71.2013.8.16.0086,
proveniente da Vara da Fazenda Pública da Comarca de Guaíra/PR). Aduz o acórdão
suscitante que a discussão de mérito do referido recurso depende da eventual
declaração de inconstitucionalidade do art. 1º da Lei Municipal nº 838/89, a qual
viola os ?princípios da eficiência, economicidade, proporcionalidade e razoabilidade
previstos no art. 27, caput, da Constituição do Estado do Paraná?. Certificado
digitalmente por: REGINA HELENA AFONSO DE OLIVEIRA PORTES INCIDENTE
DECL INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.637.572-1/01 fl. 2 Referido dispositivo
revogado pela Lei Municipal nº 1.850/13 previa que o valor da diária do Prefeito e dos
servidores municipais correspondia a divisão do valor da respectiva remuneração
por 30 (trinta), multiplicado por 03 (três) para os servidores que percebiam até 03
(três) pisos nacionais e, por 02 (dois), para aqueles que percebiam remuneração
superior. A norma impugnada foi revogada pela Lei Municipal nº 1.850/13 (fls. 81/83).
Nos termos do art. 10 do Código de Processo Civil, as partes foram convidadas a se
manifestar (fl. 499), oportunidade em que o interessado Manuel Kuba apresentou o
arrazoado de fls. 510/519. Em síntese, sustentou o interessado que: a) o presente
incidente perdeu o objeto ante a revogação da lei impugnada; b) as alegações
relativas à inconstitucionalidade são genéricas e deixou-se de levar em consideração
algumas peculiaridades locais, tal como a localização do Município no Estado do
Paraná; c) não existe uma fórmula pré-determinada para fixar os valores de diárias;
d) a lei produziu efeitos por vinte e quatro anos; e) antes da lei impugnada, vigorava
a Lei Municipal nº 455/72, a qual estipulava o valor da diária para o Prefeito
no percentual de 72 % (setenta e dois por cento) sobre o salário mínimo; e f)
subsidiariamente, se a lei for declarada inconstitucional, deverão ser modulados os
efeitos, inclusive porque teria caráter alimentar o montante custeado à título de diária.
INCIDENTE DECL INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.637.572-1/01 fl. 3 Cumpriu-se
o disposto no §1º do art. 271-A do Regimento Interno do TJPR (fl. 541). Indagado,
o Município de Guaíra informou que ?o número de servidores que receberam as
diárias nos anos de 1989 a 2013, ano de sua revogação, é de 2.785 servidores?
(fl. 546). A Procuradoria-Geral da Justiça manifestou-se pelo conhecimento e pela
procedência da arguição às fls. 551/563. Repudiou a perda de objeto do presente sob
a alegação de que a revogação da lei impugnada não teria o condão de desconstituir
os resultados já produzidos. No âmbito meritório asseverou que: a) o dispositivo
questionado contemplou um fator multiplicador, o que teria gerado ?um cálculo
artificial que, além de resultar em valor muito superior aos usualmente praticados
pela administração pública, não guarda relação com as despesas efetuadas pelo
servidor em deslocamento, divergindo, portanto, da natureza indenizatória da verba?;
b) a norma fere a isonomia ao permitir que os servidores recebam diferentes
valores de diárias em decorrência da diversidade de remuneração; c) a fixação das
diárias deve levar em conta a estimativas de despesas ?sem nenhuma vinculação
com a remuneração do servidor?; d) os valores pagos são desproporcionais aos
fins almejados, uma vez que ?as diárias foram pagas em valores superiores às
despesas com alimentação e pousada do servidor em trânsito?; e) a previsão
legislativa não passa no teste da proporcionalidade/razoabilidade; f) restou violado o
princípio constitucional da eficiência ante o elevado gasto público (R$ 474.654,50 no
período de 2009 a 2012, além do custeio de diárias para 2.785 INCIDENTE DECL
INCONSTITUCIONALIDADE Nº 1.637.572-1/01 fl. 4 servidores); g) o princípio da
moralidade administrativa foi infringido porque a lei impugnada subverte a lógica de
recebimento de diárias para dar-lhe caráter de complementação da remuneração, em
desrespeito ?as normas e regras de probidade, lealdade e boa-fé que devem balizar
a conduta de todo legislador e administrador público?; e h) é incabível a modulação
de efeitos ante a ausência de interesse social e segurança jurídica passíveis de
serem resguardos. Posteriormente, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná foi
demandado na qualidade de ?amicus curiae? para informar o valor das diárias
praticadas em Municípios de mesma expressão (ou semelhante importância) que
o Município de Guaíra/PR no período de 2009 a 2012 (fl. 572), o que ocasionou a
resposta constante de 596 e a juntada da mídia eletrônica de fl. 604. Convidados a
se manifestar sobre os dados apresentados pelo Tribunal de Contas nos termos do
despacho de fl. 606, apenas o Ministério Público (fls. 612/613) atendeu ao chamado
da Relatora. Alegou que ficou comprovada a desproporção dos valores custeados à
título de diária no Município de Guaíra se contrastado com outros Municípios como
Laranjeiras do Sul (R$ 300,00 a R$705,00), Pinhão (R$ 75,00 a R$ 600,00) e Quedas
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do Iguaçu (R$ 262,21 a R$ 524,43). É, em síntese, o relatório. Curitiba, . Desª
REGINA AFONSO PORTES Relatora
0003 . Processo/Prot: 1706837-6/05 Agravo Cível ao STF
. Protocolo: 2019/21889. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Vara: 11ª Vara Cível. Ação Originária: 1706837-6/04
Agravo Interno. Agravante: m2 Administradora de Bens Ltda - me. Advogado:
PR015471 - Arnaldo Conceição Junior, PR055017 - Bruno Arcie Eppinger, PR068069
- Fabiano Arcie Eppinger. Agravado: Condominio Edifício Ilha do Arvoredo.
Advogado: PR036837 - Renato Cordeiro Justus. Interessado: Tatiana Souza
Fonseca. Advogado: PR026791 - Alessandro Donizethe Souza Vale. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Des. Coimbra de Moura. Despacho: Devolvo os Autos Para
os Devidos Fins.
1. Retifique-se a autuação para que o presente Agravo Interno (cf. termo de registro
de fl. 755) passe a constar como Agravo Cível ao STF. 2. Após o cumprimento
das anotações necessárias, intime-se a parte agravada para manifestar-se sobre o
agravo cível ao STF (fls. 727/754), no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do artigo
1.042, § 3º do CPC. Cumpra-se. Intimem-se. Curitiba, 15 de julho de 2019. DES.
COIMBRA DE MOURA 1º Vice-Presidente G1V-7
0004 . Processo/Prot: 1713631-5/03 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2017/283101. Comarca: Foz do Iguaçu. Vara: 2ª Vara da Fazenda
Pública. Ação Originária: 1713631-5 Apelação Civel. Suscitante: 16ª Câmara Civel
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Interessado: Cintia Patrícia Tomacheski
Bordignon. Advogado: PR037270 - Márcio Guedes Berti. Interessado: Estado do
Paraná. Advogado: PR082761 - Camilo Chianca de Oliveira Azevedo, PR081766 -
José Carlos Machado de Brito Filho. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Desª
Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE - ART. 15, §3º,
II, DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 334/1999 - IMÓVEIS RURAIS
OBJETIVANDO A EXPLORAÇÃO AGROPASTORIL NO MUNICÍPIO DE MARINGÁ/
PR - ÓRGÃO FRACIONÁRIO QUE SE LIMITOU A APONTAR QUE A NORMA
LOCAL AFRONTOU O ART. 22, INCISO I DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
- INEXISTÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DA INVALIDADE DO DISPOSITIVO
MUNICIPAL - NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE. (TJPR - Órgão Especial
- IDI - 1668816-1/01 - Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá - Rel.: Desembargadora Regina Afonso Portes - Unânime - J.
04.02.2019). INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE -
ARTIGO 97, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA - JORNADA DE TRABALHO
DOS PROFISSIONAIS FISIOTERAPEUTAS E TERAPEUTA OCUPACIONAL
- AFIRMAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO QUANTO À INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI MUNICIPAL
- IMPOSSIBILIDADE DO CONHECIMENTO DO INCIDENTE - PRECEDENTES
DO ÓRGÃO ESPECIAL - DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À CÂMARA SUSCITANTE.
(TJPR - Órgão Especial - IDI - 1347709-5/01 - Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba - Rel.: Rogério Coelho - Decisão Monocrática -
D.J. 13.06.2017). INCIDENTE DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE
- CÓDIGO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO - ANÁLISE QUANTO
À POSSIBILIDADE DE EDIÇÃO DA NORMA PELO COMANDANTE DO CORPO
DE BOMBEIROS DA POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ - APARENTE CRISE DE
LEGALIDADE - CÂMARA SUSCITANTE QUE DEIXA DE DECLINAR AS RAZÕES
PELAS QUAIS ENTENDE QUE O ATO NORMATIVO É INCONSTITUCIONAL
- IMPOSSIBILIDADE DE CONHECIMENTO DO INCIDENTE - DEVOLUÇÃO -
PRECEDENTES. TRIBUNAL DE JUSTIÇA `(...) O incidente de declaração de
inconstitucionalidade tem lugar quando o órgão fracionário manifesta-se pela
inconstitucionalidade da lei ou do ato do Poder Público, desde que o faça
motivadamente. Por isso, se a Câmara não chegou a analisar a questão, deixando
de se inclinar, ou não, pela inconstitucionalidade da norma ou do ato, não
se conhece do incidente.' (Incidente de Inconstitucionalidade nº 624.982-1/01,
Rel. Paulo Cezar Bellio, Órgão Especial, unânime, j. em 15/10/2010).Incidente
não conhecido." (TJPR - Órgão Especial - IDI - 1124283-4/01 - Curitiba
- Rel.: Antonio Loyola Vieira - Unânime - J. 16.03.2015). "INCIDENTE DE
DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE. SUSCITAÇÃO PELO ÓRGÃO
FRACIONÁRIO QUE NÃO OBSERVOU O ART. 481 DO CPC C/C O
ART. 270 DO RITJ/PR. AUSÊNCIA DE PRONUNCIAMENTO CONCLUSIVO
E MOTIVADO, INCLINANDO-SE PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO ATO
NORMATIVO. FUNDAMENTAÇÃO QUE APENAS RETRATA A OCORRÊNCIA
DE DIVERGÊNCIA JURISDICIONAL EM TORNO DO ASSUNTO. PRECEDENTES
DO ÓRGÃO ESPECIAL. NÃO CONHECIMENTO DO INCIDENTE." (Incidente
de Declaração de Inconstitucionalidade nº 878.130-2/01, rel. designado:
Des. Sérgio Arenhart, j. em 01/04/2013). 11.580/96 - ACÓRDÃO DO
SUSCITANTE QUE NÃO SE MANIFESTA PELA INCONSTITUCIONALIDADE DO
DISPOSITIVO IMPUGNADO - PRESSUPOSTO EXIGIDO PARA REGULARIDADE
FORMAL DE DESENVOLVIMENTO DO INCIDENTE - IMPOSSIBILIDADE DE
CONHECIMENTO - PRECEDENTES DESTE ÓRGÃO ESPECIAL - INCIDENTE
DE INCONSTITUCIONALIDADE NÃO CONHECIDO. `Incidente de declaração de
inconstitucionalidade. Lei Complementar n.º 87/96 e Lei Estadual n.º 11.580/1996
- Acórdão suscitante que não se manifesta pela inconstitucionalidade dos atos
normativos impugnados - Impossibilidade - Ausência de pressuposto para o
seu desenvolvimento válido e regular - Imprescindibilidade de deliberação, pela
câmara competente para o julgamento do recurso, tendente à declaração de
inconstitucionalidade da lei ou do ato normativo - Insuficiência da mera remessa
(imotivada) dos autos ao Órgão Especial. Incidente não conhecido. `As Seções
e as Câmaras, sempre que se inclinarem pela inconstitucionalidade de lei ou de
ato normativo, determinarão a remessa do processo ao Órgão Especial' (RITJPR,
art. 270, caput)." (TJPR - Incidente de Inconstitucionalidade 664366-9/01, Rel.
Rabello Filho, Órgão Especial, j. 20.06.2011, DJe. 30.06.2011)." (Incidente de

Declaração de Inconstitucionalidade nº 828.407-3/01, rel.: Des. Luís Carlos Xavier,
j. em 03/06/2013). VI - Ademais, como a decisão colegiada de fls. 15/19 deixou
de conhecer a apelação interposta pelo Estado do Paraná, o acórdão suscitante
ainda não explicitou se ocorrerá efeitos infringentes no "decisum" anterior. VII -
Caso o recurso de embargos de declaração apresentado pelo Estado do Paraná
seja desprovido, restará mantida a decisão anterior que não conheceu da apelação,
tornando inócuo o exame normativo a ser feito por este Órgão Especial. VIII - Desta
forma, devolvo os autos à 4º Câmara Cível para examinar as pretensões recursais.
Curitiba, 12 de julho de 2019. Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora
0005 . Processo/Prot: 1720751-3/01 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2017/200214. Comarca: Região Metropolitana de Maringá - Foro Central
de Maringá. Vara: 2ª Vara da Fazenda Pública. Ação Originária: 1720751-3 Apelação
Civel. Suscitante: 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Interessado: Oi S.a. Advogado: PR027497 - Sandra Regina Rodrigues. Interessado:
Município de Maringá. Advogado: PR044247 - José Antônio Faustino de Carvalho
Andrade Neto. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Carlos Mansur Arida.
Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I. Trata-se de Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade suscitado pela
C. 4ª Câmara Cível deste Tribunal, tendo por objeto a análise da apontada
inconstitucionalidade do artigo 85, § 19, do Código de Processo Civil, que dispõe que
"os advogados públicos perceberão honorários de sucumbência, nos termos da lei".
II. Evidenciado o risco de prolação de decisões conflitantes a que alude o parágrafo
3º do artigo 55 do Código de Processo Civil, impõe-se determinar a reunião do
presente feito com a Arguição Incidental de Inconstitucionalidade nº 1.726.160-6/01.
III. O Incidente de Declaração de Inconstitucionalidade nº 1.726.160-6/01 encontra-
se suspenso, tendo em vista o ajuizamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade
nº 6.053 junto ao C. Supremo Tribunal Federal, cujo objeto é também o artigo 85,
§19, do CPC. IV. Ante do exposto: 1º) apense-se estes autos aos do Incidente de
Declaração de Inconstitucionalidade nº 1.726.160-6/01; e 2º) determino a suspensão
do presente feito pelo prazo de 60 dias ou até ulterior decisão em sentido contrário.
V. Intimem-se. Cumpra-se. Curitiba, 16 de julho de 2019. DES. CARLOS MANSUR
ARIDA Relator
0006 . Processo/Prot: 1736764-7/01 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2017/240608. Comarca: Arapongas. Vara: 2ª Vara Cível e da Fazenda
Pública. Ação Originária: 0736764-7 Apelação Civel e Reexame Necessario.
Suscitante: 4ª Câmara Civel do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Interessado: Maria Jussara Reichardt Covezzi. Advogado: PR040418 - Wagner
Alberto Matheus Barradas. Interessado: Município de Arapongas - Pr. Advogado:
PR024335 - Sérgio Renato Dalla Costa. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator:
Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
I - Trata-se de incidente de declaração de inconstitucionalidade suscitado pela
Quarta Câmara Cível deste Tribunal. O procedimento foi instaurado nos recursos
de apelação interpostos contra a sentença que julgou parcialmente procedente os
pedidos da Ação de Cobrança sob nº 0004054-28.2015.8.16.0045, proveniente da 2ª
Vara da Fazenda Pública da Comarca de Arapongas. II - Aduz o acórdão suscitante
que a controvérsia gira em torno da possível inconstitucionalidade dos "(i) artigo 1º,
da Lei Municipal nº 4.185/97; (ii) artigo 1º, da Lei Municipal nº 4.192/13; (iii) artigos
1º e 2º, da Lei Municipal nº 4.318/14; e (iv) artigo 25 da Lei Municipal nº 4.450/16",
sob o argumento de que "ao reduzir os vencimentos - mesmo diante da adequação
da carga horária - o ordenamento municipal aparentemente violou o princípio da
irredutibilidade de vencimentos, previsto no art. 37, inciso XV da Constituição
Federal" (fl. 125). III - Entretanto, o exame dos autos (notadamente as manifestações
de fls. 157/159) revelam que inexistiu redução salarial. IV - Isso porque coexistem
na municipalidade os cargos de 30 (trinta) e 40 (quarenta) horas. Note-se que a Lei
Municipal nº 4.147/13 criou novos cargos não havendo que se falar, portanto, em
alteração da jornada de labor dos cargos instituídos anteriormente, como é o caso da
recorrente. V - Nesse sentido, a manifestação do Município de Arapongas: "existem
junto ao Município de Arapongas cargos de educador infantil com jornadas distintas,
ou seja, Educador Infantil (30 horas), conforme Leis 3.172/04 (40 horas) reduzida pela
Lei 3.183/05 (36 horas), reduzida pela Lei 4.185/13 (30 horas), mantendo-se, porém,
a tabela de vencimentos inicial, ou seja, foi reduzida a jornada embora mantidos os
vencimentos e; Educador Infantil (40 horas), conforme Lei 4.147/13, com tabela de
vencimentos específica" (fl. 158). APELAÇÃO CÍVEL E REEXAME NECESSÁRIO
Nº 1.736.764-7 fl. 2 VI - Não se olvide que a recorrente foi admitida em 24/03/06,
de forma que ela sequer teria sido afetada pela Lei Municipal nº 3.183/05. VII -
Finalmente, mesmo que o Município compreenda pela inconstitucionalidade da Lei
Municipal nº 4.192/13 (publicada em 12/12/13), a Lei Municipal nº 4.185/13 fora
publicada no mesmo dia, de forma que a primeira não inovou no ordenamento jurídico
local. VIII - Assim sendo, tendo em vista que as normas relacionadas não reduziram
a remuneração da interessada recorrente (pressuposto do acórdão suscitante),
descabe inaugurar a competência do presente Órgão Especial. Adicionalmente, note-
se que existe preliminar de nulidade da sentença ainda não enfrentada. IX - Desta
forma, devolvo os autos à 4º Câmara Cível para dar seguimento ao julgamento
das pretensões recursais. Curitiba, 18 de julho de 2019. Desª REGINA AFONSO
PORTES Relatora
0007 . Processo/Prot: 1747048-5 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2018/37043. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0001799-75.2018.8.16.6000
Administrativo. Impetrante: Instituto de Estudos de Protesto de Títulos do Brasil.
Advogado: DF028498 - Gustavo Tosi, DF030417 - Guilherme Barbosa Mesquita.
Impetrado: Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Litis Passivo:
Estado do Paraná. Advogado: PR044879 - Juliano Ribas Déa, PR025677 - Paulo
Sérgio Rosso, PR048156 - Roberto Nunes de Lima Filho. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho: Devolvo os Autos Para os
Devidos Fins.
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1. Aguarde-se o transcurso do prazo de suspensão do presente feito (14/09/19), nos
termos da certidão de fl. 317. 2. Intimem-se. Curitiba, 17 de julho de 2019. Paulo
Cezar Bellio, Relator.
0008 . Processo/Prot: 1747888-9/01 Agravo Interno Cível (O.E)
. Protocolo: 2019/4661. Comarca: Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba. Ação Originária: 1747888-9 Mandado de Segurança. Agravante: Pedro
Paulo Mendes Martins. Advogado: PR052466 - Pedro Ribeiro Giamberardino.
Interessado: Presidente do Òrgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério
Público do Estado do Paraná. Agravado: Estado do Paraná. Advogado: PR023155
- Letícia Ferreira da Silva, PR013073 - Luiz Guilherme Bittencourt Marinoni. Órgão
Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Telmo Cherem. Relator Convocado: Des.
Ramon de Medeiros Nogueira. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
ÓRGÃO ESPECIAL, MANDADO DE SEGURANÇA 1747888-9, COMPETÊNCIA
ORIGINÁRIA IMPETRANTE: PEDRO PAULO MENDES MARTINS IMPETRADO:
PRESIDENTE DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ RELATOR: DESEMBARGADOR
RAMON DE MEDEIROS NOGUEIRA Intimem-se pessoalmente o PRESIDENTE
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO COLÉGIO DE PROCURADORES DO MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ e o ESTADO DO PARANÁ, pelo seu
representante legal, para apresentarem contrarrazões ao agravo interno de fls.
291/313, cada qual no prazo de 15 (quinze) dias. Curitiba, 12 de julho de 2019
Desembargador Ramon de Medeiros Nogueira Relator
0009 . Processo/Prot: 1747939-1 Incidente Decl Inconstitucionalidade(OE)
. Protocolo: 2018/85799. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 0005103-43.2009.8.16.0004 Apelação
Civel. Suscitante: 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.
Interessado: Enivaldo Jose de Oliveira, Ageu Assis de Mello, Luiz Adriano Munster
Cicarello, Haroldo Antunes Lopes, Edinei Carlos Teixeira, Jefferson Pontes, Ed
Cleso Pereira de Souza, Roberto Elias Dos Santos, Antonio de Oliveira, Zenildo
Caetano Das Neves, Daniel Ben Hur de Almeida, Elias Fernandes Ferreira,
Amabile Aparecida Augusto Pinto, Ildemar Ertmann, Claudir Buzignani, Edemar
Ridz. Advogado: PR008750 - Norma Suely Wood Saldanha de Moraes, PR048941 -
Daniel Pinheiro, PR024429 - José Pereira de Moraes Neto. Interessado: Gisele Bet
Donadello, Wagner Frank Freire, Jardel de Azevedo Martins, Joel Fernandes de Lima
Filho, Alex Fernando Belinelli, Marciano Corsini, Anderson Pakuszewski, Marcelo
Retexin, Claudete Sklarski de Oliveira, Wilbeer Clóvis Gomes Mendes, Adriano de
Aragão Coatti, Luiz Fernando Ribeiro de Souza, Fabio Adriano Soares da Silva,
Debora Ferreira, Luciano Francis Malanowski, Reginaldo Aredes da Silva, Roberto
Brazão, Fabiano Alves França, Luciano Merlo, Jefferson de Alencar, Elisangela de
Paula e Silva, Iluis Fernando Foppa de Almeida, Eduardo Francisco Lewandowski,
Silmone Cristina Staciaki Carneiro, Leandro Zainedin, Susane Carolina Gaida, Paulo
Roberto da Silva, Reginaldo Terencio Cason, Ademir de Oliveira, Douglas Ribeiro
Schiebelbein, Carlos Jose Luiz, Emerson Aparecido Rocha, Ismael Veiga da Silva,
Odair Jose Weng, Igor Gomes Martins, Antonio Jorge Gonçalves Pontes, Israel
Lopes de Oliveira, Adilson Jose Calixto Gritten, Leonardo Dal Vitt, Claudio Ferreira
da Silva, Marcio Cordeiro, Eginaldo Barbosa Dos Anjos, Diogenes Renato da Silva,
Paulo Henrique Moreno, Ugo Pinto Cavalcante, Fernando Rolon Hersing, Anderson
José Srutkoske Frossard, Deliesio Arantes, Elisabete Lucio Kirsten, Erivelto Ferreira
Coelho, Gisela Aparecida Ferreira, Paulo Andre de Araujo Afonso. Advogado:
PR007268 - José Lagana. Interessado: Antonio Carlos Lima, Mauricio Nisti Borges,
Lazinho Reis, Luis Egidio Alves, João Maria dos Santos, Jose Valdecir Victolo
Biasotto, Jose Roberto Pizzini, Jose Avelino da Silva, Gustavo Henrique de Oliveira
Buckoski, Gerson Luiz Zaguine, Fabio Urbano, Eliseu Fernandes Apolinario, Edemar
Nilo Marcon, Diego Arlindo Menegatti, Cécil Eduardo Oliveira Muniz, Adilson Luis de
Osti. Advogado: PR044572 - Diefferson Meiado, PR054337 - Rafael Heck Galvão.
Interessado: Estado do Paraná. Advogado: PR034437 - Roseris Blum. Interessado:
Amai- Associação dos Policiais Militares Ativos, Inativos e Pensionistas do Estado
do Paraná. Advogado: PR021627 - Danielle Christianne da Rocha. Órgão Julgador:
Órgão Especial. Relator: Desª Regina Afonso Portes. Despacho: Cumpra-se o
venerando despacho.
I - Ouvida no incidente, a AMAI manifestou-se pela suspensão do presente feito
diante da existência da ADI nº 4221 em trâmite perante o Supremo Tribunal Federal.
II - Conforme mencionado nos autos, o art. 10 da Lei Estadual nº 15.349/06 - objeto
do presente incidente - figura dentre os dispositivos legais impugnados naquela lide
objetiva, o que revela a hipótese de prejudicialidade externa. III - Cumpre ressaltar
que, conforme decisão monocrática proferida pelo Ministro Luiz Fux nos autos da ADI
nº 4627, tal sistemática de suspensão aplica-se, inclusive, no caso de declaração
incidental da inconstitucionalidade em trâmite no Estadual: "(...) Esta Corte já se
manifestou favoravelmente à necessidade de suspensão do processamento de
ações direta em tramitação perante Tribunais de Justiça estaduais, quando o mesmo
ato normativo estiver a depender do crivo do Supremo Tribunal Federal em sede
de ação direta de inconstitucionalidade, tendo em vista a repercussão decorrente
da primazia da Constituição Federal, aliada à possível prejudicialidade, parcial ou
total, do julgamento a ser realizado pelo Tribunal de Justiça (...) Com efeito, embora
os incidentes de inconstitucionalidade emanem do exercício de controle difuso de
constitucionalidade, seus efeitos, a rigor, não se diferenciam substancialmente,
porquanto, uma vez decididos, nos termos do art. 481, parágrafo único, do CPC (os
órgãos fracionários dos tribunais não submeterão ao plenário, ou ao órgão especial,
a argüição de inconstitucionalidade, quando já houver pronunciamento destes ou do
plenário do Supremo Tribunal Federal sobre a questão), serão aplicados a todos os
demais processos subjetivos em que a mesma questão constitucional for suscitada.
Assim sendo, a despeito de sua natureza diversa no que respeita à espécie de
controle de constitucionalidade a ser realizado, os mesmos fundamentos ora citados
que autorizam a suspensão de Arguições de Inconstitucionalidade pelo STF, também
impõem, quando necessário, o sobrestamento de incidentes de inconstitucionalidade

que estejam eventualmente em curso perante os Tribunais de Justiça, máxime, a
a ser exercida por esta Corte - como o fez o Ministro Gilmar Mendes, Relator da
Rcl. n. 2.911-MC, ao suspender a tramitação de incidente de inconstitucionalidade,
em sede de agravo de instrumento, perante o Órgão Especial do TJ/RJ, cujo objeto
era idêntico ao da ADI n. 2.797, que aguardava julgamento pelo STF (...) Ex positis,
tendo em conta a relevância da situação noticiada, determino o sobrestamento dos
incidentes de inconstitucionalidade, que tramitam perante os Tribunais de Justiça
estaduais, em que são questionados os mesmo dispositivos legais impugnados na
Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 4.350 e n. 4.627, até o julgamento final
das citadas ações pelo Plenário desta Corte". IV - No mesmo sentido, a decisão
monocrática proferida pelo Desembargador Paulo Cezar Bellio no INC 935.391-3/04.
V - Ademais, cumpre ressaltar que a ADI 4221 foi incluída para julgamento na sessão
virtual na data próxima de 16/08/19, conforme consta do movimento processual
constante da página eletrônica do Supremo Tribunal Federal. VI - Tendo em vista que
os debates travados neste incidente consubstanciam elementos do próprio "meritum
causae" da ADI 4221, resta evidenciada a relação de dependência entre os feitos,
devendo, portanto, ser reconhecida a prejudicialidade externa. VII - Ante a ocorrência
da prejudicialidade externa, afigura-se cabível a suspensão do presente feito até o
julgamento da ADI nº 4221 junto ao Supremo Tribunal Federal. VIII - Intimem-se.
Curitiba, 12 de julho de 2019. Desª REGINA AFONSO PORTES Relatora
0010 . Processo/Prot: 1748074-9 Mandado de Segurança (OE)
. Protocolo: 2018/92644. Comarca: Foro Central da Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba. Ação Originária: 2018.00000200 Oficio. Impetrante:
Instituto de Estudos dos Ofícios de Registro de Distribuição e Interdições e
Tutelas do Paraná. Advogado: PR033039 - Melina Breckenfeld Reck, PR056432 -
Gabriel Bonnevialle Braga Araújo. Impetrado: Corregedor de Justiça do Estado do
Paraná. Litis Passivo: Estado do Paraná. Advogado: PR048156 - Roberto Nunes de
Lima Filho, PR031774 - Wilson Martins Matsunaga Junior. Órgão Julgador: Órgão
Especial. Relator: Des. Paulo Cezar Bellio. Despacho: Devolvo os Autos Para os
Devidos Fins.
1. Após o apensamento do presente feito ao MS nº 1.747.048-5 e o exame
das considerações ministeriais de fls. 157/168, compreendo ser o caso de
desvinculação daquele "mandamus". 2. Não obstante a Lei Estadual nº 19.350/17
ser fruto da Emenda Substitutiva Geral Parlamentar1, o teor do seu art. 6º (que
originalmente era artigo 7º) não foi modificado, não havendo, portanto, que se
falar em inconstitucionalidade formal por vício de iniciativa, temática essa que
será apreciada na ADI nº 1.747.894-7, deste Órgão Especial. 3. Assim sendo,
determino o desapensamento do presente caderno processual em relação ao MS
1.747.048-5. 4. Intimem-se. Curitiba, 17 de julho de 2019. Paulo Cezar Bellio,
Relator. 1Capturada no endereço eletrônico da Assembleia Legislativa do Estado
do Paraná < http://portal.assembleia.pr.leg.br/modules/mod_legislativo_arquivo/
mod_legislativo_arquivo.php?leiCod=75032 &tipo=I>. Disponível em 17/07/19.
0011 . Processo/Prot: 1748135-7/01 Agravo Interno Cível
. Protocolo: 2019/8708. Comarca: Região Metropolitana de Londrina - Foro Regional
de Cambé. Ação Originária: 1748135-7 Mandado de Segurança. Agravante: Maria
de Lourdes Borsato Garcia. Advogado: PR016833 - João Carlos de Oliveira Júnior,
PR019846 - Lucius Marcus Oliveira, PR037362 - Jefferson Kaminski. Agravado:
Estado do Paraná. Advogado: PR023155 - Letícia Ferreira da Silva, PR025677 -
Paulo Sérgio Rosso, PR032958 - Liliane Kruetzmann Abdo. Aut.Coatora: Corregedor
de Justiça. Órgão Julgador: Órgão Especial. Relator: Des. Fernando Antonio
Prazeres. Despacho: Cumpra-se o venerando despacho.
AGRAVO INTERNO Nº 1748135-7/01 E MANDADO DE SEGURANÇA Nº
1748135- 7.AGRAVANTE/IMPETRANTE: MARIA DE LOURDES BORSATO
GARCIA.AGRAVADO/IMPETRADO: CORREGEDOR DE JUSTIÇA.RELATOR:
DES. FERNANDO PRAZERES Vistos, etc... I - Tendo em vista a desistência
deste recurso manifestada pela agravante, e a perda do objeto do mandado de
segurança ao qual está vinculado, julgo extinto o mandado de segurança, e, via de
consequência, julgo prejudicado o presente agravo interno. II - Encerrem-se ambos
os feitos e, oportunamente, arquivem-se. III - Intimem-se. Curitiba, 12 de julho de
2019. FERNANDO PRAZERES Desembargador

IDMATERIA1548984IDMATERIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO - Autos nº. 0029876-18.2019.8.16.0000 - OE
Prazo de 30 (trinta) dias
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR CLAYTON COUTINHO
DE CAMARGO, RELATOR DOS AUTOS DO INCIDENTE DE ARGUIÇÃO DE
INCONSTITUCIONALIDADE N° 0029876-18.2019.8.16.0000 - OE, DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA, EM
QUE FIGURAM, COMO SUSCITANTE, 3° CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ E, COMO INTERESSADOS, CÂMARA
MUNICIPAL DE LONDRINA E OUTROS,
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem e dele conhecimento tiverem,
que por este Tribunal de Justiça tramita o processo nº 0029876-18.2019.8.16.0000
- OE, do Incidente de Arguição de Inconstitucionalidade, do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Londrina. É o presente edital extraído para
dar ampla publicidade à existência desta Arguição de Inconstitucionalidade e permitir
a eventual intervenção de interessados a se manifestarem acerca da eventual
inconstitucionalidade em face do inciso III do artigo 43 da Lei Municipal
11.381/2011 e, por arrastamento, do inciso I do artigo 163 do CTM de Londrina
(Lei Municipal 7.303/1997), normas que condicionam a concessão do Certificado
de Vistoria de Conclusão de Obra à apresentação de comprovante de recolhimento
do ISS/Habite-se, emitido pela Secretaria Municipal da Fazenda, conforme o
despacho a seguir transcrito: "(...) 3. Expeça-se edital para conferir publicidade à
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presente arguição de inconstitucionalidade, conferindo prazo para intervenção dos
interessados em até 30 (trinta) dias, nos moldes do artigo 271-A, parágrafos 1º e 2º,
RITJPR. (...) Curitiba, 17 de julho de 2019. Desembargador Carvílio da Silveira Filho
Magistrado". Dado e passado nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná,
aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (18.07.2019).
Eu, Elis Regina Leis Sartori, Chefe de Seção, o fiz extrair.
Eu, Bel. Maria Aparecida Andrade Ribas, Oficial Judiciário, Chefe da Divisão do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, conferi.
Desembargador CLAYTON COUTINHO DE CAMARGO
Relator
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FUNREJUS

Núcleo de Conciliação do 2º Grau

Central de Precatórios
IDMATERIA1548668IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200174526       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/174526
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO DECLARATORIA nº 12879/1995
CREDOR(A): MARIA DA LUZ FARIAS LOBO e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): LUCI RAYMUNDO DAMAZIO
DEVEDOR(A): ESTADO - IPE
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 174526/2002 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000111-47.2002.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1548660IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200172387       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/172387
REQUISITANTE: 4ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: CARTA DE SENTENÇA nº 10818/1986
CREDOR(A): ARNALDO RODRIGUES DE GODOY e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ANTONIO CLARIDES MODENA
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): LUCIANO ROCHA WOISKI, CELSO SILVESTRE GRYCAJUK,
DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO
HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 172387/2000 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000110-62.2002.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1548650IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200167050       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/167050
REQUISITANTE: 2ª VARA CÍVEL - LONDRINA
REFERENCIA: EXECUÇÃO DE SENTENÇA nº 0008467-76.1998.8.16.0014
CREDOR(A): IRMAOS ASSUNCAO S/A IND. E COM. DE PECAS P/AUTOMOVEIS
e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): JOÃO TAVARES DE LIMA
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO.
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão de fl. 120 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 167050/2002 em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000109-77.2002.8.16.7000, sendo que, doravante, o

peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV,
da Portaria n. 121/2016. Curitiba, 19 de julho de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809 

IDMATERIA1548676IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200177878       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/177878
REQUISITANTE: 3ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORD REVISAO DE PENSAO nº 9252/1991
CREDOR(A): MARIA APARECIDA MELCHIORI e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): CARLO ALBERTO PEREIRA
DEVEDOR(A): ESTADO - IPE
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 177878/2002 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000112-32.2002.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1548678IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200182048       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/182048
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA nº 29271/1992
CREDOR(A): MARLI ROGALSKI DOS SANTOS e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): MARCO ANTONIO DE SOUZA
DEVEDOR(A): ESTADO - IPE
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE,
AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA,
MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 182048/2002 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000113-17.2002.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1548614IDMATERIA

PROTOCOLO: 00226929220158166000       -    OF. REQUISITÓRIO:
2015/900195
REQUISITANTE: VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO E CARTAS
PRECATÓRIAS CÍVEIS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACIDENTE DE TRABALHO nº 0000156-04.1999.8.16.0001
CREDOR(A): JOSÉ NELSON NENEVE e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): SIDNEI MACHADO
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES, LEONARDO
ZAGONEL SERAFINI, PATRÍCIA ZANOTTO, MARCUS VINICIUS IATSKIV,
PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS, CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
VALMAR ROCHA BRITO JUNIOR, ISAC ALÉCIO PROVENZI, FABIO
ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU, DIEGO CALANDRELLI, CASSIANO
RICARDO ROSSATO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, CARINA MICHELON
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 900195/2015 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000955-40.2015.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.
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IDMATERIA1548596IDMATERIA

PROTOCOLO: 00226929220158166000       -    OF. REQUISITÓRIO:
2015/900195
REQUISITANTE: VARA DE ACIDENTES DO TRABALHO E CARTAS
PRECATÓRIAS CÍVEIS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACIDENTE DE TRABALHO nº 0000156-04.1999.8.16.0001
CREDOR(A): JOSÉ NELSON NENEVE e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): SIDNEI MACHADO
DEVEDOR(A): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
Adv. Devedor Dr(a): MARCELO ALBERTO GORSKI BORGES, LEONARDO
ZAGONEL SERAFINI, PATRÍCIA ZANOTTO, MARCUS VINICIUS IATSKIV,
PATRICIA SANCHES GARCIA HERRERIAS, CHRISTIANE CORTES IWERSEN,
VALMAR ROCHA BRITO JUNIOR, ISAC ALÉCIO PROVENZI, FABIO
ALESSANDRO FRESSATO LESSNAU, DIEGO CALANDRELLI, CASSIANO
RICARDO ROSSATO, DAMIEN PABLO DE OLIVEIRA THEIS, CARINA MICHELON
Adv. Cessionários Dr(a):CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto
Judiciário n. 1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi
à conversão dos autos físicos do precatório nº 900195/2015 em processo
eletrônico, os quais receberam o n. 0000955-40.2002.8.16.7000, sendo que,
doravante, o peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI;
certifico, ainda, que após a publicação desta certidão e anotações devidas,
os autos físicos serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo
5º, inciso IV, da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de
2019. Celso Luiz Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1548599IDMATERIA

PROTOCOLO: 200600206698       -    OF. REQUISITÓRIO: 2006/206698
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: AÇÃO DECLARATORIA nº 29385/1993
CREDOR(A): ALCIDES RIBAS DE ALMEIDA e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): LUCI RAYMUNDO DAMAZIO
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO.
Adv. Cessionários Dr(a): MARCIO LUIZ BLAZIUS, MARCIO RODRIGO FRIZZO,
CERINO LORENZETTI, THIAGO TODESCHINI DE OLIVEIRA, ANDREA CRISTINA
MAIA DA SILVA VIEIRA DE PAULA, HAMILTON MAIA DA SILVA FILHO, WILLIAM
MOREIRA CASTILHO, DANIELE FERNANDA SANSON LENZI, EDGAR LENZI,
EDSON ANTONIO LENZI FILHO, JOSÉ MARCELO LOBATO SILVA MATIDA,
NEIMAR BATISTA, JAMIL IBRAHIM FILHO, SARITA ACRUCHE NUNES, VINICIUS
TEODORO DE OLIVEIRA, LUCAS EDUARDO MONTEIRO MORETO

Certidão de fl. 947 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 206698/2006 em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000087-77.2006.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV,
da Portaria n. 121/2016. Curitiba, 18 de julho de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809

IDMATERIA1548611IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200164455       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/164455
REQUISITANTE: 5ª VARA CÍVEL - LONDRINA
REFERENCIA: ACAO DE INDENIZACAO nº 188/1988
CREDOR(A): SALVADOR SANTAELLA REZINA e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): Rui Santos de Sá
DEVEDOR(A): DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM-DER/PR
Adv. Devedor Dr(a): LUCIANO ROCHA WOISKI, CELSO SILVESTRE GRYCAJUK,
DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, RAFAEL SOARES LEITE, AMANDA LOUISE
RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO
HEY PACHECO FILHO
Adv. Cessionários Dr(a):Aline Izaldino Fernandes, Diego
Airton Salles, DEBORAH FRANCIELLE MESQUITA POLSAQUE

ALVES, CERTIDÃO:Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 164455/2002 em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000107-10.2002.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV,
da Portaria n. 121/2016. Curitiba, sexta-feira, 19 de julho de 2019. Celso Luiz
Ramos Oficial Judiciário Matr. 8.261.

IDMATERIA1548632IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200165076       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/165076
REQUISITANTE: 2ª VARA CÍVEL - PARANAVAÍ
REFERENCIA: AÇÃO DE INDENIZAÇÃO nº 836/1996
CREDOR(A): CAROLINA RENATA SILVEIRA ESPER e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): NEUSA MARIA DOS SANTOS
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO.
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão de fl. 204 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 165076/2002 em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000121-91.2002.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV,
da Portaria n. 121/2016. Curitiba, 19 de julho de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809

 

IDMATERIA1548713IDMATERIA

PROTOCOLO: 200200184570       -    OF. REQUISITÓRIO: 2002/184570
REQUISITANTE: 1ª VARA DA FAZENDA PÚBLICA, FALÊNCIAS E
CONCORDATAS - FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA
REFERENCIA: ACAO ORDINARIA nº 0000065-66.1980.8.16.0004
CREDOR(A): DANUCHA IRENE WROBEL e Outros(as)
Adv. Credor Dr(a): ELIUD JOSE BORGES JUNIOR
DEVEDOR(A): ESTADO DO PARANÁ/PR
Adv. Devedor Dr(a): LETÍCIA FERREIRA DA SILVA, CELSO SILVESTRE
GRYCAJUK, DIEGO FILIPE DE SOUSA BARROS, GISELA DIAS, RAFAEL
SOARES LEITE, AMANDA LOUISE RAMAJO CORVELLO BARRETO, JOSÉ
FERNANDO PUCHTA, MANOEL PEDRO HEY PACHECO FILHO, JOEL SAMWAYS
NETO, LUIR CESCHIN, GAZZI YOUSSEF CHARROUF, VALQUÍRIA BASSETTI
PROCHMANN, DAYANA DE CARVALHO UHDRE, MARCELO CESAR MACIEL,
PAULO ROBERTO FERREIRA MOTTA, CASSIANO ANDRE KAMINSKI, JULIANA
NUNES DE SANTANA, SERGIO SIMÃO DIAS, MOISES DE ANDRADE, MARIA
MARTA RENNER WEBER LUNARDON, KARLIANA MENDES TEODORO, ANDRE
STANCIOLI VAZ DE MELO.
Adv. Cessionários Dr(a):

Certidão de fl. 757 - TJ: Certifico, em cumprimento ao Decreto Judiciário n.
1347/2015 e artigo 5º da Portaria nº. 121/2016-DA/CP, que procedi à conversão
dos autos físicos do precatório nº 184570/2002 em processo eletrônico, os
quais receberam o n. 0000134-56.2003.8.16.7000, sendo que, doravante, o
peticionamento deverá ocorrer somente via Sistema PROJUDI; certifico, ainda,
que após a publicação desta certidão e anotações devidas, os autos físicos
serão encaminhados ao Arquivo Geral, nos termos do artigo 5º, inciso IV,
da Portaria n. 121/2016. Curitiba, 19 de julho de 2019. Nelson Antonio Pinto
Socreppa. Oficial Judiciário. Matrícula 7809
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Corregedoria da Justiça

Ofício Circular

IDMATERIA1548917IDMATERIA

Curitiba 22 julho 2019.
Ofício-Circular 064/2019

Autos 0065741-47.2019.8.16.6000
0065244-33.2019.8.16.6000 0065269-46.2019.8.16.6000
0064336-73.2019.8.16.6000 0064412-97.2019.8.16.6000
0064243-13.2019.8.16.6000 0064072-56.2019.8.16.6000
0064088-10.2019.8.16.6000 0064096-84.2019.8.16.6000
0064023-15.2019.8.16.6000 0062925-92.2019.8.16.6000
0062736-17.2019.8.16.6000 0062745-76.2019.8.16.6000
0061805-14.2019.8.16.6000 0061919-50.2019.8.16.6000
0060160-51.2019.8.16.6000 0061360-93.2019.8.16.6000
0061593-90.2019.8.16.6000 0061577-39.2019.8.16.6000
0061608-59.2019.8.16.6000 0061623-28.2019.8.16.6000
0061325-36.2019.8.16.6000 0059482-36.2019.8.16.6000
0060074-80.2019.8.16.6000 0060017-62.2019.8.16.6000
0059032-93.2019.8.16.6000 0058963-61.2019.8.16.6000
0058912-50.2019.8.16.6000 0058940-18.2019.8.16.6000
0058924-64.2019.8.16.6000 0059007-80.2019.8.16.6000
0059015-57.2019.8.16.6000 0059024-19.2019.8.16.6000
0058988-74.2019.8.16.6000 0058971-38.2019.8.16.6000
0057905-23.2019.8.16.6000 0056972-50.2019.8.16.6000
0056399-12.2019.8.16.6000 0056259-75.2019.8.16.6000
0056405-19.2019.8.16.6000 0055373-76.2019.8.16.6000
0055834-48.2019.8.16.6000 0054856-71.2019.8.16.6000
0054866-18.2019.8.16.6000 0054884-39.2019.8.16.6000
0053514-25.2019.8.16.6000 0053727-31.2019.8.16.6000
0053390-42.2019.8.16.6000 0053320-25.2019.8.16.6000

Assunto: Falsificação/Inutilização/Extravio de Selos/Carimbos/Documentos
Públicos/Papéis de Segurança

Senhores Juízes Corregedores do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná e
Senhores Agentes Delegados,

Comunico-lhes acerca da Falsificação/Inutilização/Extravio de Selos/Carimbos/
Documentos Públicos/Papéis de Segurança, conforme os documentos em anexo.
Assim sendo, determino que, caso recepcionem algum documento contendo
referidos selos, abstenham-se de praticar o ato solicitado e comuniquem, de
imediato, à autoridade judicial a que estiverem subordinados para as providências
devidas.

Atenciosamente,

Des. Luiz Cezar Nicolau
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6155362

IDMATERIA1548916IDMATERIA

Curitiba 22 julho 2019.
Ofício-Circular 065/2019

Autos 0035724-62.2018.8.16.6000

Assunto: Ciência das determinações do Ofício nº 37077/2019/SR(09)PR-F/
SR(09)PR/INCRA-INCRA

Senhores Registradores de Imóveis do Estado do Paraná,

Cientifico-os acerca da divergência de entendimento no tocante ao art. 2º da
Lei 5.868/72, informando que a situação jurídica do imóvel rural constante no CCIR
não trará indicação do número de matrícula, quando se tratar de posse a justo
título ou posse por simples ocupação, e que a ausência dessa informação não
constitui impedimento à prática dos atos cartoriais contidos no Ofício nº 37077/2019/
SR(09)PR-F/SR(09)PR/INCRA-INCRA, em anexo.

Atenciosamente,

Des. Luiz Cezar Nicolau
Corregedor da Justiça

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6156053
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Plantão Judiciário Capital

Divisão de Concursos da Corregedoria

Conselho da Magistratura

Comissão Int. Conc. Promoções

Sistemas de Juizados
Especiais Cíveis e Criminais

Comarca da Capital

Direção do Fórum

Cível

13ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1548007IDMATERIA

13ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CURITIBA.

JUIZ DE DIREITO TITULAR: MURILO GASPARINI MORENO

JUIZA DE DIREITO SUBSTITUTA: RENATA RIBEIRO BAU

Relação Nº: 51/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALCEU BODOT (OAB: 016289/PR) 00009 035688/0000
ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA 00014 039474/0000
DANIELA APAR. ALVES DE ALMEIDA SANTOS 00008 034769/0000
ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB: 030437/PR) 00023 049639/0000

00024 049753/0000
FLAVIO STEINBERG BEXIGA (OAB: 033491/PR) 00005 028372/0000

00007 032233/0000
JAQUELINE T.SANTOS LISOTTI 00006 031686/0000
JOMAH HUSSEIN ALI MOHD RABAH 00016 044880/0000
JOSE LUIZ PANCOTTE 00005 028372/0000

00007 032233/0000
LEONCIO BELON 00005 028372/0000

00007 032233/0000
LUIZ CELSO BRANCO (OAB: 003974/PR) 00004 028244/0000
MARCIO ANTONIO SASSO (OAB: 028922/PR) 00008 034769/0000
MARCOS BUENO GOMES (OAB: 036969/PR) 00001 019684/0000
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 00003 028084/0000

00022 049212/0000
00028 050864/0000

NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES 00026 050683/0000
PAULO HENRIQUE GARDEMANN 00026 050683/0000
RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB: 042761/PR) 00017 045443/0000

00021 048632/0000
00026 050683/0000
00027 050712/0000

RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/PR) 00002 027748/0000
00007 032233/0000
00008 034769/0000
00010 036850/0000
00011 038668/0000
00012 038996/0000
00013 039080/0000
00015 043526/0000
00018 046739/0000
00019 047996/0000

00020 048521/0000
00023 049639/0000
00024 049753/0000
00025 049926/0000
00028 050864/0000

RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS 00020 048521/0000
ROSEMAR ANGELO MELO (OAB: 026033/PR) 00017 045443/0000

1. USUCAPIAO EXTRAORDINARIO - 19684/0 - TEREZINHA SANTOS - O
pedido de fls. 194/198 está buscando ampliar a prestação jurisdicional, que já se
findou nos autos. Se o Município está apresentando alguma resistência, cabe à
parte intentar a ação cabível, não podendo o fazer nestes autos já findos. Voltem ao
arquivo. Adv. MARCOS BUENO GOMES (OAB: 036969/PR).

2. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0002137-63.2002.8.16.0001 - ESPOLIO DE
ANTONIO AUGUSTO DE BRITO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Os autos já
foram extintos pelo pagamento, conforme fls. 107. Portanto, os eventuais valores dos
autos pertencem ao banco. Expeça-se o alvará em favor do banco. Após, arquivem-
se. Ao preparo das custas no valor de R$14,06 para posterior prosseguimento do
feito (expedição dos alvarás). Adv. RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/PR).

3. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0005953-19.2003.8.16.0001 - JORGE
LUIZ DAMOCHOSKI x BANCO DO BRASIL S/A - Os autos já foram extintos pelo
pagamento, conforme fis. 126. Portanto, os evei tuais valores dos autos pertencem
ao banco. Expeça-se o alvará em favor do banco. Após, arquivem-se. Intimem-
se. Ao preparo das custas no valor de R$14,06 para posterior prosseguimento do
feito (expedição dos alvarás).Adv. MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB:
077458/PR).

4. INVENTARIO - 28244/0 - ANNA FRIDA LEVENBERGER MUELLER x ESP. DE
ARMIN MULLER - Intime-se o (a) advogado (a) via Diário da Justiça, para proceder
á devolução dos autos no prazo de 48 horas, sob pena de ser oficiado a OAB,
bem como ser determinada a busca e aprensão dos mesmos, no termos do Artigo
234,§2º e 3º do código de Processo Civil e determinação epressa do Juiz Titular
desta Serventia. Adv. LUIZ CELSO BRANCO (OAB: 003974/PR).

5. EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA - 28372/0 - ALVARO MARCOTI e outros
x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte exequente acerca do petitório de
fls. ( 340). Int. Advs. FLAVIO STEINBERG BEXIGA (OAB: 033491/PR), JOSE LUIZ
PANCOTTE e LEONCIO BELON.

6. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0004907-58.2004.8.16.0001 - ELIZA
ISHIGAMI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte autora acerca
do petitório 263/267 para posterior prosseguimento do feito. . Int. Adv. JAQUELINE
T.SANTOS LISOTTI (OAB: 030456/PR).

7. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 32233/0 - JOAO OLIVO e outros x
BANCO DO BRASIL S/A - Vistos para decisão. 1. O banco executado, em petição
de fls. 261/263, alegou que há saldo depositado no presente processo, requerendo
(() que a secretaria certifique a quem pertencem os referidos valores; (ii) caso
pertença à parte exequente, seja expedido alvará de levantamento em seu favor
e, na inercia, seja remetido ao FUNJUS; (iii) caso pertença ao Banco do Brasil,
seja expedido alvará de levantamento em seu favor. Devidamente intimada para se
manifestar sobre o referido petitório (11. 270), a parte exequente deixou transcorrer
o prazo in albis. 2. Assim, expeça-se alvará em favor do banco executado para
levantamento de eventual valor depositado na conta judicial vinculada aos autos,
nos termos da petição de fls. 261/263. 3. Após, arquivem-se os autos. 4. Anote-se
exclusividade de intimação (fl. 271). 5. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs.
LEONCIO BELON, JOSE LUIZ PANCOTTE, FLAVIO STEINBERG BEXIGA (OAB:
033491/PR) e RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/PR).

8. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 34769/0 - FERNANDO ROCHA DE
ALMEIDA x BANCO DO BRASIL S/A - Vistos para decisão. 1. Considerando que
a presente execução já foi julgada extinta (O. l 66). restando apenas a análise
do pedido de levantamento de eventual valor depositado nos autos, e tratando-se
de procedimento de alto custo. pelo critério da razoabilidade. indellro o pedido de
digitalização dos autos e inclusão no Projudi. Ademais, nño cabe ao Juízo realizar
diligüncia que incumbe as partes para prosseguimento do feito e verificaçño nos
autos a quem pertence os valores pendentes de levantamento. 2. Intime-se a parte
exequente para que se manifeste sobre a petiçño de Os. 176/178, no prazo de
15 (quinze) dias. 3. No siläncio ou havendo concordüncia. delro. desde logo, a
expedição de alvará em favor do banco executado para levantamento de eventual
valor depositado na conta judicial vinculada aos autos. nos termos da petiçño de fls.
176/178. Após, arquivem-se os autos. 4. Havendo manifestação contrária, manifeste-
se o banco executado no prazo de 15 (quinze) dias. Após. voltem os autos conclusos
para deliberação. 5. Anote-se exclusividade de intimação (fl. 178). 6. Intimem-se.
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Diligencias necessárias. Advs. DANIELA APAR. ALVES DE ALMEIDA SANTOS
(OAB: 045635/PR), MARCIO ANTONIO SASSO (OAB: 028922/PR) e RICARDO
LOPES GODOY (OAB: 077462/PR).

9. SUMARIA - 0004439-26.2006.8.16.0001 - CURITIGRAN GANITOS E
MARMORES LTDA x NOVAES GRANITOS E MARMORES e outro - Manifeste-se
a parte requerente acerca do petitório de fls. ( 236/248). Int. Adv. ALCEU BODOT
(OAB: 016289/PR).

10. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0009913-75.2006.8.16.0001 - ADEMIR
ANTONIO RIEDI x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor do banco.
Após, arquivem-se. Intimem-se.. Adv. RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/
PR).

11. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0015404-29.2007.8.16.0001 - MAURICIO
BALAN x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor do banco. Após,
arquivem-se. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$14,06 para posterior
prosseguimento do feito (expedição dos alvarás). Adv. RICARDO LOPES GODOY
(OAB: 077462/PR).

12. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 0024122-78.2008.8.16.0001 - DEVANIR
MELO CARVALHO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor
do banco. Após, arquivem-se. Intimem-se Adv. RICARDO LOPES GODOY (OAB:
077462/PR).

13. EXECUÇÃO DE SENTENÇA - 39080/0 - JULIA NODARI BANDEIRA x
BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor do banco. Após, arquivem-
se. Intimem-se .. Ao preparo das custas no valor de R$14,06 para posterior
prosseguimento do feito (expedição dos alvarás). Adv. RICARDO LOPES GODOY
(OAB: 077462/PR).

14. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 39474/0 - ALCIONE DANIEL VIEIRA e
outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte autora acerca do andamento
do feito, (fls. 267/272). Adv. ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA (OAB: 033643/
PR).

15. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0024120-11.2008.8.16.0001 - JONEZ
FIDALSKI x BANCO DO BRASIL S/A -Expeça-se o alvará em favor do banco. Após,
arquivem-se. Intimem-se Adv. RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/PR).

16. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0005908-39.2008.8.16.0001 - ARI
PALUDO e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Manifeste-se a parte exequente
acerca da juntada do extrato de fls.350/353 . Int. Adv. JOMAH HUSSEIN ALI MOHD
RABAH (OAB: 019947/PR).

17. COBRANÇA - 0005463-21.2008.8.16.0001 - ESPOLIO DE ALMINDA ROSA
DE JESUS BANDEIRA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - I/istos para decisão. 1.
O banco executado, em petição de fls. 440/441, alegou quehá saldo depositado no
presente processo, requerendo (i) a expedição de alvará de levantamento em favor
do Banco do Brasil: ou (ii) se for o caso, a intimação da parte exequente para levantar
o referido valor. Devidamente intimada para se manifestar sobre o referido petitório
(fls. 446), a parte exequente deixou transcorrer o prazo in a/bis. 2. Assim, expeça-se
alvará em favor do banco executado para levantamento de eventual valor depositado
na conta judicial vinculada aos autos, nos termos da petição de fls. 440/441. 3. Após.
arquivem-se os autos. 4. Anote-se exclusividade de intimação (fl. 441). 5. Intimem-
se. Diligências necessárias. Advs. ROSEMAR ANGELO MELO (OAB: 026033/PR) e
RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB: 042761/PR).

18. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 0004377-15.2008.8.16.0001 -
ADILSON FELIX DA SILVA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Vistos para decisão
1. Considerando a petição de satisfação da parte exequente (fls.342). 2. Assim
expeça-se alvará em favor do banco executado para levantamento de eventual
valor depositado na conta judicial vinculada aos autos nos termos da petição de fls.
350/352. 3. Diligências necessárias. Ao preparo das custas no valor de R$ 14,06 para
posterior expedição de alvará. Int. Adv. RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/
PR).

19. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 0022806-30.2008.8.16.0001 - ANTONIA
CLACI IMIANOVSKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Expeça-se o alvará em
favor do banco. Após, arquivem-se. Intimem-se Adv. RICARDO LOPES GODOY
(OAB: 077462/PR).

20. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0023365-84.2008.8.16.0001 - NILTON
TAVAGLIA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - 1. O banco executado, em petição

de fls. 124/126, alegou que há saldo depositado no presente processo, requerendo
(i) que a secretaria certifique a quem pertencem os releridos valores: (ii) caso
pertença à parte exequente, seja expedido alvarà de levantamento em seu flavor
e, na inércia, seja remetido ao FUNJUS: (iii) caso pertença ao Banco do Brasil,
seja expedido alvará de levantamento em seu flivor. Devidamente intimada para se
manifestar sobre o referido petitório (11. 135). a parte exequente deixou transcorrer
o prazo in a/bis. 2. Assim, expeça-se alvará em lavor do banco executado para
levantamento de eventual valor depositado na conta judicial vinculada aos autos,
nos termos da petição de Os. 124/126. 3. Após, arquivem-se os autos. 4. Anote-
se exclusividade de intimação (l. 132). 5. Intimem-se. Diligencias necessárias. Advs.
RODRIGO BUENO RIBEIRO DE JESUS (OAB: 032757/PR) e RICARDO LOPES
GODOY (OAB: 077462/PR).

21. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 0024144-39.2008.8.16.0001 - ANACLETO
FERETTI e outros x BANCO DO BRASIL S/A -Expeça-se o alvará em favor do
banco. Após, arquivem-se. Intimem-se Adv. RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB:
042761/PR).

22. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - 0024924-42.2009.8.16.0001 - UDO
NESTOR GROTH x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor do
banco. Após, arquivem-se. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$14,06
para posterior prosseguimento do feito (expedição dos alvarás).Adv. MARCOS
CALDAS MARTINS CHAGAS (OAB: 077458/PR).

23. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 49639/0 - ELIZANDRO DO NASCIMENTO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Vistos para decisão. 1. O banco executado,
em petição de fls. 181/183. alegou que há saldo depositado no presente processo,
requerendo (i) que a secretaria certifique a quem pertencem os referidos valores:
(ii) caso pertença ù parte exequente, seja expedido alvarà de levantamento em
seu favor e, na inércia. seja remetido ao FUNJUS: (iii) caso pertença ao Banco do
Brasil, seja expedido alvará de levantamento em seu favor. Devidamente intimada
para se manifestar sobre o referido petitório (0. 190). a parte exequente deixou
transcorrer o prazo in allris. 2. Assim, expeça-se alvará em favor do banco executado
para levantamento de eventual valor depositado na conta judicial vinculada aos
autos, nos termos da petição de fls. 18 1/183. 3. Após, arquivem-se os autos. 4.
Anote-se exclusividade de intimação (l. 183). 5. Intimem-se. Diligèncias necessárias.
Advs. ERALDO LACERDA JUNIOR (OAB: 030437/PR) e RICARDO LOPES GODOY
(OAB: 077462/PR).

24. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 0016389-27.2009.8.16.0001 - ANTONIO
AUGUSTO NASCIMENTO DA PORCIUNCULA e outros x BANCO DO BRASIL
S/A - Vistos para decisão. 1. O banco executado, em petição de fls. 235/237,
alegou que há saldo depositado no presente processo. requerendo (i) que a
secretaria certifique a quem pertencem os referidos valores: (ii) caso pertença à
parte exequente, seja expedido alvará de levantamento em seu tavor e, na inércia,
seja remetido ao EUNJUS; (iii) caso pertença ao Banco do Brasil, seja expedido
alvará de levantamento em seu favor. Devidamente intimada para se manifestar
sobre o referido petitório (O. 244). a parte exequente deixou transcorrer o prazo in
albis. 2. Assim, expeça-se alvará em favor do banco executado para levantamento
de eventual valor depositado na conta judicial vinculada aos autos, nos termos da
petiçño de Os. 235/237. 3. Após, arquivem-se os autos. 4. Anote-se exclusividade
de intimação (fl. 245). 5. Intimem-se. Diligöncias necessúrias. Advs. ERALDO
LACERDA JUNIOR (OAB: 030437/PR) e RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/
PR).

25. CUMPRIMENTO DA SENTENÇA - 0030898-60.2009.8.16.0001 - GILBERTO
RUTCKEVISKI e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor
do banco. Após, arquivem-se. Intimem-se . Adv. RICARDO LOPES GODOY (OAB:
077462/PR).

26. SUMARIA DE COBRANCA ( ORDINÁRIA) - 0009119-83.2008.8.16.0001 -
ANTONIO MOSNA e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Vistos para decisão. 1.
O banco executado, em petição de fis. 436/437, alegou que há saldo depositado
no presente processo, requerendo (i) a expedição de alvará de levantamento em
favor do Banco do Brasil; ou (ii) se for o caso, a intimaçño da parte exequente
para levantar o ref'erido valor. Devidamente intimada para se manifestar sobre o
referido petitório (11. 440), a parte exequente deixou transcorrer o prazo in albis.
2. Assim, expeça-se alvará em favor do banco executado para levantamento de
eventual valor depositado na conta judicial vinculada aos autos, nos termos da
petição de fls. 436/437. 3. Após, arquivem-se os autos. 4. Anote-se exclusividade de
intimação (fl. 437). 5. Intimem-se. Diligências necessárias. Advs. PAULO HENRIQUE
GARDEMANN (OAB: 025359/PR), RAFAEL SGANZERLA DURAND (OAB: 042761/
PR) e NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES (OAB: 030916/PR).

27. SUMARIA COBRANCA - 0006064-27.2008.8.16.0001 - AVELINO MACEDO
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor do banco. Após,
arquivem-se. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$14,06 para posterior
prosseguimento do feito (expedição dos alvarás). Int. Adv. RAFAEL SGANZERLA
DURAND (OAB: 042761/PR).
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28. ORDINARIA - 0008561-77.2009.8.16.0001 - ANTONIO MACHUCA MARTINS
e outros x BANCO DO BRASIL S/A - Expeça-se o alvará em favor do banco. Após,
arquivem-se. Intimem-se. Ao preparo das custas no valor de R$14,06 para posterior
prosseguimento do feito (expedição dos alvarás). Int. . Advs. MARCOS CALDAS
MARTINS CHAGAS (OAB: 077458/PR) e RICARDO LOPES GODOY (OAB: 077462/
PR).

CURITIBA, 18 de Julho de 2019,

__________________________________

ESCRIVAO

15ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1549024IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA COMARCA DE CURITIBA -
ESTADO DO PARANÁ

RELAÇÃO Nº 12/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANDREZZA MARIA BELTONI 011 173/1998
ARARINAN KOSOP 003 181/1996
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ 013 855/2008
 012 603/2007
CARINE DE MEDEIROS MARTINS 008 224/2008
CLAIRE LOTTICE - DEFENSORA PUBLICA 009 809/2002
DENISE FABIANE ROSA FONSECA 001 1353/2000
DEOLINDO ESTURILIO 010 689/1988
ELIZEU MENDES DA SILVA 004 467/2008
IRINEU GALESKI JUNIOR 008 224/2008
JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO 006 597/1998
JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA 001 1353/2000
JOSE HOTZ 003 181/1996
LACIR GUARENGHI 010 689/1988
LIDIO DIAS DELGADO 005 229/2000
LIZEU NORA RIBEIRO 006 597/1998
LUIS OSCAR SIX BOTTON 004 467/2008
LUIZ ROBERTO ROMANO 001 1353/2000
MARCIO ROGERIO DEPOLLI 013 855/2008
 012 603/2007
MARCUS ELY SOARES DOS REIS 006 597/1998
MAURO SERGIO GUEDES NASTARI 013 855/2008
MIGUEL LUIZ CONTE 006 597/1998
NELSON PASCHOALOTTO 009 809/2002
PATRICIA CHEMIM 002 1824/2009
PAULO MOSER 007 1004/1979
PAULO ROBERTO GOMES 012 603/2007
PAULO ROBERTO ROMANO 001 1353/2000
RAFAEL SGANZERLA DURAND 002 1824/2009
ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA 006 597/1998
RUBENS BORTOLI JUNIOR 002 1824/2009
SEBASTIAO MARIA MARTINS NETO 006 597/1998
UBIRAJARA AYRES GASPARIN 010 689/1988
VANIA ELYR DE LARA 011 173/1998

001. ORDINARIA - 0000945-66.2000.8.16.0001 - LUIZ ROBERTO ROMANO X
CAIXA DE PREV. DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL-Certifico que, de
ordem da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes
autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a
tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da
Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21
do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto
ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações
ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,

ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes
números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento.
Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas,
in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles
usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que
postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais
para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial,
inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: LUIZ ROBERTO ROMANO (21363/PR),
PAULO ROBERTO ROMANO (76028/PR) e DENISE FABIANE ROSA FONSECA
(26035/PR) e Adv. do Requerido: JORGE ANDRE RITZMANN DE OLIVEIRA (11985/
SC)-Advs. DENISE FABIANE ROSA FONSECA, JORGE ANDRE RITZMANN DE
OLIVEIRA, LUIZ ROBERTO ROMANO e PAULO ROBERTO ROMANO

002. ORDINARIA REVISAO CONTRATUAL - 0021000-23.2009.8.16.0001 -
NEDSON G. OLIVEIRA X BANCO DO BRASIL S/A-Certifico que, de ordem da
MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes autos
foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a tramitar
exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da
Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21
do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto
ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações
ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes
números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento.
Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas,
in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles
usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que
postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais
para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial,
inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: RUBENS BORTOLI JUNIOR (40486/PR)
e PATRICIA CHEMIM (29264/PR) e Adv. do Requerido: RAFAEL SGANZERLA
DURAND (42761/PR)-Advs. PATRICIA CHEMIM, RAFAEL SGANZERLA DURAND
e RUBENS BORTOLI JUNIOR

003. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000215-97.1996.8.16.0194
- NAGALP ADMINISTRACAO DE BENS LTDA. X CIREMA MARQUES e Outro-
Certifico que, de ordem da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de
Curitiba, os presentes autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema
PROJUDI, passando a tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei
Federal n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-
Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda
não cadastrados junto ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada
no link #informações ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná,
através dos seguintes números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para
cadastramento. Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados
serão feitas exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código
de Normas, in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico,
àqueles usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das
partes que postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas
pessoais para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão
oficial, inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: ARARINAN KOSOP (15450/PR) e
JOSE HOTZ (0/PR)-Advs. ARARINAN KOSOP e JOSE HOTZ

004. SUMARIA DE COBRANCA - 0001068-86.2008.8.16.0194 - LAERCIO
MORANG PEREIRA SANTOS X BANCO UNIBANCO S/A-Certifico que, de ordem
da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes
autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a
tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da
Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21
do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto
ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações
ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes
números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento.
Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas,
in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles
usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que
postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais
para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial,
inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: ELIZEU MENDES DA SILVA (26797/PR) e
Adv. do Requerido: LUIS OSCAR SIX BOTTON (28128/PR)-Advs. ELIZEU MENDES
DA SILVA e LUIS OSCAR SIX BOTTON

005. CAUTELAR DE SUSTACAO DE PROTESTO - 0000320-35.2000.8.16.0194
- PAULO HENRIQUE PIMENTA X FATIMA GAUZINSKI-Certifico que, de ordem
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da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes
autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a
tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da
Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21
do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto
ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações
ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes
números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento.
Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas,
in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles
usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que
postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais
para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial,
inclusive eletrônico. Certifico que o advogado LIDIO DIAS DELGADO SILVA (OAB/
PR 22833), não possui cadastro junto ao sistema de Processo Eletrônico PROJUDI.
Assim, para que as futuras intimações se deem em seu nome, necessário se faz que
o advogado, se inscrito na OAB-PR, envie o formulário de adesão e cópia da carteira
da OAB, devidamente digitalizados, para o endereço projudi@oabpr.org.br. Já os
advogados inscritos em seções da OAB de outros estados devem encaminhar seus
pedidos e documentação para o endereço projudi@tjpr.jus.br. Certifico, mais, que
todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas exclusivamente por
meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas, in verbis: 2.21.5.1
As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles usuários cadastrados
no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que postulam sem advogado
nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais para todos os efeitos
legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial, inclusive eletrônico..Adv. do
Requerente: LIDIO DIAS DELGADO (22833/PR)-Adv.LIDIO DIAS DELGADO-.

006. DIVISAO - 0000253-41.1998.8.16.0194 - VILSON ANTONIO DOS SANTOS
e Outros X ESP.IDALECIO PEREIRA LEAL-Certifico que, de ordem da MM.ª Juíza de
Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes autos foram digitalizados
e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a tramitar exclusivamente pelo
meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto ao sistema PROJUDI
deverão proceder na forma indicada no link #informações ao advogado#, disponível
no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em contato com
a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes números telefônicos: (41)
3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento. Certifico, mais, que todas
as intimações dos procuradores habilitados serão feitas exclusivamente por meio
eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas, in verbis: 2.21.5.1 As
intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles usuários cadastrados no
sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que postulam sem advogado
nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais para todos os efeitos
legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial, inclusive eletrônico. .Adv.
do Requerente: LIZEU NORA RIBEIRO (0/PR) e Adv. do Requerido: SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO (0/PR), MARCUS ELY SOARES DOS REIS (20777/
PR), JAIRO ELEASAR PINTO RIBEIRO (9521/PR), MIGUEL LUIZ CONTE (4932/
PR) e ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA (6027/PR)-Advs. JAIRO ELEASAR
PINTO RIBEIRO, LIZEU NORA RIBEIRO, MARCUS ELY SOARES DOS REIS,
MIGUEL LUIZ CONTE, ROGACIANO SARAIVA DE OLIVEIRA e SEBASTIAO
MARIA MARTINS NETO

007. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000404-71.1979.8.16.0194
- ALBINO CESAR RICHTER X NOEMIA XAVIER DE ATHAIDE e Outro-Certifico
que, de ordem da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba,
os presentes autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI,
passando a tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal
n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda
não cadastrados junto ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada
no link #informações ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná,
através dos seguintes números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738,
para cadastramento. Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores
habilitados serão feitas exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1
do Código de Normas, in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por
meio eletrônico, àqueles usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda
Pública e das partes que postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim,
consideradas pessoais para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação
em órgão oficial, inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: PAULO MOSER (1597/
PR)-Adv.PAULO MOSER-.

008. SUMARIA DE REVISAO CONTRATUAL - 0001154-57.2008.8.16.0194 -
JOSIANE CUNHA BUENO X BV FINANCEIRA S/A-Certifico que, de ordem da
MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes autos
foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a tramitar

exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da
Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21
do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal
de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto
ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações
ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes
números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento.
Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas,
in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles
usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que
postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais
para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial,
inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: IRINEU GALESKI JUNIOR (35306/PR) e
Adv. do Requerido: CARINE DE MEDEIROS MARTINS (46469/PR)-Advs. CARINE
DE MEDEIROS MARTINS e IRINEU GALESKI JUNIOR

009. DEPOSITO - 0000457-46.2002.8.16.0194 - BANCO PANAMERICANO S/A
X SIVALDO PEREIRA DA CRUZ-Certifico que, de ordem da MM.ª Juíza de Direito
desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes autos foram digitalizados e
cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a tramitar exclusivamente pelo
meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto ao sistema PROJUDI
deverão proceder na forma indicada no link #informações ao advogado#, disponível
no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em contato com
a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes números telefônicos: (41)
3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento. Certifico, mais, que todas
as intimações dos procuradores habilitados serão feitas exclusivamente por meio
eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas, in verbis: 2.21.5.1 As
intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles usuários cadastrados no
sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que postulam sem advogado
nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais para todos os efeitos
legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial, inclusive eletrônico. .Adv.
do Requerente: NELSON PASCHOALOTTO (42745/PR) e Adv. do Requerido:
CLAIRE LOTTICE - DEFENSORA PUBLICA (13202/PR)-Advs. CLAIRE LOTTICE -
DEFENSORA PUBLICA e NELSON PASCHOALOTTO

010. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000070-22.1988.8.16.0194 -
BANORTE CRED.FINANC.INVEST.S/A X WILSON LOIS KOEHLER-Certifico que,
de ordem da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os
presentes autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI,
passando a tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal n°.
11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e
da Seção 21 do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados
junto ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações
ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/,
ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes
números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento.
Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas
exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas,
in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles
usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que
postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais
para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial,
inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: LACIR GUARENGHI (3966/PR) e Adv. do
Requerido: DEOLINDO ESTURILIO (8540/PR) e UBIRAJARA AYRES GASPARIN
(10592/PR)-Advs. DEOLINDO ESTURILIO, LACIR GUARENGHI e UBIRAJARA
AYRES GASPARIN

011. EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - 0000840-60.1998.8.16.0001
- ALTAZIR ANTONIO NICHELLE X JOSE ROBERTO PRETTI CAETANO-Certifico
que, de ordem da MM.ª Juíza de Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba,
os presentes autos foram digitalizados e cadastrados junto ao sistema PROJUDI,
passando a tramitar exclusivamente pelo meio virtual, na forma da Lei Federal
n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do Código de Normas da Corregedoria-Geral
de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. Os procuradores ainda
não cadastrados junto ao sistema PROJUDI deverão proceder na forma indicada
no link #informações ao advogado#, disponível no endereço eletrônico: https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em contato com a seccional da OAB no Paraná,
através dos seguintes números telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para
cadastramento. Certifico, mais, que todas as intimações dos procuradores habilitados
serão feitas exclusivamente por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código
de Normas, in verbis: 2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico,
àqueles usuários cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das
partes que postulam sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas
pessoais para todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão
oficial, inclusive eletrônico. .Adv. do Requerente: VANIA ELYR DE LARA (15175/PR)
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e Adv. do Requerido: ANDREZZA MARIA BELTONI (30313/PR)-Advs. ANDREZZA
MARIA BELTONI e VANIA ELYR DE LARA

012. SUMARIA DE COBRANCA - 0004004-18.2007.8.16.0001 - SANTO DE
PAULI X BANCO ITAU S/A-Certifico que, de ordem da MM.ª Juíza de Direito
desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes autos foram digitalizados e
cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a tramitar exclusivamente pelo
meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009 do
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do Código
de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do Estado
do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto ao sistema PROJUDI
deverão proceder na forma indicada no link #informações ao advogado#, disponível
no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em contato com
a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes números telefônicos: (41)
3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento. Certifico, mais, que todas
as intimações dos procuradores habilitados serão feitas exclusivamente por meio
eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas, in verbis: 2.21.5.1 As
intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles usuários cadastrados no
sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que postulam sem advogado
nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais para todos os efeitos
legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial, inclusive eletrônico. .Adv.
do Requerente: PAULO ROBERTO GOMES (26446/PR) e Adv. do Requerido:
BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR) e MARCIO ROGERIO DEPOLLI
(20456/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ, MARCIO ROGERIO
DEPOLLI e PAULO ROBERTO GOMES

013. PRESTACAO DE CONTAS - 0011732-76.2008.8.16.0001 - MARTA
BARBOSA FRANÇA X BANCO ITAU S/A-Certifico que, de ordem da MM.ª Juíza de
Direito desta 15ª Secretaria Cível de Curitiba, os presentes autos foram digitalizados
e cadastrados junto ao sistema PROJUDI, passando a tramitar exclusivamente pelo
meio virtual, na forma da Lei Federal n°. 11.419/06, da Resolução n°. 03/2009
do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e da Seção 21 do Capítulo 2 do
Código de Normas da Corregedoria-Geral de Justiça do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná. Os procuradores ainda não cadastrados junto ao sistema
PROJUDI deverão proceder na forma indicada no link #informações ao advogado#,
disponível no endereço eletrônico: https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/, ou entrar em
contato com a seccional da OAB no Paraná, através dos seguintes números
telefônicos: (41) 3250-5708 ou (41) 3250-5738, para cadastramento. Certifico, mais,
que todas as intimações dos procuradores habilitados serão feitas exclusivamente
por meio eletrônico, na forma do item 2.21.5.1 do Código de Normas, in verbis:
2.21.5.1 As intimações serão realizadas, por meio eletrônico, àqueles usuários
cadastrados no sistema, inclusive da Fazenda Pública e das partes que postulam
sem advogado nos Juizados Especiais, e, assim, consideradas pessoais para
todos os efeitos legais, sendo dispensada a publicação em órgão oficial, inclusive
eletrônico. .Adv. do Requerente: MAURO SERGIO GUEDES NASTARI (27802/
PR) e Adv. do Requerido: BRAULIO BELINATI GARCIA PEREZ (20457/PR) e
MARCIO ROGERIO DEPOLLI (20456/PR)-Advs. BRAULIO BELINATI GARCIA
PEREZ, MARCIO ROGERIO DEPOLLI e MAURO SERGIO GUEDES NASTARI

Curitiba, 22 de July de 2019

19ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1548808IDMATERIA

CARTÓRIO DA 19ª VARA CIVEL
COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANA
JUIZ DE DIREITO: Evandro Portugal
JUIZ DE DIREITO SUBST: Bruna Cavalcanti de Albuquerque
Zandomeneco

RELAÇÃO Nº 11/19

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
AGUINALDO BEZERRA DA CUNHA 00002 000575/2000
ARDEMIO DORIVAL MUCKE (OAB: 009530/PR) 00007
065123/2010
CARLOS ALBERTO DA SILVA (OAB: 174152/PR) 00003
000571/2002
CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 017556/PR) 00009
015827/2012

CRISTIANE CARREIRO PEREIRA 00004 000927/2005
FABIO CHEMIN GADENS (OAB: 050744/PR) 00003 000571/2002
FERNANDA TEDESCHI ABREU PATZLAFF 00005 001158/2008
FLÁDIO RAMALHO MENDES (OAB: 043773/PR) 00007
065123/2010
GLEIDSON DE MORAES MUCKE 00007 065123/2010
IGUACIMIR GONCALVES FRANCO 00004 000927/2005
JACKSON GLADSTON NICOLODI 00001 000251/2000
JOSMAR GOMES DE ALMEIDA (OAB: 015873/PR) 00001
000251/2000
JULIANO M. FRANCO (OAB: 032538/PR) 00004 000927/2005
LEIRSON DE MORAES MUCKE (OAB: 036054/PR) 00007
065123/2010
LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA 00010 040367/2012
LILIAN ROMAGNA (OAB: 032831/PR) 00005 001158/2008
LUIS CARLOS BARRETO (OAB: 017609/PR) 00001 000251/2000
LUIZ ALBERTO GONCALVES (OAB: 008146/PR) 00003
000571/2002
LUIZ CARLOS DA SILVA (OAB: 017638/PR) 00001 000251/2000
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00006 036171/2010
MANOEL ALEXANDRE S. RIBAS 00008 009110/2012
MARCELO ORTOLANI CARDOSO 00008 009110/2012
MAURICIO BELESKI DE CARVALHO 00005 001158/2008
OLGA DEZUO (OAB: 060331/PR) 00008 009110/2012
REGINA DE MELO SILVA (OAB: 038651/PR) 00006 036171/2010
SAIMON CHIOCHETTA FELIPE 00010 040367/2012
SANDRA BERNADETE GEARA CARDOSO 00005 001158/2008
SERGIO DE ARAGON FERREIRA 00003 000571/2002
SIMARA ZONTA (OAB: 027220-B/PR) 00004 000927/2005
SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO 00002
000575/2000
VANDERLEI FLORIANO GARCIA DONINI 00003 000571/2002

1. RESSARCIMENTO - SUMARIO - 251/2000 - UAP SEGUROS BRASIL S/A
x DIRCE RODRIGUES COIADO e outro - Determino, via bacenjud, o bloqeio de
numerários existente em conta da parte exeutada, relativo as custas processuais
pendentes. Sobre a penhora realizada, intime-se pessoalmente a parte executada,
para querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Decorrido prazo, expeça-
se alvará de levantamentop em favor do escrivão. Após, remetam-se os autos ao
arquivo. BLOQUEIO REALIZADO PELO BACENJUD NO VALOR DE R$ 403,85.
Advs. do Requerente JACKSON GLADSTON NICOLODI (OAB: 018175/PR), LUIS
CARLOS BARRETO (OAB: 017609/PR) e LUIZ CARLOS DA SILVA (OAB: 017638/
PR) e Adv. do Requerido JOSMAR GOMES DE ALMEIDA (OAB: 015873/PR).
2. EXECUÇÃO - 575/2000 - RICARDO CESAR LIMA x DINO BERTHOLDI NETO
- Intime-se a parte exequente para que no prazo de 05 (cinco) dias, se manifeste
acerca das alegações do executado de fls. 66/73. 2. Decorrido, com ou sem
manifestação, voltem conclusos. Adv. do Requerente AGUINALDO BEZERRA DA
CUNHA e Adv. do Requerido SYLVANO ALVES DA ROCHA LOURES NETO (OAB:
008187/PR).
3. ORDINARIA DE INDENIZACAO - 0002743-91.2002.8.16.0001 - VANDERLEI
FLORIANO GARCIA DONINI x MARIO DE MARI - determino via bacenjud, o bloqueio
de numerários existente em conta da parte executada, relativo às custas processuais
pendentes. Em casdo de penhora, expeçase alavará de levantamento em favor do
escrivão. Após, remetam-se os autos ao arquivo. PENHORA REALIZADA PELO
BACENJUD NO VALOR DE R$ 392,35. Advs. do Requerente LUIZ ALBERTO
GONCALVES (OAB: 008146/PR), CARLOS ALBERTO DA SILVA (OAB: 174152/
PR) e VANDERLEI FLORIANO GARCIA DONINI (OAB: 000001/PR) e Advs. do
Requerido SERGIO DE ARAGON FERREIRA (OAB: 012804/PR) e FABIO CHEMIN
GADENS (OAB: 050744/PR).
4. MEDIDA CAUTELAR DE SUSTAÇÃO DE PROTESTO -
0001122-54.2005.8.16.0001 - CIA ULTRAGAZ S/A x TORTUGA PRODUTOS DE
BORRACHA LTDA. - manifeste-se a parte interessada acerca da resposta do oficio.
Adv. do Requerente CRISTIANE CARREIRO PEREIRA (OAB: 029362/PR) e Advs.
do Requerido IGUACIMIR GONCALVES FRANCO (OAB: 007262/PR), SIMARA
ZONTA (OAB: 027220-B/PR) e JULIANO M. FRANCO (OAB: 032538/PR).
5. COBRANÇA - 0008967-35.2008.8.16.0001 - CLOVIS AUGUSTO DOS SANTOS
FARIAS x BANCO ITAÚ S.A. - Determino via bacenjud o bloqueio de numerários
existente em conta da parte executada, relativo às custas processuais pendentes.
Sobre a penhjora realziada, intime-se pessoalmente a parte executada, para
querendo, apresentar impugnação no prazo legal. Decorrido prazo, expeça-se alvará
de levantamento em favor do escrivão. Após, remetam-se os autos ao arquivo.
BLOQUEIO REALIZADO PELO BACENJUD NO VALOR DE R$ 1.342,97. Advs.
do Requerente MAURICIO BELESKI DE CARVALHO (OAB: 036578/PR), LILIAN
ROMAGNA (OAB: 032831/PR) e SANDRA BERNADETE GEARA CARDOSO (OAB:
008287/PR) e Adv. do Requerido FERNANDA TEDESCHI ABREU PATZLAFF (OAB:
061145/PR).
6. REVISÃO DE CONTRATO C/C CONSIGNAÇÃO DE VALORES -
0036171-83.2010.8.16.0001 - VOLMIR DE SOUZA x BV FINANCEIRA S/A ( GRUPO
VOTORANTIN) - Em que pese a parte autora ser beneficiária da justiça gratuita, o fato
é que no referido acordo chamou para si a responsabilidade pelas custas processuais
remanescentes, renunciando tacitamente ao benefício outrora concedido, o que faz
presumir não mais subsistir seu estado de miserabilidade, razão pela qual revogo o
beneficio. "..." Assim, sendo a ré instituição de grande porte, isentá-lo do pagamento
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das custas e despesas do processo mediante convenção das partes, imputando
tal responsabilidade ao autor, que era beneficiário da gratuitade, é atitude que
desmerece o trabalho da escrivania e dos serventuários da justiça "...". Isso posto,
revogo o benefício concedido ao autor, autorizando a serventia a reter o valor de suas
custas. Expeça-se alvará de levantamento dos valores remanescentes, depositados
em conta vinculada a estes autos, em favor do autor. Adv. do Requerente REGINA
DE MELO SILVA (OAB: 038651/PR) e Adv. do Requerido LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN (OAB: 021777/PR).
7. EXECUÇÃO DE SENTENÇA ARBITRAL - 0065123-72.2010.8.16.0001 -
WENCESLAU STROJSA x ANITA PIETCHAKI e outros - a parte para que fique
ciente das custas do do registro de imóveis às fls. 198. Advs. do Exequente
ARDEMIO DORIVAL MUCKE (OAB: 009530/PR), LEIRSON DE MORAES MUCKE
(OAB: 036054/PR) e GLEIDSON DE MORAES MUCKE (OAB: 044037/PR) e Adv.
do Executado FLÁDIO RAMALHO MENDES (OAB: 043773/PR).
8. SUMÁRIA DE COBRANÇA - 0009110-82.2012.8.16.0001 - RESIDENCIAL
CAMPO BELO III x ELIZABETE DA SILVA SANTOS - Determino via bacenjud,
o bloqueio de numerário existente em conta da parte executada, relativo às
custas processuais pendentes. Aguarde-se o prazo de resposta, e voltem os autos
conclusos para inclusão da minuta. Advs. do Requerente MANOEL ALEXANDRE S.
RIBAS (OAB: 018400/PR) e OLGA DEZUO (OAB: 060331/PR) e Adv. do Requerido
MARCELO ORTOLANI CARDOSO (OAB: 037596/PR).
9. REINTEGRAÇÃO DE POSSE - 0015827-13.2012.8.16.0001 - SANTANDER
LEASING S.A - ARRENDAMENTO MERCANTIL x NELSON ANTUNES CAMPOS
- 1. Conforme determinado na sentença de fl .51, esse juizo determinou as baixas
e anotações necessárias. 2. Certifique-se a Escrivania acerca do desbloqueio
do veículo perante o sistema RENAJUD. 3. Em caso negativo, cumpra-se
IMEDIATAMENTE. 4. Após, nada mais sendo requerido, arquivem-se. Adv. do
Requerente CESAR AUGUSTO TERRA (OAB: 017556/PR).
10. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS -
0040367-28.2012.8.16.0001 - JORGE BRANCALIONE DA SILVA x CHOCOLATES
GAROTO S/A e outro - Determino via bacenjud o bloqueio de numerários existente
em conta da parte executada, relativo as custas processuais pendentes. Sobre
a penhora realizada, intime-se pessoalmente a parte executada, para querendo,
apresentar impugnação no prazo legal. Decorrdi prazo, expeça-se alvará de
levantamento em favor do escrivão. Após, remetam-se os autos ao arquivo.
BLOQUEIO REALIZADO PELO BACENJUD NO VALOR DE R$ 1.397,43. Adv. do
Requerente SAIMON CHIOCHETTA FELIPE (OAB: 057230/PR) e Adv. do Requerido
LEONARDO PLATAIS BRASIL TEIXEIRA (OAB: 160435/RJ).

Curitiba, 22 de julho de 2019.
Rodrigo Augusto Wagner de Souza

Escrivão Titular
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CARTÓRIO DA 20ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - PR

RELAÇÃO Nº 19/2019
JUÍZA DE DIREITO TITULAR: Mayra Rocco Stainsack
JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA: Franciele Cit

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Carlos Eduardo Scardua 1 533/2010
Cristiane Bellinati Garci 1 533/2010

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
Carlos Eduardo Scardua 1 533/2010
Cristiane Bellinati Garci 1 533/2010
1. REVISIONAL DE CONTRATO-ORDIN. - 0014887-19.2010.8.16.0001 - DAMIÃO
DE SOUZA x BANCO FINASA S/A - Fica cientificada a parte interessada que o
alvará/ofício expedido com a ordem de transferência do saldo existente na conta
judicial vinculada ao presente caderno foi retirado em Cartório por funcionário da
Caixa Econômica Federal na data de 17/07/2019 (documento/ofício n°.1476/2019). -
Advs. Carlos Eduardo Scardua (OAB: 039636/PR) e Cristiane Bellinati Garcia Lopes
(OAB: 019937/PR).

Curitiba, 22 de Julho de 2019.
Fabio Eduardo Nunes

Empregado Juramentado
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Crime

Fazenda Pública

1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS

IDMATERIA1548869IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - 1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO Leilão
Simultâneo - Presencial e Eletrônico A EXMA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª
VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA, nomeando o leiloeiro
público HELCIO KRONBERG, faz ciência aos interessados que venderá, em LEILÃO
PUBLICO a ser realizado, em primeiro leilão, no dia 19/08/2019 às 10:00h e,
na hipótese do bem não ser arrematado, em segundo leilão, no dia 26/08/2019
às 10:00h e, na hipótese do bem não ser arrematado, em terceiro leilão, no dia
23/09/2019 às 10:00h e, na hipótese do bem não ser arrematado, em quarto leilão,
no dia 30/09/2019 às 10:00h, todos à rua Padre Anchieta, 2540 - Office, 4º andar,
auditório, Curitiba/PR, bem imóvel avaliado nos autos de Extinção de Condomínio nº
0004743-69.2017.8.16.0185. Na hipótese do bem ser arrematado em qualquer um
dos leilões, os leilões posteriores, previstos neste edital, restarão automaticamente
cancelados. Em todos os leilões o bem será ofertado nas mesmas condições,
tendo como lance mínimo o valor de avaliação indicado neste edital. O leiloeiro
iniciará cada um dos leilões recebendo apenas lances para pagamento à vista do
valor da arrematação, sendo considerado vencedor o lance ofertado no maior valor,
observando-se, como lance mínimo, o valor de avaliação (indicado neste edital). Em
não havendo interessados na arrematação mediante o pagamento à vista do valor, o
leiloeiro imediatamente e no mesmo ato, em cada um dos leilões, passará a receber
lances para pagamento em parcelas (nas condições previstas neste edital), sendo
considerado vencedor o lance ofertado no maior valor, observando-se, da mesma
forma, como lance mínimo o valor de avaliação (indicado neste edital). Sendo o
bem arrematado mediante lance a ser pago parceladamente, deverá ser respeitado
o número máximo de parcelas previsto neste edital. Deve o leiloeiro rejeitar todo
e qualquer lance em valor inferior e/ou em condições diversas daquelas previstas
neste edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: a) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO À
VISTA: Nesta modalidade de pagamento, o arrematante, no prazo máximo de 01
dia útil, contado da data da arrematação em leilão, deverá efetuar, mediante guia
judicial, o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Alternativamente, o
valor da arrematação poderá ser quitado mediante sinal ou caução idônea em valor
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da arrematação, a ser paga/prestada no
prazo máximo de 01 dia útil, contado da data do leilão, devendo o valor remanescente
ser quitado no prazo máximo de 03 dias corridos, contados da data do leilão. Optando
pelo pagamento integral no prazo de 01 dia útil, na hipótese do arrematante deixar de
depositar o valor no prazo fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita,
sendo o bem novamente levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de
participar), ficando o arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar multa
equivalente a 20% (vinte por cento) do valor da arrematação, além das despesas
para a realização de um novo leilão, dispondo o Sr. Síndico/Administrador Judicial
da respectiva cobrança/execução, que será instruída com a certidão do leiloeiro.
Optando pelo pagamento mediante sinal/caução de 20% e o remanescente em até 03
dias, na hipótese do arrematante deixar de quitar o sinal ou prestar a caução no prazo
fixado, a arrematação restará automaticamente desfeita, sendo o bem novamente
levado à leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o
arrematante, em razão da desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 20%
(vinte por cento) do valor da arrematação, além das despesas para a realização de
um novo leilão. Ainda na hipótese da opção pelo pagamento mediante sinal/caução
de 20% e o remanescente em até 03 dias, deixando o arrematante de quitar o valor
remanescente no prazo de 03 dias corridos, perderá o valor do sinal/caução, sendo a
arrematação automaticamente desfeita, sendo o bem novamente levado à leilão (do
qual ficarão impedidos de participar o arrematante e o fiador remissos - art. 903, §1º c/
c art. 897 do CPC), além de arcar das despesas para a realização de um novo leilão.
Todos os pagamentos deverão ser feitos em moeda nacional. Nos pagamentos via
guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas nas
guias, devendo o arrematante observar os prazos estabelecidos no presente edital.
b) CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: Nesta modalidade de pagamento,
o arrematante, no prazo de até 01 dia útil, contado da data do leilão, deverá efetuar,
mediante guia judicial, o pagamento do valor mínimo correspondente a 20% (vinte
por cento) do valor da arrematação, quitando o valor remanescente em, no máximo,
36 (trinta e seis) parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencíveis a cada 30 (trinta)
dias corridos da data da arrematação e atualizadas mensalmente (pro-rata die),
pelo INPC, também a partir da data da arrematação em leilão, parcelas estas que
deverão ser depositadas, via guia judicial, em conta-bancária vinculada aos autos a
que se refere o presente edital. Deverá o arrematante, no prazo máximo de 05 (cinco)
dias corridos após o vencimento de cada parcela, comprovar a quitação da mesma
mediante juntada do comprovante nos autos do processo a que se refere o presente
edital. A quitação dos valores fica condicionada a compensação de eventual cheque

emitido para pagamento. Caso o vencimento de alguma parcela recaia em final de
semana ou feriado, o mesmo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia
útil subseqüente. O não pagamento de qualquer parcela implicará no automático
vencimento antecipado das demais parcelas (considerando vencido o valor integral
do débito na data de vencimento da parcela inadimplida), podendo ser executada a
hipoteca gravada sobre o bem arrematado, hipótese em que incidirá, sobre o valor
devido (soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas), multa de 10% (dez
por cento), sem prejuízo das demais sanções cabíveis. Na hipótese do arrematante
deixar de quitar o valor do sinal de 20% no prazo de 01 dia útil, contado da data
da arrematação, restará desfeita a arrematação, sendo imposta ao arrematante
multa de 20% (equivalente a valor do sinal) sobre o valor da arrematação, sem
prejuízo das demais penalidades previstas neste edital e na legislação em vigor.
Todos os pagamentos deverão ser feitos em moeda nacional. Nos pagamentos
via guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas
nas guias, devendo o arrematante observar os prazos estabelecidos no presente
edital. INFORMAÇÕES: Com o leiloeiro, por intermédio do telefone (41) 3233-1077 e
site www.hkleiloes.com.br. TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: 5% (cinco por cento)
sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente paga à vista, em dinheiro
(moeda nacional) ou cheque, pelo arrematante, no prazo máximo de 01 (um) dia útil,
contado da data do leilão, ficando a quitação do valor da comissão condicionada
a compensação de eventual cheque emitido para pagamento. O pagamento da
comissão deverá ser efetuado mediante depósito na conta bancária do leiloeiro,
a ser informada no ato da arrematação. O pagamento da comissão será sempre
considerado à vista, mesmo em caso de emissão de cheque para quitação do
valor. O valor integral da comissão será devido mesmo na hipótese de arrematação
com créditos. O valor da comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de
inadimplência (com o consequente desfazimento da arrematação) ou desistência,
pelo arrematante (ou proponente), da arrematação (ou proposta), sendo considerada
desistência ou inadimplência, inclusive, a falta de compensação de qualquer um dos
cheques eventualmente emitidos para pagamento ou, ainda, o descumprimento de
qualquer condição ou prazo previsto no presente edital e/ou em r. decisão judicial.
CONDIÇÕES GERAIS: As medidas e confrontações das áreas dos imóveis e/ou
benfeitorias, eventualmente constantes no presente edital, deverão ser consideradas
meramente enunciativas, já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de
avaliação e demais documentos anexados aos autos do processo de falência. Para
todos os efeitos, considera-se a venda dos bens imóveis como sendo "ad corpus",
não cabendo qualquer reclamação posterior em relação a medidas, confrontações e/
ou demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo aos interessados vistoriarem
os bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão, inclusive no que se refere às
edificações existentes nos imóveis, se houver. Caberá aos interessados verificarem,
junto ao Município e demais órgãos competentes, eventuais restrições, inclusive
ambientais, quanto ao uso do imóvel. Na hipótese dos bens, no todo ou em parte,
estarem ocupados por terceiros, caberá ao arrematante tomar toda e qualquer
providência, bem como arcar com todo e qualquer custo para a desocupação do
bem. Eventuais informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis,
deverão ser levantadas pelos licitantes interessados na arrematação. Na hipótese
do imóvel arrematado encontrar-se tombado ou ser considerado como UIP pelo
Município, caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, principalmente
no que se refere a conservação do bem e restrições de uso. Não será aceita qualquer
reclamação após a realização do leilão. Em caso de parcelamento do valor da
arrematação de bem imóvel, o saldo parcelado será garantido por hipoteca judicial
a ser gravada sobre o(s) próprio(s) imóvel(eis) arrematado(s), ficando o arrematante
como fiel-depositário do bem, a partir da expedição da carta de arrematação, quando
o arrematante passará a arcar com todos os custos do bem arrematado (taxas
de condomínio, IPTU, ITR, despesas com manutenção, dentre outros). Poderá o
leiloeiro atualizar o valor da avaliação, constante neste edital, na data do leilão.
Em caso de desistência ou inadimplência, ao arrematante serão impostas as
penalidades previstas na legislação e/ou no presente edital. Os bens arrematados
serão entregues, ao arrematante, livres e desembaraçados de quaisquer ônus
e débitos (até a data da expedição da carta de arrematação) - devendo serem
observadas, contudo, as peculiaridades relativas ao imóvel ofertado, a exemplo
das ações de usucapião mencionadas - cabendo ao arrematante tomar todas as
providências e arcar com todos os custos para a regularização e transferência
dos bens arrematados, inclusive, se necessário, efetuar o georreferenciamento
do imóvel. Em relação a eventuais créditos tributários que recaiam sobre o bem
arrematado, será aplicada a norma prevista no art. 130, §único do CTN. Em relação
e eventuais créditos condominiais que recaiam sobre o bem imóvel arrematado, será
aplicada a norma prevista no art. 908, §1º do CPC. Caberá ao arrematante arcar
com todos os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência
dos bens, inclusive, mas não somente, ITBI, ITR, ICMS, IRPF ou IRPJ, taxas de
transferência, dentre outros. Caberá ao arrematante arcar com as custas para a
expedição da respectiva Carta de Arrematação, cujos valores deverão ser recolhidos
diretamente à Vara onde tramitam os autos a que se referem o presente edital.
Todas as penalidades previstas neste edital são aplicadas aos proponentes, na
hipótese de ser apresentada proposta que vier a ser homologada pelo r. juizo
competente. INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, ficam intimadas as partes e terceiros
interessados a respeito da realização deste leilão, bem como do dia, hora e local
do mesmo: FERRAGENS HAUER LTDA; Jorge Augusto Derviche Casagrande;
Massa Falida de CASA DOS FREIOS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LIMITADA; Massa
Falida de HERMES MACEDO S/A; MASSA FALIDA DE PROINSTEL INDÚSTRIA
E COMERCIO EQUIPAMENTOS ELÉTRICOS LTDA; Massa Falida de Vidraçaria
Cometa do Paraná Ltda; RAUL BACELLAR PORTUGAL; ADRIANO PIRES RIBAS;
AFONSO RITZMANN MADEIRA LTDA; ALUMINIO COMERCIO INDUSTRIA S/
A; ANDRETTA E ANDRETTA MOTORES LYDA; ANTÔNIO MURGO; ARCESIO
DE BARROS CORREIA LIMA; REAL CENTENARIO LTDA; Argamassas Quartzolit
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LTDA; ARTES GRÁFICAS - INDUSTRIA E COMERCIO S/A; ARTUR BARICHELLO;
ASSITÊNCIA MÉDICA AUXILIADORA; ATTILIO & CIA; BAMERINDUS TURISMO
E CÂMBIO; BANCO SANTANDER (Brasil) S.A.; BANCO SISTEMA S.A.;
BETONEX CONSTRUÇÕES INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA; BRADESCO
SEGUROS S/A; BRASILEIRA PINHO PARANÁ LTDA; BRILHOCERAMICA
S/A INDUSTRIAL E COMERCIAL; CARLOS KAMPMANN & CIA LTDA;
CARPINTARIA SÃO JUDAS TADEU LTDA - ME; CASA DO ENCANADOR
LTD; CELSO BERIK;CERAMARTE LTDA;CERAMICA AURORA LTDA;CERÂMICA
CRISTO REI LTDA;CERÂMICA SANTA CATARINA LTDA;CERAMICA SARTOR
LTDA;CIA IMPORTADORA DE MÁQUINAS PARA PROCEDIMENTO DE
DADOS;CIA MADEREIRA SÃO BENTO;CIDADE DOS PNEUS LTDA;CIPASA
COMERCIO DE VEICULOS LTDA;CIPLA INDÚSTRIA DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO S/A;COBRAFE S/A;COMÉRCIO DE PAPÉIS GRAMPOGRAF
LTDA;Companhia Brasileira de Aluminio;COMPANHIA BRASILEIRA DE
PETRÓLEO IPIRANGA;COMPANHIA ULTRAGAZ S A;COPIADORA OZAPEL LTDA
- ME;COTRASA COMÉRCIO DE TRANSPORTES E VEICULOS LTDA;DANVAL
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA;DECA S/A INDUSTRIA E COMERCIO;Dimas
de Melo Pimenta Sistema de Ponto e Acesso Ltda;DISTRIBUIDORA
PARANAENSE DE PARAFUSOS LTDA;DISTRIBUIDORA WIB LTDA;DIVA
RAMOS SINJA ;CO-ENGENHARIA E CONSULTORIA DE ORGANIZAÇÕES
S/A;ELETRO COMERCIAL CORREA LTDA;ELETRO TÉCNICA PAULISTA
INDUSTRIAL LTDA - EPP;E.L. RIZMANN & CIA LTDA;ENNIO FORNEA & CIA
LTDA;ESPÓLIO DE WALDOMIRO DALCOL;ESTEVAM OTO AVERBECK; Eternit
S/A;EURICO FONSECA FERRAGENS LTDA;EXPRESSO CATARINENSE DE
TRANSPORTES LTDA;EXPRESSO CRICIUMENSE LTDA;FACIT S/A MÁQUINAS
DE ESCRITÓRIO ;FASA FORNECEDORA DE AUTO PECAS LTDA;FELIPE
& CIA LTDA;FORNECEDORA E EXPORTADORA DE MADEIRAS FOREX;
FORPLASS S/A FÁBRICAS DE MÁQUINAS PARA MOINHIS;FRANCISCO
KONOPKA & CIA LTDA;GENERAL TELEFONE E ELETRÔNICA DO BRASIL S/
A;GianFranco Meneghini;GOYANA S A INDUSTRIAS BRASILEIRAS DE MATERIAS
PLASTICAS;GRUENDLING & CIA LTDA;ICD COMERCIAL E DECORADORA
LTDA;ICEL COMERCIAL DE MAQUINAS DE CONSTRUÇÃO S/A;ICO COMERCIAL
S/A - FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS;ILDEBRANDO LEAL REINERT
IMPERLAGE LTDA;IMOBILIÁRIA BARICHELLO LTDA;IMPERMEABILIZADORA
PARANÁ LTDA;IMPORTADORA WALTER MACIEL S/A COMERCIO E
INDUSTRIA;IMPRESSORA PARANAENSE LTDA;Inbrac S/A Cond. Elétricos;IND
E COM MICHEL IRMAOS S A;INDUSTRIA E COMERCIO BROTTO S/
A;INDUSTRIA MECÂNICA CURITIBA;INDUSTRIA METALURGICA ATLAS S/
A;INDUSTRIA METALURGICA MEZZOMO LTDA;INDUSTRIA METALURGICA
PARANAENSE S/A IMPORTAÇÃO E COM;INDUSTRIA REUNIDAS CASTELLI S/
A;INELCO - INDÚSTRIAS ELÉTRICAS E COMÉRCIO LTDA;IRMÃOS BOROS
& CIA LTDA;IRMÃOS CALDEIRA LTDA ;IRMÃOS VIZZOTTO LTDA;IRMÃOS
ZANDONÁ & CIA LTDA IRMÃO WEISER LTDA; JACIRA ASSUMÇÃO PADILHA;
JAN ONYSZKIEWCZ; JORGE BAK EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS; JOSÉ
PERSEGONA; KOMPATCHER & CIA LTDA; KSB BOMBAS HIDRAULICAS S/
A; LEVY ANDRADE AZEVEDO; LIQUIGAS DISTRIBUIDORA S.A; MACIFE SÃO
PAULO S/A - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO; MADEREIRA BARICHELLO LTDA;
MADISON IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO; MÁQUINAS RAIMANN S/A; MARCELO
AVELAR SALDANHA; MARCELO JOSE SINJA; Marcos Baggio e Cia Ltda; MARIO
ROBERTO SOTTOMAIOR; MARSICANO S/A INDÚSTRIA DE CONDUTORES
ELÉTRICOS; MASSARI S/A INDUSTRIA E VIATURAS; MECANOGRAF S/A
COMERCIO E INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MECANOGRAFICOS; MERLIN,
MERLIN & CIA LTDA; METALBRANCO INDÚSTRIA METALURGICA LTDA;
METALURGICA AROUCA LTDA; METALURGICA DOUAT S/A;Metalúrgica Harth
Ltda; METALURGICA LIDER; METALURGICA MARIOTTI LTDA; METALURGICA
ORIENTE S/A; METALURGICA RIO S/A; M K TIPOGRAFIA LTDA; MONTANA S/
A INDUSTRIA E COMERCIO MOS-IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
MÓVEIS KASTRUP S/A NEY SOUZA TAVARES NODARI SA COMERCIAL E
INDUSTRIAL; Palenske & Cia Ltda.; PANAMBRA INDUSTRIA E TECNICA S/
A; PARMISA PARTICIPAÇÕES MARUMBY S/A; PARQUETAC - PISOS IND. E
COM.LTDA; PAULO JOSÉ VALENTE;PEDRO ERI SOARES; PIASA PARANÁ
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA; POLIDURA S/ATINTAS E VERNIZES;
POLIGLASS INDUSTRIA COMERCIO LTDA; PRODUTORA DE CAL SÃO
JOÃO LTDA; PRYSMIAN CABOS E SISTEMAS DO BRASIL S/A; RETIFICA
MOTORTEC S/A; ROSENHAIN DO PARANÁ S/A; ROSI MARIA SINJA;
SIEMENS DO BRASIL S/A; SIGURD WALDEMAR BENGTSSON JUNIOR;
SISTEMAS INTEGRADOS DE TRANSPORTES; SOC AUXILIAR DE CONST
LTDA; SOCIEDADE ANÔNIMA TUBOS BRASILIT; SOCIEDADE BRASILEIRA DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS S/A; SOCIEDADE LIDER LTDA; SOCIEDADE
RADIO EMISSORA PARANAENSE SA; SOCIEDADE TÉCNICA PARANÁ LTDA;
SOFORMAT S/A; SOLID ENGENHARIA CIVIL LTDA; SOMAC ROLAMENTOS S/A;
SUELI SINJA; SUPERTINTAS S/A INDUSTRIA DE TINTAS E VERNIZES; TABAS
S/A EMPREENDIMENTOS; TECNICO INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA; TEREZA
CAVICHIOLLO; TIGRE S.A. - TUBOS E CONEXÕES; TRORION PARANAENSE
S/A INDUSTRIA E COMÉRCIO; WIEGANDO OLSEN S/A; Saint-Bobain do Brasil
Produtos Industriais e para Construção Ltda; BETONEX BRASIL LTDA; DL
ADMINISTRAÇAO E PARTICIPAÇOES LTDA; FRANCISCO ZENNI GUERIOS;
Jorge Antonio Nassar Capraro. TRANSMISSÃO ON LINE: Os leilões serão
transmitidos, em tempo real, por intermédio do site www.hkleiloes.com.br, podendo,
contudo, em razão de problemas técnicos, a transmissão não ser possível ou
sofrer interrupções totais ou parciais, o que, em nenhuma hipótese, invalidará e/ou
postergará o ato. Os interessados em participar do leilão presencial concorrerão,
em igualmente de condições, com os interessados em participar do leilão eletrônico.
LANCES PRESENCIAIS E PELA INTERNET: Os interessados em participar do
leilão poderão ofertar lances presenciais ou eletrônicos. Os que tiverem interesse

em ofertar lances eletrônicos, deverão fazê-lo no site www.hkleiloes.com.br. Serão
aceitos lances a partir da inserção do leilão, no site já mencionado, até a data e
hora designados para a realização do leilão. Todos os atos realizados via internet
ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sistema, assumindo o interessado todos
os riscos ao optar por esta forma de participação no leilão, ficando o Poder Judiciário
e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. Os interessados
em ofertar lances eletrônicos deverão observar as seguintes condições: 1) Para
ofertar lances on line, o interessado deverá cadastrar-se, antecipadamente, no
site www.hkleiloes.com.br, encaminhando os documentos indicados no mesmosite,
os quais serão analisados no prazo de até 24h. O cadastramento é gratuito e
requisito indispensável para a participação on line no leilão, ficando o usuário/
interessado responsável, civil e criminalmente, pelas informações lançadas no
preenchimento do cadastro on line. Os lances que vierem a ser ofertados são
de inteira responsabilidade do usuário/interessado, sendo o mesmo, também,
responsável pelo eventual uso inadequado de seu login e senha de acesso ao
sistema. Para garantir o bom uso do site e a integridade da transmissão de dados,
o Exmo. Juiz competente poderá determinar o rastreamento do número do IP da
máquina utilizada pelo usuário para oferecer seus lances. Não serão aceitos lances
via e-mail, telefone ou qualquer outro meio diverso daqueles previstos neste edital. 2)
Apenas após a análise e aprovação da documentação exigida e discriminada no site,
será efetivado o cadastro do interessado no site, ficando o interessado habilitado a
ofertar lances pela internet. 3) A confirmação do cadastro do usuário/interessado será
enviada ao endereço de e-mail cadastrado pelo mesmo, cabendo ao usuário checar
o recebimento dos e-mails. 4) Os lances pela internet poderão ser ofertados a partir
da data da publicação do presente edital, até o momento em que for declarado, pelo
leiloeiro, o lance vencedor. 5) Somente serão aceitos lances superiores ao último
lance ofertado, sendo que o lance ofertado on line deverá respeitar, obrigatoriamente,
o acréscimo/incremento mínimo no valor informado no site. 6) Os lances ofertados
pela internet concorrerão, em igualdade de condições, com os lances ofertados
presencialmente no leilão/praça, sendo considerado vencedor o maior lance. 7) No
leilão presencial, a ser realizado no dia e hora indicados no presente edital, o leiloeiro
iniciará o ato consultando a existência, ou não, de lances ofertados via internet,
passando, então, a receber novos lances, tanto on line, quanto presencial. Para
todos os efeitos, o horário a que se refere ao presente edital é o horário oficial
de Brasília (Brasil). O maior lance ofertado presencialmente será inserido no site
www.hkleiloes.com.br, a fim de que os interessados em ofertar lances on line tenham
a possibilidade de ofertar lance maior. Para cada lance ofertado e registrado no
site acima, seja lance on line, seja lance presencial, o sistema iniciará a contagem,
que poderá ser de 60 (sessenta) a 300 (trezentos) segundos, a fim de que os
participantes, querendo, ofertem lance superior ao maior lance até então ofertado/
registrado. Decorrido o referido prazo sem que nenhum lance maior seja ofertado,
será considerado vencedor o último lance registrado, finalizando-se, assim, o leilão
do bem. 8) O leiloeiro ofertará um lote de cada vez, iniciando a oferta de um lote
apenas quando finalizada a arrematação do lote anterior. Poderá o leiloeiro optar
pela oferta, em conjunto, de todos ou parte dos lotes, tendo como lance inicial a
soma do lance inicial dos lotes agrupados. 9) Na hipótese de não haver qualquer
oferta de lance em um determinado lote, este poderá ser novamente oferecido pelo
leiloeiro ao final do leilão/praça, respeitadas as condições previstas neste edital. 10)
Na hipótese de ser declarado vencedor o lance ofertado pela internet, o arrematante
terá o prazo máximo de 01 dia, contado da data do leilão, para efetuar o pagamento
da integralidade do valor do lance (ou da entrada/sinal no valor mínimo previsto em
edital, se for o caso), bem como da taxa de comissão do leiloeiro prevista neste
edital. 11) O valor do lance deverá ser pago mediante guia de depósito em conta
judicial vinculada aos autos a que se refira o bem arrematado. A taxa de comissão do
leiloeiro deverá ser quitada mediante depósito na conta bancária (a ser informada),
de titularidade do mesmo. Uma vez efetuados os pagamentos, o arrematante,
dentro do prazo de 01 dia acima previsto, deverá enviar os comprovantes para
o leiloeiro, via e-mail (contato@kronberg.com.br), ou qualquer outro meio hábil e
inequívoco. 12) Na hipótese de arrematação mediante lance on line, o auto de
arrematação será assinado pelo Exmo. Juiz apenas após a comprovação efetiva do
pagamento integral do valor da arrematação (ou da entrada/sinal, ser for o caso)
e da taxa de comissão do leiloeiro, podendo ser dispensada, nesta hipótese, a
assinatura do arrematante no referido auto. 13) Caso a arrematação seja efetuada
mediante o pagamento parcelado de parte do valor, ficando o bem como garantia de
pagamento, o arrematante fica obrigado a realizar todo e qualquer ato, bem como a
arcar com os custos, que se fizerem necessários (principalmente assinar eventuais
documentos) para a anotação/registro da garantia. 14) Caso o arrematante não honre
com o valor do lance no prazo e condições previstas neste edital, o lance será
considerado inválido, ficando o arrematante sujeito à penalidades previstas em lei e
neste edital. 15) Os bens serão vendidos no estado de conservação e funcionamento
em que se encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas
condições antes da data do leilão ou praça. 16) Correrão por conta do arrematante as
despesas e os custos relativos à desmontagem, remoção, transporte e transferência
patrimonial dos bens arrematados. Ficam intimadas as partes e, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e para que ninguém possa alegar ignorância,
mandou a Meritíssima Juiza de Direito que se expedisse o presente edital que
deverá ser publicado e afixado na forma da Lei. Curitiba, 22 de julho de 2019.
LOTE ÚNICO: ÁREA DE 40.000,00M2 LOCALIZADA À RUA JOÃO BETTEGA, 2173,
CURITIBA/PR - Área de terreno medindo aproximadamente 40.000,00 (quarenta
mil metros quadrados) localizada à rua João Bettega, 2173 (número predial de
referência, conforme guia amarela), área esta descrita na Transcrição nº 68.336
do Cartório de Registro de Imóveis da 6ª Circunscrição Imobiliária de Curitiba/PR.
Indicação Fiscal 85.398.0001. Área de Preservação Permanente (medida através
do desenho técnico): 10.999,38 m². Área consolidada (medida através do desenho
técnico): 29.000,62 m². Testada para a Rua João Bettega. Topografia: semiplana/
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plana. Zoneamento: ZI (Zona Industrial). A área encontra-se indevidamente ocupada,
cabendo ao arrematante as providências e custos para a desocupação. Na área
há edificações, as quais não foram consideradas por ocasião da avaliação do
bem, cabendo ao arrematante regularizar as edificações e/ou providenciar e arcar
com os custos da demolição das mesmas. Parte da área é objeto de Ação de
Usucapião e Ação de Manutenção de Posse, a saber: Ação de Usucapião sob
nº 0012831-04.2010.8.16.0004, proposta por Demolidora Carmelino - Uller & Silva
Ltda., tendo como objeto área total e 10.350,98m2; Ação de Manutenção de Posse
sob o nº 0001012.65.2017.8.16.0185, proposta por Demolidora Carmelino - Uller
& Silva Ltda., ambas em trâmite perante a 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba/PR. A
área invadida, por famílias, no ano de 2017, nos fundos do imóvel, foi objeto de
Ação de Reintegração de Posse de nº 0001012-65.2017.8.16.0185, não havendo
informação de nenhuma família no local há mais de dois anos. Valor da Avaliação:
R$ 29.885.000,00 (vinte e nove milhões, oitocentos e oitenta e cinco mil reais)

IDMATERIA1548904IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DA 1ª VARA DE
FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA/PR. - Rua da Glória, 362, Centro
Cívico, Curitiba-PR.
Processo nº 0000234-09.1987.8.16.0004 (PROJUDI)
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS
DA CONCORDATA DE CAFERMAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE
FERRAGENS LTDA- ARTIGO 155, PARÁGRAFO 4º DO DECRETO-LEI Nº
7661/45.
FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, nos
autos de Concordata Preventiva nº 0000234-09.1987.8.16.0004 (PROJUDI), de
CAFERMAN COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO DE FERRAGENS LTDA, inscrita
no CNPJ sob nº 78.133.659/0001-03, a qual se encontrava estabelecida na Rua
Coronel Luiz José dos Santos, 2704, Alto Boqueirão, Curitiba/PR, tendo como sócios
JOSÉ DEMAR CARVALHO, RG nº 738.838 SSP/PR, INÊS MARIA CARVALHO,
RG Nº 5.946 SSP/PR, OSMAR ANTONIO CARVALHO, RG nº 3.046.555 SSP/PR e
EDEGAR CARVALHO, RG nº 3.481.405-8 SSP/PR , por sentença proferida em 11
de julho de 2019, foi declarada cumprida a Concordata Preventiva requerida. Assim,
nos termos do artigo 155, parágrafo 4º do Decreto Lei 7661/45, pelo presente publica-
se a referida decisão do movimento 190.1, a saber:
"III-DISPOSITIVO: POSTO ISSO, declaro cumprida a Concordata Preventiva
requerida por CAFERMAN COMÉRCIO DE REPRESENTAÇÕES DE
FERRAGENSLTDA, nos termos do artigo 155, § 5º do Decreto-Lei 7661/45, face o
pagamento dos valores dos devidos aos credores, encerrando, por consequência,
a concordata preventiva. Além disso, na forma do artigo 155, parágrafo 4º do DL
7661/45, declaro extinta as responsabilidades do devedor.
Publique-se o edital previsto no artigo 155, parágrafo 4º do DL 7661/45.
Ciência ao Ministério Público. Decorrido o prazo, certifique-se o transito em julgado
e arquivem-se os autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Curitiba, 11 de julho
de 2019. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de Direito."
Para que todos os credores e interessados possam fazer valer seus direitos, e
ninguém no futuro possa alegar ignorância, passou-se o presente edital, que será
publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta Cidade de Curitiba -
Paraná, em 22 de julho de 2019. Eu, Angela Tenório Cavalcanti, Analista Judiciário,
que o fiz digitar e o conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI FOWLER GUSSO - Juíza de
Direito.
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - 1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA/PR
EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO PARA VENDA DE BENS DA
MASSA FALIDA DE UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA.
(CNPJ 81.269.516/0001-38)
Leilão Presencial
A EXMA. DRA. JUIZA DE DIREITO DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E
RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA, nomeando o leiloeiro público GABRIEL
BARON JUNIOR, faz ciência aos interessados que venderá, em LEILÃO
PUBLICO a ser realizado, em leilão único, no dia 08/08/2019 às 14:00h,
à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR, veículos pertencentes a MASSA
FALIDA DE UNILANCE ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA (autos
0000565-09.2019.8.16.0185).Serão aceitos apenas lances a partir do valor de
avaliação (indicado neste edital), para pagamento à vista.Deve o leiloeiro rejeitar todo
e qualquer lance em valor inferior e/ou em condições diversas daquelas previstas
neste edital. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (apenas à vista): O arrematante,
no prazo máximo de 01 dia útil, contado da data da arrematação em leilão,
deverá efetuar, mediante guia judicial, o pagamento do valor integral do valor da
arrematação. Na hipótese do arrematante deixar de depositar o valor no prazo fixado,
a arrematação restará automaticamente desfeita, sendo o bem novamente levado à
leilão (do qual o arrematante ficará impedido de participar), ficando o arrematante,
em razão da desistência, obrigado a pagar multa equivalente a 20% (vinte por
cento) do valor da arrematação, além das despesas para a realização de um novo
leilão, dispondo o Administrador Judicial da respectiva cobrança/execução, que será
instruída com a certidão do leiloeiro. Todos os pagamentos deverão ser feitos em

moeda nacional. Nos pagamentos via guia judicial, deverão ser desconsideradas
as datas de vencimento indicadas nas guias, devendo o arrematante observar os
prazos estabelecidos no presente edital. INFORMAÇÕES: Com o Administrador, Dr.
Paulo Vinicius de Barros Martins, OAB/PR 19.608, pelo telefone (41) 3338-0099 ou,
ainda, com o leiloeiro, por intermédio do telefone (41) 2109-1300. Visitação dos
bens mediante contato com o Leiloeiro. TAXA DE COMISSÃO DE LEILÃO: 5%
(cinco por cento) sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente paga à vista,
em dinheiro (moeda nacional) ou cheque, pelo arrematante, no prazo máximo de
01 (um) dia útil, contado da data do leilão, ficando a quitação do valor da comissão
condicionada a compensação de eventual cheque emitido para pagamento. O
pagamento da comissão deverá ser efetuado mediante depósito na conta bancária
do leiloeiro, a ser informada no ato da arrematação. O pagamento da comissão será
sempre considerado à vista, mesmo em caso de emissão de cheque para quitação do
valor. O valor integral da comissão será devido mesmo na hipótese de arrematação
com créditos. O valor da comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de
inadimplência (com o consequente desfazimento da arrematação) ou desistência,
pelo arrematante (ou proponente), da arrematação (ou proposta), sendo considerada
desistência ou inadimplência, inclusive, a falta de compensação de qualquer um dos
cheques eventualmente emitidos para pagamento ou, ainda, o descumprimento de
qualquer condição ou prazo previsto no presente edital e/ou em r. decisão judicial.
CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão entregues no estado de conservação
e funcionamento em que se encontram, não havendo qualquer espécie de
garantia. Caberá aos interessados, antes do leilão, conferirem a quantidade
e qualidade dos bens que compõem cada lote. Não será aceita qualquer
reclamação após a realização do leilão. Não serão aceitos créditos desta ou de
qualquer outra Massa Falida como pagamento (parcial e/ou total). Nos pagamentos
via guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento indicadas
nas guias, devendo o arrematante observar os prazos estabelecidos no presente
edital. Poderá o leiloeiro atualizar o valor da avaliação, constante neste edital, na data
do leilão. Poderá o leiloeiro, se assim entender, ofertar os bens/lotes em um único
lote, somando o valor dos mesmos, dando, assim, preferência para a arrematação
conjunta de todos os lotes. Em caso de desistência da arrematação/proposta, ao
arrematante/proponente serão impostas as penalidades previstas na legislação e/
ou no presente edital, sendo, da mesma forma, considerada desistência, inclusive,
a falta de compensação de qualquer um dos cheques eventualmente emitidos
pelo arrematante ou, ainda, o descumprimento de qualquer condição ou prazo
previsto no presente edital. O bem arrematado será entregue, ao arrematante, livre e
desembaraçado de quaisquer ônus ou débitos (até a data da arrematação), cabendo
ao arrematante, no entanto, tomar todas as providências e arcar com todos os custos
para a regularização e transferência do bem arrematado. Fica o arrematante ciente
que, após a arrematação, em se tratando de veículo, caso recaiam débitos sobre
o bem, deverá ser aguardado o desvinculo de débitos pelos órgãos competentes,
não tendo o leiloeiro e/ou o Poder Judiciário qualquer responsabilidade sobre os
procedimentos e prazos administrativos. Caberá ao arrematante arcar com todos
os tributos eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem,
inclusive, mas não somente, ICMS, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre
outros. Caberá ao arrematante arcar com todos os custos com a desmontagem,
retirada e transporte do bem arrematado do local onde o mesmo se encontra,
devendo a retirada ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias após a expedição
da carta de arrematação ou mandado de entrega, sob pena de perdimento do
bem em favor do leiloeiro, para pagamento dos custos de armazenamento.
Caberá ao arrematante arcar com as custas para a expedição da respectiva Carta
de Arrematação ou Mandado de Entrega, cujos valores deverão ser recolhidos
diretamente à Vara/Secretaria onde tramitam os autos a que se referem o presente
edital. Todas as penalidades previstas neste edital são aplicadas aos proponentes,
na hipótese de ser apresentada proposta que vier a ser homologada pelo r. juizo
competente. INTIMAÇÃO: Pelo presente edital, fica a empresa Falida (UNILANCE
ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA. - CNPJ 81.269.516/0001-38)), bem
como seus representantes legais, cientes da realização deste leilão, bem como
do dia, hora e local em que se realizará a alienação judicial. Ficam intimadas
as partes e, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e para
que ninguém possa alegar ignorância, mandou a Meritíssima Juiza de Direito que
se expedisse o presente edital que deverá ser publicado e afixado na forma da Lei.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
LOTE 01: Veículo Siena Stile, cor cinza, 1998/1999, placas CPM-4448. Veículo
em péssimas condições visuais. Lataria com amassados e riscos. Faltando um farol.
Capô amassado. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/
PR. Valor de Avaliação: R$ 1.429,65
LOTE 02: Veículo Ford/Cargo 1319, cor branca, 2012/2013, placas AWK-0164.
Veículo em boas condições visuais, lataria em boas condições com apenas alguns
riscos. Parte interna em razoável estado. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua
Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 35.110,40
LOTE 03: Veículo GM Vectra GLS, cor cinza, 1999/2000, placas DAQ-0503.
Veículo em péssimo estado de conservação. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua
Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 2.446,40
LOTE 04: Veículo Fiat Tempra, cor roxa, 1993/1993, placas IAW-1879. Veículo
em péssimo estado de conservação, com faróis quebrados. Veículo sob a guarda do
leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 692,55
LOTE 05: Veiculo Mercedes Benz A160, cor azul, 1999/1999, placas MTG-3771.
Veículo em péssimo estado de conservação, com bancos rasgados. Veículo sob a
guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação: R
$ 2.378,75
LOTE 06: Veiculo Fiat Uno Mille, cor preta, 1996/1996, placas AFY-3781. Veículo
em péssimo estado de conservação, com faróis quebrados, faltando para-choque.
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Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de
Avaliação: R$ 650,00
LOTE 07: Veiculo Volkswagen Kombi Furgão, cor branca, 2004/2004, placas
ALW-4624. Veículo em péssimo estado de conservação, com interior danificado,
faltando para-choque. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230,
Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 1.968,00
LOTE 08: Veiculo Peugeot 206 SW Feline 1.6, cor prata, 2005/2005, placas
LCH-4787. Veículo em péssimo estado de conservação, capo amassado, para-
choque quebrado. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230,
Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 2.060,40
LOTE 09: Veiculo Audi A3 1.8, cor prata, 2000/2000, placas CXO-6272. Veículo
em péssimo estado de conservação, para-choque quebrado. Veículo sob a guarda
do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 3.306,80
LOTE 10: Veiculo Chevrolet GM Corsa GL, cor vermelha, 1994/1995, placas
BPJ-2825. Veículo em péssimo estado de conservação, faróis quebrados. Veículo
sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação:
R$ 989,85
LOTE 11: Motocicleta JTA/Suzuki RF 900R, cor vermelha, 1996/1997, placas
ATX-0900. Veículo em péssimo estado de conservação, carenagem com trincas e
riscos, piscas quebrados. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230,
Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 3.125,25
LOTE 12: Motocicleta Honda CG 125 Titan KS, cor verde, 2004/2005, placas
MDO-1779. Veículo em péssimo estado de conservação, piscas quebrados. Veículo
sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação:
R$ 802.20
LOTE 13: Motocicleta Honda C100 Biz, cor azul, 2004/2004, placas ALP-8138.
Veículo em péssimo estado de conservação, carenagem com trincas e riscos.
Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de
Avaliação: R$ 602,00
LOTE 14: Reboque Tanque REB/Gotti, marca Gotti, cor amarela, 1993/1993,
placas AEB-9965. Veículo em péssimo estado de conservação, com vários pontos
de ferrugem, pense em péssimo estado. Veículo sob a guarda do leiloeiro à rua Pedro
Zanetti, 230, Colombo/PR. Valor de Avaliação: R$ 10.000,00
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ - JUÍZO DE DIREITO
DA 1ª VARA DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA -
PARANÁ. Rua da Glória, 362, Centro Cívico, Curitiba-Paraná. Processo nº
0005084-52.2006.8.16.0033 (PROJUDI)
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE EUROGAM AUTOMAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA. - CNPJ Nº 03.617.820/0001-15
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
FAÇO CIÊNCIA aos credores e terceiros interessados, em conformidade com o artigo
99, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, que através da sentença proferida nos Autos
nº 0005084-52.2006.8.16.0033 (PROJUDI), da 1ª Vara de Falências e Recuperações
Judiciais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, datada
de 14 de junho de 2011 (movimento nº. 1.51 dos presentes autos falimentares), foi
declarada aberta a FALÊNCIA DE EUROGAM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA.
- CNPJ Nº 03.617.820/0001-15a qual se situava na Av. Maringá, 455, Jardim Pedro
Demeterco, Pinhais-PR, cujo responsável legal é GASPARE CAMMICCHIA, CPF nº
006.878.579-88, sendo nomeado como Administrador Judicial RODRIGO SHIRAI,
advogado inscrito na OAB/PR nº 25.781, com escritório profissional na Rua Marechal
Hermes, 272, Centro Cívico, Curitiba/PR, marcando o prazo de 15 (quinze) dias,
a contar da publicação deste edital pelo Diário da Justiça, para que os credores
apresentem as respectivas habilitações de crédito diretamente à Administradora
Judicial, tudo conforme consta dos autos de Falência em epígrafe - que se encontram
em trâmite nesta Secretaria da 1ª Vara de Falências e Recuperações Judiciais do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba - Paraná. DADO E
PASSADO, nesta Cidade de Curitiba/PR, em 19 de julho de 2019. Eu, Angela Tenório
Cavalcanti, Analista Judiciário, o fiz digitar e o conferi. MARIANA GLUSZCYNSKI
FOWLER GUSSO- Juíza de Direito.
Íntegra da sentença de decretação de falência da empresa Eurogam Automação
Industrial Ltda (mov. 1.51):
"Vistos e examinados estes autos sob o nº 980/2006, de Ação de Falência, no qual
figura como autor, Phoenix Contact Indústria e Comércio Ltda. e, como réu, Eurogam
Automação Industrial Ltda.
I-RELATÓRIO
PHOENIX CONTACT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, propôs pedido de Falência
da EUROGAM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA. com fundamento no artigo 98
da Lei nº 11.101/2005, alegando possuir um crédito junto à Empresa-Ré no valor
de R$ 72.329,69 (setenta e dois mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta e
nove centavos), referente a 13 duplicatas vencidas, inadimplidas e regularmente
protestadas. Afirma que a Ré não apresentou relevante razão de direito para justificar
a falta de pagamento, caracterizando desta forma sua insolvência. Por fim, requereu
a citação da Ré para apresentar defesa ou depositar o valor correspondente à dívida,
com as devidas correções e a procedência da demanda. Instruiu a peça com os
documentos de f. 06/60, dentre os quais as duplicatas protestadas, juntamente com
os comprovantes de entregas das mercadorias.
Devidamente citada (f. 143), a Ré apresentou Contestação às f. 68/84, aduzindo
que os protestos realizados não foram efetuados "para fins falimentares" (f. 68) e
a ausência de intimação pessoal quanto ao protesto, apontando supostos defeitos
quanto a emissão das duplicatas. Argumentou que o Autor ajuizou a presente ação

com o intuito de cobrar dívida, destacando se tratar de empresa solvente e, assim,
pugnou pela improcedência da demanda. Acostou documentos de f. 85/140.
A Autora apresentou Réplica à Contestação (f. 146/160), refutando todos os
argumentos trazidos pela Ré, asseverando que apenas exerceu as prerrogativas
expressas em lei. Por outro lado, aduziu que a Ré não realizou o depósito com
as devidas correções, daí a possibilidade de decretação de sua falência e sua
condenação por litigância de má-fé.
Determinada a especificação de provas (f. 161), a Autora informou a desnecessidade
de produção de outras provas (f. 163) e a Ré pediu a produção de prova pericial (f.
165).
As partes noticiaram o interesse em transigir (f. 169/170 e f. 172) porém em audiência
realizada no dia 03/10/2007 (f. 180), proposta a conciliação foi infrutífera. Na mesma
oportunidade determinou-se que o Autor juntasse Certidões expedidas pelo Cartório
Distribuidor e pelo Cartório de Protestos para verificação quanto a existência de
outras ações ou títulos protestados em desfavor da Ré.
Às f. 186/208 a Autora apresentou os documentos indicados em audiência, cuja
análise demonstra que Ré tem 291 títulos protestados contra si, no valor de R$
860.531,00 (oitocentos e sessenta mil quinhentos e trinta e um reais).
Às f. 210/211, a Autora noticiou a realização de acordo com a Ré e às f. 214 requereu
a suspensão do processo até a conclusão de acordo, seguindo-se a suspensão do
processo até o dia 28/02/2009. Informando o inadimplemento da Ré, às f. 218, a
Autora pediu a expedição de mandado de execução, o que foi indeferido, tendo em
vista que foi requerida a suspensão do processo e não a homologação do acordo
(f. 233).
Vieram os autos conclusos.
II- FUNDAMENTAÇÃO
Cabível o julgamento antecipado da lide por ser a matéria apresentada de direito e
os fatos já estarem demonstrados nos autos, conforme o artigo 330, I, do Código de
Processo Civil.
A Autora propôs a presente Ação de Falência, com o fito de proteger seu direitos
de credor, calcada no fato de possuir diversas duplicatas emitidas em desfavor da
Ré vencidas e não pagas, tendo sido infrutíferas as tratativas no intuito de receber
o valor devido.
Verifica-se então que o pedido de decretação da falência está fundamentado na
impontualidade da devedora, tendo a autora trazido aos autos os documentos hábeis
a comprovação do alegado.
Destarte, é perfeitamente cabível o pedido de decretação de quebra com base no
artigo 1ª lei falimentar em vigor à data do ajuizamento da ação, não havendo que se
cogitar de ausência de interesse de agir ou impossibilidade jurídica do pedido. Com
efeito, a lei não exige que o credor entre, primeiramente, com a ação de execução
para só depois considerar legítimo o pedido falimentar.
A partir dos atos praticados pela Ré, ao longo da instrução processual, verifica-se
que a mesma não foi diligente no sentido de evitar a decretação de sua falência
não observando, inclusive, o disposto no artigo 95 da Lei que regula a recuperação
judicial, a extrajudicial e a falência sob nº 11.101/2005, que preceitua o seguinte:
"Art. 95. Dentro do prazo de contestação, o devedor poderá pleitear sua recuperação
judicial".
Verifica-se, inclusive, que a dívida da Ré com o Autor totalizava a quantia de R$
72.329,69 (trezentos e setenta e dois mil trezentos e vinte e nove reais e sessenta
e nove centavos) à época da propositura da demanda, preenchendo os requisitos
do inciso I, do artigo 94, da legislação aplicável. Mais adiante, o parágrafo único, do
artigo 98 da mesma lei, estabelece que:
"Art. 98. Citado, o devedor poderá apresentar contestação no prazo de 10 (dez) dias.
Parágrafo único. Nos pedidos baseados nos incisos I e II do caput do art. 94 desta
lei, o devedor poderá, no prazo da contestação, depositar o valor correspondente ao
total do crédito, acrescido de correção monetária, juros e honorários advocatícios,
hipótese em que a falência não será decretada e, caso julgado procedente o pedido
de falência, o juiz ordenará levantamento do valor pelo autor."
Na espécie, a Ré foi devidamente citada, não apresentou o depósito prescrito no
dispositivo legal supra transcrito e limitou-se a rebater as alegações da Autora sem,
contudo, trazer elementos suficientes que pudessem afastar a decretação de sua
falência. Acerca das hipóteses que impedem tal decretação o artigo 96 da Lei de
Falência traz, em seus incisos, as hipóteses que deverão ser provadas pelo Réu, a
seguir: (...)
Na espécie, a Ré apesar de refutar as alegações da Autora não comprovou qualquer
das hipóteses legais para evitar a falência. Destaca-se que a afirmação da Ré quanto
a falta de executividade das duplicatas emitidas pela Autora por falta de intimação
pessoal não prospera seguindo-se o entendimento do egrégio Superior Tribunal de
Justiça o qual é uníssono ao afirmar que não há necessidade de intimação pessoal
do protesto: (...)
Especificamente acerca do protesto especial para fins falimentares, cumpre trazer o
entendimento do Egrégio Tribunal de Justiça do Paraná, o qual se posiciona segundo
a premissa de que é válido o protesto comum com a função de apontar a insolvência
do devedor: (...)
Igualmente, não prospera a argumentação da Ré de que se trata de empresa
solvente. Ainda que se adote o Princípio da Preservação da Empresa, segundo o
qual, deve-se tentar evitar a quebra da empresa, vez que a mesma não é voltada
somente ao empresário, mas aos empregados e à sociedade, no caso sob análise,
infere-se que os representantes legais da Ré não formam diligentes no sentido de
evitar a decretação da quebra da empresa mediante depósito, tampouco requereram
sua Recuperação Judicial.
Além disso, os documentos acostados aos autos demonstram que a Ré no ano
de 2007 contava com aproximadamente 291 protestos em seu desfavor, fato que
corrobora com a pleiteada decretação de falência, pois um empresa solvente jamais
teria tantos títulos protestados, daí restar praticamente impossível sua recuperação.
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Sobre este assunto valiosa a lição do doutrinador Fábio Ulhoa Coelho in "Manual de
Direito Comercial: Direito de Empresa", 21ª edição, São Paulo, Saraiva, p. 369/370:
(...)
Em conclusão, impositiva a procedência da Ação de Falência proposta pela Autora
tendo em vista que os elementos constantes dos autos demonstram o crédito da
Autora (duplicatas protestadas acompanhadas dos respectivos comprovantes de
recebimento das mercadorias), a impontualidade injustificada do devedor (protesto
dos títulos), a falta de interesse da Ré em adimplir com as obrigações perante a
Autora, circunstâncias que traduzem sua insolvência e impõem a decretação da
quebra da empresa demandada.
III- DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial e
DECRETO A FALÊNCIA da ré EUROGAM AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 03.617.820/0001-15,
com sede na Avenida Maringá, 455, no Bairro Jardim Pedro Demeterco, na cidade
de Pinhais/PR, representada por GASPARE GAMMICCHIA, brasileiro, separado,
empresário, inscrito no RG sob nº Y233.473-8 e CPF/MF 006.878.579-88, na data
de hoje.
O crédito da Autora é de R$ 72.329,69 reconhecido como quirografário. Fixo
honorários à Autora no valor de R$ 2.500,00 (art. 20, parágrafo 4º, do Código de
Processo Civil).
Em consequência da decretação da falência:
a) DETERMINO a proibição da prática de qualquer ato de disposição ou oneração
de bens pelo falido sem autorização judicial, bem como SUSPENDO todas as ações
ou execuções contra a falida, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos 1º
e 2º do artigo 6º da Lei nº 11.101/2005;
b) FIXO o termo legal da falência no nonagésimo (90º) dia imediatamente anterior à
data do primeiro protesto por falta de pagamento (10/03/2006 - f. 23);
c) INTIME-SE o falido para que apresente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, relação
nominal dos credores, indicando endereço, importância, natureza e classificação dos
respectivos créditos, sob pena de desobediência (art. 99, III da Lei nº 11.101/2005);
d) NOMEIO como Administrador Judicial o Sr. Gilmar Longo da Rocha, que deverá
ser intimado para, em 24 horas, assinar em cartório termo de compromisso de bem e
fielmente desempenhar o cargo e de assumir todas as responsabilidades inerentes
à qualidade de administrador da massa, notadamente aquelas indicadas no inciso III
do caput do artigo 22 da Lei nº 11.101/2005;
e) DETERMINO a continuação provisória das atividades do falido, com o
Administrador Judicial e, deixo de determinar a lacração de seu estabelecimento
(artigos 99 inciso XI e 109 da Lei nº 11.101/2005);
f) FIXO o prazo para as habilitações de crédito em 15 (quinze) dias contados
da publicação do edital a que se refere o parágrafo único do artigo 99, Lei nº
11.101/2005;
g) DETERMINO ao Registro Público de Empresas proceder à anotação da falência
no registro do devedor, para constar a expressão falido e a inabilitação de que trata
o artigo 102, Lei nº 11.101/2005;
h) DETERMINO a expedição de ofícios aos Registros de Imóveis e DETRAN
(Renajud), a fim de informarem a existência de bens e direitos do falido e também dos
sócios para posterior análise de eventual desvio de bens e à Delegacia da Receita
Federal as últimas declarações de rendimentos e bens da falida;
i) COMUNIQUE-SE por carta às Fazendas Públicas Federal e de todos os Estados e
Municípios em que o devedor tiver estabelecimento, para que tomem conhecimento
da falência;
j) CUMPRA o Sr. Escrivão a determinação contida no artigo 99, parágrafo único da
Lei nº 11.101/2005, fazendo as publicações em resumo, mas dando a publicidade
que a lei recomenda;
k) INTIME-SE o Ministério Público.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
Pinhais, 14 de junho de 2011.
CARLA MELISSA MARTINS TRIA - Juiz de Direito Substituto"
RELAÇÃO DE CREDORES (movimento 1.83 dos autos):
TRABALHISTAS - Nº DOS AUTOS - VALOR - DATA DA DÍVIDA -
CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO
CLAUDINEI GONÇALVES SALVADOR - AUTOS 00437-2011-245-09-00-2 - R$
6.000,00 - 09/11 À 12/11 - PARC. R$ 1.500,00 - TRABALHISTA
AMILTON JOÃO A. DE LATES - AUTOS 02031-3009-245-09-00-0 - R$ 2.400,00 -
08/11 À 10/11 - PARC. R$ 800,00
ALCIMAR ANTONIO GARANHANI - AUTOS 00077-2011-245-09-00-0 - R$ 8.000,00
08/11 À 03/12 - PARC. 1.000,00 - TRABALHISTA
GREGOR SMAL - AUTOS 02428-2009-245-09-00-1 - R$ 2.000,00 - ÚLTIMA PARC.
08/2011 - TRABALHISTA
GILBERTO DOS SANTOS - AUTOS 00289-2010-245-09-00-5- R$ 14.000,00 - 08/11
À 05/12 - PARC. 1.400,00 - TRABALHISTA
TELMO ABRÃO MORO - AUTOS 01941-2009-245-09-00-5- R$ 27.000,00 - 08/11 À
11/12- TRABALHISTA
ROSANGELA VERSCHOOR - AUTOS 01659-2009-245-09-00-7 - R$ 26.500,00 -
08/11 À 01/13 - TRABALHISTA
AUTOS- CREDOR- VALOR
RTOrd- 01273-2009-245-09-00-6 - VARA DO TRABALHO DE PINHAIS - TRT 9ª
REGIÃO
Autor: Agnaldo Rodrigues dos Santos- R$ 297.623,16
AUTOS - ÓRGÃO JULGADOR - CREDOR - ENDEREÇO - VALOR -
CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO - DATA
700/2008 - 7ª VARA CÍVEL DE CURITIBA - BANCO ITAÚ S/A - RUA BOA VISTA,
176, SÃO PAULO/SP - R$ 121.525,47- QUIROGRAFÁRIO - 03/01/2008

938/2007- VARA CÍVEL DE PINHAIS - SIEMENS LTDA - RUA WERNER
VON SIEMENS, 111 PRED 6 - CAS SÃO PAULO/SP - R$ 347.2019,47 -
QUIROGRAFÁRIO - 23/03/2007
107.2009.000.951.8- JEC DE PINHAIS - ELETRORASTRO COMÉRCIO DE
MATERIAL LTDA - RUA GENOVEVA IANOSKI BISS, 11970, CENTRO, PINHAIS/
PR- R$ 7.988,24 - QUIROGRAFÁRIO - 10/12/2008
837/2007 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - BOSCH REXROTH LTDA, RUA LUIZ
ABRY, 2225, CX POSTAL 156 POMERODE/SC, R$ 8.855,17 - QUIROGRAFÁRIO
- 05/03/2007
364/2006- VARA CÍVEL DE PINHAIS - LOCAMÁQUINAS LOCAÇÃO DE
MÁQUINAS EQ. LTDA - AV. DEP. JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 11794, PINHAIS/
PR, R$ 7.109,44, QUIROGRAFÁRIO, 13/03/2006;
216/2007 - VARA CÍVEL DE PINHAIS- PARKER HANNIFIN IND. E COM. LTDA -
AV. FREDERICO RITTER, 1100, DISTRITO INDUSTRIAL CACHOEIRINHA/RS- R
$ 12.169,15 - QUIROGRAFÁRIO - 25/01/2007;
499/2007 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - ELETRONOR DISTRIBUIDORA
DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - RUA RUBEM BENTO ALVES, 7848,
CINQUENTENÁRIO, CAXIAS DO SUL/RS - R$ 16.550,48 - QUIROGRAFÁRIO -
24/01/2007
472/2009 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - UNIÃO - FAZENDA NACIONAL - R$
129.916,97 - TRIBUTÁRIO- 27/08/2009
2101/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - UNIBANCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AV. EUSÉBIO MATOSO, 891, SÃO PAULO/SP -
R$ 2.269,65 - QUIROGRAFÁRIO - 08/12/2006
980/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - PHOENIX CONTACT IND. E COM. LTDA
- RUA FRANCISCO CORAZZA, 20 A 100 SÃO PAULO/SP- R$ 722.329,69 -
QUIROGRAFÁRIO- 21/06/2006
1082/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - DAY BRASIL S/A - RUA BRIGADEIRO
FRANCO, 3345, CURITIBA - R$ 33.558,46 - QUIROGRAFÁRIO - 21/06/2006
2102/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - UNIBANCO LEASING S/A
ARRENDAMENTO MERCANTIL - AV. EUSÉBIO MATOSO, 891, SÃO PAULO/SP -
R$ 104.225,78 - QUIROGRAFÁRIO - 30/11/2006
1289/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - FESTO AUTOMAÇÃO LTDA- RUA
GIUSEPPE CRESPI, 75, JD SANTA EMÍLIA, SÃO PAULO/SP - R$ 59.187,72-
QUIROGRAFÁRIO - 31/08/2006
1282/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - AÇO IDEAL LTDA- RUA CARLOS DE LAET,
2670, BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR - R$ 9.078,28- QUIROGRAFÁRIO - 20/08/2006
1882/2006 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - SERRA BUCHER INTERNATIONAL LTDA-
RUA LÍBERO BADARÓ, 931, SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - R$ 7.000,51-
QUIROGRAFÁRIO - 11/10/2006
1227/2006 -5ª VARA CÍVEL DE SÃO CARLOS/SP - SAN CIRO APART HOTEL
LTDA, RUA 28 DE SETEMBRO, 2222, SÃO CARLOS/SP - R$ 3.367,68 -
QUIROGRAFÁRIO - 25/07/2006
1207/2007 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - ROLSUL ROLAMENTOS E DETENTORES
LTDA- RUA REZALA SIMÃO, 180, LOJA 10, SANTA QUITÉRIA, CURITIBA/PR- R
$ 5.250,00 - QUIROGRAFÁRIO - 04/07/2007
748/2007 - VARA CÍVEL DE PINHAIS - BANCO ITAÚ S/A - RUA BOA VISTA, 176,
SÃO PAULO/SP - R$ 18.421,90 - QUIROGRAFÁRIO - 02/08/2007
RECEITA ESTADUAL DO ESTADO DO PARANÁ (SECRETARIA DA FAZENDA)
- AV. VICENTE MACHADO, 445, CENTRO, CURITIBA/PR - R$ 3.503.567,85 -
TRIBUTÁRIO - 02/08/2011
FERRAMENTAS GERAIS COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO S/A, RUA VOLUNTÁRIOS
DA PÁTRIA, 3223, PORTO ALEGRE/RS -R$ 92.772,00- QUIROGRAFÁRIO -
10/08/2008
LOCAMÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS EQ. LTDA - DEP. JOÃO LEOPOLDO
JACOMEL, 11794, PINHAIS - R$ 7.109,44 - 15/12/05 E 02/01/2006 -
QUIROGRAFÁRIO
DAY BRASIL S/A - RUA BRIGADEIRO FRANCO, 3345, CURITIBA - R$ 33.558,46
- 07/11 A 17/11/2005- QUIROGRAFÁRIO
PHOENIX CONTACT IND. E COM. LTDA - RUA FRANCISCO CORAZZA, 20 A 100
SÃO PAULO/SP - R$ 15.000,00- JUNHO DE 2009- QUIROGRAFÁRIO
FESTO AUTOMAÇÃO LTDA - RUA GIUSEPPE CRESPI, 75, JD. SANTA EMÍLIA
SÃO PAULO/SP - R$ 59.187,72- OUT/NOV 2005 MAIO 2006- QUIROGRAFÁRIO
UNIBANCO LEASING S/A ARRENDAMENTO MERCANTIL - R$ 104.225,78 -
QUIROGRAFÁRIO
PARKER HANNIFIN IND E COM LTDA - AV. FREDERICO RITTER, 1100,
DISTRITO INDUSTRIAL, CACHOEIRINHA/RS, R$ 12.169,15 - OUT/NOV 2005 -
QUIROGRAFÁRIO
ELETRONOR DISTRIBUIDORA DE MAT. ELÉTRICOS LTDA - RUA RUBEM
BENTO ALVES, 7848, CINQUENTENÁRIO CAXIAS DO SUL/RS - R$ 16.550,48-
30/11/2005- QUIROGRAFÁRIO
BOSCH REXROTH LTDA - RUA LUIZ ABRY, 2225, CX POSTAL 156, POMERODE/
SC - R$ 8.855,17-ABRIL/MAIO 2006 - QUIROGRAFÁRIO
SIEMENS LTDA - RUA WERNER VON SIEMENS, 111, PRED 6, CAS SÃO PAULO/
SP - R$ 347.209,47 - OUT/NOV/DEZ 2005 - QUIROGRAFÁRIO
TRAFFICK - RUA WILLIAN BOOTH, 500, BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR - R$
1.396,58- NOV E DEZ 2005 - QUIROGRAFÁRIO
TECNOFRON - RUA SERRA DAS DIVISÕES, 740, SÃO PAULO/SP- R$ 23.350,23
-OUT/NOV 2005 E MARÇO/2006 - QUIROGRAFÁRIO
TECNOPLATING - RUA BARTOLOMEU LOURENÇO GUSMÃO, 4436,
BOQUEIRÃO CURITIBA/PR - R$ 767,00- 15/12/2005 - QUIROGRAFÁRIO
T&T - RUA DOS GUSMÕES, 353, cjs 106/107, Centro-São Paulo/SP- R$
4.927,13-15/12/05 - QUIROGRAFÁRIO
SOS BUREOX - RUA LAMENHA LINS, 2460, REBOUÇAS, CURITIBA/PR - R$
3.400,35- 18/04 E 27/04/2006- QUIROGRAFÁRIO
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SITU - RUA IPIRANGA, 657, CAPÃO RASO, CURITIBA/PR - R$ 2.0000,00 DEZ/08
JAN/FEV/MARÇO 2009 - QUIROGRAFÁRIO
SIMILAR - RUA ALAGOAS, 2466, VILA GUAÍRA - R$ 584,97 - 02/02/2006 -
QUIROGRAFÁRIO
SERRA BUCHER - RUA PEDRO GONÇALVES, 88, TABOÃO DA SERRA/SP- R$
6.200,00- 20/01/2006 - QUIROGRAFÁRIO
SENSE - RUA TUIUTI, 1237, TATUAPÉ, SÃO PAULO/SP - R$ 6.604,04 -
11/11/2005- QUIROGRAFÁRIO
SAN KARCEL - RUA SEVERINO MASSIGNAN, 508, PLANTA GUILHERME- R$
1.310,00 - QUIROGRAFÁRIO
SAN CIRO - RUA 28 DE SETEMBRO, 2222, CENTRO, SÃO CARLOS/SP - R$
3.277,17- 10/11/2005 - QUIROGRAFÁRIO
ROFORTE - RUA CHILE, 635, REBOUÇAS, CURITIBA/PR - R$ 5.670,68-
09/11/2005- QUIROGRAFÁRIO
RITTAL - RUA CÂNDIDO PORTINARI- 1174, VILA JAGUARA/SP-R$ 1.329,68-
OUT/2005 E FEV/2006 - QUIROGRAFÁRIO
REYMASTER - AV. PRESIDENTE WENCESLAU BRAZ, 3241, NOVO MUNDO,
CURITIBA/PR - R$ 6.457,29- OUT/NOV/DEZ 2005 - QUIROGRAFÁRIO
REINALDO MELLO- RUA BVER. ARLINDO FRANÇA, 60, ALMIRANTE
TAMANDARÉ/PR - R$ 8.400,00- 17/10 E 27/10/2005- QUIROGRAFÁRIO
PRODTY- AV. FÁBIO EDUARDO RAMOS ESQUÍVEL, 2509, CANHEMA -
DIADEMA/SP - R$ 6.263,82 - 26/12 A 02/01/2006-QUIROGRAFÁRIO
POLIMOLD- ESTRADA DOS CASAS, 4585, SÃO BERNARDO DOS CAMPOS/SP -
R$ 3.875,00 - 14/10 E 01/11/05- QUIROGRAFÁRIO
PNEUMAX- AV. CEL. FREDERICO KINCK, 126, OURO BRANCO, NOVO
HAMBURGO/RS - R$ 4.201,16 - 20/10/2005- QUIROGRAFÁRIO
PAPYTECK COM. DE MAT. TÉCNICO LTDA- RUA TEN. FRANCISCO FERREIRA
DE SOUZA, 2884, BOQUEIRÃO - R$ 180,00- 10/03/2009- QUIROGRAFÁRIO
NOVAPAR- RUA - R$ 2.420,00 -OUT E NOV 2005 - QUIROGRAFÁRIO
NORMATIC- RUA ANSELMO VACCARI, 254, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - R$
855,00- 24/02/2009 - QUIROGRAFÁRIO
MCP - RUA JOSÉ HAUER, 483, UBERABA, CURITIBA-PR- R$ 1.084,00 -
QUIROGRAFÁRIO
MARIA NILZETE- RUA ANTONIO PAROLIN JUNIOR, 6, PAROLIN, CURITIBA/PR -
R$ 446,00 -18/10/2005 - QUIROGRAFÁRIO
LOCALIZA - R$ 954,59 - 21/10/2005- QUIROGRAFÁRIO
LIMETAL-RUA RACHEL BLAKE DE TOLEDO PIZA, 36, VILA PIZA - LIMEIRA/SP-
R$ 306,64- QUIROGRAFÁRIO
JULIEN- R$ 28.080,00-OUT/NOV 2005 - QUIROGRAFÁRIO
INCOMAP-RUA TIRADENTES, 360, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR- R$ 1.473,50-
18/05/2006- QUIROGRAFÁRIO
IMAEV-RUA DUCLERC ROVAI, 61, JD. SANTO ANTONIO, OSASCO/SP - R$
48.980,70- NOV 2005- QUIROGRAFÁRIO
IGUS-AV. ENG. ALBERTO DE ZAGOTTIS, SANTO AMARO/SP - R$ 635,44 -
15/12/2005 - QUIROGRAFÁRIO
HOTEL ANACÃ-AV. SÃO CARLOS, 2690, SÃO CARLOS/SP - R$ 680,46 - 23/12/05
- QUIROGRAFÁRIO
GUNNEBO-AV WASHINGTON LUIS, 1527, SÃO PAULO/SP - R$ 10.790,87- MAIO/
DEZ 2005 E MAIO/2006- QUIROGRAFÁRIO
AÇOS PINHAIS- AV DAS AMÉRICAS, 293, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR - R$
26.543,16 - QUIROGRAFÁRIO
FREMAG - RUA JOÃO BETTEGA, 2052, CURITIBA/PR- R$ 8.403,97- OUT/2005-
QUIROGRAFÁRIO
FLUID CENTER RUA HIPÓLITO DA COSTA, 655, BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR - R
$ 3.480,36 - FEV/2006 -QUIROGRAFÁRIO
FERRAMENTAS GERAIS - R$ 33.220,28 - - QUIROGRAFÁRIO
ELETROTHERMO - ESTRADA DO CORREDOR - 4777, ITAQUAQUECETUBA/PR
- R$ 749,60 - 17/11/2005- QUIROGRAFÁRIO
ELETROSTAR - R$ 2.521,06 -13/12/2005 - QUIROGRAFÁRIO
ELETROPINHAIS -RUA ROD. JOÃO LEOPOLDO JACOMEL, 11970, PINHAIS - R
$ 1.963,03- 17/11/2005 - QUIROGRAFÁRIO
DRUZINA -RUA ARISTIDES DE OLIVEIRA, 344, PINHAIS - R$ 2.248,75 -04/01/2006
- QUIROGRAFÁRIO
DIMENSIONAL- RUA LEANDRO CASTELAR, 404/418, JARDIM PIRATINGA, R$
14.936,57 - OUT E NOV 2005 - QUIROGRAFÁRIO
DEMAG -RUA RODOVIA RAPOSO TAVARES, KM 31, SÃO PAULO/SP- R$
1.041,00- 12/12/05 E 05/01/2006- QUIROGRAFÁRIO
CONDUSCAMP- RUA FERNÃO POMPEO DE CAMARGO, 1936, JARDIM TREVO,
CAMPINAS-SP - R$ 4.452,00 -24/01/2005- QUIROGRAFÁRIO
CO MULLER- RUA ANNE FRANK, 1134, HAUER - CURITIBA/PR - R$ 2.500,00 -
13/10/2005/ QUIROGRAFÁRIO
CIMHSA - R$ 1.996,60 - NOV/2005 E ABRIL/2006 - QUIROGRAFÁRIO
CHROMIUM- RUA JUSCELINO K. DE OLIVEIRA, 1414, DISTRITO INDUSTRIAL -
R$ 28.500,00 - QUIROGRAFÁRIO
CERMAG - RUA JOÃO CAETANO, 479, MÓOCA, SÃO PAULO - R$ 2.000,00 - OUT
E NOV/2005 - QUIROGRAFÁRIO
CASA DO REFRATÁRIO -RUA 24 DE MAIO, 2211, REBOUÇAS, CURITIBA/PR- R
$ 275,00 - QUIROGRAFÁRIO
BRONZIL -RUA EMÍLIO MALLET, 1908, VILA GOMES CARDIM - SÃO PAULO/SP-
R$ 2.494,80 - DEZ/2005 E JAN/2006- QUIROGRAFÁRIO
BRASFIXO - AV. DEPUTADO DANTE DELMANTO, 1689, VILA PAULISTA, R$
4.020,92- 03/11/2005 - QUIROGRAFÁRIO
BANCO ITAÚ - R$ 88.213,86 - QUIROGRAFÁRIO

AÇOMASTER COM. DE TUBOS E AÇOS LTDA- RUA BENJAMIN ANTONIO
ANSAI, 190/202 , NOVO MUNDO, CURITIBA/PR - R$ 9.257,51 - NOVEMBRO/2009-
QUIROGRAFÁRIO
FERRAGENS MTETROFER LTDA- AV. MARINGÁ, 156, V EMILIANO PERNETA -
R$ ... - QUIROGRAFÁRIO
MKFER COM. DE FERRAMENTAS LTDA - RUA SANTA CATARINA, 1550,
GUAÍRA, CURITIBA/PR - R$ 2.099,18- MARÇO/2009 - QUIROGRAFÁRIO
OXIDAR MECÂNICA DE MANUTENÇÃO- RUA TOLEDO, 917, JD ALTO TARUMÃ-
PINHAIS/PR - R$ 2.278,85 - QUIROGRAFÁRIO
COMECE IND. E COM. DE AÇO LTDA- RUA GUILHERME CEOLIN, 335, VARGEM
GRANDE PINHAIS - R$ 2.160,00 - ABRIL/2009
AÇOS MUNDIAL COM. DE FERRO E AÇO LTDA- RUA CARLOS LAET, 6636 - R$
558,03- 17/04/2011- QUIROGRAFÁRIO
M.M. KUMAGAI & CIA LTDA -RUA JOAQUIM NABUCO, 1348, CIDADE JARDIM,
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - R$ 12.000,00 - QUIROGRAFÁRIO
BRASIL TELECOM- TRAVESSA TEIXEIRA DE FREITAS, 75, MERCÊS, R$
6.538,62 - 2009 E 2010- QUIROGRAFÁRIO
DAY BRASIL S/A - RUA BRIGADEIRO FRANCO, 3345, CURITIBA - R$ 33.558,46
07/11 A 17/11/2005 - QUIROGRAFÁRIO
ELETRONOR DISTRIBUIDORA DE MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA - RUA RUBEM
BENTO ALVES, 7848, CINQUENTENÁRIO, CAXIAS DO SUL/RS - R$ 16.550,48 -
30/11/2005- QUIROGRAFÁRIO
FESTO AUTOMAÇÃO LTDA- RUA GIUSEPPE CRESPI, 75, JD SANTA EMÍLIA,
SÃO PAULO/SP - R$ 59.187,72- OUT/NOV 2005 MAIO- QUIROGRAFÁRIO -
LOCAMÁQUINAS LOCAÇÃO DE MÁQUINAS EQ. LTDA - AV. DEP. JOÃO
LEOPOLDO JACOMEL, 11794, PINHAIS/PR, R$ 7.109,44, 15/12/2005 e
02/01/2006- QUIROGRAFÁRIO;
PARKER HANNIFIN IND. E COM. LTDA - AV. FREDERICO RITTER, 1100,
DISTRITO INDUSTRIAL CACHOEIRINHA/RS- R$ 12.169,15 - OUT/NOV 2005-
QUIROGRAFÁRIO
SIEMENS LTDA - RUA WERNER VON SIEMENS, 111 PRED 6 - CAS SÃO PAULO/
SP - R$ 347.2019,47 -OUT/NOV/DEZ/2005- QUIROGRAFÁRIO
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS (PENDENTES):
TIPO DA PENDÊNCIA - REFERÊNCIA - PENDÊNCIA - GUIA
DA - 2731678-6- R$ 263.697,86 - GR-PR
DA - 2758713-5 R$ 5.280,66 - GR-PR
DA - 2783876-6- R$ 20.694,14- GR-PR
DA -2795441-3 - R$ 328.091,96- GR-PR
DA - 2804291-4- R$ 13.877,93- GR-PR
DA - 2805650-8- R$ 202.696,06 - GR-PR
DA -2811189-4 R$ 36.754,06 - GR-PR
DA - 2817608-2- R$ 2.109,11- GR-PR
DA -2820823-5 - R$ 96.513,46- GR-PR
DA - 2824010-4- R$ 125.918,94 - GR-PR
DA - 2827222-7- R$ 834.894,02 - GR-PR
DA - 2830671-7- R$ 47.763,48 - GR-PR
DA - 2837306-6- R$ 20.732,52 - GR-PR
DA - 2840846-3- R$ 13.344,45 - GR-PR
DA - 2847452-0- R$ 20.270,85- GR-PR
DA - 2850798-4- R$ 331.483,77- GR-PR
DA - 2856753-7- R$ 19.223,72- GR-PR
DA - 2859522-0- R$ 9.312,78- GR-PR
DA -2861865-4 - R$ 14.757,18 - GR-PR
DA -2867911-4 - R$ 37.220,96 - GR-PR
DA - 2870653-7- R$ 51.975,60 - GR-PR
DA -2873570-7 - R$ 119.655,35- GR-PR
DA -2876099-0 - R$ 193.124,11 - GR-PR
DA -2881576-0 - R$ 28.038,94 - GR-PR
DA -2884583-9 - R$ 6.753,65 - GR-PR
DA - 2912334-9- R$ 17.134,07 - GR-PR
DA - 2915169-5- R$ 25.381,14- GR-PR
DA -2925347-1 - R$ 23.640,34 - GR-PR
DA - 2937056-7- R$ 13.072,06- GR-PR
DA - 2937057-5- R$ 31.484,86 - GR-PR
DA -2947309-9 - R$ 77.277,54 - GR-PR
DA - 2947310-2- R$ 521,90 - GR-PR
DA -2947311-0 - R$ 1.366,75- GR-PR
DA - 2987863-3 R$ 469.503,63 - GR-PR
TOTAL GERAL - R$ 3.503.567,85
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Concursos

DEPARTAMENTO DA MAGISTRATURA

IDMATERIA1549132IDMATERIA

EDITAL 31/2019 DO CONCURSO PÚBLICO PARA
PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO
ESTADO DO PARANÁ

A COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROVIMENTO DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO torna públicos o resultado
final na prova discursiva (P2), a relação nominal dos candidatos
cuja prova prática (P3) será corrigida e informação sobre a
convocação para a sessão pública de divulgação do resultado
provisório na prova prática de sentenças (P3), referentes ao
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto
do Estado do Paraná.

1 DO RESULTADO FINAL NA PROVA DISCURSIVA (P2) 1.1 Resultado final na
prova discursiva (P2), na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato
em ordem alfabética e nota final na prova discursiva (P2).
10007988, Ademar Eleuterio Junior, 6.07 / 10009021, Ailton Staniasky, 6.07 /
10001080, Alanna do Carmo Sankio, 8.18 / 10013524, Alessandra Calegaro Correa,
6.73 / 10001864, Alexandre Ceribelli Lois, 6.54 / 10010256, Alexandre da Silva
Delai, 7.65 / 10004995, Alexandre Pereira Sales, 6.11 / 10003068, Alvaro Schiefler
Fontes, 6.23 / 10003745, Amilcar Schulte Mafra, 6.59 / 10003322, Ana Barbara
Barbuda Guimaraes de Meneses Ferreira, 7.43 / 10000024, Ana Lucia Todeschini
Martinez, 5.85 / 10007803, Ana Luiza Henriques Berger Machado, 6.75 / 10012230,
Ana Paula dos Santos Fiebrantz, 5.87 / 10006627, Ana Paula Fonseca Mendonca,
5.29 / 10009368, Andre Luiz Alves de Freitas, 6.05 / 10002105, Andre Luiz
Romanelli Tiburcio Alves, 6.10 / 10002982, Andre Oberg Lemos, 7.20 / 10002896,
Andre Rocha Lopes, 5.89 / 10003210, Andrea Madson Alves, 3.55 / 10008108,
Andreia Cortez Guimaraes Parreira, 6.29 / 10006408, Angelica Luiza Rossi da
Costa, 6.98 / 10001791, Antonio Adonis Mourao Junior, 5.60 / 10004874, Antonio
Augusto Mancilha Nogueira, 6.00 / 10004167, Antonio Iris da Costa Junior, 6.96 /
10005762, Aroldo Henrique Pegoraro de Almeida, 7.25 / 10001279, Aryane Ruiz

Raposo de Melo, 6.75 / 10011235, Atilano Teixeira Campos, 6.08 / 10008571, Atilio
Eduardo Pitondo Dias Junior, 7.18 / 10005588, Bertholdo Hettwer Lawall, 7.10 /
10002508, Brunno Adelizzi, 7.20 / 10007480, Bruno Cury Modenesi Pereira, 6.37 /
10003558, Bruno de Albuquerque Barreto, 6.01 / 10005975, Bruno de Souza de
Viveiros, 4.51 / 10008034, Bruno Enderle Lavarda, 8.40 / 10000044, Bruno Ramos
Mendes, 6.73 / 10009487, Bruno Santos Vilela, 7.22 / 10003270, Caio Fonseca
Dias Santana, 6.05 / 10000890, Caio Lemgruber Taborda, 8.15 / 10006941, Caio
Nunes de Barros, 5.31 / 10002040, Caio Tristao de Almeida Franco, 7.23 / 10004376,
Camila Felix Silva, 5.71 / 10011966, Camila Magnavita Berbert, 7.14 / 10010103,
Carina Carvalho de Paula, 6.22 / 10009903, Carla Fernanda de Souza Bachiega,
7.96 / 10009054, Carlos Alberto Claudiano Filho, 6.85 / 10011416, Carlos Eduardo
de Oliveira Mendes, 8.08 / 10002993, Carlos Eduardo Pimentel das Neves Reis,
5.88 / 10005721, Carolina Braga Paiva, 7.23 / 10007650, Carolina Dionisio, 7.86 /
10006872, Caroline Antunes de Oliveira, 7.52 / 10002937, Caroline Gazzola Subtil
de Oliveira, 8.24 / 10003554, Caroline Talgati, 6.50 / 10006974, Cecilia Leszczynski
Guetter, 7.56 / 10005899, Cecilia Rorato Natucci, 6.65 / 10003285, Ceres de
Oliveira Danckwardt, 8.08 / 10003436, Cesar Augusto Popinhak, 6.30 / 10004051,
Cesar David Maudonnet, 6.33 / 10000367, Christiano Jose de Paula Xavier, 6.70 /
10005886, Claudia de Abreu Monteiro de Castro, 7.93 / 10001777, Claudio Rego
Pantoja, 6.89 / 10003320, Cristyan Eduardo Arruda Loregian, 5.78 / 10004997,
Daniel Filippe Marassi Galli de Souza, 6.47 / 10011599, Daniel Oren Manor, 2.78 /
10007214, Daniel Rodrigues Thomazelli, 5.78 / 10004971, Daniela Fernandes de
Oliveira, 7.53 / 10008665, Danilo de Barros Medeiro, 5.24 / 10012319, Danilo de
Mello Ferraz, 7.22 / 10005361, Davi Mancebo Fernandes, 6.18 / 10004348, David
Weber Aguiar Costa, 6.95 / 10000155, Davidson Daniel Leal Vasconcelos, 5.84 /
10009248, Dimas Braz Gaspar, 7.48 / 10003064, Diogo Haruo da Silva Tanaka,
7.23 / 10003374, Dionisio Lobchenko Junior, 6.38 / 10006279, Edmilson Machado
de Almeida Neto, 5.93 / 10005017, Eduarda Ernesto Machado Felix de Castro,
6.84 / 10004504, Eduardo de Azevedo Larangeira, 6.49 / 10007606, Eduardo Felipe
Nardelli, 7.80 / 10004421, Eduardo Fuhr, 3.90 / 10002007, Eduardo Schmidt Ortiz,
6.33 / 10008153, Edvania Aparecida Nogueira Dourado, 7.38 / 10010820, Eliane
de Melo Pereira, 7.27 / 10009294, Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva, 6.89 /
10009082, Emilio Guimaraes Moura Neto, 5.96 / 10008369, Enrique de Novais
Siqueira Filho, 7.20 / 10002939, Erica Bueno Salgado, 6.43 / 10004398, Erick
Augusto Secundo, 6.74 / 10006571, Fabiana Moura Wild, 6.46 / 10005560, Fabio
Amaral, 5.88 / 10006563, Fabricio Augusto Dias, 8.10 / 10001138, Felipe Alberto Wall
de Andrade, 4.30 / 10002994, Felipe Almeida Sant Anna, 6.48 / 10013483, Felipe
Amorim Principessa, 7.03 / 10006007, Felipe Bock, 7.78 / 10003827, Felipe Consonni
Fraga, 5.88 / 10013673, Felipe de Faria Ramos, 7.48 / 10010258, Felipe Junqueira
Davila Ribeiro, 6.77 / 10008678, Felipe Redecker Landmeier, 6.23 / 10008485,
Felipe Wollertt de Franca, 7.68 / 10009048, Felipe Zanotto, 6.65 / 10005388, Fellipe
Alves Divino Lima, 5.57 / 10006213, Fernanda Chueiri Weingrill, 7.48 / 10009109,
Fernanda Pereira Bento, 7.83 / 10008703, Fernando de Almeida Bosso, 6.68 /
10007194, Fernando de Lima Luiz, 7.43 / 10001573, Fernando Henrique Silveira
Botoni, 6.10 / 10010629, Fernando Lira Garcia, 4.06 / 10006700, Fernando Ramon
Machado de Andrade, 6.52 / 10001869, Fernando Rodrigo Salvatierra Janisch, 6.80 /
10007208, Filippe Luiz Perottoni, 7.06 / 10003522, Flavio Renato Almeida Reyes,
8.25 / 10006242, Frederico Alencar Monteiro Borges, 8.04 / 10005619, Frederico
Malard de Araujo, 8.25 / 10008833, Gabriel Coelho Bortoni, 5.59 / 10004512, Gabriel
Miranda Acchar, 6.63 / 10003151, Gabriela Fagundes Rockenbach, 6.62 / 10007318,
Gabriela Pereira Viannay Belloni, 6.65 / 10010703, Giliardi Costa Nascimento,
5.33 / 10004045, Gisela Aguiar Wanderley, 7.73 / 10000583, Gisele de Sousa
Campos Coelho, 5.45 / 10007416, Guilherme Cordioli Canuto, 6.28 / 10005089,
Guilherme de Andrade Orlando, 7.83 / 10000540, Guilherme de Mello Rossini, 7.65 /
10002553, Guilherme Lopes Alves Pereira, 7.43 / 10002003, Guilherme Marcos
Kuhn, 6.28 / 10008144, Guilherme Martins Damini, 7.15 / 10002068, Guilherme
Pinho Ribeiro, 6.51 / 10001937, Guilherme Regueira Pitta, 6.25 / 10005776,
Gustavo Americano Freire, 6.18 / 10010176, Gustavo Ramos Goncalves, 6.40 /
10002232, Gustavo Vargas Quinamo, 6.52 / 10012650, Harthyan Bruno Schuck de
Medeiros, 5.27 / 10006556, Hayanne Hackradt Saraiva da Costa, 6.54 / 10005545,
Helena Vonsovicz Zeglin, 7.68 / 10007426, Heloisa Roda Morete, 4.81 / 10001228,
Henrique Carvalho Carneiro, 6.22 / 10000603, Henrique Martinez Castellani, 5.58 /
10006809, Henrique Thimoteo Daubermann, 5.10 / 10005122, Humberto Resende
Costa, 6.87 / 10005908, Ibere Baracioli Catanozi, 5.94 / 10003880, Igor Renato
Coutinho Vilela, 5.42 / 10004948, Indirana Cabral Alves, 7.67 / 10007289, Isabela
Ferreira Sauer, 6.75 / 10001766, Isabela Pinheiro Sanches Setti Fontana, 7.38 /
10005631, Isadora Balestra Marques, 7.36 / 10003963, Izabel Queiroz Rocha, 7.78 /
10003296, Jamisson Francisco Souza Fonseca, 5.56 / 10006675, Jean Carlos
Piloneto, 6.93 / 10007675, Jeronymo Comerio Neto, 6.08 / 10004660, Jescyka
Carmona Sales Depintor, 6.02 / 10003486, Jessica Evelyn Campos Figueredo
Neves, 6.58 / 10008097, Jessica Moya Geyerhahn Cortes Brito, 6.43 / 10003480,
Jessinei Goncalves de Souza, 5.92 / 10005379, Joao Luis Monteiro Piassi, 8.06 /
10004458, Joao Paulo Barbosa Neto, 6.85 / 10006870, Joao Paulo Sbragia de
Carvalho, 7.50 / 10002029, Joao Paulo Sorigotti da Silva, 6.75 / 10008829, Jonathan
Ricardo Couto Oliveira, 6.57 / 10009209, Jorge Arbex Bueno, 7.48 / 10000613,
Jorge Guazzi Filho, 7.50 / 10002762, Jose Renato Oliva de Mattos Filho, 7.02 /
10001764, Jose Valdir Haluch Junior, 7.38 / 10006584, Julia Ribeiro Montebello,
6.63 / 10006929, Juliana Brotto Marangoni, 5.66 / 10006718, Juliana Cristina Costa
Lobato, 5.78 / 10013358, Juliana da Costa Lima Cangussu, 5.51 / 10008842, Julio
Andrade Paulo, 6.09 / 10012180, Kaio Cesar Queiroz Silva Santos, 6.00 / 10002775,
Keila Lacerda de Oliveira Magalhaes Garcia, 8.30 / 10002296, Keller Vieira Lino
Junior, 6.50 / 10005195, Kevin Allysson Garcia, 6.27 / 10008264, Lara Alves Oliveira,
7.38 / 10003479, Larissa Ferraz Koteski, 7.73 / 10009350, Leila Andrade Curto, 6.13 /
10006208, Leonardo Limeira Santos, 6.35 / 10009243, Leonardo Maciel Foster, 5.89 /
10001384, Leonardo Marcio Laureano, 8.00 / 10006544, Leonardo Santos Soares,
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6.38 / 10002367, Leonardo Sippel Linden, 6.29 / 10008346, Leticia Orlandini Lodi,
6.62 / 10001004, Linnyker Alison Siqueira Batista, 6.95 / 10004047, Livia Nobuko
Moriyama, 5.50 / 10004746, Lorany Serafim Morelato, 8.40 / 10006643, Loren
Teresinha Campezatto, 5.05 / 10004253, Luan Celante Gazolli, 6.08 / 10004606,
Lucas Carvalho Murad, 8.28 / 10008457, Lucas Chicoli Nunes Rosa, 7.16 / 10007894,
Lucas Faber de Almeida Rosa, 7.59 / 10001920, Lucas Garbocci da Motta, 7.33 /
10009982, Lucas Pardini Goncalves, 7.03 / 10003185, Lucas Pinheiro de Abreu
Meirelles, 5.27 / 10005200, Lucas Silva Barretto, 7.50 / 10000497, Lucas Tavares
Takada, 5.54 / 10000900, Luciana Goncalves Nunes, 7.68 / 10008452, Luciana
Sittinieri Leon, 5.64 / 10011269, Luciano Persiano de Castro, 7.40 / 10002955,
Luis Fernando Nandi Vicente, 6.40 / 10008146, Luis Otavio Tonello dos Santos,
7.46 / 10003166, Luisa dos Santos Meister, 7.57 / 10001879, Luiza Hey Toscano de
Oliveira, 6.68 / 10006265, Maiara Nuernberg Philippi, 6.59 / 10010877, Maicon Zonta,
6.38 / 10002483, Mairon Henrique Rodrigues Branquinho, 8.25 / 10011122, Maisa
Leite, 6.53 / 10009177, Manasses Xavier dos Santos, 7.45 / 10009131, Manoela
Catarina Bramorski Longen, 6.70 / 10006078, Manuella Fernanda Azeredo, 6.55 /
10005559, Marcela Camargo Brito, 7.81 / 10003323, Marcela Galante Orlandi, 6.22 /
10008931, Marcela Machado Martiniano, 6.88 / 10008728, Marcella Leal Restum
Faria Dutra, 6.56 / 10011494, Marcelo Drumond de Oliveira, 6.02 / 10004111, Marcelo
Henrique Mariano, 6.97 / 10003375, Marcia Ferreira Gomes, 6.75 / 10012138,
Marcio Santos Maciel, 4.92 / 10007266, Marco Aurelio Rubick da Silva, 7.91 /
10002889, Marcos Botega, 5.70 / 10013247, Marcos Vinicius Krause Bierhalz, 7.36 /
10004297, Mariana Hiwatashi dos Santos, 6.83 / 10002112, Mariana Medeiros Lenz,
8.14 / 10005947, Mariana Shimeni Bensi de Azevedo, 7.48 / 10002261, Marilia
Fernandes Cruvinel Costa, 6.66 / 10003116, Marilia Vizzoto, 7.45 / 10005967,
Marina Dallapicola Teixeira Mignoni, 7.03 / 10004155, Marina de Lima Toffoli, 7.63 /
10000009, Mario Jose Castilho Dal Porto, 4.67 / 10002056, Mateus Braga de
Carvalho, 6.43 / 10011481, Mateus de Santana Menezes, 7.31 / 10007313, Mateus
Jorge Moraes, 7.16 / 10003688, Mateus Leite Xavier, 7.01 / 10002124, Mateus
Pieroni Santini, 5.92 / 10009284, Matheus Agenor Alves Santos, 6.20 / 10010636,
Matheus Goncalves Antunes, 5.47 / 10004197, Matheus Leroy de Castro Braga,
6.81 / 10008057, Matheus Togeiro Lemos, 6.83 / 10012449, Mauricio Llagostera
Marchese Rodrigues, 5.80 / 10000409, Mauricio Merkl, 7.80 / 10006614, Maxwell
Rodrigues Freire, 5.13 / 10005517, Moema Moreira Ponce Lacerda, 6.93 / 10000252,
Mohamad Ale Hasan Mahmoud, 6.27 / 10006839, Natalia Arpini Lievore, 7.10 /
10002819, Natalia Cravo Lazaro Monteiro, 7.20 / 10004490, Nelson Mendes da
Silva, 5.71 / 10010216, Pablo Mehret Pires, 5.69 / 10001212, Patricia Reinert Lang,
7.31 / 10001432, Patrick Linares da Costa, 7.16 / 10004498, Paula Volaco Gonzalez,
6.75 / 10001378, Paulo de Souza Avila, 5.72 / 10008000, Pedro Antonio Mattos
Schmidt, 6.95 / 10012031, Pedro dos Reis Ururahy, 6.18 / 10000195, Pedro Ernesto
Pezzi, 4.48 / 10011169, Pedro Henrique de Abreu, 6.44 / 10004865, Pedro Henrique
Fortes Rocha, 5.49 / 10000125, Pedro Henrique Martins Lima Lacerda, 6.69 /
10002133, Pedro Jose Rocha e Silva, 6.38 / 10009765, Priscila Cabral da Cunha,
6.79 / 10003351, Rafael Bruno de Sa, 6.92 / 10002084, Rafael Campedelli Andrade,
6.45 / 10009270, Rafael da Silva Glatzl, 6.80 / 10003970, Rafael Leao e Souza da
Silva, 7.73 / 10009513, Rafael Morita Kayo, 7.89 / 10001430, Rafaella Rodrigues
Moreira Lima, 5.33 / 10004230, Ramiro Baptista Kalil, 6.74 / 10009546, Raphael
Miller de Figueiredo, 7.11 / 10002918, Raphaello Alonso Gomes Cavalcanti, 7.20 /
10009630, Raquel Neves Alexandre, 6.13 / 10005521, Raul Stefano Rios de Souza
Martins, 5.63 / 10007886, Rayana Falcao Pereira Furtado, 6.58 / 10001137, Renan
Pereira Ferrari, 5.66 / 10004741, Renan Souza Moreira, 6.88 / 10003534, Renata
Mattos Fidalgo, 7.63 / 10001060, Renato Cardoso Bezerra Filho, 6.86 / 10004565,
Renato Zanco Bueno, 7.44 / 10000075, Renildo Argolo Nery, 4.64 / 10002890,
Ricardo Marcassa Ribeiro da Silva, 7.93 / 10001085, Ricardo Pellucci Duarte,
5.60 / 10006372, Roberto Nazario, 7.00 / 10009239, Rodolfo Figueiredo de Faria,
7.14 / 10010578, Rodrigo Menezes Cerqueira Santos, 6.00 / 10010219, Rodrigo Will
Ribeiro, 6.96 / 10002308, Rogerio Santos Alencar, 6.50 / 10002374, Ronan Severo
de Araujo, 6.87 / 10000022, Rosilene de Santana Souza, 5.45 / 10006503, Rubens
Teixeira de Souza Starling, 4.79 / 10003437, Samea Giuliana Luz Mansur Benitis,
6.54 / 10009755, Samuel de Souza Kassawara, 7.39 / 10010483, Sergio Caetano
Conte Filho, 8.32 / 10000922, Stefani Kravaski, 5.48 / 10009300, Stefania Ampessan
Iacono, 6.30 / 10002533, Tabata Crestani, 5.67 / 10002195, Tais Pinto da Rosa, 5.96 /
10000576, Tais Silva Teixeira, 7.15 / 10008287, Tales Novaes Francis Dicler, 6.95 /
10004116, Thais Mendes Tavares, 7.48 / 10004064, Thiago Bandeira Campelo,
5.98 / 10004480, Thiago Bravo, 7.21 / 10000954, Thiago Notari Bertoncello, 6.44 /
10001910, Thomas Carneiro Franco de Carvalho, 6.72 / 10001062, Tiago Brito
Carvalho, 6.43 / 10003434, Tiago Lima Selau, 7.03 / 10009590, Tiago Loureiro
Andrade, 6.69 / 10003107, Tiago Marafon Semensato, 4.85 / 10003223, Tuira Paim
Paganella, 6.10 / 10002047, Vaneska de Araujo Leite, 4.70 / 10007062, Victor
Alvares Cimini Ribeiro, 7.61 / 10001239, Victor Carlos Lauar, 6.53 / 10004615, Victor
Conrad Santos Teixeira de Freitas, 6.93 / 10003234, Vinicius Affonso Carvalho de
Souza, 7.35 / 10006075, Vinicius de Castro Borges, 6.51 / 10000207, Vitor Dias dos
Santos Paula, 5.40 / 10004755, Vivian Buonalumi Tacito Yugar, 5.98 / 10006245,
Viviane da Conceicao Cardoso, 5.41 / 10013701, Wender da Cunha Faria, 5.58 /
10008738, Wilians Alencar Coelho Junior, 6.38 / 10005032, Yasmin Naked Vieira,
7.95 / 10005247, Yuri Alvarenga Maringues de Aquino, 7.40 / 10000858, Yves West
Behrens, 7.21.
1.1.1 Resultado final na prova discursiva (P2) dos candidatos que se declararam
com deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em
ordem alfabética e nota final na prova discursiva (P2).
10003453, Alan Acquaviva Carrano, 6.70 / 10005867, Andre Sant Ana da Silva,
3.43 / 10008037, Andrea de Souza Tostes, 6.50 / 10006699, Antonio Gabriel Hack
Kamradt, 6.30 / 10004551, Bruno Striuli Quintas, 3.74 / 10000500, Carlos Tiago
Silva Adaes, 5.40 / 10006260, Cassia Albino Borges Santos, 6.67 / 10013050, Diego

Serejo Ribeiro, 4.25 / 10011223, Diogenes Cotting de Souza, 0.00 / 10011209,
Ederson Pires da Cruz, 4.25 / 10013326, Emilio Antonio Haas, 4.42 / 10001197,
Erico Germano Hack, 5.70 / 10004654, Fabiana Aparecida Martins Campos, 3.61 /
10007707, Fabio Silveira Aretini, 5.32 / 10008740, Fabricio Manoel Teixeira, 4.90 /
10004302, Francisco Oliveira Xavier Junior, 3.36 / 10009475, Gabriel Moura de
Sa, 4.80 / 10003467, Gabriela Tuanne Pastre, 5.64 / 10009195, Gustavo Berriel
Quariguasy Teixeira, 6.00 / 10002232, Gustavo Vargas Quinamo, 6.52 / 10010939,
Icaro Olimpio Leandro, 5.27 / 10013785, Igor Sbizera Berti Pereira, 6.93 / 10001391,
Israel Pinheiro Marques, 5.77 / 10007473, Jamila Eliza Batistela, 5.54 / 10003090,
Josias Ferreira Botelho, 3.82 / 10009943, Juliana dos Reis, 5.23 / 10008776,
Laudemiro Ramos Torres Net, 3.01 / 10014469, Luciana Carvalho Mello, 4.10 /
10004649, Maria Cristina Nunes de Oliveira Ribeiro, 5.38 / 10011044, Mariana de
Moraes Modotti, 5.89 / 10010702, Mario Henrique Gebran Schirmer, 6.69 / 10009299,
Mateus Carvalho Rezende, 6.01 / 10000128, Michael Lima Soares, 4.75 / 10012759,
Nathalia Silva Viana, 5.30 / 10007944, Pablo Rangell Mendes Rios Pereira, 6.40 /
10005826, Pedro Pessoa Moreira Victor, 4.47 / 10000801, Robinson Frederic Bessa
Oliveira, 3.57 / 10012247, Sandro de Ooliveira Sousa, 3.40 / 10008870, Sandro Jose
Rosa, 5.22 / 10009268, Saulo Nobuo Ashihara, 5.76 / 10002263, Simone Nojiecoski
dos Santos, 6.69 / 10006138, Thomaz Gomes de Matos Augusto Borges, 5.29 /
10012208, Vinicius Araujo Cedraz, 4.08.
1.1.2 Resultado final na prova discursiva (P2) dos candidatos que se
autodeclararam negros, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do
candidato em ordem alfabética e nota final na prova discursiva (P2).
10004053, Abraao Alves Ferreira, 5.90 / 10000794, Aderruan Rodrigues Tavares,
6.33 / 10002009, Adna Araujo de Oliveira, 6.52 / 10004485, Adria Tayane Couto
Alves, 4.70 / 10014093, Adriana de Sousa Jaime, 5.30 / 10003728, Adriana Patricia
Cortopassi Coelho, 6.48 / 10007028, Adriano da Silva Pontes, 4.68 / 10004263,
Akintola do Rosario Assis, 4.03 / 10003748, Albino Manoel Aurelio dos Santos,
6.49 / 10005412, Alene de Paula Sobrinho Sampaio, 3.08 / 10010595, Alessandra
Cristina de Oliveira Telles, 4.31 / 10014109, Alessandra de Souza Nascimento,
5.01 / 10004782, Alex Aparecido Mendes, 3.45 / 10007018, Alexandre Francisco
Santos, 5.00 / 10005141, Alexandre Rezende da Silva, 4.23 / 10006352, Alexandro
Marcos Santos de Lima, 5.22 / 10013031, Alexsandro Silva Pires, 3.64 / 10009697,
Aline Amaral da Silva, 5.18 / 10002595, Aline Arion da Costa Martins, 4.25 /
10006816, Aline Deodato Camilo Black, 5.34 / 10001504, Aline Rodriguero Dutra,
4.71 / 10005494, Allan Francis da Costa Salgado, 6.24 / 10002513, Alvaro Pastor do
Nascimento, 4.94 / 10004523, Alysson Antonio de Siqueira Godoy, 3.97 / 10002383,
Ana Clarissa de Melo Acioli, 2.32 / 10002827, Ana Elisa Bocatto Caivano, 5.63 /
10001081, Ana Paula Brito Santos, 4.90 / 10007866, Ana Paula Cardoso Cheles,
6.21 / 10003813, Ana Paula de Oliveira Galdino, 5.20 / 10000163, Ana Paula Santos
Pereira, 3.83 / 10001117, Ana Paula Silva dos Santos, 4.47 / 10009784, Anailza de
Jesus Ciriaco, 2.84 / 10011728, Anderson Alves Lopes, 4.34 / 10006373, Anderson
da Silva Ferreira, 5.32 / 10001258, Andre Augusto Duarte Moncao, 5.75 / 10010439,
Andre Isidio Martins, 5.65 / 10012747, Andre Luiz Lacerda, 6.05 / 10002711,
Andre Paulo Alencar Spindola, 6.43 / 10005867, Andre Sant Ana da Silva, 3.43 /
10004955, Andressa Zacarkim Pinheiro dos Santos, 4.84 / 10012113, Angelica Avila
Franklin Mendes, 6.17 / 10005966, Anito Rocha de Oliveira Junior, 6.18 / 10009950,
Anna Carolina Moraes Ribeiro Maia, 2.81 / 10005589, Anna Julia Falcao Bastos,
4.17 / 10010327, Anna Paula Vieira de Sousa, 4.88 / 10002227, Antonio Chaves
Barbosa Junior, 5.39 / 10003023, Antonio Eduardo Joviniano de Santana Silva,
4.19 / 10010402, Antonio Rodrigo Felicio Santiago, 5.65 / 10010051, Arnor Cristiano
Schimidt, 5.28 / 10007920, Arthur Pierdona dos Santos, 4.18 / 10009946, Arthur
Santana de Paulo, 5.56 / 10001561, Artur Bernardes Lopes Filho, 5.25 / 10008760,
Barbara Fernandes Moreira, 5.13 / 10011959, Bonfilia Almeida Amaral Lima, 4.58 /
10001814, Bruce Henrique dos Santos Silva, 5.14 / 10000811, Bruce Lee Simoes
Pimentel, 5.28 / 10010496, Bruna Alves dos Santos Braganca, 5.51 / 10010274,
Bruna Karoline Horacio, 5.78 / 10003862, Bruna Pereira dos Reis, 4.51 / 10007388,
Brunna Rigamont Gomes Barbosa, 4.74 / 10003156, Bruno Barros Pereira, 4.68 /
10000612, Bruno Cesar Limongi Horta, 5.57 / 10002293, Bruno Henrique Soares
dos Santos Raimundo, 3.99 / 10001208, Bruno Joviniano de Santana Silva, 5.18 /
10000131, Camila da Mota Reis, 5.25 / 10012894, Camila de Melo Dutra, 5.85 /
10010413, Camila Fernanda de Oliveira, 5.19 / 10011966, Camila Magnavita Berbert,
7.14 / 10002262, Carla Morgana de Saraiva Sampaio, 4.23 / 10004902, Carla
Panza Bretas, 5.35 / 10013863, Carline Malaquias Pereira, 5.45 / 10009880, Carlos
Ademir Claudinei da Silva, 2.98 / 10010326, Carlos Antonio Oliveira Dias, 4.28 /
10005242, Carlos Antonio Pereira de Oliveira Junior, 4.67 / 10008275, Carlos Daniel
Piol Taques, 5.79 / 10002984, Carlos Eduardo de Almeida Santos, 5.09 / 10004536,
Carlos Eduardo de Sousa, 4.05 / 10005708, Carlos Eduardo Pinho Bezerra de
Menezes, 6.47 / 10007896, Carlos Eduardo Vieira da Silva, 5.98 / 10003771, Carlos
Henrique dos Santos Castelo Branco, 4.76 / 10004754, Carlos Leonardo Martins da
Silva, 6.18 / 10000569, Carlos Magno Oliveira dos Reis, 4.15 / 10005118, Carlos
Ricardo Goes de Almeida, 5.05 / 10011077, Carlyles Roberto Oliveira e Silva,
6.01 / 10006335, Carmelita Angelica Lacerda Brito de Oliveira, 6.22 / 10003998,
Carolina Cruz Costa Rodrigues, 4.95 / 10002294, Caroline Samos Guardia, 6.01 /
10008425, Cassia da Silva Alves, 7.50 / 10000258, Caua Nogueira de Araujo, 6.62 /
10011559, Cesar Urbano de Souza, 6.77 / 10007160, Claudio Moises Rodrigues
Pereira, 6.18 / 10001570, Claudio Roberto Carvalho Silva, 3.27 / 10003229, Clayton
dos Santos Salu, 5.98 / 10002988, Clayton Moreira do Nascimento, 5.83 / 10002849,
Cristiane da Silva Medeiros Santos, 4.28 / 10007068, Cristiano Diniz da Silva, 7.31 /
10011028, Cyntia de Barros Albuquerque, 5.58 / 10003346, Daiane Medino da
Silva, 6.38 / 10003712, Dandara Lelis da Vera Cruz de Carvalho, 3.98 / 10012274,
Daniel Braz de Araujo, 4.02 / 10008821, Daniela Ribeiro Santos, 4.12 / 10007469,
Danilo Batocchio Pinto Flausino, 5.32 / 10005464, Deidiane Silva Siqueira, 3.06 /
10002473, Delmar dos Santos Candeia, 4.88 / 10001261, Denis Martinelli Junior,
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5.58 / 10007241, Denisio Pereira de Assis, 3.83 / 10010122, Diego de Jesus Braga
da Costa, 5.50 / 10004539, Dimitri Teixeira Moreira dos Santos, 6.25 / 10000468,
Diva Maria Maciel Rocha Monteiro de Castro, 6.03 / 10009402, Douglas Murilo
dos Reis, 4.72 / 10003020, Douglas Willian Silva Diniz, 4.13 / 10000432, Eder
Jacoboski Viegas, 5.38 / 10004378, Edna Ferreira de Souza, 5.63 / 10007460,
Eduardo Cavalcante Medeiros Neves, 8.08 / 10012954, Eduardo de Souza Costa,
3.18 / 10006462, Eduardo Sprada Annunziato, 6.06 / 10007708, Erik de Melo Moura,
4.61 / 10004559, Erismar Dourado da Silva, 4.05 / 10008487, Erismar Paixao
Ribeiro da Silva, 3.70 / 10010365, Esdras Murta Bispo, 7.42 / 10002866, Eveline
Aguiar dos Santos Alves, 5.80 / 10006571, Fabiana Moura Wild, 6.46 / 10007080,
Fabiano Marques da Silva Santos, 3.65 / 10005187, Felipe Castello Cintra, 6.01 /
10004727, Felipe de Queiroz Villarroel, 6.03 / 10005480, Felipe de Souza Pereira,
6.55 / 10001648, Fernanda Manzi Motta, 3.63 / 10002368, Fernanda Rodrigues
Trindade, 3.18 / 10011338, Fernando Cesar Gomes de Souza, 6.57 / 10004063,
Fernando Igor do Carmo Storary Santos, 3.25 / 10005402, Fernando Rodrigues de
Assis, 6.88 / 10007958, Fernando Vieira de Souza, 4.15 / 10012598, Flancinete
Aparecida Costa, 4.55 / 10000680, Flausina Alves Correia, 5.29 / 10011901, Flavia
Alves Ribeiro, 2.69 / 10004436, Flavia Batista Correa, 4.52 / 10007235, Flavio Arthur
Souza da Costa, 4.49 / 10005732, Franciele Pereira do Nascimento, 3.31 / 10001313,
Francimar Oliveira Cavalcante, 3.54 / 10014244, Francisco Dornelis Pinheiro Lopes,
3.03 / 10008273, Francisco Gleidisson Cunha Xavier, 4.73 / 10002216, Franklin
Guliver Soares, 4.60 / 10000685, Frederico Rodrigues Goncalves de Oliveira,
4.80 / 10005575, Gabriel Reis Pires Ribeiro, 5.35 / 10000641, Gabriela Benevenuti
Apolinario, 5.50 / 10004830, Gabriele Araujo Pinheiro, 6.05 / 10004880, Gelison
Nunes de Souza, 4.43 / 10002034, Georges Leonardis Goncalves dos Santos,
6.80 / 10005478, Gilberto Naves Barcelos, 6.13 / 10003396, Gilberto Soares, 4.25 /
10010827, Gilberto Vaqueiro Menezes, 5.48 / 10006028, Giovanna Martins de
Santana, 6.73 / 10008988, Girlano de Sousa Soares, 6.18 / 10006025, Glauber Rosa
Canuto Bernardo, 5.79 / 10006105, Guilherme Oliveira Mendes, 5.45 / 10002960,
Guilherme Soares Schulz de Carvalho, 5.80 / 10005776, Gustavo Americano Freire,
6.18 / 10000061, Gustavo Augusto dos Reis, 4.09 / 10006574, Gustavo Ferreira
Candido, 3.78 / 10003680, Henrique Carlos Lima Alves Pereira, 4.38 / 10008894,
Heverson da Abadia Teixeira Borges, 4.86 / 10000656, Humberto Luciano de
Oliveira, 3.78 / 10012652, Igor Paolo Damaceno Siqueira, 3.23 / 10005955, Indira
Jade Duarte Lima, 5.60 / 10008575, Isabella Marques de Almeida, 6.20 / 10005631,
Isadora Balestra Marques, 7.36 / 10003161, Isis Guilherme Pereira da Silva, 4.99 /
10008003, Israel Andrade Alves, 6.04 / 10006041, Italo Nascimento Hayden, 5.68 /
10003513, Itamar Santos Souza, 2.70 / 10005621, Ivanildo Ferreira dos Santos,
5.11 / 10003741, Izabel Francisca Pereira de Sousa, 4.70 / 10006657, Jade Seffair
Ferreira, 6.92 / 10001699, Jailton Conceicao Ferreira, 4.66 / 10000781, James
Mauro Ferreira Brandao, 5.53 / 10010079, Janaina Gracielle de Oliveira Ferraz,
6.95 / 10004942, Janaira Ferreira, 3.98 / 10003105, Janilton Hermeto Melo de
Oliveira, 5.54 / 10002183, Jaquelline Santos Silva, 4.58 / 10001343, Jeferson Batista
Urder de Andrade Aquino, 3.70 / 10012696, Jefferson Carmo Oliveira dos Santos,
3.69 / 10013258, Jefferson Leandro de Almeida, 6.43 / 10003470, Jesaias da Silva
Puridade, 5.35 / 10004871, Jessica Amaral Neres, 4.75 / 10008763, Jessica Araujo
Almeida de Jesus, 3.73 / 10003486, Jessica Evelyn Campos Figueredo Neves, 6.58 /
10012699, Jessica Merie Teixeira, 5.08 / 10005087, Jhonattan Ribeiro dos Santos,
5.28 / 10000795, Joao Batista do Rego Junior, 6.32 / 10001479, Joao Bosco Soares
da Silva Filho, 5.54 / 10001020, Joao Gustavo Oliveira da Silva, 5.45 / 10006473,
Joao Paulo Pereira de Araujo, 5.73 / 10002521, Joao Ricardo Figueiredo de Almeida,
5.83 / 10007045, Joao Vitor Conceicao Goncalves, 6.13 / 10009423, Joel Batista
da Silva Junior, 4.73 / 10005364, Johnaton Martins de Souza, 6.98 / 10000546,
Jonatan Moraes Ferreira Pinho, 6.14 / 10012742, Jose Bonifacio Mesquita da Silva
Junior, 4.55 / 10003202, Jose Carlos Santana Silva, 3.50 / 10004931, Jose Cleber de
Araujo Moreira, 5.83 / 10005114, Jose dos Santos Ramalho Junior, 5.73 / 10002093,
Jose Francisco Tudeia Junior, 6.37 / 10002835, Jose Gomes de Araujo Filho, 3.21 /
10001512, Jose Luis da Silva Tavares, 5.57 / 10006877, Jose Maria Calixto Lima,
1.60 / 10008836, Josiane Estevao Albino, 5.27 / 10003090, Josias Ferreira Botelho,
3.82 / 10002130, Josue Marques Rocha, 5.16 / 10009663, Juliana Claudia Sampaio
Botelho, 4.03 / 10006651, Juliana Oliveira Pereira de Souza, 6.02 / 10007749,
Juliano Pedroso Pereira, 4.48 / 10002354, Juliano Santos de Lima, 6.10 / 10009252,
Julio Cesar da Silva, 4.38 / 10008412, Karen Bruna Goncalves da Silva, 4.70 /
10003706, Katia Cibele Alves de Mendonca, 4.31 / 10009448, Kelia Tayna Matos
Costa, 5.21 / 10008776, Laudemiro Ramos Torres Net, 3.01 / 10012754, Lawrence
Pereira Midon, 5.75 / 10006551, Lazara Cristina Goncalves Tavares de Souza,
6.39 / 10005218, Leandro Oliveira Costa, 4.87 / 10009636, Leonardo Florencio
Pereira, 5.98 / 10012887, Leonardo Henrique da Silva Rios Pereira, 2.05 / 10008725,
Leonardo Rego Gaspar Ferreira, 6.38 / 10007344, Leonio Araujo dos Santos Junior,
6.40 / 10005595, Leticia Costa do Rosario, 3.63 / 10014500, Ligia Olimpio de Oliveira,
5.75 / 10011463, Lincoln Rafael Horacio, 6.66 / 10009687, Livia da Costa Braganca,
6.73 / 10008920, Lorena Rodrigues Ferreira Marchesini, 5.64 / 10008446, Luana
Cardoso Santana, 6.53 / 10002555, Lucas Gomes Leal, 6.73 / 10004854, Luciana
Cavalcante Paim Machado, 5.80 / 10002111, Luis Roberto Costa, 4.12 / 10011795,
Luiza Bandeira de Andrade, 5.49 / 10003502, Malcon Jackson Cummings, 6.49 /
10000498, Manuel de Araujo Silva, 4.78 / 10000096, Marcelle Christine de Jesus
Teixeira, 4.78 / 10009913, Marcelo Cicerelli Silva, 3.90 / 10011224, Marcelo de
Almeida Costa, 4.65 / 10012879, Marcelo Ferreira Botelho, 5.02 / 10013039, Marcelo
Ferreira da Cruz, 3.89 / 10010901, Marcelo Geraldo de Oliveira, 4.25 / 10010319,
Marcio Daniel Coelho Caruncho, 3.20 / 10012409, Marcio Jose Goncalves, 4.63 /
10006203, Marco Antonio da Silva Gomes Junior, 7.58 / 10011014, Marcos Antonio
de Almeida, 4.55 / 10010575, Marcos Rogerio Alves Ribeiro, 6.04 / 10001670, Marcos
Vinicius de Lima Quadros, 6.13 / 10001478, Marcos Vinicius Ramos Oliveira, 5.85 /
10008944, Maria Cristina da Fonseca Vieira, 2.96 / 10005435, Maria do Carmo Souza
Maia, 5.54 / 10006071, Maria Jose Soares da Silva, 4.45 / 10007422, Marilene

Goulart Verissimo Zhu, 5.97 / 10001529, Marilia da Silva Torres, 2.12 / 10012360,
Marilia Leitao de Jesus, 2.95 / 10002634, Marilia Maria Morais do Nascimento,
6.56 / 10004906, Marina da Silva Guerreiro, 3.63 / 10007946, Mario Rodrigo Haiduk
Azevedo, 4.80 / 10007995, Marla Jossana Oliveira Castro Balbi, 5.95 / 10002682,
Marlon Pereira Rodrigues, 6.44 / 10009505, Matheus Henrique Pleutim de Miranda,
6.30 / 10006981, Matheus Ramos Moura, 6.10 / 10003125, Mauro Liberal de Almeida,
4.83 / 10001256, Max Rodrigo Siqueira Barbosa, 4.54 / 10003500, Michel de Souza
Vellozo, 4.48 / 10006508, Michelle Bezerra de Medeiros, 4.69 / 10008922, Michelle
de Souza Borges, 3.23 / 10005517, Moema Moreira Ponce Lacerda, 6.93 / 10008181,
Moises Pereira Lage, 6.22 / 10003114, Mona Seth Alexandre Cavalcante Cordeiro,
5.70 / 10008550, Naiara Leao Rodrigues, 6.52 / 10004998, Nando Machado Monteiro
dos Santos, 6.08 / 10007122, Nata Oliveira da Costa, 4.95 / 10000916, Natalia Araujo
Silva, 5.65 / 10011763, Natalia Felipe Lima Bonfim, 7.05 / 10001993, Nelson Flavio
Brito Bandeira, 4.88 / 10004067, Nilcea Silva Bueno de Jesus, 4.49 / 10007992, Nildo
Inacio, 5.37 / 10006141, Nubia de Miranda Frias Oliveira, 5.11 / 10000806, Odair
Monteiro de Araujo, 3.59 / 10005519, Odijan Paulo Goncalves Ortiz, 5.80 / 10003343,
Paloma Christina Ramos Alves, 6.35 / 10001792, Pamela Souza Campos, 4.15 /
10005877, Paolo Vinicius Vaz da Silva, 4.00 / 10011264, Patricia Falcao Gandra,
4.38 / 10007654, Paula Moraes Passos, 4.36 / 10003556, Paula Oliveira Pereira,
4.88 / 10000219, Paulo Aparecido Braulino, 3.97 / 10010593, Pedro Henrique da
Silva, 5.03 / 10006437, Plinio Lopes da Silva, 5.60 / 10013744, Poliana da Costa
Silva, 4.29 / 10001471, Pollyanna Araujo Apolinario, 2.60 / 10007719, Priscilla
Danielle Varjao Cordeiro, 5.00 / 10003435, Rafael Alessandro Pereira Olympio,
5.75 / 10006851, Rafael Alexandre de Sousa, 4.36 / 10011700, Rafael Erik da
Silva, 7.08 / 10001082, Rafaela Moreira Angelo, 6.50 / 10001502, Raiane Santos
Arteman, 6.60 / 10000206, Regivan Nestor de Lima, 3.54 / 10012845, Reinaldo Paulo
Sales Junio, 5.68 / 10002392, Renata Amorim Laranjeira Vilar, 4.90 / 10002872,
Renata Maria Araujo Pires, 3.07 / 10000972, Rhuan Carlos Duarte Martins, 4.88 /
10000313, Ricardo Jose Antonio Giunta Junior, 6.00 / 10012822, Ricardo Santos de
Souza, 5.33 / 10002687, Riths Moreira Aguiar, 6.23 / 10014535, Rivelino Bonfim dos
Santos, 4.23 / 10009217, Robert Wallace Anjos Santos, 5.62 / 10011071, Roberta
Miranda Cattermol da Rocha Ferreira, 5.95 / 10000833, Robson Jose dos Santos,
5.54 / 10007913, Rodrigo Aurelio Goncalves Ferreira, 5.81 / 10012214, Rodrigo
Cordeiro, 3.80 / 10006270, Rodrigo Jose da Silva Goncalves, 3.18 / 10009169,
Rodrigo Magalhaes Campos do Vale, 5.30 / 10004318, Rogerio Gomes Rocha, 6.58 /
10009665, Ronan Pinto de Almeida, 4.34 / 10006660, Ronielen Amancio Rodrigues,
5.10 / 10000022, Rosilene de Santana Souza, 5.45 / 10006184, Rozania Aparecida
Arno da Silva, 4.02 / 10005317, Sandro Jose Luz Costa, 4.83 / 10005946, Sara
Almeida Cedraz, 5.88 / 10002532, Savio Oliveira Lopes, 4.70 / 10008592, Sergio
Anselmo Dantas, 3.45 / 10013308, Sergio de Souza Figueira, 5.55 / 10013175,
Shara Pereira de Pontes, 6.03 / 10004501, Sheila Fauster Egidio de Quadros, 6.91 /
10001950, Shirley Cedro Ramos, 4.23 / 10006064, Silvana Marques Spironelli, 6.85 /
10014012, Sorahya Rodrigues da Silva, 5.73 / 10001633, Stefanie Goncalves Garcia,
2.83 / 10010064, Susane Carolina Gaida, 5.85 / 10009766, Susane de Oliveira Luz,
3.97 / 10004723, Talison Motta Ramos, 5.04 / 10005672, Tamiris Assis Celestino,
3.59 / 10004650, Thais de Cassia dos Santos, 5.53 / 10010584, Thais Pavanato da
Silveira, 6.00 / 10001121, Thais Turibio Alves Evangelista, 5.15 / 10000213, Thamara
Ferreira Silva Avelar, 5.80 / 10002192, Thamiris Melo Vasconcelos, 6.75 / 10011101,
Thatiane Soares, 5.85 / 10004480, Thiago Bravo, 7.21 / 10012557, Thiago Carlos
Martins da Silva, 5.71 / 10007275, Thiago Ferreira Rangel, 5.35 / 10003338, Thiago
Linconn Rodrigues de Oliveira Conceicao, 4.03 / 10000107, Thiago Maciel Costa
Oliveira, 2.57 / 10005605, Thiago Marcelo Francisco dos Santos, 6.33 / 10001065,
Thiago Milhomem de Souza Batista, 4.87 / 10009768, Thiago Ribeiro Belarmino,
6.54 / 10011793, Thiago Smith de Souza, 5.64 / 10002128, Thiago Tavares do
Nascimento, 3.73 / 10005443, Tiago Lima Tavares, 4.45 / 10012848, Valdenizia
de Santana Menezes, 4.93 / 10008232, Valdiane Kess Soares dos Santos, 6.06 /
10002628, Valter Andre Schimmelpfeng Cunha, 5.27 / 10001710, Vamario Soares
Wanderley de Souza, 4.68 / 10013037, Vanda Maria Rabelo Melao, 3.78 / 10007527,
Vanessa Evelin de Oliveira Podgurski, 3.75 / 10003385, Veronica Aparecida da
Costa, 3.27 / 10006287, Victor da Rocha Teixeira, 4.25 / 10008511, Victor Hugo
Grisolia da Conceicao, 5.48 / 10006564, Vinicius Augusto de Souza Araujo, 6.25 /
10012832, Vinicius Meireles Fixina Barreto, 5.68 / 10011254, Virgilio Guimaraes
Correia de Gouveia, 5.27 / 10001474, Vitor Hummig, 4.53 / 10002371, Viviane
Mourao Ferreira, 4.03 / 10001399, Viviane Santos Pinheiro, 3.74 / 10008705, Wagner
da Silva Abreu, 5.78 / 10004003, Wallace da Silva Tertuliano, 5.62 / 10003583,
Wesley dos Santos Teles, 5.56 / 10005987, Willas Mar Correa Lima, 3.87 / 10005703,
William Borges dos Reis, 5.73 / 10011232, Willian Barbosa Mendes, 4.76 / 10011526,
Wilson Henrique Santos Gomes, 6.99 / 10006723, Xenia Mara da Silva de Souza,
5.16 / 10002738, Yanara Gabriele Souza da Silva, 5.71.
1.1.3 Resultado final na prova discursiva (P2) dos candidatos sub judice, na
seguinte ordem: número de inscrição, nome do candidato em ordem alfabética e nota
final na prova discursiva (P2).
10000352, Amanda Tomadon Galinari, 6.23 / 10007140, Gresieli Taise Ficanha,
6.01 / 10003353, Leticia Mottin, 6.83 / 10007450, Lucas Hartmann Silva, 7.08 /
10000368, Marco Antonio Cagnin, 6.23 / 10003562, Mariana Boaventura Sa Ponhozi,
6.66 / 10009228, Priscila Caroline Gomes Bertolini, 5.68 / 10005950, Tamires Ribeiro
Silva, 5.28 / 10001904, Tatiane Alves Marques, 6.03 / 10011408, Thiago Nogueira de
Souza, 6.38 / 10006021, Thomas Albert Muller, 7.19 / 10000711, Vanessa Teruya,
6.73.
1.1.4 Resultado final na prova discursiva (P2) dos candidatos sub judice que se
declararam com deficiência, na seguinte ordem: número de inscrição, nome do
candidato em ordem alfabética e nota final na prova discursiva (P2).
10002899, Alessandro Torres Leite, 5.75.
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2 DA RELAÇÃO NOMINAL DOS CANDIDATOS CUJA PROVA PRÁTICA (P3)
SERÁ CORRIGIDA
2.1 Relação nominal dos candidatos cuja prova prática (P3) será corrigida, na
seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem alfabética.
10007988, Ademar Eleuterio Junior / 10009021, Ailton Staniasky / 10001080, Alanna
do Carmo Sankio / 10013524, Alessandra Calegaro Correa / 10001864, Alexandre
Ceribelli Lois / 10010256, Alexandre da Silva Delai / 10004995, Alexandre Pereira
Sales / 10003068, Alvaro Schiefler Fontes / 10003745, Amilcar Schulte Mafra /
10003322, Ana Barbara Barbuda Guimaraes de Meneses Ferreira / 10007803,
Ana Luiza Henriques Berger Machado / 10009368, Andre Luiz Alves de Freitas /
10002105, Andre Luiz Romanelli Tiburcio Alves / 10002982, Andre Oberg Lemos /
10008108, Andreia Cortez Guimaraes Parreira / 10006408, Angelica Luiza Rossi
da Costa / 10004874, Antonio Augusto Mancilha Nogueira / 10004167, Antonio Iris
da Costa Junior / 10005762, Aroldo Henrique Pegoraro de Almeida / 10001279,
Aryane Ruiz Raposo de Melo / 10011235, Atilano Teixeira Campos / 10008571,
Atilio Eduardo Pitondo Dias Junior / 10005588, Bertholdo Hettwer Lawall / 10002508,
Brunno Adelizzi / 10007480, Bruno Cury Modenesi Pereira / 10003558, Bruno
de Albuquerque Barreto / 10008034, Bruno Enderle Lavarda / 10000044, Bruno
Ramos Mendes / 10009487, Bruno Santos Vilela / 10003270, Caio Fonseca Dias
Santana / 10000890, Caio Lemgruber Taborda / 10002040, Caio Tristao de Almeida
Franco / 10011966, Camila Magnavita Berbert / 10010103, Carina Carvalho de
Paula / 10009903, Carla Fernanda de Souza Bachiega / 10009054, Carlos Alberto
Claudiano Filho / 10011416, Carlos Eduardo de Oliveira Mendes / 10005721,
Carolina Braga Paiva / 10007650, Carolina Dionisio / 10006872, Caroline Antunes
de Oliveira / 10002937, Caroline Gazzola Subtil de Oliveira / 10003554, Caroline
Talgati / 10006974, Cecilia Leszczynski Guetter / 10005899, Cecilia Rorato Natucci /
10003285, Ceres de Oliveira Danckwardt / 10003436, Cesar Augusto Popinhak /
10004051, Cesar David Maudonnet / 10000367, Christiano Jose de Paula Xavier /
10005886, Claudia de Abreu Monteiro de Castro / 10001777, Claudio Rego Pantoja /
10004997, Daniel Filippe Marassi Galli de Souza / 10004971, Daniela Fernandes de
Oliveira / 10012319, Danilo de Mello Ferraz / 10005361, Davi Mancebo Fernandes /
10004348, David Weber Aguiar Costa / 10009248, Dimas Braz Gaspar / 10003064,
Diogo Haruo da Silva Tanaka / 10003374, Dionisio Lobchenko Junior / 10005017,
Eduarda Ernesto Machado Felix de Castro / 10004504, Eduardo de Azevedo
Larangeira / 10007606, Eduardo Felipe Nardelli / 10002007, Eduardo Schmidt
Ortiz / 10008153, Edvania Aparecida Nogueira Dourado / 10010820, Eliane de Melo
Pereira / 10009294, Elisa Sabino de Azevedo Duarte Silva / 10008369, Enrique de
Novais Siqueira Filho / 10002939, Erica Bueno Salgado / 10004398, Erick Augusto
Secundo / 10006571, Fabiana Moura Wild / 10006563, Fabricio Augusto Dias /
10002994, Felipe Almeida Sant Anna / 10013483, Felipe Amorim Principessa /
10006007, Felipe Bock / 10013673, Felipe de Faria Ramos / 10010258, Felipe
Junqueira Davila Ribeiro / 10008678, Felipe Redecker Landmeier / 10008485,
Felipe Wollertt de Franca / 10009048, Felipe Zanotto / 10006213, Fernanda Chueiri
Weingrill / 10009109, Fernanda Pereira Bento / 10008703, Fernando de Almeida
Bosso / 10007194, Fernando de Lima Luiz / 10001573, Fernando Henrique Silveira
Botoni / 10006700, Fernando Ramon Machado de Andrade / 10001869, Fernando
Rodrigo Salvatierra Janisch / 10007208, Filippe Luiz Perottoni / 10003522, Flavio
Renato Almeida Reyes / 10006242, Frederico Alencar Monteiro Borges / 10005619,
Frederico Malard de Araujo / 10004512, Gabriel Miranda Acchar / 10003151,
Gabriela Fagundes Rockenbach / 10007318, Gabriela Pereira Viannay Belloni /
10004045, Gisela Aguiar Wanderley / 10007416, Guilherme Cordioli Canuto /
10005089, Guilherme de Andrade Orlando / 10000540, Guilherme de Mello Rossini /
10002553, Guilherme Lopes Alves Pereira / 10002003, Guilherme Marcos Kuhn /
10008144, Guilherme Martins Damini / 10002068, Guilherme Pinho Ribeiro /
10001937, Guilherme Regueira Pitta / 10005776, Gustavo Americano Freire /
10010176, Gustavo Ramos Goncalves / 10002232, Gustavo Vargas Quinamo /
10006556, Hayanne Hackradt Saraiva da Costa / 10005545, Helena Vonsovicz
Zeglin / 10001228, Henrique Carvalho Carneiro / 10005122, Humberto Resende
Costa / 10004948, Indirana Cabral Alves / 10007289, Isabela Ferreira Sauer /
10001766, Isabela Pinheiro Sanches Setti Fontana / 10005631, Isadora Balestra
Marques / 10003963, Izabel Queiroz Rocha / 10006675, Jean Carlos Piloneto /
10007675, Jeronymo Comerio Neto / 10004660, Jescyka Carmona Sales Depintor /
10003486, Jessica Evelyn Campos Figueredo Neves / 10008097, Jessica Moya
Geyerhahn Cortes Brito / 10005379, Joao Luis Monteiro Piassi / 10004458, Joao
Paulo Barbosa Neto / 10006870, Joao Paulo Sbragia de Carvalho / 10002029, Joao
Paulo Sorigotti da Silva / 10008829, Jonathan Ricardo Couto Oliveira / 10009209,
Jorge Arbex Bueno / 10000613, Jorge Guazzi Filho / 10002762, Jose Renato Oliva
de Mattos Filho / 10001764, Jose Valdir Haluch Junior / 10006584, Julia Ribeiro
Montebello / 10008842, Julio Andrade Paulo / 10012180, Kaio Cesar Queiroz Silva
Santos / 10002775, Keila Lacerda de Oliveira Magalhaes Garcia / 10002296, Keller
Vieira Lino Junior / 10005195, Kevin Allysson Garcia / 10008264, Lara Alves Oliveira /
10003479, Larissa Ferraz Koteski / 10009350, Leila Andrade Curto / 10006208,
Leonardo Limeira Santos / 10001384, Leonardo Marcio Laureano / 10006544,
Leonardo Santos Soares / 10002367, Leonardo Sippel Linden / 10008346, Leticia
Orlandini Lodi / 10001004, Linnyker Alison Siqueira Batista / 10004746, Lorany
Serafim Morelato / 10004253, Luan Celante Gazolli / 10004606, Lucas Carvalho
Murad / 10008457, Lucas Chicoli Nunes Rosa / 10007894, Lucas Faber de Almeida
Rosa / 10001920, Lucas Garbocci da Motta / 10009982, Lucas Pardini Goncalves /
10005200, Lucas Silva Barretto / 10000900, Luciana Goncalves Nunes / 10011269,
Luciano Persiano de Castro / 10002955, Luis Fernando Nandi Vicente / 10008146,
Luis Otavio Tonello dos Santos / 10003166, Luisa dos Santos Meister / 10001879,
Luiza Hey Toscano de Oliveira / 10006265, Maiara Nuernberg Philippi / 10010877,
Maicon Zonta / 10002483, Mairon Henrique Rodrigues Branquinho / 10011122,
Maisa Leite / 10009177, Manasses Xavier dos Santos / 10009131, Manoela Catarina

Bramorski Longen / 10006078, Manuella Fernanda Azeredo / 10005559, Marcela
Camargo Brito / 10003323, Marcela Galante Orlandi / 10008931, Marcela Machado
Martiniano / 10008728, Marcella Leal Restum Faria Dutra / 10011494, Marcelo
Drumond de Oliveira / 10004111, Marcelo Henrique Mariano / 10003375, Marcia
Ferreira Gomes / 10007266, Marco Aurelio Rubick da Silva / 10013247, Marcos
Vinicius Krause Bierhalz / 10004297, Mariana Hiwatashi dos Santos / 10002112,
Mariana Medeiros Lenz / 10005947, Mariana Shimeni Bensi de Azevedo / 10002261,
Marilia Fernandes Cruvinel Costa / 10003116, Marilia Vizzoto / 10005967, Marina
Dallapicola Teixeira Mignoni / 10004155, Marina de Lima Toffoli / 10002056, Mateus
Braga de Carvalho / 10011481, Mateus de Santana Menezes / 10007313, Mateus
Jorge Moraes / 10003688, Mateus Leite Xavier / 10009284, Matheus Agenor Alves
Santos / 10004197, Matheus Leroy de Castro Braga / 10008057, Matheus Togeiro
Lemos / 10000409, Mauricio Merkl / 10005517, Moema Moreira Ponce Lacerda /
10000252, Mohamad Ale Hasan Mahmoud / 10006839, Natalia Arpini Lievore /
10002819, Natalia Cravo Lazaro Monteiro / 10001212, Patricia Reinert Lang /
10001432, Patrick Linares da Costa / 10004498, Paula Volaco Gonzalez / 10008000,
Pedro Antonio Mattos Schmidt / 10012031, Pedro dos Reis Ururahy / 10011169,
Pedro Henrique de Abreu / 10000125, Pedro Henrique Martins Lima Lacerda /
10002133, Pedro Jose Rocha e Silva / 10009765, Priscila Cabral da Cunha /
10003351, Rafael Bruno de Sa / 10002084, Rafael Campedelli Andrade / 10009270,
Rafael da Silva Glatzl / 10003970, Rafael Leao e Souza da Silva / 10009513,
Rafael Morita Kayo / 10004230, Ramiro Baptista Kalil / 10009546, Raphael Miller
de Figueiredo / 10002918, Raphaello Alonso Gomes Cavalcanti / 10009630, Raquel
Neves Alexandre / 10007886, Rayana Falcao Pereira Furtado / 10004741, Renan
Souza Moreira / 10003534, Renata Mattos Fidalgo / 10001060, Renato Cardoso
Bezerra Filho / 10004565, Renato Zanco Bueno / 10002890, Ricardo Marcassa
Ribeiro da Silva / 10006372, Roberto Nazario / 10009239, Rodolfo Figueiredo de
Faria / 10010578, Rodrigo Menezes Cerqueira Santos / 10010219, Rodrigo Will
Ribeiro / 10002308, Rogerio Santos Alencar / 10002374, Ronan Severo de Araujo /
10003437, Samea Giuliana Luz Mansur Benitis / 10009755, Samuel de Souza
Kassawara / 10010483, Sergio Caetano Conte Filho / 10009300, Stefania Ampessan
Iacono / 10000576, Tais Silva Teixeira / 10008287, Tales Novaes Francis Dicler /
10004116, Thais Mendes Tavares / 10004480, Thiago Bravo / 10000954, Thiago
Notari Bertoncello / 10001910, Thomas Carneiro Franco de Carvalho / 10001062,
Tiago Brito Carvalho / 10003434, Tiago Lima Selau / 10009590, Tiago Loureiro
Andrade / 10003223, Tuira Paim Paganella / 10007062, Victor Alvares Cimini Ribeiro /
10001239, Victor Carlos Lauar / 10004615, Victor Conrad Santos Teixeira de Freitas /
10003234, Vinicius Affonso Carvalho de Souza / 10006075, Vinicius de Castro
Borges / 10008738, Wilians Alencar Coelho Junior / 10005032, Yasmin Naked Vieira /
10005247, Yuri Alvarenga Maringues de Aquino / 10000858, Yves West Behrens.
2.1.1 Relação nominal dos candidatos que se declararam com deficiência cuja
prova prática (P3) será corrigida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
10003453, Alan Acquaviva Carrano / 10008037, Andrea de Souza Tostes /
10006699, Antonio Gabriel Hack Kamradt / 10006260, Cassia Albino Borges
Santos / 10009195, Gustavo Berriel Quariguasy Teixeira / 10002232, Gustavo
Vargas Quinamo / 10013785, Igor Sbizera Berti Pereira / 10010702, Mario Henrique
Gebran Schirmer / 10009299, Mateus Carvalho Rezende / 10007944, Pablo Rangell
Mendes Rios Pereira / 10002263, Simone Nojiecoski dos Santos.
2.1.2 Relação nominal dos candidatos que se autodeclararam negros cuja prova
prática (P3) será corrigida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do
candidato em ordem alfabética.
10000794, Aderruan Rodrigues Tavares / 10002009, Adna Araujo de Oliveira /
10003728, Adriana Patricia Cortopassi Coelho / 10003748, Albino Manoel Aurelio
dos Santos / 10005494, Allan Francis da Costa Salgado / 10007866, Ana Paula
Cardoso Cheles / 10012747, Andre Luiz Lacerda / 10002711, Andre Paulo Alencar
Spindola / 10012113, Angelica Avila Franklin Mendes / 10005966, Anito Rocha
de Oliveira Junior / 10011966, Camila Magnavita Berbert / 10005708, Carlos
Eduardo Pinho Bezerra de Menezes / 10004754, Carlos Leonardo Martins da Silva /
10011077, Carlyles Roberto Oliveira e Silva / 10006335, Carmelita Angelica Lacerda
Brito de Oliveira / 10002294, Caroline Samos Guardia / 10008425, Cassia da
Silva Alves / 10000258, Caua Nogueira de Araujo / 10011559, Cesar Urbano de
Souza / 10007160, Claudio Moises Rodrigues Pereira / 10007068, Cristiano Diniz
da Silva / 10003346, Daiane Medino da Silva / 10004539, Dimitri Teixeira Moreira
dos Santos / 10000468, Diva Maria Maciel Rocha Monteiro de Castro / 10007460,
Eduardo Cavalcante Medeiros Neves / 10006462, Eduardo Sprada Annunziato /
10010365, Esdras Murta Bispo / 10006571, Fabiana Moura Wild / 10005187,
Felipe Castello Cintra / 10004727, Felipe de Queiroz Villarroel / 10005480, Felipe
de Souza Pereira / 10011338, Fernando Cesar Gomes de Souza / 10005402,
Fernando Rodrigues de Assis / 10004830, Gabriele Araujo Pinheiro / 10002034,
Georges Leonardis Goncalves dos Santos / 10005478, Gilberto Naves Barcelos /
10006028, Giovanna Martins de Santana / 10008988, Girlano de Sousa Soares /
10005776, Gustavo Americano Freire / 10008575, Isabella Marques de Almeida /
10005631, Isadora Balestra Marques / 10008003, Israel Andrade Alves / 10006657,
Jade Seffair Ferreira / 10010079, Janaina Gracielle de Oliveira Ferraz / 10013258,
Jefferson Leandro de Almeida / 10003486, Jessica Evelyn Campos Figueredo
Neves / 10000795, Joao Batista do Rego Junior / 10007045, Joao Vitor Conceicao
Goncalves / 10005364, Johnaton Martins de Souza / 10000546, Jonatan Moraes
Ferreira Pinho / 10002093, Jose Francisco Tudeia Junior / 10006651, Juliana
Oliveira Pereira de Souza / 10002354, Juliano Santos de Lima / 10006551, Lazara
Cristina Goncalves Tavares de Souza / 10008725, Leonardo Rego Gaspar Ferreira /
10007344, Leonio Araujo dos Santos Junior / 10011463, Lincoln Rafael Horacio /
10009687, Livia da Costa Braganca / 10008446, Luana Cardoso Santana / 10002555,
Lucas Gomes Leal / 10003502, Malcon Jackson Cummings / 10006203, Marco
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Antonio da Silva Gomes Junior / 10010575, Marcos Rogerio Alves Ribeiro /
10001670, Marcos Vinicius de Lima Quadros / 10002634, Marilia Maria Morais do
Nascimento / 10002682, Marlon Pereira Rodrigues / 10009505, Matheus Henrique
Pleutim de Miranda / 10006981, Matheus Ramos Moura / 10005517, Moema
Moreira Ponce Lacerda / 10008181, Moises Pereira Lage / 10008550, Naiara
Leao Rodrigues / 10004998, Nando Machado Monteiro dos Santos / 10011763,
Natalia Felipe Lima Bonfim / 10003343, Paloma Christina Ramos Alves / 10011700,
Rafael Erik da Silva / 10001082, Rafaela Moreira Angelo / 10001502, Raiane
Santos Arteman / 10000313, Ricardo Jose Antonio Giunta Junior / 10002687, Riths
Moreira Aguiar / 10004318, Rogerio Gomes Rocha / 10013175, Shara Pereira
de Pontes / 10004501, Sheila Fauster Egidio de Quadros / 10006064, Silvana
Marques Spironelli / 10010584, Thais Pavanato da Silveira / 10002192, Thamiris Melo
Vasconcelos / 10004480, Thiago Bravo / 10005605, Thiago Marcelo Francisco dos
Santos / 10009768, Thiago Ribeiro Belarmino / 10008232, Valdiane Kess Soares dos
Santos / 10006564, Vinicius Augusto de Souza Araujo / 10011526, Wilson Henrique
Santos Gomes.
2.1.3 Relação nominal dos candidatos sub judice cuja prova prática (P3) será
corrigida, na seguinte ordem: número de inscrição e nome do candidato em ordem
alfabética.
10000352, Amanda Tomadon Galinari / 10007140, Gresieli Taise Ficanha /
10003353, Leticia Mottin / 10007450, Lucas Hartmann Silva / 10000368, Marco
Antonio Cagnin / 10003562, Mariana Boaventura Sa Ponhozi / 10001904, Tatiane
Alves Marques / 10011408, Thiago Nogueira de Souza / 10006021, Thomas Albert
Muller / 10000711, Vanessa Teruya.
3 DA CONVOCAÇÃO PARA A SESSÃO PÚBLICA
3.1 A data da sessão pública para a divulgação do resultado provisório na prova
escrita prática de sentença (P3) será informada em data oportuna.
4 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 As respostas aos recursos interpostos contra o resultado provisório na prova
discursiva (P2) estarão à disposição dos candidatos, no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/tj_pr_18_juiz, no dia 29 de julho de 2019.
4.2 O Cebraspe não arcará com prejuízos advindos de problemas de ordem
técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de
comunicação, bem como de outros fatores, de responsabilidade do candidato, que
impossibilitem a visualização das respostas aos recursos.
4.3 O resultado provisório na prova prática de sentença (P3) será publicado
no Diário da Justiça Eletrônico e e divulgados nos endereços eletrônicos
http://www.cespe.unb.br/concursos/tj_pr_18_juiz e http://www.tjpr.jus.br, em data
oportuna.

Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, Secretaria do Concurso, Curitiba/PR,
22 de julho de 2019.

Des. Espedito Reis do Amaral
Presidente da Comissão de Concurso
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Comarcas do Interior

Direção do Fórum

Plantão Judiciário

Cível

BARBOSA FERRAZ

JUÍZO ÚNICO

IDMATERIA1548595IDMATERIA

COMARCA DE BARBOSA FERRAZ - ESTADO DO PARANÁ

VARA UNICA - CARTÓRIO CÍVEL

RENATO CIGERZA

JUIZ DE DIREITO

MARIA DE FÁTIMA DE CARVALHO

ESCRIVÃ

RELAÇÃO Nº09/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
FABIULA MULLER KOENIG (OAB: 022819/PR) 00001 000225/1998
GUSTAVO RODRIGO GOES NICOLADELLI 00001 000225/1998

1. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL-0000033-84.1998.8.16.0051
(225/1998)-BANCO DO BRASIL S/A x ALTAIR MOLINA SERRANO-Ciente a parte
autora do desarquivamento dos autos, ciente ainda de que nos termos do art. 46 da
Portaria 04/2016, os autos permanecerão em cartório pelo prazo de 10 dias, após
serão devolvidos ao arquivo. -Advs. do Exequente GUSTAVO RODRIGO GOES
NICOLADELLI (OAB: 056918/PR) e FABIULA MULLER KOENIG (OAB: 022819/
PR)-.

Barbosa Ferraz, 06 de julho de 2016

CASCAVEL

2ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1548956IDMATERIA

P O D E R J U D I C I A R I O
COMARCA DE CASCAVEL - 2ª VARA CIVEL

RELAÇÃO 05/2019

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ADELINO MARCON 00002 000806/1999
ADRIANA VIEIRA BERNARDINO 00007 000532/2008
00009 000393/2009
ANA TEREZA PALHARES BASILIO 00007 000532/2008
00009 000393/2009
ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO 00001 001298/1995
ARISTIDES ALBERTO TIZZOT FRANCA 00012 000350/2011
AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT 00004 000406/2004
BERNARDO GUEDES RAMINA 00007 000532/2008
00009 000393/2009
BLAS GOMM FILHO 00006 001010/2007
BRUNO LUIS MARQUES HAPNER 00002 000806/1999
CARLOS JOSE DAL PIVA 00001 001298/1995
CELSO CORDEIRO 00007 000532/2008
00009 000393/2009
CHAIANY BATISTA 00006 001010/2007
DANIELE BEATRIZ MARCONATO 00002 000806/1999
EDUARDO GALDÃO DE ALBUQUERQUE 00005 000472/2007
ELVIS BITTENCOURT 00004 000406/2004
FERNANDO GUSTAVO KNOERR 00003 000086/2004
GUILHERME RESS BARBOZA 00008 000968/2008
GUSTAVO JOSÉ MENDES TEPEDINO 00003 000086/2004
GUSTAVO JUCHEM 00004 000406/2004
HUMBERTO OTTO MAHLMANN 00001 001298/1995
JAIR ANTONIO WIEBELLING 00010 002061/2010
JOEL VIDAL DE OLIVEIRA 00007 000532/2008
00009 000393/2009
JONAS ADALBERTO PEREIRA 00012 000350/2011
JOSIANE BORGES PRADO 00005 000472/2007
JULIO CESAR DALMOLIN 00010 002061/2010
KARINE ALBERTI MALTEMPI 00012 000350/2011
KLEBER DE OLIVEIRA 00002 000806/1999
LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA 00012 000350/2011
LUIZ FERNANDO BRUSAMOLIN 00012 000350/2011
MARCELO FABIANO FLOPAS 00005 000472/2007
MARCIA LORENI GUND 00010 002061/2010
MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS 00010 002061/2010
MERLYN GRANDO MARTINS 00003 000086/2004
MILENA DONATO OLIVA 00003 000086/2004
NEWTON DORNELES SARATT 00011 000086/2011
ODAIR GOMES DA SILVA 00009 000393/2009
OLICIO ALVES BENI 00007 000532/2008
00009 000393/2009
PABLO RODRIGUES ALVES 00001 001298/1995
PAULA GRECO BANDEIRA 00003 000086/2004
PAULO ROBERTO MARQUES HAPNER 00002 000806/1999
PAULO ROBERTO NACHTYGAL 00007 000532/2008
00009 000393/2009
RAFAEL SGANZERLA DURAND 00008 000968/2008
REGIS PANIZZON ALVES 00004 000406/2004
ROGERIO AUGUSTO DA SILVA 00011 000086/2011
SERGIO ROBERTO JUCHEM 00004 000406/2004
SOLANGE DA SILVA MACHADO 00005 000472/2007
THIAGO TETSUO DE MOURA NISHIMURA 00002 000806/1999
TÁCIO DE MELO AMARAL CAMARGO 00012 000350/2011

1. DECLARATORIA-1298/1995-DALL OGLIO SCANAGATTA & CIA LTDA e outro
x O ESTADO DO PARANA- CERTIDÃO fl. 669. CERTIFICO que em cumprimento
autorizado pela portaria n° 01/2016 de 04/04/2016, Subcapítulo XVI - item 58
"Sobrevindo aos autos petição com discussão de matéria incidente, intime-se a parte
adversa para manifestação em 15 (quinze) dias (Artigo 10 do CPC)".
(Petição juntada às fls. 667). -Advs. CARLOS JOSE DAL PIVA, HUMBERTO OTTO
MAHLMANN, ANNETE CRISTINA DE ANDRADE GAIO e PABLO RODRIGUES
ALVES-.
2. REINTEGRACAO DE POSSE-0000689-97.1999.8.16.0021-4R AGRO PASTORIL
LTDA x OITI FINCKLER- CERTIDÃO. CERTIFICO que, os presentes autos físicos
foram digitalizados para inclusão no sistema de Processo Eletrônico do Judiciário do
Paraná, passando a tramitar exclusivamente no Sistema Projudi. -Advs. ADELINO
MARCON, KLEBER DE OLIVEIRA, BRUNO LUIS MARQUES HAPNER, PAULO
ROBERTO MARQUES HAPNER, DANIELE BEATRIZ MARCONATO e THIAGO
TETSUO DE MOURA NISHIMURA-.
3. ORDINARIA DE COBRANCA-0005462-49.2003.8.16.0021-AGRICOLA
SPERAFICO LTDA x BANCO SANTANDER NOROESTE S/A- CERTIDÃO
CERTIFICO que, os presentes autos físicos foram digitalizados para inclusão no
sistema de Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná, passando a tramitar
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exclusivamente no Sistema Projudi. CERTIFICO mais que, ficam intimado os
procurados judiciais da parte AUTORA para realizarem junto ao sistema PROJUDI
seu cadastro para que seja realizada sua habilitação, caso não tenham, no prazo
de cinco dias. -Advs. MERLYN GRANDO MARTINS, FERNANDO GUSTAVO
KNOERR, GUSTAVO JOSÉ MENDES TEPEDINO, MILENA DONATO OLIVA e
PAULA GRECO BANDEIRA-.
4. COBRANCA-0007162-26.2004.8.16.0021-CM COSTA TRANSPORTADORA
LTDA e outro x COMPANHIA ULTRAGAZ S/A- CERTIDÃO. CERTIFICO que, os
presentes autos físicos foram digitalizados para inclusão no sistema de Processo
Eletrônico do Judiciário do Paraná, passando a tramitar exclusivamente no Sistema
Projudi.
-Advs. AUGUSTO JOSÉ BITTENCOURT, ELVIS BITTENCOURT, REGIS
PANIZZON ALVES, GUSTAVO JUCHEM e SERGIO ROBERTO JUCHEM-.
5. REPARACAO DE DANOS-0014815-74.2007.8.16.0021-ELEDI DO ROCIO DE
CASTRO x CARMEN REGINA GERMANO ULZEFER e outro- CERTIDÃO.
CERTIFICO que, os presentes autos físicos foram digitalizados para inclusão no
sistema de Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná, passando a tramitar
exclusivamente no Sistema Projudi. -Advs. SOLANGE DA SILVA MACHADO,
MARCELO FABIANO FLOPAS, JOSIANE BORGES PRADO e EDUARDO GALDÃO
DE ALBUQUERQUE-.
6. BUSCA/APREENSAO CONV. DEPOSIT-0015210-66.2007.8.16.0021-FUNDO
DE INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITÓRIOS NÃO PADRONIZADO
AMÉRICA MULTICARTEIRA ("FIDC") x SEBASTIAO RODRIGUES DE LIMA-
CERTIDÃO fls. 301. CERTIFICO que, ficam intimadas as partes das decisões
proferidas pelo Superior Tribunal de Justiça e/ou Supremo Tribunal Federal, juntado
às fls. 284/300.-Advs. BLAS GOMM FILHO e CHAIANY BATISTA-.
7. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-0016807-36.2008.8.16.0021-ZENI ROMEU
ROSS e outro x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- CERTIDÃO fls 496. CERTIFICO
que de acordo com o artigo 203, § 4° do CPC e em cumprimento autorizado pela
Portaria n° 01/16 de 04/04/16. "Ficam intimadas as partes da baixa dos autos
em cartório do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para querendo
apresentem manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de arquivamento e
início do prazo prescricional da pretensão executória". Conforme Subcapítulo XXVII -
n° 85.-Advs. CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE OLIVEIRA, OLICIO ALVES BENI,
PAULO ROBERTO NACHTYGAL, ADRIANA VIEIRA BERNARDINO, ANA TEREZA
PALHARES BASILIO e BERNARDO GUEDES RAMINA-.
8. CAUTELAR DE EXIBICAO-0017039-48.2008.8.16.0021-CARLOS ALBERTO
BALVEDI e outro x BANCO DO BRASIL S/A- CERTIDÃO fls. 192. CERTIFICO que,
os presentes autos já foram remetidos ao Contador Judicial, conforme conta de
custas juntada em fls. 188, bem como o Procurador Judicial da parte requerente fora
intimado conforme publicação de fls. 189. -Advs. GUILHERME RESS BARBOZA e
RAFAEL SGANZERLA DURAND-.
9. ADIMPLEMENTO CONTRATUAL-0017574-40.2009.8.16.0021-MARILEI
BURTULI DA SILVA x BRASIL TELECOM CELULAR S/A- CERTIDÃO.
CERTIFICO que de acordo com o artigo 203, § 4° do CPC e em cumprimento
autorizado pela Portaria n° 01/16 de 04/04/16. "Ficam intimadas as partes da baixa
dos autos em cartório do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, para
querendo apresentem manifestação no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
arquivamento e início do prazo prescricional da pretensão executória". Conforme
Subcapítulo XXVII - n° 85.
-Advs. ADRIANA VIEIRA BERNARDINO, CELSO CORDEIRO, JOEL VIDAL DE
OLIVEIRA, OLICIO ALVES BENI, PAULO ROBERTO NACHTYGAL, ODAIR
GOMES DA SILVA, ANA TEREZA PALHARES BASILIO e BERNARDO GUEDES
RAMINA-.
10. PRESTACAO DE CONTAS-0023438-25.2010.8.16.0021-SALETE APARECIDA
ZANOTELLI x BANCO DO BRASIL S/A- CERTIDÃO. CERTIFICO que, os presentes
autos físicos foram digitalizados para inclusão no sistema de Processo Eletrônico do
Judiciário do Paraná, passando a tramitar exclusivamente no Sistema Projudi. -Advs.
JAIR ANTONIO WIEBELLING, MARCIA LORENI GUND, JULIO CESAR DALMOLIN
e MARCOS CALDAS MARTINS CHAGAS-.
11. REVISIONAL DE CONTRATO-0001907-43.2011.8.16.0021-MARCIO
LEANDRO DECARLIS x BANCO FINASA S/A- CERTIDÃO
CERTIFICO que, os presentes autos físicos foram digitalizados para inclusão no
sistema de Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná, passando a tramitar
exclusivamente no Sistema Projudi.-Advs. ROGERIO AUGUSTO DA SILVA e
NEWTON DORNELES SARATT-.
12. COBRANCA-0008618-64.2011.8.16.0021-LAZIO DISTRIBUIDORA DE AUTO
PEÇAS LTDA - ME x BANCO ITAÚ S/A e outro- CERTIDÃO. CERTIFICO
que, os presentes autos físicos foram digitalizados para inclusão no sistema de
Processo Eletrônico do Judiciário do Paraná, passando a tramitar exclusivamente
no Sistema Projudi.-Advs. JONAS ADALBERTO PEREIRA, TÁCIO DE MELO
AMARAL CAMARGO, KARINE ALBERTI MALTEMPI, ARISTIDES ALBERTO
TIZZOT FRANCA, LUIZ ALBERTO FONTANA FRANÇA e LUIZ FERNANDO
BRUSAMOLIN-.

22 DE JULHO DE 2019
LUIZ FERNANDO CARVALHO

ESCRIVÃO PROVISÓRIO
Portaria n° 91/2018

FOZ DO IGUAÇU

3ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1548593IDMATERIA

3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZA DE DIREITO DRA. MARCELA SIMONARD LOUREIRO
CESAR

RELAÇÃO Nº 11/2019

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALESSANDRO ALCINO DA SILVA 00001 000554/2010
ALEXANDRE NELSON FERRAZ 00001 000554/2010
CARLA HELIANA V. MENEGASSI TANTIN 00002 000612/2011
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 00002 000612/2011
JANAINA BAPTISTA TENTE 00001 000554/2010
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ 00001 000554/2010
PATRICIA PONTAROLI JANSEN 00002 000612/2011

1. REVISAO DE CONTRATO-0011237-71.2010.8.16.0030-JOÃO FIDELIS x
HSBC BANK BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO.- Considerando o acordo celebrado
entre as partes, e com fundamento no artigo 487, inciso III, B do CPC, julgo extinto
o presente processo e homologo para que surta os seus jurídicos e legais efeitos,
o acordo realizado entre as partes e que consta as fls. 581/584, determinando que
se cumpra o seu conteúdo. Custas remanescentes pela parte autora. PRI. Após,
arquive-se.Int. -Advs. do Requerente JANAINA BAPTISTA TENTE e ALESSANDRO
ALCINO DA SILVA e Advs. do Requerido ALEXANDRE NELSON FERRAZ e
LEONARDO XAVIER ROUSSENQ-.
2. BUSCA E APREENSAO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-0015028-14.2011.8.16.0030-
BANCO PANAMERICANO S/A x ZEDEQUIAS FELISBERTO DA SILVA- Parte
autora manifestar-se ante a inexistência de levantamento de alvará expedido em seu
favor, encontrando portanto, valores nos presentes autos para serem levantados.-
Advs. do Requerente CARLA HELIANA V. MENEGASSI TANTIN e CRISTIANE
BELLINATI GARCIA LOPES e Adv. do Requerido PATRICIA PONTAROLI JANSEN-.

FOZ DO IGUAÇU, 19 de Julho de 2019

IDMATERIA1548592IDMATERIA

3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZA DE DIREITO DRA. MARCELA SIMONARD LOUREIRO
CESAR

RELAÇÃO Nº 12/2019

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALINE C . DA CUNHA DINIZ PIANARO 00002 000514/2010
EDSON PEREIRA DA SILVA 00002 000514/2010
EGIDIO FERNANDO ARGUELLO JUNIOR 00002 000514/2010
JESSICA GHELFI 00002 000514/2010
REINALDO CAETANO DOS SANTOS 00001 000885/2008
ROSANGELA DA ROSA CORREA 00002 000514/2010

1. EXECUCAO DE TITULOS EXTRAJUD.-0016661-65.2008.8.16.0030-HSBC
BANK DO BRASIL S/A - BANCO MULTIPLO x JOEL ELENCIUC-A parte autora
para que efetue o pagamento das custas processuais, conforme cálculo de fls.111,
no valor de R$110,69, com posterior juntada do comprovante aos autos. -Adv. do
Requerido REINALDO CAETANO DOS SANTOS-.
2. REVISAO DE CONTRATO-0010684-24.2010.8.16.0030-FERNANDA IVETE
PAROTTE RIBEIRO x BANCO FINASA S/A- Ciência a parte ré de que
fora protocolado junto à agência da Caixa Econômica Federal, agência PAB-
Fòrum, alvará sob no.303/2019, em favor da parte ré, para fins de proceder
o levantamento de valores que encontrava-se depositado nos presentes autos.
PROTOCOLO DATADO DE 01/07/2019. Int.-Advs. do Requerente EGIDIO
FERNANDO ARGUELLO JUNIOR e EDSON PEREIRA DA SILVA e Advs.
do Requerido JESSICA GHELFI, ALINE C . DA CUNHA DINIZ PIANARO e
ROSANGELA DA ROSA CORREA-.
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FOZ DO IGUAÇU, 19 de Julho de 2019

IDMATERIA1548591IDMATERIA

3ª VARA CIVEL DA COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
JUIZA DE DIREITO DRA. MARCELA SIMONARD LOUREIRO
CESAR

RELAÇÃO Nº 13/2019

Índice de Publicação
ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ALLAN WESTON WANDERLEY 00001 000099/1990
00002 000220/1990
CARY CESAR MONDINI 00005 001262/2010
JEFERSON FOSQUIERA 00003 000613/2002
JOSE BENTO VIDAL 00002 000220/1990
JOSE BENTO VIDAL FILHO 00001 000099/1990
00002 000220/1990
00003 000613/2002
LEANDRO DE OLIVEIRA 00003 000613/2002
MARCELA SPINELLA DE OLIVEIRA 00005 001262/2010
NILTON LUIZ ANDRASCHKO 00001 000099/1990
00002 000220/1990
00003 000613/2002
ANA MARIA AREAS 00004 000567/2007

1. CAUTELAR INOMINADA-0000336-45.1990.8.16.0030-DESTRO
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA x CLEUTERIS ZUCCO- Ante o acordo
realizado e devidamente homologado, o qual ficou a parte ré responsável pelo
pagamento das custas processuais, remeto os presentes autos para fins de intimação
da parte ré, para proceder o recolhimento das custas processuais no valor de R
$-158,00, sob pena de execução. Int.-Adv. do Requerente JOSE BENTO VIDAL
FILHO e Advs. do Requerido ALLAN WESTON WANDERLEY e NILTON LUIZ
ANDRASCHKO-.
2. INDENIZACAO (SUM)-0000246-37.1990.8.16.0030-DESTRO DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA x CLEUTERIZ ZUCCO- Ante o acordo realizado e
devidamente homologado nos presentes autos, o qual ficou a parte requerida
responsável pelo pagamento das custas processuais, remeto os autos para
intimação da mesma, para que proceda ao recolhimento das custas processuais
cotadas às fls.215, observando para efeito de recolhimento, as respectivas serventias
descritas em referido cálculo. Int.-Advs. do Requerente JOSE BENTO VIDAL FILHO
e JOSE BENTO VIDAL e Advs. do Requerido ALLAN WESTON WANDERLEY e
NILTON LUIZ ANDRASCHKO-.
3. EMBARGOS DO DEVEDOR-0010656-37.2002.8.16.0030-CLEUTERIS ZUCCO
x DESTRO DISTRIBUIDOR DE ALIMENTOS LTDA- Ante o acordo realizado nos
presentes autos, bem assim, quanto a homologação do acordo realizado, o qual
a parte autora ficou responsável pelo pagamento das custas processuais dos
presentes autos, remeto os mesmos para intimação da parte autora para que
proceda ao recolhimento das custas processuais devidas no valor de R$-1.338,99,
conforme cálculo de fls.248 dos presentes autos, sob pena de execução. Int.-Advs. do
Requerente JEFERSON FOSQUIERA, NILTON LUIZ ANDRASCHKO e LEANDRO
DE OLIVEIRA e Adv. do Requerido JOSE BENTO VIDAL FILHO-.
4. DECLARATORIA-567/2007-SIRLEI TEREZINHA NOVAKOWSKI e outros x
BRASIL TELECOM S/A- Alvará à disposição junto a instituição financeira.-Adv. do
Requerido ana maria areas-.
5. BUSCA E APREENSAO ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA-0026604-38.2010.8.16.0030-
AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S/A x PAULO CESAR
DOS SANTOS MORAIS- Parte autora para manifestar-se ante a inexistência de
levantamento de valores depositados nos presentes autos e requerer o que de
direito e pertinente. iNT.-Advs. do Requerente CARY CESAR MONDINI e MARCELA
SPINELLA DE OLIVEIRA-.

FOZ DO IGUAÇU, 19 de Julho de 2019

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

8ª VARA CÍVEL

IDMATERIA1548920IDMATERIA

**** COMARCA DE LONDRINA - PR ****

CARTÓRIO DA 8ª VARA CÍVEL

JUIZ DE DIREITO: MATHEUS ORLANDI MENDES

RELAÇÃO Nº 15/2019

Índice de Publicação

ADVOGADO ORDEM PROCESSO
ANTONIA MARIA DA COSTA 1 559/1995
CRISTIANE BELLINATI GARCIA LOPES 2 2080/2009
GILBERTO PEDRIALI 1 559/1995
RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO 2 2080/2009
WANDERLEY PAVAN 2 2080/2009
WILSON SANCHES MARCONI 1 559/1995

1. EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL-0001841-46.1995.8.16.0014-
BANCO BRADESCO S/A x IVAN CANDIDO FERNANDES e outro-Em atendimento
ao Artigo 3º da Portaria nº 5/2012., que autorizou a digitalização destes autos,
ficam as partes ciente da respectiva digitalização. Em cumprimento ao inciso I,
item 2.21.9.3 do Código de Normas, foi procedida a digitalização dos autos em
tela.****Ressaltando que DEVE o Sr. Advogado que ainda não possuir cadastro
no PROJUDI, fazê-lo, no prazo legal.***** -Advs. WILSON SANCHES MARCONI,
GILBERTO PEDRIALI e ANTONIA MARIA DA COSTA-.

2. BUSCA E APREENSÃO-2080/2009-BV FINANCEIRA S/A CRÉDITO,
FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO x ESPÓLIO DE EMILIO ROMANINI-Em
atendimento ao Artigo 3º da Portaria nº 5/2012., que autorizou a digitalização destes
autos, ficam as partes ciente da respectiva digitalização. Em cumprimento ao inciso
I, item 2.21.9.3 do Código de Normas, foi procedida a digitalização dos autos em
tela.****Ressaltando que DEVE o Sr. Advogado que ainda não possuir cadastro
no PROJUDI, fazê-lo, no prazo legal.***** -Advs. CRISTIANE BELLINATI GARCIA
LOPES, WANDERLEY PAVAN e RAUL APARECIDO DE CAMARGO BUENO-.

LONDRINA 22 de Julho de 2019

*** CELIA GARCIA DA SILVA ***

ESCRIVÃ DESIGNADA

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

IDMATERIA1548648IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA
ESCRIVANIA DA VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA, ACIDENTES DO TRABALHO,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL - SANTO
ANTÔNIO DA PLATINA.

JUÍZA SUBSTITUTA: MARCELLA DE LOURDES DE OLIVEIRA RIBEIRO

RELAÇÃO DE PUBLICAÇÃO Nº 001/2019
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ÍNDICE NOMINAL DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO Nº DA OAB Nº DE ORDEM AUTOS
EDSON LUIS ZANETTI OAB/PR: 42.078 001 493/2006

278/2004
385/2012

EDSON SOARES DE
ARRUDA

OAB/PR: 5.697 001 1090/2007

JULIO CEZAR
CORREIA GOMES

OAB/PR: 7.553 001 119/2000

MANOEL SANCHES
GARCIA NETO

OAB/PR: 72.503 001 03/2000

MHARSEL VINICCIUS
DE ALMEIDA E SILVA

OAB/PR: 53.241 001 233/2011

MICHEL ÂNGELO
CALHEIRO DO
AMARAL

OAB/PR: 62.901 001 20/1994

OTAVIO CADENASSI
NETTO

OAB/PR: 30.488 001 422/2009

SEBASTIÃO GARCIA
NETO

OAB/PR: 10.437 001 470/1996
09/1999
107/1988

VICTOR AUGUSTO
MANGERONA

OAB/PR: 85.985 001 562/2010

1) FICAM DEVIDAMENTE INTIMADOS OS ADVOGADOS ABAIXO LISTADOS
PARA QUE, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS, EFETUEM A DEVOLUÇÃO
DOS AUTOS CITADOS, SOB PENA DE INCORREREM NAS PENALIDADES
PREVISTAS PELO ARTIGO 234 DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL:
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL - AUTOS: 1090/2007 - ESPOLIO JOSE
DO PRADO X JOAQUIM TAVARES DA SILVA - PROCESSO RETIRADO EM
CARTÓRIO 15/01/2019. ADVOGADO: DR. EDISON SOARES DE ARRUDA - OAB/
PR: 5.697.
ARROLAMENTO - AUTOS: 03/2000 - DEONISIO CANTO GARCIA E OUTROS X
ENCARNAÇÃO DE CANTO GARCIA - PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO
12/02/2019. ADVOGADO: DR. MANOEL SANCHES GARCIA NETO - OAB/PR:
72.503.
ARROLAMENTO- AUTOS: 119/2000 - LEONILDA CABRAL X NECO CABRAL E
OUTROS - PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO EM 18/01/2019. ADVOGADO:
DR. JULIO CEZAR CORREIA GOMES - OAB/PR: 7.553.
APOSENTADORIA POR IDADE - AUTOS: 493/2006 - FLORICE DA SILVA LUCAS
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - PROCESSO RETIRADO
EM CARTÓRIO EM 23/01/2019. ADVOGADO: DR. EDSON LUIS ZANETTI - OAB/
PR: 42.078.
APOSENTADORIA - AUTOS: 278/2004 - FLORICE DA SILVA LUCAS X INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS - PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO
EM 23/01/2019. ADVOGADO: DR. EDSON LUIS ZANETTI - OAB/PR: 42.078.
INTERDIÇÃO - AUTOS: 422/2009 - MARGARIDA ALVES DEPIZOLLI X GERSON
ROBERTO ALVES SIQUEIRA - PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO EM
08/02/2019 PELO ADVOGADO: DR. OTAVIO CADENASSI NETTO - OAB/PR:
30.488.
APOSENTADORIA - AUTOS: 385/2012 - MARIA SOUZA DE MORAES X INSS -
PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO EM 11/02/2019 PELO ADVOGADO: DR.
EDSON LUIS ZANETTI - OAB/PR: 42.078
EX. DE DOCUMENTOS - AUTOS: 562/2010 - ORLANDO FERNANDES X BANCO
DO BRASIL S.A - PROCESSO EM CARTÓRIO EM 13/02/2019 PELO ADVOGADO:
DR. VICTOR AUGUSTO MANGERONA- OAB/PR: 85.985.
REPARAÇÃO DE DANOS - AUTOS: 470/1996 - EMPRESA PRINCESA DO NORTE
X TOMOIOCHI TAKEIA E OUTROS - PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO EM
15/02/2019 PELO ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO GARCIA NETO - OAB/PR: 10.437.
REPARAÇÃO DE DANOS - AUTOS: 9/1999 - EMPRESA PRINCESA DO NORTE
X JOAO BATISTA TOMAZ DE AQUINO - PROCESSO RETIRADO EM CARTÓRIO
EM 15/02/2019 PELO ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO GARCIA NETO - OAB/PR:
10.437.
INDENIZAÇÃO- AUTOS: 107/1988 - ESPOLIO DE LAUDELINO J. MASCARO
X DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGEM DO PARANÁ - PROCESSO
RETIRADO EM CARTÓRIO EM 15/02/2019 PELO ADVOGADO: DR. SEBASTIÃO
GARCIA NETO - OAB/PR: 10.437.
REVISÃO DE CONTRATO - AUTOS: 233/2011 - ANA FLAVIA BERNARDO X
BANCO VOLKSWAGEM- PROCESSO RETIRADO EM CARTORIO EM 13/03/2019
PELO ADVOGADO: DR. MHARSEL VINICCIUS DE ALMEIDA E SILVA - OAB/PR:
53.241.
ARROLAMENTO - AUTOS: 20/1994 - MARIA EUNICE CAVALCANTE MASCARO
X LAURO MASCARO - PROCESSO RETIRADO EM CARTORIO EM 27/03/2019
PELO ADVOGADO: DR. MICHEL ANGELO CALHEIRO CABRAL DO AMARAL-
OAB/PR: 62.901.

Santo Antônio da Platina, 22 de Julho de 2019.
JEFFERSON VILAS BÔAS ERICHSEN

Escrivão

UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

IDMATERIA1548997IDMATERIA

Carta Precatória

0009830-71.2019.8.16.0173

NERI CEZIMBRA LOPES OAB-RO 653
ALAN ARAIS LOPES OAB- RO 1787

1. Para o ato deprecado designo o dia 20 de setembro de 2019, às 16h30min. 2-
Oficie-se ao Juízo Deprecante, bem como intimem-se, inclusive os procuradores das
partes por Diário, em razão de não possuírem cadastro neste sistema, cabendo ao
autor a intimação das testemunhas por ele arroladas (fl. 05 do seq. 1.20), na forma
do art. 455 do CPC. Adv. Neri Cezimbra Lopes, Alan Arais Lopes

Umuarama, 22 de julho de 2019
Antonio de Oliveira Menezes

Escrivão
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Crime

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CRIMINAL

IDMATERIA1548665IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Almirante Tamandaré 1ª Vara Criminal - Relação de 19/07/2019

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Ali Fauaz OAB PR011322 001 2009.0000269-0

001 2009.0000269-0 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Ali Fauaz OAB PR011322
Objeto: Certifico e dou fé, que em cumprimento do artigo 2º, § 1º e § 2º da Instrução
Normativa nº 12/2017, expeço intimação ao procurador constituído pelo sentenciado, para
efetuar o recolhimento dos valores devidos à título de custas processuais, no prazo de
vencimento indicado na guia de recolhimento.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de Crédito
Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista
nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da
inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
OBSERVAÇÃO: As guias a serem pagas podem ser encontradas digitando-se o número
único do processo no endereço: https:// www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria
em "Guias Preparadas".

IDMATERIA1548662IDMATERIA

Relação de Publicação do Sistema de Informatização do Cartório Criminal
Comarca de Almirante Tamandaré 1ª Vara Criminal - Relação de 19/07/2019

ÍNDICE DE PUBLICAÇÃO

ADVOGADO ORDEM PROCESSO

Kalil Jorge Abboud OAB PR034670 001 1998.0000103-1

001 1998.0000103-1 Ação Penal - Procedimento Ordinário
Advogado: Kalil Jorge Abboud OAB PR034670
Réu: Rogerio Galan
Objeto: (...) Ante exposto, REVOGO A ORDEM PRISIONAL (MANDADO DE PRISÃO Nº
000389826-17. Expeça-se contramandado de prisão e alvará de soltura imediatamente.

- 535 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Juizados Especiais

Concursos

Família

Execuções Penais

Infância e Juventude

Fazenda Pública

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS

IDMATERIA1548619IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 2º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902

EDITAL Autos nº. 0016140-03.2010.8.16.0014
Processo: 0016140-03.2010.8.16.0014
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: ISS/ Imposto sobre Serviços
Valor da Causa: R$1.120,17
Exequente(s): • Município de Londrina/

PR (CPF/CNPJ:
75.771.477/0001-70)
Avenida Duque de
Caxias, 635 Centro
Cívico - Caiçaras -
LONDRINA/PR - CEP:
86.015-901

Executado(s): • WILLIAN DE
REZENDE MORENO
(RG: 67913337 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
039.147.889-33)
Rua Santos, 288
Apto 1002 - Centro -
LONDRINA/PR - CEP:
86.020-040

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: WILLIAN DE REZENDE MORENO.
Prazo de 60 dias.
O Doutor Marcelo Dias da Silva, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS)WILLIAN DE REZENDE MORENO,  para pagamento das
CUSTAS FINAIS no montante de R$ 485,93 , mais acréscimos legais, no prazo de 60
dias corridos, contados a partir desta publicação.ADVERTÊNCIA: O não pagamento
dos valores importará emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada
a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a
858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.Após o encaminhamento
da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá ser
efetuado, exclusivamente:a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997,
no Tabelionato de Protesto de Títulos competente;b) após a lavratura do protesto, por
meio de guia emitida no Portal do TJPR.A baixa do protesto ocorrerá somente depois
da quitação dos emolumentos e demais despesas perante o respectivo Tabelionato
de Protesto de Títulos.OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de

todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de julho
de 2019. Eu, _______________ (Henrique Suizu Yamashita) Técnico Judiciário, o
digitei e assino.
Henrique Suizu YamashitaTécnico Judiciário(Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz de Direito - Portaria nº 02/2012)Cota deste:

IDMATERIA1548617IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 2º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902

EDITAL Autos nº. 0042352-51.2016.8.16.0014
Processo: 0042352-51.2016.8.16.0014
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$4.160,40
Exequente(s): • Município de Londrina/

PR (CPF/CNPJ:
75.771.477/0001-70)
RUA DUQUE
DE CAXIAS, 735
CENTRO CIVICO -
JARDIM MAZZEI II -
LONDRINA/PR - CEP:
86.015-901

Executado(s): • JOSE ALVARES
DAVILA NETO
(CPF/CNPJ:
188.153.169-49)
RUA ANTONIO
BRANDALIZE, 142 -
CONJUNTO PARRA -
LONDRINA/PR - CEP:
86.085-340

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: JOSE ALVARES DAVILA NETO.
Prazo de 60 dias.
O Doutor Marcelo Dias da Silva, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo presente edital,
INTIMADO(A)(OS)JOSE ALVARES DAVILA NETO,  para pagamento das CUSTAS
FINAIS no montante de R$ 418,66, mais acréscimos legais, no prazo de 60 dias
corridos, contados a partir desta publicação.ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos
valores importará emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada
a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a
858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.Após o encaminhamento
da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá ser
efetuado, exclusivamente:a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997,
no Tabelionato de Protesto de Títulos competente;b) após a lavratura do protesto, por
meio de guia emitida no Portal do TJPR.A baixa do protesto ocorrerá somente depois
da quitação dos emolumentos e demais despesas perante o respectivo Tabelionato
de Protesto de Títulos.OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de julho
de 2019. Eu, _______________ (Henrique Suizu Yamashita) Técnico Judiciário, o
digitei e assino.
Henrique Suizu YamashitaTécnico Judiciário(Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz de Direito - Portaria nº 02/2012)Cota deste:

IDMATERIA1548615IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA
DE LONDRINA - FORO CENTRAL DE
LONDRINA
2ª VARA DE EXECUÇÕES FISCAIS DE
LONDRINA - PROJUDI
Avenida Duque de Caxias, 689 - Anexo
I, 2º And - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902

EDITAL Autos nº. 0031809-04.2007.8.16.0014
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Processo: 0031809-04.2007.8.16.0014
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: ICMS/ Imposto sobre Circulação

de Mercadorias
Valor da Causa: R$23.461,78
Exequente(s): • ESTADO DO

PARANÁ (CPF/CNPJ:
76.416.940/0001-28)
Nao Consta, s/n -
LONDRINA/PR

Executado(s): • LEÃO & PARRA
LTDA (CPF/CNPJ:
00.620.515/0001-94)
Rua José Vitachi Filho,
401 SALA 04 - Monte
Carlo - LONDRINA/PR
- CEP: 86.040-490

• OSVALDIR PARRA
ÁVILA (CPF/CNPJ:
301.026.189-68)
Rua Araicás, 517 - Vila
Goes - LONDRINA/PR
- CEP: 86.026-180

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CUSTAS FINAIS: LEÃO & PARRA LTDA e OSVALDIR
PARRA ÁVILA. Prazo de 60 dias.
O Doutor Marcelo Dias da Silva, Meritíssimo Juiz de Direito da Segunda Vara
de Execuções Fiscais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, tramitam por este Juízo os autos em epígrafe, fica(m) pelo
presente edital, INTIMADO(A)(OS)LEÃO & PARRA LTDA e OSVALDIR PARRA
ÁVILA,  para pagamento das CUSTAS FINAIS no montante de R$ 1.601,52,
mais acréscimos legais, no prazo de 60 dias corridos, contados a partir desta
publicação.ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de
Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em
dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do
Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos
de proteção ao crédito.Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial
para protesto, o pagamento do débito deverá ser efetuado, exclusivamente:a)
durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de
Protesto de Títulos competente;b) após a lavratura do protesto, por meio de
guia emitida no Portal do TJPR.A baixa do protesto ocorrerá somente depois da
quitação dos emolumentos e demais despesas perante o respectivo Tabelionato
de Protesto de Títulos.OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a ser(em) paga(s) pode(m) ser
encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do Sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas" ou, ainda, digitando-se o número único do processo no endereço:
https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas", "1º
Grau" e/ou "Oficial de Justiça". Desta forma, para que chegue ao conhecimento de
todos e não possa ninguém alegar ignorância será o presente edital publicado pela
imprensa oficial e afixado no local de costume, na forma da lei vigente. Dado e
passado nesta cidade e comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 19 de julho
de 2019. Eu, _______________ (Henrique Suizu Yamashita) Técnico Judiciário, o
digitei e assino.
Henrique Suizu YamashitaTécnico Judiciário(Subscrição autorizada pelo MM.
Juiz de Direito - Portaria nº 02/2012)Cota deste:
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Editais Judiciais

Conselho da Magistratura

Capital

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA DA INFÂNCIA E DA
JUVENTUDE E ADOÇÃO

Edital de Citação

IDMATERIA1548659IDMATERIA

E D I T A L DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO expedido nos autos de Destituição do
Poder Familiar Nº 0001582-62.2019.8.16.0191 "PRAZO DE 10 DIAS"
O DOUTOR FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO - JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E ADOÇÃO DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DE LEI, ETC.
FAZ SABER a todos que este EDITAL virem e dele conhecimento tiverem, que
se acha em trâmite regular por este Juízo, com sede na Rua da Glória, n° 290,
6° andar, n/ capital, processo sob o n. º0001582-62.2019.8.16.0191 de Destituição
do Poder Familiar, referente à D.V.G.S, filho(a) de R.M.S e A.M.C.G, como
consta dos referidos autos que a requerida encontra-se em lugar incerto e não
sabido, é expedido o presente para CITAÇÃO e INTIMAÇÃO de  AMANDA MARIA
CAROLINE GODOY, com o prazo de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art.
158 do Estatuto da Criança e do Adolescente: I - CITAÇÃO e INTIMAÇÃO quanto
à ação de Destituição do Poder Familiar proposta pelo Ministério Público do Estado
do Paraná, bem como da decisão que RECEBEU a ação proposta, MANTEVE o
acolhimento de D.V.G.S,  com fulcro no art. 101, VII do Estatuto da Criança e do
Adolescente e decretou a SUSPENSÃO do poder familiar que AMANDA MARIA
CAROLINE GODOY e R.M.S, exercem sobre
D.V.G.S,  PROIBIU a realização de visitas pelos requeridos e demais familiares à
criança, até ulterior deliberação deste Juízo, tendo em vista que com o presente
procedimento pretende-se o desligamento desta da família de origem, para que,
querendo, no prazo de 10 (dez) dias, ofereça defesa, através de advogado, ou, se
não tiver condições para constituir defensor, sem prejuízo de seu sustento ou de
sua família, que compareça neste Juízo, no prazo de 10 (dez) dias, para requerer
nomeação de defensor dativo, de acordo com os art. 158/159 do Estatuto da Criança
e do Adolescente, e para que chegue ao seu conhecimento e não possa alegar
ignorância no futuro, é expedido o presente EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO,
que será publicado no Diário da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos
dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove (19.07.2019). Eu,
(Maria da Penha Repossi), Escrivã, que digitei.
FÁBIO RIBEIRO BRANDÃO
Juiz de Direito
Assinado eletronicamente
Adicionar um(a) Conteúdo

2ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1545999IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS OSVALDO ZANON e OSVALDO
ZANON HORTIFUTIGRANJEIRO ME
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0026396-97.2017.8.16.0001 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em
que é exequente BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, dos quais se extraí o
presente edital para o fim de CITAR os executados OSVALDO ZANON, inscrito

no CPF/MF n.º 412.794.339-49 e OSVALDO ZANON HORTIFUTIGRANJEIRO
ME, inscrito no CNPJ/MF n.º 03.594.880/0001-60, atualmente em lugar ignorado,
para que no prazo de 03 (três) dias, contados após o término do prazo do
presente, promova o pagamento da dívida executada no valor de R$170.932,34
(cento e setenta mil, novecentos e trinta e dois reais e trinta e quatro centavos
[setembro/2017]), representada pela Cédula de Crédito Bancário -CDC - Crédito
Direto ao Consumidor - pessoa Jurídica- Rede sob o nº 00333972860000003780
(operação nº 3972000003780860168) , mais custas processuais e honorários
advocatícios a base de 10% sobre o valor atualizado do débito, cientes de que em
caso de pagamento integral a verba honorária será reduzida pela metade, podendo
ainda, no prazo de quinze dias, opor embargos a execução.
ADVERTÊNCIA: Se o executado, após decorrido o prazo, não apresentarem
resposta a ação, será decretada a revelia.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 08 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,___,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1546001IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS SEGOR ADMINISTRACAO E
CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA e MAURÍLIO DE LIMA BARBOSA
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0034417-96.2016.8.16.0001 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que
é exequente BANCO BRADESCO S/A, dos quais se extraí o presente edital para
o fim de CITAR os executados SEGOR ADMINISTRACAO E CORRETAGEM
DE SEGUROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ/MF
n.º 02.218.182/0001-05 e MAURÍLIO DE LIMA BARBOSA, inscrito no CPF n.
644.669.229-34, atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de 03 (três) dias,
contados após o término do prazo do presente, promova o pagamento da dívida
executada no valor de R$8.924,70 (oito mil, novecentos e vinte e quatro reais e
setenta centavos [novembro/2018]), representada pela Cédula de Crédito Bancária
- Contrato n. 3680706, garantido por Alienação Fiduciária, mais custas processuais
e honorários advocatícios a base de 10% sobre o valor atualizado do débito, cientes
de que em caso de pagamento integral a verba honorária será reduzida pela metade,
podendo ainda, no prazo de quinze dias, opor embargos a execução.
ADVERTÊNCIA: Se o executado, após decorrido o prazo, não apresentarem
resposta a ação, será decretada a revelia.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 08 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,___,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1546002IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA CAMILA RAQUEL MATTOS
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0034101-49.2017.8.16.0001 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que
é exequente CG DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, dos quais se extraí o presente
edital para o fim de CITAR a executada CAMILA RAQUES MATTOS, brasileira,
inscrita no CPF/MF n.º 089.836.999-14, atualmente em lugar ignorado, para que no
prazo de 03 (três) dias, contados após o término do prazo do presente, promova
o pagamento da dívida executada no valor de R$2.596,14 (dois mil quinhentos e
noventa e seis reais e quatorze centavos [dezembro/2017]), representada pelos
contratos de "Compra e Venda de Material Didático" e "Prestação de Serviços para
Ensino de Idiomas", mais custas processuais e honorários advocatícios a base de
10% sobre o valor atualizado do débito, cientes de que em caso de pagamento
integral a verba honorária será reduzida pela metade, podendo ainda, no prazo de
quinze dias, opor embargos a execução.
ADVERTÊNCIA: Se o executado, após decorrido o prazo, não apresentarem
resposta a ação, será decretada a revelia.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
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DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 08 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,___,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1546000IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO KARLOS ESBER
(prazo de 20 dias)
A doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0002556-87.2019.8.16.0001 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que
é exequente BANCO BRADESCO S/A, dos quais se extraí o presente edital
para o fim de CITAR o executado KARLOS ESBER, inscrito no CPF/MF n.º
013.667.019-92, atualmente em lugar ignorado, para que no prazo de 03 (três) dias,
contados após o término do prazo do presente, promova o pagamento da dívida
executada no valor de R$47.204,16 (quarenta e sete mil, duzentos e quatro reais e
dezesseis centavos [fevereiro/2019]), representada pela Cédula de Crédito Bancário
- Empréstimo Pessoal, Cédula de n° 348/9.328.763, mais custas processuais e
honorários advocatícios a base de 10% sobre o valor atualizado do débito, cientes
de que em caso de pagamento integral a verba honorária será reduzida pela metade,
podendo ainda, no prazo de quinze dias, opor embargos a execução.
ADVERTÊNCIA: Se o executado, após decorrido o prazo, não apresentarem
resposta a ação, será decretada a revelia.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 08 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,___,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1545998IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO ESPÓLIO DE JACIR PIRES LEITE
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0061078-88.2011.8.16.0001 de AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS em que é
autor ABMAEL DE SOUZA, dos quais se extraí o presente edital para o fim de
CITAR o réu ESPÓLIO DE JACIR PIRES LEITE, de qualificação ignorada, na
pessoa de sua representante Sra. Laura Aparecida Bueno Leite, portadora da CI/
RG n.º 4.075.536-5, inscrito no CPF/MF n.º 181.249.298-74, atualmente em lugar
ignorado, para que tome ciência do inteiro teor da demanda a qual o autor alega
em síntese que: "Em, 30/01/2009, o autor firmou contrato particular de compra e
venda de veículo automotor qual seja: um caminhão Ford/Cargo 815 ano 2005,
placa ANI-9165, chassi 9BFV2UHGX5BB62389, COM CARROCERIA FECHADA-
BAÚ, com a primeira ré, tendo ocorrido a tradição do bem ao autor/comprador,
pelo valor de aquisição no importe de R$78.000,00 (Setenta e oito mil reais,
parcelados da seguinte forma: pagamento avista como entrada no valor de R
$37.000,00 (Trinta e sete mil reais), e o restante em 54 parcelas no valor de R
$1.350,00 (Mil trezentos e cinqüenta reais), com vencimento da primeira parcela em
15/03/2009 e a última em 15/08/2013, tendo sido convencionadas as cláusulas em
caráter de irrevogabilidade e irretratabilidade, excluída a hipótese de arrependimento,
obrigando por si e seus herdeiros o cumprimento de todas as disposições, com as
assinaturas devidamente reconhecidas. Conforme cópias de recibos de pagamentos
nos autos, foram pagas 23 parcelas no valor de R$1.350,00(Mil trezentos e cinqüenta
reais). O referido caminhão fora retido pela empresa Perdigão S/A., no período de
02/03 a 12/05/2011,e mantido no pátio da empresa Perdigão S/A;. em S. José dos
Pinhais/Pr., da qual a primeira ré seria terceirizada, por força de rescisão de contrato
entre a Perdigão e a primeira ré. O autor ficou impedido de trabalhar com o caminhão,
ficou parado sem poder realizar transportes de mercadorias desde 03/03/2011, até
a presente data, com o caminhão, perdendo toda a renda que obtivesse com o
caminhão rodando; o que inviabilizou o pagamento das prestações subseqüentes
de aquisição do referido bem. A primeira ré, administrada pela pessoa do segundo
réu, refinanciou o caminhão junto ao Banco Bradesco S/A., sem anuência do autor,
que só ficou sabendo quanto retirou certidão de registro de veículos no DETRAN/
PR, e ficou informado de que havia bloqueio judicial em data de 13/04/2011 pela
2ª Vara Judicial da Comarca de SP, e bloqueio judicial por medida cautelar, da
11ª Vara Cível da Comarca de Curitiba/Pr., autos 38809.89.2010.8.16.0001, em
29/07/2010; os réus não pagaram as parcelas do refinanciamento junto a instituição
financeira, e utilizaram o dinheiro levantado com a operação, em detrimento e
prejuízo e lesão ao direito do autor; o não cumprimento do contrato entabulado com
o autor gerou dever de reparação dos danos iniciando através de obrigação de fazer.
Ou seja: providenciando imediatamente o levantamento dos bloqueios judiciais da
documentação do caminhão retirando os gravames, sob pena de multa diária, e a

posterior reparação dos danos através de indenização devida nos presentes autos.
Assim, a primeira ré e o segundo réu, tiveram a participação individualizada com
a nítida intenção de causar os danos ao autor, posto que com a ação de ambos o
numerário sacado junto ao Banco Bradesco S/A, fora desfrutado para beneficiar a
ambos os réus, e assim ambos ficam obrigados a reparar os danos, com base no
art. 186 e arts. 402/405 do Código Civil, e art. 643, parágrafo único do Código de
Processo Civil, bem como a pagar indenização suplementar na hipótese do art. 404,
parágrafo único do Código Civil, podendo ocorrer a cumulação de danos materiais
e morais com aplicação da Súmula 37 do E. STJ, e demais normas inerentes à
espécie.", e para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias apresente contestação
ao feito, sob pena de revelia, presumindo-se como verdadeiros todos os fatos
narrados pela parte promovente.
ADVERTÊNCIA: Se a requerida, após decorrido o prazo não contestar a ação, será
decretada a revelia.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1548792IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS REQUERIDOS NICARAGUA COMERCIO DE
MOVEIS LTDA ME, GISLAINE ANTONIA BERTAO, VANILZA OTAVIO BERTAO
DA SILVA e SERGIO AVELINO DA SILVA
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0028046-19.2016.8.16.0001 de AÇÃO MONITÓRIA em que é autor BANCO DO
BRASIL S/A, dos quais se extraí o presente edital para o fim de CITAR os
requeridos NICARAGUA COMERCIO DE MOVEIS LTDA ME, inscrita no CNPJ/
MF n.º 09.257.090/0001-75, GISLAINE ANTONIA BERTAO, inscrita no CPF/MF
n.º 055.625.429-51, VANILZA OTAVIO BERTAO DA SILVA, inscrita no CPF/
MF n.º 025.318.689-76 e SERGIO AVELINO DA SILVA, inscrito no CPF/MF n.º
722.545.999-68, devidamente inscrito no CPF/MF n.º 053.019.779-13, atualmente
em lugar ignorado, para que tome ciência do inteiro teor da petição inicial, em que o
autor alega em síntese que: "Objetivando o recebimento do valor de R$ 100.153,34
(cem mil, cento e cinquenta e três reais e trinta e quatro centavos), mais correção
monetária. Débito decorrente do inadimplemento do Contrato de Termo de Adesão
ao Regulamento do Cartão BNDES sob nº 339.006.171/operação nº 74358304-
CARTÃO BNDES. Muito embora todas as tentativas de composição amigáveis
tenham sido ignoradas, não restando alternativa ao Requerente, senão recorrer ao
Poder Judiciário para ver ressarcido seu crédito.", e bem assim de que dispõe do
prazo de QUINZE DIAS para que efetue o pagamento da importância reclamada
no pedido vestibular, cuja cópia segue anexa, ficando assim, isento de custas
processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo, ofereça EMBARGOS,
que suspenderão o prosseguimento do feito. Outrossim, se não forem opostos os
embargos, ou se rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial
prosseguindo-se na forma do artigo 513 do CPC.
ADVERTÊNCIA: Se os requeridos, após decorrido o prazo, não promover o
pagamento da quantia reclamada ou ofertar embargos, constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicial prosseguindo-se na forma do artigo 513 do CPC.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 13 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1548793IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO AIRTON LUIZ SILVA
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0032009-98.2017.8.16.0001 de AÇÃO MONITÓRIA em que é autor POSITIVO
EDUCACIONAL LTDA, dos quais se extraí o presente edital para o fim de CITAR o
requerido AIRTON LUIZ SILVA, brasileiro, casado, corretor, inscrito no CPF/MF n.º
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404.255.509-82, atualmente em lugar ignorado, para que tome ciência do inteiro teor
da petição inicial, em que o autor alega em síntese que: "A Autora e o Réu celebraram
Contrato de Prestação de Serviço, tendo como objeto ENSINO FUNDAMENTAL
II em favor do aluno ARTHUR TROJAN SILVA, no ano de 2013. Não obstante a
efetiva prestação dos serviços, o Réu não honrou o pagamento das mensalidades
vencidas ao longo do ano letivo, as quais, corrigidas e acrescidas dos encargos
pactuados em contrato, totalizam, em 31/10/2017, R$ 22.725,13 (vinte e dois mil
setecentos e vinte e cinco reais e treze centavos).", e bem assim de que dispõe do
prazo de QUINZE DIAS para que efetue o pagamento da importância reclamada
no pedido vestibular, cuja cópia segue anexa, ficando assim, isento de custas
processuais e honorários advocatícios, ou no mesmo prazo, ofereça EMBARGOS,
que suspenderão o prosseguimento do feito. Outrossim, se não forem opostos os
embargos, ou se rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial
prosseguindo-se na forma do artigo 513 do CPC.
ADVERTÊNCIA: Se a requerida, após decorrido o prazo, não promover o pagamento
da quantia reclamada ou ofertar embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título
executivo judicial prosseguindo-se na forma do artigo 513 do CPC.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 13 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1545997IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS CONECT COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO LTDA e ELCIO LUIS LUGNANI
(prazo de 20 dias)
A doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0009589-70.2015.8.16.0001 de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA em que é autor
BANCO DO BRASIL, dos quais se extraí o presente edital para o fim de INTIMAR os
requeridos CONECT COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELECOMUNICAÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º 82.307.497/0001-50 e ELCIO LUIS LUGNANI,
brasileiro, casado, economista, portador da CI/RG n.º 3.947.750-5 SESP/PR e
inscrito no CPF/MF n.º 526.830.289-20, atualmente em lugar ignorado, para que
cumpra espontaneamente a sentença, no prazo de QUINZE DIAS, promovendo o
pagamento da condenação no valor de R$340.633,00 (junho/2019), sob pena de
incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no artigo
523 do Código de Processo Civil, bem como, CIENTIFICA-LO(S) de que, decorrido o
prazo acima sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de QUINZE DIAS para
impugnação, independente de penhora ou de nova intimação, nos termos do art. 525
do NCPC. E para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância,
expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de junho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
Juíza de Direito Substituta

Edital de Intimação

IDMATERIA1545996IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS A3 DE TERMINAIS
ADUANEIROS LTDA ME (representada por Assis Arthur Adada e Maria Cristina
Kravets) e ASSIS ARTHUR ADADA
(prazo de 30 dias)
A doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, MMª. Juíza de Direito Substituta
da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A ZS A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0024405-91.2014.8.16.0001 de AÇÃO DECLARATÓRIA DE NULIDADE DE ATOS
JURÍDICO, em que é credor ADVOCACIA ZAMBONI & ASSOCIADOS, dos quais
se extrai o presente edital para o fim de INTIMAR os requeridos A3 TERMINAIS
ADUANEIROS LTDA ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 16.620.369/0001-37
(representada por Assis Arthur Adada, brasileiro, portador da CI/RG nº 1.379.495-2,
inscrito no CPF/MF n.º 234.407.679-49 e Maria Cristina Kravets, inscrita no CPF/

MF n.º 518.998.419-20) e ASSIS ARTHUR ADADA, brasileiro, portador da CI/RG nº
1.379.495-2, inscrito no CPF/MF n.º 234.407.679-49, atualmente em lugar ignorado,
para que cumpra espontaneamente a sentença, no prazo de QUINZE DIAS,
promovendo o pagamento da condenação no valor de R$378.846,84 (março/2019),
sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do
disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como, CIENTIFICA-LO(S)
de que, decorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de
QUINZE DIAS para impugnação, independente de penhora ou de nova intimação,
nos termos do art. 525 do NCPC. E para que chegue ao conhecimento de todos e
não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que será publicado e afixado
na forma da Lei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de junho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
Juíza de DireitoSubstituta

IDMATERIA1545994IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS REQUERIDOS THEXCAR TEXTIL
AUTOMOTIVA LTDA, DANIEL DOMINICI LOURES BUENO E JANNES ALBERTO
DE MATTOS
(prazo de 30 dias)
A doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, MM. Juíza de Direito Substituta
da 2ª Vara Cível da Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
00001554-58.2014.8.16.0001de AÇÃO DE COBRANÇA em que é autor BANCO
DO BRASIL S/A, dos quais se extrai o presente edital para o fim de INTIMAR
os requeridos THEXCAR TEXTIL AUTOMOTIVA LTDA, inscrita no CNPJ/MF n.º
10.276.650/0001-18, DANIEL DOMINICI LOURES BUENO, inscrito no CPF/MF
n.º 050.355.779-02 e JANNES ALBERTO DE MATTOS, inscrito no CPF/MF n.º
124.391.318-57, atualmente em lugar ignorado, para que cumpra espontaneamente
a sentença, no prazo de QUINZE DIAS, promovendo o pagamento da condenação
no valor de R$259.345,24 (abril/2019), sob pena de incidir em multa de 10% sobre o
valor apresentado, nos termos do disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil,
bem como, CIENTIFICA-LO(S) de que, decorrido o prazo acima sem o pagamento
voluntário, iniciar-se-á o prazo de QUINZE DIAS para impugnação, independente de
penhora ou de nova intimação, nos termos do art. 525 do NCPC. E para que chegue
ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital
que será publicado e afixado na forma da Lei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de agosto do ano de 2016. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1545993IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA AMPLIATTO CONSTRUTURA DE
EDIFICIOS LTDA
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0002652-73.2017.8.16.0001 de EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL em que é autor
FABIO DOS SANTOS MOREIRA, dos quais se extraí o presente edital para o fim de
INTIMAR a requerida AMPLIATTO CONSTRUTURA DE EDIFICIOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 08.873.422/0001-83, atualmente
em lugar ignorado, para que cumpra espontaneamente a sentença, no prazo de
QUINZE DIAS, promovendo o pagamento da condenação no valor de R$3.964,21
(junho/2019), sob pena de incidir em multa de 10% sobre o valor apresentado,
nos termos do disposto no artigo 523 do Código de Processo Civil, bem como,
CIENTIFICA-LO(S) de que, decorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário,
iniciar-se-á o prazo de QUINZE DIAS para impugnação, independente de penhora
ou de nova intimação, nos termos do art. 525 do NCPC. E para que chegue ao
conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital que
será publicado e afixado na forma da Lei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
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comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de junho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1545995IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDA RNA IMPORTS DO BRASIL LTDA
- EPP
(prazo de 20 dias)
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos
n.º 0027692-57.2017.8.16.0001 de AÇÃO DE RESTITUIÇÃO DE VALORES
CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS em que é autor MANOEL
DE OLIVEIRA MARTINS e SOLLUZ SERVIÇOS DE ENERGIA FOTOVOLTAICA
EIRELI, dos quais se extraí o presente edital para o fim de INTIMAR a requerida RNA
IMPORTS DO BRASIL LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
CNPJ/MF n.º 19.756.927/0001-84, atualmente em lugar ignorado, para que cumpra
espontaneamente a sentença, no prazo de QUINZE DIAS, promovendo o pagamento
da condenação no valor de R$57.669,41 (março/2019), sob pena de incidir em multa
de 10% sobre o valor apresentado, nos termos do disposto no artigo 523 do Código
de Processo Civil, bem como, CIENTIFICA-LO(S) de que, decorrido o prazo acima
sem o pagamento voluntário, iniciar-se-á o prazo de QUINZE DIAS para impugnação,
independente de penhora ou de nova intimação, nos termos do art. 525 do NCPC. E
para que chegue ao conhecimento de todos e não se alegue ignorância, expediu-se
o presente Edital que será publicado e afixado na forma da Lei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES

Edital Geral

IDMATERIA1544073IDMATERIA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
DIRCEU DE CAMPOS RIBEIRO
A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0026806-24.2018.8.16.0001 de INTERDIÇÃO requerido perante este juízo por ANA
ELIZABETE DE CAMPOS RIBEIRO em face de DIRCEU DE CAMPOS RIBEIRO
através dos quais, foi declarada por sentença, datada de 14/03/2019 a INTERDIÇÃO
de DIRCEU DE CAMPOS RIBEIRO, brasileiro, portador da CI/RG n.º 3.865.066-1/
II-SSP/PR, inscrito no CPF/MF n.º 049.935.239-47, nascido em 27/10/1963, filho de
Julio de Campos Ribeiro e Ana Cordeiro de Campos, natural de Curitiba/PR, por ser
ele, portador de doença de retardo mental moderado, sendo absolutamente incapaz
de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. Ana Elizabete de
Campo Ribeiro, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger
o(a) interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se
o presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 10 dias do
mês de junho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1548795IDMATERIA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
LENO AMERICO NUNES FARIAS

A doutora LETÍCIA ZÉTOLA PORTES, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara Cível da
Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0015052-09.2018.8.16.0188 de INTERDIÇÃO requerido perante este juízo por
SUELI LOPES DA SILVA em face de MARIA VONILDA LOPES DA SILVA através
dos quais, foi declarada por sentença, datada de 02/05/2019 a INTERDIÇÃO de
MARIA VONILDA LOPES DA SILVA, brasileira, viúva, aposentada, do lar, portadora
da CI/RG n.° 10.096.045-1/SSP/PR, inscrita no CPF/MF n.° 945.373.809-34, nascida
em 19/02/1943, filha de Francisco Antonio Lopes e Maria José Baptista, natural do
Est. de Minas Gerais, portadora da Certidão de Casamento 7613, Livro B-44, folha
33, do 1º Ofício do Município e Comarca de Curitiba/PR, por ser ele, portadora de
sequelas graves decorrentes de AVC sofrido em 2008, sendo absolutamente incapaz
de reger os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. Sueli Lopes
da Silva, cuja curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a)
interdito(a) em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o
presente edital, que será publicado e afixado na forma legal.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
LETÍCIA ZÉTOLA PORTES
Juíza de Direito

IDMATERIA1548794IDMATERIA

EDITAL DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO DE
RAFAEL DE MUZIO BUENO
A doutora DANIELLE MARIA BUSATO SACHET, MM. Juíza de Direito da 2ª Vara
Cível da Comarca de Curitiba - PR., na forma da Lei.
F A Z S A B E R a todos quantos o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório, tramitam os autos n.º
0014189-66.2017.8.16.0001 de INTERDIÇÃO requerido perante este juízo por
MARCIA DE MUZIO em face de RAFAEL DE MUZIO BUENO através dos quais,
foi declarada por sentença, datada de 07/05/2019 a INTERDIÇÃO de RAFAEL
DE MUZIO BUENO, brasileiro, solteiro, desempregado, portador da CI/RG n.º
8.524.604-6, inscrito no CPF/MF n.º 044.988.039-73, nascido em 29/11/1984, filho
de Marcia de Muzio e José Dirceu Bueno, natural de Telêmaco Borba/PR, por ser
ele portador de transtornos de ordem mental, sendo absolutamente incapaz de reger
os atos de sua vida civil, nomeando-lhe CURADORA a Sra. Marcia de Muzio, cuja
curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o(a) interdito(a)
em todos os atos da vida civil. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa, no futuro, alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado na forma legal.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico
(OAB). A autenticidade deste documento pode ser consultada no mesmo endereço
eletrônico.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Curitiba - PR., aos 09 dias do
mês de julho do ano de 2019. Eu,_,(Edgar Antunes dos Santos Filho[Assinado
Digitalmente]), escrevente juramentado, que o digitei e subscrevi.
DANIELLE MARIA BUSATO SACHET
Juíza de Direito Substituta

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548631IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
ESTADO DO PARANÁ - COMARCA DE CURITIBA
SECRETARIA da SEGUNDA VARA CRIMINAL
Avenida Anita Garibaldi, 750 - Cabral - Curitiba/Pr - Cep: 82.540-400
INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - ADVOGADO JOÃO FRANCISCO RIBEIRO - OAB/
SP 77305
A Dra. CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO, Juíza de Direito da Segunda
Vara Criminal da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, FAZ SABER a todos, que
por este Juízo tramita os autos de Processo Crime nº 0014038-11.2010.8.16.0013
que responde o(a) réu(é) abaixo qualificado (a), após ter sido devidamente
processado(a), foi ao final, JULGADA PROCEDENTE A DENÚNCIA PARA
CONDENAR O(A) RÉU e, tendo em vista que o ADVOGADO DO RÉU NÃO POSSUI
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CADASTRO NO SISTEMA PROJUDI, INTIMA-O(A) através da presente publicação
do Diário Oficial, acerca do conteúdo da sentença, para que, em sendo o caso,
interponha recurso ou, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias, informe caso de não mais
patrocine os interesses do réu.
ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO RIBEIRO - OAB/SP 77305
RÉU: CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA
FILIAÇÃO: Maria Isabel da Conceição e Sidonio David de Oliveira
ADVOGADO: JOÃO FRANCISCO RIBEIRO - OAB/SP 77305
AUTOS: 0000575-55.2017.8.16.0013
DATA DA SENTENÇA:
DISPOSITIVO:Julgada procedente a denúncia para condenar o réu por infração
aos artigos 33 e 35 da Lei 11343/2006 ao cumprimento de pena de doze anos de
reclusão e multa de um mil, quinhentos e setenta e três dias multa em regime
fechado.
Nesta cidade e comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 19 de julho de 2019. Eu,
Camila de Oliveira Glock de Almeida, Técnica de Secretaria, o Subscrevi.
CARMEN LUCIA DE AZEVEDO E MELLO
Juíza de Direito

2ª VARA DESCENTRALIZADA
DO PINHEIRINHO

Edital de Citação

IDMATERIA1548656IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO(A) JOSE COSSIO ANDRADE,
COMPRAZO DE 20.(VINTE) DIASFAZ SABER aos que virem ou dele conhecimento
tiverem, que em virtude de não ter sido possível citarpessoalmente o requerido(a) ,
boliviano, filho de Jose Cossio e de MaryJOSE COSSIO ANDRADEAndrade Lopes,
com endereço incerto e não sabido, foi expedido o presente Edital de citação extraído
dosautos nº 0004449-62.2018.8.16.019, em trâmite perante a Vara de Família do
Fórum Descentralizado doPinheirinho da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que figura como parte requerenteLUCIANA GODOY AMARAL COSSIO
e como requerido supraJOSE COSSIO ANDRADEqualificado, pelo presente FICA
DEVIDAMENTE CITADO para, querendo, apresentar resposta aopedido inicial, no
prazo de 15 dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344 do CPC/2015.E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial do requerido
supra qualificadoe que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado na forma dalei e afixado no local de costume na sede deste
Juízo.Curitiba, 19 de julho de 2019. Eu, __________ (Cristiane de Mello Nogueira
Corrêa), Técnica Judiciária,digitei e subscrevi. (assinado digitalmente)MANUELA
SIMON PEREIRA RATTMANNJuíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1548621IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA REQUERIDAIVENIZE REGINA RAVANEDA,COM
PRAZO DE20 (VINTE) DIAS.FAZ SABER aos que virem ou dele conhecimento
tiverem, que em virtude de não ter sido possívelintimar pessoalmente o(a)
requerido(a)IVENIZE REGINA RAVANEDA,brasileiro(a), filha de, com endereço
incerto e não sabidoMARIA SOFIA BATISTA,nascida em 24/09/1969, foi expedido
opresente Edital de Intimação extraído dos autos nº0002029-55.2016.8.16.019,em
trâmite perante a Varade Família e Sucessões do Fórum Descentralizado
do Pinheirinho da Comarca da Região Metropolitana SILVIO RAVANEDA de
Curitiba, em que figura como parte requerentee como requerida IVENIZEREGINA
RAVANEDA,supra qualificada, pelo presente FICA DEVIDAMENTE INTIMADO(A)
parao pagamento das custas finais dos autos do processo judicial supra no prazo de
15 (quinze) dias.ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão
de Certidão de Crédito Judicial a serencaminhada a protesto e lançamento em
dívida ativa - na forma prevista pelo Código de Normas do ForoExtrajudicial -
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após oencaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá serefetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no
art. 12 da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato deProtesto de Títulos competente;
b) após a lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal doTJPR. A
baixa do protesto ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais
despesasperante o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos.OBSERVAÇÃO:
As guias a serem pagas podem ser reimpressas no Portal do TJPR, digitando-se
onúmero único do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-
taxa-judiciaria em"Guias Preparadas."E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados, em especial da requerida supra qualificadoe que ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado na forma
dalei e afixado no local de costume na sede deste Juízo.Curitiba, 19 de julho de 2019.
Eu, __________ (Cristiane de Mello Nogueira Corrêa), Técnica Judiciária,digitei e
subscrevi. (Assinado digitalmente)MANUELA SIMON PEREIRA RATTMANNJuíza
de Direito

Edital Geral

IDMATERIA1548590IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA2ª VARA
DESCENTRALIZADA DE PINHEIRINHO - VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES
DECURITIBA - PROJUDIAvenida Winston Churchill, 2471 - Pinheirinho - Curitiba/PR
- CEP: 81.150-050 - Fone: (41) 4501-6000EDITAL DE ALTERAÇÃO DE REGIME
DE BENS - PRAZO 30 (TRINTA) DIAS 0003739-42.2018.8.16.0191 FAZ SABER
que perante este Juízo tramitam os autos nºdeALTERAÇÃO DO REGIME DE BENS
ENTRE OS CÔNJUGES, em que são partes ALEANDROCONCHAL e SILVANE
DE LIMA MARTINS CONCHAL e que, por intermédio do presente, nostermos
do art. 734, §1°, do CPC/2015, publicam a sua intenção de alterar o regime
de bens daatual COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS para o da COMUNHÃO
PARCIAL DE BENS.Curitiba, 18 de julho de 2019. Eu, __________ (Cristiane
de Mello Nogueira Corrêa, Técnico(a)Judiciário(a), digitei e subscrevi.(assinado
digitalmente)MANUELA SIMON PEREIRA RATTMANNJuíza de Direito

2º JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Edital de Citação

IDMATERIA1549117IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO RAPHAEL GUSTAVO
FERNANDES LUIZ,COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIASAção Penal - Procedimento
Sumário nº. 0008770-35.2017.8.16.0011A Doutora Juíza de Direito do 2º Juizado
de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher do Foro Central daComarca
da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem, com
o ,prazo de 15 (quinze) diasque, em razão de se encontrar atualmente em lugar
incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente RAPHAEL GUSTAVO
FERNANDES LUIZ, RG 125229492 SSP/PR, CPF 095.134.909-04, Nome do
Pai:SAMUEL FERNANDES LUIZ, Nome da Mãe: ODILA RODRIGUES, nascido em
04/10/1994, natural de SAO denunciado nos autos de JOSE DOS PINHAIS/PR,Ação
Penal - Procedimento Sumário nº. como incurso nas sanções do artigo pelo que,
através do presente,0008770-35.2017.8.16.0011ART 147/CP - Ameaça,é procedida
a informando-o de que está sendo chamado ao processo nos autos em epígrafe,
em trâmite nesteCITAÇÃO,2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher de Curitiba, devendo ele acompanhar todos os atosprocessuais, bem como
a para apresentar Resposta à Acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes
doINTIMAÇÃOartigo 396 do Código de Processo Penal. E, para que chegue ao
conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que seexpedisse o presente edital,
que será afixado no local de costume, bem como publicado no Diário da Justiça,
para que nofuturo não se alegue ignorância. Curitiba-Pr, 22 de julho de 2019 às
15:35:55. Eu, Aline Dreher Gameiro, TécnicoJudiciário, que digitei.Gabriela Scabello
MilazzoJuíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548907IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO Kenley Augustin,
COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0008467-55.2016.8.16.0011
A MMª Juíza de Direito do 2º Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente em lugar
incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente Kenley Augustin, RG
148313857 SSP/PR, Nome do Pai: Jean Hide Augustin, Nome da Mãe: WADLINE
CHARLES, nascido em 31/12/1987, natural de HAITI, denunciado nos autos de
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0008467-55.2016.8.16.0011 como incurso
nas sanções do artigo Kenley Augustin: (Penas MP) CP, ART 129 Violência
Doméstica, pelo que, através do presente, é procedida a CITAÇÃO, informando-o
de que está sendo chamado ao processo nos autos em epígrafe, em trâmite neste 2º
Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Curitiba, devendo ele
acompanhar todos os atos processuais, bem como a INTIMAÇÃO para apresentar
Resposta à Acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código
de Processo Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no local de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
Curitiba-Pr, 22 de julho de 2019 às 13:19:20. Eu, Gisele Reily, Técnica Judiciária,
que digitei.
Gabriela Scabello Milazzo
Juíza de Direito Substituta
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3ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1548658IDMATERIA

A Doutora MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ, MM. Juíza de Direito
Substituta da Terceira Vara Cível da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, na
forma da Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
em especial o requerido Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental Calin
Ltda (CPF/CNPJ: 03.066.890/0001-22), atualmente em lugar incerto e não sabido,
que por este Juízo tramitam os autos acima nominados, onde a parte autora
alega o seguinte: " vem o Requerente propor a presente demanda em razão do
inadimplemento da Requerida da importância de R$ 21.150,96 (vinte e um mil cento
e cinquenta reais e noventa e seis centavos ) atualizados até a data da propositura
da presente demanda. Referido valor é oriundo do contrato de fornecimento de
material didático pelo Requerente à Requerida. Contudo, a Requerida não honrou
com a obrigação assumida, ao passo que não pagou pelos materiais recebidos,
representados p ela s nota s fiscais de n.º 88883, 80646, 80606, 525 53 e 89643 .
Após várias tentativas infrutíferas de citação da Requerida, foi pleiteada a citação
por meio de edital. Assim, é que por meio deste, fica a Requerida ESCOLA DE
EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL CALIN LTDA. , inscrita no
CNPJ sob o n.º 03.0 66.890/0001 - 22 , citada dos termos da presente ação em
epígrafe, para que, querendo, no prazo de 15 (quinze) dias, pague a importância de
R$ 21.150,96 (vinte e um mil cento e cinquenta reais e noventa e seis centavos)
atualizados até a data da propositura da presente demanda ou, no prazo legal,
aponha Embargos Monitórios, nos termos do artigo 702 do Código de Processo
Civil.".. Fica ainda advertido de que será nomeado curador especial em caso de
revelia. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná,
aos 19 de julho de 2019 às 17:16:24. Eu, (assinado digitalmente), Carla Horst Vaine,
servidora desta Serventia, o digitei e subscrevi. Observação: sob minuta.
MARIA SILVIA CARTAXO FERNANDES LUIZ
Juíza de Direito Substituta

4ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548651IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA - CEP 80540-180
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  Jamerson Antonio dos Reis Silva
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 0031852-31.2013.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu Jamerson Antonio dos Reis
Silva, nascido em 25/01/1985, filho de ANILDA GONCALVES DOS REIS SILVA,
portador do RG 42257241 SSP/SP, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica
CITADO para que responda à acusação referente aos autos de Processo Crime de
n.º  0031852-31.2013.8.16.001, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, no qual
está sendo denunciado pela prática do crime previsto no art. 155 do Código
Penal.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

IDMATERIA1548652IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA - CEP 80540-180
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  RAFAEL AMADO FERNANDES MOREIRA
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 00017032-41.2012.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...

FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu RAFAEL AMADO
FERNANDES MOREIRA, nascido em 20/05/1979, filho de EVONILDE AMADO
FERNANDES MOREIRA, portador do RG 69518621 SSP/PR, ora em LUGAR
INCERTO, pelo presente, fica CITADO para que responda à acusação referente aos
autos de Processo Crime de n.º  0017032-41.2012.8.16.0013, por escrito, no prazo
de 10 (dez) dias, no qual está sendo denunciado pela prática do crime previsto
no art. 155 do Código Penal.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba,
19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

IDMATERIA1548653IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA - CEP 80540-180
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  EDNALDO DE ALMEIDA CEZAR e RICARDO DE ALMEIDA CESAR
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 0011046-33.2017.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu EDNALDO DE ALMEIDA
CEZAR, portador do RG 35560335 SSP/PR e CPF 086.772.658-05 e RICARDO
DE ALMEIDA CESAR, portador do 35305106 SSP/PR e CPF 773.698.669-04, ora
em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO para que responda à acusação
referente aos autos de Processo Crime de n.º  0011046-33.2017.8.16.0013, por
escrito, no prazo de 10 (dez) dias, no qual está sendo denunciado pela prática
do crime previsto no art. 1º c/c art. 11, ambos da Lei Federal n. 8.137/90.Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

IDMATERIA1548654IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
FORO CENTRAL DA COMARCA DE CURITIBA - PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, N.º 750 - CURITIBA/PR
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA - CEP 80540-180
EDITAL DE CITAÇÃO
RÉU:  JAIRO LUCIANO LOPES
AUTOS DE PROCESSO CRIME Nº. 0012414-60.2014.8.16.0182
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
PRAZO PARA RESPOSTA: 10 (dez) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o réu JAIRO LUCIANO
LOPES, nascido em 05/07/1974, filho de ZENILDA LOPES, portador do RG
53089186 SSP/PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente, fica CITADO
para que responda à acusação referente aos autos de Processo Crime de n.º
0012414-60.2014.8.16.0182, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, no qual
está sendo denunciado pela prática do crime previsto no art. 331 do Código
Penal.Dado e passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1548709IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 750 - CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA
CEP 80540-900 - CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E CUSTAS
CONDENADO:  PAULO DE TARSO DANSKI
AUTOS DE PROCESSO PENAL Nº 0014063-09.2019.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o condenado  PAULO DE TARSO DANSKI,
nascido em 19/12/1960, filho de RAQUEL BUENO DA ROCHA DANSKI, portador do
14615741 SSP/PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente edital, fica INTIMADO
de que, decorrido o prazo do presente edital, promova no prazo de 10 (dez) dias o
pagamento das custas processuais e da pena de multa fixadas na sentença proferida
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nos autos de Processo Crime nº 0014063-09.2019.8.16.0013, cujas guias podem ser
retiradas na Secretaria desta 4ª Vara Criminal de Curitiba. INTIMAR, ainda, de que
no caso de não pagamento da pena de multa dentro do prazo, será automaticamente
comunicado à Procuradoria da Fazenda do Estado (ofício circular nº 64/2013) para
fins de propositura de executivo fiscal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, 19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

IDMATERIA1548655IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 750 - CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA
CEP 80540-900 - CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E CUSTAS
CONDENADO: KELEN DAIANE DE SOUZA PINTO
AUTOS DE PROCESSO PENAL Nº 0000379-55.2016.8.16.0196
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o condenado  KELEN DAIANE DE SOUZA
PINTO, nascido em 26/06/1982, filho de LOURDES MARIA DENELEVE, portador do
78401095 SSP/PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente edital, fica INTIMADO
de que, decorrido o prazo do presente edital, promova no prazo de 10 (dez) dias o
pagamento das custas processuais e da pena de multa fixadas na sentença proferida
nos autos de Processo Crime nº 000379-55.2016.8.16.0196, cujas guias podem ser
retiradas na Secretaria desta 4ª Vara Criminal de Curitiba. INTIMAR, ainda, de que
no caso de não pagamento da pena de multa dentro do prazo, será automaticamente
comunicado à Procuradoria da Fazenda do Estado (ofício circular nº 64/2013) para
fins de propositura de executivo fiscal. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Curitiba, 15 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

IDMATERIA1548710IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
AVENIDA ANITA GARIBALDI, 750 - CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA
CEP 80540-900 - CURITIBA-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E CUSTAS
CONDENADO: DEIVISSON JAIKON NUNES DE MORAES
AUTOS DE PROCESSO PENAL Nº 0010762-59.2016.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 15 (quinze) dias
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CURITIBA/PR, NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, a
todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que não tendo
sido possível INTIMAR pessoalmente o condenado  DEIVISSON JAIKON NUNES
DE MORAES, nascido em 21/06/1989, filho de SIRLEI DE FATIMA NUNES DE
MORAES, portador do 111521239 SSP/PR, ora em LUGAR INCERTO, pelo presente
edital, fica INTIMADO de que, decorrido o prazo do presente edital, promova no prazo
de 10 (dez) dias o pagamento das custas processuais e da pena de multa fixadas
na sentença proferida nos autos de Processo Crime nº 0010762-59.2016.8.16.0013,
cujas guias podem ser retiradas na Secretaria desta 4ª Vara Criminal de Curitiba.
INTIMAR, ainda, de que no caso de não pagamento da pena de multa dentro do
prazo, será automaticamente comunicado à Procuradoria da Fazenda do Estado
(ofício circular nº 64/2013) para fins de propositura de executivo fiscal. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Curitiba, 19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

IDMATERIA1548708IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ
CENTRO JUDICIÁRIO DE CURITIBA - AVENIDA ANITA GARIBALDI, Nº 750
CURITIBA/PR - CEP 80540-180
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
RÉU: DANIEL DO NASCIMENTO DE QUADROS
AUTOS DE PROCESSO PENAL Nº 0029580-88.2018.8.16.0013
PRAZO DO EDITAL: 90 (noventa) dias
PRAZO PARA RECURSO: 05 (cinco) dias após o transcurso do prazo do edital
O DR. PEDRO LUIS SANSON CORAT, MM. JUIZ DE DIREITO DA QUARTA VARA
CRIMINAL, DA COMARCA DE CURITIBA / PR, NA FORMA DA LEI
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o réu DANIEL
DO NASCIMENTO DE QUADROS, nascido em 07/05/1995, portador do
RG 131957165 SSP/PR, filho de VANDERLEA DO NASCIMENTO, ora em
LUGAR INCERTO, pelo presente, fica INTIMADO de que por sentença datada
de 09/07/2019 foi o réu CONDENADO nos autos de Processo Crime n.º
0029580-88.2018.8.16.0013, como incurso nas sanções contidas no art. 213 do

Código Penal, sendo a pena do réu fixada em 02 anos e 06 meses e reclusão.
E para que ninguém possa alegar futura ignorância expediu-se o presente Edital
de Intimação de sentença, pelo qual fica o réu intimado de que findo o prazo do
edital, terá 05 dias para recorrer à Superior Instância. Dado e passado nesta cidade
e Comarca de Curitiba, aos 19 de julho de 2019.
PEDRO LUIS SANSON CORAT
Juiz de Direito

6ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548788IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo EDITAL DE CURATELA JUSTIÇA GRATUITA A Dra.
VANESSA ]AMUS MARCHI, MMa. Juiza de Direito, no uso de suas atribuições
legais, FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que pelo presente edital de curatela, científica a todos os interessados, que neste
Juízo processou-se os autos de Curatela protocolo nº 13565, em que é requerente
WALMIRIA MACHADO RODRIGUES, sendo declarada por sentença & Curatela
de LUCAS GUILHERME RODRIGUES, brasileiro, Solteiro, nascido em 24/03/2001,
natural de Curitiba- Paraná, filho de Marcio Rogério Rodrigues e Ana Paula Nunes
Bernardo, residente e domiciliado no município e Comarca de Curitiba, portador
de Retardo Mental Grave, CID 10 F 72, sendo-lhe nomeado CURADORA a Sra.
WALMIRIA MACHADO RODRIGUES, tendo a curatela a finalidade de representar
o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem dis
osi ão de bens direitos de natureza atrimonial e ne ocial com ras vendas e trocas
o era ões mediante uso de cartão bancário ou che ue encerramento e abertura de
contas bancáriaS' re resentar erante o INSS administra ão de bens e erenciamento
de sua saúde. por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por
6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado
e da curadora. jUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta cidade da Curitiba, em
17/04/2019. (as) VANESSA JAMUS MARCHI. Juíza de Direito.

IDMATERIA1548787IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo EDITAL COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS. FAZ SABER, a todos que o
presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos de INTERDIÇÃO
(TUTELA E CURATELA), sob o nº 0011214-37.2018.8.16.0001, que tem como
Requerente Rosa Maria Jardim, e como Requerido Marco Polo Jardim, em razão
da sentença proferida no movimento 43.1, que julgou procedente o pedido inicial
e decretou a interdição do requerido/incapaz MARCO POLO JARDIM, brasileiro,
casado, aposentado, portador da cédula de identidade/RG nº 5.848.848-8 SSP/
PR, inscrito no CPF/MF sob nº 031.061.440-68, nascido em 25/06/1945, natural de
Canela/RS, filho de Ramiro Euclides Jardim e Maria Carolina Jardim, Certidão de
Casamento 8259, Livro B20, folha 222V, residente e domiciliado na Rua Presidente
Faria, 563, Apartamento 131, Centro, Curitiba, Paraná, CEP: 80020-290, sendo
nomeada como CURADORA DEFINITIVA a sua esposa Sra. ROSA MARIA JARDIM,
brasileira, casada, do lar, portadora da cédula de identidade/RG nº 5.758.888-8 SSP/
PR, inscrita no CPF/MF sob nº 004.315.629-03, residente e domiciliada na Rua
Presidente Faria, 563, Apartamento 131, Centro, Curitiba, Paraná, CEP: 80020-290.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro não possam alegar
ignorância, passei o presente em edital, que será afixado no local de costume
e publicado na forma da lei. Curitiba, aos 18 dias do mês de Julho de 2019,
Eu, LILIANA LIMA BITTENCOURT, Escrivã, que mandei digitar e segue assinado
digitalmente pelo MM. Juiz de Direito. Victor Schmidt Figueira dos Santos Juiz de
Direito Substituto.

8ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548979IDMATERIA

FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
CURITIBA/PR
JUÍZO DE DIREITO DA OITAVA SECRETARIA CRIME
Avenida Anita Garibaldi, nº 750, Ahú, Curitiba/PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA DO RÉU GILSON DE OLIVEIRA, COM O
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
A DOUTORA SAYONARA SEDANO, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA OITAVA
SECRETARIA CRIME DO FORO CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO
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METROPOLITANA DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que, nos autos de Processo Crime nº 0012480-91.2016.8.16.0013, que a Justiça
Pública desta Comarca promove contra GILSON DE OLIVEIRA, brasileiro, filho de
Sebastiana Palma de Oliveira, portador da carteira de identidade RG n° 62404337
SSP/PR, foi por sentença deste Juízo condenado nas sanções do artigo 333, caput,
do CP, a uma pena de 02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias-multa à razão de
1/30 o dia-multa, de acordo com o valor do salário mínimo vigente na época do fato. E,
constando dos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido
o presente edital de intimação da sentença, com o prazo de 60 (sessenta) dias,
para o fim de intimá-lo da mencionada decisão, começando a fluir o prazo a partir da
data em que este for publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Curitiba/PR, aos 16 dias do mês de julho do ano de 2019. Eu,
____________________(Maurício Costa Pereira) Técnico Judiciário, o subscrevi.
Sayonara Sedano
Juíza de Direito

9ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1549033IDMATERIA

EDITAL CITAÇÃO - ALLAN PATRIKE RIBAS DE ANDRADE
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutro José Daniel Toaldo, MM. Juiz de Direito do Juízo da 9° Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ALLAN PATRIKE RIBAS
DE ANDRADE, brasileiro;
nascido em 22/01/1993, portador do RG: 105856733 SSP/PR, filho de JUCIMARA
TEREZINHA RIBAS e JOSÉ
CARLOS VIEIRA DE ANDRADE, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica C I T A D O para os
fins devidos de, nos termos do art. 396 do CPP, responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 dias, sob a
advertência de que assim não o fazendo será procedida nomeação de defensor, bem
como se ver processar nos
autos de Processo Crime nº 0030419-50.2017.8.16.0013 a que responde como
incurso nas sanções doART 155:
Furto ou Furto qualificado, FURTO SIMPLES, Reclusão: 1 a 4 anos . Dado e passado
nesta Cidade e no Juízo da 9°
VaraCriminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - ANDRÉ LUIZ FERNANDES MARQUES
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor José Daniel Toaldo, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9° Vara
Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ANDRÉ LUIZ
FERNANDES MARQUES, brasileiro;
nascido em 18/11/1979, portador do RG: 70646463 SSP/PR, filho de VERA LUCIA
FERNANDES e Bernardino
Marques, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica C I T A D O
para os fins devidos de, nos
termos do art. 396 do CPP, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias,
sob a advertência de que
assim não o fazendo será procedida nomeação de defensor, bem como se ver
processar nos autos de Processo
Crime nº 0009653-39.2018.8.16.0013 a que responde como incurso nas sanções do
ART 155: Furto ou Furto
qualificado, FURTO SIMPLES, Reclusão: 1 a 4 anos. Dado e passado nesta Cidade
e no Juízo da 9° VaraCriminal
Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - EDINA PFAFFENZELLER PICINATO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor José Daniel Toaldo, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9° Vara
Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)

dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu EDINA PFAFFENZELLER
PICINATO, brasileiro; nascido
em 11/03/1978, portador do RG: 63558508 SSP/PR, filho de EMILIA
PFAFFENZELLER e ERILOI PICINATO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica C I T A D O para os
fins devidos de, nos termos do
art. 396 do CPP, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, sob a
advertência de que assim não o
fazendo será procedida nomeação de defensor, bem como se ver processar nos
autos de Processo Crime nº
0026582-50.2018.8.16.0013 a que responde como incurso nas sanções do ART 171:
Estelionato, ALIENACAO OU
ONERACAO FRAUDULENTA DE COISA PROPRIA, Reclusão: 1 a 5 anos. Dado e
passado nesta Cidade e no Juízo da
9° Vara Criminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - ELINEU RIBEIRO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor José Daniel Toaldo, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9° Vara
Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu ELINEU RIBEIRO,
brasileiro; nascido em 05/11/1977,
portador do RG: 75422253 SSP/PR, filho de JULIETA DEMETRIO RIBEIRO e JOÃO
SALBADOR RIBEIRO, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica C I T A D O para os fins devidos
de, nos termos do art. 396 do
CPP, responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, sob a advertência de
que assim não o fazendo será
procedida nomeação de defensor, bem como se ver processar nos autos de Processo
Crime nº
0016493-65.2018.8.16.0013 a que responde como incurso nas sanções do ART 155:
Furto ou Furto qualificado,
FURTO QUALIFICADO, Reclusão: 2 a 8 anos E Multa. Dado e passado nesta Cidade
e no Juízo da 9° Vara Criminal
Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - LEANDRO RODRIGO DE ANDRADE
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu LEANDRO RODRIGO
DE ANDRADE, brasileiro; nascido
em 22/02/1992, portador do RG: 128906550 SSP/PR, filho de CLAIR APARECIDA
SANTOS DE ANDRADE e
ANTONIO VALDIR GASPAR DE ANDRADE, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente fica C I T A D
O para os fins devidos de, nos termos do art. 396 do CPP, responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10
dias, sob a advertência de que assim não o fazendo será procedida nomeação de
defensor, bem como se ver
processar nos autos de Processo Crime nº 0000835-34.2018.8.16.0196 a que
responde como incurso nas
sanções do ART 158: Extorsão, EXTORSAO, Reclusão: 4 a 10 anos. Dado e passado
nesta Cidade e no Juízo da 9°
VaraCriminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
PHELIPE KRAINSKI DE OLIVEIRA
EDITAL CITAÇÃO - MARLON DOS SANTOS DE SOUSA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor José Daniel Toaldo, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9° Vara
Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu MARLON DOS SANTOS
DE SOUSA, brasileiro; nascido
em 28/07/1993, portador do RG: 134591048 SSP/PR, filho de ARLI DOS SANTOS
DE SOUSA e OSORIO
ARVENTINO CARDOSO DE SOUSA, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica C I T A D O para
os fins devidos de, nos termos do art. 396 do CPP, responder à acusação, por escrito,
no prazo de 10 dias, sob a
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advertência de que assim não o fazendo será procedida nomeação de defensor, bem
como se ver processar nos
autos de Processo Crime nº 0031038-19.2013.8.16.0013 a que responde como
incurso nas sanções do ART
163: Dano, DANO QUALIFICADO, Detenção: 6 meses a 3 anos E Multa, inciso III.
Dado e passado nesta Cidade e
no Juízo da 9° Vara Criminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - MATHEUS EDUARDO DA SILVA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu MATHEUS EDUARDO
DA SILVA, brasileiro; nascido em
13/11/1999, portador do RG: 138712656 SSP/PR, filho de ADRIANA FRANÇA DA
SILVA, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica C I T A D O para os fins devidos de, nos
termos do art. 396 do CPP,
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, sob a advertência de que
assim não o fazendo será
procedida nomeação de defensor, bem como se ver processar nos autos de Processo
Crime nº
0022258-17.2018.8.16.0013 a que responde como incurso nas sanções do ART 33
- Importar, exportar, remeter,
preparar, produzir, fabric..., ADQUIRIR, VENDER, FORNECER E OU PRODUZIR
DROGAS, Reclusão: 5 a 15 anos.
Dado e passado nesta Cidade e no Juízo da 9° VaraCriminal Foro Central de Curitiba,
Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - PABLO GOGOLLA
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutro JOSÉ DANIEL TOALDO MM. Juiz de Direito do Juízo da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu PABLO GOGOLLA,
brasileiro; nascido em 26/02/1998,
portador do RG: 138696944 SSP/PR, filho de Josiane Aparecida Morais e Paulo
Gogolla, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente fica C I T A D O para os fins devidos de, nos
termos do art. 396 do CPP,
responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 dias, sob a advertência de que
assim não o fazendo será
procedida nomeação de defensor, bem como se ver processar nos autos de Processo
Crime nº
0018144-69.2017.8.16.0013 a que responde como incurso nas sanções do ART 157:
Roubo, ROUBO
AGRAVADO, Reclusão: 5 a 15 anos, incisos I e II . Dado e passado nesta Cidade
e no Juízo da 9°
VaraCriminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - WELINTON FELIPE KONCZYCKI DE CASTRO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito do Juízo da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu WELINTON FELIPE
KONCZYCKI DE CASTRO, brasileiro;
nascido em 11/12/1994, portador do RG: 135971103 SSP/PR, filho de Patrícia
Consuelo Konczycki e Antônio
Eudes Teodósio de Castro, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente
fica C I T A D O para os fins
devidos de, nos termos do art. 396 do CPP, responder à acusação, por escrito, no
prazo de 10 dias, sob a
advertência de que assim não o fazendo será procedida nomeação de defensor, bem
como se ver processar nos
autos de Processo Crime nº 0022490-29.2018.8.16.0013 a que responde como
incurso nas sanções do ART 33
- Importar, exportar, remeter, preparar, produzir, fabric..., ADQUIRIR, VENDER,
FORNECER E
OU PRODUZIR DROGAS, Reclusão: 5 a 15 anos . Dado e passado nesta Cidade
e no Juízo da 9°
VaraCriminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.

Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juíza de Direito Substituto

Edital de Intimação

IDMATERIA1549032IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA
Réu: ADRIANA DE LIMA CAMPOS
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 10 (dez) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré ADRIANA DE LIMA CAMPOS,
natural de CURITIBA/PR;
nascida em 28/03/1980, portadora do RG 76538522 SSP/PR, filha de RUTE DE LIMA
CAMPOS e LUIZ CARLOS
CAMPOS, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADA
para comparecer no Fórum
Criminal de Curitiba, situado na Avenida Anita Garibaldi, 750, 2º andar, Cabral,
Curitiba/PR, a fim de efetuar o
pagamento da pena de multa fixada por ocasião da sentença, conforme
demonstrativo de cálculo, nos autos de
Processo Crime n° 0031360-39.2013.8.16.0013, salientando o decurso do prazo de
pagamento da pena de
multa, sem a manifestação da ré acarretará o lançamento automático dos débitos
nos sistemas de execução do
FUPEN. Dado e passado nesta Cidade e no Juízo da 9° Vara Criminal Foro Central
de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Acusado: DAVID MANOLO DE SOUZA
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor José Daniel Toaldo, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 30 (Trinta)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu DAVID MANOLO DE
SOUZA, portador do RG:
126505779 SSP/PR, nascido em 15/05/1992, filho de SIRLEY TEREZINHA DE
SOUZA ALVES, atualmente em local
incerto e não sabido, pelo presente fica I N T I M A D O do integral conteúdo da
Sentença proferida nos autos
de Ação Penal nº 0000739-87.2016.8.16.0196, a qual tem os seguintes termos:
"JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão estatal veiculada na denúncia e ABSOLVO DAVID MANOLO DE SOUZA
das imputações inerentes ao
artigo 33, caput, da Lei 11.343/2006, o que faço com esteio no artigo 386, inciso VII,
do Código de Processo
Penal. Fica o réu ciente de que, querendo, poderá apelar da sentença supra
proferida, dentro do prazo legal.
Dado e passado nesta Cidade e Juízo da 9° Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA
Réu: GERSON MAURICIO LABHARDT
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 10 (dez) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GERSON MAURICIO
LABHARDT, natural de CURITIBA/PR;
nascido em 14/06/1979, portador do RG 69157912 SSP/PR, filho de DIONE DO
ROCIO LABHARDT, atualmente em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para comparecer no Fórum
Criminal de Curitiba, situado
na Avenida Anita Garibaldi, 750, 2º andar, Cabral, Curitiba/PR, a fim de efetuar o
pagamento da pena de multa
fixada por ocasião da sentença, conforme demonstrativo de cálculo, nos autos de
Processo Crime n°
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0002195-38.2017.8.16.0196, salientando o decurso do prazo de pagamento da pena
de multa, sem a
manifestação do réu acarretará o lançamento automático dos débitos nos sistemas
de execução do FUPEN.
Dado e passado nesta Cidade e no Juízo da 9° Vara Criminal Foro Central de Curitiba,
Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA
Réu: GILBERTO DA SILVA DOS SANTOS
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 10 (dez) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GILBERTO DA SILVA DOS
SANTOS, natural de
ALMIRANTE TAMANDARE/PR; nascido em 15/03/1990, portador do RG 125841546
SSP/PR, filho de MARIA
APARECIDA DA SILVA DOS SANTOS e ALCIONE JOSE DOS SANTOS,
atualmente em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica INTIMADO para comparecer no Fórum Criminal de Curitiba,
situado na Avenida Anita
Garibaldi, 750, 2º andar, Cabral, Curitiba/PR, a fim de efetuar o pagamento da pena
de multa fixada por ocasião
da sentença, conforme demonstrativo de cálculo, nos autos de Processo Crime n°
0029590-40.2015.8.16.0013,
salientando o decurso do prazo de pagamento da pena de multa, sem a manifestação
do réu acarretará o
lançamento automático dos débitos nos sistemas de execução do FUPEN. Dado e
passado nesta Cidade e no
Juízo da 9° Vara Criminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA E CUSTA
Réu: GOMERCINO ANTONIO DE OLIVEIRA
PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juíza de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 10 (dez) dias,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GOMERCINO ANTONIO
DE OLIVEIRA, natural de
PINHALAO/PR; nascido em 05/09/1974, portador do RG 63667960 SSP/PR, filho de
ROSALINA ALMEIDA DE
OLIVEIRA e João Antonio de Oliveira, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo
presente fica INTIMADO
para comparecer no Fórum Criminal de Curitiba, situado na Avenida Anita Garibaldi,
750, 2º andar, Cabral,
Curitiba/PR, a fim de efetuar o pagamento da pena de multa e custas fixadas por
ocasião da sentença, conforme
demonstrativo de cálculo, nos autos de Processo Crime n°
0000508-63.2009.8.16.0048, salientando o decurso
do prazo de pagamento da pena de multa, sem a manifestação do réu acarretará o
lançamento automático dos
débitos nos sistemas de execução do FUPEN. O decurso do prazo, sem o pagamento
das custas processuais,
ocasionará o encaminhamento a protesto, sem prejuízo da inscrição do nome do
devedor nos órgãos de
proteção ao crédito. Dado e passado nesta Cidade e no Juízo da 9° Vara Criminal
Foro Central de Curitiba,
Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Acusado: GUSTAVO LUIZ DO CARMO
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 30 (Trinta)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu GUSTAVO LUIZ DO
CARMO, portador do RG:
137200341 SSP/PR, nascido em 07/07/1996, filho de ROSIMERI DO CARMO e
SELMO LUIZ DO CARMO,
atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente fica I N T I M A D O do
integral conteúdo da Sentença
proferida nos autos de Ação Penal nº 0032082-05.2015.8.16.0013, a qual tem os
seguintes termos: "JULGO

IMPROCEDENTE a pretensão estatal veiculada na denúncia e ABSOLVO
GUSTAVO LUIZ DO CARMO das
imputações inerentes ao artigo 157, § 2º, I, do Código Penal" Fica o réu ciente de
que, querendo, poderá
apelar da sentença supra proferida, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta
Cidade e Juízo da 9° Vara
Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado
do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO
JEFFERSON CESAR BATISTA DE ARAUJO
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a pessoa de JEFFERSON
CESAR BATISTA DE ARAUJO,
nascido em 03/05/1985, filho de CLEUZA MARIZA BATISTA DE ARAUJO e JORGE
TEIXEIRA DE ARAUJO, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente fica INTIMADO para, no prazo de 10
(dez) dias, manifestar-se nos
autos de Processo Crime n° 0021940-68.2017.8.16.0013 se tem interesse na
restituição do BEM APREENDIDO
(corrente de metal prateado), e compareça neste Juízo a fim de retirar, sob pena de
ser decretado o perdimento
dos bens. Dado e passado nesta Cidade e no Juízo da 9° Vara Criminal Foro Central
de Curitiba, Estado do
Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Réu: JHONATAS GUILHERME SANTOS
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 90 (noventa)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JHONATAS
GUILHERME SANTOS, nascido em
29/04/1991, portador do RG: 93190866 SSP/PR, filho de ADRIANA JACOBOSKI
SANTOS e ANTONIO CLARETE DOS
SANTOS, atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente fica I N T I M A
D O do integral conteúdo da
Sentença proferida nos autos de Processo Crime nº 0020772-65.2016.8.16.0013, a
qual tem os seguintes
termos: "julgo procedente a pretensão punitiva estatal para o fim de CONDENAR o
acusado JHONATAS
GUILHERME SANTOS à pena privativa de liberdade de 05 (cinco) anos e 04 (quatro)
meses de reclusão e 13
(treze) dias-multa, a ser cumprida em regime inicialmente semiaberto, pelo
cometimento do delito previsto no
artigo 157, § 2º, II, do Código Penal". Fica o réu ciente de que, querendo, poderá
apelar da sentença supra
proferida, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta Cidade e Juízo da 9° Vara
Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná,
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL CITAÇÃO - LEANDRO RODRIGO DE ANDRADE
PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto do Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu LEANDRO RODRIGO
DE ANDRADE, brasileiro; nascido
em 22/02/1992, portador do RG: 128906550 SSP/PR, filho de CLAIR APARECIDA
SANTOS DE ANDRADE e
ANTONIO VALDIR GASPAR DE ANDRADE, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo presente fica C I T A D
O para os fins devidos de, nos termos do art. 396 do CPP, responder à acusação,
por escrito, no prazo de 10
dias, sob a advertência de que assim não o fazendo será procedida nomeação de
defensor, bem como se ver
processar nos autos de Processo Crime nº 0000835-34.2018.8.16.0196 a que
responde como incurso nas
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sanções do ART 158: Extorsão, EXTORSAO, Reclusão: 4 a 10 anos. Dado e passado
nesta Cidade e no Juízo da 9°
VaraCriminal Foro Central de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU PARA CONSTITUIR DEFENSOR
Réu: LUCAS MACHADO BARBOSA
PRAZO DE 10 (QUINZE) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu LUCAS MACHADO
BARBOSA, nascido em
28/03/1995, portador do RG:129326000 SSP/PR, natural de CURITIBA/PR, Nome
da Mãe: LORENA FÁTIMA
MACHADO Nome do Pai: WAGNER BARBOSA, atualmente em local incerto e não
sabido, pelo presente fica I N T I
M A D O para, querendo, constituir novo defensor no prazo de 10 dias para promover
sua defesa nos autos de
processo crime 0008355-80.2016.8.16.0013, salientando que na hipótese de
decurso do prazo sem
manifestação ser-lhe-á nomeado defensor". Dado e passado nesta Cidade e Juízo
da 9° Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Acusado: ROBSON CORREA BORGES
PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 30 (trinta)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ROBSON CORREA
BORGES, portador do RG:
154357947 SSP/PR, nascido em 18/04/1988, filho de JOCELEN NIRELLO BORGES
e VALMIR CORREA BORGES,
atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente fica I N T I M A D O do
integral conteúdo da Sentença
proferida nos autos de Ação Penal nº 0026330-47.2018.8.16.0013, a qual tem os
seguintes termos: "JULGO
IMPROCEDENTE a pretensão estatal veiculada na denúncia e ABSOLVO ROBSON
CORREA BORGES das
imputações inerentes ao artigo 33 da Lei 11343/2006". Fica o réu ciente de que,
querendo, poderá apelar da
sentença supra proferida, dentro do prazo legal. Dado e passado nesta Cidade e
Juízo da 9° Vara Criminal do
Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
Réu: ROGER PINHEIRO CORDEIRO
PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 90 (noventa)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ROGER PINHEIRO
CORDEIRO, nascido em
29/10/1995, portador do RG: 140060330 SSP/PR, filho de ZENAIDE PINHEIRO e
NATALICIO CORDEIRO,
atualmente em local incerto e não sabido, pelo presente fica I N T I M A D O do
integral conteúdo da Sentença
proferida nos autos de Processo Crime nº 0001227-08.2017.8.16.0196, a qual tem
os seguintes termos: "julgo
procedente a pretensão punitiva estatal para o fim de CONDENAR o acusado
ROGER PINHEIRO CORDEIRO à
pena privativa de liberdade de 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez) dias-multa, a ser
cumprida em regime
inicialmente aberto, substituída por uma restritiva de direito de prestação de serviço
a comunidade, pelo
cometimento do delito previsto no artigo 180, caput, do Código Penal". Fica o réu
ciente de que, querendo,
poderá apelar da sentença supra proferida, dentro do prazo legal. Dado e passado
nesta Cidade e Juízo da 9°
Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba,
Estado do Paraná,
Curitiba, 22 de julho de 2019.

José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU PARA CONSTITUIR DEFENSOR
Réu: WELSON SOARES DE CARVALHO
PRAZO DE 10 (QUINZE) DIAS
O Doutro JOSÉ DANIEL TOALDO, MM. Juiz de Direito Substituto da 9° Vara Criminal
do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze)
dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu WELSON SOARES
DE CARVALHO, nascido em
13/04/1982, portador do RG:77744622 SSP/PR, natural de PARQUE INDUSTRIAL/
MG, filho de ELZA LINS SOARES
DE CARVALHO e JOSE SOARES DE CARVALHO, atualmente em local incerto e
não sabido, pelo presente fica I N T
I M A D O para, querendo, constituir novo defensor no prazo de 10 dias para promover
sua defesa nos autos de
processo crime 0022095-42.2015.8.16.0013, salientando que na hipótese de
decurso do prazo sem
manifestação ser-lhe-á nomeado defensor". Dado e passado nesta Cidade e Juízo
da 9° Vara Criminal do Foro
Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná.
Curitiba, 22 de julho de 2019.
José Daniel Toaldo
Juiz de Direito Substituto

10ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1548992IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE ENDLER E SANTOS SUPLEMENTOS ALIMENTARES
LTDA-ME , COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES
VIEIRA, MMa. Juíza de Direito Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER
a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que
tramitam por este Juízo e Cartório da Secretaria da Décima Vara Cível os autos
da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autuada sob o n.º
0014338-96.2016.8.16.0001 (PROJUDI), em que é exequente PERFORMANCE
TRADING IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO E COMÉRCIO LTDA (CPF/CNPJ:
02.151.796/0001-09) e é executado ENDLER E SANTOS SUPLEMENTOS
ALIMENTARES LTDA-ME (CPF/CNPJ: 17.594.977/0001-87), por meio do qual CITA
ENDLER E SANTOS SUPLEMENTOS ALIMENTARES LTDA-ME, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que PAGUE
o débito, no prazo de 03 (três) dias, contados da citação, na importância de R$
14.200,86 (quatorze mil, duzentos reais e oitenta e seis centavos), atualizada até
abril/2016, bem como as custas e os honorários advocatícios, no valor de 10%
(dez por cento) do valor do débito, nos termos do art. 827 do CPC, sob pena de
serem penhorados tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. No
caso de integral pagamento no prazo estabelecido, os honorários advocatícios ficam
reduzidos para 5% (cinco por cento) do valor do débito. Independentemente da
penhora de bens, depósito ou caução, o prazo para opor Embargos à Execução
será de 15 (quinze) dias (art. 915, CPC), a contar da juntada do mandado/carta de
citação aos autos na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso. Fica, ainda, a
parte ciente da possibilidade de parcelamento legal previsto no art. 916 do CPC, com
requerimento devidamente acompanhado do depósito de 30% (trinta por cento) do
valor executado, inclusive as custas e os honorários advocatícios. Em caso de revelia
será nomeado curador especial. Tudo de conformidade com os documentos do
processo digital e o despacho de seq. 98.1, a seguir:"[...] Sendo o mesmo endereço,
cite-se por edital. Prazo: 20 (vinte) dias.[...]" DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano de
dois mil e dezenove. Eu, _____, Regina Lúcia Corrêa Cesar, Técnico Judiciário, o
digitei e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548988IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DEAURELIO FERREIRA DOS SANTOS, COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES VIEIRA, MMa. Juíza de
Direito Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este Juízo e
Cartório da Secretaria da Décima Vara Cível os autos da AÇÃO CAUTELAR
INOMINADA, autuada sob o n.º 0015440-27.2014.8.16.0001 (PROJUDI), em que
é requerente ARLINDO ZEM (CPF/CNPJ: 327.665.489-04) e são requeridos
SECOL CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA., pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ sob n. 04.584.151/0001-95 e AURÉLIO FERREIRA DOS
SANTOS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/PR sob n. 26.889, por meio do
qual CITA AURÉLIO FERREIRA DOS SANTOS, atualmente em lugar incerto e não
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sabido, para, no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar CONTESTAÇÃO ou exibir
os documentos especificados na petição inicial. Tudo de conformidade com os
documentos do processo virtual e despacho de seq. 94.1, a seguir:"[...] 3. Em sendo o
mesmo endereço, cite-se por edital. Prazo: 20 (vinte) dias. [...]". DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu, _____, Regina Lúcia Corrêa Cesar,
Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito
Substituta

IDMATERIA1548993IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE NEUFER IND. E MONT. MAQ. IND. LTDA , COM
O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES VIEIRA, MMa.
Juíza de Direito Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível do Foro Central
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos
virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este Juízo
e Cartório da Secretaria da Décima Vara Cível os autos da AÇÃO DE BUSCA E
APREENSÃO, autuada sob o n.º 0063063-58.2012.8.16.0001 (PROJUDI), em que
é requerente VOLVO ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIO LTDA. (CPF/CNPJ:
74.118.381/0001-44)e é requerido NEUFER IND. E MONT. MAQ. IND. LTDA (CPF/
CNPJ: 72.349.939/0001-77), por meio do qual CITA NEUFER IND. E MONT. MAQ.
IND. LTDA, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e
não sabido, para, querendo, apresentar CONTESTAÇÃO, no prazo de 15 (quinze)
dias (art. 3º, §3º, DL 911/69). Tudo conforme documentos do processo virtual e do
despacho de seq. 130.1, a seguir:"[...] 3. Em sendo o mesmo endereço já informado,
cite-se/intime-se por edital. Prazo: 20 (vinte) dias. [...]". DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de
julho do ano de dois mil e dezenove. Eu, _____, Regina Lúcia Corrêa Cesar,
Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito
Substituta

IDMATERIA1548987IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE BARTOLOMEU APRÍGIO VIEIRA, COM O PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES VIEIRA, MMa. Juíza de Direito
Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este Juízo e Cartório da
Secretaria da Décima Vara Cível os autos da AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE,
autuada sob o n.º 0004168-51.2005.8.16.0001(PROJUDI), em que é requerente
JUAREZ LINO DA ROCHA (RG: 16024929 SSP/PR e CPF/CNPJ: 319.226.279-68)
e são requeridos BARTOLOMEU APRÍGIO VIEIRA (CPF/CNPJ: 320.381.274-68),
NILDEIR DA SILVA (CPF/CNPJ: 465.534.951-49) e SOELI CRASTECHINI CRUZ
(CPF/CNPJ: 142.716.388-03), por meio do qual CITA BARTOLOMEU APRÍGIO
VIEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, para, no prazo de 15 (quinze)
dias, apresentar RESPOSTA, sob pena de não o fazendo presumirem-se como
verdadeiros os fatos articulados na inicial (art. 335, 344 e 345 do NCPC). Tudo de
conformidade com o despacho de seq. 1.68, a seguir:"[...]2. Sendo assim, defiro a
citação por edital, fixando o prazo de 20(vinte) dias, nos termos do art. 256, §3º, do
novo Código de Processo Civil.[...]". DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba,
Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil
e dezenove. Eu, _____, Regina Lúcia Corrêa Cesar, Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548990IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DOS EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES,
INCERTOS E DESCONHECIDOS ( art. 259, inc. I do NCPC ), COM O PRAZO
DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES VIEIRA, MMa. Juíza de
Direito Substituta da Décima Secretaria do Cível do Foro Central da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este Juízo e Secretaria
da Décima Vara Cível os autos da AÇÃO DE USUCAPIÃO, autuada sob o
n.º 0022574-66.2018.8.16.0001, em que são requerentes AMAURI DOMINGOS
SANTIN (RG: 56368850 SSP/PR e CPF/CNPJ: 806.715.861-49) e MARIA
BERNADETE DA ROSA (RG: 00961242 SSP/MT e CPF/CNPJ: 807.069.591-91) em
face de RÉUS INCERTOS E DESCONHECIDOS, tendo por objeto a legalização
do seguinte bem imóvel: " Imóvel urbano devidamente delimitado (murado) situado
à R. Alice Michaud, nº 106, Bairro Cajuru, Município e Comarca de Curitiba,
Estado do Paraná. Imóvel de face frontal para a Rua Alice Michaud, onde mede
13,50 metros; Ao lado direito mede 23 metros, confrontando com o imóvel de
Zélia Belitzki; Ao lado esquerdo mede 22,60 metros confrontando com imóvel de
Geraldo Gonçalves da Silva; Aos fundos mede 14 metros na confrontação com
o lote de Terezinha Pereira de Olveira e Cleusa Ramos Lopes; Perfazendo um
quadrilátero de 326,55 m², conforme especificações e coordenadas geográficas
constantes na planta e memorial descritivo. ", conforme a divisão territorial das
circunscrições imobiliárias de Curitiba, os imóveis localizados na regional Cajuru são
registrados perante o 4º Registro de Imóveis de Curitiba/PR e, por meio do qual CITA
OS EVENTUAIS INTERESSADOS AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS,
ficando ADVERTIDOS de que o prazo para contestar a ação é de quinze (15) dias,
contados a partir do término do prazo do edital (trinta dias), sob pena de, não sendo
contestada, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados na inicial ( NCPC,
artigo. 344) ). Tudo de conformidade com os documentos do processo virtual e

despacho de seq. 22.1 [...] "5. Citem-se... 6. Por edital, com prazo de 20 (vinte) dias,
citem-se os réus em lugar incerto e os eventuais interessados (art. 259, I, CPC/2015).
[...]" DADO E PASSADO nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos
dezoito dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu, ____, Regina Lúcia
Corrêa Cesar, Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548991IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE HPI INFORMATICA LTDA E MARCIO EDUARDO
MALAGE , COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES
VIEIRA, MMa. Juíza de Direito Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível
do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER
a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem conhecimento, que
tramitam por este Juízo e Cartório da Secretaria da Décima Vara Cível os
autos da AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, autuada sob o
n.º 0062466-60.2010.8.16.0001 (PROJUDI), em que é exequente FUNDO DE
INVESTIMENTO EM DIREITOS CREDITORIOS NAO-PADRONIZADOS NPL I
(CPF/CNPJ: 09.263.012/0001-83) e são executados MARCIO EDUARDO MALAGE
(RG: 67554655 SSP/PR e CPF/CNPJ: 035.982.199-54) e HPI INFORMATICA
LTDA. (CPF/CNPJ: 07.448.455/0001-13), por meio do qual cita MARCIO EDUARDO
MALAGE e HPI INFORMATICA LTDA, na pessoa de seu representação legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que PAGUEM o débito, no prazo de
03 (três) dias, contados da citação, na importância de R$ 60.271,14 (Sessenta mil,
duzentos e setenta e um reais e quatorze centavos), atualizados até 09/10/2010 ,
bem como as custas e os honorários advocatícios, no valor de 10% (dez por cento)
do valor do débito, nos termos do art. 827 do CPC, sob pena de serem penhorados
tantos bens quantos bastem para a garantia da execução. No caso de integral
pagamento no prazo estabelecido, os honorários advocatícios ficam reduzidos para
5% (cinco por cento) do valor do débito. Independentemente da penhora de bens,
depósito ou caução, o prazo para opor Embargos à Execução será de 15 (quinze)
dias (art. 915, CPC), a contar da juntada do mandado/carta de citação aos autos
na forma do art. 231 do CPC, conforme o caso. Ficam, ainda, as partes cientes da
possibilidade de parcelamento legal previsto no art. 916 do CPC, com requerimento
devidamente acompanhado do depósito de 30% (trinta por cento) do valor executado,
inclusive as custas e os honorários advocatícios. Tudo de conformidade com os
documentos do proceso virtual e o despacho de seq. 101.1, a seguir:"[...] 1. Indefiro o
pedido de arquivamento do feio, haja vista que ainda não houve tentativa de localizar
bens em nome do executado. Ademais, observa-se que o mesmo sequer foi citado,
deste modo, cite-se-o por edital. Prazo: 20 (vinte) dias. [...]" DADO E PASSADO
nesta cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês
de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu, _____, Regina Lúcia Corrêa Cesar,
Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito
Substituta

Edital de Intimação

IDMATERIA1548989IDMATERIA

Edital de Intimação de TIAGO MOLLER , com o prazo de 20 (vinte) dias. A Doutora
CAROLINA FONTES VIEIRA , MMa. Juíza de Direito Substituta da Secretaria
da Décima Vara Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele tiverem
conhecimento, que tramitam por este Juízo e Cartório da Secretaria da Décima Vara
Cível os autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, autuada sob o n.º
0008745-04.2007.8.16.0001 (PROJUDI), em que é exequente JUNTO SEGUROS
S.A. (CPF/CNPJ: 84.948.157/0001-33) e executados ANDRE LUIZ MOLLER
(RG: 13043213 SSP/PR e CPF/CNPJ: 866.013.779-53), DANIELA MOLLER (RG:
71130916 SSP/PR e CPF/CNPJ: 036.570.469-50), EMA PURAT MOLLER (RG:
1635328 SSP/PR e CPF/CNPJ: 393.456.459-34), ERICA GERTRUD POLAK (CPF/
CNPJ: 073.894.597-86), MONICA INGE DOS SANTOS (RG: 2791005 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 822.373.529-68) e TIAGO MOLLER (CPF/CNPJ: 004.806.769-50), por
meio do qual INTIMA TIAGO MOLLER, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que efetue o pagamento do débito no valor de R$ 222.963,70 (duzentos e
vinte e dois mil, novecentos e sessenta e três reais e setenta centavos), atualizada
até janeiro/2013, acrescido de eventuais custas, no prazo de 15 dias, sob pena de
incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de 10% (dez
por cento), ambos incidentes cumulativamente sobre o débito atualizado ou sobre o
valor restante, em caso de pagamento parcial, nos termos do art. 523, §1ºe §2º do
CPC/15. Decorrido o prazo acima sem o pagamento voluntário, a parte executada
poderá oferecer impugnação no prazo de 15 dias, independente de penhora ou de
nova intimação, nos termos do art. 525 do CPC/15.Tudo de conformidade com os
documentos do processo virtual e despacho de sequencial 146.1, a seguir: "[...] 3.
Em sendo o mesmo endereço, cite(m)-se por edital. Prazo: 20 (vinte) dias. [...]". Para
conhecimento de todos é dado e passado o presente edital nesta cidade de Curitiba,
18 de julho de 2019. Eu,____, Regina Lúcia Corrêa Cesar, Técnica judiciária, o digitei
e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1549023IDMATERIA

Edital de Intimação de Humberto de Lima Dantas , com o prazo de 20
(vinte) dias. A Doutora CAROLINA FONTES VIEIRA , MMa. Juíza de Direito
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Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este Juízo e Cartório
da Secretaria da Décima Vara Cível os autos da AÇÃO DE CUMPRIMENTO
DE SENTENÇA, autuada sob o n.º 0001762-76.2013.8.16.0001 (PROJUDI), em
que são exequentes NOVA PARANAENSE ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES
LTDA (CPF/CNPJ: 76.647.106/0001-43) e ASSOCIACAO RELIGIOSA PIO XII (CPF/
CNPJ: 76.713.643/0001-44) e executado HUMBERTO DE LIMA DANTAS (CPF/
CNPJ: 008.606.469-04), por meio do qual INTIMA HUMBERTO DE LIMA DANTAS,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue o pagamento do débito
no valor de R$ 1.555,51 (um mil e quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta
e um centavos), atualizado até 01/01/2019, acrescido de eventuais custas, no prazo
de 15 dias, sob pena de incidência de multa de 10% (dez por cento) e de honorários
advocatícios de 10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente sobre
o débito atualizado ou sobre o valor restante, em caso de pagamento parcial,
nos termos do art. 523, §1ºe §2º do CPC/15. Decorrido o prazo acima sem o
pagamento voluntário, a parte executada poderá oferecer impugnação no prazo de
15 dias, independente de penhora ou de nova intimação, nos termos do art. 525
do CPC/15.Tudo de conformidade com o despacho de sequencial 199.1, a seguir:
"[...] 3.O devedor deverá ser intimado, (i) por Diário da Justiça, na pessoa de seu
advogado constituído nos autos, ou (ii) por carta com aviso de recebimento, se for
representado pela Defensoria Pública ou quando não tiver procurador constituído nos
autos. Deverá, entretanto, ser intimado por Edital quando, citado na forma do artigo
256, do Código de Processo Civil, tiver sido revel na fase de conhecimento. [...]". Para
conhecimento de todos é dado e passado o presente edital nesta cidade de Curitiba,
18 de julho de 2019. Eu,____, Regina Lúcia Corrêa Cesar, Técnica judiciária, o digitei
e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548994IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE CELSO FELIPE DE ARAUJO , COM O PRAZO DE
20 (VINTE) DIAS. A Doutora CAROLINA FONTES VIEIRA, MMa. Juíza de Direito
Substituta da Secretaria da Décima Vara Cível do Foro Central da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, FAZ SABER a todos quantos virem o presente
edital, ou dele tiverem conhecimento, que tramitam por este Juízo e Cartório da
Secretaria da Décima Vara Cível os autos da AÇÃO EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL, autuada sob o n.º 0036051-06.2011.8.16.0001 (PROJUDI), em
que é requerente FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITORIOS
MULTISEGMENTOS NPL IPANEMA III - NAO PADRONIZADO (CPF/CNPJ:
16.503.123/0001-85) e é requerido CELSO FELIPE DE ARAUJO (RG: 39437040
SSP/PR e CPF/CNPJ: 485.529.259-15), por meio do qual INTIMA CELSO FELIPE
DE ARAUJO, atualmente em lugar incerto e não sabido, acerca da PENHORA
realizada nos seq.15.4 e 2.27, dos seguintes veículos: FIAT PALIO FIRE ECONOMY-
PLACA OTD6997; PEUGEOT/207 PASSION XR - PLACA AWG5991; GM/CLASSIC
LIFE - PLACA JRH8476;I/FORD FOCUS 1.6l HA-PLACA ANR 1401; HONDA/
CG 150 TITAN KS-PLACA AMG9542; FIAT/STRADA FIRE CE -PLACA JGJ7006;
IMP/FORD ESCORT GL 16V F-KIZ5779; FIAT/UNO MILE-PLACA LWY1680; VW/
PASSAT LS-PLACA AEA5667; VW/SP-2-PLACA ABH3982, proprietário : CELSO
FELIPE DE ARAUJO . Tudo de conformidade com os documentos e despacho de
seq. 70.1, a seguir:"[...] 2. Assim sendo, expeça-se citação por edital de CELSO
FELIPE DE ARAUJO, observadas as exigências do art. 257 do CPC. 3. Caso a
parte citada por edital não ofereça resposta, nomeio desde já o Defensor Público que
atua junto a esta Vara como seu curador [...]". DADO E PASSADO nesta cidade de
Curitiba, Capital do Estado do Paraná, aos dezoito dias do mês de julho do ano de
dois mil e dezenove. Eu, _____, Regina Lúcia Corrêa Cesar, Técnico Judiciário, o
digitei e subscrevi. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza de Direito Substituta

Edital Geral

IDMATERIA1549022IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA A Doutora CAROLINA FONTES
VIEIRA, Meritíssima Juíza de Direito Substituta da Secretaria da 10ª (décima) Vara
Cível do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Capital
do Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos virem o
presente, ou dele tiverem conhecimento, que nos autos da AÇÃO DE CURATELA,
autuada sob o nº 0054600-30.2012.8.16.0001 (PROJUDI), em que é requerente
BOZENNA TERESA LUVIZOTTO, polonesa, dona de casa, CPF 977921289-20 e
é requerida ANNA LAGOCKA, polonesa, viúva, aposentada, CPF 170.833.979-53,
foi prolatada a sentença de seq. 178.1 a seguir transcrita: "[...] 1.RELATÓRIO
Trata-se de Ação de Interdição com pedido de Curatela Provisória em Antecipação
de Tutela proposta por BOZENNA TERESA LUVIZOTTO (requerente devidamente
qualificada nos presentes autos), em face de sua genitora, ANNA LAGOCKA
(requerida também já qualificada), alegando, em síntese, que esta foi acometida
pela doença de Alzheimer, resultando-lhe a incapacidade para reger os atos da vida
civil. A requerente pugnou pela antecipação dos efeitos da tutela para que fosse
nomeada curadora provisória da requerida, para tão logo representa-la na defesa
de seus interesses. Por fim, requereu a concessão da gratuidade da justiça e a
decretação de interdição da requerida. O autor juntou documentos (mov. 1.2/1.10),
dentre os quais se encontra o relatório médico diagnosticando a alegada enfermidade
(mov. 1.7). Houve emenda à exordial (mov.10.1). A requerente foi nomeada curadora
provisória da requerida (mov.12.1). O termo de compromisso foi devidamente

assinado, conforme consta no mov.19.1. O direito à assistência judiciária gratuita foi
concedido à requerente (mov. 26.1). Em manifestação de mov.44.1, ZOFIA WANDA
LAGOKI, filha da interditanda e irmã da requerente, pugnou por sua nomeação
como curadora provisória, com a consequente destituição da parte autora do cargo,
sustentando, em suma, que cuida sozinha de sua mãe há mais de dois anos
e que os valores percebidos pela requerida não são mais utilizados em favor
desta desde 01.10.2012, conforme constante em declaração do INSS. Em sede de
audiência de interrogatório (mov.45.1), houve a alteração de curadoria provisória,
sendo nomeada para tal função ZOFIA WANDA LAGOKI. Ainda, restou consignada
a obrigação de manter o plano de saúde da requerida, bem como a necessidade
de nomeação de perito para proceder a verificação e sanidade mental da requerida.
Termo de compromisso assinado (mov.47.1). O direito à assistência judiciária gratuita
foi concedido à terceira (mov. 67.1). Assim como requerido pelo D. Ministério
Público (mov.64.1), a parte autora foi intimada para prestar contas do período em
que exerceu a curatela provisória da interditanda (mov.67.1). A determinação foi
cumprida (movs.72.1/72.10). O laudo pericial da interditanda foi acostado aos autos
(mov.96.1). Em seguida, as partes foram intimadas para manifestação (mov.98.1),
ocasião em que a curadora provisória pugnou por sua nomeação como curadora
definitiva (mov.104.1). Com a entrada em vigor da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto
da Pessoa com Deficiência), o d. Ministério Público pugnou pela readequação dos
pedidos iniciais à nova legislação, com a fixação dos limites da curatela. Intimada
a se manifestar acerca da prestação de contas da autora, ZOFIA WANDA LAGOKI
pugnou por sua rejeição e, ainda, pela determinação de que a requerente deposite
em juízo os valores das pensões recebidas em favor da interditanda entre novembro
de 2012 e março de 2013 (mov.141.1). Em parecer final, o Parquet manifestou-
se pela homologação da prestação de contas apresentada pela parte autora, bem
como pela declaração da incapacidade civil relativa da requerida, com a nomeação
de ZOFIA WANDA LAGOKI como curadora definitiva. Na sequência, vieram-me os
autos conclusos para prolação da sentença. É o relatório do necessário. Passo a
decidir. 2. FUNDAMENTAÇÃO 2.1 Das Garantias Constitucionais e Processuais
Os requisitos da ação foram respeitados, mormente a legitimidade das partes. O
interesse de agir manifesta-se na efetividade do processo e, no caso em tela, foram
respeitadas todas as garantias individuais e constitucionais das partes. Da mesma
forma, os pressupostos processuais de existência e validade foram devidamente
observados. Nesse contexto, não há que se falar em nulidades relativas passíveis
de qualquer convalidação, tampouco absolutas, eis que todos os atos realizados
durante o presente feito estão em conformidade com a lei e os princípios pátrios
do ordenamento jurídico brasileiro vigente, o que impossibilita qualquer nulidade
da presente relação processual. Em outros termos, as garantias constitucionais e
processuais foram devidamente asseguradas às partes, justificando-se a prestação
da tutela jurisdicional de forma adequada e efetiva. Diante do explicitado, passo à
análise da cognição formulada no decorrer da relação processual, na qual entendeu-
se pela procedência dos pedidos da parte autora. 2.2 MÉRITO De acordo com
o art. 1767, inciso I, do Código Civil, estão sujeitos à curatela aqueles que, por
causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade. O artigo
1.775, por sua vez, prevê que: §1 Na falta do cônjuge ou companheiro, é curador
legítimo o pai ou a mãe; na falta o destes, o descendente que se demonstrar
mais apto. No presente caso, tal exigência foi observada, pois a ação foi proposta
pela filha da interditanda, ora autora, conforme comprova o documento juntado ao
mov. 10.2. No que tange à capacidade de discernimento da requerida, constata-se
que a enfermidade efetivamente acomete sua aptidão intelectual de forma crônica
e progressiva, conforme depreende-se das declarações prestadas pela médica
Dra. Ivete Berkenbrock - CRM/PR 7493 (mov. 1.7), in verbis: "Declaro que a
Sra. Anna Lagocka, polonesa com CPF 170.833.979-53 é portadora de Doença
Neurológica crônica e progressiva, provável demência por Alzheimer, atualmente
com dependência para algumas Atividades Básicas da Vida diária e de ajuda de
terceiros para sua subsistência. CIDG301". De igual forma, do laudo médico pericial,
emitido pela médica psiquiatra Dra. Maria Amélia Ferreira Tavares - CRM/PR 6.523,
conclui-se que (mov.96.1): "A interditanda é portadora de uma doença mental que
é a Demência na Doença de Alzheimer- doença de caráter crônico, progressiva e
não tem cura, a senhora Anna Lagoka (requerida) precisa ser cuidada em todos
os seus atos da vida civil e até em sua higiene pessoal, o uso de remédios dos
quais ela faz uso (psicofaramcos) evitam o rápido progresso da doença e surtos,
sua doença está em fase crônica". Outrossim, o D. Ministério Público manifestou-
se ao mov. 137.1, de forma convicta acerca da incapacidade do interditando para
o desempenho de suas atividades da vida civil, bem como de praticar os atos do
cotidiano, necessitando de ajuda em tempo integral, conforme abaixo se transcreve:
"Portanto, não restam dúvidas de que a requerida precisa ser qualificada pela
curatela, pois cabalmente demonstrado ser ela incapaz de gerir, por si só, os atos
da vida civil, e também de se autodeterminar". Assim, diante do exposto, deve ser
reconhecida a incapacidade civil relativa da requerida, nos termos do artigo 4º, inciso
III, do Código Civil, bem como nomeado um curador para cuidar de seus interesses.
2.2.1 Da nomeação de curador Superada a questão do grau de deficiência que
atinge a requerida, resta a definição da pessoa que deverá exercer o papel de
curadora da interditanda. Denota-se dos autos que a presente demanda foi ajuizada
por BOZZENA TERESA LUVIZOTTO, em face de sua genitora, ANNA LAGOCKA.
Em sede de pedido de tutela antecipada, a autora foi nomeada curadora provisória
da ré (mov.12.1) e o termo de compromisso foi assinado (mov.19.1). Pois bem. Em
manifestação de mov.44.1, ZOFIA WANDA LAGOCKI, autuada como terceira, filha
da interditanda, requereu sua nomeação como curadora da requerida, sustentando,
resumidamente, que presta todo cuidado e assistência necessária à sua mãe, com
quem reside e que após a nomeação da autora como curadora provisória nada
mudou, pois, a terceira continuou cuidando sozinha de sua genitora. Colacionou
aos autos declaração do FAZ (Fundação de Ação Social), INSS (Instituto Nacional
do Seguro Social) e termo de declaração prestado junto à Promotoria de Justiça
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de Defesa dos Direitos da Pessoa Idosa (mov.44.8/44.10). Realizada audiência
de interrogatório (mov.45.1), houve a alteração da curadoria provisória, passando
a ser ZOFIA, a curadora provisória da requerida. Ainda, restou consignado que
a curadora deve cumprir com a obrigação de manter o plano de saúde e, caso
não consiga fazer frente às despesas deste deverá ser comunicado ao Juízo para
futura deliberação. Com efeito, a terceira, ZOFIA WANDA LAGOCKI, mostra-se a
pessoa mais habilitada para exercer tal encargo, eis que é filha da interditanda, já
presta a assistência necessária à sua mãe, bem como não há qualquer informação
que a desabone do encargo. Ademais, a requerida, quando da audiência de
interrogatório, manifestou aquiescência com a nomeação do autor. Deste modo,
sopesando que a interditanda depende integralmente de sua filha ZOFIA para gerir
assuntos de seu interesse, em acolhimento ao pedido contido na manifestação de
mov.44.1, audiência de interrogatório (mov.45.1), termo de compromisso (mov.47.1)
e ao parecer do Ministério Público declaro a incapacidade civil relativa de ANNA
LAGOCKA, nomeando como sua curadora ZOFIA WANDA LAGOCKI. Em relação
aos limites ao exercício da curatela, considerando que a requerida não possui
condições de realizar sozinha os atos da vida civil, fixo os limites ao exercício da
curatela, com fulcro no art. 755, I e II, do CPC/2015, abrangendo, no caso, não só os
atos previstos no art. 1.782, do Código Civil, mas também os atos patrimoniais que
possam ser entendidos como "de mera administração", dentre os quais se incluem
o de receber e administrar os valores percebidos a título de benefício previdenciário.
Tendo em vista que os benefícios previdenciários auferido pela interdita não
ultrapassa um salário mínimo (mov. 56.2), em consonância com o entendimento da
jurisprudência recente, a exemplo: TJRS - Apelação Cível 583036975, TJRS - Agravo
de Instrumento 70004692299, TJRJ - Processo nº 0012419-84.2004.8.19.0203, TJ/
MG - Processo nº 1.0000.00.200110-5/0001, dispenso a curadora da prestação
de contas. Ainda, no tocante a prestação de contas apresentada pela autora
(movs.72.1/72.10), acolho o parecer ministerial (mov.162.1), para o fim de considerar
que, ainda que a requerente não tenha cumprido satisfatoriamente a demonstração
dos gastos advindos da curadoria da interditanda, da análise dos valores percebidos
pela requerida, denota-se que esta auferia mensalmente quantia inferior àquela gasta
com o plano de saúde, razão pela qual incontroverso que durante o período em
que exerceu curadoria provisória a autora arcou com todas as despesas da ré. 3.
DISPOSITIVO Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido inicial, resolvendo o
feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 487, I, do Código de Processo
Civil, para o fim de decretar a interdição deANNA LAGOCKA bem como declarar sua
capacidade civil relativa, nos termos do artigo 4º, inciso III, do Código Civil. Sendo
assim: a) Nomeio ZOFIA WANDA LAGOCKI, como curadora definitiva da requerida,
nos termos do art. 1.767, inciso I, do Código Civil. b) Em obediência ao disposto no
art. 755, inciso I e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, a presente sentença
deverá ser inscrita no registro de pessoas naturais e imediatamente publicada na
rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e
na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde deverá permanecer
por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três)
vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do interdito
e do curador, a causa da interdição e os limites da curatela, caso tais plataformas
tenham sido disponibilizadas pelo E. Tribunal de Justiça do Estado do Paraná e pelo
Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Do contrário, caso inexistam tais ferramentas,
certifique a secretaria nos autos. c) Preste a curadora nomeada, Sra. ZOFIA WANDA
LAGOCKI, o compromisso legal, em que deverá constar no termo, a autorização
para o recebimento e administração dos valores percebidos a título de benefício
previdenciário. Ainda, deve a curadora ser advertida de que: 1) não poderá alienar
ou onerar bens móveis, imóveis ou de qualquer natureza, pertencentes ao interdito,
sem autorização judicial; 2) os valores recebidos da entidade previdenciária deverão
ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação, bem-estar e interesses da
interdita. d) Sem condenação em custas e honorários advocatícios por se tratar
de jurisdição voluntária. e) Tendo em vista a redação do artigo 76 do Estatuto da
Pessoa com Deficiência (Lei 13.146/2015), deixo de comunicar o Tribunal Regional
Eleitoral acerca do teor da presente sentença. f) Considerando que a renda auferida
pela interditanda não ultrapassa um salário mínimo, não obstante pedido pelo
douto Ministério Público, dispenso a requerente da prestação de contas, contudo
determino a comprovação anual de quitação dos gastos decorrentes do plano de
saúde da interditada. g) Cumpra-se, no que for cabível, o Código de Normas da
E. Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná. h) Intimações e diligências
necessárias, servindo, se for o caso, cópia da presente deliberação como mandado/
carta de intimação. i) Ciência ao Ministério Público. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
INTIMEM-SE. Curitiba, data da assinatura digital. CAROLINA FONTES VIEIRA Juíza
de Direito Substituta. [...]" E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
no futuro alegue ignorância, expedi o presente Edital que será publicado e afixado
no local de costume (art. 755, § 3º do CPC). NADA MAIS. DADO E PASSADO nesta
cidade de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, Curitiba, 18 de julho de 2019. Eu,
Regina Lúcia Corrêa Cesar, Técnico Judiciário, digitei e conferi. CAROLINA FONTES
VIEIRA Juíza de Direito Substituta

11ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548911IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL DE CURITIBA
11ª VARA CRIMINAL DE CURITIBA - PROJUDI
Avenida Anita Garibaldi, 750 - Cabral - Curitiba/PR - CEP: 80.540-400 - Fone: (41)3309-9111
- E-mail: ctba-61vj-s@tjpr.jus.br
Autos nº. 0000249-61.2018.8.16.0013
EDITAL DE INTIMAÇÃO PARA PAGAMENTO DE MULTA PECUNIÁRIA E
CUSTAS PROCESSUAIS
Prazo: 10 (dez) dias
Réu:  NICOLLE MARINE RIBAS FAGUNDES
Processo nº 0000249-61.2018.8.16.0013
O Doutor ANTONIO CARLOS SCHIEBEL FILHO, MM. Juiz de Direito da Décima
Primeira Vara Criminal do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná;
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e
especialmente o sentenciado  NICOLLE MARINE RIBAS FAGUNDES , portador
da cédula de identidade 123310667, nascido aos 26/08/1994, em CURITIBA/PR,
filho de SIMONE CASSIA DE RIBAS E SILVA, ora em lugar incerto e não sabido,
para INTIMÁ-LO a pagar a pena de multa e as custas processuais, no prazo de 10
(dez) dias (art. 50, caput, do Código Penal), tendo em vista o trânsito em julgado no
processo nº 0000249-61.2018.8.16.0013.
Expede-se o presente edital tendo em vista estar o réu em lugar incerto e não sabido,
e para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
o qual será afixado no átrio da 11ª Vara Criminal e publicado na imprensa Oficial,
nos termos da lei.
Curitiba, 22 de julho de 2019
Antonio Carlos Schiebel Filho
Juiz de Direito

13ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação
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PODER JUDICIÁRIO
13ª VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA
Av. Anita Garibaldi, 750 - Ahú - Curitiba/PR
Tel.: (41) 3309-9113
EDITAL DE CITAÇÃO
ACUSADO: CARLOS CESAR NOBREGA
PRAZO: 15 (quinze) Dias
Autos: 0011450-16.2019.8.16.0013
O DOUTOR PLINIO AUGUSTO PENTEADO DE CARVALHO - MM. JUIZ
DE DIREITO DA DÉCIMA TERCEIRA VARA CRIMINAL DO FORO CENTRAL
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - ESTADO DO PARANÁ,
NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o denunciado  CARLOS CESAR
NOBREGA, brasileiro, nascido em 25/07/1975, portador da identidade 10.585.300-9/
PR, filho de Maria Freitas Nobrega e Lotario Nobrega, atualmente em lugar incerto e
não sabido, sendo que nos autos supra referidos, o mesmo se encontra denunciado
como incurso nas penas do artigo 163, inc. III do Código Penal (1º fato) e art.
307, caput, do Código Penal (2º fato), c/c art. 69, caput, do Código Penal, pelo
presente procede a CITAÇÃO do mesmo, para que apresente resposta escrita, em
10 dias, conforme o disposto no artigo 396 do Código de Processo Penal. E, para
que chegue ao conhecimento de todos, determinou o MM. Juiz que se expedisse o
presente edital que será afixado no local de costume, bem como publicado no Diário
da Justiça Eletrônico, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, aos 10 de junho de 2019. Eu,
____________________ (Raphael G Cordeiro) Supervisor de Secretaria - o digitei.
Plinio Augusto Penteado de Carvalho
Juiz de Direito

VARA DESCENTRALIZADA DO PINHEIRINHO

Edital de Intimação

IDMATERIA1547791IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO MARCIA MARIA FARIA, COM
PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. FAZ SABER aos que virem ou dele conhecimento
tiverem, que em virtude de não ter sido possível intimar pessoalmente o(a)
requerido(a) MARCIA MARIA FARIA, portador do RG n° 82380736 SESP/PR
e inscrito no CPF sob o n° 033.213.169-60, com endereço incerto e não
sabido, foi expedido o presente Edital de Intimação extraído dos autos nº
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0004803-92.2015.8.16.0191, em trâmite perante a Vara de Família e Sucessões
do Fórum Descentralizado do Pinheirinho da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, em que figura como parte requerente O.F. e como requerido MARCIA
MARIA FARIA supra qualificado, pelo presente FICA DEVIDAMENTE INTIMADO(A)
para o pagamento das custas finais dos autos do processo judicial supra no prazo de
15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão
de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em
dívida ativa - na forma prevista pelo Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no
art. 12 da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente;
b) após a lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A
baixa do protesto ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais
despesas perante o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO:
As guias a serem pagas podem ser reimpressas no Portal do TJPR, digitando-se
o número único do processo no endereço: https://www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-
taxa-judiciaria em "Guias Preparadas." E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, em especial da requerida supra qualificado e que ninguém
possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado na
forma da lei e afixado no local de costume na sede deste Juízo.Curitiba, 16 de
julho de 2019. Eu, __________ (Caroline Akemi Kumata), Técnica Judiciária, digitei
e subscrevi.(assinado eletronicamente. MANUELA SIMON PEREIRA RATTMANN
Juíza de Direito

IDMATERIA1547790IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO REQUERIDO BARBARA SCHERON RIBEIRO,
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.FAZ SABER aos que virem ou dele
conhecimento tiverem, que em virtude de não ter sido possível intimar pessoalmente
o(a) requerido(a) BARBARA SCHERON RIBEIRO, inscrito no CPF sob o n°
070.218.179-08, com endereço incerto e não sabido, foi expedido o presente Edital
de Intimação extraído dos autos nº 0011822-27.2016.8.16.0188, em trâmite perante a
Vara de Família e Sucessões do Fórum Descentralizado do Pinheirinho da Comarca
da Região Metropolitana de Curitiba, em que figura como parte requerente F.R.D.O.
e como requerido BARBARA SCHERON RIBEIRO supra qualificado, pelo presente
FICA DEVIDAMENTE INTIMADO(A) para o pagamento das custas finais dos autos
do processo judicial supra no prazo de 15 (quinze) dias.ADVERTÊNCIA: O não
pagamento dos valores importará emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser
encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista pelo Código
de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do nome do devedor
nos órgãos de proteção ao crédito. Após o encaminhamento da Certidão de Crédito
Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá ser efetuado, exclusivamente:
a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de
Protesto de Títulos competente; b) após a lavratura do protesto, por meio de guia
emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto ocorrerá somente depois da quitação
dos emolumentos e demais despesas perante o respectivo Tabelionato de Protesto
de Títulos.OBSERVAÇÃO: As guias a serem pagas podem ser reimpressas no
Portal do TJPR, digitando-se o número único do processo no endereço: https://
www.tjpr.jus.br/custas-judiciais-e-taxa-judiciaria em "Guias Preparadas."E, para que
chegue ao conhecimento de todos os interessados, em especial da requerida supra
qualificado e que ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital que será publicado na forma da lei e afixado no local de costume na sede
deste Juízo.Curitiba, 16 de julho de 2019. Eu, __________ (Caroline Akemi Kumata),
Técnica Judiciária, digitei e subscrevi. (assinado eletronicamente)MANUELA SIMON
PEREIRA RATTMANN Juíza de Direito
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Interior

FORO REGIONAL DE ALMIRANTE
TAMANDARÉ DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548823IDMATERIA

Classe Processual: Usucapião Assunto Principal: Posse Processo nº:
0008151-03.2016.8.16.0024 Autor(s): CARLOS ALBERTO DE SOUZA MARISA
TEREZINHA MELCHERT SOUZA Réu(s): Este juizo Edital de Citação nº.
0008151-03.2016.8.16.0024.0003 - Prazo 20 (vinte) dias Por ordem do(a) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública do Foro Regional de
Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Paraná,
CITO, por meio deste edital, réus em lugar incerto e não sabido e eventuais terceiros
interessados, para conhecimento, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir do
decurso do prazo do Edital, da Ação de Posse sob nº. 0008151-03.2016.8.16.0024 ,
que tramita nesta Vara, referente a "Usucapião de um imóvel: TERRENO RURAL,
localizado no lugar denominado "PACOTUBA", no Município e Comarca de Almirante
Tamandaré, Estado do Paraná, situado na Estrada Água de Valverde, com a área
total de 46.648,19m² (quarenta e seis mil seiscentos e quarenta e oito metros
quadrados e dezenove centésimos). ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os
fatos articulados no presente Edital se não contestados no prazo de 15 (quinze) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância,
expedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume (art.256,
I e III do CPC). Almirante Tamandaré, 22 de julho de 2019. ÂNGELA VIEIRA DONI
Técnica Judiciária Autorizado pelo Decreto Judiciário nº 847/2013

IDMATERIA1548810IDMATERIA

DITAL DE CITAÇÃO DO RÉU CYMARGUI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA,
INSCRITO NO CNPJ 76.053.727/0001-07, EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
E EVENTUAIS INTERESSADOS, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS. Através
do presente, CITAM-SE OS RÉUS EM LUGAR INCERTO E NÃO SABIDO
E EVENTUAIS INTERESSADOS, para os termos da ação de USUCAPIÃO
ORDINÁRIA nº0003269-13.2007.8.16.0024, requerida por ZILENE SIQUEIRA DOS
SANTOS em face de CYMARGUI CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, referente ao
"MEMORIAL DESCRITIVO lote 5 (cinco) da quadra nº 47 (quarenta e sete) com
área de 377 m² (trezentos e setenta e sete metros quadrados), com as seguintes
confrontações: frente com a rua São Gabriel, medindo 13,00 m, lado direito confronta
com o lote nº 7 da quadra 47, medindo 29,00 m; lado esquerdo confronta com
os lotes 1 e 2 da quadra 47, medindo 29,00 m, e fundos confronta com o lote 17
da Quadra 47 medindo 13,00 m." Que exerce posse mansa e pacífica, há mais
de 30 (trinta) anos. Ficam os interessados CIENTES de que poderão apresentar
contestação por intermédio de advogado no prazo de 15 dias, sob pena de revelia,
isto, é não sendo contestado no prazo legal, presumir-se-ão aceitos com verdadeiros
os fatos articulados na inicial.

IDMATERIA1549099IDMATERIA

Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Processo nº: 0006317-04.2012.8.16.0024Autor(s): RUTE NERY FERES
WILLIAM FERES
Réu(s): ERNESTO STACHEWSKI representado(a) por JOHNATAN NAVOCHALE
VON STACHEWSKI, JEICYELLEN NAVOCHALE DE LIMA, LUCIMARA GELBCKE
ESPÓLIO DE VALENTIN CULPI representado(a) por GERALDO CULPI
este juizo
Edital de Citação nº. 0006317-04.2012.8.16.0024.0004 - Prazo 20 (vinte) diasPor
ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Paraná, CITO, por meio deste edital, OS ANTIGOS PROPRIETÁRIOS DA
ÁREA USUCAPIENDA, ÂNGELA DELABIBA CULPI, PEDRO CULPI, JACINTO
CULPI, ARCÂNGELO CULPI, GUMERCINDO CULPI, BRÍGIDA CULPI E/OU SEUS
HERDEIROS ou SUCESSORES e possíveis réus em lugar incerto e não sabido
e eventuais terceiros interessados, para conhecimento, no prazo de 15 (quinze)
dias, contados a partir do decurso do prazo do Edital, da Ação de Posse sob nº.
0006317-04.2012.8.16.0024 , que tramita nesta Vara, referente a "Usucapião de
um imóvel: um terreno de capoeiras, com área total de 66.550,00 m², situado no
lugar denominado Juruqui, município de Almirante Tamandaré/PR, cadastrado junto
ao INCRA sob nº 701.092.01851 e matriculado sob nº 11.265, CRI Colombo/PR.

ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados no presente Edital se
não contestados no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento
de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente edital, que será
publicado e afixado no lugar de costume (art.256, I e III do CPC).

Almirante Tamandaré, 22 de julho de 2019.
ÂNGELA VIEIRA DONI
Técnica Judiciária
Autorizado pelo Decreto Judiciário nº 847/2013

IDMATERIA1548946IDMATERIA

Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Ordinária
Processo nº: 0001024-87.2011.8.16.0024Autor(s): JOEL RIBEIRO DA COSTA
ZILMA LEAL DE FRANCA
Réu(s): ALBANO KUKLA
ALCEU KUKLA
ALCIDES KUKLA
ALDEMAR PAULO KUKLA
ESPÓLIO DE ANNA SCANDELARI KUKLA
MIGUEL ALUIR KUKLA
Edital de Citação nº. 0001024-87.2011.8.16.0024.0009 - Prazo 20 (vinte) diasPor
ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Paraná, CITO, por meio deste edital, ALCEU KUKLA, ALCIDES KUKLA,
ALDEMAR PAULO KUKLA, ESPÓLIO DE ANNA SCANDELARI KUKLA e MIGUEL
ALUIR KUKLA, para que tome conhecimento sobre a Petição Inicial e, querendo,
apresentem defesa (contestação) através de Advogado (a), no prazo de 15
(quinze) dias, contados a partir do decurso do prazo do Edital, da Ação de Usucapião
sob nº. 0001024-87.2011.8.16.0024, que tramita nesta Vara, referente a "Usucapião
de um imóvel: terreno urbano de 394.56 m2 (trezentos e noventa e quatro vírgula
cinquenta e seis metros quadrados) do Lote nO 12, da quadra nO 06, da Planta
Nossa Senhora do Pilar, Município de Almirante Tamandaré - planta esta registrada
no Cartório de Registro de Imóveis de Colombo/PR sob as transcrições nO 2.163 e
2.164.ADVERTÊNCIA: sem notícia dos réus, será nomeado curador especial, expedi
o presente edital, que será publicado e afixado no lugar de costume (art.256, I e III
do CPC).

Almirante Tamandaré, 22 de julho de 2019.
ÂNGELA VIEIRA DONI
Técnica Judiciária
Autorizado pelo Decreto Judiciário nº 847/2013

IDMATERIA1548666IDMATERIA

Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Processo nº: 0001398-30.2016.8.16.0024Autor(s): LURDES DOS SANTOS
OLIVEIRA
Réu(s): INVESTIBEM ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
Edital de Citação nº. 0001398-30.2016.8.16.0024.0010 - Prazo 20 (vinte) diasPor
ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Paraná, CITO, por meio deste edital, réus em lugar incerto e não
sabido e eventuais terceiros interessados, para conhecimento, no prazo de
15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do prazo do Edital, da Ação de
Posse sob nº. 0001398-30.2016.8.16.0024 , que tramita nesta Vara, referente a
"Usucapião de um imóvel: Lote de terreno n° 17 da Quadra n° 03 do Loteamento
Vila Grécia, com inscrição cadastral no município de Almirante Tamandaré sob
n° 02.01.00.007.0355.001, objeto da Matrícula nº 4.340 (em anexo) do Registro
de Imóveis de Colombo, localizada na Rua Juvenal Cordeiro, n°45, Almirante
Tamandaré-PR. ADVERTÊNCIA: Presumem-se verdadeiros os fatos articulados no
presente Edital se não contestados no prazo de 15 (quinze) dias. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém no futuro alegue ignorância, expedi o presente
edital, que será publicado e afixado no lugar de costume (art.256, I e III do CPC).

Almirante Tamandaré, 19 de julho de 2019.
ÂNGELA VIEIRA DONI
Técnica Judiciária
Autorizado pelo Decreto Judiciário nº 847/2013

IDMATERIA1548663IDMATERIA

Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Processo nº: 0001398-30.2016.8.16.0024Autor(s): LURDES DOS SANTOS
OLIVEIRA
Réu(s): INVESTIBEM ADMINISTRADORA E INCORPORADORA DE BENS LTDA
Edital de Citação nº. 0001398-30.2016.8.16.0024.0008 - Prazo 20 (vinte) diasPor
ordem do(a) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível e da Fazenda Pública do
Foro Regional de Almirante Tamandaré da Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Paraná, CITO, por meio deste edital, INVESTIBEM ADMINISTRADORA
E INCORPORADORA DE BENS LTDA???????, para conhecimento, no prazo
de 15 (quinze) dias, contados a partir do decurso do prazo do Edital, da Ação
de Posse sob nº. 0001398-30.2016.8.16.0024, que tramita nesta Vara, referente a
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"Usucapião de um imóvel: Lote de terreno n° 17 da Quadra n° 03 do Loteamento
Vila Grécia, com inscrição cadastral no município de Almirante Tamandaré sob n
° 02.01.00.007.0355.001, objeto da Matrícula nº 4.340 do Registro de Imóveis de
Colombo, localizada na Rua Juvenal Cordeiro, n°45. ADVERTÊNCIA: Presumem-se
verdadeiros os fatos articulados no presente Edital se não contestados no prazo de
15 (quinze) dias. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro
alegue ignorância, expedi o presente edital, que será publicado e afixado no lugar
de costume (art.256, I e III do CPC).

Almirante Tamandaré, 19 de julho de 2019.
ÂNGELA VIEIRA DONI
Técnica Judiciária

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548914IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
Ação Penal - Procedimento Ordinário nº0007248-02.2016.8.16.0024
ODr. MARCOS ANTONIO DA CUNHA ARAÚJO, MMº. Juiz de Direito da 1ª
Vara Criminal do Foro Regional de Almirante Tamandaré, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei nos termos do artigo
201, § 2º do Código do Processo Penal.
FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele tomarem conhecimento, diante
da impossibilidade de localizar a Sra. Rosane da Luz Silva, RG 12.588.941-7/Pr, filha
de José Gilberto da silva e de Gioni da Luz Silva, que pelo presente edital, com o
prazo de 15 (quinze) dias, INTIMA a da sentença que julgou extinta a punibilidade
de Nelson Santos Bueno, com fulcro nos artigos 107, IV e 109, VI, ambos do Código
Penal.
DADO E PASSADO neste Foro Regional de Almirante Tamandaré, Eu,(____)
Harryson Alves da Cruz, Técnico Judiciário, que o digitei.
HARRYSON ALVES DA CRUZ
Técnico Judiciário
(Autorizado - Portaria nº 01/2012)

ANDIRÁ

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1548638IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra. PAULA CHEDID MAGALHÃES, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processou-se os autos de Curatela protocolo n° 8, em que é requerente MANOEL
VALENTIM, sendo declarada por sentença a curatela de ELTON APARECIDO
VALENTIM, brasileiro, solteiro, nascido em 12/05/1987, natural de Andirá/PR, filho de
Manoel Valentim e Joana Valentim, residente e domiciliado no município de Andirá,
portadora de retardo mental moderado - CID 10 F71, sendo-lhe nomeado CURADOR
o Sr. MANOEL VALENTIM, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado
para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bem móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de

10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Andirá, em 23/04/2019.
PAULA CHEDID MAGALHÃES
Juíza de Direito

IDMATERIA1548644IDMATERIA

EDITAL DE INTERDIÇÃO:- Artigo 755, § 3º, do CPC.
PROCESSO:- nº 0000576-25.2018.8.16.0039.
REQUERENTE:- SONIA DE SOUSA FONTES
REQUERIDA:- LAZINHA DE SOUSA FONTES
DATA DA SENTENÇA:- 25 de abril de 2019.
DATA DO TRÂNSITO EM JULGADO:- 17 de junho de 2019
CAUSA:- DOENÇA DE ALZHEIMER - CID F02 - DEMÊNCIA
CURADORA NOMEADA:- SONIA DE SOUSA FONTE
LIMITES DA CURATELA:- Sem tempo determinado.
ENCERRAMENTO:- E, para que chegue ao conhecimento dos interessados, é
expedido o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei. Andirá, 24
de junho de 2019. Eu, ___________________ (Décio Zanoni), Escrivão, o digitei e
subscrevi.
_____________________
Paula Chedid Magalhães
Juíza de Direito

APUCARANA

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548855IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL E VARA DO PLENÁRIO DO
TRIBUNAL DO JÚRIDA COMARCA DE APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE INTIMAÇÃO - SESSÃO DE JULGAMENTO
Autos de Ação Penal de Competência do Júri n. 0013005-77.2016.8.16.0044
PRAZO 15 DIAS
O Doutor OSWALDO SOARES NETO MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal e Vara
do Plenário do Tribunal do Júri da Comarca de Apucarana, Estado do Paraná, na
forma da lei,
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não sendo possível intimar pessoalmente o acusado LUCAS DA SILVA
BUENO, brasileiro, RG. 12.963.583-5 SSP/PR, CPF 090.882.419-02, nascido em
16/01/1994, natural de Arapongas/PR, filho de LEONILDA DA SILVA BUENO e
APARECIDO BUENO, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente,
INTIMA-O DO SORTEIO DE JURADOS DIA 06 DE AGOSTO DE 2.019 às 16:00h
e COMPARECER NA SESSÃO DE JULGAMENTO DESIGNADA PARA O DIA 28
DE AGOSTO DE 2019, AS 08h15min, neste Juízo, sito a Travessa João Gurgel
de Macedo, nº 100 - Vila Formosa - Apucarana/PR - CEP:86.800-710. Sessão
de Julgamento referente aos Autos de Ação Penal de Competência do Júri sob
nº 0013005-77.2016.8.16.0044, no qual o réu responde como incurso nas sanções
previstas no Artigo 121, caput, do Código Penal e 244-B do ECA. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de Apucarana, aos 22 de julho de 2019. Eu, _______ Pedro
Carlos Maldonado, Técnico Judciário, o digitei.
OSWALDO SOARES NETO
Juiz de Direito

IDMATERIA1549057IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA PRIMEIRA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
APUCARANA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA COM O PRAZO DE 60 DIAS
Ação Penal nº 0010382-06.2017.8.16.0044
Sentenciado(a) - SAULO RODRIGO BANA (RG: 83909072 SSP/PR e CPF/CNPJ:
040.239.259-00)
O Doutor Oswaldo Soares Neto, MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca
de Apucarana, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER que o réu SAULO RODRIGO BANA (RG: 83909072 SSP/PR
e CPF/CNPJ: 040.239.259-00), brasileiro, nascido aos 01/06/1982, natural de
ARAPONGAS/PR , Nome da Mãe: CLAUDETE APARECIDA BARBIERI BANA,
Nome do Pai: VANILDO BANA, residente e domiciliado em lugar incerto e
não sabido, que na Ação Penal nº 0010382-06.2017.8.16.0044 ,que lhe move a
Justiça Pública desta Comarca, foi prolatada sentença que julgou PARCIALMENTE
PROCEDENTE a denúncia, e condenou o acusado SAULO RODRIGO BANA (RG:
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83909072 SSP/PR e CPF/CNPJ: 040.239.259-00), pela prática do crime tipificado no
artigo 306 - Conduzir veículo automotor, na via pública, estando com..., e ABSOLVÊ-
LO pela imputação do artigo 386, III, do Código Processual Penal, fixando a pena
06 (seis) meses e 10 (dez) dias-multa e 02 (dois) meses de proibição de se obter
a permissão ou a habilitação para dirigir veículo automotor, em regime ABERTO. A
pena privativa de liberdade cominada, foi substituída por uma restritiva de direito,
sendo: prestação de serviços à comunidade, com fundamento no artigo 44, §2º, do
Código Penal, devendo ser cumprida a razão de 01 hora por dia de condenação. E
constando nos autos que o réu encontra-se em lugar incerto e não sabido, conforme
certificou o Sr. Oficial de Justiça encarregado das diligências, mandou expedir o
presente edital com o prazo de 60 dias, pelo qual fica o mencionado réu intimado
da decisão deste Juízo, e bem assim cientificada de que findo esse prazo, que será
contado a partir da publicação deste no Diário da Justiça, terá o prazo de cinco (05)
dias, para, querendo, recorrer daquela sentença para superior instância, findando
esse prazo, será tido como intimado da sentença. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Apucarana, 22 de maio de 2019. Eu, _Natália Siena de Andrade, Técnica
Judiciária, o digitei e subscrevi.
OSWALDO SOARES NETOJuiz de Direito

ARAPONGAS

1ª VARA CRIMINAL

Edital Geral

IDMATERIA1548714IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPONGAS-
PR.
Edital de citação do réu MATEUS HENRIQUE NASCIMENTO VENÂNCIO, com o
prazo de 15 (quinze) dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente
a pessoa de MATEUS HENRIQUE NASCIMENTO VENÂNCIO, brasileiro, portador
da RG nº. 13940405 SSP/PR, CPF não cadastrado, nascido aos 14/05/1999, filho de
KELLY CRISTINA NASCIMENTO e ANTONIO APARECIDO VENANCIO,
atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITADO E INTIMADO a
oferecer resposta à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, nos termos do artigo
396
e 396-A do CPP, por advogado constituído, sob pena de nomeação de defensor
dativo e
acompanhar todos os demais termos dos autos de Ação Penal nº
0004071-25.2019.8.16.0045, de Ação Penal que lhe move a Justiça Pública, desta
Comarca, por infração ao artigo 129, § 9° e artigo 147, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, ao dia 18 de julho de 2019.
Eu
___________ (Francielle Fernanda de Oliveira Bovo), Técnica Judiciária, o digitei e
subscrevi.
Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR.
Edital de Intimação da Ré BRUNA THAINÁ LAWIN CARRASCOSO com o prazo de
10 (dez)
dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal
da Comarca
de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 10 (dez)
dias, ou dele
conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a pessoa
de BRUNA
THAINÁ LAWIN CARRASCOSO, brasileiro, Natural de Cruzeiro do Oeste - PR,
portadora da
cédula de identidade RG de nº 150726743 SSP/PR, nascido em 08/07/1999, filho
(a) de Eliana
Aparecida Lawin Silva e José Dias Carrascoso, atualmente em lugar incerto e não
sabido, pelo
presente INTIMADO, para pagamento das custas e multa nos autos de Ação Penal n°
0000041-78.2018.8.16.0045, bem como acerca do perdimento de bens ou valores
vinculados aos
autos anteriormente citados, não reclamados no prazo de 10 (dez) dias, serão
perdidos e destinados,
que lhe move a Justiça Pública, desta Comarca, por infração ao artigo 33, caput,
cominado com o
artigo 40, inciso VI da Lei 11.343/2006. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Arapongas, ao dia

4 de julho de 2019. Eu ___________ (Fernando Antonio Moscato), Escrivão
Designado, o digitei e
subscrevi.
Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR.
Edital de citação dos réus DANIEL ROSA DIAS e FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA
SILVA,
com o prazo de 15 (quinze) dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR
pessoalmente
a pessoa de DANIEL ROSA DIAS, brasileiro, portador da RG nº. 466063210 SSP/PR,
CPF 068.633.879-05, nascido aos 01/08/1989, filho de HILDA PAULINO DIAS e
CLOVES ROSA DIAS, e a pessoa de FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SILVA
brasileiro, portador da RG nº. 25022446X SSP/SP, CPF 713.864.324-15, nascido aos
15/04/1967, filho de FRANCISCA OLIVEIRA DA SILVA e FRANCISCO DE
OLIVEIRA, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente CITADO E
INTIMADO a oferecer resposta à acusação por escrito, no prazo de 10 dias, nos
termos do artigo 396 e 396-A do CPP, por advogado constituído, sob pena de
nomeação de defensor dativo e acompanhar todos os demais termos dos autos de
Ação
Penal nº 0016817-56.2018.8.16.0045, de Ação Penal que lhe move a Justiça Pública,
desta Comarca, por infração ao artigo 21 do Decreto-lei n. 3.688/194, por parte de
DANIEL ROSA DIAS, e por infração ao artigo 147, caput, do Código Penal, artigo
24-A da Lei n. 11.340/2006 - Lei Maria da Penha, artigo 150, caput, do Código Penal,
artigo 129, § 9°, do Código Penal, artigo 21 do Decreto-lei n. 3.688/1941 - Lei de
Contravenções Penais, tudo na forma do artigo 69 do Código Penal, por parte de
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA SILVA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Arapongas, ao dia 17 de junho de 2019.
Eu
___________ (Francielle Fernanda de Oliveira Bovo), Técnica Judiciária, o digitei e
subscrevi.
Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA 1ªVARA CRIMINAL DA COMARCA DE ARAPONGAS-PR.
Edital de Intimação do réu LEANDRO RUFINO com o prazo de 15 (quinze) dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente
a pessoa de LEANDRO RUFINO, brasileiro, portador da cédula de identidade RG
de nº
96664389 SSP/PR, nascido em 26/12/1983, filho (a) de Veronice Aparecida Rufino e
Antonio Rufino, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMADO,
para
pagamento das custas e multa nos autosde Ação Penal n°
0002397-90.2011.8.16.0045,que lhe move a Justiça Pública, desta Comarca, por
infração ao artigo 155, §4º. do Código Penal.. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de
Arapongas, ao dia 19 de julho de 2019. Eu ___________ (Fernando Antonio
Moscato),
Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.
Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA 1ªVARA CRIMINAL DA
COMARCA DE ARAPONGAS-PR.
Edital de Intimação do réu PAULO ROGERIO DE MATOS
com o prazo de 15 (quinze) dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 30 (trinta) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível
INTIMAR pessoalmente a pessoa de PAULO ROGERIO DE MATOS, brasileiro,
portador
da cédula de identidade RG de nº 71888487 SSP/PR, nascido em 23/12/1976, filho
(a) de
Wilma Rodrigues de Matos e Expedito Alves de Mato, atualmente em lugar incerto
e não
sabido, pelo presente INTIMADO, para pagamento das custas e multa nos autosde
Ação
Penal n° 0004611-15.2015.8.16.0045, que lhe move a Justiça Pública, desta
Comarca,
por infração ao artigo 331, "caput" da lei. do Código Penal.. Dado e passado nesta
cidade e
Comarca de Arapongas, ao dia 19 de julho de 2019. Eu ___________ (Fernando
Antonio
Moscato), Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.
Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito
JUÍZO DE DIREITO DA 1ªVARA CRIMINAL DA
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COMARCA DE ARAPONGAS-PR.
Edital de Intimação do réu AMILTON DA SILVA com o
prazo de 15 (quinze) dias.
A Drª. Raphaella Benetti da Cunha Rios, MMª. Juíza de
Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido
possível INTIMAR pessoalmente a pessoa de AMILTON DA SILVA, brasileiro,
portador
da cédula de identidade RG de nº 50985610 SSP/PR, nascido em 25/10/1973, filho
(a) de
Vanilde da Silva, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMADO,
para pagamento das custas e multa nos autosde Ação Penal n°
0007251-93.2012.8.16.0045,que lhe move a Justiça Pública, desta Comarca, por
infração ao artigo 306, caput do Código de Trânsito Brasileiro e artigo 329, 330 ,163,
parágrafo único, inciso III todos do Código Penal.. Dado e passado nesta cidade e
Comarca
de Arapongas, ao dia 19 de julho de 2019. Eu ___________ (Fernando Antonio
Moscato),
Escrivão Designado, o digitei e subscrevi.
Raphaella Benetti da Cunha Rios
Juíza de Direito

ASSAÍ

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1548943IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Edital de intimação de ANA PAULA DA SILVA, atualmente em lugar incerto e não
sabido.
A Excelentíssima Senhora Juíza de Direito ÂNGELA TONETTI BIAZUS, da
Secretaria Criminal e Anexos da Comarca de Assaí, Estado do Paraná, na forma
da Lei,
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 20
(vinte) dias, ou dele conhecimento tiverem, que, não tendo sido possível intimar
pessoalmente a pessoa de ANA PAULA DA SILVA, genitora de N. S., brasileira,
natural de São Sebastião da Amoreira - PR, nascida aos 19/04/1985, filha de Maria
de Fátima Barandina da Silva e Antônio Marcolino da Silva, a qual se encontra
atualmente em lugar incerto e não sabido, conforme consta nos autos, tem o
presente a finalidade de intimá-la para que informe se tem interesse na restituição
do diário apreendido, o qual, decorrido o prazo do presente sem manifestação, será
encaminhado para a destruição.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Assaí, Estado do Paraná, aos 22 de julho
de 2019. Dou que para constar. Eu, Alisson Forin Kikuti, Supervisor de Secretaria,
que digitei e subscrevi.
ALISSON FORIN KIKUTI
Supervisor de Secretaria

BELA VISTA DO PARAÍSO

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA1547605IDMATERIA

EDITAL NO PRAZO 30 DIAS- JUSTIÇA GRATUITA. O DOUTOR HELDER
JOSÉ ANUNZIATO, JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE BELA VISTA DO
PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.,FAZ SABER aos
que este edital virem ou dele conhecimento tiverem expedido nos autos nº
0001919-82.2016.8.16.0053, de retificação de pacto nupcial, em que é Requerentes
DURVALINO CLAUDINO DA SILVA e MADALENA FREDDI DA SILVA, com
endereço ignorado, sobre a ação acima mencionada e para, querendo, contestá-la
no prazo de 15 dias. ADVERTÊNCIA: "Não sendo contestada a ação, se presumirão

aceitos como verdadeiros, os fatos alegados pelo autor". PETIÇÃO: "DURVALINO
CLAUDINO DA SILVA e MADALENA FREDDI DA SILVA, vem propor Ação de
RETIFICAÇÃO DE PACTO NUPCIAL. Os requerentes de habilitaram em casamento
na data de 14/01/1978, momento em que o regime de bens que iria vigorar durante a
sociedade conjugal será o da Comunhão Universal de Bens.Ocorre, que no final do
ano de 1977, entrou o regime legal de bens no Brasil, sem que o Oficial do Registro
Civil das Pessoal Natural, tivesse alertado os requerentes da necessidades da
celebração de Escritura Pública de Pacto Antenupcial. Desta forme, como a vontade
de ambos é de que valha o regime da comunhão universal de bens, necessitam
regularizar o seu assento de casamento, lavrado no Registro Civil de Pessoas
Naturais desta Comarca, no Livro número B-02, folha 83, sob o nº 0.292, pois tanto
na habilitação, quanto na celebração do casamento, para a escolha do regime da
Comunhão universal de bens, era necessário a apresentação de Escritura Pública
de Pacto Antenupcial, o que não fora providenciado por desconhecimento dos
requerentes. Em assim sendo, requer-se: a) Os benefícios da Assistência Judiciária
Gratuita; b) seja homologada as vontades dos requerentes; c) que seja expedido o
mandando de averbação aos cartórios de Registro Civil e de Imóvel. Dá-se o valor de
R$.1.200,00. P. D. Em 26/07/2016. (a) Luiz André Ogawa- Advogado. PETIÇÃO DE
FL. 01: DURVALINO CLAUDINO DA SILVA e MADALENA FREDDI DA SILVA. P.
D. DESPACHO: "Autos nº 0001919-82.2016.8.16.0053- RETIFICAÇÃO DE PACTO
NUPCIAL. 1) Defiro o pedido de seq. 24. 2) Decisão seq.76. Em 11/07/2019. (a)
Helder José Anunziato - Juiz de Direito". E, para conhecimento de todos e que
ninguém alegue ignorância, expediu-se este edital que será afixado cópia no átrio
do Fórum local e publicado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, aos três dias do mês de
dezembro de dois mil e doze. Eu, Camila Camargo de Sarre- E. Juramentada, o
digitei e subscrevi.

CAMBARÁ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1548824IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMBARÁ
Rua Joaquim Rodrigues Ferreira, nº. 1260 - Jardim Morada do Sol - CEP 86390-000
Fone/Fax (43) 3532-1717
cartoriocivelcambara@hotmail.com
===========================================================
EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
A Doutora TATIANA HILDEBRANDT DE ALMEIDA, MM. Juíza de Direito da Comarca
de Cambará, Estado do Paraná, pelo mesmo CITA a executada: JOÃO DA SILVA
atualmente estando em lugar incerto e não sabido, que por este Juízo e Cartório
Cível se processam em todos os seus termos os autos de EXECUÇÃO FISCAL nº
0003508-35.2018.8.16.0055, no valor de R$- 1.455,02 (mil quatrocentos e cinquenta
cinco reais e dois centavos), valor este de 28/05/2019, referente a execução da
CDA nº 2.577, figurando como exequente MUNICIPIO DE CAMBARÁ, para que,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do vencimento do prazo
acima estipulado, pague o débito atualizado e demais despesas processuais ou
garanta a execução, sob pena de penhora.
Advertência: Em caso de revelia será nomeado curador especial na forma do inciso
IV do artigo 257 do Código de Processo Civil
Cambará, 22 de julho de 2019. Eu, _____ (João Guilherme Leite Cia - Auxiliar
Juramentado), que digitei e subscrevi.
JOÃO GUILHERME LEITE CIA
Auxiliar Juramentado
Autorizado Portaria 031/2017

FORO REGIONAL DE CAMBÉ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548913IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA CIDADE
DE CAMBÉ, PARANÁ.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO TR. IND. COM. MÁQUINAS E
IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME -
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 76.681.451/0001-01, COM O PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS.
A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI. MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA DA COMPETÊNCIA
DELEGADA DO FORO REGIONAL DE CAMBE-PR. COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de Execução Fiscal nº 0000302-16.1995.8.16.0056,
que o CONSELHO REGIONAL DE
ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PARANA - CREA/PR move em face de TR. IND.
COM. MÁQUINAS E IMPLEMENTOS
AGRÍCOLAS LTDA ME., e, constando dos autos que o executado encontra-se em
lugar incerto e não sabido, pelo presente fica
TR. IND. COM. MÁQUINAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA ME, devidamente
INTIMADA, na pessoa de seu
representante legal, para que, no prazo legal de 15 (quinze) dias, apresente
contrarrazões ao recurso de apelação interposto,
nos termos do artigo 332, § 4°, do Código de Processo Civil. e para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados
para que não possam alegar ignorância de futuro, mandou expedir o presente que
será publicado na rede mundial de
computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do Conselho
Nacional de Justiça, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Cambé, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2019.
Eu ______(Hilário Aleixo), Escrivão,
digitei e subscrevi.
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

IDMATERIA1548923IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA DA CIDADE
DE CAMBÉ, PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO DANIEL SANCHES SAMBUDIO -
INSCRITO NO CPF SOB O Nº 187.576.189-68,
COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A DOUTORA LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI. MMª. JUÍZA DE DIREITO
DA 1ª VARA DA COMPETÊNCIA
DELEGADA DO FORO REGIONAL DE CAMBE-PR. COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE LONDRINA, ESTADO
DO PARANA, NA FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER - a todos quantos o presente edital de citação virem ou que dele
conhecimento tiverem, que se processam por
este Juízo e cartório os autos de Execução Fiscal nº 0000573-44.2003.8.16.0056,
que a PROCURADORIA DA FAZENDA
NACIONAL (PGFN) move em face de DANIEL SANCHES SAMBUDIO e DAPLIMAQ
COM.DE MAQ.RODOVIARIAS LTDA., e,
constando dos autos que o executado encontra-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente fica DANIEL SANCHES
SAMBUDIO, devidamente CITADO para que, no prazo legal de 05 (cinco) dias, efetue
o pagamento da dívida exequenda no
valor originário total de R$ 221.220,63, o qual deverá ser atualizado na data do efetivo
adimplemento, mais cominações legais,
além das custas judiciais e dos honorários advocatícios arbitrados em 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito atualizado,
para pronto pagamento, e/ou, nesse mesmo prazo, nomeie bens em penhora tantos
quantos necessários para garantia da
execução, sob pena de penhora e demais atos até final alienação de bens e para
que chegue ao conhecimento de todos os
interessados para que não possam alegar ignorância de futuro, mandou expedir o
presente que será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do respectivo tribunal e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade de Cambé, Estado do Paraná, aos 17 de julho de 2019.
Eu ______(Hilário Aleixo), Escrivão,
digitei e subscrevi.
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito
(Assinado Digitalmente)

Edital de Intimação

IDMATERIA1540103IDMATERIA

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS (ARTIGO
755, §3º DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL). COM O PRAZO DE: 10 (DEZ)

DIAS. FAZ SABER - aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
passado nos autos sob n° 0005517-64.2018.8.16.0056, de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
proposta por VIRGINIA VIEIRA CARDOSO DA SILVA em face de CRISTIANE
FERNANDES DA SILVA, a qual tramita perante o Cartório da lª Vara Cível do
Foro Regional de Cambé-PR, Região Metropolitana de Londrina-Pr, sito à Avenida
Roberto Conceição, n° 532, Edifício do Fórum, que através do presente edital,
LEVA AO CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, NA FORMA
DISPOSTA NO ARTIGO 755, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, de que
por este Juízo foi decretada a interdição de CRISTIANE FERNANDES DA SILVA,
conforme sentença prolatada ao seq. 44.1 nos autos supramencionados, em
que figura como interditante: VIRGINIA VIEIRA CARDOSO DA SILVA, brasileira,
portadora do RG de nº 2.048.709 e inscrita no CPF de nº 117.728.679-34,
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Cambé/PR, a quem a M.Mª.
Juíza deferiu a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio,
exercer o cargo de Curador de: CRISTIANE FERNANDES DA SILVA, brasileira,
portadora do RG nº 9.037.267-0-6 e inscrita no CPF nº 048.623.119-46 residente e
domiciliada nesta cidade e Comarca de Cambé/PR a qual é portador de "DEMÊNCIA
MENTAL, INTELECTUAL E SENSORIAL (CID H 91.3) com prejuízo significativo
na capacidade de critica, de tomada de decisões, incapacidade para o trabalho,
portanto, incapacitada para reger pessoalmente os atos da vida civil". Aceito por
ela o compromisso, prometeu cumpri-lo, na forma e sob as penas da Lei, tudo
em conformidade com a respeitável sentença de seq. 44.1 proferida nos presentes
autos e a seguir transcrito: " Ante o exposto e por tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, decreto a curatela, na forma do artigo
4º, inciso III, e com fundamento no artigo 1.767,inciso I, do Código Civil. Nomeio
como Curadora VIRGINIA VIEIRA CARDOSO DA SILVA, a qual deverá prestar
compromisso legal, na forma do artigo 759, do Código de Processo Civil. Custas na
forma da Lei. Arbitro ao Curador Especial, o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) a
título de honorários advocatícios a serem pagos pelo Estado do Paraná. Publique-
se. Registre-se. Intimem-se e procedam-se demais providências, dando-se especial
observância ao contido no artigo 775, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil. À
Secretaria para que lavre o termo de curador, entregando-o ao interessado, devendo,
a seguir, expedir mandado de averbação, bem como o edital, e publicá-lo. Ademais,
deverá a Secretaria: 1.Registrar a presente Sentença; Homologo a dispensa do prazo
recursal.2.Certifique-seo trânsito em julgado, o referido edital deverá ser publicado
na rede mundial de computadores, no sítio do Tribunal de Justiça do Estado do
Paraná; e 3.Enviar por mensageiro, ou ofício, o mandado de inscrição ao respectivo
Cartório de Registro Civil, para averbação da sentença junto à certidão de nascimento
do incapaz. Cumpridas todas as diligências, abra-se vista ao Ministério Público
para ciência, arquivando-se oportunamente. E, paraque chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente
edital, que será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas
da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Cambé, aos três dias do
mês de setembro do ano de dois mil e dezoito. Eu,____,(Hilário Aleixo, Escrivão),
que subscrevi.
LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI
Juíza de Direito - assinado digitalmente

IDMATERIA1540012IDMATERIA

EDITAL DE CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS (ARTIGO
755, §3º DO CODIGO DE PROCESSO CIVIL). COM O PRAZO DE: 10 (DEZ)
DIAS. FAZ SABER - aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
passado nos autos sob n° 0005124-42.2018.8.16.0056, de AÇÃO DE INTERDIÇÃO
proposta por MARIA DO CARMO DE SOUZA em face de SILVANDO JOSE DE
SOUZA FILHO, a qual tramita perante o Cartório da lª Vara Cível do Foro Regional
de Cambé-PR, Região Metropolitana de Londrina-Pr, sito à Avenida Roberto
Conceição, n° 532, Edifício do Fórum, que através do presente edital, LEVA AO
CONHECIMENTO DE TERCEIROS E INTERESSADOS, NA FORMA DISPOSTA
NO ARTIGO 755, §3º DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, de que por este Juízo foi
decretada a interdição de SILVANDO JOSE DE SOUZA FILHO, conforme sentença
prolatada ao seq. 44.1 e 53.1 nos autos supramencionados, em que figura como
interditante MARIA DO CARMO DE SOUZA, (RG: 21.349.722 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 783.545.109-30), brasileira, divorciada, desempregada, atualmente residente
e domiciliada nesta cidade e comarca de Cambé/PR, a quem a M.Mª. Juíza deferiu
a promessa legal de bem e fielmente, sem dolo, malícia ou ódio, exercer o cargo de
Curadora de: SILVANDO JOSE DE SOUZA FILHO, brasileiro, (RG: 0936320 SSP/
PR e CPF/CNPJ: 783.542.779-68), brasileiro, divorciado, desempregado, atualmente
residente, nesta cidade e comarca de Cambé/PR, pessoa com deficiência mental,
intelectual e sensorial, que o impede, a longo prazo, de interagir de forma plena e
efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas, tornando-
o dependente da participação de uma ou outra pessoa em seus atos da vida civil,.
Aceito por ela o compromisso, prometeu cumpri-lo, na forma e sob as penas da
Lei, tudo em conformidade com o tópico final da respeitável sentença de seq.
44.1 e 53.1, proferida nos presentes autos e a seguir transcrito: " Dessa forma,
Decreto a interdição da pessoa de SILVANDO JOSÉDE SOPUZA FILHO declarando-
a relativamente incapaz de exercer, por si só, os atos da vida civil. Nomeio,
definitivamente, como curadora da interditada a pessoa de MARIA DO CARMO DE
SOUZA". E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém
possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado
no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta
cidade e Comarca de Cambé, aos vinte e quatro dias do mês de junho do ano de
dois mil e dezenove. Eu,____,(Hilário Aleixo, Escrivão), que subscrevi.
(assinado digitalmente) LUCIENE OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI

- 557 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Juíza de Direito

Edital Geral

IDMATERIA1549049IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE
TERCEIROS INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A):
WADJI IBRAHIM CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.- (CNPJ/MF
SOB Nº 77.347.904/0001-12). FAZ SABER - a todos os interessados e a
quem possa interessar, de que por este Juízo serão levados à arrematação
o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima mencionada, e através do site:
www.jeleiloes.com.br, de forma PRESENCIAL e ELETRÔNICO, e nas seguintes
condições: DATA DA PRIMEIRA ALIENAÇÃO JUDICIAL: Dia 13 de Setembro
de 2019, às 13h:30min, por lanço superior ao valor da avaliação. DATA DA
SEGUNDA ALIENAÇÃO JUDICIAL: Dia 13 de Setembro de 2019, iniciando-se
após constatada a negativa do primeiro (artigo 886, inciso V do CPC/2015), a
quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por preço
vil (ou seja, inferior a 50% do valor da avaliação (art. 891, p. único do NCPC).
LOCAL: Fórum Estadual, localizado na Avenida Roberto Conceição, 532, Cambé/
PR, Fone: (43) 3302-4403. PROCESSO: Autos sob o nº 0003933-11.2008.8.16.0056
- (PROJUDI) de EXECUÇÃO FISCAL, em que é exequente MUNICÍPIO DE
CAMBÉ/PR - (CNPJ/MF SOB Nº 75.732.057/0001-84) e executado WADJI
IBRAHIM CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS LTDA.- (CNPJ/MF SOB Nº
77.347.904/0001-12). BEM(NS): "Data de Terras sob nº 07 (sete), da quadra nº
09 (nove), inscrição 02.055.196.0010.000, situada na Rua Antônio Alexandrino, nº
467, no jardim Planalto Verde, com 270,00m², constantes na Matrícula nº 20.257 do
CRI da cidade, estando o terreno vago, sem construções. Avaliado no valor de R$
78.777,80, conforme atualização da avaliação de evento 68.1". ÔNUS: R-1/20.257 -
Data 13/09/1999 - Penhora referente aos autos nº 1711/1997 de Execução de Titulo
Extrajudicial que tramita perante o Juizado Especial Cível de Londrina, proposta
por Reginaldo Pereira Barroso; R-3/M-20.257 - Prot.211.078 - Penhora referente
aos presentes autos, conforme matricula de evento 74.2. Eventuais constantes
da matrícula de nº 20.257. Benfeitorias não averbadas na matrícula imobiliária,
eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de arrematação de bem
imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes de registro no órgão
competente, para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante recolher as
custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem como comprovar o
pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis,
recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do
arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da
expedição da carta de arrematação. OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres
e desembaraçados de quaisquer ônus, até a data da expedição da respectiva Carta
de Arrematação ou Mandado de Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015 e
Artigo 130, parágrafo único do CTN). DATA DA PENHORA: 14 de Março de 2018,
conforme auto de penhora de evento 21.1. AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 78.777,80
(Setenta e oito mil setecentos e setenta e sete reais e oitenta centavos), conforme
atualização de avaliação de evento 68.1, realizada em 14 de Maio de 2019. VALOR
DO DÉBITO: R$ 3.132,63 (Três mil cento e trinta e dois reais e sessenta e três
centavos), conforme planilha de débitos de evento 120.2, juntada em16 de maio
de 2019, devendo ser acrescida das custas, despesas processuais e honorários
atualizados até a data do efetivo pagamento do débito. OBSERVAÇÃO 1: Consoante
o disposto no artigo 892 do Código de Processo Civil/2015, a arrematação far-se-
á mediante o pagamento imediato do preço pelo arrematante, por depósito judicial
ou por meio eletrônico. Artigo 895 do Código de Processo Civil/2015: "O interessado
em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até
o início do primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da
avaliação; II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor
que não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta
de pagamento Documento assinado digitalmente, conforme MP nº 2.200-2/2001,
Lei nº 11.419/2006, resolução do Projudi, do TJPR/OE Validação deste em https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/ - Identificador: PJST3 RRQ6K F5BAH SU8BK PROJUDI -
Processo: 0003933-11.2008.8.16.0056 - Ref. mov. 88.2 - Assinado digitalmente por
Jorge Vitorio Espolador:91821606949 17/07/2019: JUNTADA DE MANIFESTAÇÃO
DO PERITO. Arq: Expediente de Leilão de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento)
do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por
caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se
tratar de imóveis. §2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo,
a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento
do saldo. As parcelas serão atualizadas pela média aritmética simples dos índices
INPC e IGP-DI - (Decreto nº 1544/1995), a partir da data da arrematação. § 4º No
caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez
por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º
O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou
promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos ser formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação.
Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita de arrematação, mediante
prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá caso inexistente proposta
de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo
mais de uma proposta de pagamento parcelado, estas deverão ser submetidas a
apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a proposta de maior valor, ou em
iguais condições, a formulada em primeiro lugar (art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A

ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel, com
o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida somente depois de
efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante, bem como realizado
o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901,
§ 1º, NCPC). OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado
o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada
perfeita, acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes
os embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC) O presente edital será publicado no
site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma a cumprir o preconizado pelo artigo
887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo Civil, o qual estará dispensado à
publicação em jornal. DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos
da Depositária Pública Sra. ROSELI DE FIGUEIREDO, como fiel depositária, até
ulterior deliberação. LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - LEILOEIRO -
MATRÍCULA 13/246-L. COMISSÃO DO LEILOEIRO: Arbitro a comissão do leiloeiro
em 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação ou da avaliação homologada,
esta para os casos de remição pelo executado ou alguém em seu favor ou para
hipótese de adjudicação, porém desde que ocorridas depois de efetivada pelo menos
a primeira hasta pública. ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão na
data acima designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente para a sua realização. INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica
o devedor, qual seja: WADJI IBRAHIM CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS
LTDA.- (CNPJ/MF SOB Nº 77.347.904/0001-12), através do presente, devidamente
INTIMADO, caso não seja encontrada para intimação pessoal, na pessoa de
seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados, Através deste Edital,
a(s) respectiva(s) cônjuge(s). Eventual(is) Vendedores; Compradores; Credor(es)
Hipotecário(s); coproprietário(s), proprietário(s), usufrutuário(s), do(s) Imóvel(is), na
hipótese de não serem eles encontrados para intimação pessoal, das datas, horário
e local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns)
penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e
afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO
nesta cidade e comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezessete dias do mês
de julho do ano de dois mil e dezenove. (17/07/2019). Eu,_______,/// Jorge V.
Espolador///Leiloeiro Oficial - Matrícula 13/246-L, que o digitei e subscrevi. LUCIENE
OLIVEIRA VIZZOTTO ZANETTI Juíza de Direito

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548893IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
LONDRINA FORO REGIONAL DA VARA CRIMINAL DE CAMBÉ-PR.
Av. Roberto Conceição, n° 532 - fone/fax (43) 3302-4400
CEP 86.192-550 - CAMBÉ-PR
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA RÉ GLEICE ELOISA DA COSTA OLIVEIRA,
NOS AUTOS DE PROCEDIMENTO ESPECIAL DE LEI ANTITÓXICOS N°
0004564-03.2018.8.16.0056, COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
A DOUTORA KLÉIA BORTOLOTTI, MM. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA VARA
CRIMINAL DESTA COMARCA DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, ETC . . .
FAZ SABER a todos quanto este edital virem ou que dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente a ré GLEICE ELOISA DA COSTA
OLIVEIRA, nascida aos 01/09/1998, em Londrina - PR, filha de JUNELI APARECIDA
DA COSTA NEVES e LUIS CARLOS DIAS DE OLIVEIRA, atualmente residente em
lugar incerto e não sabido, através do presente edital, com o prazo de 15 (quinze)
dias, INTIMA-O para que efetue o pagamento da multa e das custas processuais a
que foi condenado nos autos de Ação Penal n° ° 0004564-03.2018.8.16.0056. E para
que chegue ao conhecimento de todos, não se podendo alegar ignorância de futuro,
foi determinada a expedição deste edital, que será afixado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Cambé, Estado do Paraná, aos dezoito dias do
mês de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu __________________ (GUILHERME
FINI PEIXOTO) Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
KLÉIA BORTOLOTTI
Juíza de Direito Substituta

CAMPINA DA LAGOA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível
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PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA/
PREDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TTRINTA) DIAS.
AUTOS: PROCEDIMENTO COMUM SOB O N° 0000014-64.2015.8.16.0057
REQUERENTE(S): CANTÚ ENERGÉTICA S/AREQUERIDO(S): ANA ROSA DOS
SANTOS e SALVADOR DESPLANCHES
OBJETIVO: CITAÇÃO dos requeridos SALVADOR DESPLANCHES, brasileiro,
casado, atualmente em lugar incerto e não sabido e ANA ROSA DOS SANTOS,
brasileira, casada, atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando pelo presente
edital, devidamente CITADO(S) para no prazo de 15 (quinze) dias, apresentar
contestação à presente ação, na forma do artigo 20, do Decreto-lei n.º 3.365/41, sob
pena de não sendo contestado o pedido, presumir-se-ão aceitos pelos requeridos,
como verdadeiros, os fatos alegados pelo requerente na inicial a seguir transcrita:
"A requerente, que tem por objetivo social a geração e a comercialização de energia
elétrica, foi autorizada pela Agência Nacional de Energia Elétrica - Aneel, por
intermédio da Resolução Autorizativa Aneel nº 273/2004, de 21 de junho de 2004,
c/c a Resolução Autorizada Aneel nº 2.813, de 15 de março de 2011, Despacho
Aneel nº 2.835, de 11 de julho de 2011 e Resolução Autorizativa Aneel nº 3.707, de
9 de outubro de 2012 (docs. 04, 05, 06 e 07), bem como pelo Estado do Paraná,
por intermédio da Lei Estadual nº 17.508/2013 (doc. 08), a implantar e explorar a
PCH - Pequena Central Hidrelétrica Cantú 2, com 18 MW (dezoito megawatts) de
potência instalada, localizada no Rio Cantu, nas Cidades de Nova Cantu, Palmital,
Roncador e Laranjal, todas do Estado do Paraná. Objetivando a implantação da
PCH 2, a Cantú Energética S/A deu início às obras de construção civil do referido
empreendimento, assim como às tratativas amigáveis com os proprietários dos
imóveis por onde passará a linha de transmissão de 138 KV que interligará a
referida PCH à subestação Mamborê, de propriedade da COPEL. Para a regular
instalação da referida linha de transmissão, necessária à conexão da PCH Cantú
2 à subestação da COPEL, que possibilitará a chegada da energia elétrica gerada
a milhares de lares brasileiros, a Aneel declarou como de utilidade pública a área
de 52,2 KM de extensão por onde passará a Linha de Transmissão, conforme faz
prova cópia da Resolução Autorizada Aneel nº 4.722, de 17 de junho de 2014 (dox
09). Objetivando a implantação da referida linha de transmissão, a Requerente deu
início às tratativas com os proprietários dos imóveis que serão alcançados pelo
mencionado empreendimento. Nesse sentido, representantes dos Requeridos foram
contatados e informados que na área total de 1,1970 ha, delimitada conforme mapa
e memorial descritivo em anexo (docs. 10 e 11), localizada dentro do imóvel de
sua propriedade, o qual se encontra matriculado no Registro Geral de Imóveis de
Campina da Lagoa/Pr, sob nº 5.903 (doc. 12), seria traspassada pela aludida linha
de transmissão. Contudo, apesar dos esforços, a Requerente não logrou êxito nas
tentativas de concluir a negociação com a parte requerida para uma composição
amigável. Destaque-se, ainda, que o valor de indenização proposto pela Requerente
foi apurado mediante avaliação realizada pela Liberj Perícias e Avaliação, conforme
Laudo de Avaliação em anexo (doc. 13), confeccionado com atenção aos valores
atualmente praticados pelo mercado na região e às normas técnicas vigentes
editadas pelos órgãos competentes. Diante do exposto, não restou outra alternativa
razoável à Requerente senão manejar a presente ação com o objetivo de constituir,
compulsoriamente, a servidão administrativa, em caráter permanente e perpétuo,
para a passagem da sua linha de transmissão, a fim de permitir-lhe - à Cantú
Energética S/A - o cumprimento de todas as etapas de construção determinada pelo
Poder Público e, desta forma, atender parte da demanda por energia elétrica do
País. DA COMPETÊNCIA DESTE JUÍZO: Antes de adentrar na matéria de fundo, e
para que não restem dúvidas quanto à competência deste D. Juízo para processar
e julgar a presente demanda, cumpre registrar que o imóvel no qual está localizada
a área alcançada pela servidão está situada no Município de Nova Cantu, termo
da Comarca de Campina da Lagoa. O foro competente para processar e julgar
ações que versem sobre Direitos Reais imobiliários, como bem sabe V. Exa., é o da
situação da coisa. Messe sentido, reza o Código de Rito:.... A propósito, esclarecem
Nelson Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery, in Código de Processo Civil
Comentado, 13ª edição da Revista dos Tribunais, na página 425:... Portanto, como
o imóvel objeto da presente ação se encontra nos limites geográficos da Cidade
de Nova Cantu, é incontroversa a competência desse D. juízo para conhecer e
julgar os pedidos aqui formulados. DO DIREITO: O estabelecimento de servidão
administrativa de passagem de linha de transmissão é facultada às concessionárias
de serviço público de energia elétrica a partir da alínea "c" do artigo 151 do Decreto
nº 24.643, de 10.07.34 (Código das Águas), e dos artigos 1º, 2º e seguintes do
Decreto nº 35.851, de 16.07.54:... No mesmo sentido, a autorização concedida pela
alínea "c" do artigo 108 do Decreto nº 41.019, de 26.02.57, que regulamenta os
serviços de energia elétrica:... Assim, estando clara a possibilidade de instituição
compulsória da servidão de passagem para a instalação da linha de transmissão
da Requerente, insta destacar apenas que o rito processual da respectiva ação
judicial é o estabelecido no Decreto-Lei nº 3.365, de 21.06.41, que dispõe sobre as
desapropriações por utilidade pública, conforme determina o artigo 6º do Decreto
nº 35.851, de 16.07.54, já anteriormente transcrito, combinado com o artigo 40
do mesmo diploma, que assim determina:... DA URGÊNCIA E DA NECESSIDADE
DA IMEDIATA IMISSÃO NA POSSE: Como já ressaltado alhures, a Requerente
necessita adentrar imediatamente nas áreas que serão transpassadas pela linha
da PCH Cantú 2, de forma a possibilitar o cumprimento de todas as etapas de
construção determinadas pelo Poder Público e, dessa forma, atender parte da
demanda por energia elétrica do País. Ademais, não é demasiado lembrar que Aneel
fixa para que os concessionários concluam e iniciem as atividades de geração e
transmissão de energia elétrica de seus empreendimentos, sujeitando-os a severas

punições na hipótese de descumprimento dos prazos estabelecidos. Fora isso,
o atraso na conclusão das obras acarretará notório prejuízo à coletividade, por
se tratar a atividade de geração de energia elétrica de serviço público essencial,
necessário ao atendimento da demanda dos diversos consumidores residenciais e
industriais do país. Nesse sentido, o Decreto-lei nº 3.365, de 21.06.41, estabeleceu
a possibilidade de o juízo conceder, nos casos de urgência alegados pelo Estado
- ou por seu preposto, como no caso em apreço-, a imissão provisória na posse,
independentemente da citação do réu, mediante o depósito do valor da respectiva
indenização:... O Tribunal de Justiça, bem como outros Tribunais de Justiça do
país, já reconheceram a urgência nos casos de instituição de servidão administrativa
para a instalação de linhas de transmissão de energia elétrica:.... A jurisprudência
do Superior Tribuna de Justiça, também nesse sentido, é pacífica no sentido
de reconhecer a necessidade da imissão provisória na posse nos casos de
urgência:... Destaque-se que o próprio Supremo Tribunal Federal já reconheceu
a constitucionalidade do artigo 15, § 1º, do Decreto-Lei 3.365/1941, e a sua
compatibilidade com o artigo 5º, XXIV, ao editar a Súmula nº 652, adiante transcrita:...
Insta destacar, ainda, que a Requerente, com base na prévia avaliação realizada
pela Liberj Perícias e Avaliações, oferece, a título de compensação pelas restituições
de utilização decorrentes da instituição da servidão administrativa objeto da presente
ação, a importância de R$ 5.883,99, quantia essa que será depositada em conta
bancária judicial, à disposição de V. Exa, logo após a distribuição da presente ação.
Ressalta-se, ainda, que a jurisprudência pátria, fundamentada no entendimento
já exposto pelo Superior Tribunal de Justiça e pelo Supremo Tribunal Federal,
reconhece a desnecessidade de realização de perícia prévia antes do deferimento
da imissão de posse, em obediência ao disposto no art. 15 do Decreto-lei nº
3.365/41:... Sobre essa questão, os Tribunais Superiores pátrios se manifestaram:...
Destarte, considerando a urgência de que se reveste a instalação da referida linha
de transmissão, e de acordo com a faculdade concedida pelo artigo 15 do Decreto-lei
nº 3.365/41, a Requerente, após a comprovação do depósito prévio da indenização
ofertada no item anterior, requer a expedição do competente mandado liminar de
imissão de posse, para fins de sua imissão provisória e imediata na posse da
área objeto da servidão administrativa ora pleiteada. Registre-se, por fim, que os
Juízos das Comarcas de Campina da Lagoa/Pr e Palmital/Pr, analisando preitos
expropriatórios da Requerente, relacionados às áreas do reservatório e da área
de preservação permanente da PCH Cantú 2, já reconheceram a urgência que
caracteriza o seu pedido, e deferiram a imediata imissão na posse da áreas do
empreendimento, conforme se infere das decisões anexas (docs. 14 e 15). DOS
PEDIDOS: Diante do exposto, requer a Cantú Energética S/A que: a) seja deferido
o pedido de expedição, em favor da Requerente, antes mesmo da citação da parte
Requerida, do mandado liminar de imissão na posse tendo por objetivo a área
indicada na exordial, para a finalidade já relatada, mediante o depósito prévio no
valor de R$ 5.883,99, a ser efetivado pela Requente após a distribuição da presente
ação, tudo nos termos do disposto no artigo 15 do Decreto-lei nº 3.365/41, garantindo
à Requerente o pleno e imediato acesso à aludida área; b) após o deferimento da
liminar, seja expedido, à circunscrição imobiliária competente, o respectivo mandado
de registro da imissão provisória na posse da área objeto da presente ação, nos termo
do § 4º do artigo 15 do Decreto-Lei nº 3.365/41; c) a citação da parte requerida, na
forma do art. 16 do Decreto-lei nº 3.365/41, e das demais disposições correlatas, para
que responda aos termos desta ação e diga se concorda com a indenização ofertada,
sob pena de revelia; d) a produção de todo gênero de provas em direito admitido,
protestando, ainda pela indicação, se necessário for, do assistente técnico que
acompanhará eventual perícia realizada pelo juízo, assim como pela apresentação
oportuna dos quesitos a serem respondidos pelo perito indicado por V. Exa; e, e)
requer-se, finalmente, seja a presente ação julgada procedente em todos os seus
termos, convertendo-se o deposito prévio em indenização em favor da Requerida
e constituindo-se, definitivamente, em caráter permanente e perpétuo, em favor
da Cantú Energética S/A, a servidão administrativa de que trata a presente ação,
expedindo-se, oportunamente, o necessário mandado de registro à circunscrição
imobiliária competente. Dá-se á causa o valor de R$ 5.883,99. Messes termos, pede
deferimento. Dr. Pedro Pontual Marletti. Despacho: "Torno sem efeito a certidão retro.
O caso, de fato, perdura de modo desarrazoado. Assim, é de se citar as partes
por edital. Vencido o prazo, nomeio como curador para as partes o Dr. Giobani.
Prossiga-se. Dr. Igor Padovani de Campos". E Para que chegue ao conhecimento
de todos e principalmente dos Executados, e ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu, Christiane Angélica Kizerlla,
Escrivã/Valéria Cristina Leite de Paula, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.
Assinado digitalmente
CHRISTIANE ANGÉLICA KIZERLLA VILLELAEscrivãPor ordem do(a) MM.
Juiz(a)Portaria 05/2016
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PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA/PR
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
AUTOS: MONITÓRIA SOB O N° 0000687-57.2015.8.16.0057
NATUREZA: INADIMPLIMENTO
AUTORES: BIG DUTCHMAN BRASIL LTDA
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REQUERIDOS: F. B. DINIZ & CAMPELO LTDA e FRANÇOIS BARBOSA DINIZ
OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido FRANÇOIS BARBOSA DINIZ, brasileiro, filho
de Francisco Barbosa Diniz e Maria Carmita Dutra, atualmente em lugar incerto e
não sabido, ficando pelo presente edital, devidamente CITADOS para no prazo de
15 (quinze) dias, cumpra a obrigação referida na petição inicial, ou seja, efetue o
pagamento da quantia de R$ 35.586,18, ou no mesmo prazo ofereça Embargos,
sob pena de revelia e de conversão automática do procedimento em executivo,
lastreado em título judicial, inicial, a seguir em resumo: "1 - A Autora é empresa
que atua na fabricação e comercio de máquinas e equipamentos para avicultura
e, nessa qualidade, vendeu à Ré os produtos descritos na Nota Fiscal anexa, no
valor total de R$ 59.999,99 (cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove
reais e noventa e nove centavos). 2 - A Nota Fiscal em referência foi emitida em
29/09/2011, ocorre que, ao contrário do ajustado, a Ré quedou inerte em algumas
das parcelas não realizando o pagamento na data aprazada. 3 - Houve renegociação
da dívida em aberto no valor de R$ 20.400,00 (vinte e mil e quatrocentos reais)
dividido em 4 (quatro) parcelas, tendo o devedor efetuado a entrega de 2 (dois)
cheques de R$ 5.200,00 com datas para depósito em 30/08/2012 e 30/10/2012;
e 2 (dois) cheques de R$ 5.000,00 com datas para depósito em 20/02/2013 e
30/06/2013, ambos os cheques eram de sua empresa F. B DINIZ & CIA LTDA ME.
4 - É certo, portanto, que a Ré até a presente data não pagou o seu débito com a
Autora, apesar de terem sido esgotadas todas as formas possíveis de recebimento
amigável do crédito, pelo que, outra saída não restou à Autora senão o ajuizamento
da presente ação para o pagamento do débito, que, corrigido monetariamente,
representa atualmente R$ 35.586,18 (Trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis
reais e dezoito centavos), conforme memória de cálculo anexa. DO DIREITO: 5 -
Consoante o artigo 1.202-A do Código de Processo Civil, a Ação Monitória é a via
judicial adequada para que, possuindo o Autor prova escrita sem eficácia de título
executivo, possa pleitear a satisfação de seu crédito. No que concerne ao tipo de
prova escrita cabível ao ajuizamento de ação monitória, Theotonio Negrão, em sua
tão consultada obra Código de Processo Civil e legislação processual civil em vigor,
anotou a seguinte orientação jurisprudencial:... 6 - Assim sendo, qualquer documento
escrito que não se revista das características de título executivo é hábil para ensejar
a Ação Monitória. Por documento escrito deve-se entender "qualquer documento que
seja merecedor de fé quanto à sua autenticidade e eficácia probatória" (GARIBALDI,
"II procedimento d'ingiunzione", n. 18, p. 51; VALITUTTI DE STEFANO, "II decreto
ingiuntivo e la fase di opposizione", p. 46). 7 - Em tal premissa está assentado o
ensinamento de JOSÉ ROGÉRIO CRUZ E TUCCI:... 8 - ORLANDO DE SOUZA
define cada um dos elementos que concedem força executiva ao título:... 9 - Nesse
passo, depreende-se que a nota fiscal de venda de mercadoria acompanhada do
comprovante de entrega (como é o presente caso) constitui prova escrita inequívoca
da certeza e liquidez da obrigação a ser cumprida, valendo como documento hábil
para embasar a presente Ação Monitória, nos termos da jurisprudência do E. TJSC:
10 - Assim sendo, os documentos anexados são hábeis à propositura da presente
ação monitória, que deverá ser julgada totalmente procedente. DO PEDIDO: 11 -
Diante do exposto, requer a Autora, de acordo com o preceito contido no artigo 1.102-
B, do Código de Processo Civil, a expedição de mandado de pagamento para que a
Ré pague a importância de atualmente R$ 27.566,40 (Vinte e sete mil quinhentos e
sessenta e seis reais e quarenta centavos), acrescidos de honorários de advogado
a serem fixados por esse i. Juízo nos termos da legislação vigente, no prazo de
15 (quinze) dias ou, querendo, ofereça embargos, no mesmo prazo, sob pena, de
não o fazendo, constituir-se o título executivo judicial, convertendo-se o mandado
inicial em mandado executivo. 12 - Não sendo pago o débito nem sendo opostos
embargos, ou se estes forem rejeitados, deverá a Ré ser intimada a pagar o débito
supra, acrescido de juros e correção monetária que sobrevierem, além de custas
processuais e honorários advocatícios a serem prudentemente arbitrados por V.
Exa., conforme se depreende do artigo 1.102-C, parágrafo 3º, do Código de Processo
Civil. 13 - Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em direito
admitidos, incluindo-se o depoimento pessoal da Ré, sob pena de confissão, oitiva
de testemunhas e juntada posterior de documentos. 14 - Requerer, por fim, que todas
as intimações e/ou notificações feitas à Ré no âmbito do presente processo sejam
realizadas em nome do Dr. João Augusto Sousa Muniz devidamente inscrito na
OAB/SP 203.012-A, sob as penas de nulidade dos atos que vierem a ser praticados,
em consonância com o disposto no artigo 236, parágrafo 1º do Código de Processo
Civil. 15 - Atribui-se à causa o valor de R$ 18.139,73 (dezoito mil, cento e trinta e
nove reais e setenta e três centavos), para fins fiscais e de alçada. Pede deferimento.
Dr. Luís Fernando de Camargo Hasegawa e outro. EMENDA: A Autora esclarece,
primeiramente, que o valor do quantum pretendido por meio da presente demanda,
corresponde a importância de R$ 35.586,18 (trinta e cinco mil quinhentos e oitenta
e seis reais e dezoito centavos), conforme cálculo de fls. 35/36. Sendo assim, a
Autora adita a inicial para que seja atribuído à causa o valor de R$ 35.586,18
(trinta e cinco mil quinhentos e oitenta e seis reais e dezoito centavos). Por fim,
requer que todas as intimações e/ou notificações feitas à Ré no âmbito do presente
processo sejam realizadas em nome do Dr. Luís Fernando de Camargo Hasegawa
devidamente inscrito na OAB/PR24.189, sob as penas de nulidade dos atos que
vierem a ser praticados. Termos em que, pede deferimento. Dr. Luís Fernando de
Camargo Hasegawa e outro. DESPACHO: "Citem-se os réus por edital. Depois,
vencido o prazo, nomeio Dr. Giovani para atuar no processo, especificamente para
a apresentação de resposta e demais atos processuais. Igor Padovani de Campos,
Juiz de Direito". E Para que chegue ao conhecimento de todos e principalmente
dos Executados, e ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente
edital, que será publicado e afixado na forma da lei. OBSERVAÇÃO: Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://
portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de prévio
cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade
Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). DADO E PASSADO, nesta

cidade e Comarca de Campina da Lagoa, aos vinte e dois dias do mês de julho do
ano de dois mil e dezenove. Eu, Christiane Angélica Kizerlla, Escrivã/Valéria Cristina
Leite de Paula, Auxiliar Juramentada, que digitei e subscrevi.
Assinado digitalmente
CHRISTIANE ANGÉLICA KIZERLLA VILLELA
Escrivã
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)
Portaria 05/2016
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PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAMPINA DA LAGOA/
PREDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
AUTOS: PROCEDIMENTO COMUM SOB O N° 0002128-68.2018.8.16.0057
REQUERENTE(S): FRANCISCO BARTOSZEKREQUERIDO(S): BANCO DO
BRASIL S/A, BRASILVEICULOS COMPANHIA DE SEGUROS, OSORIO DAL POZ
FILHO e WILLIAN LIMA CANAPA
OBJETIVO: CITAÇÃO do requerido WILLIAN LIMA CANAPA, brasileiro, casado,
atualmente em lugar incerto e não sabido, ficando pelo presente edital, devidamente
CITADOS para no prazo de 15 (quinze) dias, querendo, contestar a presente ação,
sob pena de revelia, a seguir em resumo: "O Requerente é proprietário do veículo
HILUX SR (C. DUP)4X4 3.0TB-IC 16v, placa AWP9419, ano mod. 2013,chassi
nº. 8AJFY22G4D8006222e nesta qualidade, celebrou com a Primeira e Segunda
Requeridas o contrato de seguro do referido automóvel, recebendo a apólice de
seguro nº.3897457318031, conforme se verifica do contrato em anexo. O seguro foi
contratado, com prazo de vigência da apólice de 09/03/2016 à 09/03/2019, o qual
seria pago em 10 (dez) parcelas de R$ 982,64 (novecentos e oitenta e dois reais e
sessenta e quatro centavos), a serem debitados na conta corrente do Requerente, ,
conforme comprovantes em anexo. Acrescenta-se que fora feita vistoria e adicionado
alarme no veículo. Além disso, o Requerente recebeu em sua casa, cópia da apólice,
cartão do seguro e demais documentos pertinentes ao contrato de seguro ora
contratado. Ocorre que, em data de 02 de agosto do ano de 2017, por volta das
19h:30 min., o Requerente trafegava pela rodovia PR239, no sentido Campina da
Lagoa a Nova Cantu, quando ao chegar no KM478+100 metros, colidiu com um
trator VALMET, modelo88, o qual estava rebocando uma carreta agrícola, sendo que
era período noturno e, sequer possuía quaisquer tipo de sinalização. O acidente foi
devidamente registrado na 3ª Companhia de Polícia Rodoviária -Posto Rodoviário
de Ubiratã/PR, por meio do boletim de acidente sob n° 3P/044/2017, conforme
cópia ora anexada a presente peça. Do acidente resultaram ferimentos leves ao
Requerente e sua esposa, porém, o veículo de sua propriedade ficou completamente
destruído. Por sua vez, o condutor do veículo e seu empregador, ora terceiro e
quarto Requeridos, em nada contribuíram no conserto de seu veículo automotor,
ficando o Requerente incumbido de realizar todos os reparos necessários, diante da
inércia destes. Ressalta-se que o condutor do trator Valmet, modelo88(veículo 2),
não possuía a época a devida habilitação, porém, o mesmo se encontrava dirigindo
o veículo. Apesar do trágico acidente, que poderia ter ceifado sua vida, oRequerente
sabia que não teriamaiores prejuízos, uma vez que o veículo possuía contrato
de seguro.Contudo, após acionar seu seguro, apresentando todos os documentos
exigidos para que fosse feita a reparação do dano, o Requerente não conseguiu
fazer cumprir o contratado com a seguradora, sob a alegação de falta de pagamento
das parcelas pactuadas. Em razão disso o contrato foi cancelado, sem que o
Requerente fosse notificado, tendo conhecimento, conforme supra mencionado,
apenas quando seu automóvel já se encontrava sinistrado. A recusa da Primeira
e Segunda Requeridas, em não pagar a indenização ao Autor, ocasionou lesão
a bens patrimoniais e extrapatrimoniais, visto que o automóvel mesmo segurado
deixou de ter a devida utilização, quebrando assim, a ideia do Requerente de
que seu patrimônio efetivamente estava resguardado. Pondera-se ainda, que o
veículo é financiado juntamente a instituição financeira, sendo que o Requerente é
cumpridor de suas obrigações, de acordo com o extrato de pagamento em anexo.
Informa ainda, que é cliente bancário desde o mês de março do ano de 1991
da referida instituição bancária. esta forma, em virtude das Requeridas não terem
pago o valor do seguro do bem contratado, resta claro e evidente o ato ilícito
praticado, apesar das inúmeras tentativas de contato com as mesmas, onde não
foi logrado êxito, o que não restou outra alternativa ao Autor senão procurar a
proteção do Poder Judiciário e ver o seu direito amparado pela proteção da tutela
jurisdicional. Do mesmo modo, o terceiro e o quarto Requeridos, sequer buscaram
uma solução amigável com o Requerente, o que justifica a pretensão do direito em
juízo. II -DO DIREITO:II.1)DA LEGITIMIDADE PASSIVADOS RÉUS: Tendo em vista
a contratação do seguro, a seguradora juntamente com a instituição bancária, são
passivamente solidários, para figurarem no pólo passivo da demanda. Nesse sentido,
a jurisprudência pátria preceitua:.... Resta comprovado que o Autor firmou contrato
de seguro de veículo com a seguradora ora Requerida. E havendo estipulação
contratual, pode o autor ajuizar ação contra a seguradora e a instituição, cuja
responsabilidade advém da apólice securitária contratada. Maria Helena Diniz, em
sua obra "Obrigações", define:... No que tange, a responsabilidade do terceiro e
quarto Requeridos, o sinistro se deu em virtude da colisão na traseira de uma carreta
agrícola, rebocada por um trator conduzido pelo Requerido Willian Lima Canapa,
em virtude da atividade laboral que exerce junto ao Requerido Ozório Dal Poz Filho,
enquanto trafegava na Rodovia PR239, sentido Campina da Lagoa a Nova Cantu,
consoante Boletim de Acidente lavrado sob o nº 3P/044/2017, pela 3ª Companhia
de Policia Rodoviária do Posto de Ubiratã/PR. Nesta conjuntura é evidente que
os Requeridos procurarão veemente, eximir-se de sua culpa ou na melhor das
hipóteses minimizá-la, porém, é incontroversa a sua responsabilidade, nos termos
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do artigo 932, inciso III, do Código Civil. Justifica-se a responsabilidade do patrão
por ato do preposto pela circunstância de que ao recorrer aos serviços daquele, o
empregador está prolongado a sua própria atividade, de tal modo que a culpa do
empregado é como consequência de sua própria culpa, segundo o ensinamento de
Aguiar Dias e Serpa Lopes. Harmonizando-se com o posicionamento doutrinário,
a jurisprudência acabou fixando-se no reconhecimento de que: "presumida a culpa
do patrão ou comitente pelo ato culposo do empregado ou do preposto (Súmula
nº. 341 STF)". Tem-se ainda que, a responsabilidade civil aquiliana do preponente,
prevista no ordenamento jurídico pressupõe que:... Inobstante, tem-se que em
matéria de responsabilidade civil, para que haja o dever de reparar é necessário à
existência de alguns requisitos essenciais para a caracterização do direito, dentre
eles: existência de uma ação, comissiva ou omissiva; ocorrência de um dano
moral ou patrimonial causado a vitima por ato comissivo ou omissivo do agente;
e nexo de causalidade entre o dano e ação, fato gerador da responsabilidade.
Ademais, o meio pelo qual era feito o reboque era inadequado, considerando
inexistir urgência, bem como nos termos do artigo 236, do Código de Transito
Brasileiro, no capítulo XV, que trata das infrações, in verbis:... Portanto, se o meio
de transporte fosse o compatível com o local e com a lei não haveria atrapalho aos
demais que trafegavam, deixando de causar dano ao Requerente, que restou sem
qualquer amparo. Além de tudo, conforme delineado alhures, a conduta perpetrada
é delituosa, ou seja, fato ilícito comissivo, ensejando reparação civil, como bem
ensina o artigo 186 do Código Civil. Com base em todas estas considerações,
patente está o direito do Requerente em se ver devidamente indenizado na forma
da lei, conforme preconiza todas as regras de responsabilidade civil. Em virtude de
se tratar de acidente automobilístico, faz-se necessário acrescentar que existe a
responsabilidade objetiva e solidária entre o proprietário (Ozório Dal Poz Filho) e
condutor do veículo (Willian Lima Canapa), sendo legítimo, de igual forma para figurar
no pólo passivo da lide. O condutor por questões obvias, já que transitava com o
veículo causador do dano. O proprietário também tem legitimidade para a demanda,
pois responde pelo fato da coisa (o veículo), pela condição de titular do domínio
do veículo causador da lesão, bem como pela atividade rurícola que desenvolve.
Assim, aquele que permite que terceiro conduza seu veículo é responsável solidário
pelos danos por ele causados, com fulcro no artigo942, caput, do Código Civil. Do
mesmo modo, são responsáveis por atos de terceiros, segundo o artigo 932, inciso
III, do referido diploma legal. Complementando, em sua obra "Responsabilidade
Civil" nos Acidentes de Automóvel, o preclaro magistrado ARNALDO MARMITT,
assim vaticina:.... Neste mesmo sentido a jurisprudência pátria tem se firmado
positivamente:... Desta feita, não há que se falar em uma possível arguição de
ilegitimidade passiva do Sr. Ozório Dal Poz Filho, porquanto notório é que o mesmo
detém a propriedade do veículo conduzido por seu funcionário, também suplicado
solidariamente, causador unilateral do acidente a ser analisado por este MM. Juízo.
II.2) DA RESPONSABILIDADE CIVIL DO CONDUTOR e DO EMPREGADOR:
Consoante preceito inserto no artigo5º, inciso X da Constituição Federal, ipsis
litteris:.... Prefacialmente, cumpre anotar da mesma forma o disposto no artigo186 do
Código Civil, no que tange à configuração do ato ilícito:.... Ora, fácil é perceber, que
a conduta do condutor do veiculo se enquadra perfeitamente nas disposições acima,
eis que ao conduzir um veículo sem carteira de habilitação está agindo de forma
imprudente, infringindo o artigo 309 do CTB, consoante se comprovou pelo boletim de
ocorrência. É inegável a existência do ato ilícito, uma vez que o condutor do veículo
causador do acidente estava em flagrante desrespeito as legislações brasileiras,
especificadamente o artigo 144, do Código de Trânsito Brasileiro, vejamos:... Frise-
se ainda, que o empregador também responde, eis que o mesmo tinha pleno
conhecimento que o seu empregado, não possuía a devida habilitação, de acordo
com o artigo 310 do CTB. Olhos postos aos artigos, supramencionados verifica-se
por parte dos réus a infração a leis pré-estabelecidas pelo legislador, a fim de evitar
possíveis irregularidades. O ato danoso do réu, de igual forma consistiu em ato ilícito
e comissivo, pois é verificado que no momento do acidente o mesmo infringiu o
artigo 28, do CTB, que estabelece que:.... Ademais, o evento danoso restou perfeito
e acabado, tendo em vista que preencheu os fundamentos básicos necessários,
ou seja, havia um dever preexistente e a imputação do resultado à consciência
de seu autor. Trata-se, portanto, de fato consubstanciado exclusivamente pelo ato
do Réu, independentemente de dolo ou intencionalidade dela. Veja-se que como
anteriormente falado, o Autor sofreu um acidente de trânsito causado pelo condutor
do veículo, sofrendo graves lesões e prejuízos materiais, conforme Boletim de
Ocorrência de Trânsito Rodoviário elaborado pela Policia Militar que junta em anexo,
onde é possível constatar breves relatos de como ocorreu o acidente automobilístico,
bem como fotos dos veículos após o sinistro. Veja-se que o veículo do Requerente
ficou praticamente destruído, conforme fotos 1, 2, 3 e 4 juntadas à fl. 13 do
Boletim de Ocorrência. A parte frontal do veículo Hillux foi completamente destruída,
houveram também graves danos na parte lateral esquerda, além de danos no teto
do veículo. Insta salientar que o réu não exerceu seu dever de cautela na direção,
expôs deliberadamente tanto sua própria vida, bem como de sua esposa Terezinha
Aparecida Alves Canapa, e demais pessoas que por ali trafegavam. O acidente de
deu de forma única e exclusiva por culpa deste, gerando assim o dever de indenizar
o Autor. Inexiste, caso fortuito ou força maior, nem tampouco se revela a presença
de responsabilidade exclusiva da vítima ou de terceiros. Os fatos mostram que o
condutor do trator não estava observando os cuidados indispensáveis à segurança
do trânsito, agindo com total desrespeito as leis de trânsito, de modo que o resultado
disso foi a colisão entre os veículos sem que para isso, tenha contribuído o ora
Autor, de modo que a culpa se deu exclusivamente pelo motorista ora Requerido.
O prefalado ARNALDO MARMITT discorre com precisão sobre o tema. Observe-
se:... O que se discute aqui não é o dever de indenizar pelo fato de que o motorista
agiu com dolo ou culpa, mas tão somente, o dever de indenizar pelo fato de que
causou danos ao veículo de trabalho do Requerente, sem que este tenha contribuído
ativa ou passivamente para tanto. Como dito o acidente automobilístico ocorreu

por volta das 19hs30min do dia 02 de agosto de 2017, ou seja, as condições
de visibilidade eram limitadas, pois além de estar escuro, a estrada não possuía
qualquer meio de sinalização. Assim, verifica-se que o sinistro poderia ter sido evitado
caso o Requerido, tivesse tomado todas as precauções devidas. Neste caso, seria
prudente por parte do Requerido ter utilizado meios adequados, para que outros
veículos que trafegassem naquela via o pudessem enxergar, para assim manter
distância segura a fim de evitar qualquer sinistro, porém o veículo em questão era
desprovido de qualquer iluminação, o que dificultou o Requerente no momento de
frear seu veículo a tempo. Temos por cristalino que o Réu não manteve observância
aos cuidados indispensáveis à segurança do trânsito, agindo com total falta de
atenção, posto que simplesmente ignorou as regulamentações, eis que o mesmo
não poderia trafegar em via pública sem a CNH (Carteira Nacional de Habilitação),
agindo com notória imprudência. Assim, é notório que o Réu causou danos ao
Autor, devendo, conforme a lei repará-lo e indenizá-lo e ainda ser responsabilizado
civilmente pelos danos causados ao Requerente sobre tal conduta culposa. II.2.1 -
DO DANO PATRIMONIAL É certo e concebido que somente haverá obrigação de
indenizar se houver dano. Para que o causador do dano seja obrigado a reparar o
efetivo prejuízo que causou a vítima, não basta apenas nexo causal e conduta ilícita;
necessário se faz, portanto, o dano. Sobre isso, verifica-se o artigo 402, do Código
Civil:... O dano emergente consiste num déficit real e efetivo no patrimônio do lesado,
isto é, uma concreta diminuição, um prejuízo real. Havendo um dano patrimonial,
há uma diminuição da totalidade dos bens úteis que se encontram a disposição de
determinada pessoa, devendo, portanto, ser reparado. Um dos critérios para valorar o
dano é o estado anterior ao fato gerador do prejuízo e o momento posterior, no estado
em que se encontra a coisa. O intuito é sempre restituir aos tatus quo ante. SERGIO
CAVALIERI FILHO, diz que:... As fotos (anexas) dão dimensão dos danos causados
ao veículo automotor, que para ser consertado, o Requerente arcaria com o dispêndio
patrimonial de R$130.502,00 (cento e trinta mil, quinhentos e dois reais), conforme
os orçamento acostado aos autos, formalizados por oficina idônea. Em suma, o
Requerente pugna, que os Requeridos, a saber: Sr. William Lima Canapa e Sr. Ozório
Dal Poz Filho solidariamente, sejam condenados ao pagamento de indenização
pelos danos materiais experimentados pelo Requerente, de forma solidária ainda
com a instituição bancária e a seguradora, cujo quantum indenizatório corresponde
ao valor de R$ 130.502,00 (cento e trinta mil, quinhentos e dois reais), acrescido
ainda do valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente ao serviço de
guincho (Nota Fiscal em anexo), ambos valores acrescidos de correção monetária
e juros de mora a ser contados a partir do evento danoso. II.3 -DO DANO MORAL:
No que toca ao dano moral, não subsistem dúvidas quanto ao direito de vê-los
ressarcidos em casos como o presente. É cediço que um ato danoso repercute de
várias maneiras na vida das pessoas, gerando uma multiplicidade de consequências
que se irradiam, muitas vezes, para além do âmbito do indivíduo diretamente atingido,
violando o patrimônio moral de terceiros, notadamente daqueles que compõem o
círculo familiar mais íntimo da vítima direta. A doutrina e jurisprudência, em prestígio
à norma constitucional vêm, paulatinamente, alargando o campo de abrangência
da responsabilidade pelo dano moral, não sendo outro o posicionamento adotado
pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, no percuciente voto do Excelentíssimo
Ministro Athos Carneiro quando do julgamento do RECURSO ESPECIAL N.º 1.604
-SP (Registro n.º 89.0012435-8), verbis:... Misterressaltar que o dano moral é o
meio de compensar economicamente a dor sofrida, fazendo com que a melhor
situação econômica, sirva de estímulo para outros interesses na vida, esquecendo
um pouco a tristeza. Por outro lado estimulará a coletividade em geral, para que tenha
maior consideração com a integridade humana, procurando evitar a indenização e
acautelando-se mais nos meios necessários a evitar tais danos. Portanto, mister
se faz salientar, as nobres lições de Augusto Zenum, em sua brilhante obra Dano
Moral e sua Reparação, como meio de fundamentação jurídica do pedido, irmanados
com as jurisprudência as quais se faz saber:... A título de fundamentação do
que vem a ser os danos morais, conclamamos ainda as lições profanadas por
Yussef Said Cahali:... Destarte, com base nas lições acima mencionadas, restam
veementemente demonstrado os danos morais experimentados pelo Requerente,
em razão do acidente sofrido. Tais imagens e tamanha tragédia, jamais serão
esquecidas pelo Requerente, gerando abalos psicológicos imensuráveis, devendo
assim tal indenização ser a mais reparadora e ampla possível, como forma de se
afugentar e aplacar os males oriundos desta lesão moral, o que se busca com a
aplicação de verdadeiro direito. Desta maneira, pugna pelo arbitramento do dano
moral na quantia de R$ 50.000,00 (cinquenta mil) reais de forma solidária, juntamente
com a instituição financeira e a seguradora, com as devidas correções da época do
evento danoso. III -DA PROTEÇÃO CONTRATUALEM RELAÇÃOAO CONTRATO
DE SEGURO: Uma vez que o consumidor celebra um contrato com o fornecedor, o
primeiro passa a receber uma tutela especial, que é a proteção contratual, prevista
nos artigos46e seguintes do CDC. A primeira regra de proteção é a que estabelece
dois pressupostos de vinculação do consumidor a um contrato. Esses pressupostos
são os seguintes: a) a oportunidade de conhecimento prévio de seu conteúdo;
b) a existência de redação e apresentação de fácil compreensão. Neste sentido,
podemos observar no art. 46 do CDC, senão vejamos:... Tal dispositivo nos faz
compreender a má-fé da Seguradora contratada, em tentar ao máximo ludibriar
o consumidor, na tentativa de não realizar o pagamento dos danos advindos da
colisão sofrida. Ao realizar o contrato de seguro, bem como promover no banco
Requerido que houvesse o desconto automático das parcelas mensais do seguro, em
momento algum fora informado ao Autor que estes pagamentos, não estavam sendo
realizados pela conta corrente do Requerente. Tomou conhecimento do ocorrido
da pior forma possível, eis que, se soubesse que os valores não estavam sendo
descontados de sua conta, imediatamente sanaria tal irregularidade, sem que para
tanto houvesse a necessidade de cancelar o seguro ao qual estava amparado. No
caso em tela, podemos perceber que não foi dado conhecimento prévio ao Segurado
de tal irregularidade, nem tampouco fora notificado a este respeito, o que por si
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só soa a beira do absurdo e totalmente desrespeitoso com o cliente. O contrato
de seguro em geral, é considerado uma relação de consumo, por preencher os
requisitos necessários para isso, quais sejam, a presença de um consumidor, no
caso o autor que contratou o seguro para preservar um bem de sua propriedade, e
de um fornecedor, no caso a ré que, definida como seguradora, presta um serviço
descrito no artigo3º,2º, do CDC (atividade securitária). Importante ressaltar, caso
surja a dúvida quanto ao pedido de débito em conta corrente do valor mensal
de R$ 982,64 (novecentos e oitenta e dois reais e sessenta e quatro centavos),
este fora devidamente autorizado, conforme fl. 7 e 10 da Apólice de Seguro n°
20/3897/457310/31, desta forma, seria prudente e ético a agência bancária informar
seu cliente sobre tal fato. Por meio de extratos e comprovantes da conta corrente
é possível constatar, que o valor destinado ao pagamento do seguro era estornado
automaticamente, sendo certo que isso ocorreu por um erro da própria instituição
financeira. Em decorrência disso, em relação ao cancelamento da cobertura do
seguro, nota-se pela fl. 09 da Apólice de que caso as parcelas do seguro não fossem
pagas, sendo obrigatória a realização de vistoria prévia do veículo. Além disso,
poderiam ter sido enviados ao ora Autor boletos de pagamento para quitar o seguro
de forma parcelada ou a vista, ocorre que em momento algum fora comunicado,
notificado ou cientificado de que não estavam sendo efetuados os descontos do
valor. III.1-DO VALOR DA COBRANÇA: Conforme já mencionado, as Requeridas
não cumpriram com seu dever de informação ao consumidor quando rescindiram
automaticamente o contrato sem ao menos notificar o segurado. Destaca-se que o
Requerente não tinha conhecimento que as parcelas não estavam sendo debitadas
em sua conta corrente, SENDO QUE EM MOMENTO ALGUM O GERENTE DA
SUA CONTA ENTROU EM CONTATO, razão pela qual está inteiramente de boa-
fé. Pois bem, tem-se que o veículo do Autor, devido ao acidente supramencionado
ficou totalmente destruído, assim, requer sejam condenados ao pagamento de
indenização pelos danos materiais experimentados pelo Requerente, de forma
solidária com os demais requeridos, cujo quantum indenizatório corresponde ao valor
de R$ 130.502,00 (cento e trinta mil, quinhentos e dois reais), acrescido ainda do
valor de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), referente ao serviço de guincho
(Nota Fiscal em anexo), ambos valores acrescidos de correção monetária e juros
de mora a ser contados a partir do evento danoso. IV -DO DANO MORAL: Como
sabemos, ato ilícito é aquele praticado em desacordo com a norma jurídica destinada
a proteger interesses alheios, violando direito subjetivo individual, causando prejuízo
a outrem e criando o dever de reparar tal lesão, de acordo com os preceitos dos
artigos186 e 927, ambos do Código Civil. Desta forma, em virtude de até a presente
data as Rés não terem informado o Requerente do cancelamento do contrato, e
que as parcelas não estavam sendo debitadas, resta claro e evidente o ato ilícito
praticado. É entendimento do Superior Tribunal de Justiça de que é necessária a
prévia notificação do segurado, que se encontra inadimplente, a fim de constituição
em mora. A corte superior consagrou o entendimento de que o mero atraso
no pagamento de prestação do prêmio do seguro não importa em desfazimento
automático do contrato, pois exige-se, ao menos, a prévia constituição em mora
do segurado pela seguradora, mediante notificação ou interpelação. Nesse sentido
a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:... Outro não é o entendimento
do TJPR:... A notificação da mora se figura necessária antes do cancelamento do
contrato, como forma de oportunizar ao segurado purgar a mora ou tomar outras
providências que entender cabíveis. Demais disso, trata-se o seguro de contrato
bilateral de execução continuada, não podendo, dessa forma, ser suspenso ou
rescindido unilateralmente, posto que protegido pelas normas Consumeristas. Assim,
as Requeridas deixaram de prestar os serviços de forma adequada, posto que nos
termos do art. 6.º, inc. III do CDC, o consumidor tem direito a informação clara
e adequada. Veja-se:... Nesse passo, tem-se que as Requeridas não cumpriram
com seu dever de informação ao consumidor, quando desfez automaticamente o
contrato sem ao menos notificar o segurado. No caso em tela a recusa em não
pagar a indenização ao Autor, ocasionou lesão a bens não patrimoniais, visto que o
automóvel mesmo segurado deixou de ter a devida utilização, quebrando assim, a
ideia do Requerente de que seu patrimônio efetivamente estava resguardado. Deste
modo, dada a impossibilidade de utilização do veículo segurado, é incontestável a
afirmação de que no caso em tela houve violação a um dos direitos da personalidade
do Autor. Para Savatier (1989), dano moral:... De outro lado, não se pode perder de
vista, que o valor indenizatório deve servir à sua função educativa: punir efetivamente
o causador do ato ilícito, para que não volte a reincidir. Desta feita, diante da
ausência de notificação ou interpelação da seguradora Requerida e da ausência
de informação do Banco Requerido, faz jus o Requerente a indenização por danos
morais, o que se pleiteia seja pago de forma solidária, com os demais Requeridos
em valor não inferior a R$50.000,00 (cinquenta mil reais). V -DOS PEDIDOS: Diante
do exposto, pede-se a Vossa Excelência: a) Seja nos termos do art. 1048, inciso I,
do CPC c/c o art. 71 do "Estatuto do Idoso" (lei 10.741/03), deferida a concessão
do benefício da "prioridade processual" à pessoa maior de 60 (sessenta anos); b)
A concessão das benesses da JUSTIÇA GRATUITA, seja deferida por ora, eis que
no momento porquanto não possui condições de arcar com à custa e despesas
processuais, sem prejuízo do sustento e de sua família, por acepção jurídica do
termo; c) Seja RECONHECIDA a responsabilidade civil dos Requeridos WILLIAM
LIMA CANAPA E OZÓRIO DAL POZ FILHO, além do dever de indenização ao Autor
pelos danos sofridos; d) A CONDENAÇÃO dos Requeridos, de forma solidária, no
pagamento de indenização pelos danos materiais experimentados pelo Requerente,
cujo quantum indenizatório corresponde ao valor de R$ 130.502,00 (cento e trinta
mil, quinhentos e dois reais), acrescido ainda do valor de R$ 250,00 (duzentos e
cinquenta reais), referente ao serviço de guincho (Nota Fiscal em anexo), ambos
valores acrescidos de correção monetária e juros de mora a ser contados a partir do
evento danoso. e) A CONDENAÇÃO dos Requeridos de forma solidária, a indenizar
o Requerente, a título de DANOS MORAIS em valor não inferior a R$50.000,00
(cinquenta mil reais),levando-se em conta o grau de culpa dos Requeridos, as

circunstâncias peculiares ao caso e a situação socioeconômica das partes, valor este
devidamente corrigido; f) O reconhecimento da relação de consumo e INVERSÃO
DO ÔNUS DA PROVA, nos termos do art. 6º, inciso VIII, do CDC, em desfavor
do terceiro e o quarto ora Requeridos; g) A CONDENAÇÃO dos Requeridos ao
pagamento de custas, despesas processuais, honorários sucumbenciais e demais
cominações de estilo, a ser fixado no montante de 20% (vinte) por cento, sobre
o valor da causa; h) Pugna provar o alegado por todo o gênero de provas em
direito admitidas, especialmente pela documental, pericial, depoimento pessoal, sob
pena de confesso, testemunhal e outras que se fizerem necessárias. i)Manifesta-
se a parte autora, neste ato, nos termos do artigo 334, § 5º,pela não realização
de audiência de conciliação, por entender que sua realização restará infrutífera e
visando a melhor celeridade processual Atribui-se à causa o valor de R$ 180.752,00
(cento e oitenta mil, setecentos e cinquenta e dois reais)Termos em que, Pede
Deferimento. Drª. Maristela Kloster da Silva. Despacho: "Da análise detida dos autos,
verifica-se que foi realizada nos autos, tentativa de citação e de localização requerido
Willian Lima Canapa, sem sucesso. Dessa forma, citem-se o requerido, por edital (art.
256, do CPC), para, querendo, contestar a ação, no prazo de 15 dias, sob pena de
revelia (artigo 344 e seguintes do CPC). Prazo: 20 dias(art. 257, III, do CPC). Acaso
haja habilitação da requerida, venham conclusos para designação de audiência de
conciliação. Decorrido o prazo do item anterior sem manifestação, desde já, autorizo
a nomeação, por parte da Secretaria, dentre os nobres advogados atuantes na
Comarca, sob a fé de seu grau, o qual deverá ser intimado da nomeação e para
apresentar resposta no prazo legal (art. 72, II, do CPC).No mais, aguarde-se retorno
do mandado de citação do requerido Osório. Intimações e diligências necessárias.
Dr. Igor Padovani de Campos". CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Campina da Lagoa/Pr., aos dezenove do mês de julho do ano de dois
mil e dezenove.
Assinado digitalmenteCHRISTIANE ANGÉLICA KIZERLLA VILLELAEscrivãPor
ordem do(a) MM. Juiz(a)Portaria 05/2016

FORO REGIONAL DE CAMPINA GRANDE
DO SUL DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1544340IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
A Dra, CAROLINA GABRIELE PINTO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente edital
de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo processou-se os autos
de Curatela
protocolo n° 19, em que é requerente MARIA ANTONIA RIBEIRO PAITRA, sendo
declarada por sentença
a curatela de JHON LENONN RIBEIRO PAITRA, brasileiro, solteiro, nascido em
12/02/1991, natural de
CURITIBA/PR, filho de Paulino Paitra e Maria Antônia Ribeiro, residente e domiciliado
neste município e
Comarca de Campina Grande do Sul, portador de RETARDO MENTAL MODERADO
CID 10 n° F71,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA ANTONIA RIBEIRO PAITRA, tendo
a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem
dis osi ão de bens direitos de natureza .atrimenial e ne.ocial. com ras vendas e trocas
rotineiras: compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras
de
maior valor mediante autorização judicial com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749s 1 ck
1774, todos do Código Civil): contratação e demissão de empregados: movimentação
da
conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou cheque,
encerramento e
abertura de contas bancárias: representar perante o INSS. administração de bens e
aerenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será
publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de
editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na
imprensa local, 1
(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital
os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
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Dado e passado nesta cidade de Campina Grande do Sul, em 22/02/2019
Carolina Gabriele Pinto, Juíza de Direito

IDMATERIA1544818IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
a Dr. CAROLINA GABRIELE PINTO, Juíza de Direito, no uso de suas atribuições
legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processou-se os autos de Curatela protocolo n° 13, em que é requerente
FRANCIELI DOS SANTOS, sendo declarada por sentença a curatela de EVELIN
CRISTINE DOS SANTOS GIMENES, brasileira, nascida em 14/05/2001, natural de
CAMPINA GRANDE DO SUL, filha de CARLOS ALBERTO GIMENES e FRANCIELI
DOS SANTOS, residente e domiciliada neste município e Comarca de CAMPINA
GRANDE DO SUL, portadora de epilepsia e retardo mental - CID 10 n° G40 e F71,
sendo-lhe nomeada CURADORA a Sra. FRANCIELI DOS SANTOS, tendo a curatela
a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de sua vida civil:
qtfimlpp olrtiesmp oMo de bens direitos de natureza . atrimoni I e ne. °ciai. com . ras
vendas e trocas rotineiras' compras. vendas e trocas não rotineiras (bens móveis,
imóveis. compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos
1748. IV e 1749. I c/c 1774. todos do Códi o Civil contrata ão e demissão de em re.
ados. movimenta ão da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias. re resentar .erante o INSS
administra ão de bens e .erenciamento de sua saúde, por tempo indeterminado. O
presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal
a que estiver vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de
justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no
órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital
os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA. Dado e passado nesta
cidade da Campina Grande do Sul, em 22/02/2019. Carolina Gabriele Pinto

IDMATERIA1544316IDMATERIA

Audiência: Prefacialmente, é de bom alvitre registrar que o Estatuto da Pessoa
com Deficiência
trouxe um novo modelo social direcionado à quebra de paradigmas impostos pela
sociedade,
afastando conceitos nefastos da incapacidade para reconhecer que são pessoas
consideradas
com capacidade para a felicidade, destacando o principio da proteção à dignidade
da pessoa
humana. Entre os valores debatidos e as facilidades que a própria lei passou a
estabelecer em
matéria de resolução de conflitos, permitiu a ocorrência de prioridade de tramitação
processual
e/ou procedimentos administrativos, voltados à pessoa com deficiência, em todos os
atos e
diligências, das quais o Poder Judiciário não pode se obstar, garantindo a isonomia
de
oportunidades. Nesta seqüência de raciocínio, o Decreto Judiciário 472/2014-D.M.,
complementando o Decreto 39/03 (Núcleo de Conciliação do Justiça no Bairro), veio
elastecer o
atendimento às pessoas vulneráveis de toda e qualquer ordem, permitindo que, além
das
matérias atinente ao direito de família, compreendesse às Ações de Interdição/
Curatela e outras
que prescindam de pericia, avaliação médica e congêneres, facilitando assim a
entrega da
prestação jurisdicional e cumprimento de metas e prioridades legais. O mencionado
Decreto
Judiciário, em seu artigo 2°, convalidou todos os atos praticados até a data de sua
publicação. Em
face disso, tem-se base legal para regularizar a situação fática que ora se apresenta.
Sendo
assim, comparecem as partes à presença deste Juízo para requerer a Curatela de
VALDENILDA
APARECIDA GONÇALVES, em face de ser pessoa com deficiência que a impede
de articular,
expressar ou demonstrar a sua vontade. A parte requerida foi submetida à avaliação
biopsicossocial realizada por Equipe Técnica, nomeando desde já o médico DR.
ROGÉRIO
AUGUSTO PEIXER CAVALLIERI - CRM 25254, independente de compromisso. O
Laudo Pericial foi
confeccionado com a finalidade precípua de aferir uma avaliação global e holística
contemplando
aspectos: físico-biológico, psicológico-mental, social-comunitário, focando no
"modus vivendi" e o
bem cuidar. Concluiu o médico que a parte curatelada é portadora de Retardo Mental
Leve CID 10
F 70, sendo portanto incapaz de gerir os atos da vida civil e financeira.
Entrevista (art. 751 do CPC): Em entrevista técnica-estruturada, com o intuito de
explorar, os

aspectos do cotidiano, pertinente aos negócios, bens, vontades, preferências, laços
familiares e
afetivos, a curatelada respondeu nesta oportunidade: que estuda nesta escola e
gosta de esque
gosta de fazer nada; que não sai sozinha; que gosta de televisão d elevisão, que
não sabe o que
comprar com dez reais.
Existência de bens: Não possui bens móveis e imóveis em seu nome. Recebe
benefício
previdenciário BPC.
Curador Especial: Nomeio curador especial, para o ato, na pessoa de Dra. Jéssica
de Souza,
que assim se manifesta: MM. Juiz, analisando os documentos acostados aos autos,
conclui-se que
a nomeação de curadora, no presente caso é indispensável, em razão da
incapacidade
da curatelada de gerir os atos de sua própria vida civil, necessitando de outra pessoa
para auxiliala.
Custas: Concedo os benefícios da justiça gratuita às partes, ressalvado o artigo 98,
§ 3°, do CPC.
Ministério Público: Trata-se de pedido de curatela, em que a parte requerida foi citada
e
entrevistada, tendo-lhe sido nomeado curador especial. Realizado o exame pericial,
constatou-se
a presença de causa que retira integralmente a capacidade de gerir, a si e a seus
bens, e de
praticar os atos da vida civil. As conclusões do laudo estão de acordo com o que
se pode
constatar das respostas à entrevista. Ante o exposto, com fulcro no art. 1.767 do
Código
Civil, pronuncio-me pela nomeação da parte requerente como curadora da parte
requerida, para
todos os atos de natureza patrimonial e negociai previstos no art. 1.782 do Código
Civil, a saber:
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandado,
e praticar, em
geral, os atos que não sejam de mera administração de seu patrimônio e dos seus
negócios. A
sentença deverá ser inscrita no Registro Civil e publicada na forma disciplinada no
Código de
Processo Civil.
Fundamentação: Segundo o artigo 4°, do Código Civil, "São incapazes, relativamente
a certos
atos ou à maneira de os exercer: (..) III - aqueles que, por causa transitória ou
permanente, não
puderem exprimir sua vontade". O artigo 1.767, do Código Civil, com a nova redação
fornecida
pelo Estatuto da Pessoa com Deficiência, estabelece a hipótese em que os incapazes
estão
sujeitos à curatela, ou seja, que a requerida VALDENILDA APARECIDA
GONÇALVES não consegue
exprimir sua vontade. No caso dos autos, a curatelada se amolda na hipótese
elencada no inciso
I, do texto legal citado, esclarecendo que vive sob os cuidados da requerente,
EVANILDA MARIA
DE OLIVEIRA, sua genitora, sendo, pois, a pessoa mais indicada para lhe auxiliar,
levando-se em
conta ser perceptível que a curatelada é pessoa totalmente dependente, sem
qualquer
condição de externar ou exercer qualquer ato da vida civil, carecendo de
representação.
DECIDO: Cabe inicialmente a reflexão acerca deste instituto denominado "Curatela",
ou
processualmente conhecido como Interdição. É um direito inerente a salvaguarda
das pessoas
portadoras de alguma limitação mental, sejam elas de caráter temporário ou
permanente, não
estando aptas a praticar, por si só, os atos da vida civil. Nesta linha de entendimento
tal
vulnerabilidade insta de amparo, acolhimento, defesa e segurança de outras pessoas
que possam
representar e praticar atos da vida civil, constituindo, além de um "encargo público",
um ato de
amor, solidariedade e responsabilidade. Frise-se, quanto à imprescindibilidade de
atenção,
cuidados e cautelas inerentes no interesse do curatelado, que este não pode ficar
desprotegido se
não lhe for nomeado um curador. Ademais, convém destacar que a nova legislação,
ao adicionar
novas prerrogativas, salientou quanto aos direitos da pessoa com deficiência e
passou a
considerar "o ser" como excelência do princípio da dignidade da pessoa humana,
lhe propiciando
as condições necessárias a participar na sociedade de forma plena e efetiva em
igualdade de
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condições com as demais pessoas (artigo 2 da Lei 13.146/15). Assim sendo,
tratando-se de
medida de caráter protetivo, ante as provas colacionadas, considero a curatelada
VALDENILDA
APARECIDA GONÇALVES pessoa com deficiência mental, intelectual e sensorial
que a impede a
longo prazo de interagir de forma plena e efetiva na sociedade em igualdade de
condições com
as demais pessoas, tornando-a dependente da participação dBei. .u.,_ Ç, outra pe
oa em seus atos da
vida civil, aqui denominada responsável legal ou curador. Em observância aos
informes e relatos
fornecidos por meio da entrevista e relatório psicossocial, tenho a parte requerente
EVANILDA
MARIA DE OLIVEIRA como pessoa idônea, ficando dispensada quanto a prestação
de caução
e especialização da hipoteca legal, nos termos do art 1.774 c/c com o art 1.745 §
único,
ambos do Código Civil. Acrescente-se, ainda, que para exercer tal mister, ante a
excepcionalidade do que dispõe o artigo 85, e parágrafo 2° da Lei 13.146/15, fica a
curadora com
a incumbência de r lizar atos .ue im ortem dis osi ão de bens dir itos de natureza
patrimonial e negociai: compras. vendas e trocas rotineiras: compras. vendas e trocas
não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização
judicial, com fulcro nos artigos 1748. IV e 1749. I c/c 1774. todos do Código Civil):
contratação e demissão de empregados: movimentação da conta bancária e
operações
mediante uso de cartão bancário ou chetu4,_re rate o
INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde.
DOS LIMITES DA CURATELA.
Tem-se, ainda, que além de estar impossibilitado ao exercício de qualquer ato no
âmbito
patrimonial, a ausência de discernimento revelado pela curatelada, demonstra a falta
de
capacidade para exercer alguns dos direitos pessoais e existenciais resguardados
pelo estatuto
da Pessoa com Deficiência, como o direito matrimonial, eleitoral e laborativo. O
referido estatuto
prevê a possibilidade de curadoria apenas no tocante aos direitos patrimoniais e
negociais. Neste
passo, é certo que, a teor do artigo 1767, inciso I, do CC, é de rigor a curatela para
aqueles que,
por causa transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade.
Comprovada a
inaptidão permanente, em razão da doença incurável que o aflige, recomenda a
nomeação
de curador para que possa administrar sua vida no âmbito patrimonial e negociai,
bem como
devem ser limitados alguns de seus direitos pessoais (matrimônio, trabalho e voto).
Neste ponto,
a nomeação da requerente para a curatela encontra amparo no artigo 1775, §1°, do
CC. No
tocante aos demais direitos e liberdades pessoais previstos no Estatuto da Pessoa
com
Deficiência, tais como o Direito a Igualdade e não discriminação, à Vida, à saúde,
à Educação, à
Moradia, à Cultura, à Assistência social etc devem permanecer intocáveis e tutelados
consoante a
Lei.
Posto isto, nos termos do artigo 4°, inciso III, e artigo 1.767, inciso I, ambos do Código
Civil (com
redação dada pela Lei 13.146/2015), e artigo 755, inciso I, e §1°,do CPC, hei por
bem em julgar
procedente o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 487, I do CPC,
para fins de
decretar a curatela de VALDENILDA APARECIDA GONÇALVES, nomeando como
curadora EVANILDA MARIA DE OLIVEIRA, a qual deverá prestar compromisso legal,
na forma do
art. 759 do CPC. Deixo de fixar honorários a curadora especial a pedido desta Custas
pela parte
autora, ressalvada a cobrança por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita,
nos termos
do art. 98 do Código de Processo Civil e/ou para os casos em que a ação for proposta
pelo
representante do Ministério Público, oportunidade em que mencionadas custas não
se mostram
exigíveis. Publique-se. Registre-se. Intimem-se e procedam-se as demais
providências, dando-se
especial observância ao contido no art. 755, § 3°, do Código de Processo Civil. À
Secretaria do
Programa justiça no Bairro para que lavre o termo de curador, entregando-o ao
interessado,
devendo, a seguir, remeter o presente procedimento, instruído com os editais,
mandado e ofício,

à Distribuição. Distribuídos os autos, deverá a respectiva Serventia: 1. Registrar a
presente
sentença em nome deste magistrado; 2. Certificado o trânsito em julgado, o presente
edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o
juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de justiça, onde per anecerá
por 6 (seis)
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10
(dez) dias, constando do edital os nomes do interditado e do curador; 3. Enviar, por
mensageiro
ou oficio, o mandado de inscrição no Livro E, junto ao 1° Ofício do Registro Civil e
ao ofício de
Registro Civil, para averbação da sentença junto à certidão de nascimento do
incapaz; 4. Enviar,
por email funcional, comunicação ao SPC/SERASA acerca da presente Curatela. 5.
Lance-se os
dados no ambiente adequado da justiça Eleitoral em caso de restrição ao direito de
votar. Cumpridas todas as diligências, abra-se vista do Ministério Público para
ciência,
arquivando-se oportunamente. Carolina Grabrirle Pinto, Juíza de Direito

VARA CRIMINAL E INFÂNCIA E JUVENTUDE

Edital de Citação

IDMATERIA1548886IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA(S) PARTE(S):
"PRISCILA RIBEIRO PEREIRA"
COM PRAZO DE DEZ (10) DIAS
A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO - JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, com prazo de dez (10) dias,
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar pessoalmente a
parte PRISCILA RIBEIRO PEREIRA, brasileira, natural de Colombo - PR, nascida
em 06/01/1983, filha de Beatriz Lourdes Ribeiro Pereira atualmente em lugar incerto
e não sabido, que, pelo presente:
CITAR a parte Priscila Ribeiro Pereira, Autos de Medida de Proteção n
°0001752-38.2019.8.16.0028, por meio de edital, com prazo de 10 (dez) dias,
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e oferecendo
desde logo o rol de testemunhas e documentos".
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande do Sul, Estado do
Paraná, 22/07/19. Eu, __________, (Charles Hass), Técnico Judiciário, o digitei e o
subscrevi.
PAULA PRISCILA CANDEO
Juíza de Direito

Edital Geral

IDMATERIA1548677IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) ADOLESCENTE(S):
"JUAN PABLO CAMPOS"COM PRAZO DE TRINTA(30) DIASA DOUTORA PAULA
PRISCILA CANDEO -JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL -ESTADO DO PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, com prazo de trinta (30) dias,
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar pessoalmente
oadolescente JUAN PABLO CAMPOS, brasileiro, natural de Campina Grande do Sul
-SP, nascido em 22/02/2000, filho de Danielle Ponchelliatualmente em lugar incerto
e não sabido, que, pelo presente:Intima-se o adolescenteJuan Pablo Campos,Autos
de Execução Medidas Socioeducativasnº 0002392-82.2017.8.16.0037,por meio de
edital, com prazo de trinta (30) dias da sentença transcrita:
"Desta feita, além de evidenciada a hipótese de perda do caráter pedagógico, atente-
se que ora o executado encontra-se em local incerto e não sabido, aliado ao fato de
que está prestes a completar 20 anos de idade [...] restará obstado o cumprimento de
quaisquer medidas socioeducativas, norteada pelos princípios que regem o Estatuto
da criança e do adolescente, JULGO EXTINTOos presentes autos, determinando o
seu arquivamento".
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande do Sul, Estado do
Paraná, 19/07/19. Eu, __________, (Charles Hass), Técnico Judiciário, o digitei e o
subscrevi.
PAULA PRISCILA CANDEO Juíza de Direito
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Adicionar um(a) Conteúdo
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) ADOLESCENTE(S):
"EDUARDO DE OLIVEIRA"
COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
A DOUTORA PAULA PRISCILA CANDEO - JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAMPINA GRANDE DO SUL - ESTADO DO
PARANÁ, ETC...
F A Z S A B E R, a todos quantos o presente Edital virem, com prazo de trinta (30) dias,
ou dele conhecimento tiverem que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
adolescente EDUARDO DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Juquiá - SP, nascido
em 07/02/2000, filho de Roseli dos Santos de Oliveira atualmente em lugar incerto
e não sabido, que, pelo presente:
Intima-se o adolescente Eduardo de Oliveira, Autos de Execução Medidas
Socioeducativas nº 0001880-65.2018.8.16.0037, por meio de edital, com prazo de
trinta (15) dias da sentença transcrita:
"[...] propicia-se o esvaziamento de toda a essência pedagógica de aludida medida,
cujos fins, ademais, já são perquiridos por ocasião do cumprimento daquela medida
acauteladora. Ante ao exposto, com fundamento no art. 46, inc. III, da Lei 12.594/12,
JULGO EXTINTO os presentes autos, determinando o seu arquivamento"
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campina Grande do Sul, Estado do
Paraná, 19/07/19. Eu, __________, (Charles Hass), Técnico Judiciário, o digitei e o
subscrevi.
Paula Priscila Candeo
juíza de direito

FORO REGIONAL DE CAMPO
LARGO DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548963IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de Campo Largo/
PR, na forma da Lei FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou
dele conhecimento tiverem, com o prazo de 15 (QUINZE) dias, que não tendo
sido possível CITAR pessoalmente o réu JULIANA DA SILVA, , portador(a) do RG
90050710 SSP/PR, filho(a) de NAIR DA LUZ ANDRADE (Nome Mãe) e JULIO
IRANI SABINO DA SILVA (Nome Pai), nascido(a) em 12/04/1984, natural de CAMPO
LARGO/PR , vem pelo presente CITÁ-LO de todo o teor da denúncia recebida nos
autos de Ação Penal n. 0007562-34.2018.8.16.0026, sendo tipificado no ART 157
do Código Penal. O acusado deverá apresentar resposta à acusação no prazo de
10 (dez) dias, onde, nos termos do art. 396-A do Código de Processo Penal, poderá
arguir preliminar, alegar tudo o que interesse a sua defesa, juntar documentos,
especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas, sob a advertência de
que assim não o fazendo será procedida nomeação de defensor. Caso o acusado
não tenha condições para constituir advogado deverá comparecer nesta Secretaria
Criminal e requerer que lhe seja nomeado defensor dativo.
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.
Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf Técnica Judiciária Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

Edital de Intimação

IDMATERIA1549100IDMATERIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃOPRAZO: 15 (QUINZE) DIAS O Doutor Ernani Mendes
Silva Filho, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Foro Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível NOTIFICAR
pessoalmente a vítima  e o acusado Lauro Soek Ficha, ,  portador(a) do RG
73584620 SSP/PR, filho(a) de Rosa Soek Ficha (Nome Mãe) e JOSE MOREIRA
FICHA (Nome Pai), nascido(a) em 07/06/1974, natural de CAMPO LARGO/PR ,
vem pelo presente NOTIFICAR a(s) parte(s) acima qualificada(s) do teor da decisão

prolatada nos autos 0003196-15.2019.8.16.0026, que concedeu as seguintes
MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA - VIOLÊNCIA DOMÉSTICA: Proibição
ao agressor de se aproximar à distância inferior a 300 metros da ofendida, bem
como de manter qualquer contato, por qualquer meio de comunicação com a mesma
e seus familiares , sob pena de decretação de prisão preventiva em caso de
descumprimento.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária

IDMATERIA1549036IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s) EMERSON MARCELO TORQUATO DA SILVA, ADEMIR
DOS SANTOS OCHOCKI, ,  portador(a) do RG 143968103 SSP/PR, filho(a) de
ALESANDRA TORQUATO (Nome Mãe) e MARCIO PINTO DA SILVA (Nome Pai),
nascido(a) em 15/12/1999, natural de NOVA ODESSA/SP , tem este a finalidade
de INTIMÁ-LO do teor da sentença prolatada em nos autos de Ação Penal nº.
0000318-54.2018.8.16.0026 :" Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido
contido na denúncia para CONDENAR os réus ADEMIR DOS SANTOS OCHOCKI E
EMERSON MARCELO TORQUATO DA SILVA nas sanções previstas no artigo 157,
§2º, inciso II, do Código Penal. Em consequência, condeno-os, ainda, ao pagamento
das custas e demais despesas processuais ." Dado e Passado nesta cidade e
Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1549025IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 90 (noventa) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s)  LEONAM RICCI PEREIRA DOS SANTOS filho de MARIA
DE FATIMA RICCI (Nome Mãe) e MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (Nome
Pai), 23/01/1997, GOIOERE, 130210872 SSP/PR, THAIS DOS SANTOS NUNES,
portador(a) do RG 126391145 SSP/PR filho(a) de NAURA VERANDA BEULK DOS
SANTOS (Nome Mãe) e MAXIMILIANO PERES NUNES (Nome Pai) , nascido(a) em
28/03/1993, natural de ALEGRETE , tem este a finalidade de INTIMÁ-LO do teor
da sentença prolatada em nos autos de Ação Penal nº. 0005788-37.2016.8.16.0026
:" Ante o exposto, com fulcro no artigo 387 do Código de Processo Penal,
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão punitiva do Estado para o fim
CONDENAR os réus THAIS DOS SANTOS NUNES, DOUGLAS RAFAEL PEREIRA
DOS SANTOS, e LEONAM RICCI PEREIRA DOS SANTOS , pela prática dos delitos
previstos nos artigos 155, § 4º, I e IV, do CP (1º fato), 244-B do ECA (2º fato) e
também o acusado LEONAM RICCI PEREIRA DOS SANTOS pela prática do crime
previsto no artigo 180, caput, do CP (3º fato), bem como nas despesas processuais,
se solventes." Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado
do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1549043IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s) ADRIANO ALFREDO DA SILVA, JAQUELINE DOS
SANTOS OLIVEIRA, ,  portador(a) do RG 109829218 SSP/PR, filho(a) de MARIA
APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (Nome Mãe) e AMADEU BATISTA DE
OLIVEIRA (Nome Pai), nascido(a) em 25/09/1988, natural de CURITIBA/PR , tem
este a finalidade de INTIMÁ-LO do teor da sentença prolatada em nos autos de Ação
Penal nº. 0010869-98.2015.8.16.0026 :" Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
a pretensão estatal veiculada na denúncia e, em de consequência, ABSOLVO a ré
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JAQUELINE DOS SANTOS OLIVEIRA das imputações que lhe foram feitas, o que
faço com fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal ."
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1549012IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei. FAZ SABER a todos quantos virem
o presente edital, ou dele conhecimento tiverem, com o prazo de 90 (noventa)
dias, que, não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) réu(s) VICENTE
RIBEIRO DE AZEVEDO, , portador(a) do RG 13253706 SSP/PR, filho(a) de
ANA NOGUEIRA DE AZEVEDO (Nome Mãe) e JOÃO RIBEIRO DE AZEVEDO
(Nome Pai), nascido(a) em 10/09/1953, natural de TOMAZINA/PR , tem este a
finalidade de INTIMÁ-LO do teor da sentença prolatada em nos autos de Ação
Penal nº. 0009186-26.2015.8.16.0026 :" III - Dispositivo: Ante o exposto, JULGO
PROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para o fim de CONDENAR o réu
VICENTE RIBEIRO DE AZEVEDO nas sanções previstas do art. 302 (1º fato) e 312
(2º fato), ambos do Código de Trânsito Brasileiro, o que faço com fulcro no artigo
387, do CPP ."
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.
Campo Largo, 22 de julho de 2019. Aline Maria Stolf Técnica Judiciária Assinatura
autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1549107IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s) Alessandro Araujo Pardim, ,  portador(a) do RG
101354237 SSP/PR, filho(a) de MARLI OLIVEIRA ARAUJO PARDIM (Nome Mãe)
e VALDIR PEREIRA PARDIM (Nome Pai), nascido(a) em 04/11/1987, natural de
PIEDADE/SP , tem este a finalidade de INTIMÁ-LO do teor da sentença prolatada
em nos autos de Ação Penal nº. 0005054-57.2014.8.16.0026 :" Assim, JULGO,
por sentença, a fim de que produza seus efeitos legais, extinta a punibilidade da
infração penal atribuída aos acusados Alessandro Araujo Pardim e LUIZ CAMILO
DO PRADO, qualificados nos autos, o que faço com fulcro no art. 89, § 5º, da Lei
9.099/95 ."
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1549055IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s) IOVALDO RODRIGUES DA SILVA, ,  portador(a) do
RG 5914609 SSP/GO, filho(a) de VALMIRA RIBEIRO JATOBA (Nome Mãe) e
ENIVALDO RODRIGUES DA SILVA (Nome Pai), nascido(a) em 04/10/1989, natural
de Umburanas/BA , tem este a finalidade de INTIMÁ-LO do teor da sentença
prolatada em nos autos de Ação Penal nº. 0004159-96.2014.8.16.0026 :" Ante o
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na denúncia, para ABSOLVER
o réu IOVALDO RODRIGUES DA SILVA das sanções previstas nos art. 306 e 309
da Lei 9.503/97, o que faço com fulcro no artigo 386, VII, do CPP. ."
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1549121IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS

O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s) RODRIGO CLEMENTE DA SILVA, ,  portador(a) do RG
109627534 SSP/PR, filho(a) de NAIR CLEMENTE DA SILVA (Nome Mãe) e (Nome
Pai), nascido(a) em 23/02/1991, natural de CURITIBA/PR , tem este a finalidade
de INTIMÁ-LO do teor da sentença prolatada em nos autos de Ação Penal nº.
0002855-67.2011.8.16.0026 :" Assim, JULGO, por sentença, a fim de que produza
seus efeitos legais, extinta a punibilidade da infração penal atribuída ao acusado
RODRIGO CLEMENTE DA SILVA, qualificado nos autos, o que faço com fulcro no
art. 89, § 5º, da Lei 9.099/95. ."
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

IDMATERIA1548901IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃOPRAZO: 60 (SESSENTA) DIAS
O Doutor ERNANI MENDES SILVA FILHO, MM. Juiz de Direito da Única Vara
Criminal e Tribunal do Júri da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro
Regional de Campo Largo/PR, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos virem o presente edital, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 60 (sessenta) dias, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o(s) réu(s) MARCO AURELIO VITORINO, ,  portador(a) do RG
87198120 SSP/PR, filho(a) de INES MARIN VITORINO (Nome Mãe) e JOSE
VITORINO (Nome Pai), nascido(a) em 29/07/1985, natural de MARINGA/PR , tem
este a finalidade de INTIMÁ-LO do teor da sentença prolatada em nos autos de Ação
Penal nº. 0000692-70.2018.8.16.0026 :" Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE
a pretensão estatal veiculada na denúncia e, em de consequência, ABSOLVO o réu
MARCO AURELIO VITORINO das imputações que lhe foram feitas, o que faço com
fulcro no art. 386, inciso VII, do Código de Processo Penal. ."
Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Campo Largo, Estado do Paraná.

Campo Largo, 22 de julho de 2019.
Aline Maria Stolf
Técnica Judiciária
Assinatura autorizada - Portaria 03/2013

CAMPO MOURÃO

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1549106IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO EXECUTADO: ESPÓLIO DE OSWALDO NUNES
RODASKI e sua esposa se casado for, COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR CEZAR FERRARI - -MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA
PÚBLICA DA COMARCA DE CAMPO MOURÃO, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, expedida nos Autos n° 7191-76.2015.8.16.0058, de
EXECUCÃO FISCAL promovida pela FAZENDA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO contra ESPÓLIO DE OSWALDO NUNES RODASKI. E, pelo
presente edital INTIMAÇÃO do Executado: ESPÓLIO DE OSWALDO NUNES
RODASKI inscrito no CPF nº 005.494.369-87 e sua esposa se casado for, atualmente
em lugar incerto e não sabido, da penhora havida, a qual recai sobre o seguinte bem
à saber: "Data de terras nº "A" com área de 4.320m2, formada pela unificação das
datas nº 1, 2, 3, 4, 9, 11, 12, 13 e 14 da quadra nº 72, da planta do Lar Paraná, com
os limites e confrontações constantes na , para embargar, querendo, no prazo de
trinta (30) dias, (cujo prazo contar-se-á matrícula sob nº 19.352 do 1º Ofício desta
Comarca da data da primeira publicação). E, para que chegue ao conhecimento de
todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente que será afixado
na sede deste Juízo no local de costume e publicado na imprensa na forma da lei.
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Campo Mourão, Estado do Paraná,
treze dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove. Eu (Sebastiana Machado
Borges), Escrivã, que digitei e subscrevi.
CEZAR FERRARIJuiz de Direito Substituto

2ª VARA CRIMINAL
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Edital de Intimação

IDMATERIA1548669IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO de realização de audiência, nos autos de Execução
da Pena nº 0000911-55.2016.8.16.0058, na forma abaixo:
O Doutor Mario Carlos Carneiro, MM Juiz de Direito da 2ª (segunda) Vara Criminal
da Comarca de Campo Mourão - Estado do Paraná.
F A Z S A B E R a todos os que o presente Edital virem, ou dele tiverem conhecimento,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu JAIR GOMES DE MORAES,
R.G.: nº 57462973 SSP/PR, CPF: 811.523.379-04, brasileiro, natural de Campo
Mourão/PR, nascido em 01/11/1970, filho de Ocalina Marques De Moraes e Antonio
Gomes De Moraes, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, venho pelo
presente INTIMÁ-LO a comparecer perante este Juízo, no dia 14 de agosto 2019,
às 13h00min, para realização de audiência de oitiva do condenado nos termos
do artigo 118, § 2º, da Lei de Execução Penal, nos autos de Execução da Pena
supramencionados, devendo comparecer devidamente acompanhado de seu
advogado.
Sede do Juízo: Av. José Custódio de Oliveira, 2065, fone (44) 3518-2162.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Campo Mourão, aos 19 de julho de 2019.
Eu,____________, (Renan Cesar Celoni Bispo), Técnico Judiciário, que o digitei e
subscrevi.
Renan Cesar Celoni Bispo
Técnico Judiciário
Por ordem do MM Juiz - Autorizado pela Portaria n.º 01/2014

CAPANEMA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548603IDMATERIA

COMARCA DE CAPANEMA PARANÁ
2ª VARA JUDICIAL
EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 60 dias
A doutora MOEMA SANTANA SILVA, Juíza de Direito da 2ª Vara Judicial da
Comarca de Capanema, Estado do Paraná, pelo presente cita o Senhor ANGELICO
AMARILDO BARCELOS (RG: 24667782 SSP/PR e CPF/CNPJ: 565.685.842-15)
residente no(a) BAIRRO TRES LAGOAS, - FOZ DO IGUAÇU/PR, atualmente
em local incerto e não sabido, para responder à acusação contida nos autos
0000422-09.2016.8.16.0061  no prazo de dez dias, nos moldes do artigo 396
do Código de Processo Penal. Nos termos do art. 401, §1º do CPP, "as provas
serão produzidas numa só audiência, podendo o juiz indeferir as consideradas
irrelevantes, impertinentes ou protelatórias". Desse modo, ao arrolar testemunhas
o acusado deverá indicar sua relevância, principalmente nos casos em que a
testemunha residir em locais distantes desta Comarca, sob pena de indeferimento
de sua oitiva. Caso a Defesa entenda necessário, defiro desde já a juntada de
declarações por escrito das testemunhas (meramente abonatórias). Este processo
tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço na web é https://
projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados depende de
prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede da Unidade
Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). Neste mesmo endereço web
é possível consultar integralmente os autos supracitados, através da informação da
chave (PPXYV GPEM9 HJUWE RAEB6 . Esta chave deve ser informada no item
''Consulta Pública''. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Capanema, 19 de
julho de 2019. Eu, Marilu Ristof, técnica(o) judiciária(o), o digitei e subscrevi.
MOEMA SANTANA SILVA
JUÍZA DE DIREITO
(Assinatura Digital)

CASCAVEL

2ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1548927IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca
de Cascavel
Av. Tancredo Neves, nº 2320 - Fone: (0xx45) 3039-2445
ESTADO DO PARANÁ
Autos nº 0038550-87.2017.8.16.0021
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO MARCOS SALOMONI VICENTE - PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS.
O DOUTOR NATHAN KIRCHNER HERBST MM JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
F / A / Z / S / A / B / E / R/ a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento
dele tiverem, principalmente o requerido MARCOS SOLOMONI VICENTE, brasileiro,
inscrito no CPF sob nº 052.580.919-88, atualmente encontra-se em lugar incerto
e não sabido, que por este Juízo e Cartório se processam aos termos dos autos
de PROCEDIMENTO COMUM sob nº 0038550-87.2017.8.16.0021, em que LUCAS
TELES VALERIO move contra MARCOS SALOMONI VICENTE e OUTRO, ficando
CITADOpara, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de presunção e veracidade dos fatos escritos na inicial, conforme artigo 344
e 355 do CPC. Despacho mov. 148.1: "Vistos etc. 1. Defiro a citação por edital do
réu Marcos Salomoni Vicente, com prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista que
todas as tentativas anteriores restaram infrutíferas. 2. Decorrido o prazo, de rigor
a nomeação de curador especial, na forma do art. 72, inciso II, CPC. Assim, à
Secretaria para que nomeie o próximo advogado da lista, o qual deverá ser intimado
para se manifestar se aceita o encargo e, em aceitando, apresentar a defesa do réu.
3. Caso haja declinação, deverá ser intimado o advogado seguinte da lista da OAB, e
assim, sucessivamente. Intimações e diligências necessárias. Cascavel, 16 de julho
de 2019. Nathan Kirchner Herbst Juiz de Direito''.E para que chegue ao conhecimento
do interessado e no futuro não possa alegar ignorância ou desconhecimento, mandou
expedir o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na
forma da Lei. DADO e PASSADO nesta cidade e Comarca de Cascavel, Estado do
Paraná. Eu, ________ (Daniela Paza), Empregada Juramentada do Cível, Comércio
e Anexos, que o digitei e subscrevi.
Cascavel, 22 de julho de 2019
Daniela Paza
Emp. Juramentada
Portaria 26/2019

Edital de Intimação

IDMATERIA1548937IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL
2ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85805-000 - Fone: (0xx45)
3039-2445
AUTOS nº 0038574-18.2017.8.16.0021
EDITAL DE CURATELA DE ANA PEREIRA - PARA CONHECIMENTO DE
TERCEIROS NA FORMA ABAIXO
O Dr. PHELLIPE MULLER, Juiz de Direito Supervisor da 2ª Vara Cível da Comarca
de Cascavel/PR, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, científica a todos os interessados, que neste juízo
processou-se os autos de Curatela protocolo nº 0038574-18.2017.8.16.0021, em
que é requerente MARIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA, sendo declarada por
sentença a curatela de ANA PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada, nascida em
08/08/1934, natural de Santa Maria do Suaçuí -MG, filha de JOAQUIM PEREIRA
CARDOSO e PETROLINA BARBOSA DOS SANTOS, residente e domiciliado neste
município de Cascavel, portadora doença de Alzheimer avançada, há 2 anos,
desorientada no espaço e no tempo; incapaz de dizer os nomes dos filhos, sendo-
lhe nomeada CURADORA a Sra. MARIA CRISTINA PEREIRA DE OLIVEIRA, tendo
a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos de sua
vida civil: de natureza patrimonial e negocial, nos moldes do art. 85, da Lei
nº. 13.146/2015, bem como para representação perante a Justiça Federal, nos
autos nº. 5000477-27.2017.4.04.7005, e ainda competirá à curadora prestar
contas anualmente, dos atos de sua gestão.  O presente edital será publicado na
rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora,
nas formas da lei. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado
do Paraná. Eu, _________________ (Daniela Paza) Empregada Juramentada que
o digitei e subscrevi.
Cascavel, 22 de julho de 2019.
Daniela Paza
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Emp. Juramentada
Portaria 26/2019

IDMATERIA1548955IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL
2ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85805-000 - Fone: (0xx45)
3039-2445
AUTOS nº 0027797-71.2017.8.16.0021
EDITAL DE CURATELA DE ALOIRDES MENDES DE LIMA - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO - JUSTIÇA GRATUITA
O Dr. PHELLIPE MULLER, Juiz de Direito, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, científica a todos os interessados, que neste juízo
processou-se os autos de Curatela protocolo nº 0027797-71.2017.8.16.0021, em
que é requerente JOÃO MOREIRA DE LIMA, sendo declarada por sentença a
curatela de ALOIRDES MENDES DE LIMA, brasileira, separada judicialmente, do
lar, nascida em 11/06/1933, natural de Raul Soares-MG, filha de JOSE VALENTIM
MENDES e BRICIDA COSME DE LIMA, residente e domiciliado neste município
de Cascavel, portadora de doença de Alzheimer em fase inicial, conforme CID 10
nº CID G-30, sendo- lhe nomeado CURADOR a Sr. JOÃO MOREIRA DE LIMA,
tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os seguintes atos
de sua vida civil: de natureza patrimonial e negocial, nos moldes do art. 85,
da Lei nº. 13.146/2015, bem como para representação perante repartições
públicas e privadas, inclusive nos autos nº. 5000477-27.2017.4.04.7005, em
trâmite perante a Justiça Federal. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de justiça, onde permanecerá por 6
(seis) meses, na imprensa local, 1(uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes,
com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da
curadora. DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do
Paraná. Eu, _________________ (Daniela Paza) Empregada Juramentada que o
digitei e subscrevi. JUSTIÇA GRATUITA.
Cascavel, 22 de julho de 2019.
Daniela Paza
Emp. Juramentada
Portaria 26/2019

IDMATERIA1548964IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL
2ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85.805-000 - Fone (45)
3039-2445
Autos nº 0013509-50.2019.8.16.0021
EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO DE CURADOR DE NAOR BORGES DE OLIVEIRA
- PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO - JUSTIÇA
GRATUITA
O DOUTOR PHELLIPE MÜLLER JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA
COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F / A / Z / S / A / B / E / R/ a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento
dele tiverem e interessar possa, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível, se
processam os autos de TUTELA E CURATELA sob nº 0013509-50.2019.8.16.0021
em que ALINE BORGES DE OLIVEIRA move contra NAOR BORGES DE OLIVEIRA,
e de acordo com a r. sentença proferida no mov. 17.1, foi deferida a substituição do
Curador do interditado NAOR BORGES DE OLIVEIRA nomeando - lhe CURADORA
EM SUBSTITUIÇÃO, a Sra. ALINE BORGES DE OLIVEIRA, brasileira, inscrita no
CPF nº 070.624.489-31, com endereço na Rua Ciro Bucaneve, nº 302, Cascavel/PR,
com prestação de contas anual, nos moldes do art. 84, § 4º da Lei nº 13.146/2015,
observadas as considerações constantes no parecer de mov. 12.1. E, para que
chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância
ou desconhecimento, mandou expedir o presente edital para conhecimento de
terceiros, que será afixado no local de costume e publicado pelo órgão oficial da
imprensa, na forma da lei. DADO e PASSADO nesta Cidade e Comarca de Cascavel,
Estado do Paraná. Eu, _______________ (Daniela Paza) Empregada Juramentada
que o digitei e subscrevi.
Cascavel, 22 de julho de 2019
Daniela Paza
Emp. Juramentada
Portaria 26/2019

IDMATERIA1548945IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CASCAVEL
2ª VARA CÍVEL DE CASCAVEL - PROJUDI
Avenida Tancredo Neves, 2320 - Cascavel/PR - CEP: 85805-000 - Fone: (45)
3039-2445

AUTOS Nº. 0014348-12.2018.8.16.0021
EDITAL DE INTERDIÇÃO DE AGUINALDO JOSÉ DE ALMEIDA - PARA
CONHECIMENTO DE TERCEIROS NA FORMA ABAIXO - JUSTIÇA GRATUITA
O DOUTOR NATHAN KIRCHER HERBST JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 2ª
VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA
DA LEI, ETC...
F / A / Z / S / A / B / E / R/ a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento
dele tiverem e interessar possa, que por este Juízo e Cartório da 2ª Vara Cível,
se processam os autos de INTERDIÇÃO sob nº 0014348-12.2018.8.16.0021 em
que MARLI PAIVA move contra AGUINALDO JOSÉ DE ALMEIDA, e de acordo
com a sentença proferida na sequência 92.1 foi decretada a INTERDIÇÃO de
AGUINALDO JOSÉ DE ALMEIDA, declarando - o relativamente incapaz de exercer
os atos da vida civil, nomeando - lhe CURADORA a Sra. Marli Paiva, brasileira, em
união estável, auxiliar de produção, portadora da CI/RG nº 8.037.382-1 SSP/PR,
inscrita no CPF sob nº. 018.714.749-30, residente e domiciliada à Rua Guaraniaçu,
nº 960, São Cristóvão, nesta cidade e Comarca de Cascavel/PR, curatela restrita
a aspectos patrimoniais/financeiros, negociais, bem como para representação
perante repartições públicas ou privadas. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados e no futuro não possam alegar ignorância ou desconhecimento,
mandou expedir o presente edital para conhecimento de terceiros, que será afixado
no local de costume e publicado pelo órgão oficial da imprensa, na forma da lei.
DADO e PASSADO nesta cidade e comarca de Cascavel, Estado do Paraná.
Eu, _________________ (Daniela Paza) Empregada Juramentada que o digitei e
subscrevi.
Cascavel, 22 de julho de 2019.
Daniela Paza
Emp. Juramentada
Portaria 26/2019

4ª VARA CRIMINAL

Edital Geral

IDMATERIA1549118IDMATERIA

Edital de CitaçãoPrazo para cumprimento - 15 diasA Doutora FILOMAR
HELENA PEROSA CAREZIA, Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel,Estado do Paraná, FAZ SABER aos que presente
edital virem ou deles tiverem conhecimento, que perante este Juízo e que o
Ministério Público move em face doSecretaria, se processam os auto de Ação
Penal0036997-68.2018.8.16.0021acusado, abaixo qualificado, não sendo possível
intimá-loLUIS HENRIQUE PEREIRA DE LIMApessoalmente.FINALIDADE:1. do(s)
réu(s) abaixo qualificado(s), de que foi(ram) denunciado(s) nos autos mencionados
em epígrafe, emCITAÇÃOtrâmite perante a Vara Criminal de Cascavel/PR, conforme
denúncia " ... incorreu o denunciado Luis Henrique Pereira deLima nas penas
cominadas no art. 33, caput, c/c art. 40, V, ambos da Lei nº 11.343/2006 ...
" e despacho, devendoacompanhar todos os atos processuais até a sentença
final;2. INTIMAÇÃOdo(s) réu(s), para que apresente(m) , no prazo de 10 (dez)
dias, nosRESPOSTA A ACUSAÇÃOmoldes do artigo 396 do Código de Processo
Penal (com a nova redação da Lei 11.719/2008), devendo, para tanto,constituir(em)
procurador e, se o caso for de insuficiência de recursos, o atendimento será dado
por um advogadonomeado pelo Juiz Criminal de Cascavel/PR;3. CIENTIFICÁ-
LO(S)de que, dessa resposta, poderá resultar a(s) sua(s) absolvição(ões) sumária(s)
e que nela, poderáser arguida qualquer preliminar, alegada qualquer matéria
e requerida a produção de qualquer prova pertinente à defesa(CPP, art.
396-A);ACUSADO(A):, portador(a) do RG 154479740 SSP/PR,LUIS HENRIQUE
PEREIRA DE LIMAfilho(a) de e , nascido(a) emANTÔNIA LORENA PEREIRA DE
LIMAJOSÉ CARLOS DE LIMA12/04/2000, natural de SANTA MARIA/RS, atualmente
em lugar incerto.Cascavel/PR, 18 de Julho de 2019.Eu, (Ricardo Sandri Valenti)
Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.Filomar Helena Perosa CareziaJuíza de
Direito
Edital de CitaçãoPrazo para cumprimento - 15 diasA Doutora FILOMAR
HELENA PEROSA CAREZIA, Juíza de Direito da 4ª Vara Criminal da
Comarca de Cascavel,Estado do Paraná, FAZ SABER aos que presente
edital virem ou deles tiverem conhecimento, que perante este Juízo e que o
Ministério Público move em face doSecretaria, se processam os auto de Ação
Penal0039071-95.2018.8.16.0021acusado, abaixo qualificado, não sendo possível
intimá-loWASHYNGTON RODRIGUES BONFIMpessoalmente.FINALIDADE:1.
do(s) réu(s) abaixo qualificado(s), de que foi(ram) denunciado(s) nos autos
mencionados em epígrafe, emCITAÇÃOtrâmite perante a Vara Criminal de Cascavel/
PR, conforme denúncia " ... o denunciado em epígrafe, livre e consciente,ciente
da ilicitude e reprovabilidade de sua conduta, movido pelo lucro fácil e com
ânimo de assenhoramento definitivo,subtraiu para si 01 ( um ) aparelho de celular,
avaliado em R$ 550,00 ( quinhentos e cinquenta reais ), conforme auto de ...
", devendo acompanhar todos os atos processuais até aavaliação, pertencente à
vítima Eli Marizete Ferreira Lisboasentença final;2. INTIMAÇÃOdo(s) réu(s), para que
apresente(m) , no prazo de 10 (dez) dias, nosRESPOSTA A ACUSAÇÃOmoldes do
artigo 396 do Código de Processo Penal (com a nova redação da Lei 11.719/2008),
devendo, para tanto,constituir(em) procurador e, se o caso for de insuficiência de
recursos, o atendimento será dado por um advogadonomeado pelo Juiz Criminal
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de Cascavel/PR;3. CIENTIFICÁ-LO(S)de que, dessa resposta, poderá resultar a(s)
sua(s) absolvição(ões) sumária(s) e que nela, poderáser arguida qualquer preliminar,
alegada qualquer matéria e requerida a produção de qualquer prova pertinente
à defesa(CPP, art. 396-A);ACUSADO(A):, portador(a) do RG 126497253 SSP/
PR,WASHYNGTON RODRIGUES BONFIMfilho(a) de e , nascido(a) emADRIANA
REGINA RODRIGUES DA SILVACICERO JOSE BONFIM11/08/1992, natural de
AURIFLAMA/SP .atualmente em lugar incertoCascavel/PR, 22 de Julho de 2019.Eu,
(Ricardo Sandri Valenti) Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.Filomar Helena
Perosa CareziaJuíza de Direito

CASTRO

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548866IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná
= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS = dos(as) executados(as)
FRANCIELE DE SOUZA, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 070.541.839-16
O Doutor RODRIGO YABAGATA ENDO, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Castro, Estado do Paraná etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos de "AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL", sob nº 0002240-84.2016.8.16.0064, em que é exequente
MUNICÍPIO DE CASTRO e executados(as) FRANCIELE DE SOUZA, sendo que
mediante o presente edital CITA os(as) executados(as) FRANCIELE DE SOUZA,
inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 070.541.839-16, para que, no prazo de cinco (05)
dias, efetue o pagamento da dívida na importância de R$ 736,05 (SETECENTOS E
TRINTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS), devidamente atualizada à data do
efetivo pagamento, acrescida de juros, honorários advocatícios fixados em 10% (dez
por cento) do valor da dívida, custas processuais e demais encargos legais, ou no
mesmo prazo nomeie bens à penhora, sob pena de constrição judicial de tantos bens
quantos bastem para a garantia da execução; ficando ciente de que poderá oferecer
bens a penhora e, assim, opor embargos à execução, distribuídos por dependência
e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de trinta (30)
dias, contados na forma do art. 16 da LEF. E, para que chegue ao conhecimento
dos interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir
o presente edital, a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia do átrio do Fórum,
no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado
do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do ano de dois e dezenove
(2019). Eu,_________(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada,
que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.
Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada
Autorizada pela Portaria nº 01/2019

IDMATERIA1548867IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná
= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS = dos(as) executados(as)
VALDECIR DE MATOS - NOVA ERA PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº 06.997.484/0001-71.
O Doutor RODRIGO YABAGATA ENDO, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Castro, Estado do Paraná etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos de "AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL", sob nº 0003792-89.2013.8.16.0064, em que é exequente
MUNICÍPIO DE CASTRO e executados(as) VALDECIR DE MATOS - NOVA ERA
PROMOÇÕES E EVENTOS LTDA, sendo que mediante o presente edital CITA
os(as) executados(as) VALDECIR DE MATOS - NOVA ERA PROMOÇÕES E
EVENTOS LTDA, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 06.997.484/0001-71, na pessoa de
seu representante legal, para que, no prazo de cinco (05) dias, efetue o pagamento
da dívida na importância de R$ 1.520,10 (UM MIL, QUINHENTOS E VINTE REAIS E
DEZ CENTAVOS), devidamente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida
de juros, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida,
custas processuais e demais encargos legais, ou no mesmo prazo nomeie bens
à penhora, sob pena de constrição judicial de tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução; ficando ciente de que poderá oferecer bens a penhora e,
assim, opor embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de trinta (30) dias, contados na
forma do art. 16 da LEF. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital,

a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia do átrio do Fórum, no lugar de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do ano de dois e dezenove (2019).
Eu,_________(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.
Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada
Autorizada pela Portaria nº 01/2019

IDMATERIA1548868IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná
= EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS = dos(as) executados(as)
JONI PEDRO DE LIMA FRANCO, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº 562.395.999-72.
O Doutor RODRIGO YABAGATA ENDO, Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Castro, Estado do Paraná etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos de "AÇÃO DE
EXECUÇÃO FISCAL", sob nº 0005353-51.2013.8.16.0064, em que é exequente
MUNICÍPIO DE CASTRO e executados(as) JONI PEDRO DE LIMA FRANCO, sendo
que mediante o presente edital CITA os(as) executados(as) JONI PEDRO DE LIMA
FRANCO, inscrito no CPF/MF sob o nº 562.395.999-71, para que, no prazo de
cinco (05) dias, efetue o pagamento da dívida na importância de R$ 1.657,61
(UM MIL, SEISCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SESSENTA E UM
CENTAVOS), devidamente atualizada à data do efetivo pagamento, acrescida de
juros, honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da dívida,
custas processuais e demais encargos legais, ou no mesmo prazo nomeie bens
à penhora, sob pena de constrição judicial de tantos bens quantos bastem para a
garantia da execução; ficando ciente de que poderá oferecer bens a penhora e,
assim, opor embargos à execução, distribuídos por dependência e instruídos com
cópias das peças processuais relevantes, no prazo de trinta (30) dias, contados na
forma do art. 16 da LEF. E, para que chegue ao conhecimento dos interessados,
e futuramente ninguém possa alegar ignorância, mandou expedir o presente edital,
a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia do átrio do Fórum, no lugar de
costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Castro, Estado do Paraná,
aos vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do ano de dois e dezenove (2019).
Eu,_________(Cleuza Marlene Resseti Guiloski), Empregada Juramentada, que o
digitei, subscrevi e assino por determinação do MM. Juiz de Direito.
Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada
Autorizada pela Portaria nº 01/2019

Edital de Intimação

IDMATERIA1548865IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CASTRO
Estado do Paraná
= EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO - 30 (TRINTA) DIAS = dos(as) executados(as)
COMERCIAL IAPONEIRA DE LOTEAMENTOS LTDA inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o nº 77.473.494/0001-56.
O Doutor RODRIGO YABAGATA ENDO Juiz de Direito da Vara Cível da Comarca
de Castro, Estado do Paraná etc.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Escrivania do Cível tramitam os autos de
"AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL", sob nº 0000217-64.1999.8.16.0064, em que
é exequente MUNICÍPIO DE CASTRO e executado(a) COMERCIAL IAPONEIRA
DE LOTEAMENTOS LTDA, sendo que mediante o presente edital INTIMA o(a)
executado(a) COMERCIAL IAPONEIRA DE LOTEAMENTOS LTDA, inscrito(a) no
CNPJ/MF sob o nº 77.473.494/0001-56, na pessoa de seu representante legal,
atualmente em lugar incerto e não sabido, por todo conteúdo do Auto de Penhora que
recaiu sobre o bem "imóvel objeto da Matrícula nº 23.782, do Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Castro/PR", para que, querendo, oponha embargos
ou qualquer outro meio de defesa que entender cabível. E, para que chegue ao
conhecimento dos interessados, e futuramente ninguém possa alegar ignorância,
mandou expedir o presente edital, a ser publicado na forma da lei, e afixado cópia do
átrio do Fórum, no lugar de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Castro, Estado do Paraná, aos vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do
ano de dois e dezenove (2019). Eu,__________(Cleuza Marlene Resseti Guiloski),
Empregada Juramentada, que o digitei, subscrevi e assino por determinação do MM.
Juiz de Direito.
Cleuza Marlene Resseti Guiloski
Empregada Juramentada
Autorizada pela Portaria nº 01/2019

CATANDUVAS
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JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação

IDMATERIA1547650IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CATANDUVAS
COMPETÊNCIA DELEGADA DE CATANDUVAS - PROJUDI
Rua São Paulo, nº 301 - centro de Catanduvas/PR - Fone: (45) 3234-1415
O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO NA REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES, ATRAVÉS DO SITE www.rochaleiloes.com.br, DE FORMA A
CUMPRIR O PRECONIZADO PELO ARTIGO 887, §2º DO NCPC.
EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL - HASTA PÚBLICA
NU 0000628-26.2007.8.16.0065 - PROJUDI
O Doutor GIOVANE RYMSZA, MMº Juiz de Direito da Competência Delegada da
Comarca de Catanduvas - Estado do Paraná, na Forma da Lei, ETC...
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
serão levados à venda judicial os bens imóveis de propriedade do executado IVONEI
DEZAN(CPF/MF nº 603.724.199-68),nessa forma:
PRIMEIRO LEILÃO: o dia 09/08/2019, às 15h00min (Horário de Brasília), devendo
ser por lanço igual ou superior ao da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: o dia 16/08/2019, às 15h00min (Horário de Brasília), será
considerado - via de regra - preço vil aquele inferior a 60% (sessenta por cento) do
valor da avaliação atualizada, conforme despacho de seq. 51.1.
OBS.: O Leilão terá início às 15h00min (Horário de Brasília), para cada lance
será dado um incremento de 20 (vinte) segundos, caso não haja lances, o leilão
será encerrado ao término dos 20 segundos, ou seja, às 15h00min e 20seg
(Horário de Brasília).
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: OS LEILÕES SERÃO REALIZADOS
EXCLUSIVAMENTE POR MEIO
ELETRÔNICO (DE FORMA ON-LINE) - através do site:
www.rochaleiloes.com.br.
ATENÇÃO: Para participar dos leilões/praças, os interessados deverão cadastrar-
se com antecedência no mínimo de 24h antes, no site acima mencionado
e proceder à habilitação para que participem da hasta, informações através
do Fone: (41) 3077-8880 e/ou e-mail: administrativo@rochaleiloes.com.br e/ou
financeiro@rochaleiloes.com.br.
PROCESSO: EXECUÇÃO FISCAL NU 0000628-26.2007.8.16.0065, em
que PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL (PGFN) (CNPJ nº
00.394.460/0001-41) move em face de DEZAN & CAMARGO LTDA (CNPJ nº
02.171.434/0001-80) e IVONEI DEZAN (CPF/MF nº 603.724.199-68).
VALOR DO DÉBITO: R$ 70.076,87 (setenta mil e setenta e seis reais e oitenta e
sete centavos), em 03/06/2019, passível de atualização em hasta pública.
BENS: 1) Área de terras rural constituída pelo Lote nº 50-A-27, medindo 169.400,00
(cento e sessenta e nove mil e quatrocentos metros quadrados), situado na Gleba
nº 04, 2ª parte da Colônia Adelaide, no Município de Três Barras do Paraná-PR.
Área é destinada ao plantio e pecuária, com os limites e confrontações constantes na
Matrícula nº 1638 do Cartório de Registro de Imóveis de Catanduvas e Cadastrado
no Incra sob o nº721.271.007.285-2 - avaliado em R$ 910.000,00 (novecentos e
dez mil reais); 2) Parte ideal de 15.007,00 m² (quinze mil e sete metros quadrados)
pertencentes a Ivonei Dezan e sua esposa Nilza Maria de Camargo Dezan, do Lote
nº 304, situada na Gleba nº 06, do imóvel Andrada, no Município de Três Barras
do Paraná, sem benfeitorias. Área é destinada ao plantio de lavouras e pecuária.
Com as demais medidas e confrontações constantes na Matrícula nº 10.337, do
Cartório de Registro de Imóveis de Catanduvas e Cadastrado no Incrasob o nº
221.082.069.280-4 - avaliado em R$ 80.600,00 (oitenta mil e seiscentos reais) e
3) Parte ideal de 2.903,00 m² (dois mil e novecentos e três metros quadrados)
pertencentes a Ivonei Dezan e sua esposa Nilza
Maria de Camargo Dezan, do Lote nº 309, situada na Gleba nº 06, do imóvel Andrada,
no Município de Três Barras do Paraná, sem benfeitorias. Área é destinada ao
plantio de lavouras e pecuária. Com as demais medidas e confrontações constantes
na Matrícula nº 10.337, do Cartório de Registro de Imóveis deCatanduvas e
Cadastrado no Incra sob o nº 221.082.069.280-4; avaliado em R$ 15.600,00 (quinze
mil eseiscentos reais).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 1.006.200,00 (um milhão e seis mil e duzentos reais), em
14/02/2019, passível de atualização em hasta pública.
DEPOSITÁRIO FIEL: O depositário público desta comarca, conforme termo de
penhora de seq. 43.1.
ÔNUS: Nada consta nas matrículas de nº 1.638 e nº 10.337 do CRI desta comarca
e na certidão do depositário público;
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Cuidando-se de bem imóvel, o interessado em
adquiri-lo em prestações poderá apresentar proposta por escrito, em valor nunca
inferior ao da avaliação, com oferta de pelo menos 30% (trinta por cento) do valor à
vista, sendo o restante garantido por hipoteca sobre o próprio imóvel. As propostas
deverão indicar o prazo, a modalidade e as condições de pagamento do saldo, sendo
apreciadas pelo Juiz, por ocasião da praça, aquele que apresentou o melhor lanço
ou proposta mais conveniente, nos termos do artigo 895 do NCPC.
LEILOEIRO OFICIAL: Antonio Magno Jacob da Rocha, leiloeiro público oficial,
inscrito na JUCEPAR sob nº 08/020-L e na Federação da Agricultura do Paraná sob
nº 001/09, com escritório à Rua Alferes Poli, 311, Centro, Curitiba- PR.

COMISSÃO DO LEILOEIRO: Em se tratando de arrematação, corresponderão a
5% (cinco por cento) do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante; de
transação, após designada arrematação e publicados os editais ou de pagamento
da dívida, a comissão do leiloeiro será de 1% (um por cento) do valor da transação/
pagamento, a ser pago pelo executado; de adjudicação, será de 1% (um por cento)
do valor da adjudicação, a ser pago pela parte exequente.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão na data acima designada por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para
a sua realização.
INTIMAÇÃO: Caso não sejam encontrados para intimação pessoal (nos
termos do art. 889 do CPC), através do presente edital, desde logo, ficam
devidamente intimados os devedores DEZAN & CAMARGO LTDA (CNPJ nº
02.171.434/0001-80), na pessoa de seu representante legal e IVONEI DEZAN
(CPF/MF nº 603.724.19968), e sua cônjuge (conforme consta na matrícula) NILZA
MARIA DE CAMARGO DEZAN (CPF/MF nº 028.455.669-64), bem como os
COPROPRIETÁRIOS EBE DEZAN (CPF/MF n° 043.431.119-70) e seu cônjuge
RAUL ALBINO BELO (CPF/MF nº 244.489.589-49); LOURDES DEZAN DA SILVA
(CPF/MF n° 001.304.899-64) e seu cônjuge ÊNIO PEREIRA DA SILVA (CPF/
MF nº 241.645.349-15); ROMILDO DEZAN (CPF/MF nº 241.740.849-04) e sua
cônjuge MARLI MARIA DEZAN (CPF/MF nº 031.492.669-04); IRENE DEZAN
ZANCHETTA (CPF/MF nº 018.649.489-06) e seu cônjuge ILVO BOMBARDA
ZANCHETTA (CPF/MF nº 282.397.179-34); IVONE DEZAN DA SILVA (CPF/MF nº
035.091.549-08) e seu cônjuge DOMINGOS PAULO PEREIRA DA SILVA (CPF/
MF nº 336.157.809-49); IONE DEZAN (CPF/MF nº 786.770.179-68); SÉRGIO
DEZAN (CPF/MF nº 369.634.029-49) e sua cônjuge IVONE FALKOWSKI DEZAN
(CPF/MF nº 014.969.17936); ANTONIO DEZAN (CPF/MF nº 466.880.489-49)
e sua cônjuge APARECIDA CARDOSO MARQUES DEZAN (CPF/MF nº
019.177.089-20); HÉLIO DEZAN (CPF/MF nº 554.837.399-49) e cônjuge se
casado for; CLEONICE DEZAN CARNEIRO (CPF/MF nº 061.355.429-90) e
seu cônjuge LOURIVAL GONÇALVES CARNEIRO (CPF/MF nº 523.649.769-87);
CLEUSA DEZAN SEMPKOSKI (CPF/MF nº 018.855.089-56) e seu cônjuge
SILVIO SEMPKOSKI (CPF/MF nº 554.847.359-04); JAIME DEZAN (CPF/MF nº
016.730.199-35) e sua cônjuge JANINHA DE MATOS BUSSACRO DEZAN (CPF/
MF nº 007.987.429-09); GILMAR DEZAN (CPF/MF nº 717.878.109-25) e sua
cônjuge JACINTA ZANELLA DEZAN (CPF/MF nº 018.256.989-61); ANA LUIZA
DEZAN SCOPEL (CPF/MF nº 026.670.659-21) e seu cônjuge VALMIR SANTOS
SCOPEL (CPF/MF nº 663.359.309-00), das designações supra e de que poderão
remir a execução, pagando principal e acessórios, até antes da arrematação e/ou
adjudicação, nos termos do art. 826 do CPC.
DEMAIS ATOS: Os credores hipotecários, usufrutuários ou senhorio direto que
não foram intimados pessoalmente, ficam neste ato intimados da realização dos
respectivos praças/leilões (art. 889 CPC); A (s) hasta (s) somente será (ao)
suspensa (s) nas hipóteses de remição da dívida ou protocolização de acordo
com o comprovante de pagamento integral das custas processuais e honorários do
leiloeiro, até o dia imediatamente anterior à data designada para a hasta; A carta de
arrematação servirá como título à transferência do imóvel, sendo que o arrematante
arcará com as despesas da expedição de carta de arrematação, do imposto de
transmissão inter-vivos e do registro da carta de arrematação junto ao Cartório de
Registro de Imóveis;
DADO E PASSADO, em cartório nesta cidade e Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, aos dezenove dias do mês de junho do ano de dois mil e dezenove
(16/07/2019).
GIOVANE RYMSZA
Juiz de Direito

IDMATERIA1549131IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
PRAZO DE 30 DIAS
O Excelentíssimo Senhor Doutor, GIOVANE RYMSZA, MMª. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude - Seção do Cível, da Comarca de Catanduvas, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, etc...
FAZ SABER, a todos quantos este edital de intimação, expedido nos autos de
MEDIDAS DE PROTEÇÃO À CRINAÇA E ADOLESCENTE, autuado neste Juízo
sob nº 0002003-18.2014.8.16.0065, em que figura como requerente MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ E OUTRO e como requerido M.F.S., virem e
principalmente o executado M.F.S.., atualmente em lugar incerto e não sabido, que
fica o mesmo INTIMADO do inteiro teor da sentença que julgou extinto o processo,
sem resolução do mérito, nos termos do artigo 485, VI, do Código de Processo Civil,
em 09/07/2019.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei
e afixado no átrio do Fórum, nesta cidade e Comarca. Catanduvas, 19 de julho de
2019. Eu ___, Adriane Strzelecki, Chefe de Secretaria, que digitei.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
(assinado digitalmente)
GIOVANE RYMSZA
Juiz de Direito
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CENTENÁRIO DO SUL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1548800IDMATERIA

COMARCA DE CENTENÁRIO DO SUL - VARA CÍVEL.
EDITAL DE INTERDIÇÃO ARTIGO 1.184 DO CPC.
Processo: Autos sob nº 0000241-95.2013.8.16.0066 - INTERDIÇÃO
Requerente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PARANÁ
Interditando(a): LUIZ SANTANA MEIRELES
Data da sentença: 31 de janeiro de 2019
Limites da curatela: Restrita a aspectos patrimoniais e negociais, a ser exercida
por SEBASTIÃO DIAS SILVA, nos termos do artigo 85 da Lei nº 13.146/2015, sob
compromisso nos autos.
Curador Nomeado: SEBASTIÃO DIAS SILVA.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância no futuro, passou-se o presente edital que será afixado no átrio
do Fórum local e publicado no órgão Oficial, na forma da Lei, por três vezes, com
intervalo de 10 dias.
O autor é beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita. Dado e passado nesta
cidade e Comarca de Centenário do Sul-PR, aos 05 de JUNHO de 2.019. Eu, (Jeani
Renata de Meda), Funcionária Juramentada que digitei e subscrevi.
ANDRÉ LUÍS PALHARES MONTENEGRO DE MORAES
Juiz de Direito

CHOPINZINHO

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1548980IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE CHOPINZINHO-PR
1ª VARA JUDICIAL
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS - Art. 755, §3º do CPC
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Judicial desta Comarca de Chopinzinho, DR.
RAFAEL DE CARVALHO PAES LEME;
PROCESSO: Curatela sob nº 472-09.2019.8.16.0068
REQUERENTE: OLINDA DOMINGOS RAMOS
REQUERIDO: ROSELEI DOMINGOS RAMOS
DATA DA SENTENÇA: 07/06/2019
RECONHECIMENTO DA CAPACIDADE CIVIL PLENA DA REQUERIDA ROSELEI
DOMINGOS RAMOS.
Chopinzinho, 22 de julho de 2.019. Dr. Rafael de Carvalho Paes Leme,
Eu,____________________(Neusa Salvador de Lima), Escrivã, conforme Portaria
nº 03/19 o mandei digitar e subscrevi.
Neusa Salvador de Lima
Escrivã, assina autorizada pela portaria 03/19

IDMATERIA1548879IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CHOPINZINHO
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE CHOPINZINHO - PROJUDI Rua Antonio Vicente
Duarte, 4000 - Centro - Chopinzinho/PR - CEP: 85.560--00 - Fone: (46) 3242-1349
- E-mail: nels@tjpr.jus.br;b090@tjpr.jus.br;gell@tjpr.jus.br EDITAL DE LEILÃO E
INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL Pelo presente se faz saber a todos, que
será levado a arrematação, em primeiro e segundo leilão conforme Lei 13.105/2015,
o(s) bem(ns) adiante descrito(s), na forma seguinte: 1º LEILÃO: Somente na
modalidade eletrônica, no dia 01/10/2019, às 13:15 horas, por preço igual ou superior
ao da avaliação. 2º LEILÃO: Nas modalidades presencial e eletrônica, no dia
14/10/2019, às 13:15 horas, pela melhor oferta, desde que não caracterize preço

vil. (art. 891, § único, CPC). O interessado em ofertar lances de forma eletrônica,
deverá efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br
- sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações
lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados
às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de
leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. LOCAL:
Edifício do Fórum, sito na Rua Antônio Vicente Duarte, 4000, Centro, Chopinzinho/
PR. OBS: Caso não haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário. PUBLICAÇÃO: Na forma do art. 887
do CPC, o presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em
jornal. PROCESSO: Autos 0000855-65.2011.8.16.0068 de Execução Fiscal em
que é Exequente ESTADO DO PARANÁ e Executado(s) KAISEN ARTIGOS DE
CAMA, MESA E BANHO LTDA - CNPJ: 82.325.408/0001-06 DESCRIÇÃO DO(S)
BEM(NS): 12 extintores grandes descarregados, R$120,00 cada unidade, total: R
$1.440,00; 09 extintores pequenos descarregados, R$60,00 reais a unidade, total:
R$540,00; 01 refrigerador de líquidos R$300,00; 07 manequins, avaliado em R
$50,00 a unidade, total R$350,00; 01 impressora R$250,00; 01 mesa para reuniões
R$500,00; 08 cadeiras estofadas, R$70,00 reais a unidade, total R$560,00; 01
armário gaveteiro R$100,00; 02 ventiladores de parede R$50,00 a unidade, total R
$100,00; 02 bebedouros, R$100,00 a unidade, total R$200,00; 05 armários diversos,
R$100,00 reais unidade, total R$500,00; 01 mesa de corte, avaliado em R$600,00;
04 arquivos de aço, avaliados em R$200,00 a unidade, total R$800,00; 12 prateleiras
de ferro avaliadas em R$100,00 a unidade, total R$1.200,00; 45 cestas de plástico
modulares, avaliadas em R$15,00 a unidade, total R$675,00; 10 cestas de metal
modulares, avaliadas em R$20,00 a unidade, total R$200,00; 05 mesas de madeira,
avaliadas em R$150,00 reais a unidade, total R$750,00; 08 computadores, avaliado
em R$500,00 reais a unidade, total R$4.000,00; 12 mesas escrivaninhas, avaliadas
em R$50,00 a unidade, total R$600,00; 16 mesas para computador, avaliadas
em R$150,00 a unidade, total R$2.400,00; 40 cadeiras de palha, R$40,00 reais a
unidade, avaliadas em R$1.600,00; 21 cadeiras giratórias, R$100,00 reais a unidade,
total R$2.100,00; 01 relógio ponto R$150,00; 01 máquina de bordar 20 cabeças,
R$150.000,00; 01 máquina de bordar 12 cabeças, R$90.000,00; 01 máquina de
edredom R$22.000,00; 04 máquinas de costura overloque, R$3.000,00 a unidade,
total R$12.000,00; 05 máquinas de costura interloque, R$3.500,00 a unidade, total
R$17.500,00; 01 máquina de costura reta eletrônica R$3.000,00; 01 máquina de
costura zig zag eletrônica R$4.000,00; 01 máquina de costura travet R$8.000,00; 01
máquina de costura de 03 pontinhos R$4.000,00; 15 máquinas de costura reta R
$900,00 a unidade, total R$13.500,00; 09 máquinas de costura zig zag, R$1.200,00
a unidade, total R$10.800,00; 01 máquinas de tirar fios R$1.800,00. TOTAL DA
AVALIAÇÃO: R$ 356.515,00 (trezentos e cinquenta e seis mil e quinhentos e
quinze reais) em 14/02/2018. DEPÓSITO: Penhora mov. 204. O executado pode
ser encontrado na Rua, Santos Dumont 4501, Centro, Chopinzinho/PR. DÍVIDA: R$
65.461,24 (sessenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e um reais e vinte e quatro
centavos) em 17/10/2017, valor sujeito à atualização mais as custas processuais.
ÔNUS: Os que constarem nos autos CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento
deverá ser realizado à vista pelo arrematante. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão
vendidos livre de dívidas e ônus de acordo com o art. 130 § único do Código Tributário
Nacional, exceto em caso de adjudicação. Eventuais débitos de condomínio serão
de responsabilidade do Arrematante ou Adjudicante. Os bens serão vendidos no
estado que se encontram, inexistindo garantia sobre os mesmos, e para os imóveis
a venda será ad corpus, assumindo o arrematante a retirada dos bens, posse no
imóvel, impostos e taxas que recaírem sobre os bens para transferência junto aos
órgãos competentes. Caberá ao arrematante arcar com o custo de expedição da
respectiva Carta de Arrematação, se houver. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon, Jucepar
09/023-L, fone (46) 3225-2268, www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu
ofício a seguinte remuneração: Em se tratando de arrematação, a) em caso de
adjudicação: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo exequente;b) no caso
de arrematação: 5% sobre o valor bem arrematado, a ser pago pelo arrematante.c)
em caso de remição ou acordo: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo
executado, e devidos a partir da publicação do edital. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde
logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s),
usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo
com o art. 889 do CPC. OBS: O juízo responsável pela designação da hasta pública
ou o leiloeiro público oficial não serão responsabilizados por qualquer dano, prejuízo
ou perda no equipamento do usuário causados por quedas ou falhas no sistema,
no servidor ou na internet, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas
facilitadores de oferta. Chopinzinho, 22 de julho de 2019. Eu, Neusa Salvador de
Lima, Escrivã, o fiz digitar e subscrevi. Neusa Salvador de Lima Escrivã, assino
autorizada pela Portaria nº 03/2019

IDMATERIA1549102IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CHOPINZINHO
VARA CÍVEL DE CHOPINZINHO - PROJUDI Rua Antonio Vicente Duarte,
4000 - Centro - Chopinzinho/PR - Fone: (46) 3242-1349 - E-mail:
nels@tjpr.jus.br;b090@tjpr.jus.br;gell@tjpr.jus.br EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
DE ALIENAÇÃO JUDICIAL Pelo presente se faz saber a todos, que será levado
a arrematação, em primeiro e segundo leilão conforme Lei 13.105/2015, o(s)
bem(ns) adiante descrito(s), na forma seguinte: 1º LEILÃO: Somente na modalidade
eletrônica, no dia 01/10/2019, às 13:15 horas, por preço igual ou superior ao da
avaliação. 2º LEILÃO: Nas modalidades presencial e eletrônica, no dia 14/10/2019,
às 13:15 horas, pela melhor oferta, desde que não caracterize preço vil. O
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interessado em ofertar lances de forma eletrônica, deverá efetuar cadastro prévio
junto ao site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - sendo o cadastro requisito
indispensável para participação na alienação judicial eletrônica, responsabilizando-
se o usuário, civil e criminalmente pelas informações lançadas por ocasião do
cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados às mesmas normas
processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de leilões presenciais,
inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. LOCAL: Edifício do Fórum, sito
na Rua Antônio Vicente Duarte, 4000, Centro, Chopinzinho/PR. OBS: Caso não
haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente,
no mesmo horário. PUBLICAÇÃO: Na forma do art. 887 do CPC, o presente
edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do leiloeiro -
www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em jornal. PROCESSO: Autos
0001046-71.2015.8.16.0068 de Execução de Título Extrajudicial em que é Exequente
BANCO BRADESCO S/A e Executado(s) VLADEMIR STEIN - CPF: 030.249.139-20;
V. STEIN - COMERCIO DE VEÍCULOS - ME - 06.267.146/0001-84. DESCRIÇÃO
DO(S) BEM(NS): Lote nº 03 da quadra nº 03, Loteamento Castelo Branco, contendo
área de 390 m², com matrícula de nº 23.014 do CRI desta Comarca de Chopinzinho/
PR, Rua Sem Denominação B, nos fundos do imóvel nº 4677 Bairro São Sebastião
nesta Cidade de Chopinzinho/PR, não possui edificação comercial. AVALIAÇÃO:
R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em 21/01/2019. DEPÓSITO: Em mãos do
Depositário Público. DÍVIDA: R$ 172.947,71 (cento e setenta e dois mil, novecentos
e quarenta e sete reais e setenta e um centavos) em 13/05/2015, valor sujeito
à atualização mais as custas processuais. ÔNUS: Constam na matrícula 23.014
os seguintes registros: AV3: Indisponibilidade de bens autos 62/2009 de ação civil
pública em que é exequente: Ministério Público do Estado do Paraná; AV4: Existência
de ação de execução de título extrajudicial autos nº 0000901-15.2015.8.16.0068 em
que é exequente Banco Bradesco S/A; AV5 e AV6: Existência de ação e Penhora
de execução de título extrajudicial autos 0001046-71.2015.8.16.0068 de execução
de título extrajudicial em que é exequente: Banco Bradesco S/A. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O
interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar
por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado nos
termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% (vinte e cinco por cento) da
arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigidas pelo índice do TJ/
PR, e garantido por hipoteca do próprio bem, sendo que a proposta de pagamento
do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado
(CPC, art. 895, § 7º). No caso de atraso no pagamento de qualquer das parcelas,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas
vincendas. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão vendidos livre de dívidas e ônus
de acordo com o art. 130 § único do Código Tributário Nacional, exceto em caso
de adjudicação. Eventuais débitos de condomínio serão de responsabilidade do
Arrematante ou Adjudicante. Os bens serão vendidos no estado que se encontram,
inexistindo garantia sobre os mesmos, e para os imóveis a venda será ad corpus,
assumindo o arrematante a retirada dos bens, posse no imóvel, impostos e taxas que
recaírem sobre os bens para transferência junto aos órgãos competentes. Caberá ao
arrematante arcar com o custo de expedição da respectiva Carta de Arrematação,
se houver. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon, Jucepar 09/023-L, fone (46) 3225-2268,
www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu ofício a seguinte remuneração:
Em se tratando de arrematação, 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do
arrematante; Adjudicação, 2% do valor pelo qual o bem foi adjudicado, a ser pago
pelo adjudicante; remição ou acordo, após designada arrematação e publicados os
editais, arbitro a comissão do leiloeiro em 2% do valor da avaliação ou sobre a
dívida prevalecendo o de menor valor, a ser pago pelo executado. INTIMAÇÃO:
Fica(m) desde logo intimado(s) o(s) executado(s) cônjuge(s) VLADEMIR STEIN; V.
STEIN - COMERCIO DE VEICULOS, ATUALMENTE EM LUGAR INCERTO E NÃO
SABIDO, condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es) hipotecário(s),
fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC. OBS: O juízo
responsável pela designação da hasta pública ou o leiloeiro público oficial não serão
responsabilizados por qualquer dano, prejuízo ou perda no equipamento do usuário
causados por quedas ou falhas no sistema, no servidor ou na internet, posto que
a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta. Chopinzinho/PR,
22/07/2019. Eu, Neusa Salvador de Lima, Escrivã, o fiz digitar e subscrevi. Neusa
Salvador de Lima Escrivã, assino autorizada pela Portaria nº 03/2019

IDMATERIA1549116IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE CHOPINZINHO
VARA CÍVEL DE CHOPINZINHO - PROJUDI Rua Antonio Vicente Duarte,
4000 - Centro - Chopinzinho/PR - Fone: (46) 3242-1349 - E-mail:
nels@tjpr.jus.br;b090@tjpr.jus.br;gell@tjpr.jus.br EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO
DE ALIENAÇÃO JUDICIAL Pelo presente se faz saber a todos, que será levado
a arrematação, em primeiro e segundo leilão conforme Lei 13.105/2015, o(s)
bem(ns) adiante descrito(s), na forma seguinte: 1º LEILÃO: Somente na modalidade
eletrônica, no dia 01/10/2019, às 13:15 horas, por preço igual ou superior ao da
avaliação. 2º LEILÃO: Nas modalidades presencial e eletrônica, no dia 14/10/2019,
às 13:15 horas, pela melhor oferta, desde que não caracterize preço vil. (art.
891, § único, CPC). O interessado em ofertar lances de forma eletrônica, deverá
efetuar cadastro prévio junto ao site do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br -
sendo o cadastro requisito indispensável para participação na alienação judicial
eletrônica, responsabilizando-se o usuário, civil e criminalmente pelas informações
lançadas por ocasião do cadastramento. Os lançadores on-line estarão vinculados
às mesmas normas processuais e procedimentais destinadas aos lançadores de
leilões presenciais, inclusive quanto à responsabilidade civil e criminal. LOCAL:
Edifício do Fórum, sito na Rua Antônio Vicente Duarte, 4000, Centro, Chopinzinho/

PR. OBS: Caso não haja expediente forense, fica desde já designado o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário. PUBLICAÇÃO: Na forma do art. 887
do CPC, o presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no
sítio do leiloeiro - www.simonleiloes.com.br - dispensada a publicação em jornal.
PROCESSO: Autos 0000901-15.2015.8.16.0068 de Execução de Título Extrajudicial
em que é Exequente BANCO BRADESCO S/A e Executado(s) VLADEMIR STEIN
- CPF 030.249.139-20, V. STEIN - COMERCIO DE VEICULOS - ME - CNPJ
06.267.146/0001-84 DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): Imóvel Urbano, lote nº 03, da
Quadra nº 09, com frente para a Rua Silvino Vicente Duarte, 5316, "Loteamento
Residencial Passo do Sol", Bairro Verdi, nesta cidade e Comarca de Chopinzinho/
PR, contendo a área de 451,20 m², com as divisas e confrontações constantes na
Matrícula nº 26.344 do CRI desta Comarca. Benfeitoria: Casa de alvenaria, em torno
de 250 m², em bom estado de conservação. AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 725.000,00
(setecentos e vinte e cinco mil reais) em 31/07/2018. DEPÓSITO: Em mãos do(a)
depositário(a) público(a). DÍVIDA: R$ 277.553,02 (duzentos e setenta e sete mil,
quinhentos e cinquenta e três reais e dois centavos) em 02/02/2017, valor sujeito à
atualização mais as custas processuais. ÔNUS: Consta, na Matrícula nº 26.344, o
seguinte registro: Av.1: Penhora, autos nº 0000901-15.2015.8.16.0068 de execução
de título extrajudicial, em que é exequente BANCO BRADESCO S/A. CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO: O pagamento deverá ser realizado à vista pelo arrematante. O
interessado em adquirir o(s) bem(ns) imóvel(is) em prestações poderá apresentar
por escrito, antes da realização do leilão, proposta para pagamento parcelado
nos termos do art. 895 do CPC, com entrada mínima de 25% (vinte e cinco por
cento) da arrematação e saldo parcelado em até 30 (trinta) meses, corrigidas
pelo índice do TJ/PR, e garantido por hipoteca do próprio bem, sendo que a
proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas
de pagamento parcelado (CPC, art. 895, § 7º). No caso de atraso no pagamento
de qualquer das parcelas, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas. CONDIÇÕES GERAIS: Os bens serão
vendidos livre de dívidas e ônus de acordo com o art. 130 § único do Código Tributário
Nacional, exceto em caso de adjudicação. Eventuais débitos de condomínio serão
de responsabilidade do Arrematante ou Adjudicante. Os bens serão vendidos no
estado que se encontram, inexistindo garantia sobre os mesmos, e para os imóveis
a venda será ad corpus, assumindo o arrematante a retirada dos bens, posse no
imóvel, impostos e taxas que recaírem sobre os bens para transferência junto aos
órgãos competentes. Caberá ao arrematante arcar com o custo de expedição da
respectiva Carta de Arrematação, se houver. LEILOEIRO: Elton Luiz Simon, Jucepar
09/023-L, fone (46) 3225-2268, www.simonleiloes.com.br o qual perceberá por seu
ofício a seguinte remuneração: a) em caso de adjudicação: 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exequente; b) no caso de arrematação: 5% sobre o
valor bem arrematado, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição ou
acordo: 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado, e devidos a
partir da publicação do edital. INTIMAÇÃO: Fica(m) desde logo intimado(s) o(s)
executado(s) cônjuge(s), condômino(s), coproprietário(s), usufrutuário(s), credor(es)
hipotecário(s), fiduciário(s) e demais credores de acordo com o art. 889 do CPC.
OBS: O juízo responsável pela designação da hasta pública ou o leiloeiro público
oficial não serão responsabilizados por qualquer dano, prejuízo ou perda no
equipamento do usuário causados por quedas ou falhas no sistema, no servidor ou
na internet, posto que a internet e o site do leiloeiro são apenas facilitadores de oferta.
Chopinzinho/PR, 22 de julho de 2019. Eu, Neusa Salvador de Lima, Escrivã, o fiz
digitar e subscrevi. Neusa Salvador de Lima Escrivã, assino autorizada pela Portaria
nº 03/2019

CIANORTE

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548625IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CIANORTE
1ª VARA CÍVEL DE CIANORTE - PROJUDI
Travessa Itororó, 300 - Cianorte/PR - CEP: 87.200-153 - Fone: 44-3629 2703
EDITAL DE CITAÇÃO DO EXECUTADO:  EMANUELE DA SILVA SOSSAI DOS
SANTOS BAR (CNPJ: 09.081.778/00001-47)
(prazo de 30 dias)
O Excelentíssimo Senhor Doutor JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
- MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da Comarca de Cianorte, Estado do
Paraná.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que tem curso neste Juízo de Direito da 1ª Vara Cível, situado a Travessa Itororó,
300, nesta Comarca, uma ação de MONITÓRIA sob nº 0006166-87.2018.8.16.0069,
em que é Exequente: Adailton Alves Pereira, e Executado: EMANUELE DA SILVA
SOSSAI DOS SANTOS BAR, diz respeito a execução do valor de R$ 3.742,50.
Edital de citação da requerida, que se encontra em local incerto e não sabido, ficando
pelo presente Edital devidamente CITADO, para que PAGUE dentro de quinze
dias, nessa hipótese, os honorários serão de cinco por cento do valor atribuído à
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causa (art 701, caput), e o réu ficará isento do pagamento de custas (parg.1º). A
parte executada poderá requerer o parcelamento da dívida, na forma do artigo 916,
CPC, conquanto reconheça o crédito e comprove o depósito de trinta por cento do
valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogados, no prazo
de 15 dias da citação. Assim feito, permitir-se-á o pagamento do restante em até
6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por
cento ao mês, devendo as vincendas serem depositadas, independentemente de
qualquer ato, nos mesmos dias dos meses seguintes ao do primeiro depósito. No
mesmo prazo de quinze dias, independentemente de prévia segurança do juízo, o réu
poderá opor ainda, nos próprios autos, embargos à ação monitória, que suspendem
a eficácia do mandado de cumprimento até o julgamento em primeiro grau (702 par.
4º). Advertência: Se não adimplido (de imediato ou de forma parcelada) o mandado
de cumprimento, e não oferecidos embargos, constituir-se-á de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade.
O presente edital será publicdo na forma da lei. DADA E PASSADO nesta cidade e
comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 19 de julho de 2019 às 16:55:51 . Eu,
Virgilino Ferreira Varella, Serventuário, que digitei e subscrevi.
JOÃO ALEXANDRE CAVALCANTI ZARPELLON
Juiz de Direito

VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548967IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias
A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM. Juíza de Direito da Única Vara
Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER a
todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, com prazo de
15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Ação Penal - Procedimento
Ordinário nº.:0011387-85.2017.8.16.0069, onde figura como denunciado HUDSON
RENATO DA SILVA BORGES, brasileiro, filho de Lucimara da Silva Borges e Natal
Borges, portador do RG n. 124164745/PR, nascido aos 12/12/1994, atualmente em
local incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-lo pessoalmente, fica pelo
presente edital CITADO, para que responda a acusação, por escrito, no prazo de
dez dias, nos termos do art. 396-A, do Código de Processo Penal, a contar do
comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído, consoante art. 396,
parágrafo único do CPP, ocasião em que poderá arrolar testemunha e requerer
provas. Fica intimado que se não for apresentada resposta no prazo legal, ou se não
constituir defensor, ser-lhe-á nomeado um para oferecê-la (art.396-A, §2º, do CPP).
Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 22
de julho de 2019. Eu, ________________, (Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã
Criminal Designada - o subscrevi e certifico inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS
Escrivã Criminal

IDMATERIA1549035IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias
A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Ação
Penal - Procedimento Ordinário nº.:0012925-04.2017.8.16.0069, onde figura como
denunciado GIOVANE CLAPAUDE DA SILVA, brasileiro, filho de Maristela Aparecida
Clepaude e Jorge Elias da Silva, portador do RG n. 141759612/PR, nascido aos
21/09/1993, atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital CITADO, para que responda a acusação,
por escrito, no prazo de dez dias, nos termos do art. 396-A, do Código de Processo
Penal, a contar do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído,
consoante art. 396, parágrafo único do CPP, ocasião em que poderá arrolar
testemunha e requerer provas. Fica intimado que se não for apresentada resposta
no prazo legal, ou se não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado um para oferecê-
la (art.396-A, §2º, do CPP). Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2019. Eu, ________________, (Rosiney
Pinheiro dos Santos), Escrivã Criminal Designada - o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS
Escrivã Criminal

IDMATERIA1549056IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias
A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Ação
Penal - Procedimento Ordinário nº.:0004973-37.2018.8.16.0069, onde figura como
denunciado ANDERSON JUNOIR SCHOR, brasileiro, filho de Marina Aparecida
Proença Schor e Anizio Schor, portador do RG n. 138445933/PR, nascido aos
26/12/1996, atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo possível citá-
lo pessoalmente, fica pelo presente edital CITADO, para que responda a acusação,
por escrito, no prazo de dez dias, nos termos do art. 396-A, do Código de Processo
Penal, a contar do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor constituído,
consoante art. 396, parágrafo único do CPP, ocasião em que poderá arrolar
testemunha e requerer provas. Fica intimado que se não for apresentada resposta
no prazo legal, ou se não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado um para oferecê-
la (art.396-A, §2º, do CPP). Dado e passado nesta cidade e comarca de Cianorte,
Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2019. Eu, ________________, (Rosiney
Pinheiro dos Santos), Escrivã Criminal Designada - o subscrevi e certifico inexistir
nos autos, outro(s) endereço(s).
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS
Escrivã Criminal

IDMATERIA1549045IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE CITAÇÃO
Com Prazo de 15 (quinze) dias
A Doutora FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, MM. Juíza de Direito da Única
Vara Criminal da Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ
SABER a todos, quanto ao presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo tramitam os autos de Ação
Penal - Procedimento Ordinário nº.:0005211-22.2019.8.16.0069, onde figura como
denunciado RODOLFO MARTINS SERRARBO CRESPO, brasileiro, filho de Zilda
Maria Martins Crespo e Rodolfo Serrarbo Crespo, portador do RG n. 132524289/PR,
nascido aos 02/09/1994, atualmente em local incerto e não sabido. E, não sendo
possível citá-lo pessoalmente, fica pelo presente edital CITADO, para que responda
a acusação, por escrito, no prazo de dez dias, nos termos do art. 396-A, do Código
de Processo Penal, a contar do comparecimento pessoal do acusado ou do defensor
constituído, consoante art. 396, parágrafo único do CPP, ocasião em que poderá
arrolar testemunha e requerer provas. Fica intimado que se não for apresentada
resposta no prazo legal, ou se não constituir defensor, ser-lhe-á nomeado um para
oferecê-la (art.396-A, §2º, do CPP). Dado e passado nesta cidade e comarca de
Cianorte, Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2019. Eu, ________________,
(Rosiney Pinheiro dos Santos), Escrivã Criminal Designada - o subscrevi e certifico
inexistir nos autos, outro(s) endereço(s).
ROSINEY PINHEIRO DOS SANTOS
Escrivã Criminal

Edital de Intimação

IDMATERIA1548935IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
por este Juízo tramitam os autos de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
sob o nº. 0009695-17.2018.8.16.0069, onde figura como denunciado o réu SILVIO
ALEXSANDRO BORGES GOMES SEPPA, estando atualmente em lugar incerto e
não sabido, foi DECLARADO EXTINTO A PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos
38, caput do Código de Processo Penal, 16 da Lei de Violência Doméstica, 103 e
107, inciso IV, ambos do Código Penal, INTIMA-O da decisão de extinção do feito,
através deste edital:
Réu:SILVIO ALEXSANDRO BORGES GOMES SEPPA
Estado Civil:
Filiação: Nolizete Borges Gomes Seppa e Silvio Antonio Seppa
Data de nascimento: 17/02/1984
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Naturalidade: São Paulo/SP
RG: 1459340/PR
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº.: 0009695-17.2018.8.16.0069,
Data da Decisão: 27/03/2019
Sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 38, caput do
Código de Processo Penal, 16 da Lei de Violência Doméstica, 103 e 107, inciso IV,
ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2019. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã Criminal

IDMATERIA1549019IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
por este Juízo tramitam os autos de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos
sob o nº. 0003476-85.2018.8.16.0069, onde figura como denunciado o réu JOSE
APARECIDO LINDOLFO, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, foi
DECLARADO EXTINTO A PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 103 e 107, inciso
IV do Código Penal e artigo 38 do Código de Processo Penal, INTIMA-O da decisão
de extinção do feito, através deste edital:
Réu:JOSÉ APARECIDO LINDOLFO
Estado Civil:
Filiação: Carmem Cândida de Jesus e Avelino Lindolfo
Data de nascimento: 13/11/1955
Naturalidade: Jaborandi/SP
RG: 149190260/PR
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº.: 0003476-85.2018.8.16.0069
Data da Decisão: 14/02/2019
Sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 103 e 107, inciso
IV do Código Penal e artigo 38 do Código de Processo Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2019. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã Criminal

IDMATERIA1549031IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este Juízo tramitam os autos de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos sob o
nº. 0006031-75.2018.8.16.0069, onde figura como denunciado o réu APARECIDO
ZENATEL, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, foi DECLARADO
EXTINTO A PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 107, inciso IV do Código Penal,
INTIMA-O da decisão de extinção do feito, através deste edital:
Réu:APARECIDO ZENATEL
Estado Civil:
Filiação: Maria José dos Santos e Santo Zenatel
Data de nascimento: 26/04/1975
Naturalidade: Nova Aurora/PR
RG: 143751643/PR
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº.: 0006031-75.2018.8.16.0069
Data da Decisão: 15/02/2019
Sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 107, inciso IV
do Código Penal
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2019. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã Criminal

IDMATERIA1548985IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias

A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que por
este Juízo tramitam os autos de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos sob o nº.
0003853-61.2015.8.16.0069, onde figura como denunciado o réu EDSON ARAUJO
DA SILVA, estando atualmente em lugar incerto e não sabido, foi DECLARADO
EXTINTO A PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 107, inciso IV e artigo 109, inciso
VI, ambos do Código Penal, INTIMA-O da decisão de extinção do feito, através deste
edital:
Réu:EDSON ARAUJO DA SILVA
Estado Civil:
Filiação: Julinda Jesus Araujo Silva e Leobino Pereira da Silva
Data de nascimento: 06/05/1982
Naturalidade: Cianorte/PR
RG: 89870402/PR
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº.: 0003853-61.2015.8.16.0069,
Data da Decisão: 05/04/2019
Sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, nos termos dos artigos 107, inciso IV e
artigo 109, inciso VI, ambos do Código Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2019. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã Criminal

IDMATERIA1548915IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
Comarca de Cianorte - Estado do Paraná
Única Vara Criminal
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Com Prazo de 60 (sessenta) dias
A MM. JUÍZA DE DIREITO DA ÚNICA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CIANORTE, ESTADO DO PARANÁ, FLÁVIA BRAGA DE CASTRO ALVES, FAZ
SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que
por este Juízo tramitam os autos de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos sob
o nº. 0015052-80.2015.8.16.0069, onde figura como denunciado o réu MILTON
AUGUSTO DE PAULA JUNIOR, estando atualmente em lugar incerto e não sabido,
foi DECLARADO EXTINTO A PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, IV, c.c art.
109, incisos IV todos do Código Penal e artigo 395, inciso II do Código de Processo
Penal, INTIMA-O da decisão de extinção do feito, através deste edital:
Réu:MILTON AUGUSTO DE PAULA JUNIOR
Estado Civil:
Filiação: Margarida Ribeiro de Paula e Milton Augusto de Paula
Data de nascimento: 11/08/1983
Naturalidade: Curitiba/PR
RG: 81894345/PR
Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº.: 0015052-80.2015.8.16.0069
Data da Decisão: 07/11/2018
Sentença: EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, nos termos do art. 107, IV, c.c art. 109,
incisos IV, todos do Código Penal e artigo 395, inciso II do Código de Processo Penal.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Cianorte, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2019. Eu, Rosiney Pinheiro dos Santos, Escrivã Criminal, o subscrevo.
Rosiney Pinheiro dos Santos
Escrivã Criminal

CLEVELÂNDIA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1548620IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO RÉU SOLISMAR SANTOS DE
LIMA, COM O PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
Autos nº 0000033-91.2016.8.16.0071
Autora: Justiça Pública
O DOUTOR GABRIEL RIBEIRO DE SOUZA LIMA, MM. JUIZ DE DIREITO DESTA
COMARCA DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
no prazo de 90 (noventa) dias (Art. 392, § 1º do CPP), que não tendo sido possível
intimar pessoalmente o sentenciado SOLISMAR SANTOS DE LIMA, brasileiro,
nascido aos 29/06/1985, filho de Eva Terezinha dos Santos de Lima e Valdelirio
Freitas de Lima, RG 9.431.966-8, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente INTIMA-O, que por Sentença deste Juízo, datada de 15/01/2019, foi
condenado como incurso nas sanções do artigo 14 da Lei 10.826/2003, a pena de
02 (dois) anos e 03 (três) meses de reclusão e em 11 (onze) dias-multa, a ser
cumprida em regime aberto.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se este Edital que será
afixado em lugar público e de costume, neste Fórum. Dado e passado nesta cidade
e comarca de Clevelândia, Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho do ano de
2019. Eu, _____ (Marta Valéria Bresolin), Técnica Judiciária, o digitei e subscrevo.
Marta Valéria Bresolin
Técnica Judiciária
Portaria 11/2014

FORO REGIONAL DE COLOMBO
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1548822IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE:
MARCOS ANTÔNIO DA LUZ
PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS
A DRA. CLAUDIA HARUMI MATUMOTO, MM. Juíza de Direito Substituto da
Vara da Comarca de Colombo, faz saber a todos quanto os presentes virem ou
dele conhecimento tiverem que perante este Juízo e Cartório se processam os
autos de PROCEDIMENTO COMUM sob nº 0000008-32.2018.8.16.0193, em que
é requerente ANDAIMES VERSATIL EQUIP PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA e
requerido MARCOS ANTÔNIO DA LUZ, tendo a presente à finalidade de CITAR
MARCOS ANTÔNIO DA LUZ, inscrito(a) no CNPJ sob nº 14.281.483/0001-54,
para que no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o decurso do prazo do
presente edital, querendo, ofereça(m) contestação, sob pena de revelia e de serem
aceitos como verdadeiros os fatos articulados pela parte autora (art. 344 e 345 do
CPC), tudo em conformidade com a resenha da inicial a seguir transcrita: "A empresa
Autora e a parte Ré firmaram 04 (quatro) "contratos de locação de bens móveis",
cujo objeto é a locação de equipamentos de propriedade da Autora, para que a parte
Ré os utilizasse, exclusivamente, na respectiva obra de sua responsabilidade. O
primeiro contrato firmado foi o de nº 002669-01, datado de 23/06/2015, cujo objeto
é a locação de equipamentos para a obra localizada na Rua Dionísio Cerqueira, n.
402 - Ubatuba, na cidade de São Francisco do Sul/SC, tais como balancim ultraleve,
cabeceira para ultra leve, guincho manual passante, longarina, distanciador, cabo de
aço, etc. O segundo contrato firmado foi o de nº 002719-01, datado de 06/07/2015,
e seus aditamentos (contratos nº (s) 002719-02, 002719-04, 002719-10, 002719-17,
002719-19 e 002719-21) cujo objeto é a locação de equipamentos para a obra do
Residencial Breemen, localizada na Rua Paraíba, S/N, Bairro Anita Garibaldi, na
cidade de Joinville/SC, tais como trava de pilar, barra de ancoragem, escoramento,
cruzeta, etc. O terceiro contrato firmado foi o de nº 002896-01, datado de 25/08/2015,
cujo objeto é a locação de equipamentos para a obra do Residencial STUTTGARD,
localizada no Bairro Anita Garibaldi, na cidade de Joinville/SC, tais como balancim
ultraleve, guarda copo para ultraleve, cabeceira para ultraleve, cabo de aço, elemento
de união para ultraleve, etc. O quarto e último contrato firmado foi o de nº 002952-01,
datado de 11/09/2015, e seu aditamento (contrato n. 002952-05), cujo objeto é
a locação de equipamentos para a obra do Residencial Breemen, localizada na
Rua Paraíba, S/N, Bairro Anita Garibaldi, na cidade de Joinville/SC, tais como
cabo de aço 5/16 x 40m galvanizado, cabeceira para ultraleve, guarda copo para
ultraleve, guincho manual passante, etc. Ocorre que a parte Ré não honrou com os
pagamentos das locações, de modo que, inclusive, na devolução dos equipamentos,
diversos deles vieram danificados e/ou foram extraviados. Deveras, a parte Ré
desonrou as cláusulas contratuais pactuadas entre as partes, bem como não efetuou
o pagamento das locações vencidas após sua formalização. Desse modo, o débito
pendente, relativo às locações em atraso e indenização pelos equipamentos não
devolvidos e/ou extraviados, atualizados até a data de 15/12/2017, soma o montante
de R$ 29.419,51 (vinte e nove mil, quatrocentos e dezenove reais e cinquenta e um
centavos), conforme planilha de cálculo juntada aos autos supra. Face ao exposto, é
devido pela parte Réu, o valor total de R$ 35.303,42 (trinta e cinco mil, trezentos e três
reais e quarenta e dois centavos) já acrescido à condenação, o valor da indenização
compensatória relativa ao reembolso dos honorários advocatícios." DESPACHO: "1)-
Porquanto esgotados todos os meios de busca de endereço, com fundamento no
artigo 256, § 3º, do Código de Processo Civil de 2015, defiro a citação por edital, com
prazo de 30 (trinta) dias. Devendo a Serventia cumprir integralmente o disposto nos
artigos 256 e 257 do CPC, de tudo certificando nos autos. 1.1)- Decorrido in albis o
prazo do edital, desde logo nomeio como curador(a) especial o(a) Dr(a). JEDAIAS
DA SILVA - OAB 65566, para que apresente a defesa adequada ao caso concreto no
prazo de 15 (quinze) dias úteis (...)."Colombo, 20/06/2019, Claudia Harumi Matumoto
- Juiza de Direito". Colombo, 22 de julho de 2019. Eu, João Pedro Ghignone Costa,
Escrivão, que o fiz digitar e subscrevo.
JOÃO PEDRO GHIGNONE COSTA
Escrivão

COLORADO

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548681IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): PATRICIA
DANIELLY SORNAS TREVISAN - (CPF/MF SOB Nº 024.958.909-54), TREZERO
CONFECCOES LTDA - ME - (CNPJ/MF SOB Nº 04.968.622/0001-69) e
WALDOMIRO TREVISAN - (CPF/MF SOB Nº 012.563.009-34). FAZ SABER a todos
os interessados e a quem possa interessar, de que por este Juízo serão levados
à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima mencionada, e por
meio do site: www.jeleiloes.com.br, de forma "ON LINE", nos termos do artigo
882, parágrafo 1º do NCPC e Resolução 236 do CNJ, e nas seguintes condições:
A publicação do presente edital será realizada no site www.jeleiloes.com.br, por
meio do qual serão aceitos lances. O PRIMEIRO LEILÃO será encerrado no dia
14 de outubro de 2019, a partir das 09h00min, no qual somente serão aceitos
lances igual ou superior ao valor atualizado da avaliação. Em não havendo
licitantes, dar-se-á início imediatamente ao SEGUNDO LEILÃO que será encerrado
no dia 14 de outubro de 2019, a partir das 14h00min, no qual serão aceitos
lances a quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por
preço vil (este considerado se inferior a 50% do valor da avaliação - Artigo 891,
parágrafo único do NCPC). OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos
antecedentes aos termos finais da alienação, o horário de fechamento do pregão
será prorrogado em 03 (três) minutos para que todos os usuários interessados
tenham oportunidade de ofertar novos lances. LOCAL: Os interessados em participar
da alienação judicial, deverá se cadastrar previamente com encaminhamento de
todos os documentos pessoais/jurídicos, e a solicitação de habilitação, junto ao site:
www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia
útil que antecederá o leilão, seja ele em 1º e/ou 2º Leilão, se responsabilizando,
civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião do cadastramento;
Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, não
sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como qualquer outra forma
de intervenção humana na coleta e no registro dos lances. PROCESSO: Autos
nº 0004258-88.2015.8.16.0072 - (PROJUDI) de CARTA PRECATÓRIA, oriunda da
1ª Vara Federal de Maringá-PR e extraída dos autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL Nº 5007811-89.2015.4.04.7003/PR em que é exequente CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - (CNPJ/MF SOB Nº 00.360.305/0001-04) e executados
PATRICIA DANIELLY SORNAS TREVISAN - (CPF/MF SOB Nº 024.958.909-54),
TREZERO CONFECCOES LTDA - ME - (CNPJ/MF SOB Nº 04.968.622/0001-69) e
WALDOMIRO TREVISAN - (CPF/MF SOB Nº 012.563.009-34). BEM(NS): "Direitos
que o executado tem sobre Marca/Modelo: CHEVROLET/S10 LT FD4; Espécie/Tipo:
ESPECIAL / CAMINHONETE, Categoria: PARTICULAR, Município: COLORADO /
PR; Ano de fabricação/modelo: 2015/2015; Combustível: ALCOOL/GASOLINA;
Cor: PRETA; Renavam: 0104.400992-3; Chassi: 9BG148FA0FC426873; Placa:
AXR-0159, com 107.000 KM rodados, 04 pneus BFGOODRICH meia vida, pintura
e interna em bom estado, com estepe, chave de roda e macaco, em perfeito estado
de conservação e funcionamento. O referido veículo encontra-se com gravame /
Alienação em favor do Banco Bradesco S/A, avaliado em R$70.000,00 (setenta Mil
reais). Cabe informar, ainda, que o débito atualizado até 20 de maio de 2019 é de
R$25.551,00 (vinte e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais), perfazendo a
avaliação sobre o direito o valor de R$44.449,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos
e quarenta e nove reais), conforme laudo de avaliação de evento 151.2, realizado
em 21 de maio de 2019." ÔNUS: IPVA: R$6.293,95; Multas: R$472,49, totalizando
o valor de R$6.766,44. Bloqueio Por Ordem Judicial - Bloqueio Renajud em relação
aos presentes autos, bem como aos Autos nº 0000783- 27.2015.8.16.0072 - Vara
Civ. Faz Pub. Acid. Trab. Reg. Pub. e Corr. do Foro Extraj. Juiz Esp. Civ. e Juiz
Esp. da Faz. Publ. de Colorado-PR; Autos nº 0001850-27.2015.8.16.0072 - Vara
Civ. Faz Pub. Acid. Trab. Reg. Pub. e Corr. do Foro Extraj. Juiz Esp. Civ. e Juiz
Esp. da Faz. Publ. de Colorado-PR; Autos nº 0001125-38.2015.8.16.0072 - Vara Civ.
Faz Pub. Acid. Trab. Reg. Pub. e Corr. do Foro Extraj. Juiz Esp. Civ. e Juiz Esp.
da Faz. Publ. de Colorado-PR. Alienação fiduciária em favor da Banco Bradesco
S/A, sendo o débito atualizado até 20 de maio de 2019 é de R$25.551,00 (vinte
e cinco mil, quinhentos e cinquenta e um reais). Benfeitorias não averbadas na
matrícula imobiliária, eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de
arrematação de bem imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes
de registro no órgão competente, para expedição da respectiva carta, deverá o
arrematante recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem
como comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
para bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega;
é obrigação do arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
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após a data da expedição da carta de arrematação. OBSERVAÇÃO: Os bens serão
adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer ônus, até a data da expedição da
respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega - (Artigo 908, parágrafo
1º do CPC/2015 e Artigo 130, parágrafo único do CTN). DATA DA PENHORA: 05
de outubro de 2017, conforme Auto de Penhora e depósito lavrado no evento 45.2.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$44.449,00 (quarenta e quatro mil, quatrocentos e quarenta
e nove reais), conforme laudo de avaliação de evento 151.2, realizado em 21 de maio
de 2019. VALOR DO DÉBITO: R$ 1.014,63 (um mil e quatorze reais e sessenta e
três centavos), conforme planilha cálculo de débitos de evento 70.1, realizado em
30 de maio de 2018, devendo ser devidamente atualizado, acrescido das despesas,
custas processuais e atualizações pertinentes até a data do efetivo pagamento do
débito. OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico. Artigo 895 do Novo Código
de Processo Civil: "O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações
poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta de aquisição
do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do segundo leilão,
proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado vil"; §1º A proposta
conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% (vinte e
cinco por cento) do valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta)
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca
do próprio bem, quando se tratar de imóveis. §2º As propostas para aquisição em
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e
as condições de pagamento do saldo. As parcelas serão atualizadas pela média
aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI - (Decreto nº 1544/1995), a partir
da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer das
prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir
a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em
que se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita
de arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá
caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de
pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado,
estas deverão ser submetidas à apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a
proposta de maior valor, ou em iguais condições, a formulada em primeiro lugar
(art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de
arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será
expedida somente depois de efetuado o depósito ou prestadas às garantias pelo
arrematante bem como realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais
despesas da execução (art. 901, § 1º, NCPC). OBSERVAÇÃO 2: Qualquer que
seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo juiz, pelo arrematante e pelo
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda,
ainda que venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação
autônoma de que trata o § 4º deste artigo, assegurada a possibilidade de reparação
pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do Código de Processo Civil/2015), podendo o
arrematante desistir da aquisição apenas nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal. DEPÓSITO: Referido bem
se encontra depositado em mãos de Adriano Luiz Trevisan, podendo ser localizado
na Rua das Margaridas, 36, Portal das Primaveras, 36 - COLORADO/PR, como
fiel depositário, até ulterior deliberação. Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica
ele(ela) obrigado(a) a permitir a eventuais interessados o acesso a eles, durante o
horário comercial (segunda a sexta das 09h:00min às 18h:00min, e aos sábados
das 09h:00min às 12h:00min), após a publicação do edital. LEILOEIRO: JORGE
VITÓRIO ESPOLADOR - MATRÍCULA 13/246-L COMISSÃO DO LEILOEIRO: será
paga pelo arrematante no percentual que estipulo em 5% do valor arrecadado em
caso de leilão positivo, a ser paga pelo arrematante; 2% do valor da avaliação
em caso de adjudicação, a ser pago pelo adjudicante; 2% do valor da avaliação
em caso de acordo entre as partes a ser pago pela executada, se realizado após
preparado os leilões e 2% da avaliação em caso de remissão, pelo remitente
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão na data acima designada
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para a sua realização. INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica o devedor, qual seja:
PATRICIA DANIELLY SORNAS TREVISAN - (CPF/MF SOB Nº 024.958.909-54),
TREZERO CONFECCOES LTDA - ME - (CNPJ/MF SOB Nº 04.968.622/0001-69) e
WALDOMIRO TREVISAN - (CPF/MF SOB Nº 012.563.009-34), através do presente,
devidamente INTIMADO, caso não seja encontrada para intimação pessoal, na
pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados, Através
deste Edital, a(s) respectiva(s) cônjuge(s). Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s)
fiduciário: BANCO BRADESCO S/A e coproprietário(s), usufrutuário(s) do(s)
Imóvel(is), na hipótese de não serem eles encontrados para intimação pessoal, das
datas, horário e local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º Leilão Público
do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Colorado, Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. (19/07/2019). Eu,_______,///
Jorge V. Espolador///Leiloeiro Oficial - Matrícula 13/246-L, que o digitei e subscrevi.
MARIA DE LOURDES ARAÚJO Juíza de Direito

CORBÉLIA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548607IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CORBÉLIA - PR
Av. Minas Gerais, nº l02 - Fone (45) 3242-1246
favretto@realplus.com.br
BRAZ FAVRETTO
Escrivão
- EDITAL DE CITAÇÃO DA EXECUTADA BRENNER & BARROS LTDA, na
pessoa de seu representante legal -
- PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS -
A Doutora Vivian Curvacho Faria de Andrade, Juíza de Direito desta Comarca de
Corbélia, deste Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente a executada BRENNER & BARROS LTDA, na pessoa de seu
representante legal, que por este Juízo e Cartório da Vara Cível e Anexos, tramitam
os autos de Execução Fiscal sob nº 3502-05.2017 - PROJUDI, em que é exequente
MUNICÍPIO DE CORBÉLIA e executada BRENNER & BARROS LTDA. É o presente
edital expedido para CITAÇÃO da executada BRENNER & BARROS LTDA, na
pessoa de seu representante legal, inscrita no CNPJ sob nº 14.451.646/0001-08,
atualmente em lugar incerto e não sabido, para no prazo de 05 (cinco) dias, contados
da expiração do prazo acima, pagar a importância de R$- 1.350,07(um mil, trezentos
e cinquenta reais e sete centavos), em valores de dezembro/2017, a ser acrescido
das cominações legais ou, no mesmo prazo, oferecer bens à penhora, sob pena
de não fazendo ser-lhe penhorados tantos bens quantos bastem para garantia da
execução, tudo de conformidade com o despacho de fls., a seguir transcrito: 1. Sendo
incerto o endereço do citando, e frustradas as demais tentativas de localização, defiro
a citação por edital, nos termos do art. 256, inciso II, do CPC (...). Corbélia, datado
automaticamente. "a" Vivian Curvacho Faria de Andrade - Juíza de Direito. Nada
mais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Corbélia-PR, aos 19 de julho (07)
do ano de dois mil e dezenove (2.019). Eu,______________________Braz Favretto,
Escrivão.
Vivian Curvacho Faria de Andrade
Juíza de Direito

CORNÉLIO PROCÓPIO

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1549029IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES E ANEXOS DA
COMARCA DE CORNÉLIO PROCÓPIO - ESTADO DO PARANÁ.
E D I T A L D E
I N T I M A Ç Ã O
Prazo de 20 dias
O Dr. Elvis Nivaldo dos Santos Pavan, MM Juiz Substitutoto da Vara de Família e
Sucessões e Anexos da Comarca de Cornélio Procópio, Estado do Paraná, na forma
da Lei, etc.,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que
tramitam por este Juízo e Secretaria os autos do Processo de Apuração de Ato
Infracional, sob nº 0005048-58.2018.8.16.0075, onde figura como representado
C.S.O., nascido em 15/08/2000, filho de I.A.B.S. e A.O.J. devidamente qualificados,
restando o representado atualmente com paradeiro ignorado. Fica o representado
C.S.O.. através do presente edital com o prazo de 20 dias devidamente INTIMADO
para que que compareça a secretaria deste juízo, ou, indique uma conta para
depósito do valor apreendido, sob pena de, não o fazendo, ser o montante perdido
em favor do Estado.
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E para que chegue ao conhecimento dos interessados e no futuro não venha alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado no Fórum, no lugar de
costume e publicado na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Cornélio Procópio, aos 22/07/2019.
Eu,Roseli Sanches Fabres Firmino - técnica judiciária, digitei e subscrevi.
(assinado digitalmente)
Roseli Sanches Fabres Firmino - técnica judiciária - Portaria nº 07/11

CRUZEIRO DO OESTE

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548748IDMATERIA

Autos nº. 0007201-58.2018.8.16.0077

Processo: 0007201-58.2018.8.16.0077
Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Valor da Causa: R$10.000,00
Autor(s): • Florisval Santana

(CPF/CNPJ:
647.951.799-72)
rua Brasil, 89 casa -
Princesinha do Oeste
- MARILUZ/PR - CEP:
87.470-000

Réu(s): • Jorge Lino Paixão
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Lugar incerto e
não sabido, s/n -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Terceiro(s): • Luci Lois (CPF/CNPJ:
566.156.129-68)
Angelo Pipolo, 1654
fundos - CÂNDIDO
MOTA/SP - CEP:
19.880-000

• CARLITO PEREIRA
DE CARVALHO
(CPF/CNPJ:
235.556.539-20)
Av. Raimundo Jose
dos Santos, 958 casa -
Centro - MARILUZ/PR
- CEP: 87.470-000

• ESTADO DO
PARANÁ (CPF/CNPJ:
76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora
de Salette, S/N Palácio
Iguaçu - Centro Cívico
- CURITIBA/PR - CEP:
80.530-909 - Telefone:
(41) 3350-2400

• INSTITUTO
NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA
- INCRA (CPF/CNPJ:
00.375.972/0011-32)
Rua Presidente Faria,
248 8º Andar - Centro
- CURITIBA/PR - CEP:
80.020-290

• JOSE PEREIRA
(CPF/CNPJ:
082.107.958-13)
Retiro São Roque ,
s/n - Zona Rural -
GUAIÇARA/SP - CEP:
16.430-000

• MARIA APARECIDA
RIBEIRO DOS
SANTOS (RG:

59226410 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
647.951.289-87)
Rua Prudente
Roosevelt, 999 -
Centro - MARILUZ/PR
- CEP: 87.470-000

• Município de Mariluz/
PR (CPF/CNPJ:
76.404.136/0001-29)
Avenida Marilía, 1920 -
Centro - MARILUZ/PR
- CEP: 87.470-000

• ORGANIZAÇÃO
MARILUZ LTDA
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
representado(a)
por ELIO SOARES
PIMENTEL (CPF/
CNPJ: Não
Cadastrado)
Lugar incerto e
não sabido, s/n -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• UNIÃO -
PROCURADORIA
GERAL DA UNIÃO
(CPF/CNPJ:
00.394.460/0234-35)
AVENIDA MUNHOZ
DA ROCHA, 1247 -
CABRAL - CURITIBA/
PR

• Vera Lucia Ribeiro
Pereira (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Retiro São Roque,
s/n - Zona Rural -
GUAIÇARA/SP - CEP:
16.430-000

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Objeto: CITAÇÃO de VERA LUCIA RIBEIRO PEREIRA, e seus herdeiros, eventual
cônjuge(s), se casado(s) for(em), o(s) herdeiro(s), o(s) réu(s) incerto(s), confinantes
e eventuais interessados, nos termos dos artigos 246, §3º e 257, III do CPC, para
que estes, querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestem a presente ação,
contados do trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do presente edital, ficando
cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos
alegados na inicial, nos termos e de acordo com a legislação vigente.Alegações
do(s) Autor(es): "1-Desde a aquisição do direito de posse do imóvel acima descrito,
em 27 de fevereiro de 2013, quando o autor, recebeu por doação verbal o imóvel
do anterior donatário que anteriormente residia sobre o imóvel usucapiendo, o SR.
Sergio Lino PAIXÃO, cuja propriedade consta no registro ser da ora requerida a
Empresa Organização Mariluz-Ltda., os requerentes mantém o imóvel usucapiendo,
exercendo sua posse e cultivo de mandioca e milho, com zelo na propriedade como
dono e legitimo possuidor, mantém a posse de forma mansa e pacífica, contínua, sem
oposição e com "animus domini",de modo que requer seja a propriedade usucapida,
nos termos da Lei.2-Orequerentevem pagando os tributos e encargos oriundo do
referido imóvel, desde ano de 2002, conforme comprova a CERTIDÃO NEGATIVA
DE IPTU, em anexo, do prefeitura Municipal de Mariluz-PR., em nome do anterior
dono do direito, SR. JORGE LINO PAIXÃO, encontra-se devidamente quitado todos
os tributo, até a presente data, e não tendo o título de propriedade, quer obtê-
lo por via desta ação.3-Oautor, mantém em ordem a posse e domínio do imóvel
plantando limpando, zelando com a produção de mandioca e milho, quitado todos
os encargos e tributos municipais referente ao imóvel, desde 2002, em sua posse
ininterrupta, mansa e pacífica, a mais de 15 (cinco) anos portanto, no ânimo de
dono, preenchendo o requisito exigível ao direito do presente pedido, USUCAPIÇÃO
EXTRAORDINÁRIO."
Imóvel Usucapiendo: "Imóvel Urbano, Lote n.º 09, da quadra n.º 165, da Planta Geral
da Cidade de Mariluz, com área de 675 metros quadrados, origem registro anterior nº
1.212, do Livro nº. 3, do loteamento inscrito sob n. 03 livros nº 8, do CRI, da Comarca
de Goioerê-PR."
Eu, Patricia Nayara da Silva Rodrigues, Aux. Juramentada, o datilografei e
subscrevi. 09 de julho de 2019
CLÁUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO - PORTARIA AUTORIZADA 02/2013

IDMATERIA1548749IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0001367-11.2017.8.16.0077
Processo: 0001367-11.2017.8.16.0077
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Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Valor da Causa: R$50.000,00
Autor(s): • MARIA JOSE

BARRETO TOMAZ
(CPF/CNPJ:
446.307.009-00)
RUA ARARUNA,
1501 - Jardim Brasil
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Réu(s): • MARIA DE LURDES
DOS SANTOS
(CPF/CNPJ:
870.502.859-00)
Rua Araruna, 1501
- Jardim Brasil -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• MARIA JOSE BASTOS
LOBO (CPF/CNPJ:
795.050.079-49)
Rua Araruna, 1501
- Jardim Brasil -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• NELSON BASTOS
(RG: 39609053 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
507.826.309-87)
Rua Araruna, 1501
- Jardim Brasil -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• NILSON BASTOS
(RG: 34832486 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
490.847.639-04)
Rua Araruna, 1501
- Jardim Brasil -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Terceiro(s): • ESTADO DO
PARANÁ (CPF/CNPJ:
76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora
de Salette, S/N Palácio
Iguaçu - Centro Cívico
- CURITIBA/PR - CEP:
80.530-909 - Telefone:
(41) 3350-2400

• INSTITUTO
NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA
- INCRA (CPF/CNPJ:
00.375.972/0011-32)
Rua Presidente Faria,
248 8º Andar - Centro
- CURITIBA/PR - CEP:
80.020-290

• Município de
Cruzeiro do Oeste/
PR (CPF/CNPJ:
76.381.854/0001-27)
RUA JOÃO ORMINDO
DE REZENDE, 686
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000 - Telefone:
(44) 3676-8150

• UNIÃO - ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO
(CPF/CNPJ:
26.994.558/0003-95)
Rua Brasil, 1100 -
Centro - LONDRINA/
PR - CEP: 86.010-200

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Objeto: CITAÇÃO de NILSON BASTOS, MARIA DE LOURDES DOS SANTOS e
MARIA JOSÉ BASTOS LOBO, e seus herdeiros, eventual cônjuge(s), se casado(s)
for(em), o(s) herdeiro(s), o(s) réu(s) incerto(s), confinantes e eventuais interessados,
nos termos dos artigos 246, §3º e 257, III do CPC, para que estes, querendo, no
prazo de quinze (15) dias, contestem a presente ação, contados do trigésimo primeiro
(31º) dia da publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer,
presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, nos termos
e de acordo com a legislação vigente.Alegações do(s) Autor(es): "A autora possui a

posse a mais de 30 anos, comprovada por meio de contas de luz, água e IPTU, cópia
de doc. dos autos de execução fiscal. Dito isso, comprova-se a posse mansa, pacífica
e incontestada pelo lapso temporal determinado em lei. "Imóvel Usucapiendo: "objeto
desta ação é o imóvel de matrícula n.º 18.538 do 1º Oficio de Registro de Imóveis,
data de Terras n.º 04, da quadra n.º 3, da planta da Vila Rural, Loteamento Jardim
Brasil, nesta cidade e comarca, com a área de 490,00 metros quadrados, situado no
município e comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. "
Eu, Patricia Nayara da Silva Rodrigues, Aux. Juramentada, o datilografei e
subscrevi.
08 de julho de 2019
CLÁUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO - PORTARIA AUTORIZADA 02/2013

IDMATERIA1548750IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0003975-45.2018.8.16.0077
Processo: 0003975-45.2018.8.16.0077
Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Especial

(Constitucional)
Valor da Causa: R$70.000,00
Autor(s): • EDUARDO DOS

SANTOS FRANCO
(CPF/CNPJ:
035.542.249-28)
RUA
FLORIANOPOLIS,
755 CASA - CENTRO
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Réu(s): • ESPÓLIO DE
GERCINA INACIO DA
SILVA (CPF/CNPJ:
811.350.509-10)
Rua Goiânia, 568 -
Centro - CRUZEIRO
DO OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• JOSÉ VICENTE DA
SILVA (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Lugar incerto e
não sabido, S/N
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Terceiro(s): • ANIZIO DA SILVA
MATOS (RG:
14508228 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
527.542.199-00)
Avenida São Paulo,
329 - Centro -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• CRISTIANE PEYERL
BRABO (CPF/CNPJ:
020.763.639-71)
Avenida Rio Branco,
202 - CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• ESTADO DO
PARANÁ (CPF/CNPJ:
76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora
de Salette, S/N Palácio
Iguaçu - Centro Cívico
- CURITIBA/PR - CEP:
80.530-909 - Telefone:
(41) 3350-2400

• FATTHI BRAQUAT
(CPF/CNPJ:
175.385.309-59)
Avenida Antonio de
Almeida, 1952 - Retiro
- VOLTA REDONDA/
RJ - CEP: 27.277-330

• INSTITUTO
NACIONAL DE
COLONIZAÇÃO E
REFORMA AGRÁRIA
- INCRA (CPF/CNPJ:
00.375.972/0011-32)
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Rua Presidente Faria,
248 8º Andar - Centro
- CURITIBA/PR - CEP:
80.020-290

• MARCIO ROBERTO
BRABO (CPF/CNPJ:
611.618.109-00)
Avenida Rio Branco,
202 - CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• Município de
Cruzeiro do Oeste/
PR (CPF/CNPJ:
76.381.854/0001-27)
RUA JOÃO ORMINDO
DE REZENDE, 686
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000 - Telefone:
(44) 3676-8150

• SILVIA REGINA
CALDERON
MATOS (CPF/CNPJ:
704.777.799-72)
AV SAO PAULO,
329 - CRUZEIRO DO
OESTE/PR

• UNIÃO - ADVOCACIA
GERAL DA UNIÃO
(CPF/CNPJ:
26.994.558/0003-95)
Rua Brasil, 1100 -
Centro - LONDRINA/
PR - CEP: 86.010-200

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Objeto: CITAÇÃO de ESPÓLIO DE GERCINA INACIO DA SILVA, JOSÉ VICENTE
DA SILVA, e seus herdeiros, eventual cônjuge(s), se casado(s) for(em), o(s)
herdeiro(s), o(s) réu(s) incerto(s), confinantes e eventuais interessados, nos termos
dos artigos 246, §3º e 257, III do CPC, para que estes, querendo, no prazo de quinze
(15) dias, contestem a presente ação, contados do trigésimo primeiro (31º) dia da
publicação do presente edital, ficando cientes de que se não o fizer, presumir-se-ão
aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial, nos termos e de acordo com
a legislação vigente.Alegações do(s) Autor(es): "Tem-se que o Autor busca a tutela
jurisdicional, haja vista que, não possuindo título de boa-fé, se encontra atualmente
na posse de um imóvel urbano utilizando-o como moradia habitua em prazo superior
a 10 (dez) anos, para o fim de obter usucapião."Imóvel Usucapiendo: "Data de Terras
sob n.º 18da Quadra n.º 02, situado no Jardim Alvorada neste Município e Comarca
de Cruzeiro do Oeste - PR., com área de 490 metros quadrados, com a seguintes
confrontações: frente para a Rua Florianópolis com 14 metros; lado direito para com
a data n.º 19 com 35 metros quadrados; lado esquerdo para com a data n.º 17 com
35 metros quadrados; fundos com a data n.º 08 com 14 metros quadrados. Origem:
Registro Anterior n.º 3.517."
Eu, Patricia Nayara da Silva Rodrigues, Aux. Juramentada, o datilografei e
subscrevi. 08 de julho de 2019
CLÁUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO - PORTARIA AUTORIZADA 02/2013

IDMATERIA1548747IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0002538-32.2019.8.16.0077
Processo: 0002538-32.2019.8.16.0077
Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Usucapião Extraordinária
Valor da Causa: R$26.340,44
Autor(s): • BENEDITO

SEBASTIAO
(CPF/CNPJ:
438.794.119-72)
Rua Palmas,
2046 - Vila Brasil
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• MARIA NIRCE
LAURINDO
SEBASTIÃO
(CPF/CNPJ:
810.713.539-34)
Rua Palmas,
2046 - Vila Brasil
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Réu(s): • DALTON JERSON
TREVISAN (RG:
923486 SSP/PR
e CPF/CNPJ:
000.674.319-68)
Rua Ubaldino do
Amaral, 487 - Alto da
XV - CURITIBA/PR

• DERSON TREVISAN
(RG: 1263846 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
000.674.079-00)
Travessa João Bonn,
154 Apto. 102 - Centro
Cívico - CURITIBA/PR
- CEP: 80.540-300

• HILTON DACIO
TREVISAN (RG:
833991 SSP/PR
e CPF/CNPJ:
000.674.159-20)
Rua Alberto Folloni, 77
- Juvevê - CURITIBA/
PR - CEP: 80.530-300

Terceiro(s): • JOSE DE ANDRADE
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Lugar incerto e
não sabido, s/n -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

EDITAL COM PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
Objeto: CITAÇÃO de JOSÉ DE ANDRADE, e seus herdeiros, eventual cônjuge(s),
se casado(s) for(em), o(s) herdeiro(s), o(s) réu(s) incerto(s), confinantes e eventuais
interessados, nos termos dos artigos 246, §3º e 257, III do CPC, para que estes,
querendo, no prazo de quinze (15) dias, contestem a presente ação, contados do
trigésimo primeiro (31º) dia da publicação do presente edital, ficando cientes de
que se não o fizer, presumir-se-ão aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na
inicial, nos termos e de acordo com a legislação vigente.Alegações do(s) Autor(es):
"Os Autores são possuidores do imóvel de Data de Terras nº 10, da Quadra nº 03,
com a área de 490,00 m² (quatrocentos e noventa metros quadrados), situada no
Loteamento "Vila Brasil" nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/PR, desde
meados do mês de agosto de 2007, conforme comprova o contrato de compra e
venda anexo, totalizando assim, uma posse de aproximadamente 12 (doze) anos.
Em que pese possuidores de tal imóvel desde o ano de 2007, os Autores somente
passaram a residir no mesmo à partir do ano de 2011, quando então construíram
no terreno uma residência, com área total de 77,00 m² (setenta e sete metros
quadrados), conforme se verifica do Alvará de Construção nº 14/2011, o qual segue
anexo. Deste modo, verifica-se que os Autores fixaram no imóvel a sua residência
habitual. Desde que compraram o imóvel, os Autores o possuíram como se fossem os
próprios donos, estando presente, dessa forma, o animus domini. Os Autores nunca
sofreram qualquer tipo de contestação ou impugnação por parte de quem quer que
seja, sendo a sua posse, portanto, mansa, pacífica e ininterrupta durante todo esse
tempo."Imóvel Usucapiendo: "Data de Terras nº 10, da Quadra nº 03, com a área de
490,00 m² (quatrocentos e noventa metros quadrados), situada no Loteamento "Vila
Brasil" nesta cidade e comarca de Cruzeiro do Oeste/PR."Eu, Patricia Nayara da
Silva Rodrigues, Aux. Juramentada, o datilografei e subscrevi.
09 de julho de 2019
CLÁUDIO CESAR SAFRAIDER
ESCRIVÃO - PORTARIA AUTORIZADA 02/2013

Edital de Intimação

IDMATERIA1548744IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0004756-67.2018.8.16.0077
Processo: 0004756-67.2018.8.16.0077
Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$100,00
Requerente(s): • 2ª Promotoria de

Justiça de Cruzeiro
do Oeste (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Avenida Brasil, 4156
Praça Agenor Bortolon
- Cruzeiro do Oeste
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000
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Requerido(s): • Crenilda da Silva
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
rua minoru tanoe,
1382 - jardim cruzeiro
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Terceiro(s): • VALTER DE JÚLIO
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Rua Minoro Tanoue,
1328 - CRUZEIRO DO
OESTE/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE CRENILDA DA
SILVA - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 119, foi
prolatada sentença, decretando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva
é a seguinte: "Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos
autos DECRETO, com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO
DE CRENILDA DA SILVA, acima qualificada, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos patrimoniais da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do
Código Civil.".Causa da Interdição: Enfermidade incapacitante (Epilepsia - CID10
G40 e Esquizofrenia - CID 10 F 2), sendo incapaz de reger todos os atos da vida
civil.Curador(a) Nomeado(a): JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA (PAI).Limites da Curatela:
"Somente quantos aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial do curatelado, ressalvados os atos de alienação de bens e aquisição
de empréstimos em nome do curatelado, consubstanciados na administração de
rendimentos e bens do curatelado. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do
interdito. ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES,
AUXILIAR JURAMENTADO, o datilografei e subscrevi.
16 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVESJUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548742IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0003212-44.2018.8.16.0077
Processo: 0003212-44.2018.8.16.0077
Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$100,00
Requerente(s): • 2ª Promotoria de

Justiça de Cruzeiro
do Oeste (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Rua Peabiru, 157 -
centro - CRUZEIRO
DO OESTE/PR - CEP:
87.400-000 - Telefone:
4436761592

Requerido(s): • JEDIELSON ROQUE
DA SILVA (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Rua Paraíba, 907 -
TAPEJARA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE JEDIELSON
ROQUE DA SILVA - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 66, foi
prolatada sentença, decretando a interdição do(a) requerido(a), cuja parte dispositiva
é a seguinte: "Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos autos
DECRETO, com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO DE
JADIELSON ROQUE DA SILVA, acima qualificado, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos patrimoniais da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do
Código Civil.".Causa da Interdição: Enfermidade incapacitante (CID G.40.4 e Z 74.1),
sendo incapaz de reger todos os atos da vida civil.Curador(a) Nomeado(a): SIRLEY
DA SILVA (genitora).Limites da Curatela: "Somente quantos aos atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado, ressalvados os
atos de alienação de bens e aquisição de empréstimos em nome do curatelado,
consubstanciados na administração de rendimentos e bens do curatelado. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar do(a) interdito(a). ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, VANESSA NASCIMENTO MELLO MARQUES,
AUXILIAR JURAMENTADA, o datilografei e subscrevi.
16 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVESJUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548745IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0004905-76.2017.8.16.0084
Processo: 0004905-76.2017.8.16.0084
Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$500,00
Requerente(s): • SEBASTIAO

PEREIRA DOS
SANTOS (CPF/CNPJ:
021.416.239-79)
WASHINGTON LUIS,
670 - CENTRO -
MARILUZ/PR - CEP:
87.470-000

Requerido(s): • ALICE MARIA DOS
SANTOS (CPF/CNPJ:
599.524.159-15)
WASHINGTON LUIS,
670 - CENTRO -
MARILUZ/PR - CEP:
87.470-000

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE CRENILDA DA
SILVA - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 119, foi
prolatada sentença, decretando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva
é a seguinte: "Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos
autos DECRETO, com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO
DE CRENILDA DA SILVA, acima qualificada, declarando-a incapaz de exercer
pessoalmente os atos patrimoniais da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do
Código Civil.".Causa da Interdição: Enfermidade incapacitante (Epilepsia - CID10
G40 e Esquizofrenia - CID 10 F 2), sendo incapaz de reger todos os atos da vida
civil.Curador(a) Nomeado(a): JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA (PAI).Limites da Curatela:
"Somente quantos aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e
negocial do curatelado, ressalvados os atos de alienação de bens e aquisição
de empréstimos em nome do curatelado, consubstanciados na administração de
rendimentos e bens do curatelado. Os valores recebidos de entidade previdenciária
deverão ser aplicados exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do
interdito. ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES,
AUXILIAR JURAMENTADO, o datilografei e subscrevi.
16 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVES
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548743IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0003593-52.2018.8.16.0077
Processo: 0003593-52.2018.8.16.0077
Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Capacidade
Valor da Causa: R$1.500,00
Requerente(s): • APARECIDA

SALOMÃO BARBOSA
(CPF/CNPJ:
781.289.009-00)
RUA SERGIPE, 123
- Cruzeiro do Oeste
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Requerido(s): • CIDIMAR BARBOSA
(CPF/CNPJ:
065.143.189-16)
RUA SERGIPE, 123
- Cruzeiro do Oeste
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

Terceiro(s): • JANETE BARBOSA
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Chacará São
Lourenço, s/n -
CRUZEIRO DO
OESTE/PR - Telefone:
9 9992-3156

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE CIDIMAR
BARBOSA - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 119, foi
prolatada sentença, decretando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva é
a seguinte: "Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos autos
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DECRETO, com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO DE CIDIMAR
BARBOSA, acima qualificada, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os
atos patrimoniais da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil.".Causa
da Interdição: Enfermidade incapacitante (Cid F 72.1 - Retardo Mental Grave), sendo
incapaz de reger os atos patrimoniais da vida civil.Curador(a) Nomeado(a): JANETE
BARBOSA (IRMÃO).Limites da Curatela: "Somente quantos aos atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado, ressalvados os
atos de alienação de bens e aquisição de empréstimos em nome do curatelado,
consubstanciados na administração de rendimentos e bens do curatelado. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar do interdito. ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES,
AUXILIAR JURAMENTADO, o datilografei e subscrevi.
16 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVESJUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548740IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0000320-31.2019.8.16.0077
Processo: 0000320-31.2019.8.16.0077
Classe Processual: Tutela e Curatela - Nomeação
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$100,00
Requerente(s): • MARIA APARECIDA

ALVES BARAVIERA
(CPF/CNPJ:
023.378.119-64)
representado(a) por
Wagner Francisco
de Souza Mena
(RG: 34981574 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
507.558.469-15)
Rua Antonio Scmidt
Villela, 602 casa -
centro - TAPEJARA/
PR

Interessado(s): • ´LUCIANO ALVES
BARAVIERA (RG:
58660132 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
895.069.019-53)
Rua Antonio Scmidt
Villela, 602 casa -
centro - TAPEJARA/
PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE LUCIANO ALVES
BARAVIEIRA - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 60, foi
prolatada sentença, decretando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva é
a seguinte: "Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos autos
DECRETO, com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO DE
LUCIANO ALVES BARAVIEIRA, acima qualificado, declarando-o incapaz de exercer
pessoalmente todos os atos da vida civil patrimonial, na forma do artigo 4º, inciso
III, do Código Civil e 755, I do Código de Processo Civil. Nomeio como curadora
do interditado, com base no artigo 1.775 do Código Civil e 755, §1º do Código de
Processo Civil, sua genitora, MARIA APARECIDA ALVES BARAVIEIRA. ".Causa
da Interdição: Enfermidade incapacitante, sendo incapaz de reger todos os atos
patrimoniais da vida civil.Curador(a) Nomeado(a): MARIA APARECIDA ALVES
BARAVIEIRA (MÃE).Limites da Curatela: "Somente quantos aos atos relacionados
aos direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado, ressalvados os
atos de alienação de bens e aquisição de empréstimos em nome do curatelado,
consubstanciados na administração de rendimentos e bens do curatelado. Os valores
recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados exclusivamente na
saúde, alimentação e bem-estar do interdito. ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES,
AUXILIAR JURAMENTADO, o datilografei e subscrevi.
20 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVESJUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548746IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0015744-87.2017.8.16.0173
Processo: 0015744-87.2017.8.16.0173
Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$1.000,00

Requerente(s): • JURANDIR MORAES
CABRAL (RG:
38549626 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
474.215.509-25)
Rua Pariba, 911 -
TAPEJARA/PR

Requerido(s): • DAILI MORAES
CABRAL (RG:
47854512 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
820.192.909-87)
Av. João Ceccon, 350 -
TAPEJARA/PR

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE DAILI MORAIS
CABRAL - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório da
Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 57, foi prolatada
sentença, decretando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva é a seguinte:
"Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos autos DECRETO,
com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO DE DAILI MORAIS
CABRAL, acima qualificado, declarando-a incapaz de exercer pessoalmente os atos
patrimoniais da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso III, do Código Civil.".Causa
da Interdição: Enfermidade incapacitante (esquizofrenia paranoide - CID 10 -
F20.0), sendo incapaz de reger todos os atos da vida civil.Curador(a) Nomeado(a):
JURANDIR MORAIS CABRAL (IRMÃO).Limites da Curatela: "Somente quantos aos
atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial do curatelado,
ressalvados os atos de alienação de bens e aquisição de empréstimos em nome
do curatelado, consubstanciados na administração de rendimentos e bens do
curatelado. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do interdito. ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES,
AUXILIAR JURAMENTADO, o datilografei e subscrevi.
16 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVESJUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548741IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
VARA CÍVEL DE CRUZEIRO DO OESTE - PROJUDI
Avenida Brasil, 4156 - Praça Agenor Bortolon - Centro - Cruzeiro do Oeste/PR - CEP:
87.400-000 - Fone: 4436768550
Autos nº. 0001634-46.2018.8.16.0077
Processo: 0001634-46.2018.8.16.0077
Classe Processual: Interdição
Assunto Principal: Tutela e Curatela
Valor da Causa: R$100,00
Requerente(s): • 2ª Promotoria de

Justiça de Cruzeiro
do Oeste (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
Avenida Brasil, 4156
Praça Agenor Bortolon
- Cruzeiro do Oeste
- CRUZEIRO DO
OESTE/PR - CEP:
87.400-000

• MARIA DE LOURDES
LUIZ (RG: 56614907
SSP/PR e CPF/CNPJ:
787.893.899-72)
SÍTIO NOSSA
SENHORA DA
PENHA, SN PR 323,
KM 242 - TUNEIRAS
DO OESTE/PR - CEP:
87.450-000

Requerido(s): • cidelina alves de
oliveira (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
rodovia PR 323, km
242, s/n sitio nossa
senhora da penha -
Tuneiras do Oeste
- TUNEIRAS DO
OESTE/PR - CEP:
87.450-000

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO DE CIDELINA
ALVES DE OLIVEIRA - COM O PRAZO DE DEZ (10) DIAS.
Objeto: INTIMAÇÃO de terceiros e interessados, que por este Juízo e Cartório
da Vara Cível, se processam os autos supra citados, no qual, ao evento 119, foi
prolatada sentença, decretando a interdição da requerida, cuja parte dispositiva
é a seguinte: "Por todo o exposto, e considerando o que mais do que dos
autos DECRETO, com base no artigo 1.767, I do Código Civil, a INTERDIÇÃO
DE CIDELINA ALVES DE OLIVEIRA, acima qualificada, declarando-a incapaz de
exercer pessoalmente os atos patrimoniais da vida civil, na forma do artigo 4º, inciso
III, do Código Civil.".Causa da Interdição: Enfermidade incapacitante (Sequela de
AVC (CID 10 I69.4), sendo incapaz de reger todos os atos da vida civil.Curador(a)
Nomeado(a): MARIA DE LOURDES LUIZ (FILHA).Limites da Curatela: "Somente
quantos aos atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial do
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curatelado, ressalvados os atos de alienação de bens e aquisição de empréstimos em
nome do curatelado, consubstanciados na administração de rendimentos e bens do
curatelado. Os valores recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e bem-estar do interdito. ".
CRUZEIRO DO OESTE, - Eu, RENAN VINICIUS DE OLIVEIRA SOARES,
AUXILIAR JURAMENTADO, o datilografei e subscrevi.
20 DE JULHO DE 2019.
CHRISTIAN RENY GONÇALVESJUIZ DE DIREITO

ENGENHEIRO BELTRÃO

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA1549021IDMATERIA

CARTÓRIO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE
ENGENHEIRO BELTRÃO - ESTADO DO PARANÁ. Av. Vicente Machado, n.º 50 -
CEP 87.270-000 Engenheiro Beltrão - Paraná
EDITAL DE ARREMATAÇÃO EM PRIMEIRO OU SEGUNDO LEILÃO E DE
INTIMAÇÃO DO DEVEDOR
O Doutor Silvio Hideki Yamaguchi, MM. Juiz de Direito da Vara da Fazenda Pública
da Comarca de Engenheiro Beltrão - Pr., na forma da lei, vem, por meio do presente
edital, informar a todos os interessados, a realização de Leilão Judicial na forma que
se segue:
PRIMEIRO LEILÃO:Dia 09 de agosto de 2019, às 10:45 horas, tão somente
na modalidade online, com cadastramento prévio dos interessados pelo portal do
leiloeiro www.kleiloes.com.br para a venda a quem mais der, desde que não se
constitua preço vil, ou seja, inferior à 50% da avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 23 de agosto de 2019, às 10:45 horas tão somente
na modalidade online, com cadastramento prévio dos interessados pelo portal
do leiloeiro www.kleiloes.com.br para a venda a quem mais der, desde que não
se constitua preço vil, ou seja, inferior à 50% da avaliação. Com possibilidade de
parcelamento, sendo 50% (cinquenta por cento) de entrada e o saldo em no máximo
10 (dez) parcelas, podendo prestar apenas garantias reais. (Art. 885, do CPC).
PROCESSO: Autos n.º 0002050-78.2013.8.16.0080 de Execução Fiscal, proposta
pelo MUNICÍPIO DE ENGENHEIRO BELTRÃO, em desfavor EVANDRO JOSE
TARDIVO GALACE.
BEM: Imóvel de Matrícula nº 12.014 do Cartório de Registro de Imóveis
de Engenheiro Beltrão - Constituído pela data nº 03 da quadra nº 23, do
perímetro urbano do distrito de Ivailândia, desta comarca, com área de 487,50m².
Confrontações: data de forma retangular, medindo no alinhamento predial da
Avenida Ipanema, 13,00 metros, de um lado confronta com a data nº 02, medindo
37,50 metros, de outro lado confronta com a data nº 04, medindo 37,50 metros
e no fundo confronta com a data nº 16, medindo 13,00 metros. Considerações
segundo Oficial de Justiça Avaliador: Imóvel desocupado, terreno sem benfeitorias.
Desenvolve em pista única, não possui iluminação pública, não possui asfalto e não
possui passeios laterais. A região encontra- se servida de melhoramentos públicos
como: rede de água, distribuição de energia elétrica e telefone.
ÔNUS: Constante na matrícula nº 12.014 do Cartório de Registro de Imóveis
deEngenheiro Beltrão, datada de 27/05/2019: Penhora nos autos nº 0063524-
98.2010.8.16.0001 da 17ª Vara Cível de Curitiba (R.02); Penhora nos autos nº
5001652-12.2015.404.7010 da 2ª Vara Federal de Campo Mourão (R.03). Podendo
existir ônus diversos não informados no processo ou com registro posterior às datas
da expedição de matrícula e/ou certidão do distribuidor.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na data de 26/02/2018,
atualizado pelo índice TJPR em junho/2019 no valor de R$ 32.374,86.
VALOR DA CAUSA: R$ 2.276,00 (dois mil duzentos e setenta e seis reais) em
21/05/2019, que poderá ser acrescida das devidas correções, custas processuais,
eventuais multas e honorários advocatícios.
DEPÓSITO: em mãos do Depositário Público, Sr. Jatir Mariani.
LEILOEIRO: Werno Klöckner Júnior (JUCEPAR 660).
OBS: O arrematante deverá arcar com os honorários do leiloeiro depositados no
ato da arrematação. Quanto ao valor dos honorários do Leiloeiro, corresponderão à
5,0% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante. A arrematação não
será desfeita (art. 903 do CPC), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do
§ 5º do Art. 903 do CPC).
VENDA DIRETA: Os bens não arrematados ficarão em Venda Direta no prazo
de 60 dias, prorrogáveis por igual período a critério do Juízo observados os
critérios de venda conforme já estabelecidos neste edital no Segundo Leilão. Se
excepcionalmente, for deferida pelo juízo a venda direta antes da realização do 2º
Leilão, o preço mínimo será o valor da avaliação atualizado pelo INPC até a data
da compra. As propostas serão entregues por escrito em juízo em até 60 dias a
contar da data do segundo Leilão, ficando a disposição das partes para exame e
manifestação por 10 (dez) dias, independente de nova intimação (CN 5.8.13.2.1). A
ausência de manifestação importará em anuência tácita com a proposta. Julgamento
das propostas: serão enviadas para conclusão do magistrado que proferirá decisão.

O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
leiloeiro www.kleiloes.com.br, e em plataforma a ser disponibilizada pelo CNJ, assim
que estiver disponível. E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância, especialmente os acima nominados e seu(s) cônjuge(s)
se casado(s) for(em), ficam desde já por este devidamente intimados para que,
querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus direitos. Não havendo
expediente nos dias designados, fica pré-fixado o 1º dia útil subsequente. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de Engenheiro Beltrão, Estado do Paraná, 08 de
julho de 2019.
SILVIO HIDEKI YAMAGUCHI JUIZ DE DIREITO

FORO REGIONAL DE FAZENDA RIO
GRANDE DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548598IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
Sentenciado: ANGELO BASSANI
Autos: 0004927-44.2018.8.16.0038
A Doutora HELÊNIKA VALENTE DE SOUZA PINTO MM. Juíza de Direito Substituta
da Vara Criminal do Foro Regional de Fazenda Rio Grande, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento
que, por meio deste, INTIMA o sentenciado ANGELO BASSANI, brasileiro, RG
nº 847.256/PR, filho de Rosalina Maia Bassani e João Bassani, com endereço na
Estrada Colônia Nova para Taquara Lisa, s/nº, próximo ao Mercado Maoski, Chácara
Bassani, ao lado da Igreja Assembleia, localizada a aproximadamente 7 km do trevo
para Agudos do Sul/PR, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, compareça em
Juízo no período vespertino (13h00min às 18h00min) para comprovar cumprimento
das penas restritivas de direitos ou demonstrar a impossibilidade de cumpri-las, sob
pena de revogação do benefício. E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado na forma da Lei e terá
cópia afixada no local de costume, para que ninguém alegue ignorância futura. Dado
e passado nesta Cidade e Comarca de Fazenda Rio Grande, Estado do Paraná, aos
19 dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove. Eu,___________, (Aline de
Souza Silva) Técnica de Secretaria, o escrevi e subscrevi.
Aline de Souza Silva
Técnica de Secretaria (Portaria nº 04/2010)

FOZ DO IGUAÇU

2ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1548938IDMATERIA

PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA
INTIMAÇÃO DO EXEQUENTE UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.
Autos sob nº 0002716-31.1996.8.16.0030 de Execução de Título Extrajudicial,
promovido por Unibanco União de Bancos Brasileiros S.A., contra Hilva Teresinha
Bogoni e Odilon Bobato. SENTENÇA: " ... 4. Assim, diante da falta de um dos
pressupostos necessários para regular desenvolvimento do feito - capacidade
postulatória da parte embargante (art. 103, do CPC) - julgo extinto o presente
processo, sem resolução de mérito, o que faço com fulcro no art. 485, inciso IV
c.c. art. 313, § 3.º, ambos do Código de Processo Civil. 5. Em face do princípio da
causalidade, condeno a parte exequente ao pagamento das custas processuais e
honorários advocatícios, em favor da parte executada, que fixo em 10% (dez por
cento) do valor atualizado da causa, pelo IPCA/IBGE, nos termos do art. 85, § 2º, do
Código de Processo Civil. "À luz do princípio da causalidade (Veranlassungsprinzip),
as despesas processuais e os honorários advocatícios recaem sobre a parte que deu
causa à extinção do processo sem julgamento do mérito ou à que seria perdedora
se o magistrado chegasse a julgar o mérito da causa" (STJ, REsp n. 151.040,
Min. Adhemar Maciel) 6. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oportunamente,
arquivem-se os autos. Foz do Iguaçu, 29 de abril de 2019. Gabriel Leonardo Souza
de Quadros Juiz de Direito."
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3ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1549109IDMATERIA

P O D E R J U D I C I Á R I O
ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE FOZ DO IGUAÇU
CARTÓRIO DA TERCEIRA VARA CÍVEL
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
PROCESSO N.º 0022239-57.2018.8.16.0030, de USUCAPIÃO em que é(são)
REQUERENTE(S): JACSON PAULO BOUFLEUR e REQUERIDO: RAFAGNIN,
DAMEN & CIA LTDA. OBJETIVO: CITAÇÃO dos réus em lugar incerto e
EVENTUAIS INTERESSADOS E DESCONHECIDOS, para querendo, no prazo
legal, apresentem contestação à presente ação, nos termos do artigo 942 do
CPC, sob pena de revelia e confissão quanto à matéria de fato e presumirem-
se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados pela parte autora, nos termos
e de acordo com o r. despacho proferido nos autos supra mencionado. (a)
MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESAR - JUIZA DE DIREITO. BEM IMÓVEL
USUCAPIENDO: "unidade nº 74 do Edifício Solar dos Girassóis, situado na Avenida
Juscelino Kubitschek, nº 1819, nesta Cidade de Foz do Iguaçu - PR. DESPACHO:
Citem-se por edital os réus em lugar incerto e eventuais interessados, com o prazo
de 30 dias. (a) MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESAR - JUIZA DE DIREITO.
E para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém alegue
ignorância expediu-se o presente edital que será fixado no local de costume
deste Juízo. FOZ DO IGUAÇU, em 22 de maio de 2019. Eu, ____, EWERSON DE
ALMEIDA, AUX. JURAMENTADO, o digitei e subscrevi.
MARCELA SIMONARD LOUREIRO CESAR JUIZA DE DIREITO

GUAÍRA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS
PÚBLICOS E CORREGEDORIA DO FORO

EXTRAJUDICIAL, JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
E JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1548820IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): VANDERLEI
TOLDO - (CNPF/MF SOB Nº 703.798.409-44) e VANDERLEI TOLDO - ME - (CNPJ/
MF SOB Nº 07.979.330/0001-10).
FAZ SABER a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por
este Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora
acima mencionada, e por meio do site: www.jeleiloes.com.br, de forma "ON LINE",
nos termos do artigo 882, parágrafo 1º do NCPC e Resolução 236 do CNJ, e
nas seguintes condições: A publicação do presente edital será realizada no site
www.jeleiloes.com.br, por meio do qual serão aceitos lances.
O PRIMEIRO LEILÃO será encerrado no dia 14 de OUTUBRO de 2019, a partir
das 09h00min, no qual somente serão aceitos lances igual ou superior ao valor
atualizado da avaliação. Em não havendo licitantes, dar-se-á início imediatamente
ao SEGUNDO LEILÃO que será encerrado no dia 14 de OUTUBRO de 2019, a
partir das 14h00min, no qual serão aceitos lances a quem mais der, desprezado o
valor da avaliação, não podendo ser por preço vil (este considerado se inferior a 50%
do valor da avaliação - Artigo 891, parágrafo único do NCPC).
OBSERVAÇÃO: Contendo lance nos 03 (três) minutos antecedentes aos termos
finais da alienação, o horário de fechamento do pregão será prorrogado em 03 (três)
minutos para que todos os usuários interessados tenham oportunidade de ofertar
novos lances.
LOCAL: Os interessados em participar da alienação judicial, deverá se cadastrar
previamente com encaminhamento de todos os documentos pessoais/jurídicos, e
a solicitação de habilitação, junto ao site: www.jeleiloes.com.br, com antecedência
mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão, seja ele em 1º e/
ou 2º Leilão, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas
por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser oferecidos diretamente no site

www.jeleiloes.com.br, não sendo admitidos lances realizados por e-mail, assim como
qualquer outra forma de intervenção humana na coleta e no registro dos lances.
PROCESSO: Autos sob o nº 0000284-06.2012.8.16.0086 - (PROJUDI) de
EXECUÇÃO FISCAL em que é exequente MUNICÍPIO DE GUAÍRA/PR - (CNPJ/
MF SOB O Nº 77.857.183/0001-90) e executados VANDERLEI TOLDO - (CNPF/
MF SOB Nº 703.798.409-44) e VANDERLEI TOLDO - ME - (CNPJ/MF SOB Nº
07.979.330/0001-10).
BEM(NS): "BEM01: 01 (um) Aparelho de Televisão marca Samsung, 32 polegadas,
em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliada em R$ 600,00;
BEM02: 01 (um) Aparelho de Televisão de marca Sony, 40 polegadas, em bom
estado de conservação e em funcionamento, avaliado por R$ 800,00;
BEM03: 03 (três) Aparelhos de Ar Condicionado de marca American Pro, os quais
encontram-se instalados na residência do requerido, avaliado em R$ 700,00, cada,
totalizando as três unidades em R$ 2.100,00".
ÔNUS: Nada consta dos autos até a presente data. Benfeitorias não averbadas na
matrícula imobiliária, eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de
arrematação de bem imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes
de registro no órgão competente, para expedição da respectiva carta, deverá o
arrematante recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem
como comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
para bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega;
é obrigação do arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
após a data da expedição da carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015 e Artigo 130, parágrafo único do
CTN).
DATA DA PENHORA: 05 de Julho de 2018, conforme Auto do evento 81.3.
AVALIAÇÃO DOS BENS: BEM01: R$ 600,00; BEM02: R$ 800,00;BEM03: R$
2.100,00, totalizando a importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais),
conforme auto de avaliação do evento 81.4, realizado em data de 05 de Julho de
2018.
VALOR DO DÉBITO: R$ 1.378,36 (um mil trezentos e setenta e oito reais e trinta
e seis centavos), conforme cálculo do evento 59.1, devendo ser acrescido das
custas e despesas processuais, honorários advocatícios, atualizações devidas
até a data do efetivo pagamento do débito.
OBSERVAÇÃO: O arrematante receberá o bem livre e desembaraçado VIII) de
quaisquer ônus porventura existentes, exceto das obrigações propter rem (v.g. cotas
condominiais).
O arrematante de veículo(s) não estará sujeito ao pagamento de débitos anteriores
à data da alienação judicial, tendo em vista que o licitante não preenche a descrição
de adquirente estabelecida no inciso I do art. 6º da Lei nº. 14.260/03, fato que o
exclui da sujeição passiva dos débitos referidos. No caso de arrematação de veículo,
tanto no leilão como na venda direta ou na venda antecipada, deverão ser expedidos
ofícios às repartições competentes para a respectiva baixa e desvinculação do
RENAVAM do veículo alienado de eventuais tributos e/ou multas de trânsito
porventura existentes até a data da realização da venda. Quanto aos débitos
baixados, deverá a Procuradoria Estadual manejar o instrumento que entender
adequado para recebimento do débito do antigo proprietário causador da infração e/
ou sujeito passivo da obrigação tributária. O arrematante de bem imóvel receberá a
coisa livre de tributos de âmbito municipal (IPTU e contribuições de melhoria), cujo
fato imponível tenha ocorrido em data anterior à alienação judicial. Os tributos de
que trata o parágrafo anterior serão sub-rogados no preço ofertado pelo licitante, nos
termos do artigo 130 do Código Tributário Nacional. Para cumprimento do disposto
acima, arrematado bem imóvel, deverá a Secretaria expedir ofício ao Município titular
do crédito tributário comunicando acerca da venda ocorrida, assim como para que
apresente, no prazo de 05 (cinco) dias, o valor atualizado dos débitos relativos
ao IPTU incidente sobre o imóvel arrematado, para fins de posterior e eventual
concurso de preferência. Constará do ofício que os tributos não poderão ser cobrados
do arrematante, devendo a Fazenda Pública Municipal manejar o instrumento que
entender adequado para recebimento do crédito tributário do antigo proprietário do
imóvel, sujeito passivo da obrigação tributária, caso não haja êxito na sub-rogação
do preço da arrematação.
OBSERVAÇÃO 1: o parcelamento do valor ofertado será limitado ao montante do
débito executado devidamente atualizado, devendo o saldo referente à diferença
entre o lance e o limite do parcelamento ser quitado à vista, no ato da arrematação.
Caso o Exequente silencie quanto a possível discordância na arrematação parcelada
do bem a ser alienado, ficam estabelecidos os seguintes parâmetros para sua
efetivação: a) o pagamento parcelado da arrematação, limitado ao valor atualizado da
dívida, poderá ocorrer em até 60 (sessenta) vezes, respeitando-se a parcela mínima
de R$ 500,00 (quinhentos reais); b) o parcelamento não abrangerá as execuções
trabalhistas ou outras de caráter alimentar; c) no ato do leilão, deverá ser recolhido,
obrigatoriamente, sinal de 30% (trinta por cento) calculado sobre o valor total ofertado
pelo bem. Caso haja valor a maior que o montante da dívida a ser quitado à vista,
e em sendo este maior que o percentual acima, ficará dispensado de apresentação
de sinal. Sendo o valor da diferença entre a dívida e o lance ofertado menor que o
sinal determinado, o arrematante deverá complementar o depósito à vista, até o total
de 30% (trinta por cento) sobre o valor ofertado, recaindo o parcelamento sobre a
diferença remanescente; as prestações serão depositadas em Juízo, por meio de d)
conta vinculada à respectiva execução, resguardando assim inclusive os créditos de
eventuais credores que venham a ser habilitar perante os autos; e) a parte Exequente
será credora do arrematante, fazendo-se constar junto à carta de arrematação para
fins de registro junto ao órgão competente a garantia instituída
sobre o bem, constituída de hipoteca em caso de imóveis ou alienação fiduciária,
no caso de veículos; f) o início do recebimento das prestações assumidas ocorrerá
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no dia 20 (vinte) do mês seguinte à expedição da carta de arrematação pelo
adquirente, e serão devidamente acrescidas das correções do período, conforme
cálculo de atualização do TJ/PR, vencendo-se sempre as demais prestações no
dia 20 de cada mês subsequente; g) o não pagamento de qualquer das prestações
assumidas acarretará o vencimento antecipado do total do débito assumido, o que
será acrescido da multa rescisória de 50% (cinquenta por cento), conforme disposto
no § 6º do artigo 98 da Lei 8.212/91, referente a arrematações em execuções
previdenciárias e aqui utilizada por analogia.
OBSERVAÇÃO 2: Para bens imóveis e automóveis será expedido a Carta de
Arrematação e sobre ela recairá custas a serem pagas pelo arrematante (tabela
de custas da Corregedoria do TJ/PR presente no CNFJ). Para bens móveis cujo
valor seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais) será expedido mandado de
entrega. Apenas acima desse valor será expedida Carta de Arrematação. Em caso
de arrematação de bem imóvel, para expedição da respectiva carta, deverá o
arrematante comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bem Imóvel -
ITBI, a teor do inciso II do artigo 703 do Código de Processo Civil.
OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC)
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referido bem se encontra depositado nas mãos do executado Sr.
VANDERLEI TOLDO, podendo ser encontrado na Rua Paraguai, 1430 - Centro
- Guaíra - Pr - Tel. (44) 98438-5789 ou (44) 3642-1502, como fiel depositário,
até ulterior deliberação. Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela)
obrigado(a) a permitir a eventuais interessados o acesso a eles, durante o
horário comercial (de segunda a sexta das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às
12h), após a publicação do edital.
LEILOEIRO: JORGE VITÓRIO ESPOLADOR - LEILOEIRO -MATRÍCULA 13/246-L
COMISSÃO DO LEILOEIRO: A comissão do leiloeiro será de 6% (seis por cento)
sobre o valor de eventual arrematação realizada sobre bens imóveis e 10% (dez
por cento) sobre a arrematação de bens móveis. Em caso de remição, adjudicação,
pagamento, acordo ou parcelamento do débito no período de dez dias úteis que
antecedem ao leilão, a Parte Executada deverá pagar 2% (dois por cento) sobre o
valor atribuído ao(s) bem(ns) na reavaliação, a título de ressarcimento das despesas
do leiloeiro. Idêntica solução se aplica aos casos em que as partes, ao iniciarem
tratativas para formulação de acordo, requererem, em conjunto ou separadamente,
a suspensão da hasta ou qualquer dilação que impeça sua realização. Nos casos do
parágrafo anterior, o(s) bem(ns) só será(ao) retirado(s) da hasta pública na hipótese
da Parte Executada depositar em Juízo o valor correspondente às respectivas
despesas do Leiloeiro, porquanto estas seriam quitadas com o produto de eventual
arrematação, ou quando houver acordo expresso com o leiloeiro, devidamente
comprovado nos autos. Fica o Leiloeiro desobrigado de depositar em Juízo os valores
relativos aos seus honorários, desde que se comprometa a entregá-los ao Juízo
imediatamente caso o negócio seja posteriormente desfeito.
ADVERTÊNCIA:No caso de não ser realizado o Leilão na data acima designada por
motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente para
a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica o devedor, qual seja: VANDERLEI TOLDO
- (CNPF/MF SOB Nº 703.798.409-44) e VANDERLEI TOLDO - ME - (CNPJ/MF
SOB Nº 07.979.330/0001-10), através do presente, devidamente INTIMADO, caso
não seja encontrada para intimação pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s)
Legal(is). Ficam também Intimados, Através deste Edital, a(s) respectiva(s)
cônjuge(s), Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s), coproprietário(s), usufrutuário(s)
do(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles encontrados para intimação pessoal,
das datas, horário e local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º Leilão
Público do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos
os interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Guaíra, Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de Julho do ano de dois mil e dezenove. (19/07/2019). Eu,_______,///
Jorge V. Espolador///Leiloeiro Oficial - Matrícula 13/246-L, que o digitei e subscrevi.
FABRICIO EMANOEL RODRIGUES DE OLIVEIRA
Juiz Substituto

GUARANIAÇU

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1549064IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE JURADOSPRAZO 15 (QUINZE) DIAS.

A Doutora Regiane Tonet dos Santos, MM. Juíza de Direito da Comarca de
Guaraniaçu, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER, a todos quantos o presente Edital virem ou tomarem conhecimento que,
com observância das formalidades legais e mediante termo lavrado em livro próprio,
foram SORTEADOS, nesta data, para servirem durante a 5ª Reunião deste Tribunal
do Júri, cujas sessões encontram-se programadas para os dias 08 DE AGOSTO DE
2019, ÀS 09HS00MIN, no auditório do Tribunal do Júri, sito à Rua Guido Lorençato,
s/n - Centro - Guaraniaçu/PR, os seguintes JURADOS, os quais ficam convocados
para as mencionadas sessões, através do presente edital e das notificações a serem
efetuadas por Oficiais de Justiça, a saber:

1. ANA DA LUZ NOGUEIRA;
2. ANGELO SLUZALA;
3. CAROLINA DE JESUS;
4. CHARLES MAYER;
5. FABIELE TAVARES PILATTI;
6. GUILHERME FERREIRA LIEBER;
7. INDIA MARA DENEGA;
8. Ivan Roberto Nedel;
9. IVETE PICININI;

10. JAQUELINI VALCARENGHI BOF;
11. JEAM JUNGES
12. JOÃO LUIZ DA SILVA;
13. JOÃO OLIVAR DA ROCHA;
14. JOSE DA CUNHA;
15. JOSE HAMILTON CORDEIRO DA SILVA;
16. LEANDRO BARTELS PAULO;
17. LEDIR FERLIN;
18. LENI DIAS DE MORAES ZENI;
19. LUANA RAFAELA TIRELLI;
20. MARILIZA GEMELLI DA COSTA;
21. PALMEIRA MARIA ANDRADE;
22. RAFAEL ROTTA;
23. TULIO HENRIQUE CEOLIN MARQUETTI;
24. VANESSA PERIOLO GERRAS
25. ZELIR BELEGANTE;

Ainda, visando assegurar o comparecimento do numero mínimo de Jurados, o
MM. Juiz sorteou, como SUPLENTES, os Jurados: . E para que não se possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente EDITAL, que será afixado no lugar de
costume e publicado pela Imprensa Oficial, na forma da lei. Dado e passado nesta
cidade e Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, aos 22
de julho de 2019. Eu ANDREY EDUARDO RONSANI, Analista Judiciário, lavrei e
subscrevo.
Guaraniaçu, 22 de julho de 2019.
ANDREY EDUARDO RONSANI
Analista Judiciário

GUARAPUAVA

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548712IDMATERIA

Edital de Citação de réus ausentes incertos e desconhecidos e Eventuais
Interessados, PRAZO DE 30 (trinta) DIAS.
Processo: 0003182-50.2018.8.16.0031
Classe Processual: Usucapião
Assunto Principal: Propriedade
Valor da Causa: R$70.258,16
Autor(s): Ilda da Aparecida Rolão Gonçalves
JUAREZ GONCALVES
Réu(s): ANTONIO PAULO DE MORAES e outros
A Excelentíssima Senhora Doutora HELOÍSA MESQUITA FÁVARO FREITAS, MMª.
Juíza de Direito Substituta da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava,
Estado do Paraná, na Forma da lei, etc...
FAZ SABER os eventuais interessados ausentes, incertos e desconhecidos, que
ILDA DA APARECIDA ROLÃO GONÇALVES e JUAREZ GONÇALVES, ajuizou
ação de USUCAPIÃO, visando a declaração de domínio sobre o imóvel localizado
em Povoado Banhado Grande, Município de Guarapuava-PR.- Lote 06, área
de 2,9876ha, inserido na Transcrição nº 20.824, Lº3-M, fls 245, do 2º Cartório
de Registro de Imóveis de Guarapuava, alegando posse mansa e pacífica no
prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação do
supramencionado para, no prazo de 15 (quinze) dias, contestem o feito, sob pena
de presumirem-se aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, se
passou o presente, que será afixado no local de costume deste Juízo e publicado,
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na forma da Lei. Eu Tatiani Aparecida Serbai, Funcionária juramentada que digitei e
subscrevi. Guarapuava, 19 de julho de 2019.

Edital Geral

IDMATERIA1548604IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DA RELAÇÃO DE CREDORES DOS
INSOLVENTES HUMBERTO DO NASCIMENTO E SILVA e ZENILDA MOUSQUER
DO NASCIMENTO, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS.
A Exma. Sra. Dra. HELOÍSA MESQUITA FÁVARO FREITAS, MMª. Juíza de Direito
Substituta da Segunda Vara Cível da Comarca de Guarapuava/PR., na forma da Lei
etc...
FAZ SABER a todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por meio deste ficam devidamente CIENTIFICADOS OS
CREDORES RELACIONADOS, sobre os termos da presente insolvência n.º
0002425-57.1998.8.16.0031, promovida por HUMBERTO DO NASCIMENTO E
SILVA e ZENILDA MOUSQUER DO NASCIMENTO, espedido este para levar a
conhecimento dos credores relacionados na presente ação, por meio de Decisão
prolatada nestes autos, a Relação de Credores dos insolventes, que segue em
anexo, e para que no prazo de 10 (dez) dias, contados da publicação, qualquer
credor, devedor ou seus sócios ou o Ministério Público podem apresentar ao Juiz
impugnação contra a relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito
ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito
relacionado. E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa alegar ignorância, se passou o presente, que será afixado no local
de costume deste Juízo e pulicado, na forma da Lei. Dado e passado nesta cidade
de Guarapuava, Estado do Paraná, aos 19 de julho de 2019. Eu Tatiani Aparecida
Serbai, funcionária Juramentada, que digitei e subscrevi.

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6156204

3ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1549103IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
FREDERIC WILLEM HAKVOORT
A Dra. Heloísa Mesquita Fávaro Freitas, MMa. Juíza de Direito da Terceira Vara
Criminal da Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15
(quinze) dias, ou dele conhecimento tiverem, que, não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu, FREDERIC WILLEM HAKVOORT, brasileiro, nascido aos
17/11/1998, natural de MEDIANEIRA/PR, RG nº 85387758 SSP/PR, filho de AGNES
ALICIA VERCAUTEREN HAKVOORT e BERNARDUS HENRICUS FRANCISCUS
HAKVOORT, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-O,
para realizar o pagamento da pena de multa e das custas processuais, no prazo
de 10 (dez) dias, sob pena de execução, nos autos de Ação Penal - Procedimento
Especial da Lei Antitóxicos nº 0005822-60.2017.8.16.0031, que lhe move a Justiça
Pública desta Comarca.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Guarapuava, Estado do Paraná, eu,
Douglas Rafael Schinermann Santos, Técnico Judiciário, digitei e subscrevi.
Guarapuava/PR, 22 de julho de 2019.
Heloísa Mesquita Fávaro Freitas
Juíza de Direito

GUARATUBA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548965IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARATUBA
VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DE GUARATUBA - PROJUDI
Rua Tiago Pedroso, 417 - Edifício do Fórum - Bairro Cohapar - Guaratuba/PR - CEP:
83.280-000 - Fone: (41) 3472-8958 - E-mail: aai@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO DO REQUERIDO WILLIAN ALCIDES DOMINGUES -
PRAZO: 30 DIAS
"Justiça Gratuita"
Processo: 0002614-57.2018.8.16.0088
Classe Processual: Guarda
Assunto Principal: Guarda
Valor da Causa: R$1.000,00
Polo Ativo(s): • L. D. S. V.

• P. C. A. d. S.
Polo Passivo(s): • B. M. N.

• WILLIAN ALCIDES
DOMINGUES

A DOUTORA CAROLINA VALIATI DA ROSA - MMª. Juíza Substituta da Vara da
Família e Anexos da Comarca de Guaratuba/PR, no uso de suas atribuições legais ....
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem especialmente o requerido
WILLIAN ALCIDES DOMINGUES, que por este Juízo e Cartório tramitam os autos
acima citados, em que figuram como requerentes P. C. A. D. S. e L. D. S. V. e como
requerido WILLIAN ALCIDES DOMINGUES e OUTRO, e de conformidade com o
respeitável despacho proferido na sequência 139.1 foi determinada a expedição do
presente edital para o fim de CITAR o requerido WILLIAN ALCIDES DOMINGUES,
atualmente em lugar incerto, a fim de tomar parte da presente ação que visa a
obtenção da guarda do infante Y. E. D. S. D. pelos requerentes e, para querendo,
no prazo de quinze (15) dias, contados após o decurso do prazo do presente edital,
oferecer contestação "ADVERTINDO-O DE QUE NÃO SENDO CONTESTADA A
AÇÃO NO PRAZO LEGAL DE 15 (QUINZE) DIAS, CONTADOS A PARTIR DO
DECURSO DO PRAZO DO PRESENTE EDITAL, SERÃO CONSIDERADOS COMO
VERDADEIROS OS FATOS ALEGADOS NA INICIAL (ART. 344, DO CÓDIGO DE
PROCESSO CIVIL)."
Guaratuba, 22 de julho de 2019.
Alair Machado
Técnico Judiciário
assinatura autorizada pela Portaria nº 02/2016

Edital de Intimação

IDMATERIA1548807IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 20 (vinte) dias

Processo: 0006101-40.2015.8.16.0088
Classe Processual: Execução de Título Extrajudicial
Assunto Principal: Inadimplemento
Valor da Causa: R$12.110,24
Exequente(s): • SIMONE GLACI

RAMOS (RG:
55993505 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
846.361.819-72)
RUA CEL. CARLOS
MAFRA, 543 SALA
04 - CENTRO -
GUARATUBA/PR

Executado(s): • PAULO SÉRGIO
TAVARES ME
(CPF/CNPJ:
05.355.879/0002-99)
representado(a) por
PAULO SÉRGIO
TAVARES (RG:
36517836 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
350.736.919-20)
Rua Antônio Luiz
Gonçalves, 289
- Espinheiros -
JOINVILLE/SC - CEP:
89.228-700

Terceiro(s): • JANE TORRENS
TAVARES
(CPF/CNPJ:
294.268.129-20)
Rua Antônio
Gonçalves, 289
- Espinheiros -
JOINVILLE/SC - CEP:
89.228-700

A Exma. Sra. Dra. Giovanna de Sá Rechia, MM.ª Juíza Supervisora do Juizado
Especial Cível de Guaratuba - Estado do Paraná, etc.
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FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de vinte dias,
ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de execução de Título Extrajudicial
nº 0006101-40.2015.8.16.0088 que SIMONE GLACI RAMOS inscrita no RG n
° 55993505 SSP/PR e CPF n° 846.361.819-72, move contra PAULO SERGIO
TAVARES ME representado por PAULO SÉRGIO TAVARES, portador do CNPJ
nº 05.355.879/0002-99, em que figura como terceira interessada na lide JANE
TORRENS TAVARES, inscrita no CPF/MF sob n° 294.268.129-20 pelo presente
edital em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, não tendo sido
possível intimá-la pessoalmente, fica a parte JANE TORRENS TAVARES INTIMADA
acerca da penhora realizada em decisão proferida por este Juízo (seq. 90.1)
nos autos acima mencionados, bem como do prazo de 15 (quinze) dias para
apresentação de impugnação. Dado e passado, nesta cidade e Comarca de
Guaratuba- estado do Paraná, aos 10 dias do mês de julho de 2019. Eu Valmir
Fragoso Caldas Junior, Supervisor de Secretaria, o digitei e subscrevi e assino
digitalmente.

IDMATERIA1548895IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇAPrazo: 90 (noventa) dias A Exma. Sra.
Dra. Marisa de Freitas, MM.ª Juíza de Direito da Vara Criminal de Guaratuba -
Estado do Paraná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos
de ação penal nº 0000758-92.2017.8.16.0088, que a Justiça Pública move contra
ESTEFANO ROSA PINTO , brasileiro(a), RG131947445 SSP/PR, nascido(a) aos
17/05/1996, filho(a) de Nome da Mãe: VERA LUCIA ANDRADE DA SILVA Nome do
Pai: RONAL MANOEL PINTO, natural de CURITIBA/PR, e não tendo sido possível
intimá-lo(a) pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido,
pelo presente edital fica INTIMADO(A) da sentença proferida por este Juízo, nos
autos acima mencionados, conforme parte final seguinte: "DITO ISSO e por tudo
mais que dos autos consta, julgo procedente a denúncia para o fim de condenar
o réu Estefano Rosa Pinto nas penas previstas no art. 349-A, do Código Penal
e art. 33, caput, c/c art. 40, III, da Lei 11.343/06, na forma do art. 69, caput, do
Código Penal. (...) Nos termos do art. 69 do Código Penal, tendo em vista que o
réu, mediante mais de uma ação praticou quatro infrações penais diversas (tráfico
de drogas e ingresso de aparelho de comunicação a estabelecimento prisional),
aplico-lhe cumulativamente as penas privativas de liberdade, tornando a pena a ser
cumprida pelo réu em 1 (um) ano, 11 (onze) meses e 10 (dez) dias de reclusão e 03
(três) meses e multa de 583 (quinhentos e oitenta e três) dias multa. Para o início do
cumprimento da pena, fixo o regime aberto. ..." MARISA DE FREITAS - Meritíssima
Juíza de Direito. Fica o(a) ré(u) cientificado(a) de que, querendo, poderá apelar da
sentença supra referida, dentro do prazo legal. DADO E PASSADO nesta cidade e
Comarca de Guaratuba - PR, aos 22 de julho de 2019 às 13:08:16. Eu, Pedro da
Rosa Holzmann, Técnico de Secretaria, que o digitei e o assino digitalmente.

IDMATERIA1548896IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇAPrazo: 60 (sessenta) dias A Exma. Sra.
Dra. Marisa de Freitas, MM.ª Juíza de Direito da Vara Criminal de Guaratuba -
Estado do Paraná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos
de ação penal nº 0000232-24.2000.8.16.0088, que a Justiça Pública move contra
Valdir de Souza , brasileiro(a), RG24257762 SSP/PR, nascido(a) aos 03/08/1971,
filho(a) de Nome da Mãe: Alair de Souza Nome do Pai: Antonio de Souza, natural
de Caçador/ SC, e não tendo sido possível intimá-lo(a) pessoalmente, em razão de
encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica INTIMADO(A)
da sentença proferida por este Juízo, nos autos acima mencionados, conforme
parte final seguinte: "...DITO ISSO e por tudo o mais que dos autos consta, julgo
improcedente a denúncia para o fim de absolver o réu VALDIR DE SOUZA, o que
faço com fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal. MARISA
DE FREITAS - Meritíssima Juíza de Direito. Fica o(a) ré(u) cientificado(a) de que,
querendo, poderá apelar da sentença supra referida, dentro do prazo legal. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Guaratuba - PR, aos 22 de julho de 2019
às 13:05:21. Eu, Pedro da Rosa Holzmann, Técnico de Secretaria, que o digitei e o
assino digitalmente.

IDMATERIA1548600IDMATERIA

EDITAL PARA INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA
Prazo: 20 (vinte) dias

Processo: 0006308-68.2017.8.16.0088
Classe Processual: Execução da Pena
Assunto Principal: Pena Privativa de Liberdade
Polo Ativo(s): • ESTADO DO

PARANÁ (CPF/CNPJ:
76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora
de Salette, S/N Palácio
Iguaçu - Centro Cívico
- CURITIBA/PR - CEP:
80.530-909 - Telefone:
(41) 3350-2400

Polo Passivo(s): • Raquel Pimentel
Moreira (RG:
134623861 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
100.350.139-74)
Rua Gilberto Piolla da
Silva, 41 casa - Bom
Sucesso - CAÇADOR/
SC - CEP: 89.500-000

A Exma. Sra. Dra. Marisa de Freitas, MM.ª Juíza de Direito da Vara de Execução em
Meio Aberto de Guaratuba - Estado do Paraná, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de vinte
dias, ou dele conhecimento tiverem, que nos autos de execução de pena
nº 0006308-68.2017.8.16.0088 não tendo sido possível intimar pessoalmente o
apenado Raquel Pimentel Moreira , brasileira, RG134623861 SSP/PR, nascida aos
21/05/1993, filha de ROSIMARI DE FATIMA PIMENTEL e DIONIZIO MOREIRA,
natural de CACADOR/SC, estando atualmente em lugar incerto e não sabido pelo
presente EDITAL intima-a a comparecer perante este Juízo, no Edifício do Fórum
local, situado na Rua Tiago Pedroso nº 417, Bairro Cohapar, Guaratuba - PR, no
dia 20 de setembro de 2019 às 17:30 horas , a fim de participar da Audiência
Admonitória nos autos supracitados. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca
de Guaratuba - PR, aos 18 de julho de 2019 às 16:11:46. Eu, Valmir Fragoso Caldas
Junior, Supervisor de Secretaria, que digitei e o assino digitalmente.

IDMATERIA1548894IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO SENTENÇAPrazo: 90 (noventa) dias A Exma. Sra.
Dra. Marisa de Freitas, MM.ª Juíza de Direito da Vara Criminal de Guaratuba -
Estado do Paraná, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou
dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam os autos
de ação penal nº 0005814-09.2017.8.16.0088, que a Justiça Pública move contra
LEANDRO WESLEY MARTINS , brasileiro(a), RG133235671 SSP/PR, nascido(a)
aos 16/01/1996, filho(a) de Nome da Mãe: JUCILEIDE DANIELE MARTINS Nome do
Pai: , natural de CURITIBA/PR, e não tendo sido possível intimá-lo(a) pessoalmente,
em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica
INTIMADO(A) da sentença proferida por este Juízo, nos autos acima mencionados,
conforme parte final seguinte: "...Dito isso e por tudo o mais que dos autos consta,
julgo procedente a denúncia para o fim condenar o réu Leandro Wesley Martins,
nas penas previstas no art. 33, caput, da Lei n° 11.343/2006. (...) A míngua de
outras causas especiais torno a pena definitiva em 05 (cinco) anos de reclusão
e multa de 500 (quinhentos) dias-multa, considerando cada dia-multa 1/30 (um
trigésimo) do salário mínimo vigente no país, à época do fato, devidamente corrigido
monetariamente, tendo em vista as condições financeiras do réu. Tendo em vista
que o tempo de reclusão é superior a 04 (quatro) anos, para o início do cumprimento
da pena fixo o regime semiaberto. ..." MARISA DE FREITAS - Meritíssima Juíza de
Direito. Fica o(a) ré(u) cientificado(a) de que, querendo, poderá apelar da sentença
supra referida, dentro do prazo legal. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de
Guaratuba - PR, aos 22 de julho de 2019 às 13:10:58. Eu, Pedro da Rosa Holzmann,
Técnico de Secretaria, que o digitei e o assino digitalmente.

IBAITI

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1549091IDMATERIA

Processo: 0004147-82.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$14.871,49
Requerente(s): • FERNANDO

GONÇALVES
BARBOSA,
(CPF/CNPJ:
022.774.741-00)

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
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081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1548909IDMATERIA

Processo: 0000987-83.2016.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$1.811.058,69
Requerente(s): • TIM CELULAR

S.A. (CPF/CNPJ:
04.206.050/0001-80)
AVENIDA BRASIL,
6281 - CENTRO -
CASCAVEL/PR

Requerido(s): • CIMOPAR MOVEIS
LTDA- EM
RECUPERACAO
JUDICIAL (CPF/CNPJ:
02.834.982/0001-42)
Rua Rui Barbosa, 691
- IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CIMOPAR MOVEIS
LTDA- EM
RECUPERACAO
JUDICIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549068IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0008696-09.2015.8.16.0089
Processo: 0008696-09.2015.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$81.390,13
Requerente(s): • JOSE SOARES DA

SILVA (CPF/CNPJ:
340.174.021-00)
RUA: 09, 07 QUADRA
31 - CUIABÁ/MT

Requerido(s): • CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL
(CPF/CNPJ:
24.956.666/0001-86)
Rodovia PR 435, Km
35, Km 35 - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
MANACÁ

AGROPECUÁRIA
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549069IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004636-56.2016.8.16.0089
Processo: 0004636-56.2016.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$19.544,47
Requerente(s): • FERNANDO DE

LIMA BARBOSA
(CPF/CNPJ:
089.584.929-10)
Rua: Petunia, 04 -
FIGUEIRA/PR

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
RODOVIA PR - 436,
12 KM 12 - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549070IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0005261-56.2017.8.16.0089
Processo: 0005261-56.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$6.306,84
Requerente(s): • WANDO NEVES DE

OLIVEIRA (CPF/CNPJ:
985.835.579-34)
s/endereço , s/n° -
IBAITI/PR

Requerido(s): • MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
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LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549065IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI Praça do Três Poderes, 23 - Centro -
Ibaiti/PR - Fone: 43 3546-1205 Autos nº. 0000435-16.2019.8.16.0089 Processo:
0000435-16.2019.8.16.0089 Classe Processual: Habilitação de Crédito Assunto
Principal: Recuperação judicial e Falência Valor da Causa: R$277.414,80
Requerente(s): Jossemar Ferreira de Araujo (CPF/CNPJ: 155.513.608-73)
Requerido(s): MANACÁ TRANSPORTES LTDA (CPF/CNPJ: 48.850.580/0001-32)
AVISO FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara
Cível e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório. CELSO DIAS
UGOLINI Escrivão

IDMATERIA1549076IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004620-68.2017.8.16.0089
Processo: 0004620-68.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$21.622,21
Requerente(s): • PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL
(PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Rua Brasil, 1.100 -
Centro - LONDRINA/
PR - CEP: 86.010-200

Requerido(s): • CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL
(CPF/CNPJ:
24.956.666/0001-86)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,

apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549071IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004516-76.2017.8.16.0089
Processo: 0004516-76.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$10.500,00
Requerente(s): • JOSEFA MARIA

DE ALMEIDA (RG:
92710386 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
042.136.559-54)
RUA
BANDEIRANTES, 370
- CENTRO - IBAITI/PR
- CEP: 84.900-000

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549077IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004341-82.2017.8.16.0089
Processo: 0004341-82.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$14.914,93
Requerente(s): • José Jacob Teixeira

(CPF/CNPJ:
511.003.129-00)
Rua Vereador Manoel
Henrique dos Santos,
46 - NOVA FÁTIMA/
PR

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
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Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549078IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004130-46.2017.8.16.0089
Processo: 0004130-46.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$8.848,96
Requerente(s): • ANDERSON

RICARDO REIS
(CPF/CNPJ: Não
Cadastrado)
Rua Margarida, s.n -
Centro - IBAITI/PR

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91)
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549072IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0005048-84.2016.8.16.0089
Processo: 0005048-84.2016.8.16.0089

Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$5.042,37
Requerente(s): • Lucélio dos Santos

Santiago (CPF/CNPJ:
814.782.672-91)
Rua Rogério Weber,
462 - PIMENTA
BUENO/RO

Requerido(s): • CIMOPAR MOVEIS
LTDA- EM
RECUPERACAO
JUDICIAL (CPF/CNPJ:
02.834.982/0001-42)
Rua Rui Barbosa, 691
- Centro - IBAITI/PR -
CEP: 84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CIMOPAR MOVEIS
LTDA- EM
RECUPERACAO
JUDICIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549079IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0003775-36.2017.8.16.0089
Processo: 0003775-36.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$10.944,49
Requerente(s): • Carlos Aparecido da

Silva (CPF/CNPJ:
855.380.609-00)
Rua Abrilino Barbosa
Ribas, 510 - Vila Nova
Esperança - IBAITI/PR

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
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Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549066IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0008931-73.2015.8.16.0089
Processo: 0008931-73.2015.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$15.000,00
Requerente(s): • ALCIDO CIQUEIRA

(CPF/CNPJ:
639.035.809-10)
s/endereço, s/nº -
DIANÓPOLIS/TO

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549080IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA JUSTIA GRATUITA A Dr. NARA MERANCA BUENO
PEREIRA PINTO, MMa. Juiza de Direito, no uso de suas atribuicöes legais, FAZ
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que pelo
presente edital de curatela, cientifica a todos os interessaclos, que neste JuIzo
processaram-se os autos de Curatela protocolo n 9 0000031-62.2019.8.16.0089,
em que é requerente NAZARE PINTO RIBEIRO, sendo declarada por sentenca a
Curatela de SERGIO ROBERTO SOARES RIBEIRO, brasileiro, solteiro, nascido em
08/01/1981, natural de Mogi Das Cruzes/sp, filho de Jesse Soares Ribeiro e Nazare
Pinto Ribeiro, residente e domiciliado no municIpio e Comarca de Ibaiti, portador de
retardo mental leve e paralizia celebral CID 10 n° 170 e G80, sendo-Ihe norneada
CURADORA a Sra. NAZARE PINTO RIBEIRO, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que
importern disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial: compras.
vendas e trocas rotineiras: compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis,
irnóveIs compras de maior valor mediante autorizacão judicial. corn fuicro nos artigos
1748. IV e 1749. I c/c 1774, todos do Código Civil): contratação e demissão de
empregados: movimentação da conta bancária e operacàes mediante uso de cartão
bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias: representar
perante p INSS, administracào de bens e gerenciarnento de sua saude, por tempo
indeterminado. 0 presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sItio do tribunal a que estiver vinculado o juIzo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justica, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa

local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, corn intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital as nornes do curatelado e da curadora, JUSTIA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade e Comarca delbaiti, em/0 NARAMERANCABPE
EIRAPINTO Juz.ae ireito

IDMATERIA1549085IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0003881-37.2013.8.16.0089
Processo: 0003881-37.2013.8.16.0089
Classe Processual: Impugnação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$486.735,45
Impugnante(s): • ASSIS GONÇALVES,

KLOSS NETO E
ADVOGADOS
ASSOCIADOS
(CPF/CNPJ:
76.003.789/0001-04)
RUA VISCONDE
DO RIO BRANCO,
8 CASA - MERCES
- CURITIBA/PR -
Telefone: 3029-0515

Impugnado(s): • Dail - Destilaria
de Álcool Ibaiti
Ltda (CPF/CNPJ:
77.128.882/0001-08)
Rodovia PR 435, KM
12 - São Joaquim
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CLARION S.A.
AGROINDUSTRIAL,
Rua: Theófilo
Marques da Silveira ,
537 - Centro -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549073IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004364-28.2017.8.16.0089
Processo: 0004364-28.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$25.852,06
Requerente(s): • JANDIR ISAIAS

MACHADO
(CPF/CNPJ:
907.248.287-53)
Rua Cornélio
Procópio, 67 -
CONGONHINHAS/PR

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
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Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549086IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0006185-67.2017.8.16.0089
Processo: 0006185-67.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$8.000,00
Requerente(s): • VERGILIO DOS

SANTOS PEREIRA
(CPF/CNPJ:
919.509.539-04)
Rua Benedito Eugênio
Santos, Quadra C, 42 -
Campinhos - IBAITI/PR

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
Rodovia PR 435, KM
12 Fazenda São João
- São Joaquim (Area
Rural) - IBAITI/PR -
CEP: 84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549081IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004241-30.2017.8.16.0089
Processo: 0004241-30.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$2.628,91
Requerente(s): • ALTEMAR DE

ALMEIDA (CPF/CNPJ:
Não Cadastrado)
R. Pe. José Canale,
115 - APUCARANA/
PR

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91)
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549087IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0006187-37.2017.8.16.0089
Processo: 0006187-37.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$16.000,00
Requerente(s): • Moacir Corsini (RG:

73305934 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
412.328.799-91)
Rua, Everaldo Kielh,
153 - campinhos -
IBAITI/PR

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
Rodovia PR 435, KM
12 Fazenda São João
- São Joaquim (Area
Rural) - IBAITI/PR -
CEP: 84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91)
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549088IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
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COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0006195-14.2017.8.16.0089
Processo: 0006195-14.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$5.500,00
Requerente(s): • PAULO RIBEIRO

DOS SANTOS (RG:
52574030 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
374.958.289-00)
Rua Pessegueiro, 926
casa 111 - Campinhos
- IBAITI/PR

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
Rodovia PR 435, KM
12 Fazenda São João
- São Joaquim (Area
Rural) - IBAITI/PR -
CEP: 84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549082IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004047-30.2017.8.16.0089
Processo: 0004047-30.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$9.200,79
Requerente(s): • Divonzir Lopes dos

Santos (CPF/CNPJ:
547.598.039-04)
Rua Vereador Olinto
Bagatelli, 008 -
Jardim São Rafael -
WENCESLAU BRAZ/
PR

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM

- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549089IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0006163-09.2017.8.16.0089
Processo: 0006163-09.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$23.000,00
Requerente(s): • Cristiano da Silva

Stefano (CPF/CNPJ:
055.784.599-86)
15 de Novembro, 112 -
Campinhos - IBAITI/PR
- CEP: 84.900-000

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
Rodovia PR 435, KM
12 Fazenda São João
- São Joaquim (Area
Rural) - IBAITI/PR -
CEP: 84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549074IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004430-08.2017.8.16.0089
Processo: 0004430-08.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$86.413,22
Requerente(s): • Madalena das

Graças Beraldo (RG:
66847306 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
024.214.389-00)
Chácara Reino
Encantado, s/
nº - Patrimônio
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Santa Maria -
CONGONHINHAS/PR

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:
84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
Manacá Agropecuária
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549090IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0001083-64.2017.8.16.0089
Processo: 0001083-64.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$770.052,41
Requerente(s): • AGROPECAM -

AGROPECUÁRIA
DO CAMBUI
LTDA (CPF/CNPJ:
76.166.925/0001-79)
Figueira, s/n -
FIGUEIRA/PR

Requerido(s): • CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL
(CPF/CNPJ:
24.956.666/0001-86)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.

OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549083IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0000534-20.2018.8.16.0089
Processo: 0000534-20.2018.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$20.000,00
Requerente(s): • Espólio de José

Vergino de Faria Neto
(RG: 52032903 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
465.215.509-34)
Rua Presidente
Costa e Silva, s/nº -
Campinhos - IBAITI/PR
- CEP: 84.900-000

• TEREZINHA DE
JESUS FARIA (RG:
78295180 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
023.705.329-20)
Rua Presidente
Costa e Silva, s/nº -
Campinhos - IBAITI/PR
- CEP: 84.900-000

Requerido(s): • Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
ROD PR 435, KM 12
FAZ. S. JOAQUIM
- IBAITI/PR - CEP:
84.900-000

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549067IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004804-58.2016.8.16.0089
Processo: 0004804-58.2016.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$3.491,57
Requerente(s): • PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL
(PGFN) (CPF/CNPJ:
00.394.460/0001-41)
Rua Brasil, 1.100 -
Centro - LONDRINA/
PR - CEP: 86.010-200

Requerido(s): • CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL
(CPF/CNPJ:
24.956.666/0006-90)
Avenida Z, 1801 - Vila
Nova - CUIABÁ/MT

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
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FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549092IDMATERIA

Processo: 0000487-17.2016.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação extrajudicial
Valor da Causa: R$1.000,00
Requerente(s): • Driana Veiga da Silva

(RG: 462976890 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
384.038.158-40)
Rua Gastão Vidigal,
133 - centro -
TAQUARITUBA/
SP - CEP:
18.740-000 - E-mail:
brborsoi@hotmail.com
- Telefone: 14
37322980

Requerido(s): • CIMOPAR MOVEIS
LTDA- EM
RECUPERACAO
JUDICIAL (CPF/CNPJ:
02.834.982/0001-42)
Rua Rui Barbosa, 691
- IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91)
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549084IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0006328-56.2017.8.16.0089
Processo: 0006328-56.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Concurso de Credores
Valor da Causa: R$3.200,00
Requerente(s): • CELIO ARNALDO DA

SILVA (RG: 568020
SSP/MT e CPF/CNPJ:
415.698.571-72)
Avenida Historiador
Rubens de Mendonça,
2368 sala 703 -
Jardim Aclimação -
CUIABÁ/MT - CEP:
78.050-280 - E-mail:
darlanfares@hotmail.com
- Telefone:
65984058562

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

• MANACÁ S/A
ARMAZENS GERAIS
E ADMINISTRAÇÃO
(CPF/CNPJ:
50.585.447/0001-48)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR - CEP:

84.900-000 - Telefone:
(43)35468300

• MANACÁ
TRANSPORTES
LTDA (CPF/CNPJ:
48.850.580/0001-32)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

• Manacá Agropecuária
LTDA (CPF/CNPJ:
47.475.223/0002-50)
Rodovia PR 435, Km
35 - IBAITI/PR

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549093IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0005393-16.2017.8.16.0089
Processo: 0005393-16.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$13.000,00
Requerente(s): • LOURIVAL

RODRIGUES DO
PRADO (CPF/CNPJ:
041.208.608-50)
RUA JORGE
POLICARPO
FERREIRA, 237 -
JOAO EDMUNDO DE
CARVALHO - IBAITI/
PR - CEP: 84.900-000

Requerido(s): • CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL
(CPF/CNPJ:
24.956.666/0001-86)
Rodovia PR 35, PR 35
- PR 35 - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91)
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549075IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE IBAITI
VARA CÍVEL DE IBAITI - PROJUDI
Praça do Três Poderes, 23 - Centro - Ibaiti/PR
- Fone: 43 3546-1205

Autos nº. 0004825-68.2015.8.16.0089
Processo: 0004825-68.2015.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Convolação de recuperação

judicial em falência
Valor da Causa: R$316.324,62
Requerente(s): • ERNANDO CARDOSO

(CPF/CNPJ:
539.646.679-00)
representado(a)
por HELOISA
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HELENA SAENZ
SURITA (CPF/CNPJ:
005.560.319-03)
RUA DOS
UIRARUPUS QUADRA
12 LOTE 05, 138
CONDOMINIO
BELVEDERE -
JARDIM IMPERIAL
- CUIABÁ/MT - CEP:
78.075-861 - E-mail:
heloisasurita@terra.com.br
- Telefone:
6584015518

Requerido(s): • CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL
(CPF/CNPJ:
24.956.666/0006-90)
Avenida Z, 1801 - Vila
Nova - CUIABÁ/MT

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
CLARION S/A
AGROINDUSTRIAL,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
admdailclarion@gmail.com

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

IDMATERIA1549094IDMATERIA

Processo: 0004097-56.2017.8.16.0089
Classe Processual: Habilitação de Crédito
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência
Valor da Causa: R$13.720,00
Requerente(s): • Edvaldo Alves dos

Santos (CPF/CNPJ:
817.934.641-20)
Rua 8A, casa 92, s/n -
DIANÓPOLIS/TO

Requerido(s): • AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA (CPF/CNPJ:
03.179.696/0001-53)
Rod. PR 435, KM 12,,
s/n - IBAITI/PR

Terceiro(s): • EDEMIR CARNEIRO
GOMES (CPF/CNPJ:
081.589.329-91),
SÍNDICO DO(A)
AGRO-INDUSTRIAL E
MINERAÇÃO DIACAL
LTDA,
Rua Theófilo
Marques, 534 -
IBAITI/PR - E-mail:
professoredemir@yahoo.com.br

AVISO
FAÇO ciência aos interessados, que por este Juízo e escrivania da Vara Cível
e Anexos de Ibaiti tramita o presente feito para que no prazo de 10 (dez) dias,
apresentem as impugnações que entenderem. Eu, Celso Dias Ugolini, Escrivão, que
o fiz digitar e conferi. NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO - Juíza de Direito.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://portal. tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos
advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório.
CELSO DIAS UGOLINIEscrivão

FORO REGIONAL DE IBIPORÃ DA COMARCA
DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548775IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE IBIPORÃ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA-PR.
Rua Guilherme de Melo, 275 - Fórum Estadual
Ibiporã-PR - CEP-86.200-000 - Fone: 43-3439-0894
EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE SESSENTA DIAS
O(A) Dr(a). SONIA LEIFA YEH FUZINATO, Juiz(a) de Direito da Vara Cível do Foro
Regional de Ibiporã
F A Z S A B E R a quem possa interessar, que expediu-se este edital para citação,
na forma seguinte: CITANDO(S): KEZYA THEUSLEY DA SILVA (CPF/CNPJ:
102.574.649-05); AUTOS Nº 0004182-39.2017.8.16.0090 de AÇÃO MONITÓRIA
(processo virtual - Projudi), no valor de R$. 2.381,40 (dois mil trezentos e oitenta e
um reais e quarenta centavos), que ESDEL Comércio de Produtos Alimentares Ltda.
move a KEZYA THEUSLEY DA SILVA; OBJETIVO: Fica(m) o(a)(s) Requerido(a)
(s) ciente(s) das alegações do(a)(s) Requerente(s) na petição inicial da seq.1.1, em
breve relato adiante descrito, para pagamento ou entrega de coisa ou para execução
de obrigação de fazer ou de não fazer, concedendo ao réu o prazo de 15 (quinze)
dias para o cumprimento e o pagamento de honorários advocatícios de cinco por
cento do valor atribuído à causa, nos termos do art. 701 e 702, e seus parágrafos do
NCPC, adiante descritos: § 1º O réu será isento do pagamento de custas processuais
se cumprir o mandado no prazo. § 2º Constituir-se-á de pleno direito o título executivo
judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado o pagamento
e não apresentados os embargos previstos no art. 702, observando-se, no que
couber, o Título II do Livro I da Parte Especial. Art. 702. Independentemente de
prévia segurança do juízo, o réu poderá opor, nos próprios autos, no prazo previsto
no art. 701, embargos à ação monitória. PETIÇÃO INICIAL: ESDEL COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTARES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 79.456.703/0006-93, com sede estabelecida na Avenida Alziro
Zarur, nº 289, CEP 87080-005, na cidade de Maringá/PR, por suas advogadas ao
final firmadas, com endereço profissional constante do rodapé desta, onde recebem
intimações e notificações, vem, perante Vossa Excelência, com fundamento no
art. 700 e seguintes, do Código de Processo Civil, propor AÇÃO MONITÓRIA em
face de KEZYA THEUSLEY DA SILVA, brasileira, inscrita no CPF/MF sob o nº
102.574.649-05, com endereço à Avenida Londrina, nº 530, Jardim San Rafael,
CEP 86.200-000, na cidade de Ibiporã/PR, pelos fatos e fundamentos a seguir
aduzidos. I - DOS FATOS A Requerida adquiriu da ora Requerente produtos
alimentícios, sendo emitidas: a) em 03/10/2016, Nota Fiscal nº 250293, no valor
original de R$ 594,80 (quinhentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos), com
pagamento em 02 (duas) parcelas no valor de R$ 297,40 cada, com vencimentos
para 17/10/2016 e 31/10/2016; b) em 17/10/2016, Nota Fiscal nº 251429, no valor
original de R$ 431,80 (quatrocentos e trinta e um reais e oitenta centavos), com
pagamento em 02 (duas) parcelas no valor de R$ 215,90 cada, com vencimentos
para 31/10/2016 e 14/11/2016 e; c) em 31/10/2016, Nota Fiscal nº 252505, no valor
original de R$ 1.076,10 (mil e setenta e seis reais e dez centavos), com pagamento
através de parcela única, com vencimento para 21/11/2016. Contudo, até o presente
momento, a ora requerida permanece inadimplente, apesar de ter sido notificada
extrajudicialmente (vide notificação em anexo), sendo que o valor atualizado do
débito, conforme memória de cálculo em anexo, importa em R$ 2.381,40 (dois
mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta centavos). Desta feita, frustradas as
tentativas de composição extrajudicial, não resta a Requerente alternativa que não
a presente via judicial. II - DOS FUNDAMENTOS Nos termos do art. 700, inciso
I, do Código de Processo Civil: Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por
aquele que afirmar, com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter
direito de exigir do devedor capaz: I - o pagamento de quantia em dinheiro; [...] (grifo
nosso) A ação em exame está em consonância com o texto legal, na medida em
que a Requerente apresenta prova escrita da existência da obrigação, a constar:
notas fiscais, acompanhadas dos canhotos de entrega e notificação extrajudicial
com aviso de recebimento. O negócio havido pelas partes (compra e venda de
mercadorias), ante a comprovação da entrega e a permanência da inadimplência, é
apto a ensejar a presente demanda. Imperioso destacar, também, o princípio da boa-
fé contratual, que se traduz pelo relacionamento da lealdade e confiança entre as
partes, destacando Maria Helena Diniz 1: Segundo esse princípio, na interpretação
do contrato, é preciso ater-se mais a intenção do que o sentido literal da linguagem,
e, em prol do interesse social de segurança das relações jurídicas, as partes deverão
agir com lealdade e confiança recíprocas, auxiliando-se mutuamente na formação e
na execução do contrato. Daí está ligado ao princípio da probidade. (DINIZ, 2008,
p.37). Desta forma, estando presentes todos os requisitos para a propositura da
presente ação, necessário que se determine à Requerida o pagamento de quantia
em dinheiro pleiteada, acrescida de juros de mora e correção monetária. III - DOS
PEDIDOS Diante do exposto, requer a Vossa Excelência: a) Seja expedido mandado
de pagamento, concedendo ao réu prazo de 15 (quinze) dias para o cumprimento e
o pagamento de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído
à causa, ou, querendo, oferecer embargos, na forma prevista do art. 702 do Código
de Processo Civil; b) No mérito, seja julgado TOTALMENTE PROCEDENTE a
presente demanda, rejeitando eventuais embargos monitórios, para formar-se o
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo
e posterior prosseguimento do feito; c) A condenação da Requerida nas custas
processuais e honorários advocatícios na base de 20% (vinte por cento) sobre o
valor atualizado da causa; d) A produção de todos os meios de prova em direito
admitidas, inclusive a produção de prova oral, cálculos e documental. Dá-se à causa
o valor R$ 2.381,40 (dois mil, trezentos e oitenta e um reais e quarenta centavos).
DESPACHO INICIAL: 1. Trata-se de Ação Monitória proposta por ALIMENTARES
LTDA contra KEZYA T. DA SILVA - ME, afirmando ser credora desta da quantia
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de R$ 2.381,40 (dois mil trezentos e oitenta e um reais e quarenta centavos),
decorrente de notas fiscais. 2. A petição inicial foi instruída com as notas fiscais de
seq.1.4, assinadas pela parte devedora, e que, a princípio, configura prova escrita
hábil para o manejo de ação monitória, conforme dispõe o artigo 700, do Código
de Processo Civil. 3. Arbitro os honorários advocatícios em 5% (cinco por cento)
do valor atribuído à causa (NCPC, art. 701, "caput"). 4. CITE-SE a ré para, em 15
(quinze) dias, efetuar o pagamento do valor atualizado, nos termos do pedido inicial,
constando, no mandado, que, caso cumpra nesse prazo, ficará isenta do pagamento
das custas processuais (NCPC, art. 701, § 1º). 5. Constar, ainda, que, nesse mesmo
prazo, a parte ré poderá oferecer embargos, nos próprios autos, e, caso não haja o
cumprimento da obrigação ou o oferecimento de embargos, constituir-se-á, de pleno
direito, o título executivo judicia (NCPC, art. 701, § 2º). 6. Sendo opostos embargos,
intime-se a parte autora para oferecer resposta, no prazo de 15 (quinze) dias (NCPC,
art. 702, § 5º). 7.Intime-se. Ibiporã, 14 de julho de 2017. Sonia Leifa Yeh Fuzinato -
Juíza de Direito. Passado na Secretaria Cível do Foro Regional de Ibiporã-PR., com
endereço à Rua Guilherme de Melo, 275, ao(s) 22 de julho de 2019. a. Érys Urquiza
Monteiro, E. Juramentado Cível, o digitei.
SONIA LEIFA YEH FUZINATO
Juiz(a) de Direito

VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548922IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS HERDEIROS DO SENTENCIADO JOÃO
CARLOS BRANDÃO, PROFERIDO NOS AUTOS DE PROCESSO CRIMINAL
Nº 0003637-13.2010.8.16.0090, ONDE É AUTORA A JUSTIÇA PÚBLICA, COM
PRAZO DE 15 DIAS.
A Doutora CAMILA COVOLO DE CARVALHO, MMª. Juíza de Direito da única Vara
Criminal da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
com o prazo de 15 dias, em especial OS HERDEIROS DO SENTENCIADO JOÃO
CARLOS BRANDÃO (RG: 76705127 SSP/PR e CPF/CNPJ: 030.696.249-79), que no
Processo Criminal supracitado, por DECISÃO datada de 05/06/2019 , foi comunicado
para que compareçam a este juízo, no prazo deste edital, a fim de manifestarem
interesse no levantamento da fiança prestada. Após, esgotadas todas as diligências
para a localização do sentenciado e herdeiros, foi determinado o levantamento e o
recolhimento do dinheiro depositado para o FUNREJUS, conforme disposto no artigo
648 do Código de Normas da Corregedoria-Geral da Justiça. E para que chegue
ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, em especial o réu supra
qualificado, é expedido o presente edital que vai afixado em lugar público de costume
no saguão do Fórum deste Juízo. Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal
de Ibiporã, Estado do Paraná, em 22/07/2019. Eu, _________Juliano Mateus dos
Reis de Souza, Técnico Judiciário, o digitei e subscrevi.
JULIANO MATEUS DOS REIS DE SOUZA
Técnico Judiciário
Assina sob autorização do MM.Juiz
Portaria nº 01/2014

IDMATERIA1548902IDMATERIA

A Doutora CAMILA COVOLO DE CARVALHO, MMª. Juíza de Direito da única
Vara Criminal da Comarca de Ibiporã, Estado do Paraná, etc...
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento,
com o prazo de 90 dias, em especial o réu CICERO PINTO CARVALHO
JUNIOR (RG: 88569520 SSP/PR e CPF/CNPJ: 058.684.219-57), NASCIDO EM
15/12/1987, FILHO DE MARIA LUCIA CEZARIO E CICERO PINTO CARVALHO,
que no Processo Criminal supracitado, por sentença datada de 05/02/2018 , FOI
CONDENADO À PENA DE 3 (três) anos e 6 (seis) meses de reclusão e 30 (trinta)
dias-multa, EM REGIME INICIAL ABERTO, CONFORME artigo 155, § 4º, incisos II
e IV, c/c artigo 29, ambos do Código Penal, bem assim ao pagamento das custas
e despesas processuais. E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém
alegue ignorância, em especial o réu supra qualificado, é expedido o presente edital
que vai afixado em lugar público de costume no saguão do Fórum deste Juízo.
Dado e passado neste Cartório da Vara Criminal de Ibiporã, Estado do Paraná, em
22/07/2019. Eu, _________Juliano Mateus dos Reis de Souza, Técnico Judiciário,
o digitei e subscrevi.
JULIANO MATEUS DOS REIS DE SOUZA
Técnico Judiciário
Assina sob autorização do MM.Juiz
Portaria nº 01/2014

IRATI

1ª VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA
E ACIDENTES DO TRABALHO

Edital Geral

IDMATERIA1548908IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DOS AUTOS Nº
0005436-03.2015.8.16.0095, DE AÇÃO DE INTERDIÇÃO DE BRUNA MARIA DE
LIMA AMZUR.
O DOUTOR HENRIQUE KURSCHEIDT, MM. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA
JUDICIAL DA COMARCA DE IRATI - ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
FAZ SABER que por este Juízo e Secretaria processam os termos dos Autos
nº 0005436-03.2015.8.16.0095, movida por VERA LUCIA DE LIMA e interditada
BRUNA MARIA DE LIMA MAZUR (CI/RG 13.643.502-7 SSP/PR), tendo como
causa da interdição e os limites da curatela definidos na sentença parcialmente
transcrita: "(... )Ante o exposto, com fundamento no art. 487, inciso I, do Novo Código
de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para o
fim de submeter BRUNA MARIA DE LIMA MAZUR à curatela restrita a aspectos
patrimoniais já mencionados na fundamentação (para fins de gestão dos rendimentos
eventualmente recebidos pela requerida) , a ser exercida por sua mãe, ora autora,
VERA LUCIA DE LIMA. Lavre-se o respectivo termo de compromisso legal, nos
termos do artigo 759, do Código de Processo Civil (...) Publique-se. Registre-se.
Intime-se. Oportunamente, arquivem-se. Irati, 16 de outubro de 2018. HENRIQUE
KURSCHEIDT - JUIZ DE DIREITO." Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Irati, aos 22 dias do mês de julho de 2019. O MM. Juiz determinou a expedição do
presente edital, que será publicado por três oportunidades com prazo de intervalo de
dez dias, na forma da lei e afixado no lugar de costume. Eu, Sara Abou Ghonaim,
Supervisora de Secretaria, o digitei e subscrevi.
HENRIQUE KURSCHEIDT
Juiz de Direito

2ª VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
DOS REGISTROS PÚBLICOS E DA

CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548924IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Processo nº 0001296-23.2015.8.16.0095 deAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE IRATI/PR
Executado: NEILOR LEONEL MEHRET
Objeto: CITAÇÃO de NEILOR LEONEL MEHRET, pessoa física, com endereço em
lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 256, inciso II e artigo 257 do CPC,
para, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito com seus
acréscimos legais ou nomeie bens à penhora. Para o caso de pronto pagamento,
ficam fixados honorários advocatícios em 10%. Não efetuado o pagamento, poderá
ser efetuada penhora, através de mandado a ser expedido. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Irati,
Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de julho de 2019. Eu, Sara Abou Ghonaim,
Supervisora de Secretaria, digitei e subscrevi.
FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA
Juiz de Direito

IDMATERIA1548925IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
Processo nº 0000389-98.2018.8.16.0206 deAÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
Exequente: MUNICÍPIO DE IRATI/PR
Executado: EDUARDO DZIECINNY
Objeto: CITAÇÃO de EDUARDO DZIECINNY, pessoa física, com endereço em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 256, inciso II e artigo 257 do CPC, para,
querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, efetue o pagamento do débito com seus
acréscimos legais ou nomeie bens à penhora. Para o caso de pronto pagamento,
ficam fixados honorários advocatícios em 10%. Não efetuado o pagamento, poderá
ser efetuada penhora, através de mandado a ser expedido. Em caso de revelia,
será nomeado curador especial. Dado e passado, nesta Cidade e Comarca de Irati,
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Estado do Paraná, aos 22 dias do mês de julho de 2019. Eu, Sara Abou Ghonaim,
Supervisora de Secretaria, digitei e subscrevi.
FERNANDO EUGÊNIO MARTINS DE PAULA SANTOS LIMA
Juiz de Direito

JACAREZINHO

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1549119IDMATERIA

COMARCA DE JACAREZINHO-PARANÁ
SECRETARIA DA FAZENDA PÚBLICA
EDITAL DE INTIMAÇÃO 06/2019
(PROJUDI)
Edital de Intimação do Executado abaixo nominado, com prazo de 30 (trinta) dias,
em lugar incerto, de que por este Juízo e Cartório da Vara Cível, se processam
os autos, também abaixo indicado, de Execução Fiscal, que lhe move a Fazenda
Pública do Município de Jacarezinho, efetivada a penhora sobre os numerários/
bens descritos abaixo. Por este Edital, intima-o para, no prazo de trinta (30) dias,
embargar a execução, contados da publicação na forma da lei, e depois dos trinta
(30) dilatórios, ciente de que, na ausência de Embargos, presumir-se-ão por si aceitos
como verdadeiros os fatos articulados pela Exeqüente, caso em que deverão ocorrer
os demais atos da Execução, até final.

AUTOS TRIBUTO EXECUTADO(A) BEM PENHORADO
0000221-62.2000.8.16.0098IPTU COOPERATIVA

REGIONAL
AGRICOLA DOS
CAFEICULTORES
NORTE PARANÁ

penhora sobre o
numerário no valor de
R$ 3.567,77 (três mil,
quinhentos e sessenta
e sete reais e setenta
e sete centavos)
depositados junto
à Caixa Econômica
Federal, agência 0391,
conta 01519310-8.

Jacarezinho, Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2019. ________(Mário André de
Oliveira), Técnico Judiciário, digitei e subscrevi. Dou fé.
Jacarezinho, 22 de julho de 2019.
ROBERTO ARTHUR DAVID
Juiz de Direito

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1549096IDMATERIA

ESTADO DO PARANÁ
PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE JACAREZINHO
VARA DE FÁMILIA E ANEXOS

EDITAL DE CITAÇÃO: MARIO HENRIQUE DE SOUZA
PRAZO: 20 (VINTE) dias.
O Meritíssimo Alarico Francisco Rodrigues de Oliveira Junior, Juiz de Direito da Vara
da Infância e Juventude e anexos da Comarca de Jacarezinho, Estado do Paraná,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER a quantos o presente Edital virem ou conhecimento dele tiverem,
especialmente MARIO HENRIQUE DE SOUZA, tido atualmente em lugar incerto e
não sabido, que neste Juízo e Secretaria se processam os autos de Execução de
Alimentos nº 0008737-75.2017.8.16.0098, requerida por Mailon Henrique dos Santos
Souza representado(a) por Roseli dos Santos. Expediu-se o presente Edital pelo
qual fica CITADO para, querendo, NO PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, apresentar
resposta aos autos supramencionados, sob pena de confissão e revelia, presumindo-
se verdadeiros os fatos articulados na inicial, nos termos do art. 344 e 345 do CPC.
Jacarezinho/PR, aos 22 de julho de 2019. Eu, Aline Felix Foggiato, Estagiária, que
o digitei e subscrevi.

ALARICO FRANCISCO RODRIGUES DE OLIVEIRA JUNIOR
JUIZ DE DIREITO

JAGUARIAÍVA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548707IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE JAGUARIAÍVA
CARTÓRIO DO CIVEL E ANEXOS
RAQUEL TEIXEIRA DE LIMA DALMUT
INTERVENTORA
"Edital de INTIMAÇÃO de terceiros e demais interessados - com prazo de dez (10)
dias.-="
Edital de INTIMAÇÃO de terceiros e demais interessados, de que na Vara da
Fazenda Pública da Comarca de Jaguariaíva, Estado do Paraná, situada na Rua
Prefeito Aldo Sampaio Ribas nº 16 Cidade Alta, encontra-se em seus tramites legais
os autos de DESAPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA, autuado sob o n.º
0001953-47.2015.8.16.0100, em que figura como autor ESTADO DO PARANÁ e
requeridos ELZANI LACERDA RODRIGUES e IVANIR CHRISTIANETTI, dando
conhecimento a eventuais terceiros e interessados, no prazo de DEZ (10) DIAS,
que houve o deferimento do levantamento do valor depositado em Juízo de R$
525.251,20 (quinhentos e vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e um reais e vinte
centavos), referente aos 68,6144% do imóvel desapropriado, área esta contida na
Transcrição 6736, livro 3j, folha 166 do Cartório de Registro Civil desta cidade de
Jaguariaíva, pertencente a requerida ELZANI LACERDA, tudo em conformidade com
o art. 34 do Decreto-lei n.º 3.365/41. Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil
e dezenove. a) Paula Maria Torres Monfardini. Juíza de Direito.

JOAQUIM TÁVORA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1548969IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE
JOAQUIM TÁVORA
EDITAL DE CITAÇÃO
AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL
PRAZO 30 DIAS.
O Doutor MARCO ANTÔNIO VENÂNIO DE MELO, MM Juiz de Direito da Comarca
de Joaquim Távora, Estado do Paraná, na forma da Lei... FAZ SABER a todos
quantos o presente EDITAL virem ou dele tiverem conhecimento, que nos termos
de AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL sob n. 0000351-93.2007.8.16.0102 em que
é exequente CAIXA ECONOMICA, instituição financeira sob e forma de empresa
publica, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 00.360.305/2669-97 e executado ABEL
FRANÇA, inscrito no CPF n.º 780.607.298-53. Assim sendo, mandou o MM Juiz
proceder à CITAÇÃO do executado ABEL FRANÇA, para pagamento da dívida no
valor de R$ 46.444,38 ou nomeação de bens à penhora, no prazo de 05 (cinco)
dias (art. 8º, I, da Lei nº 6.830/80). Não procedendo com o pagamento ou nomeação
de bens à penhora, esta poderá recair em quaisquer bens, quantos bastem, para
liquidação da dívida (art. 10, da Lei nº 6.830/80). Para o caso de pronto pagamento,
fixo os honorários do advogado da parte credora no equivalente a 10% (dez por
cento) sobre o valor atualizado do débito. Fique V.Sª cientificado(a) de que terá o
prazo de 30 (trinta) dias para oferecer embargos à execução, na forma do art. 16
da Lei 6.830/80.E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
para que no futuro não aleguem ignorância, mandou o MM Juiz expedir o presente
Edital que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e
Comarca de Joaquim Távora, aos 22 de julho de 2019. Eu,_____________, (SUELI
AP ARAÚJO DE ALMEIDA), Escrivã do Cível e Anexos, que digitei e subscrevo.
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SUELI AP ARAÚJO DE ALMEIDA
Escrivã

LOANDA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548671IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE MARIA DE FÁTIMA ALVES, inscrita no CPF/MF.
sob nº 060.825.279-41, qualificação ignorada e endereço desconhecido,COM O
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS, para manifestar-se, querendo, em quinze (15)
dias, por advogado, perante a Vara Cível desta Comarca, no sistemaProjudi,
sobre a ação de USUCAPIÃO sob n° 0003834-39.2018.8.16.0105, movida
por JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA e outra X BRASIL PARANÁ,COMÉRCIO,
LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, e outro, referente ao imóvel urbano
constituído pelo "Lote sob nº 04, da Quadra n° 38, da Cidadede Querência do
Norte - Paraná, com a área de 600,00 m², originário da Transcrição 7.325 do CRI.
de Mandaguari, em nome da requerida. Não havendocontestação, presumir-se-
ão aceitos, como verdadeiros, os fatos articulados pela parte autora. Publicação
Gratuita. Loanda, 19 de julho de 2019. Eu,(JoãoLuiz Milharesi), Escrivão que o fiz
digitar, subscrevi.STEPHANIE ASSIS PINTO DE OLIVEIRAJuíza de Direito

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA

1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA

DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1549001IDMATERIA

Processo: 0020383-77.2016.8.16.0014 Classe Processual: Divórcio Litigioso
Requerente(s): A. M. K. Requerido(s): E. K. EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO
DE TRINTA (30) DIAS (art. 257, III do CPC/2015). Edital de citação de EUGENIO
KRIGER, brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não sabido, para que apresente
defesa, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias. ADVERTÊNCIA: art. 344,
do CPC/2015. (Não sendo contestada a ação, será considerado revel e presumir-se-
ão como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor). Advertência.: ao
requerido citado por edital será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital deverá ser afixado na forma
da lei. Londrina, 01/07/2019. Eu, Jéssica Martimiano da Silva, digitei. EVERALDO
CAETANO DA SILVA ESCR. JURAMENTADO Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549003IDMATERIA

Processo: 0071050-33.2017.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): T. T. S. D. N. representado(a) por J. S. D. S. N. Executado(s):
W. H. D. N. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de
Intimação de WILLIAM HERNANDES DO NASCIMENTO, brasileiro, atualmente, em
lugar incerto e não sabido, para, efetuar em 3 dias, o pagamento da importância de
R$ 474,05 (quatrocentos e setenta e quatro reais e cinco centavos), mais o valor das
custas processuais e FUNREJUS, que deverá ser incluída a cota desta diligência,
sob pena de penhora e avaliação, bem como, bloqueio de contas bancarias pela via
eletrônica, nos termos dos arts. 530 c/c 831 do CPC/2015. ITEM 2 - A INTIMAÇÃO
do executado para DENTRO DO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, indicar bens de sua
propriedade, disponíveis para penhora, nos termos do art. 829, § 2º do CPC/2015.;
ITEM 3 - A INTIMAÇÃO do executado para, querendo, no PRAZO DE 15 (QUINZE)

DIAS, opor impugnação ao cumprimento de sentença, nos termos do art. 525 do
CPC/2015; ITEM 4 - A INTIMAÇÃO do executado para no de prazo de 15 (quinze)
dias, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
poderá requerer que lhe seja permitido pagar o restante em até 6 (seis) parcelas
mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês,
nos termos do art. 916 do CPC/2015. ITEM 5 - A INTIMAÇÃO do executado de que
foi arbitrado os honorários advocatícios em favor do procurador da exequente na
razão de 10% (dez por cento). Todavia no caso de integral pagamento no prazo de
3 (três) dias, o valor dos honorários advocatícios será reduzido pela metade, nos
termos do art. 827 e §1º do CPC/2015. O presente edital deverá ser afixado na forma
da lei. Londrina, 02/07/2019. Eu, Jéssica Martimiano da Silva, digitei. EVERALDO
CAETANO DA SILVA ESCR. JURAMENTADO Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549008IDMATERIA

Processo: 0046845-37.2017.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): J.C. Executado(s): L. O. A.C. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de intimação de Loide de Oliveira Alves,
brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, apresente
embargos / impugnação acerca da penhora realizada junto ao sistema bacenjud de
seq. 100.1, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias. Advertência.: ao
requerido citado por edital será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital deverá ser afixado na forma da
lei. Londrina, 11 de julho de 2019. Eu, Cristiane Alessandra Neves Sales, escrevente
juramentada, o digitei. EVERALDO CAETANO DA SILVA ESCR. JURAMENTADO -
Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549002IDMATERIA

Processo: 0081056-07.2014.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Assunto Principal: Prisão Civil Valor da Causa: R$1.096,00 Exequente(s):
J. L. F. O. e outros, representados por Z. G. O. Executado(s): J. F. O. EDITAL DE
INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS (art. 257, III do CPC/2015).
Edital de intimação de Jefferson Francisco de Oliveira, brasileiro, atualmente, em
lugar incerto e não sabido, para que promova o cumprimento voluntário do julgado
no prazo de 15 (quinze) dias, em relação às custas processuais, no valor de R$
1.782,48 (um mil, setecentos e oitenta e dois reais e quarenta e oito centavos), sob
as penas do artigo 523, do CPC/2015. Advertência.: ao requerido citado por edital
será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do
CPC/2015. O presente edital deverá ser afixado na forma da lei. Londrina, 01 de julho
de 2019. Eu, Cristiane Alessandra Neves Sales, digitei. EVERALDO CAETANO DA
SILVA ESCR. JURAMENTADO - Autorizado pela portaria n. 11/2009.

IDMATERIA1549011IDMATERIA

Processo: 0045527-53.2016.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): M. L. S. Executado(s): C. A. M. C. EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de intimação de Clovis Alberto
Marcondes de Campos, brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não sabido, para
que, querendo, apresente embargos / impugnação acerca da penhora realizada junto
ao sistema bacenjud de seq. 142.1, através de advogado, no prazo de 15 (quinze)
dias. Advertência.: ao requerido citado por edital será nomeado curador especial em
caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital deverá
ser afixado na forma da lei. Londrina, 15 de julho de 2019. Eu, Cristiane Alessandra
Neves Sales, escrevente juramentada, o digitei. EVERALDO CAETANO DA SILVA
ESCR. JURAMENTADO - Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549009IDMATERIA

Processo: 0062404-44.2011.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): M. Z.E., e outros representados por C. Z. Executado(s): M. E.
EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de intimação
de Marcelo Egoshi, brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não sabido, para que,
querendo, apresente embargos / impugnação acerca da penhora realizada junto ao
sistema bacenjud de seq. 276.1, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias.
Advertência.: ao requerido citado por edital será nomeado curador especial em caso
de revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital deverá ser
afixado na forma da lei. Londrina, 11 de julho de 2019. Eu, Cristiane Alessandra
Neves Sales, escrevente juramentada, o digitei. EVERALDO CAETANO DA SILVA
ESCR. JURAMENTADO - Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549004IDMATERIA

Processo: 0083732-83.2018.8.16.0014 Classe Processual: Divórcio Litigioso
Assunto Principal: Dissolução Requerente(s): RENATA MATHIAS DA SILVA
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(CPF/CNPJ: 302.094.338-84) Requerido(s): Dejair Celestino da Silva EDITAL DE
CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS (art. 257, III do CPC/2015). Edital
de citação de DJAIR CELESTINO DA SILVA, brasileiro(a), atualmente, em lugar
incerto e não sabido, para que apresente defesa, através de advogado, no prazo
de 15 dias. ADVERTÊNCIA:- arts. 334 e 344, do CPC/2015. (Não sendo contestada
a ação, será considerado revel e presumir-se-ão como verdadeiras as alegações
de fato formuladas pelo autor). O presente edital deverá ser afixado na forma da
lei. Londrina, 04/07/2019. Eu .............. EVERALDO CAETANO DA SILVA, ESCR.
JURAMENTADO, digitei e subscrevi. EVERALDO CAETANO DA SILVA ESCR.
JURAMENTADO Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549005IDMATERIA

Processo: 0077268-77.2017.8.16.0014 Classe Processual: Inventário Assunto
Principal: Inventário e Partilha Requerente(s): GILMAR BRAGANTINE FERREIRA
(CPF/CNPJ: 673.736.589-20) ROSEMARI BRAGANTINE FERREIRA (RG:
47311853 SSP/PR e CPF/CNPJ: 772.843.219-20) De Cujus(s): JOSE MONTEIRO
(RG: 35876332 SSP/PR e CPF/CNPJ: 484.540.609-87) ODETE CAMBUI
MONTEIRO (RG: 62410213 SSP/PR e CPF/CNPJ: 908.621.049-04) Terceiro(s):
FABIANA CAMBUI MONTEIRO (RG: 96327030 SSP/PR e CPF/CNPJ:
050.349.089-05) EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
(art. 257, III do CPC/2015). Edital de citação de FABIANA CAMBUÍ MONTEIRO,
brasileiro(a), atualmente, em lugar incerto e não sabido, para que apresente defesa,
através de advogado, no prazo de 15 dias. ADVERTÊNCIA:- arts. 334 e 344, do
CPC/2015. (Não sendo contestada a ação, será considerado revel e presumir-se-
ão como verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor). Advertência.: ao
requerido citado por edital será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital deverá ser afixado na forma
da lei. Londrina, 04/07/2019. Eu .............. EVERALDO CAETANO DA SILVA, ESCR.
JURAMENTADO, digitei e subscrevi. EVERALDO CAETANO DA SILVA ESCR.
JURAMENTADO Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549006IDMATERIA

Processo: 0074036-62.2014.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): A. G. R. S., representado por A. P. R. S. Executado(s): A.
F. A. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de
intimação de Andre Ferreira de Araujo, brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não
sabido, para que, querendo, apresente embargos / impugnação acerca da penhora
realizada junto ao sistema bacenjud de seq. 220, através de advogado, no prazo de
15 (quinze) dias. Advertência.: ao requerido citado por edital será nomeado curador
especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente
edital deverá ser afixado na forma da lei. Londrina, 05 de julho de 2019. Eu, Cristiane
Alessandra Neves Sales, escrevente juramentada, o digitei. EVERALDO CAETANO
DA SILVA ESCR. JURAMENTADO - Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549000IDMATERIA

Processo: 0028004-91.2017.8.16.0014 Classe Processual: Divórcio Litigioso
Requerente(s): M. A. D. S. P. Requerido(s): S. M. P. EDITAL DE CITAÇÃO COM
O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS (art. 257, III do CPC/2015). Edital de citação
de SAUL MARQUES PIMENTEL, brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não
sabido, para que apresente defesa, através de advogado, no prazo de 15 (quinze)
dias. ADVERTÊNCIA: art. 344, do CPC/2015. (Não sendo contestada a ação,
será considerado revel e presumir-se-ão como verdadeiras as alegações de fato
formuladas pelo autor). Advertência.: ao requerido citado por edital será nomeado
curador especial em caso de revelia, nos termos do art. 257, IV do CPC/2015.
O presente edital deverá ser afixado na forma da lei. Londrina, 01/07/2019. Eu,
Jéssica Martimiano da Silva, digitei. EVERALDO CAETANO DA SILVA ESCR.
JURAMENTADO Autorizado pela portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549007IDMATERIA

Processo: 0017173-47.2018.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): E. F. F. representado(a) por S. D. S. F. Executado(s): N.
D. F. B. EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital
de Intimação de NILSON DE FREITAS BARBOSA, brasileiro, atualmente, em lugar
incerto e não sabido, para que promova o cumprimento voluntário do julgado no
prazo de 15 (quinze) dias, em relação às custas processuais, no valor de R$697,82
(seiscentos e noventa e sete reais e oitenta e dois centavos), acrescido do valor desta
diligencia, sob as penas do artigo 523, do CPC/2015. O presente edital deverá ser
afixado na forma da lei. Londrina, 09/07/2019. Eu, Jéssica Martimiano da Silva, o
digitei. EVERALDO CAETANO DA SILVA ESCR. JURAMENTADO Autorizado pela
portaria n. 11/2009

IDMATERIA1549010IDMATERIA

Processo: 0053715-40.2013.8.16.0014 Classe Processual: Cumprimento de
sentença Exequente(s): S. M. S. Executado(s): M. B.C. EDITAL DE INTIMAÇÃO
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS. Edital de intimação de Marcelo Braz da Cruz,
brasileiro, atualmente, em lugar incerto e não sabido, para que, querendo, apresente
embargos / impugnação acerca da penhora realizada junto ao sistema bacenjud de
seq. 209.1, através de advogado, no prazo de 15 (quinze) dias. Advertência.: ao
requerido citado por edital será nomeado curador especial em caso de revelia, nos
termos do art. 257, IV do CPC/2015. O presente edital deverá ser afixado na forma da
lei. Londrina, 12 de julho de 2019. Eu, Cristiane Alessandra Neves Sales, escrevente
juramentada, o digitei. EVERALDO CAETANO DA SILVA ESCR. JURAMENTADO -
Autorizado pela portaria n. 11/2009

2ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1535385IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE
LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
Av. Duque de Caxias nº. 689 - FORUM - Centro Administrativo
C.E.P.: 8 6 0 1 5 - 9 0 2 Londrina - PR
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO QUADRO-GERAL DE CREDORES DA EMPRESA
AR FREE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO DE ELETRÔNICOS LTDA. (CNPJ/MF nº.
00.336.191/0001-67), COM PRAZO DE (20) VINTE DIAS.
Edital expedido nos autos nº. 007612-34.1997.8.16.0014  de FALÊNCIA
JUDICIAL, requerido pela devedora AR FREE COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO
DE ELETRÔNICOS LTDA, sociedade empresária, inscrita no CNPJ/MF nº.
00.336.191/0001-67, com sede na Avenida Higienópolis 210 loja 15 e 16 - Londrina
- PR., para o fim específico de publicar o quadro-geral de credores (que segue
abaixo), homologado pelo MM. Juiz de Direito Substituto desta Vara Cível, Dr.
Fernando Moreira Simões Júnior, nos seguintes termos: " Publique-se o quadro geral
de credores em duas edições distintas do Diário de Justiç, na forma do art. 205 da Lei
de Falência 7661 /45 - Diligências necessárias. Intimem-se. Londrina, 19 de fevereiro
de 2019. Fernando Moreira Simôes Junior - Juiz de Direito Substituto"
Quadro-Geral de Credores - ART. 205 DA LEI 7661/1945:

Credor Classificação Valor do crédito
FAZENDA NACIONAL Tributário 86.257,92
FAZENDA ESTADUAL
- PARANÁ Tributário 184.979,33
FAZENDA MUNICIPAL Tributário 151,55
TOTAL DE CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS 271.388,80
SANYO DA AMAZÔNIA
S/A Quirografário 87.836,55
BANCO BANESTADO
S/A Quirografário 404.479,21
TOTAL DE CRÉDITOS
QUIROGRAFÁRIOS 492.315,76
YOSHIO SAITO -
PERITO Encargos da Massa 6.918,00
HONORÁRIOS DO
SÍNDICO Encargos da Massa A Arbitrar
CUSTAS E DESPESAS
PROCESSUAIS Encargos da Massa A Apurar
TOTAL DO PASSIVO 707.622,56
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, expediu-se o presente edital, o qual será publicado e afixado
na forma legal. Londrina, 17 de Junho de 2019. Eu, _______________ (Jobson
Rafael Leme de Morais), Funcionário Juramentado, que o digitei e subscrevi.
FERNANDO MOREIRA SIMÕES JÚNIOR
Juiz de Direito Substituto

3ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1547661IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS Finalidade: CITAÇÃO da parte
RÉ/DEVEDORA: ANDRÉ LUIS PIZZO ATVARS (CPF/CNPJ: 888.868.759-91),
atualmente em lugar incerto. Edital expedido no feito em referência, onde a parte
AUTORA/CREDORA alega resumidamente o seguinte:"A Instituição Financeira, ora
requerente celebrou com o requerido em 11 de Outubro de 2007 a Proposta de
Abertura de Conta Corrente e Termo Opção, aderindo aos produtos e serviços
oferecidos pelo requerente, tais como limite de Cheque Especial e limite de
Crédito de Financiamento Pré-aprovado Giro Fácil, regulado pelas CONDIÇÕES
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APLICÁVEIS À PROPOSTA DE ABERTURA E MOVIMENTAÇÃO DE CONTA
DE DEPÓSITOS, ADESÃO A PRODUTOS DE CRÉDITO E / OU SERVIÇOS
FINANCEIROS - CONTRATO GLOBAL DE RELACIONAMENTO COMERCIAL E
FINANCEIRO - PESSOA FÍSICA, (documentos anexos). Foi implantado na conta
corrente nº 0152-0002294, o limite de crédito cheque especial no valor de R$
19.950,00 (Dezenove mil e novecentos e cinqüenta reais), com prazo de vencimento
pré-estabelecido, renovável automaticamente ao seu vencimento por igual período
sucessivamente, podendo ser reduzido, mantido, ou aumentado o limite acima
indicado, em favor do requerido para seu livre uso e gozo, conforme se denota
dos inclusos extratos bancários. Nas datas de 09 de Novembro de 2015 e 08
de Outubro de 2015 o requerido utilizou dos créditos pré-aprovados parcelados
denominados Créditos Parcelados - PRE - PREMIER-PRICE - nº 0152-121362-3
e nº 0152-120171-4 onde foram disponibilizados os respectivos valores de R$
8.000,00 (Oito mil reais) e R$ 35.000,00 (Trinta e cinco mil reais) que deveriam
terem sidos pagos em parcelas mensais e consecutivas, conforme se denotas
nos extratos, bem como nos memoriais de cálculos anexo. As quantias colocadas
à disposição da contratante, no qual o requerido se obrigou a pagar os valores
utilizados, acrescidos de juros e encargos estipulados e acordados entre as partes no
momento da contratação. Ocorre que, apesar de utilizar todos os créditos concedidos
pela requerente, o requerido não apresentou a mesma disposição para efetuar seu
pagamento, conforme se depreende dos extratos e planilhas que seguem anexo a
esta. Assim, o devedor deixou de honrar o compromisso assumido, restando em
aberto à quantia cobrada e não paga, que, acrescida aos juros e encargos pactuados,
somam até JUNHO de 2016, totalizam a quantia de R$ 86.556,24 (Oitenta e seis
mil, quinhentos e cinqüenta e seis reais e vinte e quatro centavos), conforme pode
se comprovar pelo demonstrativo de débito em anexo. Ademais, cumpre salientar,
que no momento da celebração do contrato, ficaram expressamente convencionadas
cláusulas e condições, referente às taxas de juros, multa contratual, e demais
encargos, que foram livremente aceitos pela requerida. Contudo, se debalde a
composição espontânea, de forma que, esgotados todos os meios amigáveis de
recebimento do crédito, não restou à requerente alternativa, senão recorrer ao
Judiciário, para obter dos requeridos, o pagamento do débito, referente ao valor
principal devido, atualizado até a data já mencionada, e acrescido dos encargos
previamente contratados, tudo conforme memória discriminada e atualizada dos
cálculos, que é parte integrante desta. Desta forma, frente à abundância de prova
escrita comprovando o débito da requerida, e frente à resistência desta em efetuar
o pagamento voluntário do valor devido, mister se faz a procedência da presente
ação, para que seja satisfeito o crédito do banco Requerente". E, por encontrar-se
em lugar ignorado é o presente para CITAR a parte RÉ/DEVEDORA acima nominada
e qualificada, para promover, no prazo de QUINZE (15) DIAS úteis (CPC, 335)
o pagamento da quantia reclamada, no importe de R$86.556,24, e o pagamento
de honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa (CPC, 701) (CÓPIA
DA INICIAL EM ANEXO). Frise-se que, independentemente de prévia segurança
do Juízo, a parte ré poderá opor, nos próprios autos, no prazo acima indicado,
EMBARGOS À AÇÃO MONITÓRIA, que suspenderão o prosseguimento (CPC, 702,
§ 4º). OUTROSSIM, se a parte ré cumprir o mandado no prazo, ficará isento do
pagamento das custas processuais (CPC, 701, § 1º). Se não realizado o pagamento
e não apresentados os embargos, e/ou rejeitados, constituir-se-á, de pleno direito o
título executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade (CPC, 701, §
2º e 8º). O prazo para contestação terá inicio com o término do prazo estipulado nos
termos do art. 231, IV do CPC. Em caso de revelia será nomeado curador especial
(CPC, 257, IV). Londrina, 18/07/2019. Eu, (André Timoteo Ballotari), Funcionário
Juramentado da Terceira Vara Cível, digitei e subscrevi.

IDMATERIA1548442IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA - FORO CENTRAL
DE LONDRINA
3ª VARA CÍVEL DE LONDRINA - PROJUDI
Av. Duque de Caxias, 689 - Anexo I, 4º Andar - Caiçaras - Londrina/PR - CEP:
86.015-902 - Fone: (43) 3572-3491 - E-mail: LON-3VJ-E@TJPR.JUS.BR
Processo:0014917-05.2016.8.16.0014Classe Processual:Execução de Título
ExtrajudicialAssunto Principal:InadimplementoValor da Causa:R$
73.700,00Exequente(s):Agropecuária Ferti Ltda (CPF/CNPJ:
09.076.984/0001-69)Rua Paranapema , 21 Barracão 3 - Vila Balarotti - LONDRINA/
PRExecutado(s):Fábio Sérgio Kruz (CPF/CNPJ: 820.922.229-53)Rua Rio Ivaí,
118 - Centro - RIO BRANCO DO IVAÍ/PRREGINALDO GUILHERMINO (RG:
89431018 SSP/PR e CPF/CNPJ: 078.639.129-46)Estrada do bairro fogueira, KM 15
- BORRAZÓPOLIS/PR.
EXPEDIÇÃO REALIZADO NO SISTEMA PROJUDI - CF. PROVIMENTO 223/2012
DO TJ/PR
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS
Finalidade: CITAÇÃO da parte RÉ/DEVEDORA: REGINALDO GUILHERMINO (RG:
89431018 SSP/PR e CPF/CNPJ: 078.639.129-46), atualmente em lugar incerto.
Edital expedido no feito em referência, onde a parte AUTORA/CREDORA alega
resumidamente o seguinte: Em data de 05/02/2015, por Instrumento particulad de
Compromisso de Entrega Parcial de Produção, o exequente tornou- se credo dos
executados da quantia de 2000 (duas mil) sacas da produção de milho, que deveriam
ser entregues na unidade da revenda Agro 100, localizada no Município de Mauá
da Serra/PR, consoante se depreende daquele documento. A entrega da produção
e pagamento do valor ajustado não fora pago na data aprazada (10/09/2015). Na
salutar intenção de obter uma solução amigável, por diversas vezes o exequente
procurou a executada a fim de receber a milho objeto do litígio. Todavia, baldados

foram seus esforços, não lhe restando alternativa senão a que ora apresenta.
Atribuindo o valor da ação em R$ 73.700,00.
E, por encontrar-se em lugar ignorado é o presente para CITAR a parte RÉ/
DEVEDORA acima nominada e qualificada, para promover, no prazo de TRÊS (03)
DIAS, o pagamento da dívida (CPC, 829), no importe de R$  73.700,00, acrescidos
de custas processuais e honorários advocatícios (INICIAL EM ANEXO). No mesmo
ato, INTIME-SE a parte devedora para, independentemente de penhora, depósito ou
caução, poderá se opor à execução por meio de embargos (CPC, 914), no prazo de
QUINZE (15) DIAS, contados a partir da juntada aos autos do mandado cumprido
(CPC, 915 c/c 231). Em caso de integral pagamento no prazo de TRÊS (03) DIAS,
o valor dos honorários advocatícios fixados em 10% será reduzido pela metade
(CPC, 827, § 1º). Não havendo pagamento da dívida, proceda-se à PENHORA
e AVALIAÇÃO de tantos bens quanto bastem para o pagamento do principal
atualizado, juros, custas processuais e honorários advocatícios, de tudo lavrando-
se auto, com intimação da parte devedora (CPC, 829, § 1º e 841). Observe o Sr.
Oficial de Justiça que a penhora recairá sobre os bens indicados pela parte credora,
salvo se outros forem indicados pela parte devedora e aceitos pelo Juiz (CPC, 829, §
2º). Não encontrado a parte devedora, havendo bens de sua titularidade, proceda ao
ARRESTO de tantos quanto bastem para garantir a execução (CPC, 830). Efetivado,
nos 10 (dez) dias seguintes, diligencie o Sr. Oficial de Justiça em busca da parte
devedora, por 2 (duas) vezes em dias distintos e, havendo suspeita de ocultação,
proceda sua CITAÇÃO com hora certa, certificando pormenorizadamente o ocorrido
(CPC, 830, § 1º). No prazo para embargos, reconhecendo o crédito da parte credora
e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido
de custas e de honorários de advogado, poderá a parte devedora requerer que lhe
seja admitido pagar o restante em até seis (06) parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e de juros de 1% (um por cento) ao mês (CPC, 916).
O prazo para contestação terá inicio com o término do prazo estipulado nos termos
do art. 231, IV do CPC.Em caso de revelia será nomeado curador especial (CPC,
257, IV).
Londrina, 19/07/2019. Eu, (Graziele Nicolini Batista Pereira), Funcionária
Juramentada da Terceira Vara Cível, digitei e subscrevi.

4ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1544614IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA CÍVEL DA
COMARCA DE LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE INTERDIÇÃO - ARTIGO 1.184 DO CPC (EXTRATO) (AUTOS Nº
0012728-88.2019.8.16.0014).
FAZ SABER - a todos os interessados, que através de sentença datada de
10/05/2019 nos autos nº 0012728-88.2019.8.16.0014, a requerimento de MARIA
JULIA DUTRA DE BARROS foi decretada a interdição de IDA DOS SANTOS
CONIANCHI, brasileira, viúva, nascida em 09/08/1927, natural de Itamogi/MG,
filha de José Antonio dos Santos e Delfina Elisa de Jesus, residente e
domiciliada no município e Comarca de Londrina, portadora de demência senil
- CID 10 F03, sendo nomeada CURADORA a Sra. MARIA JULIA DUTRA DE
BARROS, tendo a curatela a finalidade de representar a curatelada para os
seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras,
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior
valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e 1749,
I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de empregados;
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário
ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias; representar perante
o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua saúde, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o Juízo e na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez)
dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. Justiça Gratuita.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância
de futuro, expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume e
publicado pela Imprensa Oficial, por três (03) vezes, com intervalos de dez (10) dias,
na forma da lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 10/07/2019. EU,__________(ELZA MARTINS OLIVEIRA - ANALISTA
JUDICIÁRIO), fiz digitar e subscrevi.-
JOÃO HENRIQUE COELHO ORTOLANO
JUIZ DE DIREITO

5ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação
- 600 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

IDMATERIA1548899IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0000531-96.2018.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) CHRISTIAN
DO NASCIMENTO, filho de Lucia Picoli do Nascimento e Adilson Manoel do
Nascimento, natural de Londrina/PR, nascido aos 30/06/1977,INTIMA-O para efetuar
o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548880IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0074145-08.2016.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
RUAN MATEUS FERREIRA, filho de Lourdes Aparecida Ferreira e Aparecida
Ferreira, natural de Londrina/PR, nascido aos 23/02/1996,INTIMA-O para efetuar o
pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548877IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0074145-08.2016.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
PEDRO HENRIQUE FERREIRA, filho de Lourdes aparecida Ferreira e Aparecido
Ferreira, natural de Londrina/PR, nascido aos 28/06/1990,INTIMA-O para efetuar o

pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548926IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0018957-35.2013.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) JOSE
MARIA ARANDA JUNIOR, filho de Maria de Lourdes Malaguido Aranda e Jose Maria
Aranda, natural de Londrina/PR, nascido aos 13/12/1974,INTIMA-O para efetuar o
pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548929IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0018957-35.2013.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) SILVIO
ANTONIO GOMES, filho de Lazinha Batista Gomes e Antonio Gomes, nascido
aos 08/11/1965,INTIMA-O para efetuar o pagamento da pena de multa e/ou das
custas processuais, no prazo de 10 dias, e também CIENTIFICAR que as guias de
recolhimento podem ser retiradas em qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
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foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548974IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0001729-08.2017.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) RHADUAN
HENRIQUE VIANA SILVA, filho de Rita de Cassia Araujo Viana Nascimento e
Samuel Alves da Silva, natural de Tapira/PR, nascido aos 20/02/1997,INTIMA-O para
efetuar o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10
dias, e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548785IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0047386-75.2014.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) RENATO
EVANGELISTA, filho de Eliane Evangelista, natural de Londrina/PR, nascido aos
27/04/1995,INTIMA-O para efetuar o pagamento da pena de multa e/ou das custas
processuais, no prazo de 10 dias, e também CIENTIFICAR que as guias de
recolhimento podem ser retiradas em qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548597IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0023233-41.2015.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias

O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) JOHNNY
LION TEIXEIRA FREIRES, filho de Silene Teixeira Pinto e Jerleide de Lima Freires,
natural de Suzano/SP, nascido aos 19/08/1996,INTIMA-O para efetuar o pagamento
da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias, e também
CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em qualquer
serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, sexta-feira, 19 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548970IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0001729-08.2017.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
GIOVANNI DA SILVA SARGGIN, filho de Rosimara da Silva e Giovani de Oliveira
Sarggin, natural de Londrina/PR, nascido aos 28/03/1992,INTIMA-O para efetuar o
pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548776IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0070546-95.2015.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
BRENDA CAROLINA GONÇALVES, filha de Maria Aparecida Gonçalves e Edilson
Gonçalves, natural de Londrina/PR, nascido aos 01/08/1994,INTIMA-A para efetuar
o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
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do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548629IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0002068-35.2015.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) FELIPE
ANDRADE RODRIGUES, filho de Rosilene Bueno Andrade e Paulo Rodrigues,
natural de Ibiporã/PR, nascido aos 16/10/1995,INTIMA-O para efetuar o pagamento
da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias, e também
CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em qualquer
serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, sexta-feira, 19 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548647IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0030652-49.2014.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
REGINALDO VIEIRA DE OLIVEIRA, filho de Laurica Vieira de Oliveira e Onofre
Amancio de Oliveira, natural de Londrina/PR, nascido aos 28/11/1974,INTIMA-O
para efetuar o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de
10 dias, e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas
em qualquer serventia do Estado do Paraná, bem como para entregar a Carteira
Nacional de Habilitação (CNH) vigente em juízo, no mesmo prazo.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, sexta-feira, 19 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1549027IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0002342-72.2012.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
CLEMILTON CLEMENTE DA SILVA, filho de Carmelita Sales da Silva e Rozendo
Clemente da Silva, natural de Jardim Alegre/PR, nascido aos 25/12/1966,INTIMA-O
para efetuar o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de
10 dias, e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas
em qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548782IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0004439-98.2017.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) ROBSON
ROSSINI, filho de Marta Fernandes Rodrigues e Valdemir de Jesus Rossini, natural
de Londrina/PR, nascido aos 30/10/1984,INTIMA-O para efetuar o pagamento da
pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias, e também
CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em qualquer
serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1549063IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0002199-59.2005.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) VIRGINIA
HELENA BOLOGNESI FADEL, filha de Rosane de Cassia Bolognesi e Luiz Jorge
Bolognesi, natural de Londrina/PR, nascido aos 12/09/1980,INTIMA-A para efetuar
o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
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e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548783IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0051188-76.2017.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) NATHAN
FELIPE SOUZA MACHADO, filho de Eliane Souza Machado, natural de Londrina/
PR, nascido aos 01/05/1998,INTIMA-O para efetuar o pagamento da pena de multa
e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias, e também CIENTIFICAR que
as guias de recolhimento podem ser retiradas em qualquer serventia do Estado do
Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548786IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0050251-03.2016.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) LUCAS
BECHELLI DE OLIVEIRA, filho de Maria Inez Bechelli de Oliveira e Osmar Pereira
de Oliveira, natural de Londrina/PR, nascido aos 25/03/1988,INTIMA-O para efetuar
o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.

Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1549125IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0042599-61.2018.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s)
LEONARDO DA SILVA SOUZA, filho de Marcia Silva de Souza e Leonildo de Souza,
natural de Paraguaçu Paulista/SP, nascido aos 16/06/2000,INTIMA-O para efetuar
o pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

IDMATERIA1548900IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA 5ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANA
Processo Crime nº 0000531-96.2018.8.16.0014
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 15 (quinze) dias
O Dr. Paulo César Roldão, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de
Londrina, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente o(s) sentenciado(s) KAIQUE
ISSAMU TERUI BICUDO, filho de Claudia Kazue Terui Bicudo e Daniel Leite
Bicudo, natural de Londrina/PR, nascido aos 19/12/1992,INTIMA-O para efetuar o
pagamento da pena de multa e/ou das custas processuais, no prazo de 10 dias,
e também CIENTIFICAR que as guias de recolhimento podem ser retiradas em
qualquer serventia do Estado do Paraná.
ADVERTÊNCIA: O não pagamento dos valores importará emissão de Certidão de
Crédito Judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na
forma prevista nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -,
sem prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito.
Após o encaminhamento da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento
do débito deverá ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12
da Lei nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto
ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante
o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. OBSERVAÇÃO: A(s) guia(s) a
ser(em) paga(s) pode(m) ser encontrada(s) dentro do processo digital no ambiente do
Sistema PROJUDI em "Guias Vinculadas".. E, para que ninguém alegue ignorância,
foi expedido o presente edital que será afixado no átrio do Fórum, na forma da lei.
Londrina, segunda-feira, 22 de julho de 2019. Eu ____________ Ruda Ryuiti Furukita
Baptista, Analista Judiciário, digitei e subscrevi.
PAULO CESAR ROLDÃO
JUIZ DE DIREITO

5º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral
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IDMATERIA1548890IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): ODAIR JOSE
NANIS - (CNPF/MF SOB Nº879.543.709-68).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por este
Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima
mencionada, e nas seguintes condições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO: Dia 04 de Setembro de 2019, somente na
modalidade ON LINE, mediante cadastro prévio no site www.jeleiloes.com.br, com
antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão,
se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião
do cadastramento, com encerramento a partir das 09h00min; Os lances deverão ser
oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, a partir da publicação deste
edital junto ao site, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data designada, e
admitirá lances inferiores à avaliação, não se admitindo, contudo, preço vil, ou
seja, inferior a 50% do valor da avaliação, nos termos do artigo 891, parágrafo
único do CPC.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO: Dia 04 de Setembro de 2019, com
início imediato após o encerramento do primeiro e caso não haja lance válido,
na modalidade PRESENCIAL e ON LINE, mediante cadastro prévio no site
www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia
útil que antecederá o leilão, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas
informações lançadas por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser
oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, a partir da publicação deste
edital junto ao site, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data designada,
para a venda a quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não se admitindo,
contudo, preço vil, ou seja, inferior a 50% do valor da avaliação, nos termos do
artigo 891, parágrafo único do CPC.
LOCAL: Hotel Thomasi, situado na Av. Tiradentes, nº 1155 - Jardim Shangri-lá,
Londrina-Pr, Cep: 86.070-000 - Telefone (43) 3315-0400.
PROCESSO: Autos sob o nº 0078051-06.2016.8.16.0014 - (PROJUDI) de AÇÃO DE
EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente SOCIEDADE SUN
LAKE RESIDENCE - (CNPJ/MF SOB Nº 06.000.476/0001-09) e executado ODAIR
JOSE NANIS - (CNPF/MF SOB Nº879.543.709-68).
BEM(NS): "Imóvel urbano, localizado na Rua Alcides Turini, nº 150 - Lote 07 -
Quadra 05 - Condomínio Residencial Sun Lake - Recanto do Salto, havido pela
matrícula nº 59.038 - 1º Ofício - CRI da comarca de Londrina - Pr, com área de
501 metros quadrados, com as divisas e confrontações constantes da matrícula
imobiliária. Trata-se de terreno bem localizado em uma área das mais valorizadas da
cidade, região dos Condomínio fundos do Shopping Catuaí - Condomínio Sun Lake,
considerado de alto padrão, com todas benfeitorias realizadas (água, luz, esgoto,
asfalto), portaria, vigilância".
ÔNUS: R.7/59.038 - Prenotação nº 254.404 - Alienação Fiduciária em favor
da União Invest. Participações Ltda. Av. 9/59.038 - Prenotação nº 359.053 -
Averbação de Execução em favor de Roberto Godeny, referente aos autos nº
30240-16.2017.8.16.0014 de Execução de Titulo Extrajudicial em trâmite perante o
juízo da 2ª Vara Cível desta Comarca, conforme matrícula imobiliária juntada no
evento 88.2. Eventuais constantes da matrícula imobiliária após a expedição do
respectivo edital. Saldo devedor no valor de R$ 47.514,82, em março de 2018,
conforme pleito do evento 58.1. Registro de Penhora junto ao Depositário Público
desta comarca, conforme certidão do evento 128.1. Benfeitorias não averbadas na
matrícula imobiliária, eventual regularização por conta do arrematante. Em caso de
arrematação de bem imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes
de registro no órgão competente, para expedição da respectiva carta, deverá o
arrematante recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem
como comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
para bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega;
é obrigação do arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
após a data da expedição da carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC e Artigo 130, parágrafo único do CTN).
AVALIAÇÃO DO BEM: R$200.000,00 (duzentos mil reais), conforme auto de
avaliação do evento 51.2, realizado em data de 04 de Dezembro de 2017.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
Artigo 895 do Novo Código de Processo Civil: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
§2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade,
o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. As
parcelas serão atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI
- (Decreto nº 1544/1995), a partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos

da execução em que se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação
de proposta escrita de arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e
somente prevalecerá caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista.
Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de
pagamento parcelado, estas deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo
que prevalecerá a proposta de maior valor, ou em iguais condições, a formulada
em primeiro lugar (art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel
ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão
na posse, será expedida somente depois de efetuado o depósito ou prestadas
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do
leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 2: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas mãos do executado Sr.
ODAIR JOSE NANIS, podendo ser encontrado na Rua Alcides Turini, 150 - Lote 7
- Quadra 05 - Londrina - Pr, como fiel depositário, até ulterior deliberação. Advirta-
se o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela) obrigado(a) a permitir a eventuais
interessados o acesso a eles, durante o horário comercial (de segunda a sexta
das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h), após a publicação do edital.
LEILOEIRO: JORGE V. ESPOLADOR - LEILOEIRO -MATRÍCULA 13/246-L
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação, 5% sobre o valor
dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado; d) em caso de
acordo entre as partes, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelas partes, salvo
disposição diferente no termo de acordo.
ADVERTÊNCIA:No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima
designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) devedor(e)s, qual(is) seja(m):
ODAIR JOSE NANIS - (CNPF/MF SOB Nº879.543.709-68), devidamente
INTIMADOS, caso não sejam encontrada para intimação pessoal, na pessoa
de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados, Através deste
Edital, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), Sra. VALÉRIA FRAHN. Eventual(is)
Credor(es) Hipotecário(s), Fiduciário UNIÃOINVEST PARTICIPAÇÕES LTDA, e
coproprietário(s), usufrutuário(s) do(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles
encontrados para intimação pessoal, das datas, horário e local acima mencionados,
para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar de
costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos dez dias do mês de Julho do ano de dois
mil e dezenove. (10/07/2019). Eu,_______,/// Jorge Vitorio Espolador - Matrícula
13/246-L ///Leiloeiro Oficial, que o digitei e subscrevi.
TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

IDMATERIA1548889IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): LINDALVA
SOARES DOS SANTOS - (CNPF/MF SOB Nº047.528.909-92).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por este
Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima
mencionada, e nas seguintes condições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO: Dia 04 de Setembro de 2019, somente na
modalidade ON LINE, mediante cadastro prévio no site www.jeleiloes.com.br, com
antecedência mínima de 24 horas antes do último dia útil que antecederá o leilão,
se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas informações lançadas por ocasião
do cadastramento, com encerramento a partir das 09h00min; Os lances deverão ser
oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, a partir da publicação deste
edital junto ao site, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data designada, e
admitirá lances inferiores à avaliação, não se admitindo, contudo, preço vil, ou
seja, inferior a 50% do valor da avaliação, nos termos do artigo 891, parágrafo
único do CPC.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO: Dia 04 de Setembro de 2019, com
início imediato após o encerramento do primeiro e caso não haja lance válido,
na modalidade PRESENCIAL e ON LINE, mediante cadastro prévio no site
www.jeleiloes.com.br, com antecedência mínima de 24 horas antes do último dia
útil que antecederá o leilão, se responsabilizando, civil e criminalmente, pelas
informações lançadas por ocasião do cadastramento; Os lances deverão ser
oferecidos diretamente no site www.jeleiloes.com.br, a partir da publicação deste
edital junto ao site, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias da data designada,
para a venda a quem mais der, desprezado o valor da avaliação, não se admitindo,
contudo, preço vil, ou seja, inferior a 50% do valor da avaliação, nos termos do
artigo 891, parágrafo único do CPC.
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LOCAL: Hotel Thomasi, situado na Av. Tiradentes, nº 1155 - Jardim Shangri-lá,
Londrina-Pr, Cep: 86.070-000 - Telefone (43) 3315-0400.
PROCESSO: Autos sob o nº 0040862-57.2017.8.16.0014- (PROJUDI) de AÇÃO
DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL em que é exequente CONDOMINIO
EDIFICIO JULIO FUGANTI - (CNPF/MF SOB Nº 78.314.804/0001-52) e executada
LINDALVA SOARES DOS SANTOS -(CNPF/MF SOB Nº047.528.909-92).
BEM(NS): "Conjunto nº 507 (quinhentos e sete), situado no 5º andar ou 6º pavimento
do "EDIFÍCIO COMENDADOR JULIO FUGANTI", nesta cidade de Londrina, com
área de 31,90 metros quadrados e parte ideal do terreno de 0,41%, construído sobre
a data de terras nº 08 da quadra nº 31. Matrícula nº 2.238, 4º Serviço de Registro
de Imóveis de Londrina/PR. A sala continha como benfeitorias: divisórias em drywall,
piso laminado".
ÔNUS: Nada consta dos autos e matrícula imobiliária juntada no evento 78.2 até
a presente data. Eventuais constantes da matrícula imobiliária após a expedição
do respectivo edital. Benfeitorias não averbadas na matrícula imobiliária, eventual
regularização por conta do arrematante. Em caso de arrematação de bem imóvel ou
veículos automotores ou outros bens dependentes de registro no órgão competente,
para expedição da respectiva carta, deverá o arrematante recolher as custas
referente à expedição da Carta de Arrematação, bem como comprovar o pagamento
do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI, para bens móveis, recolhimento
da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega; é obrigação do arrematante
arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem após a data da expedição da
carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega - (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC e Artigo 130, parágrafo único do CTN).
AVALIAÇÃO DO BEM: R$90.000,00 (noventa mil reais), conforme auto de avaliação
do evento 94.3, realizado em data de 24 de Maio de 2019.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
Artigo 895 do Novo Código de Processo Civil: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à vista e
o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando
se tratar de móveis, e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis.
§2º As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade,
o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. As
parcelas serão atualizadas pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI
- (Decreto nº 1544/1995), a partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no
pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma
da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o
exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante,
a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos
da execução em que se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação
de proposta escrita de arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e
somente prevalecerá caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista.
Inexistindo proposta de pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de
pagamento parcelado, estas deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo
que prevalecerá a proposta de maior valor, ou em iguais condições, a formulada
em primeiro lugar (art. 895, § 8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel
ou a carta de arrematação do bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão
na posse, será expedida somente depois de efetuado o depósito ou prestadas
as garantias pelo arrematante, bem como realizado o pagamento da comissão do
leiloeiro e das demais despesas da execução (art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 2: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas mãos da executada
Sra. LINDALVA SOARES DOS SANTOS, podendo ser encontrada na Rua Mato
Grosso, 1638, apto. 703 - Londrina - Pr, como fiel depositária, até ulterior deliberação.
Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele (ela) obrigado(a) a permitir
a eventuais interessados o acesso a eles, durante o horário comercial (de
segunda a sexta das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h), após a publicação
do edital.
LEILOEIRO: JORGE V. ESPOLADOR - LEILOEIRO -MATRÍCULA 13/246-L
COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) em caso de adjudicação, 2% sobre o valor da
avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação, 5% sobre o valor
dos bens, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de
remição, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelo executado; d) em caso de
acordo entre as partes, 2% sobre o valor da avaliação, a ser pago pelas partes, salvo
disposição diferente no termo de acordo.
ADVERTÊNCIA:No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima
designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.

INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) devedor(e)s, qual(is) seja(m):
LINDALVA SOARES DOS SANTOS - (CNPF/MF SOB Nº047.528.909-92),
devidamente INTIMADOS, caso não sejam encontrada para intimação pessoal, na
pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is). Ficam também Intimados, Através
deste Edital, o(s) respectivo(s) cônjuge(s), Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s) e
coproprietário(s), usufrutuário(s) do(s) Imóvel(is), na hipótese de não serem eles
encontrados para intimação pessoal, das datas, horário e local acima mencionados,
para a realização do 1º e 2º Leilão Público do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para
que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado no lugar de
costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e
comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos vinte e seis dias do mês de Junho do
ano de dois mil e dezenove. (26/06/2019). Eu,_______,/// Jorge Vitorio Espolador
- Matrícula 13/246-L ///Leiloeiro Oficial, que o digitei e subscrevi.
TELMA REGINA MAGALHÃES CARVALHO
Juíza de Direito

6ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548806IDMATERIA

JUIZO DE DIREITO DA SEXTA VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA,
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DECLARATÓRIA DE INTERDIÇÃO
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA
FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
por este Juízo foi declarada a INTERDIÇÃO de NEILA RECANELLO ARREBOLA,
brasileira, divorciada, portadora da cédula de identidade RG n 1.161.245-8, inscrito
no CPF/MF sob n 366.601.329-53, residente e domiciliada na Rua Jerusalém, n
65, apto. 402, bloco 1, CEP: 86050-520 em Londrina - Pr, sendo-lhe nomeado
CURADOR o Requerente DIOGO ARREBOLA PEREIRA, brasileiro, músico,
solteiro, portador da cédula de identidade RG n 84547344, inscrito no CPF/MF sob
n 061.600.409-52, residente e domiciliado na Rua Jerusalém, n 65, apto. 402, bloco
1, CEP: 86050-520 em Londrina - P, nos autos nº. 0040591-14.2018.8.16.0014 de
INTERDIÇÃO. A curatela é por tempo indeterminado e tem a finalidade de reger o
interditando em todos os atos da sua vida civil. O presente edital será publicado por
três (03) vezes no Diário da Justiça do Estado, com intervalo de dez (10) dias. DADO
E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos 22 de
julho de 2019.
Assinado digitalmente
Osvaldo Taque
Juiz de Direito Substituto

7ª VARA CÍVEL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548898IDMATERIA

DILIGÊNCIA DO JUÍZO P O D E R J U D I C I Á R I O JUÍZO DE DIREITO
DA 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS. EDITAL DE INTIMAÇÃO
dos herdeiros do exequente falecido ROMILDO SCHIAVINATO, que era brasileiro,
solteiro, aposentado, era inscrito no CPF/MF sob n° 043.598.959-68, portava o RG n°
429.594 SSP/PR e extraído dos Autos sob nº 0014594-34.2015.8.16.0014 de AÇÃO
DE DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA E PEDIDO LIMIAR,
em que é Requerente ROMILDO SCHIAVINATO (falecido) e requerida GISLENE
DE OLIVEIRA LIMA com o prazo de 30 (trinta) dias. O DOUTOR JOSÉ RICARDO
ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara Cível da Comarca de Londrina
- Estado do Paraná, na forma da Lei, etc... FAZ SABER: a todos que conhecimento
tiverem e interessarem possa, especialmente os herdeiros do requerente falecido
ROMILDO SCHIAVINATO acerca do conteúdo do presente edital, com prazo de
trinta dias, passado nos autos sob nº 0014594- 34.2015.8.16.0014 de AÇÃO DE
DESPEJO POR FALTA DE PAGAMENTO C/C COBRANÇA E PEDIDO LIMINAR, e
para que fiquem desde então INTIMADOS para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias
promoverem suas habilitações nos presentes autos, na forma do Artigo 313, I, § 2º, II
do CPC, nos termos do respeitável despacho proferido no sequencial 189.1 é que foi
expedido o presente edital, que será publicado na rede mundial de computadores do
site do TJPR (Art. 275, § 2º do CPC) na forma da lei, e afixado em lugar de costume.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do Paraná, aos
22 dias do mês de Julho de 2019. Eu_______________________(JOÃO PAULO
AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi. JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

IDMATERIA1549101IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUIZO DE DIREITO DA 7ª. VARA CIVEL DA COMARCA DE LONDRINA - PARANÁ
CARTÓRIO DO SETIMO OFICIO CIVEL E ANEXOS
EDITAL DEINTIMAÇÃO do requerido JEFFERSON ROBERTO LOPES, brasileiro,
solteiro, inscrito no CPF/MF sob n° 028.543.249-43, atualmente em lugar incerto e
não sabido e extraído dos Autos de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL,
sob nº0040025-02.2017.8.16.0014, em que é requerente BANCO BRADESCO S.A
e requerido JEFFERSON ROBERTO LOPES, com prazo de 30 (trinta) dias.
O DOUTOR JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA. Juiz de Direito da 7ª. Vara Cível
da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, na forma de lei, etc.
FAZ SABER: A todos os que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
de que no sequencial 54.1 dos presentes autos foi proferido o respeitável despacho
determinando a intimação do devedor para pagamento voluntário da dívida, cujo
teor é o seguinte: "1. Intime-se o devedor (Jefferson Roberto Lopes), para, no
prazo de 15 (quinze) dias, pagar voluntariamente o débito. 1.1 Não ocorrendo
o pagamento voluntário, sobre o débito serão acrescidos multa de 10% (dez
por cento), honorários de advogado, também no percentual indicado, além
de custas da fase executiva. 1.2 Efetuado o pagamento parcial, a multa e os
honorários previstos no item 1.1 incidirão sobre o remanescente. 2. Em se
tratando de executado citado por edital, que não constituiu procurador nos
autos na fase de conhecimento, a intimação para pagamento de que trata esta
decisão deverá ocorrer por edital (CPC, art. 513, § 2º, inciso IV). Londrina, 17
de julho de 2019. José Ricardo Alvarez Vianna Juiz de Direito". Então, para
que chegue ao conhecimento do requerido JEFFERSON ROBERTO LOPES, cujo
atual endereço é incerto e não sabido foi expedido o presente Edital, ficando este
INTIMADO para, querendo no prazo de 15 (Quinze) dias efetuar o pagamento do
débito exequendo no valor de R$ 7.005,39 (Sete mil, cinco Reais e trinta e nove
Centavos), devidamente atualizado, sob pena de incidir multa de 10% (dez por
cento) sobre o valor do débito, honorários advocatícios e custas da fase executiva,
nos termos do r. despacho proferido no sequencial 54.1 dos autos, acima transcrito.
Foi expedido o presente edital que será publicado na forma da lei e afixado na sede
deste Juízo. DADO E PASSADO nesta Cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 22 dias do mês de Julho de 2019. Eu,______________________(JOÃO
PAULO AKAISHI), Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
JUIZ DE DIREITO

Edital Geral

IDMATERIA1548777IDMATERIA

JUSTIÇA GRATUITA PODER JUDICIÁRIOJUÍZO DE DIREITO DA 7ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ.
CARTÓRIO DO SÉTIMO OFÍCIO CÍVEL E ANEXOS.
EDITAL DE INTIMAÇÃO para conhecimento geral da SENTENÇA que decretou a
INTERDIÇÃO de IDA RIBEIRO PEREIRA, brasileira, viúva, aposentada, portadora
do RG nº 865.252-1/SSP/Pr e inscrita no CPF/MF nº 446.676.809-97, residente
e domiciliada na Rua Espirito Santo, nº 927, apto 501, Londrina-Pr, declarando-
o relativamente incapaz de exercer pessoalmente todos os atos negociais e
patrimoniais, nos termos da r. sentença proferida no sequencial 110.1 destes
autos sob nº 0081704-45.2018.8.16.0014 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO em que
são requerentes EURÍPEDES SEBASTIÃO FERREIRA e Requerida IDA RIBEIRO
PEREIRA, nos termos dos Artigos 84 § 3° e 85, ambos da Lei n° 13.146/2015 c/c
os Artigos 754 e 754 do Novo Código de Processo Civil.
O DOUTOR JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA, MM. Juiz de Direito da 7ª Vara
Cível da Comarca de Londrina - Estado do Paraná, na forma da Lei, etc...
FAZ SABER: a todos que conhecimento tiverem e interessarem possa, acerca do
conteúdo integral da R. SENTENÇA proferida no sequencial 110.1 destes autos,
que decretou a INTERDIÇÃO da requerida IDA RIBEIRO PEREIRA, passado
nos autos sob nº 0081704-45.2018.8.16.0014 de AÇÃO DE INTERDIÇÃO, cujo
inteiro teor da sentença é o seguinte: "I - RELATÓRIO Eurípedes Sebastião
Ferreira já qualificado, pleiteou nos autos em apreço a Interdição de Ida
Ribeiro Pereira, também já qualificada. Alegou, em síntese, que a interditanda
(mãe do requerente) foi acometida em 05 de julho de 2018, por um acidente
vascular cerebral (AVC), o que lhe acarretou sequelas neurológicas que a
torna incapaz para tomar decisões ou administrar suas finanças. Requereu,
por fim, a citação da interditanda e a decretação da interdição desta,
inclusive a título de antecipação de tutela, nomeando-o como curador. A
tutela foi deferida, com a nomeação do requerente como curador provisório
da interditanda (seq. 14). No seq. 72 foi certificado pelo oficial de justiça
a impossibilidade de locomoção da interditanda, com posterior decisão de
dispensa da realização da entrevista, e nomeação de curadora especial à
curatelada (seq. 79). Apresentada contestação (seq. 92), seguida de réplica
(seq. 95). No seq. 107, o Ministério Público se manifestou pelo deferimento do
pedido inicial, bem como pela desnecessidade de produção de outras provas
além das já produzidas. Após, os autos vieram conclusos para sentença. II -
FUNDAMENTAÇÃO Com efeito, o atestado médico de lavra de Roque Gondolfo
Jr., CRM nº 30.326, constatou que a interditanda "tem diagnóstico de AVCi
(05/07/2018), no momento se encontra acamada e totalmente dependente dos

cuidados de terceiros, sendo acompanhada em internação domiciliar desde
20/08/2018 por equipe multidisciplinar - CID: G45 (seq. 1.5)." Corroborando
tais assertivas, a certidão do oficial de justiça constou-se que "deixei de
citar a requerida Ida Ribeiro Pereira, conforme disposto no artigo 245, caput,
do CPC, tendo constatado que a mesma está acamada, necessitando de
auxílio para todas as suas necessidades pessoais, comunicação prejudicada,
aparentemente incapaz de compreender o presente ato e sem possibilidade
de se locomover (seq. 72.2)". Conclui-se, pois, que a curatelada se enquadra
no rol de relativamente incapazes previsto no Código Civil brasileiro, mais
especificamente em seu art. 4º, inc. III: "Art. 4º São incapazes, relativamente
a certos atos ou à maneira de os exercer: [...] III - aqueles que, por causa
transitória ou permanente, não puderem exprimir sua vontade". Sendo assim,
é cabível o instituto da curatela ao caso (CC, art. 1.767, inc. I). De acordo com
o art. 84, § 3º, da Lei nº 13.146/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência), a
curatela pode ser definida como "medida protetiva extraordinária, proporcional
às necessidades e às circunstâncias de cada caso, e durará o menor tempo
possível". Ainda, nos termos do art. 85, da mesma Lei, "a curatela afetará tão
somente os atos relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial".
A esse respeito, o Ministério Público manifestou-se no seguinte sentido: "[...]
Constata-se, portanto, que a patologia apresentada pela requerida a impede
de exprimir validamente a sua vontade em caráter permanente, enquadrando-
a no rol dos relativamente incapazes (CC, art. 4º, III) [...]" (seq. 107, p. 1). No
mais, quanto à legitimidade do requerente para exercício da curatela, restou
comprovado que é filho da requerida (seqs. 14), bem como houve anuência
dos demais irmãos (seqs. 104), enquadrando-se no disposto no artigo 1.774 c/
c § 1º do art. 1775, ambos do Código Civil. Cabe dizer ainda que, o cônjuge
da requerida é falecido conforme demonstrado pelo atestado de óbito anexado
no seq. 104.2.Logo, preenchidos os requisitos legais, a procedência do pedido
de interdição é medida que se impõe. III - DISPOSITIVO Do exposto, julgo
procedente o pedido e decreto a interdição de Ida Ribeiro Pereira, declarando-
a relativamente incapaz de exercer, pessoalmente, todos os atos negociais e
patrimoniais, na forma dos artigos 84, § 3º, e 85, ambos da Lei nº 13.146/2015;
combinado como os artigos 754 e 755, ambos do Código de Processo Civil.
Nomeio como curador o requerente Eurípedes Sebastião Pereira, filho da
interditanda. Lavre-se o competente termo e, após, intime-se o curador ora
nomeado para assiná-lo. Uma vez que o curador tem vínculo de parentesco
com o interditando (seq. 1.4), não há necessidade de prestação de caução
bastante. Inscreva-se a presente decisão no Registro de Pessoas Naturais e
publique-se no Diário da Justiça, nos termos dos artigos 9º, inciso III, do Código
Civil, e 755, § 3º, do Código de Processo Civil. Com relação aos honorários
devidos à curadora especial, os quais deverão ser suportados pelo Estado
do Paraná (CF, art. 24, inciso XIII), arbitro em R$ 500,00 (quinhentos reais),
levando em conta para tanto os critérios firmados no art. 85, §§2º e 8º, do CPC,
o que atende à razoabilidade, uma vez que compatibiliza meios e fins neste
último aspecto (honorários). Ciência ao Ministério Público. Após o trânsito
em julgado, e cumpridas as determinações supra, arquivem-se. Publique-se.
Registre-se. Intimem-se. Londrina, 03 de julho de 2019. José Ricardo Alvarez
Vianna Juiz de Direito." Desta forma para que chegue ao conhecimento de todos
foi expedido o presente edital, que será publicado na forma da lei, e afixado em lugar
de costume. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Londrina, Estado do
Paraná, aos 22 dias do mês de Julho de 2019. Eu_______________________(JOÃO
PAULO AKAISHI) Escrivão, o fiz digitar e subscrevi.
JOSÉ RICARDO ALVAREZ VIANNA
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE MANDAGUAÇU
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1548936IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE
MARINGÁ - FORO REGIONAL DE MANDAGUAÇU - PARANÁ
VARA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA CONDENATÓRIA DO RÉU SIDNEY
GOMES FERREIRA, COM PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS.
A Doutora SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES, M.M.a Juíza de Direito da
Comarca da Região Metropolitana de Maringá - Foro Regional de Mandaguaçu,
Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu: SIDNEY GOMES
FERREIRA, brasileiro, natural de Padre Paraíso/MG, nascido em 13/04/1978, filho
de Odete Medina dos Santos e Sinvaldo Gomes Ferreira, portador da cédula de
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identidade 15106459-0/PR, CPF 223.820.928-07, ora em lugar ignorado, a qual
foi denunciado e processado perante este Juízo nos autos de Processo Crime
nº 0001496-83.2018.8.16.0108, que o Ministério Público do Estado do Paraná o
denunciou em data de 29/06/2018, como incurso no artigo 33, caput E art. 35, caput,
c/c art. 40, VI da Lei 11.343/06, na forma do art. 69 do CP, ao final, por sentença
de 22/07/2019, foi julgada procedente a denúncia para condená-lo como incurso nas
sanções do art. 33, §1º, III c/c art. 33, §4º da Lei 11.343/06, à pena definitiva de 05
(cinco) anos, 04 (quatro) meses e 05 (cinco) dias de detenção e 534 (quinhentos
e trinta e quatro) dias-multa, em regime inicial semiaberto. E para que chegue
ao conhecimento de todos os interessados e principalmente o réu, mandou o M. M.
Juiz expedir o presente edital com prazo de 90 dias, na forma do art. 392, inciso VI, e
§ 1º, do Código de Processo Penal, para o fim de intimá-lo do inteiro teor da referida
sentença, e dar-lhe ciência que terá, após o decurso do prazo da publicação deste
no Diário da Justiça do Estado, cinco (05) dias, para, querendo, apelar da referida
decisão. Decorrido o prazo, a referida sentença transitará em julgado na forma da
lei, iniciando-se a execução da sentença. Mandaguaçu-PR, 22 de julho de 2019.
Eu..............(Carlos Alexandre Pacheco), Analista Judiciário, o digitei e subscrevi.
SUZIE CAPRONI FERREIRA FORTES
Juíza de Direito

FORO REGIONAL DE MANDAGUARI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1548882IDMATERIA

Mandaguari, 22 de julho de 2019
EDITAL DE INTIMAÇÃO DAS PARTES
VALDINEI FILHO ROMÃO,  COM O PRAZO DE QUINZE DIAS
Edital de intimação do polo passivo VALDINEI FILHO ROMÃO, pessoa física, CPF nº
003.906.569-33, atualmente estabelecida em lugar incerto e não sabido da decisão
proferida pela MM. Juíza de Direito Dra Iza Maria Bertola Mazzo, em data de
03 de junho de 2019, nos seguintes termos "III. Analisando a minuta do acordo
formulado entre as partes, é possível verificar que, caso a parte executada reste
inadimplente, não haverá a retomada do curso da presente ação e sim a execução
da transação, motivo pelo qual não se revela plausível a suspensão do feito e sim
a sua extinção. IV. Diante disso, HOMOLOGO, para que surta seus jurídicos e
legais efeitos, a transação levada a efeito entre as partes no presente feito e, com
fundamento no artigo 487, inciso III, alínea b, do Código de Processo Civil, JULGO
EXTINTO O PROCESSO, com resolução de mérito. V. Sem custas e honorários,
na forma do artigo 54 da Lei nº 9.099/1995. VI. Publique-se. Registre-se. Intimem-
se. Oportunamente, arquivem-se.". Autos de Procedimento do Juizado Especial
Cível nº 0004811-53.2017.8.16.0109 (PROJUDI), movida por ILDEFONSO PERES
HENRIQUE contra VALDINEI FILHO ROMÃO. Mandaguari, aos vinte e dois dias do
mês de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu, ___________________ (Fernando
George Parreira Santos), técnico judiciário que o digitei e subscrevo.
IZA MARIA BERTOLA MAZZO
JUÍZA DE DIREITO

FORO REGIONAL DE MARIALVA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548641IDMATERIA

Estado do Paraná PODER JUDICIÁRIO

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL E
ANEXOS
COMARCA DE MARIALVA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO: 15 DIAS
RÉU: LUANA BRUM DA SILVA
O Doutor Robespierre Foureaux Nunes, MM. Juiz de Direito da Vara de Criminal da
Comarca de Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
LUANA BRUM DA SILVA, inscrita no RG nº 133668020 SSP/PR, nascida aos
26/11/1995, brasileira, natural de Guaíra - PR, atualmente em lugar incerto, a INTIMA
pelo presente Edital, com prazo de 15 (quinze) dias, de que foi aplicada em seu favor,
na data de 14/08/2018, as Medidas Protetivas pelo prazo de 180 dias com fulcro na
Lei 11.340/2006, em face de Jeferson Fonseca da Silva, consistente em:
1. Afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;
2. Proibição do requerido se aproximar da ofendida, devendo guardar distância dela
de no mínimo, 100 (cem) metros;
3. Proibição de manter contato com a ofendida, por qualquer meio de comunicação.
Ainda, CIENTIFICA que transcorrido o prazo da medida o feito será arquivado caso
não haja pedido de prorrogação.
.
Robespierre Foureaux Nenus (Juiz de direito).

IDMATERIA1548610IDMATERIA

Estado do Paraná PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL
DE MARIALVA
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 15 DIAS
RÉU(S): JOSÉ ALVES REZENDE
O Doutor Robespierre Foureaux Alves, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal da
Comarca de Marialva, Estado do Paraná, na forma da lei, etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
JOSÉ ALVES REZENDE, brasileiro, portador do RG. 18.204.683 SSP/PR, inscrito
no CPF 015.202.359-33,filho de Antônio Alves Rezende e Izaura Rosa de Rezende,
atualmente em lugar incerto, pelo presente CITA-O para que, no prazo de 10 (dez)
dias, através de advogado, responda por escrito, à acusação que lhe foi feita nos
autos de Processo Crime 0002563-10.2014.8.16.0113, a que responde como incurso
nas sanções dos artigos 217 -A, caput, c/c art. 226, inciso II, por diversas vezes, na
forma do artigo 71, todos do Código Penal, considerados hediondos nos termos do
art. 1°, VI da Lei 8.072/1990, apresentando defesa prévia, através de advogado e
eventuais exceções que houverem, podendo argüir preliminares e invocar todas as
razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar as provas que
pretende produzir e arrolar testemunhas, ciente(s) de que o processo seguirá(ão)
à(s) sua(s) revelia(s) se deixar(em) de comparecer(em), sem motivo justificado,
a qualquer ato, não podendo mudar(em) de residência ou dela se ausentar(em)
por mais de oito dias, sem comunicar(em) à autoridade processante, o lugar onde
passará (ão) a ser(em) encontrado(s).
E para que ninguém alegue ignorância, será fixado e publicado na forma da lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Marialva, Estado do Paraná, 19 de julho
de 2019
Eu (Marcia Siqueira de Sousa), Auxiliar Judiciária, subscrevo.
Robespierre Foureaux Alves (Juiz de Direito).

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ

1ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
REGISTROS PÚBLICOS E CORREGEDORIA

DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital Geral

IDMATERIA1549061IDMATERIA

Processo: 0028506-84.2018.8.16.0017. Classe Processual: Retificação ou
Suprimento ou Restauração de Registro Civil. Assunto Principal: Retificação de
Nome. Polo Ativo(s): ANA VITÓRIA DE SOUZA SILVA representado(a) por
ISABELLA SILVA SIMEONI, MICHELLY SILVA SIMEONI OLIMPIO. SENTENÇA.
ANA VITÓRIA DE SOUZA SILVA, representada por sua genitora ISABELLA SILVA
SIMEONI, representada por sua genitora MICHELLY SILVA SIMEONI OLIMPIO,
propôs a presente AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL, com base no
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artigo 109 da Lei nº. 6.015/73, na qual requer a retificação de seu registro civil
de nascimento, para que acrescente ao seu patronímico o sobrenome materno
"Simeoni". Sustenta que gostaria de melhor indicar a sua procedência familiar,
identificando a sua origem. ...[...]... É o relatório. DECIDO. ...[...]... Pelo exposto,
JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a seguinte alteração: no registro
de nascimento de ANA VITÓRIA DE SOUZA SILVA, para que conste o nome da
registranda como ANA VITÓRIA DE SOUZA SILVA SIMEONI. Condeno a parte
requerente, com base no artigo 88 do NCPC, ao pagamento das custas processuais,
cuja exigibilidade suspendo até que tenha condições de pagá-las, nos termos do
artigo 98, §3º do NCPC. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Dê-se vista ao Ministério
Público. Publique-se edital na imprensa oficial para divulgação da alteração, nos
termos da parte final do caput do artigo 57 da Lei de Registros Públicos. ...
[...]... Maringá, 19 de junho de 2019. Robespierre Foureaux Alves. Juiz de Direito
Substituto.

IDMATERIA1548664IDMATERIA

Edital Geral - Família
1ª Secretaria da Família e Sucessões de Maringá - PROJUDI.
Prazo de: 30 dias. Natureza: 72 - Alteração do Regime de Bens.
Autos nº0027516-93.2018.8.16.0017Interessado(s): DONIZETE RAIMUNDO DO
NASCIMENTO e SUELI APARECIDA ALVES DO NASCIMENTO. Objeto: FAZ
SABER a todos que se processam perante este Juízo e Cartório os autos supra,
onde constam as partes acima informadas, que tencionam a alteração do regime de
bens, na qual foi inicialmente constituído como parcial de bens, e passará a ser de
separação total de bens. E para que chegue ao conhecimentos dos interessados,
expediu-se o presente edital, nos termos do art. 406, §1º do Código de Normas da
Corregedoria-Geral do Foro Judicial do Estado do Paraná. Maringá, 05 de julho de
2019 às 15:52:58.Adriane Kelly Neres Teixeira, Técnico(a) Judiciário(a). William Artur
Pussi, Juiz de Direito. Advogados: OAB46919N-PR - CAMILA MARTINS CASTRO
DE ALMEIDA, OAB48005N-PR - FRANCIELI LOPES DOS SANTOS SUNELAITIS,
OAB48005N-PR - FRANCIELI LOPES DOS SANTOS SUNELAITIS, OAB46919N-
PR - CAMILA MARTINS CASTRO DE ALMEIDA (Procurador) OAB23155N-PR -
LETÍCIA FERREIRA DA SILVA

1º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1549120IDMATERIA

EDITAL Nº 01/2019 DE CITAÇÃO DO RECLAMADO JOSE CEOBANIUC
NOGUEIRA
PRAZO: 20 (VINTE) DIAS
A DOUTORA DANIELA PALAZZO CHEDE BEDIN, MM. JUÍZA DE DIREITO
SUBSTITUTA DO PRIMEIRO JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DE
MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI E NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES LEGAIS,
FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou deles conhecimento
tiverem, que por este Juízo, sito na Avenida João Paulino Vieira Filho, nº 239, Edifício
Santa Izabel, Novo Centro, MARINGÁ/PR, tramitam os autos de Procedimento
do Juizado Especial Cível  sob n. 0004651-73.2018.8.16.0018 (PROJUDI),
em que figura como reclamante(s) VIVIAM VALENCIO DA SILVA (CPF/MF:
052.906.029-92) e reclamado(s) DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO
DO PARANÁ - DETRAN/PR (CNPJ: 78.206.513/0001-40); ESTADO DO PARANÁ
(CNPJ: 76.416.940/0001-28); JOSE CEOBANIUC NOGUEIRA (RG: 49403950
SSP/PR e CPF/MF: 632.734.389-91); MUNICÍPIO DE MARINGÁ/PR (CNPJ:
76.282.656/0001-06) e MUNICÍPIO DE SARANDI/PR (CNPJ: 78.200.482/0001-10),
e, constando dos autos que o reclamado(a) encontra-se atualmente em lugar incerto
e não sabido, mandou expedir o presente edital, com prazo de 30 (trinta) dias, para
a CITAÇÃO DE JOSE CEOBANIUC NOGUEIRA, com endereço incerto e não
sabido, para que, tome conhecimento da ação, do inteiro teor da petição inicial e
despacho abaixo descrito, e, para que no prazo de 30 (trinta) dias (artigo 7º da
Lei nº 12.153/2009), querendo, responda a todos os termos da inicial, bem como
da emenda à petição inicial de evento 83, sob pena de revelia e confissão quanto
à matéria de fato (artigo 344 do Código de Processo Civil): 1. PETIÇÃO INICIAL
"AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO C/C OBRIGAÇÃO DE FAZER
E PEDIDO DE TUTELA DE URGÊNCIA em curso perante o 1º Juizado Especial da
Fazenda Pública da Comarca de Maringá/PR, proposta por VIVIAM VALENCIO DA
SILVA em face de DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO ESTADO DO PARANÁ -
DETRAN/PR; ESTADO DO PARANÁ; JOSE CEOBANIUC NOGUEIRA; MUNICÍPIO
DE MARINGÁ/PR e MUNICÍPIO DE SARANDI/PR. Ação ajuizada a fim de que
seja concedida a tutela de urgência, no sentido de notificar o Detran/PR para
que suspenda a tramitação do procedimento administrativo nº 0001052302-2
manutenindo o direito de dirigir à requerente, até o ulterior julgamento dos presentes
autos; conceder a tutela de urgência, no sentido de determinar ao Detran para que
as futuras infrações de trânsito cometidas com referido veículo sejam autuadas em
nome do segundo requerido Sr. José Ceobaniuc Nogueira; que confirmado os efeitos

da medida liminar pleiteada, digne-se a julgar totalmente procedente a presente
demanda, acolhendo o pedido da requerente declarando nula a penalidade referente
aos pontos acumulados no prontuário da requerente no que diz respeito aos Aits
do veículo Fiat Uno electronic, 1993/1994, placas AEB-0795, consequentemente,
determinar a anulação do procedimento administrativo de suspensão do direito de
dirigir nº0001052302-2; determine a transferência ao Sr. José Ceobaniuc Nogueira
todos os débitos referente ao veículo objeto da presente, desde a data da efetiva
tradição e eventuais futuros; condenar o requerido Sr. José Ceobaniuc Nogueira,
ao pagamento da importância de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a título de danos
morais.". 2. DESPACHO: "1. Uma vez que já esgotadas as diligências no intuito
de localizar o atual paradeiro do Reclamado José Ceobaniuc Nogueira (movs. 25.1,
46.1, 47.1, 67.1, 70.1 e 71.1), outra solução não há senão a de que sua citação seja
procedida por meio de edital. Sobre a possibilidade de citação por edital no âmbito
do Juizado da Fazenda Pública, colacionam-se os seguintes julgados: 'OMISSIS'(...).
2. Destarte, cite-se o Reclamado José Ceobaniuc Nogueira por meio de edital, com
prazo de 20 (vinte) dias, devendo ser observado o contido no artigo 257 do atual
Código de Processo Civil, para que, querendo, apresente resposta no prazo de
30 (trinta) dias (artigo 7º da Lei nº 12.153/2009), sob pena de revelia e confissão
quanto à matéria de fato (artigo 344 do Código de Processo Civil). 3. Ainda, recebo a
petição de mov. 83.1 como emenda à inicial, devendo a secretaria fazer as alterações
necessárias. 4. No mais, haja vista que, na prática, este Juízo vem constatando a
inexistência de obtenção de êxito em acordo entabulado nas sessões inaugurais
em feitos similares aos autos ora em análise, também em trâmite perante este
Juízo, deixo de designar data para a audiência de conciliação. 4.1. No entanto,
com o fito de evitar eventual arguição de cerceamento de defesa e considerando o
disposto no artigo 7º, da Lei 12.153/2009, que determina a citação com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias para o comparecimento em audiência, no caso de seu
cancelamento, o prazo para resposta deve respeitar o mínimo mencionado na
referida lei. 4.2 Desta feita, cite-se a parte requerida MUNICÍPIO DE MARINGÁ para
apresentar resposta no prazo de trinta dias (artigo 7º da Lei 12.153/2009), advertindo-
a, ainda, acerca da regra disposta no artigo 9° da mesma Lei (fornecimento da
documentação que disponha para o esclarecimento da causa). 5. Intimações e
diligências necessárias". 3. ADVERTÊNCIA: será nomeado curador especial em
caso de revelia. ENCERRAMENTO: E para que chegue ao conhecimento de todos
e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado
e afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO, nesta Cidade e Comarca de Maringá,
do Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2019 às 14:12:55. Eu, Cilene Fanhani,
Secretária, o digitei e subscrevi.
DANIELA PALAZZO CHEDE BEDIN
Juíza de Direito Substituta

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548679IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE
MARINGÁ
2ª VARA CRIMINAL DE MARINGÁ
EDITAL DE CITAÇÃO DO(S) RÉU(S) JOSIANE FERREIRA DOS SANTOS MIKUNI
Processo-crime nº 0000817-75.2012.8.16.0017
O Dr. RAFAEL ALTOÉ, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 (quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
JOSIANE FERREIRA DOS SANTOS MIKUNI, Nome da mãe: MARIA APARECIDA
DOS REIS DOS SANTOS, Nome do pai: EDINALDO FERREIRA DOS SANTOS,
Nascimento: 09/11/1982, CPF: R.G.: 92237990, pelo presente CITA-O(S) para que
no prazo de 10 (dez) dias responder à acusação, por escrito, através de defensor (art.
396 do CPP, com a redação dada pela Lei 11.719 de 20/06/2008), estando incurso
nas sanções do art. 168, §1º, inciso III do CP, c.c. art. 71 do CP. ADVERTÊNCIA:
não apresentando defesa preliminar através de advogado ou não constituindo
advogado que o represente no processo, será declarada a suspensão do curso do
prazo prescricional, e poderá ser suspenso o curso do processo, com possibilidade
de decretação da prisão preventiva e produção antecipada da prova. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, data de inclusão
no sistema. Eu -RICARDO ANTÔNIO DE PIERI POI, Técnico de Secretaria, o digitei.
RAFAEL ALTOÉ
Juiz de Direito Substituto

Edital de Intimação

IDMATERIA1548635IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
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EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 15 dias
Processo-crime nº 0004893-69.2017.8.16.0017
O Doutor RAFAEL ALTOÉ, MM. Juiz de Direito da Segunda Secretaria Criminal do
Foro Central da Região Metropolitana da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15(quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Ação Penal nº
0004893-69.2017.8.16.0017 que a Justiça Pública move em face do réu CARLUCY
DA COSTA, nascido aos 13 de janeiro de 1976, inscrito no CPF nº 024.107.589-08,
natural de Telêmaco Borba-PR, foi denunciado como incurso nas sanções do artigo
304 c/c o artigo 297, ambos do Código Penal e artigo 171, na forma do artigo 71 (por
nove vezes), ambos do Código caput Penal, incidindo ao final o artigo 69, do Código
Penal, e como consta dos autos, que o réu encontra-se em atualmente em lugar
incerto e não sabido, mandou expedir o presente edital, com prazo de 15(quinze)
dias, a fim de INTIMÁ-LO, para que no prazo de 10(dez)dias, efetue o pagamento
dos seguintes valores: pena de multa penal no valor de R$ 1.021,85(Mil e vinte e
um reais e oitenta e cinco centavos) e mais as custas processuais no valor de R
$493,70 (quatrocentos e noventa e três reais e setenta centavos), totalizando o valor
de R$1.344,85( MIL TREZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E OITENTA
E CINCO CENTAVOS). E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz
determinou a feitura do presente edital, que será afixado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá, Estado do Paraná, aos 14 de junho
de 2019.
RAFAEL ALTOÉ
Juiz de Direito

IDMATERIA1548715IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE
MARINGÁ
2ª VARA CRIMINAL DE MARINGÁ - PROJUDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(S) RÉU(S) VALTER MOREIRA PENQUES
Processo-crime nº 0015229-45.2011.8.16.0017
O Dr. RAFAEL ALTOÉ, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de
Maringá, Estado do Paraná, na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15 dias,
ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Processo-crime enumerados
acima, através do presente INTIMA o réu VALTER MOREIRA PENQUES, Data
de Nascimento: 02/03/1963 RG: 34754900 SSP/PR CPF/CNPJ: 493.974.789-15,
Filiação: LUZIA SAMPAIO PENQUES / LAURO MOREIRA PENQUES, atualmente
em lugar incerto, para que no prazo de 10 dias, efetue o pagamento da pena de
multa e das custas processuais, conforme conta elaborada nos autos. Efetuados
os pagamentos, deverá, em seguida, apresentar a este Juízo os respectivos
comprovantes de pagamentos, especialmente para fins de extinção da pena de
multa. Eventual requerimento de parcelamento deverá ser feito diretamente no
Cartório. Advertência: O não pagamento dos valores importa em emissão de certidão
de crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa, na
forma prevista nos arts. 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial, sem
prejuízo da inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/
SERASA).. E para que ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a
feitura do presente edital. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Maringá,
Estado do Paraná, aos 19 dias do mês de julho, do ano 2019. Eu, RICARDO
ANTÔNIO DE PIERI POI, Técnico de Secretaria, o digitei.
RAFAEL ALTOÉ
Juiz de Direito Substituto

IDMATERIA1548643IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE MARINGÁ PR
SEGUNDA VARA CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo 15 dias
Processo-crime nº 0009194-93.2016.8.16.0017
O Doutor RAFAEL ALTOÉ, MM. Juiz de Direito da Segunda Secretaria Criminal do
Foro Central da Região Metropolitana da Comarca de Maringá, Estado do Paraná,
na forma da lei...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de 15(quinze)
dias, ou dele conhecimento tiverem, expedido nos autos de Ação Penal nº
0009194-93.2016.8.16.0017 que a Justiça Pública move em face do réu INTIMA
o sentenciado VALDIR FRANCISCO DA SILVA, filho de Valdomiro Francisco da
Silva e Pedrina Elídia da Silva, nascido aos 05.04.1978, natural de Umuarama -
PR, portador da Cédula de Identidade RG nº 7.881.199-4 SSP-PR, dos termos da
sentença proferida em data 20 de abril de 2018, a qual julgou procedente a denúncia
para condená-lo como incurso nas sanções do art. 33, caput c/c art. 40, inciso VI
ambos da Lei 11.343/06. Foi condenado a uma pena de 08 anos e 25 dias de reclusão
e 806 dias-multa, a serem cumpridos em regime inicial, e como consta dos autos, que
o réu encontra-se em atualmente em lugar incerto e não sabido, mandou expedir o
presente edital, com prazo de 15(quinze) dias, a fim de INTIMÁ-LO, para que no prazo
de 10(dez)dias, efetue o pagamento dos seguintes valores: pena de multa penal no
valor de R$ 26.667,11(vinte e seis mil reais e seiscentos e sessenta e sete reais e
onze centavos) e mais as custas processuais no valor de R$169,62 (cento e sessenta

e nove reais e sessenta e dois centavos), totalizando o valor de R$26.836,73 ( vinte
e seis mil reais e oitocentos e trinta e seis reis e setenta e três centavos). E para que
ninguém possa alegar ignorância, o MM. Juiz determinou a feitura do presente edital,
que será afixado na forma da Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de
Maringá, Estado do Paraná, aos 12 de julho de 2019.
RAFAEL ALTOÉ
Juiz de Direito

3ª VARA CÍVEL

Edital Geral

IDMATERIA1548860IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DA REGIÃO
METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO
CENTRAL DE MARINGÁ - 3ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE VENDA JUDICIAL PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Juliano Albino Manica, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara Cível da
Comarca de Maringá - PR, na forma da lei, nos autos abaixo descritos e qualificado,
determina a expedição do presente edital para venda judicial a seguir:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06 de agosto de 2019, às 10:00 horas, tão somente
na modalidade eletrônica - mediante cadastro prévio no site www.kleiloes.com.br,
(estando aberto para lances online a partir do quinto dia que antecede esta data),
cuja venda se fará por maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao valor da
avaliação. Não havendo licitante será levado a segunda venda.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de agosto de 2019, às 10:00 horas horas, onde
poderá ocorrer alienação por preço inferior ao da avaliação desde que não seja
aviltante (inferior a em 60% da avaliação), nas modalidades online (mediante
cadastro prévio no site www.kleiloes.com.br) e presencial na Sede do Leiloeiro (Av.
Carlos Gomes, nº 226, Térreo, Zona 05, nesta cidade) de forma simultânea.
LEILOEIRO OFICIAL NOMEADO: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, leiloeiro
público oficial, devidamente inscrito na JUCEPAR sob o n.º 660. PROCESSO: Autos
nº 0024619-34.2014.8.16.0017 de Cumprimento de sentença, proposta pelo BANCO
DO BRASIL S/A, em desfavor de BAVIA & CIA LTDA, NISSEIA PIETSCH BAVIA e
PEDRO DONIZETE BAVIA.
BEM: 01 (um) veículo marca/modelo: Fiat Palio Sport 1.6 DL, placa AWH-
1139, ano/modelo 2012/2013, cor branca, chassi 9BD1962A3D2117251, renavam:
0049.978013-2, combustível: álcool/gasolina.
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 30.000,00 (trinta mil reais) na data de 14/02/2018.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, Sr. Pedro Donizete Bavi, no endereço: Rua
Aristides Lobo, nº 420, apto. 701, Vila Santo Antônio - Maringá/PR. ÔNUS:Conforme
Extrato do DETRAN/PR datado de 04/07/2019: Bloqueio por ordem judicial -
RENAJUD; valores em atraso de Licenciamento Anual no valor de R$ 86,50.
VALOR DA DÍVIDA: R$ 329.241,22 (trezentos e vinte e nove mil duzentos e quarenta
e um reais e vinte e dois centavos), na data de 16/01/2019, que poderá ser acrescida
de eventuais correções, custas processuais e honorários advocatícios.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) em caso de adjudicação, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação, 5% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição, 2%, sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo executado e d) em caso de acordo ou pagamento
da dívida realizado no prazo de 05 (cinco dias) antes da efetivação do leilão, arbitro
a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento.
AD-CAUTELAM: E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância, especialmente o(s) devedor(es) BAVIA & CIA LTDA,
NISSEIA PIETSCH BAVIA e PEDRO DONIZETE BAVIA, e seus
cônjuges, se casado forem, bem como, terceiros interessados, fica(m), desde já por
este, devidamente intimado(s) das designações acima para a realização dos leilões,
para que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus direitos; será o
presente edital afixado no quadro de editais e avisos da 3ª Vara Cível, e publicado
na página www.kleiloes.com.br pela imprensa na forma da lei vigente.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas,
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para sua realização. Eu, (Maria Elvira Ribas Xavier da Silva), Escrivã Titular // Caio
Augusto Fernandes da Silva - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz. Maringá, 19/07/2019.
(assinatura digital)
Maria Elvira Ribas Xavier da Silva Escrivã Titular
Autorizada Port. 01/2019

IDMATERIA1548861IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO CENTRAL DE
MARINGÁ - 3ª VARA CÍVEL DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE VENDA JUDICIAL PRAZO DESTE EDITAL: 05 DIAS.
O Exmo. Sr. Dr. Juliano Albino Manica, MM. Juiz de Direito da Terceira Vara
Cível da Comarca de Maringá - PR, na forma da lei, nos autos abaixo descritos e
qualificado, determina a expedição do presente edital para venda judicial a seguir:
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 06 de agosto do ano 2019, às 10:00 horas, tão somente
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na modalidade eletrônica - mediante cadastro prévio no site www.kleiloes.com.br,
(estando aberto para lances online a partir do quinto dia que antecede esta data),
cuja venda se fará por maior lance oferecido, desde que não seja inferior ao valor da
avaliação. Não havendo licitante será levado a segunda venda.
SEGUNDO LEILÃO: Dia 20 de agosto do ano 2019, às 10:00 horas, onde poderá
ocorrer alienação por preço inferior ao da avaliação desde que não seja aviltante
(inferior a 60% da avaliação), nas modalidades online (mediante cadastro prévio no
site www.kleiloes.com.br) e presencial na Sede do Leiloeiro (Av. Carlos Gomes, nº
226,Térreo, Zona 05, nesta cidade).
LEILOEIRO OFICIAL NOMEADO: WERNO KLÖCKNER JÚNIOR, leiloeiro público
oficial, devidamente inscrito na JUCEPAR sob o n.º 660.
PROCESSO: Autos nº 0015329-53.2018.8.16.0017 de Carta Precatória Cível,
proposta por BUSSADORI, GARCIA & CIA LTDA, em desfavor de MAURÍCIO
GARCIA DE OLIVEIRA.
BEM: 01 (um) veículo HONDA/CG 125 FAN ES, placa: ATF-8689, ano de fabricação/
modelo: 2010/2010, cor: preta, combustível: gasolina, renavam: 0025.732626-0,
chassi: 9C2JC4120AR149902. (Observação do Oficial de Justiça datado de
06/12/2018: possui leves escoriações na lataria, pneus bons, em perfeito estado de
uso e conservação).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais), atualizada em
06/12/2018.
DEPÓSITO: Em mãos do executado, Sr. Maurício Garcia de Oliveira (endereço: Sítio
São Franscisco, Lote 444, Estrada Bandeirantes, CEP: 87140-000, Paiçandu/PR ou
Rua José Macetti, nº 377, CEP: 87140-000, Paiçandu/PR).
ÔNUS: Conforme Extrato do DETRAN/PR datado de 19/06/2019: a) IPVA: IPVA
2018 no valor de R$ 169,63 e IPVA 2019 no valor de R$ 152,22, totalizando no
valor de R$ 321,85; b) Seguro Obrigatório -DPVAT: DPVAT anterior no valor de R
$ 185,50 e DPVAT 2019 no valor de 84,58; c) Licenciamento Anual: Licenciamento
anterior(es) no valor de R$ 86,50 e Licenciamento 2019 no valor de R$ 86,50
(vencimento em 13/11/2019); d) Multas de Trânsito: 03 multas obrigatórias no valor
de R$ 753,30. E eventuais constantes do Extrato e/ou Certidão do DETRAN/PR
devidamente atualizado(s).
Processos Apensos: autos nº 0047656-31.2016.8.16.0014; autos nº 0022931-
66.2016.8.16.0017 e autos nº 0025394-44.2017.8.16.0017.
VALOR DA DIVIDA: R$ 39.764,51 (trinta e nove mil setecentos e sessenta e quatro
reais e cinquenta e um centavos), atualizada até 13/07/2016, que poderá ser
acrescida de eventuais correções, custas processuais e honorários advocatícios.
CUSTAS E COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) em caso de adjudicação, 2% sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo exequente; b) em caso de arrematação, 5% sobre
o valor da avaliação, a ser pago pelo arrematante; c) em caso de remição, 2%, sobre o
valor da avaliação, a ser pago pelo executado e d) em caso de acordo ou pagamento
da dívida realizado no prazo de 05 (cinco dias) antes da efetivação do leilão, arbitro
a comissão do leiloeiro em 2% sobre o valor da transação/pagamento.
AD-CAUTELAM: E, para que chegue ao conhecimento de todos e não possa
ninguém alegar ignorância, especialmente o(s) devedor(es) MAURÍCIO GARCIA DE
OLIVEIRA, e cônjuge, se casado for, bem como terceiros interessados, fica(m),
desde já por este, devidamente intimado(s) das designações acima para a realização
dos leilões, para que, querendo, promova(m) o que entender(em) a bem de seus
direitos; será o presente edital afixado no quadro de editais e avisos da 3ª Vara Cível,
e publicado na página www.kleiloes.com.br pela imprensa na forma da lei vigente.
OBSERVAÇÃO: Na hipótese da não realização dos leilões nas datas designadas,
por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil subsequente
para sua realização. Eu, (Maria Elvira Ribas Xavier da Silva), Escrivã Titular // Caio
Augusto Fernandes da Silva - E. Juramentado), o digitei, subscrevo e assino por
ordem do MM. Juiz. Maringá, 19/07/2019.
(assinatura digital)
Maria Elvira Ribas Xavier da Silva Escrivã Titular
Autorizados Port. 01/2019

JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA
E FAMILIAR CONTRA A MULHER

E VARA DE CRIMES CONTRA
CRIANÇAS, ADOLESCENTES E IDOSOS

Edital de Citação

IDMATERIA1548670IDMATERIA

Autos nº. 0002097-71.2018.8.16.0017
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 DIAS
O Dr. Rafael Altoé, MM. JUIZ DE DIREITO do Juizado de Violência Doméstica e
Familiar contra a Mulher e Vara de Crimes contra Crianças do Foro Central da
Comarca da Região Metropolitana de Maringá, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS E NA FORMA DA LEI...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu MAICON XAVIER
SANTANA, RG 92559181 SSP/PR, CPF 100.844.918-09, Nome do Pai: JOÃO
XAVIER SANTANA, Nome da Mãe: LUZIA XAVIER SANTANA, nascido em

01/05/1987, natural de MARINGA/PR, atualmente em lugar ignorado, pelo presente
fica o mesmo CITADO PARA QUE RESPONDA, POR ESCRITO, NO PRAZO
DE 10 DIAS, A ACUSAÇÃO DA PRÁTICA DO DELITO PREVISTO NO ART
129, §9º, c/c art. 29, ambos do CP. PODENDO ARGUIR PRELIMINARES E
INVOCAR TODAS AS RAZÕES DE DEFESA, OFERECER DOCUMENTOS E
JUSTIFICAÇÕES, ESPECIFICAR AS PROVAS QUE PRETENDE PRODUZIR E
ARROLAR TESTEMUNHAS, COM BASE NO ARTIGO 396-A DO CPP.
DADO E PASSADO, nesta cidade e Comarca de Maringá-Pr, aos 19 de julho de
2019. Eu, VANESSA HAMESSI VALERIO PALMA, Técnico(a) Judiciário(a), o digitei.
VANESSA HAMESSI VALÉRIO PALMAChefe de SecretariaAssina por autorização
do Juiz de Direito, conforme Portaria 01/2014

MATINHOS

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1549110IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA PARTE REQUERENTE PEDRO ELEMAR DOS
SANTOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
"Diligência do Juízo"
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem, especialmente a
parte requerente acima nominada, que tramita por este Juízo e 1ª Vara
Judicial e Anexos, os autos de EXECUÇÃO DE SENTENÇA autuado sob nº
0005842-68.2009.8.16.0116, em que é requerente PEDRO ELEMAR DOS SANTOS
e requeridos EXPRESSO MARINGÁ LTDA e NOBRE SEGURADORA DO BRASIL
S. A. - EM LIQUIDAÇÃO, conforme o contido no item 1.23 da Portaria nº 011/2017
deste Juízo, tem o presente a finalidade de INTIMAR a parte requerente PEDRO
ELEMAR DOS SANTOS, para que no prazo legal de 05 (cinco) dias, contados do
decurso do presente edital, dê andamento ao feito, sob pena de extinção do feito
e seu consequente arquivamento, sem julgamento do mérito (art. 485, III, § 1º, do
Código de Processo Civil). Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos,
Estado do Paraná, aos 22 de JULHO de 2019. Eu, (Leandro Ferreira do Nascimento),
Funcionário Juramentado, o fiz digitar. Eu, (Airton José Vendruscolo), Titular, o
conferi e subscrevo.wcj  assinado eletronicamente  Airton José Vendruscolo Titular
da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria nº 011/2017

IDMATERIA1549037IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, os requerentes LABORATÓRIO NOVAES
DE ANÁLISES CLÍNICAS LTDA e PAULO FERNANDO DE SOUZA NOVAES,
para todos os atos da ação de PROCEDIMENTO ORDINÁRIO autuada sob nº
0005018-31.2017.8.16.0116, em que são requerentes LABORATÓRIO NOVAES
DE ANÁLISES E PESQUISA CLÍNICAS LTDA e PAULO FERNANDO DE SOUZA
NOVAES e requerido INSTITUTO CORPORE PARA O DESENVOLVIMENTO DA
QUALIDADE DE VIDA, para que no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados
após o decurso do prazo do presente edital, querendo, ofereça recurso da sentença
de ev. 23, que julgou extinta a presente ação, por abandono da causa pelo
autor. SENTENÇA DE EV. 23: "Os presentes autos se encontram paralisados por
mais de trinta (30) dias, tendo sido a parte autora, para que desse andamento
ao feito, permanecendo inerte. Diante do exposto, julgo por sentença, para que
surtam seus jurídicos e legais efeitos, EXTINTA a presente ação, sem resolução
do mérito, nos termos do artigo 485, inciso III, do Código de Processo Civil.
Após o trânsito em julgado, arquivem-se estes autos observadas as baixas e
anotações necessárias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Matinhos, datado
eletronicamente. (as.) Danielle Guimarães da Costa - Juíza de Direito." Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 22 de JULHO
de 2019. Eu, (Leandro Ferreira do Nascimento), Funcionário Juramentado, o fiz
digitar. Eu, (Airton José Vendruscolo), Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.wcj
assinado eletronicamente
Airton José Vendruscolo Titular da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria nº 011/2017

IDMATERIA1549015IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE MATINHOS - PARANÁ
1ª VARA JUDICIAL E ANEXOS
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Rua Antonina, nº 200 - Balneário Caiobá -
83.260-000 - MATINHOS - PARANÁ

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a requerente DFM INDÚSTRIA
QUÍMICA LTDA, para todos os atos da ação de MONITÓRIA autuada sob nº
0001776-30.2018.8.16.0116, em que é embargante DFM INDÚSTRIA QUÍMICA
LTDA e requerida GRAFINEWS REVESTIMENTO E COMÉRCIO DE TINTAS LTDA
- ME, para que no prazo legal de 15 (quinze) dias, contados após o decurso
do prazo do presente edital, constitua novo procurador nos autos, sob pena de
revelia. DESPACHO DE EV. 38: "Intime-se, via edital, a parte autora para que
constitua novo advogado ante a renuncia apresentada, sob pena de extinção por
ausência dos pressupostos processuais. Diligências necessárias. Matinhos, datado
eletronicamente. (as.) Danielle Guimarães da Costa - Juíza de Direito." Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos 22 de JULHO
de 2019. Eu, (Leandro Ferreira do Nascimento), Funcionário Juramentado, o fiz
digitar. Eu, (Airton José Vendruscolo), Titular da Serventia, o conferi e subscrevo.wcj
assinado eletronicamente
Airton José Vendruscolo Titular da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria nº 011/2017

IDMATERIA1549098IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
INTIMA, com o prazo de 30 (trinta) dias, a requerente NATHALY HOMAM FRANCO,
para todos os atos da ação de AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS autuada sob nº
0005153-09.2018.8.16.0116, em que é embargante NATHALY HOMAM FRANCO e
requerida SIMONE FRANCO e terceiros interessados DANIEL GILBERTO LEMOS
PEREIRA e NILMA DA SILVEIRA, para que no prazo legal de 15 (quinze) dias,
contados após o decurso do prazo do presente edital, constitua novo procurador nos
autos. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná,
aos 22 de JULHO de 2019. Eu, (Leandro Ferreira do Nascimento), Funcionário
Juramentado, o fiz digitar. Eu, (Airton José Vendruscolo), Titular da Serventia, o
conferi e subscrevo.wcj
assinado eletronicamente
Airton José Vendruscolo Titular da Serventia
Por Autorização Judicial da Portaria nº 011/2017

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548829IDMATERIA

O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos
desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 10 (dez) dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o réu
ALEX FERREIRA LIMA, brasileiro, nascido aos 25/09/1991, natural de IVINHEMA/
MS; filho de SUZANA FLORINTINO e ARI FERREIRA LIMA, portador do CI/RG. nº
94524350 SSP/PR; o qual residia na Rua Treze de Maio, 220, Apartamento 153,
CURITIBA/PR; Atualmente em Lugar Ignorado, pelo presente fica C I T A D O o
acusado acima mencionado de que o Ministério Público do Estado do Paraná desta
Comarca foi oferecida denúncia crime contra o mesmo, dando como incurso nas
sanções do artigo 155, caput, do Código Penal (furto simples), acima ou onde for
encontrado, para que no prazo de 10 (dez) dias, constitua Defensor para oferecer
resposta a acusação. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminar, invocar
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, bem como se ver processar
nos autos de Ação Penal nº 0003624-23.2016.8.16.0116. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu _______________, Ângela de Oliveira,
Técnica de Secretaria, a digitei e subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPESJuiz de Direito

IDMATERIA1548825IDMATERIA

O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos
desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o
réu MIGUEL JOSE FONTOURA NETO, brasileiro, nascido aos 20/03/1996, natural
de CURITIBA/PR; filho de MARIA ISABEL FONTOURA DE LIMA, portador do CI/
RG. nº 134042591 SSP/PR; o qual residia na Rua Estanislau Mickosz, 290, Bairro
Cachoeira, CURITIBA/PR; Atualmente em Lugar Ignorado, pelo presente fica C I T A
D O o acusado acima mencionado de que o Ministério Público do Estado do Paraná

desta Comarca foi oferecida denúncia crime contra o mesmo, dando como incurso
nas sanções do artigo 180, §3º, do Código Penal, acima ou onde for encontrado,
para que no prazo de 15 (quinze) dias, constitua Defensor para oferecer
resposta a acusação. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminar, invocar
todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações, especificar
provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, bem como se ver processar
nos autos de Ação Penal nº 0000241-37.2016.8.16.0116. Dado e passado nesta
Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês
de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu _______________, Ângela de Oliveira,
Técnica de Secretaria, a digitei e subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPESJuiz de Direito

IDMATERIA1548828IDMATERIA

O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos
desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível citar pessoalmente o
réu ANOLDO FIORI, brasileiro, nascido aos 20/11/1969, natural de IRATI/PR; filho
de JULIANA FIORI e JOANIM SANTO FIORI, portador do CI/RG. nº 52794714 SSP/
PR; o qual residia na Rua Inglaterra, 56, PONTA GROSSA/PR; Atualmente em Lugar
Ignorado, pelo presente fica C I T A D O o acusado acima mencionado de que o
Ministério Público do Estado do Paraná desta Comarca foi oferecida denúncia crime
contra o mesmo, dando como incurso nas sanções do artigo 147, caput, do Código
Penal, c.c. artigo 7°, inciso II, da Lei n° 11.340/2006 (ameaça), acima ou onde
for encontrado, para que no prazo de 15 (quinze) dias, constitua Defensor para
oferecer resposta a acusação. Na resposta, o acusado poderá arguir preliminar,
invocar todas as razões de defesa, oferecer documentos e justificações,
especificar provas que pretende produzir e arrolar testemunhas, bem como se
ver processar nos autos de Ação Penal nº 0004038-55.2015.8.16.0116. Dado e
passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. Eu _______________, Ângela
de Oliveira, Técnica de Secretaria, a digitei e subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPESJuiz de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1548826IDMATERIA

O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam
os autos de Medida de Proteção nº 0002283-54.2019.8.16.0116 onde figura como
Noticiante ANGELA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA e Noticiado BENEDITO DE
JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos 05/03/1968, natural de PR;
filho de NAIR DIONIZIO e REINALDO THOMAZ DE OLIVEIRA; o qual residia na
Rua da Mata, 15, bairro Vila Nova, Cidade MATINHOS/PR; Atualmente em Lugar
Ignorado. Não tendo sido possível intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se
em lugar incerto e não sabido, pelo presente edital fica I N T I M A D O o noticiado que
foi proferido a seguinte decisão: Assim sendo, concedo a(s) medida(s) protetiva(s)
requerida(s) para o fim de proibir que BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE OLIVEIRA
se aproxime de ANGELA MARIA DE OLIVEIRA CUNHA, devendo dela manter um
distância mínima de 200 metros (duas quadras), de manter contato com a ofendida
por qualquer meio de comunicação, até ulterior deliberação judicial. A violação
importará em prisão preventiva. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho de dois mil e
dezenove. Eu _______________, Ângela de Oliveira, Técnica de Secretaria, a digitei
e subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPESJuiz de Direito

IDMATERIA1548830IDMATERIA

O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito desta Comarca de
Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com prazo de 15 (quinze) dias, que por este Juízo e Cartório Criminal tramitam
os autos de Medida de Proteção nº 0002848-18.2019.8.16.0116 onde figura como
noticiante MARCIA DE OLIVEIRA DE AMORIM, brasileira, natural de Curitiba/PR;
nascida aos 23/01/1974, filha de SONIA MARIA RIBAS DE OLIVEIRA e CARLOS
DE OLIVEIRA, portador do CI/RG. nº 56673946 SSP/PR; a qual residia na RUA
PRETEXTATO TABORDA JUNIOR, 741, CURITIBA/PR; e requerido MARCELO
DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido aos 06/09/1977, filho de SONIA MARIA RIBAS
DE OLIVEIRA e CARLOS DE OLIVEIRA, portador do CI/RG. nº 60109486 SSP/
PR; o qual residia na RUA. PRETEXTATO TABORDA JÚNIOR, 915, Bairro Santa
Quitéria, CURITIBA/PR; Atualmente em Lugar Ignorado. Não tendo sido possível
intimá-lo pessoalmente, em razão de encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo
presente edital ficam I N T I M A D O S que foi proferido a seguinte decisão: Assim
sendo, concedo a(s) medida(s) protetiva(s) requerida(s) para o fim de proibir que
MARCELO DE OLIVEIRA se aproxime de MARCIA DE OLIVEIRA DE AMORIM e
de seus familiares, devendo deles manter uma distância mínima de 200 metros (duas
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quadras), de manter contato com a ofendida por qualquer meio de comunicação, até
ulterior deliberação judicial. A violação importará em prisão preventiva. Outrossim,
Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Matinhos, Estado do Paraná, aos quinze
dias do mês de julho de dois mil e dezenove. Eu _______________, Ângela de
Oliveira, Técnica de Secretaria, a digitei e subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPES Juiz de Direito

IDMATERIA1548827IDMATERIA

O Doutor RICARDO JOSÉ LOPES, MM. Juiz de Direito da Vara Criminal e Anexos
desta Comarca de Matinhos/PR, no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de quinze (15) dias, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu JOÃO UBIRAJARA PEREIRA, brasileiro, nascido em 03/03/1982, filho de MARIA
DE LURDES SANTOS e JOÃO MARIA PEREIRA, nascido em PONTA GROSSA/PR;
tendo como último endereço conhecido sendo RUA GUAIRACA, 236, bairro ALTO
BOQUEIRÃO, CURITIBA/PR, estando em lugar incerto e não sabido, da sentença
que julgou DETERMINADO O ARQUIVAMENTO, por sentença proferida em data de
23/01/2019, nos autos de ação penal nº 0006902-08.2011.8.16.0116, que a Justiça
Pública move contra o mesmo e, para que chegue ao conhecimento do referido réu,
E AINDA, PARA QUE EFETUE O LEVANTAMENTO DOS VALORES PAGOS À
TÍTULO DE FIANÇA, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da
Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Matinhos, Estado do Paraná. Aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois
mil e dezenove (2019). Eu, Ângela de Oliveira, Técnica de Secretaria, que digitei e
subscrevi.
RICARDO JOSÉ LOPESJuiz de Direito

MEDIANEIRA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1548717IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DE MEDIANEIRA
EDITAL DE INTIMAÇÃO - INTIMAÇÃO DO RÉU PAGAMENTO CUSTAS - PRAZO
30 DIAS
O DR. HUBER PEREIRA CAVALHEIRO, MM JUZ SUBSTITUTO DA VARA
CRIMINAL DE MEDIANEIRA - PR
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por Este Juízo tramitam os autos de Ação Penal nº 0003766-87.2017.8.16.0117,
no qual consta como réu Mauricio de Souza Santos, filho de Vera Lucia Maria
de Souza e Juraci Bezerra dos Santos, nascido(a) em 31/03/1997, portador(a) do
RG-137692767/SSP/PR, atualmente em lugar ignorado, e como não foi possível
intimá-lo pessoalmente, fica o(a) mesmo(a) intimado(a) para comparecer perante
este Juízo, no prazo de 10 dias, a fim de efetuar o pagamento da multa no Valor de
R$1.024,41 reais e custas processuais num total de R$501,43 reais, sob as penas
da lei, sendo que tal valor será atualizado quando do pagamento. Dado e passado
nesta Comarca aos 19/07/2019. (a) Roselena Adona Ribeiro-Cjefe de Secretaria -
Matr. 8000, que digitei.

IDMATERIA1548995IDMATERIA

VARA CRIMINAL DE MEDIANEIRA - EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
- PRAZO 90 DIAS
O DR. HUBER PEREIRA CAVALHEIRO, MMº JUIZ DE DIREITO DA VARA
CRIMINAL DE MEDIANEIRA - PR
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por Este Juízo tramitam os autos de AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO 0005162-69.2017.8.16.0030 no qual consta como sentenciado
MARCELO ASTRESSE, filho de Rosina de Oliveira e Arlindo Astresse, nascido em
07/01/1998, portador do RG 14.940.420-1/PR, atualmente em lugar incerto, ficando
por meio deste edital, INTIMADO da sentença prolatada nos autos supra em 08
de junho de 2019 que o CONDENOU nas sanções previstas no artigo 155, § 1º
e § 4º, incisos I e IV, ambos do Código Penal, na forma do artigo 71, do mesmo
dispositivo legal à pena de 03 anos, 01 mês e 10 dias de reclusão e 15 dias-multa
em regime inicial aberto Caso deseje interpor recurso, deve fazê-lo no prazo de 05
dias, comparecendo aos autos através de advogado. Dado e passado nesta Comarca
aos 22 de julho de 2019. Eu, Michele Harmel Tonello, Téc. de Secretaria da Vara
Criminal e Anexos o digitei.

IDMATERIA1548642IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PAGAMENTO DA PENA DE MULTA E CUSTAS
PROCESSUAIS - PRAZO 30 DIAS
O DR. HUBER PEREIRA CAVALHEIRO, MM JUIZ SUBSTITUTO DA VARA
CRIMINAL DE MEDIANEIRA - PR
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que por Este Juízo tramitam os autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário nº
0003808-44.2014.8.16.0117 no qual consta como sentenciado EDIELSON JOSÉ
PAZ, portador RG 135409103/PR, nascido em 24/11/1991, filho de Ivone de Fatima
Morais Paz e Albino Mauro Paz, atualmente em lugar ignorado, ficando pelo presente
devidamente INTIMADO a promover o pagamento das custas processuais oriundas
da condenação sofrida nos autos supra mencionados, no prazo de 10 dias, no
valor de R$ 325,85 (trezentos e vinte e cinco reais oitenta e cinco centavos)
conforme cálculo efetuado em 28 de janeiro de 2019. A inadimplência implicará em
comunicação ao FUPEN (Fundo Penitenciário do Paraná) para inscrição em dívida
ativa e ao FUNJUS para envio à protesto nos termos da IN 12/2017. Eu, Márcia
Lorenzi, Técnica Judiciária da Vara Criminal e Anexos de Medianeira o digitei. Dado
e passado nesta Comarca aos 19 de julho de 2019.

NOVA LONDRINA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1548778IDMATERIA

Autos nº 0000748-75.2019.8.16.0121
EDITAL DE INTIMAÇÃO
PRAZO 30 DIAS
O(A) Doutor(a), MM Juiz(a) de Direito desta Comarca de Nova Londrina, na forma
da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de trinta dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o
réu NICODEMOS LINO RIBEIRO FILHO, portador do RG 104474373/PR, filho de
Maria de Fatima da Cruz e Nicodemos Lino Ribeiro, nascido aos 20/11/1985, natural
de São Paulo/SP, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente intime-
a da decisão de seq. 13.1 proferida nos Autos em Epígrafe, em 06/04/2019, de
que foi deferido por este juízo as seguintes medidas protetivas de urgência da
lei 11.340/2006, em favor da vítima Daniela Thaynara da Silva Nogueira, portadora
do RG 124804698 SSP/PR, quais sejam:
- DETERMINO O AFASTAMENTO DO AGRESSOR DO LAR, domicílio ou local
de convivência com a ofendida de imediato, o que faço com fundamento no artigo
22, II, da Lei n.º 11.340/06, medida esta que deverá ser cumprida pelo Sr. Oficial de
Justiça, com o auxílio de força policial, se necessário;
- PROÍBO O AGRESSOR DE SE APROXIMAR DA OFENDIDA, de seus familiares
e das testemunhas, com limite de distância de 300 (trezentos) metros (art.
22, inciso III, alínea "a", da Lei 11.340/06); e até mesmo de entrar em contato por
qualquer meio de comunicação, bem como de visitar seus dependentes, no local
onde a ofendida estiver residindo art. 22, inciso III, alínea "b", da Lei 11.340/06);
- PROÍBO O AGRESSOR DE FREQUENTAR LUGARES para assegurar a
integridade física e psicológica da vítima, consistente na residência da vítima
(localizada à Rua Dourados, n°1015, Conjunto Menina dos Rios, Marilena/PR).
- COMPARECIMENTO OBRIGATÓRIO do agressor às Reuniões do Grupo de
Apoio no Combate à Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher, realizadas
nesta Comarca, pelo prazo mínimo de 3 (três) meses, tudo nos termos do artigo 22,
inciso III, alíneas "a", "b" e "c" da Lei nº 11.340/2006, mencionando no mandado de
intimação que o descumprimento das medidas poderá acarretar a prisão preventiva
do promovido
A presente medida terá validade de 120 dias, podendo ser revogada
antecipadamente, ou renovada a pedido da vítima.
Nova Londrina, 15 de julho de 2019
Mario Augusto Quinteiro Celegatto
Juiz de Direito

PALMAS

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL
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Edital de Intimação

IDMATERIA1549017IDMATERIA

EDITAL DE 1o e 2o LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
Leilão Eletrônico
O EXMO. SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) COMPETÊNCIA DELEGADA
DE PALMAS-PARANÁ, Eduardo Ressetti Pinheiro Marques Vianna, nomeando o
leiloeiro público HELCIO KRONBERG, JUCEPAR 653, faz ciência aos interessados
e, principalmente, aos executados/devedores, que nos autos de processos abaixo
indicados, venderá os bens/lotes adiante discriminados, pelo maior lance em LEILÃO
PÚBLICO a ser realizado em,  primeiro leilão, 14/08/2019 e segundo leilão,
28/08/2019 ambas às 10:50 horas ambas a serem realizados na modalidade
eletrônica. Havendo autorização judicial para tanto, na hipótese de algum bem
indicado neste edital não ser arrematado em nenhum dos leilões designados, o
bem ficará disponível no site do leiloeiro, pelo prazo de 60 (sessenta) dias para
venda direta, prazo em que o leiloeiro receberá propostas, as quais deverão observar
o lance mínimo previsto neste edital.No primeiro leilão, o leiloeiro iniciará o ato
ofertando individualmente cada um dos bens/lotes tendo como lance mínimo o
valor atualizado da avaliação (indicado neste edital), recebendo lances apenas para
pagamento à vista. Caso algum bem não tenha sido arrematado no primeiro leilão,
será ofertado novamente no segundo leilão, na data acima indicada. Nos demais
leilões previstos neste edital, fica o leiloeiro autorizado a ofertar os bens/lotes,
não arrematados no primeiro leilão, tendo como lance mínimo o valor equivalente
50% do valor atualizado da avaliação (indicado neste edital). O leiloeiro iniciará o
segundo leilão e demais leilões posteriores ofertando individualmente cada um dos
bens/lotes a partir do valor equivalente a 50% do valor atualizado da avaliação,
recebendo lances apenas para pagamento à vista. O leiloeiro poderá atualizar o valor
da avaliação até a data do leilão. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento o arrematante, no ato
da arrematação, deverá efetuar, diretamente ao leiloeiro ou mediante guia judicial,
o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Alternativamente, o valor
da arrematação poderá ser quitado no prazo de até 15 dias, mediante caução
idônea, prestada no ato, equivalente a 25% do valor da arrematação. Na hipótese
do arrematante deixar de quitar o valor no prazo de 15 dias, perderá o valor da
caução, tornando sem efeito a arrematação e retornando o bem à novo leilão,
dos quais não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. Nos
pagamentos via guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento
indicadas nas guias, devendo o arrematante observar os prazos estabelecidos no
presente edital.ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO:
Poderá o exequente arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo,
observado o previsto no art. 892, §1º, §2º e §3º do CPC. INFORMAÇÕES: Com
o leiloeiro, pelo fone (41) 3233-1077 ou pelo site www.hkleiloes.com.br. Visitação
do bem mediante contato prévio com o leiloeiro, sendo possível apenas na
hipótese do bem estar sob a guarda do leiloeiro.TAXA DE COMISSÃO DE
LEILÃO: 5,00% sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente paga
à vista, em dinheiro (moeda nacional) ou cheque, pelo arrematante, no ato da
arrematação, ficando a quitação do valor da comissão condicionada a compensação
de eventual cheque emitido para pagamento. O pagamento da comissão será sempre
considerado à vista, mesmo em caso de emissão de cheque para quitação do
valor. O valor da comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de posterior
desistência, pelo arrematante, da arrematação, sendo considerada desistência,
inclusive, a falta de compensação de qualquer um dos cheques eventualmente
emitidos para pagamento ou, ainda, o descumprimento de qualquer condição ou
prazo previsto no presente edital. Em casos de adjudicação, 2% sobre o valor
atualizado do bem adjudicado. Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor
da dívida atualizada até a data da arrematação ou sobre o valor atualizado do
bem, o que for menor, na hipótese do bem ser arrematado, pelo exequente, com
créditos do próprio processo, será devida a comissão no percentual de 5,00%
sobre o valor da arrematação. A comissão deverá ser integralmente paga no ato
da arrematação, adjudicação, remição ou acordo. O valor da comissão do leiloeiro
será devido mesmo em caso de inadimplência (com o consequente desfazimento
da arrematação) ou desistência pelo arrematante (ou proponente), da arrematação
(ou proposta), sendo considerada desistência ou inadimplência, inclusive, a falta de
compensação de qualquer um dos cheques eventualmente emitidos para pagamento
ou, ainda, o descumprimento de qualquer condição ou prazo previsto no presente
edital e/ou em r. decisão judicial. LANCES PELA INTERNET: Os interessados em
participar do leilão poderão dar lances, presencialmente (desde que o leilão seja
simultâneo), no dia e hora marcados para a realização do leilão, ou pela internet, por
intermédio do site www.hkleiloes.com.br. Nos leilões realizados exclusivamente
pelo meio eletrônico, serão aceitas apenas lances eletrônicos, não havendo a
possibilidade de ofertar lances presenciais. Todos os atos realizados via internet
ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sistema, assumindo o interessado todos
os riscos ao optar por esta forma de participação no leilão, ficando o Poder Judiciário
e/ou o Leiloeiro, desde já, isentos de qualquer responsabilidade. Os interessados
em ofertar lances eletrônicos deverão observar as condições previstas no site do
leiloeiro e na legislação em vigor. DÍVIDAS E ÔNUS: Os bens serão entregues livres
de quaisquer dívidas e/ou ônus, observadas as exceções constantes neste edital.
No que se refere aos créditos tributários, aplica-se a norma prevista no art. 130,
§único do Código Tributário Nacional, exceto em caso de adjudicação. Em caso
de arrematação de bem imóvel, caberá ao arrematante arcar com a integralidade
dos débitos relativos a taxas condominiais, incluindo valores vencidos em data

anterior e posterior à da arrematação. Contudo, na hipótese de arrematação de
bem imóvel em processo cujo objeto seja a cobrança de taxas condominiais do
próprio bem arrematado, o arrematante arcará apenas com o valor do débito de taxas
condominiais (inclusive valores eventualmente cobrados em outros processos, bem
como valores que nem mesmo sejam objeto de cobrança judicial) que eventualmente
supere o valor da arrematação, ou seja, em tal hipótese ficará o arrematante
responsável pelo pagamento do valor resultante da diferença, se houver, entre
o valor do débito das taxas condominiais, e o valor da arrematação. Em caso
de adjudicação, arcará o adjudicante com todos os débitos do imóvel. Caberá
ao interessado verificar a existência de débitos tributários e débitos de taxas
condominiais, no caso dos bens imóveis. CONDIÇÕES GERAIS: Fica o leiloeiro
autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada, tendo
como lance mínimo a soma do valor da avaliação dos lotes agrupados, permitindo,
assim, a arrematação dos lotes agrupados por um único arrematante (art. 893 do
CPC). As medidas e confrontações dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente
constantes no presente edital, deverão ser consideradas meramente enunciativas,
já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de avaliação e demais documentos
anexados aos autos. Para todos os efeitos, considera-se a venda dos bens imóveis
como sendo "ad corpus", não cabendo qualquer reclamação posterior em relação
a medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo
aos interessados vistoriarem os bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão,
inclusive no que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver. Eventuais
informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, deverão ser
levantadas pelos licitantes interessados na arrematação. Na hipótese do imóvel
arrematado encontrar-se tombado ou ser considerado como UIP pelo Município,
caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, principalmente no que se
refere a conservação do bem e restrições de uso. Os bens serão entregues nas
condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. Em caso
de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e transporte
do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou adjudicação
de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar com os custos
da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá ao arrematante
arcar com todos os custos para eventual regularização do bem arrematado. Caberá
ao arrematante arcar com todos os custos da arrematação, inclusive para a
expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de Entrega, cujos
valores deverão ser recolhidos diretamente à Vara onde tramitam os autos a que se
referem o presente edital. Caberá ao arrematante tomar todas as providências e arcar
com todos os custos para a transferência do bem junto aos órgãos competentes.
Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos eventualmente incidentes sobre
a arrematação e transferência do bem, inclusive, mas não somente, ICMS, ITBI,
IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre outros. O leiloeiro, por ocasião do
leilão, fica, desde já, desobrigado a efetuar a leitura do presente edital, o qual se
presume seja de conhecimento de todos os interessados. Todas as penalidades
previstas neste edital são aplicadas aos proponentes, na hipótese de ser apresentada
proposta que vier a ser homologada pelo r. juízo competente. O arrematante só
poderá desistir da arrematação com advogado constituído nos autos e nos
casos elencados no dispositivo 903, § 5º, I, II e III do CPC. Art. 889 parágrafo único
do CPCINTIMAÇÕES: Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietários,
os interessados e, principalmente, os executados, credores hipotecários ou
credores fiduciários, bem como os respectivos cônjuges, se casados forem:
ESTADO DE SANTA CATARINA, CÉLIA IRACI DA CUNHA, ELIANE LIMA ARAUJO,
RONAN SAULO ROBL, JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR, SERRARIAS CAMPOS DE
PALMAS SA, ALOISIO DE CAMARGO FONSECA.
CARTA PRECATÓRIA - 0003531-10.2014.8.16.0123 Requerente: ESTADO DE
SANTA CATARINA Requerido: SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS SA. Bem (lote
único) 14M³ (CATORZE METROS CÚBICOS) DE COMPENSADO SHOPGRADE
18MM X 2,40M X 1,44, COM AVALIAÇÃO DE R$750,00 O METRO. O
BEM ENCONTRA-SE NO ENDEREÇO NA AV. MAL. DEODORO, PALMAS/PR.
(SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS SA), AOS CUIDADOS DA EXECUTADA
SERRARIAS CAMPOS DE PALMAS SA E REPRESENTANTE LEGAL E FIEL
DEPOSITÁRIO JOÃO DE OLIVEIRA JUNIOR. Recursos Pendentes: Não Há.
Ônus: Não Há. VALOR DA DÍVIDA R$ 9.837,77 em 20 de setembro de 2018,
VALOR DE AVALIAÇÃO R$ 10.500,00 em 26 de fevereiro de 2018. Valor do bem
em segundo leilão: R$ 5.250,00.
PALMAS, 17 de Julho de 2019.
__________________________________
Helcio Kronberg
Leiloeiro Público Oficial

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO
PARANÁ
COMARCA DE PALMAS
VARA CRIMINAL E ANEXOS
Av. Barão do Rio Branco, 731, Centro,
85.555-000 - Fone: (46)3263-8100 - e-mail:
pal-2vj-e@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃOPrazo de 30 dias
O (A) magistrado (a) da Vara Criminal de Palmas/PR, na forma da Lei, etc...; faz
saber, a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente a(o) ré(u) ALEXANDRO DOS
SANTOS MORAES, nascido em 16.10.1985, filho de Eva Gonçalves dos Santos
e Sebastião Soares Moraes, e EDER JOSE DIAS DE OLIVEIRA, nascido em
23.12.1983, filho de Rose Meri Batista Moreira e Joel Dias de Oliveira, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-A(O) para que, no prazo de
05 (cinco) dias, efetue o pagamento das custas processuais e da pena de multa
nos autos de Ação Penal nº 0000791-89.2008.8.16.0123. O não pagamento dos
valores importa em emissão de certidão de crédito judicial a ser encaminhado
a protesto e lançamento em divida ativa (na forma prevista nos artigos 847 a
858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial), sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA). Dado e
passado nesta cidade de Palmas, Estado do Paraná, 19 de julho de 2019 às
16:02:07. Eu, João Ricardo Socolovski Siqueira Pertice, Técnico Judiciário, lavrei.
Eu, __________________________________________________, Bernadeth
Pacheco Franco, Escrivã Criminal, que subscrevi e assino.
(assinado digitalmente)Tatiane Bueno GomesJuíza de Direito

PALMITAL

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação

IDMATERIA1549105IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMITAL - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 (sessenta) dias
A Drª. Daniana Schneider, MM. Juíza da Vara Criminal da comarca de Palmital,
Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente a vítima CLAUDINEIA
APARECIDA DE GODOI, brasileiro, nascido em Laranjal/PR, aos 11/05/1992,
filho de Aldacir Ribeiro, portador do RG n.º 127448477 SSP/PR e CPF
092.105.139-59, atualmente em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA-
A da sentença proferida em data de 16/11/2017 nos Autos de Processo Criminal
NU 0001297-15.2015.8.16.0125, em desfavor do Réu Eliton da Silva, Filho de
Irene Ferreira da Silva e Edson João da Silva, portador do RG 128888012 e CPF
092.600.209-05, que condenou com fulcro no artigo 147, caput do Código Penal
c/c lei n.º 11340/2006, cuja sentença julgou procedente e condenou o acusado, à
pena de 01 (um) mês e 05 (cinco) dias de detenção, em regime aberto, ficando o(a)
mesmo(a) intimado(a) de que poderão interpor recurso no prazo legal. Palmital/PR,
aos 22 de julho de 2019. Eu ________ Paoliane Bilski, Técnica Judiciária, que o
digitei e subscrevi.
Daniana Schneider
Juíza de Direito

Edital de Intimação - Criminal
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA VARA CRIMINAL DA COMARCA DE PALMITAL - PARANÁ
EDITAL DE INTIMAÇÃO
Prazo: 60 (sessenta) dias
A Drª. Daniana Schneider, MM. Juíza da Vara Criminal da comarca de Palmital,
Estado do Paraná, na forma da Lei,
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
que não tendo sido possível intimar pessoalmente o indiciado ZENO LEAL, brasileiro,
nascido em Palmital/PR, aos 22/04/1972, filho de Etelvina Alves e Valdivino Leal,
portador do RG n.º 66410919, CPF 981.025.839-91, atualmente em lugar incerto e
não sabido, pelo presente INTIMA-O da sentença proferida em data de 11/01/2018,
nos Autos de Inquérito Policial NU 0001399-66.2017.8.16.0125, que o Réu respondia
por infração aos artigo 217-A do Código Penal e art. 244-B do ECA, cuja sentença
julgou extinta a punibilidade sem prejuízo do disposto no artigo 18 do Código de

Processo Penal, ficando o(a) mesmo(a) intimado(a) de que poderão interpor recurso
no prazo legal. Palmital/PR, aos 22 de julho de 2019. Eu ________ Paoliane Bilski,
Técnica Judiciária, que o digitei e subscrevi.
Daniana Schneider
Juíza de Direito

PARAÍSO DO NORTE

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Criminal
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE PARAÍSO DO NORTE - PARANÁ
JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO ROGÉRIO BRAMBILLA DA SILVA,
PARA PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS, COM PRAZO DE 20 DIAS.
O Doutor GUSTAVO ADOLPHO PERIOTO, M.M. Juiz de Direito da Comarca de
Paraíso do Norte, Estado do Paraná, na forma da lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o sentenciado ROGÉRIO
BRAMBILLA DA SILVA, brasileiro, titular do RG n°. 10.623.392-6/PR, inscrito no
CPF n° 047.223.201-01, filho de Dulcilene Brambila da Silva e Alcino Lima da Silva,
natural de Paraíso do Norte - PR, nascido aos 14/12/1990, c/ endereço na Avenida
Minas Gerais, n° 378, na cidade de São Carlos do Ivaí, Comarca de Paraíso do
Norte/PR, sendo certificado pelo Oficial de Justiça que está atualmente em lugar
ignorado, o qual foi processado perante este Juizado Especial Criminal nos autos
de Ação Penal nº 0001314-11.2016.8.16.0127, e ao final condenado definitivamente
por sentença publicada em 18/12/2017, como incursa nas sanções do art. 310, da
Lei nº 9.503/97, à pena privativa de liberdade, definitiva em 06 (seis) meses de
detenção, em regime aberto, e o pagamento das custas processuais. E, como o
sentenciado encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a expedição
do presente edital para os fins de intimá-lo para, até o prazo do vencimento da guia
de recolhimento - 20/09/2019 (art. 2º, § 2º, Instrução Normativa nº 12/2017 do TJPR)
pagar as custas processuais a que foi condenado nos autos supra, no valor de R$
188,16 (cento e oitenta e oito reais e dezesseis centavos) (código de barras da guia
para pagamento: 10493.42296 09000.100041 00749.277281 9 80180000018816 -
local de pagamento: Banco Caixa Econômica Federal ou Casas Lotéricas), ficando
advertido que o não pagamento dos valores importa em emissão de certidão de
crédito judicial a ser encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa do Fundo
da Justiça, na forma do artigo 29, § 2º, da Instrução Normativa nº 01/2015, da
Supervisão-Geral do Sistema dos Juizados Especiais, artigo 50, do Código Penal e
nos artigos 847 a 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da
inclusão do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito (SPC/SERASA).
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e principalmente da
sentenciada, mandou o M.M. Juiz expedir o presente edital na forma da lei. Vicente
Prizon Junior Analista Judiciário (por autorização do M.M. Juiz - Portaria nº 20/14)

PARANAVAÍ

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548774IDMATERIA

EDITAL Nº 73/2019 DE CITAÇÃO DOS EXECUTADOS: ANASTACIA
ARAÚJO NAKATANI, HELIO KAZUO NAKATANI e NAKATANI MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias.
A Doutora CAMILA DE BRITTO FORMOLO, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível
e da Fazenda Pública da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, com sede no Fórum
de Paranavaí, à Av. Paraná, nº 1422, se processam os autos de Projudi nº
0003634-54.2018.8.16.0130 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em que
são partes: BANCO SANTANDER (BRASIL), exequente e ANASTACIA ARAÚJO
NAKATANI, HELIO
KAZUO NAKATANI e NAKATANI MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA,
executados. Fica pelo presente edital CITADO os executados: ANASTACIA
ARAÚJO NAKATANI, HELIO KAZUO NAKATANI e NAKATANI MATERIAIS DE
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CONSTRUÇÃO LTDA, para no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da
importância de R$ 115.510,17, ou, para , no mesmo prazo oferecer bens a penhora,
ou ainda querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, opor embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de 20 (dias) dias que será
afixado por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos
27 dias do mês de maio de dois mil e dezenove.
Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da portaria nº 01/99)

IDMATERIA1548996IDMATERIA

EDITAL Nº 113/2019 DE CITAÇÃO DO EXECUTADO: WAGNER MOREIRA
GOMES, com prazo de 20 (vinte) dias.
A Doutora CAMILA DE BRITTO FORMOLO, MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível
e da Fazenda Pública da Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da
Lei, etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que por este Juízo e Cartório da 1ª Vara Cível, com sede no Fórum
de Paranavaí, à Av. Paraná, nº 1422, se processam os autos de Projudi nº
00016881-73.2016.8.16.0130 de EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL, em
que são partes: COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO UNIÃO
PARANÁ SÃO PAULO - SICREDI UNIÃO PR-SP, exequente e WAGNER MOREIRA
GOMES, executado. Fica pelo presente edital CITADO o executado: WAGNER
MOREIRA GOMES, para no prazo de 03 (três) dias, efetuar o pagamento da
importância de R$ 12.714,01, ou, para, no mesmo prazo oferecer bens a penhora,
ou ainda querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, opor embargos à execução.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou o MM. Juiz expedir o presente edital, com o prazo de 20 (dias) dias que
será afixado por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei. DADO E
PASSADO nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 22 dias
do mês de julho de dois mil e dezenove.
Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão
(Assino por determinação do MM. Juiz, por força da portaria nº 01/99)

Edital de Intimação

IDMATERIA1548999IDMATERIA

EDITAL Nº 112/2019 DE INTERDIÇÃO DE ANTONIA MATILDE ORLANDO DE
MIRANDA, com o prazo de 20 (vinte) dias.
Justiça Gratuita
A Doutora Camila de Britto Formolo, MMª. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da
Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, na forma da Lei, etc.
Data da sentença: 17/07/2019.
Sentença de Interdição: (...). Posto Isto, forte nos arts. 3º, inc. II, e 1767, inc. I, ambos
do CC, e 1183, parágrafo único, do CPC, decreto a interdição de Antônia Matilde
Orlando de Miranda declarando-o relativamente incapaz para os atos da vida civil.
(...).
Causa da Interdição: A interditanda é portadora de Demência de Alzheimer (CID
G.30), doença de caráter crônico e irreversível, sendo que em virtude desta moléstia,
apresenta-se incapaz de reger sua vida pessoal e interesses, por si, estando, por
conseguinte, incapacitado de praticar atos da vida civil. Limites de Curatela: Total.
Curadora: Dirce Miranda de Oliveira.
Processo: Autos nº 0008742-64.2018.8.16.0130 de Interdição.
E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância,
mandou a MMª. Juíza expedir o presente edital, com o prazo de vinte dias que será
afixado por cópia no lugar de costume e publicado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Paranavaí, Estado do Paraná, aos 22
dias do mês de julho de dois mil e dezenove.
Renato Augusto Platz Guimarães
Escrivão (Assino por determinação do MM. Juiz por força da portaria nº 01/99)

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548944IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
O Doutor RODRIGO DOMINGOS DE MASI, Juiz de Direito da Primeira Vara Criminal
de Paranavaí, PR., no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou conhecimento dele tiverem,
que não sendo possível intimar pessoalmente o sentenciado JOSÉ VITOR OTO,
RG n° 123890094 SSP/PR, nascido aos 08/01/1992, filho de Adelza da Silva e José
Teixeira Oto, atualmente em lugar ignorado, fica, pelo presente, INTIMADO, para em
10 dias, efetuar o pagamento das custas processuais conforme tabela abaixo:

1 R$ 408,92 Pena de Multa
2 R$ 44,41 Funjus e Distribuidor
3 R$ 441,63 Oficiais de Justiça

O sentenciado deve comparecer no cartório da Primeira Vara Criminal da Comarca
de Paranavaí-Pr, localizado na Av. Paraná, 1422, na cidade de Paranavaí, Edifício
do Fórum, para que seja retirada as guias de recolhimento.
E para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém alegue ignorância, expediu-
se o presente edital que será afixado no Edifício do Fórum local, pelo prazo de dez
dias, em lugar de costume e publicado na imprensa oficial.
Paranavaí, aos 22 de julho de 2019. Eu, Diretor de Secretaria, que digitei e, por
determinação judicial, assino o presente.
JORGE LUIZ DA SILVA
Diretor de Secretaria

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548602IDMATERIA

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos - Comarca de Paranavaí-PR.
Edital de Intimação da parte executada ODAIR SALINO DA SILVA, expedido nos
autos de nº 0010881-23.2017.8.16.0130 de Alimentos - Lei Especial nº 5.478/68.
Prazo de 20 dias.
A Doutora Eveline Soares dos Santos Marra, Juíza de Direito, na forma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos no inicio mencionados. E, constando
que a parte executada ODAIR SALINO DA SILVA, encontra-se em lugar incerto,
determinou que fosse expedido o presente, através do qual fica Intimado para
pagamento das custas finais dos autos do processo judicial acima mencionados
no prazo de 60 dias, conforme guia vinculada aos autos. ADVERTÊNCIA O não
pagamento dos valores importará a emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser
encaminhada a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos
847 e 858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial, sem prejuízo da inclusão
do nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Após o encaminhamento
da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá ser
efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei nº 9.492/1997,
no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a lavratura do protesto,
por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa do protesto ocorrerá somente
depois da quitação dos emolumentos e demais despesas perante o respectivo
Tabelionato de Protestos de Títulos. OBSERVAÇÃO: As guias a serem pagas podem
ser encontradas dentro do processo digital no ambiente do sistema PROJUDI em
"Guias Vinculadas". E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese ao qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 256,
Parágrafo 2º do NCPC. Paranavaí, 19 de julho de 2019. Eu, Luís Carlos Trindade,
Técnico Judiciário, que o digitei e subscrevi.

IDMATERIA1548706IDMATERIA

Juízo de Direito da Vara de Família e Anexos - Comarca de Paranavaí-PR.
Edital de Intimação da adolescente JENNIFER VITÓRIA DE ARAÚJO MARAN,
expedido nos autos de nº 0003740-50.2017.8.16.0130 INFRACIONAL. Prazo de 20
dias.
A Doutora Eveline Soares dos Santos Marra, Juíza de Direito, na forma da lei.
Faz saber a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por
este Juízo e Cartório se processam os autos no inicio mencionados. E, constando
que a adolescente JENNIFER VITÓRIA DE ARAÚJO MARAN, encontra-se em lugar
incerto, determinou que fosse expedido o presente, através do qual fica Intimada
para comparecer na Vara da Infância e Juventude desta Comarca para retirada do
bem apreendido. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa
alegar ignorância é expedido o presente em síntese ao qual será afixado no local de
costume do Fórum e publicado uma vez na imprensa Oficial, na forma do art. 256,
Parágrafo 2º do NCPC. Paranavaí, 19 de julho de 2019. Eu, Luís Carlos Trindade,
Técnico Judiciário, que o digitei e subscrevi.

PATO BRANCO
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1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548771IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284-Sambugaro - Pato Branco/PR -CEP: 85.505-005 - Fone/Fax:
(0**46) 3225-3448
e-mail pb-1vj-e@tj.pr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
EDITAL DE CITAÇÃO
Com prazo de 60 (sessenta) dias
Valor da Dívida: R$ 471,72 (Quatrocentos e setenta e um reais e setenta e dois
centavos), em 09/01/2015, sujeito a atualização e acréscimo de custas processuais.
Autos n°. 0000254-25.2015.8.16.0131
Natureza: Execução Fiscal
Exeqüente: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO-PR
Executado: ANDRE LUIZ DOS SANTOS-COMÉRCIO DE PNEUS E ACESSÓRIOS
PARA AUTOMÓVEIS e ELIAS MAIA DOS SANTOS
O Doutor MACIÉO CATANEO, MM. Juiz de Direito da Primeira Vara Cível da
Comarca de Pato Branco, Paraná, etc.
Citação: ELIAS MAIA DOS SANTOS, (CPF 041.347.119-59), atualmente em lugar
incerto e não sabido.
Finalidade: Fica CITADO do inteiro teor da presente ação, bem como para no prazo
de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento da dívida com juros e multas de mora e
encargos indicados na certidão de dívida ativa, acrescida de custas e honorários
advocatícios, ou garantir a execução. Não ocorrendo o pagamento, nem garantia da
execução, será efetuada a Penhora ou Arresto, nas formas da Lei. Ficando advertido
que em caso de revelia será nomeado curador especial, nos termos do artigo 257,
IV do CPC
ADVERTÊNCIA: O prazo para apresentar impugnação é de trinta dias, (art. 16, da
Lei nº 6.830/80, sob as penas das cominações legais.
DADO E PASSADO em Cartório nesta cidade e Comarca de Pato Branco, Estado
do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de Julho de 2019. EU ________(Isabel S.
Cardoso), Auxiliar Juramentada pela portaria 33/2012, que digitei e subscrevi.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada Port. 33/2012
Assinatura Digital

Edital Geral

IDMATERIA1541643IDMATERIA

1ª Vara Cível da Comarca de Pato Branco - PR
Rua Maria Bueno, 284 - Trevo da Guarani - Sambugaro - Pato Branco/PR
CEP: 85.501-560 - Fone 3225-3448
E-mail pv-1vj-e@tjpr.jus.br
JUIZ DE DIREITO - MACIÉO CATANEO
ESCRIVÃ - ELAINE KURTZ
O DOUTOR MACIÉO CATANEO, MM. JUÍZ DE DIREITO DA PRIMEIRA VARA
CÍVEL DESTA COMARCA DE PATO BRANCO, ESTADO DO PARANÁ, na forma
da lei etc.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo e Cartório respectivo, se processam aos termos legais, uma
Ação de Interdição, sob nº. 0000921-69.2019.8.16.0131, movida por MARIA INÊS
VERARDO GASPERIN em favor de HILTA TEREZINHA VERARDO, na qual foi
proferida sentença, cujo teor é o seguinte: I - Relatório: MARA INÊS VERARDO
GASPERIN, já qualificada nos autos, promoveu a presente AÇÃO DE INTERDIÇÃO
COM PEDIDO DE CURATELA C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face de HILTA
TEREZINHA VERARDO, alegando que é filha da interditanda, a qual conta com 75
(setenta e cinco) anos e encontra-se em tratamento psiquiátrico devido a evolução
de seu quadro clínico de transtorno afetivo bipolar (CID F31.5), não sendo mais
capaz de realizar as atividades da vida civil sozinha. Afirmou que a interditanda não
possui conta corrente para o recebimento de seus proventos de sua aposentadoria,
os quais encontram-se retidos no INSS e na Paranaprevidencia, bem como seu
quadro clínica a impede de gerir suas finanças e vida pessoal, sendo de comum
acordo entre os demais filhos a decisão de que a autora deve assumir a curatela da
interditanda. Juntou documentos em mov. 1.2 ao mov. 1.15. Decisão proferida em
mov. 26.1 deferiu a antecipação de tutela, sendo nomeada a autora como curadora
da interditanda. Ainda, nomeado procurado para apresentar eventual defesa da
interditanda. Termo de curatela provisória assinado pela autora, Mara Inês Verardo
Gasperin, juntado em vmo. 41.1. Realizada audiência em mov. 48.1, oportunidade
em que foi interrogada a interditanda, conforme gravação em áudio e vídeo juntada
em mov. 48.2. O procurador nomeado à interditanda apresentou em mov. 49.1
contestação por negação geral dos fatos, requerendo a total improcedência da

demanda. Ministério Público manifestou-se em mov. 53.1 pelo deferimento do pedido
de interdição e curatela, uma vez que esta não
possui discernimento necessário para a prática dos atos da vida civil e que a
requerente apresenta as condições exigidas para ser curadora da requerida. Em
petição de mov. 67.1, a autora requerente requereu a desconsideração da petição e
atestados por ela juntados em mov. 66 sob a justificativa de que realizou a juntada
equivocadamente. Impugnação à contestação apresentada em
mov. 68.1. É, em síntese, o relatório. Decido. II - Fundamentação: Trata-se de
pedido de interdição que merece acolhimento, isso porque a autora demonstrou sua
legitimidade, a causa do pedido e a incapacidade da interditanda. Segundo o artigo
1.767, inciso I, do Código Civil, estão sujeitos à curatela "aqueles que, por outra causa
duradoura, não puderem exprimir a sua vontade". Na espécie, restou devidamente
comprovado nos autos que a interditanda encontra-se impossibilitada de exprimir
sua vontade, bem como encontra-se incapacitada para os atos da vida civil. Em
entrevista realizada em mov. 48.2, a requerida informou que toma medicação para
depressão, tendo demonstrado grande afeto por suas filhas, as quais, segundo ela,
vão à sua casa visita-la com frequência, bem como vão até o banco e mercado para
ela e seu marido, uma vez que ela não é capaz de realizar por si tais atividades
cotidianas. Conforme atestados juntados em mov. 1.7 de médico geriatra e em mov.
1.8 de médico psiquiatra, a Sra. Hilta apresenta um histórico de várias internações
em razão de problemas psiquiátricos, sido internada na data de 22 de janeiro do
corrente ano por conta da evolução de seu quadro de transtorno afetivo bipolar
(CID-10 f31.5 + f03). Além disso, insta que a curatela cabe à autora, uma vez
que pelos documentos colacionados aos autos comprovou ser filha da interditanda
e possui plenas condições de assumir a curatela desta. Em suma, a autora é
parte legítima para propositura da ação, conforme prevê o art. 747, inciso II do
Código de Processo Civil. Portanto, além da incapacidade demonstrada, a autora é
legítima para propositura da presente demanda de jurisdição voluntária, uma vez que
pretende buscar os melhores cuidados para a sua genitora, a qual, em decorrência
da doença que a acomete, não possui discernimento suficiente para praticar os
atos da vida civil. Ainda o representante do Ministério Público manifestou-se pela
procedência do pedido de interdição no movimento 53.1. De modo que a interdição
é de rigor, pois o interditando é desprovido de capacidade de fato para reger-se
na vida civil, como restou amplamente demonstrado. III - Dispositivo: Diante do
exposto, com fundamento nos artigos 747 e seguintes do Código de Processo Civil,
julgo procedente o pedido inicial para decretar a interdição de HILTA TEREZINHA
VERARDO. Nomeio como curadora a Sra. MARA INÊS VERARDO GASPERIN,
a qual não poderá por qualquer modo alienar ou onerar bens móveis, imóveis
ou de quaisquer natureza, pertencentes ao interdito, sem autorização judicial. Os
valores eventualmente recebidos de entidade previdenciária deverão ser aplicados
exclusivamente na saúde, alimentação e no bem-estar da interdita. Aplica-se, no
caso, o disposto no artigo 553, do Código de Processo Civil e as respectivas sanções.
Determino a avaliação anual ao interditado. Lavre-se termo de curatela, constando
as restrições acima. Cumpra-se o disposto nos artigos 755, § 3º e 759, do Código de
Processo Civil, publicando-se os editais. Inscreva-se a sentença no Registro Civil.
Publique-se na Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias. Intime-
se a curadora para o compromisso, em cujo termo deverão constar as restrições
supra, todas referentes à proibição de alienação ou oneração de quaisquer bens da
interdita, se existentes, sem autorização judicial.
Cumpra-se, no que aplicável, o disposto no Código de Normas da Corregedoria Geral
de Justiça. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Pato Branco, datado e assinado
digitalmente. MACIÉO CATANEO Juiz de Direito.
MACIÉO CATANEO Juiz de Direito.Dado e passado nesta cidade e Comarca de
Pato Branco, Estado do Paraná, aos 03 de Julho de 2019. Eu ____ Isabel S. Cardoso
- Auxiliar Juramentada, que subscrevi autorizada pela portaria 33/2012.
ISABEL S. CARDOSO
Auxiliar Juramentada
Autorizada pela Portaria 33/2012
Assinatura Digital

PINHÃO

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1549062IDMATERIA

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS
A Dr.a PAULA MICHELLE DA SILVA, MM. Juíza Substituta da 1ª Vara Judicial de
Comarca de Pinhão, faz saber a eventuais interessados que em data de 24/09/2018
foi preferida Sentença nos Autos 0002175-10.2015.8.16.0134 de Interdição, tendo
como Requerente: SILVANA DE FÁTIMA NEVES, e Requerida: SOELI DE
OLIVEIRA COSTA, cujos limites da curatela ficaram assim estabelecidos: a
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Requerida é relativamente incapaz para exercer pessoalmente os atos negociais
patrimoniais que ultrapassem 1/10 (um décimo) do salário mínimo, onde foi nomeada
sua Curadora: SILVANA DE FÁTIMA NEVES, . Eu, Angelo Ricardo Tesseroli,
Analista Judiciário, digitei e assino eletronicamente.

PONTAL DO PARANÁ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação

IDMATERIA1548941IDMATERIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO DENUNCIADO SUELLEN CRISTINA DE LIMA,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O Dr. Ricardo Povezan MM.º Juiz de Direito do Juízo Único da Comarca de Pontal
do Paraná, Estado do Paraná, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível NOTIFICAR pessoalmente o
denunciado SUELLEN CRISTINA DE LIMA, natural de CURITIBA/PR, portador do
RG nº. 10151696SSP/PR, nascido aos 05/03/1990, filho de LUCIA APARECIDA
SERGIO DE LIMA e LUIZ JOAQUIM DE LIMA, residente atualmente em lugar
incerto, nos autos de Processo Criminal n.º  0004028-78.2018.8.16.0189, onde
foi denunciado como incurso nas sanções do artigo 33,caput, da Lei 11.343/06,
pelo presente procede a NOTIFICAÇÃO do mesmo, para oferecer defesa prévia
por escrito, no prazo de 10 (dez) dias, conforme artigo 55 da Lei 11.343/2006.
Resumo da denúncia: " No dia 10 de dezembro de 2018, por volta das 06h30min,
na residência situada na Rua Dona Maria Júlia, s/n., no Balneário Carmery, neste
Município de Pontal do Paraná, imóvel acerca)do qual a Polícia Civil detinha prévia
informação de que utilizado para o tráfico de drogas, as denunciadas SUELLEN
CRISTINA DE LIMA e THAISMARA DOS SANTOS, de maneira livre, voluntária e
consciente, cientes da ilicitude e reprovabilidade de suas condutas, com identidade
de propósitos e unidade de desígnios, cada uma aderindo à conduta da outra
guardavam e mantinham em depósito, no interior de uma boneca, sem autorização
e em desacordo com determinação legal e regulamentar, para fins de revenda,
drogas capazes de causar dependência física e psíquica, nos termos da Portaria n.º
344/1998 da Secretaria da Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, consistentes
em 13 (treze) envólucros, pesando 23,5 g (vinte e três vírgula cinco gramas) da
substância entorpecente "cannabis sativa Linneu", vulgarmente conhecida maconha,
cujo princípio ativo é o tetraidrocanabinol (THC); e 1 (um) pino, pesando 0,5 g(meio
grama) da substância entorpecente vulgarmente conhecida como cocaína, cujo
princípio ativo é a "erytroxylum coca", conforme auto de exibição e apreensão de
mov. 1.7 e autos de constatação provisória de droga de mov. 1.9 e 1.10...razão pela
qual se oferece a presente denúncia..." E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados, mandou expedir o referido edital aos 22 de julho de 2019.
CERTIFICO que o presente foi encaminhado para publicação no E-DJ e afixado no
átrio do Fórum, em lugar de costume. Eu ________. (Fernanda de Goes), servidora
juramentada, o digitei.
RICARDO PIOVESAN
Juiz de Direito

IDMATERIA1548940IDMATERIA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO DENUNCIADO PAULO CESAR DOS SANTOS,
COM O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O Dr. Ricardo Povezan MM.º Juiz de Direito do Juízo Único da Comarca de Pontal
do Paraná, Estado do Paraná, na forma da Lei.
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível NOTIFICAR pessoalmente
o denunciado PAULO CESAR DOS SANTOS, natural de CACOAL/RO, portador
do RG nº.150896916 SSP/PR, nascido aos 09/06/1992, filho de TEREZINHA
LEKSZECHEN SANTOS, residente atualmente em lugar incerto, nos autos de
Processo Criminal n.º  0007506-31.2017.8.16.0189, onde foi denunciado como
incurso nas sanções do artigo 33,caput, da Lei 11.343/06, pelo presente procede
a NOTIFICAÇÃO do mesmo, para oferecer defesa prévia por escrito, no prazo de
10 (dez) dias, conforme artigo 55 da Lei 11.343/2006. Resumo da denúncia: "No
dia 18 de agosto de 2017, por volta das 18:57 horas, em via pública, precisamente
ao final da Rua Plinio Tourinho, Bal Vila Progresso, neste município e comarca de
Pontal do Paraná, o denunciado Paulo César do Santos, de maneira livre, consciente
e voluntária, ciente da ilicitude, vendeu e trazia consigo, sem autorização e em
desacordo, com determinação legal, droga capaz de causar dependência física
e psíquica nos termos da portaria 344/1998 da Secretaria de vigilância Sanitária
do Ministério da Saúde, consistente em 32 pedras, totalizando 0,006 quilogramas
da substância entorpecente conhecida como crack, Na ocasião, em patrulhamento
de rotina a polícia militar avistou dois indivíduos em atitude suspeita, sendo o
denunciado Paulo Cesar dos Santos e adulta Solange de Carvalho de Lima. Com
Solange nada foi encontrado pois ela havia acabado de consumir a pedra de crack
que adquiriu do denunciado Paulo Cesar dos Santos ...razão pela qual se oferece a

presente denúncia..." E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados,
mandou expedir o referido edital aos 22 de julho de 2019.
CERTIFICO que o presente foi encaminhado para publicação no E-DJ e afixado no
átrio do Fórum, em lugar de costume. Eu ________. (Fernanda de Goes), servidora
juramentada, o digitei.
RICARDO PIOVESAN
Juiz de Direito

PORECATU

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1548978IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE AUDIÊNCIA COM PRAZO DE 30 DIAS
O Doutor WALTERNEY AMÂNCIO, Juiz de Direito da Vara Criminal da Comarca de
Porecatu, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
etc. ...
F A Z S A B E R :
A todos que o presente edital virem ou dele tiverem conhecimento, que nos autos
de Ação Penal nº 0001318-23.2013.8.16.0137, que a Justiça Pública move contra
FERNANDO ALVES DOS SANTOS, brasileiro, filho de Vera Lucia Pinheiro Santos e
José Alves dos Santos, nascido aos 28.12.1988, atualmente em local incerto e não
sabido;
Para comparecer à audiência designada para o dia 22 de outubro de 2019, às
15h00 neste Juízo e Comarca de Porecatu. E não tendo sido possível intimá-lo
pessoalmente, por encontrar-se em lugar incerto e não sabido, pelo presente intimo-
o da mencionada decisão, da qual poderá interpor recurso cabível, dentro de cinco
dias, a contar do término do prazo em questão, sob pena de ver passar em julgado
dita decisão. Para o conhecimento de todos é passado o presente edital, cuja cópia
fica afixada local de costume e publicado no Diário Oficial da Justiça. Outrossim, faz
saber que este Juízo tem sua sede situada à rua Iguaçu, 65. Dado e passado nesta
cidade e comarca de Porecatu, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês
de junho de dois mil e dezenove (22.07.2019). Eu ____ Juliana Mantovani Lopes,
Técnica Judiciária, o subscrevi.
WALTERNEY AMÂNCIO
Juiz de Direito

PRUDENTÓPOLIS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1548594IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE
PRUDENTÓPOLIS VARA CRIMINAL DE PRUDENTÓPOLIS - PROJUDI Praça
Coronel José Durski, Nº144 - Centro - Prudentópolis/PR - CEP: 84.400-000 - Fone:
42-3446-1231
EDITAL DE INTIMAÇÃO DA VÍTIMA: DAIANE BATISTA DE ANHAIA PRAZO: 15
DIAS
A Dra. Ana Paula Menon Loureiro Pianaro Angelo, MM. Juíza Substituta da Comarca
de Prudentópolis, Estado do Paraná, na forma da lei
F A Z S A B E R , a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem, com o prazo de 15 (quinze) dias, que não tendo sido possível intimar
pessoalmente a noticiante DAIANE BATISTA DE ANHAIA, filha de Lucia Skoropada
e Natalicio Batista de Anhaia, nascida em 23-11-2001, portadora do RG nº
14.721.271-2-PR, atualmente em lugar incerto e não sabido, da decisão que
concedeu as Medidas Protetivas em desfavor do requerido NEUDI KINTER
KANAREK, nos autos de nº 0002142-63.2019.8.16.0139. Dado e passada nesta
cidade de Prudentópolis, em 18 de julho de 2019, Madalena Olanek Chorobura,
Técnico Judiciário, digitei e assino digitalmente.
ANA PAULA MENON LOUREIRO PIANARO ANGELO
JUÍZA SUBSTITUTA
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VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548811IDMATERIA

Edital de citação de eventuais interessados, com prazo de 30 (trinta) dias.
O JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA CÍVEL E ANEXOS DA COMARCA DE
PRUDENTÓPOLIS/PR - FAZ SABER a todos que tiverem conhecimento deste edital
e ainda a quem possa interessar, que perante este Juízo e Secretaria se processam
aos termos dos autos de USUCAPIÃO sob o nº 0000981-23.2016.8.16.0139,
tendo como requerente ANTÔNIO CARLOS MARTINS e requerido STERN
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS E CONSTRUTORA LTDA, atendendo ao
que lhe foi determinado, cita os réus ausentes e/ou eventuais interessados, para
querendo contestem o referido processo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a
partir do término do prazo fixado no presente edital, sob pena de revelia, cientes
de que, não sendo contestado no prazo legal serão aceitos como verdadeiros os
fatos articulados na inicial, conforme disposto nos artigos 231, inciso I e 335,
inciso III ambos do CPC, referente ao imóvel a seguir descrito: "Imóvel urbano
de posse de Antônio Carlos Martins, com frente para a Rua General Carneiro, no
lado esquerdo e numeração ímpar, no quadrante NE, loteamento Maringá, bairro
de Linha Rio dos Patos, nesta cidade, com as seguintes características, de quem
da rua olha o imóvel: Área de 277,00m², Frente, com 10,00 metros, divide com a
rua General Carneiro, Lado Direito, com 30,40 metros, divide com lote de Sérgio
Vieira, Fundo, com 10,20 metros, divide com lote de Dionisio Opuchkevich, Lado
Esquerdo, com 26,00 metros, divide com lote de Paulo Bandura" Características e
confrontações constantes no mapa e memorial descritivo dos mencionados autos.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no
futuro alegar ignorância ou desconhecimento, mandou a Meritíssimo Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos
22/07/2019. Eu, Thaisa Klosowski Pacheco dos Santos - estagiária, que o digitei e
subscrevi.
JULIANO GARCIA
ANALISTA JUDICIÁRIO
CHEFE DE SECRETARIA

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548618IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO de JOSE RIBEIRO, com prazo de 30 (trinta) dias.
O JUÍZO DE DIREITO DA VARA DE FAMÍLIA, INFÂNCIA E JUVENTUDE DA
COMARCA DE PRUDENTÓPOLIS/PR - FAZ SABER a JOSE RIBEIRO que
tramita nesta Escrivania os autos de EXECUÇÃO DE ALIMENTOS sob o nº
0002354-26.2015.8.16.0139, em que é exequente B.R.B representado por MARIA
BARABASZ executado JOSE RIBEIRO, e através deste, fica o requerido acima
CITADO, para oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 dias contados
na forma do art. 335, do CPC, sob pena de nomeação de curador especial e
prosseguimento do feito (art. 257, IV, do CPC).
Prudentópolis, 16 de fevereiro de 2018
José Augusto Guterres
Juiz de Direito
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e não possam no
futuro alegar ignorância ou desconhecimento, mandou o Meritíssimo Juiz expedir
o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei. Prudentópolis, aos
19/07/2019. Eu, Bianca Winters Baceto, Estagiária, que o digitei e subscrevi.
Alexandra Navroski Scheidt
Técnica Judiciária
Portaria 002/2015

RESERVA

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral

IDMATERIA1548608IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DE
RESERVAVARA CÍVEL DE RESERVA - PROJUDIRua Paulino Ferreira
e Silva, 778 - Centro - Reserva/PR - CEP: 84.320-000
- Fone: (42) 3276-1325Autos nº. 0000880-66.2019.8.16.0143EDITAL
32/2019Processo:0000880-66.2019.8.16.0143Classe
Processual:UsucapiãoAssunto Principal:Usucapião ExtraordináriaValor da
Causa:R$50.000,00Autor(s):NOELI DE CAMPOS OLIVEIRA (CPF/CNPJ:
820.332.509-20)Rua Benjamin Constant, 454 - RESERVA/PR - CEP:
84.320-000Réu(s):Este Juízo (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)Rua Paulino Ferreira e
Silva, s/n - RESERVA/PR - CEP: 84.320-000O Doutor Dawber Gontijo Santos - MM.
Juiz de Direito da Secretaria Cível e Anexos da Comarca deReserva, Estado do
Paraná, na forma da Lei;FAZ SABER a todos quanto ao presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, se encontra naposse da requerente NOELI DE CAMPOS
OLIVEIRA (CPF/CNPJ: 820.332.509-20) brasileira, viúva,aposentada, portadora da
CI/RG n.º 3.799.520-7 SSP/PR, residente e domiciliada na Rua BenjaminConstant,
n.º 454, na cidade de Reserva PR, há mais de 15 anos mantêm-se na posse mansa
e pacífica eininterrupta e com ânimo de proprietários sobre o imóvel rural situado
na localidade de Areia Preta, ZonaRural, no município e Comarca de Reserva/PR,
que totaliza uma área de 100,1836 ha, onde realizamobras e serviços de caráter
produtivo. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presenteedital
para que os eventuais requeridos e também os réus incertos e desconhecidos,
seus herdeiros esucessores, e os terceiros interessados, querendo, no prazo de
30 (trinta) dias se manifestem sob ointeresse da área que se pretende usucapir,
ficando cientes de que caso não haja contestação,presumir-se-ão verdadeiros os
fatos articulados pelo autor na petição inicial nas formas dos artigos 285 e319
do CPC. E para que chegue ao conhecimento de todos, expediu-se o presente
edital, que será afixadona sede deste Juízo, no local de costume e publicado, na
forma da Lei.Eu________(Pedro Henrique Tadra), Técnico Judiciário, o digitei e
subscrevi.Reserva, 18 de julho de 2019.Dawber Gontijo SantosJuiz de Direito

RIBEIRÃO CLARO

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1548973IDMATERIA

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DE SENTENÇA DE INTERDIÇÃO N.º 08/2019 PRAZO:
30 DIAS
Autos: 0001265-45.2018.8.16.0144
Natureza: Interdição.
Requerente: Neide Maria Borges de Souza
Interditando: Amado de Souza
Finalidade:FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele tiverem
conhecimento, que por este R. Juízo tramitou os autos de Interdição, conforme
os termos acima especificados, e que através da sentença prolatada pela MM.
Juíza Substituta, Dra. Natalia Calegari Evangelista em 24.04.2019, que transitou
em julgado em 29.05.2019, foi declarado por este Juízo a INTERDIÇÃO de
AMADO DE SOUZA, brasileiro, nascido em 13.09.1968, filho de Adauto de Souza
e Neide Maria Borges de Souza, com retardo mental grave (CID F 72.1), não
tendo o mesmo condições de gerir sua pessoa ou administrar seus bens, sendo-
lhe nomeado como curadora NEIDE MARIA BORGES DE SOUZA. Declaro o
interditando absolutamente incapaz de exercer, por si só, as atividades da vida civil
que estejam relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial (art. 85, §2º
- Estatuto da Pessoa com Deficiência). Em obediência ao disposto no artigo 755, §3º
do Código de Processo Civil e artigo 9º, inciso III, do Código Civil e publique-se na
imprensa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias.
E para que chegue ao conhecimento de todos, mandou a MMª. Juíza Substituta que
se expedisse o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei.
Advertência - Em obediência ao disposto no artigo 755 do Código de Processo
Civil e artigo 9º, inciso III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil
e publique-se na imprensa local e no Órgão Oficial por 3 (três) vezes, com intervalo
de 10 (dez) dias.
CUMPRA-SE. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Ribeirão Claro,
Estado do Paraná, aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil
e dezenove (22.07.2019). Eu,_____________(Cesar Warken) - Escrivão Cível, o
digitei e subscrevi.
TATIANA MONTEIRO FURTADO DE MENDONÇA
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JUÍZA DE DIREITO

RIO BRANCO DO SUL

VARA CRIMINAL, INFÂNCIA E
JUVENTUDE E FAMÍLIA E SUCESSÕES

Edital de Intimação

IDMATERIA1548977IDMATERIA

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE RIO BRANCO DO SUL - PR
EDITAL COM PRAZO DE QUINZE (15) DIAS, para a INTIMAÇÃO do
denunciado CESAR CORDEIRO DOS SANTOS, nos autos de Ação Penal nº
0002802-67.2018.8.16.0147.
Pelo presente EDITAL, faz saber a todos, em especial ao réu CESAR CORDEIRO
DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, portador do RG nº 13.628.843-1, nascido em
12/07/1995, natural de Rio Branco do Sul/PR, filho de Nair Dias da Silva e Ari Cordeiro
dos Santos, atualmente em local desconhecido. E como não tenha sido possível
INTIMA-LO pessoalmente, pelo presente edital, INTIMA-O para compareça neste
Juízo, na data de 29/08/2019, às 09h30min e 30/08/2019, às 09h30min, oportunidade
em que será submetido a Julgamento perante o Tribunal do Júri desta Comarca.
Rio Branco do Sul, 18 de julho de 2019. Eu,___________(Anderson Marcel Colodel)
Técnico Judiciário, que o digitei e subscrevi.
MARINA LORENA PASQUALOTTO
JUÍZA DE DIREITO

RIO NEGRO

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548939IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ COMARCA DE RIO NEGRO
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE - SEÇÃO CÍVEL - RIO NEGRO - PROJUDI
Rua Lauro Porto Lopes, 35 - Campo do Gado - Rio Negro/PR - CEP: 83.880-000 -
Fone: (47)3642-4779 - E-mail: rn-2vj-e@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO 20 DIAS
Citando (a): CLEVERSON DA SILVA e PRISCILA DOS SANTOS UNGER
Processo: 0002994-66.2019.8.16.0146
Parte Autora: Ministério Público do Estado do Paraná
Objetivo: Citação editalícia da parte requerida CLEVERSON DA SILVA e PRISCILA
DOS SANTOS UNGER, por todo o conteúdo dos autos, bem como para, querendo,
oferecer resposta escrita, no PRAZO DE 10 DIAS, através de Advogado, indicando
as provas a serem produzidas. Não tendo possibilidade de constituir Advogado,
poderá(ão) requerer, junto ao Cartório do Fórum, que lhe(s) seja nomeado dativo.
Rio Negro, 22 de julho de 2019. Eu, Juliana Caroline Andreatta, Gestora da Vara de
Família, Sucessões, Inf. e Juventude o digitei e assinei.
(Assinatura digital) Juliana Caroline Andreatta Gestora da Vara de Fam., Inf. e
Juventude

Edital de Intimação

IDMATERIA1548612IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE RIO NEGRO- ESTADO DO PARANÁ
2ª VARA JUDICIAL - CRIMINAL E ANEXOS
PROJUDI
EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA PRAZO 60 DIAS

PROCESSO CRIME 0000149-95.2018.8.16.0146

RÉ LUIZ EDUARDO CARVALHO
PRAZO DO EDITAL 60 DIAS

A Doutora ANA PAULA GADELHA MENDONÇA, MM. Juíza Substituta da 2ª Vara
Judicial da Comarca de Rio Negro - Estado do Paraná, na forma da lei. FAZ SABER
a todos quantos virem, ou do presente edital conhecimento tiverem que, perante
este juízo, tramitam os autos de Processo Crime 0000149-95.2018.8.16.0146, que
o Ministério Público move contra LUIZ EDUARDO CARVALHO - brasileiro, portador
do RG nº 7.017.006/SC, natural de Rio Negro/PR, nascido em 15/04/1999, filho
de Adriana Gonçalves dos Santos Carvalho e Luiz Fernando Freitas Carvalho,
com endereço nos autos na Avenida Francisca de Almeida, s/nº, Vila Paraná, Rio
Negro/PR e/ou na Rua Tereza Buba, nº 44-L, Loteamento Schableski, Mafra/SC,
ora em lugar incerto e não sabido, e, não sendo possível intimá-lo pessoalmente,
INTIMA-O pelo presente edital, dos termos da R. Sentença proferida nos autos acima
mencionados, datada de 10.07.2019, que o condenou, como incurso nas penas do
artigo 155, caput, c/c o art. 14, inc. II, e com a incidência do art. 65, inc. I, todos
do CP, a pena definitiva de 05 (CINCO) MESES DE RECLUSÃO, a ser cumprida
em regime inicial ABERTO  para cumprimento da pena privativa de liberdade pelo
réu, mediante condições a serem anotadas por ocasião da realização da audiência
admonitória. Substituição da pena privativa de liberdade por pena restritiva de
direito e suspensão condicional da pena privativa de liberdade. Nos termos dos
arts. 44 e 77, ambos do CP, considerando que o réu, com o presente feito em curso, a
uma, se envolveu em nova prática delitiva, e, a duas, tomou rumo ignorado nos autos,
não se vê quadro que autorize, até porque bem demonstrou não ter o mínimo senso
de responsabilidade para tanto, a incidência de apontados benefícios legais. PENA
DE MULTA. Observando o disposto no art. 49, caput, do CP, e com fundamento
no art. 59, inciso II, do Código Penal, a pena de multa é fixada em 10 (dez) dias-
multa, cujo valor unitário, diante da situação econômica do réu, é arbitrado em 1/30
do salário mínimo mensal vigente ao tempo do fato, nos termos do art. 49, pars.
1º e 2º, do CP e do art. 60, caput, do Código Penal. Liberdade processual - Mantém-
se o réu em liberdade processual. Custas judiciais - Custas pelo réu, na proporção
de 80% ('GJ' deferida). O prazo para apelação correrá após o término do fixado no
presente edital, salvo se, no curso deste, for feita a intimação por qualquer das formas
estabelecidas no artigo 392, do CPP. Nada mais. Rio Negro, 19 de julho de 2019.
Eu, Ana Carla Fuchs, Técnica Judiciária que o digitei e subscrevi.

FORO REGIONAL DE ROLÂNDIA
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE LONDRINA

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital Geral

IDMATERIA1542524IDMATERIA

EDITAL DE CURATELA
0 Dr. MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA, MM. Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste Juízo
processou-se os autos de Curatela protocolo nQ 2981-37.104.8,16.0148, em que
é requerente MARIA TEREZA DE OLIVEIRA DA COSTA, sendo declarada por
sentença a curatela de ADRIANO APARECIDO CUSTODIO, brasileiro, solteiro,
nascido em 31/05/1983, natural de Rolândia/PR, filho de Sebastião Custodio e Maria
Tereza de Oliveira, residente e domiciliado no município de Jaguapitã, portador de
Toxoplasmose com comprometimento cerebral - CID10 B58.8 e Retardo Mental
Leve - CID10 F70, sendo-lhe nomeada CURADORA a Srâ. MARIA TEREZA DE
OLIVEIRA DA COSTA, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado
para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição
de bens/direitos de natureza patrimonial e negociai: compras, vendas e trocas
rotineiras: compras, vendas e trocas não rotineiras fbens móveis, imóveis, compras
de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro nos artigos 1748, IV e
1749. I c/c 1774. todos do Código Civil): contratação e demissão de empregados:
movimentação da conta bancária e operações mediante uso de cartão bancário ou
cheque, administração de bens, representação perante o INSS e gerenciamento
de sua saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho Nacional de justiça, onde permanecerá por 6 {seis)
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora.
JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Rolândia em 08/05/2019.
MARCOS ROGÉRIO CESAR ROCHA Juiz de Direito

VARA CRIMINAL
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Edital de Citação

IDMATERIA1548682IDMATERIA

VARA CRIMINAL DO FORO REGIONAL DE ROLÂNDIA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE LONDRINA/PR.
EDITAL DE CITAÇÃO DO DENUNCIADO THIAGO VINICIUS RODRIGUES, COM
O PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS.
O(A) Doutor(a) Renato Cruz de Oliveira Junior, Juiz(a) de Direito Substituto da
Vara Criminal da Comarca de Rolândia, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ
SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível CITAR pessoalmente
o denunciado THIAGO VINICIUS RODRIGUES, RG 9.096.614-6 SSP/PR, CPF
056.387.739-16, natural de ROLÂNDIA/PR, nascido aos 17/05/1985, filho de Dilene
Rodrigues , residente atualmente em lugar incerto nos autos de Processo Criminal
n.º 0004787-34.2019.8.16.0148, onde foi denunciado como incurso nas sanções do
artigo 155, §1º, do Código Penal pelo presente procede a CITAÇÃO do mesmo, para
que responda a acusação apresentando por escrito defesa, no prazo de 10 (dez)
dias, conforme artigo 396-A do Código de Processo Penal, sob a conseqüência de,
não o fazendo, ser aplicada a disposição do art. 366 do CPP, com a suspensão
do processo e do curso do prazo prescricional, sem prejuízo de que a autoridade
judiciária determine a produção antecipada das provas consideradas urgentes e, se
for o caso, decrete a prisão preventiva, nos termos do art. 312 do CPP. Rolândia, 19
de julho de 2019. Eu, Juliana Chiaratti Farina Cotting, Técnica Judiciária, que digitei
e subscrevi.
Renato Cruz de Oliveira Junior
Juiz de Direito Substituto

Anexos: https://portal.tjpr.jus.br/pesquisa_athos/anexo/6156324

SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

VARA CÍVEL, DA FAZENDA PÚBLICA,
ACIDENTES DO TRABALHO, REGISTROS

PÚBLICOS E CORREGEDORIA
DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548959IDMATERIA

EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): RM GALES -
(CNPJF/MF SOB Nº 02.012.286/0001-50) E RICARDO MATOS GALES - (CNPF/MF
SOB Nº 005.392.989-64).
FAZ SABER - a todos os interessados e a quem possa interessar, de que por este
Juízo serão levados à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) à devedora acima
mencionada, e por meio do site: www.jeleiloes.com.br, de forma PRESENCIAL e
ELETRÔNICO, e nas seguintes condições:
DATA DO PRIMEIRO LEILÃO PÚBLICO: Dia 16 de Setembro de 2019, às
13h:30min, por lanço superior ao valor da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO PÚBLICO: Dia 16 de Setembro de 2019, iniciando-
se após constatada a negativa do primeiro, para a venda a quem mais der,
desprezado o valor da avaliação, não podendo ser por preço vil, este considerado se
inferior a 50% do valor da avaliação (artigo 891, § único do CPC).
LOCAL: Átrio do Fórum, situado na Avenida Oliveira Mota, nº 745 - Centro - Santo
Antônio da Platina - Pr - Fone (43) 3534-8100.
PROCESSO: Autos sob nº 0002174-46.2007.8.16.0153 - (PROJUDI) de
EXECUTIVO FISCAL, em que é exequente UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA
UNIÃO - (CPNJ/MF SOB Nº 76.968.627/0001-00) e executados RM GALES -
(CNPJF/MF SOB Nº 02.012.286/0001-50) E RICARDO MATOS GALES - (CNPF/
MF SOB Nº 005.392.989-64).
BEM(NS): "Um imóvel urbano composto pelo lote 5ª2 da subdivisão do lote 05-A,
desta cidade com área de 409,48 m², de forma irregular, confrontando pela frente
com a Rua Afonso Pena em 4,00m, pelo lado direito confrontando com o lote 6 em
44,00m, pelo lado esquerdo confronta com o lote 5ª1 em 22,00m; daí deflete a direita
e segue confrontando com o mesmo em 10,50m, deste deflete a esquerda e segue
confrontando com o lote 4 em 22,00m e pelos fundos confronta com o lote 5-B em
14,10m, conforme matricula imobiliária nº 10.273 do cartório de registro de Imóveis
de Santo Antônio da Platina. Sobre o imóvel encontra-se edificado uma construção
em alvenaria destinada a residência (vários apartamentos), que avalio, imóvel e
benfeitorias por R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme auto de
avaliação do evento 73.1, realizado em data de 09 de maio de 2018."

ÔNUS: R.3/10.273 - Protocolo: 54.078 - Penhora em relação aos autos nº 038/2006
de Execução Fiscal em favor do município de Santo Antônio da Platina - Vara da
Fazenda Pública; R.4/10.273 - Protocolo: 56.786 - Penhora em relação aos autos nº
157/2002 de Execução Fiscal em favor da Fazenda Nacional - Vara da Competência
Delegada de Santo Antônio da Platina; R.5/10.273 - Protocolo: 68.850 - Penhora em
relação aos presentes autos; R.6/10.273 - Protocolo: 76.364 - Penhora em relação
aos autos nº 000169-61.2001.8.16.0153 de Execução Fiscal em favor do Governo do
Estado do Paraná - Vara da Fazenda Pública de Santo Antônio da Platina. Eventuais
outros constantes da matrícula imobiliária, evento 158.1. Benfeitorias não averbadas
na matrícula imobiliária, eventual regularização por conta do arrematante. Em caso
de arrematação de bem imóvel ou veículos automotores ou outros bens dependentes
de registro no órgão competente, para expedição da respectiva carta, deverá o
arrematante recolher as custas referente à expedição da Carta de Arrematação, bem
como comprovar o pagamento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis - ITBI,
para bens móveis, recolhimento da GRC para cumprimento do Mandado de Entrega;
é obrigação do arrematante arcar com os tributos cujos fatos geradores ocorrerem
após a data da expedição da carta de arrematação.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega. (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015 e Artigo 130, parágrafo único do
CTN).
DATA DA PENHORA: 14 de outubro de 2008, conforme auto de penhora de evento
1.16.
AVALIAÇÃO DO BEM: R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), conforme
auto de avaliação do evento 73.1, realizado em data de 09 de maio de 2018.
VALOR DO DÉBITO: R$ 186.170,77 (cento e oitenta e seis mil, cento e setenta reais
e setenta e sete centavos), conforme planilha de débito evento 126.2, realizada em
04 de setembro 2018, devendo ser acrescido das despesas, custas processuais
e atualizações pertinentes até a data do efetivo pagamento do débito.
OBSERVAÇÃO 1: Consoante o disposto no artigo 892 do Novo Código de
Processo Civil, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço pelo
arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
Artigo 895 do Novo Código de Processo Civil: "O interessado em adquirir o
bem penhorado em prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do
primeiro leilão, proposta de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação;
II - até o início do segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que
não seja considerado vil"; §1º A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de
pagamento de pelo menos 25% (vinte e cinco por cento) do valor do lance à
vista e o restante parcelado em até 12 (doze) meses, para bens móveis; 18
(dezoito) meses, para bens imóveis com valor da avaliação até R$ 500.000,00
e 30 (trinta) meses, para bens imóveis com valor da avaliação superior a
R$500.000,00, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por
hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. §2º As propostas para
aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção
monetária e as condições de pagamento do saldo. As parcelas serão atualizadas
pela média aritmética simples dos índices INPC e IGP-DI - (Decreto nº 1544/1995),
a partir da data da arrematação. § 4º No caso de atraso no pagamento de qualquer
das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5º O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em que
se deu a arrematação. Assinalo, ainda, que a apresentação de proposta escrita de
arrematação, mediante prestações não suspende o leilão e somente prevalecerá
caso inexistente proposta de pagamento do lance à vista. Inexistindo proposta de
pagamento à vista e havendo mais de uma proposta de pagamento parcelado, estas
deverão ser submetidas a apreciação deste juízo, sendo que prevalecerá a proposta
de maior valor, ou em iguais condições, a formulada em primeiro lugar (art. 895, §
8º, I e II, NCPC). A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do
bem imóvel, com o respectivo mandado de imissão na posse, será expedida somente
depois de efetuado o depósito ou prestadas às garantias pelo arrematante, bem como
realizado o pagamento da comissão do leiloeiro e das demais despesas da execução
(art. 901, § 1º, NCPC).
OBSERVAÇÃO 3: Qualquer que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo
juiz, pelo arrematante e pelo leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita,
acabada e irretratável, ainda, ainda que venham a ser julgados procedentes os
embargos do executado ou a ação autônoma de que trata o § 4º deste artigo,
assegurada a possibilidade de reparação pelos prejuízos sofridos (artigo 903 do
Código de Processo Civil/2015), podendo o arrematante desistir da aquisição apenas
nas hipóteses do § 5º do Art. 903 do CPC).
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.jeleiloes.com.br, de forma
a cumprir o preconizado pelo artigo 887, parágrafo 2º do Novo Código de Processo
Civil, o qual estará dispensado à publicação em jornal.
DEPÓSITO: Referidos bens se encontram depositados nas mãos do executado Sr.
RICARDO MATOS GALES, podendo ser localizado na Rua José Malavasi, 549,
CJ. Eunice Eleoterio - Santo Antônio da Platina/PR - CEP:86.430-000, como fiel
depositário, até ulterior deliberação. Advirta-se o(a) depositário(a) de que, fica ele
(ela) obrigado(a) a permitir a eventuais interessados o acesso a eles, durante o
horário comercial (de segunda a sexta das 9h às 18h, e aos sábados das 9h às 12h),
após a publicação do edital.
LEILOEIRO: JORGE V. ESPOLADOR -MATRÍCULA 13/246-L.
COMISSÃO DO LEILOEIRO: será paga pelo arrematante no percentual que estipulo
em 6% (seis por cento) sobre o valor do bem sob responsabilidade do arrematante.
Remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza a
remição. Transação, após designada arrematação e publicados os editais, 2% do
valor do acordo, pelo executado. Adjudicação, 2% do valor da adjudicação, pelo
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credor, tudo para cobrir as despesas na preparação da praça e remunerar os serviços
prestados pelo leiloeiro.
ADVERTÊNCIA: No caso de não ser realizado o Leilão Público na data acima
designada por motivo superveniente, fica desde já designado o primeiro dia útil
subsequente para a sua realização.
INTIMAÇÃO: "AD CAUTELAM": Fica(m) o(s) devedor(e)s, qual(is) seja(m): RM
GALES - (CNPJF/MF SOB Nº 02.012.286/0001-50) E RICARDO MATOS GALES
- (CNPF/MF SOB Nº 005.392.989-64), devidamente INTIMADO, caso não sejam
encontrada para intimação pessoal, na pessoa de seu(s) Representante(s) Legal(is).
Ficam também Intimados, Através deste Edital, o(s) respectivo(s) cônjuge(s),
Eventual(is) Credor(es) Hipotecário(s) e coproprietário(s), usufrutuário(s) do(s)
Imóvel(is), na hipótese de não serem eles encontrados para intimação pessoal, das
datas, horário e local acima mencionados, para a realização do 1º e 2º Leilão Público
do(s) bem(ns) penhorado(s). E, para que chegue ao conhecimento de todos os
interessados e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital que
será publicado e afixado no lugar de costume, na forma e sob as penas da Lei. DADO
E PASSADO nesta cidade e comarca de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná,
aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove. (22/07/2019).
Eu,_______,/// Jorge Vitorio Espolador - Matrícula 13/246-L ///Leiloeiro Oficial, que
o digitei e subscrevi.
HELOÍSA HELENA AVI RAMOS
Juíza de Direito

Edital Geral

IDMATERIA1548790IDMATERIA

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA HELOÍSA Heloísa HELENA AVI
RAMOS, MMª. JUÍZA DESTA CIDADE E COMARCA DE SANTO ANTÔNIO DA
PLATINA, ESTADO DO PARANÁ, ETC...
FAZ SABER a tantos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por este Juízo e Cartório Cível se processam os autos nº
0001847-18.2018.8.16.0153, de Ação de Interdição, em que é Requerente Laudicéia
Nunes de Meira , em cujo feito foi proferida a sentença em data de 18/01/2019
a qual transitou em julgado em 18/01/2019, decretando a interdição de ANDRÉ
NUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, portador da cédula de Identidade nº 4.549.585-0 e
CPF nº 413.019.989-34, data de nascimento 20/06/1940 declarando-o relativamente
incapaz para regência dos atos da vida civil, na forma do artigo 755 do CPC DE
2015, nomeando-lhe Curadora de sua filha Laudicéia Nunes de Meira CPF de nº
302.391.988-75 e RG de nº 36.835.302-3 SSP/PR.
E para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa
alegar ignorância, mandou expedir o presente edital que será publicado por três (03)
vezes, com intervalo de dez (10) dias entre cada publicação, no Diário da Justiça do
Paraná e pela imprensa local.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Santo Antônio da Platina, Estado
do Paraná, aos vinte e um dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove
(21.03.2019) Eu, (Aricely Juliano) Auxiliar Juramentada, que o fiz digitar e assino.
HELOÍSA HELENA AVI RAMOS Juíza de Direito

SANTO ANTÔNIO DO SUDOESTE

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação

IDMATERIA1548818IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 0001576-74.2016.8.16.0154, de Ação
de Usucapião Especial promovida por Ivani Dias contra Cleusa Salete Cardoso
Nogueira Lima, CITA os REUS INCERTOS e DESCONHECIDOS e eventuais
INTERESSADOSpara tomarem conhecimento da presente ação de usucapião
referente ao lote urbano nº 28, da quadra nº 03, com a área de 209,70m2, com
uma casa medindo 23,62m2, da planta geral desta cidade, localizado no Conjunto
Habitacional Cohapar, na Vila Catarina, nesta cidade, constante da matrícula nº
3.572, sob a alegação de que a requerente encontra-se na posse do mesmo, sem
interrupção ou oposição, desde o ano de 2008, onde fixou sua moradia; bem como
para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado a partir do decurso do prazo deste edital, ficando advertidos de que,
se não contestar a ação no prazo legal, serão considerados revéis e presumir-
se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte autora (art. 344 do
CPC), conforme despacho do mov. 41.1, a seguir transcrito: "1. Primeiramente,
recebo a inicial e as emendas promovidas pela Parte Autora. 2. Cite(m)-se por
correio os proprietários em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo
(NCPC, art. 247, caput), ou através de mandado judicial ou expedição de carta
precatória, em caso do citando residir em local não atendido pela entrega domiciliar

de correspondência (NCPC, art. 247, I), para oferecer contestação, através de
advogado, no prazo de 15 (quinze) dias (NCPC, art. 335), sob pena de revelia
(NCPC, art. 344). 2.1. Na impossibilidade das demais formas de citação (NCPC 246
e 256), cite(m)-se por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, aquele(s) em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo. 3. Citem-se pessoalmente os confinantes do
referido imóvel, exceto se o objeto da presente ação for unidade autônoma de prédio
em condomínio, caso em que tal citação é dispensada (art. 246, § 3º do NCPC).
4. Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias, citem-se os réus em lugar incerto e os
eventuais interessados (art. 259, inciso I do NCPC). 5. Intimem-se para manifestar
interesse na causa, os representantes da Fazenda Pública da União, do Estado e
do Município. 6. Aos citados e intimados por edital nomeio como curador especial,
advogado constante de lista própria fornecida pela OAB. Intime-se para apresentar
contestação. 7. Após, intimem-se as partes para especificarem, de forma justificada
as provas que pretendam produzir, sob pena de indeferimento, ressaltando-se que a
especificação de prova não se confunde com o protesto genérico por elas, bem como
acerca da existência de questões de fato e de direito, consensualmente delimitadas
(art. 357 do NCPC). Na sequência, abra-se vista ao Ministério Público para 8. que
se manifeste no prazo de 5 (cinco) dias. 9. Depois, conclusos para julgamento
antecipado ou saneamento do feito. 10. Defiro os benefícios da assistência judiciária
gratuita à parte autora nos termos do artigo 98 do NCPC. Intimações e diligências
necessárias. Santo Antônio do Sudoeste, datado eletronicamente. Luiz Fernando
Montini - Juiz de Direito.PROJUDI - Processo: 0001576-74.2016.8.16.0154 - Ref.
mov. 41.1 - Assinado digitalmente por Luiz Fernando Montini:1759427/07/2018:
CONCEDIDO O PEDIDO. Arq: Decisão". Publicação gratuita. Santo Antônio do
Sudoeste, 16 de julho de 2019. Eu, Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que
o digitei.
(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito

IDMATERIA1548814IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE REUS INCERTOS E DESCONHECIDOS E
EVENTUAIS INTERESSADOS, COM O PRAZO DE TRINTA DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 0002300-83.2013.8.16.0154, de Ação
de Usucapião promovida por Jorge Carvalho de Oliveira contra Espólio de Antonio
dos Santos, CITA os herdeiros MAURO MARIANO BUENO, filho de Ataíde Mariano
Bueno e de Conceição dos Santos Bueno, MARIA LURDES DOS SANTOS, filha de
Antonio dos Santos e de Davina Lucas dos Santos, JOEL DOS SANTOS, filho de
Antonio dos Santos e de Davina Lucas dos Santos, JANETE MARIANO BUENO,
filha de Ataíde Mariano Bueno e de Conceição dos Santos Bueno, IRACEMA DOS
SANTOS, filha de Antonio dos Santos e de Davina Lucas dos Santos, GILNEI DOS
SANTOS, filho de Antonio dos Santos e de Davina Lucas dos Santos, CONCEICAO
DOS SANTOS BUENO, filha de Antonio dos Santos e de Davina Lucas dos Santos,
CARLOS MARIANO BUENO, filho de Ataíde Mariano Bueno e de Conceição dos
Santos Bueno, ATAIDES MARIANO BUENO, filho de Anastácio Mariano Bueno e
de Paulina Mariano Bueno, e ARI DOS SANTOS, filho de Antonio dos Santos e de
Davina Lucas dos Santos, que se encontram em lugar incerto, e os REUS INCERTOS
e DESCONHECIDOS e eventuais INTERESSADOSpara tomarem conhecimento
da presente ação de usucapião de uma área de terra de 103.000,00m2 (cento
e três mil metros quadrados), que compõe o lote rural nº 70, da gleba nº 210-
SA, do núcleo Santo Antônio, da colônia Missões, situado na Linha Km 13, neste
Município e Comarca, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comarca,
sob nº 14.406, às fls. 61 do livro 3-0, sob alegação de que o requerente adquiriu do
requerido, por contrato verbal, em meados do mês de dezembro de 1991, o referido
imóvel, do qual possui posse mansa, pacífica e sem oposição e interrupção desde
àquela época, no qual fixou sua residência habitual e mantém o seu sustento e de
sua família; bem como para, querendo, contestar a presente ação, no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado a partir do decurso do prazo deste edital, ficando
advertidos de que, se não contestar a ação no prazo legal, serão considerados
revéis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte
autora (art. 344 do CPC), conforme ato ordinatório do mov. 181.1, a seguir transcrito:
"CERTIDÃO ATO ORDINATÓRIO. Na forma do Art. 4º e, em cumprimento a ordem
delegada pela Portaria nº 016/2018, deste Juízo, a serventia passa à prática do (s)
ato (s) previsto (s) no Título I, Capítulo IV (Comunicação em Geral), Art.17, § 3º, a
seguir transcrito: Art. 17. Caso a busca efetivada através dos sistemas eletrônicos
seja infrutífera ou retorne apenas§ 3ºendereços já conhecidos e nos quais ao ato
processual foi frustrado, assim certificado nos autos, a serventia deverá intimar
a parte para que informe se pretende a citação por edital, em até trinta dias, e
havendo concordância, expeça-se o edital, com prazo de trinta dias. Santo Antônio
do Sudoeste, 25 de junho de 2018. Alfreda Bogeski - Escrivã". Publicação gratuita.
Santo Antônio do Sudoeste, 16 de julho de 2019. Eu, Silvio Bozeski - Empregado
Juramentado, que o digitei.
(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito

IDMATERIA1548819IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 0000474-46.2018.816.0154, de
Execução de Título Extrajudicial, em que é exequente Cooperativa de Crédito
Rural com Interação Solidária da Fronteira - Cresol Fronteira e executados Marcelo
Alves Ferreira e Valdemir José Schneider, CITA o executado MARCELO ALVES
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FERREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 21/10/1992, filho de Rosária Alves
Ferreira, que se encontra em lugar incerto, para, no prazo de 03 (três) dias úteis,
contado a partir do decurso do prazo deste edital, efetuar o pagamento do débito
no valor de R$ 9.783,03 (nove mil, setecentos e oitenta e três reais e três centavos)
-atualizado até 09/02/2018) -, acrescido de demais encargos legais, sob pena de
penhora de tantos bens que bastem para garantir a execução, podendo oferecer
embargos no prazo de 15 (quinze) dias úteis, cuja dívida refere-se a Cédula de
Crédito Bancário nº 5001017-2017.001911-1, no valor de R$ 4.600,00 (quatro mil
e seiscentos reais), a ser pago em 24 parcelas, das quais somente foram pagas
08 parcelas, sendo a última com vencimento em 30/05/2017, em conformidade com
a petição inicial do mov. 1.1, petição do mov. 135.1 e despacho do mov. 141.1, a
seguir transcrito: "1. DEFIRO o quanto requerido pela parte exequente. 2. Cumpra-
se na forma requerida. 3. Para tanto, cite-se o executado Valmir no novo endereço
informado ao mov. 135.1, na forma da decisão de mov. 21.1. 4. Ainda, quanto ao
réu Marcelo consigno que a citação por edital será feita quando ignorado, incerto ou
inacessível o lugar em que se encontra o citando (art. 256, II, CPC). No caso em
análise, apesar das diligências realizadas com o intuito de citar os réus, inclusive
através dos sistemas judiciais disponíveis, não foi possível a perfectibilização do
ato. Desta forma, devidamente demonstrado o esgotamento dos meios legais para
citação pessoal do demandado, DEFIRO a citação editalícia requerida (mov. 79). 4.1.
Expeça-se edital com prazo de validade de 20 dias. 4.2. Observe-se o contido no
art. 257 do CPC. 4.3. Não havendo resposta no prazo assinalados, nomeio, desde
logo, como curador especial, o Bel. Willian Aparecido Rodrigues da Rosa, OAB/PR
nº 96.224 que deverá ser intimado para se manifestar no prazo de 15 dias (art. 257,
IV do CPC). 4.3. Não havendo resposta no prazo assinalados, nomeio, desde logo,
como curador especial, o Bel. Willian Aparecido Rodrigues da Rosa, OAB/PR nº
96.224 que deverá ser intimado para se manifestar no prazo de 15 dias (art. 257,
IV do CPC). 5. No mais, cumpra-se, no que couber, as decisões anteriores. Santo
Antônio do Sudoeste, datado eletronicamente. Luiz Fernando Montini - Juiz
de Direito. PROJUDI - Processo: 0000474-46.2018.8.16.0154 - Ref. mov. 141.1 -
Assinado digitalmente por Luiz Fernando Montini:17594. 28/06/2019: CONCEDIDO
O PEDIDO. Arq: Decisão. Santo Antônio do Sudoeste, 16 de julho de 2019. Eu, Silvio
Bozeski - Empregado Juramentado, que o digitei.
(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito

IDMATERIA1548815IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 0001966-73.2018.8.16.0154, de Ação
Monitória promovida por Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Fronteiras
do Paraná, Santa Catarina e São Paulo - Sicredi Fronteiras PR/SC/SP contra, CITA
a requerida ANA MARIA PONCIO DE OLIVEIRA, brasileira, casada, vendedora,
nascida em 27/06/1983, filha de Juventino Poncio de Oliveira e de Nelia Antunes
de Oliveira, que se encontra em lugar incerto, para, no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, efetuar o pagamento do débito no valor de R$ 45.408,16 (quarenta e cinco
mil, quatrocentos e oito reais e dezesseis centavos) - atualizado até 11/06/2018 -,
acrescido dos encargos legais e de 5% de honorários advocatícios sobre o valor
atribuído à causa, com isenção de custas, se fizer pagamento nesse prazo, bem
como para, querendo, no mesmo prazo, independentemente de prévia segurança do
juízo, oferecer embargos nos próprios autos, constituindo-se de pleno direito o título
executivo judicial, independentemente de qualquer formalidade, se não realizado
o referido pagamento ou não apresentados os embargos previstos no art. 702
do CPC/15, por todo o conteúdo da petição inicial do mov. 1.1 e despachos dos
movs. 15.1 e 72.1, a seguir transcritos: "EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR
JUIZ DE DIREITO DA __ VARA CÍVEL DA COMARCA DE SANTO ANTONIO DO
SUDOESTE-ESTADO DO PARANÁ. COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E
INVESTIMENTO FRONTEIRAS DO PARANÁ, SANTA CATARINA E SÃO PAULO
- SICREDI FRONTEIRAS PR/SC/SP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ/MF sob o número 82.527.557/0001-40, com sede localizada na Avenida
Brasil, nº 127, Andar 1, Centro, CEP 85760-000, Capanema/PR, através de seus
procuradores adiante assinados, os quais possuem endereço profissional indicado
no rodapé desta, onde recebem intimações (instrumento de mandato anexo), vem,
respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, com fulcro no artigo 700 do
Novo Código de Processo Civil, propor a presente AÇÃO MONITÓRIA Em face
de GILVAN SCAPINI MÓVEIS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob n.º 09.466.105/0001-05, com sede na Rua Iguaçu, S/N, município
e comarca de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná; avalista GILVAN
SCAPINI, brasileiro, casada, administrador, regularmente inscrito no CPF/MF n.º
035.086.519-16, residente e domiciliado na Rua Iguaçu, 335, município e comarca
Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná; avalista ANA MARIA PONCIO
DE OLIVEIRA, brasileira, casada, vendedora de comercio varejista, regularmente
inscritano CPF/MF n.º 048.260.829-32, residente e domiciliada Rua Iguaçu, S/N,
município e comarca de Santo Antonio do Sudoeste, Estado do Paraná, pelas
razões de fato e de direito a seguir: DOS FATOS. A Autora é credora dos Réus no
valor de R$ 45.408,16 (quarenta e cinco mil quatrocentos e oito reais e dezesseis
centavos), com origem na Cédula de Crédito Bancário Limite para Operações de
Desconto de Recebíveis nº B40932703-2 e seus respectivos borderôs. A partir
desta cédula, a Autora concedeu aos Réus um limite de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais) para que tivessem acesso a capital de giro por meio de operação
de desconto de recebíveis. Os borderôs de desconto de recebíveis instruem a
presente inicial, adiante nominados: Titulo - Saldo Atual: B60931465-1 R$ 1.936,83;
B60931383-3 R$ 5.089,96; - B60931382-5 R$ 3.865,90; B60931381-7 R$ 10.854,16;

B60930576-8 R$ 9.873,66; B60930549-0 R$ 10.301,81; B50935317-5 R$ 1.310,33;
B50935225-0 R$ 2.172,81 e B40932703-2 R$ 2,70. TOTAL R$ 45.408,16. As
operações inadimplidas são aquelas descritas nos demonstrativos de débito dos
respectivos borderôs (anexos). Ocorre que venceu o título sem que houvesse
pagamento, deste modo resta caracterizada a inadimplência, e assim, a Autora é
credora dos Réus da quantia de R$ 45.408,16 (quarenta e cinco mil quatrocentos
e oito reais e dezesseis centavos), atualizado até 11/06/2018, em decorrência do
contrato acima especificado. DO DIREITO. O artigo 700 do Novo Código de Processo
Civil prevê a utilização da ação monitória quando presentes um dos requisitos abaixo
mencionados: Art. 700. A ação monitória pode ser proposta por aquele que afirmar,
com base em prova escrita sem eficácia de título executivo, ter direito de exigir do
devedor capaz: I - o pagamento de quantia em dinheiro; II - a entrega de coisa
fungível ou infungível ou de bem móvel ou imóvel; III - o adimplemento de obrigação
de fazer ou de não fazer. No caso em tela, verifica-se a existência de prova escrita,
sem eficácia de título executivo, que demonstra a obrigação dos Réus de pagar
soma em dinheiro, possibilitando o ingresso da presente medida. Esgotados todos
os meios suasórios para cobrança dos valores que lhe são devidos e considerando-
se ainda, a prolongada inadimplência dos Réus, não resta à Autora outro caminho
que não o judicial para reaver seu crédito. DOS PEDIDOS. Em razão do exposto,
com fundamento no art. 700 e seguintes do Novo Código de Processo Civil, requer
a citação via postal com aviso de recebimento "AR/MP" dos Réus nos endereços
acima mencionados para que, no prazo de 15 (quinze) dias, paguem o principal,
acrescido de juros moratórios, correção monetária e demais encargos previstos no
crédito bancário objeto do presente pedido, bem como as custas processuais e
honorários advocatícios, estes calculados à base de 20% sobre o valor do pedido ou,
no mesmo prazo, ofereçam os competentes embargos. Em caso de não pagamento
ou não sendo oferecidos os embargos, requer desde já a constituição do contrato em
título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em mandado executivo,
prosseguindo-se na forma do Título II do Livro I da Parte Especial, do Novo Código
de Processo Civil, conforme determina o § 2º do artigo 701 do NCPC, com a citação
dos Réus para que paguem o valor do débito no prazo de 15 (quinze) dias, sob
pena de lhe ser cominada a multa de 10 % (dez por cento) prevista no artigo 523 do
Novo Código de Processo Civil, bem como se efetue a penhora e avaliação de tantos
bens quantos bastem para a integral satisfação do crédito reclamado, intimando-
se então os devedores a opor embargos, caso queiram, no prazo legal. Requer-se,
caso necessário, que os atos processuais sejam praticados em conformidade com o
que estabelece o artigo 212, § 2º do CPC. A Autora desde já informa que não tem
interesse na designação de audiência de conciliação e mediação, pelas alterações
processuais constantes do artigo 334 do NCPC. Por fim, requer sejam todas as
publicações realizadas exclusivamente em nome dos procuradores CARLOS ARAÚZ
FILHO, inscrito na OAB/PR 27.171, EDGAR KINDERMANN SPECK, inscrito na
OAB/PR 23.539, sob pena de nulidade. Dá-se à causa o valor de R$ 45.408,16
(quarenta e cinco mil quatrocentos e oito reais e dezesseis centavos). Nestes
Termos, Pede Deferimento. Curitiba/PR, 17 de julho de 2018. Carlos Araúz Filho
OAB/PR 27.171, Edgar Kindermann Speck OAB/PR 23.539 e Kauê Mendes de Borba
OAB/PR 63.501. PROJUDI - Processo: 0001966-73.2018.8.16.0154 - Ref. mov. 1.1
- Assinado digitalmente por Carlos Arauz Filho. 18/07/2018: JUNTADA DE PETIÇÃO
DE INICIAL. Arq: Petição". "1. RECEBO a inicial. Cite-se a parte requerida para, no
prazo de 15 (quinze) dias, realizar pagamento do valor indicado na exordial, acrescido
de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor atribuído à causa,
consignando-se que se for realizado o pagamento dentro do prazo, estará isento de
pagamento de custas processuais (artigo 701, §1 do NCPC). 2. No mesmo prazo
poderá, querendo, oferecer embargos, advertido do fato de que não sendo opostos
embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo judicial, diante do qual
o mandado inicial de pagamento converte-se em mandado executivo (artigo 701, §2
do NCPC). 3. Apresentado Embargos à Ação Monitória, determino a SUSPENSÃO
do mandado inicial (art.3. 702, §4 do NCPC), intimando-se a parte autora para se
manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5 do NCPC). 4. Após, intimem-se
as partes para especificarem, de forma justificada as provas que pretendam produzir,
sob pena de indeferimento, ressaltando-se que a especificação de prova não se
confunde com o protesto genérico por elas, no prazo de 05 (cinco) dias. 5. Depois,
conclusos para julgamento antecipado ou saneamento do feito. 6. Não havendo
manifestação da parte requerida, no prazo legal, converto o mandado monitório
em título executivo judicial. Igualmente, converto o mandado inicial em mandado
executivo, prosseguindo-se na forma prevista no Título II, do Livro I da Parte Especial,
nos termos do art. 701, §2 do NCPC. A requerimento da Parte Exequente, forneça-
se certidão de que a execução foi admitida, com identificação das partes e valor da
causa, para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens
sujeitos a penhora ou indisponibilidade (art. 828, do CPC), ciente o interessado de
que fica sujeito às previsões dos §§ 1º a 5º, do dispositivo legal citado, sob pena
de responsabilidade. 7. Nos termos do art. 523, CPC, intime-se a parte devedora,
na pessoa de seu advogado ou, caso não o tenha constituído, via postal com AR,
para que efetue o pagamento do débito acrescido de eventuais custas no prazo de
15 dias, sob pena de multa de 10% (dez por cento) e de honorários advocatícios de
10% (dez por cento), ambos incidentes cumulativamente sobre o débito atualizado,
nos termos do art. 523, §1º, CPC. A requerimento da Parte Exequente, forneça-se
certidão de que a execução foi admitida, com identificação das partes e valor da
causa, para fins de averbação no registro de imóveis, de veículos ou de outros bens
sujeitos a penhora ou indisponibilidade (art. 828, do CPC), ciente o interessado de
que fica sujeito às previsões dos §§ 1º a 5º, do dispositivo legal citado, sob pena de
responsabilidade. 8. Deverá constar da intimação que, decorrido o prazo acima sem
o pagamento voluntário, parte executada poderá oferecer impugnação no prazo de
15 dias, independente de penhora ou de nova intimação, nos termos do art. 525 do
CPC. 9. Efetuado o pagamento, expeça-se alvará para levantamento em nome do
credor ou de seu patrono, caso possua poderes, com prazo de 90 dias, devendo o
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exequente se manifestar quanto à satisfação de seu crédito no prazo de 5 (cinco)
dias, sendo que o silêncio será tido como satisfação, e os autos devem vir conclusos
para sentença de extinção pelo pagamento, nos termos do art. 924, II, do CPC.
Caso o alvará seja expedido em nome do procurador da parte, deverá a serventia
cientificar o credor via telefone ou outro meio célere. 10. Ausente o pagamento, a
parte exequente, se não for beneficiária da Justiça Gratuita, deverá ser intimada
para recolher eventuais custas de execução (TJPR, AI n. 1357770-7), no prazo de
10 (dez) dias. 11. Ainda, a multa, eventuais custas e os honorários advocatícios,
todos conforme acima fixados, ficam incluídos no débito e, independentemente de
haver ou não impugnação, deve ser feita a penhora pelo sistema BACENJUD. 12.
Sem dar ciência do ato ao executado, deverá a escrivania providenciar as diligências
necessárias junto ao sistema BACEN-JUD, sobre ativos financeiros em nome do
executado, limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução (art. 854
do CPC). a) Se necessário, intime-se o credor para que apresente, em 05 (cinco) dias,
o número correto do CPF/CNPJ da Parte Executada, bem como o cálculo atualizado
do que pretende bloquear, já incluídas as verbas de sucumbência. b) Sendo positiva a
penhora, deverá a escrivania proceder à transferência dos valores para conta judicial
em nome da parte executada, vinculada ao Juízo, também através do sistema on-line.
Em caso de eventual indisponibilidade excessiva, deverá a escrivania providenciar
o cancelamento do excesso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
resposta, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual prazo (art.
854, §1º do NCPC). c) Após, intimem-se as partes da penhora, sendo desnecessária
a lavratura de termo, eis que ac) penhora realizada on-line já caracteriza a constrição
judicial. A intimação do executado será na pessoa de seu advogado ou, não o tendo,
pessoalmente (art. 854, §2º, do NCPC). 13. Apresentada qualquer impugnação pela
parte executada, intime-se a parte exequente para manifestação, no prazo de 5
(cinco) dias, e voltem conclusos para decisão. 14. Ausente impugnação, expeça-
se alvará de levantamento à parte exequente com prazo de 90 dias, devendo esta
se manifestar quanto à satisfação de seu crédito no prazo de 5 (cinco) dias, sendo
que, o silencio, ocasionará presunção de adimplemento, com a consequente extinção
do processo (art. 924, II, CPC). 15. Caso o alvará tenha sido expedido em nome
do procurador da parte, deverá o exequente ser cientificado através de telefone ou
outro meio célere acerca da liberação do montante, tudo devidamente certificado nos
autos. 16. Vencido o alvará, transfira-se o valor ao FUNJUS, tornando concluso para
sentença. 17. Infrutífera a pesquisa eletrônica, a Secretaria deverá efetuar pesquisa
via sistema RENAJUD. 18. Logrando êxito na pesquisa, deverá o Servidor designado
efetuar a restrição de transferência, bem como expedir auto de penhora e avaliação
do bem (art. 870, CPC), mediante termos nos autos (art. 845, § 1º, CPC). 19. Efetuada
a penhora e a avaliação, remova(m)-se o(s) bem(ns) para que fique(m) na posse do
credor, na qualidade de depositário (arts. 839 e 840, § 1º, CPC). Deverá a exequente
disponibilizar os meios necessários para remoção do veículo penhorado, sob pena
de nomeação do devedor como depositário. 20. Juntado aos autos o extrato de
comprovação do bloqueio, o qual substitui o termo de penhora (CN, 17.2.9.8.1),
intime-se a parte devedora, nos termos do art. 841, CPC. 21. Não sendo encontrados
valores ou bens penhoráveis através das pesquisa efetuadas, intime-se a parte
exequente para indicar bens passíveis de penhora da parte executada, ou requerer
o que entender de direito, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de suspensão do feito
(art. 921, III, CPC). 22. Caso seja apresentada pelo exequente a certidão de matrícula
imobiliária, a penhora de imóveis, independentemente de onde se localizem, será
realizada por termo nos autos, dispensando-se a diligência do meirinho. Neste caso,
lavrado o termo, deverá ser realizada avaliação pelo Oficial de Justiça em 10 (dez)
dias, na mesma oportunidade deverá o Sr. Oficial de Justiça certificar se o bem não se
trata de bem de família, bem como, certificar acerca da existência de arrendamento/
locação. a) Informando o Oficial de Justiça que não tem condições para proceder à
avaliação, por depender de conhecimentos especializados, e o valor da execução
o comportar, deverão os autos vir conclusos para nomeação de avaliador (art. 870,
parágrafo único, do NCPC). Após efetivado o auto de penhora e de avaliação (ou o
termo de penhora nos autos, seguida de auto de avaliação), proceda-se a intimação
das partes sobre a penhora e avaliação Sempre que possível, deverá o Oficial de
Justiça realizar a penhora (e avaliação) na presença do executado, caso em que se
reputa intimado. Do contrário a intimação do executado será feita ao advogado do
executado ou à sociedade de advogados a que aquele executado pertença. Se não
houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente,
de preferência por via postal (art. 841 do NCPC). Recaindo a penhora sobre bem
imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do executado,
salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842 do
NCPC). A intimação do cônjuge será pessoal, salvo se já tiver advogado constituído.
A intimação do exequente deverá ser na pessoa de seu advogado, cabendo a este se
manifestar também sobre o prosseguimento do feito, especialmente sobre as formas
de expropriação que pretende (arts. 876 e 880 do NCPC). c) Para presunção absoluta
de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente providenciar a averbação do
arresto ou da penhora no registro competente, mediante apresentação de cópia do
auto ou do termo, independentemente de mandado judicial (art. 844, do NCPC).
23. Havendo requerimento da Parte Exequente, decorrido o prazo para pagamento,
desde já, AUTORIZO a inclusão do nome da Parte Executada no cadastro de
inadimplentes, nos termos do art. 782, §3º do NCPC. 24. Como medida de exceção
e ultima ratio, caso todas as medidas constritivas restarem infrutíferas perante o
executado que, mesmo intimado, não tiver indicado bens à penhora, AUTORIZO,
desde que requerido pela parte exequente e sob responsabilidade desta, a quebra
do sigilo fiscal por meio da utilização do sistema INFOJUD para obtenção de
informação dos 03(três) últimos exercícios fiscais e DETERMINO a alteração do nível
de sigilo da visualização da busca realizada para "segredo de justiça" com intuito
de preservar os direitos fundamentais da parte executada, com plena obediência ao
disciplinado no Código de Normas da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça no que
for pertinente. 25. Após, intime-se a Parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco)

dias, requerer o que entender de direito, sob pena de arquivamento. 26. Decorrido
o prazo sem manifestação, suspendo o processo pelo prazo de 1 (um) ano (art.26.
921, III, CPC). 27. Escoado o interregno, independentemente de nova intimação
da exequente, remetam-se os autos ao arquivo provisório, lá permanecendo até o
decurso do prazo prescricional do crédito. 28. Sem prejuízo, proceda-se a alteração
da classe processual para "cumprimento de sentença", devendo os autos serem
remetidos ao Distribuidor para anotações pertinentes. Intimações e diligencias
necessárias. Santo Antônio do Sudoeste, datado eletronicamente. LUIZ FERNANDO
MONTINI - Juiz de Direito. PROJUDI - Processo: 0001966-73.2018.8.16.0154 -
Ref. mov. 15.1 - Assinado digitalmente por Luiz Fernando Montini:1759428/08/2018:
CONCEDIDO O PEDIDO. Arq: Decisão. "1. Considerando as diligências realizadas
nos endereços encontrados pelas pesquisas feitas nos sistemas disponíveis para
este Juízo, considero esgotadas as tentativas de localização da Requerida Ana
Maria Poncio de Oliveira. Assim, defiro o requerimento de citação por edital, nos
termos do artigo 256, inciso II, e §3º do CPC, com prazo de 20 dias. Publique-
se o edital, na forma do art. 257, II, do CPC, com a advertência de que será
nomeado Curador Especial no caso de revelia. 2. Decorrido o prazo do edital e
não sendo apresentada defesa por defensor particular, voltem para nomeação de
curador especial. Intimações e diligência necessárias. Santo Antônio do Sudoeste,
datado eletronicamente. Luiz Fernando Montini - Juiz de Direito. PROJUDI -
Processo: 0001966-73.2018.8.16.0154 - Ref. mov. 72.1 - Assinado digitalmente por
Luiz Fernando Montini: 1759428/06/2019: CONCEDIDO O PEDIDO. Arq: Decisão".
Santo Antônio do Sudoeste, 16 de julho de 2019. Eu, Silvio Bozeski - Empregado
Juramentado, que o digitei.
(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito

IDMATERIA1548816IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 0001644-53.2018.8.16.0154, de Ação
Monitória promovida por Cooperativa de Crédito Poupança e Investimento Fronteiras
do Paraná, Santa Catarina e São Paulo - Sicredi Fronteiras PR/SC/SP contra Gerson
dos Santos, CITA o requerido GERSON DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, pedreiro,
portador da CI/RG nº 101543200-SSP/PR, inscrito no CPF nº 067.383.599-50, que
se encontra em lugar incerto, para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, efetuar o
pagamento do débito no valor de R$ 19.853,99 (dezenove mil, oitocentos e cinquenta
e três reais e noventa nove centavos) - atualizado até 25.05.2018) -, acrescido de
5% de honorários advocatícios sobre o valor atribuído à causa, com isenção de
custas, se fizer pagamento nesse prazo, bem como para, querendo, no mesmo prazo,
independentemente de prévia segurança do juízo, oferecer embargos nos próprios
autos, constituindo-se de pleno direito o título executivo judicial, independentemente
de qualquer formalidade, se não realizado o referido pagamento ou não apresentados
os embargos previstos no art. 702 do CPC/15, cujo débito refere-se à Cédula de
Crédito Bancário nº B20932085-9, emitida em 08/05/2012, conforme petição inicial
do mov. 1.1 e despacho do mov. 14.1, petição e despacho dos movs. 74 e 76,
cujos despachos vão a seguir transcritos: "1. RECEBO a inicial. Cite-se a parte
requerida para, no prazo de 15 (quinze) dias, realizar o pagamento do valor indicado
na exordial, acrescido de honorários advocatícios de 5% (cinco por cento) do valor
atribuído à causa, consignando-se que se for realizado o pagamento dentro do prazo,
estará isento de pagamento de custas processuais (artigo 701, §1 do NCPC). 2.
No mesmo prazo poderá, querendo, oferecer embargos, advertido do fato de que
não sendo opostos embargos, constituir-se-á, de pleno direito, o título executivo
judicial, diante do qual o mandado inicial de pagamento converte-se em mandado
executivo (artigo 701, §2 do NCPC). 3. Apresentado Embargos à Ação Monitória,
determino a SUSPENSÃO do mandado inicial (art. 702, §4 do NCPC), intimando-
se a parte autora para se manifestar no prazo de 15 (quinze) dias (art. 702, §5 do
NCPC). 4. Após, intimem-se as partes para especificarem, de forma justificada as
provas que pretendam produzir, sob pena de indeferimento, ressaltando-se que a
especificação de prova não se confunde com o protesto genérico por elas, no prazo
de 05 (cinco) dias. 5. Depois, conclusos para julgamento antecipado ou saneamento
do feito. 6. Não havendo manifestação da parte requerida no prazo legal, converto
o mandado monitório em título executivo judicial. igualmente converto o mandado
inicial em mandado executivo, prosseguindo-se na forma prevista no Título II, do
Livro I da Parte Especial, nos termos do art. 701, §2 do NCPC. 7. Na sequência,
intime-se a parte executada para o pagamento do débito, inclusive com as custas
recolhidas pelo credor para essa fase do processo (caso não seja beneficiário da
gratuidade de justiça), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa de 10% (dez
por cento) e, também, de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) sobre o
valor do débito, na forma do § 1º do artigo 523 do Novo Código de Processo Civil.
Advirta-se, ainda, que o pagamento no prazo assinalado o isenta da multa e dos
honorários advocatícios da fase de cumprimento de sentença, ainda que tais verbas
já tenham sido eventualmente incluídas no cálculo apresentado pelo exequente,
razão pela qual poderão ser descontadas no momento do depósito. Caso ocorra
pagamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, dizer
se dá quitação ao débito, possibilitando a resolução da fase de cumprimento de
sentença. Ressalto que seu silêncio importará em anuência em relação à satisfação
integral do débito. Desta forma, havendo anuência com o valor depositado, basta
ao credor deixar transcorrer o prazo sem manifestação, a fim de evitar a sobrecarga
da serventia com a juntada de petições desnecessárias. Caso a quantia não seja
suficiente para a quitação, caberá ao credor trazer, no mesmo prazo, planilha
discriminada e atualizada do débito, já abatido o valor depositado, acrescida da
multa e dos honorários sobre o remanescente, na forma do artigo 523, § 2º,
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do novo NCPC, ratificando o pedido de penhora já apresentado, para decisão.
Cientifico o executado de que, transcorrido o prazo sem o pagamento voluntário,
iniciam-se os 15 (quinze) dias para que, independentemente de penhora ou nova
intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação, na forma do artigo 525 do
NCPC, que somente poderá versar sobre as hipóteses elencadas em seu parágrafo
primeiro, observando-se em relação aos cálculos os parágrafos 4º e 5º; 8. Não
ocorrendo a intimação porque a Parte Executada não foi encontrada no endereço
informado, se requerido pela Parte Exequente, DEFIRO o pedido para busca de
endereço através dos Sistemas INFOJUD, RENAJUD, SIEL e subsidiariamente pelo
BACENJUD. Encontrado endereço diverso dos autos, cumpra-se o item "7". 9. Não
sendo localizado novo endereço através das consultas supracitadas, expeça-se
ofício à COPEL SAAE/SANEPAR, fixando o prazo e 10 (dez) dias para a resposta.
Encontrado endereço diverso dos autos, cumpra-se o item "7". 10. Não encontrado
novo endereço pelas diligências determinadas nos itens anteriores, intime-se a Parte
Exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, requerer o que entender de direito, sob
pena de arquivamento. 11. Findo o prazo para o referido pagamento, deverá o (a) Sr.
(a). Oficial de justiça verificar junto à Escrivania se ocorreu o adimplemento, sendo
que, em caso negativo, munido da segunda via do mandado, deverá proceder à
imediata penhora de bens e sua avaliação, valendo-se da eventual indicação feita
pelo credor na petição inicial e observando-se a ordem legal de preferência (art.
835 do NCPC), de tudo lavrando o respectivo auto e de tais atos intimando, na
mesma oportunidade, a parte executada. 11.1. Deverá o(a) Sr. (a) oficial de justiça
observar que se a execução fundar-se em título com garantia real, a penhora deverá
recair especificamente sobre os bens dados em garantia, intimando-se o terceiro
a quem pertencerem, se for o caso (art. 835, §3º do NCPC), e, se o devedor for
casado ou conviver em união estável, também deverá ser intimado da penhora e
avaliação o respectivo cônjuge ou companheiro (art. 842 do NCPC). 11.2. Efetuar-
se-á a penhora onde se encontrem os bens, ainda que sob a posse, a detenção
ou a guarda de terceiros (art. 845 do NCPC), devendo o Oficial de Justiça também
observar o disposto no art. 212, §2°, do NCPC. 11.3. Caso seja apresentada pelo
exequente a certidão da matrícula, a penhora de imóveis, independentemente
de onde se localizem, será realizada por termo nos autos, dispensando-se a
diligência do meirinho. Neste caso, lavrado o termo, deverá ser realizada avaliação
pelo Oficial de Justiça em 10 (dez) dias, na mesma oportunidade deverá o Sr.
Oficial de Justiça certificar se o bem não se trata de bem de família, bem como,
certificar acerca da existência de arrendamento/locação. 11.4. Informando o Oficial
de Justiça que não tem condições para proceder à avaliação, por depender de
conhecimentos especializados, e o valor da execução o comportar, deverão os
autos vir conclusos para nomeação de avaliador (art. 870, parágrafo único, do
NCPC). 11.5. Após efetivado o auto de penhora e de avaliação (ou o termo de
penhora nos autos, seguida de auto de avaliação), proceda-se a intimação das
partes sobre a penhora e avaliação. Sempre que possível, deverá o Oficial de
Justiça realizar a penhora (e avaliação) na presença do executado, caso em
que se reputa intimado. Do contrário, a intimação do executado será feita ao
advogado do executado ou à sociedade de advogados a que aquele pertença. Se não
houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente,
de preferência por via postal (art. 841 do NCPC). Recaindo a penhora sobre bem
imóvel ou direito real sobre imóvel, será intimado também o cônjuge do executado,
salvo se forem casados em regime de separação absoluta de bens (art. 842 do
NCPC). A intimação do cônjuge será pessoal, salvo se já tiver advogado constituído.
A intimação do exequente deverá ser na pessoa de seu advogado, cabendo
a este se manifestar também sobre o prosseguimento do feito, especialmente
sobre as formas de expropriação que pretende (arts. 876 e 880 do NCPC).
11.6. Para presunção absoluta de conhecimento por terceiros, cabe ao exequente
providenciar a averbação do arresto ou da penhora no registro competente, mediante
apresentação de cópia do auto ou do termo, independentemente de mandado judicial
(art. 844, do NCPC). 12. Caso não sejam encontrados bens para serem penhorados,
intime-se o exequente para se manifestar no prazo de 05 (cinco) dias (havendo
indicação de bens e/ou endereço, desentranhe e adite o mandado, entregando-
o ao meirinho). 13. Sendo requerido pela parte exequente, autorizo a utilização
do sistema BACENJUD, sobre ativos financeiros em nome da parte executada,
limitando-se a indisponibilidade ao valor indicado na execução (art. 854 do NCPC).
a) Havendo prévio requerimento da parte exequente, e sem dar ciência do ato
ao executado, deverá a escrivania providenciar as diligências necessárias junto ao
sistema BACEN-JUD, sobre ativos financeiros em nome do executado, limitando-
se a indisponibilidade ao valor indicado na execução (art. 854 do NCPC). b) Se
necessário, intime-se o credor para que apresente, em 05 (cinco) dias, o número
correto do CPF/CNPJ da Parte Executada, bem como o cálculo atualizado do que
pretende bloquear, já incluídas as verbas de sucumbência. c) Sendo positiva a
penhora, deverá a escrivania proceder à transferência dos valores para conta judicial
em nome da parte executada, vinculada ao Juízo, também através do sistema on-line.
Em caso de eventual indisponibilidade excessiva, deverá a escrivania providenciar
o cancelamento do excesso no prazo de 24 (vinte e quatro) horas a contar da
resposta, o que deverá ser cumprido pela instituição financeira em igual prazo (art.
854, §1º do NCPC). d) Após, intimem-se as partes da penhora, sendo desnecessária
a lavratura de termo, eis que a penhora realizada on-line já caracteriza a constrição
judicial, independentemente de nomeação de depositário do bem. A intimação do
executado será na pessoa de seu advogado ou, não o tendo, pessoalmente (art.
854, §2º, do NCPC). e) Sendo negativa a penhora via BACENJUD, a teor do § 1°
do art. 835 do CPC, cumpra-se o item seguinte. 14. Havendo requerimento da Parte
Exequente, à escrivania para que efetue a consulta no Sistema RENAJUD; a) Em
caso de bloqueio positivo de veículo(s), a penhora será realizada por termo nos autos
(art. 845, §1º, do NCPC). No caso de o bloqueio recair sobre mais de um veículo,
deverá o exequente ser intimado para que diga sobre qual ou quais veículos pretende
que a penhora recaia. b) Lavrado o termo, deverá ser intimado o exequente, na

pessoa de seu advogado, para em 05 dias: apresentar avaliação particular do(s)
veículo(s), consistente em cotação de mercado b.1) obtida com base no preço médio
de pesquisas realizadas por órgãos oficiais ou anúncios de venda divulgados em
meios de comunicação, o que deve ser comprovado documentalmente, restando
dispensada a avaliação por oficial de justiça ou avaliador judicial (art. 871, inciso IV,
do NCPC); b.2) se manifestar sobre o prosseguimento do feito, especialmente sobre
as formas de expropriação que pretende (arts. 876 e 880 do NCPC). c)Em seguida,
deverá ser intimado o executado tanto da penhora quanto da avaliação particular,
ao seu advogado ou à sociedade de advogados a que aquele pertença. Se não
houver constituído advogado nos autos, o executado será intimado pessoalmente,
de preferência por via postal (art. 841 do NCPC). 15. Sem prejuízo, decorrido o prazo
para pagamento, havendo requerimento da Parte Exequente, desde já, AUTORIZO a
inclusão do nome do executado no cadastro de inadimplentes, nos termos do art. 782,
§3º do NCPC. 16. Como medida de exceção e ultima ratio, caso todas as medidas
constritivas restarem infrutíferas perante o executado que, mesmo intimado, não tiver
indicado bens à penhora, AUTORIZO, desde que requerido pela parte exequente e
sob responsabilidade desta, a quebra do sigilo fiscal por meio da utilização do sistema
INFOJUD para obtenção de informação dos 03 (três) últimos exercícios fiscais e
DETERMINO a alteração do nível de sigilo da visualização da busca realizada para
"segredo de justiça" com intuito de preservar os direitos fundamentais da parte
executada, com plena obediência ao disciplinado no Código de Normas da Egrégia
Corregedoria-Geral da Justiça no que for pertinente. 17. Após, intime-se a Parte
Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de direito,
sob pena de arquivamento. 18. Desde já, advirto a Parte Exequente que em caso
de novo pedido de penhora online, deverá comprovar a modificação na situação
financeira da parte executada, sob pena de indeferimento. Nesse sentido: RECURSO
ESPECIAL - PROCESSUAL CIVIL - ARTIGO 399 DO CÓDIGO DE PROCESSO
CIVIL - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - INCIDÊNCIA DA SÚMULA 284/STJ -
EDIÇÃO DAS LEIS N. 11.232/2005 E 11.382/2006 ALTERAÇÕES PROFUNDAS
NA SISTEMÁTICA PROCESSUAL CIVIL EFETIVIDADE DO PROCESSO -
REALIZAÇÃO - PENHORA ON LINE INSTRUMENTO EFICAZ - FINALIDADE DO
PROCESSO - REALIZAÇÃO DO DIREITO MATERIAL - PENHORA ON LINE
- INFRUTÍFERA - NOVO PEDIDO POSSIBILIDADE - DEMONSTRAÇÃO DE
PROVAS OU INDÍCIOS DE MODIFICAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO
DEVEDOR - EXIGÊNCIA RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. I - A não explicitação
precisa, por parte da recorrente, sobre a forma como teria sido violado o dispositivo
suscitado, no caso, o artigo 399, do Código de Processo Civil, atrai a incidência do
enunciado n. 284 da Súmula do STF. II - É cediço que tanto a Lei n° 11.232/2005,
que regula a execução de sentença, quanto a Lei n.º 11.382/2006, que disciplina a
execução de títulos extrajudiciais, ensejaram profundas modificações na sistemática
processual civil, ao exigirem do Poder Judiciário a realização de atos jurisdicionais
que, observando-se os direitos do devedor, nos termos do artigo 620, do CPC,
efetivamente busquem a satisfação do credor, conferindo-se maior efetividade à
prestação jurisdicional. III - A denominada penhora on line atende, com presteza, a
finalidade maior do processo, que é, justamente, a realização do direito material já
reconhecido judicialmente. Assim, na verdade, se a parte contra quem foi proferida
sentença condenatória não cumpre espontaneamente o julgado, cabe ao Poder
Judiciário, coercitivamente, fazer cumprir o que determinou e o bloqueio pelo sistema
do BACENJUD tem se revelado um importante instrumento para conferir agilidade
e efetividade à tutela jurisdicional. IV - Todavia, caso a penhora on line tenha
resultado infrutífera, é possível, ao exequente, novo pedido de utilização do
sistema BACENJUD, demonstrando-se provas ou indícios de modificação na
situação econômica do executado. Precedentes. V - Recurso especial improvido.
(REsp 1284587/SP, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, TERCEIRA TURMA, julgado
em 16/02/2012, DJe 01/03/2012). 19. Se não forem localizados bens penhoráveis,
mesmo após as diligências acima, DETERMINO, de ofício, a suspensão do feito por
01 (um) ano, com base no artigo 921, inciso III, do NCPC. Aguarde-se em arquivo
provisório, sem baixa no distribuidor. 19.1. Decorrido o prazo de suspensão, intime-
se a Parte Exequente para, no prazo de 05 (cinco) dias, requerer o que entender de
direito, cientificando-o acerca do início do prazo prescricional, nos termos do art. 921,
§4º do NCPC. 20. A fraude à execução além de ato atentatório à dignidade da justiça
(art. 774, inciso I, do NCPC) é crime previsto no Código Penal: "Art. 179 - Fraudar
execução, alienando, desviando, destruindo ou danificando bens, ou simulando
dívidas: Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa. Parágrafo único -
Somente se procede mediante queixa". Quem, de qualquer modo concorre para o
crime, incide nas penas a este cominada (art. 29 do CP). Intimações e diligências
necessárias. Santo Antônio do Sudoeste, datado eletronicamente. LUIZ FERNANDO
MONTINI - Juiz de Direito". PROJUDI - Processo: 0001644-53.2018.8.16.0154 - Ref.
mov. 14.1 - Assinado digitalmente por Luiz Fernando Montini: 17594. 26/07/2018:
CONCEDIDO O PEDIDO. Arq: Decisão". 1. A citação por edital será feita quando
ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontra o citando (art. 256,
II, CPC). No caso em análise, apesar das diligências realizadas com o intuito de
citar os réus, inclusive através dos sistemas judiciais disponíveis, não foi possível
a perfectibilização do ato. Desta forma, devidamente demonstrado o esgotamento
dos meios legais para citação pessoal do demandado, DEFIRO a citação editalícia
requerida (mov. 79). 2. Expeça-se edital com prazo de validade de 20 dias. 3.
Observe-se o contido no art. 257 do CPC. 4. Não havendo resposta no prazo
assinalados, nomeio, desde logo, como curador especial, o Bel. Peterson Zachi
Pimentel Pinto, OAB/PR nº 95.813 que deverá ser intimado para se manifestar
no prazo de 15 dias (art. 257, IV do CPC). 5. No mais, cumpra-se, no que
couber, as decisões anteriores. Intimações e diligências necessárias. Santo
Antônio do Sudoeste, datado eletronicamente. Luiz Fernando Montini - Juiz
de Direito". PROJUDI - Processo: 0001644-53.2018.8.16.0154 - Ref. mov. 76.1 -
Assinado digitalmente por Luiz Fernando Montini: 17594 28/06/2019: CONCEDIDO
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O PEDIDO. Arq: Decisão". Santo Antônio do Sudoeste, 16 de julho de 2019. Eu,
Silvio Bozeski - Empregado Juramentado, que o digitei.
(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito
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EDITAL DE CITAÇÃO COM O PRAZO DE VINTE DIAS
Pelo presente edital, expedido dos autos nº 0000156-34.2016.8.16.0154, de Ação
de Restituição de Valores cumulada com Indenização por Danos Morais promovida
por Claudiovani de Siqueira contra Click Dreams Publicidade Ltda e outros, CITA
a requerida CLICK DREAMS PUBLICIDADE LTDA, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ nº 18.522.892/0001-56, na pessoa de seus sócios Priscila
Vanessa Pereira e ou/Leandro Demarch, que se encontram em lugar incerto,
e os requeridosPRISCILA VANESSA PEREIRA, brasileira, solteira, empresária,
portadora da CI/RG nº 2026204-SSP/SC, inscrita no CPF nº 043.363.029-95,
e LEANDRO DEMARCH, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CI/RG nº
3946209-SSP/SC, inscrito no CPF nº 033.622.919-45, que se encontram em lugar
incerto, para, querendo, oferecer contestação a presente ação, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado a partir do decurso do prazo do presente edital, ficando
advertidos de que, se não contestarem a ação no prazo legal, serão considerados
revéis e presumir-se-ão verdadeiras as alegações de fato formuladas pela parte
autora (art. 344 do CPC), por todo o conteúdo da petição inicial do mov. 1.1
e despacho do mov. 121.1, a seguir transcritos: "CLAUDIOVANI DE SIQUEIRA,
brasileiro, devidamente inscrita no CPF077.023.779-76, cédula de identidade RG
n. 8.671.284-9, residente e domiciliado na Rua Marechal Floriano, 676, centro,
nesta cidade e Comarca de Santo Antônio do Sudoeste, Estado do Paraná, vem
respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor AÇÃO DE RESTITUIÇÃO
DE VALORES COM DANOS MORAIS-COM ANTECIPAÇÃO DE TUTELA em face
de CLICK DREAMS PUBLICIDADE LTDA, empresa jurídica de direito privado
inscrita no CNPJ nº 18.522.892/0001-56, com sede na Rua Artur Balsini, n. 107,
sala 01, Velha, Blumenau/SC; PRISCILA VANESSA PEREIRA, brasileira, solteira,
empresária, portadora da cédula de identidade RG n. 2026204 SSP/SC, inscrita
no CPF n. 043.363.029-95, residente e domiciliada na Ria Udo Wachbolz, n.
49, apto. 203, Bl. B, bairro Itoupava Seca, Blumenau/SC; LEANDRO DEMARCH,
brasileiro, solteiro, empresário, portador do RG n.3946209 SSP/SC, inscrito no CPF
n. 033.622.919-45, residente e domiciliado na Rua Teresópolis, n. 172, apto. 304,
bairro Itoupava Seca, Blumenau/SC, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:
DOS MOTIVOS ENSEJADORES DA PROPOSITURA DA AÇÃO. Excelência é
notório que o Ministério Público do Estado de Santa Catarina ingressou com a ação
civil pública processo nº 008.13.025120-5, que tramita na Vara de Fazenda Pública
de Blumenau, Estado de Santa Catarina. O decisão interlocutória deferiu o pedido
liminar e desconsiderou a personalidade jurídica da empresa requerida, decretando
a indisponibilidade de bens móveis, imóveis e ativos financeiros registrados em
nome da agravante e dos sócios Priscila Vanessa Pereira e Leandro Demarch,
bem como determinou a paralisação das atividades desenvolvidas pela empresa,
sob pena de multa diária no valor de R$ 10.000,00.A parte requerida interpôs
agravo de instrumento onde foi deferido o pedido de suspensão e a liberação
dos valores bloqueados das contas dos requeridos. Ato continuo, o Ministério
Público apresentou pedido de reconsideração que foi acolhido e posteriormente,
determinando o prosseguimento da ação com a restrição de eventuais bens moveis
e imóveis dos requeridos, com a determinação do depósito dos valores outrora
levantados. Houve reconhecimento naqueles autos da incompetência absoluta
do Juízo de Blumenau/SC e a remessa daqueles autos ao Tribunal de Justiça
daquele Estado e o prosseguimento do feito. DOS FATOS: O autor comprou
no dia 17/09/2014,16(dezesseis) kits, cujo valor do pacote a época era de R$
329,95(trezentos e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos), totalizando o
valor de R$ 5.279,20(cinco mil duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos),
conforme comprovantes, em anexo. Entretanto, a cobrança de tais ativações eram
somente para ativar o login e, quando este era ativado o requerente investia ainda
mais R$ 3.000,00 (três mil reais) para cada kit. Assim, o requerente teve um prejuízo,
total, atualizado, estimado em R$ 69.546,72 (sessenta e nove mil quinhentos e
quarenta e seis reais e setenta e dois centavos), conforme planilha, em anexo.
Convém lembrara Vossa Excelência, que a requerente se viu fantasiado com a
promessa de obter vantagens econômicas dando ênfase na remuneração mediante
captação de pessoas, estimulo ao reinvestimento de valores e promessa de ganhos
exagerados, levando-se em consideração a "pirâmide", além disso prêmios de altos
valores como Ferrari e lamburghini. Se isso não bastasse, ainda havia a promessa
da aquisição de um imóvel "sonho" no valor de R$ 180.000,00. Tal promessas
não passavam de uma venda paralela e mal dissimulada. Informa, ainda, que no
vídeo que veiculava na internet, o divulgador se referia ao 'kit multimídia' como
sendo ele que dava legalidade ao negócio. A promessa era a venda de produtos
e recebimento de comissões tanto pela alienação dos referidos kits como pela
obtenção de novos "divulgadores". Nesse passo, tem-se que a vinculação a produtos
e serviços, foi utilizada somente como forma de dissimular a pirâmide e a mascarar
a verdadeira natureza ilícita da atividade econômica praticada pela parte requerida.
Excelência, a relação de consumo está devidamente consubstanciada, no momento
em que o requerente pagou conforme comprovante em anexo, depositados direto
na conta deste, pois a empresa oportunizava tal transação, em sua página principal
www.clickdreams.com.br, existe a opção transferência e pagamentos feitos direitos
pelo site da empresa a própria empresa, sendo que os pagamentos realizados
pelo requerente, clarividência a relação de consumo ora discutida. Ainda vale
ressaltar, que a página foi desativada e o requerente não tem mais acesso ao

login antes fornecido a ele. Diante do exposto Excelência, suplica pela mais pura
justiça. DA RELAÇÃO CONSUMERISTA E DISPOSIÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA
DO CONSUMIDOR. Cabe inicialmente referir que além do contrato de adesão
entabulado entre as partes é clarividente aqui a lesão a boa-fé objetiva, ou seja,
a proibição do abuso por parte do fornecedor de bens e serviços, na exploração
do vulnerável na relação jurídica, situação potencializada in casu. Trata-se, em
última análise, de dar completo atendimento ao ideal de Justiça Social, previsto
em nossa Carta Maior como fundamento de legitimidade de funcionamento de toda
ordem econômica desenvolvida no âmbito da República Brasileira (art. 170, CF),
efetivando as diretrizes emanadas do respectivo modelo político dirigente, qual
seja, o Estado democrático de Direito. Compactuando que o contrato entabulado
é regido pelas leis consumeristas e, para que não reste qualquer dúvida neste
ínterim, e mais, desde já aproveitando para refutar a pretensa tese de não se
trata de uma relação consumerista, vejamos o que diz texto normativo da lei 8.078
de 11 de setembro de 1990, nesse sentido: "Art. 2° Consumidor é toda pessoa
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final.
(g.n). "Na condição de destinatário final dos contratos de adesão "kits multimídia",
a requerente encontra na Lei n°8.078/90 a proteção do direito que busca, pois
sendo contrato de adesão de serviços de publicidades, sujeitam-se ao CODIGO
DE DEFESA DO CONSUMIDOR, diante dos termos do artigo 3°, § 2°, da lei que
o instituiu. Art. "3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada,
nacional ou estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação,
exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços".§
"2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista". O conceito de consumidor,
por vezes, se amplia no código de defesa do consumidor, para proteger quem é
equiparado. É o caso do artigo 29, que dispõe: Art. "29. Para os fins deste Capítulo
e do seguinte, equiparam-se aos consumidores todas as pessoas determináveis ou
não, expostas às práticas nele previstas". Por outro lado, os contratos feitos com
essa empresa requerida, estão incluídos no conceito legal de "serviços" previstos no
código de defesa do consumidor, enquadrando-se, pois, no campo de abrangência
deste diploma legal. O código de defesa do consumidor busca disciplinar situações
como estas, tendo acolhido os princípios doutrinários antes referidos, não deixa
dúvidas quanto a possibilidade do equilíbrio entre as partes. Destaca-se do referido
texto legal: Art. 47. As cláusulas contratuais serão interpretadas de maneira mais
favorável ao consumidor. Cabe ao juiz manter o equilíbrio da relação processual e
esse equilíbrio só poderá ser mantido se o julgador estiver aberto à interpretação
progressistas, que viabilizem a aplicação do sentido espiritual da norma para que seja
concedida a justiça. Agir diferentes é massacrar o consumidor, parte hipossuficiente
na relação de consumo. Ademais, cuida o diploma legal a cima, especialmente, da
responsabilidade pelo ato do serviço, onde através do artigo 14 do código de defesa
do consumidor, consagra a responsabilidade objetiva, merecendo transcrição: Art.
"14. O fornecedor de serviços responde independentemente da existência de culpa,
pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos relativos à
prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas
sobre sua fruição e riscos"... (in: vade mecum saraiva -8° Ed. Atual. Ampl. -São
Paulo: saraiva 2009.p.803). Em resumo, o vínculo existente entre o requerente e
a empresa requerida deve ser reconhecida com relação consumerista, portanto,
devem ser aplicadas as regras esculpidas no código de defesa do consumidor. DO
CONTRATO DE ADESÃO. Indiscutivelmente os contratos ora guerreados tratam-
se de contrato de adesão, vez que foi oportunizado ao requerente a discussão
das clausula contratuais principalmente no tocante a fatos supervenientes como
no caso em tela, poderiam prejudicar o requerente/consumidor. Segundo Orlando
Gomes, contrato de adesão "Uma das partes tem que aceitar, em bloco, as
cláusulas estabelecidas pela outra, aderindo uma situação contratual que encontra
definida em todos os seus termos. O consentimento manifesta-se como simples
adesão ao conteúdo preestabelecido da relação jurídica". Mas uma vez reportamo-
nos ao já citado código de defesa do consumidor que trás em sua seção III, as
disposições sobre tais contratos, senão vejamos: "Art. 54. Contrato de adesão
é aquele cujas cláusulas tenham sido aprovadas pela autoridade competente ou
estabelecidas unilateralmente pelo fornecedor de produtos ou serviços, sem que o
consumidor possa discutir ou modificar substancialmente seu conteúdo (g.n)."Para
esse tipo de contrato aplica-se a regra prevista no artigo 47, do mesmo diploma
legal, interpretando-se as clausulas contratuais da maneira mais favoráveis ao
consumidor, senão vejamos: Art. 47. "As cláusulas contratuais serão interpretadas
de maneira mais favorável ao consumidor". A esse respeito vejamos os julgados dos
tribunais: Ementa: PROCESSO CIVEL -AGRAVO DE INSTRUMENTO -NEGATIVA
DE PROVIMENTO-AGRAVO REGIMENTAL -CONTRATO DE ADESAO-SISTEMA
FINANCEIRO DE HABILITAÇÃO -ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRESTIMO
-CLAUSULA DE ELEICAO DE FORO -PREJUIZO A DEFEZA DO ADERENTE -
NULIDADEABSOLUTA APLICACAO DO CODIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
- DE PROVIMENTO. este tribunal já proclamou o entendimento no sentido de ser
aplicável o código de defesa do consumidor aos contratos de adesão, inclusive
aqueles submetidos as regras do sistema financeiro de habitação, firmado por
associação de poupança e empréstimo, devendo ser reconhecida a nulidade da
clausula de eleição de foro diverso do domicilio do réu, por importar prejuízo
a defesa do aderente.2-precedentes das duas turmas que compõem a segunda
seção (AgRgAg n°s470.031/DF,465.114/DF e 466.606/DF e Resp 436.815/DF).3
-agravo regimental conhecido, porem, desprovido.(AgEg no Ag 497979 / DF ;
agravo regimental no agravo de instrumento 2002/0173429-2 relator (a) ministro
Jorge scartezzini (1113) -órgão julgador t4 -quarta turma-data do julgamento
05/10/2004-data da publicação/fonte -DJ 22.11.2004 p. 348)DO DANO MORAL.
Nota-se, excelência, que em se tratando de negligencia omissão voluntaria, ou
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dolo sobrevindo, em razão desde ato ilícito perpetrado pela empresa requerida,
perturbações na tranquilidade, nos sentimentos íntimos do ofendido, está, portanto,
a configurar um dano moral e tutelar juridicamente, via de consequência, impõe-se
o dever de indenizar. Caracterizado está o dano moral sofrido pela requerente que
viu sua imagem e honra profundamente abalados pela conduta ilícitada empresa
requerida, uma vez que o dano moral é uma ofensa a honra subjetiva, inerente á
pessoa física, que esta no psíquico de cada um e, pode ser ofendida com atos
que atinjam a sua dignidade, respeito próprio, auto estima, causadores de dor,
humilhação e vexame. É inevitável que a Requerente tenha sofrido danos morais,
basta imaginar que o consumidor comprou determinado produto indevidamente
houve a suspensão dos serviços, sem que o consumidor tenha concorrido para
tanto. SAVATIER define o dano moral como "qualquer sofrimento humano que não
e causado por uma perda pecuniária, abrangendo todo o atentado a reputação da
vítima, a sua autoridade legitima, ao seu pudor, a sua segurança e tranquilidade,
ao seu amor próprio estético, a integridade de sua inteligência, as suas afeiçoes,
etc." No que tange proteção e defesa ao consumidor, a reparação dos danos se
baliza na responsabilização do ofensor com vista a satisfação pessoal ou econômica
do consumidor, consistindo seu objetivo maior, na verdade, servir de desestimulo a
praticar lesivas nas relações de consumo, a exemplo da que ocorreu in casu. Isso
porque, afiguram-se como direitos básicos do consumidor, em matéria de dano e
sua reparação, a teor do disposto do art. 6°, incisos VI e VII, do código de defesa
do consumidor, os transcritos abaixo: Art. 6º São direitos básicos do consumidor:
VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos e difusos; VII -o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas
à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou
difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;
Assim segundo a nova sistemática de proteção e defesa do consumidor, no caso em
exame, o dever de reparar o dano causado ao reclamante pela falha na prestação de
serviço. O jurista Nelson Nery Júnior, um dos causadores do anteprojeto da lei federal
n°8.078/90(código de defesa do consumidor), ao tratar do tema da responsabilidade
no CDC, dispõe que: "A norma estabelece a responsabilidade objetiva como sendo
o sistema geral da responsabilidade do CDC. Assim, toda indenização derivada de
relação de consumo, sujeita-se ao regime da responsabilidade objetiva, salvo quando
o Código expressamente disponha em contrário". E arremata: "Há responsabilidade
objetiva do fornecedor pelos danos causados ao consumidor, independentemente
da investigação de culpa. 3"Wilson Mello da Silva com sua obra clássica com a
qual conquistou a livre-docência na universidade de minas gerais registra: "quando
se fala em reparação de danos moral, não ocorre aos adeptos da reparação do
mesmo a imoralidade de se "comprar" ou de se "pagar" o pranto de alguém com a
moeda somente. A reparação aqui constituiria, segundo wachter, em contrabalançar
a sensação dolorosa infligida ao lesado por uma contraria sensação agradável".
"A dor, duvida não há, encontraria lenitivo e compensação na alegria". (in: o dono
moral e sua responsabilidade, p.471). Iussef Said cahali, insigne jurista e magistrado
paulista dissertam: "Dizer-se que repugna à moral reparar-se a dor alheia com o
dinheiro, é deslocar a questão, pois não se está pretendendo vender um bem moral,
mas simplesmente se está sustentando que esse bem, como todos os outros, deve
ser respeitado. Quando a vítima reclama a reparação pecuniária do dano moral, não
pede um preço para a sua dor, mas, apenas, que se outorgue um meio de atenuar
em parte as consequências da lesão jurídica. Por outro lado, mais imoral seria ainda
procla-mar-se a total indenidade do causador do dano. "Diante do elenco das normas
jurídicas acima delineadas, é insofismável, portanto, o direito da requerente de ser
indenizada por todos os dissabores experimentados, não restando dúvidas sobre
o direito de indenização com relação aos danos morais ocasionando pela mesma
em face da requerente. Superada a fase de constatação e confirmação do dano
moral no caso em testilha, passamos a análise do quantum indenizatório, tarefa
atribuída "ex officio" ao magistrado. DA FIXAÇÃO DO QUANTUM INDENIZATÓRIO.
Um dos aspectos mais importantes diante deste todo é a necessidade de punição
dos infratores. Essa função e dada "ex officio" ao magistrado, sendo uma das mais
nobres tarefas do mesmo, uma vez que tal função não e satisfazer a vítima em sua
pretensão de justiça, indubitavelmente fundamentados, todavia, tem a condenação
o fulcro essencial de educar o infrator a fim de interditar a reincidência do fato
danoso. Desta indenização advém a satisfação dos referidos anseios nutridos pelo
requerente, quais sejam, não o mero ressarcimento moral, mas a certeza que seus
direitos e suas prerrogativas jamais serão novamente violadas. A indenização não e
apenas um instituto compensatório, mas ontologicamente democrático, e não aplica-
la quando o direito urge, é incentivar o desrespeito das garantias mas básica e
imaculáveis do cidadão de boa-fé. Quanto aos critérios para fixação do quantum
indenizatório, não existe orientação padronizada na doutrina ou na jurisprudência.
Na avaliação do dano moral, o juiz deve medir o grau de sequela produzido, que
diverge de pessoas a pessoa. A humilhação, e situações vexatórias, devem somar-
se nas conclusões do magistério para que este saiba dosar com justiça a condenação
do defensor. Preleciona o ilustre Juiz Antonio Montenegro, obra premiada na 2ª
conferência nacional de desembargadores do Brasil, na parte em que dita:"... A
indenização do dano moral não visa a satisfazer materialmente o ofendido. O seu
sentido maior é punir exemplarmente o ofensor. Lhambías proclama que: "quando se
tra da reparação de danos morais, a indenização não têm caráter ressarcitório, senão
punitório". Com referência ao quantum indenizatório, deve-se considerar a posição
social e cultural do ofensor, bem como do ofendido...".O ofensor, como no caso em
tela, prejudicou o requerente, neste caso, a condenação deve atingir somas trazendo
não só a função compensatória, mas também o caráter punitivo e desestimulante da
empresa requerida a agir como mesmo desdenho em outras oportunidades. Neste
sentido há muito já vem decidindo os tribunais: "O valor da indenização para garantir
compensação ao lesionado e penalidade ao lesionador, por certo, não pode se
descurar da capacidade econômica de cada envolvido no litígio". É válido mencionar,
desta feita, que tanto na Doutrina quanto na Jurisprudência, o valor deve ser fixado

com: "Caráter dúplice, tanto punitivo do agente, quanto compensatório em relação
à vítima.". (tjsp-7ª câm. -AP. -rel.: campos Mello -rjtjesp 137/186-187). (grifo nosso).
Há que se fixar o quantum da verba indenizatória, não trará indevido enriquecimento
do ofendido e não correspondera a uma penalização extremamente rigorosa para
o ofensor. DA TUTELA ANTECIPADA. Diante disto, vale ressaltar os requisitos do
art. 237 do CPC, para concessão da tutela antecipada, conforme dispõe abaixo: Art.
273. O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os
efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca,
se convença da verossimilhança da alegação e: (Redação dada pela Lei nº 8.952,
de 13.12.1994)I -haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;
ou (Incluído pela Lei nº 8.952, de 13.12.1994).II -fique caracterizado o abuso de
direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu. (in: vale mecum
saraiva-8°Ed. Atual. E ampl. -São Paulo: saraiva2009.p.406).Presente, portanto, os
requisitos acima previstos, bem como o deferimento da liminar de tutela antecipada
para restituir o valor pago na compra dos kits multimídia que à época foi de R$
5.279,20(cinco mil duzentos e setenta e nove reais e vinte centavos) mais os valores
da ativações, que resultam no valor atualizados R$ 69.546,72 (sessenta e nove
mil quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos),não incorrendo
no perigo de irreversibilidade, posto que possa ser revisto a qualquer momento.
EMENTA: INDENIZAÇÃO -TUTELA ANTECIPADA RESTRITA E ESPECÍFICA -
EXCLUSÃO DO CADASTRO NEGATICO DO SPC -CHEQUES SEM FUNDOS -
EMISSÃO DE TERCEIRO -CONTA CORRENTE ABERTA FRAUDULENTAMENTE
EM NOME DO REQUERENTE -FATO INCONTROVERSO -VEROSSIMILHANÇA
-REQUISITOS DO ART. 273, CPC -PRESENÇA -DEFERIMENTO -RECURSO
PROVIDO. Desde que é fato incontroverso nos autos, com o requisito da
verossimilhança, inclusive, confessado, de abertura fraudulenta de conta corrente
em nome do requerente e a entrega de talões de cheque a terceiro, de má-fé,
que os emitiu, originando o registro indevido do nome do requerente nos cadastros
negativos do SPC, impõe-se o reconhecimento do direito e o deferimento da tutela
antecipada, restrita e específica à exclusão do nome do requerente nos referidos
cadastros, com referência a tais títulos, presentes os requisitos do art. 273 e inciso
I, do CPC. (Agravo de Instrumento2.0000.00.300117-6/000, Relator (a): Des.(a)
Geraldo Augusto, Relator (a) para o acórdão: Des.(a),julgamento em 30/03/2000,
publicação da súmula em 12/04/2000).CARTÃO DE CRÉDITO -INADIMPLENTES -
CADASTRO -NOME -INSERÇÃO -PROIBIÇÃO -DISCUSSÃO JUDICIAL -TUTELA
-ANTECIPAÇÃO-CAUTELAR -DEFERIMENTO-Até proferimento da sentença final
na ação indenizatória por dano moral e material que tem por objeto a discussão de
dívida, cumulado com pedido de restituição de juros e multas de cartão de crédito
cobradas abusivamente, deve-se garantir ao devedor a não inclusão do seu nome
no cadastro de inadimplentes.-Sendo de natureza cautelar o pedido de antecipação
de tutela, pode ele ser deferido em caráter incidental no processo em curso, se
presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora. V.v. -Para o deferimento da
antecipação dos efeitos da tutela, indispensáveis as presenças da verossimilhança
das alegações, como, ainda, o periculum in mora. Na incerteza deve ser indeferido
o pedido da antecipação. (Agravo de Instrumento2.0000.00.430944-4/000, Relator
(a): Des.(a) Batista de Abreu , Relator(a) para o acórdão: Des.(a) , julgamento
em 05/03/2004, publicação da súmula em 25/03/2004)DOS FATOS NARRADOS
INFERE-SE O PERIGO DE LESÃO AO DIREITO DO REQUERENTE. Data vênia
está comprovada à verossimilhança da alegação e a possibilidade de lesão de
difícil reparação. O que faz sobressaltar, que a tutela antecipada deve ser deferida,
permitindo que o requerente, possa reaver o valor investido na compra dos kits,
para que o mesmo por sua vez possa saldar seus compromissos financeiros com
terceiros, uma vez que o pactuado por contrato pela empresa requerida, não fora
configurado, por culpa ou dolo ou por fato superveniente. DA CONCLUSÃO Em
resumo, clarividente que a relação entre o requerente e a empresa requerida está sob
a égide e proteção do código de defesa do consumidor, portanto, os dispositivos nele
elencados devem ser aplicados no caso em tela. Flagrante também ficou evidenciado
que o contrato ora guerreado trata-se de contrato de adesão, entretanto, necessário
se faz a aplicação da equidade na relação contratual, ademais corroborando
com esse entendimento, inevitavelmente a aplicação da teoria da lesão contratual
suscitada. Por fim, a tutela antecipa foi exaustivamente comprovado, ou melhor, o
"fumus boni júris" e o "periculum in moral" são latentes, merecendo assim a apreço
de vossa Excelência, bem como a sua concessão liminarmente, verossimilhança
das alegações e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. DOS
PEDIDOS E REQUERIMENTOS Ante o exposto, requer a vossa Excelência: a)A
citação da Requerida para que querendo venha no prazo legal contestar a presente
ação sob pena de revelia, bem como a designação de audiência de conciliação;
b) O deferimento do pedido antecipatório/acautelatório, determinando-se o aresto/
penhora da importância de R$ 6.756,68 (seis mil setecentos e cinquenta e seis
reais e sessenta e oito centavos),respectivamente no rosto dos autos de Ação civil
pública nº 0025120-27.27.2013.8.24.0008, da 1ª Vara da Fazenda, Acidentes do
Trabalho de Blumenau/SC, expedindo-se a respectiva carta precatória para tanto;
c)Julgue Vossa Excelência, ao final, procedente a presente ação, e ao efeito: a)
declare rescindido o Contrato de Adesão de Serviços de Publicidade; b) condene a
parte requerida a devolução dos valores pagos pelo reclamante referente a aquisição
dos kits multimídia, no total de R$ 69.546,72 (sessenta e nove mil quinhentos
e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos); c) condene a requerida ao
pagamento de uma indenização por danos morais valor a ser arbitrado por Vossa
Excelência; d) declare a nulidade da cláusula de eleição de foro por expressa violação
ao disposto no artigo 101, incido I da Lei nº 8.078/1990; d) A condenação da
Requerida nos honorários de sucumbência no importe de 20% (vinte por cento) sob
o valor da condenação e pagamento de custas processuais, no caso de intentar
Recurso Inominado à Egrégia Turma Recursal do Estado do Paraná, sendo o mesmo
julgado improcedente; e) O deferimento dos benefícios da Justiça Gratuita, nos
termos da legislação vigente; f) DAS PROVAS. Protesta e requer, desde já, provar
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o alegado por todos os meios de provas em direito admitidas, especialmente, pelo
depoimento pessoal do representante legal da requerida, sob pena de confesso,
oitiva de testemunhas, pericial contábil, além de demais provas necessárias a
elucidação da lide, sem prejuízo da invenção do ônus da prova, em favor da
requerente (art.6°, do CDC). Dá-se a causa o valor R$ 69.546,72 (sessenta e nove
mil quinhentos e quarenta e seis reais e setenta e dois centavos). Nesses termos.
Pede deferimento. Santo Antônio do Sudoeste, 26 de janeiro de 2016. DÉBORA
JAQUELINE CHRISTANI PAZ - OAB/PR 76.778"; 1. A citação por edital será feita
quando ignorado, incerto ou inacessível o lugar em que se encontra o citando
(art. 256, II, CPC). No caso em análise, apesar das diligências realizadas com o
intuito de citar os réus, inclusive através dos sistemas judiciais disponíveis, não
foi possível a perfectibilização do ato. Desta forma, devidamente demonstrado o
esgotamento dos meios legais para citação pessoal do demandado, DEFIRO a
citação editalícia requerida (mov. 79). 2. Expeça-se edital com prazo de validade
de 20 dias. 3. Observe-se o contido no art. 257 do CPC. 4. Não havendo resposta
no prazo assinalados, nomeio, desde logo, como curador especial, o Bel. Peterson
Zachi Pimentel Pinto, OAB/PR nº 95.813 que deverá ser intimado para se manifestar
no prazo de 15 dias (art. 257, IV do CPC). 5. No mais, cumpra-se, no que couber,
as decisões anteriores. Intimações e diligências necessárias. Santo Antônio do
Sudoeste, datado eletronicamente. Luiz Fernando Montini - Juiz de Direito.
PROJUDI - Processo: 0000156-34.2016.8.16.0154 - Ref. mov. 121.1 - Assinado
digitalmente por Luiz Fernando Montini: 1759428/06/2019: CONCEDIDO O PEDIDO.
Arq: Decisão". Santo Antônio do Sudoeste, 16 de julho de 2019. Eu, Silvio Bozeski
- Empregado Juramentado, que o digitei.
(assinado digitalmente)
Luiz Fernando Montini
Juiz de Direito

FORO REGIONAL DE SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE CURITIBA

1ª VARA CÍVEL

Edital de Citação

IDMATERIA1547451IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO DE - FABRÍCIO MOREIRA DA COSTA, INSCRITO NO
CPF/MF SOB O Nº 038.374.046-09. PRAZO DE VINTE (20) DIAS.
A Doutora Camila Mariana da Luz Kaestner, Juíza de Direito da Primeira Vara Cível
da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba, Foro Regional de São José dos
Pinhais, Estado do Paraná,
F A Z S A B E R
a todos quantos virem o presente edital ou conhecimento dele tiverem,
que encontra-se tramitando perante este Juízo e Cartório os autos sob o
nº 0010102-62.2017.8.16.0035 de Ação de Incidente de Desconsideração de
Personalidade Jurídica, requerido por Sedeniro Batista de Oliveira ME, contra
Associação de Beneficios aos Proprietários de Veículos - Clubvel e outros,
nos termos a seguir transcritos, conforme minuta apresentada pelo requerente :
"EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica, AUTOS SOB O Nº 0010102-
62.2017.8.16.0035. A Dra. CAMILA MARINA DA LUZ KAESTNER, MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais da Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, na forma da Lei, FAZ SABER
a FABRÍCIO MOREIRA DA COSTA, inscrito no CPF/MF sob o n.º 038.374.046-09,
réu ausente, em local incerto e desconhecido, que SEDENIRO BATISTA DE
OLIVIERA ME ajuizou ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica, visando a desconstituição da personalidade jurídica da ASSOCIAÇÃO DE
BENFICIOS AOS PROPRIETÁRIOS DE VEÍCULO - CLUBVEL, para o réu responder
pelos débitos da associação nos autos sob o n.º 0006491-72.2015.8.16.0035, em
trâmite na 1.ª Vara Cível do Foro Regional de São José dos Pinhais." Estando o
requerido - FABRICIO MOREIRA DA COSTA, em lugar incerto e não sabido, fica o
mesmo através do presente edital CITADO dos termos da ação, e para querendo
manifestar-se nos autos no prazo de quinze (15) dias, requerendo as provas cabíveis
nos termos do artigo 135 do Código de Processo Civil. Nada mais. Para constar
lavrou-se o presente. São José dos Pinhais, 17 de julho de 2019. Eu (Sandro Isidio
Bonato), Juramentado que o digitei e subscrevi.-
Subscrição autorizada pela MMª. Juíza - Portaria 02/2019.

Edital de Intimação

IDMATERIA1548998IDMATERIA

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO E INTIMAÇÃO DE ALIENAÇÃO JUDICIAL Leilão
Eletrônico O EXMO. SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA(O) lª VARA CÍVEL
DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS-PARANÁ, CAMILA MARIANA DA LUZ KAESTNER,
nomeando o leiloeiro público HELCIO KRONBERG, JUCEPAR 653, faz ciência
aos interessados e, principalmente, aos executados/devedores, que nos autos de
processos abaixo indicados, venderá os bens/lotes adiante discriminados, pelo
maior lance em LEILÃO PÚBLICO a ser realizado em, primeiro leilão, 14/08/2019
e segundo leilão, 28/08/2019 ambas às 09:10 horas ambas a serem realizados
na modalidade eletrônica. Havendo autorização judicial para tanto, na hipótese
de algum bem indicado neste edital não ser arrematado em nenhum dos leilões
designados, o bem ficará disponível no site do leiloeiro, pelo prazo de 60 (sessenta)
dias para venda direta, prazo em que o leiloeiro receberá propostas, as quais deverão
observar o lance minimo previsto neste edital. No primeiro leilão, o leiloeiro iniciará
o ato ofertando individualmente cada um dos bens/lotes tendo como lance minimo
o valor atualizado da avaliação (indicado neste edital), recebendo lances apenas
para pagamento à vista. Caso algum bem não tenha sido arrematado no primeiro
leilão, será ofertado novamente no segundo leilão, na data acima indicada. Nos
demais leilões previstos neste edital, fica o leiloeiro autorizado a ofertar os bens/lotes,
não arrematados no primeiro leilão, tendo como lance minimo o valor equivalente
50% do valor atualizado da avaliação (indicado neste edital). O leiloeiro iniciará o
segundo leilão e demais leilões posteriores ofertando individualmente cada um dos
bens/lotes a partir do valor equivalente a 50% do valor atualizado da avaliação,
recebendo lances apenas para pagamento à vista. O leiloeiro poderá atualizar o
valor da avaliação até a data do leilão. condições DE PAGAMENTO: CONDIÇÕES
DE PAGAMENTO À VISTA: Nesta modalidade de pagamento o arrematante, no ato
da arrematação, deverá efetuar, diretamente ao leiloeiro ou mediante guia judicial,
o pagamento do valor integral do valor da arrematação. Alternativamente, o valor
da arrematação poderá ser quitado no prazo de até 15 dias, mediante caução
idônea prestada no ato, equivalente a 25% do valor da arrematação. Na hipótese
do arrematante deixar de quitar o valor no prazo de 15 dias, perderá o valor da
caução, tornando sem efeito a arrematação e retornando o bem à novo leilão,
dos quais não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. Nos
pagamentos via guia judicial, deverão ser desconsideradas as datas de vencimento
indicadas nas guias, devendo o arrematante observar os prazos estabelecidos no
presente edital. ARREMATAÇÃO COM CRÉDITOS DO PRÓPRIO PROCESSO:
Poderá o exequente arrematar o bem utilizando os créditos do próprio processo,
observando o previsto no art. 892, §1º, §2º e §3º do CPC. INFORMAÇÕES: Com
o leiloeiro, pelo fone (41) 3233-1077 ou pelo site www.hkleiloes.com.br. Visitação
do bem mediante contato prévio com o leiloeiro, sendo possível apenas na hipótese
do bem estar sob a guarda do leiloeiro. TAXA DE COMISSAO DE LEILÃO: 5,00%
sobre o valor total da arrematação, a ser integralmente paga à vista, em dinheiro
(moeda nacional) ou cheque, pelo arrematante, no ato da arrematação, ficando a
quitação do valor da comissão condicionada a compensação de eventual cheque
emitido para pagamento. O pagamento da comissão será sempre considerado à
vista mesmo em caso de emissão de cheque para quitação do valor. O valor da
comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de posterior desistência pelo
arrematante, da arrematação, sendo considerada desistência inclusive, a falta de
compensação de qualquer um dos cheques eventualmente emitidos para pagamento
ou, ainda o descumprimento de qualquer condição ou prazo previsto no presente
edital. Em casos de adjudicação, 2% sobre o valor atualizado do bem adjudicado.
Em caso de remição ou acordo, 2% sobre o valor da divida atualizada até a dala da
arrematação ou sobre o valor atualizado do bem, o que for menor, na hipótese do
bem ser arrematado, pelo exequente, com créditos do próprio processo, será devida
a comissão no percentual de 5,00% sobre o valor da arrematação. A comissão deverá
ser integralmente paga no ato da arrematação, adjudicação, remição ou acordo.
O valor da comissão do leiloeiro será devido mesmo em caso de inadimplência
(com o consequente desfazimento da arrematação) ou desistência pelo arrematante
(ou proponente), da arrematação (ou proposta), sendo considerada desistência
ou inadimplência inclusive, a falta de compensação de qualquer um dos cheques
eventualmente emitidos para pagamento ou, ainda, o descumprimento de qualquer
condição ou prazo previsto no presente edital e/ou em r. Decisão judicial. LANCES
PELA INTERNET: os interessados em participar do leilão poderão dar lances,
presencialmente (desde que o leilão seja simultâneo), no dia e hora marcados para
a realização do leilão, ou pela internet, por intermédio do site www.hkleiloes.com.br.
Nos leilões realizados exclusivamente pelo meio eletrônico, serão aceitas apenas
lances eletrônicos, não havendo a possibilidade de ofertar lances presenciais. Todos
os atos realizados via internet ficarão sujeitos ao bom funcionamento do sistema
assumindo o interessado todos os riscos ao optar por esta forma de participação
no leilão, ficando o Poder Judiciário e/ou o Leiloeiro, desde já isentos de qualquer
responsabilidade. Os interessados em ofertar lances eletrônicos deverão observar
as condições previstas no site do leiloeiro e na legislação em vigor. DIVIDAS E
ONUS: Os bens serão entregues livres de quaisquer dividas e/ou ônus, observadas
as exceções constantes neste edital. No que se refere aos créditos tributários, aplica-
se a norma prevista no art. 130, § único do Código Tributário Nacional, exceto
em caso de adjudicação. Em caso de arrematação de bem imóvel, caberá ao
arrematante arcar com a integralidade dos débitos relativos a taxas condominiais,
incluindo valores vencidos em data anterior e posterior da da arrematação. Contudo,
na hipótese de arrematação de bem imóvel em processo cujo objeto seja a cobrança
de taxas condominiais do próprio bem arrematado, o arrematante arcará apenas com
o valor do débito de taxas condominiais (inclusive valores eventualmente cobrados
em outros processos, bem como valores que nem mesmo sejam objeto de cobrança
judicial) que eventualmente supere o valor da arrematação, ou seja, em tal hipótese
ficará o arrematante responsável pelo pagamento do valor resultante da diferença se
houver, entre o valor do débito e das taxas condominiais, e o valor da arrematação.
Em caso de adjudicação, arcará o adjudicante com todos os débitos do imóvel.

- 628 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

Caberá ao interessado verificar a existência de débitos tributários e débitos de taxas
condominiais, no caso dos bens imóveis. CONDICOES GERAIS: Fica o leiloeiro
autorizado a, querendo, ofertar todos ou parte dos lotes de forma agrupada, tendo
como lance minimo a soma do valor da avaliação dos lotes agrupados, permitindo,
assim, a arrematação dos lotes agrupados por um único arrematante (art. 893 do
CPC). As medidas e confrontação dos imóveis e/ou benfeitorias, eventualmente
constantes no presente edital, deverão ser consideradas meramente enunciativas,
já que extraídas dos registros imobiliários, laudo de avaliação e demais documentos
anexados aos autos. para todos os efeitos, considera-se a venda dos bens imóveis
como sendo "ad corpus" , não cabendo qualquer reclamação posterior em relação
a medidas, confrontações e/ou demais peculiaridades das áreas/imóveis, cabendo
aos interessados vistoriarem os bens/áreas antes de ofertarem lances no leilão,
inclusive no que se refere às edificações existentes nos imóveis, se houver. Eventuais
informações acerca de ocupação/invasão/desocupação dos imóveis, deverão ser
levantadas pelos licitantes interessados na arrematação. Na hipótese do imóvel
arrematado encontrar-se tombado ou ser considerado como UIP pelo Município,
caberá ao arrematante observar a legislação pertinente, principalmente no que se
refere a conservação do bem e restrições de uso. Os bens serão entregues nas
condições em que se encontram, inexistindo qualquer espécie de garantia. Em
caso de arrematação de bem móvel, fica ao encargo do arrematante a retirada e
transporte do bem do local onde o mesmo se encontra. Em caso de arrematação ou
adjudicação de bem imóvel, caberá ao arrematante tomar as providências e arcar
com os custos da desocupação do bem, caso o mesmo esteja ocupado. Caberá
ao arrematante arcar com todos os custos para eventual regularização do bem
arrematado. Caberá ao arrematante :arcar com todos os custos da arrematação,
inclusive para a expedição da respectiva Carta de Arrematação ou mandado de
entrega, cujos valores deverão ser recolhidos diretamente à Vara onde tramitam
os autos a que se referem o presente edital. Caberá ao arrematante tomar todas
as providências e arcar com todos os custos para a transferência do bem junto
aos órgãos competentes. Caberá ao arrematante arcar com todos os tributos
eventualmente incidentes sobre a arrematação e transferência do bem, inclusive,
mas não somente, ICMS, ITBI, IRPF ou IRPJ, taxas de transferência, dentre
outros. O leiloeiro, por ocasião do leilão, fica desde já, desobrigado a efetuar
a leitura do presente edital, o qual se presume seja de conhecimento de todos
os interessados. Todas as penalidades previstas neste edital são aplicadas aos
proponentes. na hipótese de ser apresentada proposta que vier a ser homoloqada
pelo r. juízo competente. O arrematante só poderá desistir da arrematação
com advogado constituido nos autos e nos casos elencados no dispositivo 903,
§ 5º. I, II e III do CPC. Art. 889 parágrafo único do CPC. INTIMAÇÕES:
Ficam, desde já, intimadas as partes, os coproprietirios, os interessados e,
principalmente, os executados, credores hipotecários ou credores fiduciários,
bem como os respectivos cônjuges, se casados forem: JURITI ASSOCIAÇÃO
DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR, DANIELLE FELIZARDA MENDES,
CINTIA PAULA FAGUNDES, FLAVIA GUARALDI IRION FERREIRA. EXECUCAO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - 0011019-23.2013.8.16.0035 Requerente: JURITI
ASSOCIAÇÃO DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR. Requerido CÍNTIA
PAULA FAGUNDES. Bem (lote único) VEÍCULO MARCA FIAT/UNO MILLE
SX, ANO DE FABRICAÇÃO/MODELO 1996/1997, COR VERDE, GASOLINA,
PLACA AGK-6079, RENAVAM 0065965889-5, CHASSI 9BD146027T5843038,
DUAS PORTAS. O VEICULO POSSUI PEQUENOS PONTOS DE FERRUGEM
AVANÇADA E ESTA COM PNEUS EM BOM ESTADO. EM GERAL ESTA EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÃO O BEM ENCONTRA-SE COM A EXECUTADA NA
RODOVIA 376, KM 632 (APÓS A PASSARELA) EM SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR.
Recursos pendentes: não há. .POSSUI DÉBITOS JUNTO AO DETRAN/PR. VALOR
DA DÍVIDA R$ 49.118,89 em 24 de novembro de 2016, VALOR DE AVALIAÇÃO R$
5.500.00 em 27 de abril de 2016. Valor do bem em segundo leilão: R$ 2.750,00. SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS, 10 de julho de 2019 Hélcio Kromberg Leiloeiro Público Ofícial

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Citação

IDMATERIA1548791IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO MARCOS JEAN
RODRIGUES FERREIRA, , COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS
Ação Penal - Procedimento Ordinário nº. 0009760-90.2013.8.16.0035
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito da 1.ª Vara Criminal
do Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente
em lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente MARCOS
JEAN RODRIGUES FERREIRA, RG 92726380 SSP/RO, Nome do Pai: GENARIO
SELESTINO FERREIRA, Nome da Mãe: VANILDA RODRIGUES FERREIRA,
nascido em 12/11/1983, denunciado nos autos de Ação Penal - Procedimento
Ordinário nº. 0009760-90.2013.8.16.0035 como incurso nas sanções do artigo
MARCOS JEAN RODRIGUES FERREIRA: (Penas MP) Lei 10826/03, ART 16
CAPUT / , pelo que, através do presente, é procedida a CITAÇÃO, informando-
o de que está sendo chamado ao processo nos autos em epígrafe, em trâmite

nesta 1ª Vara Criminal de São José dos Pinhais, devendo ele acompanhar todos
os atos processuais, bem como INTIMAÇÃO para que para apresentar Resposta à
Acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código de Processo
Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que
se expedisse o presente edital, que será afixado no local de costume, bem como
publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e
passado nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região
Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, 22 de julho de 2019 às 11:21:22. Eu,
Victor Hugo Marchiori Berleze, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

IDMATERIA1548609IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO MARCIO MATHEUS
DA SILVA SCHLIPAKE, PAULO FRANCISCO DA SILVA, , COM PRAZO DE 15
(QUINZE) DIAS
Ação Penal - Procedimento Ordinário nº. 0006662-92.2016.8.16.0035
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito da 1.ª Vara Criminal
do Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente
em lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente MARCIO
MATHEUS DA SILVA SCHLIPAKE, RG 145859468 SSP/PR, Nome do Pai:
AROLDO SCHLIPAKE, Nome da Mãe: CLARICE APARECIDA DA SILVA, nascido
em 28/10/1996, natural de SAO JOSE DOS PINHAIS, localizável no(a) RUA
CORBELIA, 238 casa B - JARDIM PALOMA - COLOMBO/PR
PAULO FRANCISCO DA SILVA, RG 97818975 SSP/PR, CPF 058.550.459-86,
Nome do Pai: José Moreira da Silva, Nome da Mãe: Fatima Ribeiro Gimenes,
nascido em 28/11/1985, natural de São José dos Pinhais/PR, denunciado nos
autos de Ação Penal - Procedimento Ordinário nº. 0006662-92.2016.8.16.0035
como incurso nas sanções do artigo MARCIO MATHEUS DA SILVA SCHLIPAKE:
(Penas MP) CP, ART 157 CAPUT /PAULO FRANCISCO DA SILVA: (Penas MP)
CP, ART 157 CAPUT / , pelo que, através do presente, é procedida a CITAÇÃO,
informando-o de que está sendo chamado ao processo nos autos em epígrafe, em
trâmite nesta 1ª Vara Criminal de São José dos Pinhais, devendo ele acompanhar
todos os atos processuais, bem como INTIMAÇÃO para que para apresentar
Resposta à Acusação no prazo de 10 (dez) dias, nos moldes do artigo 396 do Código
de Processo Penal. E, para que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM.
Juíza que se expedisse o presente edital, que será afixado no local de costume, bem
como publicado no Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância.
Dado e passado nesta cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da
Região Metropolitana de Curitiba, Estado do Paraná, 19 de julho de 2019 às 16:38:06.
Eu, Victor Hugo Marchiori Berleze, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

Edital de Intimação

IDMATERIA1548606IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO DANIELE DE PAIVA, ,
COM PRAZO DE 15 ( QUINZE) DIASProcedimento Especial da Lei Antitóxicos
nº. 0003809-13.2016.8.16.0035
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito da 1.ª Vara Criminal
do Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente em
lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente DANIELE DE
PAIVA, RG 110237960 SSP/PR, CPF 074.835.329-12, Nome da Mãe: SONIA DE
PAIVA, nascido em 03/07/1990, natural de CURITIBA/PR, sentenciado nos autos
de Procedimento Especial da Lei Antitóxicos nº. 0003809-13.2016.8.16.0035,
pelo que, através do presente, é procedida a INTIMAÇÃO do mesmo para efetuar o
pagamento da pena de multa e das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias no
valor total de R$ 7512,10, conforme art 50 e seguintes do Código Penal, em razão de
condenação nos autos supra . ADVERTIR o condenado que o não pagamento dos
valores importará emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada
a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a
858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Após o encaminhamento
da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá
ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei
nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa
do protesto ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais
despesas perante o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. . E, para
que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse
o presente edital, que será afixado no local de costume, bem como publicado no
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Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná, 19 de julho de 2019 às 16:31:06. Eu, Victor Hugo
Marchiori Berleze, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

IDMATERIA1548605IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO DLEYTON RODRIGO
GUIMARÃES BUENO, , COM PRAZO DE 15 ( QUINZE) DIAS
Ação Penal - Procedimento Sumário nº. 0011420-56.2012.8.16.0035
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito da 1.ª Vara Criminal
do Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente em lugar
incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente DLEYTON RODRIGO
GUIMARÃES BUENO, RG 90881698 SSP/PR, CPF 009.184.439-89, Nome do
Pai: OSNIR BUENO, Nome da Mãe: SUELI GUIMARÃES BUENO, nascido em
21/09/1987, natural de LONDRINA/PR, sentenciado nos autos de Ação Penal
- Procedimento Sumário nº. 0011420-56.2012.8.16.0035, pelo que, através do
presente, é procedida a INTIMAÇÃO do mesmo para efetuar o pagamento da pena
de multa e das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias no valor total de R
$ XXXX (XXXXXX), conforme art 50 e seguintes do Código Penal, em razão de
condenação nos autos supra . ADVERTIR o condenado que o não pagamento dos
valores importará emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada
a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a
858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Após o encaminhamento
da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá
ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei
nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa
do protesto ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais
despesas perante o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. . E, para
que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse
o presente edital, que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná, 19 de julho de 2019 às 16:25:48. Eu, Victor Hugo
Marchiori Berleze, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

IDMATERIA1548601IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO DENUNCIADO ARILDO DE
ALMEIDA, , COM PRAZO DE 15 ( QUINZE) DIAS
Ação Penal - Procedimento Ordinário nº. 0015106-90.2011.8.16.0035
A Doutora Luciani Regina Martins de Paula, Juíza de Direito da 1.ª Vara Criminal
do Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana de
Curitiba, Estado do Paraná, na forma da lei, etc .
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem,
com o prazo de 15 (quinze) dias, que, em razão de se encontrar atualmente
em lugar incerto e não sabido, não foi possível intimar pessoalmente ARILDO DE
ALMEIDA, RG 111213135 SSP/PR, CPF 082.316.279-60, Nome do Pai: ANTONIO
FRANCISCO DE ALMEIDA, Nome da Mãe: NOEMI SALETE MARQUES, nascido
em 23/02/1993, natural de CURITIBA/PR, sentenciado nos autos de Ação Penal
- Procedimento Ordinário nº. 0015106-90.2011.8.16.0035, pelo que, através do
presente, é procedida a INTIMAÇÃO do mesmo para efetuar o pagamento da pena
de multa e das custas processuais no prazo de 10 (dez) dias no valor total de R
$ XXXX (XXXXXX), conforme art 50 e seguintes do Código Penal, em razão de
condenação nos autos supra . ADVERTIR o condenado que o não pagamento dos
valores importará emissão de Certidão de Crédito Judicial a ser encaminhada
a protesto e lançamento em dívida ativa - na forma prevista nos artigos 847 a
858 do Código de Normas do Foro Extrajudicial -, sem prejuízo da inclusão do
nome do devedor nos órgãos de proteção ao crédito. Após o encaminhamento
da Certidão de Crédito Judicial para protesto, o pagamento do débito deverá
ser efetuado, exclusivamente: a) durante o tríduo previsto no art. 12 da Lei
nº 9.492/1997, no Tabelionato de Protesto de Títulos competente; b) após a
lavratura do protesto, por meio de guia emitida no Portal do TJPR. A baixa
do protesto ocorrerá somente depois da quitação dos emolumentos e demais
despesas perante o respectivo Tabelionato de Protesto de Títulos. . E, para
que chegue ao conhecimento de todos determinou a MM. Juíza que se expedisse
o presente edital, que será afixado no local de costume, bem como publicado no
Diário da Justiça, para que no futuro não se alegue ignorância. Dado e passado nesta
cidade e Foro Regional de São José dos Pinhais, Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba, Estado do Paraná, 19 de julho de 2019 às 16:21:18. Eu, Victor Hugo
Marchiori Berleze, Escrivão Designado, que digitei e subscrevi.
LUCIANI REGINA MARTINS DE PAULA
Juíza de Direito

SÃO MATEUS DO SUL

VARA CRIMINAL, FAMÍLIA E
SUCESSÕES, INFÂNCIA E JUVENTUDE

E JUIZADO ESPECIAL CÍVEL,
CRIMINAL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Intimação

IDMATERIA1548921IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁCOMARCA DE SÃO MATEUS
DO SULVARA CRIMINAL DE SÃO MATEUS DO SUL - PROJUDIRua 21 de
Setembro, 766 - Centro - São Mateus do Sul/PR - CEP: 83.900-000 - Fone: (42)
3532-1599EDITAL DE INTIMAÇÃOProcesso:0000986-51.2017.8.16.0158Classe
Processual:Medidas Protetivas de urgência (Lei Maria da Penha)Assunto
Principal:AmeaçaData da Infração:29/03/2017Noticiante(s):JENIFER VANESSA
GOES DOS SANTOS (RG: 106496145 SSP/PR eCPF/CNPJ: 104.672.149-64)JOAO
BEREZOWICZ, 437 CASA - JARDIM SANTA CRUZ - SÃO MATEUSDO SUL/
PRNoticiado(s):Fernando da Silva Oliveira (RG: 10205455 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 069.355.059-76)NOSSA SENHORA APARECID, 25 - JARDIM SANTA
CRUZ - SÃO MATEUSDO SUL/PR FAZ SABER a todos quanto o presente
edital virem ou deleconhecimento tiverem, principalmente a noticiante JENIFER
VANESSA GOES DOS SANTOS,portadora da RG. nº 106496145/PR., e CPF.
nº 104.672.149-64, sendo seu último endereço à rua JoãoBerezowski, nº 437,
Jardim Santa Cruz, nesta cidade, e atualmente em lugar incerto e não sabido,
paraque informe se possui interesse na prorrogação ou cessação das medidas
protetivas anteriormenteconcedidas nos autos de Medida Protetiva (Lei Maria da
Penha) nº 0000986-51.2017.8.16.0158. Dado epassado nesta cidade e Comarca
de São Mateus do Sul, Estado do Paraná. Eu, Kelli Mari Gugelmin,Escrivã da 2ª
Vara Judicial, que digitei e subscrevo.São Mateus do Sul, 22 de julho de 2019.
(assinado digitalmente)RODRIGO DA COSTA FRANCOJUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA JUDICIAL

FORO REGIONAL DE SARANDI
DA COMARCA DA REGIÃO

METROPOLITANA DE MARINGÁ

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1549042IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO SENTENCIADO AUGUSTO VINICIUS
MASCARENHAS, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
A Doutora ELAINE CRISTINA SIROTI, Juíza de Direito da 2.ª Vara Criminal do
Foro Regional de Sarandi, Comarca da Região Metropolitana de Maringá, Estado do
Paraná, na forma da lei, etc. ...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de sessenta (60)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não sendo possível INTIMAR pessoalmente
o sentenciado AUGUSTO VINICIUS MASCARENHAS, brasileiro, estado civil
desconhecido, natural de Maringá/PR, profissão desconhecida, nascido aos
06/05/1993, filho de SIRLEI MITESTAINER DA SILVA e VALDIR MASCARENHAS,
portador do RG 108725087 SSP/PR, CPF nº 075.662.489-44, atualmente em lugar
incerto e não sabido, e não sendo possível intimá-lo pessoalmente da sentença
proferida nos autos de Execução da pena nº 0001641-58.2016.8.16.0190, pelo
presente proceda a INTIMAÇÃO deste, da sentença proferida nos autos em data
de 05/06/2019: EM FACE DO EXPOSTO, e por tudo mais que dos autos
consta, DEFIRO a concessão de INDULTO ao sentenciado AUGUSTO VINÍCIUS
MASCARENHAS, já qualificado nos autos, e de consequência DECLARO
EXTINTA SUA PUNIBILIDADE, referente à condenação imposta na Ação Penal
nº 13158-31.2015.8.16.0017, oriunda do Juízo da 4ª Vara Criminal do Foro
Central desta Comarca, o que faço com fundamento no artigo 107, inciso II, do
Código Penal; nos artigos 192 e 193 da Lei de Execução Penal; e no artigo 1º,
inciso IV, do Decreto n° 9.246/2017, nos termos da fundamentação. E, que de
futuro não aleguem ignorância é expedido o presente edital que será afixado em local
de costume e publicado no Diário da Justiça. SARANDI, em 22 de julho de 2019. Eu,
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__ Helton Jum Kikuti, Técnico Judiciário, que o digitei e a MM. Juíza de Direito da 2ª
Vara Criminal de Sarandi, Dra. Elaine Cristina Siroti, o subscreve.

VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548695IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), VALDIVINA GONÇALVES
MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob nº 586.457.131-87, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0003143-88.2017.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$735,80
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
VALDIVINA GONÇALVES MOREIRA (CPF/CNPJ: 586.457.131-87)
Rua Projetada D, 290 290 QD 12 LT 6 Comp. - Jardim Ouro Verde III -
SARANDI/PR - CEP: 87.114-186
A DOUTORA KETBI ASTIR JOSÉ, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) VALDIVINA GONÇALVES MOREIRA, inscrita no CPF/MF sob
nº 586.457.131-87, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
Nº 46/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548702IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), MARIA EMILIA CARDOSO,
inscrita no CPF/MF sob nº 034.200.357-72, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0001964-22.2017.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$324,51
Exequente(s):

Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
MARIA EMILIA CARDOSO (CPF/CNPJ: 092.676.227-30)
Rua Comendador Rodrigues Alves, 806 - Olinda - NILÓPOLIS/RJ - CEP:
26.545-170
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta,
fica o(a)(s) executado(a)(s) MARIA EMILIA CARDOSO, inscrita no CPF/MF sob
nº 034.200.357-72, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 195/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548694IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), CICERO LOURENÇO DA
SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 782.737.149-34, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0002986-52.2016.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$713,16
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Caixa Postal 71 - Centro - SARANDI/PR -
CEP: 87.111-230
Executado(s):
CICERO LOURENÇO DA SILVA (RG: 23460068 SSP/PR e CPF/CNPJ:
782.737.149-34)
Rua Maria Nazaro Silva , s/n - Sitio Morro - SÃO PAULO/SP - CEP: 28.090-600
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica
o(a)(s) executado(a)(s) CICERO LOURENÇO DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob
nº 782.737.149-34, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 82237/2016".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
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OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548693IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), NEIDE GONÇALVES DE
OLIVEIRA NOGUCHI - SALÃO, inscrita no CPF/MF sob nº 037.051.408-41, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0007727-43.2013.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$1.694,03
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Paço Municipal - Centro - SARANDI/PR
Executado(s):
NEIDE GONCALVES DE OLIVEIRA NOGUCHI (RG: 15855550 SSP/PR e
CPF/CNPJ: 037.051.408-41)
MARACANA-DO-BREJO, 245 - Conjunto Palmares - ARAPONGAS/PR - CEP:
86.706-350
A DOUTORA KETBI ASTIR JOSÉ, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) NEIDE GONÇALVES DE OLIVEIRA NOGUCHI - SALÃO, inscrita
no CPF/MF sob nº 037.051.408-41, atualmente em lugar incerto e não sabido,
DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A)
para que, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar
depois de expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda
o pagamento da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros
legais, correção monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais
cominações, ou ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena
de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da
Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
Nº 21297/2013".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548705IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), CALSINI & OLIVEIRA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 02.582.405/0001-00,
na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/1980).

Processo: 0005620-50.2018.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$11.832,45
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
Calsini e Oliveira LTDA - ME (CPF/CNPJ: 02.582.405/0001-00)
Avenida Rio Branco, 304 - Jardim Independência III - SARANDI/PR - CEP:
87.114-230
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) CALSINI & OLIVEIRA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 02.582.405/0001-00, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos
termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
(artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente
edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima
(VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora
(artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 807/2018".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548703IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), GT SPRINT LTDA. ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 16.879.409/0001-60, na
pessoa de seu representante legal; e CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA, inscrito no
CPF/MF sob nº 023.035.129-80, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso
IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0003372-48.2017.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$6.161,41
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
Carlos Antonio de Almeida (RG: 70175738 SSP/SP e CPF/CNPJ: 023.035.129-80)
Avenida Mauá, 2058 - Zona 03 - MARINGÁ/PR - CEP: 87.050-020
GT SPRINT LTDA - ME (CPF/CNPJ: 16.879.409/0001-60)
Rua Quatorze de Outubro, 356-A Sala A - Parque Industrial - SARANDI/PR -
CEP: 87.111-680
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) GT SPRINT LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 16.879.409/0001-60, na pessoa de seu representante legal; e
CARLOS ANTONIO DE ALMEIDA, inscrito no CPF/MF sob nº 023.035.129-80,
atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos
termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
(artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente
edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima
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(VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora
(artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 393/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548692IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), LONDERO & GARCIA LTDA.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 13.982.209/0001-40,
na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0002583-49.2017.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$4.271,32
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
LONDERO & GARCIA LTDA (CPF/CNPJ: 13.982.209/0001-40)
Avenida Antônio Volpato, 1310 - Jardim Europa - SARANDI/PR - CEP:
87.111-010
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) LONDERO & GARCIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 13.982.209/0001-40, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos
termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
(artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente
edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima
(VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora
(artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 287/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548691IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), NILSON DIAS BORGES,
inscrito no CPF/MF sob nº 026.140.749-00, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0011483-21.2017.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$645,75
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
NILSON DIAS BORGES (RG: 75927215 SSP/PR e CPF/CNPJ: 026.140.749-00)
Rua Laura Pepi Lovato, 662 (próximo ao mercado Biondo, onde se localiza a
Cocadas Cascavel) - Jardim Independência - SARANDI/PR
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta,
fica o(a)(s) executado(a)(s) NILSON DIAS BORGES, inscrito no CPF/MF sob
nº 026.140.749-00, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 1543/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548690IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), ALAN JONES DE OLIVEIRA
FERNANDES, inscrita no CPF/MF sob nº 062.216.459-72; e MARIA FRANCISCA
FERNANDES, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei
6.830/1980).
Processo: 0008195-36.2015.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$594,22
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Caixa Postal 71 - Centro - SARANDI/PR -
CEP: 87.111-230
Executado(s):
ALAN JONES DE OLIVEIRA FERNANDES (CPF/CNPJ: 062.216.459-72)
Rua Machado de Assis, 485 9 29 - Jardim Panorama - SARANDI/PR - CEP:
87.113-090
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)
(s) executado(a)(s) ALAN JONES DE OLIVEIRA FERNANDES, inscrita no CPF/
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MF sob nº 062.216.459-72; e MARIA FRANCISCA FERNANDES, atualmente em
lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos termos da presente
demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc.
II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente edital (art.
231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima (VALOR DA
CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários advocatícios,
custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora (artigo 9º,
da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 80844/2015".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548697IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), MARLY BONIFÁCIO, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 12.708.995/0001-29, na pessoa
de seu representante legal; e MARLY BONIFÁCIO, inscrito no CPF/MF sob nº
801.372.619-34, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei
6.830/1980).
Processo: 0003130-94.2014.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$741,02
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Paço Municipal - Centro - SARANDI/PR
Executado(s):
MARLY BONIFACIO (CPF/CNPJ: 12.708.995/0001-29)
Avenida Barcelona, 542 - Jardim Panorama - SARANDI/PR - CEP: 87.113-230
MARLY BONIFACIO (RG: 66019128 SSP/PR e CPF/CNPJ: 801.372.619-34)
Avenida Barcelona, 542 - Jardim Panorama - SARANDI/PR - CEP: 87.113-230
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) MARLY BONIFÁCIO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o nº 12.708.995/0001-29, na pessoa de seu representante legal; e
MARLY BONIFÁCIO, inscrito no CPF/MF sob nº 801.372.619-34, atualmente em
lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos termos da presente
demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc.
II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente edital (art.
231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima (VALOR DA
CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários advocatícios,
custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora (artigo 9º,
da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos bastem para
garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou
expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume deste
Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 74294/2014".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.

DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548689IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), CASTELINI & CASTELINI
DOS SANTOS LTDA. - ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o nº 09.442.227/0001-61, na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE
30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0005433-42.2018.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$1.703,44
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
CASTELINI & CASTELINI DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 09.442.227/0001-61)
Avenida Belo Horizonte, 53 - Jardim Independência II - SARANDI/PR - CEP:
87.113-240
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica
o(a)(s) executado(a)(s) CASTELINI & CASTELINI DOS SANTOS LTDA. - ME.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 09.442.227/0001-61,
na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido,
DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A)
para que, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar
depois de expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda
o pagamento da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros
legais, correção monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais
cominações, ou ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena
de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da
Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 809/2018".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548704IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), CLAUDINEIA DOS SANTOS,
inscrita no CPF/MF sob nº 079.318.119-41, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art.
8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0002184-54.2016.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$618,44
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Caixa Postal 71 - Centro - SARANDI/PR -
CEP: 87.111-230
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Executado(s):
CLAUDINEIA DOS SANTOS (CPF/CNPJ: 079.318.119-41)
Rua Rio Brilhante, 416 - Jardim Esplanada - SARANDI/PR - CEP: 87.112-360
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta,
fica o(a)(s) executado(a)(s) CLAUDINEIA DOS SANTOS, inscrita no CPF/MF sob
nº 079.318.119-41, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 82166/2016".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548688IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), MENINAS'S ENXOVAIS
LTDA. - ME., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o
nº 07.344.778/0001-67, na pessoa de seu representante legal; e SYMON
MURILO BOTAN SOUZA, inscrito no CPF/MF sob nº 081.569.939-50, COM
PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).Processo:
0006972-19.2013.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$1.420,66
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Paço Municipal - Centro - SARANDI/PR
Executado(s):
MENINAS'S ENXOVAIS LTDA ME (CPF/CNPJ: 07.344.778/0001-67)
Avenida Londrina, 849 - Jardim Independência - SARANDI/PR - CEP: 87.114-010
SYMON MURILO BOTAN SOUZA (CPF/CNPJ: 081.569.939-50)
Rua Dom João VI, 2035 - Jardim Parque - SARANDI/PR - CEP: 87.114-060
A DOUTORA KETBI ASTIR JOSÉ, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica
o(a)(s) executado(a)(s) MENINAS'S ENXOVAIS LTDA. - ME., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 07.344.778/0001-67, na pessoa de seu
representante legal; e SYMON MURILO BOTAN SOUZA, inscrito no CPF/MF sob
nº 081.569.939-50, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
Nº 16633/2013".

ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548696IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), ADEVALCIRA DE SOUZA
DIAS, inscrita no CPF/MF sob nº 870.523.699-15, COM PRAZO DE 30 (TRINTA)
DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).Processo: 0011359-38.2017.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$2.040,11
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
Adevalcira De Souza Dias (CPF/CNPJ: 870.523.699-15)
Avenida Maringá, 1912 - Jardim Paulista - SARANDI/PR - CEP: 87.113-196
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica
o(a)(s) executado(a)(s) ADEVALCIRA DE SOUZA DIAS, inscrita no CPF/MF sob
nº 870.523.699-15, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 1592/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548700IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), MILTON MARQUES -
PEDREIRO AUTÔNOMO, inscrito no CPF/MF sob nº 350.208.909-44, COM PRAZO
DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0001639-52.2014.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
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Valor da Causa: R$366,03
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Paço Municipal - Centro - SARANDI/PR
Executado(s):
MILTON MARQUES (CPF/CNPJ: 350.208.909-44)
Rua Rio Brilhante, 248 - Jardim Esplanada - SARANDI/PR - CEP: 87.112-360
A DOUTORA KETBI ASTIR JOSÉ, MM.ª JUÍZA DE DIREITO DA VARA DA
FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE SARANDI, ESTADO DO
PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica
o(a)(s) executado(a)(s) MILTON MARQUES - PEDREIRO AUTÔNOMO, inscrito
no CPF/MF sob nº 350.208.909-44, atualmente em lugar incerto e não sabido,
DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A)
para que, no prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar
depois de expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda
o pagamento da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros
legais, correção monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais
cominações, ou ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena
de ser penhorado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da
Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e
ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será
publicado na forma da lei, no local de costume deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
Nº 68774/2014".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548701IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), IMOBILIÁRIA JARDIM LOS
ANGELES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
75.318.048/0001-41, na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0005619-65.2018.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$5.682,78
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
IMOBILIARIA JARDIM LOS ANGELES LTDA (CPF/CNPJ:
75.318.048/0001-41)
Avenida Paulista, 2134 Ao fim lado par 2230 - Bela Vista - SÃO PAULO/SP -
CEP: 01.310-200
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) IMOBILIÁRIA JARDIM LOS ANGELES LTDA., pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 75.318.048/0001-41, na pessoa de seu
representante legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
CITADO(A)(S) dos termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no
prazo de 05 (cinco) dias (artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de
expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento
da importância acima (VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção
monetária, honorários advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou
ofereça bens à penhora (artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado
tantos bens quantos bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.

Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 1017/2018".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548699IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), G. A. BATISTA - FIBRAS.,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 10.486.195/0001-85,
na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$2.661,21
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
GA Batista Fibras Ltda ME (CPF/CNPJ: 10.486.195/0001-85)
Rua José Galindo Garcia, 969 - Parque Industrial - SARANDI/PR - CEP:
87.111-560
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) G. A. BATISTA - FIBRAS., pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 10.486.195/0001-85, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos
termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
(artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente
edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima
(VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora
(artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 278/2018".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548698IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE CITAÇÃO DO(A)(S) EXECUTADO(A)(S), C. R. DE ASSIS FILHO - ME,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 18.173.314/0001-51,
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na pessoa de seu representante legal, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º,
inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0003299-42.2018.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$396,90
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
C.R.ASSIS FILHO -ME (CPF/CNPJ: 18.173.314/0001-51)
Rua Castro Alves, 585 TERREO - Jardim Panorama - SARANDI/PR - CEP:
87.113-080
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) C. R. DE ASSIS FILHO - ME, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob o nº 18.173.314/0001-51, na pessoa de seu representante
legal, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE CITADO(A)(S) dos
termos da presente demanda, e INTIMADO(A) para que, no prazo de 05 (cinco) dias
(artigo 8º, inc. II da Lei 6.830/1980), a contar depois de expirado o prazo do presente
edital (art. 231, inciso IV do CPC), proceda o pagamento da importância acima
(VALOR DA CAUSA), acrescido de juros legais, correção monetária, honorários
advocatícios, custas processuais e demais cominações, ou ofereça bens à penhora
(artigo 9º, da Lei 6.830/1980), sob pena de ser penhorado tantos bens quantos
bastem para garantir a dívida (artigo 10, da Lei 6.830/1980). E, para que chegue ao
conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância,
mandou expedir este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume
deste Juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 1293/2017".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

Edital de Intimação

IDMATERIA1548687IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): ALESSANDRA REGINA VIANA
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº. 030.961.919-05, portadora do RG nº
8.422.364-6, e seu(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), COM PRAZO DE 30
(TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0001309-84.2016.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$2.258,58
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Caixa Postal 71 - Centro - SARANDI/PR -
CEP: 87.111-230
Executado(s):
A R V SILVA CALÇADOS ME (CPF/CNPJ: 14.367.638/0001-70)
Avenida Londrina, 849 SALA A - Jardim Independência - SARANDI/PR - CEP:
87.114-010
ALESSANDRA REGINA VIANA SILVA (CPF/CNPJ: 030.961.919-05)
Rua Luiz Messias Simino, 710 - Jardim América - MARINGÁ/PR - CEP:
87.045-340
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica(m) o(s)

devedor(es) ALESSANDRA REGINA VIANA SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº.
030.961.919-05, portadora do RG nº 8.422.364-6, e seu(s) cônjuge(s), se casado(a)
(s) for(em), atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE INTIMADOS
da realização de bloqueio/indisponibilidade de ativos financeiros, através do sistema
Bacen-Jud, no valor de R$ 4.254,43 (quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais
e quarenta e três centavos), conforme Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio
de Valores (movimento 75.2), bem como, para, querendo, no prazo de cinco (5) dias,
a contar depois de expirado o prazo do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC),
manifestar/comprovar que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou
trata-se de indisponibilidade excessiva, nos moldes do artigo 854, §§ 2º e 3º do
CPC/2015, sob pena de conversão da indisponibilidade em penhora, transferindo o
montante para conta judicial vinculada ao juízo, nos termos do § 5º do artigo 854 do
CPC/2015. DECORRIDO O PRAZO SEM APRESENTAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO,
sendo desnecessária a penhora do referido numerário, já que o bloqueio tem o
mesmo efeito constritivo, fica o executado(a), desde já, devidamente intimado(a),
para querendo, no prazo de trinta (30) dias, oferecer embargos à execução (Art.
16 da Lei 6.830/1980), sob pena de não o fazendo, presumirem-se aceitos, como
verdadeiros, os fatos alegados na inicial. E, para que chegue ao conhecimento de
todos os interessados e ninguém possa de futuro alegar ignorância, mandou expedir
este edital, que será publicado na forma da lei, no local de costume deste juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 81709/2016".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548686IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO(A) EXECUTADO(A): EVALDO FRANCISCO SEGATI,
inscrito no CPF/MF sob o nº. 965.532.609-82, e seu(s) cônjuge(s), se casado(a)(s)
for(em), COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS (art. 8º, inciso IV da Lei 6.830/1980).
Processo: 0007474-26.2011.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$2.392,54
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
EVALDO FRANCISCO SEGATI (CPF/CNPJ: Não Cadastrado)
Av Rocha Pombo, 245 - LOBATO/PR
SEGATI - REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA (CPF/CNPJ:
06.115.145/0001-14)
Rua Dom João VI, 1369 Qd 035, Lt 004 - Jardim Independência 1ª, 2ª e 3ª parte -
SARANDI/PR - CEP: 87.113-050
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica(m)
o(s) devedor(es) EVALDO FRANCISCO SEGATI, inscrito no CPF/MF sob o nº.
965.532.609-82, e seu(s) cônjuge(s), se casado(a)(s) for(em), atualmente em lugar
incerto e não sabido, DEVIDAMENTE INTIMADOS da realização de bloqueio/
indisponibilidade de ativos financeiros, através do sistema Bacen-Jud, no valor de
R$ 1.115,37 (um mil, cento e quinze reais e trinta e sete centavos), conforme
Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores (movimento 84.2), bem
como, para, querendo, no prazo de cinco (5) dias, a contar depois de expirado o prazo
do presente edital (art. 231, inciso IV do CPC), manifestar/comprovar que as quantias
tornadas indisponíveis são impenhoráveis ou trata-se de indisponibilidade excessiva,
nos moldes do artigo 854, §§ 2º e 3º do CPC/2015, sob pena de conversão da
indisponibilidade em penhora, transferindo o montante para conta judicial vinculada
ao juízo, nos termos do § 5º do artigo 854 do CPC/2015. DECORRIDO O PRAZO
SEM APRESENTAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO, sendo desnecessária a penhora
do referido numerário, já que o bloqueio tem o mesmo efeito constritivo, fica o
executado(a), desde já, devidamente intimado(a), para querendo, no prazo de trinta
(30) dias, oferecer embargos à execução (Art. 16 da Lei 6.830/1980), sob pena de não
o fazendo, presumirem-se aceitos, como verdadeiros, os fatos alegados na inicial.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste juízo.
Alegações da Exeqüente: "Que é credora da importância supracitada, proveniente
de crédito tributário, que objetivou a CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA Nº 251/2011".
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia, será nomeado curador especial (art. 72, inciso
II do CPC)
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548685IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: CASSIO MURILO FRANZENER,
inscrito no CPF/MF sob nº 023.478.859-36; e ARIADNE IGNEZ FRANZENER,
inscrita no CPF/MF sob nº 037.520.159-93, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Processo: 0002588-76.2014.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$486,39
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
Rua José Emiliano de Gusmão, 565 Paço Municipal - Centro - SARANDI/PR
Executado(s):
ARIADNE IGNEZ FRANZENER (RG: 72424468 SSP/PR e CPF/CNPJ:
037.520.159-93)
Rua Natal, 433 - Parque Residencial Cidade Nova - MARINGÁ/PR - CEP:
87.023-140
CASSIO MURILO FRANZENER (CPF/CNPJ: 023.478.859-36)
Rua Paraná, 1177 - Chacaras Aeroporto - SARANDI/PR
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
expedido nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica
o(a)(s) executado(a)(s) CASSIO MURILO FRANZENER, inscrito no CPF/MF sob
nº 023.478.859-36; e ARIADNE IGNEZ FRANZENER, inscrita no CPF/MF sob
nº 037.520.159-93, na pessoa de seu representante legal, atualmente em lugar
incerto e não sabido, DEVIDAMENTE INTIMADO(A)(S) para que, no prazo de
quinze (15) dias, compareça neste Cartório Cível, a fim de efetuar o pagamento
das custas processuais, que importam em R$ 379,69 (trezentos e setenta e nove
reais e sessenta e nove centavos), mais despesas desta e outras eventuais,
decorrente da presente cobrança, sob pena de prosseguimento da execução,
com a realização de bloqueio online, conforme art. 24º da Portaria 4/2018.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548684IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443

EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: PROTEÍNA COMÉRCIO DE
FARINHA DE CARNE IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO, pessoa jurídica de direito
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 04.897.108/0001-80; PAULO JOAQUIM DA
SILVA, inscrito no CPF/MF sob nº 143.874.921-04; e MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA,
inscrito no CPF/MF sob nº 036.396.119-42, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Processo: 0004717-35.2006.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: ICMS/ Imposto sobre Circulação de Mercadorias
Valor da Causa: R$1.542,90
Exequente(s):
ESTADO DO PARANÁ (CPF/CNPJ: 76.416.940/0001-28)
Praça Nossa Senhora de Salette, S/N Palácio Iguaçu - Centro Cívico -
CURITIBA/PR - CEP: 80.530-909 - Telefone: (41) 3350-2400
Executado(s):
MARCIO JOSE DE OLIVEIRA (RG: 79993484 SSP/PR e CPF/CNPJ:
036.396.119-42)
RUA DOM PEDRO II, 193 - NOVA ESPERANÇA/PR
PAULO JOAQUIM DA SILVA (CPF/CNPJ: 143.874.921-04)
RUA PROFESSORA LAERTE MUNHOZ, 534 - CENTRO - NOVA
ESPERANÇA/PR - CEP: 87.600-000 - Telefone: 44 9908 4458
Proteina Comércio de Fa rinha de Carne Importação e Expostação para distribuição
(CPF/CNPJ: 04.897.108/0001-80)
rua prof. laerte munhoz, 534 - Centro - NOVA ESPERANÇA/PR - CEP:
87.600-000
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
executado(a)(s) PROTEÍNA COMÉRCIO DE FARINHA DE CARNE IMPORTAÇÃO
E EXPORTAÇÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob
nº 04.897.108/0001-80; PAULO JOAQUIM DA SILVA, inscrito no CPF/MF sob
nº 143.874.921-04; e MARCIO JOSÉ DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob
nº 036.396.119-42, atualmente em lugar incerto e não sabido, DEVIDAMENTE
INTIMADO(A)(S) para que, no prazo de quinze (15) dias, compareça neste Cartório
Cível, a fim de efetuar o pagamento das custas processuais, que importam em
R$ 1.065,43 (um mil, sessenta e cinco reais e quarenta e três centavos), mais
despesas desta e outras eventuais, decorrente da presente cobrança, sob pena
de prosseguimento da execução, com a realização de bloqueio online, conforme
art. 24º da Portaria 4/2018.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

IDMATERIA1548683IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE MARINGÁ - FORO REGIONAL DE
SARANDI
VARA DA FAZENDA PÚBLICA DE SARANDI - PROJUDI
Avenida Maringá, 3033 - Jardim Nova Aliança - Sarandi/PR - CEP: 87.111-001 -
Fone: 44-3264-1443
EDITAL DE INTIMAÇÃO DOS EXECUTADOS: CLESIO DIAS, inscrito no CPF/
MF sob nº 595.695.069-20; e JORGE MENDES DIAS, inscrito no CPF/MF sob nº
669.038.749-68, COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.
Processo: 0004027-35.2008.8.16.0160
Classe Processual: Execução Fiscal
Assunto Principal: Dívida Ativa
Valor da Causa: R$577,23
Exequente(s):
Município de Sarandi/PR (CPF/CNPJ: 78.200.482/0001-10)
José Emilio de Gusmão, 565 - Centro - SARANDI/PR - CEP: 87.111-230
Executado(s):
CLESIO DIAS (RG: 43053205 SSP/PR e CPF/CNPJ: 595.695.069-20)
Rua Santa Catarina, 137 chacaras aeroporto - SARANDI/PR - CEP: 87.115-990
JORGE MENDES DIAS (CPF/CNPJ: 669.038.749-68)
Rua Santa Catarina, 137 - Chácaras Aeroporto - SARANDI/PR - CEP: 87.115-990
O DOUTOR MARCIO AUGUSTO MATIAS PERRONI, MM.º JUIZ DE DIREITO
SUBSTITUTO DA VARA DA FAZENDA PÚBLICA, DESTE FORO REGIONAL DE
SARANDI, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC.
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, expedido
nos autos acima descrito, e tendo em vista que dos autos consta, fica o(a)(s)
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executado(a)(s) CLESIO DIAS, inscrito no CPF/MF sob nº 595.695.069-20; e JORGE
MENDES DIAS, inscrito no CPF/MF sob nº 669.038.749-68, atualmente em lugar
incerto e não sabido, DEVIDAMENTE INTIMADO(A)(S) para que, no prazo de quinze
(15) dias, compareça neste Cartório Cível, a fim de efetuar o pagamento das custas
processuais, que importam em R$ 1.706,48 (um mil, setecentos e seis reais e
quarenta e oito centavos), mais despesas desta e outras eventuais, decorrente da
presente cobrança, sob pena de prosseguimento da execução, com a realização
de bloqueio online, conforme art. 24º da Portaria 4/2018.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e ninguém possa de
futuro alegar ignorância, mandou expedir este edital, que será publicado na forma da
lei, no local de costume deste Juízo.
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo
comparecer à Sede da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB).
Neste mesmo endereço web é possível consultar os autos supracitados, caso não
estejam sob "Segredo de Justiça", através do item ''Consulta Pública''.
HORÁRIO DE ATENDIMENTO: das 12:00 às 18:00 horas.
DADO E PASSADO nesta cidade de Sarandi, Estado do Paraná, aos 19 dias do
mês de julho do ano de 2019.
ANTONIO SIQUEIRA
Escrivão
Por ordem do(a) MM. Juiz(a)

SERTANÓPOLIS

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível
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EDITAL DE CURATELA
JUSTiÇAGRATUITA
A Dra. KARINA DE AZEVEDO MALAGUIDO, juíza de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
Juízo processou-se os autos de Curatela protocolo nº 544-05.2019.8.16.0162, em
que é requerente ALAN ARMANDO, sendo declarada por sentença a curatela
de NAIR ARMANDO BARBOSA, brasileira, casada, nascida em 28/11/1967,
natural de Moreira Sales/PR, filha de Vicente Armando e Nair Maria Armando,
residente e domiciliada neste município e Comarca de Sertanópolis/PR, portadora
de esquizofrenia paranóide CID 10 nº F20.0, sendo-lhe nomeada CURADORo Sr.
ALAN ARMANDO, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: que importem disposição de bens/direitos de
natureza patrimonial e negociai: compras. vendas e trocas rotineiras: compras.
vendas e trocas não rotineiras (bens móveis. imóveis. compras de maior valor
mediante autorização judicial. com fulcro nos arti os 1748 IV e 1749 I c c
1774 dos do Códi o Civil' contrata ão e demissão de em re ados' movimenta
ão da c nta ancária e o era ões mediante uso de cartão bancário ou che
ue administr ão e bens rei resenta ão erante o INSS e gerenciamento de
sua saúde, por t mpo indete,rminado. O presente edital será publicado na rede
mundial de comput dores no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na
plataforma de editais do Conselho acio ai de justiça, onde permanecerá por 6 (seis)
meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no 'rgã . ial, por 3 (três) vezes, com
intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado' da curadora.
JUSTiÇAGRATUITA. Dado e passado nesta cidade de Sertanópolis, em 09/05/2019.
KARINA DE AZEVEDO MALAGUIDO-JUÍZA DE DIREITO
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JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL DE CITAÇÃO DE MARCOS FELIPE ALVES CAMARGO
PRAZO DE TRINTA (30) DIAS
A DOUTORA KARINA DE AZEVEDO MALAGUIDO MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE SERTANÓPOLIS, ESTADO DO PARNÁ, na forma da lei, etc...
FAZ SABER, com base no art 257, incisos II e III do NCPC, a todos quantos
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem nos autos de AÇÃO DE
ALIMENTOS de nº 0001731-82.2018.8.16.0162, em que é Requerente YASMIN
CAROLINE FERREIRA CAMARGO representado(a) por Maria Aparecida Ferreira
da Cunha, e Requerido MARCOS FELIPE ALVES CAMARGO, perante este Juízo
com sede na Rua São Paulo nº 853- Fórum, Sertanópolis, Estado do Paraná, que
pelo presente o réu MARCOS FELIPE ALVES CAMARGO, brasileiro, metalurgico
inscrito no CPF/MF 076.519.689-13, residente e domiciliado em local incerto e não
sabido, fica devidamente CITADO para contestar a ação, através de advogado,
querendo, no prazo legal de 15 (quinze) dias, sendo que decorrido o prazo do
edital será nomeado para si curador especial, nos termos do artigo 72, II do NCPC.

Correndo o prazo a partir do término do prazo do presente edital. OBSERVAÇÃO:
Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI, cujo endereço
na web é https://portal.tjpr.jus.br/projudi/. O acesso ao sistema pelos advogados
depende de prévio cadastramento, o qual é obrigatório, devendo comparecer à Sede
da Unidade Jurisdicional que já utilize o sistema eletrônico (OAB). E, para que
ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, que será afixado
no local de costume e publicado na imprensa, na forma da lei. Sertanópolis, 19 de
julho de 2019. Eu,_____________________(Karla Indianara Rodrigues Campos
Gonçalves), Empregada Juramentada, o subscrevo.
Karla Indianara Rodrigues Campos Gonçalves
Empregada Juramentada
(Portaria 02/2018)

SIQUEIRA CAMPOS

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital Geral - Criminal
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VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS/PR. EDITAL DE
CITAÇÃO DO JUAREZ RODRIGUES DA SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS. A Doutora Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade, MMª. Juíza Substituta
da Vara Criminal da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, etc. Faz
saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15) dias, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente JUAREZ
RODRIGUES DA SILVA, brasileiro, solteiro, pedreiro, nascido em 27 de outubro de
1982, com 30 (trinta) anos de idade na época do fato, natural de Tomazina/PR, filho
de Ataíde Rodrigues da Silva e de Odete Ribeiro da Silva, inscrito sob a Cédula
de Identidade n.º 9.263.359-4 SSP/PR, atualmente em local incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O para responder à acusação, por escrito, no prazo de dez (10)
dias, sobre os fatos narrados na denúncia de sequencial 1.1, conforme dispõem
os artigos 396 e 369-A, do CPP, com a redação dada pela Lei nº. 11.719/2008,
onde poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos autos de Ação
Penal de Competência do Júri nº. 0001497-63.2019.8.16.0163, figurando, em
tese, como incurso por infração à norma penal contida no art. 121, §2º, inciso
II, combinado com o art. 14, inciso II, ambos do Código Penal. Dado e Passado
nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, aos 22 de julho
de 2019 às 10:13:56. Eu, Eduardo Velasque, Chefe da Secretaria Criminal, que o
digitei e conferi..
MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE
JUÍZA SUBSTITUTA
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VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SIQUEIRA CAMPOS/PR. EDITAL DE
CITAÇÃO DO JOÃO DONIZETE DA SILVA, COM O PRAZO DE QUINZE (15)
DIAS. A Doutora Maria Luíza Mourthé de Alvim Andrade, MMª. Juíza Substituta
da Vara Criminal da Comarca de Siqueira Campos, Estado do Paraná, etc.
Faz saber a todos quantos o presente edital virem, com o prazo de quinze (15)
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível citar pessoalmente
JOÃO DONIZETE DA SILVA, brasileiro, solteiro, lavrador, inscrito sob a Cédula
de Identidade n.º 8.389.642-6 SSP/PR, natural de Tomazina/PR, nascido em 10 de
abril de 1980, com 36 anos de idade na data dos fatos, filho de Maria dos Reis
Miguel Gomes e Benedito Gomes Filho, atualmente em local incerto e não sabido,
pelo presente CITA-O para responder à acusação, por escrito, no prazo de dez (10)
dias, sobre os fatos narrados na denúncia de sequencial 1.21, conforme dispõem
os artigos 396 e 369-A, do CPP, com a redação dada pela Lei nº. 11.719/2008,
onde poderá arguir preliminares e alegar tudo o que interesse à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar testemunhas,
qualificando-as e requerendo sua intimação, quando necessário, nos autos de Ação
Penal - Procedimento Sumário nº. 0001499-33.2019.8.16.0163, figurando, em
tese, como incurso por infração à norma penal contida no art. 180, caput, do
Código Penal. Dado e Passado nesta cidade e Comarca de Siqueira Campos,
Estado do Paraná, aos 22 de julho de 2019 às 10:30:30. Eu, Eduardo Velasque,
Chefe da Secretaria Criminal, que o digitei e conferi..
MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE
JUÍZA SUBSTITUTA
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA SECRETARIA DA
VARA CÍVEL DE TELÊMACO BORBA -
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA - Rua Leopoldo Voigt, 75 - Centro
- Telêmaco Borba/PR - CEP: 84.261-160 - Fone:
(42) 32212074 - E-mail: tb-1vjs@tjpr.jus.br

Autos nº 0001802-27.2008.8.16.0165
EDITAL DE DECRETAÇÃO DA FALÊNCIA DE PALEDSON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA - CNPJ Nº 00.760.665/0001-01, NOS TERMOS
DO PARÁGRAFO SEGUNDO, DO ART. 7º DA LEI 11.101/2005.
SEGUNDO EDITAL DE RELAÇÃO DE CREDORES
O Administrador Judicial da MASSA FALIDA DE PALEDSON INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE MADEIRA LTDA, Lincoln Taylor Ferreira, cujo processo tramita sob
nº 0001802-27.2008.8.16.0165, vem apresentar a relação de credores nos termos
do art. 7º, §2º da Lei 11.101/2005. Informa, ainda, que qualquer credor, o devedor
ou seus sócios, ou o Ministério Público podem apresentar ao Juiz impugnação
contra a referida relação de credores, apontando a ausência de qualquer crédito
ou manifestando-se contra a legitimidade, importância ou classificação de crédito
relacionado, o que poderá fazer no prazo de 10 dias contados da publicação deste
edital, nos termos do art. 8º da Lei 11.101/2005
Relação de credores
CLASSE I - CREDORES TRABALHISTAS: Anacélia de Lara - R$861,11; Ana Paula
de Souza Lima Piechnick - R$8.386,81; André Gomes - R$3.954,96; André Geraldo
Antunes - R$22.436,16; Cain Ferreira Pedroso - R$7.317,34; Carlos Baltazar da Silva
- R$900,00; Cleide Aparecida da Silva - R$12.621,49; Cleonice Vieira de Almeida -
R$15.430,09; Dirce Mendes Quadros Fagundes - R$754,89; Disone Roberto Xosma
Stockler - R$3.953,83; Edina Aparecida Ferreira - R$19.601,86; Eduardo Lopes
Biscaia - R$18.288,91; Eleandro Aparecido Thesolin dos Santos - R$1.250,00;
Eliane Aparecida de Souza - R$5.923,31; Elpídio Lourenço Alves - R$4.364,93;
Fernando Morais Mendes - R$2.500,00; Fredy Roberto Cesar - R$1.700,00; Gilmar
José Cardoso - R$9.720,01; Igor Scharaiber Lobo - R$1.000,00; Ilson Machado -
R$13.802,08; Isaías Pereira de Oliveira - R$7.941,34; Jean Carlos de Souza - R
$1.000,00; Jeferson Oliveira da Silva - R$2.372,97; Jefferson Medeiros da Silva - R
$2.403,89; José Juarez Correa - R$3.954,95; José Eduardo Messias - R$21.530,62;
João Mauri Machado - R$9.357,81; Josmael Castorino Ribeiro - R$11.531,15; Kleber
da Silva Prado Bittencourt - R$1.510,00; Leandro Soares de Souza - R$1.828,00;
Lucineia Kondagevski - R$527,80; Luiz Henrique Diniz - R$5.047,47; Marco de Assis
Santos - R$2.242,32; Marlon Robson dos Santos - R$11.195,64; Paulo Leandro de
Camargo - R$6.864,84; Rosana Aparecida Feitosa - R$9.000,00; Rosnei Aparecido
da Luz - R$2.699,28; Sandro Ribeiro - R$5.341,26; Tereza Cristina da Silva - R
$6.400,00; Wanderléia Francisca da Silva - R$5.978,78.
VALOR TOTAL: R$273.495,91.
CLASSE II - GARANTIA REAL: Banco do Brasil - R$256.714,06; Banco Itaú - R
$6.558,72; Banco Itaubank - R$181.063,68; Klabin S/A - R$1.042.088,61; Linares do
Brasil - R$4.173,00; Safra Leasing S/A Arr. Merc. - R$15.031,90.
VALOR TOTAL: R$1.505.629,97.
CLASSE III - CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS: União Fazenda Nacional - R
$13.125.837,40; Município de Telêmaco Borba - R$ 39.854,89; Receita Estadual do
Paraná - R$ 15.738,41.
VALOR TOTAL: R$13.181.430,70.
CLASSE IV - QUIROGRAFÁRIOS: Abraspar Comercial de Abrasivos Ltda. - R
$330,00; A. Catto & Cia. - R$141,46; A.C.G. Serv. Fitossanitários Ltda. - R$290,00;
Aço Cearense Industrial Ltda. - R$55.917,80; Akita Com. de Peças Ltda. - R
$2.370,35; Amauri Peto de Melo - ME - R$1.099,20; Angieski e Ivotchuk Ltda. -
ME - R$1.100,00; Anita Correia Monteiro - EPP - R$822,50; Antônio Batista Ribas
Filho - Tintas - EPP - R$143,21; Banco Bradesco - R$17.784,89; Banco do Brasil
- R$404.281,54; Banco de La Nacion Argentina - R$128.117,79; Banco Itaubank -
R$50.000,00; Banco Sudameris - R$50.000,00; Big Compra Ltda. - R$368,00; Big
Jet Cartuchos Ltda. - R$557,95; Boanerges Carneiro - R$14.782,30; Barão Pneus
Comércio de Pneus Ltda. - R$2.110,01; Belmetal Ind. e Com. Ltda. - R$463,97;
Briquepar Industria e Comércio de Madeiras Ltda. - R$60.000,00; Caldenorte -
R$250,00; Caransa Comercial Instaladora Ltda. - R$9.244,13; Casa Stell Aços
Especiais Ltda. - R$219,00; Central Paranaense de Assistência Técnica e Com.
de Telef. Ltda. - R$800,00; C.M. Araújo e Cia. Ltda. - R$18.907,68; Comércio de
Gás Schinaider Ltda. - R$955,00; Confisco Consultoria Fiscal e Contabilidade S/
S Ltda. - R$5.000,00; Curipeças Com. Peças Trat. Usados Ltda. - R$1.083,50;
Chayani Majory Coelho - R$503,70; Cleonice Contin Materiais de Construção -
R$209,37; Clínica Fernando Garolo Filho S/S Ltda. - R$1.076,00; Clínica São
Lucas de Telêmaco Borba - R$368,00; Comércio de Comb. Chanceller Ltda. - R
$7.814,49; Costa Ferro Costa Teixeira Ferro e Aço Ltda. - R$572,50; Delgado e
Delgado Recap. Pneus Ltda. - R$300,00; Depósito de Materiais para Construção
Londrina Ltda. - R$1.072,77; D. Pereira Gomes e Filho Ltda. - R$176,86; D.R.
Costa & Cia. Ltda. - R$45,50; Distribuidora de Combustível Biscaia Ltda. - R
$5.858,03; Distribuidora de Combustível Biscaia Ltda. - R$1.854,76; DRM Distrib.
de Rolamentos e Mancais Ltda. - R$173,45; D. Vercesi Junior e Cia Ltda. - R
$1.500,00; Eletrobarros Produtos Elétricos Ltda. - R$285,00; Eletro Diesel 2 Coelho
Ltda. - R$65,70; Eletrotrafo Produtos Elétricos Ltda. - R$2.831,38; Eliel Cardoso
Hidráulica - R$1.117,00; Elson Carlos Ferreira - R$10.612,04; Embrareef Logística

de Armazenagem e Manut. de Containeres Ltda. - R$200,00; Ental Engenharia
Ambiental Segurança e Saúde do Trabalho - R$1.890,00; Euro Service Comércio
e Reparação Ltda. - R$300,00; Expresso Princesa dos Campos Ltda. - R$985,57;
Fazenda São Paulo ME - R$3.852,00; Fernando Rodrigo Contatto e Cia Ltda. -
R$379,86; Fitanews Comércio de Embalagens - R$2.413,92; Fitasa Embalagens
- R$556,62; Florestas Eng. Gestão Ambiental S/C Ltda. - R$3.000,00; Forprint
Formulários Ltda. - R$1.266,00; Francimar Representações - R$468,25; Gotted
do Brasil - R$13.215,27; Front End Transportes Rodoviários Ltda. - R$4.800,00;
Gráfica Executiva - R$6.306,44; Grossi Ind. Com. Ltda. - R$1.833,04; Holding Rapid.
Com. de Adesivos Ltda. - ME - R$45,00; Hospital Dr. Feitosa S.A - R$1.212,00;
Imbaú Transportes e Serviços Ltda. - R$65.230,75; Ingeflex Plásticos Industriais - R
$319,00; Indústria de Metais Perfurados Glória S.A - R$588,00; Instituto Manejo e
Certificação Florestal e Agrícola - R$4.400,00; Irlnel de Oliveira Morais e Cia Ltda. - R
$903,59; Jaques Pierre Tuiller Transportes - R$3.750,00; Jeferson Carneiro Aflações
- R$5.664,40; Jocoski & Jocoski Ltda. - R$1.458,22; J. Júnior Com. Mat. Borracharias
Ltda. - R$300,00; Jotametal Ind. Com, Maq. p/ Mad. Ltda. - R$328,30; Juarez Pinheiro
de Souza - R$314,15; King.Wood Comércio de Artefatos de Borracha - R$385,00;
Kubo & Figueiredo de Azevedo Ltda. - R$570,00; LA Holzer - Com. Ferram. Corte
Ltda. - R$1.442,70; Leandro Siqueira - R$388,00; Leogap Indústria e Comércio
Máquinas Ltda. - R$225,00; Limarcos Com. Equip. Peças Ltda. - R$2.360,45; Linares
do Brasil - R$4.173,00; Lognt - Gestão em Logística Intern. Ltda. - R$2.049,00;
Logintel Gestão em Logística Internacional Ltda. - R$2.217,25; Londrilimp. Prod.
Limp. Profissional Ltda. - R$171,45; Lopes & Volpato Ltda. - R$130.627,68; L R Motta
& Cia Ltda. - R$339,50; Lucinéia Kondagevski Taques - R$303,07; M. Avila Comércio
Indústria de Correias Ltda. - R$542,40; M.C Mercado de Correias Ltda. - R$151,20;
M.V Miranda da Silva e Silva Ltda. - R$187,10; Macromaq Equipamentos Ltda. -
R$851,00; Madeiras Guamiranga Ltda. - R$27.600,00; Madereira Lajufer Ltda. - R
$104.200,00; Magparaná S.A - R$800,02; M.J. da Silva EPI - ME - R$924,90; Marpa
Consult e Asses. Emp. Ltda. - R$1.030,00; Marques e Lima C. Diniz Advogados
Associados - R$15.000,00; Mastermaq Informática Ltda. - R$3.060,55; Meros e
Oliveira Ltda. - R$124,00; Nardeli Maciel Carneiro - R$80,00; Nicolas Pieter Wolinski -
R$352,00; Omga S.p.A - R$127.554,93; Oi S.A - R$13.141,79; Paraná Equipamentos
S.A - R$1.293,29; Paulo Roberto Queiroz Mattos - R$155,00; Quatro Elos Correntes
e Engrenagens - R$136,48; Quimatra Industria e Comércio de Produtos Químicos
Ltda. - R$285,00; Recapadora de Pneus Paraná Sul Ltda. ME - R$491,00; Recomaq
Maq. Ferramentas Ltda. ME - R$63,00; Reformadora de Pneus Campo Bello Ltda.
- R$2.000,00; Robson Aparecido Santos ME - R$880,04; Rodo Anjo Transportes e
Logística Ltda. - R$1.700,00; Rolpasa Rolamentos Paraná Ltda - R$190,00; Rozilda
Villas Boas Chaves Calado - R$557,96; Scancom do Brasil - R$13.000,00; Seatrade
Serviços Portuários e Logísticos Ltda. - R$26.023,74; Scheiffer e Cia Ltda - R$202,54;
Sema Ind. Com. e Manutenção de Equipamentos Industriais Ltda - ME - R$916,00;
SENAI - Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - R$1.956,82; SESI - Serviço
Social da Indústria - R$15.160,68; Silva Neto e Camargo Silva Ltda - R$3.105,45;
SINDIMATEL Sind. das Ind. Serrarias Carp. Tanuarias, Mad. Comp. e Lam. AgI. E
Chapas de Fibras, Mad. E da Marc. De Telêmaco Borba - R$2.054,00; Sindicato dos
trabalhadores das Indústrias da Construção Civil e do Mobiliário de Telêmaco Borba
- R$12.993,89; Stark do Brasil Ltda. - R$7.939,20; Supermercado Cristal de Tibagi
Ltda - R$2.776,20; Talleres Gottert S.A.I.C - R$222.250,87; Taquarense Pneus para
Máquinas e Tratores Ltda. - R$750,00; T.C.P - Term. Contêineres de Paranaguá S.A
- R$570,00; Technomade Ind. Com. de Mad. Ltda. EPP - R$51.792,62; Technotool
Manutenção e Montagem Ltda. - R$3.007,64; TER Mecânica Industrial Ltda - ME
- R$1.828,31; Transpapel Transportes Rodoviários Ltda. - R$171,00; TNT Express
Brasil Ltda. - R$10.967,67; Técnica Projetos e Manutenções Ltda. - R$689,20; União
Sul Brasileira da Igreja Adventista do Sétimo Dia - R$3.023,40; Valdemir Silva e Cia.
Ltda. EPP - R$1.140,00; Valêncio S. Martins Cia. Ltda - R$1.226,14; V.R.M Catto
Ltda EPP - R$60,09; Vis ex Visores de Vidro Ltda - R$77,78; Webys Processamento
de dados Ltda. ME - R$2.000,00; Woilas Comercio de Materiais Elétricos Ltda. - R
$1.961,96; Zanatta e Zanatta Comércio de Fer. Ltda. ME - R$533,28; Zenira Martins
de Oliveira Rocha - R$127,40.
VALOR TOTAL: R$1.826.467,05.
VALOR TOTAL GERAL: R$ 16.787.023,60
Dado e passado nesta cidade e foro regional de Telêmaco Borba, aos dezenove dias
do mês de julho de dois mil e dezenove (19/07/2019).
Paulo Fabrício Camargo
Juiz de Direito

TERRA RICA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Criminal

IDMATERIA1548972IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO- PRAZO: 15 DIAS
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES, JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Sumário
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Assunto Principal: Decorrente de Violência Doméstica
Processo nº: 0003553-28.2017.8.16.0167
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo da lei, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
denunciado VANDERLEI FERREIRA, brasileiro, nascido aos 29/09/1983, natural de
Guairaçá/PR, portador do RG: 94193281 SSP/PR e CPF/CNPJ: 044.991.059-86,
filho de ANTONIO VICENTE FERREIRA e JOSEFA PEREIRA DA CONCEIÇÃO
FERREIRA, atualmente em lugar incerto.
Pelo presente CITA-O do inteiro teor da denúncia oferecida nos autos de Ação
Penal nº 0003553-28.2017.8.16.0167 - Procedimento Sumário em trâmite por este
Juízo, que lhe move a Justiça Pública como incurso nas penas do artigo 129, §9º
e 147, caput, ambos do Código Penal e artigo 21, caput, da Lei 3.688/41, pelo
fato ocorrido no dia 23 de julho de 2017, por volta das 01h40min, na residência
localizada na Rua Antonio Arf, nº 631, Centro, no município de Guairaçá/PR, comarca
de Terra Rica/PR, para responder a acusação, por escrito e através de Advogado,
no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo deste edital ou a partir
do comparecimento pessoal do denunciado ou do defensor constituído, na forma do
artigo 396-A, parágrafo único do CPP.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
nos referidos autos, será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, aos
22 de julho de 2019.
(assinado digitalmente)JOSIANE PAVELSKI BORGESJuíza de Direito Substituta

IDMATERIA1549016IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES, JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto Principal: Decorrente de Violência Doméstica
Processo nº: busca e apreensão
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo da lei, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
denunciado MARCOS PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, nascido aos 05/03/1990,
natural de Santa Terezinha de Itaipu/PR, portador do RG: 110140401 SSP/PR e
CPF 078.492.989-00, filho de GAZINELI PEREIRA DOS SANTOS e NEUZINHA
SERAFIM DOS SANTO, atualmente em lugar incerto.
Pelo presente CITA-O do inteiro teor da denúncia oferecida nos autos de Ação Penal
nº 0000976-14.2016.8.16.0167 - Procedimento Sumário em trâmite por este Juízo,
que lhe move a Justiça Pública como incurso nas penas do artigo 129, §9º, do Código
Penal c/c os artigos 5º e 7º, incisos I e II da Lei nº 11.340/2006, pelo fato ocorrido
em 13 de Dezembro de 2015, por volta das 03h30min, em via pública, no município
de Guairaçá/PR, comarca de Terra Rica/PR, para responder a acusação, por escrito
e através de Advogado, no prazo de 10 (dez) dias, contados do término do prazo
deste edital ou a partir do comparecimento pessoal do denunciado ou do defensor
constituído, na forma do artigo 396-A, parágrafo único do CPP.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
nos referidos autos, será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, aos
22 de julho de 2019.
(assinado digitalmente)JOSIANE PAVELSKI BORGESJuíza de Direito Substituta

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1548919IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO: 10 DIAS
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES, JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Ordinário
Assunto Principal: Furto Qualificado
Processo nº: 0000402-20.2018.8.16.0167
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de dez dias,
ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR pessoalmente
o réu LEANDRO FRANCISCO DE LIMA CHINELATO (RG: 128188878 SSP/PR
e CPF/CNPJ: 048.642.539-86), brasileiro, filho de Luiz Chinelato e Vanilde de
Lima Chinelato, nascido em 03/09/1997, portador da Cédula de Identidade RG nº
12.818.887-8PR, atualmente em lugar incerto.
Pelo presente INTIMA-O  para comparecer(em) acompanhado(s) de advogado(s)
ao fórum da Comarca de Terra Rica - PR, sito na Rua Marechal Deodoro, 1155, na
sala de audiências, perante o Juízo da Vara Criminal, para audiência de Instrução
e Julgamento nos autos de Processo Crime acima em epígrafe, ficando, pelo
presente, citado(s) para se ver(em) processar, até final julgamento, e ciente(s) de que
o processo seguirá a revelia se deixa(rem) de comparecer, sem motivo justificado, a
qualquer ato, não podendo mudar de residência ou dela se ausentar, por mais de oito
dias, sem comunicar a autoridade processante o lugar onde passará(ão) a ser(em)
encontrado(s).

E, para que chegue ao conhecimento da/o(s) mesma/o(s) e ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo já mencionado e afixado no
Edifício do Fórum local, no lugar de costume.
Audiência de Instrução: 14 de agosto de 2019 às 16:15
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, aos
10 de julho de 2019.
(assinado digitalmente)
JOSIANE PAVELSKI BORGES
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548957IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO: 15 DIAS
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES, JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto Principal: Decorrente de Violência Doméstica
Processo nº: 0000566-19.2017.8.16.0167
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo da lei, ou
dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível CITAR pessoalmente o
denunciado JOÃO RUIZ JUNIOR, brasileiro, nascido aos 27/01/1989, natural de
Paranavaí/PR, portador do RG: 89455138 SSP/PR e CPF/CNPJ: 057.629.159-56
filho de JOÃO RUIZ BELTRAME e ROSANGELA MARIA RIZATO RUIZ BELTRAME,
atualmente em lugar incerto.
Pelo presente CITA-O do inteiro teor da denúncia oferecida nos autos de Ação Penal
nº 0000566-19.2017.8.16.0167 - Procedimento Sumário em trâmite por este Juízo,
que lhe move a Justiça Pública como incurso nas penas do artigo 147, caput, do
Código Penal, c/c os artigos 5º, inciso III e 7º, inciso II, ambos da Lei nº11.340/2006,
pelo fato ocorrido no dia 12 de Dezembro de 2016, na Avenida CÂndido Berthier
Fortes, S/N, Centro, na cidade de Guairaçá/PR e comarca de Terra Rica/PR, para
responder a acusação, por escrito e através de Advogado, no prazo de 10 (dez) dias,
contados do término do prazo deste edital ou a partir do comparecimento pessoal do
denunciado ou do defensor constituído, na forma do artigo 396-A, parágrafo único
do CPP.
ADVERTÊNCIA: Não comparecendo ou não constituindo advogado que o represente
nos referidos autos, será declarada a suspensão do curso do prazo prescricional e
poderá ser suspenso o curso do processo.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, aos
22 de julho de 2019.
(assinado digitalmente)
Josiane Pavelski Borges Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548918IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA - PRAZO: 90 DIAS
A EXCELENTÍSSIMA DOUTORA JOSIANE PAVELSKI BORGES, JUÍZA DE
DIREITO SUBSTITUTA DESTA SECRETARIA CRIMINAL DA COMARCA DE
TERRA RICA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI,
Classe Processual: Ação Penal - Procedimento Sumário
Assunto Principal: Crimes do Sistema Nacional de Armas
Processo nº: 0000404-87.2018.8.16.0167
FAZ SABER, a todos quantos o presente EDITAL virem, com o prazo de noventa
dias, ou dele conhecimento tiverem, que não tendo sido possível INTIMAR
pessoalmente o réu TIAGO JOSÉ DE SANTANA (RG: 98951440 SSP/PR e CPF/
CNPJ: 023.155.571-78), brasileiro, nascido aos 03/03/1988, natural de Sarandi/PR,
filho de Vanda Aparecida Monico de Santana e Milton José de Santana, atualmente
em lugar incerto.
Pelo presente INTIMA-O da r. sentença proferida nos autos de Ação Penal nº
0000404-87.2018.8.16.0167 - Procedimento Sumário em trâmite por este Juízo, a
qual condena o acusadoTIAGO JOSÉ DE SANTANA, nas sanções dos artigos 147,
caput, do Código Penal e artigo 12, da Lei n° 10.826/2003, na forma do artigo 69,
do Código Pena, à pena de 01 (um) ano e 01 (um) mês de detenção e 10 (dez)
dias-multa, em regime aberto.
DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Terra Rica, Estado do Paraná, aos
22 de julho de 2019.
(assinado digitalmente)
JOSIANE PAVELSKI BORGES
Juíza de Direito Substituta

TERRA ROXA

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL

Edital de Intimação - Criminal

IDMATERIA1548675IDMATERIA

- 641 -



Curitiba, 23 de Julho de 2019 - Edição nº 2543
Diário Eletrônico do Tribunal de Justiça do Paraná

JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE TERRA ROXA - ESTADO DO
PARANÁ, EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO(S) RÉU(S) Elian Cosme do
Nascimento, COM PRAZO DE 60 (sessenta) dias.
O(A) Dr.(a). ELESSANDRO DEMÉTRIO DA SILVA, MM. Juiz de Direito da Comarca
de Terra Roxa, Estado do Paraná, na forma da lei etc...,
FAZ SABER, a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por este Juízo de Direito da Única Vara Criminal, corre os termos de um
Processo Crime sob nº 0002153-39.2018.8.16.0168, em desfavor de Elian Cosme
do Nascimento, RG: 132645256, CPF 097.076.639-44, nascido em 31/01/1999, filha
de Mirian Cosme silva Benedito, atualmente em lugar incerto e não sabido, foi por
sentença deste Juízo data em 03/05/2019, publicada na mesma data CONDENADO
nos crimes previstos no art. 311 do Código Penal à pena de 3 (três) anos e 10 (dez)
dias multa, no regime aberto. E, como consta nos autos estarem atualmente em lugar
incerto, é o presente Edital de intimação de sentença expedido com prazo de 60
(sessenta) dias, para o fim de intimá-lo de que terá o prazo de 05 (cinco) dias após
o decurso dos 60 (sessenta) dias para se apresentar e poder recorrer da mesma. E,
para que chegue ao conhecimento de todos os interessados e especialmente do réu
é expedido o presente Edital que será afixado no local de costume, neste Cartório e
publicado por uma vez no "Diário da Justiça Eletrônico". Dado e passado nesta cidade
e Comarca e Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 19/07/2019. Eu _____________
Anderson José da Costa, Téc. Jud., que o digitei e subscrevi.
------------------------------------------------------
ELESSANDRO DEMÉTRIO DA SILVA
Juiz de Direito

JUÍZO ÚNICO

Edital Geral - Cível

IDMATERIA1548958IDMATERIA

Edital de Citação do ESPÓLIO DE ORIENTINO CARLOS PINHEIRO ESEUS
HERDEIROS
Prazo: 30 (trinta) dias
O DOUTOR MM. JUIZ DEELESSANDRO DEMETRIO DA SILVA, DIREITO DESTA
CIDADE E COMARCA DE TERRA ROXA, ESTADO DOPARANÁ
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiver em expedido
nos autos supramencionado, que se processam perante este Juízo e Cartório do
Cível Comércio e Anexos, que atendendo tudo o que lhe foi requerido e o mais
que dos autos consta os, CITA o requerido ESPÓLIO DEORIENTINO CARLOS,
estando em lugar incerto e não sabido e, por todo conteúdo da petição inicial
(resumo) e despacho ref. eventuais HERDEIROSmovs.6.1 e 179.1, em seguida
transcritos: VERA LUCIA FERNANDES, brasileira, solteira, auxiliar de padaria,
residente e domiciliada na Rodovia Dom Paulino Gabriel, Bairro Pedregulho, Capim
Casarão, Município de Itú-SP; BRAZ FERNANDES FERNANDES, brasileiro, solteiro,
pedreiro residente e domiciliado na Rua Cubatão, n° 255, Jardim Vista Alegre,
Cidade de Embu das Artes-SP; MARGARIDA TEODORO DOS SANTOS, brasileira,
casada, do lar, residente e domiciliada na Rua Cubatão, n° 192, Jardim Vista
Alegre, Município de Embu das Artes - SP; SUELLEN DOSSANTOS FERNANDES,
brasileira, solteira, auxiliar administrativa, residente e domiciliada na Rua Teresina
n°64, Jd. Vista Alegre, Cidade de Embu das Artes -SP., representada por seu
procurador público Braz Fernandes Fernandes, acima qualificado; WISLEY PIETRO
BRAGAFERNANDES, brasileiro, menor impúbere, residente e domiciliado na Rua
Teresina n° 64, Jd.Vista Alegre, Cidade de Embu das Artes -SP., por intermédio
de sua advogada, vêm respeitosamente à presença de Vossa Excelência, propor
AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO, em face de: COMPANHIA DE COLONIZAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO RURAL - CODAL, com sede na Rua Vicente Machado, n.
771, Bairro Batel, Município de Curitiba, CEP 80.420-011; ORIENTINOCARLOS e
JOANA FERNANDES, residentes em lugar desconhecido, pelos fatos e fundamentos
a seguir delineados. I - DOS FATOS: Os requerentes detêm a posse mansa e
pacífica do seguinte imóvel: Lote Urbano n° 04 e 05 (cinco) da Quadra n° I-18 (I
- Dezoito), situado no Loteamento urbano da cidade e comarca de Terra Roxa,
com área de 1.000 m2 (um mil metros quadrado) cada um dos lotes, totalizando
2.000 m2 (dois mil metros quadrados). O imóvel urbano foi adquirido pela genitora
dos requerentes, Sra. Joana Fernandes, em 19 de maio de 1975, diretamente da
pessoa do Réu Orientino Carlos. Houve a quitação do bem imóvel diretamente para
o Requerido. A genitora dos Requerentes manteve residência no imóvel até a sua
morte,08/10/2008, deixando os bens aos filhos e netos requerentes, na qualidade
de herdeiros por sucessão e estirpe. Após o falecimento da genitora, os requerentes
passaram a tomar a posse mansa e pacífica do imóvel, mantendo a propriedade
como quinhão hereditário, porém sem condição de regularizar o documento de
propriedade, revelando-se necessária a formalização da presente demanda, através
da usucapião. DO IMÓVEL- Os Autores são os atuais proprietários dos terrenos
urbanos: Lote Urbano n° 04 da Quadra n° I-18 (I- Dezoito), situado no Loteamento
Urbano da cidade e da Comarca de Terra Roxa -PR, com área de 1.000 m2 (um
milmetros quadrados), e que acredita-se esteja através de Compromisso de Cessão
e Transferência de direitos com Orientino Carlos. Lote Urbano n° 05 da Quadra n° I-18
(I-Dezoito), situado no Loteamento Urbano da cidade e da Comarca de Terra Roxa -
PR, com área de 1.000 m2 (um mil metros quadrados), de propriedade da Companhia
de Colonização e Desenvolvimento Rural - CODAL, conforme Transcrição n° 2959,
do Livro 3-B, da Serventia do1° Ofício de Registro de imóveis da comarca de

Toledo -PR, onerado através de Compromisso de Cessão e Transferência de
direitos com Orientino Carlos em data de 25/08/1969. O segundo Requerido,
na qualidade de proprietário dos dois bens imóveis vendeu para a genitora/avó
dos requerentes os dois lotes urbanos. - DOS CONFRONTANTES - a) VALMOR
PESSETI, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Travessa 16, Lote n° 03,
Município de Terra Roxa-PR; b)JOANA FERNANDES THEODORA GONÇALVES,
brasileira, casada, aposentada, residente e domiciliada na Rua Travessa 16, Lote n
° 05, Município de Terra Roxa-PR; c) REGINAAPARECIDAZAUPA PIVA, brasileira,
casada, aposentada, residente na Rua Travessa 15, Lote n°13, Município de Terra
Roxa-PR; d) VALMDIR VALÉRIO, brasileiro, casado, residente e domiciliadona Rua
Travessa 16, Lote n° 06-R, Município de Terra Roxa-PR; e) JOÃO CARLOSDE
OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Travessa 16, Lote
n° 06-A,Município de TerraRoxa-PR; f) CARLOS APARECIDO DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na dito, com o Rua Travessa 15, Lote
n° 14, Município de Terra Roxa-PR. - DA POSSE -Comof alecimento da falecida
adquirente dos imóveis urbanos, os requerentes passaram ater a posse mansa
e pacífica dos lotes urbanos. O documento de Contrato Particular de Compra e
Venda, demonstra a existência de justo título, assim como comprova a posse mansa
e pacífica sobre os referidos bens imóveis a mais de quarenta anos. DIANTE
DO EXPOSTO, REQUER: a) acitação dos confinantes: a) VALMOR PESSETI,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Travessa 16, Lote n° 03, Município
de Terra Roxa-PR; b) JOANA FERNANDES THEODORAGONÇALVES, brasileira,
casada, aposentada, residente e domiciliada na Rua Travessa 16, Lote n° 05,
Município de Terra Roxa-PR; c) REGINA APARECIDA ZAUPA PIVA, brasileira,
casada, aposentada, residente na Rua Travessa 15, Lote n° 13, Município de
Terra Roxa-PR; d)VALMDIRVALÉRIO, brasileiro, casado, residente e domiciliado
na Rua Travessa 16, Lote n°06-R,Município de Terra Roxa-PR; e) JOÃO CARLOS
DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Travessa 16,
Lote n° 06-A, Município de Terra Roxa-PR; f) CARLOSAPARECIDO DE OLIVEIRA,
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Rua Travessa 15, Loten° 14, Município
de Terra Roxa-PR. b) a citação de ausentes e eventuais interessados, por meio de
edital, para que compareçam em audiência de mediação/conciliação, sendo citados
com no mínimo 20 vinte) dias de antecedência, não comparecendo à audiência,
sem que com no mínimo 10 (dez) dias de antecedência tenha peticionado em
contrário a auto composição. Sejam os Réus, confinantes e interessados informados
que poderão contestar a petição inicial, no prazo de 15 (quinze) dias contatos da
audiência de mediação/conciliação, art. 335 do CPC, e caso não contestem a ação,
incorrerão em revelia, art. 344 do CPC. A intimação, da União, Estado e Município
para que manifestem o seu interesse na presente demanda; requer a intimação do
representante do Ministério Público para que intervenha no presente feito; Por fim,
a procedência integral da presente demanda com a declaração da aquisição do
domínio sobre o Lote Urbano n° 04 e n° 05 da Quadra n° I-18 (I- Dezoito), situado
no Loteamento Urbano da cidade e da Comarca de Terra Roxa -PR, com área de
1.000 m2 (um mil metros quadrados), de propriedade da Companhia de Colonização
e Desenvolvimento Rural - CODAL, conforme Transcrição n° 2959, do Livro 3-B, da
Serventia do 1° Ofício de Registro de imóveis da comarca de Toledo -PR, onerado
através de Compromisso de Cessão e Transferência de direitos com Orientino Carlos
em data de 25/08/1969, determinando-se a expedição de mandado de inscrição
da r. sentença junto ao Registro Imobiliário competente na seguinte proporção:
VERALUCIA FERNANDES - 25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos lotes
objeto desta ação;BRAZ FERNANDES FERNANDES - 25% (vinte e cinco por cento)
de cada um dos lotes objeto desta ação; MARGARIDA TEODORO DOS SANTOS -
25% (vinte e cinco por cento) de cada um dos lotes objeto desta ação; SUELLEN DOS
SANTOS FERNANDES - 12,5% (doze virgula cinco por cento) de cada um dos lotes
objeto desta ação, decorrente do falecimento do filho herdeiro Beijamim Fernandes;
WISLEY PIETRO BRAGA FERNANDES- 12,5% (doze virgula cinco por cento)de
cada um dos lotes objeto desta ação, decorrente do falecimento do filho herdeiro
Beijamim Fernandes. Terra Roxa, 09 de julho de 2015. (a) Marcela Leila R. S. Vales.
Advogada. VERALUCIA FERNANDE Se OUTROS já qualificados nestes Autos de
AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIO,em que move em face da COMPANHIA DE
COLONIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTORURAL -CODAL e OUTROS, também já
qualificados, por sua advogada abaixo subscrita, vem diante de Vossa Excelência
requerer o que segue: Desconhecem os autores qualquer informação quanto a
existência a de herdeiros do falecido Requerido. Assim, considerando que a Certidão
de Óbito apresentada por este r. Juízo, não informa da existência de herdeiros
dofalecidoRequerido, nesta oportunidade requer-se a habilitação no processo do
Espólio de Orientino Carlos Pinheiro. Em ato contínuo, pugna-se pela citação
por edital do Espólio habilitado, conforme orientação apresentada no despacho.
DESPACHO REF. MOV. 6.1: 1 -Defiro, por ora, os benefícios da assistência judiciária
gratuita, nos termos do art. 98 do Código de Processo Civil. 2 - Diligencie a Escrivania,
junto aos sistemas conveniados (Bacenjud, Siel,Infojud), o atual endereço do Réu.
3 - Em sendo frutífera a pesquisa, cite(m)-se por correio aquele(s) em cujo nome
estiver registrado o imóvel usucapiendo (CPC247). 4 - Na impossibilidade das demais
formas de citação (CPC 246 e 256), cite(m)-se por edital, com prazo de 30 (trinta)
dias, aquele(s) em cujo nome estiver registrado o imóvel usucapiendo. 5 -Citem-
se pessoalmente os confinantes do referido imóvel, exceto se o objeto da presente
ação for unidade autônoma de prédio em condomínio, caso em que tal citação
é dispensada (CPC246, § 3 ). o 6 - Por edital, com prazo de 30 (trinta) dias,
citem-se os réus em lugar incerto e os eventuais interessados (CPC 259, I); 7 -
Por via postal, intimem-se para manifestar interesse na causa, os representantes
da Fazenda Pública da União, do Estado e do,Município8. Não havendo resposta
a algum dos chamamentos citatórios, nomeio, desde já, curador especial, a ser
indicado pela Escrivania dentre os doutos advogados militantes nesta Comarca,
a fim de apresentar Contestação no prazo legal. 9. Após, intime-se o Autor para
Impugnação no prazo de 10 (dez) dias. 10. Na sequência, ainda que transcorrido o
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prazo inalbis, a Escrivania deverá intimar as partes para especificarem as provas que
pretendem produzir, no prazo de 10 (dez)dias, ressaltando-se que a especificação
de provas não se confunde com o protesto genérico por elas. 11. Após, conclusos
para saneamento, com posterior vista dos autos ao Ministério Público Roxa, 27
de julho de 2016. (a) Danielle Marie Paraná, ou julgamento antecipado do feito.
Terra de Farias Serigati Varasquim. Juiza de Direito. : DESPACHOREF. MOV:
179.1 De acordo com pesquisa promovida pela Secretaria (evento 177.3), o réu
ORIENTINOCARLOS PINHEIRO faleceu em 07/01/2004, na cidade de Campo
Grande/MS. Realizei solicitação ao 9º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais
Campo Grande/MS, via sistema CRCJUD, sendo encaminhada a certidão de óbito
em anexo, comprovando o falecimento do réu. Desse modo, intime-se a parte autora
para que, no prazo de 15 (quinze) dias, dê prosseguimento ao feito, promovendo a
habilitação dos herdeiros para fins de citação, se houver. Não havendo informações
a respeito de eventuais herdeiros, considerando que não consta tal informação na
certidão de óbito, deve haver a habilitação do espólio e citação dos herdeiros por
edital. Terra Roxa, data da assinatura digital. Diligências necessárias. Elessandro
Demetrio da Silva,. Magistrado ADVERTÊNCIA: Art. 335 do NCPC: "O réu poderá
oferecer contestação, por petição, no prazo de 15 (quinze) dias, cujo termo inicial
será a data: item III - prevista no art.. 231, de acordo com o modo como foi feita a
citação, nos demais casos" (PRAZO: 15 DIAS) E, para que chegue ao conhecimento
de todos os interessados e ninguém possa alegar ignorância, é expedido o presente
edital que será afixado na sede deste Juízo, e publicado na forma da Lei. Dado e
passado nesta cidade e Comarca, 18 (dezoito) dias do mês de julho do ano de dois mil
e dezenove (2019). Eu, MARIAMARCIA DE AZEVEDO PALMA, Analista Judiciário,
o digitei e subscrevi.
MARIA MARCIA DE AZEVEDO PALMA
ANALISTA JUDICIÁRIO

TIBAGI

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1548971IDMATERIA

COMARCA DE TIBAGI
EDITAL DE CITAÇÃO DE RÉUS AUSENTES, INCERTOS E NÃO SABIDOS - com
o prazo de vinte dias.
Pelo presente, cita os réus ausentes, incertos e desconhecidos para contestar,
querendo, a Ação de Usucapião n.º1992-26.2018.8.16.0169, movida por
EVERALDO CARNEIRO ARAUJO, referente ao imóvel rural, situado na localidade de
São Domingos, nesta comarca, com a seguinte descrição: Inicia-se a descrição deste
perímetro no vértice P001, de coordenadas N 7.290.439,5992m e E 552.766,8092m;
deste, segue por cerca de arame farpado margeando a Estrada do Leite, com
os seguintes azimutes e distâncias: 242°40'15" e 21,9064 m até o vértice P002,
de coordenadas N 7.290.429,5420m e E 552.747,3479m; 205°21'41" e 29,7009
m até o vértice P003, de coordenadas N 7.290.402,7035m e E 552.734,6263m;
208°19'30" e 69,5149 m até o vértice P004, de coordenadas N 7.290.341,5115m e
E 552.701,6435m; 205°51'22" e 37,6183 m até o vértice P005, de coordenadas N
7.290.307,6591m e E 552.685,2377m; 204°12'34" e 57,2040 m até o vértice CCB-
M-3449, de coordenadas N 7.290.255,4860m e E 552.661,7800m; deste, segue por
cerca de arame farpado confrontando com área de Ataul Pupo Martins - Fazenda
São Domingos - Posse, com os seguintes azimutes e distâncias: 297°38'10" e
300,9106 m até o vértice CCB-M-3450, de coordenadas N 7.290.395,0650m e E
552.395,2000m; 66°26'34" e 134,9636 m até o vértice CCB-M-3451, de coordenadas
N 7.290.449,0050m e E 552.518,9160m; 137°32'05" e 50,5404 m até o vértice
CCB-M-3452, de coordenadas N 7.290.411,7220m e E 552.553,0380m; 14°06'10"
e 86,5537 m até o vértice CCB-M-3453, de coordenadas N 7.290.495,6670m e
E 552.574,1280m; 5°18'48" e 3,4448 m até o vértice P006, de coordenadas N
7.290.499,0970m e E 552.574,4470m; deste, segue por cerca de arame farpado
confrontando com área de Espólio de Iracema Pereira Mercer - Área de Posse, com
os seguintes azimutes e distâncias: 102°41'04" e 30,7495 m até o vértice P007, de
coordenadas N 7.290.492,3450m e E 552.604,4460m; 106°35'32" e 144,6364 m até
o vértice CCB-M-3461, de coordenadas N 7.290.451,0430m e E 552.743,0600m;
115°43'39" e 19,3369 m até o vértice P008, de coordenadas N 7.290.442,6490m e E
552.760,4800m; 115°43'39" e 7,0257 m até o vértice P001, ponto inicial da descrição
deste perímetro. Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao
Sistema Geodésico Brasileiro, a partir de uma base transportada, e encontram-se
representadas no Sistema U T M, referenciadas ao Meridiano Central nº 51°00', fuso
-22, tendo como datum o SIRGAS2000. O imóvel não está registrado/matriculado
junto ao Cartório do Registro de Imóveis desta comarca e sobre o qual o autor
mantém posse mansa, pacífica e ininterrupta, desde 1991 (somada a posse do
antecessor). Ficam os citandos cientes de que terão o prazo de quinze dias para
contestar a ação, pena de revelia e serem tidos por aceitos como verdadeiros os
fatos articulados pelos autores. O presente será publicado na imprensa, na forma da
lei. Tibagi, 22 de julho de 2019. Eu (Glaci Bittencourt de Geus), escrivã, que digitei
e subscrevi.
JOAO BATISTA SPANIER NETO - Juiz de Direito

TOLEDO

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548636IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA
EDITAL DE INTIMAÇÃO DO ACUSADO FABIO RIBEIRO BORGES, COM PRAZO
DE 60 DIAS.
O Dr. SERGIO LAURINDO FILHO, MM. Juiz de Direito Substituto da 1ª Vara Criminal
e Tribunal do Júri da Comarca de Toledo, Estado do Paraná.
FAZ SABER a todos quanto o presente edital virem, com o prazo de 60 dias,
ou dele conhecimento tiver, que não tendo sido possível intimar pessoalmente
FABIO RIBEIRO BORGES, brasileiro, filho de Roseni da Silva e Claudemir Ribeiro
Borges, nascido no dia 29/09/1996, natural de Santa Helena/PR, portador do RG nº
13.040.707-2 SSP/PR, atualmente em lugar incerto e não sabido.
Fica pelo presente Edital com prazo de 60 (sessenta) dias, INTIMADO, do inteiro
teor da r. sentença proferida em data de 26/06/2019 nos autos de Ação Penal-
Procedimento Ordinário nº 0005841-08.2015.8.16.0170, em que foi declarada
extinta a punibilidade do acusado, com fundamento no artigo 107, inciso IV, do
Código Penal, podendo o indiciado interpor, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, a
contar do término do prazo em questão, o recurso cabível, sob pena de transitar a
sentença em julgado. E, para que todos saibam e ninguém possa alegar ignorância,
é expedido o presente Edital de Intimação, que será afixado no átrio do Fórum desta
comarca e publicado na forma de Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Toledo, aos 16 dias do mês de julho
de 2019.
SERGIO LAURINDO FILHO
Juiz de Direito Substituto

TOMAZINA

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação

IDMATERIA1548722IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO, MMª Juíza de Direito,
no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela protocolo nº 18, em que é requerente MARIA
RITA KLUG, sendo declarada por sentença a curatela de ROGER PIRES, brasileiro,
solteiro, nascido em 16/09/1998, natural de Curitiba-PR, filho de Maria Rita Klug
e Valdeci Pires, residente e domiciliado no Município e Comarca de Pinhalão,
portador de paralisia cerebral infantil CID n G 80.0, sendo-lhe nomeada CURADORA
MARIA RITA KLUG, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro os artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão
de empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso
de cartão bancário ou cheque, encerramento e abertura de contas bancárias;
representar perante o INSS, administração de bens e gerenciamento de sua
saúde, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 15/05/2019
NARA MERANCA BUENO PEREIRA PINTO
Juíza de Direito

IDMATERIA1548718IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE, MMª Juíza de
Direito, no uso de suas atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela nº 0000861-15.2016.8.16.0171, em que é
requerente ZILDA DE MOURA DA SILVA, sendo declarada por sentença a curatela
de JOSIANE ESTEVAM DA SILVA, brasileira, nascida em 22/12/1983, natural de
Tomazina-PR, filha de Jorge Estevam da Silva e Zilda de Moura da Silva, residente e
domiciliada no Sítio Santa Mariana, Bairro Rural Serrinha dos Martins, no Município
e Comarca de Tomazina-PR, portadora de Retardo Mental não especificado - CID
F79.1, sendo-lhe nomeada CURADORA ZILDA DE MOURA DA SILVA, tendo a
curatela a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida
civil: gestão negocial e patrimonial, por tempo indeterminado. O presente edital
será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do tribunal a que estiver
vinculado o juízo e na plataforma de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde
permanecerá por 6 (seis) meses, na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial,
por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os nomes do
curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 19/07/2019
MARIA LUÍZA MOURTHÉ DE ALVIM ANDRADE
Juíza Substituta

IDMATERIA1548719IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela nº 0001990-84.2017.8.16.0171, em
que é requerente MARIA DE FATIMA BATISTA RIBEIRO, sendo declarada por
sentença a curatela de JOSE CARLOS BATISTA, brasileiro, solteiro, nascido em
07/05/1965, natural de Jaboti-PR, filho de Antonio Inacio Batista e Ana Marques
Batista, residente e domiciliado no Município de Jaboti, Comarca de Tomazina/
PR, portador de Retardo Mental Grave - CID10 F20 e F32, sendo-lhe nomeada
CURADORA MARIA DE FATIMA BATISTA RIBEIRO, tendo a curatela a finalidade
de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro os artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e
operações mediante uso de cartão bancário ou cheque e administração de
bens, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na plataforma
de editais do Conselho Nacional de Justiça, onde permanecerá por 6 (seis) meses,
na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de
10 (dez) dias, constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA
GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 16/05/2019
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR
Juiz de Direito

IDMATERIA1548721IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela nº 22-48.2019.8.16.0171, em que é requerente
ATILA JOSE NOGARE, sendo declarada por sentença a curatela de NEUSA DALE
NOGARE, brasileira, solteira, nascido em 22/08/1964, natural de Tomazina-PR,
filha de Décio Dale Nogare e Luiza Teodoro Nogare, residente e domiciliado neste
Município e Comarca de Tomazina, portadora de esquizofrenia paranóide - CID 10
nº F20.0, sendo-lhe nomeada CURADOR ATILA JOSE NOGARE, tendo a curatela
a finalidade de representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil:

realizar atos que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial
e negocial; compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não
rotineiras (bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização
judicial, com fulcro os artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e
operações mediante uso de cartão bancário ou cheque e administração de
bens, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 16/05/2019
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR
Juiz de Direito

IDMATERIA1548724IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela nº 0000713-62.2019.8.16.0171, em que é
requerente RITA DE CACIA DA SILVA MOURA, sendo declarada por sentença a
curatela de HONÓRIO BATISTA DA SILVA, brasileiro, viúvo, nascido em 27/06/1937,
natural de Jundiaí do Sul-PR, filho de Ovídio Batista da Silva e Maria Aparecida,
residente e domiciliado neste Município e Comarca de Tomazina, portador de
Sequela de AVC - CID10 169.4, sendo-lhe nomeada CURADORA RITA DE CACIA
DA SILVA MOURA, tendo a curatela a finalidade de representar o curatelado para
os seguintes atos de sua vuida civil: realizar atos que importem disposição de
bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras, vendas e trocas
rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens móveis, imóveis,
compras de maior valor mediante autorização judicial, com fulcro os artigos
1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação e demissão de
empregados; movimentação da conta bancária e operações mediante uso de
cartão bancário ou cheque e administração de bens, por tempo indeterminado.
O presente edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do
tribunal a que estiver vinculado o juízo e na imprensa local, 1 (uma) vez, e no órgão
oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do edital os
nomes do curateladoi e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 16/05/2019
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR
Juiz de Direito

IDMATERIA1548723IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO
PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste juízo
processaram-se os autos de Curatela nº 0002350-82.2010.8.16.0100, em que é
requerente MARIA LUCIA DA SILVA LIMA, sendo declarada por sentença a curatela
de GILMAR INOCÊNCIO DE LIMA, brasileiro, solteiro, nascido em 19/10/1986,
natural de Tomazina-PR, filho de Milton Araújo de Lima e Maria Lucia da Silva
Lima, residente e domiciliado neste Município e Comarca de Tomazina, portador de
Sequela Neurológica de TRaumatismo Craniano - CID10 T90.5, sendo-lhe nomeada
CURADORA MARIA LUCIA DA SILVA LIMA, tendo a curatela a finalidade de
representar o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos
que importem disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial;
compras, vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras
(bens móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial,
com fulcro os artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil);
contratação e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e
operações mediante uso de cartão bancário ou cheque e administração de
bens, por tempo indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na imprensa
local, 1 (uma) vez, e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias,
constando do edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 16/05/2019
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR
Juiz de Direito

IDMATERIA1548720IDMATERIA
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PODER JUDICIÁRIO
PROGRAMA JUSTIÇA NO BAIRRO
JUÍZO ÚNICO DA COMARCA DE TOMAZINA-PR.
Rua Conselheiro Avelino Antonio Vieira-CEP 84.935-000-Fone (043) 3536-1404
EDITAL DE CURATELA
JUSTIÇA GRATUITA
O(A) Doutor(a) OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR, Juiz de Direito, no uso de suas
atribuições legais,
FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, que
pelo presente edital de curatela, cientifica a todos os interessados, que neste
juízo processaram-se os autos de Curatela nº 0001891-17.2017.8.16.0171, em
que é requerente VALDETE RIBEIRO DO VALE PINTO, sendo declarada por
sentença a curatela de ROSELENE DUCATI DO VALE, brasileira, solteira, nascido
em 18/09/1975, natural de Tomazina-PR, filha de Djalma Ribeiro do Vale e Diva
Ducato do Vale, residente e domiciliado neste Município e Comarca de Tomazina,
portadora de Retardo Mental Grave - CID10 F72.1, sendo-lhe nomeada CURADORA
VALDETE RIBEIRO DO VALE PINTO, tendo a curatela a finalidade de representar
o curatelado para os seguintes atos de sua vida civil: realizar atos que importem
disposição de bens/direitos de natureza patrimonial e negocial; compras,
vendas e trocas rotineiras; compras, vendas e trocas não rotineiras (bens
móveis, imóveis, compras de maior valor mediante autorização judicial, com
fulcro os artigos 1748, IV e 1749, I c/c 1774, todos do Código Civil); contratação
e demissão de empregados; movimentação da conta bancária e operações
mediante uso de cartão bancário ou cheque e administração de bens, por tempo
indeterminado. O presente edital será publicado na rede mundial de computadores,
no sítio do tribunal a que estiver vinculado o juízo e na imprensa local, 1 (uma) vez,
e no órgão oficial, por 3 (três) vezes, com intervalo de 10 (dez) dias, constando do
edital os nomes do curatelado e da curadora. JUSTIÇA GRATUITA.
Dado e passado nesta cidade de Tomazina, em 16/05/2019
OTO LUIZ SPONHOLZ JUNIOR
Juiz de Direito

UBIRATÃ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Citação - Cível

IDMATERIA1549128IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATÃ
VARA CÍVEL DE UBIRATÃ - PROJUDI
Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - centro - Ubiratã/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)
3543-3856 - E-mail: faol@tjpr.jus.br
EDITAL DE CITAÇÃO do requerido MARCIO CEZAR PEREIRA DE CARVALHO
com prazo de 60 (sessenta) dias
Processo: 0000145-87.2012.8.16.0172
Classe Processual: Procedimento Comum
Assunto Principal: Procuração / Mandato
Valor da Causa: R$622,00
Autor(s): • MARLUS CRISTIANO

MACIEL DE
CARVALHO e
SHEILA APARECIDA
AMORIN HORTA DE
CARVALHO

Réu(s): • MARCIO CEZAR
PEREIRA DE
CARVALHO (RG:
41954523 SSP/
PR e CPF/CNPJ:
585.046.219-87)

A DOUTOR ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES, MM. JUÍZA DE DIREITO DA
COMARCA DE UBIRATÃ, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA LEI, ETC...
F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
especialmente o Requerido, que por este Juízo e Cartório se processam os autos
de acima mencionados, ficando CITADO do teor da presente ação em síntese: "Os
autores tomaram conhecimento através das execuções n. 519/2019 e 505/2010 que
tramitam no 1º ofício Cível desta Comarca, da existência de Obrigação contraída pelo
Réu em nome dos autores, como garantidores fiduciários dos títulos executados.
De acorodo com aludidos processos, as garantias teriam sido prestadas pelo réu
na qualidade de Mandatário dos Autores, com lastro no Instrumento Público de
Procuração lavrado as fls. 78/79 do Livro 13-P do Serviço Notarial e de Registro
Públicos do Municipio de Palmital/Pr., Ocorre, todavia, que tal procuração nunca foi
outorgada pelos autores aos réu, sendo a mesma pura representação de documento
falso, e sem qualquer validade jurídica. Desta forma, diante dos danos que vem
sofrendo com a utilização do referido instrumento de mandato manifestadamente
falso, serve a presente para obter a declaração judicial de inexistência de relação
jurídica material entre autor e réu, decorrente do instrumento público lavrado as
fls. 78/79 do livro 13-P do Serviço Notarial e de Registro Público do Município de

Palmital/Pr." para que querendo no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça contestação,
sob pena de não o fazendo presumir-se-ão verdadeiros os fatos alegados pelos
autores, não sendo contestada a ação, será considerado revel e presumir-se-ão
verdadeiras as alegações de fato formuladas pelo autor. (Arts. 335 e 344, CPC).
ADVERTÊNCIA: Em caso de revelia será nomeado curador especial. DESPACHO: "
Autos nº. 0000145-87.2012.8.16.0172. Trata-se de ação declaratória de inexistência
de relação jurídica proposta por MARLUS CRISTIANO MACIEL DE CARVALHO
e SHEILA APARECIDA AMORIN HORTA DE CARVALHO em face de MARCIO
CÉZAR PEREIRA DE CARVALHO. Aduz os autores que tomaram conhecimento
através das execuções nº 519/2009 e 505/2010, da existência de obrigações
contraídas pelo réu em nome dos autores, como garantidores fiduciários dos títulos
executivos, em decorrência do instrumento público de procuração lavrado à fls.
78/79 do Livro nº 13-P do Serviço Notarial e de Registros Públicos do Município
de Palmital. O requerente pugnou pela busca de endereço do requerido em seq.
1.13, advindo endereço em seq. 1.15, restando a citação infrutífera em seq. 7.1.
Foram realizadas diversas buscas de endereço via SIEL, BACEN-JUD, RENAJUD,
INFOJUD e INFOSEG, sendo expedida citação para o requerido em seq. 17.1, 81.1,
82.1, 83.1, 84.1, restando todas infrutíferas (seq. 26.1, 34.1, 104.1, 107.1, 108.1,
118.1, 123.1). Dessa forma, o requerente pugnou pela citação por edital (seq. 150.1).
É o relato. DECIDO. I) Da citação por edital Diante da diligência realizada e da
tentativa negativa de citação, fica deferida a citação por edital, com prazo de 60
(sessenta) dias e conforme o art. 257 do CPC. Deverá constar do edital a advertência
de que será nomeado curador especial em caso de revelia. Não havendo as
ferramentas previstas no art. 257, II, do CPC, a publicação do edital pelo Cartório será
feita por afixação do mesmo no quadro de avisos da vara e no Diário Oficial. Caberá
à parte autora comprovar a publicação do edital em jornal local no prazo de 30 (trinta)
dias, conforme o art. 257, parágrafo único, do CPC. II) Decurso do prazo Estando
em ordem a citação por edital, e esgotado o prazo de 60 (sessenta) dias, determino
que a Serventia proceda nomeação de curador, através do site da OAB/PR, para
apresentar eventual defesa no prazo de 15 (quinze) dias, abrindo-se vistas dos autos.
III) Da impugnação à contestação Apresentada contestação, a parte autora deve ser
intimada para que se manifeste, no prazo de 15 (quinze) dias conforme os arts. 350 e
351 do CPC, podendo a parte autora corrigir eventual irregularidade ou vício sanável
no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 352 do CPC. IV) Do saneamento
Após, intimem-se as partes (artigo 346, parágrafo único, do Código de Processo Civil)
para, no prazo de 10 (dez) dias, de maneira clara, objetiva e sucinta: a. Declinem as
questões de fato e de direito sobre os quais buscam pronunciamento judicial (arts.
357, I e IV, e 489, § 1º, do CPC). b. Quanto às questões de fato, deverão indicar a
matéria que consideram incontroversa, bem como aquela que entendem já provada
pela prova trazida, enumerando nos autos os documentos que servem de suporte a
cada alegação. c. Remanescendo controvertida, deverão especificar as provas que
pretendem produzir, justificando, objetiva e fundamentadamente, sua relevância e
pertinência. Ademais, deverão se manifestar sobre a distribuição do ônus da prova e
para que, em querendo, apresentem eventual delimitação consensual das questões
de fato e de direito (arts. 357, § 2º, e 190, do CPC). d. Quanto às questões de
direito, para que não se alegue prejuízo, deverão, desde logo, manifestar-se sobre
a matéria cognoscível de ofício pelo juízo, desde que interessem ao processo.
e. Registre-se, ainda, que não serão consideradas relevantes as questões não
adequadamente delineadas e fundamentadas nas peças processuais, além de todos
os demais argumentos insubsistentes ou ultrapassados pela jurisprudência reiterada.
f. O silêncio ou o protesto genérico por produção de provas serão interpretados
como anuência ao julgamento antecipado, indeferindo-se, ainda, os requerimentos
de diligências inúteis ou meramente protelatórias. g. As partes deverão, ainda,
manifestar eventual interesse na designação de audiência de conciliação. Após,
retornem conclusos para designação de audiência conciliatória ou saneamento.
Intimações e diligências necessárias. Ubiratã, datado e assinado digitalmente. (a)
Ana Beatriz Azevedo Lopes. Juíza de Direito. " E, para que chegue ao conhecimento
de todos, mandou expedir o presente edital que será publicado e afixado na forma
da lei, no átrio do fórum local. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Ubiratã,
Estado do Paraná aos vinte e dois dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezenove. Eu______________/ROSANGELA SILVA PEREIRA PEGHIN, Auxiliar
Juramentada, o digitei e subscrevi.
(Assinado Digitalmente)
ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES
Juíza de Direito

Edital de Intimação - Cível

IDMATERIA1548725IDMATERIA

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE UBIRATÃ
VARA CÍVEL DE UBIRATÃ - PROJUDI
Avenida Clodoaldo de Oliveira, 1260 - centro - Ubiratã/PR - CEP: 85.440-000 - Fone: (44)
3543-3856 - E-mail: faol@tjpr.jus.br
O presente edital será publicado no site do leiloeiro www.kleiloes.com,
ubirataonline.com.br-editais-de-intimacao-vara-civel-de-ubirata e Diário eletrônico da
Justiça do Paraná - e-dj, de forma a cumprir o preconizado pelo artigo 887, §2º do
Novo Código de Processo Civil.
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO
AUTOS NU 0002872-09.2018.8.16.0172 - CARTA PRECATÓRIA (oriunda da
Comarca de Campo Mourão Mourão/Pr., 1ª Vara Cível-EXECUÇÃO DE TÍTULO
EXTRAJUDICIAL- sob o nº 0000329-90.1995.8.16.0058) - exequente : PARANA
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DIESEL VEÍCULOS e executados LIDIO MENEGHETTI e VALDIR EUCLIDES
HELLSTRON
A Doutora ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES, MMº Juíza de Direito da Vara Cível da
Comarca de Ubiratã, Estado do Paraná, na Forma da Lei, FAZ SABER aos que o
presente edital virem, ou dele conhecimento tiver, e ainda a quem interessar possa,
que serão levados à arrematação em primeira e segunda praças o(s) bem(ns) de
propriedade do(s) executado(s) VALDIR EUCLIDES HELLSTRON, nesta forma:
PRIMEIRA PRAÇA: o dia 05/08/2019 - às 09h30min (Horário de Brasília), por
preço não inferior ao da avaliação.
SEGUNDA PRAÇA: o dia 12/08/2019 - às 14h30min, (Horário de Brasília), para
venda a quem mais der, não sendo aceito preço inferior a 50% (cinquenta por cento)
do valor atualizado da avaliação do bem, conforme despacho de seq.33.1. Caso esta
data coincida com dia no qual inexista expediente forense, ocorrerá a prorrogação
automática, para o dia útil imediatamente após, no mesmo horário.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO: OS LEILÕES SERÃO REALIZADOS, no átrio do
Fórum Local, na forma presencial e eletrônica.
VALOR DO DÉBITO: R$ 79.220,25(setenta e nove mil, duzentos e vinte reais e vinte
e cinco centavos) - passível de atualização em hasta pública. BENS: 01) 50% da área
ideal do imóvel pertencente ao executado Valdir Euclides Hellstrom- Lote de Terras
nº 12, da Quadra 65, com área de 450,00 metros quadrados, situada no perímetro
urbano desta cidade e Comarca de Ubiratã/Pr., com as seguintes metragens, divisas
e confrontações: AO NORTE com a rua 21, na distâncai de 15,00 metros; A LESTE,
com a data nº 13, na distância de 30,00 metros; AO SUL, com a data nº 11, na
distância de 15,00 metros e finalmente; A OESTE com a Av. Dr. Clodoaldo de Oliveira
na distância de 30,00 metros. Imóvel matriculado sob nº 21.055 do CRI desta cidade e
Comarca. DEPOSITÁRIA PÚBLICA: Thereza de Peder. AVALIAÇÃO:  Terreno data
de terras matricula n. 21.055- Avaliado em R$ 200.000,00, Edificações de 300m2-
avaliado em R$ 448.239,00 - Parte ideal do executado Valdir Euclides Hellstrom
no respectivo imóvel 50% avaliado em R$ 324.119,50 (trezentos e vinte e quatro
mil, cento e dezenove reais e cinquenta centavos) - em 18/02/2019- passível de
atualização em hasta pública. ÔNUS: conforme matricula n. 21.055- R-2/21055-
Cédula de Crédito Bancário - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE ADMISSÃO
VALE DO PIQUIRI - SICREDI VALE DO PIQUIRI, no valor de R$ 150.000,00.
R-4-21.055- Cédula de Crédito Bancario - COOPERATIVA DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO - VALE DO PIQUIRI, no valor de R$ 180,000.00- Hipoteca em 2º grau;
R-5/21.055- Cédula de Credito Bancario - COOPERATIVA DE LIVRE ADMISSÃO
VALE DO PIQUIRI, valor de R$ 239.000,00, Hipoteca em 3º grau; R-6/21.055 -
Penhora do imóvel nos autos n. 0002036-12.2013.8.16.0172- exequente Banco do
Brasil. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O arrematante poderá pagar à vista, em
conta judicial, vinculada a este processo, na Caixa Econômica Federal, agência
3326. Facultando-lhe, porém, a possibilidade de parcelamento, previstas no art.
895 do CPC. "Art. 895, CPC: O interessado em adquirir o bem penhorado em
prestações poderá apresentar, por escrito: I - até o início do primeiro leilão, proposta
de aquisição do bem por valor não inferior ao da avaliação; II - até o início do
segundo leilão, proposta de aquisição do bem por valor que não seja considerado
vil. § 1 A proposta conterá, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo
menos 25% do valor do lance, à vista; e o restante parcelado em até 30 (trinta)
meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis, e por hipoteca
do próprio bem, quando se tratar de imóveis. § 2 As propostas para aquisição em
prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e
as condições de pagamento do saldo; § 4 No caso de atraso no pagamento de
qualquer das prestações, incidirá multa de 10% sobre a soma da parcela inadimplida
com as parcelas vincendas. § 5 inadimplemento autoriza o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do
valor devido, devendo ambos os pedidos ser formulados nos autos da execução em
que se deu a arrematação. § 6 A apresentação da proposta prevista neste artigo não
suspende o leilão. § 7 A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá
sobre as propostas de pagamento parcelado. § 8 Havendo mais de uma proposta
de pagamento parcelado: I - em diferentes condições, o juiz decidirá pela mais
vantajosa, assim compreendida, sempre, a de maior valor. II - em iguais condições,
o juiz decidirá pela formulada em primeiro lugar. § 9 No caso de arrematação a
prazo, os pagamentos feitos pelo arrematante pertencerão ao exequente até o limite
de seu crédito, e os subsequentes, ao executado. É possível, pelo arrematante, a
utilização de crédito, advindo de outro processo contra o devedor/proprietário da
coisa móvel/imóvel, mas, o pedido deve ser formulado neste processo, por escrito,
por advogado, até o início de cada leilão. E assim seguirá para análise do Juiz. A
arrematação não será desfeita (art. 903 do Código de Processo Civil), podendo o
arrematante desistir da aquisição apenas nas hipóteses do §5º do art. 903, do CPC:
I - se provar, nos 10 (dez) dias seguintes, a existência de ônus real ou gravame
não mencionado no edital; II - se, antes de expedida a carta de arrematação ou a
ordem de entrega, o executado alegar alguma das situações previstas no § 1º do art.
903 do CPC; III - uma vez citado para responder a ação autônoma de invalidação
de que trata o § 4 do artigo903 do CPC, desde que apresente a desistência no
prazo de que dispõe para responder a essa ação. O juiz decidirá acerca das
situações referidas, se for provocado em até 10 (dez) dias após o aperfeiçoamento
da arrematação, conforme CPC, art. 903, §1º. Passado o prazo de 10 dias,
supramencionado, sem que tenha havido alegação de qualquer das situações de
invalidade, ineficácia ou de preço vil, será expedida a carta de arrematação e,
conforme o caso, a ordem de entrega ou mandado de imissão na posse. Qualquer
que seja a modalidade de leilão, assinado o auto pelo Juiz, pelo arrematante e pelo
leiloeiro, a arrematação será considerada perfeita, acabada e irretratável, ainda que
venham a ser julgados procedentes os embargos do executado ou a ação autônoma
de invalidação de que trata o § 4º do Art. 903 do CPC, assegurada a possibilidade
de reparação pelos prejuízos sofridos. LEILOEIRO: WERNO KLÖCNER JÚNIOR
- JUCEPAR Nº 660, fone: 44-3026-8008- www.kleiloes.com.br, cuja comissão foi

fixada da seguinte forma: Fica fixada a comissão de 5% sobre o valor da venda
dos bens (a ser paga pelo arrematante).. INTIMAÇÕES: Fica(m) intimado(s) o(s)
devedor(es) LIDIO MENEGHETTI e VALDIR EUCLIDES HELLSTRON, através
deste Edital, caso não o seja encontrada pelo Sr. Oficial de Justiça (Artigo 889
CPC). DEMAIS ATOS: Os credores pignoratício, hipotecários, anticrético, fiduciário
ou com penhora anteriormente averbada, coproprietários, usufrutuários, promitente
comprador, quando a penhora recair sobre bem em relação ao qual haja promessa
de compra e venda registrada e o promitente vendedor, quando a penhora recair
sobre direito aquisitivo derivado de promessa de compra e venda registrada e
senhorio direto que não foram intimados pessoalmente, ficam neste ato intimados
da realização dos respectivos praças/leilões (art. 889 CPC); O bem será leiloado
no estado em que se encontra, sendo que a verificação de seu estado de
conservação poderá ser realizada pelo pretenso arrematante, se desejado, mediante
acompanhamento do Oficial de Justiça ou junto ao Avaliador Judicial, conforme for
o caso; A carta de arrematação servirá como título à transferência do imóvel, sendo
que o arrematante arcará com as despesas da expedição de carta de arrematação,
do imposto de transmissão inter-vivos e do registro da carta de arrematação junto ao
Cartório de Registro de Imóveis; Dado e passado nesta Cidade de Ubiratã, Estado
do Paraná, aos dezenove dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove
(19/07/2019).
(Assinado Digitalmente)
ANA BEATRIZ AZEVEDO LOPES
- Juíza de Direito -
OBSERVAÇÃO: Este processo tramita através do sistema computacional PROJUDI,
cujo endereço na web é https://projudi2.tjpr.jus.br/projudi//. O acesso ao sistema
pelos advogados depende de prévio cadastramento.

UMUARAMA

2ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548932IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, através dos autos nº. 0013781-10.2018.8.16.0173 de Execução Fiscal onde
é exequente Município de Umuarama e executado(s) Xavier & Novaes Ltda. -
ME, na qual é pleiteado o pagamento da quantia de R$ 1.220,94, em data de 16 de
novembro de 2018, representada pela certidão de dívida ativa sob nº. 1210/2018,
vem tornar público e de conhecimento geral de que por este ato procede à CITAÇÃO
do(s) executado(s) XAVIER & NOVAES LTDA. - ME, inscrito(a) no CNPJ sob nº.
08.593.291/0001-80, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue(em)
o pagamento do principal no prazo de 05 (cinco) dias, ou nomeie bens a penhora,
tantos quantos bastem para o pagamento do débito, sob pena de revelia, caso em
que será nomeado curador especial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 08 de julho de 2019.
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

IDMATERIA1548931IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, através dos autos nº. 0011650-62.2018.8.16.0173 de Execução Fiscal onde
é exequente Município de Umuarama e executado(s) Felipe Jackson Novaes
Barradas e Pathife Artigos do Vestuário Ltda. - ME, na qual é pleiteado
o pagamento da quantia de R$ 3.601,97, em data de 28 de setembro de
2018, representada pela certidão de dívida ativa sob nº. 1092/2018, vem tornar
público e de conhecimento geral de que por este ato procede à CITAÇÃO do(s)
executado(s) FELIPE JACKSON NOVAES BARRADAS, inscrito(a) no CPF sob nº.
066.601.589-95 e PATHIFE ARTIGOS DO VESTUÁRIO LTDA. - ME, inscrito(a) no
CPF sob nº. 07.618.915/0001-04, atualmente em lugar incerto e não sabido, para
que efetue(em) o pagamento do principal no prazo de 05 (cinco) dias, ou nomeie
bens a penhora, tantos quantos bastem para o pagamento do débito, sob pena de
revelia, caso em que será nomeado curador especial.
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E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 11 de julho de 2019.
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

IDMATERIA1548934IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, através dos autos nº 0012634-22.2013.8.16.0173 de Execução
Fiscal onde é exequente Município de Umuarama e executado(s) Petropolo
Distribuidora de Petróleo Ltda. e Outros, na qual é pleiteado o pagamento da
quantia de R$ 1.355.932,71, em data de 28 de novembro de 2018, representada
pela certidão de dívida ativa sob nº. 03060525-0, vem tornar público e de
conhecimento geral de que por este ato procede à CITAÇÃO do(s) executado(s)
PETROPOLO DISTRIBUIDORA DE PETROLEO LTDA., inscrito(a) no CPF sob nº.
04.661.473/0001-90, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue(em)
o pagamento do principal no prazo de 05 (cinco) dias, ou nomeie bens a penhora,
tantos quantos bastem para o pagamento do débito, sob pena de revelia, caso em
que será nomeado curador especial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 30 de maio de 2019.
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

IDMATERIA1548930IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
A DRA. SANDRA LUSTOSA FRANCO, MMª. JUÍZA DE DIREITO SUBSTITUTA
DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA
FORMA DA LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento tiverem
que, através dos autos nº. 0010677-15.2015.8.16.0173 de Execução Fiscal onde
é exequente Município de Umuarama e executado(s) J. C. Oliveira & Campana
Ltda. - ME e José Carlos de Oliveira, na qual é pleiteado o pagamento da quantia
de R$ 808,44, em data de 20 de agosto de 2018, representada pela certidão de
dívida ativa sob nº. 660/2015, vem tornar público e de conhecimento geral de que
por este ato procede à CITAÇÃO do(s) executado(s) JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA,
inscrito(a) no CPF sob nº. 631.097.009-72, atualmente em lugar incerto e não sabido,
para que efetue(em) o pagamento do principal no prazo de 05 (cinco) dias, ou nomeie
bens a penhora, tantos quantos bastem para o pagamento do débito, sob pena de
revelia, caso em que será nomeado curador especial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 08 de julho de 2019.
Sandra Lustosa Franco
Juíza de Direito Substituta

IDMATERIA1548933IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO
PELO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS
O DR. MARCELO PIMENTEL BERTASSO, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA
CÍVEL DA COMARCA DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, NA FORMA DA
LEI, ETC...
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou dele conhecimento
tiverem que, através dos autos nº. 0002628-43.2019.8.16.0173 de Execução Fiscal
onde é exequente Município de Umuarama e executado(s) Projecta Marketing
na qual é pleiteado o pagamento da quantia de R$ 1.361,55, em data de 08
de março de 2018, representada pela certidão de dívida ativa sob nº. 236/2019,
vem tornar público e de conhecimento geral de que por este ato procede à
CITAÇÃO do(s) executado(s) PROJECTA MARKETING, inscrito(a) no CNPJ sob nº.
12.592.658/0001-19, atualmente em lugar incerto e não sabido, para que efetue(em)
o pagamento do principal no prazo de 05 (cinco) dias, ou nomeie bens a penhora,
tantos quantos bastem para o pagamento do débito, sob pena de revelia, caso em
que será nomeado curador especial.
E, para que chegue ao conhecimento de todos os interessados, para que no futuro
não aleguem ignorância ou boa-fé, mandou expedir o presente que será publicado
e afixado na forma da Lei.
Dado e passado nesta cidade e Comarca de Umuarama, 05 de julho de 2019.
Marcelo Pimentel Bertasso
Juiz de Direito

UNIÃO DA VITÓRIA

1ª VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA

Edital de Citação

IDMATERIA1548858IDMATERIA

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE VINTE (30) DIAS.
CITANDO:SILVESTRE KOMAN (CPF nº 039.545.389-54), atualmente em lugar
ignorado
PROCESSO: Execução Fiscal sob nº  0004597-61.2017.8.16.0174, requerido pelo
Município de União da Vitória contra Ls Papéis Coleta Transportes de Recicláveis e
SILVESTRE KOMAN
IDENTIFICAÇÃO: Divida Ativa nº 431; 432; 433 e 434, data da inscrição 04/07/2016.
NATUREZA: Tributária, TAXA FUNC.REGULAR e TAXA VIGILANCIA SANITÁRIA
(FUNC. REGULAR) - 2012; 2013; 2015 e 2016.
OBJETO: para pagar no prazo de 05 (cinco) dias, a dívida reclamada no valor
de R$ 2.911,25 (dois mil, novecentos e onze reais e vinte e cinco centavos) em
27/04/2017, mais os acréscimos legais, ou em igual prazo nomear bens à penhora,
sob pena de ser-lhe arrestado tantos bens quantos bastem para garantir a dívida e
seus acréscimos. Ficando ciente de que o prazo 05 (cinco) dias, fluirá do trigésimo
dia da publicação deste, após o que, não havendo pagamento do débito, converter-
se-á o arresto automaticamente em penhora, passando a fluir, então o prazo de 30
(trinta) dias para oposição de embargos. União da Vitória, 22 de julho de 2019. Eu,
Priscila Castro, digitei e Eu, Abegail A. Mello, funcionária juramentada, conferi.
Adão Alvarino Soares - Escrivão
Em determinação judicial - Portaria nº 08/2016

Edital Geral

IDMATERIA1548928IDMATERIA

O PRESENTE EDITAL SERÁ PUBLICADO NA REDE MUNDIAL DE
COMPUTADORES, ATRAVÉS DO SITE www.rochaleiloes.com.br, DE FORMA A
CUMPRIR O PRECONIZADO PELO ARTIGO 887, §2º DO NCPC.
EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO - PROJUDI
AUTOS NU - 0000553-97.1997.8.16.0174 (antigo nº 37/1997)
O Doutor LUÍS MAURO LINDENMEYER ECHE, MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível
da Comarca de União Da Vitória, Estado do Paraná, na Forma da Lei, ETC... FAZ
SABER aos que o presente edital virem, ou dele conhecimento tiver, e ainda a quem
interessar possa, que será levado à arrematação em primeira e segunda praça o
bem de propriedade do executado ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA (CPF/MF nº
352.635.989-04), nesta forma:
PRIMEIRO LEILÃO: o dia 05/11/2019 - às 13h00min, por preço não inferior ao da
avaliação.
SEGUNDO LEILÃO: o dia 12/11/2019 - às 13h00min, para venda a quem mais der,
não sendo aceito preço inferior a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação
atualizada até a véspera da hasta, conforme despacho de seq. 166.1.
LOCAL DE ARREMATAÇÃO:Átrio do Fórum - sito à Rua Marechal Floriano Peixoto,
nº 314, União da Vitória.
PROCESSO: EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL NU
0000553-97.1997.8.16.0174 (antigo nº 37/1997), em que RIO PARANÁ
COMPANHIA SECURITIZADORA DE CRÉDITOS FINANCEIROS (CNPJ nº
04.141.868/0001-62) move em face de ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA (CPF/MF
nº 352.635.989-04), ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA (CNPJ nº 75.599.225/0001-05) e
MARIO BATISTA DE OLIVEIRA (CPF/MF nº 352.635.989-04).
BEM: 01 (um) lote de terreno rural (anexo ao quadro urbano deste município)
sob o nº 08, da 2ª Seção do Núcleo Amando Cunha, município de Bituruna nesta
Comarca de União da Vitória/PR, com área de 72.000,00m², com acesso à estrada
pavimentada e a serviços de água e luz, com as seguintes medidas e confrontações:
Ao Norte, 180,00 metros, confronta com terras de José Batista de Oliveira; Ao Sul,
180,00 metros, confronta com a Estrada Velha Bituruna a Linha Jararaca; Ao Leste,
400,00 metros, confronta com terras de herdeiros de José Cestilio Rubbo e a Oeste,
400,00 metros, confronta com terras de Ermindo Greselle. Benfeitoria: 01 (uma) casa
construída em alvenaria de tijolos, coberta com telhas de barro, com estrutura em
madeira, em regular estado de uso e conservação, de médio padrão, com área de
80,00m². Matrícula de nº 10.939 da 1ª Circunscrição do Registro de Imóveis de União
da Vitória/PR e cadastrado no INCRA sob o nº 724.017.008.184-2.
DEPOSITÁRIO FIEL: Sr. Luiz Elineu Galeski Xavier Rego, depositário Público desta
Comarca, conforme consta no termo de penhora de seq. 1.53.
AVALIAÇÃO: R$ 259.304,00 (duzentos e cinquenta e nove mil, trezentos e quatro
reais), em 28/11/2018, passível de atualização em hasta pública.
VALOR DO DÉBITO:R$ 814.227,28 (oitocentos e quatorze mil, duzentos e vinte e
sete reais e vinte e oito centavos), em março/2019, passível de atualização em hasta
pública.
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ÔNUS: (AV-3) Termo de Compromisso de Proteção de Reserva Legal Sisleg nº
1.110.676-1, correspondendo a 20,00% (vinte por cento) da área total.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em se tratando de bem imóvel, de que eventuais
interessados na aquisição poderão, até a data da hasta pública, oferecer proposta
escrita nos autos, observando o que dispõe o art. 895 do Código de Processo Civil.
Fica ressaltado que as propostas para pagamento à vista, de regra, preferem às
propostas de pagamento parcelado.
LEILOREIRO OFICIAL: Antônio Magno Jacob da Rocha, leiloeiro público oficial,
inscrito na JUCEPAR sob nº 08/020-L e na Federação da Agricultura do Paraná
sob nº 001/09ª, com escritório à Rua Alferes Poli, 311, Centro, Curitiba- PR - Fone
3077-8880.
COMISSÃO DO LEILOEIRO:Os honorários do leiloeiro deverão ser depositados
no ato da arrematação - tal como o preço. Em se tratando de arrematação,
corresponderão a 5% do valor do lanço, sob responsabilidade do arrematante;
de remição, 2% do valor pelo qual o bem foi resgatado, pela pessoa que realiza
a remição; transação, após designada arrematação e publicados os editais, 2%
do valor do acordo, pelo executado; e ocorrendo adjudicação, 2% do valor da
adjudicação, pelo credor, conforme determina no despacho de seq. 1.101 e Portaria
001/2014.
INTIMAÇÕES: Ficam intimados os executados ARLINDO BATISTA DE OLIVEIRA
(CPF/MF nº 352.635.989-04), MARIO BATISTA DE OLIVEIRA (CPF/MF nº
352.635.989-04), e cônjuges se casados forem e ERVATEIRA OLIVEIRA LTDA
(CNPJ nº 75.599.225/0001-05), na pessoa de seu representante legal, através deste
Edital, caso não o sejam pelo Sr. Oficial de Justiça (Artigo 889 do CPC), antes
da arrematação e da adjudicação do bem, poderá remir execução. E, para que
chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar ignorância,
expediu-se o presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei; Os
credores hipotecários, usufrutuários ou senhorio direto que não foram intimados
pessoalmente, ficam neste ato intimados da realização dos respectivos praças/leilões
(art. 889 do CPC); Os bens serão leiloados no estado em que se encontram, sendo
que a verificação de seu estado de conservação dos bens poderá ser realizada
pelo pretenso arrematante, se desejado, mediante acompanhamento de Oficial de
Justiça ou junto ao Avaliador Judicial, conforme for o caso; A carta de arrematação
servirá como título à transferência do imóvel, sendo que o arrematante arcará com as
despesas da expedição de carta de arrematação, do imposto de transmissão inter-
vivos e do registro da carta de arrematação junto ao Cartório de Registro de Imóveis;
A carta de arrematação conterá a descrição do imóvel ou veículo, com remissão a
sua matrícula e registros, a cópia do auto de arrematação e a prova de quitação do
imposto de transmissão, caso houver.
Dado e passado nesta Cidade de União da Vitória, Estado do Paraná, aos dezenove
dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove - 19/07/2019.
Adão Alvarino Soares - Escrivão
Em determinação Judicial - Portaria 08/2016

1ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548657IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO
SILVANO BRASILIANO.
COM O PRAZO DE TRINTA (30) DIAS.
O DOUTOR MORIAN NOWITSCHENKO LINKE, MM. JUIZ
DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não sendo possível intimar pessoalmente o(a) acusado(a) SILVANO
BRASILIANO, brasileiro(a), nascido(a) em 27/07/1978, portador(a) do RG
nº 75897162 SSP/PR, CPF/CNPJ: 022.461.999-30, filho(a) de Sebastiana
Soares Brasiliano e Valdomiro Brasiliano, Naturalidade: PALMAS/PR, atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente INTIMA nos autos sob nº
0008388-14.2012.8.16.0174, Ação Penal - Procedimento Sumário, cientificando o(s)
réu(s) acima qualificado(s) de que foi (foram) condenado(s) ao pagamento das custas
processuais nos autos acima citados, os quais tramitaram na 1ª Vara Criminal de
União da Vitória, e que deverão ser pagas no prazo de TRINTA (30) DIAS. Decisão
esta proferida pelo Juízo da 1ª Vara criminal de União da Vitória-PR. Dado e passado
nesta Cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. Eu, Scheila Scheid,
Técnica Judiciária (matr. no TJPR nº 50.600), que digitei e subscrevi.
MORIAN NOWITSCHENKO LINKE Juiz de Direito
CERTIFICO, ter afixado o presente
Edital no local de costume, no Átrio Do Fórum. O referido é verdade e dou fé.
União da Vitória,
19/07/2019 Scheila Scheid
Técnica Judiciária

IDMATERIA1548711IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU

RODRIGO FERNANDO DE LIMA
COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS.
A DOUTORA ERIKA LUIZA DIAS TABORDA, MM. JUÍZA
DE DIREITO SUBSTITUTA DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA
DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
no uso de suas atribuições legais etc...
FAZ SABER, a todos quanto o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem,
que não sendo possível intimar pessoalmente o réu RODRIGO FERNANDO DE
LIMA, brasileiro, nascido em 10/07/1976, portador do RG nº 3991921 SSP/SC (RG
validado no IIPR sob o nº 4116641, filho de MARLY DA SILVA LIMA e ROGERIO
FERNANDO DE LIMA, natural de UNIAO DA VITORIA/PR, atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente intima-a acerca da sentença proferida nos
autos sob nº 0001874-79.2011.8.16.0174, Ação Penal - Procedimento Ordinário -
Estelionato, a qual julgou Improcedente a denúncia e ABSOLVEU-O com fulcro no
artigo 386, V do CPP. Sentença esta proferida pelo Juízo da 1ª Vara criminal de
União da Vitória-PR. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná. Eu, Scheila Scheid, Técnica Judiciária (matr. no TJPR nº 50.600),
que digitei e subscrevi.
ERIKA LUIZA DIAS TABORDA
Juíza de Direito Substituta
CERTIFICO, ter afixado o presente
Edital no local de costume, no Átrio Do Fórum. O referido é verdade e dou fé.
União da Vitória,
19/07/2019 Scheila Scheid
Técnica Judiciária

2ª VARA CRIMINAL

Edital de Intimação

IDMATERIA1548649IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DA INDICIADA SUELI BARBOSA DOS
SANTOS, COM O PRAZO DESESSENTA(60) DIAS.
O DOUTOR EMERSON LUCIANO PRADO SPAK, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente a indiciada SUELI BARBOSA DOS SANTOS, brasileira,
nascida em 05/08/1963, RG n° 23403579 SSP/PR, natural de RIO CLARO/SP,
filha de SEBASTIANA BARBOSA e OSVALDO BARBOSA, residente atualmente
em lugar incerto e não sabido, pelo presente, INTIME-A, da sentença prolatada
em data de 02/04/2019, que considerando a inexistência de suporte probatório
mínimo imprescindível ao regular exercício da ação penal, determinou o
ARQUIVAMENTO dos autos, e para comparecer ao Fórum da Comarca de União
da Vitória/PR, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto, nº 314, centro, perante o
Juízo da 2ª Vara Criminal, no prazo de 30 (trinta) dias a fim de que efetue
o levantamento do valor depositado a título de fiança dos autos de Inquérito
Policial nº 0010552-39.2018.8.16.0174, que lhe move a Justiça Publica e, para
que chegue ao conhecimento do referido indiciado e vítima expediu-se o presente
edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e
passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Secretaria
da 2ª Vara Criminal. Aos dezenove (19) dias do mês de julho (07) do ano de
dois mil e dezenove (2019). Eu,_______, Marina Beatriz de Freitas, estagiária, o
digitei e eu,_______, Cristiane Oechsler Puchalski, Técnica Judiciária autorizada
pela Portaria 01/2016, o conferi.
CERTIFICO ter afixado o presente Edital no Átrio do Fórum, em lugar de Costume.
O referido é verdade e dou fé.
Emerson Luciano Prado Spak
Juiz de Direito

IDMATERIA1549124IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DO RÉU ANDRÉ RICARDO NAKALSKI, COM O
PRAZO DEQUINZE (15) DIAS.
O DOUTOR EMERSON LUCIANO PRADO SPAK, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, que não tendo sido possível intimar pessoalmente o réu ANDRÉ RICARDO
NAKALSKI, brasileiro, nascido em 28/07/1983, RG n° 85438786 SSP/PR, natural
de PORTO UNIÃO/SC, filho de MATILDE STACHESKI NAKALSKI e LUIZ CARLOS
NAKALSKI, residente em local incerto ou não sabido, intime-o para comparecer ao
Fórum da Comarca de União da Vitória/PR, sito a Rua Marechal Floriano Peixoto,
nº 314, centro, perante o Juízo de Direito da 2ª Vara Criminal, no prazo de 10
(dias) dias a fim de que efetue o pagamento da pena de multa no valor de R
$ 306,03 (trezentos e seis reais e três centavos), nos autos de Ação Penal nº
0000561-93.2005.8.16.0174, que a Justiça Pública desta Comarca move contra o
mesmo como incursos no artigo 157, § 2º, incisos I e II do Código Penal, ficando,
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pelo presente, ciente da obrigação e, para que chegue ao conhecimento do referido
réu, expediu-se o presente edital que será publicado na forma da Lei, e afixado no
lugar de costume. Dado e passado nesta cidade e Comarca de União da Vitória,
Estado do Paraná, Cartório Criminal. Aos vinte e dois (22) dias do mês de julho
(07) do ano de dois mil e dezenove (2019). Eu,_______, Marina Beatriz de Freitas,
estagiária, o digitei e eu________, Cristiane Oechsler Puchalski, Técnica Judiciária,
autorizada pela Portaria 01/2016, o conferi.
CERTIFICO ter afixado o presente Edital no Átrio do Fórum, em lugar de Costume.
O referido é verdade e dou fé.
Emerson Luciano Prado Spak
Juiz de Direito

IDMATERIA1549123IDMATERIA

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA DO INDICIADO NATANAEL STECKI,
COM O PRAZO DESESSENTA(60) DIAS.
O DOUTOR EMERSON LUCIANO PRADO SPAK, MM. JUIZ DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE UNIÃO DA VITÓRIA, ESTADO DO PARANÁ,
na forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos quantos o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem, COM O PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS, que não tendo sido possível
INTIMAR pessoalmente o indiciado NATANAEL STECKI, brasileiro, nascido em
29/01/1994, RG n° 105183402 SSP/PR, natural de PORTO UNIÃO/SC, filho de
IVETE BILENKI STECKI e WILSON JOSE STECKI, residente atualmente em lugar
incerto e não sabido, pelo presente INTIME-O, da sentença, prolatada em data de
17/07/2019, que determinou o arquivamento dos autos, ressalvada a hipótese
de desarquivamento, nos termos do artigo 18 do Código de Processo Penal e
da Súmula nº 524 do Supremo Tribunal Federal, nos autos de Inquérito Policial
nº 0008686-93.2018.8.16.0174, que lhe move a Justiça Publica e, para que chegue
ao conhecimento do referido indiciado e vítima expediu-se o presente edital que
será publicado na forma da Lei, e afixado no lugar de costume. Dado e passado
nesta cidade e Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, Secretaria da
2ª Vara Criminal. Aos vinte e dois (22) dias do mês de julho (07) do ano de
dois mil e dezenove (2019). Eu,_______, Marina Beatriz de Freitas, estagiária, o
digitei e eu,_______, Cristiane Oechsler Puchalski, Técnica Judiciária autorizada
pela Portaria 01/2016, o conferi.
CERTIFICO ter afixado o presente Edital no Átrio do Fórum, em lugar de Costume.
O referido é verdade e dou fé.
Emerson Luciano Prado Spak
Juiz de Direito

VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES,
INFÂNCIA E JUVENTUDE, ACIDENTES

DO TRABALHO, REGISTROS PÚBLICOS E
CORREGEDORIA DO FORO EXTRAJUDICIAL

Edital de Citação

IDMATERIA1546239IDMATERIA

Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de União da Vitória
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
ANEXOS
Rua Professora Amazília, 780 - centro
CEP 84600-285 Fone: 42-3523-8836
mpn@tjpr.jus.br

EDITAL DE CITAÇÃO
PRAZO DE 20 DIAS
FABIANE DOS SANTOS
O Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem, que
se acha em trâmite neste Juízo, com sede na Rua Professora Amazília, 780 -
centro, nesta cidade, os autos de Perda ou Suspensão do Poder Familiar sob o nº
0000859-92.2019.8.16.0207, em que é requerente o Ministério Público, e requerida
FABIANE DOS SANTOS, como consta nos autos que a nominada requerida
encontra-se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para I-CITAÇÃO
da requerida, FABIANE DOS SANTOS, portadora do CPF nº 097.468.989-06 para,
querendo, manifestar-se, no prazo de dez (10) dias, sob pena de ser considerada
sua omissão como concordância tácita. II-INTIMAÇÃO da parte acima nominada
para comparecer ao Fórum da Comarca de União da Vitória/PR situado na Rua
Professora Amazília, n° 780 - Centro, para participar de Audiência de Instrução
em 17 de julho de 2019 às 13:30, referente aos autos em epígrafe. III-INTIMAÇÃO
sobre a nomeação do Dr. Raphael Garcia Bertolin, Advogado Militante na Comarca,
inscrito na OAB/PR sob nº 79.933, para patrocinar a defesa da requerida. E, para que
chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido

o presente EDITAL DE CITAÇÃO, que será publicado no Diário Oficial da Justiça e
afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE
União da Vitória, Estado do Paraná, aos doze de junho de dois mil e dezenove
________Mareli Regina Pedron, Escrivã Judicial - Portaria nº 009/2009, digitei e
subscrevi.
(assinado digitalmente)
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito
JN

Edital de Intimação
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Estado do Paraná
PODER JUDICIÁRIO
Comarca de União da Vitória
VARA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE E
ANEXOS
Rua Professora Amazília, 780 - centro
CEP 84600-285 Fone: 42-3523-8836
mpn@tjpr.jus.br

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA
JOSÉ JOEL FERREIRA
PRAZO DE 20 DIAS
O Doutor CARLOS EDUARDO MATTIOLI KOCKANNY, MM. Juiz de Direito da Vara
da Infância e da Juventude da Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná, na
forma da lei, etc...
FAZ SABER, a todos que este EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem,
que se acha em trâmite neste Juízo, com sede na Rua Professora Amazília,
780 - centro, nesta cidade, os autos de Apuração de Infração Administrativa às
Normas de Proteção à Criança ou Adolescente nº 0000058-16.2018.8.16.0207,
em que é requerente Este Juízo, e requeridos ELENI BORCATE E JOSÉ JOEL
FERREIRA, e menor L.F., e, como consta nos autos que o requerido encontra-
se em lugar incerto e não sabido, é expedido o presente para INTIMAÇÃO do
requerido, JOSÉ JOEL FERREIRA, inscrito no CPF nº 038.471.229-08, nascido em
05/10/1974, filho de Maria Rosalina Oviteke, sobre a sentença, cujo dispositivo
segue transcrito, e sobre o prazo recursal de dez dias. "julgo procedente
o pedido inicial, para condenar solidariamente a parte representada na
sanção pecuniária equivalente ao valor de três salários de referência (salário
mínimo nacional) proporcionalmente a cada um dos pais." Decorridos os
10 dias sem a apresentação de recurso, o requerido deve apresentar neste
Juízo comprovante bancário referente ao pagamento da multa, que deverá
ser efetuado na conta bancária a seguir descrita FUNDO MUNICIPAL DA
INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DO MUNICÍPIO DE CRUZ MACHADO/PR - CNPJ
14.241.323/0001-81 - AGÊNCIA 2020-6 - CONTA CORRENTE 20.368-8. E, para
que chegue ao seu conhecimento e ignorância no futuro não possa alegar é expedido
o presente EDITAL DE INTIMAÇÃO DA SENTENÇA, que será publicado no Diário
Oficial da Justiça e afixado em local próprio deste Juízo.
CUMPRA-SE
União da Vitória, Estado do Paraná, aos dez dias de julho de dois mil e dezenove.
________Mareli Regina Pedron, Escrivã Judicial, digitei e subscrevi.
(assinado digitalmente)
Carlos Eduardo Mattioli Kockanny
Juiz de Direito
JN

URAÍ

JUÍZO ÚNICO

Edital de Intimação - Cível
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE URAÍ
SECRETARIA DA VARA DA COMPETÊNCIA DELEGADA
Avenida Argemiro Sandoval, nº. 353 - Uraí/PR - CEP: 86.280-000
EDITAL DE LEILÃO PÚBLICO, ARREMATAÇÃO E INTIMAÇÃO DE TERCEIROS
INTERESSADOS, DEMAIS CREDORES E DO(A) DEVEDOR(A): APARECIDO
CARUANO - EPP (CNPJ 80.190.002/0001-20) e APARECIDO CARUANO (CPF
057.524.429-15).
A Excelentíssima Doutora Ana Cristina Cremonezi, Juíza de Direito da Vara Cível
da Comarca de Uraí, Estado do Paraná, na forma da lei, FAZ SABER - a todos
os interessados e a quem possa interessar, de que por este Juízo serão levados
à arrematação o(s) bem(ns) penhorado(s) ao devedor acima mencionado, e nas
seguintes condições:
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DATA DO PRIMEIRO LEILÃO: dia 05 de agosto de 2019, a partir das 13:00
horas, com encerramento às 13:20 horas, por preço não inferior ao da
avaliação. Será realizado através da modalidade SOMENTE ELETRÔNICO, no
site www.vicenteleiloeiro.com.br. Em não se verificando lances que sejam iguais
ou superiores ao valor da avaliação, a partir deste horário será dado início a captação
de lances por valor igual ou superior a 60% (sessenta por cento) da avaliação.
DATA DO SEGUNDO LEILÃO: dia 19 de agosto de 2019, a partir das 13:00 horas,
dar-se-á abertura ao 2º Leilão, nas modalidades PRESENCIAL E ELETRÔNICO,
no Fórum desta Comarca, situado à Avenida Argemiro Sandoval, nº. 353, nesta
cidade e através do site www.vicenteleiloeiro.com.br, pelo maior lanço coletado.
**Se não houver expediente forense nas datas designadas, o leilão realizar-se-á no
primeiro dia útil subsequente.
PROCESSO: Autos n° 0001836-20.2018.8.16.0175 - CARTA PRECATÓRIA CÍVEL,
no qual consta como Exequente(s) AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS
NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS - ANP (CNPJ 02.313.673/0001-27) e Executado
APARECIDO CARUANO - EPP (CNPJ 80.190.002/0001-20) e APARECIDO
CARUANO (CPF 057.524.429-15).
BENS: Veículo tipo caminhão, marca/modelo GM/Chevrolet 60, placas
AHB-3055, ano de fabricação/modelo 1974/1974, de cor azul, chassi
C653DBR15031B, sem carroceria, em péssimo estado de conservação e
funcionamento, motor funcionando irregular, interior em péssimo estado.
OBSERVAÇÃO: Os bens serão adquiridos livres e desembaraçados de quaisquer
ônus, até a data da expedição da respectiva Carta de Arrematação ou Mandado de
Entrega. (Artigo 908, parágrafo 1º do CPC/2015).
AVALIAÇÃO: R$ 6.000,00 (seis mil reais), em 15 de agosto de 2017.
LOCALIZAÇÃO DO BEM: Rodovia 369, km 107, s/nº, Parque Industrial, Uraí/PR.
ÔNUS: Eventuais constantes no Detran/PR. O arrematante declara estar ciente
de que, além de possíveis ônus perante o DETRAN, poderá haver outras
restrições judiciais originárias de outras Varas, que poderão causar morosidade na
transferência do bem perante o DETRAN. Fica desde já ciente o arrematante que é
responsável pela verificação de todos e quaisquer ônus que recaiam sobre o veículo,
pois poderá ocorrer novas inclusões após a confecção do edital de leilão e sua
realização. Os impedimentos para registro do veículo, devem ser informados via
petição ao Exmo. Juiz que preside o processo, para que oficie as Varas e o Detran
para as devidas baixas. O modelo de petição poderá ser obtida junto a equipe do
leiloeiro.
OBSERVAÇÃO: Consoante o disposto no artigo 892 do Código de Processo
Civil/2015, a arrematação far-se-á mediante o pagamento imediato do preço
pelo arrematante, por depósito judicial ou por meio eletrônico.
PARCELAMENTO: Em caso de imóveis e veículos, o pagamento poderá ser
parcelado, conforme art. 895 do CPC. O arrematante deverá pagar 25% do
valor do lance à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, sendo
as prestações mensais e sucessivas, no valor mínimo de R$ 1.000,00 cada.
Ao valor de cada parcela, será acrescido o índice de correção monetária
da poupança, garantida a integralização do lance por hipoteca judicial sobre
o próprio bem, no caso de imóveis, ou mediante apresentação de caução
idônea no caso de veículos (exemplo de caução idônea: seguro garantia,
fiança bancária, imóvel em nome do arrematante ou de terceiro, com valor
declarado igual ou superior a 03 (três) vezes o valor da arrematação), caução
esta condicionada à aceitação pelo juízo. Não sendo aceita a caução idônea
pelo juiz, o arrematante poderá efetuar o pagamento da arrematação à vista,
ou manter o pedido de parcelamento, porém terá a posse do bem postergada
para após a quitação do lance ofertado. No caso de atraso de qualquer das
prestações, incidirá multa de 10% (dez por cento) sobre a soma da parcela
inadimplida com as parcelas vincendas, autorizando o exequente a pedir a
resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução
do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos do
processo em que se deu a arrematação. Em qualquer caso, será imposta a
perda da caução em favor do exequente, voltando os bens a novo leilão, do
qual não serão admitidos a participar o arrematante e o fiador remissos. OBS.:
Lances à vista sempre terão preferência, bastando igualar-se ao último lance
ofertado, o que não interfere na continuidade da disputa.
LEILOEIRO: Vicente de Paula Xavier Filho, JUCEPAR nº 14/264-L.
*COMISSÃO DO LEILOEIRO: a) havendo arrematação, será paga pelo arrematante,
no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor do lanço vencedor, para o
caso de bens imóveis, e de 8% (oito por cento), sendo bens móveis; b) havendo
remição ou acordo entre as partes antes da realização das hastas, será paga pelo
executado no percentual de 2% (dois por cento) sobre o valor do débito exequendo,
ou do bem se menor do que aquele; c) havendo remição antes de assinado o
auto de arrematação, mas após hasta de resultado positivo, o remitente pagará ao
leiloeiro os respectivos percentuais devidos em caso de arrematação; d) havendo
adjudicação após a publicação dos editais de arrematação ou despesas do leiloeiro
com transporte e/ou depósito dos bens, a comissão será paga pelo adjudicante no
percentual de 2% (dois por cento) do valor por ele oferecido; e) havendo celebração
de acordo ou pagamento da dívida após a publicação do edital de praça ou leilão ou
realização de despesas pelo leiloeiro com transporte e/ou depósito dos bens (antes
da data da hasta publica), a comissão será paga pelo executado no percentual de
2% sobre o valor da avaliação.
Na eventualidade da arrematação de determinado lote restar frustrada devido ao não
atendimento de requisito necessário pelo arrematante, será facultado ao licitante que
ofertou o segundo melhor lance, caso haja interesse, a confirmação da arrematação
pelo valor por ele ofertado.
DEPOSITÁRIO: APARECIDO CARUANO, Rua Aberto Silva Costa, nº 445,
Centro, Uraí/PR.

LEILÃO PRESENCIAL E ELETRÔNICO: Quem pretender arrematar ditos bens,
deverá comparecer no local, no dia e nas horas mencionadas ou ofertar lanços
pela Internet através do site www.vicenteleiloeiro.com.br devendo, para tanto,
os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo de até 24 horas de
antecedência do leilão, confirmarem os lanços e recolherem a quantia respectiva na
data designada para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio.
Ficam desde já cientes os interessados de que os lances oferecidos via INTERNET
não garantem direitos ao participante em caso de insucesso do mesmo por qualquer
ocorrência, tais como, na conexão de internet, no funcionamento do computador,
na incompatibilidade de software ou quaisquer outras ocorrências. Desse modo, o
interessado assume os riscos oriundos de falhas ou impossibilidades técnicas, não
sendo cabível qualquer reclamação posterior.
VENDA DIRETA: Para bem(s) com avaliação superior a 40 salários mínimos, fica
autorizado o LEILOEIRO a efetuar a VENDA DIRETA caso os mesmos não tenha
sido arrematado(s) nos últimos dois leilões, nos termos do disposto no artigo 880
CPC/2015. Para a Venda Direta deverá ser observado os mesmos critérios utilizados
para o 2º leilão. O prazo da VENDA DIRETA será de 30 dias, a ser contado a partir
do encerramento do 2º leilão.
INTIMAÇÃO "AD CAUTELAM": Ficam desde logo intimados os EXECUTADOS
APARECIDO CARUANO - EPP na pessoa de seu Representante Legal e
APARECIDO CARUANO e seu cônjuge se casado for, bem como os eventuais:
coproprietários; proprietário de terreno e/ou titular de: usufruto, uso, habitação,
enfiteuse, direito de superfície, concessão de uso especial para fins de moradia
ou concessão de direito real de uso; credor pignoratício, hipotecário, anticrético,
fiduciário ou com penhora anteriormente averbada; promitente comprador/vendedor;
União, Estado e Município no caso de bem tombado, das datas acima, se porventura
não for(em) encontrado(s) para intimação pessoal, bem como para os efeitos do art.
889, inciso I, do Código de Processo Civil/2015 e de que, antes da arrematação e
da adjudicação do(s) bem(ns), poderá(ão) remir a execução, consoante o disposto
no art. 826 do Código de Processo Civil/2015. Fica(m) cientificado(s) de que o
prazo para a apresentação de quaisquer medidas processuais contra os atos
expropriatórios contidas no § 1º do art. 903 do CPC será de dez dias após o
aperfeiçoamento da arrematação (art. 903, § 2º do Código de Processo Civil/2015).
E, para que chegue ao conhecimento de todos e no futuro ninguém possa alegar
ignorância, expediu-se o presente edital que será publicado e afixado na forma da
Lei. DADO E PASSADO nesta cidade e Comarca de Uraí, Estado do Paraná, aos
17 dias do mês de julho de dois mil e dezenove. Cássia Pimenta Meneguce, Chefe
da Secretaria que o digitei e subscrevi.
CÁSSIA PIMENTA MENEGUCE
Chefe da Secretaria
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Editais - Procedimento de
Usucapião Extrajudicial

FORO CENTRAL DA COMARCA DA
REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

5º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS

IDMATERIA1548770IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo

IDMATERIA1548769IDMATERIA

Adicionar um(a) Conteúdo
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